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PREFÁCIO 

É com muito prazer que apresento este excelente livro da lavra de um dos mais brilhantes 
e talentosos juristas gaúchos: Bruno Miragem. Vem intitulado simplesmente de Direito do Con
sumidor, mas se trata, sem dúvida, de uma das principais contribuições ao direito do consumi
dor brasileiro recente. 

Bruno Miragem, competente, renovador e instigante jurista, já dispensa apresentações, 
reconhecido e respeitado pelas belas publicações, seja na Revista dos Tribunais1 e na Revista de 
Direito do Consumidor,2 em livros coletivos,3 bem como coautor de nossos Comentários ao Có
digo de Defesa do Consumidor, no qual dividimos a autoria com o brilhante amigo Antonio 
Herman Benjamin.+ ,. 

jurista engajado, integra a atual Diretoria do Instituto Brasileiro de Política e Direito do 

Consumidor-Brasilcon, tendo sido Secretário-Geral e Vice-Presidente desta entidade decisiva 
no estudo e na promoção do direito do consumidor no Brasil. Mestre e Doutor pela Universi

dade Federal do Rio Grande do Sul, deu-me a honra e o prazer de orientá-lo nestes dois estudos, 

que alcançaram a excelência acadêmica, feito repetido nesta obra. 

Bruno Miragem oferece agora, no presente livro, uma visão original e renovadora do di

reito do consumidor como um todo, superando e unindo as análises pontuais antes realizadas. 

Alia tim profundo exame de aspectos próprios desta área do direito e do Código de Defesa do 

Consu:rn'idor, com a feliz análise dos institutos de direito privado, de direito penal, de direito 
administrativo e de direito processual, tão imponantes para a compreensão deste microssistema 

de proteção do consumidor. Com visão prática de advogado e teórica profunda de doutrinador, 

Bruno Miragem encanta eru nova e sólida obra geral sobre direito do consumidor. 

L Veja MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. Ilicituae objetiva no direito privado brasileiro. RT, v. 842. 
São Paulo: RT, dez. 2005, p. 11-44. 

2. Veja os instigantes artigos, MIRAGEM, Bruno. Direito do consumidor como direito fundamental: 
consequências jurídicas de um conceito. RevistadeDireitodoConsumidor, n. 43. São Paulo: RT, 2002, 
p. 111-133 e MIRAGEM, Bruno. Diretrizes interpretativas da função social do contrato. Revista de 
Direito do Consumidor, v. 56. São Paulo: RT, 2005, p. 26ss. 

3. Veja, na obra organizada pelo Brasilcon, Aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos Bancos, 
PFEIFFER, Roberto, ALMEIDA,João Batista de Almeida, MARQUES, Claudia Uma, RT, São Paulo, 
2006, com trabalho intitulado "Cláusulas abusivas nos contratos bancários e a ordem pública cons
titucional de proteção do consumidor" e nos livros organizados por mim, O novo Direito Internacio
nal- Homenagem à Erikjayme, com Nádia de Araújo, Renovar, Rio de janeiro, 2005 e A nova crise 
do contrato-Estudos sobre a nova teoria contratual, RT, SãÓ Paulo, 2006, além de outras coletãneas. 

4. MARQUES, Claudia Lima; BENJAMIN, Antonio Heima.n; MIRAGEM, Bruno. Comentdrios ao Có
digo de Defesa do Consumidor. 2. ed. São Paulo: RT, 2006. 



12 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

Efetivamente, passados 18 anos da promulgação do Código de Defesa do Consumidor, 
ressentia-se o direito do consumidor da publicação de obras gerais, que abrangessem a totali
dade dos institutos e da complexidade da matéria. Aqui está resposta para este anseio do mer
cado editorial brasileiro, uma bela reflexão geral, ao mesmo tempo acessível a estudantes e 
profissionais, estes seu público alvo principal, uma vez que cotidianamente desafiados pelas 
lides decorrentes das relações de consumo. Assim como outras obras que recentemente foram 
apresentadas ao cenário jurídico brasileiro,5 esta busca preencher tal lacuna e ajudar na evolu
ção do direito do consumidor no século XXL Bruno Miragem, em minha opinião, o faz com 
grande sucesso. 

A obra vem divida em cinco partes. Na primeira delas, intitulada Fundamentos do DiYei
to Jo Consumidor, o autor dedica-se com maestria ao estudo das origens do direito do consu
midor, seus fundamentos constitucionais no Brasil- em especial destacando o estudo dos 
reflexos do direito fundamental a defesa do consumidor, consagrado no artigo 5'\ XXXII, da 
Constituição. Igualmente, examina as relações do direito do consumidor e de outras disci
plinas jurídicas, os princípios deste novo ramo do direito, bem como o polêmico ãmbito de 
aplicação do Código de Defesa do Consumidor, analisando pormenorizada mente, os elemen-
tos da relação de consumo. · 

Na segunda parte, a que o autor denomina de forma original de DiYeito Material do Con
sumidor, analisa em detalhes os direitos básicos do consumidor, sua proteção contratual, assim 
como os regimes de responsabilidade do fornecedor previstos no CDC, do fato do produto e do 
serviço e do vício do produto e do serviço, e por fim, sua relação com o regiffie geral da respon
sabilidade civil em direito privado. 

Na terceira parte, dedica-se ao Direito Processual do Consumidor. Com profundidade, o 
autor estuda as principais características das normas processuais do CDC, tanto as que dis
ciplinam a defesa individual do consumidor em juízo, quanto às pertinentes à tutela coletiva 
do consumidor. E nas relações destas normas com o Código de Processo Civil e outras leis 
(como a Lei da Ação Civil Pública), Bruno Miragem propõe a aplicação da teoria do diálogo 
Qas fontes (Erikjayme).6 Aqui a teoria do diálogo das fontes vem estruturada a partir do pa
radigma de convivência entre as normas do CDC e do Código Civil de 2002, também para a 
disciplina do processo civil, dando ênfase à necessidade de ~segurar-se, por intermédio do 
processo, a efetividade dos direitos dos consumidores. Não se descura o autor, ao examinar 
o processo civil do consumidor, de aspectos práticos tão importantes a estudantes, advogados 
e magistrados que, no cotidiano de sua atuação profissional, são desafiados por novas questões, 
ainda hoje. ~ 

5. Veja MARQUES, Claudia Lima; BENJAMIN, Antonio Hennan; BESSA, Leonardo Roscoe. Manual 
de direito do consumidor. São Paulo: RT, 2007. 

6. Assim a teoria de Erikjayme, em seu Curso de Haia, de 1995:jAYME, Erik. Integraríón culturelle et 
integmti6n. Le droit intemational privé postmodeme. Cours général de droit international privé. Recuei! 
des Cours de r:Academíe de Droit International de la Haye, t. 251, li, 1995, p. 251.-E que tive a opor
tunidade de desenvolver na introdução de nossos comentários: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. 
Comentários ao Código de Defesa do Consumidor, 2. ed., p. 30. E em MARQUES, Claudia Lima. Três 
tipos de diálogos entre o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil de 2002: superação das 
antinomias pelo 'diâlogo das fontes'. Côdigo de Defesa do Consumidor e o Código Civil de 2002 -Con
vergênciaseassimetrias. In: Roberto A. C. PfeiffereAdalberto Pasqualotto (coords.). São Paulo: RT, 
2005, p. 11-82. 

PREFACIO 1 13 

N t O autor apresenta a Proteção Administmtiva do Consumidor, tratando do 
a quarta par e, ·d A · 

ê · daAdmr"nistração Pública na realização da defesa do consurru or. qm papel e as compet netas . 1 d d 
M

. f exame aprofundado e critico da atuação das agênCJ.as regu a oras e a Bruno 1ragem az um . . · ·t 
atividade de regulação econômica como um todo no Brasil, e a necessána exigênCia constl u-

cional de proteção do consumidor. 
Por fim, a quinta parte, 0 autor a dedica ao Direito Penal do Co~umidor i~tudando. tant~ 
- · · 1· aça·o das infrações aos direitos dos consumidores, os tipos pena1s pre as razoes para cnmma IZ . d 

. coe quanto também aqueles que derivam de legislação dos cnmes c~ntra a or em 
VIStosn~ '. . 1m t Lei8137/1990 bemcomoaspectospráticosd'atutelapenal 
econômica, mutto espee1a en e a · , 
dos interesses do consumidor. 

E 
análise balanceada e feliz de todo o Direito do Consumidor, de seus 

m resumo, uma ·-- t ei 
. . 

1
·s desafios dogmáticos e práticos, propostos hoje ao intérprete. Como esteJa e o erc -

pnnc1pa l · b mas reme-
ro livro que prefacio de Bruno Miragem, permitam-me, não apenas e og1ar a o ra, 

morar o caminho brilhante de seu autor. . 
Bruno Nubens Barbosa Miragem foi sempre um acadêmico ímpar e destacad~, fm meu 

es uisador de iniciação científica, com Bolsa BIC da PROPESQ-UFRGS. ~u.as ~esq~IS~ ~oram 
p q . - d luno da UFRGS (UI e IV .. Salão de Imctaçao C1entlflca do prem1adas por quatro vezes, am a a , C 

D. · F ld d de Dr"reito UFRGS" "XII Salão de Iniciação Científica UFRGS e IV on-
uelto, acu a e ' . ) 5 1 t 
resso Brasileiro do Brasilcon-Acadêmico sobre Direit:> do Consum~do~/UF~? ·. e~ ta en o, 
~apacidade de trabalho e de engajamento, aliados a uma forte simpaua e mtehgenCia fiZeram de 

sua passagem na UFRGS, um momento memorável. · . 

Formado, e já Especialista em Direito Civil e Mestre em Direito Civil pela UFRGS, fot 
selecionado como professor substituto da UFRGS, onde por dois anos atuou f~rt:mente. Al-

. - devr·ce liderde meu Grupo de Pesquisa CNPq "Mercosul e Due1to do Con:. cançou a postçao - . _ . . · · - d 
sumido r", por sua firme e generosa UderaiJ.ça, sua voc~ção a~a.d:m~ca ~ td~~hsta v1sao ~ 
f H ado Pelos alunos alcançou sete prêmws de Imctaçao c1enuhca como coo 
uturo. omenage ' · G d 

rientador. Trabalhou no Ministério da justiça e depois no Governo do Estado do RIO ran e 
Sul. Retornando à sua alma mater, UFRGS, concluiu com a nota máxima e voto de louvor o 
Doutorado (em livro sobre abuso de direito indicado pela Ban.ca para mel~or tese do ano para 
a CAPES-MEC). Formou-se ainda como Especialista em Direito InternaciOnal pela U.F~GS, e 
foi fundador e Coordenador Acadêmico no Curso de Pós-Graduação Iara. sensu em Duetto do 
Consumidor e Direitos fundamentais da UFRGS. Hoje é Professor conYidad~ dos Cursos de 
Pós-Graduação em Direito Civil, Direito Internacional e Direito do Consumt~or na UFRG~, 
sendo Professor de Direito Civil do UNIRITTER!RS e da Escola Superior da Mag1stratura do Rio 

Grande do Sul. 
Bruno Miragem é, antes de tudo, uma pessoa muito especial: brilhante e generoso, sábio 

e perspicaz, um amigo e um excelente colega, engajado e fiel, um ~rande vencedor. 

Des~que-se ao fim, que são inegáveis as virtudes da presente obra, que chega em excelen

te hora consolidando conquistas e apontado caminhos de futuro; Trata-se de~mdos ~el~ore: 
' leto e profundo da complexa realidade do direito do consumtdor braslleuo: E 

exames, comp b d M. · - · p · bhco 
umaanálisesólidaeútilaestudantes,advogados,magistrados,mem ros o. 1~1steno u . 

d l buscam Conhecer mais da rica e dinãmica realidade do dtreito do consumi-e to os aque es que 
dor no BrasiL 
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Desejo a todos, uma boa lei'tUra e a Bruno Miragem que continue sua carreira de sucesso 
e nos encante em muitas futuras obras, belas e renovadoras, como esta. 

Porto Alegre, abril de 2008. 

CLAUDlA LPvtA1MARQUES 

Professora Titular da UFRGS. 1Doutora em Direito pela 
Universid<~de de Heídelberg, Alemanha. Mestre pela 

Universidad~ de Tübingen, Alemanha. Ex-Presidente do 
Brasilcon. l1Jretora da Revista de Direito do Consumidor 

(publicada pela Editora RT). Membro da Diretoria Executiva da 
Association fntemationale de Droit de la Consommation, Bruxelas. 
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NOTA DO AUTOR À 6a EDIÇÃO 

A reedição de uma obra é sempre motivo de grande satisfação para o autor. Como regra, 
sinal de sua boa aceitação e interesse daqueles a quem se destina. No caso de um curso com 
caráter acadêmico, mas que buscando seguir o exemplo das boas obras jurídicas, também se 
prende a uma visão prática dos institutos que examina, acompanha também a exigência de 
permanente atualização do estado da arte de seu objeto de estudo, àa legislação,jurisprudência, 
e das questões cujas respostas ainda estão por serem dadas. 

Ne:::ta 6a edição, alguns aspectos da atualização merecem ser destacados, na marca dos 25 
anos de vigência do Código de Defesa do Consumidor. 

Primeiramente, o advento de um novo Código de Processo Civil impôs ampla revisão na 
parte III da obra, pertinente ao direito processual do consumidor. São inovações importantís
simas aos que atuam nos foros com o direito do consumidor, desde a previsão de novos proce
dimentos até o redesenho de institutos clássicos do processo civil, orientados pela promoção 
de sua efetiVidade e íntima vinculação ao direito material. 

Porém, com outros vários aspectos buscou-se ampliar a presente edição. Examinou-se a 
vulnerabilidade agravada de analfabetos e deficientes nas relações de consumo. Ampliou-se o 
exame das práticas abusivas e suas repercussões para o consumidor. No ãmbito da publicidade, 
examinou-se a questão difícil da publicidade infantil e sua disciplina jurídica, assim como da 
publicidade comparativa. • 

N~ domínio da disciplina da internet, continuamente surgem inovações nos modelos de 
negócio dignos de atenção pelo direito do consumidor. Alguns destes novos modelos, especial
mente associados à chamada economia do compartilhamento, são objetos de estudo. 

Anote-se, ainda, que a jurisprudência brasileira, especialmente em face da utilização dos 
instrumentos de resolução de recursos repetitivos, já previsto nas últil\13S reformas do Código 
de Processo Civil anterior, e ora ampliados pelo novo Código, vem firmando entendimento 
sobre diversas questões difíceis do direito do consumidor, nem sempre ajustado com o que se 
sustenta em termos doutrinários. Porém, o exame crítico e compreensivo destas decisões me
recem acolhida nesta edição, como não poderia ser diferente. 

Espera-se continuar alcançando com esta Curso de direito do consumidor, em sua 6a 
edição, os objetivos que lhe permitiram granjear a melhor atenção do público em todos estes 
anos. Qual seja, oferecer um exame útil e aprofundado do direito do consumidor brasileiro, com 
o equilíbrio próprio da ciência do direito e o compromisso ético de realização do direito funda
mental de defesa do consumidor consagrado pela Constituição da República. 

BRUNO MIRAGEM 
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Com satisfação, chega-se à sa edição deste Curso de Direito do Consumidor. E nestesentip.o, 
busca-se' atualizá-lo em vista da jurisprudência e doutrina que se seguiram a sua última ediÇão. 
Com especial destaque para a edição da Lei 12.965/2014, o denominado "Marco Civil da Inter
net", e sua repercussão para o direito do consumidor. Do mesmo modo, busca-se ampliar o rol 
dos contratos de consumo em espécie, objeto de exame, incluindo-se no rol, os contratos de 
serviços de telecomunicações. 

Refira-se ainda, as discussões atuais, no direito brasileiro, sobre a disciplina da publicida
de e seus limites, em vista da proteção do consumidor. 

Espera-se, assim, poder-se manter esta obra como útil fonte de consulta sobre o direito do 
consumidor brasildro assim como fomentar o debate sobre as questões intrincadas sobre esta 
disciplina jurídica essencial. 

Gramado, maio de 2014. 

BRUNO MIRAGEM 
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NOTA DO AUTOR À 4a EDIÇÃO 

Bem impressiona e anima a aceitação de nosso trabalho pelo público brasileiro. Daí porque 
chegando rapidamente a sua 4a edição, a homenagem aos que confiam e exaltam a credibilida
de do presente estudo se traduz no cuidado de mantê-lo útil e atualizado para todos que tenham 
interesse profissional e acadêmico pelo direito do consumidor brasileiro. Para tanto, a presente 
edição é revista e ampliada no tocante à jurisprudência vigente e doutrina mais atualizada. Da 
mesma forma, no tocante aos contratos de consumo, hâ a preocupação de incorporar novos 
temas relevantes à dinâmica do mercado e à necessidade de proteção dos consumidores. _E no 
campo da responsabilidade civil do fornecedor, se busca identificar, sempre com a devida aná
lise crítica que reclama uma obra científica como esta que aqui se apresenta, das evoluções e 
involuções do entendimento dos tribunais brasileiros acerca da efetividade dos direitos do 
consumidor. 

Refira-se, ainda, no tocante à defesa administrativa do consumidor, a criação da Secretaria 
Nacional do Consumidor pelo Decreto 7. 738/2012, sucedendo o Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor, do Ministério da justiça, nas atribuições de coordenação do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor. 

Os desafios da proteção do consumidor em um mercado de consumo em constante trans
formação, cada vez mais globalizado e dinâmico, permanecem atuais. E da mesma forma o 
desafio da efetivação dos direitos dos consumidores, tanto na prevenção e reparação efetiva dos 
danos de massa, quanto o equilíbrio entre a utilidade legitimamente esperada para ambos os 
contratantes no contrato de consumo, e a ne~essidade de proteção do vulnerável, conciliando 
sua funcionalidade individual e social. 

Que se mantenha esta obra auxiliando na compreensão desta renovad:Jra e impactante 
disciplina jurídica, o direito do consumidor. E na busca de soluções jurídicas inovadoras para 
problemas contemporâneos do consu~o de massa. Porém, sempre assentadas no sólido terre
no da tradição e desenvolvimento histórico do direito brasileiro, desde sua origem aos dias 
atuais. 

Porto Alegre, dezembro de 2012. 

BRUNO MIRAGEM 
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NOTA DO AuTOR À 3a EDIÇÃO 

Com satisfação verifica-se uma vez maísj o rápido esgotamento da edição desta obra, de 
modo que, passado pouco mais de um ano, nova edição seja colocada no mercado. Os desafios 
a compreensão e efetividade dos direitos do consumidor continuan:Í atuais. E cada vez mais é 

preciso enfrentá-los com o aprofundamento técnico e o olhar atento às constantes transfonna
ções do mercado de consumo. 

Esta Y edição apresenta-se com este propósito. Foi mantida, naturalmente, a estrutura 
original da obra. E aprofundado o exame da jurisprudência e da doutrina, com a respectiva 
atualização, corno é de praxe, indicando inclusive, os-aspectos em que não se observa interpre
tação uniforme, de modo a dialogar com os dive:rsos entendimentos existentes. Aliás, como 
recomenda a isenção científica que se espera ê.eum Curso-sem deixar, contudo, de apresentar 
o pensamento deste autor sobre as questões abordadas< 

·Da mesma forma, desenvolve-se nesta edição, tema que a experiência vem demonstrando 
de grande utilidade e importância prática, qual seja, a repercussão crescente que o direito do 
consumidor e suas normas vêm adquirindo na regulação do mercado, aplicando-se conjunta
mente, ou inspirando a aplicação de outras normas j~\rídicas. Parte-se da premissa que o direi
to do consumidor e suas no~mas pertencem a um mesmo sistema que outras de ordenação do 
mercado, como as do direito da concorrência, as que disciplinam a propriedade intelectual, os 
direitos autorais e a proteção do meio ambiente. Dedica-se, esta edição, a ampliar o exame da 
relação dessas várias matérias com o direito do consumidor, identificando convergências e 
possíveis tensões. É preciso compreender o todo para melhor se entender cada parte que com
põe a disciplina jurídica do mercado brasileiro e suas transfOimações globais. 

Da mesma forma, desde a última edição desta obra, novas e importantes leis surgiram no 
cenário jurídico brasileiro. Duas, especialmente, têm relação direta com os direitos do consu
midor, e por isso mereceram exame mais atento. Primeiro, a Lei 12.414/2011, q~ae instituiu os 
bancos de dados de informações de adimplemento e histórico de crédito, mais conhecida como 
lei do "cadastró positivo", ial qual- fora da melhor técnica- a denominou a imprensa e os di
versos setores do mercado. Ciente de sua origem conturbada e polêmica, seu exame revela o 
desejo de que se cumpram as promessas que sobre ela foram feitas, e de que os riscos que mui
tos- inclusive este autor- anteviram em face da sua promulgação, não se realizem, de modo 
que se.jam agradavelmente surpreendidos pela realização de seu divulgado objetivo: a redução 
dos jurOs na concessão de crédito aos consumidores. 

Uma segunda lei de grande importância foi promulgada no final de 2011, após longa 
tramitação legislativa e grande expectativa de todos- consumidores, fornecedores e demais 
agentes econômicos do mercado. A Lei 12.529/2011, que cria o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência, substitui a antiga Lei de Defesa da Concorrência (Lei 8.884/1994), aperfeiçoan
do a estrUtura existente, tanto da repressão e-prevenção às infrações contra a ordem econômica, 
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Concorrência, substitui a antiga Lei de Defesa da Concorrência (Lei 8.884/1994), aperfeiçoan
do a estrUtura existente, tanto da repressão e-prevenção às infrações contra a ordem econômica, 
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quanto do controle dos atos de concentração pelo Conselho Administrativo de Defesa EcÕnô~ 
mica. Eis mais urna promessa legislativa, que pelos vínculos bem marcados entre o direito do 
consumidor e o direito da concorrência, mereceu, nesta edição, um exame mais aprofundado. 

É necessário mencionar, ainda, a atualização legislativa que se ensaia em relação ao próprio 
Código de Defesa do Consumidor, quando ele rompe a barreira dos seus \"inte anos de vigência. 
No curso de 2011, uma comisSão de renomados juristas, nomeados pelo Presidente do :3enado 
Federal, apresentou três anteprojetos de lei contemplando inovações legislativas, com.o obje
tivo de regular questões específicas atinentes ao comércio eletrônico e ao superendividamento 
dos consumidores, assim como o aperfeiçoamento de alguns aspectos da disciplina processual 
da tutela coletiva prevista no Código. Bem conhecendo as vicissitudes do processo legislativo, 
ainda é cedo para dizer o que, de todo o proposto, irá de fato tornar-se lei. Porém não se deixa, 
nesta edição, e ainda que de modo sucinto, de apresentar as linhas gerais das respectivas pro~ 
postas. 

Por fim, aproveita~se para agradecer, uma vez mais, a todos aqueles que, desde a academia, 
do foro, das associações de consumidores, dos órgãos de defesa do consumidor e do mundo 
empresarial, manifestaram seu apreço por esta obra, sugerindo, criticando ou discutindo temas 
e posições que ela apresenta. Espera-se que ela continue a merecer o prestígio da atenta e qua
lificada leitura e crítica pelo público brasileiro, ao mesmo tempo em que se mantém firme o 
propósito de entusiasmar a todos sobre a importância da compree;nsão e efetividade do direito 
do consumidor como pressuposto do aperfeiçoamento do mercado em vista de uma~sociedade 
livre, justa e solidária. 

Porto Alegre, dezembro de 2011. 

BRUNO MIRAGEM 

L 

NoTA DO AUTOR À 2a EDIÇÃOC 

É com satisfação que percebemos a acolhida do público com relação a este estudo no qual 
se busca apresentar um amplo panorama do direito do consumidor no Brasil, discutindo seus 
fundamentos teóricos e dogmáticos sem descurar da repercussão prática desta nova disciplina 
jurídica. Registram-se, neste sentido, incontáveis colaborações dos que estudam e trabalham 
com o direito do consumidor no cotidiano da economia de mercado, visando ao aperfeiçoamen
to deste trabalho. Da mesma forma, atendemos aos muitos colegas advogados, professores, 
servidores públicos dos PROCONS, membros de entidades de defesa dos consumidores e dos 
estudantes, a quem devo diversas sugestões acolhidas nesta nova edição. 

A 2a edição deste trabalho, que ora se lança ao conhecimento da comunidade jurídica, 
além da atualização doutrinária e jurisprudencial de praxe, vem ampliada pelo exame especí
fico de cad~ um dos principais contratos de consumo na realidade econômica contemporânea, 
visando, além de uma apresentação geral do contrato, ao exame de alguns problemas específicos 
que suscitam no tocante aos interesses do consumidor. Da mesma forma, incorporou-se uma 
parte específica acerca da responsabilidade civil do fornecedor de produtos e serviços na inter
net bem como o exame de aspectos peculiares à contratação eletrônica de consumo, o que se 
justifica com sobradas razões pela crescente importância das relações de consumo no ambien
te virtuaL Por fim, cite-se em relação ao direito penal do consumidor, a exegese específica dos 
tipos penais presentes na Lei 8.13 7/1990, de modo a completar o exame da repressão penal dos 
crimes'contra as relações de consumo. 

Daí para diante, procura-se enfrentar as principais questões surgidas desde o lançamento 
da edição anterior deste estudo. É inegável o desenvolvimento e importância que o direito do 
consumidor alcançou no direito brasileiro con~emporãneo.Influenciou decisivamente o direi
to privado e o direito processual brasileiro nos últimos vinte anos. Foi precursor de linhas im
portantes da teoria jurídica contemporânea, como a colocação da proteção da vítima no centro 
do sistema da responsabilidade civil, mediante o deslocamento do foco na conduta culposa do 
causador do dano, em face da preocupação coma efetiva prevenção e reparação do dano (artigo 
6°, VI, do CDC). Da mesma forma, renovou a teoria dos contratos, mediante o ousado desen
volvimento de seus princípios jurídicos e da proteção do interesse útil das partes no contrato, 
em vista da proteção do contratante vulnerável nos contratos de consumo.já notaram muitos 
outros, antes de nós, que o direito do consumidor construiu-se como um setor de excelência 
do direito privado brasileiro. De fato, a articulação principiológica do CDC e seu desenvolvi
mento pela jurisprudência, fizeram da boa-fé o mais destacado princípio no âmbito do direito 
das obrigações, assim como renovou quanto a suas bases e efeitos, institutos tradicionais do 
direito privado, do direito processual, dentre outras disciplinas igualmente importantes. 

A marca de uansversahdade (dispondo sobre Ínatérias afetas aos mais diversos setores do 
Direito). assim como o fato de regular um fenômeno relativamente novo da realidade social e 
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econômica, como é o caso do consumo em um ambiente organizado e de divisão de trabalho 
especializada no mercado, fez com que se colocasse em dúvida a própria autonomia do direito 
do consumidor. A realidade, contudo, tem demonstrado que estas objeções não têm razão de ser. 

O direito do consumidor, como qualquer outro setor da atividade juridica, embora deva 
sua origew, em alguma medida, à esta complexidade crescente do fenômeno jurídico e à neces
sidade de Soluções efetivas em vista da proteção do vulnerável na sociedade de consumo globa
lizada, ora também é desafiado pelas suas consequências. Na origem das preocupações com os 
interesses do consumidor, identificava-se que o campo de intervenção normativa estatal na 
proteção dos adquirentes de produtos e serviços associava-se à manutenção do equilíbrio eco
nômico dos contratos ou a garantia do direito à indenização por falhas apresentadas por pro
dutos (vícios) ou má prestação de serviços (inadimplemento da obrigação de fazer). O 
desenvolvimento do mercado apontou a necessidade de assegurar-se ao consumidor, com 
mesma prioridade, o direito à informação, assim como da extensão a proteção normativa não 
apenas àqueles que efetivamente consomem- tendo condições econômicas para tanto- senão, 
igualmente, para aqueles que estão expostos ao mercado, os que postulam o acesso ao consumo, 
assim como os que- inclusive por uma maior vulnerabilidade econômica, consomem apenas o 
indispensável a subsistência (circunstância que, dada a realidade brasileira, assume deStaque). 

O desenvolvimento de praticamente duas décadas de interpretação e aplicação do CDC 
importam significativo acréscimo no nível de proteção dos consumidores no direito brasileiro_ 
Como já foi afirmado, o direito do consumidor influenciou decisivamente na transformação do 
direito privado, sobretudo a partir do influxo da doutrina e da jurisprudência. 

Atualmente, contudo, consolidados que estão os instítutos da disciplina jurídica de pro
teção do consumidor, surgem novos desafios ao jurista, com vistas a assegurar a efetividade de 
suas normas. Tanto sob a perspectiva das sensíveis modificações da realidade do mercado de 
consumo, quanto restrições ou mudanças da interpretação jurisprudencial, muitas vezes esta
belecidas sob a premência de questões de política judiciária, alertam para a necessidade de 
afirmar e revítalizarinstitutosde direito do consumidor, cuja eficácia mais abrangente não tenha 
sido assegurada. 

Sob esta perspectiva, a identificação dos desafios em questão não pode ter pretensão 
exauriente, porquanto a realidade dinâmica do mercado não permite, pela criatividade, incre
mento tecnológico e as novas necessidades que surgem a partir da interação entre os agentes 
econômicos e o comportamento dos consumidores, que se visualize o direito do consumidor 
como algo pronto. No estágio atual, parece-nos que a efetividade do direito do consumidor na 
experiência brasileira, associa-se à necessidade de uma adequada resposta, pelos juristas a vários 
desafios que se apresentam: a) a necessidade do reforço do controle do dever de informar; b) a 
manutenção de uma linha de jurisprudência evolutiva de proteção do consumidor, evitando-se 
retrocesso do nível de proteção já alcançado; c) o enfrentamento do fenômeno da expansão do 
crédito e a prevenção do hiperconsumo e do superendividamento; e d) o desafio regulatório, 
aqui compreendido pela necessidade de aplicação das normas de direitos do consumidor pelas 
autoridades administrativas regulatórias (notadamente, as agências reguladoras e outros entes 
reguladores, como no caso do Banco Central), especialmente em relação aos serviços públicos, 
reconhecendo-se o caráter híbrido do seu regime jurídico quando tenha sua prestação delegada 
a particulares. 

O reforço dos deveres de informação na sociedade de consumo, em especial com vista a 
assegurar o esclarecimento dos consumidores no mercado, implica também na necessidade de 
examinar-se o dever de informar a partir de um tríplice critério: conteúdo,Jonna e tempo. A so-
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de oportunizar meios idôneos de esclarecer. O conteudo da m ormaç~of tem t~po~ i:Ualmente 

mesmo Trata-se do que se informa. A forma pela qual se repassa a m ormaça~ e h Cl. 
· 1 d · - · de modo a perrrunr o con e -

relevante. Deve favorecer sua com~r~ensão pe o desudnatano~mo E por fim o tempo da infor~ 
uso da razão nas suas deCisoes no merca o e cons · . d 

men~: e~aracterística dos tempos atuais é a velocidade. Em certo aspecto, urge~ necesstd~ e 
;a~ cl~ir-se na relação de tarefas individuais cotidianas um número cada vez mawr de obng;

e m r ·r do de tempo E nesta tensão diminui naturalmente o tempo e 
ções no mesmo espaço tml a · · se adotam no 
reflexão sobre as decisões diversas da vida individual, dentre as quats as que 

mercado de consumo. . 
Um se undo desafio que se percebe em diversas passagens da edi?ão atual_tz~da. deste 

estudo sobr; 0 direito do c~nsumidorno Brasil, diz respeito a u~a. relati;- l:npr~:~: ~~:~:; 
dencial acerca de institutos fundamentais da matéria. Onde? Codt~o de . e ~~b nal de Justiça 
estabelece sanção de nulidade absoluta das cláusulas abustvas, o ~~enor ~ u . 'te
editou súmula impeditiva de recursos proibindo a decretação de oftctO da nuh:de, ~~ ht~oem 

exclusiva de contratos bancários de consumo. Sem maior fund~me~tação ?g~a tca., 
s~ande medida, no sentido contrário do que orienta a tradição JUrídica b~a~tletra~ cnm:;~: 
g · ·1· ·
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pnVl egl - · d e especialmente no contrato, er ue 0 exame do equilíbrio nas relaçoes e consumo, _ 
:~~~a a ~ecessidade de preservação do equilíbrio econõmico-fina~ceiro das prestaçoes, ~:~ 
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compr~ensão e realização efetiva do direito do consumidor no Brasil. 

Porto Alegre, agosto de 2010. 

BRUNO MIRAGEM 
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APRESENTAÇÃO À 1 a EDIÇÃO 

Este estudo tem basicamente dois objetivos. Primeiro, o de expor de modo mais comple
to possível a disciplina jurídica do direito do consumidor no Brasil, a partir da vigência, entre 
nós, do Código de Defesa do Consumidor e seu desenvolvimento doutrinário e jurisprudencial 
nos últimos dezessete anos. Segundo, realizar esta tarefa de modo conectado com a realidade 
do direito do consumidor, nos foros, na academia, nos órgãos públicos e todos os demais orga
nismos, governamentais ou não, que têm papel decisivo na sedimentação desta nova disciplina 
jurídica, bem como são responsáveis pela alta importância que alcançou entre nós. 

O direito do consumidor, como bem se sabe, é disciplina que, no Brasil, se desenvolveu a 
partir do mandamento constitucional para que o Estado promovesse, na forma da lei, a defesa 
do sujeito consumidor, assim como que, para tanto, promulgasse um Código de Defesa do 
Consumidor. E o conteúdo deste Código é que foi, em nosso direito, o embrião desta nova 
disciplina jurídica. Contudo, mais do que isso, a edição do Código e a aplicação de suas normas 
pelo Poder judiciário, para além da proteção do consumidor, foram e são ainda hoje, fonte de 
uma verdadeira renovação do direito privado brasileiro. Se antes da promulgação do Código 
Civil de 2002 a importância do direito do consumidor ressaltava-se entvista de seu contraste 
com o Código Civil de 1916, agora a realidade de interpenetração dos dois sistemas, no âmbito 
do direito privado, sedimenta entre nós uma verdadeira ciência do direito do consumidor, que 
lado a lado com as demais disciplinas jurídicas, dá significado e aplicação às disposições nor
mativas,, a partir de uma visão constitucional do direito privado. Para tanto colaborou a viva 
doutrina de direito do consumidor, atualmente respeitada no Brasil e no Exterior por sua serie
dade científica e comprometimento com o aprofundamento do estudo desta importante disci
plina jurídica. 

Em outros ramos do direito não é diferente. O processo civil brasileiro é um antes e outro 
depo1s do CDC. Seja no âmbito da tutela coletiva de direitos, em relação à qual o direito do 
consumidor veio a complementar e avançar no tocante ao conteúdo da pioneira Lei da Ação 
Civil Pública, de 1985, ou mesmo no âmbito do processo individual, no qual antecipou diversas 
das reformas processuais que se sucedem até os dias de hoje, o direito do consumidor constitui, 
indiscutivelmente, disciplina jurídica fundada em dois grandes vetores: a) uma visão social 
profunda da nova realidade das relações privadas e a necessidade de proteção da pessoa, sobre
tudo nos países em desenvolvimento; e b) a consideração prática de que não há como se falar 
sobre a existência de um sistema jurídico nos dias de hoje, sem uma decidida preocupação 
quanto à efetividade de suas normas, na sociedade de consumo, à luz dos princípios constitu
cionais que asseguram a proteção da pessoa humana. 

O presente trabalho, neste sentido, buscou um caminho de equilíbrio, e restará aos seus 
leitores concluírem do sucesso ou não desta pretensão do autor. O equilíbrio entre o caráter 
didático de uma obra geral como é esta que ora se apresenta, na qual, antes de tudo, busca~se 
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introduzir c leitor quanto aos aspectos teóricos e práticos fundamentais desta disciplina jurí
dica. Por outro lado, pretendeu-se igualmente trazer não apenas um tratamento panorâmico 
das matérias, senão um certo aprofundamento que estimule a estudantes e profissionais, não 
apenas na obtenção de informação tópica e casuística sobre o direito do consumidor, senão na 
verdadeira compreensão de seus principais institutos. 

Este propósi!:o de equilíbrio revela-se no plano da obra, a qual se estrutura em atenção ao 
próprio caráter traitsversal que caracteriza c direito do consumidor, que utilizando-se de normas 
e da lógica de diversos ramos do direito, como o direito privado, o direito constitucional, o di
reito processual, o direito administrativo e o direito penal. Frente a esta característica tão própria 
do microssistema do direito do consumidor, dividimos a obra em cinco partes: a primeira, re
lativa aos fundamentos do direito do consumidor; a segunda sobre o direito material do Lonsu
midor, dando conta do exame dos direitos básicos do consumidor e das normas e institutos de 
direito privado de proteção do consumidor. A terceira parte, de sua vez, diz respeito ao direito 
processual do consumidor, tratando de examinar a nova concepção de proteção dos direitos, a 
tutela coletiva, e os novos instrumentos de tutela processual individual. A quarta parte trata do 
direito administrativo do consumidor, tendo por conteúdo os deveres e os poderes do Estado 
na atuação administrativa de proteção do consumidor, por intermédio dos órgãos públicos de 
proteção, dos encarregados da nova atividade de regulação econômica e dos serviços públicos, 
assim como no restante da atuação administrativa de proteção vinculada aos termos estabele
cidos na Constituição e na lei. Por fim, uma quinta parte refere-se ao direito penal do consumi
dor, destinado ao exame dos chamados crimes de consumo previstos no CDC e na Lei 8.137/1990. 

Trata-se, enfim, de uma obra escrita para estudantes e profissionais, tanto àqueles que 
desejam compreender melhor o direito do consumidor, quanto aos que, trabalhando perma
nentemente com o tema, buscam um aprofundamento e, quem sabe, soluções para questões do 
cotidiano de sua atuação jurídica. Que estes objetivos sejam alcançados, é o que se pretende. 
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FuNDAMENTOs DO DIREITO DO CoNsUMIDOR 

expressão direito do consumidor remete ao surgimento de uma nova posição 
jurídica no âmbito da teoria da relação jurídica, cuja identidade vincula-se, em 
muitos sistemas, à realização de um ato de consumo, ser parte de uma relação de 

consumo, ou ainda- como é expressamente estabelecido no direito brasileiro- ter intervindo 
ou simplesmente estar exposto às relações estabelecidas no âmbito do mercado de consumo. 
Não é desconhecido que a regulação jurídica do direito do consumidor pressupõe a existência 
do mercado, da produção, comercialização e consumo, como fenômenos inerentes à realidade 
histórica e econômica contemporânea. A sociedade de consumo, com seus fenômenos e pro
cessos de circulação de riquezas ê que justifica a existência do direito do consumidor, cujo 
traço principal é o de regulação deste complexo sistema de trocas econômicas massificadas, 
sob a perspectiva da parte vulnerável: aquele que adquire ou utiliza produtos e serviços, sem 
ser quem os produza ou promova sua prestação, razão pela qual não possui o domínio ou a 
expertise sobre essa relação. 

A compreensão do direito do consumidor, assim, passa não por uma crítica da sociedade 
de consumo, senão pela constatação da necessidade de regulação dos comportamentos que nela 
se desenvolvem, em vista da proteção da parte vulnerável. Como tal, ao mesmo tempo em que 
tem por diretriz fundamental a proteção e promoção da igualdade entre as partes (consumido
res e fornecedores), também tem como efeito o aperfeiçoamento do mercado de consumo, por 
intermédio da regulação do comportamento de seus agentes. 

Sob esta perspectiva, além dos evidentes proveitos a que deu causa o surgimento do direi
to do consumidor no Brasil há quase duas décadas, o estudo e a compreensão desta nova disci
plina jurídica devem ser realizados a partir da noção de uma nova ordenação do mercado, na 
relação entre todos os agentes econômicos e os destinatários finais dos produtos e serviços 
produzidos, em vista do princípio da solidariedade que marca nossa ordem econômica, desde 
seus fundamentos estabelecidos na Constituição da República (artigos 1.0

, IV e 170). 
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1 
SuMÁRIO: U O direito do consumidor e o direito privado clássico -1.2 O direito do con
sumidor e os novos direitos -1.3 O microssistema do direito do consumidor. 

As re.centes transformações do direito contemporâneo têm apontado para a adoção de 
providências legislativas visando à equalização de relações jurídicas marcadas pelo traço da 
desigualdade. 1 Desigualdade esta que pode se apresentar de diversos modos, seja originária de 
desproporção da capacidade econômica das partes, oU mesmo da ausência de acesso e com
preensão das informações sobre os aspectos da relação jurídica em que participa, assinalando 
o fenômeno da vulnerabilidade de um dos seus sujeitos. 

O paradigma individualista,2 sobretudo no direito privado, cede espaço a novos interesses 
igualmente reconhecidos pelo Estado, cuja intervenção em favor do sujeito reconhecido como 
vulnerável tem por objetivo á recomposição da igualdade jurídica, corrigindo os elementos fáticos 
de desigualdade. Georges Rip~rt, em estudo clássico, assinala que a detnocracia moderna repele 
a fraternidade no que pode lembrara caridade, assim como rejeita a noção de dever, substituindo
-a pela noção do direito. Assinala, pois, que a liberdade não basta para assegurar a igualdade, pois 
os mais fortes depressa se tornam opressores, cabendo ao Estado intervir para proteger os fracos. 3 

Esta tem sido a orientação de diversos sistemas jurídicos desde o princípio do século, 4 por 
intermédio de uma maior intervenção do Estado nas relações dos particulares, e o aumento das 
inter-relações entre temas tradicionalmente divididos de modo estanque como de direito pú
blico ou de direito privado, característica do direito contemporâneo, c;lenominado por muitos 
cpmo um direito pós-moderno. 5 

1. Sobre o tema, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. O direito do consumidor como direito fundamen
tal: consequêndas jurídicas de um conceito. Revista de Direito do Consumidor, n. 43, p. 111 et seq. 
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A este respeito, o reconhecimento de direitos subjetivos distintos atendeu a diferentes 
etapas, começando pela tutela de situações específicas- como a proteção do direito dos traba
lhadores e o estabelecimento de uma disciplina jurídica própria do direito do trabalho. O último 
passo desta trajetória está na concepção de direitos difusos ou coletivos, onde a determinação 
dos titulares do direito ê relativa, e seus efeitos dizem respeito a todo um grupo ou à coletivida
de. Neste sentido refere Iain Ramsay, ao relembrar as origens do direito do consumidor, de que 
a organização de grupos de consumidores, a partir de seus interesses específicos, foi a base do 
consumerismo, e que no ambiente de múltiplas tendências nas quais se destacavam também os 
amhientalistas e os movimentos urbanos, dão origem ao direito do consumidor. 6 

Nesta etapa mais recente se incluem os direitos do consumidor. Em trabalho conhecido, 
Fábio Konder Compara to- ainda na década de 70- afirmava que. a dialética entre consumidor 
versus produtor é bem mais complexa e delicada do que a dialética capital versus trabalho. Ao 
contrário desta última, onde as definições dos pelos da relação de direito são, em regra, claras 
e precisas, aquela obedece a uma dinãnüca própria, na qual os sujeitos estarão, ora em um dos 
palas da relação, ora no outro. 7 Daíporquea proteção do consumidor, antes de consagrar direi
tos subjetivos específicos a este novo sujeito de direitos, teve de observar certo período de 
maturação, visando à consolidação desta nova posição jurídica. 

As origens da preocupação com os direitos dos consum,idores são tradicionalmente indi
cadas ao conhecido discurso, nos Estados Unidos, do Presidente john Kennedy no Congresso 
norte-americano, em 1962, que, ao enunciar a necessidade de proteção do consumidor, referiu 
como direitos básicos o direito à segurança, o direito à informação, o .lireíto de escolha e o direito 
a ser ouvido. A partir de então diversas leis foram aprovadas nos Estados Unidos, ainda nos anos 
60, contendo normas de proteção dos consumidores norte-americanos. 

Em 1972 reali,zou-se, em Estocolmo, a Conferência Mundial do Consumidor. No ano 
seguinte, a Comissão das Nações Unidas sobre os Direitos do Homem deliberou que o Ser Hu
mano, considerado enquanto consumidor deveria gozar de quatro direitos fundamentais (os 
mesmos enunciados por Kennedy, anos antes): o direito à segurança; o direito à infonnação sobre 
produtos, serviços e suas condições de venda; o direito à escolha de bens alternativos de quali
dade satisfatória a preços razoáveis; e o direito de ser ouvido nos processos de decisão governa
mental. Neste mesmo ano, a Assembleia Consultiva da Comunidade Europeia aprovou a 
Resolução 543, que deu origem à Carta Europeia de Proteção ao Consumidor. Daí por diante, um 
número crescente de países deu início a elaboração e promulgação de leis com a finalidade de 
proteção aos direitos do consumidor.8 A lei espanhola, por exemplo, que é de 1984, regulamen-

1980. p. 13-31. Sobre estes efeitos, especificamente no direito do consumidor, veja-se: MARQUES, 
Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 4. ed. São Paulo: RT, 2002. p. 155 et seq. 

6. RAMSAY, laín. Consume r protection in the era o f informational capitalism. In: WlLHEMSSON, 
Thomas; TUOMINEM, Salla; TUOMOLA, Reli. Consumer law in the informatíon society. Hague: 
Kluwer Law lnternational, 2001. p. 45-65. 

7. COMPARATO, Fábio Konder. A proteção do consumidor. Importante capítulo do direito econômi
co. Revistada Consultoria Gerai do Estado do RS, n. 6, p. 81-105. Porto Alegre, 1976. O autor, refe
rindo à dinâmica da relação consumidor versus produtor, assinala a dificuldade em precisar os 
conceit~s a respeito dos sujeitos da relação, todavia, emprestando à figura do consumidor a defini
ção como sendo aquele que se submete ao poder de controle dos titulares de bens de produção, isto 
é, os empresários. No mesmo sentido: GALGANO, Francesco. La democrazia dei consumatori. 
Rivista Trimestrale di Diritto e ProceduraCivi!e, v. 35, n. 1, mar. 1981, p. 38-48. 

8. Sobre a proteção jurídica do consumidor nos países eurnpeus veja-se o panorama de: STIGLITZ, 
Gabriel. Protección jurldica dei consumidor. 2. ed. Buenos Aires: De Palma, 1988. p. 54 et seq. 
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tou o artigo 51, da Constituição de 1978 daquele pa~, o qual estabelece aos poderes públicos 
que garantam a defesa dos consumidores.9 

Já em 1985, a Organização das Nações Unidas, por intermédio da Resolução 39/248, de 
L'i de abril, estabeleceu não apenas a necessidade de proteção dos consumidores em face do 
d12sequilíbrio das suas relações com os fornecedores, como também regulou extensamente a 
matéria para ga~.antir, dentre outros, os seguintes objetivos: "a) a proteção dos consumidores 
frente aos riscos1para sua saúde e segurança; b) a promoção e proteção dos interesses econômi
cos dos consumidores; c) o acesso dos consumidores a uma informação adequada que lhes 
pamita fazer eleições bem fundadas conforme os desejos e necessidades de cada qual; d) a 
educação do consumidor; incluída a educação sobre a repercussão ambiental, social e econô
mica que têm as eleições do consumidor; e) a possibilidade de compensação efetiva ao consu
midor; Da liberdade de constituir grupos ou outras organizações pertinentes de consumidores 
e a oportunidade para essas organizações de fazer ouvir suas opiniões nos processos de adoção 
de: decisões que as afetem; g) a promoção de modalidades sustentáveis de consumo". Para tan
to, há a conclamação dos países-membros da Organização, para prover e manter infraestrutura 
rara adequada proteção dos direitos dos consumidores, assim como editar normas visando 
regular principalmente os seguintes temas: segurança física do consumidor; promoção e pro
teção dos interesses econômicos do consumidor; padrões de segurança e qualidade dos bens e 
serviços oferecidos ao consumidor; meios de distribuição de bens e serviços essenciais; regras 
para obtenção de ressarcimento pelo consumidor; programas de informação e educação do 
C!msumidor, e normas de proteção em setores específicos como de alimentos, água e medica
mentos. 

No Brasil, o Código de Defesa do Consumidor vai ser promulgado em princípio dos anos 
90, cumprindo a determinação constitucional específica sobre o tema (artigo 48, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias). Estabelece normas declaradamente de ordem públi
ca (artigo L 0

), conferindo-lhes efetividade através da atribuição de competência jurisdicional 
cível, criminal e administrativa a diversos órgãos do Estado, assim como reconhece papel de 
destaque à auto-organização da sociedade civil, por intermédio das associações de consumido
res e clamais entidades de defesa do consumidor. 

1.1 Ü DIREITO DO CONSUMIDOR E O DIREITO PRIVADO ClÁSSICO 

O direito do consumidor, uma vez que se trata de um direito de proteção da parte vulne
rável em uma relação de consumo, afasta-se do direito privado clássico e de seus postulados de 
origem na escola jurídica do jusracionalismo (séculos XVH e XVIII), reproduzidas nas codifi
cações do século XIX, em especial o Código Civil francês de 1804-o Código de Napoleão. 

O direito privado clássico, representado pelo Código Civil como centro do ordenamento 
j uridico e expressão de todo o direito privado da época, é de tal modo hermético e abrangente, 10 

a ponto de dar origem à Escola da exegese, pela qual a identificação e compreensão de todo o 

9. SANTOS, Oscar López. Protecdón jurídica del consumidor de servidos en Espana. Revista daA]U-
RIS, v. I, p. 274-282. Edição Especial. Porto Alegre, mar.l998. . 

10. Para uma excelente síntese histórica do direito privado clássico, veja-se, dentre outros: THIR_EAU, 
Jean Louislntroductionhistoriqueaudmit. 2 ed. PariS: Flamarion, 2003. p. 269 etseq.; e HALPERIN, 
Jean Louis. Histoíre du droit privefrançais depuís 1804. Paris: PUF, 2001. p. 45 et seq. 



46 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

A este respeito, o reconhecimento de direitos subjetivos distintos atendeu a diferentes 
etapas, começando pela tutela de situações específicas- como a proteção do direito dos traba
lhadores e o estabelecimento de uma disciplina jurídica própria do direito do trabalho. O último 
passo desta trajetória está na concepção de direitos difusos ou coletivos, onde a determinação 
dos titulares do direito ê relativa, e seus efeitos dizem respeito a todo um grupo ou à coletivida
de. Neste sentido refere Iain Ramsay, ao relembrar as origens do direito do consumidor, de que 
a organização de grupos de consumidores, a partir de seus interesses específicos, foi a base do 
consumerismo, e que no ambiente de múltiplas tendências nas quais se destacavam também os 
amhientalistas e os movimentos urbanos, dão origem ao direito do consumidor. 6 

Nesta etapa mais recente se incluem os direitos do consumidor. Em trabalho conhecido, 
Fábio Konder Compara to- ainda na década de 70- afirmava que. a dialética entre consumidor 
versus produtor é bem mais complexa e delicada do que a dialética capital versus trabalho. Ao 
contrário desta última, onde as definições dos pelos da relação de direito são, em regra, claras 
e precisas, aquela obedece a uma dinãnüca própria, na qual os sujeitos estarão, ora em um dos 
palas da relação, ora no outro. 7 Daíporquea proteção do consumidor, antes de consagrar direi
tos subjetivos específicos a este novo sujeito de direitos, teve de observar certo período de 
maturação, visando à consolidação desta nova posição jurídica. 

As origens da preocupação com os direitos dos consum,idores são tradicionalmente indi
cadas ao conhecido discurso, nos Estados Unidos, do Presidente john Kennedy no Congresso 
norte-americano, em 1962, que, ao enunciar a necessidade de proteção do consumidor, referiu 
como direitos básicos o direito à segurança, o direito à informação, o .lireíto de escolha e o direito 
a ser ouvido. A partir de então diversas leis foram aprovadas nos Estados Unidos, ainda nos anos 
60, contendo normas de proteção dos consumidores norte-americanos. 

Em 1972 reali,zou-se, em Estocolmo, a Conferência Mundial do Consumidor. No ano 
seguinte, a Comissão das Nações Unidas sobre os Direitos do Homem deliberou que o Ser Hu
mano, considerado enquanto consumidor deveria gozar de quatro direitos fundamentais (os 
mesmos enunciados por Kennedy, anos antes): o direito à segurança; o direito à infonnação sobre 
produtos, serviços e suas condições de venda; o direito à escolha de bens alternativos de quali
dade satisfatória a preços razoáveis; e o direito de ser ouvido nos processos de decisão governa
mental. Neste mesmo ano, a Assembleia Consultiva da Comunidade Europeia aprovou a 
Resolução 543, que deu origem à Carta Europeia de Proteção ao Consumidor. Daí por diante, um 
número crescente de países deu início a elaboração e promulgação de leis com a finalidade de 
proteção aos direitos do consumidor.8 A lei espanhola, por exemplo, que é de 1984, regulamen-

1980. p. 13-31. Sobre estes efeitos, especificamente no direito do consumidor, veja-se: MARQUES, 
Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 4. ed. São Paulo: RT, 2002. p. 155 et seq. 

6. RAMSAY, laín. Consume r protection in the era o f informational capitalism. In: WlLHEMSSON, 
Thomas; TUOMINEM, Salla; TUOMOLA, Reli. Consumer law in the informatíon society. Hague: 
Kluwer Law lnternational, 2001. p. 45-65. 

7. COMPARATO, Fábio Konder. A proteção do consumidor. Importante capítulo do direito econômi
co. Revistada Consultoria Gerai do Estado do RS, n. 6, p. 81-105. Porto Alegre, 1976. O autor, refe
rindo à dinâmica da relação consumidor versus produtor, assinala a dificuldade em precisar os 
conceit~s a respeito dos sujeitos da relação, todavia, emprestando à figura do consumidor a defini
ção como sendo aquele que se submete ao poder de controle dos titulares de bens de produção, isto 
é, os empresários. No mesmo sentido: GALGANO, Francesco. La democrazia dei consumatori. 
Rivista Trimestrale di Diritto e ProceduraCivi!e, v. 35, n. 1, mar. 1981, p. 38-48. 

8. Sobre a proteção jurídica do consumidor nos países eurnpeus veja-se o panorama de: STIGLITZ, 
Gabriel. Protección jurldica dei consumidor. 2. ed. Buenos Aires: De Palma, 1988. p. 54 et seq. 

ORIGENS HISTÓRICAS DO DIREITO DO CONSUMIDOR I 47 

tou o artigo 51, da Constituição de 1978 daquele pa~, o qual estabelece aos poderes públicos 
que garantam a defesa dos consumidores.9 

Já em 1985, a Organização das Nações Unidas, por intermédio da Resolução 39/248, de 
L'i de abril, estabeleceu não apenas a necessidade de proteção dos consumidores em face do 
d12sequilíbrio das suas relações com os fornecedores, como também regulou extensamente a 
matéria para ga~.antir, dentre outros, os seguintes objetivos: "a) a proteção dos consumidores 
frente aos riscos1para sua saúde e segurança; b) a promoção e proteção dos interesses econômi
cos dos consumidores; c) o acesso dos consumidores a uma informação adequada que lhes 
pamita fazer eleições bem fundadas conforme os desejos e necessidades de cada qual; d) a 
educação do consumidor; incluída a educação sobre a repercussão ambiental, social e econô
mica que têm as eleições do consumidor; e) a possibilidade de compensação efetiva ao consu
midor; Da liberdade de constituir grupos ou outras organizações pertinentes de consumidores 
e a oportunidade para essas organizações de fazer ouvir suas opiniões nos processos de adoção 
de: decisões que as afetem; g) a promoção de modalidades sustentáveis de consumo". Para tan
to, há a conclamação dos países-membros da Organização, para prover e manter infraestrutura 
rara adequada proteção dos direitos dos consumidores, assim como editar normas visando 
regular principalmente os seguintes temas: segurança física do consumidor; promoção e pro
teção dos interesses econômicos do consumidor; padrões de segurança e qualidade dos bens e 
serviços oferecidos ao consumidor; meios de distribuição de bens e serviços essenciais; regras 
para obtenção de ressarcimento pelo consumidor; programas de informação e educação do 
C!msumidor, e normas de proteção em setores específicos como de alimentos, água e medica
mentos. 

No Brasil, o Código de Defesa do Consumidor vai ser promulgado em princípio dos anos 
90, cumprindo a determinação constitucional específica sobre o tema (artigo 48, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias). Estabelece normas declaradamente de ordem públi
ca (artigo L 0

), conferindo-lhes efetividade através da atribuição de competência jurisdicional 
cível, criminal e administrativa a diversos órgãos do Estado, assim como reconhece papel de 
destaque à auto-organização da sociedade civil, por intermédio das associações de consumido
res e clamais entidades de defesa do consumidor. 

1.1 Ü DIREITO DO CONSUMIDOR E O DIREITO PRIVADO ClÁSSICO 

O direito do consumidor, uma vez que se trata de um direito de proteção da parte vulne
rável em uma relação de consumo, afasta-se do direito privado clássico e de seus postulados de 
origem na escola jurídica do jusracionalismo (séculos XVH e XVIII), reproduzidas nas codifi
cações do século XIX, em especial o Código Civil francês de 1804-o Código de Napoleão. 

O direito privado clássico, representado pelo Código Civil como centro do ordenamento 
j uridico e expressão de todo o direito privado da época, é de tal modo hermético e abrangente, 10 

a ponto de dar origem à Escola da exegese, pela qual a identificação e compreensão de todo o 

9. SANTOS, Oscar López. Protecdón jurídica del consumidor de servidos en Espana. Revista daA]U-
RIS, v. I, p. 274-282. Edição Especial. Porto Alegre, mar.l998. . 

10. Para uma excelente síntese histórica do direito privado clássico, veja-se, dentre outros: THIR_EAU, 
Jean Louislntroductionhistoriqueaudmit. 2 ed. PariS: Flamarion, 2003. p. 269 etseq.; e HALPERIN, 
Jean Louis. Histoíre du droit privefrançais depuís 1804. Paris: PUF, 2001. p. 45 et seq. 



48 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

direito residia no Código Civil, e só era direito o que estava expresso nesta codificação. u Dentre 
os principais postulados do direito civil moderno encontra-se a autonomia da vontade, sendo o 
contrato e o direito de propriedade suas expressões maiores, configurados pela liberdade de ma
nifestação da vontade, e correspondente vinculação ao pactuado (pactasuntservanda) e a liber
dade de exercício da propriedade, como direito que se exerce de modo mais absoluto (segundo 
o artigo 544, do Código Civil francês, até hoje vigente, "~ propriedade é o direito de dispor e 
gozar da coisa do modo mais absoluto, sempre que não se fàça dela uso proibido por lei ou pelos 
regulamentos"). 

Contudo, a força e o protagonismo do princípio do pacta sunt servanda irão sofrer, ao 
longo do final do século XIX, e no decorrer do século XX, sensíveis transformações. 

São exemplos destas alterações, o de~envolvimento, na França, da doutrina do abuso do 
direito, a partir de casos judiciais que reconheceram limites ao exercício do direito de proprie
dade, a chamada revolta do direito contra o Código- em contraposição ao caráter absoluto e 
estrito da interpretação e aplicação da lei- e, adiante, o gradativo reconhecimento em diversos 
ordenamentos jurídicos europeus, de uma finalidade social aos direitos subjetivos, 12 atuando 
ao mesmo tempo como critério e limite da vontade individual no exercício destas prerrogativas. 

já no princípio do século XX, a autonomia da vontade e sua decorrência lógica, o princípio 
do pacta sunt servanda, sofrem sensível modificação, por conta das consequências da I Guerra 
MundiaL No caso, a eclosão do conflito e seus efeitos sobre os contratos já celebrados, e que 
deveriam ser cumpridos, fizeram-se sentir em todo o continente europeu. Então é que, em res
posta às situações que passaram a ocorrer, de impossibilidade do cumprimento das prestações 
pelas partes, sobretudo por conta de circunstâncias supervenientes, posteriores à celebração do 
contrato, mas que ao mesmo tempo eram imprevisíveis para os contratantes, surge, por obra da 
jurisprudência francesa, 13 a chamada teoria da imprevisdo. 11 Destinada a corrigir o desequilíbrio 
das prestações em contratos, em face da alteração das circunstâncias, a teoria da imprevisão 
fundamentou, a partir do ressurgimento da cláusula rebus sic stantibus ("enquanto as coisas 
permanecerem as mesmas"), a possibilidade de revisão do contrato, para restabelecer o equilíbrio. 

A possibilidade de revisão, neste caso, supe9 a premissa inicial vinculada ao princípio do 
pacta suntservanda, de imutabilidade do contrato, uma vez que permite a alteração das presta
ções para corrigi-las, determinando-lhe equilíbrio, em homenagem à justiça contratual. 

1 L Lembre-se da famosa frase de Bugnet, representante da escola da exegese na França: "Eu não ensino 
direilo civil, ensino o Código de Napoleà.o~. 

12. Neste sentido, por exemplo, a reconhecida palestra de Otto Von Gierke, em Viena, publicada no 
princípio do século XX, e intitulada "Função social do direito privado". GIERKE, Otto Von. La 
funciónsocial de! derechoprivado. Trad. Por José M. Na varro de Palencia. Madrid: Sociedade Espano
la, 1904. No mesmo sentido, o conhecido trabalho de: RENNER, Karl. The institutions of private 
lawand theirsocial functions. Trad. Agnes Schwarzschild. London: Routledge & Kegan Paul, 1976. 

13. Em geral é citado como leading case da teoria da imprevisão na França o Caso da Compagnie Gene
ral d'Édairage deBordeaux, decidido pelo Conselho de Estado, em30 de março de 1916, em que a 
ocupação em razão da guerra de áreas produtoras de carvão afetaram o preço da matéria prima e 
consequentemente o custo da prestação da concessionária de serviço público, implicando na ne
cessidade de revisão do contrato c:m razão das circunstâncias imprevistas determinadas pela guerra. 
Para a íntegra do caso, veja-se: LONG, M. et a !li. Les grands arrêts de la jurisprudence adminístrative. 
16. ed. Paris: Dalloz, 2007. p.189-197. 

14. Sobre o desenvolvimento histórico da teoria da imprevisão, veja-se, dentre outros: FERREIRA DA 
SILVA, Luis Renato. Revisão dos contratos. Do Código Civil ao Código do Consumidor. Rio de janeiro: 
Forense, 1998. p. 7 etseq. 
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Adiante, as crises econôrpicas pelas quais passou o mundo em fins da década de 1910 e 
durante grande parte da década de 1920, culminando com as consequências da quebra da Bol
sa de Valores de New York, em 1929, ftzeram com que a alternativa da revisão contrato, sobre
tudo sob o risco do inadimplemento, permanecesse a ser utilizada. 

Com a Segunda Guerra Mundial, e, sobretudo, após seu término, assiste-se a profunda 
modificação da estrutura econômica dos países capitalistas e de seus modelos de negócio. Em 
grande parte impulsionada pelos avanços tecnológicos da área militar, consolida-se após o 
conflito uma crescente indústria dos bens de consumo de massa, assim como a crescente massifi
cação do' crédito e da atividade publicitária, como novos elementos no cenário econômico mun
diaL Com isso, altera-se igualmente, o próprio 11?-odelo de contrato que inspirou as codificações 
do século XIX, e o próprio Código Civil brasileiro de 1916. 

O contrato, a rigor vislumbrado como um acordo pessoal entre dois sujeitos, que negociam 
e estabelecem seu objeto através do pleno exercício da sua liberdade de contratar, tem seus 
traços fundamentais sensivelmente alterados. 15 Ocorre o que se convencionou denominar de 
despersonalização do contrato. Ou seja, em decorrência da distância, da crescente ausência de 
contato direto entre os contratantes, não mais se observará uma autêntica negociação dos termos 
do ajuste. Os contratantes não mais se conhecem, no máximo, o contato se dá com um empre
gado ou preposto das empresas, muitas vezes sem poder de decisão. Ao mesmo tempo, o cres
cimento das empresas e a adoção de estruturas cada vez mais complexas de decisão pelas 
grandes corporações, terminam por dar causa a que, por parte destas, p.&se a existira necessi
dade de uniformização dos contratos celebrados, facilitando seu planejamento, e mesmo a 
obtenção de maiores vantagens. Nasce aí, a figura das condições gerais dos contratos e dos con
tratos de adesão, que restringem a vontade de um dos contratantes apenas à decisão de celebrar 
ou não o ajuste, mas sem nenhuma relevância para definição do seu conteúdo.16 

Estas circunstãncias dão origem então ao fenômeno dos contratos de massa, ou simples
mente o fenômeno da massificação dos contratos, 17 pelo qual a adoção de práticas agressivas de 
contratação e a sensível restrição da libeÍdade de contratar de uma das partes (os não profissio
nais, leigos) assinalam a debilidade destes sujeitos na relação contratual, indicando a necessi
dade do reconhecimento desta situação pelo direito, de modo a promover a proteção do 
vulneráveL A liberdade de contratar e o princípio da autonomia da vontade, que fundamentavam 
o direito civil clássico, tornam-se insuficientes para assegurar a justiça e o equilíbrio nestas 
relações contratuais, determinando a necessidade da proteção dos mais fracos na sociedade de 
consumo de massas. 

Isto passa, por certo, pela crítica da noção de igualdade advinda da Revolução Francesa, e 
que serve de inspiração para todo o direito civil modemo.18 A igualdade fonnal, consagrada no 
direito civil francês, e por sua influência, nos Códigos Civis de todos os países de tradição ro
mano-germânica até então, propunha que o critério de igualdade que identificava a todos, era 
o fato de existirem como seres humanos, embasando, por outro lado, o individualismo filosó
fico e, afinal, o individualismo jurídico. Neste sentido, todos deveriam estar sujeitos a uma 

15. Neste sentido, no direito brasileiro, veja-se a lição de: GOMES, Orlando. A função do contrato. In: 
GOMES, Orlando. Novos temas de direito civil. Rio de janeiro: Forense;1983. p.l01-109. 

16. Para a crise da teoria contratual clássica, por todos: MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código 
de Defesa do Consumidor. 4. ed. São Paulo: RT, 2002. p. 52 el seq. 

17. ALPA, Guido. Il diritto dei consumatori. Roma: Laterza, 2002. p. 174. 
18. THIREAU. Introduction hislorique au droit, p. 294. · 
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direito residia no Código Civil, e só era direito o que estava expresso nesta codificação. u Dentre 
os principais postulados do direito civil moderno encontra-se a autonomia da vontade, sendo o 
contrato e o direito de propriedade suas expressões maiores, configurados pela liberdade de ma
nifestação da vontade, e correspondente vinculação ao pactuado (pactasuntservanda) e a liber
dade de exercício da propriedade, como direito que se exerce de modo mais absoluto (segundo 
o artigo 544, do Código Civil francês, até hoje vigente, "~ propriedade é o direito de dispor e 
gozar da coisa do modo mais absoluto, sempre que não se fàça dela uso proibido por lei ou pelos 
regulamentos"). 

Contudo, a força e o protagonismo do princípio do pacta sunt servanda irão sofrer, ao 
longo do final do século XIX, e no decorrer do século XX, sensíveis transformações. 
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ordenamentos jurídicos europeus, de uma finalidade social aos direitos subjetivos, 12 atuando 
ao mesmo tempo como critério e limite da vontade individual no exercício destas prerrogativas. 

já no princípio do século XX, a autonomia da vontade e sua decorrência lógica, o princípio 
do pacta sunt servanda, sofrem sensível modificação, por conta das consequências da I Guerra 
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das prestações em contratos, em face da alteração das circunstâncias, a teoria da imprevisão 
fundamentou, a partir do ressurgimento da cláusula rebus sic stantibus ("enquanto as coisas 
permanecerem as mesmas"), a possibilidade de revisão do contrato, para restabelecer o equilíbrio. 

A possibilidade de revisão, neste caso, supe9 a premissa inicial vinculada ao princípio do 
pacta suntservanda, de imutabilidade do contrato, uma vez que permite a alteração das presta
ções para corrigi-las, determinando-lhe equilíbrio, em homenagem à justiça contratual. 

1 L Lembre-se da famosa frase de Bugnet, representante da escola da exegese na França: "Eu não ensino 
direilo civil, ensino o Código de Napoleà.o~. 

12. Neste sentido, por exemplo, a reconhecida palestra de Otto Von Gierke, em Viena, publicada no 
princípio do século XX, e intitulada "Função social do direito privado". GIERKE, Otto Von. La 
funciónsocial de! derechoprivado. Trad. Por José M. Na varro de Palencia. Madrid: Sociedade Espano
la, 1904. No mesmo sentido, o conhecido trabalho de: RENNER, Karl. The institutions of private 
lawand theirsocial functions. Trad. Agnes Schwarzschild. London: Routledge & Kegan Paul, 1976. 

13. Em geral é citado como leading case da teoria da imprevisão na França o Caso da Compagnie Gene
ral d'Édairage deBordeaux, decidido pelo Conselho de Estado, em30 de março de 1916, em que a 
ocupação em razão da guerra de áreas produtoras de carvão afetaram o preço da matéria prima e 
consequentemente o custo da prestação da concessionária de serviço público, implicando na ne
cessidade de revisão do contrato c:m razão das circunstâncias imprevistas determinadas pela guerra. 
Para a íntegra do caso, veja-se: LONG, M. et a !li. Les grands arrêts de la jurisprudence adminístrative. 
16. ed. Paris: Dalloz, 2007. p.189-197. 

14. Sobre o desenvolvimento histórico da teoria da imprevisão, veja-se, dentre outros: FERREIRA DA 
SILVA, Luis Renato. Revisão dos contratos. Do Código Civil ao Código do Consumidor. Rio de janeiro: 
Forense, 1998. p. 7 etseq. 
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tratos de adesão, que restringem a vontade de um dos contratantes apenas à decisão de celebrar 
ou não o ajuste, mas sem nenhuma relevância para definição do seu conteúdo.16 

Estas circunstãncias dão origem então ao fenômeno dos contratos de massa, ou simples
mente o fenômeno da massificação dos contratos, 17 pelo qual a adoção de práticas agressivas de 
contratação e a sensível restrição da libeÍdade de contratar de uma das partes (os não profissio
nais, leigos) assinalam a debilidade destes sujeitos na relação contratual, indicando a necessi
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o direito civil clássico, tornam-se insuficientes para assegurar a justiça e o equilíbrio nestas 
relações contratuais, determinando a necessidade da proteção dos mais fracos na sociedade de 
consumo de massas. 

Isto passa, por certo, pela crítica da noção de igualdade advinda da Revolução Francesa, e 
que serve de inspiração para todo o direito civil modemo.18 A igualdade fonnal, consagrada no 
direito civil francês, e por sua influência, nos Códigos Civis de todos os países de tradição ro
mano-germânica até então, propunha que o critério de igualdade que identificava a todos, era 
o fato de existirem como seres humanos, embasando, por outro lado, o individualismo filosó
fico e, afinal, o individualismo jurídico. Neste sentido, todos deveriam estar sujeitos a uma 

15. Neste sentido, no direito brasileiro, veja-se a lição de: GOMES, Orlando. A função do contrato. In: 
GOMES, Orlando. Novos temas de direito civil. Rio de janeiro: Forense;1983. p.l01-109. 

16. Para a crise da teoria contratual clássica, por todos: MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código 
de Defesa do Consumidor. 4. ed. São Paulo: RT, 2002. p. 52 el seq. 

17. ALPA, Guido. Il diritto dei consumatori. Roma: Laterza, 2002. p. 174. 
18. THIREAU. Introduction hislorique au droit, p. 294. · 
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mesma..l.ei, e exercer sua liberdade na esfera de permissão do direito privado, em absoluta 
igualdade de condições jurídicas. É certo que este conceito, que tem sua origem na reação da 
Revolução Francesa contra estamentos privilegiados do Antigo Regime monárquico (nobreza 
e clero), atendeu aos reclamos da época em que se desenvolveu, e neste tempo teve, certamen
te, uma importante função de afirmação das liberdades públicas e da proteção do individuo 
contra o Estado. 

Todavia, com o advento da sociedade de consumo de massas19 e da nova fonna de produ
ção capitalista, o reconhecimento de que, ainda que sejam todos os seres humanos substancial
mente iguais, podem ocupar posições de desigualdade no curso das relações sociais e econômicas. 
Tal consideração inspirou a recuperação, pelo direito, de antiga !loção de igualdade, derivada 
do pensamento de Aristóteles, conhecida como igualdade material, admitindo-se o reconheci
mento de diferenças, e neste sentido, a possibilidade de um tratamento desigual para desiguais. 
Consiste a igualdade material na proposição de que se devem tratar os iguais de modo igual, e 
os desiguais, desigualmente, na medida da sua desigualdade. A sociedade de consumo de mas
sas identificou, em termos de apropriação dos bens de consumo, duas personagens bem defi
nidas. De um lado, um sujeito cuja função econômica é da consumir, adquirir os bens da vida 
de seu interesse ou necessidade. De outro, uma ampla e cada vez mais complexa cadeia de 
agentes econômicos, ocupados do processo de produção e (omecimento destes bens, que por 
sua força econômica ou expertise profissional, assumem posição de poder na relação contratual 
com o adquirente dos produtos ou serviços fomectdos. 

O direito do consumidor tem nesta tensão ent1e os interesses dos agentes econômicos que 
se dedicam ao fornecimento de produtos e serviços, e os seus consumidores seu objeto de re
gulação. E parte do reconhecimento da existência de uma desigualdade entre eles, a justificar 
o estabelecimento de normas de proteção para os consumidores, por intermédio da intervenção 
do Estado em setores que até então estavam confiados exclusivamente à liberdade de iniciativa 
dos particulares. Esta distinção implicará, necessariamente, diferenciação das normas do direi
to do consumidor com relação ao direito civiL Tanto em matéria contratual, mediante o reco
nhecimento de normas cogentes de formação do conteúdo do contrato e de vinculação do 
fornecedor, quanto effi matéria de responsabilidade civil. 

Neste âmbito, as transformações do direito do consumidor em relação ao direito privado 
clássico são de grande importância. Em matéria de responsabilidade civil, a regra do direito 
privado clássico era a de "nenhuma respons,abilidade sem culpa"', consagrando a denominada 
responsabilidade subjetiva. As crescentes modificações técnicas e econômicas do século XX, a 
concentração cada vez maior da população nos grandes centros urbanos, assim como seu cres
cimento vegetativo/0 determinou a insuficiência do critério, frente ao surgimento de novos 
riscos e a dificuldade prática de demonstração da culpa em muitas situações. A noção de culpa, 

!9. 

20. 

Conforme sugere Jean Baudrillard, os consumidores na sociedade de consumo contemporânea, 
ocupam o lugar dos operários no século XIX, sem a possibilidade de intervenção do meio socia_l, 
com vistas à realização de suas necessidades, ou de um tratamento adequado por parte dos demaiS 
agentes econõmicos. Segundo esta compreensão do fenômeno do consumo, o poder ou soberania 
do conSumidor (poweifull consumer) existiria apenas em condições nas quais este consumidor se 
contente apenas em consumir, e não se insurgir contra a estrutura da sociedade de consumo. BAU
DRILLARD,jean. A sociedade de consumo. Trad. Artur Morão. Usboa: Edições 70,2007. p. 86-87. 
Este crescimento vegetativo é especialmente demonstrável entre o final da Segunda Guerra Mundial, 
e 0 final do século XX. Nestes pouco mais de 50 anos, a população mundial aumentou de um bilhão 
para cerca de seis bilhões de pessoas, segundo cálculos mais recentes. 
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recepcionada pelo direito modemo11 em face de grande influência do direito canônico e das 
concepções cristãs da Idade Média,22 não se apresenta como critério útil para solução das situa
ções das y_uais decorrem danos, na sociedade complexa do século XX. 

No próprio direito civil, há um crescente abandono do critério da presença de culpa em 
diversas situações, optando-se pela adoção do critério do risco, como fundamento para impu
tação de r<.::.sponsabilida(!le, e dando origem à responsabilidade objetiva. No caso, a imputação de 
responsabilidade pelo ri'sco desenvolve-se gradativamente, sobretudo em relação aos critérios 
de eleição dos riscos a serem considerados para atribuição da responsabilidade. 

Dai~ que a ciência do direito civi1 vai desenvolver diversas categorias de risco, indicando 
cada uma a um determinado setor da vida de relações, visando à solução adequada da necessi
dade de r.::paração de danosY Surge então, inicialmente, o risco-proveito, cuja causa de impu
tação de responsabilidade vincula-se a quem obtenha aproveitamento econômico de certas 
atividades cuja realização acarrete o risco. Segue-se o risco-criado, cujo critério de imputação 
considera simplesmente a atividade que tenha dado causa ao risco que venha a projetar-se como 
dano, sem exigir a presença de vantagem econômica decorrente desta atividade. E por fim, o 
risco integral. que amplia sensivelmente o âmbito de imputação de responsabilidade para todos 
os danos que vierem a ser causados em razão do desenvolvimento de determinada atividade, 
não admitindo, em regra, exceções a esta responsa'!Jilização. 

O dlreito do consumidor, e a premissa da qual este parte, de desigualdade fática entre 
consumidor e fornecedor, impõe então que em matéria de responsabilidade civil decorrente das 
relações de consumo, adote-se o critério da responsabilidade objetiva, independente da de
monstração de culpa. A finalidade é contemplar situações nas quais, em face da vulnerabilida
de do consumidor e da ausência de conhecimento sobre a atividade de fornecimento de 
produtos e serviços, o fornecedor, expert em sua atividade proflSSional habitual, e que dá causa 
ao risco em razão da atividade econômica que desenvolve, responda pelos danoS que dela sejam 
decorrentes. 

É certo, contudo, que o direito do consumidÔrnão existe por si só. Como direito especial 
que é, não exclui simplesmente o direito civiL Ao contrário, conforme assinala Claudia Lima 
Marques, o que passa a existir entre o direito do consumidor e o direito civil é uma relação de 
complementaridade.24 As bases e fundamentos do direito do consumidor, sua base conceitual, 
e a lógica em matéria de direito material do consumidor (contratos e responsabilidade civil) 
tem sua sede no Código Civil. 

Por outro lado, nos últimos vinte anos de vigência do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), o direito do consumidor, dado seu caráter inovador sobre todo o direito privado e, so-

21. Para a discussão do conceito de culpa em direito comparado, veja-se o estudo de: BUSSANI. Mário. 
As peculiaridades da noção de culpa: um estudo de direito comparado. Trad. Helena Saldanha. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2000. p. 9 er seq. 

22. CHIRONI, G. La colpa extra contrattuale nel diritto dvile odiemo, 2. ed. Torino: Fratelli Bocca Edi
tore, 1906. v. I, p. 3 et seq.; MAZEAUD, Henri; MAZEAUD, Leon; TUNC, André. Tratado teôrico 
prdctico de la responsabilidad dvil delictual y contractual. Trad. LuisA1calá-Zamora y Castillo. Buenos 
Aires: Ediciones jurídicas Europa América, 1977. p. 36 et seq. 

23. Para a classificação, veja-se: CAVALLIERI, Sérgio; DIREITO, Carlos Alberto Menezes. Comentdrios 
ao novo Côdigo Civil, São Paulo: Forense, 2004. v. XIU, p. 12-16. 

24. Assim Claudia Uma Marques, na introdução aos nossos Comentários: MARQUES, Claudia Lima; 
BENJAMIN, Antonio Herman; MIRAGEM, Bruno. éomentdrios ao Código dz Defesa do Consumidor, 
2. ed. São Paulo: RT, 2006. p. 25-58. 
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do Estado em setores que até então estavam confiados exclusivamente à liberdade de iniciativa 
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to do consumidor com relação ao direito civiL Tanto em matéria contratual, mediante o reco
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clássico são de grande importância. Em matéria de responsabilidade civil, a regra do direito 
privado clássico era a de "nenhuma respons,abilidade sem culpa"', consagrando a denominada 
responsabilidade subjetiva. As crescentes modificações técnicas e econômicas do século XX, a 
concentração cada vez maior da população nos grandes centros urbanos, assim como seu cres
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!9. 

20. 

Conforme sugere Jean Baudrillard, os consumidores na sociedade de consumo contemporânea, 
ocupam o lugar dos operários no século XIX, sem a possibilidade de intervenção do meio socia_l, 
com vistas à realização de suas necessidades, ou de um tratamento adequado por parte dos demaiS 
agentes econõmicos. Segundo esta compreensão do fenômeno do consumo, o poder ou soberania 
do conSumidor (poweifull consumer) existiria apenas em condições nas quais este consumidor se 
contente apenas em consumir, e não se insurgir contra a estrutura da sociedade de consumo. BAU
DRILLARD,jean. A sociedade de consumo. Trad. Artur Morão. Usboa: Edições 70,2007. p. 86-87. 
Este crescimento vegetativo é especialmente demonstrável entre o final da Segunda Guerra Mundial, 
e 0 final do século XX. Nestes pouco mais de 50 anos, a população mundial aumentou de um bilhão 
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recepcionada pelo direito modemo11 em face de grande influência do direito canônico e das 
concepções cristãs da Idade Média,22 não se apresenta como critério útil para solução das situa
ções das y_uais decorrem danos, na sociedade complexa do século XX. 
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considera simplesmente a atividade que tenha dado causa ao risco que venha a projetar-se como 
dano, sem exigir a presença de vantagem econômica decorrente desta atividade. E por fim, o 
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O dlreito do consumidor, e a premissa da qual este parte, de desigualdade fática entre 
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de do consumidor e da ausência de conhecimento sobre a atividade de fornecimento de 
produtos e serviços, o fornecedor, expert em sua atividade proflSSional habitual, e que dá causa 
ao risco em razão da atividade econômica que desenvolve, responda pelos danoS que dela sejam 
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É certo, contudo, que o direito do consumidÔrnão existe por si só. Como direito especial 
que é, não exclui simplesmente o direito civiL Ao contrário, conforme assinala Claudia Lima 
Marques, o que passa a existir entre o direito do consumidor e o direito civil é uma relação de 
complementaridade.24 As bases e fundamentos do direito do consumidor, sua base conceitual, 
e a lógica em matéria de direito material do consumidor (contratos e responsabilidade civil) 
tem sua sede no Código Civil. 

Por outro lado, nos últimos vinte anos de vigência do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), o direito do consumidor, dado seu caráter inovador sobre todo o direito privado e, so-

21. Para a discussão do conceito de culpa em direito comparado, veja-se o estudo de: BUSSANI. Mário. 
As peculiaridades da noção de culpa: um estudo de direito comparado. Trad. Helena Saldanha. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2000. p. 9 er seq. 

22. CHIRONI, G. La colpa extra contrattuale nel diritto dvile odiemo, 2. ed. Torino: Fratelli Bocca Edi
tore, 1906. v. I, p. 3 et seq.; MAZEAUD, Henri; MAZEAUD, Leon; TUNC, André. Tratado teôrico 
prdctico de la responsabilidad dvil delictual y contractual. Trad. LuisA1calá-Zamora y Castillo. Buenos 
Aires: Ediciones jurídicas Europa América, 1977. p. 36 et seq. 

23. Para a classificação, veja-se: CAVALLIERI, Sérgio; DIREITO, Carlos Alberto Menezes. Comentdrios 
ao novo Côdigo Civil, São Paulo: Forense, 2004. v. XIU, p. 12-16. 

24. Assim Claudia Uma Marques, na introdução aos nossos Comentários: MARQUES, Claudia Lima; 
BENJAMIN, Antonio Herman; MIRAGEM, Bruno. éomentdrios ao Código dz Defesa do Consumidor, 
2. ed. São Paulo: RT, 2006. p. 25-58. 
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' bretudo, considerando que seu advento 'deu-se ainda. quando o direito civil brasileiro encon-
trava-se sob a égide do Código Civil de 1916, assume um papel principal no amplo processo de 
renovação do direito privado brasileiro. Este fenômeno, aliás, não se deu apenas no direito 
brasileiro. Na França, Nathalie Souphanor, ao estudar a influência do direito do consumo fran
cês sobre o sistema jurídico daquele país, obsenTa que os diferentes conflitos de leis ou de 
princípios tradicionais no direito civil clássico, dão lugar a uma o:·spécie de coerência restaura
da, não apenas vinculada à posição hierárquica das leis, mas, sobretudo, uma coerência funcional, 25 

decorrente do pluralismo de fontes jurídicas,26 estabelecendo influências específicas entre as 
diversas normas do orâenamento, em especial, entre os microssistemas de direito privado e o 
préprio Código Civil, na condição de centro do sistema. 

1.2 0 DIREITO DO CONSUMIDOR E OS NOVOS DIREITOS 

Em conhecida obra,17 o jurista italiano Norberto Bobbio denominou o atual momento 
histórico do direito co moEra dos direitos. A expre:ssão cunhada por Bobbio revela uma das ca
racterísticas dos tempos atuais, em que o reconhecimento dos direitos humanos no I?lano in
ternacional e de direito interno adquire enorme destaque. Da mesma forma, o reconhecimento 
crescente dos direitos humanos em nosso tempo \'ai observar também uma tendência a que se 
vai identificar como espedfi.caçào. Segundo o mestre italiano, esta tendência consiste "na pas
sagem gradual, porém cada vez mais acentuada, para uma ulterior determinação dos sujeitos 
titulares de direitos. Ocorreu com relação aos sujeitos, o que desde o início ocorrera com relação 
à ideia abstrata de liberdade, que se foi progressivamente determinando em liberdades singu
lares e concretas". E prossegue afirmando: "Essa especificação ocorreu com relação, seja ao 
gênero, seja às várias fases da vida, seja à diferença entre estado normal e estados excepcionais 
da existência humana. Com relação ao gênero foram cada vez mais reconhecidas as diferenças 
específicas entre a mulher e o homem. Com relação às várias fases da vida foram-se progressi
vamente diferenciando os direitos da infância e da velhice, por um lado, e os do homem adulto 
poroutro ... ".18 

Esta tendência de especificação, todavia, não se restringe aos direitos humanos da segun
da Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948, ou mesmo não se dá de modo exclu
sivo no plano do direito internacional.29 A incorporação dos direitos humanos pelo 
ordenamento jurídico interno dos diversos países, e sua consagração como direitos fundamen
tais, exigiram do legislador nacional e dos operadores do direito em geral, a previsão gradativa 
de instrumentos que lhes deerrf efetividade. Da mesma maneira, o rol de direitos humanos re
conhecidos a priori na ordem internacional, é complementado e desenvolvido ao longo do 

25. SOUPHANOR, Nathalie. Linjluence du droitde laconsommation sur lê systtme juridique. Paris: LGDJ, 
2000. p. 30. 

26. Conforme propõe: JAYME, Erik. Integratíón cu!turelle et integratión. Le droit internalional privé 
postmoderne. Cours géntral de droit international privé. Recuei! des Cours de LA.cademie de Droit Inter
nationalde laHaye, t. 251,11, 1995. p. 251. Entre nós, a conhecida posição de Claudia Üma Marques: 
MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentarias ao Código de Defesa do Consumidor, p. 28-29. 

27. BOBBIO, Norberto.Aeradosdireitos. Trad. Nelson Coutinho. 11. ed. Rio de Janeiro: Campus, 1992. 
28. Idem, p. 62-63. 

29. Para o tema, veja-se: COMPARATO, Fábio Konder. Afirmação histórica dos direitos humanos. São 
Paulo: Saraiva, 2001. p. 134. 
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tempo, reconhecendo-se novos direitos e operando sua incorporação no direito inten;o. É o 
caso do direito do consumidor. A defesa dos consumidores, como afirma entre nós,]ose Afon
so da Silva, responde tanto a razões econômicas, derivadas do modo segundo o q~al s~ desen
volve grande parte do tráfico mercantil, assim como a adaptação ~o texto constltUClOna! ~o 
estado de coisas atual, na sociedade de consumo, "em que o ter matS do que o ser é a am~1çao 
de uma grande maioria das pessoas que se satisfaz mediante o co~umo" .3° Contu~o.' rnalS do 
que isso, quer parecer que o reconhecimento do direito do consumtdor tem porobjeUvo a p_ro~ 
teção da necessidade de consumir na sociedade de consumo. Em outros termo~, consumu e 
condição de existência digna p.a sociedade de consumo de ma~sas contemp?ranea. E nesse 
sentido, a consideração e qualificação jurídica do ato de consurorr, e das relaçoes a ele concer

nentes, impõem o reconhecimento dos direitos do consumidor. 

1.3 0 MICROSSISTEMA DO DIREITO DO CONSUMIDOR 

O direito do consumidor caracteriza-se em nosso direito, a exemplo de outros sistemas 
jurídicos de sistema romano-germânico, como espécie de micr?ssist~ma. A_e~p:es:ão micr.os~ 
sistema ganhou importância a partir da conhecida obra de Natahno Irt~, n~ ltã~ta, mu~ula_daL_er_a 
deliadecodificazi.one,31 cujo argumento principalsus~entava que a multlphcaçao de lets.cl;pecms 
teria feito com que o Código Civil perdesse condições de colocar-se como centro do siStema de 
direito privado. Neste sentido, sustentava Irti, passara-se à superação da época dos grandes 
Códigos totais, prevendo a universalidade das condutas ju.ridicam~nte_relevantes entre os p~r
ticulares, operando-se a passagem para um período de relauva atom~a?ao ~as normas e relaço::S 
jurídicas, que passariam a ser reguladas mais em acordo com suas dtstmçoes do que em relaçao 

a seus aspectos gerais, em vista de seus aspectos comuns. 
Assim, por exemplo, ocorieu no direito francês, no qual diversas leis passam a ser editadas 

e a conviver com a lei geral (Código Civil), o que se apresenta, inc~usive, como u~a das razões 
para a longevidade daquela codifiçação, de mais de 200 anos.32 E o caso _d~ Códtgo Rural ~e 
1955, 0 Código de Urbanismo de 1973, o Código de Seguros de 1976, o Cod~go ~e ~onstruçao 
e Habitação de 1978, o Código de Propriedade Intelectual de 1992, e o prõpno C~~~~o do Con
sumo de 1993 (o qual se faz com a consolidação de diversas normas esparsas Ja VIgentes no 

direito francês). 33 

Nesta realidade de diversas leis especiais, autônomas, o Código Civil deixa de ter, em um 
primeiro momento, qualquer espécie de influên~ia sobre o âmbito de ~p~icação de_stes nov~s 
estatutos, que passam a constituir sistemas própnos, com centros de gravtdade a~tonomos. 

30. 

31. 
32. 

33. 

34. 

SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 19. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. 

p.266. (I 

IRTI, Natalino. L etat della decodificaz:ione. 3. ed. Milano: Giuffre, 1989. 
Neste sentido: AGUIARJÚNIOR, Ruy Rosado de. Os contratos no Código Civil francês e ~o Códi
go Civil brasileiro. Revista do Centro de Estudos]udicidrios, n. 28, p. 5-14. Brasília: CEJ,Jan.-mar. 

2005. 
CALAIS-AULOY,Jean; STEINMETZ, Frank. Droit de la consummation. 5. ed. Paris: Dalloz, 2000. 

~~ .. . 
TEPEDINO, Gustavo. O Código Civil, os chamados microssisternas e Constttuu;ão. ~re~as ~e 
urna reforma legislativa. In: TEPEDINO, Gustavo (org.) Problemas de direito cívil-constttuc10nal. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2000. p. 1-16. .--- ·· -



52 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

' bretudo, considerando que seu advento 'deu-se ainda. quando o direito civil brasileiro encon-
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25. SOUPHANOR, Nathalie. Linjluence du droitde laconsommation sur lê systtme juridique. Paris: LGDJ, 
2000. p. 30. 

26. Conforme propõe: JAYME, Erik. Integratíón cu!turelle et integratión. Le droit internalional privé 
postmoderne. Cours géntral de droit international privé. Recuei! des Cours de LA.cademie de Droit Inter
nationalde laHaye, t. 251,11, 1995. p. 251. Entre nós, a conhecida posição de Claudia Üma Marques: 
MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentarias ao Código de Defesa do Consumidor, p. 28-29. 

27. BOBBIO, Norberto.Aeradosdireitos. Trad. Nelson Coutinho. 11. ed. Rio de Janeiro: Campus, 1992. 
28. Idem, p. 62-63. 

29. Para o tema, veja-se: COMPARATO, Fábio Konder. Afirmação histórica dos direitos humanos. São 
Paulo: Saraiva, 2001. p. 134. 
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O microssistema do direito do consumidor, neste sentido, surge a partir da promulgação 
do Código de Defesa do Consumidor. O próprio constituinte, ao determinar no artigo 48 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que o legislador elaboraria um Código, indi
ca uma organização normativa sistemática, de regras e princípios, orientada para a finalidade 
constitucional de proteção do mais fraco na relação de consumo. 

A abrangência do mkrossistema do direito do consumidor foi definida pelo legislador 
brasileiro a partir da definição dos sujeitos da relação de consumo- consumidor e fornecedor 
·-e do seu objeto- o produto ou serviço. No caso, trata-se de conceitos relacionais, ou seja, a 
identificação de um consumidor em dada posição jurídica depende da existência de um forne
cedor na mesma relação, sendo que um só existirá, quando existir o outro. 

A própria estru~ra do CDC, neste sentido, possui caractelisticas de codificação, uma vez 
que dá tratamento abrangente àquela relação jurídica específica que elege para regular. Estru
tura-se a partir da identificação do âmbito de incidência da lei, seus princípios (artigo 4.0 ) e 
direitos básicos do sujeito protegido (eficácia da norma, artigo 6.0

), assim como os aspectos 
principais do direito material do consumidor (contratos e responsabilidade civil), direito pro
cessual (tutela especial do consumidor), direito administrativo (competências e sanções) e 
direito penal (crimes de consumo). Faz-se, portanto, um corte transversal em diversas discipli
nas jurídicas, incorporando em uma só lei aspectos próprios de distintos ramos do direito 
vinculados logicamente pela ideia-força do CDC, de proteção d9 consumidor. 

Da mesma forma, a definição legal de consumidor, eixo central de determinação do âm
bito de aplicação do CDC, é realizada pelo legislador com atenção à Constituição, que cstabe~ 
Ieee o imperativo da defesa dos seus interesses. O princípio orientador, que ao mesmo tempo 
justifica e orienta a defesa do consumidor, é o da sua vulnerabilidade, que se apresenta como 
presunção legal: todo consumidor é vulnerável, e por isso é destinatário de proteção jurídica 
especial do Código. 
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SuMÁR!0:2.1 A defesa doconsumidorcomodlreito fundamental- 2.2Adefesa do consu
midor como principio da ordem constitucional econômica- 2.3 A defesa do consumidor 
na Constituição da República de 1988 e o Código de Defesa do Consumidor- 2.4 O CDC 
como lei de ordem pública e interesse social- 2.5Competências legislativas e executivas 
dos entes federados de defesa do consumidor. 

Na exata constatação de Robert Alexy, "os direitos humanos só podem desenvolver seu 
pleno vigor quando garantidos por normas de direito positivo, isto é, transformados em di
reito positivo" .1 O constituinte brasileiro, afeito a esta constatação, não apenas garantiu os 
direitos do consumidor como direito e princípio fundamental, como determinou ao legislador 
a realização de um sistema com caráter normativo, que garantisse a proteção estabelecida pela 
Constituição. O Código de Defesa do Consumidor, consagrando um novo microssistema de 
direitos e deveres inerentes às relações de consumo, aproxima de modo mais efetivo suas 
proposições normativas dos fatos da vida que regula. Distingue-se neste ponto, da tradição 
histórica dos códigos de direito privado, de resto construídos sob os auspícios da racionali~ 
dade liberal-individualista dos séculos XVIII e XIX.2 A razão desta característica do direito 
do consumidor se encontra basicamente em dois fatos. Primeiro, o de que o significado do 
sujeito designado como consumidor nasce na teoria econômica, sobretudo a partir da identi
ficação de uma realidade econômica.3 Segundo, a característica própria do Código que, ao 
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reconhecimento dos economistas de que "a realidade primária a ser levada em consideração, na 
análise de mercado, não são as necessidades individuais dos consumidores e sim o poder econômi
co dos organismos produtores, pUblicas ou privadosn. Conforme: COMPARATO, Fábio Konder. A 
proteção do consumidor: importante capítulo do direito econômico. Revista da Consultoria Geral 
do Estado do Río Grande do Sul, n. 14, p. 81 et seq. Porto Alegre: PGE-RS, 1976. Esta referência leva 
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determinara âmbito de incidência da n6rma, recorre à definição e aos sujeitos que compõem 
a relação jurídica de consumo (consumidor e fornecedor). Esta opção legislativa, embora 
reconhecidamente desaconselhável no que diz respeito à atividade legislativa, neste caso teve 
sua razão de ser.4 

O CDC, como é sabido, surge de expressa determinação constitucional (artigo 48 do 
ADCT). E tanto na consagração do direito do consumidor como direit•\) fundamental (artigo 
5. 0 ,XXX:Il), no seu estabelecimento como princípio da ordem econômica (artigo 170, V), quan
to na previsão expressa da competência legislativa da União para legislar sobre responsabilida
de por danos causados (artigo 24, VIII), resta identificado como sujeito específico, titular de 
um direito subjetivo constitucional. Assim, a referência à relação de consumo, como realiza o 
Código de Defesa do Consumid(ll:, constitui na verdade uma estratégia legislativa para identi
ficar a partir desta um dos seus sujeitos, e determinar-Ih<:: a proteção. Não há,( portanto, uma 
determinação constitucional de proteção do consumo, mas do consumidor- nas palavras de 
Claudia Lima Marques, um novo sujeito pós-moderno de direitos.5 

A consagração de direitos fundamentais para sujeitos de relações privadas, como o con
sumidornarelaçãodeconsumo, choca-se com o conceito liberal clássico de Constituição, e sua 

a desmistificação do consumidor como elemento determinante do processo econômico, em razão 
da sua capacidade de determinar a demanda (posição ativa). Em regra, a sofisticação dos processos 
produtivos determinou a inversão desta lógica primária, indicando ao consumidor, sobretudo na 
sociedade pós-moderna de serviços, o papel de receptor de ofertas e convites a contratar de modo 
intenso, que determina à oferta uma posição prevalente em relação à demanda, e a situação reflexiva 
do consumidor em relação ao produtor/fornecedor (posição passiva). No mesmo sentido, para a 
compreensão do fenômeno no processo de desenvolvimento econômico, veja-se: MOOREJR. Bar
rington.Aspectos morais do crescimento econômico. Rio de janeiro: Record, 1999. p. 11 et seq. Sobre 
o chamado movimento dos consumidores nos países anglo-saxões e seus reflexos jurídicos, veja-se: 
ALPA, Guido. Il diritto dei consumatori. Roma: Laterza, 2002. p. 3-13. <> 

4. Neste sentido: FILOMENO, José Geraldo Brito. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comen
tado pelos autores do anteprojeto. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1999. p. 17-27. Indica 
o professor paulista que ao tempo em que se procurou definir o consumidor de acordo com o signi
ficado estritamente econômico do termo, a definição de fornecedor prestou -se à máxima amplitude. 
Tal opção prende-se a finaliáade de excluir do significado de consumidor qualquer sentido de ordem 
sociológica, psicológica, filosófica ou mesmo literária, permitindo apenas a tomada dos conceitos 
em termos individuais, coletivos, ou por equiparação. c 

5. MARQUES, Claudia Lima. Direitos bdsícos dp consumidor ... , p. 67. Segundo a autora, a noção de 
sujeito de direito pós-moderno, ou sujeito petfei to, significa que este recebe direitos eficientes e não 
apenas programáticos, no que estaria adaptado à perspectiva pós~moderna de pluralismc-de sujeitos 
e de leis. A reconhecida análise baseia~se na teoria do professor da Universidade de Heidelberg, Erik 
Jayme, que ao examinar os reflexos da cultura pós-moderna no direito, identifica o fenômeno de 
perda do referencial da verdade do discurso jurídico, mas ao mesmo tempo o reconhecimento de 
direitos individuais à diferença. Assim, de sujeitos diferentes reclamando tratamento legal que 
respeite esta diferença. Segundo Jayme: "Cette affirmation de la différence peut apparaitre contrai
te au principe fondamental, énonce dans plusiers instruments des Nations Unis, de l'égalite de 
l'hommesans distinctionderace, de sexe, de langue ou de religion et aux droits a un traitement égal 
dans le domaine social, économique et comercial. A mon avis, le contraste n'est qu'apparent. Le 
prindpe de l'égalite exige que les situations différents soient traitées différemment". Conforme 
JAYME, Erik. Identité culturelle et intégration: le droit intemationalprivé postmodeme. Cours gtnéral 
de droit íntemational privé. Haia, 1995. p. 251. 
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definição como documento de organização e limitação do poder político.6 Todavia, é animada 
por uma nova concepção sobre o sentido e a função da Constituição,7 construído a partir do 
princípio da dignidade da pessoa humana, como base da liberdade, da justiça e da paz- de 
acordo com o preconizado pela Declaração Universal dos Direitos do Homem da ONU, de lO 

de dezembro de 1948. 
E, em face deste novo significado de Constituição, cujas raízes históricas fogem do 

objeto do presente estudo- mas que guardam sua origem nas transformações sociais profun
das desde o início do século XX8 - um novo fenômeno de aproximação entre as esferas públi
ca e privada passa a ser realizado. A separação entre o público e o priv~do, que _no ,d~reito 
manifestava-se, até então, por rígida dicotomia.visando à preservação da liberdade md1v1dual 
do homem burguês em relação ao Estado, é superada, sobretudo, pela elevação ao nível cons
titucional de inúmeras matérias tradicionalmente reguladas por normas ordinárias. A partir 
deste fenômeno, então, cada uma das categorias fundantes do direito privado (pessoa,famílía, 
propriedade e contrato), passa a estar presente- em maior ou menor grau -n~ C~~tituição.9 

E em relação à pessoa, sujeito de direitos, ou seja, em relação a quem as Consutmçoes passam 
a afirmar expressamente sua dignidade e a disciplinar, em detalhes, seus respectivos direitos, 
esta transformação será de tal relevância que dará causa a entendimentos identificando o 
próprio direito civil como espécie de direito constitucional da pessoa, tal a importância da 

sua tutela. 10 

No Brasil, os reflexos deste fenômeno da constitucionalizaçdo do direito civil vão se apre
sentar, de modo expressivo, ria Constituição de 1988, por intermédio da disciplina constitucio
nal dos temas vinculados historicamente ao direito privado, e regulados com pretensão 
exaustiva pelo Código Civil de 1916. Assim, por exemplo, a propriedade, na famflia 12 e a crian-

6. De acordo com esta concepção liberal ~clássica de Constituição, materialmente constitucionais seriam 
apenas as normas as que regulassem a organização e o exercício do poder político, bem como as 
prerrogativas dos jurisdicionados de participação nas questões públicas. As demais, embora consa
gradas na Constituição, só o seriam em caráter formal uma vez que estranhas ao caráter impresso 
pelo artigo 16 da Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 27 de agosto de 
1789, que delimitava o caráter das normas constitucionais em conhecidos termos. 

7. Segundo José Afonso da Silva, as constituições contemporâneas constituem-se de normas quere
gulam e determinam finalidades a matérias as mais diversas, razão pela qual possuem um cardter 
polifacético constituído pelos diversos elementos formadores destas constituições, quais sejam: a) 
elementos organicos, que regulam a estrutura do Estado e do Poder; b) elementos limitativos, que se 
manifestam nas normas que consubstanciam os direitó"S e garantias fundamentais; c) elementos 
socioideológicos, que revelam o estado de compromisso das Constituições entre o Estado individua
lista e o Estado social; d) elementos de estabilizaçãO constitucional, consagrados nas normas de reso
lução dos conflitos constitucionais e de defesa da Constituição e; e) elementos formais de aplicabili
dade, constituídos pelas normas que indicam quais das normas que estabelecem direitos e garantias 
fundamentais tem aplicação imediata. SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional positivo. 

19. ed. São Paulo: Malheiros,200I. p. 44-45. -
S. A r~peito, o reconhecido estudodeHOBSBAWN, Eric.Aeradosextremos. O breve século XX (1914-

1991). São Paulo: Companhia das Letras, 1996. 
9. HESSE, Konrad. Derecho constitucionaly derecho privado. Madrid: Civitas, 1991. p. 70. 

10. Idem, p. 71-72. 
11. Artigo 5 .. 0 , XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX e XXXI; artigo 170, Il e III; 

artigo 225, § L", UI, IV, V, VII e§ 2.0
• 

12. Artigo 226 e 229. 
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10. Idem, p. 71-72. 
11. Artigo 5 .. 0 , XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX e XXXI; artigo 170, Il e III; 

artigo 225, § L", UI, IV, V, VII e§ 2.0
• 

12. Artigo 226 e 229. 
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ça e o adolescente, 13 receberam extensa regulação por parte das normas constitucionais. Esta 
nova realidade, como vai demonstrar Gustavo Tepedino, rompe do ponto de vista legislativo, 
com os valores de estabilidade e segurança pretendidos pelo Código Civil de 19-16, determinan
do ao intérprete a tarefa de redesenhar o tecido do direito civil à luz da nova Constituição. E o 
legislador, da mesma forma, intervém nas relações de direito privado, modificando o eixo de 
referência deste, do Código Civil para a Constituição. 14 ' 

A incorporação, pela Constituição da República, de relações jurídicas antes determinadas 
pelo direito civil, faz com que os direitos de titularidade dos sujeitos destas relações jurídico
-privadas também comportem uma alteração qualitativa de status, passando a se caracterizar 
como direitos subjetivos de matriz consti.tucional. E esta alteração, antes de significar mero 
artifício dogmático, tem consequências concretas na tutela dos respectivos direitos. No mínimo, 
esrnbelecendo-os corilo preferenciais em relação a outros direitos de matriz infraconstitucional. 
No mdximo, determinando providências concretas para sua realização. 

Sobre essas premissas é que se assenta a investigação acerca do significado específico do 
direito do consumidor e sua previsão expressa na Constituição de 1988, como direito funda
mental (artigo 5.'>, XXXII) e princípio da ordem econômica (artigo 170, V). A importância 
deste exame se destaca, sobretudo quando existam situações específicas de aparente colisão 
destes direitos com outros, de fundamento jurídico diverso, como são exemplos as normas de 
proteção do consumidor e as exigências administrativas (inclusive veiculadas por intermédio 
de normas administrativas) da prestação dos serviços públicàs,15 ou mesmo a definição dos 
âmbitos de aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor em relação às situações 
reguladas pelo Código CiviL 

2.1 A DEFESA DO CONSUMIDOR COMO DIREITO FUNDAMENTAL 

A caracterização da defesa do cons~midor como direito fundamental no ordenamento 
jurídico brasileiro, surge da sua localização, na Constituição de 1988, no artigo 5.0

, XXXII, que 
determina expressamente: "O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor". 
Insere-se a determinação constitucional, pois, no Capítulo I, "Dos direitos e deveres individuais 
e coletivos", do Título li, "Dos direitos e garantias fundamentais". Como primeiro efeito desta 
localização topográfica do direito do consumidor no texto constitucional, tem-se assentado na 
doutrina e na jurisprudência brasileira que a localização do preceito constitucional neste setor 

13. Artigo 227. 
14. TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de janeiro: Renovar, 1999. p. 13. Em verdade, o 

impacto do Código Civil no direito brasileiro do início do século XX foi, sem dúvida, de uma ener
gia incomparável, dado os próprios atributos que se pretendiam determinar ao Código, como a 
"constituiçdo do direito privado". É esclarecedor para a compreensão das modificações substantivas 
das relações entre o direito privado e a Constituição, o exame do entendimento de Clóvis Beviláqua, 
sobre os reflexos da então novel Constituição de 1934 sobre o direito civil, na comparação com os 
atuais_ estudos acerca destas relações. Dos diversos aspectos da Constituição de 1988 já referidos, 
em 1934 o único que se afigura relevante, sobretudo pelo seu caráter de inovação, será o regime 
jurídico constitucional da propriedadé, tomando defeso o exercido deste direito "contra o interes
se social e coletivo, na forma que a lei determinar". Assim: BEVILÁQUA, Clóvis. A Constituição e 
o Código Civil. RT, v. 97, n. 34, p. 31-38. São Paulo: RT,set. 1935. 

15. O CDC, em seu artigo 22, prevê que os serviços públicos deverão ser adequados, eficientes, seguros 
e, quanto aos essenciais, contínuos. A respeito, veja-se o ítem 5.4.3, infra. 
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privilegiado<da Constituição, a rigor, o coloca a salvo da possibilidade de reforma pelo poder 
constituinte instituído. 16 

Os direitos fundamentais, no sentido observado pela moderna doutrina constitucional, 
constituem a base axiológica e lógica sobre a qual se assenta o ordenamento jurídico.17 Por essa 
razão, colocam-se em posiçãú superior relativamente aos demais preceitos do sistema de normas 
que conformam o ordenamento. De out;o modo, embora encerremos valores fundantes de um 
determinado sistema juridico, não se ap'resentam da mesma forma, ou com idêntica potencia
lidade para realização ou produção de efeitos. Em regra, a eficácia dos direitos fundamentais 
vincula-se à norma constitucional que determina seu status, e em razão disso, depende desta 
para a produção dos respectivos efeitos. 18 

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, de 7 de dezembro de 2000 (DO 
18.12.2000), consagra expressamente em seu artigo 38, que "as políticas da União devem asse
gurar um elevado nível de defesa dos consumidores". Neste sentido, &-yreciso identificar no seu 
preâmbulo, a conside-raç-:lo da necessidade de conferir maior visibilidade aos direitos funda
mentais por intermédio daquela Carta, a fim de reforçar sua proteção "à luz da evolução da 
sociedade, do progresso social e da evolução científica e tecnológica". 

Com relação ao direito do consumidor, tomando por base a doutrina dos direitos funda
mentais de Robert Alex)~ podemos identificá-los como espécies de direitos de proteção, pelos 
quais o titular do direito exerce-o frente ao Estado para que este o proteja da intervenção de 
terceiros. 19 Neste sentido, o direito do consumidor se compõe, antes de tudo, em direíto à pro
teção do Estado contra a intervençào de terceiros, de modo que a qualidade de consumidor lhe 
atribui determinados direitos oponíveis, em regra, aos entes privados, e em menor grau (com 
relação a alguns serviços públicos), ao próprio Estado (e.g. o artigo 22 do CDC). 

Esta proteção conferida ao consumidor corresponde, ao mesmo tempo, a um dever do 
Estado de promover este direito.20 E a forma determinada na Constituição para a realização do 

o 
16. Segundo o artigo 60, § 4.", IV, da Constituição, que estabelece a vedação de que seja objeto de deli-

beração a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. 
17. PERLINGIERI, Il dirittocivílenella legalitâconstituzionale. 2. ed. Napoli: Edizioni Scientifiche ltaliane, 

1991. p. 192 et seq. No mesmo sentido: Heck, Luiz Afonso. Direitos fundamentais e sua influência no 
direito chil. Rnrista da F acuidade de Direito da UFRGS, v. 16, p. 112. Porto Alegre: Síntese, 1999. 

18. A respeito da eficácia das normas constitucionais, veja-se na doutrina brasileira: SILVA,JoséAfon~ 
soda. Aplicabilídade das normas constitucionais. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1998. Também: DINIZ, 
Maria Helena. Nonna constitucional e seus efeitos. São Paulo: Saraiva, 1989. 

19. ALEXY, Robert. Teoria de los derechos Jundamentales. Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 
1997. p. 435. Entre nós, veja-se: SARLET, Ingo Wolfgang. Os direüos fun~amentais sociais na 
Constituição de 1988. Revista de Direito do Consumidor, n. 30, p. 97 et seq. São Paulo: RT, abr.-jun. 
1999. As formas de proteção se estabelecem tanto do ponto de vista legislativo, consagrando direi
tos e garantias objetivas, quanto meios reais de tu tela destes direitos, a partir de institutos processuais 
próprios. Veja-se a respeito: BARROSO, Luis Roberto. O direito constitucional e a efetividade de suas 
nonnas. 5. ed. Rio de janeiro: Renovar, 2001. em especial: p. 123 etseq. 

20. Assim o artigo 60 da Constituição portuguesa que consagra o direito dos consumidores à qualidade 
dos bens e serviços consumidos, à formação e a informação e à proteção de sua saúde, segurança e 
seus direitos econômicos, assim com a reparação dos danos sofridos. O artigo que estabelece a de
fesa do consumidor, diga-se, deve ser observado em razão do artigo 9." da mesma Constituição que 
em sua redação determinada pela Reforma de 1982, estabêlece como missão fundamental do Esta
do "acrescer o bem estar e a qualidade de vida do povo e a igualdade real entre os portugueses, assim 
como a efetividade dos direitos econômicos, sociais e culturais ... ". A Constituição espanhola em 
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ça e o adolescente, 13 receberam extensa regulação por parte das normas constitucionais. Esta 
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pelo direito civil, faz com que os direitos de titularidade dos sujeitos destas relações jurídico
-privadas também comportem uma alteração qualitativa de status, passando a se caracterizar 
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artifício dogmático, tem consequências concretas na tutela dos respectivos direitos. No mínimo, 
esrnbelecendo-os corilo preferenciais em relação a outros direitos de matriz infraconstitucional. 
No mdximo, determinando providências concretas para sua realização. 

Sobre essas premissas é que se assenta a investigação acerca do significado específico do 
direito do consumidor e sua previsão expressa na Constituição de 1988, como direito funda
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proteção do consumidor e as exigências administrativas (inclusive veiculadas por intermédio 
de normas administrativas) da prestação dos serviços públicàs,15 ou mesmo a definição dos 
âmbitos de aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor em relação às situações 
reguladas pelo Código CiviL 

2.1 A DEFESA DO CONSUMIDOR COMO DIREITO FUNDAMENTAL 

A caracterização da defesa do cons~midor como direito fundamental no ordenamento 
jurídico brasileiro, surge da sua localização, na Constituição de 1988, no artigo 5.0

, XXXII, que 
determina expressamente: "O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor". 
Insere-se a determinação constitucional, pois, no Capítulo I, "Dos direitos e deveres individuais 
e coletivos", do Título li, "Dos direitos e garantias fundamentais". Como primeiro efeito desta 
localização topográfica do direito do consumidor no texto constitucional, tem-se assentado na 
doutrina e na jurisprudência brasileira que a localização do preceito constitucional neste setor 

13. Artigo 227. 
14. TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de janeiro: Renovar, 1999. p. 13. Em verdade, o 

impacto do Código Civil no direito brasileiro do início do século XX foi, sem dúvida, de uma ener
gia incomparável, dado os próprios atributos que se pretendiam determinar ao Código, como a 
"constituiçdo do direito privado". É esclarecedor para a compreensão das modificações substantivas 
das relações entre o direito privado e a Constituição, o exame do entendimento de Clóvis Beviláqua, 
sobre os reflexos da então novel Constituição de 1934 sobre o direito civil, na comparação com os 
atuais_ estudos acerca destas relações. Dos diversos aspectos da Constituição de 1988 já referidos, 
em 1934 o único que se afigura relevante, sobretudo pelo seu caráter de inovação, será o regime 
jurídico constitucional da propriedadé, tomando defeso o exercido deste direito "contra o interes
se social e coletivo, na forma que a lei determinar". Assim: BEVILÁQUA, Clóvis. A Constituição e 
o Código Civil. RT, v. 97, n. 34, p. 31-38. São Paulo: RT,set. 1935. 

15. O CDC, em seu artigo 22, prevê que os serviços públicos deverão ser adequados, eficientes, seguros 
e, quanto aos essenciais, contínuos. A respeito, veja-se o ítem 5.4.3, infra. 
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privilegiado<da Constituição, a rigor, o coloca a salvo da possibilidade de reforma pelo poder 
constituinte instituído. 16 

Os direitos fundamentais, no sentido observado pela moderna doutrina constitucional, 
constituem a base axiológica e lógica sobre a qual se assenta o ordenamento jurídico.17 Por essa 
razão, colocam-se em posiçãú superior relativamente aos demais preceitos do sistema de normas 
que conformam o ordenamento. De out;o modo, embora encerremos valores fundantes de um 
determinado sistema juridico, não se ap'resentam da mesma forma, ou com idêntica potencia
lidade para realização ou produção de efeitos. Em regra, a eficácia dos direitos fundamentais 
vincula-se à norma constitucional que determina seu status, e em razão disso, depende desta 
para a produção dos respectivos efeitos. 18 

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, de 7 de dezembro de 2000 (DO 
18.12.2000), consagra expressamente em seu artigo 38, que "as políticas da União devem asse
gurar um elevado nível de defesa dos consumidores". Neste sentido, &-yreciso identificar no seu 
preâmbulo, a conside-raç-:lo da necessidade de conferir maior visibilidade aos direitos funda
mentais por intermédio daquela Carta, a fim de reforçar sua proteção "à luz da evolução da 
sociedade, do progresso social e da evolução científica e tecnológica". 

Com relação ao direito do consumidor, tomando por base a doutrina dos direitos funda
mentais de Robert Alex)~ podemos identificá-los como espécies de direitos de proteção, pelos 
quais o titular do direito exerce-o frente ao Estado para que este o proteja da intervenção de 
terceiros. 19 Neste sentido, o direito do consumidor se compõe, antes de tudo, em direíto à pro
teção do Estado contra a intervençào de terceiros, de modo que a qualidade de consumidor lhe 
atribui determinados direitos oponíveis, em regra, aos entes privados, e em menor grau (com 
relação a alguns serviços públicos), ao próprio Estado (e.g. o artigo 22 do CDC). 

Esta proteção conferida ao consumidor corresponde, ao mesmo tempo, a um dever do 
Estado de promover este direito.20 E a forma determinada na Constituição para a realização do 

o 
16. Segundo o artigo 60, § 4.", IV, da Constituição, que estabelece a vedação de que seja objeto de deli-

beração a proposta de emenda tendente a abolir os direitos e garantias individuais. 
17. PERLINGIERI, Il dirittocivílenella legalitâconstituzionale. 2. ed. Napoli: Edizioni Scientifiche ltaliane, 

1991. p. 192 et seq. No mesmo sentido: Heck, Luiz Afonso. Direitos fundamentais e sua influência no 
direito chil. Rnrista da F acuidade de Direito da UFRGS, v. 16, p. 112. Porto Alegre: Síntese, 1999. 

18. A respeito da eficácia das normas constitucionais, veja-se na doutrina brasileira: SILVA,JoséAfon~ 
soda. Aplicabilídade das normas constitucionais. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1998. Também: DINIZ, 
Maria Helena. Nonna constitucional e seus efeitos. São Paulo: Saraiva, 1989. 

19. ALEXY, Robert. Teoria de los derechos Jundamentales. Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 
1997. p. 435. Entre nós, veja-se: SARLET, Ingo Wolfgang. Os direüos fun~amentais sociais na 
Constituição de 1988. Revista de Direito do Consumidor, n. 30, p. 97 et seq. São Paulo: RT, abr.-jun. 
1999. As formas de proteção se estabelecem tanto do ponto de vista legislativo, consagrando direi
tos e garantias objetivas, quanto meios reais de tu tela destes direitos, a partir de institutos processuais 
próprios. Veja-se a respeito: BARROSO, Luis Roberto. O direito constitucional e a efetividade de suas 
nonnas. 5. ed. Rio de janeiro: Renovar, 2001. em especial: p. 123 etseq. 

20. Assim o artigo 60 da Constituição portuguesa que consagra o direito dos consumidores à qualidade 
dos bens e serviços consumidos, à formação e a informação e à proteção de sua saúde, segurança e 
seus direitos econômicos, assim com a reparação dos danos sofridos. O artigo que estabelece a de
fesa do consumidor, diga-se, deve ser observado em razão do artigo 9." da mesma Constituição que 
em sua redação determinada pela Reforma de 1982, estabêlece como missão fundamental do Esta
do "acrescer o bem estar e a qualidade de vida do povo e a igualdade real entre os portugueses, assim 
como a efetividade dos direitos econômicos, sociais e culturais ... ". A Constituição espanhola em 
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dever. se dá po~ intermédio da atividade do legislador ordinário (a I ocução "'na forma da lei", do 
precet~o c~ns~Itucional). A Constituição, deste modo, assinala o dr.'ver do Estado de promover a 
proteçao, tndtcando a decisão de como realizá-la ao legislador orJinário.21 

. A fo~a como se passa a compreender os direitos fundarn:::ntais, sobretudo a partir da 
mterpretaçao que lhe dá a Corte Constitucional Alemã, pela aplicação da Lei Fundamental de 
Bonn, faz com que o Estado evolua da posição de adversário- típt'<:a da conformação dos cha
mados direitos-liberdades- para uma posição de garantidor destes direitos, 22 o qu'e vai determi
nar. d~ Po~er Público, não apenas uma proibição do excesso, mas também a proibição da 
omtssao .. F.tca estabelecido ao Poder Público, a partir da Constituição, um dever de agir, de 
atuar positlvamente na realização dos direitos fundamentais. 

Por outro lado, o estabelecimento de proteções e distinções com base em determinadas 
~ualidades i~divi~uais do sujeito a quem estas aproveitam, sempre faz emergir a questão rela
tiva ao res?elt~ ~ tgualdade. Concretamente, até que ponto aquele a quem se vai determinar 
como des~arano de proteção jurídica não irá, em razão desta proteção, estar desrespeitando 
ou contradizendo o direito à igualdade, de mesmo status constitucional. E no caso dos direitos 
do consumidor, até que ponto este não estará rompendo com uma relação necessária de igual
dade em face dos demais sujeitos, e notadamente em relação ao fornecedor, coparticipe dare
lação juridica de consumo? 

Adoutri~a consumerista desde sempre argumenta que ao estabelecer-se proteção especí
fica ~o cons~mtdor, o que se promove é a equalização, por meio do direito, de uma relação fati
camente destgual. Neste sentido, soa ilusória a percepção de uma relação fática de igualdade em 
fenõme.nos nos quais_o~ agent.es econômicos distinguem-se pelo poder econômico ou pelo 
conhecrmento e dommw técmco que dispõem, o que lhes confere determinada dimensão e 
feixe de prerrogativas no âmbito negocialY Na verdade, o que se convencionou indicar como 
relação de igualdade, sobretudo centrada na figura do contrato entre livres e iguais, tratou-se de 
uma conformação própria do liberalismo político e econômico, traduzido no individualismo 
Jurídico, que a~abou por redundar no dogma da autonomia da vontade. Fundado na ideia de 
liberdade para contratar entre iguais, 24 do que, consequentemente, surgiu a força 0 brigatória dos 

21. 

22. 

23. 

24. 

seu ~r~igo 51, primeira parte, dispõe: "Os poderes públicos garantirão a defesa dos consumidores e 
usuanos, pr?tegendo median~e procedimentos eficazes, a segurança, a saúde e os legítimos interes
:es econõmt~O~ dos m~rnos . O?serv:-s .. e a ~~rça ~onnativa dos comandos expressos "defesa", 
protegendo , procedimentos eflcazes , leglllmos mteresses", que vão ser estabelecidos pela Lei 

26, de 19dejulho de 1984. 

No mesmo~tido a jurisprudência constitucional alemã, sublinhada por Alexy, pela qual a decisão 
de como ~ar o d~erse encontra "em primeira linha", "em grande medida" ou "basicamente", 
com o legtSla~or. Ass1rn o exemplo que cita o autor, do dever de proteção da vida humana, cuja 
fo~a de reahz~-lo pela escolha de medidas de proteção adequadas e devidas estarão na esfen da 
dectSão do Estado. ALEXY. Teoria de los derechosfundamentales, p. 448. 

Assim: MENDES, Gilmar Ferreira. Henneneutica constitucional e direitos fundamentais. Brasflia: 
Brasfliajurídica, 2000. p. 209. 

ALMEIDA, ~rios Ferreira. Os direitos dos consumidores. Coimbra: Almedina, 1982. p.lS. Trata~se 
do que Canoulho denomina "poderes privados", passíveis portanto de uma eficácia horizontal dos 
~reitos fundamentais, protegendo-os contra violaçao. CANOTILHO,j.j. Gomes. Direito constitu
aonal e teoria da constituiçáo. 2. ed. Lisboa: Almedina, 1998. p. 1.157. 
Sobre o questionamento pós-moderno do paradigma da igualdade dos contratao tes, veja-se: GHER-
51, Carlos Alberto. La paradoja de la igualdad del consumidor en la dogmatica contractual. Revista 
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pactos contraídos entte homens livres (pactasunt servanda), o único modo de excluir-se à vin-
c culatividade da obrigação, por muito tempo, fora a alegação dos chamados vícios de consenti

mento.25 Concentrou-se, pois, na construção de um significado de igualdade jurfdica abstrata, 
manifestada, sobretudo, através do instituto do contrato,26 mas que não guardava relação com 
a situação fática específica. 

Neste aspecto reside o argumento de força que pennite sustentar a não violação do direito 
à igualdade pelo estabelecimento de direitos de proteção em relação ao consumidor. A distinção 
que propõe Robert Alexy, entre a chamada igualdade juridica (de iure) e a igualdade de fato, é o 
cerne da justificação dos chamados direitos de proteção que propõe. A ~nterpretação da Corte 
Constitucional Alemã, conforme indica Alexy, é extremamente ambígua, mas desta avulta o 
entendimento de que o legislador, a princípio, não pode conformar-se em aceitar as diferenças 
de fato existentes em uma determinada situação, se estas são incompatíveis com exigências de 
justiça. Havendo esta incompatibilidade,' deverá eliminá-la.27 Neste sentido, a fórmula a que se 
chega para fundamentar a não violação do direito à igualdade-e em algumn medida a isonomia 
-pelo estabelecimento do direito de proteção do consumidor, é a clássica fórmula de raiz aristo
télica sobre a igualdade, do tratamento igual aos iguais e desigual aos desiguais na medida da sua 
desigualdade. Em se tratando da relação de consumo, a figura da desigualdade fática, é que legi
timará o tratamento jurídico desigual na medida desta desigualdade real 

Do ponto de vista jurídico, Alexy indica a estrutura do direito subjetivo à igualdade, a 
partir das seguintes fórmulas: "(a) Se não há nenhuma razão suficiente para a permissão de um 
tratamento desigual, então está ordenado um tratamento igual; (b) Se há uma razão suficiente 
para ordenar um tratamento desigual, então está ordenado um tratamento desigual" .28 A desi
gualdade, in casu, rhide na posição favorecida do fornecedor em relação ao Consumidor, sobre
tudo em razão de um pressuposto poder econômico ou técnico mais significativO, que 
corresponderá, necessariamente, a uma posição de fragilidade e exposição do consumidor, o 
que se convencionou denominar de vulnerabilidade deste em relação àquele. 

Uma segunda questão a Ser enfrentada acerca do direito do consumidor, ronsiste no es
clarecimento se este direito subjetivo constitui-se num direito humano, no sentido atribuído a 
este conceito pela doutrina jurídica. Por direitos humanos, tem-se no plano histórico uma série 
de direitos inatos declarados por intermédio da célebre Declaração Universal dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, de 1789, a qual se seguiram outros documentos,29 e tem no século XX a 
sua expressão de maior relevo na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10 de dezembro 
de 1948. Neste aspecto, a expressão direitos humanos, como é intuitivo, traz em si a consideração 
de que é pressuposto necessário a um direito humano, que o seu titular seja 'uma pessoa humana. 

25. 
26. 

27. 
28. 
29. 

de Direilo do Consumidor, n. 36, p. 38. São Paulo:_RT, out.-dez. 2000. No mesmo sentido: PINTO 
VIEIRA, Ana Lúcia. O principio constitucional da igualdade e o direito do consumidor. Belo Hori
zonte: Mandamentos, 2002. p. 59 et seq. 
MARQUES, Claudia Uma. Contratos ... , p. 44. 
Interessante a respeito, a caracterização de Guido Alpa, sobre o conteúdo abstrato da noção de 
iguàldade contratual no seu: ALPA, Guido. Tutella dei consumatorreecontrollesull'impresa. Bologna: 
I1 Mulino, 1977. p. 79-80. 
Al:EXY. Teoria de los derechos fundamentales, p. 407. 
Idem, p. 416. 
Conforme Nicola Manteucci, no verbete "Direitos humanos'" .In: BOBBlO, Norberto; MANTEUC
Cl, Nicola; PASQUlNO, Gianfranco. Dfciondrio de polftica. 9. ed. Brasília: Editora da UnB, 1997. 
p. 353-4. 
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dever. se dá po~ intermédio da atividade do legislador ordinário (a I ocução "'na forma da lei", do 
precet~o c~ns~Itucional). A Constituição, deste modo, assinala o dr.'ver do Estado de promover a 
proteçao, tndtcando a decisão de como realizá-la ao legislador orJinário.21 

. A fo~a como se passa a compreender os direitos fundarn:::ntais, sobretudo a partir da 
mterpretaçao que lhe dá a Corte Constitucional Alemã, pela aplicação da Lei Fundamental de 
Bonn, faz com que o Estado evolua da posição de adversário- típt'<:a da conformação dos cha
mados direitos-liberdades- para uma posição de garantidor destes direitos, 22 o qu'e vai determi
nar. d~ Po~er Público, não apenas uma proibição do excesso, mas também a proibição da 
omtssao .. F.tca estabelecido ao Poder Público, a partir da Constituição, um dever de agir, de 
atuar positlvamente na realização dos direitos fundamentais. 
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do consumidor, até que ponto este não estará rompendo com uma relação necessária de igual
dade em face dos demais sujeitos, e notadamente em relação ao fornecedor, coparticipe dare
lação juridica de consumo? 

Adoutri~a consumerista desde sempre argumenta que ao estabelecer-se proteção especí
fica ~o cons~mtdor, o que se promove é a equalização, por meio do direito, de uma relação fati
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fenõme.nos nos quais_o~ agent.es econômicos distinguem-se pelo poder econômico ou pelo 
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uma conformação própria do liberalismo político e econômico, traduzido no individualismo 
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liberdade para contratar entre iguais, 24 do que, consequentemente, surgiu a força 0 brigatória dos 

21. 

22. 

23. 

24. 

seu ~r~igo 51, primeira parte, dispõe: "Os poderes públicos garantirão a defesa dos consumidores e 
usuanos, pr?tegendo median~e procedimentos eficazes, a segurança, a saúde e os legítimos interes
:es econõmt~O~ dos m~rnos . O?serv:-s .. e a ~~rça ~onnativa dos comandos expressos "defesa", 
protegendo , procedimentos eflcazes , leglllmos mteresses", que vão ser estabelecidos pela Lei 

26, de 19dejulho de 1984. 

No mesmo~tido a jurisprudência constitucional alemã, sublinhada por Alexy, pela qual a decisão 
de como ~ar o d~erse encontra "em primeira linha", "em grande medida" ou "basicamente", 
com o legtSla~or. Ass1rn o exemplo que cita o autor, do dever de proteção da vida humana, cuja 
fo~a de reahz~-lo pela escolha de medidas de proteção adequadas e devidas estarão na esfen da 
dectSão do Estado. ALEXY. Teoria de los derechosfundamentales, p. 448. 

Assim: MENDES, Gilmar Ferreira. Henneneutica constitucional e direitos fundamentais. Brasflia: 
Brasfliajurídica, 2000. p. 209. 

ALMEIDA, ~rios Ferreira. Os direitos dos consumidores. Coimbra: Almedina, 1982. p.lS. Trata~se 
do que Canoulho denomina "poderes privados", passíveis portanto de uma eficácia horizontal dos 
~reitos fundamentais, protegendo-os contra violaçao. CANOTILHO,j.j. Gomes. Direito constitu
aonal e teoria da constituiçáo. 2. ed. Lisboa: Almedina, 1998. p. 1.157. 
Sobre o questionamento pós-moderno do paradigma da igualdade dos contratao tes, veja-se: GHER-
51, Carlos Alberto. La paradoja de la igualdad del consumidor en la dogmatica contractual. Revista 
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pactos contraídos entte homens livres (pactasunt servanda), o único modo de excluir-se à vin-
c culatividade da obrigação, por muito tempo, fora a alegação dos chamados vícios de consenti

mento.25 Concentrou-se, pois, na construção de um significado de igualdade jurfdica abstrata, 
manifestada, sobretudo, através do instituto do contrato,26 mas que não guardava relação com 
a situação fática específica. 

Neste aspecto reside o argumento de força que pennite sustentar a não violação do direito 
à igualdade pelo estabelecimento de direitos de proteção em relação ao consumidor. A distinção 
que propõe Robert Alexy, entre a chamada igualdade juridica (de iure) e a igualdade de fato, é o 
cerne da justificação dos chamados direitos de proteção que propõe. A ~nterpretação da Corte 
Constitucional Alemã, conforme indica Alexy, é extremamente ambígua, mas desta avulta o 
entendimento de que o legislador, a princípio, não pode conformar-se em aceitar as diferenças 
de fato existentes em uma determinada situação, se estas são incompatíveis com exigências de 
justiça. Havendo esta incompatibilidade,' deverá eliminá-la.27 Neste sentido, a fórmula a que se 
chega para fundamentar a não violação do direito à igualdade-e em algumn medida a isonomia 
-pelo estabelecimento do direito de proteção do consumidor, é a clássica fórmula de raiz aristo
télica sobre a igualdade, do tratamento igual aos iguais e desigual aos desiguais na medida da sua 
desigualdade. Em se tratando da relação de consumo, a figura da desigualdade fática, é que legi
timará o tratamento jurídico desigual na medida desta desigualdade real 

Do ponto de vista jurídico, Alexy indica a estrutura do direito subjetivo à igualdade, a 
partir das seguintes fórmulas: "(a) Se não há nenhuma razão suficiente para a permissão de um 
tratamento desigual, então está ordenado um tratamento igual; (b) Se há uma razão suficiente 
para ordenar um tratamento desigual, então está ordenado um tratamento desigual" .28 A desi
gualdade, in casu, rhide na posição favorecida do fornecedor em relação ao Consumidor, sobre
tudo em razão de um pressuposto poder econômico ou técnico mais significativO, que 
corresponderá, necessariamente, a uma posição de fragilidade e exposição do consumidor, o 
que se convencionou denominar de vulnerabilidade deste em relação àquele. 

Uma segunda questão a Ser enfrentada acerca do direito do consumidor, ronsiste no es
clarecimento se este direito subjetivo constitui-se num direito humano, no sentido atribuído a 
este conceito pela doutrina jurídica. Por direitos humanos, tem-se no plano histórico uma série 
de direitos inatos declarados por intermédio da célebre Declaração Universal dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, de 1789, a qual se seguiram outros documentos,29 e tem no século XX a 
sua expressão de maior relevo na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10 de dezembro 
de 1948. Neste aspecto, a expressão direitos humanos, como é intuitivo, traz em si a consideração 
de que é pressuposto necessário a um direito humano, que o seu titular seja 'uma pessoa humana. 
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28. 
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de Direilo do Consumidor, n. 36, p. 38. São Paulo:_RT, out.-dez. 2000. No mesmo sentido: PINTO 
VIEIRA, Ana Lúcia. O principio constitucional da igualdade e o direito do consumidor. Belo Hori
zonte: Mandamentos, 2002. p. 59 et seq. 
MARQUES, Claudia Uma. Contratos ... , p. 44. 
Interessante a respeito, a caracterização de Guido Alpa, sobre o conteúdo abstrato da noção de 
iguàldade contratual no seu: ALPA, Guido. Tutella dei consumatorreecontrollesull'impresa. Bologna: 
I1 Mulino, 1977. p. 79-80. 
Al:EXY. Teoria de los derechos fundamentales, p. 407. 
Idem, p. 416. 
Conforme Nicola Manteucci, no verbete "Direitos humanos'" .In: BOBBlO, Norberto; MANTEUC
Cl, Nicola; PASQUlNO, Gianfranco. Dfciondrio de polftica. 9. ed. Brasília: Editora da UnB, 1997. 
p. 353-4. 
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Tanto é verdade que, a rigor, o principal fundamento de apoio e legiúmidade dos direitos fun
damentais a que reconduz todo seu sistema de proteção, é o princípio da dignidade da pessoa 
humana. No exato entendimento de Ingo Wolfgang Sarlet, constitui a dignidade da pessoa o 
elemento que confere unidade de sentido e legitimidade a uma determinada ordem constitucional,30 

de modo que todos os direitos e garantias nela estabelecidos guardam uma vinculação maior 
ou menor com este princípio. 31 

O princípio da dignidade da pessoa humana, neste aspecto, servirá igualmente como 
elemento de legitimidade dos direitos sociais, econômicos e culturais da Constituição,32 sobre
tudo ao manifestar o reconhecimento da pessoa humana como valor-fonte do direito,33 e seu 
posicionamento a partir de uma dimensão histórica de pessoa, do sentido e da consciência que 
tenha de si e da necessidade do alargamento em todos os domíriios da vida.34 

A referência a um novo sujeito de direitos, o consumidor, é antes de tudo, o reconheci
mento de uma posição jurídica da pessoa numa determinada relação de consumo, e a proteção 
do mais fraco (princípio do favor debilís). 35 A rigor, todas as pessoas são em algum tempo, ou 
em um dado número de relações jurídicas, consumidoras. Nesta perspectiva, a caracterização 
dos direitos do consumidor como direitos humanos, revela o reconhecimento jurídico36 de uma 
necessidade humana essencial, que é a necessidade do consumo. Assim demonstram os conhe
cidos estudos que buscam aproximar as noções de necessidades e direitos. 37 Sobretudo, quando 
da verificação das normas positivas que detalham os díreitOs dos consumidores, observam-se 
expressões que dizem especialmente com a tutela da dimensào personalíssima do consumidor. 38 

30. SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana edireitosfundamenta(5. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 2001. p. 79. 

31. Idem, p. 87. 
32. Idem, p. 92. 
33. Neste sentido: REALE, Miguel. A nova fase do direito moderno. 2. ed. Sào Paulo: Saraiva, 1998. p. 59 

ess. 
34. MIRANDA,jorge. Manual de direito constitucional. 2. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 1998. t. IV, p. 

44-5. Elucidativo, também, o conceito de dignidade da pessoa humana do professor gaúcho lngo 
Wolfgang Sarlet, qual seja, o de "qualidade intrfnseca e distintiva de cada ser humano que o faz 
merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando 
neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais, que assegurem a pessoa tanto 
contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir condições 
existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa 
e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres 
humanos". SARLET, lngo. Dignidade da pessoa humana, p. 60. 

35. LORENZETTI, Ricardo Luis. Consumidores. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2003. p. 15-16. 
36. A rigor, a necessidade de reconhecimento jurídico de grupos ou categorias é uma das características 

distintivas da pós-modernidade: a busca de um status jurídico diferenciado, um estatuto juridico 
de grupo, com o objetivo central de autoproteção. Neste sentido: MARQUES. Contratos ... , p. 89 et 
seq. 

37. No caso, o célebre estudo de: ANON ROIG, Martajosé. Necesidades y derechos. Unensayodefunda
mentaci6n. Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1994. Para a autora, a determinação de 
um vínculo entre necessidades e direitos encontra sua razão na projeção sobre os conceitos de au
tonomia e liberdade individual, bem como na tomada de decisões normativas de caráter público (p. 
23). Trata-se, pois, da identidade entre direito subjetivo e as necessidades do sujeito, tendo por 
painel a dignidade da pessoa e sua máxima de garantia de condições básicas de vida. 

38. Neste sentido veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Os direitos da personalidade e os direitos do 
consumidor. Revista de Direito do Consumidor, v. 49, p. 40-76. São Paulo: RT, 2004. No mesmo sen-
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Ocorre que a definição legal de consumidor no direito brasileiro abrange, como se verá 
adiante, "toda a pessoa física ou jt: ri dica que adquire produto ou serviço como destinatário final" 
(artigo 2. 0 ). A questão que se apresenta, é justamente considerar como titular de direitos funda
mentais uma pessoa jurídica. É certo que tal seria impensável do ponto de vista lógico-jurídico. 
Todavia, nota-se que também a pessoa jurídica compõe-se de pessoas naturais, e neste sentido, 
a eficácia dos direitos fundamemais abrange ig\talmente a proteção de interesses e direitos de 
seus sócios e administradores e mesmo da próprih pessoa jurídica enquanto projeção daqueles. 39 

Imagine-se, por exemplo, a prmeção do sigilo bancário de uma pessoa jurídica, largamente re
conhecida em nosso direito. É hipótese de proteção de direitos fundamentais a partir da garantia 
de sigilo de informações de pessoa jurídica que, dpícamente, serve de instrumento à realização 
de atividade econômica por parte de seus sócios, administradores e empregados. A proteção do 
consumidor, neste sentido, visa à proteção de um bem jUrídico supraind,ividual, integrado tanto 
pelo consumidor individual quanto pela coletividade de consumidores. Neste contexto, a defi
nição legal estabelecida no CDC não parece destoar da proteção constitucional endereçada ao 
consumidor, em especial a que lhe reconhece como direito fundamental do cidadão. 

Conforme enfrentaremos mais adiante, ao tratar da definição jurídica de consumidor, 
constitui elemento essencial para precisão do conceito sua subordinação econômica em relação 
ao fornecedor.40 Neste sentido, sustenta Claudia Lima Marques, com apoio no direito estran
geiro, que as normas de tutela dos direitos dos consumidores nos contratos de consumo, ao 
definimm seu âmbito de aplicação, fazem referência tanto à necessidade de que os contratos 
sejam celebrados entre profissionais e não profissionais (opção francesa), quanto da existência 
de um dos sujeitos com a finalidade de obtenção de lucro (opção belga).41 O consumidor, na 
exata compreensão de Eros Roberto Grau, é identificado pela ordem constitucional em uma 
posição de debilidade e subordinação estrutural em relação ao produtor do bem, produto ou 
serviço.42 Ainda assim, há os que sustentam que a proteção do direito do consumidor não se 
restringirá necessariamente ao vulnerável, o mais fraco na relação de consumo, senão como 
preconiza a lei, a toda pessoa física ou jurídica destinatária final, fática, do produto ou serviço. 

' c 

tido: BITTAR, Eduardo C. B. Direitos do consumidor e direitos da personalidade: limites, intersec
ções, relações. Revista de Direíto do Consumidor, v. 33, p. 184-5. São Paulo: RT,jan.-mar. 2000. 

39. Assim: GÓMEZ MONTORO, Angél]. La titularidad de derechos fundamentales porpersonasjurí
dicas: um intentL de fundamentación. Revistaespaiiolade derecho constitucional, n. 65. Madrid, 2002. 
p. 49-105. 

40. De valor o entendimento dejosê Reinaldo de Lima Lopes, que identifica dois elementos centrais na 
definição de consumidor: de que o objeto do consumo sejam bens de consumo e não bens de capitais 
e de que exista desequilíbrio entre fornecedor e consumidor, que favoreça o primeiro. Neste sentido, 
argumenta que o Código de Defesa do Consumidor "não veio para revogar o Código Comercial ou 
o Código Civil no que diz respeito a relações jurídicas entre partes iguais, do ponto de vista econô
mico". LOPES, José Reinaldo de Lima. Responsabilidade civil do fabticwtte e a defesa do consumidor. 
São Paulo: RT, 1992. p. 78-9. 

4 L MARQUES. Contratos ... , p. 143 et seq. Nota a autora que a opção jurisprudencial alemã acabou por 
estender à generalidade das contrataçôes o dever de boa-fé negociai do§ 242, do Código Civil. 
Assim tambêm a impressão de Thierry Bourgoignie, para quem o direito europeu adere à tendência 
de considerar o conceito de consumidor a partir de um critério subjetivo e negativo, de uso privado 
e não profissionaL BOURGOGNIE, Thierry. O conceito jurídico de consumidor. Revista de Direito 
do Consumidor, v. 2, p. 24. São Paulo: RT, 1992. 

42. GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na CollStitúiçào de 1988.lnterpretação e critica. 3. ed. São 
Paulo: Malheiros, 1997. p. 260. 
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Tanto é verdade que, a rigor, o principal fundamento de apoio e legiúmidade dos direitos fun
damentais a que reconduz todo seu sistema de proteção, é o princípio da dignidade da pessoa 
humana. No exato entendimento de Ingo Wolfgang Sarlet, constitui a dignidade da pessoa o 
elemento que confere unidade de sentido e legitimidade a uma determinada ordem constitucional,30 

de modo que todos os direitos e garantias nela estabelecidos guardam uma vinculação maior 
ou menor com este princípio. 31 

O princípio da dignidade da pessoa humana, neste aspecto, servirá igualmente como 
elemento de legitimidade dos direitos sociais, econômicos e culturais da Constituição,32 sobre
tudo ao manifestar o reconhecimento da pessoa humana como valor-fonte do direito,33 e seu 
posicionamento a partir de uma dimensão histórica de pessoa, do sentido e da consciência que 
tenha de si e da necessidade do alargamento em todos os domíriios da vida.34 

A referência a um novo sujeito de direitos, o consumidor, é antes de tudo, o reconheci
mento de uma posição jurídica da pessoa numa determinada relação de consumo, e a proteção 
do mais fraco (princípio do favor debilís). 35 A rigor, todas as pessoas são em algum tempo, ou 
em um dado número de relações jurídicas, consumidoras. Nesta perspectiva, a caracterização 
dos direitos do consumidor como direitos humanos, revela o reconhecimento jurídico36 de uma 
necessidade humana essencial, que é a necessidade do consumo. Assim demonstram os conhe
cidos estudos que buscam aproximar as noções de necessidades e direitos. 37 Sobretudo, quando 
da verificação das normas positivas que detalham os díreitOs dos consumidores, observam-se 
expressões que dizem especialmente com a tutela da dimensào personalíssima do consumidor. 38 

30. SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana edireitosfundamenta(5. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 2001. p. 79. 

31. Idem, p. 87. 
32. Idem, p. 92. 
33. Neste sentido: REALE, Miguel. A nova fase do direito moderno. 2. ed. Sào Paulo: Saraiva, 1998. p. 59 

ess. 
34. MIRANDA,jorge. Manual de direito constitucional. 2. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 1998. t. IV, p. 

44-5. Elucidativo, também, o conceito de dignidade da pessoa humana do professor gaúcho lngo 
Wolfgang Sarlet, qual seja, o de "qualidade intrfnseca e distintiva de cada ser humano que o faz 
merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando 
neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais, que assegurem a pessoa tanto 
contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir condições 
existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa 
e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres 
humanos". SARLET, lngo. Dignidade da pessoa humana, p. 60. 

35. LORENZETTI, Ricardo Luis. Consumidores. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2003. p. 15-16. 
36. A rigor, a necessidade de reconhecimento jurídico de grupos ou categorias é uma das características 

distintivas da pós-modernidade: a busca de um status jurídico diferenciado, um estatuto juridico 
de grupo, com o objetivo central de autoproteção. Neste sentido: MARQUES. Contratos ... , p. 89 et 
seq. 

37. No caso, o célebre estudo de: ANON ROIG, Martajosé. Necesidades y derechos. Unensayodefunda
mentaci6n. Madrid: Centro de Estudios Constitucionales, 1994. Para a autora, a determinação de 
um vínculo entre necessidades e direitos encontra sua razão na projeção sobre os conceitos de au
tonomia e liberdade individual, bem como na tomada de decisões normativas de caráter público (p. 
23). Trata-se, pois, da identidade entre direito subjetivo e as necessidades do sujeito, tendo por 
painel a dignidade da pessoa e sua máxima de garantia de condições básicas de vida. 

38. Neste sentido veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Os direitos da personalidade e os direitos do 
consumidor. Revista de Direito do Consumidor, v. 49, p. 40-76. São Paulo: RT, 2004. No mesmo sen-
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Ocorre que a definição legal de consumidor no direito brasileiro abrange, como se verá 
adiante, "toda a pessoa física ou jt: ri dica que adquire produto ou serviço como destinatário final" 
(artigo 2. 0 ). A questão que se apresenta, é justamente considerar como titular de direitos funda
mentais uma pessoa jurídica. É certo que tal seria impensável do ponto de vista lógico-jurídico. 
Todavia, nota-se que também a pessoa jurídica compõe-se de pessoas naturais, e neste sentido, 
a eficácia dos direitos fundamemais abrange ig\talmente a proteção de interesses e direitos de 
seus sócios e administradores e mesmo da próprih pessoa jurídica enquanto projeção daqueles. 39 

Imagine-se, por exemplo, a prmeção do sigilo bancário de uma pessoa jurídica, largamente re
conhecida em nosso direito. É hipótese de proteção de direitos fundamentais a partir da garantia 
de sigilo de informações de pessoa jurídica que, dpícamente, serve de instrumento à realização 
de atividade econômica por parte de seus sócios, administradores e empregados. A proteção do 
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' c 

tido: BITTAR, Eduardo C. B. Direitos do consumidor e direitos da personalidade: limites, intersec
ções, relações. Revista de Direíto do Consumidor, v. 33, p. 184-5. São Paulo: RT,jan.-mar. 2000. 

39. Assim: GÓMEZ MONTORO, Angél]. La titularidad de derechos fundamentales porpersonasjurí
dicas: um intentL de fundamentación. Revistaespaiiolade derecho constitucional, n. 65. Madrid, 2002. 
p. 49-105. 

40. De valor o entendimento dejosê Reinaldo de Lima Lopes, que identifica dois elementos centrais na 
definição de consumidor: de que o objeto do consumo sejam bens de consumo e não bens de capitais 
e de que exista desequilíbrio entre fornecedor e consumidor, que favoreça o primeiro. Neste sentido, 
argumenta que o Código de Defesa do Consumidor "não veio para revogar o Código Comercial ou 
o Código Civil no que diz respeito a relações jurídicas entre partes iguais, do ponto de vista econô
mico". LOPES, José Reinaldo de Lima. Responsabilidade civil do fabticwtte e a defesa do consumidor. 
São Paulo: RT, 1992. p. 78-9. 

4 L MARQUES. Contratos ... , p. 143 et seq. Nota a autora que a opção jurisprudencial alemã acabou por 
estender à generalidade das contrataçôes o dever de boa-fé negociai do§ 242, do Código Civil. 
Assim tambêm a impressão de Thierry Bourgoignie, para quem o direito europeu adere à tendência 
de considerar o conceito de consumidor a partir de um critério subjetivo e negativo, de uso privado 
e não profissionaL BOURGOGNIE, Thierry. O conceito jurídico de consumidor. Revista de Direito 
do Consumidor, v. 2, p. 24. São Paulo: RT, 1992. 

42. GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na CollStitúiçào de 1988.lnterpretação e critica. 3. ed. São 
Paulo: Malheiros, 1997. p. 260. 
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O direito do consumidor, como já se·afirmou, resta incluído entre os direitos fundamentais 
da categoria a que Alexy denominou direítos de proteção. Estes têm seu fundamento necessário 
numa situação de desigualdade fática, procurando restabelecer a igualdade através da norma 
de proteção, o que de resto desenvolveu-se na jurisprudência da Corte Constitucional alemã, 
através do recurso à proteção da dignidade da pessoa.43 E este direito de proteção, observe-se, 
não é concedido de modo livre pelo titular da norma, senão de acordo com o rígido crit<Tio de 
estabelecimento de uma igualdade fática, sob pena de se estar violando o próprio di~·eito à 
igualdade, o que tornaria condenável eventual discriminação. E, ao retomarmos ao conteúdo 
dos direitos fundamentais, indissociável destes será o reconhecimento do princípio da digni
dade da pessoa humana, e da adequada realização de uma necessidade humana básica -a ne
cessidade do consumo na sociedade de consumo. 44 

Daí porque o direito do consumidor, tutelando uma necessidade humana a partir do 
reequilíbrio de uma relação de desigualdade, não tem por objetivo o estabelecimento de uma 
proteção que viole o princípio geral de igualdade jurídica, mas ao contrário, tendo em vista a 
amplitude evagueza do que seja igualdade, a partir de múltiplos critérios, incide sobre as relações 
de consumo, estabelecendo uma preferência aos interesses dos consumidores. O faz tomando 
o conceito a partir da definição de liberdade,~5 de modo a garantir à pessoa humana a igualdade 
no exercício das suas liberdades. No caso dos contratos de consumo, isto resulta da sua liberdade 
negociai que, à ausência de norma de proteção específica, faria com que a liberdade do econo
micamente mais forte anulasse a liberdade do mais fraco. 

A referência legal à pessoa jurídica como consumidora, nesta perspectiva, só se justifica 
quando, sob a forma de pessoa jurídica estiver presente, de forma imediata, necessidades de 
consumo.46 Nestes casos, embora juridicamente se apresentem sob a forma de pessoa jurídica, 
faticamente estão procurando viabilizar a satisfação de necessidades propriamente individuais 
ou coletivas. 

A extensão à pessoa jurídica do conceito de consumidor, assim, deve ser interpretada não 
de forma indistinta, mas de acordo com a finalidade pretendida pela norma, de proteção do 
vulnerável. O que- é forçoso identificar-, constítui~se pela promoção de condições e capacida
des semelhantes aos sujeitos de uma relação de cçnsumo, sob o risco de assim não sendo, pro· 
mover o estabelecimento de um privilégio contrário à igualdade e, portamo, inconstitucionaL 

Assim, o direito do consumidor, enquanto díreito fundamental, justifica-se no reconheci
mento de uma situação de desigualdade, à qual as normas de proteção do consumidor realizam 

43. ALEXY. Teoria de los derechosfundamentales, p. 421. 
44. Neste sentido a lição de Bourgoignie, para quem na sociedade capitalista de consumo, o fenômeno 

do consumo caracteriza~se por dois atributos: a) a produção de uma espécie de "norma social de 
consumon, em que o consumidor perde a supremacia dos seus interesses com base na perda de sua 
expressão individual; e b) o surgimento de um conjunto socioeconômico reagrupando diversas 
categorias de consumidores, mas que apresentam todo o caráter comum de uma relação obrigada 
ao consumo no mercado como meio de existência. BOURGOGNIE. O conceito jurídico de consu· 
midor, p. 18. 

45. Para um exame mais apurado do conceito relaciona! de igualdade sob a perspectiva da liberdade, 
veja·se: ANON ROIG. Necesidades y derechos, p. 289. 

46. Como é caso relativamente comum, das pessoas naturais que se estruturam sob a forma de pessoas 
jurídicas apenas em razão de determinados interesses (por exemplo, facilidades tributárias ou de 
limitação da responsabilidade patrimonial). N âo se caracterizam, pois, necessariamente, como uma 
organização de meios e condições que lhes indiquem igualdade substancial em relação avs seus 
cocontratantes, na hipótese de uma relação de consumo. 
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a equalização de condições, na linha de entendimento do que disciplinou o direito europeu, por 
intermédio do artigo 38 da Carta dos Direitos Fundamentais da União Ellropeia, que refere: "As 
políticas da União devem assegurar um elevado nível de defesa dos consumidores"· 

2.2 A DEFESA DO CONSUMIDOR COMO PRINCÍPIO DA ORDEM CONSTITUCIONAL 

ECONÔMICA 

• A forma de tutela jurídica mais efetiva é, sem dúvida, a concessão de direitos subjetivos. 
Neste aspecto, em se tratando da defesa do consumidor, observa-se como parte d~ estr~tégia 
legislativa do Código, tanto a inovação de constituir novos direitos e indicar-lhes à Utulanda~e 
do sujeito de direitos consumidor, quanto o de referir direitos pré-existentes, em alguma med~
da universais, à tutela específica do consumidor. O legislador brasileiro, como modo de reah~ 
zação do direito fundamental, optou por constituir novos direitos ou referir os já existentes por 
meio da criação pela lei, dos chamados direitos básicos do consumidor. Estes direitos básicos, 
estabelecidos no artigo 6.0 do Código, devem ser vislumbrados, em princípio, não como um 
grupo de normas dotadas, originariamente, de coerência e hOmogeneidade. São, ant:S, n?rmas 
que derivam de um sem número de diplomas legais e disciplinas tradicionais da CiênCia e da 
dogmática jurídica, e que a partir de um critério de identidade com determinado interesse re~ 
conhecido pela ordem jurídica, redundam na formàção de um corpo específico d_e no~mas de 
proteção, a partir da constituição de um sistema de defesa que realizasse a detenmnaçao cons-
titucional da promulgação de um Código. " 

E verifica-se caráter de maior relevo da defesa do consumidor também'quando se observa 
esta determinação elevada pela Constituição a princípio fundamental da ordem econômica 
(artigo 170, V). Situa-se, pois, no texto constitucional, como princípio da ordem ec~nõrr_üca 
que não se observa exclusiva~ente com conteúdo proibitivo ou limitador ~a autono~a ?nv~~ 
da, senão com caráter interventivo e promocional, de efetivação dos preceitos constltucwnaiS 
que 0 estabelecem como direito e ~orno princípio. Assume, pois, um caráter conformador da 

ordem econômica. 47 

E esta característica conformadora dos princípios consagrados no artigo 170 da Consti~ 
tuição da República, antes de tudo, determina que não se estabeleçam, a priori, distinções de 
qualidade entre os mesmos. Não há sentido- pois o texto da Constituição não autoriza- na 
determinação de importância ou hierarquia maior ou menor em relação a quaisquer dos prin
cípios ali estabelecidos: I) soberania nacional; li) propriedade privada; lll) função social da 
propriedade; IV) livre concorrência; V) defesa do consumidor; ':0 defesa do meio ambiente; 
VIl) redução das desigualdades reQ.onais e sociais; VIU) busca do pleno emprego; e IX) trata
mento favorecido para empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que te
nham sua sede e administração no país. 

Por outro lado, ao tempo em que tais principias assumem caráter conformadorda ordem 
econômica, sujeitam·se em maior ou menor grau a situações práticas de colisão. Neste particu
lar, então~ embora não se estar tratando de hierarquia ou status diferenciados entre prin~ípios, 
formas de Solucionar as eventuais colisões devem ser consideradas pelo ordenamento. E neste 
aspecto que o recurso à proporcionalidade é a fórmula usual, sendo esta- em vista panorâmica 
-a que enseja a verificação: a) da compatibilidade entre o meio empregado pelo legislador e o 

47. GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica ... , p. _ _260. 
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47. GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica ... , p. _ _260. 
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fim visado (bem com a legitimidade dos fins); b) da necessidade ou exigibilidade da medida; e 
c) que a ponderação do ônus imposto seja menor do que o benefício alcançado.48 

A aferição da legitímid:1de dos fins a que a ordem econômica deve realizar, tem de respei
tar, mediatamente, o princípio maior da dignidade da pessoa humana, conformador do próprio 
conceito de Estado Democrático de Direito consagrado na Constituição.49 Neste sentido, ao 
vincular os princípios confonnadores da ordem constitucional econômica à digriidade da 
pessoa humana, por certo que o conteúdo daquela se ve informado pela realização das neces
sidades da pessoa, tal qual serão consagradas ou reconhecidas por norma constitucional 
própria. Neste sentido, se está a afirmar sobre direitos fundamentais próprios à satisfação de 
necessidades da pessoa, dentre os quais aqueles que não garantam mera subsistência, senão 
uma forma qualificada de sobrevivência, que entre nós, em linguagem comum, temos deno
minado de qualidade- de vida. 50 Dentre estes, insere-se o conteúdo próprio do direito funda
mental de defesa do consumidor, que acabará por determinar em caso de aparente colisão de 
princípios, opção por qual deles tutelará de modo mais efetivo a realização das necessidades 
da pessoa humana. 

E a forma como se há de reconhecer maior relevo tópico a um princípio ao invés de outro 
será estabelecida em cada caso, conforme as questões de precedência lógica evidenciadas na 
hipótese. Desse modo o exallJ.e in concreto da proteção do,consumidor pode indicar que este 
poderá ter preferência em relação a outros princípios como a livre iniciativa51

- sob o critério 
do amplo espaço de autonomia negocíal-ou liberdade de expressão-quando esta for exercida 
de modo a atingir o discernimento, ou mesmo a integridade do consumidor. Não pode, entre
tanto, preferir o próprio direito à vida, à saúde ou à segurança, que são a razão de ser da satisfa
ção da necessidade hu:rruma de consumo e conteúdo de direito básico da pessoa enquanto 
consumidor (artigo 6.0

, I, do CDC). Isto embora se deva registrar que qualquer conflito que 
eventualmente ocorra nesta segunda hipótese constituirá conflito aparente, uma vez que não se 
pode conceber a necessidade humana de consumo, em uma sociedade de consumo, senão vin
culada e não contradição aos direitos fundamentais à vida, saúde e segurança. 

2.3 A DEFESA DO CONSUMIDOR NA CoNSTITUIÇÃO Dft REPÚBLICA DE 1988 E O 

CóDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O direito do consumidor brasileiro tem sua origem normativa na Constituição da Repú~ 
blica. Como observa Eros Roberto Grau, o direito do consumidor, expresso como direito funda
mental, não configura mera expressão de ordem pública, senão que sua promoção deve ser 

48. BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação ... , p. 219-20. Relativamente à colisão de direitos, 
veja-se: MENDES, Gilmar Ferreira. Hermentutícaconstitucional ... , p. 271 et seq. 

49. ParaJoséAfonso da Silva, "é claro que a formação capitalista da Constituição de 1988 tem que levar 
em conta a construção do Estado Democrático de Direito, em que (. . .) se envolvem direitos funda
mentais do homem que não aceitam a permanência de profundas desigualdades, antes pelo contrá
rio, reclamam uma situação em que a dignidade da pessoa humana seja o centro das considerações 
da vida social". SILVA,José Afonso. Curso de direito constitucional positivo, p. 771. 

50. Opta por esta expressão: LORENZETTI, Ricardo Luis. Fundamentos do direito privado. Trad. V éra 
Jacob de Fradera. São Paulo: RT, 1998. p.l54. 

51. Assim veja-se: STF, RE 349.686, 2.a T., j. 14.06.2005, rei. Min. Ellen Grade, DJ 05.08.2005. No 
mesmo sentido: Agln 636.883-AgR, La T.,j. 08.02.2011, rel. Min. Cármen Lúcia, Dj 01.03.2011. 
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lograda pela implementação de normatividade específica e medidas de caráter interventivo.51 

Neste sentido, o artigo 5.0
, XXXII, ao estabelecer pela locução "na forma da lei" um comando 

específico ao legislador para que realizasse o detalhamento da proteção constitucional, reco
nheceu a este a possibilidade de construção das normas próprias de proteção, de modo a otimi
zara finalidade específica da disposição constitucionaL De outra parte, note-se que a extensão 
do comandg da norma constitucional au legislador nãs- se restringiu apenas à determinação da 
produção de uma lei, senão que, em face do que dispõe o artigo 48 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, foi determinado ao legislador que aprovasse um Código de Defesa 
do Consumtdcr. 

O significado de Códígo para a doutrina jurídica guarda em si, desde o seu advento, uma 
ideia de sistematização a partir de princípios e regras, com a função de organização do ordena
mento jurídico. 53 No caso do Código de Defesa do Consumidor, tratou-se de uma determinação 
constitucional, não de uma opção ou conveniência legislativa. Assim, em vista da regra de in
terpretação pela qual a norma não conhece palavras inúteis, ao determinar a realização de um 
Código, o artigo 48 estabeleceu regra com significado próprio a ser observado. 

Trata-se, na verdade, de uma exigência da interpretação, à luz do denominado princípio 
da unidade da Constituição, cuja razão de ser prende-se à constatação de que o texto constitu
cional constitui um sistema normativo fundado em determinadas ideias-força que lhe configu
ram um núcleo irredutível, com um sistema interno unitário, de normas e princípios. 54 A 
Constituição, ao determinar no artigo 48 do ADCT, a realização de um Código de Defesa do 
Consumidor, estava em verdade determinando a realização do conteúdo eficacial da norma 
constitucional Consagradora do direito fundamental (artigo S. 0 , XXXII), que tinha seus efeitos 
integrais condicionados à produção da lei- portanto norma de eficácia limitada. 55 

Neste sentido, em que pese ter sido aprovada na forma de lei ordinária, por razões de 
estratégia legislativa já explicitadas por A da Pellegrini Grinover e Antonio HermannBenjamin,56 

é fato que, em vista do seu significado global, possui nítidas características de um Código. 
Estrutura as normas de proteção do consumidor no Brasil (e, portanto, realiza o direito fun-

52. GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica ... , p. 260. Trata-se, neste sentir, de acordo com a classifi
cação dos direitos fundamentais, de um direito à prestação jurídica, na medida em que, para sua 
efetividade, estará dependente da edição de lei, qual seja, do Código de Defesa do Consumidor. 
Assim, a classificação de: MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, 
Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 248-249. 

53. A respeito, veja-se o estudo de: ANDRADE, Fábio Siebeneichler de. Da codificação. Crônica de um 
conceito. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997. p.l53 et seq. 

54. CANOTILHO,JJ Gomes. Direito constitucional..., p.l096-7; MIRANDA, Jorge. Manual de direito 
constitucional. Coimbra: Coimbra Editora, 2000. t. Il, p. 261; BARROSO, Luís Roberto. Interpretação 
e aplicação da Constituição. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 188. 

55. Segundo<! classificação de: SILVA, José Afonso. Aplicibilidade das normas ... , p. 73. Para Konrad o 

Hesse, "'quando o texto constitucional se expressa com formulações tais como "'a lei regulará ... ", "a 
lei possibilitará ... ", os poderes públicos manterão ... ", ( ... )o futuro verbal não somente significa um 
fato futuro senão também-e na sua acepção jurídica mais frequente um mandado (imperatividade) 
ou uma obrigatoriedade". HESSE, Konrad. Derecho constitucional y derecho privado, p. 112. 

56. GRINOVER, A da Pellegrtni. BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcellos e. Código brasileiro de 
defesa do consumidor comentado pelos autores do anteprojeto. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense Univer
sitária, 1999, p. 8. Na explicação dos respeitáveís juristas tiatou-sea aprovação do Código, na forma 
de lei ordinária, em estratégia para superação dos óbices levantados no Congresso Nacional para a 
tramitação de um projeto de Código. 
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fim visado (bem com a legitimidade dos fins); b) da necessidade ou exigibilidade da medida; e 
c) que a ponderação do ônus imposto seja menor do que o benefício alcançado.48 

A aferição da legitímid:1de dos fins a que a ordem econômica deve realizar, tem de respei
tar, mediatamente, o princípio maior da dignidade da pessoa humana, conformador do próprio 
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mental de defesa do consumidor, que acabará por determinar em caso de aparente colisão de 
princípios, opção por qual deles tutelará de modo mais efetivo a realização das necessidades 
da pessoa humana. 

E a forma como se há de reconhecer maior relevo tópico a um princípio ao invés de outro 
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- sob o critério 
do amplo espaço de autonomia negocíal-ou liberdade de expressão-quando esta for exercida 
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CóDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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48. BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação ... , p. 219-20. Relativamente à colisão de direitos, 
veja-se: MENDES, Gilmar Ferreira. Hermentutícaconstitucional ... , p. 271 et seq. 

49. ParaJoséAfonso da Silva, "é claro que a formação capitalista da Constituição de 1988 tem que levar 
em conta a construção do Estado Democrático de Direito, em que (. . .) se envolvem direitos funda
mentais do homem que não aceitam a permanência de profundas desigualdades, antes pelo contrá
rio, reclamam uma situação em que a dignidade da pessoa humana seja o centro das considerações 
da vida social". SILVA,José Afonso. Curso de direito constitucional positivo, p. 771. 

50. Opta por esta expressão: LORENZETTI, Ricardo Luis. Fundamentos do direito privado. Trad. V éra 
Jacob de Fradera. São Paulo: RT, 1998. p.l54. 

51. Assim veja-se: STF, RE 349.686, 2.a T., j. 14.06.2005, rei. Min. Ellen Grade, DJ 05.08.2005. No 
mesmo sentido: Agln 636.883-AgR, La T.,j. 08.02.2011, rel. Min. Cármen Lúcia, Dj 01.03.2011. 
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lograda pela implementação de normatividade específica e medidas de caráter interventivo.51 

Neste sentido, o artigo 5.0
, XXXII, ao estabelecer pela locução "na forma da lei" um comando 
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constitucional Consagradora do direito fundamental (artigo S. 0 , XXXII), que tinha seus efeitos 
integrais condicionados à produção da lei- portanto norma de eficácia limitada. 55 

Neste sentido, em que pese ter sido aprovada na forma de lei ordinária, por razões de 
estratégia legislativa já explicitadas por A da Pellegrini Grinover e Antonio HermannBenjamin,56 

é fato que, em vista do seu significado global, possui nítidas características de um Código. 
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cação dos direitos fundamentais, de um direito à prestação jurídica, na medida em que, para sua 
efetividade, estará dependente da edição de lei, qual seja, do Código de Defesa do Consumidor. 
Assim, a classificação de: MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, 
Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 248-249. 

53. A respeito, veja-se o estudo de: ANDRADE, Fábio Siebeneichler de. Da codificação. Crônica de um 
conceito. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997. p.l53 et seq. 

54. CANOTILHO,JJ Gomes. Direito constitucional..., p.l096-7; MIRANDA, Jorge. Manual de direito 
constitucional. Coimbra: Coimbra Editora, 2000. t. Il, p. 261; BARROSO, Luís Roberto. Interpretação 
e aplicação da Constituição. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 188. 

55. Segundo<! classificação de: SILVA, José Afonso. Aplicibilidade das normas ... , p. 73. Para Konrad o 

Hesse, "'quando o texto constitucional se expressa com formulações tais como "'a lei regulará ... ", "a 
lei possibilitará ... ", os poderes públicos manterão ... ", ( ... )o futuro verbal não somente significa um 
fato futuro senão também-e na sua acepção jurídica mais frequente um mandado (imperatividade) 
ou uma obrigatoriedade". HESSE, Konrad. Derecho constitucional y derecho privado, p. 112. 

56. GRINOVER, A da Pellegrtni. BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcellos e. Código brasileiro de 
defesa do consumidor comentado pelos autores do anteprojeto. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense Univer
sitária, 1999, p. 8. Na explicação dos respeitáveís juristas tiatou-sea aprovação do Código, na forma 
de lei ordinária, em estratégia para superação dos óbices levantados no Congresso Nacional para a 
tramitação de um projeto de Código. 
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damental), em um sistema de proteção explicitado no seu artigo 4.0 (Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor), cujas vantagens evidentes são as de garamir à realização deste direi
to fundamental um caráter de coerência e homogeneidade, fazendo possível, inclusive, sua 
autonomia. 57 

2.4 Ü CDC COMO LEI DE ORDEM PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL 

O Código de Defesa do Consumidor estabelece em seu artigo l. 0 , de que se trata de lei de 
ordem pública e intere!\se social. Esta sua caractetistica tem fundamento na origem da norma, 
qual seja, o direito fundamental a uma ação positiva normativa do Estado. 58 Configura-se a norma 
infraconstitucíonal, pois, na realização da prestação normativa do Estado para proteção do ti
tular do direito, o sujeito consumidor. 

A sede constitucional do direito do consumidor, como já observado, tem a realização 
integral dos seus efeitos condicionada à produção da lei (eficácia limitada). De outro modo, 
pelo simples fato de consagrar direito fundamental, possui uma carga eficacial específica, 
independente da realização da prestação. 59 O que se determina com o reconhecimento da 
fonte constitucional de um determinado direito realizado através de norma infraconstitucio
nal- identificável com clareza nas que se estabelece a partir do chamado fenômeno da cons
titucionalizaçãodo direito privado-, antes de tudo, é a elevação do conteúdo ao nível da norma 
fundamental e fundamentadora. 60 Do que decorre a assunção, pela lei, de um status diferencia
do em relação às demais normas legais que não possuem este fundamento constitucional 
imediato. 

c A nosso ver, nessa acepção é que devem ser vislumbradas as características indicadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 1. 0

. A determinação da lei como de ordem 
pública,61 revela um status diferenciado à norma que, uma ordem pública de proteção em razão 
da vulnerabilidade reconhecida ao consumidor62 que, embora não a tome hierarquicamente 
superior às demais, lhe outorga um caráter preferencial. De outra parte, na medida em que 

57. GRINOVER;BENJAMIN. Cõdigobrasileirodedefesado consumidor comentado ... , 6. ed., p. 9. 
58. j.LEXY. Teoria de los derechos fundamentales, p. 194. 
59. Já reconheceu a doutrina majoritária, como parte do conteúdo eficacial próprio dos direitos funda

mentais de prestação, autônomos em relação à produção da lei, os seguintes efeitos: a) a aptidão 
para ~evogação dos atos normativos anteriores e contrários ao seu conteúdo; b) a vinculação per
manente do legislador; c) a determinação da inconstitucionalidade, por via de ação, dos atos nor
mativos posteriores a si; d) constituem parâmetro para interpretação, integração e aplicaçào das 
normas jurídicas; e) geram uma espécie de posição jurídico-subjetiva em sentido amplo, e não ne
cessariamente na concepção de um direito individual subjetivo de fruição da prestação; O determi
nam a proibição do retrocesso; g) podem gerar efeitos de natureza defensiva. O elenco de efeitos é 
de: SARLET, Ingo Wolfgang. Os direitos fundamentais sociais ... , p. 117. 

60. A expressão é de: HESSE. Derecho constitucional y derecho privado, p. 102. 
61. Para um exame mais aprofundado da caracterização e efeitos da ordem pública, sob a perspectiva 

do direito internacional, veja-se nosso trabalho: MIRAGEM, Bruno. Conteúdo da ordem pública e 
os direitos humanos. Elementos para um direito internacional pós-moderno. In: MARQUES, Clau
dialimaeARAÚJO, Nádia de. O novo direito internacional. Estudos em homenagemaErik]ayme. Rio 
de janeiro: Renovar, 2005. p. 307-354. 

62. LORENZETIL Consumidores, p. 24-33. 
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realiza 0 conteúdo de um direito fundamental, de matriz constitucional, retira da esfera de 
autonomia privada das partes a possibilidade de derrogá-la (norma imperativa).63 

Neste aspecto, convém examinar a natureza destes direitos fundamentais no que diz res

peito à sua titularidade. De um lado, há a pretensão de conservar seu caráter individualista, 
numa concepção afeta à doutrina clássica dos direitos subjetivos. De outro a compreensão dos 

direitos fundamentais que tem por objetivo a determinação de uma igualdade fática ou subs

tancial, não como direitos subjetivos de titularidade individual, senão como pertencentes a 
categorias ou grupos, abstratamente estabelecidos pela ordem juridica, a partir da eleição de 

critérios fáticos que determinem seu significado supraindividuaL A consequência prática mais 
importante desta acepção se observa quando da limitação da autonomia privada na disposição 

destes direitos e da impossibilidade de renunciar a eles. 64 No caso dos direitos do consumidor, 
trata-se da eleição de critério com fonte constitucional- daí o caráter de ordem pública da le

gislação infraconstitucional e a correspondente limitação da autonomia priva <h, esfera de li
berdade do titular do direito. Isto não exclui as esferas de atuação da autonomia privada que a 
lei expressamente permite e, em alguma medida promove, como é o caso das convenções cole

tivas de consumo (artigo 107 do CDC). 

A ordem pública indicada ao Código, em primeiro, determina o seu caráter de lei cogente, 65 

0 que se pode observar claramente na hipótese da nulidade das cláusulas abusivas determina

da pelo artigo 51,66 ou ainda antes, quando refere às práticas comerciais abusivas (artigos 39 

63. Neste sentido, o expressivo significado &o artigo 3 .. 0 da Constituição italiana·de 19+7 que estabe
lece: "Compete à República remover os obstâculos de ordem econômica e social, que, limitando de 
fato a liberdade e a igualdade dos cidadãos, impedem o pleno desenvolvimento da pessoa humana 
e a efetiva participação de todos os trabalhadores na organização politica, econômica e social do 
país". Do que se observa a SUJ.?eração do critério clássico de igualdade, legitimador do amplo espaço 
de autonomia. Conforme: PRATA, Ana. A tutela constitucional da autonomia privada. Coimbra: AI
medina, 1982. p. 91. 

64. PRATA. A tutela constitucional. .. , p. 121. 
65. No mesmo caminho, o entendimento de Vicente Ráo, sobre o significado das normas de ordem 

pública, como sendo aquelas que, em determinadas relações de direito privado fazem com que o 
caráter geral e o interesse social predominem sobre os interesses individuais. São normas que dis
tinguem o fenômeno da chamada publicizaçào dos direitos. Ráo, Vicente. O dírtito e a vida dos direi
tos, v. 1, p. 220-221. São Paulo: RT, 1997.Já para o professorjacob Dollinger, em trabalho monográ
fico sobre o tema, sustenta que não é só o que "a lei proíbe que afeta a ordem pública e não é tudo 
que a lei profbe que se enquadra na ordem pública. Este princípio fica acima, além e ao mesmo 
tempo aquém da classificação das leis em direito público, direito privado, leis imperativas, leis 
permissivas etc. O princípio da ordem pública é conceitual, filosôfico, moral, indefinível, elástico, 
relativo, alterável, volúvel, sempre na dependência do conceito, da opinião, do sentido, da sensibi
lidade média do grupo social em determinada época, que vai encontrar expressão clássica na sen
tença judicial". DOLLINGER,Jacob. A evolução da ordem pública no direito internacional privado. 
Rio Q.ejaneiro, 1979. p. 10. 

66. Neste sentido, copiosa jurisprudência do STJ reconhecendo a possibilidade do conhecimento de 
ofício da nulidade de cláusulas abusivas com fundamento em norma de ordem pública. Assim: REsp 
310.093/CE, 6 .. a T.,j. 04.10.2001, rei. Min. Vicente Leal, DJ22.10.200l. Note-se, todavia, a exceção 
-com a qual não concordamos -estabelecida pela mesma Corte, porintermêdio da Súmula 381, de 
2009, vedando o reconhecimento de ofício das cláusulas abusivas nos contratos bancários. Esta 
súmula, contudo, em nosso entender, co:nflita com o texto expresso do artigo 51, caput, do CDC. A 
ordem pública também fundamenta a rejeição.da intervenção de terceiros em processo, se em pre-
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damental), em um sistema de proteção explicitado no seu artigo 4.0 (Sistema Nacional de 
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ordem pública e intere!\se social. Esta sua caractetistica tem fundamento na origem da norma, 
qual seja, o direito fundamental a uma ação positiva normativa do Estado. 58 Configura-se a norma 
infraconstitucíonal, pois, na realização da prestação normativa do Estado para proteção do ti
tular do direito, o sujeito consumidor. 

A sede constitucional do direito do consumidor, como já observado, tem a realização 
integral dos seus efeitos condicionada à produção da lei (eficácia limitada). De outro modo, 
pelo simples fato de consagrar direito fundamental, possui uma carga eficacial específica, 
independente da realização da prestação. 59 O que se determina com o reconhecimento da 
fonte constitucional de um determinado direito realizado através de norma infraconstitucio
nal- identificável com clareza nas que se estabelece a partir do chamado fenômeno da cons
titucionalizaçãodo direito privado-, antes de tudo, é a elevação do conteúdo ao nível da norma 
fundamental e fundamentadora. 60 Do que decorre a assunção, pela lei, de um status diferencia
do em relação às demais normas legais que não possuem este fundamento constitucional 
imediato. 

c A nosso ver, nessa acepção é que devem ser vislumbradas as características indicadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 1. 0

. A determinação da lei como de ordem 
pública,61 revela um status diferenciado à norma que, uma ordem pública de proteção em razão 
da vulnerabilidade reconhecida ao consumidor62 que, embora não a tome hierarquicamente 
superior às demais, lhe outorga um caráter preferencial. De outra parte, na medida em que 

57. GRINOVER;BENJAMIN. Cõdigobrasileirodedefesado consumidor comentado ... , 6. ed., p. 9. 
58. j.LEXY. Teoria de los derechos fundamentales, p. 194. 
59. Já reconheceu a doutrina majoritária, como parte do conteúdo eficacial próprio dos direitos funda

mentais de prestação, autônomos em relação à produção da lei, os seguintes efeitos: a) a aptidão 
para ~evogação dos atos normativos anteriores e contrários ao seu conteúdo; b) a vinculação per
manente do legislador; c) a determinação da inconstitucionalidade, por via de ação, dos atos nor
mativos posteriores a si; d) constituem parâmetro para interpretação, integração e aplicaçào das 
normas jurídicas; e) geram uma espécie de posição jurídico-subjetiva em sentido amplo, e não ne
cessariamente na concepção de um direito individual subjetivo de fruição da prestação; O determi
nam a proibição do retrocesso; g) podem gerar efeitos de natureza defensiva. O elenco de efeitos é 
de: SARLET, Ingo Wolfgang. Os direitos fundamentais sociais ... , p. 117. 

60. A expressão é de: HESSE. Derecho constitucional y derecho privado, p. 102. 
61. Para um exame mais aprofundado da caracterização e efeitos da ordem pública, sob a perspectiva 

do direito internacional, veja-se nosso trabalho: MIRAGEM, Bruno. Conteúdo da ordem pública e 
os direitos humanos. Elementos para um direito internacional pós-moderno. In: MARQUES, Clau
dialimaeARAÚJO, Nádia de. O novo direito internacional. Estudos em homenagemaErik]ayme. Rio 
de janeiro: Renovar, 2005. p. 307-354. 

62. LORENZETIL Consumidores, p. 24-33. 
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realiza 0 conteúdo de um direito fundamental, de matriz constitucional, retira da esfera de 
autonomia privada das partes a possibilidade de derrogá-la (norma imperativa).63 

Neste aspecto, convém examinar a natureza destes direitos fundamentais no que diz res

peito à sua titularidade. De um lado, há a pretensão de conservar seu caráter individualista, 
numa concepção afeta à doutrina clássica dos direitos subjetivos. De outro a compreensão dos 

direitos fundamentais que tem por objetivo a determinação de uma igualdade fática ou subs

tancial, não como direitos subjetivos de titularidade individual, senão como pertencentes a 
categorias ou grupos, abstratamente estabelecidos pela ordem juridica, a partir da eleição de 

critérios fáticos que determinem seu significado supraindividuaL A consequência prática mais 
importante desta acepção se observa quando da limitação da autonomia privada na disposição 

destes direitos e da impossibilidade de renunciar a eles. 64 No caso dos direitos do consumidor, 
trata-se da eleição de critério com fonte constitucional- daí o caráter de ordem pública da le

gislação infraconstitucional e a correspondente limitação da autonomia priva <h, esfera de li
berdade do titular do direito. Isto não exclui as esferas de atuação da autonomia privada que a 
lei expressamente permite e, em alguma medida promove, como é o caso das convenções cole

tivas de consumo (artigo 107 do CDC). 

A ordem pública indicada ao Código, em primeiro, determina o seu caráter de lei cogente, 65 

0 que se pode observar claramente na hipótese da nulidade das cláusulas abusivas determina

da pelo artigo 51,66 ou ainda antes, quando refere às práticas comerciais abusivas (artigos 39 

63. Neste sentido, o expressivo significado &o artigo 3 .. 0 da Constituição italiana·de 19+7 que estabe
lece: "Compete à República remover os obstâculos de ordem econômica e social, que, limitando de 
fato a liberdade e a igualdade dos cidadãos, impedem o pleno desenvolvimento da pessoa humana 
e a efetiva participação de todos os trabalhadores na organização politica, econômica e social do 
país". Do que se observa a SUJ.?eração do critério clássico de igualdade, legitimador do amplo espaço 
de autonomia. Conforme: PRATA, Ana. A tutela constitucional da autonomia privada. Coimbra: AI
medina, 1982. p. 91. 

64. PRATA. A tutela constitucional. .. , p. 121. 
65. No mesmo caminho, o entendimento de Vicente Ráo, sobre o significado das normas de ordem 

pública, como sendo aquelas que, em determinadas relações de direito privado fazem com que o 
caráter geral e o interesse social predominem sobre os interesses individuais. São normas que dis
tinguem o fenômeno da chamada publicizaçào dos direitos. Ráo, Vicente. O dírtito e a vida dos direi
tos, v. 1, p. 220-221. São Paulo: RT, 1997.Já para o professorjacob Dollinger, em trabalho monográ
fico sobre o tema, sustenta que não é só o que "a lei proíbe que afeta a ordem pública e não é tudo 
que a lei profbe que se enquadra na ordem pública. Este princípio fica acima, além e ao mesmo 
tempo aquém da classificação das leis em direito público, direito privado, leis imperativas, leis 
permissivas etc. O princípio da ordem pública é conceitual, filosôfico, moral, indefinível, elástico, 
relativo, alterável, volúvel, sempre na dependência do conceito, da opinião, do sentido, da sensibi
lidade média do grupo social em determinada época, que vai encontrar expressão clássica na sen
tença judicial". DOLLINGER,Jacob. A evolução da ordem pública no direito internacional privado. 
Rio Q.ejaneiro, 1979. p. 10. 

66. Neste sentido, copiosa jurisprudência do STJ reconhecendo a possibilidade do conhecimento de 
ofício da nulidade de cláusulas abusivas com fundamento em norma de ordem pública. Assim: REsp 
310.093/CE, 6 .. a T.,j. 04.10.2001, rei. Min. Vicente Leal, DJ22.10.200l. Note-se, todavia, a exceção 
-com a qual não concordamos -estabelecida pela mesma Corte, porintermêdio da Súmula 381, de 
2009, vedando o reconhecimento de ofício das cláusulas abusivas nos contratos bancários. Esta 
súmula, contudo, em nosso entender, co:nflita com o texto expresso do artigo 51, caput, do CDC. A 
ordem pública também fundamenta a rejeição.da intervenção de terceiros em processo, se em pre-
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a 41),67 o que manifesta a limitação da autonomia das partes e de sua liberdade de contratar, aos 
estritos limites determinados em lei. 

O caráter de ordem pública do Código de Defesa do Consumidor, deste modo, e indepen
dentemente da expressa referência do artigo 1.0 da lei, é manifesto quando se observa seu 
conteúdo concreto. Trata-se, como afirmamos, da realização do direito fundamental do consu
midor. O direito especial que se origina da norma consagradora do direito fundamental, vai 
apresentar-se com status diverso das demais normas, o que em direito brasileiro, se vai utilizar 
pela designação do critério da ordem pública. 

O conteúdo do conceito jurídico de ordem pública vai estar vinculado- e neste sentido o 
preceito do artigo L o do CDC- aos princípios superiores que dão forma e substância ao arde~ 
namento. Noutros termos são o núcleo de interesses essenciais de uma ordem jurídica, que encer
ram uma série de elementos políticos, sociais, morais e jurídicos, denotativos de uma < 

compreensão de mundo. No entendimento de Elmo Pilla Ribeiro, ao distinguir o significado de 
ordem pública interna e ordem pública internacional, aquela terá o domínio de relações ou si
tuações fáticas de natureza privada cujos elementos dizem apenas com a ordem jur(dica do 
aplicador da lei. Neste aspecto, vai estabelecer a limitação da autonomia privada pela determi

nação de cogência da norma.68 

No caso, este núcleo de interesses essencíais será, relativamente à ordem jurídica de sede 
constitucional, aquele que se constitua da realização ou proje.ção dos direitos fundamentais 
estabelecidos pela Constituição, e cujo reconhecimento do atributo próprio de ordem pública 
terá efeitos concretos em ãmbitos diversos, sobretudo quando configurado eventual conflito 
de leis. 

É o caso, por' exemplo, do conflito entre as normas do CDC e a de tratados internacio

nais, incorporados no direito brasileiro com hierarquia de lei. O caráter de ordem pública e 
o fundamento constitucional da proteção do consumidor, como regra, afastam a aplicação 
da norma de direito internacional quandO esta conflitar com o direito interno. É o que ocor
re com a disciplina da responsabilidade civil do transportador aéreo, em contratos de trans
porte internacional, matéria regulada pela Convenção de Varsóvia (Convenção para a 
Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, assinada em Var
sóvia, em 12 de outubro de 1929), que dentre suas disposições estabelece a limitação do 
valor da indenização por extravio de bagagens, lesão e morte de passageiros. A Convenção 
de Varsóvia (alterada pela Convenção de Montreal de 2003, vigente no Brasil a partir de 
2006), quando em conflito com as disposições do CDC, em especial em relação à limitação 

juízo do consumidor, conforme o Ag no Agln 184.616/RJ, 3 .. a T.,j. 29.03.2001, rel. Min. Nancy 
Andrighi, DJ 28.05.2001. E também: "Direito civiL Promessa de compra e venda. Extinção. Inicia
tiva do promissário comprador. Perda das parcelas pagas. Cláusula abusiva. Código de Defesa do 
Consumidor. Norma de ordem pública. Anigos 51, IV e 53. Derrogação da liberdade contratual. 
Redução. Possibilidade. Recurso desacolhido" (STJ, REsp 292.942JMG, 4 .. a T.,j.03.04.2001, rei. 
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 07.05.2001). 

67, ALOMENO,José Geraldo Brito. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... ciL, 6. ed., 
p.24 .. 

68. Ribeiro, Elmo PUla. O principio de onfem pública em direito internacional privado. Pano Alegre, 1966. 
p. 73-4. Ainda neste sentido, do mesmo autor: Contribuição ao estudo da norma de direito internado
na! privado. Porto Alegre, 1964. p. 18. 
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dos valores da indenização, teve sua aplicação afastada pelas Cortes brasileiras,69 sujeito a 
recente revisão pelo STF.70 

69. «Indenização. Dano moral. Extravio de mala em "iagem aérea. Convenção de Varsóvia. Observação 
mitigada. Constituição federaL Supremacia. O r·ato de a Convenção de Varsóvia revelar, como regra, 
a indenização tarifada por danos materiais n8o exclui a relati,:·a aos danos morais. Configurados 
esses pelo sentimento de desconforto, de constrangimento, aborrecimento e humilhação decorren
tes do extravio de mala, cumpre observar a Carta Política da República- incisos V e X do artigo 5 .. 0 , 

no que se sobrepõe a tratados e convenções ratificados pelo Brasil" (STF, RE 172. 720/Rj, 2 .. a T.,j. 
06.02.1996, reL Min. Marco Aurélio, D]U 21.02.1997, p. 2.831). E: "Indenização. Dano moral. 
Extravio de mala em viagem aérea. Convenção de Varsóvia. Longe fica de vulnerar o artigo 5 .. 0 , li, 

" e§ 2 .. 0 decisão mediante a qual, a partir do disposto nos incisos 5 .. 0 e 10 nele contidos, é reconhe
cido o direito à indenização por dano moral decorrente de atraso em voo e perda de conexão. Pre
cedente: 2 . .''T.,RE 172.720-9,Dj2L02.1997" (STF, AgRgnoAgln 196.379/Rj, 2 .. aT.,j. 23.03.1998, 
reL Min. Marco Aurélio, DJU 24.04.1998, p. 5). No mesmo sentido é o entendimento pacificado do 
Superior Tribunal de justiça, conforme se obst>rva do julgado: "Ovil e processuaL Ação de indeni
zação. Atraso de voo internacional. Indenização. Ilegitimidade passiva da empresa aérea. 'contrato 
de compartilhamento'. Revisão.lmpossibilidade. Súmulas n. 5 e 7 do STj. Dano moraL Valor. Con
venção de Varsóvia. CDC. Prevalência. Tarifaçâo não mais prevalente. Valor ainda assim excessivo. 
Redução. L A questão acerca da transferência da responsabilidade para outra transportadora, que 
opera trecho da viagem, contrariamente ao entendimento das instâncias ordinárias, enfrenta o 
óbice das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. IL Após o advento do Código de Defesa do Consumidor, não mais 
prevalece, para efeito indenizatório, a tarifação prevista tanto na Convenção de Varsóvia, quanto no 
Código Brasileiro de Aeronáutica, segundo o entendimento pacificado no âmbito da 2 .. a Seção do 
STj. Precedentes do STJ. lll. Não obstanle a infraestrutura dos modernos aeroportos ou a disponi
bilização de hotéis e transporte adequados, u.! não se revela suficiente para elidir o dano moral 
quando o atraso no voo se configura excessivo. a gerar pesado desconforto e aflição ao passageiro, 
extrapolando a situação de mera vicissitude, plenamente suportáveL IV: Não oferecido o suporte 
necessário para atenuar tais situações, como na hipótese dos autos, impõe-se sanção pecuniária 
maior do que o parâmetro adotado em casos análogos, sem, contudo, chegar-se a excesso que venha 
a produzir enriquecimento sem causa. V. Recurso especial parcialmente conhecido e provido em 
parte, para reduzir a indenização a patamar razoável (STJ, REsp 740.968/RS, 4 .. a T.,j. 11.09.2007, 
rel. Min. Aldir Passarinho JUnior, D]U 12.11.2007, p. 221). 

70. O entendimento dominante do STF encaminhou-se durante muitos anos, pela aplicação do CDC 
ao contrato de tfanspone aéreo internacional de passageiros. Destacava-se apenas uma exceção, de 
decisão divergente da Ministra Ellen Grade, de 2006: "Prazo prescricionaL Convenção de Var~óvia 
e Código de Defesa do Consumidor. 1. O artigo 5 .. 0 , § 2 .. 0 , da CF se refere a tratados internacionais 
relativOs a direitos e garantias fundamentais, matéria não objeto da Convenção de Varsóvia, que 
trata da limitação da responsabilidade civil do transportador aéreo internacional (RE 214.349, rei. 
Min. Moreira Alves, D] 11.06.1999). 2. Embora válida a norma do Código de Defesa do Consumidor 
quantCJ aos consumidores em geral, no caso específico de contrato de transporte internacional aéreo, 
com base no artigo 178 da Constituição Federal de 1988, prevalece a Convenção de Varsóvia, que 
determina prazo prescricional de dois anos. 3. Recurso provido" (STF, RE 297.901/RN, 2 .. a T., j. 
07.03.2006, rei. Min. Ellen Gracie; D]U 31.03.2006, p. 38). Mais recentemente, contudo, foi reco
nhecida como de repercussão geral a partir da decisão do AI 762184/Rj, que foi substituído, como 
paradigma para exame da questão, pelo Recurso Extraordinário 636.331/Rj, de relataria do Min. 
Gilmar Mendes, para novamente discutir-se a prevalência das disposições da Convenção de Varsó
via sobre o CDC O STF já iniciou o julgamento do recurso em maio de 2014, tendo votado pela 
alteração do entendimento consolidado no direito brasileiro, decidindo prevalecer a Convenção de 
Varsóvia e seus limites indenizatórios, ao disposto no Código de Defesa do Consumidor, tanto o 
Ministro Relator, Gilmar Mendes, quanto os Minis cios Luis Roberto Barroso e Teori Zavascki, tendo 
pedido vista na sessão a Ministra Rosa Weber. A questão, ainda não decidida em definitivo pela 
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a 41),67 o que manifesta a limitação da autonomia das partes e de sua liberdade de contratar, aos 
estritos limites determinados em lei. 

O caráter de ordem pública do Código de Defesa do Consumidor, deste modo, e indepen
dentemente da expressa referência do artigo 1.0 da lei, é manifesto quando se observa seu 
conteúdo concreto. Trata-se, como afirmamos, da realização do direito fundamental do consu
midor. O direito especial que se origina da norma consagradora do direito fundamental, vai 
apresentar-se com status diverso das demais normas, o que em direito brasileiro, se vai utilizar 
pela designação do critério da ordem pública. 

O conteúdo do conceito jurídico de ordem pública vai estar vinculado- e neste sentido o 
preceito do artigo L o do CDC- aos princípios superiores que dão forma e substância ao arde~ 
namento. Noutros termos são o núcleo de interesses essenciais de uma ordem jurídica, que encer
ram uma série de elementos políticos, sociais, morais e jurídicos, denotativos de uma < 

compreensão de mundo. No entendimento de Elmo Pilla Ribeiro, ao distinguir o significado de 
ordem pública interna e ordem pública internacional, aquela terá o domínio de relações ou si
tuações fáticas de natureza privada cujos elementos dizem apenas com a ordem jur(dica do 
aplicador da lei. Neste aspecto, vai estabelecer a limitação da autonomia privada pela determi

nação de cogência da norma.68 

No caso, este núcleo de interesses essencíais será, relativamente à ordem jurídica de sede 
constitucional, aquele que se constitua da realização ou proje.ção dos direitos fundamentais 
estabelecidos pela Constituição, e cujo reconhecimento do atributo próprio de ordem pública 
terá efeitos concretos em ãmbitos diversos, sobretudo quando configurado eventual conflito 
de leis. 

É o caso, por' exemplo, do conflito entre as normas do CDC e a de tratados internacio

nais, incorporados no direito brasileiro com hierarquia de lei. O caráter de ordem pública e 
o fundamento constitucional da proteção do consumidor, como regra, afastam a aplicação 
da norma de direito internacional quandO esta conflitar com o direito interno. É o que ocor
re com a disciplina da responsabilidade civil do transportador aéreo, em contratos de trans
porte internacional, matéria regulada pela Convenção de Varsóvia (Convenção para a 
Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, assinada em Var
sóvia, em 12 de outubro de 1929), que dentre suas disposições estabelece a limitação do 
valor da indenização por extravio de bagagens, lesão e morte de passageiros. A Convenção 
de Varsóvia (alterada pela Convenção de Montreal de 2003, vigente no Brasil a partir de 
2006), quando em conflito com as disposições do CDC, em especial em relação à limitação 

juízo do consumidor, conforme o Ag no Agln 184.616/RJ, 3 .. a T.,j. 29.03.2001, rel. Min. Nancy 
Andrighi, DJ 28.05.2001. E também: "Direito civiL Promessa de compra e venda. Extinção. Inicia
tiva do promissário comprador. Perda das parcelas pagas. Cláusula abusiva. Código de Defesa do 
Consumidor. Norma de ordem pública. Anigos 51, IV e 53. Derrogação da liberdade contratual. 
Redução. Possibilidade. Recurso desacolhido" (STJ, REsp 292.942JMG, 4 .. a T.,j.03.04.2001, rei. 
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 07.05.2001). 

67, ALOMENO,José Geraldo Brito. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... ciL, 6. ed., 
p.24 .. 

68. Ribeiro, Elmo PUla. O principio de onfem pública em direito internacional privado. Pano Alegre, 1966. 
p. 73-4. Ainda neste sentido, do mesmo autor: Contribuição ao estudo da norma de direito internado
na! privado. Porto Alegre, 1964. p. 18. 
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dos valores da indenização, teve sua aplicação afastada pelas Cortes brasileiras,69 sujeito a 
recente revisão pelo STF.70 

69. «Indenização. Dano moral. Extravio de mala em "iagem aérea. Convenção de Varsóvia. Observação 
mitigada. Constituição federaL Supremacia. O r·ato de a Convenção de Varsóvia revelar, como regra, 
a indenização tarifada por danos materiais n8o exclui a relati,:·a aos danos morais. Configurados 
esses pelo sentimento de desconforto, de constrangimento, aborrecimento e humilhação decorren
tes do extravio de mala, cumpre observar a Carta Política da República- incisos V e X do artigo 5 .. 0 , 

no que se sobrepõe a tratados e convenções ratificados pelo Brasil" (STF, RE 172. 720/Rj, 2 .. a T.,j. 
06.02.1996, reL Min. Marco Aurélio, D]U 21.02.1997, p. 2.831). E: "Indenização. Dano moral. 
Extravio de mala em viagem aérea. Convenção de Varsóvia. Longe fica de vulnerar o artigo 5 .. 0 , li, 

" e§ 2 .. 0 decisão mediante a qual, a partir do disposto nos incisos 5 .. 0 e 10 nele contidos, é reconhe
cido o direito à indenização por dano moral decorrente de atraso em voo e perda de conexão. Pre
cedente: 2 . .''T.,RE 172.720-9,Dj2L02.1997" (STF, AgRgnoAgln 196.379/Rj, 2 .. aT.,j. 23.03.1998, 
reL Min. Marco Aurélio, DJU 24.04.1998, p. 5). No mesmo sentido é o entendimento pacificado do 
Superior Tribunal de justiça, conforme se obst>rva do julgado: "Ovil e processuaL Ação de indeni
zação. Atraso de voo internacional. Indenização. Ilegitimidade passiva da empresa aérea. 'contrato 
de compartilhamento'. Revisão.lmpossibilidade. Súmulas n. 5 e 7 do STj. Dano moraL Valor. Con
venção de Varsóvia. CDC. Prevalência. Tarifaçâo não mais prevalente. Valor ainda assim excessivo. 
Redução. L A questão acerca da transferência da responsabilidade para outra transportadora, que 
opera trecho da viagem, contrariamente ao entendimento das instâncias ordinárias, enfrenta o 
óbice das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. IL Após o advento do Código de Defesa do Consumidor, não mais 
prevalece, para efeito indenizatório, a tarifação prevista tanto na Convenção de Varsóvia, quanto no 
Código Brasileiro de Aeronáutica, segundo o entendimento pacificado no âmbito da 2 .. a Seção do 
STj. Precedentes do STJ. lll. Não obstanle a infraestrutura dos modernos aeroportos ou a disponi
bilização de hotéis e transporte adequados, u.! não se revela suficiente para elidir o dano moral 
quando o atraso no voo se configura excessivo. a gerar pesado desconforto e aflição ao passageiro, 
extrapolando a situação de mera vicissitude, plenamente suportáveL IV: Não oferecido o suporte 
necessário para atenuar tais situações, como na hipótese dos autos, impõe-se sanção pecuniária 
maior do que o parâmetro adotado em casos análogos, sem, contudo, chegar-se a excesso que venha 
a produzir enriquecimento sem causa. V. Recurso especial parcialmente conhecido e provido em 
parte, para reduzir a indenização a patamar razoável (STJ, REsp 740.968/RS, 4 .. a T.,j. 11.09.2007, 
rel. Min. Aldir Passarinho JUnior, D]U 12.11.2007, p. 221). 

70. O entendimento dominante do STF encaminhou-se durante muitos anos, pela aplicação do CDC 
ao contrato de tfanspone aéreo internacional de passageiros. Destacava-se apenas uma exceção, de 
decisão divergente da Ministra Ellen Grade, de 2006: "Prazo prescricionaL Convenção de Var~óvia 
e Código de Defesa do Consumidor. 1. O artigo 5 .. 0 , § 2 .. 0 , da CF se refere a tratados internacionais 
relativOs a direitos e garantias fundamentais, matéria não objeto da Convenção de Varsóvia, que 
trata da limitação da responsabilidade civil do transportador aéreo internacional (RE 214.349, rei. 
Min. Moreira Alves, D] 11.06.1999). 2. Embora válida a norma do Código de Defesa do Consumidor 
quantCJ aos consumidores em geral, no caso específico de contrato de transporte internacional aéreo, 
com base no artigo 178 da Constituição Federal de 1988, prevalece a Convenção de Varsóvia, que 
determina prazo prescricional de dois anos. 3. Recurso provido" (STF, RE 297.901/RN, 2 .. a T., j. 
07.03.2006, rei. Min. Ellen Gracie; D]U 31.03.2006, p. 38). Mais recentemente, contudo, foi reco
nhecida como de repercussão geral a partir da decisão do AI 762184/Rj, que foi substituído, como 
paradigma para exame da questão, pelo Recurso Extraordinário 636.331/Rj, de relataria do Min. 
Gilmar Mendes, para novamente discutir-se a prevalência das disposições da Convenção de Varsó
via sobre o CDC O STF já iniciou o julgamento do recurso em maio de 2014, tendo votado pela 
alteração do entendimento consolidado no direito brasileiro, decidindo prevalecer a Convenção de 
Varsóvia e seus limites indenizatórios, ao disposto no Código de Defesa do Consumidor, tanto o 
Ministro Relator, Gilmar Mendes, quanto os Minis cios Luis Roberto Barroso e Teori Zavascki, tendo 
pedido vista na sessão a Ministra Rosa Weber. A questão, ainda não decidida em definitivo pela 
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2.5 COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS E EXECUTIVAS DOS ENTES FEDERADOS DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

Na realização do direito fundamental de defesa do consumidor, a própria Constituição 
estabeleceu competências com a finalidade de conferir às diversas esferas de atuação do l:stado, 
poderes para realização desta verdadeira norma-objetivo constitucional. No caso, a própria 
Constituição ao estabeleceras competências legislativas da União, refere no artigo 22, I, '-l_Ue lhe 
compete privativamente "legislar sobre direito civil, comercial, penal, processual, ekitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho", assim como o inciso XXIX inclui nesta 
mesma competência legislar sobre "'propaganda comercial". 

Por outro lado, o artigo 24, que estabelece as competências legislativas concorrentes de 
União, Estados e Distrito Federal, inclui em seu rol, a "produção e consumo" (inciso V). assim 
como a responsabilidade por danos ao consumidor (inciso VIII). Vale lembrar, neste caso, que 
nas hipóteses de competência concorrente, a própria Constituição vai estabelecer no ca-;o, que 
a União limita-se à edição de normas gerais (artigo 24, § 1.0

), ao mesmo tempo em que sua 
competência para legislar sobre normas gerais "não exclui a competência suplem~n;.ar dos 
Estados" (artigo 24, § 2..0

). Da mesma forma, quando inexistirem normas gerais da Vrrião, o 
Estado é autorizado a exercer competência plena, para atender suas peculiaridades (artigo 24, 
§ 3.0

). Igualmente, observe-se que a competência legislativa municipal, restringe-se, segundo 
a Constituição, ao poder de "legislar sobre assuntos de interesse local" (artigo 30, I). 

O desafio em matéria de legislação sobre direito do consumidor parece estar na identifi~ 
cação, dentre as diversas competências relacionadas na Constituição, sobre quais se situa o 
âmbito material de sua regulamentação. 

Até pela clareza do texto constitucional, é intuitivo que em matéria de r~sponsabilidade 
civil das relações de consumo, incide a norma do artigo 24, VIII, da Constituição, logo, estabe
lecendo-se a competência legislativa concorrente da União e dos Estados. Por outro lado a ex
pressão "produção e consumo", também referida no rol das competências legishtivas 
concorrentes, ew termos semânticos, permite referir tanto aos aspectos técnico-econômicos, 
sanitários, e demais características que envolvem as atividades de produção e consumo, quan
to às relações jurídicas que as caracterizam, como a hipótese das relações de empresários-pro
dutores entre si, e em suas relações com os consumidores. 

Esta conclusão, contudo, para prevalecer, deve ainda superar outra competência fixada 
pela Constituição. Trata-se da competência privativa da União, referida no artigo 22, I, da 
Constituição da República. Quem eventualmente se oponha à possibilidade de competência 
legislativa concorrente dos entes federados em matéria de direito do consumidor, poderá ar
gumentarque dentre os institutos a serem considerados na produção normativa em direito do 
consumidor encontram-se os contratos, cuja vinculação lógico-jurídica é mais apropriada, em 
direito privado, com o direito civil. Este, todavia, é matéria cuja regulação insere-se no rol de 
competências privativas da União. Avançando um pouco mais nesta mesma linha de argumen-

Corte, definirâ, a partir de seu resultado, a aplicação do regime especial previsto na Convenção de 
Varsóvia, inclusive com limitação de indenização aos valores nela fixados, ou o respeito ao direito 
básico do consumidor à efetiva reparação do dano (art. 6 .. 0 , VI, do CDC), em benefício ademais da 
efetividade do art. 5 .. 0 , XXXII, da Constituição, que impõe ao Estado promover a defesa do consu
midor na forma da lei. 
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tação, poder-se-ia sustentar, de acordo com os mesmos pressupostos, que as ~ormas de ~rote
ção do consumidor, uma vez que dizem respeito a um modo de mtervençao do 
Estado-legislador na autonomia privada dos particulares (em especial, dos fome~edores), .tem 
por consequência necessária a afetação do seu ~a~rimônio, o ~ue leva a c~~cl~1~ que le?1s~ar 
sobre a matéria implica intervenção estatal no d1reno de propnedade, matena t1ptcadedue1to 
civil- de competência legislativa privativa da União. Esta, aliás, foi a decisão _do Supr:mo 
Tribunal Federal em caso no qual se discutia a possibilidade de regulamentaçao por lei do 
Distrito Federal da remuneração dos valores cobrados por estacionamentos de escolas priva
das, na qual decidiu a Corte:"(. .. ) Não compete ao Distrito Federal, mas, sim, à União legislar 
sobre direito civil, como, por exemplo, cobrança de preço de estacionamento de veículos em 
áreas pertencentes a instituições particulares de ensino fundamental, médio e superior, maté
ria qu~ envolve, também, direito decorrente de propriedade. 4. Ação direta julga~a proced~n
te, com a declaração de inconstitucionalidade da expressão ou particulares, contida no artigo 
1.0 daLei2.702, de04.4.200l,do Distrito Federal" (ADln 2.448, rel. Min. SydneySanches,DJ 
13.06.2003). Mencione-se ainda a imposição, por legislação estadual, da obrigatoriedade de 
contratação específica de seguro de danos como condição para permitir determinados espetá
culos ou eventos,'1 ou lei estadual que vise dispor diferentemente sobre serviços de telecomu
nicação prestados ao consumidor72 , hipóteses que tiveram sua inconstitucíonalidade 

declarada pelo STE 
A estas questões agrega-se, por fim, a dificuldade de precisão do conceito que delimita o 

conteúdo material da competência legislativa municipal no direito brasileiro: os assuntos de 
interesse local. A rigor, implica em discutir o que se deverá considerar como matéria de inte
resse local e, sob este prisma, se é admissível a partir da repartição de competências da Cons-

7!. 

72. 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 11.26 5/2002 do Estado de São Paulo. Seguro obrigatório. 
Eventos artísticos, desportivos, culturais e recreativos com renda resultante de cobrança de ingres
sos. Inconstitucionalidade formaL Competência privativa da União. l. Lei estadual 0.

0 
11.265/02, 

que instituiu a obrigatoriedade de cobertura de seguro de acidentes pessoais colet~vos em eventos 
artísticos, desportivos, culturais e recreativos com renda resultante de cobrança de mgressos. Com
petência privativa da União para legislar sobre Direito Civil, Direito Comercial e politica de s~guros 
(CF/1988, art. 22, I e VII). 2. Não se trata de legislação concernente à proteção dos consumtdores 
(CF/1988, art. 24, inciso VII,§§ 1.0 e 2.0

), de competência legislativa concorrente dos estados
~ membros, pois a lei impugnada não se limita a regular as relações entre os co_nsumidores e os 
prestadores de serviço, nem a dispor sobre responsabilidade por dano ao consumtdor. r-:a ver~de, 
cria hipótese de condicionamento da realização de alguns espetáculos ou eventos à ~stên:ta de 
contrato de seguro obrigatório de acidentes pessoais coletivos. 3. Não obstante a hoa mtençao do 
legislador paulista de proteger o espectador, a lei do Estado de São Paulo criou nova modalidade de 
seguro obrigatório, além daquelas previstas no art. 20 do Decreto-Lei federal'73!6? ~ em_o~tr~s 
diplomas federais, invadindo a competência privativa da União para le~lar sob~e dtrei~O CI~l, d~
reito comercial e política de seguros ( CF/1988, art. 22, I e VIl). 4. Ação dtteta de mconsntucwnah
dade julgada procedente" (STF, AD13402, rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno,j. 07.10.2015, P· 
11.12.2015). . 
u AÇão Direta de Inconstitucionalidade. 2. Direito do Consumidor. 3. Telefonia. 4. Assinatura básica 
mensal. 5. Lei n. 11.908, de 25 de setembro de 200 l, do estado de Santa Catarina. 6. Inconstitucio
nalidade formaL 7. Afronta aos arts. 21, XI, e 22, IV, da Constituição Federal. 8. É inconstitucional 
norma local que fixa as condições de cobrança do valor de assinatura básica, pois compete à União 
legislar sobre telecomunicações, bem como explorar, diretamente ou mediante autorização, con
cessão ou permissão seus serviços. 9. Ação direta julgada procedente" (STF, ADI 2615, Relator pl 
Acórdão Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,'}. 11.03.2015, p. 18.05.2015). 
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2.5 COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS E EXECUTIVAS DOS ENTES FEDERADOS DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 
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tituição, que a proteção dos consumidores de um determinado município possa ser 
considerada, em si mesmo, um critério que autorize edição de legislação municipal sobre o 
direito do consumidor. 

Durante a vigência da Constituição da República de 1988, o Supremo Tribunal Federal 
tem sido provocado a se manifestar inúmeras vezes sobre a questão. No que se refere à compe
tência do município para legislar sobre assunto de interesse local, mesmo quando este envolva 
a defesa do consumidor, decidiu o STF: 

"Estabelecimentos bancárioS. Competência do município para, mediante lei, obrigar as insti
tuições financeiras a instalar, em suas agtncias, dispositivos de segurança. Inocorrência de usurpa
ção da competência legislativa federal. Alegação tardia de violação ao artigo 144, § 8. 0

, da 
Constituição- matéria que, por ser estranha à presente causa, não foi examinada na decisão 
objeto do Recurso Extraordinário. Inaplicabilidade do princípio jura novit curía. Recurso im
provido. O Município pode editar legislação própria, com fundamento na autonomia constitu
cional que lhe é inerente (CF, artigo 30, 1), com o objetivo de determinar, às instituições 
financeiras, que instalem, em suas agências, em favor dos usuários dos serviços bancários 
(clientes ou nâo), equipamentos destinados a proporcionar-lhes segurança (tais como portas 
eletrônicas e câmaras filmadoras) ou a propiciar-lhes conforto, mediante oferecimento de ins
talações sanitárias, ou fornecimento de c:Kleiras de espera, ou, ainda, colocação de bebedouros. 
Precedentes" (AI-AgR 34 7717/RS, rel. Min. Celso de Mello, D]U 05.08.2005). 

No mesmo sentido, decisão do Ministro Eros Roberto Grau, ~e observa a linha de enten
dimento de diversos precedentes13 do STF: 

"Recurso extraordindrio. Constitucional. Consumidor. lnstituiçdo bancdria.. Atendimento ao 
público. Fila. Temp~ de espera. Lei municipal. Nonna de interesse local. Legitimidade. Lei municipal 
4.188101. Banco. Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não 
se confunde com a atinente às atividades-fim das instituições bancárias. Matéria de interesse 
local e de proteção ao consumidor. Competência legislativa do Município. Recurso extraordi
nário conhecido e provido" (RE 432.789, rei. Min. Eros Grau, DJU07.10.2005). c 

Note-se, por outro lado, que o princípio de proteção do consumidor, em situação na qual 
o exercício da competência municipal, in concreto, violava este e outros princípios informado
res da ordem constitucional econômica, foi aplicado como fundamento para decretar a incons
titucionalidade da norma municipal: 

"Autonomia municipal. Disciplina legal de assunto de interesse local. Lei municipal de join
ville, que proíbe a instalação de nova farmácia a menos de 500 metros de estabelecimento da 
mesma natureza. Extremo a que não pode levar a competência municipal para o zoneamento 
da cidade, por redundar em reserva de mercado, ainda que relativa, e, consequentemente, em 

73. "Agravo regimental em recurso extraordinário. (. .. ) 2. Recurso que não demonstra o desacerto da 
decisão agravada, proferida em consonância com entendimento desta Corte. 3. Agências bancárias. 
Instalação de bebedouros e sanitários. Competência legislativa municipal. Interesse local. Prece
dentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (STF, AgRg em RE 418.492/SP, 2 .. a T.,j. 
13.12.2005, rei. Min. GilmarMendes, D]U03.03.2006). No mesmo sentido: "Agravo regimental no 
recurso extraordindrio. Agências bancdrias. Tempo de atendimento ao público. Competência. Município. 
Artigo 30, I, CB/88. 1. Ao legislar sobre o tempo de atendimento ao público nas agências bancárias 
estabelecidas em seu território, o munidpio exerceu competência a ele atribuída pelo artigo 30, I, 
da CB/88. 2. Matéria de interesse local. Agravo regimental improvido" (STF, AgRg em RE 433.515/ 
RS, La T., rel. Min. Eros Grau, D]U07.10.2005). 
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afronta aos princípios da livre concorrência, da defesa do consumidor e da líberdade do exercí
cio das atividades econômicas, que informam o modelo de ordem econômica consagrado pela 
Carta da República (artigo 170 e parágrafo, da CF)" (RE 203.909, rel. Min. Ilmar Galvão, D]U 
06.02.1998). 

Em outras situações, conrudo, quando do exame de lei estadual versando sobre a data de 
vencimento de mensalidades escolares, entendeu o STf por maioria, q:ualificar a matéria como 
hipótese de legislação sobre contratos, matéria típica de direito civil,74 razão pela qual, julgou 
procedente Ação Direta de Inconstitucionalidade contra lei estadual que dispu;tha sobre .a 

matéria: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 10.989!93 do Estado de Pernambuco. Educação: 
serviço público não privativo. Mensalidades escolares. Fhaçào da data de vencimento. Matéria de 
díreito contratual. Vício de iniciativa. L Os serviços de educação, seja os prestados pelo Estado, 
seja os prestados por particulares, configuram serviço público não privativo, podendo ser de
senvolvidos pelo setor privado independentemente de concessão, permissão ou autorização. 
2. Nos termos do artigo 22, I, da Constituição do Brasil. compete à União legislar sobre direito 
civiL 3. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente" (AO In 1.007, rei. 
Min. Eros Grau, D]U 24.02.2006). 

Frise-se neste caso, o entendimento divergente do Ministro Carlos Ayres Britto sobre o 
tema, ao sustentar que tratava-se a hipótese de matéria pertinente à defesa do consumidor, in
dicada, portanto, à competência legislativa concorrente, a teor do artigo 24, V, da Constituição 
da República. 75 

Nosso entendimento é de que tal como se estabelece a repartição de competências em 
acordo com as normas constitucionais em vigor, a defesa do consumidor constitui matéria de 
competência legislativa concorrente dos entes federados (União, Estados e Distrito Federal), a 
teor do que estabelece o artigo 24, V e VIII da Constituição da República. Tal conclusão não 
exclui a possibilidade do Município exercer sua competência legislativa próprlfl, nas hipóteses 
em que reconhecer a defesa do consumidor como matéria de interesse local, demonstrada a 
pertinência da medida e a efetiva realização de seus interesses. Neste sentido é que parece ter se 
consolidado o entendimento do STF, sobretudo a partir dos casos envolvendo o controle de 
constitucionalidade das leis estabelecendo deveres específicos a determinados fornecedores de 
serviços (e.g.limitaçã0 do tempo de fila em bancos). 

O próprio Supremo Tribunal Federal, em muitos julgados, parece ter adotado este mesmo 
entendimento, conforme se vislumbra da decisão da Corte na Medida Cautelar em ação direta 
de inconstitucionalidade, tendo por objeto lei do Estado do Paraná que estabelecia deveres 
específicos de informação aos postos de combustíveis, com respeito à natureza, procedência e 
qualidade dos produtos comercializados. Segundo sustentou o Ministro Sídney Sanches na 
oportunidade, agrega-se à competência legislativa concorrente prevista na Constituição da 
República, a regra estabelecida no artigo 55 do CDC, a qual estabelece a competência legislati
va suplementar dos entes federados em matéria de defesa do consumidor. Assim decidiu o STF: 

"Direito constitucional e administrativo. Ação direta de inconstitucíonalidade da Lei 12.420, 
de 13.01.1999, do Estado do Paraná, que assegura ao consumidor o direito de obter informações 

74. ADI4701, rel. Min. Roberto Barroso, TribunalPleno,j.13.08.2014, p. 25.08.2014. 
75. Neste sentido veja-se o inteiro teor do julgado, no sitio do Supremo Tribunal Federal: www.stf.gov. 

br. Acesso em: 29.03.2016. 
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tência do município para legislar sobre assunto de interesse local, mesmo quando este envolva 
a defesa do consumidor, decidiu o STF: 

"Estabelecimentos bancárioS. Competência do município para, mediante lei, obrigar as insti
tuições financeiras a instalar, em suas agtncias, dispositivos de segurança. Inocorrência de usurpa
ção da competência legislativa federal. Alegação tardia de violação ao artigo 144, § 8. 0

, da 
Constituição- matéria que, por ser estranha à presente causa, não foi examinada na decisão 
objeto do Recurso Extraordinário. Inaplicabilidade do princípio jura novit curía. Recurso im
provido. O Município pode editar legislação própria, com fundamento na autonomia constitu
cional que lhe é inerente (CF, artigo 30, 1), com o objetivo de determinar, às instituições 
financeiras, que instalem, em suas agências, em favor dos usuários dos serviços bancários 
(clientes ou nâo), equipamentos destinados a proporcionar-lhes segurança (tais como portas 
eletrônicas e câmaras filmadoras) ou a propiciar-lhes conforto, mediante oferecimento de ins
talações sanitárias, ou fornecimento de c:Kleiras de espera, ou, ainda, colocação de bebedouros. 
Precedentes" (AI-AgR 34 7717/RS, rel. Min. Celso de Mello, D]U 05.08.2005). 

No mesmo sentido, decisão do Ministro Eros Roberto Grau, ~e observa a linha de enten
dimento de diversos precedentes13 do STF: 

"Recurso extraordindrio. Constitucional. Consumidor. lnstituiçdo bancdria.. Atendimento ao 
público. Fila. Temp~ de espera. Lei municipal. Nonna de interesse local. Legitimidade. Lei municipal 
4.188101. Banco. Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não 
se confunde com a atinente às atividades-fim das instituições bancárias. Matéria de interesse 
local e de proteção ao consumidor. Competência legislativa do Município. Recurso extraordi
nário conhecido e provido" (RE 432.789, rei. Min. Eros Grau, DJU07.10.2005). c 

Note-se, por outro lado, que o princípio de proteção do consumidor, em situação na qual 
o exercício da competência municipal, in concreto, violava este e outros princípios informado
res da ordem constitucional econômica, foi aplicado como fundamento para decretar a incons
titucionalidade da norma municipal: 

"Autonomia municipal. Disciplina legal de assunto de interesse local. Lei municipal de join
ville, que proíbe a instalação de nova farmácia a menos de 500 metros de estabelecimento da 
mesma natureza. Extremo a que não pode levar a competência municipal para o zoneamento 
da cidade, por redundar em reserva de mercado, ainda que relativa, e, consequentemente, em 

73. "Agravo regimental em recurso extraordinário. (. .. ) 2. Recurso que não demonstra o desacerto da 
decisão agravada, proferida em consonância com entendimento desta Corte. 3. Agências bancárias. 
Instalação de bebedouros e sanitários. Competência legislativa municipal. Interesse local. Prece
dentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (STF, AgRg em RE 418.492/SP, 2 .. a T.,j. 
13.12.2005, rei. Min. GilmarMendes, D]U03.03.2006). No mesmo sentido: "Agravo regimental no 
recurso extraordindrio. Agências bancdrias. Tempo de atendimento ao público. Competência. Município. 
Artigo 30, I, CB/88. 1. Ao legislar sobre o tempo de atendimento ao público nas agências bancárias 
estabelecidas em seu território, o munidpio exerceu competência a ele atribuída pelo artigo 30, I, 
da CB/88. 2. Matéria de interesse local. Agravo regimental improvido" (STF, AgRg em RE 433.515/ 
RS, La T., rel. Min. Eros Grau, D]U07.10.2005). 
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afronta aos princípios da livre concorrência, da defesa do consumidor e da líberdade do exercí
cio das atividades econômicas, que informam o modelo de ordem econômica consagrado pela 
Carta da República (artigo 170 e parágrafo, da CF)" (RE 203.909, rel. Min. Ilmar Galvão, D]U 
06.02.1998). 

Em outras situações, conrudo, quando do exame de lei estadual versando sobre a data de 
vencimento de mensalidades escolares, entendeu o STf por maioria, q:ualificar a matéria como 
hipótese de legislação sobre contratos, matéria típica de direito civil,74 razão pela qual, julgou 
procedente Ação Direta de Inconstitucionalidade contra lei estadual que dispu;tha sobre .a 

matéria: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 10.989!93 do Estado de Pernambuco. Educação: 
serviço público não privativo. Mensalidades escolares. Fhaçào da data de vencimento. Matéria de 
díreito contratual. Vício de iniciativa. L Os serviços de educação, seja os prestados pelo Estado, 
seja os prestados por particulares, configuram serviço público não privativo, podendo ser de
senvolvidos pelo setor privado independentemente de concessão, permissão ou autorização. 
2. Nos termos do artigo 22, I, da Constituição do Brasil. compete à União legislar sobre direito 
civiL 3. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente" (AO In 1.007, rei. 
Min. Eros Grau, D]U 24.02.2006). 

Frise-se neste caso, o entendimento divergente do Ministro Carlos Ayres Britto sobre o 
tema, ao sustentar que tratava-se a hipótese de matéria pertinente à defesa do consumidor, in
dicada, portanto, à competência legislativa concorrente, a teor do artigo 24, V, da Constituição 
da República. 75 

Nosso entendimento é de que tal como se estabelece a repartição de competências em 
acordo com as normas constitucionais em vigor, a defesa do consumidor constitui matéria de 
competência legislativa concorrente dos entes federados (União, Estados e Distrito Federal), a 
teor do que estabelece o artigo 24, V e VIII da Constituição da República. Tal conclusão não 
exclui a possibilidade do Município exercer sua competência legislativa próprlfl, nas hipóteses 
em que reconhecer a defesa do consumidor como matéria de interesse local, demonstrada a 
pertinência da medida e a efetiva realização de seus interesses. Neste sentido é que parece ter se 
consolidado o entendimento do STF, sobretudo a partir dos casos envolvendo o controle de 
constitucionalidade das leis estabelecendo deveres específicos a determinados fornecedores de 
serviços (e.g.limitaçã0 do tempo de fila em bancos). 

O próprio Supremo Tribunal Federal, em muitos julgados, parece ter adotado este mesmo 
entendimento, conforme se vislumbra da decisão da Corte na Medida Cautelar em ação direta 
de inconstitucionalidade, tendo por objeto lei do Estado do Paraná que estabelecia deveres 
específicos de informação aos postos de combustíveis, com respeito à natureza, procedência e 
qualidade dos produtos comercializados. Segundo sustentou o Ministro Sídney Sanches na 
oportunidade, agrega-se à competência legislativa concorrente prevista na Constituição da 
República, a regra estabelecida no artigo 55 do CDC, a qual estabelece a competência legislati
va suplementar dos entes federados em matéria de defesa do consumidor. Assim decidiu o STF: 

"Direito constitucional e administrativo. Ação direta de inconstitucíonalidade da Lei 12.420, 
de 13.01.1999, do Estado do Paraná, que assegura ao consumidor o direito de obter informações 

74. ADI4701, rel. Min. Roberto Barroso, TribunalPleno,j.13.08.2014, p. 25.08.2014. 
75. Neste sentido veja-se o inteiro teor do julgado, no sitio do Supremo Tribunal Federal: www.stf.gov. 

br. Acesso em: 29.03.2016. 
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sobre natureza, procedência e qualidade doS produtos combustíveis, comercializados nos postos re
vendedores situados naquela unidade da federação. Alegação de ofensa aos artigos 22, I, IV e XII, 
177, §§ 1.1) e 2.1), I e III, 238 e 170, fV, da Constituição Federal. Medida cautelar. L A plausibilidade 
jurídica da ação direta de inconstitucionalidade ficou consideravelmente abalada, sobretudo 
diante das informações do Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná 2 Com efeito a Cons-• . . , 
tituição Federal, no artigo 24, V e VIII, atribui competência concorrente à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal para legislar sobre produção e consumo e responsabilidade por dano ao 
consumidor. O§ Lo desse artigo esclarece que, no âmbito da legislação concorrente, a compe
tência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. E o § 2.0 que a competência da União 
para as nonnas gerais não exclui a suplementar dos Estados. 3. No caso, a um primeiro exame, 
o Estado do Paraná, na .Lei impugnada, parece haver exercido essa competência suplementar, 
sem invadir a esfera de competência da União, para normas gerais. Aliás, o próprio Código do 
Consumidor, instituído pela Lei 8.078/90, no artigo 55, a estabeleceu. 4. E, como ficou dito, o 
diploma acoimaâo de inconstitucional não aparenta haver exorbitado dos limites da compe
tência legislativa estadual (suplementar), nem ter invadido a esfera de competência concorren
te da União, seja a que ficou expressa no Código do Consumidor, seja na legislação correlata, 
inc~usiveaquela concernente à proteção do consumidor no específico comércio de combustíveis. 
5. E claro que um exame mais aprofundado, por ocasião do julgamento de mérito da Ação, 
poderá detectar alguns excessos da Lei em questão, em face dos limites constitucionais que se 
lhe impõem, mas, por ora, não são eles vislumbrados, neste âmbito de cognição sumária, su
perficial, para efeito de concessão de medida cautelar. 6. Ausente o requisito àa plausibilidade 
jurídica, nem é preciso verificar se o do periculum in mora está preenchido. Ademais, se tivesse 
de ser examinado, é bem provável que houvesse de militar no sentido da preservação temporá
ria da eficácia das normas em foco. 7. Medida Cautelar indeferida. Plenário: votação unânime" 
(AD!n 1.980-MC, reL Min. Sydney Sanches, D]U 25.02.2000). 

Por outro lado, o próprio Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 55, estabelece 
que "a União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas 
áreas de atuação administrativa, baixarão norll?-as relativas à produção: industrialização, distri
buição e consumo de produtos e serviços". Estâ competência reitera os termos do mencionado 
artigo f4 da Constituição da República e como já examinamos em estudo anterior,76 diz respei
to a normas gerais de consumo, sendo autênticas nonnas de competência, endereçadas a todos 
os entes federados, 71 para exercício em conformidade com as competênciasconstitucionalmen
te estabelecidas. 

76. Assim no nosso MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM, Comentdrios ... , p. 837. 
77. DENARI, Zelmo et alli. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado pelos autores do antepro

jeto. 6. ed. Rio de janeiro: Forense. p. 564. 

~~~~~,'r!.t.~~~-·-[)o [)fREITO'DO 

.11'\I:'>UIVIIDOR NO SISTEMA 

lco''BRASILEIRO 
3 

SuMÁRio: 3.1 O direito do consumidor e as outras disciplinas jurídicas: 3.1.1 O direito do 
consumidor e sua relação com o direito civil; 3.1.2 O direito do consumidor e sua relação 
com o direito processual;3.1.3 O direito doconsumidoreodireito penal;3.1.40direito do 
consumidor e o direito administrativo; 3.1.5 O direito do consumidor e o di rei to empresa
rial; 3.1.6 O direito do consumidoreo direito da concorrência; 3.1. 7 Autonomia do direito 
do consumidor- 3.2 O direito do consumidor e a. ordenação do mercado; 3.2.1 Direito do 
consumidor e patentes de invenção; 3.2.2 Direito do consumidor e proteção de marcas; 
3.2.3 Direito do consumidor e os direitos de atltor; 3.2.4 Direito do consumidor e livre 
concorrência; 3.2.5 Direito do consumidor e defesa do meio ambiente- 3.3 O Direito do 
consumidor e a disciplina jurídica da internet: 3.3.1 Princípios da disciplina da internet 
no Brasil e os direitos do consumidor; 3.3.2 Direitos básicos do consumidor no acesso à 
internet; 3.3.3 Proteção do usuário de internet e intervenção na autonomia contratual 
das partes; 3.3.4Formaç:ão de bancos dedados com informações de usuários da internet 
- 3.4 Anteprojetos de atualização do CDC 

3.1 Ü DIREITO DO CONSUMIDOR E AS OUTRAS DISCIPLINAS JURÍDICAS 

O direito do consumidor, como microssistema juridico, adquire o caráter de transversalida
de, impresso na sua relação com as diversas outras disciplinas juridicas em vista da complemen
tação de suas normas e, no sentido inverso, na especialização das normas dos ramos tradicionais 
da ciência juridica, em vista do princípio básico de proteção do çonsumidor vulnerável. Assim, a 
técnica legislativa do CDC remete a normas de naturezas distintas- civil, penal, administrativa, 
processual- razão pela qual a relaça.o do direito do consumidor com estas e outras disciplinas 
juridicas é estabelecida para dar sentido e aplicaçào a tais normas, de modo coerente com o sen
tido do Código e os preceitos que orientam as disciplinas a que se referem originariamente. 

3.1.1 O çiireito do consumidor e sua relação com o direità civil 

Um exame desatento das relações de consu:no e da proteção jurídica do consumidor pode 
resultar na falsa conclusão de que o Estado, ao promover a defesa do consumidor, orienta-se 
por uma finalidade exclusivamente econômica ou, no sentido inverso, a fim de promover uma 
intervenção de cunho social, com a prevenção ou compensação das perdas de uma grande 
parcela da sociedade. Orientar-se por uma justiflcação meramente econômica ou, de outro lado, 
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e ao Distrito Federal para legislar sobre produção e consumo e responsabilidade por dano ao 
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identificar na defesa dos consumidores a promoção de uma política social do Estado, são con
siderações parciais do fenõmeno e, por isso mesmo, incorretas. 

É evidente que o caráter econômico das relações de consumo e o carâtersocial da proteção 
dos mais fracos numa relação da vida ( weaker parties), são finalidades compreendidas na defe
sa do consumidor. Entretanto, reduzir o fenômeno a visões parciais como estas é r~stringir o 
sentido e o alcance dos direitos do consumidor, em especial no modo como o direito brasileiro 
os consagra, a partir da sua sede constitucional (artigos 5.", XXXII e 170, V). 

É cediço entre nós que, ao consagrar a defesa do consumidor em disposição específica no 
artigo 5." da Constituição da República, o direito brasileiro a relacionou como espécie própria 
de direito fundamental, a exigir uma prestação positiva do Estado,1 o reconhecendo como titu
lar de direitos fundamentais. 2 

A edição recente de um novo Código Civil, e sua vigência desde o princípio de 2003, 
suscitou dúvidas sobre a possibilidade de que a nova lei viesse a revogar o direito anteriur no 
que este lhe fosse diverso, em face da clássica regra de solução de antinomias lexposterior der
rogat pliori (lei posterior revoga a anterior). 

A questão é enfrentada pela doutrina consumerista. Em trabalhos recentes, como o de 
Adalberto Pasqualotto,3 encontra-se o entendimento sobre a perfeita adequação da coexistência 
de ambas as leis, vislumbrando a possibilidade de aprimoramento da aplicação do CDC, a par
tir da teoria finalista de consumidor. 4 Segundo o renomado professor gaúcho, uma das possíveis 
consequências das normas constantes no novo Código Civil, que é o destaque da interpretação 
finalista do consumidor, terá por consequência a distinção das relações entre consumidor e 
fornecedor, e entre empresários, as quais se encontram, a princípio, sob o abrigo das disposições 
constantes do LiVJ;"O do Direito da Empresa, e das definições que este refere sobre os conceitos 
de empresário e sociedade empresária. 5 

No mesmo sentido vai posicionar-se Claudia Uma Marques que, em estudo original, re
conhece na

0 
coexistência entre o Código Civil atual e o CDC, espécie de solução sistemática 

pós-moderna, da convivência de paradigmas.6 Identifica, assim, a existência de um diálogo de 

L Assim já observamos: MIRAGEM, Bruno Nubens Barbosa. O direito do consumidor como direito 
fundamental: consequências jurídicas de um conceito. Revista de Direito Consumidor, n. 43, p. 111~ 
132. São Paulo: RT,jul.-set. 2002. 

2. MARQUES, Claudia Uma. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 4. ed. São Paulo: RT, 2003. 
p. 304 et seq. 

3. P • .o\SQUALOTTO, Adalberto. O Código de Defesa do Consumidor em face do novo Código Civil. 
RevistadeDireitodo Consumidor, n. 43, p. 96-110. São Paulo: RT,jul.-set. 2002. Defende o autor que 
"a preservação do CDC como lei dos consumidores situa~se na raiz da corrente finalista, que deplora 
a aplicação indiscriminada, como uma forma de regresso à igualdade formal, subvertendo o principio 
de que a justiça deve tratar desigualmente os desiguais. O novo Código Civil traz elemento impor· 
tante na definição que gerou a polêmica( ... ) ao promover a unificação entre as obrigações civis e 
comerciais(. .. )". Conclui então que "parece assim selada a sorte sobre o campo de aplicação do CDC, 
devendo prevalecer o postulado básico da corrente fmalista, que sempre defendeu a preservação do 
COC éomo lei especial", p. 107. Indica assim, a retirada do âmbito de aplicação do COC, às relações 
em que o empresário (definido pelo artigo 966 do CC), atuar na realização de sua atividade típica. 

4. Para distinção das correntes de interpretação, veja·se, adiante, o item 5.2.3, desta Parte L 
5. PASQUALOTTO. O Código de Defesa do Consumidor em face do novo Côdigo Civil, p. 107. 
6. MARQUES, Claudia Lima. Diálogo emre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Côdigo Civil': 

do "diálogo das fontes" no combate às cláusulas abusivas. Revista de Direito do Consumidor, n. 45, 
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subsidiariedade e complementalidade entre as leis. Trata-se, segundo a autora, de oportunidade 
para a coordenação entre o caráter especial, teleológico (proteção do vulnerável) e hierárquko 
(fundamento constitucional) do CDC, e o caráter subsidiário do Código CiviL Isto é demons
trado, por exemplo, por intermédio do reconhecimento, nas disposições da lei de proteção do 
consumidor, da Junção social dos contratos (prevista pelo artigo 4 21 do CC) em relação aos 
contratos de consumo. 7 

' Uma segunda possibilidade, então, surge do fato da nova codificação dvil constituir es-
pécie de base conceitual do coe, na qualidade de norma central do sistema de direito privado, 
cujas definições determinam o significado da terminologia adotada em outras normas ou mi· 
crossistemas, como é o caso do direito do consumidor. A relação que passa a existir é de com
plementaridade conceitual, em que o Código Civil assume o caráter de base conceitual geraL 
Neste sentido, o CDC continua- como lei especial- a ser aplicado de forma prioritária às rela
ções de consumo. Uma definição legal de conteúdo genérico presente no Código Civil, contu
do, poderá ser utilizada como base conceitual do sistema do CDC, quando este não contar com 
uma definição própria. É o que a professora gaúcha denominará diálogo sistemático de coerência.8 

Em sentido idêntico, a vigência do Código Civil atual permite a redefinição do campo de 
aplicação do CDC (norma de proteção do vulnerável), com exclusão das relações jurídicas in
terempresariais, oportunidade que Claudia Lima Marques denomina de diálogo das influências 
recíprocas sistemáticas. 9 

A proteção conferida pelo CDC ao consumidor contempla a indicação deste novo sujeito 
de direitos como titular de diversos dirdtos subjetivos específicos. O artigo 6.0 do Código vai 
estabelecer uma série do que denomina serem os direitos básicos do conswhidor. Seu inciso I 
estabelece como tais: "A proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos". O inciso 
IV determina o direito à "proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas (. . .)".Já o 
inciso VI vai referir como direito subjetivo a "efetiva prevenção e reparação de danos patrimo
niais. e morais, individuais, coletivos e difusos". A efetiva proteção dos direitos básicos estabe· 
lecidos 'no artigo 6. 0 , de sua vez, vai ter seu modus operandi especializado pelas disposições que 
o seguem no próprio coe. 

O artigo 7.0 do CDC, entretanto, vai indicar aos direitos básicos relacionados no artigo 
antecedente, um caráter meramente exemplificativo (numems apertus), permitindo que se 
identifiquem, além dos direitos subjetivos ali expressamente consagrados, outros tantos pre
vistos nas mais diversas normas. 10 

p. 70-99. São Paulo: RT,jan.~mar. 2003. MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM. Comentários ... , p. 30 
et seq. Igualmente, o nosso: MIRAGEM, Bruno. Eppur si muove: diálogo das fontes como método de 
interpretação sistemática no direito brasileiro. In: MARQUES, Claudia Lima. Diálogo das fontes. Do 
conflito à coordenação de normas do direito brasileiro. São Paulo: RT, 2012. p. 67 etseq. 

7. Idem, p. 86~91. 
8. Idem, p. 94-95. 
9. Idem, p. 77. 

10. "Artigo 7." Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados ou con
venções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamen· 
tos expedidos pelas autoridades administrativas éompetentes, bem como dos que deriveJ.ll dos 
princípios gerais de direito, analogia, costumes e equidade". 



78 ; CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

identificar na defesa dos consumidores a promoção de uma política social do Estado, são con
siderações parciais do fenõmeno e, por isso mesmo, incorretas. 

É evidente que o caráter econômico das relações de consumo e o carâtersocial da proteção 
dos mais fracos numa relação da vida ( weaker parties), são finalidades compreendidas na defe
sa do consumidor. Entretanto, reduzir o fenômeno a visões parciais como estas é r~stringir o 
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É cediço entre nós que, ao consagrar a defesa do consumidor em disposição específica no 
artigo 5." da Constituição da República, o direito brasileiro a relacionou como espécie própria 
de direito fundamental, a exigir uma prestação positiva do Estado,1 o reconhecendo como titu
lar de direitos fundamentais. 2 

A edição recente de um novo Código Civil, e sua vigência desde o princípio de 2003, 
suscitou dúvidas sobre a possibilidade de que a nova lei viesse a revogar o direito anteriur no 
que este lhe fosse diverso, em face da clássica regra de solução de antinomias lexposterior der
rogat pliori (lei posterior revoga a anterior). 
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Adalberto Pasqualotto,3 encontra-se o entendimento sobre a perfeita adequação da coexistência 
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constantes do LiVJ;"O do Direito da Empresa, e das definições que este refere sobre os conceitos 
de empresário e sociedade empresária. 5 

No mesmo sentido vai posicionar-se Claudia Uma Marques que, em estudo original, re
conhece na

0 
coexistência entre o Código Civil atual e o CDC, espécie de solução sistemática 

pós-moderna, da convivência de paradigmas.6 Identifica, assim, a existência de um diálogo de 

L Assim já observamos: MIRAGEM, Bruno Nubens Barbosa. O direito do consumidor como direito 
fundamental: consequências jurídicas de um conceito. Revista de Direito Consumidor, n. 43, p. 111~ 
132. São Paulo: RT,jul.-set. 2002. 

2. MARQUES, Claudia Uma. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 4. ed. São Paulo: RT, 2003. 
p. 304 et seq. 

3. P • .o\SQUALOTTO, Adalberto. O Código de Defesa do Consumidor em face do novo Código Civil. 
RevistadeDireitodo Consumidor, n. 43, p. 96-110. São Paulo: RT,jul.-set. 2002. Defende o autor que 
"a preservação do CDC como lei dos consumidores situa~se na raiz da corrente finalista, que deplora 
a aplicação indiscriminada, como uma forma de regresso à igualdade formal, subvertendo o principio 
de que a justiça deve tratar desigualmente os desiguais. O novo Código Civil traz elemento impor· 
tante na definição que gerou a polêmica( ... ) ao promover a unificação entre as obrigações civis e 
comerciais(. .. )". Conclui então que "parece assim selada a sorte sobre o campo de aplicação do CDC, 
devendo prevalecer o postulado básico da corrente fmalista, que sempre defendeu a preservação do 
COC éomo lei especial", p. 107. Indica assim, a retirada do âmbito de aplicação do COC, às relações 
em que o empresário (definido pelo artigo 966 do CC), atuar na realização de sua atividade típica. 

4. Para distinção das correntes de interpretação, veja·se, adiante, o item 5.2.3, desta Parte L 
5. PASQUALOTTO. O Código de Defesa do Consumidor em face do novo Côdigo Civil, p. 107. 
6. MARQUES, Claudia Lima. Diálogo emre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Côdigo Civil': 

do "diálogo das fontes" no combate às cláusulas abusivas. Revista de Direito do Consumidor, n. 45, 
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pécie de base conceitual do coe, na qualidade de norma central do sistema de direito privado, 
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plementaridade conceitual, em que o Código Civil assume o caráter de base conceitual geraL 
Neste sentido, o CDC continua- como lei especial- a ser aplicado de forma prioritária às rela
ções de consumo. Uma definição legal de conteúdo genérico presente no Código Civil, contu
do, poderá ser utilizada como base conceitual do sistema do CDC, quando este não contar com 
uma definição própria. É o que a professora gaúcha denominará diálogo sistemático de coerência.8 

Em sentido idêntico, a vigência do Código Civil atual permite a redefinição do campo de 
aplicação do CDC (norma de proteção do vulnerável), com exclusão das relações jurídicas in
terempresariais, oportunidade que Claudia Lima Marques denomina de diálogo das influências 
recíprocas sistemáticas. 9 

A proteção conferida pelo CDC ao consumidor contempla a indicação deste novo sujeito 
de direitos como titular de diversos dirdtos subjetivos específicos. O artigo 6.0 do Código vai 
estabelecer uma série do que denomina serem os direitos básicos do conswhidor. Seu inciso I 
estabelece como tais: "A proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos". O inciso 
IV determina o direito à "proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas (. . .)".Já o 
inciso VI vai referir como direito subjetivo a "efetiva prevenção e reparação de danos patrimo
niais. e morais, individuais, coletivos e difusos". A efetiva proteção dos direitos básicos estabe· 
lecidos 'no artigo 6. 0 , de sua vez, vai ter seu modus operandi especializado pelas disposições que 
o seguem no próprio coe. 

O artigo 7.0 do CDC, entretanto, vai indicar aos direitos básicos relacionados no artigo 
antecedente, um caráter meramente exemplificativo (numems apertus), permitindo que se 
identifiquem, além dos direitos subjetivos ali expressamente consagrados, outros tantos pre
vistos nas mais diversas normas. 10 

p. 70-99. São Paulo: RT,jan.~mar. 2003. MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM. Comentários ... , p. 30 
et seq. Igualmente, o nosso: MIRAGEM, Bruno. Eppur si muove: diálogo das fontes como método de 
interpretação sistemática no direito brasileiro. In: MARQUES, Claudia Lima. Diálogo das fontes. Do 
conflito à coordenação de normas do direito brasileiro. São Paulo: RT, 2012. p. 67 etseq. 

7. Idem, p. 86~91. 
8. Idem, p. 94-95. 
9. Idem, p. 77. 

10. "Artigo 7." Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados ou con
venções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamen· 
tos expedidos pelas autoridades administrativas éompetentes, bem como dos que deriveJ.ll dos 
princípios gerais de direito, analogia, costumes e equidade". 
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Como já referimos, propôs Claudia Lima Marques, por ocasião da vigência do Código 
Civil de 2002 e sua influência no direito do consumidor, que a relação entre as duas leis orien
ta-se por uma técnica de coordenação das diferentes fontes jurídicas, 11 por intermédio do diálogo 
das fontes. Neste sentido expõe: "Diálogo, porque há influências recíprocas(. .. ) porque há 
aplicação _conjunta das duas normas ao mesmo tempo e ao mesmo caso, seja complementar
mente, sep subsidiariamente, seja permitindo a opção voluntária das partes sobre a [onte pre
valente (especialmente em matéria de convenções internacionais e leis-modelos), ou mesmo 
permitindo uma opção por uma das leis em conflito abstrato. Uma solução flexível e aberta, de 
interpenetração, ou mesmo a solução mais favorável ao mais fraco da relação (tratamento dife
rente dos diferentes)"_ 11 

São três os tipos de diálogos sustentados pela professora gaúcha. O diálogo sistemático de 
coerência, o diálogo de complementaridade e subsidiariedade e o diálogo de coordenação e 
adaptação sistemática. No primeiro caso, o diálogo de coertncia apresenta-se pelo fato do uma 
lei poder servir de base conceitual para outra. 13 No caso, o Código Civil, como centro do siste
ma de direito privado, forma os conceitos básicos para interpretação e aplicação do direito do 
consumidor. O que seja responsabilidade ci\'il, prescrição e contrato, dehne o Código Civil; já 
a aplicação específica destes institutos, em face da existência de uma relação de consumo, esta
belece o CDC. 

O dialogo de complementaridade e subsídiariedade consiste na adoção de princípios e nor
mas, em caráter complementar, por um dos sistemas, quando se fizer necessário para solução 
de um caso concreto. 14 Nestesentido, não há necessariamente o afastamento de uma lei, ou sua 
superação por outra, mais nova ou especial, senão que estas normas se complementam na apli
cação, em vista do caso que se está a decidir. Será o caso, por exemplo, do reconhecimento e 
aplicação da função social do contrato, prevista no artigo 421 do CC, também no tocante às 
relações de consumo reguladas pelo CDC. 

Por fim, o diálogo de coordenaçao e adaptação sistemdtica15 apresenta-se sobre dois aspectos 
principais. De um lado, a possibilidade de transposição da reflexão doutrinária e jurisprudencial 
da praxis do direito do consur~:tidor, durante o período de vigência do CDC, para a interpretação 
e aplicação do Código Civil, o que muito bem pode ocorrer em matéria de obrigações e contra
tos, por exemplo (é o caso do resultado da aplicaçao da boa-fé objetiva, pre ... 'ista no CDC, a in
terpretação e aplicação da cláusula geral de boa-fé prevista no Código Civil de 2002). Da ~esma 
forma, pode o atual Código Civil influencüfr em uma redefinição do âmbito de aplicação do 
CDC, porquanto se tenha uma legislação renovada para as relações jurídicas entre iguais, com 
princípios e normas atualizadas em relação ao tempo e aos desafios contemporâneos, uma 
certa vocação expansionista na aplicação do CDC seja reduzida, 16 e seu âmbito de aplicação seja 
direcionado à aplicação para proteção do destinatário final fático e econômico do produto ou 
serviço, vulnerável na relação de consumo. 

11. MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM. Comentários ... , p. 28. 
12. Idem, p. 28-29. 

13. Idem, p. 30. 
14. Idem, p. 30-31. 
15. Idem, p. 31. 

16. Veja-se o item sobre as correntes de interpretação do conceito de consumidor (finalistas versus 
maxima~istas) e, consequentemente, de definição do âmbito de aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor no direito brasileiro. 
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3. 1.2 O direito do consumidor e sua relação com o direito processual 

As rd:r.ções do direito do consumidor com o direito processual devem ser compreendidas, 
antes de tudo, a partir de uma nova concepção das relações entre o Estado (e nesta hipótese, o 
Estado-juiz), e o cidadão. Como assinala Luiz Guilherme Marinoni, "na atualidade, o Estado 
tem 1um verdadeiro dever de proteger os direitos" .17 Neste sentido, as normas processuais do 
Códl.go de Defesa do Consumidor, a exemplo da relação entre suas normas de direito material 
e as do Código Civil, também vão dar causa a um grande impacto na compreensão tradicional 
do processo civil. E isto por duas razões principais. Em primeiro lugar~ as normas processuais 
do direito do consumidor confiam ao juiz um papel ativo na condução da relação processual, 16 

seja no exame das circunstâncias de um dos litigantes- o consumidor- e a realização do seu 
direito de acesso à justiça e na facilitação da defesa dos direitos de que é titular (com a oportu
nidade da inversão do ônus da prova), ou mesmo no aumento dos poderes instrutórios do 
magistrado, de direção da relação processual. 

Por outro lado, a tutela processual do consumidor prevista no CDC afasta-se de uma 
perspectiva meramente individualista do processo, a partir da definição de novas categorias de 
direitos ou interesses a serem tutelados processualmente. Neste sentido, não é demais lembrar 
que as definições legais do CDC, acerca do que sejam interesses ou direitos difusos, coletivos e 
individuais homogêneos, possuem um caráter instrumental, de modo a permitira tutela coletiva 
destes direitos e sua consideração metaindividual, em vista da proteção da parte ou mesmo de 
toda a coletividade. 

O traço comum entre os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, do que se 
depreende do artigo 81, parágrafo único, do CDC, é justamente o seu caráter instrumental. 
Trata-se do que Ricardo Lorenzetti bem denomina como o direito dos grupos, tutelando interes
ses comuns, e dando origem a um direito privado coletivo, ocupado da identificação de interesses 
de grupos de pessoas ligadas por elemento comum (e.g. origem do interesse, relação jurídica 
básica), e pela ampliação da legitimação para agir em defesa destes interesses. 19 

A relação jurídica processu;l decorrente do processo civil clássico estrutUrou-se sob a 
premissa da desconfiança do juiz, a quem seria atribuído exclusivamente o dever de aplicação 
instantânea da lei- o juiz como "a boca que pronuncia as palavras da lei" 20 - e da consideração 
a interesses individuais presentes no litígio. Esta visão tradicional do processo transforma-se, a 
partir do papel decisivo do CDC, resultando em normas que passam a expressar uma maior · 
confiança no juiz, conferindo-lhe novos poderes. Não por acaso, muitas das normas originárias 
do CDC seriam, depois, incorporadas nas reformas do Código de Processo Civil, realizadas a 
partir de 1994. Outra grande influência das normas de direito do consumidor sobre o processo 
civil será a organização e ampliação da tutela coletiva de direitos. O processo civil brasileiro, a 
partir das normas do CDC, passa a admitir e promover, frente às dimensões coletivas dos confli
tos contemporâneos (muitos dos quais com uma mesma causa, mas com um número imenso de 

17. 
18. 

19. 
20. 

MÀRINONI, Luiz Guilherme. Técnica processual e tutelados direit~s. São Paulo: RT, 2004. p. 84. 

Este fenômeno do reforço dos poderes do juiz, em vista da finalidade de efetivação dos direitos dos 
consumidores também é percebida no direito francêS, como refere: SOUPHANO R, Nathalie. I..:injluence 
du droit de la consommation, p. 280 et se:q. 
LORENZETTI, Ricardo. Fundamentos do direito privado, p. 192 et seq. 
A conhecida expressão é de MONTESQUIEU, Ch~_rles Louis de Secondat. Do espfrito das leis. São 
Paulo, 1979. .--
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seja no exame das circunstâncias de um dos litigantes- o consumidor- e a realização do seu 
direito de acesso à justiça e na facilitação da defesa dos direitos de que é titular (com a oportu
nidade da inversão do ônus da prova), ou mesmo no aumento dos poderes instrutórios do 
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Por outro lado, a tutela processual do consumidor prevista no CDC afasta-se de uma 
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direitos ou interesses a serem tutelados processualmente. Neste sentido, não é demais lembrar 
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destes direitos e sua consideração metaindividual, em vista da proteção da parte ou mesmo de 
toda a coletividade. 

O traço comum entre os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, do que se 
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A relação jurídica processu;l decorrente do processo civil clássico estrutUrou-se sob a 
premissa da desconfiança do juiz, a quem seria atribuído exclusivamente o dever de aplicação 
instantânea da lei- o juiz como "a boca que pronuncia as palavras da lei" 20 - e da consideração 
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partir do papel decisivo do CDC, resultando em normas que passam a expressar uma maior · 
confiança no juiz, conferindo-lhe novos poderes. Não por acaso, muitas das normas originárias 
do CDC seriam, depois, incorporadas nas reformas do Código de Processo Civil, realizadas a 
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17. 
18. 

19. 
20. 

MÀRINONI, Luiz Guilherme. Técnica processual e tutelados direit~s. São Paulo: RT, 2004. p. 84. 

Este fenômeno do reforço dos poderes do juiz, em vista da finalidade de efetivação dos direitos dos 
consumidores também é percebida no direito francêS, como refere: SOUPHANO R, Nathalie. I..:injluence 
du droit de la consommation, p. 280 et se:q. 
LORENZETTI, Ricardo. Fundamentos do direito privado, p. 192 et seq. 
A conhecida expressão é de MONTESQUIEU, Ch~_rles Louis de Secondat. Do espfrito das leis. São 
Paulo, 1979. .--
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titulares de pretensão), o alargamento da tutela jurisdicional substituindo a figura tradicional do 
htisconsórcic multitudinário mediante a ampliação da legitimação para interposição de uma só 
ação cuja decisão se projeta sobre todos os titulares de interesses veiculados na demanda. 

No direito do consumidor, a importância da tutela coletiva de direítos, desenvolvida e 
aprofundada pelo CDC, em movimento subsequente à Lei da Ação Civil Pública (de 1985), 
sustenta-se basicamente em dois argumentos. O priméiro, de conveniência da concentração de 
um número imenso de pretensões em um mesmo processo. Por outro lado, tal possibilidade 
revela-se como condição de efetividade da proteção dos direitos dos consumidores. Como ob
serva Marinoni, "instituir a possibilidade de tutela de direitos individuais de origem comum, 
por meio de uma única ação deferida por ente idôneo e capaz, é fundamental para que o orde
namento jurídico(. .. ) não se transforme em letra morta" .ll 

Ao lado desta ampliação da legitimidade para tutela do direito dos consumidores, o CDC 
também se ocupou da previsão de instrumentos específicos visando à efetividade da proteção 
outorgada pela norma. Este é o caso da ação judicial prevista no artigo 84 do CDC, prevendo a 
possibilidade do consumidor exigir o cumprimento específico da obrigação de fazer ou não 
fazer ("Artigo 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que asse
gurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento"), e autorizando o juiz, tanto à 
concessão de liminar quando exista receio de ineficácia do provimento final (anigo 84, § 3.0

), 

quanto à adoção das medidas que se fizerem necessárias para a tutela específica da pretensão 
ou o seu resultado equivalente (artigo 84, § 5.0

). 

Neste mesmo sentido, a efetividade do direito do consumidor contará com outra norma 
de importância decisiva, sobretudo em sua praxis jurisprudencial, que é a possibilidade de in
versão do ônus da prova em favor do consumidor, quando se observar, a critério do juiz, hipos
suficiência ou verossimilhança das alegações deste sujeito protegido no processo ("Artigo 6.0 • 

São direitos básicos do consumidor: (. .. )a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com 
a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for veros
símil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências"). 
Estas normas terminam por outorgar ao processo civil de defesa do consumidor um perfil 
próprio, vinculado à efetividade dos direitos consagrados no CDC. Todavia, a eficácia destas 
normas ultrapassa os limites dos litígios de consumo para regular, muitas delas (em especial as 
relativas ao processo coletivo), uma série de aspectos processuais estranhos à relação de con
sumo, caracterizando a iníluência do direito processual do consumidor sobre todo o sistema 
processual, em especial no que se refere ao processo civil coletivo. 

3.1.3 O direito do consumidor e o direito penal 

O direito penal ocupa-se da eleição, proibição e punição de condutas típicas ofensivas aos 
bens jurídicos tutelados pelo ordenamento. Já foi demonstrado que a defesa do consumidor, 
tendo sua origem na realização de direito fundamental estabelecido pela Constituição da Re
pública, constitui-se em interesse de importância reconhecida pelo ordenamento jurídico. Eis 
o fundamento a tipificação penal de condutas dos fornecedores, que ofensivas aos interesses 
dos consumidores, com o objetivo de garantir a efetividade da proteção jurídica conferida pela 
legislação. Como anotajoão Batista de Almeida, no âmbito penal a defesa do consumidor é 

21. MARINONL Técnica processual ... , p. 101. 
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anterior ao próprio CDC. 22 Neste sentido, são exemplos as normas penais que tem por objeto 
condutas hoje atinentes à proteção das relaçoes de consumo, o Decreto-Lei da Usura, de 1933 
(Dec.-lei 22.626/33), os diversos ti~os penais estabelecidos no Código Penal de 1940, visando 
à proteção do consumidor (ainda que sem a utilização especificada expressão), assim como a 
edíção, em 1951, da Lei 1.521151, que tipificava e reprimia os crimes contra a economia popu
lar. No mesmo ano da promulgação do CDC, houve a edição da Lei 8.137, de 27 de çlezembro 
de 1990, que a par das disposições penais presentes no Código, prevê a repressão de -hma série 
de comportamentos típicos como crimes contra a economia popular, ao [empo em que relaciona 
no seu artigo 7. 0 , uma série de tipos penais r~unidossob a referência de crimes contra as relações 
de consumo.D 

O método de eleição e determinação de condutas lesivas ao consumidor tipificadas penal
mente, deu-se de modo vinculado à violação dos direitos dos consumidores e, da mesma forma, 
dos deveres indicados aos fornecedores pelas normas do CDC. Neste sentido, foram previstas 
ao menos doze condutas típicas, abrangendo diferentes aspectos da relação de consumo, desde 
sua formação (pela oferta ou publicidade, por exemplo), até o oferecimento de produtos e ser
viços nocivos ou perigosos ao consumidor. Neste sentido, o bem jurídico tutelado pelos dpos 
penais do CDC, a toda vista, são os diversos direitos básicos do consumidor relacionados na 
lei, 24 ou -no entendlmento que perfilamos - a proteção do bem jurídico relação de consumo. 25 

Constituem-se todos os tipos penais previstos no CDC crimes de perigo ou de mera conduta, uma 
vez que não vão necessitar da ocorrência de efetivo dano ao consumidor. Daí porque se venha 
a afinnar, com a vigência do CDC e da Lei 8.137/90, a existência de uma disciplina própria, 

22. ALMEIDA, João Batista. A proteção juridica do consumidor. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 209. 
23. Assim o artigo 7.0 da Lei 8.137/90: "Constitui crime contra as relações de consumo: I- favorecer ou 

preferir, sem justa causa, comprador ou fregues, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 
intermédio de distribuidores ou revendedores; li-vender ou expor à venda mercadoria cuja en.ba
lagem, tipo, especificação, pesQ;Ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou 
que não correyponda à respectiva classificação oficial; Ili-misturar gêneros e mercadorias de espé
cies diferentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de 
qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os demais mais 
alto custo; IV- fraudar preços por meio de: a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, 
de elementos tais como denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, 
descrição, volume, peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço; b) divisão em partes de bem ou 
serviço, habitualmente ofereCido à venda em conjunto; c) junção de bens ou serviços, comumente 
oferecidos à venda em separado; d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do 
bem ou na prestação dos serviços; V -elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, 
mediante a exigêncía de comissão ou de taxa de juros ilegais; VI- sonegar insumos ou bens, recu
sando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los 
para o fim de especulação; VII- induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou 
afii(tUlção falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 
meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; VIU- destruir, inutilizar ou danificar ma
téria-prima ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros; 
IX -vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria
-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; Pena- detenção, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, ou multa". 

24. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor, p. 211. 

25. MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 895. FONSECA, Antônio Cezar Uma da. 
Direito penal do consumidor. Código de Defesa do Consumidor e Lei 8.137190. 2. ed. Porto Alegre: U
vraria do Advogado, 1999. p. 45. 



r 
! 
' ! 

82 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 
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por meio de uma única ação deferida por ente idôneo e capaz, é fundamental para que o orde
namento jurídico(. .. ) não se transforme em letra morta" .ll 

Ao lado desta ampliação da legitimidade para tutela do direito dos consumidores, o CDC 
também se ocupou da previsão de instrumentos específicos visando à efetividade da proteção 
outorgada pela norma. Este é o caso da ação judicial prevista no artigo 84 do CDC, prevendo a 
possibilidade do consumidor exigir o cumprimento específico da obrigação de fazer ou não 
fazer ("Artigo 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 
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gurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento"), e autorizando o juiz, tanto à 
concessão de liminar quando exista receio de ineficácia do provimento final (anigo 84, § 3.0

), 

quanto à adoção das medidas que se fizerem necessárias para a tutela específica da pretensão 
ou o seu resultado equivalente (artigo 84, § 5.0

). 

Neste mesmo sentido, a efetividade do direito do consumidor contará com outra norma 
de importância decisiva, sobretudo em sua praxis jurisprudencial, que é a possibilidade de in
versão do ônus da prova em favor do consumidor, quando se observar, a critério do juiz, hipos
suficiência ou verossimilhança das alegações deste sujeito protegido no processo ("Artigo 6.0 • 
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símil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências"). 
Estas normas terminam por outorgar ao processo civil de defesa do consumidor um perfil 
próprio, vinculado à efetividade dos direitos consagrados no CDC. Todavia, a eficácia destas 
normas ultrapassa os limites dos litígios de consumo para regular, muitas delas (em especial as 
relativas ao processo coletivo), uma série de aspectos processuais estranhos à relação de con
sumo, caracterizando a iníluência do direito processual do consumidor sobre todo o sistema 
processual, em especial no que se refere ao processo civil coletivo. 

3.1.3 O direito do consumidor e o direito penal 

O direito penal ocupa-se da eleição, proibição e punição de condutas típicas ofensivas aos 
bens jurídicos tutelados pelo ordenamento. Já foi demonstrado que a defesa do consumidor, 
tendo sua origem na realização de direito fundamental estabelecido pela Constituição da Re
pública, constitui-se em interesse de importância reconhecida pelo ordenamento jurídico. Eis 
o fundamento a tipificação penal de condutas dos fornecedores, que ofensivas aos interesses 
dos consumidores, com o objetivo de garantir a efetividade da proteção jurídica conferida pela 
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21. MARINONL Técnica processual ... , p. 101. 
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anterior ao próprio CDC. 22 Neste sentido, são exemplos as normas penais que tem por objeto 
condutas hoje atinentes à proteção das relaçoes de consumo, o Decreto-Lei da Usura, de 1933 
(Dec.-lei 22.626/33), os diversos ti~os penais estabelecidos no Código Penal de 1940, visando 
à proteção do consumidor (ainda que sem a utilização especificada expressão), assim como a 
edíção, em 1951, da Lei 1.521151, que tipificava e reprimia os crimes contra a economia popu
lar. No mesmo ano da promulgação do CDC, houve a edição da Lei 8.137, de 27 de çlezembro 
de 1990, que a par das disposições penais presentes no Código, prevê a repressão de -hma série 
de comportamentos típicos como crimes contra a economia popular, ao [empo em que relaciona 
no seu artigo 7. 0 , uma série de tipos penais r~unidossob a referência de crimes contra as relações 
de consumo.D 

O método de eleição e determinação de condutas lesivas ao consumidor tipificadas penal
mente, deu-se de modo vinculado à violação dos direitos dos consumidores e, da mesma forma, 
dos deveres indicados aos fornecedores pelas normas do CDC. Neste sentido, foram previstas 
ao menos doze condutas típicas, abrangendo diferentes aspectos da relação de consumo, desde 
sua formação (pela oferta ou publicidade, por exemplo), até o oferecimento de produtos e ser
viços nocivos ou perigosos ao consumidor. Neste sentido, o bem jurídico tutelado pelos dpos 
penais do CDC, a toda vista, são os diversos direitos básicos do consumidor relacionados na 
lei, 24 ou -no entendlmento que perfilamos - a proteção do bem jurídico relação de consumo. 25 

Constituem-se todos os tipos penais previstos no CDC crimes de perigo ou de mera conduta, uma 
vez que não vão necessitar da ocorrência de efetivo dano ao consumidor. Daí porque se venha 
a afinnar, com a vigência do CDC e da Lei 8.137/90, a existência de uma disciplina própria, 

22. ALMEIDA, João Batista. A proteção juridica do consumidor. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 209. 
23. Assim o artigo 7.0 da Lei 8.137/90: "Constitui crime contra as relações de consumo: I- favorecer ou 

preferir, sem justa causa, comprador ou fregues, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 
intermédio de distribuidores ou revendedores; li-vender ou expor à venda mercadoria cuja en.ba
lagem, tipo, especificação, pesQ;Ou composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou 
que não correyponda à respectiva classificação oficial; Ili-misturar gêneros e mercadorias de espé
cies diferentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de 
qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os demais mais 
alto custo; IV- fraudar preços por meio de: a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, 
de elementos tais como denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, 
descrição, volume, peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço; b) divisão em partes de bem ou 
serviço, habitualmente ofereCido à venda em conjunto; c) junção de bens ou serviços, comumente 
oferecidos à venda em separado; d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do 
bem ou na prestação dos serviços; V -elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, 
mediante a exigêncía de comissão ou de taxa de juros ilegais; VI- sonegar insumos ou bens, recu
sando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los 
para o fim de especulação; VII- induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou 
afii(tUlção falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer 
meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; VIU- destruir, inutilizar ou danificar ma
téria-prima ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio ou de terceiros; 
IX -vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria
-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo; Pena- detenção, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, ou multa". 

24. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor, p. 211. 

25. MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 895. FONSECA, Antônio Cezar Uma da. 
Direito penal do consumidor. Código de Defesa do Consumidor e Lei 8.137190. 2. ed. Porto Alegre: U
vraria do Advogado, 1999. p. 45. 
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decorrente da especialização do direito penal econômico, que se pode caracterizar como o diM 
reito penal do consumidor.26 

3.1.4 O direito do consumidor e o direito administrativo 

O direito do consumidor e o direito administrativo relacionam-se na medida em que o 
dever de proteção do consumidor, estabelecido a partir da norma constitucional, vincula todos 
os poderes públicos, visando à realização dos direitos fundamentais em geral, e à defesa do 
consumidor em particular. Neste sentido, a atuação da Administração Pública regula-se pelo 
direito administrativo, o qual, no que seja pertinente ao direito do consumidor, vai ocupar-se 
precipuamente da disciplina do exercício do poder de polícia administrativo, fiscalização e 
controle das atividades dos fornecedores, assim como do exercício do poder regulamentar, de 
especificar condutas e critérios previstos em lei. 

O Código de Defesa do Consumidor prevê a atuação administrativa do Estado na defesa 
do consumidor em diversos momentos. Primeiro, pela previsão da Política Nacional das Relações 
de Consumo, integrada, dentre qutras iniciativas, pela "ação governamental no sentido de 
proteger efetivamente o consumidor" (artigo 4.0

, Il). Esta atuação estatal deve se operacionali
zar: "a) por iniciativa direta; b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações re
presentativas; c) pela presença do Estado no mercado de consumo; d) pela garantia dos 
produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempe
nho". Também integra a Política Nacional das Relações de Consumo, o objetivo de "racionali
zação e melhoria dos serviços públicos". 

Da mesma maneira, visando à proteção da segurança e saúde do consumidor, o artigo 10, 
§ 1.0

, do CDC estabelece a intervenção da autoridade competente na hipótese "do fornecedor 
de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, tiver 
conhecimento da periculosidade que apresentem". É o caso do procedimento de recall, coor
denado em nível federal pelo Ministério da justiça. 

Por fim, o CDC, ao constituir o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e indicar sua 
coordenação ao Departamento ~e Proteção e Defesa do Consumidor (atual Secretaria Nacional 
do Consumidor), do Ministério da justiça, confere a este órgão e aos demais órgãos do sistema, 
uma série de competências executivas (artigos 105 e 106), assim como ao estabelecer as sauções 
administrativas a serem impostas em face de violação dos direitos dos consumidores (artigo 
56), confere claramente à Administração o dever de aplicá-las, de modo a promover a efetivi
dade das normas de proteção do consumidor. 

Esta atuação da Administração, de sua vez, se dá por intermédio das competências regu
lamentares e executivas previstas no artigo 55 do CDC, que dispõe: "Artigo 55. A União, os 
Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respecti;as áreas de atuação 
administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo 
de produtos e serviços;§ l. o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiScalizarão 
e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços 
e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da infor
mação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias;§ 3.0 Os 
órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições para fiscalizar e 

26. Assim o entendimento de Antonio Herman Benjamin: MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM. Co
mentários ... , p. 893~895; e FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 21 et seq. 
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controlar 0 mercado de consumo manterão comissões permanentes para elaboração, r~visão e 
atualízação das normas referidas no§ 1.0 , sendo obrigatória a participação dos consumtdores e 
fornecedores; § 4.0 Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para _que, 
sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumtdor, 

resguardado o segredo industrial". 
Dentr( os princípios fundamentais do direito administrativo encontra-se~ p~ncípio da 

legalidade, cujo conteúdo impõe que os agentes públicos atuem vinculados ~os hnut~ estabe
lecidos por lei, em vista da realização dos comandos normativos. Neste sentido, o estnto. cu~
primento das normas de direito do consumidor estabelecidas ~o _c~C e em. outras l~IS nao 
constitui mera faculdade da autoridade adminis_trativa, senão extgenCla legal mtransmiSSíve!. 
Da mesma forma não se há de considerar, em muitos setores, o afastamento das normas legalS 
de direito do co;;umidor, em face de outras normas oriundas do poder regulamentar da 
administração (infralegais), ou mesmo normas legais contraditórias. As norm~s .do C? C cons
tituem nonnas legais especiais frente a outras de regulação da ati~da~e ~dm1~1stratlva g.eral, 
razão pela qual devem prevalecer. A vinculação da autoridade púbhca a le1, asstm, detenmna o 

estrito cumprimento das normas de defesa do consumidor. 
Por outro lado, a atuação administrativa, por intermédio do direito administrativo que 

regula a relação do Estado-administração com os particulares, observa em_ matéria d~ ~efesa ~o 
consumidor os mesmos limites impostos em outras circunstâncias à atuaçao daAdm1mstr:çao, 
como é o caso dos limites ao exercício do poder de policia e do poder regulamentar (nao se 
admitindo sua contrariedade à lei). Igualmente, nas circunstâncias em que o exercíc~o da ativi
dade administrativa se fundamenta no poder discricionário da autoridade, este resta mformado 
pela decisão que melhor realize o interesse público, o que no caso se satisfaz pela realização do 

direito fundamental de defesa do consumidor. 

3. 1.5 O direito do consumidor e o direito empresarial 

Convém igualmente examinà"rmos a relação entre o direito do consumid?r e o direito 
empresarial, inclusive para salientar suas distinções, delimitando os temas que ~ucu~c:evem 
cada uma das áreas. A rigor, como refere Paula Forgioni, "a proteção do consumtdors1gmfica o 
incremento do fluxo de relações econômicas, que por sua v_ez atua em prol do 'interesse geral 

do comércio" .27 

O direito empresarial como se sabe, sofreu grande evolução, deixando de ad~tar critério 
de disciplina dos atos de comércio, original em nosso direito desde o Códig~ ~omerctal de 18?0, 
e de acordo com a tradição vinda do direito francês, para centrar-se na atiVIdade empresanal, 
especialmente pela influência do Código Civil italiano de 1942,28 adotando a .teoria de Cesar.e 
Vivante,29 que congregou os fatores natureza, capital, organização, trabalho ensco como reqUI
sitos elementares a qualquer empresa. Nesse sentido, os atos de empresa (atti d'ímpresa) são 
objetivamente reconhecíveis na sua concatenação com os outros ato: de. empresa, e~tamente 
porque o~ atos de empresa normalmente não são atos isolados, mas stm hgados functonalmen-

27. FORGIONI, Paula Andreia. A evoluçào do direito comercia! brasileiro: da mercancia ao mercado. São 
Paulo: RT, 2009. p. 221. 
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29. VIVANTE, Cesare. Trattato de Diritto Commerciale. 4. ed. Milão: Casa Editrice Dott. Francesco 
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decorrente da especialização do direito penal econômico, que se pode caracterizar como o diM 
reito penal do consumidor.26 
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te a outros atos de empresa, de acordo com os requisitos estabelecidos pela lei para configuração 
da atividade empresâria.30 

No direito brasileiro, o desenvolvimento desta ideiaculmina na unificação das obrigações 
civis e empresariais no Côdigo Civil de 2002, e à previsão nesta norma de um livro do direito 
da empresa, e no qual consta, em seu artigo 966: "Considera-se empresário quem ·exerce pro
fissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de 
serviÇos. Parágrafo único. Nãa se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 
natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, 
salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa." Aqui há uma distinção im
portante entre a relação de consumo e a relação empresarial. Aprimeira se dá entre um profis
sional (que na maioria das vezes será empresário, podendo, contudo, se tratar de profissional 
liberal) e um leigo, não profissionaL A segunda, entre dois profissionais, empresários, atuando 
com a mesma finalidade legalmente autorizada: o lucro. 

Todavia não há dúvida que o direito do consumidor exerce influência no direito empre
sarial. Em primeiro lugar, em razão do entendimento- em relação ao qual sustentamos a ne
cessidade de uma interpretação restrita- de que a aplicação do artigo 29 do coe, a relações 
entre empresários, dá causa à equiparação a consumidor e, consequentemente, de aplicação das 
normas de proteção do consumidor em favor do empresário. Trata-se de equiparação a consu
midor autorizada, segundo critério atualmente utilizado pela jurisprudência, pela presença de 
desigualdade de posição jurídica e, por consequência, de poder entre as partes (vulnerabilidade). 

Da mesma forma, representam os direitos do consumidor um novo centro de interesse do 
qual se aproxima a atividade empresarial,31 a definir, inclusive novas bases éticas sobre as quais 
funda-se a confiança necessária, tanto às relações interempresariais quanto entre a empresa 
como fornecedora, e o consurnidor.32 De modo que as normas de direito do consumidor, em
bora não se apliquem- como regra- à disciplina das atividades empresariais, por outro lado, 
determinam tanto a necessidade de diferenciação entre as naturezas de ambas as relações jurí
dicas, como também contribui com a própria delimitação da autonomia do direito empresarial 
frente à complexidade das relações econômicas. 33 

Refira-se ainda, que uma série de temas objeto de regulação pelo direito empresarial, corno 
é o caso da propriedade intelectual (marcas e patentes), assim como nas relações internas da 
cadeia de fornecimento (entre fabricantes, distribuidores e importadores, dentre outros) reper
cutem na aplicação do coe na proteção dos consumidores. 

3. 1.6 O direito do consumidor e o direito da concorrência 

Das diversas disciplinas jurídicas com as quais se relaciona o direito do consumidor, o 
direito da concorrência é aquele com o qual guarda maior afinidade em vista de sua origem 
comum. Em estudo pioneiro sobre o direito do consumidor no Brasil, Fábio Konder Compara
to mencionava-o como ramo do direito econômico, ao lado do direito da concorrência. A rigor, 
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os direitos da concorrência e do consumidor sào ramos muito próximos, se os considerarmos 
como respostas do direito a uma série de transformações e fenômenos econômicos nos últimos 
sessenta anos. Por outro lado, ambos se assemelham quanto a certos fins comuns que propug
nam, como é o caso da eficiência do mercado (proteção contra as falhas do mercado). Diante 
disso é que cresce entre nós a tese sobre a absoluta necessidade de interação entre o direito do 
consumidor e o direito da concorrência, o que pode ser promovido pela consideração do inte
resse da proteção do consumidor pelas decisões adotadas pelos órgãos vinculados à defesa dia 
livre-concorrência. Neste sentido, refiram-se as reflexões de Heloísa Carpena, para quem a in
terpenetração entre as duas esferas (consumidor e concorrência) observa-se atualmente, tanto 
na jurisprudência quanto nas remissões legislativas entre o coe e a legislação de defesa da 
concorrência.34 Neste sentido, afirma a jurista: "A opção pelos interesses dos consumidores, 
não como objeto direto e imediato, mas como finalidade axiolôgica da proteção da concorrên
cia decorre da ap1ícação dos princípios constitucionais, não se admitindo por tal razãó, a posi
ção de alguns autores que, embora os reconheçam como um dos objetivos da disciplina 
anritruste, atribuem-lhe uma importância menor, secundária, constituindo apenas um objeto 
media to". 35 E conclui, com acerto: ''A proteção da concorrência não é um fim em si mesmo, mas 
constitui instrumento que, fundado no princípio da ~aldade, visa preservar as forças no mer
cado, a transparência nas informações que nele circulam e, em última análise, garantir opções 
para que o consumidor possa ~xercer seu direito básico de escolha"'. 36 

Naturalmente, a relação entre o direito do consumidor e o direito da concorrêncía não se 
faz sem a necessidade de uma aproximação entre o razão economica e a razào jurídica. A razão 
econômica sustenta-se na construção de tipos-ideais a partir de critérios econômicos, com des
taque para a comparação entre custo e beneficio. Estes critérios pautam, a seu modo, a raciona
lidade do juízo econômico,37 à medida que se podem identificar eventuais perdas e ganhos 
decorrentes de uma determinada decisão, decorrendo daí o prôprio fundamento da ideia de bem 
a ser conquistado. 

Em relação ao direito, a formação do tipo-ideal passa pela discussão dos pressupostos, a 
partir dos quais se deve identificar sua finalidade. Este debate- como demonstra Uma Lopes 
-destaca-se no último século, a partir da divergência entre Hans Kelsen e Herbert Hart em re
lação a àspectos essenciais do modo de pensar jurídico. Enquanto o primeiro indica a constru
ção do raciocfuio jurídico através da identificação da conduta correta, para evitar a imposição 
da sanção,38 o segundo vai fazê-lo simplesmente a partir do questionamento de qual seja a 
conduta devida (independente àa sanção).39 Ambas as hipóteses, conrudo, possuem o traço 
comum de sustentarem-se no cumprimento de regras pré-estabeleddas:10 

O direito da concorrência apeia-se nos direitos do consumidor, como um dos critérios de 
preservação da liberdade de concorrência. Em certo sentido, é possível afirmar que a defesa da 
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34. CARPENA, Heloísa. O consumidor no direito da concorrência. Rio de janeiro: Renovar, 2005. p. 245. 
35. Idem, p. 258. 
36. Idem, p. 259. 
3 7. LOPES,José Reinaldo de Lima. Raciocínio jurídico e economia. Revista de Direito Público e Economia, 

n. 8, p. 137-170. Belo Horizonte: Editora Fórum, out.-dez. 2004. 
38. KELSEN, Hans. Teoria Pura do direito. Trad.João Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 

1999. p. 35 et seq. 
39. HART, Herbert. O conceito de direito. 2. ed. Trad. Ribeiro Mendes. Lisboa: Fundação Calouste Gul

benkian, 1994. p. 26 et seq. 
40. LOPES, José Reinaldo de Uma. Radocíniojurfdicoeeconomia, p. 141. 
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uma vez que seu resultado se apresenta como sendo a eficiência do mercado e melhores condi
ções de contratação para todos. Esta é, aliás a proposição básica de uma interpretação econõmi
ca do direito do consumidor, propugnando que a defesa mais eficiente do interesse de um 
consumidor em relação a um fornecedor é a existência de outro, propondo-se a oferecer melho
res condíções.42 Neste sentido, o direito da concorrência surge como uma das garantias básicas 
da efetividade do direito do consumidor. 43 

Do ponto de vista legislativo, um dos aspectos mais destacados acerca da relação entre 0 
direito do consumidor e o direito da concorrência constitui-se no regime das práticas comerciais 
abusivas no CDC (artigo 39). Boa parte das práticas relacionadas na disposição legal informa 
situações que configuram, ao mesmo tempo, infração às normas do direito da concorrência e 
do direito do consumidor. Assim, por exemplo, a vedação da venda casada (artigo 39, 1), are
cusa do atendimento do consumidor mesmo havendo disponibilidade de estoque (artigo 39, 
11), ou o aumento injustificado de preços (artigo 39, X). Deste modo, o direito da concorrência, 
na medida em que visa à regulação do comportamento dos agentes econômicos no mercado, 
assegurando a livre competição entre os fornecedores, termina por influenciar decisivamente 
o direito do consumidor, de modo que a proteção da livre concorrência resulta, aindi;l que de 
modo indireto,44 na proteção dos direitos do consumidor. 

3.1.7 Autonomia do direito do consumidor 

O dtr:i~o do consumidor, a partir do seu fundamento constitucional e das normas estipu
~ad~s_no C_odrgo de Defesa do Consumidor, realiza um corte transversal nas diversas disciplinas 
JUndicas, mcorporando no seu texto normativo e em seus princípios fundamentais, institutos 
d~ div~rsas áreas do direito, como o direito civil, direito processual, direito penal, direito admi
mst:anvo, entre ou~r~s. Não é demais reafirmar que, ao determinara aprovação, pelo Congresso 
Nacwnal, de um Cod1go de Defesa do Consumidor, o constituinte indicou a esta norma um ca
ráter sistemático, vinculado a uma ideia básica de proteção ao interesse do consumidor. 

Como ensina Claudia Lima Marques, a noção de Código remete a um todo construído' e 
lógico,45 vinculado à noção de microssistema juridico admitido em nosso direito e desenvolvi
do_ a ~artir das li~has essenciais estabelecidas pelo texto constitucional N aturalmen;e, a concepção 
cla_ssiCa ~e Códrgo, pela qual este é considerado como conjunto de normas que regula uma 
um~ersahda~e de re~a~ões juridicas, não tem mais lugar no direito contemporâneo. A multipli
caçao das lelS especm1s, e o surgimento dos microssistemas fazem com que as codificações 
passem a identificar a regulação parcial de um determinado fenômeno, de acordo com um cri
tério de especialização. No caso do CDC,sua sistemática orienta-se em vista de uma ideia-base 
de proteção do consumidor, e materializa-se pelo estabelecimento de deveres aos fornecedores' 
assim como a imputação de responsabilidade na hipótese de violação destes deveres. ' 

4 L ALMEIDA, Carlos Ferreira de. Os direitos dos consumidores. Coimbra: Almedina, 1982. p. 72. 
42. FRIEDMAN't:Milton e FRIEDMAN, Rose. Free to choose: a personal stalment. San Diego: Harvest 

Book, 1990. p. 222-223. 

43. Neste sentido propõe: GLÓRIA, Daniel Firmato de Almeida. A livre concorrência como garantia do 
consumidor. Belo Horizonte: Del Rey, 2003. p. 113 et seq_. 

44. ALPA. li diritto dei consumatori, p. 107. 

45. MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de: Defesa do Consumidor. 3. ed. São Paulo: RT, 1998. 
p.224. 
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O direito do consumidor brasileiro, deste modo, uma vez que é dotado de princípios e 
regras próprias, possui produção científica e doutrinária já afirmada e de especialização das 
relaçó"C:s jurídicas sobre as quais inCidem suas normas, passa a ostentar plena autonomia em 
relação às demais disciplinas jurídicas das quais se origina. Da mesma forma, náo se pode 
mais nslumbrar o direito do consumidor como um fenômeno passageiro, em face de uma 
suposla transitoried1 :~.de da sociedade de consumo diante da realidade histórica.45 Em face da 
separação das etapa~ e dos sujeitos responsáveis pelas atividades humanas de produção e 
consumo, afirma-se uma realidade que sustenta a necessidade de tutela específica do desti
natário final de produtos e serviços. Por tais razões, é correto afirmar a ~xistência, no direito 
contemporâneo, ao lado das disciplinas juridicas tradicionais, como o direito civil, penal, 
administrativo, ou constitucional, do direito do·consumidor, como disciplina autônoma da 
ciência do direito. 

3.2 Ü DIREITO DO CONSUMIDOR E A ORDENAÇÃO DO MERCADO 

Um aspecto pouco explorado do estudo do direito do consumidor diz respeito a suare
percussão como ordenador do mercado de consumo e, consequentemente, sua repercussão no 
domínio econômico em geraL Na verdade, mesmo nas situações em que esta análise é feita, não 
raras vezes se dá de forma restrita, de modo que, ao ídentificar as normas de proteção do con
sumidor como modo de intervenção do Estado no domínio econômico, sobre a forma ou con
teúdo desta intervenção se estabelece uma avaliação crítica, iavorável ou contrária, conforme 
dada orientação política sobre as relações entre Estado e o mercado. O que se deixa de perceber, 
contudo, nestas análises é a repercussão que a aplicação. das normas de direito do consumidor 
tem na ordenação do próprio mercado de consumo. Ao regulara relação de consumo, impondo 
deveres aos fornecedores, as normas de direito do consumidor influenciam/determinam com
portamentos dos agentes econômicos em geral, seja determinando (intervenção por direção), 
seja induzindo e promovendo (intervenção por indução) a conduta dos agentes econôalicos no 
mercado. Esta intervenção estatal, pOr intermédio do direito, tem por finalidade, como é sabido, 
a correção de falhas de mercado47

. Especialmente de suas externalidades negativas, assim en
tendidas como os efeitos das relações entre os agentes econômicos prejudiciais a outras pessoas 
que não sejam parte daquela relação e à sociedade. 

O direito do consumidor também tem claro caráter promocional na perspectiva econô
mica. justifica-se não apenas sob o fundamento ético de proteção da pessoa humana na socie
dade de consumo, mas também sob o critério da economicidade48 que orienta o conteú'!o da 
intervenção legislativa do Estado na regulação do mercado. Significa dizer: ao impor deveres 
jurídicos aos fornecedores visa ao estabeleciménto de um standard de conduta que não diz 
respeito apenas às relações individuais entre consumidores e fornecedores, mas como padrão 
de qualidade e eficiência do mercado como um todo, gerando efeitos positivos não apenas aos 
interesses individuais dos consumidores, mas também ao próprio incremento das relações 
econõmic~s. É fator com que contribuí, pois, com o próprio desenvolvimento econômico. 

46. Conforme dá conta, para discutir a autonomia da disciplina: ALMEIDA, Carlos Ferreira de. Direito 
do consumo. Coimbra: Almedina, 2005. p. 71. 

47. NUSDEO, Fábio. Curso de economia. Uma introdução ao direito econômico. São Paulo: RT, 1997. 
p. 161 et seq. 

48. CARVALHOSA, Modesto. Direito econômico. São·Pãulo: RT, 1973. p. 322. 
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O mandamento constitucional de defesa do consumidor e as normas que o concretizam 
no plano legal (COCe demais leis de proteção ao consumidor), também se constituem como 
critérios para interpretação e aplicação de normas que disciplinam outras relações jurídicas e 
econômicas que possam repercutir na efetividade da defesa dos interesses dos consumidores. 
A noção do direito como um sistema, ou seja, a ideia de um sistema jurídico exige a relação de 
compatibilü1:ade e não contradição entre as normas que o cornpõem.49 Assim, não é admissível 
que direitos assegurados no Código de Defesa do Consumidor possam ser restringidos ou mes~ 
mo desconsiderados e/ou afastados por normas que regulem outras relações jurídicas. Em tais 
situações, havendo incompatibilidade entre as normas, não se deixa de reconhecer que deve 
prevalecer a norma, ou certa interpretação que reconheça direitos ao consumidor, em vista de 
sua compatibilidade com o direito fundamental de defesa do consumidor. É o que, aliás, propõe 
a teoria do diálogo <4ts fontes na lição autorizada de ErikJayme, para quem "um método que se 
destiüe a coordenar as fontes é preferível a uma solução hierárquica". 50 Desse modo, as normas 
que disciplinam relações econômicas, cujo resultado concreto possa repercutir sobre a garantia 
e efetividade dos direitos do consumidor, devem ter sua interpretação compatível com o respei
to a estes direüos, ou ainda ampliá-los, nos termos do artigo 7.0

, do CDC. Porém não podem 
reduzir o nível de proteção dos consumidores já estabelecido, sob pena de violação do manda
mento constitucional. Conforme ensina Claudia Lima Marques, "a consciência da origem do 
sujeito de direitos consumidor, como sujeito identificado (e protegido) por mandamento 
constitucional, deve servir para a interpretação de todo o sistema de normas criado pelo CDC 
e outras normas protetivas (ou não) aplicáveis às relações de consumo. Como afirma Erikjay
me, a origem constitucional serve ao "diálogo das Wntes", assegurando efeito útil e eficácia 
prática aos valores constitucionalmente protegidos e às normas daí oriundas". 51 

A relação entre as normas de direito do consumidor e outras de ordenação do mercado se 
estabelecem em diversas áreas, como é o caso das normas de defesa da livre concorrência, di
reito de propriedade industrial (marcas e patentes), direitos autorais, a proteção do meio am
biente, o comércio internacional, dentre outras. A compatibilidade entre elas, privilegiando-se 
o efeito útil que promovem reciprocamente, é exigência que se percebe do projeto de vida comum 
que a Constituição estabelece,52 a partir da disciplina da ordem constitucional econômica. 

O Código de Defesa do Consumidor estabelece, como princípio da Política Nacional das 
Relações de Consumo, em seu artigo 4.0

, VI, a "coibição e repressão eficientes de todos os abu
sos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida 
de inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que 
possam causar prejuízos aos consumidores". Da mesma forma, no inciso VIII, do mesmo artigo, 
refere o "'estudo constante das modificações do mercado de consumo". De ambos os princípios 
pode-se perceber desde logo, as seguintes premissas da relação entre as normas de direito do 
consumidor e as que demais que disciplinam o mercado: 

a) O reconhecimento de que o mercado de consumo, como realidade compreendida no 
contexto das atividades econômicas em geral, modifica-se constantemente. Quer dizer: o com~ 

49. CANARIS, Claus Wllhelm. Pensamento sistemático e conceito de sistema na ciência do direito. Trad. 
António Menezes Cordeiro. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1996. p. 40. 

50. JAYME, Erik. Identitécu_lturelleet intégration ... , p. 60~61. 
51. MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 6 ed. São Paulo: RT, 2011. 

p.406-407. 
52. Colhe~s<!a expressão de LORENZETTI, Ricardo. Teoria da decisão judicial. Fundamentos de direito. 

Trad. Bruno Miragem. São Paulo: RT, 2010. p. 83-84. 
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portamento de consumidores e fornecedores assim como seus interesses imediatos do;:vem ser 
identificados a partir das mudanças constantes no mercado de consumo, seja pelo surgimento 
de novos produtos ou serviços, a identificação de vantagens ou desvantagens de produtos e 
serviços já existentes, ou ainda as alterações na organização das atividades econômicas influen
ciadas por fatores políticos e sociais, ou ainda pela substituição e/ou alteração de critérios para 
medir a racionalidade do comportamento dos agentes econômicos devem ser considerados na 
interpretação e aplicação das normas do Código;33 

b) Tanto a concorrência desleal, quanto a utilização indevida de inventos e criações in~ 
dustriais das marcas e nomes comerciais, e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos 
consumidores, são considerados comportamentos abusivos dos agentes econômicos, passíveis, 
portanto, das sanções previstas no coe ou na legislação que os regule, quando impliquem ou 
possam implicar prejuízos aos consumidores; 

c) Os prejuízos aos consumidores cuja causação a norma do artigo 4.0
, inciso VI visa coi

bir são atuais ou futuros (" ... que possam causar prejuízos"). Compreende, portanto, tanto a 
reparação quanto, principalmente, quando se refira ã ordenação do mercado, a prevenção 
destes danos, nos termos, aliás, previsto pelo direito básico do consumidor à efetiva prevenção 
e reparação de danos previsto no artigo. 6.0

, VI, do CDC.H 

d) É possível identificar a convergência, em várias situações, entre os interesses legítimos 
de consumidores e fornecedores passíveis de tutela, em vista da violação praticada, por outros 
fornecedores, de normas protetivas da livre concorrência ou da propriedade intelectuaL Neste 
sentido, a interpretação destas normas e a repressão ao ilícito no âmbito das relações jurídicas 
que disciplinaffi, devem considerar para efeito de sua aplicação, os direitos dos consumidores 
previstos na legislação. 

É importante mencionar, contudo, que proteção dos interesses dos consumidores, neste 
caso, identificam-se de acordo com a máxima efetividade dos direitos assegurados pelo coe 
Isso porque, em situações concretas, não raras vezes os interesses imediatos e específicos do 
consumidor tomado individualmente podem não ser homogêneos, 55 seja pela contraposição 

53. Neste sentido observa corretamente Ronaldo Porto Macedo Júnior, que capacidade de modificação 
do mercado e de produtos e serviços é parte da própria estrutura econômica que se desenha a partir 
do segundo pós-guerra, uma vez que ~a estratégia de especialização flexível ou pós-fordista visa 
fundamentalmente obter vantagens de mercado, oferecendo um produto com tecnologia única, 
qualidade única ou apoiada por serviço único. A oferta de um bem únice permite a criação de um 
nicho, o que por sua vez permite a manutenção de alto grau de lucratividade e estabilidade comer~ 
cial. Isso, entretanto, requer a constante mudança do produto, a combinação de inovação com 
formas flhíveis de produção. (. .. ) pode~se aizer que a estratégia da especialização flexível procura 
manter o pleno uso da capacidade de produção, ao mesmo tempo em que procura reagir rapidamen
te (através da inovação do produto) às constantes mudanças no mercado e no plano de produção. 
Ambas as características são obtidas através do planejamento de longo prazo que, todavia, é revisto 
diariamente. Assim, por um lado, a produção é planejada tendo~se em vista a sua manutenção por 
lapsos temporais prolongados e prevendo~se a continuidade das relações de troca. Um exemplo 
desse tipo de estratégia pode ser encontrado na associação de empresas em redes produtivas tendo 
em vista a produção de bens no setor têxtil, informática ou indústria automobilística. Tal estratégia 
produtiva exigirá esforços cada vez maiores de cooperação econômica e solidariedade de interesses 
estratégicos" MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. Globalização e direito do consumidor. Revista de 
direíto do consumidor, v. 32, p. 45 ess. São Paulo: RT, out. 1999. 

54. Ver-Parte li, itens 1.7 e LB, deste Curso. 
55. DE LUCCA, Newton. Direito do consumidor. l. ed. São Paulo: Quartierl.atin, 2008. 



90 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

O mandamento constitucional de defesa do consumidor e as normas que o concretizam 
no plano legal (COCe demais leis de proteção ao consumidor), também se constituem como 
critérios para interpretação e aplicação de normas que disciplinam outras relações jurídicas e 
econômicas que possam repercutir na efetividade da defesa dos interesses dos consumidores. 
A noção do direito como um sistema, ou seja, a ideia de um sistema jurídico exige a relação de 
compatibilü1:ade e não contradição entre as normas que o cornpõem.49 Assim, não é admissível 
que direitos assegurados no Código de Defesa do Consumidor possam ser restringidos ou mes~ 
mo desconsiderados e/ou afastados por normas que regulem outras relações jurídicas. Em tais 
situações, havendo incompatibilidade entre as normas, não se deixa de reconhecer que deve 
prevalecer a norma, ou certa interpretação que reconheça direitos ao consumidor, em vista de 
sua compatibilidade com o direito fundamental de defesa do consumidor. É o que, aliás, propõe 
a teoria do diálogo <4ts fontes na lição autorizada de ErikJayme, para quem "um método que se 
destiüe a coordenar as fontes é preferível a uma solução hierárquica". 50 Desse modo, as normas 
que disciplinam relações econômicas, cujo resultado concreto possa repercutir sobre a garantia 
e efetividade dos direitos do consumidor, devem ter sua interpretação compatível com o respei
to a estes direüos, ou ainda ampliá-los, nos termos do artigo 7.0

, do CDC. Porém não podem 
reduzir o nível de proteção dos consumidores já estabelecido, sob pena de violação do manda
mento constitucional. Conforme ensina Claudia Lima Marques, "a consciência da origem do 
sujeito de direitos consumidor, como sujeito identificado (e protegido) por mandamento 
constitucional, deve servir para a interpretação de todo o sistema de normas criado pelo CDC 
e outras normas protetivas (ou não) aplicáveis às relações de consumo. Como afirma Erikjay
me, a origem constitucional serve ao "diálogo das Wntes", assegurando efeito útil e eficácia 
prática aos valores constitucionalmente protegidos e às normas daí oriundas". 51 

A relação entre as normas de direito do consumidor e outras de ordenação do mercado se 
estabelecem em diversas áreas, como é o caso das normas de defesa da livre concorrência, di
reito de propriedade industrial (marcas e patentes), direitos autorais, a proteção do meio am
biente, o comércio internacional, dentre outras. A compatibilidade entre elas, privilegiando-se 
o efeito útil que promovem reciprocamente, é exigência que se percebe do projeto de vida comum 
que a Constituição estabelece,52 a partir da disciplina da ordem constitucional econômica. 

O Código de Defesa do Consumidor estabelece, como princípio da Política Nacional das 
Relações de Consumo, em seu artigo 4.0

, VI, a "coibição e repressão eficientes de todos os abu
sos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida 
de inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que 
possam causar prejuízos aos consumidores". Da mesma forma, no inciso VIII, do mesmo artigo, 
refere o "'estudo constante das modificações do mercado de consumo". De ambos os princípios 
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consumidor e as que demais que disciplinam o mercado: 
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49. CANARIS, Claus Wllhelm. Pensamento sistemático e conceito de sistema na ciência do direito. Trad. 
António Menezes Cordeiro. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1996. p. 40. 

50. JAYME, Erik. Identitécu_lturelleet intégration ... , p. 60~61. 
51. MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 6 ed. São Paulo: RT, 2011. 

p.406-407. 
52. Colhe~s<!a expressão de LORENZETTI, Ricardo. Teoria da decisão judicial. Fundamentos de direito. 

Trad. Bruno Miragem. São Paulo: RT, 2010. p. 83-84. 
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portamento de consumidores e fornecedores assim como seus interesses imediatos do;:vem ser 
identificados a partir das mudanças constantes no mercado de consumo, seja pelo surgimento 
de novos produtos ou serviços, a identificação de vantagens ou desvantagens de produtos e 
serviços já existentes, ou ainda as alterações na organização das atividades econômicas influen
ciadas por fatores políticos e sociais, ou ainda pela substituição e/ou alteração de critérios para 
medir a racionalidade do comportamento dos agentes econômicos devem ser considerados na 
interpretação e aplicação das normas do Código;33 
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formas flhíveis de produção. (. .. ) pode~se aizer que a estratégia da especialização flexível procura 
manter o pleno uso da capacidade de produção, ao mesmo tempo em que procura reagir rapidamen
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Ambas as características são obtidas através do planejamento de longo prazo que, todavia, é revisto 
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em vista a produção de bens no setor têxtil, informática ou indústria automobilística. Tal estratégia 
produtiva exigirá esforços cada vez maiores de cooperação econômica e solidariedade de interesses 
estratégicos" MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. Globalização e direito do consumidor. Revista de 
direíto do consumidor, v. 32, p. 45 ess. São Paulo: RT, out. 1999. 

54. Ver-Parte li, itens 1.7 e LB, deste Curso. 
55. DE LUCCA, Newton. Direito do consumidor. l. ed. São Paulo: Quartierl.atin, 2008. 
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entre o interesse individual e o coletivo (dos consumidores em geral), ou a dissociação de inte
resses entre consumidores atuais e potenciais ou futuros. Nestes casos, é o standard legal que 
define o interesse a ser protegido, ou seja, o conteúdo das normas previstas no CDC. 

Assim, por exemplo, com relação à possibilidade de conflitos da primeira espécie (inte
resses individuais vs interesse coletivo), observe-se a situação de oferta de um produto ou ser
viço no mercado por preço abaixo do seu valor de custo, conduta coibida pelas normas de 
defesa da concorrência. Trata-se de comportamento que agentes econômicos adotam tanto para 
prejudicar e/ou eliminar concorrentes no mercado interno, quanto no nlano do comércio inter
nacional, para conquistar mercados mediante uma postura agressiva aos fabricantes de produ
tos similares nacionais (dumping). 56 A Lei de Defesa da Concorrência (Lei 12.529/20 ll), prevê 
como infração à ordem econômica, em seu artigo 36, § 3.0

, XV, "vender mercadoria ou prestar 
serviços injustificadamente abaixo do preço de custo" . .-0 interesse individual e atual do consu
midor orienta-se no sentido de identificar no pagamento de preço abaixo do valor do custo uma 
vantagem. Contudo, quando da oferta nestas condições resulte a possibilidade de restrição/ 
eliminação da livre concorrência, o ilícito opôe-se ao interesse de consumidores potenciais e 
futuros, que têm no ambiente de concorrência entre vários fornecedores condição de melhoria 
da qualidade e preços de produtos e serviços. 

Outro exemplo são os custos adicionais impostos aos fornecedores, e por estes distribuí
dos aos consumidores mediante,a fixação de preços dos produtos ou serviços, relativos à redu
ção de danos ao meio ambiente. Neste caso, igualmente, o custo econômico do 
aperfeiçoamento de produtos ou serviços visando reduzir a poluição a que dão causa, pode 
resultar na imposição aos consumidores atuais de preços mais elevados, em vista do direito das 
gerações futuras relativos à preservação do meio ambiente. 

Aliás, no caso da compatibilização dos interesses atuais e futuros dos consumidores -as
sim como, de resto, da sociedade em geral- percebe-se claramente a necessidade de fixar-se a 
ide ia de solidariedade entre gerações (solidariedade intergeracional). Este tema, cujo desenvol
vimento se deve imputar primeiro ao direito ambiental, 57 mas que atualmente domina temas 
próprios de diversas áreas, no direito do consumidor perpassa uma série de questôes, tais como 
as relativas aos efeitos futuros dos níveis de consumo atuais (base para promoção do consumo 

56. Richard identifica dentre as espécies de dumping: a) o dumping predatório, qua_ndo o agente eco
nômico adota preços abaixo do custo por certo período, para eliminar a concorrência, passando a 
elevar novamente seus preços quando atingido o resultado desejado; b) o dumping persistente, 
quando um agente econômico estrangeiro introduz no mercado de um certo país produtos com 
preços diferentes dos praticados em seu país, pela eliminação de custos gerais; e c) dumping oca
sional, quando o um agente econômico coloca excedentes esporádicos a preço menor no mercado 
estrangeiro. RICHARD, Efraín Hugo. Dafios producidosporel dumping.ln: Iturraspe,Jorge Mosset 
et alli. Daiios. Globalización-Estado- Economía. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2000. p. 61. No 
mesmo sentido: W BARRA L, Dumpinge comércio internacional: a regulamentação antidumpingapós 
a Rodada do Uruguai. Rio de janeiro: Forense, 2000. p. 11. 

57. Neste sentido a Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, 
16.06.1972, que indicou com principio que "O homem tem o direito fundamental à liberdade, à 
igualdade e ao desfrute de condições de vida adequadas, em um meio ambiente de qualidade tal que 
lhe permita levar uma vida digna, gozar de bem-estar e ê portador solene de obrigação de proteger 
e melhorar o meio ambiente, para as gerações presentes e futuras". Para o tema no direito ambiental, 
vejam-se os trabalhos de Edith Brown Weiss, citados por BORDIN, Fernando Lusa. justiça entre 
gerações e a proteção do meio ambiente: um estudo do conceito de equidade intergeracional em 
direito internacional ambientaL Revista de direito ambiental, v. 52, p. 37. São Paulo: RT, out. 2008. 
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sustentável), bem como a equação econômica que mantenha a base de contratos de planos de 
assistência à saúde, seguros e previdência privada. No direito privado em geral tanto a noção de 
tutela do interesse das futuras gerações, quanto a responsabilidade decorrente de sua atuação 
surgem- ainda que em estágio inicial- do desenvolvimento do princípio da precaução e seus 
efeitos,ssbem como sobre a possibilidade e conveniência de sua proteção autônoma em relação 

aos titulares J.tuais de direitps.59 

É relevante, assim, e~aminar-se a relação entre as nonnas de direito do consumidor e 
aquelas que disciplinam outras relações de mercado, especialmente diante da necessidade de 
sua compatibilização sistemática em vista do mandamento constitucional de defesa do consu
midor como sujeito vulnerável na sociedade de consumo. Examina-se, a seguir, a relação entre 

0 direito do consumidor e a disciplina jurídica "da propriedade intelectual, tomada em seu 
sentido amplo, abrangendo tanto a proteção jurídica das invenções, quanto das marcas e sinais 
distintivos e os direitos de autor,60 assim como a disciplina de defesa da livre concorrência, e de 
proteção do meio ambiente, todas de an:pla repercussão sobre a ordenação jurídica do mercado. 

3.2. 1 Direito do consumidor e patentes de invenção 

A propriedade industrial abrange a proteção juridica das patentes de invenção e modelos de 
utilidade, do desenho industrial e o registro de marcas. Tem por fundamento o artigo 5.

0
, inciso 

XXIX, da Constituição Federal, o qual prevê que "XXIX-a lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporârio para sua utilização, bem como proteção às criaçôes industriais, 
à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos." É disciplinada pela Lei 9.279, 
de 14 de maio de 1996, bem como por tratados e convenções internacionais, dentre os quais a 
mais importante é o acordo TRIPS (Agreement on Trade-RelatedAspects oflntellectual Property 
Rights, ou Acordo Relatívo aos Aspectos do Direito da Propriedade Intelectual Relacionados com o 
Comércio), celebrado em 1994, no âmbito da regulação do direito do comércio internacionaL 

58. GAILLARD, Émille. Générations fu.tures et droit privé. Vers un droit des genérations futures. Paris: 
LGD], 20ll. p. 35!-352. 

59. Idem, p. 511 etseq. 
60. Neste sentido, refereJ\urêlio Wander Bastos: "a legislação sobre a propriedade de criações intelectuais, 

particularmente as invenções tecnológicas e as obras literárias e artísticas. Os direitos de proprie~ 
da de intelectual estendem-se, também, para proteger marcas, invenções modelos de utilidade, de
senhos industriais, indicações de procedências, denominações de origem, a concorrência desleal, 
know-1ww, direitos autorais e conexos e o software. No direito brasUeiro e na maioria absoluta das 
demais legislações estrangeiras, a propriedade intelectual engloba as proteções oferecidas, conjun
tamente, pela propriedade industrial e pelo direito do autor. Encontramos exceção no direito espa
nhol que designa por propriedade intelectual as provisões referentes exclusivamente a direito au
toral". BASTOS, Aurélio Wander. Dicionário de propriedade industrial e assuntos conexos. Rio de 
janeiro: Lumenjuris, 1997. p. 232. Ou como bem refere Guilherme Calmon Nogueira da Gama, 
~Há, na realidade, duas vertentes no âmbito das situações relacionadas aos direitos autorais, às 
marcas e patentes, ainda que também se reconheça distinção entre aS duas principais modalidades 
de propriedade intelectual: os direitos autorais (ou propriedade intelectualstricto sensu) e as marcas 
e patentes (ou propriedade industrial). Sob a vertente pessoal, tais direitos compreendem a pater
nidade da obra em virtude da criação (daí decorrer da personalidade do autor ou inventor). Sob a 
vertente patrimonial, tais direitos consistem na possibilidade de sua utilização econômica, com a 
publicação, sua difusão, reprodução, tradução, entre outras espécies de exploração." GAMA, Gui~ 
lherme Calmon Nogueira da. Propriedade intelec~ual. Revista dos Tribunais, v. 907, p. 123 et seq. 
São Paulo: RT, maio 2011. __- · 
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vejam-se os trabalhos de Edith Brown Weiss, citados por BORDIN, Fernando Lusa. justiça entre 
gerações e a proteção do meio ambiente: um estudo do conceito de equidade intergeracional em 
direito internacional ambientaL Revista de direito ambiental, v. 52, p. 37. São Paulo: RT, out. 2008. 
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sustentável), bem como a equação econômica que mantenha a base de contratos de planos de 
assistência à saúde, seguros e previdência privada. No direito privado em geral tanto a noção de 
tutela do interesse das futuras gerações, quanto a responsabilidade decorrente de sua atuação 
surgem- ainda que em estágio inicial- do desenvolvimento do princípio da precaução e seus 
efeitos,ssbem como sobre a possibilidade e conveniência de sua proteção autônoma em relação 

aos titulares J.tuais de direitps.59 

É relevante, assim, e~aminar-se a relação entre as nonnas de direito do consumidor e 
aquelas que disciplinam outras relações de mercado, especialmente diante da necessidade de 
sua compatibilização sistemática em vista do mandamento constitucional de defesa do consu
midor como sujeito vulnerável na sociedade de consumo. Examina-se, a seguir, a relação entre 

0 direito do consumidor e a disciplina jurídica "da propriedade intelectual, tomada em seu 
sentido amplo, abrangendo tanto a proteção jurídica das invenções, quanto das marcas e sinais 
distintivos e os direitos de autor,60 assim como a disciplina de defesa da livre concorrência, e de 
proteção do meio ambiente, todas de an:pla repercussão sobre a ordenação jurídica do mercado. 

3.2. 1 Direito do consumidor e patentes de invenção 

A propriedade industrial abrange a proteção juridica das patentes de invenção e modelos de 
utilidade, do desenho industrial e o registro de marcas. Tem por fundamento o artigo 5.

0
, inciso 

XXIX, da Constituição Federal, o qual prevê que "XXIX-a lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporârio para sua utilização, bem como proteção às criaçôes industriais, 
à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos." É disciplinada pela Lei 9.279, 
de 14 de maio de 1996, bem como por tratados e convenções internacionais, dentre os quais a 
mais importante é o acordo TRIPS (Agreement on Trade-RelatedAspects oflntellectual Property 
Rights, ou Acordo Relatívo aos Aspectos do Direito da Propriedade Intelectual Relacionados com o 
Comércio), celebrado em 1994, no âmbito da regulação do direito do comércio internacionaL 

58. GAILLARD, Émille. Générations fu.tures et droit privé. Vers un droit des genérations futures. Paris: 
LGD], 20ll. p. 35!-352. 

59. Idem, p. 511 etseq. 
60. Neste sentido, refereJ\urêlio Wander Bastos: "a legislação sobre a propriedade de criações intelectuais, 

particularmente as invenções tecnológicas e as obras literárias e artísticas. Os direitos de proprie~ 
da de intelectual estendem-se, também, para proteger marcas, invenções modelos de utilidade, de
senhos industriais, indicações de procedências, denominações de origem, a concorrência desleal, 
know-1ww, direitos autorais e conexos e o software. No direito brasUeiro e na maioria absoluta das 
demais legislações estrangeiras, a propriedade intelectual engloba as proteções oferecidas, conjun
tamente, pela propriedade industrial e pelo direito do autor. Encontramos exceção no direito espa
nhol que designa por propriedade intelectual as provisões referentes exclusivamente a direito au
toral". BASTOS, Aurélio Wander. Dicionário de propriedade industrial e assuntos conexos. Rio de 
janeiro: Lumenjuris, 1997. p. 232. Ou como bem refere Guilherme Calmon Nogueira da Gama, 
~Há, na realidade, duas vertentes no âmbito das situações relacionadas aos direitos autorais, às 
marcas e patentes, ainda que também se reconheça distinção entre aS duas principais modalidades 
de propriedade intelectual: os direitos autorais (ou propriedade intelectualstricto sensu) e as marcas 
e patentes (ou propriedade industrial). Sob a vertente pessoal, tais direitos compreendem a pater
nidade da obra em virtude da criação (daí decorrer da personalidade do autor ou inventor). Sob a 
vertente patrimonial, tais direitos consistem na possibilidade de sua utilização econômica, com a 
publicação, sua difusão, reprodução, tradução, entre outras espécies de exploração." GAMA, Gui~ 
lherme Calmon Nogueira da. Propriedade intelec~ual. Revista dos Tribunais, v. 907, p. 123 et seq. 
São Paulo: RT, maio 2011. __- · 
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:'\lo caso das patentes de invenção, trata-se do "titulo de exploração temporal, concedido 
pela Administração (Estado) ao inventor, em contrapartida à divulgação, bem como da explo
ração fidedigna do seu invento(. .. ) é um documento expedido pelo órgão competente do Esta
do que reconhece o direito de propriedade industrial reivindicado pelo títular." 61 São condições 
a serem atendidas por aquele que requer o registro de patente, a presença simultânea de três 
elementos, a saber: :1:) novidade, b) atividade inventiva; e c) aplicação industriaL O registro da 
patente concede ao t!itular o direito de explorar, em caráter exclusivo, seu objeto e/ou autorizar 
a terceiros que o façam. A finalidade da concessão deste direito exclusivo, por um lado, é per
mitir ao inventor que recupere seus investimentos realizados no desenvolvimento de invenção. 
Por outro lado, permitir sua remuneração como instrumento de estímulo ao desenvolvimento 
tecnológico de novos bens para uso da comunidade. 

Na perspectiva- do direito do consumidor a proteção das patentes de invenção expõe o 
conflito entre o direito à qualidade de produtos e serviços colocados no mercado de consumo 
(o estímulo à evolução tecnológica depende da possibilidade de obtenção de retomo econômi
co pelos inventores), e a possibilidade de acesso a estes produtos e serviços, o que implica crí
tica ao privilégio exclusivo de exploração como espécie de restrição da livre concorrência e 
imposição de condições economicamente gravosas para aquisição destes bens pelo consumidor. 
Trata-se, portanto, de compatibilizar interesses na qualidade de produtos e serviços no merca
do (que afinal, é um dever jurídico do fornecedor, conforme os artigos 8.0 e 10, do CDC), e 
estímulo à inovação tecnológica,62 a qual resulta em melhorias do mercado de consumo. Este 
mesmo objetivo, aliás, é perseguido pela legislação de defesa da concorrência. Daí a razão pela 
qual constitui infração à ordem econômica, "açambarcar ou impedir a exploração de direitos 
de propriedade industrial ou intelectual ou de tecnologia" (artigo 36, § 3. 0 , XIV, da Lei 12.529/2011). 

Uma visão positiva do sistema jurídico de proteção das patentes o identifica como garan
tia de segurança do consumidor contra riscos dos produtos e serviços. Para sustentar este en
tendimento, parte~se da premissa que seu titular possui melhores condições de produzi-lo, 
assim como, uma vez que se submete ao amplo controle do Estado quanto às características e 
consequências da utilização do produto por ocasião do processo administrativo que verifica as 
condições de patenteabilidade (artigo 19 e seguintes da Lei 9.279/96), reduz o risco que forne
cedores que não observem as mesmas condições introduzam produtos de menor qualidade no 
mercado, inclusive com riscos à saúde e segurança dos consumidores. 

Por outro lado, o sistema de patentes também oferece riscos aos direitos dos consumido
res. Isso porque, ao permitir a exploração econômica exclusiva, ou mediante licenciamento, 
por certo período de tempo, dos produtos que tenham inventado, acentuam a vulnerabilidade 
do consumidor na relação de consumo, ao mesmo tempo em que restringem de modo expres
~ivo a livre concorrência no mercado. O próPrio Código de Defesa do Consumidor estabelece 
que o princípio da harmonia das relações de consumo63 deve contemplar a "compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico" 
(artigo 4.", lll, do CDC). 

61. BASTOS, Aurélio Wander. Diciondrio de propriedade industrial e assuntos conexos. Rio de janeiro: 
Lumenjuris, 1997. p. 2~9-210. 

62. CUl:VA, Ricardo Villas Boas. A proteção da propriedade intelectual e a defesa da concorrência nas 
decisões do CADE. Revista do IBRAC- Direito da concorrência, consumo e comércio internacional, v. 
16, p. 121 etseq. São Paulo: RT,jan. 2009. 

63. Veja-se, sobre o princípio, a Parte I, item 4.7, deste Curso. 
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Antonio Herman Benjamin reconhece a existência de limites subjetivos e materiais para 
o exercício do direito de propriedade industrial pelo titular da patente. No caso dos limites 
subjetivos, exigiriam condições particulares do público consumidor, tanto em nível nacional 
quanto internacional, como é o caso de situação específica que agrave a vulnerabilidade de 
certos grupos de consumidores. Já no caso dos limites materiais, trata-se de reconhecer a pos
sibilidade de limitação do direito decorrente da patente quando entre em conflito comdireitL'S 
de igual valor ou superiores, como, por exemplo, os direitos à vida e à saúde.M 

A Lei 9.279/96 prevê expressamente no seu artigo 68, a possibilidade de licenciamento 
compulsório quando ocorra o exercício abusivo do direito que a patente concede ao inventor, 
bem como a não exploração do objeto da patente, ou quando a comercialização não satisfaça às 
necessidades do mercado:" Artigo 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compul~ 
sortamente se exercer os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio dela praticar 
abuso de poder econômico, comprovado nos termos da lei, por decisão administrativa ou judi
cial. § L 0 Ensejam, igualmente, licença compulsória: 1-a não exploração do objeto da patente 
no território brasileiro por falta de fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, 
a falta de uso integral do processo patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade econômica, 
quando será admitida a importação; ou 11 -a comercialização que não satisfizer às necessidades 
do mercado." 

Da mesma forma, admite-se a licença compulsória, nos termos do artigo 71, da Lei 9.279/96, 
nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em ato do Poder Executivo 
Federal: "Artigo 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em ato 
do Poder Execútivo Federal, desde que o titular da patente ou seu licenciado não atenda a essa 
necessidade, poderá ser concedida, de ofício, licença compulsótia, temporária e não exclusiva, 
para a exploração da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo titular." 

A possibilidade de licenciamento compulsório se vislumbra também orientada pelo inte
resse do consumidor, especialmente no tocante à tutela de acesso a bens necessários à vida e à 

saúde, mas igualmente como limite ao exercício do direito de exclusividade de exploração 
econômica pelo titular da patente. Por outro lado, tais restrições ao direito do titular da paten
te, mesmo informada, como deve ser, pelo princípio da função social da propriedade (artigo 5. o, 

XXIII, e artigo 170, H, da Constituição Federal), não pode servir para retirar todo o conteúdo 
deste direito, de modo a desestimular o investimento em pesquisa e diSSenvolvimento tecnoló
gico no aperfeiçoamento e invenção de novos produtos e serviços, bem como sua oferta no 
mercado de consumo. 

' 
3.22 Direito do consumidor e proteção das marcas 

A proteção jurídica da marca e seu aproveitamento econômico constitui um importante 
ativo do patrimônio da empresa, constituindo importante capítulo da atividade empresarial. 
Define o artigo 122 da Lei 9.279/96, que: "são suscetíveis de registro como marca os sinais dis
tintivos visualmente perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais". Já o artigo 123, 
da mesma lei, define os conceitos de marca de produto ou serviço como sendo "aquela usada 
para distinguir produto ou serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de origem diversa"; 
marca de certificação, "aquela usada para atestara conformidade de um produto ou serviço com 

64. BENJAMIN, Antonio Herman. Proteção do consumidor e patentes: o caso dos medicamentos. Re~ 
vista de direito do consumidor, v. 10, p. 21 etseq. São Paulo: RT, abr. 1994. 
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:'\lo caso das patentes de invenção, trata-se do "titulo de exploração temporal, concedido 
pela Administração (Estado) ao inventor, em contrapartida à divulgação, bem como da explo
ração fidedigna do seu invento(. .. ) é um documento expedido pelo órgão competente do Esta
do que reconhece o direito de propriedade industrial reivindicado pelo títular." 61 São condições 
a serem atendidas por aquele que requer o registro de patente, a presença simultânea de três 
elementos, a saber: :1:) novidade, b) atividade inventiva; e c) aplicação industriaL O registro da 
patente concede ao t!itular o direito de explorar, em caráter exclusivo, seu objeto e/ou autorizar 
a terceiros que o façam. A finalidade da concessão deste direito exclusivo, por um lado, é per
mitir ao inventor que recupere seus investimentos realizados no desenvolvimento de invenção. 
Por outro lado, permitir sua remuneração como instrumento de estímulo ao desenvolvimento 
tecnológico de novos bens para uso da comunidade. 

Na perspectiva- do direito do consumidor a proteção das patentes de invenção expõe o 
conflito entre o direito à qualidade de produtos e serviços colocados no mercado de consumo 
(o estímulo à evolução tecnológica depende da possibilidade de obtenção de retomo econômi
co pelos inventores), e a possibilidade de acesso a estes produtos e serviços, o que implica crí
tica ao privilégio exclusivo de exploração como espécie de restrição da livre concorrência e 
imposição de condições economicamente gravosas para aquisição destes bens pelo consumidor. 
Trata-se, portanto, de compatibilizar interesses na qualidade de produtos e serviços no merca
do (que afinal, é um dever jurídico do fornecedor, conforme os artigos 8.0 e 10, do CDC), e 
estímulo à inovação tecnológica,62 a qual resulta em melhorias do mercado de consumo. Este 
mesmo objetivo, aliás, é perseguido pela legislação de defesa da concorrência. Daí a razão pela 
qual constitui infração à ordem econômica, "açambarcar ou impedir a exploração de direitos 
de propriedade industrial ou intelectual ou de tecnologia" (artigo 36, § 3. 0 , XIV, da Lei 12.529/2011). 

Uma visão positiva do sistema jurídico de proteção das patentes o identifica como garan
tia de segurança do consumidor contra riscos dos produtos e serviços. Para sustentar este en
tendimento, parte~se da premissa que seu titular possui melhores condições de produzi-lo, 
assim como, uma vez que se submete ao amplo controle do Estado quanto às características e 
consequências da utilização do produto por ocasião do processo administrativo que verifica as 
condições de patenteabilidade (artigo 19 e seguintes da Lei 9.279/96), reduz o risco que forne
cedores que não observem as mesmas condições introduzam produtos de menor qualidade no 
mercado, inclusive com riscos à saúde e segurança dos consumidores. 

Por outro lado, o sistema de patentes também oferece riscos aos direitos dos consumido
res. Isso porque, ao permitir a exploração econômica exclusiva, ou mediante licenciamento, 
por certo período de tempo, dos produtos que tenham inventado, acentuam a vulnerabilidade 
do consumidor na relação de consumo, ao mesmo tempo em que restringem de modo expres
~ivo a livre concorrência no mercado. O próPrio Código de Defesa do Consumidor estabelece 
que o princípio da harmonia das relações de consumo63 deve contemplar a "compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico" 
(artigo 4.", lll, do CDC). 

61. BASTOS, Aurélio Wander. Diciondrio de propriedade industrial e assuntos conexos. Rio de janeiro: 
Lumenjuris, 1997. p. 2~9-210. 

62. CUl:VA, Ricardo Villas Boas. A proteção da propriedade intelectual e a defesa da concorrência nas 
decisões do CADE. Revista do IBRAC- Direito da concorrência, consumo e comércio internacional, v. 
16, p. 121 etseq. São Paulo: RT,jan. 2009. 

63. Veja-se, sobre o princípio, a Parte I, item 4.7, deste Curso. 
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Antonio Herman Benjamin reconhece a existência de limites subjetivos e materiais para 
o exercício do direito de propriedade industrial pelo titular da patente. No caso dos limites 
subjetivos, exigiriam condições particulares do público consumidor, tanto em nível nacional 
quanto internacional, como é o caso de situação específica que agrave a vulnerabilidade de 
certos grupos de consumidores. Já no caso dos limites materiais, trata-se de reconhecer a pos
sibilidade de limitação do direito decorrente da patente quando entre em conflito comdireitL'S 
de igual valor ou superiores, como, por exemplo, os direitos à vida e à saúde.M 

A Lei 9.279/96 prevê expressamente no seu artigo 68, a possibilidade de licenciamento 
compulsório quando ocorra o exercício abusivo do direito que a patente concede ao inventor, 
bem como a não exploração do objeto da patente, ou quando a comercialização não satisfaça às 
necessidades do mercado:" Artigo 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compul~ 
sortamente se exercer os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio dela praticar 
abuso de poder econômico, comprovado nos termos da lei, por decisão administrativa ou judi
cial. § L 0 Ensejam, igualmente, licença compulsória: 1-a não exploração do objeto da patente 
no território brasileiro por falta de fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, 
a falta de uso integral do processo patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade econômica, 
quando será admitida a importação; ou 11 -a comercialização que não satisfizer às necessidades 
do mercado." 

Da mesma forma, admite-se a licença compulsória, nos termos do artigo 71, da Lei 9.279/96, 
nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em ato do Poder Executivo 
Federal: "Artigo 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em ato 
do Poder Execútivo Federal, desde que o titular da patente ou seu licenciado não atenda a essa 
necessidade, poderá ser concedida, de ofício, licença compulsótia, temporária e não exclusiva, 
para a exploração da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo titular." 

A possibilidade de licenciamento compulsório se vislumbra também orientada pelo inte
resse do consumidor, especialmente no tocante à tutela de acesso a bens necessários à vida e à 

saúde, mas igualmente como limite ao exercício do direito de exclusividade de exploração 
econômica pelo titular da patente. Por outro lado, tais restrições ao direito do titular da paten
te, mesmo informada, como deve ser, pelo princípio da função social da propriedade (artigo 5. o, 

XXIII, e artigo 170, H, da Constituição Federal), não pode servir para retirar todo o conteúdo 
deste direito, de modo a desestimular o investimento em pesquisa e diSSenvolvimento tecnoló
gico no aperfeiçoamento e invenção de novos produtos e serviços, bem como sua oferta no 
mercado de consumo. 

' 
3.22 Direito do consumidor e proteção das marcas 

A proteção jurídica da marca e seu aproveitamento econômico constitui um importante 
ativo do patrimônio da empresa, constituindo importante capítulo da atividade empresarial. 
Define o artigo 122 da Lei 9.279/96, que: "são suscetíveis de registro como marca os sinais dis
tintivos visualmente perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais". Já o artigo 123, 
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64. BENJAMIN, Antonio Herman. Proteção do consumidor e patentes: o caso dos medicamentos. Re~ 
vista de direito do consumidor, v. 10, p. 21 etseq. São Paulo: RT, abr. 1994. 
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determinadas nonnas ou especificações técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, 
material utilizado e metodologia empregada" (inciso li); e marca coletiva "aquela usada para 
identificar produtos ou serviços provindos de membros de uma determinada entidade" (inciso 
III). Já a doutrina costuma classificar as marcas como nominativas, figurativas ou mistas. As 
primeiras, nominativas, seriam as marcas compostas apenas por palavras, que não apresentam 
uma forma de letras particular. As marcas figurativas seriam aquelas consistentes em desenhos 
ou logotipos. E as marcas mistas seriam aquelas que contêm palavras escritas com letras reves
tidas de uma forma particular ou inseridas em logotipos.65 

No âmbito das relações de consumo, a marca fem grande importância na atividade eco
nômica do fornecedor, especialmente no contexto da sociedade da informação e a dimensão 
que a publicidade assume nas relações econômicas massificadas nos dias atuais. Sua avaliação 
econômica, em larga medida, se estabelece de modo autônomo ao produto ou serviço a que se 
referem, compondo muitas vezes uma estratégia de marketing em que o valor do próprio pro
duto ou serviço termina por ser proporcionalmente muito menor do que o atribuído à marca. 
É importante para o fornecedor, uma vez que serve como meio de aquisição e manutenção de 
consumidores, permitindo a identificação dos produtos e serviços oferecidos no mercado. 

Na perspectiva do fornecedor, a proteção jurídica da marca visa proteger juridi.camente 
seu investimento na criação, divulgação e consolidação junto ao mercado consumidor, assim 
como cria incentivos para que o implemente e/ou mantenha a qualidade de produtos ou· servi~ 
ços associados àquela marca. 66 

No plano internacional, o uso indevido de marca é considerado como causa caracteriza
dom da concorrência desleal. Assim o artigo lO bis, da Convenção de Paris para a Proteção da 
Propriedade Industrial (cujo texto atual é ratificado pelo Decreto 1263/94): "Artigo lO bis l) 
Os países da União obrigam-se a assegurar aos nacionais dos países da União proteção efectiva 
contra a concorrência desleaL 2) Constitui ato de concorrência desleal qualquer ato de concor
rência contrário aos usos honestos em matéria industrial ou comercial. 3) Deverão proibir-se 
especialmente: 1.0 Todos os atos suscetíveis de, por qualquer meio, estabelecer confusão com 
o estabelecimento, os produtos ou a atividade industrial ou comercial de um concorrente; 2.0 

As falsas afirmações no exercício do comércio, suscetíveis de desacreditar o estabelecimento, 
os produtos ou a atividade industrial ou comercial de um concorrente; 3.0 As indicações ou 
afirmações cuja utilização no exercício do comércio seja suscetível de induzir o público em erro 
sobre a natureza, modo de fabrico, características, possibilidades de utilização ou quantidade 
das mercadorias." Na legislação brasileira de defesa da concorrência encontra-se um tipo genl 
de infração à ordem econômica, de "exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade 
industrial, intelectual, tecnologia ou marca." (artigo 36, § 3.0

, XIX, da Lei 12.529/2011). 

Entretanto, a proteção jurídica da marca também observa um claro benefício ao interesse 
dos consumidores, o que justifica a coibição e repressão eficientes ao seu uso indevido, assim 
como dos nomes comerciais e signos distintivos, pelo CDC, nos termos do disposto em seu 
artigo 4. 0 , VI. Notadamente, dentre as finalidades da proteção jurídica da marca, está assegurar 
a liberdade de escolha do consumidor, uma vez que lhe seja permitido, mediante o direito de 
uso exclusivo por determinado fornecedor, identificar e distinguir produtos e serviços, dimi-

65. Indicando a distinção, mas alertando em relação à sua inutilidade para fins jurídicos: COELHO, 
Fábio Ulhôa. Curso de direito comercial. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. v. 1, p. 155. 

66. BARBOSA, Denis Borges. Proteçao das man:as: uma perspectiva semiológica. Rio de janeiro: Lumen 
Juris, 2008. p.13-16. 
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nuindo seu esforço de busca e evitando possíyeis confusões. A marca é elemento co~iderado 
pelo CDC na avaliação do valor econômico e mesmo de uso d~s produtos ~ara atendtmento ao 
interesse legítimo do consumidor. Neste sentido é que os arttgos 18, ~ :- e 19, UI, tutelam o 
interesse do consumidor, na hipôtese de substituição do produto com VlClO, de receberem outro 

da mesma marca, er,1 perfeitas condições. 
A proteção ju ri dica da marca~~ 0 direito de exclusividade de sua uti~zação pelo fomecedo:, 

assim, projeta-se na esfera jurídica do consumidor para proteger a conft.ança des!'erta~a e le~I
tima expectativa em relação a sua vinculação a determinados produtos ou semç~s, n_tclustve 
em produtos destinados a consumidores com vulnerabilidade a~avada~ ca~o do_s duec~o~ados 
a crianças. 67 Deste modo, é possível concluir que sempre onde exiSta uma vwlaça_o ~o dtret~o de 
uso exclusivo de m:1rca pelo fornecedor, está presente, em alguma medida, preJUlZO aos mte

resses do consumidor.68 

Neste sentido, 0 artigo 124 da Lei 9.279/96, estabelece em seu incis_o XIX, que não s~o 
registráveis como marca a "reprodução ou imitação, no todo ou em parte, am~ qu~ c~o~acres
cimo de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto ou semço tdenttco, se-

, ·- lh""Ommo 
melhante ou afim, c;uscetível de causar confusão ou assoetaçao com marca a eta · ~ 

· d. - -r ou alguma quahda-ocorre em relação às marcas que induzam falsamente m tcaçao geogra tca 
de específica do produto. Os incisos IX e X, da mesma lei, impedem o registro de ~rca em que 
haja: "IX_ indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar c?nf~sã~ ou smal ~ue ?assa 
falsamente induzir indicação geográfica; X -sinal que induza a falsa mdtcaçao quanto a on~e~, 
procedência, natureza, qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se d~stma : 

O Superior Tribunal de justiça, em diversas situações, vem fi~and~.s~u entendtment? 
na associação entre a tutela do direito do titular da marc~ e a proteçao d? d~retto ~os consumi
dores. No Recurso Especiall.032.104/RS, a relatora, Mm. Nancy Andrighl, refenu: expressa
mente, que "a finalidade da proteção ao uso das marcas é dupla: po~ um lado pr?tege-la contra 
usurpação proveito econômico parasitário e o desvio desleal de chentela alheia e, por outro, 

' · · dê · d d to "69 Neste sentido evitar que o consumidor seja confundido quanto a proce neta o pro u · ' 

67. 
68. 

69. 

STj, REsp 1.188.105/Rj, 4.aT.,j. 05.03.2013, rel. Min. Luis FelipeSalomão,D]e ~2.04.2013_ 
da • d 'diu o STJ· "Civtl e comerctal Re-Sendo presumidos eru relação ao titular marca, comorme ect · _ · 

curso especíaL Propriedade industriaL Marca. Uso indevido. Dan_os_materiais. Presunçao. Da:nos 
morais. Comprovação. 1. Os embargos declaratórios têm como obJeUvo sanar eve:ntual obscunda
de contradição ou omissão existente na decisão recorrida. Inexiste ofensa ao arugo 535 do CPC, 
qu~ndo 0 Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre~ questã? posta nos a~tos, 
assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como ocomdo na ~spé.cte. 2. 
Na hipótese de uso indevido de marca, capaz de provocar confusão entre os estabeleCimentos e 
consequente desvio de clientela, desnecessária a prova concreta do prejuízo, que :e ~resume. 3. ~á 
que ser demonstrado 0 efetivo prejuízo de ordem moral sofrido pelo titular do dtretto de propne
dade industrial, decorrente da sua violação. Na hipótese, configurado pelo PX:otesto efeluad?. :
Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.17 4 .098/MG, 3 .. aT,j. 04.08.2011, rel. Mm. Nancy Andright, 

D]e 1,5.08.2011). 
STJ, REsp 1.032.104/RS, 3 .. aT.,j. 18.08.2011, rel. Min. Nancy Andrighi,Dje 24.08.2011. No mesmo 
sentido: REsp 1.105.4 22/MG, J .. a T.,j. 10.05.20 ll, rel. Min. Nancy Andrtghi, D]e 18.05.20ll:AgRg 
no REsp954.378/MG, 4 .. "'T.,j.14.04.20ll, rei. Min.JoãoOtáviodeNoronha D]e03.05.2011, REs~ 
929.604/SP, J __ a T.,j. 22.03.2011, reL Min. Sidnei Beneti, Dje 06.05.2011; REsp ;.20:t'.488/RS, 30 
T.,j. 22.02.2011, rel. Min. Nancy Andrighi,D]e02.03.20ll; REsp887.6~61RJ, 4 .. !"1õi~.llj2~~ : 
rel.Min.LuisFelipeSalomão,D]e26.11.2010;REspl.418.l711CE,3 .. T.,J-01.0 · ,re. m 
Nancy Andrighi, D]e 10.04.2014. ___-
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determinadas nonnas ou especificações técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, 
material utilizado e metodologia empregada" (inciso li); e marca coletiva "aquela usada para 
identificar produtos ou serviços provindos de membros de uma determinada entidade" (inciso 
III). Já a doutrina costuma classificar as marcas como nominativas, figurativas ou mistas. As 
primeiras, nominativas, seriam as marcas compostas apenas por palavras, que não apresentam 
uma forma de letras particular. As marcas figurativas seriam aquelas consistentes em desenhos 
ou logotipos. E as marcas mistas seriam aquelas que contêm palavras escritas com letras reves
tidas de uma forma particular ou inseridas em logotipos.65 

No âmbito das relações de consumo, a marca fem grande importância na atividade eco
nômica do fornecedor, especialmente no contexto da sociedade da informação e a dimensão 
que a publicidade assume nas relações econômicas massificadas nos dias atuais. Sua avaliação 
econômica, em larga medida, se estabelece de modo autônomo ao produto ou serviço a que se 
referem, compondo muitas vezes uma estratégia de marketing em que o valor do próprio pro
duto ou serviço termina por ser proporcionalmente muito menor do que o atribuído à marca. 
É importante para o fornecedor, uma vez que serve como meio de aquisição e manutenção de 
consumidores, permitindo a identificação dos produtos e serviços oferecidos no mercado. 

Na perspectiva do fornecedor, a proteção jurídica da marca visa proteger juridi.camente 
seu investimento na criação, divulgação e consolidação junto ao mercado consumidor, assim 
como cria incentivos para que o implemente e/ou mantenha a qualidade de produtos ou· servi~ 
ços associados àquela marca. 66 

No plano internacional, o uso indevido de marca é considerado como causa caracteriza
dom da concorrência desleal. Assim o artigo lO bis, da Convenção de Paris para a Proteção da 
Propriedade Industrial (cujo texto atual é ratificado pelo Decreto 1263/94): "Artigo lO bis l) 
Os países da União obrigam-se a assegurar aos nacionais dos países da União proteção efectiva 
contra a concorrência desleaL 2) Constitui ato de concorrência desleal qualquer ato de concor
rência contrário aos usos honestos em matéria industrial ou comercial. 3) Deverão proibir-se 
especialmente: 1.0 Todos os atos suscetíveis de, por qualquer meio, estabelecer confusão com 
o estabelecimento, os produtos ou a atividade industrial ou comercial de um concorrente; 2.0 

As falsas afirmações no exercício do comércio, suscetíveis de desacreditar o estabelecimento, 
os produtos ou a atividade industrial ou comercial de um concorrente; 3.0 As indicações ou 
afirmações cuja utilização no exercício do comércio seja suscetível de induzir o público em erro 
sobre a natureza, modo de fabrico, características, possibilidades de utilização ou quantidade 
das mercadorias." Na legislação brasileira de defesa da concorrência encontra-se um tipo genl 
de infração à ordem econômica, de "exercer ou explorar abusivamente direitos de propriedade 
industrial, intelectual, tecnologia ou marca." (artigo 36, § 3.0

, XIX, da Lei 12.529/2011). 

Entretanto, a proteção jurídica da marca também observa um claro benefício ao interesse 
dos consumidores, o que justifica a coibição e repressão eficientes ao seu uso indevido, assim 
como dos nomes comerciais e signos distintivos, pelo CDC, nos termos do disposto em seu 
artigo 4. 0 , VI. Notadamente, dentre as finalidades da proteção jurídica da marca, está assegurar 
a liberdade de escolha do consumidor, uma vez que lhe seja permitido, mediante o direito de 
uso exclusivo por determinado fornecedor, identificar e distinguir produtos e serviços, dimi-

65. Indicando a distinção, mas alertando em relação à sua inutilidade para fins jurídicos: COELHO, 
Fábio Ulhôa. Curso de direito comercial. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. v. 1, p. 155. 

66. BARBOSA, Denis Borges. Proteçao das man:as: uma perspectiva semiológica. Rio de janeiro: Lumen 
Juris, 2008. p.13-16. 
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nuindo seu esforço de busca e evitando possíyeis confusões. A marca é elemento co~iderado 
pelo CDC na avaliação do valor econômico e mesmo de uso d~s produtos ~ara atendtmento ao 
interesse legítimo do consumidor. Neste sentido é que os arttgos 18, ~ :- e 19, UI, tutelam o 
interesse do consumidor, na hipôtese de substituição do produto com VlClO, de receberem outro 

da mesma marca, er,1 perfeitas condições. 
A proteção ju ri dica da marca~~ 0 direito de exclusividade de sua uti~zação pelo fomecedo:, 

assim, projeta-se na esfera jurídica do consumidor para proteger a conft.ança des!'erta~a e le~I
tima expectativa em relação a sua vinculação a determinados produtos ou semç~s, n_tclustve 
em produtos destinados a consumidores com vulnerabilidade a~avada~ ca~o do_s duec~o~ados 
a crianças. 67 Deste modo, é possível concluir que sempre onde exiSta uma vwlaça_o ~o dtret~o de 
uso exclusivo de m:1rca pelo fornecedor, está presente, em alguma medida, preJUlZO aos mte

resses do consumidor.68 

Neste sentido, 0 artigo 124 da Lei 9.279/96, estabelece em seu incis_o XIX, que não s~o 
registráveis como marca a "reprodução ou imitação, no todo ou em parte, am~ qu~ c~o~acres
cimo de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto ou semço tdenttco, se-

, ·- lh""Ommo 
melhante ou afim, c;uscetível de causar confusão ou assoetaçao com marca a eta · ~ 

· d. - -r ou alguma quahda-ocorre em relação às marcas que induzam falsamente m tcaçao geogra tca 
de específica do produto. Os incisos IX e X, da mesma lei, impedem o registro de ~rca em que 
haja: "IX_ indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar c?nf~sã~ ou smal ~ue ?assa 
falsamente induzir indicação geográfica; X -sinal que induza a falsa mdtcaçao quanto a on~e~, 
procedência, natureza, qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se d~stma : 

O Superior Tribunal de justiça, em diversas situações, vem fi~and~.s~u entendtment? 
na associação entre a tutela do direito do titular da marc~ e a proteçao d? d~retto ~os consumi
dores. No Recurso Especiall.032.104/RS, a relatora, Mm. Nancy Andrighl, refenu: expressa
mente, que "a finalidade da proteção ao uso das marcas é dupla: po~ um lado pr?tege-la contra 
usurpação proveito econômico parasitário e o desvio desleal de chentela alheia e, por outro, 

' · · dê · d d to "69 Neste sentido evitar que o consumidor seja confundido quanto a proce neta o pro u · ' 

67. 
68. 

69. 

STj, REsp 1.188.105/Rj, 4.aT.,j. 05.03.2013, rel. Min. Luis FelipeSalomão,D]e ~2.04.2013_ 
da • d 'diu o STJ· "Civtl e comerctal Re-Sendo presumidos eru relação ao titular marca, comorme ect · _ · 

curso especíaL Propriedade industriaL Marca. Uso indevido. Dan_os_materiais. Presunçao. Da:nos 
morais. Comprovação. 1. Os embargos declaratórios têm como obJeUvo sanar eve:ntual obscunda
de contradição ou omissão existente na decisão recorrida. Inexiste ofensa ao arugo 535 do CPC, 
qu~ndo 0 Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre~ questã? posta nos a~tos, 
assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como ocomdo na ~spé.cte. 2. 
Na hipótese de uso indevido de marca, capaz de provocar confusão entre os estabeleCimentos e 
consequente desvio de clientela, desnecessária a prova concreta do prejuízo, que :e ~resume. 3. ~á 
que ser demonstrado 0 efetivo prejuízo de ordem moral sofrido pelo titular do dtretto de propne
dade industrial, decorrente da sua violação. Na hipótese, configurado pelo PX:otesto efeluad?. :
Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.17 4 .098/MG, 3 .. aT,j. 04.08.2011, rel. Mm. Nancy Andright, 

D]e 1,5.08.2011). 
STJ, REsp 1.032.104/RS, 3 .. aT.,j. 18.08.2011, rel. Min. Nancy Andrighi,Dje 24.08.2011. No mesmo 
sentido: REsp 1.105.4 22/MG, J .. a T.,j. 10.05.20 ll, rel. Min. Nancy Andrtghi, D]e 18.05.20ll:AgRg 
no REsp954.378/MG, 4 .. "'T.,j.14.04.20ll, rei. Min.JoãoOtáviodeNoronha D]e03.05.2011, REs~ 
929.604/SP, J __ a T.,j. 22.03.2011, reL Min. Sidnei Beneti, Dje 06.05.2011; REsp ;.20:t'.488/RS, 30 
T.,j. 22.02.2011, rel. Min. Nancy Andrighi,D]e02.03.20ll; REsp887.6~61RJ, 4 .. !"1õi~.llj2~~ : 
rel.Min.LuisFelipeSalomão,D]e26.11.2010;REspl.418.l711CE,3 .. T.,J-01.0 · ,re. m 
Nancy Andrighi, D]e 10.04.2014. ___-
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protege-se o uso exclusivo da marca tanto quando seu uso indevido possa dar causa ao desvio 
de clientela,~) prejudicando o interesse do fornecedor, quanto em razão da possibilidade de 
gerar confusüo para os consumidores, frustrando ou se aproveitando de sua confiança.

71 

O inteksse do consumidor é relevante inclusive para distinguir o próprio âmbito de apli
cação da proreç3.o jurídica da marca, como no REsp 862.067/Rj decidido pelo STJ,.em que se 
discutia a vidtação do direl:co de marca pela denominação de um condomínio com o mesmo 
nome de um:; empresa imobiliâria. Nesta situação o relator do caso, em seu voto-condutor as
sinalou que --a marca e os outros sinais distintivos permitem impedir que alguém use, no e-xer
cício de acth'i.dades económícas, sinal idêntico ou semelhante para os mesmos elementos para 
que o sinal foi re.gistrado e que possa causar risco de confusão ou de associação no público", 
aduzindo pois que "a marca serve para registrar produtos ou serviços" ,72 coibindo-se daí a re

produção ou imitação da marca. 

Observe-se que para o reconhecimento do uso indevido da marca basta que exista a pos
sibilidade de confusão entre mais de uma delas, não havendo a necessidade de demonstrar-se 
que tenha efetivamente ocorrido.73 Em sentido contrário, não se demonstrando as hipóteses de 
confusão do consumidor, concorrência desleal e/ou desvio de clientela, não deverâ ser reconhe
cida a possihihdade de impedir o uso da marca.74 Note-se, neste particular, que o critério ado~ 

70. 
71. 

72. 

73. 

74. 

STJ, REsp 1.174.098/M:G, 3.! T.,j. 04.08.2011, rel. Min. Nan~y Andrighi, D]e 15.08.2011. 
~comercial e civil. Direito rnarcário. Uso indevido demarca caracterizada. Abstenção.lndenização. 
A vio\a-;ão marcária se dá quando a imitação reflete na formação cognitiva do consumidor que é 
induzido, por erronia, a percebzr identidadi nos dois produtos de fabricações diferentes. O uso 
indevido de marca alheia sempre se presume prejudicial a quem a lei confere a titularidade. Recur
so parcialmente conhecido e, nessa parte, provido" (STJ, REsp 510.885/GO, 4 .. a T.,j. 09.09.2003, 
rei. Min. Cesar Asfor Rocha, Dj 17.11.2003). Ou como conclui a Corte em mais um precedente da 
Min. Nancy Andrighi: "Direito empresarial. Contrafação de marca. Produto falsifi~do cuja quali
dade, em comparação com o original, 'não pôde ser aferida pelo Tribunal dejust:ça: ~olação da 
marca que atinge a identidade do fornecedor. Direito de personalidade das pesso~s JUn.dt~as. Danos 
morais reconhecidos. O dano moral corresponde, em nosso sistema legal, a lesao a d1re1to de per
sonalülade. ou seja, a bem não suscetível de avaliação em dinheiro. Na contrafação, o consumidor 
é enganado e vê subtraída, de forma ardil, sua faculdade de escolha. O consumidor não consegue , 
perceber quem lhe fornece o produto e, como consequênda, também o fabrica~te não pod~e ser 
identificado por boa pane de seu público alvo. Assim, a contrafação é verdade1ra usurpaçao de 
parte da identidade do fabricante. O contrafator cria confusão de produtos e, nesse passo, se faz 
passar pelo legitimo fabricante de bens que circulam no mercado. Certos direitos de personalidade 
são extensíveis às pess.Jas jurídicas, nos te.nnos do artigo 52 do CC/2002 ~' :ntre ~les, s~ encontra 
a identidade. Compensam-se os danos morais do fabricante que teve seu dueuo de tdenndade lesa
do peia contrafação de seus produtos. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.032.014/RS, 3 .. a T.,j 
26.05.2009, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje04.06.2009). 
STJ, REsp 862.067/Rj, 3 .. aT.,j. 26.04.2011, rel. Des. Vasco Della Giustina (Desembargador convo
cado do TJRS), D]e 10.05.2011. 
STJ, REsp954.2721RS,3 .. aT.,j.l3.11.2008, rel. Min. Nancy Andrighi,DJeOL04.2009; no mesmo 
sentido: REsp401.105/Rj, 4 .. aT.,j. 20.10.2009, rel. Min. HonildoAmaralde Mello Castro (Desem
bargador convocado do Tj/AP), Dje03.11.2009. 
"Agravo de instrumento. Propriedade industrial. Registro de marca. Anulação. Ausência de afronta 
ao artigo 535, li do CPC. Tribunal a quo de acordo com a jurisprudência ~o STJ. Reexame de. prova. 
Agravo regimental ao qual se nega provimento.( ... ) 2. Anulação de Regtstro de Mar~a: a~ ftnnar a 
conclusão de que não há possibilidade de confundir-se o consumidor entre a marca Um~ever~ da 
recorrente e a marca "Unilevel" da recorrida, porque o circuito de distribuição e comercialização 
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tado pelo STJ é de que a possibilidade de confusão possa ocorrer ao 'consumidor desatento', ou 
como explica corretamente a Min. Nancy Andrighi, em seu voto no Recurso Especial698.855/ 
R], "em nenhum momento a Lei exige que a semelhança entre as marcas seja grande a ponto de 
confundir até mesmo o observador atento. Para a Lei, basta que os produtos sejam parecidos a 
ponto de gerar confusão. (...)A Lei se destina, não ao consumidor atento, mas justamente ao 
consumidor que, por qualquer motivo, não se encontra em condições de diferenciar os produ
tos similares. Não se pode descurar o fato de que, muitas vezes, o consumidor não pode ler a 
embalagem de um produto ou, ao menos, tem dificuldade de fazê-lo, seja por seu grau de ins
trução, por problemas de saúde ocular ou mesmo por pressa. Nesses casa::;, tudo o que o con
sumidor distinguirá será a forma da embalagem, as características gerais do produto, as cores 
apresentadas e assim por diante" .75 Acrescente-se que a identificação de quem seja o consumi
dor desatento, na verdade realiza-se também a partir da incidência do princípio da vulneraQ_ili
dade, para o que se deverá levar em consideração aspectos como a espécie e destinação do 

dos produtos por ela assinalados é totalmente distinto, não se podendo cogitar de concorrência 
desleal ou desvio de clientela, o Tribunal recorrido tomou em consideração os elemenros fáticos 
carreados aos autos. Incidência da Súmula 7/ST]. 3. Exceção: somente o alto renome, não compro
vado na espécie, a justificara proteção em todas as classes de produtos, implicaria na desconstitui
ção do registro da marca. Precedentes. Incidência da Súmula 83/STJ. 4. Agravo regimental ao qual 
se nega provimento" (STJ, AgRg nos EDcl no Ag 1.079.375/Rj, 4 .. a T.,j. 04.06.2009, rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, D]e 22.06.2009). No mesmo sentido: "Propriedade industriaL Colisão de marcas. 
"moça fies_ta" e "fi esta". Possibilidade de erro, confusão ou düvida no consumidor. Não caracteri
zação. Para impedir o registro de determinada marca é necessária a conjunção de três requisitos: a) 
imitação ou reprodução, no todo ou em parte, ou com acréscimo de marca alheia já registrada; b) 
semelhança ou afinidade entre os produtos por ela indicados; c) possibilidade de a coexistência das 
marcas acarretar confusão ou dúvida no consumidor (Lei 9.279/96. artigo 124, XIX). Afastando o 
risco de confusão, é possível a coe.xistência harmônica das marcas" (STJ, REsp 949.514/Rj, 3 .. a T., 
j. 04.10.2007, rel. Min. Humberto Gomes deBarros,Dj22.10.2007). 

75. "Propriedade Industrial. Alegação de imitação de marca cujo registro fora solicitado pela autora, 
mas ainda não cm·~cedido por ocasião da propositura da ação. Registro obtido no curso do processo. 
Acórdão que julga improcedente o pedido com fundamento em que, apesar de muito parecidas, as 
marcas da autora e da ré não seriam capazes de gerar confusão em consumidor atento. Necessidade 
de reformada decisão. Recurso provido. Não se conhece do recurso especial por ofensa ao artigo 
535 do CPC nas hipóteses em que não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recor
rido. O fato de o acórdão impugnado não ter t9mado em consideração a existência de registro, no 
curso do processo, da marca cuja proteção se pleiteia, não influiu no julgamento porquanto o Tri
bunal desenvolveu, como argumento subsidiário, a ideia de que, mesmo registrada a marca, ela não 
mereceria proteção na hipótese dos autos. O fundamento utilizado pelo Tribunal 'a quo', de que as 
marcas do autor e do réu para o sabão em pedra controvertido são parecidas, mas não a ponto de 
confundir o consumidor atento não pode prosperar. O consumidor atento jamais confundiria em
balagens de produtos, por mais parecidas que sejam. O que a lei visa a proteger em relação a imitações 
é a possibilidade de o produto concorrente ser adquirido, por engano, justamente pelo consumidor 
desatento ou inc;apaz de reparar nos detalhes da embalagem, seja por fa!ta de instrução, por proble
mas de visão ou por pressa. Dai a necessidade de prover o recurso especial nessa parte, para conferir 
aos recorrentes a proteção da marca no período posterior ao deferimento do registro. A proteção 
conferida pelo artigo 129 da LPI protege apenas a marca a partir do deferimento do registro. O pe
ríodo compreendido entre o protocolo e a concessão do registro é protegido, ou pelo artigo 130, III, 
da referida Lei, ou pelo artigo 21, XVI, da Lei 8.884/95, conforme o caso. Não tendo sido arguida a 
violação de nenhum desses artigos, o recurso não merece prosperar nesse aspecto. Recurso parcial~ 
mente conhecido e, nessa pane, provido» (REsp69R855/Rj, 3 .. a T.,j. 25.09.2007, rel. Min. Nancy 
Andrighi, DJ 29.10.2007). 
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protege-se o uso exclusivo da marca tanto quando seu uso indevido possa dar causa ao desvio 
de clientela,~) prejudicando o interesse do fornecedor, quanto em razão da possibilidade de 
gerar confusüo para os consumidores, frustrando ou se aproveitando de sua confiança.

71 

O inteksse do consumidor é relevante inclusive para distinguir o próprio âmbito de apli
cação da proreç3.o jurídica da marca, como no REsp 862.067/Rj decidido pelo STJ,.em que se 
discutia a vidtação do direl:co de marca pela denominação de um condomínio com o mesmo 
nome de um:; empresa imobiliâria. Nesta situação o relator do caso, em seu voto-condutor as
sinalou que --a marca e os outros sinais distintivos permitem impedir que alguém use, no e-xer
cício de acth'i.dades económícas, sinal idêntico ou semelhante para os mesmos elementos para 
que o sinal foi re.gistrado e que possa causar risco de confusão ou de associação no público", 
aduzindo pois que "a marca serve para registrar produtos ou serviços" ,72 coibindo-se daí a re

produção ou imitação da marca. 

Observe-se que para o reconhecimento do uso indevido da marca basta que exista a pos
sibilidade de confusão entre mais de uma delas, não havendo a necessidade de demonstrar-se 
que tenha efetivamente ocorrido.73 Em sentido contrário, não se demonstrando as hipóteses de 
confusão do consumidor, concorrência desleal e/ou desvio de clientela, não deverâ ser reconhe
cida a possihihdade de impedir o uso da marca.74 Note-se, neste particular, que o critério ado~ 

70. 
71. 

72. 

73. 

74. 

STJ, REsp 1.174.098/M:G, 3.! T.,j. 04.08.2011, rel. Min. Nan~y Andrighi, D]e 15.08.2011. 
~comercial e civil. Direito rnarcário. Uso indevido demarca caracterizada. Abstenção.lndenização. 
A vio\a-;ão marcária se dá quando a imitação reflete na formação cognitiva do consumidor que é 
induzido, por erronia, a percebzr identidadi nos dois produtos de fabricações diferentes. O uso 
indevido de marca alheia sempre se presume prejudicial a quem a lei confere a titularidade. Recur
so parcialmente conhecido e, nessa parte, provido" (STJ, REsp 510.885/GO, 4 .. a T.,j. 09.09.2003, 
rei. Min. Cesar Asfor Rocha, Dj 17.11.2003). Ou como conclui a Corte em mais um precedente da 
Min. Nancy Andrighi: "Direito empresarial. Contrafação de marca. Produto falsifi~do cuja quali
dade, em comparação com o original, 'não pôde ser aferida pelo Tribunal dejust:ça: ~olação da 
marca que atinge a identidade do fornecedor. Direito de personalidade das pesso~s JUn.dt~as. Danos 
morais reconhecidos. O dano moral corresponde, em nosso sistema legal, a lesao a d1re1to de per
sonalülade. ou seja, a bem não suscetível de avaliação em dinheiro. Na contrafação, o consumidor 
é enganado e vê subtraída, de forma ardil, sua faculdade de escolha. O consumidor não consegue , 
perceber quem lhe fornece o produto e, como consequênda, também o fabrica~te não pod~e ser 
identificado por boa pane de seu público alvo. Assim, a contrafação é verdade1ra usurpaçao de 
parte da identidade do fabricante. O contrafator cria confusão de produtos e, nesse passo, se faz 
passar pelo legitimo fabricante de bens que circulam no mercado. Certos direitos de personalidade 
são extensíveis às pess.Jas jurídicas, nos te.nnos do artigo 52 do CC/2002 ~' :ntre ~les, s~ encontra 
a identidade. Compensam-se os danos morais do fabricante que teve seu dueuo de tdenndade lesa
do peia contrafação de seus produtos. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.032.014/RS, 3 .. a T.,j 
26.05.2009, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje04.06.2009). 
STJ, REsp 862.067/Rj, 3 .. aT.,j. 26.04.2011, rel. Des. Vasco Della Giustina (Desembargador convo
cado do TJRS), D]e 10.05.2011. 
STJ, REsp954.2721RS,3 .. aT.,j.l3.11.2008, rel. Min. Nancy Andrighi,DJeOL04.2009; no mesmo 
sentido: REsp401.105/Rj, 4 .. aT.,j. 20.10.2009, rel. Min. HonildoAmaralde Mello Castro (Desem
bargador convocado do Tj/AP), Dje03.11.2009. 
"Agravo de instrumento. Propriedade industrial. Registro de marca. Anulação. Ausência de afronta 
ao artigo 535, li do CPC. Tribunal a quo de acordo com a jurisprudência ~o STJ. Reexame de. prova. 
Agravo regimental ao qual se nega provimento.( ... ) 2. Anulação de Regtstro de Mar~a: a~ ftnnar a 
conclusão de que não há possibilidade de confundir-se o consumidor entre a marca Um~ever~ da 
recorrente e a marca "Unilevel" da recorrida, porque o circuito de distribuição e comercialização 
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tado pelo STJ é de que a possibilidade de confusão possa ocorrer ao 'consumidor desatento', ou 
como explica corretamente a Min. Nancy Andrighi, em seu voto no Recurso Especial698.855/ 
R], "em nenhum momento a Lei exige que a semelhança entre as marcas seja grande a ponto de 
confundir até mesmo o observador atento. Para a Lei, basta que os produtos sejam parecidos a 
ponto de gerar confusão. (...)A Lei se destina, não ao consumidor atento, mas justamente ao 
consumidor que, por qualquer motivo, não se encontra em condições de diferenciar os produ
tos similares. Não se pode descurar o fato de que, muitas vezes, o consumidor não pode ler a 
embalagem de um produto ou, ao menos, tem dificuldade de fazê-lo, seja por seu grau de ins
trução, por problemas de saúde ocular ou mesmo por pressa. Nesses casa::;, tudo o que o con
sumidor distinguirá será a forma da embalagem, as características gerais do produto, as cores 
apresentadas e assim por diante" .75 Acrescente-se que a identificação de quem seja o consumi
dor desatento, na verdade realiza-se também a partir da incidência do princípio da vulneraQ_ili
dade, para o que se deverá levar em consideração aspectos como a espécie e destinação do 

dos produtos por ela assinalados é totalmente distinto, não se podendo cogitar de concorrência 
desleal ou desvio de clientela, o Tribunal recorrido tomou em consideração os elemenros fáticos 
carreados aos autos. Incidência da Súmula 7/ST]. 3. Exceção: somente o alto renome, não compro
vado na espécie, a justificara proteção em todas as classes de produtos, implicaria na desconstitui
ção do registro da marca. Precedentes. Incidência da Súmula 83/STJ. 4. Agravo regimental ao qual 
se nega provimento" (STJ, AgRg nos EDcl no Ag 1.079.375/Rj, 4 .. a T.,j. 04.06.2009, rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, D]e 22.06.2009). No mesmo sentido: "Propriedade industriaL Colisão de marcas. 
"moça fies_ta" e "fi esta". Possibilidade de erro, confusão ou düvida no consumidor. Não caracteri
zação. Para impedir o registro de determinada marca é necessária a conjunção de três requisitos: a) 
imitação ou reprodução, no todo ou em parte, ou com acréscimo de marca alheia já registrada; b) 
semelhança ou afinidade entre os produtos por ela indicados; c) possibilidade de a coexistência das 
marcas acarretar confusão ou dúvida no consumidor (Lei 9.279/96. artigo 124, XIX). Afastando o 
risco de confusão, é possível a coe.xistência harmônica das marcas" (STJ, REsp 949.514/Rj, 3 .. a T., 
j. 04.10.2007, rel. Min. Humberto Gomes deBarros,Dj22.10.2007). 

75. "Propriedade Industrial. Alegação de imitação de marca cujo registro fora solicitado pela autora, 
mas ainda não cm·~cedido por ocasião da propositura da ação. Registro obtido no curso do processo. 
Acórdão que julga improcedente o pedido com fundamento em que, apesar de muito parecidas, as 
marcas da autora e da ré não seriam capazes de gerar confusão em consumidor atento. Necessidade 
de reformada decisão. Recurso provido. Não se conhece do recurso especial por ofensa ao artigo 
535 do CPC nas hipóteses em que não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recor
rido. O fato de o acórdão impugnado não ter t9mado em consideração a existência de registro, no 
curso do processo, da marca cuja proteção se pleiteia, não influiu no julgamento porquanto o Tri
bunal desenvolveu, como argumento subsidiário, a ideia de que, mesmo registrada a marca, ela não 
mereceria proteção na hipótese dos autos. O fundamento utilizado pelo Tribunal 'a quo', de que as 
marcas do autor e do réu para o sabão em pedra controvertido são parecidas, mas não a ponto de 
confundir o consumidor atento não pode prosperar. O consumidor atento jamais confundiria em
balagens de produtos, por mais parecidas que sejam. O que a lei visa a proteger em relação a imitações 
é a possibilidade de o produto concorrente ser adquirido, por engano, justamente pelo consumidor 
desatento ou inc;apaz de reparar nos detalhes da embalagem, seja por fa!ta de instrução, por proble
mas de visão ou por pressa. Dai a necessidade de prover o recurso especial nessa parte, para conferir 
aos recorrentes a proteção da marca no período posterior ao deferimento do registro. A proteção 
conferida pelo artigo 129 da LPI protege apenas a marca a partir do deferimento do registro. O pe
ríodo compreendido entre o protocolo e a concessão do registro é protegido, ou pelo artigo 130, III, 
da referida Lei, ou pelo artigo 21, XVI, da Lei 8.884/95, conforme o caso. Não tendo sido arguida a 
violação de nenhum desses artigos, o recurso não merece prosperar nesse aspecto. Recurso parcial~ 
mente conhecido e, nessa pane, provido» (REsp69R855/Rj, 3 .. a T.,j. 25.09.2007, rel. Min. Nancy 
Andrighi, DJ 29.10.2007). 
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produto, seu público-alvo modo de m · 1· - · . . .. , co ereta tzaçao e outras condtções que permitam concre-
tamenteavalrnraposstbthdadedeco f - d "d · _ . . _ n usao o consumi or.Nestesentldo,omesmoocorreem 

d
relaçao as sttuaçoes que não se trate do uso da marca propriamente dita, mas do conjunto visual 

a embalagem e/ou apresentação do d t eJ d f . . pro u o ou o ornecedor, que dê causa à confusão do 
consumidor, o Jenommado trade dress ('conjunto-imagem'), reconhecido pela jurisprudência 
como causa de concorrência desleal 76 d b · · · 

b 
. . , mas que eve tam em admttlr a tutela da transparência 

e oa-fe do consumidor. 

. . A possibilidade de dar causa à confusão do consumidor, todavia, não é considerada na 
hipotes~ de marcas de alto renome, assim declaradas pelo Instituto Nacional de Propriedade 
Industnal- INPI-, nos termos do artigo 125, da Lei 9.279/96. É considerada de alto renome 
~os tenno_s do artigo 2.<' da Resolução 121noos do INPI, "a marca que goza de uma autoridad~ 
mc~ntestavel, de um conhecimento e prestígio diferidos, resultantes da sua tradição e qualifi
:açao no mercado e da qualidade e confiança que inspira, vinculadas, essencialmente à boa 
Imagem ~o.:' ~redutos ou ~erviços a que se aplica, exercendo um acentuado magnetism~, uma 
extraordmana força atratrva sobre o público em geral · d" ,. 1 d b d. , m IS mtamente, e evan o-se so re os 

Iferentes ~er:ados e transcendendo a função a que se prestava primitivamente, projetando-se 
ap:a a atrau chentela p~la sua simples presença." O efeito do reconhecimento desta qualidade 
~e 0 IN~I sustenta-se,justamente, que é por conta da notoriedade da marca é que seu uso não 
e suscet1vel de causar confusão a "d d d. . . o_s consumi ores, e modo que este critério não será útil para 

ISCUttr-se o cabtmento da proteçao ou não das marcas assim declaradas_77 

Percebe-se assim a intersecção d t • · ·d· d d . ' . '_ a pro eçao JUn 1ca as marcas e o direito à informação 
~consumidor, CUJa ~tel~ é direta por força do artigo 6.0

, III, do CDC, assim como as disposi
çoes desta norma relativas a oferta i: publicidade de produtos e serviços no mercad~ de consumo. 

76. ST], RE~p 1.306.69~/SP, 4." T.,j. 10.04.2012, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 23.04.2012. Para o 

b
tema s

0
o. aflerspecuva da proteção à propriedade intelectual, vejam-se os comentários de José Ro

erto A ~onseca Gusmão e Laetiti M · Al" p bi 
01 

a ana zce a o D'Hanens, ao acôrdão do TJSP, na ApCiv 
LuC::~~5~~0-~07_j8-~6-0000, 9 .. "_Cãm. de Direito Privado,j. 14.02.2012, de relataria do Des.josé 

vtao e me~d~. GUSMAO,José Robeno D'Affonseca; D'HANENS, Laetitia Maria Alice 
Pablo~ Breves coment~nos à proteção do trade dress no Brasil. Revista dos Tribunais v.919 p. 585 
ess.SãoPaulo:RT maw/2012 Dames ~ · · ' ' 
0 

arti 
0 

de· MELLO . · . ma onna, Veja-se, com mteressantepesquisa jurisprudencial, 

1996 
g zmi R . '!nka Fana de. Trade dress: análise comparativa dos tribunais nacionais de 

d . a 
1 

· evtSta ABPI, v. 121, P· 3 e ss. São Paulo: ABPI, nov.-dez./2012. No mesmo volume 
eigua modo, o estudo de: PINTO,AndréAlmeidaMatosde. MONTENEGRO Diego PINHEIRO, 

Lauro _Augusto Vieira Santos. O trade dress e sua aplicação no Brasil Revista d~ ABPI. v. 121 p.45 
e ss. Sao Paulo: ABPI, nov.-dezJ2012. ' ' 

77. "Propriedade industrial Recurso Es · I A - · · · · _ _- . . pecta . çao commatóna. PrOibição ao uso de marca de alto 
ren~me. Excei çao a~ pnnctpw da especialidade. Impossibilidade de associação entre produtos e 
servtços. Irre evãncta Declaração do INPI nh d l"d d Od" . d · reco ecen o a marca de 'alto renome'. Imprescindibi-
t a :fi "da~reuo eproprie?-ade da marca é limitado, entre outros, pelo princípio da especialidade/ 

C:pecttct . e,_ o qual é prevtsto, de forma implícita no artigo 124,XIX da Lei 9279/96.-0 princi~ 
piO da espectahdade não se aplic às d I ' d d . . a marcas e a to renome, sendo assegurada proteção especial em 
to os os ramos a atiVIdade, nos termos do artigo 125 da Lei 9279/96. Ê irrelevante para fins de 
proteçã~ddas marca_s ~e alto renome, a discussão a respeito da impossibilidade de c~nfusão pelo 
consumi ornaaqutsiçãodeprodutoso · p d 

0 
12S da Lei 

927919 
. . u se~ços .. ara se conce era proteção conferida pelo arti-

~ , 6, é ne_cessano procedunento jUnto ao INPI, reconhecendo a marca como de 
alton:nome · Recurso_es~ectalaquenega provimento" (STJ, REsp951.583/MG,3 .. "T. j. 27.10.2009 
rei. Mm. Nancy Andnght,DJe 17.11.2009). ' ' 
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3.2.3 Direito do consumidor e os direitos de autor 

As relações entre os direitos de autor e o direito do consumidor observam importância 
crescente, especialmente na sociedade da informação, na qual as obras protegidas por direitos 
de autor78 convertem-se em produtos ou serviços ofertados pelos diversos meios de comunica
ção e transmissão de dados no mercado rle consumo. 79 A facilitação do acesso à informação e 
sua compreensão como bem objeto de oferta no mercado de consumo, passa a exigir o exame 
dos pontos de aproximação e, ao mesmo tempo, de distinção entre o direito ào consumidor e 
as direitos de autor. Ambo::; são titulares de direitos fundamentais específicos (artigo S.o, XXVII, 
XXVIIl e XXXII, da Constituição Federal), o que por si só induz a neceSsidade de compatibilizar 

os interesses de ambos80 em vista da sua efetiva proteção. 

Assim, por exemplo, no tocante aos efeitos da internet sobre a eficácia da proteção dos 
direitos autorais, diga-se que estão relacionados também com a associação da obra objeto de 
proteção como espécie de produto no mercado de consumo. Neste sentido, a repercussão da 
internet para os direitos autorais pode ser assim sistematizada: a) a alteração do processo de 
divulgação/publicação da obra, que tradicionalmente envolvia a relação do autor com a em
presa que organizava sua exploração econômica e desta com os consumidores, agora admite 
a possibilidade de relação direta entre autores e consumidores, ou mesmo de consumidores 
entre si; b) há, do mesmo modo, uma facilitação. da reprodução e modificação das obras no 
meio digital; e c) a desmaterialização das obras e a possibilidade de divulgação dispensando 
suportes físicos tradicíonais, implicam redução significativa dos custos de comercialização, 
provocando a, discussão sobre a transferência destas vantagens para ~ preço oferecido ao 

consumidor. 
É preciso, contudo, ídentificar algumas premissas: l) os interesses de consumidores e 

titulares de direitos autorais não são necessariamente coincidentes: como regra interessa ao 
autor a divulgação de sua obra, mas também o retomo econômico de suas criações; ao consu
midor interessa especialmente o acesso à obra ao custo menor possíyel; 2) a proteção da inte
gridade da obra e o controle de sua integridade pelo autor, nem sempre se compatibiliza com o 
interesse do consumidor, especialmente nos novos meios digitais e as práticas denorginadas 

78. Segundo o artigo 7.0 , da Lei 9.610/98: "Artigo 7.0 São obras intelectuais protegidas as criações do espí
rito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido 
ou que se invente no futuro, tais como: I- os textos de obras literárias, artísticas ou cientificas; li-as 
conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza; UI-: as obras dramáticas e dra
mático-musicais; IV -as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por escrito 
ou por outra qualquer forma; V- as composições musicais, tenham ou nào leu-a; VI- as obras audio
visuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas; VII- as obras fotográficas e as produzidas 
por qualquer processo análogo ao da fotografia; VIII -as obras de desenho, pintura, gravura, escultu
ra, litografia e arte cinética; IX- as ilustrações, cartaS geográficas e outras obras da mesma natureza; X 
-os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia, arquitetura, 
pai~gismo, cenografta e ciência; XI- as adaptações, traduções e outras transformações de obras ori
ginais, apresentadas como criação intelectual nova; XII -os programas de computador; XIII -as cole
tâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e outras obras, que, por 
sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, constituam uma criação intelectual." 

79. Para o tema, sob a perspectiva sociológica, veja-se o excelente trabalho de CASTELLS, Manuel. 
Communication power. Londres: Oxford University Press, 2009. p. 54 etseq. 

80. BITTAR, Carlos Alberto. O direito de autor e o impacto das nova. c: técnicas. Revista dos Tribunais, v. 
701, p. 13 etseq. São Paulo: RT, mar.l994 . ..--
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3.2.3 Direito do consumidor e os direitos de autor 

As relações entre os direitos de autor e o direito do consumidor observam importância 
crescente, especialmente na sociedade da informação, na qual as obras protegidas por direitos 
de autor78 convertem-se em produtos ou serviços ofertados pelos diversos meios de comunica
ção e transmissão de dados no mercado rle consumo. 79 A facilitação do acesso à informação e 
sua compreensão como bem objeto de oferta no mercado de consumo, passa a exigir o exame 
dos pontos de aproximação e, ao mesmo tempo, de distinção entre o direito ào consumidor e 
as direitos de autor. Ambo::; são titulares de direitos fundamentais específicos (artigo S.o, XXVII, 
XXVIIl e XXXII, da Constituição Federal), o que por si só induz a neceSsidade de compatibilizar 

os interesses de ambos80 em vista da sua efetiva proteção. 

Assim, por exemplo, no tocante aos efeitos da internet sobre a eficácia da proteção dos 
direitos autorais, diga-se que estão relacionados também com a associação da obra objeto de 
proteção como espécie de produto no mercado de consumo. Neste sentido, a repercussão da 
internet para os direitos autorais pode ser assim sistematizada: a) a alteração do processo de 
divulgação/publicação da obra, que tradicionalmente envolvia a relação do autor com a em
presa que organizava sua exploração econômica e desta com os consumidores, agora admite 
a possibilidade de relação direta entre autores e consumidores, ou mesmo de consumidores 
entre si; b) há, do mesmo modo, uma facilitação. da reprodução e modificação das obras no 
meio digital; e c) a desmaterialização das obras e a possibilidade de divulgação dispensando 
suportes físicos tradicíonais, implicam redução significativa dos custos de comercialização, 
provocando a, discussão sobre a transferência destas vantagens para ~ preço oferecido ao 

consumidor. 
É preciso, contudo, ídentificar algumas premissas: l) os interesses de consumidores e 

titulares de direitos autorais não são necessariamente coincidentes: como regra interessa ao 
autor a divulgação de sua obra, mas também o retomo econômico de suas criações; ao consu
midor interessa especialmente o acesso à obra ao custo menor possíyel; 2) a proteção da inte
gridade da obra e o controle de sua integridade pelo autor, nem sempre se compatibiliza com o 
interesse do consumidor, especialmente nos novos meios digitais e as práticas denorginadas 

78. Segundo o artigo 7.0 , da Lei 9.610/98: "Artigo 7.0 São obras intelectuais protegidas as criações do espí
rito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido 
ou que se invente no futuro, tais como: I- os textos de obras literárias, artísticas ou cientificas; li-as 
conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza; UI-: as obras dramáticas e dra
mático-musicais; IV -as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por escrito 
ou por outra qualquer forma; V- as composições musicais, tenham ou nào leu-a; VI- as obras audio
visuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas; VII- as obras fotográficas e as produzidas 
por qualquer processo análogo ao da fotografia; VIII -as obras de desenho, pintura, gravura, escultu
ra, litografia e arte cinética; IX- as ilustrações, cartaS geográficas e outras obras da mesma natureza; X 
-os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia, arquitetura, 
pai~gismo, cenografta e ciência; XI- as adaptações, traduções e outras transformações de obras ori
ginais, apresentadas como criação intelectual nova; XII -os programas de computador; XIII -as cole
tâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e outras obras, que, por 
sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, constituam uma criação intelectual." 

79. Para o tema, sob a perspectiva sociológica, veja-se o excelente trabalho de CASTELLS, Manuel. 
Communication power. Londres: Oxford University Press, 2009. p. 54 etseq. 

80. BITTAR, Carlos Alberto. O direito de autor e o impacto das nova. c: técnicas. Revista dos Tribunais, v. 
701, p. 13 etseq. São Paulo: RT, mar.l994 . ..--
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"co laborativas", que permitem a intervenção de diversos autores modificando-se permanente
mente o conteúdo de uma determinada obra, ou tomá-la por inspiração para obras novas. 

Os direitos de autor costumam-se distinguir em patrimoniais e morais (ou pessoais). Os 
primeiros relativos :1 proteção do autor enquanto titular do direito de perceber as vantagens 
econômicas de exploração da obra.81 Os segundos relacionados à associação entre o· autor e sua 
obra, de modo que n.1o apenas seja 1reconhecida sua autoria, como lhe indica a prerrOgativa de 
controlar a integridade do seu cont

1

eúdo e o acesso â obra (este último, aliás, que tem sido, de 
acordo com Ascenção, o grande prejudicado pela globalização dos direitos de auror.S1 

No direito brasileiro os direitos autorais são disciplinados pela Lei 9.610/98, que confere 
ao autor "direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou científica" 
(artigo 28). Da mesma forma, disciplina os direitos morais de autor, estabelecendo em seu ar
tigo 24, que "'São direitos morais do autor: I- o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da 
obra; li- o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como 
sendo o do autor, na utilização de sua obra; III -o de conservar a obra inédita; IV- o de assegu
rar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificações ou à prática de atos que, de 
qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou honra; V 
-o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada; VI- o de retirar de circulação a obra ou de 
suspender qualquer forma de utilização já autorizada, quando a circulação ou utilização imf.!li
carem afronta à sua reputação e imagem; VII- o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, 
quando se encontre legitimamente em poder de outrem, para ·o fim de, por meio de processo 
fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de forma que cause o 
menor inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso, será indenizado de qualquer 
dano ou prejuízo que lhe seja causado." 

Todavia, desde quando colocados como produtos no mercado de consumo, as obras pro
tegidas por direitos de autor colocam-se também sob a égide das nonnas que disciplinam as 
relações econômicas em geral, como é o caso das leis que tutelam a livre concorrência e os di
reitos do consumido r. Em relação ao direito do consumidor, são duas as questões principais que 
exigem a análise coordenada de suas normas e as que disciplinam os direitos autorais: a) 
eventual exercício abusivo dos direitos de autor, de modo a restringir o acesso à obra, ou obter 
vantagens econômicas excessivas de sua exploração; e b) o direito de reprodução para fins não 
econômicos ("cópia privada"). 

Segundo aduz Helenara Avancini, a primeira situação, de exercício abusivo, caracterizaria 
um "excesso de titularidade", "caracterizado pelos atos praticados por uma pessoa física ou 
jurídica que detém legitimamente o direito exclusivo de exploração de uma obra, com fim de 
impedir ou não autorizar o uso da obra por terceiros, para perpetuar a ltxploração exclusiva, 
com o objetivo de obter, para si, uma vantagem econômica direta ou indireta, em frontal pre
juízo da ordem econômica e social:"83 A definição deste exercício abusivo em relação a um in-

81. Veja-se sobre o tema: ASCENÇÃO,josé de Oliveira. Direito autoral. Rio de janeiro: Forense, 1980. 
p. 71 etseq. 

82. ASCENÇÃO, José de Oliveira. Direito fundamental de acesso à cultura e direito intelectual. In: 
SANTOS, Manoel]. Pereira dos (coord.). Direito de autor e direitos fundamentais. São Paulo: Saraiva, 
2011. p. 21. 

83. AVANCINI, Helenara Braga. Direito autoral e dignidade da pessoa humana: a compatibilização com 
os princípios da ordem econômica. In: SANTOS, Manoel]. Pereira dos (coord.). Direito de autor e 
direitos fundamentais. São Paulo: Saraiva, 2011. p. 69-70. 
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teresse coletivo de acesso à obra, contudo, exige grandes cuidados, especialmente por dizer" 
respeito à limitação de urna das prerrogativas essenciais sobre a qual se funda o direito do autor, 
que é a de ter o controle sobre a própria obra. 

Um critério tradicionalmente utilizado para examinar a legitimidade das limitações aos 
direitos autorais é a denominada "regra dos três passos", estabelecida pela Convenção de Berna, 
de 1886. Segundo esta regra, a limitação aos direitos de autor, especialmente no tocante à re
produção da obra será admitida: (a) em certos casos especiais, (b) desde que tal reprodução não 
prejudique a exploração normal da obra; e (c) nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses do autor. Atualmente, a interpretação da regra e sua introdução nos diferentes siste
mas jurídicos se faz de diferentes modos, dando causa a esforços acadêmicos no sentido de 
uniformizar seu entendimento como critério para determinação do equilíbrio de interesses 
entre o titular do direito e a coletividade.84 

Esta questão remete, então, ao segundo tema relevante na relação entre os direitosautorais 
e o direito do consumidor, em relação ao direito de reprodução das obras, realizada para fins 
não lucrativos, denominada como "cópia privada". Há uma tendêncía, inclusive no direito 
brasileiro, de aumentarem as permissões de uso sem necessidade de remuneração,85 bem como 
de permitir-se a reprodução da obra para fins privados. Ao referir-se à "cópia privada" se está a 
tratar do direito de reprodução de obra para uso individual, sem fins de lucro. 86 

O artigo 46, 11, da Lei 9.610/98, estabelece: "Anigo 46. Não constitui ofensa aos direitos 
autorais: (. .. ) II- a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde·que feita por este, sem intuito de lucro". Ao limitar-se a pequenos trechos de obra 
a possibilidad~ de reprodução, entende-se que a legislação proibiu a denominada cópia priva
da87 Desse modo, considere-se que, ainda que para uso privado são consideradas violações ao 
direito do autor, reprodução para além de pequenos trechos da obra. 68 Naturalmente que a 
definição do que se considerem "pequenos trechos" admite interpretações diversas, bem como 
na prática, frente à evolução tecnológica, torna-se difícil impedir que a reprodução de pequenos 
trechos possam compor, mediante sucessivas operações, a obra inteira (de modo a caracterizar 
um ilícito aos direitos de autor). No tocante às relações de consumo, contudo, considerando 
haver direito de reprodução de pequen~s trechos, quando a obra se caracterize como produto 
comercializado no mercado, é razoável admitir que esta possibilidade não poderá ser impedida 
por meios tecnológicos sob pena da caracterização de vício do'produto ou, por outro lado, 
discutir-se sua possibilidade desde que previamente informado ao consumidor. Por outro lado, 
será lícito ao fornecedor que reproduz comercialmente e a introduz no mercado, impedir sua 
reprodução integral, pelos meios disponíveis para este fim. Registre-se, por fim, que se observa 
a tendência de admitir a ampliação das situações em que será admissível a reprodução com fins 
não lucrativos, conforme iniciativas de reforma legislativa que, no Brasil, são objeto de grande 

84. GEIGER, Christophe; GRIFFITHS,jonathan; HILTY, Reto M. Declaração sobre o "Teste dos três 
passos" do direito de autor. Revista de direito privado, v. 41, p. 293 etseq. São Paulo: RT,jan. 2010. 

85. BITELLI, Marcos Alberto Sant'Anna. O anteprojeto de revisão da lei de direito autoral do governo 
Lula. Revista de direito das comunicações, v. 3, p. 153. São Paulo: RT,janeiro/2011. 

86. FURTADO, Wilson. A cópia privada e direitos fundamentais. In: SANTOS, Manoel]. Pereira dos 
(coord.). Direito de autor ... p. 296. 

87. ABRÃO, Eliane Yachou. Direitosdeautoredireitos conexos. São Paulo: Editorado Brasil, 2002, p. 148. 
88. FRIAS, Felipe Barreto. Instituto da cópia privada nó direito autoral brasileiro- análise dogmática e 

crítica. Revista dos Tribunais, v. 846, p. 66. São Paulo: RT, abriV2006. 
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"co laborativas", que permitem a intervenção de diversos autores modificando-se permanente
mente o conteúdo de uma determinada obra, ou tomá-la por inspiração para obras novas. 

Os direitos de autor costumam-se distinguir em patrimoniais e morais (ou pessoais). Os 
primeiros relativos :1 proteção do autor enquanto titular do direito de perceber as vantagens 
econômicas de exploração da obra.81 Os segundos relacionados à associação entre o· autor e sua 
obra, de modo que n.1o apenas seja 1reconhecida sua autoria, como lhe indica a prerrOgativa de 
controlar a integridade do seu cont

1

eúdo e o acesso â obra (este último, aliás, que tem sido, de 
acordo com Ascenção, o grande prejudicado pela globalização dos direitos de auror.S1 

No direito brasileiro os direitos autorais são disciplinados pela Lei 9.610/98, que confere 
ao autor "direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou científica" 
(artigo 28). Da mesma forma, disciplina os direitos morais de autor, estabelecendo em seu ar
tigo 24, que "'São direitos morais do autor: I- o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da 
obra; li- o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como 
sendo o do autor, na utilização de sua obra; III -o de conservar a obra inédita; IV- o de assegu
rar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificações ou à prática de atos que, de 
qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou honra; V 
-o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada; VI- o de retirar de circulação a obra ou de 
suspender qualquer forma de utilização já autorizada, quando a circulação ou utilização imf.!li
carem afronta à sua reputação e imagem; VII- o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, 
quando se encontre legitimamente em poder de outrem, para ·o fim de, por meio de processo 
fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de forma que cause o 
menor inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso, será indenizado de qualquer 
dano ou prejuízo que lhe seja causado." 

Todavia, desde quando colocados como produtos no mercado de consumo, as obras pro
tegidas por direitos de autor colocam-se também sob a égide das nonnas que disciplinam as 
relações econômicas em geral, como é o caso das leis que tutelam a livre concorrência e os di
reitos do consumido r. Em relação ao direito do consumidor, são duas as questões principais que 
exigem a análise coordenada de suas normas e as que disciplinam os direitos autorais: a) 
eventual exercício abusivo dos direitos de autor, de modo a restringir o acesso à obra, ou obter 
vantagens econômicas excessivas de sua exploração; e b) o direito de reprodução para fins não 
econômicos ("cópia privada"). 

Segundo aduz Helenara Avancini, a primeira situação, de exercício abusivo, caracterizaria 
um "excesso de titularidade", "caracterizado pelos atos praticados por uma pessoa física ou 
jurídica que detém legitimamente o direito exclusivo de exploração de uma obra, com fim de 
impedir ou não autorizar o uso da obra por terceiros, para perpetuar a ltxploração exclusiva, 
com o objetivo de obter, para si, uma vantagem econômica direta ou indireta, em frontal pre
juízo da ordem econômica e social:"83 A definição deste exercício abusivo em relação a um in-

81. Veja-se sobre o tema: ASCENÇÃO,josé de Oliveira. Direito autoral. Rio de janeiro: Forense, 1980. 
p. 71 etseq. 

82. ASCENÇÃO, José de Oliveira. Direito fundamental de acesso à cultura e direito intelectual. In: 
SANTOS, Manoel]. Pereira dos (coord.). Direito de autor e direitos fundamentais. São Paulo: Saraiva, 
2011. p. 21. 

83. AVANCINI, Helenara Braga. Direito autoral e dignidade da pessoa humana: a compatibilização com 
os princípios da ordem econômica. In: SANTOS, Manoel]. Pereira dos (coord.). Direito de autor e 
direitos fundamentais. São Paulo: Saraiva, 2011. p. 69-70. 
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teresse coletivo de acesso à obra, contudo, exige grandes cuidados, especialmente por dizer" 
respeito à limitação de urna das prerrogativas essenciais sobre a qual se funda o direito do autor, 
que é a de ter o controle sobre a própria obra. 

Um critério tradicionalmente utilizado para examinar a legitimidade das limitações aos 
direitos autorais é a denominada "regra dos três passos", estabelecida pela Convenção de Berna, 
de 1886. Segundo esta regra, a limitação aos direitos de autor, especialmente no tocante à re
produção da obra será admitida: (a) em certos casos especiais, (b) desde que tal reprodução não 
prejudique a exploração normal da obra; e (c) nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses do autor. Atualmente, a interpretação da regra e sua introdução nos diferentes siste
mas jurídicos se faz de diferentes modos, dando causa a esforços acadêmicos no sentido de 
uniformizar seu entendimento como critério para determinação do equilíbrio de interesses 
entre o titular do direito e a coletividade.84 

Esta questão remete, então, ao segundo tema relevante na relação entre os direitosautorais 
e o direito do consumidor, em relação ao direito de reprodução das obras, realizada para fins 
não lucrativos, denominada como "cópia privada". Há uma tendêncía, inclusive no direito 
brasileiro, de aumentarem as permissões de uso sem necessidade de remuneração,85 bem como 
de permitir-se a reprodução da obra para fins privados. Ao referir-se à "cópia privada" se está a 
tratar do direito de reprodução de obra para uso individual, sem fins de lucro. 86 

O artigo 46, 11, da Lei 9.610/98, estabelece: "Anigo 46. Não constitui ofensa aos direitos 
autorais: (. .. ) II- a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde·que feita por este, sem intuito de lucro". Ao limitar-se a pequenos trechos de obra 
a possibilidad~ de reprodução, entende-se que a legislação proibiu a denominada cópia priva
da87 Desse modo, considere-se que, ainda que para uso privado são consideradas violações ao 
direito do autor, reprodução para além de pequenos trechos da obra. 68 Naturalmente que a 
definição do que se considerem "pequenos trechos" admite interpretações diversas, bem como 
na prática, frente à evolução tecnológica, torna-se difícil impedir que a reprodução de pequenos 
trechos possam compor, mediante sucessivas operações, a obra inteira (de modo a caracterizar 
um ilícito aos direitos de autor). No tocante às relações de consumo, contudo, considerando 
haver direito de reprodução de pequen~s trechos, quando a obra se caracterize como produto 
comercializado no mercado, é razoável admitir que esta possibilidade não poderá ser impedida 
por meios tecnológicos sob pena da caracterização de vício do'produto ou, por outro lado, 
discutir-se sua possibilidade desde que previamente informado ao consumidor. Por outro lado, 
será lícito ao fornecedor que reproduz comercialmente e a introduz no mercado, impedir sua 
reprodução integral, pelos meios disponíveis para este fim. Registre-se, por fim, que se observa 
a tendência de admitir a ampliação das situações em que será admissível a reprodução com fins 
não lucrativos, conforme iniciativas de reforma legislativa que, no Brasil, são objeto de grande 

84. GEIGER, Christophe; GRIFFITHS,jonathan; HILTY, Reto M. Declaração sobre o "Teste dos três 
passos" do direito de autor. Revista de direito privado, v. 41, p. 293 etseq. São Paulo: RT,jan. 2010. 

85. BITELLI, Marcos Alberto Sant'Anna. O anteprojeto de revisão da lei de direito autoral do governo 
Lula. Revista de direito das comunicações, v. 3, p. 153. São Paulo: RT,janeiro/2011. 

86. FURTADO, Wilson. A cópia privada e direitos fundamentais. In: SANTOS, Manoel]. Pereira dos 
(coord.). Direito de autor ... p. 296. 

87. ABRÃO, Eliane Yachou. Direitosdeautoredireitos conexos. São Paulo: Editorado Brasil, 2002, p. 148. 
88. FRIAS, Felipe Barreto. Instituto da cópia privada nó direito autoral brasileiro- análise dogmática e 

crítica. Revista dos Tribunais, v. 846, p. 66. São Paulo: RT, abriV2006. 
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debate n~s últ~mos anos, especialmente Pela necessidade de adaptação às novas tecnologias,s9 
em ~pe~1al a mtemet. Neste caso, tais iniciativas deverão compatibilizar a proteção legítima 
dos dueitos de autor e o direito de acesso ao consumo de bens culturais_9o 

. E~ se tratando de produtos objeto de proteção pela legislação de direitos autorais, sua 
fabncaçao e oferta no mercado de consumo deve compatibilizar os interesses envolvidos Porém 
o direito do consumidor à qualidade do produto estabelece um limite ao fornecedor de. não da; 
causa ~ nen~uma restrição quanto ao seu uso, além daqueles permitidos pela Lei de Direitos 
~uto~a.Is (Lei 9.610/98). E, igualmente, para exame do dever de adequação, a necessidade de 
Ide~tthcar-se os fins que o consumidor legitimamente espera de sua utilização, os quais devem 
sermterpretad~s dea:ordo co~ o uso lícito admitido pela legislação. A interpretação da norma, 
contudo, ~ev~:a considerar os fms econômicos e sociais do direito de autor para determinação 
do exato s1gmflcado dos seus termos. 

3.2.4 Direito do consumidor e livre concorrência 

. . Conforme examinamos no item 3.1.6 retro, as relações entre o direito do consumidor e 0 
?uelto da concorrência de_c~rrem não ~penas de sua origem comum (direito econômico), mas 
Igualmente, porque na pratica, em mmtas situações, é o interesse do consumidor ou ainda 0 
bem estar do consumidor o critério para definir a admissibilidade ou não de cer~s condu~s 
que P?demser considerad~s como r~tritivas à livre concorrência. Isto porque, a rigor, presume
-se o.mteres_se do co~urmd~r na visão de mercado pela qual a concorrência dos agentes eco
nômicos esnmule maiOr qu~hdade e melhores condições para aquisição de produtos e serviços. 
Trata-se, portanto, de um mteresse mensurável, a partir do qual devem ser examinadas as 
condutas dos agentes econômicos no mercado. 

_ . O int~res~e do consumidor pode ser observado segundo duas visões no direito da concor
r_enCia. A pn~etr~, ~ue reconhece a proteção do consumidor como finalidade a ser assegurada pela 
hvre c~ncorrencta. A segunda, referindo que o interesse do consumidor é critério útil de inter
pretaçao das normas do direito da concorrência, detenninando, portanto, seu sentido e aplicação. 92 

Segundo Newton De Lucca, contudo, ''pouco importa que, isoladamente considerada~ 
essas duas lógicas- a do direito do consumidor e a do direito da concorrência_ persiga~ 

89. 

90. 

9!. 

92. 

BITELU, Marcos Alberto Sant'Anna Direito de autor e novas mídias. Revista de direito privado v 3 
p. 95. São Paulo: RT,julho/2000. ' · ' 

P~r~ o exame do acesso a b~ns primários, dentre os quais o acesso ao consumo como paradigma do 
dtrettocontemporãneo, veJa-se:LORENZETTI, Teoriadadedsãojudicial 2 ed SãoPaulo-RT 2010 
p.244. (; . . . . ' . 

Neste senti_do, t_U doutrina brasileira, d~ntre outros: CARPENA, Heloísa. O consumidor no direito da 
concorrtnCJ~. Rio dejane~ro: Renovar, 2005; GLÓRIA, Daniel Firma to Almeida. A livre concorrência 
como garantta do consumtdor. Belo Horizonte· Del Rey 2003· SCHMITT cr· ''" H · k A ãd" d · ' ' ,tsu.>.noetnec.pro-
te~ o ? tnteresse o consumidor por meio da garantia à liberdade de concorrência. Revista dos 
tnbunats, v. 880, p. 9. São Paulo: RT, fevereiro/2009. 

Ou como ensina Dan.iide Meledo~Briand, em relação à experiência do direito europeu, "o regra
~ento da concorrência assume expressamente o consumidor entre os seus critérios de análise nos 
dtfere_ntes Estados-Me~bros, assim como no Tratado de Roma. Ele inclui 0 consumidor nos seus 
preceuo~ de duas ~?eiras, ou pela consideração do seu interesse (A), ou pela atribuição a ele_ 
consumidor- de ~Irenos es_pe~íficos (B)". MELEDO-BRIAND, Daniele. A consideração dos inte
resses do consumtdor e o dueuo da concorrência. Revista de direito do consumidor v: 35 p 39 et 
seq. São Paulo: RT,julho/2009. ' · ' · 
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objetivos díversos, assim como pouco importa, igualmente, que a primeira conceba o consu
midor como sujeito passivo, enquanto a segunda o considere como destinatário final do mer
cado (ora como sujeito ativo, ora co mo agente econômico)." Daí porque refere, apoiado na lição 
deBienayme, que o consumidor é o sujeito central, mas fantasmagórico do direito daconcorrência.93 

Porém, ainda que haja certa dificuldade de definir uma interpretação comum do que deva ser 
considerado o interesse do consumidor, ensina cc,rretamente De Lucca, para quem "é o direito 
da concorrência que deverá se esforçar para presdrvâ-la, fazendo com que ela não venha a ser 
conspurcada por eventuais benefícios de curto prazo que poderão, no entanto, ser transfonna
dos em 1t1alefícios certos, a longo prazo (. .. )" .94 

Estâ correta a observação do eminente professor da USP. De fato, a defesa da livre concor
rência e da defesa do consumidor podem colocàr em relevo a tensão entre interesses atuais e 
futuros dos consumidqres. Isso po~que, via de regra, a conduta anticoncorrencial que será re
conhecida como infração à ordem econômica, ou decorre do aproveitamento de uma determi
nada posição do fornecedor par:J. oferecer condições imediatamente mais vantajosas ao 
consumidor- mas qtÍe não se justificam sob o critério de racionalidade econômica (preços 
abaixo do custo de produção, venda casada aparentemente benéfica para o consumidor, p. ex.), 
mas cujos efeitos a médio e longo prazo são claramente lesivos aos interesses dos consumidores 
em geral, por conta do objetivo ou deito que delas resultam, que é a restrição ou eliminação dos 
demais concorrentes do mercado. Por outro lado, hâ igualmente condutas anticoncorrenciais 
que revelam imediatamente seu caráter prejudicial ao consumidor, como é o caso, dentre outros, 
do acordo entre concorrentes sobre preços e condições de oferta de produtos e serviços ("cartel"), 
previsto no artigo 36, 3.0

, leU, da Lei 12.529/2011.95 

Independentemente do entendime~to a que se chegue quanto à posição do interesse do 
consumidor para o direito da concorrência- se finalidade cogente a ser perseguida ou como 
critério útil para interpretação e aplicação e suas normas- note-se que o artigo Lo da Lei 
12.529/2011, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, dispõe: "Esta Lei 
estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência- SBDC e dispõe sobre a prevenção e 
a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos ditames constitucionais de 
liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumido
res e repressão ao abuso do poder econômico." A prevenção e repressão às infrações à ordem 

• econômicas orienta-se pelos ditames (melhor seria "princípios", no termos do artigo 170, da 
Constituição Federal), constitucionais, dentre os quais a defesa do consumidor. Dai resultam 
duas conclusões essenciais: que a interpretação e aplicação das normas de direito da concor
rência dt.;vem orientar-se pelo principio constitucional de defesa do cons':lmidon Significa dizer: 

93. 
94. 

95. 

De Lucca, Newton. Direito do consumidor. 2. ed. São Paulo: Quartier l.atin, 2008. p. 206. 
Idem, p. 207. o 
Neste sentido, refira-se que a nova Lei de defesa da concorrência (Lei 12.529/2011), previu com 
melhor detalhamento a infração consistente no concerto entre concorrentes para uniformizar ou 
acordar condições de oferta de produtos no mercado (os cartéis). Neste sentido dispôs, em seu artigo 
36, 3'.0

, I e li: "1- acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: a) 
os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; b) a produção ou a comercialização de uma 
quantidade restrita ou limitada de bens ou a prestação de um número, volume on frequêt1da restrita 
ou limitada de serviços; c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de 
bens ou serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou perío
dos; d) preços, condições, vantagens ou abstenção em licitação pública; II- promover, obter ou in
fluenciar a adoção de conduta comercial unifonne ou concertada entre concorrentes(. . .)" 
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objetivos díversos, assim como pouco importa, igualmente, que a primeira conceba o consu
midor como sujeito passivo, enquanto a segunda o considere como destinatário final do mer
cado (ora como sujeito ativo, ora co mo agente econômico)." Daí porque refere, apoiado na lição 
deBienayme, que o consumidor é o sujeito central, mas fantasmagórico do direito daconcorrência.93 

Porém, ainda que haja certa dificuldade de definir uma interpretação comum do que deva ser 
considerado o interesse do consumidor, ensina cc,rretamente De Lucca, para quem "é o direito 
da concorrência que deverá se esforçar para presdrvâ-la, fazendo com que ela não venha a ser 
conspurcada por eventuais benefícios de curto prazo que poderão, no entanto, ser transfonna
dos em 1t1alefícios certos, a longo prazo (. .. )" .94 

Estâ correta a observação do eminente professor da USP. De fato, a defesa da livre concor
rência e da defesa do consumidor podem colocàr em relevo a tensão entre interesses atuais e 
futuros dos consumidqres. Isso po~que, via de regra, a conduta anticoncorrencial que será re
conhecida como infração à ordem econômica, ou decorre do aproveitamento de uma determi
nada posição do fornecedor par:J. oferecer condições imediatamente mais vantajosas ao 
consumidor- mas qtÍe não se justificam sob o critério de racionalidade econômica (preços 
abaixo do custo de produção, venda casada aparentemente benéfica para o consumidor, p. ex.), 
mas cujos efeitos a médio e longo prazo são claramente lesivos aos interesses dos consumidores 
em geral, por conta do objetivo ou deito que delas resultam, que é a restrição ou eliminação dos 
demais concorrentes do mercado. Por outro lado, hâ igualmente condutas anticoncorrenciais 
que revelam imediatamente seu caráter prejudicial ao consumidor, como é o caso, dentre outros, 
do acordo entre concorrentes sobre preços e condições de oferta de produtos e serviços ("cartel"), 
previsto no artigo 36, 3.0

, leU, da Lei 12.529/2011.95 

Independentemente do entendime~to a que se chegue quanto à posição do interesse do 
consumidor para o direito da concorrência- se finalidade cogente a ser perseguida ou como 
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a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos ditames constitucionais de 
liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumido
res e repressão ao abuso do poder econômico." A prevenção e repressão às infrações à ordem 

• econômicas orienta-se pelos ditames (melhor seria "princípios", no termos do artigo 170, da 
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rência dt.;vem orientar-se pelo principio constitucional de defesa do cons':lmidon Significa dizer: 
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, I e li: "1- acordar, combinar, manipular ou ajustar com concorrente, sob qualquer forma: a) 
os preços de bens ou serviços ofertados individualmente; b) a produção ou a comercialização de uma 
quantidade restrita ou limitada de bens ou a prestação de um número, volume on frequêt1da restrita 
ou limitada de serviços; c) a divisão de partes ou segmentos de um mercado atual ou potencial de 
bens ou serviços, mediante, dentre outros, a distribuição de clientes, fornecedores, regiões ou perío
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as decisões adotadas pelas autoridades competentes devem ser justificadas/fundamentadas 
também pela demonstração de sua adequação com o interesse do consumidor. E da mesma 
forma, os efeitos que decornm destas decisões, devem ser aferidos segundo os benefícios ou 
ausência de prejuízos ao interesse dos consumidores. Neste sentido, a eficiência ou racionali
dade econômica que fundamentam as decisões em matérias que envolvam o direito da concor
rência, não podem ser demonstrados em !,ermos abstratos ou meramente financeiros, mas 
também segundo sua aptidão de atender ou i não contrariar o interesses dos consumidores que 
se tornem evidenciados no caso. 

Ademais porque, atualmente, a intervenção do Estado no domínio econômico em matéria 
de defesa da livre concorrência e dos consumidores é desafiada em muitos setores, mas espe
cialmente no campo da chamada nova economia, relativa aos serviços informáticos e de internet, 
por iniciativas e condutas dos agentes de mercado que resultam na aproximação cada vez maior 
entre as políticas antitruste e de defesa do consumidor. 96 Não se desconhece, naturalmente, que 
em muitas questões envolvendo possível violação da livre concorrência, opõem-se interesses 
de agentes econômicos cuja atividade não implica que sejam parte de relações de consumo, na 
medida em que não se configuram diretamente como fornecedores de produtos e serviços no 
mercado. Assim, por exemplo, agentes econômicos que explorem matérias-primas para produ
tos e/ou serviços, ou infraestrutura de serviços, dentre várias outras atividades. Não se relacio
nam diretamente com o consumidor, mas ao contrário, desenvolvem atividades em geral 
reguladas pelo direito civil e empresarial. Nestes casos pode surgira dúvida de como considerar 
o interesse dos consumidores. Ocorre que qualquer das condutas ou contratos entre empresas 
repercutem nos custos de suas aüvidades, e no sistema de distribuição destes custos, de modo 
que impactam igualmente no preço e na qualidade de produtos e serviços que em algum mo
mento das relações econômícas que se desenvolvem no mercado, serão percebidos pelos con
sumidores. É o caso da discussão acerca da validade de cláusula que dispõem sobre a exigência 
de exclusividade de médicos organizados em cooperativas de prestação de serviços, que impe
dem seu credenciamento junto a outras operadoras de planos de saúde, descumprindo o dever 
previsto no artigo 18, lll, da Lei 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde). Ainda que se discuta a 
questão exclusivamente sob a perspectiva do direito da concorrência (em face da limitação de 
ingresso de outros concorrentes no mercado),97 parece evidente que qualquer decisão sobre a 

96. OLIVEIRA, Amanda Flávio de. Defesa da concorrência e proteção do consumidor. Análise da situa
ção político-institucional brasileira em relação à defesa do consumidor e da concorrência tendo em 
perspectiva os estudos empreendidos por ocasião dos 90 anos da Federal Trade Comission. Revista 
do IBRAC -Direito da Concorrência, Consumo e Comércio Internacional, v.l4, p. 169 etseq. São Pau
lo: RT, janeiro/2007. 

97. ~Processual civiL Recurso especial. Administrativo. Cooperativa de médicos. Pacto cooperativo. 
Cláusula de exclusividade. Fidelidade do médico à cooperativa do plano de saúde. L Os contratos 
de exclusividade das cooperativas médicas não se coadunam com os princípios tutelados pelo atu
al ordenamento jurídico, notadamente à liberdade de contratação, da livre iniciativa e da livre 
concorrência. 2. As relações entre a Cooperativa e os médicos cooperados devem obedecer a cláu
sula final inserta no artigo 18, III, da Lei 9.656/1998, estando as disposições internas daquele ente 
em deSa•monia com a legislação de regência. 3. O referido dispositivo enuncia: Artigo 18. A aceita
ção, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição de contratado, 
credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso l e o§ 1. 0 do artigo 
1.0 desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos: lli- a manutenção de relacionamento de 
contratação, credenciamento ou referenciamento com número ilimitado de operadoras, sendo 
expressamente vedado às operadoras, independente de sua natureza jurídica constitutiva, impor 
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d~ de escolher. Ou seja, que existam concorrentes no 
iÇas em condições que sejam reconhecidas vantajosas, 
nfdor. A existência de vantagens para o consumidor, 

f 
tÂção à atividade profissional". 4. Deveras, a Constituição 
1 iomo fundamentos a livre concorrência, a defesa do consu~ 
rtigo 170, IV, V e Vlll da CF), os valores sociais do trabalho e 
aãe da pessoa humana, como fundamentos do Estado Demo
o~Ill e IV), com vistas na construção de uma sociedade livre, 
ni ratio essendi dos direitos dos trabalhadores a liberdade de 
m'aiores que prevalecem a interdição à exclusividade. 5. Des
tli.:ompromete, por via obliqua, os direitos à saúde (CF, arti
LdS.de cerceia o acesso àqueles médicos profissionais vincula
l dos interesses privados não podem se sobrepor ao interesse 
:r interesses constitucionais indisponíveis. 7. Recurso especial 
rei. Min. Luiz Fux, La T.,j. 11.03.2008, D]e 30.04.2008). No 
31 do CPC. Unimed. Cooperativa de saúde. Submissão irres-
l. Ktividade econômica. Cláusula de exclusividade para médi
o~ob o aspecto individual quanto sob o aspecto difuso. lna
J ~' 4.0 do artigo 29 da Lei 5.764fi1, que exige exclusividade. 
1itàções à concorrência. Violação, pelo tribunal de origem, do 
V,\mbos da Lei 8.884/94, e do artigo 18, III, da Lei 9.656/98. 
re'hcia pelo agente econômico configuradas. (. .. ) 2. A Consti
·e&ime diferenciado das cooperativas não as excepcionou da 
~Ohência estabelecido pelo inciso IV do artigo 170. 3. A causa 
láÜsula de exclusividade travadas entre o cooperado e a coo
ni'àta nas lides relativas a direito de concorrência. No primei
.:lto direito ou interesse individual; no segundo, a guarda de 
irifiplicáveis os precedentes desta Corte pautados em suposto 
rrildico cooperado que exerce seu labor como profissionalli
h.i~vidade do § 4.0 do artigo 29 da Lei 5. 764fi1, salvo quando 
p~ário. 5. A cláusula de exclusividade em tela é vedada pelo 
;, ~as, ainda que fosse permitida individualmente a sua utili
,, :través da cooptação de parte significativa da mão de obra, 
a~do artigo 20, I, li e IV, e do artigo 21, IV e V, ambos da Lei 
•raão de origem todos aqueles preceitos. 6. Ainda que a cláu
tafa solução minimalista de reputar lícita para todo o sistema 
s!s efeitos individuais serem válidos, viola a evolução con
)~lica, com a promulgação da Constituição Cidadã de 1988, 
)lblico, c:om a criação do Código de Defesa do Consumidor, 
vlftualista de 1916, coma elaboração de um futuro Código de 
1Jlros estatutos que celebram o interesse público primário. 
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as decisões adotadas pelas autoridades competentes devem ser justificadas/fundamentadas 
também pela demonstração de sua adequação com o interesse do consumidor. E da mesma 
forma, os efeitos que decornm destas decisões, devem ser aferidos segundo os benefícios ou 
ausência de prejuízos ao interesse dos consumidores. Neste sentido, a eficiência ou racionali
dade econômica que fundamentam as decisões em matérias que envolvam o direito da concor
rência, não podem ser demonstrados em !,ermos abstratos ou meramente financeiros, mas 
também segundo sua aptidão de atender ou i não contrariar o interesses dos consumidores que 
se tornem evidenciados no caso. 

Ademais porque, atualmente, a intervenção do Estado no domínio econômico em matéria 
de defesa da livre concorrência e dos consumidores é desafiada em muitos setores, mas espe
cialmente no campo da chamada nova economia, relativa aos serviços informáticos e de internet, 
por iniciativas e condutas dos agentes de mercado que resultam na aproximação cada vez maior 
entre as políticas antitruste e de defesa do consumidor. 96 Não se desconhece, naturalmente, que 
em muitas questões envolvendo possível violação da livre concorrência, opõem-se interesses 
de agentes econômicos cuja atividade não implica que sejam parte de relações de consumo, na 
medida em que não se configuram diretamente como fornecedores de produtos e serviços no 
mercado. Assim, por exemplo, agentes econômicos que explorem matérias-primas para produ
tos e/ou serviços, ou infraestrutura de serviços, dentre várias outras atividades. Não se relacio
nam diretamente com o consumidor, mas ao contrário, desenvolvem atividades em geral 
reguladas pelo direito civil e empresarial. Nestes casos pode surgira dúvida de como considerar 
o interesse dos consumidores. Ocorre que qualquer das condutas ou contratos entre empresas 
repercutem nos custos de suas aüvidades, e no sistema de distribuição destes custos, de modo 
que impactam igualmente no preço e na qualidade de produtos e serviços que em algum mo
mento das relações econômícas que se desenvolvem no mercado, serão percebidos pelos con
sumidores. É o caso da discussão acerca da validade de cláusula que dispõem sobre a exigência 
de exclusividade de médicos organizados em cooperativas de prestação de serviços, que impe
dem seu credenciamento junto a outras operadoras de planos de saúde, descumprindo o dever 
previsto no artigo 18, lll, da Lei 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde). Ainda que se discuta a 
questão exclusivamente sob a perspectiva do direito da concorrência (em face da limitação de 
ingresso de outros concorrentes no mercado),97 parece evidente que qualquer decisão sobre a 

96. OLIVEIRA, Amanda Flávio de. Defesa da concorrência e proteção do consumidor. Análise da situa
ção político-institucional brasileira em relação à defesa do consumidor e da concorrência tendo em 
perspectiva os estudos empreendidos por ocasião dos 90 anos da Federal Trade Comission. Revista 
do IBRAC -Direito da Concorrência, Consumo e Comércio Internacional, v.l4, p. 169 etseq. São Pau
lo: RT, janeiro/2007. 

97. ~Processual civiL Recurso especial. Administrativo. Cooperativa de médicos. Pacto cooperativo. 
Cláusula de exclusividade. Fidelidade do médico à cooperativa do plano de saúde. L Os contratos 
de exclusividade das cooperativas médicas não se coadunam com os princípios tutelados pelo atu
al ordenamento jurídico, notadamente à liberdade de contratação, da livre iniciativa e da livre 
concorrência. 2. As relações entre a Cooperativa e os médicos cooperados devem obedecer a cláu
sula final inserta no artigo 18, III, da Lei 9.656/1998, estando as disposições internas daquele ente 
em deSa•monia com a legislação de regência. 3. O referido dispositivo enuncia: Artigo 18. A aceita
ção, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, da condição de contratado, 
credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam o inciso l e o§ 1. 0 do artigo 
1.0 desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos: lli- a manutenção de relacionamento de 
contratação, credenciamento ou referenciamento com número ilimitado de operadoras, sendo 
expressamente vedado às operadoras, independente de sua natureza jurídica constitutiva, impor 
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! Contratual ou da restrição à possibilidade de escolha 
s.Jrais circunstâncias impactam diretamente no preço, 
dos contratos a serem celebrados entre os fornecedores 
riVada. 
" eSsencialmente a liberdade de escolha do consumidor. 

sdntos. Liberdade de escolha significa a manutenção de 
d~ de escolher. Ou seja, que existam concorrentes no 
iÇas em condições que sejam reconhecidas vantajosas, 
nfdor. A existência de vantagens para o consumidor, 

f 
tÂção à atividade profissional". 4. Deveras, a Constituição 
1 iomo fundamentos a livre concorrência, a defesa do consu~ 
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aãe da pessoa humana, como fundamentos do Estado Demo
o~Ill e IV), com vistas na construção de uma sociedade livre, 
ni ratio essendi dos direitos dos trabalhadores a liberdade de 
m'aiores que prevalecem a interdição à exclusividade. 5. Des
tli.:ompromete, por via obliqua, os direitos à saúde (CF, arti
LdS.de cerceia o acesso àqueles médicos profissionais vincula
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V,\mbos da Lei 8.884/94, e do artigo 18, III, da Lei 9.656/98. 
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~Ohência estabelecido pelo inciso IV do artigo 170. 3. A causa 
láÜsula de exclusividade travadas entre o cooperado e a coo
ni'àta nas lides relativas a direito de concorrência. No primei
.:lto direito ou interesse individual; no segundo, a guarda de 
irifiplicáveis os precedentes desta Corte pautados em suposto 
rrildico cooperado que exerce seu labor como profissionalli
h.i~vidade do § 4.0 do artigo 29 da Lei 5. 764fi1, salvo quando 
p~ário. 5. A cláusula de exclusividade em tela é vedada pelo 
;, ~as, ainda que fosse permitida individualmente a sua utili
,, :través da cooptação de parte significativa da mão de obra, 
a~do artigo 20, I, li e IV, e do artigo 21, IV e V, ambos da Lei 
•raão de origem todos aqueles preceitos. 6. Ainda que a cláu
tafa solução minimalista de reputar lícita para todo o sistema 
s!s efeitos individuais serem válidos, viola a evolução con
)~lica, com a promulgação da Constituição Cidadã de 1988, 
)lblico, c:om a criação do Código de Defesa do Consumidor, 
vlftualista de 1916, coma elaboração de um futuro Código de 
1Jlros estatutos que celebram o interesse público primário. 
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contudo, embora possa auxiliar a justifiéação da decisão,98 não imuniza determinada conduta 
dos agentes econômicos, em relação à identificação de eventual lesão à livre concorrência. 
Trata-se aqui, mais uma vez se refere, de aferir o equilíbrio entre interesses atuais e futuros ou 
entre interesses individuais e coletivos. ' 

Da mesma forma, tais interesses dos consumidores devem ser considerados em sua rota
lid~~e. Isso signi~ca que a indicação de uma vantagem específica ao consumidor não serve para 
le~mrnar determmada ~onduta do agente econômico, se dela percebe-se outras repercussôes 
que resultam na anulaçao da vantagem tópica identificada, dando causa a lesão evidente a in
teresses ~o consu~idor. Para exemplificar, ~ caso em que eventual redução de preços implique 
~ r~~uçao ~e quahdade com o compromeumento da utilidade do produto; ou como na situa
çao Ja menci~na:rn-. ~m qu~eventual redução de preço ao consumidor tenha por finalidade ou 
resultado a elimmaçao da concorrência. 

3.2.4.1 Bem-estar do consumidor no direito da concorrência 

_ O c:itério desenvolvido pelo direito da concorrência para colocarem destaque a conside
raçao do Interesse do consumidor na interpretação e aplicação das normas concorrenciais é 0 

de bem estar ~o consu~idor ~ ~onsumer welfare). Compreende a ide ia de que a maior eficiência 
do mercado .so pode ser Identificada quando exista a distribuição dos benefícios desta eficiência 
ao.s consumidores em geral, seja sob a forma de custos e preços menores de produtos ou serviços 
SeJa pela melhoria da qualidade dos produtos. Entretanto é preciso observar que a definiçã~ 

98. Como se .perce~e. n~:e precedent~ do STJ relativo à oferta de medicamentos por farmácia ligada à 
cooperauva m.edtca. Agravo regtmental em recurso especiaL Administrativo e processual civil. 
Re:urso especial: Violação do artigo 535, li, do CPC. Inocorrência. Farmácia vinculada a plano de 
saude. Cooperativa sem fins luc:ativos. Possibilidade. Inaplicabilidade, in casu, do artigo 16, g, do 
Decreto 20.?3.1/3~. Concorrência desleal.lnexistência. l. O artigo 16,g, do Decreto 20.931132, que 
veda. aOS mediCO$ f:u~r rar:e, quan?O exerça a clínica de empresa que explore a indústria fatma
~êU~Ica ou seu comerciO , nao se aphca à$ farmácias que não ostentem finalidade comercial posto 
mstttuf~ por cooperativas, e que visem apenas atender aos seus médicos cooperados e u;uários 
convema~o~, ."endendo re~êdios a preço de custo. Essa exegese que implica no acesso aos instru
mentos vtabt~~ad~res do dtreito à saúde, atende aos fins sociais a que a lei se destina. 2. É assente 
na ~orte q~e mextSte concorrência desleal com farmácias em geral e farmacêuticos se uma coope
rauv~ médica, sem _fins luc~tivos, presta assistência aos segurados de seu plano de saúde quando 
respettados os Códtgos de Etica Médica e de Defesa do Consumidor' (REsp 61 1.318/GO ' I M. 
J~s: Delgad?). Isto porque 'a manurenção de farmácia por cooperativa médica não enco~:a: pr:~ 
btçao no arttgo 16, g, do Decreto 20.931/1932, ainda mais se a instituição atende tão somente a 
seus cooperados e usuários conveniados, com a venda de medicamentos a preço de custo' (Prec'e
dentes: REsp 608.667/RS, reL Min. Francisco Falcão, D] 25.04.2005; REsp 610.634/GO deste Re
lator, D] de25.10.2004; e REsp 611.318/GO, rei. Min.josé Delgado v r 26 04 2004) 3 o' c f + , 'J • • • everas,a 

o opera tva na~ se en~arta no conceito de empresa, que por força da da Lei específica que lhe veda 
atos de m~rcar:cta (LetS. 764nl), quer pelo fato de adstringir seus destinatários. 4. Destarte, a sua 
presença 1mphca en: que outros ~egmentos, ~ara atender a suposta concorrência 'legal', viabilizem 
o a:esso da pop~laçao aos remédtos necessános, a preços admissíveis com o que se protege no seu 
tr.aiS amplo senudo, a 'vida digna:, ~lei ta como um dos fundamentos da República. 5. Os ~bargos 
d~ de~araçãoq:ue enfrentam exphcttamente~ questão embargada não ensejam recurso especial pela 
VIOlaçao do arugo 535, li, do CPC, tanto matS que, o magistrado não está obrigado a rebater um a 
um, os argumentos tra~i~os pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficien
tes ~ara embasar a decJ.Sao. 6. Agravo Regimental desprovido" (STJ AgRg no REsp 1016213/SP. 1 a 

T.,J. 09.06.2009, rel. Min. Luiz Fux, Dje05.08.2009). ' ' · 
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exata do conceito não é isento de grandes divergências, especialmente em face do uso indiscri
minado da ideia de bem estar do consumidor para justificar a regularidade ou não das condutas 

dos agentes econômicos sob a égide do direito da concorrência.
99 

Como já indicamos, o bem-estar do consumidor estará relacionado a ~an~gens. obtidas 
em um destes três aspectos: a) melhores preços; b) melhor qualidade; c) maiOr diversidade de 
oferta. Todavia, diferentes visões do conceito de bem-,:star do consumidor observam que a 
noção econômica de eficiência alocativa, pode em muitas situações melhorar os resultad~s do 
agente econômico, sem representar necessariamente em melhoria imediata p~ra o consum1d:r. 
Resulta, entretanto, da necessidade de co:npatibilizar interesses dos consumtdores com os m
teresses da sociedade. 100 Outros modelos sugeridos para a precisão desta noção de bem-estar do 
consumidor privilegiam a prevalência d;J libeidade de escolha/

01 
ou ainda, como o modelo 

oferecido por Evans, baseado na compatíbilização de quatro fatores principais: a) escolha; b) 

transparência, c) inovação; e d) equidade. 101 

É a compatibilização de interesses legítimos dos consumidores entres i e dos fomece~ores 
e demais agentes econômicos que permitem identificar in concreto o bem-esr_ar do_co~u~~dor: 
O benefício imediato ao consumidor por dada conduta do agente econômicO nao stgmhcara 
necessariamentr ausência de infração à ordem econômica, critério que deve ser observado 
tanto na aplicação das normas do CDC quanto da Lei de Defesa da Concorrência. U~ exempl_o 
interessante, neste sentido, é a prática de venda casada. O artigo 39, 1, do CDC, constdera pra
tica abusiva, proibindo, portanto, a venda casada, consistente na conduta de "condicionar o 
fornecimento de produto ou de ser<áço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, 
sem justa causa, a limites quantitativos". O artigo 36, XVIII, da Lei 12.529/2011, de sua vez, 
classifica como infração à ordem econômica "'subordinar a venda de um bem ã aquisição de 
outro ou à utilização de um serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de 
outro ou à aquisição de um bem"_ Note-se que nas duas normas não se cogita de benefício ao 
consumidor individualmente considerado. A única regra de autorização que admitirá a venda 
casada se dá quando com justa causa subordine os termos da oferta a determinados limites 
quantitativos. Ao mesmo tempo, note-se que dizem respeito não apenas à oferta em si de um 

produto ou serviço, mas também às condições desta oferta. 
É nestes termos, aliás, que decidiu 0 ST], em precedente de que foi relator o Min. Hennan 

Benjamin, relativo ao caso em que o fornecedor condicionava a oferta de modo de pagamento 
a prazo de um produto (no caso, gasolina), à aquisição de outro produto (refrigerantes). Re
feriu o voto-condutor que·"a norma é clara: há ilegalidade quando o fornecimento de produto 
ou serviço é condicionado à aquisição, pelo consumidor, de outro bem ou de injustificados 
limites quantitativos. Na primeira situação, a prática abusiva se configura pela falta de perti
nência (ou necessidade natural) na venda conjunta dos produtos ou serviços, ou seja, pela 
exigência, qualquer que seja o motivo, de aquisição combinada de bens de consumo que, como 
regra, são oferecidos ou fornecidos separadamente. Na hipótese dos autos, a premissa fática 

99. 

100. 

101. 

102. 

MARTINEZ, Ana Paula. A defesa dos interesses dos consumido_res pelo direito da concorrência. 
ReVista do IBRAC- Direito da Conconência, Consumo e Comércio Internacional, v. 11, p. 67. São 

Paulo: RT,janeiro/2004. 
MACCULLOCH, Angus. The consumer and competition law. In: HOWELLS, Geraint; RAMSAY, 
lain; WlLHELMSSON, Thomas; KRAFT, David. Handbooh o f research on intemationalconsumer law · 
Cheltenham: Edward ElgarPublishing, 2010. p. 84. 

Idem,p.87. 
1dem,p.88. 
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contudo, embora possa auxiliar a justifiéação da decisão,98 não imuniza determinada conduta 
dos agentes econômicos, em relação à identificação de eventual lesão à livre concorrência. 
Trata-se aqui, mais uma vez se refere, de aferir o equilíbrio entre interesses atuais e futuros ou 
entre interesses individuais e coletivos. ' 

Da mesma forma, tais interesses dos consumidores devem ser considerados em sua rota
lid~~e. Isso signi~ca que a indicação de uma vantagem específica ao consumidor não serve para 
le~mrnar determmada ~onduta do agente econômico, se dela percebe-se outras repercussôes 
que resultam na anulaçao da vantagem tópica identificada, dando causa a lesão evidente a in
teresses ~o consu~idor. Para exemplificar, ~ caso em que eventual redução de preços implique 
~ r~~uçao ~e quahdade com o compromeumento da utilidade do produto; ou como na situa
çao Ja menci~na:rn-. ~m qu~eventual redução de preço ao consumidor tenha por finalidade ou 
resultado a elimmaçao da concorrência. 

3.2.4.1 Bem-estar do consumidor no direito da concorrência 

_ O c:itério desenvolvido pelo direito da concorrência para colocarem destaque a conside
raçao do Interesse do consumidor na interpretação e aplicação das normas concorrenciais é 0 

de bem estar ~o consu~idor ~ ~onsumer welfare). Compreende a ide ia de que a maior eficiência 
do mercado .so pode ser Identificada quando exista a distribuição dos benefícios desta eficiência 
ao.s consumidores em geral, seja sob a forma de custos e preços menores de produtos ou serviços 
SeJa pela melhoria da qualidade dos produtos. Entretanto é preciso observar que a definiçã~ 

98. Como se .perce~e. n~:e precedent~ do STJ relativo à oferta de medicamentos por farmácia ligada à 
cooperauva m.edtca. Agravo regtmental em recurso especiaL Administrativo e processual civil. 
Re:urso especial: Violação do artigo 535, li, do CPC. Inocorrência. Farmácia vinculada a plano de 
saude. Cooperativa sem fins luc:ativos. Possibilidade. Inaplicabilidade, in casu, do artigo 16, g, do 
Decreto 20.?3.1/3~. Concorrência desleal.lnexistência. l. O artigo 16,g, do Decreto 20.931132, que 
veda. aOS mediCO$ f:u~r rar:e, quan?O exerça a clínica de empresa que explore a indústria fatma
~êU~Ica ou seu comerciO , nao se aphca à$ farmácias que não ostentem finalidade comercial posto 
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respettados os Códtgos de Etica Médica e de Defesa do Consumidor' (REsp 61 1.318/GO ' I M. 
J~s: Delgad?). Isto porque 'a manurenção de farmácia por cooperativa médica não enco~:a: pr:~ 
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T.,J. 09.06.2009, rel. Min. Luiz Fux, Dje05.08.2009). ' ' · 
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exata do conceito não é isento de grandes divergências, especialmente em face do uso indiscri
minado da ideia de bem estar do consumidor para justificar a regularidade ou não das condutas 

dos agentes econômicos sob a égide do direito da concorrência.
99 

Como já indicamos, o bem-estar do consumidor estará relacionado a ~an~gens. obtidas 
em um destes três aspectos: a) melhores preços; b) melhor qualidade; c) maiOr diversidade de 
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consumidor privilegiam a prevalência d;J libeidade de escolha/

01 
ou ainda, como o modelo 

oferecido por Evans, baseado na compatíbilização de quatro fatores principais: a) escolha; b) 

transparência, c) inovação; e d) equidade. 101 
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casada se dá quando com justa causa subordine os termos da oferta a determinados limites 
quantitativos. Ao mesmo tempo, note-se que dizem respeito não apenas à oferta em si de um 

produto ou serviço, mas também às condições desta oferta. 
É nestes termos, aliás, que decidiu 0 ST], em precedente de que foi relator o Min. Hennan 

Benjamin, relativo ao caso em que o fornecedor condicionava a oferta de modo de pagamento 
a prazo de um produto (no caso, gasolina), à aquisição de outro produto (refrigerantes). Re
feriu o voto-condutor que·"a norma é clara: há ilegalidade quando o fornecimento de produto 
ou serviço é condicionado à aquisição, pelo consumidor, de outro bem ou de injustificados 
limites quantitativos. Na primeira situação, a prática abusiva se configura pela falta de perti
nência (ou necessidade natural) na venda conjunta dos produtos ou serviços, ou seja, pela 
exigência, qualquer que seja o motivo, de aquisição combinada de bens de consumo que, como 
regra, são oferecidos ou fornecidos separadamente. Na hipótese dos autos, a premissa fática 

99. 

100. 

101. 
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MARTINEZ, Ana Paula. A defesa dos interesses dos consumido_res pelo direito da concorrência. 
ReVista do IBRAC- Direito da Conconência, Consumo e Comércio Internacional, v. 11, p. 67. São 

Paulo: RT,janeiro/2004. 
MACCULLOCH, Angus. The consumer and competition law. In: HOWELLS, Geraint; RAMSAY, 
lain; WlLHELMSSON, Thomas; KRAFT, David. Handbooh o f research on intemationalconsumer law · 
Cheltenham: Edward ElgarPublishing, 2010. p. 84. 

Idem,p.87. 
1dem,p.88. 
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do acórdão recorrido evidencia que, para fins de pagamento a prazo, a compra do produto 
objetivado pelo consumidor (gasolina) estava condicionada à aquisição de outro completa
mente distinto (refrigerantes), o que configura inequívoca prática abusiva, na modalidade de 
venda casada. A dilação do prazo para pagamento, embora seja uma liberalidade do fornecedor 
-assim como o ê a própria colocaçã.J no comércio de determinado produto ou serviço-, não 
o exime de observar as normas lega~s que visam ai coibir os abusos que vieram a reboque da 
massificação dos contratos na sociedade de cons-Gmo e da reconhecida vulnerabilidade do 
consumidor(. .. ). Ademais, impende anotar que apenas na segunda hipótese do artigo 39, I, 
do CDC, .referente aos limites quantitativos, está ressalvada a possibílidade de exclusão da 
prática abusiva por justa causa. N.c,o se admite justificativa, portanto, para a imposição de 
outros produtos ou serviços que estejam à margem da vontade real do consumidor. Em outras 
palavras, a venda (ou melhpr, fornecimento) casada é avessa à justa causa; dito de outra forma, 
é prática inexoravelmente abusiva, por mais que se busquem pretextos criativos para legitimá
-la. Assim, o fato de a venda ccsada st:r imposta apenas para pagamento a prazo não descarac
teriza a prática abusiva, permanecend0 o indevido condicionamento à aquisição do produto 
objetivado pelo consumidor. "10·1 

No tocante ao exame dos atos de concentração, a regra é de que são proibidos aqueles que 
"impliquem eliminação da concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam 
criar ou reforçar uma posição dominante ou que possam ~esultar na. dominação de mercado 
relevaúte de bens ou serviços" (artigo 88, § 5.0

, da Lei 12.529/2011). Todavia, o§ 6.0 do mesmo 
artigo prevê que pod~rão ser autorizados "desde que sejam observados os limites estritamente 
necessários para atingir os seguintes objetivos: I- cumulada ou alternativamente: a) aumentar 
a produtividade ou a competitividadc; b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou c) pro~ 
piciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e li- sejam repassados aos 
consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes." Ou seja, nos atos de concentração 
econômica, sua aprovação é condicionada por lei, quando importem em comprometimento à 

livre concorrência, necessariamente ao repasse para os consumidores de parte relevante dos 

103. "Consumidor. Pagamento a prazo vinculado à aquisição de outro produto. 'Venda casada'. Prática 
abusiva configurada. 1. O Tribunal a quo manteve a concessão de segurança para anular auto de 
infração consubstanciado no artigo 39, I, do CDC, ao fundamento de que a impetrante apenas 
vinculou o pagamento a prazo da gasolina por ela comercializada à aquisição de refrigerantes, o 
que não ocorreria se tivesse sido paga à vista. 2. O artigo 39, I, do CDC, inclui no rol das praticas 
abusivas a popularmente denominada 'venda casada', ao estabelecer que é vedado ao fornecedor 
'condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou ser
viço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos'. 3. Na primeira situação descrita nesse 
dispositivo, a ilegalidade se configura pela vinculação de produtos e serviços de natureza distinta 
e usualmente comercializados em separado, tal como ocorrido na hipótese dos autos. 4. A dilação 
de prazo para pagamento, embora seja uma liberalidade do fornecedor- assim como o é a própria 
colocação no comércio de determinado produto ou serviço-, não o exime de observar normas 
legais que visam a coibir abusos que vieram a reboq1_~e da massificação dos contratos na sociedade 
de consumo e da vulnerabilidade do consumidor. 5. Tais normas de controle e saneamento do 
merca4o, ao contrário de restringirem o principio da liberdade contratual, o aperfeiçoam, tendo 
em vista que buscam assegurar a vontade real daquele "que é estimulado a contratar 6. Apenas na 
segunda hipótese do artigo 39, I, do CDC, referente aos limites quantitativos, está ressalvada a 
possibilidade de exclusão da prâtica abusiva por justa causa, não se admitindo justificativa, por
tanto, para a imposição de produtos ou serviços que não os precisamente almejados pelo consu
midor. 7. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 38-{ .284/RS, 2. a T.,j. 20.08.2009, rei. Min. Herman 
Benjamin,Dje 15.12.2009). 
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benefícios que deles se originem. 104 Desse modo, note-se que o bem estar do consumidor é 
pressuposto para autorização dos atos de concentração econômica, justificando, inclusive, 
eventual restrição à livre concorrência. 

3.2.4.2 Modos de atuação 

A influência do direito do consumidor sobre o direito da concorrência assume relevância 
crescente. Neste sentido, o consumidor revela-se, como aponta Angus MacCulloch a partir da 
experiência norte-americana, em um ator institucional com grande repercussão, seja por inter
médio de reclamações acerca dos efeitos das condutas anticoncorrenciais sobre o mercado, de 
ações judiciais individuais ou de ações coletivas. 105 Na experiência brasileira é preciso dizer que 
ainda não se observa esta presença institucional dos órgãos ou entidades de defesa do consu
midor junto aos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. Ocorre, na prática, ao 
menos no que se refere à atuação administrativa, esrecialmente por intermédio do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica- CADC -,que eventuais representações ou denúncias de 
condutas anticoncorrenciais, bem como o interesse no exame dos atos de concentração econô
mica são provocados, em regra, por outros agentes econômicos concorrentes, e eventualmente 
pelo Ministério Público. No âmbito judicial, especialmente no que se refere à repressão das 
infrações da ordem econômica, o protagonismo pertence ao Ministério Público, inclusive por
que concentra as competências para a defesa do consumidor e da livre concorrência, bem como 
é titular da ação penal relativa aos crimes que eventualmente se verifiquem nessa matéria. 

É certo, todavia, no tocante às condutas dos fornecedores que se revelam ao mesmo tempo 
passíveis de seiem qualificadas como infração aos direitos dos consumidores e à ordem econômi
ca, atuam ambos os órgãos de defesa do consumidor e de defesa da concorrência, fiscalizando e 
aplicando as respectivas sanções, no âmbito de suas competências. Por se tratar de uma mesma 
situação fática, não significa que possa o fornecedor eximir-se de qualquer uma das sanções ale
gando a proibição do bis in idem, ou seja, de que estaria sendo punido duas vezes pela mesma in
fração. Como explica corretamente Roberto Pfeiffer, "a configuração de bis in idem exige a 
identidade de partes, fato e fundamento. Nesse contexto, é possível qÜe uma mesma conduta seja 
capitul~da como infração lontra a ordem econômica e como prática abusiva, caso os pressupostos 
específicos de cada uma estiverem presentes, sem incidir em bis in idem, pois são distintas as esfe
ras jurídicas tuteladas, havendo assim diversidade de fundamentos para lastrear a tipificação. "'106 

Observe-se, contudo, que o exame das relações entre o direito do consumidor e o direito 
da concorrência encontra-se, ainda, na experiência brasileira, em estágio bastante incipiente. 

3.2.5 Direito do consumidor e defesa do meio ambiente 

A defesa do consumidor e do meio ambiente inserem-se em um mesmo contexto históri
co, ambos são representativos do que se reconhece como novos direitos. Têmcem comum, por-

104. Para o exame da proteção do interesse do consumidor como critério no exame dos atos de concen
tração sob o regime da revogada Lei 8.884/94, veja-se: VAZ, Isabel. Os interesses do consumidor nas 
fusões e incorporações de empresas. Revista de direito do consumidor, v. 35, p. 219. São Paulo: RT, 
julho/2000. 

105. MACCULLOCH, Theconsumerandcompetitionlaw, p. 98-103. 
106. PFEIFFER, Roberto Augusto Castellanos. Proteção do cónsumidor e defesa da concorrência: para

lelo entre práticas abusivas e infrações contra a ordem econômica. Revista de Direito do Consumidor, 
v. 76, p. 131 etseq. São Paulo: RT, outubro/2010. 
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do acórdão recorrido evidencia que, para fins de pagamento a prazo, a compra do produto 
objetivado pelo consumidor (gasolina) estava condicionada à aquisição de outro completa
mente distinto (refrigerantes), o que configura inequívoca prática abusiva, na modalidade de 
venda casada. A dilação do prazo para pagamento, embora seja uma liberalidade do fornecedor 
-assim como o ê a própria colocaçã.J no comércio de determinado produto ou serviço-, não 
o exime de observar as normas lega~s que visam ai coibir os abusos que vieram a reboque da 
massificação dos contratos na sociedade de cons-Gmo e da reconhecida vulnerabilidade do 
consumidor(. .. ). Ademais, impende anotar que apenas na segunda hipótese do artigo 39, I, 
do CDC, .referente aos limites quantitativos, está ressalvada a possibílidade de exclusão da 
prática abusiva por justa causa. N.c,o se admite justificativa, portanto, para a imposição de 
outros produtos ou serviços que estejam à margem da vontade real do consumidor. Em outras 
palavras, a venda (ou melhpr, fornecimento) casada é avessa à justa causa; dito de outra forma, 
é prática inexoravelmente abusiva, por mais que se busquem pretextos criativos para legitimá
-la. Assim, o fato de a venda ccsada st:r imposta apenas para pagamento a prazo não descarac
teriza a prática abusiva, permanecend0 o indevido condicionamento à aquisição do produto 
objetivado pelo consumidor. "10·1 

No tocante ao exame dos atos de concentração, a regra é de que são proibidos aqueles que 
"impliquem eliminação da concorrência em parte substancial de mercado relevante, que possam 
criar ou reforçar uma posição dominante ou que possam ~esultar na. dominação de mercado 
relevaúte de bens ou serviços" (artigo 88, § 5.0

, da Lei 12.529/2011). Todavia, o§ 6.0 do mesmo 
artigo prevê que pod~rão ser autorizados "desde que sejam observados os limites estritamente 
necessários para atingir os seguintes objetivos: I- cumulada ou alternativamente: a) aumentar 
a produtividade ou a competitividadc; b) melhorar a qualidade de bens ou serviços; ou c) pro~ 
piciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; e li- sejam repassados aos 
consumidores parte relevante dos benefícios decorrentes." Ou seja, nos atos de concentração 
econômica, sua aprovação é condicionada por lei, quando importem em comprometimento à 

livre concorrência, necessariamente ao repasse para os consumidores de parte relevante dos 

103. "Consumidor. Pagamento a prazo vinculado à aquisição de outro produto. 'Venda casada'. Prática 
abusiva configurada. 1. O Tribunal a quo manteve a concessão de segurança para anular auto de 
infração consubstanciado no artigo 39, I, do CDC, ao fundamento de que a impetrante apenas 
vinculou o pagamento a prazo da gasolina por ela comercializada à aquisição de refrigerantes, o 
que não ocorreria se tivesse sido paga à vista. 2. O artigo 39, I, do CDC, inclui no rol das praticas 
abusivas a popularmente denominada 'venda casada', ao estabelecer que é vedado ao fornecedor 
'condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou ser
viço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos'. 3. Na primeira situação descrita nesse 
dispositivo, a ilegalidade se configura pela vinculação de produtos e serviços de natureza distinta 
e usualmente comercializados em separado, tal como ocorrido na hipótese dos autos. 4. A dilação 
de prazo para pagamento, embora seja uma liberalidade do fornecedor- assim como o é a própria 
colocação no comércio de determinado produto ou serviço-, não o exime de observar normas 
legais que visam a coibir abusos que vieram a reboq1_~e da massificação dos contratos na sociedade 
de consumo e da vulnerabilidade do consumidor. 5. Tais normas de controle e saneamento do 
merca4o, ao contrário de restringirem o principio da liberdade contratual, o aperfeiçoam, tendo 
em vista que buscam assegurar a vontade real daquele "que é estimulado a contratar 6. Apenas na 
segunda hipótese do artigo 39, I, do CDC, referente aos limites quantitativos, está ressalvada a 
possibilidade de exclusão da prâtica abusiva por justa causa, não se admitindo justificativa, por
tanto, para a imposição de produtos ou serviços que não os precisamente almejados pelo consu
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benefícios que deles se originem. 104 Desse modo, note-se que o bem estar do consumidor é 
pressuposto para autorização dos atos de concentração econômica, justificando, inclusive, 
eventual restrição à livre concorrência. 

3.2.4.2 Modos de atuação 

A influência do direito do consumidor sobre o direito da concorrência assume relevância 
crescente. Neste sentido, o consumidor revela-se, como aponta Angus MacCulloch a partir da 
experiência norte-americana, em um ator institucional com grande repercussão, seja por inter
médio de reclamações acerca dos efeitos das condutas anticoncorrenciais sobre o mercado, de 
ações judiciais individuais ou de ações coletivas. 105 Na experiência brasileira é preciso dizer que 
ainda não se observa esta presença institucional dos órgãos ou entidades de defesa do consu
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infrações da ordem econômica, o protagonismo pertence ao Ministério Público, inclusive por
que concentra as competências para a defesa do consumidor e da livre concorrência, bem como 
é titular da ação penal relativa aos crimes que eventualmente se verifiquem nessa matéria. 

É certo, todavia, no tocante às condutas dos fornecedores que se revelam ao mesmo tempo 
passíveis de seiem qualificadas como infração aos direitos dos consumidores e à ordem econômi
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situação fática, não significa que possa o fornecedor eximir-se de qualquer uma das sanções ale
gando a proibição do bis in idem, ou seja, de que estaria sendo punido duas vezes pela mesma in
fração. Como explica corretamente Roberto Pfeiffer, "a configuração de bis in idem exige a 
identidade de partes, fato e fundamento. Nesse contexto, é possível qÜe uma mesma conduta seja 
capitul~da como infração lontra a ordem econômica e como prática abusiva, caso os pressupostos 
específicos de cada uma estiverem presentes, sem incidir em bis in idem, pois são distintas as esfe
ras jurídicas tuteladas, havendo assim diversidade de fundamentos para lastrear a tipificação. "'106 

Observe-se, contudo, que o exame das relações entre o direito do consumidor e o direito 
da concorrência encontra-se, ainda, na experiência brasileira, em estágio bastante incipiente. 

3.2.5 Direito do consumidor e defesa do meio ambiente 

A defesa do consumidor e do meio ambiente inserem-se em um mesmo contexto históri
co, ambos são representativos do que se reconhece como novos direitos. Têmcem comum, por-

104. Para o exame da proteção do interesse do consumidor como critério no exame dos atos de concen
tração sob o regime da revogada Lei 8.884/94, veja-se: VAZ, Isabel. Os interesses do consumidor nas 
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105. MACCULLOCH, Theconsumerandcompetitionlaw, p. 98-103. 
106. PFEIFFER, Roberto Augusto Castellanos. Proteção do cónsumidor e defesa da concorrência: para
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tanto o reconhecimento de no · t · ·d· . ' _ vos m eresses JUrt tcamente relevantes, a serem protegidos 
~ed~an~e atuaçao estatal, tanto legislativa, quanto executiva. Da mesma form& possuem uma 
~~m~ns~o c.oletiva, em que se encontram cada vez mais próximos, de modo qu~ em muitas si
uaçoes mctdem ao mesmo tempo as normas de proteção ao consumidor e ao ambiente. 

. A preservação do meio ambiente é um dos desafios do direito contemporâneo. Redimen-
sronou o modo de exame do ó · D · · · d pr pno Irelto, tmpon o a produção, aplicação e efetividade das 
n;or;na~ e~ ~e~al a um ~ovo par.adigma ambiental1°7 O meio ambiente passou a ser objeto de 
P ~çao Jundxca nos dtversos sistemas jurídicos do mundo a partir d?. década d 1970 1os N 
~ra:Il, a P~_oteção legal teve como marco a lei 6.938/1981, que instituiu a Políticae Nacio~al d~ 

elO Am ~ente, porém teve sua consagração com a promulgação da Constituição de 1988 que 
e~ seu arugo 225, caput, estabeleceu: ''Artigo 225. Todos têm direito ao meio ambiente e~olo
gicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida im
pondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo pa;a as 
~resentes e futuras gerações". Eis aqui, inclusive, um dos aspectos de mais difícil interpretação 
~n concreto, qu~ é o equilíbri~ do interesse entre as presentes e futuras gerações, ou seja, entre 
~ntere~es_at~alS e f~turos, SeJa no âmbito do direito ambiental, seja no direito do consumidor. 
d egu~ .0 ~~Ille _Ga~llard, esta tensão possível entre interesses reforçaria a importância do papel 

o Mmtsteno Publico na proteção das futuras gerações. tO!! 

. : d~gradação ambiental pode prejudicar ou comprometer o consumo humano de deter
mma 

1
os ;ns (p. ex. a poluição das águas, o uso de agrotóxicos e seus efeitos sobre produtos 

h
agrfco as, auna e flora). Porém não se desconhece também situações em que é 

0 
consumo 

umano a causa de degradaça-o Ho ·d d d d _ • e a necess1 a e e ter-se em conta na regulação jurídica da 
pro uçao e d~ co.nsu~o: t~mbém o tratamento ou prevenção de danos ao ambiente. Na Lei 
6.~8/81, a pr.opna def1mçao legal de poluição compreende claro vínculo com 0 interesse dire
~0 d 0 consu;udor ao :efe~-la como: "a degradação da qualidade ambiental resU:ltante de ativi-

a esl q~e Ire~ ou mdtretamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e 0 bem-estar da 
popu açao· b) cn d. - d , · . , , em con tçoes a versas as atiVIdades sociais e econômicas ( )"(artigo 3 o in 

0
ahneas "a" e "b"). ··· · , , 

. As n~rmas de proteção do consumidor relacionam-se imediatamente com a proteção d~ 
meiO a~btentequando consagram, dentre outros: a) o direito básico à vida, saúde e segurança 

d
condtra nscos.de produtos perigosos e nocivos (artigo 6.0

, I, do CDC)· b) a efetiva prevenção 
e anos (arttgo 6 o VI do CDC)· ) ·b· - ' d d ·' • ,c aprm IÇaoexpressaaofomecedorqliecoloquenomer-

~~ 0 e consu~o, pr~duto ou serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de noci-
da?: ou penculostdade à saúde ou segurança (artigo 10 do CDC)· d) ·b· - d 

pubhc1dade qu d . I , a prm tçao a 
e esrespelta va ores ambientais, porque abusiva (artigo 37 § 2 ")· ) 1·c cação · · b . , . ,e aqua hl

d ~orno prattca a us1va, e consequente proibição, da colocação no mercado de consumo 
e qua quer produto o~ serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

co~pet~ntes ou expedidas peJa Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
cre enctada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
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(Conmetro); e f) a definição como abusiva da cláusula contratual que infrinja ou possibilite a 
violação de normas ambientais. 

Por outro lado, direitos característicos da tutela do consumidor, como é o caso do direito 
à informação ou à liberdade de escolha do consumidor, admitem aplicação sob a perspectiva da 
promoção do consumo sustentáveL Trata-se da informação ambiental, que parte da premissa 
da necessidade de esforço comum no ãmbito do mercado e da :1ociedade em geral, para cons
cientização e esclarecimento sobre a importância da preservaça'o ambiental. No tocante ãs re
lações de consumo, este processo encontra na informação que o fornecedor repassa ao 
consumidor por intermédio dos variados meios de divulgação de produtos e serviços- tais 
como, materiais publicitários, embalagem e rótulos- um instrumento decisivo. Neste caso, há 
tríplice finalidade: informações sobre aspectos àmbientais ligados tanto ao processo de produ
ção/execução de produto ou serviço, quanto efeitos do seu consumo, ou de consequências dos 
resíduos de seu consumo sobre o meio ambiente, e o modo adequado de mitigar/prevenir 
eventuais efeitos danosos, podem integrar o dever de informar, visando: a) auxiliar na decisão 
dos consumidores sobre o produto ou serviço a ser adquirido, fomentando, inclusive, uma 
saudável concorrência ambiental entre diferentes fornecedores; b) esclarecer os consumidores 
sobre o consumo ambie"ntalmente menos danoso ao meio ambiente; c) informar sobre condutas 
a serem adotadas após o consumo, em especial no tratamento dos respecti.qos resíduos. 111 De se 
anotar, contudo, em especial com relação ã divulgação de informações sobre o atendimento a 
normas ambientais, ou adoção de práticas ecologicamente corretas por fornecedores, o risco de 
promover-se espécie de maquiagem ambi.ental (greenwasinhg), hipótese em que há divulgação 
de informações não corresponde à conduta efetivamente adotada pelo agente econômico.m 
Conforme o caso, será hipótese de infração ao art. 31, e mesmo, a caracterização de publicidade 
enganosa, nos termos do art. 37, § 1.0

, do CDC. 

Desde a perspectiva de ordenação do mercado de consumo, assim, são de grande relevân
cia as iniciativas que ao impor deveres aos fornecedores, também atuem na promoção de com~ 
portamentos ambientalmente àdequados. É o caso da diferenciação de produtos e serviços em 
face de processos produtivos ambientalmente adequados e certificados por selos ambientais, 1 n 

ou mesm6 o dever de informar do fornecedor em relação a produtos que ofereçam riscos, mes
mo que desconhecidos, simultaneamente ao consumidor e ao meio ambiente. 1

H 

Uma das questões que aproximam na prática a proteção dos consumidores e do meio 
ambiente é a adequada compreensão e aplicação do princípio da precaução. Foi consagrado na 
Declaração de princípios da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvol~ 
vimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 que, em seu item 15, dispôs: "De modo a proteger 
o meio ambiente, o princípio da precaução deve ser amplamente observado pelos Estados, de 
acordo com as suas capacidades. Quando houver ameaça de danos sériós ou irreversíveis, a 

111. MIRAGEM, Bruno. Consumo sustentável e desenvolvimento: por uma agenda comum do direito 
do consumidor e do direito ambientaL Revista do Ministêrio PUblico do Rio Grande do Sul, n. 74, p. 
229,e ss. Porto Alegre: AMPRS,jan.-abr. 2014. 

112. LEMOS, Patrícia. Faga Iglecias et alli. Consumo sustentáveL Caderno de investigações cient!ficas, v. 
3, p. l34e ss. Brasília: Ministério dajustiça, 2013. 

113. MANIET, Françoise. Os apelos ecológicos, os selos ambientais e a proteção dos consumidores. 
Revista de Direito do Consumidor, v. 4, p. 7. São Paulo: RT, outubro/1991. 

114. Como no caso da informação sobre a composição de, alimentos e ingredientes alimentares destina
dos ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos 
geneticamente modificados, previsto pelo DecretO 4.680/2003. 



112 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

tanto o reconhecimento de no · t · ·d· . ' _ vos m eresses JUrt tcamente relevantes, a serem protegidos 
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~n concreto, qu~ é o equilíbri~ do interesse entre as presentes e futuras gerações, ou seja, entre 
~ntere~es_at~alS e f~turos, SeJa no âmbito do direito ambiental, seja no direito do consumidor. 
d egu~ .0 ~~Ille _Ga~llard, esta tensão possível entre interesses reforçaria a importância do papel 
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umano a causa de degradaça-o Ho ·d d d d _ • e a necess1 a e e ter-se em conta na regulação jurídica da 
pro uçao e d~ co.nsu~o: t~mbém o tratamento ou prevenção de danos ao ambiente. Na Lei 
6.~8/81, a pr.opna def1mçao legal de poluição compreende claro vínculo com 0 interesse dire
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(Conmetro); e f) a definição como abusiva da cláusula contratual que infrinja ou possibilite a 
violação de normas ambientais. 

Por outro lado, direitos característicos da tutela do consumidor, como é o caso do direito 
à informação ou à liberdade de escolha do consumidor, admitem aplicação sob a perspectiva da 
promoção do consumo sustentáveL Trata-se da informação ambiental, que parte da premissa 
da necessidade de esforço comum no ãmbito do mercado e da :1ociedade em geral, para cons
cientização e esclarecimento sobre a importância da preservaça'o ambiental. No tocante ãs re
lações de consumo, este processo encontra na informação que o fornecedor repassa ao 
consumidor por intermédio dos variados meios de divulgação de produtos e serviços- tais 
como, materiais publicitários, embalagem e rótulos- um instrumento decisivo. Neste caso, há 
tríplice finalidade: informações sobre aspectos àmbientais ligados tanto ao processo de produ
ção/execução de produto ou serviço, quanto efeitos do seu consumo, ou de consequências dos 
resíduos de seu consumo sobre o meio ambiente, e o modo adequado de mitigar/prevenir 
eventuais efeitos danosos, podem integrar o dever de informar, visando: a) auxiliar na decisão 
dos consumidores sobre o produto ou serviço a ser adquirido, fomentando, inclusive, uma 
saudável concorrência ambiental entre diferentes fornecedores; b) esclarecer os consumidores 
sobre o consumo ambie"ntalmente menos danoso ao meio ambiente; c) informar sobre condutas 
a serem adotadas após o consumo, em especial no tratamento dos respecti.qos resíduos. 111 De se 
anotar, contudo, em especial com relação ã divulgação de informações sobre o atendimento a 
normas ambientais, ou adoção de práticas ecologicamente corretas por fornecedores, o risco de 
promover-se espécie de maquiagem ambi.ental (greenwasinhg), hipótese em que há divulgação 
de informações não corresponde à conduta efetivamente adotada pelo agente econômico.m 
Conforme o caso, será hipótese de infração ao art. 31, e mesmo, a caracterização de publicidade 
enganosa, nos termos do art. 37, § 1.0

, do CDC. 

Desde a perspectiva de ordenação do mercado de consumo, assim, são de grande relevân
cia as iniciativas que ao impor deveres aos fornecedores, também atuem na promoção de com~ 
portamentos ambientalmente àdequados. É o caso da diferenciação de produtos e serviços em 
face de processos produtivos ambientalmente adequados e certificados por selos ambientais, 1 n 

ou mesm6 o dever de informar do fornecedor em relação a produtos que ofereçam riscos, mes
mo que desconhecidos, simultaneamente ao consumidor e ao meio ambiente. 1

H 

Uma das questões que aproximam na prática a proteção dos consumidores e do meio 
ambiente é a adequada compreensão e aplicação do princípio da precaução. Foi consagrado na 
Declaração de princípios da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvol~ 
vimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 que, em seu item 15, dispôs: "De modo a proteger 
o meio ambiente, o princípio da precaução deve ser amplamente observado pelos Estados, de 
acordo com as suas capacidades. Quando houver ameaça de danos sériós ou irreversíveis, a 

111. MIRAGEM, Bruno. Consumo sustentável e desenvolvimento: por uma agenda comum do direito 
do consumidor e do direito ambientaL Revista do Ministêrio PUblico do Rio Grande do Sul, n. 74, p. 
229,e ss. Porto Alegre: AMPRS,jan.-abr. 2014. 

112. LEMOS, Patrícia. Faga Iglecias et alli. Consumo sustentáveL Caderno de investigações cient!ficas, v. 
3, p. l34e ss. Brasília: Ministério dajustiça, 2013. 

113. MANIET, Françoise. Os apelos ecológicos, os selos ambientais e a proteção dos consumidores. 
Revista de Direito do Consumidor, v. 4, p. 7. São Paulo: RT, outubro/1991. 

114. Como no caso da informação sobre a composição de, alimentos e ingredientes alimentares destina
dos ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos 
geneticamente modificados, previsto pelo DecretO 4.680/2003. 
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ausência de absoluta certeza científica não dt:ve ser utilizada como razão para postergar medidas 
eficazes e economicamer.te viáveis para prevenir a degradação ambiental" .w 

Da mesma forma, conforme transcreve Paulo Afonso Leme Machado, o Relatório da Co
missão Europeia sobre precaução, d.e 2000, busca a afirmação do princípio nos seguintes termos: 
"a invocação do princípio da precaução é uma decisão exercida quando a informação científica 
é insuficiente, não conclusiva ou incena e haja indícaçõe;o de que os possíveis efeitos sobre o 
ambiente, a saúde das pessoas ou dos animais ou a proteçã.o vegetal possam ser potencíalmen
te perigosos e incompatíveis com o nível de proteção escolhido". 116 No direito brasileiro, a Lei 
1 L 10512005 (Lei de Biossegurança), adota expressamente o princípio da precaução em relação 
a atividades que envolvam organismos geneticamente modificados (artigo 1. 0 ). 

Quanto às suas ~onsequências no direito ambiental, sintetiza Benjamin, que "o princípio 
da precaução inaugura uma nova fase para o próprio Direito Ambiental. Nela já não cabe aos 
titulares de direitos ambientais provar efeitus negativos(= ofensividade) de empreendimentos 
levados à apreciação do Poder Público ou do Poder judiciário(. .. ), impõe-se aos degradadores 
potenciais o ônus de corroborar a inofensividade de sua atividade proposta, principalmente 
naqueles casos onde eventual dano possa ser irreversível, de difícil reversibilidade ou de larga 
escala". 117 E~bora não previsto expressamente no CDC, ê possível identificar o principio da 
precaução como fundamento do dever de abstenção do fornecedor, estabelecido em seu artigo 
lO: "O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo. produto ou serviço que sabe ou 
deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança." E 
articula-se com o princípio da prevenção, como se percebe do seu§ 1.0

, ao referir que "O forne
cedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, 
tiverconhecimen~o da periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediatamen
te às autoridades competentes e aos consumidores, mediante anúncios publicitários" .116 

115. Antes de sua consagração na Declaração do Rio de janeiro, o princípio da precaução é reconhecido 
pela primeira vez, no Ato de Poluição do Ar, de 1974, e em seguida, dentre outras, na Carta Mundial 
da Natureza, aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1982, na Convenção de Viena 
de 1985, para proteção da camada de ozônio, na Declaração Ministerial da Segunda Conferência do 
Mar do Norte, de 1987, na Conferência Internacional do Conselho Nórdico sobre Poluição dos 
Mares, de 1989, e na Convenção de Bamako, de 1991, relativa à interdição de importação de lixos 
perigosos e controle da sua movimentação transfronteiriça na África. 

116. MACHADO, Paulo Afonso Leme. O princípio da precaução e a avaliação de riscos. Revista dos Tri
bunais, v. 856, p. 35 et seq. São Paulo: RT, fev.-12007. 

117. BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcellos e. Responsabilidade civil pelo dano ambiental. Re~ 
vista de Direito Ambiental, v. 9, p. 5 et seq. São Paulo: RT,jan./1998. 

118. Neste sentido, veja-se a decisão do STJ no REsp 866.636/SP, acerca da responsabilidade de labora
tório farmacêutico pela colocação de anticoncepcional placebo ineficaz no mercado. Tendo tomado 
conhecimento do defeito do produto introduzido no mercado, segundo bem sintetiza o voto con
dutor da relatora, Min. Nancy Andrighi, "a empresa fornecedora descumpre o dever de informação 
quando deixa de divulgar, imediatamente, notícia sobre riscos envolvendo seu produto, em face de 
juízo de valor a respeito da conveniência, para sua própria imagem, da divulgação ou não do pro
blema; Ocorreu, no caso, uma curiosa inversão da relação entre imeresses das consumidoras e in
teresses da fornecedora: esta alega ser lícito causar danos por falta, ou seja, permitir que as consu
midoras sejam lesionadas na hipótese de existir uma pretensa dúvida sobre um risco real que 
posteriormente se concretiza, e não ser lícito agir por excesso, ou seja, tomar medidas de precaução 
ao primeiro sinal de risco" (STJ, REsp 866.636/SP, 3.a T.,j. 29.11.2007, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D] 06.!2.2007). 
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3.2.5. 1 Desenvolvimento sustentável e qualidade de produtos e serviços 

Como consequência das preocupações com o impacto ambiental da atividade econômica 
e sua capacidade de poluição do meio ambiente, inclusive por intermêdio do aumento do con
sumo de bens oferecidos no mercado, passaram a surgir iniciativas com o objetivo de controlar, 
também, os efeitos posteriores ao consumo. Neste sentido, surge um conjunto de iniciativas 
sociais espontâneas ou estimuladas, consistente na racionalização do uso de produtos e serviços 
diversos, designadas comumente sob a noção de 'consumo sustentável'. Todavia esta noção 
relaciona-se com outra, de desenvolvimento sustentável, mediante associação entre as várias 
teorias do desenvolvimento e os direitos humanos,119 e que vem observando crescente densi
dade jurídica. 120 No plano internacional a noção de desenvolvimento sustentável afirmou-se a 
partir de importantes documentos no âmbito das Nações Unidas, como é o caso do conhecido 
Relatório Brundtland, de 1987, elaborado pela Comissão Mundial do Meio Ambiente, e que 
associa o desenvolvimento sustentável ao atendimento de suas necessidades pelas gerações 
atuais, sem comprometer a mesma capacidade das gerações futuras. m Para tanto, defende~se a 
necessidade de modernização estrutural do mercado visando à sustentabilidade ambiental. 122 

Embora tenha iniciado como iniciativa fortemente marcada pela necessidade de compa
tibilizar a proteção do meio ambiente e o desenvolvimento econômico, a partir especialmente, 
do documento Estratégia de Conservação Mundial, publicado pelo União Internacional para a 
Conservação da Natureza (IUCN), em 1980,123 compreende-se atualmente mediante sua asso
ciação íntima com a proteção e promoção da qualidade de vida. 124 A proteção e promoção da 
qualiddde de vida consta já da Declaração das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, de 1972, 
que refere: "O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de con
dições de vida adequadas, em um meio ambiente de qualidade tal que lhe permita levar uma 
vida digna, gozar de bem-estar e é portador solene de obrigação de proteger e melhorar o meio 
ambiente(. .. )". No direito brasileiro, constitui interesse jurídico tutelado pelo artigo 225, da 
Constituição Federal ("sadia qualidade de vida"), de modo que o objeto do direito ambiental 
compreende a promoção do bem estar da população. 

Dessa disciplina normativa resulta um vínculo indissociável entre o direito à sadia quali
dade dt vida e a proteção e promoção do bem-estar do consumidor. O direito à saúde e à vida 
do consumidor compreende a manutenção e promoção de sua qualidade de vida, o que, por 
conseguinte, depende em boa medida da preservação do meio ambiente. 

Daí porque, no direito do consumidor, o reconhecimento de um dever de qualidade de 
produtos e serviços imposto aos fornecedores que o introduzem no mercado de consumo 
compreende não apenas sua adequação aos fins que legitimamente se espera, ou que não causem 
danos à integridade psicofísica dos consumidores. O padrão de qualidade de produtos e serviços 

119. SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Trad. Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2000. p. 261. 

120. Veja-se: DERANI, Cristiane. Direito ambiental econômico. São Paulo: Max Limonad, 2001. p. 36 et seq. 
121. Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento. Nosso futuro comum. Rio dejaneiro: 

FGV, 1987. 
122. NOBRE, Marcos. Desenvolvimento sustentável: origens e significado atual. In: NOBRE, Marcos. 

AMAZONAS, Mauricio de Carvalho. Desenvolvimento sustentável. A institucionali.zação de um con
ceito. Brasília: Edições lbama, 2002. p. 71 etseq. 

123. REDCLIFT, Michael. Sustainable development. Londres: Methuen, 1987. p. 33. 
124. PRIEUR, Michel. Droít de !'environnement. Paris: Éditions Dalloz, 2004. p. 4. 
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ausência de absoluta certeza científica não dt:ve ser utilizada como razão para postergar medidas 
eficazes e economicamer.te viáveis para prevenir a degradação ambiental" .w 

Da mesma forma, conforme transcreve Paulo Afonso Leme Machado, o Relatório da Co
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, ao referir que "O forne
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115. Antes de sua consagração na Declaração do Rio de janeiro, o princípio da precaução é reconhecido 
pela primeira vez, no Ato de Poluição do Ar, de 1974, e em seguida, dentre outras, na Carta Mundial 
da Natureza, aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1982, na Convenção de Viena 
de 1985, para proteção da camada de ozônio, na Declaração Ministerial da Segunda Conferência do 
Mar do Norte, de 1987, na Conferência Internacional do Conselho Nórdico sobre Poluição dos 
Mares, de 1989, e na Convenção de Bamako, de 1991, relativa à interdição de importação de lixos 
perigosos e controle da sua movimentação transfronteiriça na África. 

116. MACHADO, Paulo Afonso Leme. O princípio da precaução e a avaliação de riscos. Revista dos Tri
bunais, v. 856, p. 35 et seq. São Paulo: RT, fev.-12007. 

117. BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcellos e. Responsabilidade civil pelo dano ambiental. Re~ 
vista de Direito Ambiental, v. 9, p. 5 et seq. São Paulo: RT,jan./1998. 

118. Neste sentido, veja-se a decisão do STJ no REsp 866.636/SP, acerca da responsabilidade de labora
tório farmacêutico pela colocação de anticoncepcional placebo ineficaz no mercado. Tendo tomado 
conhecimento do defeito do produto introduzido no mercado, segundo bem sintetiza o voto con
dutor da relatora, Min. Nancy Andrighi, "a empresa fornecedora descumpre o dever de informação 
quando deixa de divulgar, imediatamente, notícia sobre riscos envolvendo seu produto, em face de 
juízo de valor a respeito da conveniência, para sua própria imagem, da divulgação ou não do pro
blema; Ocorreu, no caso, uma curiosa inversão da relação entre imeresses das consumidoras e in
teresses da fornecedora: esta alega ser lícito causar danos por falta, ou seja, permitir que as consu
midoras sejam lesionadas na hipótese de existir uma pretensa dúvida sobre um risco real que 
posteriormente se concretiza, e não ser lícito agir por excesso, ou seja, tomar medidas de precaução 
ao primeiro sinal de risco" (STJ, REsp 866.636/SP, 3.a T.,j. 29.11.2007, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D] 06.!2.2007). 
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3.2.5. 1 Desenvolvimento sustentável e qualidade de produtos e serviços 
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119. SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade. Trad. Laura Teixeira Motta. São Paulo: Companhia 
das Letras, 2000. p. 261. 

120. Veja-se: DERANI, Cristiane. Direito ambiental econômico. São Paulo: Max Limonad, 2001. p. 36 et seq. 
121. Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento. Nosso futuro comum. Rio dejaneiro: 

FGV, 1987. 
122. NOBRE, Marcos. Desenvolvimento sustentável: origens e significado atual. In: NOBRE, Marcos. 

AMAZONAS, Mauricio de Carvalho. Desenvolvimento sustentável. A institucionali.zação de um con
ceito. Brasília: Edições lbama, 2002. p. 71 etseq. 

123. REDCLIFT, Michael. Sustainable development. Londres: Methuen, 1987. p. 33. 
124. PRIEUR, Michel. Droít de !'environnement. Paris: Éditions Dalloz, 2004. p. 4. 
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~ev~ tambémcompreen_de: o atendim:nto a normas ambientais, assÍm entendidas aquelas que 
tmpoe deveres em relaçau a preservaçao ambientaL 

. ~ão se desconhece que a atividade econômica implica, per se, impacto ambiental. 125 Nem 
e po~stvel ~re_tender que por interméd~o do direito se pretenda assegurar a oferta de produtos e 
serviços ehmmando-se as consequenctasambientais decorrente de sua produção e, mesmo, do 
co~umo. Cont~do, deve-se reconhecer como integrante da noção de qualidade de produtos e 
serVIços o atendtmento a normas ambienta' b la · · · ~ tsque uscamcontro roumtmmtzaresteimpacto. 
Esta compree~ao tem como fundamento técnico-jurídico a interpretação extensiva do dever 
de segurança Imposto ao fornecedor de produtos e serviços, e da noção de risco de danos dele 
decorrentes, de modo a abranger não apenas os consumidores individualmente considerados 
mas a _coletividade. E, sucessivamente, não apenas os consumidores atuais, mas igualmente ~ 
geraçoes futuras. ' 

Esta ~nterpretaç~o _deve ser feita, contudo, com prudência e razoabilidade, ponderando 
duas premissas e~s~nctaiS: a) de que toda a atividade econômica produz impacto ambiental; e 
b!_ qu: cabe ~o ~Iretto estabelecer limites consentâneos com a realidade fática e a situação da 
cte~c~a e da tec~1ca no estágio histórico a que se refere, para minimizar este impacto; assim como 
defmtr as sançoes a que se submetem os agentes econômicos que desrespeitem tais limites. 

3.2.5.2 A denominada "responsabilidade pós-consumo" 

. Dessa associação entre a regulação do consumo e a proteção do consumidor e do meio 
ambtente, ob~e:va-se intensa ~tiv_i~de ~egislativa visando abranger outros aspectos não con
templad?s ongmalmente na dtsc1plma JUrídica das relações de consumo. É 0 caso do que se 
c~~vencwnou denominar "res,ronsa?i~idade pós-consumo". Tecnicamente não é de responsa
bil_Id~de _que se trata, m:u' da tmpostçao de deveres jurídicos originários qué pressupõem a 
exiSt~ncta de uma relaçao de consumo anterior. Deveres que têm por finalidade disciplinar 
esp_ec_:Ialmente a destinação dos resíduos de p;rodutos e serviços após 0 exaurimento de sua 
frmçao pelo consumidor. 

A i~~osi~ão destes deveres r_el_a~ivos à destinação de resíduos, naturalmente, implica 
custos adicionais, que segundo o cnteno adotado pelo direito brasileiro, devem ser assumidos 
pelos_ fornecedores, uma vez que serão redistribuídos por estes por intermédio do sistema de 
flxaçao de preços. 

_ . A legislação brasil~~ vem contempla~do já há alguns anos, a imposição de deveres espe
cíficos aos a_gent:s economtcos com relação a destinação e tratamento de resíduos sólidos. Cite
-se, exemplilica~tvamente, as resoluções expedidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
-.~onama -,tais como: a Resolução 5/1993, que dispôs sobre o gerenciamento de resíduos 
sohdos gerados nos port~s, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários; a Resolução 23/1996 
sobre_o controle do movimento transfronteiriço de resíduos perigosos; a Resolução 273/2000 
que diSp~s sobre a prevenção e controle da poluição em postos de combustíveis determinando 
o recolhtmento e disposição adequada de óleo lubrificante usado· a Resoluçã~ 307/2002 que 
estabelec~u diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos ;esíduos da construção civil; 
a Resoluçao 31312002, sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais; a Resolução 
3~812005, sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde· a Resolu
çao 40112008, que disciplina o recolhimento e destinação final de pilhas e baterias; ~a Resolu~ 

125. MILARÉ, Êdis. Direito do ambiente. São Paulo: RT, 2005. p. 72. 

A SITUAÇÃO DO DIREITO DO CONSUMIDOR NO SISTEMA JURíDICO BR.A.SILEIRO 117 

ção 416/2009 que dispõe sobre acerca da prevenção à degradação ambiental causada por pneus 
inservíveis e sua àestinação ambientalmente adequada. 

Recentemente foi editada a Lei 12.305/2010, que dispõe sobre a Política Nacional de Re
síduos Sólidos, a qual disciplinou uma ordem de prioridade na gestão e gerenciamento de resí
duos sólidos, a sabe, "não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas" (artig~ 9.o).n

6 
A referida lei 

estabeleceu a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos prodUtos, ·'a ser implemen
tada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribui
dores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana 
e de manejo de resíduos sólidos" (artigo 30). Da mesma forma, estabelece seu artigo 31: "Sem 
prejuízo das obrigações estabelecidas no plano" de gerenciamento de resíduos sólidos e com 
vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importa
dores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange: 1 -investimento no 
desenvolvimento, na fabricação e na colocação na mercado de produtos~ a) que sejam aptos, 
após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação am
bientalmente adequada; b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos 
possível; Il- divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os re
síduos sólidos associados a seus respectivos produtos; UI -recolhimento dos produtos e dos 
resíduos remanescentes após o uso, assim como s1._1a subsequente destinação final ambiental
mente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na forma do artigo 
33; IV- compromisso de, quand.r firmados acordos ou termos de compromisso com o Muni
cípio, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 
no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa." 

Esta imposição de deveres a fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, de 
um lado dá causa a novos custos que deverão ser incorporados aos preços dos produtos. Por 
outro lado, implica uma alteração no tocante à destinação dos resíduos decorrentes do consumo, 
mediante a imposição de devei de recolhimento mediante logística reversa, de produtos indi
cados no artigo 33 da mesma lei. Observe-se, conforme refere Ferri, que "pela sistemática da 
logística reversa, os produtos cons-umidos e posteriormente descartados retomarão às cadeias 
e canais reversos (pós-venda e pós-consumo) para destinação final adequada.'' 127 Estabelece o 
artigo 33 da Lei 12.305/2010: "Artigo 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de 
logística reversa, mediante retomo dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma inde
pendente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes de: I- agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, 
assim como outros produtos cuja em_balagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observa
das as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; li 
-pilhas e baterias; UI- pneus; IV- óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; V -lâmpa
das fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; VI- produtos eletroeletrônicos 
e seus componentes." Da mesma forma, prevê que, considerando a viabilidade técnica e econô
mica da hJ:gística reversa (artígo 33, § 2. 0 ), nos termos do regulamento, acordos setoriais e termos 

126. Sobre o tema, veja·se: LEMOS, Patrícia Iglecias. Resíduos sólídos e responsabilidade civil p<'s-consumo. 
São Paulo: RT, 2011. 

127. FERRI, Giovani. O princípio do desenvolvimento sustentável e a logística reversa na política nacio
nal de resíduos sólidos (Lei 12.305!2010). Revista dos Trihur..ais, v. 912, p. 95. São Paulo: RT, outu
bro/2011. 
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125. MILARÉ, Êdis. Direito do ambiente. São Paulo: RT, 2005. p. 72. 
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tada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribui
dores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana 
e de manejo de resíduos sólidos" (artigo 30). Da mesma forma, estabelece seu artigo 31: "Sem 
prejuízo das obrigações estabelecidas no plano" de gerenciamento de resíduos sólidos e com 
vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importa
dores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange: 1 -investimento no 
desenvolvimento, na fabricação e na colocação na mercado de produtos~ a) que sejam aptos, 
após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação am
bientalmente adequada; b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos 
possível; Il- divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os re
síduos sólidos associados a seus respectivos produtos; UI -recolhimento dos produtos e dos 
resíduos remanescentes após o uso, assim como s1._1a subsequente destinação final ambiental
mente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na forma do artigo 
33; IV- compromisso de, quand.r firmados acordos ou termos de compromisso com o Muni
cípio, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 
no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa." 

Esta imposição de deveres a fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, de 
um lado dá causa a novos custos que deverão ser incorporados aos preços dos produtos. Por 
outro lado, implica uma alteração no tocante à destinação dos resíduos decorrentes do consumo, 
mediante a imposição de devei de recolhimento mediante logística reversa, de produtos indi
cados no artigo 33 da mesma lei. Observe-se, conforme refere Ferri, que "pela sistemática da 
logística reversa, os produtos cons-umidos e posteriormente descartados retomarão às cadeias 
e canais reversos (pós-venda e pós-consumo) para destinação final adequada.'' 127 Estabelece o 
artigo 33 da Lei 12.305/2010: "Artigo 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de 
logística reversa, mediante retomo dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma inde
pendente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes de: I- agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, 
assim como outros produtos cuja em_balagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observa
das as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; li 
-pilhas e baterias; UI- pneus; IV- óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; V -lâmpa
das fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; VI- produtos eletroeletrônicos 
e seus componentes." Da mesma forma, prevê que, considerando a viabilidade técnica e econô
mica da hJ:gística reversa (artígo 33, § 2. 0 ), nos termos do regulamento, acordos setoriais e termos 

126. Sobre o tema, veja·se: LEMOS, Patrícia Iglecias. Resíduos sólídos e responsabilidade civil p<'s-consumo. 
São Paulo: RT, 2011. 

127. FERRI, Giovani. O princípio do desenvolvimento sustentável e a logística reversa na política nacio
nal de resíduos sólidos (Lei 12.305!2010). Revista dos Trihur..ais, v. 912, p. 95. São Paulo: RT, outu
bro/2011. 
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de compromisso firmados entre o Poder Público e os fornecedores, serão estendidos a prod~tos 
comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e a outros produtos e embala
gens, considerando, prioritariamente, o grau e a exLensão do impacto à saúde pública e a o meio 
ambientedosresíduosgerados (artigo33, § 1.0

). Deacordocomodisposto no Decreto 7.404/2010, 
consistem os acordos setoriais em ~atos de natureza contratual, firmados entre o Poder Público 
e os fabricantes, importadores, distribuidores ou omercianres, \ :~sando à implantação dares
ponsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto" (art~go 19 do Decreto). O termo 
de compromisso é cabível nas hipóteses em que não houver, na mesma área de abrangência, 
acordo setorial ou reguh:..mento específico, bem como para o estabelecimento de compromissos 
e metas mais exigentes que o previsto em acordo setorial ou regulamento vigentes (artigo 32, I 
e li, do Decreto 7. 404/201 O). Porém terão eficácia apenas após homologado pelo órgão ambien
tal competente (artigo 32, parágrafo único, do Decreto 7.404/2010). 

Dentre as medidas previstas na lei, e que poderão ser adotadas pelos fornecedores, estão 
a implantação de procedimentos de compra de produtos ou embalagens usad0s; tomar dispo
níveis postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; e parcerias com cooperativas e 
outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (artigo 33 § 

3.
0
). Estabelece, entretanto, um processo para a devotução dos resíduos, impondo aos cons'u

midores o dever de devolvê-los aos comerciantes ou distribuidores, e estes aos fabricantes ou 
importadoras a quem cabe dar a destinação ambientalmente adequada de acordo co as normas 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente ou e, se houver, do plano municipal de gestão dos 
resíduos sólidos (artigo 33, §§ 4.0 a 6.0 ). 

O artigo 42 da Lei 12.305/2010, igualmente, prevê a possibilidade de adoção de certos 
instrumentos econômicos de estímulo à implementação de práticas de tratamento adequado de 
resíduos sólidos, dentre os quais: "I- prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no 
processo produtivo; H- desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana 
e à qualidade ambiental em seu ciclo de vida; l1I- implantação de infraestrutura física e aquisição 
de equipamentos para cooperativas ou ou.tras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; c .. ) v- estruturação de 
sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; (. .. ) VII -desenvolvimento de pesquisas voltadas 
para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; Vlll- desenvolvimento de sistemas de 
gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reapro
veitamento dos resíduos." O Decreto 7.404/2010, de sua vez, previu ainda outras medidas com 
impacto direto nas relações de consumo, dentre as quais a concessão de incentivos fiscais, finan
ceiros e econômicos, sub":enções econômicas e o pagamento por serviços ambientais. 

A efetiva implantação deste sistema de tratamento de resíduos decorrentes do consumo, 
todavia, dependerá da atuação do Estado na eXecução da política prevista em lei, assim como o 
controle e fiscalização do atendimento aos seus preceitos. Assim como o cumprimento pelos 
fornecedores dos deveres que lhe cabem, especialmente no tocante à implementação dos pro
cessos de logística reversa, e da educação e estimulo aos consumidores para que atendam ao seu 
dever de colaboração com tais iniciativas. 

3.3 Ü DIREITO DO CONSUMIDOR E A DISCIPLINA JURÍDICA DA INTERNET 

O desenvolvimento da internet deu causa à possibilidade de oferta de produtos e serviços 
por meios informáticos, ampliando a capacidade de negócios para os fornecedores e facilitando 
sua aquisição pelos consumidores. Por outro lado, a internet também se configura em um im~ 
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portante meio de difusão da informação e de exercido da liberdade de expressão. Contribui 
para seu impacto sobre o direito o fato de que a internet rompe com fronteiras (desterritoriali
zação), reformula o modo e os instrumentos de contratação (desmaterialização) e torna ainda 
mais complexa a identificação dos agentes econômicos, agora apresentados apenas sob a forma 
de websites e/ou homepages (despersonalização). Tais características reforçam a vulnerabilida
de do consumidor frente à oferta de produtos e serviços pela intemet. 118 

Sua disciplina jurídica, contudo, necessita acompanhar o rápido desenvolvimento tecno
lógico que lhe caracteriza, que deu causa, nos últimos vinte anos, a uma série de iniciativas le
gislativas sem éxito. Por outro lado, a jurisprudência, chamada a disciplinar situações de 
responsabilidade por danos aos usuários ou a terceiros, entendeu, desde o primeiro momento, 
pela incidência do CDC às relações estabelecidas pela internet, por reconhecê-las como essen
cialmente econômicas, de modo que a organização e prestação de serviços pelos provedores de 
internet, se estabelecem com claro objetivo de vantagem econômica. 

Recentemente, contudo, foi aprovada lei que disciplina alguns aspectos da internet no 
BrasiL O caráter desterritorializado da internet, em grande medida, desafia a atividade legislati
va tradicional, baseada na aplicação territorial da norma legal. Todavia, é inegável a necessidade 
de disciplina das relações estabelecidas pela internet, prescrevendo padrões de conduta, direitos 
e obrigações das partes envolvidas, consideradas as características do meio. Daí porque a Lei 
12.965/2014, mencionada amplamente, com certo apelo de propaganda, como Marco Civil da 
Internet, ao definir "princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil". 

Segundo o artigo 4. u da Lei 12.965/2014, são objetivos do uso da internet no Brasil: 1-pro
mover o direito de acesso à internet a todos; li-promover o acesso à informação, ao conhecimen
to e à participação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos; UI-promoVe~; a inovação 
e fomentar a ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e acesso; e IV- promover a 
adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a intero
perabilidade entre aplicações e bases dedados. Da relação de objetivos mencionados, vários rela
cionam-se diretamente com o direito do consumidor. Neste sentido o acesso ã internet, como 
espécie de acesso ao consumo. Assim como a garantia de interoperabilidade entre aplicações e 
bases d~ dados, de modo a assegurar ao consumidor proteção em relação a restrições de acesso, 
discriminação indevida ou estímulo ao hiperconsumo de equipamentos e soluções tecnológicas. 

O acesso à internet é um serviço, e como tal deve ser compreendido. E a partir do acesso, 
por intermédio das respectivas home pages e/ou websites, viabiliza-se a oferta e contratação va
riada de consumo. Daí a importância da Lei 12.965/2014 também sobre as relações de consumo, 
conformando o exercício da livre iniciativa econômica dos fornecedores de produto~ e serviços 
por este meio virtuaL 

Importante observar que a nova legislação inaugu11' nova terminologia normativa ao 
tratar dos prestadores de serviço na internet. Neste sentido, refere-se a provedor de conexão e 
provedor de aplicações de internet. Em re4ção ao provedor de conexão, trata-se do que até 
então, e com fundamento na Portaria 148/95 do Ministério das Comunicações, denominava-se 
comumente de provedor de acesso, ou seja, aquele que viabiliza o acesso do usuário à rede 
mundial de computadores. já o provedor de aplicações de internet, no sentido que lhe dá a Lei 
12.965/2014, corresponde ao que a doutrina tradicionalmente vem denominando como pro-

128. MARQUES, Claudia Lima. Confiança no comércio eletrônico, cít.; CANTO, Rodrigo Eidelvein, 
Direito do consumidor e vulnerabilidade no meio digital. Revista de Direito do Consumidor. v. 87. p. 
179 ess. São Paulo: RT, maio 2013. 
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de compromisso firmados entre o Poder Público e os fornecedores, serão estendidos a prod~tos 
comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e a outros produtos e embala
gens, considerando, prioritariamente, o grau e a exLensão do impacto à saúde pública e a o meio 
ambientedosresíduosgerados (artigo33, § 1.0

). Deacordocomodisposto no Decreto 7.404/2010, 
consistem os acordos setoriais em ~atos de natureza contratual, firmados entre o Poder Público 
e os fabricantes, importadores, distribuidores ou omercianres, \ :~sando à implantação dares
ponsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto" (art~go 19 do Decreto). O termo 
de compromisso é cabível nas hipóteses em que não houver, na mesma área de abrangência, 
acordo setorial ou reguh:..mento específico, bem como para o estabelecimento de compromissos 
e metas mais exigentes que o previsto em acordo setorial ou regulamento vigentes (artigo 32, I 
e li, do Decreto 7. 404/201 O). Porém terão eficácia apenas após homologado pelo órgão ambien
tal competente (artigo 32, parágrafo único, do Decreto 7.404/2010). 

Dentre as medidas previstas na lei, e que poderão ser adotadas pelos fornecedores, estão 
a implantação de procedimentos de compra de produtos ou embalagens usad0s; tomar dispo
níveis postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; e parcerias com cooperativas e 
outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (artigo 33 § 

3.
0
). Estabelece, entretanto, um processo para a devotução dos resíduos, impondo aos cons'u

midores o dever de devolvê-los aos comerciantes ou distribuidores, e estes aos fabricantes ou 
importadoras a quem cabe dar a destinação ambientalmente adequada de acordo co as normas 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente ou e, se houver, do plano municipal de gestão dos 
resíduos sólidos (artigo 33, §§ 4.0 a 6.0 ). 

O artigo 42 da Lei 12.305/2010, igualmente, prevê a possibilidade de adoção de certos 
instrumentos econômicos de estímulo à implementação de práticas de tratamento adequado de 
resíduos sólidos, dentre os quais: "I- prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no 
processo produtivo; H- desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana 
e à qualidade ambiental em seu ciclo de vida; l1I- implantação de infraestrutura física e aquisição 
de equipamentos para cooperativas ou ou.tras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; c .. ) v- estruturação de 
sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; (. .. ) VII -desenvolvimento de pesquisas voltadas 
para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; Vlll- desenvolvimento de sistemas de 
gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reapro
veitamento dos resíduos." O Decreto 7.404/2010, de sua vez, previu ainda outras medidas com 
impacto direto nas relações de consumo, dentre as quais a concessão de incentivos fiscais, finan
ceiros e econômicos, sub":enções econômicas e o pagamento por serviços ambientais. 

A efetiva implantação deste sistema de tratamento de resíduos decorrentes do consumo, 
todavia, dependerá da atuação do Estado na eXecução da política prevista em lei, assim como o 
controle e fiscalização do atendimento aos seus preceitos. Assim como o cumprimento pelos 
fornecedores dos deveres que lhe cabem, especialmente no tocante à implementação dos pro
cessos de logística reversa, e da educação e estimulo aos consumidores para que atendam ao seu 
dever de colaboração com tais iniciativas. 

3.3 Ü DIREITO DO CONSUMIDOR E A DISCIPLINA JURÍDICA DA INTERNET 

O desenvolvimento da internet deu causa à possibilidade de oferta de produtos e serviços 
por meios informáticos, ampliando a capacidade de negócios para os fornecedores e facilitando 
sua aquisição pelos consumidores. Por outro lado, a internet também se configura em um im~ 
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portante meio de difusão da informação e de exercido da liberdade de expressão. Contribui 
para seu impacto sobre o direito o fato de que a internet rompe com fronteiras (desterritoriali
zação), reformula o modo e os instrumentos de contratação (desmaterialização) e torna ainda 
mais complexa a identificação dos agentes econômicos, agora apresentados apenas sob a forma 
de websites e/ou homepages (despersonalização). Tais características reforçam a vulnerabilida
de do consumidor frente à oferta de produtos e serviços pela intemet. 118 

Sua disciplina jurídica, contudo, necessita acompanhar o rápido desenvolvimento tecno
lógico que lhe caracteriza, que deu causa, nos últimos vinte anos, a uma série de iniciativas le
gislativas sem éxito. Por outro lado, a jurisprudência, chamada a disciplinar situações de 
responsabilidade por danos aos usuários ou a terceiros, entendeu, desde o primeiro momento, 
pela incidência do CDC às relações estabelecidas pela internet, por reconhecê-las como essen
cialmente econômicas, de modo que a organização e prestação de serviços pelos provedores de 
internet, se estabelecem com claro objetivo de vantagem econômica. 

Recentemente, contudo, foi aprovada lei que disciplina alguns aspectos da internet no 
BrasiL O caráter desterritorializado da internet, em grande medida, desafia a atividade legislati
va tradicional, baseada na aplicação territorial da norma legal. Todavia, é inegável a necessidade 
de disciplina das relações estabelecidas pela internet, prescrevendo padrões de conduta, direitos 
e obrigações das partes envolvidas, consideradas as características do meio. Daí porque a Lei 
12.965/2014, mencionada amplamente, com certo apelo de propaganda, como Marco Civil da 
Internet, ao definir "princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil". 

Segundo o artigo 4. u da Lei 12.965/2014, são objetivos do uso da internet no Brasil: 1-pro
mover o direito de acesso à internet a todos; li-promover o acesso à informação, ao conhecimen
to e à participação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos; UI-promoVe~; a inovação 
e fomentar a ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e acesso; e IV- promover a 
adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a intero
perabilidade entre aplicações e bases dedados. Da relação de objetivos mencionados, vários rela
cionam-se diretamente com o direito do consumidor. Neste sentido o acesso ã internet, como 
espécie de acesso ao consumo. Assim como a garantia de interoperabilidade entre aplicações e 
bases d~ dados, de modo a assegurar ao consumidor proteção em relação a restrições de acesso, 
discriminação indevida ou estímulo ao hiperconsumo de equipamentos e soluções tecnológicas. 

O acesso à internet é um serviço, e como tal deve ser compreendido. E a partir do acesso, 
por intermédio das respectivas home pages e/ou websites, viabiliza-se a oferta e contratação va
riada de consumo. Daí a importância da Lei 12.965/2014 também sobre as relações de consumo, 
conformando o exercício da livre iniciativa econômica dos fornecedores de produto~ e serviços 
por este meio virtuaL 

Importante observar que a nova legislação inaugu11' nova terminologia normativa ao 
tratar dos prestadores de serviço na internet. Neste sentido, refere-se a provedor de conexão e 
provedor de aplicações de internet. Em re4ção ao provedor de conexão, trata-se do que até 
então, e com fundamento na Portaria 148/95 do Ministério das Comunicações, denominava-se 
comumente de provedor de acesso, ou seja, aquele que viabiliza o acesso do usuário à rede 
mundial de computadores. já o provedor de aplicações de internet, no sentido que lhe dá a Lei 
12.965/2014, corresponde ao que a doutrina tradicionalmente vem denominando como pro-

128. MARQUES, Claudia Lima. Confiança no comércio eletrônico, cít.; CANTO, Rodrigo Eidelvein, 
Direito do consumidor e vulnerabilidade no meio digital. Revista de Direito do Consumidor. v. 87. p. 
179 ess. São Paulo: RT, maio 2013. 
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vedar de comeúdo,129 em vista da terminologia definida no anexo da Portaria 148/95 do Minis
tério das Comunicações, ou seja, o provedor que toma disponível conteúdo próprio ou de 
terceiros para acesso por interessados na internet. 

3.3. 1 Princípios da disciplina da internet no Brasil e os direitos do consumidor 

Estabelece o artigo 3. 0 da Lei 12.965/2014, que constituem princípios da disciplina do uso 
da internet no Brasil: "I- garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 
pensamento, nos termos da Constituição Federal; li- proteção da privacidade; UI- proteção 
dos dados pessoais, na forma da lei; IV- preservação e garantia da neutralidade de rede; V
preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas técnicas 
compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas; VI-res
ponsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei; VII -preservação 
da natureza panicipativa da rede; VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na 
internet, desde que não conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei." 

Convém observar, todavia, que o parágrafo único do anigo 3.0 da Lei 12.965/2014, esta
belece que os princípios previstos na lei não excluem outros previstos no ordename11to jurídi
co interno, ou em tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
Neste sentido, consagra o denominado diálogo das fontes, técnica de interpretação e aplicação 
sistemática de distintas leis orientada a um mesmo fim, de promoção dos direitos fundamentais 
previstos pela Constituição.130 

No tocante às relações de consumo, é relevante considerar alguns aspectos dos princípios 
enunciados pela Lei 12.695/2014. Em primeiro lugar, ao assegurar a proteção de dados pessoais, 
refo~a a regra de proteção já consagrada no artigo 43 do CDC, estendendo-a expressamente, 
também aos dados e informações de consumidores colhidos e organizados pela internet. Da 
mesma forma, ao assegurar a neutralidade da rede, promove a igualdade de acesso à rede, sem 
discriminaç..ões ilícitas. Isso define uma estratégia inclusiva do consumidor como usuário da 
rede, impedindo, a princípio, a imposição de obstáculos para acesso aos serviços da rede, ou 
sua excessiva onerosidade. 

3.3.2 Direitos básicos do consumidor no acesso à internet 

A Lei 12.965/2014 estabelece série de direitos subjetivos dos usuários de internet, dentre 
os quais se encontram os consumidores. O artigo 7. 0 da norma em questão relaciona dentre os 
direitos dos usuários de internet: "I- inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua pro
teção e indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; II -inviolabilida
de e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem judicial, na forma da 
lei; III- inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 
judicial; IV -não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de 
sua utilização; V-manutenção da qualidade contratada da conexão à internet; VI- informações 
claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com detalhamento sobre 

129. Assim: MARTINS, Guilherme Magalhães. Responsabilidade civil por acidente de consumo na Internet. 
São Paulo: RT, 2008. p. 283 e ss. 

130. Veja-se, sobre o tema: MIRAGEM, Bruno. Eppur si muove: diálogo das fontes como método de in
terpreta~ãosístemática no direito brasileiro.ln: MARQUES, Claudia Lima (Org.) Didlogo das fontes. 
Do confltto à coordenação das normas do direito brasileiro. São Paulo: RT, 2012, p. 67 e ss. 
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0 regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a aplicaç.ões deintem~t, 
bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar sua quahdade; VII- nao 
fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de acesso a 
aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou nas hipó
teses previstas em lei; VIII -informações claras e completas sobre c?leta, us?: armazenament~, 
tratamento e proteção de seus dados pessoais, que somente poder~ o se~ utlhza,ilos ?ara fmal~
dades que: a) justifiquem sua coleta; b) não sejam vedadas pela legtslaçao; ~c) :step~ espeCi
ficadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de aphcaçoes de mternet; 
IX -consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e Lratamento de dados pessoais, 

ue de·.rerá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais; X -exclusão definiti
;a dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada apl~cação de internet, a s~u req~eri
mento ao término da relação entre as partes, ressalvadas as htpóteses de guarda obngatóna de 
registr~s previstas nesta Lei; XI -publicidade e ~lareza de eventuais ~o~í:icas de uso.dos prove
dores de conexão à internet e de aplicações de mternet; XII- acess1b1hdade, consideradas as 
características físico-inotoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos 
termos da lei; e Xlii-aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 
consumo realizadas na internet". 

Do exame da relação de direitos enunciados pela norma, percebem-se dois eixos funda
mentais: a proteção da privacidade do usuário da internet, e o dever de informar em relação a~s 
aspectos jurídicos fundamentais do acesso à rede, coleta, arrnazena~ento e ~s~ de dados pessoaiS 
dos usuários. Tais direitos preenchem a noção de qualidade dos serviços, exigidos do fornecedor 
pelo CDC. A proteção &os dados pessoais dos consum~dores-usuári~s ~e ~nternet, em relação 
a sua coleta, armazenamento e utilização, em conformidade com a lei, mtegram o dever de se
gurança imposto aos fornecedores de serviços pela i~terne:. Neste se? tido, a viola~ão das re~ras 
que disciplinam 0 uso destes dados, implica na conflguraçao de defen~ da prestaçao de semço, 
gerando com isso, responsabilidade do fornecedor, nos termos do arttgo 14 do CDC- respon
sabilidade por acidente de corisumo. 

Neste sentido, fica estabelecido um procedimento especial para a coleta, armazenamento 
e utilização de dados pessoais por intermédio da internet. Esta atividade será permitida apenas 
quando não proibida por lei, por intermédio de uma utilização que seja previamente informada 
ao usuário-consumidor, constando de modo especificado em contratos de prestação de serviços 
ou em termos de aplicação de uso, devendo ser redigidas de modo destacado das demais cláu
sulas- privilegia-se, assim, o dever ~e esclarecimento quanto ao conteúdo da permissão. Da 
mesma forma, assegura a exclusão definitiva dos dados pessoais, me~iante requerimento do 
titular das informações quando do término da relação entre as partes, ressalvadas as informações 
cujo arquivo resulte de imposição legal. Neste sentido, por exemplo, nada impede que, para 
acessar determinado si te, possa o usuário da intel'!let, autorizar a utilização de arquivos cookies, 
que identificamo percurso histórico de acessos do usuário, requerendo quando cesse a utiliza
ção, a exclusão dos dados coletados. Na prática, obviamente, este requerimento posterior à 
cessação deverá ter mecanismos próprios para ser realizado, ou ao menos a indicação sobre o 
modo ou? endereço pelo qual o usuário poderá requerer esta providência. 

3.3.3 Proteção do usuário de internet e intervenção na autonomia contratual das 
partes 

O regime legal de proteção do usuário de i~ternet é cogente, de ordem pública, sendo 
insuscetível de disposição pelas partes, u~a véz-que diz respeito ao exercício de direitos funda-



120 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

vedar de comeúdo,129 em vista da terminologia definida no anexo da Portaria 148/95 do Minis
tério das Comunicações, ou seja, o provedor que toma disponível conteúdo próprio ou de 
terceiros para acesso por interessados na internet. 

3.3. 1 Princípios da disciplina da internet no Brasil e os direitos do consumidor 

Estabelece o artigo 3. 0 da Lei 12.965/2014, que constituem princípios da disciplina do uso 
da internet no Brasil: "I- garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de 
pensamento, nos termos da Constituição Federal; li- proteção da privacidade; UI- proteção 
dos dados pessoais, na forma da lei; IV- preservação e garantia da neutralidade de rede; V
preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas técnicas 
compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas; VI-res
ponsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei; VII -preservação 
da natureza panicipativa da rede; VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na 
internet, desde que não conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei." 

Convém observar, todavia, que o parágrafo único do anigo 3.0 da Lei 12.965/2014, esta
belece que os princípios previstos na lei não excluem outros previstos no ordename11to jurídi
co interno, ou em tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
Neste sentido, consagra o denominado diálogo das fontes, técnica de interpretação e aplicação 
sistemática de distintas leis orientada a um mesmo fim, de promoção dos direitos fundamentais 
previstos pela Constituição.130 

No tocante às relações de consumo, é relevante considerar alguns aspectos dos princípios 
enunciados pela Lei 12.695/2014. Em primeiro lugar, ao assegurar a proteção de dados pessoais, 
refo~a a regra de proteção já consagrada no artigo 43 do CDC, estendendo-a expressamente, 
também aos dados e informações de consumidores colhidos e organizados pela internet. Da 
mesma forma, ao assegurar a neutralidade da rede, promove a igualdade de acesso à rede, sem 
discriminaç..ões ilícitas. Isso define uma estratégia inclusiva do consumidor como usuário da 
rede, impedindo, a princípio, a imposição de obstáculos para acesso aos serviços da rede, ou 
sua excessiva onerosidade. 

3.3.2 Direitos básicos do consumidor no acesso à internet 

A Lei 12.965/2014 estabelece série de direitos subjetivos dos usuários de internet, dentre 
os quais se encontram os consumidores. O artigo 7. 0 da norma em questão relaciona dentre os 
direitos dos usuários de internet: "I- inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua pro
teção e indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; II -inviolabilida
de e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem judicial, na forma da 
lei; III- inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 
judicial; IV -não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de 
sua utilização; V-manutenção da qualidade contratada da conexão à internet; VI- informações 
claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com detalhamento sobre 

129. Assim: MARTINS, Guilherme Magalhães. Responsabilidade civil por acidente de consumo na Internet. 
São Paulo: RT, 2008. p. 283 e ss. 

130. Veja-se, sobre o tema: MIRAGEM, Bruno. Eppur si muove: diálogo das fontes como método de in
terpreta~ãosístemática no direito brasileiro.ln: MARQUES, Claudia Lima (Org.) Didlogo das fontes. 
Do confltto à coordenação das normas do direito brasileiro. São Paulo: RT, 2012, p. 67 e ss. 
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gerando com isso, responsabilidade do fornecedor, nos termos do arttgo 14 do CDC- respon
sabilidade por acidente de corisumo. 

Neste sentido, fica estabelecido um procedimento especial para a coleta, armazenamento 
e utilização de dados pessoais por intermédio da internet. Esta atividade será permitida apenas 
quando não proibida por lei, por intermédio de uma utilização que seja previamente informada 
ao usuário-consumidor, constando de modo especificado em contratos de prestação de serviços 
ou em termos de aplicação de uso, devendo ser redigidas de modo destacado das demais cláu
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mesma forma, assegura a exclusão definitiva dos dados pessoais, me~iante requerimento do 
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mentais à privacidade, à liberdade de expressão e ao direito à informação, bem assim nas situa~ 
ções que se caracterizem como relação de consumo, com a defesa do consumidor. 

Neste sentido, o artigo 8.0
, parágrafo único, da Lei 12_965/2014, estabelece a nulidade de 

pleno direito de cláusulas contratuais que violem tais direitos, assim como, relaciona, em cará
ter_ exemplificativo, algumas disposições vedadas em ajustes contratuais que tenham por 
objeto o acesso à internet. Dentre elas, destacam-se as que unpliquem ofe::1sa à inviolabilidade 
e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet, e as que em contrato de adesão, fixem foro 
do contrato sem que exista a altern1.tiva de escolha do foro brasileiro, para solução de contro
vérsias sobre o serviço prestado no Brasil. 

Da mesma forma, a consagração do princípio da neutnlidade da rede, implica no dever de 
tratamento isonômico pelo prestador de serviços, de quaisqt ter pacotes de dados, "sem distinção 
por conteúdo, origem e destino, serviço, tenninalou aplicação" (artigo 9.0 da Lei 12.965/2014). 
Admite-se, contudo, que eventual discriminação ou degrad:ição de tráfego possa ser definida por 
regulamentação expedida por Decreto do Poder Executivo .-artigo 9. 0 , § 1. 0 ). Estas situações em 
que se admita a discriminação ou deg:~-adação do tráfego de dados no acesso à internet, não po
derão causar danos aos usuários, devendo ser informadas previamente. A oferta de serviços e 
respectivas condições comerciais p-raticadas pelo prestador de serviços, contudo, deve ser não 
discriminatória, bem como respeitar a livre concorrência (artigo 9.0 , § 2.0 ). 

Já em relação à execução do contrato, note-se a vedaç3.o legal expressa, em vista da liber
dade de expressão e informação asseguradas constitucionalmente, de que, na provisão de co
nexão à internet, onerosa ou gratuita, bem cOmo na transmissão, comutação ou roteamento, 
haja o bloqueio, monitoramento, filtragem ou análise dos conteúdos dos pacotes de dados dos 
usuários. 

O conjunto destas disposições consagra em termos normativos o princípio da autodeter
minação infonnativa, preservando a capacidade do usuário de tomar decisões quanto aos termos 
do acesso à internet, de acordo com seu exclusivo interesse. 

3.3.4 Formação de bancos de dados com informações de usuários da internet 

Com a vigência da Lei 12.965/2014, a formação de bancos de dados com informações da 
internet passa a ter disciplina específica, de modo que apenas subsidiariamente aplica-se o 
disposto no artigo 43 do CDC Este, todavia, permanece aplicável prioritariamente quando se 
trate de informações restritivas de crédito ao consumidor. 

Para a interpretação das normas acerca da formação de bancos dé dados (que pressupõe 
certa organização de informações coletadas), -ou simples armazenamento de informações, pre
vistos na Lei 12.965/2014 é necessário distinguir as diversas atividades e informações relacio
nadas à internet, e definidas na própria legislação, a saber: a) administrador de sistema 
autônomo; b) conexão à internet; c) registro de conexão; d) aplicações de internet; e e) registros 
de acesso a aplicações de internet. Por administrador de sistema autônomo, o artigo 5.0 , IV, da lei 
em questão, define como "a pessoa física ou jurídica que administra blocos de endereço IP es
pecíficos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente cadastrada no ente 
nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP geograficamente referentes ao 
País". Conexão à internet, di sua vez, é definida como "a habilitação de um terminal para envio 
e recebimento de pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um 
endereço IP" (artigo 5.0

• V). Registro de conexão é o "conjunto de informações referentes à data 
e hora de início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo 
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terminal para o envio e recebimento de pacotes de dados" (artigo 5.0
, V1). Aplicações de internet 

consiste no "conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal 
conectado à internet" (artigo 5.0

, VII). E Registros de acesso a aplicações de internet é definido 
como ··o conjunto de informações referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação 
de internet a partir de '..lm determinado endereço IP" (artigo 5.0

, VIII). 

Em relação aos dados coletados por intermédio da internet, estabelece o artigo 11 da Lei 
12.965/2014, que "em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 
registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de 
internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obriga
toriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados 
pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros." Esta regra aplica-se a todas as 
comunicações em que ao menos um dos terminais esteja localizado no Brasil. 

já o acesso de terceiros aos registros de conexão com a finalidade de identificação do 
usuário ou do terminal, se dará apenas mediante ordem judicial qut. o determine (artigo 10, § 
1.0 , da Lei 12.965/2014). LH Admite-se, contudo, o acesso à qualificação pessoal, filiação e en
dereço do usuário, pela autoridade administrativa que detenha competência legal para acesso 
destes dados. 

A regra do artigo 16 da Lei 12.96512014, é expressa: "Na provisão de aplicações de internet, 
onerosa ou gratuita, é vedada a guarda: 1-dos registros de acesso a outras aplicações de internet 
sem que o titular dos dados tenha consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7. o; ou 
li -de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual ioi dado consen
timento pelo séu titular." Pela regra em destaque se estabelece limite ao direito de guarda dos 
registros, qual seja, a finalidade do uso na qual se fundou o consentimento necessário do titular 
para este fim. ' 

131. Antes da edição da lei, a jurisprudência brasileira já havia definido os contornos do dever de guarda 
e acesso aos registros, mediante aplicação coordenada das regras do Código Civil, Código de Defe
sa do Consumidor e Código d<! Processo Civil como se vê da decisão do STj: "Civil e consumidor. 
Internet. Provedor de conteúdo. Usuários. Identificação. Dever. Guarda dos dados. Obrigação. 
Prazo. Dispositivos legais analisados: arts. 4.0

, l1l, do CDC; 206, § 3.0
, V, 248, 422e L194do CCJ02; 

e 14 e 461, § 1.0 do CPC. 1. Ação ajuizada em 30.07.2009. Recurso especial concluso ao gabinete 
da Relatora em 04.11.2013. 2. Recurso especial que discute os limites da responsabilidade dos 
provedores de hospedagem de blogs pela manutenção de dados de seus usuários. 3. Ao oferecer um 
serviço por meio do qual se possibilita que os usuários divulguem livremente suas opiniões, deve o 
provedor de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios para que se possa identificar cada um desses 
usuários, coibindo o anonimato e atribuindo a cada imagem uma autoria certa e determinada. Sob 
a ótica da diligência média que se espera do provedor, do dever de informação e do princípio da 
transparência, deve este adotar as providências que, conforme as circunstâncias específicas de cada 
caso, estiverem ao seu alcance para a individualização dos usuários do site, sob pena de responsa
biliúção subjetiva por culpa in omittendo. Precedentes. 4. Uma vez ciente do ajuizamento da ação 
e da pretensão nela contida- de obtenção dos dados de um determinado usuário- estando a ques
tão sub judice, o mínimo de bom senso e prudência sugerem a iniciativa do provedor de conteúdo 
no sentido de evitar que essas informações se percam. Essa providência é condizente com a boa-fé 
que se espera não apenas dos fornecedores e contratantes em geral, mas também da parte de um 
processo judicial, nos termos dos arts. 4.0

, lU, do CDC, 422do CCJ02e 14do CPC. 5. As informações 
necessárias â identificação do usuário devem ser armazenadas pelo provedor de conteúdo por um 
prazo mínimo de 03 anos, a contar do dia em que o usuário cancela o serviço. 6. Recurso especial a 
que se nega provimento". (STj, REsp 1.417.641/Rj, 3~4 T.,j. 25.02.2014, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D]el0.03.2014). 
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mentais à privacidade, à liberdade de expressão e ao direito à informação, bem assim nas situa~ 
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minação infonnativa, preservando a capacidade do usuário de tomar decisões quanto aos termos 
do acesso à internet, de acordo com seu exclusivo interesse. 

3.3.4 Formação de bancos de dados com informações de usuários da internet 

Com a vigência da Lei 12.965/2014, a formação de bancos de dados com informações da 
internet passa a ter disciplina específica, de modo que apenas subsidiariamente aplica-se o 
disposto no artigo 43 do CDC Este, todavia, permanece aplicável prioritariamente quando se 
trate de informações restritivas de crédito ao consumidor. 

Para a interpretação das normas acerca da formação de bancos dé dados (que pressupõe 
certa organização de informações coletadas), -ou simples armazenamento de informações, pre
vistos na Lei 12.965/2014 é necessário distinguir as diversas atividades e informações relacio
nadas à internet, e definidas na própria legislação, a saber: a) administrador de sistema 
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de acesso a aplicações de internet. Por administrador de sistema autônomo, o artigo 5.0 , IV, da lei 
em questão, define como "a pessoa física ou jurídica que administra blocos de endereço IP es
pecíficos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente cadastrada no ente 
nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP geograficamente referentes ao 
País". Conexão à internet, di sua vez, é definida como "a habilitação de um terminal para envio 
e recebimento de pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um 
endereço IP" (artigo 5.0

• V). Registro de conexão é o "conjunto de informações referentes à data 
e hora de início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo 
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terminal para o envio e recebimento de pacotes de dados" (artigo 5.0
, V1). Aplicações de internet 

consiste no "conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal 
conectado à internet" (artigo 5.0

, VII). E Registros de acesso a aplicações de internet é definido 
como ··o conjunto de informações referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação 
de internet a partir de '..lm determinado endereço IP" (artigo 5.0

, VIII). 

Em relação aos dados coletados por intermédio da internet, estabelece o artigo 11 da Lei 
12.965/2014, que "em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 
registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de 
internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obriga
toriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados 
pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros." Esta regra aplica-se a todas as 
comunicações em que ao menos um dos terminais esteja localizado no Brasil. 

já o acesso de terceiros aos registros de conexão com a finalidade de identificação do 
usuário ou do terminal, se dará apenas mediante ordem judicial qut. o determine (artigo 10, § 
1.0 , da Lei 12.965/2014). LH Admite-se, contudo, o acesso à qualificação pessoal, filiação e en
dereço do usuário, pela autoridade administrativa que detenha competência legal para acesso 
destes dados. 

A regra do artigo 16 da Lei 12.96512014, é expressa: "Na provisão de aplicações de internet, 
onerosa ou gratuita, é vedada a guarda: 1-dos registros de acesso a outras aplicações de internet 
sem que o titular dos dados tenha consentido previamente, respeitado o disposto no art. 7. o; ou 
li -de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual ioi dado consen
timento pelo séu titular." Pela regra em destaque se estabelece limite ao direito de guarda dos 
registros, qual seja, a finalidade do uso na qual se fundou o consentimento necessário do titular 
para este fim. ' 

131. Antes da edição da lei, a jurisprudência brasileira já havia definido os contornos do dever de guarda 
e acesso aos registros, mediante aplicação coordenada das regras do Código Civil, Código de Defe
sa do Consumidor e Código d<! Processo Civil como se vê da decisão do STj: "Civil e consumidor. 
Internet. Provedor de conteúdo. Usuários. Identificação. Dever. Guarda dos dados. Obrigação. 
Prazo. Dispositivos legais analisados: arts. 4.0

, l1l, do CDC; 206, § 3.0
, V, 248, 422e L194do CCJ02; 

e 14 e 461, § 1.0 do CPC. 1. Ação ajuizada em 30.07.2009. Recurso especial concluso ao gabinete 
da Relatora em 04.11.2013. 2. Recurso especial que discute os limites da responsabilidade dos 
provedores de hospedagem de blogs pela manutenção de dados de seus usuários. 3. Ao oferecer um 
serviço por meio do qual se possibilita que os usuários divulguem livremente suas opiniões, deve o 
provedor de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios para que se possa identificar cada um desses 
usuários, coibindo o anonimato e atribuindo a cada imagem uma autoria certa e determinada. Sob 
a ótica da diligência média que se espera do provedor, do dever de informação e do princípio da 
transparência, deve este adotar as providências que, conforme as circunstâncias específicas de cada 
caso, estiverem ao seu alcance para a individualização dos usuários do site, sob pena de responsa
biliúção subjetiva por culpa in omittendo. Precedentes. 4. Uma vez ciente do ajuizamento da ação 
e da pretensão nela contida- de obtenção dos dados de um determinado usuário- estando a ques
tão sub judice, o mínimo de bom senso e prudência sugerem a iniciativa do provedor de conteúdo 
no sentido de evitar que essas informações se percam. Essa providência é condizente com a boa-fé 
que se espera não apenas dos fornecedores e contratantes em geral, mas também da parte de um 
processo judicial, nos termos dos arts. 4.0

, lU, do CDC, 422do CCJ02e 14do CPC. 5. As informações 
necessárias â identificação do usuário devem ser armazenadas pelo provedor de conteúdo por um 
prazo mínimo de 03 anos, a contar do dia em que o usuário cancela o serviço. 6. Recurso especial a 
que se nega provimento". (STj, REsp 1.417.641/Rj, 3~4 T.,j. 25.02.2014, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D]el0.03.2014). 
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Estabelece a lei, ainda, o dever do administrador de sistema autônomo de manter os re
gist:os de cone.'Câo, so~ sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo 'prazo de um ano 
(arttgo 13, caput, da Lei12.965/2014). Todavia, há vedação expressa na oferta de conexão, da 
guarda do registro de acesso do usuário a aplicações de internet (artigo 14). 

. Já em rela~ão ao provedor de aplicações de internet que exerça a atividade de modo pro
f:sslOnal, orga~1zada e com fins econômicos, há o dever de manter os respectivos registros de 
acesso em ambiente seguro, e sob sigilo, pelo prazo de seis meses (artigo 15 da Lei 12.965/2014), 
poden?o este período ~er estendido por ordem judicial, quanto a registros específicos, ou por 
requenmento de autondade policial ou pelo Ministério Público. 

3.4 ANTEPROJETOS DE ATUALIZAÇÃO DO COC 

? Senado Federal, por intermédio do Ato do Presidente 308/2010, institui uma Comissão . 
dej~nstas encarregados de oferecer subsídios para a atualização do Código de Defesa do Con
sur~udor. Integrada por Ada Pellegrini Grinover, Leonardo Bessa, Roberto Augusto Castellanos 
P~e1ffer, e contando com a relataria-geral de Claudia Lima Marques, sob a presidência de Anto
m~ H~nnan de Vasconcellos e Benjamin, a Comissão em meados de 2011 apresentou uma 

, pnmeua versão de três anteprojetos de lei versando, respectivamente, sobrealten..ções do CDC 
no t~c~nte à regu~çã? d? c.omércio eletr:5nico, à disciplina do crédito ao consumidor e 0 supe
rendtv~damen~o e a d1~c1~hna das ações coletivas. Estes foram objeto de audiências públicas e 
sugestoesde diversos JUnstas e entidades de defesa do consumidor e de for.1ecedores resultan
do nos Projetos de Lei do Senado 28112012, 282/2012 e 283/2012.c0s projetos de lei ~elaciona
dos ao comércio eletrônico e o que disciplina o crédito e o superendívidamento dos 
consumidores foram aprovados pelo Senado Federal no segundo semestre de 2015, e ora se 
encontram em tramitação na Câmara dos Deputados (Projetos de Lei da Cãmára 3514/2015 e 
3515/2015, repectivamente). Realiza-se, agora, a apresentação panorâmica dos principais as
pectos. contemplados nos anteprojetos, de caráter informativo, uma vez que, no estágio atual, 
e em VISta ~o percurso que percorrerão no processo legislativo ordinário, não se recomenda um 
exame maiS aprofundado. m 

No caso do ~nteprojeto de lei sobre a disciplina do comércio eletrônico, em linhas gerais, 
conte~pla.a.pre~ISão de novos direitos básicos do consumidor, relativos à oferta e possibilida
de de tdenttftcaçao do fornecedor, bem como a explicitação do seu direito de arrependimento. 1.:n 

D~ mesma forma, prevê norma decisiva para a efetividade dos direitos a serem protegidos, qual 
sep, no caso de contratação à distância, a nulidade das cláusulas de eleição de foro e de com
promisso arbitral, assim como a possibilidade das partes realizarem a escolha da lei mais favo-

132. 

133. 

Para det~lhes dos ~rojetos em tramitação, vejam-se: MARQUES, Claudia Lima. MIRAGEM, Bruno. 
AnteprOJetos de lei de atualização do Código de Defesa do Consumidor. Revista de Direito do Con
sumidor, v. 82, p. 331 e ss. São Paulo: RT, abril-junho/2012; PASQUALOTTO, Adalberto. Dará a 
reforma ao Código de Defesa do Consumidor um sopro de vida? Revista de Direito do Consumidor 
v. ~8, P· 11 e ss. São ~aulo: RT, abril-junho/2011; MARTINS, Fernando Rodrigues. FERREIRA: 
Ke1la P~checo. A contmgente atualização do Código de Defesa do Consumidor: novas fontes, me
~odologia e devolução de conceitos. Revista de Direito do Consumidor, v. 83, p. 11 e ss. São Paulo: RT, 
julho-setembro/2012. 

V:ja-se: S~~HOLIM, Cesar. Anotações sobre o anteprojeto da comissão de juristas para a atualiza
çao do Cod1go de Defesa do Consumidor na parte. refere ao comércio eletrõnico. Revista de direito 
do consumidor, v. 83, p. 73 e ss. São J;>aulo: RT,julho-setembro/2012. 
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rável para o consumidor, assegurando seu acesso à justiça. Dispõe, ainda, sobre a possibilidade 
da imposição de sanção administrativa, consistente na suspensão temporária e proibição de 
oferta e de comércio eletrônico. E ocupa-se de sua efetividade, prevendo procedimento de no
tificação direta aos provedores que promovam a conexão, hospedagem ou i!:lformação, para que 
a viabilizem durante o período de duração da punição . 

No caso do anteprojeto de lei sobre concessão de crédito e superenJividamento d~ con
sumidores, claramente percebe-se sua ênfase concentrada em dois aspectos principal~: a) a 
prevenção ao superendividamento; e b) a maior extensão do dever de informar do fornecedor 
de crédito. Nesse sentido concorre o estabeleciinento de restrições à ofena de crédito, por in
termédio da indicação de um parágrafo único ao artigo 30, do CDC, proibindo, especialmente, 
a indicação de gratuidade do crédito e outras eXpressões enganosas, assim como a referência 
expressa de que o contrato poderá ser celebrado sem consulta aos serviços de proteção ao cré
dito- o que, naturalmente, serve de estímulo à contratação do crédito por consumidores que 
já se encontram inadimplentes. Inclui-se, igualmente, norma de caráter pedagógico, prevendo 
a solidariedade dos fornecedores de crédito, assim como deveres específicos de informação, que 
devem ser observado em relação à publicidade de crédito. A saber, de que -deve indicar, no 
mínimo, o custo efetivo total e a soma total a pagar, com e sem financiamento". Esta regra, que 
já conta com previsão expressa no artigo 52 em sua redação vigente, como conteúdo de infor
mação prévia a ser prestada ao consumidor, passaria a integrar o conteúdo obrigatório da própria 
publicidade de crédito. 

Da mesma forma, prevê nova prática abusiva, de. "manter na fatura qualquer quantia que 
houver sido contestada pelo consumidor em compras realizadas com cartão de crédito ou meio 
similar, enquanto não for adequadamente solucionada a controvérsia, desdC que o consumidor 
haja notificado a administradora do cartão com antecedência de pelo menos três dias da data 
de pagamento". Além dessa, contempla outras práticas ab.usivas expressamente referidas, como, 
por exemplo: a não entrega da cópia do contrato ao consumidor de crédito; a criação de dificul
dade para o bloqueio do pagamento de fatura em caso de fraude; o assédio ou pressão ao con
sumidor em estado de vulnerabili~ade agravada para realizar uma determinada contratação; 
assim como a inscrição do consumidor nos bancos de dados de restrição ao crédito quando a 
dívida se encontre em discussão judicial. 

Inclui, ainda, dentre as cláusulas abusivas previstas no artigo 51, uma série de novas hi
póteses recolhidas da jurisprudência, sobre concessão de crédito e endividamento. Por fim, 
reforça ti caráter conexo dos contratos de crédito e financiamento, com os contratos de compra 
e venda e prestação de serviços, 134 da mesma forma como estabelece uma série de sanções pe
cuniárias para o descumprimento dos direitos dos consumidores por paite dos fornecedores de 
crédito. 

Foi introduzido na emenda substitutiva de autoria do Senador Ricardo Ferraço, no texto 
aprovado em caráter definitivo pelo Senado Federal, também a inclusão dos arts. 60-A e 60-B 
ao Código, ampliando a competência dos órgãos administrativos de defesa do consumidor, que 
ora integram o PLC 3514/2015. No caso, o art. 60-A prevê que "Q descumprimento reiterado 
dos deve'r,es do fornecedor previstos nesta Lei ensejará a aplicação, pelo Poder judiciário, de 
multa civil em valor adequado à gravidade da conduta e suficiente para inibir novas violações, 
sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis e da indenização por perdas e danos, 

134. Para o fenômeno da conexidade, veja-se, por todos: MARQUES, Claudia Uma Contratos no Código 
de Defesa do Consumidor. 6. ed. São Paulo: RJ:~.201L p. 106 etseq. 
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guarda do registro de acesso do usuário a aplicações de internet (artigo 14). 

. Já em rela~ão ao provedor de aplicações de internet que exerça a atividade de modo pro
f:sslOnal, orga~1zada e com fins econômicos, há o dever de manter os respectivos registros de 
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P~e1ffer, e contando com a relataria-geral de Claudia Lima Marques, sob a presidência de Anto
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no t~c~nte à regu~çã? d? c.omércio eletr:5nico, à disciplina do crédito ao consumidor e 0 supe
rendtv~damen~o e a d1~c1~hna das ações coletivas. Estes foram objeto de audiências públicas e 
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consumidores foram aprovados pelo Senado Federal no segundo semestre de 2015, e ora se 
encontram em tramitação na Câmara dos Deputados (Projetos de Lei da Cãmára 3514/2015 e 
3515/2015, repectivamente). Realiza-se, agora, a apresentação panorâmica dos principais as
pectos. contemplados nos anteprojetos, de caráter informativo, uma vez que, no estágio atual, 
e em VISta ~o percurso que percorrerão no processo legislativo ordinário, não se recomenda um 
exame maiS aprofundado. m 

No caso do ~nteprojeto de lei sobre a disciplina do comércio eletrônico, em linhas gerais, 
conte~pla.a.pre~ISão de novos direitos básicos do consumidor, relativos à oferta e possibilida
de de tdenttftcaçao do fornecedor, bem como a explicitação do seu direito de arrependimento. 1.:n 

D~ mesma forma, prevê norma decisiva para a efetividade dos direitos a serem protegidos, qual 
sep, no caso de contratação à distância, a nulidade das cláusulas de eleição de foro e de com
promisso arbitral, assim como a possibilidade das partes realizarem a escolha da lei mais favo-
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rável para o consumidor, assegurando seu acesso à justiça. Dispõe, ainda, sobre a possibilidade 
da imposição de sanção administrativa, consistente na suspensão temporária e proibição de 
oferta e de comércio eletrônico. E ocupa-se de sua efetividade, prevendo procedimento de no
tificação direta aos provedores que promovam a conexão, hospedagem ou i!:lformação, para que 
a viabilizem durante o período de duração da punição . 

No caso do anteprojeto de lei sobre concessão de crédito e superenJividamento d~ con
sumidores, claramente percebe-se sua ênfase concentrada em dois aspectos principal~: a) a 
prevenção ao superendividamento; e b) a maior extensão do dever de informar do fornecedor 
de crédito. Nesse sentido concorre o estabeleciinento de restrições à ofena de crédito, por in
termédio da indicação de um parágrafo único ao artigo 30, do CDC, proibindo, especialmente, 
a indicação de gratuidade do crédito e outras eXpressões enganosas, assim como a referência 
expressa de que o contrato poderá ser celebrado sem consulta aos serviços de proteção ao cré
dito- o que, naturalmente, serve de estímulo à contratação do crédito por consumidores que 
já se encontram inadimplentes. Inclui-se, igualmente, norma de caráter pedagógico, prevendo 
a solidariedade dos fornecedores de crédito, assim como deveres específicos de informação, que 
devem ser observado em relação à publicidade de crédito. A saber, de que -deve indicar, no 
mínimo, o custo efetivo total e a soma total a pagar, com e sem financiamento". Esta regra, que 
já conta com previsão expressa no artigo 52 em sua redação vigente, como conteúdo de infor
mação prévia a ser prestada ao consumidor, passaria a integrar o conteúdo obrigatório da própria 
publicidade de crédito. 

Da mesma forma, prevê nova prática abusiva, de. "manter na fatura qualquer quantia que 
houver sido contestada pelo consumidor em compras realizadas com cartão de crédito ou meio 
similar, enquanto não for adequadamente solucionada a controvérsia, desdC que o consumidor 
haja notificado a administradora do cartão com antecedência de pelo menos três dias da data 
de pagamento". Além dessa, contempla outras práticas ab.usivas expressamente referidas, como, 
por exemplo: a não entrega da cópia do contrato ao consumidor de crédito; a criação de dificul
dade para o bloqueio do pagamento de fatura em caso de fraude; o assédio ou pressão ao con
sumidor em estado de vulnerabili~ade agravada para realizar uma determinada contratação; 
assim como a inscrição do consumidor nos bancos de dados de restrição ao crédito quando a 
dívida se encontre em discussão judicial. 

Inclui, ainda, dentre as cláusulas abusivas previstas no artigo 51, uma série de novas hi
póteses recolhidas da jurisprudência, sobre concessão de crédito e endividamento. Por fim, 
reforça ti caráter conexo dos contratos de crédito e financiamento, com os contratos de compra 
e venda e prestação de serviços, 134 da mesma forma como estabelece uma série de sanções pe
cuniárias para o descumprimento dos direitos dos consumidores por paite dos fornecedores de 
crédito. 

Foi introduzido na emenda substitutiva de autoria do Senador Ricardo Ferraço, no texto 
aprovado em caráter definitivo pelo Senado Federal, também a inclusão dos arts. 60-A e 60-B 
ao Código, ampliando a competência dos órgãos administrativos de defesa do consumidor, que 
ora integram o PLC 3514/2015. No caso, o art. 60-A prevê que "Q descumprimento reiterado 
dos deve'r,es do fornecedor previstos nesta Lei ensejará a aplicação, pelo Poder judiciário, de 
multa civil em valor adequado à gravidade da conduta e suficiente para inibir novas violações, 
sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis e da indenização por perdas e danos, 

134. Para o fenômeno da conexidade, veja-se, por todos: MARQUES, Claudia Uma Contratos no Código 
de Defesa do Consumidor. 6. ed. São Paulo: RJ:~.201L p. 106 etseq. 
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patrimoniais e morais, ocasionados aos consumidores. Parágrafo ú;1ico. A graduação e a desti
nação da multa civil observarão o disposto no art. 57". 

Da mt>.sma forma, o are 60-B, no texto ora em tramitação, preve: ·'Sem prejuízo das sanções 
pre-vistas neste Capítulo, em face de reclamação fundamentada formalizada por consumidor, a 
autoridade administrativa, em sua respectiva área de atuação e con·petência, poderá instaurar 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defc:sa, para aplica,:-, isolada ou 
cumulativamente, em caso de comprovada infração às normas de defesa do con:sumidor, as 
seguintes medidas corretivas, fixando prazo para seu cumprimento: l-substituição ou repara
ção do produto; 11- devolução do que houver sido pago pelo consumidor mediante cobrança 
indevida; IH- cumprimento da oferta pelo fornecedor, sempre que esta conste por escrito e de 
forma expressa; IV -devolução ou estorno, pelo fornecedor, da quantia paga pelo consumidor, 
quando o produto entregue ou o serviço prestado não corresponder ao que foi expressamente 
acordado pelas partes; V- prestação adequada das informações rectueridas pelo consumidor, 
sempre que tal requerimento guarde relação com o produto adquirido ou o serviço contratado. 
§ Lo Em caso de descumprimento do prazo fixado pela autoridade ;.',dministrativa para a medi
dacorretiva imposta, será imputada multa diária, nos tennosdoparagrafo único do art. 57.§ 2.0 

A multa diária de que trata o§ 1. 0 será revertida, conforme o caso, ao Fundo de Defesa de Direi
tos Difusos ou aos fundos estaduais ou municipais de proteção ao c~msumidor". 

A justificativa para esta ampliação da competência dos órgãos administrativos de defesa 
do consumidor relaciona-se à necessidade de maior efetividade e agilidade dos meios de tutela 
administrativa, inclusive para reduzir o volume de demandas jucÍtcializadas. Especialmepte 
quando se trate de questões práticas de descumprimento material de providências evidenciadas 
como consistentes em obrigação do fornecedor. 
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~'PRINCÍPIOS GERAIS DO 

DO CONSUMIDOR 4 
SuMÁRIO: 4.1 Princípio da vulnerabilidade: 4.1.1 A vulnerabilidade agravada do consumidor 
criança; 4. 1.2 A vulnerabilidade agravada do consumidor idoso- 4.1.3. A vulnerabilidade 
agravada do consumidor analfabeto. 4.1 .4. A vulnerabilidade agravada do consumidor 
deficiente. 4.2 Princípio da solidariedade- 4.3 Princípio da boa-fé- 4.4 Princípio do 
equilíbrio- 4.5 Princípio da intervenção do Estado- 4.6 Princípio da efetividade- 4.7 
Princípio da harmonia das relações de consumo. 

Os princípios gerais do direito do consumidor que se reconhecem a partir do Código de 
Defesa do ConSumidor, incidem sobre as relações jurídicas de consumo, visando à correta in
terpretação e aplicação das regras que a regulamentam. A modema doutrina e jurisprudência, 
ao examinarem o conceito de norma jurídica, distinguem dentre suas espécies, as regras e os 
princípios jurídicos. Por regras jurídicas consideram-se as normas cuja determinação da hipó
tese legal, e a consequência de sua aplicação, são percebidas prima facie, ou seja, identificados 
de modo imediato como determinantes de uma certa conduta devicla, um dever-sernonnativo. 
Jâ os princípios revelam-se como normas com alto grau de generalidade que atuam como man
datos d~ otimização, uma vez que ordenam que algo seja realizado na maior medida possível, 
de acorU.o com as condições fáticas e jurídicas existentes. 1 Da mesma forma, o significado do 
que se considere princípio jurídico abrange igualmente as diretrizes ou o sentido a serem con,
feridos para uma determinada disciplina jurídica. 

Neste sentido, o direito do consumidor é dotado de uma base principio lógica de alta im
portância para a interpretação, compreensão e aplicação de suas normas. De modo geral os 
princípios do direito do consumidor encontram-s::::: expressos no Código de Defesa do Consu
midor. Nada impede, contudo, o reconhecimento de princípios implícitos, que sejam retirados 
do contexto normativo da própria lei, ou da diretriz de proteção do consumidor vulnerável, a 
qual constitui o fundamento teleológico de todo o microssistema. 

Examinemos, pois, os princípios do direito do consumidor. 

4.1 PRINCÍPIO DA VULNERABILIDADE 

O princípio da vulnerabilidade é o princípio básico que fundamenta a existência e aplica
ção do direito do consumidor. O artigo 4.0

, I, do CDC estabelece entre os princípios informa-

1. ALEXY. Teoria de tos derechos JUndamentales, p. 82-87. 
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ção do produto; 11- devolução do que houver sido pago pelo consumidor mediante cobrança 
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terpretação e aplicação das regras que a regulamentam. A modema doutrina e jurisprudência, 
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que se considere princípio jurídico abrange igualmente as diretrizes ou o sentido a serem con,
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, I, do CDC estabelece entre os princípios informa-

1. ALEXY. Teoria de tos derechos JUndamentales, p. 82-87. 
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dores da_ Política Nacional das Relações de Consumo o "reconhecimento da vulnerabilidade do 
consum1~or no mercado de c~~sumo". A existência d? direito do consumidor justifica-se pelo 
r~co.nheCimento da vulnerablltdade do consumidor. E está vulnerabilidade que determina ao 
dtreno que se ocupe da proteção do consumidor. 

A vuln~ra?ilidade do consumidor constitui presunção legal absoluta, que informa se as 
n.armas ;fo d1re1to do ~ons~midor de:em ser aplicadas e como devem ser aplicadas. Há na so
c~eda:Je ~~t~al o desequllíbno entre dms agentes econômicos, consumidor e fornecedor, nas rela
çoes Jundicas q~e _est~belecem entres~. _o recon~ecimento desta situação pelo direito é que 
fundamenta a exlStenCia de regras especiais, uma le1 ratíone personaede proteção do sujeito mais 
fraco da relação de consumo. 

~este sentido, é necessário distinguir entre vulnerabilidade e hipossuficiênda, ambas ex
press~es presentes no C~~-.No caso da hipossufidência, presente no artigo 6.0 , VIII, do CDC, 
a n?çao ayareo~ como cnteno de avaliação judicial para a decisão sobre a possibilidade ou não 
de mversao do onus da prova em favordo·consumidor. Refere a norma em comento indicando 
direito básico do consumidor: "A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive co~ a inversão 
do ~nus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critêrio do juiz, for verossímil a ale
gaçao ou quando for_ ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência". Ou seja, 
nem todo o consunudor será hipossuficiente, devendo esta condição ser identificada,pelo juiz 
no c~so concreto. T~ata-se, portanto, de um critério que depende, segundo duas linhas de en
te~dt_me~to: a) ?a discri~i~nariedade ~? juiz,2 permitindo que ele identifique, topicamente, a 
eXI~tenoa ou nao de debilidade que dificulte ao consumidor, no processo, sustentar suas ale
gaçoes c~m provas ~ue demonstrem a veracidade das suas alegações; b) de conceito indetermi
nado, CUJO preenchtmem~ ~e sign~ficado deve se dar segundo critérios objetivos, porém, sem 
espaço de escolha para o JUI~, serra~ ~~mera avaliação dos fatos da causa e sua subsunção à 
norma._ De qualque~ sorte, a tmp_ossibihdade de realizar a prova no processo, ~a nosso ver, não 
se restnnge apenas a falta de meiOs econômicos para tanto, mas pode se caracterizar tambêm 
pela ausência de meios para_ obtê-la (~orexemplo, o fornecedor que se recusa a oferecer a cópia 
do contrato para o consumidor, ou Simplesmente a realização do contrato meramente verbal 
com ausência de um documento escrito). ' 

A noçã~ ~e vulnerabil~d~de _n~ direito associa-se à identificação de fraqueza ou debilidade 
de um dos SUJeitos da relaçao Jundica em razão de determinadas condições ou qualidad s 
Ih-· .dd eque 

e sao I~e~en~e~ ou, am a, e uma posição de força que pode ser identificada no outro sujeito 
da_ re!a.çao JUndtca. Neste sentido, há possibilidade de sua identificação ou determinação a 
~n?n, m abstracto, ou ao co~trári~, sua verificação a posteriori, in concreto, dependendo, neste 
ult1m~ ~as o,~ demo~traçao da Situação de vulnerabilidade. 3 A opção do legislador brasileiro, 
como Ja refenmos, fot pelo estabelecimento de uma presunção de vulnerabilidade do consumi
do~, de ~odo que todos os consu~id~res sejam considerados vulneráveis, uma vez que a prin
cípiO n~o. possuem o poder de d1reçao da relação de consumo, estando expostos às práticas 
comercuus dos fornecedores no mercado. 

~om fundame~to no principio da vulnerabilidade, o âmbito de aplicação das normas de 
proteçao do consumtdorpode ser restringido ou ampliado. Em face do princípio da vulnerabi-

2. Assim; MARTINS-COSTA,Judith. A guerra do vestibular e a distinção entre publicidade enganosa 
e clandestina. Revista de Direito do Consumidor, v. 6, p. 222. São Paulo: RJ", abr.-jun. 1993. 

3. FI~CHTER-BOULEVAR~, F~édérique. La notion de. vulnérabilité et as consécration par Ie droit. 
In. C?HET-CO~EY, Fre.dénque (org.). Vulnérabilité et droit. Ledevelopment de la vulnérabilité et 
ses en;eux em drott. Grenoble: Presses Unive.rsitaires de Grenoble, 2000. p. 13-32. 
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lida de é possível restringir a aplicação da legislação protetiva apenas aos destinatários finais da 
relação de consumo (critério para definitão de consumidor do artigo 2.0 do CDC). Entretanto, 
é também possível, com base no mesmo princípio, estender a aplicação das normas do CDC às 
relações em que esteja presente o desequilíbrio de forças entre os sujeitos da relação. É o caso 
do que dispõe o anigo 29 do CDC, ao estabelecer que as normas de proteção constantes nos 
capítulos seguintes, relativas à formação e execução do contrato de consumo, são aplicáveis a 1 

todos os que estiverem expostos às práticas ali descritas. Esta disposição vem permitindo uma 1 

interpretação ampliativa do âmbito de aplicação do CDC, dos denominados intérpretes maxi

malistas, sustentando esta aplicabilidade com base na vulnerabilidade de um dos sujeitos da 
relação jurídica (desequilíbrio das panes). 

O reconhecimento de presunção absoluU da vulnerabilidade a todos os consumidores 
não significa, contudo, que os mesmos serão igualmente vulneráveis perante o fornecedor. A 
doutrina e a jurisprudência vêm distinguindo diversas espécies de vulnerabilidade. Entre nós, 
é conhecida a lição de Claudia Lima Marques que distinguiu a vulnerabilidade em três grandes 
espécies:+ vulnerabilidade técnica; vulnerabilidade jurídica; e vulnerabilidade fática. E recente
mente, identifica a autora gaúcha uma quarta espécie de vulnerabilidade, a vulnerabilidade in~ 
JormacionaU 

A vulnerabilidade técnica do consumidor se dá em face da hipótese na qual o consumidor 
não possui conhecimentos especializados sobre o produto ou serviço que adquire ou utiliza em 
determinada relação de consumo. O fornecedor, por sua vez, presume-se que· tenha conheci
mento aprofundado sobre o produto ou serviço que ofereça. É dele que se exige a expertise e o 
conhecimento mais exato das características essenciais do objeto da relação de consumo. O que 
determina a vulnerabilidade, neste caso, é a falta de conhecimentos específicos pelo consumidor 
e, por outro lado, a presunção ou exigência destes conhecimentos pelo fornecedor. É o exemplo 
da relação entre médico e paciente, na qual o primeiro detém informações científicas e clínicas 
que não estão ao alcance do c;onsumidor leigo neste assunto. Da mesma forma a relação de 
consumo envolvendo qualquer produto industrializado. Cogite-se de uma dona de casa que 
adquira um computador. Não se pode exigir que possua conhecimentos especialízados sobre 
informática. Ora, as técnicas de fabricação e as características do produto presumem-se ser do 
conhecimento do fornecedor. Aiiás, exige-se em muitos casos o dever de conhecimento como 
extensão do dever de cuidado, inerente a qualquer relação humana (o duty o f care presente no 
direito norte-americano). Entretanto,em relação ao consumidor, sobretudo o consumidor não 
profissional, que não adquire o produto ou senriço para fins profissionais, presume-se ausente 
o domínio de tal conhecimento. E da mesma forma subsiste a presunção com relação ao consu
midor profiSsional, quando não se possa deduzir desta sua atividade, cOnexão necessária com 
a posse de conhecimentos específicos sobre o produto ou servi:.; o objeto da relação de consumo. 
Dai sua condição de vulnerabilídade técnica. ·• 

A vulnerabilidade jurídica, a nosso ver, se dá na hipótese da falta de conhecimentos, pelo 
consumidor, dos direitos e deveres inerentes à relação de consumo que estabelece, assim como 
a ausência da compreensão sobre as consequências jurídicas dos c.ontratos que celebra. Claudia 
Lima Màrques denomina esta espécie de vulnerabilidade de jurldica ou cíentífica,6 incluindo 
sob esta classificação também a ausência de conhecimentos em economia ou contabilidade pelo 

4. MARQUES. Contratos ... ,). ed., p.l47. 
5. MARQUES. Contratos no Código de Defesa do Consumidor, 5. ed., p. 330. 
6. MARQUES. Contratos ... , 3. e.d., p. 148. 
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dores da_ Política Nacional das Relações de Consumo o "reconhecimento da vulnerabilidade do 
consum1~or no mercado de c~~sumo". A existência d? direito do consumidor justifica-se pelo 
r~co.nheCimento da vulnerablltdade do consumidor. E está vulnerabilidade que determina ao 
dtreno que se ocupe da proteção do consumidor. 

A vuln~ra?ilidade do consumidor constitui presunção legal absoluta, que informa se as 
n.armas ;fo d1re1to do ~ons~midor de:em ser aplicadas e como devem ser aplicadas. Há na so
c~eda:Je ~~t~al o desequllíbno entre dms agentes econômicos, consumidor e fornecedor, nas rela
çoes Jundicas q~e _est~belecem entres~. _o recon~ecimento desta situação pelo direito é que 
fundamenta a exlStenCia de regras especiais, uma le1 ratíone personaede proteção do sujeito mais 
fraco da relação de consumo. 

~este sentido, é necessário distinguir entre vulnerabilidade e hipossuficiênda, ambas ex
press~es presentes no C~~-.No caso da hipossufidência, presente no artigo 6.0 , VIII, do CDC, 
a n?çao ayareo~ como cnteno de avaliação judicial para a decisão sobre a possibilidade ou não 
de mversao do onus da prova em favordo·consumidor. Refere a norma em comento indicando 
direito básico do consumidor: "A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive co~ a inversão 
do ~nus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critêrio do juiz, for verossímil a ale
gaçao ou quando for_ ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência". Ou seja, 
nem todo o consunudor será hipossuficiente, devendo esta condição ser identificada,pelo juiz 
no c~so concreto. T~ata-se, portanto, de um critério que depende, segundo duas linhas de en
te~dt_me~to: a) ?a discri~i~nariedade ~? juiz,2 permitindo que ele identifique, topicamente, a 
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gaçoes c~m provas ~ue demonstrem a veracidade das suas alegações; b) de conceito indetermi
nado, CUJO preenchtmem~ ~e sign~ficado deve se dar segundo critérios objetivos, porém, sem 
espaço de escolha para o JUI~, serra~ ~~mera avaliação dos fatos da causa e sua subsunção à 
norma._ De qualque~ sorte, a tmp_ossibihdade de realizar a prova no processo, ~a nosso ver, não 
se restnnge apenas a falta de meiOs econômicos para tanto, mas pode se caracterizar tambêm 
pela ausência de meios para_ obtê-la (~orexemplo, o fornecedor que se recusa a oferecer a cópia 
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e sao I~e~en~e~ ou, am a, e uma posição de força que pode ser identificada no outro sujeito 
da_ re!a.çao JUndtca. Neste sentido, há possibilidade de sua identificação ou determinação a 
~n?n, m abstracto, ou ao co~trári~, sua verificação a posteriori, in concreto, dependendo, neste 
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do~, de ~odo que todos os consu~id~res sejam considerados vulneráveis, uma vez que a prin
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2. Assim; MARTINS-COSTA,Judith. A guerra do vestibular e a distinção entre publicidade enganosa 
e clandestina. Revista de Direito do Consumidor, v. 6, p. 222. São Paulo: RJ", abr.-jun. 1993. 

3. FI~CHTER-BOULEVAR~, F~édérique. La notion de. vulnérabilité et as consécration par Ie droit. 
In. C?HET-CO~EY, Fre.dénque (org.). Vulnérabilité et droit. Ledevelopment de la vulnérabilité et 
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lida de é possível restringir a aplicação da legislação protetiva apenas aos destinatários finais da 
relação de consumo (critério para definitão de consumidor do artigo 2.0 do CDC). Entretanto, 
é também possível, com base no mesmo princípio, estender a aplicação das normas do CDC às 
relações em que esteja presente o desequilíbrio de forças entre os sujeitos da relação. É o caso 
do que dispõe o anigo 29 do CDC, ao estabelecer que as normas de proteção constantes nos 
capítulos seguintes, relativas à formação e execução do contrato de consumo, são aplicáveis a 1 

todos os que estiverem expostos às práticas ali descritas. Esta disposição vem permitindo uma 1 

interpretação ampliativa do âmbito de aplicação do CDC, dos denominados intérpretes maxi

malistas, sustentando esta aplicabilidade com base na vulnerabilidade de um dos sujeitos da 
relação jurídica (desequilíbrio das panes). 

O reconhecimento de presunção absoluU da vulnerabilidade a todos os consumidores 
não significa, contudo, que os mesmos serão igualmente vulneráveis perante o fornecedor. A 
doutrina e a jurisprudência vêm distinguindo diversas espécies de vulnerabilidade. Entre nós, 
é conhecida a lição de Claudia Lima Marques que distinguiu a vulnerabilidade em três grandes 
espécies:+ vulnerabilidade técnica; vulnerabilidade jurídica; e vulnerabilidade fática. E recente
mente, identifica a autora gaúcha uma quarta espécie de vulnerabilidade, a vulnerabilidade in~ 
JormacionaU 

A vulnerabilidade técnica do consumidor se dá em face da hipótese na qual o consumidor 
não possui conhecimentos especializados sobre o produto ou serviço que adquire ou utiliza em 
determinada relação de consumo. O fornecedor, por sua vez, presume-se que· tenha conheci
mento aprofundado sobre o produto ou serviço que ofereça. É dele que se exige a expertise e o 
conhecimento mais exato das características essenciais do objeto da relação de consumo. O que 
determina a vulnerabilidade, neste caso, é a falta de conhecimentos específicos pelo consumidor 
e, por outro lado, a presunção ou exigência destes conhecimentos pelo fornecedor. É o exemplo 
da relação entre médico e paciente, na qual o primeiro detém informações científicas e clínicas 
que não estão ao alcance do c;onsumidor leigo neste assunto. Da mesma forma a relação de 
consumo envolvendo qualquer produto industrializado. Cogite-se de uma dona de casa que 
adquira um computador. Não se pode exigir que possua conhecimentos especialízados sobre 
informática. Ora, as técnicas de fabricação e as características do produto presumem-se ser do 
conhecimento do fornecedor. Aiiás, exige-se em muitos casos o dever de conhecimento como 
extensão do dever de cuidado, inerente a qualquer relação humana (o duty o f care presente no 
direito norte-americano). Entretanto,em relação ao consumidor, sobretudo o consumidor não 
profissional, que não adquire o produto ou senriço para fins profissionais, presume-se ausente 
o domínio de tal conhecimento. E da mesma forma subsiste a presunção com relação ao consu
midor profiSsional, quando não se possa deduzir desta sua atividade, cOnexão necessária com 
a posse de conhecimentos específicos sobre o produto ou servi:.; o objeto da relação de consumo. 
Dai sua condição de vulnerabilídade técnica. ·• 

A vulnerabilidade jurídica, a nosso ver, se dá na hipótese da falta de conhecimentos, pelo 
consumidor, dos direitos e deveres inerentes à relação de consumo que estabelece, assim como 
a ausência da compreensão sobre as consequências jurídicas dos c.ontratos que celebra. Claudia 
Lima Màrques denomina esta espécie de vulnerabilidade de jurldica ou cíentífica,6 incluindo 
sob esta classificação também a ausência de conhecimentos em economia ou contabilidade pelo 

4. MARQUES. Contratos ... ,). ed., p.l47. 
5. MARQUES. Contratos no Código de Defesa do Consumidor, 5. ed., p. 330. 
6. MARQUES. Contratos ... , 3. e.d., p. 148. 
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consumidor, o que determina sua incapacidade de compreensão das conseq uências efetivas das 
relações que estabelece sobre o seu patrimônio. A vulnerabilidade jurídka é presumida com 
relação ao consumidor não especialista, pessoa natural, não profissional, :1 quem não se pode 
exigir a posse especifica destes conhecimentos. Todavia, com relação ao ccnsumidor pessoa ju
rídica, ou o consumidor profissional, é razoável exigir-lhe o conhecimento da legislação e das 
consequências econômicas dos seus atos, daí porque a presunção neste casn, ainda que sc1trate 
de presunção relativa (iuris tantum) é de que deva possuir tais informações. 1 

Já a vulnerabilidade Jdtica é espécie ampla, que abrange, genericamente, diversas situações 
concretas de reconhecimento da debilidade do consumidor. A mais comum, neste caso, é a 
vulnerabilidade econômica do consumidor em relação ao fornecedor. No caso, a fraqueza do 
consumidor situa-se justamente na falta dos mesmos meios ou do mesmo porte econômico do 
consumidor (suponha-se um consumidor pessoa natural, não profissional, contratando com 
uma grande rede de supermercados, ou com uma empresa multinacional). Por outro lado, a 
vulnerabilidade fática também abrange situações específicas relativas a alguns consumidores. 
Assim é vulnerável faticamente, ou duplamente vulnerável, o consumidor-criança ou o consu
midor-idoso, os quais podem ser, em razão de suas qualidades específicas i_ reduzido discerni
mento, falta de percepção), mais suscetíveis aos apelos dos fornecedores. Também neste caso, 
podemos indicar o consumidor-analfabeto, a quem faltará, certamente. a possibilidade de 
pleno acesso a informações sobre a relação de consumo que estabeleça. Ou o consumidor-do
ente, que apresenta espécie de vulnerabilidade fática especial em vista de sua situação de debi
lidade física (neste caso, considere-se a relação entre o paciente e o médico, a instituição 
hospitalar, ou ainda, o plano de saúde privado). Neste sentido, depreende-se daí como subes
pécie, a vulnerabilidade informacional, característica da atual sociedade, conhecida como so
ciedade da informação, em que o acesso às informações do produto, e a confiança despertada 
em razão da comunicação e da publicidade, colocam o consumidor em uma posição passiva e 
sem condições, a priori, de atestar a veracidade dos dados, bem como suscetível aos apelos do 
marketing dos fornecedores. 

(• Paulo Valéria Dal Pai Moraes, em excelente trabalho sobre o tema/ distingue além destas, 
outras espécies de vulnerabilidade, como é o caso da vulnerabilidadec política ou legíslativa, a 
vulnerabilidade biológica ou psfquica e a vulnerabilidade ambiental. No caso da vulnerabilidade 
política e legislativa, identifica a ausência ou debilidade de poder do consumidor em relação ao 
lobby dos fornecedores nas casas parlamentares e demais autoridades públicas, pressionando 
para aprovação de leis favoráveis a seus interesses. Por outro lado, a vulnerabilidade biológica 
ou psíquica identifica-se como sendo a que caracteriza o consumidor frente às modernas téc
nicas de marketíng adotadas pelos fornecedores, e seus efeitos sobre a decisão de consumir, do 
consumidor. Por fim, apresenta a vulnerabilidade ambiental, como sendo aquela que apresen
ta o consumidor ao lhe ser oferecido no mercado de consumo, produtos e serviços que, desta
cando seus benefícios, em verdade apresentam grandes riscos de dano ao meio ambiente, 
afetando por via reflexa o direito à vida, saúde e segurança do consumidor. 8 

Em resumo, o princípio da vulnerabilidade é aquele que estabelece a presunção absoluta 
de fraqueza ou debilidade do consumidor no mercado de consumo, de modo a fundamentar a 
existência de normas de proteção e orientar sua aplicação na relação de consumo. Poderá, to-

7. MORAES, Paulo Valéria Dal Pai. Código de Defesa do consumidor: o principio da vulnerabilidade no 
contrato, na publiddade e nas demais práticas comerciais. Porto Alegre: Síntese, 1999. 

8. 1dem, p. 161-174. 
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da via, variar quanto ao modo como se apresenta em relação a cada consumidor, em face de suas 
características pessoais e suas condições econômicas, sociais ou intelectuais. 

E da mesma forma, certas qualidades pessoais do consumidor pode dar causa a uma soma 
de fatores de reconhecimento da vulnerabilidade, razão pela qual se pode falar em situação de 
vulnerabilidade agravada, ou como também vem Qenominando a doutrina, hipervulnerabili
dade do consumidor.9 

4.1. 1 A vulnerabilidade agravada do consumidor criança 

A proteção da criança encontra fundamento constitucional no artigo 22 7 da Constituição 
da República, que dispõe: ":t: dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direit0 à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência fami
liar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão". Neste sentido, resta consagrado no sistema jurí
dico brasileiro o princípio da absoluta prioridade do interesse da criança, espécie de princípio 
de proteção do vulnerável, que indica deveres de efetivação deste direito à família, a sociedade 
e ao Estado. Em que pese a eficácia deste princípio protetivo diga muito às relações de família, 
não é desconhecido de outras di.,ciplinas jurídicas, e em especial ao direito do consumidor. 
Lembre-se, a este respeito, que, o Esta tu to da Criança e do Adolescente consagra em favor destes 
o direito ao respeito, abrangendo a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da 
criança e do adolescente (artigo 17 do ECA). • 

No caso da criança, a vulnerabilidade é um estado a priori, considerando que vulnerabi
lidade é justamente o estado daquele que pode ter um ponto fraco, que pode ser "ferido" ( vul
nerare) ou é vítima facilmente. 10 

Afirma a Declaração dos Direitos da Criança, adotada em 20 de novembro de 1959 pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas, que a vulnerabilidade da criança é reconhecida univer
salmente: "a criança, por motivo da sua falta de maturidade física e intelectual, tem necessida~ 
de de U'flla protecção e cuidados especiais, nomeadamente de protecção jurídica adequada, 
tanto antes como depois do nascimento". 

Segundo a Convenção de Direitos da Criança da ONU, podemos considerar criança, o ser 
humano de seu nascimento até os 18 anos, aí abarcando os adolescentes. Esta segunda catego
ria aqui analisada, os adolescentes, seriam de mais difícil determinação. A medicina identifica 
a adolescência a partir de sinais de sexualidade que aparecem entre 12 a 14 anos e terminariam 
com a maioridade, entre 18, 21 e até -antigamente- 25 anos. Os instrumentos internacionais 
preferem outra denominação ("juventude" ou young people), identificando com o pleno exer
cício de direitos públicos, como o voto, mesmo que não atingida a maioridade civil e analisan
do também as linhas de responsabilidade, ta:inbém penal, destes jovens. 

9. Assim, o nosso: MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno. O novo direito privado e a proteção 
dos vulnerdveis. São Paulo: RT, 2012. Em relação à vulnerabilidade agravada dos deficientes, veja-se: 
DENSA, Roberta. Direito do consumidor. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 18. 

10. MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno. O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis. 
São Paulo: RT, 2012. p. 129 ess. No mesmo sentido: F1ECHTER-BOULVARD, Frédêrique. Lanotion 
de vulnerabilité et sa consécration par le droit. In: COHET~CORDEY, Frédérique (org.). Vulnerabi~ 
litiet droit: le dtveloppement de la vulnerabilité et ses efljeux en droit. Grenoble: Presses Universitaires 
de Grenoble, 2000. p. 16 e ss. 
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consumidor, o que determina sua incapacidade de compreensão das conseq uências efetivas das 
relações que estabelece sobre o seu patrimônio. A vulnerabilidade jurídka é presumida com 
relação ao consumidor não especialista, pessoa natural, não profissional, :1 quem não se pode 
exigir a posse especifica destes conhecimentos. Todavia, com relação ao ccnsumidor pessoa ju
rídica, ou o consumidor profissional, é razoável exigir-lhe o conhecimento da legislação e das 
consequências econômicas dos seus atos, daí porque a presunção neste casn, ainda que sc1trate 
de presunção relativa (iuris tantum) é de que deva possuir tais informações. 1 

Já a vulnerabilidade Jdtica é espécie ampla, que abrange, genericamente, diversas situações 
concretas de reconhecimento da debilidade do consumidor. A mais comum, neste caso, é a 
vulnerabilidade econômica do consumidor em relação ao fornecedor. No caso, a fraqueza do 
consumidor situa-se justamente na falta dos mesmos meios ou do mesmo porte econômico do 
consumidor (suponha-se um consumidor pessoa natural, não profissional, contratando com 
uma grande rede de supermercados, ou com uma empresa multinacional). Por outro lado, a 
vulnerabilidade fática também abrange situações específicas relativas a alguns consumidores. 
Assim é vulnerável faticamente, ou duplamente vulnerável, o consumidor-criança ou o consu
midor-idoso, os quais podem ser, em razão de suas qualidades específicas i_ reduzido discerni
mento, falta de percepção), mais suscetíveis aos apelos dos fornecedores. Também neste caso, 
podemos indicar o consumidor-analfabeto, a quem faltará, certamente. a possibilidade de 
pleno acesso a informações sobre a relação de consumo que estabeleça. Ou o consumidor-do
ente, que apresenta espécie de vulnerabilidade fática especial em vista de sua situação de debi
lidade física (neste caso, considere-se a relação entre o paciente e o médico, a instituição 
hospitalar, ou ainda, o plano de saúde privado). Neste sentido, depreende-se daí como subes
pécie, a vulnerabilidade informacional, característica da atual sociedade, conhecida como so
ciedade da informação, em que o acesso às informações do produto, e a confiança despertada 
em razão da comunicação e da publicidade, colocam o consumidor em uma posição passiva e 
sem condições, a priori, de atestar a veracidade dos dados, bem como suscetível aos apelos do 
marketing dos fornecedores. 

(• Paulo Valéria Dal Pai Moraes, em excelente trabalho sobre o tema/ distingue além destas, 
outras espécies de vulnerabilidade, como é o caso da vulnerabilidadec política ou legíslativa, a 
vulnerabilidade biológica ou psfquica e a vulnerabilidade ambiental. No caso da vulnerabilidade 
política e legislativa, identifica a ausência ou debilidade de poder do consumidor em relação ao 
lobby dos fornecedores nas casas parlamentares e demais autoridades públicas, pressionando 
para aprovação de leis favoráveis a seus interesses. Por outro lado, a vulnerabilidade biológica 
ou psíquica identifica-se como sendo a que caracteriza o consumidor frente às modernas téc
nicas de marketíng adotadas pelos fornecedores, e seus efeitos sobre a decisão de consumir, do 
consumidor. Por fim, apresenta a vulnerabilidade ambiental, como sendo aquela que apresen
ta o consumidor ao lhe ser oferecido no mercado de consumo, produtos e serviços que, desta
cando seus benefícios, em verdade apresentam grandes riscos de dano ao meio ambiente, 
afetando por via reflexa o direito à vida, saúde e segurança do consumidor. 8 

Em resumo, o princípio da vulnerabilidade é aquele que estabelece a presunção absoluta 
de fraqueza ou debilidade do consumidor no mercado de consumo, de modo a fundamentar a 
existência de normas de proteção e orientar sua aplicação na relação de consumo. Poderá, to-

7. MORAES, Paulo Valéria Dal Pai. Código de Defesa do consumidor: o principio da vulnerabilidade no 
contrato, na publiddade e nas demais práticas comerciais. Porto Alegre: Síntese, 1999. 

8. 1dem, p. 161-174. 
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da via, variar quanto ao modo como se apresenta em relação a cada consumidor, em face de suas 
características pessoais e suas condições econômicas, sociais ou intelectuais. 

E da mesma forma, certas qualidades pessoais do consumidor pode dar causa a uma soma 
de fatores de reconhecimento da vulnerabilidade, razão pela qual se pode falar em situação de 
vulnerabilidade agravada, ou como também vem Qenominando a doutrina, hipervulnerabili
dade do consumidor.9 

4.1. 1 A vulnerabilidade agravada do consumidor criança 

A proteção da criança encontra fundamento constitucional no artigo 22 7 da Constituição 
da República, que dispõe: ":t: dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direit0 à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência fami
liar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão". Neste sentido, resta consagrado no sistema jurí
dico brasileiro o princípio da absoluta prioridade do interesse da criança, espécie de princípio 
de proteção do vulnerável, que indica deveres de efetivação deste direito à família, a sociedade 
e ao Estado. Em que pese a eficácia deste princípio protetivo diga muito às relações de família, 
não é desconhecido de outras di.,ciplinas jurídicas, e em especial ao direito do consumidor. 
Lembre-se, a este respeito, que, o Esta tu to da Criança e do Adolescente consagra em favor destes 
o direito ao respeito, abrangendo a inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da 
criança e do adolescente (artigo 17 do ECA). • 

No caso da criança, a vulnerabilidade é um estado a priori, considerando que vulnerabi
lidade é justamente o estado daquele que pode ter um ponto fraco, que pode ser "ferido" ( vul
nerare) ou é vítima facilmente. 10 

Afirma a Declaração dos Direitos da Criança, adotada em 20 de novembro de 1959 pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas, que a vulnerabilidade da criança é reconhecida univer
salmente: "a criança, por motivo da sua falta de maturidade física e intelectual, tem necessida~ 
de de U'flla protecção e cuidados especiais, nomeadamente de protecção jurídica adequada, 
tanto antes como depois do nascimento". 

Segundo a Convenção de Direitos da Criança da ONU, podemos considerar criança, o ser 
humano de seu nascimento até os 18 anos, aí abarcando os adolescentes. Esta segunda catego
ria aqui analisada, os adolescentes, seriam de mais difícil determinação. A medicina identifica 
a adolescência a partir de sinais de sexualidade que aparecem entre 12 a 14 anos e terminariam 
com a maioridade, entre 18, 21 e até -antigamente- 25 anos. Os instrumentos internacionais 
preferem outra denominação ("juventude" ou young people), identificando com o pleno exer
cício de direitos públicos, como o voto, mesmo que não atingida a maioridade civil e analisan
do também as linhas de responsabilidade, ta:inbém penal, destes jovens. 

9. Assim, o nosso: MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno. O novo direito privado e a proteção 
dos vulnerdveis. São Paulo: RT, 2012. Em relação à vulnerabilidade agravada dos deficientes, veja-se: 
DENSA, Roberta. Direito do consumidor. 9. ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 18. 

10. MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno. O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis. 
São Paulo: RT, 2012. p. 129 ess. No mesmo sentido: F1ECHTER-BOULVARD, Frédêrique. Lanotion 
de vulnerabilité et sa consécration par le droit. In: COHET~CORDEY, Frédérique (org.). Vulnerabi~ 
litiet droit: le dtveloppement de la vulnerabilité et ses efljeux en droit. Grenoble: Presses Universitaires 
de Grenoble, 2000. p. 16 e ss. 
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Estudos recentes demonstram a importância de crianças e adolescentes na definição dos 
hábitos de consumo doS adultos, tanto em relação a produtos de interesse do menor, quanto da 
própria família. 11 Esse "poder" da criança e do adolescente nas decisões de compra familiar, por 
sua vez, contrasta com a vulnerabilidade que apresentam em relação à atuação negociai dos 
fort1ecedores no mercado, por intermédio das técnicas de marketing. Neste sentido, se os apelos 
de marheting são-: edutores aos consumidores em geral, com maior intensidade presume-se que 
o ~ejam em relação às crianças e adolescentes. Estes se encontram em estágio da vida em que 
não apenas permite que se deixem convencer com maior facilidade, em razão de uma formação 
imdectual incompleta, como também não possuem, em geral, o controle sobre aspectos práti
cos da contratação, como os valores financeiros enVolvidos, os riscos e benefícios do negócio. 
Daí resulta que estejam em posição de maior debilidade com relação à vulnerabilidade que se 
reconhece a um consumidorstandard. 12 Esta vulnerabilidade agravada da criança é reconhecída 
no âmbito da publicidade, sendo que o próprio CDC estabelece o caráter abusivo da publicida
de que venha a aproveitar-se da deficiência de julgamento da criança (artigo 37, § 2.0

). Mas 
igualmente, ainda quando não se trate de publicidade, qualquer conduta negociai do fornecedor 
que venha a prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, em vista, dentre outras 
co adições de sua idade e conhecimento, será considerada prática abusiva (artigo 39, IV), ilíci
ta. podendo ensejar tanto a imposição das sanções cabíveis, quanto eventual inefiCácia do 
contrato (ou ato existenciali que resulte desta contratação. 

Mais recentemente se coloca em destaque a discussão sobre a possibilidade e conveniên
cia da imposição de restrições à publicidade direcionada a crianças, o que se justificaria em 
ra::ão de sua vulnerabilidade. A rigor, percebe-se que o art. 37,§2.0 já define critério essencial 
para um controle de conteúdo e forma da publicidade dirigida a crianças. Todavia, outra solução 
de lege ferenda tem no direito comparado distintas soluções, desde a supressão de qualquer 
publicidade dirigida a crianças, até a ausência de restrições, passando por critérios etários, em 
vista de outras circunstâncias como a idade escolar, por exemploY 

Por outro lado, contudo, não se descurada necessidade de que os órgãos públicos respon
sáveis pelo controle e fiscalização das atividades econômicas no mercado de consumo, assim 
como ao juiz quando chamado a de-:idir sobre causas que envolvam a participação de crianças 
e adolescentes em relações Cl.e consumo- ou mesmo que induzam ao consumo-, considerem 
a Yulnerabilidade agravada da criança e adolescente como diretriz de sua atuação. 14 

li. 

!2. 

13. 

14. 

SHETH,jagdish N.; MITTAL, Banwari; NEWMAI'T, Bruce L Comportamento do cliente: indo além do 
comportamento do consumidor. São Paulo: Atlas, 2001. p. 553. r. 
Káren Bertoncello, em estudo recente, observa igualmente os efeitos deletérios da publicidade in
fantil no próprio processo de socialização das crianças e no estímulo a deterioração das relações 
entre pais e filhos mediante inserção de uma lógica de recomp'ensas materiais. Veja~se: BERTON~ 
CELLO, Káren Danilevicz. Os efeitos da publicidade na vulnerabilidade agravada: como proteger 
as crianças consumidoras? Revista de direito do consumidor, v. 90. São Paulo: RT, nov.-dez./2013, 
p. 69ess. 
Para diferentes visões sobre o tema, veja~se a obra organizada por Adalberto Pasqualotto: PAQUA~ 
LOTTO, Adalberto. BIANCO, Ana. Publicidade e proteção da infância. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2014. 
Neste sentido, veja-se a decisão do TJMG: "Consumidor. Criança. Ingestão de esfera metálica que 
compunha o produto. Fabricação. Prova pericial. Dever de informação. Advertência. Insuficiência. 
Dano moral. O Código de Defesa do Consumidor impõe ao fornecedor a adoção de um dever de 
conduta, ou de comportamento positivo, de informar o consumidor a respeito das caracteristicas, 
componentes e riscos inerentes ao produto ou serviço. Sendo a prova pericial no sentido de ausên-
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4.1.2 Avulnerabilidadeagravadadoconsumidoridoso 

Outra espécie de vulnerabilidade agravada é a do consumidor idoso.l.5 Por idosos a lei 
considera as pessoas com idade igual ou maior de 60 (sessenta) anos (artigo l.o do Estatuto do 
Idoso- Lei 10.741/2003).16 Assim como ocorre em relação à criança e ao adolescente, sua pro~ 
teção tem assemo constitucional, inspirado nos princípios da solidariedade e da proteçáo.

17 

Estabelece o caput do artigo 230 da Constituição da República: "A família, a sociedade e <1 Es~ 
tado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem~estar e garantindo-lhes o direito à vida"· 

A preocupação com a necessidade de proteção do consumidor idoso não é nova.
18 

O ~n
velhecimento da população mundial, como resultado de uma multiplicidade de fatores re1acl0-
nados a avanços tecnológicos e melhoria das condições de vida, faz com que os organismos 
internacionais, os Estados nacionais e a sociedade civil se ocupem da proteção do idoso. E é 
neste contexto que, já em 1982, o Plano de Açâo Internacional de Viena sobre Envelhecimt"tlto, 
aprovado pela Assembleia Mundial sobre o Envelhecimento (convocada em 1978, pela Reso~ 
lução 33/52, da Assembleia Geral da ONU), em sua Recomendação 18, ocupava~seda prmeção 
dos consumidores idosos, referindo como obrigação dos governos: "(a) Garantir que os alimen
tos, produtos de uso doméstico, as instalações e os equipamentos cumpram normas de segu
rança que tenham em conta a vulnerabilidade df!.S pessoas de idade; (b) Promover o uso 
prudente dos medicamentos, produtos químicos que se utilizam no lar, e outros produtos, 
exigindo que os fabricantes coloquem nesses produtos advertências e instruções necessárias 
para seu emprego; (c) Coloquem ao alcance das pessoas de idade fármacos, aparelhos audiüv0s, 
próteses dentárias, óculos e outras próteses, para que possam continuar unia vida ativa e inde~ 

cia de falha na fabricação do produto, a análise da controvérsia deve se dar sob o enfoque do cum
primento ou não do dever d,e infonnação. Ao informar o consumidor, s~bre os eventuais risco_s 
apresentados pelo produto, deve o fornecedor prover dados claros sob a óuca de todos os consurm~ 
dores, inclusive aqueles mais vulneráveis, os chamados hipervulneráveis, como as crianças, rnor~ 
mente quando, pela apresentação do produto no mercado, toma-se lícita a crença de que o bem de 
consumo se destina ao público infantil. Informação adequada implica em correção, clareza, precisão 
e ostensividade, sendo o silêncio, total ou parcial, do fornecedor, a respeito dos possíveis riscos do 
produto, uma violação do princípio da transparência que rege as relações de consu~o" (T~MG, 
ApCiv 1.0145.08.501050-5/001, 14." Câm. Civ.,j. 05.07.2012, rel. Estevão Lucches1, pubhcado 
17.07.2012). 

15. No mesmo sentido, indicando a vulnerabilidade potencializada do consu~dor idoso: MARQUES, 
Claudia Lima. Solidariedade na doença e na morte: sobre a necessidade de ações afirmativas em 
contratos de planos de S"lúde e de planos funerários frente ao consumidor idoso, Revista Trimestral 
de Direito Civil, v. 8, p. 3-41. Rio de janeiro: Padma, 2001. 

16. Contudo, os critérios para definição de idoso podem variar. Admite-se assim, além do critério 
cronológico estabelecido na lei, também o critério psicobiológico (levando em consideração apti
dões físicas ou intelectuais), econômico-financeiro (alguns idosos, por esta condição, acentuam 
sua '\ltlnerabilidade), social (considerando o ambiente em que vive, com a famflia ou em casa de 
repouso, asilo). MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários ao Estatuto do Idoso. São Paulo: LTr, 
2004. p. 18. 

17. MENDES/COELHO/BRANCO. Curso de direito constitucional, p. 1.307. 
18. Mais recentemente, veja~se: GRAEFF, Bibiana. Direitos do consumidor idoso no Brasil. Revista de 

direito do consumidor, v. 86. São Paulo: RI, março/2013, p. 65 e ss. No mesmo sentido, a tese de 
doutoramento de SCHMITT, Cristiano Heineck. Consumidores hipervulnerãveis. A proteção do idoso 
no mercado de consumo. São Paulo: Atlas, 2014-,-p. 1 e ss. 
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Estudos recentes demonstram a importância de crianças e adolescentes na definição dos 
hábitos de consumo doS adultos, tanto em relação a produtos de interesse do menor, quanto da 
própria família. 11 Esse "poder" da criança e do adolescente nas decisões de compra familiar, por 
sua vez, contrasta com a vulnerabilidade que apresentam em relação à atuação negociai dos 
fort1ecedores no mercado, por intermédio das técnicas de marketing. Neste sentido, se os apelos 
de marheting são-: edutores aos consumidores em geral, com maior intensidade presume-se que 
o ~ejam em relação às crianças e adolescentes. Estes se encontram em estágio da vida em que 
não apenas permite que se deixem convencer com maior facilidade, em razão de uma formação 
imdectual incompleta, como também não possuem, em geral, o controle sobre aspectos práti
cos da contratação, como os valores financeiros enVolvidos, os riscos e benefícios do negócio. 
Daí resulta que estejam em posição de maior debilidade com relação à vulnerabilidade que se 
reconhece a um consumidorstandard. 12 Esta vulnerabilidade agravada da criança é reconhecída 
no âmbito da publicidade, sendo que o próprio CDC estabelece o caráter abusivo da publicida
de que venha a aproveitar-se da deficiência de julgamento da criança (artigo 37, § 2.0

). Mas 
igualmente, ainda quando não se trate de publicidade, qualquer conduta negociai do fornecedor 
que venha a prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, em vista, dentre outras 
co adições de sua idade e conhecimento, será considerada prática abusiva (artigo 39, IV), ilíci
ta. podendo ensejar tanto a imposição das sanções cabíveis, quanto eventual inefiCácia do 
contrato (ou ato existenciali que resulte desta contratação. 

Mais recentemente se coloca em destaque a discussão sobre a possibilidade e conveniên
cia da imposição de restrições à publicidade direcionada a crianças, o que se justificaria em 
ra::ão de sua vulnerabilidade. A rigor, percebe-se que o art. 37,§2.0 já define critério essencial 
para um controle de conteúdo e forma da publicidade dirigida a crianças. Todavia, outra solução 
de lege ferenda tem no direito comparado distintas soluções, desde a supressão de qualquer 
publicidade dirigida a crianças, até a ausência de restrições, passando por critérios etários, em 
vista de outras circunstâncias como a idade escolar, por exemploY 

Por outro lado, contudo, não se descurada necessidade de que os órgãos públicos respon
sáveis pelo controle e fiscalização das atividades econômicas no mercado de consumo, assim 
como ao juiz quando chamado a de-:idir sobre causas que envolvam a participação de crianças 
e adolescentes em relações Cl.e consumo- ou mesmo que induzam ao consumo-, considerem 
a Yulnerabilidade agravada da criança e adolescente como diretriz de sua atuação. 14 

li. 

!2. 

13. 

14. 

SHETH,jagdish N.; MITTAL, Banwari; NEWMAI'T, Bruce L Comportamento do cliente: indo além do 
comportamento do consumidor. São Paulo: Atlas, 2001. p. 553. r. 
Káren Bertoncello, em estudo recente, observa igualmente os efeitos deletérios da publicidade in
fantil no próprio processo de socialização das crianças e no estímulo a deterioração das relações 
entre pais e filhos mediante inserção de uma lógica de recomp'ensas materiais. Veja~se: BERTON~ 
CELLO, Káren Danilevicz. Os efeitos da publicidade na vulnerabilidade agravada: como proteger 
as crianças consumidoras? Revista de direito do consumidor, v. 90. São Paulo: RT, nov.-dez./2013, 
p. 69ess. 
Para diferentes visões sobre o tema, veja~se a obra organizada por Adalberto Pasqualotto: PAQUA~ 
LOTTO, Adalberto. BIANCO, Ana. Publicidade e proteção da infância. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2014. 
Neste sentido, veja-se a decisão do TJMG: "Consumidor. Criança. Ingestão de esfera metálica que 
compunha o produto. Fabricação. Prova pericial. Dever de informação. Advertência. Insuficiência. 
Dano moral. O Código de Defesa do Consumidor impõe ao fornecedor a adoção de um dever de 
conduta, ou de comportamento positivo, de informar o consumidor a respeito das caracteristicas, 
componentes e riscos inerentes ao produto ou serviço. Sendo a prova pericial no sentido de ausên-
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4.1.2 Avulnerabilidadeagravadadoconsumidoridoso 

Outra espécie de vulnerabilidade agravada é a do consumidor idoso.l.5 Por idosos a lei 
considera as pessoas com idade igual ou maior de 60 (sessenta) anos (artigo l.o do Estatuto do 
Idoso- Lei 10.741/2003).16 Assim como ocorre em relação à criança e ao adolescente, sua pro~ 
teção tem assemo constitucional, inspirado nos princípios da solidariedade e da proteçáo.

17 

Estabelece o caput do artigo 230 da Constituição da República: "A família, a sociedade e <1 Es~ 
tado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem~estar e garantindo-lhes o direito à vida"· 

A preocupação com a necessidade de proteção do consumidor idoso não é nova.
18 

O ~n
velhecimento da população mundial, como resultado de uma multiplicidade de fatores re1acl0-
nados a avanços tecnológicos e melhoria das condições de vida, faz com que os organismos 
internacionais, os Estados nacionais e a sociedade civil se ocupem da proteção do idoso. E é 
neste contexto que, já em 1982, o Plano de Açâo Internacional de Viena sobre Envelhecimt"tlto, 
aprovado pela Assembleia Mundial sobre o Envelhecimento (convocada em 1978, pela Reso~ 
lução 33/52, da Assembleia Geral da ONU), em sua Recomendação 18, ocupava~seda prmeção 
dos consumidores idosos, referindo como obrigação dos governos: "(a) Garantir que os alimen
tos, produtos de uso doméstico, as instalações e os equipamentos cumpram normas de segu
rança que tenham em conta a vulnerabilidade df!.S pessoas de idade; (b) Promover o uso 
prudente dos medicamentos, produtos químicos que se utilizam no lar, e outros produtos, 
exigindo que os fabricantes coloquem nesses produtos advertências e instruções necessárias 
para seu emprego; (c) Coloquem ao alcance das pessoas de idade fármacos, aparelhos audiüv0s, 
próteses dentárias, óculos e outras próteses, para que possam continuar unia vida ativa e inde~ 

cia de falha na fabricação do produto, a análise da controvérsia deve se dar sob o enfoque do cum
primento ou não do dever d,e infonnação. Ao informar o consumidor, s~bre os eventuais risco_s 
apresentados pelo produto, deve o fornecedor prover dados claros sob a óuca de todos os consurm~ 
dores, inclusive aqueles mais vulneráveis, os chamados hipervulneráveis, como as crianças, rnor~ 
mente quando, pela apresentação do produto no mercado, toma-se lícita a crença de que o bem de 
consumo se destina ao público infantil. Informação adequada implica em correção, clareza, precisão 
e ostensividade, sendo o silêncio, total ou parcial, do fornecedor, a respeito dos possíveis riscos do 
produto, uma violação do princípio da transparência que rege as relações de consu~o" (T~MG, 
ApCiv 1.0145.08.501050-5/001, 14." Câm. Civ.,j. 05.07.2012, rel. Estevão Lucches1, pubhcado 
17.07.2012). 

15. No mesmo sentido, indicando a vulnerabilidade potencializada do consu~dor idoso: MARQUES, 
Claudia Lima. Solidariedade na doença e na morte: sobre a necessidade de ações afirmativas em 
contratos de planos de S"lúde e de planos funerários frente ao consumidor idoso, Revista Trimestral 
de Direito Civil, v. 8, p. 3-41. Rio de janeiro: Padma, 2001. 

16. Contudo, os critérios para definição de idoso podem variar. Admite-se assim, além do critério 
cronológico estabelecido na lei, também o critério psicobiológico (levando em consideração apti
dões físicas ou intelectuais), econômico-financeiro (alguns idosos, por esta condição, acentuam 
sua '\ltlnerabilidade), social (considerando o ambiente em que vive, com a famflia ou em casa de 
repouso, asilo). MARTINEZ, Wladimir Novaes. Comentários ao Estatuto do Idoso. São Paulo: LTr, 
2004. p. 18. 

17. MENDES/COELHO/BRANCO. Curso de direito constitucional, p. 1.307. 
18. Mais recentemente, veja~se: GRAEFF, Bibiana. Direitos do consumidor idoso no Brasil. Revista de 

direito do consumidor, v. 86. São Paulo: RI, março/2013, p. 65 e ss. No mesmo sentido, a tese de 
doutoramento de SCHMITT, Cristiano Heineck. Consumidores hipervulnerãveis. A proteção do idoso 
no mercado de consumo. São Paulo: Atlas, 2014-,-p. 1 e ss. 
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pendente; (d) Limitem a publicidade intensiva e outras técnicas de venda destin,tdas, funda
mentalmente, a explorar os escassos recursos das pessoas de idade". já o phno de ação 
aprovado pela Segunda Assembleia Mundial sobre Envelhecimento de Madrid, em 200 2, chama 
a atenção, por sua vez, sobre a necessidade de prevenção das fraudes ao consumidor idoso in
dicando medidas como a promulgação de leis que coíbam os abusos, assim como _,eliminação 
de práticas nocivas tradicionais contra idosos. 19 

A vulnerabílidade do consumidor idoso é demonstrada a partir de dois aspectl'3 principais: 
a) a diminuição ou perda de determinadas aptidões físicas ou intelectuais que P torna mais 
suscetível e débil em relação à atuação negociai dos fornecedores; b) a necessidade e caüvidade 
em relação a determinados produtos ou sCrviços no mercado de consumo, que o coloca numa 
relação de dependência em relaçã.o aos seus fornecedores. 

Em relação ao primeiro aspecto assinalado, note-se que as mesrúas regras de proteção da 
criança e do adolescente se projetam também para a proteção do consumidoridos0. Isto porque 
a publicidade que se aproveita da deficiência da compreensão do idoso, ou ainda .lproveita de 
qualquer modo esta condição, para impingir-lhe produtos e serviços- mesmo c,c.::m expressa 
indicação na norma- é qualificada como espécie de publicidade abusiva, uma ve:: que desres
peita valores éticos socialmente reconhecidos. Igualmente, a mesma regra do artigo 39, IV que 
classifica como prática abusiva a conduta do fornecedorque busca prevalecer-se dv consumidor 
em razão- dentre outros critérios- de sua idade, tem aplicação na proteção do idoso. Não é 
demais lembrar, que o artigo 10, § 2.0

, do Estatuto do Idoso, igualmente assegura o direito dos 
idosos ao respeito, protegendo sua integridade física, psíquic:?. e moraL 

Em relação ao segundo aspecto distintivo da vulnerabilidade do consumidor idoso, é 
evidente que uma maior necessidade em relação a produtos ou serviços de parte do idoso, faz 
presumir que eventual inadimplemento por parte do fornecedor dê causa a danos mais graves 
do que seriam de se indicar aos consumidores em geral. 

É o caso típico do descumprimento pelo fornecedor, de sua prestação nos contratos de 
, assistência e seguros privados de saúde. 20 Note-se que nestes contratos, ao lado de uma cativi

dade e dependência extrema (os consumidores por vezes desenvolvem relações contratuais de 
longa duração, justamente para poder usufruírem dos serviços quando se tornem idosos, e 
estes, por sua vez, se tornem mais necessários), o descumprimento do contrato e a frustração 
do consumidor idoso envolverão, quase sempre, danos ou temor de dano à integridade física e 
psíquica do paciente e a perda ou diminuição da cura de doen~as. Assim como o sofrimento 
psicológico decorrente da ausência da prestação do serviço que lhe é devida, em vista da pre
mente necessidade de preservação de sua vida e integridade. 

A importância, para o consumidor idoso, dos contratos de assistência e seguros privados 
de assistência à saúde, não é desconhecida da legislação.21 O Estatuto do Idoso, em seu artigo 
15, § 3.0

, veda a discriminação do idoso nos planos de saúde, pela cobrança de valores diferen
ciados em razão da idade, motivo pelo qual a cláusula contratual que prevê hipótese de aumen-

19. BRASIL Plano de ação internacional para o envelhecimento. li Assembleia Mundial do Envelheci
mentó realizada de 8 a 12 de abril de 2002, em Madri, promovida pela ONU. BrasHia: Conselho 
Nacional dos Direitos dqldoso, 2003. p. 71-72. 

20. SCHMITT, Cristiano Heineck. Indenização por dano moral do consumidor idoso no âmbito dos 
contratos de planos e de seguros privados de assistência à saúde. Revista de Direito do Consumidor, 
v. 51, p. 130-154. São Paulo: RT, 2004. 

21. Veja-se: BARLETTA, Fabiana Rodrigues. O direito à saade da pessoa idosa. São Paulo: Saraiva, 2010. 
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to de prestação neste sentido, a par de ser abusiva (artigo 51, lV, X, XIII e XV, do CDC), é a rigor 
ilícita por violar disposição de lei, dando causa desde logo ã sua nulidade absoluta. A plena 
eficácia desta norma, contudo, relaciona-se à decisão do Supremo Tribunal Federal nâ ADin 
1. 931/DF, na qual se questiona a constitucionalidade, dentre outros dispositivos, do artigo 35-E 
da Lei 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde), que dispõe de regra semelhante à indicada no 
Estatuto do Idoso, estendendo sua aplicação aos contratos em curso. Medida cautelar deferida 
no âmbito desta ação direta,22 suspendeu a eficácia da norma até a decisão final da ação, a qual 
segue pendente. Note-se que a efetividade da norma protetiva estabelecida pelo Estatuto do 
Idoso é, na grande maioria dos casos, dependente do reconhecimento de sua aplicação a con
tratos celebrados antes de sua vigência, uma vez que a alteração vedada, da cobrança de valores 
diferencíados, supõe a existência de um contrato, o qual poderá ter sido, em boa parte das vezes, 
celebrado antes da recente lei. Tais circunstâ"!l.cias remetem à necessidade de cotejo entre a 
norma em questão e a regra constitucional de irretroatividade da lei, quando esta dê causa à 

violação do ato jurídico perfeito. 23 Contudo, considerando que não há, até o momento, ques-

22. STF, ADI-MC 1931/DF, rel. Min. Mauricio Corrêa,j. 21.08.2003, DJU 28.05.2004, p. 3. 
23. Esta discussão, no que se refere às normas de proteção do consumidor e os contratos em curso, não 

é nova. Sobre ela referimos em nossos Comentários: "Na experiência de direito comparado, confor~ 
me leciona Claudia Lima Marques (Contratos no Código de Defesa do Consumidor, 4. ed., p. 562), 
as experiências identificadas demonstram que as novas leis de defesa do consumidor foram aplica
das a todas as relações contratuais em curso. No Brasil, a definição de ato jurídico perfeito e de di
reito adqtÍirido alcançou alto nível de sofisticação teórica, sendo entretanto, sobretudo nas últimas 
décadas objeto de uma série de discussões judiciais acerca do que se define por aquisição de direitos 
ou o momento de vinculação jurídica admitido na definição de ato jurídico perfeito. Neste contex
to é que o Min. Moreira Alves, na ADin 493-0/DF, ao observar que no direito brasileiro a garantia de 
irretroatividade da lei tem sede constitucional (artigo 5.0

, XXXVI), afasta a utilização das soluções 
de direito comparado, em que o debate sobre a aplicação da norma de ordem pública resolve-se 
basicamente no âmbito infraconstitucional. Entretanto, note-se que o alcance das disposições do 
CDC pode ser vislumbrado sob outra perspectiva, qual seja, a partir do questionamento mesmo dos 
cqnceitos de direito adquirido e ato jurídico perfeito, cuja concepção ideológica prende-se ainda à 
prevalência da força vinculativa da manifestação da vontade (pactasunt servanda),justamente o que 
será objeto de flexibilização por parte das normas do CDC. De outra parte, em relação ao ato jurí
dico perfeito, considerando este como ato que foi consumado sob a égide da lei anterior (artigo 2. o 

da LICC [atual LINDB]), a questão se coloca justamente no que se deverá de considerar como 
consumação do ato. Ou seja, se por ato consumado se reconheça aquele que tendo sido celebrado 
sob a égide do direito anterior ou esta consumação diga respeito também à produção dos efeitos pelo 
mesmo. O STF, naj.á mencionada ADin 493-0, de que foi relator o Mio. Moreira Alves, fixou o en
tendimento de que se trata a consumação do ato desde o momento de sua constituição, ou seja, 
quanto aos contratos, o momento de sua celebração. Esta decisão terminou por guiar o entendimen~ 
to da maior parte da jurisprudência nacional pela impossibilidade de aplicação do CDC aos contra~ 
tos celebrados anteriormente à sua vigência. Entretanto, note-se que o conceito de ato jurídico 
perfeito pressupõe o cumprimento de todos os requisitos legais para sua consumação ao tempo da 
lei antiga. Assim, ainda que se possa identificara celebração do contrato antes da vigência do CDC, 
há de se exigir, para reconhecê-lo como consumado, o exato cumprimento dos requisitos legais, 
tanto em relação aos critérios formais, quanto em relação ao conteúdo do contrato. Isto implica na 
consideração de que contratos em que se configure abuso do direito ou qualquer outra espécie de 
elemento que ofenda o regime contratual anterior ao CDC de modo idêntico ao sistema determina
do por suas normas, podem ser da mesma forma invalidados total ou parcialmente independente 
da aplicação aos mesmos da nova lei, considerando~que na expressão já consagrada entre nós, não 
pode se admitir o direito adquirido ao abuson MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 
p.1.253-1.254. 
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pendente; (d) Limitem a publicidade intensiva e outras técnicas de venda destin,tdas, funda
mentalmente, a explorar os escassos recursos das pessoas de idade". já o phno de ação 
aprovado pela Segunda Assembleia Mundial sobre Envelhecimento de Madrid, em 200 2, chama 
a atenção, por sua vez, sobre a necessidade de prevenção das fraudes ao consumidor idoso in
dicando medidas como a promulgação de leis que coíbam os abusos, assim como _,eliminação 
de práticas nocivas tradicionais contra idosos. 19 

A vulnerabílidade do consumidor idoso é demonstrada a partir de dois aspectl'3 principais: 
a) a diminuição ou perda de determinadas aptidões físicas ou intelectuais que P torna mais 
suscetível e débil em relação à atuação negociai dos fornecedores; b) a necessidade e caüvidade 
em relação a determinados produtos ou sCrviços no mercado de consumo, que o coloca numa 
relação de dependência em relaçã.o aos seus fornecedores. 

Em relação ao primeiro aspecto assinalado, note-se que as mesrúas regras de proteção da 
criança e do adolescente se projetam também para a proteção do consumidoridos0. Isto porque 
a publicidade que se aproveita da deficiência da compreensão do idoso, ou ainda .lproveita de 
qualquer modo esta condição, para impingir-lhe produtos e serviços- mesmo c,c.::m expressa 
indicação na norma- é qualificada como espécie de publicidade abusiva, uma ve:: que desres
peita valores éticos socialmente reconhecidos. Igualmente, a mesma regra do artigo 39, IV que 
classifica como prática abusiva a conduta do fornecedorque busca prevalecer-se dv consumidor 
em razão- dentre outros critérios- de sua idade, tem aplicação na proteção do idoso. Não é 
demais lembrar, que o artigo 10, § 2.0

, do Estatuto do Idoso, igualmente assegura o direito dos 
idosos ao respeito, protegendo sua integridade física, psíquic:?. e moraL 

Em relação ao segundo aspecto distintivo da vulnerabilidade do consumidor idoso, é 
evidente que uma maior necessidade em relação a produtos ou serviços de parte do idoso, faz 
presumir que eventual inadimplemento por parte do fornecedor dê causa a danos mais graves 
do que seriam de se indicar aos consumidores em geral. 

É o caso típico do descumprimento pelo fornecedor, de sua prestação nos contratos de 
, assistência e seguros privados de saúde. 20 Note-se que nestes contratos, ao lado de uma cativi

dade e dependência extrema (os consumidores por vezes desenvolvem relações contratuais de 
longa duração, justamente para poder usufruírem dos serviços quando se tornem idosos, e 
estes, por sua vez, se tornem mais necessários), o descumprimento do contrato e a frustração 
do consumidor idoso envolverão, quase sempre, danos ou temor de dano à integridade física e 
psíquica do paciente e a perda ou diminuição da cura de doen~as. Assim como o sofrimento 
psicológico decorrente da ausência da prestação do serviço que lhe é devida, em vista da pre
mente necessidade de preservação de sua vida e integridade. 

A importância, para o consumidor idoso, dos contratos de assistência e seguros privados 
de assistência à saúde, não é desconhecida da legislação.21 O Estatuto do Idoso, em seu artigo 
15, § 3.0

, veda a discriminação do idoso nos planos de saúde, pela cobrança de valores diferen
ciados em razão da idade, motivo pelo qual a cláusula contratual que prevê hipótese de aumen-

19. BRASIL Plano de ação internacional para o envelhecimento. li Assembleia Mundial do Envelheci
mentó realizada de 8 a 12 de abril de 2002, em Madri, promovida pela ONU. BrasHia: Conselho 
Nacional dos Direitos dqldoso, 2003. p. 71-72. 

20. SCHMITT, Cristiano Heineck. Indenização por dano moral do consumidor idoso no âmbito dos 
contratos de planos e de seguros privados de assistência à saúde. Revista de Direito do Consumidor, 
v. 51, p. 130-154. São Paulo: RT, 2004. 

21. Veja-se: BARLETTA, Fabiana Rodrigues. O direito à saade da pessoa idosa. São Paulo: Saraiva, 2010. 
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to de prestação neste sentido, a par de ser abusiva (artigo 51, lV, X, XIII e XV, do CDC), é a rigor 
ilícita por violar disposição de lei, dando causa desde logo ã sua nulidade absoluta. A plena 
eficácia desta norma, contudo, relaciona-se à decisão do Supremo Tribunal Federal nâ ADin 
1. 931/DF, na qual se questiona a constitucionalidade, dentre outros dispositivos, do artigo 35-E 
da Lei 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde), que dispõe de regra semelhante à indicada no 
Estatuto do Idoso, estendendo sua aplicação aos contratos em curso. Medida cautelar deferida 
no âmbito desta ação direta,22 suspendeu a eficácia da norma até a decisão final da ação, a qual 
segue pendente. Note-se que a efetividade da norma protetiva estabelecida pelo Estatuto do 
Idoso é, na grande maioria dos casos, dependente do reconhecimento de sua aplicação a con
tratos celebrados antes de sua vigência, uma vez que a alteração vedada, da cobrança de valores 
diferencíados, supõe a existência de um contrato, o qual poderá ter sido, em boa parte das vezes, 
celebrado antes da recente lei. Tais circunstâ"!l.cias remetem à necessidade de cotejo entre a 
norma em questão e a regra constitucional de irretroatividade da lei, quando esta dê causa à 

violação do ato jurídico perfeito. 23 Contudo, considerando que não há, até o momento, ques-

22. STF, ADI-MC 1931/DF, rel. Min. Mauricio Corrêa,j. 21.08.2003, DJU 28.05.2004, p. 3. 
23. Esta discussão, no que se refere às normas de proteção do consumidor e os contratos em curso, não 

é nova. Sobre ela referimos em nossos Comentários: "Na experiência de direito comparado, confor~ 
me leciona Claudia Lima Marques (Contratos no Código de Defesa do Consumidor, 4. ed., p. 562), 
as experiências identificadas demonstram que as novas leis de defesa do consumidor foram aplica
das a todas as relações contratuais em curso. No Brasil, a definição de ato jurídico perfeito e de di
reito adqtÍirido alcançou alto nível de sofisticação teórica, sendo entretanto, sobretudo nas últimas 
décadas objeto de uma série de discussões judiciais acerca do que se define por aquisição de direitos 
ou o momento de vinculação jurídica admitido na definição de ato jurídico perfeito. Neste contex
to é que o Min. Moreira Alves, na ADin 493-0/DF, ao observar que no direito brasileiro a garantia de 
irretroatividade da lei tem sede constitucional (artigo 5.0

, XXXVI), afasta a utilização das soluções 
de direito comparado, em que o debate sobre a aplicação da norma de ordem pública resolve-se 
basicamente no âmbito infraconstitucional. Entretanto, note-se que o alcance das disposições do 
CDC pode ser vislumbrado sob outra perspectiva, qual seja, a partir do questionamento mesmo dos 
cqnceitos de direito adquirido e ato jurídico perfeito, cuja concepção ideológica prende-se ainda à 
prevalência da força vinculativa da manifestação da vontade (pactasunt servanda),justamente o que 
será objeto de flexibilização por parte das normas do CDC. De outra parte, em relação ao ato jurí
dico perfeito, considerando este como ato que foi consumado sob a égide da lei anterior (artigo 2. o 

da LICC [atual LINDB]), a questão se coloca justamente no que se deverá de considerar como 
consumação do ato. Ou seja, se por ato consumado se reconheça aquele que tendo sido celebrado 
sob a égide do direito anterior ou esta consumação diga respeito também à produção dos efeitos pelo 
mesmo. O STF, naj.á mencionada ADin 493-0, de que foi relator o Mio. Moreira Alves, fixou o en
tendimento de que se trata a consumação do ato desde o momento de sua constituição, ou seja, 
quanto aos contratos, o momento de sua celebração. Esta decisão terminou por guiar o entendimen~ 
to da maior parte da jurisprudência nacional pela impossibilidade de aplicação do CDC aos contra~ 
tos celebrados anteriormente à sua vigência. Entretanto, note-se que o conceito de ato jurídico 
perfeito pressupõe o cumprimento de todos os requisitos legais para sua consumação ao tempo da 
lei antiga. Assim, ainda que se possa identificara celebração do contrato antes da vigência do CDC, 
há de se exigir, para reconhecê-lo como consumado, o exato cumprimento dos requisitos legais, 
tanto em relação aos critérios formais, quanto em relação ao conteúdo do contrato. Isto implica na 
consideração de que contratos em que se configure abuso do direito ou qualquer outra espécie de 
elemento que ofenda o regime contratual anterior ao CDC de modo idêntico ao sistema determina
do por suas normas, podem ser da mesma forma invalidados total ou parcialmente independente 
da aplicação aos mesmos da nova lei, considerando~que na expressão já consagrada entre nós, não 
pode se admitir o direito adquirido ao abuson MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 
p.1.253-1.254. 
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tionamemo quanto à eficácia do artigo 15, § 3.0 do Estatuto do Idoso,2+ assim como se aplicam 
plenamente aos contratos em questão, as normas que vedam a imposição de cláusulas abusivas 
nos contr:.ttos de consumo (artigo 51 do CDC), a alteração unilateral de preço, permitida ou 
não por c!áusula contratual, configura a toda prova, abuso do fornecedor, e portanto não gera 
efeitos em relação ao consumidor. 

Por fim, cumpre lf:mbrar em relação ao consumidor idoso, as recentes contratações de 
empréstinos financeiros com pagamento consignado em folha, permitidos pela aut::uquia 
responsáYel pelos beneficios e proventos de aposentadorias da Previdência SociaL Trata-se, 
também nestes casos, de uma contratação em que deve se ter em conta a vulnerabilidade agra
vada do idoso, em especial frente à realidade social dos baixos valores pagos pela Previdência 
Social, que fazem do recurso ao empréstimo consignado em folha de pagamento, muitas vezes, 
uma necessidade do consumidor idoso para atendimento de despesas ordinárias pessoais ou 
ainda, em vista da taxa de juros favorecida, como recurso para o atendimento das necessidades 
de parentes ou amigos próximos. Aqui se reforçam os deveres de lealdade, informação e cola
boração entre o consumidor idoso e a instituição financeira que realiza o empréstimo, em 
vista de suas condições de adimplir o contrato sem o comprometimemo de necessidades vitais, 
assim como a se evitar o consumo irresponsável de crédíto e o superendividamento: Nesses 
casos, portamo, a vulnerabilidade agravada do idoso será critério para interpretação das cir~ 
cunstâncias negociais, e do atendimento, pelo fornecedor, do dever de informar, considerando 
o direito básico do consumidor à informação eficiente e compreensíveL A vulnerabilidade 
agravada do consumidor idoso, neste sentido, será critério para aplicação, na hipótese, de 
diversas disposições do CDC, como as estabelecidas no artigo 30, 35 (sobre oferta), 39, IV 
(sobre prática abusiva), 46 (sobre ineficácia das obrigações não informadas), e 51 (nulidade 
de cláusulas abusivas). 

24. "Agravo de instrumento. Antecipa{:ão de tuteia. Reajuste de mensalidade. Estatuto do Idoso. Preenchidos 
os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, cabível o deferimento do pedido de antecipação 
de tutela requerido. Inviabilidade do reajuste da mensalidade do piano de saúde em razão de o se
gurado ter completado 70 anos de idade. lnfringência à Lei dos Planos dL Saúde e ao Estatuto de 
Idoso. Agravo provido" (TJRS, AI 70.021.955.893, 5.a Cãm. Cív.,j. 05.12.2007, rel. Des. Umberto 
Guaspari Sudbrack). No mesmo sentido: "PlanodesaUde. Reajuste das contraprestações em razao da 
mudança de faixa etária. Abusividade da cláusula. Inexisttncía de irretroativídade da lei e do ato jurídi
co perfeito. Precedente das turmas que uniformiza o entendimento. É nula, de pleno direito, por abusi
va e por não redigida de forma clara e destacada, a cláusula que, em contrato de Plano de Saúde, 
estabelece o reajuste das contraprestações pe:::uniárias em função da idade do segurado, elevando a 
contribuição para montante excessivamente oneroso. Violação ao Código de Defesa do Consumidor 
e ao Estatuto do Idoso Oei 10. 741/2003).Aplicaçãoimediatadoartigo 15, § 3.0 ,da Lei 10.741/2003. 
Situação que não caracteriza violação à regra de irretroatividade das leis e ao ato jurídico perfeito. 
Precedente da 3.a Turma Recursal Cível. Recurso provido" (TJRS, Recurso Cível 71.001.399.740, 
L .a T.,j. 29.11.2007, rel. Des. Ricardo Torres Hennann); e "Plano de saúde. Reajuste da mensalidade 
em razao da mudança de faixa etária. Idoso. 1. As variações de preços propostas pelas seguradoras e 
operadoras dos planos de saúde devem observar os limites legais impostos pela Lei dos Planos de 
Saúde (Lei 9.656/1998), pelo Estatuto do Idoso (Lei 10.471/2003), pelo Código de Proteção e De
fesa do Consumidor, bem como as regras da Agência Nacional de Saúde Suplementar- ANS. 2. 
Considera-se abusivo o reajuste que desrespeitar os limites legais, ou que onere de modo a colocar 
o consumidor idpso em condição de desvantagem exagerada, provocando, por exemplo, a sua de
sistência do contrato. 3. Caso em que o reajuste praticado pela operadora do plano de saúde onerou 
demasiadamente o contrato, desrespeitando os limites legais. Apelo desprovido (TJRS, 5.a Câm. 
Civ., ApCiv 70.021.577.416, rei. Des. Paulo Sérgio Scarparo). 
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4. 1.3 A vulnerabilidade agravada do consumidor analfabeto 

Outra causa de vulnerabilidade agravada para o consumidor reside na falta de compreen
são da linguagem escrita saber ler e escrever, na condição de analfabeto. Segundo o PNA?, ~m 
2012, este grupo de pess~as analfabetas, com 15 anos ou mais de ida~e, somavam 13,2 mllhoe

2
: 

no Brasil a maioria residente no nordeste do país. 25 Em nível rnund1al, segundo a UNESCO, 
em 2011 havia 774 milhões de adultos analfabetos no mundo, uma redução de ap~n~s 1% des~ 
de 

0 
início do século XXI (2000), sendo que, até 2015, esse número caiu ape~s hgeuamente, 

ara 743 milhões. Relevante notar ainda, um possível problema de gênero, pOIS segu~do ~ re
fat · · d UNESCO 27 quase dois terços dos adultos analfabetos são mulheres. O Brasil es~a ~m 

ano a ' lfb d 1 2Bh · msuamaiOna 8 o lugar entre os países com maior número de ana a etos a u tos, OJe e . : 
idosos. Dados do censo de 2010 indicavam que, enquanto a taxa de analfa~etismo ~o Brasll.e 
de 8,7% da população maior de 15 anOs, nos estados do Nordeste esta reahdade é amda mais 

dura, com 17,4% da população analfabeta. 29 
• 

Da mesma forma, além daqueles que não possuem nenhum conhecimento sobre a lmg~~
gem escrita, há uma segunda categoria de pessoas, que embora tenham formalmente a ~abllt
dade de se comunicar por escrito com 0 uso do alfabeto, bem como para leitur~ de ~extos ~1:Uples 
e a assinatura do próprio nome, não tem capacidade para compreender ~s tdealS exph:Itadas 
nG texto tampouco formar juízo crítico sobre estas ideias. Esta categona, dos denommados 
analfabe,tos funcionais, embora tenha capacidade para decodifi~~r textos, não é ca?az .d~ 
compreendê-los. Nestes casos, possuem igualmente uma vulnerabilidade agravada no ~mbtt 
das relações de consumo, talvez até lllf\ÍS intensa daquela dos analfabetos em geral, co~tder~~
do que ao saber assinar o nome, celebra contratos e se vincula juri~icament: co~ maiOr fa.oh
dade, sem, contudo, ter plenas condições de compreender os direitos e obngaçoes envolVIdos 

nestas relações. 
A habilidade de se expressar e comunicar por intermédio da comuni~ação esc~ ta, bem 

como de conhecer e compreender esta mesma forma de comunicação por mtermédw do uso 
do alfabeto é uma das principais fo_rmas de interação cultural na sociedade contemporâ~ea. Na 
sociedade de consumo, oferta e publicidade'eassim como muitos contratos de consum~d~res0~ fornecedores se dão por escrito. A capacidade de compreender as mensagens negociais P 
todos os meios está diretamente vinculada ao conhecimento da linguagem escrita. O art 31 do 
coe estabelece, dentre os deveres a ser atendidos pelos fornecedores na o:erta, o de assegurar 
"informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa . 

- ]f b · d "O cd· o Civil de o direito privado protege, tradicionalmente, os nao-a a etua os. o 1g 
2002, prevê uma série deinstrumentos para proteção, tais como a presença de duas testemunhas 

25. 

26. 

27. 
28. 
29. 

30. 

Veja em [http://www.brasil.gov.br/educacao/2013/09/pnad-2012-cai-o-percentual-de-pessoas-sem

-instrucao l. . . d 
ROSE Pauline (Dir.) Relatório de Monitoramento Global de Educação para Todos Relatono e 
Monit~ramento Global de Educação para Todos, UNESCO, 2013, p. 5. Disponível em [www.unes
co.Ürg ou www.efareport.unesco.org]. 
Idem. 
Idem, ibidem p. 10. 
Veja em {http://www.brasil.gov. br/educacao/20 13/09/pnad-20 12-cai-o-percentual-de-pessoas-sem-

-instrucao 1. . a 

Veja~se, a respeito: MARQUES/MIRAGEM, O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis. 2. 
ed. São Paulo: RT, 20l4,cit. ..- · 

I 
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tionamemo quanto à eficácia do artigo 15, § 3.0 do Estatuto do Idoso,2+ assim como se aplicam 
plenamente aos contratos em questão, as normas que vedam a imposição de cláusulas abusivas 
nos contr:.ttos de consumo (artigo 51 do CDC), a alteração unilateral de preço, permitida ou 
não por c!áusula contratual, configura a toda prova, abuso do fornecedor, e portanto não gera 
efeitos em relação ao consumidor. 

Por fim, cumpre lf:mbrar em relação ao consumidor idoso, as recentes contratações de 
empréstinos financeiros com pagamento consignado em folha, permitidos pela aut::uquia 
responsáYel pelos beneficios e proventos de aposentadorias da Previdência SociaL Trata-se, 
também nestes casos, de uma contratação em que deve se ter em conta a vulnerabilidade agra
vada do idoso, em especial frente à realidade social dos baixos valores pagos pela Previdência 
Social, que fazem do recurso ao empréstimo consignado em folha de pagamento, muitas vezes, 
uma necessidade do consumidor idoso para atendimento de despesas ordinárias pessoais ou 
ainda, em vista da taxa de juros favorecida, como recurso para o atendimento das necessidades 
de parentes ou amigos próximos. Aqui se reforçam os deveres de lealdade, informação e cola
boração entre o consumidor idoso e a instituição financeira que realiza o empréstimo, em 
vista de suas condições de adimplir o contrato sem o comprometimemo de necessidades vitais, 
assim como a se evitar o consumo irresponsável de crédíto e o superendividamento: Nesses 
casos, portamo, a vulnerabilidade agravada do idoso será critério para interpretação das cir~ 
cunstâncias negociais, e do atendimento, pelo fornecedor, do dever de informar, considerando 
o direito básico do consumidor à informação eficiente e compreensíveL A vulnerabilidade 
agravada do consumidor idoso, neste sentido, será critério para aplicação, na hipótese, de 
diversas disposições do CDC, como as estabelecidas no artigo 30, 35 (sobre oferta), 39, IV 
(sobre prática abusiva), 46 (sobre ineficácia das obrigações não informadas), e 51 (nulidade 
de cláusulas abusivas). 

24. "Agravo de instrumento. Antecipa{:ão de tuteia. Reajuste de mensalidade. Estatuto do Idoso. Preenchidos 
os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, cabível o deferimento do pedido de antecipação 
de tutela requerido. Inviabilidade do reajuste da mensalidade do piano de saúde em razão de o se
gurado ter completado 70 anos de idade. lnfringência à Lei dos Planos dL Saúde e ao Estatuto de 
Idoso. Agravo provido" (TJRS, AI 70.021.955.893, 5.a Cãm. Cív.,j. 05.12.2007, rel. Des. Umberto 
Guaspari Sudbrack). No mesmo sentido: "PlanodesaUde. Reajuste das contraprestações em razao da 
mudança de faixa etária. Abusividade da cláusula. Inexisttncía de irretroativídade da lei e do ato jurídi
co perfeito. Precedente das turmas que uniformiza o entendimento. É nula, de pleno direito, por abusi
va e por não redigida de forma clara e destacada, a cláusula que, em contrato de Plano de Saúde, 
estabelece o reajuste das contraprestações pe:::uniárias em função da idade do segurado, elevando a 
contribuição para montante excessivamente oneroso. Violação ao Código de Defesa do Consumidor 
e ao Estatuto do Idoso Oei 10. 741/2003).Aplicaçãoimediatadoartigo 15, § 3.0 ,da Lei 10.741/2003. 
Situação que não caracteriza violação à regra de irretroatividade das leis e ao ato jurídico perfeito. 
Precedente da 3.a Turma Recursal Cível. Recurso provido" (TJRS, Recurso Cível 71.001.399.740, 
L .a T.,j. 29.11.2007, rel. Des. Ricardo Torres Hennann); e "Plano de saúde. Reajuste da mensalidade 
em razao da mudança de faixa etária. Idoso. 1. As variações de preços propostas pelas seguradoras e 
operadoras dos planos de saúde devem observar os limites legais impostos pela Lei dos Planos de 
Saúde (Lei 9.656/1998), pelo Estatuto do Idoso (Lei 10.471/2003), pelo Código de Proteção e De
fesa do Consumidor, bem como as regras da Agência Nacional de Saúde Suplementar- ANS. 2. 
Considera-se abusivo o reajuste que desrespeitar os limites legais, ou que onere de modo a colocar 
o consumidor idpso em condição de desvantagem exagerada, provocando, por exemplo, a sua de
sistência do contrato. 3. Caso em que o reajuste praticado pela operadora do plano de saúde onerou 
demasiadamente o contrato, desrespeitando os limites legais. Apelo desprovido (TJRS, 5.a Câm. 
Civ., ApCiv 70.021.577.416, rei. Des. Paulo Sérgio Scarparo). 
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4. 1.3 A vulnerabilidade agravada do consumidor analfabeto 

Outra causa de vulnerabilidade agravada para o consumidor reside na falta de compreen
são da linguagem escrita saber ler e escrever, na condição de analfabeto. Segundo o PNA?, ~m 
2012, este grupo de pess~as analfabetas, com 15 anos ou mais de ida~e, somavam 13,2 mllhoe

2
: 

no Brasil a maioria residente no nordeste do país. 25 Em nível rnund1al, segundo a UNESCO, 
em 2011 havia 774 milhões de adultos analfabetos no mundo, uma redução de ap~n~s 1% des~ 
de 

0 
início do século XXI (2000), sendo que, até 2015, esse número caiu ape~s hgeuamente, 

ara 743 milhões. Relevante notar ainda, um possível problema de gênero, pOIS segu~do ~ re
fat · · d UNESCO 27 quase dois terços dos adultos analfabetos são mulheres. O Brasil es~a ~m 

ano a ' lfb d 1 2Bh · msuamaiOna 8 o lugar entre os países com maior número de ana a etos a u tos, OJe e . : 
idosos. Dados do censo de 2010 indicavam que, enquanto a taxa de analfa~etismo ~o Brasll.e 
de 8,7% da população maior de 15 anOs, nos estados do Nordeste esta reahdade é amda mais 

dura, com 17,4% da população analfabeta. 29 
• 

Da mesma forma, além daqueles que não possuem nenhum conhecimento sobre a lmg~~
gem escrita, há uma segunda categoria de pessoas, que embora tenham formalmente a ~abllt
dade de se comunicar por escrito com 0 uso do alfabeto, bem como para leitur~ de ~extos ~1:Uples 
e a assinatura do próprio nome, não tem capacidade para compreender ~s tdealS exph:Itadas 
nG texto tampouco formar juízo crítico sobre estas ideias. Esta categona, dos denommados 
analfabe,tos funcionais, embora tenha capacidade para decodifi~~r textos, não é ca?az .d~ 
compreendê-los. Nestes casos, possuem igualmente uma vulnerabilidade agravada no ~mbtt 
das relações de consumo, talvez até lllf\ÍS intensa daquela dos analfabetos em geral, co~tder~~
do que ao saber assinar o nome, celebra contratos e se vincula juri~icament: co~ maiOr fa.oh
dade, sem, contudo, ter plenas condições de compreender os direitos e obngaçoes envolVIdos 

nestas relações. 
A habilidade de se expressar e comunicar por intermédio da comuni~ação esc~ ta, bem 

como de conhecer e compreender esta mesma forma de comunicação por mtermédw do uso 
do alfabeto é uma das principais fo_rmas de interação cultural na sociedade contemporâ~ea. Na 
sociedade de consumo, oferta e publicidade'eassim como muitos contratos de consum~d~res0~ fornecedores se dão por escrito. A capacidade de compreender as mensagens negociais P 
todos os meios está diretamente vinculada ao conhecimento da linguagem escrita. O art 31 do 
coe estabelece, dentre os deveres a ser atendidos pelos fornecedores na o:erta, o de assegurar 
"informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa . 

- ]f b · d "O cd· o Civil de o direito privado protege, tradicionalmente, os nao-a a etua os. o 1g 
2002, prevê uma série deinstrumentos para proteção, tais como a presença de duas testemunhas 

25. 

26. 

27. 
28. 
29. 

30. 

Veja em [http://www.brasil.gov.br/educacao/2013/09/pnad-2012-cai-o-percentual-de-pessoas-sem

-instrucao l. . . d 
ROSE Pauline (Dir.) Relatório de Monitoramento Global de Educação para Todos Relatono e 
Monit~ramento Global de Educação para Todos, UNESCO, 2013, p. 5. Disponível em [www.unes
co.Ürg ou www.efareport.unesco.org]. 
Idem. 
Idem, ibidem p. 10. 
Veja em {http://www.brasil.gov. br/educacao/20 13/09/pnad-20 12-cai-o-percentual-de-pessoas-sem-

-instrucao 1. . a 

Veja~se, a respeito: MARQUES/MIRAGEM, O novo direito privado e a proteção dos vulneráveis. 2. 
ed. São Paulo: RT, 20l4,cit. ..- · 
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para celebração do contrato de prestação de serviços (art. 595), ou de quatro testemunhas para 
celebração válida dos casamentos em que um dos nubentes não saiba ler c. escrever (Art. 1.5.34, 
§ 2.0 do CC/2002). A preocupação com a integridade da declaração de vontade dos não-alfabe
tizados admite regras gerais para a lavra de escritura pública (art. 215, §2. 0 ) e de disposições de 
última vontade, como o testamento público (art. 1.865 do CC/2002). 

Nas relações de consumo, o domínio da comunicação escrita, saber ler e escrev"er, assume 
importância ainda maior. isso porque, seja no ajuste das condições negociais, seja a própria 
submissão do consumidor a técnicas de venda e persuasão que são próprias da sociedade con
temporânea, o dorrúnio mínimo da linguagem é decisivo para compreender, ainda que em termos 
básicos, os termos da mensagem negociai. A ausência deste. conhecimento mínimo da linguagem 
escrita constitui, evidentemente, causa de agravamento da vulnerabilidade do consumidor. 

O reconhecimento desta vulnerabilidade agravada do consumidor analfabeto exige do 
fornecedor o reforço dos seus deveres de diligência e cuidado, especialmente no momento da 
contratação31 ou da oferta de garantias,32 sob risco inclusive de anulação do negócio em v:sta 
de vício do consentimento. 33 Com mesma razão se faça esta ponderaçãc no caso das contratações 
à distância34 ou a domicílio35

, quando embora ausente alguma comunicação inicial escrita, se 
utilize da condições de vulnerabilidade do consumidor para induzir-lhe em erro. 

Além do morp.ento de formação do contrato propriamente dito, a proteção do consumi dor 
analfabeto se dá também na vedação à prática abusiva prevista no art. 39, IV, do CDC, que 
proíbe o fornecedor de "prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, pa~a impingir-lhe seus produtos ou 
serviços". Embora ausente previsão expressa no direito brasileiro, por intermédio desta norma, 
deve ser reconhecida a proibição do denominado assédio de consumo, pelo qual o fornecedor 
se aproveita de condição de vulnerabilidade agravada do consumidor para promover a contra
tação, conforme reconhecido no direito europeu-art. 9.0 da Diretiva 2005/29/CE.36 

31. TJSP, ApCiv 2015.0000719531, Rel.josé ROberto Furquim Cabella, 6.a Câmara de Direito Privado, 
j. 24.09.2015; TJRS, Embargos Infringentes 70064178650, 9.0 Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Gio
vanni Conti,j. 19.06.2015; TJRS, Apelação Cível 70062458138, U.a Câmara Cível, Rei. Mário 
Crespo Brum,j. 05.03.2015; TJRS, Apelação Cível70058421066, 16.a Câmara Cível, Rei. Catarina 
Rita Krieger Martins, j. 26.02.2015; TJRj, ApCiv 0000731-15.2007.8.19.0044, 9.a Câmara Cível, 
Rel. Rogério Cl.e Oliveira Souza,j. 06.07.2011. 

32. TjRS, Recurso Cível 71003845179, 2." Turma Recursal Cível, rei. Des. Carlos Eduardo Richinitti, 
j. 21.05.2013. 

33. TJSP, ApCiv 1011626-68.2015.8.26.0100, Rel. Francisco Giaquinto, 13.• Câmara de Direito Priva
do,j. 18.01.2016; TJRS, Recurso C1vel71004671236, 3."Turma Recursal Cível, rel. Cleber Augus
to Tonial,j. 23.10.2014. 

34. TJRS, Recurso Cível71004228813, I. a Turma Recursal Cível, rei. Lucas Maltez Kachny,j. 26.11.2013. 
35. TJSP, ApCiv 0006135-78.2008.8.26.0024, rel. José Marcos Marrone, 23." Câmara de Direito Priva

do,j. 09.12.2015; TjSP, ApCiv 2015.0000867810, rel. Sá Moreira de Oliveira, 33.3 Câmara de Di
reito Privado,j, 16.11.2015. 

36. Assim _o art. 9.0 da Diretiva 2005!29/CE, sobre práticas comerciais desleais: "Artigo 9.0
- Utilização 

do assédio, da coacção e da influênCia indevida: A fim de determinar se uma prática comercial utiliza 
o assédio, a coacção -incluindo o recurso à força física- ou a influência indevida, são tomados em 
consideração os seguintes elementos: a) O momento e o local em que a prática é aplicada, sua natu
reza e persistência; b) O recurso à ameaça ou a linguagem ou comportamento injuriosos; c) O apro
veitamento pelo profissional de qualquer infortúnio ou circunstância específica de uma gravidade 
tal que prejudique a capacidade de decisão do consumidor, de que o profissional tenha conhecimen~ 
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4.1.4 A vulnerabilidade agravada do consumidor deficiente. 

A proteção das pessoas com deficiência é um imperativo ético-jurídico reconhecido, ini
cialmente, por efeito da Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948.37 Mais recen
temente, a evolução das normas internacionais sobre o tema deram causa, em 1971, da 
Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas. Em 1975, de sua vez, aprovou-se, 
também no âmbito das Nações Unidas, a Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes. Se
gundo esta Declaração, a expressão pessoa deficiente se aplica "a qualquer pessoa incapaz de 
assegurar por si mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida individual ou social 
normal, em decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em suas capacidades físicas ou 
mentais". Trata-se, contudo, de um conceito em permanente evolução, destacando as dificul
dades de interação da pessoa com o ambiente em condições de igualdade com quem não apre
sente as mesmas características. 38 

Da mesma forma, a Declaração da ONU, de 1975, assegura dentre outros direitos que "as 
pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade humana. As pessoas 
deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, têm os mes
mos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, antes de tudo, 
ó direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível". Da mesma 
forma, prevê que "as pessoas deficientes deverão ser protegidas contra toda exploração, todos 
os regulamentos e tratamentos de natureza discriminatória, abusiva ou degradante" e de que 
"deverão poder valer-se de assistência legal qualificada quando tal assistência for indispensável 
para a proteção de suas pessoas e propriedades. Se forem instituídas medidas judiciais contra 
elas, o procedimento legal aplicado deverá levarem consideração sua condição física e mental". 
Mais recentemente, por intermédio do Decreto 6.949/2009, foi promulgada a Convenção In
rernacionalsobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 
em Nova York, em 30 de março de 2007. 

No direito brasileiro, a Lei 7.853/1989 instituiu a Política Nacional para integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, a qual reconheceu a legitimidade do Ministério Público para 
a tutela-jurisdicional de interesses coletivos ou difusos das pessoas deficientes, bem como sua 
intervenção obrigatória em processos que envolvam seus interesses.39 

A Constituição de 1988 comprometeu-se largamente com a proteção dos direitos da pes
soa com deficiência, seja assegurando seu acesso ao trabalho (art. 7.0

, XXXI), de{inindo reserva 
de vagas para provimento de cargos e empregos públicos por concurso (art. 37, V111), definindo 
sua habilitação e reabilitação, assim como sua integração à vida comunitária corr.o objetivo da 
assistência social (art. 203, IV). O art. 208, UI, da Constituição, de sua vez assegura o "atendi-

to, com o objetivo de influenciar a decisão do consumidor; d) Qualquer entrave extracontratual 
oneroso ou desproporcionado imposto pelo profissional, quando o consumidor pretenda exercer os 
seus direitos contratuais, incluindo o de resolver o contrato, ou o de trocar de produto ou de profis
sional; e) qualquer ameaça de intentar uma ação, quando tal não seja legalmente possíveln. 

37. OLIVEIRA, Moacyr de. Deficientes: sua tutela jurídica. Doutrinas Essenciais de Direitos Humanos, 
v. 4._ São Paulo: RT, agosto/2011, p. 1051-1061. 

38. FONSECA, Ricardo Tadeu Marques da. O novo conceito constitucional de pessoa com deficiência: 
Um ato de coragem. In: FERRAZ, Carolina Valença e tal. (coord.). Manual de direitos da pessoa com 
deficiência. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 12-32. 

39. Veja-se: MAZZILI, Hugo Nigro. O deficiente e o Mftlistério Público. Revista dos Tribunais, v. 629. 
São Paulo: RT,mar./1988, p. 64-71. 
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para celebração do contrato de prestação de serviços (art. 595), ou de quatro testemunhas para 
celebração válida dos casamentos em que um dos nubentes não saiba ler c. escrever (Art. 1.5.34, 
§ 2.0 do CC/2002). A preocupação com a integridade da declaração de vontade dos não-alfabe
tizados admite regras gerais para a lavra de escritura pública (art. 215, §2. 0 ) e de disposições de 
última vontade, como o testamento público (art. 1.865 do CC/2002). 

Nas relações de consumo, o domínio da comunicação escrita, saber ler e escrev"er, assume 
importância ainda maior. isso porque, seja no ajuste das condições negociais, seja a própria 
submissão do consumidor a técnicas de venda e persuasão que são próprias da sociedade con
temporânea, o dorrúnio mínimo da linguagem é decisivo para compreender, ainda que em termos 
básicos, os termos da mensagem negociai. A ausência deste. conhecimento mínimo da linguagem 
escrita constitui, evidentemente, causa de agravamento da vulnerabilidade do consumidor. 

O reconhecimento desta vulnerabilidade agravada do consumidor analfabeto exige do 
fornecedor o reforço dos seus deveres de diligência e cuidado, especialmente no momento da 
contratação31 ou da oferta de garantias,32 sob risco inclusive de anulação do negócio em v:sta 
de vício do consentimento. 33 Com mesma razão se faça esta ponderaçãc no caso das contratações 
à distância34 ou a domicílio35

, quando embora ausente alguma comunicação inicial escrita, se 
utilize da condições de vulnerabilidade do consumidor para induzir-lhe em erro. 

Além do morp.ento de formação do contrato propriamente dito, a proteção do consumi dor 
analfabeto se dá também na vedação à prática abusiva prevista no art. 39, IV, do CDC, que 
proíbe o fornecedor de "prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em 
vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, pa~a impingir-lhe seus produtos ou 
serviços". Embora ausente previsão expressa no direito brasileiro, por intermédio desta norma, 
deve ser reconhecida a proibição do denominado assédio de consumo, pelo qual o fornecedor 
se aproveita de condição de vulnerabilidade agravada do consumidor para promover a contra
tação, conforme reconhecido no direito europeu-art. 9.0 da Diretiva 2005/29/CE.36 

31. TJSP, ApCiv 2015.0000719531, Rel.josé ROberto Furquim Cabella, 6.a Câmara de Direito Privado, 
j. 24.09.2015; TJRS, Embargos Infringentes 70064178650, 9.0 Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Gio
vanni Conti,j. 19.06.2015; TJRS, Apelação Cível 70062458138, U.a Câmara Cível, Rei. Mário 
Crespo Brum,j. 05.03.2015; TJRS, Apelação Cível70058421066, 16.a Câmara Cível, Rei. Catarina 
Rita Krieger Martins, j. 26.02.2015; TJRj, ApCiv 0000731-15.2007.8.19.0044, 9.a Câmara Cível, 
Rel. Rogério Cl.e Oliveira Souza,j. 06.07.2011. 

32. TjRS, Recurso Cível 71003845179, 2." Turma Recursal Cível, rei. Des. Carlos Eduardo Richinitti, 
j. 21.05.2013. 

33. TJSP, ApCiv 1011626-68.2015.8.26.0100, Rel. Francisco Giaquinto, 13.• Câmara de Direito Priva
do,j. 18.01.2016; TJRS, Recurso C1vel71004671236, 3."Turma Recursal Cível, rel. Cleber Augus
to Tonial,j. 23.10.2014. 

34. TJRS, Recurso Cível71004228813, I. a Turma Recursal Cível, rei. Lucas Maltez Kachny,j. 26.11.2013. 
35. TJSP, ApCiv 0006135-78.2008.8.26.0024, rel. José Marcos Marrone, 23." Câmara de Direito Priva

do,j. 09.12.2015; TjSP, ApCiv 2015.0000867810, rel. Sá Moreira de Oliveira, 33.3 Câmara de Di
reito Privado,j, 16.11.2015. 

36. Assim _o art. 9.0 da Diretiva 2005!29/CE, sobre práticas comerciais desleais: "Artigo 9.0
- Utilização 

do assédio, da coacção e da influênCia indevida: A fim de determinar se uma prática comercial utiliza 
o assédio, a coacção -incluindo o recurso à força física- ou a influência indevida, são tomados em 
consideração os seguintes elementos: a) O momento e o local em que a prática é aplicada, sua natu
reza e persistência; b) O recurso à ameaça ou a linguagem ou comportamento injuriosos; c) O apro
veitamento pelo profissional de qualquer infortúnio ou circunstância específica de uma gravidade 
tal que prejudique a capacidade de decisão do consumidor, de que o profissional tenha conhecimen~ 
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4.1.4 A vulnerabilidade agravada do consumidor deficiente. 

A proteção das pessoas com deficiência é um imperativo ético-jurídico reconhecido, ini
cialmente, por efeito da Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948.37 Mais recen
temente, a evolução das normas internacionais sobre o tema deram causa, em 1971, da 
Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas. Em 1975, de sua vez, aprovou-se, 
também no âmbito das Nações Unidas, a Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes. Se
gundo esta Declaração, a expressão pessoa deficiente se aplica "a qualquer pessoa incapaz de 
assegurar por si mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida individual ou social 
normal, em decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em suas capacidades físicas ou 
mentais". Trata-se, contudo, de um conceito em permanente evolução, destacando as dificul
dades de interação da pessoa com o ambiente em condições de igualdade com quem não apre
sente as mesmas características. 38 

Da mesma forma, a Declaração da ONU, de 1975, assegura dentre outros direitos que "as 
pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade humana. As pessoas 
deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, têm os mes
mos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, antes de tudo, 
ó direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível". Da mesma 
forma, prevê que "as pessoas deficientes deverão ser protegidas contra toda exploração, todos 
os regulamentos e tratamentos de natureza discriminatória, abusiva ou degradante" e de que 
"deverão poder valer-se de assistência legal qualificada quando tal assistência for indispensável 
para a proteção de suas pessoas e propriedades. Se forem instituídas medidas judiciais contra 
elas, o procedimento legal aplicado deverá levarem consideração sua condição física e mental". 
Mais recentemente, por intermédio do Decreto 6.949/2009, foi promulgada a Convenção In
rernacionalsobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 
em Nova York, em 30 de março de 2007. 

No direito brasileiro, a Lei 7.853/1989 instituiu a Política Nacional para integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, a qual reconheceu a legitimidade do Ministério Público para 
a tutela-jurisdicional de interesses coletivos ou difusos das pessoas deficientes, bem como sua 
intervenção obrigatória em processos que envolvam seus interesses.39 

A Constituição de 1988 comprometeu-se largamente com a proteção dos direitos da pes
soa com deficiência, seja assegurando seu acesso ao trabalho (art. 7.0

, XXXI), de{inindo reserva 
de vagas para provimento de cargos e empregos públicos por concurso (art. 37, V111), definindo 
sua habilitação e reabilitação, assim como sua integração à vida comunitária corr.o objetivo da 
assistência social (art. 203, IV). O art. 208, UI, da Constituição, de sua vez assegura o "atendi-

to, com o objetivo de influenciar a decisão do consumidor; d) Qualquer entrave extracontratual 
oneroso ou desproporcionado imposto pelo profissional, quando o consumidor pretenda exercer os 
seus direitos contratuais, incluindo o de resolver o contrato, ou o de trocar de produto ou de profis
sional; e) qualquer ameaça de intentar uma ação, quando tal não seja legalmente possíveln. 

37. OLIVEIRA, Moacyr de. Deficientes: sua tutela jurídica. Doutrinas Essenciais de Direitos Humanos, 
v. 4._ São Paulo: RT, agosto/2011, p. 1051-1061. 

38. FONSECA, Ricardo Tadeu Marques da. O novo conceito constitucional de pessoa com deficiência: 
Um ato de coragem. In: FERRAZ, Carolina Valença e tal. (coord.). Manual de direitos da pessoa com 
deficiência. São Paulo: Saraiva, 2012. p. 12-32. 

39. Veja-se: MAZZILI, Hugo Nigro. O deficiente e o Mftlistério Público. Revista dos Tribunais, v. 629. 
São Paulo: RT,mar./1988, p. 64-71. 
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mento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede re
gular de ensino"_ Já em relação à criança e ao adolescente portadores de deficiência, o art. 227, 
§ 1.0

, Il, da Constituição define como dever do Estado a "criação de programas de prevenção e 
atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem 
como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para 
o trabalho e a convivencia, e a fB;cilitação do acesso aos bens e serviços coletivos com a elimina
ção de preconceitOs e obstáculos arquitetônicos"_ 

O Brasil também é signatário da Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, de 1999, a qual foi 
incorporada pelo direito interno mediante promulgação do Decreto n.0 3.956, de 08 de outubro 
de 2001. A definíção de deficiência trazida pela convenção, amplia o conceito, referindo-se a 
uma "restrição física, mental ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a 
capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada 
pelo ambiente econômico e social". Admite-se na convenção, da mesma forma, a discriminação 
positiva em favor do deficiente, reconhecendo sua vulnerabilidade como causa para adoção de 
medidas estatais para sua integração e desenvolvimento pessoaL 

É no cenário desta evolução normativa, tanto em direito interno, quanto do direito inter
nacional, que surge mais l'çcentemente no direito brasileiro o Estatuto da Pessoa com Deficiên
cia (Lei 13.146, de 6 de julho de 2015), tendo por base a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, celebrados em Nova York em 1999, e 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 
2008, e p::nmulgados pelo Decreto 6.949/2009. Tanto é assim que a definição do art. 2.0

, caput, 
do Estatuto, reproduz o art. 1.0 da Convenção, ao considerar "pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na so
ciedade em igualdade de condições com as demais pessoas". 

Em relação ao consumidor com deficiência, sua proteção se viabiliza, inicialmente, pelo 
reforço dos deveres de cuidado exigíveis do fornecedor.40 O Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
contudo, estabeleceu deveres específicos a serem atendidos, em especial no tocante à informa
ção dos consumidores com deficiência. Seu art. 69 assim estabelece: "O poder público deve 
assegurar a disponibilidade de informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e 
serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação empregados, inclusive em ambiente 
virtual, contendo a especificação corret~ de quantidade, qualidade, características, composição 
e preço, bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com defici
ência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei n. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990n. Os§§ 1. 0 e 2.0 do mesmo artigo, de sua vez, referem:"§ 1.0 Os 
canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados na imprensa escrita, na 
internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou por assinatu
ra devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de 
que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo 
da observãncía do disposto nos arts. 36 a38da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990. § 2.0 Os 
fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de bulas, prospectos, 
textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em formato acessível"_ 

40. PIERRI, Deborah. Políticas públicas e privadas em prol dos consumidores hipervulneráveis- idosos 
e deficientes. Revista de direito do consumidor, v. 92. São Paulo: RT, março-abriV 2014, p. 221-298. 
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Busca-se, portanto, proteger o consumidor com deficiência qualificando os deveres de 
informação e esclarecimento, especialmente quanto aos meios que os tornem acessiveis e com
preensíveis, o que deve ser considerado tanto na fase pré-contratuatn, quanto na execução e 
efeitos que se estendam para além da extinção do contrato. Esse é o sentido do art. 6.o, parágra
fo único, do CDC, incluído pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, que dispõe: "A informação 
de que trata o inciso IH do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com de~ici~ncia, 
observado o disposto em regulamento". A norma regulamentar, contudo, ainda não fm editada. 

Da mesma forma, em relação às informações arquivadas em bancos de dados e cadastros 
de consumidores, deverão se tornadas acessíveis ao consumidor com deficiência, mediante 
solicitação, conforme estabelece o art. 43, §6.<.', do CDC, também incluído pelo Estatuto da 

Pessoa Com Deficiência. 
Mencione-se, afinal, a renovada importãncia de assegurar-se o devido esclarecimento do 

consumidor com deficiêr_cia, em vista também da profunda alteração que se deu, como Estatu
to da Pessoa com Deficiência, ~m relação a um dos meios tradicionais de proteção previsto pelo 
direito privado, mediante os institutos da incapacidade para o exercício de direitos. Segundo o 
art. 6.0 , caput, do Estatuto, regra geral, a deficiência nào afeta a capacidade civil. Nos mesmos 
termos, o art. 84 refere: "'A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercido de sua 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas". O §4.0

, do art. 84, refere 
então que" A definição de curatela de pessoa com dC:ficiência constitui medida protetiva extraor
dinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo 
possível". Daí porque se reforça na avaliação do atendimento dos deveres, por parte dos forne
cedores, de informação e esclarecimento dos consumidores com deficiência; inclusive com o uso 
do art. 46, do CDC, no caso de, na celebração de ,contrato, não ter havido "a oportunidade de 
tomar conhecimento prévio de seu conteúdo"_ A interpretação da regra deve considerar, em 
relação aos consumidores deficientes, o sentido amplo em vista da plena acessibilidade às infor
mações constantes no contrate>, tornando ineficaz a obrigação para eles quando não tenha tido 
oportunidade de tomar conhecim~nto, inclusive em razão de sua deficiência. 

Tais situações, ao considerar e valorar a vulnerabilidade agravada dos consumidores com 
deficiência, promovem sua inclusão no mercado em condições de assegurar o atendimento a 
sua necessidade de fazer parte de relações de consumo pautadas pelo respeito e colaboração dos 

fornecedores em vista de suas dificuldades. 

4.2 PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE 

O princípio da solidariedade não se trata de princípio exclusivo do direito do consumidor, 
uma vez que seu fundamento se apresenta na Constituição da República, ao estabelecer esta, 
dentre os fundamentos da República Federativa do Brasil, "os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa" (artigo 1.0 , IV). Da mesma maneira, o artigo 170 da Constituição estabelece que 
"a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 
fim assegUrar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social"-

41. Neste sentido, veja-se a decisão do STJ em ação coletiva que condenou as instituições financeiras 
pela não oferta de informações pré-contratuais em braile, atendendo à obrigação prevista na C~n
venção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência: REsp 1315822/RJ, reL Mm. 
Marco Aurélio Belliz:ze, 3a Turma,j. 24.03.2otS;b]e 16.04:2015. 
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mento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede re
gular de ensino"_ Já em relação à criança e ao adolescente portadores de deficiência, o art. 227, 
§ 1.0

, Il, da Constituição define como dever do Estado a "criação de programas de prevenção e 
atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem 
como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para 
o trabalho e a convivencia, e a fB;cilitação do acesso aos bens e serviços coletivos com a elimina
ção de preconceitOs e obstáculos arquitetônicos"_ 

O Brasil também é signatário da Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, de 1999, a qual foi 
incorporada pelo direito interno mediante promulgação do Decreto n.0 3.956, de 08 de outubro 
de 2001. A definíção de deficiência trazida pela convenção, amplia o conceito, referindo-se a 
uma "restrição física, mental ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a 
capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada 
pelo ambiente econômico e social". Admite-se na convenção, da mesma forma, a discriminação 
positiva em favor do deficiente, reconhecendo sua vulnerabilidade como causa para adoção de 
medidas estatais para sua integração e desenvolvimento pessoaL 

É no cenário desta evolução normativa, tanto em direito interno, quanto do direito inter
nacional, que surge mais l'çcentemente no direito brasileiro o Estatuto da Pessoa com Deficiên
cia (Lei 13.146, de 6 de julho de 2015), tendo por base a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, celebrados em Nova York em 1999, e 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 
2008, e p::nmulgados pelo Decreto 6.949/2009. Tanto é assim que a definição do art. 2.0

, caput, 
do Estatuto, reproduz o art. 1.0 da Convenção, ao considerar "pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na so
ciedade em igualdade de condições com as demais pessoas". 

Em relação ao consumidor com deficiência, sua proteção se viabiliza, inicialmente, pelo 
reforço dos deveres de cuidado exigíveis do fornecedor.40 O Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
contudo, estabeleceu deveres específicos a serem atendidos, em especial no tocante à informa
ção dos consumidores com deficiência. Seu art. 69 assim estabelece: "O poder público deve 
assegurar a disponibilidade de informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e 
serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação empregados, inclusive em ambiente 
virtual, contendo a especificação corret~ de quantidade, qualidade, características, composição 
e preço, bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com defici
ência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei n. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990n. Os§§ 1. 0 e 2.0 do mesmo artigo, de sua vez, referem:"§ 1.0 Os 
canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados na imprensa escrita, na 
internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou por assinatu
ra devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de 
que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo 
da observãncía do disposto nos arts. 36 a38da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990. § 2.0 Os 
fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de bulas, prospectos, 
textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em formato acessível"_ 

40. PIERRI, Deborah. Políticas públicas e privadas em prol dos consumidores hipervulneráveis- idosos 
e deficientes. Revista de direito do consumidor, v. 92. São Paulo: RT, março-abriV 2014, p. 221-298. 
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Busca-se, portanto, proteger o consumidor com deficiência qualificando os deveres de 
informação e esclarecimento, especialmente quanto aos meios que os tornem acessiveis e com
preensíveis, o que deve ser considerado tanto na fase pré-contratuatn, quanto na execução e 
efeitos que se estendam para além da extinção do contrato. Esse é o sentido do art. 6.o, parágra
fo único, do CDC, incluído pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, que dispõe: "A informação 
de que trata o inciso IH do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com de~ici~ncia, 
observado o disposto em regulamento". A norma regulamentar, contudo, ainda não fm editada. 

Da mesma forma, em relação às informações arquivadas em bancos de dados e cadastros 
de consumidores, deverão se tornadas acessíveis ao consumidor com deficiência, mediante 
solicitação, conforme estabelece o art. 43, §6.<.', do CDC, também incluído pelo Estatuto da 

Pessoa Com Deficiência. 
Mencione-se, afinal, a renovada importãncia de assegurar-se o devido esclarecimento do 

consumidor com deficiêr_cia, em vista também da profunda alteração que se deu, como Estatu
to da Pessoa com Deficiência, ~m relação a um dos meios tradicionais de proteção previsto pelo 
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termos, o art. 84 refere: "'A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercido de sua 
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, do art. 84, refere 
então que" A definição de curatela de pessoa com dC:ficiência constitui medida protetiva extraor
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sua necessidade de fazer parte de relações de consumo pautadas pelo respeito e colaboração dos 

fornecedores em vista de suas dificuldades. 

4.2 PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE 

O princípio da solidariedade não se trata de princípio exclusivo do direito do consumidor, 
uma vez que seu fundamento se apresenta na Constituição da República, ao estabelecer esta, 
dentre os fundamentos da República Federativa do Brasil, "os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa" (artigo 1.0 , IV). Da mesma maneira, o artigo 170 da Constituição estabelece que 
"a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 
fim assegUrar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social"-

41. Neste sentido, veja-se a decisão do STJ em ação coletiva que condenou as instituições financeiras 
pela não oferta de informações pré-contratuais em braile, atendendo à obrigação prevista na C~n
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O principio da solidariedade, de fundamento constitucional, estabelece uma autêntica 
orientação solidl1rista do direito,·n e impõe a necessidade de se observar os reflexos da atuação 
individual perante a sociedade.43 No direito civil atualmente, esta tem sido bastante trabalhada 
sob a égide da função social do contrato, estabelecida no artigo 421 do CC. 44 Todavia, sua pre~ 
sença no direito do consumidor não se restringe apenas à proteção do mais fraco nos contratos 
de consumo, mas adiante, a consideração dos múltiplos aspectos da relação de consumo e sua 
repercussão sociaL 

Orienta-se pelo princípio da solidariedade a divisão de riscos estabelecidos pelo CDC. A 
regra da responsabilidade civil objetiva estendida a toda a cadeia de fornecimento (todos os 
fornecedores que participam do ciclo econômico do produto ou serviço no mercado) é resulta
do dos ditames de solidariedade social, uma vez que orienta a adoção de um critério sobre quem 
deve arcar com os riscos da atividade econômica no mercado de consumo, afastando a regra da 
culpa para imputação da responsabilidade. A responsabilidade civil do fornecedor no CDC, 
deste modo, apresenta um novo critério de repartição dos riscos sociais, em vista justamente, 
dos reflexos da sua atividade econômica frente ao mercado. Este é o caso tawbém da proteção 
pelo CDC não apenas do consumidor adquirente de produto ou serviço, senão do usuário, ou 
daqueles que simplesmente estavam expostos ou foram vítimas de eventos decorrentes do de
sempenho da atividade econômica do fornecedor. 

Por outro lado, o princípio da solidariedade se apresenta, sobretudo em direito privado, 
com o efeito de ampliar o âmbito de eficácia do contrato. O primeiro efeito percebido da função 
social do contrato no direito brasileiro, diz respeito ao reconhecimento de seus efeitos não 
apenas em relação aos COtJ.tratantes, mas a terceiros que de algum modo tomam contato com o 
objeto pactuado. Trata-se de uma superação da regra romana, segundo a qual res interalios acta 
alhus neque nocere neque prodesse potest (o negociado entra as partes não podem nem prejudicar 
nem beneficiar terceiros).45 Neste sentido, como refere o Antônio junqueira de Azevedo, em
bora não sejam partes dos contratos, os terceiros não podem se comportar como se o contrato não 
existísse,46 distinguindo daí as noções de relatividade e oponibilidade com relação aos contratos. 
Pe acordo com esta distinção, embora os contratos produzam seus efeitos em relação aos con
tratantes, na relação dedébito/crédito, débito/responsabílidade, sua existência é oponível a todos,-~7 

de modo que todo aquele que contribua para o seu descumprimento, sejam partes ou terceiros, 
responderá pelos prejuízos que causar. Da mesma forma, segundo lição do direito comparado, 

42. FERREIRA DA SILVA, Luis Renato. A função social do contrato no novo Código Civil e sua conexão 
com a solidariedade social. In: SARLET, lngo ( org.) O novo C6digo Civil e a Constituição. Porto Ale
gre: Livraria do Advogado, 2003. p. 127-150. 

43. TEPEDINO, Gustavo. O Código Civil, os chamados microssistemas e a Constituição: premissas 
para uma reforma legislativa. In: TEPEDINO, Gustavo (org.) Problemas de direito civil-constitucional. 
Rio de janeiro: Renovar, 2000. p.l~16. 

44. MIRAGEM, Bruno. Diretrizes interpretativas da função social do contrato. Revista de Direito do 
Consumidor, v. 56. São Paulo: RT, out.-dez. 2005. p. 22~45. 

45. MIRAGEM. Diretrizes interpretativas da função social..., p. 33-37. 
46. AZEVÉDO, Antônio Junqueira. Os prindpíos do atual direito contratual e a desregulamentaçiio do 

mercado- Direito de exclusividade nas relações contratuais de fornecimento- Função social do 
contrato e responsabilidade aquiliana do terceiro que contribui com o inadimplemento contratual. 
Estudos e pareceres de direito privado. São Paulo: RT, 2004. p. 137-147. 

4 7. GHESTIN,jacques. Introduction. In: FONTAINE, Mareei; GHESTIN ,]acques. Les effets du contrat 
à l'egarddes tiers. Comparaisonsfranco-belges. Paris: LGDJ, 1992, p. 11-18. 
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há um gradativo abandono da relatividade da falta contratual,,8 de modo a permitir o ressarci
mento de todos quanto sejam diretamente prejudicados, o que é especialmente importante em 
direito do consumidor com relação à extensão da responsabilidade solidária a todos os que 
vinculados contratualmente entre si (contratos conexos), contribuem para o inadimplemento 
do consumidor. 

Assim, por exemplo, a situação de contrato celebrado entre segurado e seguradora, na 
'qual tendo existido a inadimplência do primeiro, e ocorrido o sinistro, sendo provada a falta de 
meios do culpado para o pagamento, autorizou-se em caráter excepcional a ação direta49 da 
vítima contra a seguradora. 50 Da mesma forma contratos celebrados no âmbito do Sistema Fi
nanceiro da Habitação, entre o construtor e o agente financeiro, visando ao financiamento da 
obra, e no qual foi dado em garantia o respectivo terreno onde esta seria levada a efeito. O ad
quirente do imóvel, que contratara com o construtor a aquisição do bem, pagou a este o valor 
devido. O construtor, contudo, não realizou o pagamento da divida com o agente financeiro, 
razão pela qual este decide executar a garantia hipotecária. Tendo sido opostos embargos pelos 
adquirentes do bem, então, decidiu o ST] em acórdão do Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 5 1 pela 
mineração dos efeitos relativos do contrato, apontando que o agente financeiro, uma vez tendo 

48. \VlNTGEN, Robert. Ét~;~de critique de la notion d'opposabilité. Les effets du contra.t ã.l'éga.nl des tíers 
en droitfra.nça.is et allemand. Paris: LGDJ, 2004, p. 282 et seq. 

49. A possibilidade da ação direta contra a seguradora, já é admitida em vários sistemas europeus, 
dentre os_quais. Neste sentido, vejam~se os estudos reunidos na obra organizada por GHESTIN/ 
FONTAINE, dentre as quais: CORBISIER, Isabelle. A la recherche d'une action directe en droit ai~ 
lemand des obligations e des assurances, p. 325-334. (<I 

50. Assim decidiu o STJ: "Denuncíação da lide. Seguradora.. Execução da sentença. l. A impossibilidade 
de ser executada a sentença de procedência da ação de indenização contra a devedora, porque ex
tinta a empresa, permíte a execução diretamente contra a seguradora, que figurara no feito como 
denunciada a lide, onde assumira a posição de litisconsorte. 2. Não causa ofensa ao artigo 75, 1, CPC, 
o acórdão que assim decide. Recurso não conhecido (STJ, REsp 97.590/RS,j. 15.10.1996, reL Min. 

c Ruy Rosado de Aguiar ]r., DJU 18.11.1996 p. 44.901). 
51. STJ, REsp 187.940, reL Min. RuyRosadoAguiar]únior,j. l8.02.1999;DJU21.06.1999,p.l64. No 

caso especifico em comemo, não houve a menção expressa à função social do contrato. Em acórdãos 
mais recentes do STJ, contudo, decisões do mesmo sentido, do Ministro Luis Fux, tem feito refe
rência expressa ao prindpio como fundamento das suas decisões. Assim: "Alienação de imóvel fi
nanciado pelo SFH. MUtltO hipotecário. Conhecimento do agente financeiro. Presunção de consentimen
to tácito. l. É cediço na Corte que "passando o agente fínanceiro a receber do cessionário as 
prestações amortizadoras do financiamento, após tomar conhecimento da transferência do imóvel 
financiado a termo, presume-se que ele consentiu tacitamente coma alienação" (EREsp 70.684, rei. 
Min. Garcia Vieira,DJ 14.02.2000). 2. A alienação do imóvel objeto do contrato de mútuo operou
-se em 1989, quando ainda inexistia exigência legal de que o agente financeiro participasse da 
transferência do imóvel, não estando a mesma vedada por nenhum dispositivo legal. Consequen
temente, inaplicáveis as regras contidas na Lei 8.004/1990, que obriga a interveniência do credor 
hipotecário e a assunção, pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. 3. 
Situação fática em que o credor (Banco Itaú) foi notificado em três ocasiões sobre a transferência do 
contrato. Embora tenha manifestado sua discordância com o negócio realizado, permaneceu rece~ 
bendo as prestações até o mês de abril de 1995, ensejando a anuência tácita da transferência do 
mútuo. 4. Consoante o principio pacta sunt servanda, a força obrigatória dos contratos há de preva~ 
tecer, porquanto é a base de sustentação da segurança jurídica, segundo o vetusto Código Civil de 
1916, de feição individualista, que privilegiava a autonOmia da vontade e a força obrigatória das 
manife-stações volitivas. Não obstante, esse principio sofre mitigação, uma vez que sua aplicação 
prática está condicionada a outros fatores, como v.g., a função social, as regras que beneficiam o 
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denunciada a lide, onde assumira a posição de litisconsorte. 2. Não causa ofensa ao artigo 75, 1, CPC, 
o acórdão que assim decide. Recurso não conhecido (STJ, REsp 97.590/RS,j. 15.10.1996, reL Min. 

c Ruy Rosado de Aguiar ]r., DJU 18.11.1996 p. 44.901). 
51. STJ, REsp 187.940, reL Min. RuyRosadoAguiar]únior,j. l8.02.1999;DJU21.06.1999,p.l64. No 

caso especifico em comemo, não houve a menção expressa à função social do contrato. Em acórdãos 
mais recentes do STJ, contudo, decisões do mesmo sentido, do Ministro Luis Fux, tem feito refe
rência expressa ao prindpio como fundamento das suas decisões. Assim: "Alienação de imóvel fi
nanciado pelo SFH. MUtltO hipotecário. Conhecimento do agente financeiro. Presunção de consentimen
to tácito. l. É cediço na Corte que "passando o agente fínanceiro a receber do cessionário as 
prestações amortizadoras do financiamento, após tomar conhecimento da transferência do imóvel 
financiado a termo, presume-se que ele consentiu tacitamente coma alienação" (EREsp 70.684, rei. 
Min. Garcia Vieira,DJ 14.02.2000). 2. A alienação do imóvel objeto do contrato de mútuo operou
-se em 1989, quando ainda inexistia exigência legal de que o agente financeiro participasse da 
transferência do imóvel, não estando a mesma vedada por nenhum dispositivo legal. Consequen
temente, inaplicáveis as regras contidas na Lei 8.004/1990, que obriga a interveniência do credor 
hipotecário e a assunção, pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. 3. 
Situação fática em que o credor (Banco Itaú) foi notificado em três ocasiões sobre a transferência do 
contrato. Embora tenha manifestado sua discordância com o negócio realizado, permaneceu rece~ 
bendo as prestações até o mês de abril de 1995, ensejando a anuência tácita da transferência do 
mútuo. 4. Consoante o principio pacta sunt servanda, a força obrigatória dos contratos há de preva~ 
tecer, porquanto é a base de sustentação da segurança jurídica, segundo o vetusto Código Civil de 
1916, de feição individualista, que privilegiava a autonOmia da vontade e a força obrigatória das 
manife-stações volitivas. Não obstante, esse principio sofre mitigação, uma vez que sua aplicação 
prática está condicionada a outros fatores, como v.g., a função social, as regras que beneficiam o 
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sido int~rrompidos os pagamentos, "'deveria reconhecer a eficácia em relação a si, dos pagamen
tos anteriores feitos peios adquirentes, e para garantir direitos futuros, deveria notificar estes 
para que passassem a depositar as prestações subsequentes, sob pena de se sujeitarem aos efei
tos da hipoteca assumida pelo incorporador" .51 

Percebe-se nestas '3ituações, a flexibilização da separação absoluta do terceiro em relação 
ao contrato, com a superação da dicotOi;'liaentre as partes e o terceiro. Neste contexto, a releitura 
do princípio da relatividade a luz do princípio da solidariedade e da função social do contrato 
conduza duas consequências principais: quando alguém que não participe do contrato (tercei
ro) sofra as consequências do seu inadimplemento, e a hipótese inversa, quando terceiro con
tribua para o inadimplemento contratual por parte do devedor. 53 

Da mesma forma se observa com respeito às relações externas do contrato, quando, além 
dos direitos e deveres que credor e devedor opõem-se mutuamente por força do princípio da 
relatividade, poderão ser identificados tanto efeitos em relação a terceiros, quanto efeitos frente 
ao mercado. 54 Neste semido, podem existir situações nas quais, em face de um determinado 
contrato, legitime-se a pretensão de terceiro que mantenha um segundo contrato com um dos 
contratantes originários, para que possa demandar o outro pelo descumprimento sucessivo do 
seu contrato em razão de situação ocorrida no primeiro pacto. Ricardo Lorenzetti cita neste caso 
a relação contratual existente entre franqueado r e franqueado, a qual poderá outorgar a quem 
realize contrato com este último, a prerrogativa de demandar contra o primeiro na hipótese de 
ele ter dado causa ao descumprimento. 55 Da mesma forma não se desconsidera a hipótese nas 
chamadas redes contrat1tais,56 em que a prestação final ao último contratante dependa de uma 
série de contratações anteriores levadas a efeito por outros agentes econômicos, de modo que 
se possa reconhecer a pretensão ao último contratante que tenha sido prejudicado, para acionar 
aquele que tenha dado causa ao inadimplemento da prestação, independente da existência de 
contrato entre o agente econômico que deu causa ao prejuízo e a vítima. 

O princípio da solidariedade, assim, apresenta-se como imponanteprincípio informado r 
do direito do consumidor, uma vez que promove a repartição de riscos sociais em vista da melhor 
satisfação dos consumidores vítimas de eventos no mercado de consumo, assim como fomenta 
uma nova compreensão do contrato para além dos efeitos tradicionais e exclusivos entre os 
contratantes, mas igualmente frente ao mercado e a terceiros. 

4.3 PRINCÍPIO DA BOA-FÉ 

O princípio da boa-fé constitui-se em um dos princípios basilares do direito do consumi
dor, assim como no direito privado em geral. A boa-fé está prevista expressamente no artigo 4. 0 , 

aderente nos contratos de adesão e a onerosidade excessiva." (STJ, EDcl no REsp 573.059/RS,j. 
03.05.2005, rei. Min. Luiz Fux, DJU30.05.2005, p. 216). 
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54. LORENZETTI, Ricardo. Tratado de los contratos, t. I. 2. ed. Buenos Aires: Rubinzal Ct~lzoni Editores, 

2004. p. 84. 
55. LORENZETTI. Tratado de los contratos, t. I, p. 86. 
56. Para o tema, veja-se: LORENZETTI, Ricardo. Redes contractuales: Conceptualizaciónjurídica, 

relaciones internas de colaboración, efectos frente a terceros. Revista da Faculdade de Direito da 
UFRGS, v. 16, p. 161 etseq. Porto Alegre: Síntese, 1999. 
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dos direitos e deveres que credor e devedor opõem-se mutuamente por força do princípio da 
relatividade, poderão ser identificados tanto efeitos em relação a terceiros, quanto efeitos frente 
ao mercado. 54 Neste semido, podem existir situações nas quais, em face de um determinado 
contrato, legitime-se a pretensão de terceiro que mantenha um segundo contrato com um dos 
contratantes originários, para que possa demandar o outro pelo descumprimento sucessivo do 
seu contrato em razão de situação ocorrida no primeiro pacto. Ricardo Lorenzetti cita neste caso 
a relação contratual existente entre franqueado r e franqueado, a qual poderá outorgar a quem 
realize contrato com este último, a prerrogativa de demandar contra o primeiro na hipótese de 
ele ter dado causa ao descumprimento. 55 Da mesma forma não se desconsidera a hipótese nas 
chamadas redes contrat1tais,56 em que a prestação final ao último contratante dependa de uma 
série de contratações anteriores levadas a efeito por outros agentes econômicos, de modo que 
se possa reconhecer a pretensão ao último contratante que tenha sido prejudicado, para acionar 
aquele que tenha dado causa ao inadimplemento da prestação, independente da existência de 
contrato entre o agente econômico que deu causa ao prejuízo e a vítima. 

O princípio da solidariedade, assim, apresenta-se como imponanteprincípio informado r 
do direito do consumidor, uma vez que promove a repartição de riscos sociais em vista da melhor 
satisfação dos consumidores vítimas de eventos no mercado de consumo, assim como fomenta 
uma nova compreensão do contrato para além dos efeitos tradicionais e exclusivos entre os 
contratantes, mas igualmente frente ao mercado e a terceiros. 

4.3 PRINCÍPIO DA BOA-FÉ 

O princípio da boa-fé constitui-se em um dos princípios basilares do direito do consumi
dor, assim como no direito privado em geral. A boa-fé está prevista expressamente no artigo 4. 0 , 
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Nas relações obrigacionais o principio da boa-fé implicarâ a mudança da própria forma 
como estas são compreendidas.62 Em primeiro lugar, há a identificação da relação obrigacional 
não como algo estâtico, mas sim dinâmico, pressupondo a existência de uma fase de nascimen
to da obrigação e desenvolvimento dos deveres das partes, e outra do seu adimplemento.63 

Neste sentido, a conduta de acordo com a boa-fé, agindo com lealdade em relação.aos outros, 
deve ser observada mesmo antes da formalização de uma determinada relação e, do mesmo 
modo, estende-se para além do momento de sua extinção formaL 

Assim, por exemplo, ao considerar-se um contrato, a boa-fé objetiva impõe deveres tanto 
antes da sua celebração formal- como os deveres àe informar corretamente, uu realizar uma 
oferta clara, sem equívocos- assim como durante a execução e após sua extinção, podendo 
permanecer, findo o ajuste, deveres a serem respeitados pelas partes (por exemplo, a garantia 
contra vícios). 

Da mesma forma, a incidência da boa-fé implica a multiplicação de deveres das partes. 
Assim, são observados não apenas os deveres principais da relação obrigacional (o dever de pagar 
o preço ou entregar a coisa, por exemplo), mas também deveres anexos ou laterais, que nào dizem 
respeito diretamente com a obrigação principal, mas sim com a satisfação de interesses globais 
das panes, como os deveres de cuidado, previdência, segurança, cooperação, informação, ou 
mesmo os deveres de proteção e cuidado relativos à pessoa .e ao património da outra parte.64 

No direito do consumidor a eficácia do princípio da boa-fé objetiva é percebida sob dife
rentes aspectos. No que se refere ao contrato de consumo, o efeito vinculante do fornecedor em 
razão da oferta e da publicidade que faz veicular é resultado típico da incidência do princípio 
da boa-fé, na medida em que a protege a legítima expectativa gerada pela informação. Da mes
ma forma, a sanção que o CDC estabelece para a falta de informação, por intermédio do seu 
artigo46, o qual estabelece que os contratos não obrigamos consumidores "se não lhes for dada 
a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instru
mentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance". 

O princípio da boa-fé impõe ao fornecedor, neste sentido, um dever de infonnar qualifica
do, uma vez que não exige simplesmente o cumprimento formal do oferecimento de informações, 
senão o dever substancial de que estas sejam efetivamente compreendidas pelo consumidor. 
Neste âmbito é que podem se desenvolver, de acordo com as peculiaridades da relação de con
sumo de que se trate, modos específicos sobre como devem ser cumpridas as exigências do 
princípio da boa-fé. É o caso do dever de esclarecimento, pelo qual o fornecedor é obrigado a 
informar sobre os riscos do serviço, as situações em que o mesmo é prestado, sua forma de 
utilização, dentre outros aspectos relevantes da contratação.65 Da mesma forma, o dever de 
aconselhamento, reconhecido nas relações de consumo existentes entre um profissional espe
cialista e um nào especialista, implicando no fornecimento das informações suficientes para 
que o consumidor possa realizar de modo livre e consciente acerca de todas as consequências 
possíveis, a decisão sobre qual o conteúdo do contrato que irâ estabelecer. 66 

62. Assim também no direito norte-americano, a partir do reconhecimento de um dever de boa-fé (duty 
o f good faith), e sua caracterização como fonte de redistribuição de riscos contratuais e de obrigação 
de melhores esforços (best efforts). Conforme: MURPHY, Edward].; SPEIDEL, Richard E.; AYRES, 
lan. Studies in contract law. 5th ed. Westbury, NY: The Foundation Press, Inc., 1997. p. 765. 

63. COUTO E SILVA. A obri.gação como processo, p. 4 7. 
64. ALMEIDA COSTA, Máriojúlio de. Direito das obrigações. 9. ed. Coimbra: Almedina, 2004. p. 66-67. 
65. MARQUES. Contratos ... , 3. ed., p. 112. 
66. Idem, p. 112. 
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No que se refere aos deveres de proteção e cuidado com relação à pessoa e ao património da 
outra parte, o CDC igualmente prevê este efeito decorrente do princípio da boa-fé ao consagrar 
os direitos do consumidor a saúde e segurança, e ao estabelecer, em consequência, o dever do 
fornecedor de respeitá-los (artigos 8. o a lO do CDC). A própria estrutura da relação de respon
sabilidade civil no CDC reflete esta ideia, ao distinguir entre a responsabilidade pelo Jato do 
produt1J ou do serviço, e a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço, em razão do 
intereshe tutelado do consumidor. No primeiro caso, protegendo-se a segurançadoconsumídor 
(artigos 12 a 14), e no segundo a finalidade pretendida por ele na realização do contrato de 
consumo (artigos 18 a 20). 

Por fim, percebe-se, igualmente a eficácia do princípio da boa-fé objetiva em diversas si
tuações em que o CDC expressamente limita o exercício da liberdade negociai e o exercício de 
direitos pelas partes de uma relação de consumo. A eficâcia da boa-fé em matéria de exercício 
de direitos subjetivos é amplamente reconhecida pela doutrina e jurisprudência. O mestre 
português Antônio Menezes Cordeiro, 10 examinar as figuras típicas que resultam da limitação 
ao exercício de direitos, relaciona a exceptío doli, o venire contra Jactum proprium, a supressio, a 
surrectio e o tu quoque. A exceptio dali aparece como sendo a faculdade potestativa de paralisar 
o comportamento de outra parte na hipótese de doloY O venire contra Jactum proprium confi
gura-se na proibição do comportamento contraditório. 68 Ou seja, a proibição a que alguém que, 
tendo se conduzido de determinada maneira em razão da qual deu causa a expectativas legítimas 
da outra parte, venha a frustrar esta expectativa em razão de comportamento diverso e inespe
rado. A supressio caracteriza-se como a situação na qual um direito subjetivo que, não tendo 
sido exercido em certas circunstâncias, durante um determinado lapso de tempo, 1\ão possa 
mais sê-lo por contrariar a boa-fé.69 Em sentido parcialmente contrário, a surrectío é caracteri
zada como o fenômeno pelo qual há o surgimento de um direito não existente antes de forma 
jurídica, mas que era socialmente tido como presente. 70 Já o tu quoque caracterizar-se pela regra 
segundo a qual a pessoa que viole uma norma jurídica não pode, sem que se caracterize abuso, 
exercer a situação jurídica que esta mesma norma violada lhe tenha aUibuído. 71 Ou seja, recusa
-lhe a possibilidade de que aja com pesos e medidas distintos em situações que lhe prejudicam 
e benefi,ciam, tomando em consideração uma mesma regra. 

Em direito do consumidor, todavia, o efeito típico do princípio da boa-fé em matéria de 
limitação do exercício de liberdade ou direito subjetivo constitui-se em um preceito de proteção 
do consumidor, em face da atuação abusiva do fornecedor. A proteção do consumidor em rela
ção ao abuso do direito por parte d0 fornecedor aparece em diversos momentos como a proibi
ção da publicidade abusiva (artigo 37, § 2.0

), das práticas abusivas (artigo 39), assim como da 
cominação de nulidade absoluta às cláusulas contratuais abusivas. Nestes casos, todavia, além 
do conteúdo material da conduta propriamente dita, o caráter abusivo é assinalado pela exis
tência de posição dominante do fornecedor em face da vulnerabilidade do consumidor. 72 O 
caráter abusivo e a contrariedade à boa-fé resultam do fato do fornecedor ter se aproveitado da 

67. MENEZES CORDEIRO, Antônio Manuel da Rocha e. Da boa fé no direito dviL Lisboa: Almedina, 
2001, p. 740. 

68. Idem, p. 742 et seq. 
69. Idem, p. 797. 
70. Idem, p. 816. 
71. Idem, p. 837. 
72. MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito: ílicitude objetivo no direito privado brasileiro. RT, v. 742. São 

Paulo: RT, dez. 2005, p. lll et seq. 
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Nas relações obrigacionais o principio da boa-fé implicarâ a mudança da própria forma 
como estas são compreendidas.62 Em primeiro lugar, há a identificação da relação obrigacional 
não como algo estâtico, mas sim dinâmico, pressupondo a existência de uma fase de nascimen
to da obrigação e desenvolvimento dos deveres das partes, e outra do seu adimplemento.63 

Neste sentido, a conduta de acordo com a boa-fé, agindo com lealdade em relação.aos outros, 
deve ser observada mesmo antes da formalização de uma determinada relação e, do mesmo 
modo, estende-se para além do momento de sua extinção formaL 

Assim, por exemplo, ao considerar-se um contrato, a boa-fé objetiva impõe deveres tanto 
antes da sua celebração formal- como os deveres àe informar corretamente, uu realizar uma 
oferta clara, sem equívocos- assim como durante a execução e após sua extinção, podendo 
permanecer, findo o ajuste, deveres a serem respeitados pelas partes (por exemplo, a garantia 
contra vícios). 

Da mesma forma, a incidência da boa-fé implica a multiplicação de deveres das partes. 
Assim, são observados não apenas os deveres principais da relação obrigacional (o dever de pagar 
o preço ou entregar a coisa, por exemplo), mas também deveres anexos ou laterais, que nào dizem 
respeito diretamente com a obrigação principal, mas sim com a satisfação de interesses globais 
das panes, como os deveres de cuidado, previdência, segurança, cooperação, informação, ou 
mesmo os deveres de proteção e cuidado relativos à pessoa .e ao património da outra parte.64 

No direito do consumidor a eficácia do princípio da boa-fé objetiva é percebida sob dife
rentes aspectos. No que se refere ao contrato de consumo, o efeito vinculante do fornecedor em 
razão da oferta e da publicidade que faz veicular é resultado típico da incidência do princípio 
da boa-fé, na medida em que a protege a legítima expectativa gerada pela informação. Da mes
ma forma, a sanção que o CDC estabelece para a falta de informação, por intermédio do seu 
artigo46, o qual estabelece que os contratos não obrigamos consumidores "se não lhes for dada 
a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instru
mentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance". 

O princípio da boa-fé impõe ao fornecedor, neste sentido, um dever de infonnar qualifica
do, uma vez que não exige simplesmente o cumprimento formal do oferecimento de informações, 
senão o dever substancial de que estas sejam efetivamente compreendidas pelo consumidor. 
Neste âmbito é que podem se desenvolver, de acordo com as peculiaridades da relação de con
sumo de que se trate, modos específicos sobre como devem ser cumpridas as exigências do 
princípio da boa-fé. É o caso do dever de esclarecimento, pelo qual o fornecedor é obrigado a 
informar sobre os riscos do serviço, as situações em que o mesmo é prestado, sua forma de 
utilização, dentre outros aspectos relevantes da contratação.65 Da mesma forma, o dever de 
aconselhamento, reconhecido nas relações de consumo existentes entre um profissional espe
cialista e um nào especialista, implicando no fornecimento das informações suficientes para 
que o consumidor possa realizar de modo livre e consciente acerca de todas as consequências 
possíveis, a decisão sobre qual o conteúdo do contrato que irâ estabelecer. 66 

62. Assim também no direito norte-americano, a partir do reconhecimento de um dever de boa-fé (duty 
o f good faith), e sua caracterização como fonte de redistribuição de riscos contratuais e de obrigação 
de melhores esforços (best efforts). Conforme: MURPHY, Edward].; SPEIDEL, Richard E.; AYRES, 
lan. Studies in contract law. 5th ed. Westbury, NY: The Foundation Press, Inc., 1997. p. 765. 

63. COUTO E SILVA. A obri.gação como processo, p. 4 7. 
64. ALMEIDA COSTA, Máriojúlio de. Direito das obrigações. 9. ed. Coimbra: Almedina, 2004. p. 66-67. 
65. MARQUES. Contratos ... , 3. ed., p. 112. 
66. Idem, p. 112. 
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No que se refere aos deveres de proteção e cuidado com relação à pessoa e ao património da 
outra parte, o CDC igualmente prevê este efeito decorrente do princípio da boa-fé ao consagrar 
os direitos do consumidor a saúde e segurança, e ao estabelecer, em consequência, o dever do 
fornecedor de respeitá-los (artigos 8. o a lO do CDC). A própria estrutura da relação de respon
sabilidade civil no CDC reflete esta ideia, ao distinguir entre a responsabilidade pelo Jato do 
produt1J ou do serviço, e a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço, em razão do 
intereshe tutelado do consumidor. No primeiro caso, protegendo-se a segurançadoconsumídor 
(artigos 12 a 14), e no segundo a finalidade pretendida por ele na realização do contrato de 
consumo (artigos 18 a 20). 

Por fim, percebe-se, igualmente a eficácia do princípio da boa-fé objetiva em diversas si
tuações em que o CDC expressamente limita o exercício da liberdade negociai e o exercício de 
direitos pelas partes de uma relação de consumo. A eficâcia da boa-fé em matéria de exercício 
de direitos subjetivos é amplamente reconhecida pela doutrina e jurisprudência. O mestre 
português Antônio Menezes Cordeiro, 10 examinar as figuras típicas que resultam da limitação 
ao exercício de direitos, relaciona a exceptío doli, o venire contra Jactum proprium, a supressio, a 
surrectio e o tu quoque. A exceptio dali aparece como sendo a faculdade potestativa de paralisar 
o comportamento de outra parte na hipótese de doloY O venire contra Jactum proprium confi
gura-se na proibição do comportamento contraditório. 68 Ou seja, a proibição a que alguém que, 
tendo se conduzido de determinada maneira em razão da qual deu causa a expectativas legítimas 
da outra parte, venha a frustrar esta expectativa em razão de comportamento diverso e inespe
rado. A supressio caracteriza-se como a situação na qual um direito subjetivo que, não tendo 
sido exercido em certas circunstâncias, durante um determinado lapso de tempo, 1\ão possa 
mais sê-lo por contrariar a boa-fé.69 Em sentido parcialmente contrário, a surrectío é caracteri
zada como o fenômeno pelo qual há o surgimento de um direito não existente antes de forma 
jurídica, mas que era socialmente tido como presente. 70 Já o tu quoque caracterizar-se pela regra 
segundo a qual a pessoa que viole uma norma jurídica não pode, sem que se caracterize abuso, 
exercer a situação jurídica que esta mesma norma violada lhe tenha aUibuído. 71 Ou seja, recusa
-lhe a possibilidade de que aja com pesos e medidas distintos em situações que lhe prejudicam 
e benefi,ciam, tomando em consideração uma mesma regra. 

Em direito do consumidor, todavia, o efeito típico do princípio da boa-fé em matéria de 
limitação do exercício de liberdade ou direito subjetivo constitui-se em um preceito de proteção 
do consumidor, em face da atuação abusiva do fornecedor. A proteção do consumidor em rela
ção ao abuso do direito por parte d0 fornecedor aparece em diversos momentos como a proibi
ção da publicidade abusiva (artigo 37, § 2.0

), das práticas abusivas (artigo 39), assim como da 
cominação de nulidade absoluta às cláusulas contratuais abusivas. Nestes casos, todavia, além 
do conteúdo material da conduta propriamente dita, o caráter abusivo é assinalado pela exis
tência de posição dominante do fornecedor em face da vulnerabilidade do consumidor. 72 O 
caráter abusivo e a contrariedade à boa-fé resultam do fato do fornecedor ter se aproveitado da 

67. MENEZES CORDEIRO, Antônio Manuel da Rocha e. Da boa fé no direito dviL Lisboa: Almedina, 
2001, p. 740. 

68. Idem, p. 742 et seq. 
69. Idem, p. 797. 
70. Idem, p. 816. 
71. Idem, p. 837. 
72. MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito: ílicitude objetivo no direito privado brasileiro. RT, v. 742. São 

Paulo: RT, dez. 2005, p. lll et seq. 
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sua posição de força perante o consumidor para impor-lhe condições desfavoráveis e, neste 
sentido, violar os deveres de consideração impostos pelo princípio. 

4.4 PRINCÍPIO DO EQUilÍBRIO 

O reconhecimento da vulnerabilidade d~ consumidor, e o caráter desigual com que este 
se relaciona com o fornecedor, ressaltam a importância do princípio do equilíbrio no direito do 
consamidor. Este parte, exatamente, do pressuposto da vulnerabilidade do consumidor e, 
portanto, sustenta a necessidade de reequilíbrio da situação fática de desigualdade por inter
médio da tutela jurídica do sujeito vulneráveL Da mesma forma, o princípio do equílíbrio inci
de sobre as consequências patrimoniais das relaç5es de consumo em geral para o consumidor, 
protegendo o equilíbrio econõmico das prestações do contrato de consumo. 

Segundo ensina Laurence F in-Langer, o princípio do equilíbrio pode ser visto desde um 
sentido descritivo, no qual constitui a explicação das normas de direito positivo que protegem 
o equilíbrio contratual, assim como em um sentido normativo, estabelecendo ele próprio uma 
conduta devida a ser observada pelas partes no direito dos contratos. 73 Em direito do t:;onsumi
dor este caráter descritivo decorre da interpretação e aplicação das normas que sustentam a 
proteção do equilíbrio do contrato, como é o caso do artigo 5. 0

, V, e o artigo 51, ambos do CDC. 
Já no que se refere ao seu caráter normativo, o princípio impõe que se estabeleça a proteção do 
equilíbrio das partes, sendó considerado como critério de interpretação das normas legais e do 
próprio contrato, assim como rtas hipóteses de integração do negócio jurídico (artigo 51,§ 2.0

), 

no preenchimento de eventuais tacunas. 

Assim, é possível identificar dentre os efeitos básicos do princípio do equilíbrio sobre as 
relações de consumo: a) a proteção da posição do consumidor em face da sua vulnerabilidade; 
b) a proteção do equilíbrio econômico do contrato. Projeta-se, assim, como desenvolvimento 
do princípio da igualdade substancial presente da Constituição da RepúblicaJ-4 

A proteção da posição do consumidor em face de sua vulnerabilidade desenvolve-se ba
sicamente a partir da limitação do campo de atuação do fornecedor, por conta de sua posição 
dominante, estabelecendo uma proibição geral ao abuso do direito.75 Neste sentido, o artigo 6.0 , 

lV, estabelece o direito básico do consumidor à "proteção contra a publicidade enganosa e abu
siva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas 
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços". No caso das cláusulas abusivas isto é 
representativo quando se observa que serão consideradas nulas pelo coe não apenas as cláu~ 
sulas contratuais relativas ao equilíbrio econômico das prestações das partes, mas também 
aquelas que "coloquem o consumidor em desvantagem exagerada" (artigo 51, IV), indepen
dente do caráter desta desvantagem, como é o caso da cláusula de eleição de foro diverso do 
domicílio do consumidor,76 ou a que pré-autoriza de modo amplo o fornecedor a agir em nome 
do consumidor para satisfazer interesse preponderante do representante (cláusula-mandato). 

73. FIN~LANGER, Laurence.I'.équilibrecontmctuel. Paris: LGDJ, 2002. p. 399-404. 
74. Neste sentido:JUNQUEIRA DE AZEVEDO, Antônio. Os princípios do atual direito contratual e a 

desregulamentação do mercado ... , p. 137-14 7. No mesmo sentido: NEGREIROS, Teresa. Teoria do 
contrato. Novos paradigmas. 2. ed. São Paulo: Renovar, 2006. p. 157-158. 

75. LHereux, Nicole. Droil de la consommation. 4. ed. Québec: Editions Yvon Blais, 1993. p. 16-17. 
76. Assim decide o STJ: "Conflito de competência. Ação de busca e apreensão. Contrato de financiamento. 

Alienaçâo fiduciária. Cláusula de eleição de foro. Abusividade. Incidência do Código de Defesa do Consu~ 
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O equilíbrio da relação entre consumidor e fornecedor, de outro modo, é ~r~tegido não 
- · 1 - · abilidade CIVll extracon~ 

apenas com relação ao contrato, senao tambem com re açao a respons "l'b . 
tratual (pela regra da responsabilidade objetiva, sem culpa), assim como ~el~ eqml no pr~~ 
cessual das partes, garantido pelo papel ativo do juiz na lide, mas pnncipalmente pe a 

possibilidade de inversão do ônus da prova. . . 
Por outro lado o princípio do equilíbrio das relações de consumo também mclde na p~o~ 

teção do equilíbrio ~conômico do contrato entre consumidor e fornecedor. Con~obrmde denst~a 
b · · - ·- fasenah er a enao Teresa Negreiros: "A ênfase no tratamento paritário, em su stitmçao a en _ 

deixa de representar uma escolha com colorações valorativas. No domínio das relaçdoes 1contra~ d · liberda e a tera-se 
tu ais, a concepção de justiça, outrora formulada _em termos e autonomta e. d • l 
profundamente à luz do princípio do equilíbrio econômico. Em lugar da hberda e, ressa ta 0 

valor social da liberdade e do equilíbrio que (. .. ) aproxima a justiça contratual de _u~a certa 
· · d d. ·b "ção pantana pro-

tradição filosófica, a qual considera a regra da JUStiça uma r~gra e ~tn_ UI . 
1
, 77 ' 

porcional, e nesta medida, uma regra, em todos os seus sentidos e proJeçao$OCia · 

A rigor desde o direito romano há preocupação do direito com o equilíbrio econõmico ~o 
contrato 0 q, ue se traduziu pelo desenvolvimento do instituto da lesão enor~e ao lodngoCCa 

' · 1 da -- d rngo 157 o história do direito privado.78 Inicialmente, e até hoje, em ace preVlsao 0 a b. . ' 
a lesão exigirá- ao lado dó equilíbrio objetivo do contrato- a presença de elemento su ~et~vo 
(inexperiência ou necessidade da pane prejudicada}, da mesma forma como ocorre nas soluçoes 

de direito estrangeiro.7
" 

Com a percepção crescente sobre a necessidade de proteção da utilidade ~as trocas ec~~ 
nômicas, e no caso dos contratos de consumo, a posição vulnerável do consuml~O~, dese_n:o i 
veram-se novas formas de proteção, com gradativo afastamento do elemento subjeU~O ongma_ 
(vontade, inexperiência, necessidade), de modo a aproximar~sede uma concepção vmculadaa 

proteção do interesse útil do contrato. 
O artigo 6.0 , V, estabelece o direito básico do consumidor à "modificação das cláusulas 

· · · -o em razão de fatos su-contratuais que estabeleçam prest~ções desproporcwna1s ou sua reVISa 

77. 
78. 

79. 

midor. Possibilidade de reconhecimento de ofício. Precedentes. L Em se tratando de relação de consu~~· 
tendo em vista 0 princípio da facilitação de defesa do consumidor, não prevalece o f~r~ :-o~tratua e 
eleição por ser considerada cláusula abusiva, devendo a ação ser proposta no domictld10 0 réu, po-

' - · - • ,ffõ - 2 c fi" hecido e declara o competen-dendoojuizreconhecerasuamcompetenciaexo.u.ao. · on ttocon ,
1

. 
13 04 2005 teojuízodedireitoda3.aVaraOveldeMacaé!RJ,osuscitante~ (STJ, CComp48.097/RJ,J- . · · d' 

rel. Min. Fernando Gonçalves, D]U04.05.2005, p. 153). Assinale-se, co~tud~, ~ entendim~nto _ 0 

ST] de que a abusividadedacláusulade eleição de foro depende dacaractenzaça?, tncasu, da ';"o~çao 
do equilíbrio contratual, effi prejuízo do consumidor: "Conflito de competência. Foro de e~çao em 
contrato. Pelo Código de Defesa do Consumidor, o que afasta a eficácia de cláusula pactua , carac
terizando-a como abusiva e tomando-a nula de pleno direito, é a excessividade do õr:~ que acarreta. 
Ausente a demonstração da excessividade onerosa ao adquirente de equipamento mediCO de vultoso 
valor, capaz de conduzi-lo a desvantagem exagerada, mantida há de ser a cláusu~ a:ordada. Co:::
petênciado juízo do foro de eleição, ficando prejudicado o agravo, por perda do objeto (STJ, C Co P 
40.450/SP,j. 26.05.2004, reL Min. Castro Filho, D]U 14.06.2004, p. 155). 

NEGREIROS. Teoriadocontrato ... ,p.169. . _. 
Para detalhes, veja-se, por todos, o precursor do tema no direito brasileiro: PEREIRA, Caw Mano 
da Silva. Lesão nos contratos. 2. ed. Rio de janeiro: Forense, 1959. p. 13 et seq. 
Neste sentido preveem os Códigos Civis alemão (1900), italiano (1942) e português (1966). ~ara 
tanto, veja-se o estudo de BECKER, Anelise. Te'.'ri_ageral da lesão nos contratos. São Paulo: Saraiva, 
2000. p. 193. .-
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sua posição de força perante o consumidor para impor-lhe condições desfavoráveis e, neste 
sentido, violar os deveres de consideração impostos pelo princípio. 

4.4 PRINCÍPIO DO EQUilÍBRIO 

O reconhecimento da vulnerabilidade d~ consumidor, e o caráter desigual com que este 
se relaciona com o fornecedor, ressaltam a importância do princípio do equilíbrio no direito do 
consamidor. Este parte, exatamente, do pressuposto da vulnerabilidade do consumidor e, 
portanto, sustenta a necessidade de reequilíbrio da situação fática de desigualdade por inter
médio da tutela jurídica do sujeito vulneráveL Da mesma forma, o princípio do equílíbrio inci
de sobre as consequências patrimoniais das relaç5es de consumo em geral para o consumidor, 
protegendo o equilíbrio econõmico das prestações do contrato de consumo. 

Segundo ensina Laurence F in-Langer, o princípio do equilíbrio pode ser visto desde um 
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73. FIN~LANGER, Laurence.I'.équilibrecontmctuel. Paris: LGDJ, 2002. p. 399-404. 
74. Neste sentido:JUNQUEIRA DE AZEVEDO, Antônio. Os princípios do atual direito contratual e a 

desregulamentação do mercado ... , p. 137-14 7. No mesmo sentido: NEGREIROS, Teresa. Teoria do 
contrato. Novos paradigmas. 2. ed. São Paulo: Renovar, 2006. p. 157-158. 

75. LHereux, Nicole. Droil de la consommation. 4. ed. Québec: Editions Yvon Blais, 1993. p. 16-17. 
76. Assim decide o STJ: "Conflito de competência. Ação de busca e apreensão. Contrato de financiamento. 

Alienaçâo fiduciária. Cláusula de eleição de foro. Abusividade. Incidência do Código de Defesa do Consu~ 
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NEGREIROS. Teoriadocontrato ... ,p.169. . _. 
Para detalhes, veja-se, por todos, o precursor do tema no direito brasileiro: PEREIRA, Caw Mano 
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pervenientes que as tornem excessivamente onerosas". No caso, o CDC supera a tradicional 
visão do direito civil que autoriza a revisão dos contratos apenas na hipótese de imprevi.são 
(quando "em face de fatos supervenientes e imprevisíveis", como refere o artigo 317 do CC). 
Consagra, neste sentido, ampla possibilidade de revisão contratual quando esteja comprome
tido o equilíbrio econômico do contrato, esteja o desequilíbrio presente no momento da cele
bração do contrato ou em momento posterior. No caso, preserva-se na hipótese a justiça 
contratual, superando a exigência do requisito subjetivo (a imprevisibilidade), uma vez que 
busca tutelar exclusivamente a proteção do sinalagma (equilíbrio) entre as prestações. Para 
tanto, admite inclusive a redução do negócio jurídico, coma decretação da nulidade apenas da 
cláusula contratual abusiva que causa o desequilíbrio (artigo 51,§ 2.0

, do CDC), sem a neces
sidade de anulação ou rescisão do negócio, como é a solução admitida pelo direito civiL 

O princípio do equilíbrio em direito do consumidor, assim, revela-se ao lado do princípio 
da vulnerabilidade, corr..o resultado do reconhecimento da desigualdade do consumidor nas 
relações de consumo, e a necessidade de sua proteção pelo direito, cuja finalidade específica 
será a de garantir o equilíbrio dos interesses entre consumidores e fornecedores. 

4.5 PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO DO ESTADO 

O princípio da intervenção do Estado resulta do reconhecimento da necessidade da 
atuação do Estado na defesa do consumidor. A Constituição brasileira, ao consagrar o direito 
do consumidor como direito fundamental, o faz impondo ao Estado do dever de defesa deste 
direit0.80 Neste sentido, impõe que por intermédio da lei, intervenha no sentido de proteção do 
interesse do consumidor. Assim, não se exige do Estado a neutralidade ao arbitrar, via legisla
tiva ou judicial, as relaçoes entre consumidores e fornecedores. Ao contrário, o dever estatal de 
defesa do consumidor faz com que, por exemplo, o Código de Defesa do Consumidor, nesta 
condição, estabeleça aos consumidores uma série de direitos subjetivos e aos fornecedores os 
respectivos deveres de respeitar e realizar tais direitos. 

Esta situação resulta da nova concepção de Estado vigente, afastando-se da concepção 
originária do Estado Liberal, no qual este se limitava ao papel de árbitro dos conflitos interin
dividuais. Passa, então, a ter um papel ativo no processo econômico e social, inclusive com a 
tarefa precípua de organizar e recompor os diversos interesses presentes na sociedade.81 Para 
tanto, a previsão de novos direitos fundamentais sociais e econômicOs faz deste novo Estado 
Social um partícipe ativo na proteção e realização destes novos interesses. E como ensina].]. 
Gomes Canotilho, "as tarefas constitucionalmente impostas ao Estado para concretização des
tes direitos devem traduzir-se na edição de medidas concretas e determinadas, e não em pro
messa vagas e abstratas".ez Neste sentido, iguahnente observa Eros Roberto Grau, para quem 
não configuram as medidas de defesa do consumidor meras expressões de ordem pública, senão 
que "sua promoção há de ser lograda mediante a implementação de específica normatividade 
e das medidas de caráter interventivo" .83 

80. A respeito, veja-se: NISHIYAlvlA, Adolfo Mamoru. A proteçào consrítucionai do consumidor. Rio de 
Janei!o: Forense, 2002. p. 71 etseq. 

81. ALMEIDA, João Batista de. Proteção jurídica do consumidor, p. 28. 
82. CANOTILHO,J J. Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 

1998. p. 440. 
83. GRAU, Eros Roberto. AordemeconômicanaConstituiçãode 1988. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. 

p. 218. 
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O artigo 4. 0
, ll, do CDC, estabelece que a ação governamental na defesa do consumidor 

.:;erá feita: "a) por iniciativa direta; b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 
representativas; c) pela presença do Estado no mercado de consumo; d) pela garantia dos pro
Juros e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho". 
Da mesma forma, o artigo 5.0 vai referir que esta atuação do Estado vai se dar, sem prejuízo de 
:mrros insrrur.11entos, pela: "1- manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o 
,.:onsumidor d.rente; II- instituição de Promotorias de justiça de Defesa do Consumidor, no 
âmbito do Ministério Público; lli -criação de delegacias de polícia especializadas no atendimen
to de consumidores vítimas de infrações penais de consumo; IV- criação de Juizados Especiais 
de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo; V -concessão 
de zstímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa do Consumidor". 

No plano interno da relação de consumo, um dos efeitos mais sensíveis da intervenção do 
Estado é a limitação da eficácia jurídica da declaração da vontade do consumidor, visando a sua 
própria proteção. Considerando a vulnerabilidade do consumidor, e as características atuais do 
mercado de consumo, há por intermédio do CDC uma limitação da eficácia jurídica da decla
ração de vontade do consumidor, com vista a evitar seu comprometimento com disposições 
contratuais que lhe sejam prejudiciais (cláusulas abusivas, por exemplo), ou ainda que não lhe 
tenham sido suficientemente informadas (o artigo 46 do CDC, estabelece que os contratos de 
que não tenha sido daáo conhecimento prévio, não obriga o consumidor). 

O princípio da intervenção do Estado se apresenta, por outro lado, pela função determi
nada a Instituições PUblicas, como Ministério Público e Órgãos Administrativos de defesa dos 
interesses dos consumidores, de atuar na proteção, implementação e efetividade dos direitos 
deste sujeito vulnerável, caracterizando-se como efeito do dever fundamental do Estado, esta
belecido na Constituição da República. 

4.6 PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE 

Nà experiência brasileira uma das grandes preocupações quanto ao seu sistema jurídico 
é o da efetividade da aplicação das normas integrantes do ordenamento jurídico. O problema 
da efetividade alcança, entre nós, tanto a questão do mero respeito à lei, quanto o alcance dos 
seus resultados concretos. 84 São conhecidas as situações de desrespeito ou simples desconside
ração da existência da lei, assim como os vários expedientes possíveis para evitar que ela pro
duza os resultados concretos concebidos quando da sua elaboração. 

Consciente desta realidade, o legislador do CDC, em mais de uma oportunidade, indicou 
a necessidade de que a aplicação da norma deve terem vista a proteção efetiva, ou eficiente, do ( 
consumidor. É o caso do artigo 4.0

, VI, do CDC, que determina a "coibição e repressão eficien
tes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos 
distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores". Da mesma forma o artigo 6.0

, V, 

84. Terei o Sampaio Ferraz Júnior distingue, para a efetividade da nonna, sobre a necessidade da presen~ 
ça de requisitos fâticos ou têcnicos-normativos, ou seja, se a norma jurídica simplesmente não ê 
seguida espontaneamente por seus destinatários, ou se taÍnbém não ê exigida pelos tribunais, que 
por isso não sancionam sua violação. FERRAZJR., Tercio Sampaio. Introdução ao estudo do direito. 
Técnica, decisão, dominação. 2. ed. São Paulo: Atlas, 1994. p.l99. 
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81. ALMEIDA, João Batista de. Proteção jurídica do consumidor, p. 28. 
82. CANOTILHO,J J. Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 

1998. p. 440. 
83. GRAU, Eros Roberto. AordemeconômicanaConstituiçãode 1988. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. 
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estabelece entre os direitos básicos do consumidor "a efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coleüvos e difusos". 

Independentemente da referência expressa à efetividade da defesa do consumidor, perce
be-se pelas normas do CDC uma preocupação evidente coma efetividade da tutela legal. Neste 
sentido orientam-se, por exemplo, as normas relativas à estipulação da responsabilidade soli
dária dos fornecedores pelos danos causados ao consu';uidor, a ampla previsão da desconside
ração da personalidade jurídica do fornecedor, além das hipóteses tradicionalmente admitidas, 
"sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores" (artigo 28, § 5."'). 

Da mesma forma orientam-se as normas processuais previstas no CDC, prevendo a pos
sibilidade da tutela coletiva de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. Comple
mentando estas normas, previu o legislador a legitimação ativa para interposição das ações, bem 
como a ampliação dos efeitos da coisa julgada e as novas possibilidades de liquidação e execu
ção da sentença decorrente destes processos. Igualmente, encontram-se as amplas competências 
administrativas conferidas ao Estado para regulação, fiscalização e controle do mercado de 
consumo, assim como a criação do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, integrando os 
Órgãos e Entidades com tal finalidade em todo o território nacional. 

Em todos estes casos, observa-se a finalidade precípua do legislador, de assegurar a real 
aplicação das normas do CDC, buscando, com isso, alcançaras resultados práticos pretendidos 
pela norma. A presença de múltiplos Órgãos e Entidades, públicos e privados, assim como a 
multiplicação das técnicas de tutela de direitos Uudicial, administrativa), e a adoção de novos 
instrumentos visando à proteção in concreto dos direitos dos consumidores, revelam uma estra
tégia legislativa clara em benefício da efetividade da norma. 

Por outro lado, o principio da efetividade incide também sobre os processos de tomada de 
decisão de todas as autoridades (judiciais ou administrativas) que se ocupam da aplicação das 
normas do CDC, determinando-lhes, dentre as diversas possibilidades de ação ou decisão, a 
opção necessária por aquela que proteja de modo mais efetivo o direito dos consumidores, o 
que resulta, em última análise, do dever de oferecer máxima efetívidaàe85 ao direito fundamental 
de defesa do consumidor. 

4. 7' PRINCÍPIO DA HARMONIA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO 

O princípio da harmonia das relações de consumo é previsto no artigo 4.0
, III, do CDC, 

ao referir-se à "harmonização dos interesses dos participantes da relação de consumo", no caso 
o consumidor e o fornecedor. A noção de harmonia de interesses das partes, na verdade, apre
senta-se no direito já quando, com fundamento na boa-fé, considera-se na relação jurídica 
moderna, que os interesses de seus sujeitos não são contrapostos, mas complementares, com 
vista a sua satisfação, levando a relação obrigacional à extinção.86 

A harmonia indicada pelo CDC, todavia, pressupõe a igualdade substancial das partes, 
razão pela qual suas normas, na medida em que protegem o consumidor, devem ter por objeti-

85. Sobre o dever dos agentes públicos e dos particulares de assegurar a máxima efetividade dos direitos 
fundamentais, veja-se a obra de: SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos direitos fundamentais. 6. ed, 
Porto Alegre: Uvraria do Advogado Editora, 2006. p. 381. · 

86. Neste sentido: COUTO E SILVA. A obrigação como processo, p. ll-12. 
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A RELAÇÃO JuRíDICA 

DE CoNSUMO s 
SuMÂRio: 5.1 Considerações iniciais- 5.2 A definição jurídica de consumidor: 5.2.1 O 
consumidor stondard; 5.2.2 O consumidor equiparado; 5.2.3 Correntes de interpretação 
,_;a definição jurídica de consumidor - 5.3 A definição jurídica de fornecedor: 5.3.1 O 
~ornecedor como profissional; 5.3.2 O fornecedor como agente econômico no mercado 
de consumo- 5.4 O objeto da relação jurfdica de consumo: 5.4.1 Definição jurídica de 
;>reduto; 5.4.2 Definição jurídica de serviço; 5.4.3 O problema do serviço público como 
~}bjeto da relação de consumo; 5.4.4 O critério da remuneração econômica. 

A identificação da relação d~ consumo e seus elementos é o critério básico para determinar 
o âmbiw de aplicação do Código de Defesa do Consumidor e, portanto, das normas de direito do 
consumidor. Observa-se, aliás, que uma das mais recorrentes alegações de fornecedores para 
escapar à aplicação das normas protetivas do consumidor é de que a relação sob exame em um 
determinado processo não pode ser caracterizada como relação de consumo. Neste sentido, 
destaca-se a importância do estudo da definição do que se deva entender como relação de consu
mo, assim como a identificação de seus elementos para efeito da aplicação das normas do CDC. 

A doutrina jurídica distingue dentre os elementos de uma relação jurídica os sujeitos, o 
objeto, o fato jurídico e a garantia. 1 No caso, a definição do ãmbíto de aplicação da lei especial 
do consumidor, que vise à sua proteção em determinadas relações nas quais ostente esta quali
dade, impõe antes de tudo a definição conceitu<l.l dos seus elementos constitutivos. 

5.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

É preciso referir que, de acordo com a técnica legislativa adotada no direito brasileiro, não 
existe no CDC uma definição específica sobre o que seja relaçdo de consumo. Optou o legislador 
nacional por conceituar os sujeitos da relação, consumidor e fornecedor, as:>im como seu objeto, 
produto ou serviço. No caso, são considerados conceitos relacionais e dependentes. Só existirá 
um consumidor se também existirumfornecedor, bem como um proqytto ou serviço. Os conceitos 
em questão não se sustentam por si mesmos, nem podem ser tomados isoladamente. Ao con-

l. MOTA PINTO, Cnlos Alberto da. Teoria geral do dírdto civil. 3. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 
1996. p. 168. 
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trál?o, ~s ddefiníções são dependentes urnas das outras, devendo estar presentes para enseJ·ar a 
ap tcaçao o CDC. 

n· _ ~odavia, ~ ãmbito de aplicação do CDC define-se tanto ratione personae, a partir da defi
d IÇao ? c~nce1to d_e cons~mi~or, quanto também ratione mate1iae,2 pela exclusão expressa de 

etermma as relaç_o~do~mbito de aplicação ela norma, como é o caso das relações trabalhistas 
e os contratos admmiStranvos, cada qual com íeis específicas: para sua regulação. 

5.2 A DEFINIÇÃO JURÍDICA DE CONSUMIDOR 

2 o A definição jurídica d~ consumidor é estabelecida pelo CDC por intermédio do seu arti o 
· , que estabelece o conceito de consumidor padrão standavd ] · 1 g 

r 0 - d fi . ' •' , o qua va1 ser comp ementado 
po . utr~ tres e mçOes,aque a doutrina maj oritáriaqualificacomo espécies de consumidores 
eqw~ara os, um~ vez que, independentemente de se caracterizarem como tal pela realização de 
um o ato matenal de consumo, são referidos deste modo , · · -

protetiva do CDC em favor da coletividade, das vítimas de u!aa~i~::~~; ;o:~:~a~:mr;:~a 
I
de ut m contratante vulnerável, exposto ao poder e à atuação abusiva do parceiro neg, ocial mai~ 
m~ . 

5.2.1 Oconsumidorstandard 

O ;~tigo 2·~ do CDC es~belece: "Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adqui
~e o~ Utllzal~o uto o_u semço como destinatário final". A aparentemente simples definição 
ega , na ver a. e pe:rn~t~ desde uma rápida interpretação concluir que: a) consumidores serão 

à~;:oat:~=~~:I~~u~~~dlc~. Logo, t~nto uma, quanto outra poderá estar sob a égide das normas 
um rodu : sera consumidor tanto quem adquirir, ou seja, contratar a aquisição de 

P
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. to ou serv:ço, quanto quem apenas ut:ilize este produto ou serviço. Logo é possível 
cone utrq~e a relaçao de consumo pode resultar de um contrato, assim como ode 'se dar a e
na~ e~ r~zao de uma relação meramente de fato (um contato socíal),3 que por sr só dete . p 
extstencm de uma relação de consumo. rmma a 
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que_ a_ qmr~ ~rodu_ro ou servtço de um profissional, especialista, que por isso coloca-se em 
postçao mats avoravel, caracterizando a vulnerabilidade do consumidor. 4 

2. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 252. 

3. ~ ~ç:~~e c~t~to soc.ial deriva da sociologia (neste sentido veja-se: WIESE, Leopold; BECKER, H. 

dade 
. to c~l In. CARDOSO, Fernando Henrique e IANNI Octâvio (oro-.: ) Hom 5 · 

.Leiturasbdstcasdesociolomageral Sa p l ·C h" : o--·· em e oae-
1 d .d . o· · o au 0 · ompan taEdttoraNacional1961 p 145-161) 
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4. B50~R<?OGNIE, Thierry. Éléments pour une theórie du droit de Ia consummatíon 
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Ocorre que expressão destinatário final admite distintas interpretações. Por ela podemos 
identificar em um primeiro momento aquela que implica a utilização do bem, mediante sua 
destruição, aproximando-se do conceito de bens consumíveis, presente no direito civil. Por 
outro lado, por destinatário final se pode identificar como sendo o destinatário fático, ou seja, 
aquele que ao realizar o ato de consumo (adquirir ou utilizar) retira o produto ou serviço do 
mercado de consumo, usufruindo de modo definitivo sua utilidade. 

Todavia, ainda se pode considerar como destinatário final quem não apenas retira o pro
duto ou serviço do mercado de consumo, mas que ao fazê-lo exaure também suavidaecon6mica. 
Ou seja, não apenas o retira do mercado como também não volta a reempregá-lo, tornando-se 
por isso o destinatário fático e econômico do produto ou serviço em questão. Neste último caso, 
é destinatário final por ter praticado ato de consumo e não pela aquisição de insumos5 que 
posteriormente reempregará na atividade no mercado, transformando-os em outros produtos 
ou aproveitando-os no oferecimento de algum outro serviço _i> 

A definição da expressão destinatário Jínal e, por consequência a definição de consumidor 
admite, portanto, diversas interpretações. Sustentamos, todavia, que o conceito de consumidor 
deve ser interpretado a partir de dois elementos: a) a aplicação do princípio da vulnerabilidade 
e b) a destinação econõmica não profissional do produto ou do serviço. Ou seja, em linha de 
princípio e tendo em vista a teleologia da legislação protetiva deve-se identificar o consumidor 
como o destínatário final fático e econômico do produto ou serviço. 

Isto porque, ainda que, quando do seu surgimento, o CDC tenha assumido o caráter de 
lei renovadora do direito privado7

- em face das deficiências do Código Civil de 1916, vigente 
à época- hoje, com a incorporação de muitos dos avanços legislativos trazidos pelo CDC no 
Código Civil de 2002, não se justifica esta ampliação do âmbito de sua aplicação. Como ensina 
Eros Roberto Grau, a defesa do consumidor serve a proteção da parte fraca contra as formas 
assimétricas de mercado.8 Logo, não deve tutelar situações em que esta assimetria não exista. 

5. "Sistema Financeiro da Habitação. Mutuário empresário que explora o ramo da construção civil. 
Incidência do Código de Defesa do Consumidor não autorizada. Limitação dos juros com funda
mento no artigo 25 da Lei 8.962/93.Impossibilidade. Capitalização dejurospelaaplicação da tabe
la price. Súmulas S e 7/STJ. I. A empresa do ramo de construção civil que capta recursos do Sistema 
Financeiro da Habitação para fomentar a sua atividade comercial não pode ser considerada consu
midora para efeito da aplicação das regras protetivas da Lei 8.078/90.1I-A interpretação gramatical 
e sistêmica do artigo 25 da Lei 8.962/~3 autoriza concluir que a limitação dos juros ali estabelecida 
alcança apenas os "adquirentes da casa própria". Excluídos, portanto, aqueles mutuários que 
contraem financiamento para construir unidades habitacionais destinadas à venda. lU- Nos con
tratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros 
em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a uti· 
lização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7/STJ. IV- Recurso especial parcialmente provi
do" (STJ, REsp 917.463/RS, 3.a T.,j. 02.12.2010, rel. Min. Sidnei Beneti, D]e 16.02.2011). 

6. "Processual Civil e Consumidor. Agravo no Agravo de Instrumento. Ação de indenização por perdas 
e dapos. Exceção de incompetência. Aquisição de equipamentos _médicos. CDC. Inaplicabilidade. 
Validade da cláusula de eleição de foro. Em se tratando de contrato de aquisição de equipamento 
médico, não se aplica o CDC, sendo válida a cláusula que estipula a eleição de foro. Agravo no 
agravo de instrumento não provido" (STJ, AgRgno Ag 1303218/MS, 3.a T.,j. 16.11.2010, rel. Min. 
Nancy Andrighi, Dje 24.11.2010). 

7. Neste sentido, veja-se: TEPEDINO, Gustavo. As relações de consumo e a nova teoria contratual. In: 
TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de janeiro: Renovar, 1999, p. 199~215. 

8. GRAU. A ordem econômica ... , p. 218. .--
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trál?o, ~s ddefiníções são dependentes urnas das outras, devendo estar presentes para enseJ·ar a 
ap tcaçao o CDC. 
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r 0 - d fi . ' •' , o qua va1 ser comp ementado 
po . utr~ tres e mçOes,aque a doutrina maj oritáriaqualificacomo espécies de consumidores 
eqw~ara os, um~ vez que, independentemente de se caracterizarem como tal pela realização de 
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I
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P
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2. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 252. 
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dade 
. to c~l In. CARDOSO, Fernando Henrique e IANNI Octâvio (oro-.: ) Hom 5 · 

.Leiturasbdstcasdesociolomageral Sa p l ·C h" : o--·· em e oae-
1 d .d . o· · o au 0 · ompan taEdttoraNacional1961 p 145-161) 
en o SI o mcorporada ao direito na medida em ue · ' · · ' 

efeitos jurídicos ta t . q passa a ser reconhectda tanto çomo fonte de 

n~gocial é apto a ~~e:7~: ~s~:~r:~:~oc~:~e~!~J~~~::!~~~:~:;u~~e~ es: conta~ 
e -, P· 615. Em dtretto brasileiro é Clóvi d C t S"l · on atos ... , · 
obrigações: COUTO E SILVA A ,b . - s o ou o e l va quem vai determiná-lo como fonte de 

· o ngaçao como processo, p. 91-94. 
4. B50~R<?OGNIE, Thierry. Éléments pour une theórie du droit de Ia consummatíon 

- ctenua, 1988. p. 60-61. - Brussels: Story-
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Ocorre que expressão destinatário final admite distintas interpretações. Por ela podemos 
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e dapos. Exceção de incompetência. Aquisição de equipamentos _médicos. CDC. Inaplicabilidade. 
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TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de janeiro: Renovar, 1999, p. 199~215. 
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Antonio Hennan Benjamin, em conhecido trabalho anterior ao CDC, definiu consumidor 
como sendo "todo aquele que, para seu uso pessoal, de sua família, ou dos que se subordinam 
por vinculação doméstica ou protetiva a ele, adquire ou utiliza produtos, serviços, ou quaisquer 
outros bens ou informação colocados a sua disposição por comerciantes ou por qualquer outra 
pessoa natural ou jurídica, no curso de sua atividade ou conhecimento profissionais" Y 

O conceito, embora de grande relevo, não se coaduna com o sentido em seguida positiva
do no CDC, que expressamente inclui a pessoa jurídica como consumidora. No direito compa
rado. como ensina Claudia Lima Marques, sobretudo no que se refere aos sistemas francês e 
alemão, assím como recentemente no direito italiano,10 a tendência tem sido de indicar o con
ceito de consumidor ao não profissional. No direito francês, esta tendência só é afastada quan
do se trate de pequenos empresários ou profissionais liberais, qUe eventualmente se apresentem 
em .situação de vulnerabilidade que justifique a aplicação na relação das normas de proteção 
previstas no Code de la Consommation. 11 Por outro lado, no direito alemão, após reforma do 
Código Civil Alemão (ano 2000), introduziu-se o § 13 com a definição de consumidor nos se
guintes termos: "Consumidor e a pessoa física que conclui um negócio jurídico, cuja finalidade 
não tem ligação comercial ou com sua atividade profissional" .12 

Deste modo, mesmo os Tribunais brasileiros atualmente não são unânimes na aplicação 
de um critério para definição de consumidor. Observa*se na jurisprudência, assim, tanto a 
identificação de entendimentos qualificando o consumidor e aplicando o CDC para destinatá
rios finais meramente fáticos- que inclusive reempregam o produto ou serviço em uma ativi
dade econômica, fazendo com que retomem ao mercado~, quanto os que adotam o critério da 
destinação final fática e econômica, exigindo que o emprego ou utilização do produto ou ser
viço seja não profissional, ou alnda que o adquirente possua esta qualidade (seja também o 
destinatário fina~ um não profissional, e não apenas o modo de utilização do bem) 13. Neste caso, 

9. BENJAMIN, Antonio Hennan de Vasconcelos e. O conceito jurídico de consumidor. RI, v. 628, p. 
78. São Paulo: RT, fev. 1988. 

10. Assim o artigo 3!', 1, "a" do Codice dei Consumo italiano, que define: "consumatore o utente: la 
persona fisica che agisce per scopi stranei all'ativittà impreditoriale o professionale eventualmente 
svolta.,. Veja-se o texto do Código, na íntegra, na Revista de Direito do Consumidor, v. 57, p. 344-399. 
São Paulo: RT,jan.-mar. 2006. Segundo Andrea Marighetto, esta definição legal parte do pressupos
to de que "a pessoa jurídica opera sempre com caractere necessariamente profissional, enquanto 
exercita a própria atividade em medida organizada e não ocasional". MARIGHETTO, Andrea. 
Proposta de leitura comparativa e sistemática do Código de Consumo italiano. Revista de Direito do 
Consumidor, v. 80, p.l3~47. São Paulo: RT, out-dez./2011. 

11. CALAIS-AULOY/STEINMETZ. Droit de la consommation, p. 11~17. 
12. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 263. 
13. "Recursos Especiais. Processual CívileDireito do Consumidor. Omissão. Não constatação. Matéria 

constitucionaL Inviabilidade. Reexame de provas em recurso especial. óbice sumular. Relação 
entre distribuidores e postos revendedores de combustíveis. Mercantil. 1. Não caracteriza omissão 
quando o tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela parte. 2. Embora seja 
dever de todo magistrado velar pela Constituição Federal, para que se evite a supressão de compe
tênc.ia do egrégio STF, não se admite a apreciação, na via especial, de matéria constitucional. 3. 
Orienta a Súmula 07 desta Corte que a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso 
especiaL 4. A relação existente entre distribuidores e revendedores de combustíveis, em regra, não 
é de consumo, sendo indevida a aplicação de dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente para admitir a postergação do pagamento de mercadorias. S. Recursos especiais 
parciahnente conhecidos para, na extensão, dar parcial provimento apenas ao da Distribuidora, para 
reconhecer como indevida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e, por conseguinte, 
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a noção de não profissional também suscita questionamentos. No caso, se por não profissional 
há de se enten<ler aquele que não visa lucro em suas atividades ou, à parte do lucro, o que não 
seja especialisu em sua atividade. Considere-se uma instituição assistencial, uma fundação ou 
um clube de m.les que não visam lucro, podem ser considerados profissionais? Parece-nos que 
a resposta nesLs casos deve ser negativa. 

Nosso entendimento é {)e que consumidor é pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinhtário final fático e econômico, isto é, sem reempregá~lo no merca
do de consumo com o objetivo de lucro. Admite-se, todavia, em caráter excepcional, que agen
tes econômicos de pequeno porte, quando comprovadamente vulneráveis, e que não tenham o 
dever de conh~cimento sobre as características de um determinado produto ou serviço, ou 
sobre as consequências de uma determinada contratação, possam Ser considerados consumi
dores para efeitO de aplicação das normas do CDC. 

A referência à vulnerabilidade do consumidor, até porquanto resulte de presunção abso
luta da lei, determina a interpretação do conceito de consumidor como a~uele que adquire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final fático ou econômico. Há, portanto, uma re
lação necessána de subordinação. Fora disto, o próprio CDC permitirá diversas equiparações 
para efeito da aplicação das suas normas. 

5.2.2 Oconsumidorequiparado 

Como já se referiu, ao lado do conceito de consumidor standard, presente no artigo 2.0
, 

caput, o CDC estabeleceu três definições de consumidor equiparado, ou seja, que se consideram 
consumidor por equiparação, com a finalidade de permitir a aplicação das normas de proteção 
previstas no Código. São os casos do artigo 2.0

, parágrafo único, artigo 17 e artigo 29 do CDC. 
Em todos eles, o que se percebe é a desnecessidade da existência de um ato de consumo (aqui
sição ou utilização direta), bastando para incidência da norma, que esteja o sujeito exposto às 
situações previstas no Código, seja na condição de integrante de uma coletividade de pessoas 
(artigo 2.0

, parágrafo único), como vítima de um acidente de consumo (artigo 17), ou como 
destinatário de práticas comerciais, e de formação e execução do contrato (artigo 29). 

5.2.2. 1 O artigo 2. ',parágrafo único, do CDC:a coletividade 

F'revê o artigo 2. 0 , parágrafo único, do CDC, que "equipara-se a consumidores a coletivi
dade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo". O 
sentido desta equiparação é o de fazer abranger pelas normas do CDC, não apenas os consumi
dores atuais, participantes reais de relações de consumo, como também a consideração da 
universalidade, do "conjunto de consumidores de produtos ou serviços, ou mesmo o grupo, 
classe ou categoria deles".l4 A finalidade da equiparação é instrumental No caso, serve para 
fundamentar a tutela coletiva dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais homogê
neos estabelecidos nos artigos 81 e ss. do CDC. 

Note-se que esta definição estabelece como consumidor, mesmo quem não seja determi
nado, mas que "haja intervindo nas relações de consumo". A questão que se apresenta, todavia, 

afastar a possibilidade de postergação, pelo autor, do. pagamento de combustíveis" (STJ, REsp 
782.852/SC, 4.a T.,j. 07.04.2011, rei. Min. Luis Fellpe Salomão,Dje29.04.2011). 

14. FILOMENO.josé Geraldo Brito. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado, 8. ed., p. 38. 
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, 
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dores atuais, participantes reais de relações de consumo, como também a consideração da 
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afastar a possibilidade de postergação, pelo autor, do. pagamento de combustíveis" (STJ, REsp 
782.852/SC, 4.a T.,j. 07.04.2011, rei. Min. Luis Fellpe Salomão,Dje29.04.2011). 

14. FILOMENO.josé Geraldo Brito. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado, 8. ed., p. 38. 
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diz respeito justamente à natureza desta intervenção nas relações de consumo de que trata o 
preceito. Ou seja, a qualidade desta intervenção no mercado de consumo exige a realização de 
um ato de consumo, a aquisição ou utilização de produto ou serviço, ou ao contrário, basta o 
fato de estar exposto ao mercado, na condição de consumidor potencial? 

A relação jurídica básica que vincula os sujeitos da relação no caso da equiparação não é 
a existência de ato de consumo, mas a mera situação do consumio~or como membro de uma 
coletividade cuja intervenção no mercado de consumo não precisa ser necessariamente ativa 
(realizando um ato de consumo), mas pode se configurar simplesmente pela subordinação aos 
efeitos da ação dos fornecedores no mercado. Neste sentido, enquanto membro de uma coleti
vidade de pessoas, sofrerá como os demais membros os efeitos desta intervenção, razão pela 
qual poderá ter seus interesses reconhecidos e protegidos por intermédio das regras refativas à 
tutela coletiva de direitos prevista no CDC. Daí porque se deve considerar como coletividade 
de pessoas que haja intervindo nas relações de consumo, não apenas os que tenham realizado 
atos de consumo (adquirido ou utilizado produto ou serviço), mas sim a todos que estejam 
expostos às práticas dos fornecedores no mercado de consumo. 

5222 O artigo 17 do CDC:as vítimas de acidentes de consumo 

O artigo 17 do CDC estabelece: "Para os efeitós desta seção, equiparam-se aos consumí
dores todas as vítimas do evento". A seção em questão é a que regula a responsabilidade dos 
fornecedores por fato do produto ou do serviço, qual seja, a responsabilidade por danos à saúde, 
à integridade ou ao patrimônio do consumidor (acidentes de consumo). Deste modo, consideram
-se consumidores equiparados todas as vítimas de um acidente de consumo, não importando 
se tenham ou não realizado ato de consumo (adquirido ou utilizado produto ou serviço). Basta 
p<:~.ra ostentar tal qualidade, que tenha sofrido danos decorrentes de um acidente de consumo 
(fato do produto ou do serviço). Trata-se da extensão para o terceiro (bystander) que tenha sido 
vítima de um dano no mercado de consumo, e cuja causa se atribua ao fornecedor, 15 

15. "Recurso especial. Ação indenizatória. Danos oriundos de quebra de safra agrícola. Defensivo agrí
cola ineficaz no combate à 'ferrugem asiática'. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor por 
equiparação. Responsabilidade objetiva. Redação do parágrafo Uni co do artigo 927 do Código Civil. 
Fundamentação do acórdão não impugnada. Súmula 283/STE ônus da prova. Inversão. Não ocor
rência. Prescindibílidade atestada pelo acórdão. Deficiência na fundamentação recursal. Súmula 
284/STF. Necessidade de reexame de provas. Impossibilidade. Súmula 7/STJ. Dano moral. Confi
guração. Honorários advocatícios. Arbitramento irrisório. Não ocorrência. Inexistência de correla
ção necessária com o valor da causa. L Com relação à aponcada ofensa ao artigo 2. o do Código de 
Defesa do Consumidor, ao argumento de não in..-:idência da norma consumerista ao caso concreto, 
o acórdão recorrido apresentou fundamento, suficiente à manutenção de suas conclusões, que não 
foi impugnado pela recorrente: 'mesmo que o caso não configurasse relação de consumo, a respon
sabilidade da apelada seria objetiva, afinal ninguém há de negar que a fabricação de fungicidas se 
subsumeã atividade de risco referida no parágrafo único do artigo 927 do Código Civil'. Incidência 
da Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Terceira Turma encontra-se 
pacificada no sentido de que se equiparam ao consumidor 'todas as pessoas que, embora não tendo 
participado diretamente da relação de consumo, venham sofrer as consequências do evento danoso, 
dada a potencial gravidade que pode atingir o fato do produto ou do serviço, na modalidade vicio 
de qualidade por insegurança' (REsp 181.580/SP, Rel. Ministro Castro Fillio, Terceira Turma). 3. A 
tese de que os recorrences 'não produziram uma única prova de que teriam adquirido e utilizado os 
fungicidas fabricados pela recorrente', contraditada pelo tribunal de origem, não autoriza a abertu
ra da via especial de recurso. observado o rigor da Súmula 7 desta Corte. 4. Mesmo que afastada a 
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da qualidade de consumidor. da proteção indicada pelo regime de responsabilídade civil extra

contratual do CDC.16 

Assim por exemplo 0 transeunte que, passando pela calçada é atingido pela explosão ~e 
um caminh~o de gás que ~ealizava entregas, ou quem é ferido pelos estilhaçlos ~e duma garra a 

d esmo não tendo uma re açao e consumo 
de refrigerante que explode em um supermerca o, m . f . d r - das 
em sentido estrito com o fornecedor, equipara-se a consum1dor para e elto a ap !Caçao 

normas do CDC. 
A regra da equiparação do CDC parte do pressuposto que~ garantia ~e qualidade do for

necedor vincula-se ao produto ou serviço oferecido. Neste senttdo, prescmde do codntrato,fde 
r de que o anoso n-modo que o terceiro, consumidor equiparado, 4eve apenas rea IZar a. prova . 

do decorre de um defeito do produto.t7 Esta proteção do terceiro fm gradanvamen~e reconhe

cida nÓ direito norte-americano a partir do con~ecid~ caso MacPherson vs. Butck ~o~f: 
década de 1930, pelo qual dispensou-se a prévia e.xistênci.a de c?ntrato pa~ que fosse atrl!i :;en 

responsabilidade. Com 0 avanço da jurisprudência norte-amencana, a partir do c~so Hen Ja 
vs. Bloomfield foi então dispensada a regra da quebra da garantia intrínseca, que. a:nda gua. . va 
uma certa natureza contratual, adotando-se a partir daí a regra da responsabilidade objetiVa 

(strict liability products), ta decorrente do preceito geral de não causar danos. 

16. 

17. 

18. 

· ·dê · d c· dt·go de Defesa do Consumidor, à Bayer caberia a prova da existência de fato imp~
mct nem o o d · 333 u d CPC proVI
ditivo modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos o arngo ' ' 0 

1 
.' das 

dênci; da qual ela não se desincumbiu. 5. A afirmação das teses invocadas pe~ Bayer- re acrona ·-
à impropriedade na utilização dos defensivos por ela comercializados, ao excesso de chuvas na ;e~ o 
e à incerteza quanto à extensão dos prejuízos- dependeria de u~a nova incur:'ão no acervo áuc~
- robatório dos autos, 0 que é defeso em sede de recurso especial, a te~r da Sumula. 7 cies:ta Cort · 
[ 0 resultado agricola é 0 meio de sobrevivência do agricultor, a garanua de novos fmanct~m~ntos 
e .a possibilidade de incremento dessa fundamental atividade econômica. E isso, por ób~o, t~de~ 
pende da condição financeira do produtor, porque inerente àquela ocupação. P~r est~ raz~o, nao 
crível ue 

0 
imenso prejuízo econômico suportado pelos ora recorrent~s tambem nao seJa ca~sa, 

direta ~u reflexa, de um grave dano moral. 7. A orientação jurispruden:ml assente ne~ta ca:a.e no 
sentido de que 0 valor arbitrado a titulo de honorários só pode ser reVIStO em excepcmnal~stmas 
situações em que flxado com evidente exagero ou com notória modéstia, ao passo de con.tgurar 
desabou~ ao exercício profissional do advogado, o que, claramente, não se coa?una com a ~pó tese 
submetida a exame. Recurso especial da Bayer Cropscience Ltda. não conhec1~0, ressalva a a ter
minologia Recurso especial de Lauro Diavan Neto e outros parcialmente proVIdo para reconhe~er 
0 

dano m~ral indenizável na hipótese" (STJ, REsp 1096542/MT, 3.a ~.,j. 20.08.2009, rel. Mm. 
Paulo Furtado- Des. convocado do TJBA, D]e 23.09.2009). 
Note-se contudo, que a jurisprudência exclui da definição de terceiro equiparado aquel:S. que te
nham r;lação jurídica anterior de natureza trabalhista com o fornecedor- e~pre_gados VIU~as de 
acidente que no caso será classificado como acidente de trabalho. Neste sentido, e o entendune~t~ 
d STJ de que "o art. 17 do CDC prevê a figura do consumidor por equiparação (bystander), s_uJei
ta:do à proteção do coe aqueles que, embora não tenham participado dire~mente da ~laçao de 
co~umo, sejam vítimas de evento danoso decorrente dessa relação. TodaVI~, ~a~acteru:ação do 
consumidor por equiparação possui como pressup~st~ a _a~sência de vínculo JUndico entre fom:~ 
cedor e vitima· caso contrário, existente uma relaçao JUndica entre as partes. é com base n~ q . 
se deverá apu~r eventual responsabilidade pelo evento danoso" (STJ, REsp 1370.139/SP, 3 .. T.,J. 
03.12.2013, rel. Min. Nancy And.righi, D]e 12.12.2013). . _ 
LOPES, José Reinaldo de Uma. Responsabilidade civil do fabricante e a defesa do consumidor. Sao 

Paulo: RT, 1992. p. 84. 
LOPES. Responsabilidade civil do fabricante, p.<-85. · 
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diz respeito justamente à natureza desta intervenção nas relações de consumo de que trata o 
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um ato de consumo, a aquisição ou utilização de produto ou serviço, ou ao contrário, basta o 
fato de estar exposto ao mercado, na condição de consumidor potencial? 

A relação jurídica básica que vincula os sujeitos da relação no caso da equiparação não é 
a existência de ato de consumo, mas a mera situação do consumio~or como membro de uma 
coletividade cuja intervenção no mercado de consumo não precisa ser necessariamente ativa 
(realizando um ato de consumo), mas pode se configurar simplesmente pela subordinação aos 
efeitos da ação dos fornecedores no mercado. Neste sentido, enquanto membro de uma coleti
vidade de pessoas, sofrerá como os demais membros os efeitos desta intervenção, razão pela 
qual poderá ter seus interesses reconhecidos e protegidos por intermédio das regras refativas à 
tutela coletiva de direitos prevista no CDC. Daí porque se deve considerar como coletividade 
de pessoas que haja intervindo nas relações de consumo, não apenas os que tenham realizado 
atos de consumo (adquirido ou utilizado produto ou serviço), mas sim a todos que estejam 
expostos às práticas dos fornecedores no mercado de consumo. 

5222 O artigo 17 do CDC:as vítimas de acidentes de consumo 

O artigo 17 do CDC estabelece: "Para os efeitós desta seção, equiparam-se aos consumí
dores todas as vítimas do evento". A seção em questão é a que regula a responsabilidade dos 
fornecedores por fato do produto ou do serviço, qual seja, a responsabilidade por danos à saúde, 
à integridade ou ao patrimônio do consumidor (acidentes de consumo). Deste modo, consideram
-se consumidores equiparados todas as vítimas de um acidente de consumo, não importando 
se tenham ou não realizado ato de consumo (adquirido ou utilizado produto ou serviço). Basta 
p<:~.ra ostentar tal qualidade, que tenha sofrido danos decorrentes de um acidente de consumo 
(fato do produto ou do serviço). Trata-se da extensão para o terceiro (bystander) que tenha sido 
vítima de um dano no mercado de consumo, e cuja causa se atribua ao fornecedor, 15 

15. "Recurso especial. Ação indenizatória. Danos oriundos de quebra de safra agrícola. Defensivo agrí
cola ineficaz no combate à 'ferrugem asiática'. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor por 
equiparação. Responsabilidade objetiva. Redação do parágrafo Uni co do artigo 927 do Código Civil. 
Fundamentação do acórdão não impugnada. Súmula 283/STE ônus da prova. Inversão. Não ocor
rência. Prescindibílidade atestada pelo acórdão. Deficiência na fundamentação recursal. Súmula 
284/STF. Necessidade de reexame de provas. Impossibilidade. Súmula 7/STJ. Dano moral. Confi
guração. Honorários advocatícios. Arbitramento irrisório. Não ocorrência. Inexistência de correla
ção necessária com o valor da causa. L Com relação à aponcada ofensa ao artigo 2. o do Código de 
Defesa do Consumidor, ao argumento de não in..-:idência da norma consumerista ao caso concreto, 
o acórdão recorrido apresentou fundamento, suficiente à manutenção de suas conclusões, que não 
foi impugnado pela recorrente: 'mesmo que o caso não configurasse relação de consumo, a respon
sabilidade da apelada seria objetiva, afinal ninguém há de negar que a fabricação de fungicidas se 
subsumeã atividade de risco referida no parágrafo único do artigo 927 do Código Civil'. Incidência 
da Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Terceira Turma encontra-se 
pacificada no sentido de que se equiparam ao consumidor 'todas as pessoas que, embora não tendo 
participado diretamente da relação de consumo, venham sofrer as consequências do evento danoso, 
dada a potencial gravidade que pode atingir o fato do produto ou do serviço, na modalidade vicio 
de qualidade por insegurança' (REsp 181.580/SP, Rel. Ministro Castro Fillio, Terceira Turma). 3. A 
tese de que os recorrences 'não produziram uma única prova de que teriam adquirido e utilizado os 
fungicidas fabricados pela recorrente', contraditada pelo tribunal de origem, não autoriza a abertu
ra da via especial de recurso. observado o rigor da Súmula 7 desta Corte. 4. Mesmo que afastada a 
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da qualidade de consumidor. da proteção indicada pelo regime de responsabilídade civil extra
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dano m~ral indenizável na hipótese" (STJ, REsp 1096542/MT, 3.a ~.,j. 20.08.2009, rel. Mm. 
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cedor e vitima· caso contrário, existente uma relaçao JUndica entre as partes. é com base n~ q . 
se deverá apu~r eventual responsabilidade pelo evento danoso" (STJ, REsp 1370.139/SP, 3 .. T.,J. 
03.12.2013, rel. Min. Nancy And.righi, D]e 12.12.2013). . _ 
LOPES, José Reinaldo de Uma. Responsabilidade civil do fabricante e a defesa do consumidor. Sao 

Paulo: RT, 1992. p. 84. 
LOPES. Responsabilidade civil do fabricante, p.<-85. · 
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A lição norte-amertcana inspirou o legislador do CDC. Assim também a jurisprudência 
brasileira vem desenvolvendo sensivelmente a abrangência desta definição legal, permitindo, 
por exemplo, a tutela do direito de moradores de área próxima à refinaria de petróleo que venham 
a ser prejudicados pela poluição dela proveniente, 19 das vítimas que se encontram em solo, no 
caso da queda de um avião,:w assim como o terceiro que sofre acidente de trânsito causado por 

empresa fornecedora de transporte.21 

5.2.2.3 O artigo 29 do CDC: os expostos âs práticas comerciais 

O artigo 29 do CDC estabelece o terceiro conceito de consumidor equiparado, ao dispor: 
"Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas, 
determináveis ou não, expostas às práticas nela previstas". Os capítulos em questão dizem 
respeito às disposições do Código relativas ãs práticas comerciais pelos fornecedores e à prote
ção contratual do consumidor. Abrangem, neste sentido, as disposições do CDC relativas às 
fases pré-contratual, de execução, e pós-contratual, pertinentes ao contrato de consumo. 

A extensão semântica da regra permite, em tese, que a qualquer contratante seja possível 
a aplicação das normas dos artigos 30 a 54 do CDC. Todavia, a aplicação jurisprudencial da 
norma é que deve concentrar-se na finalidade básica do Código, que é a proteção do vulneráveL 22 

Trata-se da definição de consumidor equiparado qee maiores possibilídades oferece para 
aplicação das normas de proteção do CDC a quem não seja qualificado como consumidor em 

19. 

20. 

21. 
22. 

"Agravo de irstrumento. Açdo ordinária. Contaminação de moradores de b~irro próximo a refin~ría, pela 
emanação de produtos tóxicos. Existência de relação de consumo. O arugo 17 do CDC eqmpara ao 
consumidor qualquer pessoa, natural ou jurídica, que venha a sofrer um dano, em decorrência do 
fato do serviço. Assim sendo, e em princípio, cabe à espécie a aplicação das regras do Código de 
Defesa do Consumidor, e, entre elas, a da inversão do ônus da prova, cujos pressupostos se acham 
presentes, já que verossímil a versão d<? autor, confirmada pelas notícias jornalísticas, sendo el_e 
hipossuficiente. Correta, assim, a decisão recorrida, que objetiva proteger a vítima do fato doservt
ço, equiparada a consumidor. Desprovimento do recurso~ (TJRJ, 10.a Cãm. Civ., Agln 5.587/02,j. 
25.06.2002, rei. Des. Sylvio Capanema de Souza). 
"Direito Civil. Recurso Especial. Responsabilidade civil de transportador aéreo perante terceiros em 
supeiftcie. Pretensão de ressarcim~to ~ordanos materiai~ e ~orais. :r~oprescrid~na~. Có~igo B~as~
leiro de Aeronáutica afastado. Inadbtcta do CDC. L O Codigo Brasileiro de Aeronauuca nao se hmt
ta a regulamentar apenas o transporte aéreo regular de passageiros, realizado por quem ~~tém a 
respectiva concessão, mas todo serviço de exploração de aeronave, operado por pessoa !lSI~ ou 
jurídica, proprietária ou não, com ou sem fins lucrativos_, d: f?rma_ que s~u art: 317, li, na o fot r~.,. 
vogado e será plenamente aplicado, desde que a relação JUndica nao esteJa reg1~a pel? CDC, cu,:~a 
força normativa é extraída diretamente da CF (5.0

, XXXII). 2. Demonstrada a eXlStência de relaça? 
de consumo entre o transportador e aqueles que sofreram o resultado do evento danoso (consumi
dores por equiparação), configurado está o fato do serviço, pel~ ~ual res~onde o fome~edor, à luz 
do art. 14 do CDC, incidindo, pois, na hipótese, o prazo prescncwnal qumquenal previsto no seu 
art. 27. 3. Recurso Especial conhecido e desprovido~ (STJ, REsp L202.013/SP,3 .. aT.,j. 18.06.2013, 
rei. Min. Nancy Andrighi, D]e 27.06.2013). 
STJ, R,Esp 1.125.276/Rj, 3.aT.,j. 28.02.2012, rel. Min. Nancy Andrighi,Dje07.03.2012. 
Assim decidiu o STJ: "Direito civil. Consumidor. Agravo no recurso Especial. Conceito de consumidor. 
Pessoa jurldica. Excepcionalidade. N dá constataçdo. A jurisprudência do STJ tem_ evoluído no sentido 
de somente admitir a aplicação do CDC à pessoa jurídica empresária excepcwnalmente, quando 
evidenciada a sua vulnerabilidade no caso concreto; ou por equiparação, nas situações previstas 
pelos artigos 17 e 29 do CDC Negado provimento ao agravo" (STJ, AgRg no REsp 667239/R],j. 
06.04.2006, rel. Min. Nancy Andrighi, D]U 02.05.2006, p. 307). 
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sentido estrito, destinatário final de produto ou serviço. A equiparação do artigo 29 serve, em 
um primeiro momenlo, para a aplicação das normas do CDC -que importaram sensível altera
ção da concepção do ;:ontrato e seus princípios fundamentais quando da promulgação do Có
digo (boa-fé, equilíbrio)- a todos que pretendessem a incidência de estipulações atualizadas 
em relação ao disposto no antigo Código Civil de 1916. Conforme refere Antonio Hennar.. 
Benjamin,u enquant<J o artigo 2. 0 e~,~abelece o conceito de consumidor in concreto, o artigo 29 
o faz abstratamente, permitindo o cdntrole das práticas comerciais, via tutela coletiva, na forma 
referida no próprio C0digo. 

Atualmente, a aplicação do conceito de consumidor equiparado do artigo 29 permitiria 
converter o CDC em paradigma de controle de todos os contratos no direito privado brasileiro. 
Todavia, a tendência~ correta a nosso ver- tem sido de aplicação do conceito em acordo com 
o princípio da vulnerabilidade presente no Código, ou ainda com os riscos que determinadas 
práticas comercias oferecem à coletividade.24 Em outros termos, resulta apenas equiparar a 
consumidor, e, portanto, aplicar as regras sobre contratos e práticas comerciais do CDC, quan
do estiver presente a vulnerabilidade do contratante, de modo que se justifique a equiparação 
em vista da finalidade de assegurar o equilíbrio entre desiguais. Neste caso, anote-se que, pre
seme a vulnerabilidaLle, a incidência do art. 29 justifica-se para coibir determinada conduta ou 
resuitado identificado como abusivo ou contrário ao disposto no CDC. 15 

Este é o caso que se percebe na relação entre pequenos empresários e bancos,26 entre pe
quenos e grandes empresários,27 ou ainda quando um dos contratantes não seja, e não deva ser, 

23. 

24. 

25. 
26. 

27. 

BENJAMIN. Códtgo brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 253-254. 
"Administrativo e Consumidor. Multa imposta pelo Procon. Legitimidade. Relação de Consumo 
caracterizada. Artigo 29 do CDC. L Hipótese em que o Procon aplicou à impetrante multa de R$ 
3.441 ,00, 'levando em consideração a publicação do anúncio não autorizado pelo Reclamante' (Auto 
Posto Boa Esperança). A recorrente sustenta que não poderia ter sido autuada, pois o serviço por 
ela prestado- puhlicídade em lista empresarial impressa- 'é classificado corno insumo e não con
sumo'. 2. Discutem-se, portanto, o enquadramento da atividade desenvolvida pela impetrante como 
relação de consumo e a consequente competência do Procon para a imposição de multa, por infra
ção ao Código de Defesa do Consumidor (CDC). 3. O CDC incide nas relações entre pessoas jurí
dicas, sobretudo quando se constatar a vulnerabilidade daquela que adquire o produto ou serviço, 
por atuar fora do seu ramo de atividade. 4. De acordo com o artigo 29 do CDC, 'equiparam-se aos 
consumidores todas as pessoas determinâveis ou não, expostas às práticas nele previstas'. Nesse 
dispositivo, encomra-se um conceito próprio e amplíssimo de consumidor, desenhado em respos
ta às peculiaridades das práticas comerciais, notadamente os riscos que, in abstracto, acarretam para 
toda a coletividade, e não apenas para os eventuais contratantes in concreto. 5. A pessoa jurídica 
exposta à prática comercial abusiva equipara-se ao consumidor (artigo 29 do CDC), o que atrai a 
incidência das normas consumeristas e a competência do Procon para a imposição da penalidade. 
6. Recurso Ordinário não provido" (STJ, RMS 27.541/TO, l.a T.,j. 16.08.2009, rei. Min. Herrnan 
Benjamin, Dje 27.04.2011). 
ST], REsp 567.192/SP, rei. Min. RaulAraújo,4.aTurma,j. 05.09.20l3,Dje29.10.2014. 
~código de Defesa do Consumidor. Financiamento para <"quisição de automóveL Aplicação do CDC. 
O CDC incide sobre contrato de financiamento celebrado entre a CEF e o taxista para aquisição de 
veículo. A multa é calculada sobre o valor das prestações vencidas, não sobre o total do financia
mento (artigo 52,§ 1.0

, do CDC). Recurso não conhecido" (STJ, REsp 231.208/PE,j. 07.12.2000, 
rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior; D]U 19.03.2001, p.l14). 
"Apelação Cível. Ação revisional. Contrato de administraÇão de pagamentos ao estabelecimento -cre
denciado para recebimento com cartão de crtdito. Desconto mercantil decorrente do recebimento an
tecipado de vendas. Aplicabilidade das normas co gentes do CDC. Situação de consumidor equiparado, 
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A lição norte-amertcana inspirou o legislador do CDC. Assim também a jurisprudência 
brasileira vem desenvolvendo sensivelmente a abrangência desta definição legal, permitindo, 
por exemplo, a tutela do direito de moradores de área próxima à refinaria de petróleo que venham 
a ser prejudicados pela poluição dela proveniente, 19 das vítimas que se encontram em solo, no 
caso da queda de um avião,:w assim como o terceiro que sofre acidente de trânsito causado por 

empresa fornecedora de transporte.21 

5.2.2.3 O artigo 29 do CDC: os expostos âs práticas comerciais 

O artigo 29 do CDC estabelece o terceiro conceito de consumidor equiparado, ao dispor: 
"Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas, 
determináveis ou não, expostas às práticas nela previstas". Os capítulos em questão dizem 
respeito às disposições do Código relativas ãs práticas comerciais pelos fornecedores e à prote
ção contratual do consumidor. Abrangem, neste sentido, as disposições do CDC relativas às 
fases pré-contratual, de execução, e pós-contratual, pertinentes ao contrato de consumo. 

A extensão semântica da regra permite, em tese, que a qualquer contratante seja possível 
a aplicação das normas dos artigos 30 a 54 do CDC. Todavia, a aplicação jurisprudencial da 
norma é que deve concentrar-se na finalidade básica do Código, que é a proteção do vulneráveL 22 

Trata-se da definição de consumidor equiparado qee maiores possibilídades oferece para 
aplicação das normas de proteção do CDC a quem não seja qualificado como consumidor em 

19. 

20. 

21. 
22. 

"Agravo de irstrumento. Açdo ordinária. Contaminação de moradores de b~irro próximo a refin~ría, pela 
emanação de produtos tóxicos. Existência de relação de consumo. O arugo 17 do CDC eqmpara ao 
consumidor qualquer pessoa, natural ou jurídica, que venha a sofrer um dano, em decorrência do 
fato do serviço. Assim sendo, e em princípio, cabe à espécie a aplicação das regras do Código de 
Defesa do Consumidor, e, entre elas, a da inversão do ônus da prova, cujos pressupostos se acham 
presentes, já que verossímil a versão d<? autor, confirmada pelas notícias jornalísticas, sendo el_e 
hipossuficiente. Correta, assim, a decisão recorrida, que objetiva proteger a vítima do fato doservt
ço, equiparada a consumidor. Desprovimento do recurso~ (TJRJ, 10.a Cãm. Civ., Agln 5.587/02,j. 
25.06.2002, rei. Des. Sylvio Capanema de Souza). 
"Direito Civil. Recurso Especial. Responsabilidade civil de transportador aéreo perante terceiros em 
supeiftcie. Pretensão de ressarcim~to ~ordanos materiai~ e ~orais. :r~oprescrid~na~. Có~igo B~as~
leiro de Aeronáutica afastado. Inadbtcta do CDC. L O Codigo Brasileiro de Aeronauuca nao se hmt
ta a regulamentar apenas o transporte aéreo regular de passageiros, realizado por quem ~~tém a 
respectiva concessão, mas todo serviço de exploração de aeronave, operado por pessoa !lSI~ ou 
jurídica, proprietária ou não, com ou sem fins lucrativos_, d: f?rma_ que s~u art: 317, li, na o fot r~.,. 
vogado e será plenamente aplicado, desde que a relação JUndica nao esteJa reg1~a pel? CDC, cu,:~a 
força normativa é extraída diretamente da CF (5.0

, XXXII). 2. Demonstrada a eXlStência de relaça? 
de consumo entre o transportador e aqueles que sofreram o resultado do evento danoso (consumi
dores por equiparação), configurado está o fato do serviço, pel~ ~ual res~onde o fome~edor, à luz 
do art. 14 do CDC, incidindo, pois, na hipótese, o prazo prescncwnal qumquenal previsto no seu 
art. 27. 3. Recurso Especial conhecido e desprovido~ (STJ, REsp L202.013/SP,3 .. aT.,j. 18.06.2013, 
rei. Min. Nancy Andrighi, D]e 27.06.2013). 
STJ, R,Esp 1.125.276/Rj, 3.aT.,j. 28.02.2012, rel. Min. Nancy Andrighi,Dje07.03.2012. 
Assim decidiu o STJ: "Direito civil. Consumidor. Agravo no recurso Especial. Conceito de consumidor. 
Pessoa jurldica. Excepcionalidade. N dá constataçdo. A jurisprudência do STJ tem_ evoluído no sentido 
de somente admitir a aplicação do CDC à pessoa jurídica empresária excepcwnalmente, quando 
evidenciada a sua vulnerabilidade no caso concreto; ou por equiparação, nas situações previstas 
pelos artigos 17 e 29 do CDC Negado provimento ao agravo" (STJ, AgRg no REsp 667239/R],j. 
06.04.2006, rel. Min. Nancy Andrighi, D]U 02.05.2006, p. 307). 
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sentido estrito, destinatário final de produto ou serviço. A equiparação do artigo 29 serve, em 
um primeiro momenlo, para a aplicação das normas do CDC -que importaram sensível altera
ção da concepção do ;:ontrato e seus princípios fundamentais quando da promulgação do Có
digo (boa-fé, equilíbrio)- a todos que pretendessem a incidência de estipulações atualizadas 
em relação ao disposto no antigo Código Civil de 1916. Conforme refere Antonio Hennar.. 
Benjamin,u enquant<J o artigo 2. 0 e~,~abelece o conceito de consumidor in concreto, o artigo 29 
o faz abstratamente, permitindo o cdntrole das práticas comerciais, via tutela coletiva, na forma 
referida no próprio C0digo. 

Atualmente, a aplicação do conceito de consumidor equiparado do artigo 29 permitiria 
converter o CDC em paradigma de controle de todos os contratos no direito privado brasileiro. 
Todavia, a tendência~ correta a nosso ver- tem sido de aplicação do conceito em acordo com 
o princípio da vulnerabilidade presente no Código, ou ainda com os riscos que determinadas 
práticas comercias oferecem à coletividade.24 Em outros termos, resulta apenas equiparar a 
consumidor, e, portanto, aplicar as regras sobre contratos e práticas comerciais do CDC, quan
do estiver presente a vulnerabilidade do contratante, de modo que se justifique a equiparação 
em vista da finalidade de assegurar o equilíbrio entre desiguais. Neste caso, anote-se que, pre
seme a vulnerabilidaLle, a incidência do art. 29 justifica-se para coibir determinada conduta ou 
resuitado identificado como abusivo ou contrário ao disposto no CDC. 15 

Este é o caso que se percebe na relação entre pequenos empresários e bancos,26 entre pe
quenos e grandes empresários,27 ou ainda quando um dos contratantes não seja, e não deva ser, 

23. 

24. 

25. 
26. 

27. 

BENJAMIN. Códtgo brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 253-254. 
"Administrativo e Consumidor. Multa imposta pelo Procon. Legitimidade. Relação de Consumo 
caracterizada. Artigo 29 do CDC. L Hipótese em que o Procon aplicou à impetrante multa de R$ 
3.441 ,00, 'levando em consideração a publicação do anúncio não autorizado pelo Reclamante' (Auto 
Posto Boa Esperança). A recorrente sustenta que não poderia ter sido autuada, pois o serviço por 
ela prestado- puhlicídade em lista empresarial impressa- 'é classificado corno insumo e não con
sumo'. 2. Discutem-se, portanto, o enquadramento da atividade desenvolvida pela impetrante como 
relação de consumo e a consequente competência do Procon para a imposição de multa, por infra
ção ao Código de Defesa do Consumidor (CDC). 3. O CDC incide nas relações entre pessoas jurí
dicas, sobretudo quando se constatar a vulnerabilidade daquela que adquire o produto ou serviço, 
por atuar fora do seu ramo de atividade. 4. De acordo com o artigo 29 do CDC, 'equiparam-se aos 
consumidores todas as pessoas determinâveis ou não, expostas às práticas nele previstas'. Nesse 
dispositivo, encomra-se um conceito próprio e amplíssimo de consumidor, desenhado em respos
ta às peculiaridades das práticas comerciais, notadamente os riscos que, in abstracto, acarretam para 
toda a coletividade, e não apenas para os eventuais contratantes in concreto. 5. A pessoa jurídica 
exposta à prática comercial abusiva equipara-se ao consumidor (artigo 29 do CDC), o que atrai a 
incidência das normas consumeristas e a competência do Procon para a imposição da penalidade. 
6. Recurso Ordinário não provido" (STJ, RMS 27.541/TO, l.a T.,j. 16.08.2009, rei. Min. Herrnan 
Benjamin, Dje 27.04.2011). 
ST], REsp 567.192/SP, rei. Min. RaulAraújo,4.aTurma,j. 05.09.20l3,Dje29.10.2014. 
~código de Defesa do Consumidor. Financiamento para <"quisição de automóveL Aplicação do CDC. 
O CDC incide sobre contrato de financiamento celebrado entre a CEF e o taxista para aquisição de 
veículo. A multa é calculada sobre o valor das prestações vencidas, não sobre o total do financia
mento (artigo 52,§ 1.0

, do CDC). Recurso não conhecido" (STJ, REsp 231.208/PE,j. 07.12.2000, 
rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior; D]U 19.03.2001, p.l14). 
"Apelação Cível. Ação revisional. Contrato de administraÇão de pagamentos ao estabelecimento -cre
denciado para recebimento com cartão de crtdito. Desconto mercantil decorrente do recebimento an
tecipado de vendas. Aplicabilidade das normas co gentes do CDC. Situação de consumidor equiparado, 
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especialista ou ter conhecimento sobre a:s características do produto ou serviço que adquire. 28 

Nestas situações, a aplicação do CDC, antes de se apresentar como imperativo de proteção do 
consumidor, converte-se em garantia de proteção do contratante vulnerável, zg com o objetivo 
de promover o equilíbrio contratual e a proteção da boa-fé, p.1r intermédio das normas de pro
teção. Mais recentemente o STJ passou a fazerreferência à expressão consumidor intermediário, 

na fonna do artigo 29 do CDC. Onerosidade excessiva do des..::omo imposto pela administradora 
para a antecipação do valor devido ao comerciante credenciado impondo-se a sua limitação na 
razão equivalente a taxa de juros de 12% ao ano com correção monetária pele IGPM. Taxa potes
cativa e aleatória que deve ser limitada.. Cabimento da condenação da administradora ao paga
mento das diferenças em face dos excessivos descontos sofridos. Primeiro apelo provido. Segun
do apelo desprovido" (TJRS, ApCiv 70.009.285.248, 6.a Cãm. Civ., j. 10.11.2004, reL Ney 
Wiedemann Neto). 

28. Assim o caso do casal que adquire um veículo com a finalidade de utihzá-lo como táxi. Todavia, a 
presença de vícios do produto e a incapacidade do fornecedo1 para saná-los invi.abilizou a própria 
atividade profissional do casal, ensejando indenização por lucros cessantes, com fundamento no 
CDC: "Direito civiL Código de Defesa do Consumidor. Aquisição de veículo zero-quilômetro para 
utilização profissional como táxi. Defeito do produto. 1nérc:ia na solução do defeito. Aju'izamento 
de ação cautelar de busca e apreensão para retomada do veículo, mesmo diante dos defeitos. Situa
ção vexatória e humilhante. Devolução do veículo por ordem judicial com reconhecimento de 
má-fé da instituição financeira da monrodora. Reposição da peça defeituosa, após diagnóstico pela 
montadora. Lucros cessantes. lmpossibilidade de utilização do veículo para o desempenho da ati
vidade profissional de taxista. Acúmulo de dívidas. Negativaçiío no SPC. Valor da indenização. 1. A 
aquisição de veículo para utilização como táxi, por si só, não afasta a possibilidade de aplicação das 
normas protetivas do CDC 2. A constatação de defeito em veiculo zero-quftômetro revela hipótese 
de vício do produto e impõe a responsabilização solidária da concessionâria (fornecedor) e do fa
bricante, conforme preceitua o artigo 18, caput, do CDC. 3. Indenização por dano moral devida, 
com redução do valor. 4. Recurso especial parcialmente provido." (REsp 611.872/Rj, 4." T.,j. 
02.10.2012, reL Min. Antonio Carlos Ferreira, D]e 23.1 0.2012). Da mesma forma a administradora 
de imóveis que adquire aeronave destinada ao uso da pessoa jurfdica, desvinculada do atendimen
to deseuscliemes:STj,AgRgno REsp 1321083/PR, ReL Min. Paulo de TarsoSanseverino,3."Turma, 
j. 09.09.2014, Dje 25.09.2014. 

29. ~Direito do Consumidor. Recurso especial. Conceito de consumidor. Critério subjetivo ou finalista. 
Mitigação. Pessoa jurídica. Excepcionalidade. Vulnerabilidade, Constatação na hipótese dos autos. 
Prática abusiva. Oferta inadequada. Característica, quantidade e composição do produto. Equiparação 
(artigo 29). Decadência. Inexistência. Relação jurídica sob a premissa de tratos sucesstvos. Renovação 
do compromisso. Vtcío oculto. -A relação jurídica qualificada por ser "de consumo" não se caracte
riza pela presença de pessoa física ou jurídica em seus paios, mas pela presença de uma parte 
vulnerável de um lado (corsumidor), e de um fornecedor, de outro. -Mesmo nas relações entre 
pessoas jurídicas, se da anâlise da hipótese concreta decorrer inegável vulnerabilidade entre a 
pessoa-jurídica consumidora e a fornecedora, deve-se aplicar o coe na busca do equilíbrio entre 
as partes. Ao consagrar o critério finalista para interpretação do conceito de consumidor, a juris
prudência deste STJ também reconhece a necessidade de, em situações específicas, abrandar o 
rigor do critério subjetivo do conceito de consumidor, para admitir a aplicabilidade do CDC nas 
relações entre fornecedores e consumidores-empresários em que fique evidenciada a relação de 
consumo.- São equiparáveis a consumidor todas as pessoas, determináveis ou não, expostas às 
práticas comerciais abusivas.- Não se conhece de matéria levantada em sede de embargos de de
claração, fora dos limites da lide (inovação recursal). Recurso especial não conhecidon (STJ, REsp 
476.428, 3.• T., j. 19.04.2005, reL Min. Fátima Nancy Andrighi, D]U 09.05.2005, p. 390). No 
mesmo sentido: AgRg no AREsp 735.249/SC, ReL Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, 3.a Turma, j. 
15.12.2015, Dje 04.02.2016. 

I 
I 
I 
i 
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ora para admitir a possibilidade de interpretação extensiva do conceito de consumidor, e con
sequente aplicação do CDC,30 ora para excluir sua aplicaçãoY Concordamos com Adalberto 

30. "Agravo Regimental. Recurso EspeciaL Ação Declaratória de Nulidade de cláusula contratua~. 
Restituição das parcelas pagas somente após a conclusão das obras. Abusividade configurada. InCI
dência da Súmula 83. I- Há enriquecimento ilícito da incorporadora na aplicação de cláusula que 
obriga o consumidor a esperar pelo término completo das obras para reaver seu dinh:i~o, pois 
aquela poderá revender imediatamente o imóvel sem assegurar, ao mesmo tempo, a frutçao pelo 
consumidor do dinheiro ali investido. li-Da análise, cantata-se que o Agravante não trouxe nenhum 
argumento novo a justificar a reversão da decisão anterior. Incidência da Súmula 83/STj. Agravo 
Regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1.219.345/SC, 3."' T.,j. 15.02.2011, rei. Min. Sidnei 
Beneti, D]e 28.02.2011). No mesmo sentido: "'Agravo Regimental. Agravo de Instrumento. Consu~ 
midor. Relação de consumo. Caracterização. Destinação final fática e econômica do produto ou 
serviço. Atividade empresariaL Mitigação da. regra. Vulnerabilidade da pessoa jurídica. Presunção 
relativa. 1. O consumidor intermediário, ou seja, aquele que adquiriu o produto ou o serviço para 
utilizá-lo em sua atividade empresarial, poderá ser beneficiado com a aplicação do CDC quando 
demonstrada sua vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica frente à outra parte. 2. Agravo 
regimental a que se nega provimento" (ST], AgRg no Ag L316.667/RO, 3!' T.,j. 15.02.2011, reL 
Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do Tj/RS), D]e 1L03.20ll). 

3L ~Processual civiL Ação revisionaL Conta-corrente. Pessoa juridica. Pretensão de incidência do có
digo de defesa do consumidor. Almejada inversão do ônus da prova. Hipossuficiência não discutida. 
Relação de consumo intermediária. Inaplicabilidade da Lei8.078/l990. L Cuidando-se de contrato 
bancário celebrado com pessoajuridica para fins de aplicação em sua atividade produtiva, não in
cide na espécie o CDC, com o intuito da inversão do ônus probatório, porquanto não discutida a 
hipossuficiência da recorrente nos autos. Precedente's. IL Nessa hipótese, não se configura relação 
de consumo, mas atividade de consumo intermediária, que não goza dos privilégios da legislação 
consumerista. IIL A inversão do ônus da prova, em todo caso, que não poderia ser determinada 
automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6.0

, VIII, da Lei 8.078/90. IV Recurso 
especial não conhecido" (STJ, REsp 716,386/SP, rei. Min. Aldir Passarinho Junior, 4 ."' T.,j. 05.08.2008, 
Dje 15.09.2008). No mesmo sentido: "Direito do Consumidor. Definição de consumidor e de for
necedor. Não caracterização enipresa de transporte. Relevância, para a configuração da relação de 
consumo, da disparidade de porte econômico existente entre partes do contrato de fornecimento 
de peças para caminhão empregado na atividade de transporte. lmportãncia, também, do porte da 
atividade praticada pelo destinatário finaL Situação, entretanto, em que, independentemente ade
mais, de relação de consumo, há elementos de prova a- embasar a convicção do julgador de que 
peças automotivas fornecidas e a correspondente prestação de serviço não têm defeitos. I- Não 
enquâdravel como relação de consumo a prestação de serviços entre empresas de porte, não se ca
racterizando hipossuficiência da contratante de conseno de caminhão de transporte de cargas, si
tuação em que não se tem consumidor final, mas, apenas, intermediário, afasta-se a incidência do 
Código de Defesa do Consi.tmidor.ll-Ainda que se aplicasse o Código de Defesa do Consumidor, 
a regra da inversão do ônus da prova ( CDC, artigo 6."', VIII) não seria suficiente para afastar a prova 
contrária ã pretensão inicial, tal como detidamente analisada, inclusive quanto à perícia, pela sen
tença e pelo Acórdão. III- O Código de Defesa do Consumidor define consumidor como a pessoa 
física ou juridica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, noção que, como 
a de fornecedor, é ideia-chave para a caracterização da relação de cOnsumo. IV- O fato de a pessoa 
empregar em sua atividade econômica os produtos que adquire não implica, por si só, desconside
rá-la como destinatária final e, por isso, consumidora. No entanto, é preciso considerar a excepcio
nalidade da. aplicação das medidas protetivas do CDC em favor de quem utiliza o produto ou servi
ço em sua atividade comercial. Em regra, a aquisição de bens ou a utilização de serviços para 
implementar ou incrementar a atividade negociai descaracteriza a relação como de consumo. Pre
cedentes. V- O reconhecimento da existência da relação de consumo, por si só, não implica pre
sunção de prova. Presentes elementos de proVá -a indicar que as peças automotivas fornecidas e a I 
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especialista ou ter conhecimento sobre a:s características do produto ou serviço que adquire. 28 

Nestas situações, a aplicação do CDC, antes de se apresentar como imperativo de proteção do 
consumidor, converte-se em garantia de proteção do contratante vulnerável, zg com o objetivo 
de promover o equilíbrio contratual e a proteção da boa-fé, p.1r intermédio das normas de pro
teção. Mais recentemente o STJ passou a fazerreferência à expressão consumidor intermediário, 

na fonna do artigo 29 do CDC. Onerosidade excessiva do des..::omo imposto pela administradora 
para a antecipação do valor devido ao comerciante credenciado impondo-se a sua limitação na 
razão equivalente a taxa de juros de 12% ao ano com correção monetária pele IGPM. Taxa potes
cativa e aleatória que deve ser limitada.. Cabimento da condenação da administradora ao paga
mento das diferenças em face dos excessivos descontos sofridos. Primeiro apelo provido. Segun
do apelo desprovido" (TJRS, ApCiv 70.009.285.248, 6.a Cãm. Civ., j. 10.11.2004, reL Ney 
Wiedemann Neto). 

28. Assim o caso do casal que adquire um veículo com a finalidade de utihzá-lo como táxi. Todavia, a 
presença de vícios do produto e a incapacidade do fornecedo1 para saná-los invi.abilizou a própria 
atividade profissional do casal, ensejando indenização por lucros cessantes, com fundamento no 
CDC: "Direito civiL Código de Defesa do Consumidor. Aquisição de veículo zero-quilômetro para 
utilização profissional como táxi. Defeito do produto. 1nérc:ia na solução do defeito. Aju'izamento 
de ação cautelar de busca e apreensão para retomada do veículo, mesmo diante dos defeitos. Situa
ção vexatória e humilhante. Devolução do veículo por ordem judicial com reconhecimento de 
má-fé da instituição financeira da monrodora. Reposição da peça defeituosa, após diagnóstico pela 
montadora. Lucros cessantes. lmpossibilidade de utilização do veículo para o desempenho da ati
vidade profissional de taxista. Acúmulo de dívidas. Negativaçiío no SPC. Valor da indenização. 1. A 
aquisição de veículo para utilização como táxi, por si só, não afasta a possibilidade de aplicação das 
normas protetivas do CDC 2. A constatação de defeito em veiculo zero-quftômetro revela hipótese 
de vício do produto e impõe a responsabilização solidária da concessionâria (fornecedor) e do fa
bricante, conforme preceitua o artigo 18, caput, do CDC. 3. Indenização por dano moral devida, 
com redução do valor. 4. Recurso especial parcialmente provido." (REsp 611.872/Rj, 4." T.,j. 
02.10.2012, reL Min. Antonio Carlos Ferreira, D]e 23.1 0.2012). Da mesma forma a administradora 
de imóveis que adquire aeronave destinada ao uso da pessoa jurfdica, desvinculada do atendimen
to deseuscliemes:STj,AgRgno REsp 1321083/PR, ReL Min. Paulo de TarsoSanseverino,3."Turma, 
j. 09.09.2014, Dje 25.09.2014. 

29. ~Direito do Consumidor. Recurso especial. Conceito de consumidor. Critério subjetivo ou finalista. 
Mitigação. Pessoa jurídica. Excepcionalidade. Vulnerabilidade, Constatação na hipótese dos autos. 
Prática abusiva. Oferta inadequada. Característica, quantidade e composição do produto. Equiparação 
(artigo 29). Decadência. Inexistência. Relação jurídica sob a premissa de tratos sucesstvos. Renovação 
do compromisso. Vtcío oculto. -A relação jurídica qualificada por ser "de consumo" não se caracte
riza pela presença de pessoa física ou jurídica em seus paios, mas pela presença de uma parte 
vulnerável de um lado (corsumidor), e de um fornecedor, de outro. -Mesmo nas relações entre 
pessoas jurídicas, se da anâlise da hipótese concreta decorrer inegável vulnerabilidade entre a 
pessoa-jurídica consumidora e a fornecedora, deve-se aplicar o coe na busca do equilíbrio entre 
as partes. Ao consagrar o critério finalista para interpretação do conceito de consumidor, a juris
prudência deste STJ também reconhece a necessidade de, em situações específicas, abrandar o 
rigor do critério subjetivo do conceito de consumidor, para admitir a aplicabilidade do CDC nas 
relações entre fornecedores e consumidores-empresários em que fique evidenciada a relação de 
consumo.- São equiparáveis a consumidor todas as pessoas, determináveis ou não, expostas às 
práticas comerciais abusivas.- Não se conhece de matéria levantada em sede de embargos de de
claração, fora dos limites da lide (inovação recursal). Recurso especial não conhecidon (STJ, REsp 
476.428, 3.• T., j. 19.04.2005, reL Min. Fátima Nancy Andrighi, D]U 09.05.2005, p. 390). No 
mesmo sentido: AgRg no AREsp 735.249/SC, ReL Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, 3.a Turma, j. 
15.12.2015, Dje 04.02.2016. 
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ora para admitir a possibilidade de interpretação extensiva do conceito de consumidor, e con
sequente aplicação do CDC,30 ora para excluir sua aplicaçãoY Concordamos com Adalberto 

30. "Agravo Regimental. Recurso EspeciaL Ação Declaratória de Nulidade de cláusula contratua~. 
Restituição das parcelas pagas somente após a conclusão das obras. Abusividade configurada. InCI
dência da Súmula 83. I- Há enriquecimento ilícito da incorporadora na aplicação de cláusula que 
obriga o consumidor a esperar pelo término completo das obras para reaver seu dinh:i~o, pois 
aquela poderá revender imediatamente o imóvel sem assegurar, ao mesmo tempo, a frutçao pelo 
consumidor do dinheiro ali investido. li-Da análise, cantata-se que o Agravante não trouxe nenhum 
argumento novo a justificar a reversão da decisão anterior. Incidência da Súmula 83/STj. Agravo 
Regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1.219.345/SC, 3."' T.,j. 15.02.2011, rei. Min. Sidnei 
Beneti, D]e 28.02.2011). No mesmo sentido: "'Agravo Regimental. Agravo de Instrumento. Consu~ 
midor. Relação de consumo. Caracterização. Destinação final fática e econômica do produto ou 
serviço. Atividade empresariaL Mitigação da. regra. Vulnerabilidade da pessoa jurídica. Presunção 
relativa. 1. O consumidor intermediário, ou seja, aquele que adquiriu o produto ou o serviço para 
utilizá-lo em sua atividade empresarial, poderá ser beneficiado com a aplicação do CDC quando 
demonstrada sua vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica frente à outra parte. 2. Agravo 
regimental a que se nega provimento" (ST], AgRg no Ag L316.667/RO, 3!' T.,j. 15.02.2011, reL 
Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do Tj/RS), D]e 1L03.20ll). 

3L ~Processual civiL Ação revisionaL Conta-corrente. Pessoa juridica. Pretensão de incidência do có
digo de defesa do consumidor. Almejada inversão do ônus da prova. Hipossuficiência não discutida. 
Relação de consumo intermediária. Inaplicabilidade da Lei8.078/l990. L Cuidando-se de contrato 
bancário celebrado com pessoajuridica para fins de aplicação em sua atividade produtiva, não in
cide na espécie o CDC, com o intuito da inversão do ônus probatório, porquanto não discutida a 
hipossuficiência da recorrente nos autos. Precedente's. IL Nessa hipótese, não se configura relação 
de consumo, mas atividade de consumo intermediária, que não goza dos privilégios da legislação 
consumerista. IIL A inversão do ônus da prova, em todo caso, que não poderia ser determinada 
automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6.0

, VIII, da Lei 8.078/90. IV Recurso 
especial não conhecido" (STJ, REsp 716,386/SP, rei. Min. Aldir Passarinho Junior, 4 ."' T.,j. 05.08.2008, 
Dje 15.09.2008). No mesmo sentido: "Direito do Consumidor. Definição de consumidor e de for
necedor. Não caracterização enipresa de transporte. Relevância, para a configuração da relação de 
consumo, da disparidade de porte econômico existente entre partes do contrato de fornecimento 
de peças para caminhão empregado na atividade de transporte. lmportãncia, também, do porte da 
atividade praticada pelo destinatário finaL Situação, entretanto, em que, independentemente ade
mais, de relação de consumo, há elementos de prova a- embasar a convicção do julgador de que 
peças automotivas fornecidas e a correspondente prestação de serviço não têm defeitos. I- Não 
enquâdravel como relação de consumo a prestação de serviços entre empresas de porte, não se ca
racterizando hipossuficiência da contratante de conseno de caminhão de transporte de cargas, si
tuação em que não se tem consumidor final, mas, apenas, intermediário, afasta-se a incidência do 
Código de Defesa do Consi.tmidor.ll-Ainda que se aplicasse o Código de Defesa do Consumidor, 
a regra da inversão do ônus da prova ( CDC, artigo 6."', VIII) não seria suficiente para afastar a prova 
contrária ã pretensão inicial, tal como detidamente analisada, inclusive quanto à perícia, pela sen
tença e pelo Acórdão. III- O Código de Defesa do Consumidor define consumidor como a pessoa 
física ou juridica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, noção que, como 
a de fornecedor, é ideia-chave para a caracterização da relação de cOnsumo. IV- O fato de a pessoa 
empregar em sua atividade econômica os produtos que adquire não implica, por si só, desconside
rá-la como destinatária final e, por isso, consumidora. No entanto, é preciso considerar a excepcio
nalidade da. aplicação das medidas protetivas do CDC em favor de quem utiliza o produto ou servi
ço em sua atividade comercial. Em regra, a aquisição de bens ou a utilização de serviços para 
implementar ou incrementar a atividade negociai descaracteriza a relação como de consumo. Pre
cedentes. V- O reconhecimento da existência da relação de consumo, por si só, não implica pre
sunção de prova. Presentes elementos de proVá -a indicar que as peças automotivas fornecidas e a I 
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Pasqualotto,3z de que o uso desta expressão não é o mais adequado, porquanto não é a existên
cia ou não do consumo o critério principal de equiparação a cons&midor, mas de fato a vulne
rabilidade presente no caso concreto (veja-se item 5.2.3.3, abaixo). 

5.2.:5 Correntes de interpretação da definição jurídica de consumidor 

Do exame dos conceitos de consumidor, seja o de consumidor stan.dard, como os de con

sumidor equiparado, observam-se os embates na doutrina e jurisprudência brasileira acerca de 
uma definição estrita do conceito. Na verdade, isto decorre da própria abertura conceitual 
permitida pelo legislador mediante a utilização da expressão "destinatdrio final" e, mesmo, pela 
previsão dos conceitos de consumidor por equiparação. 

É de se observar, contudo, que da interpretação que se empregue à definição de consumi- ~

dor, se há de estabelecer o âmbito de aplicação das suas normas de proteção presentes no CDC, 
o que desde logo ressalta a importância da questão. Neste sentido, durante o período já trans
corrido de vigência do CDC, desenvolveram-se correntes de interp;etaçâo do conceito, deno
minadas majoritariamente pela doutrina e jurisprudência como correntes de interpretação 
finalista e maximalista. Por outro lado, mais modernamente, sobretudo após a vigência do 
atual Código Civil brasileiro de 2002, é possível identificar uma espécie de tertium genus entre 
as duas interpretações já consagradas, mediante mitigação do critério finalista33

, e denominada 
de interpretação finalista aprofundada.34 

prestação do serviço correspondente não são defeituosos, pode o juiz concluir em favor do forne
cedor a despeito da inversão do ônus da prova. VI- Recurso Especial improvido" (STJ, REsp 
1.038.645/RS, 3." T.,j. 19.10.2010, rei. Min. Sidnei Beneti, D]e 24.11.2010). 

32. PASQUALOTTO, Ada.lberto. O destinatário final e o "'consumidor intermediário". Revista de Direi
to do Consumidor, v. 74, p. 7 etseq. São Paulo: RT, abr./2010. 

33. "Direito Civil e Direito do Consumidor. Clínica de oncologia. Compra de máquina recondicionada, 
de vendedor estrangeiro, mediante contato feito com representante comercial, no brasil. Pagamen
to de parte do preço mediante remessa ao exterior, e de parte mediante depósito ao representante 
comerciaL Posterior falência da empresa estrangeira. Consequências. Aplicação do CDC. Impossi
bilidade. Devolução do preço total pelo representante comercial. Impossibilidade. Devolução da 
parcela do preço não transferida ao exterior. Possibilidade. Apuração. Liquidação. L A relação ju
rídica entre clínica de oncologia que compra equipamento para prestar serviços de tratamento ao 
câncer. e representante comercial que vende esses mesmos equipamentos, não é de consumo, dada 
a adoçao da teoria finalista acerca da definição das relações de consumo, no julgamento do REsp 
41.867/BA (2.a Seção, rel. Min. Barros Monteiro, Dj 16.05.2005). 2. Hâ precedentes nesta Corte 
mitigando a teoria finalista nas hipóteses erri que haja elementos que indiquem a presença de situa
ções de clara vulnerabilidade de uma das partes, o que não ocorre na situação concreta. 3. Pela le
gislação de regência, o representante comercial age por conta e risco do representando, não figuran
do, pessoalmente, como vendedor nos negócios que intermedia. Tendo isso em vista, não se pode 
imputar a ele a responsabilidade pela não conclusão da venda decorrente da falência da sociedade 
estrangeira a quem ele representa. 4. Não tendo sido possível concluir a entrega da mercadoria, 
contudo, por força de evento externo pelo qual nenhuma das partes responde, é lícito que seja re
solvida a avença, com a devolução, pelo representante, de todos os valores por ele recebidos direta
mente. salvo os que tiverem sido repassados à sociedade estrangeira, por regulares operações con
tabilmente demonstradas. 5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, REsp 
1.173.060/CE, 3.aT.,j.16.l0.2012, rel. Min. Nancy Andrighi,DJe25.10.2012). 

34. A identificação e exame desta interpretação finalista aprofundada é de Claudia Lima Marques, em 
nossos Comentários ao CDC. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... ,~- ed., p. 85. 
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5.2.3.1 A interpretação finalista 

A corrente de interpretação finalista, segundo ensina Claudia Lima Marques, ê aquela dos 
pioneiros do consumerismo brasileiro. 35 Sustema que o conceito de consumidor deve ser esta
belecido de acordo com o criêério do artigo 2.0 do CDC, a partir da noção de destinatário final 

fático e econômico de um produto ou servi~o. Em outros termos, de que o consumidor é aque
le que adquire ou utiliza produto ou serviçC de modo a exaurir sua função econômica, da mes
ma forma como, ao fazê-lo, determina com que seja retirado do mercado de consumo.36 O 
elemento característico destJ. interpretação é o fato de não haver a finalidade da37 obtenção de 
lucro em uma dada relação jurídica, nem de insumo34 ou incremento38 a uma determinada 

35. MARQUES. Contratos ... ,-+. ed., p. 253. 
36. ~Civil. Ação declaratória. Contrato de permuta. Sacas de arroz por insumo agrícola (adubo). Apli

cação do Código de Defesa do Consumidor. Destinação final inexistente. L A Segunda Seção disci
plinou que 'A aquisição d: bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o 
escopo de implementar ou incrementar a sua atividade negociai, não se reputa como relação de 
consumo e, sim, como urna atividade de consumo intermediária' (REsp n. 54 1.867-BA, reL para 
acórdão Min. Barros Monteiro, DJU 16.05.2005). 11. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 
1014960/RS, 4.a T.,j. 02.09.2008, rei. Min. Aldir Passarinho Junior, D]e 29.09.2008). 

37. "Direito CiviL Produtor rural de grande porte. Compra e venda de insumos agrtcolas. Revisão de 
contrato. Código de Defesa do Consumidor. Não aplicação. Destinação final inexistente. Inversão 
do ônus da prova. Impossibilidade. Precedentes. Recurso especial parcialmente provido. I. Tratan
do-se de grande produtor rural e o contrato referindo-se, na sua origem, à compra de insumos 
agrícolas, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, pois não se trata de destinatário final, 
conforme bem estabelece o artigo 2." do CDC, in verbis: 'Consumidor é toda pessoa física ou juridi

!Ca que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final'. 11. Não havendo relação de 
consumo, toma-se inaplicável a inversão do ônus da prova prevista no inciso VIII do artigo 6. 0 , do 
CDC, a qual, mesmo nas relações de consumo, não é automática ou compulsória, pois depende de 
criteriosa análise do julgador a fim de preservar o contraditório e oferecer à parte contrária oportu
nidade de provar fatos que afastem o alegado contra si. lll. O grande produtor rural é um empresá
ri~ rural e, quando adquire sementes, insumos ou defensivos agrícolas para o implemento de sua 
atividade produtiva, não o faz como destinatário final, como acontece nos casos da agricultura de 
subsistência, em que a relação de consumo e a hipossuficiência ficam bem delineadas. IV. De qualquer 
forma, embora não seja aplicável o CDC no caso dos autos, nada impede o prosseguimento da ação 
com vista a se verificar a existência de eventual violação legal, contratual ou injustiça a ser reparada, 
agora com base na legislação comum. V Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 914.384/ 
MT, 3.aT.,j. 02.09.2010, rel. Min. Massami Uyeda,Dje01.10.2010). 

38. "Agravo regimental no recurso especial. Arrendamento mercantil. Ausência de impugftação aos 
fundamentos da decisão agravada. Incidência da Súmula 182/STJ. L A agravante não impugnou, 
éomo seria de rigor, todos os fundamentos da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si 
só, a pretensão recursal, porquanto aplicável o entendimento exarado na Súmula 182 do STJ, que 
dispõe: 'É inviável o agravo do artigo 545 do Código de Processo Civil que deixa de atacar especifi
camente os fundamentos da decisão agravada.' 2. Nas operações de mútuo bancário para obtenção 
de capital de giro, não são aplicáveis as disposições da legislação consumerista, uma vez que não se 
trata de relação de consumo, pois não se vislumbra na pessoa da empresa tomadora do empréstimo 
a figura do consumidor final, tal como prevista no artigo 2." , do Código de Defesa do Consumidor. 
3. Dissídio jurisprudencial não demonstrado. Relativamente à variação cambial pelo dólar, incide 
na espécie o enunciado sumular 83 desta Corte Superior. 4. Agravo regimental na.o provido, com 
aplicação de multa" (STJ, AgRg no REsp 956.201/SP, 4.• T.,j. 18.08.2011, rei. Min. Luis Felipe Sa
lomão, D]e 24.08.2011). 
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Pasqualotto,3z de que o uso desta expressão não é o mais adequado, porquanto não é a existên
cia ou não do consumo o critério principal de equiparação a cons&midor, mas de fato a vulne
rabilidade presente no caso concreto (veja-se item 5.2.3.3, abaixo). 

5.2.:5 Correntes de interpretação da definição jurídica de consumidor 

Do exame dos conceitos de consumidor, seja o de consumidor stan.dard, como os de con

sumidor equiparado, observam-se os embates na doutrina e jurisprudência brasileira acerca de 
uma definição estrita do conceito. Na verdade, isto decorre da própria abertura conceitual 
permitida pelo legislador mediante a utilização da expressão "destinatdrio final" e, mesmo, pela 
previsão dos conceitos de consumidor por equiparação. 

É de se observar, contudo, que da interpretação que se empregue à definição de consumi- ~

dor, se há de estabelecer o âmbito de aplicação das suas normas de proteção presentes no CDC, 
o que desde logo ressalta a importância da questão. Neste sentido, durante o período já trans
corrido de vigência do CDC, desenvolveram-se correntes de interp;etaçâo do conceito, deno
minadas majoritariamente pela doutrina e jurisprudência como correntes de interpretação 
finalista e maximalista. Por outro lado, mais modernamente, sobretudo após a vigência do 
atual Código Civil brasileiro de 2002, é possível identificar uma espécie de tertium genus entre 
as duas interpretações já consagradas, mediante mitigação do critério finalista33

, e denominada 
de interpretação finalista aprofundada.34 

prestação do serviço correspondente não são defeituosos, pode o juiz concluir em favor do forne
cedor a despeito da inversão do ônus da prova. VI- Recurso Especial improvido" (STJ, REsp 
1.038.645/RS, 3." T.,j. 19.10.2010, rei. Min. Sidnei Beneti, D]e 24.11.2010). 

32. PASQUALOTTO, Ada.lberto. O destinatário final e o "'consumidor intermediário". Revista de Direi
to do Consumidor, v. 74, p. 7 etseq. São Paulo: RT, abr./2010. 

33. "Direito Civil e Direito do Consumidor. Clínica de oncologia. Compra de máquina recondicionada, 
de vendedor estrangeiro, mediante contato feito com representante comercial, no brasil. Pagamen
to de parte do preço mediante remessa ao exterior, e de parte mediante depósito ao representante 
comerciaL Posterior falência da empresa estrangeira. Consequências. Aplicação do CDC. Impossi
bilidade. Devolução do preço total pelo representante comercial. Impossibilidade. Devolução da 
parcela do preço não transferida ao exterior. Possibilidade. Apuração. Liquidação. L A relação ju
rídica entre clínica de oncologia que compra equipamento para prestar serviços de tratamento ao 
câncer. e representante comercial que vende esses mesmos equipamentos, não é de consumo, dada 
a adoçao da teoria finalista acerca da definição das relações de consumo, no julgamento do REsp 
41.867/BA (2.a Seção, rel. Min. Barros Monteiro, Dj 16.05.2005). 2. Hâ precedentes nesta Corte 
mitigando a teoria finalista nas hipóteses erri que haja elementos que indiquem a presença de situa
ções de clara vulnerabilidade de uma das partes, o que não ocorre na situação concreta. 3. Pela le
gislação de regência, o representante comercial age por conta e risco do representando, não figuran
do, pessoalmente, como vendedor nos negócios que intermedia. Tendo isso em vista, não se pode 
imputar a ele a responsabilidade pela não conclusão da venda decorrente da falência da sociedade 
estrangeira a quem ele representa. 4. Não tendo sido possível concluir a entrega da mercadoria, 
contudo, por força de evento externo pelo qual nenhuma das partes responde, é lícito que seja re
solvida a avença, com a devolução, pelo representante, de todos os valores por ele recebidos direta
mente. salvo os que tiverem sido repassados à sociedade estrangeira, por regulares operações con
tabilmente demonstradas. 5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, REsp 
1.173.060/CE, 3.aT.,j.16.l0.2012, rel. Min. Nancy Andrighi,DJe25.10.2012). 

34. A identificação e exame desta interpretação finalista aprofundada é de Claudia Lima Marques, em 
nossos Comentários ao CDC. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... ,~- ed., p. 85. 
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5.2.3.1 A interpretação finalista 

A corrente de interpretação finalista, segundo ensina Claudia Lima Marques, ê aquela dos 
pioneiros do consumerismo brasileiro. 35 Sustema que o conceito de consumidor deve ser esta
belecido de acordo com o criêério do artigo 2.0 do CDC, a partir da noção de destinatário final 

fático e econômico de um produto ou servi~o. Em outros termos, de que o consumidor é aque
le que adquire ou utiliza produto ou serviçC de modo a exaurir sua função econômica, da mes
ma forma como, ao fazê-lo, determina com que seja retirado do mercado de consumo.36 O 
elemento característico destJ. interpretação é o fato de não haver a finalidade da37 obtenção de 
lucro em uma dada relação jurídica, nem de insumo34 ou incremento38 a uma determinada 

35. MARQUES. Contratos ... ,-+. ed., p. 253. 
36. ~Civil. Ação declaratória. Contrato de permuta. Sacas de arroz por insumo agrícola (adubo). Apli

cação do Código de Defesa do Consumidor. Destinação final inexistente. L A Segunda Seção disci
plinou que 'A aquisição d: bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o 
escopo de implementar ou incrementar a sua atividade negociai, não se reputa como relação de 
consumo e, sim, como urna atividade de consumo intermediária' (REsp n. 54 1.867-BA, reL para 
acórdão Min. Barros Monteiro, DJU 16.05.2005). 11. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 
1014960/RS, 4.a T.,j. 02.09.2008, rei. Min. Aldir Passarinho Junior, D]e 29.09.2008). 

37. "Direito CiviL Produtor rural de grande porte. Compra e venda de insumos agrtcolas. Revisão de 
contrato. Código de Defesa do Consumidor. Não aplicação. Destinação final inexistente. Inversão 
do ônus da prova. Impossibilidade. Precedentes. Recurso especial parcialmente provido. I. Tratan
do-se de grande produtor rural e o contrato referindo-se, na sua origem, à compra de insumos 
agrícolas, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, pois não se trata de destinatário final, 
conforme bem estabelece o artigo 2." do CDC, in verbis: 'Consumidor é toda pessoa física ou juridi

!Ca que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final'. 11. Não havendo relação de 
consumo, toma-se inaplicável a inversão do ônus da prova prevista no inciso VIII do artigo 6. 0 , do 
CDC, a qual, mesmo nas relações de consumo, não é automática ou compulsória, pois depende de 
criteriosa análise do julgador a fim de preservar o contraditório e oferecer à parte contrária oportu
nidade de provar fatos que afastem o alegado contra si. lll. O grande produtor rural é um empresá
ri~ rural e, quando adquire sementes, insumos ou defensivos agrícolas para o implemento de sua 
atividade produtiva, não o faz como destinatário final, como acontece nos casos da agricultura de 
subsistência, em que a relação de consumo e a hipossuficiência ficam bem delineadas. IV. De qualquer 
forma, embora não seja aplicável o CDC no caso dos autos, nada impede o prosseguimento da ação 
com vista a se verificar a existência de eventual violação legal, contratual ou injustiça a ser reparada, 
agora com base na legislação comum. V Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 914.384/ 
MT, 3.aT.,j. 02.09.2010, rel. Min. Massami Uyeda,Dje01.10.2010). 

38. "Agravo regimental no recurso especial. Arrendamento mercantil. Ausência de impugftação aos 
fundamentos da decisão agravada. Incidência da Súmula 182/STJ. L A agravante não impugnou, 
éomo seria de rigor, todos os fundamentos da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si 
só, a pretensão recursal, porquanto aplicável o entendimento exarado na Súmula 182 do STJ, que 
dispõe: 'É inviável o agravo do artigo 545 do Código de Processo Civil que deixa de atacar especifi
camente os fundamentos da decisão agravada.' 2. Nas operações de mútuo bancário para obtenção 
de capital de giro, não são aplicáveis as disposições da legislação consumerista, uma vez que não se 
trata de relação de consumo, pois não se vislumbra na pessoa da empresa tomadora do empréstimo 
a figura do consumidor final, tal como prevista no artigo 2." , do Código de Defesa do Consumidor. 
3. Dissídio jurisprudencial não demonstrado. Relativamente à variação cambial pelo dólar, incide 
na espécie o enunciado sumular 83 desta Corte Superior. 4. Agravo regimental na.o provido, com 
aplicação de multa" (STJ, AgRg no REsp 956.201/SP, 4.• T.,j. 18.08.2011, rei. Min. Luis Felipe Sa
lomão, D]e 24.08.2011). 
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atividade negocial,39 assim como a completa exaustão da função econômica do bem, pela sua 
retirada do mercado.40 Nesta visão, o consumidor seria aquele que adquire ou utiliza produto 
ou serviço para satisfação de interesse próprio ou de sua família. Seria, portanto, o não profis
sional, não especialista, a quem o direito deve proteger, na sua relação com um profissional que 
atua no mercado. Daí, porque afasta o conceito de consumidor a relação entre parceiros para 
um empreendimento comum,4t ou ainda entre dois iguais, não profissionais, a qm:l se deverá 
aplicar o Código Civil. 

A defesa da interpretação finalista parte do pressuposto de que o COC constitui uma lei 
especial de proteção do coruumidor, logo sua aplícação deve ser estritamente vinculada à fina
lidade desta lei.H Em outros termos, sustenta-se que a lei, uma vez que visa reequilibrar uma 
relação manifestamente desigual, não pode ser aplicada extensivamente, sob pena de produzir 

39. "Competência. Relação de consumo. Utilização de equipamento e de serviços de crédito prestado por 
empresaadministradon .. de cartão de crédito. Destinação final inexistente. A aquisição de bens ou a 
utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incremen
tar a sua atividade negociai, não se reputa como relação de consumo .:, sim, como uma atividade 
de consumo intennediâria. Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a incómpetên
cia absoluta da Vara Especializada de Defesa do Consumidor, para decretar a nulidade dos atos 
praticados e, por conseguinte, para determinar a remessa do feito a uma das Varas Cíveis da Co
marca" (STJ, REsp 541.867/BA,j. 10.11.2004, rei. p/ acórdão Min. Barros Monteiro, D]U 16.05.2005, 
p. 227). 

40. Alienação ft_duciária em garantia. Busca e apreensão. Ambito da defesa. Incidência do Código de Defesa 
do Consum1dor. Bens já integrantes do patrimônio do de:vedor. Taxa de juros. Capitalização mensal. 
Comissão depennanêrcia. Aplicação da TR. Mora dos devedores configurada. Tratando-se de financia
mento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua atividade ne<>ocial não 
se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a pretendida ~elaçã'o de 
consumo. lnaplicação no caso do Código de Defesa do Consumidor. Recurso especial conhecido, 
em parte, e provido (STJ, REsp 264.126/RS, 4.~ T.,j. 08.05.2001, rel.l\1in. Barros Monteiro). 

41. "Civil e Processual. Agravo no Agravo de Instrumento. Recurso Especial. Ação de restituição. Con
trato de edificaçao por condomínio. CDC. lnaplicabilidade. Incidência da Lei 4.591164. Na hipóte
se de contrato em que as partes ajustaram a construção conjunta de um edifício de apartament~s. a 
cada qual destinadas respectivas unidades autônomas, não se caracteriza, na espécie, relação de 
consumo, regendo-se os direito::; e obrigações pela Lei 4.591164. Agravo não provido" (STJ, AgRg 
noAg L307.222/SP,3.aT.,j. 04.08.2011, rel. Min. Nancy Andrighi,D]e 12.08.2011). 

42. Neste sentido a conhecida deci5ãO do STF, no Caso Teka vs. Aiglon, no qual uma empresa de tece
lagem nacional (Teka), pretendendo a abusividade em clâusula compromissória de arbitragem, 
pretende ser qualificada como consumidora em contrato de aquisição de algodão para transforma
ção em produtos. No caso, o STF decidiu por sua não qualificação como consumidora e, em face 
disto, a não aplicação do CDC para eventual decretação deabusividade da dâusula compromissória 
e a decisão arbitral daí resultante: "Homologação de laudo arbitral estrangeiro. Requisitos fonnais: 
comprovação. Caução: desnecessidade. Incídência imediata da Lei 9.307196. Contrato de adesão: ine
xistência de características próprias. Inaplicação do código de defesa do consumidor. L Hipótese em 
que restaram comprovados os requisitos formais para a homologação (RISTF, artigo 217). 2. O 
Supremo Tribunal Federal entende desnecessâria a caução em homologação de sentença estrangei
ra (SE3.407, rel. Min. OscarCorrêa,D] 07 .12.1984). 3. As disposições processuais da Lei 9.307/1996 
têm incidência imediata nos casos pendentes de julgamento (RE 91.839/GQ, RAFAEL MAYER, D] 
15.05.1981). 4. Não é contrato de adesão aquele em que as clâusulas são modificáveis por acordo 
das partes. 5. O Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme dispõe seu artigo 2. o, aplica
-se somente a 'pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatârio 
final'. Pedido de homologação deferido" (STF, SEC 5847/IN, Grã Bretanha,j. 01.12.1999, rel. Min. 
Mauricio Corrêa, D]U 17.12.1999, p. 4). 
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outras desigualdades (proteger quem não tem necessidade ou legitimidade para merecer 

proteção). 43 

Em uma visão mais extrema, inclusive, a interpretação finalista excluiria a própria pessoa 
jurídica como consumidora. É o exemplo recente do direito alemão, após a refo~a do B~B de 
2002,44 ou 0 direito italiano em seu recente Codice Del Consumo, de 2005. Todavta, esta mter
pretação mais radical não se coaduna com o preceito normativo do anigo 2. o do COC brasileiro, 

que prevê expressamente a pessoa jurídica como consumidora. 

Assim a interpretação fmalista admitirá apenas, considerando a qualidade de d~stinatário 
final fático e econômico exigido do consumidor, sua natureza não profissional, exclumdo qual
quer utilização do produto ou serviço a título.de insumo da atividade econômica

45 
do adqui

rente ou usuário. 

5.2.3.2 A interpretação maximalista 

A corrente de interpretação maximalista, como sua própria denominação induz concluir, 
sustenta que a definição de consumidor deve ser interpretada extensivamente. Neste sentido, 
é auxiliada, tanto pela abertura conceitual da expressão "destinatário final" referida no artigo 
2. 0 , caput, quanto pela previsão relativa aos consumidores equiparados presentes no CDC (ar

tigo 2.0 , parágrafo único, artigo 17 e, emespecial,-artigo 29 do COC). 

Como anota Claudia Lima Marques, os maximalistaspercé~em nas normas do COC, "o novo 
regulamento do mercado de consumo brasileiro, e não normas para prote~er somente o consu-

43. 

44. 

45. 

Competência. Cláusula eletiva de foro. Contrato de c~n~essão de venda:' ~e ve:culos, pe_ç_as, aces
sôrios e serviços. Hipossuficiência inexistente. Prevalencta do foro de eletçao.- Nas rela,..oes entre 
empresas de porte, capazes financeiramente de sustentar uma causa em qualquer foro, ?revalece o 
de eleição" (REsp 279.687/RN). Conflito conhecido para declarar competente o suscttante (STJ, 
CComp 33.256/SP,j. 27.10.2094, reL Min. Eduardo Ribeiro,DJU06.04.2005,p. 201) .. 
Assim 0 § 13 do BGB alemão, após a reforma ocorrida no ano 2000, que incluiu o conceito de con
sumidor naquele Código Civil: "Consumidor- Co'bsumidor êqualquer pesso~ f~sica que c~n~lui u:? 
negôcio jurídico cuja finalidade não tem ligação comercial, 0u com sua anvtdade profiSSIOnal . 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 263. 
"Direito CiviL Produtor rural. Compra e venda de sementes de milho para o plantio. Código de 
Defesa do Consumidor. Não aplicação. Precedentes. Reexame de matéria-fático probatória. (. .. ).1. 
Os autos dão conta tratar-se de compra e venda de sementes de milho porprodut?r ~ral, destinad~s 
ao plantio em sua propriedade para posterior colheita e com~rcialização, as ~ua:s nao fo~am adqm
ridas para 0 próprio consumo. IL O entendimento da egrégta Segunda Seçao ~no :_enudo de que 
não se configura relação de consumo nas hipôteses em que o produto ou o semço sa? alocados na 
prática de outra atividade produtiva. Precedentes(. .. )" (STJ, REsp 1.132.642/PR, 3. aT.,J. 05.08.201~, 
reL Min. Nancy Andrighi, rel. p/ acórdão Min. Massami Uyeda.' D~e 18.11.2010). No mes~o senu
do: "(. .. )Conforme entendimento firmado por esta Corte, o cntêno adotado par~ determmação da 
i-elação de consumo ê o finalista. Desse modo, para caracterizar-s: como consumtdora, a parte deve 
set destinatária final econômica do bem ou serviço adquirido. 2.- No caso dos autos, em que se 
disCute a validade das clâusulas de dois contratos de financiamento e~ m"3eda estrangeira visando 
viabilizar a franquia para exploração de Restaurame "Me Donald's", o primeiro no v~lor deUS$ 
368.000 00 (trezentos e sessenta e oito mil dólares) e o segundo deUS$ 87.570,00 (01tenta e sete 
mil, qui~hentos e setenta dõlares),.não há como se reconhecer a existência de ~ção de consu~o, 
uma vez que os emprêstiroos tomados tiveram o propósito de fomento da attVldade, empresanal 
exercida pelo recorrente, não havendo, pois, re~aç~o d~ co~umo ~ntre as partes( ... ) (STJ, AgRg 
no REsp 1.193.293/SP, 3 .. ~ T.,j. 27.11.2012,-rel. Mm. Stdnet Beneu, D]e 11.12.2012). 
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atividade negocial,39 assim como a completa exaustão da função econômica do bem, pela sua 
retirada do mercado.40 Nesta visão, o consumidor seria aquele que adquire ou utiliza produto 
ou serviço para satisfação de interesse próprio ou de sua família. Seria, portanto, o não profis
sional, não especialista, a quem o direito deve proteger, na sua relação com um profissional que 
atua no mercado. Daí, porque afasta o conceito de consumidor a relação entre parceiros para 
um empreendimento comum,4t ou ainda entre dois iguais, não profissionais, a qm:l se deverá 
aplicar o Código Civil. 

A defesa da interpretação finalista parte do pressuposto de que o COC constitui uma lei 
especial de proteção do coruumidor, logo sua aplícação deve ser estritamente vinculada à fina
lidade desta lei.H Em outros termos, sustenta-se que a lei, uma vez que visa reequilibrar uma 
relação manifestamente desigual, não pode ser aplicada extensivamente, sob pena de produzir 

39. "Competência. Relação de consumo. Utilização de equipamento e de serviços de crédito prestado por 
empresaadministradon .. de cartão de crédito. Destinação final inexistente. A aquisição de bens ou a 
utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incremen
tar a sua atividade negociai, não se reputa como relação de consumo .:, sim, como uma atividade 
de consumo intennediâria. Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a incómpetên
cia absoluta da Vara Especializada de Defesa do Consumidor, para decretar a nulidade dos atos 
praticados e, por conseguinte, para determinar a remessa do feito a uma das Varas Cíveis da Co
marca" (STJ, REsp 541.867/BA,j. 10.11.2004, rei. p/ acórdão Min. Barros Monteiro, D]U 16.05.2005, 
p. 227). 

40. Alienação ft_duciária em garantia. Busca e apreensão. Ambito da defesa. Incidência do Código de Defesa 
do Consum1dor. Bens já integrantes do patrimônio do de:vedor. Taxa de juros. Capitalização mensal. 
Comissão depennanêrcia. Aplicação da TR. Mora dos devedores configurada. Tratando-se de financia
mento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua atividade ne<>ocial não 
se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a pretendida ~elaçã'o de 
consumo. lnaplicação no caso do Código de Defesa do Consumidor. Recurso especial conhecido, 
em parte, e provido (STJ, REsp 264.126/RS, 4.~ T.,j. 08.05.2001, rel.l\1in. Barros Monteiro). 

41. "Civil e Processual. Agravo no Agravo de Instrumento. Recurso Especial. Ação de restituição. Con
trato de edificaçao por condomínio. CDC. lnaplicabilidade. Incidência da Lei 4.591164. Na hipóte
se de contrato em que as partes ajustaram a construção conjunta de um edifício de apartament~s. a 
cada qual destinadas respectivas unidades autônomas, não se caracteriza, na espécie, relação de 
consumo, regendo-se os direito::; e obrigações pela Lei 4.591164. Agravo não provido" (STJ, AgRg 
noAg L307.222/SP,3.aT.,j. 04.08.2011, rel. Min. Nancy Andrighi,D]e 12.08.2011). 

42. Neste sentido a conhecida deci5ãO do STF, no Caso Teka vs. Aiglon, no qual uma empresa de tece
lagem nacional (Teka), pretendendo a abusividade em clâusula compromissória de arbitragem, 
pretende ser qualificada como consumidora em contrato de aquisição de algodão para transforma
ção em produtos. No caso, o STF decidiu por sua não qualificação como consumidora e, em face 
disto, a não aplicação do CDC para eventual decretação deabusividade da dâusula compromissória 
e a decisão arbitral daí resultante: "Homologação de laudo arbitral estrangeiro. Requisitos fonnais: 
comprovação. Caução: desnecessidade. Incídência imediata da Lei 9.307196. Contrato de adesão: ine
xistência de características próprias. Inaplicação do código de defesa do consumidor. L Hipótese em 
que restaram comprovados os requisitos formais para a homologação (RISTF, artigo 217). 2. O 
Supremo Tribunal Federal entende desnecessâria a caução em homologação de sentença estrangei
ra (SE3.407, rel. Min. OscarCorrêa,D] 07 .12.1984). 3. As disposições processuais da Lei 9.307/1996 
têm incidência imediata nos casos pendentes de julgamento (RE 91.839/GQ, RAFAEL MAYER, D] 
15.05.1981). 4. Não é contrato de adesão aquele em que as clâusulas são modificáveis por acordo 
das partes. 5. O Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme dispõe seu artigo 2. o, aplica
-se somente a 'pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatârio 
final'. Pedido de homologação deferido" (STF, SEC 5847/IN, Grã Bretanha,j. 01.12.1999, rel. Min. 
Mauricio Corrêa, D]U 17.12.1999, p. 4). 
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outras desigualdades (proteger quem não tem necessidade ou legitimidade para merecer 

proteção). 43 

Em uma visão mais extrema, inclusive, a interpretação finalista excluiria a própria pessoa 
jurídica como consumidora. É o exemplo recente do direito alemão, após a refo~a do B~B de 
2002,44 ou 0 direito italiano em seu recente Codice Del Consumo, de 2005. Todavta, esta mter
pretação mais radical não se coaduna com o preceito normativo do anigo 2. o do COC brasileiro, 

que prevê expressamente a pessoa jurídica como consumidora. 

Assim a interpretação fmalista admitirá apenas, considerando a qualidade de d~stinatário 
final fático e econômico exigido do consumidor, sua natureza não profissional, exclumdo qual
quer utilização do produto ou serviço a título.de insumo da atividade econômica

45 
do adqui

rente ou usuário. 

5.2.3.2 A interpretação maximalista 

A corrente de interpretação maximalista, como sua própria denominação induz concluir, 
sustenta que a definição de consumidor deve ser interpretada extensivamente. Neste sentido, 
é auxiliada, tanto pela abertura conceitual da expressão "destinatário final" referida no artigo 
2. 0 , caput, quanto pela previsão relativa aos consumidores equiparados presentes no CDC (ar

tigo 2.0 , parágrafo único, artigo 17 e, emespecial,-artigo 29 do COC). 

Como anota Claudia Lima Marques, os maximalistaspercé~em nas normas do COC, "o novo 
regulamento do mercado de consumo brasileiro, e não normas para prote~er somente o consu-

43. 

44. 

45. 

Competência. Cláusula eletiva de foro. Contrato de c~n~essão de venda:' ~e ve:culos, pe_ç_as, aces
sôrios e serviços. Hipossuficiência inexistente. Prevalencta do foro de eletçao.- Nas rela,..oes entre 
empresas de porte, capazes financeiramente de sustentar uma causa em qualquer foro, ?revalece o 
de eleição" (REsp 279.687/RN). Conflito conhecido para declarar competente o suscttante (STJ, 
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midor não profissional". 46 As razões de florescimento desta corrente de interpretação podem ser 
identificadas a partir de dois aspectos principais. Primeiro, a notada deficiência do Código Civil 
de 1916 e demais normas de direito civil para regularem o tema do contrato e sua complexidade, 
nos primeiros dez anos de vigência do CDC (até a promulgação do Código Civil de 2002). Segun
do, a ausência de normas de correção do desequilíbrio contratual e proteção do contratante mais 
fraco fora do regime do CDC. Esta segunda causa de aplicação das normas de direito do consumi
dor não restou superada pela vigência do Código Civil de 2002, uma vez que este dirá respeito ao 
regramento das relações entre iguais, mantendo-se para os desiguais o regime do CDC. 

De outro modo, a presença do artigo 29 do COC, e sua definição de consumidor equipara
do (todos os que estejam expostos às práticas previstas na norma), conforme já mencionamos, 
abre a possibilidade de aplicação extensiva das normas do coe a outros contratos que não se 
caracterizem como contratos de consumo. Imaginava-se uma tendência, cem a vigência do 
Código Civil de 2002, do crescimento da aplicação das normas de direito civil e a gradativa res
trição da aplicação do CDC apenas às relações tipicamente de consumo.47 Todavia, a experiência 
recente demonstra que tal situação não vem ocorrendo na intensidade prevista originalmente. 

A interpretação maximalista, assim, considera consumidor o destinatário fático do pro
duto ou serviço, ainda que não o seja necessariamente seu destinatário econômico. Em outros 
termos, basta para qualificar-secamo consumidor, segund9 os maximalistas, que se adquira ou 
utilize o produto ou serviço, não sendo preciso que a partir do ato de consumo sejam retirados 
do mercado, ou que não sejam reempregac1os na atividade econõmica.48 Segundo esta visão, 
serão consumidores as empresas que adquirem automóveis ou computadores para a realização 
de suas atividades, o agricultor que adquire adubo para o preparo do plantio,49 ou a empresa 
que contrata serviço de transporte de pedras preciosas50 ou de cartão de crédito. 51 Assim também, 

46. Idem, p. 254. 
4 7. Neste sentido sugeriam Pasqualotto e Pfeiffer. O Código de Defesa do Consumidor em face do novo 

Código Civil de 2002. In: PASQUALOTTO, Adalberto; PFEIFFER, Roberto_ O Código de Defesa do 
Consumidor e o Código Civil de 2002. São Paulo: RT, 131-151; e MARQUES, Claudia Lima. Três tipos 
de diálogos entre o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil de 2002: Superação das an
tinomias pelo "diálogo das fontes", p. 11-82. 

48. "Código de Defesa do Consumidor. Incidtncia. Responsabilidade do fornecedor. É de consumo a relação 
entre o vendedor de máquina agricola e a compradora que a destina a sua atividade no campo. Pelo 
vício de qualidade do produto respondem Solidariamente o fabricante e o revendedor (artigo 18 do 
CDC). Por unanimidade, não conhecer do recurso" (STJ, REsp l42.041JRS, 4.a T., j. 11.11.1997, 
rel Min. Ruy Rosado de Aguiar). 

49. "Código de Defesa do Consumidor. Destinatário final: conceito. Compra de adubo. Prescrição. Lucros 
cessantes. L A expressão "destinatário final", constante da parte final do artigo 2.0 do Códígo de 
Defesa do Consumidor, alcança o produtor agrícola que compra adubo para o preparo do plantio, 

'à medida que o bem adquirido foi utilizado pelo profissional, encerrando-se a cadeia produtiva 
respectiva, não sendo objeto de transformação ou beneficiamento" (STJ, REsp 208. 793/MT, 3. a T., 
j. 18.11.1999, reL Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

50. Assim decidiu o STJ em caso que envolve o extravio de carga de esmeraldas na prestação de serviço 
de tra.nsporte aéreo internacional: "Responsabilidade civil. Transporte aéreo internacional. Extravio 
de caJXa. Código de Defesa do Consumidor. Para a apuração da responsabilidade civil do transportador 
aéreo internacional pelo extravio da carga, aplica -se o disposto no Código de Defesa do Consumidor. 
Recurso conhecido pela divergência, mas desprovido" (STJ, REsp 171.506/SP, j. 21.09.2000, rei. 
Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior; DJU 05.03.2001, p. 167). 

SL "Processo civil. Conflito de competencia. Contrato. Foro de eleiçdo. Relaçdo de consumo. Contratação 
de serviço de crédito por sociedade empresária. Destinação final caracterizada. -Aquele que exerce 
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o Estado pode ser considerado consumidor quando adquire produtos para uso próprio em suas 
atividades administrativas. Por fim_ refira-se, com relação aos contratos bancários, em que a 
tendência do Superior Tribunal de justiça era a de considerar amplamente a aplicação do con
ceito de consumidor equiparado acs contratantes com instituições bancárias, financeiras e 
securitárias. 51 Esta posição, todavia. vem sofrendo moderações. Este é o caso quando o "finan
ciamento obtido pelo empresário for destinado pjecipuamente a incrementar sua atividade 
negocial'', hipótese em que não de\'e "ser qualificaiJo como destinatário final, porquanto ine
xistente a pretendida relação de consumo" .53 

A ampliação conceitual da noç:io de consumidor, e a consequente extensão do âmbito de 
aplicação do coe dão causa, deste modo, a sua aplicação com o objetivo de fazer incidir os 
preceitos do direito do consumidor na regulação das relações contratuais das partes. Para tanto, 
concentra-se no conceito de destinacário final fático dos produtos ou serviços54

, beneficiando 
os contratantes considerados consumidores, pela incidência dos preceitos da boa-fé e do equi
líbrio previstos nas normas de proteção previstas no microssistema. 

5.2.3.3 O "finalismo aprofundado" 

Em meio às duas principais correntes de interpretação do conceito de consumidor- fina
listas e maximalistas- uma terceira visão parece estar se desenvolvendo na jurisprudência 
brasileira contemporânea. Trata-se do que Claudia Lima Marques denominou em nossos 
Comentários,55 como finalismo aprofundado. Este tertiumgenus entre as correntes de interpreta
ção do conceito jurídico de consumidor resulta do desenvolvimento, sobretudo pela jurispru
dência, de critérios mais exatos para a extensão conceitual, por equiparação, dos conceitos 
estabelecidos pelo coe. " 

Neste sentido, a interpretação finalista aprofundada apresenta-se a partir de dois critérios 
básicos: a) primeiro, de que a extensào do conceito de consumidor por equiparação é medida 
excepcional no regime do CDC; b) segundo, que é requisito essencial para esta extensão con-

empresa assume a condição de consumidor dos bens e serviços que adquire ou utiliza como desti
natário final, isto é, quando o bem ou serviço, ainda que venha a compor o estabelecimento empre
sarial, não integre diretamente-por meio de transformação, montagem, beneficiamento ou reven
da -o produto ou serviço que venha a ser ofertado a terceiros.- O empresário ou sociedade 
empresária que tenha por atividade precípua a distribuição, no atacado ou no varejo, de medica
mentos, deve ser considerado destinatário final do serviço de pagamento por meio de cartão de 
crédito, porquanto esta atividade não integra, diretamente, o produto objeto de sua empresa" (STJ, 
CComp41.056/SP,j. 23.06.2004, reL Min. Nancy Andrighi, DjU20.09.2004, p.l81). 

52. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 281. 
53. STJ, AgRgno AREsp 386.182/AP, 4 .. " T.,j. 22.10.2013, rel. Min. Luis FelipeSalomão,Dje 28.10.2013. 

No mesmo sentido: REsp 963.852/PR, ReL MinAntonio Carlos Ferreira, 4.a Turma,j. 21.08.2014, 
Dje06.10.2014. 

54. Assim parece se orientar decisão do STJ em que aplicou o CDC a contrato de seguro empresarial, 
sob o argumento de que a pessoa jurídica em questão visava garantir interesse sobre o próprio pa
trimônio e não riscos relativos a sua relação com clientes: REsp 1352419/SP, rel. Min. Ricardo Villas 
BôasCueva, 3."Tunna,j.19.08.2014, Dje08.09.2014 

55. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 85. Veja-se, mais recentemente, defendendo 
o acerto desta corrente de interpretação, o trabalho monográfico de: OLIVEIRA, Júlio Moraes. 
Consumidor-empresário. A defesa do fínalismo mitigádo. Belo Horizonte: Arraes Editores, 2012. p. 
103 ess. 
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ceitual e por intermédio da equiparação legal (artigo 29), o reconhecimento d_a vulnerabilidade 
da parte que pretende ser considerada consumidora equiparada. 

O S~perio~Trib~~l de justiça passou a sustentar este entendimento ern alguns julgados 
de relato na daMm. Fatima Nancy Andrighi, dentre os quais destacamos: "Direito do consumidor. 
R~curso especial. Conceito de consumidor: Pessoa jurídica. Excepcionalidade. t··;ão constatação na 
htpótesed~s autos. Fo~odeeleição. Exceçãodeincompettncia. Rejeição. -A jurisprudência do:5Tj 
tem ev~lutdo no SentidO de somente admitir a aplicação do CDC à pessoa jurídica empresária 
excep:wnalm~nte,5uando evidenciada a sua vulnerabilidade no caso concreto; ou por equi
par~ç~o, na.s sttuaçoes pre~~as pelos artigos 17 e 29 do CDC.- Mesmo nas hipóteses de apli
caçao Imed~a:m do CDC, a JU:lSprudência do STJ entende que deve prevalecer o foro de eleição 
quando venftcado o expressivo porte financeiro_ ou econômico da pessoa tida por consumido
ra o_u d_o contrato cel:?rado entre as partes. -E lícita a cláusula de eleição de foro, seja pela 
ausencia de vulnerabihdade, seja porque o contrato cumpre sua função social e não ofende à 
boa-fé ~bje~va das partes, nem tampouco dele resulte inviabilidade ou especial dificuldade de 
acessoajusuça. Recursoespecialnãoconhecido" (STJ, REsp 684.613/SP, reL ~"hn. Fátima Nancy 
Andrighi,j. 21.06.2005, D]UOL07.2005, p. 530)." 

Ou ainda, no mesmo sentido: "Direito do Consumidor. Recurso especiaL Conceito àe consu
midor. Critério subjetivo ou fínalísta. Mítigação. Pessoa]uridica. Excepcionalidade. Vulnerabilida
de. C~nstataçà.o na ~ipôtese dos autos. Prática abusiva. Oferta inadequada. Característica, 
~u~n~ldade e compostção do produto. Equiparação (artigo 29). Decadência. Inl'_·dstência. Relação 
~u~d~ca sob a_~remissa de tratos sucessivos. Renovação do compromisso. Vício oculto.- A relação 
~und~ca qualificada por ser "de consumo" não se caracteriza pela presença de pessoa física ou 
JUrídica em seuspolos, mas pela presença de uma parte vulnerável de um lado (consumidor), 
e .d~ um fornecedor, de outro.- Mesmo nas relações entre pessoas jurídicas, se da análise da 
htpotese concreta decorrer inegável vulnerabilidade entre a pessoa-jurídica consumidora e a 
f~r_ne~ed~ra, deve~se aplicar o CDC na busca do equilíbrio entre as partes. Ao consagrar 0 cri
teno fmahsta para l~terpretação do conceito de consumidor, a jurisprudência desteSTJ também 
recon?ece a necesst~ade de, em situações específicas, abrandar o rigor do critério subjetivo do 
concelto de consumidor, para admitira apficabilidade do coe nas relações entre fornecedores 
e C0115um~dores-empresários em que fique evidenciada a relação de consumo.- São equiparáveis 
a co~sum1dor todas as pessoas, determináveis ou não, expostas às práticas comerciais abusivas. 
~Na~ se conhece de matéria levantada em sede de embargos de declaração, fora dos limites da 
h de (movação recursal). Recurso especial não conhecido" (REsp 4 7 6. 4 28/SC, reL Min. Fátima 
Nancy Andriglú,j.l9.04.2005, D]U09.05.2005, p. 390). 

Esta utilização do critério da vulnerabilidade para ampliação do âmbito de incidência do 
co_c, c:mtudo,justifica.-se também como critério ad'Jtado pela jurisprudência para afastar a 
aphc~ça~ da norma. Ass1~ é o caso em que se tenha verificado o expressivo porte financeiro ou 
economtco: "da pessoa tlda por consumidora (hipersuficiência); do contrato celebrado entre 
as partes; ou de outra circunstância capaz de afastar, em tese, a vulnerabilidade económica, 

56. No me:'m~ ~entido: "J?ireit? civil. Consumidor. Agravo no recurso Especial. Conceito de consumidor. 
~essoajurídtca. Excepaonaltdade. Não constatação. -A jurisprudência do STJ tem evoluído no sen
udo ~e so~ente admitiraapl~ção do CDC à pessoa jurídica empresária excepcionalmente, quan
do eVIde~oada a sua vulnerabthdade no caso concreto; ou por equiparaçáo, nas situações previstas 
pelos art~gos 17 e ~9 do ~DC. Negado provimento ao agravo" (STJ, AgRg no REsp 687.239/R], j. 
06.04.2006, rei. Mm. Fátuna Nancy Andrighi, D]U 02.05.2006, p. 307). 
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jurídica ou técnica" ,57 como é o caso de precedentes citados no acórdão do STJ, que rejeitam a 
aplicação do CDC na hipótese de contratos para aquisição de equipamentos hospitalares de 
valor vultuoso. 58 O reconhecimento ou não da vulnerabilidade passa a servir, então, tanto para 
situações excepcionais, em que a pessoa jurídica empresária, embora não sendo destinatária 
final fática e econômica, é classificada como consumidora, quanto para excluir, em circunstân
cias excepcionais, a aplicação das normas de proteção ao consumidor quando presentes condi
Ções particulares do adquirente ou usuário, que o co loquem em situação de superioridade em 
relação ao vendedor ou prestador de serviços. 59 O princípio da vulnerabilidade, nesta linha de 

57. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentálios ... , p. 250. 
58. 2."" Seção, CComp 32.270/SP, j. 10.10.2.001, reL Min. Ari Pargendler, D]U 11.03.2002; AgRg nos 

EDd no REsp 561.853-MG,3.1 T.,j. 2.7 .04.2004, reL Min.Antõnio de Pádua Ribeiro,DJU2.4.05.2004; 
REsp 519.946-SC, 4. 3 T.,j. 09.09.2003, rei. Min. Cesar Asfor Rocha, D]U 28.10.2003 e REsp 457.398-
SC, 4.aT.,j. 12.11.2002, rel Min. Ruy Rosado de Aguiar, DjU09.12.2002. 

59. "Processo civil e consumidor. Agravo de instrumento. Concessão de efeito suspensivo. Mandado 
de segurança. Cabimento. Agravo. Deficiente formação do instrumento. Ausência de peça essencial. 
Não conhecimento. Relação de consumo. Caracterização. Destinação final fática e econômica do 
produto ou serviço. Atividade empresariaL Mitigação da regra. Vulnerabilidade da pessoa jurídica. 
Presunção relativa. Por ser garantia constitucional, não é possível restringir o cabimento do m~n
dado de segurança para as hipóteses em que a concessão de efeito suspensivo a agravo de instru
mento provoca lesão ou grave ameaça de lesão a direito líquido e certo do jurisdicionado. Preceden
tes. A fim de bem cumprir a exigência contida no artigo 525, I, do CPC, deve a parte instruir o 
agravo de instrumento com cópia da cadeia completa de instrumentos de·mandato, com vistas a 
possibilitar a identificação dos advogados que efetivamente representam as partes. Esse entendi
mento prestigi'à o princípio da segurança do processo, e não pode ser olvidado. O rigor procedimen
tal não é prática que deva subsistir por si. mesma. No entanto, na hipótese em apreciação, a aplicação 
do formalismo processual é requisito indispensável para o fortalecimento, desenvolvimento e ca
racterização da legítima representação das partes, em preciso atendimento aos elementos indispen
sáveis da ação. Precedentes. A falta de peça essencial e, pois, indispensável ao julgamento do agravo 
de instrumento, ainda que estTitnha ao elenco legal das obrigatórias, impede o conhecimento do 
recurso. Precedentes. A jurisprudência consolidada pela 2."" Seção deste STJ entende que, a rigor, a 
efetiva incidência do COCa uma relação de consumo está pautada na existência de destinação final 
fática e econômica do produto ou serviço, isto é, exige-se total desvinculação entre o destino do 
produto ou serviço consumido e qualquer atividade produtiva desempenhada pelo utente ou ad
quirente. Entretanto, o próprio STJ tem admitido o temperamento desta regra, com fulcro no artigo 
4. ",I, do COC, fazendo a lei consumerista incidir sobre situações em que, apesar do produto ou 
serviço ser adquirido no curso do desenvolvimento de uma atividade empresarial, haja vulnerabi
lidade de uma parte frente à outra. Uma interpretação sistemática e teleolõgica do CDC aponta para 
a existência de uma vulnerabilidade presumida do consumidor, inclusive pessoas jurídicas, visto 
que a imposição de Umites à presunção de vulnerabilidade implicaria restrição excessiva, incompa
tível com o próprio espfrito de facilitação da defesa do consumidor e do reconhecimento de sua 
hipossuficiência, circunstância que não se coaduna com o princípio constitucional de defesa do 
consumidor, previsto nos artigos S.", XXXII, e 170, V, da CF. Em suma, prevalece a regrageraldeque 
a caracterit:ação da condição de consumidor exige destinação final fática e econômica do bem ou 
serviço, mas a presunção de vulnerabilidade do consumidor dá margem à incidência excepcional 
do CDC às atividades empresariais, que só serão privadas da proteção da lei consumerista quando 
comprovada, pelo fornecedor, a não vulnerabilidade do consumidor pessoa jurídica. Ao encampar 
a pessoa jurídica no conceito de consumidor, a intenção do legislador foi conferir proteção à em
presa nas hipóteses em que, participando deu ma relação jurídica na qualidade de consumidora, sua 
condição ordinária de fornecedora não lhe proporcione uma posição de igualdade frente à parte 
contrária. Em outras palavras, a pessoa jurídiea deve contar com o mesmo grau de vulnerabilidade 
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ceitual e por intermédio da equiparação legal (artigo 29), o reconhecimento d_a vulnerabilidade 
da parte que pretende ser considerada consumidora equiparada. 

O S~perio~Trib~~l de justiça passou a sustentar este entendimento ern alguns julgados 
de relato na daMm. Fatima Nancy Andrighi, dentre os quais destacamos: "Direito do consumidor. 
R~curso especial. Conceito de consumidor: Pessoa jurídica. Excepcionalidade. t··;ão constatação na 
htpótesed~s autos. Fo~odeeleição. Exceçãodeincompettncia. Rejeição. -A jurisprudência do:5Tj 
tem ev~lutdo no SentidO de somente admitir a aplicação do CDC à pessoa jurídica empresária 
excep:wnalm~nte,5uando evidenciada a sua vulnerabilidade no caso concreto; ou por equi
par~ç~o, na.s sttuaçoes pre~~as pelos artigos 17 e 29 do CDC.- Mesmo nas hipóteses de apli
caçao Imed~a:m do CDC, a JU:lSprudência do STJ entende que deve prevalecer o foro de eleição 
quando venftcado o expressivo porte financeiro_ ou econômico da pessoa tida por consumido
ra o_u d_o contrato cel:?rado entre as partes. -E lícita a cláusula de eleição de foro, seja pela 
ausencia de vulnerabihdade, seja porque o contrato cumpre sua função social e não ofende à 
boa-fé ~bje~va das partes, nem tampouco dele resulte inviabilidade ou especial dificuldade de 
acessoajusuça. Recursoespecialnãoconhecido" (STJ, REsp 684.613/SP, reL ~"hn. Fátima Nancy 
Andrighi,j. 21.06.2005, D]UOL07.2005, p. 530)." 

Ou ainda, no mesmo sentido: "Direito do Consumidor. Recurso especiaL Conceito àe consu
midor. Critério subjetivo ou fínalísta. Mítigação. Pessoa]uridica. Excepcionalidade. Vulnerabilida
de. C~nstataçà.o na ~ipôtese dos autos. Prática abusiva. Oferta inadequada. Característica, 
~u~n~ldade e compostção do produto. Equiparação (artigo 29). Decadência. Inl'_·dstência. Relação 
~u~d~ca sob a_~remissa de tratos sucessivos. Renovação do compromisso. Vício oculto.- A relação 
~und~ca qualificada por ser "de consumo" não se caracteriza pela presença de pessoa física ou 
JUrídica em seuspolos, mas pela presença de uma parte vulnerável de um lado (consumidor), 
e .d~ um fornecedor, de outro.- Mesmo nas relações entre pessoas jurídicas, se da análise da 
htpotese concreta decorrer inegável vulnerabilidade entre a pessoa-jurídica consumidora e a 
f~r_ne~ed~ra, deve~se aplicar o CDC na busca do equilíbrio entre as partes. Ao consagrar 0 cri
teno fmahsta para l~terpretação do conceito de consumidor, a jurisprudência desteSTJ também 
recon?ece a necesst~ade de, em situações específicas, abrandar o rigor do critério subjetivo do 
concelto de consumidor, para admitira apficabilidade do coe nas relações entre fornecedores 
e C0115um~dores-empresários em que fique evidenciada a relação de consumo.- São equiparáveis 
a co~sum1dor todas as pessoas, determináveis ou não, expostas às práticas comerciais abusivas. 
~Na~ se conhece de matéria levantada em sede de embargos de declaração, fora dos limites da 
h de (movação recursal). Recurso especial não conhecido" (REsp 4 7 6. 4 28/SC, reL Min. Fátima 
Nancy Andriglú,j.l9.04.2005, D]U09.05.2005, p. 390). 

Esta utilização do critério da vulnerabilidade para ampliação do âmbito de incidência do 
co_c, c:mtudo,justifica.-se também como critério ad'Jtado pela jurisprudência para afastar a 
aphc~ça~ da norma. Ass1~ é o caso em que se tenha verificado o expressivo porte financeiro ou 
economtco: "da pessoa tlda por consumidora (hipersuficiência); do contrato celebrado entre 
as partes; ou de outra circunstância capaz de afastar, em tese, a vulnerabilidade económica, 

56. No me:'m~ ~entido: "J?ireit? civil. Consumidor. Agravo no recurso Especial. Conceito de consumidor. 
~essoajurídtca. Excepaonaltdade. Não constatação. -A jurisprudência do STJ tem evoluído no sen
udo ~e so~ente admitiraapl~ção do CDC à pessoa jurídica empresária excepcionalmente, quan
do eVIde~oada a sua vulnerabthdade no caso concreto; ou por equiparaçáo, nas situações previstas 
pelos art~gos 17 e ~9 do ~DC. Negado provimento ao agravo" (STJ, AgRg no REsp 687.239/R], j. 
06.04.2006, rei. Mm. Fátuna Nancy Andrighi, D]U 02.05.2006, p. 307). 

I 

I 

A RELAÇÃO JURÍDICA DE CONSUMO I 173 

jurídica ou técnica" ,57 como é o caso de precedentes citados no acórdão do STJ, que rejeitam a 
aplicação do CDC na hipótese de contratos para aquisição de equipamentos hospitalares de 
valor vultuoso. 58 O reconhecimento ou não da vulnerabilidade passa a servir, então, tanto para 
situações excepcionais, em que a pessoa jurídica empresária, embora não sendo destinatária 
final fática e econômica, é classificada como consumidora, quanto para excluir, em circunstân
cias excepcionais, a aplicação das normas de proteção ao consumidor quando presentes condi
Ções particulares do adquirente ou usuário, que o co loquem em situação de superioridade em 
relação ao vendedor ou prestador de serviços. 59 O princípio da vulnerabilidade, nesta linha de 

57. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentálios ... , p. 250. 
58. 2."" Seção, CComp 32.270/SP, j. 10.10.2.001, reL Min. Ari Pargendler, D]U 11.03.2002; AgRg nos 

EDd no REsp 561.853-MG,3.1 T.,j. 2.7 .04.2004, reL Min.Antõnio de Pádua Ribeiro,DJU2.4.05.2004; 
REsp 519.946-SC, 4. 3 T.,j. 09.09.2003, rei. Min. Cesar Asfor Rocha, D]U 28.10.2003 e REsp 457.398-
SC, 4.aT.,j. 12.11.2002, rel Min. Ruy Rosado de Aguiar, DjU09.12.2002. 

59. "Processo civil e consumidor. Agravo de instrumento. Concessão de efeito suspensivo. Mandado 
de segurança. Cabimento. Agravo. Deficiente formação do instrumento. Ausência de peça essencial. 
Não conhecimento. Relação de consumo. Caracterização. Destinação final fática e econômica do 
produto ou serviço. Atividade empresariaL Mitigação da regra. Vulnerabilidade da pessoa jurídica. 
Presunção relativa. Por ser garantia constitucional, não é possível restringir o cabimento do m~n
dado de segurança para as hipóteses em que a concessão de efeito suspensivo a agravo de instru
mento provoca lesão ou grave ameaça de lesão a direito líquido e certo do jurisdicionado. Preceden
tes. A fim de bem cumprir a exigência contida no artigo 525, I, do CPC, deve a parte instruir o 
agravo de instrumento com cópia da cadeia completa de instrumentos de·mandato, com vistas a 
possibilitar a identificação dos advogados que efetivamente representam as partes. Esse entendi
mento prestigi'à o princípio da segurança do processo, e não pode ser olvidado. O rigor procedimen
tal não é prática que deva subsistir por si. mesma. No entanto, na hipótese em apreciação, a aplicação 
do formalismo processual é requisito indispensável para o fortalecimento, desenvolvimento e ca
racterização da legítima representação das partes, em preciso atendimento aos elementos indispen
sáveis da ação. Precedentes. A falta de peça essencial e, pois, indispensável ao julgamento do agravo 
de instrumento, ainda que estTitnha ao elenco legal das obrigatórias, impede o conhecimento do 
recurso. Precedentes. A jurisprudência consolidada pela 2."" Seção deste STJ entende que, a rigor, a 
efetiva incidência do COCa uma relação de consumo está pautada na existência de destinação final 
fática e econômica do produto ou serviço, isto é, exige-se total desvinculação entre o destino do 
produto ou serviço consumido e qualquer atividade produtiva desempenhada pelo utente ou ad
quirente. Entretanto, o próprio STJ tem admitido o temperamento desta regra, com fulcro no artigo 
4. ",I, do COC, fazendo a lei consumerista incidir sobre situações em que, apesar do produto ou 
serviço ser adquirido no curso do desenvolvimento de uma atividade empresarial, haja vulnerabi
lidade de uma parte frente à outra. Uma interpretação sistemática e teleolõgica do CDC aponta para 
a existência de uma vulnerabilidade presumida do consumidor, inclusive pessoas jurídicas, visto 
que a imposição de Umites à presunção de vulnerabilidade implicaria restrição excessiva, incompa
tível com o próprio espfrito de facilitação da defesa do consumidor e do reconhecimento de sua 
hipossuficiência, circunstância que não se coaduna com o princípio constitucional de defesa do 
consumidor, previsto nos artigos S.", XXXII, e 170, V, da CF. Em suma, prevalece a regrageraldeque 
a caracterit:ação da condição de consumidor exige destinação final fática e econômica do bem ou 
serviço, mas a presunção de vulnerabilidade do consumidor dá margem à incidência excepcional 
do CDC às atividades empresariais, que só serão privadas da proteção da lei consumerista quando 
comprovada, pelo fornecedor, a não vulnerabilidade do consumidor pessoa jurídica. Ao encampar 
a pessoa jurídica no conceito de consumidor, a intenção do legislador foi conferir proteção à em
presa nas hipóteses em que, participando deu ma relação jurídica na qualidade de consumidora, sua 
condição ordinária de fornecedora não lhe proporcione uma posição de igualdade frente à parte 
contrária. Em outras palavras, a pessoa jurídiea deve contar com o mesmo grau de vulnerabilidade 
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entendimento, firma-se como critério principal para determinação do conceito de consumidor 
e, em consequência, da aplicação das normas do CDC.60 

A adoção da vulnerabilidade como critério básico para definição de consumidor, e da 
aplicação das normas de proteção previstas no microssistema do CDC é acompanhada da revi
são e ampliação do prôprio signific:>do e alcance do princípio da vulnerabilidade. Tradicional
mente- e como já se mencionou- o significado de vulnerabilidade no CDC desenvolveu-se a 
panir de três grandes espécies: técnica, jurídica e fática. 61 A vulnerabilidade técnica é a falta de 
conhecimentos técnicos específicos sobre o objeto (produto ou serviço) da relação de consumo, 
da qual o consumidor é parte; a vulnerabilidade jurídica consiste na falta de conhecimento pelo 
consumidor, acerca dos seus direitos e das repercussões da relação jurídica estabelecida; e a 
vulnerabilidade fática, espécie residual, abrangendo uma série de circunstâncias em que por 
falta de condições econômicas, físicas ou psicológicas do consumidor,62 este se coloca em po
sição de debilidade relativamente ao fornecedor. 

A decisão do REsp 4 76.428-SC, mencionadaacima,63 propõe contudo, uma ::::.mpliação do 
conceito de vulnerabilidade para além das situações que são usualmente reconhecidas. Obser
va a Min. Nancy Andrighi, que "não se pode olvidar que a vulnerabilidade não se define tão 
somente pela capacidade econômica, nível de informação/cultura ou valor do contrato em 

que qualquer pessoa comum se encontraria ao celebrar aquele negócio, de sorte a manter o dese
quilíbrio da relação de consumo. A 'paridade de armas' entre a empresa-fornecedora e a empresa
-consumidora afasta a presunção de fragilidade desta. Tal consideração se mostra de extrema rele
vância, pois uma rri.esma pessoa jurídica, enquanto consumidora, pode se mostrar vulnerável em 
determinadas relações de consumo e em outras não. Recurso provido" (ST], RMS 27 .512/BA, 3.a T., 
j. 20.08.2009, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 23.09.2009) No mesmo sentido: ST], AgRg no REsp 
1.149.195/PR, 3.a T.,j. 25.06.2013, rel. Min. Sidnei Beneti, D]e 01.08.2013. 

60. ~Processo Civil e Consumidor. Contrato de compra e venda de máquina de bordar. Fabricante. 
Adquirente. Vulnerabilidade. Relação de consumo. Nulidade de cláusula eletiva de foro. 1. A Se
gunda Seção do STJ, ao julgar o REsp 541.867/BA, rei. Min. Pádua Ribeiro, Rel. p/ Acórdão o Min. 
Barros Monteiro, D] 16.05.2005, optou pela concepção subjetiva ou finalista de consumidor. 2. 
Todavia, deve~se abrandar a teoria finalista, admitindo a aplicação das normas do CDC <1 determi
nados consumidores profissionais, desde que seja demonstrada a vulnerabilidade técnica,jurídica 
ou econômica. 3. Nos presentes autos, o que se verifica é o conflito entre uma empresa fabricante 
de máquinas e fornecedora de softwares, suprimentos, peças e acessórios para a atividade confec
cionista e uma pessoa física que adquire uma máquina de bordar em prol da sua sobrevivência e de 
sua família, ficando evidenciada a sua vulnerabilidade econômica. 4. Nesta hipótese, está justifica
da a aplicação das regras de proteção ao consumidor, notadamente a nulidade da cláusula eletiva de 
foro. 5. Negado provimento ao recurso especial" (ST], REsp 1.010.834/GO, 3.aT.,j. Q3.08.2010, rel. 
Min. Nancy Andrighi, D]e 13.10.2010). 

61. Adotou-se, em princípio, a classificação proposta por MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Cô
dígo de Defesa do Consumidor: o novo regime das relações contratuais, 4. ed., São Paulo: RT, 2002. 
p. 252 ess. 

62. Veja~se, identificando um número maior de projeções da vulnerabilidade, a obra de: MORAES, 
Paulo Valéria Dal Pai. Código de Defesa do Consumidor: o princípio da vulnerabilidade no contrato, 
na publicidade e nas demais práticas comerciais. Porto Alegre: Síntese, 1999. 

63. Veja-se, igualmente, nbssos comentários ao julgado: MIRAGEM, Bruno. Aplicação do CDC na 
proteção contratual do consumidor-empresário: concreçao do conceito de vulnerabilidade como 
critério para equiparação legal (STJ, REsp4 76.428/SC, rel. Min. FátimaNancy Andrighi,j. 19.04.2005, 
D]U 09 .05.2005). Comentário de jurisprudência. Revísta de Direito do Consumidor, n. 62, p. 259. 
São Paulo: RT, abr.-jun. 2007. 
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exame. Todos esses elementos podem estar presentes e o comprador ainda ser vulnerável pela 
dependência do produto; pela natureza adesiva do contrato imposto; pelo:monopólio da pro
dução do bem ou sua qualidade insuperávd; pela extremada necessidade do bem ou serviço; 
pelas exigências da modernidade atinentes :1 atividade, dentre outros fatores". Segundo 0 racio
cínio esposado, há situações tipicamente dl~ mercado, as quais não se confundem com necessi
dades puramente de consumo ou da poskão individual 

1
do consumidor, senão de fatos que 

anteriormente encontravam-se confinados :J.OS domínios de outras disciplinas jurídicas, como 
o direito da concorrência, ou o direito empresarial. 

Em outros termos, segundo esta linha de entendimento, a dependência de uma das partes 
de uma relação interempresarial, em acordo com circunstâncias específicas, poderá caracterizar 
sua vulnerabilidade para efeito da aplicação das normas do CDC de modo exclusivo, ou em 
comum com outras normas incidentes no caso.M Esta tese, contudo, deve respondtr antes a 
duas questões específicas: primeiro, se o reconhecimento da vulnerabilidade e a aplicação das 
n~r~as do CDC afastam a aplicação das leis próprias da relação entre empresários (Código 
:lVÜ~ ~u de proteção da concorrência (Lei 12.529/2011); segundo, se há de se considerar, para 
1dent1ftcação da vulnerabilidade, um grau de intensidade na desigualdade deposições jurídicas 
e consequente fraqueza da parte a ser qualificada como consumidora. 

O ST], porém, vem mais recentemente utilizando-se da expressão "consumidor interme
d:ário", a qual, conforme foi mencionado quando tratou-se da interpretação artigo 29 do CDC, 
não parece ser a melhor opção. Afinal, não é o fato de ser consumidor fisicamente ou não um 
determinado produto ou serviço que autoriza a equiparação a consumidor, mas sim a presença 
in concreto da vulnerabilidade em uma determinada relação jurídica. 

E essa vulnerabilidade exigida como pressuposto da aplicação da equiparação legal não 
se restringe apenas à hipótese de vulnerabilidade fática econômica. É possível reconhecê-la 
também na situação de vulnerabilidade técnica, quando, por exemplo, pessoa jurídica que 
pretenda a equiparação demonstre que não era especialista e não conhecia as informações téc
nicas relativas ao produto ou serviço contratado, assim como que tais conhecimentos não lhe 

64. '"'Re~rso Especial. ~ção de Reintegração de Posse. Contrato de locação com opção de compra de 
eqmpamento. Máqu1na fotocopiadora. Xérox. Transmutação para contrato de compra e venda a 
prazo. Principio da autonomia privada. Multa contratual reduzida para2%. Redução que não com
prom~te a mora reconhecida em prova periciaL Resolução. Reintegração da posse das maquinas. L 
Negauva de prestação jurisdicional não caracterizada, pois a circunstância de o acórdão recorrido 
não haver adotado a tese da recorrente não significa dizer que não prestou a jurisdição devida. 2. 
Ampliação do conceito básico de consumidor (artigo 2. 0 ) para outras situações contratuais, com 
fundamento no artigo 29 do CDC, quando caracterizada a condição de vulnerabilidade do contra
tante. 3. Inocorrência de reconhecimento, de ofício, de abusividade das cláusulas contratuais, pois, 
na apelação, houve a provocação do tribunal de origem, que acolheu a insurgência. Inaplicabilida~ 
de da Súmula 381/ST]. 4. Validade dos 'contratos de locação com opção de compra' de máquinas 
fotocopiadoras, não se justificando sua transmutação em 'compra e venda à prestação'. Concreção 
do princíp~o da autonomia privada em sua dimensão primária (liberdade contratual). 5. Manuten~ 
ção da redução da multa contratada de lO% para 2% por terem sido os pactos firmados após a edição 
da Lei 9 .298/9~. 6. Caracterizada a mora, com o inadimplemento de número expressivo de prestações, 
procede o pedtdo de reintegração de posse. 7. Dissídio jurisprudencial reconhecido, em face de 
precedente específico acerca do tema (REsp 596.911/RS): Recurso Especial Parcialmente Conheci
do e, nesta parte, Provido" (STJ, REsp 861.711/RS; 3." T., j. 14.04.2011, rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, D]e 17.05.2011). 
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entendimento, firma-se como critério principal para determinação do conceito de consumidor 
e, em consequência, da aplicação das normas do CDC.60 

A adoção da vulnerabilidade como critério básico para definição de consumidor, e da 
aplicação das normas de proteção previstas no microssistema do CDC é acompanhada da revi
são e ampliação do prôprio signific:>do e alcance do princípio da vulnerabilidade. Tradicional
mente- e como já se mencionou- o significado de vulnerabilidade no CDC desenvolveu-se a 
panir de três grandes espécies: técnica, jurídica e fática. 61 A vulnerabilidade técnica é a falta de 
conhecimentos técnicos específicos sobre o objeto (produto ou serviço) da relação de consumo, 
da qual o consumidor é parte; a vulnerabilidade jurídica consiste na falta de conhecimento pelo 
consumidor, acerca dos seus direitos e das repercussões da relação jurídica estabelecida; e a 
vulnerabilidade fática, espécie residual, abrangendo uma série de circunstâncias em que por 
falta de condições econômicas, físicas ou psicológicas do consumidor,62 este se coloca em po
sição de debilidade relativamente ao fornecedor. 

A decisão do REsp 4 76.428-SC, mencionadaacima,63 propõe contudo, uma ::::.mpliação do 
conceito de vulnerabilidade para além das situações que são usualmente reconhecidas. Obser
va a Min. Nancy Andrighi, que "não se pode olvidar que a vulnerabilidade não se define tão 
somente pela capacidade econômica, nível de informação/cultura ou valor do contrato em 

que qualquer pessoa comum se encontraria ao celebrar aquele negócio, de sorte a manter o dese
quilíbrio da relação de consumo. A 'paridade de armas' entre a empresa-fornecedora e a empresa
-consumidora afasta a presunção de fragilidade desta. Tal consideração se mostra de extrema rele
vância, pois uma rri.esma pessoa jurídica, enquanto consumidora, pode se mostrar vulnerável em 
determinadas relações de consumo e em outras não. Recurso provido" (ST], RMS 27 .512/BA, 3.a T., 
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1.149.195/PR, 3.a T.,j. 25.06.2013, rel. Min. Sidnei Beneti, D]e 01.08.2013. 

60. ~Processo Civil e Consumidor. Contrato de compra e venda de máquina de bordar. Fabricante. 
Adquirente. Vulnerabilidade. Relação de consumo. Nulidade de cláusula eletiva de foro. 1. A Se
gunda Seção do STJ, ao julgar o REsp 541.867/BA, rei. Min. Pádua Ribeiro, Rel. p/ Acórdão o Min. 
Barros Monteiro, D] 16.05.2005, optou pela concepção subjetiva ou finalista de consumidor. 2. 
Todavia, deve~se abrandar a teoria finalista, admitindo a aplicação das normas do CDC <1 determi
nados consumidores profissionais, desde que seja demonstrada a vulnerabilidade técnica,jurídica 
ou econômica. 3. Nos presentes autos, o que se verifica é o conflito entre uma empresa fabricante 
de máquinas e fornecedora de softwares, suprimentos, peças e acessórios para a atividade confec
cionista e uma pessoa física que adquire uma máquina de bordar em prol da sua sobrevivência e de 
sua família, ficando evidenciada a sua vulnerabilidade econômica. 4. Nesta hipótese, está justifica
da a aplicação das regras de proteção ao consumidor, notadamente a nulidade da cláusula eletiva de 
foro. 5. Negado provimento ao recurso especial" (ST], REsp 1.010.834/GO, 3.aT.,j. Q3.08.2010, rel. 
Min. Nancy Andrighi, D]e 13.10.2010). 

61. Adotou-se, em princípio, a classificação proposta por MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Cô
dígo de Defesa do Consumidor: o novo regime das relações contratuais, 4. ed., São Paulo: RT, 2002. 
p. 252 ess. 

62. Veja~se, identificando um número maior de projeções da vulnerabilidade, a obra de: MORAES, 
Paulo Valéria Dal Pai. Código de Defesa do Consumidor: o princípio da vulnerabilidade no contrato, 
na publicidade e nas demais práticas comerciais. Porto Alegre: Síntese, 1999. 

63. Veja-se, igualmente, nbssos comentários ao julgado: MIRAGEM, Bruno. Aplicação do CDC na 
proteção contratual do consumidor-empresário: concreçao do conceito de vulnerabilidade como 
critério para equiparação legal (STJ, REsp4 76.428/SC, rel. Min. FátimaNancy Andrighi,j. 19.04.2005, 
D]U 09 .05.2005). Comentário de jurisprudência. Revísta de Direito do Consumidor, n. 62, p. 259. 
São Paulo: RT, abr.-jun. 2007. 
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exame. Todos esses elementos podem estar presentes e o comprador ainda ser vulnerável pela 
dependência do produto; pela natureza adesiva do contrato imposto; pelo:monopólio da pro
dução do bem ou sua qualidade insuperávd; pela extremada necessidade do bem ou serviço; 
pelas exigências da modernidade atinentes :1 atividade, dentre outros fatores". Segundo 0 racio
cínio esposado, há situações tipicamente dl~ mercado, as quais não se confundem com necessi
dades puramente de consumo ou da poskão individual 

1
do consumidor, senão de fatos que 

anteriormente encontravam-se confinados :J.OS domínios de outras disciplinas jurídicas, como 
o direito da concorrência, ou o direito empresarial. 
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n~r~as do CDC afastam a aplicação das leis próprias da relação entre empresários (Código 
:lVÜ~ ~u de proteção da concorrência (Lei 12.529/2011); segundo, se há de se considerar, para 
1dent1ftcação da vulnerabilidade, um grau de intensidade na desigualdade deposições jurídicas 
e consequente fraqueza da parte a ser qualificada como consumidora. 

O ST], porém, vem mais recentemente utilizando-se da expressão "consumidor interme
d:ário", a qual, conforme foi mencionado quando tratou-se da interpretação artigo 29 do CDC, 
não parece ser a melhor opção. Afinal, não é o fato de ser consumidor fisicamente ou não um 
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nicas relativas ao produto ou serviço contratado, assim como que tais conhecimentos não lhe 

64. '"'Re~rso Especial. ~ção de Reintegração de Posse. Contrato de locação com opção de compra de 
eqmpamento. Máqu1na fotocopiadora. Xérox. Transmutação para contrato de compra e venda a 
prazo. Principio da autonomia privada. Multa contratual reduzida para2%. Redução que não com
prom~te a mora reconhecida em prova periciaL Resolução. Reintegração da posse das maquinas. L 
Negauva de prestação jurisdicional não caracterizada, pois a circunstância de o acórdão recorrido 
não haver adotado a tese da recorrente não significa dizer que não prestou a jurisdição devida. 2. 
Ampliação do conceito básico de consumidor (artigo 2. 0 ) para outras situações contratuais, com 
fundamento no artigo 29 do CDC, quando caracterizada a condição de vulnerabilidade do contra
tante. 3. Inocorrência de reconhecimento, de ofício, de abusividade das cláusulas contratuais, pois, 
na apelação, houve a provocação do tribunal de origem, que acolheu a insurgência. Inaplicabilida~ 
de da Súmula 381/ST]. 4. Validade dos 'contratos de locação com opção de compra' de máquinas 
fotocopiadoras, não se justificando sua transmutação em 'compra e venda à prestação'. Concreção 
do princíp~o da autonomia privada em sua dimensão primária (liberdade contratual). 5. Manuten~ 
ção da redução da multa contratada de lO% para 2% por terem sido os pactos firmados após a edição 
da Lei 9 .298/9~. 6. Caracterizada a mora, com o inadimplemento de número expressivo de prestações, 
procede o pedtdo de reintegração de posse. 7. Dissídio jurisprudencial reconhecido, em face de 
precedente específico acerca do tema (REsp 596.911/RS): Recurso Especial Parcialmente Conheci
do e, nesta parte, Provido" (STJ, REsp 861.711/RS; 3." T., j. 14.04.2011, rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, D]e 17.05.2011). 
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eram exigíveis.65 Da mesma forma, este entendimento parte da compreensão do princípio da 
vulnerabilidade em sentido mais amplo. Assim referiu-sea Min. Nancy Andrighi, no julgamen
to do recurso especial mencionado, ao observar que a função do critério da vulnerabilidade é a 
de "abrandar o critério subjetivo do conceito de consumidor, para admitir a aplicabilidade do 
CDC nas relações entre fornecedores e consumidores-empresários em que fique caucterizada 
a relação de consumo" .66 Para tanto, sustenta que a vulnerabilidade "não se define tãq somente 
pela capacidade econômica, nível de informação/cultura ou valor do contrato em exame. Todos 
esses elementos podem estar presentes e o comprador ainda ser vulnerável pela dependência 
do produto; pela natureza adesiva do contrato imposto; pelo monopólio da produçio do bem 
ou sua qualidade insuperável; pela extremada necessidade do bem ou serviço; pelas exigências 
da modernidade atinentes à atividade, dentre outros fatores". Ou seja, sustenta a compreensão, 
no significado d~ vulnerabilidade, de aspectos até então relativos exclusivamente à estrutura 
das relações interempresariais. Trata-se assim, de um caminho de meio, ao adotar um critério 
de int.:!rpretação para a extensão do conceito de consumidor por equiparação, sobretudo com 
relação à interpretação do artigo 29 do CDC. c 

5.3 A DEFINIÇÃO JURÍDICA DE FORNECEDOR 

Como já referimos a título introdutório, os conceitos de consumidor e fornecedor são 
dependentes, relacionais, uma· vez que só haverá relação de consumo com a presença destes 
dois sujeitos. Neste sentido, se por consumidor tem-se aquele que adquire ou utiliza produto 
ou serviço como destinatário final, como fornecedor observa-se quem oferece os produtos e 
serviços no mercado de consumo. 

O CDC, ao definir fornecedor, refere em seu artigo 3.0
, capul: "Fornecedor é toda pessoa 

física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersona
lizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transforma
ção, importação, exportação, distribuição ou comercializaçã<t> de produtos ou prestação de 
serviços". 

Destaca-se a amplitude da definição legal. O legislador não distingue a natureza, regime 
jurídico ou nacionalidade do fornecedor. São abrangidos, pelo conceito, tanto empresas estran
geiras ou multinacionais, quanto o próprio Estado, diretamente ou por intermédio de seus 

65. "Direito do consumidor. Aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado. Princípio da in
formaç~oe da transparência. Artigo 6.0

, inciso III, CDC. Ineficiência do projeto. Falha na prestação 
d~ se_mço. Da~o moral. Inocorrência. Inadimplemento contratual. Súmula 75 de TJ. A jurispru
denCla do STJ firmou-se no sentido de admitir a aplicação do CDC à pessoa jurídica empresária, 
excepcionalmente, quando reconhecida a sua vulnerabilidade no caso concreto, ou seja, somente 
nos casos em que evidenciada uma típica relação de consumo. Logo, é de se concluir que a vulne
rabilidade do consumidor pessoa jurídica só deva ser aferido casuisticamente. No caso em exame 
a vulnerabilidade técnica da autora se mostra evidente, diante da escolha e contratação de um~ 
empresa especializada em instalação de ar refrigerado, o que demanda conhecimento técnico espe
cífico( ... )" (TJRJ,ApCiv0005587-12.2007.8.19.0209,l.aCam. Civ:,j.ll.l0.20ll, reÍ. Maldonado 
ct:: Carvalho). Da mesma forma, considera-se consumidor o adquirente de uma máquina de produ
zir sorvetes, que não logra utilizá-la em razão da falta de informações técnicas suficientes, e de su
porte por parte do fabricante (TJRS, ApCiv 70042676122, lO. a Câm. Civ:,j. 29.03.2012, rel. Ivan 
BalsonArnújo). 

66. Revista de Direito do Consumidor, n. 59, p. 249. São Paulo: RT,jul.-set. 2006. 
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órgãos e Entidades, quando realizando atividade de fornecimento de produto ou serviço no 
mercado de consumo. Da mesma forma, com relação ao elemento dinâmico da definição (de
senvolvimento de atividade), o CDC buscou relacionar ampla gama de ações, com relação ao 
forneC-imento de produtos e à prestação de serviços. Neste sentido, é correto indicar que são 
fornecedores, para os efeitos do CDC, todos os lnembros da cadeia de fornecimento, o que será 
relevante ao definir-se a extensão de seus deveres jurídicos, sobretudo em matéria de respon

sabilidade civiL 
A amplitude na definição conceitual é observada em outros países. Assim a Lei de Proteção 

do Consumidor da Bélgica, que ao definir fornecedor, com vista à delimitação do ãmbilo de 
aplicação de suas regras, refere como tal, toda apessoa física ou jurldica que vende produtos ou 
serviços em uma atividade profissiona! ou em vista da realízação de um objetivo estatutário, os 6rgaos 
pU.blicos ou pessoas juridicas em que o Poder Público possui interesses preponderantes, que exercem 
uma atividade comen::íal financeira ou industrial, e que ofereçam ou vendam produtos ou serviços. E 
por fim, indica ainda como fornecedores as pessoas que exercem, com ou sem finalidade lucra
tiva, atividade de carátér comercial, financeiro ou industrial, em nome próprio ou de terceiros, 
dotadas ou não de personalidade jurídica, que ofereça ou realize a venda de produtos ouserviços.

67 

No caso do CDC, a definição de fornecedor não é exaurida pelo caput do artigo 3.
0

, senão 
que deve ser interpretado em acordo com os conceitos de produto e serviço (obj~tos da f dação 
de consumo), estabelecidos nos incisos I e ll da mesma disposição. 

Neste sentido, por exemplo, é que a referência do artigo 3.0
, § 2.0

, relativamente à neces
sidade da existência de remuneração na prestação de serviços para fazer incidir as normas do 
CDC, vai irradiar-se para toda a definição de fornecedor, indicando a finalidade econômica da 
atividade de fornecimento. Ou, em outros termos, que aatividadede fornecimento de produtos 
(cuja definição não menciona expressamente a exigência de remuneração) e de prestação de 
serviços, devem desenvolver-se como espécie de atividade econômica do fornecedor. 

5.3.1 Ofornecedorcomoprofissional 

Não exige a legislação brasileira, de modo expresso, que o fornecedor de produtos e ser
viços seja um profissional. O requisito de profissionalidade, expressamente referido em diver
sas leis estrangeiras, não constitui elemento da definição presente no artigo 3.0 

do CDC. Por 
outro lado, segundo observam alguns autores, o próprio significado etimológico da expressão 
"fornecer", remonta a noções como a de "prover, abastecer, guarnecer, dar, ministrar, facilitar 
ou proporcionar" .68 O legislador, ao referir que o fornecedor é aquele quj:: "desenvolve ativida
des" de produção, distribuição, comercialização, entre outras, permite interpretar o conceito 
vinculado a uma certa habitualidade desta conduta. ' . 

67. Assim o artigo 1.", 6,da Lei Belga (no original): "6. Vendeur: a) toutcommerçantouartisanainsique 
toute personne physique ou morale qui offrent en vente ou vendent des produits ou des services, 
dan!? le cadre d'une activité professionnelle ou en vue de la réalisation de leur objetstatutaire; b) les 
organismes publics ou les personnes morales dans lesquelles les pouvoirs publics détiennent un 
intérêt prépondérant qui exercent une activité à caractere commercial, financier ou industriel et qui 
offrent en vente ou vendent des produits ou des services; c) les personnes qui exercentavec ousans 
but de lucre une activité à caractere commerdal, finander ou industriel, soit en leur nom propre, 
soit au nom ou pour le compte d'un tiers do tê ou non de la personnalité juridique el qui offrent en 
vente ou vendent des produits ou des service-s". 

68. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdfios: .. , p.ll3. 
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66. Revista de Direito do Consumidor, n. 59, p. 249. São Paulo: RT,jul.-set. 2006. 

t 

' I 
t 

I 

I 
; 
I 

I 

A REU.ÇÃO JURÍDICA DE CONSUMO I 177 

órgãos e Entidades, quando realizando atividade de fornecimento de produto ou serviço no 
mercado de consumo. Da mesma forma, com relação ao elemento dinâmico da definição (de
senvolvimento de atividade), o CDC buscou relacionar ampla gama de ações, com relação ao 
forneC-imento de produtos e à prestação de serviços. Neste sentido, é correto indicar que são 
fornecedores, para os efeitos do CDC, todos os lnembros da cadeia de fornecimento, o que será 
relevante ao definir-se a extensão de seus deveres jurídicos, sobretudo em matéria de respon

sabilidade civiL 
A amplitude na definição conceitual é observada em outros países. Assim a Lei de Proteção 

do Consumidor da Bélgica, que ao definir fornecedor, com vista à delimitação do ãmbilo de 
aplicação de suas regras, refere como tal, toda apessoa física ou jurldica que vende produtos ou 
serviços em uma atividade profissiona! ou em vista da realízação de um objetivo estatutário, os 6rgaos 
pU.blicos ou pessoas juridicas em que o Poder Público possui interesses preponderantes, que exercem 
uma atividade comen::íal financeira ou industrial, e que ofereçam ou vendam produtos ou serviços. E 
por fim, indica ainda como fornecedores as pessoas que exercem, com ou sem finalidade lucra
tiva, atividade de carátér comercial, financeiro ou industrial, em nome próprio ou de terceiros, 
dotadas ou não de personalidade jurídica, que ofereça ou realize a venda de produtos ouserviços.

67 

No caso do CDC, a definição de fornecedor não é exaurida pelo caput do artigo 3.
0

, senão 
que deve ser interpretado em acordo com os conceitos de produto e serviço (obj~tos da f dação 
de consumo), estabelecidos nos incisos I e ll da mesma disposição. 

Neste sentido, por exemplo, é que a referência do artigo 3.0
, § 2.0

, relativamente à neces
sidade da existência de remuneração na prestação de serviços para fazer incidir as normas do 
CDC, vai irradiar-se para toda a definição de fornecedor, indicando a finalidade econômica da 
atividade de fornecimento. Ou, em outros termos, que aatividadede fornecimento de produtos 
(cuja definição não menciona expressamente a exigência de remuneração) e de prestação de 
serviços, devem desenvolver-se como espécie de atividade econômica do fornecedor. 

5.3.1 Ofornecedorcomoprofissional 

Não exige a legislação brasileira, de modo expresso, que o fornecedor de produtos e ser
viços seja um profissional. O requisito de profissionalidade, expressamente referido em diver
sas leis estrangeiras, não constitui elemento da definição presente no artigo 3.0 

do CDC. Por 
outro lado, segundo observam alguns autores, o próprio significado etimológico da expressão 
"fornecer", remonta a noções como a de "prover, abastecer, guarnecer, dar, ministrar, facilitar 
ou proporcionar" .68 O legislador, ao referir que o fornecedor é aquele quj:: "desenvolve ativida
des" de produção, distribuição, comercialização, entre outras, permite interpretar o conceito 
vinculado a uma certa habitualidade desta conduta. ' . 

67. Assim o artigo 1.", 6,da Lei Belga (no original): "6. Vendeur: a) toutcommerçantouartisanainsique 
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68. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdfios: .. , p.ll3. 
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Por si, todavia, não basta para que peremptoriamente se considere o fornecedor como 
profissional. Uma boa questão para examinar-se qual a interpretação adequada ao :onceito de 
fornecedor, é se a abrangência conceitual da definição do CDC permite que se considere forne
cedor aqueles que, em caráter eventual realizem atividade de fornecimento. Assim por exe~lo, 
uma associação de moradores que realize uma festa junina anual seria responsável,.pelo reg1me 
do CDC, por eventuais vícios ou defeitos de produtos ou serviços oferecidos? Da mesma forma 
os casos em que, de modo uníssono, a doutrina brasileira afasta a incidência do CDC, como o 
de um contrato de compra e venda de um automóvel entre duas pessoas físicas que não têm 
nesta atividade sua ocupação principal. Mas e se nesta mesma hipótese, a compra e venda tives
se sido feita por uma loja de automóveis? A aplicação do CDC neste caso e sua exclusão naque

le explica-se de que modo? 

Poder-se-ia afirmar que o que dt3tingue as situações é a habitualidade com que o fornece
dor realiza sua atividade de fornecimento. Todavia, isto é invertera relação de causa e efeito dos 
elementos da atividade de fornecimento dentro da relação de consumo. A atividade do forne
cedor é habitual porque ela ê profissionaL Ou seja, em nosso entendimento, ainda q~e não este
ja expresso em lei, ao indicar à atividade do fornecedor .certa habitual.idade, asstm .c~mo a 
remuneração, o legislador remete ao critério de desenvolvimento profissiOnal desta atiVtdade. 
Daí porque a profissionalidade configura um requisito do conceito de forneceQor. 

Todavia, o que é ser um profissional? A noção de profissionalismo está vinculad~ ~uma 
especialidade, um conhecimento especial e presumivelment_e abran~~nte sobre dada attvtdad.e 
que se exerce, e cujas características essenciais são conhectdas, uuhzando-se_deste ~o~heCl
mento como meío de vida. Neste sentido, o profissional tem, em relação ao nao prohsswnal, 
uma superioridade em termos de conhecimento daquelas carasterísticas do prod~to ou serviço 
que fornece. É 0 caso de uma grande empresa com relação à massa de co_nsumtdores de seus 
produtos ou de um pequeno mecânico com relação ao dono de um automovel que lhe contrata 
para resolver problema no funcionamento do veículo. Em ambos .os casos, o elem~nto comum 
que distingue os fornecedores é seu caráter profissional e seus efettos sobre a relaçao de consu

mo- nos casos citados, a vulnerabilidade técnica do consumidor. 

Por outro lado, 0 caráter profissional do oferecimento de produto ou serviço revela tambétn 
a natureza econômica dessa atividade. O caráter profissional da atividade a caracteriza como 
atividade econômica, uma vez que o fornecedor a desenvolve visando determinada vantage~ 
econõmíca _geralmente a contraprestação pecuniária ou remuneração. Isto, contudo, nao 
significa que 0 profissional necessariamente deva ter fins lucrativos. M Basta que ofereça seus 
serviços mediante femuneração, pouco importando qual a finali~ade, por exempl_o, da pessoa 
jurídica que presta estes serviços. Neste sentido, podem ser relac10nadas ao c~nce1~0 de fo.rne
cedor as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, mes~o as que ostentem _a certlficaçao de _filan
trópicas, desde que esteja presente o critério objetiVo da contrap~~staçao de remuneraçao e~ 
razão dos produtos e serviços prestados no mercado de consumo. E da mesma forma, as ent1-

69. 
70. 

STJ,AgRgnoAREsp 187.473/DF, 4 .. aT.,j. 25.06.2013, rei. Min. Marco Buzzi, D]e01.08.2013 .. 
Neste sentido decidiu o STJ: "Processual civil. Recurso especial. Sociedad~ civil sem fins lucr~nvos 
de caráte< beneficente e filantrópico. Prestação de serviços mEdicas, hospitalares, o~ontológtcos e 
juridicos a seus associados. Relação de co~sumo c~ract~rizada. P?ssibilidade de aphcação ~o Có
di 0 'de Defesa do Consumidor. - Para o ftm de aphcaçao do Códtgo de Defesa do Consutrudor, o 
re~onhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como f?rne~edor 
de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a su~ natur~a.Jurídtc~, a 
espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma soetedade CIVIl, sem fms 
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dades esportivas, independente de sua natureza jurídica, equiparadas a fornecedoras de serviços 
nos termos do art. 3.0 da Lei 10.671/2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor)/1 ~ara efeito de 
aplicação comum das disposições do CDC e desta Lei para em proteção do interesse do público 
de competições esportivas. n 

A natureza econômica desta atividade é que fundamenta a imposição dos deveres jurídicos 
ao fornecedor, que a princípio é quem usufrui das vantagens econô 1nicas decorrentes da relação 
jurídica com o fornecedor, ao mesmo tempo em que dispõe do con(roledos meios e instrumen
tos necessários à efetivação de uma relação de consumo. Isto termina por determinar a relação 
de subordinação fdtica do consumidor em relaçáo ao fornecedor. 

5.3.2 O fornecedor como agente econômico no mercado de consumo 

Outro elemento conceitual da definição jurídica de fornecedor no direito brasileiro é o de 
mercado de consumo. Isto porque o artigo 3.0

, § 2. 0
, ao definir serviço, refere que se trata de 

qualquer atividade fornecida no mercado de consumo. Igualmente, ao regular a responsabilidade 
pelo fato do produto, estabelece nos artigos 12, § 3. 0 como causa de exclusão da responsabili
dade, a prova de que não tenha colocado o produto 110 mercado. 

O significado da expressão mercado de consumo, neste sentido, também se trata de noção 
fluída. Calvão da Silva, ao tratar, no direito português, sobre a não colocação do produto no 
mercado como causa de exclusão da responsabilidade do fornecedor, sintetiza-o como o fato de 
o fornecedor não ter lançado o mesmo no tráfico comercial.n No direito brasileiro, igualmente, 
Sílvio Ferreira da Rocha interpreta a expressão como o ato de colocar em circulação, mediante 
o oferecimento a qualquer outra pessoa. 7+ 

Para nós, mercado de consumo é o espaço ideal e não instituciOnal, onde se desenvolvem 
as atividades de troca de produtos e serviços avaliáveis economicamente, mediante oferta irres
trita aos interessados e visando, por um lado, à obtenção de vantagens econômicas (por parte 
dos fornecedores), e por outro a satisfação de necessidades pela aquisição ou utilização destes 

lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada ativida
de ho mercado de consumo mediante remuneração. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, 
REsp 519.310/SP,j. 20.04.2004, rei. Min. Nancy Andrighi, D]U 24.05.2004, p. 262). E mais recen
t~mente, com o mesmo entendimento: STJ, AgRg no Ag 1.215.680/MA, 4.a T., j. 25.09.2012, rel. 
Min. Maria Isabel Gallotti, D]e 03.10.2012. 

71. Dispõe o art. 3.0 da Lei 10.671/2003: "Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos 
termos da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, a entidade responsável pela organização da com~ 
petição, bem como a entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo". 

72. Neste sentido o voto do Min. Cesar Peluso na ADI 293 7 /DF, ao referir que "tal equiparação não é 
apenas obra da lei, mas conclusão necessária da relação jurídica que enlaça os eventos desportivos 
profissionais e os torcedores. Fere qualquer conceito de justiça imaginar que pequena lavanderia 
possa serresponsabilizada, quando cause dano ao cliente, mas organizadores de eventos milionários, 
de grande repercussão, com público gigantesco, e que se mantêm graças à paixão dos torcedores 
que pagam pelo ingt-esso e pelos produtos associados, já não suportem nenhuma responsabilidade 
sob pretexto de se não enquadrarem no conceito ou classe dos fornecedores. Todo fornecedor ou 
prestador de espetáculo público responde pelos danos de suas falhas." (STF, AD1293 7 ,j. 23.02. 2012, 
rel. Min. CezarPeluso, D}e 29.05.2012) 

73. CAL VÃO DA SILVA, João. Responsabilidade civil do produtor. Coimbra: Almedina, 1990. p. 668. 
74. ROCHA, Sílvio Luís Ferreira da. Responsabilidade ao fornecedor pelo fato do produto no direito 

brasileiro. São Paulo: RT, 1992. 103-104. 
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produtos e serviços (por parte dos consumidores). Trata-se de um espaço não institucional em 
face de seu caráter não fonnal e independente de esttutura pré-determinada (o ser). Neste "en
tido, cabe ao direito (o dever-ser) ordenar, regular o mercado de consumo, fixando objeti\'OS, 
limites ou proibições. Todavia, o caráter dinâmico e autossuficiente do mercado, produtt~ de 
necessidades espontâneas do ser humano, impede que pelo direito seja o mesmo criad(l ou 
suprimido, senão apenas regulado. 

Atuar no mercado de consumo, como faz o fornecedor, significa oferecer seus produws e 
serviços neste espaço de negócios, colocando-os à disposição dos consumidores. A atuação no 
mercado de consumo, faz com que muitos serviços que não se considerem oferecidos neste o 

mercado sejam afastados da incidência das normas do CDC, como é o caso do fomecimentu de 
crédito para estudantes por intermédio de programa governamental (crédito educativo), cau
sando ct impossibilidade de discussão dos termos do contrato segundo as regras do CDC Ti Em 
que pese este entendimento, contudo, observe-se que no que se refira especificamente à ativi~ 
dade de intermediação bancária para efetivação deste programa de crédito educativo, nada 
justifica a não aplicação da legislação consumerista. Da mesma forma se dá, sob o argumento 
de que se trata de programa governamental, a exclusão da incidência do CDC aos contratos de 
financiamento imobiliário que se enquadrem no Sistema Financeiro da Habitação, ~ estepm 
vinculados à garantia governamental em relação ao saldo devedor,76 mantendo-se, contudo, a 

75. "Administrativo. Contrato de crédito educativo. lnaplicabilidade do Côdigo de Defesa do Consu
midor. 1. Esta Turma tem decidido reiteradamente que, na relação travada com o estudante que 
adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do 
contrato é am programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço banca rio, 
nos termos do artigo 3.0

, § 2.0
, do Côdigo de Defesa do Consumidor. Precedentes citados. 2. A Pri

meira Seção, ao julgar o REsp L155.684/RN (rei. Min. Benedito Gonçalves, D]e 18.05.2010). sub
metido ao procedimento de que trata o artigo 543-C do Côdigo de Processo Civil, confinn1m a 
orientação desta Turma, no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos de financiamento estudantil. 3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
1.236.861/RS, 2. • T.,j. 05.04.2011, rel. Min. Mauro Campbell Marques, D]e 13.04.2011) No mesmo 
sentido: "Administrativo. Contrato de crédito educativo. Côdigode Defesa do Consumidor. Inapli
cabilidade. L É pacífico no STJ que o Contrato de Crédito Educativo- programa governamental 
que viSa subsidiar curso universitârio de graduação de estudante com recursos, próprios ou fami
liares, insuficientes para o CU&teio de seus estudos- não é relação de consumo. Inaplicáveis, portan
to, os dispositivos do CDC. 2. In casu, havendo o Tribunal de origem limitado em 2% a multa de~ 
correm e do inadimplemento das obrigações, nos termos do artigo 52,§ L o, do Código de Defesa do 
Consumidor, deve ser reformado o acórdão, mantendo-se a sanção pecuniária preVista no Contrato 
de Crédito Educativo. 3. Recurso Especial provido" (STJ, REsp L250.083/RS, 2.a T.,j. 14.06.2011, 
reL Min. Herman Benjamin, D]e 31.08.2011); "Administrativo. Recurso especial. Programa de 
crédito educativo. Código de defesa do consumidor. Inaplicabilidade. Precedentes. L A Segunda 
Turma do STJjá firmou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) é 
inaplicável aos contratos de crédito educativo (regidos pela Lei 8.436/92). 2. Recurso especial pro
vido" (STJ,&Esp 539.381/RS, rei. Min.João Otávio Noronha, 2. a T.,j. 06.02.2007, D]U 26.02.2007, 
p. 570). No mesmc sentido: "administrativo. Contrato de crédito educativo. Código de Defesa do 
Consumidor. lnaplicabilidade. L Os contratos de crédito educativo têm por objetivo subsidiar a 
educação superior e são regidos pela Lei 8. 436/92. Não se trata de relação de consumo, descabendo 
cogitar de aplicação dasnonnas do CO C. Precedente. 2. Recurso especíal improvido" (REsp 560405/ 
RS,j. 21.09.2006, rei. Min. Castro Meira, D]U29.09.2006, p. 248). 

76. "Recurso especial. Processual civil e administrativo. Sistema financeiro da habitação- SFH. Cober
tura do FCVS. Não incidência do Código de Defesa do Consumidor- CDC. Avença de feição públi~ 
ca. Normas de direito administrativo. Precedente da 1.• Seção deste STJ. Utilização da taxa referen-
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aplicação da legislação consumerista em relação aos demais contratos do ~FH e~ que. au:e~te 
esta participação estatal.77 Da mesma forma afasta-se a aplicação do CDC as relaçoes smdtcaiS, 

entre sindicato e sindicalizado, em razão da falha na prestação de serviços 78
. E por fim, cumpre 

77. 

78. 

cial (TR) Como índice de atualização monetâria. Possibilidade, se pactuado após a Lei 8.177/91. 
Deficiência na fundamentação recursal. Ausência de prequestionamento. Súmulas 282 e 356 do 
STE L A incidência do Côdigo de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para 
aquisição de casa prôpria regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sen~do.de 
que: (i) naqueles contratos regidos pelo FCVS, cujo saldo devedor é su~o~tado p~r ~nd~ pubhc_o 
gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a inç.idência de normas do dtretto admmiStrattvo pem
nentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos contratos sem a cober
tura do FCVS, sua natureza privada". Atrairá a incidência das normas civilistas e do Côdigo de 
Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da La Seção deste Sodalício (La Seção, REsp 
489.701/SP, rel. Min. Eliana Calmon,j. 28 de fevereiro de 2007) (_ .. )" (STJ, REsp 727.704/PB,j. 
17.05.2007, reL Min. Luiz Fux, D]U3L05.2007, p. 334). No mesmo sentido: STJ, AgRgno REsp 
920.075/RS, 2 .. a T.,j. 06.12.2012, rel. Min. Benedito Gonçalves, D]e 11.12.2012. 
"Processo civiL Sistema financeiro da habitação. Contrato com cobertura do FCVS. Inaplicabilida
de do côdigo de defesa do consumidor se colidentes com as regras da legislação prôpria. L O CDC 
é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre contratos de mútuo. 
2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 
Variação Salarial-FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica~ 
~se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se 

0 CDC, se colidentes as regras jurfdicas. 3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais 
que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado examinam as ações sObre os contratos sem 
a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a cláusula do FCVS são 
processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 4. Recurso especial improvido (STJ, R_Esp 
489.701/SP,j. 28.02.2007,.reL Min. Eliana Calmon, D]U 16.04.2007, p. 158). No mesmo senudo: 
"Agravo RegimentaL Recurso EspeciaL Processual Civil e Consumidor. Ação revisional de co~ tra
to de mútuo habitacionaL CDC. Aplicabilidade. Inversão do ônus da prova. Reexame de maténa de 
fato. Apreciação de acordo com o pedido do recorrente. Não obrigatoriedade de pagamento dos 
honorários periciais. L Assente no STJ o entendimento de que são aplicáveis as normas de direito 
do consumidor aos contratos de mútuo habitacional, salvo quando se tratar de hipôtese vinculada 
ao FCVS. Precedentes. 2. Inviável o recurso especial se necessário o reexame de matéria de fato. 3. 
Agravo desprovidon (AgRg no REsp 810.950/SP, 3.a T.,j. 19.05.2011, rei. Min. Paulo De Tarso San
severino, D]e 27.05.2011). 
Direito civil. Aç<io de reparação de danos materiais e morais ajuizada por sindicalizada em face de 
sindicato e de advogada. Alegada má prestação de serviços advocatícios. Código de Defesa do Con
sumidor. Inaplicabilidade no caso concreto. Prescrição geraL Artigo 205 do Código Civil de 2002. 
L Os sindicatos possuem natureza associativa (enunciado n. 142 da IIIJomada de Direito Civil 
promovida pelo CJF), e tal como ocorre com as asrodações, o que é determinante para saber se há 
relação de consumo entre o sindicato e o sindicalizado é a espécie do serviço prestado. Cuidando~se 
de assistência jurídica ofertada pelo ôrgão, não se aplica a essa relação as normas do Código de 
Defesa do Consumidor. 2. Com efeito, a prescrição da pretensão autoral não é regida pelo artigo 27 
do CDC. Porém, também não se lhe aplica o artigo 206, § 3.0

, V, do SC/2002, haja vista que o men
cionado dispositivo possui incidência apenas quando se tratar de responsabilidade civil extracon
tratuflL 3. No caso, cuida-se de ação de indenização do mandante em face do mandatário, em razão 
de suposto mau cumprimento do contrato de mandato, hipótese sem previsão legal especifica, 
circunstância que faz incidir a prescrição geral de 10 (dez) anos do artigo 205 do CC/2002, cujo 
prazo começa a fluir a partir da vigência do novo diploma (11.01.2003), respeitada a regra de tran~ 
sição prevista no artigo 2.028. 4. Ressalva de fundamentação do Ministro Marco Aurélio Buzri e da 
Ministra Maria Isabel Galloui. 5. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 1150711/MG, 4 .a T.,j. 
06.12.2011, rel. Min. Luis Felipe Salomão, D]e15:o3.2012). 
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produtos e serviços (por parte dos consumidores). Trata-se de um espaço não institucional em 
face de seu caráter não fonnal e independente de esttutura pré-determinada (o ser). Neste "en
tido, cabe ao direito (o dever-ser) ordenar, regular o mercado de consumo, fixando objeti\'OS, 
limites ou proibições. Todavia, o caráter dinâmico e autossuficiente do mercado, produtt~ de 
necessidades espontâneas do ser humano, impede que pelo direito seja o mesmo criad(l ou 
suprimido, senão apenas regulado. 

Atuar no mercado de consumo, como faz o fornecedor, significa oferecer seus produws e 
serviços neste espaço de negócios, colocando-os à disposição dos consumidores. A atuação no 
mercado de consumo, faz com que muitos serviços que não se considerem oferecidos neste o 

mercado sejam afastados da incidência das normas do CDC, como é o caso do fomecimentu de 
crédito para estudantes por intermédio de programa governamental (crédito educativo), cau
sando ct impossibilidade de discussão dos termos do contrato segundo as regras do CDC Ti Em 
que pese este entendimento, contudo, observe-se que no que se refira especificamente à ativi~ 
dade de intermediação bancária para efetivação deste programa de crédito educativo, nada 
justifica a não aplicação da legislação consumerista. Da mesma forma se dá, sob o argumento 
de que se trata de programa governamental, a exclusão da incidência do CDC aos contratos de 
financiamento imobiliário que se enquadrem no Sistema Financeiro da Habitação, ~ estepm 
vinculados à garantia governamental em relação ao saldo devedor,76 mantendo-se, contudo, a 

75. "Administrativo. Contrato de crédito educativo. lnaplicabilidade do Côdigo de Defesa do Consu
midor. 1. Esta Turma tem decidido reiteradamente que, na relação travada com o estudante que 
adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do 
contrato é am programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço banca rio, 
nos termos do artigo 3.0

, § 2.0
, do Côdigo de Defesa do Consumidor. Precedentes citados. 2. A Pri

meira Seção, ao julgar o REsp L155.684/RN (rei. Min. Benedito Gonçalves, D]e 18.05.2010). sub
metido ao procedimento de que trata o artigo 543-C do Côdigo de Processo Civil, confinn1m a 
orientação desta Turma, no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos de financiamento estudantil. 3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
1.236.861/RS, 2. • T.,j. 05.04.2011, rel. Min. Mauro Campbell Marques, D]e 13.04.2011) No mesmo 
sentido: "Administrativo. Contrato de crédito educativo. Côdigode Defesa do Consumidor. Inapli
cabilidade. L É pacífico no STJ que o Contrato de Crédito Educativo- programa governamental 
que viSa subsidiar curso universitârio de graduação de estudante com recursos, próprios ou fami
liares, insuficientes para o CU&teio de seus estudos- não é relação de consumo. Inaplicáveis, portan
to, os dispositivos do CDC. 2. In casu, havendo o Tribunal de origem limitado em 2% a multa de~ 
correm e do inadimplemento das obrigações, nos termos do artigo 52,§ L o, do Código de Defesa do 
Consumidor, deve ser reformado o acórdão, mantendo-se a sanção pecuniária preVista no Contrato 
de Crédito Educativo. 3. Recurso Especial provido" (STJ, REsp L250.083/RS, 2.a T.,j. 14.06.2011, 
reL Min. Herman Benjamin, D]e 31.08.2011); "Administrativo. Recurso especial. Programa de 
crédito educativo. Código de defesa do consumidor. Inaplicabilidade. Precedentes. L A Segunda 
Turma do STJjá firmou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) é 
inaplicável aos contratos de crédito educativo (regidos pela Lei 8.436/92). 2. Recurso especial pro
vido" (STJ,&Esp 539.381/RS, rei. Min.João Otávio Noronha, 2. a T.,j. 06.02.2007, D]U 26.02.2007, 
p. 570). No mesmc sentido: "administrativo. Contrato de crédito educativo. Código de Defesa do 
Consumidor. lnaplicabilidade. L Os contratos de crédito educativo têm por objetivo subsidiar a 
educação superior e são regidos pela Lei 8. 436/92. Não se trata de relação de consumo, descabendo 
cogitar de aplicação dasnonnas do CO C. Precedente. 2. Recurso especíal improvido" (REsp 560405/ 
RS,j. 21.09.2006, rei. Min. Castro Meira, D]U29.09.2006, p. 248). 

76. "Recurso especial. Processual civil e administrativo. Sistema financeiro da habitação- SFH. Cober
tura do FCVS. Não incidência do Código de Defesa do Consumidor- CDC. Avença de feição públi~ 
ca. Normas de direito administrativo. Precedente da 1.• Seção deste STJ. Utilização da taxa referen-
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aplicação da legislação consumerista em relação aos demais contratos do ~FH e~ que. au:e~te 
esta participação estatal.77 Da mesma forma afasta-se a aplicação do CDC as relaçoes smdtcaiS, 

entre sindicato e sindicalizado, em razão da falha na prestação de serviços 78
. E por fim, cumpre 

77. 

78. 

cial (TR) Como índice de atualização monetâria. Possibilidade, se pactuado após a Lei 8.177/91. 
Deficiência na fundamentação recursal. Ausência de prequestionamento. Súmulas 282 e 356 do 
STE L A incidência do Côdigo de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para 
aquisição de casa prôpria regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sen~do.de 
que: (i) naqueles contratos regidos pelo FCVS, cujo saldo devedor é su~o~tado p~r ~nd~ pubhc_o 
gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a inç.idência de normas do dtretto admmiStrattvo pem
nentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos contratos sem a cober
tura do FCVS, sua natureza privada". Atrairá a incidência das normas civilistas e do Côdigo de 
Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da La Seção deste Sodalício (La Seção, REsp 
489.701/SP, rel. Min. Eliana Calmon,j. 28 de fevereiro de 2007) (_ .. )" (STJ, REsp 727.704/PB,j. 
17.05.2007, reL Min. Luiz Fux, D]U3L05.2007, p. 334). No mesmo sentido: STJ, AgRgno REsp 
920.075/RS, 2 .. a T.,j. 06.12.2012, rel. Min. Benedito Gonçalves, D]e 11.12.2012. 
"Processo civiL Sistema financeiro da habitação. Contrato com cobertura do FCVS. Inaplicabilida
de do côdigo de defesa do consumidor se colidentes com as regras da legislação prôpria. L O CDC 
é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre contratos de mútuo. 
2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 
Variação Salarial-FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica~ 
~se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se 

0 CDC, se colidentes as regras jurfdicas. 3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais 
que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado examinam as ações sObre os contratos sem 
a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a cláusula do FCVS são 
processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 4. Recurso especial improvido (STJ, R_Esp 
489.701/SP,j. 28.02.2007,.reL Min. Eliana Calmon, D]U 16.04.2007, p. 158). No mesmo senudo: 
"Agravo RegimentaL Recurso EspeciaL Processual Civil e Consumidor. Ação revisional de co~ tra
to de mútuo habitacionaL CDC. Aplicabilidade. Inversão do ônus da prova. Reexame de maténa de 
fato. Apreciação de acordo com o pedido do recorrente. Não obrigatoriedade de pagamento dos 
honorários periciais. L Assente no STJ o entendimento de que são aplicáveis as normas de direito 
do consumidor aos contratos de mútuo habitacional, salvo quando se tratar de hipôtese vinculada 
ao FCVS. Precedentes. 2. Inviável o recurso especial se necessário o reexame de matéria de fato. 3. 
Agravo desprovidon (AgRg no REsp 810.950/SP, 3.a T.,j. 19.05.2011, rei. Min. Paulo De Tarso San
severino, D]e 27.05.2011). 
Direito civil. Aç<io de reparação de danos materiais e morais ajuizada por sindicalizada em face de 
sindicato e de advogada. Alegada má prestação de serviços advocatícios. Código de Defesa do Con
sumidor. Inaplicabilidade no caso concreto. Prescrição geraL Artigo 205 do Código Civil de 2002. 
L Os sindicatos possuem natureza associativa (enunciado n. 142 da IIIJomada de Direito Civil 
promovida pelo CJF), e tal como ocorre com as asrodações, o que é determinante para saber se há 
relação de consumo entre o sindicato e o sindicalizado é a espécie do serviço prestado. Cuidando~se 
de assistência jurídica ofertada pelo ôrgão, não se aplica a essa relação as normas do Código de 
Defesa do Consumidor. 2. Com efeito, a prescrição da pretensão autoral não é regida pelo artigo 27 
do CDC. Porém, também não se lhe aplica o artigo 206, § 3.0

, V, do SC/2002, haja vista que o men
cionado dispositivo possui incidência apenas quando se tratar de responsabilidade civil extracon
tratuflL 3. No caso, cuida-se de ação de indenização do mandante em face do mandatário, em razão 
de suposto mau cumprimento do contrato de mandato, hipótese sem previsão legal especifica, 
circunstância que faz incidir a prescrição geral de 10 (dez) anos do artigo 205 do CC/2002, cujo 
prazo começa a fluir a partir da vigência do novo diploma (11.01.2003), respeitada a regra de tran~ 
sição prevista no artigo 2.028. 4. Ressalva de fundamentação do Ministro Marco Aurélio Buzri e da 
Ministra Maria Isabel Galloui. 5. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 1150711/MG, 4 .a T.,j. 
06.12.2011, rel. Min. Luis Felipe Salomão, D]e15:o3.2012). 
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refe!ir no mesmo sentido, o controvertido entendimento do 51], que afasta a aplicação das 
normas de proteção do consumidor aos contratos de prestação de serviços por advogados a seus 
clientes, sob o argumento de que não se constituem serviços oferecidos no mercado de consumo, 
e que, portanto, não se submetem ao CDC79 

Refira-se ainda a situação das cooperativas que ,)fereçam produtos e serviços no mercado 
de consumo. Serão fornecedoras em relação ao público em geraL Já a relação entre cooperati
vado e cooperativa, como regra, rege-se pela legislação própria do setor, não se caracterizando 

79. A questão da aplicação do CDC aos serviços advocatícios não era, em um primeiro momento paci
fica no Superior Tribunal de justiça. Inicialmente, o entendimento da Corte era pela aplicação do 
CDC. Neste sentido·: "Prestação de serviços advocatícios. Código de Defesa do Consumidor. Apli
cabilidade.!-Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos serviços prestados por profissionais 
liberais, com as ressalva? nele contidas. li- Caracterizada a sucumbência recíproca devem ser os 
ônus distribuídos conforme determina o artigo 21 do CPC.lli-Recursos especiais não conhecidos." 
(STj, REsp364.168/SE,j. 20.04.2004, rel. Min. Antônio de Padua Ribeiro, D]U21.06.2004, p. 215). 
Outro entendimento, contudo, passou a ser dominante na Corte, tendo se consolidado no sentido 
de considerar inaplicável o CDC aos contratos de prestação de serviços advocatícios: "Processo civil. 
Açao de. conhecimento proposta por detentor de titulo executivo. _Admissibilidade. Prestação de serviços 
advocatícios. fnaplicabilidade do COdigo de Defesa do Consumidor. O detentor de título executivo c 
extrajudicial tem interesse para cobrá-lo pela via ordinária, o que.enseja até situação menos gravo-
sa para o devedor, pois dispensada a penhora, além de sua defesa poder ser exercida com maior 
amplitude. Não há relação de consumo nos serviços prestados por advogados, seja por incidência 
de norma específica, no caso a Lei 8. 906/94, seja por não ser atividade fornecida no mercado de 
consumo. As prerrogativas e obrigações impostas aos advo!!;ados- como, v.g., a necessidade de 
manter sua independência em qualquer circunstância e a vedação à captação de causas ou à utiliza
ção de agenciador (artigos 31, § L" e 34/UI e IV, da Lei 8.906/94)- evidenciam natureza incompa
tível com a atividade de consumo. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 532.377/R],j. 21.08.2003, 
rel. Min. Cesar Asfor Rocha, RT 220/228). E no mesmo sentido: "Processual. Ação de arbitmmento 
de honorários. Prestação de serviços advocàticios. Código de Defesa do Consumidor: Não aplicação. 
Cláusula abusiva. Pacta sunt servanda. -Não incide o CDC nos contratos de prestação de serviços 
advocatícios. Portanto, não se pode considerar, simplesmente, abusiva a cláusula contratual que 
prevê honorários advocatícios em percentual superior ao usual. Prevalece a regra do pacta sunt 
servanda" (STJ, REsp 757.867/RS,j. 21.09.2006, rei. Min. HumbertoGomesdeBarros,DjU09.10.2006, 
p. 291). Mais recentemente: "Direito Civil. Contrato de honmários quota litis. Remuneração ad 
exítum fixada em 50% sobre o benefício econômico. Lesão. L A abertura da instância especial ale~ 
gada não enseja ofensa a Circulares, Resoluções, Portarias, Súmulas ou dispositivos inseridos em 
Regimentos In temos, por não se enquadrarem no conceito de lei federal previsto no artigo 105, lll, 
'a', da Constituição Federal. Assim, não se pode apreciar recurso especial fundamentado na violação 
do Código de Ética e Disciplina da OAB. 2. O CDC não se aplica à regulação de contratos de serviços 
advocaticios. Precedentes. 3. Consubstancia lesão a desproporção existente entre as prestações de 
um contrato no momento da realização do negócio, havendo para uma das partes um aproveita
mento indevido decorrente da situação de inferioridade da outra parte. 4. O instituto da lesão é 
passivel de reconhecimento também em contratos aleatórios, na hipótese em que, ao se valorarem 
os riscos, estes forem inexpressivos para uma das partes, em contraposição àqueles suportados pela 
outra, havendo exploração da situação de inferioridade de um contratante. 5. Ocorre lesão na hi
pótese· em que um advogado, valendo-se de situação de desespero da parte, firma contrato quota 
li tis no qual fixa sua remuneração ad exitum em 50% do beneficio econômico gerado pela causa. 6. 
Recurso especial conhecido e provido, revisando-se a cláusula contratual que fixou os honorários 
advocatícios parao fim de reduzi-los aopatamarde30%dacondenação obtida" (STJ, REsp 1.155.200/ 
DF, 3.a T., j., 22.02.2011, reL Min. Massami Uyeda, rei. p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, Dje 
02.03.2011). No mesmo sentido: AgRg no AREsp 616.932/SP, Rel Min. Maria Isabel Gallotti, 4." 
Turma,j.l8.!2.2014, D]e 06.022015. 
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c_omo relação de consumo. Todavia, podem ocorrer situações nas quais a atividade da cooperk 
uva, n.a oU·:rta de yrodutos e se~iços, possa atrair a aplicação das regras do CDC, quando ca
ractenza~a relaçao na qual hap o fornecimento de produto ou serviço pela cooperativa ao 
c~~pe_ratiVado, em relação de vulnerabilidadeidependência ckste, que o utiliza como destina
tar:o f maL A ~is~ussão chegou ao STJ por intermédio de discu:;.são sobre a relação entre coope
ran~as de credno e seus cooperativados, chegando-se à aplicação do CDC mediante sua 
equtparação a instítuição financeira. 80 

1
1 

5.4 Ü OBJETO DA. RELAÇÃO JURÍDICA DE CONSUMO 

C~mo já afirmamos, ao lado da definição jurídica dos Sl0eitos da relação de consumo
consumidor e fom:cedor- o CDC também vai detenÍünar qual o objeto desta relação, no ca::.o, 
o_r:oduto ~u- o servr-Ço. Deste modo, a incidência das normas de proteção do consumidora uma 
sene de ~tl~'1~ades é dep~ndente da caracterizaç~o das mesmas como produtos ou serviços na 
exata d~ftmçao legaL Muttos agentes econômicos que desejem colocar-se à margem do regime 

do âmbtt~ ~e ap~c~ção do CDC, visando à aplicação, por exemplo, das normas gerais do siste~ 
ma, do Cod1go Civil, vêm recorrendo à estratégia de desqualificar sua atívidade econômica como 
o oferecimento de produtos e serviços. O caso m<?is notório é o das instituições bancárias que 

pr~tend~ram ~ol?car~s~ fora da é,~ide das normas ~o ~DC, c_m que pese menção expressa do 
artigo 3. , § 2. , as ativtdades de natureza bancána, fmancetra, de crédito e securitária" ale
gando a inconstitucionalidade desta disposição. Tendo sido julgada improcedente a açã~ em 
qu~ post~l~va a declaração de inconstitucionalidade da referência legal a tais atividades, restou 
asst~ red1g1~a a e~enta da ADin 2.591/DF: "Artigo3. c,§ 2. c, do CDC. Código de Defesa do Con
sumtdor. Artt?o 5. , XXXII, da CB/88. Artigo 170, V, da CB/88. Instituições financeiras. Sujeiçào 
d~las ao Cód~go ~e ?e[esa _do Co~umidor. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improce
d<ê~te. L As mstttmçoes fmanceuas estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas 
veiculadas pelo Códig? de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código 
d~ ~efesa do Consum1dor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final 
atlvtdade bancária, financeira e de crédito. 3. Ação direta julgada improcedente". aJ. ' 

80. 

81. 

:·Agravo regimenta!. Agravo em recurso especial. Questão apreciada na decisão agravada e não 
Impugnada nas razoes do recurso. Preclusão consumaliva e coisa julgada Cédula de crédito rural 
Falta de prequesti?namento. Súmul_~ 282 e 356 do STE Cooperativa. Aplicação do Código d~ 
Defesa do Co_nsum1dor. Multa maratona. L A questão apreciada na decisão agravada e não impug
~ada nas razoe:' do recurso não pode ser analisada por força da preclusão consumativa e da coisa 
JUlg~da. 2. Aplicam-se os ~bices pr~vis~os nas Súmulas 282 e 356 do STF quando a norma legal 
suscitada no recurso espectal não fot Objeto de debate no acórdão recorrido nem, a respeito, foram 
opos~os embargos de declaração para provocar sua análise. 3. Equiparando-se a atividade da coo
pera uva ~quelas tipicas das instituições financeiras, aplicam-se as regras do Código de Defesa do 
Consumtdor. 4. A redução da multa moratória de 10% para 2% é cabível nos contratos celebrados 
após a vig_ênda_da Le~ ~- 9.298196. 5. Agravo regimental desprovido". (STJ, AgRgno AREsp 711.8521 
SP, rel. Mtn.Joao Otãvto de Noronha, 3.3 Turrna,j. 03.12.2015, D]e 11.12.2015). 

"Embarg~s de dec~aração. Legitimidade recursal limitada às partes. Não cabimento de recurso interpos
to por amtcus cu na e. Embargos de declaração opostos pelo Procurador-Geral da República conhecidos. 
Alegação de contradição. Alteração da ementa do julgado. Restriçào. Embargos providos. L Embargos 
d: d~daração opostos pelo Procurador-Geral da República, pelo Instituto Brasileiro de Política e 
Dtretto do Consumidor-BRASILCON e pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor-IDEC. 
As duas últimas são instituições que ingressaram no feito na qualidade de amicus curiae. 2 Entida-
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refe!ir no mesmo sentido, o controvertido entendimento do 51], que afasta a aplicação das 
normas de proteção do consumidor aos contratos de prestação de serviços por advogados a seus 
clientes, sob o argumento de que não se constituem serviços oferecidos no mercado de consumo, 
e que, portanto, não se submetem ao CDC79 

Refira-se ainda a situação das cooperativas que ,)fereçam produtos e serviços no mercado 
de consumo. Serão fornecedoras em relação ao público em geraL Já a relação entre cooperati
vado e cooperativa, como regra, rege-se pela legislação própria do setor, não se caracterizando 

79. A questão da aplicação do CDC aos serviços advocatícios não era, em um primeiro momento paci
fica no Superior Tribunal de justiça. Inicialmente, o entendimento da Corte era pela aplicação do 
CDC. Neste sentido·: "Prestação de serviços advocatícios. Código de Defesa do Consumidor. Apli
cabilidade.!-Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos serviços prestados por profissionais 
liberais, com as ressalva? nele contidas. li- Caracterizada a sucumbência recíproca devem ser os 
ônus distribuídos conforme determina o artigo 21 do CPC.lli-Recursos especiais não conhecidos." 
(STj, REsp364.168/SE,j. 20.04.2004, rel. Min. Antônio de Padua Ribeiro, D]U21.06.2004, p. 215). 
Outro entendimento, contudo, passou a ser dominante na Corte, tendo se consolidado no sentido 
de considerar inaplicável o CDC aos contratos de prestação de serviços advocatícios: "Processo civil. 
Açao de. conhecimento proposta por detentor de titulo executivo. _Admissibilidade. Prestação de serviços 
advocatícios. fnaplicabilidade do COdigo de Defesa do Consumidor. O detentor de título executivo c 
extrajudicial tem interesse para cobrá-lo pela via ordinária, o que.enseja até situação menos gravo-
sa para o devedor, pois dispensada a penhora, além de sua defesa poder ser exercida com maior 
amplitude. Não há relação de consumo nos serviços prestados por advogados, seja por incidência 
de norma específica, no caso a Lei 8. 906/94, seja por não ser atividade fornecida no mercado de 
consumo. As prerrogativas e obrigações impostas aos advo!!;ados- como, v.g., a necessidade de 
manter sua independência em qualquer circunstância e a vedação à captação de causas ou à utiliza
ção de agenciador (artigos 31, § L" e 34/UI e IV, da Lei 8.906/94)- evidenciam natureza incompa
tível com a atividade de consumo. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 532.377/R],j. 21.08.2003, 
rel. Min. Cesar Asfor Rocha, RT 220/228). E no mesmo sentido: "Processual. Ação de arbitmmento 
de honorários. Prestação de serviços advocàticios. Código de Defesa do Consumidor: Não aplicação. 
Cláusula abusiva. Pacta sunt servanda. -Não incide o CDC nos contratos de prestação de serviços 
advocatícios. Portanto, não se pode considerar, simplesmente, abusiva a cláusula contratual que 
prevê honorários advocatícios em percentual superior ao usual. Prevalece a regra do pacta sunt 
servanda" (STJ, REsp 757.867/RS,j. 21.09.2006, rei. Min. HumbertoGomesdeBarros,DjU09.10.2006, 
p. 291). Mais recentemente: "Direito Civil. Contrato de honmários quota litis. Remuneração ad 
exítum fixada em 50% sobre o benefício econômico. Lesão. L A abertura da instância especial ale~ 
gada não enseja ofensa a Circulares, Resoluções, Portarias, Súmulas ou dispositivos inseridos em 
Regimentos In temos, por não se enquadrarem no conceito de lei federal previsto no artigo 105, lll, 
'a', da Constituição Federal. Assim, não se pode apreciar recurso especial fundamentado na violação 
do Código de Ética e Disciplina da OAB. 2. O CDC não se aplica à regulação de contratos de serviços 
advocaticios. Precedentes. 3. Consubstancia lesão a desproporção existente entre as prestações de 
um contrato no momento da realização do negócio, havendo para uma das partes um aproveita
mento indevido decorrente da situação de inferioridade da outra parte. 4. O instituto da lesão é 
passivel de reconhecimento também em contratos aleatórios, na hipótese em que, ao se valorarem 
os riscos, estes forem inexpressivos para uma das partes, em contraposição àqueles suportados pela 
outra, havendo exploração da situação de inferioridade de um contratante. 5. Ocorre lesão na hi
pótese· em que um advogado, valendo-se de situação de desespero da parte, firma contrato quota 
li tis no qual fixa sua remuneração ad exitum em 50% do beneficio econômico gerado pela causa. 6. 
Recurso especial conhecido e provido, revisando-se a cláusula contratual que fixou os honorários 
advocatícios parao fim de reduzi-los aopatamarde30%dacondenação obtida" (STJ, REsp 1.155.200/ 
DF, 3.a T., j., 22.02.2011, reL Min. Massami Uyeda, rei. p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, Dje 
02.03.2011). No mesmo sentido: AgRg no AREsp 616.932/SP, Rel Min. Maria Isabel Gallotti, 4." 
Turma,j.l8.!2.2014, D]e 06.022015. 
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c_omo relação de consumo. Todavia, podem ocorrer situações nas quais a atividade da cooperk 
uva, n.a oU·:rta de yrodutos e se~iços, possa atrair a aplicação das regras do CDC, quando ca
ractenza~a relaçao na qual hap o fornecimento de produto ou serviço pela cooperativa ao 
c~~pe_ratiVado, em relação de vulnerabilidadeidependência ckste, que o utiliza como destina
tar:o f maL A ~is~ussão chegou ao STJ por intermédio de discu:;.são sobre a relação entre coope
ran~as de credno e seus cooperativados, chegando-se à aplicação do CDC mediante sua 
equtparação a instítuição financeira. 80 

1
1 

5.4 Ü OBJETO DA. RELAÇÃO JURÍDICA DE CONSUMO 

C~mo já afirmamos, ao lado da definição jurídica dos Sl0eitos da relação de consumo
consumidor e fom:cedor- o CDC também vai detenÍünar qual o objeto desta relação, no ca::.o, 
o_r:oduto ~u- o servr-Ço. Deste modo, a incidência das normas de proteção do consumidora uma 
sene de ~tl~'1~ades é dep~ndente da caracterizaç~o das mesmas como produtos ou serviços na 
exata d~ftmçao legaL Muttos agentes econômicos que desejem colocar-se à margem do regime 

do âmbtt~ ~e ap~c~ção do CDC, visando à aplicação, por exemplo, das normas gerais do siste~ 
ma, do Cod1go Civil, vêm recorrendo à estratégia de desqualificar sua atívidade econômica como 
o oferecimento de produtos e serviços. O caso m<?is notório é o das instituições bancárias que 

pr~tend~ram ~ol?car~s~ fora da é,~ide das normas ~o ~DC, c_m que pese menção expressa do 
artigo 3. , § 2. , as ativtdades de natureza bancána, fmancetra, de crédito e securitária" ale
gando a inconstitucionalidade desta disposição. Tendo sido julgada improcedente a açã~ em 
qu~ post~l~va a declaração de inconstitucionalidade da referência legal a tais atividades, restou 
asst~ red1g1~a a e~enta da ADin 2.591/DF: "Artigo3. c,§ 2. c, do CDC. Código de Defesa do Con
sumtdor. Artt?o 5. , XXXII, da CB/88. Artigo 170, V, da CB/88. Instituições financeiras. Sujeiçào 
d~las ao Cód~go ~e ?e[esa _do Co~umidor. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improce
d<ê~te. L As mstttmçoes fmanceuas estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas 
veiculadas pelo Códig? de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código 
d~ ~efesa do Consum1dor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final 
atlvtdade bancária, financeira e de crédito. 3. Ação direta julgada improcedente". aJ. ' 

80. 

81. 

:·Agravo regimenta!. Agravo em recurso especial. Questão apreciada na decisão agravada e não 
Impugnada nas razoes do recurso. Preclusão consumaliva e coisa julgada Cédula de crédito rural 
Falta de prequesti?namento. Súmul_~ 282 e 356 do STE Cooperativa. Aplicação do Código d~ 
Defesa do Co_nsum1dor. Multa maratona. L A questão apreciada na decisão agravada e não impug
~ada nas razoe:' do recurso não pode ser analisada por força da preclusão consumativa e da coisa 
JUlg~da. 2. Aplicam-se os ~bices pr~vis~os nas Súmulas 282 e 356 do STF quando a norma legal 
suscitada no recurso espectal não fot Objeto de debate no acórdão recorrido nem, a respeito, foram 
opos~os embargos de declaração para provocar sua análise. 3. Equiparando-se a atividade da coo
pera uva ~quelas tipicas das instituições financeiras, aplicam-se as regras do Código de Defesa do 
Consumtdor. 4. A redução da multa moratória de 10% para 2% é cabível nos contratos celebrados 
após a vig_ênda_da Le~ ~- 9.298196. 5. Agravo regimental desprovido". (STJ, AgRgno AREsp 711.8521 
SP, rel. Mtn.Joao Otãvto de Noronha, 3.3 Turrna,j. 03.12.2015, D]e 11.12.2015). 

"Embarg~s de dec~aração. Legitimidade recursal limitada às partes. Não cabimento de recurso interpos
to por amtcus cu na e. Embargos de declaração opostos pelo Procurador-Geral da República conhecidos. 
Alegação de contradição. Alteração da ementa do julgado. Restriçào. Embargos providos. L Embargos 
d: d~daração opostos pelo Procurador-Geral da República, pelo Instituto Brasileiro de Política e 
Dtretto do Consumidor-BRASILCON e pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor-IDEC. 
As duas últimas são instituições que ingressaram no feito na qualidade de amicus curiae. 2 Entida-
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Daí porque, atualmente, possuem mesma importância a definição dos elementos subjeti
vos da relação de consumo-consumidor e fornecedor- e dos elementos objetivos- produto e 
serviço-, dada a amplitude conceitual admitida pela interpretação das expressões que formam 
seu conceito. 

5.4.1 Definiçãojurídicadeproduto 

O artigo 3.0
, § 1.0

, do CDC define produto do seguinte modo: "É todo bem móvel ou imó
vel, material ou imaterial". A definição jurídica de produto, neste sentido, é regra especial em 
relação ao Livro II do Código Civil que classifica as diferentes classes de bens (móveis, imóveis, 
particulares, públicos, singulares, coletivos). 

No direito comparado, foram várias as soluções legislativas para definição do objeto C.a 
Ii1lação de consumo. O direito belga, por exemplo, optou por definir produto simplesmente 
como sendo os "bens móveis corpóreos" (artigo L", item l, da Lei Belga). No direito canaden
se, o Código Civil do Quebec refere-se aos contratos de consumo como sendo os relativos a 
"bens e serviços" (artigo 1.384 do Código Civil do Quebec), distinguindo-os do~ demais con
tratos com respeito apenas à sua destinação. No direito alemão, a definição de consumidor 
prescindiu do conceito de produto, considerando que preferiu indicá-lo apenas genericamente 
como quem "conclui um negócio", vinculando-o à finalidade não profissional e não comercial 
(§ 13 do BGB). No direito italiano, o recente Código de Consumo de 2005, refere produto como 
aquele disponível a título oneroso ou gratuito no âmbito de uma atividade comercial, indepen
dente do fato de que seja novo ou usado, excluindo apenas as peças de antiquário ou reutiliza
dos para outro fim (artigo 3, e). 

A definição da lei brasileira, neste sentido, é comparativamente mais ampla. A começar, 
pela previsão de aplicação do conceito de produto a bens móveis e imóveis. Isto implica a apli
cação das normas do CDC também a contratos imobiliários, assim como àqueles conexos com 
estes, como é o caso dos contratos de empréstimo ou financiamento para aquisição do bem 
imóveL82 Neste caso, as normas do CDC aplicam-se conjuntamente com as normas do Código 

des que participam na qualidade de amicus curiaedos prüCt!$SOS objetivos de controle de constitu
cionalidade, não possuem legitimidade para recorrer, ainda que aportem aos autos informações 
relevantes ou dados técnicos. Decisões monocráticas no mesmo sentido. 3. Não conhecimento dos 
embargos de declaração interpostos pelo BRASILCON e pelo IOEC. 4. Embargos opostos pelo 
Procurador-Geral da República. Contradição entre a parte dispositiva da ementa e os votos proferi
dos, o voto condutor e os demais que compõem o acórdão. 5. Embargos de declaração providos para 
reduzir o teor da ementa referente ao julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.591, 
que passa a ter o seguinte conteúdo, dela excluídos enunciados em relação aos quais não há con
senso: ArtígoJ. ", § 2. ",do CDC. Código de Defesa do Consumidor. artigo 5. ",XXXII, da CF/88. Artígo 
170, V. da CF/88. Instituições financeiras. Sujeição delas ao Código de Defesa do Consumidor. Ação di
reta de inconstitucionalidade julgada improcedente. L As instituições financeiras estão, todas elas, 
alcançadas pela incidência das nonnas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Con
sumidor", para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa fisica ou jurídica que 
utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 3. Ação direta julgada 
improcedente" (STF, ADln-ED 2591/DF,j. 14.12.2006, reL Eros Roberto Grau, D]U 13.04.2007). 

82. Em relação aos contratos de financiamento imobiliário, embora quando presente garantia governa~ 
mental que caracterize iniciativa ou política pública de fomento à habitação, afaste-se a aplicação 
do CDC, não se deixa de reconhecer a necessidade de proteção do mutuário e a transparência na 
relação contratual com a instituição financeira: "Direito civil e processual civiL Contratos do sistema 
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Civil e da legislação civil extravagante. Ou seja, aplicam-se as normas do Código Civil, q~a~to 
às solenidades, regras de transmissão da propriedade, e outras pertinentes, sobretudo, ao ~1:C1~0 
das coisas. E ao CDC cumpre regular o aspecto dinâmico da contratação, assegurand~ ~ equihb~o 
das prestações, o direito à informação do consumidor, assim como a repressão a praucas e clau-

d . d · 1· ção do CDC aos bens sulas abusivas, dentre outros. To avta, ao tempo em que se a mlteaap tea 
",móveis como objeto de contratos de compra e venda ou promessa de compr~ e venda dest~s 
bens, ou ainda, mesmo de jazigos em cemitério particular,83 o mesmo não se dtga com _r~laçao 

b. · d · 6 · Is relaça-o locaticm se-aos contratos que tenham por o ~eto a locaçao e 1m veLS. to porque, a ' 

83. 

financeiro da habitação. Plano de equivalência salarial. Vinculação aos vencimentos da categoria pro
fissional do mutuário. L Inexiste nulidade da sentença se na época oportuna- Embargos -~e decla
ração- Não se cogitou dos erros materiais alegados, os quais, não obstante, fora~ d:"~ amente 
sanados na decisão de 2.0 grau. 2. As Primeira e Segunda Turmas desta Corte SupenorJ~ consagra
ram entendimento de que a União e pane passiva ilegítima ad causam para figurar em açoes em ~ue 
se discute o reajustamento da casa própria em face de infringência ao decanta~o P_lano_ de Equtva
lênda Salarial (PES). 3. Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da H~b1~?o ha de-~e re~o} 
nhecer a sua vinculação, de modo especial, além dos gerais, aos seguintes pnnctplOS especi~cos.t 
O da transparência, segundo o qual a infonp.ação clara e correta, e a lealdade sobre as c .usu as 
contratuais ajustadas, deve imperar na form~ção do negócio jurídico; b) O de que as ~egras Impos
tas pelo SFH para a formação dos contratos, além de serem obrigatórios, devem ser mterpre~~s 
com o objetivo expresso de atendimento às necessidades do mutuário, garantindo-!he 0 seudtr~tto 
de habitação, sem afetar a sua segurança jurídica, saúde e dignidade; c) O de que ~a de ser conside
rada a vulnerabilidade do mutuário, não só decorrente da sua fragilidade financetra, mas, ta~bém, 
pela ânsia e necessidade de adquirir a casa própria e se submeter ao impéri~ da_ p~rte financta_dora, 
econômica e financeiramente muitas vezes mais forte; d) O de que os pnnctpws da ~o_a-fe e ~a 
equidade devem prevalecer na formação do contrato. 4. Há de ser considerada se~ eficacm_e efen-, 
vida de cláusula contratual que implica em reajusta• o saldo devedor e as prestaçoes mensats assu
midas pelo mutuário, pelos índices aplicados às cadernetas de poupa~ça, ado_tand?-se, consequen
temente, a imperatividade e'obrigatoriedade do plano de equivalência salanal, vmculando-se ao_s 
vencimentos da categoria profissional do mutuário; 5. Recurso improvido" (REsp 157.841/SP,J-
12.03.1998, reL Min.José Delgado, D]U 27.04.1998, p. 107). 
"Recurso Especial. Ação Civil Púb~ica. Mini.s.tério Público. Direito funerário e ~o consumi~or. 
Cemitério particular. Contrato de cessão do uso de jazigos e prestação de outross~CV:ç~s f~nerános. 
Aplicabilidade do CDC reconhecida. Limitação da multa moratória em 2%. ResntUlçao su~~le~ da 
quantia indevidamente cobrada. I -Inexistência de violação ao artigo 535 do CPC. Il- ~egltlmtda
de do Ministério Público para o ajuizamento de ação civil pública visando à defesa de mteresses e 
direitos individuais homogêneos pertencentes a consumidores, decorrentes, n~ ca~o, de ~ontratos 
de promessa de cessão e concessão onerosa do uso de jazigos situados eni cemtténo parttcular. lil 
-Inteligência do artigo 81, par. único, lll, do CDC. Precedente específico da 4.'' Turma des~e Su~ 
perior Tribunal de Justiça. IV -Aplicabilidade do Código de Defesa e Proteção~~ ~onsur:udor a 
relação travada entre os titulares do direito de uso dos jazigos situados em cemtteno particular e 
a administradora ou proprietária deste, que comercializa os jazigos e disponibiliza a prestaçã? de 
outros serviços funerários. V- Inteligência dos artigos 2.0 e 3.0 do CDC. Precedentes profendos 
erri. casos similares. VI- Distinção do caso apreciado no Recurso ?special747.871/RS, em ~ue a 
Egrégia 4. a Turma deste Superior Tribunal de Justiça afinnou a inaplicabili~ade do C~ C _dtax:te 
do 'atO do Poder Público que pennite o uso de cemitério municipal'. Doutnna. VII- Ltmttaçao, 
a partir da edição da Lei 9.298/96, que conferiu nova redação ao artigo 52,§ 1.0

, do CDC, em 2% 
da multa de mora prevista nos contratos em vigor e nos a serem celebrados entre a recor~e~te_ e 
os consumidores de seus serviços. VIII - Doutrina. Precedente da 3. a Turma. IX- RestttUiçao 
simples das quantias indevidamente cobradas, tendo a cobrança, nos tennos do ~ar. único do ar~ 
tigo 42 do CDC, derivado de 'engano justificável': _X-:- Redistribuição do ônus relauvo ao pagamen
to das custas processuais, prejudicada a aprecffição da viola~o do artigo 21 do CPC. XI- Recurso 
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Daí porque, atualmente, possuem mesma importância a definição dos elementos subjeti
vos da relação de consumo-consumidor e fornecedor- e dos elementos objetivos- produto e 
serviço-, dada a amplitude conceitual admitida pela interpretação das expressões que formam 
seu conceito. 

5.4.1 Definiçãojurídicadeproduto 

O artigo 3.0
, § 1.0

, do CDC define produto do seguinte modo: "É todo bem móvel ou imó
vel, material ou imaterial". A definição jurídica de produto, neste sentido, é regra especial em 
relação ao Livro II do Código Civil que classifica as diferentes classes de bens (móveis, imóveis, 
particulares, públicos, singulares, coletivos). 

No direito comparado, foram várias as soluções legislativas para definição do objeto C.a 
Ii1lação de consumo. O direito belga, por exemplo, optou por definir produto simplesmente 
como sendo os "bens móveis corpóreos" (artigo L", item l, da Lei Belga). No direito canaden
se, o Código Civil do Quebec refere-se aos contratos de consumo como sendo os relativos a 
"bens e serviços" (artigo 1.384 do Código Civil do Quebec), distinguindo-os do~ demais con
tratos com respeito apenas à sua destinação. No direito alemão, a definição de consumidor 
prescindiu do conceito de produto, considerando que preferiu indicá-lo apenas genericamente 
como quem "conclui um negócio", vinculando-o à finalidade não profissional e não comercial 
(§ 13 do BGB). No direito italiano, o recente Código de Consumo de 2005, refere produto como 
aquele disponível a título oneroso ou gratuito no âmbito de uma atividade comercial, indepen
dente do fato de que seja novo ou usado, excluindo apenas as peças de antiquário ou reutiliza
dos para outro fim (artigo 3, e). 

A definição da lei brasileira, neste sentido, é comparativamente mais ampla. A começar, 
pela previsão de aplicação do conceito de produto a bens móveis e imóveis. Isto implica a apli
cação das normas do CDC também a contratos imobiliários, assim como àqueles conexos com 
estes, como é o caso dos contratos de empréstimo ou financiamento para aquisição do bem 
imóveL82 Neste caso, as normas do CDC aplicam-se conjuntamente com as normas do Código 

des que participam na qualidade de amicus curiaedos prüCt!$SOS objetivos de controle de constitu
cionalidade, não possuem legitimidade para recorrer, ainda que aportem aos autos informações 
relevantes ou dados técnicos. Decisões monocráticas no mesmo sentido. 3. Não conhecimento dos 
embargos de declaração interpostos pelo BRASILCON e pelo IOEC. 4. Embargos opostos pelo 
Procurador-Geral da República. Contradição entre a parte dispositiva da ementa e os votos proferi
dos, o voto condutor e os demais que compõem o acórdão. 5. Embargos de declaração providos para 
reduzir o teor da ementa referente ao julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.591, 
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Civil e da legislação civil extravagante. Ou seja, aplicam-se as normas do Código Civil, q~a~to 
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d . d · 1· ção do CDC aos bens sulas abusivas, dentre outros. To avta, ao tempo em que se a mlteaap tea 
",móveis como objeto de contratos de compra e venda ou promessa de compr~ e venda dest~s 
bens, ou ainda, mesmo de jazigos em cemitério particular,83 o mesmo não se dtga com _r~laçao 

b. · d · 6 · Is relaça-o locaticm se-aos contratos que tenham por o ~eto a locaçao e 1m veLS. to porque, a ' 

83. 
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guncÍo a jurisprudência majoritária,84 trata-se de relação jurídica regulada por lei especial (Lei 
de Locações), não se constituindo relação de consumo, mas sim relação puramente civil. As razões 
para este entendimento variam desde a inexistência pressuposta de uma desigualdade fática 
entre os contratantes, até a ausência do requisito de profissionahdade do locador-proprietário 
do bem imóvel locado. Resta em aberto, todavia, a discussão sobre a aplicação ou não do CDC 
quando intervenha na relação um profissional, como é o caso da imobiliária ou da administra
dora de imóveis, hipótese em que é possível considerar-se a aplicação do CDC como instrumen
to para proteção, seja para proteger o locatário, quanto mesmo, em certas situações, o próprio 
locador do bem em relação à administradora de imóveis ou a imobiliária. 

A nosso ver, uma vez que o conceito de consumidor não abrange apenas quell\adquire, 
mas também quem utilizao bem (artigo 2. 0

), assim como o fato de que o bem locado ernques~ 
tão pode ser produto (bem imóvel), coloca em tese o contrato de locação imobiliária soL a 
égide do CDC. O argumento principal sustentado pela jurisprudência para não aplicação do 
CDC- a existência de uma lei especial de locações- não parece afastar por si só a aplicação das 
regras do CDC, quando se examina o contrato de locação residenciaL Em regra, as relações de 
locação sendo intermediadas por um profissional- imobiliária ou administradora de imóveis 
- teffi-se neste polo da relação contratual a expertise, o conhecimento e a direção da relação 
contratual que se exige para aplicação d8 CDC. Todavia,- ainda que no direito comparado seja 
a locação imobiliária uma das principais preocupações do legislador e da jurisprudência, por 
conta da vulnerabilidade do locatário em face da imprescindihilidade da moradia,85 não tem 
sido este o entendimento jurisprudencial dominante nos tribunais brasileiros, que decidem 
pela não aplicação do CDC a tais contratos. 

Já com relação à abrangência do conceito de produto também para bens materiais e ima
teriais, a importância desta definição é ainda maior quando se observa o crescimento da impor
tância econômica da informática e dos bens e serviços produzidos exclusivamente por este meio. 
No caso da Internet, e das relações estabelecidas exclusivamente por seu intermédio, não sig
nifica que os conceitos criados pela ciência jurídica, tradicionalmente afetos à realidade do 
mundo físico, não tenham de ser, muito deles, interpretados e adaptados ao fenômeno infor-

especial provido em parte" (ST], REsp 1.090.044/SP, 3." T.,j. 21.06.2011, reL Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, D}e 27.06.20 11). 

84. "Locação. Despesas c:le condomínio. Multa. Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabi!idade. 1 -As 
relações locatícias possuem lei própria que as regule. Ademais, falta-lhes as características delinea
doras da relação de consumo apontadas nos artigos 2. o e 3. 0 da Lei 8. 078/90. li- Não ê relação de 
consumo a que se estabelece entre condôminos para efeitos de pagamento de despesas em comum. 
Ill- O Código de Defesa do Consumidor não é aplicável no que se refere à multa pelo atraso no 
pagamento de aluguéis e de quotas condominiais. IV- Ausente o prequestionamento da matéria 
objeto do recurso na parte referente ao percentual de juros, tendo em vista que não foi debatida no 
acórdão recorrido, não merece conhecimento o recurso especial interposto" (Súmulas 282 e 356 do 
STF). Recurso não conhecido (STJ, REsp 239.578/SP, S.aT.,j. 08.02.2000, rei. Min. Felix Fischer); 
No mesmo sentido: "Processual civil. Locação. Multa contratual. Redução de 10% para 2%. aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor. Impossibilidade. Recurso especial conhecido e desprovido. (. .. ) lil 
-O Código de Defesa do Consumidor não se aplica às relações locatícias, descabendo na espécie, 
com apoio nesta norma, vindicar a redução da multa- contratualmente pactuada entre as partes-de 
10%. para 2%. IV- Recurso especial conhecido, mas desprovido" (STJ, REsp 302.603/SP, 5.a T.,j. 
06.04.2001, rel. Min. Gilson Dipp). 

85. No direito francês, observa STOFFEL-MUNCK. Labus dans le contrat. Essai d'une théorie. Paris: 
LGDJ, 2000. p. 314 et seq. CALAIS~AULOY/STEINMETZ. Droit de la consommation, p. 469 et seq. 
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mático. ~n:adas marcas distinti~asdas relações estabelecidas através Qa internet é a ubiquidade,s6 
cara~ten~t1ca d~s t_empos atuais, e que, em última análise, revela a dificuldade de precisar a 
locahzaçao terntonal de urna relação jurídica estabelecida através de meio eletrõnico_s7 Por tal 

raz~o, a dout:ina especia~~a ~po~ta, como elemento distintivo das relações estabelecidas por 
mew elet~ômco, a desteJntonaltzaça.o. Como observa Lorenzetti, "este ciberspacio es autónomo, 
en el sentido ~e que funciona~egún las _re?las de unsistema autorreferente (. .. ) es 2osorgánico, 
ya que no esta formado por a tomos m stgue las regias de funcionamento y loc~lizaciôn del 
mu~do. orgânico: se trata de bits. Ti_ene una naturaleza no territorial y comunicativa, un espacio 
m~VImle~to, en el cua~ todo cambia res?ecto de todo, es decir, que el espada virtual no es si~ 
qutera mllableal espacto real, porque no está fijo; no es localizable mediante pruebas empíricas 
como, por ejemplo, el tacto" _sa 

~o~tudo, tendo sido ultrapassada o que Thieffry qualificou :ie ilusão efêmera da rede 
mundial mtemetcomo um espaço de não direito ("le ilusión éphémere de la zone de non-droit"8\l) 
o desafio hoje diz respeito: a) à definição de como legislar sobre 0 tema; b) ao estabeleciment~ 
deu~ nível a~equado de efetividade às normas específicas produzidas para regular as relações 
a_tra~es do mew eletrônico; e c) à interpretação das normas já existentes com vista a esta mesma 
fmahdade. 

Note~se que são diversas as iniciativas legislativas em matéria de Internet. Nesse sentido 
n~s últimos anos, muitos entendimentos apontam as relações jurídicas celebradas por intermé~ 
dw da Internet entre aquelas que necessitam alto grau de uniformidade para serem efetivamen
te eficazes. Es=~ necessidad~, muitas _vez~, induz a um certo ceticismo quanto às vantagens da 
regulamentaçao estatal face a convemênc1a de se adotarem outras inidativas mais flexíveis como 
as leis-modelo

90 
e as diretrizes gerai$.91 E para além dessas iniciativas, existe o recurso ge~érico 

86. 

87. 

88. 

89. 

Segundo Leclerc, pela primeira vez na história existe uma espécie de contemporaneidade de todos 
os ~omens d_a terra, em um mundo síncrono, uma sociedade da ubiquidade. LECLERC, Gérard A 
soctedade de mformação ... , p. 58. 

JA-yME,_Eri~. O direito inte:na:ional privado do novo milênio e a proteção da pessoa humana face 
à globahzaçao. Trad. ClaudJ.a Llma Marques e Nádia dMraújo. Cadernos do Programa de Pós-Gra-
duação em Direito!UFRGS. Ed..i.ção em homenagem à entrega do título de Doutor Honoris Causal 
UFRG_Sa~ jurista Erik]ayme. Porto Alegre: UFRGS, 2003, p. 85~97. No mesmo sentido: MARQUES, 
Claudta Lima. Proteção do consumidor no âmbito do comércio eletrônico. Revista da Faculdade de 
Direito da UFRGS, v. 23, p. 47-93. Porto Alegre: UFRGS, 2003. 

LORENZETTI, Ricardo L Comercio electrónico, p. 13-14. No mesmo sentido, já referia: NEGRO~ 
PONT~, Nicho~a~ Being digital. NewYork: AlfredA. Knopf, 1995. p. 165; SARRA, Andrea Viviana. 
Comemo electromco y derecho. Aspectos ju.ridicos de los negocias en Internet. Buenos Aires: Astrea, 
2001. p. 81. 

THIEFFRY, Patrick. Commerce électronique. Droit intemational et europée:n. Paris: Éditions Litec 
'2002. p. 2. ' 

90. A m~is conhe:ida des~as inicia?v~s é a denominada Lei Modelo da UNCITRAL Elaborada por 
técmcosda Umted Nauons ComlSSlon on lnternational Trade Law (UNCITRAL) conforme ex es-

. lo d ' pr 
so em seu art~g~ . , preten ~ ~e~ular ~qualquer tipo de informação na forma digital usada no 

91. 

contexto de atiVIdades comerciaiS . Segumdoa característica própria das denominadas Leis~ Mode
lo: te~e por finalida~ oferecer uma ~pécie ck norma que permita, quando de sua adoção pelo di
r~t~o mterno das na~oes, o ~tabel:ctmento de um direito uniforme pelos países, em relação à m.a-
tena de alto grau de mternacwnahzação. 

N~sse caSo, desta_ca-se o General Usage for InternationaWigitally Ensured Commerce, elaborado pela 
Camara lntemacwnal de Comércio, pelo qual se procurou estabelecer a adoção de definições gerais 
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PONT~, Nicho~a~ Being digital. NewYork: AlfredA. Knopf, 1995. p. 165; SARRA, Andrea Viviana. 
Comemo electromco y derecho. Aspectos ju.ridicos de los negocias en Internet. Buenos Aires: Astrea, 
2001. p. 81. 

THIEFFRY, Patrick. Commerce électronique. Droit intemational et europée:n. Paris: Éditions Litec 
'2002. p. 2. ' 

90. A m~is conhe:ida des~as inicia?v~s é a denominada Lei Modelo da UNCITRAL Elaborada por 
técmcosda Umted Nauons ComlSSlon on lnternational Trade Law (UNCITRAL) conforme ex es-

. lo d ' pr 
so em seu art~g~ . , preten ~ ~e~ular ~qualquer tipo de informação na forma digital usada no 

91. 

contexto de atiVIdades comerciaiS . Segumdoa característica própria das denominadas Leis~ Mode
lo: te~e por finalida~ oferecer uma ~pécie ck norma que permita, quando de sua adoção pelo di
r~t~o mterno das na~oes, o ~tabel:ctmento de um direito uniforme pelos países, em relação à m.a-
tena de alto grau de mternacwnahzação. 

N~sse caSo, desta_ca-se o General Usage for InternationaWigitally Ensured Commerce, elaborado pela 
Camara lntemacwnal de Comércio, pelo qual se procurou estabelecer a adoção de definições gerais 
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à deno~ina~a lex mercatoria92 ou I ex infonnatica, a propugnar ampla liberdade nas relações es
tabelecidas vta Internet, tendo em vista a constatação da impossibilidade de sua regulaçâo.9J 

. Ao prever expressamente a caracterização do produto também como bem imaterial, o 
legtSl~~or do CDC, de modo consciente ou não, antecipou-se à regulação do fenômeno da in
forrn~ti:a ~da Internet, determinando as normas de proteção do consumidor como plenamen
te aphcave15 às relações estabelecidas e desenvolvidas por este meio. 

5.4.2 Definição juridica de serviço 

O artigo 3.0
, § 2.0 do CDC, define como serviço "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira de crédito 
e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". ' 

E~_ primeiro lugar, como já referimos anteriormente, a definição do serviço como "qual
quer auVIdade prestada no mercado de consumon, impõe que este seja oferecido no mercado, 
como decorrência da atividade econômica do fornecedor. Neste sentido, o fato de constituir-se 
um se~ço, mas d_e ~ão estar sendo oferecido no mercado, mas sim realizado como objeto de 
r:estaçao estatal tl?Ica custea~a por impostos (serviços públicos, cuja problemática d~ aplica
çao do CDC exammamos no Item 5.4.3, a seguir), realização de políticas públicas, ou ainda à 
margem do mercado de consumo ousem profissionalidade (caso das locações imobiliárias), faz 
com qu_e'esta definição ~dquira gran~e importância. Da mesma forma, se dá no sentido do re
conhecrmento como objeto da relaçao de consumo, o caso dos jogos e apostas submetidos à 

exploração comercial, que se consideram, pois, oferecidos no mercado de consumo.94 

Da mesma forma, indica a definição legal que o serviço objeto da relação de consumo é 
apenas aquele prestado mediante remuneração. Como já resta consagrado na doutrina brasileira, 
esta remuneração poderá ser considerada, para efeito da caracterização da relação de consumo, 
como remuneração direta (contraprestação de um contrato de consumo), ou indireta (quando 
resultar de vantagens econômicas do fornecedor a serem percebidas independentes do contra
to de consumo presente). 

92. 

93. 
94. 

e ast;>ecws distintivos das contratações por meio eletrônico, em um esforço de aproxim'ação entre 
os diversos ordenamentos jurídicos nacionais. 
Conforme José Car~os Magalhães, o relevo contemporâneo do conceüo de ie:xmercatoria diz respei
to a regras costumeiras adotadas nos negóci~s internacionais em cada área do comércio, aprovadas 
e observadas com_regulartdade. MAGALHAES,José Carlos. Lex mercatoria. Evolução e posição 
at~aL_R!, v. 709. Sao Paul?: RT, nov .. 1994, p. 43. Segundo aponta Theiffry; a lexmercatoria abrange 
pnnclpiOS e regras os quatS, dado seu grau de generalidade e aceitação no comércio internacional 
são aplicá~eis a todos os tipos de comércio, inclusive ao comércio eletrônico. Compõe-se de cer~ 
regras básicas, amplamente difundidas, como o princípio do pacta sunt servanda e da boa-fé. Ao 
~esmo tempo: tem su~ aplicaç~o decorn:nte de três prtn9ipais instrumentos, quais sejam: meca
msmos de arbitragem l~ternacwnal, apltcação pelos tribunais e designação convencional pelas 
partes. THIEFFRY, Patnck. Commerce électronique ... , p. 153-155. 
LORENZETTI. Comercio electrónico, p. 38. 
Na exploraçã? comercial do jogo, há evidente relação de consumo, na qual os cidadãos são atraídos 
às ca~as de bmgo s~m que o Poder Público possa lhes garantir um mínimo de regularidade nos 
sorteiOs, nas premiações e.na ~estinação legal dos valores arrecadados (TRF-4.• Reg., Agln 
2007.04 .00.009201-6/RS, 4. T.,J. 01.08.2007, rei. p/ acórdão Des. Federal Marga IngeBanh Tessler 
DJUI6.10.2007-RT868/416). ' 
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A exclusão expressa das relações trabalhistas do conceito de serviço previsto no CDC, 
obedece à lógica de regular uma nova relação jurídica emergente da realidade econômica con
temporãnta, substancialmente distinta da relação de trabalho. A dinâmica da relação fornecedor 
versus consumidor, neste sentido, distancia-se da relação já conhecida entre o empregador 
versus empregado.95 No caso das relações trabalhistas, o imperativo d:<'. proteção do trabalhador 
decorre ;)asicamente da sua desigualdade fática na propriedade dos meios de produção, e na 
ausência de poder de direção da relação de trabalho. No caso da relação de consumo, a desigual
dade do consumidor não possui uma uniformidade, mas ao contrârio, apresenta-se em diversos 
graus (de vulnerabilidade), que inclusive podem ser observados de modo distinto entre os di

ferentes consumidores e fornecedores. 
Por outro lado, a exclusão das relações trabãlhistas dos serviços objeto de relação de con

sumo pelo CDC justifica-se, do ponto de vista formal, pela existência de uma l~gislação especial, 
e de mesmo status constitucional para os trabalhadores (direitos fundamentais sociais, artigos 
6.0 e 7.0 da Constituição da República), bem como de uma justiça especializada para conhecer 

e julgar os conflitos daí emergentes (a justiça do Trabalho). 

Fez questão o legislador, igualmente, de incluir sob o conceito de serviços objeto da rela
ção de consumo, os "serviços bancários, financeiros, de crédito e securitários". A referência 
expressa tem razão de ser em face de uma discussão original no direito brasileiro, se poderiam 
os correntístas ou investidores que para tais fins realizassem contratos bancários, serem consi
derados consumidores. Isto porque, dentre os argumentos contrários à aplicação do CDC aos 
titulares de contas correntes em bancos, argumentava-se que nesta condição não se encontravam 
na qualidade de destinatário final, uma vez que realizavam em verdade um .depósito, cujos re
cursos deixados sob 8. guarda do banco seriam todos devolvidos ao próprio correntista, ou a 
quem este determinasse. Com relação aos que contratavam com as instituições bancárias na 
qualidade de investidores (so bas diversas modalidades admitidas, desde caderneta de poupan
ça a fundos de investimentos de risco), o argumento principal contrário à aplicação do CDC e, 
portanto, à qualificação destes'contratos como relações de consumo, era o fato de que tais 
operações caracterizam-se em razão de sua finalidade típica (aumento patrimonial), a qual não 
se adequava à noção de destinatário final indicada à figura típica do consumidor. 

Entretanto, a evolução da doutrina e da jurisprudência brasileira orientou-se em sentido 
contrário, ou seja, na consideração dos serviços bancários, financeiros, de crédito e securitários 
como relações de consumo, nos estritos termos.do artigo 3.0

, § 2.0
, do CDC. Isto se deve, em 

primeiro lugar, às características da atividade bancária em nosso país. O Brasil possui hoje uma 
sociedade altamente dependente dos serviços bancários. É possível afirmar que o homo econo
mícus 'em nossa sociedade, ou seja, qualquer um que deseje relacionar-s"e economicamente no 
mercado, afora relações econômicas mais simples, não pode prescindir de uma instituição 
bancária. Seja par~ o pagamento de contas, para perceber o salário, contrair empréstimos ou 
financiamentos, ou mesmo manter suas economias sob a guarda de uma instituição confiável, 
a dependência econômica do brasileiro às instituições bancárias acrescenta maior grau à vul

nerabilidade reconhecida para este consumidor. 

Por Outro lado, conforme já salientado por diversos autores, mesmo nos contratos bancá
rios que tenham em vista- sob a ótica do interesse do consumidor- o retomo de investimentos 
e o acréscimo patrimonial, esta condição de maior vulnerabilidade não desaparece. Tome-se o 

95. CCMPARATO, Fábio Konder. A proteção do consumidor. Importante capitulo do direito econômi-
co, p. 81-105. / 
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à deno~ina~a lex mercatoria92 ou I ex infonnatica, a propugnar ampla liberdade nas relações es
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conhecrmento como objeto da relaçao de consumo, o caso dos jogos e apostas submetidos à 

exploração comercial, que se consideram, pois, oferecidos no mercado de consumo.94 

Da mesma forma, indica a definição legal que o serviço objeto da relação de consumo é 
apenas aquele prestado mediante remuneração. Como já resta consagrado na doutrina brasileira, 
esta remuneração poderá ser considerada, para efeito da caracterização da relação de consumo, 
como remuneração direta (contraprestação de um contrato de consumo), ou indireta (quando 
resultar de vantagens econômicas do fornecedor a serem percebidas independentes do contra
to de consumo presente). 
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A exclusão expressa das relações trabalhistas do conceito de serviço previsto no CDC, 
obedece à lógica de regular uma nova relação jurídica emergente da realidade econômica con
temporãnta, substancialmente distinta da relação de trabalho. A dinâmica da relação fornecedor 
versus consumidor, neste sentido, distancia-se da relação já conhecida entre o empregador 
versus empregado.95 No caso das relações trabalhistas, o imperativo d:<'. proteção do trabalhador 
decorre ;)asicamente da sua desigualdade fática na propriedade dos meios de produção, e na 
ausência de poder de direção da relação de trabalho. No caso da relação de consumo, a desigual
dade do consumidor não possui uma uniformidade, mas ao contrârio, apresenta-se em diversos 
graus (de vulnerabilidade), que inclusive podem ser observados de modo distinto entre os di

ferentes consumidores e fornecedores. 
Por outro lado, a exclusão das relações trabãlhistas dos serviços objeto de relação de con

sumo pelo CDC justifica-se, do ponto de vista formal, pela existência de uma l~gislação especial, 
e de mesmo status constitucional para os trabalhadores (direitos fundamentais sociais, artigos 
6.0 e 7.0 da Constituição da República), bem como de uma justiça especializada para conhecer 

e julgar os conflitos daí emergentes (a justiça do Trabalho). 

Fez questão o legislador, igualmente, de incluir sob o conceito de serviços objeto da rela
ção de consumo, os "serviços bancários, financeiros, de crédito e securitários". A referência 
expressa tem razão de ser em face de uma discussão original no direito brasileiro, se poderiam 
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derados consumidores. Isto porque, dentre os argumentos contrários à aplicação do CDC aos 
titulares de contas correntes em bancos, argumentava-se que nesta condição não se encontravam 
na qualidade de destinatário final, uma vez que realizavam em verdade um .depósito, cujos re
cursos deixados sob 8. guarda do banco seriam todos devolvidos ao próprio correntista, ou a 
quem este determinasse. Com relação aos que contratavam com as instituições bancárias na 
qualidade de investidores (so bas diversas modalidades admitidas, desde caderneta de poupan
ça a fundos de investimentos de risco), o argumento principal contrário à aplicação do CDC e, 
portanto, à qualificação destes'contratos como relações de consumo, era o fato de que tais 
operações caracterizam-se em razão de sua finalidade típica (aumento patrimonial), a qual não 
se adequava à noção de destinatário final indicada à figura típica do consumidor. 

Entretanto, a evolução da doutrina e da jurisprudência brasileira orientou-se em sentido 
contrário, ou seja, na consideração dos serviços bancários, financeiros, de crédito e securitários 
como relações de consumo, nos estritos termos.do artigo 3.0

, § 2.0
, do CDC. Isto se deve, em 

primeiro lugar, às características da atividade bancária em nosso país. O Brasil possui hoje uma 
sociedade altamente dependente dos serviços bancários. É possível afirmar que o homo econo
mícus 'em nossa sociedade, ou seja, qualquer um que deseje relacionar-s"e economicamente no 
mercado, afora relações econômicas mais simples, não pode prescindir de uma instituição 
bancária. Seja par~ o pagamento de contas, para perceber o salário, contrair empréstimos ou 
financiamentos, ou mesmo manter suas economias sob a guarda de uma instituição confiável, 
a dependência econômica do brasileiro às instituições bancárias acrescenta maior grau à vul

nerabilidade reconhecida para este consumidor. 

Por Outro lado, conforme já salientado por diversos autores, mesmo nos contratos bancá
rios que tenham em vista- sob a ótica do interesse do consumidor- o retomo de investimentos 
e o acréscimo patrimonial, esta condição de maior vulnerabilidade não desaparece. Tome-se o 

95. CCMPARATO, Fábio Konder. A proteção do consumidor. Importante capitulo do direito econômi-
co, p. 81-105. / 
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exemplo das cadernetas de poupança. Espécie de investimento considerado ·'conservador", 
dada sua pouca rentabilidade, converteu-se na principal modalidade de investimento no país, 
destino das economias de largas parcelas da população brasileira. Neste caso, o interesse do 
consumidor pondera a baixa rentabilidade do investimento, de um lado, em vista da certeza do 
retomo deste investimento. 

1 Da mesma forma, frente ao argumento de que se trata de um serviço bancáriO' prestado a 
tÍtulo gratuito -uma vez que não há qualquer espécie de cobrança realizada do consumidor 
bancário -tal discussão resta superada. No caso, mais destacada era o enfrentamento da ques
tão com respeito aos contratos cujo objeto revelasse a finalidade de investimento, em relação 
aos quais se argumentou, sem sucesso, pela não aplicação do CDC pela ausência do requisito 
da remuneração, previsto expressamente em seu artigo 3.0

, § 2.".96 Demonstrou-se então que, 
em especial no que diz respeito ao contrato de caderneta de poupança, a remuneração está 
justamente na renúncia, pelo consumidor, do custo de oportunidade (se desse outra destinaçã~ 
ao recurso, mais vantajosa, mas menos segura).já a vantagem da instituição bancária situa-se 
justamente na captação do dinheiro a uma remuneração inferior àquela que receberá pela sua 
utilização, seja contratando empréstimos com outros consumidores a juros de mercado, ou 
mesmo mediante aquisição de títulos públicos, cuja remuneração pela ~axa básica de juros é 
superior à remuneração oferecida aos depósitos na poupança. 

E da mesma forma ocorre em outras modalidades de investimento, nas quais, além da in
termediação do recurso, e a disponibilidade dos valores investidos para realização de uma série 
de empréstimos a outros consumidores ou empresários tomadores de crédito, a remuneração 
dos bancos decorre também da cobrança de taxas de administração, cuja natureza reforça o ar
gumento de que sejam consideradas como espécies de remuneração pelo serviço prestado. 

Impõe-se por outro lado, definir o que sejam os serviços bancários ou, melhor, os contra
tos bancários que tem por objeto estes serviços. Segl!ndo ensina Ruy Rosado de Aguiar JUnior, 
"para a classificação do contrato bancário, são conhecidas as posições que levam em conta o 
elemento subjetivo (é bancário o contrato realizado por um banco, ou, mais precisamente, no 
caso do Brasil, pelas instituições financeiras) ou o objetivo (é bancário o contrato que realiza a 
finalidade específica do banco, de intermediar o crédito indireto)" .97 

E prossegue o mestre gaticho: "Não basta, porém, que participe da relação um banco, pois, 
como sujeito, a empresa bancária pode firmar contratos alheios à sua atividade principal; nem 
por isso deixa de ser banco, nem o contrato podes~r incluído na espécie dos contrato_s bancá~io~. 
Na verdade, é preciso reunir os dois aspectos assmalados pelas correntes antagômcas (objetl
vistas e subjetivistas) para concluir que o contrato bancário se distíngue dos demais porque tem 
como sujeito um banco, em sentido amplo (banco comercial ou instituição financeira, assim 
como definido no artigo 7.0 da Lei 4.595, í.e., caixa econômica, cooperativa de crédito, socie
dade de crédito, banco de investimento, companhia financeira etc.), e como objeto a regulação 
da intermediação de crédito". 98 

Ou seja, a característica principal do contrato bancário parece ser identificada por seu 
objeto de intermediação de crédito, sem que se exclua com isso toda uma série de prestações de 

96. Para o tema, veja-se; M~RQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 4. ed. 
São Paulo: RT, 2002. p. 432-433. 

97. AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado de. Os contratos bancários e a jurisprudência do Superior Tribunal de 
justiça. Série de Pesquisas do CEJ, v. I l. Brasília: Conselho da justiça Federal, 2003. p. 8-9. 

98. Idem, p. 9. 
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fazer, dar ou restituir que poó.em ser definidas como serviços bancários. Estes serão prestados, 
em regra, com caráter acessório a um objeto principal de intermediação de crédito (conta
-corrente, caderneta de poupança, financiamento e outorga de crédito, empréstimos pessoais), 
tendo como objetivo a facilitação, agilização, ou eficiência no exercício dos direitos e deveres 
estabelecidos com relação ao objeto principal do contrato. 

A conduta das partes na relação contratual entre a instituição bancária ou financeit"a e o 
consumidor abriga todas estas relações relativas a operações bancárias (intermediação d~ cré
dito) e serviços bancários indistintamente, e por isso tanto os direitos e deveres estabelecidos 
às partes por dísposição legal (as normas de conduta do Código de Defesa do Consumidor, por 
exemplo), quanto as regras contratuais que estejam adequadas ao regime legal e constitucional, 
são aplicáveis a tais contratos. 

Por fim, cumpre referir que a expressão do artigo 3.0
, § 2. 0

, do CDC que faz referência a 
"serviços bancários, financeiros, de crédito e securitários", foi objeto de Ação Direta de Incons
titucionalidade n. 2.591, interposta perante o Supremo Tribunal Federal pela Confederação 
Nacional das Instituições Financeiras- CONSIE Alegava, em resumo, a petição desta Entidade, 
que a aplicação do CDC aos bancos não poderia prevalecer em face, basicamente, de três argu
mentos: 1) que o artigo 192 da Constituição da República determina que o Sistema Financeiro 

c Nacional deveria ser regulamentado por intermédio de lei complementar, o que não era o caso 
do CDC, aprovado como lei ordinária; 2) que em matéria de juros dos contratos bancários, o 
próprio STF já havia consid.erado o limite constitucional de 12% (doze por cento) de juros reais 
anuais estabelecidos no artigo 192, § 3. 0 da Constituição como norma não autoaplicável (de~ 
pendente de regulamentação infraconstitucional), razão pela qual o regime das cláusulas abu
sivas previsto no CDC não pode servir para controle do limite de juros nos contratos bancários; 
3) a existência, no âmbito de competência regulamentar do Banco Central. de normas de defe
sa do "'consumidor bancário". No caso, as Resoluções 2.878/2001 e 2.892/2001, que criaram o 
"Manual do cliente e usuário de serviços financeiros e de consórcio", conhecido como "Código 
de Defesa do Consumidor bancário". 

Por outro lado, os argumentos em contrário, que davam conta da constitucionalidade da 
disposição do artigo 3.0

, § 2.0 do CDC centravam-se basicamente nos seguintes aspectos:99 1) 
há uma distinção clara em nosso sistema juridico entre normas de conduta e normas de organi
zação. As primeiras dizem respeito à regulação das condutas devidas entre os sujeitos de deter
minadas relações juridicas. já no caso das normas de organização, estas estabelecem órgãos, 
competências e modos de atuação, no caso, dos Órgãos e Entidades integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional. Neste sentido, ao referir a necessidade de lei complementar para regula
mentação do Sistema Financeiro Nacional, o constituinte fez referência às normas de organiza
ção, não às normas de conduta. Caso contrário, chegar-se-ia ao absurdo de considerar que nas 
hipóteses de locação de imóveis ou mesm~ de quaisquer contratos entre instituições bancárias 
e outras pessoas, não se aplicaria a Lei de Locações ou mesmo o Código Civil, por exemplo, uma 
vez que ambas foram aprovadas como leis ordinárias. 2) por outro lado, o regime de cláusulas 
abusivas, previsto no artigo 51 do CDC, não tem em vista a aplicação específica para juros, senão 
que, em especial o artigo 51,§ 4. 0

, reconhecerá como tais as cláusulas que "estabeleçam obri-

99. Para os argumentos em favor da constitucionalidade da norma, vejam-se os pareceres de Claudia 
Lima Marques, Cristiane Derani e Alberto Amaral Júnior, estabeleçam obrigações consideradas 
iníquas, abusivas, que coloquem o consumidoremdesvanta"gem exagerada, ou sejam incompatíveis 
com a boa-fé ou a equidade; organizados na obra coletiva: MARQUES/ ALMEIDA/PFEIFFER. Apli
cação do Código de Defesa do Consumidor aos Bancos. ADin 2.591. São Paulo: RT, 2006. p. 36-170. 
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exemplo das cadernetas de poupança. Espécie de investimento considerado ·'conservador", 
dada sua pouca rentabilidade, converteu-se na principal modalidade de investimento no país, 
destino das economias de largas parcelas da população brasileira. Neste caso, o interesse do 
consumidor pondera a baixa rentabilidade do investimento, de um lado, em vista da certeza do 
retomo deste investimento. 

1 Da mesma forma, frente ao argumento de que se trata de um serviço bancáriO' prestado a 
tÍtulo gratuito -uma vez que não há qualquer espécie de cobrança realizada do consumidor 
bancário -tal discussão resta superada. No caso, mais destacada era o enfrentamento da ques
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, § 2.".96 Demonstrou-se então que, 
em especial no que diz respeito ao contrato de caderneta de poupança, a remuneração está 
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de empréstimos a outros consumidores ou empresários tomadores de crédito, a remuneração 
dos bancos decorre também da cobrança de taxas de administração, cuja natureza reforça o ar
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Impõe-se por outro lado, definir o que sejam os serviços bancários ou, melhor, os contra
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"para a classificação do contrato bancário, são conhecidas as posições que levam em conta o 
elemento subjetivo (é bancário o contrato realizado por um banco, ou, mais precisamente, no 
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E prossegue o mestre gaticho: "Não basta, porém, que participe da relação um banco, pois, 
como sujeito, a empresa bancária pode firmar contratos alheios à sua atividade principal; nem 
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como definido no artigo 7.0 da Lei 4.595, í.e., caixa econômica, cooperativa de crédito, socie
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96. Para o tema, veja-se; M~RQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor. 4. ed. 
São Paulo: RT, 2002. p. 432-433. 

97. AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado de. Os contratos bancários e a jurisprudência do Superior Tribunal de 
justiça. Série de Pesquisas do CEJ, v. I l. Brasília: Conselho da justiça Federal, 2003. p. 8-9. 

98. Idem, p. 9. 
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fazer, dar ou restituir que poó.em ser definidas como serviços bancários. Estes serão prestados, 
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, § 2. 0
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c Nacional deveria ser regulamentado por intermédio de lei complementar, o que não era o caso 
do CDC, aprovado como lei ordinária; 2) que em matéria de juros dos contratos bancários, o 
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sivas previsto no CDC não pode servir para controle do limite de juros nos contratos bancários; 
3) a existência, no âmbito de competência regulamentar do Banco Central. de normas de defe
sa do "'consumidor bancário". No caso, as Resoluções 2.878/2001 e 2.892/2001, que criaram o 
"Manual do cliente e usuário de serviços financeiros e de consórcio", conhecido como "Código 
de Defesa do Consumidor bancário". 

Por outro lado, os argumentos em contrário, que davam conta da constitucionalidade da 
disposição do artigo 3.0

, § 2.0 do CDC centravam-se basicamente nos seguintes aspectos:99 1) 
há uma distinção clara em nosso sistema juridico entre normas de conduta e normas de organi
zação. As primeiras dizem respeito à regulação das condutas devidas entre os sujeitos de deter
minadas relações juridicas. já no caso das normas de organização, estas estabelecem órgãos, 
competências e modos de atuação, no caso, dos Órgãos e Entidades integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional. Neste sentido, ao referir a necessidade de lei complementar para regula
mentação do Sistema Financeiro Nacional, o constituinte fez referência às normas de organiza
ção, não às normas de conduta. Caso contrário, chegar-se-ia ao absurdo de considerar que nas 
hipóteses de locação de imóveis ou mesm~ de quaisquer contratos entre instituições bancárias 
e outras pessoas, não se aplicaria a Lei de Locações ou mesmo o Código Civil, por exemplo, uma 
vez que ambas foram aprovadas como leis ordinárias. 2) por outro lado, o regime de cláusulas 
abusivas, previsto no artigo 51 do CDC, não tem em vista a aplicação específica para juros, senão 
que, em especial o artigo 51,§ 4. 0

, reconhecerá como tais as cláusulas que "estabeleçam obri-

99. Para os argumentos em favor da constitucionalidade da norma, vejam-se os pareceres de Claudia 
Lima Marques, Cristiane Derani e Alberto Amaral Júnior, estabeleçam obrigações consideradas 
iníquas, abusivas, que coloquem o consumidoremdesvanta"gem exagerada, ou sejam incompatíveis 
com a boa-fé ou a equidade; organizados na obra coletiva: MARQUES/ ALMEIDA/PFEIFFER. Apli
cação do Código de Defesa do Consumidor aos Bancos. ADin 2.591. São Paulo: RT, 2006. p. 36-170. 
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gações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagera
da, ou sejam incompatíveis com a-boa-fé ou a equidade". Ou seja, o CDC considera abusiva 
qualquer cláusula que importe no desequilíbrio ou em excessiva desvantagem em prejuízo do 
consumidor, mas não se pauta necessariamente pelo limite constitucional de juros reais, cuja 
norma foi considerada não autoaplicável pelo STf 3) Por fim, que a resolução administrativa 
do Banco Central que pretende regular os contratos entre consumidores e instituições bancárias 
constitui norma administrativa, infralegal, e que por isso, ainda que sob o argumento do exer
cício da competência regulamentar daquele Órgão, não pode substituir ou afastar a aplicação 
da lei, no caso o CDC. Da mesma forma, o conteúdo da referida resolução confrontado com as 
normas de proteção e garantias estabelecidas pelo CDC, indica que a norma do Banco Central 
é menos protetiva do que as disposições legais aplicáveis. 100 

Enquanto o julgamento da ação, iniciado em abril de 2002, ainda não havia sido concluí
do, sobreveio a Emenda Constitucional n. 40, de 29 de m~io de 2003, que revogou, dentre 
outras disposições, o § 3.0 do artigo 192 da Constituição, que previa o limite de juros reais em 
12 %ao ano. 

Os argumentos contrários à aplicação do CDC aos serviços bancários, financeiros de 
crédito e securitários, todavia, não lograram prosperar no STF. Em março de 2006, por maioria 
dos votos dos ministros da Corte, o STF julgou improcedente a ADin, afinnando a constitucio
nalidade da disposição. Em resumo, assentou a decisão "não haver conflito entre o regramento 
do sistema financeiro e a disciplina do consumo e da defesa do consumidor, haja vista que, nos 
termos do disposto no artigo 192 da CF, a exigência de lei complementar refere-se apenas à re
gulamentação da estrutura do sistema financeiro, não abrangendo os encargos e obrigações 
impostos pelo CDC às instituições financeiras, relativos à exploração das atividades dos agentes 
econômicos que a integram- operações bancárias e serviços bancários-, que podem ser defi
nidos por lei ordinária" .101 

Esta decisão do STF, ao mesmo tempo em que ressalta o status constitucional da proteção 
do consumidor no direito brasileiro, 102 reafirma a indicação dos serviços bancários, financeiros 
f de crédito como objeto da relação de consumo e, deste modo, sob incidência das normas do 
CDC e sua dis<üplina relativa aos contratos de consumo, responsabilidade civil, práticas comer
ciais abusivas e o regime de nulidade das cláusulas abusivas. Decide o STF, neste sentido, na 
mesma linha do entendimento consolidado do Superior Tribunal de justiça, inclusive com a 
edição, em 2004, da Súmula 297, afirmando que "o Código de Defesa do Consumidor é aplicá
vel às instituições financeiras". 103 

100. Para a comparação entre as normas do CDC e as das Resoluções 2.878fl001 e 2.89212001, do Ban
co Central, veja-se o excelente estudo de Walter Faiad de Moura. O Código de Defesa do Consumi
dor e as Resoluções 2.878/2001 e 2.892/2001 do BACEN- Manual do cliente e usuário de serviços 
financeiros. In: MARQUES/ALMEIDA/PFEIFFER. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos 
Bancos, p. 343-362. 

101. STF,ADin-ED 2591/DF,j.l4.12.2006, reL Eros Roberto Grau, D]U 13.04.2007. No mesmo sentido, 
reafirmando a eficácia vinculativa da decisão, veja~se: STF, Rei 10.424,j. 21.09.2012, decisão mo
nocrática, rei. Min. Gilmar Mendes, p. 26/09/2012; e AI 745853 AgR, Rei. Min. Lulz Fux, 1.a T.,j. 
20.03.2012, DJ 17.04.2012. 

102. Sobre o tema, veja-se, dentre outros estudos, o nosso: MIRAGEM, Bruno. Cláusulas abusivas nos 
contratos bancários e a ordem pública constitucional de proteção do consumidor. In: MARQUES/ 
ALMEIDAIPFEIFFER. A aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos Bancos ... , p. 308-342. 

103. DJU09.09.2004,p.l85. 
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5.4.3 O problema do serviço público como objeto da relação de consumo 

Com referência ao objeto das relações de consumo, um dos principais debates ainda hoje 
e~tabelecidos no direito brasileiro é sobre a aplicação e os efeitos das normas de proteção do 
c _;nsumidor aos serviços públicos. O CDC expressamente indica sua aplicabilidade aos serviços 
públicos em div;:rsos momentos. Primeiro, ao referir quando trata da definição legal de forne
ce-dor, das "pess·:Jas de direito público" (artigo 3.0

, caput). A seguir, ao estabelecer como princí~ 
pio da Política Nacional das Relações de Consumo, a melhoria dos serviços públicos (artigo 4.0

, 

VII), ao mesmo tempo em que consagra como direito básico do consumidor sua adequada e 
eficaz prestação (artigo 6.0

, X). E por fim, ao estabelecer expressamente no artigo 22, uma série 
de deveres aos fornecedores de serviços públicos:·"Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, o forneci
mento de serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos". 

Todavia, em que pese a clareza das normas do CDC, algumas são as questões que devem 
s\'r enfrentadas com relação ao tema. Em primeiro lugar, a identificação de quais os serviços 
públicos que se encontram sob o regime das normascde proteção do consumidor. Igualmente, 
de que modo as normas de proteção do consumidor incidem sobre a prestação destes serviços, 
e como são compatibilizadas comas JWrmas de direito administrativo incidentes sobre o tema. 

Err_ caráter introdutório é preciso considerar que o próprio conceito de serviço público 
n5.o possui um sentido unívoco no direito brasileiro. Dentre os principais juristas do direito 
administrativo brasileiro, destacam-se divergências sobre sua definição. Panl Hely Lopes Mei~ 
relles, serviço público é "todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, sob 
normas c controles estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou sec1mdárias da coletivi
dade ou simples conveniências dp Estado" .104 Já na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello 
servi.ço público é "toda a ativi4ade de oferecimento de utilidade ou comodidade material des
tinada à satisfação da coletividade em geral, mas fruível singularmente pelos administrados, 
que o Estado assume como pertinente a seus deveres e presta por si mesmo ou por quem lhe 
faça as vezes, sob um regime de direito público- portanto, consagrado r de prerrogativas de 
supremacia e de restrições especiais- instituído em favor dos interesses definidos como públi
cos no sistema normativo" .105 

O debate em questão tem suas raízes nas diversas influências sobre o direitô administra
tivo brasileiro. Lembre-se, assim, a grande importãncia do direito francês, e da denominada 
E5cola do Serviço Público liderada por Leon Duguit e outros célebres publicistas. 106 No direito 
francês, a qualificação de uma dada atividade como serviço público importa, desde logo, na 
remessa da questão em disputa à jurisdição administrativa. Isto explica em parte, o rigor da 
distinção da matéria naquele sistema jurídico. 

Por outro lado, mais recentemente, a partir de meados da década de 1990, o processo de 
reforma do Estado por que passou o Brasil, com os programas de desestatização e a delegação 
da prestação dos serviços públicos a particulares, determinou urna nova relação entre os pres
tadores d~ serviços públicos e os usuários destes serviços, uma vez que, enquanto em alguns 
casos os serviços foram delegados em regime de monopólio (por exemplo, no caso do serviço 

104. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 20. ed. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 294. 
105. BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 16. ed. São Paulo: Malheí

ros, 2003. p. 612. 
106. DUGUIT, León. Traitéde droit constilutionnel, v.-11: Paris: Librairie Fontemoing, 1923. p. 70. 
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gações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagera
da, ou sejam incompatíveis com a-boa-fé ou a equidade". Ou seja, o CDC considera abusiva 
qualquer cláusula que importe no desequilíbrio ou em excessiva desvantagem em prejuízo do 
consumidor, mas não se pauta necessariamente pelo limite constitucional de juros reais, cuja 
norma foi considerada não autoaplicável pelo STf 3) Por fim, que a resolução administrativa 
do Banco Central que pretende regular os contratos entre consumidores e instituições bancárias 
constitui norma administrativa, infralegal, e que por isso, ainda que sob o argumento do exer
cício da competência regulamentar daquele Órgão, não pode substituir ou afastar a aplicação 
da lei, no caso o CDC. Da mesma forma, o conteúdo da referida resolução confrontado com as 
normas de proteção e garantias estabelecidas pelo CDC, indica que a norma do Banco Central 
é menos protetiva do que as disposições legais aplicáveis. 100 

Enquanto o julgamento da ação, iniciado em abril de 2002, ainda não havia sido concluí
do, sobreveio a Emenda Constitucional n. 40, de 29 de m~io de 2003, que revogou, dentre 
outras disposições, o § 3.0 do artigo 192 da Constituição, que previa o limite de juros reais em 
12 %ao ano. 

Os argumentos contrários à aplicação do CDC aos serviços bancários, financeiros de 
crédito e securitários, todavia, não lograram prosperar no STF. Em março de 2006, por maioria 
dos votos dos ministros da Corte, o STF julgou improcedente a ADin, afinnando a constitucio
nalidade da disposição. Em resumo, assentou a decisão "não haver conflito entre o regramento 
do sistema financeiro e a disciplina do consumo e da defesa do consumidor, haja vista que, nos 
termos do disposto no artigo 192 da CF, a exigência de lei complementar refere-se apenas à re
gulamentação da estrutura do sistema financeiro, não abrangendo os encargos e obrigações 
impostos pelo CDC às instituições financeiras, relativos à exploração das atividades dos agentes 
econômicos que a integram- operações bancárias e serviços bancários-, que podem ser defi
nidos por lei ordinária" .101 

Esta decisão do STF, ao mesmo tempo em que ressalta o status constitucional da proteção 
do consumidor no direito brasileiro, 102 reafirma a indicação dos serviços bancários, financeiros 
f de crédito como objeto da relação de consumo e, deste modo, sob incidência das normas do 
CDC e sua dis<üplina relativa aos contratos de consumo, responsabilidade civil, práticas comer
ciais abusivas e o regime de nulidade das cláusulas abusivas. Decide o STF, neste sentido, na 
mesma linha do entendimento consolidado do Superior Tribunal de justiça, inclusive com a 
edição, em 2004, da Súmula 297, afirmando que "o Código de Defesa do Consumidor é aplicá
vel às instituições financeiras". 103 

100. Para a comparação entre as normas do CDC e as das Resoluções 2.878fl001 e 2.89212001, do Ban
co Central, veja-se o excelente estudo de Walter Faiad de Moura. O Código de Defesa do Consumi
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101. STF,ADin-ED 2591/DF,j.l4.12.2006, reL Eros Roberto Grau, D]U 13.04.2007. No mesmo sentido, 
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102. Sobre o tema, veja-se, dentre outros estudos, o nosso: MIRAGEM, Bruno. Cláusulas abusivas nos 
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, X). E por fim, ao estabelecer expressamente no artigo 22, uma série 
de deveres aos fornecedores de serviços públicos:·"Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, o forneci
mento de serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos". 

Todavia, em que pese a clareza das normas do CDC, algumas são as questões que devem 
s\'r enfrentadas com relação ao tema. Em primeiro lugar, a identificação de quais os serviços 
públicos que se encontram sob o regime das normascde proteção do consumidor. Igualmente, 
de que modo as normas de proteção do consumidor incidem sobre a prestação destes serviços, 
e como são compatibilizadas comas JWrmas de direito administrativo incidentes sobre o tema. 

Err_ caráter introdutório é preciso considerar que o próprio conceito de serviço público 
n5.o possui um sentido unívoco no direito brasileiro. Dentre os principais juristas do direito 
administrativo brasileiro, destacam-se divergências sobre sua definição. Panl Hely Lopes Mei~ 
relles, serviço público é "todo aquele prestado pela Administração ou por seus delegados, sob 
normas c controles estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou sec1mdárias da coletivi
dade ou simples conveniências dp Estado" .104 Já na lição de Celso Antônio Bandeira de Mello 
servi.ço público é "toda a ativi4ade de oferecimento de utilidade ou comodidade material des
tinada à satisfação da coletividade em geral, mas fruível singularmente pelos administrados, 
que o Estado assume como pertinente a seus deveres e presta por si mesmo ou por quem lhe 
faça as vezes, sob um regime de direito público- portanto, consagrado r de prerrogativas de 
supremacia e de restrições especiais- instituído em favor dos interesses definidos como públi
cos no sistema normativo" .105 

O debate em questão tem suas raízes nas diversas influências sobre o direitô administra
tivo brasileiro. Lembre-se, assim, a grande importãncia do direito francês, e da denominada 
E5cola do Serviço Público liderada por Leon Duguit e outros célebres publicistas. 106 No direito 
francês, a qualificação de uma dada atividade como serviço público importa, desde logo, na 
remessa da questão em disputa à jurisdição administrativa. Isto explica em parte, o rigor da 
distinção da matéria naquele sistema jurídico. 

Por outro lado, mais recentemente, a partir de meados da década de 1990, o processo de 
reforma do Estado por que passou o Brasil, com os programas de desestatização e a delegação 
da prestação dos serviços públicos a particulares, determinou urna nova relação entre os pres
tadores d~ serviços públicos e os usuários destes serviços, uma vez que, enquanto em alguns 
casos os serviços foram delegados em regime de monopólio (por exemplo, no caso do serviço 

104. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 20. ed. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 294. 
105. BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 16. ed. São Paulo: Malheí

ros, 2003. p. 612. 
106. DUGUIT, León. Traitéde droit constilutionnel, v.-11: Paris: Librairie Fontemoing, 1923. p. 70. 



194 i CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

de distribuição de energia elétrica), em outros o regime é de concorrência, inserindo-se tipica
mente no mercado de consumo (assim, a telefonia). Em ambas as hipóteses citadas, contudo, a 
dependência ou subordinação do consumidor, aliada à importância ou essencialidade do ser
viço, caracterizam sua vulnerabilidade, e determinam a necessidade de p roteçâo. 

Todavia, não são todos os serviços públicos que se subordinam às normas de proteção do 
consumi"ior. A distinção dos serviços a que se aplica o regime do CDC e aqueles que se subordi
nam exclusivamente ao regime de direito administrativo é realizada, em nosso direito, por 
Adalberto Pasqualotto, em estudo de referência sobre o tema. 107 Observa então, Pasqualotto, que 
a aplicação do CDC não prescinde da distinção entre os serviços públicos uti singulí e uti univer
si.wa Serviços públicos uri singuli são aqueles prestados e fruídos individualmente e, por isso, de 
uso mensurável, os quais são remunerados diretamente por quem deles se aproveita, em geral 
por intermédio de tarifa (e.g. serviços de energia elétrica, água).Já os serviços uti universi, pres
ta@s de modo difuso para toda a coletividade,109 não são passíveis de mensuração, sendo custe
ados por intermédio de impostos pagos pelos contribuintes (relação de direito tributário). 

A essas referências sobre a prestação de serviço público, entretanto, foi contraposto, em 
um primeiro momento, a própria distinção do conceito de serviço pUblico nas fronteiras do 
direito administrativo. De raízes francesas, sua definição tradicionalmente observada pelo di
reiTO brasileiro é' de atividade cuja realização deve ser assegurada, disciplinada e controlada pelos 
governantes, uma vez qu.e sua realização é indispensável à efetivação e ao desenvolvimento da inter
depe:ndência social, e não se pode reali.;:ar sem a intervenção governamental. uo No direito brasilei
ro dentre as mais diversas definições existentes, é possível identificar a composição conceito a 
pa~tir de um traço comum, de que se constitui em espécie de ação administrativa em benefício 
de interesse comum de toda a sociedade.111 No sentido que lhe propõe Ruy Cirne Uma, trata-se 
do sendço existenâal relativamente à sociedade ou, pelo menos, assim havido num momento dado 
que, por isso mesmo, tem de ser prestado aos componentes daquela, direta ou indiretamente pelo 

btado ou outra pessoa administrativa. 112 

Sob a égide da Constituição de 1988; Eros Roberto Grau, seguindo os passos da distinção 
apontada por Luiz de Anhaia Melo, em meados do século XX, m distinguiu os serviços públicos 
do restante do que denomina de "atividade econômica stricto sensu", indicando ambos como 
espécies abarcadas sob o conceito geral de "atividade econômica lato sensu" .114 Em relação ao 
serviço público incidirá, então, a série de condicionamentos inerentes ao regime de prestação 
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PASQUALOTTO,Adalberto. Os serviços públicos no Código de Defesa do Consumidor. Revista de 
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Para a distinção, veja-se MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, p. 297. 
Assim também os serviços cuja prestação se dê, ainda que com o pagamento de taxa, de modo a 
caracterizar o exercício de poder de polícia no interesse da coletividade, como é o caso, por exemplo, 
dos órgãos de trânsito, como o Detran. Neste sentido, aliás, é o entendimento do STJ: AgRgno AREsp 
435.406/ES, 2 .. a T.,j. 06.02.2014, rel. Min. Herman Benjamin, D]e 06.03.2014. 
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ção, p. 215-217; GRAU,Eros Roberto. A ordem económica ... , p. 116 et seq. 
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tura de São Paulo, 1940. p. 29 et seq. 
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e a finalidade própria que este encerra, de realização do interesse coletivo.115 Neste sentido, 
reconhece em relação à noção de serviço público, os traços distintivos de coesão e interdepen
dência social, cujo significado será dado pela Constituição.116 

Entretanto, nem toda a relação de serviço público admitir-se-á como suscetívd à regulação 
do Código de Defesa do Consumidor, em especial, os deveres estabelecidos aos fornecedores 
de tais serviços em vista do seu artigo 22. Dentre as diferentes espécies de sen..-iços públicos, o 1 
CDC aplicar-se-á àqueles em que haja a presença do consumidor como agente de uma relação 
de aquisição remuneradaw do respectivo serviço, iudividualmente e de modo mensurável 
(serviços uti singuli). Não se cogita assim, a aplicação âo CDC à prestação de serviços públicos 
custeados pelo esforço geral, através da tributação, como é o caso dos que são oferecidos e per
cebidos coletivamente, sem possibilidade de mensuração ou determinação de graus de utiliza
ção do mesmo (serviços uti universi). 118 Um bom exemplo de serviço público uti universi, em 
que não se aplica o CDC são os serviços de educação ensino público gratuito, ou os de saúde 
pública prestados pelo Estadou9

, subordinados ao regime jurídico administrati"\·o e, subsidia
riamente, às disposições do Código Civil. Por outro lado, exemplo de serviço público uti sin
guli, passível de fruição e remuneração individualizada são, dentre outros, os serviços postais. 120 

De outro lado, a definição legal de consu~idor no CDC, como destinatário final do produ
to ou serviço, a priori, indica àquele que encerra a cadeia econômica de fornecimento, a proteção 
legal dessa legislação. E, em que pese se pretenda sustentara distinção entre consumi dor e usudlio, 
esta jamais poderá se dar com a finalidade de afastar a incidência do CDC de uma determinada 
relação de consumo. Consideramos no direito brasileiro, que todo o consumidor de serviços 
públicos será considerado usuário, mas nem todo usuário, pode ser considerado consumidor. 
Isto porque, tratando-se de serviços públicos uti singuli, como o fornecimento de energia elétrica, 
água e saneamento, ou telefonia, sendo aquele que usufrui do mesmo seu destinatário final, 
parece claro a incidência das normas de proteção do CDC. Outro é o entendimento quando a 
fruição de um serviço não se dá com relação a um destinatário final. Neste caso, parece-nos fora 
do âmbito de incidência das normas de proteção do consumidor, e subordinados exclusivamen
te ao regime jurídico de direito administrativo, o usuário que utilize do serviço prestado como 
insumo clesua atividade produtiva-não se caracterizando, assim, como destinatário final. Note
-se, todavia, que o critério para delimitação do âmbito de incidência do CDC é determinado por 
suas próprias diSposições, a partir da identificação no caso, da relação de consumo. 

115. Assim, por exemplo, o dever de continuidade dos serviços, que, entretanto, no direito administra
tivo, sob a noção defaute: do service, exigia a presença de culpa. PASQUALOTTO. Os serviços pú
blicos ... ,p.l3l. 
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Willis Santiago. Direito constitucional. Estudos em homenazem a Paulo Bonavides. l. ed. 2. tir. São 
Paulo: Malheiros, 2003. p. 249-267. 

117. Não se trata de relação de consumo, assim, a prestação de serviços por escolas ou universidades 
públicas gratuitas. MARQUES, Claudia Lima. Contratos ... , 4. ed., p. 493. 

118. Ensina Claudia Lima Marques que "os serviços públicos uti universi, isto é, aqueles prestados a todos 
os cidadãos, com recursos arrecadados em impostos, ficariam excluídos da obrigação de adequação 
e eficiência prevista no CDC". MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 486. 

119. STJ, AgRg no REsp 1471694/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2.a T.,j. 25.11.2014, D]e 
02.12.2014. 

120. STJ, EREsp 1097266/PB, Rel. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, 2. a Seção, j. 10.12.2014, D]e 
24.02.2015. 
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de distribuição de energia elétrica), em outros o regime é de concorrência, inserindo-se tipica
mente no mercado de consumo (assim, a telefonia). Em ambas as hipóteses citadas, contudo, a 
dependência ou subordinação do consumidor, aliada à importância ou essencialidade do ser
viço, caracterizam sua vulnerabilidade, e determinam a necessidade de p roteçâo. 

Todavia, não são todos os serviços públicos que se subordinam às normas de proteção do 
consumi"ior. A distinção dos serviços a que se aplica o regime do CDC e aqueles que se subordi
nam exclusivamente ao regime de direito administrativo é realizada, em nosso direito, por 
Adalberto Pasqualotto, em estudo de referência sobre o tema. 107 Observa então, Pasqualotto, que 
a aplicação do CDC não prescinde da distinção entre os serviços públicos uti singulí e uti univer
si.wa Serviços públicos uri singuli são aqueles prestados e fruídos individualmente e, por isso, de 
uso mensurável, os quais são remunerados diretamente por quem deles se aproveita, em geral 
por intermédio de tarifa (e.g. serviços de energia elétrica, água).Já os serviços uti universi, pres
ta@s de modo difuso para toda a coletividade,109 não são passíveis de mensuração, sendo custe
ados por intermédio de impostos pagos pelos contribuintes (relação de direito tributário). 

A essas referências sobre a prestação de serviço público, entretanto, foi contraposto, em 
um primeiro momento, a própria distinção do conceito de serviço pUblico nas fronteiras do 
direito administrativo. De raízes francesas, sua definição tradicionalmente observada pelo di
reiTO brasileiro é' de atividade cuja realização deve ser assegurada, disciplinada e controlada pelos 
governantes, uma vez qu.e sua realização é indispensável à efetivação e ao desenvolvimento da inter
depe:ndência social, e não se pode reali.;:ar sem a intervenção governamental. uo No direito brasilei
ro dentre as mais diversas definições existentes, é possível identificar a composição conceito a 
pa~tir de um traço comum, de que se constitui em espécie de ação administrativa em benefício 
de interesse comum de toda a sociedade.111 No sentido que lhe propõe Ruy Cirne Uma, trata-se 
do sendço existenâal relativamente à sociedade ou, pelo menos, assim havido num momento dado 
que, por isso mesmo, tem de ser prestado aos componentes daquela, direta ou indiretamente pelo 

btado ou outra pessoa administrativa. 112 

Sob a égide da Constituição de 1988; Eros Roberto Grau, seguindo os passos da distinção 
apontada por Luiz de Anhaia Melo, em meados do século XX, m distinguiu os serviços públicos 
do restante do que denomina de "atividade econômica stricto sensu", indicando ambos como 
espécies abarcadas sob o conceito geral de "atividade econômica lato sensu" .114 Em relação ao 
serviço público incidirá, então, a série de condicionamentos inerentes ao regime de prestação 
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e a finalidade própria que este encerra, de realização do interesse coletivo.115 Neste sentido, 
reconhece em relação à noção de serviço público, os traços distintivos de coesão e interdepen
dência social, cujo significado será dado pela Constituição.116 

Entretanto, nem toda a relação de serviço público admitir-se-á como suscetívd à regulação 
do Código de Defesa do Consumidor, em especial, os deveres estabelecidos aos fornecedores 
de tais serviços em vista do seu artigo 22. Dentre as diferentes espécies de sen..-iços públicos, o 1 
CDC aplicar-se-á àqueles em que haja a presença do consumidor como agente de uma relação 
de aquisição remuneradaw do respectivo serviço, iudividualmente e de modo mensurável 
(serviços uti singuli). Não se cogita assim, a aplicação âo CDC à prestação de serviços públicos 
custeados pelo esforço geral, através da tributação, como é o caso dos que são oferecidos e per
cebidos coletivamente, sem possibilidade de mensuração ou determinação de graus de utiliza
ção do mesmo (serviços uti universi). 118 Um bom exemplo de serviço público uti universi, em 
que não se aplica o CDC são os serviços de educação ensino público gratuito, ou os de saúde 
pública prestados pelo Estadou9

, subordinados ao regime jurídico administrati"\·o e, subsidia
riamente, às disposições do Código Civil. Por outro lado, exemplo de serviço público uti sin
guli, passível de fruição e remuneração individualizada são, dentre outros, os serviços postais. 120 

De outro lado, a definição legal de consu~idor no CDC, como destinatário final do produ
to ou serviço, a priori, indica àquele que encerra a cadeia econômica de fornecimento, a proteção 
legal dessa legislação. E, em que pese se pretenda sustentara distinção entre consumi dor e usudlio, 
esta jamais poderá se dar com a finalidade de afastar a incidência do CDC de uma determinada 
relação de consumo. Consideramos no direito brasileiro, que todo o consumidor de serviços 
públicos será considerado usuário, mas nem todo usuário, pode ser considerado consumidor. 
Isto porque, tratando-se de serviços públicos uti singuli, como o fornecimento de energia elétrica, 
água e saneamento, ou telefonia, sendo aquele que usufrui do mesmo seu destinatário final, 
parece claro a incidência das normas de proteção do CDC. Outro é o entendimento quando a 
fruição de um serviço não se dá com relação a um destinatário final. Neste caso, parece-nos fora 
do âmbito de incidência das normas de proteção do consumidor, e subordinados exclusivamen
te ao regime jurídico de direito administrativo, o usuário que utilize do serviço prestado como 
insumo clesua atividade produtiva-não se caracterizando, assim, como destinatário final. Note
-se, todavia, que o critério para delimitação do âmbito de incidência do CDC é determinado por 
suas próprias diSposições, a partir da identificação no caso, da relação de consumo. 
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Aliás, a utilização das expressões usúário e consumidor na legislação que regula os serviços 
públicos não parece ter obedecido a critério uniforme, a partir do qual a localização de um ou 
outro termo permitisse estabelecer uma distinção necessária entre eles.m Ao contrário, são 
perceptíveis, em todas as leis relativas aos serviços públicos, a utilização da expressão indepen
dentemente de um maior apuro ou rigor técnico.m 

Para identificar o significado da definição jurídica de consumidor presente no artigo 2. 0 

do CDC, acompanhamos o entendimento em favor de uma interpretaÇão finalísta, a.qual vai 
considerar como tal, o destinatário fático e econômico, o vulnerável, conforme indicado igual
mente no artigo 4.0 , I, da mesma Lei. 123 

E ainda que a legislação setorial dos serviços públicos regulados tenha feito uso reiterado 
do termo "consumidor", em verdade, sob o abrigo dessa terminologia procurou-se incluir de 
maneira unitária tanto pequenos consumidores (vulneráveis), quanto o grande consumidor
em geral empresa- que na verdade é fornecedor, embora se utilize do serviço público prestado 
como insumo para sua produção. Adalberto Pasqualotto, tratando sobre o tema, reconhece no 
conceito presente no artigo 2.0 do CDC, dois aspectos principais: o elemento subjetivo (a in
clusão das pessoas jurídicas) e o elemento teleológico (destinação final). Defende em relação ao 
primeiro elemento uma interpretação restritiva, vinculando-se à teoria alemã, a qual o;msidera 
que a relação típica de consumo implica uma situaçãç de vulnerabilidade do consumidOr. No 
mesmo sentido, menciona situações em que a utilização exclusiva do elemento teleológico 
acarretaria a criação de alguns embaraços, se não observados sob o princípio da proteção do 
vulnerável. IM 

Igual o entendimento de Claudia Uma Marques, para quem é necessário interpretar a 
definição do artigo 2.0 do CDC, conforme a finalidade da norma, que de sua vez vem a ser de
terminada pelo artigo 4.0

, ao consagrar o principio da vulnerabilidade do consumidor como 
fundamento para a própria tutela especial característica da norma de proteção.125 

O reflexo da utilização desta terminologia una dirá respeito, antes de tudo, ao desafio de 
contemplar os diferentes interesses no processo de regulação dos serviços. Os interesses de 
pequenos e grandes consumidores muitas vezes não são coincidentes -o que reduz sua influên
cia no processo de decísão. Mais do que isso, pode ocorrer do interesse econômico das grandes 
empresas- incluídas como "consumidores"- seja contrário ao dos pequenos consumidores 
vulneráveis. Um exemplo ilustrativo é a hipótese do estabelecimento de um regime tarifário em 
que os consumidores com maior utilização do serviço paguem menos, o que é admitido expres-

121. Ainda que os que defendam a distinção argumentem da utilização do termo usuário, de modo ex
presso, no artigo 176 da Constituição. Nesse sentido, inclusive, tramita no Congresso Nacional, dois 
Projetos de lei sobre ~a participação e a defesa dos usuários", em atendimento a exigência do artigo 
27 da Emenda Constitucional n. 19/98. Para o exame dos projetos, veja-se: AZEVEDO, Fernando 
Costa. Defesa do consumidor e regulação. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2002. p. 144 et seq. 

122. Assim, por exemplo, o artigo 21, § 2.0
, da Lei 9.47211997: "As sessões deliberativas do Conselho 

Diretor que se destinem a resolver pendências entre agentes econômicos e entre estes e consumido
res e usuários de bens e serviços de telecomunicações serão públicas, permitida a sua gravação por 
meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter transcriçõeS." 

123. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 253-254. 
124. PASQUALOTIO. Os serviços públicos ... , p.l46. 
125. As próprias exceções à definição do artigo 2. o, como no caso dos consumidores equiparados, exigem 

a caracterização do elemento subjetivo da vulnerabilidade. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 140 
etseq. 
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samente pelo artigo 13 da Lei 8.987/95. 126 Do ponto de vista empresarial (grande consumidor) 
a vantagem seria evidente, o contrário ocorrendo com o consumidor vulnerável. 117 

Assinalar a diferença entre grandes e pequenos consumidores, entretanto, não significa 
que se propugne com isto uma decomposição do conceito afirmado em lei. Em verdade, o pró~ 
prio CDC já o faz quando estabelece o critério da destinação final. E, atendendo a esta lógica de 
interpretação, deve-se ~ambém observar o princípio da tutela do vulnerável nos casos em que 
as leis de regulação refi'ram-se aos "'usuários". Os termos usuário e consumidor devem ser inter
pretados a luz do princípio de proteção do vulnerável, como sinônimos, não se admitindo qualquer 
distinção com o objetivo de afastar a incidência do CDC e das normas de proteção insertas na 
regulamentação administrativa. Na verdade, será possível inclusive a identificação de situações 
em que SI presença do princípio de proteção do vUlnerável determine um nível ainda maior de 
proteção por parte da atividade de regulação,126 como é o caso dos denominados consu.midores 
de baixa renda, 129 assim definidos em norma específíca. nc 

Por fim, é necessário observar que a Constituição da República, em seu artigo 175, pará
grafo único, li, determina que a lei deverá dispor sobre os direitos dos usuários.m Esta dispo~ 
siçào constítucional situada no capítulo da ordem econômica, não deve ser interpretada de 
modo isolado, a pretexto de excluir~se a aplicação das normas de proteção do consumidor. Ao 
contrário, é. imperiosa a interpretação sistemática da norma em face, também, do direito fun
damental de defesa do consumidor (artigo 5. o, XXXII). Ao conferir ao legisladora determinação 
de legislo. r estabelecendo os direitos subjetivos do usuário, estabelece regra geral, pertinente a 
todos os usuários de serviços públicos. Todavia, quando se tratar de relação de .consumo, ou 
seja, quando diz respeito a certos e determinados serviços públicos (serviços públicos utí sín~ 
guii), quem usufrui o serviço como destinatário final dos mesmos terá, ao lado da normas inte
grantes do regime jurídico administrativo de prestação do serviço, a proteção das normas 
estabelecidas no CDC, como resultado do próprio direito fundamental de defesa do consumidor. 

Não parece subsistir, portanto, o argumento de que a previsão específica do artigo 175 da 
Constituição da República a que os direitos dos usuários dos serviços públicos deve se dar na 
forma de lei própria sobre o tem<~c;eXcludente em relação ao restante da legislação. Ora, o artigo 
5. o, XXXII, da Constituição da República também estabelece que incumbe ao Estado promover 
a defesa do consumidor na forma da lei. E a lei em questão, por força do artigo 48 da ADCT, é o 

126. A Lei 8.987/95 admite esta possibilidade expressamente em seu artigo 13. 
127. A respeito, veja-se: MARQUES, Claudia Lima. A regulação dos serviços ... , p. 24. 
128. Assim, por exemplo, as Resoluções 116, de 19 de março de 2003, e 514, de 16 de setembro de 2002, 

que, entretanto preveem modos de compensação tarifária, representando exemplo típico da solida
riedade entre os diferentes consumidores, que pode caracterizar a prestação dos serviços públicos 
regulados. 

129. No caso, o regime específico de subvenção das tarifas dos consumidores de baixa renda, promove 
um acréscimo à exigência ao princípio da modicidade tarifária. 

130. Decq:.tos4.336, de 15 de agosto de 2002 e4.538, de 23 de dezembro-de 2002. 
131. Refira~se, neste sentido, a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 24/DF, interposta em 

2013 pelo Conselho Federal da OAB perante o STF, no qual postula, em vista da mora legislativa do 
Congresso Nacional, que sejam objetos de deliberação o projeto de lei relativo à Lei de Defesa dos 
Direitos dos Usuários, assim como, enquanto esta não venha a ser editada, a aplicação provisória 
do CDC aos serviços públicos em geral. Em relação ao pedido de deferimento liminar de extensão 
provisória da incidência do CDC a todos os serviços públicos, não houve deferimento pelo relator, 
Min. Dias Tofollí. Veja-se: ADO-MC 24,j. 01.01:2013, rel. Min. Dias Tofolli, D]e 31.07.2013. 
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Aliás, a utilização das expressões usúário e consumidor na legislação que regula os serviços 
públicos não parece ter obedecido a critério uniforme, a partir do qual a localização de um ou 
outro termo permitisse estabelecer uma distinção necessária entre eles.m Ao contrário, são 
perceptíveis, em todas as leis relativas aos serviços públicos, a utilização da expressão indepen
dentemente de um maior apuro ou rigor técnico.m 

Para identificar o significado da definição jurídica de consumidor presente no artigo 2. 0 

do CDC, acompanhamos o entendimento em favor de uma interpretaÇão finalísta, a.qual vai 
considerar como tal, o destinatário fático e econômico, o vulnerável, conforme indicado igual
mente no artigo 4.0 , I, da mesma Lei. 123 

E ainda que a legislação setorial dos serviços públicos regulados tenha feito uso reiterado 
do termo "consumidor", em verdade, sob o abrigo dessa terminologia procurou-se incluir de 
maneira unitária tanto pequenos consumidores (vulneráveis), quanto o grande consumidor
em geral empresa- que na verdade é fornecedor, embora se utilize do serviço público prestado 
como insumo para sua produção. Adalberto Pasqualotto, tratando sobre o tema, reconhece no 
conceito presente no artigo 2.0 do CDC, dois aspectos principais: o elemento subjetivo (a in
clusão das pessoas jurídicas) e o elemento teleológico (destinação final). Defende em relação ao 
primeiro elemento uma interpretação restritiva, vinculando-se à teoria alemã, a qual o;msidera 
que a relação típica de consumo implica uma situaçãç de vulnerabilidade do consumidOr. No 
mesmo sentido, menciona situações em que a utilização exclusiva do elemento teleológico 
acarretaria a criação de alguns embaraços, se não observados sob o princípio da proteção do 
vulnerável. IM 

Igual o entendimento de Claudia Uma Marques, para quem é necessário interpretar a 
definição do artigo 2.0 do CDC, conforme a finalidade da norma, que de sua vez vem a ser de
terminada pelo artigo 4.0

, ao consagrar o principio da vulnerabilidade do consumidor como 
fundamento para a própria tutela especial característica da norma de proteção.125 

O reflexo da utilização desta terminologia una dirá respeito, antes de tudo, ao desafio de 
contemplar os diferentes interesses no processo de regulação dos serviços. Os interesses de 
pequenos e grandes consumidores muitas vezes não são coincidentes -o que reduz sua influên
cia no processo de decísão. Mais do que isso, pode ocorrer do interesse econômico das grandes 
empresas- incluídas como "consumidores"- seja contrário ao dos pequenos consumidores 
vulneráveis. Um exemplo ilustrativo é a hipótese do estabelecimento de um regime tarifário em 
que os consumidores com maior utilização do serviço paguem menos, o que é admitido expres-

121. Ainda que os que defendam a distinção argumentem da utilização do termo usuário, de modo ex
presso, no artigo 176 da Constituição. Nesse sentido, inclusive, tramita no Congresso Nacional, dois 
Projetos de lei sobre ~a participação e a defesa dos usuários", em atendimento a exigência do artigo 
27 da Emenda Constitucional n. 19/98. Para o exame dos projetos, veja-se: AZEVEDO, Fernando 
Costa. Defesa do consumidor e regulação. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2002. p. 144 et seq. 

122. Assim, por exemplo, o artigo 21, § 2.0
, da Lei 9.47211997: "As sessões deliberativas do Conselho 

Diretor que se destinem a resolver pendências entre agentes econômicos e entre estes e consumido
res e usuários de bens e serviços de telecomunicações serão públicas, permitida a sua gravação por 
meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de delas obter transcriçõeS." 

123. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 253-254. 
124. PASQUALOTIO. Os serviços públicos ... , p.l46. 
125. As próprias exceções à definição do artigo 2. o, como no caso dos consumidores equiparados, exigem 

a caracterização do elemento subjetivo da vulnerabilidade. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 140 
etseq. 
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samente pelo artigo 13 da Lei 8.987/95. 126 Do ponto de vista empresarial (grande consumidor) 
a vantagem seria evidente, o contrário ocorrendo com o consumidor vulnerável. 117 

Assinalar a diferença entre grandes e pequenos consumidores, entretanto, não significa 
que se propugne com isto uma decomposição do conceito afirmado em lei. Em verdade, o pró~ 
prio CDC já o faz quando estabelece o critério da destinação final. E, atendendo a esta lógica de 
interpretação, deve-se ~ambém observar o princípio da tutela do vulnerável nos casos em que 
as leis de regulação refi'ram-se aos "'usuários". Os termos usuário e consumidor devem ser inter
pretados a luz do princípio de proteção do vulnerável, como sinônimos, não se admitindo qualquer 
distinção com o objetivo de afastar a incidência do CDC e das normas de proteção insertas na 
regulamentação administrativa. Na verdade, será possível inclusive a identificação de situações 
em que SI presença do princípio de proteção do vUlnerável determine um nível ainda maior de 
proteção por parte da atividade de regulação,126 como é o caso dos denominados consu.midores 
de baixa renda, 129 assim definidos em norma específíca. nc 

Por fim, é necessário observar que a Constituição da República, em seu artigo 175, pará
grafo único, li, determina que a lei deverá dispor sobre os direitos dos usuários.m Esta dispo~ 
siçào constítucional situada no capítulo da ordem econômica, não deve ser interpretada de 
modo isolado, a pretexto de excluir~se a aplicação das normas de proteção do consumidor. Ao 
contrário, é. imperiosa a interpretação sistemática da norma em face, também, do direito fun
damental de defesa do consumidor (artigo 5. o, XXXII). Ao conferir ao legisladora determinação 
de legislo. r estabelecendo os direitos subjetivos do usuário, estabelece regra geral, pertinente a 
todos os usuários de serviços públicos. Todavia, quando se tratar de relação de .consumo, ou 
seja, quando diz respeito a certos e determinados serviços públicos (serviços públicos utí sín~ 
guii), quem usufrui o serviço como destinatário final dos mesmos terá, ao lado da normas inte
grantes do regime jurídico administrativo de prestação do serviço, a proteção das normas 
estabelecidas no CDC, como resultado do próprio direito fundamental de defesa do consumidor. 

Não parece subsistir, portanto, o argumento de que a previsão específica do artigo 175 da 
Constituição da República a que os direitos dos usuários dos serviços públicos deve se dar na 
forma de lei própria sobre o tem<~c;eXcludente em relação ao restante da legislação. Ora, o artigo 
5. o, XXXII, da Constituição da República também estabelece que incumbe ao Estado promover 
a defesa do consumidor na forma da lei. E a lei em questão, por força do artigo 48 da ADCT, é o 

126. A Lei 8.987/95 admite esta possibilidade expressamente em seu artigo 13. 
127. A respeito, veja-se: MARQUES, Claudia Lima. A regulação dos serviços ... , p. 24. 
128. Assim, por exemplo, as Resoluções 116, de 19 de março de 2003, e 514, de 16 de setembro de 2002, 

que, entretanto preveem modos de compensação tarifária, representando exemplo típico da solida
riedade entre os diferentes consumidores, que pode caracterizar a prestação dos serviços públicos 
regulados. 

129. No caso, o regime específico de subvenção das tarifas dos consumidores de baixa renda, promove 
um acréscimo à exigência ao princípio da modicidade tarifária. 

130. Decq:.tos4.336, de 15 de agosto de 2002 e4.538, de 23 de dezembro-de 2002. 
131. Refira~se, neste sentido, a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 24/DF, interposta em 

2013 pelo Conselho Federal da OAB perante o STF, no qual postula, em vista da mora legislativa do 
Congresso Nacional, que sejam objetos de deliberação o projeto de lei relativo à Lei de Defesa dos 
Direitos dos Usuários, assim como, enquanto esta não venha a ser editada, a aplicação provisória 
do CDC aos serviços públicos em geral. Em relação ao pedido de deferimento liminar de extensão 
provisória da incidência do CDC a todos os serviços públicos, não houve deferimento pelo relator, 
Min. Dias Tofollí. Veja-se: ADO-MC 24,j. 01.01:2013, rel. Min. Dias Tofolli, D]e 31.07.2013. 
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c-·digo de Defesa do Consumidor. Não há neste caso, portanto, a exclusão de uma das leis, 
se11ão sua compatibilidade, em vista mesmo do artigo 7.0 do CDC que dispõe: "Os direitos 
pr·-~vistos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacio
niliS de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos 
pdas autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios 
gcais do direito., analogia, costumes e equidade". No mesmo sentido, aliás, dispõe o artigo 7. 0 

d 3 Lei de ConcesSões, ao enumerar os direitos dos usuários sem prejuízo da aplicação do CDC. 132 

Como referiu o Min. Carlos Ayres Brito, em seu voto vencido na ADin 1.007/PE, ao sus
tentar a competência legislativa concorrente da União e dos Estados, no caso, para legislar em 
m:.téria de proteção do consumidor, no que se refere às relações entre a regulação geral dos 
serviços públicos e a defesa do consumidor, verifica-se em verdade uma intersecção protetiva da 
c,mstituição, cumulando-se, neste sentido, a proteção conferida ao consumidor e ao usuário.133 

Na experiência jurisprudencial brasileira, a aplicação do CDC à prestação de serviços 
públicos tem suscitado diversas questões. A principal, diz respeito à possibilidade de interrup
ç:lo do serviço prestado em face do inadimplemento do consumidor. A questão é ainda mais 
sensível quando se trata de serviço público essencial, aos quais o artigo 22 do CDC estabelece 
u1n de":,~ de continuidade. Os dois entendimentos acerca do tema dizem respeito, de um lado, 
à tnddência sobre a matéria, do Código de Defesa do Consumidor, pelo qual o dever de conti
nuidade dos serviços essenciais, estabelecido pelo artigo 22, parágrafo único, é violado na 
medida em que se utiliza a concessionária do serviço, da interrupção do fornecimento como 

111,_do de cobrança da dívida, em face do inadimplemento pelo consumidor. E, de outro, a pos
sibilidade de cessar o fornecimento do serviço por falta de pagamento, mediante prévio aviso, 
autorizada pelo artigo 6.0

, § 3.0
, da Lei 8.987/95,134 e pelo artigo 17 da Lei 9.427/96, em relação 

132. 

113. 

134. 

Assim: MEDAUAR, Odete. Usuário, cliente ou consumidor? In: YARSHELL, Flávio Luiz; MORAES, 
Maurício Zanoide de. Estudos em homenagem à Professora Ada Pellegrini Grinover. São Paulo: DPJ 
Editora, 2005. p. 148-154. 
Referiu 0 Min. Carlos Ayres Britto, verbis: "Entendo que o cidadão, o consumidor e o usuário de 
serviço público merecem proteção do Estado, cumulativamente. Uma coisa não exclui a outra. A 
ordem jurídica protege o cidadão, o consumidor e o usuário, cumulativamente. Para mim, o cidadão 
é ápcnas aquele que controla e acompanha, criticamente, o exercido do Poder para formular uma 
denúncia, uma queixa, uma representação, simplesmeme isso. O consumidor, tenho como gênero 
de que 0 usuário é espécie, ou seja, não são figuras antagônicas o consumidor e o usuãrio. O consu
midor muda de nome quando se torna usuário de serviço público, mas o regime de serviço público 
não veio para postergar, para afastar o regime - com licença da má palavra - consurnerista; uma 
coisa não briga com a outra.( ... ) é uma área de interseção protetiva da Constituição". O julgamento 
final da ação, todavia, foi em sentido contrário pela procedência da ação, concluindo pela compe
tência privativa da União para legislar em matéria de direito civil: "Ação direta de inconstituci.onali
dade. lei 10.989193 do Estado de Pernambuco. Educação: serviço pablico não privativo. Mensaltdades 
escolares. Fixação da data de vencimento. Matéria de direito contratual. Vício de iniciativa. L Os servi
ços de educação, seja os prestados pelo Estado, seja os prestados por particulares, configuram ser
viço público não privativo, podendo ser desenvolvidos pelo setor privado independentemente de 
concessão, permissão ou autorização. 2. Nos termos do artigo 22, I, da Constituição do Brasil, 
compete à União legislar sobre direito civil. 3. Pedido de declaração de inconstitucionalidade jul
gado Procedente" (STF, ADin 1.007/PE,j. 31.?8.2005, rel. Min. Eros ~rau, D]U 2_4.02.~0~6). En
tendendo pela cumulação das normas protetivas decorrentes do regtme do servtço pubhco e de 
defesa .do consumidor, veja-se o entendimento do Min. Luiz Fux: STF, ADI 3.343, Plenârio,j. 
01.09.2011, rel. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, D}e 22.11.2011. 
Assim 0 artigo 6.0 , § 3.0 da Lei 8.987/95: "Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: I- motivada por razões de 
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aos prestadores de serviço público essencial de energia elétrica, 135 o que é complementado por 
regulamentação administrativa posterior das agências reguladoras. 136 

Dentre os argumentos que sustentam a possibilidade da interrupção do serviço na hipó
tese de inadimplemento está a manutenção do equihbrio econômico-financeiro da concessão, m 
expressamente previsto pela legislação. Em relação à interrupção dos serviços de íluminaçào 
pública, ou mesmo do fornecimento de energia elétrica de órgãos e entidades públicas que 
prestem serviços essenciais, uma das possibilidades aventadas é a de responsabilização do 
agente público que dá causa à falta de pagamento, inclusive com a identificação na hipótese de 
crime de responsabilidade. 138 

Nesse sentido, a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico financeiro da con
cessão, que segundo Caio Tácito, implica a existência de um "direito do concessionário de ser 
ressarcido total ou parcialmente, do efeito de causas ou concausas que venhalfl a refletir, direta 
ou indiretamente, sobre a economia da concessão", 139 deverá resultar, segundo o entendimento 
das concessionárias, na ausência de um direito subjetivo do devedor inadimplente de acesso 
aos serviços, HO uma vez que contrariando interesse da coletividade de manutenção da( estrutu
ra necessária à prestação. E sequer estaria indicada, na hipótese, a possibilidade de identificação 
de meio excessivo para cobrança da dívida do consumidor, em desrespeito ao dever de propor
cionalidade exigível na situação concreta de interrupção do serviço, uma vez que essa não se 
aplicaria na hipótese de inadimplemento do consumidor do serviço. 141 

De outro lado, considerando o dever de continuidade dos serviços essenciais, consagrado 
no CDC, os que defendem a aplicação da norma protetiva do consumidor vão fazê-lo a partir 
do raciocínio formado em três etapas: primeira, a de que serviços são considerados essenciais, 

135. 

136. 

137. 

138. 

139. 

140. 
141. 

' 
ordem técnica ou de segurança das instalações; e, li -por inadimplemento do usuário, considerado 
o interesse da coletividade". 
Dispõe o artigo 17 da Lei 9.427/96: "'A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de 
energia elétrica a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade 
sofra prejuízo será comunicada com antecedência de qui~ e dias ao Poder Público local ou ao Poder 
Executivo Estadual". 
Assim, por exemplo, o artigo 91, da Resolução 546, de 29 de novembro de 2000, da ANEEL, pre
vendo expressamente a possibilidade de suspensão do fornecimento na hipótese de inadimplemen
to, mediante prévio aviso do consumidor. 
FERRAZ FILHO, Raul Luiz; PATELLO DE MORAES, Maria do Socorro. Ene~a elétrica. Suspensão 
do fornedmento. São Paulo: Editora LTr, 200k. p. 84-88. 
Nesse sentido Ferraz Filho e Patello de Moraes, em relação aos Prefeitos Municipais, na hipótese de 
inadimplência do ente municipal, referem a possibilidade de invocar o artigo 1.0

, UI, do Dec.-lei 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, que estabelece como crime de responsabilidade do Chefe do Poder Execu
tivo Munidpal, "desviar ou aplicar, indevidamente, rendas ou verbas públicas". Da mesma forma, 
sugerem a possibilidade de aplicação na hipótese, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2.000, a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. FERRAZFILHO/PATELLO DE MORAES. Energia elêtrica, p. 129-130. 
TÂCITO, Caio. O equilíbrio econômico financeiro na concessão de serviço público. Revista de di
reito administrativo, n. 63, p. 14 et seq. Rio de janeiro. 
REsp 510.478/PB, reL Min. Franciulli Neto,DJU08.09.2003, p. 312. 
Nesse sentido posiciona-se Eros Roberto Grau, em parecer sobre a questão, requerido pela Associa
ção Brasileira das Distribuidoras de Energia Elétrica- ABRADEE -,em 2001, no qual afinna: "Não 
hã lugar, portanto, aqui, para a aplicação do "princípio" da proporcionalidade, visto que a recusa a 
vender a quem não honre seus contratos não é meio destinado a compelir o pagamento de seus 
débitos pelo usuário do serviço, não consubstanciatÍdo restrição ao exercício de direito fundamen
tal". GRAU, Eros Roberto. Parecer requerido pelaABRADEE. São Paulo, maio 2001. mimeo, p. 22. 
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c-·digo de Defesa do Consumidor. Não há neste caso, portanto, a exclusão de uma das leis, 
se11ão sua compatibilidade, em vista mesmo do artigo 7.0 do CDC que dispõe: "Os direitos 
pr·-~vistos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacio
niliS de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos 
pdas autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios 
gcais do direito., analogia, costumes e equidade". No mesmo sentido, aliás, dispõe o artigo 7. 0 

d 3 Lei de ConcesSões, ao enumerar os direitos dos usuários sem prejuízo da aplicação do CDC. 132 

Como referiu o Min. Carlos Ayres Brito, em seu voto vencido na ADin 1.007/PE, ao sus
tentar a competência legislativa concorrente da União e dos Estados, no caso, para legislar em 
m:.téria de proteção do consumidor, no que se refere às relações entre a regulação geral dos 
serviços públicos e a defesa do consumidor, verifica-se em verdade uma intersecção protetiva da 
c,mstituição, cumulando-se, neste sentido, a proteção conferida ao consumidor e ao usuário.133 

Na experiência jurisprudencial brasileira, a aplicação do CDC à prestação de serviços 
públicos tem suscitado diversas questões. A principal, diz respeito à possibilidade de interrup
ç:lo do serviço prestado em face do inadimplemento do consumidor. A questão é ainda mais 
sensível quando se trata de serviço público essencial, aos quais o artigo 22 do CDC estabelece 
u1n de":,~ de continuidade. Os dois entendimentos acerca do tema dizem respeito, de um lado, 
à tnddência sobre a matéria, do Código de Defesa do Consumidor, pelo qual o dever de conti
nuidade dos serviços essenciais, estabelecido pelo artigo 22, parágrafo único, é violado na 
medida em que se utiliza a concessionária do serviço, da interrupção do fornecimento como 

111,_do de cobrança da dívida, em face do inadimplemento pelo consumidor. E, de outro, a pos
sibilidade de cessar o fornecimento do serviço por falta de pagamento, mediante prévio aviso, 
autorizada pelo artigo 6.0

, § 3.0
, da Lei 8.987/95,134 e pelo artigo 17 da Lei 9.427/96, em relação 

132. 

113. 

134. 

Assim: MEDAUAR, Odete. Usuário, cliente ou consumidor? In: YARSHELL, Flávio Luiz; MORAES, 
Maurício Zanoide de. Estudos em homenagem à Professora Ada Pellegrini Grinover. São Paulo: DPJ 
Editora, 2005. p. 148-154. 
Referiu 0 Min. Carlos Ayres Britto, verbis: "Entendo que o cidadão, o consumidor e o usuário de 
serviço público merecem proteção do Estado, cumulativamente. Uma coisa não exclui a outra. A 
ordem jurídica protege o cidadão, o consumidor e o usuário, cumulativamente. Para mim, o cidadão 
é ápcnas aquele que controla e acompanha, criticamente, o exercido do Poder para formular uma 
denúncia, uma queixa, uma representação, simplesmeme isso. O consumidor, tenho como gênero 
de que 0 usuário é espécie, ou seja, não são figuras antagônicas o consumidor e o usuãrio. O consu
midor muda de nome quando se torna usuário de serviço público, mas o regime de serviço público 
não veio para postergar, para afastar o regime - com licença da má palavra - consurnerista; uma 
coisa não briga com a outra.( ... ) é uma área de interseção protetiva da Constituição". O julgamento 
final da ação, todavia, foi em sentido contrário pela procedência da ação, concluindo pela compe
tência privativa da União para legislar em matéria de direito civil: "Ação direta de inconstituci.onali
dade. lei 10.989193 do Estado de Pernambuco. Educação: serviço pablico não privativo. Mensaltdades 
escolares. Fixação da data de vencimento. Matéria de direito contratual. Vício de iniciativa. L Os servi
ços de educação, seja os prestados pelo Estado, seja os prestados por particulares, configuram ser
viço público não privativo, podendo ser desenvolvidos pelo setor privado independentemente de 
concessão, permissão ou autorização. 2. Nos termos do artigo 22, I, da Constituição do Brasil, 
compete à União legislar sobre direito civil. 3. Pedido de declaração de inconstitucionalidade jul
gado Procedente" (STF, ADin 1.007/PE,j. 31.?8.2005, rel. Min. Eros ~rau, D]U 2_4.02.~0~6). En
tendendo pela cumulação das normas protetivas decorrentes do regtme do servtço pubhco e de 
defesa .do consumidor, veja-se o entendimento do Min. Luiz Fux: STF, ADI 3.343, Plenârio,j. 
01.09.2011, rel. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, D}e 22.11.2011. 
Assim 0 artigo 6.0 , § 3.0 da Lei 8.987/95: "Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: I- motivada por razões de 
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aos prestadores de serviço público essencial de energia elétrica, 135 o que é complementado por 
regulamentação administrativa posterior das agências reguladoras. 136 

Dentre os argumentos que sustentam a possibilidade da interrupção do serviço na hipó
tese de inadimplemento está a manutenção do equihbrio econômico-financeiro da concessão, m 
expressamente previsto pela legislação. Em relação à interrupção dos serviços de íluminaçào 
pública, ou mesmo do fornecimento de energia elétrica de órgãos e entidades públicas que 
prestem serviços essenciais, uma das possibilidades aventadas é a de responsabilização do 
agente público que dá causa à falta de pagamento, inclusive com a identificação na hipótese de 
crime de responsabilidade. 138 

Nesse sentido, a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico financeiro da con
cessão, que segundo Caio Tácito, implica a existência de um "direito do concessionário de ser 
ressarcido total ou parcialmente, do efeito de causas ou concausas que venhalfl a refletir, direta 
ou indiretamente, sobre a economia da concessão", 139 deverá resultar, segundo o entendimento 
das concessionárias, na ausência de um direito subjetivo do devedor inadimplente de acesso 
aos serviços, HO uma vez que contrariando interesse da coletividade de manutenção da( estrutu
ra necessária à prestação. E sequer estaria indicada, na hipótese, a possibilidade de identificação 
de meio excessivo para cobrança da dívida do consumidor, em desrespeito ao dever de propor
cionalidade exigível na situação concreta de interrupção do serviço, uma vez que essa não se 
aplicaria na hipótese de inadimplemento do consumidor do serviço. 141 

De outro lado, considerando o dever de continuidade dos serviços essenciais, consagrado 
no CDC, os que defendem a aplicação da norma protetiva do consumidor vão fazê-lo a partir 
do raciocínio formado em três etapas: primeira, a de que serviços são considerados essenciais, 

135. 

136. 

137. 

138. 

139. 

140. 
141. 

' 
ordem técnica ou de segurança das instalações; e, li -por inadimplemento do usuário, considerado 
o interesse da coletividade". 
Dispõe o artigo 17 da Lei 9.427/96: "'A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de 
energia elétrica a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade 
sofra prejuízo será comunicada com antecedência de qui~ e dias ao Poder Público local ou ao Poder 
Executivo Estadual". 
Assim, por exemplo, o artigo 91, da Resolução 546, de 29 de novembro de 2000, da ANEEL, pre
vendo expressamente a possibilidade de suspensão do fornecimento na hipótese de inadimplemen
to, mediante prévio aviso do consumidor. 
FERRAZ FILHO, Raul Luiz; PATELLO DE MORAES, Maria do Socorro. Ene~a elétrica. Suspensão 
do fornedmento. São Paulo: Editora LTr, 200k. p. 84-88. 
Nesse sentido Ferraz Filho e Patello de Moraes, em relação aos Prefeitos Municipais, na hipótese de 
inadimplência do ente municipal, referem a possibilidade de invocar o artigo 1.0

, UI, do Dec.-lei 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, que estabelece como crime de responsabilidade do Chefe do Poder Execu
tivo Munidpal, "desviar ou aplicar, indevidamente, rendas ou verbas públicas". Da mesma forma, 
sugerem a possibilidade de aplicação na hipótese, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2.000, a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. FERRAZFILHO/PATELLO DE MORAES. Energia elêtrica, p. 129-130. 
TÂCITO, Caio. O equilíbrio econômico financeiro na concessão de serviço público. Revista de di
reito administrativo, n. 63, p. 14 et seq. Rio de janeiro. 
REsp 510.478/PB, reL Min. Franciulli Neto,DJU08.09.2003, p. 312. 
Nesse sentido posiciona-se Eros Roberto Grau, em parecer sobre a questão, requerido pela Associa
ção Brasileira das Distribuidoras de Energia Elétrica- ABRADEE -,em 2001, no qual afinna: "Não 
hã lugar, portanto, aqui, para a aplicação do "princípio" da proporcionalidade, visto que a recusa a 
vender a quem não honre seus contratos não é meio destinado a compelir o pagamento de seus 
débitos pelo usuário do serviço, não consubstanciatÍdo restrição ao exercício de direito fundamen
tal". GRAU, Eros Roberto. Parecer requerido pelaABRADEE. São Paulo, maio 2001. mimeo, p. 22. 
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o q~e,é feito, em g~ral, a partir de critério'de aplicação de lei de matéria diversa, 142 que por ana
l?grn ousca-se aphcar ao caso; segunda., de que os serviços essenciais, devendo ser contínuos 
hmit_am a possibilidade de o fornecedor promover sua interrupção por inadimplemento; ~ 
tercerra, que o corte, nessas hipóteses, caracteriza meio abusivo para co h rança de dividas 0 que 
é expressamente vedado pelo CDC. HJ ' 

. S?bre o custo financeiro decorrente do inadimplemento, que estaria a violara interesse da 
c~le~Ividade a ser preservado na relação de prestação de serviço público, diz-se que sua ocor
r~nCla é da natureza das relações econômicas, sendo um risco a ser previsto no custo a ser con
side~ado pa~a formação do_valor da tarifa. E a rigor, o que se coíbe apenas é a interrupção do 
semço considerado essencial, nada obstando o exercício, pelo fornecedor-credor do direito de 
acesso aos meios próprios para cobrança do valor da prestação devida (cobrança Judicial, e.g.). 

_ Ass~m, por exemplo, com relação ao serviço público de fornecimento de energia elétrica, 
e de c~nstderar qu.e seu regime especial será concebido em razão da sua essencialidade. E se 
essencial, intuitivo é que_ não lh~ seja ~ermitida a interrupção, sob pena de graves prejuízos a 
pessoa_, qua~do consumtdor restdenetal, vulnerável, que tem na energia fornecida para sua 
moradta, meto fundamental para sua sobrevivência. 

• "Ensina George~_Vedel, tratar:do das situações econômicas inevitáveis pelo concessionário, 
que cuando la gestwn dei servic10 público está assegurada por un concessionario, este debe 
aseg~rar_ ~.t~4~a costa la c~ntinuidad dei servido, aunque no sea remunerativo, y aunque sufra 
~n defiCit . Nesse sentido, o modo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 
tgualrl_le~te fu~damental para a continuidade dos serviços, seria providência estabelecida a 
postenon, constderando-se por exemplo, a aplicação da teoria da imprevisão. t4s 

Ent~e ~ós, a jurispr_u~ência majoritári~ rej:itava a possibilidade de interrupção, em vista 
da ess:nct~h~ade do se':'tço e o dever de contmmdade estabelecido no CDC 146 A partir de 2002, 
todavta, a JUnsprudêncta do Superior Tribunal de justiça consolidou-se no sentido de admitir 
a possibi~idade de interrupção do serviço por inadimplemento, em homenagem a solidariedade 

que prestd~ a ~restação do serviço e, sobretudo a formação da tarifa- ou seja, o argumento de 
~ue_ a contmmdade da prestação do serviço para consumidores inadimplentes seria custeado 
mdtretamente pela majoração da tarifa paga pelos consumidores adimplentes. Hr A interrupção 

142. 

143. 

144. 
145. 

146. 

147. 

No caso, o artigo 10, da Lei Federal7.783, de 28 de junho de 1989 (Lei de Greve). 

As~it_TI o artigo 42, ~o CDC: :·Na cobrança d: débitos, o consumidor inadimplente não será exposto 
a ndtculo, nem sera submettdo a qualquer upo de constrangimento ou ameaça~. 
VEDEL, Derecho administrativo, p. 692. 
ldem, p. 719. 

Nesse sentido as seguintes decisões do STJ: REsp 44 2.814/RS, rel. Min.J osé Delgado, D]U 11.11. 2002, 
p. 16~; REsp 2_09.652/ES, rel. Min.josé Delgado, RST] 129/128; EARESP 279.502/SC, rel. Min. 
Franctsco Falcao, D]U 03.06.2002, p. 146; REsp 122.812/ES, rel. Min. Milton Luiz Pereira, LEXST] 
143/104: REsp 223.778/RJ ,j. 07.12.1999, reL Min. Humberto Gomes de Barros, RST] 134/145. Para 
a extensao da proibição do cone à municipalidade: AGRMC 3.982/AC, rel. Min. Luiz fux, D]U 
25.03.2002, p. 177. 

Ob~ervando ~ pos_s~ilidade ~e su:p:nsão do fom~cimento: "Administrativo. Serviço público. Con
cedido._ ~nergra el~tnc~. Inadrmplencra. !- Os ~eiVIços públicos podem ser próprios e gerais, sem 
poss~thdade de I~entíficação dos des~m~tános; Sa.o financiados pelos tributos e prestados pelo 
p:óp?~ Es~do, talS co~o se~urança pu~hca, saude, educação etc. Podem ser também impróprios 
e rndivtdUalS, ~om desunatán~s detenrnnados ou determináveis. Neste caso, têm uso específico e 
mensurável, taiS como os servtços de telefone, água e energia elétrica. 2. Os serviços públicos im-
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do serviço, contudo, admite-se apenas após prévia notificação. 148 Alguns ministros do ST], 
contudo, ressalvam seu entendimento, atualmente minoritário, de impossibilidade de inter~ 

rupção em face da essencialidade do serviço, sobretudo quando em relação ao consumidor 
vulnerável149 (e não as outras categorias de "consumidores" ,150 enumerados na legislação dos 
serviços públkos'31 ). Da mesma forma, não é de se admitir a interrupção do serviço quando a 
dívida relativa ao fornecimer.,ta de energia esteja sendo contestada judicialmente, em razão de 

alegado equívoco ou fraude r~a medição. 152 

148. 
c 

149. 

próprios podem ser prestados por órgãos da administração pública indireta ou, modernamente, por 
delegação. como previsto na CF (artigo 175). São regulados pela Lei 8.987/95, que dispõe sobre a 
concessão e permissão dos serviços público. 3. Os serviços prestados por concessionárias são remu
nerados por tarifa. sendo facultativa a sua utilização, que é regida pelo CDC, o que a diferencia da 
taxa, esta_ remuneração do serviço público próprio. 4. Os serviços públicos essenciais, remunerados 
por tarifa, porque prestados por concessionárias do serviço, podem sofrer interrupção quando há 
inadimpkncia, como previsto no artigo 6.", § 3.", li, da Lei 8.987/95. Exige-se, entretanto, que a 
interrupç5.o seja antecedida por aviso, existindo na Lei 9.4 27/97, que criou a ANEEL, idêntica 
previsão. '5. A continuidade do serviço, sem o efetivo pagamento, quebra o princípio da igualdade 
das parte.s e ocasiona o enriquecimento sem causa, repudiado pelo direito (artigos 42 e 71 do CDC, 
em interpretação conjunta). 6. Recurso especial conhecido em parte,. e, nessa parte, provido~ (REsp 
840.864/SP,j. 17.04.2007, rei. Miri. Eliana Calmon, DjU30.04.2007 p. 305). 
"Procemwl civíle administrativo. Energia elétrica. Suspensdo do fornecimento. Artigos 458, li, e 535 do 
CPC Energia elétrica. Corte. Inadimplencia. Aviso prtvio. Possibilidade. 1. Havendo a Corte regional 
examinado todas as questões fáticas e jurídicas relevantes para o deslinde da controvérsia de forma 
adequada e suficiente, restam superadas as prefaciais de nulidade. 2. Julgada.a demanda dentro dos 
limites do pedido exordial, afasta-se a prefaciai de nulidade ao lastro do artigo 460 do CPC. 3. "A 
interrupção do fornecimento de energia elétrica por inadimplemento não configura descontinuida
de da prestação do serviço público~ (Corte Especial, AgRg na SLS 216/RN, D]U 10.04.2006). 4. Se a 
concessionária não comunicou previamente à usuária que suspenderia o fornecimento de energia 
elétrica ame a situação de inadimplência, como determina a lei, razão mostra-se ilegítimo o cone, 
por infringência ao disposto no artigo 6.", § 3.", li, da Lei 8.987/1995. 5. Recurso especial improvido~ 
(REsp 914.404/RJ,j. 08.05.2007, reL Min. Castro Filho, D]U 2, .. 05.2007, p. 565). 
"Processual civil e administrativo. Fornecimento de energia elétrica. Inviabilidade de suspensão do 
abastecimento na hipóteséde débito de antigo proprietário. Portadora do virus HIV. Necessidade 
de refrigeração dos medicamentos. Direito à saúde. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é no sentido da impossibilidade de suspensão de serviços essenciais, tais como o forneci
mento de energia elétrica e água, em função da cobrança de débitos de antigo proprietário. 2. A 
interrupção da prestação, ainda que decorrente de inadimplemento, só é legítima se nao afetar o 
direito à saúde e à integridade física do usuário. Seria inversão da ordem constitucional conferir 
maior proteção ao direito de crédito da concessionária que aos direitos fundamentais à saúde e à 

integridade física do consumidor. Precedente do STJ 3. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 
1.245.812/RS, 2.a T., j. 21.06.2011, reL Min. Hennan Benjamin, D]e 01.09.2011). No mesmo sen
tido: REsp 510.478/PB,j. 10.06.2003, rei. Min. Franciuli Netto, D]U 08.09.2003, p. 312. 

150. REsp475.220/GO,j. 24.06.2003, rel. Min. Paulo Medina,DjU 15.09.2003, p. 414. 
151. Os incisos I e li do artigo 24, da Lei 10.84812004, faculta às concessionárias, segundo disciplina a 

ser ,estabelecida pela ANEEL, condicionar a continuidade do fornecimento aos usuários inadim
plentes de mais de uma fatura mensal em um período de doze meses a ''1- ao oferecimento de de
pósito-caução, limitado ao valor inadimplido, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumi
dor integrante da Classe Residencial; ou li- à comprovação de vínculo entre o titular da unidade 
consumidora e o imóvel onde ela se encontra, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumi
dor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda". 

152. "Administrarivo. Fornecimento de energia elétrica. Suposta fraude no medidor. Dívida contestada em 
juizo. Ilegalidade do corte. Constrangimento ao-consumidor.- Precedentes. 1. Discute-se, na presente 
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o q~e,é feito, em g~ral, a partir de critério'de aplicação de lei de matéria diversa, 142 que por ana
l?grn ousca-se aphcar ao caso; segunda., de que os serviços essenciais, devendo ser contínuos 
hmit_am a possibilidade de o fornecedor promover sua interrupção por inadimplemento; ~ 
tercerra, que o corte, nessas hipóteses, caracteriza meio abusivo para co h rança de dividas 0 que 
é expressamente vedado pelo CDC. HJ ' 

. S?bre o custo financeiro decorrente do inadimplemento, que estaria a violara interesse da 
c~le~Ividade a ser preservado na relação de prestação de serviço público, diz-se que sua ocor
r~nCla é da natureza das relações econômicas, sendo um risco a ser previsto no custo a ser con
side~ado pa~a formação do_valor da tarifa. E a rigor, o que se coíbe apenas é a interrupção do 
semço considerado essencial, nada obstando o exercício, pelo fornecedor-credor do direito de 
acesso aos meios próprios para cobrança do valor da prestação devida (cobrança Judicial, e.g.). 

_ Ass~m, por exemplo, com relação ao serviço público de fornecimento de energia elétrica, 
e de c~nstderar qu.e seu regime especial será concebido em razão da sua essencialidade. E se 
essencial, intuitivo é que_ não lh~ seja ~ermitida a interrupção, sob pena de graves prejuízos a 
pessoa_, qua~do consumtdor restdenetal, vulnerável, que tem na energia fornecida para sua 
moradta, meto fundamental para sua sobrevivência. 

• "Ensina George~_Vedel, tratar:do das situações econômicas inevitáveis pelo concessionário, 
que cuando la gestwn dei servic10 público está assegurada por un concessionario, este debe 
aseg~rar_ ~.t~4~a costa la c~ntinuidad dei servido, aunque no sea remunerativo, y aunque sufra 
~n defiCit . Nesse sentido, o modo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 
tgualrl_le~te fu~damental para a continuidade dos serviços, seria providência estabelecida a 
postenon, constderando-se por exemplo, a aplicação da teoria da imprevisão. t4s 

Ent~e ~ós, a jurispr_u~ência majoritári~ rej:itava a possibilidade de interrupção, em vista 
da ess:nct~h~ade do se':'tço e o dever de contmmdade estabelecido no CDC 146 A partir de 2002, 
todavta, a JUnsprudêncta do Superior Tribunal de justiça consolidou-se no sentido de admitir 
a possibi~idade de interrupção do serviço por inadimplemento, em homenagem a solidariedade 

que prestd~ a ~restação do serviço e, sobretudo a formação da tarifa- ou seja, o argumento de 
~ue_ a contmmdade da prestação do serviço para consumidores inadimplentes seria custeado 
mdtretamente pela majoração da tarifa paga pelos consumidores adimplentes. Hr A interrupção 
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No caso, o artigo 10, da Lei Federal7.783, de 28 de junho de 1989 (Lei de Greve). 

As~it_TI o artigo 42, ~o CDC: :·Na cobrança d: débitos, o consumidor inadimplente não será exposto 
a ndtculo, nem sera submettdo a qualquer upo de constrangimento ou ameaça~. 
VEDEL, Derecho administrativo, p. 692. 
ldem, p. 719. 

Nesse sentido as seguintes decisões do STJ: REsp 44 2.814/RS, rel. Min.J osé Delgado, D]U 11.11. 2002, 
p. 16~; REsp 2_09.652/ES, rel. Min.josé Delgado, RST] 129/128; EARESP 279.502/SC, rel. Min. 
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cedido._ ~nergra el~tnc~. Inadrmplencra. !- Os ~eiVIços públicos podem ser próprios e gerais, sem 
poss~thdade de I~entíficação dos des~m~tános; Sa.o financiados pelos tributos e prestados pelo 
p:óp?~ Es~do, talS co~o se~urança pu~hca, saude, educação etc. Podem ser também impróprios 
e rndivtdUalS, ~om desunatán~s detenrnnados ou determináveis. Neste caso, têm uso específico e 
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do serviço, contudo, admite-se apenas após prévia notificação. 148 Alguns ministros do ST], 
contudo, ressalvam seu entendimento, atualmente minoritário, de impossibilidade de inter~ 

rupção em face da essencialidade do serviço, sobretudo quando em relação ao consumidor 
vulnerável149 (e não as outras categorias de "consumidores" ,150 enumerados na legislação dos 
serviços públkos'31 ). Da mesma forma, não é de se admitir a interrupção do serviço quando a 
dívida relativa ao fornecimer.,ta de energia esteja sendo contestada judicialmente, em razão de 

alegado equívoco ou fraude r~a medição. 152 

148. 
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149. 

próprios podem ser prestados por órgãos da administração pública indireta ou, modernamente, por 
delegação. como previsto na CF (artigo 175). São regulados pela Lei 8.987/95, que dispõe sobre a 
concessão e permissão dos serviços público. 3. Os serviços prestados por concessionárias são remu
nerados por tarifa. sendo facultativa a sua utilização, que é regida pelo CDC, o que a diferencia da 
taxa, esta_ remuneração do serviço público próprio. 4. Os serviços públicos essenciais, remunerados 
por tarifa, porque prestados por concessionárias do serviço, podem sofrer interrupção quando há 
inadimpkncia, como previsto no artigo 6.", § 3.", li, da Lei 8.987/95. Exige-se, entretanto, que a 
interrupç5.o seja antecedida por aviso, existindo na Lei 9.4 27/97, que criou a ANEEL, idêntica 
previsão. '5. A continuidade do serviço, sem o efetivo pagamento, quebra o princípio da igualdade 
das parte.s e ocasiona o enriquecimento sem causa, repudiado pelo direito (artigos 42 e 71 do CDC, 
em interpretação conjunta). 6. Recurso especial conhecido em parte,. e, nessa parte, provido~ (REsp 
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"Procemwl civíle administrativo. Energia elétrica. Suspensdo do fornecimento. Artigos 458, li, e 535 do 
CPC Energia elétrica. Corte. Inadimplencia. Aviso prtvio. Possibilidade. 1. Havendo a Corte regional 
examinado todas as questões fáticas e jurídicas relevantes para o deslinde da controvérsia de forma 
adequada e suficiente, restam superadas as prefaciais de nulidade. 2. Julgada.a demanda dentro dos 
limites do pedido exordial, afasta-se a prefaciai de nulidade ao lastro do artigo 460 do CPC. 3. "A 
interrupção do fornecimento de energia elétrica por inadimplemento não configura descontinuida
de da prestação do serviço público~ (Corte Especial, AgRg na SLS 216/RN, D]U 10.04.2006). 4. Se a 
concessionária não comunicou previamente à usuária que suspenderia o fornecimento de energia 
elétrica ame a situação de inadimplência, como determina a lei, razão mostra-se ilegítimo o cone, 
por infringência ao disposto no artigo 6.", § 3.", li, da Lei 8.987/1995. 5. Recurso especial improvido~ 
(REsp 914.404/RJ,j. 08.05.2007, reL Min. Castro Filho, D]U 2, .. 05.2007, p. 565). 
"Processual civil e administrativo. Fornecimento de energia elétrica. Inviabilidade de suspensão do 
abastecimento na hipóteséde débito de antigo proprietário. Portadora do virus HIV. Necessidade 
de refrigeração dos medicamentos. Direito à saúde. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é no sentido da impossibilidade de suspensão de serviços essenciais, tais como o forneci
mento de energia elétrica e água, em função da cobrança de débitos de antigo proprietário. 2. A 
interrupção da prestação, ainda que decorrente de inadimplemento, só é legítima se nao afetar o 
direito à saúde e à integridade física do usuário. Seria inversão da ordem constitucional conferir 
maior proteção ao direito de crédito da concessionária que aos direitos fundamentais à saúde e à 

integridade física do consumidor. Precedente do STJ 3. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 
1.245.812/RS, 2.a T., j. 21.06.2011, reL Min. Hennan Benjamin, D]e 01.09.2011). No mesmo sen
tido: REsp 510.478/PB,j. 10.06.2003, rei. Min. Franciuli Netto, D]U 08.09.2003, p. 312. 

150. REsp475.220/GO,j. 24.06.2003, rel. Min. Paulo Medina,DjU 15.09.2003, p. 414. 
151. Os incisos I e li do artigo 24, da Lei 10.84812004, faculta às concessionárias, segundo disciplina a 

ser ,estabelecida pela ANEEL, condicionar a continuidade do fornecimento aos usuários inadim
plentes de mais de uma fatura mensal em um período de doze meses a ''1- ao oferecimento de de
pósito-caução, limitado ao valor inadimplido, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumi
dor integrante da Classe Residencial; ou li- à comprovação de vínculo entre o titular da unidade 
consumidora e o imóvel onde ela se encontra, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumi
dor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda". 

152. "Administrarivo. Fornecimento de energia elétrica. Suposta fraude no medidor. Dívida contestada em 
juizo. Ilegalidade do corte. Constrangimento ao-consumidor.- Precedentes. 1. Discute-se, na presente 
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Da mesma forma, cumpre referir a hipótese em que a delegação de serviço público é rea
lizada pelo Ente público a empresa pública ou sociedade de economia mista por ele controlada. 
Nestes cas;JS, a responsabilidade objetiva e solidária do Ente público, s~ja em razão do artigo 
37, § 6. 0

, da Constituição, ou do próprio sistema do CDC, terá seu fundamento na circunstân
cia de que ,:abe ao delegante a implantação e manutenção do serviço, realizando por conveniên
cia sua a d-"·legação.m 

Por fim, cumpre m~ncionar a questão da aplicação ou não do CDC aos serviços notariais 
e de registro, prestados por tabeliães e registradores. 154 Tratam-se os serviços notariais de servi
ços delegados pelo Poder Público, conforme expressa disposição do artigo 236, da Constímição 
da República: "Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delega
ção do Poder Público". Ao mesmo tempo, o§ 1.0 do mesmo artigo refere que "lei regulará as 
atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários e oficiais de registro e 
de seus prepostos, e definirá a fiscalização dos seus atos pelo Poder Judiciário". A toda prova, 
tr:nam-se, portanto, de serviços públicos delegados, cujo ingresso, inclusive, submete-se a 
prévio concurso público (artigo 236, § 3.0

, da Constimição). Dentre os argumentos que susten
tam a aplicação da legislação protetiva do consumidor aos serviços notariais estão o de que 
tanto aqut::le que utiliza os serviços no[ariais e de registro pode ser considerado consumidor, a 
teor da d€:ftníção do artigo 2. 0 do CDC, quanto os tabeliães e registradores, uma vez remunera
dos pela ali vi Jade que prestam ao particular, e mensuráveis singularmente (utisingulí), podem, 
deste modo, ser considerados fornecedores. Neste sentido, refere-se que as atividades são exer-

contnwérsia, da possibilidade de corte no fornecimento de energia elétrica, em face de &ivida decor
rente de diferenças de consumo que geraram a fiscalização, e a constatação unilateral de irregulari
dades no aparelho de medição. 2. Há ilegalidade na interrupção no fornecimento de energia elétrica 
nos casos de dívidas contestadas em juizo -decorrentes de suposta fraude no medidor do consumo 
de energia elétrica-, uma vez que o corte configura constrangimento ao consumidor que procura 
discutir no Judiciário débito que considera indevido. Precedentes. 3. Para solucionar tal controvérsia 
existc:m meios ordinários de cobrança, razão pela qual a interrupção do serviço implica infringência 
ao disposto no artigo 42, caput, do Código de Defesa do Consumidor. Recurso especial provido" 
(REsp 708.176/RS,j. 21.08.2007, rei. Min. Humberto Martins, D]U 31.08.2007, p. 220). 

153. ~Processual civil e administrativo. Responsabilidade civil do estado. Indenização. Danos morais. 
Legitimidade passiva ad causam do município. Redução do valor dos danos morais. Impossibilidade. 
I- O Município do Rio de janeiro tem legitimidade para integrar o polo passivo em ação inde
nizatória por danos morais em que o particular estacionou o seu veiculo em estacionamento 
público, explorado por empresa pública com delegação da Edilidade, tendo, para tanto, pago 
tarifa e obtido recibo, mas quando retornou a ele, não o encontrou mais, por ter sido rebocado. 
1I- Com base nos artigos 37, § 6.", da CF/88 e 28, §§ 2." e 5.", do CDC, responde solidariamen
te a Edilidade em razão dos danos causados a terceiro, pois, em que pese ao estacionamento ser 
explorado por empresa pública, cabe ao Município a sua implantação, manutenção e operação. 
III- A modificação do valor arbitrado a título de danos morais nesta instância especial só é ca
bível quando o valor fixado é irrisório ou exacerbado, o que não se evidencia na hipótese dos 
autos, de acordo com as circunstãnciasdos fatos. Precedentes: REsp 611.723/PI, rei. Min. Castro 
Filho, D] 24.05.2004; AGA565.258/PB, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10.05.2004; REsp438.696/ 
RJ, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D] 19.05.2003 e REsp 437.176/SP, rel. Min. Ari 
Pargendler, DJ 10.03.2003. IV-Recurso especial improvido" (STJ, REsp 746.555/Rj ,j. 18.102.2005, 
rei. Min. Francisco Falcão, D]U 19.12.2005, p. 257). 

154. A Lei 8.935, de 18 de novembro dé 1994, define, em seu artigo 3.0 que: "Notário, ou tabelião, e 
oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é dele
gado o exercício da atividade notarial e de registro". 
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cidas em caráter privado, sendo que "as serventias extrajudiciais exercem atividade duradoura, 
contínua, habitual, profissional e remunerada, e, assim, sem dúvidas, enquadram-se no concei
to de fornecedor do artigo 3. 0 do CDC".155 No que se refere à responsabilidade dos tabeliães e 
registradores, esta é regulada pelo artigo 22 da Lei 8.935/94, que infinna a responsabilidade 
objetiva, nos mesmos termos do artigo 37, § 6.0

, da Constituição. 156 

Por outro lado, o argumento contrário à aplicação do CDC diz respeito ao fato de que se 
tratam os serviços notariais e de registro espécies de serviços públicos impróprios, embora 
prestados em caráter privado, conforme preconiza o artigo 236, da Constituição, não se carac~ 
terizando, portanto, sua prestação no mercado de consumo. E ainda que se preveja seu exercí
cio em caráter privado, a atividade pressupõe o exercício de uma função pública, que não se 
desnatura em razão de ser o serviço prestado pelo particular, por delegação. Daí porque, no caso 
em que teve oportunidade de examinar a matéria, decidiu o STJ, no REsp 625.144/SP, pela 
inaplicabilidade do CDC aos serviços notariais e registrais. 157 

5.4.4 O critério da remuneração econômica 

Outro elemento característico da relação de consumo é o da remuneração econômica. A 
princípio, considera-se relação de consumo aquelas em que a relação entre consumidor e for
necedor tenha sido celebrada no mercado de consumo como espécie de atividade econômica, 

0 que exige a caracterização de uma troca econômica. Esta troca econômica se dá basicamente 
por intermédio de contraprestação pecuniária- o pagamento do preço do produto, por exemplo 
-que se estabelece como espécie de vantagem econômica do fornecedor. 

155. MORAES, Paulo Valéria Dal Pai. Os tabeliães, os oficiais registradores e o CDC. Revista de Direito 
do Consumidor, n. 61. São Paulo: RT,jan.-mar. 2007. p. 142-189. 

156. MORAES. Os tabeliães, os oficiais registradores ... , p. 189. 
157. No caso em questão, o entendimento que resultava na aplicação do CDC à atividade notarial e re

gistra!, sustentada pelos Ministros Fátima Nancy Andrighi e Castro Meira, foi afastado pelo voto 
dps Min. Humberto Gomes de Barros, Menezes Direito e Ari Pargendler, no sentido de inaplicabi
lidade das normas de proteção do consumidor na espécie, sendo, contudo, conhecido e provido o 
recurso especial em razão da regra de competência fixada no artigo 100, do Código de Processo 
Civil. Em seu voto vista, sustentou o Ministro Gomes de Barros: "Consumidor. Serviços notariais e 
de registro. Serviço público típico. Inap1icabilidadedo CDC. Artigo 100, parágrafo único. Aplicação às 
ações de reparação por delitos de natureza civil e aiminal. -Prestação de serviço público típico não 
constitui relação de consumo.-Aquele que utiliza serviços notariais ou de registro não é consumi
dor (artigo 2.0 do CDC), mas contribuinte, que remunera o serviço mediante o pagamento de tri
buto (cf. ADln 1.378. rel. Min. Celso de Mello).- Os Cartórios de Notas e de Registros não são 
fornecedores (artigo 3. o do CDC), pois sua atividade não é oferecida no mercado de consumo. ~A 
prestação de serviço público típico, que é remunerado por tributo, não se submete ao regime do 
Código de Defesa do Consumidor, pois serviço público não é "atividade fornecida no mercado de 
consumo" (artigo 3.", § 2. o, do CDC). -0 Artigo 100, parágrafo único, do CPC, aplica-se à ação para 
reparação de danos causados por delitos de natureza tanto civil quanto criminaL" Ao final, restou 
assim indicada a ementa do julgado: "Processual. Administrativo. Constitucional. Responsabilidade 
civil. Tabelionato de notas. F oro competente. Serviços notariais. -A atividade notarial não é regida pelo 
CDC. (Vencidos a Min. Nancy Andrighi e o Min. Castro Filho).- O foro competente a ser aplicado 
em ação de reparação de danos, em que figure no polo passivo da demanda pessoa jurídica que 
presta serviço notarial é o do domicílio do autor.- Tal conclusão é possível seja pelo artigo 101, I, 
do CDC, ou pelo artigo 100, parágrafo único do CPC, bem como segundo a regra geral de compe
tência prevista no CPC Recurso especial conhecido é provido" (51), REsp625.144/SP,j. 14.03.2006, 
rel. Min. Nancy Andrighi, D]U29.05.2006, p. 232). 
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Da mesma forma, cumpre referir a hipótese em que a delegação de serviço público é rea
lizada pelo Ente público a empresa pública ou sociedade de economia mista por ele controlada. 
Nestes cas;JS, a responsabilidade objetiva e solidária do Ente público, s~ja em razão do artigo 
37, § 6. 0

, da Constituição, ou do próprio sistema do CDC, terá seu fundamento na circunstân
cia de que ,:abe ao delegante a implantação e manutenção do serviço, realizando por conveniên
cia sua a d-"·legação.m 

Por fim, cumpre m~ncionar a questão da aplicação ou não do CDC aos serviços notariais 
e de registro, prestados por tabeliães e registradores. 154 Tratam-se os serviços notariais de servi
ços delegados pelo Poder Público, conforme expressa disposição do artigo 236, da Constímição 
da República: "Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delega
ção do Poder Público". Ao mesmo tempo, o§ 1.0 do mesmo artigo refere que "lei regulará as 
atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários e oficiais de registro e 
de seus prepostos, e definirá a fiscalização dos seus atos pelo Poder Judiciário". A toda prova, 
tr:nam-se, portanto, de serviços públicos delegados, cujo ingresso, inclusive, submete-se a 
prévio concurso público (artigo 236, § 3.0

, da Constimição). Dentre os argumentos que susten
tam a aplicação da legislação protetiva do consumidor aos serviços notariais estão o de que 
tanto aqut::le que utiliza os serviços no[ariais e de registro pode ser considerado consumidor, a 
teor da d€:ftníção do artigo 2. 0 do CDC, quanto os tabeliães e registradores, uma vez remunera
dos pela ali vi Jade que prestam ao particular, e mensuráveis singularmente (utisingulí), podem, 
deste modo, ser considerados fornecedores. Neste sentido, refere-se que as atividades são exer-

contnwérsia, da possibilidade de corte no fornecimento de energia elétrica, em face de &ivida decor
rente de diferenças de consumo que geraram a fiscalização, e a constatação unilateral de irregulari
dades no aparelho de medição. 2. Há ilegalidade na interrupção no fornecimento de energia elétrica 
nos casos de dívidas contestadas em juizo -decorrentes de suposta fraude no medidor do consumo 
de energia elétrica-, uma vez que o corte configura constrangimento ao consumidor que procura 
discutir no Judiciário débito que considera indevido. Precedentes. 3. Para solucionar tal controvérsia 
existc:m meios ordinários de cobrança, razão pela qual a interrupção do serviço implica infringência 
ao disposto no artigo 42, caput, do Código de Defesa do Consumidor. Recurso especial provido" 
(REsp 708.176/RS,j. 21.08.2007, rei. Min. Humberto Martins, D]U 31.08.2007, p. 220). 

153. ~Processual civil e administrativo. Responsabilidade civil do estado. Indenização. Danos morais. 
Legitimidade passiva ad causam do município. Redução do valor dos danos morais. Impossibilidade. 
I- O Município do Rio de janeiro tem legitimidade para integrar o polo passivo em ação inde
nizatória por danos morais em que o particular estacionou o seu veiculo em estacionamento 
público, explorado por empresa pública com delegação da Edilidade, tendo, para tanto, pago 
tarifa e obtido recibo, mas quando retornou a ele, não o encontrou mais, por ter sido rebocado. 
1I- Com base nos artigos 37, § 6.", da CF/88 e 28, §§ 2." e 5.", do CDC, responde solidariamen
te a Edilidade em razão dos danos causados a terceiro, pois, em que pese ao estacionamento ser 
explorado por empresa pública, cabe ao Município a sua implantação, manutenção e operação. 
III- A modificação do valor arbitrado a título de danos morais nesta instância especial só é ca
bível quando o valor fixado é irrisório ou exacerbado, o que não se evidencia na hipótese dos 
autos, de acordo com as circunstãnciasdos fatos. Precedentes: REsp 611.723/PI, rei. Min. Castro 
Filho, D] 24.05.2004; AGA565.258/PB, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10.05.2004; REsp438.696/ 
RJ, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D] 19.05.2003 e REsp 437.176/SP, rel. Min. Ari 
Pargendler, DJ 10.03.2003. IV-Recurso especial improvido" (STJ, REsp 746.555/Rj ,j. 18.102.2005, 
rei. Min. Francisco Falcão, D]U 19.12.2005, p. 257). 

154. A Lei 8.935, de 18 de novembro dé 1994, define, em seu artigo 3.0 que: "Notário, ou tabelião, e 
oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é dele
gado o exercício da atividade notarial e de registro". 
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cidas em caráter privado, sendo que "as serventias extrajudiciais exercem atividade duradoura, 
contínua, habitual, profissional e remunerada, e, assim, sem dúvidas, enquadram-se no concei
to de fornecedor do artigo 3. 0 do CDC".155 No que se refere à responsabilidade dos tabeliães e 
registradores, esta é regulada pelo artigo 22 da Lei 8.935/94, que infinna a responsabilidade 
objetiva, nos mesmos termos do artigo 37, § 6.0

, da Constituição. 156 

Por outro lado, o argumento contrário à aplicação do CDC diz respeito ao fato de que se 
tratam os serviços notariais e de registro espécies de serviços públicos impróprios, embora 
prestados em caráter privado, conforme preconiza o artigo 236, da Constituição, não se carac~ 
terizando, portanto, sua prestação no mercado de consumo. E ainda que se preveja seu exercí
cio em caráter privado, a atividade pressupõe o exercício de uma função pública, que não se 
desnatura em razão de ser o serviço prestado pelo particular, por delegação. Daí porque, no caso 
em que teve oportunidade de examinar a matéria, decidiu o STJ, no REsp 625.144/SP, pela 
inaplicabilidade do CDC aos serviços notariais e registrais. 157 

5.4.4 O critério da remuneração econômica 

Outro elemento característico da relação de consumo é o da remuneração econômica. A 
princípio, considera-se relação de consumo aquelas em que a relação entre consumidor e for
necedor tenha sido celebrada no mercado de consumo como espécie de atividade econômica, 

0 que exige a caracterização de uma troca econômica. Esta troca econômica se dá basicamente 
por intermédio de contraprestação pecuniária- o pagamento do preço do produto, por exemplo 
-que se estabelece como espécie de vantagem econômica do fornecedor. 

155. MORAES, Paulo Valéria Dal Pai. Os tabeliães, os oficiais registradores e o CDC. Revista de Direito 
do Consumidor, n. 61. São Paulo: RT,jan.-mar. 2007. p. 142-189. 

156. MORAES. Os tabeliães, os oficiais registradores ... , p. 189. 
157. No caso em questão, o entendimento que resultava na aplicação do CDC à atividade notarial e re

gistra!, sustentada pelos Ministros Fátima Nancy Andrighi e Castro Meira, foi afastado pelo voto 
dps Min. Humberto Gomes de Barros, Menezes Direito e Ari Pargendler, no sentido de inaplicabi
lidade das normas de proteção do consumidor na espécie, sendo, contudo, conhecido e provido o 
recurso especial em razão da regra de competência fixada no artigo 100, do Código de Processo 
Civil. Em seu voto vista, sustentou o Ministro Gomes de Barros: "Consumidor. Serviços notariais e 
de registro. Serviço público típico. Inap1icabilidadedo CDC. Artigo 100, parágrafo único. Aplicação às 
ações de reparação por delitos de natureza civil e aiminal. -Prestação de serviço público típico não 
constitui relação de consumo.-Aquele que utiliza serviços notariais ou de registro não é consumi
dor (artigo 2.0 do CDC), mas contribuinte, que remunera o serviço mediante o pagamento de tri
buto (cf. ADln 1.378. rel. Min. Celso de Mello).- Os Cartórios de Notas e de Registros não são 
fornecedores (artigo 3. o do CDC), pois sua atividade não é oferecida no mercado de consumo. ~A 
prestação de serviço público típico, que é remunerado por tributo, não se submete ao regime do 
Código de Defesa do Consumidor, pois serviço público não é "atividade fornecida no mercado de 
consumo" (artigo 3.", § 2. o, do CDC). -0 Artigo 100, parágrafo único, do CPC, aplica-se à ação para 
reparação de danos causados por delitos de natureza tanto civil quanto criminaL" Ao final, restou 
assim indicada a ementa do julgado: "Processual. Administrativo. Constitucional. Responsabilidade 
civil. Tabelionato de notas. F oro competente. Serviços notariais. -A atividade notarial não é regida pelo 
CDC. (Vencidos a Min. Nancy Andrighi e o Min. Castro Filho).- O foro competente a ser aplicado 
em ação de reparação de danos, em que figure no polo passivo da demanda pessoa jurídica que 
presta serviço notarial é o do domicílio do autor.- Tal conclusão é possível seja pelo artigo 101, I, 
do CDC, ou pelo artigo 100, parágrafo único do CPC, bem como segundo a regra geral de compe
tência prevista no CPC Recurso especial conhecido é provido" (51), REsp625.144/SP,j. 14.03.2006, 
rel. Min. Nancy Andrighi, D]U29.05.2006, p. 232). 
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Este critério é utilizado, por exemplo, para afastar do conceito de relação de consumo, os 
serviços públicos uti universi, cujo cUsteio se dá indiretamente mediante atividade de tributação 
do Estado (tais como os serviços de saúde e educação públicos). 

Por outro lado, o critério da remuneração econômica, a que o CDC faz referência no arti
go 3.0

, § 2. 0
, ao definir o conceito de serviço, não exige que se considere como tal, apenas a 

contraprestação pecuniária direta, representada pelo pagamento do preço do produto ou do 
valor do serviço pelo consumidor. A rigor, por remuneração econômica deve se entender, de 
modo genérico, a vantagem econômica imediata ou futura, obtida pelo fornecedor em razão da 
relação estabelecida com o consumidor. 

5.4.4.1 Remuneração direto 

' Como referimos, a primeira espécie de remuneração como elemento característico da 
relação de consumo é o da remuneração direta. Refere-se à situação de pagamento de contrapres
tação pecuniária direta pelo consumidor ao fornecedor, representado pelo preço do produto ou 
o valor do serviço prestado. Ou seja, uma vantagem econômica direta e imediata do fornecedor. 
Constitui, em regra, elemento do contrato de consumo, e caracteriza sua natureza eminente
mente econômica. E será em vista deste ganho econômico do fornecedor que as normas de 
proteção do consumidor vão imputar-lhe a responsabilidade pelos riscos da atividade. Ou seja, 
será em vista da existência da remuneração e, portanto, da vantagem econômica representada 
pela prestação paga pelo consumidor, que o fornecedor deverá arcar com todos os riscos ine
rentes ao desenvolvimento de sua atividade econômica, o denominado risco-proveito. 

Note-se que, embora usual, a remuneração como elemento da relação de consumo não se 
subsume, necessariamente, na remuneração pecuniária, em dinheiro. Nada impede que pela 
noção de remuneração se identifiquem outras hipóteses de pagamento, como a dação em paga
mento, ou ainda, embora de menor probabilidade, mas logicamente possíveis negócios jurídi
cos como o de permuta, tendo por objetivo o consumidor, ao celebrar tais ajustes, a obtenção 
de produto ou serviço oferecido no mercado de consumo. A noção de remuneração, neste 
sentir, está vinculada a de vantagem econômica direta do fornecedor, ao celebrar contrato de 
consumo com o consumidor. 

5.4.4.2 Remuneração indireta 

O reconhecimento da remuneração indireta em uma relação de consumo parte do pres
suposto de que toda a atuação do fornecedor no mercado de consumo tem por objetivo a ob
tenção de vantagem econômica. O que difere é o modo como esta vantagem será obtida e a que 
tempo. O aparecimento e desenvolvimento das técnicas de marketing fazem surgir, a cada 
momento, novas formas de conquista de consumidores, bem como sua fidelidade aos produtos 
ou serviços de uma determinada marca ou fornecedor. E dentre as estratégias mais conhecidas 
está a do oferecimento de brindes, amostras ou quaisquer outras vantagens pelos fornecedores, 
as quais, ainda que sejam oferecidas na relação imediata, sob a característica da gratuidade, são 
custeadas economicamente pelo fornecedor em vista de vantagem futura, de novos contratos 
-neste caso, onerosos- a serem celebrados pelos mesmos consumidores agraciados ou que 
sejam influenciados positivamente por estas ações de marketíng. Em resumo, se oferece a gra
tuidade de contratos presentes em vista de contratos onerosos no futuro, onde es!:ará a remu
neração e o custeio da primeira relação. Da mesma forma ocorre nas situações em que se agrega 
a um determinado produto ou serviço cuja aquisição é devidamente remunerada, uma segunda 
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DIREITO MATERIAL DO CONSUMIDOR 

CO 
direito do consumidor, considerado como disciplina jurídica autônoma, ou mesmo, ao 
longo de sua evol.ução, como o reconhecimento da vulnerabilidade dÕ consumidor no 
mercado de consumo, por intermédio de normas protetivas que lhe asseguram uma série 

de vantagens e prerrogativas nas relações jurídicas estabelecidas com os agentes econômicos 
qualificados nestas relações como fornecedores, admite que tratemos acerca de um direito mate
rial do consumidor. Ou seja, a parte do direito do consumidor na qual se encontram as normas 
materiais de proteção, seja no âmbito dos contratos de consumo, como as normas relativas à 
responsabilidade do fornecedor por danos causados aos consumidores. Trata-se do reconhe
cimento efetivo da existencia de um novo sujeiE,o de direitos- o consumidor- merecedor de 
uma tutel? protetiva que se estrutura de modo transversal, nas diversas disciplinas jurídicas, 
de ordem civil, processual, penal e administrativa. 

O direito material do consumidor, neste sentir, compõe-se basicamente dos direitos sub
jetivos que lhe são conferidos pelo ordenamento jurídico,1 em dois planos. Primeiro, daqueles 
reconhecidos às pessoas em geral (consumidoras ou não) e que se diferem com relação aos 
consumidores no que diz respeito aos efeitos produzidos, de acordo com as círcunstâncias em 
que aparecem- em uma relação de consumo. Ê o caso do direito à vida, à saúde, à segurança, 
que são reconhecidos aos consumidores, assim como a todas as demais pessoas, em quaisquer 
circunstâncias. Por outro lado, há direitos específicos estabelecidos pelo ordenamento jurídico 
ao sujeito consumidor, em face desta sua qualidade, como é o caso do direito à proteção contra 
prátiC(I.s comerciais e cláusulas abusivas, o direito de facilitação do acesso à justiça, dentre outros. 

Ao mesmo tempo, considerando as duas relações jurídicas básicas em que se desenvolvem 
as relações de consumo e as relações entre consumidores e fornecedores, estabelece o CDC- a 
exemplo das legislações de direito do consumidor em todo o mundo- normas acerca dos con
tratos de consumo e da responsabilidade civil por danos decorrentes da atividade de forneci
mento e consumo de produtos e serviços. Esta disciplina d~ contratos de consumo e 
responsabilidade civil de consumo constitui então, regime especial em relação ao regime geral 
destes mesmos institutos estabelecidos pelo direito civil. 

Há um sensível temor de que o reconhecimento da especialidade do direito material do 
consumidor diminua sua importância. Não parece, todavia, ser esta a conch1são da experiência 
em direito brasileiro e comparado. Segundo demonstra a experiência europeia, o direito do 

L Conferir direitos subjetivos, aliâs, seria a técnica essencial de proteção do sujeito consumidor. 
Conforme: BOURGOGNIE, Thierry: Le contrõle des ela uses abusives dans l'intérêt du consomnia
teur. Revue Intemationalede Droit Comparé, n. 3, 1982. p. 519-590. 
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consumidor constit~i-~e e~ ~m instrumento de abertura e oxigenação do direito privado geral, 
represe~tad~ P_el~ duetto CIVIl nos mais variados países e, mesmo, no direito comum europeu.l 
No Brasi~, ~ao_e diferente. Os direitos básicos do consumidor, o novo regime contratual impos
to p~la ~lSCl~lma dos c~ntratos de consumo e sua influência sobre toda a disciplina contratual 
de .direito pnvado, ass1m com~ o regime da responsabilidade civil e os novos pressupostos e 
efe:tos. que estab~le~e em relaçao à responsabilidade civil geral do direito civil, destaca sua in
fluen~la so~re.o direi:o p.rivado em geral 3 Sua inegável evolução, reconhecida amplamente pela 
doutnna e JUnsprudencta, aponta a importância do estudo dos elementos fundamentais que a 
conformam . 

. C~m~ a.firma:n~s, o direito ma_terial do consumidor fundamenta-se sobre três grandes 
bases. o., direitos bas1co~ ~o consumidor, a proteção contratual do consumidor (contratos de 
consumo) e a respomab1hdade civil de consumo. Sobre estas três bases desenvolvemos 

0 
es-

tudo desta li Parte. ' 

2. SOUPHANOR, Nathalie .. Li.nf-uence du droit de la consommation, p. 30. No mesmo sentido: WI
~~E·LS~ON • Tho~as. Extsttna um direito europeu do consumidor- e deveria existir? Revista de 

tretto o Consumidor, v. 53, p. 181-198. São Paulo: RT,jan.-mar. 2005. 

3. ~obre esta influência, v_eja-se, entre outros: MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 175 etseq.; TEPEDI-
0: G.us~v?. ~ relaçoes.de consumo e a nova teoria contratual. In: TEPEDINO, Gustavo. Temas 

de dtretto cml. Rw deJanetro: Renovar, 1999, p. 199-215. 
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SuMÁRio: 1.1 Direito à vida- 1.2 Direito à saúde e à segurança- 1.3 Direito à informação 
- 1.4 Direito à proteção contra práticas e cláusulas abusivas- 1.5 Direito ao equilíbrio 
contratual- 1.6 Direito a manutenção do contrato- 1.7 Direito à prevenção de danos 
- 1.8 Direito à efetiva reparação de danos- 1.9 Direito de acesso à justiça - 1.10 Direito 
à facilitação da defesa dos seus direitos e inversão do ônus da prova- 1.11 Direito à 
prestação adequada e ef:caz de serviços públicos. 

A relação jurídica de consumo tem como eficácia o reconhecimento de direitos subjetivos 
e deveres jurídicos. Tratando o Côdigo de Defesa do Consumidor do estabelecimento de normas 
p1otetivas, note-se que a sua 0rientação lógica é pela exclusividade do reconhecimento de di
reitos subjetivos aos consumidores e estabelecimento de deveres jurídicos aos fornecedores, 
assim como fixar procedimentos e consequências na hipótese de violação destes deveres. Den
tre estes direitos subjetivos, todavia, têm relevo os denominados direitos básicos do consumidor, 
estabelecidos no artigo 6.0 do CDC, como espécies de direitos indisponíveis pelos consumido
res, uma vez que integram a ordem pública de proteção do consumidor. 

Nesta parte, os direitos do consumidor não excluem outras disposições que assegurem os 
mesmos direitos ou outros correlatos em legislações especiais ou gerais. Por intermédio da 
técnica do diálogo das fonres, 1 acrescem ao nível de proteção do consumidor as normas que 
prevejam um maior nível de proteção destes direitos, ou de detalhamento destas possibilidades 
na legislação extravagante ao CDC. Um exemplo bastante ilustrativo desta integração tópica de 
diferentes sistemas normativos (ou sistema e microssistema) é no que diz respeito à proteção 
tspecial que o Código Cívil vigente reconhece aos direitos da personalidade, em seus artigos ll 
a 21. Neste sentido, o legislador do Código Civil, ao dispor sobre os direitos da personalidade, 
estabeleceu-os segundo características gerais relativas a todos, assim como os classificou em 
espécies. Neste sentido, o artigo ll do CC: "Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, na.o podendo o seu exercício sofrer li
mitação voluntária". Observe-se no caso, que a cláusula de um lado f:txa quais os atributos es-

1. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 30 et seq. Igualmente, o nosso: MIRAGEM, 
Bruno. Eppur si muove: diálogo das fontes como método de interpretação sistemática no direito 
brasileiro. In: MARQUES, Claudia Lima. Didlogo das fontes. Do conflito ã coordenação de normas 
do direito brasileiro. São Paulo: RT, 2012. p. 61-et-seq. 
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1. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 30 et seq. Igualmente, o nosso: MIRAGEM, 
Bruno. Eppur si muove: diálogo das fontes como método de interpretação sistemática no direito 
brasileiro. In: MARQUES, Claudia Lima. Didlogo das fontes. Do conflito ã coordenação de normas 
do direito brasileiro. São Paulo: RT, 2012. p. 61-et-seq. 
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pecíficos destes direitos (intransmissibilidade, irrenunciabilídade e indisponibilidade), ao 
tempo em que faculta a possibilidade através de exceção -que deverá, a nosso ver, ser expressa 
-estabelecida em legisbção especiaL 

Da mesma forma, u artigo 12 do CC determinará os modos de proteção dos direitos de 
personalidade. Neste set1tido, prevê dois modos típicos de proteção, de natureza repressiva, a 
posteriori- ou seja, quando-o dano já t~:nha sido causado, ou a priori, de natureza pr-eventiva, 
impedindo que ocorra, ou que venha a Permanecer ou se repetir. 

Tais disposições, aviado dos direitos subjetivos já reconhecidos à honra, ao nome, à ima~ 

gem, à vida privada, à inr~gridade física assim como outros direitos da personalidade previstos 
nalci,oumesmooutrosaspectosdapersonalidadeprotegidosemfacedeamp1atutelaconstitucional,2 

integram o rol de direitos a serem reconhecidos aos consumidores em uma relação de consumo. 3 

2. TEPEDINO, Gustavu_ A tutela da personalidade no ordenamento civil-constitucional brasileiro. 
Temas dedirrito civiL Rio de janeiro: Renovar, 1999. p. 44--45. 

3. Temos uma visão críLica .sobre a previsão normativa dos direitos da personalidade no Código Civil 
de 2002. Sobre o ten•.1, aíirmamos em estudo anterior: ··os artigos l3 a 21, de sua vez, vão determi
nar os direitos de personalidade em espécie. Não significa com isso afirmar, todavia, que só devem 
ser reconhecidos como tais, os direitos de personalidade reconhecidos na norma. Dada sua oponi
bilidade erga omnes, co mudo, indica-se que devam ser instituídos pela norma, em que pese o fato 
de. na interpretação Uesta, ser possível alcançar uma compreensão extensiva destes direitos. Como 
e.xemplose pode dtJ.r o direito à integridade psíquica, que embora não afirmado expressamente no 
Código Civil, ou mesmo na Constituição da República, é o corolário de toda a proteção indicada aos 
direitos subjetivos de personalidade que referem à subjetividade da pessoa. Em grande medida, ao 
proteger-se, através ele normas distintas, a honra, imagem, privacidade, intimidade, recato e sigilo, 
se está a proteger a integridade psíquica do indivíduo. E isto não quer dizer que sua proteção se 
vincule exclusivamente à proteção de um dos direitos subjetivos expressamente previstos na norma, 
podendo~se identificar exemplos em que uma conduta antijurídica possa causar ofensa a mesma. 
O Código Civil vai estabelecer a proteção aos seguintes direitos da personalidade: o direito à vida 
(artigo 15); o direito à integridade do corpo {inclusive contra ato de disposição do próprio titular 
do direito, e mesmo da pessoa morta- artigos l3 e 14); o direito ao nome (artigos 16 e 18), o que 
incluirá a proteção do pseudônimo- artigo 19); o direito à honra e à imagem (artigos 17 e 20); e o 
direito ã vida privada (artigo 21). A técnica legislativa adotada pelo Código Civil, contudo, não 
permite. inferir que tais direitos sejam contemplados de modo genérico. Cada um dos direitos sub
jetivos da personalidade terá sua proteção conferida em situações expressamente determinadas na 
lei. Assim, por exemplo, ao consagrar a proteção do nome da pesso:>. (artigo 17), indica que o mes
mo "não pode ser empregado em publicações ou representações que a exponham ao desprezo pú
blico(. .. )". Em outra hipótese, no artigo 18, o Código veda o uso não autorizado do "nome alheio 
em propaganda comercial". Ê certo que os direitos da personalidade não são reconhecidos na pro~ 
teção da pessoa, apenas nas hipóteses de sua exposição em publicações ou representações, mas em 
qualquer hipótese em que esta seja exposta ao desprezo público. Ao mesmo tempo, a propaganda 
comercial não ê a única hipótese em que o uso do nome não poderâ ser feito sem autorização. E nem 
tampouco a tutela jurídica vai se restringir ao nome. Ou ê possível afirmar que a utilização da ima
gem -pela ausência de previsão pelo Código Civil- não vai exigir a autorização ou anuência da 
pessoa? Obviamente que não. Apesar do alcance restrito das normas do Código Civil que vão con
sagrar 9s direitos da personalidade "em espécie", é fora de dúvida que a sua existência, necessaria
mente deve ser observada como um sinal de evolução do direito privado. As normas civis, assim, 
não poderão ser examinadas como se contivessem uma restrição à amplitude da proteção da pessoa, 
consagrada pelos direi tos da personalidade na atividade já consolidada da doutrina, jurisprudência 
e na própria Constituição. Qualquer interpretação que identifique a proteção indicada pelo direito 
civil mais restrita do que determina a Constituição, não tem corr.o prosperar porque incomtitucio
nal. A proteção da pessoa, para a qual um dos diversos institutos jurídicos são os direitos da perso~ 
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Daí é que o reconhecimento dos direitos básicos do consumidor, assim também dos direi
tos da personalidade dos consumidores em uma relação de consumo, orienta-se no sentido de 
proteção, via legislativa, da integridade da pessoa humana, nas diferentes posições jurídicas que 
assume na vida de relações. 4 No caso dos direitos básicos do consumidor, trata-se de preservar 
a pessoa humana consumidora em suas relações jurídicas e econômicas concretas, protegendo 
seu aspecto existencial e seus interesses legítimos no mercado de consumo. 

1.1 DIREITO À VIDA 

O direito à vida constitui, dentre os direitos básicos do consumidor, aquele que assume o 
caráter mais essenciaL Consagra-o o artigo 6.0

, I, do CDC, quando relaciona como primeiro 
direito básico do consumidor o direito à proteção da vida. O reconhecimento deste direito sub
jetivo admite múltiplas eficácias. Por um lado, determina a proteção da vida do consumidor 
individualmente considerado em uma relação de consumo específica, o que indica a necessida
de de proteção de sua integridade física e moral e, neste sentido, o vínculo de dependência da 
efetividade deste direito com os demais de proteção da saúde e da segurança, igualmente pre
vistos no CDC. 

Uma segunda dimensão, que podemos indicar como dimensão transindividual do direito à 

vida, é sua proteção de modo comum e geral a toda a coletividade de consumidores efetivos e 
potenciais, com relação aos riscos e demais vicissitudes do mercado de consumo, o que no caso, 
determina a vinculação deste direito subjetivo e outros como o direito à segurança, e ao meio 
ambiente sadio. c 

O direito à vida, contudo, antes de ser um direito básico do consumidor, configura-se 
como direito essencial da personalidade, e direito fundamental consagrado na Constituição da 
República (artigo 5. 0 , caput). Portanto, ênestadimensãoquedevesercompreendido, razão pela 
qual será um direito cuja proteção e garantia terá preferência com relação aos demais direitos 
em hipótese de colisão. Trata-se, da mesma forma, de um direito indisponível, não podendo 
sofrer qualquer espécie de limitação voluntária, de natureza contratual, ou por intermédio de 
renúnci'a à proteção oferecida pelo ordenamento jurídico. 

Seja em sua dimensão individual ou coletiva, a legislação de proteção do consumidor 
possui instrumentos de tutela, visando assegurar a efetividade do direito à vida. Sua eficácia ê 
ressaltada com relação às relações de consumo que tenham por objeto a prestação de serviço ou 
fornecimento de produtos relacionados à saúde dos consumidores. Nestes casos, considerando 
que a finalidade básica do contrato é a preservação ou melhoria da vida do consumidor, o seu 
direito básico de proteção à vida coloca-se em relevo, seja na determinação das expectativas 
legítimas a serem satisfeitas com aquele contrato, seja na forma de uma proteção geral quanto 
aos riscos da contratação. Será o caso da comercialização de medicamentos, ou a prestação de 
serviços de saúde privada (planos e seguros de saúde), onde a prestação típica do contrato 
vincula-se à expectativa do consumidor na conservação e melhoria de sua condição de vida. 

nalidade, vincula-se se modo essencial ao modelo esculpido na Constituição. Como ensina Pietro 
Per lingíeri, a proteção da pessoa e da personalidade diz comnormas de todas as disciplinas jurídicas, 
as quais, em grande medida, serão aplicações e especificações dos princípios constitucionais, em 
especial aquele que elege a pessoa como valor maior do ordenamento jurídico". MIRAGEM, Bruno. 
O direito do consumidor e os direitos da personalidáde. Revista de Direito do Consumid~r, n. 49. 

4. PERLINGIERI, Pietro. La personalitá umana ... , p. 15. 
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nalidade, vincula-se se modo essencial ao modelo esculpido na Constituição. Como ensina Pietro 
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O direito do consumidor e os direitos da personalidáde. Revista de Direito do Consumid~r, n. 49. 

4. PERLINGIERI, Pietro. La personalitá umana ... , p. 15. 
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Em matéria de proteção difusa de úm direito transinâividual do cÓnsumidor à proteção 
da vida, sua eficácia será percebida tanto no que diz respeito à prevenção de riscos e danos 
causados a consumidores pelos produtos e serviços introduzidos no mercado de consumo, 
quanto tudo o que diga respeito a tais atividades, como os procedimentos anteriores eposterio~ 
res ao oferecimento do produto ou serviço no mercado e sua eliminação no meio ambiente-do 
que deriva a proteção e promoção do consumo sustentável, por exemplo. 

1.2 DIREITO À SAÚDE E À SEGURANÇA 

O direito básico à proteção da saúde e à segurança do consumidor está intimamente vin
culado, como é intuitivo, com a proteção do direito à vida. Constam inclusive, na mesma dis
posição normativa, do artigo 6.0

, I, do CDC. Por direito à saúde podemos considerar o difeito 
a que se seja assegurado ao consumidor no oferecimento de produtos e serviços, assim como 
no consumo e utilização dos mesmos, todas as condições adequadas à preservação de sua inte
gridade física e psíquica. Já no que diz respeito ao direito à segurança, consiste basicamente em 
direito que assegura proteção contra riscos decorrentes do mercado de consumo. Por~direito 
básico à segurança do consumidor, podemos entender como o que assegura a proteçãç do con
sumidor contra riscos decorrentes do oferecimento do produto ou do secyiço, desde o momen
to de sua introdução no mercado de consumo, abrangendo o efetivb consumo, até a fase de 
descarte de sobras, embalagens e demais resíduos do mesmo. A proteção legal abrange, no caso, 
tanto riscos pessoais quanto riscos patrimoniais, considerando-se o direito à segurança como 
espécie de direito geral de não sofrer danos, ao qual corresponde o dever geral de proteção à 
vida, à pessoa e ao patrimônio do consumidor. 5 Neste sentido,'aevolução do próprio direito das 
obrigações vem dando causa a que o dever de segurança das partes não se considere a partir do 
contrato, ou da clássica distinção entre obrigação de meios e de resultado, mas sim, em vista de 
sua finalidade de evitar danos ao outro contratante.6 

O CDC, ao ocupar-se da proteção do consumidor, vai prever de modo expresso a preser
vação de seu direito à saúde e à segurança em diversas disposições. A segurança dos produtos 
ou serviços ofertados pelos fornecedores no mercado de consumo é estabelecido no Código em 
diversos momentos. A garantia de segurança será ao mesmo tempo um princípio da atuação do 
Estado (artigo 4. 0 , li, d) 7 e direito básico do consumidor (ar){go 6. 0 , 1). E constituirá dever do 
fornecedor relativamente aos produtos e serviços oferecidos no mercado (artigos 8.0 a 10), na 
proibição da publicidade abusiva (artigo 3 7, § 2. 0 ). Ao mesmo tempo, vai fundamentar a impo
sição de sanções administrativas (artigo 58)8 e penais (artigos 63 a 66, e 68). 

No ãmbíto da responsabilidade do fornecedor, a violação do dever de segurança acarreta 
hipótese do dever de indenizar por fato do produto ou do serviço (artigos 12 a 14). A proteçRo 
da segurança visa à preservação da sua integridade física,9 em que pese os danos indenizáveis 

5. RINESSI,Antoniojuan. El deber de seguridad. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2007. p. l3 et seq. 
6. BLOCH, Cyril. Lobligation contractuelle de sêcurite. Aix in Provence: Presses Universitaires d'Aix

-Marseille, 2002. p. 128 et seq. 
7. Para maioresconsideraçõessobreaatuação do Estado na defesa do consumidor, o nosso: MIRAGEM, 

Bruno. Defesa administrativa do consumidor no Brasil. Alguns aspectos. Revista de Direito do Con
sumidor, n. 46, abr.-jun. 2003. p. 120-163. 

8. MIRAGEM. Defesa administrativa do consumidor, p. 156 et seq. 
9. Assim a decisão do STJ: "Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade do fornecedor. Cul~ 

pa concorrente da vítima. HoteL Piscina. Agência de viagens.- Responsabilidade do hotel, que não 
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não se restrinjam à ofensa física, podendo decorrer do agravo físico ofensa à própria integridade 
moral, 10 ou mesmo o reconhecimentü exclusivo, de modo autônomo, de danos à integrida~ 
de moral do consumidor. 11 

Alguma dificuldade, entretanto, vai ser enfrentada pela jurisprudência para definir a ex~ 
tensão do dever de segurança do forn,_:cedor, havendo o entendimento de que o mesmo será 
determinado de acordo com as circuns1âncias de fato 1relacionadas à atividade de fornecimento 

de bens e serviços. 12 

sinaliza convenientemente a profundidade da piscina, de acesso livre aos hóspedes. Artigo 14 do 
CDC. -A culpa concorrente da vitima permite a redução da condenação imposta ao fornecedor. 
Artigo 12, § 2.0 , lU, do CDC.- A agência de viagens responde pelo dano pessoal q~e decorreu do 
mau serviço do hotel contratado por ela para a hospedagem durante o pacote de tunsmo .. Recur~os 
conhecidos e providos em parte~ (STJ, 4. a T., REsp 287 .849/SP, rel. Min. Ruy Rosado deA~I.arjúmor, 
RT797/226). No mesmo sentido; "Código de Defesa do Consumidor. Lata de tomate Ansco. Dano 
na abertura da lata·. Responsabilidade civil da fabricante. O fabricante de massa de tomate que co~ 
loca no mercado produto acondicionado em latas cuja abertura requer certos cuidados, sob pena de 
risco à saúde do consumidor, e sem prestar a devida informação, deve indenizar os danos materiais 
e morais daí resultantes. Rejeitada a denunciação da lide à fabricante da lata por falta de prova. 
Recurso não conhecido" (STJ, 4.a T, REsp 237.964/SP, rel. Min. Ruy Rosado deAguiarjúnior, RT 
7791208). Ainda, a notável decisão do Des. Sérgio Cavalicri, no Rio de janeiro: "Responsabilidade 
civiL Acidente de consumo. Fato do serviço. Responsabilidade objetiva. Responde o comerciante, 
independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação de serviços, entendendo~se como tal, em ti\ c e da abrangência do conceito legal, e 
toda a atividade por ele realizada no propôsito de tornar o seu negocio viável e atraente, aí incluídos 
o estacionamento as instalações confortáveis e outras facilidades colocadas à disposição da sua 
clientela. Assim, provado que a vitima escorregou e caiu quando fazia compra em seu estabeleci~ 
mento comercial, impõe-se o dever de indenizar os danos decorrentes da queda independe.rrtemen
te de culpa. No caso, nem seria preciso chegar a tanto porque a violação do dever de cutdado da 
suplicada, por negligencia evidente, resultou configurada na medida em que os seus prepostos 
omitiram~se em manter o seu estabelecimento em condições de limpeza, higiene e segurança, de 
modo a garantir a mais absoluta integridade física a todos os seus milhares de clientes, enquanto 
estão sob sua proteção. Reforma da sentença" (TJRJ, ApCiv 1995.001.06923,2.

3 

Cãm. Civ.,j. 
21.11.1995, reL Des. Sérgio Cavalieri). 

10. "Responsabilidade civil. Ação de indenização. Danos morais. Empresa de telefonia. Falha na entre
ga da conta no endereço contratado_ Serviço deficiente. Protesto. Inscrição nos cadastros de inadim~ 
plentes. Responsabilidade concorrente da concessionária. Artigo 14 do Código de Defesa do Con-

e sumidor. Recurso provido parcialmente. Aplicação do direito à espécie. Fixação da indenização. 
Circunstâncias da causa. I- De um lado, a prestadora do serviço de telefonia tem o dever de zelar, 
até porque maior interessada na relação, pela entrega da fatura no endereÇo indicado pelo cliente. 
Sem ela, não pode o consurp.idor conferir a prestação do serviço para fins de efetuar o pagamento. 
De outro, o assinante deve entrar em contato com a prestadora de serviços, informando-a do não 
recebimento da fatura na data aprazada. Il- De qualquer forma, o protesto, e a consequente inclu
são da assinante nos cadastros de inadimplentes, se originou da negligência da prestadora no envio 
correto da fatura, inclusive em não diligenciar na localização da devedora, cujo endereço poderia 
ser obtido até mesmo por telefone, atraindo a incidência do artigo 14 do Código de Defesa do Con
sumidor. UI- Considerando as circunstâncias da causa, notadamenre o fato de que a autora tambêm 
concorreu, em parte, para o ocorrido, e que não se deve deferir a indenização por dano moral por 
qualquer contrariedade, restou fixada a indenização em valor moderado" (STJ, REsp 327.420/DF, 
4.aT.,j. 23.10.2001, rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU04.02.2002). 

11. Neste sentido veja~se o excelente estudo de BOLSON, Simone Hegele. Dircito do consumidor e dano 
moral. Rio de janeiro: Forense, 2002. p. 113 et seq. 

12. "Ação de indenização. Caixa 24 Horas. Ilegitimidadedcparte.1. O banco é parte legítima para respon
der pelo pedido de indenização decorrente de~ufilícito praticado em uma de suas dependências. 
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5. RINESSI,Antoniojuan. El deber de seguridad. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2007. p. l3 et seq. 
6. BLOCH, Cyril. Lobligation contractuelle de sêcurite. Aix in Provence: Presses Universitaires d'Aix

-Marseille, 2002. p. 128 et seq. 
7. Para maioresconsideraçõessobreaatuação do Estado na defesa do consumidor, o nosso: MIRAGEM, 

Bruno. Defesa administrativa do consumidor no Brasil. Alguns aspectos. Revista de Direito do Con
sumidor, n. 46, abr.-jun. 2003. p. 120-163. 

8. MIRAGEM. Defesa administrativa do consumidor, p. 156 et seq. 
9. Assim a decisão do STJ: "Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade do fornecedor. Cul~ 

pa concorrente da vítima. HoteL Piscina. Agência de viagens.- Responsabilidade do hotel, que não 
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A proteção da integridad~ física do consumidor, de o urra parte, vai se consubstanciar 
igualmente, pelo reconhecimento expresso da proteção da vida, consagrado como direito bási
co do consumidor (artigo 6.0

, O, u bem como no rol de bens jurídicos tutelados pelas regras 
conformadoras da responsabiliJade pelo vício do produto, quando da definição dos produtos 
impróprios para o consumo, rek:re aqueles "nocivos ã vida e à saúde" (artigo 18, § 6.0

, II). 

1.3 DIREITO À INFORMAÇÃO 

Dentre os direitos positivados pelo CDC, é o direito à informação um dos que maior reper
cussão prática vai alcançar no cotidiano das relações de consumo. Note-se, antes de outras 
considerações, que o çlireito a informações apresenta sua eficácia correspectiva na imposição aos 
fornecedores ero geral de um dever de informar. Em nosso direito, o desenvolvimento do dever 
de informar, por marcada influência do direito europeu, decorre do principio da boa~fé objéhva.14 

Dentre outros pressupostvs, o tratamento favorável do consumidor nas relações de consu~ 
mo apoia~se no reconheciment;) de um défícit informacional entre consumidor e fornecedor, 15 

porquanto este detém o conhecimento acerca de dados e demais dados sobre o processo de 
produção e fornecimento dos produtos e serviços no merc~do de consumo. 16 O direito básico à 
informação do consumidor, estabelecido no artigo 6.0

, III, do CDC, (acompanhado de uma série 
de deveres específicos de informação ao consumidor, imputados ao fornecedor nas diversas fases 
da relação de consumo, como é o caso dos artigos 8.0 e lO (informação sobre riscos e periculosi
dade), 12 e 14 (defeitos de informação), 18 e 20 (vícios de informação), 30, 31, 33,34 e 35 
(eficácia vinculativa da informação, sua equiparação à oferta e proposta, e as consequências da 
violação do dever de informar), 36 (o dever de informar na publicidade), 46 (a ineficácia em 
relação ao consuniidor, das disposições contratuais não informadas), 51 (abrangência pelo con
ceito de cláusula abusiva, daquelas que não foram suficientemente informadas ao consumidor), 
52 e 54 (deveres específicos de informação nos contratos), todos do CDC. Refira-se, ainda, que 
a Lei 12. 741!2012 incluiu no inciso III do art. 6.0 do CDC, dentre as informações que devem ser 
oferecidas ao consumidor, ao lado da especificação correta de quantidade, características, com
posição, qualidade e riscos, também as relativas aos tributos incidentes sobre o preço. 

Se é procedente, ou não, o pedido, vai depender de exame das lircunstâncias concretas dos autos. 
A questão do alcance da responsabilidade do banco pela segurança de seus clientes na unidade 
denominada Caixa 24 Horas não se resolve, portanto, na preliminar de ilegitimidade passiva, mas, 
sim, no mérito. 2. Não viola o artigo 535 do CPC oAcôrdão que decide a questão por inteiro, sendo 
desnecessârio que o Tribunal desafie todos os dispositivos legais e constitucionais desejados pelo 
recorrente. 3. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 286.176/SP, 3. aT.,j. 18.10.2001, rei. Min. 
Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 06.05.2002, p. 286). 

13. Assim o artigo 6. o, I do CDC: "São direitos básicos do consumidor: I- a proteção da vida, saúde e 
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços consi~ 
derados perigosos ou nocivos(. .. )". 

14, COUTO E SILVA. A obrigação como processo, p. 28~44; MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 180-206; 
MARTINS~COSTA. A boa-fi no direíto privado ... , p. 381 et seq.; ALMEIDA COSTA. Direito das obri
gaçõeS, p. 275~277; ANTUNES V AREIA. Das obrigações em geral, t. I, p. 270; LOBO, Paulo Luiz 
Netto Lobo. A informação como direito fundamental do consumidor. Revista de Direito do Consu~ 
midor,.v. 37, p. 67. São Paulo: RT; FABIAN, Cristoph. Odeverdeinformarno direito civiL São Paulo: 
RT. 2002. p. 59. 

15. Entre nôs: FRADERA, Véra Mariajacob de. O dever de informar do fabricante. RT, v. 656, p. 53~71. 
16. CALAIS~AULOY/STEINMETZ. Droitde !a consummation, p. 49. 
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O conteúdo do direito à informação do consumidor não é determinado a priori. Necessá~ 
rio que se verifique nos contratos e relações jurídicas de consumo respectivas, quais as infor~ 
mações substanciais cuja efetiva transmissão ao consumidor constitui dever intransferível do 
forneced~r. Isto porque, não basta para atendimento do dever de informar pelo fornecedor que 
as informações consideradas relevantes sobre o produto ou serviço, sejam transmitidas ao 
consumidor. É necessário que esta informação seja transmitida de modo adequado, eficiente, 
ou seja, de modo que seja percebida ou pelo menos perceptível ao consumidor. 17 A eficácia do 
direito à informação do consumidor não se satisfaz com o cumprimento formal do dever de 
indicar dados e demais elementos informativos, sem o cuidado ou a preocupação de que estej?m 
sendo devidamente entendidos pelos destinatários destas informações. 

Incide neste aspecto, de modo combinado ao dever de informar, outros deveres anexos 
decorrentes da boa-fé objetiva, como o dever de colaboraçãO e de respeito à contrapar~e. Trata
~se, neste sentido, de um dever de informar com veracidade, como projeção sobre as relaçôes 
de consumo do direito fundamental de acesso à informação (artigo 5.0

, XIV, da Constituição), 
que pode se considerar mesmo como funda.mento de um direito difuso à informação verdadei
ra. Isto implicará, igualmente, o dever de abstenção do fornecedor em dar causa a obstáculos 
que impeçam ou dificulte~ o acesso à informação, tais como a exigência de submissão do 
consumidor a procedimentos complexos (preenchimento de formulários extensos), excessiva~ 
mente burocráticos, ou mesmo a cobrança de taxas pelo uso de serviço de informaçôes, cujo 
conteúdo é inerente à execução do contrato e insere~se no dever de boa-fé do fornecedor. 18 

A desigualdade entre consumidores e fornecedores, que é uma desigualdade de meios, 
urna desigualdade econõmica, também é no mercado de consumo hipercomplexo de hoje, uma 
desigualdade informacional. 19 Daí a necessidade de equilíbrio da relação pretendida pela legis
lação protetiva do consumidor e, sobretudo, pelo CDC, alcançar o que a doutrina alemã vem 
denominando atualmente de equidade informacional (Informationsgerechtigheit). 20 

' O direito à informação do consumidor, como referimos acima, é, por sua natureza, mul-
tifacetado. Isto porque, seu conteúdo e eficácia apresentam~se de diferentes modos, conforme 
a situação de fato ou de direito sob enfoque.21 Em todas estas situações, todavia, percebe~se 
dentre qs requisitos da informação transmitída ao consumidor, que a mesma seja adequada e 

17. No mesmo sentido, sustentando ser um dever cujo cumprimento é de baixo custo, além de ter 
grande efetividade: LORENZETTI. Consumidores, p. 170~ 171. 

18. "CaUtelar. Exibição de documentos. Documentos do correntista e extratos bancários. Cobrança de 
tatiJa. Descabimento. Relação de consumo. Direito à informação. Recurso especial provido. L A 
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, nao se confunde com a expedição de extratos 
bancários pela instituição financeira, sendo descabida a cobrança de qualquer tarifa. 2. O acesso do 
consumidor às informações relativas aos negócios jurídicos entabulados com o fornecedor encon~ 
tra respaldo no Código Consumerista, conforme inteligência dos artigos 6.0

, inciso Ill, 20, 31, 35 e 
54,§ 5.0 [§ 4.0 1.3. Recurso especial provido~ (STj,REsp356.198JM:G, 4 .. "T.,j.l0.02.2009,rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, D]e 26.02.2009). 

19. Assim: RAMSAY, lain. Consumer protection in the era ofinfonnational capitalism. In: WlLHEMS
SON/TUOMINEM!fUOMOLA. Consumer law in the infonnatíon society, p. S 1-53. 

20. Neste sentido sustenta o jurista alemão: KLOEPFER, Michael, Informationsrecht, Beck, Munique, 
2002, p. 128. Apud: MARQUES, Claudia lima; MIRAGEM, Bruno. Constitucionalidade das restri
ções à publicidade de bebidas alcoólicas e tabaco por lei federal. Diálogo e adequação do princípio 
da livre iniciativa econômica à defesa do consumidor e da saúde pública (artigo 170). Parecer. Re
vista de Direito do Consumidor, v. 59, p. 197~240. São-Paulo: RT,jul.~set. 2006. 

21. STJ, REsp586.316/MG, 2."T.,j. 17.04.2007, rei. Min. HermanBenjamin,DJe 19.03.2009. 
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13. Assim o artigo 6. o, I do CDC: "São direitos básicos do consumidor: I- a proteção da vida, saúde e 
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços consi~ 
derados perigosos ou nocivos(. .. )". 

14, COUTO E SILVA. A obrigação como processo, p. 28~44; MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 180-206; 
MARTINS~COSTA. A boa-fi no direíto privado ... , p. 381 et seq.; ALMEIDA COSTA. Direito das obri
gaçõeS, p. 275~277; ANTUNES V AREIA. Das obrigações em geral, t. I, p. 270; LOBO, Paulo Luiz 
Netto Lobo. A informação como direito fundamental do consumidor. Revista de Direito do Consu~ 
midor,.v. 37, p. 67. São Paulo: RT; FABIAN, Cristoph. Odeverdeinformarno direito civiL São Paulo: 
RT. 2002. p. 59. 

15. Entre nôs: FRADERA, Véra Mariajacob de. O dever de informar do fabricante. RT, v. 656, p. 53~71. 
16. CALAIS~AULOY/STEINMETZ. Droitde !a consummation, p. 49. 
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O conteúdo do direito à informação do consumidor não é determinado a priori. Necessá~ 
rio que se verifique nos contratos e relações jurídicas de consumo respectivas, quais as infor~ 
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17. No mesmo sentido, sustentando ser um dever cujo cumprimento é de baixo custo, além de ter 
grande efetividade: LORENZETTI. Consumidores, p. 170~ 171. 

18. "CaUtelar. Exibição de documentos. Documentos do correntista e extratos bancários. Cobrança de 
tatiJa. Descabimento. Relação de consumo. Direito à informação. Recurso especial provido. L A 
exibição judicial de documentos, em ação cautelar, nao se confunde com a expedição de extratos 
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54,§ 5.0 [§ 4.0 1.3. Recurso especial provido~ (STj,REsp356.198JM:G, 4 .. "T.,j.l0.02.2009,rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, D]e 26.02.2009). 

19. Assim: RAMSAY, lain. Consumer protection in the era ofinfonnational capitalism. In: WlLHEMS
SON/TUOMINEM!fUOMOLA. Consumer law in the infonnatíon society, p. S 1-53. 

20. Neste sentido sustenta o jurista alemão: KLOEPFER, Michael, Informationsrecht, Beck, Munique, 
2002, p. 128. Apud: MARQUES, Claudia lima; MIRAGEM, Bruno. Constitucionalidade das restri
ções à publicidade de bebidas alcoólicas e tabaco por lei federal. Diálogo e adequação do princípio 
da livre iniciativa econômica à defesa do consumidor e da saúde pública (artigo 170). Parecer. Re
vista de Direito do Consumidor, v. 59, p. 197~240. São-Paulo: RT,jul.~set. 2006. 

21. STJ, REsp586.316/MG, 2."T.,j. 17.04.2007, rei. Min. HermanBenjamin,DJe 19.03.2009. 
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veraz. O significado de adequação remete ao de finalidade. Ou seja, será adequada a informação 
apta a atingir os fins que se pretende alcançar com a mesma, o que no caso é o esclarecimento 
do consumidor. Em urna relação contratual, o conteúdo da informação adequada deve abranger 
essencialmente: a) as condições da contratação; b) as características dos produtos ou serviços 
objetos da relação de consumo; c) eventuais consequências e riscos da contratação. Na ausência 
de contrato, o dever de informar assume caráter mais difuso, mas nem por isso menos preciso. 
Ê o caso da publicidade, que na medida em que conta também com eficácia vinculativa de na
tureza contratual (artigo 30 do CDC), deverá oferecer informação precisa, clara e objetiva 
(artigo 31), assim como apresentar-seao consumidor com seu caráter promocional e publici
tário, em acordo com o princípio da identificação (integra o dever de informar do fornecedor o 
de identificar uma publicidade como tal, não a disfarçando ou ocultando sob a forma de infor
mação desinteressada). 

Na doutrina estrangeira, há os que dividem o dever de informar em dois momentos; o 
primeiro pré-contratual, e o segundo de natureza contratuaL Existiriam, assim, uma obrigação 
pré-contratual de informação e outra obrigação contratual de informação. 22 A técnica do legis
lador brasileiro, ao estabelecer o direito básico à informação do consumidor e, deste modo, o 
dever de informar do fornecedor, parece mais abrangente. A violação do dever de ipformar, 
neste sentir, se dá em qualquer fase da relação entre consumidor e fornecedor, havendo ou não 
contrato e, mesmo, na fase pós-contratual. A violação do dever de informar, neste selltido, 
configura violação de dever legal, e por tal razão, desde k:>go pode ser sancionado. 

Não há, do mesmo modo, um aspecto formal a ser observado em relação aos meios de 
informação ao consumidor. Serão considerados como tais todos os que estiverem disponíveis 
av fornecedor- ou mesmo que se fizerem necessários em circunstâncias específicas- para di
fundir a informação ao consumidor. Nest~ sentido, consideram-se meios de informação para o 
cumprimento adeqttado do dever de informar do fornecedor, tanto a publicidade, mecanismos 
de oferta, cartazes, posters, assim como rótulos de produtos, embalagens, e qualquer outro 
instrumento apto a veicular tais informações. Da mesma maneira, pode ser que o fornecedor 
seja compelido a realizar a difusão da informação por meios não utilizados ordinariamente na 
atividade de promoção de seus produtos e serviços, quando a proteção do interesse dos consuw 
midores exija. É o caso das chamadas para recalls, via veículos de comunicação de grande cir
culação, na hipótese de defeitos verificados após a introdução do produto no mercado (artigo 
10, § 3.". do CDC). 

O direito básico à informação do consumidor constitui-se em uma das bases da proteção 
" normativa do consumidor no direito brasileiro, uma vez que sua garantia tem por finalidade 

promover o equilíbrio de poder de fato nas relações entre consumidores e fornecedores, ao 
assegurar a existência de uma equidade infonnacional das partes. 

1.4 DIREITO À PROTEÇÃO CONTRA PRÁTICAS E ClÁUSUlAS ABUSIVAS 

O direito básico do consumidor à proteção contra práticas e cláusulas abusivas constitui 
norma de grande relevância prática, considerando que a sistemática das normas de proteção do 
consumidor orienta-se, em boa medida, na coibição do comportamento abusivo do fornecedor. 
Estabelece o artigo 6.0

, IV, do CDC: "A proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mé-

22. CALAIS-AULOY/STEINMETZ. Droít de la consommation, p. 50-53. 
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todos comerciais coercitivos ou desleais, bern como contra práticas e cláusulas abusivas ou 

impostaS no fornecimento de produtos e serv1ços''. 

Por práticas abusivas considera-se toda a atuação do fornecedor no mercado de.consumo, 
que caracterize o desrespeito a padrões de conduta negociais regularmente estabele~1dos, tanto 
na oferta de produtos e serviços, quanto na execução de contratos de consumo, ass~m como na 
fase pós-contratuaL Em sentido amplo, as práücas abusivas t;nglobam toda a.atuaçao do forne
cedor em desconformidade com padrões de conduta reclamados, ou que estejam em desacordo 
com a boa-fé e a confiança dos consumidores. 

A referência e a proibição das práticas abusivas no CDC têm caráter exemplificativo, ad
mitindo, além do que expressamente foi previste pela legislação (em especial, o rol do artigo 
39) 0 reconhecimento de diversos comportamentos que por sua natureza, ou pelo fato de se 
dar~m no curso de uma relação de consumo, caracterizam-se como violadores da boa-fé e da 
confiança dos consumidores.23 A natureza da abusividade da conduta dos fornecedores, neste 
particular, observa-se tanto pelo exercício de uma posição dominante na r~lação jurídica _(Ma
chtposizion), quanto pela contrariedade da conduta em exame aos preceitos de proteçao da 

confiança e à boa-fé. 
É no tocante à proibição das práticas abusivas, igualmente, que a intersecção entre os 

interesses individuais dos consumidores (identificados topicamente na relação de consumo 
individual), quanto dos interesses de todos o:; consumidores e, mesmo do próprio merca~~~ se 
estabelece. Isto porque, quando se examina o rol do artigo 39 do CDC, que enumera praticas 
abusivas vedadas aos fornecedores, percebe-se que em muitas delas há o objetivo de regular 
relação de consumo individualmente considerada, assim como assegurar.uma confiança do 
mercado de consumo, em vista da repercussão geral que a conduta abusiva vedada pode alcan
çar. Ê 0 caso da proibição da venda casada (inciso I), a recusa de venda de bens ou prestação~e 
serviços mediante pronto pagamento, e da elevação de preços sem justa causa (inciso X), cup 
repercussão sobre as relações d~ consumo ultrapassa o interesse individúal ~os consu~idores 
para alcançar o int~resse geral de eficiência do mercado de consumo, corr: mt~rs:cço:S com 
outros setores corno é o caso do direito da concorrência, em que ambas as d1sposiçoes sao qua
lificadas como infrações à ordem econômica. 24 

Assim também ocorre comas cláusulas abusivas. No caso, cláusulas contratuais em razão 
das quais o consumidor se vê submetido ao fornecedor, em face de seu próprio conteúdo, ou 
do modo como foram inseridas no contrato. Em outros termos, conforme aprofundamos no 
item 2.3.4, sobre o regime das cláusulas abusivas no direito do consumidor, aqui também o 
caráter abusivo de certas disposições contratuais decorre da posição do~inante do fornecedor 
em relação ao consumidor, que permite a imposição unilateral de condições contratuais preju
diciais aos interesses legítimos dos consumidores. Por tais razões violam a boa-fé objetiva que 
preside a relação entre consumidores e fornecedores (artigo 4.0

, III). Percebe-se como traço 
distintivo das cláusulas abusivas em relação às demais cláusulas insertas no contrato, o fato de 
as mesmas comprometerem o equilíbrto contratual, em desfavor do consumidor, porque seu 

23. 

24. 

O caráter flexível da previsão normativa das clâusulas abusivas já foi ressaltado por Antonio Hennan 
Benjamin em seus Comentários: BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcellos et alli. Código Bra
sileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores ... , 8. ed., p. 363. 
Neste sentido, o artigo 36, § 3.0

, XVIII, da Lei 12.529, de 30 de novembro de 2011 (Lei de Defesa da 
Concorrência). Os incisos IX e X, do artigo 39, do CDC, por sua vez, não constavam na sua redação 
original, sendo incluídos após, com a alteração d_~terminada pelo artigo 87 da Lei 8.384/94, ora 
substituída pela Lei 12.52912011. .--
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veraz. O significado de adequação remete ao de finalidade. Ou seja, será adequada a informação 
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objetos da relação de consumo; c) eventuais consequências e riscos da contratação. Na ausência 
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Ê o caso da publicidade, que na medida em que conta também com eficácia vinculativa de na
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tário, em acordo com o princípio da identificação (integra o dever de informar do fornecedor o 
de identificar uma publicidade como tal, não a disfarçando ou ocultando sob a forma de infor
mação desinteressada). 

Na doutrina estrangeira, há os que dividem o dever de informar em dois momentos; o 
primeiro pré-contratual, e o segundo de natureza contratuaL Existiriam, assim, uma obrigação 
pré-contratual de informação e outra obrigação contratual de informação. 22 A técnica do legis
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contrato e, mesmo, na fase pós-contratual. A violação do dever de informar, neste selltido, 
configura violação de dever legal, e por tal razão, desde k:>go pode ser sancionado. 

Não há, do mesmo modo, um aspecto formal a ser observado em relação aos meios de 
informação ao consumidor. Serão considerados como tais todos os que estiverem disponíveis 
av fornecedor- ou mesmo que se fizerem necessários em circunstâncias específicas- para di
fundir a informação ao consumidor. Nest~ sentido, consideram-se meios de informação para o 
cumprimento adeqttado do dever de informar do fornecedor, tanto a publicidade, mecanismos 
de oferta, cartazes, posters, assim como rótulos de produtos, embalagens, e qualquer outro 
instrumento apto a veicular tais informações. Da mesma maneira, pode ser que o fornecedor 
seja compelido a realizar a difusão da informação por meios não utilizados ordinariamente na 
atividade de promoção de seus produtos e serviços, quando a proteção do interesse dos consuw 
midores exija. É o caso das chamadas para recalls, via veículos de comunicação de grande cir
culação, na hipótese de defeitos verificados após a introdução do produto no mercado (artigo 
10, § 3.". do CDC). 

O direito básico à informação do consumidor constitui-se em uma das bases da proteção 
" normativa do consumidor no direito brasileiro, uma vez que sua garantia tem por finalidade 

promover o equilíbrio de poder de fato nas relações entre consumidores e fornecedores, ao 
assegurar a existência de uma equidade infonnacional das partes. 

1.4 DIREITO À PROTEÇÃO CONTRA PRÁTICAS E ClÁUSUlAS ABUSIVAS 

O direito básico do consumidor à proteção contra práticas e cláusulas abusivas constitui 
norma de grande relevância prática, considerando que a sistemática das normas de proteção do 
consumidor orienta-se, em boa medida, na coibição do comportamento abusivo do fornecedor. 
Estabelece o artigo 6.0

, IV, do CDC: "A proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, mé-

22. CALAIS-AULOY/STEINMETZ. Droít de la consommation, p. 50-53. 
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todos comerciais coercitivos ou desleais, bern como contra práticas e cláusulas abusivas ou 

impostaS no fornecimento de produtos e serv1ços''. 

Por práticas abusivas considera-se toda a atuação do fornecedor no mercado de.consumo, 
que caracterize o desrespeito a padrões de conduta negociais regularmente estabele~1dos, tanto 
na oferta de produtos e serviços, quanto na execução de contratos de consumo, ass~m como na 
fase pós-contratuaL Em sentido amplo, as práücas abusivas t;nglobam toda a.atuaçao do forne
cedor em desconformidade com padrões de conduta reclamados, ou que estejam em desacordo 
com a boa-fé e a confiança dos consumidores. 

A referência e a proibição das práticas abusivas no CDC têm caráter exemplificativo, ad
mitindo, além do que expressamente foi previste pela legislação (em especial, o rol do artigo 
39) 0 reconhecimento de diversos comportamentos que por sua natureza, ou pelo fato de se 
dar~m no curso de uma relação de consumo, caracterizam-se como violadores da boa-fé e da 
confiança dos consumidores.23 A natureza da abusividade da conduta dos fornecedores, neste 
particular, observa-se tanto pelo exercício de uma posição dominante na r~lação jurídica _(Ma
chtposizion), quanto pela contrariedade da conduta em exame aos preceitos de proteçao da 

confiança e à boa-fé. 
É no tocante à proibição das práticas abusivas, igualmente, que a intersecção entre os 

interesses individuais dos consumidores (identificados topicamente na relação de consumo 
individual), quanto dos interesses de todos o:; consumidores e, mesmo do próprio merca~~~ se 
estabelece. Isto porque, quando se examina o rol do artigo 39 do CDC, que enumera praticas 
abusivas vedadas aos fornecedores, percebe-se que em muitas delas há o objetivo de regular 
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mercado de consumo, em vista da repercussão geral que a conduta abusiva vedada pode alcan
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para alcançar o int~resse geral de eficiência do mercado de consumo, corr: mt~rs:cço:S com 
outros setores corno é o caso do direito da concorrência, em que ambas as d1sposiçoes sao qua
lificadas como infrações à ordem econômica. 24 

Assim também ocorre comas cláusulas abusivas. No caso, cláusulas contratuais em razão 
das quais o consumidor se vê submetido ao fornecedor, em face de seu próprio conteúdo, ou 
do modo como foram inseridas no contrato. Em outros termos, conforme aprofundamos no 
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em relação ao consumidor, que permite a imposição unilateral de condições contratuais preju
diciais aos interesses legítimos dos consumidores. Por tais razões violam a boa-fé objetiva que 
preside a relação entre consumidores e fornecedores (artigo 4.0

, III). Percebe-se como traço 
distintivo das cláusulas abusivas em relação às demais cláusulas insertas no contrato, o fato de 
as mesmas comprometerem o equilíbrto contratual, em desfavor do consumidor, porque seu 

23. 

24. 

O caráter flexível da previsão normativa das clâusulas abusivas já foi ressaltado por Antonio Hennan 
Benjamin em seus Comentários: BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcellos et alli. Código Bra
sileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores ... , 8. ed., p. 363. 
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contelldo, desde logo, apresenta vantag.:m exagerada em benefício do fornecedor. Ou ainda, 
porque seu conteúdo não foi submetido ao conhecimento prévio do consumidor, violando seu 
direito à informação, de modo a surpreendê-lo no momento da execução. 

A proteção do consumidor em relacão às cláusulas abusivas e realizada, segundo a previ
são normativa do CDC, a partir de duas •écnicas: a) o caráter enumerativo ou exemplificativo 
(numerusapertus) das espécies de cláusulas abusivas pr•!:visras n-o artigo 51 do CDC; b) a sanção 
de nulidade da cláusula, permanecendo válido o restante do contrato (a redução do negócio 
jurídico), admitindo a invalidade total apenas quando, segundo o artigo 51,§ 2.0

, "(. •• )de sua 
ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes". 

1.5 DIREITO AO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 

O direito subjetivo do consumidor ao equilíbrio contratual constitui efeito da principio
logia do direito do consumidor, muito especialmente dos princípios da boa-fé, da vulnerabi
lidade e, especialmente, do próprio princípio d-o equilíbrio. O equilíbrio contratual é antes de 
tudo"o equilíbrio dos interesses dos contratantes, consumidor e fornecedor. Neste sentido, 
parece-nos desenvolver-se em uma tríplice perspectiva: a) o equilíbrio econômico do contrato; 
b) a equiparação ou equidade infonnacional das partes; e c) o equilíbrio de poder na direção da 
relação contratual. 

Em boa parte das situações práticas que se apresentam nas relações de consumo, pelo 
próprio caráter econômico de que se reveste o ato de consumir, é difícil distinguir entre as três 
espécies de equilíbrio que ora destacamos. E, no mais das vezes, sobretudo as demandas judiciais 
em geral dizem reSpeito à repercussão financeira de um determinado descumprimento de de
veres pelas panes, e suas consequências no equilíbrio econômico da relação. Todavia, a exata 
distinção das espécies de equilíbrio contratual que referimos é importante na determinação 
futura dos deveres das partes e da caracterização do adimplemento ou inadimplemento do 
contrato de consumo. 

Com relação à equiparação ou equídade informacional das partes, que assegura a que ambos 
os conii-'atantes- consumidor e fornecedor- tenham possibilidade real de acesso e conheci
mento de informações sobre aspectos essenciais da contratação, bem como dos produtos ou 
serviços que constituam seu objeto, a proteção desta nuance do equilíbrio contratual se dá ex 
vi lege. Tanto em face da previsão normativa de um direito básico e geral de informação do 
consumidor (artigo 6.0

, li, do CDC), assim como por intermédio de uma série de deveres de 
informar implícitos ou expressos, imputáveis.aos fornecedores (artigos 8.0

, 9.0
, 10, 12, § 1.0

, I; 
!4, § !.0

, !; !8,20, 30, 3!, 35, 36. 46, do CDC). 

, No que diz respeito ao equilíbrio de poder na direção contratual, em face da vulnerabili
dade do consumidor em relação ao fornecedor- uma vez que este último exerce no contrato 
uma posição dominante- é inegável que um maior poder fático nas decisões sobre o curso e o 
cumprimento do contrato siio determinadas ao fornecedor. Por essa razão é que, também ex vi 
Iege, o CDC estabelece uma série de normas de limitação ao poder privado d-o fornecedor, em 
uma clara intervenção legislativa estatal, no âmbito da autonomia contratual das partes, visan
do à proteção dos interesses do consumidor vulneráveL 

É com relação ao terceiro aspecto, do equilíbrio econômico do contrato, que se concentram 
as principais dificuldades de interpretação. Isto porque, como referimos, em se tratando de uma 
relação contratual, é inerente o reconhecimento de sua natureza econômica. Como ensina Enzo 
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Roppo, o contrato é a veste jwidica de uma operação econômica.25 Eventuais desajustes entre os 
compromissos das partes poderão repercutir, naturalmente, no equilíbrio econômico do con
trato, cuja proteção é assegurada pelo CDC em benefício do consumidor. 

O artigo 6. 0 , V, prevê o direit-o básico do consumidor à "modificação das cláusulas contra
tuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos superve
nientes que as tornem excessivamente onerosas". Note-se que a proteção do equilíbrio 
contratual prevista neste inciso visa, essencialmente, à proteção do equilíbrio das prestações do 
contrato, tendo por finalidade a proteção do seu equilíbrio econômico. Alguns aspectos sobre 
o modo como o legislador brasileiro estabeleceu a regra em questão são de exame valioso ao 
intérprete. Primeiro, note-se que o direito abrange duas situações distintas: a modificação de 
cláusulas contratuais desproporcionais, ou a sua revisão em razão de fatos supervenientes que 
as tornem excessivamente onerosas. Ou seja, com relação às cláusulas contratuais que desde a 
celebração violem o equilíbrio do contrato, facultam-se duas possibilidades ao consumidor: 1) 
reclamar a decretação de sua nulidade, com fundamento no artigo 51 do CDC, ou 2) requerer 
sua revisão e modificação, nos termos do artigo 6.0

, V. já no que se refere a um desequilíbrio que 
se identifique posteriormente, em razão de fato superveniente à celebração do contrato que 
torn-;;;m as prestações excessivamente onerosas, temos uma segunda hipótese de revisão. 

É interessante notar a distinção entre os regimes do CDC e do CC sobre a matéria. En
quanto no direito civil, em acordo com as normas do CC, a desproporção originária das presta
ções das partes no momento da celebração (afetando o chamado sinalagma genético), só pode 
se dar pela alegação de algum dos defeitos do negócio jurídico (por via direta, a lesão e o estado 
de perigo; por via indireta, o erro e o dolo), levando à anulação do negócio (salvo na lesão, 
quando se permite ao beneficiário reduzir o proveito para, reequilibrando o contrato, convali
dá-lo, ou no erro, em que a parte beneficiada pode concordar com a realização do negócio de 
acordo com a vontade real do declarante), no direito do consumidor, em razão do que dispõe o 
artigo 6.0

, V, do CDC, o mero fato dadesproporçãooriginal das prestações permite modificação, 
com vista ao equilíbrio do contrato. 

Note-se a este respeito que no direito civil, não bastasse a insuficiência prática da catego
ria dos defeitos do negócio jurídico em razão da exigência inafastável da demonstração do 
elemento subjetivo (conhecimento ou intenção do agente) na sua caracterização, também com 
relação a atual opção do legislador brasileiro de indicara lesão e o estado de perigo como defei
tos, a mesma é ohjeto de critica, sob o argumento de que não se tratam as mesmas de causa de 
anulação do negócio jurídico (consequência típica dos defeitos), mas de sua rescisão. 

Por outro lado, não se perca de vista que a consequência típica do reconhecimento do 
defeito do negócio jurídico é sua invalidade, porquanto faltará ao seu suporte fático elemento 
que o compromete totalmente. No caso da lesão e do estado do perigo, a teor do que dispõe o 
Código Civil, dois são os element-os para sua configuração: primeiro, a existência de uma des
proporção das prestações das partes; segundo a extrema necessidade ou inexperiência (no caso 
da lesão- artigo 157 do CC), ou ainda a necessidade de salvar-se ou a pessoa de sua família 
(estado de perigo- artigo 156 do CC). 26 Por via indireta, poderia reclamar-se no defeito de erro, 

25. ROPPO, Enzo. O contrato. Coimbra: Almedina, 1988. p. 11. 
26. Caio Mario da Silva Pereira, grande civilista a quem se atribui a introdução moderna do conceito de 

lesão no direito brasileiro contemporâneo, observava a existência de duas linhas para sua compreen
são, uma de natureza objetiva, assinalando a desproporção das prestações, e outra de natureza 
subjetiva, assinalando a necessidade de demonstrar-se a inexperiência ou necessidade da parte a 
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contelldo, desde logo, apresenta vantag.:m exagerada em benefício do fornecedor. Ou ainda, 
porque seu conteúdo não foi submetido ao conhecimento prévio do consumidor, violando seu 
direito à informação, de modo a surpreendê-lo no momento da execução. 

A proteção do consumidor em relacão às cláusulas abusivas e realizada, segundo a previ
são normativa do CDC, a partir de duas •écnicas: a) o caráter enumerativo ou exemplificativo 
(numerusapertus) das espécies de cláusulas abusivas pr•!:visras n-o artigo 51 do CDC; b) a sanção 
de nulidade da cláusula, permanecendo válido o restante do contrato (a redução do negócio 
jurídico), admitindo a invalidade total apenas quando, segundo o artigo 51,§ 2.0

, "(. •• )de sua 
ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes". 

1.5 DIREITO AO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 

O direito subjetivo do consumidor ao equilíbrio contratual constitui efeito da principio
logia do direito do consumidor, muito especialmente dos princípios da boa-fé, da vulnerabi
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b) a equiparação ou equidade infonnacional das partes; e c) o equilíbrio de poder na direção da 
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Em boa parte das situações práticas que se apresentam nas relações de consumo, pelo 
próprio caráter econômico de que se reveste o ato de consumir, é difícil distinguir entre as três 
espécies de equilíbrio que ora destacamos. E, no mais das vezes, sobretudo as demandas judiciais 
em geral dizem reSpeito à repercussão financeira de um determinado descumprimento de de
veres pelas panes, e suas consequências no equilíbrio econômico da relação. Todavia, a exata 
distinção das espécies de equilíbrio contratual que referimos é importante na determinação 
futura dos deveres das partes e da caracterização do adimplemento ou inadimplemento do 
contrato de consumo. 

Com relação à equiparação ou equídade informacional das partes, que assegura a que ambos 
os conii-'atantes- consumidor e fornecedor- tenham possibilidade real de acesso e conheci
mento de informações sobre aspectos essenciais da contratação, bem como dos produtos ou 
serviços que constituam seu objeto, a proteção desta nuance do equilíbrio contratual se dá ex 
vi lege. Tanto em face da previsão normativa de um direito básico e geral de informação do 
consumidor (artigo 6.0

, li, do CDC), assim como por intermédio de uma série de deveres de 
informar implícitos ou expressos, imputáveis.aos fornecedores (artigos 8.0

, 9.0
, 10, 12, § 1.0

, I; 
!4, § !.0

, !; !8,20, 30, 3!, 35, 36. 46, do CDC). 

, No que diz respeito ao equilíbrio de poder na direção contratual, em face da vulnerabili
dade do consumidor em relação ao fornecedor- uma vez que este último exerce no contrato 
uma posição dominante- é inegável que um maior poder fático nas decisões sobre o curso e o 
cumprimento do contrato siio determinadas ao fornecedor. Por essa razão é que, também ex vi 
Iege, o CDC estabelece uma série de normas de limitação ao poder privado d-o fornecedor, em 
uma clara intervenção legislativa estatal, no âmbito da autonomia contratual das partes, visan
do à proteção dos interesses do consumidor vulneráveL 

É com relação ao terceiro aspecto, do equilíbrio econômico do contrato, que se concentram 
as principais dificuldades de interpretação. Isto porque, como referimos, em se tratando de uma 
relação contratual, é inerente o reconhecimento de sua natureza econômica. Como ensina Enzo 
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Roppo, o contrato é a veste jwidica de uma operação econômica.25 Eventuais desajustes entre os 
compromissos das partes poderão repercutir, naturalmente, no equilíbrio econômico do con
trato, cuja proteção é assegurada pelo CDC em benefício do consumidor. 

O artigo 6. 0 , V, prevê o direit-o básico do consumidor à "modificação das cláusulas contra
tuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos superve
nientes que as tornem excessivamente onerosas". Note-se que a proteção do equilíbrio 
contratual prevista neste inciso visa, essencialmente, à proteção do equilíbrio das prestações do 
contrato, tendo por finalidade a proteção do seu equilíbrio econômico. Alguns aspectos sobre 
o modo como o legislador brasileiro estabeleceu a regra em questão são de exame valioso ao 
intérprete. Primeiro, note-se que o direito abrange duas situações distintas: a modificação de 
cláusulas contratuais desproporcionais, ou a sua revisão em razão de fatos supervenientes que 
as tornem excessivamente onerosas. Ou seja, com relação às cláusulas contratuais que desde a 
celebração violem o equilíbrio do contrato, facultam-se duas possibilidades ao consumidor: 1) 
reclamar a decretação de sua nulidade, com fundamento no artigo 51 do CDC, ou 2) requerer 
sua revisão e modificação, nos termos do artigo 6.0

, V. já no que se refere a um desequilíbrio que 
se identifique posteriormente, em razão de fato superveniente à celebração do contrato que 
torn-;;;m as prestações excessivamente onerosas, temos uma segunda hipótese de revisão. 

É interessante notar a distinção entre os regimes do CDC e do CC sobre a matéria. En
quanto no direito civil, em acordo com as normas do CC, a desproporção originária das presta
ções das partes no momento da celebração (afetando o chamado sinalagma genético), só pode 
se dar pela alegação de algum dos defeitos do negócio jurídico (por via direta, a lesão e o estado 
de perigo; por via indireta, o erro e o dolo), levando à anulação do negócio (salvo na lesão, 
quando se permite ao beneficiário reduzir o proveito para, reequilibrando o contrato, convali
dá-lo, ou no erro, em que a parte beneficiada pode concordar com a realização do negócio de 
acordo com a vontade real do declarante), no direito do consumidor, em razão do que dispõe o 
artigo 6.0

, V, do CDC, o mero fato dadesproporçãooriginal das prestações permite modificação, 
com vista ao equilíbrio do contrato. 

Note-se a este respeito que no direito civil, não bastasse a insuficiência prática da catego
ria dos defeitos do negócio jurídico em razão da exigência inafastável da demonstração do 
elemento subjetivo (conhecimento ou intenção do agente) na sua caracterização, também com 
relação a atual opção do legislador brasileiro de indicara lesão e o estado de perigo como defei
tos, a mesma é ohjeto de critica, sob o argumento de que não se tratam as mesmas de causa de 
anulação do negócio jurídico (consequência típica dos defeitos), mas de sua rescisão. 

Por outro lado, não se perca de vista que a consequência típica do reconhecimento do 
defeito do negócio jurídico é sua invalidade, porquanto faltará ao seu suporte fático elemento 
que o compromete totalmente. No caso da lesão e do estado do perigo, a teor do que dispõe o 
Código Civil, dois são os element-os para sua configuração: primeiro, a existência de uma des
proporção das prestações das partes; segundo a extrema necessidade ou inexperiência (no caso 
da lesão- artigo 157 do CC), ou ainda a necessidade de salvar-se ou a pessoa de sua família 
(estado de perigo- artigo 156 do CC). 26 Por via indireta, poderia reclamar-se no defeito de erro, 

25. ROPPO, Enzo. O contrato. Coimbra: Almedina, 1988. p. 11. 
26. Caio Mario da Silva Pereira, grande civilista a quem se atribui a introdução moderna do conceito de 

lesão no direito brasileiro contemporâneo, observava a existência de duas linhas para sua compreen
são, uma de natureza objetiva, assinalando a desproporção das prestações, e outra de natureza 
subjetiva, assinalando a necessidade de demonstrar-se a inexperiência ou necessidade da parte a 
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sobre as qualidades do objeto (artigo 139, I, do CC), as quais tenham sido causa substancial 
para celebração do negócio, ou ainda o defeito de dolo (artigo 145 do CC), demonstrando-se 
que o negócio só foi celebrado em razão da atuação maliciosa da parte beneficiária. Todavia, 
mes~o nes~es casos, _a~nda necessita~se ~a demonstração do elemento subjetivo, ou seja, de que 
o eqmvoco mvolumano da parte preJudlCâ.da ou a atuação maliciosa da parte beneficiada foram 
essenciais à decisão sobre a celebração do negócio jurídico, o que no plano prático é de difícil 
demonstração. Quanto mais nas relações de consumo nas quais a ausência de formalidades 
~ré-estabelecidas, a velocidade das transações e o dinamismo das relações econômicas tomam 
Improvável a possibilidade de demonstração posterior dos níveis de intenção ou de conheci
mento das partes. 

Daí porque, ao consagn!r como direito básico do consumidor a modificação das cláu
sulas que ~~abeleçam prestações desproporcionais, independente da demonstração de qual
quer _re~UlSitO de natureza subjetiva, o legislador teve por objetivo assegurar o equilíbrio 
~con~m1~0 do comrato desde sua celebração, sem a necessidade de sua desconstituição ou 
mvahdaçao, mas apenas pela correção das mesmas, destacando finalidade de manutenção do 
contrato de consumo. 

O mesmo se perc~be em relação à segunda consequência deste direito básico ao equilíbrio 
contratual do ~onsumtdor. Ao assegurar o direito de revisão do contrato quando, em razão de 
fatos ~uperv~n~e~tes este se torne excessivamente oneroso, o legislador do CDC também traça 
uma h~h~ dtst~n.tlva entre o regime contratual dos contratos de consumo e aqueles regulados 
pelo Codtgo CIVIl (contratos civis). 

O vocáb•.>lo revisão é utilizado em nosso sistema como efeito de uma série de causas. 
Atenta~do para as hipóteses tradicionais de revisão contratual, Emílio Betti, identificou este 
procedimento como a reconstrução do conteúdo do contratoY Ocorre que esta possibilidade de 
reconstru~ão se estabelece, em nosso sistema como providência de exceção, de cuja regra é a 
prevalênCia do conhecido princípio da vinculatividade, o pactasunt servanda. 

Entretanto, com a evolução do direito privado e a identificação de uma série de situações 
em q~e a manutenção do :ont~údo do contrato, nos exatos termos nos quais foi celebrado, 
podena ac~rretar a :onsohdaçao e aprovação de consequências manifestamente iníquas, ou 
mesmo antleconõmtcas, deu-se causa a que fossem reconhecidas determinadas circunstâncias 
em que seria admitida a alteração do conteúdo do contrato, em benefício do equilíbrio do inte
resse das partes. 

. ~ prim~ir~ destas teorias, conhecida como teoria da imprevísão, desenvolveu-se a partir 
dajunsprudencta e doutrina francesa do início do século XX, notadamente a partir do caso da 
Companhia de Gás de Bordeaux, de 1916, em que esta empresa celebrara contrato com a cida
de de Bordeaux, visando ao fornecimento de gás aos usuários do serviço, estabelecendo inclu
sive o p~eço que ~everia ser_cobrado por este fornecimento. Ocorreu que, com a alta do preço 
do carvao em_razao da eclosao da I Guerra Mundial, e a ocupação das regiões produtoras, assim c 
como a pre_ssao de cu~tos da empresa em razão do conflito, o preço originariammte contratado 
passou a na o ser sufiCiente para assegurar sua viabilidade econômica. O Conselho de Estado da 
França, então, acolheu a pretensão da Companhia de Gás para reconhecer a imprevisibilidade 

27. 

que~ se obriga a prestação desproporcional que lhe é desfavorável. PEREIRA, Caio Mário da Silva. 
tesaonos contratos. 6. ed. Rio de janeiro: Forense, 1999. p. 187-189. · 
BETTI, Emílio. Teoria geral do negócio jurídico, Coimbra: Coimbra Editora, 1969. t. 11. p. 239. 
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da situação e a possibilidade de reequilíbrio do contrato, 2~ o que em seguida se reconheceu para 
outra série de contratos de prestações contínuas por intermédio da edição da Lei Faillot, de 1918, 
em vista das consequências da l Guerra Mundial, imprevisíveis quando da celebração dos res-

pectivos contratos. 
Desenvolvida largamente a partir de então em d1'>'"ersos sistemas jurídicos e, inclusive, no 

direito brasileiro,29 a teoria da imprevisão exige para dar causa à revi;;ão do contrato, que o fato 
superveniente que determine a desproporção das prestações seja :imprevisível às partes no 
momento da sua celebração (rebu.s sic stantibus). Deste modo prevê o artigo 317 do CC, que a 
consagra: "Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta entre o valor 
da prestação devida e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da 
parte, de modo que assegure, quanto possível, o Valor real da prestação". Note-se que a impre
visibilidade remete mais uma vez à avaliação sobre a possibilidade ou não das partes de tomarem 
conhecimento das circunstâncias que envolvem e repercutem na relação contratual. Imprevisí
vel é qualidade do que não é possível, segundo regras ordinárias e de comportamento diligente 
e probo das partes, antecipar o conhecimento sobre sua ocorrência. Em matéria contratual, 
distingue-se do que seja previsível, porquanto este se caracteriza como inerente ao risco normal 

do adimplemento ou não do contrato. 
Todavia, é nesse ponto que cabe destacar a diferença entre o regime da revisão dos contra

tos no direito civil e no direito do consumidor. Segundo a regra do artigo 6.
0

, V, do CDC, em sua 
segunda part,e, o direito subjetivo do consumidor à redsão do contrato decorre da circunstância 
de que fato superveniente tenha tornado excessivamente onerosas as prestações. Não faz refe
rência, assim, ao requisito sobre a imprevisibilidade ou não do fato supen:eniente que tenha 
àado causa à desproporção. Neste sentido, o CDC, coerente com. a diretriz de impedir a trans
ferência de riscos do negócio ao consumidor, assim como de prorrfOver uma maior objetivação 
do exame e avaliação do comportamento das partes do 'contrato de consumo, afasta a exigência 
(e com isso a necessidade de comprovação) de que o fato que tenha dado causa à desproporção 
fosse imprevisível. O objetivo desta disposição é a proteção do consumidor não apenas com 
relação a fatos supervenientes que desestruturem o plano do contrato e a possibilidade de 
adimplemento, mas também uma vedação a que riscos inerentes ao negócio do fornecedor sejam 
repassados ao consumidor, quando a responsabilidade pelos mesmos seja daquele que desen-

volve a atividade negociai. ' 
Neste sentido, aliás, manifestou-se o Superior Tribunal de justiça quando decidiu sobre 

os critérios para admissão da revisão dos contratos de arrendamento mercantil e leasing, cujo 
valor das prestações estava vinculado ao dólar norte-americano. E do mesmo modo, conside
rando que estes mesmos contratos foram celebrados quando havia paridade monetária entre a 

28. Para a íntegra do caso, veja-se, conforme já referido: LONG, M. et ali i. Les grands arrêts de lajuris
pru.dence administrative, p.189-l97. 

29. Sobre o tema, veja-se, dentre outros: FONSECA, Amoldo Medeiros da. Caso fortuito e teoria da 
imprrvisdo. 3. ed. Rio de janeiro: Forense, 1958; STIGUTZ, Rúben .. Autonomiade la voluntad erevi
sión del contrato. Buenos Aires: De Palma, 1992; AZEVEDO, Álvaro Villaçade. Teoria da imprevisão 
e revisão judicial dos contratos. RT, v. 733, r. 109-119. São Paulo: RT, nov. 1996; SILVA, Luís Renato 
Ferreira da. Revisão dos contratos ... , p. 102 et seq.; MARTINS-COSTA,judith. A teoria da imprevisão 
e a influência dos planos econômicos governamentais na relação contratual. RT, v. 670, p. 41-48. 
São Paulo: RT, ago. 1991; MARQUES, Claudia Lima. Contratos ... , 4. ed., p. 239 et seq.; BECKER, 
Anelise. Teoria geral da lesão nos contratos. São Paulo: Saraiva, 2000; BARLETTA, Fabiana Rodrigues. 
A revisão dos contratos no Código Civil e no Código.àe Defesa do Consumidor. São Paulo: Saraiva, 2002. 
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sobre as qualidades do objeto (artigo 139, I, do CC), as quais tenham sido causa substancial 
para celebração do negócio, ou ainda o defeito de dolo (artigo 145 do CC), demonstrando-se 
que o negócio só foi celebrado em razão da atuação maliciosa da parte beneficiária. Todavia, 
mes~o nes~es casos, _a~nda necessita~se ~a demonstração do elemento subjetivo, ou seja, de que 
o eqmvoco mvolumano da parte preJudlCâ.da ou a atuação maliciosa da parte beneficiada foram 
essenciais à decisão sobre a celebração do negócio jurídico, o que no plano prático é de difícil 
demonstração. Quanto mais nas relações de consumo nas quais a ausência de formalidades 
~ré-estabelecidas, a velocidade das transações e o dinamismo das relações econômicas tomam 
Improvável a possibilidade de demonstração posterior dos níveis de intenção ou de conheci
mento das partes. 

Daí porque, ao consagn!r como direito básico do consumidor a modificação das cláu
sulas que ~~abeleçam prestações desproporcionais, independente da demonstração de qual
quer _re~UlSitO de natureza subjetiva, o legislador teve por objetivo assegurar o equilíbrio 
~con~m1~0 do comrato desde sua celebração, sem a necessidade de sua desconstituição ou 
mvahdaçao, mas apenas pela correção das mesmas, destacando finalidade de manutenção do 
contrato de consumo. 

O mesmo se perc~be em relação à segunda consequência deste direito básico ao equilíbrio 
contratual do ~onsumtdor. Ao assegurar o direito de revisão do contrato quando, em razão de 
fatos ~uperv~n~e~tes este se torne excessivamente oneroso, o legislador do CDC também traça 
uma h~h~ dtst~n.tlva entre o regime contratual dos contratos de consumo e aqueles regulados 
pelo Codtgo CIVIl (contratos civis). 

O vocáb•.>lo revisão é utilizado em nosso sistema como efeito de uma série de causas. 
Atenta~do para as hipóteses tradicionais de revisão contratual, Emílio Betti, identificou este 
procedimento como a reconstrução do conteúdo do contratoY Ocorre que esta possibilidade de 
reconstru~ão se estabelece, em nosso sistema como providência de exceção, de cuja regra é a 
prevalênCia do conhecido princípio da vinculatividade, o pactasunt servanda. 

Entretanto, com a evolução do direito privado e a identificação de uma série de situações 
em q~e a manutenção do :ont~údo do contrato, nos exatos termos nos quais foi celebrado, 
podena ac~rretar a :onsohdaçao e aprovação de consequências manifestamente iníquas, ou 
mesmo antleconõmtcas, deu-se causa a que fossem reconhecidas determinadas circunstâncias 
em que seria admitida a alteração do conteúdo do contrato, em benefício do equilíbrio do inte
resse das partes. 

. ~ prim~ir~ destas teorias, conhecida como teoria da imprevísão, desenvolveu-se a partir 
dajunsprudencta e doutrina francesa do início do século XX, notadamente a partir do caso da 
Companhia de Gás de Bordeaux, de 1916, em que esta empresa celebrara contrato com a cida
de de Bordeaux, visando ao fornecimento de gás aos usuários do serviço, estabelecendo inclu
sive o p~eço que ~everia ser_cobrado por este fornecimento. Ocorreu que, com a alta do preço 
do carvao em_razao da eclosao da I Guerra Mundial, e a ocupação das regiões produtoras, assim c 
como a pre_ssao de cu~tos da empresa em razão do conflito, o preço originariammte contratado 
passou a na o ser sufiCiente para assegurar sua viabilidade econômica. O Conselho de Estado da 
França, então, acolheu a pretensão da Companhia de Gás para reconhecer a imprevisibilidade 

27. 

que~ se obriga a prestação desproporcional que lhe é desfavorável. PEREIRA, Caio Mário da Silva. 
tesaonos contratos. 6. ed. Rio de janeiro: Forense, 1999. p. 187-189. · 
BETTI, Emílio. Teoria geral do negócio jurídico, Coimbra: Coimbra Editora, 1969. t. 11. p. 239. 
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da situação e a possibilidade de reequilíbrio do contrato, 2~ o que em seguida se reconheceu para 
outra série de contratos de prestações contínuas por intermédio da edição da Lei Faillot, de 1918, 
em vista das consequências da l Guerra Mundial, imprevisíveis quando da celebração dos res-

pectivos contratos. 
Desenvolvida largamente a partir de então em d1'>'"ersos sistemas jurídicos e, inclusive, no 

direito brasileiro,29 a teoria da imprevisão exige para dar causa à revi;;ão do contrato, que o fato 
superveniente que determine a desproporção das prestações seja :imprevisível às partes no 
momento da sua celebração (rebu.s sic stantibus). Deste modo prevê o artigo 317 do CC, que a 
consagra: "Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta entre o valor 
da prestação devida e o do momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da 
parte, de modo que assegure, quanto possível, o Valor real da prestação". Note-se que a impre
visibilidade remete mais uma vez à avaliação sobre a possibilidade ou não das partes de tomarem 
conhecimento das circunstâncias que envolvem e repercutem na relação contratual. Imprevisí
vel é qualidade do que não é possível, segundo regras ordinárias e de comportamento diligente 
e probo das partes, antecipar o conhecimento sobre sua ocorrência. Em matéria contratual, 
distingue-se do que seja previsível, porquanto este se caracteriza como inerente ao risco normal 

do adimplemento ou não do contrato. 
Todavia, é nesse ponto que cabe destacar a diferença entre o regime da revisão dos contra

tos no direito civil e no direito do consumidor. Segundo a regra do artigo 6.
0

, V, do CDC, em sua 
segunda part,e, o direito subjetivo do consumidor à redsão do contrato decorre da circunstância 
de que fato superveniente tenha tornado excessivamente onerosas as prestações. Não faz refe
rência, assim, ao requisito sobre a imprevisibilidade ou não do fato supen:eniente que tenha 
àado causa à desproporção. Neste sentido, o CDC, coerente com. a diretriz de impedir a trans
ferência de riscos do negócio ao consumidor, assim como de prorrfOver uma maior objetivação 
do exame e avaliação do comportamento das partes do 'contrato de consumo, afasta a exigência 
(e com isso a necessidade de comprovação) de que o fato que tenha dado causa à desproporção 
fosse imprevisível. O objetivo desta disposição é a proteção do consumidor não apenas com 
relação a fatos supervenientes que desestruturem o plano do contrato e a possibilidade de 
adimplemento, mas também uma vedação a que riscos inerentes ao negócio do fornecedor sejam 
repassados ao consumidor, quando a responsabilidade pelos mesmos seja daquele que desen-

volve a atividade negociai. ' 
Neste sentido, aliás, manifestou-se o Superior Tribunal de justiça quando decidiu sobre 

os critérios para admissão da revisão dos contratos de arrendamento mercantil e leasing, cujo 
valor das prestações estava vinculado ao dólar norte-americano. E do mesmo modo, conside
rando que estes mesmos contratos foram celebrados quando havia paridade monetária entre a 

28. Para a íntegra do caso, veja-se, conforme já referido: LONG, M. et ali i. Les grands arrêts de lajuris
pru.dence administrative, p.189-l97. 

29. Sobre o tema, veja-se, dentre outros: FONSECA, Amoldo Medeiros da. Caso fortuito e teoria da 
imprrvisdo. 3. ed. Rio de janeiro: Forense, 1958; STIGUTZ, Rúben .. Autonomiade la voluntad erevi
sión del contrato. Buenos Aires: De Palma, 1992; AZEVEDO, Álvaro Villaçade. Teoria da imprevisão 
e revisão judicial dos contratos. RT, v. 733, r. 109-119. São Paulo: RT, nov. 1996; SILVA, Luís Renato 
Ferreira da. Revisão dos contratos ... , p. 102 et seq.; MARTINS-COSTA,judith. A teoria da imprevisão 
e a influência dos planos econômicos governamentais na relação contratual. RT, v. 670, p. 41-48. 
São Paulo: RT, ago. 1991; MARQUES, Claudia Lima. Contratos ... , 4. ed., p. 239 et seq.; BECKER, 
Anelise. Teoria geral da lesão nos contratos. São Paulo: Saraiva, 2000; BARLETTA, Fabiana Rodrigues. 
A revisão dos contratos no Código Civil e no Código.àe Defesa do Consumidor. São Paulo: Saraiva, 2002. 
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moeda norte-americana e o real (moeda brasileira). Neste sentido, sobrevindo desvalorização 
do real frente ao dólar na crise cambial de 1999, a dívida do consumidor que estava vinculada 
à moeda estrangeira, terminou suportando tod3. a oscilação, vindo a se tomar excessivamente 
onerosa. Neste aspecto, buscou-se discutir em um primeiro momento se não haveria o dever 
do consumidor de prever e assumir os riscos da operação, o que desde logo foi afastado pela 
jurisprudência do SI], ao reconhecer no artig•\ 6.0

, V, do CD~, fundamento distinto da teoria 
da imprevisâo para funda~entar a revisão dos contratos, basiando para aplicação da norma e 
deferimento da revisão, a comprovação da excc:ssiva onerosidade a que tenha dado causa fato 
superveniente. Cow relação a este aspecto peP.~ebe-se, aliás, que não apenas o ST] autorizou a 
revisão com fundamento na desproporção manifesta das prestações, como a escudou, igual
mente, na impossibilidade, segundo as regras do coe, da transferência de riscos da atividade 
financeira para obtenção dos recursos a serem utilizados no oferecimento de empréstimos ao 
consumo, do fornecedor (a quem incumbe responder por estes riscos) para o consumidor.30 

Muitos doutrinadores3 t identificam nest:l. previsão do artigo 6.0 , V, do CDC, a admissão 
em nosso sistema, da teoria da base do negócío juridico, afirmada no direito alemão por Karl 
Larenz. 32 Segundo Larenz, a base objetiva do negócio seria composta de circunstâncias cuja 
existência e sua permanência são objetivameme necessárias para que o contrato, tal qual con
cebido por ambos os contratantes, permaneça dlido e útil, como algo dotado de sentidoY Ou 

30. ''Direito do consumidor. Recurso especiaL A,·ão de conhecimento sob o rito ordinário. Cessão de 
crédito com anuência do devedor. Prestações indexad.:.s em moeda estrangeira (dólar americano). 
Crise cambial de janeiro de 1999. OnerosidaJe excessiva. Caracterização. Boa-fé objetiva do con
sumidor e direito de informação.- O pr~ceito insd!lpido no inciso V do artigo 6." do CDC dispen
sa a prova do carãter imprevisível dod"ato superveniente, bastando a demonstração objetiva da ex
cessiva oneroSidade advinda para o consumidor.- A desvalorização da moeda nacional frei<te à 
moeda estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por ocasião da crise cambial de 
janeiro de 1999, apresentou grau expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade 
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactuadas, -A equação econômico-finan
ceira deixa de ser respeitada quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é acompa
nhado pela correspondente valoriza;::ão do bem da vida no mercado, havendo quebra da paridade 
contratual, à medida que apenas a sociedade de fomento ao crédito estará assegurada quanto aos 
riscos da variação cambial.- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira ao consumidor, 
ainda mais quando não observado o seu direito à informação~ (STJ, REsp 417 .927/SP, rel. Min. Nancy 
Andrighi,j. 21.05.2002, DJU 01.07.2002. p. 339). 

31. Neste sentido pontifica Claudia Lima Marques, para quem a interpretação jurisprudencial da cláu
sula do artigo 6.", V, do CDC, terminou ''introduzindo no ordenamento jurídico brasileiro a teoria 
da quebra da base objetiva do negôcio, preconizada por Larenz. Neste sentido, não há necessidade 
de que o fato superveniente do artigo 6.", V seja ~imprevisível", bastando a demonstração objetiva 
da onerosidade excessiva para o consumidor". MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 481. 

32. A teoria da base do negôcio jurídico de Karl Larenz, neste sentido, segue em linha de desenvolvi
mento outra já aventada pela doutrina alemã no século XIX, e conhecida como teoria da pressupo
sição, elaborada por Windscheid, segundo a qual a vontade negociai só teria validade ainda quede 
modo tácito, em determinada situação que o contratante considerasse que com certeza existira em 
um determinado tempo futuro, razão pela qual não a estabeleceu como condição (evento futuro, 
mas incerto) do contrato. A grande critica a esta teoria, entretanto, é o fato de que a mesma equi va
leria a uma espécie de erro quanto aos motivos da celebração do negócio, o que, pela dificuldade de 
verificação e de precisão, daria ensejo a grande insegurança acerca da higidez da declaração negociai. 
Neste sentido veja~se: FERREIRA DA SILVA, Luís Renato. Revisão dos contratos ... , p. 134. 

33. LARENZ, Karl. Base dd negocio jurldico y cumplimiento de los contratos. Trad. Carlos Fernandez 
Rodriguez. Madrid: Editorial Revista de Derecho Privado, 1956. p. 41. 
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como sugere:, entre nôs, Clôvis do Couto e Silva, a teoria da base objetiva relativiza, em situações 
dramáticas, a vontade, de modo a permitir a adaptação do contrato à realidade.34 

Parece-nos ser este o fundamento do artigo 6.0
, V, do CDC, em sua segunda parte. A revi

são contratual, em razão de fato superveniente, decorre da necessidade de preservação do fim 
útil do contrato, assim como- em vista da proteção do consumidor-assegurar sua manutenção, 
impedindo a aplicação de outras soluções que simplesmente determinem sua resolução. Esta, 
aliás, é a solução preconizada pelo Côdigo Civil na hipótese do artigo 478, ao adotar a solução 
do Côdigo Civil italiano, de 1942, da resoluqj.o por onerosidade excessiva.35 Neste sentido, não 
exige a imprevisibilidade, mas simplesmente a desproporção causada por fato superveniente 
como fundamento da revisão do contrato pelo consumidor. Este efeito, em conjunto com o 
direito à modificação das cláusulas contratuais que desde logo estabeleçam prestações despro
porcionais (ou seja, desde a celebração), asseguram o direito básico do consumidor ao equilíbrio 
contratuaL 

1.6 DIREITO À MANUTENÇÃO DO CONTRATO 

Outro direito básico do consumidor que se pode identificar da interpretação combinada 
dos artigos 6.0

, V, e 51,§ 2.0 do CDC, e o direito à manutenção do contrato. Estabelece o artigo 
6.", V, como já examinamos, o direito básico do consumidor à "modificação das cláusulas 
contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão efll razão de fatos su
pervenientes que as tomem excessivamente onerosas". No mesmo sentido, refere o artigo 51, 
§ 2.0 , do CDC que: "A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes". 

O aspecto diferencial entre o regime de invalidades do direito civil comum e do direito do 
consumidor esta especificamente na preservação do que este último abrange como interesse 
protegido, qual seja, o interesse do consumidor. A realidade dos contratos de consumo, e da 
polarização entre consumidores e fornecedores, por sua vez, estabelece que não há, em muitas 
circunst-âncias, espaço para autonomia do consumidor de decidir sobre realizar ou não a con-

34. COUTO E SILVA, Clóvis. A teoria da base do negócio jurídico. In: FRADERA, Véra Mariajacob de 
(org.) O direito privado brasileiro na visão de Clóvis do Couto e Silva. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 1997. p. 93-94. 

35. Assim osartigos478, 479 e480do CC: "A:rtigo478. Noscontratosdeexecuçãocontinuada ou diferi~ 
da, se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a 
outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a reso
lução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retrbagirão à data da citação; Ardgo 479. A 
resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar equitativamente as condições do con
trato; Artigo 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das partes, poderá ela pleitear 
que a sua prestação seja reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim de evitar a onerosidade 
excessiva". Note-se a distinção quanto aos efeitos entre as disposições mencionadas. Enquanto o arti
go 4 78 estabelece um direito à resolução do contrato, o artigo479, estabelece, em favor da outra parte, 
em tese beneficiada pela onerosidade da prestação do outro contratante, a faculdade de promover a 
revisão do contrato, para promover seu reequilibrio.já no caso do artigo 480, trata~se de situação em 
que a prestação incumbirá a apenas uma das partes, circunstância em que esta poderá postular a revi
são do contrato visando ou a redução da rr,esma ou a alteração do seu modo de execução". Neste 
sentido, veja-se: AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Corilentdrios ao novo Códígo Civil. Da extinção do 
contrato. Artigos 472 a480, volume VI, tomo Il. Rio de janeiro: Forense, 2011. 
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moeda norte-americana e o real (moeda brasileira). Neste sentido, sobrevindo desvalorização 
do real frente ao dólar na crise cambial de 1999, a dívida do consumidor que estava vinculada 
à moeda estrangeira, terminou suportando tod3. a oscilação, vindo a se tomar excessivamente 
onerosa. Neste aspecto, buscou-se discutir em um primeiro momento se não haveria o dever 
do consumidor de prever e assumir os riscos da operação, o que desde logo foi afastado pela 
jurisprudência do SI], ao reconhecer no artig•\ 6.0

, V, do CD~, fundamento distinto da teoria 
da imprevisâo para funda~entar a revisão dos contratos, basiando para aplicação da norma e 
deferimento da revisão, a comprovação da excc:ssiva onerosidade a que tenha dado causa fato 
superveniente. Cow relação a este aspecto peP.~ebe-se, aliás, que não apenas o ST] autorizou a 
revisão com fundamento na desproporção manifesta das prestações, como a escudou, igual
mente, na impossibilidade, segundo as regras do coe, da transferência de riscos da atividade 
financeira para obtenção dos recursos a serem utilizados no oferecimento de empréstimos ao 
consumo, do fornecedor (a quem incumbe responder por estes riscos) para o consumidor.30 

Muitos doutrinadores3 t identificam nest:l. previsão do artigo 6.0 , V, do CDC, a admissão 
em nosso sistema, da teoria da base do negócío juridico, afirmada no direito alemão por Karl 
Larenz. 32 Segundo Larenz, a base objetiva do negócio seria composta de circunstâncias cuja 
existência e sua permanência são objetivameme necessárias para que o contrato, tal qual con
cebido por ambos os contratantes, permaneça dlido e útil, como algo dotado de sentidoY Ou 

30. ''Direito do consumidor. Recurso especiaL A,·ão de conhecimento sob o rito ordinário. Cessão de 
crédito com anuência do devedor. Prestações indexad.:.s em moeda estrangeira (dólar americano). 
Crise cambial de janeiro de 1999. OnerosidaJe excessiva. Caracterização. Boa-fé objetiva do con
sumidor e direito de informação.- O pr~ceito insd!lpido no inciso V do artigo 6." do CDC dispen
sa a prova do carãter imprevisível dod"ato superveniente, bastando a demonstração objetiva da ex
cessiva oneroSidade advinda para o consumidor.- A desvalorização da moeda nacional frei<te à 
moeda estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por ocasião da crise cambial de 
janeiro de 1999, apresentou grau expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade 
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactuadas, -A equação econômico-finan
ceira deixa de ser respeitada quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é acompa
nhado pela correspondente valoriza;::ão do bem da vida no mercado, havendo quebra da paridade 
contratual, à medida que apenas a sociedade de fomento ao crédito estará assegurada quanto aos 
riscos da variação cambial.- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira ao consumidor, 
ainda mais quando não observado o seu direito à informação~ (STJ, REsp 417 .927/SP, rel. Min. Nancy 
Andrighi,j. 21.05.2002, DJU 01.07.2002. p. 339). 

31. Neste sentido pontifica Claudia Lima Marques, para quem a interpretação jurisprudencial da cláu
sula do artigo 6.", V, do CDC, terminou ''introduzindo no ordenamento jurídico brasileiro a teoria 
da quebra da base objetiva do negôcio, preconizada por Larenz. Neste sentido, não há necessidade 
de que o fato superveniente do artigo 6.", V seja ~imprevisível", bastando a demonstração objetiva 
da onerosidade excessiva para o consumidor". MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 481. 

32. A teoria da base do negôcio jurídico de Karl Larenz, neste sentido, segue em linha de desenvolvi
mento outra já aventada pela doutrina alemã no século XIX, e conhecida como teoria da pressupo
sição, elaborada por Windscheid, segundo a qual a vontade negociai só teria validade ainda quede 
modo tácito, em determinada situação que o contratante considerasse que com certeza existira em 
um determinado tempo futuro, razão pela qual não a estabeleceu como condição (evento futuro, 
mas incerto) do contrato. A grande critica a esta teoria, entretanto, é o fato de que a mesma equi va
leria a uma espécie de erro quanto aos motivos da celebração do negócio, o que, pela dificuldade de 
verificação e de precisão, daria ensejo a grande insegurança acerca da higidez da declaração negociai. 
Neste sentido veja~se: FERREIRA DA SILVA, Luís Renato. Revisão dos contratos ... , p. 134. 

33. LARENZ, Karl. Base dd negocio jurldico y cumplimiento de los contratos. Trad. Carlos Fernandez 
Rodriguez. Madrid: Editorial Revista de Derecho Privado, 1956. p. 41. 
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como sugere:, entre nôs, Clôvis do Couto e Silva, a teoria da base objetiva relativiza, em situações 
dramáticas, a vontade, de modo a permitir a adaptação do contrato à realidade.34 

Parece-nos ser este o fundamento do artigo 6.0
, V, do CDC, em sua segunda parte. A revi

são contratual, em razão de fato superveniente, decorre da necessidade de preservação do fim 
útil do contrato, assim como- em vista da proteção do consumidor-assegurar sua manutenção, 
impedindo a aplicação de outras soluções que simplesmente determinem sua resolução. Esta, 
aliás, é a solução preconizada pelo Côdigo Civil na hipótese do artigo 478, ao adotar a solução 
do Côdigo Civil italiano, de 1942, da resoluqj.o por onerosidade excessiva.35 Neste sentido, não 
exige a imprevisibilidade, mas simplesmente a desproporção causada por fato superveniente 
como fundamento da revisão do contrato pelo consumidor. Este efeito, em conjunto com o 
direito à modificação das cláusulas contratuais que desde logo estabeleçam prestações despro
porcionais (ou seja, desde a celebração), asseguram o direito básico do consumidor ao equilíbrio 
contratuaL 

1.6 DIREITO À MANUTENÇÃO DO CONTRATO 

Outro direito básico do consumidor que se pode identificar da interpretação combinada 
dos artigos 6.0

, V, e 51,§ 2.0 do CDC, e o direito à manutenção do contrato. Estabelece o artigo 
6.", V, como já examinamos, o direito básico do consumidor à "modificação das cláusulas 
contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão efll razão de fatos su
pervenientes que as tomem excessivamente onerosas". No mesmo sentido, refere o artigo 51, 
§ 2.0 , do CDC que: "A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 
qualquer das partes". 

O aspecto diferencial entre o regime de invalidades do direito civil comum e do direito do 
consumidor esta especificamente na preservação do que este último abrange como interesse 
protegido, qual seja, o interesse do consumidor. A realidade dos contratos de consumo, e da 
polarização entre consumidores e fornecedores, por sua vez, estabelece que não há, em muitas 
circunst-âncias, espaço para autonomia do consumidor de decidir sobre realizar ou não a con-

34. COUTO E SILVA, Clóvis. A teoria da base do negócio jurídico. In: FRADERA, Véra Mariajacob de 
(org.) O direito privado brasileiro na visão de Clóvis do Couto e Silva. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 1997. p. 93-94. 

35. Assim osartigos478, 479 e480do CC: "A:rtigo478. Noscontratosdeexecuçãocontinuada ou diferi~ 
da, se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a 
outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a reso
lução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retrbagirão à data da citação; Ardgo 479. A 
resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar equitativamente as condições do con
trato; Artigo 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das partes, poderá ela pleitear 
que a sua prestação seja reduzida, ou alterado o modo de executá-la, a fim de evitar a onerosidade 
excessiva". Note-se a distinção quanto aos efeitos entre as disposições mencionadas. Enquanto o arti
go 4 78 estabelece um direito à resolução do contrato, o artigo479, estabelece, em favor da outra parte, 
em tese beneficiada pela onerosidade da prestação do outro contratante, a faculdade de promover a 
revisão do contrato, para promover seu reequilibrio.já no caso do artigo 480, trata~se de situação em 
que a prestação incumbirá a apenas uma das partes, circunstância em que esta poderá postular a revi
são do contrato visando ou a redução da rr,esma ou a alteração do seu modo de execução". Neste 
sentido, veja-se: AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Corilentdrios ao novo Códígo Civil. Da extinção do 
contrato. Artigos 472 a480, volume VI, tomo Il. Rio de janeiro: Forense, 2011. 
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tratação. A vulnerabilidade do consumidor abrange, neste sentido, também uma impossibili
dade fática de decidir não contratar ou, muitas vezes, romper o contrato, em face da absoluta 
necessidade de obtenção do produto ou serviço objeto da relação de consumo em curso. Carac
teriza, pois, em muitos casos, o que Claudia Uma Marques denomina como relação de cativí
dade entre o consumidor e o fornecedor, na med~da em que se desenvolve uma dependência do 
primeiro com relação ao contrato. 36 Por tais razões, aliás, é que o CDC assegura em certas cir
cunstâncias, a existência de um direito ao contrato (ou um direito de contratar) por parte do 
consumidor, como é o caso do artigo 39, I e IX, prevendo como práticas abusivas tanto a venda 
casada (condicionamento de aquisição de um produto por outro), quanto a recusa de contratar, 
mediante pronto pagamento. 

Neste sentido, uma vez que exista o direito à revisão do contrato, seja em razão de des
proporção das prestações por fato superveniente, ou mesmo com vista à decretação da nulida
de de cláusula contratual abusiva, não se cogita a princípio da extinção por resolução ou a 
anulação do contrato. Ao contrário, quando se trate de cláusulas abusivas, o artigo 51,§ 2.0

, 

do CDC, expressamente prevê o dever de integração do juiz, para suprir a lacuna determinada 
pela nulidade da cláusula, e apenas em caso de impossibilidade, caracterizada pelo fato de 
"apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes", é que se 
vai admitir então que a nulidade da cláusula contamine todo o contrato, acarretandO o reco
nhecimento de sua invalidade. A providê~cia db CDC teve em vista a proteção do interesse do 
consumidor que necessita do contrato,37 e que por isso mesmo não pode simplesmente 
admitir sua invalidade com a restituição da situação das partes ao estado anterior. Daí porque 
sustenta com precisão, o mestre argentino Ricardo Lorenzetti, que este direito à manutenção 
ou conservação do contrato constitui-se em espécie de mandato constítucional de otimização 
da autonomia privada.38 

Percebe-se a que a diretriz do CDC orienta-se no semido de assegurar a manutenção do 
contrato enquanto houver interesse útil a ser satisfeito mediante sua execução. Neste sentido, 
poderá ser considerado abusivo o comportamento do fornecedor que, no interesse da extinção 
da relação contratual, dificulte, coloque obstáculos, ou mesmo impeça o cumprimento do 
contrato pelo consumidor, como modo de provocar o inadimplemento. É a situação do forne
cedor que- sobretudo quando se trate de contratos contínuos, de longa duração- buscando 
extinguir ou aditar o contrato em vigor para forçar o consumidor a r.elebrar uma nova contra
tação, passa a adotar comportamento incompatível com a satisfação do interesse útil e legítimo 
das partes. Nestes casos, a par de uma violação direta à boa-fé objetiva que informa as relações 

36. Sustenta Claudia Lima Marques: "Esta posição de dependência, ou como aqui estamos denominan~ 
do, de "catividade", só pode ser entendida no exame do contexto das relações atuais, onde determi
nados serviços prestados no mercado asseguram (ou prometem) ao consumidor e sua familia,status, 
"segurança", "crédito renovado", "escola ou formação universitária certa e qualificada", "moradia", 
ou mesmo "saúden no futuro. A catividade deve ser entendida no contexto do mundo atual, de in~ 
dução ao consumo de bens materiais e imateriais, de publicidade massiva e métodos agressivos de 
marketing, de graves e renovados riscos na vida em sociedade, e de grande insegurança quanto ao 
futuro". MARQUES. Contratos ... ,4. ed., p. 79. 

37. Como ensinaAnroniojuan Rinessi, o sentido da integração do contrato é, sebretudo, ''de que modo, 
com sua intervenção, ao suprimir-se a cláusula abusiva, poderá o juiz devolver ao consumidor o 
interesse sobre cujas bases possivelmente contratou". RINESSI, Antonio Juan. Relación de consumo 
y derechos del consumidor. Buenos Aires: Astrea, 2006. p. 264. 

38. LORENZETTI, Ricardo Luis. Tratado de los contratos. Parte general. Buenos Aires: Rtibinzal Culzo~ 
ni, p. 151-152. 
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contratuais em geral, e as relações de consumo em !_>articular, deriva igualmente uma violação 

ao direito de manutenção do contrato pelo consum1dor. . . . 
1 · vela com a poss1b1hdade 

Por outro lado, o direito à manutenção do contrato tam Jem sere . 1 - do 
- d a elo consumidor inadimplente, como modo de evttar a reso uça? 

de purgaçao a mdor Np - h' apriori limites deftnidos para identificação da situa
contrato pelo cre or. este caso, nao a, , . ~ . d"rl dando causa ao 
ção em que a purga da mora é legítima, e ~m que casos podt::ra ::oer unpe \a~ a existência do 
exercício pleno do direito de resolução. Sttuação em que se deve reconhed_e _ 1 . · delonga uraçao com cu n~ 
direito do devedor à purgação da mora, sera nos contratos cauvos . . . ( - , nduta 
primento diferido, no qual o inadimplemento do cons~m~d~r é e~·ls~dtco ::~o u~:~~tratos 
contumaz). Por outro lado, a jurisprudência vemrestnngm o a lpote~e ~ . 3 o § 2 o 

I. - f"d - · · em vista do que diSpoe o art1go · , · , 
de financiamento garantidos por a tenaçao 1 uctana, ~ da 
do Decreto-lei 911/1969, com a redação dada pela Lei ~0.93 L/2004 .. Ne~te ~aso,da pu~~:~ao de 
mora só é reconhecida se submetida ao efeito do vencimento ~nteopa o e to a: - s , ar
modo ue 

0 
consumidor será considerado adimplente na medida em que pague ~o 50 

a ~ 
q d d' 'dado financiamento 39 lnterpretaçaoalternat1va, 

celas que efetivamente atrasou, mas to a a IVI - · 

todavia vencida na jurisprudência atual do STJ, sustentará- a nosso ver _como ac~rto- que se~ 
d 

· 54 § 2 o do CDC cabe ao consumidor a eSC(>tha quanto a resoluçao do contra 
gun o o artigo , · , , d. 1 - t ·· · 
to ou 0 seu cumprimento, de forma que é abusiva qualquer ;:J.orma qu~ .1te so ~ça? co~ r~n~, 
a exemplo de vencimento antecipado do contrato, ade_m~is d.cs~r ~ontrana ao propno pnnclplD 

da conservação dos negócios jurídicos previsto no Codtgo C1vil. 

1.7 DIREITO À PREVENÇÃO DE DANOS 

O 
f 6 o VI do CDC estabelece dentre os direitos básicos do consumidor, "a efetiva 

artgo · • , ' d · 1 · edifusos" Are 
revenção e reearação de danOs patrimoniais e morais, indivi uats, co et1vos . . · . _ -

~arabilidade dos danos causados a consumidores, assim com~ a qualq~e~ out~a v~ttma, Ja se 
encontra consagrado no regime da responsabilidade civil, prev1sta no dtrel~O pnv~ o .comu~. 
Neste sentido, 0 que se pode considerar, ao tempo de edição da CDC como m~vaçao, e a ~re:~ 
são da reparabilidade do dano moral, em face da previsão expressa a est.e resp~1to, escu~pkl~ ) 
artigo s.o, V, da Constituição da República (o que hoje resta consagrado, mc~u:IVe na legiSla~~~ 
Todavia a sistemática do CDC não se esgotou, como se percebe, na prevlSaO expreds~a ~ bá 
1 ' , d · ~ de um 1reito -
direito básico à reparação de danos, senão que apontou para a et~~m~çao . . d -
sico à prevenção da ocorrência destes danos. Neste sentido, prevemrstgmfica eltmmar ou re u 

39. 

40. 

"Direito civil. Recurso especiaL Ação de busca e apreensão. Alienação fid~ciária em g:rar~:~ D~~ 
ereto-lei n 91111969. Alteração introduzida pela Lei 10.931!2004. Purgaçao ~~mora P gu. 
mento do ~ontrato Impossibilidade. Necessidade de pagamento do total da d1~da ~parce~as v~nCI
da · d ) i) A atual redação do art. 3. o do Decreto~ Lei 911/1969 não a cu ta ao eve o r a :r ea~~noc~~ ~~nas ações de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente. 2) Somer:te se 
~ d;yedor fiduciante pagar a integralidade da dívida, no prazo de S.(dn~~) .dias após a exec~ça~ da 
liminar, ser~ lhe-á restituído o bem, livre do ônus da propried~de fiducmna. ~)A_ entr~ga 0 e~ 
livre do ônus da propriedade fiduciária pressupõe pagamento mtegral do ~éblto, mclumdo aspa ~ 
celas vencidas, vincendas e encargos. 4) Inexistência de violação do Cód1go de ,.Def~ do Co~~ 
midor. Precedentes. 5) Recurso especial provido." (STj, REsp 1.287.402/PR, 4. T.,J. 03.05.20 , 

rel. Min. p/ Acórdão Min. Antonio Carlos Ferreira, D]e 18.06.2013). . a nota 
Assim, 

0 
voto vencido do Min. Marco Buzzi, no mesmo REsp 1287402/PR, menciOnado n 

anterior. 
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tratação. A vulnerabilidade do consumidor abrange, neste sentido, também uma impossibili
dade fática de decidir não contratar ou, muitas vezes, romper o contrato, em face da absoluta 
necessidade de obtenção do produto ou serviço objeto da relação de consumo em curso. Carac
teriza, pois, em muitos casos, o que Claudia Uma Marques denomina como relação de cativí
dade entre o consumidor e o fornecedor, na med~da em que se desenvolve uma dependência do 
primeiro com relação ao contrato. 36 Por tais razões, aliás, é que o CDC assegura em certas cir
cunstâncias, a existência de um direito ao contrato (ou um direito de contratar) por parte do 
consumidor, como é o caso do artigo 39, I e IX, prevendo como práticas abusivas tanto a venda 
casada (condicionamento de aquisição de um produto por outro), quanto a recusa de contratar, 
mediante pronto pagamento. 

Neste sentido, uma vez que exista o direito à revisão do contrato, seja em razão de des
proporção das prestações por fato superveniente, ou mesmo com vista à decretação da nulida
de de cláusula contratual abusiva, não se cogita a princípio da extinção por resolução ou a 
anulação do contrato. Ao contrário, quando se trate de cláusulas abusivas, o artigo 51,§ 2.0

, 

do CDC, expressamente prevê o dever de integração do juiz, para suprir a lacuna determinada 
pela nulidade da cláusula, e apenas em caso de impossibilidade, caracterizada pelo fato de 
"apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes", é que se 
vai admitir então que a nulidade da cláusula contamine todo o contrato, acarretandO o reco
nhecimento de sua invalidade. A providê~cia db CDC teve em vista a proteção do interesse do 
consumidor que necessita do contrato,37 e que por isso mesmo não pode simplesmente 
admitir sua invalidade com a restituição da situação das partes ao estado anterior. Daí porque 
sustenta com precisão, o mestre argentino Ricardo Lorenzetti, que este direito à manutenção 
ou conservação do contrato constitui-se em espécie de mandato constítucional de otimização 
da autonomia privada.38 

Percebe-se a que a diretriz do CDC orienta-se no semido de assegurar a manutenção do 
contrato enquanto houver interesse útil a ser satisfeito mediante sua execução. Neste sentido, 
poderá ser considerado abusivo o comportamento do fornecedor que, no interesse da extinção 
da relação contratual, dificulte, coloque obstáculos, ou mesmo impeça o cumprimento do 
contrato pelo consumidor, como modo de provocar o inadimplemento. É a situação do forne
cedor que- sobretudo quando se trate de contratos contínuos, de longa duração- buscando 
extinguir ou aditar o contrato em vigor para forçar o consumidor a r.elebrar uma nova contra
tação, passa a adotar comportamento incompatível com a satisfação do interesse útil e legítimo 
das partes. Nestes casos, a par de uma violação direta à boa-fé objetiva que informa as relações 

36. Sustenta Claudia Lima Marques: "Esta posição de dependência, ou como aqui estamos denominan~ 
do, de "catividade", só pode ser entendida no exame do contexto das relações atuais, onde determi
nados serviços prestados no mercado asseguram (ou prometem) ao consumidor e sua familia,status, 
"segurança", "crédito renovado", "escola ou formação universitária certa e qualificada", "moradia", 
ou mesmo "saúden no futuro. A catividade deve ser entendida no contexto do mundo atual, de in~ 
dução ao consumo de bens materiais e imateriais, de publicidade massiva e métodos agressivos de 
marketing, de graves e renovados riscos na vida em sociedade, e de grande insegurança quanto ao 
futuro". MARQUES. Contratos ... ,4. ed., p. 79. 

37. Como ensinaAnroniojuan Rinessi, o sentido da integração do contrato é, sebretudo, ''de que modo, 
com sua intervenção, ao suprimir-se a cláusula abusiva, poderá o juiz devolver ao consumidor o 
interesse sobre cujas bases possivelmente contratou". RINESSI, Antonio Juan. Relación de consumo 
y derechos del consumidor. Buenos Aires: Astrea, 2006. p. 264. 

38. LORENZETTI, Ricardo Luis. Tratado de los contratos. Parte general. Buenos Aires: Rtibinzal Culzo~ 
ni, p. 151-152. 
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contratuais em geral, e as relações de consumo em !_>articular, deriva igualmente uma violação 

ao direito de manutenção do contrato pelo consum1dor. . . . 
1 · vela com a poss1b1hdade 

Por outro lado, o direito à manutenção do contrato tam Jem sere . 1 - do 
- d a elo consumidor inadimplente, como modo de evttar a reso uça? 

de purgaçao a mdor Np - h' apriori limites deftnidos para identificação da situa
contrato pelo cre or. este caso, nao a, , . ~ . d"rl dando causa ao 
ção em que a purga da mora é legítima, e ~m que casos podt::ra ::oer unpe \a~ a existência do 
exercício pleno do direito de resolução. Sttuação em que se deve reconhed_e _ 1 . · delonga uraçao com cu n~ 
direito do devedor à purgação da mora, sera nos contratos cauvos . . . ( - , nduta 
primento diferido, no qual o inadimplemento do cons~m~d~r é e~·ls~dtco ::~o u~:~~tratos 
contumaz). Por outro lado, a jurisprudência vemrestnngm o a lpote~e ~ . 3 o § 2 o 

I. - f"d - · · em vista do que diSpoe o art1go · , · , 
de financiamento garantidos por a tenaçao 1 uctana, ~ da 
do Decreto-lei 911/1969, com a redação dada pela Lei ~0.93 L/2004 .. Ne~te ~aso,da pu~~:~ao de 
mora só é reconhecida se submetida ao efeito do vencimento ~nteopa o e to a: - s , ar
modo ue 

0 
consumidor será considerado adimplente na medida em que pague ~o 50 

a ~ 
q d d' 'dado financiamento 39 lnterpretaçaoalternat1va, 

celas que efetivamente atrasou, mas to a a IVI - · 

todavia vencida na jurisprudência atual do STJ, sustentará- a nosso ver _como ac~rto- que se~ 
d 

· 54 § 2 o do CDC cabe ao consumidor a eSC(>tha quanto a resoluçao do contra 
gun o o artigo , · , , d. 1 - t ·· · 
to ou 0 seu cumprimento, de forma que é abusiva qualquer ;:J.orma qu~ .1te so ~ça? co~ r~n~, 
a exemplo de vencimento antecipado do contrato, ade_m~is d.cs~r ~ontrana ao propno pnnclplD 

da conservação dos negócios jurídicos previsto no Codtgo C1vil. 

1.7 DIREITO À PREVENÇÃO DE DANOS 

O 
f 6 o VI do CDC estabelece dentre os direitos básicos do consumidor, "a efetiva 

artgo · • , ' d · 1 · edifusos" Are 
revenção e reearação de danOs patrimoniais e morais, indivi uats, co et1vos . . · . _ -

~arabilidade dos danos causados a consumidores, assim com~ a qualq~e~ out~a v~ttma, Ja se 
encontra consagrado no regime da responsabilidade civil, prev1sta no dtrel~O pnv~ o .comu~. 
Neste sentido, 0 que se pode considerar, ao tempo de edição da CDC como m~vaçao, e a ~re:~ 
são da reparabilidade do dano moral, em face da previsão expressa a est.e resp~1to, escu~pkl~ ) 
artigo s.o, V, da Constituição da República (o que hoje resta consagrado, mc~u:IVe na legiSla~~~ 
Todavia a sistemática do CDC não se esgotou, como se percebe, na prevlSaO expreds~a ~ bá 
1 ' , d · ~ de um 1reito -
direito básico à reparação de danos, senão que apontou para a et~~m~çao . . d -
sico à prevenção da ocorrência destes danos. Neste sentido, prevemrstgmfica eltmmar ou re u 

39. 

40. 

"Direito civil. Recurso especiaL Ação de busca e apreensão. Alienação fid~ciária em g:rar~:~ D~~ 
ereto-lei n 91111969. Alteração introduzida pela Lei 10.931!2004. Purgaçao ~~mora P gu. 
mento do ~ontrato Impossibilidade. Necessidade de pagamento do total da d1~da ~parce~as v~nCI
da · d ) i) A atual redação do art. 3. o do Decreto~ Lei 911/1969 não a cu ta ao eve o r a :r ea~~noc~~ ~~nas ações de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente. 2) Somer:te se 
~ d;yedor fiduciante pagar a integralidade da dívida, no prazo de S.(dn~~) .dias após a exec~ça~ da 
liminar, ser~ lhe-á restituído o bem, livre do ônus da propried~de fiducmna. ~)A_ entr~ga 0 e~ 
livre do ônus da propriedade fiduciária pressupõe pagamento mtegral do ~éblto, mclumdo aspa ~ 
celas vencidas, vincendas e encargos. 4) Inexistência de violação do Cód1go de ,.Def~ do Co~~ 
midor. Precedentes. 5) Recurso especial provido." (STj, REsp 1.287.402/PR, 4. T.,J. 03.05.20 , 

rel. Min. p/ Acórdão Min. Antonio Carlos Ferreira, D]e 18.06.2013). . a nota 
Assim, 

0 
voto vencido do Min. Marco Buzzi, no mesmo REsp 1287402/PR, menciOnado n 
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zir, antecipadamente, causas capazes de produzir um determinado resultado. No caso, o 
direito básico do consumidor à efetiva prevenção de danos indica aos demais destin3.tários das 
normas de proteção estabelecidas no CDC uma série de deveres conducentes à eliminação ou 
redução dos riscos de danos causados aos consumidores, em razão da realidade do mercado de 
consumo. Tais deveres são determinados basicamente aos fornecedores e ao Estado. Aos pri
meiros como dever próprio, decorrem e da sua condiçav de agentes ec,)nômicos no mercado de 
consumo.já com relação ao Estado, tais deveres decorrem da norma ~onstitucional impositiva 
de promoção da defesa do consumidor. 

Com relação aos fornecedores, são duas as espécies de deveres correspondentes ao direi
to do consumidor de prevenção de danos: deveres positivos e deveres negativos. Com relação aos 
primeiros, avulta o dever de informar aos consumidores sobre os riscos dos produtos e serviços 
introduzidos no mercado (artigos 6. 0 , III, 8. 0 e 9. 0 ), assim como às autoridades, quando os riscos 
se tornem conhecidos após a introdução do produto no mercado (artigo 10, § 1. 0

). Por outro 
lado, dentre os deveres negativos (deveres de abstenção), destaca-se o de não introduzir no 
mercado produtos que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosi
dade à saúde e à segurança dos consumidores (artigo 1 O, caput). 

Da1Jarte do Estado, o dever que se transmuta em competência específica e concorrente 
dos diversos ófgãos dos Entes Federados é de exercer seu poder de polícia na fiscalização e 
controle do mercado de consumo (artigo 55 do CDC), reprimindo as violações a direitos dos 
consumidores, assim como impedindo sua ocorrência. Além destas, o CDC estabelece alguns 
deveres específicos como o dever de informação aos consumidores na hipótese de conhecimen
to, pelo Poder PUblico, de periculosidade de produtos ou serviços à saúde ou segurança dos 
consumidores (artigo 1 O, § 3. 0 ). Assim como o dever de adotar as providências necessárias, após 
ter conhecimento da periculosidade de produtos ou serviços, para que o fornecedor promova 
a imediata correção da falha que dá causa ao risco em questão, bem como a adequada divulgação 
do conteúdo e procedimentos~ serem realizados (o reca!l). 

Além destas providências fáticas de prevenção de danos, não se pode descurar da poten
cialidade deste direito básico do consumidor em termos judiciais. Em primeiro lugar, a realiza
ção do direito à prevenção de danos constitui, em direito do consuúüdor, o fundamento de 
direito IDaterial para as providências antecipatórias deferidas pelo juízo para impedir a realiza
ção de dano de difícil reparação.41 Da mesma forma, o reconhecimento de um direito básico à 
prevenção de danos, que não apenas se determina a título individual, mas também coletivo, 
pode fundamentar- não sem antes de enfrentar uma vasta relação de argumentos em contrários 
erigidos pela tradição do sistema jurídico brasileiro42

- o reconhecímento de uma finalidade 

41. Neste sentido, cabe a aplicação combinada do artigo 6. o, VI, do CDC em conjunto com as disposições 
legislativas em matéria processual, como o artigo 273 do CPC que estabelece: ~o juiz poderá, are
querimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 
inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I-haja 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou li- fique caracterizado o abuso de 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". No mesmo sentido, quanto à tutela 
específica das obrigações de fazer e não faze!", dispõe o artigo 461 do CPC. 

42. Bem refere esta dificuldade do direito brasileiro, a jurista gaúchajudith Martins-Costa: ~Quando, 
no Direito, certo instituto é refuncionalizado para atender novas necessidades, ou a circunstâncias 
que, mesmo existentes, não eram consideradas dignas de tutela, é preciso que a doutrina não se 
aferre a dogmas que bem vest~am tão só a função antiga restando, na nova, como ro'!lpas, mas cor
tadas, em massa produzidas. E precisamente o que ocorre com a insistência de atribuir-se à respon-
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satisfativa, de desestímulo à repetição do dano pelo ofensor,43 para as indenizações decorrentes 
da responsabilidade civil dos fornecedores sob o regime do CDC. A prevenção neste sentido, 
não representaria apenas a adoção de providências materiais para evitar a realização do dano, 
mas de modo igual, as providências tendentes ao desestímulo dos fornecedores que ofendam 
os direitos dos consumidores a não repetir esta conduta, bem como de exemplo aos demais 
agentes econômicos para que não reproduzam tal comportamento. 

1.8 DIREITO À EFETIVA REPARAÇÃO DE DANOS 

O direito básico do consumidor à efetiva reparação de danos ê, igualmente, da maior 
relevância para efeito de proteção dos legítimos interesses dos consumidores. Note-se que, 
com relação à identificação de quais os danos ressarcíveis no regime do CDC, foi ampla a pre
visão do legislador, fazendo referência aos danos materiais e morais, individuais, difusos e 
coletivos. A reparabilidade dos danos morais e materiais em igualdade de condições, e mesmo 
a possibilidade de sua cumulação,44 foi tema de gradual evolução jurisprudencial em nosso 
direito, sobretudo a partir da Constituição da República de 1988, estando hoje totalmente 
consagrada. 

Todavia, não são poucos os efeitos que se retiram da norma do artigo 6. 0
, Vl, d~ CDC, no 

que diz respeito à utilização da expressão "efetiva reparação" a!i consignada. Não parece ter o 
legislador, neste caso, pretendido reforçar a necessidade de reparação do consumi.rlor, o que 
desde logo seria desnecessário, considerando a reparabilidade de danos consagrada pelo siste
ma geral de direito privado, no que diz respeito à responsabilidade civiL O direito à efetivare
paração, neste particular, consagra em direito do conSumidor o princípio da reparação integral 

sabilidade civil, como se integrasse a sua própria natureza, um caráter reparatório, sem nenhum 
elemento de punição ou de exemplaridade (. .. ). "É, em linha de princípio, o entendimento adotado 
em parte da jurisprudência brasileira e acolhido pela doutrina, que, entretanto não relacionam este 
car:áter de expiação e satisfação diretamente com a pena privada romana, mas com o instituto dos 
punítive damages ou exemplary damages do direi to norte-americano, cabíveis notadamente nos casos 
de danos extrapatrimoniais coletivos. De toda a forma, ao fundar o valor da verba na relação entre 
a necessidade de satisfazer, de um lado, a vítima, e, de outro, impor exposição, sacrifício palpável 
ao lesante, ultrapassa-se outro dogma, conexo ao do caráter puramente restitutivo da responsabili
dade civil, qual seja, a não incidência, na fixação do quantum, do dever de proporcionalidade, 
também dito princípio da proporcionalidade". Em conclusão, todavia, vai reconhecer uma tendên
cias de vários ordenamentos, dentre os quais o brasileiro, na adoção desta função pedagógica, de 
desestímulo, sobretudo nos danos causados de modo massificado. MARTINS-COSTA,judith. Os 
danos à pessoa no direito brasileiro e a m.tureza da sua reparação. In: MARTINS-COSTA,Judith 
(org.) A reconstrução do direito privado. São Paulo: RT, 2002. p. 408-446. 

43. Para um amplo estudo de direito comparado, reconhecendo a possibilidade do reconhecimento da 
função satisfativa, ou de desestímulo que pode assumir a indenização em nosso direito, veja-se: 
MARQUES, Claudia Lima. Violação do dever de boa-fé de informar corretamente, atos negociais 
omissivos afetando o direito/liberdade de escolha. Nexo causal entre a falha/defeito de informação 
e o direito/liberdade de escolha. Nexo causal entre a falha/defeito de informação e defeito de quali
dade nos produtos de tabaco e o dano final morte. Responsabilidade do fabricante do produto, di
reito a ressarcimento do danos materiais e morais, sejam preventivos, reparatórios ou satisfatórios. 
Parecer. RT, v. 835. São Paulo: RT, maio 2005. p. 75-13~. 

44. Neste sentido a Súmula 3 7 do Superior Tribunal de Justiça: "São cumuláveis as indenizações por 
dano material e dano moral oriundos do mesmo fato". 

-~----~~~---



226 Cl'RSO DE DIREiTO DO CONSUMIDOR 

zir, antecipadamente, causas capazes de produzir um determinado resultado. No caso, o 
direito básico do consumidor à efetiva prevenção de danos indica aos demais destin3.tários das 
normas de proteção estabelecidas no CDC uma série de deveres conducentes à eliminação ou 
redução dos riscos de danos causados aos consumidores, em razão da realidade do mercado de 
consumo. Tais deveres são determinados basicamente aos fornecedores e ao Estado. Aos pri
meiros como dever próprio, decorrem e da sua condiçav de agentes ec,)nômicos no mercado de 
consumo.já com relação ao Estado, tais deveres decorrem da norma ~onstitucional impositiva 
de promoção da defesa do consumidor. 

Com relação aos fornecedores, são duas as espécies de deveres correspondentes ao direi
to do consumidor de prevenção de danos: deveres positivos e deveres negativos. Com relação aos 
primeiros, avulta o dever de informar aos consumidores sobre os riscos dos produtos e serviços 
introduzidos no mercado (artigos 6. 0 , III, 8. 0 e 9. 0 ), assim como às autoridades, quando os riscos 
se tornem conhecidos após a introdução do produto no mercado (artigo 10, § 1. 0

). Por outro 
lado, dentre os deveres negativos (deveres de abstenção), destaca-se o de não introduzir no 
mercado produtos que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosi
dade à saúde e à segurança dos consumidores (artigo 1 O, caput). 

Da1Jarte do Estado, o dever que se transmuta em competência específica e concorrente 
dos diversos ófgãos dos Entes Federados é de exercer seu poder de polícia na fiscalização e 
controle do mercado de consumo (artigo 55 do CDC), reprimindo as violações a direitos dos 
consumidores, assim como impedindo sua ocorrência. Além destas, o CDC estabelece alguns 
deveres específicos como o dever de informação aos consumidores na hipótese de conhecimen
to, pelo Poder PUblico, de periculosidade de produtos ou serviços à saúde ou segurança dos 
consumidores (artigo 1 O, § 3. 0 ). Assim como o dever de adotar as providências necessárias, após 
ter conhecimento da periculosidade de produtos ou serviços, para que o fornecedor promova 
a imediata correção da falha que dá causa ao risco em questão, bem como a adequada divulgação 
do conteúdo e procedimentos~ serem realizados (o reca!l). 

Além destas providências fáticas de prevenção de danos, não se pode descurar da poten
cialidade deste direito básico do consumidor em termos judiciais. Em primeiro lugar, a realiza
ção do direito à prevenção de danos constitui, em direito do consuúüdor, o fundamento de 
direito IDaterial para as providências antecipatórias deferidas pelo juízo para impedir a realiza
ção de dano de difícil reparação.41 Da mesma forma, o reconhecimento de um direito básico à 
prevenção de danos, que não apenas se determina a título individual, mas também coletivo, 
pode fundamentar- não sem antes de enfrentar uma vasta relação de argumentos em contrários 
erigidos pela tradição do sistema jurídico brasileiro42

- o reconhecímento de uma finalidade 

41. Neste sentido, cabe a aplicação combinada do artigo 6. o, VI, do CDC em conjunto com as disposições 
legislativas em matéria processual, como o artigo 273 do CPC que estabelece: ~o juiz poderá, are
querimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 
inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I-haja 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou li- fique caracterizado o abuso de 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". No mesmo sentido, quanto à tutela 
específica das obrigações de fazer e não faze!", dispõe o artigo 461 do CPC. 

42. Bem refere esta dificuldade do direito brasileiro, a jurista gaúchajudith Martins-Costa: ~Quando, 
no Direito, certo instituto é refuncionalizado para atender novas necessidades, ou a circunstâncias 
que, mesmo existentes, não eram consideradas dignas de tutela, é preciso que a doutrina não se 
aferre a dogmas que bem vest~am tão só a função antiga restando, na nova, como ro'!lpas, mas cor
tadas, em massa produzidas. E precisamente o que ocorre com a insistência de atribuir-se à respon-
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satisfativa, de desestímulo à repetição do dano pelo ofensor,43 para as indenizações decorrentes 
da responsabilidade civil dos fornecedores sob o regime do CDC. A prevenção neste sentido, 
não representaria apenas a adoção de providências materiais para evitar a realização do dano, 
mas de modo igual, as providências tendentes ao desestímulo dos fornecedores que ofendam 
os direitos dos consumidores a não repetir esta conduta, bem como de exemplo aos demais 
agentes econômicos para que não reproduzam tal comportamento. 

1.8 DIREITO À EFETIVA REPARAÇÃO DE DANOS 

O direito básico do consumidor à efetiva reparação de danos ê, igualmente, da maior 
relevância para efeito de proteção dos legítimos interesses dos consumidores. Note-se que, 
com relação à identificação de quais os danos ressarcíveis no regime do CDC, foi ampla a pre
visão do legislador, fazendo referência aos danos materiais e morais, individuais, difusos e 
coletivos. A reparabilidade dos danos morais e materiais em igualdade de condições, e mesmo 
a possibilidade de sua cumulação,44 foi tema de gradual evolução jurisprudencial em nosso 
direito, sobretudo a partir da Constituição da República de 1988, estando hoje totalmente 
consagrada. 

Todavia, não são poucos os efeitos que se retiram da norma do artigo 6. 0
, Vl, d~ CDC, no 

que diz respeito à utilização da expressão "efetiva reparação" a!i consignada. Não parece ter o 
legislador, neste caso, pretendido reforçar a necessidade de reparação do consumi.rlor, o que 
desde logo seria desnecessário, considerando a reparabilidade de danos consagrada pelo siste
ma geral de direito privado, no que diz respeito à responsabilidade civiL O direito à efetivare
paração, neste particular, consagra em direito do conSumidor o princípio da reparação integral 

sabilidade civil, como se integrasse a sua própria natureza, um caráter reparatório, sem nenhum 
elemento de punição ou de exemplaridade (. .. ). "É, em linha de princípio, o entendimento adotado 
em parte da jurisprudência brasileira e acolhido pela doutrina, que, entretanto não relacionam este 
car:áter de expiação e satisfação diretamente com a pena privada romana, mas com o instituto dos 
punítive damages ou exemplary damages do direi to norte-americano, cabíveis notadamente nos casos 
de danos extrapatrimoniais coletivos. De toda a forma, ao fundar o valor da verba na relação entre 
a necessidade de satisfazer, de um lado, a vítima, e, de outro, impor exposição, sacrifício palpável 
ao lesante, ultrapassa-se outro dogma, conexo ao do caráter puramente restitutivo da responsabili
dade civil, qual seja, a não incidência, na fixação do quantum, do dever de proporcionalidade, 
também dito princípio da proporcionalidade". Em conclusão, todavia, vai reconhecer uma tendên
cias de vários ordenamentos, dentre os quais o brasileiro, na adoção desta função pedagógica, de 
desestímulo, sobretudo nos danos causados de modo massificado. MARTINS-COSTA,judith. Os 
danos à pessoa no direito brasileiro e a m.tureza da sua reparação. In: MARTINS-COSTA,Judith 
(org.) A reconstrução do direito privado. São Paulo: RT, 2002. p. 408-446. 

43. Para um amplo estudo de direito comparado, reconhecendo a possibilidade do reconhecimento da 
função satisfativa, ou de desestímulo que pode assumir a indenização em nosso direito, veja-se: 
MARQUES, Claudia Lima. Violação do dever de boa-fé de informar corretamente, atos negociais 
omissivos afetando o direito/liberdade de escolha. Nexo causal entre a falha/defeito de informação 
e o direito/liberdade de escolha. Nexo causal entre a falha/defeito de informação e defeito de quali
dade nos produtos de tabaco e o dano final morte. Responsabilidade do fabricante do produto, di
reito a ressarcimento do danos materiais e morais, sejam preventivos, reparatórios ou satisfatórios. 
Parecer. RT, v. 835. São Paulo: RT, maio 2005. p. 75-13~. 

44. Neste sentido a Súmula 3 7 do Superior Tribunal de Justiça: "São cumuláveis as indenizações por 
dano material e dano moral oriundos do mesmo fato". 
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d?s danos. Ou seja, de que devem ser reparados todos os danos causados, sejam os prejuízos 
dueramente causados pelo fato, assim como aqueles que sejam sua consequência direta_4s 

Destaque-se que o sistema de reparação previsto no CDC se afasta, neste ponto, do siste
ma adotado pelo_d~~ito civiL No direito civil comum, o J.rtigo 944, parágrafo único, do CC 
reconhec.~ a poss1b1hdade ~e redução equitaüva da indenização em vista do grau de culpa do 
ofens~r ( S~ ho_uver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e 0 dano, poderá 0 juiz 
reduzir, eqmtatlvamente, a indenização"). O regime da responsabilidade civil no CDC, todavia, 
~o ~eco~he_cer c?mo regra geral a responsabilidade de natureza objetiva (com exceção dos pro
flsswn~IS h~eraiS~ afas~a, a princípio, a possibilidade de uma avaliação da culpa para efeito de 
determmaçao da mdenlZação (culpa como fator de imputação) e, do mesmo modo- conside
rando o d~r~ito à ef~tiva repa_ração- é afastada também como critério de redução da indenização. 
Aocontrano, em VISta _d~s diretrizes constitucionais de proteção da dignidade da pessoa huma
~ e da ampla reparab1hdade do dano (artigo 5. 0

, V, da Constituição da República), é possível 
VlSlumbrar uma c~n~entração do regime da responsabilidade civil, desde esta perspectiva 
consagradora de direitos fundamentais, na proteção do interesse da vítima. Neste sentido con
siderando as espécies de danos e a realidade de fato em que são causados no direito do c~nsu
midor (no _ã~bito do me~cado de consumo), não é conveniente, nem mesmo possível, sob 0 
aspecto prat1co, uma avahação sobre o grau de culpa do causador do dane. 

Comprova-se este entendimento n~ opção de certos sistemas que, identificando a neces
sidade de limitação e indenização (opção diversa do direito brasileiro), ainda assim não recor
~ram ao crité~o ~a graduação de culpa, mas sim asoluções como o tarifamento da indenização. 
E o caso-~a Drreti_v~ ~5/374/CEE, sobre a responsabilidade pelo fato do produto, que acabou 
po~admitl~a poss1~Ihda~e de limitação da indenização, via tarifamento.46 Note-se, todavia, que 
ao mternahzar as disposições da referida Diretiva, alguns países terminaram afastando esta li
mitação, optando por continuar a orientar-se pelo princípio da reparação integral, como será 0 

<r caso, por exemplo, do direito francês.*7 

A efetividade da reparação do consumidor, assim, estará vinculada no direito brasileiro 
à integral reparação do dano, não se admitindo a aplicação, no micros~istema do direito d; 
c?~sumidor, das r~gras de mitig~ção _da responsabilidade ou de fixação do quantum indeniza
t~n~ que desconsrderem esta d1retn~ f~ndarnental do sistema, orientada pelo princípio da 
digm~ad: da pessoa humana e pelo drrerto fundamental à reparação de danos consagrados na 
Consmurção da República. 

Refira-se por fim, que tendo sido paga a indenização devida aos consumidores-vítimas 
por s~gu_rador do fornece~or resrso~áv:l pela reparação, este subroga-se para todos os efeitos 
n~s-duertos dos consumrdores. E eferto que decorre do disposto no artigo 786 do Código 
C! vil. 

45. 

46. 
47. 

48. 

Fabre-Magnan, Muriel.Lesobligations. Paris: PUF,2004, p. 903-904; COUTANT-lAPALUS Christelle 
Le príncipe de la réparation intégrale em droit privé. Aíx de Marseille: Presses Universitai;es d'Aix d~ 
Marseille, 2002. p. 20. 

CALVÃO DA SILVA,João. Responsabilidade civil do produtor. .. , p. 691. 
CAIAIS-AULOY/STEINMETZ. Droit de la consommation, p. 227. 
"Agravo Regimental. Recurso Especial. Responsabilidade Civil. Ação Regressiva da seguradora 
c~ntra o causador d? ~no. Transporte Marítimo. Relação de consumo. Prescrição. Inocorrência. 
Sumula 83/STJ. Decisao A~va~a ~antid&.: !~provimento. L A relação entre a segUrada e a trans
portadora é de consumo. Assim, Incide o Codtgo de Defesa do Consumidor na relação entre a segu-

I 
I 

I 
I 
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Por fim, refira-se que consta da indicação do artigo 6.0
, VI, o direito à efetiva reparação 

dos danos materiais e morais, individuais, coletivos e difusos. Do texto se extrai o reconheci
mento do dano moral coletivo. Todavia, não há consenso quanto ao seu conteúdo. Em outros 
termos, se o dano moral coletivo decorre de um ato que atinge toda::.. sociedade indistintamen
te (no modelo de dano social proposto por Antônio junqueira de Azevedo)49 ou se mera soma 
de danos individuais. Precedente jurisprudencial inicialmente conduziu ao último entendi
mento, mais restritivo,50 sob a crítica da doutrina especializada. 51 Mais recenter'ilente, novo 
precedente do STJ 52 admitiu o reconhecimento do dano à coletividade de consumidores toma
da indistintamente. 53 Atualmente, perce~e-se crescente reconhecir.1ento do dano moral cole
tivo, especialmente em vista da segurança e eficácia da própria autoridade do direito, de modo 
que a violação ao direito da coletividade de consumidores mereça, pelo desprezo à norma, ou 
sua repercussão no meio social a condenação em danos morais coletivos como signo de repro
vação social.54 

radora- que se sub-rogou nos direitos da segurada - e a transportadora, aplicando-se o prazo 
prescricional do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. Incidência da Súmula 83 desta 
Corte. Il. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de nl>.Jdificar a conclusão alvitrada, 
a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Ill. Agravo Regünental improvido" (STJ. AgRg 
no REsp 1.202.756/Rj, 3.aT.,j. 14.12.2010, rei. Min. Sidnei Beneti, I), Te 17.02.2011). 

49. AZEVEDO, Antônio junqueira. Por uma nova categoria de dano da responsabilidade civil: o dano 
sociaL In: FILOMENO, José Geraldo Brito et alli. O Côdigo Civil e sua interdisciplinariedade. Os re
flexos do Código Civil nos demais ramos do direito. Belo Horizonte: Del Re}~ 2004, p. 370-377. 

50. "'Processual civil. Ação civil pública. Dano ambiental. Dano moral coletívo. Necessáría vinculação 
do dano moral à noção de dor, de sofrimento psíquico, de carátu in di vi dual. Incompatibilidade com 
a noção de transindividualidade (indeterminabilidade do sujeito pa.ssivo e indivisibilidade da ofen
sa e da reparação). Recurso especial improvido." (STj, REsp 598.281/!vtG, LaT.,j. 02.05.2006, rel. 
Min. Luiz Fux, rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, D] 01.06.2006). 

51. BESSA, Leonardo. Dano mOral coletivo. Revista de Direito do Consumidor, v. 59, p. 78 e ss. São 
Paulo: RT,julho-setembro/2006. MARTINS, Guilherme Magalhães. Dano moral coletivo nas relações 
de consumo. Revista de Direíto do Consumidor, v. 82, p. 87 e ss. São Paulo: RT, abril-junho/2012. 

52. «Recurso especial. Dano moral coletivo. Cabimento. Artigo 6.", VI, do Código de Defesa do Consu
midor. Requisitos. Razoável significãncia e repulsa sociaL Ocorrência, na espécie. Consumidores 
com dificuldade de locomoção. Exigência de subir lances de escadas para atendimento. Medida 
desproporcional e desgastante. Indenização. Fixação proporcionaL Divergência jurisprudenciaL 
Ausência de demonstração. Recurso especial improvido. I- A dicção do artigo 6.0

, VI, do Código 
de Defesa do Consumidor é clara ao possibilitar o cabimento de indenização por danos morais aos 
consumidores, tanto de ordem individual quanto coletivamente. li-Todavia, não é qualquer aten
tado aos interesses dos consumidores que pode acarretar dano moral difuso. É preciso que o fato 
transgressor seja de razoáVel significãncia e desborde os limites da tolerabilidade. Ele deve ser 
grave o suficiente para produzir verdadeiros sofrimentos, intranquilidade social e alterações rele
vantes na ordem extrapatrimonial coletiva. Ocorrência, na espécie. lU- Não é razoável submeter 
aqueles que já possuem dificuldades de locomoção, seja pela idade, seja por deficiência física, ou 
por causa transitória, à situação desgastante de subir lances de escadas, exatos 23 degraus, em 
agência bancária que possui plena capacidade e condições de propiciar melhor forma de atendimen
to a tais consumidores. IV- Indenização moral coletiva fixada de forma proporcional e razoável ao 
dano, no importe de R$ 50.000,00 (dnquenta mil reais). V -Impõe-se reconhecer que não se ad
mite recurso especial pela alínea "c" quando ausente a demonstração, pelo recorrente, das circuns
tâncias que identifiquem os casos confrontados. VI- Recurso especial improvido." (STJ, REsp 
1221756/Rj, 3.a T.,j. 02.02.2012, rel. Min. Massami Uyeda, D]e 10.02.2012). 

53. "Administrativo e Processual Civil. Violação do art. 535 do CPC. Omissão inexistente. Ação cívil 
pública. Direito do consumidor. Telefonia. Venda-casada. Serviço e aparelho. Ocorrência. Dano 
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d?s danos. Ou seja, de que devem ser reparados todos os danos causados, sejam os prejuízos 
dueramente causados pelo fato, assim como aqueles que sejam sua consequência direta_4s 

Destaque-se que o sistema de reparação previsto no CDC se afasta, neste ponto, do siste
ma adotado pelo_d~~ito civiL No direito civil comum, o J.rtigo 944, parágrafo único, do CC 
reconhec.~ a poss1b1hdade ~e redução equitaüva da indenização em vista do grau de culpa do 
ofens~r ( S~ ho_uver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e 0 dano, poderá 0 juiz 
reduzir, eqmtatlvamente, a indenização"). O regime da responsabilidade civil no CDC, todavia, 
~o ~eco~he_cer c?mo regra geral a responsabilidade de natureza objetiva (com exceção dos pro
flsswn~IS h~eraiS~ afas~a, a princípio, a possibilidade de uma avaliação da culpa para efeito de 
determmaçao da mdenlZação (culpa como fator de imputação) e, do mesmo modo- conside
rando o d~r~ito à ef~tiva repa_ração- é afastada também como critério de redução da indenização. 
Aocontrano, em VISta _d~s diretrizes constitucionais de proteção da dignidade da pessoa huma
~ e da ampla reparab1hdade do dano (artigo 5. 0

, V, da Constituição da República), é possível 
VlSlumbrar uma c~n~entração do regime da responsabilidade civil, desde esta perspectiva 
consagradora de direitos fundamentais, na proteção do interesse da vítima. Neste sentido con
siderando as espécies de danos e a realidade de fato em que são causados no direito do c~nsu
midor (no _ã~bito do me~cado de consumo), não é conveniente, nem mesmo possível, sob 0 
aspecto prat1co, uma avahação sobre o grau de culpa do causador do dane. 

Comprova-se este entendimento n~ opção de certos sistemas que, identificando a neces
sidade de limitação e indenização (opção diversa do direito brasileiro), ainda assim não recor
~ram ao crité~o ~a graduação de culpa, mas sim asoluções como o tarifamento da indenização. 
E o caso-~a Drreti_v~ ~5/374/CEE, sobre a responsabilidade pelo fato do produto, que acabou 
po~admitl~a poss1~Ihda~e de limitação da indenização, via tarifamento.46 Note-se, todavia, que 
ao mternahzar as disposições da referida Diretiva, alguns países terminaram afastando esta li
mitação, optando por continuar a orientar-se pelo princípio da reparação integral, como será 0 

<r caso, por exemplo, do direito francês.*7 

A efetividade da reparação do consumidor, assim, estará vinculada no direito brasileiro 
à integral reparação do dano, não se admitindo a aplicação, no micros~istema do direito d; 
c?~sumidor, das r~gras de mitig~ção _da responsabilidade ou de fixação do quantum indeniza
t~n~ que desconsrderem esta d1retn~ f~ndarnental do sistema, orientada pelo princípio da 
digm~ad: da pessoa humana e pelo drrerto fundamental à reparação de danos consagrados na 
Consmurção da República. 

Refira-se por fim, que tendo sido paga a indenização devida aos consumidores-vítimas 
por s~gu_rador do fornece~or resrso~áv:l pela reparação, este subroga-se para todos os efeitos 
n~s-duertos dos consumrdores. E eferto que decorre do disposto no artigo 786 do Código 
C! vil. 

45. 

46. 
47. 

48. 

Fabre-Magnan, Muriel.Lesobligations. Paris: PUF,2004, p. 903-904; COUTANT-lAPALUS Christelle 
Le príncipe de la réparation intégrale em droit privé. Aíx de Marseille: Presses Universitai;es d'Aix d~ 
Marseille, 2002. p. 20. 

CALVÃO DA SILVA,João. Responsabilidade civil do produtor. .. , p. 691. 
CAIAIS-AULOY/STEINMETZ. Droit de la consommation, p. 227. 
"Agravo Regimental. Recurso Especial. Responsabilidade Civil. Ação Regressiva da seguradora 
c~ntra o causador d? ~no. Transporte Marítimo. Relação de consumo. Prescrição. Inocorrência. 
Sumula 83/STJ. Decisao A~va~a ~antid&.: !~provimento. L A relação entre a segUrada e a trans
portadora é de consumo. Assim, Incide o Codtgo de Defesa do Consumidor na relação entre a segu-

I 
I 

I 
I 

I 
OS DIREITOS BÁSICOS DO CONSU:VHDOR i 229 

Por fim, refira-se que consta da indicação do artigo 6.0
, VI, o direito à efetiva reparação 

dos danos materiais e morais, individuais, coletivos e difusos. Do texto se extrai o reconheci
mento do dano moral coletivo. Todavia, não há consenso quanto ao seu conteúdo. Em outros 
termos, se o dano moral coletivo decorre de um ato que atinge toda::.. sociedade indistintamen
te (no modelo de dano social proposto por Antônio junqueira de Azevedo)49 ou se mera soma 
de danos individuais. Precedente jurisprudencial inicialmente conduziu ao último entendi
mento, mais restritivo,50 sob a crítica da doutrina especializada. 51 Mais recenter'ilente, novo 
precedente do STJ 52 admitiu o reconhecimento do dano à coletividade de consumidores toma
da indistintamente. 53 Atualmente, perce~e-se crescente reconhecir.1ento do dano moral cole
tivo, especialmente em vista da segurança e eficácia da própria autoridade do direito, de modo 
que a violação ao direito da coletividade de consumidores mereça, pelo desprezo à norma, ou 
sua repercussão no meio social a condenação em danos morais coletivos como signo de repro
vação social.54 

radora- que se sub-rogou nos direitos da segurada - e a transportadora, aplicando-se o prazo 
prescricional do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. Incidência da Súmula 83 desta 
Corte. Il. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de nl>.Jdificar a conclusão alvitrada, 
a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Ill. Agravo Regünental improvido" (STJ. AgRg 
no REsp 1.202.756/Rj, 3.aT.,j. 14.12.2010, rei. Min. Sidnei Beneti, I), Te 17.02.2011). 

49. AZEVEDO, Antônio junqueira. Por uma nova categoria de dano da responsabilidade civil: o dano 
sociaL In: FILOMENO, José Geraldo Brito et alli. O Côdigo Civil e sua interdisciplinariedade. Os re
flexos do Código Civil nos demais ramos do direito. Belo Horizonte: Del Re}~ 2004, p. 370-377. 

50. "'Processual civil. Ação civil pública. Dano ambiental. Dano moral coletívo. Necessáría vinculação 
do dano moral à noção de dor, de sofrimento psíquico, de carátu in di vi dual. Incompatibilidade com 
a noção de transindividualidade (indeterminabilidade do sujeito pa.ssivo e indivisibilidade da ofen
sa e da reparação). Recurso especial improvido." (STj, REsp 598.281/!vtG, LaT.,j. 02.05.2006, rel. 
Min. Luiz Fux, rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, D] 01.06.2006). 

51. BESSA, Leonardo. Dano mOral coletivo. Revista de Direito do Consumidor, v. 59, p. 78 e ss. São 
Paulo: RT,julho-setembro/2006. MARTINS, Guilherme Magalhães. Dano moral coletivo nas relações 
de consumo. Revista de Direíto do Consumidor, v. 82, p. 87 e ss. São Paulo: RT, abril-junho/2012. 

52. «Recurso especial. Dano moral coletivo. Cabimento. Artigo 6.", VI, do Código de Defesa do Consu
midor. Requisitos. Razoável significãncia e repulsa sociaL Ocorrência, na espécie. Consumidores 
com dificuldade de locomoção. Exigência de subir lances de escadas para atendimento. Medida 
desproporcional e desgastante. Indenização. Fixação proporcionaL Divergência jurisprudenciaL 
Ausência de demonstração. Recurso especial improvido. I- A dicção do artigo 6.0

, VI, do Código 
de Defesa do Consumidor é clara ao possibilitar o cabimento de indenização por danos morais aos 
consumidores, tanto de ordem individual quanto coletivamente. li-Todavia, não é qualquer aten
tado aos interesses dos consumidores que pode acarretar dano moral difuso. É preciso que o fato 
transgressor seja de razoáVel significãncia e desborde os limites da tolerabilidade. Ele deve ser 
grave o suficiente para produzir verdadeiros sofrimentos, intranquilidade social e alterações rele
vantes na ordem extrapatrimonial coletiva. Ocorrência, na espécie. lU- Não é razoável submeter 
aqueles que já possuem dificuldades de locomoção, seja pela idade, seja por deficiência física, ou 
por causa transitória, à situação desgastante de subir lances de escadas, exatos 23 degraus, em 
agência bancária que possui plena capacidade e condições de propiciar melhor forma de atendimen
to a tais consumidores. IV- Indenização moral coletiva fixada de forma proporcional e razoável ao 
dano, no importe de R$ 50.000,00 (dnquenta mil reais). V -Impõe-se reconhecer que não se ad
mite recurso especial pela alínea "c" quando ausente a demonstração, pelo recorrente, das circuns
tâncias que identifiquem os casos confrontados. VI- Recurso especial improvido." (STJ, REsp 
1221756/Rj, 3.a T.,j. 02.02.2012, rel. Min. Massami Uyeda, D]e 10.02.2012). 

53. "Administrativo e Processual Civil. Violação do art. 535 do CPC. Omissão inexistente. Ação cívil 
pública. Direito do consumidor. Telefonia. Venda-casada. Serviço e aparelho. Ocorrência. Dano 
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1.9 DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA 

O reconhecimento de direitos subjetivos aos consumiJores, por si só, não assegura a 
efetividade da proteção jurídica conferida por lei. Neste sentid.l, é necessário tornardisponivel 

moral coletivo. Cabimento. Recurso especial improvido. l. Tr,ua-se de ação ci'Lil pública apresen
tada ao fundamento de que a empresa de telefonia estaria efetuando venda casada, consistente em 
impor a aquisição de aparelho telefônico aos consumidores que demonstrassem interesse em ad
quirir o serviço de telefonia. 2. Inexiste violação ao art. 535, ti do CPC, especialmente porque o 
Tribunal a quo apreciou a demanda de forma clara e precisa e <:S questões de fato e de direito invo
cadas foram expressamente abordadas, estando bem delinead<)S os motivos e fundamentos que a 
embasam, notadamente no que concerne a alegação de falta Jc interesse de agir do Ministério Pú
blico de Minas Gerais. 3. É cediço que a marcha processual é orquestrada por uma cadeia concate~ 
nada de atos dirigidos a um fim. Na distribuição da atividade pr' \batória, o julgador de primeiro grau 
procedeu à instrução do feito de forma a garantir a ambos litig:mtes igual paridade de armas. Con
tudo, apenas o autor da Ação Civil Púhlica foi capaz de provar os fatos alegados na exordiaL 4_ O 
art. 333 do Código de Processo Civil prevê uma distribuição esutic:~ das regras inerentes à produção 
de prova. Cabe ao réu o ônus da impugnação específica, não S<l da existi:ncia de fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor, como tambcm d..1 impropriedade dos elementos 
probatórios carreados aos autos pela ex adversa. Nesse ponto, mantendo-se silente o ora recorrido, 
correto o entendimento de origem, no ponto em que determinou a incidência do art. 334, II, do CPC 
e por consequência, ter recebido os documentos de provas do "mtor como incontroversos. 5. O fato 

'de ter as instâncias de origem desconsiderado a prova testemunhal da recorrida- porquanto ouvida 
na qualidade de informante- não está apto a configurar cerceamento de defesa, pois a própria dicção 
do art. 405, § 4."', do CPC, permite ao magistrado atribuir a c:sse testemunho o valor que possa 
merr_cer, podendo, até mesmo, não lhe atribuir qualquer valor. 6. Não tendo o autor sido capaz de 
trazer aos autoS provas concretas de Stl'J. escorrei ta conduta comercial, deve suportar as consequên
cias desfavoráveis à sua inércia. Fica, pois, afastado possível vi\Jlação aosans. 267, VI, 333, II e 334, 
II do CPC. 7. A possibilidade de indenização por dano moral está prevista no art. 5.0

, inciso V, da 
Constituição Federal, não havendo restrição da ,,.iolação à esfera individual. A evolução da socie
dade e da legislação têm levado a doutrina e a jurisprudência a wtender que. quando são atingidos 
valores e interesses fundamentais de um grupo, não há como negar a essa coletividade a defesa do 
seu patrimônio imaterial. 8. O dano moral coletivo é a lesão na esfera moral de uma comunidade, 
iSto é, a violação de direito transindividual de ordem coletiva. valores de uma sociedade atingidos 
do ponto de vista jurídico, de forma a envolver não apenas a dor psíquica, mas qualquer abalo ne
gativo à moral da coletividade, pois o dano é, na verdade, apenas a consequência da lesão à esfera 
extrapatrimonial de uma pessoa. 9. Há vários julgados desta Corte Superior de justiça no sentido 
do cabimento da condenação por danos morais coletivos em sede de ação civil pública. Precedentes: 
EDcl no AgRp, no AgRg no REsp 1440847/Rj, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em07.10.2014, D]e 15.10.20.14, REsp 1269494/tvlG, Rei. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, julgado em24.09.20l3,Dje0l.l0.2013; REsp 1367923/Rj, Rel. Ministro Humber
to Martins, Segunda Turma, julgado em 27.08.2013, Dje06.09.20l3; REsp 1197654/MG, Rei. Mi
nistro HermanBenjamin, Segunda Turma, julgado em01.03.20ll, D]e 08.03.2012. 10. Esta Corte 
já se manifestou no sentido de que "não é qualquer atentado aos interesses dos consumidores que 
pode acarretar dano moral difuso, que dê ensanchas à responsabilidade civil. Ou seja, nem todo ato 
ilícito se revela como afronta aos valores de uma comunidade. Nessa medida, é preciso que o fato 
transgressor seja de razoável significãnda e desborde os limites da tolerabilidade. Ele deve ser gra
ve o suficiente para produzir verdadeiros softimentos, intranquilidadesocial e alterações relevantes 
na ordem extrapatrimonial coletiva. (REsp 1.221. 756/Rj, Rei. Min. Massami Uyeda,Dje 10.02.2012). 
11. A prática de venda casada por parte de operadora de telefonia é capaz de romper com os limites 
da tolerância. No momento em que oferece ao consumidor produto com significativas vantagens 
-no caso, o comércio de linha telefônica com valores mais interessantes do que a de seus concor
rentes- e de outro, impõe-lhe-a obrigação de aquisição de um aparelho telefônico por 

OS DIREITOS BÁSICOS DO CONSU)A!DOR 231 

ao consumidor a possibilidade real de defesa de seus interesses, o que na experiência brasileira 
incumbirá ao Estado por intermédio dos Órgãos da Administração Pública e, de modo decisivo, 
do Poder judiciário. O artigo 6.0

, VII, do CDC, com este objetivo, vai consagrar como direito 
básico do consumidor "o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção 
ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
pro(eção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados". 

Este direito de acesso à justiça previsto na norma protetiva do consumidor representa o 
desenvolvimento do direito fundamental de acesso à justiça consagrado na Constituição da 
República, ao estabelecer no artigo 5. 0

, XXXV, que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 
judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Sua eficácia é observada tanto com relação ao Estado, que deve promover providências 
visando assegurar este acesso por intermédio da estrutura de órgãos estatais destinados a este 
fim- conforme preconiza o artigo 5.0 do CDCS5 

-, quanto nas relações entre consumidores e 
fornecedores, ao impedir a celebração de ajuste que de qualquer modo impeça ou dificulte a 
realização deste direito subjetivo. Com este fundamento é que se reconhece a abusividade, e 
decreta a nulidade, das cláusulas de eleição deforo, ou seja, das cláusulas contratuais que elegem 
o foro competente para decidir sobre litígios decorrentes da relação de consumo, diferente do 
lugar de domicílio dq consumidor. 56 Admite-se, neste sentido, inclusive a declinação de ofício 
da competência pelo juízo, para o do domicílio do consumidor. 57 

ela comercializado, realiza prática comercial apta a causar sensação de repulsa coietiva a ato intole
rável, tanto intolerável que encontra proibição expressa em lei. 12. Afastar, da espécie, o dano 
moral difuso, é fazer tabula rasa da proibição elencada no art. 39, I, do CDC e, por via reflexa, legi
timar práticas comerciais que afrontem os mais basilares direitos do consumidor. 13. Recurso espe
cial a que se nega provimento". (STJ, REsp 1397870/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2." 
Turma,j. 02.12.2014, Dje 10.12.2014). • 

54. Sobre o julgado, vejam-se os comentários de: BESSA, Leonardo. Dano moral coletivo e seu caráter 
punitivo. Revista dos Tribunais, v. 919, p. 515 e ss. São Paulo: RT, maio/2012. 

55. ~sim o artigo 5.0 do toe: "Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, conta
rá o poder público com os seguintes instrumentos, entre outros: 1-manutenção de assistência jurí
dica, integral e gratuita para o consumidor carente; li- instituição de Promotorias de justiça de 
Defesa do Consumidor, no âmbito do Ministério Público; lU- criação de delegadas de polícia· espe
cializadas no atendimento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo; IV- criação de 
Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo; 
V- concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa do Consumidor". 

56. A rigor, a nulidade da cláusula de eleição de foro, quando esta determina o foro competente para 
julgar o litígio difereD.te do lugar de domicílio do consumidor decorre da aplicação do artigo 51, XV, 
que estabelece a abusividade das cláusulas que "estejam em desacordo com o sistema de proteção 
ao consuroidor", e o artigo 6.0

, VI, que integra este sistema. Neste sentido, veja-se: "Competência. 
Conflito. Foro de eleição. Código de Defesa do Consumidor. Banco. Contrato de abertura de crêdito em 
conta especial. O Código de Defesa do Consumidor orienta a fixação da competência segundo o 
interesse público e na esteira do que determinam os princípios constitucionais do acesso ã justiça, 
do contraditório, ampla defesa e igualdade das partes. Prestadoras de serviços, as instituições finan
ceiras sujeitam-se à orientação consumerista. É nula a cláusula de eleição de foro inserida em con
trato de adesão quando gerar maior ônus pam a parte hipossuficiente defender-se ou invocar a ju
risdição, propondo a ação de consumo em local distante daquele em que reside. Conflito conhecido 
para declarar a competência do Juízo de Direito da 2. a Vara Cível da Comarca de Canoas~ (STJ, 
CComp 32.868/SC, 2.a Seção,j. 18.02.2002, rel. Min. Fátima Nancy Andrighi). 

57. Processual civil. Competência. Relação de consufuo. Domicílio do consumidor. Declinação de 
ofício da competência. Possibilidade. Acórdão recorrido em consonância com jurisprudência do 
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1.9 DIREITO DE ACESSO À JUSTIÇA 

O reconhecimento de direitos subjetivos aos consumiJores, por si só, não assegura a 
efetividade da proteção jurídica conferida por lei. Neste sentid.l, é necessário tornardisponivel 

moral coletivo. Cabimento. Recurso especial improvido. l. Tr,ua-se de ação ci'Lil pública apresen
tada ao fundamento de que a empresa de telefonia estaria efetuando venda casada, consistente em 
impor a aquisição de aparelho telefônico aos consumidores que demonstrassem interesse em ad
quirir o serviço de telefonia. 2. Inexiste violação ao art. 535, ti do CPC, especialmente porque o 
Tribunal a quo apreciou a demanda de forma clara e precisa e <:S questões de fato e de direito invo
cadas foram expressamente abordadas, estando bem delinead<)S os motivos e fundamentos que a 
embasam, notadamente no que concerne a alegação de falta Jc interesse de agir do Ministério Pú
blico de Minas Gerais. 3. É cediço que a marcha processual é orquestrada por uma cadeia concate~ 
nada de atos dirigidos a um fim. Na distribuição da atividade pr' \batória, o julgador de primeiro grau 
procedeu à instrução do feito de forma a garantir a ambos litig:mtes igual paridade de armas. Con
tudo, apenas o autor da Ação Civil Púhlica foi capaz de provar os fatos alegados na exordiaL 4_ O 
art. 333 do Código de Processo Civil prevê uma distribuição esutic:~ das regras inerentes à produção 
de prova. Cabe ao réu o ônus da impugnação específica, não S<l da existi:ncia de fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor, como tambcm d..1 impropriedade dos elementos 
probatórios carreados aos autos pela ex adversa. Nesse ponto, mantendo-se silente o ora recorrido, 
correto o entendimento de origem, no ponto em que determinou a incidência do art. 334, II, do CPC 
e por consequência, ter recebido os documentos de provas do "mtor como incontroversos. 5. O fato 

'de ter as instâncias de origem desconsiderado a prova testemunhal da recorrida- porquanto ouvida 
na qualidade de informante- não está apto a configurar cerceamento de defesa, pois a própria dicção 
do art. 405, § 4."', do CPC, permite ao magistrado atribuir a c:sse testemunho o valor que possa 
merr_cer, podendo, até mesmo, não lhe atribuir qualquer valor. 6. Não tendo o autor sido capaz de 
trazer aos autoS provas concretas de Stl'J. escorrei ta conduta comercial, deve suportar as consequên
cias desfavoráveis à sua inércia. Fica, pois, afastado possível vi\Jlação aosans. 267, VI, 333, II e 334, 
II do CPC. 7. A possibilidade de indenização por dano moral está prevista no art. 5.0

, inciso V, da 
Constituição Federal, não havendo restrição da ,,.iolação à esfera individual. A evolução da socie
dade e da legislação têm levado a doutrina e a jurisprudência a wtender que. quando são atingidos 
valores e interesses fundamentais de um grupo, não há como negar a essa coletividade a defesa do 
seu patrimônio imaterial. 8. O dano moral coletivo é a lesão na esfera moral de uma comunidade, 
iSto é, a violação de direito transindividual de ordem coletiva. valores de uma sociedade atingidos 
do ponto de vista jurídico, de forma a envolver não apenas a dor psíquica, mas qualquer abalo ne
gativo à moral da coletividade, pois o dano é, na verdade, apenas a consequência da lesão à esfera 
extrapatrimonial de uma pessoa. 9. Há vários julgados desta Corte Superior de justiça no sentido 
do cabimento da condenação por danos morais coletivos em sede de ação civil pública. Precedentes: 
EDcl no AgRp, no AgRg no REsp 1440847/Rj, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em07.10.2014, D]e 15.10.20.14, REsp 1269494/tvlG, Rei. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, julgado em24.09.20l3,Dje0l.l0.2013; REsp 1367923/Rj, Rel. Ministro Humber
to Martins, Segunda Turma, julgado em 27.08.2013, Dje06.09.20l3; REsp 1197654/MG, Rei. Mi
nistro HermanBenjamin, Segunda Turma, julgado em01.03.20ll, D]e 08.03.2012. 10. Esta Corte 
já se manifestou no sentido de que "não é qualquer atentado aos interesses dos consumidores que 
pode acarretar dano moral difuso, que dê ensanchas à responsabilidade civil. Ou seja, nem todo ato 
ilícito se revela como afronta aos valores de uma comunidade. Nessa medida, é preciso que o fato 
transgressor seja de razoável significãnda e desborde os limites da tolerabilidade. Ele deve ser gra
ve o suficiente para produzir verdadeiros softimentos, intranquilidadesocial e alterações relevantes 
na ordem extrapatrimonial coletiva. (REsp 1.221. 756/Rj, Rei. Min. Massami Uyeda,Dje 10.02.2012). 
11. A prática de venda casada por parte de operadora de telefonia é capaz de romper com os limites 
da tolerância. No momento em que oferece ao consumidor produto com significativas vantagens 
-no caso, o comércio de linha telefônica com valores mais interessantes do que a de seus concor
rentes- e de outro, impõe-lhe-a obrigação de aquisição de um aparelho telefônico por 
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ao consumidor a possibilidade real de defesa de seus interesses, o que na experiência brasileira 
incumbirá ao Estado por intermédio dos Órgãos da Administração Pública e, de modo decisivo, 
do Poder judiciário. O artigo 6.0

, VII, do CDC, com este objetivo, vai consagrar como direito 
básico do consumidor "o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção 
ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
pro(eção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados". 

Este direito de acesso à justiça previsto na norma protetiva do consumidor representa o 
desenvolvimento do direito fundamental de acesso à justiça consagrado na Constituição da 
República, ao estabelecer no artigo 5. 0

, XXXV, que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 
judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Sua eficácia é observada tanto com relação ao Estado, que deve promover providências 
visando assegurar este acesso por intermédio da estrutura de órgãos estatais destinados a este 
fim- conforme preconiza o artigo 5.0 do CDCS5 

-, quanto nas relações entre consumidores e 
fornecedores, ao impedir a celebração de ajuste que de qualquer modo impeça ou dificulte a 
realização deste direito subjetivo. Com este fundamento é que se reconhece a abusividade, e 
decreta a nulidade, das cláusulas de eleição deforo, ou seja, das cláusulas contratuais que elegem 
o foro competente para decidir sobre litígios decorrentes da relação de consumo, diferente do 
lugar de domicílio dq consumidor. 56 Admite-se, neste sentido, inclusive a declinação de ofício 
da competência pelo juízo, para o do domicílio do consumidor. 57 

ela comercializado, realiza prática comercial apta a causar sensação de repulsa coietiva a ato intole
rável, tanto intolerável que encontra proibição expressa em lei. 12. Afastar, da espécie, o dano 
moral difuso, é fazer tabula rasa da proibição elencada no art. 39, I, do CDC e, por via reflexa, legi
timar práticas comerciais que afrontem os mais basilares direitos do consumidor. 13. Recurso espe
cial a que se nega provimento". (STJ, REsp 1397870/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2." 
Turma,j. 02.12.2014, Dje 10.12.2014). • 

54. Sobre o julgado, vejam-se os comentários de: BESSA, Leonardo. Dano moral coletivo e seu caráter 
punitivo. Revista dos Tribunais, v. 919, p. 515 e ss. São Paulo: RT, maio/2012. 

55. ~sim o artigo 5.0 do toe: "Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, conta
rá o poder público com os seguintes instrumentos, entre outros: 1-manutenção de assistência jurí
dica, integral e gratuita para o consumidor carente; li- instituição de Promotorias de justiça de 
Defesa do Consumidor, no âmbito do Ministério Público; lU- criação de delegadas de polícia· espe
cializadas no atendimento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo; IV- criação de 
Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo; 
V- concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa do Consumidor". 

56. A rigor, a nulidade da cláusula de eleição de foro, quando esta determina o foro competente para 
julgar o litígio difereD.te do lugar de domicílio do consumidor decorre da aplicação do artigo 51, XV, 
que estabelece a abusividade das cláusulas que "estejam em desacordo com o sistema de proteção 
ao consuroidor", e o artigo 6.0

, VI, que integra este sistema. Neste sentido, veja-se: "Competência. 
Conflito. Foro de eleição. Código de Defesa do Consumidor. Banco. Contrato de abertura de crêdito em 
conta especial. O Código de Defesa do Consumidor orienta a fixação da competência segundo o 
interesse público e na esteira do que determinam os princípios constitucionais do acesso ã justiça, 
do contraditório, ampla defesa e igualdade das partes. Prestadoras de serviços, as instituições finan
ceiras sujeitam-se à orientação consumerista. É nula a cláusula de eleição de foro inserida em con
trato de adesão quando gerar maior ônus pam a parte hipossuficiente defender-se ou invocar a ju
risdição, propondo a ação de consumo em local distante daquele em que reside. Conflito conhecido 
para declarar a competência do Juízo de Direito da 2. a Vara Cível da Comarca de Canoas~ (STJ, 
CComp 32.868/SC, 2.a Seção,j. 18.02.2002, rel. Min. Fátima Nancy Andrighi). 

57. Processual civil. Competência. Relação de consufuo. Domicílio do consumidor. Declinação de 
ofício da competência. Possibilidade. Acórdão recorrido em consonância com jurisprudência do 
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Daí porque, em matéria contratual,' qualquer cláusula que estabeleça limitação de exercí
cio d~ direitos pelo consumidor, ou mesmo a renúncia antecipada destes direitos, excluindo da 
apreciação do Poder Judiciário eventual lesão a direito deve ser reconhecida como cláusula 
abusiva, sendo cominada sua nulidade. 

__ Um.~roblema concreto que se apresenta neste particular, diz respeito à possibilidade ou 
na:;. de utilrzação da arbitragem nos conflitos de consumo. Em outros termos se 0 estabeleci
mento de cláusula compromissória de arbitragem nos contratos de consumo, ~os termos da Lei 
9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) é admitida sob o regime do CDC. Isto 
porque ao determinar o rol de cláusulas abusivas, o legislador apenas fez referência ao à abusi
vidade das cláusulas que determinem a "utilização compulsória da arbitragem" (artigo 51, VII). 
Não há, portanto, referência quanto à cláusula compromissória e, mesmo, a realização da arbi
tragem de comum acordo entre o consumidor e o fornecedor. O argumento essencial contrário 
a esta possibilidade, sem dúvida, é a dificuldade de se assegurar o caráter de voluntariedade do 
consumidor ao convencionar a arbitragem, na medida em que sua decisão pode- como de 
resto se reconhece nos contratos de consumo- estar sendo conduzida pela necessidade de 
c?n~ratar ou decorrente de pressão exercida pelo fornecedor. Da mesma forma, assegurado 0 
dtrelto de acesso à justiça, reconhece-se esta possibilidade como direito de acesso a..o Poder 
judiciário, o que por si, prejudicaria o recurso à arbitragem (supondo-se que da existência de 
uma decisão arbitral contrária aos seus interesses, o consumidor poderia desde logo questioná
-la judicialmente, limitando a efetividade do recurso à mesma). 

Por outro lado, o entendimento que conduz à aceitação da arbitragem nos contratos de 
consumo sustenta-se basicamente em dois argumentos. Primeiro, a ausência de vedação expres
sa ~o coe, que_podendo fazê-lo, restringiu-se a proibir a hipótese de utilização compulsória de 
arbttragem (e nao aquela que decorra do mútuo acordo das partes). No mesmo sentido, posição 
favorável_à arbitra~ em rejeita a existência de incompatibilidade entre o direito de acesso à justi
ça e a arbitragem, mclustve em razão do entendimento do STF, pela constitucionalidade da Lei 
9.?07/96,

58 
o qu~ afastaria a configuração de lesão ao artigo 5. 0 , XXXV, da Constituição da Repú

bhca. Neste senttdo, entende-se que o que se exclui é o conhecimento do juiz sobre a causa, mas 
não do acesso à jurisdição, que continuaria sendo realizada na figura do árbitro. sg 

Em que pese os inegáveis benefícios decorrentes do uso da arbitragem, sobretudo em 
~atéria de contratos empresariais (em especial, no que diz respeito ao conhecimento especia
lizado do aut~r.da ~ecisão, a. economia de tempo e a racionalidade da decisão), não nos parece 
a~e~ua.d~ a utthzaçao ~ arb1~agem ~ar~ resolução dos litígios de consumo. A tônica da prote
çao jund1ca do consumtdordiZ respe1to justamente à intervenção do Estado nas relações entre 
consumidores e fornecedores, de modo a limitar a autonomia das partes em vista da proteção 
do vulnerável. Neste sentido, a Constituição e o CDC impõem ao Estado uma série de deveres 
destinados a assegurar a efetividade dos direitos dos consumidores. E com relação aos seus 
direitos subjetivos, em geral se revestem de indisponibilidade, exatamente para resguardar 

58. 

59. 

STj .. Súmula 83/STJ. O Tribunal de origem decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, no 
sentido de que, em se tratando de matéria de consumo, a competência é o domicílio do consumidor 
podendo o juiz declinar, de oficio, de sua competência. Incidência da Súmula 83/STj: "Não se co~ 
nhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
se~tido da decisão recorrida." Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no AREsp 64.258/MS, 2.a 
T.,J. 25.09.2012, rel. Min. Humberto Martins,Dje02.l0.2012). 
SE-AgRS206/EP,j. 12.12.2001, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU30.04.2004, p. 29. 
NERY JUNIOR, Nelson. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 580-581. 
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interesses legítimos reconhecidos por lei. A razão disto é justamente o estabelecimento ~e uma 
presunção de vulnerabilidade do consumidor e, mesmo, a impossibilidade fática de reahza~-se 
controle a príori, sobre o poder real do consumidor no estabelecimento do conteúdo e na dtre
ção da relação contratual de consumo. Ao admitir-se a possibilidade de recurso à arbitragem se 
estaria concluindo pela possibilidade do consumidor dispor e renunciar, J.inda que implicita-
mente, o direito básico de acesso à justiça estabelecido por lei. 

1 

O CDC, entretanto, não veda expressamente a instituição de compromisso arb\tral.
60 

Conforme refere Nelson Nery Júnior, a interpretação a contrario sensu do artigo 51, ~n,_veda 
apenas a arbitragem compulsória. Não havendo compulsoriedade, mas expressa acet~açao ~o 
consumidor, n3.da impede sua utilização.61 Neste sentido, aliás, seria possível sua aruculaçao 
com o artigo4. 0

, § 2.0
, da Lei de Arbitragem, qtie estabelece: "Nos contratos de adesão, a cláu

sula compromissória só terá eficácia se o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem 
ou concordar, expressamente, com a sua instituição, desde que por escrito em documento 
anexo ou em negrito, coma assinatura ou visto especialmente para essa cláusula". Reafirmamos 
contudo, que a conclUsão sobre a impossibilidade do recurso à arbitragem nos litígios de con_
sumo decorrerá dos efeitos que se reconhecerem ao direito básico do consumidq.r de acesso a 
justiça, estabelecido no artigo 6. 0 , VII, do CDC. 

1.10 DIREITO À FACILITAÇÃO DA DEFESA DOS SEUS DIREITOS E INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA 

Em consequência da diretriz de efetividade da proteção dos consumidores, outro direito 
básico do consumidor de grande repercussão prática é o que estabelece o artigo 6. 0

, VIII, do 
CDC, ao assegurar "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências'' .62 

60. Antônio Junqueira de Azevedo sustenta que enquanto a cláusula compromissória de fato se enc.on
tra vedada no sistem~do CDC, por força do artigo 51, VII, o mesmo nãe> se diz do compromisso 
arbitral, espécie de convenção das partes em que é possível decidir, inclusive por equidade, desde 
que "dentro do limite das normas cogentes do Código de Defesa do Consumidor". AZE~EDO, 
Antônio junqueira de. A arbitragem e o direito do consumidor (Arbitration and consumer~ nghts). 
In: Estudos e pareceres de direito privado. São Paulo: RT, 2004. p. 235-245. 

61. NERY JUNIOR, Nelson. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 581-582. 
62. "Civil e processuaL Ação de indenização. Acidente automobilístico. Vítima menor. Famí.lia ~e 

poucos recursos. Dano m·oral e pensão. Relação de consumo. Onus rla prova invertido. ~anfaça~ 
pelo Código Brasileiro de Comunicações afastada. Hor.orários. Sucumbência recíproca. Nao :~nft
guração. Súmula n. 326/STJ. 1. Em famílias de baixa renda, considera a jurisprudência que a vtttma, 
ainda que menor, iria, ao atingir a idade suficiente para o trabalho, colaborar com parte de ~eus 
rendimentos em prol da fanúlia.Assim, cabível a pensão. li. Nas relações de consumo, o consum1~or 
é considerado vulnerável e, assim sendo, o ônus da prova deve ser invertido, com fulcro no arugo 
Ó.0 ,'VUI, do coe, ficando a cargo do fornecedor do serviço demonstrar que não se trata de família 
de baixa renda. lll. Pacífico o entendimento nesta Corte que o montante arbitrado a título de danos 
morais não se limita aos montantes previstos no Código Brasileiro de Telecomunicações. lV. lnapli
cabilídade da regra do artigo 21 do CPC, porquanto, conforme Súmula n. 326/STJ: 'Na açã? de ~n
denização por dano moral, a condenação em montante inferior ao posmlado na inicial ruto u~plic~ 
sucumbência reciproca.' V. Agravo regimental improvido" (STJ,AgRgno REsp 527.585/SP, 4. T.,J. 
23.06.2009, rel. Min. Aldir Passarinho JuniOF;D]e.31.08.2009). 
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O direito à facilitação da defesa, apresenta-se, em termos processuais, pela possibilidade 
de inversão do ônus da prova no processo civil. As razões para seu rec,mhecimento é a dificul
dade prática dos consumidores de demonstrar os elementos fáticos que :;uportam sua pretensão. 
Ora, na estrutura das relações de consumo, o domínio do conhecimento sobre o produto ou 0 

serviço, ou ainda sobre o processo de produção e fornecimento dos :nesmos no mercado de 

consumo é do fornecedor. Da mesma forma, não se pode desconhecer que a defesa Ndicial de 
interesses exige do titular da pretensão a disposição de recursos financeiros e técnicos;para uma 
adequada demonstração da pertinência e procedência do seu interesse. 

O legislador do CDC, neste sentido, consagrou a possibilidade de inversão do ônus da 
prova come o mais importante instrumento para facilitação dos direitos do consumidor em 
juízo, condicionada, todavia, à verificação pelo juiz da causa, alternativamente, da hipossufici
ência do consumidor ou da verossimilhança das alegações, a serem identificados em acordo 
com as regras ordinárias de experiência. 

A primeira questão a ser enfrentada é o conceito de hipossufidência. Não se deve confun
dir os significados de hipossuficiência e vulnerabilidade. Todos os consumidores são vulneráveis, 

em face do que dispõe o artigo 4.0
, 1, do CDC, constituindo-se a vulnerabilidade em princípio 

basilar do direito do consumidor. já a hipossuficiência é uma circunstincia concreta, não pre
sumida a príori, de desigualdade com relação a contraparte, e que no processo se traduz pela 
falta de condições materiais de instruir adequadamente a defesa de sua pretensão, inclusive com 
a produção das provas necessárias para demonstração de suas razóes no litígio. Em geral 
aponta-se a hipossuficiência como falta de condições econômicas pau arcar com os custos do 
processo. Na maior parte dos casos é correto identificar na ausência de condições econômicas 
a cau~<t da impossibilidade fática de realizar a prova e sustentar sua pr~tensão. Mas não é, c&
tamente, a }J.nica causa. Considerando o modo como se desenvolvem as relações de consumo, 
a impossibilidade de o consumidor demonstrar suas razões pode se dar. simplesmente, pelo fato 
de que as provas a serem produzidas não se encontram em seu poder, mas sim com o fornecedor, 
a quem se resguarda o direito de não produzir provas contra seus próprios interesses.63 Nesta 
situação, não se trata de causa econômica que impeça a produção da prova, mas impossibilida
de fática decorrente da ausência de condições- inclusive técnicasM- de sua realização, em razão 

63. "Direito Processual CiviL Recurso especiaL Ação de indenização por danos morais e materiais. 
Ocorrência de saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Inversão do ônus da 
prova. Artigo 6.0

, VIII, do CDC Possibilidade. Hipossuficiência têcnica reconhecida. O artigo 6.0
, 

VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabele
ce que a inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja veros
símil, ou quando constatada a sua hipossufidência. Na hipótese, reconhecida a hipossufidência 
técnica do consumid,or, em ação que versa sobre a realização de saques não autorizados em contas 
bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório. Diante da necessidade de permitir 
ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão indenizatória do consu
midor, deverão ser remetidos os autos à instância inicia~ a fim de que oportunamente seja prolata
da uma nova sentença. Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na 
espécie~ (STJ, REsp 915.599/SP, 3.aT.,j. 21.08.2008, reL Min. Nancy Andrighi, D]e 05.09.2008). 

64. "Direito ·Processual Civil e do Consumidor. Hipossufidência técnica. Inversão do ônus da prova. 
Possibilidade. Danos morais. Valor. Revisão pelo STJ- Possibilidade, desde que irrisório ou exorbi
tante. L Ação indenizatória fundada na alegação de que, após submeter-se a tratamento bucal na 
clínica ré, o autor ficou sem os dois dentes superiores frontais e impossibilitado de utilizar prótese 
dentária. Evidencia-se a hipossuficiência técnica do autor frente à ré, na m~dida em que a relação 
de consumo deriva da prestação de serviços em odontologia, o desconhecimento do paciente acer-
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da dinâmica das relações de consuroo,65 cujo poder de direção e o conhecimento especializado66 

pertencem, como regra, ao fornecedorY 

Daí porque se reserva, no próprio texto da norma e na doutrina do direito do consumidor, 

a hipossuficiência como qualidade especial no processo, o que autoriza o juiz a proceder a in-

65 

66. 

67. 

ca das minúcias dos procedimentos a serem realizados. A clínica, por sua vez, detêm amplo domínio 
das técnicas ligadas à confecção de próteses, tanto que se dispôs a prestar serviços nessa área. 2. A 
hipossufidência exigida pelo anigo 6.0

, VIII, do CDC abrange aquela de natureza técnica. Dessa 
forma, questões atinentes à má utilização da prótese deveriam ter sido oportunamente suscitadas 
pela clínica. A despeito da sua expertise, não atuou, porêm, de modo a evitar lacunas na perícia 
realizada, as qm.is tornaram o laudo inconcludente em relação à origem do defeito apresentado pela 
prótese dentária. 3. A revisão da condenação a título de danos morais somente ê possível se o mon
tante for irrisório ou exorbitante, fora dos padrões da razoabilidade. 4. Recurso especial a que se 
nega provimento" (STJ, REsp 1.178.105/SP, 3." T.,j. 07.04.2011, reL Min. Massami Uyeda, reL p/ 
acórdão Min. Nancy Andrighi, Dje 25.04.2011). 
Neste sentido sustenta josê Rogério Cruz e Tucci, para quem a clássica regra da distribuição do ônus 
da prova, no âmbito das relações de consumo, poderia tornar-seinjusta pelas dificuldades da prova 
de culpa do fornecedor, em razão da disparidade de armas com que conta o consumidor para en
frentar a parte mais bem informada" (TUCCI,josê Rogério Cruz e. Código do Consumidor e Pro
cesso CiviL Aspectos polêmicos. RT, v. 671, p. 33. São Paulo: RT, set. 1991). 
"Administrativo. Processual Civil. Fraude no medidor de energia elêtrica. Comprovação da autoria. 
Necessidade. Únus da prova. 1. Recurso Especial em que se discute a possibilidade de responsabi
lizaÇão de consumidor de energia elétrica por dêbito de consumo, sem a comprovação inequívoca 
de sua autoria na fraude do medidor. 2. A empresa concessionária não tem direito à inversão do ônus 
da prova pelo Código de Defesa do Consumidor, porquanto não ostenta a qualidade de consumidor, 
mas de fornecedor do serviço. 3. In casu, constatou-se por prova têcnica que o medidor encontrava
-se fraudado, e cor;.tra isso não se insurgiu o consumidor. A empresa constituiu um título com o qual 
buscou pagar-se do preço, imputando, contudo, a autoria da fraude ao consumidor sponte sua. 4. 
Não se pode presumir que a autoria da fraude no medidor seja do consumidor em razão somente de 
considerá-lo depositário de tal aparelho e por este situar-se à margem de sua casa, como entendeu 
a Corte de origem. S. A empresa concessionária, além de todos os dados estatísticos acerca do regu
lar consumo, ainda dispõe de seu corpo funcional, que, mês a mês, verifica e inspeciona os equipa
mentos. Não é razoável que deixe transcorrer considerável lapso de tempo para, depois, pretender 
que 0 ônus da produção inverta-se em dano para o cidadão. 6. A inversão do ônus da prova em 
prejuízo do consumidor equivale a tomar objetiva sua responsabilidade, hipótese inaceitável nas 
relações de direito do consumidor, pois este se encontra em posição de inferioridade econômica em 
relação à concessionária. 7. A boa-fé no CDC é o princípio orientador das condutas sociais, estrei
tamente ligado ao principio da razoabilidade, dele se deduzindo o comportamento em que as partes 
devem se pautar. Sob essa nova perspectiva contratual, não há espaço para presumir a má-fê do 
consumidor ~m fraudar o medidor. 8. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1.135.661/RS, 2.aT.,j. 
16.1L20l0, reL Min. Herman Benjamin, Dje04.02.2011). 
~Direito processual civiL Ação de indenização. Saqu~ sucessivos em conta corrente. Negativa de 
autoria do correntista. Inversão do ônus da prova. E plenamente viável a inversão do ônus da 
prova (artigo 333, ll, do CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competin
do ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos 
ou extintivos do direito do autor. Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistên
cia ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibili
dade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha. Se foi o 
cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos 
seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, 
mas não provido" (STJ, REsp 727.843/SP, 3.• T., j. 15.12.2005, rei. Min. Nancy Andrighi, D]U 
01.02.2006, p. 553). 
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O direito à facilitação da defesa, apresenta-se, em termos processuais, pela possibilidade 
de inversão do ônus da prova no processo civil. As razões para seu rec,mhecimento é a dificul
dade prática dos consumidores de demonstrar os elementos fáticos que :;uportam sua pretensão. 
Ora, na estrutura das relações de consumo, o domínio do conhecimento sobre o produto ou 0 

serviço, ou ainda sobre o processo de produção e fornecimento dos :nesmos no mercado de 

consumo é do fornecedor. Da mesma forma, não se pode desconhecer que a defesa Ndicial de 
interesses exige do titular da pretensão a disposição de recursos financeiros e técnicos;para uma 
adequada demonstração da pertinência e procedência do seu interesse. 

O legislador do CDC, neste sentido, consagrou a possibilidade de inversão do ônus da 
prova come o mais importante instrumento para facilitação dos direitos do consumidor em 
juízo, condicionada, todavia, à verificação pelo juiz da causa, alternativamente, da hipossufici
ência do consumidor ou da verossimilhança das alegações, a serem identificados em acordo 
com as regras ordinárias de experiência. 

A primeira questão a ser enfrentada é o conceito de hipossufidência. Não se deve confun
dir os significados de hipossuficiência e vulnerabilidade. Todos os consumidores são vulneráveis, 

em face do que dispõe o artigo 4.0
, 1, do CDC, constituindo-se a vulnerabilidade em princípio 

basilar do direito do consumidor. já a hipossuficiência é uma circunstincia concreta, não pre
sumida a príori, de desigualdade com relação a contraparte, e que no processo se traduz pela 
falta de condições materiais de instruir adequadamente a defesa de sua pretensão, inclusive com 
a produção das provas necessárias para demonstração de suas razóes no litígio. Em geral 
aponta-se a hipossuficiência como falta de condições econômicas pau arcar com os custos do 
processo. Na maior parte dos casos é correto identificar na ausência de condições econômicas 
a cau~<t da impossibilidade fática de realizar a prova e sustentar sua pr~tensão. Mas não é, c&
tamente, a }J.nica causa. Considerando o modo como se desenvolvem as relações de consumo, 
a impossibilidade de o consumidor demonstrar suas razões pode se dar. simplesmente, pelo fato 
de que as provas a serem produzidas não se encontram em seu poder, mas sim com o fornecedor, 
a quem se resguarda o direito de não produzir provas contra seus próprios interesses.63 Nesta 
situação, não se trata de causa econômica que impeça a produção da prova, mas impossibilida
de fática decorrente da ausência de condições- inclusive técnicasM- de sua realização, em razão 

63. "Direito Processual CiviL Recurso especiaL Ação de indenização por danos morais e materiais. 
Ocorrência de saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Inversão do ônus da 
prova. Artigo 6.0

, VIII, do CDC Possibilidade. Hipossuficiência têcnica reconhecida. O artigo 6.0
, 

VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabele
ce que a inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja veros
símil, ou quando constatada a sua hipossufidência. Na hipótese, reconhecida a hipossufidência 
técnica do consumid,or, em ação que versa sobre a realização de saques não autorizados em contas 
bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório. Diante da necessidade de permitir 
ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão indenizatória do consu
midor, deverão ser remetidos os autos à instância inicia~ a fim de que oportunamente seja prolata
da uma nova sentença. Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na 
espécie~ (STJ, REsp 915.599/SP, 3.aT.,j. 21.08.2008, reL Min. Nancy Andrighi, D]e 05.09.2008). 

64. "Direito ·Processual Civil e do Consumidor. Hipossufidência técnica. Inversão do ônus da prova. 
Possibilidade. Danos morais. Valor. Revisão pelo STJ- Possibilidade, desde que irrisório ou exorbi
tante. L Ação indenizatória fundada na alegação de que, após submeter-se a tratamento bucal na 
clínica ré, o autor ficou sem os dois dentes superiores frontais e impossibilitado de utilizar prótese 
dentária. Evidencia-se a hipossuficiência técnica do autor frente à ré, na m~dida em que a relação 
de consumo deriva da prestação de serviços em odontologia, o desconhecimento do paciente acer-
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da dinâmica das relações de consuroo,65 cujo poder de direção e o conhecimento especializado66 

pertencem, como regra, ao fornecedorY 

Daí porque se reserva, no próprio texto da norma e na doutrina do direito do consumidor, 

a hipossuficiência como qualidade especial no processo, o que autoriza o juiz a proceder a in-

65 

66. 

67. 

ca das minúcias dos procedimentos a serem realizados. A clínica, por sua vez, detêm amplo domínio 
das técnicas ligadas à confecção de próteses, tanto que se dispôs a prestar serviços nessa área. 2. A 
hipossufidência exigida pelo anigo 6.0

, VIII, do CDC abrange aquela de natureza técnica. Dessa 
forma, questões atinentes à má utilização da prótese deveriam ter sido oportunamente suscitadas 
pela clínica. A despeito da sua expertise, não atuou, porêm, de modo a evitar lacunas na perícia 
realizada, as qm.is tornaram o laudo inconcludente em relação à origem do defeito apresentado pela 
prótese dentária. 3. A revisão da condenação a título de danos morais somente ê possível se o mon
tante for irrisório ou exorbitante, fora dos padrões da razoabilidade. 4. Recurso especial a que se 
nega provimento" (STJ, REsp 1.178.105/SP, 3." T.,j. 07.04.2011, reL Min. Massami Uyeda, reL p/ 
acórdão Min. Nancy Andrighi, Dje 25.04.2011). 
Neste sentido sustenta josê Rogério Cruz e Tucci, para quem a clássica regra da distribuição do ônus 
da prova, no âmbito das relações de consumo, poderia tornar-seinjusta pelas dificuldades da prova 
de culpa do fornecedor, em razão da disparidade de armas com que conta o consumidor para en
frentar a parte mais bem informada" (TUCCI,josê Rogério Cruz e. Código do Consumidor e Pro
cesso CiviL Aspectos polêmicos. RT, v. 671, p. 33. São Paulo: RT, set. 1991). 
"Administrativo. Processual Civil. Fraude no medidor de energia elêtrica. Comprovação da autoria. 
Necessidade. Únus da prova. 1. Recurso Especial em que se discute a possibilidade de responsabi
lizaÇão de consumidor de energia elétrica por dêbito de consumo, sem a comprovação inequívoca 
de sua autoria na fraude do medidor. 2. A empresa concessionária não tem direito à inversão do ônus 
da prova pelo Código de Defesa do Consumidor, porquanto não ostenta a qualidade de consumidor, 
mas de fornecedor do serviço. 3. In casu, constatou-se por prova têcnica que o medidor encontrava
-se fraudado, e cor;.tra isso não se insurgiu o consumidor. A empresa constituiu um título com o qual 
buscou pagar-se do preço, imputando, contudo, a autoria da fraude ao consumidor sponte sua. 4. 
Não se pode presumir que a autoria da fraude no medidor seja do consumidor em razão somente de 
considerá-lo depositário de tal aparelho e por este situar-se à margem de sua casa, como entendeu 
a Corte de origem. S. A empresa concessionária, além de todos os dados estatísticos acerca do regu
lar consumo, ainda dispõe de seu corpo funcional, que, mês a mês, verifica e inspeciona os equipa
mentos. Não é razoável que deixe transcorrer considerável lapso de tempo para, depois, pretender 
que 0 ônus da produção inverta-se em dano para o cidadão. 6. A inversão do ônus da prova em 
prejuízo do consumidor equivale a tomar objetiva sua responsabilidade, hipótese inaceitável nas 
relações de direito do consumidor, pois este se encontra em posição de inferioridade econômica em 
relação à concessionária. 7. A boa-fé no CDC é o princípio orientador das condutas sociais, estrei
tamente ligado ao principio da razoabilidade, dele se deduzindo o comportamento em que as partes 
devem se pautar. Sob essa nova perspectiva contratual, não há espaço para presumir a má-fê do 
consumidor ~m fraudar o medidor. 8. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1.135.661/RS, 2.aT.,j. 
16.1L20l0, reL Min. Herman Benjamin, Dje04.02.2011). 
~Direito processual civiL Ação de indenização. Saqu~ sucessivos em conta corrente. Negativa de 
autoria do correntista. Inversão do ônus da prova. E plenamente viável a inversão do ônus da 
prova (artigo 333, ll, do CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competin
do ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos 
ou extintivos do direito do autor. Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistên
cia ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibili
dade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha. Se foi o 
cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos 
seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, 
mas não provido" (STJ, REsp 727.843/SP, 3.• T., j. 15.12.2005, rei. Min. Nancy Andrighi, D]U 
01.02.2006, p. 553). 
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versa-bolddo od-nus da phro~a, configurando-se, assim, como espécie de um plus com relação à vul
nera 1 1 a e recon eCida em geral ao consumidor. 6s 

Neste senti~o, a própria noção de prova merece ser examinada. Ao se referir ao procedi
mento de pro~uçao da prova judicial, provar é, antes de tudo, a atividade de demonstração de 
um ~a~o ou cucunstância de mo_do a promover o convencimento judicial da sua existência 
preter.,ta ou atuaL Ou como propoe Humberto Theodoro Júnior, "é demonstrar de algum modo 
a_ cer~e.:=a de um fato ?u a veracidade de Unt.'l'afirmação",69 ou de outro modo "'conduzir odes
t1~n~ta~l0 do ato (o JUIZ) a se convencer da verdade a cerca de um fato. Provar é conduzir a inte
Igencl3. a descobrir a verdade" _;o 

E~ sentido semelhante propõe o processualista gaúcho Voltaire de Lima Moraes ao afirmar 

com estilo. que "~rova.r significa demonstrar que a afirmação que se faz a respeito de um fato 
assume a dimensao da mquestionabilidade, porque traz a marca da verdade e 0 selo da certeza". 11 

A r~gra geral de distribuição do ônus da prova resta estabelecida no artigo 333 do CPC 
nos segumtes termos· "O õ d · b ' . . . _- nus a prova mcum e: I- ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

~~u ~retto, li- ao r~u, quanto à e:cistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
tretto do autor. Paragraf? único. E nula a convenção que distribui de maneira div;ersa o ônus 

d_a prova quando: I- r~c~tr sob~e direito indisponível da parte; II- tornar excessivamente difí
ctl a uma parte o exerClclO do dtreito". 

O CD_C, neste sentido, ao facultar a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor 

do consu~ndor, co~o efeito do seu direito de facilitação da defesa, 0 faz em benefício da diretriz 

de proteçao que onenta s~as ~onnas.'2 Note-se, portanto, neste particular, que a inversão do 
ônus da prova se produz,_ no SIStema do CDC, exclusivamente em benefício do consumidor.n 

A c~usa para o estabelecimento da inversão, todavia, submete-se a critério do julgador ue 
avaliando a presença dos requisitos em questão, pode determinar a inversão_74 Duas ques·t~es, 

68. 

69. 

70. 
71. 

72. 

73. 
74. 

SAdoNSCONE, ~discila David. A inversão do ônus da Prova na Responsabilidade Civil. Revista de Direi-
to onsum1 or. v. 40, p. 151. São Paulo: RT, out.~dez. 2001. 

~~~~~~:6~ JUNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 38. ed. Rio de janeiro: Forense, 

THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso ... , p. 385. 

~ORAES, Volraire de Li~. Ano1~ções sobre o ônus da prova no Código de ProceJso Civil e no Códi
~ de Defes~ ~o Consumtdor. Rev1stadeDireito do Consumidor, v. 31. São Paulo~RT, 1999. p. 64. 

Processo c~vtl e ~onsu~i~or. ~escisão contratual cumulada com indenização. Fabricante. Ad ui~ 
r~n.te. ~retetro: Htpossuftctêncta. Relação de consumo. V6.lnerabilidade. Inversão do ônus prla
~~0· o~su~~or é a pessoa física ou jurídica que adquire produto como destinatário final econô~ 

f 
c~, usudrm? o dodproduto ou do serviço em beneficio próprio. Excepcionalmente 0 profission"l 

retetro a qmrente e · h- ·1 ' • .. . • . camm ao zero qm ômetro, que assevera conter defeito, também poderá ser 
:on:ilderad~ c~nsumt~or, quando a vulnerabilidade estiver caracterizada por alguma hipossufici
encta ~uer áttca, té:Utca ou econômica. Nesta hipótese está justificada a aplicação das re ras de 
proteçao ao consurru~or, not~damente a concessão do benefício processual da inversão do :nus da 
pro~. R~curso espectal provtdo~ (STJ, REsp 1080719/MG 3.a T. J·. 10 02 2009 l M" N 
Andnght,D}e17.08.2009). ' ' · · .• re · m. ancy 

~ORAE~, Voltairede Lima. Anotações sobre o ônus da prova ... , p. 66. 
ConsumJdor.Inversãodoônusdapnw s· I 7 H · · lidad b. ti A' d a. umua · ospttmsouclínicas.CDC,artigo14.Responsabi-

fi 
~-0 IJ~ dva. mve~dão 0 ônus da prova, condicionada à verossimilhança da alegação e à hipos-

su tCiencia o consumi or ao critério do j · · r d la 7 -A resp bTdad 'b. . d utz, tmp tca reexame e prova, inviabilizado pela Súmu~ 
· onsa 1 1 e o ~et1va os fornecedores de serviços não conduz diretamente ã inversão 
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entretanto, merecem atenção neste tema. Primeiro, a exata dimensão dos poderes do juiz na 
decisão sobre a inversão ou não do ônus da prova. A rigor, do que se depreende de largo enten

dimento doutrinário e jurisprudencial, a decisão de inversão decorre de uma faculdade judicial 

de, presentes os pressupostos estabelecidos na norma do artigo 6.
0

' vnr, examinar a adequação 

ou não da medida. 75 A este respeito, vale mencionar o entendimento do STJ de que a possibili~ 
dade de inversão não significa atribuir ao fornecedor o ônus de provar fato que lhe é impossível 

demonstrar, diante dru; condições do consumidor de fazê-lo. 76 Diz-se, neste caso, que a decislto 

do ônus da prova, que se submete aos ditames do Artigo 6.0
, VII, do CDC" (STJ, REsp 195.031/Rj, 

3.aT.,j. 27.09.2005, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU07.1L2005, p. 254). 
75. "Responsabilidade civiL Cirurgião-dentista. Inversão do ônus da prova. Responsabilidade dos profissio

nais liberais. L No sistema do Código de Defesa do Consumidor a "responsabilidade pessoal dos 
profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa n (artigo 14, § 4. 

0

). 2. A chamada 
inversão do ônus da prova, no Código de Defesa do Consumidor, está no contexto da facilitação da 
defesa dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao "critério do juiz, quando for verossímil 
a alegação ou quando "for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências" (artigo 
6. o, VlJI). Isso quer dizer que não é automática a inversão do ônus da prova. Ela dc~pende de circuns
tância concretas que serão apuradas pelo juiz no contexto da "facilitação da defesa" dos direitos do 
consumidor. E essas circunstâncias concretas, nesse caso, não foram consideradas presentes pelas 
instâncias ordinárias. 3. Recurso especial não conhecido" (STJ, 3.aT.,j. 04.06.1998, REsp 122.505/ 
SP, reL Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D]U 24.08.1998, p. 71). 

76. "Civil e ProcessuaL Recurso EspeciaL Indenização. Dano material. Anticoncepcional sem princípio 
ativo. Placebo. Gravidez não programada. Inversão do ônus da prova. Momento processuaL Ausência 
de prequestionamento (súmulas 282 e 356 do STF). Comprovação do nexo causal. Ausência. Prece
dente. L A discussão acerca do momento da aplicação do instituto da inversão do ônus da prova não 
foi objeto de manifestação específica pelo tribunal de origem, pelo que restou ausente o prequestiona
mento (Súmulas 282 e 356 do STF). Il. Consoante jurisprudência desta Corte Superior 'ainda que se 
trate de relação regida pelo CDC, não se concebe inverter-se o ônus da prova para, retirando tal incum~ 
bência de quem poderia fazê-lo mais facilmente, atribuí-la a quem, por impossibilidade lógica e natu
ral, não o conseguiria. Assi:in, diante da não comprovação da ingestão dos aludidos placebos pela au~ 
tora~ quando lhe era, em tese

1 
possível provar-, bem como levando em conta a inviabilidade de a ré 

produzir prova impossível, a celeumadeveseresolvercoma improcedência do pedido' (REsp 720930/ 
RS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 09.11.2009). UI. lndemonstrado o nexo de causalidade, coma 
comprovação da utilização de pílulas oriundas dos lotes de placebo indevidamente enviados ao mer
cado, incabível a indenização. IV. Recurso especial conhecido e provido para se restabelecer o acórdão 
que julgou improcedente o pedido inicial" (STJ, REsp 844.969/MG, 4.a T., j. 19.10.2010, rel. Min. 
Aldir Passarinho Junior, Dje 11.11.2010). No mesmo sentido, a decisão que uniformizou o éntendi
mento do STJ nas ações que reclamam diferenças de critérios na remuneração da caderneta de pou
pança, de que é o banco quem tem o ônus de apresentar os extratos bancários relativos ao período 
reclamado pelo consumidor, cabendo a este' apresentar indícios mínimos capazes de comprovar a 
existência da contratação, assim como especificar os perttdos cujos extratos pretenda ver exibidos. 
Neste sentido referiu o acórdão em questão que "é cabível a inversão do ônus da prova em favor do 
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, 
enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando~se de obrigação decorrente de lei e 

'de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adianta
mento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financei
ra em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demons~ 
tração da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a 
existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda 
ver exibidos os extratos" (STJ, REsp 1.133.872/PB, 2.a Seção.,j. 12.12.2011, rel. Min. Massami Uyeda, 

D]e 28.03.2012). ./ 
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versa-bolddo od-nus da phro~a, configurando-se, assim, como espécie de um plus com relação à vul
nera 1 1 a e recon eCida em geral ao consumidor. 6s 

Neste senti~o, a própria noção de prova merece ser examinada. Ao se referir ao procedi
mento de pro~uçao da prova judicial, provar é, antes de tudo, a atividade de demonstração de 
um ~a~o ou cucunstância de mo_do a promover o convencimento judicial da sua existência 
preter.,ta ou atuaL Ou como propoe Humberto Theodoro Júnior, "é demonstrar de algum modo 
a_ cer~e.:=a de um fato ?u a veracidade de Unt.'l'afirmação",69 ou de outro modo "'conduzir odes
t1~n~ta~l0 do ato (o JUIZ) a se convencer da verdade a cerca de um fato. Provar é conduzir a inte
Igencl3. a descobrir a verdade" _;o 

E~ sentido semelhante propõe o processualista gaúcho Voltaire de Lima Moraes ao afirmar 

com estilo. que "~rova.r significa demonstrar que a afirmação que se faz a respeito de um fato 
assume a dimensao da mquestionabilidade, porque traz a marca da verdade e 0 selo da certeza". 11 

A r~gra geral de distribuição do ônus da prova resta estabelecida no artigo 333 do CPC 
nos segumtes termos· "O õ d · b ' . . . _- nus a prova mcum e: I- ao autor, quanto ao fato constitutivo do 

~~u ~retto, li- ao r~u, quanto à e:cistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
tretto do autor. Paragraf? único. E nula a convenção que distribui de maneira div;ersa o ônus 

d_a prova quando: I- r~c~tr sob~e direito indisponível da parte; II- tornar excessivamente difí
ctl a uma parte o exerClclO do dtreito". 

O CD_C, neste sentido, ao facultar a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor 

do consu~ndor, co~o efeito do seu direito de facilitação da defesa, 0 faz em benefício da diretriz 

de proteçao que onenta s~as ~onnas.'2 Note-se, portanto, neste particular, que a inversão do 
ônus da prova se produz,_ no SIStema do CDC, exclusivamente em benefício do consumidor.n 

A c~usa para o estabelecimento da inversão, todavia, submete-se a critério do julgador ue 
avaliando a presença dos requisitos em questão, pode determinar a inversão_74 Duas ques·t~es, 

68. 

69. 

70. 
71. 

72. 

73. 
74. 

SAdoNSCONE, ~discila David. A inversão do ônus da Prova na Responsabilidade Civil. Revista de Direi-
to onsum1 or. v. 40, p. 151. São Paulo: RT, out.~dez. 2001. 

~~~~~~:6~ JUNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 38. ed. Rio de janeiro: Forense, 

THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso ... , p. 385. 

~ORAES, Volraire de Li~. Ano1~ções sobre o ônus da prova no Código de ProceJso Civil e no Códi
~ de Defes~ ~o Consumtdor. Rev1stadeDireito do Consumidor, v. 31. São Paulo~RT, 1999. p. 64. 

Processo c~vtl e ~onsu~i~or. ~escisão contratual cumulada com indenização. Fabricante. Ad ui~ 
r~n.te. ~retetro: Htpossuftctêncta. Relação de consumo. V6.lnerabilidade. Inversão do ônus prla
~~0· o~su~~or é a pessoa física ou jurídica que adquire produto como destinatário final econô~ 

f 
c~, usudrm? o dodproduto ou do serviço em beneficio próprio. Excepcionalmente 0 profission"l 

retetro a qmrente e · h- ·1 ' • .. . • . camm ao zero qm ômetro, que assevera conter defeito, também poderá ser 
:on:ilderad~ c~nsumt~or, quando a vulnerabilidade estiver caracterizada por alguma hipossufici
encta ~uer áttca, té:Utca ou econômica. Nesta hipótese está justificada a aplicação das re ras de 
proteçao ao consurru~or, not~damente a concessão do benefício processual da inversão do :nus da 
pro~. R~curso espectal provtdo~ (STJ, REsp 1080719/MG 3.a T. J·. 10 02 2009 l M" N 
Andnght,D}e17.08.2009). ' ' · · .• re · m. ancy 

~ORAE~, Voltairede Lima. Anotações sobre o ônus da prova ... , p. 66. 
ConsumJdor.Inversãodoônusdapnw s· I 7 H · · lidad b. ti A' d a. umua · ospttmsouclínicas.CDC,artigo14.Responsabi-

fi 
~-0 IJ~ dva. mve~dão 0 ônus da prova, condicionada à verossimilhança da alegação e à hipos-

su tCiencia o consumi or ao critério do j · · r d la 7 -A resp bTdad 'b. . d utz, tmp tca reexame e prova, inviabilizado pela Súmu~ 
· onsa 1 1 e o ~et1va os fornecedores de serviços não conduz diretamente ã inversão 
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entretanto, merecem atenção neste tema. Primeiro, a exata dimensão dos poderes do juiz na 
decisão sobre a inversão ou não do ônus da prova. A rigor, do que se depreende de largo enten

dimento doutrinário e jurisprudencial, a decisão de inversão decorre de uma faculdade judicial 

de, presentes os pressupostos estabelecidos na norma do artigo 6.
0

' vnr, examinar a adequação 

ou não da medida. 75 A este respeito, vale mencionar o entendimento do STJ de que a possibili~ 
dade de inversão não significa atribuir ao fornecedor o ônus de provar fato que lhe é impossível 

demonstrar, diante dru; condições do consumidor de fazê-lo. 76 Diz-se, neste caso, que a decislto 

do ônus da prova, que se submete aos ditames do Artigo 6.0
, VII, do CDC" (STJ, REsp 195.031/Rj, 

3.aT.,j. 27.09.2005, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU07.1L2005, p. 254). 
75. "Responsabilidade civiL Cirurgião-dentista. Inversão do ônus da prova. Responsabilidade dos profissio

nais liberais. L No sistema do Código de Defesa do Consumidor a "responsabilidade pessoal dos 
profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa n (artigo 14, § 4. 

0

). 2. A chamada 
inversão do ônus da prova, no Código de Defesa do Consumidor, está no contexto da facilitação da 
defesa dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao "critério do juiz, quando for verossímil 
a alegação ou quando "for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências" (artigo 
6. o, VlJI). Isso quer dizer que não é automática a inversão do ônus da prova. Ela dc~pende de circuns
tância concretas que serão apuradas pelo juiz no contexto da "facilitação da defesa" dos direitos do 
consumidor. E essas circunstâncias concretas, nesse caso, não foram consideradas presentes pelas 
instâncias ordinárias. 3. Recurso especial não conhecido" (STJ, 3.aT.,j. 04.06.1998, REsp 122.505/ 
SP, reL Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D]U 24.08.1998, p. 71). 

76. "Civil e ProcessuaL Recurso EspeciaL Indenização. Dano material. Anticoncepcional sem princípio 
ativo. Placebo. Gravidez não programada. Inversão do ônus da prova. Momento processuaL Ausência 
de prequestionamento (súmulas 282 e 356 do STF). Comprovação do nexo causal. Ausência. Prece
dente. L A discussão acerca do momento da aplicação do instituto da inversão do ônus da prova não 
foi objeto de manifestação específica pelo tribunal de origem, pelo que restou ausente o prequestiona
mento (Súmulas 282 e 356 do STF). Il. Consoante jurisprudência desta Corte Superior 'ainda que se 
trate de relação regida pelo CDC, não se concebe inverter-se o ônus da prova para, retirando tal incum~ 
bência de quem poderia fazê-lo mais facilmente, atribuí-la a quem, por impossibilidade lógica e natu
ral, não o conseguiria. Assi:in, diante da não comprovação da ingestão dos aludidos placebos pela au~ 
tora~ quando lhe era, em tese

1 
possível provar-, bem como levando em conta a inviabilidade de a ré 

produzir prova impossível, a celeumadeveseresolvercoma improcedência do pedido' (REsp 720930/ 
RS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 09.11.2009). UI. lndemonstrado o nexo de causalidade, coma 
comprovação da utilização de pílulas oriundas dos lotes de placebo indevidamente enviados ao mer
cado, incabível a indenização. IV. Recurso especial conhecido e provido para se restabelecer o acórdão 
que julgou improcedente o pedido inicial" (STJ, REsp 844.969/MG, 4.a T., j. 19.10.2010, rel. Min. 
Aldir Passarinho Junior, Dje 11.11.2010). No mesmo sentido, a decisão que uniformizou o éntendi
mento do STJ nas ações que reclamam diferenças de critérios na remuneração da caderneta de pou
pança, de que é o banco quem tem o ônus de apresentar os extratos bancários relativos ao período 
reclamado pelo consumidor, cabendo a este' apresentar indícios mínimos capazes de comprovar a 
existência da contratação, assim como especificar os perttdos cujos extratos pretenda ver exibidos. 
Neste sentido referiu o acórdão em questão que "é cabível a inversão do ônus da prova em favor do 
consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários, 
enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando~se de obrigação decorrente de lei e 

'de integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adianta
mento dos custos da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financei
ra em exibir os documentos, com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demons~ 
tração da plausibilidade da relação jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a 
existência da contratação, devendo, ainda, especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda 
ver exibidos os extratos" (STJ, REsp 1.133.872/PB, 2.a Seção.,j. 12.12.2011, rel. Min. Massami Uyeda, 

D]e 28.03.2012). ./ 
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seria ope judieis, ou seja, dependente de um convencimento judicial sobre a adequação da me
dida.77 OportUnidade de convencimento judicial esta, que terá lugar apenas quando presentes 
um dos requisitos estabelecidos pela norma (hipossuficiência ou verossimilho, nça). Esta facul
dade judicial estaria situada, portanto, no que se reconhecem como novos pockres instrutórios 
do juiz, estabelecidos pelo CDC.76 

Um segundo entendimento, contudo, faz uma exegese mais restrita aurca dos poder!;s 
reconhecidos ao juiz em face do artigo 6.0

, VIII, do CDC. No caso, sustenta-s,: que aquilo q~e 
se submete ao critério do juiz não seria a decisão de inverter ou não o ônus da prova, conforme 
facultado pela norma. Ao contrário, defende-se que esta faculdade de escolha do juiz não exis
ta, uma vez que a norma em questão, ao fazer referência ao critério do juiz, estaria conferindo
-lhe poder para promover o reconhecimento, no caso concreto, da presença de um dos 
requisitos que determinam a inversão. Uma vez identificada, no caso, a presença de hipossufi
ciência do consumidor, ou da verossimilhança das suas alegações, a consequência necessária 
seria a decisão pela inversão do ônus da prova. Ou seja, a decisão por inverter ou não o ônus 
não se coloca sob a discricionariedade judicial, mas apenas o reconhecimenh-, no caso em exa
me, da presença ou não dos requisitos que ensejam a inversão. Uma vez idemlíica.dos, existiria 
de parte do juiz um dever de inverter o ônus da prova em favor do consumíd1)r. É o que se de
nomina de ir.versão ope legis, ou seja, decorrente de determinação legal. 79 

Permanece existindo, todavia, em ambos os entendimento~ discordantes (ope judieis e ope 

legis), a necessidade de caracterização, a partir do convencimento judicial sobre a presença, na 
hipótese de inversão do ônus da prova, de pelo menos um dos requisitos referido na norma do 
artigo 6.0

, VIII: hipossuficiência ou verossimilhança. No primeiro caso, já afirmamos que a hi
possuficiência do consumidor consiste na falta de condições fáticas, no processo, de realizar a 
dilação probatória adequada à defesa dos seus direitos e interesses. Já a verossimilhança se es
tabelece a partir de um critério de probabilidade, segundo os argumentos trazidos ao conheci
mento do juiz, de que uma dada situação relatada tenha se dado de modo igual ou bastante 
semelhante ao conteúdo do relato. Ou como propõe Antônio Gidi, verossímil é o que tem apa
rencia de verdade, o provável, que deste modo não contrarie a nonna jurídica, fatos notórios, ou 
regras de experiência comum. ao 

Uma questão bastante discutida, contudo, diz respeito ao momento processual em que deve 
ser prolatada a decisão judicial que defere ou não a inversão do ônus da prova em favor do con-

77. Conforme sustenta Voltaire Lima Moraes, "não se trata de inversão legal, pois não decorre de impo
sição ditada pela própria lei, mas sim fica submetida ao crivo judicial. Caberá assim ao juiz dizer se 
é caso de inversão ou não do ônus da prova, uma vez analisada a ocorrência ou não desses pressu
postos". MORAES. Anotações sobre o ônus da prova ... , p. 66-67. 

78. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 2. ed., p. 974. 
79. Neste sentido sustenta Antônio Gidi: "O que fica a 'critério do juiz' (rectios, a partir do seu livre 

convencimento motivado) é a tarefa de aferir, no caso concreto levado à sua presença, se o consu
midor é hipossuficiente e se a sua versão é verossímil Apenas até aí vai a sua esfera de poder de 
decisão Uma vez. que o magistrado reconhece a ocorrência desses dois pressupostos no caso con
creto, não mais lhe cabe decidir'a seu critério' se inverterá o ônus da prova ou não" ( GIDI, Antônio. 
Aspectos da Inversão do Onusda Prova no Código do Consumidor. Revista de Direito do Consumidor, 
n. 13. São Paulo: RT,jan.-mar., 1995, p. 36). No mesmo sentido: MARTINS, Plínio Lacerda. A in
versão do ônus da prova na ação civil pública proposta pelo Ministério Público em defesa dos 
consumidores. Revista de Direito do Consumidor, v. 31, p. 75. São Paulo: RT,jul.-set. 1999. 

80. GIDI, Antônio. Aspectos da inversão do ônus da prova ... , p. 35. 
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sumidor. Basicamente, são três os momentos processuais em que esta pode se estabelecer: a) 
primeiro, no início do processo, quando há a citação do fornecedor-réu, em que o juiz já dará 
conhecimento sobre sua decisão de inverter ou não o ônus da prova no caso; b) segundo, no 
momento do saneamento do processo, por intermédio de despacho judicíalque, ao especificar 
provas, dá conhecimento às partes sohre sua decisão quanto à inversão; e c) terceiro, no mo
mento da sentença, na qual o juiz adotando-a como regra de julgamento, inverte ou não o ônus 
da prova, e com apoio nesta decisão, julga definitivamente a ação. 

Para cada um dos três entendimentos esposados colecionam-se argumentos em contrário. 
A decisão já no momento inicial do processo, dando ciência ao réu no momento da citação, 
evoca críticas como a de que haveria julgamento antecipado da causa, mesmo antes de ter co
nhecimento das razões do fornecedor réu. A decisão de inversão como regra de julgamento, 
realizada no momento da sentença terminativa do feito, enfrenta, igualmente, a crítica bastan
te contundente sobre a violação das garantias processuais do fornecedor, na medida em que não 
lhe daria a oportunidade de uma defesa adequada, considerando que a decisão sobre a inversão 
-e, logo, sobre a necessidade de produção de provas pelo fornecedor- só se daria quando não 
existisse mais a possibilidade de fazê-lo.:n 

A par disso há quem sustente soluções intermediárias, como a de que o juiz não realize a 
inversão desde logo, mas que alerte às partes sobre a possibilidade de fazê-lo na sentença. A 
nosso ver, contudo, não são autenticamente soluções para a questão, uma vez que ao mesmo 
tempo em que criam certa confusão processual para as partes- que permanecem sob a indefí
nição acerca da inversão ou não do ônus da prova no caso -não evitam, em absoluto, as críticas 
sobre o momento da inversão, que segue sendo o da sentença. 

Nosso entendimento é de que o momento processual adequado para a decisão sobre a in
versão do ônus cb. prova, com a respectiva ciê,ncia das partes, é a fase desafieamento do processo. 82 

81. Este entendimento, contudo, mereceu critica da jurisprudência do STJ que reconheceu o cabimento Ja 
decisão sobre a inversão no momento da sentença: "Recurso Especial. Direito do Consumidor. Inversão 
do ônus da prova. Momento. Sentença. Possibilidade. Regra de julgamento. Ofensa ao princípio do 
c<mtraditório.lnexistência. L A jurisprudência do 51] não se pacificou quanto à possibilidade de o juízo 
inverter o ônus da prova no momento de proferir a sentença numa ação que discuta relação de consumo. 
2. O Processo Civil moderno enfatiza, como função primordial das normas de distribuição de ônus da 
prova, a sua atribuição de regular a atividade do juiz ao sentenciar o processo (ônus objetivo da prova). 
Por conduzirem a um julgamento por presunção, essas regras devem ser aplicadas apenas de maneira 
excepcional. 3. As partes, no Processo Civil, têm o dever de colaborar com a atividade judicial, evitando
-se um julgamento por presunção. Os poderes instrutórios do juiz lhe autorizam se portar de maneira 
ativa para a solução da controvérsia. As provas não pertencem à parte que as produziu, mas ao processo 
a que se destinam. 4. O processo não pode consubstanciar um jogo mediante o qual seja possível às par
tes manejar as provas, de modo a conduzir o julgamento a um resultado favorável apartado da justiça 
substancial. A ênfase no ônus subjetivo da prova implica privilegiar uma visão individualista, que não é 
compatível com a teoria moderna do processo civil. S. Inexiste surpresa na inversão do ônus da prova 
apenas no julgamento da ação consurnerista. Essa possibilidade está presente desde o ajuizamento da 
ação e nenhuma das partes pode alegar desconhecimento quanto à sua existência. 6. A exigência de uma 
postura ativa de cada uma das partes na instrução do processo não implica obrigá-las a produzir prova 
contra si mesma. Cada parte deve produzir todas as provas favorável de que dispõe, mas não se pode 
alegar que há violação de direito algum na hipótese em que, não demonstrado o direito, decida o juiz pela 
inversão do ônus da prova na sentença. 7. Recurso especialconhecido e improvido" (STJ, REsp 1.125 .62ll 
MG,3.aT.,j.19.08.20lO, rei. Min. Nancy Andrighi,D]e07.02.20ll). 

82. No mesmo sentido: "Recurso especial. Consumidor. Responsabilidade por vício no produto (artigo 
18 do CDC). Ônus da prova. Inversão 'ope judieis' (artigo 6.", VIU, do CDC). Momento da inversão. 
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seria ope judieis, ou seja, dependente de um convencimento judicial sobre a adequação da me
dida.77 OportUnidade de convencimento judicial esta, que terá lugar apenas quando presentes 
um dos requisitos estabelecidos pela norma (hipossuficiência ou verossimilho, nça). Esta facul
dade judicial estaria situada, portanto, no que se reconhecem como novos pockres instrutórios 
do juiz, estabelecidos pelo CDC.76 

Um segundo entendimento, contudo, faz uma exegese mais restrita aurca dos poder!;s 
reconhecidos ao juiz em face do artigo 6.0

, VIII, do CDC. No caso, sustenta-s,: que aquilo q~e 
se submete ao critério do juiz não seria a decisão de inverter ou não o ônus da prova, conforme 
facultado pela norma. Ao contrário, defende-se que esta faculdade de escolha do juiz não exis
ta, uma vez que a norma em questão, ao fazer referência ao critério do juiz, estaria conferindo
-lhe poder para promover o reconhecimento, no caso concreto, da presença de um dos 
requisitos que determinam a inversão. Uma vez identificada, no caso, a presença de hipossufi
ciência do consumidor, ou da verossimilhança das suas alegações, a consequência necessária 
seria a decisão pela inversão do ônus da prova. Ou seja, a decisão por inverter ou não o ônus 
não se coloca sob a discricionariedade judicial, mas apenas o reconhecimenh-, no caso em exa
me, da presença ou não dos requisitos que ensejam a inversão. Uma vez idemlíica.dos, existiria 
de parte do juiz um dever de inverter o ônus da prova em favor do consumíd1)r. É o que se de
nomina de ir.versão ope legis, ou seja, decorrente de determinação legal. 79 

Permanece existindo, todavia, em ambos os entendimento~ discordantes (ope judieis e ope 

legis), a necessidade de caracterização, a partir do convencimento judicial sobre a presença, na 
hipótese de inversão do ônus da prova, de pelo menos um dos requisitos referido na norma do 
artigo 6.0

, VIII: hipossuficiência ou verossimilhança. No primeiro caso, já afirmamos que a hi
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Uma questão bastante discutida, contudo, diz respeito ao momento processual em que deve 
ser prolatada a decisão judicial que defere ou não a inversão do ônus da prova em favor do con-

77. Conforme sustenta Voltaire Lima Moraes, "não se trata de inversão legal, pois não decorre de impo
sição ditada pela própria lei, mas sim fica submetida ao crivo judicial. Caberá assim ao juiz dizer se 
é caso de inversão ou não do ônus da prova, uma vez analisada a ocorrência ou não desses pressu
postos". MORAES. Anotações sobre o ônus da prova ... , p. 66-67. 

78. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 2. ed., p. 974. 
79. Neste sentido sustenta Antônio Gidi: "O que fica a 'critério do juiz' (rectios, a partir do seu livre 

convencimento motivado) é a tarefa de aferir, no caso concreto levado à sua presença, se o consu
midor é hipossuficiente e se a sua versão é verossímil Apenas até aí vai a sua esfera de poder de 
decisão Uma vez. que o magistrado reconhece a ocorrência desses dois pressupostos no caso con
creto, não mais lhe cabe decidir'a seu critério' se inverterá o ônus da prova ou não" ( GIDI, Antônio. 
Aspectos da Inversão do Onusda Prova no Código do Consumidor. Revista de Direito do Consumidor, 
n. 13. São Paulo: RT,jan.-mar., 1995, p. 36). No mesmo sentido: MARTINS, Plínio Lacerda. A in
versão do ônus da prova na ação civil pública proposta pelo Ministério Público em defesa dos 
consumidores. Revista de Direito do Consumidor, v. 31, p. 75. São Paulo: RT,jul.-set. 1999. 

80. GIDI, Antônio. Aspectos da inversão do ônus da prova ... , p. 35. 
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sumidor. Basicamente, são três os momentos processuais em que esta pode se estabelecer: a) 
primeiro, no início do processo, quando há a citação do fornecedor-réu, em que o juiz já dará 
conhecimento sobre sua decisão de inverter ou não o ônus da prova no caso; b) segundo, no 
momento do saneamento do processo, por intermédio de despacho judicíalque, ao especificar 
provas, dá conhecimento às partes sohre sua decisão quanto à inversão; e c) terceiro, no mo
mento da sentença, na qual o juiz adotando-a como regra de julgamento, inverte ou não o ônus 
da prova, e com apoio nesta decisão, julga definitivamente a ação. 

Para cada um dos três entendimentos esposados colecionam-se argumentos em contrário. 
A decisão já no momento inicial do processo, dando ciência ao réu no momento da citação, 
evoca críticas como a de que haveria julgamento antecipado da causa, mesmo antes de ter co
nhecimento das razões do fornecedor réu. A decisão de inversão como regra de julgamento, 
realizada no momento da sentença terminativa do feito, enfrenta, igualmente, a crítica bastan
te contundente sobre a violação das garantias processuais do fornecedor, na medida em que não 
lhe daria a oportunidade de uma defesa adequada, considerando que a decisão sobre a inversão 
-e, logo, sobre a necessidade de produção de provas pelo fornecedor- só se daria quando não 
existisse mais a possibilidade de fazê-lo.:n 

A par disso há quem sustente soluções intermediárias, como a de que o juiz não realize a 
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nição acerca da inversão ou não do ônus da prova no caso -não evitam, em absoluto, as críticas 
sobre o momento da inversão, que segue sendo o da sentença. 

Nosso entendimento é de que o momento processual adequado para a decisão sobre a in
versão do ônus cb. prova, com a respectiva ciê,ncia das partes, é a fase desafieamento do processo. 82 

81. Este entendimento, contudo, mereceu critica da jurisprudência do STJ que reconheceu o cabimento Ja 
decisão sobre a inversão no momento da sentença: "Recurso Especial. Direito do Consumidor. Inversão 
do ônus da prova. Momento. Sentença. Possibilidade. Regra de julgamento. Ofensa ao princípio do 
c<mtraditório.lnexistência. L A jurisprudência do 51] não se pacificou quanto à possibilidade de o juízo 
inverter o ônus da prova no momento de proferir a sentença numa ação que discuta relação de consumo. 
2. O Processo Civil moderno enfatiza, como função primordial das normas de distribuição de ônus da 
prova, a sua atribuição de regular a atividade do juiz ao sentenciar o processo (ônus objetivo da prova). 
Por conduzirem a um julgamento por presunção, essas regras devem ser aplicadas apenas de maneira 
excepcional. 3. As partes, no Processo Civil, têm o dever de colaborar com a atividade judicial, evitando
-se um julgamento por presunção. Os poderes instrutórios do juiz lhe autorizam se portar de maneira 
ativa para a solução da controvérsia. As provas não pertencem à parte que as produziu, mas ao processo 
a que se destinam. 4. O processo não pode consubstanciar um jogo mediante o qual seja possível às par
tes manejar as provas, de modo a conduzir o julgamento a um resultado favorável apartado da justiça 
substancial. A ênfase no ônus subjetivo da prova implica privilegiar uma visão individualista, que não é 
compatível com a teoria moderna do processo civil. S. Inexiste surpresa na inversão do ônus da prova 
apenas no julgamento da ação consurnerista. Essa possibilidade está presente desde o ajuizamento da 
ação e nenhuma das partes pode alegar desconhecimento quanto à sua existência. 6. A exigência de uma 
postura ativa de cada uma das partes na instrução do processo não implica obrigá-las a produzir prova 
contra si mesma. Cada parte deve produzir todas as provas favorável de que dispõe, mas não se pode 
alegar que há violação de direito algum na hipótese em que, não demonstrado o direito, decida o juiz pela 
inversão do ônus da prova na sentença. 7. Recurso especialconhecido e improvido" (STJ, REsp 1.125 .62ll 
MG,3.aT.,j.19.08.20lO, rei. Min. Nancy Andrighi,D]e07.02.20ll). 

82. No mesmo sentido: "Recurso especial. Consumidor. Responsabilidade por vício no produto (artigo 
18 do CDC). Ônus da prova. Inversão 'ope judieis' (artigo 6.", VIU, do CDC). Momento da inversão. 
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Tal,:'rocedim:nto, em prime~ro lugar, evitaria tomar as partes de surpresa/13 permitindo ao for
nec-dor, na htpótese de defenmento da inversão do ônus, a possibilídade de produzir provas que 
corroborem ~ua tese na fa:eseguinte, de instrução do feito. Trata-se, neste particular, de assegu
ra~ "15 garant~ pro.cess~atS da ampla defesa e do contraditório.s+ É certo, todavia, que em certos 
cas, \S., nos qua~ a hxaçao dos aspectos controvertidos da demanda já tenham sido estabelecidos 
pehl JUlZ, em VlSU! das características do objeto do litígio, ou mesmo em razão do desenvolvi
me~ to do processo e demonstração dos fatos, possa entender-se pela possibilidade de inversão 
do on.us da prova apenas no momento da sentença, o que, entretanto, não afasta os óbices já 
mencwnados com relação a este entendimento. 

Note-se que o direito do consumidor à facilitação da defesa dos seus direitos e à inversão 
do ?~us da prova~ t~m sua eficácia vinculada ao reconhecimento de e ovos poderes instrutórios 
do JUlZ, com o ObJetivo de ampliação da tutela processual do consumidor e da efetividade desta 
tutrJa em acordo COJU regras que permitam a defesa adequada de seus direitos. 

1. 11 0 IREITO À PRESTAÇÃO ADEQUADA E EFICAZ DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

O~tro direit~ básico ~o consumidor, assegurado pelo artigo 6.0
, X, é "a adequada 'e eficaz 

pr:-;~açao_ dos ser~lÇospUbhcos ~m geral". Como tivemos oportunidade de registrar, as normas 
:eLmvas a proteçao do ~onsum1dor não se aplicam<!: todos os serviços públicos, mas apenas 
aquele~ que se car~ctenze~ como relações de consumo. Neste sentido, são considerados os 
~en.o':runa?osservtços públicos utí singuli, ou seja, aqueles que são prestados e fruidos de modo 
md1V1d~al~zado ~mensurável pelos cidadãos, razão pela qual sua remuneração também obede
ce esta log!Ca de mdividualização, proporcional à utilização. 

83. 

84. 

P~e~erencia~mente na fase de saneamento do processo. A inversão do ônus da prova pode decorrer da 
lct ( ope legiS'): como na responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço (artigos 12 e 14 do CDC) 
~u pordete~maÇào judicial C'~pe judieis'), como no caso dos autos, versando acerca da responsabi~ 
1~ade po~VlC10no produto (ar.ug~ 1~ do CDC). Inteligência das regras dos artigos 12, § 3.0

, II, e 14, § 
3: : l: e 6 ... v.m, do CDC. A d1stnbmção do ônus da prova, além de constituir regra de julgamento 
dmgtda ao JUIZ (aspecto objetivo), apresenta-se também como norma de conduta para as partes pau
tan~o: conform~ o ônus atribuído a c:ad~ u~a delas, o seu comportamento processual (as~ecto 
subjetivo)· Doumna. Se? ~odo co_mo diStnb.mdo o ônus da prova influi no comportamento processual 
das partes ~~pecto subjetivo), na o ~ode a mversão ·ope judieis' ocorrer quando do julgamento da 
cau~a pelo JU~ .<sentença) ou pel? ~bu~l (acórdão). Previsão nesse sentido do artigo 262, § 1.0

, do 
Proj~to de Codigo de Processo ClVll. A mversão 'ope judieis' do ônus probatório deve ocorrer prefe
;enCJal~e~t~ ~a fase de saneamento do processo ou, pelo menos, assegurando-se ã parte a quem não 
l~cu:n~ta ~mcwlme~te o encargo, a reabertura de oportunidade para apresentação de provas. Diver
genCJa JUnsprudenoal entre a Terceira e a Quarta Turma desta Corte. Recurso especial desprovido" 
(R~p802.8321MG, 2.aSeção,j. 13.04.2011, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 21.09.2011). 
~1.m sustentam .. na doutrina: SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Responsabilidade Civil no 
Cod1go doConsumJdoreaDefesadoFomecedor. São Paulo: Saraiva. 2002, p. 335; MOREIRA Carlos 
Roberto Barbosa. Notas sobre a inversão do ônus da prova em beneficio do consumidor R.;,ista de 
Processo, v. 86, p. 307. São Paulo: RT, 1997. . 
Neste sentido, refe:e-se o entendimento do STJ, indicando que a inversão do ônus da prova não 
es~abeleceyre~nçao absoluta, nem obriga que responda o fornecedor pela conservação da coisa 
ate q~e seja feita a pe~cia, de modo que perdendo as condições para que seja feita 0 exame em 
questa?, ~estando a coiSa de posse do consumidor, não venha a sofrer o fornecedor a presunção de 
v~rossimtlhança das alegações (STj, AgRg no AREsp 236.279/SC 3.a T. j. 27.11.2012 1 M. 
StdneiBeneti,Dje 11.12.2012). ' ' 're- m. 
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Entretanto, a consagração do direito básico à prestação adequada e eficaz dos serviço·~ em 
questão não é menos importante. Sobretudo se considerarmos, a partir da exegese da norma, o 
que se deva considerar como prestação adequada e eficaz. A correta interpretação do dispositi
vo deve ser realizada de modo articulado com outras disposições do CDC. Quais sejam, o t~sta
belecido no artigo 22, que estabelece deveres específicos aos prestadores de serviços públ~cos, 
e as regras sobre vício do serviço, onde se identificam com precisão, o que se deva entender por 

serviço ade~uado. 
O artigo 22 do CDC refere: "Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer ourra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. Parágrafo único. 
Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serãO as 
pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista 
neste Código". Da mesma forma, a noção do que seja adequação resta indicado quando o pro

duto ou serviço serve aos fins que legitimamente dele se esperam. 

No que diz respeito aos serviços públicos, observa-se compreendido no direito básico do 
consumidor à adequada e eficaz prestação do serviço, que o mesmo não seja descontínuo, que 
sirva aos fins estabelecidos, assim como, admitindo-se a interação da legislação de proteçao do 
consumidor com a legislação pertinente aos serviços públicos (em especial a Lei 8.987/95- Lei 
de Concessões e Permissões dos Serviços Públicos), que observe a rnodicidade tarifária. 

A eficácia deste direito básico do consumidor vincula-se igualmente ao dever de continui
dade do serviço estabelecido pelos CDC para os serviços essenciais, mas que deve ser reconhe
cido como condição de adequação aos serviços públicos em geral. Neste aspecto, duas as questões 
centrais sobre a exata precisão conceitual deste dever de continuidade. Primeiro, a tão discutida 
descaracterização do dever de continuidade, da interrupção de fornecimento por falta de paga
mento pelo consumidor, previsto no artigo 6.0

, § 3.0
, da Lei de Concessões e Permissões dos 

Serviços Públicos, sobre o que já tivemos oportunidade de tratar no item 5.4.3 da I Parte desta 
obra, e cuja solução passa neceSsariamente pela ponderação dos interesses em conflito. 

Aqui nos interessa de modo rriais específico a violação do dever de continuidade, excluída 
a hipótese de'inadimplemento do consumidor, como modo de desrespeito, pelo fornecedor, do 
direito básico do consumidor à prestação adequada e eficaz dos serviços públicos. A questão 
não se apresenta, por certo, exclusivamente em relação à prestação de serviços públicos. Entre
tanto em relação a alguns deles terá grande repercussão em nossa prática atual. Trata-se das 
situações nas quais, em decorrência de intermitências na prestação do serviço, sua fruição pelo 
consumidor toma-se imprópria aos fins a que se destinam, não se poden4o muitas vezes confiar 
que o serviço estará à disposição em um determinado momento esperado, ou em certas circuns
tâncias. É o caso, por exemplo, dos serviços de telecomunicações, ou por vezes os de energia 
elétrica, cujas interrupções e retomo da prestação dos serviços, ou ainda situações nas quais, 
de modo injustificado, o serviço se encontra "indisponível" (o que atualmente se verifica de 
modo frequente em relação aos serviços de telefonia), afeta a confiança do consumidor na cor
reta prestação do serviço, descumprindo de modo flagrante o dev~r de adequação ao qual cor

responde'o direito básico à prestação adequada e eficaz. 
A consequência da violação do direito básico do consumidor à prestação adequada e eficaz 

dos serviços públicos, neste sentido, resulta no direito do consumidor de ser indenizado por 
eventuais prejuízos daí decorrentes, assim como - em face do descumprimento da obrigação 
-a possibilidade de abatimento no preço se for de seu interesse, a possibilidade de desfazimen
to do contrato (resolução por inadimplemento).-~ 9 pedido de restituição dos valores pagos. 
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modo frequente em relação aos serviços de telefonia), afeta a confiança do consumidor na cor
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to do contrato (resolução por inadimplemento).-~ 9 pedido de restituição dos valores pagos. 
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consumidores; 2.3.4 O regime das cláusulas abusivas nos contratos de consumo; 2.3.5 
Interpretação dos contratos de consumo- 2.4 Extinção do contrato de consumo e seus 
efeitos: 2.4.1 Di rei to de arrependimento do consumidor; 2.4.2 Adimplemento contratual; 
2.4.3 Inadimplemento contratual e direito à resolução; 2.4.4 Extinção da contrato e efi
cácia pós-contratual- 2.5-As várias espécies de contratos de consumo: 2.5.1 Compra e 
venda de consumo; 2.5.2 Contratos imobiliários; 2.5.3 Contratos bancários e financeiros; 
2.5.4 Contratos de planos de assistência e seguro de saúde; 2.5.5 Contratos de seguro; 
2.5.6 Contratos de consórcio; 2.5.7 Contratos de previdência complementar privada; 
2.5.8 Contratos de transporte; 2.5.9 Contratos de' serviços turísticos; 2.5.10 Contratos 
de hospedagem; 2.5.11 Contratos de serviços educacionais; 2.5.12. Contratos de serviços 
de telecomunicação; 2.5.13 Contratos celebrados pela internet. 

Dentre os diversos vetores da proteção do consumidor estabelecidos pela legislação e 
desenvolvidos pela jurisprudência a partir da promulgação do CDC, a regulação jurídica do 
contrato de consumo é aquela que assume papel preponderante. E isto em razão da própria 
realidade do con..<>umo e da relação de consumo típica, que se desenvolve basicamente a partir 
de um contrato entre consumidor e fornecedor para aquisição de produtos ou a prestação de 
serviços. O chamado ato de consumir, neste sentido, em geral se traduz juridicamente em um 
contrato de consumo, estabelecido entre consumidor e fornecedor, com vista à realização do 
interesse de cada urna das partes - pelo do consumidor, visando à obtenção do bem da vida 
(produto ou serviço) desejado; pelo fornecedor, a remuneração decorrente da contratação. 

Daí porque a disciplina dos contratos de consumo assume papel principal na regulação 
jurídica das relações de consumo em vista da proteção do-consumidor. Ocorre, contudo, que a 
exata compreensão jurídica dos contratos de consumo exige que se identifiquem as novas pre
missas da teoria geral dos contratos, a partir da superação dos seus paradigmas clássicos, como 
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o caráter absoluto do princípio da autonomia da vontade e do pacta sunt servanda. No direito 
brasileiro. a exemplo do que ocorreu em outros sistemas jurídicos/ a chamada renovação da 
teoria conirattwP se deu especialmente a partir da vigência do CDC, sua principiologia e com
preensão das novas condicionantes do fenômeno contratuaL Embora fosse lei especial relativa 
a uma esp··~cie de contrato- o contrato de consumo-, por conta da falta de atualidade da legis
lação do óreíto civíl bra:>ileiro, o direito do consumidor converteu-se, na primeira década de 
sua vigênda, no principàl veículo de renovação do direito contratual brasileiro, sobretudo em 
face da rica interpretação e aplicação jurisprudencial dos seus preceitos. 

A promulgação e vigência de um novo Código Civil, em 2002, que incorporou diversas 
inovações jâ determinadas no CDC, pareceapontarpara uma tendência de maior especialização 
deste último às relações propriamente de consumo, refreando a princípio sua vocação expan
sionista, presente na primeira década de sua vigência. Todavia, é inegável a profunda inflaência 
que as normas de proteção do CDC possuem em relação ao direito civil comum, especialmente 
em matériJ: de contratos, a ponto de não se poder, atualmente, referir ao direito dos contratos, 
sem um pormenorizado exame da disciplina dos contratos de consumo. A razão para tanto, 
explicita Antonio Herman Benjamin em sua apresentação da obra de Claudia Lima Marques, 
ao provour: ·'(. .. )não seria pretensioso desejar, através do estudo da posição jurídica., do con
sumidor, rdormar toda a teoria dos contratos? A resposta é bem simples: sem consumidor não 
há socied;tde de consumo, sem está não há mercado e sem mercado não há contratação massi
ficada. Assim, estudar e regular o status contrátual do consumidor é, em último caso, afetar a 
grande maioria dos contratos firmados no cotidiano do mercado" .3 

Houve quem decretasse, com base na crescente intervenção do Estado e do Direito na 
autonomia da vontade das partes contratantes, a morte do contrato. 4 Todavia, como bem de
monstra Claudia Lima Marques, no esteio das lições de Nicole Chardin, a regulação de uma 
nova disciplína para os contratos, em especial para os contratos de consemo representa a 
afirmação de uma nova espécie da autonomia em matéria contratual, a autonomia racionaP A 
autonomia da vontade, como princípio, resta bastante modificada em face das alterações atuais 
sobre a forma e o conteúdo dos contratos. Dai porque, atualmente passe a se considerar a exis
tência de uma autonomia da vontade reconstruída, fundada em uma autonomia racional em 
conformação com outros princípios contratuais. 6 Neste sentido, a autonomia da vontade, nos 
contratos. preconizada e- de certo modo- assegurada pelo CDC- é antes de tudo um exercí-

L Para um exame da influência do direito do consumidor sobre o direito privado francês, em especial 
em matéria de contratos, veja-se: SOUPHANOR, Nathalie. Urifluence du droít de la consommation, 
p. 35 et seq. 

2. MARQUES, Claudia Lima. Contratos ... , 4. ed., p. 222; TEPEDlNO, Gustavo. As relações de consu
mo ... , p. 209-210. 

3. BENJAMIN, Antonio Herman. Prefâcioa: MARQUES, Claudia Lima. Contratos ... , 4. ed., p. 8-9. Em 
sentido semelhante, apontando a necessidade de articulação entre os princípios do microssistema 
do direito do consumidor e os princípios constitucionais: TEPEDINO, Gustavo. As relações de 
consumo e a nova teoria contratual. In: TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de janeiro: 
Renovar, 1999. p. 199-215. 

4. Neste sentido, o conhecido trabalho de GILMORE, Grant. The death of contract. Columbus: The 
Ohio State University Press,1992. p. 61 et seq. O original da obra é de 1974. 

5. Neste sentido Claudia Lima Marques, em sua já clássica obra sobre contratos de consumo (MAR~ 
QUES. Contratos ... , 4. ed., p. 169), fazendo menção à tese sustentada na França por: CHARDIN, 
Nicole. Le contrat de consommation de crédit et I autonomie de la volonté. Parli: LGDJ, 1988. p. 216. 

6. CHARDIN. Le contrat de consommation de crédit..., p. 222. 
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cio de razão, em face da opção de celebrar ou não o contrato, como igualmente de tá a adequa
da e plena informação sobre todas as questões relativas ao mesmo, desde seus pressupostos, 
riscos da contratação, assim como uma maior proteção quanto à execução de seus termos. 

O CDC, portanto, representa um novoregimedasrelações contratuais, porquanto ao lado 
dos princípios clássicos do direito dos contratos, como a liberdade contratual, a força obriga
tória do vínculo por força da vontade (pactasunt servanda) e o princípio liberal que estabelecia 
na vontade dos contratantes a única fonte de obrigatoriedade, e rejeita qualquer espécie de in
tervenção estatal, surge uma nova concepção social, principio lógica e renovada do fenômeno 
contratual, sustentada na proteção dos interesses úteis e legítimos dos contratantes. Admitem
-se, então, novas realidades a serem reguladas (como os contratos de massa, e os contratos de 
adesão), e, sobretudo, a necessidade de interverição do Estado nas relações até então confiadas 
ao exclusivo arbítrio dos particulares, para efeito de proteção de interesses reconhecidamente 
legítimos, mas que pelas circunstâncias de atuação de mercado, são prejudicados em relação a 
interesses de contratantes potencialmente mais fortes, necessitando de apoio com vista à pro
moção do seu equilíbrio. 

A nova realidade da prática contratual, neste sentido, passa a ser substancialmente distin~ 
ta daquela que inspirou a formatação dos princípios e regras clássicas do direito contratuaL 
Sobretudo a evolução tecnológica e científica dos séculos XIX e XX, assim como o boom popu
lacional, o reconhecimento de novas formas de contratar, e o surgimento de novos bens e inte
resses considerados relevantes para efeito da realização de contratos (pense-se, por exemplo, 
na importância econômica atual da p~·estação de serviços)/ determinam a necessidade da for
matação e reconhecimento de novos princípios e regras para as relações contratuais. Esta reno
vação do direito contratual se dá prioritariamente no direito do consumidor, embora a ele não 
se tenha confinado, estendendo-se por todo o direito privado. 

2.1 A NOVA TEORIA CONTRATUAL E O DIREITO DO CONSUMIDOR 

A renovação da teoria contratual, que dá causa ao surgimento de uma nova teoria contra~ 
tual no direito contemporâneo, tem sua razão de ser na profunda transformação da realidade 
econômica e social do mundo nos últimos séculos. A noção de contrato como espécie de ato 
formal cujo conteúdo é precisamente determinado pela vontade humana livre e consciente das 
partes contratantes, e que por essa razão é vinculativa destas partes, assim como devendo ser 
respeitado por todos os terceiros não participantes do vínculo, decorre basicamente dos pres
supostos teóricos e dogmáticos estabelecidos a partir da escola jurídica do jusracionalismo nos 
séculos XVII e XVIII.8 A larga influência do racionalismo jurídico nesta época, para a formação 

7. MARQUES, Claudia Lima, Direitos bâsicos do consumidor na sociedade pós-moderna de serviços: 
o aparecimento de um sujeito novo e a realização de seus direitos. Revista de- Direito do Consumidor, 

v.35,p.61-96. 
8. Em direito romano, embora fossem reconheCidas diversas espécieS de contratos, consolidando-se 

a exp'ressão contractus para designação da espécie mais importante de contratos obrigacionais, não 
se deu a estes um conceito técnico nem um desenvolvimento doutrinário maior. Assim: KASER, 
Max. Direito privado romano. Trad. Samuel Rodrigues e Ferdinand Hãmmerle. LisbOa: Fundação 
Calouste Gulbenkain, 1999, p. 60-61. Não se desconhece, todavia, o reconhecimento da autonomia 
da vontade, ainda que não em sua expressão moderna, já na denominada lex provata romana, a 
partir do princípio uti lingua nuncupassit, ita ius es~_o (quando alguém celebra conforme foi expresso 
em palavras, assim é direito). Conforme: AMARAL, Francisco. A autonomia privada como poder 
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Houve quem decretasse, com base na crescente intervenção do Estado e do Direito na 
autonomia da vontade das partes contratantes, a morte do contrato. 4 Todavia, como bem de
monstra Claudia Lima Marques, no esteio das lições de Nicole Chardin, a regulação de uma 
nova disciplína para os contratos, em especial para os contratos de consemo representa a 
afirmação de uma nova espécie da autonomia em matéria contratual, a autonomia racionaP A 
autonomia da vontade, como princípio, resta bastante modificada em face das alterações atuais 
sobre a forma e o conteúdo dos contratos. Dai porque, atualmente passe a se considerar a exis
tência de uma autonomia da vontade reconstruída, fundada em uma autonomia racional em 
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L Para um exame da influência do direito do consumidor sobre o direito privado francês, em especial 
em matéria de contratos, veja-se: SOUPHANOR, Nathalie. Urifluence du droít de la consommation, 
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sentido semelhante, apontando a necessidade de articulação entre os princípios do microssistema 
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4. Neste sentido, o conhecido trabalho de GILMORE, Grant. The death of contract. Columbus: The 
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6. CHARDIN. Le contrat de consommation de crédit..., p. 222. 
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Max. Direito privado romano. Trad. Samuel Rodrigues e Ferdinand Hãmmerle. LisbOa: Fundação 
Calouste Gulbenkain, 1999, p. 60-61. Não se desconhece, todavia, o reconhecimento da autonomia 
da vontade, ainda que não em sua expressão moderna, já na denominada lex provata romana, a 
partir do princípio uti lingua nuncupassit, ita ius es~_o (quando alguém celebra conforme foi expresso 
em palavras, assim é direito). Conforme: AMARAL, Francisco. A autonomia privada como poder 
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do direito legislado por intermédio das codificações oitocentistas, coloca a deci5ão decorrente 
da vontade humana, a base do acordo ou consenso entre as partes, como fundamenw de to, ia a 
autoridade legítima entre os homens." Neste sentido, o parâmetro de regularidade e de justiça 
restava configurado na figura do contrato, em acordo com a célebre frase de Fouillé, "qui dit 
contractuel, dit juste" ("quem diz contratual diz justo"). 

O direito natural raciOnalista dos séculos XVII e XVIII, então, conformará a base teórl...::o
-dogmática por meio da qual se estabelecerá o princípio do conseNsualismo e do pacta scmr 
servanda. Neste sentido, cabe considerar a contribuição, dentre outros juristas, de Groti.us, 
considerado o principal nome desta escola de pensamento jurídico, que ao reconhecer a capa
cidade de juízo como pressuposto do caráter vinculativo da promessa, 10 lançaas bases do direi
to contratual moderno. De se dizer igualmente, que já neste momento, a partir da obr<1 de 
Grotius, outras construções que futuramente serão adotadas pela teoria dos contratos são re
conhecidas, sendo, entretanto, abandonadas temporariamente no século XIX e parte do século 
XX, como é o CBSO da responsabilidade pela confiança e a noção de justiça contratual, emh.ISa
da na noção de equilíbrio contratual, esta última decorrente da tradi.ção aristotélico-tombta. 
prevendo espécie de justiça contratual interna a partir da noção de equivalência das prestações. 11 

Todavia, o e·spírito liberal e individualista que segue ao fenômeno das grandes codifica<Jes 
oitocentistas, coloca em destaque apenas o princípio da autonomia da vontade como corobrio 
do sistema de vínculo e responsabilidade contratual, uma vez que o direito torna-se terá por 
origem principal a decisão originária da autonomia pessoal de cada indivíduo. n 

Tal entendimento será consagrado, então, no artigo 1.197 do Código Civil francês, o C ode 
Napoleón, de l804,ao estabelecer que "les conventions légalement formées tienentlieu laia c..:ux 
qui les ont faítes" ("os contratos legalmente formados têm força de lei para aqueles que o cele
braram"). Dai suige a noção da liberdade ou autonomia contratual, a qual pode ser obsen·ada 
em dois sentidos, um positivo, outro negativo. Em sentido positivo, significa que as partes podem, 
com um ato de sua vontade, con.stituír, regular ou eXtinguir relações jurídicas patrimoniais. Em 
sentido negativo, de que ninguém pode ser privado de seus próprios bens ou ser constrangido a 
executar prestações a favor de outros de modo contrário ou independente da própria vontade. 13 

Entretanto, este caráter absoluto da vontade como definidora dos efeitos jurídicos e do 
vínculo entre os contratantes sofrerá reveses decorrentes das transformações sociais, políticas 
e econômicas de meados do século XIX e, sobretudo, durante o século XX. Cumpre notar, que 

jutidico. Estudos juridicos em homenagem a Caio Mdrio da Silva Pereira. Rio de janeiro: Forense, 
1984, p. 291. 

9. A expressão é de Jeanjacques Rosseau, erll seu Contrato social, citado por ALTERINl, Atilio A.; 
CABANA, Roberto M. López. La autonomia de la voluntad en el contrato moderno. Buenos Aires: 
Abeledo Perrot, 1989, p. 9. 

10. WIEACKER, Franz. História do direito privado moderno. Trad. Antônio Manuel Hespanha. Lisboa: 
Fundação Calouste Gulbenkian, 1993, p. 332-333. No mesmo sentido, a necessidade do cumpri
mento das promessas é a terceira lei natural identificada por Hobbes em seu Leviathan. Neste sen
tido: VILLEY, Michel. A formaça.o do pensamento jurídico moderno. Trad. Cláudia Berliner. São 
PaulÓ: Martins Fontes, 2005. p. 732. 

11. WIEACKER. História do direito privado moderno, p. 333-334. 
12. VILLEY, Michel Essor et déclin du volontarimse juridique. Leçans d histoire de la philosophie du 

droit. Dalloz. Paris, 1962. p. 277. 
13. GALGANO, Francesco. Elnegocio juridico. Trad. BlacoGascó eLorenzoAlbentosa. Valencia: Tirant 

lo Blanch, 1992, p.65-67. 
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tanto o surgimento de ideologias políticas com visão profundamente crítica sobre os valores 
burgueses dominantes, tais como a noção de igualdade natural de todos os homens, sobre a qual 
se assentava, o direito privado, e em especial o direito dos contratos, estimularam o surgimento 
de uma visão mais social do direito, embora restrita, em um primeiro momento, aos meios 
acadêmicos. 14 Da mesma forma, com o início do século XX e o advento da I Guerra Mundial, as 
circunstâncias extraordinárias que dela decorreram assinalaram as deficiências do reconheci
mento absoluto da força obrigatórj_a dos contratos. Até este momento, e considerando a lógica 
que presidia o contrato e sua exigibilidade, o não cumprimento dos termos ajustados só era 
admitido quando reconhecido um defeito na formação válida do vínculo, como era o caso dos 
vícios de consentimento (em que a vontade formadora do contrato não era emitida de modo 
livre e consciente pelo seu autor), ou quando a declaração de vontade extrapolava os limites da 
lei. Da mesma forma, em termos de reconhecimento do conteúdo do contrato, grande debate 
se estabeleceu sobre o critério que se devia levar em consideração, surgindo a concorrência, 
ainda no século XIX, entre os partidários da teoria da vontade interna (Willenstheorie, su::;ten
tada por Savigny) e da teoria da declaração (Erklarungstheotie). 15 Não havendo nenhuma das 
restritas hipóteses nas quais o direito admitia que não houvesse a vínculação das partes, a regra 
era da necessidade de cumprimento do contrato, independente de um exame sobre a existência 
de desequilíbrio das prestações, ou sua abusividade. 

Daí porque a primeira oportunidade em que se vai admitir a pOssibilidade de urr.a cena 
flexibilização do vínculo contratual é quando, após a eclosão da Primeira Guerra Mundial 
(1914-1918), por conta de circunstâncias novas, causadas media ta ou imediatamente pelo 
conflito, os coturatos celebrados anteriormente têm sua execução agravada ou mesmo inviabi
lizada por uma das partes. Nestas circunstâncias, as cortes francesas vão admitir, na hipótese 
do advento de fatos imprevisíveis para as partes que dessem causa a uma excessiva despropor
ção das prestações, a revisão do contrato originariamente celebrado, de modo a promover seu 
reequilíbrio. 16 O surgimento da teoria da imprevisão, bem como a admissão da necessidade de 
limitação dos direitos subjetivos (teoria do abuso do direito, limitações ao exercício do direito 
de propriedade), dão causa a uma primeira reflexão sobre o carátervínculativo da manifestação 
devon~de, e a necessidade de que seus efeitos estejam adequados acertos padrões de moralidade, 17 

equidade,18 e de justiça. Neste sentido, aliás, vai orientar-se o desenvolvimento, anos depois, 

14. Neste sentido, a famosa conferência do jurista alemão Otto von Gierke,~no principio do século, 
intitulada "Função social do direito privado", na qual foram traçadas várias das linhas de argumen
tação em favor da função social, que posteriormente viabílizaramsua incorporação ao direito posi
tivo, explícita ou implicitamente. GIERKE, Otto von. La funci6nsocia! de1 dcrecho privado. Trad.josé 
M. Navarro de Palenda. Madrid: Sociedade Espaftola, 1904. 

15. Veja-se a respeito: FERRER CORREIA, A. Erro e interpretação na teoria do negócio jurldico. Coimbra: 
Almedina, 2001. p. 58etseq. 

16. Para um relato dos casos em direito comparado, tanto no direito francês, quanto os chamados Co
ronation cases, no direito inglês, relativo ao aluguel de locais para que as pessoas assistissem às 
festividades de coroação do Rei Eduardo VIl, que acabou não ocorrendo por doença do monarca, 
ensejando então litígios sobre a possibilidade ou não de resolução do contrato por fato supervenien
te, veja-se o relato de: AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Extinção dos contratos por incumprtmento do 
devedor: resolução. Rio de janeiro: Aide Editora, 1991. p. 160-161. 

17. Assim: RIPERT, Georges. A regra moral das obrigações civis_ Campinas: Bookseller, 2000, p. 203 et seq. 
18. Veja-se a interessante proposição da tese de Cristophe Albiges, sobre utilização da equidade no 

desenvolvimento do prtncípio da vedação do enriqúedmento sem causa no direito privado: ALBI
GES, Cristophe. De l'equité endroit prive. Paris: LGDJ, 2000. p. 41 et seq. 
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do direito legislado por intermédio das codificações oitocentistas, coloca a deci5ão decorrente 
da vontade humana, a base do acordo ou consenso entre as partes, como fundamenw de to, ia a 
autoridade legítima entre os homens." Neste sentido, o parâmetro de regularidade e de justiça 
restava configurado na figura do contrato, em acordo com a célebre frase de Fouillé, "qui dit 
contractuel, dit juste" ("quem diz contratual diz justo"). 

O direito natural raciOnalista dos séculos XVII e XVIII, então, conformará a base teórl...::o
-dogmática por meio da qual se estabelecerá o princípio do conseNsualismo e do pacta scmr 
servanda. Neste sentido, cabe considerar a contribuição, dentre outros juristas, de Groti.us, 
considerado o principal nome desta escola de pensamento jurídico, que ao reconhecer a capa
cidade de juízo como pressuposto do caráter vinculativo da promessa, 10 lançaas bases do direi
to contratual moderno. De se dizer igualmente, que já neste momento, a partir da obr<1 de 
Grotius, outras construções que futuramente serão adotadas pela teoria dos contratos são re
conhecidas, sendo, entretanto, abandonadas temporariamente no século XIX e parte do século 
XX, como é o CBSO da responsabilidade pela confiança e a noção de justiça contratual, emh.ISa
da na noção de equilíbrio contratual, esta última decorrente da tradi.ção aristotélico-tombta. 
prevendo espécie de justiça contratual interna a partir da noção de equivalência das prestações. 11 

Todavia, o e·spírito liberal e individualista que segue ao fenômeno das grandes codifica<Jes 
oitocentistas, coloca em destaque apenas o princípio da autonomia da vontade como corobrio 
do sistema de vínculo e responsabilidade contratual, uma vez que o direito torna-se terá por 
origem principal a decisão originária da autonomia pessoal de cada indivíduo. n 

Tal entendimento será consagrado, então, no artigo 1.197 do Código Civil francês, o C ode 
Napoleón, de l804,ao estabelecer que "les conventions légalement formées tienentlieu laia c..:ux 
qui les ont faítes" ("os contratos legalmente formados têm força de lei para aqueles que o cele
braram"). Dai suige a noção da liberdade ou autonomia contratual, a qual pode ser obsen·ada 
em dois sentidos, um positivo, outro negativo. Em sentido positivo, significa que as partes podem, 
com um ato de sua vontade, con.stituír, regular ou eXtinguir relações jurídicas patrimoniais. Em 
sentido negativo, de que ninguém pode ser privado de seus próprios bens ou ser constrangido a 
executar prestações a favor de outros de modo contrário ou independente da própria vontade. 13 

Entretanto, este caráter absoluto da vontade como definidora dos efeitos jurídicos e do 
vínculo entre os contratantes sofrerá reveses decorrentes das transformações sociais, políticas 
e econômicas de meados do século XIX e, sobretudo, durante o século XX. Cumpre notar, que 

jutidico. Estudos juridicos em homenagem a Caio Mdrio da Silva Pereira. Rio de janeiro: Forense, 
1984, p. 291. 

9. A expressão é de Jeanjacques Rosseau, erll seu Contrato social, citado por ALTERINl, Atilio A.; 
CABANA, Roberto M. López. La autonomia de la voluntad en el contrato moderno. Buenos Aires: 
Abeledo Perrot, 1989, p. 9. 

10. WIEACKER, Franz. História do direito privado moderno. Trad. Antônio Manuel Hespanha. Lisboa: 
Fundação Calouste Gulbenkian, 1993, p. 332-333. No mesmo sentido, a necessidade do cumpri
mento das promessas é a terceira lei natural identificada por Hobbes em seu Leviathan. Neste sen
tido: VILLEY, Michel. A formaça.o do pensamento jurídico moderno. Trad. Cláudia Berliner. São 
PaulÓ: Martins Fontes, 2005. p. 732. 

11. WIEACKER. História do direito privado moderno, p. 333-334. 
12. VILLEY, Michel Essor et déclin du volontarimse juridique. Leçans d histoire de la philosophie du 

droit. Dalloz. Paris, 1962. p. 277. 
13. GALGANO, Francesco. Elnegocio juridico. Trad. BlacoGascó eLorenzoAlbentosa. Valencia: Tirant 

lo Blanch, 1992, p.65-67. 
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tanto o surgimento de ideologias políticas com visão profundamente crítica sobre os valores 
burgueses dominantes, tais como a noção de igualdade natural de todos os homens, sobre a qual 
se assentava, o direito privado, e em especial o direito dos contratos, estimularam o surgimento 
de uma visão mais social do direito, embora restrita, em um primeiro momento, aos meios 
acadêmicos. 14 Da mesma forma, com o início do século XX e o advento da I Guerra Mundial, as 
circunstâncias extraordinárias que dela decorreram assinalaram as deficiências do reconheci
mento absoluto da força obrigatórj_a dos contratos. Até este momento, e considerando a lógica 
que presidia o contrato e sua exigibilidade, o não cumprimento dos termos ajustados só era 
admitido quando reconhecido um defeito na formação válida do vínculo, como era o caso dos 
vícios de consentimento (em que a vontade formadora do contrato não era emitida de modo 
livre e consciente pelo seu autor), ou quando a declaração de vontade extrapolava os limites da 
lei. Da mesma forma, em termos de reconhecimento do conteúdo do contrato, grande debate 
se estabeleceu sobre o critério que se devia levar em consideração, surgindo a concorrência, 
ainda no século XIX, entre os partidários da teoria da vontade interna (Willenstheorie, su::;ten
tada por Savigny) e da teoria da declaração (Erklarungstheotie). 15 Não havendo nenhuma das 
restritas hipóteses nas quais o direito admitia que não houvesse a vínculação das partes, a regra 
era da necessidade de cumprimento do contrato, independente de um exame sobre a existência 
de desequilíbrio das prestações, ou sua abusividade. 

Daí porque a primeira oportunidade em que se vai admitir a pOssibilidade de urr.a cena 
flexibilização do vínculo contratual é quando, após a eclosão da Primeira Guerra Mundial 
(1914-1918), por conta de circunstâncias novas, causadas media ta ou imediatamente pelo 
conflito, os coturatos celebrados anteriormente têm sua execução agravada ou mesmo inviabi
lizada por uma das partes. Nestas circunstâncias, as cortes francesas vão admitir, na hipótese 
do advento de fatos imprevisíveis para as partes que dessem causa a uma excessiva despropor
ção das prestações, a revisão do contrato originariamente celebrado, de modo a promover seu 
reequilíbrio. 16 O surgimento da teoria da imprevisão, bem como a admissão da necessidade de 
limitação dos direitos subjetivos (teoria do abuso do direito, limitações ao exercício do direito 
de propriedade), dão causa a uma primeira reflexão sobre o carátervínculativo da manifestação 
devon~de, e a necessidade de que seus efeitos estejam adequados acertos padrões de moralidade, 17 

equidade,18 e de justiça. Neste sentido, aliás, vai orientar-se o desenvolvimento, anos depois, 

14. Neste sentido, a famosa conferência do jurista alemão Otto von Gierke,~no principio do século, 
intitulada "Função social do direito privado", na qual foram traçadas várias das linhas de argumen
tação em favor da função social, que posteriormente viabílizaramsua incorporação ao direito posi
tivo, explícita ou implicitamente. GIERKE, Otto von. La funci6nsocia! de1 dcrecho privado. Trad.josé 
M. Navarro de Palenda. Madrid: Sociedade Espaftola, 1904. 

15. Veja-se a respeito: FERRER CORREIA, A. Erro e interpretação na teoria do negócio jurldico. Coimbra: 
Almedina, 2001. p. 58etseq. 

16. Para um relato dos casos em direito comparado, tanto no direito francês, quanto os chamados Co
ronation cases, no direito inglês, relativo ao aluguel de locais para que as pessoas assistissem às 
festividades de coroação do Rei Eduardo VIl, que acabou não ocorrendo por doença do monarca, 
ensejando então litígios sobre a possibilidade ou não de resolução do contrato por fato supervenien
te, veja-se o relato de: AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Extinção dos contratos por incumprtmento do 
devedor: resolução. Rio de janeiro: Aide Editora, 1991. p. 160-161. 

17. Assim: RIPERT, Georges. A regra moral das obrigações civis_ Campinas: Bookseller, 2000, p. 203 et seq. 
18. Veja-se a interessante proposição da tese de Cristophe Albiges, sobre utilização da equidade no 

desenvolvimento do prtncípio da vedação do enriqúedmento sem causa no direito privado: ALBI
GES, Cristophe. De l'equité endroit prive. Paris: LGDJ, 2000. p. 41 et seq. 
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no direito alemao, da teoria da quebra da base do negócio jurídico,19 acentuando a necessidade 
de equilíbrio do interesse legítimo das partes no contrato. 

Mas a grande transformação do direito dos contratos se dá, durante o século XX, em face 
do surgimento de uma nova realidade fática contratuaL O desenvolvimento dos meios de pro
dução e comércio no segundo pós-guerra (pós-1945) deu causa ao conhecido fenômeno da 
massificação dos contratos. Ndte sentido, a incorporação de milhões de pessoas ao mercado 
de consumo e a necessidade do estabelecimento de práticas comercias e contratuais com todos 
estes novos potenciais contratantes, deu causa a uma nova realidade, de maior distanciamento 
entre os contratantes, a necessidade de estipulação de contratos padronizados, nos quais um 
dos contratantes apenas adere às cláusulas pré-estabelecidas (contratos de adesão/condições 
gerais dos contratos), assim como novas técnicas de persuasão sobre a conveniência ou opor
tunidade da aquisição ou contratação de bens e serviços, por intermédio de uma florescente e 
profissionalizada atividade publicitária. 

É nesse contexto que surge a própria identidade desta massa de contratantes dos produtos 
e serviços oferecí.:los no Ú1ercado de consumo, os consumidores. Parte-se então de uma nova 
premissa no reconhecimento das relações de consumo, que ao lado da dicotomia até então 
examinada sob o prisma social, político e jurídico, de trabalhadores e empregadores,'uma se
gunda dicotomia. mais complexa e difusa (porquanto todas as pessoas seriam a algum tempo, 
consumidores) se estabeleceu, entre consumidores e fornecedores. 

E neste caso, a teoria dos contratos, dado o caráter contratual típico das relações de aqui
sição de produtos e serviços pelos consumidores, vai sofrer inegáveis transformações. Em pri
meiro lugar, supera-se a premissa clássica da igualdade formal entre todos os indivíduos, 
desenvolvida ainda pelas escolas jusracionalistas dos séculos XVII e À 'VIl I, para se admitir a 
existência de circunstãncias objetivas, na realidade social e econômica, nas quais os contratan
tes- consumidores e fornecedores- serão desiguais na determinação e direção da relação 
contratual. Neste caso re:::onhece-se a necessidade de reequilíbrio da relação entre as partes, o 
que se tornará possível mediante o reconhecimento de proteção jurídica àquele que é mais 
fraco na relação, o consumido't. A partir disso é que diversos sistemas jurídicos passam a imple
mentar legislações específicas de proteção do consumidor.20 

19. LA.RENZ, Karl. Basedel negocbjurídico ... , p. 41. Entre nós: COUTO E SILVA. A teoria da base do 
negócio jurídico, p. 93-94. 

20. No direito europeu, são conhecidas as diversas diretivas da Comunidade Europeia, posteriormente 
incorporadas no direito interno dos países-membros, tais como: Diretivas 79/581/CEE, 88/314/ 
CEE, 88/315/CEE, 90/377/CEE, sobre i:ndicação e transparência no preço de produtos e serviços; 
Diretivas 79/112/CEE, 79/530/CEE, 79/531/CEE e 92175/CEE, sobre etiquetagem de produtos; 
Diretivas 84/450/CEE sobre publicidade enganosa e 97/55/CE sobre publicidade comparativa; Di
retiva 85/374/CEE, sobre responsabilídade civil por produtos defeituosos; Diretiva 85/577/CEE, 
sobre vendas a domicilio ou contratos negociados fora do estabelecimento comercial; Diretiva 
87 /102/CEE e modificação na Diretiva 90/88/CEE, sobre serviços bancários e crédito ao consumo; 
Diretiva 8813 78/CEE, sobre segurança de brinquedos; Diretiva 89/646/CEE, sobre instituições de 
crédito; Diretivas 89/6227CEE, 90/239/CEE, 92/41/CEE e 98/43/CE, sobre produtos de tabaco; 
Diretiva 89/552/CEE, e Regulamentos CEE 2299/89, CEE 2342/90,295/91, Diretiva 97/36/CEE, 
Reg. 2027/97, sobre comunicações e transportes; Diretiva 90/314/CEE, sobre viagens organizadas, 
férias combinadas e circuitos organizados; Regulamento 295/91/CEE, sobre overbookingno trans
porte aéreo; Diretivas 92/49/CEE e 92/96/CEE, sobre seguros; Diretiva 92/59/CEE, segurança geral 
dos produtos; Diretiva 93/13/CEE, sobre clausulas abusivas nos contratos com consumidores; Di
retivas 79/112/CEE, Reg. 1139/98 e 49/2000, informações sobre organismos geneticamente modi-
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Dentre os principais fatores de influência do direito do consu\nidor na renovação da 
teoria contratual em direito privado, está a constatação, no que respeita aos contratos de con
sumo, que o reequilíbrio das relações entre consumidores e fOrnecedores e a proteção da parte 
vulnerável do contrato está na determinação de novos deveres aos fornecedores, tais como os 
deveres de transparência, informação e boa-fé. No caso, a decisão de contratar do consumidor 
deve ser orientada a partir da exigência do cumprimento destes deveres pelo fornecedor. Clau
dia Lima Marques, em sua destacada obra sobre contratos,21 divide·3 exame dos contratos de 
consumo em quatro princípios essenciais, quais sejam: os princípios da transparência, da boa
-fé, da equidade e da confianç~, o que, de certo modo demonstra os aspectos 1.aais importantes 
que o direito dos contratos de consumo vai apresentar, em contraposição, em um primeiro 
momento, ao tratamento que a disciplina das Obrigações ainda vai observar no direito civil 
tradicional. 

Neste sentido em vista da lei e da própria jurisprudência de direito privado, é que os con
tratos de consumo são os primeiros a incorporar, no direito brasileiro, a identificação das diver
sas fases da relação obrigacional (a noção de obrigação como um processo),22 assim como a 
necessidade da imposição de eficácia -e deveres jurídicos específicos às partes em cada um 
destes momentos. Desde a realização da publicidade e da oferta, e seus deveres de informação 
e clareza, assin::.: como seu efeito vinculativo do fornecedor, todas as fases do contrato passam a 
ser abrangidas pelas normas relativas à proteção do consumidor. Da mesma forma, o amplo 
controle de aproximação de consumidores e fornecedores na fase de execução e após a extinção 
do contrato, por intermédio da regulação das práticas comerciais abusivas e dos bancos de dados 
e cadastros de consumidores, assim como o conteúdo dos contratos, pela detalhada (porém não 
exaustiva) previsão normativa sobre as cláusulas abusivas e a cominação da sua nulidade. 

Tal é o número de inovações em matéria contratual no CDC, que durante algum tempo 
-e em muitos casos, ainda hoje- há o interesse confessado de muitos, que ainda quando não 
se caracterizem propriamente.como consumidores, buscam o alargamelltO do conceito, via 
equiparação do artigo 29 do CDC, para efeito de permitira aplicação das normas nele previstas. 
É o caso, por exemplo, de pequenos e médios empresários em suas relações negociais ou de 
agricultores considerados vulneráveis na aquisição de insumos para sua produção. 23 A vigência 
do novo Código Civil brasileiro, em 2002, embora tenha atenuado esta ampliação do âmbito de 

ficados ou transgênicos; Diretiva 94/47/CE, sobre multipropriedade ou time-sharing; Diretivas 
95/46/CE e 97 /66/CE, sobre tratamento de dados pessoais e proteção da privacidade; Diretiva 9717 I 
CE, sobre contratação à distância; Diretiva 98/6/CE, sobre a indicação de preços; Diretiva 98/2 7 ICE, 
sobre ações de cessação destinadas a proteção de interesses coletivos dos consumidores; Reg. CE 
1202 7/97, sobre responsabilidade das transportadoras aéreas em caso de acidentes; DiretiV? 1999/93/ 
CE, sobre assinatura eletrônica; Diretiva 1999/44/CE, sobre venda de bens de consumo e garantias 
destas vendas; e Diretiva 2000/31/CE, sobre comércio eletrônico. 

21. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 589 et seq. 
22. Néste sentido, veja-se a obra pioneira em direito brasileiro acerca do exame das diversas fases da 

rela~o obrigacional e o reconhecimento de efeitos e deveres jurídiCos em cada uma delas em: COU
TO E 'SILVA, Clóvis. A obrigação como processo. Porto Alegre: UFRGS, 1964. p. 45 et seq. 

23. "Código de Defesa do Consumidor. Destinatdrio final: conceito. Compra de adubo. Pre:scriçao. Lucros 
cessantes. L A expressão "destinatário final", constante da parte final do artigo 2.0 do Código de 
Defesa do Consumidor, alcança o produtor agrícola que compra adubo para o preparo do plamio, 
à medida que o bem adquirido foi utilizado pelo profissional, encerrando-se a cadeia produtiva 
respectiva, não sendo objeto de transformação ou beneficiamento" (STJ, REsp 208.793/MT, J.a T., 
j.l8.11.1999, rei. Min. Carlos Alberto MenezeST)ireito). 
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no direito alemao, da teoria da quebra da base do negócio jurídico,19 acentuando a necessidade 
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Diretivas 84/450/CEE sobre publicidade enganosa e 97/55/CE sobre publicidade comparativa; Di
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dos produtos; Diretiva 93/13/CEE, sobre clausulas abusivas nos contratos com consumidores; Di
retivas 79/112/CEE, Reg. 1139/98 e 49/2000, informações sobre organismos geneticamente modi-

A PROTEÇÃO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR 249 

Dentre os principais fatores de influência do direito do consu\nidor na renovação da 
teoria contratual em direito privado, está a constatação, no que respeita aos contratos de con
sumo, que o reequilíbrio das relações entre consumidores e fOrnecedores e a proteção da parte 
vulnerável do contrato está na determinação de novos deveres aos fornecedores, tais como os 
deveres de transparência, informação e boa-fé. No caso, a decisão de contratar do consumidor 
deve ser orientada a partir da exigência do cumprimento destes deveres pelo fornecedor. Clau
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aplicação das normas de defesa do consumidor, não eliminou completamente o recursof.o CDC 
de pessoas que, embora não sejam destinatários finais, pretendem a aplicação de suas normas 
a determinadas relações jurídicas. 

A influência da regulação jurídica do CDC acerca dos contratos de consumo é decisiva 
para toda a teoria dos contratos no direito prívado brasileiro e comparado. O direito do consu
midqr sedimenta, pois, uma.nova concepção social do contrato. 24 Refere-se esta noção ao fato do 
contrato, ao mesmo tempo em que tem alta representação como expressão do poder da auto
nomia individual, também deve ser regulado em consideração aos eventuais efeitos que se 
produzem à comunidade e à frustração dos interesses dos contratantes em razão da realidade 
social de diferenças entre os níveis de poder dos diversos sujeitos envolvidos na conformação 
do pacto. Atualmente, o atual Código Civil, em seu artigo 421, complementa esta noção intro
duzindo no direito brasileiro, 15 do ponto de vista legislativo, o princípio da função social do 
contrato, nos seguintes termos: "A liberdade de contratar serã exercida em razão e nos limites 
da função social do contrato" .26 E em que pese o pouco tempo da vigência do atual Código, o 
significado e as possibilidades desta nova cláusula geral já são objeto de viva preocupação dos 
juristas brasileiros, sendo inclusive considerada por reconhecid0s autores,27 como a mais im
portante inovação do Código Civil no direito contratual. 

2.1. 1 A autonomia privada e o contrato de consumo 

Esta nova regulação fUrídica dos contratos de consumo e da proteção do consumidor por 
' intermédio da imposição de deveres de respeito, informação e esclarecimento ao fornecedor, 

dá causa à necessidade de uma nova leitura da disciplina contratual à luz do princípio da auto
nomia privada. A rioção de autonomia privada e, sobretudo, de autonomia negociai, sustentou 
no direito civil tradicional, em sua matriz clássica do direíto francês, bem como na tradição do 
direi~o brasileiro, a consagração do princípio da liberdade contratual e de sua decorrência lógi
ca, a força do vínculo formado a partir da livre manifestação da vontade (pacta sunt servanda). 

A noção de autonomia privada, como sustenta Ana Prata, consiste no poder reconhecido 
pela ordem jurídica ao homem, prtvia e necessariamente qualificado como sujeito jwidico, de juri
dícizar a sua atividade (designadamente, a sua atividade econômica), realizando livremente sws 
negócios jurídicos e determinando os respectívos efeitos. 28 No cerne da questão colocam-se inclu
sive questões morais, conforme a célebre construção kantiana acerca da lei moral que o indiví
duo coloca para si, e que estaria.na essênda da noção de autonomia. Esta noção, entretanto, no 
decorrer do século XIX, foi permeada na ciência jurídica de um forte conteúdo liberal e indivi-

24. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 175. 
25. A referência é útil porquanto o artigo 421 do CC é o primeiro que se refere expressamente àfu.nçào 

social do contrato. Não é desconhecido, contudo a forte presença desta concepção social do contra
to previamente à vigência do Código Civil, do que é mais representativo a lógica e as disposições do 
Código de Defesa do Consumidor. 

26. Sobre .a função social dos contratos, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Diretrizes interpretativas 
da função social dos contratos. Revista de Direito do Consumidor, v5L São Paulo: RT, out.-dez. 2005. 
p. 22-45. 

27. Assim refere Paulo Luiz Netto Lõbo. Princípios sociais dos contratos no Código de Defesa do Con
sumidor e no novo Código Civil. Revista de Direito do Consumidor, v. 42 São Paulo: RT, abr.-jun. 
2002. p. 187-195. 

28. PRATA, Ana. A tutela constitucional da autonomia privada. Coimbra: Almedina, 1982. p. 11. 
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dualista, vinculando-a a liberdade de conformação individual da própria vida e das relações 
estabelecidas entre o indivíduo e outras pessoas. 

Não se pode desconhecer, todavia, que em grande medida, a autonomia individual é exer
cida em sociedade, 29 não prescindindo, portanto, da igualdade dos sujeitos da relação jurídica para 
efeito de assegurar-se a. possibilidade de exercício livre desta autonomia (auto + no mos"" própria 
tlOrma pela vontade). E neste ponto que as normas de proteção do consumidor têm sua finalida
de específica. Parte-se do pressuposto de que não há, em termos da realidade econômíca e social 
da sociedade de consumo, verdadeira autonomia privada, ou seja, autêntica liberdade de contra
tar, sem a igualdade de poderes fáticos e jurídicos dos sujeitos de uma mesma relação contratual. 
Daí porque, considerando-se que o conceito de autonomia privada, exige a necessidade de asse
gurar, quanto mais possível, a igualdade negociai entre os partícipes do contrato,30 é que se encon
tra o cerne e o fundamento das normas de proteção do consumidor em matéria contratual. 

' Para se assegurar os interesses legítimos dos consumidores em matéria contratual, segun-
do muitos autores, passa a ocorrer o declínio da própria liberdade de contratar,31 de modo a 
promover, pela incidência de normas cogentes decorrentes da intervenção do Estado na relação 
contratual, uma espécie de padrão mínimo em relação a certos contratos onde se identifica a 
vulnerabilidade de um dos sujeitos contratantes. 

É possível reconhecer na disciplina dos contratos de consumo a limitação da liberdade 
imediata dos contratantes, como privilégio de uma noção realística de autonomia negociai, 
considerando os fatores sociais e econômicos que influem na tomada de decisões dos consumi
dores na socieqade de consumo< Esta nova visão vem em substituição a uma concepção mais 
abstrata da autonomia privada na sua perspectiva tradicional, que terminava privilegiando, em 
nome do exer~ício da liberdade contratual, a satisfação dos interesses daqueles que possuíam 
condições fáticas de impor seus propósitos; no caso das relações de consumo, os fornecedores. 

A adoção de normas de ordem pública (artigo 1.0 do CDC), que limitam o espaço de au
todeterminação, por via contratual, de direitos subjetivos e outras disposições protetivas dos 
consumidores, é antes um modo de assegurar o exercício pleno dos poderes de conformação 
do contrato a partir de um standard legal, um padrão mínimo indisponível. Como bem ensina 
FrancisCo Amaral, "o negócio jurídico, como fonte [do direito] subordina-se à lei (. .. ) uma 
norma negociai não derroga uma legal, salvo previsão pela própria norma legislativa, mas esta 
revoga a primeira, como ocorre em matéria de ordem pública e bons costumes" .32 Por isso, 
coloca-se fora da possibilidade de modificações ou alterações próprias do jogo de pressões ou 
dos modos de contratação (contratos de adesão; contratações à distãncia, vendas emocionais) 
que são aptas a enfraquecer a posição do consumidor, mas que são inerentes, atualmente, às 
práticas de mercado na sociedade de consumo. 

2. 1.2 Nova visão da relação contratual: o processo obrigacional 

Como já referimos, outra inovação do tratamento legislativo e dogmático do contrato de 
consumo é sua consideração, não como um ato instantâneo, senão a partir da identificação, na 

29. AZEVEDO, Antônio Junqueira. Ciência do direito, negócio jurídico e ideologia. In: AZEVEDO, 
Antôniojunqueira. Estudos e pareceres de direiro privado ... p. 38-54. 

30. PRATA, Ana. A tutela constitucional da autonomia privada, p. 105. 
3 L MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 224. 
32. AMARAL, Francisco. A autonomia privada como poder jurídico .. , p. 311. 
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' Para se assegurar os interesses legítimos dos consumidores em matéria contratual, segun-
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FrancisCo Amaral, "o negócio jurídico, como fonte [do direito] subordina-se à lei (. .. ) uma 
norma negociai não derroga uma legal, salvo previsão pela própria norma legislativa, mas esta 
revoga a primeira, como ocorre em matéria de ordem pública e bons costumes" .32 Por isso, 
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2. 1.2 Nova visão da relação contratual: o processo obrigacional 

Como já referimos, outra inovação do tratamento legislativo e dogmático do contrato de 
consumo é sua consideração, não como um ato instantâneo, senão a partir da identificação, na 

29. AZEVEDO, Antônio Junqueira. Ciência do direito, negócio jurídico e ideologia. In: AZEVEDO, 
Antôniojunqueira. Estudos e pareceres de direiro privado ... p. 38-54. 

30. PRATA, Ana. A tutela constitucional da autonomia privada, p. 105. 
3 L MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 224. 
32. AMARAL, Francisco. A autonomia privada como poder jurídico .. , p. 311. 
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dinâmica das relações de mÚc:ado, de uma série de comportamentos de aproximação entre 
fornecedores e consumidores, antes do contrato e posteriores à execução, que por sua impor~ 
tãncia para realização dos interesses legítimos das partes, merecerão adequado tratamento l~gal. 

Entre nós, esta compreensão da relação obrigacional- e do contrato em particular- foi 
destacada de modo pioneiro por Clóvis do Couro e Silva, no esteio das reflexões realizadas, 
sobretudo, pela doutrina alemã. ObservR:·a este jurista que "a obrigação, vista como processo, 
compõe~se, em sentido largo, do conjunto de atividades necessárias à satisfação do interesse do 
credor". 33 Neste sentido, propõe que a ligação dos direitos e deveres pertinentes a cada uma das 
fases do processo obrigacional é a sua finalidade, traduzida pelo adimplemento.34 Isto significa 
dizer, pois, que os deveres das partes não se encerram apenas no dever principal de prestação, 
ou seja, na realização da obrigação principaL Surge para os contratantes uma série de deveres 
de conduta, tanto no momento prévio à celebração do contrato, quanto: em relação a alguns 
deveres, sua manutenção para além da execução, e cujo cumprimento permite caracterizar a 
existência ou não do adimplemento. Segundo refere Karl Larenz, "estes deveres que excedem 
do próprio dever de prestação- cujo cumprimento constitui normalmente objeto de demanda 
-e que resultam para amb:1s as partes do que foi expressamente pactuado, do sentido e fim da 
obrigação, do princípio da boa~fé em acordo comas circunstâncias, ou, finalmente, das exigên
cias do tráfico, os denominados 'deveres de conduta' (Verhaltenspflichten)" .35 

Sem prejuízo da incidência d:1 boa~fé objetiva, estabelecendo deveres implícitos às partes 
contratantes em vista da realização do adimplemento do contrato, no que se refere à disciplina 
dos contratos de consumo pelo CDC, em vista do objetivo de assegurar a efetividade dos direi
tos dos consumidores, o legislador previu, a par da obrigação principal que lhe diz respeito
fornecimento de produtos ou serviços- uma série de deveres de conduta aos fornecedores. 
Estes têm por finalidade a proteção de interesses legítimos dos consumidores, acrescendo aos 
deveres contratualmente estabelecidos. 

A disciplina legal dos contratos de consumo, assim, foi determinada de acordo com esta 
visão dinâmica da relação obrigacional, e na qual a fase anterior à celebração do contrato (fase 
pré~contratual), assume enorme relevância. O CDC assim regula extéttsamente a oferta (artigós 
30 e 31) e a publicidade (artigos 30 e 36) de produtos e serviços, equiparando-as em matéria de 
efeitos- ambas vinculam o fornecedor-, assim como disciplinando os deveres de clareza e 
precisão da informação a ser repassada aos consumidores, e a possibilidade de exigir o cumpri~ 
mento específico da obrigação nos termos da oferta (artigo 35). Da mo::sma forma, consideran
do as estratégias de aproximação do fornecedor com o consumidor, assim como no curso da 
relação contratual, o CDC dedica largo tratamento às práticas comerciais, vedando aquelas que 
se caracterizarem como abusivas (artigo 39). 

Já no que se refere à execução dos contratos de consumo, o CDC reconhece, dentre outros 
direitos dos consumidores, o direito de arrependimento para compras feitas fora do estabeleci
mento comercial (artigo 49), o controle das cláusulas abusivas e a decretação da sua nulidade 
(artigo 51), a interpretação dos contratos de modo mais favorável ao consumidor (artigo 47), 
a imposição de deveres específicos de informação (artigo 52) e as consequências da violação 
deste dever (artigo 46), assim como o controle dos efeitos do inadimplemento (artigos 52 e 53). 

33. COUTO E SILVA. A obrigação como processo, p. 10. 
34. Idem, p.l3. 

35. lARENZ, KarL Deredto deobligaciones, t. L Trad.JaymeSantos Briz. Madrid: ERDP, 1958. p. 21-22. 
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Por fim, na fase pós-contratual (cuja possibilidade do reconhecimento de efeitos já havia 
sido permitida a partir da teoria da culpa postpactum fínintum)36 as normas do Código determi~ 
nama imposição da garantia legal (artigos 24, 25) que poderá ser complementada pela garantia 
contratual (artigo 50), o controle e procedimentos de inscrição dos consumidores em bancos 
de dados e cadastros de consumidores (artigo 43), assim como a obrigatoriedade de oferta pelos 
fornecedores de peças de reposição dos produtos e serviços (artigo 32). 

Observa-se, portanto, que a estrutura do contrato de consumo segue o tratamento dare
lação obrigacional como processo, estabelecendo ao lado dos deveres implícitos originados pela 
boa-fé objetiva, e amplamente reconhecidos na relação de consumo, o estabelecimento de uma 
série de direitos positivados na legislação, abrangendo as diversas fases compreendidas na re
lação entre o consumidor e o fornecedor, sempre em vista da proteção dos interesses legítimos 
das partes e, de modo destacado, dos consumidores. 

2. 1.3 A proteção da confiança nos contratos de consumo 

A proteção aa confiança é atualmente, um dos mais importantes princípios do direito 
privado. Embora possa parecer paradoxal, em alguma medida isto se dá em razão de uma crise 
de confiança pela qual passa a sociedade de informação, cuja hipercomplexidade e hiperinfor
mação>7 dão conta de uma ruptura na crença em comportamentos tradicionais, em comporta~ 
roemos padrões, reclamando-se a necessidade de estabelecimento da garantia da aplicação e 
efetividade do direito,38 por intermédio da proteção da confiança individual e sociaL A proteção 
da confiança, assim, constitui na exata lição de Niklas Luhmann, "o modo mais efetivo de re
dução da complexidade social" .>9 

Por confiança- ensina Carneiro de Frada- entendem-se diferentes significados, desde 
"aquele que crê firmemente em uma certa realidade, como quem espera por uma convicção mais 
moderada; como ainda o que chega a adotar um determinado comportamento, apesar de uma 
contingência que não domina, decidido a assumir o correspondente risco na expectativa de que 
ele não se concretize". 40 Ou como pTopõe Menezes Cordeiro, "a confiança exprim~ situação em 
que uma pessoa adere, em termo de atividade ou de crença, a certas representações passadas, 
presentes ou futuras que tenha por efetiva" .41 

36. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 229. NomesmosentidoAntónio Menezes Cordeiro, reconheceo~ 
do a boa~fé objetiva como fonte destes deveres pós~contratuais, refere~se a culpa post pactum finitum 
como "projeção simétrica da culpa in contrahendo para o perfodo pôs-contratual". Neste sentido 
destaca o eminente jurista português, a possibilidade de que extinta uma obrigação possam subsis
tir "a cargo das antigas partes, deveres de proteção,deinformação e de lealdade". MENEZES COR
DEIRO, Antônio. Da boa~fé no direito civiL Coimbra: Almedina, 2001, p. 625 et seq. 

37. Sobre o tema, tratei em outro estudo: MIRAGEM, Bruno. A ordem pública e os direitos humanos. 
Elementos para um direito internacional pós-moderno. In: MARQUES, Claudia Lima; ARAÚJO, 
Nádia de. Estudos em homenagem aEtik]ayme. Rio de janeiro: RenQvar, 2004. p. 307~354. 

38. NesÍ.e. sentido, Claudia Lima Marques, citando Niklas Luhmann: MARQUES, Claudia Uma. Con~ 
fiança no comén:io eletrônico e a proteção do consumidor. Um estudo dos negócios juridícos de consumo 
no comércio eletrônico. São Paulo: RT, 2004. p. 32 et seq. 

39. LUHMANN, Niklas. Confianza. Trad. Amada Flores. México: Anthropos, 1996. p. 14. 

40. CARNEIRO DE FRADA, Manuel Antônio de Castro PortugaL Teoria da confiança e responsabilidade 
civil. Coimbra: Almedina, 2004. p. 17-18. 

41. MENEZES CORDEIRO. Da boa-ft no direito civil .. :, p. 1234. 
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dinâmica das relações de mÚc:ado, de uma série de comportamentos de aproximação entre 
fornecedores e consumidores, antes do contrato e posteriores à execução, que por sua impor~ 
tãncia para realização dos interesses legítimos das partes, merecerão adequado tratamento l~gal. 

Entre nós, esta compreensão da relação obrigacional- e do contrato em particular- foi 
destacada de modo pioneiro por Clóvis do Couro e Silva, no esteio das reflexões realizadas, 
sobretudo, pela doutrina alemã. ObservR:·a este jurista que "a obrigação, vista como processo, 
compõe~se, em sentido largo, do conjunto de atividades necessárias à satisfação do interesse do 
credor". 33 Neste sentido, propõe que a ligação dos direitos e deveres pertinentes a cada uma das 
fases do processo obrigacional é a sua finalidade, traduzida pelo adimplemento.34 Isto significa 
dizer, pois, que os deveres das partes não se encerram apenas no dever principal de prestação, 
ou seja, na realização da obrigação principaL Surge para os contratantes uma série de deveres 
de conduta, tanto no momento prévio à celebração do contrato, quanto: em relação a alguns 
deveres, sua manutenção para além da execução, e cujo cumprimento permite caracterizar a 
existência ou não do adimplemento. Segundo refere Karl Larenz, "estes deveres que excedem 
do próprio dever de prestação- cujo cumprimento constitui normalmente objeto de demanda 
-e que resultam para amb:1s as partes do que foi expressamente pactuado, do sentido e fim da 
obrigação, do princípio da boa~fé em acordo comas circunstâncias, ou, finalmente, das exigên
cias do tráfico, os denominados 'deveres de conduta' (Verhaltenspflichten)" .35 

Sem prejuízo da incidência d:1 boa~fé objetiva, estabelecendo deveres implícitos às partes 
contratantes em vista da realização do adimplemento do contrato, no que se refere à disciplina 
dos contratos de consumo pelo CDC, em vista do objetivo de assegurar a efetividade dos direi
tos dos consumidores, o legislador previu, a par da obrigação principal que lhe diz respeito
fornecimento de produtos ou serviços- uma série de deveres de conduta aos fornecedores. 
Estes têm por finalidade a proteção de interesses legítimos dos consumidores, acrescendo aos 
deveres contratualmente estabelecidos. 

A disciplina legal dos contratos de consumo, assim, foi determinada de acordo com esta 
visão dinâmica da relação obrigacional, e na qual a fase anterior à celebração do contrato (fase 
pré~contratual), assume enorme relevância. O CDC assim regula extéttsamente a oferta (artigós 
30 e 31) e a publicidade (artigos 30 e 36) de produtos e serviços, equiparando-as em matéria de 
efeitos- ambas vinculam o fornecedor-, assim como disciplinando os deveres de clareza e 
precisão da informação a ser repassada aos consumidores, e a possibilidade de exigir o cumpri~ 
mento específico da obrigação nos termos da oferta (artigo 35). Da mo::sma forma, consideran
do as estratégias de aproximação do fornecedor com o consumidor, assim como no curso da 
relação contratual, o CDC dedica largo tratamento às práticas comerciais, vedando aquelas que 
se caracterizarem como abusivas (artigo 39). 

Já no que se refere à execução dos contratos de consumo, o CDC reconhece, dentre outros 
direitos dos consumidores, o direito de arrependimento para compras feitas fora do estabeleci
mento comercial (artigo 49), o controle das cláusulas abusivas e a decretação da sua nulidade 
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a imposição de deveres específicos de informação (artigo 52) e as consequências da violação 
deste dever (artigo 46), assim como o controle dos efeitos do inadimplemento (artigos 52 e 53). 

33. COUTO E SILVA. A obrigação como processo, p. 10. 
34. Idem, p.l3. 

35. lARENZ, KarL Deredto deobligaciones, t. L Trad.JaymeSantos Briz. Madrid: ERDP, 1958. p. 21-22. 
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Por fim, na fase pós-contratual (cuja possibilidade do reconhecimento de efeitos já havia 
sido permitida a partir da teoria da culpa postpactum fínintum)36 as normas do Código determi~ 
nama imposição da garantia legal (artigos 24, 25) que poderá ser complementada pela garantia 
contratual (artigo 50), o controle e procedimentos de inscrição dos consumidores em bancos 
de dados e cadastros de consumidores (artigo 43), assim como a obrigatoriedade de oferta pelos 
fornecedores de peças de reposição dos produtos e serviços (artigo 32). 

Observa-se, portanto, que a estrutura do contrato de consumo segue o tratamento dare
lação obrigacional como processo, estabelecendo ao lado dos deveres implícitos originados pela 
boa-fé objetiva, e amplamente reconhecidos na relação de consumo, o estabelecimento de uma 
série de direitos positivados na legislação, abrangendo as diversas fases compreendidas na re
lação entre o consumidor e o fornecedor, sempre em vista da proteção dos interesses legítimos 
das partes e, de modo destacado, dos consumidores. 

2. 1.3 A proteção da confiança nos contratos de consumo 

A proteção aa confiança é atualmente, um dos mais importantes princípios do direito 
privado. Embora possa parecer paradoxal, em alguma medida isto se dá em razão de uma crise 
de confiança pela qual passa a sociedade de informação, cuja hipercomplexidade e hiperinfor
mação>7 dão conta de uma ruptura na crença em comportamentos tradicionais, em comporta~ 
roemos padrões, reclamando-se a necessidade de estabelecimento da garantia da aplicação e 
efetividade do direito,38 por intermédio da proteção da confiança individual e sociaL A proteção 
da confiança, assim, constitui na exata lição de Niklas Luhmann, "o modo mais efetivo de re
dução da complexidade social" .>9 

Por confiança- ensina Carneiro de Frada- entendem-se diferentes significados, desde 
"aquele que crê firmemente em uma certa realidade, como quem espera por uma convicção mais 
moderada; como ainda o que chega a adotar um determinado comportamento, apesar de uma 
contingência que não domina, decidido a assumir o correspondente risco na expectativa de que 
ele não se concretize". 40 Ou como pTopõe Menezes Cordeiro, "a confiança exprim~ situação em 
que uma pessoa adere, em termo de atividade ou de crença, a certas representações passadas, 
presentes ou futuras que tenha por efetiva" .41 

36. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 229. NomesmosentidoAntónio Menezes Cordeiro, reconheceo~ 
do a boa~fé objetiva como fonte destes deveres pós~contratuais, refere~se a culpa post pactum finitum 
como "projeção simétrica da culpa in contrahendo para o perfodo pôs-contratual". Neste sentido 
destaca o eminente jurista português, a possibilidade de que extinta uma obrigação possam subsis
tir "a cargo das antigas partes, deveres de proteção,deinformação e de lealdade". MENEZES COR
DEIRO, Antônio. Da boa~fé no direito civiL Coimbra: Almedina, 2001, p. 625 et seq. 

37. Sobre o tema, tratei em outro estudo: MIRAGEM, Bruno. A ordem pública e os direitos humanos. 
Elementos para um direito internacional pós-moderno. In: MARQUES, Claudia Lima; ARAÚJO, 
Nádia de. Estudos em homenagem aEtik]ayme. Rio de janeiro: RenQvar, 2004. p. 307~354. 

38. NesÍ.e. sentido, Claudia Lima Marques, citando Niklas Luhmann: MARQUES, Claudia Uma. Con~ 
fiança no comén:io eletrônico e a proteção do consumidor. Um estudo dos negócios juridícos de consumo 
no comércio eletrônico. São Paulo: RT, 2004. p. 32 et seq. 

39. LUHMANN, Niklas. Confianza. Trad. Amada Flores. México: Anthropos, 1996. p. 14. 

40. CARNEIRO DE FRADA, Manuel Antônio de Castro PortugaL Teoria da confiança e responsabilidade 
civil. Coimbra: Almedina, 2004. p. 17-18. 

41. MENEZES CORDEIRO. Da boa-ft no direito civil .. :, p. 1234. 
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Boa-fé objetiva e confiança são conceitos que se aproximaro.'42 A confiança é, em regra, a 
base de comportamentos sociais ou jurídicos individuais41 e, considerando-se a perspectiva da 
comunidade, há nestes comportamentos a crença de uma conduta correta por parte dos demais, 
ou à falta desta, a realização de consequências (sanções) na hipótese de violação. Daí porque a 
proteção da confiança abrange essencialmente as expectativas de cumprimento de determinados 
deveres de comportamento.44· 

Com respeito às relações de consumo, a proteção da confiança é antes de tudo uma res
posta à massificação das contratações e das práticas negociais de mercado. Uma das consequên
cias deste fenômeno nas relações de consumo,já referimos, é a crescente despersonalização do 
contrato, fazendo com os consumidores, sejam identificados pelos fornecedores, não mais 
pessoalmente, senão a partir de toda a espécie de informação, como um número, uma senha ou 

determinados perfis de consumo, por exemplo. 

Daí a necessidade do estabelecimento de novo paradigma objetivo nos contratos de con
sumo que tenha em consideração, prindpalmente, "umstandard de qualidade e segurança que 
podem ser esperados por todos, contratantes, usuários atuais e futuros"' . 4~ A proteção da con
fiança nos contratos de consumo, neste sentido, leva em consideração tanto a prójeção interna 
do co~lrato, quanto a regularidade das trata~ivas e dos termos acordados entre consumidores e 
fornecedores. Da mesma forma ocorre em relação ao dever geral de segurança e qualidade exi~ 
gidos dos produtos e serviços que constituem o objeto destas relações jurídicas. 

No primeiro caso, destacam~se os deveres impostos aos fornecedores no que se refere ao 
adequado esclarecimento e informação do consumidor sobre o conteúdo do contrato e, em 
determinadas situações, de suas consequências patrimoniais e pessoais para o consumidor 
(como, por exemplo, os deveres especiais de informação nos contratos de empréstimo e finan
ciamento em geral).46 Já no que se refere aos deveres de segurança e qualidade dos produtos e 
serviços, dizem respeito tanto ao fundamento da responsabilidade dos fornecedores pelo fato 
do produto ou do serviço (nos quais a presença do defeito assinala a violação do dever de con
fiança), quanto do vício do produto ou do serviço (na hipótese em que o produto ou serviço 
não servem aos fins que legitimamente dele se esperam, em razão de uma falha no processo de 

produção, distribuição ou oferecimento no mercado de consumo). 

As consequências típicas da proteção da confiança consistem na preservação da posição 
nela fundamentada ou a imposição do dever de indenizar em decorrência da sua violaçãoY 

Exemplo disto é a determinação do artigo 46 do CDC, pelo qual as estipulações contratuais que 
gerem obrigações aos consumidores não serão obrigatórias, se não lhes for dada oportun1dade 
do conhecimento prévio do seu conteúdo. Igualmente é o que ocorre com o direito à indeniza-

42. 
43. 
44. 
45. 

46. 

47. 

Idem, p. 1241. 
Idem, p. 1243. 
CARNEIRO DE FRADA. Teoria da confiança ... , p. 79. 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 980. 
Em no~so direito o artigo 53 do CDC estabelece deveres específicos de informação no que se refere 
aos contratos de financiamento de produtos e serviços. No direito francês são estabelecidas uma 
série de normas estipulando deveres aos fornecedores com o objetivo de assegurar a ampla infor
mação e qualidade do consentimento do consumidor. Neste sentido veja-se: CALAIS-AULOY/ 
STEINMETZ. Droit de laconsommation, p. 371-401. 
MENEZES CORDEIRO. Da boa-fé no direito civiL, p. 1.249. 
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çào por perdas e danos em decorrência do descumprimento da oferta, previsto no artigo 35, III, 
do CDC,48 ou mesmo pela quebra da confiança despertada.49 

2.2 A FORMAÇÃO DO CONTRATO DE CONSUMO 

O ;modo típico de formação dos contratos é representado em nosso direito privado sob o 
binômio proposta e aceitação. A presença dos dois elementos assinala o nascimento do vinculo 
jurídico apto a produzir efeitos jurídicos. A proposta, também denominada policitação, é o ato 
pelo qmd a parte manifesta sua intenção de contratar, bem como os termos em que pretende 
fazê-lo, e solicita da outra parte a respectiva manifestação sobre sua aceitação. Ensina Pontes 
de Miranda que "à oferta ou sucede a aceitação pura e simples, que bilateraliza o negócio jurí
dico e vincula os figurantes, ou a recusa, ou a aceitação modificativa que não é, propriamente 
aceitação, mas sim outra manifestação de vontade, outra oferta, no lugar da recusa ou aceitação 
pura e simples, que se havia de esperar" .50 A função da oferta, neste sentir, é dar a conhecer o 
conteúdo do que será o negócio jurídico. já no que se refere à aceitação, esta pode ser expressa 
ou tácita, sendo a primeira quando se empregue palavras ou sinais que a exprimam, a segunda, 

-f8. '"Consumidor: Recurso especiaL Publicidade. Oferta. Princípio da vinculação. Obrigação do fornecedor. 
-O CDC dispõe que toda informação ou publicidade, veiculada por qualquer forma ou meio de 
comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, desde que suficien
temence precisa e efetivamente conhecida pelos consumidores a que é: destinada, obriga o fome~ 
cedo r que a fizer veicular ou dela se utilizar, bem como integra o contrato que vier a ser celebrado. 
-Constatado pelo Eg. Tribunal a quo que o fornecedor, através de publicidade amplamente di
vulgada, garantiu a entrega de veiculo objeto de contrato de compra e venda finnado entre o 
consumidor e uma de suas concessionárias, submete-se ao cumprimento da obrigação nos exatos 
termos da oferta apresentada.- Diante da declaração de falência da concessionária, a responsa
bilidade pela informação ou publicidade divulgada recai integralmente sobre a empresa fornece
dora" (STJ, REsp 363.939/MG, reí. Min. FátimaNancy Andrighi,j. 04.06.2002,DJU01.07.2002. 
p. 338). o 

49. "Díreito do consumidor. Contrato de seguro devida inserido em contrato de plano de saúde. Falecimento 
da segurada. Recebimento da quantia acordada. Operadora do plano de saúde. Legitimidade passiva para 
a causa. Principio da boa-fé objetiva. Quebra de confiança. Denuncíaçdo da lide. Fundamentos inataca~ 
dos. Direitos básicos do consumidor de acesso ã justiça e de facilitação da defesa de seus direitos. Valor 
da indenização a titulo de danos morais. Ausência de exagero. Litigdncia de md-jé. Reexame de provas. 
~ Os princípios da boa-fé e da confiança protegem as expectativas do consumidor a respeito do 
contrato de consumo.- A operadora de plano de saúde, não obstante figurar como estipulante no 
contrato de seguro de vida inserido no contrato de plano de saúde, responde pelo pagamento da 
quantia acordada para a hipótese de falecimento do segurado se criou, no segurado e nos beneficiá
rios do seguro, a legítima expectativa de ela, operadora, ser responsável por esse pagamento.- A 
vedação de denunciação da lide subsiste perante a ausência de impugnação ã fundan;entação do 
acórdão recorrido e os direitos básicos do consumidor de acesso à justiça e de facilitação da defesa 
de seus direitos.- Observados, na espécie, os fatos do processo e a finalidade pedagógica da inde~ 
nização por danos morais (de maneira a impedira reiteração de prática de ato socialmente reprová~ 
vel), não se mostra elevado o valor fixado na origem.- O afastamento da aplicação da pena por liti
gância de má-fé: necessitaria de revolvimento do conteúdo fático-probatório do processo. Recurso 
especial não conhecido" (STJ, REsp 590.336/SC,j. 07.12.2004, rei. Min. Fátima Nancy Andrighi, 
D]U 21.02.2005, p. 175). 

50. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratádodedireito privado, t. XXXVIII. Rio de janei
ro: Borsói, 1972, p. 26~27. 
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Boa-fé objetiva e confiança são conceitos que se aproximaro.'42 A confiança é, em regra, a 
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No primeiro caso, destacam~se os deveres impostos aos fornecedores no que se refere ao 
adequado esclarecimento e informação do consumidor sobre o conteúdo do contrato e, em 
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ciamento em geral).46 Já no que se refere aos deveres de segurança e qualidade dos produtos e 
serviços, dizem respeito tanto ao fundamento da responsabilidade dos fornecedores pelo fato 
do produto ou do serviço (nos quais a presença do defeito assinala a violação do dever de con
fiança), quanto do vício do produto ou do serviço (na hipótese em que o produto ou serviço 
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42. 
43. 
44. 
45. 

46. 

47. 

Idem, p. 1241. 
Idem, p. 1243. 
CARNEIRO DE FRADA. Teoria da confiança ... , p. 79. 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 980. 
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MENEZES CORDEIRO. Da boa-fé no direito civiL, p. 1.249. 
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çào por perdas e danos em decorrência do descumprimento da oferta, previsto no artigo 35, III, 
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pelo silêncio, mas acompanhada d,_, atos pbsitivos ou negativos que não se componham de sinais 
compreensíveis. 51 10 

É certo que o modo como s·.: processam oferta e aceitação não é igual em todas as espé
cies de contrato. Distinguem-se desde logo entre os contratos solenes e não solenes, sendo 
que nos primeiros, oferta e aceitação são momentos prévios e pressupostos à celebração do 
contrato, enquanto nos contratos não soienes, C: ferta e aceitação são procedimentos sucessi
vos e dependentes um do outro.-"" Nos contratos de consumo, sobretudo em se tratando de 
contratos de adesão, pode ocorrer que a mera manifestação tácita do consumidor caracterize 
a aceitação do contrato. 

Em geral, aliás, em face das condições gerais estabelecidas em muitos contratos de con
sumo, o comportamento concludente, a caracterizar a aceitação do consumidor, poderá se dar 
apenas pela utilização do produto ou serviço, o apertar de um botão ou acionar um dispositivo, 
ou como no caso dos contratos via internet, pelo simples ato de clicar em determinada alterna
tiva em um determinado sítio eletrônico. Em algumas destas situações estaremos diante do que 
a doutrina alemã convencionou denominar como relações contratuais fdticas 53 ou também de
nominadas de contato social,54 caracterizados pela não utilização de formas jurídicas pré-deter~ 
minadas para "celebração" do c0ntrato. senão que esta se supõe da conduta conc~eta dos 
individuas na vida social. Assim por exemplo, quem embarque em um ônibus esperando que 
este lhe deixe em alguma estação do trajeto pré-estabelecido, ou quem adquira um cupom na 
bilheteria de um cinema. Sem a necessidade de maiores debates ou conformações do conteúdo 
do contrato pelos contratantes em ambos os casos, o fato é que se entende nas condutas empre
gadas a intenção de realizar, no primeiro caso, um contrato de transporte, assim como no se
gundo, a audiência de um filme. 

Atualmente há o questionamento, sobretudo em face dos meios tecnológÍcos de comuni
cação, da possibilidade de formaç<l.o de contratos sem consenso, mas apenas por intermédio da 
realização de comportamentos fáticos. 55 Ou, por outro lado, empreende-se a tentativa de 
compreensão destas contratações mediante novas interpretações do momento de formação do 

51. PONTES DE MIRANDA. Tratado ... , t. XXXVlil, p. 28. 
52. Assim: FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Texto e enunciado do negócio ju.ridico. Coimbra: Almedina, 

1992, p. 782. 

53. O reconhecimento e sistematização das denominadas relações contratuais fáticas deve-se a G ünther 
Haupt, por intermédio de seu ensaio "'Em tomo das relações contratuais fáticas". Conforme: HAT
TENHAUER, Hans. Conceptos fundamentales del derecho civil: introdu.ci6n hist6rico-dogmdtica. 
Barcelona: Ariel, 1987. p. 73. 

54. Assim também na sociologia, desenvolveu-se o conceito de contato social, sobretudo a partir da 
obra de Leopold von Wiese. Neste sentido: WIESE, Leopold; BECKER, H. O Contacto social. In: 
CARDOSO, Fernando Henrique e lANNI, Octávio (Orgs.). Homem e sociedade. Leituras bdsicas de 
sociolozia geral. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 1961, p. 145-161. Em direito, o contato 
social passa a ser reconhecido tanto como fonte de efeitos jurídicos tanto entre estrangeiros como 
Dõlle, no direito alemão, para quem este contato negociai é apto a determinar o su~mento de de
veres jurídicos (conforme MARQUES, Contratos ... , 4. ed., p. 615), como no direito brasileiro, a 
partir de Clóvis do Couto e Silva, que o reconhece como fonte de obrigações: COUTO E SILVA. A 
obrigação como processo, p. 91~94. 

55. IRTI, Natalino. Scambi senza accordo. Rivista Iiimestrale di Diritto e Procedure Civile v. 52 n 2 
Milano: Giuffré,giugno 1998, p. 347-364. ' . ' - . 
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contrato, tais como uma noção mais objetiva, com a redefinição do próprio modo de configu
ração do consenso. 56 

Em face da nova realidade contratual, na qual os contratos de consumo se estabelecem 
sob a forma de contratos de adesão, muitas vezes após intensa atividade publicitária a exigir a 
regulação do fenômeno a partir da preocupação de proteção dos potenciais aceitantes, demons
tra a insuficiência da visão tradicional de direito civil sobre os contornos da oferta e da aceitação, 
sobretudo no que diz respeito a seus efeitos vinculativos do ofertante. A oferta de consumo 
assim surge não apenas como espécie de convite a contratar (invitatio ad offerendum), hipótese 
que reconhece amplas possibilidades de sua revogação, mas com caráter vinculativo, em vista 
da proteção do consumidor a quem se dirige. 

2.2.1 A oferta de consumo e sua eficácia vinculante 

O Código Civil brasileiro apresenta distinção entre a oferta e a proposta, embora doutri
nariamente muitos autores identifiquem ambos os conceitos.57 Segundo o artigo 427 do CC, "'a 
proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dÕs termos dela, da na
tureza do negócio, ou das circunstâncias do caso". A expressão oferta, deste modo, é reservada 
apenas à situação de oferta ao público, regulada pelo artigo 429, nos seguintes termos: "A 
oferta ao público equivale à proposta quando encerra os requisitos essenciais ao contrato, salvo 
se o contrário resultar das circunstâncias ou dos usos". Em direito civil, o tema da obrigatorie
dade distingue-se, em um prj.meiro momento, quanto à circunstãncia de ter sido feita no âmbi
to de um contrato entre presentes ou entre ausentes. Na primeira hipótese, deixa de ser 
obrigatória a proposta "se, feita sem prazo a pessoa presente, não foi imediatamente aceita". 
Neste caso, indica o artigo 428, I, que se considera contrato entre presentes o celebrado por 
intermédio telefone ou por meio de comunicação semelhante. já quanto ao contrato entre au
sentes, a proposta desobriga o proponente quando "tiver decorrido tempo suficiente para 
chegar a resposta" ao seu conhecimento (artigo 428, li), ou quando feita a termo, a aceitação 
não tiver sido expedida no prazv determinado (artigo 4 28, II1), ou ainda quando haja retratação 
do proponente, a qual tenha &;ido conhecida pelo destinatário em momento anterior ou simul
taneamente à oferta (artigo 428, IV). 

Por outro lado, a oferta ao público apenas obriga quando encerra os requisitos essenciais 
do contrato. Esta exigência, embora obedeça à lógica contratual do direito civil tradicional, 
naturalmente que não parece adequada à realidade dos contratos de massa, assim como ao fe
nômeno da publicidade e sua linguagem muitas vezes fluída, de duplo 5:entido, sem a precisão 
e caráter determinável inerentes à noção de proposta contratual formal e determinada. Daí 
porque, nos contratos de consUmo, a definição de oferta não mais exigirá a determinação de um 
ato específico com informações precisas sobre todos os elementos essenciais do contrato. Con
siderando o modo como se processam as contratações no mercado de consumo, assim como a 
multiplicidade de meios e a velocidade com que se estabelecem e divulgam as informações re
lativas a tais contratos, o legislador do CDC optou por indicar à of.erta efeito vinculante, carac
terizandO,a como toda e qualquer informação suficientemente precisa divulgada pelo 
fornecedor. Estabelece o artigo 30 do CDC: "Toda informação ou publicidade, suficientemente 

56. OPPO, G.iorgio. Desumanizzzazione dei contrato? Rivista de Diritto Civile, n. 5. Padova, set.-ott. 
1998, p. 525-533. 

57. Assim: PONTES DE MIRANDA. Tratado ... , t..XXXVIU, p. 26. 
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56. OPPO, G.iorgio. Desumanizzzazione dei contrato? Rivista de Diritto Civile, n. 5. Padova, set.-ott. 
1998, p. 525-533. 

57. Assim: PONTES DE MIRANDA. Tratado ... , t..XXXVIU, p. 26. 
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precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e ser
viços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado". 

Ou seja, em direito civil a natureza jurídica da oferta deu causa a um enorme debate 
doutrinário,513 para verificação da importância ou não do elemento vontade na determinação 
do seu conteúdo, parecendo predominar sua determinação como espécie de negócio jurídico 
unilateral.59 Em relação à oferta de consumo, embora o fato de que nas situações em que seja 
feita conscientemente pelo fornecedor mantenha esta característica negociai, quando se exa
mina o teor do artigo 30, que faz referência a "qualquer informação suficientemente precisa", 
estabelecendo para logo seu efeito vinculativO, de modo indepçndente à vontade manifestada 
pelo fornecedor, esta conduz à situação de que a conduta do fornecedor não seja considerada 
relevante. Importante será apenas o seu resultado, que consiste na geração e divulgação da 
informação ou publicidade suficientemente precisa, no que se aproxima fortemente da cate
goria do ato-fato jurídico60 ou ainda do contato social, uma vez que- conforme ensina Adal
Jr.erto Pasqualotto -a mera "atuação dos anunciantes, voltada para o incremento dos seus 
negócios é fonte de deveres e obrigações" .61 Não há de se considerar, portanto, tendo a oferta 
ou informação qualidades que despertem a confiança do consumidor, a possibilidade do for
necedor alegar erro ou equivoco na sua formulação. Não há relevância do elemento volitivo, 
razão pela qual dcscabe fazer referência a qualquer espécie de defeito da vontade do fornece
dor (erro de objeto, por exemplo) como óbice ao seu caráter vinculativo. Naturalmente que 
ao se referir o fato da oferta ser apta a despertar a confiança do consumidor, ficam excluídas 
desta hipótese as ofertas manifestamente incorretas, com erros crassos e evidentes ao obser
vador razoável. 

É de se notar;portanto, que ao regular a oferta de consumo, o artigo 30 do CDC reconhe
ce duas situações, de diferentes naturezas, mas para as quais se determina o mesmo efeito vin
culativo do fornecedor. Na previsão normativa em questão, está abrangida tanto a oferta de 
consumo propriamente dita, quanto a publicidade, que poderá ou não ser integrada por uma 
oferta de consumo. No primeiro caso, em geral se reconhece como negócio juridico unilateral 
(uma vez que pertence à decisão do fornecedor determinar seu conteúdo). Com relação à se
gunda, contudo, é espécie de ato-fato jurídico, ou melhor, de contato social. Segundo refere 
Pasqualotto, "a classificação da publicidade em tal categoria condiz com a sistemática do Có-

58. Conforme anota]udith Martins-Costa, ainda não se verifica no Brasil uma exata compreensão do 
conceito jurídico de oferta. MARTINS-COSTA,]udith. O princípio da vinculação contratual da 
publicidade: características e interpretação do negócio jurídico de oferta no microssistema do Có
digo de Defesa do Consumidor. In: MARQUES, Claudia Lima (org.). Estudos sobre a proteção do 
consumidor no Brasil e no MERCOSUL. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1994. p. 48. 

59. Assim:PONTESDEMIRANDA. Tratado ... , L XXXVII!, p. 32; MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 600. 
No mesmo sentido: PASQUAL, Cristina Stringari. Estrutura e vinculação da oferta no Código de De
fesa do Consumidor. Dissertação de mestrado. Porto Alegre: UFRGS, 2003. p. 137. 

60. Nos atos-fatos jurídicos, não se considera a relevância da vontade como motora da realização de 
uma détenninada conduta humana, mas apenas o resultado concreto desta conduta, que é juridici
zado. Neste caso, o resultado da conduta previsto no suporte fático da norma do artigo 30 do CDC 
é a existência de "informação suficientemente precisa". Não importa a vontade do fornecedor na 
sua veiculação, mas apenas o fato desta ter sido realizada. 

61. PASQUALOTTO, Adalberto de Souza. Os efeitos obrigacionais da publicidade no Código de Defesa do 
Consumidor. São Paulo: RT, 1997. p. 56-58. 
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d:.·so de Defesa do Consumidor, que desconhece a velha dicotomia entre a responsabilidade 
contratual e extracomratual, tr:-ndo adotado a teoria da qualidade como fonte unitária dares
P''nsabilidade do fornecedor". ~2 

Por outro lado, deve ser examinada a possibilidade ou não do fornecedor de revogar ou 
r c tficar a oferta de consumo. Não há consensosobrea identidade ou não entre as características 
de obrigatoried~de e irrevogabilidade da oferta."3 Ora, o fato de ser obrigatória, não significa 
que a oferta seja 1rrevogável,6+ De fato, tanto em relação aos contratos civis, quanto nos contra
tos de consumo, não se há de se reconhecer a hipótese de supressão da possibilidade de revo
gação da oferta. No caso das ofertas de consumo, seria demasiado gravoso para o fornecedor, 
mesmo a falta de previsão legal específica, não admitir a possibilidade de revogação, ou mesmo 
em certos casos, de retificação da oferta. Na prática, contudo, há um limite aos efeitos da revo
gação que se traduz na proteção da confiança legítima do consumidor, razão pela. qual o fome
c<: dor responderá pelas expectativas que desperta nos consurn,i_dores, independente da 
e~:isténcia ou não de revogação. Da mesma forma, existemsituaçõesdeequivoco ou de alteração 
d.:s circunstâncias negociais que podem se apresentar para o fornecedor como a exigir a revo
g:;,.~ão ou alteração da oferta inicialmente estabelecida.65 Assim, admite-se esta possibilidade, 
dr:.;dc que a revogação ou retificação seja realizada pelo mesmo modo da oferta originária. 66 A 
questão, todavia não é pacífica. Opõem-se entendimento que sustenta a impossibilidade de 
rrrifícação da oferta em qualquer caso e aquele que admite a retificação. Milita em favor da 
primeira posição a conclusão de que o erro da oferta constitui risco negociai pelo qual respon
de o fornecedor. já em favor da segunda posição, de que a finalidade da oferta é a proteção de 

(il. PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 61. 

(,3. ROCHA, Silvio Luís Ferreira da. A oferta no Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: Lemos 
Editora, 1997, p. 102-103. 

M. LORENZETTI, Ricardo Luis. Tratado de los contratos. Parte general. Buenos Aires: Rubinz:al Culzo
ni, 2004, p. 264; PEREIRA. Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil, v. Ill. 8. ed. Rio dejanei
ro: Forense, 1990. p. 30. 

65. Admitindo a retificação da oferta, na hipótese de erro escusável, dentre outros: RODYCZ, Wilson. 
A obrigatoriedade de o ofertante cumprira oferta publicitária à luz do Código de Defesa do Consu
midor. In: MARQUES. Estudos sobre a proteçào do consumidor no Brasil e no Mercosul, p. 60-67. 
Neste sentido, da mesma fonna, entendendo que a vinculação da oferta apenas ocorre quando esta 
é capaz de despertar expectativas legítimas dos consumidores, e não na hipótese de erro manifesto: 
··cominatória e danos morais. Consumidor. Computador portátil anunciado por R$ 100,00. Erro 
grosseiro e flagrante no valor do produto. Não vinculação do vendedor. Dever de restituir a quantia 
desembolsada em pagamento. A oferta vincula o fornecedor, em cumprimento ao artigo 30 do Có
digo de Defesa do Consumidor. Porém, não há vinculação quando o erro na oferta for grosseiro e 
flagrante, como ocorre com o anúncio de venda de computador portátil por R$100,00. Valor total
mente discrepante ao praticado no mercado de consumo, o que caracteriza o erro. A quantia desem
bolsada para a aquisição do equipamento deve ser devolvida ao consumidor, a partir da rescisão do 
contrato. Recurso provido nesse ponto. Danos morais. Descumprimento de contrato. Meros abalos 
cotidianos. O descumprimento do contrato de compra e venda, por si só, não é suficiente à impo
sição de indenizar por danos morais. Constatados meros abalos cotidianos que não prejudicam a 
ordem psíquica do demandante, afasta-seo pedido de indenização. Provimento parcial do recurso. n 

(TjSC, ApCiv 2011.007711-S,j. 24.05.2012, rel. Gilberto Gomes de Oliveira). No mesmo sentido: 
TJR], ApCiv 0045606-59.2008.8.19.0004, 7.a Cãm. Civ.,j. 20.03.2012, rel. Gledson Melchiades 
Correa. 

66. Neste sentido: ROCHA. A oferta no Código de Defesa do Consumidor, p. 103; PASQUAL. Estrutura e 
vincu!açào da oferta ... , p. 139. 
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e~pectativas leg~timas do consumidor, de modo que quando se tratar de erro grosseiro, do qual 
nao resultêm taiS expectativas legítimas, seria de admitir a possibilidade de retificação. Em 
qualquer ~aso; contudo, protege~se o consumidor de boa-fé- a qual se presume- em relação a 
sua capacidade de perceber ou não o eqUlvoco que marca a oferta. 

Nosso entendimento é de que se ad·mite a possibilidade de retificação em cenos casos. Se 
pol(intermé~io ~e meio de comunicação. há de se exigir:1 utilização do mesmo modo para des
fazer-se _a pnmelfa oferta. Contudo, assim como parece correto admitir-se a possibilidade de 
revogaçao, da m~ma fonna se deve considerar que os efeitos da revogação ou retificação só se 
produzem a partir do momento em que são informados ao consumidor. Até lá, vincula-se 0 

fomece_d,or aos termos da oferta original, não existindo, a priorí, hipótese que exonere suares
ponsabilidade com relação à mesma. A oferta, no regime do CDC é obrigatória, portanto vincu
la o fornecedor. Todavia, não se perca de vista a diferença ontológica- no dizer de Claudia Lima 
Marques- entre a oferta de consumo e a oferta civiL A oferta civil apoia-se na teoria da vontade, 
enquanto a oferta de consumo tem seu fundamento na teoria da declaração.67 Neste sentido, a 
oferta de consumo não perde sua eficácia vinculante quando despertar a confiança do consumi
dor, devendo o fornecedor, neste caso, responder por eventual equívoco a que tenha dado causa. 

Oriert'ra-se a oferta de consumo, ne:;te sentido, pelo plincipio da vinculação da oferta. Da 
mesma fo~a, reduz-se~ âmbito de disposição do ofertante no que diz respeito à possibilidade 
de cumpnr a oferta ou ltvremente revoga-la. Esta também é a solução adotada em matéria de 
equiparação, no direito do consumidor, mtre oferta e publicidade. Na verdade, é plenamente 
adeq.u~d_o .que se refira, quando se trate do oferecimento de produtos e serviços por via de meios 
pubhcltanos, a uma autêntica oferta publicitária. 58 Esta constitui, ao lado das outras possibili~ 
dades de oferta possíveis (no próprio estabelecimento comercial, via telefone, e.g.), espécie de 
oferta de consumo cujo efeito típico é a vinculação do fornecedor. 

Não se exigirá mais da oferta de consumo que seja estabelecida com todos os elementos 
essenciais para a celebração do contrato::·'l Ora, desde que seja fornecida informação suficien
temente precisa aos consumidores, está tem o condão de vincular o fornecedor. O direito de 
concluir o contrato, nestas condições, constitui-se como espécie de direito potestativo do 
c.onsumidor. 70 Tal consideração terá efeito muito especialmente com relação à oferta publicitá
na; Afinal, sabe~se que a técnica publicitária não considera a possibilidade de colocação de todos 
os eleme~tos ou requ~s~tos do contrato. Assim também se deve considerar a contrario sensu, que 
tu.d~ aqmlo em publiCidade que seja próprio da linguagem e das técnicas empregadas nesta 
atiVIdade, mas que não se traduza como espécie de oferta razoável e séria (os conhecidos exa
geros ou ficções que comumente integram a mensagem publicitária), não terá o efeito de vin
cular o fornecedor. 
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68. 
69. 

70. 

M~~QUE_S,_ Claudia Lima. Três tipos de diálogos entre o Código de Defesa do Consumidor e o 
Codtgo Civil de 2002: superação das antinomias pelo diálogo das fontes. In: PASQUALOTTO, 
Adalberto; PFEIFFER, Roberto. Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil de 2002. São Paulo: 
RT, 2005. p. 34. 
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Observe-se, pois, que, a teor do artigo 30 do CDC, o caráter vinculativo da oferta não 
apenas obriga o fornecedor a contratar, mas também a fazê-lo nos termos da informação ou 
publicidade veiculada. Neste sentido, é possível identificar em relação aos efeitos da oferta de 
consumo a origem de dois deveres jurídicos principais em relação ao fornecedor. Primeiro, é o 
dever de contratar, ou seja, de realizar o contrato a que se refira a oferta. Segundo o dever de 
contratar nos termos da oferta. Isto porque, ao referir ao final do artigo 30, que a informação ou 
publicidade suficientemente precisa integra o contrato que vier a ser celebrado, encaminha o 
legislador importante solução prática visando evitar a dissociação entre o prometido e o efetiva
mente contratado. Neste sentido, em vista do princípio da boa-fé, o efeito vinculativo da condu
ta das partes e a rejeição ao comportamento contraditório, ao estabelecer que a oferta de 
consumo integra o contrato de consumo, vincula o fornecedor ao cumprimento do que se 
comprometeu na fase pré-contratual, na qual o objetivo de atração do consumidor para contra
tar pode muitas vezes estimular o oferecimento de vantagens que posteriormente não estejam 
contempladas no contrato. A solução do artigo 30 do CDC, evita esta dissociação. A oferta de 
consumo e o contrato se identificam pela simples razão de que a primeira constitui-se, por 
força de lei, em parte integrante do segundo. E neste sentido, há um nítido privilégio aos termos 
da oferta em relação ao que venha a ser posteriormente contratado, sobretudo quando exista 
divergência entre estes dois momentos, sem que seja muitas vezes percebido pelo consumidor, 
em face da sua vulnerabilidade (que se pode apresentar no tocante á redação e compreensão dÕ 

contrato, por exemplo). · 
Ainda é de se referir que integra a definição de oferta de consumo também aquelas que se 

apresentem de modo gratuito, como é caso do oferecimento de vantagens, prêmios, ou brindes, 
vinculados ou não, de modo direito ou indireto, à celebração de um contratO de consumo. Aqui 
é importante ter em vista, como assinala Claudia Uma Marques, que se houver interesse nego
cial-confonnese observa nas modernas técnicas de marketing -,não importa se vai apresentar-' 
-se como gratuita. A oferta em questão vai se constituir em prática comercial visando ao 
consumo, buscando a atração ou fidelidade dos consumidores.71 

2.2. 1.1 Requisitos da oferta de consumo 

Examinada a eficácia vinculante da oferta de consumo em todos os seus modos de apre~ 
sentação (oferta entre presentes, oferta publicitária, oferta ao público), é necessário que se 
identifiquem quais os requisitos que lhe são exigíveis. O artigo 30 do CDC, faz referência a que, 
para haver oferta, a informação ou publicidade devam ser suficientemente precisas. Da mesma 
forma exige que seja veicu'la.da "por qualquer forma ou meio de comunicação", de modo que 
dela seja dado conhecimento ~o público, e não apenas se constituam em documento ou infor
mações de domínio exclusivo do fornecedor. 

Ou seja, em primeiro lugar, que a oferta de consumo só será como tal considerada na 
medida em que seja veiculada ou divulgada por qualquer modo que assegure o conhecimen
to do público. Esta divulgação, entretanto, não pressupõe um modo específico, tanto que, 
como vimos, poderá ser realizada pelo próprio fornecedor diretamente, ou por intermédio 

de publicidade. 
Em primeiro lugar, refere o CDC de que se trate de informação suficientemente precisa, 

para que produza efeito vinculativo do fornecedor. Neste sentido, parece estar afastada do 

71. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 605. 
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e~pectativas leg~timas do consumidor, de modo que quando se tratar de erro grosseiro, do qual 
nao resultêm taiS expectativas legítimas, seria de admitir a possibilidade de retificação. Em 
qualquer ~aso; contudo, protege~se o consumidor de boa-fé- a qual se presume- em relação a 
sua capacidade de perceber ou não o eqUlvoco que marca a oferta. 

Nosso entendimento é de que se ad·mite a possibilidade de retificação em cenos casos. Se 
pol(intermé~io ~e meio de comunicação. há de se exigir:1 utilização do mesmo modo para des
fazer-se _a pnmelfa oferta. Contudo, assim como parece correto admitir-se a possibilidade de 
revogaçao, da m~ma fonna se deve considerar que os efeitos da revogação ou retificação só se 
produzem a partir do momento em que são informados ao consumidor. Até lá, vincula-se 0 

fomece_d,or aos termos da oferta original, não existindo, a priorí, hipótese que exonere suares
ponsabilidade com relação à mesma. A oferta, no regime do CDC é obrigatória, portanto vincu
la o fornecedor. Todavia, não se perca de vista a diferença ontológica- no dizer de Claudia Lima 
Marques- entre a oferta de consumo e a oferta civiL A oferta civil apoia-se na teoria da vontade, 
enquanto a oferta de consumo tem seu fundamento na teoria da declaração.67 Neste sentido, a 
oferta de consumo não perde sua eficácia vinculante quando despertar a confiança do consumi
dor, devendo o fornecedor, neste caso, responder por eventual equívoco a que tenha dado causa. 

Oriert'ra-se a oferta de consumo, ne:;te sentido, pelo plincipio da vinculação da oferta. Da 
mesma fo~a, reduz-se~ âmbito de disposição do ofertante no que diz respeito à possibilidade 
de cumpnr a oferta ou ltvremente revoga-la. Esta também é a solução adotada em matéria de 
equiparação, no direito do consumidor, mtre oferta e publicidade. Na verdade, é plenamente 
adeq.u~d_o .que se refira, quando se trate do oferecimento de produtos e serviços por via de meios 
pubhcltanos, a uma autêntica oferta publicitária. 58 Esta constitui, ao lado das outras possibili~ 
dades de oferta possíveis (no próprio estabelecimento comercial, via telefone, e.g.), espécie de 
oferta de consumo cujo efeito típico é a vinculação do fornecedor. 

Não se exigirá mais da oferta de consumo que seja estabelecida com todos os elementos 
essenciais para a celebração do contrato::·'l Ora, desde que seja fornecida informação suficien
temente precisa aos consumidores, está tem o condão de vincular o fornecedor. O direito de 
concluir o contrato, nestas condições, constitui-se como espécie de direito potestativo do 
c.onsumidor. 70 Tal consideração terá efeito muito especialmente com relação à oferta publicitá
na; Afinal, sabe~se que a técnica publicitária não considera a possibilidade de colocação de todos 
os eleme~tos ou requ~s~tos do contrato. Assim também se deve considerar a contrario sensu, que 
tu.d~ aqmlo em publiCidade que seja próprio da linguagem e das técnicas empregadas nesta 
atiVIdade, mas que não se traduza como espécie de oferta razoável e séria (os conhecidos exa
geros ou ficções que comumente integram a mensagem publicitária), não terá o efeito de vin
cular o fornecedor. 
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forma exige que seja veicu'la.da "por qualquer forma ou meio de comunicação", de modo que 
dela seja dado conhecimento ~o público, e não apenas se constituam em documento ou infor
mações de domínio exclusivo do fornecedor. 

Ou seja, em primeiro lugar, que a oferta de consumo só será como tal considerada na 
medida em que seja veiculada ou divulgada por qualquer modo que assegure o conhecimen
to do público. Esta divulgação, entretanto, não pressupõe um modo específico, tanto que, 
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conceito de oferta de consumo a promessa exagerada ou hiperbólica, feita com a exclusiva fi
nalidade de chamar a atenção do público, mas que é facilmente identificada por -:.1ma pessoa 
razoáveL Não tem o efeito de vincular o fornecedor. Observe-se contudo, que mesmo aqui há 
de se ter em vista que a presunção de vulnerabilidade do consumidor pode se apresentar in 
concreto, como critério para avaliação sobre a possibilidade efetiva de distinção entre o conteú
do exagerado da oferta e aquilo que seria aceitável e, portanto, capaz de vincular o forhecedor. 
Neste sentido, pane-se do pressuposto de que a parte mais bem informada (que se presume seja 
o fornecedor) deva cumprir obrigação de informar a outra (o consumidor),72 devendo arcar 
com os riscos negociais da existência deste déficit informativo. 

Neste particular, diante da equiparação de efeitos entre a oferta e a publicidade, os deveres 
imputados aos fornecedores impõem que estes devam "assegurar informações corretas, claras, 
precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre 
os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores" (artigo 31 do CDC). Tratam
-se, pois de efeitos, e não de requisitos ou pressupostos da oferta de consumo. 

2.2.1.2 Solidariedade do fornecedor e seus prepostos e representantes 

Em relação à extensão da responsabilidade do fornecedor pelos termos da oferta, estabe
lece o artigo 34 do CDC que "o fornecedor do produto ou serviçO é solidariamente responsável 
pelos atos de seus prepostos ou representantes autônomos". A responsabilidade solidária do 
fornecedor por atos de seus prepostos ou representantes não chega a ser inovação introduzida 
pelo CDC. A disposição legal em questão apenas destaca a extensão des~ responsabilidade em 
vista do carâter educativo ou pedagógico das norrr..as do Código, da mesma forma como para 
dar segurança e evidência a efeito da responsabilidade pela oferta, francamente protetiv6 dos 
interesses do consumidor. 

Ocorre que a responsabilidade por representação como a estabelecida pelo CDC já é des
de algum tempo desenvolvida em nosso direito. O próprio Código Civil de 1916 a previa ex
pressamente em seu artigo 1.521, ao estabelecer a responsabilidade do "patrão, amo ou 
comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lheS<tom
petir, ou por ocasião dele"'. Todavia, a solução adotada pela codificação civil anterior era fran
camente insuficiente e confusa, sobretudo em face do que dispunha o attigo 1.523 do mesmo 
diploma, ao exigir a demonstração da culpa para efeito da responsabilização ("Excetuadas as 
do artigo 1.521, V, só serão responsáveis as pessoas enumeradas nesse e no artigo 1.522, prp
vando-se que elas concorreram para o dano por culpa, ou negligência de sua parte"). Da mesma 
forma, a responsabilidade decorrente de mandato, ou de representação negociai, invariavel
mente confirmava a necessidade de demonstração do elemento subjetivo. 

O Código Civil de 2002 inovou a este respeito, ao estabelecer, em definitivo, a hipótese de 
responsabilidade objetiva nesta mesma situação. Assim o artigo 932, Ill, reproduz o texto do 
artigo 1.521. Contudo, o artigo 933 determina em relação àquelas situações a imputação de 
responsabilidade objetiva, ao referir que "as pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antece
dente, aindá que não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros 
ali referidos", ao tempo em que no artigo seguinte, reconhece a possibilidade da ação regressiva 
de quem venha a responder, dirigida contra o culpado, para reaver o que tiver desembolsado. 

72. BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 276. 
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É nt:.\;essârio observar, entretanto, que a cadeia de fornecimento, como fenômeno próprio 
das relaç;)es no mercado de consumo, organiza-se por intermédio de relações contratuais mui
to mais complexas do que a relação entre empregador e empregado ou aquelas de representação 
convenci,mal (representação comercial, mandato, e.g.). A regra, em verdade, é a do estabeleci
mento de relações altamente complexas entre os diversos membros da cadeia de fornecimento, 
envolvenJo desde contr1ltos de representação comercial (já conhecidos de nossa prática comer
cial há basrante tempo), Jté complexos sistemas de remuneração por venda, parcerias comerciais, 
e uma série de outros ajustes que não mais se amoldam à simples extensão de responsabilidade 
em razão de uma relação jurídica formal pré-constituída, como é o caso da relação de emprego 
ou a exisr.encia de qualquer espécie de mandato mercantil. Este universo de contratos, muitas 
vezes conc...xos, que em geral não são do conhecimento do consumidor-para quem só se apre
senta o último membro da cadeia, o fornecedor direto- é parte de um fenômeno que Claudia 
Lima Marques73 reconhece como sendo de desmaterialização do fornecedor, que só deverá apa
recer para o consumidor na forma de uma marca, através do organizador da cadeia, ou ainda 
sem uma definição exata, a partir de condutas sociais típicas (o administrador do shopping 
center) ou de práticas comerciais (o operador de telemarketing ou que realiza o marketing dire
to, a empresa de logística que cuida do transporte e entrega do produto). 

Com o objetivo de responder a esta nova rêalidade dos contratos, mesmo antes da vigên
cia do CDC, e em face da insuficiência do Código Civil então em vigor (de 1916), doutrina e 
jurisprudencia já desenvolviam entre nôs, soluções inspiradas no direito comparado, visando 
determinu o alcance da responsabilidade, mesmo sem a existência de uma relação jurídica 
formal, mas decorrente apenas da confiança gerada na parte. Sob esta inspiração, desenvolveu
-se na doutrina e jurisprudência brasileira a teoria da aparência, fundamento da responsabili
dade daqueles a quem, em face da boa-fé despertada na contraparte, no outro sujeito da relação 
negociai, ou por uma conduta social típica, ensejava responsabilidade daquele a quem se apa
rentava representar. A teoria da aparência, neste sentido, tem seu fundamento no princípio da 
confiança,74 o qual, de certo modo, objetiva o fundamento da responsabilidade das partes (ex
cluindo a exigência de culpa), do mesmo modo como vai suprimir a importância sobre a fonte 
da respOnsabilidade, se contratual ou extracontratual, uma vez que sua proteção será exigível 
em qualqu~r um dos regimes, determinando-lhes um tratamento unitário. 

É de notar que a jurisprudência vem ampliando os termos da solidariedade da cadeia, não 
apenas para que o fornecedor responda por seu preposto ou representante, mas também em 
vista da confiança despertada pela oferta, em relação ao compromisso unitário ou abrangente 
de diferentes pessoas jurídicas que explorem uma mesma marca, permitindo ao consumidor 
percebê-lo como um só fornecedor. O nascimnento de obrigações decorrentes desta confiança 
despertada pela mensagem publicitária com exploração de marca comum, dependerá, natural
mente, da demonstração razoável de sua aptidão para fazer nascer nos consumidores a crença 
de que se trata de uma só organização empresarial fornecedora de produtos ou serviços.75 

73. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 335-336. 
74. FRADA. Teoria da confiança ... , p. 44 etseq.; MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 609. 
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DADES COOPERATIVAS UNIMED. LEGITIMIDADE PASSIVA AO CAUSAM. 1. O direito à infor
mação e o principio da vinculação da publicidade refleterrÍ a imposição da transparência e da boa-fé 
nos métodos comerciais, na publicidade e nos contrátos, de modo que o fornecedor de produtos ou 
serviços se responsabiliza também pelas expectativas que a sua publicidade desperta no consumidor, 
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to, a empresa de logística que cuida do transporte e entrega do produto). 

Com o objetivo de responder a esta nova rêalidade dos contratos, mesmo antes da vigên
cia do CDC, e em face da insuficiência do Código Civil então em vigor (de 1916), doutrina e 
jurisprudencia já desenvolviam entre nôs, soluções inspiradas no direito comparado, visando 
determinu o alcance da responsabilidade, mesmo sem a existência de uma relação jurídica 
formal, mas decorrente apenas da confiança gerada na parte. Sob esta inspiração, desenvolveu
-se na doutrina e jurisprudência brasileira a teoria da aparência, fundamento da responsabili
dade daqueles a quem, em face da boa-fé despertada na contraparte, no outro sujeito da relação 
negociai, ou por uma conduta social típica, ensejava responsabilidade daquele a quem se apa
rentava representar. A teoria da aparência, neste sentido, tem seu fundamento no princípio da 
confiança,74 o qual, de certo modo, objetiva o fundamento da responsabilidade das partes (ex
cluindo a exigência de culpa), do mesmo modo como vai suprimir a importância sobre a fonte 
da respOnsabilidade, se contratual ou extracontratual, uma vez que sua proteção será exigível 
em qualqu~r um dos regimes, determinando-lhes um tratamento unitário. 

É de notar que a jurisprudência vem ampliando os termos da solidariedade da cadeia, não 
apenas para que o fornecedor responda por seu preposto ou representante, mas também em 
vista da confiança despertada pela oferta, em relação ao compromisso unitário ou abrangente 
de diferentes pessoas jurídicas que explorem uma mesma marca, permitindo ao consumidor 
percebê-lo como um só fornecedor. O nascimnento de obrigações decorrentes desta confiança 
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73. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 335-336. 
74. FRADA. Teoria da confiança ... , p. 44 etseq.; MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 609. 

75. Ensina o STJ: ~PROCESSO CIVIL E DJREITO DO CONSUMIDOR. PLANO DE SAúDE. SOCIE
DADES COOPERATIVAS UNIMED. LEGITIMIDADE PASSIVA AO CAUSAM. 1. O direito à infor
mação e o principio da vinculação da publicidade refleterrÍ a imposição da transparência e da boa-fé 
nos métodos comerciais, na publicidade e nos contrátos, de modo que o fornecedor de produtos ou 
serviços se responsabiliza também pelas expectativas que a sua publicidade desperta no consumidor, 
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A solidariedade pela oferta, neste séntir, indica ao fornecedor 0 dever de responder pelos 
a~o~ de todos os seus prepostos e representantes, mesmo que estes tenham agido com culpa, 
htpotese e~ que o fornecedor poderá exercer seu direito de regresso, após satisfazer adequada~ 
mente os mteresses do consumidor prejudicado. Outra questão que deverá ser examinada 
neste particular, é a eventual responsabilidade de quem, mesmo nào sendo preposto ou repre
sent~nte do fo~n.ecedor, pro~ove a oferta de con:-;umo (sobreturio quando está se dá por inter
mé~o da ~u~:~~Idade). Este e o caso do que a nO\·a doutrina vem chamando de fornecedores por 
e~tup~raçao, VISan?o estender-lhe a responsabilidade pelos termos da oferta. A questão toda
Vla, nao p~r~ce ser Sim~les, como veremos a seguir, a discutir especificamente 0 regime jurídi
co da pubhctdade no dtreito do consumidor. 

2.2.2 O regime jurídico do publicidade 

Dentre os diversos fenômenos da sociedade contemporânea, denominada sociedade da 
inf~rmação ou so~íe~de de consumo, o desenvoh·imento da atividade publicitária é um dos que 
mawres consequenctas trouxe para o surgimento e desenvolvimento do mercado de consumo 
assim como para a caracterização das transformações econômicas mais substantivas do últim~ 
século.

77 
Em uma realidade de hiperinformação. na qual cada indhríduo é submetido a uma 

' 

76. 

77. 

morm~me.no que tange ao uso coletivo de uma mesma marca. 2. A publicidade do Sistema Unimed 
~u~ca msngar o indivíduo à contratação mediJnte a convicção de que Se trata de uma entidade 
umca com atuação em âmbito nacional, não sendo informado ao filiado sobre a autonomia e a in
dependência de suas unidades, o que só faz reforçar nele a ide ia de que esse sistema lhe oferece uma 
maior ga~ de serviços e facilidades. 3. Ademais, a complexa estrutura das cooperativas prestado
ras de semço, se,. p~: um lado, visa ao estimulo e reforço do sistema cooperativo regido pela Lei n. 
5. 7.64/1~71, possibllitando_a atuação sob u:na mesma marca e a constituição de sociedades coope
rat.IVas smgulares, federaçoes de cooperattvas ~ confederações; por outro lado, tem como efeito 
externo a. res~onsabilização de toda a cadeia de fornecimento- no caso, o Sistema Unimed- de 
forma soli~na, uma vez que não se pode exigir do consumidor que conheça as intrincadas relações 
entre os dlVersos membros dessa ~adeia, mormente quando a publicidade veiculada pelo grupo 
faz-lhe crer que se trata de uma enodade una. 4. Dessarte, .0 fato de várias sociedades explorarem 
uma m:_sma marca, ainda que com personalidades jurídicas distintas- por não ter havidO a in
fonnaçao clara ao consumidor acerca de eventuais díferenças no conteúdo dos serviços ou na 
cobertura oferecida por cada uma-, traz como consequência a possibilidade de serem acionadas 
a _:espon~er solidariamente pelas obrigações contratadas por qualquer delas. 5. Recurso especial 
nao provido. (STJ, REsp 1377899/SP, ReL Min. Luis Felipe Salomão, 4.a T., j. 18.12.2014, D]e 
11.02.2015). 

Neste sentido: BESSA, Leonardo. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Análise crítica da 
relação de consumo. Brasília: Brasíliajurídica, 2007. p. 84-87. 

Observa Baudril~rd: ~A pu~licidade revela~se talvez como o mais notável meio de comunicação de 
mass.as da no~sa epoca. Assim como, ao falar de qualquer objecto, os glorifica virtualmente a todos, 
refermdo-se .Igualmente à t~talidade d~s objectos ao universo totalizado pelos objectos e pelas 
marcas ~m vutu~~ da mençao de tal objecto ou de tal marca- assim também, por meio de cada 
co~u~Idor, se dmge a to~os os consumidores e vice-versa, fingindo uma totalidade consumidora, 
~etnbahzando o~ :onsumtdores no sentido que McLuhan atribui à expressão, isto é, através de 
Iman~nte c~mphc1dade e conluio, imediatos ao nível da mensagem, mas, sobretudo ao nível do 
própno ~et~ de co~unicaç~o e do código. Ca~ imagem e cada anúncio impõem o consenso de 
todos os mdr~fduos Vlrt~almente chamados a decifrá-los, ou seja, depois de descodificarem a men
sagem, a adenr automancamente ao código em que ela for codificada". BAUDRILLARD. Sociedade 
deconsumo,p.l31. · 
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quantidade imensa de dados e informações as mais variadas, a todo o tempo, a importância da 
publicidade é ressaltada, na medida em que, considerando-a como "informação dirigida ao 
público com o objetivo de promover directa ou indirectamente uma atividade econômica", 78 

ou como "a arte de criar, no pUblico, a necessidade de consumir"19 será dotada de uma série refi
nada e profissional de técnicas para sua realização. Neste sentido, estudiosos do fenômeno da "
publicidade relacionam como cinco as tarefas a serem realizadas pelo anúncio publicitário: 1) 
chamar a atenção; 2) despertar o interesse; 3) estimular o desejo; 4) criar convicção; e 5) indu
zir à ação. 80 

Doutrinariamente, busca-se distinguir entre os fenômenos da publicidade e da propaganda. 
A publicidade sendo a que se realiza com o fim de estimular e influenciar o público em relação 
à aquisição d~ determinados produtos ou serviÇos, o que em geral enseja que seja feita dentro 
do mercado de consumo. Segundo o artigo 2.0 da Diretiva 84/450/CE, de 10 de setembro de 
1984, sobre publicidade enganosa, considera-se publicidade "qualquer forma de comunicação 
feita no àmbito duma atividade comercial, industrial, artt:.sanal ou .liberal tendo por fim promo
ver o fornecimento de bens ou de serviços, incluindo os bens imóveis, os direitos e as obrigações". 
Já a propaganda faz-se com relação a outra série de ideias e conceitos, cuja promoção uão se 
vincula ao objetivo de lucro ou obtenção de alguma vantagem econômica. 81 Todavia, tal distin
ção não se observa, como regra, na legislação, que utiliza os termos publicidade e propaganda, 
na maior parte das vezes, como expressões sinônimas. 82 

o coe estabelece o regime jurídico da publicidade, atividade que se estabelece no mer
cado de consumo, com o objetivo da promoção de produtos e serviços- '.lenominada de publí
ddade promocional-, ou com a finalidade de promoção de uma marca, ou tfe uma deterwinada 
empresa fornecedora, no que se costuma identificar como sendo a publicidade institucional. Esta 
não possui por fim direto e imediato a promoção da venda de determinados produtos ou servi
ços, mas tem este objetivo como finalídade media ta ou indireta, por intermédio da promoção 
da marca ou conceito, razão- pela qual se encontra também sob o regramento das normas do 
CDC.83 Da mesma forma há de se considerar ainda o patrocínio como espécie de publicidade, o 
qual poderá ser tanto promocional como institucional. Em geral, o patrocínio é espécie de 

78. FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Conceito de publicidade. Boletim do Ministério da justiça, 349, 
outubro de 1985, apud PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 22. 

79. JACOBINA, Paulo Vasconcelos. A publicidade no direito do consumidor. Rio de janeiro: Forense, 1996, 
p.15. 

80. VERSTERGAARD, Torben; SCHRODER Kim. A linguagem da propaganda. Trad. João Alves dos 
Santos. São Paulo: Martins Fontes, 2000, p. 47 et seq. 

81. Para a distinção, veja-se: PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 24-26; BEN
JAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 307-308. 

82. Veja~se, por exemplo, a própria Constituição da República, que ao determinar que se estabeleçam 
restrições à publicidade de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos e agrotóxicos, 
faz referência à propaganda destes medicamentos (artigo 220, § 4. 0 , da Constituição da República). 
Conforme o nosso: MARQUES, Claudia Uma; MIRAGEM, Bruno. Gonstitucionalidade das restrições 
à pUblicidade de bebidas alcoólicas e tabaco por lei federal. Diálogo e adequação do princípio da 
livre iniciativa econômica à defesa do consumidor e da saúde pública (artigo 170 da CF/88). Revis
ta de Direito do Consumidor, v. 59. São Paulo: RT,jul.-set. 2006. p. 197-240. 

83. Observa Adalberto Pasqualotto, que em direito comparado, certos sistemas contemplam como es
pécie de publicidade, e submetida às normas de proteção do consumidor, atividades de relações 
públicas, como é o caso do direito belga. PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , 
p.24-2S. .---
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na maior parte das vezes, como expressões sinônimas. 82 
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ddade promocional-, ou com a finalidade de promoção de uma marca, ou tfe uma deterwinada 
empresa fornecedora, no que se costuma identificar como sendo a publicidade institucional. Esta 
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ços, mas tem este objetivo como finalídade media ta ou indireta, por intermédio da promoção 
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CDC.83 Da mesma forma há de se considerar ainda o patrocínio como espécie de publicidade, o 
qual poderá ser tanto promocional como institucional. Em geral, o patrocínio é espécie de 

78. FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Conceito de publicidade. Boletim do Ministério da justiça, 349, 
outubro de 1985, apud PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 22. 

79. JACOBINA, Paulo Vasconcelos. A publicidade no direito do consumidor. Rio de janeiro: Forense, 1996, 
p.15. 

80. VERSTERGAARD, Torben; SCHRODER Kim. A linguagem da propaganda. Trad. João Alves dos 
Santos. São Paulo: Martins Fontes, 2000, p. 47 et seq. 

81. Para a distinção, veja-se: PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 24-26; BEN
JAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 307-308. 

82. Veja~se, por exemplo, a própria Constituição da República, que ao determinar que se estabeleçam 
restrições à publicidade de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos e agrotóxicos, 
faz referência à propaganda destes medicamentos (artigo 220, § 4. 0 , da Constituição da República). 
Conforme o nosso: MARQUES, Claudia Uma; MIRAGEM, Bruno. Gonstitucionalidade das restrições 
à pUblicidade de bebidas alcoólicas e tabaco por lei federal. Diálogo e adequação do princípio da 
livre iniciativa econômica à defesa do consumidor e da saúde pública (artigo 170 da CF/88). Revis
ta de Direito do Consumidor, v. 59. São Paulo: RT,jul.-set. 2006. p. 197-240. 

83. Observa Adalberto Pasqualotto, que em direito comparado, certos sistemas contemplam como es
pécie de publicidade, e submetida às normas de proteção do consumidor, atividades de relações 
públicas, como é o caso do direito belga. PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , 
p.24-2S. .---
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publicidade que se vincula à realização de um ou mais eventos ou atividades específicas, a qual 
se associa a marca, o nome ou a imagem de produto ou serviço, ou ainda de uma empresa for
necedora. No Brasil, são comuns os patrocínios em eventos esportivos e mesmo de clubes es
portivos, na realização de eventos culturais e de lazer, e até mesmo de atividades comunitárias. 
Em qualquer destes casos, como refereAdalberto Pasqualotto,84 é comum a existência de paga
mento pela empresa patrocinadora, ainda que isto não seja um requisito essencial que determi
ne a caracterização ou não do patrocínio. 

O regime jurídico da publicidade, embora encontre no CDC o seu principal diploma legal, 
nele não se esgota. O regramento da atividade observa uma série de normas, legais e adminis
trativas, que tanto buscam regular a publicidade de certos produtos85 ou serviços,85 de certas 
iniciativas de marketing, 87 quanto estabelecem restrições ã publicidade, a panir de determinação 
constitucionaL Neste último caso, trata-se do que dispõe o anigo 220, § 4.0

, da Constituição da 
República, ao estabelecer que "a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxi
cos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais", determinadas por intermédio 
de lei federal, e devendo constar, "sempre que necessário, advenência sobre os malefícios de
correntes de sen uso". Realizando a determinação constitucional, então, editou-se a Lei 9.294, 
de 15 de julho de 1996, que estabeleceu regras restringindo a publicidade de tais produtos 
(veja-se item 2.2.2.5, adiante). 

Para o direito do consumidor, a publicidade terá relevância jurídica basicamente em três 
situações. A primeira, quando se apresenta corno veiculo, corllo forma, de uma oferta de con
sumo, hipótese em que produz efeito de vinculação do fornecedor que a promove, na condição 
de negócio jurídico unilateral. Asegundaquando viola deveres estabelecidos pelo CDC, carac
terizando-se como uma das duas figuras típicas de publicidade ilícita, previstas na norma do 
artigo 3 7 deste diploma, como publicidade enganosa ou publicidade abusiva. E a terceira, 
quando se apresente como espécie de contato socialdeconsumo,88 na qual embora não encerran
do os requisitos de um negócio jurídico unilateral de oferta, divulga informação capaz de gerar 
nos consumidores em geral, ou em algum individualmente, expectativas legítimas que, em face 
da tutela da confiança e do princípio da boa-fé ?bjetiva que fundamentam o CDC, determinam 
igualmente a eficácia vinculativa do fornecedor que a promover. 

' 
84. PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 24. 
85. Assim, por exemplo, com relação a medicamentos, as normas estabelecidas, nos artigos 57 e seguin

tes da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976 e a Resolução 102, de 30 de novembro de 2000, editada 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA. Veja-se, ainda, a Resolução 24, de 15 de 
junho de 2010, também editada pela ANVISA, regulando a ~oferta, propaganda, publicidade, infor
mação e outras práticas correlatas cujo objetivo seja a divulgação e a promoção comercial de ali
mentos considerados com quantidades elevadas de açú.car, de gordura saturada, de gordura trans, 
de sódio, e de bebidas com baixo teor nutricional". 

86. É o exemplo dos serviços de profissionais liberais, em geral extensamente regulados por seus órgãos 
de classe, como é o caso dos serviços de advocacia (regulados pelo Estatuto da Advocacia e demais 
normas estabelecidas pelo Conselho Federal da OAB) e os serviços médicos (regulados pelo Con
selho Federal de Medicina). 

87. Assim, as regras sobre publicidade sobre distribuição gratuita de brindes com finalidade comercial, 
por intermédio de sorteios, vale-brindes, ou concurso, estabelecidas na Lei 5.768, de 20 de dezem
bro de 1971. 

88. CHAISE, Valéria.A publicidade em f acedo Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: Saraiva, 200 l, 
p. 68-70. 
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2.2.2.1 O fundamento constitucional da atividade publicitária 

A atividade publicitária, como toda a atividade socialmente relevante, merece do ordena
mento jurídiw brasileiro sua adequada regulação por intermédio de uma série de normas que 
visam ao estabelecimento de um marco legal e o eventual controle por parte dos órgãos compe
tentes. Contml,J, J.W que se refere à identificação do fundamento da atividade publicitária, em 
acordo com as normas constitucionais em vigor, observa-se espécie de desacerto por parte dos 
estudiosos do t,::ma. 

Dentre os estudos de direito pUblico,69 não são poucos os autores que sustentam o funda
mento da atividade publicitária no direito fundamental à liberdade de expressão, consagrado 
no artigo 5.0

, IX, da Constituição da República, que estabelece: "É livre a expressão da ativida
de intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença". 90 

Este entendimento, inclusive, deu causa a cunhagem de referência específica, por alguns auto
res, de denominada liberdade de expressão publicitária. 

Não há dúvida que, no seu aspecto formal e material, a publicidade envolva a expressão 
de conceitos e ideias de indivíduos e grupos, sejam os próprios profissionais da área publicitá
ria que desenvolvem a peça ou campanha publicitária, seja o fornecedor que as promova. To
davia, não se pode desconsiderar que a publicidade distingue-se de modo decisivo das demais 
formas de expressão, sobretudo pela vinculação íntima da atividade publicitária a um fim 
eminentement<: econômico. Neste sentido, não parece correto reconhecer na atividade publi
citária a mesma finalidade que em ge~al se reconhece à liberdade de expressão, como garantia 
do regime democrático e do Estado de DireitoY1 

A publicidade, neste sentir, encontra seu fundamento constitucional na livre inicíativa, 
prevista no artigo 1.0

, rv, da Constituição da República, ao referir-se, como um dos fundamen
tos do Estado brasileiro, "os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa". Todavia, no âmbi
to da iniciativa econômica- onde inegavelmente se insere -a própria Constituição estabelece, 
no capítulo da ordem econômica, uma série de princípios informadores e condicionamentos, 
quais sejam, dentre outros, a função social da propriedade, a livre concorrência, a defesa do 
meio ambiente e a defesa do consumidor. Ou seja, a defesa do consumidor é princípio informa
dor da ordem econômica constitucional, razão pela qual o exercício da livre iniciativa econô
mica deve harmonizar-se com a defesa dos interesses do consumidor. 

Ora, considerando que só há publicidade no mercado de consumo, e é neste ambiente em 
que os agentes econômicos deverão atuar com o objetivo de fomentár seus negócios e a venda 
de seus produtos e serviços aos consumidores, não se pode dissociar a atividade publicitária do 
regramento constitucional específico à ordem econômica. 

É certo, contudo, que a associação da atividade publicitária com o direito fundamental à 
liberdade de expressão é mais atraente para os fornecedores de produtos e serviços. 91 Em face do 

89. BARROSO, Luís Roberto. liberdade de expressão, direito à informação e banimento da publicidade 
de cigarro. Temas de direito constitucional. Rio de janeiro: Renovar, 2001. p. 263. 

90. Sobre o tema da liberdade de expressão e os limites do seu exercício, veja-se o nosso: MIRAGEM, 
Bruno. Responsabilidade civil da imprensa por dano à honra. O novo Código Civil e a Lei de Impren
sa. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 35 etseq. 

91. MIRAGEM. Responsabilidade civil da imprensa ... , p. 49-53. 
92. Refere esta prtocupação: WlLHELMSSOM, Thonías. The consumer's right to knowledge and the 

press. In: WILHELMSSOM!TUOMINEM!IUOMOLA. Consumer law in the information society, 
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publicidade que se vincula à realização de um ou mais eventos ou atividades específicas, a qual 
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regime democrático, e das finalidades do direitocà liberdade de expressão como garantia doEs
tado de Direito, as restrições ao seu exercício sempre dr:vem ser observadas no mínimo grau 
possível, em face de objetivos também vinculados à proteçào do próprio regime democrático que 
a assegura, e à proteção da pessoa humana.93 Neste sentido, diante de qualquer iniciativa visan,
do à restrição do exercício da liberdade de expressão, im~diatamente opõe-se o interesse a ser 
protegido e a vedação geral da censura, reconhecida em n·1SSo texto comtitucional (artigo 220). 

' Daí porque, muitas vezes, a associação entre liberdade de expressao e publicidade, é ar-
gumento utilizado para afastar a incidência de controles sobre o conteúdo e o modo da divul· 
gaçâo de peças ou campanhas publicitárias. A este respeito, faz referência Adalberto 
Pasqualotto a conhecido caso, julgado pela Suprema Cone norte-americana, no qual um indi
víduo que adquirira um submarino da Marinha e o estacionou em um píer de Nova York, o 
ex~~s à visitação pública mediante a venda de ingressos. Em um primeiro inomento, promoveu 
a VlSttação gratuita do submarino, divulgandO-o por intermédio de panfletos. Estes panfletos 
continham em uma das faces, a publicidade da iniciativa~. de outro, espécie de protesto contra 
a autoridade administrativa competente por, conta das dificuldades que esta vinha impondo 
para a atracação do submarino no local que julgava adequado( A distribuição do panfleto foi 
então vedada em razão de norma municipal que proibia a distribuição de panfletos publicitários. 
As instâncias ordinárias entenderam que o decreto vi o h ria o direito à liberdade de expressão. 
Entretanto, a Suprema Corte, ao julgar o caso, entendeu que, existindo a inequívoca finalidade 
comercial na distribuição dos panfletos, o protesto contra a autoridade portuária tinha em 
vista a burla da legislação que vedava a distribuição de panfletos de publicidade.'H 

Assentou a Suprema Corte americaE.a, neste episódio, que a liberdade publicitária não se 
confunde com a liberdade de expressão, cujas razões de proteção pelo direito dizem respeito, 
inequivocamente, à finalidade de proteção do Estado de Direito. Ou como bem refere Guido 
Alpa, a mensagem publicitária não pode ser considerada manifestação de opinião ou de pensamen· 
to, e ainda que tenha algum conteúdo infonnativo, caracteriza·se, sobretudo, como um momento da 
atividade econômica produtiva da empresa.95 Na mesma linha de entendimento, observa Vidal 
Serrano que "o eventual cardter artístico não desnatura a essêncía econômica da publicidade CO· 

mercial, que, enquanto função de venda, tem no mercado de consumo o destinatário de sua atenção. 
Arredada sua finalidade econ<Jmica, e: publicidade comercial sequer chegaria a existir". 96 

Atualmente, a Suprema Corte norte-americana vem admitindo a possibilidade de centro· 
le da liberdade publicitária por intermédio do fundamento da liberdade de expressão, mas não 
no sentido de uma liberdade política, mas sim como liberdade de expressão comercial (commer· 
cia.l speech).97 Há, contudo, clara distinção e~tre a publicidade comercial e a expressão do pen· 

p. 367-384. No mesmo sentido: PASQUALOTTO, Adalberto. Publicidade do tabaco e liberdade de 
expressão. Revista de Direito do Consumidor, v. 82, p. 11 e ss. São Paulo: RT, abriJ.junho/2012. 

93. Assim referimos em: MIRAGEM. Responsabilídade civil da imprensa ... , p. 241. E também em: MIRA
GEM, Bruno. A liberdade de expressão e o direito de critica pública. Revista da Faculdade de Direito 
da UFRGS, n. 22. Porto Alegre: UFRGS, 2002, p. 8-30. 

94. PASQUALOTTO,Adalberto. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 65. 
95. ALPA, Guido. Il diritto dei consumatorí, p.l20. 
96. NUNES JÚNIOR, VidalSerrano. Publicidade comercial: proteção e limites na Constituição de 1988. 

São Paulo: Juarez de Oliveira, 2001, p. 205. 
97. MOROSINI, Fábio. Visões acerca do novo direito da comunicação de massa. Revista de Direito do 

Consumidor, v. 50, p. 182·214. São Paulo: RT, abr.·jun. 2004. 
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sarnento, informações e opiniões com fins não econômicos .. Originalmente, a partir do caso 
Valentine vs Chrestensen julgado pela Suprema Corte em 1942, base da doutrina do commercial 
speech,98 negou-se em um primeiro momento a proteção constitucional à publicidade comercial, 
sendo posteriormente moderado o entendimento, no sentido de reconhecer a ela sede na Pri
meira Emenda, contudo distinto da liberdade de expressão cujo exercício não seja movido pela 

finalidade lucrativa.9
Y 

Porém, mesmo o reconhecimento da liberdade de expressão como fundamento da ativi
dade publicitária parte da premissa de que a publicidade contenha um conteúdo informativo, 
e neste sentido seja reconhecido também um direito dos destinatários da mensagem de receber 
a 'informação q~e ela veicula. 100 Assim, porexem'(llo, restou definido no direito norte-americano, 
no caso Virgínia State Board ofPhannacy v. Virginia Citízens Consumer Council Inc., de 1976, o 
qual afirma que a publicidade que veicule informações verdadeiras está sob o abrigo da Primei· 
ra Emenda 101, por bem como a decisão do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, no caso 
Barthoid v Bundesrepublik Deutschland, de 1985, em que se considerou desproporcional ares~ 
trição à publicidade quando estas viessem a caracterizar um obstáculo à divulgação da infor· 

mação verdadeira. LOI 

Outro, certamente, não pode ser o entendimento acerca da matéria. Colocar-se a publici· 
dade, conceitualmente vinculada à finalidade eminentemente econõmica, sob a égide da liber
dade de expressão, de modo a limitar a possibilidade ou intensidade da sua restrição ou 
controle a partir dé'determinações estabelecidas na própria Constituição, e regradas pela legis
lação ordinária, é outorgar um privilégio que, além de não ser razoável, carece dt: fundamenta
ção jurídica. Tais restrições à publicidade serão legítimas quando realizadas em consideração 
da promoção de direitos fundamentais de relevo, tais como a proteção do consumidor, da 
criança, 10" ou da saúde pública, de modo a conformar a liberdade de iniciativa econômica, as· 
sento constitucional da atividade publicitária. Hl

4 Ou como refere Nelson Nery Júnior "as normas 

98. TAWlL, Nadir N. Commercialspeech.A proposeddefinition. 27Howard Law .]oumal, 1015, 1984. 
99. Como exemplo da visão minoritária, em favor da paridade de tratamento, veja-se: THIERER,Adam. 

Advertising, commercial speech and first arnendment parity.Charleston Law Review, 5, 20 10·2011, 
p. 503 e ss.No Brasil, veja·se as reflexões sobre o caso, de: PASQUALOTTO, Adalberto. Os efeitos 
obrigacionais da publicidade ... , p. 65. 

100. MOON, The constitutional protection offreedom o f expression. University ofToronto Press, 2000, 
p. 76-77. 

101. MERRIL, Thomas. Comment, Fir;t amendment protection for commercial advertising: the new 
constitutional doctrine. University of Chicago Law Review, 44, 1976, p. 205 e ss. 

102. MACHADO,]ónatas E. M:Liberdadede expressão. Dimensões constiucionais da esfera pública no 
sistema sociaL Coimbra: Coimbra Editora, 2002, p. 43 7. 

103. O próprio Código de ética publicitária, elaborado pelo Conselho NacionaldeAutorregulamentação 
Publicitária, norma que orienta a atuação desta entidade de autorregulamemação integrada por 
representantes dos veículos de comunicação, de anunciantes, e de profissionais da área publicitária, 
coQtém restrições específicas para a publicidade dirigida a crianças e adolescentes, em seus artigos 
33, a e e, e na Seção 11, artigo 37. 

104. Veja·se a respeito, nosso parecer pro boao, escrito em conjunto com Claudia Lima Marques, afere· 
cido ao BRASILCON -Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor, e juntado por este, 
na qualidade de amicus curiae, nos autos da ADin 3.311, interposta pela Confederação Nacional da ' 
Indústria contra a constitucionalidade das restrições estabelecidas à publicidade de tabaco, pela Lei I 
9.294/96, em trâmite no Supremo Tribunal FederaL Neste parecer sustentamos a constitucionali· 

-~-·'""_......,_,_~"~"""~-~oo•Mo:_j 



268 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 
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Assentou a Suprema Corte americaE.a, neste episódio, que a liberdade publicitária não se 
confunde com a liberdade de expressão, cujas razões de proteção pelo direito dizem respeito, 
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Alpa, a mensagem publicitária não pode ser considerada manifestação de opinião ou de pensamen· 
to, e ainda que tenha algum conteúdo infonnativo, caracteriza·se, sobretudo, como um momento da 
atividade econômica produtiva da empresa.95 Na mesma linha de entendimento, observa Vidal 
Serrano que "o eventual cardter artístico não desnatura a essêncía econômica da publicidade CO· 

mercial, que, enquanto função de venda, tem no mercado de consumo o destinatário de sua atenção. 
Arredada sua finalidade econ<Jmica, e: publicidade comercial sequer chegaria a existir". 96 

Atualmente, a Suprema Corte norte-americana vem admitindo a possibilidade de centro· 
le da liberdade publicitária por intermédio do fundamento da liberdade de expressão, mas não 
no sentido de uma liberdade política, mas sim como liberdade de expressão comercial (commer· 
cia.l speech).97 Há, contudo, clara distinção e~tre a publicidade comercial e a expressão do pen· 

p. 367-384. No mesmo sentido: PASQUALOTTO, Adalberto. Publicidade do tabaco e liberdade de 
expressão. Revista de Direito do Consumidor, v. 82, p. 11 e ss. São Paulo: RT, abriJ.junho/2012. 

93. Assim referimos em: MIRAGEM. Responsabilídade civil da imprensa ... , p. 241. E também em: MIRA
GEM, Bruno. A liberdade de expressão e o direito de critica pública. Revista da Faculdade de Direito 
da UFRGS, n. 22. Porto Alegre: UFRGS, 2002, p. 8-30. 

94. PASQUALOTTO,Adalberto. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 65. 
95. ALPA, Guido. Il diritto dei consumatorí, p.l20. 
96. NUNES JÚNIOR, VidalSerrano. Publicidade comercial: proteção e limites na Constituição de 1988. 

São Paulo: Juarez de Oliveira, 2001, p. 205. 
97. MOROSINI, Fábio. Visões acerca do novo direito da comunicação de massa. Revista de Direito do 

Consumidor, v. 50, p. 182·214. São Paulo: RT, abr.·jun. 2004. 

T 
A PROTEÇÃO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR I 269 

sarnento, informações e opiniões com fins não econômicos .. Originalmente, a partir do caso 
Valentine vs Chrestensen julgado pela Suprema Corte em 1942, base da doutrina do commercial 
speech,98 negou-se em um primeiro momento a proteção constitucional à publicidade comercial, 
sendo posteriormente moderado o entendimento, no sentido de reconhecer a ela sede na Pri
meira Emenda, contudo distinto da liberdade de expressão cujo exercício não seja movido pela 

finalidade lucrativa.9
Y 

Porém, mesmo o reconhecimento da liberdade de expressão como fundamento da ativi
dade publicitária parte da premissa de que a publicidade contenha um conteúdo informativo, 
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ra Emenda 101, por bem como a decisão do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, no caso 
Barthoid v Bundesrepublik Deutschland, de 1985, em que se considerou desproporcional ares~ 
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mação verdadeira. LOI 

Outro, certamente, não pode ser o entendimento acerca da matéria. Colocar-se a publici· 
dade, conceitualmente vinculada à finalidade eminentemente econõmica, sob a égide da liber
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lação ordinária, é outorgar um privilégio que, além de não ser razoável, carece dt: fundamenta
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4 Ou como refere Nelson Nery Júnior "as normas 

98. TAWlL, Nadir N. Commercialspeech.A proposeddefinition. 27Howard Law .]oumal, 1015, 1984. 
99. Como exemplo da visão minoritária, em favor da paridade de tratamento, veja-se: THIERER,Adam. 

Advertising, commercial speech and first arnendment parity.Charleston Law Review, 5, 20 10·2011, 
p. 503 e ss.No Brasil, veja·se as reflexões sobre o caso, de: PASQUALOTTO, Adalberto. Os efeitos 
obrigacionais da publicidade ... , p. 65. 

100. MOON, The constitutional protection offreedom o f expression. University ofToronto Press, 2000, 
p. 76-77. 

101. MERRIL, Thomas. Comment, Fir;t amendment protection for commercial advertising: the new 
constitutional doctrine. University of Chicago Law Review, 44, 1976, p. 205 e ss. 

102. MACHADO,]ónatas E. M:Liberdadede expressão. Dimensões constiucionais da esfera pública no 
sistema sociaL Coimbra: Coimbra Editora, 2002, p. 43 7. 

103. O próprio Código de ética publicitária, elaborado pelo Conselho NacionaldeAutorregulamentação 
Publicitária, norma que orienta a atuação desta entidade de autorregulamemação integrada por 
representantes dos veículos de comunicação, de anunciantes, e de profissionais da área publicitária, 
coQtém restrições específicas para a publicidade dirigida a crianças e adolescentes, em seus artigos 
33, a e e, e na Seção 11, artigo 37. 

104. Veja·se a respeito, nosso parecer pro boao, escrito em conjunto com Claudia Lima Marques, afere· 
cido ao BRASILCON -Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor, e juntado por este, 
na qualidade de amicus curiae, nos autos da ADin 3.311, interposta pela Confederação Nacional da ' 
Indústria contra a constitucionalidade das restrições estabelecidas à publicidade de tabaco, pela Lei I 
9.294/96, em trâmite no Supremo Tribunal FederaL Neste parecer sustentamos a constitucionali· 
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demarcadoras de limites ao exercício da publicidade, geram situações subjetivas de vínculo 
negativo (dever de respeitar) por parte de todos os jurisdicionados, concorrendo deste modo, 
para a demarcação do perfíl do direito da publicidade" .105 

Neste sentido, observajónatas Machado, que "os fins da promoção da liberdade de esco
lha individual, da informação necessária a tomada de decisões esclarecidas e racionais e da 
discussão pública em tomo-de bens e serviços oferecidos, juntamente com a possibilidade de 
recorrer a meios menos restritivos como a regulação da publicidade falsa ou enganosa, justificam 
a abertura dos canais de circulação da informação" .106 

Resulta, assim, que a dupla fundamentação da publicidade, atraindo para si, além da ín
sita liberdade de iniciativa econômica, também a legitimidade constitucional da liberdade de 
expressão e demais liberdades comunicativas, vincula-se ao direito dos destinatários da men
sagem publicitária em receberem a informação que ela veicula. Ou seja, consumidores potenciais 
terão no direito de acesso à mensagem publicitária -e, neste sentido, também estarão protegidos 
em relação à proibição de limitações desproporcionais ou irrazoáveis ao seu conteúdo, na exa
ta medida em que esta sirva a instrumentalizar sua autonomia individual, no sentido de permi
tir escolhas, conhecerde qualidades e atributos dos produtos e serviços ofertados, das vantagens 
e desvantagens nas diversas opções possíveis. 

Deste modo, verifich-se na atividade publicitária, espé~ie de realização da atividade eco
nômica, embora também nela seja possível identificar características que lhe coloquem sob a 
égide da liberdade de expressão, ainda que de modo menos intenso. 107 No direito brasileiro, este 
duplo fundamento da publicidade, fundada na liberdade de iniciativa econõmica e na liberdade 
de expressão encontra acolhida na doutrina publicista. 108 

o 

220, § 4.0
, da Constituição da República, sobretudo em homenagem à defesa do consumidor e o 

direito à saúde, assim como sustentamos o assento constitucional da atividade publicitária na liber
dade de iniciativa econômica, conforme refere a norma constitucional do artigo 170. MARQUES/ 
MIRAGEM. Constitucionalidade das restrições à publicidade de bebidas alcoólicas e tabaco por lei 
federal, p. 197 et seq. 

105. NERYJUNIOR, Nelson. O regime da publicidade enganosa no Código Brasileiro de Defesa do Con
sumidor. Revista de Direito do Consumidor, v. 15. São Paulo: RT,jul.~set. 1995. p. 210-211. 

106. MACHADO,Jónatas E. M. liberdade de expressão ... , p. 468. t 

107. SARMENTO, Daniel Comentários ao art. 5.0
, IX da Constituição do Brasil. tn: CANOTILHO,J.J. 

Gomes MENDES, GUmar Ferreira. SARLET, Ingo W. STRECK, Lênio. Comentários ã Constituição 
do Brasil. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 275. 

108. Sustenta Daniel Sarmento, que: "(. .. )predomina o entendimento de que a propaganda comercial é 
também protegida pela liberdade de expressão. Sem embargo, tal como a pornografia, ela não se 
situa no epicentro deste direito fundamental-onde habitam o discurso político, artístico, religioso, 
científico, etc.-, mas numa zona mais afastada, em que a proteção constitucional é menos intensa. 
Daí por que podem ser aceitas restrições mais profundas à liberdade de expressão nesta seara, como 
as voltadas à proteção do consumidor, que também é tarefa constitucional (arts. 5.0

, XXXII, e 170, 
V, da CF), dentre as quais sobressaem as presentes na Lei 8.078/90, que visaram a proscrever a pu
blicidade disfarçada (art. 36), enganosa ou abusiva (art. 37). Outras restrições também são admiti
das- há a tê caso de imposição constitucional de restrição (art. 220, §4. o, da CF, a propósito da 
propaganda de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias)- em nome da 
tutela d,:= bens jutidicos relevantes, como a saúde, o meio ambiente e a proteção da criança e do 
adolescente. Porém, é sempre necessário analisar a validade de cada medida restritiva, o que envol
ve tanto o respeito à reserva de lei formal, como o acatamento do princípio da proporcionalidade". 
SARMENTO, Daniel. Comentários ao art. 5.", IX da Constituição do Brasil..., cit. 

r 
' A PROTEÇAO CONTRATUAL DO CONSUMiDOR i 271 

Admitindo-se esu~ ponto de contato entre a publicidade e a liberdade de expressão- me~ 
diante consideração de que o exercício da atividade publicitária também é veículo, em alguma 
medida, de atividade intelectual, artística e de comunicação-a legitimidade das limitações que 
lhe são endereçadas sustenta-se em proteção a outros direitos e liberdades fundamentais asse~ 
gurados pela própria C~1nstituição. 109 

A razão fundamentaL para recon:1ecer-se a publicidade sob o duplo domínio da livre ini
ciativa econômica e da iiberdade de expressão situa-sena rejeição ao argumento de uma hierar
quização do conteúdo (ou discursos) objeto da manifestação humana.U0 Disso, contudo, 
afirma-se igualmente, a legitimidade da imposição de limites à atividade, bem como da propor
cionalidade dos critérios que fundamente estes limites, considerando a necessidade de preser
var a autonomia individual dos destinatários da informação que ela veicula. Ou como sugere a 
doutrina nacional, um direito a receber informação publicitária adequada..111 

2.2.2.2 Os princípios da atividade publicitária 

A regulação jurídica da atividade publicitária se estabeleceu também, pela determinação Qe 
princípios jurídicos informadores, os quais serão reconhecidos comn modo de identificação e 
controle da sua regularidade. Diverge, a doutrina, todavia, quanto à exata determinação destes 
princípios. Adalberto Pasqualotto faz menção a dois princípios elementares, quais sejam, os da 
identifícaçào e da veracidade. m Antonio Herman Benjamin, de sua vez, nomeia os princípios da 
identificação, da vinculação contratual, da veracidade, da nào abusividade, da inversão do ônus da 
prova, da transparência da infonnação, da correção do desvio publicitdrio, e da lealdade publicítdria.113 

Em termos didáticos, e colhendo as lições da doutrina, preferimos identificar três princí~ 
pios fundamentais da publicidade: a) o princípio da identificação; b) o princípio da veracidade; e 
c) o principio da vinculação. 

2.2.2.2.1 Principkl da identificação 

Q,princípio da identificação decorre, diretamente, do que dispõe o artigo 36 do CDC, ao 
estabelecer que "a publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e ill1e
diatamente, a identifique como tal". Trata~se de norma que deriva da boa-fé objetiva, estabele
cendo deveres de lealdade e transparência entre as partes. Em face desta disposição, origina-se 
para o fornecedor o dever de caracterizar a publicidade, seja ela uma determinada peça ou toda 
uma campanha publicitária, a qual deve ser apresentada de tal modo que o público a quem se 
dirija possa identificá-la de modo apartado às demais informaçõesqueporventurasejam divul
gadas ou veiculadas pelo mesmo meio de divulgação. Por força do principio da identificação é 
que se estabelece a necessidade de distinguir em determinado veículo de comunicação, a pu
blicidade do restante da sua programação editorial, cujo método deverá variar conforme o tipo 

109. Neste sentido: BARROSO, Luís Roberto. Liberdade de expressão, direito à informação e banimento 
da publicidade de cigarro. Temas de direito constitucional. Rio de janeiro: Renovar, 2001. p. 263. 

110. MACHADO,Jónatas E. M. Liberdade de expressão ... , p. 447 ess. 
111. FARIAS, Edilsom. Liberdade de expressão e comunicação. Teoria e proteção constitucional. São 

Paulo: RT, 2004, p. 179. 
112. PASQUALOTTO, Adalherto. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 83 etseq. 
113. BENJAMIN. Código brasileimdedefesado consumidor comentado ... , 8. ed., p. 316-318. 



270 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

demarcadoras de limites ao exercício da publicidade, geram situações subjetivas de vínculo 
negativo (dever de respeitar) por parte de todos os jurisdicionados, concorrendo deste modo, 
para a demarcação do perfíl do direito da publicidade" .105 

Neste sentido, observajónatas Machado, que "os fins da promoção da liberdade de esco
lha individual, da informação necessária a tomada de decisões esclarecidas e racionais e da 
discussão pública em tomo-de bens e serviços oferecidos, juntamente com a possibilidade de 
recorrer a meios menos restritivos como a regulação da publicidade falsa ou enganosa, justificam 
a abertura dos canais de circulação da informação" .106 

Resulta, assim, que a dupla fundamentação da publicidade, atraindo para si, além da ín
sita liberdade de iniciativa econômica, também a legitimidade constitucional da liberdade de 
expressão e demais liberdades comunicativas, vincula-se ao direito dos destinatários da men
sagem publicitária em receberem a informação que ela veicula. Ou seja, consumidores potenciais 
terão no direito de acesso à mensagem publicitária -e, neste sentido, também estarão protegidos 
em relação à proibição de limitações desproporcionais ou irrazoáveis ao seu conteúdo, na exa
ta medida em que esta sirva a instrumentalizar sua autonomia individual, no sentido de permi
tir escolhas, conhecerde qualidades e atributos dos produtos e serviços ofertados, das vantagens 
e desvantagens nas diversas opções possíveis. 

Deste modo, verifich-se na atividade publicitária, espé~ie de realização da atividade eco
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109. Neste sentido: BARROSO, Luís Roberto. Liberdade de expressão, direito à informação e banimento 
da publicidade de cigarro. Temas de direito constitucional. Rio de janeiro: Renovar, 2001. p. 263. 

110. MACHADO,Jónatas E. M. Liberdade de expressão ... , p. 447 ess. 
111. FARIAS, Edilsom. Liberdade de expressão e comunicação. Teoria e proteção constitucional. São 

Paulo: RT, 2004, p. 179. 
112. PASQUALOTTO, Adalherto. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 83 etseq. 
113. BENJAMIN. Código brasileimdedefesado consumidor comentado ... , 8. ed., p. 316-318. 
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de mídia. Assim ê, por exemplo, que em televisão se utilizam as conhecidas vinhetas, em rádio 
há o r_ecurso às chamadas pelos locutores, ou ao anúncio expresso de que se trata de patrocínio, 
e ~m JO~al ~u revista, a configuração de letras, tipos e cores distintas da utilizada para 0 con
teudo ed1tonal, de responsabilidade do próprio Veículo de comunicação. Esta obrigação, aliás, 
tran~c~nde à determinaçao eminentemente jurídica, estando p1 ,·vista no artigo 28 do Código 
Braslle1ro de Autorregulamentação Publicitária, elaborado pelo Conselho Nac1~onal de Autor
regulamentaçã~ Publicitária, nos seguintes termos: "O anúncio deve ser dararriente distingui
do como tal, SeJa qual for a sua forma ou meio de veiculação". tH 

. ~o~~via, é reconhecido que as novas técnicas de marketing; desenvolvidas pelo mercado 
pubh::ltano vê~~~~ vez mais recorrendo a outras formas de configuração e divulgação da 
m~ns~g.em p~bhCI_t~na, _dando en~ej.o a práticas que muitas vezes violam de modo flagrante 0 
pnnc1p10 da 1dent1f1caçao da pubhc1dade. Destaque-se que o CDC, ao estabelecer 0 dever de 
~den~ficação da publicidade, qualifica tal exigência indicando que a mesma deverá ser fácil e 
Imediatamente identificada. Não há de se exigir, portanto, que para tal se reclame um alto co
nhecimento ou nível intelectual do consumidor. Da mesma forn1a, a identificação deve se dar 
prontamente, tão logo haja a exposição da publicidade em quesuo. 

. Dentre as técnicas de publicidade que violam~ princípio d<:~ identificação consagp.do no 
arugo 36 do CDC, estão as espécies de publicidade dissimulada, clandestina e subliminar. 115 

A publiddade dissimulada, também conhecida como publicidade redacional, ll6 é aquela 
que se apresenta como parte do conteúdo editorial normal de um determinado veículo de co
municaç~o. Tem a aparência de informação isenta, originada pelo:; meios regulares de produção 
de conteudo de um determinado veículo de comunicação (uma reportagemjomalfstica, por 
exemplo), mas na verdade revela-se com uma finalidade publicitária oculta do público. Em 
geral, considerando a necessidade de se atender ao princípio da identificação é comum os 
veículos de comunicação, sobretudo os de mídia impressa, alertar o caráter publÍcitário destas 
peças, por intermédio de avisos como "informe publicitário", ou expressões correlatas. A difi
culdad~ r~side, contudo, nas hipóteses em que não exista relação imediata entre a remuneração 
de pubhctd~de.e a promoção de um determinado fornecedor, em vista dos fins econômicos que 
pretende atmgrr. Isto pode ocorrer quando há contratação de publicidade em certo veículo de 
comunicação, ~evi?amente identificada, mas que em razão desta contratação, sejam produzidas 
reportagens edaonais com referências positivas acerca de um determinado prod"tttO ou serviço, 
ou do seu fornecedor. A dificuldade, nesta hipótese, reside na demonstração da relação entre a 
co?tratação da p~blicidade e a produção das matérias de aparente conteúdo editorial, pelo 
veiculo de comumcação. 

A publicidade clandestina, de sua vez, tomou-se bastante comum no Brasil, sobretudo na 
programação televisiva, tais como novelas, programas de auditório, entre outros. Referida im
propriamentell7 como ~erchandisíng, consiste na aparição, de modo associado ao roteiro origi
nal do programa, de Situações normais de consumo nas quais se faz uso, referência ou 

114. 

115. 
116. 
117. 

O C:.ódigo de Aut~~gulamentação Publicitária, inclusive, distingue entre os princípios da identifi
c_açao e da ostensiVlda_de: estabelect:ndo este último que a atividade publicitária será sempre osten
Siva, sendo que a al~sao a marca de pro~uto ou serviço, razão social do anunciante oU emprego de 
elementos reconheCidamente a ele assoaadosatendeao princípio da ostensividade (artigo 9. o,§ 1. o). 
O roléde:PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 85 et seq. 
PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 86. 

~efe.re Antônio Benjamin, que nas técnicas de marketing, a expressão merchandisiag possui outro 
significado. BENjAMIN. C6digo brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 321. 
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simplesmente se projeta imagem de produto ou servíço, ou ainda de uma determinada marca, 
logomarca ou congênere, com a finalidade de estabelecer uma associação entre estes e qualida
des ou circunstâncias positivas decorrentes da sua utilização. Sua vedação consiste em preo
cupação para diversos países. Na Europa, a Diretiva 89/552/CE, relativa ao exercido de 
atividades de radiodifusão televisiva, estabeleceu expressamente a vedação da publicidade 
clandestina quando consagrou o princípio da identificação. us Esta mesma diretiva define a 
publicidade clandestina como sendo "a apresentação oral ou visual de produtos, de serviços, 
do nome, da marca ou de actividades de um fabricante de mercadorias ou de um prestador de 
serviços em programas em que essa apresentação seja feita de forma intencional pelo organismo 
de radiodifusão televisiva com fins publicitários e que possa iludir o público quanto à natureza 
dessa apresentação. A apresentação é considerada intencional sempre que for feita a troco de 
remuneração ou de outra forma de pagamento similar" .119 

Nem todo o merchandísing, todavia, caracteriza-se como publicidade clandestina, desde 
que possa o consumidor identificar e distinguir a mensagem publicitária do conteüilo ordinário 
da programação do veículo de comunicação. Assim por exemplo, quando de se trate do que 
hoje vem se denominando "publicidade de palco", especialmente em programas televisivos, 
nos quais os apresentadores realizam durante a programação comum (e não nos intervalos), 
anúncios pubhcitários. 120 Nesses casos, não permite indicar que necessariamente há violação 
do dever de promover a fácil e imediata identificação do caráter publicitário da mensagem. Isso 
porque pode ocorrer a distinção entre o conteúdo próprio do programa e a mensagem publici
tária até mediante recurso a ironia ou retórica dos respectivos apresentadores, caractêrizando 
a natureza de anúncio e sua separação do curso normal da prograrnação.I21 

118. Assim o artigo lO, da Diretiva89/552/CE, de3 de outubro de 1989: "(. .. ) L A publicidade televisiva 
deve ser facilmente identificável como tal e nitidamente separada do resto do programa por meios 
ópticos e/ou acústicos. 2. Os spots publicitários isolados devem constituir excepção. 3. A publici
dade não deve utilizar técnicas subliminares. 4. É proibida a publicidade clandestina". 

119. Artigo 1.0
, alínea c, da Diretiva 89/552/CE, de 3 de outubro de 1989. 

120. MIRAGEM, Bruno. Publicidade, merchandising e os limites da responsabilidade das emissoras de 
televisão. Comentários ao REsp 1.157.228/RS. Revista de Direito dn Consumidnr, v. 82, p. 377-402. 
São Paulo: RT, abrl-junho/2012. 

121. Neste sentido, observa o Min. Aldir Passarinho, em trecho de seu voto no REsp 1.157.228/RS: (. .. ) 
dentre as novas espécies de propaganda veiculadas em televisão surgiu a chamada "publicidade de 
palco", espécie de comercial ao vivo, na qual a mensagem do anunciante, em lugar de ser gravada, 
é promovida pelo próprio apresentador do programa ou outra pessoa. Essa propaganda, usualmen
te, tem um tempo estipulado pela emissora e limite de texto, de acordo com a grade do programa, e 
é realizada na linguagem característica do apresentador e do respectivo "show". Há outra variação, 
ainda dentro da "publicidade de palco", que é o "comercial chamado", pelo qual o apresentador, 
utilizando-se de um texto menor, ãs vezes jocoso, chama a atenção do telespectador para um co
mercial que é exibido a seguir, porém, sempre dentro do bloco do programa, que também pode ser 
seguido de um comentário de finalização pelo mesmo apresentador. Igualmente é considerada como 
"publicidade.de palco" o "merchandising", que tem lugar dentro do programa para fins de memo
rização de marca, "slogans" etc., usualmente empregando estímulos visuais e textuais, ações con
ceituais, eventos especiais, sem rigorosa limítaç&o de tempo e texto. Exemplo disso é uma distriôui
ção de brindes de determinado produto à plateia, com um prêmio de viagem inserido em um deles. 
Existe, mais, na mesma categoria de "publicidade de palco", o formato comercial de patrocínio de 
quadros específicos do programa, que é divulgado no bloco, antes e depois da apresentação do 
quadro. (STJ, REsp 1.157 .228/RS, 4.a T., j. 03.02.2011, rei. Min. Aldir Passarinho Junior, D]e 
27.04.2011). ---
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de mídia. Assim ê, por exemplo, que em televisão se utilizam as conhecidas vinhetas, em rádio 
há o r_ecurso às chamadas pelos locutores, ou ao anúncio expresso de que se trata de patrocínio, 
e ~m JO~al ~u revista, a configuração de letras, tipos e cores distintas da utilizada para 0 con
teudo ed1tonal, de responsabilidade do próprio Veículo de comunicação. Esta obrigação, aliás, 
tran~c~nde à determinaçao eminentemente jurídica, estando p1 ,·vista no artigo 28 do Código 
Braslle1ro de Autorregulamentação Publicitária, elaborado pelo Conselho Nac1~onal de Autor
regulamentaçã~ Publicitária, nos seguintes termos: "O anúncio deve ser dararriente distingui
do como tal, SeJa qual for a sua forma ou meio de veiculação". tH 

. ~o~~via, é reconhecido que as novas técnicas de marketing; desenvolvidas pelo mercado 
pubh::ltano vê~~~~ vez mais recorrendo a outras formas de configuração e divulgação da 
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pnnc1p10 da 1dent1f1caçao da pubhc1dade. Destaque-se que o CDC, ao estabelecer 0 dever de 
~den~ficação da publicidade, qualifica tal exigência indicando que a mesma deverá ser fácil e 
Imediatamente identificada. Não há de se exigir, portanto, que para tal se reclame um alto co
nhecimento ou nível intelectual do consumidor. Da mesma forn1a, a identificação deve se dar 
prontamente, tão logo haja a exposição da publicidade em quesuo. 

. Dentre as técnicas de publicidade que violam~ princípio d<:~ identificação consagp.do no 
arugo 36 do CDC, estão as espécies de publicidade dissimulada, clandestina e subliminar. 115 
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que se apresenta como parte do conteúdo editorial normal de um determinado veículo de co
municaç~o. Tem a aparência de informação isenta, originada pelo:; meios regulares de produção 
de conteudo de um determinado veículo de comunicação (uma reportagemjomalfstica, por 
exemplo), mas na verdade revela-se com uma finalidade publicitária oculta do público. Em 
geral, considerando a necessidade de se atender ao princípio da identificação é comum os 
veículos de comunicação, sobretudo os de mídia impressa, alertar o caráter publÍcitário destas 
peças, por intermédio de avisos como "informe publicitário", ou expressões correlatas. A difi
culdad~ r~side, contudo, nas hipóteses em que não exista relação imediata entre a remuneração 
de pubhctd~de.e a promoção de um determinado fornecedor, em vista dos fins econômicos que 
pretende atmgrr. Isto pode ocorrer quando há contratação de publicidade em certo veículo de 
comunicação, ~evi?amente identificada, mas que em razão desta contratação, sejam produzidas 
reportagens edaonais com referências positivas acerca de um determinado prod"tttO ou serviço, 
ou do seu fornecedor. A dificuldade, nesta hipótese, reside na demonstração da relação entre a 
co?tratação da p~blicidade e a produção das matérias de aparente conteúdo editorial, pelo 
veiculo de comumcação. 

A publicidade clandestina, de sua vez, tomou-se bastante comum no Brasil, sobretudo na 
programação televisiva, tais como novelas, programas de auditório, entre outros. Referida im
propriamentell7 como ~erchandisíng, consiste na aparição, de modo associado ao roteiro origi
nal do programa, de Situações normais de consumo nas quais se faz uso, referência ou 
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simplesmente se projeta imagem de produto ou servíço, ou ainda de uma determinada marca, 
logomarca ou congênere, com a finalidade de estabelecer uma associação entre estes e qualida
des ou circunstâncias positivas decorrentes da sua utilização. Sua vedação consiste em preo
cupação para diversos países. Na Europa, a Diretiva 89/552/CE, relativa ao exercido de 
atividades de radiodifusão televisiva, estabeleceu expressamente a vedação da publicidade 
clandestina quando consagrou o princípio da identificação. us Esta mesma diretiva define a 
publicidade clandestina como sendo "a apresentação oral ou visual de produtos, de serviços, 
do nome, da marca ou de actividades de um fabricante de mercadorias ou de um prestador de 
serviços em programas em que essa apresentação seja feita de forma intencional pelo organismo 
de radiodifusão televisiva com fins publicitários e que possa iludir o público quanto à natureza 
dessa apresentação. A apresentação é considerada intencional sempre que for feita a troco de 
remuneração ou de outra forma de pagamento similar" .119 

Nem todo o merchandísing, todavia, caracteriza-se como publicidade clandestina, desde 
que possa o consumidor identificar e distinguir a mensagem publicitária do conteüilo ordinário 
da programação do veículo de comunicação. Assim por exemplo, quando de se trate do que 
hoje vem se denominando "publicidade de palco", especialmente em programas televisivos, 
nos quais os apresentadores realizam durante a programação comum (e não nos intervalos), 
anúncios pubhcitários. 120 Nesses casos, não permite indicar que necessariamente há violação 
do dever de promover a fácil e imediata identificação do caráter publicitário da mensagem. Isso 
porque pode ocorrer a distinção entre o conteúdo próprio do programa e a mensagem publici
tária até mediante recurso a ironia ou retórica dos respectivos apresentadores, caractêrizando 
a natureza de anúncio e sua separação do curso normal da prograrnação.I21 

118. Assim o artigo lO, da Diretiva89/552/CE, de3 de outubro de 1989: "(. .. ) L A publicidade televisiva 
deve ser facilmente identificável como tal e nitidamente separada do resto do programa por meios 
ópticos e/ou acústicos. 2. Os spots publicitários isolados devem constituir excepção. 3. A publici
dade não deve utilizar técnicas subliminares. 4. É proibida a publicidade clandestina". 

119. Artigo 1.0
, alínea c, da Diretiva 89/552/CE, de 3 de outubro de 1989. 

120. MIRAGEM, Bruno. Publicidade, merchandising e os limites da responsabilidade das emissoras de 
televisão. Comentários ao REsp 1.157.228/RS. Revista de Direito dn Consumidnr, v. 82, p. 377-402. 
São Paulo: RT, abrl-junho/2012. 

121. Neste sentido, observa o Min. Aldir Passarinho, em trecho de seu voto no REsp 1.157.228/RS: (. .. ) 
dentre as novas espécies de propaganda veiculadas em televisão surgiu a chamada "publicidade de 
palco", espécie de comercial ao vivo, na qual a mensagem do anunciante, em lugar de ser gravada, 
é promovida pelo próprio apresentador do programa ou outra pessoa. Essa propaganda, usualmen
te, tem um tempo estipulado pela emissora e limite de texto, de acordo com a grade do programa, e 
é realizada na linguagem característica do apresentador e do respectivo "show". Há outra variação, 
ainda dentro da "publicidade de palco", que é o "comercial chamado", pelo qual o apresentador, 
utilizando-se de um texto menor, ãs vezes jocoso, chama a atenção do telespectador para um co
mercial que é exibido a seguir, porém, sempre dentro do bloco do programa, que também pode ser 
seguido de um comentário de finalização pelo mesmo apresentador. Igualmente é considerada como 
"publicidade.de palco" o "merchandising", que tem lugar dentro do programa para fins de memo
rização de marca, "slogans" etc., usualmente empregando estímulos visuais e textuais, ações con
ceituais, eventos especiais, sem rigorosa limítaç&o de tempo e texto. Exemplo disso é uma distriôui
ção de brindes de determinado produto à plateia, com um prêmio de viagem inserido em um deles. 
Existe, mais, na mesma categoria de "publicidade de palco", o formato comercial de patrocínio de 
quadros específicos do programa, que é divulgado no bloco, antes e depois da apresentação do 
quadro. (STJ, REsp 1.157 .228/RS, 4.a T., j. 03.02.2011, rei. Min. Aldir Passarinho Junior, D]e 
27.04.2011). ---



274 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

A publicidade clandestina terá essa designação justamente em razão do seu caráter não 
ostensivo, tal como a situação em que uma personagem de novela faz uso do cartão magnético 
de um determinado banco, ou de uma bandeira de cartão de crédito, ingere refrigerante C.e 
determinada marca, ou faz uso de automóvel, do qual se destaca a marca e o modelo específicos. 
Nestas situações há evidente violação do dever de identificação imediata da publicidade pelo 
consumidor, conforme .:stabelece o artigo 36 do CDC. Dentre os modos de correção desta prá
tica está a indicação prévia do programa, em seu início, de que o mesmo faz uso de técnicas de 
merchandising. 122 O próprio Código de Autorregulamentação Publicitária123 (artigo 10) refere 
que o merchandising submete-se a todas as normas relativas às outras espécies de publicidade, 
"em especial os princípios da ostensividade-e da identificação publicitária". 

Neste particular, convêm ainda distinguir o chamado teaser, como técnica de publicidade 
e sua adequação ao princípio da identificação. O teaser, referido como "o anúncio do anúncio", m 

é aquela peça publicitária na qual não consta qualquer espécie de designação do fornecedor 
anundaÍlte, nem do produto ou serviço anunciado, buscando gerac expectativa e curiosidade 
sobre qual o conteúdo do anúncio, a ser divulgado futuramente. Segundo dispõe o Código de 
Autorregulamentação Publicitária (artigo 9.0

, § 2.0
), "a mensagem que visa criar expectativa ou 

curiosidJlde no público poderá prescindir da identificação do anunciante, do produto ou do,. 
serviço". De fato, o atendimento do princípio da publicidade deverá ser avaliado a partir da 
compreensão de toda a peça publicitária, desde seu anúncio prévio, no formato de teaser, até a 
divulgação da peça final, razão pela qual sua utilização parece ser admissível, contanto que não 
viole normas específicas do CDC, como as relativas à publicidade enganosa e abusiva. 

Por fim, a publicidade subliminar, considerada aquela que tem por finalidade persuadir125 

o consumidor com relação às qualidades de determinado produto ou serviço, por intermédio 
de estímulos ao estado consciente ou inconsciente dos consumidores, de modo imperceptível 
pelos seus destinatários. Refere Adalberto Pasqualotto, sobre experiências norte-americanas, 
nas quais uma plateia de cinema foi induzida ao consumo de determinada marca de refrigeran
te e de milho, em razão de estímulos determinados pelo filme em exibição, o que consistiria em 
espécie de manipulação do público, razão pela qual deve ser vedada. 126 

2.2.2.2.2 Princípio da veracidade 

O princípio da veracidade informa o conteúdo da mensagem publicitária, estabelecendo 
que a mesma se componha exclusivamente de informações corretas e verdadeiras. O artigo 36, 
parágrafo único, do CDC, neste sentidq, estabelece que "o fornecedor, na publicidade de seus 
produtos ou serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legitim~s interessados, os 

122. Sugen'.m esta solução: PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 88; LOPES, 
Maria Elisabete Villaça. O consumidor e a publicidade. Revista de Direito do Consumidor, v. 1, São 
Paulo: RT, 1992. p.l70. 

123. Para o exame das disposições do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, veja-se: 
JACOBINA. A publicidade no direito do consumidor, p. 31 etseq. 

124. BENJAMIN. O código brasileiro de defesa d(l consumidor ... , 8. ed., p. 322. 
125. Sobre as técnicas de persuasão da publicidade e seu tratamento pelo direito, veja-se a tese de dou

toramento de: FERNANDES NETO, Guilherme. Direito da comunicação social. São Paulo: RT, 2004. 
p. 117 et seq. 

126. PASQUALOTTO. Os efeitosobrigacionaisdapublicidade ... ,p. 90-91. Neste sentido, o artigo 10, item 
3, da Diretiva 89/552/CEE, expressamente proíbe a adoção de técnicas subliminares. 
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dados fáticos, técnicos e cientíúcos que dão sustentação à mensagem". Este princípio é reco
nhecido por majoritária doutrina, 127 constituindo uma das bases do regime jurfdico da publi
cidade no CDC, e associado ao direito à informação do consumidor. 

Observe-seque não há de 3e exigir neutralidade ou isenção da publicidade. Considerando 
que esta se vincula a um fim e--:Jnômico específico, naturalmente que por esta razão será ten
dente a este objetivo. Todavia; em face do dt:ver de lealdade que deve ser observado na fase 
pré-contratual, em face do priacípio da boa-tê, ainda que se admita o caráter tendencioso da 
publicidade, seu limite deve ser o direito à informação do consumidor, e o correspondente 
dever de informar do fornecedor. Assim, não há de se considerar a possibilidade de omitir in
formações essenciais, que o próprio coe determina que sejam prestadas com ampla divulgação, 
como é o caso das relativas aos riscos do produto ou do serviço, ou ainda as limitações da ofer
ta publicitária, quando for o caso. 

Da mesma forma, o CDC estabelece um dever de informar agravado com relação a certo 
público-consumidor, em vista da necessidade de se proteger determinados grupos de consumi
dores, como crianças e idosos. Com relação aos primeiros, a quem muitas vezes é endereçada 
publicidade com motivos fantasiosos ou irreais (personagens de desenho animado, pessoas que 
voam, dentre outros), não se trJ.ta de coibir o recurso a técnicas normais de persuasão, ou mes
mo que tornam a publicidade mais agradável. Apenas é vedada a utilização destas técnicas de 
modo a aproveitar-se da falta de discernimento das crianças, sob pena desta publicidade ser 
considerada ilícita, porque abusiva. 

O princípio da veracidade. pois, sustenta-se no paradigma do dever de prestar a informa
ção correta. A medida desta correção se estabelece a partir do artigo 36, parágrafo único, do 
CDC. Correta, neste sentido, será a informação que guardar relação de conformidade com os 
fatos de natureza técnica ou científica relativos ao produto ou serviço anunciado. 

A violação direta do princípio da veracidade caracteriza a publicidade erganosa, definida 
"no artigo 37, § 1.0

, do CDC, e cuja caracterização se dá de modo objetivo, bastando para tal que 
seja demonstrada a vi~1ação do dever. Ou seja, sem a necessidade de reconhecimento do ele
mento subjetivo dolo ou culpa. 128 Não se afigura como violação do princípio da veracidade, 
todavia, o exagero publicitário (puffing) quando utilizado como forma de atrair a atenção dos 
consumidores para determinada peça de publicidade, 129 porquanto sejam identificados de modo 
imediato nesta qualidade superlativa, as características ou funcionalidade de um determinado 
produto ou serviço anunciado. 130 

' 127. FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Os direitos c:Ws consumidores. Coimbra: Almedina, 1982, p. 81-82; 
PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacíonais da publicidade ... , p. 92 et seq; BENJAMIN. O código brasi
leiro de defesa do consumidor. .. , 8. ed., p. 317; BITTAR, Carlos Alberto. O controle da publicidade. 
Sancionamentos a mensagens enganosas e abusivas. Revista de Direito do Consumidor, v. 4, 1994, p. 
128; FERNANDES NETO. Direito da comunicação social ... , p. 95. Valéria Falcão Chaise refere, com 
propriedade, a existênCia de um dever de veracidade, decorrente da boa-fé objetiva; CHAISE. A 
publicidade em face do Código de Defesa do Consumidor ... , p. 64. 

128. Neste sentido: PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 169-17l;BENJAMIN. 
O código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 329; CHAISE. A publicidade no 
Código de Defesa do Consumidor. .. , p. 34. 

129. PASQUALOTTO. O Os efeitos obrigacionais dapubliddade ... , p. 97-98. 
130. Entende Guilherme Fernandes Neto, entretanto, a necessidade de coibir-se sua prática. FERNAN

DES NETO. O direito da comunicação social..., p. 97. 
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A publicidade clandestina terá essa designação justamente em razão do seu caráter não 
ostensivo, tal como a situação em que uma personagem de novela faz uso do cartão magnético 
de um determinado banco, ou de uma bandeira de cartão de crédito, ingere refrigerante C.e 
determinada marca, ou faz uso de automóvel, do qual se destaca a marca e o modelo específicos. 
Nestas situações há evidente violação do dever de identificação imediata da publicidade pelo 
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é aquela peça publicitária na qual não consta qualquer espécie de designação do fornecedor 
anundaÍlte, nem do produto ou serviço anunciado, buscando gerac expectativa e curiosidade 
sobre qual o conteúdo do anúncio, a ser divulgado futuramente. Segundo dispõe o Código de 
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, § 2.0
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serviço". De fato, o atendimento do princípio da publicidade deverá ser avaliado a partir da 
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122. Sugen'.m esta solução: PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 88; LOPES, 
Maria Elisabete Villaça. O consumidor e a publicidade. Revista de Direito do Consumidor, v. 1, São 
Paulo: RT, 1992. p.l70. 

123. Para o exame das disposições do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, veja-se: 
JACOBINA. A publicidade no direito do consumidor, p. 31 etseq. 

124. BENJAMIN. O código brasileiro de defesa d(l consumidor ... , 8. ed., p. 322. 
125. Sobre as técnicas de persuasão da publicidade e seu tratamento pelo direito, veja-se a tese de dou

toramento de: FERNANDES NETO, Guilherme. Direito da comunicação social. São Paulo: RT, 2004. 
p. 117 et seq. 

126. PASQUALOTTO. Os efeitosobrigacionaisdapublicidade ... ,p. 90-91. Neste sentido, o artigo 10, item 
3, da Diretiva 89/552/CEE, expressamente proíbe a adoção de técnicas subliminares. 
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dados fáticos, técnicos e cientíúcos que dão sustentação à mensagem". Este princípio é reco
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' 127. FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Os direitos c:Ws consumidores. Coimbra: Almedina, 1982, p. 81-82; 
PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacíonais da publicidade ... , p. 92 et seq; BENJAMIN. O código brasi
leiro de defesa do consumidor. .. , 8. ed., p. 317; BITTAR, Carlos Alberto. O controle da publicidade. 
Sancionamentos a mensagens enganosas e abusivas. Revista de Direito do Consumidor, v. 4, 1994, p. 
128; FERNANDES NETO. Direito da comunicação social ... , p. 95. Valéria Falcão Chaise refere, com 
propriedade, a existênCia de um dever de veracidade, decorrente da boa-fé objetiva; CHAISE. A 
publicidade em face do Código de Defesa do Consumidor ... , p. 64. 

128. Neste sentido: PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 169-17l;BENJAMIN. 
O código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 329; CHAISE. A publicidade no 
Código de Defesa do Consumidor. .. , p. 34. 

129. PASQUALOTTO. O Os efeitos obrigacionais dapubliddade ... , p. 97-98. 
130. Entende Guilherme Fernandes Neto, entretanto, a necessidade de coibir-se sua prática. FERNAN

DES NETO. O direito da comunicação social..., p. 97. 
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O que se deverá reclamar com relação à publicidade em geral, como pressuposto do aten
dimento do princípio da veracidade, é o dever de objetividade por parte de todos os envolvidos 
na elaboração de um anúncio publicitário. Exige-se, pois, que a mensac;em publidtária divul
gada seja clara e objetiva quanto aos seus aspectos essenciais, de modo~\ compatibilizar a liber~ 
dade de criação publicitária e o direito básico do consumidor à informa·;ão. 

2.2.2.2.3 Principio da vinculação 

O princípio da vinculação é aquele pelo qual se estabelece que a oferta publicitária vincu~ 
la o fornecedor ao seu cumprimento nos termos do anúncio. O princípio da vinculação abran
ge, como já foi mencionado quando fez-se referência à oferta, tanto à publicidade- a oferta 
publicitária- quanto à oferta de consumo (artigo 30). Os efeitos do princípio se observam nas 
alternativas previstas no artigo 35 do CDC, que estabelece as consequencias da realização da 
oferta e seu descumprimento, o que inclui as opções, a livre escolha do consumidor, de: "(. .. )I 
-exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou publici
dade; Il- aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; Ill- rescindir o contrato, 
com direito à restituição de quantia eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e 

·~-·&- . 
O princípio da vinculação resta consagrado como o aspecto distínti\-o mais relevante do 

regime jurídico da publicidade no CDC, Bl uma vez que estabelece o surgimento de eficácia 
vinculativa à publicidade, independente da realização do contrato de consumo. 

2.2.2.3 A eficácia vinculativa da publicidade 

A eficácia vinculativa da publicidade, decorrente do princípio da vinculação, estabelece 
como consequência prática que o fornecedor, ao realizá-la, coloca-se em estado de sujeição, 
submetido que se encontra aos efeitos do exercício do direito formativo do consumidor de 
aceitar a oferta publicitária, e com isso, celebrar o contrato. 132 Note-se que se exioe que a infor
mação veiculada seja suficientemente precisa, o Ciue se há de realizar por qualqu~r meio publi
citário, desde os veículos de comunicação, painéis, panfletos, outdoors, e-mails, pop-ups de 
internet, e demais instrumentos de mídia utilizados contemporaneamente, ou que venham a 
ser concebidos no futuro. O fundamento deste regime é a teoria da confiança e a proteção das 
expectativas legítimas do consumidor. 

Entretanto, nem sempre foi assim. Era pouca ou nenhuma a eficácia jurídica reconhecida 
à publicidade no direito civil clássico. Em geral, a publicidade era tomada apenas em uma rela
ção individual entre consumidor e fornecedor, sendo que a existência de prejuízos deveria ser 
comprovada pelo consumidor, e apenas seria ressarcível na hipótese de demonstrar-se intenção 
ou ardil do fornecedor, com a finalidade de causar prejuízo ao destinatário da publicidade. A 
conduta ordinária do fornecedor, mesmo que revele artifícios de convencimento do consumidor 
era considerado como dolus bonus, ou seja, intenção não necessariamente de má-fé visand~ 

131. AMARAL JÚNIOR, Alberto. O principio da vinculação da mensagem publicitária. Revista de Direi~ 
t~do Con::umido~, ": 14. Sã~ P~ulo: RT, abr.-jun. 1995, p. 41-51; NERYJÚNIOR, Nelson. Os prind
ptos gerats do Codtgo Brasdeuo de Defesa do Consumidor. Revista de Direito do Consumidor v: 3 
São Paulo: RT, set.-dez.1992, p. 44-77; MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 626-627; BENJAMiN·. Ô 
c6dígo brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , S. ed., p. 317. 

132. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 627. 
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promovera celebração do negócio. Neste sentido, não haveria necessidade de d~fazimento do 
negócio (via anulação pelo defeito de dolo), quando eventual malícia do fornecedor não se 
revelasse tão grave a ponto de comprometer a própria razão de ser do contrato.m 

O reconhecimento, pelo CDC, de um direito formativo à celebração do contrato, estabe
lece ao fornecedor um dever de sujetção, ou seja, da sua impossibilidade de impedir a produção 
dos efeitos decorrentes do exercício do direito pelo consumidor. A origem desta eficácia vincu
lante e do direito-poder do consumidor de concluir o contrato por intermédio da simples 
aceitação da oferta do consumidor decorre da própria alteração do conceito de obrigação como 
fenômeno estático, para sua concepção de modo dinâmico, como espécie de relação obrigacio
nal. Esta se traduz pela associação do deverpri~cipal de realização da prestação, com diversos 
outros deveres secundários, caracterizados como deveres de conduta (informação, não causar 
danos, sigilo etc.), assim como o dever de colaborar e ser leal com a contraparte.

134 A conclusão 
desta diversidade de deveres impostos aos· fornecedores, determina sua eficácia própria, que é 

a vinculação do fornecedor, dependente da aceitação do consumidor. 

Impõe perguntar-se de qual a natureza da responsabilidade do fornecedor pela oferta ou 
publicidade que promove, se prl-contratual, ou autenticamerite contratual, em face da aceitação 
manifestada pelo consumidor. Como ensinaAntõniojunqueira de Azevedo, "a fase pré-contra
tual pode ser decomposta, singelamente, em duas fases menores: a das negociações e a da 
oferta". 135 Falar-se em responsabilidade pré~contnúual, em decorrência da oferta ou da publi~ 
cidade, embora tenha todo sentido no regime contratual do Código Civil, não parece ser possí
vel com relação aos contratos de consumo. Como ensinam os estudiosos da matéria, a 
responsabilidade pré-contratual pressupõe a inexistência do contrato, 1315 seja por sua invalidade 
(teoria da culpa in contrahendo de lhering)137 ou ausência da celebração, assim como a violação 
de deveres oriundos da mera oferta, ou das negociações preliminares estabelecidas.

138 
No direi

to civil, é reconhecida a possiPilidade de responsabilidade pré-contratual em face da revogação 
dolosa ou abusiva da oferta. 139 No caso do CDC, ao se reconhecer o direito formativo do consu
midor à aceitação da oferta ou pu~licidade promovida pelo fornecedor, deu-se ao aceitante o 
poder de constituir ou não a relação contratual.140 Logo, havendo aceitação e, após, recusa no 
cumprimento dos termos da oferta, são reconhecidas ao consumidor as pretensões relacionadas 
no artigo 35 do CDC, quais sejam: a de exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos 
da oferta: apresentação ou publicidade; aceitar outro produto ou prestação de seivi.ço equiva
lente; ou rescindir o contrato, com direito à restituição [ie quantia eventualmente antecipada, 
monetariamente atualizada, e a perdas e danos. A própria menção da possibilidade de rescisão, 

133. PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 70-73. 
134. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 614. LARENZ. Derecho deobligaciones .. , t. I, p. 154-155. 
135. JUNQUEIRA DE AZEVEDO. Responsabilidade pré-contratuaL.., p. 175. 
136. CHAVES, Antônio. Responsabilidade pré-contratual. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 15 et seq. No 

mesmo sentido, no direito argentino, veja-se o aprofundado estudo de SOZZO, Gonzalo. Antes del 
contr:ato. Los cambias em la regulaci6n jurídica del período precontractual. Buenos Aires: Lexis Nexis, 
2005. p. 17 etseq. 

137. CHAISE.Apubliddade ... ,p.43. 
138. Neste sentido, o trabalho de: ZANETTI, Cristiano de Sousa. Responsabilidade pela ruptura das ne

gociações. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2005, p. 34 et seq. 
139. SOZZO. Antes dd contrato ... , p. 210-211. 
140. JUNQUEIRA DE AZEVEDO. Responsabilidadepre~Contratual. ., p. 182. 
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133. PASQUALOTTO. Os efeitos obrigacionais da publicidade ... , p. 70-73. 
134. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 614. LARENZ. Derecho deobligaciones .. , t. I, p. 154-155. 
135. JUNQUEIRA DE AZEVEDO. Responsabilidade pré-contratuaL.., p. 175. 
136. CHAVES, Antônio. Responsabilidade pré-contratual. Rio de Janeiro: Forense, 1959, p. 15 et seq. No 
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gociações. São Paulo: Juarez de Oliveira, 2005, p. 34 et seq. 
139. SOZZO. Antes dd contrato ... , p. 210-211. 
140. JUNQUEIRA DE AZEVEDO. Responsabilidadepre~Contratual. ., p. 182. 
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no artigo 35, lU, induz concluir sobre a existência do contrato,141 e com isso, a possibilidade de 
rescisão, com direito a restituição dos valores já pagos, assim como eventuais perdas e danos, 
na hipótese de violação do deva contratual de realizar a prest<ição pelo fornecedor. 

As pretensões relacionadas no artigo 35 do CDC são de livre escolha do consumidor, em 
acordo com o seu interesse. A eficácia vinculante da oferta, neste sentido, enseja a imputação 
de responsabilidade autenticamente contratual ao fornecedor, razão pela qual o conteúdo da 
pretensão do consumidor pode exigir, desde o cumprimento forçado- via execução especifica 
(artigo 84 do CDC e artigos 461 e 461-A do CPC), até o desfazimento do negócio e eventual 
indenização. 

2.2.2.4 A publicidade ilícita 

A publicidade ilícita, no regime estabelecido pelo CDC, é toda aquela que viola os deveres 
jurídicos estabelecidos nesta norma na realização, produção e divulgação de mensagens publi
citárias. Assim, é ilícita, por exemplo, a publicidade que viola o princípio da identificação, o 
princípio da veracidade, assim como constitui ato ilícito (porém, não necessariamente publi
cidade ilícita), a recusa, pelo fornecedor, de atender aos termo:" da oferta publicitâria. 

Contudo• no que diz respeito à publicidade ilícita expressamente referida no CDC, duas 
são as espécies previstas: a pubtícidade enganosa e a publicidade c:zbustva. A publicidade engano
sa é aquela que viola o dever de veracidade e clareza estabelecidos pelo CDC. Jâ a publicidade 
abusiva é aquela que viola valores ou bens jurídicos considerados relevames socialmente (tais 
como meio ambiente, segurança e integridade dos consumidores), assim como a que se carac
teriza pelo apelo indevido a vulnerabilidade agravada de determinados consumidores, como 
crianças e idosos. 

Tanto a publicidade enganosa, quanto a publicidade abusiva são proibidas pelo artigo 37, 
caput, do CDC. A consequência própria destas espécies de publicidade ilícita, além da evidente 
vedação de sua veiculação, no caso de jâ tei- havido divulgação, será a imposição da contrapro
paganda, prevista no artigo 56, XII, assim como eventuais sanções penais, a teor do que estabe~ 
lece o artigo 67 do CDC. Da mesma forma, sendo comprovados danos materiais ou morais, a 
título individual ou coletivo, em razão da veiculação da publicidade ilícita, serão abrangidos 
por pretensão indenizatória das vítimas, ou dos legitimados para a tutela coletiva, quando for 

o caso. 

2.2.2.4.1 Publicidade enganosa 

A definição da publicidade enganosa, prevista no artigo 37, § 1.0
, do CDC, refere: "É en

ganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráterpublicitârio, inteira ou 
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços"'. 

O elemento principal da definição jurídica em questão é a aptidão da publicidade de in
duzir o consumídor em erro. Nota Claudia lima Marques, que sua caracterização como publici
dade ilícita, ou seja, ato ilícito civil, poderia fazer surgir discussão sobre a necessidade de 

141. MARQUES. Contratos ... , p. 644. 
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demonstração da culpa do fornecedor na realização do efeito projetado desta publicidade. To
davia, considera-se nesta hipótese de que hâ uma presunção de culpa do fornecedor, que proi
bido de promovera publicidade enganosa, terminou porrealizâ-la. ltl Nestesentido, exonera-se 
da responsabilidade apenas se conseguir demonstrar, nesta hipótese, que o carâter enganoso da 
publicidade decorre de caso fortuito. 141 Em sentido contrário, Fâbio Ulhôa Coelho pondera que 
o carâter enganoso da publicidade não prescinde da C:emonstração do dolo do fornecedor, em 
promover anúncio publidtârio que tenha a aptidão & induzir o consumidor em erro. 144 

A publicidade é considerada enganosa quando hâ divulgação total ou parcialmente falsa, 
ou ainda quando hâ omissão de informações relevantes à compreensão pelo consumidor, das 
características, qualidades e utilidades do produto ou do serviço objeto do anúncio publicitârio 
("Artigo 37, § 3.0

• Para os efeitos deste Código a publicidade é enganosa por omissão quando 
deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço"). 145 Todavia, hâ de se conside-

142. "(. .. )S. A publicidade enganosa, a lu: do Código de Defesa do Consumidor (art. 37 do CDC), não 
exige, para sua configuração, a prov::~ da vontade de enganar o consumidor, tampouco tal nefanda 
prática também colha que deva estar evidenciada de plano sua ilegalidade, ou seja, a publicidade 
pode ter aparência de absoluta legalidade na sua vinculação, mas, por omitir dado essencial para 
formação do juízo de opção do consumidor, finda por induzi-lo a erro ou tão somente coloca dúvi~ 
das acerca do produto ou serviço ofen~cido, contaminando sua decisão. 6. Em razão do principio da 
veracidade da publícidade, fica evidenciado que a publicidade veiculada pela recorrida é capaz de 
induzir o consumid•x a erro quanto ao preÇo do serviço, podendo ser considerada enganosa. 7. 
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido" (STJ, REsp 1.317 .338/MG, 2." T., 
j. 19 03.2013, rel. Min. Mauro Campbell Marques, D]e 01.04.2013). 

143. MARQUES. Contratos ... , p. 678. Da mesma forma: BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consu
midor comentado ... , 8. ed., p. 329. 

144. Neste sentido Fábio Ulhôa Coelho, em seus comentários ao artigo 37 do COC, OLIVEIRA, Juarez 
de (org.) Comentários ao Códígo de Pmteção do Consumidor. São Paulo: Saraiva, 1991. p. 161. 

145. "Processual CiviL CivH. Recurso Especial. Prequestionamento. Publicidade enganosa por omissão. 
Aquisíção de refrigerantes com tampinhas premiáveis. Defeitos de impressão. Informação não divulgada. 
Aplicação do Cõdigo de Defesa do Consumidor: Dissídio jurisprudencial. Comprovação. Omissão. Ine
xisrtncia. Embargos de declaração. Re~ponsabilidade soliddria por publicidade enganosa. Reexame fá
tico~ probatória.- O Recurso Especial carece do necessário prequestionamento quando o aresto re
corrido não versa sobre a questão federal suscitada.- Há relação de consumo entre o adquirente de 
refrigerante cujas tampinhas contém impressões gráficas que dão direito a concorrer a prêmios e o 
fornecedor do produto. A ausência de informação sobre a existência de tampinhas com defeito na 
impressão, capaz de retirar o direito ao prêmio, configura-se como publicidade enganosa por omis
são, regida pelo Côdigo de Defesa do Consumidor.- A comprovação do dissídio jurisprudencial 
exige o cotejo analítico entre os julgados tidos como divergentes e a similitude fática entre os casos 
confrontados.- Inexiste omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração quando o órgão 
julgador pronuncia-se sobre toda a questão posta à desate, de maneira functlmentada.- É solidária 
a responsabilidade entre aqueles que veiculam publicidade enganosa e os que dela se aproveitam, 
na comercialização de seu produto. -É inviável o reexame fático~probatório em sede de Recurso 
Especial. Recursos Especiais conhecidos parcialmente e não providos" (STJ, REsp 327.257/SP, rei. 
Min. Nancy Andrighi,j. 22.06.2004, D]U 16.11.2004. p. 272). No mesmo sentido, recente decisão 
do STJ reconhecendo come enganosa a publicidade de medicamento que ofertava a cura do câncer, 
contrariamente a todas as informações têcnicas disponfveis: KRecurso especial. Direito do consu
midor. Ação indenizatória. Propaganda enganosa. Cogumelo do sol. Cura do câncer. Abuso de di
reito. Art. 39, inciso IV, do CDC. Hipervulnerabilidade. Responsabilidade objetiva. Danos morais. 
Indenização devida. Dissídio jurisprudencial compfovado. 1. Cuida-se de ação por danos morais 
proposta por consumidor ludibriado por propaganda enganosa, em ofensa a direito subjetivo do 
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no artigo 35, lU, induz concluir sobre a existência do contrato,141 e com isso, a possibilidade de 
rescisão, com direito a restituição dos valores já pagos, assim como eventuais perdas e danos, 
na hipótese de violação do deva contratual de realizar a prest<ição pelo fornecedor. 

As pretensões relacionadas no artigo 35 do CDC são de livre escolha do consumidor, em 
acordo com o seu interesse. A eficácia vinculante da oferta, neste sentido, enseja a imputação 
de responsabilidade autenticamente contratual ao fornecedor, razão pela qual o conteúdo da 
pretensão do consumidor pode exigir, desde o cumprimento forçado- via execução especifica 
(artigo 84 do CDC e artigos 461 e 461-A do CPC), até o desfazimento do negócio e eventual 
indenização. 

2.2.2.4 A publicidade ilícita 

A publicidade ilícita, no regime estabelecido pelo CDC, é toda aquela que viola os deveres 
jurídicos estabelecidos nesta norma na realização, produção e divulgação de mensagens publi
citárias. Assim, é ilícita, por exemplo, a publicidade que viola o princípio da identificação, o 
princípio da veracidade, assim como constitui ato ilícito (porém, não necessariamente publi
cidade ilícita), a recusa, pelo fornecedor, de atender aos termo:" da oferta publicitâria. 

Contudo• no que diz respeito à publicidade ilícita expressamente referida no CDC, duas 
são as espécies previstas: a pubtícidade enganosa e a publicidade c:zbustva. A publicidade engano
sa é aquela que viola o dever de veracidade e clareza estabelecidos pelo CDC. Jâ a publicidade 
abusiva é aquela que viola valores ou bens jurídicos considerados relevames socialmente (tais 
como meio ambiente, segurança e integridade dos consumidores), assim como a que se carac
teriza pelo apelo indevido a vulnerabilidade agravada de determinados consumidores, como 
crianças e idosos. 

Tanto a publicidade enganosa, quanto a publicidade abusiva são proibidas pelo artigo 37, 
caput, do CDC. A consequência própria destas espécies de publicidade ilícita, além da evidente 
vedação de sua veiculação, no caso de jâ tei- havido divulgação, será a imposição da contrapro
paganda, prevista no artigo 56, XII, assim como eventuais sanções penais, a teor do que estabe~ 
lece o artigo 67 do CDC. Da mesma forma, sendo comprovados danos materiais ou morais, a 
título individual ou coletivo, em razão da veiculação da publicidade ilícita, serão abrangidos 
por pretensão indenizatória das vítimas, ou dos legitimados para a tutela coletiva, quando for 

o caso. 

2.2.2.4.1 Publicidade enganosa 

A definição da publicidade enganosa, prevista no artigo 37, § 1.0
, do CDC, refere: "É en

ganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráterpublicitârio, inteira ou 
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços"'. 

O elemento principal da definição jurídica em questão é a aptidão da publicidade de in
duzir o consumídor em erro. Nota Claudia lima Marques, que sua caracterização como publici
dade ilícita, ou seja, ato ilícito civil, poderia fazer surgir discussão sobre a necessidade de 

141. MARQUES. Contratos ... , p. 644. 
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demonstração da culpa do fornecedor na realização do efeito projetado desta publicidade. To
davia, considera-se nesta hipótese de que hâ uma presunção de culpa do fornecedor, que proi
bido de promovera publicidade enganosa, terminou porrealizâ-la. ltl Nestesentido, exonera-se 
da responsabilidade apenas se conseguir demonstrar, nesta hipótese, que o carâter enganoso da 
publicidade decorre de caso fortuito. 141 Em sentido contrário, Fâbio Ulhôa Coelho pondera que 
o carâter enganoso da publicidade não prescinde da C:emonstração do dolo do fornecedor, em 
promover anúncio publidtârio que tenha a aptidão & induzir o consumidor em erro. 144 

A publicidade é considerada enganosa quando hâ divulgação total ou parcialmente falsa, 
ou ainda quando hâ omissão de informações relevantes à compreensão pelo consumidor, das 
características, qualidades e utilidades do produto ou do serviço objeto do anúncio publicitârio 
("Artigo 37, § 3.0

• Para os efeitos deste Código a publicidade é enganosa por omissão quando 
deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço"). 145 Todavia, hâ de se conside-

142. "(. .. )S. A publicidade enganosa, a lu: do Código de Defesa do Consumidor (art. 37 do CDC), não 
exige, para sua configuração, a prov::~ da vontade de enganar o consumidor, tampouco tal nefanda 
prática também colha que deva estar evidenciada de plano sua ilegalidade, ou seja, a publicidade 
pode ter aparência de absoluta legalidade na sua vinculação, mas, por omitir dado essencial para 
formação do juízo de opção do consumidor, finda por induzi-lo a erro ou tão somente coloca dúvi~ 
das acerca do produto ou serviço ofen~cido, contaminando sua decisão. 6. Em razão do principio da 
veracidade da publícidade, fica evidenciado que a publicidade veiculada pela recorrida é capaz de 
induzir o consumid•x a erro quanto ao preÇo do serviço, podendo ser considerada enganosa. 7. 
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido" (STJ, REsp 1.317 .338/MG, 2." T., 
j. 19 03.2013, rel. Min. Mauro Campbell Marques, D]e 01.04.2013). 

143. MARQUES. Contratos ... , p. 678. Da mesma forma: BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consu
midor comentado ... , 8. ed., p. 329. 

144. Neste sentido Fábio Ulhôa Coelho, em seus comentários ao artigo 37 do COC, OLIVEIRA, Juarez 
de (org.) Comentários ao Códígo de Pmteção do Consumidor. São Paulo: Saraiva, 1991. p. 161. 

145. "Processual CiviL CivH. Recurso Especial. Prequestionamento. Publicidade enganosa por omissão. 
Aquisíção de refrigerantes com tampinhas premiáveis. Defeitos de impressão. Informação não divulgada. 
Aplicação do Cõdigo de Defesa do Consumidor: Dissídio jurisprudencial. Comprovação. Omissão. Ine
xisrtncia. Embargos de declaração. Re~ponsabilidade soliddria por publicidade enganosa. Reexame fá
tico~ probatória.- O Recurso Especial carece do necessário prequestionamento quando o aresto re
corrido não versa sobre a questão federal suscitada.- Há relação de consumo entre o adquirente de 
refrigerante cujas tampinhas contém impressões gráficas que dão direito a concorrer a prêmios e o 
fornecedor do produto. A ausência de informação sobre a existência de tampinhas com defeito na 
impressão, capaz de retirar o direito ao prêmio, configura-se como publicidade enganosa por omis
são, regida pelo Côdigo de Defesa do Consumidor.- A comprovação do dissídio jurisprudencial 
exige o cotejo analítico entre os julgados tidos como divergentes e a similitude fática entre os casos 
confrontados.- Inexiste omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração quando o órgão 
julgador pronuncia-se sobre toda a questão posta à desate, de maneira functlmentada.- É solidária 
a responsabilidade entre aqueles que veiculam publicidade enganosa e os que dela se aproveitam, 
na comercialização de seu produto. -É inviável o reexame fático~probatório em sede de Recurso 
Especial. Recursos Especiais conhecidos parcialmente e não providos" (STJ, REsp 327.257/SP, rei. 
Min. Nancy Andrighi,j. 22.06.2004, D]U 16.11.2004. p. 272). No mesmo sentido, recente decisão 
do STJ reconhecendo come enganosa a publicidade de medicamento que ofertava a cura do câncer, 
contrariamente a todas as informações têcnicas disponfveis: KRecurso especial. Direito do consu
midor. Ação indenizatória. Propaganda enganosa. Cogumelo do sol. Cura do câncer. Abuso de di
reito. Art. 39, inciso IV, do CDC. Hipervulnerabilidade. Responsabilidade objetiva. Danos morais. 
Indenização devida. Dissídio jurisprudencial compfovado. 1. Cuida-se de ação por danos morais 
proposta por consumidor ludibriado por propaganda enganosa, em ofensa a direito subjetivo do 



280 I"' CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

rar que, em termos de linguagem, e das técnicas adotada pela publicidade, a determinação do 
que seja verdadeiro ou falso ê de difícil verificação, uma vez que, em termos linguísticos, certa 
mensagem poderá ser considerada verdadeira, mas ao se ter em coma também o modo como a 

informação é divulgada no anúncio publicitário, poderá ser apreendido de mpdo diverso pelo 
público consumidor. Segundo ensina a doutrina, "entende-se por dado esser,ciai aquele que 
influi ou pode influir na escolha econômica do consumidor; que se estivesse pr.-~visto na publ

1
-

cidade o levaria a adotar um comportamento econômico diverso" .146 Daí porque o legislada'r 
tenha feito referência à finalidade de induzir em erro, como elemento determinante para defi
nição da publicidade enganosa. 147 Ou seja, o decisivo não é a identificação de um equívoco na 
mensagem, senão sua tomada em conjunto, na percepção do consumidor leigo e vulnerável, 
como apta promover o resultado concreto da indução em erro. Trata-se de assegurar, nesta 
disposição, a proteção da confiança do consumidor frente à promoção da ativid:J.depublicitária 
pelo fornecedor. 

Uma questão da maior importância, contudo, é a extensão da responsabilidade dos sujei
tos envolvidos na concepção, realização e divulgação do <~.núncio publicitário. O artigo 38, es
tabelece que "o ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicaçào 

publicitária cabe a quem as patrocina" .Já o artigo 60, ao impor a sanção de contrapropaganda, 
refe~e que "a imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornec,.:dor incorrer na 

prática de publicidade enganosa e abusiva, nos termos do artigo 36 e seus paclgrafos, sempre 
às expensas do infrator" .já com relação às sanções penais relativas à promoção de publicidade 
enganosa (artigo 67 do CDC) e abusiva (artigo 68 do CDC), exige a norma penal que se de
monstre a presença do elemento subjetivo (com a expressão "sabe ou deveria -:;aber"). 

Isto provoca a discussão, no ãmbito civil, sobre a extensão da responsabilidade pela pro
moção da publicidade enganosa, se própria do fornecedor, ou passível de ser estendida para os 
demais sujeitos que participam de sua criação, produção e divulgação. A princípio, cumpre ao 
fornecedor, no âmbito civil, a responsabilidade pela guarda dos dados fáticos, lécnicos e cien
tíficos que dão sustentação à mensagem publicitária divulgada (artigo 36, parágrafo único). Da 

consumidor de obter informações claras e precisas acerca de produto medicinal vendido pela recor
rida e destinado à cura de doenças malignas, dentre outras funções. 2. O Código de Defesa do 
Consumidor assegura que a aferra e apresentação de produtos ou serviços propiciem informações 
corretas, claras, precisas e ostensivas a respeito de características, qualidades, garantia, composição, 
p~o, garantia, prazos de validade e origem, além de vedar a publicidade enganosa e abusiva, que 
dispensa a demonstração do elemento subjetivo (dolo ou culpa) para sua configuração. 3. A propa
ganda enganosa, como atestado pelas instâncias ordinárias, tinha aptidão a induzir em erro 

0 
con

sumidor fragilízado, cuja conduta subsume-se à hipótese de estado de perigo (art. 156 do Código 
<:i:tl)· 4. A vulnerabilidade informacional agcavada ou potencializada, denominada hipervulnera
biliClade do consumidor, prevista no art. 39, IV, do CDC, deriva do manifesto desequilíbrio entre as 
partes. 5. O dano moral prescinde de prova e a responsabilidade de seu causador opera-se in re ipsa 
em virtude do desconforto, da aflição e dos transtornos suportados pelo consumidor. 6. Em virtude 
das especifi~idades fáticas da demanda, afigura-se razoável a fJXação da verba indenizatória por 
danos morats no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 7. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
1329556/SP, rei. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, 3 .. a Turma,j. 25.11.2014, D]e 09.12.2014). 

146. DIAS, LUcia Ancona Lopez de Magalhães. Publicidade e díreíto. São Paulo: RT, 2010. p. 140. 

147. Nodirei~o.francês, o artigo L l21-1do Codede laConsommationdefinedemodo bastante abrangen
te a pubhctdade enganosa, fazendo menção a elementos especificas da apresentação do produto ou 
serviço, modo e resultados de sua utilização ou fruição. CALAIS-AULOY/STEINMETZ. Droit de la 
consommation, p. 127. 
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mesma maneira, é seu o ônus de provar a veracidade da informação (artigo 38). Neste sentido 
mencione-se, no direito comparado, que o que o Código de Publicidade de Portugal confere o 
ônus de demonstrar a veracidade da peça publicitária também às agências e emissoras de tele

visão. Originalmente, no que se refere aos efeitos patrimoniais decorrentes ~a. r~ali~açã~ da 
publicidade enganosa, tais como o custeio da contrapropaganda e eventuaiS mdemzaçoes, 
questiona-se sobre a possibilidade de responsabilizaçào dos outros sujeitos que auxiliaram ~a 
divulgação do anúncio publicitário, tais como a agência de publicidade, o veículo de comu~I

cação ou as pessoas naturais que nele aparecem (tais corno celebridades, artistas etc.). Du~s s~o 
as linhas de entendimento sobre o assunto. Em defesa da responsabilidade objetiva e sohdána 
dos demais sujeitos, tais como agências de publicidade e veículos de comunicação, argumenta
-se que estes também são remunerados pelos ganhos da publicidade, razão pela qual devem 
responder de modo objetivo e solidário por eventuais danos aos consumidores. 148 Observare

cente precedente do STJ que "na realidade, o disposto no artigo 38 do Código de Defesa do 
Consumidor disciplina tão somente o sujeito e o objeto da prova, não afastando, em ID0mento 

algum, a responsabilidade dos demai~ integrante.s da cadeia.de consum~ (~rt. 7.0 
.d? -~D,~~ 

especialmente quando não é possível indicare paradeuo dopatroonadordoanunc10 pubhc1tano . 

O mesmo argumento é utilizado, pela doutrina, no que se refere à respónsabilidade das 
celebridades que participam de anúncios publicitários, emprestando sua credibilidade perante 

o público para promoção de produtos ou serviços, razão pela qual deveriam arcar com os riscos 
decorrentes desta atuação. 150 

Entendemos, contudo, que deve ser distinto o tratamento com relação à agência de publi
cidade ou dos veículos de comunicação151 que divulgam o anúncio publicitário. Em primeiro 
lugar, sua consideração como integrantes da cadeia de fornecimento, parece ser imprópria. 152 A 

148. RIZZATTO NUNES, Luiz- Antônio. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: 
Saraiva, 2000, p. 454. SCARTEZZlNI GUIMARÃES, Paulo Jorge. A publicidade ilícita e a responsa
bi!ídade civil das celebridades que dela participam. São Paulo: RT, 2001. p. 152 e 195. FERNANDES 
NETO. Direito da comunicação sociaL., p. 231-232. NERY JUNIOR. Os princípios gerais do Códi
gode Defesa do Consumidor .. ,, p. 58. Reconhecendo-os como espécie de "fornecedores equiparados~: 
BESSA. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor ... , p. 86. Fazendo referência à responsabl
lidade das agências de publicidade: LISBOA, Roberto Senise. COntratos difusos e coletivos. São ~a~
lo: RT, 1997, p. 317. Neste sentido, indicando a responsabilldade solidária da emissora de teleVLSao 
pela publicidade enganosa nela veiculada ("Telessena"): "Publicidade enganosa. A divulgação,~~~ 
formada por culpa grave, de publicidade manifestamente enganosa, pode acarretar a responsabtli
dadepelo ressarcimento de eventuais danos aos consumidores" (STJ, REsp 92.395/RS,j. 05.02.1998, 
reL Min. Eduardo Ribeiro,D]V06.04.1998, p. 98). 

149. STJ, REsp 1.391.084/Rj, 3.'"T.,j. 26.11.2013, rel. Min. Paulo de TarsoSanseverino, Dje 25.02.2014. 
150. SCARTEZZINI GUIMARÃES. A publicidade ilícita ... , p. 195. 
151. já sustentamos, em estudo anterior, a inaplicabilidade do CDC ao conteúdo editorial dos órgãos de 

comunicação social: MIRAGEM. Responsabilidade civil da imprensa ... , p. 193-194. Em sentido con~ 
trário ao nosso entendimento, e defendendo a aplicação conjunta da Lei de Imprensa (Lei 5.250/67) 
e do CDC, veja-se o estudo de: PODESTÁ, Fábio Henrique. Interesses difusos, qualidade da comuni
cação e controle judicial. São Paulo: RT, 2002, p. 126-129. Em 2009, todavia, ao julgar a ADPF 130-
7 /DF, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela não recepção da Lei de Imprensa pela Constituição 
de 1988, em face de sua inconstitucionalidade (STF, ADPF 130-7, rei. Min. Carlos Ayres Britto, D] 
06.11.2009). 

152. Afastando a qualificaçãc. da empresa jornalística como integrante da cadeia de fornecimento em 
razão da publicação de anúncios classificades:· "Civil. Recurso EspeciaL Ação de reparação por 
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rar que, em termos de linguagem, e das técnicas adotada pela publicidade, a determinação do 
que seja verdadeiro ou falso ê de difícil verificação, uma vez que, em termos linguísticos, certa 
mensagem poderá ser considerada verdadeira, mas ao se ter em coma também o modo como a 

informação é divulgada no anúncio publicitário, poderá ser apreendido de mpdo diverso pelo 
público consumidor. Segundo ensina a doutrina, "entende-se por dado esser,ciai aquele que 
influi ou pode influir na escolha econômica do consumidor; que se estivesse pr.-~visto na publ

1
-

cidade o levaria a adotar um comportamento econômico diverso" .146 Daí porque o legislada'r 
tenha feito referência à finalidade de induzir em erro, como elemento determinante para defi
nição da publicidade enganosa. 147 Ou seja, o decisivo não é a identificação de um equívoco na 
mensagem, senão sua tomada em conjunto, na percepção do consumidor leigo e vulnerável, 
como apta promover o resultado concreto da indução em erro. Trata-se de assegurar, nesta 
disposição, a proteção da confiança do consumidor frente à promoção da ativid:J.depublicitária 
pelo fornecedor. 

Uma questão da maior importância, contudo, é a extensão da responsabilidade dos sujei
tos envolvidos na concepção, realização e divulgação do <~.núncio publicitário. O artigo 38, es
tabelece que "o ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicaçào 

publicitária cabe a quem as patrocina" .Já o artigo 60, ao impor a sanção de contrapropaganda, 
refe~e que "a imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornec,.:dor incorrer na 

prática de publicidade enganosa e abusiva, nos termos do artigo 36 e seus paclgrafos, sempre 
às expensas do infrator" .já com relação às sanções penais relativas à promoção de publicidade 
enganosa (artigo 67 do CDC) e abusiva (artigo 68 do CDC), exige a norma penal que se de
monstre a presença do elemento subjetivo (com a expressão "sabe ou deveria -:;aber"). 

Isto provoca a discussão, no ãmbito civil, sobre a extensão da responsabilidade pela pro
moção da publicidade enganosa, se própria do fornecedor, ou passível de ser estendida para os 
demais sujeitos que participam de sua criação, produção e divulgação. A princípio, cumpre ao 
fornecedor, no âmbito civil, a responsabilidade pela guarda dos dados fáticos, lécnicos e cien
tíficos que dão sustentação à mensagem publicitária divulgada (artigo 36, parágrafo único). Da 

consumidor de obter informações claras e precisas acerca de produto medicinal vendido pela recor
rida e destinado à cura de doenças malignas, dentre outras funções. 2. O Código de Defesa do 
Consumidor assegura que a aferra e apresentação de produtos ou serviços propiciem informações 
corretas, claras, precisas e ostensivas a respeito de características, qualidades, garantia, composição, 
p~o, garantia, prazos de validade e origem, além de vedar a publicidade enganosa e abusiva, que 
dispensa a demonstração do elemento subjetivo (dolo ou culpa) para sua configuração. 3. A propa
ganda enganosa, como atestado pelas instâncias ordinárias, tinha aptidão a induzir em erro 

0 
con

sumidor fragilízado, cuja conduta subsume-se à hipótese de estado de perigo (art. 156 do Código 
<:i:tl)· 4. A vulnerabilidade informacional agcavada ou potencializada, denominada hipervulnera
biliClade do consumidor, prevista no art. 39, IV, do CDC, deriva do manifesto desequilíbrio entre as 
partes. 5. O dano moral prescinde de prova e a responsabilidade de seu causador opera-se in re ipsa 
em virtude do desconforto, da aflição e dos transtornos suportados pelo consumidor. 6. Em virtude 
das especifi~idades fáticas da demanda, afigura-se razoável a fJXação da verba indenizatória por 
danos morats no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 7. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
1329556/SP, rei. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, 3 .. a Turma,j. 25.11.2014, D]e 09.12.2014). 

146. DIAS, LUcia Ancona Lopez de Magalhães. Publicidade e díreíto. São Paulo: RT, 2010. p. 140. 

147. Nodirei~o.francês, o artigo L l21-1do Codede laConsommationdefinedemodo bastante abrangen
te a pubhctdade enganosa, fazendo menção a elementos especificas da apresentação do produto ou 
serviço, modo e resultados de sua utilização ou fruição. CALAIS-AULOY/STEINMETZ. Droit de la 
consommation, p. 127. 
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mesma maneira, é seu o ônus de provar a veracidade da informação (artigo 38). Neste sentido 
mencione-se, no direito comparado, que o que o Código de Publicidade de Portugal confere o 
ônus de demonstrar a veracidade da peça publicitária também às agências e emissoras de tele

visão. Originalmente, no que se refere aos efeitos patrimoniais decorrentes ~a. r~ali~açã~ da 
publicidade enganosa, tais como o custeio da contrapropaganda e eventuaiS mdemzaçoes, 
questiona-se sobre a possibilidade de responsabilizaçào dos outros sujeitos que auxiliaram ~a 
divulgação do anúncio publicitário, tais como a agência de publicidade, o veículo de comu~I

cação ou as pessoas naturais que nele aparecem (tais corno celebridades, artistas etc.). Du~s s~o 
as linhas de entendimento sobre o assunto. Em defesa da responsabilidade objetiva e sohdána 
dos demais sujeitos, tais como agências de publicidade e veículos de comunicação, argumenta
-se que estes também são remunerados pelos ganhos da publicidade, razão pela qual devem 
responder de modo objetivo e solidário por eventuais danos aos consumidores. 148 Observare

cente precedente do STJ que "na realidade, o disposto no artigo 38 do Código de Defesa do 
Consumidor disciplina tão somente o sujeito e o objeto da prova, não afastando, em ID0mento 

algum, a responsabilidade dos demai~ integrante.s da cadeia.de consum~ (~rt. 7.0 
.d? -~D,~~ 

especialmente quando não é possível indicare paradeuo dopatroonadordoanunc10 pubhc1tano . 

O mesmo argumento é utilizado, pela doutrina, no que se refere à respónsabilidade das 
celebridades que participam de anúncios publicitários, emprestando sua credibilidade perante 

o público para promoção de produtos ou serviços, razão pela qual deveriam arcar com os riscos 
decorrentes desta atuação. 150 

Entendemos, contudo, que deve ser distinto o tratamento com relação à agência de publi
cidade ou dos veículos de comunicação151 que divulgam o anúncio publicitário. Em primeiro 
lugar, sua consideração como integrantes da cadeia de fornecimento, parece ser imprópria. 152 A 

148. RIZZATTO NUNES, Luiz- Antônio. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: 
Saraiva, 2000, p. 454. SCARTEZZlNI GUIMARÃES, Paulo Jorge. A publicidade ilícita e a responsa
bi!ídade civil das celebridades que dela participam. São Paulo: RT, 2001. p. 152 e 195. FERNANDES 
NETO. Direito da comunicação sociaL., p. 231-232. NERY JUNIOR. Os princípios gerais do Códi
gode Defesa do Consumidor .. ,, p. 58. Reconhecendo-os como espécie de "fornecedores equiparados~: 
BESSA. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor ... , p. 86. Fazendo referência à responsabl
lidade das agências de publicidade: LISBOA, Roberto Senise. COntratos difusos e coletivos. São ~a~
lo: RT, 1997, p. 317. Neste sentido, indicando a responsabilldade solidária da emissora de teleVLSao 
pela publicidade enganosa nela veiculada ("Telessena"): "Publicidade enganosa. A divulgação,~~~ 
formada por culpa grave, de publicidade manifestamente enganosa, pode acarretar a responsabtli
dadepelo ressarcimento de eventuais danos aos consumidores" (STJ, REsp 92.395/RS,j. 05.02.1998, 
reL Min. Eduardo Ribeiro,D]V06.04.1998, p. 98). 

149. STJ, REsp 1.391.084/Rj, 3.'"T.,j. 26.11.2013, rel. Min. Paulo de TarsoSanseverino, Dje 25.02.2014. 
150. SCARTEZZINI GUIMARÃES. A publicidade ilícita ... , p. 195. 
151. já sustentamos, em estudo anterior, a inaplicabilidade do CDC ao conteúdo editorial dos órgãos de 

comunicação social: MIRAGEM. Responsabilidade civil da imprensa ... , p. 193-194. Em sentido con~ 
trário ao nosso entendimento, e defendendo a aplicação conjunta da Lei de Imprensa (Lei 5.250/67) 
e do CDC, veja-se o estudo de: PODESTÁ, Fábio Henrique. Interesses difusos, qualidade da comuni
cação e controle judicial. São Paulo: RT, 2002, p. 126-129. Em 2009, todavia, ao julgar a ADPF 130-
7 /DF, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela não recepção da Lei de Imprensa pela Constituição 
de 1988, em face de sua inconstitucionalidade (STF, ADPF 130-7, rei. Min. Carlos Ayres Britto, D] 
06.11.2009). 

152. Afastando a qualificaçãc. da empresa jornalística como integrante da cadeia de fornecimento em 
razão da publicação de anúncios classificades:· "Civil. Recurso EspeciaL Ação de reparação por 
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introdução do produto ou serviço no mercado não é dependente da realização da publicidade e 
sua promoção pelos veículos de comunicação. Da mesma forma, os artigos 36, parágrafo único, 
e 38, estabelecem deveres de guarda das informações e de prova da veracidade das alegações 
veiculadas pela publicidade ao fornecedor. Não que se exima a responsabilidade das agências de 
publicidade e dos veículos de comunicação do cumprimento dos deveres estabelecidos pelo 
CDC. Entretanto, não nos parece haver como qualificá-los como fornecedores, 153 razão pela qual 
estariam excluídos do regime da responsabilidade objetiva do CDC,1~ a não ser quando atuem 

danos materiais. Publicação de anúncio em classificados de jornaL Ocorrência de crime de estelio
nato pelo anunciante. Incidência do CDC. Responsabilidade do jornal. 1. O recorrido ajuizou ação 
de reparação por danos materiais, em face da recorrente (empresa jornalística), pois foi vítima de 
crime de estelionato praticado por meio de anUncio em classificados de jornal. 2. Nos contratos de 
compra e venda firmados entre consumidores e anunciantes em jornal, as empresas jornalísticas 
não se enquadram no conceito de fornecedor, nos termos do artigo 3."' do CDC. 3. A res:ponsabili.~ 
dade pelo dano decorrente do crime de estelionato não pode ser imputada à empresa jornalística, 
Visto que essa não participou da elaboração do anúncio, tampouco do contrato de compra e venda 
do veículo. 4. O dano sofrido pelo consumidor deu-se em razão do pagamento por um veículo que 
não foi entregue pelo anunciante, e não pela compra de um exemplar do jornal. Ou seja: o produto 
oferecido no anúncio (veículo) não tem relação com o produto oferecido pela recorrente (publica
Ção de anúncios). 5. Assim, a empresa jornalística não pode ser responsabilizada pelos produtos ou 
serviços oferecidos pelos seus anunciantes, sol:Jretudo quando dos anúncios publicados não se in
fere qualquer ilicitude. 6. Dessane, inexiste nexo causal entre a conduta da empresa e o dano sofri
do pela vítima do estelionato. 7. Recurso especial conhecido e provido" (STj, REsp 1.046.241/SC, 
rel. Min. Nancy Andrighi, 3.a T.,j. 12.08.2010, D]e 19.08.2010). 

153. "Civil e Processual. Ação de cobrança, cumulada com indenização por danos morais. Contratação 
de emprêstimo junto à ir.stituição financeira. Depósito de importância a título de primeira prestação. 
Crédito mutuado não concedido. Atribuição de responsabilidade civil ao prestador do serviço e à 
rede de televisão que, em programa seu, apresentara propaga& da do produto e serviço. 'Publicidade 
'de palco'. Caractertsticas. Finalidade. Ausência de garantia, pela emissora, da qualidade do bem ou 
serviço anunciado. Mera veiculação publicitária. Exclusão da lide. Multa procrastinatóriaaplicada 
pela instância ordinâria. PropÓsito de prequestionamento. Exclusão. Súmula 98 do STJ CDC, arti
gos 3.", 12, 14, 18, 20, 36, parâgrafo único, e 38; CPC, artigo 267, VI. L A responsabilidade pela 
qualidade do produto ou serviço anunciado ao consumidor é do fornecedor respectivo, assim 
conceituado nos termos do artigo 3.0 da Lei 8.078/1990, nao se estendendo à empresa de comuni
cação que veicula a propaganda por meio de apresentador durante programa de televisão, denomi
nada 'publicidade de palco'. IL Destarte, é de se excluir da lide, por ilegitimidade passiva ad causam, 
a emissora de televisão, por não se lhe poder atribuir corresl?onsabilidade por apresentar publici
dade de empresa financeira, também ré na açãÇl, que teria deixado de fornecer o empréstimo ao 
telespectador nas condições prometidas no anUncio. Ili. 'Embargos de declaração manifestados com 
notório propósito de prequestionamento não tem carâterprotelatório' (SUmula 98/STJ). IV. Recur
so especial conhecido e provido" (STJ, REsp 1.157.228/RS, 4.a T., j. 03.02.2011, rei. Min. Aldir 
Passarinho Junior, Dje 27.04 .2011). 

154. Antonio Herman Benjamin, na hipótese, defende a tese da responsabilidade solidária limitada das 
agências e vefculos de comunicação, mediante demonstração da culpa. BENJAMIN. Código brasi
letrodedefesado consumidor ... , 8. ed., p. 356. No mesmo sentido: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. 
Comer.tários .. ., p. 539. Lucia de Magalhães Dias, por sua vez, sustenta a responsabilidade da agência 
de publicidade no caso da divulgação da publicidade ilícita, ainda que não responda pelo cumpri
mento da oferta. Mas a exclui em relação aos veículos de comunicação, invocando para tanto a 
impossibilidade prática de verificarem todos os anúncios que veiculam. No tocante às celebridades, 
admite a responsabtlização apenas nas hipóteses de dolo em culpa graVe, quando endossam men
sagens sabidamente falsas ou que deveriam perceber como tal no uso de diligência ordinâria. DIAS, 
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diretamente prestando serviço, e, portanto na qualidade própria de fornecedores. 155 Caso con
trário, trata-se de responsabilidade no regime comum, por ato ilícito (artigo 186 do CC), me
diante demonstração da culpa pela violação do dever de veracidade estabelecido no artigo 36 do 
CDC, ou ainda de responsabilidade objetiva por abuso do direito (artigo 187 do CC). Note-se, 
contudo, que mesmo no sistema do direito comum, a noção de culpa vem observando tendência 
de objetivação, não mais se vinculando à ideü de previsibili~.ade do dano, evoluindo para sua 
caracterização mediante violação de parâmetros objetivos de i.:onduta (standards), 156 como será 

o caso nesta hipótese. Sobretudo se considerarmos, neste caso, que se tratem de profissionais, 
conh{.cedores da técnica de publicidade, indicativo de que a principio não seria escusável o 
equívoco, presumindo-se que tenha sido causado por negligência ou imperícia. 

2.2.2.4.2 Publicidade abusiva 

A publicidade abusiva é definida pelo artigo 37, § 2."', do CDC, nos seguintes termos: "É 
abusiva, dentre outras, a publicidade discrimin:1tória de qualquer natureza, que incite à violência, 
explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da 
criança, desrespeite valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor de forma 
prejudicial ou perigosa à sua satlde ou segurança". O caráter abusivo da publicidade, neste sen
tido, percebe-seemduasvertentes: a) a mera ilidtude, derivada da contrariedade direta a norma, 
como por exemplo, o artigo 3. 0 , rv, e 5. 0 , captlt. da Constituição da República, que estabelecem 
expressa vedação à discriminação de qualquer natureza; e b) aquela que contrária à boa fé ou aos 
bons costumes, incita comportamentos prejudiciais ao indivíduo ou à comunidade. 157 Em ambos 
os casos, o abuso do direito manifesta-se pela violação por quem exerce a publicidade comercial, 
de normas legais ou princípios jurídicos que visam proteger o sentimento geral da comunidade, 

Lúcia Ancona Lopez de Magalhães. Publicidade e direíto. São Paulo: RT, 2010, p. 303-307. Sobre o 
tema decidiu o ST]: "Recurso especíal. Preqttt'stionamento. Inocorrência. Súmula 282/STE Falta de 
combate aos fundamentos do acórdão. Aplicaç.to analógica da Súmula 182. Pripcipío da dialeticídade 
m:;.ursal. Açao civil pública. Consumidor. Veiculas de comunicação. Eventual propaganda ou anúncio 
enganoso ou abusivo. Austncia de responsabildade. CDC, artigo 38. Fundamentos constitucionais. I~ 
Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na 
formação do acórdão recorrido. li- É inviável o recurso especial que não ataca os fundamentos do 
acórdão recorrido. Inteligência da Súmula 182. lli- As empresas de comunicação não respondem 
por publicidade de propostas abusivas ou enganosas. Tal responsabilidade toca aos fornecedores
-anunciantes, que a patrocinaram (CDC, artigos 3.0 e 38). IV -0 CDC, quando trata de publicida
de, impõe deveres ao anunciante -não às empresas de comunicação (CDC, artigo 3."'). V- Funda
mentação apoiada em dispositivo ou princípio constitucional é imune a recurso especial~ (STJ, REsp 
604.172/SP,j. 27.03.2007, rei. Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 21.05.2007, p. 568). 

155. Assim, a decisão do STJ: "Televisão. Show do milhão. Código de Defesa do Consumidor. Prática abu
siva. A emissora de televisão presta um serviço e como tal se subordina às regras do Código de De
fesa do Consumidor. Divulgação de concurso com promessa de recompensa segundo critérios que 
podem prejudicar o participante. Manutenção da liminar para suspender a prática. Recurso não 
conhecido" (ST], 4. a T, REsp 436.135/SP, j. 17.06.2003, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, D]U 
12.08.2003 p. 231). 

156. TEPEDINO/BARBOS.NBODIN DE MORAES. Código Civil interpretado conforme a Constituição da 
RepUblica, tI. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. p. 333. 

157. Guilherme Fernandes Neto vai identificar na hipótese eSpécie de ilícito por afronta à confiança, 
oriundo do processo comunicativo. Para detalhe:>, véja-se: FERNANDES NETO, Guilherme. Direi
to da comunicação social. São Paulo: RT, 2004. p. 212et seq. 
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introdução do produto ou serviço no mercado não é dependente da realização da publicidade e 
sua promoção pelos veículos de comunicação. Da mesma forma, os artigos 36, parágrafo único, 
e 38, estabelecem deveres de guarda das informações e de prova da veracidade das alegações 
veiculadas pela publicidade ao fornecedor. Não que se exima a responsabilidade das agências de 
publicidade e dos veículos de comunicação do cumprimento dos deveres estabelecidos pelo 
CDC. Entretanto, não nos parece haver como qualificá-los como fornecedores, 153 razão pela qual 
estariam excluídos do regime da responsabilidade objetiva do CDC,1~ a não ser quando atuem 

danos materiais. Publicação de anúncio em classificados de jornaL Ocorrência de crime de estelio
nato pelo anunciante. Incidência do CDC. Responsabilidade do jornal. 1. O recorrido ajuizou ação 
de reparação por danos materiais, em face da recorrente (empresa jornalística), pois foi vítima de 
crime de estelionato praticado por meio de anUncio em classificados de jornal. 2. Nos contratos de 
compra e venda firmados entre consumidores e anunciantes em jornal, as empresas jornalísticas 
não se enquadram no conceito de fornecedor, nos termos do artigo 3."' do CDC. 3. A res:ponsabili.~ 
dade pelo dano decorrente do crime de estelionato não pode ser imputada à empresa jornalística, 
Visto que essa não participou da elaboração do anúncio, tampouco do contrato de compra e venda 
do veículo. 4. O dano sofrido pelo consumidor deu-se em razão do pagamento por um veículo que 
não foi entregue pelo anunciante, e não pela compra de um exemplar do jornal. Ou seja: o produto 
oferecido no anúncio (veículo) não tem relação com o produto oferecido pela recorrente (publica
Ção de anúncios). 5. Assim, a empresa jornalística não pode ser responsabilizada pelos produtos ou 
serviços oferecidos pelos seus anunciantes, sol:Jretudo quando dos anúncios publicados não se in
fere qualquer ilicitude. 6. Dessane, inexiste nexo causal entre a conduta da empresa e o dano sofri
do pela vítima do estelionato. 7. Recurso especial conhecido e provido" (STj, REsp 1.046.241/SC, 
rel. Min. Nancy Andrighi, 3.a T.,j. 12.08.2010, D]e 19.08.2010). 

153. "Civil e Processual. Ação de cobrança, cumulada com indenização por danos morais. Contratação 
de emprêstimo junto à ir.stituição financeira. Depósito de importância a título de primeira prestação. 
Crédito mutuado não concedido. Atribuição de responsabilidade civil ao prestador do serviço e à 
rede de televisão que, em programa seu, apresentara propaga& da do produto e serviço. 'Publicidade 
'de palco'. Caractertsticas. Finalidade. Ausência de garantia, pela emissora, da qualidade do bem ou 
serviço anunciado. Mera veiculação publicitária. Exclusão da lide. Multa procrastinatóriaaplicada 
pela instância ordinâria. PropÓsito de prequestionamento. Exclusão. Súmula 98 do STJ CDC, arti
gos 3.", 12, 14, 18, 20, 36, parâgrafo único, e 38; CPC, artigo 267, VI. L A responsabilidade pela 
qualidade do produto ou serviço anunciado ao consumidor é do fornecedor respectivo, assim 
conceituado nos termos do artigo 3.0 da Lei 8.078/1990, nao se estendendo à empresa de comuni
cação que veicula a propaganda por meio de apresentador durante programa de televisão, denomi
nada 'publicidade de palco'. IL Destarte, é de se excluir da lide, por ilegitimidade passiva ad causam, 
a emissora de televisão, por não se lhe poder atribuir corresl?onsabilidade por apresentar publici
dade de empresa financeira, também ré na açãÇl, que teria deixado de fornecer o empréstimo ao 
telespectador nas condições prometidas no anUncio. Ili. 'Embargos de declaração manifestados com 
notório propósito de prequestionamento não tem carâterprotelatório' (SUmula 98/STJ). IV. Recur
so especial conhecido e provido" (STJ, REsp 1.157.228/RS, 4.a T., j. 03.02.2011, rei. Min. Aldir 
Passarinho Junior, Dje 27.04 .2011). 

154. Antonio Herman Benjamin, na hipótese, defende a tese da responsabilidade solidária limitada das 
agências e vefculos de comunicação, mediante demonstração da culpa. BENJAMIN. Código brasi
letrodedefesado consumidor ... , 8. ed., p. 356. No mesmo sentido: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. 
Comer.tários .. ., p. 539. Lucia de Magalhães Dias, por sua vez, sustenta a responsabilidade da agência 
de publicidade no caso da divulgação da publicidade ilícita, ainda que não responda pelo cumpri
mento da oferta. Mas a exclui em relação aos veículos de comunicação, invocando para tanto a 
impossibilidade prática de verificarem todos os anúncios que veiculam. No tocante às celebridades, 
admite a responsabtlização apenas nas hipóteses de dolo em culpa graVe, quando endossam men
sagens sabidamente falsas ou que deveriam perceber como tal no uso de diligência ordinâria. DIAS, 
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diretamente prestando serviço, e, portanto na qualidade própria de fornecedores. 155 Caso con
trário, trata-se de responsabilidade no regime comum, por ato ilícito (artigo 186 do CC), me
diante demonstração da culpa pela violação do dever de veracidade estabelecido no artigo 36 do 
CDC, ou ainda de responsabilidade objetiva por abuso do direito (artigo 187 do CC). Note-se, 
contudo, que mesmo no sistema do direito comum, a noção de culpa vem observando tendência 
de objetivação, não mais se vinculando à ideü de previsibili~.ade do dano, evoluindo para sua 
caracterização mediante violação de parâmetros objetivos de i.:onduta (standards), 156 como será 

o caso nesta hipótese. Sobretudo se considerarmos, neste caso, que se tratem de profissionais, 
conh{.cedores da técnica de publicidade, indicativo de que a principio não seria escusável o 
equívoco, presumindo-se que tenha sido causado por negligência ou imperícia. 

2.2.2.4.2 Publicidade abusiva 

A publicidade abusiva é definida pelo artigo 37, § 2."', do CDC, nos seguintes termos: "É 
abusiva, dentre outras, a publicidade discrimin:1tória de qualquer natureza, que incite à violência, 
explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da 
criança, desrespeite valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor de forma 
prejudicial ou perigosa à sua satlde ou segurança". O caráter abusivo da publicidade, neste sen
tido, percebe-seemduasvertentes: a) a mera ilidtude, derivada da contrariedade direta a norma, 
como por exemplo, o artigo 3. 0 , rv, e 5. 0 , captlt. da Constituição da República, que estabelecem 
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de normas legais ou princípios jurídicos que visam proteger o sentimento geral da comunidade, 

Lúcia Ancona Lopez de Magalhães. Publicidade e direíto. São Paulo: RT, 2010, p. 303-307. Sobre o 
tema decidiu o ST]: "Recurso especíal. Preqttt'stionamento. Inocorrência. Súmula 282/STE Falta de 
combate aos fundamentos do acórdão. Aplicaç.to analógica da Súmula 182. Pripcipío da dialeticídade 
m:;.ursal. Açao civil pública. Consumidor. Veiculas de comunicação. Eventual propaganda ou anúncio 
enganoso ou abusivo. Austncia de responsabildade. CDC, artigo 38. Fundamentos constitucionais. I~ 
Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na 
formação do acórdão recorrido. li- É inviável o recurso especial que não ataca os fundamentos do 
acórdão recorrido. Inteligência da Súmula 182. lli- As empresas de comunicação não respondem 
por publicidade de propostas abusivas ou enganosas. Tal responsabilidade toca aos fornecedores
-anunciantes, que a patrocinaram (CDC, artigos 3.0 e 38). IV -0 CDC, quando trata de publicida
de, impõe deveres ao anunciante -não às empresas de comunicação (CDC, artigo 3."'). V- Funda
mentação apoiada em dispositivo ou princípio constitucional é imune a recurso especial~ (STJ, REsp 
604.172/SP,j. 27.03.2007, rei. Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 21.05.2007, p. 568). 

155. Assim, a decisão do STJ: "Televisão. Show do milhão. Código de Defesa do Consumidor. Prática abu
siva. A emissora de televisão presta um serviço e como tal se subordina às regras do Código de De
fesa do Consumidor. Divulgação de concurso com promessa de recompensa segundo critérios que 
podem prejudicar o participante. Manutenção da liminar para suspender a prática. Recurso não 
conhecido" (ST], 4. a T, REsp 436.135/SP, j. 17.06.2003, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, D]U 
12.08.2003 p. 231). 

156. TEPEDINO/BARBOS.NBODIN DE MORAES. Código Civil interpretado conforme a Constituição da 
RepUblica, tI. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. p. 333. 

157. Guilherme Fernandes Neto vai identificar na hipótese eSpécie de ilícito por afronta à confiança, 
oriundo do processo comunicativo. Para detalhe:>, véja-se: FERNANDES NETO, Guilherme. Direi
to da comunicação social. São Paulo: RT, 2004. p. 212et seq. 
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expressos ou não na legislação. Na segunda hipótese, o caráter abusivo da publicidade vai se 
caracterizar pela violação de valores social ou jmidicamente apreciados e protegidos, bem como 
o aproveitamento de situação de vulnerabilidade agravada do consumidor. 

A própria definição do que se considere como publicidade abusiva constitui esnécie de 
conceito juridico indeterminado. Sua determinação e precisão vão se dar, portanto, no t-nomen
to da aplicação da norma ao caso concreto. 158 Para tanto, há de se considerar a intensidade da 
ofensa que aquela determinada publicidade pode causar diretamente ao público, ou mesmo aos 
valores éticos da sociedade, 159bem como os direitos fundamentais e demais normas asseguradas 
na Constituição e no restante do ordenamento. 11í0 

O CDC, ao definir a publicidade abusiva, o faz por intermédio de enumeração exemplifi
cativa (numerus apertus), podendo o juiz e demais autoridades ocupadas da defesa dos direitos 
dos consumidores, identificarem situações específicas em que o anúncio publicitário termine 
se revestindo de abusividade. A regra, é de que a publicidade não seja ofensiva. 161 Neste sentido, 
o próprio artigo 37 faz referência a comportamentos que se caracterizam de modo geral ou de 
forma tópica, como ofensivos à comunidade, tais como os que ir..citem à violência, à discrimi
nação, explorem o medo, aproveitem-se de deficiências de informação de determinados grupos 
de consumidores- como crianças162 e idosos-, assim como violem valores ambientais ou in
centivem um comportamento prejudicial ao próprio destinatário. 

Os efeitos da publicidade abusiva, por sua própria natureza, alcançam toda a comunidade. 
Assim, não apenas os consumidores que venham a ser diretamente ofendidos ou afetados pela 
mensagem publicitária são legítimos para demandar por eventuais prejuízos. O caráter difuso 
inerente à ofensa decorrente desta espécie de publicidade induz ao recurso da tutela coletiva, 
sem prejuízo da legitimidade individual para reclamar danos pessoalmente sofridos. 

Da mesma forma, considerando os efeitos deletérios que muitos anúncios contendo pu
blicidade abusiva podem causar à comunidade, à estrutura social, ao comportamento ele crian
ças, ou ao sentimento de pessoas163 ou grupos,, a sanção de contrapropaganda prevista nos 
artigos 56, XII, e 60 do CDC revelam-se altamente eficazes. 

o 

2.2.2.5 A publicidade restrita 

Além da publicidade consiflerada ilícita, segundo definição do artigo 37 do CDC, outra 
espécie merece ser examinada, à luz da proteção constitucional do consumidor, a publicidade 

158. 

159. 
160. 

161. 
162. 

163. 

ENGISCH, Karl.Introdução ao pensamento jurídico. Trad.J. Baptista Machado. 6. ed, Lisboa. Fun
dação Calouste Gulbenkian, 1988, p. 229. 
MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários.,., p, 539. 
Com o objetivo de colher exemplos de publicidade abusiva, Antonio Herman Benjamin cita diver
sas situações, cotejando-as com a violação de normas específicas da Constituição da República. 
BENJAMIN, Antonio Herman. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 341. 
Neste sentido, aliás, dispõe o artigo 20, do Código deAutorregulamentação Publicitária, do CONAR. 
Para o exame da questão, na perspectiva de direito comparado, veja-se: FROTA, Mário. A publicida
de infanto~juveníl. Perversões e perspectivas. 2. ed. Curitiba:juruá, 2006. p. 49 et seq. 
Recorde-se, neste sentido, a campanha publicitária produzida há alguns anos atrás, por uma conhe
cida grife de moda, na qual se recorria a figura de um paciente enfermo de AIDS, em estado terminal, 
q~e contava com a compa~hia de sua família, nos momentos finais. Dado o aspecto de grande so
frtmento do mesmo, quesuonou-se sobre o sentimento das pessoas portadoras do vírus HIV, quan~ 
do defrontadas com a imagem, razão por que se considerou a mesma abusiva. 
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restrita. Trata-se da publicidade de produtos, que por serem considerados nocivos ou perigosos 
à saúde dos consumidores, foram objeto de norma constitucional expressa determinando a 
necessidade da restrição de anúncios publicitários que promovam seu consumo. Tais restrições, 
segundo o artigo 220, § 4. 0 , da Constituição da República, deve ser feita por lei federaL Os pro
dutos em questão, cuja publicidade está subordinada às restrições legais estabelecidas, são o 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos e medicamentos, assim como as terapias (em geral 
prestadas na forma de serviços). Dispõe o § 4. 0 , do artigo 220, da Constituição da República: "A 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 
estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre 
que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes do seu uso", 

No que se refere à publicidade de tabaco e bebidas alcoólicas, esta foi regulada iniciahnen
te, pela Lei 9.294, de 15 de julho de 1996. Posteriormente, a referida norma foi alterada com a 
vigência da Lei 10.167, de 27 de dezembro de 2000, e pela Medida Provisória 2.190-34, de 23 
de agosto de 2001. Um grave déficit da lei, com relação à proteção constitucional materializada 
nesta determinação de restrição, é a definição legal de bebida alcoólica como aquelas com gra
dação alcoólica superior a treze graus Gay Lussac, o que coloca fora do alcance das restrições 
estabelecidas a publicidade de cerveja, ou de bebidas ice, por exemplo. Tal definição, contudo, 
foi considerada constitucional pelo STFI64 Já com relação ao tabaco, a restrição legal original
mente permitia apenas a publicidade "através de p.ôsteres, painéis e cartazes, na parte interna 
dos locais de venda". Todavia, em 2011, a Lei 12.546, alterou o art. 3.,0 da Lei Lei 9.294/96, que 
passou a vigorar proibindo qualquer espécie de publicidade':, nos seguintes termos: "É vedada, 
em todo o territÓrio nacional, a propaganda comercial de cigarros, cigarrilhas, charutos, ca
chimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, ~omexceção apenas 
da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, desde que acompanhada das cláusu
las de advertência a que se referem os §§ 2.o, 3.o e 4.o deste artigo e da respectiva tabela de 
preços, que deve incluir o pfeço mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no código 
2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder Executivo", 

Observa-se, sem dúvida, uma tendência mundial na restrição da publicidade de produtos 
nocivos e perigosos à saúde, e em especial, do cigarro. 165 Nos Estados Unidos, por exemplo, 
desde 1965, há legislação específica sobre o tema, Primeiro, o Cigarette Labeling andAdvertising 
Act, 166 que dispôs sobre informação e advertências nas embalagens de cigarro e na publicidade, 
]á em 1969, com o Public Heaith CigaretteSmohingAct. 167 foi totalmente proibida a publicidade 

164. "Constitucíon.al. Lei 'Federal. Restrições ao uso eâ propaganda de produtos fumfgaos, bebidas alcoólicas 
etc. Impugnaçào do dispositivo que define o que é bebida alcoólica para os fins de propaganda. Alegada 
discrimína>;ào legal quanto às bebidas com teor alcoólico inferior à treze graus Gay Lussac. A subtração 
da norma do corpo da lei, implica em atuar este tribunal comQ]egislador positivo, o que lhe e veda
do. Matéria para ser dirimida no âmbito do Congresso Nacional. Precedentes. Ação não conhecida H 

(STF, ADin 1755-5/DF, Pleno, rei. Min. Nelson Jobim, DOU 08,06.2001, p. 4). No mesmo sentido, 
a decisão do STF com efeito vinculante, na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 22, 
julg_ada em 2015: ADO 22, rei. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno,j. 22.042015, p. 03.08.2015, 

165. Para uma visão da questão, veja-se nosso parecer, em conjunto com Claudia Lima Marques, publi~ 
cado na Revista de direito do consumidor, n. 59: MARQUES/MIRAGEM. Constitucionalidade das 
restrições ... , p, 197 etseq. Da mesma forma, veja-se o autorizado estudo de HOWELLS, Geraint. The 
tobacco challenge. Legal policy and consumerprotection. Farnham: Ashgate, 2011. p. 1 e ss. 

166. ]ACOBSON, Peter D.; WASSERMAN,jeffrey, TobaccoControlLaws-ImplementationanàEnforcement, 
Rand P., Washington, 1997. p. 6. 

167. Idem, ibidem. ..-
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expressos ou não na legislação. Na segunda hipótese, o caráter abusivo da publicidade vai se 
caracterizar pela violação de valores social ou jmidicamente apreciados e protegidos, bem como 
o aproveitamento de situação de vulnerabilidade agravada do consumidor. 

A própria definição do que se considere como publicidade abusiva constitui esnécie de 
conceito juridico indeterminado. Sua determinação e precisão vão se dar, portanto, no t-nomen
to da aplicação da norma ao caso concreto. 158 Para tanto, há de se considerar a intensidade da 
ofensa que aquela determinada publicidade pode causar diretamente ao público, ou mesmo aos 
valores éticos da sociedade, 159bem como os direitos fundamentais e demais normas asseguradas 
na Constituição e no restante do ordenamento. 11í0 

O CDC, ao definir a publicidade abusiva, o faz por intermédio de enumeração exemplifi
cativa (numerus apertus), podendo o juiz e demais autoridades ocupadas da defesa dos direitos 
dos consumidores, identificarem situações específicas em que o anúncio publicitário termine 
se revestindo de abusividade. A regra, é de que a publicidade não seja ofensiva. 161 Neste sentido, 
o próprio artigo 37 faz referência a comportamentos que se caracterizam de modo geral ou de 
forma tópica, como ofensivos à comunidade, tais como os que ir..citem à violência, à discrimi
nação, explorem o medo, aproveitem-se de deficiências de informação de determinados grupos 
de consumidores- como crianças162 e idosos-, assim como violem valores ambientais ou in
centivem um comportamento prejudicial ao próprio destinatário. 

Os efeitos da publicidade abusiva, por sua própria natureza, alcançam toda a comunidade. 
Assim, não apenas os consumidores que venham a ser diretamente ofendidos ou afetados pela 
mensagem publicitária são legítimos para demandar por eventuais prejuízos. O caráter difuso 
inerente à ofensa decorrente desta espécie de publicidade induz ao recurso da tutela coletiva, 
sem prejuízo da legitimidade individual para reclamar danos pessoalmente sofridos. 

Da mesma forma, considerando os efeitos deletérios que muitos anúncios contendo pu
blicidade abusiva podem causar à comunidade, à estrutura social, ao comportamento ele crian
ças, ou ao sentimento de pessoas163 ou grupos,, a sanção de contrapropaganda prevista nos 
artigos 56, XII, e 60 do CDC revelam-se altamente eficazes. 

o 

2.2.2.5 A publicidade restrita 

Além da publicidade consiflerada ilícita, segundo definição do artigo 37 do CDC, outra 
espécie merece ser examinada, à luz da proteção constitucional do consumidor, a publicidade 
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BENJAMIN, Antonio Herman. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 341. 
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cida grife de moda, na qual se recorria a figura de um paciente enfermo de AIDS, em estado terminal, 
q~e contava com a compa~hia de sua família, nos momentos finais. Dado o aspecto de grande so
frtmento do mesmo, quesuonou-se sobre o sentimento das pessoas portadoras do vírus HIV, quan~ 
do defrontadas com a imagem, razão por que se considerou a mesma abusiva. 
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restrita. Trata-se da publicidade de produtos, que por serem considerados nocivos ou perigosos 
à saúde dos consumidores, foram objeto de norma constitucional expressa determinando a 
necessidade da restrição de anúncios publicitários que promovam seu consumo. Tais restrições, 
segundo o artigo 220, § 4. 0 , da Constituição da República, deve ser feita por lei federaL Os pro
dutos em questão, cuja publicidade está subordinada às restrições legais estabelecidas, são o 
tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos e medicamentos, assim como as terapias (em geral 
prestadas na forma de serviços). Dispõe o § 4. 0 , do artigo 220, da Constituição da República: "A 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 
estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre 
que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes do seu uso", 

No que se refere à publicidade de tabaco e bebidas alcoólicas, esta foi regulada iniciahnen
te, pela Lei 9.294, de 15 de julho de 1996. Posteriormente, a referida norma foi alterada com a 
vigência da Lei 10.167, de 27 de dezembro de 2000, e pela Medida Provisória 2.190-34, de 23 
de agosto de 2001. Um grave déficit da lei, com relação à proteção constitucional materializada 
nesta determinação de restrição, é a definição legal de bebida alcoólica como aquelas com gra
dação alcoólica superior a treze graus Gay Lussac, o que coloca fora do alcance das restrições 
estabelecidas a publicidade de cerveja, ou de bebidas ice, por exemplo. Tal definição, contudo, 
foi considerada constitucional pelo STFI64 Já com relação ao tabaco, a restrição legal original
mente permitia apenas a publicidade "através de p.ôsteres, painéis e cartazes, na parte interna 
dos locais de venda". Todavia, em 2011, a Lei 12.546, alterou o art. 3.,0 da Lei Lei 9.294/96, que 
passou a vigorar proibindo qualquer espécie de publicidade':, nos seguintes termos: "É vedada, 
em todo o territÓrio nacional, a propaganda comercial de cigarros, cigarrilhas, charutos, ca
chimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, ~omexceção apenas 
da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, desde que acompanhada das cláusu
las de advertência a que se referem os §§ 2.o, 3.o e 4.o deste artigo e da respectiva tabela de 
preços, que deve incluir o pfeço mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no código 
2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder Executivo", 

Observa-se, sem dúvida, uma tendência mundial na restrição da publicidade de produtos 
nocivos e perigosos à saúde, e em especial, do cigarro. 165 Nos Estados Unidos, por exemplo, 
desde 1965, há legislação específica sobre o tema, Primeiro, o Cigarette Labeling andAdvertising 
Act, 166 que dispôs sobre informação e advertências nas embalagens de cigarro e na publicidade, 
]á em 1969, com o Public Heaith CigaretteSmohingAct. 167 foi totalmente proibida a publicidade 
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(STF, ADin 1755-5/DF, Pleno, rei. Min. Nelson Jobim, DOU 08,06.2001, p. 4). No mesmo sentido, 
a decisão do STF com efeito vinculante, na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 22, 
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166. ]ACOBSON, Peter D.; WASSERMAN,jeffrey, TobaccoControlLaws-ImplementationanàEnforcement, 
Rand P., Washington, 1997. p. 6. 

167. Idem, ibidem. ..-
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de cigarros em rádio e televisão. No direito europeu, a Diretiva 89/622/CEE do Conselho, de l3 
de novembro de 1989, implementou a obrigação de informação nas embalagens dos cigarros, 
com advertência sobre os malefícios do seu uso, matéria regulada recentemente, pela Diretiva 
2001/3 7/CE, de 5 de junho de 200 l. Da mesma forma, a Diretiva 2003/33/CE, de 26 de maio de 
2003, proibiu a publicidade de produtos de tabaco na imprensa em geral, rádio, e serviços da 
sociedade da informação, bem como o patrocinío de programas radiofônicos e de eventos in
ternacionais (como o campeonato de Fórmula-1, por exemplo). 

No caso da bebida alcoólica, seu consumo é objeto de inúmeros estudos, abordando desde 
os efeiws para o desenvolvimento do indivíduo, a desagregação familiar, assim como os custos 
sociais, decorrentes de acidentes e outros danos causados pelo abuso do consumo. Os efeitos da 
publicidade no estímulo ao consumo de álcool são comprovados por diversos estudos. Segundo 
pesquisa especializada., a proibição total da publicidade de bebida alcoólica nos Estados Unidos 
reduziria em 24% o consumo de álcool entre adolescentes, assim como diminuiria 42% o con
sumo abusivo nessa faixa etária. 1o>a Da mesma forma, CasSwell e Zhang referem que a publkida
de da bebida que apresenta o ato de beber em seu contexto cultural tem a tendência de estimular 
crenças e expectativas do seu público-alvo, de modo a se projetar geração após geração. 16

" 

A Lei 9.294/96,170 na sua redação vigente, estabelece em seu artigo 4.0 a limitação de ho
rário para veiculação de publicidade de álcool em rádio e t.elevisão, entre as vinte uma e seis 
horas, assim como proíbe a associação do produto a qualquer esporte olímpico ou de competi
ção, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens ou 
ideias de maim êxito ou sexualidade pessoaL Da mesma forma, determina como obrigatória a 
advertência, nos rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas, visando evitar o consumo ex
cessivo de álcool (artigo 4.0

, § 2.0
). 

No que se refere aos medicamentos, apenas aqueles qualificados como anódinos, de ven
da livre, poderão ser objeto de publicidade nos meios de comunicação (artigo 7 .0), 

171 sendo que 
deverá constar na publicidade obrigatoriamente, a referência de que em "caso persistirem os 
sintomas, um médico deverá ser consultado"'. Os demais são restritos à publicidade em publi
cações especializadas, dirigidas a profissionais ou instituições de saúde. já a publicidade de 
defensivos agrícolas e agrotóxicos, só poderá ser realizada em publicações especializadas, com 
informações completas sobre "sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, 
segundo o que dispusera órgão competente" (artigo 8.0

). 

O fundamento das restrições constitucionais e legais à publicidade, conforme já mencio
namos, consistem em outros direitos fundamentais previstos na Constituição da Repúbli.ca, 
quais sejam: a proteção do consumidor (artigo 5.0

, XXXII) e o direito à saúde (artigo 196), a 
proteção da criança e do adolescente (artigo 227), acrescentando-se, no caso dos agrotóxicos, 

168. A referência é do excelente estudo de Sebastião Moreira Júnior, para a Consultoria Jurídica do Se
nado Federal: SAFFER, H.; DAVE, D. Alcohol advertising and alcohol consumption by adolescents. 
National Bureu ofEconomic Research, Worhing Paper n. 9.676, Cambridge, 2003, apud MOREIRA 
JÚNIOR Sebastião. Regulação da publicidade das bebidas alcoólicas. Brasília: Consultoria Legislati
va do Senado Federal, 2005. mimeo, p. 16. 

169. ZHANG,].; CASSWELL, S. Impact oflihingfor advertising and brand allegiance on drinhing and al
cohol-related aggression: a longitudinal study. Addiction, v. 93, n. 8, p. 1.209-1.217, ago. 1998, apud 
MOREIRA. Regulação da publicidade das bebidas alcoólicas, p. 18. 

170. A Lei 9.i94/96 foi regulada pelo Decreto 2.018, de 1.0 de outubro de 1996. 
171. Sem prejuízo da regulamentação administrativa, como é o caso da Resoluçao 102, de 30de novem~ 

bro de 2000, da ANVISA. 
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o direito ao meio ambiente sadio (artigo 225). Neste sentido, a restrição à liberdade publicitária 
deverá ser observada frente ao principio da proporcionalidade, sobretudo em vista da adequação 
entre meios e fins a serem obtidos com a restrição. Afigura-se, portanto, legítima a legislação 
que, realizando o mandamento constitucional, estabelece as restrições à publicidade em con
formidade ao determinado pelas normas constitucionais respectivas. 

Da mesma forma, com fundamento na proteçã() da saúde e st1gurança da criança, a Lei 
Federal11.265/2006, ao promover o aleitamento materno dos recéd1-nascidos, estabelece em 
seu artigo 4.0

, a proibição da promoção comercial dos produtos, fabricados no País ou impor
tados, que contenham fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para 
lactentes de nutrientes apresentada ou indicada para recém-nascido de alto risco, bem como 
mamadeiras, bicos e chupetas. A proibição da publicidade em questão será feita na forma de 
regulamento, no caso a Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (RDC n. 222/2002). 
O mesmo ocorre com a publicidade de armas de fogo, autorizada apenas em publicações espe
cializadas, sob pena de multa de até R$ 300.COO,OO, conforme estabelece o artigo 33, inciso li, 
da Lei 10.82612003, e o artigo 268, do Regulamento p:1ra a Fiscalização de Produtos Controla
dos (Decreto 3.665/2000).172 

2.2.2.6 Publicidadecomparativa 

A publicidade comparativa é técnica amplamente utilizada em muitos países, embora 
ainda incipiente no BrasiL Trata-se de tema que associa o direito do consumidor, o direito da 
concorrência e também a proteção da marca pelo direito da propriedade intelectual. Por publi
cidade comparativa entenda-se aquela na qual o snunciante busca destacar as vantagens dt seus 
produtos e serviços em comparação a outros ofertados no mercado. Visa com isso distinguir e 
promover seus produtos e serviços em relação aos demais. A Diretiva Europeia 2006/14/CE a 
define como "toda publicidade que alude explícita ou implicitamente a um concorrente ou a 
bens e serviços oferecidos por um concorrente" (art. 2, c). A princípio, note-se que não há 
qualquer restrição/proibição no CDC, para veiculação de mensagem publicitária que imponha 

172. Dentre outras exigências, o artigo 268, do Regulamenlo para a Fiscalização de Produtos Controlados 
estabelece que a publicidade de armas de fogo deverá atender aos seguintes requisitos básicos de 
figuras e textos que contenham: "a) apresentação que defina com clareza que a aquisição do produ
to dependerá da autorização e do prévio registro a ser concedido pela autoridade competente; b) 
mensagem esclarecendo que a autorização e o registro são requisitos obrigatôrios e indispensáveis 
para a aquisição do produto, e- anúncio que se restrinja à apresentação do produto, características 
do modelo e as condições de venda; c) orientações precisas e tê.cnicas que evidenciem a necessida
de de treinamento, conhecimento técnico básico e equilíbrio emocional para a utilização do produ
to; e d) a necessidade fundamental dos cuidados básicos de manuseio e guarda do produto, eviden
ciando a importância prioritária dos itens referentes à segurança e obrigação legal de evitar riscos 
para a pessoa e a comunidade". Da mesma fonna, não poderá conter o anúncio a divulgação de 
quaisquer facilidades para obter a autorização ou o registro para a aquisição do produto; a exibição 
de apelos emocionais, situações dramáticas ou mesmo de textos que induzam o consumidor à 
convicção de que o produto é a única defesa ao seu alcance; texto que provoque qualquer tipo de 
temor popular; apresentação sonora ou gráfica que exiba o portador de arma de fogo em situação 
de superioridade em relação aos perigos ou pessoas; exibição de crianças ou menores de idade; e 
apresentação de público como testemunho de texto, salyo se forem comprovadamente educadores, 
técnicos, autoridades especializadas, esportistas oti caçadores e que divulguem mensagens que 
instruam e eduquem o consumidor quanto ao produto anunciado. 
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de cigarros em rádio e televisão. No direito europeu, a Diretiva 89/622/CEE do Conselho, de l3 
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com advertência sobre os malefícios do seu uso, matéria regulada recentemente, pela Diretiva 
2001/3 7/CE, de 5 de junho de 200 l. Da mesma forma, a Diretiva 2003/33/CE, de 26 de maio de 
2003, proibiu a publicidade de produtos de tabaco na imprensa em geral, rádio, e serviços da 
sociedade da informação, bem como o patrocinío de programas radiofônicos e de eventos in
ternacionais (como o campeonato de Fórmula-1, por exemplo). 

No caso da bebida alcoólica, seu consumo é objeto de inúmeros estudos, abordando desde 
os efeiws para o desenvolvimento do indivíduo, a desagregação familiar, assim como os custos 
sociais, decorrentes de acidentes e outros danos causados pelo abuso do consumo. Os efeitos da 
publicidade no estímulo ao consumo de álcool são comprovados por diversos estudos. Segundo 
pesquisa especializada., a proibição total da publicidade de bebida alcoólica nos Estados Unidos 
reduziria em 24% o consumo de álcool entre adolescentes, assim como diminuiria 42% o con
sumo abusivo nessa faixa etária. 1o>a Da mesma forma, CasSwell e Zhang referem que a publkida
de da bebida que apresenta o ato de beber em seu contexto cultural tem a tendência de estimular 
crenças e expectativas do seu público-alvo, de modo a se projetar geração após geração. 16
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A Lei 9.294/96,170 na sua redação vigente, estabelece em seu artigo 4.0 a limitação de ho
rário para veiculação de publicidade de álcool em rádio e t.elevisão, entre as vinte uma e seis 
horas, assim como proíbe a associação do produto a qualquer esporte olímpico ou de competi
ção, ao desempenho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens ou 
ideias de maim êxito ou sexualidade pessoaL Da mesma forma, determina como obrigatória a 
advertência, nos rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas, visando evitar o consumo ex
cessivo de álcool (artigo 4.0

, § 2.0
). 

No que se refere aos medicamentos, apenas aqueles qualificados como anódinos, de ven
da livre, poderão ser objeto de publicidade nos meios de comunicação (artigo 7 .0), 

171 sendo que 
deverá constar na publicidade obrigatoriamente, a referência de que em "caso persistirem os 
sintomas, um médico deverá ser consultado"'. Os demais são restritos à publicidade em publi
cações especializadas, dirigidas a profissionais ou instituições de saúde. já a publicidade de 
defensivos agrícolas e agrotóxicos, só poderá ser realizada em publicações especializadas, com 
informações completas sobre "sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, 
segundo o que dispusera órgão competente" (artigo 8.0

). 

O fundamento das restrições constitucionais e legais à publicidade, conforme já mencio
namos, consistem em outros direitos fundamentais previstos na Constituição da Repúbli.ca, 
quais sejam: a proteção do consumidor (artigo 5.0

, XXXII) e o direito à saúde (artigo 196), a 
proteção da criança e do adolescente (artigo 227), acrescentando-se, no caso dos agrotóxicos, 

168. A referência é do excelente estudo de Sebastião Moreira Júnior, para a Consultoria Jurídica do Se
nado Federal: SAFFER, H.; DAVE, D. Alcohol advertising and alcohol consumption by adolescents. 
National Bureu ofEconomic Research, Worhing Paper n. 9.676, Cambridge, 2003, apud MOREIRA 
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cohol-related aggression: a longitudinal study. Addiction, v. 93, n. 8, p. 1.209-1.217, ago. 1998, apud 
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170. A Lei 9.i94/96 foi regulada pelo Decreto 2.018, de 1.0 de outubro de 1996. 
171. Sem prejuízo da regulamentação administrativa, como é o caso da Resoluçao 102, de 30de novem~ 
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o direito ao meio ambiente sadio (artigo 225). Neste sentido, a restrição à liberdade publicitária 
deverá ser observada frente ao principio da proporcionalidade, sobretudo em vista da adequação 
entre meios e fins a serem obtidos com a restrição. Afigura-se, portanto, legítima a legislação 
que, realizando o mandamento constitucional, estabelece as restrições à publicidade em con
formidade ao determinado pelas normas constitucionais respectivas. 

Da mesma forma, com fundamento na proteçã() da saúde e st1gurança da criança, a Lei 
Federal11.265/2006, ao promover o aleitamento materno dos recéd1-nascidos, estabelece em 
seu artigo 4.0

, a proibição da promoção comercial dos produtos, fabricados no País ou impor
tados, que contenham fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para 
lactentes de nutrientes apresentada ou indicada para recém-nascido de alto risco, bem como 
mamadeiras, bicos e chupetas. A proibição da publicidade em questão será feita na forma de 
regulamento, no caso a Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (RDC n. 222/2002). 
O mesmo ocorre com a publicidade de armas de fogo, autorizada apenas em publicações espe
cializadas, sob pena de multa de até R$ 300.COO,OO, conforme estabelece o artigo 33, inciso li, 
da Lei 10.82612003, e o artigo 268, do Regulamento p:1ra a Fiscalização de Produtos Controla
dos (Decreto 3.665/2000).172 

2.2.2.6 Publicidadecomparativa 

A publicidade comparativa é técnica amplamente utilizada em muitos países, embora 
ainda incipiente no BrasiL Trata-se de tema que associa o direito do consumidor, o direito da 
concorrência e também a proteção da marca pelo direito da propriedade intelectual. Por publi
cidade comparativa entenda-se aquela na qual o snunciante busca destacar as vantagens dt seus 
produtos e serviços em comparação a outros ofertados no mercado. Visa com isso distinguir e 
promover seus produtos e serviços em relação aos demais. A Diretiva Europeia 2006/14/CE a 
define como "toda publicidade que alude explícita ou implicitamente a um concorrente ou a 
bens e serviços oferecidos por um concorrente" (art. 2, c). A princípio, note-se que não há 
qualquer restrição/proibição no CDC, para veiculação de mensagem publicitária que imponha 

172. Dentre outras exigências, o artigo 268, do Regulamenlo para a Fiscalização de Produtos Controlados 
estabelece que a publicidade de armas de fogo deverá atender aos seguintes requisitos básicos de 
figuras e textos que contenham: "a) apresentação que defina com clareza que a aquisição do produ
to dependerá da autorização e do prévio registro a ser concedido pela autoridade competente; b) 
mensagem esclarecendo que a autorização e o registro são requisitos obrigatôrios e indispensáveis 
para a aquisição do produto, e- anúncio que se restrinja à apresentação do produto, características 
do modelo e as condições de venda; c) orientações precisas e tê.cnicas que evidenciem a necessida
de de treinamento, conhecimento técnico básico e equilíbrio emocional para a utilização do produ
to; e d) a necessidade fundamental dos cuidados básicos de manuseio e guarda do produto, eviden
ciando a importância prioritária dos itens referentes à segurança e obrigação legal de evitar riscos 
para a pessoa e a comunidade". Da mesma fonna, não poderá conter o anúncio a divulgação de 
quaisquer facilidades para obter a autorização ou o registro para a aquisição do produto; a exibição 
de apelos emocionais, situações dramáticas ou mesmo de textos que induzam o consumidor à 
convicção de que o produto é a única defesa ao seu alcance; texto que provoque qualquer tipo de 
temor popular; apresentação sonora ou gráfica que exiba o portador de arma de fogo em situação 
de superioridade em relação aos perigos ou pessoas; exibição de crianças ou menores de idade; e 
apresentação de público como testemunho de texto, salyo se forem comprovadamente educadores, 
técnicos, autoridades especializadas, esportistas oti caçadores e que divulguem mensagens que 
instruam e eduquem o consumidor quanto ao produto anunciado. 
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a comparação entre produtos~ geralmente entre o produto daquele que promove o anúncio e 
o de seus concorrentes.mNesta linha, igualmente, coloca-se a Diretiva Europeia 2006/114/CE, 
ao ~efe~r ~ue ''A publicídade comparativa, quando compara aspectos essenciais, pertinentes, 
venficave1s e representativos e não é enganosa, é uma maneira legítima de informar aos consu~ 
IT_tidores das van~gens ~ue podem obter. É desejável estabelecer um conceito amplo de publi. 
c1dade comparativa, a fim de abarcar todas as formas desta espécie de publicidade". No Brasil 
é ex~re:samenteadmiti~ pelo Código de autoregulamentação publicitária174, o que revela sua 
~dmiSsao na p~axe pub~tcitária: Em outros países, inclusive, constitui recurso largamente uti
lizado para efetto de sahentar dtferenças entre produtos e serviços ofertados. 

No plano do direito da concorrência, igualmente, não há proibição expressa neste sentido. 
Ao contrário, é técnica que promove estímulo à livre concorrência. 175 Não se desconhece~con
forme aduz a melhor doutrina- que toda publicidade comparativa tem em si certa agressivida
de, ao confrontar direta ou indiretamente o concorrente,.. ou seus produtos e serviçosY" 
Contudo, é inegável que a possibilidade de comparação entre produtos, mediante uso de infor
mações ve_rdadeiras e o~jeitvas e desde que não sirva para causar confusão entre as marcas para 
o consum1dor, tem efeitos claramente positivos, estimulando a concorrência e melhoria d

0
_, 

produtos ofertados no mercado. m r • 

173. BENJAMIN, Código brasileiro de defesa do consumidor comentado pelos autores ... , 2005, ciL 

174. Assim, o art 32 do Código de Autoregulamentação Publicitária do Conar: "Tendo em \ois ta as mo" 
dern~ t~ndências mundiais -e atendidas as normas pertinentes do Código da Propriedade 1ndus trial. 
a P.Ub.hctda~e con:'parativa será aceita, contanto que respeite os seguintes princípios e limites: a. seu 
O~J~tivo m~t~r ~eJa o esclarecimento, se não mesmo a defesa do consumidor; b, tenha por princípie> 
baslc~ a objeu_vuiade na comparação, posto que dados subjetivos, de fundo psicológico ou emocio
nal, na o c?nsntue_m uma base válida de comparação perante o Consumidor; c. a comparação alega
da_ ou ~eahzada seja ?assíve~ de comprovação; d, em se tratando de bens de consumo a comparação 
:eJa feua.com mode.os fabncados no mesmo ano, sendo condenável o confronto entre produtos de 
epocas dtferent~, a menos que se trate de referência para demonstrar evolução, 0 que, nesse caso, 
deve ser ca:actenzado; e. não se estabeleça confusão entre produtos e marcas concorrentes; [ não 
se caracteriZe concorrência desleal, denegrimento à imagem do produto ou à marca de outra em
presa; g. nã.o se utílize injustificadamente a imagem corporativa ou o prestígio de terceiros; h 
quando se ftzer urna comparação entre produtos cujo preço não é de igual nível, tal circunstânci~ 
deve ser claramente indicada pelo anúncio". 

175. CHAVES, Rui Moreira. Regimejurídíco da publicidade. Coimbra: Almedina, 2005, p. 218. 
176. DIAS, LuciaAncona Lopezde Magalhães. Publicidade e cljreito, 2.a ed. São Paulo: RT, 2013, p. 267, 
177. D_cs_taque-se, a respeito, a decisão do STJ no caso de publicidade comparativa de iogurtes com efi~ 

cacta na regulação do funcionamento inteslinal: "Recurso especial. Violação ao art. 535 do CPC não 
verificad_a. Direito ~a~ário e do Consumidor. Propaganda publicitária comparativa entre produtos. 
Esd~r~ctmento ~bJetrvo do consumidor. Possibilidade. 1. A propaganda comparativa é forma de 
pubhcuiade que tdentifica explícita ou implicitamente concorrente de produtos ou serviços afins. 
c~nsa~n~o~se, em verdade, como um instrumento de decisão do público consumidor. 2. Embora 
nao haJa le1 ve~ando ou autorizando expressamente a publicidade comparativa, 0 tema sofre in
fluência das legiSlações consumerista e de propriedade industrial, tanto no âmbito marcário quan
to concorrendal3.A publicidade comparativa não é vedada pelo Código de Defesa do Consumidor, 
desde. que ob~d~a ao princípio da veracidade das informações, seja objetiva e não abusiva. 4. Para 
que :nole o dtretto marcário do concorrente, as marcas devem ser passíveis de confusão ou a refe
rência da marca deve estar cumulada com ato depreciativo da imagem de seu produto/serviço, 
acarretando a degenerescência e o consequente desvio de clientela. 5. Conforme ressaltado em 
outros julgados desta Corte, a finalidade da proteção ao uso das marcas- garantida pelo disposto no 
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2.2.2.7 A publicidade infantil 

Atualmente ganha importância no Brasil e em muitos outros países, a publicidade diri~ 
gida a crianças -publicidade infantiL A proteção dos direitos da criança tem reconhecido 
fundamento constitucional (art. 227 da Constituição de 1988) e legal (arts. 3.0 e 4.0 do Esta
tuw da Criança e do Adolescente), A discussão se estabelece tanto a partir de proposições de 
lege ferenda, buscando estabelecer, por lei, restrições de variado grau à publicidade dirigida 
a crianças. 

Conforme foi mencionado quando se tratou da publicidade abusiva, note-se que a legis~ 
lação brasileira já estabelece um standard em relação ao tema, quando define, no art. 37, §2.o, 

do CDC, como ilícita a publicidade que se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 
da criança. O que se discute, contudo, é justamente se este standard por si é suficiente para 
implementar de fato à proteção da criança em relação à mensagens publicitárias que, afinal, se 
aproveitem de sua vulnerabilidade agravada no mercado de consumo. 

A regra brasileira inspira-se no sentido já presente no direito europeu, que no art. 16 da 
Diretiva da 89/552/CE, sobre a publicidade televisiva178 dispôs: "A publicidade televisiva não 
deve causar qualquer prejuízo moral ou físico aos menores, pelo que terá de respeitar os seguin
tes critérios para a protecção desses mesmos menores: Não deve incitar directamente os meno
res, explorando a sua inexperiência ou credulidade, à compra de um determinado produto ou 
serviço; Não deve incitar directamente os menores a persuadir os seus pais ou terceiros a com~ 
prar os produtos ou serviços em questão; Não deve explorar a confiança especial que os meno
res depositam nos seus pais, professores ou noutras pessoas; Não deve, sem motivo, apresentar 
menores em situação de perigo." 

A vulnerabilidade especial ou agravada que se deve tomar em consideração na interpre
tação do conceito de publicidade abusiva e sua proibição, pelo CDC. Parte-se de um fato: a 
criança por suas qualidades naturais conta com deficiência de julgamento e experiência em 
relação ao mundo exterior, quando comparadas ao consumidor médio que já tenha deixado a 
infância. Neste sentido, há referências a que apenas por volta dos 8 aos 11 anos será a idade em 

art. 5.0
, XX1X, da Constituição da Repiiblica e regulamentada pelo art. 129 da LPI- é dupla: por um 

lado, protegê~las contra usurpação, proveito econômico parasitário e o desvio desleal de clientela 
alheia e, por outro, evitar que o consumidor seja confundido quanto à procedência do produto (art. 
4.0

, VI, do CDC) (REsp 1.105.4 22Jtv1G, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,Dje 18/05/2011 
e REsp 1320842/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, b]eOl/0712013). 6. Propa~ 
ganda comparativa ilegal ê aquela que induz em erro o consumidor, causando confusão entre as 
marcaS, ocorrendo de maneira a depreciar a marca do concorrente, com o consequente desvio de 
sua clientela, prestando informações falsas e não objetivas. 7, Na espécie, consoante realçado pelo 
acôrdão recorrido, as marcas comparadas não guardam nenhuma semelhança, não sendo passíveis 
de confusão entre os consumidores. Ademais, foram prestados esclarecimentos objetivos sem de~ 
negrir a marca da concorrente, pelo que não se verifica infração ao.registro marcá rio ou concorrên~ 
cia desleal. 8. Recurso especial não provido." (STJ, REsp 13 77911/SP, Rei. Min. Luis Felipe Salomão, 
4."T.,j. 02.10.2014, D]e 19.12.2014). 

178. Para um panorama sobre os vários níveis de limitaçao da publicidade direcionada a crianças, em 
especial por intermédio da televisão e do rádio, veja-se o estudo de: MARQUES, Claudia Uma. 
BERTONCELLO, Karen DanUevicz. Publicidade e infância: Sugestões para a tutela legal das crian
ças consumidoras. In: PAQUALOTTO ,Adalberto. BLANCO, Ana. Publicidade e proteção da infân
cia. Porto Alegre: Uvraria do Advogado, 201 ~l.~p: 93 e ss, 
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a comparação entre produtos~ geralmente entre o produto daquele que promove o anúncio e 
o de seus concorrentes.mNesta linha, igualmente, coloca-se a Diretiva Europeia 2006/114/CE, 
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0
_, 

produtos ofertados no mercado. m r • 

173. BENJAMIN, Código brasileiro de defesa do consumidor comentado pelos autores ... , 2005, ciL 
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175. CHAVES, Rui Moreira. Regimejurídíco da publicidade. Coimbra: Almedina, 2005, p. 218. 
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Esd~r~ctmento ~bJetrvo do consumidor. Possibilidade. 1. A propaganda comparativa é forma de 
pubhcuiade que tdentifica explícita ou implicitamente concorrente de produtos ou serviços afins. 
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prar os produtos ou serviços em questão; Não deve explorar a confiança especial que os meno
res depositam nos seus pais, professores ou noutras pessoas; Não deve, sem motivo, apresentar 
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cia desleal. 8. Recurso especial não provido." (STJ, REsp 13 77911/SP, Rei. Min. Luis Felipe Salomão, 
4."T.,j. 02.10.2014, D]e 19.12.2014). 
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que se reconhece a capacidade da criança para ter consciênciac acerca dos propôsitos informa

tivos e persuasivos em que se baseia o discurso da publicidade. 179 

Destaca Ian Ramsay, desde a perspectiva do direito norte-americano, a importância do 
conhecimento especializado para identificar adequadamente os efeitos da publicidade no estu
do do comportamento do consumidor, e em especial da criança. Por outro lado, destaca o peri
go de que interesses comerciais, porventura, venham a patrocinar a produção de êvidência 
científicas em sentido inverso, de modo a influenciar a formulação e implementação de políti
cas públicas neste tema. 18° 

Mesmo no âmbito da autorregulamentação publicitária, é reconhecida a necessidade de 
proteção da criança, inclusive com a definição de critérios para a produção e veiculação da 
publicidade infanti, conforme se vê do art. 37, do Côdigo Brasileiro de Autorregulamentação 

Publicitária, editado pela associação CONAR. 

É fora de dúvida que a publicidade influencia a criança, daí inclusive, os investimentos 
notôrios das empresas em estratégias de marketing, brindes e outras formas de divulgação. 181Por 
essa razão, inclusive, que estudos atuais apontam para efeitos deletérios da publicidade infantil 
no próprio processo de socialização das crianças, e no estímulo a deterioração das relações 
entre pais e filhos mediante inserção de uma lógica de recompensas materiais. 182 

Discute-se, igualmente, as relações entre a publicidade direcionada a crianças e seu de
senvolvimento memaP83, ou a obesidade precoce18+, dentre 01:1tros efeitos 'demonstrados ou 

supostos em relação ao público infantil. 

Destaque-se, entretanto, que no sentido atual da norma, e sem perder de vista iniciativas 
legislativas que visam limitar ou proibir a publicidade direcionada à criança,- muitas delas, 

179. KARSAKLIAN, Eliane. O comportamento do consumidor. São Paulo: Atlas, 2000, p. 221. Susten
tando a ineficiência econômica da publicidade direcionada ã criança e sua associação à publicidade 
falsa no direito norte-americano, veja-se:. CROUCH. Dennis. The social walfare of advertising to 
children. HeiOnline 9 U. Chi. L. Sch. Roundtable 179 2002. 

180. RAMSAY, Ian. O controle da publicidade em um mundo pós-moderno. Revista de direito do consu
midor, v. 4. São Paulo: RT, Out-dez./1992, p. 26 e ss. 

181. Para exemplos bastante ilustrativos, veja-se o estudo de Cibele Gralha Mateus e Renata Gralha 
Mateus, na obra organizada por Adalberto Pasqualotto: MA TEUS, Cibele Gralha. MATEUS, Renata 
Gralha. Vinculação de particulares aos direitos fundamentais. O princípio da proteção integral da 
criança e a liberdade na publicidade: até onde podemos ir? In: PAQUALOTTO, Publicida"de e pro
teção da infância, em especial p. 150-151. 

182. BERTONCELLO, Káren Danilevicz. Os efeitos da publicidade na vulnerabilidade agravada: como 
proteger as crianças consumidoras? Revista de direito do consumidor, v. 90. São Paulo: RT, nov.l 
-dez./2013, p. 69 e ss. 

183. jaderson Costa refere, dentre outros efeitos da publicidade em crianças, a estereotipização relacio
nada ao gênero, em que "homens e mulheres são apresentados em diferentes papéis ou associados 
primariamente com determinados tipos de produtos e serviços"; representações estereotipadas da 
beleza física eatratividade; e influência no reconhecimento e definição de suaautoimagem. COSTA, 
jaderson Costa da. A publicidade e o cérebro da criança. In: PAQUALOTTO.IBLANCO (Org.). Pu
blicidade e proteção da infância, em especial p. 28-29. 

184. SANTOS, Andreia Mendes. Uma relação que dâ peso: propaganda de alimentos direcionada para 
crianças, uma questão de saúde, direitos e educação, ln: PAQUALOTTO/BLANCO (Org.). Publici
dade e proteção da infãncia, p. 35 e ss. No mesmo sentido, a obra organizada pela consulente: 
HENRIQUES, Isabella. VIVARTA, Veet. Publicidade de alimentos e crianças. Regulação no Brasil e 
no mundo. São Paulo; Saraiva, 2013. 
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inclusive, animadas pela intervenção pública da entidade que promove esta consulta- parece 
claro, que a publicidade direcionada à criança não é proibida 185 

A proibição legal, mediante reconhecimento da abusividade da publicidade, se dá em 
relação àquelas que se aproveitem da deficiência de julgamento e experiência da criança. Abu
siva e, portanto, proibida, será a publicidade que se aproveite desta deficiência de compreensão 
da criança. 

\ 

A apreciação de situações que possam ser consideradas .1.busivas, em geral, sempre desa
fiaram a interpretação e aplicação do direito, em vista da definição de critérios para sua carac
terização. 186 No caso particular da publicidade abusiva em relação à criança, a noção do que se 
configura como aproveitamento da sua deficiência de julgamento e experiência deve ser dada 
segundo critérios objetivos e materialmente demonstráveis, sujeitos ao contraditório do res
ponsável pela publicidade. Há aqui, contudo, mera conduta de: quem se aproveita; não se exige, 
contudo, que se verifique, de fato, vantagem efetiva, como a re:dização do negôcio, por exemplo. 
O que deve ser coibido e prevenido mediante aplicação da lei. 187 

222.8 Autorregufamentação publicitária 

A atividade de controle da publicidade ilícita na experi\:ncia brasileira, além do controle 
judicial ou por intermédio dos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional das Relações 
de Consumo, coma com importante sistema de autorregulamentaçâo publicitãria. Esta é exer
cida pelo Conselho Nacional deAutorregulamentação Publicitâria- CONAR-, criado em 1980 
sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos (associação civil), integrada- conforme o 
artigo 8.0 do seu estatuto social- por "entidades representativas das agências de publicidade, 
dús veículos de comunicação e dos anunciantes e, isoladamente, por agências de publicidade, 
veículos de comunicação, anunciantes, fornecedores da indústria de propaganda, e ainda por 
entidades privadas dotadas de personalidade jurídica e que objetivem a defesa do consumidor". 

185. Em sentido contrário, confira-se as razões que sustentam a proibição implícita da publicidade in
fantil no Brasil, mediante da interpretação combinada das normas do Código de Defesa do Consu
midor e o arl 227, da Constituição brasileira, fundamento da doutrina da proteção integral, no 
estudo de: NUNES JR., Vidal Serrano. A publicidade comercial dirigida ao público infantil. In: 
MARTINS, Ives Gandra da Silva. REZEK,josé Francisco. Constituição FederaL Avanços, contribui~ 
ções e modificações no processo democrático brasileiro. São Paulo: RT, 2008, p. 842 e ss. 

186. Veja-se, a respeito: MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. 2.a ed. Sào Paulo: RT, 2013, p. 33 ess. 
187. Discussão atual refere-se à Resolução no 163 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente- CONANDA- que definiu critérios sobre a abusividade do direcionamento de publi
cidade e de comunicaçdo mercadológica à criança e o ao adolescente. A validade da resolução, con
tudo, é objeto de exame judicial atualmente, mediante demanda de entidades associativas da comu
nicação social, questionando, especialmente, a competência do conselho para editar a resolução 
sobre o tema. bem como, em relação ao seu conteúdo, sustentando a impossibilidade de dispor sobre 
a matéria por intermédio de norma regulamentar (infralegal). Sobre o tema, foi oferecido parecer, 
por solicitação do Instituto Alana, sustentando a validade da resolução, ao qual se remete para o 
exame especifico da questão: MIRAGEM, Bruno. Proteção da criança e do adolescente consumidores. 
Possibilidade de explicitação de critérios de interpretação do conceito legal de publicidade abusiva 
e prática abusiva em razão de ofensa a direitos da criança e do adolescente por resolução do Conselho 
Nacional da Criança e do Adolescente- CONANDA. Parecer. Revista de Direito do Consumidor, v. 
95. São Paulo: RT, 2014, p. 459 e ss .. No mesmo sentido, Veja-se o culto estudo de MARTINS, Gui~ 
lhenne Magalhães. A regulamentação da publicidade-infantil no Brasil. A proteção do consumidor 
e da infância. Revista de direito do consumidor, v.l02. São Paulo: RT, rtov.-dez./2015. 
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cida pelo Conselho Nacional deAutorregulamentação Publicitâria- CONAR-, criado em 1980 
sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos (associação civil), integrada- conforme o 
artigo 8.0 do seu estatuto social- por "entidades representativas das agências de publicidade, 
dús veículos de comunicação e dos anunciantes e, isoladamente, por agências de publicidade, 
veículos de comunicação, anunciantes, fornecedores da indústria de propaganda, e ainda por 
entidades privadas dotadas de personalidade jurídica e que objetivem a defesa do consumidor". 

185. Em sentido contrário, confira-se as razões que sustentam a proibição implícita da publicidade in
fantil no Brasil, mediante da interpretação combinada das normas do Código de Defesa do Consu
midor e o arl 227, da Constituição brasileira, fundamento da doutrina da proteção integral, no 
estudo de: NUNES JR., Vidal Serrano. A publicidade comercial dirigida ao público infantil. In: 
MARTINS, Ives Gandra da Silva. REZEK,josé Francisco. Constituição FederaL Avanços, contribui~ 
ções e modificações no processo democrático brasileiro. São Paulo: RT, 2008, p. 842 e ss. 

186. Veja-se, a respeito: MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. 2.a ed. Sào Paulo: RT, 2013, p. 33 ess. 
187. Discussão atual refere-se à Resolução no 163 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente- CONANDA- que definiu critérios sobre a abusividade do direcionamento de publi
cidade e de comunicaçdo mercadológica à criança e o ao adolescente. A validade da resolução, con
tudo, é objeto de exame judicial atualmente, mediante demanda de entidades associativas da comu
nicação social, questionando, especialmente, a competência do conselho para editar a resolução 
sobre o tema. bem como, em relação ao seu conteúdo, sustentando a impossibilidade de dispor sobre 
a matéria por intermédio de norma regulamentar (infralegal). Sobre o tema, foi oferecido parecer, 
por solicitação do Instituto Alana, sustentando a validade da resolução, ao qual se remete para o 
exame especifico da questão: MIRAGEM, Bruno. Proteção da criança e do adolescente consumidores. 
Possibilidade de explicitação de critérios de interpretação do conceito legal de publicidade abusiva 
e prática abusiva em razão de ofensa a direitos da criança e do adolescente por resolução do Conselho 
Nacional da Criança e do Adolescente- CONANDA. Parecer. Revista de Direito do Consumidor, v. 
95. São Paulo: RT, 2014, p. 459 e ss .. No mesmo sentido, Veja-se o culto estudo de MARTINS, Gui~ 
lhenne Magalhães. A regulamentação da publicidade-infantil no Brasil. A proteção do consumidor 
e da infância. Revista de direito do consumidor, v.l02. São Paulo: RT, rtov.-dez./2015. 
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Trata-se de entidade representativa do setor de comunicação social e publicidade, cuja finali
dade é a de promover e controlar o atendimento dos limites éticos da atividade publicitária, 
segundo o Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária. Conforme o artigo 5.0

, do 
Estatuto social da entidade, constituem seus objetivos sociais: '"L Zelar pela comunicação co
mercial, sob todas as formas de propaganda, fazendo observar as normas do Código Brasileiro 
de Autorregulamentaçâo Publicitária, que prevalecerão sobre quaisquer outras. IL Funcionar 
como órgão judicante nos litígios éticos que tenham por objeto a indústria da propaganda ou 
questões a ela relativas. III. Oferecer assessoria técnica sobre ética publicitária aos seus associa
dos, aos consumidores em geral e às autoridades públicas, sempre que solicitada. IV Divulgar 
os princípios e normas do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, visando 
esclarecer a opinião pública sobre a sua atuação regulamentadora de normas éticas aplicáveis à 
publicidade comercial, assim entendida como toda a atividade destinada a estimular o consumo 
de bens e serviços, bem como promover instituições, conceitos e ideias. V. Atuar como instru
mento de concórdia enire veículos de comunicação e anunciantes, e salvaguarda de seus inte
resses legítimos e dos consumidores. VI. Promover a liberdade de expressão publicitária e a 
defesa das prerrogativas constitucionais da propaganda comerciaL" A efetividade da decisão do 
CO NAR nos casos que lhe são submetidos apoia-se no fato de que o integram às associ?-ções de 
todos os setores econômicos envolvidos com a atividade publicitária, no caso anunciantes, 
agências de publicidade e veículos de comunicação. O rito processual previsto para exame das 
reclamações contra anúncios publicitários prevê inclusive a concessão de medida liminar (ar
tigos 29 a 34 do Regimento Interno da entidade), visando à sustação da veiculação do anúncio 
em desacordo com o Código brasileiro de autorregulamentaçâo publicitária. 

Não há dúvida sobre a importância da atividade do CONAR no controle da publicidade 
ilícita- enganosa e abusiva-, sendo a efetividade de sua at<uação decorrente da ampla repre
sentatividade das entidades representativas dos setores econômicos envolvidos na atividade 
publicitária. Contudo, algumas questões sobre sua atuação devem ser evidenciadas, conside
rando o a proteção jurídica do consumidor em relação à publicidade ilícit~. de acordo com o 
disposto no. CDÇ- Em primeiro lugar, observe-se que o CONAR tem por finalidade precípua 
o controle da ética publicitária, cuja abrangência e significado, embora tenha conteúdo deon
tológico, e em boa parte das vezes resulte em decisão que se coaduna coma prbteção do inte
resse do consumidor, não se confunde com o controle jurídico que emerge das normas 
imperativas do CDC. Por outro lado, tanto a submissão dos anúncios publicitários ao CONAR, 
quanto a eficácia de suas decisões tem por fundamento vínculo associativo das partes envol
vidas e o conselho. Decorre de vínculo obrigacionaL Neste sentido, sua exigibilidade e eventual 
descumprimento de decisões do conselho resolvem-se como inadimplemento, ao contrário 
da cogência e autoridade da decisão estatal, especialmente por parte do Poder Judiciário, re
lativamente à proibição da publicidade ilícita, e a adoção das providências necessárias para 
assegurar a efetividade da medida. 

2.2.3 Eficácia do direito subjetivo à informação da consumidor 

Dentre as grandes transformações operadas no sistema jurídico brasileiro pelo direito do 
consumidor, situa-se a positivação do direito à informação como espécie de direito subjetivo 
concreto, previsto por lei, e reconhecido em todas as espécies de relações de consumo, contra
tuais e não contratuais. O direito à informação, reconhecido como direito básico do consumidor, 
é concretizado por intermédio de diversas disposições especificas previstas ao longo da disci
plina legal do Código. 
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Refere 0 artigo 31 do CDC que a oferta ou apresentação de produtos ou serviços "devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em lí~gua portuguesa_ sobre su~s 
características, qualidades, quantidade, composição 1 preço, garantia, prazos de vahdade e on
gem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresenta~ à saúde~ segurança dos 
consumidores"'. Os deveres de correção, clareza e completude das mformaçoes prestadas ao 
consumidor, decorrem, da mesma forma, do princípio da boa-fé objetiva.

186 
Seu des~~mpri~ 

m~nto, por outra parte, implica o estabelecimento de sanções não apenas de natureza ctvtl, mas 

também de natureza penal 18
g e administrativa. 

Consistem de deveres que visam garantir a veracidade e a possibili~ade ~e rec~nhecimen
to dos termos da oferta bem como da apresentação dos produtos e servtços (mclus1ve a rotula
gemt9o, embalagens, bem como qualquer Outro modo de apresentação).

191 Even~ual 
descumprimento dos mesmos, dá causa a uma oferta enganosa, 0 1.l podem ex~ o r o consum1d~r 
a riscos à saúde e segurança, 192 e por isso deverá ser sancionada. Neste s~nt1~0, o descumpn
mento do dever pode dar causa tanto ao cumprimento específico da obngaçao com a qual se 

188. 
189. 

190. 

191. 
192. 

MARQUES. Contratos ... , p. 645-646; MENEZES CORDEIRO. Da boa-fé ... , p. 586 el seq. 
Neste sentido o pioneiro e excelente estudo de: ZANELLATO, Marco A~tõnio. O_sancion~~ento 
penal da violação do dever de informar no Código de Defesa do Consumtdor. Revtsta de DtreJ.to do 
Consumidor, v. 8. São Paulo: RT, out.-dez. 1993, p: 92-100. 
Assim, por exemplo, a decisão do STj, no caso da cerveja que, fazendo constar_ na sua er_nbalagem 
como "sem álcool'' na verdade o continha em sua fórmula, ainda que em quanndade multo peque
na: "Direito do Co~umidor. Processual CiviL Recurso EspeciaL Ação Civil Pública. Direito básico 
do consumidor à informação adequada. Proteção à saúde. Legitimidade ad causam de ~ssoc~ção 
civiL Direi.tos difusos. Desnecessidade de autorização específica dos associados. Ausê~Cla de mte
resse da união. Competência da justiça estaduaL Artigos 2!' e 47 do CP~. Nã~ ~req~estwnamento. 
Acórdão recorridO suficientemente fundamentado. Cerveja Kronenbter. Uuhzaçao da expressão 
'sem álcool' no rótulo do produto. Impossibilidade. Bebida que apresenta teor al~oólico inferia~ a 
0,5% por volume. Irrelevância, in casu, da existência de norma regulamentar que dtspense a me~çao 
do teor alcóolico na embalagerri do produto. Artigos 6." e 9." do Código de Defesa do Consumtdor. 
(. .. ) 6. A comercialização de cerveja com teor alcoólico, ainda que inferiora 0,~% em c~da volume, 
com informação ao consumidor, no rótulo do produto, de que se trata de bebida sem alcool: a par 
de inverídica, vulnera o disposto nos artigos 6. o e 9." do CDC, ante o risco à saúde de~ess~as Impe
didas ao consumo. 7. O fato de ser atribUição do Ministério da Agricultura a padromzaçao, a clas
sificação, o registro, a inspeção, a produção e a ftscalização de bebidas, não autoriza a em~resa fa
bricante de, na eventual omissão deste, acerca de todas as exigências que se revelem protetivas dos 
interesses do consumidor, malferir o direito básico deste à informação adequada e clara acerca de 
seus produtos. 8. A dispensa da indicação no rótt\lo do produto do conteúdo alc_óolico, prevista no 
já revogado artigo 66, lll, 'a', do Decreto 2.314/97, não autorizava _a empres~ fa~ncante a faze: c~ns
tar neste mesmo rótulo a não veraz informação de que o consumtdor estana diante de cerveja sem 
álcool', mesmo porque referida norma, por seu caráter regulamentar, não po~eria infi:rnar os pre
ceitos insculpidos no Código de Defesa do Consumidor. 9. O reexame do conJunto fático-probató
rio carreado aos autos é atividade vedada a esta Corte superior, na via especial, nos expressos termos 
do enunciado sumular 7 doSTj.lO. Recurso especial a que se nega provimento" (51], REsp 1.181.066/ 
RS,'rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do Tj/RS), 3.aT.,j. 15.0~.2011, D]e 
31.03.2011). No mesmo sentido: STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.903/SP, ReL Mm. Herman 
Benjamin, 2.a T.,j. 26.08.2014, D]e 25.09.2014. 
BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor comentador ... , 8. ed., p. 276. 
Este é o caso da ausência de informações relevantes acerca de alimentos oferecidos no mercado de 
consumo. Daí o tema da transparência e informação surgirem como essenciais na tutela da seguran~ 
ça alimentar dos consumidores em geraL Neste-sentido, veja-se: GRASSI NETO, Roberto. Seguran-
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Trata-se de entidade representativa do setor de comunicação social e publicidade, cuja finali
dade é a de promover e controlar o atendimento dos limites éticos da atividade publicitária, 
segundo o Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária. Conforme o artigo 5.0

, do 
Estatuto social da entidade, constituem seus objetivos sociais: '"L Zelar pela comunicação co
mercial, sob todas as formas de propaganda, fazendo observar as normas do Código Brasileiro 
de Autorregulamentaçâo Publicitária, que prevalecerão sobre quaisquer outras. IL Funcionar 
como órgão judicante nos litígios éticos que tenham por objeto a indústria da propaganda ou 
questões a ela relativas. III. Oferecer assessoria técnica sobre ética publicitária aos seus associa
dos, aos consumidores em geral e às autoridades públicas, sempre que solicitada. IV Divulgar 
os princípios e normas do Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, visando 
esclarecer a opinião pública sobre a sua atuação regulamentadora de normas éticas aplicáveis à 
publicidade comercial, assim entendida como toda a atividade destinada a estimular o consumo 
de bens e serviços, bem como promover instituições, conceitos e ideias. V. Atuar como instru
mento de concórdia enire veículos de comunicação e anunciantes, e salvaguarda de seus inte
resses legítimos e dos consumidores. VI. Promover a liberdade de expressão publicitária e a 
defesa das prerrogativas constitucionais da propaganda comerciaL" A efetividade da decisão do 
CO NAR nos casos que lhe são submetidos apoia-se no fato de que o integram às associ?-ções de 
todos os setores econômicos envolvidos com a atividade publicitária, no caso anunciantes, 
agências de publicidade e veículos de comunicação. O rito processual previsto para exame das 
reclamações contra anúncios publicitários prevê inclusive a concessão de medida liminar (ar
tigos 29 a 34 do Regimento Interno da entidade), visando à sustação da veiculação do anúncio 
em desacordo com o Código brasileiro de autorregulamentaçâo publicitária. 

Não há dúvida sobre a importância da atividade do CONAR no controle da publicidade 
ilícita- enganosa e abusiva-, sendo a efetividade de sua at<uação decorrente da ampla repre
sentatividade das entidades representativas dos setores econômicos envolvidos na atividade 
publicitária. Contudo, algumas questões sobre sua atuação devem ser evidenciadas, conside
rando o a proteção jurídica do consumidor em relação à publicidade ilícit~. de acordo com o 
disposto no. CDÇ- Em primeiro lugar, observe-se que o CONAR tem por finalidade precípua 
o controle da ética publicitária, cuja abrangência e significado, embora tenha conteúdo deon
tológico, e em boa parte das vezes resulte em decisão que se coaduna coma prbteção do inte
resse do consumidor, não se confunde com o controle jurídico que emerge das normas 
imperativas do CDC. Por outro lado, tanto a submissão dos anúncios publicitários ao CONAR, 
quanto a eficácia de suas decisões tem por fundamento vínculo associativo das partes envol
vidas e o conselho. Decorre de vínculo obrigacionaL Neste sentido, sua exigibilidade e eventual 
descumprimento de decisões do conselho resolvem-se como inadimplemento, ao contrário 
da cogência e autoridade da decisão estatal, especialmente por parte do Poder Judiciário, re
lativamente à proibição da publicidade ilícita, e a adoção das providências necessárias para 
assegurar a efetividade da medida. 

2.2.3 Eficácia do direito subjetivo à informação da consumidor 

Dentre as grandes transformações operadas no sistema jurídico brasileiro pelo direito do 
consumidor, situa-se a positivação do direito à informação como espécie de direito subjetivo 
concreto, previsto por lei, e reconhecido em todas as espécies de relações de consumo, contra
tuais e não contratuais. O direito à informação, reconhecido como direito básico do consumidor, 
é concretizado por intermédio de diversas disposições especificas previstas ao longo da disci
plina legal do Código. 
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Refere 0 artigo 31 do CDC que a oferta ou apresentação de produtos ou serviços "devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em lí~gua portuguesa_ sobre su~s 
características, qualidades, quantidade, composição 1 preço, garantia, prazos de vahdade e on
gem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresenta~ à saúde~ segurança dos 
consumidores"'. Os deveres de correção, clareza e completude das mformaçoes prestadas ao 
consumidor, decorrem, da mesma forma, do princípio da boa-fé objetiva.

186 
Seu des~~mpri~ 

m~nto, por outra parte, implica o estabelecimento de sanções não apenas de natureza ctvtl, mas 

também de natureza penal 18
g e administrativa. 

Consistem de deveres que visam garantir a veracidade e a possibili~ade ~e rec~nhecimen
to dos termos da oferta bem como da apresentação dos produtos e servtços (mclus1ve a rotula
gemt9o, embalagens, bem como qualquer Outro modo de apresentação).

191 Even~ual 
descumprimento dos mesmos, dá causa a uma oferta enganosa, 0 1.l podem ex~ o r o consum1d~r 
a riscos à saúde e segurança, 192 e por isso deverá ser sancionada. Neste s~nt1~0, o descumpn
mento do dever pode dar causa tanto ao cumprimento específico da obngaçao com a qual se 
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189. 

190. 

191. 
192. 

MARQUES. Contratos ... , p. 645-646; MENEZES CORDEIRO. Da boa-fé ... , p. 586 el seq. 
Neste sentido o pioneiro e excelente estudo de: ZANELLATO, Marco A~tõnio. O_sancion~~ento 
penal da violação do dever de informar no Código de Defesa do Consumtdor. Revtsta de DtreJ.to do 
Consumidor, v. 8. São Paulo: RT, out.-dez. 1993, p: 92-100. 
Assim, por exemplo, a decisão do STj, no caso da cerveja que, fazendo constar_ na sua er_nbalagem 
como "sem álcool'' na verdade o continha em sua fórmula, ainda que em quanndade multo peque
na: "Direito do Co~umidor. Processual CiviL Recurso EspeciaL Ação Civil Pública. Direito básico 
do consumidor à informação adequada. Proteção à saúde. Legitimidade ad causam de ~ssoc~ção 
civiL Direi.tos difusos. Desnecessidade de autorização específica dos associados. Ausê~Cla de mte
resse da união. Competência da justiça estaduaL Artigos 2!' e 47 do CP~. Nã~ ~req~estwnamento. 
Acórdão recorridO suficientemente fundamentado. Cerveja Kronenbter. Uuhzaçao da expressão 
'sem álcool' no rótulo do produto. Impossibilidade. Bebida que apresenta teor al~oólico inferia~ a 
0,5% por volume. Irrelevância, in casu, da existência de norma regulamentar que dtspense a me~çao 
do teor alcóolico na embalagerri do produto. Artigos 6." e 9." do Código de Defesa do Consumtdor. 
(. .. ) 6. A comercialização de cerveja com teor alcoólico, ainda que inferiora 0,~% em c~da volume, 
com informação ao consumidor, no rótulo do produto, de que se trata de bebida sem alcool: a par 
de inverídica, vulnera o disposto nos artigos 6. o e 9." do CDC, ante o risco à saúde de~ess~as Impe
didas ao consumo. 7. O fato de ser atribUição do Ministério da Agricultura a padromzaçao, a clas
sificação, o registro, a inspeção, a produção e a ftscalização de bebidas, não autoriza a em~resa fa
bricante de, na eventual omissão deste, acerca de todas as exigências que se revelem protetivas dos 
interesses do consumidor, malferir o direito básico deste à informação adequada e clara acerca de 
seus produtos. 8. A dispensa da indicação no rótt\lo do produto do conteúdo alc_óolico, prevista no 
já revogado artigo 66, lll, 'a', do Decreto 2.314/97, não autorizava _a empres~ fa~ncante a faze: c~ns
tar neste mesmo rótulo a não veraz informação de que o consumtdor estana diante de cerveja sem 
álcool', mesmo porque referida norma, por seu caráter regulamentar, não po~eria infi:rnar os pre
ceitos insculpidos no Código de Defesa do Consumidor. 9. O reexame do conJunto fático-probató
rio carreado aos autos é atividade vedada a esta Corte superior, na via especial, nos expressos termos 
do enunciado sumular 7 doSTj.lO. Recurso especial a que se nega provimento" (51], REsp 1.181.066/ 
RS,'rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do Tj/RS), 3.aT.,j. 15.0~.2011, D]e 
31.03.2011). No mesmo sentido: STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.903/SP, ReL Mm. Herman 
Benjamin, 2.a T.,j. 26.08.2014, D]e 25.09.2014. 
BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor comentador ... , 8. ed., p. 276. 
Este é o caso da ausência de informações relevantes acerca de alimentos oferecidos no mercado de 
consumo. Daí o tema da transparência e informação surgirem como essenciais na tutela da seguran~ 
ça alimentar dos consumidores em geraL Neste-sentido, veja-se: GRASSI NETO, Roberto. Seguran-
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compromete a oferta (quando esta. for mais vantajosa para o consumfd~r), quapto a imposição 
das sanções específicas previstas no CDC (multa etc.), sem prejuízo da indenização por perdas 
e danos ao consumidor ou à coletividade prejudicada. Isto não exclui, evidentemente, a possi
bilidade de determinação, via administrativa ou judicial, de provid~ncias no sentido de com
pelir o fornecedor que esteja violando os deveres estabelecido:> no artigo 31, a que os cumpra, 

1 sob pena de outras sanções .cabíveis (inclusive sujeitando-o a imposição da multa processual 
' por descumprimento, as astreintes). 

Já no que diz respeito ao conteúdo da informação reclamada, previsto no artigo 31 do 
CDC, grande discussão- inclusive jurisprudencial- houve nv Brasil acerca do modo como se 
devam prestar as informações relativas ao preço dos produtos ou serviços. Destaque-se, com 
respeito a este tema, a enorme polêmica existente sobre a possibilidade ou não da substituição 
das etiquetas de informação de preço, por códigos de barras, de modo a aperfeiçoar o sistema 
logístico dos supermercados. Sobre o tema, manife§.tOu-se Antonio Herman Benjamin, para 
quem, em vista do direito à informação do consumidor, a colocação de etiquetas de código de 
barras só é admissível se mantivera colocação de etiquetas de preços nos produtos.193 Entende
mos, neste particular, que a garantia do direito à informação assegura, antes de tudo, a informa
ção eficiente e objetiva,194 ou seja, a informação que seja reconhecível pelo consumidor sem 
demandar-lhe esforços irrazoáveis. 195 Deste modo, ainda que não haja um modo específico do 
estabelecimento destes deveres, observa-se que a abrangência do direito à informação do con
sumidor justifica-se desde seu aspecto finalístico, ou seja, que de modo realístico e em atenção 
a todas as condicionantes eventualmente presentes ao caso, cumpra adequadamente sua fina
lidade de esclarecimento do consumidor na sua decisão de consumir e, adiante, na fruição do 
produto ou serviço adquirido. 

Da mesma forina, o dever de informar com relação aos produtos introcí'uzidos no mercado 
, é realizado, em grande medida, por intermédio da sua embalagem ou apresentação, a qual deve 
cumprir todos os requisitos estabelecidos no artigo 31 do CDC Com relação a produtos que 
ofereçam riscos ao consumidor ou sejam perigosos, o artigo 9.0 do CDC, refere a obrigatorie
dade de destacar de modo ostensivct,tais circunstâncias. Neste sentido, observa Claudia Lima 

ça alimentar: da produção agrdria d proteção do consumidor. Tese de livre docência. São Paulo: USP, 
2011. p. 273 e ss. 

193. BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 278. Neste sentido: 
"Manckulo de segurança. Sistema nacional de defesa do consumidor. Ato de ministro da justiça. Prazo 
para fixação de preços diretamente nos produtos colocados à venda. Legalidade. CF, artigo 5. 0 , XXXII. 
Leis 8.078!90 e 8.884/94. Decretos 90.595184 e 2.181197. L Ato ministerial com sustentamento nos 
elementos essenciais da competência, motivação e finalidade, assinalado t{Ue a causa amolda-se ao 
objeto, forte no conteúdo, não pode ser acoimado de ilegal. 2. A fixação dos preços diretamente nos 
produtos colocados à venda, simultaneamente utilizando-se a impressão e/ou código de barras, 
exigência protetora do direito do consumidor, firmada por autoridade competente e filiada à legis
lação de regência, não constitui ato ilegaL O prazo decorre da necessidade de concretizar-se execu
ção eficiente, travando retardamento contrário ao interesse público. 3. Segurança denegada" (STJ, 
MS 6.055/DF,j. 07.04.2000, rel. Min. Milton Luiz Pereira, D] 22.05.2000, p. 63). 

194. · l.HEREUX. Droit de la consommation, p. 251 et seq. 

195. Veja-se, ;:1 respeito: TOMASETTIJR., Alcides. Transparencia y información eficiente: un modelo 
dogmático para el codigo brasilefto de protección del consumidor. In: ITURRASPE,]orge Mosset; 
LORENZETTI, Ricardo Luis. Defensa del consumidor. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 1993, 
p.447-492. 
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Marques que as informações devem prevenir não apenas riscos atuais como, também, eventuais 
riscos de danos futuros, em face da utilização ou consumo do produto. 19

ó 

A dificuldade, certamente, estará em identificar, ao tempo da colocação do produto no 
mercado, os riscos eventualmente existentes, ou que virão a existir. H<í. de ser exigido do forne
cedor o dever de informar sobre danos futuros que segundo o estado da técnica no momento 
da introdução do produto no mercado, sejam possíveis de identificar. Saliente-se (.;:ue não se 
trata, nesta hipótese, de introduzir o requisito da culpa para responsabilizar o forneCedor pela 
violação do dever de informar. Não se exige a demonstração de que o fornecedor tenha deixado, 
por negligência ou imprudência, de promover a informação. Mas sim, de que havia condições 
e conhecimento técnico, ao tempo da colocação do produto no mercado, de conhecer-se sobre 
os danos causados no futuro pelo produto ou serviço, ou ainda dos riscos que, de modo razoá
vel, poderiam se identificar, ainda que não especificados os danos, ao tempo da introdução do 
produto no mercado. Da mesma forma, aliás, exige-se em matéria de informação sobre serviços 
prestados no mercado de consumo. Em relação aos mesmos, a informação considerada adequa
da é aquele que de modo completo tem como resultado o esclarecimento do consumidor. 197 

Por fim, considere-se a determinação para que as informações sejam prestadas em língua 
portuguesa. Este dever, certamente, não coíbe a utilização de expressões de língua estrangeira, 
sobretudo no que diz respeito à expressões consagradas; todavia, não admite que tal utilização 
venha a determinar confusão ou equívoco do consumidor. Neste sentido, por exemplo, a difi
culdade que ainda hoje existe no Brasil, em distinguir e compreender o exato significado das 
expressões light e diet associadas a determinados produtos, podendo inclusive seu uso indevido 
caracterizar publicidade- enganosa. 198 No caso, as expressões são tomadas indevidamente em 

196. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 652. 
197. ''Laboratório de análises clínicas. Responsabilidade. Exame relativo à presença de HIV. Precedente. L 

Está assentado na jurisprudência da Corte que é responsável o laboratório "que fornece laudo po
sitivo de HIV, repetido e confirmado, ainda que com a ressalva de que poderia ser necessário exame 
complementar. Essa infármação é importante e reduz a responsabiliz:ação do laboratório, mas não 
a exclui totalmente, visto que houve defeito no fornecimento do serviço. com exame repetido e 
confirmado, causa de sofrimento a que a paciente não estava obrigada. Além disso, o laboratório 
assumiu a obrigação de realizar exame com resultado veraz, o que não aconteceu, pois os realizados 
depois em outros laboratórios foram todos negativos" (REsp 401.592/DF, reL Mio. Ruy Rosado de 
Aguiar, DJ 02.09.2002). 2. Não cabe a revisão do dano moral quando o valor fixado não é absurdo, 
despropositado, fora dos padrões de razoabilidade. 3. Não conheço do especial" (ST], REsp 258.0111 
SP, 3.a T,j. 09.11.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 05.09.2005, p. 396). 

198. "Administrativo. Código de águas. Nonnas básicas de alimentos. Slogan publicitdlio aposto em rótulo 
de água mineral. Expressão diet por natureza . Induçao do consumidor a erro. 1. A definição sobre ser 
o slogan "diet por natureza" aposto em rótulo de Água Mineral inerente à própria água mineral ou 
à sua fonte, demanda o reexame de matéria fático-probatória ínsindicável por esta Corte Superior 
em sede de recurso especial, ante a incidência do verbete Sumular 07/ST]. 2. É assente que "não 
poderão constar da rotulagem denominações, designações, nomes geográficos, símbolos, figuras, 
desenhos ou indicações que possibilitem interpretação falsa, erro ou confusão quanto à origem, 
procedência, natureza, composição ou qualidade do alimento, ou que lhe atribuam qualidades ou 
características nutritivas superiores àquelas que realmente possuem" (artigo 21 do Dec.-lei 986/69). 
3. Na redação do artigo 2.0

, V, do Dec.-lei 986/69, considera-se dietético "todo alimento elaborado 
para regimes alimentares especiais destinado a ser ingerido por pessoas sãs;" 4. Somente os produ
tos modificado em relação ao produto natural podem receber a qualificação de diet o que não sig
nifica, apenas, produto destinado à dieta para emagfecímento, mas, também a dietas detenninadas 
por prescrição médica, motivo pelo qual a água mineral, que é comercializada naturalmente, sem 
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compromete a oferta (quando esta. for mais vantajosa para o consumfd~r), quapto a imposição 
das sanções específicas previstas no CDC (multa etc.), sem prejuízo da indenização por perdas 
e danos ao consumidor ou à coletividade prejudicada. Isto não exclui, evidentemente, a possi
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pelir o fornecedor que esteja violando os deveres estabelecido:> no artigo 31, a que os cumpra, 

1 sob pena de outras sanções .cabíveis (inclusive sujeitando-o a imposição da multa processual 
' por descumprimento, as astreintes). 

Já no que diz respeito ao conteúdo da informação reclamada, previsto no artigo 31 do 
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respeito a este tema, a enorme polêmica existente sobre a possibilidade ou não da substituição 
das etiquetas de informação de preço, por códigos de barras, de modo a aperfeiçoar o sistema 
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a todas as condicionantes eventualmente presentes ao caso, cumpra adequadamente sua fina
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, é realizado, em grande medida, por intermédio da sua embalagem ou apresentação, a qual deve 
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ça alimentar: da produção agrdria d proteção do consumidor. Tese de livre docência. São Paulo: USP, 
2011. p. 273 e ss. 
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exigência protetora do direito do consumidor, firmada por autoridade competente e filiada à legis
lação de regência, não constitui ato ilegaL O prazo decorre da necessidade de concretizar-se execu
ção eficiente, travando retardamento contrário ao interesse público. 3. Segurança denegada" (STJ, 
MS 6.055/DF,j. 07.04.2000, rel. Min. Milton Luiz Pereira, D] 22.05.2000, p. 63). 

194. · l.HEREUX. Droit de la consommation, p. 251 et seq. 

195. Veja-se, ;:1 respeito: TOMASETTIJR., Alcides. Transparencia y información eficiente: un modelo 
dogmático para el codigo brasilefto de protección del consumidor. In: ITURRASPE,]orge Mosset; 
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s~ntido ccmum, como sendo referentes a·alimentos de baixas calorias quando na verdade isto 
nao é correto. 199 Pode ocorrer c t d d • · ' d f . : on u o, a expressao estrangeua já estar consagrada pelo uso 
sen 

1
_0 per eitamente percepuvel seu significado. Nesta situação, não se vai exigir sua traduçã~ 

em mgua portu~esa. Contudo, com relação às demais expressões, rótulos e embala ens de 
rodutos estrangmos, quando comercializados no Brasil, há dever expresso do fornec~dor de 
azer constar ~o mesr_no todas as mforrnações essenciais do produto em língua portuguesa 0 

que pode selr feitO por mtermédio de novas embalagens ou adesivos sobre a embalagem origin~l 
por exemp o. ' 

2.2.3. 1 Amplitude do direito à informação do consureidor 

d 
O di~eito básico à informação do consumidor, estabelecido no artigo 6.o IH e especifica-

o nos artigos 9 "e 31 do CDC bem co · ' ' 
20 d d

: , mo prevlSto, a contrario sensu nos artigos 12 14 18 e 
o mesmo 1plorna tem se· t d · d ' ' ' • _ '. <.I a en Imento con icionado não apenas ao repasse formal da 

mform~çao ao co~;mrdor. Sua eíkácia determina, em verdade, autêntico dever de esclareci
~e~t.o 0 consum~ or, o que se verifica pelo repasse da informação de modo eficiente, e sua 
e etn:a compreensao pelo consumidor do produto ou serviço. 

_Isto é impor~ante considerar em vista da determinação do modo de transmissão da infor
maç.ao, sua quanudade,: ~capacidade de apreensão dos dados técnicos, científicos ou mesmo 
das mformações comerc1a1s relativas ao obj'eto do contrato de consumo 0 f d d.- d - I - . omece or,nacon-
lÇa~ e expelt em re açao_ao produto ou serviço oferecido, temo dever não apenas de informar 

mas e asse?ur~r-se que a t~formação será compreendida pelo consumidor. Excelente exempl~ 
a este :es?etto, e o dever de mformardos médicos, com relação a seus pacientes. Nesta situação 
o p_rohsswnal encont~a-se em autêntica situação de poder. o paciente, doente ou afetado co~ 
o n:~o de doença, assim como seus familiares, encontram-se, em geral em situação de vulne-
rabtbdade agravada, dada sua situação particular 2oo Conforme refere 'com · · -
Claudia LimaM d · ngorosa preclSao 

. arques, com apoio na outrina alemã, "'trata-se de um dever de informar clara 
e su~cr~ntemente ~s leigos-consumidores (hinreichende Aujklarung), pessoalmente (in einem 
p~rson!tchen Gesprach) :obre os riscos típicos (typische Gefahren) e aspectos principais ( wesen
tlr:h: U~sta~de~ do ;e(rv'jltço fnédico naquele caso específico. Um dever diretamente oriundo das 
exrg nc1as e oa- é P icht aus Treu und Glauben) na conduta do expert em rela-ão ao lei 0 

du~ante tod~ o desenvolver da relação jurídica de confiança (Vertrauensverhãltnis) ~lcançanlo 
na ase preVIa, graus de dever de alerta (Warnpfiicht) e de aconselhamento/dever' de conselh~ 

199. 

200. 

a~terações em sua substância, não pode ser assim qualificada porquanto não podem ser retirados os 
e ement?s que a ~o~põem. 5. In casu, o aumento das vendas do produto noticiado elo recorrid 
caractenza a possibilidade de o slogan publicitário encerrar ubl" · d d p · .

0 

o consumidor a erro 6 Legal' dad da _ . _ P ICI a e enganosa capaz de mduztr 
. l ·. · 1 e autuaçao Imputada a empresa recorrida. 7. Recurso especial 

pa~cra mente conhecido e, nesta parte, provido" (STJ, REsp 447.303/RS J. 02 10 2003 1 M" 
LutzFux,DJU28.10.2003,p.194). '· · · ,re. m. 

Segundo a legislação em vigor,~ expressão diet designa "alimentos que têm formulação es ecial ara 
atende,; pessoas que tenham disfunção ou distUrbio físico ou metabólico como diabétic~s e h{ er 
tensos .Já a expressão light é relacionada aos alimentos que devem ter n~ f · 25% pd
algum compo t 1· · . ' m mmo, menos e 
PINTO VIEIRAnenAed~a onCco, sejlahaçúcar, goÉrdura, sal, entre outros". Neste sentido o estudo de: 

, nana arva o· CORN UO Ad · R' · ' informa ão do . . ' . . ' nana egiO. Produtos light e diet o direito à 
ç consunudor.Rev1stadeDm~rtodoConsumidor v. 54 p 9 27 s· p 1 ~ b · 2005. • · • · ~ · ao au o: n.-1-, a r.-JUn. 

GHERSI, Carlos Alberto, Relaci6n médico-paciente, Ed. Cuyo, Mendonza, 2000. p. 42-43. 

l 

l 
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(Beratungspjlicht) visando alcançar o consentimento informado, válido e eficaz do paciente 
(wirhsame Einwillígung des Patienten), geralmente conhecido pela expressão norte-americana 

informed consent". :un 
Este dever de informação, como autêntico dever de esclarecimento, estabelece que o ato 

de informar o consumidor seja, antes de tudo, o oferecimento de uma informação qualificada, 
integrada l!lOr rodos os dados úteis e necessários à sua compreensão. O qutê há de ser garantido 
também pelo modo, quantidade e velocidade corr. que estas informações são repassadas ao 
consumidor. A sociedade de consumo, ou também a sociedade da informação, caracteriza~se, 
sobretudo, pela hiperinfonnação, ou seja, a elaboração e divulgação, em alta velocidade, de um 
grande número de informações, sem que necessariamente esteja o seu destinatário alertado ou 
capacitado para recebê-las, identificá-las e compreendê-las com a mesma agilidade. 

Tais condições, assim como a vulnerabilidade técnica e fática do consumidor devem ser 
levadas em consideração na apreciação do cumprimento satisfatório, pelo forriecedor, do seu 
dever de informar, entendido de modo amplo, como dever de esclarecimento. Sua verificação 
não se esgota na identificação da conduta positiva de informar do fornecedor, senão no resul
tado concreto desta atuação, representado pela possibilidade real de compreensão e utilização 
das informaçôes pelo consumidor, na formação do seu juizo sobre a oportunidade, necessidade 
ou conveniência da realização de um dado contrato de consumo, ou sobre os termos da utiliza

ção e aproveitamento de um produto ou serviço. 
Em outros termos, o exame do cumprimento do dever de informar do fornecedor se dá 

sempre in concreto, em vista das condições em que esta é transmitida e das condições subjetivas 
do destinatário das informações. E não poderia ser diferente, se considerarmos que o processo 
comunicativo tem seu êxito medido quanto ao resultado, ou seja, como regra, só terá sucesso 
o cumprimento do dever na medida em que o destinatário de modo razoável, pode ter acesso 

às mesmas e compreendê-las. 
Outro aspecto a ser cons.iderado neste particular, diz respeito ao espaço que a publicida

de assume, mediante sua crescente integração com praticamente todos os meios de comuni
cação . .Deve se considerar que dentre os atributos característicos da publicidade estão 
persuasão e credibilidade. 201 Aqui, o controle de conteúdo da informação tem sua importância 
redobrada, já que muitas vezes já goza a priori, a publicidade, da empatia e confiança pré

-concebida do consumidor. 
Este exame da equação indissociável do conteúdo, tempo e modo do exercício do dever de 

informar pelo fornecedor será confiado ao juiz no exame das demandas que envolvam a viola
ção do dever, mas também cabe aos órgãos administrativos de proteção do consumidor, ao 

201. MARQUES, Claudia Uma. A responsabilidade dos médicos e do hospital por falha no dever de in
formar ao consumidor. RT, v. 827, p. 11--48. São Paulo: RT, 2004 .. Para as dificuldades concretas da 
repercussão do consentimento informado como critério de adimplemento da obrigação médica, 
veja-se o estudo de FACCHINI NETO, Eugênio. Consentimento e dissentimento informado. Umi~ 
te~ e questões polêmicas. Revista de direito do consumidor, v. 102. São Paulo: RT, out.-dez.n015. 

202. Como refere Marcos Cobra, "para ser persuasiva, uma propaganda precisa, acima de tudo, ser cre
díveL E o conceito de credibilidade vem do latim escolástico, significando a qualidade do que é 
crível, do que é acreditáveL Contudo, fica muito difícil, num primeiro momento, dizer que só a 
credibilidade ajuda a vender um produto, um serviço ou mesmo uma ideia, porque na credibilidade 
da propaganda está embutida também a credibilidade da mídia na qual a propaganda é veiculada, 
além, é claro, da credibilidade do anunciante". COBRA, Marcos. O impacto da propaganda. São 

Paulo: Atlas, 1994. p. 45. 
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20 d d
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sempre in concreto, em vista das condições em que esta é transmitida e das condições subjetivas 
do destinatário das informações. E não poderia ser diferente, se considerarmos que o processo 
comunicativo tem seu êxito medido quanto ao resultado, ou seja, como regra, só terá sucesso 
o cumprimento do dever na medida em que o destinatário de modo razoável, pode ter acesso 

às mesmas e compreendê-las. 
Outro aspecto a ser cons.iderado neste particular, diz respeito ao espaço que a publicida

de assume, mediante sua crescente integração com praticamente todos os meios de comuni
cação . .Deve se considerar que dentre os atributos característicos da publicidade estão 
persuasão e credibilidade. 201 Aqui, o controle de conteúdo da informação tem sua importância 
redobrada, já que muitas vezes já goza a priori, a publicidade, da empatia e confiança pré

-concebida do consumidor. 
Este exame da equação indissociável do conteúdo, tempo e modo do exercício do dever de 
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201. MARQUES, Claudia Uma. A responsabilidade dos médicos e do hospital por falha no dever de in
formar ao consumidor. RT, v. 827, p. 11--48. São Paulo: RT, 2004 .. Para as dificuldades concretas da 
repercussão do consentimento informado como critério de adimplemento da obrigação médica, 
veja-se o estudo de FACCHINI NETO, Eugênio. Consentimento e dissentimento informado. Umi~ 
te~ e questões polêmicas. Revista de direito do consumidor, v. 102. São Paulo: RT, out.-dez.n015. 

202. Como refere Marcos Cobra, "para ser persuasiva, uma propaganda precisa, acima de tudo, ser cre
díveL E o conceito de credibilidade vem do latim escolástico, significando a qualidade do que é 
crível, do que é acreditáveL Contudo, fica muito difícil, num primeiro momento, dizer que só a 
credibilidade ajuda a vender um produto, um serviço ou mesmo uma ideia, porque na credibilidade 
da propaganda está embutida também a credibilidade da mídia na qual a propaganda é veiculada, 
além, é claro, da credibilidade do anunciante". COBRA, Marcos. O impacto da propaganda. São 

Paulo: Atlas, 1994. p. 45. 
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Ministério Público, e a todos os que tenham por competência a defesa dos direitos do consumi
dor. E a compreensão do dever de informar nesta perspectiva trina (conteúdo x tempo x modo), 
tem por resultado o reforço da exigibilidade da conduta do fornecedor em face do consumidor. 
Não bastará ao fornecedor, assim, a demonstração de que prestou informação, mas que seu 
conteúdo é dotado de clareza e precisão, com aptidão de esclarecer o consumidor, tanto na re
lação 

1
de consumo individual quanto na publicidadé difundida pelos mais variados meios de 

comuaicação. 

Isto é especialmente perceptível no caso do cumprimento do dever específico de informar 
o fornecedor nos contratos de crédito e financiamento ao consumidor, previsto no artigo 52 do 
CDC. Na hipótese, o conteúdo do dever implica a conduta de informar prévia (tempo) e ade
quadamente (modo) uma sêrie de dados específicos do contrato, quais sejam: o preço em moeda 
corrente nacional; o montante de juros de mora e a taxa efetiva anual de juros; os acréscimos legal
mente previstos; o número de prestações e sua periodicidade; e a soma total a pagar, com e sem fi
nanciamento (conteúdo). 

2.2.3.2 Violação do dever de informar: efeitos para o consumidor 

Da violação do dever de informar decorrem diversos efeitos jurídicos em direito do con
sumidor. Considefando-sequesua eficácia não decorre apenas da boa-fé objetiva, como também 
de normas jurídicas específicas previstas no CDC, deve-se ter em vista as sanções que tais nor
mas estabelecem com este fim. Neste sentido, é preciso observar as circunstâncias e qual o 
objeto da informação não prestada pelo fornecedor. Admite-se que havendo o descumprimen
to do dever de informar, poderá caracterizar-se tanto a mora, quanto o incumprimento defini
ti v o da obrigaçâo, conforme a espécie de informação não repassada ao consumidor, assim como 
o tempo em que esta vem a ser verificada. 203 

No que se refere aos termos do contrato de consumo, e em especial, aos seus efeitos em 
relação ao consumidor, o artigo 46 do CDC.estabelece com precisão que "os contratos quere
gulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportu
nidade de tQmar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respeçtivos instrumentos forem 
redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu\;entido e alcance". 

Esta é uma regra cujos efeitos potenciais ainda não foram integralmente desenvolvidos 
pela jurisprudência e doutrina brasileira. Note-se a este respeito, que há uma qualificação do 
dever de informar dos fornecedores. Não basta haver a informação, senão que ela deve ser 
prévia e inteligível pelo consumidor. Trata-se do dever de informação eficiente ou qualifica
da, que como já afirmamos, não se satisfaz com o cumprimento formal pelo fornecedor, senão 
que tem seu atendimento posto a prova a partir da capa.r:idade de percepção e entendimento 
do consumidor acerca da informação repassada. Por outro lado, é preciso reconhecer que o 
artigo 46 do CDC é norma que estabelece a ineficácia das obrigações estipuladas aos consu
midores, razão pela qual também serve de fundamento para a definição de estipulações ou 
cláusulas abusivas nos contratos de consumo, em face do não atendimento do dever de in
formar- o que denominamos, ao examinar as espécies de cláusulas abusivas nos contratos 
de consumo,. como as cláusulas abusivas em razào da qualidade do consentimento,1

M ou seja, 

203. OSSO LA; Frederico; VALLESPINOS, Gustavo. La obligacíón deinformar. Córdoba: Avocatus, 2001. 
p. 224-225. 

204. Como referimos adiante, a expressão é de STOFFEL-MUNCK. .Labus dans lecontrat..., p. 300. 
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em que a ausência da informação correta e compreensível pelo consumidor d"etermina que se 
caracterize a abusividade da cláusula, uma espécie de abusividade formal. No mesmo sentido 
é a solução do direito argentino, ao admitir reconhecer no artigo 37 da Lei de Defesa do Con
sumidor, que este poderá demandar a nulidade de cláusulas contratuais ou de todo o contra
to, quando o fornecedor viole o dever de boa-fé na fase pré-contratual, ou no momento de 

sua celebração. 205 

Ao estabelecer como consequência a não obrigação do consumidor com relação ao 4_ue 
não lhe foi previamente informado, o legislador do CDC estabelece um desenvolvimento prá
tico do direito à informação consagrado no artigo 6. 0 , IIL 206 A avaliação do modo de transmissão 
da informação ac consumidor é vislumbrada em acordo coro o caso concreto. Neste sentido, 
cabe ao juiz verificar, inconcreto: a) primeiro, a existência ou não do procedimento de informa
ção do consumidor; b) segundo, se esta informação foi prestada de modo adequado, o que se 
deverá avaliar em consideração às condições subjetivas do consumidor, seu nível de formação, 
as circunstâncias em que se transmite a informação, entre outras. 

A utilidade da disposição é ob.servada, dentre outras situações, na obrig:>ção do fornecedor 
entregar ao consumidor cópia do c~ntratocelebrado. Prática nem sempre observada em muitos 
setores do mercado de consumo, a ausência da entrega, não havendo prévia ciência dos termos 
da contratação, equivale à não informação, e logo, ao suporte fático para incidência da norma 
do artigo 46. Neste sentido, a norma também possui uma finalidade educativa,107 estimulando 

os fornecedores ao atendimento do dever de informar. 

Além desta sanção expressa à violação do dever de informar, também não se pode esque
cer que a ausência de informação correta e eficiente do fornecedor pode dar causa à caracteri
zação de vício ou defeito do produto eu do serviço. O vício do produto ou do serviço por 
ausência de informação que deveria ter sido prestada pelo fornecedor ocorre quando desta 
falta há em consequência a violação do dever de adequação deste produto ou serviço. Ou seja, 
pela falta da informaçjl.o que deveria ter sido prestada na embalagem, em manual de instruções, 
no momento da oferta ou em quaisquer outras circunstâncias, o consumidor não consegue 
obter a finalidade pretendida com,'\ utilização do produto ou serviço. É o caso de qualquer 
aparelho entregue sem as instruções de uso, a falta de informações sobre restrições de utilização, 
dentre outros. Da mesma forma, o defeito decorrente da ausência de informação ocorre quando, 
sendo descumprido o dever de informar pelo fornecedor, a ausência da informação comprome
te o atendimento ao dever de segurança (artigos 12 e 14 caput, e artigo 9.0

, do CDC), uma vez 
que desta falta decorrem danos à integridade pessoal e patrimonial do consumidor. Em ambas 
as situações, de vício e defeito decorrentes da violação do dever de informar do fornecedor, há 
como cousequência, a imputação deresponsabilidadecivil,208 seja pelo vício (artigos 18 e 20 do 
CDC), ou pelo fato do produto ou do servi,s:o (artigos 12 e 14do CDC), neste último caso quan

do houver defeito. 

Percebe-se, portanto, a partir dos efeitos conferidos ao seu descumprimento, a importân
cia que o CDC reconhece ao dever de informar do fornecedor, como norma de proteção da 
confiança do consumidor nas relações de consumo. 

205. OSSOLANALLESPINOS. Laoblígación de informar, p. 188. 
206. NERY JÚNIOR, Nelson. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , p. 543. 
207. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios .. ~, p. 633-634. 
208. Veja-se o Capítulo 3, sobre a responsabilidade civil de consumo, nesta obra. 
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208. Veja-se o Capítulo 3, sobre a responsabilidade civil de consumo, nesta obra. 



300 CURSO DE DIREITO DO CONSU~HDOR 

2.2.4 Efeitos do descumprimento da oferta pelo fornecedor 

O regime da oferta no CDC pressupõe o atendimento, pelo fornecedor, do dever de ofere
cer "informações corretas, claras, precisas, ostensiva::: e em língua portuguesa sobre suas carac
terísticas, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consu
midores". Da mesma forma, como aspecto distintivo do regime da oferta no regime do direito 
comum, o CDC estabeleceu o efeito vinculante reconhecido a qualquer informação suficiente
mente precisa divulgada pelo fornecedor. A questão que se apresenta, contudo, é se estt.ndo 
vinculado aos termos da oferta, o fornecedor terminar por não cumprir os exatos termos em 
que esta foi estabelecida. Nesta situação, o CDC refere em seu artigo 35, que "o consumidor 
poderá, alternativamente e à sua livre escolha: I- exigir o cumprimento forçado da obrigação, 
nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; li- aceitar outro produto ou prestação de 
serviço equivalente; III- rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventual
mente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos". Estas alternativas poderão, 
quando objeto de demanda judicial pelo consumidor, serem reclamadas todas em conjunto, na 
forma de pedidos sucessivos a serem submetidos à apreciação judicial. 

O estabele~cimento destas consequências leva a discussão sobre qual a espécie da 'respon
sabilidade do fornecedor em face do descumprimento, se pré-contratual ou autenticamente 
contratual. Conforme assinala Antônio Junqueira de Azevedo, havendo descumprimento da 
oferta no regime do CDC, "o próprio contrato é que se considera não cumprido. Não há sequer 
a possibilidade de descumprimento da oferta, afinal se houver aceitação, o contrato é reputado 
concluído".209 Já Alberto Amaraljúnior, observa que o fornecedor "tem uma obrigação pré
-contratual, que consiste em m~nter a sua oferta, sob pena de sofrer as consequências legais 
estabelecidas pelo artigo 35".210 Claudia Uma Marques observa que "após a aceitação, a natu
reza do vínculo obrigacional ligando o fornecedor e o consumidor(. .. ) transforma-se em vín
culo contratual, se bem que suas características continuem as mesmas e apenas acrescente-se a 
possível exigência da prestação principal". m 

Parece~ nos que exatamente este é o ponto que permite identificar a responsabilidade do 
fornecedor com fundamento no artigo 35 do CDC, como espécie de responsabilidade propria
mente contratual. Isto porque, havendo oferta nos termos do artigo 30, nasce para o consumi
dor o direito formativo de constituição do contrato, mediante aceitação. Estivesse a situação 
qualificada como espécie de responsabilidade pré-contratual, não estaria a princípio incluída 
dentre as pretensões reconhecidas ao consumidor, a de obter o cumprimento específico da 
obrigação, e muito menos o de requerer sua rescisão. 

Todavia, a responsabilidade em razão do descumprimento poderá, segundo a doutrina de 
Antonio Herman Benjamin, 212 estender-se não apenas com relação ao fornecedor que tenha 
promovido a oferta ou publicidade (o anunciante direto, fabricante, por exemplo), mas também 
àquele que venha a ter o proveito desta (o anunciante indireto, o comerciante, por exemplo) 

209. AZEVEDO, Antônio junqueira. Responsabilidade pré-contratual no Código de Defesa do Consu
midor: estudo comparativo com a responsabilidade pré-contratual no direito comum. Revista da 
Faculdade de Direito da USP, v. 90. São Paulo, 1995. p. 131. 

210. AMARAL JÚNIOR, Alberto. O principio da vinculação da mensagem publicitária. Revista de Direi
to do Consumidor, v. 14. São Paulo: RT, abr.-jun. 1995, p. 41-51. 

211. MARQUES. Contratos ... , 5. ed., p. 628. 
212. BENJAMIN. C6digobrasileiro de defesa do consumidor comentado . . , 8. ed., p. 283. 
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lst\) em vista do que dispõe 0 artigÓ 7.0 do CDC, o qual expressamente refere que "te~do m~: 
de ;m autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previStOS 

normas de consumo". . to 
o exame das alternativas reconhecidas ao c~msumidor na hipótese de descumpnmen 

d<~ oferta pelo fornecedor, reforça esta conclusão, como verem~s. 

i . ( -

2.2.4. 1 Cumprimenta especificada obngaçao 
·d · 35 d CDC uma vez ocorrendo o descumpri-Aprimeiradashipótesesrefen asnoartigo 0 • .d 

I f d · "bilidade.do consumi or 
mento da oferta apresentação ou publicidade p~ o ornece or, eaposst .d .. 

' b . - E t t rmos pode o consumi or ex1gu 
e.xioir o cumprimento específico da o ngaçao. m ou ros e , ·-o da 
,,; seja cumprido pelo fornecedor exatamente o que este se comprometeu po~ ?castaanto 

~f ata. Esta obrigatoriedade de cumprimento específico tem u~ sentido tanto postttvo qurviço 
·crau·vo 0 sentido p· ositivo decorre da possibilidade do consumtdor obter o produto ou se .d 

nt.o . bl" .dad f . d. lgada O sentt o 
ofertado, nos termos em que esta oferta, apresentação?~ pu tct - e ~1 ~~ ch f rta do 
nco·ativo caracteriza-se pela vedação implícita que se ongma do caratervmcu ante o de!. , n 

0 d ndo restringindo ou mo 1 tea -
fornecedor inovar seus termos por ocasião o contrato, acresce . ' .. 
do aspectos da contratação, em desacord<? com seu conteúdo pnm1two. . 

0 cumprimento forçado da obrigação- como refere o inciso I, do artigo 35- reahz;-se 
mediante processo judicial bastando para o consumidor a demonstração dos termos da t ~rta 
realizada. Sob 0 aspecto pr~cessual, regula-se pelo que dispõe o artigo 84 do CDC, e sup3~t~::: 
mente pelos artigos 497 e 536-537 (tutela específica da obrigaç_ão ~e f~zer) ou ::98:5 d ao 
tela especifica da obrigação de dar), do CPC/2015. Note-se que e propno das açoes vtsa~ 0 

cumprimento específico da obrigação, que esta só poderá converter-:e em p_er~ ~te::~~ 
quando esta for uma opção do consumidor, autor da ação, ou quando fortmposstve a o t 

do resultado prático equivalente da obrigação (art. 499 do CPC12015: "A obri{ação 5~;-e:: 
será convertida em perdas e d~nos se o autor o requerer ou se impos:cí:vel a tu te a espec tca _ 
a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente"). Não se desconhece, contudo,~ P0

d
5 

b · t específico a nega uva 0 
sibilidade de, a par da pretensão que tenha por o 1;to o cumpnm~n o . , . õ te-
fornecedor em cumprir a obrigação no tempo, lugar e modo devtdos ~etermme por 51~· , Kvo 
juízos ao consumidor. Nesta situação poderá havercumulação,dos p~dido~, te~do poro ~.e fzo~ 
por um lado, 0 cumprimento específico do contrato, e por outro, a mdemzaçao dos preJU 

que a violação do direito pelo fornecedor deu causa. 

2.2.4.2 Oferecimento de produto ou serviço equivalente 

Segunda hipótese a livre escolha pelo consumidor é o oferecimento de produto ou ~erviço 
equivalente ao que fora objeto da oferta, apresentação ou publ.icidad~. E_m ger~l, est~ ht~te~: 
terá lugar diante da impossibilidade de cumprimento do objeto pnnctpal, Situaçao e d _ 
poderá 

0 
consumidor decidir por sua substituição. Pode ser o cas9 quando o estoque do ~ro1 u 

to anunciado encontra-se esgotado, ou quando, por qualquer razão, ~orna-se imposstve ao 
fornecedor entregar 0 produto, ou prestar o serviço, nos termos anunciados. Note-s~ ~ue, e: 
regra, assim como 0 erro do fornecedor na feitura do anúncio não o exime de responsabthdade, 
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2.2.4 Efeitos do descumprimento da oferta pelo fornecedor 

O regime da oferta no CDC pressupõe o atendimento, pelo fornecedor, do dever de ofere
cer "informações corretas, claras, precisas, ostensiva::: e em língua portuguesa sobre suas carac
terísticas, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consu
midores". Da mesma forma, como aspecto distintivo do regime da oferta no regime do direito 
comum, o CDC estabeleceu o efeito vinculante reconhecido a qualquer informação suficiente
mente precisa divulgada pelo fornecedor. A questão que se apresenta, contudo, é se estt.ndo 
vinculado aos termos da oferta, o fornecedor terminar por não cumprir os exatos termos em 
que esta foi estabelecida. Nesta situação, o CDC refere em seu artigo 35, que "o consumidor 
poderá, alternativamente e à sua livre escolha: I- exigir o cumprimento forçado da obrigação, 
nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; li- aceitar outro produto ou prestação de 
serviço equivalente; III- rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventual
mente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos". Estas alternativas poderão, 
quando objeto de demanda judicial pelo consumidor, serem reclamadas todas em conjunto, na 
forma de pedidos sucessivos a serem submetidos à apreciação judicial. 

O estabele~cimento destas consequências leva a discussão sobre qual a espécie da 'respon
sabilidade do fornecedor em face do descumprimento, se pré-contratual ou autenticamente 
contratual. Conforme assinala Antônio Junqueira de Azevedo, havendo descumprimento da 
oferta no regime do CDC, "o próprio contrato é que se considera não cumprido. Não há sequer 
a possibilidade de descumprimento da oferta, afinal se houver aceitação, o contrato é reputado 
concluído".209 Já Alberto Amaraljúnior, observa que o fornecedor "tem uma obrigação pré
-contratual, que consiste em m~nter a sua oferta, sob pena de sofrer as consequências legais 
estabelecidas pelo artigo 35".210 Claudia Uma Marques observa que "após a aceitação, a natu
reza do vínculo obrigacional ligando o fornecedor e o consumidor(. .. ) transforma-se em vín
culo contratual, se bem que suas características continuem as mesmas e apenas acrescente-se a 
possível exigência da prestação principal". m 

Parece~ nos que exatamente este é o ponto que permite identificar a responsabilidade do 
fornecedor com fundamento no artigo 35 do CDC, como espécie de responsabilidade propria
mente contratual. Isto porque, havendo oferta nos termos do artigo 30, nasce para o consumi
dor o direito formativo de constituição do contrato, mediante aceitação. Estivesse a situação 
qualificada como espécie de responsabilidade pré-contratual, não estaria a princípio incluída 
dentre as pretensões reconhecidas ao consumidor, a de obter o cumprimento específico da 
obrigação, e muito menos o de requerer sua rescisão. 

Todavia, a responsabilidade em razão do descumprimento poderá, segundo a doutrina de 
Antonio Herman Benjamin, 212 estender-se não apenas com relação ao fornecedor que tenha 
promovido a oferta ou publicidade (o anunciante direto, fabricante, por exemplo), mas também 
àquele que venha a ter o proveito desta (o anunciante indireto, o comerciante, por exemplo) 

209. AZEVEDO, Antônio junqueira. Responsabilidade pré-contratual no Código de Defesa do Consu
midor: estudo comparativo com a responsabilidade pré-contratual no direito comum. Revista da 
Faculdade de Direito da USP, v. 90. São Paulo, 1995. p. 131. 

210. AMARAL JÚNIOR, Alberto. O principio da vinculação da mensagem publicitária. Revista de Direi
to do Consumidor, v. 14. São Paulo: RT, abr.-jun. 1995, p. 41-51. 

211. MARQUES. Contratos ... , 5. ed., p. 628. 
212. BENJAMIN. C6digobrasileiro de defesa do consumidor comentado . . , 8. ed., p. 283. 
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o exame das alternativas reconhecidas ao c~msumidor na hipótese de descumpnmen 

d<~ oferta pelo fornecedor, reforça esta conclusão, como verem~s. 

i . ( -

2.2.4. 1 Cumprimenta especificada obngaçao 
·d · 35 d CDC uma vez ocorrendo o descumpri-Aprimeiradashipótesesrefen asnoartigo 0 • .d 

I f d · "bilidade.do consumi or 
mento da oferta apresentação ou publicidade p~ o ornece or, eaposst .d .. 

' b . - E t t rmos pode o consumi or ex1gu 
e.xioir o cumprimento específico da o ngaçao. m ou ros e , ·-o da 
,,; seja cumprido pelo fornecedor exatamente o que este se comprometeu po~ ?castaanto 

~f ata. Esta obrigatoriedade de cumprimento específico tem u~ sentido tanto postttvo qurviço 
·crau·vo 0 sentido p· ositivo decorre da possibilidade do consumtdor obter o produto ou se .d 

nt.o . bl" .dad f . d. lgada O sentt o 
ofertado, nos termos em que esta oferta, apresentação?~ pu tct - e ~1 ~~ ch f rta do 
nco·ativo caracteriza-se pela vedação implícita que se ongma do caratervmcu ante o de!. , n 

0 d ndo restringindo ou mo 1 tea -
fornecedor inovar seus termos por ocasião o contrato, acresce . ' .. 
do aspectos da contratação, em desacord<? com seu conteúdo pnm1two. . 

0 cumprimento forçado da obrigação- como refere o inciso I, do artigo 35- reahz;-se 
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Segunda hipótese a livre escolha pelo consumidor é o oferecimento de produto ou ~erviço 
equivalente ao que fora objeto da oferta, apresentação ou publ.icidad~. E_m ger~l, est~ ht~te~: 
terá lugar diante da impossibilidade de cumprimento do objeto pnnctpal, Situaçao e d _ 
poderá 
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to anunciado encontra-se esgotado, ou quando, por qualquer razão, ~orna-se imposstve ao 
fornecedor entregar 0 produto, ou prestar o serviço, nos termos anunciados. Note-s~ ~ue, e: 
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também a simples ausência do produto em vista do esgotamento do estoque~ quando esta si
tuação não foi expressamente consignada na oferta- não o exime da respons:1bilidade. Contu
do, considerando que se trata de alternativa de livre escolha pelo consumidor. não é descartado 
que o mesmo opte, em face de circunstâncias que demonstrem a inconveniência ou mesmo 
prejuízo de exigir o cumprimento específico dos termos do anúncio ou oferu (e.g., o tempo de 
espera para {:'btenção do produto), por exigir o produto ou serviço equivalente. Dà. mesma 
forma, como 'já referimos, pode esta opção ser formulada em termos de pedido sucessivo, em 
ação de cumprimento específico, para a hipótese de não ser possível atender ao pedido princi
pal do consumidor. 

2.2.4.3 Rescisão do contrato 

O direito à resolução do contrato (indicado no CDC como rescisão contratual), estabele
cido como consequência do descumprimento da oferta, decorre diretamente do princípio da 
vinculação da oferta e da publicidade. Em toda a ideia de vinculação há um sentido negativo 
implícito, que importa um não fazer, caracterizado não apenas por cumprir com o que se está 
vinculado, mas de cumprir somente aquilo a que se está vinculado. Há, deste modo, um dever 
de abster-se de inovar nos termos do contrato, em tudo aquilo no que as novas disposições sejam 
contraditórias ou conflitantes com os termos da oferta apresentação ou publicidade promovida 
originariamente pelo fornecedor. O direito de rescindir o contrato, neste sentido, nasce justa
mente da possibilidade do consumidor de desconstituir o vínculO contratual estabelecido com 
o fornecedor, uma vez caracterizado, de parte deste, o descumprimento dos termos da oferta. 

Ou seja, a ausência de informações que induza o consumidor em erro, caracterizando 
determinada oferta_como enganosa- na medida em que deixa de informar limitações ou riscos 
relativos ao negócio a ser celebrado, outorga o consumidor o direito de rescindir o contrato, 
sem prejuízo de perdas e danos. Deve haver resolução, pois, a decisão do consumidor, de con
tratar, deu-se em vista de base fática incorreta, hipótese em que se tenha omissão dolosa do 
fornecedor. Contudo, embora se possa dizer que a hipótese seria a de anular, prefere o CDC 
referir-se a rescindir, por incumprimento da oferta, nos termos do art. 35, III. Isso porque a 
oferta será considerada aquela em termos que tenha sido compreendida pelo consumidor, razão 
pela qual limitações ou exclusões, uma vez invocadas após a aceitação, consideram-se simples
mente como descumprimento.214 

de Direito do Consumidor, v. 8, p. 79-91. São Paulo: RT, out.-dez. 1993. MARQUES. Contratos ... , 4. 
ed., p. 629-630. 

214. Neste sentido, veja-se a decisão do ST]: "Direito do Consumidor. Publicidade enganosa. Empreendi
mento divulgado e comercializado como hotel. Mero residencial com serviços. Interdição pela municipa
lidade. Ocultaçdo deliberada deinfennaçao pelo fornecedor. Anu!açdo do negôcio juridico. Indenização 
por lucros cessantes e por danos morais devida. 1. O direito à informação, no Código de Defesa do 
Consumidor, é corolário das normas intervencionistas ligadas à função social e à boa-fé, em razão 
das quais a liberdade de contratar assume novel feição, impondo a necessidade de transparência em 
todas as fases da contratação: o momento pré-contratual, o de formação e o de execução do contra
to e até "mesmo o momento pós-contratual. 2. O princípio da vinculação da publicidade reflete a 
imposição da transparência e da boa-fé nos métodos comerciais, na publicidade e nos contratos, de 
modo que o fornecedor de produtos ou serviços obriga-se nos exatos termos da publicidade veicu
lada, sendo certo que essa vinculação estende-se também às informações prestadas por funcionários 
ou representantes do fornecedor. 3. Se a informação se refere a dado essencial capaz de onerar o 
consumidor ou restringir seus direitos, deve integrar o próprio anúncio, de fonna precisa, clara e 
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Em certo sentido, ieconduz-se à situação original anterior à contratação, pela qual, ao 
consumidor é possível rescindir os efeitos de sua aceitação (e logo, a constituição do contrato), 
diante da demonstração de que o fornecedor descumpriu com os termos da oferta. O exercício 
do direito à rescisão do contrato pelo consumidor não afasta a possibilidade de postul:u eventual 
indenização na hipótese de, em face da inadimplência do fornecedor, tiverem sido causado danos. 

Destaque-se, porém, que o direto de rescisão é espécie de direito formativo extintivo do 
consumidor. Neste sentido, não compete ao fornecedor examinar qual a situação que lhe seja 
mais conveniente (por exemplo, a simples rescisão ao invés do cumprimento específico da 
obrigação). Ao estabeleceras alternativas indicadas no ardgo 35 à livre escolha do consumidor, 
o CDC exclui qualquer espécie de influência do fornecedor em relação ao destino do contrato 
na hipótese de descumprimento da oferta ou publicidade. 

2.{.4.4 Perdas e danos 

A mdenização das perdas e danos é consequência típica da violação de dev,:;r jurídico 
que dê causa a prejuízos. No direito das obrigações, o direito à indenização das perdas e danos 
é estabelecido como consequência do inadimplemento do devedor. Neste sentido o artigo 
389 do Código Civil brasileiro, refere: "Não cumprida a obrigação, responde o dçvedor por 
perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado". No caso, as perdas e danos abrangem os prejuízos 
decorrentes do descumprimento,215 assim como os ganhos que eventualmente se deixa de 
auferir (lucros cessantes). 

Err. direito do consumidor, considerando que as perdas e danos caracterizam-se, no to
cante ao descumprimento da oferta, como espécie de alternativa de livre escolha do consumidor, 
e prevista no artigo 35, UI, ao lado do direito de rescisão do contrato, poderia surgir a dúvida se 
só seriam cabíveis diante da hipótese do consumidor optar por rescindir o contrato. Eventual 
dúvida neste sentido, entretanto, é desde logo fulminada pelo que dispõe o artigo 6.'\ VI, do 
CDC, ao estabelecer como direito básico do consumidor a efetiva reparação dos danos causados. 
A proteção da integrídade pessoal e patrimonial do consumidor, neste sentido, tem autonomia 
em relação às hipóteses de cumprimento retardado da obrigação, mediante a utilização das al
ternativas do artigo 35, I e 11, e mesmo em relação à deciSão de resolver o contrato. O direito à 

reparação do consumidor, neste sentido, é passível de exercício desde quando haja dano. O que 
no caso do descumprimento da oferta, poderá surgir da mera violação do dever pelo fornecedor. 

ostensiva, nos termos do art. 31 do coe, sob pena de configu.rar publicidade enganosa por omissão. 
4. No caso concreto, desponta estreme de dúvida que o principal atrativo do projeto foi a sua divul
gação como um empreendimento hoteleiro -o que se dessume à toda vista da proeminente reputa
ção que a Rede Meliá ostenta nesse ramo-, bem como foi omitida a falta de autorização do Municí
pio para que funcionasse empresa dessa envergadura na área, o que, à toda evidência, constitui 
publicidade enganosa, nos termos do art. 3 7, caput e§ 3.", do CDC, rendendo ensejo ao desfazimen
to do negócio jurídico, à restituição dos valores pagos, bem como à percepção de indenização por 
lucros cessantes e por dano moraL 5. Recurso especial de Antônio Rogério Saldanha Maia provido. 
6. Recursos especiais de Gafisa SIA e Banco BBM SIA não conhecidos. Prejudicadas as demais ques
tões suscitadas~ (STJ, REsp 1.188.442/R], 4.a T.,j. 06.11.2012, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 
05.02.2013). 

215. Segundo a teoria da diferença, equivale a indenizar o credor pelos valores a que farta jus na hipótese 
de cumprimento. Assim: LARENZ. Derecho deobligaciones, t. I, p. 333. 
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pela qual limitações ou exclusões, uma vez invocadas após a aceitação, consideram-se simples
mente como descumprimento.214 

de Direito do Consumidor, v. 8, p. 79-91. São Paulo: RT, out.-dez. 1993. MARQUES. Contratos ... , 4. 
ed., p. 629-630. 

214. Neste sentido, veja-se a decisão do ST]: "Direito do Consumidor. Publicidade enganosa. Empreendi
mento divulgado e comercializado como hotel. Mero residencial com serviços. Interdição pela municipa
lidade. Ocultaçdo deliberada deinfennaçao pelo fornecedor. Anu!açdo do negôcio juridico. Indenização 
por lucros cessantes e por danos morais devida. 1. O direito à informação, no Código de Defesa do 
Consumidor, é corolário das normas intervencionistas ligadas à função social e à boa-fé, em razão 
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Ou seja, o direito à indenização tem comopresfuposto apenas a existência da violação do dever 
e dos danos que tenham sido causados por este ilícito. Eventual atendimento do fornecedor às 
al~e~nativas deterzninadas pelo consumidor, de cumprimento específico posterior, ou substi
twçao por produto ou serviço equivalente, não exonera o dever de indenizar, embora certamen
te o aten~e, quando ~s ~nos não se restrinjam à mera falta da prestaç('\o principal, mas sim, que 
tenha~ s1do decorrenCia desta ausência do cumprimento do dever pelo fomecedor_lt6 

E certo, naturalmente, que a regra será de que ao consumidor incumbirá a demonstração 
dos danos, qu_ando se tratarem de prejuízos econômicos decorrentes da violação da oferta, 
tanto das quahdades do produto, quanto demais peculiaridades do contrato como a forma de 
pagame~to217 

e outros ajustes acessórios estabelecidos pelas partes, não s~ndo possível sua 
presunçao no tocante ao quantum. De se admitir, em acordo com o caso concreto da mesma 
forma, a existência de danos mo~ais (igualmente indenizáveis, segundo a regra do a~tigo 6. o, IV, 
do ~D~), e~ f~ce do d~cumpnmento da oferta. A indenização, neste caso, fica subordinada à 
avaltaç_ao do JUiz, segundo suas regras de experiência, das circunstâncias que envolvam 0 des
cumpnmento da oferta pelo fornecedor, examinando, concretamente, se daquela conduta, e do 
mo~o .como a mesma foi recebida pelo consumidor (considerando, inclusive suas condições 
subjetivas), _houve na m~sma aptidão de produzir danos. Poderá ser 0 caso, por exemplo, do 
plano de saude que restnnge a abrange'ncia da sua cobertura, em desacordo com os termos da 
ofer~a. Em situação de tamanha aflição e desconforto que envolve a necessidade de recurso aos 
s~~'Iços de ~m pl~no ~e saúde, será possível, em muitas situações, o reconhecimento da possi
bilidade de mdemzaçao por danos morais em face do descumprimento contratual dos termos 
da oferta ou publicidade. 

. A regra, p~rtant~, é da possibilidade do consumidor postular perdas e danos, segundo 0 

artigo 35, combmad~ com o ar~~g? 6. 0
, VI, do CDC, sempre que, em face do descumprimento 

da ofert~, apresemaçao ou puh.Icidade, decorrerem danos materiais ou morais. Ao lado desta 
alternat~va, de modo cumulativo, é reconhecido ao consumidor o direito de postular as demais 
alter~at~v~s relacionadas no a~tigo 35, quais sejam: o cumprimento específico da obrigação, a 
subsutmçao do produto ou sem(ço ofertado por outro equivalente, ou ainda a rescisão do contrato. 

2.3 EXECUÇÃO DO CONTRATO DE CONSUMO 

~en_do sido forma~o o contrato de consumo por intermédio da aceitação da oferta, impor
ta ao dirert~ do consunndor a p_roteçâo do sujeito vulnerável em outra etapa do desenvolvimen
~o da r:~açao de consumo que e a da execução do contrato. Nesta et@pa da relação obrigacional 
mtensihca-se a proteção do consumidor e de seus interesses na relação com 0 forne~edor. Esta 
proteção t_anto se estabelece c?m relação ao direito à prestação principal do contrato_ 0 produ
to ou servrço contratado- assim como pelo cumprimento de todos os demais deveres estabele-

216. 

217. 

Segundo be~ demonstra Agostinho Alvim, nos contratos bilaterais, cada contraeme responderá 
pelo dano ~r~undo do ato culposo. No caso, em direito do consumidor, ainda que se exclua a culpa 
como ~equ~Sito da responsabilidade tam~ét_D neste caso de descumprimento da oferta, note-se que 
há obnga~ao, _nos mesmos te:mos do ~Iretto comum, a indenização dos danos a que tiver dado 
caus_a. Veja-se. ALVIM, Agostmho. Da mexecução das obrigações e suas consequtncias. São Paulo: 
Saraiva, 1972. p. 197. 

Neste sentido a Súmula 370, do STJ; "Caracteriza dano moral a apresentação antecipada de cheque 
pré-datado." 
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ciclos ao fornecedor por força de lei (os deveres estabelecidos pelo CDC), e também os 
decorrente_·; da incidência do principio da boa-fé sobre a relação de consumo. 

Neste sentido, são diversas as condutas e situações que se colocam sob a égide das normas 
de direito do consumidor na etapa da execução do contrato. Primeiro, um amplo tratamento 
das conducts vedadas aos fornecedores no mercado de consumo, uma vez caracterizadas ~orno 
práticas abusivas. Esras p1!âticas abusivas, contudo, não se restringem ao período da execução 
do contrato. podendo estar presentes tanto no momento prévio à formação do contrato, quan
to após sua extinção, com o adimplemento ou não da obrigação pelas partes. 

Ourr:1 situação da maior importância, em consideração à realidade do mercado de consu
mo atual, é a regulação que as normas do CDC estabelecem para a cobrança de dívidas dos 
consumidores e a utilização e gestão dos bancos dedados e cadastros de consumidores. No caso 
dos bancos de dados, destacam-se os chamados bancos de dados de restrição ou proteção ao 
crédito (e.g serviços de proteção ao crédito, SERASA), em relação aos quais a inclusão de in
fotmação r-egativa acerca do comportamento de consumo do consumidor, como por exemplo, 
a falta de p::tgamento de algum dos seus débitos, produz uma severa restrição do seu acesso ao 
consumo, rJ.zâo pela qual o CDC, ao mesmo tempo em que reconhece a sua licitude, estabelece 
uma série C e normas procedimentais e de controle da inclusão, acesso e tempo de manutenção 
das inform~lções em seus arquivos. O mesmo se d:i, neste aspecto, com relação aos cadastros de 
consurnidcres, organizados pelos fornecedores ou por empresas especializadas com o objetivo 
de aperfeic-oar sua política de marketing e atendimento dos consumidores. Neste caso, o pro
blema mais sensível será a composição do conflito latente entre o direito fundamental do con
sumidor à pri-vacidade e a utilização e divulgação de seus dados pessoais por intermédio do 
cruzamento de informações e comercialização destes cadastros. 

Por fim, o exame dos contratos de consu"Q?.O não prescinde do exame da ampla e decisiva 
regulação realizada pelo CDC acerca das cláusulas contratuais abusivas, assim como seu regime 
legal de nulidade, ao tempo em que se busca preservar o restante das estipulações contratuais 
por intermédio do procedimento de redução do contrato, em atenção ao princípio da conser~ 
vação do negócio jurídico de consumo. O conceito de abusividade a ser estabelecido na exege
se e aplicação das normas relativaS às cláusulas abusivas no contrato de consumo, por ocasião 
dos mais de quinze anos de vigência do CDC, terminou por influir na redefinição do próprio 
conceito de abuso do direito no Brasil, determinando-lhe critérios objetivos de identificação.z18 

Da mesma forma, dada a realidade de catividade e dependência do consumidor com relação a 
tais contratos, a importância da sua proteção contratual em relação à cláusula abusiva, optando
-se pelo regime da invalidade parcial do negócio jurídico, permite o atendimento adequado da 
necessidade de consumir que desafia a todos na sociedade de consumo .contemporânea. 

Por fim, é de se examinar, no tocante ao desenvolvimento da relaçâo contratual, a regra 
especial do CDC relativa à interpretação dos contratos de consumo. Neste sentido, incumbe a 
referência e a análise da casuística da regra do artigo 47 do Código, o qual estabelece que as 
"cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor". 

2.3. 1 Proteção do consumidor contra práticas abusivas -

A disciplina das práticas abusivas nas relações de consumo é definida a partir da enume
ração de condutas negociais do fornecedor que, no exercício de sua liberdade negociai, exerce 

218. Sobre o tema, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. Proteçdo da confiança e limite ao 
exercício de prerrogativas jurídicas no direito privado: Rio de Janeiro: Forense, 2009. p. 5 e ss. 
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"cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor". 

2.3. 1 Proteção do consumidor contra práticas abusivas -

A disciplina das práticas abusivas nas relações de consumo é definida a partir da enume
ração de condutas negociais do fornecedor que, no exercício de sua liberdade negociai, exerce 

218. Sobre o tema, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. Proteçdo da confiança e limite ao 
exercício de prerrogativas jurídicas no direito privado: Rio de Janeiro: Forense, 2009. p. 5 e ss. 
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sua p(1siçâo na de modo a impor ao consumidor condições negociais desfavoráveis, em vista da 
violaçJ.o da boa-fé ou dos usos e costumes. 219 Por práticas abusivas se tem o equivalente, no 
direit(1 brasileiro, ao que no direito comparado se refere como unfair practices no( direito norte
-amer;cano ou, ainda, como consagrado no direito europeu- espécie de prdticas desleais. Foi 
apresentada na exposição de motivos do Código- segundo conhecida lição de Antônio Herman 
Benjamin -como "u,,nasériede comportamentos, contratuais ou não, que abusam da boa-fé do 
consumidor, assim Como de sua situação de inferioridade econômica ou técnica.,. Por isso, 
prossegue o jurista afirmando que: "É compreensível, portanto, que tais práticas sejam consi
deradJ.s ilícitas per se, independente da ocorrência de dano ao consumidor". 220 

O art. 39 do CDC, em sua redação o~ginal, exprimia em seP caput, o comando -'É vedado 
ao fornecedor de produtos e serviços", seguido de série de condutas reputadas como tal. Após 
alteração legislativa promovida pela antiga Lei de Defesa da Concorrtncia (Lei 8.884, de ll de 
junho de 1994) passou oportunarneí1te a referir, dando conta do caráter exemplificativo das 
condutas e situações que mencionava, que: "É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 
dentre ourras práticas abusivas", seguindo sua enumeração específica. 

.-\dotou enumeração exemplificativa (numerus apertus), das práticas comerciais conside
radas ofensivas, também em homenagem à vulnerabilidade do consumidor e ao sistema de 
pro te cão organizado pelo Código. Observa-se aquí que a técnica utilizada, se de um lado apoia
-se marcadamente na boa-fé informadora das relações de consumo, de outro lado vai utilizar-se 
dos u~os e costumes comerciais como fonte de deveres para o'fornecedor (artigo 39, li). Da 
mesm1 forma. os preceitos normativos em questão buscam preservar determinadas situações 
ou qualidades que representem vantagem ao consumidor, como no caso da possibilidade de 
reOexão para formação da vontade negociai, a garantia de formação do consenso, seu esclare
cimento e informação, dentre outras espécies de cláusulas de proteção da efetiva liberdade 
contratual da parte vulneráveL 

Ocorre que, da técnica de enunciação exemplificativa de várias condutas do fornecedor 
proibidas por lei, bem como sua dissociação da existência anterior de contrato de consumo, ou 
movidas com o propósito de proteção simultânea do interesse do consumidor e da livre con
correncia, os vários comportamentos relacionados pelo legislador devem ser interpretados 
segundo um sentido comum. Daí a expressão utilizada, assinalando a abusividade da conduta 
-e neste sentido reconduzindo não apenas ao conceito tradicional de abuso do direito, senão 
também de abuso de posiçào juridica pelo fornecedor221

- tem a virtude de promover certa uni
dade conceituai às condutas expressamente infirmadas na norma. Do mesmo modo, facilita a 
identificação de outras que ostentem características semelhantes nas relações entre fornecedo
res e consumidores estabelecidas no mercado ~e consumo. 

219. 

220. 

221. 

Sobre o tema, veja-se, dentre outros: SAYEG, Ricardo Hasson.(~ráticas comerciais abusivas. Revista 
de Direito do Consumidor v. 7. São Paulo: RT, p. 37 e ss; USBOA, Roberto Senise. Prática comercial 
abusiva. Revista de Direito do Consumidorv. 39. São Paulo: RT,jul-set./2001, p. 199-204; PFEIFFER, 
Roberto C. Proteção do consumidor e defesa da concorrência. Paralelo entre práticas abusivas e 
infrações contra a ordem econômica. Revista de Direito do Consumidor v. 78, São Paulo: RT, p. 131 
e ss. Da mesma forma o livro de: SILVEIRA, Reynaldo Andrade da. Práticas mercantis no direito do 
consumidor. Curitiba:Juruá, 1999. 
BENJAMIN, Antônio Herman et alli. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado pelos 
autores do anteprojeto. 8." ed. São Paulo: Forense Universitária, 2005, p. 361. 
MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. 2! ed. São Paulo: RT, 2013, p. 242-243. 
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As relações de consumo, sendo consideradas na sociedade contemporânea, menos como 
expressão de liberdade contratual, e mais como a realização de uma necessidade de consumir, 122 

imprimem à ideia de abuso a noção de prevalência da posição dominante (Machtposition) 223 do 
fornecedor na relação de consumo, de urna situação de vulnerabilidade do consumidor. Neste 
sentido é que a doutrina consumerista especializada interpreta esta noção de abuso justamente 
em vista da desigualdade de posições, e o exercício opressivo da posição dominante pelo fome~ 
cedo r. Assim, por exemplo, Guilherme Fê:rnandes Neto, que após referir sobre a formação 
histórica do conceito de abuso do direito, identifica-o em relação ao direito do consumidor, a 
partir de cinco critérios, quais sejam: a desproporcionalidade, o desvio da função social; o desvio 
da função econômica; a incompatibilidade com a equidade; ~a incompatibilidade com a boa-fé. ),l4 

Há uma eficácia equivalente entre o abusivo- que é como se dá o exercício de direitos ou 
liberdades em desconformidade aos limites estabelecidos pelo próprio Direito -e o ilícito- co mo 
ocorre quando a lei, simplesmente, proíbe determinadas condutas. A utilidade da noção de 
abuso, contudo, deve-se a uma razão qualitativa de sua configuração, apontando a dout1ina 
predominante, para a violação de limites estabelecidos pela boa-fé- conforme sustentam, den
tre outros, Gabriel Stiglitz225

, Claudia Lima Marques226, Heloísa Carpena227 ,Judith Martins 
Costa228 c. Plínio Lacerda Martins229

. A centralidade da boa-fé como limite ao exercício da liber
dade negocial é evidenciada no direito tio consumidor, adernais em vista da consagração ex
pressa do princípio pelo CDC. 230 

Neste sentido, aliás, vem entendendo a própria jurisprudência brasileira, a partir de vigo
roso desenvolvimento do princípio da boa-fé objetiva nas relações de consumo, em especial 
como critério para a caracterização das cláusulas e das práticas abusivas. Assim, por exemplo, 

222. Sobre o tema, veja~~e meu: MIRAGEM, Bruno. O direito do consumidor como direito fundamental. 
Consequências juridicas de um conceito. Revista de Direito do Consumidor, n. 43. São Paulo: RT, 
jul.-set. 2002. p. 111 et seq. 

223. Neste sentido: MARQUES. Contratos ... , p. 148. 
224. FERNANDES NETO, Guilherme. Abuso do direito no C6digo de Defesa do Consumidor; C!dusulas, 

prdtícas e publicidades abusivas. Brasília: Brasília]uridica, 1999. p. 92 et seq. 

225. STIGLITZ, Gabriel. O direito do consumidor e as práticas abusivas- realidade e perspectivas na 
Argentina, Revista de direito do consumidor, v. 3, São Paulo: RT,jul.-set.l992, p. 27-35. 

226. MARQUES, Claudia Lima. Contratos no CDC, 4.a ed.,p. 684. c 
227. CARPENA, Heloísa. Abuso do direito nos contratos de consumo. Rio de janeiro: Renovar, 2001. P- 71 

et seq. 

228. MARTINS-COSTA,judith. MercaCo e solidariedade social entre cosmos e taxis: a boa-fê nas relações 

229. 

230. 

de consumo. In: MARTINS-COSTA,judith (org.) A reconstruçdo do direito privado. São P<~.ulo: RT, 
2002. p. 611-661. 
MARTINS, PlíJ:'_io Lacerda. O abuso nas relações de consumo e principio da boa-fé. Rio de janeiro: 
Forense, 2002. em especial, p. 51 et seq. 

Vejam-se as consideraçôes de Claudia Lima Marques em nossos comentários: MARQUES/BENJA
MIN/MIRAGEM. Comentdrios ao Código de Defesa do Consumidor. .. , p. 627. E as considerações de 
Ester Lopes Peixoto, para quem "ao inserir a boa-fé como principio infonnador das relações de 
consumo, o Código de Defesa do Consumidor operou verdadeira revolução no direito obrigacional, 
na medida em que dotou o Poder judiciário da ferramenta que lhe faltava para solução de inúmeros 
casos práticos oriundos das relações de massa e, além ~o, permitiu o recurso à analogia para in
troduzir o mandamento da boa-fê também nas relações entre particulares". PEIXOTO, Ester Lopes. 
O princípio da boa-fé no direito civil brasileiro. ReviSta de Direito do Consumidor, v. 45, p. 140-171. 
jan.~mar. 2003. 
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foi o entendimento do STJ no caso em que-a seguradora, tendo aceitado o pagamento parcelado 
do prêmio, e recebido parte dest~, alega posteriormente, após a ocorrência do sinistro e ore
querimento da indenização pelo consumidor, que o contrato apenas seria celebrado com a 
emissão da apólice. Tratou-se, na hipótese de evidente comportamento contraditório da segu
radora, contrário ã bó'a-fé, razão pela qual foi qualificada como prática abusiva.231 

Contudo, deve-se destacar que a a noção de prática abusiva também se orienta a partir da 
consideração de outros limites ao exercício da liberdade negociai e do direito previstos no art. 
187 do Código Civil, e que demarcam a categoria do abuso do direito, a saber: os fins econômi
cos ou sociais e os bons costumes. 231 Assim o art 187 do Código Civil "Também comete ato 
ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo 
seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes." 233 

A interpretação e aplicação das várias hipóteses legais previstas nos incisos do art. 39 do 
Código de Defesa do Consumidor devem observar, o quanto possível, certa unidade entre as 
várias situações ali descritas. Esta se dá mediante a compreensão da noção de posição domi
nante (Machtposition) e seu exercido abusuvo. O mesmo se diga,<~m razão do caráter aberto 
da norma, sobre a descrição das condutas proibidas e a plasticidade das sanções admitidas, vi
sando coibir e reprimir tais práticas. Trata-se, no mais das vezes, de intepretação isolada de uma 
ou outra coGduta, segundo circunstâncias particulares dos fatos em causa, sem adesão à noção 
legal de prática abusiva tanro como instrumenw de proteção do consumidor individual ou 
coletivamente considerado, quanto também da própria estabilidade e regular funcionamento 
do mercado de consumo. 

Promover-se uma visão sistemática de prática abusiva e sua densidade conceitual, é es
sencial para que se estabeleçam, igualmente, critérios seguroS para a interpretação e concreção 
de muitas das condutas descritas no art. 39 do CDC, propositalmente redigido com o uso de 
conceitos indeterminados. A definição do que seja "justa causa" (art. 39, incisos I e X), "con
formidade com usos e costumes" (art. 39, inciso U), "prevalecer-se da fraqueza ou ignorância 
do c;onsumidor" (art. 39, inciso IV), ou "vantagem manifestamente excessiva" (ar't. 39, incíso 
V), exige que se tenha um sentido comum na interpretação da noção de prática abusiva e sua 
repercussão para o consumidor e o mercado de consumo. A ausência de critérios razoavelmen
te definidos e reconhecidos como tais, dão causa ao próprio comprometimento da efetividade 
da norma, uma vez presente a possibilidade de sua interpretação e aplicação ficar sujeita ao 
discrtmen da autoridade competente para a decisão- administrativa ou judicial. E nestes termos, 
sujeita ãs impugnações previstas em nosso sistema- em prejuízo da finalidade de repressão ãs 
condutas ilícitas de fornecedores que abusem de sua posição. 

231. "Seguro. Vigência. Proposta. A companhia de seguro que recebe parcelas do prêmio relativas a uma 
proposta de seguro, na qual está consignado que a data da vigência da cobertura corresponde a da 
assinatura da proposta, não pode deixar de pagar a indenização pelo sinistro ocorrido depois, ale
gando que o contrato somente se perfectibiliza com a emissão da apólice, pois todo o seu compor
tamento foi no sentido de que o negócio jâ era obrigatório desde então. Prática abusiva vedada pelo 
código de defesa do consumidor, cujos princípios devem orientar a interpretação do artigo 1.433 
do CC. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 79.090/SP, 4.aT.,j. 05.03.1996, rel. Min. Ruy .Rosado 
deAguiarjr.,DJV29.04.1996. p. 13.422). 

232. MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. 2. a ed. São Paulo: RT, 2013, p. 14 2 e ss. 
233. O Código Civil de 2002, ao bipanir as cláusulas de ilicitude, indicou , ao lado da tradicional cláu

sula de ilicitude culposa (art. 186 do CU02, reproduzindo em pane o art. 159 do Código Civil de 
1916), uma nova cláusula de ilicitude, por exercício abusivo de direitos (art. 187). Para o tema, 
remeto a: MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. 2.a ed. São Paulo: RT, 2013, dt. 
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23.1. 1 Caracterização das práticas abusivas 

A previsão das práticas abusivas no direito brasileiro, por intermédio do art. 39 do CDC, 
abrange série de condutas proibidas do fornecedor, consideradas abusivas em face da sua posição 
de poder em relação ao consumidor. Aproxima-se, porém, sem identificar-se plenamente, com 
as práticas de concorrêncía deslea:, ainda que algumas das condutas mencionadas n~ norma 
possam ter reflexos r.anto na lesão â livre concorrência, quanto do interesse do consunndor. 

A técnica de não exaustão das hipóteses previstas na lei, de sua vez, deve-se ao reconhe
cimento da criatividade negociai, seja em aspecto positivo -para formatação de diferentes 
modelos de negócio -mas no caso específico, também em sentido negativo, da adoção de dife
rentes condutas suscetíveis de qualificação comO práticas abusivas.134 A rigor, as várias hipóte
ses previstas na lei, conforme já afirmamos, "buscam preservar determinadas situações ou 
qualídades que representem vantagem ao consumidor, como no caso da possibilidade de refle
xão para formaçfro da vontade negociai, a garantia de formação do consenso, seu esclarecimen
to e informação, dentre outras espécies de cláusulas de proteção da efetiva liberdade contratual 

da parte vulneráveL "235 

A jurisprudência brasileira vai desenvolver os conceitos estabelecidos na norma, com 
maicr ocorrência de algumas situações, como as hipóteses de venda casada236

, ou de envio não 
solicitado de produto ou serviço237• Por outro lado, a proibição de determinadas práticas no 
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autqres do anteprojeto. 8.a ed. São Paulo: Forense Universitária, 20.05, p. 362. 
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foi o entendimento do STJ no caso em que-a seguradora, tendo aceitado o pagamento parcelado 
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condutas ilícitas de fornecedores que abusem de sua posição. 

231. "Seguro. Vigência. Proposta. A companhia de seguro que recebe parcelas do prêmio relativas a uma 
proposta de seguro, na qual está consignado que a data da vigência da cobertura corresponde a da 
assinatura da proposta, não pode deixar de pagar a indenização pelo sinistro ocorrido depois, ale
gando que o contrato somente se perfectibiliza com a emissão da apólice, pois todo o seu compor
tamento foi no sentido de que o negócio jâ era obrigatório desde então. Prática abusiva vedada pelo 
código de defesa do consumidor, cujos princípios devem orientar a interpretação do artigo 1.433 
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23.1. 1 Caracterização das práticas abusivas 

A previsão das práticas abusivas no direito brasileiro, por intermédio do art. 39 do CDC, 
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A norma europeia distingue práticas enganosas e agressivas. As condutas previstas na 
Diretiva 2005/29/CE, coincidem em parte com o sentido de várias condutas consideradas abct
sivas pelo art. 39 do CDC O art. 8.0 da Diretiva define práticas comerciais como agressivas "s<':, 
no caso concr~to, tendo em conta todas as suas características e circunstâncias, prejudicar ou 
for suscetível de prejudicar significativamente, devido a assédio, coação- incluindo o recurso 
à força física- ou influêncü: indevida, a liberdade de escolha ou o comportamento do consu
midor médio em relação a u{n produto, e, por conseguinte, o conduza ou seja suscetível de o 
conduzir a tomar uma decisão de transação que este não teria tomado de outro modo." 

Em parte, a proteção da liberdade do consumidor é preservada no direito brasileiro, pelo 
disposto no art. 39, IV, do CDC, ao definir como prática abusiva proibida "prevalecer-se da 
fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, para impingir-lheseus produtos ou serviços". A definição concreta de como se 
caracteriza este prevaleci menta, contudo, merecerá interpretações em acordo com as circuns
tâncias do caso, e também pelas condições específicas do consumidor. Trata-se de norma utili
zada de modo importante na proteção dos consumidores com vulnerabilidade agravada, porém, 
aí não esgota seu sentido e alcance. Neste sentido, observa~se a mesma orientação da Diretiva 
2005/29/CE, a qual, conforme exata observação de Norbert Reich, não tratou de mencionar 
"consumidor vulnerável", senão "consumidores cujas características o façam particularmente 
vulneráveis" a práticas abusivas.ns A definição também não é fácil no direito europeu. Assim 
refere o mestre alemão, ·'o conceito consumidor vulnerável se considera lado a lado com o 
conceito consumidor informado" .239 O que é útil, sobretudo, para compor o sentido e a reper
cussão da definição de consumidor com vulnerabilidade agravada. Daí a conveniência, inclu
sive, de melhor precisão das condições de prevalecimento a partir da identificação de condmas 
concretas do fornecedor, o que se revela tarefa da doutrina e da jurisprudência. 

240 

Há necessida.de de marcos seguros para a interpretação dos limites à liberdade negociai 
definidos na ld. Sua generalidade pode servir tanto para deixar de identificar e coibir condutas 
prejudiciais aos consumidores, quanto ao contrário, definir-se por excesso de discrímen da 
autoridade judicial ou administratíva, um nível de intervenção e juízo sobre condutas dos 
agentes econômicos em sentido diverso do que a norma pretende oferecer. 

2.3.12 Sanções para a violação da proibição de práticas abusivas 

Além da enumeração exemplificativa das condutas tipificadas como proibidas, outra ca
racterística particulariza a disciplina das práticas abusivas pelo CDC, com respeito às sanções 
pela violação da proibição pelos fornecedores. Neste aspecto, note-se que a regra de proibição 
foi econômica. Apenas estabeleceu a vedação às condutas que define, dentre outras que podem 
ser acrescidas mediante interpretação e concreção judicial do conceito indeterminado de prá
tica abusiva. Nada mencionou sobre as sanções nos casos de violação da proibição. E, neste 
aspecto, surgem duas possibilidades de interpretação da regra: uma primeira, mais restritiva, 
indicaria a impossibilidade da cominação de sanções frente à ausência de previsão e~pr~ssa. 
Outra, mais abrangente- e acolhida corretamente no direito brasileiro- de que a ausencta de 
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sanções específicas, ao tempo em que se define como proibidas certasoeondutas e~unciadas, 
caracteriza o ilícito da violação da proibição. Neste caso, reconhecido o ilícito, todas as sanções 
que o rejeitem são admitidas. 

Desse modo, o ilícito que causa dano gera o dever de indenizar. O mesmo se diga quando, 
em razão de uma prática abusiva, celebra-se um contrato- assim, por exemplo, o contrato que 
tenha sido celebrado mediante conduta tipificada no art. 39, IV, ou seja, pelo fato de ter havido 
prevalecimento da fraqueza ou ignorância do consumidor -o qual será inválido, se demonstra
do que não houve consentimento livre e consciente do consumidor, ou parcialmente ineficaz, 
quando se trate de preservar vantagens asseguradas na lei. Assim, por exemplo, pela incidência 
do art. 46 do CDC: "Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consu
midores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, 
ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 
sentido e alcance." 

Aliás, a única hipótese de sanção específica prevista em relação às práticas abusivas do art. 
39, do CDC- no caso, em seu parágrafo único- confere a ineficácia parcial da obrigação cele
brada mediante prática abusiva do fornecedor. Estabelece a norma em questão: "Os serviços 
prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso 
III, equiparam-se a amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento." A solução do legisla
dor foi sábia. Afinal, o envio não solicitado de produto ou serviço, se viesse a ser rejeitado pelo 
consumidor, consequência natural seria a do reconhecimento da inexistência de contrato (au
sência absoluta do consentimento), o que poderia sucitar, apesar de não solicitado, um dever de 
restituição pelo consumidor. O legislador, deste modo, definiu causa legal para que o consumidor 

' -mantenha consigo o produto ou serviço mediante sua equiparação à amostra grátis, desobrigan-
do o pagamento. O efeito da regra compreende, ao mesmo tempo, a outorga de uma vantagem 
ao consumidor e da sançãc ao fornecedor, em razão da prática abusiva de envio não solicitado. 

As sanções de invalidade ou ineficácia decorrem do ilícito. O art. 166, VII, do Código 
Civil é didático: "É nulo o negócio jurídico quando: VII- A lei taxativamente o declarar nulo, 
ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção." Da mesma forma, pode nascer o dever de reparar 
danos cáusados pelo ato ilícito. Se da prática abusiva decorrer dano ao consumidor, há dever de 
indenizar do fornecedor. 

A legitimidade para a pretensão será individual- se prejudicado por uma venda casada 
(art. 39, I), por exemplo, pode o consumidor pleitear a nulidade de um dos contratos celebrados 
-ou coletiva, quando a prática se dissemine atingindo consumidores determináveis ou não, 
atraindo a inCidência do art. 82 do CDC, e o rol e entes legitimados para a tutela coletiva do 
consumidor. Da mesma forma, sendo proibidas as práticas abusivas, também os órgãos admi
nistrativos tem o poder-dever de agir para coibir as infrações à regra de proibição. 

Ao lado das sanções havidas no âmbito do processo judicial e da dedução de pretensão 
dos prejudicados, diretamente ou por seus substitutos, age também a Administração por inter
médio do exercício de seu poder de polícia. Neste caso, dispõe a Administração das sanções de 
caráter repressivo, previstas no art. 56 do CDC (em especial a multa pecuniária). 

2.3. 1.3 Critérios para interpretação e concreção das condutas definidas 
como práticas abusivas 

A enunciação pela norma, de situações várias~caracterizadas como espécies de prática 
abusiva, não impede que se identifiquem critérios comuns, que sinalizem quando o exercício 
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quando se trate de preservar vantagens asseguradas na lei. Assim, por exemplo, pela incidência 
do art. 46 do CDC: "Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consu
midores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, 
ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu 
sentido e alcance." 

Aliás, a única hipótese de sanção específica prevista em relação às práticas abusivas do art. 
39, do CDC- no caso, em seu parágrafo único- confere a ineficácia parcial da obrigação cele
brada mediante prática abusiva do fornecedor. Estabelece a norma em questão: "Os serviços 
prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso 
III, equiparam-se a amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento." A solução do legisla
dor foi sábia. Afinal, o envio não solicitado de produto ou serviço, se viesse a ser rejeitado pelo 
consumidor, consequência natural seria a do reconhecimento da inexistência de contrato (au
sência absoluta do consentimento), o que poderia sucitar, apesar de não solicitado, um dever de 
restituição pelo consumidor. O legislador, deste modo, definiu causa legal para que o consumidor 

' -mantenha consigo o produto ou serviço mediante sua equiparação à amostra grátis, desobrigan-
do o pagamento. O efeito da regra compreende, ao mesmo tempo, a outorga de uma vantagem 
ao consumidor e da sançãc ao fornecedor, em razão da prática abusiva de envio não solicitado. 

As sanções de invalidade ou ineficácia decorrem do ilícito. O art. 166, VII, do Código 
Civil é didático: "É nulo o negócio jurídico quando: VII- A lei taxativamente o declarar nulo, 
ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção." Da mesma forma, pode nascer o dever de reparar 
danos cáusados pelo ato ilícito. Se da prática abusiva decorrer dano ao consumidor, há dever de 
indenizar do fornecedor. 

A legitimidade para a pretensão será individual- se prejudicado por uma venda casada 
(art. 39, I), por exemplo, pode o consumidor pleitear a nulidade de um dos contratos celebrados 
-ou coletiva, quando a prática se dissemine atingindo consumidores determináveis ou não, 
atraindo a inCidência do art. 82 do CDC, e o rol e entes legitimados para a tutela coletiva do 
consumidor. Da mesma forma, sendo proibidas as práticas abusivas, também os órgãos admi
nistrativos tem o poder-dever de agir para coibir as infrações à regra de proibição. 

Ao lado das sanções havidas no âmbito do processo judicial e da dedução de pretensão 
dos prejudicados, diretamente ou por seus substitutos, age também a Administração por inter
médio do exercício de seu poder de polícia. Neste caso, dispõe a Administração das sanções de 
caráter repressivo, previstas no art. 56 do CDC (em especial a multa pecuniária). 

2.3. 1.3 Critérios para interpretação e concreção das condutas definidas 
como práticas abusivas 

A enunciação pela norma, de situações várias~caracterizadas como espécies de prática 
abusiva, não impede que se identifiquem critérios comuns, que sinalizem quando o exercício 
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da liberdade negociai do fornecedor desborda dos limites definidos pelas normas de proteção 
do consumidor. Três critérios principais devem ser considerados .. Primeiro, a anonnalidade ou 
excesso do exercício da liberdade negociai do fornecedor. Em seguida, a repercussão coletiva que 
caracteriza a prática abusiva, sem prejuízo de dar causa a efeitos concretos ao consumidor in~ 
dividualmente considerado. Por fim, a deslealdade e violação da boa-fé que caracterizam a prá
tica abusiva. 

2.3.1.3.1 Anormalidade ou excesso do exercício da liberdade negociai pelo 
fornecedor 

Refere-se à anormalidade ou ao excesso no exercício da liberdade negociai pelo fornecedor 
quando se identifica que sua atuação nas relações estabelecidas com consumidor não seguem 
curso que seria considerado razoável, ou ainda qqe se pudesse presumir em razão da natureza 
da atividade, dos produtos e serviços prestados e das características do mercado em que está 
inserido. 

Esta anormalidade ou excesso se pode verificar, conforme o caso, a partir de um critêrio 
quantitativo, pelo qual o fornecedor pretenda obter vantagem manifestamente excessiva do 
consumidor em vista do exercício de sua posição dominante (assim, por exemplo, as situações 
de que trata o art. 39, incisos V e X); ou a partir de critêrio qualitativo, em especial quando de
corra de uma prática desleal, violadora da boa-fê, mediante dissimulação ouse aproveitando da 
vulnerabilidade, dependência ou catividade do consumidor. 

2.3.1.3.2 Dimensão coletiva das práticas abusivas 

A dimensão ou repercussão coletiva das práticas abusivas tambêm ê um critério a ser 
considerado na interpretação das condutas do fornecedor, de modo a qualificá-las como proi
bidas. Neste panicular, note-se que o comportamento do fornecedor e os vários atos que prati
ca no âmbito das relações de consumo podem ser qualificados de mais de uma forma, espécie 
de "dupla qualificaç'ão" _ 

Conforme é reconhecido por todos, o CDC, especialmente nas normas sobre direito ma
terial, revela-se como uma lei principiológica. O uso da expressão- que já consagrado talvez 
não seja o melhor, dada a definição estrita de princípio em Direito- serve para indicar que não 
se ocupou o legislador de pormenores ou situações especificas, senão traçou grandes linhas para 
atuação dos fornecedores, deduzidas a partir de deveres que lhe foram impostos, em relação 
correspectiva com os direitos assegurados aos consumidores. Isso implica dizer que não há no 
Código, salvo exceçõesH1

, situações em que será definido em detalhes como atender determi-

241. Com justiça mencione-se a definição detalhada do conteúdo da informação devida na oferta e apre
sentação de produtos, prevista no art. 31 do Código: "A oferta e apresentação de produtos ou servi
ços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores." Não se perde de vista, que será esta mesma norma, em que pese seu nível de exati
dão, oqjeto de intensa atividade regulamentar por parte de órgãos administrativos competentes, 
como, por exemplo, no caso dos alimentos e medicamentos, por exemplo, por intermêdio da AN
VISA- Agência Nacional de Vigilância Sanitária. De qualquer sorte, quais sejam os riscos à saúde e 
seguração dos consumidores, no tocante a sua intensidade para efeito de informação ao consumidor, 
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nado dever pelo fornecedor, ou o conteúdo detalhado de'ste dever. Isso implica, especialmente 
quando se trate de situações contratuais, por exemplo, que a violação de qualquer dever pelo 
fornecedor, ao caracterizar o inadimplemento do contrato, também se possa configurar como 
vício do produto ou do serviço, ou como violação da oferta, da publicidade, como prática abu
siva e assim por diante. 

No caso das práticas :'busivas, isso t:!ode ocorrer, por exemplo, nas situações em que haja 
o inadimplemento do contrato de consumo pelo fornecedor, desde que a situação caracterize-se 
como situação prevista expressamente no art. 39, ou ainda -dado o caráter exemplificativo da 
norma- por outra situação que se identifique como prática abusiva, pode sujeitar o fornecedor 
a duas sanções. Aquel,a decorrente do inadimplemento, e outra em razão da prática abusiva. 
Ocorre que nestas situações, parece claro a necessidade de reconhecer-se à repressão que a lei 
define às práticas abusivas a partir de uma dimensão coletiva de seus efeitos. 

Note-se que há situações nas quais o inadimplemento não se dá por abusividade da con~ 
duta, mas simples erro que dá causa ao descumprimento do contrato, caso de simples inadim
plemento. Em outras situações, co mudo, a conduta definida como prática abusiva, sequer gera 
dano ao consumidor, pode inclusive lhe representar individualmente uma vantagem. Porém, 
neste caso, o sentido da proibição explica-se por seus efeitos para a coletividade. A tensão entre 
o consumidor individual ~ a coletividade de consumidores, ou entre consumidores atuais e 

.. futuros (futuras gerações). 

Exemplos não faltam. A prática de venda casada (art. 39, I), ê ilustrativa. Pode inclusive 
ser vantajosa, em certas situações, se tomado o interesse individual do consu!fiidor. Porém, será 
abusiva, uma vez que o condicionamento da venda de um produto à aquisição de outro revela 
a ineficiência de um deles, de modo que a prática prejudica a.livre concorrência entre agentes 
econômicos e produtos que com ele competem por mercado. Não se cogita de dano ou vantagem 
individual, mas simplesmente da preservação do interesse da coletividade.242 

No direito europeu, :1 do~trina reconhece dois critêrios básicos para a identificação das 
práticas desleaís. De um lado, um critério objetivo, que implique no comprometimento da au
tonomia do consumidor. De outro um critério subjetivo, atravês de conduta culposa ou dolosa 
que vise prejudicar ou impedir uma decisão lt:gítima do consumidor.243 A Diretiva 2005/29/CE, 

ou ainda os outros dados a que se refere a norma, será objeto de exame ~pecífico para cada espécie 
de produto ou serviço. 

24 2. Sobre o tema, cite-se conhecida decisão do STJ, de relato ria do Min. Hennan Benjamin sobre o tema, 
no qual refere: "a norma é clara: há ilegalidade quando o fornecimento de produto ou serviço ê 
condicionado à aquisiçào, pelo consumidor, de outro bem ou de injustifi~ados limites quantitativos. 
Na primeira situação, a prática abusiva se configura pela falta de pertinência (ou necessidade natu
ral) na venda conjunta dos produtos ou serviços, ou seja, pela exigência, qualquer que seja o moti
vo, de aquisição combinada de bens de consumo que, como regra, são oferecidos ou fornecidos 
separadamente." E prossegue: "Em outras palavras, a venda (ou melhor, fornecimento) casada é 
avessa à justa causa; dito de outra forma, é prática inexoravelmente abusiva, por mais que se busquem 
preteXtos criativos para legitimá-la. Assim, o fato de a venda casada ser imposta apenas para paga
mento a prazo não descaracteriza a prática abusiva, permanecendo o indevido condicionamento à 
aquisição do produto objetivado pelo consumidor." (STJ, REsp 384.284/RS, 2.a T., j. 20.08.2009, 
rel. Min. Hennan Benjamin, D}e 15.12.2009). 

243. MICKLITZ, Haus W The general dause on unfair practices. In: HOWELS, Geraint. MICKLITZ, 
Haus -W. WILHELMSSON, Thomas. European fair trading law. The unfair commercial practices 
directive. Hampshire: Ashgate, 2006, p. 104-1-os: ·· -
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da liberdade negociai do fornecedor desborda dos limites definidos pelas normas de proteção 
do consumidor. Três critérios principais devem ser considerados .. Primeiro, a anonnalidade ou 
excesso do exercício da liberdade negociai do fornecedor. Em seguida, a repercussão coletiva que 
caracteriza a prática abusiva, sem prejuízo de dar causa a efeitos concretos ao consumidor in~ 
dividualmente considerado. Por fim, a deslealdade e violação da boa-fé que caracterizam a prá
tica abusiva. 

2.3.1.3.1 Anormalidade ou excesso do exercício da liberdade negociai pelo 
fornecedor 

Refere-se à anormalidade ou ao excesso no exercício da liberdade negociai pelo fornecedor 
quando se identifica que sua atuação nas relações estabelecidas com consumidor não seguem 
curso que seria considerado razoável, ou ainda qqe se pudesse presumir em razão da natureza 
da atividade, dos produtos e serviços prestados e das características do mercado em que está 
inserido. 

Esta anormalidade ou excesso se pode verificar, conforme o caso, a partir de um critêrio 
quantitativo, pelo qual o fornecedor pretenda obter vantagem manifestamente excessiva do 
consumidor em vista do exercício de sua posição dominante (assim, por exemplo, as situações 
de que trata o art. 39, incisos V e X); ou a partir de critêrio qualitativo, em especial quando de
corra de uma prática desleal, violadora da boa-fê, mediante dissimulação ouse aproveitando da 
vulnerabilidade, dependência ou catividade do consumidor. 

2.3.1.3.2 Dimensão coletiva das práticas abusivas 

A dimensão ou repercussão coletiva das práticas abusivas tambêm ê um critério a ser 
considerado na interpretação das condutas do fornecedor, de modo a qualificá-las como proi
bidas. Neste panicular, note-se que o comportamento do fornecedor e os vários atos que prati
ca no âmbito das relações de consumo podem ser qualificados de mais de uma forma, espécie 
de "dupla qualificaç'ão" _ 

Conforme é reconhecido por todos, o CDC, especialmente nas normas sobre direito ma
terial, revela-se como uma lei principiológica. O uso da expressão- que já consagrado talvez 
não seja o melhor, dada a definição estrita de princípio em Direito- serve para indicar que não 
se ocupou o legislador de pormenores ou situações especificas, senão traçou grandes linhas para 
atuação dos fornecedores, deduzidas a partir de deveres que lhe foram impostos, em relação 
correspectiva com os direitos assegurados aos consumidores. Isso implica dizer que não há no 
Código, salvo exceçõesH1

, situações em que será definido em detalhes como atender determi-

241. Com justiça mencione-se a definição detalhada do conteúdo da informação devida na oferta e apre
sentação de produtos, prevista no art. 31 do Código: "A oferta e apresentação de produtos ou servi
ços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores." Não se perde de vista, que será esta mesma norma, em que pese seu nível de exati
dão, oqjeto de intensa atividade regulamentar por parte de órgãos administrativos competentes, 
como, por exemplo, no caso dos alimentos e medicamentos, por exemplo, por intermêdio da AN
VISA- Agência Nacional de Vigilância Sanitária. De qualquer sorte, quais sejam os riscos à saúde e 
seguração dos consumidores, no tocante a sua intensidade para efeito de informação ao consumidor, 
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nado dever pelo fornecedor, ou o conteúdo detalhado de'ste dever. Isso implica, especialmente 
quando se trate de situações contratuais, por exemplo, que a violação de qualquer dever pelo 
fornecedor, ao caracterizar o inadimplemento do contrato, também se possa configurar como 
vício do produto ou do serviço, ou como violação da oferta, da publicidade, como prática abu
siva e assim por diante. 

No caso das práticas :'busivas, isso t:!ode ocorrer, por exemplo, nas situações em que haja 
o inadimplemento do contrato de consumo pelo fornecedor, desde que a situação caracterize-se 
como situação prevista expressamente no art. 39, ou ainda -dado o caráter exemplificativo da 
norma- por outra situação que se identifique como prática abusiva, pode sujeitar o fornecedor 
a duas sanções. Aquel,a decorrente do inadimplemento, e outra em razão da prática abusiva. 
Ocorre que nestas situações, parece claro a necessidade de reconhecer-se à repressão que a lei 
define às práticas abusivas a partir de uma dimensão coletiva de seus efeitos. 

Note-se que há situações nas quais o inadimplemento não se dá por abusividade da con~ 
duta, mas simples erro que dá causa ao descumprimento do contrato, caso de simples inadim
plemento. Em outras situações, co mudo, a conduta definida como prática abusiva, sequer gera 
dano ao consumidor, pode inclusive lhe representar individualmente uma vantagem. Porém, 
neste caso, o sentido da proibição explica-se por seus efeitos para a coletividade. A tensão entre 
o consumidor individual ~ a coletividade de consumidores, ou entre consumidores atuais e 

.. futuros (futuras gerações). 

Exemplos não faltam. A prática de venda casada (art. 39, I), ê ilustrativa. Pode inclusive 
ser vantajosa, em certas situações, se tomado o interesse individual do consu!fiidor. Porém, será 
abusiva, uma vez que o condicionamento da venda de um produto à aquisição de outro revela 
a ineficiência de um deles, de modo que a prática prejudica a.livre concorrência entre agentes 
econômicos e produtos que com ele competem por mercado. Não se cogita de dano ou vantagem 
individual, mas simplesmente da preservação do interesse da coletividade.242 

No direito europeu, :1 do~trina reconhece dois critêrios básicos para a identificação das 
práticas desleaís. De um lado, um critério objetivo, que implique no comprometimento da au
tonomia do consumidor. De outro um critério subjetivo, atravês de conduta culposa ou dolosa 
que vise prejudicar ou impedir uma decisão lt:gítima do consumidor.243 A Diretiva 2005/29/CE, 

ou ainda os outros dados a que se refere a norma, será objeto de exame ~pecífico para cada espécie 
de produto ou serviço. 

24 2. Sobre o tema, cite-se conhecida decisão do STJ, de relato ria do Min. Hennan Benjamin sobre o tema, 
no qual refere: "a norma é clara: há ilegalidade quando o fornecimento de produto ou serviço ê 
condicionado à aquisiçào, pelo consumidor, de outro bem ou de injustifi~ados limites quantitativos. 
Na primeira situação, a prática abusiva se configura pela falta de pertinência (ou necessidade natu
ral) na venda conjunta dos produtos ou serviços, ou seja, pela exigência, qualquer que seja o moti
vo, de aquisição combinada de bens de consumo que, como regra, são oferecidos ou fornecidos 
separadamente." E prossegue: "Em outras palavras, a venda (ou melhor, fornecimento) casada é 
avessa à justa causa; dito de outra forma, é prática inexoravelmente abusiva, por mais que se busquem 
preteXtos criativos para legitimá-la. Assim, o fato de a venda casada ser imposta apenas para paga
mento a prazo não descaracteriza a prática abusiva, permanecendo o indevido condicionamento à 
aquisição do produto objetivado pelo consumidor." (STJ, REsp 384.284/RS, 2.a T., j. 20.08.2009, 
rel. Min. Hennan Benjamin, D}e 15.12.2009). 

243. MICKLITZ, Haus W The general dause on unfair practices. In: HOWELS, Geraint. MICKLITZ, 
Haus -W. WILHELMSSON, Thomas. European fair trading law. The unfair commercial practices 
directive. Hampshire: Ashgate, 2006, p. 104-1-os: ·· -
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todavia, orienta-s'e claramente pelo critério objetivo, o que faz sentido considerando o propó
sito de proteção da autonomia do consumidor. Assim, tratando-se de práticas enganosas, serão 
consideradas prejJ.didais ao consumidor per se, independente de causar danos a um ou mais 
consumidores. H+ No ,_:aso estará presente uma violação à boa-fé, uma deslealdade, que por isso 
será sancionada. 

Não se confuntl<;':, portãnto, a d~~finição de prática abusiva com situações que se restrinjam 
a simples inadimplemento específico de um contrato pelo fornecedor. Ou seja, deve-se distinguir 
entre a configuração da prática abusiva e suas sanções, e os pressupostos da responsabilidade 
do fornecedor pelo inadimplemento frente aos consumidores com quem mantenham contrato, 
cuja solução se dá segur..do as regras próprias do descumprimento contratual. Daí porque se 
reconhece uma dimensão coletiva, que implica na identificação da prática abusiva :::om um 
proceder es~ecífico, pela organização ou reiteração de uma conduta, a qual tem por consequên
cia, igualmente, a definição e aplicação sanções administrativas e judicíais eficazes ao propósi
to de repressão da conduta e sua modificação. De modo a beneficiar a coletividade de 
consumidores e, me; mo, promover o aperfeiçoamento do próprio mercado. 

2.3.1.3.3 Deslealdade e violação da boa-fé 

A definição de práticas abusivas traz consigo a violação de um dever de lealdade do for
necedor com o consumidor. Em muitas das hipóteses previstas no art. 39 do CDC isso fica 
claro, uma vez que destaca um aproveitamento da posição e do poder do fornecedor, para impor 
certo comportamentl1 aG consumidor. Há, nestes casos, violação dos deveres de lealdade, cola H 

boração e respeitO às legitimas expectativas que decorrem da boa-fé objetiva. 245 

A experiênciá concreta de práticas do mercado, assim como a lição do direito comparado 
em relação à conduta negociai de certos fornecedores, mediante adoção de diversas estratégias 
para impingir (o uso deste verbo pelo legislador brasileiro no art. 39, IV, do CDC, é ilustrativo) 
produtos e serviços, sugere a conveniência- de se detalhar estas condutas desleais. Foi a opção 
da Diretiva 2005/29/CE, que ao tratar das práticas comerciais agressivas, identificou como tal 
as que caracterizem assédio, coação ou influência indevida. 

Estabelece o art. 9.0 da Diretiva: "Artigo 9. 0
- Utilização do assédio, da coacção e da in

fluência indevida: A fim de determinar se uma prática comercial utiliza o assédio, a coacção 
-incluindo o recurso à força física- ou a influência indevida, são tomados em consideração 
os seguintes elementos: a) O momento e o local em que a prática é aplicada, sua natureza e 
persistência; b) O recurso à ameaça ou a linguagem ou comportamento injuriosos; c) O apro
veitamento pelo profissional de qualquer infortúnio ou circunstância específica de uma gravi-

244. Assim a recente decisão do Tribunal de justiça da UE, C-388/13, de 16.04.2015: "A Diretiva 2005/29/ 
CEdo Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às prâticas comerciais 
desleais das empresas face aos consumidores no mercado interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE 
do Conselho as Diretivas 97 n ICE, 98/27 ICE e 2002/65/CE do Parlamemo Europeu e do Conselho 
e o Regulam~nto ( CE) n.0 2006/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho («diretiva relativa às 
práticas comerciais desleais»), deve ser interpretada no sentido de que a comunicação, por um 
profissional a um consumidor, de uma informação errada, como a que está em causa no processo 
principal, deve ser qualificada de «prática comercial enganosa», na aceção desta diretiva, ainda que 
essa comunicação só diga respeito a um único consumidor." 

245. MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do consumidor, 5.a ed, p. 283 ess. MARQUES, Claudia Lima. 
Contratos no Código de defesa do consumidor. 7.a ed. São Paulo: RT, cit. 
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dade tal que prejudique a capacidade de decisão do consumidor, de qPe o profissional tenha 
conhecimento, com o objetivo de influenciar a decisão do consumidor; d) Qualquer entrave 
extracontratual oneroso ou desproporcionado imposto pelo profissional, quando o consumidor 
pretenda exercer os seus direitos contratuais, incluindo o de resolver o contrato, ou o de trocar 
de produto ou de profissional; e) qualquer ameaça de intentar uma ação, quando tal não seja 
legalmente possíveL" 

Asolução europeia impressiona pelo nível de detalhamento e objetividade dos critêrios, 
auxiliando na atividade do intérprete. Verfica-se nas condutas mencionadas a violação dos 
deveres de lealdade e boa-fé, por intermédio de ações do fornecedor, que intimidem, atemo
rizem ou simplesmente busquem ludibriar ou aproveitar-se de uma sitüação de fraqueza do 
consumidor. Tais critérios, embora não previstos normativamente no direito brasileiro, são 
igualmente úteis na interpretação das hipóteses do art. 39, IV, do CDC. O dever de ser leal, de 
respeitar o consumidor, implica em atitudes positivas do fornecedor, esclarecendo e aconse
lhando com transparência a decisão de compra. E implica também no dever de abstenção de 
uma conduta de aproveitamento da situação específica do consumidor, a qual possa impor~lhe 
sensações tais, dada certa condição de vulnerabilidade, que afetem o exercício de sua liber
dade negociai. 

2.3. 1.4 As várias espécies de prática abusivas tipificadas na lei. 

Examinadas as características e critérios de identificação das práticas abusivas proibidas 
no direito brasileiro, passa-se à análise dos tipos legais definidos nos incisos do art. 39 do CDC, 
buscando realizar sua caracterização e eficácia jurídica .. 

2.3.1.4.1 Condicionamento do fornecimento de produto ou serviço 
(venda casada) 

O artigo 39, I, do CDC, estabelece de modo claro, que é prática abusiva "condicionar o 
fornecin\ento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, 
sem justa causa, a limites quantitativos". Ou seja, existindo a decisão do consumidor pela aqui
sição de determinado produto ou serviço, esta não pode ser subordinada, por ato do fornecedor, 
à aquisição de outro produto ou serviço que, a princípio, não são de interesse do consumidor. 
Trata-se de evidente exercício abusivo do fornecedor, que além de violar as normas de direito 
do consumidor, também caracteriza ilícito na legislação do direito da concorrência (artigo 36, 
§ 3. 0 , XVIII, da Lei 12.529/2011) ,216 uma vez que pode servir para mascarar a eventual ineficiên
cia deste segundo produto ou serviço que se procura impingir ao consumo. 

A proibição da venda casada é uma das hipóteses mais claras de abuso nas práticas comer
ciais do fornecedor, uma vez que este pretende obter, mediante condicionamento da vontade 
do consumidor que busca adquirir produto ou serviço efetivamente desejado, uma declaração 

246. "Artigo 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob 
qualquer forma manifestados, que tenham por objetO ou possam produzir os seguintes efeitos, 
ainda que não sejam alcançados: § 3." As seguintes condutas, além de outras, na medida em que 
configurem hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem 
econômica: (. .. )XVIII -subordinar a venda de um bém à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisiçao de um bem". 
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todavia, orienta-s'e claramente pelo critério objetivo, o que faz sentido considerando o propó
sito de proteção da autonomia do consumidor. Assim, tratando-se de práticas enganosas, serão 
consideradas prejJ.didais ao consumidor per se, independente de causar danos a um ou mais 
consumidores. H+ No ,_:aso estará presente uma violação à boa-fé, uma deslealdade, que por isso 
será sancionada. 

Não se confuntl<;':, portãnto, a d~~finição de prática abusiva com situações que se restrinjam 
a simples inadimplemento específico de um contrato pelo fornecedor. Ou seja, deve-se distinguir 
entre a configuração da prática abusiva e suas sanções, e os pressupostos da responsabilidade 
do fornecedor pelo inadimplemento frente aos consumidores com quem mantenham contrato, 
cuja solução se dá segur..do as regras próprias do descumprimento contratual. Daí porque se 
reconhece uma dimensão coletiva, que implica na identificação da prática abusiva :::om um 
proceder es~ecífico, pela organização ou reiteração de uma conduta, a qual tem por consequên
cia, igualmente, a definição e aplicação sanções administrativas e judicíais eficazes ao propósi
to de repressão da conduta e sua modificação. De modo a beneficiar a coletividade de 
consumidores e, me; mo, promover o aperfeiçoamento do próprio mercado. 

2.3.1.3.3 Deslealdade e violação da boa-fé 

A definição de práticas abusivas traz consigo a violação de um dever de lealdade do for
necedor com o consumidor. Em muitas das hipóteses previstas no art. 39 do CDC isso fica 
claro, uma vez que destaca um aproveitamento da posição e do poder do fornecedor, para impor 
certo comportamentl1 aG consumidor. Há, nestes casos, violação dos deveres de lealdade, cola H 

boração e respeitO às legitimas expectativas que decorrem da boa-fé objetiva. 245 

A experiênciá concreta de práticas do mercado, assim como a lição do direito comparado 
em relação à conduta negociai de certos fornecedores, mediante adoção de diversas estratégias 
para impingir (o uso deste verbo pelo legislador brasileiro no art. 39, IV, do CDC, é ilustrativo) 
produtos e serviços, sugere a conveniência- de se detalhar estas condutas desleais. Foi a opção 
da Diretiva 2005/29/CE, que ao tratar das práticas comerciais agressivas, identificou como tal 
as que caracterizem assédio, coação ou influência indevida. 

Estabelece o art. 9.0 da Diretiva: "Artigo 9. 0
- Utilização do assédio, da coacção e da in

fluência indevida: A fim de determinar se uma prática comercial utiliza o assédio, a coacção 
-incluindo o recurso à força física- ou a influência indevida, são tomados em consideração 
os seguintes elementos: a) O momento e o local em que a prática é aplicada, sua natureza e 
persistência; b) O recurso à ameaça ou a linguagem ou comportamento injuriosos; c) O apro
veitamento pelo profissional de qualquer infortúnio ou circunstância específica de uma gravi-

244. Assim a recente decisão do Tribunal de justiça da UE, C-388/13, de 16.04.2015: "A Diretiva 2005/29/ 
CEdo Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às prâticas comerciais 
desleais das empresas face aos consumidores no mercado interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE 
do Conselho as Diretivas 97 n ICE, 98/27 ICE e 2002/65/CE do Parlamemo Europeu e do Conselho 
e o Regulam~nto ( CE) n.0 2006/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho («diretiva relativa às 
práticas comerciais desleais»), deve ser interpretada no sentido de que a comunicação, por um 
profissional a um consumidor, de uma informação errada, como a que está em causa no processo 
principal, deve ser qualificada de «prática comercial enganosa», na aceção desta diretiva, ainda que 
essa comunicação só diga respeito a um único consumidor." 

245. MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do consumidor, 5.a ed, p. 283 ess. MARQUES, Claudia Lima. 
Contratos no Código de defesa do consumidor. 7.a ed. São Paulo: RT, cit. 
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dade tal que prejudique a capacidade de decisão do consumidor, de qPe o profissional tenha 
conhecimento, com o objetivo de influenciar a decisão do consumidor; d) Qualquer entrave 
extracontratual oneroso ou desproporcionado imposto pelo profissional, quando o consumidor 
pretenda exercer os seus direitos contratuais, incluindo o de resolver o contrato, ou o de trocar 
de produto ou de profissional; e) qualquer ameaça de intentar uma ação, quando tal não seja 
legalmente possíveL" 

Asolução europeia impressiona pelo nível de detalhamento e objetividade dos critêrios, 
auxiliando na atividade do intérprete. Verfica-se nas condutas mencionadas a violação dos 
deveres de lealdade e boa-fé, por intermédio de ações do fornecedor, que intimidem, atemo
rizem ou simplesmente busquem ludibriar ou aproveitar-se de uma sitüação de fraqueza do 
consumidor. Tais critérios, embora não previstos normativamente no direito brasileiro, são 
igualmente úteis na interpretação das hipóteses do art. 39, IV, do CDC. O dever de ser leal, de 
respeitar o consumidor, implica em atitudes positivas do fornecedor, esclarecendo e aconse
lhando com transparência a decisão de compra. E implica também no dever de abstenção de 
uma conduta de aproveitamento da situação específica do consumidor, a qual possa impor~lhe 
sensações tais, dada certa condição de vulnerabilidade, que afetem o exercício de sua liber
dade negociai. 

2.3. 1.4 As várias espécies de prática abusivas tipificadas na lei. 

Examinadas as características e critérios de identificação das práticas abusivas proibidas 
no direito brasileiro, passa-se à análise dos tipos legais definidos nos incisos do art. 39 do CDC, 
buscando realizar sua caracterização e eficácia jurídica .. 

2.3.1.4.1 Condicionamento do fornecimento de produto ou serviço 
(venda casada) 

O artigo 39, I, do CDC, estabelece de modo claro, que é prática abusiva "condicionar o 
fornecin\ento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, 
sem justa causa, a limites quantitativos". Ou seja, existindo a decisão do consumidor pela aqui
sição de determinado produto ou serviço, esta não pode ser subordinada, por ato do fornecedor, 
à aquisição de outro produto ou serviço que, a princípio, não são de interesse do consumidor. 
Trata-se de evidente exercício abusivo do fornecedor, que além de violar as normas de direito 
do consumidor, também caracteriza ilícito na legislação do direito da concorrência (artigo 36, 
§ 3. 0 , XVIII, da Lei 12.529/2011) ,216 uma vez que pode servir para mascarar a eventual ineficiên
cia deste segundo produto ou serviço que se procura impingir ao consumo. 

A proibição da venda casada é uma das hipóteses mais claras de abuso nas práticas comer
ciais do fornecedor, uma vez que este pretende obter, mediante condicionamento da vontade 
do consumidor que busca adquirir produto ou serviço efetivamente desejado, uma declaração 

246. "Artigo 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob 
qualquer forma manifestados, que tenham por objetO ou possam produzir os seguintes efeitos, 
ainda que não sejam alcançados: § 3." As seguintes condutas, além de outras, na medida em que 
configurem hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam infração da ordem 
econômica: (. .. )XVIII -subordinar a venda de um bém à aquisição de outro ou à utilização de um 
serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisiçao de um bem". 
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de vontade irreal, de aquisição de um segundo produto ou serviço absolutamente dispensável. 247 

E é em relação a esta prática abusiva que vem se estabelecendo largo desenvolvimento no direi~ 
to brasileiro, notadamente nas práticas relativas a serviços bancários e de crédito, 248 assim como, 
mais recentemente, à polêmica relativa aos serviços de telefonia, em relação aos quais a cobran
ça de Yalores relativos à assinatura mensal básica, independente da sua utilização efetiva pelo 
consumidor, vem sendo discutida judicialmente sob lógica de que se trata de venda casada. 
Independente da regulação do setor, e das eventuais justificativas para a cobrança destes valores 
(manutenção da rede, universalização do acesso), o fato é que condicionar o acesso ao serviço, 
à remuneração de uma utilização fixa minima, parece configurar a prática de subordinação de 
aquisição de um produto (a linha telefônica) a outro (uma quantidade de serviço minima 
mensal). 

249 
Assim também ocorre em relação às promoções de fidelização, muito em voga em 

247. ~Recurso especial repetitivo. Sistema financeiro da habitação. Taxa réerencial (TR). Legalidade. 
Seguro habitacional. Contratação obrigatória com o agente financeiro ou por seguradora por ele 
indicada. Venda casada configurada. 1. Para os efeitos do artigo 543-C do CPC: LL No âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referen~ 
cial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato te;nha sido 
firmado ames da Lei n. 8.177/91, também é cabível a aptícação da TR, desde que haja previsão 
contratual de correção monetária pela ~axa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem 
nenhum outro índice específico. 1.2. E necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito 
do SFH. Contudo, nào há obriga~oriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamen~ 
te com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que configura 
~venda casada", vedada pelo artigo 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhe~ 
ciclo e, na extensão, provido" (STJ, REsp 969.129/MG, 2.a Seção,j. 09.12.2009, rei. Min. Luis Feli~ 
pe Salomão, DJc 15.12.2009). 

248. Apelação cível. Negócios jurídicos bancários. Ação revisional de contrato. Capitalização de juros. Perio~ 
dicldade; MP 1.963/00; aplicação aos contratos posteriores a3113!2000. Precedente da seção de direi~ 
to privado do S~J. Nulidade de cláusula que impõe a fonnatura de contrato de seguro para a concessão 
de emprêstímo. E de ser mantida a sentença de primeiro grau, pois a imposição de contrato de segu
ro para o fim de possibilitar a concessão de empréstimo configura venda casada, o que afronta 0 

artigo 39, I, do CDC, devendo a mesma ser declarada nula. Repetição do indébito ou compensação: 
viabilidade consoante jurisprudência do STJ. Honorários advocatícios. Manutenção. Mantida a veôa 
honorária arbitrada, que atende ao§ 4."' do artigo 20 do CPC, bem como está de acordo com os 
precedentes desta Câmara. Recurso de apelação parcialmente provido (TJRS, ApCiv 70.017.604.927, 
l.a Câmara Especial,j. 05.12.2006, rel. Luiz Roberto Imperatore de Assis Brasil). 

249. Em que pese o entendimento divergente, veja~se a culta decisão do TJRS sobre o tema: "Apelação 
cfvel. Direito privadonào especificado. Açao de cobrança. :4-ssínatura básica mensal. Repetiçào do indt~ 
bito. Da preliminar: Da competência da justiça Federal: E entendimento reiterado na jurisprudência 
desta Cone e do E. STJ no sentido de que aAN.d..TEL é parte passiva ilegítima para responder a ações 
em que questionada a legalidade da cobrança da assinatura básica mensal. Do mérito: A cobrança de 
valor referente à assinatura básica mensal viola o ordenamento jurídico vigente, na medida em que 
não há lei autorizando a cobrança conjunta de pulsos e assinatura. Na prática está ocorrendo a co
brança de dois valores para a mesma finalidade, um, quando o consumidor paga pelas ligações 
realizadas e outro, quando arca com assinatura mensal, ainda que nenhum serviço de telefonia seja 
prestado, procedimento este que lesa o direito do usuário/consumidor. O Estado pode, por meio de 
lei, impor a cobrança de tributos, entre os quais as taxas de serviço. A imposição é compulsória, 
fazendo o contribuinte anuir ao serviço, ainda que não o deseje receber. Diferente o é no âmbito do 
direito do consumidor, ramo do direito privado, no qual a relação é bilateral, sendo norteada pela 
autonomia da vontade, na perspectiva de proteção da vulnerabilidade do consumidor. A autonomia 
da vontade implica a possibilidade de recusa do recebimento do serviço, isso porque apenas con
trata se a sua vontade dirigir-se a este fim. Nos moldes da contratação realizada, para que o consu~ 
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setores como o da telefonia celular_ no qual ao lado da oferta que permita a aquisição do apare
lho celular se agrega um "pacote de serviços" pelo prazo de doze ou quinze meses, por exemplo, 
deve ser assegurada a possibilidade do consumidor de adquirir somente uma das opções. Da 
mesma forma, deve ser exercido efetivo controle sobre a possibilidade de desvinculação do 
consumidor do contrato de fidelid:1de, sem a imposição de multas e demais encargos em valor 
tal que o impeça na prática, de dt,;onerar~se daq,'-lela relação contratual antes do término do 
prazo (catividade extrema do contrato). Portanto( é correto afirrnarque há venda casada, tanto 
quando exista a subordinação da venda de um produto ou serviço à aquisição de outro produto 
ou serviço, como também quando se subordina a oferta de determinadas condições de celebra
ção do negócio (parcelamento ou pagamento a prazo, por exemplo) à aquisição de um segundo 
produto/serviço que não era objeto da disposição inicial de contratação pelo consumidor. 250 Ou 
quando, embora possa se tratar de um produto ou serviço útil ou necessário ao consumidor, 
seja ele compelido a contratar com um determinado fornecedor, como é o caso do financiamen~ 
to imobiliário no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, em que o mutuário "não pode ser 
compelido a contratara seguro habitacional obrigatório com a instituição financeira mutuante 
ou coma seguradora por ela indiuda. ··(Súmula 473 do STJ). 

Alguma discussão pode havcc quando se trate de venda casada que seja vantajosa ao con
sumidor individualmente considendo. Neste sentido, poderia se afirmar que, na medida em que 
atenda ao interesse do consumidor poderia ser admitida. Todavia, não é esse o entendimento 
mais adequado. Isso porque, configurando~se como ilícito de dupla dimensão, uma vez que 
ofende a liberdade de escolha do CQnsumidor e a livre concorrência, o CDCadmitiráapenas uma 
exceção em que poderá ocorrer liótamente: no caso em que havendo justa c_ausa, subordine-se 

midorusufrua de serviço público essencial coma empresa ré deve contratar o mínimo de 100 pulsos, 
o que caracteriza venda casada por parâmetro quantitativo. Esta prática está vedada pelo disposto 
no artigo 39, I do CDC. 4. Procede, parcialmente, o pedido de repetição dos valores cobrados inde
vidamente, mas na forma simples e não em dobro. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente 
provida" (T)RS,ApCiv 70.016.880.064, 14 _a Ca.m. Civ.,j. 26.10.2006, rel. JudithdosSantos Mottecy). 

250. Veja-se, neste sentido, o precedente do STJ: "Consumidor. Pagamento a prazo vinculado à aquisição 
de outro produto. 'Venda casadJ.'. Prática abusiva configurada. l. O Tribunal a quo manteve a con~ 
cessão de segurança para anular auto de infração consubstanciado no artigo 39, I, do CDC, ao 
fundamento de que a impetrante apenas vinculou o pagamento a prazo da gasolina por ela comer
cializadaà aquisição de refrigerantes, o que não ocorreria se tivessesidopagaà vista. 2. O artigo 39, 
I, do CDC, inclui no rol das práticas abusivas a popularmente denominada 'venda casada', ao esta~ 
belecer que é vedado ao fornecedor 'condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao for
necimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos'. 3. Na 
primeira situação descrita nesse dispositivo, a ilegalidade se configura pela vinculação de produtos 
e serviços de natureza distinta e usualmente com'ercializados em separado, tal como ocorrido na 
hipótese dos autos. 4. A dilação de prazo para pagamento, embora seja uma liberalidade do fome~ 
cedo r- assim corno o é a prôpria colocação no comércio de determinado produto ou serviço-, não 
o exime de observar normas legais que visam a coibir abusos que,vieram a reboque da massificação 
dos, contratos na sociedade de consumo e da vulnerabilidade do consumidor. 5. Tais normas de 
controle e saneamento do mercado, ao contrário de re5tringirem o principio da liberdade contratual, 
o aperfeiçoam, tendo em vista que buscam assegurar a vontade real daquele que é estimulado a 
contratar6. Apenas na segunda hipôtese do artigo 39, I, do CDC, referente aos limites quantitativos, 
está ressalvada a possibilidade de exclusão da prática abusiva por justa causa, não se admitindo 
justificativa, portanto, para a imposição de produ tos ou serviços que não os precisamente almejados 
pelo consumidor. 7. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 384.284/RS, 2.a T.,j. 20.08.2009, rel. 
Min. Hennan Benjamin, DJe 15.12.2009). 
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de vontade irreal, de aquisição de um segundo produto ou serviço absolutamente dispensável. 247 

E é em relação a esta prática abusiva que vem se estabelecendo largo desenvolvimento no direi~ 
to brasileiro, notadamente nas práticas relativas a serviços bancários e de crédito, 248 assim como, 
mais recentemente, à polêmica relativa aos serviços de telefonia, em relação aos quais a cobran
ça de Yalores relativos à assinatura mensal básica, independente da sua utilização efetiva pelo 
consumidor, vem sendo discutida judicialmente sob lógica de que se trata de venda casada. 
Independente da regulação do setor, e das eventuais justificativas para a cobrança destes valores 
(manutenção da rede, universalização do acesso), o fato é que condicionar o acesso ao serviço, 
à remuneração de uma utilização fixa minima, parece configurar a prática de subordinação de 
aquisição de um produto (a linha telefônica) a outro (uma quantidade de serviço minima 
mensal). 

249 
Assim também ocorre em relação às promoções de fidelização, muito em voga em 

247. ~Recurso especial repetitivo. Sistema financeiro da habitação. Taxa réerencial (TR). Legalidade. 
Seguro habitacional. Contratação obrigatória com o agente financeiro ou por seguradora por ele 
indicada. Venda casada configurada. 1. Para os efeitos do artigo 543-C do CPC: LL No âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referen~ 
cial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato te;nha sido 
firmado ames da Lei n. 8.177/91, também é cabível a aptícação da TR, desde que haja previsão 
contratual de correção monetária pela ~axa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem 
nenhum outro índice específico. 1.2. E necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito 
do SFH. Contudo, nào há obriga~oriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamen~ 
te com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que configura 
~venda casada", vedada pelo artigo 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhe~ 
ciclo e, na extensão, provido" (STJ, REsp 969.129/MG, 2.a Seção,j. 09.12.2009, rei. Min. Luis Feli~ 
pe Salomão, DJc 15.12.2009). 

248. Apelação cível. Negócios jurídicos bancários. Ação revisional de contrato. Capitalização de juros. Perio~ 
dicldade; MP 1.963/00; aplicação aos contratos posteriores a3113!2000. Precedente da seção de direi~ 
to privado do S~J. Nulidade de cláusula que impõe a fonnatura de contrato de seguro para a concessão 
de emprêstímo. E de ser mantida a sentença de primeiro grau, pois a imposição de contrato de segu
ro para o fim de possibilitar a concessão de empréstimo configura venda casada, o que afronta 0 

artigo 39, I, do CDC, devendo a mesma ser declarada nula. Repetição do indébito ou compensação: 
viabilidade consoante jurisprudência do STJ. Honorários advocatícios. Manutenção. Mantida a veôa 
honorária arbitrada, que atende ao§ 4."' do artigo 20 do CPC, bem como está de acordo com os 
precedentes desta Câmara. Recurso de apelação parcialmente provido (TJRS, ApCiv 70.017.604.927, 
l.a Câmara Especial,j. 05.12.2006, rel. Luiz Roberto Imperatore de Assis Brasil). 

249. Em que pese o entendimento divergente, veja~se a culta decisão do TJRS sobre o tema: "Apelação 
cfvel. Direito privadonào especificado. Açao de cobrança. :4-ssínatura básica mensal. Repetiçào do indt~ 
bito. Da preliminar: Da competência da justiça Federal: E entendimento reiterado na jurisprudência 
desta Cone e do E. STJ no sentido de que aAN.d..TEL é parte passiva ilegítima para responder a ações 
em que questionada a legalidade da cobrança da assinatura básica mensal. Do mérito: A cobrança de 
valor referente à assinatura básica mensal viola o ordenamento jurídico vigente, na medida em que 
não há lei autorizando a cobrança conjunta de pulsos e assinatura. Na prática está ocorrendo a co
brança de dois valores para a mesma finalidade, um, quando o consumidor paga pelas ligações 
realizadas e outro, quando arca com assinatura mensal, ainda que nenhum serviço de telefonia seja 
prestado, procedimento este que lesa o direito do usuário/consumidor. O Estado pode, por meio de 
lei, impor a cobrança de tributos, entre os quais as taxas de serviço. A imposição é compulsória, 
fazendo o contribuinte anuir ao serviço, ainda que não o deseje receber. Diferente o é no âmbito do 
direito do consumidor, ramo do direito privado, no qual a relação é bilateral, sendo norteada pela 
autonomia da vontade, na perspectiva de proteção da vulnerabilidade do consumidor. A autonomia 
da vontade implica a possibilidade de recusa do recebimento do serviço, isso porque apenas con
trata se a sua vontade dirigir-se a este fim. Nos moldes da contratação realizada, para que o consu~ 
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setores como o da telefonia celular_ no qual ao lado da oferta que permita a aquisição do apare
lho celular se agrega um "pacote de serviços" pelo prazo de doze ou quinze meses, por exemplo, 
deve ser assegurada a possibilidade do consumidor de adquirir somente uma das opções. Da 
mesma forma, deve ser exercido efetivo controle sobre a possibilidade de desvinculação do 
consumidor do contrato de fidelid:1de, sem a imposição de multas e demais encargos em valor 
tal que o impeça na prática, de dt,;onerar~se daq,'-lela relação contratual antes do término do 
prazo (catividade extrema do contrato). Portanto( é correto afirrnarque há venda casada, tanto 
quando exista a subordinação da venda de um produto ou serviço à aquisição de outro produto 
ou serviço, como também quando se subordina a oferta de determinadas condições de celebra
ção do negócio (parcelamento ou pagamento a prazo, por exemplo) à aquisição de um segundo 
produto/serviço que não era objeto da disposição inicial de contratação pelo consumidor. 250 Ou 
quando, embora possa se tratar de um produto ou serviço útil ou necessário ao consumidor, 
seja ele compelido a contratar com um determinado fornecedor, como é o caso do financiamen~ 
to imobiliário no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, em que o mutuário "não pode ser 
compelido a contratara seguro habitacional obrigatório com a instituição financeira mutuante 
ou coma seguradora por ela indiuda. ··(Súmula 473 do STJ). 

Alguma discussão pode havcc quando se trate de venda casada que seja vantajosa ao con
sumidor individualmente considendo. Neste sentido, poderia se afirmar que, na medida em que 
atenda ao interesse do consumidor poderia ser admitida. Todavia, não é esse o entendimento 
mais adequado. Isso porque, configurando~se como ilícito de dupla dimensão, uma vez que 
ofende a liberdade de escolha do CQnsumidor e a livre concorrência, o CDCadmitiráapenas uma 
exceção em que poderá ocorrer liótamente: no caso em que havendo justa c_ausa, subordine-se 

midorusufrua de serviço público essencial coma empresa ré deve contratar o mínimo de 100 pulsos, 
o que caracteriza venda casada por parâmetro quantitativo. Esta prática está vedada pelo disposto 
no artigo 39, I do CDC. 4. Procede, parcialmente, o pedido de repetição dos valores cobrados inde
vidamente, mas na forma simples e não em dobro. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente 
provida" (T)RS,ApCiv 70.016.880.064, 14 _a Ca.m. Civ.,j. 26.10.2006, rel. JudithdosSantos Mottecy). 

250. Veja-se, neste sentido, o precedente do STJ: "Consumidor. Pagamento a prazo vinculado à aquisição 
de outro produto. 'Venda casadJ.'. Prática abusiva configurada. l. O Tribunal a quo manteve a con~ 
cessão de segurança para anular auto de infração consubstanciado no artigo 39, I, do CDC, ao 
fundamento de que a impetrante apenas vinculou o pagamento a prazo da gasolina por ela comer
cializadaà aquisição de refrigerantes, o que não ocorreria se tivessesidopagaà vista. 2. O artigo 39, 
I, do CDC, inclui no rol das práticas abusivas a popularmente denominada 'venda casada', ao esta~ 
belecer que é vedado ao fornecedor 'condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao for
necimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos'. 3. Na 
primeira situação descrita nesse dispositivo, a ilegalidade se configura pela vinculação de produtos 
e serviços de natureza distinta e usualmente com'ercializados em separado, tal como ocorrido na 
hipótese dos autos. 4. A dilação de prazo para pagamento, embora seja uma liberalidade do fome~ 
cedo r- assim corno o é a prôpria colocação no comércio de determinado produto ou serviço-, não 
o exime de observar normas legais que visam a coibir abusos que,vieram a reboque da massificação 
dos, contratos na sociedade de consumo e da vulnerabilidade do consumidor. 5. Tais normas de 
controle e saneamento do mercado, ao contrário de re5tringirem o principio da liberdade contratual, 
o aperfeiçoam, tendo em vista que buscam assegurar a vontade real daquele que é estimulado a 
contratar6. Apenas na segunda hipôtese do artigo 39, I, do CDC, referente aos limites quantitativos, 
está ressalvada a possibilidade de exclusão da prática abusiva por justa causa, não se admitindo 
justificativa, portanto, para a imposição de produ tos ou serviços que não os precisamente almejados 
pelo consumidor. 7. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 384.284/RS, 2.a T.,j. 20.08.2009, rel. 
Min. Hennan Benjamin, DJe 15.12.2009). 
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a venda a limites.quantitativus. Da mesma forma, há de se considerar venda casada a limitação 
da escolha do consumidor à a; JUisição de determinados produtos a fornecedores pré-determina
dos, como é o caso do exibid(>r de cinema que permite o acesso a suas dependências apenas dos 
produtos adquiridos em um 0~terminado bar ou lanchonete, prática notadamente abusiva. 251 

A prática da venda cas ;da. uma vez proibida pelo CDC, enseja, na hipótese de danos 
causados, a responsabílidad.:: do fornecedor, e, quando for o caso, a responsabilidade solidária 
de toda a cadeia de fomecim~...nto, m em face1 dos danos aos consumidores. 

2.3.1.4.2 Recusa de fornecimento 

O fornecedor que exerce atividade profissional no mercado de consumo tem o exercício 
desta atividade sempre vinculado a uma função social e econômica (veja-se artigo 187 do CC). 
Neste sentido, ao submeter-se às práticas do mercado de consumo, não pode recusar-se ao 
fomecimento de produtos ou serviços que realiza, em face de sua atuação profissionaL Neste 
sentido, estabelece o artigo 39. Il, que configura prática abusiva "recusar atendimento às de
mandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de 

251. "Administrativo. Recurso .·spccia!. Aplicação de multa pecuniária por ofensa ao código de defesa do 
consumidor. Operaçao dcn,•minada ;.endacasada em cinemas. CDC, artigo 39, L Vedação do consumo 
de alimmtos adquiridos ft•ra dos estabelecimentos cinematográfiCos. 1. A intervenção do Estado na 
ordem econômica, fundad~\ na livre iniciativa, deve observar os princípios do direito do consumidor, 
objeto de tutela constituC,I1IVl fundamental especial (CE artigos 170 e 5.", XXXII). 2. Nesse con
texto, consagrou-se ao consumidor no seu ordenamento primeiro a saber: o Código de Defesa do 
Consumidor Brasileiro. d~ntre os seus direitos básicos '·a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e St.TYiços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações" 
(artigo 6.", II, do CDC). 3. A denominada 'venda casada', sob esse enfoque, tem como ratio essendi 
da vedação a proibição imposta ao fornecedor de, utilizando de sua superioridade econômica ou 
técnica, opor-se à liberdade de escolha do consumidor entre os produtos e serviços de qualidade 
satisfatória e preços comp<!ÜlÍ\'OS. 4. Ao fornecedor de produtos ou seniços, consectariamente, não 
é lícito, dentre outras práticas abusivas, condicionar o fornecimento {i-e produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço (artigo 39, I do CDC). 5. A prática abusiva revela-se 
patente se a empresa cinematográfica permite a entrada de produtos adquiridos na suas dependeu~ 
cias e interdita o adquirido alhures, engendrando por via oblíqua a cognominada 'venda casada', 
interdição inextensível ao estabelecimento cuja venda de produtos alimentícios constituiu a essên
cia da sua ativfdade comercial como, verbi gratia, os bares e restaurantes. 6. O juiz, na aplicação da 
lei, deve aferir as finalidades da norma, por isso que, in castt, revela~se manifesta a prática abusiva. 
7. A aferição do ferimento à regra do artigo 170, da CF é interditada ao STJ, porquanto a sua com
petência cinge-se ao plano infraconstitucion_al. 8. Inexiste ofensa ao artigo 535 do CPC, quando o 
Tribunal de origem, embora sucintamente, pronunda~se de forma clara e suficiente sobre a questão 
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazi
dos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
9. Recurso e.>pecial improvido" (STJ, REsp 744.602/Rj,j. 01.03.2007, rei. Min. Luiz Fux, D]U 
15.03.2007, p. 264). 

252. "Apelações cíveis. Ação declaratória cumulada com danos morais. Cartão de crédito. Título decapita
lização. Não contratação. Venda casada. Nulidade do contrato. Inadimplemento. Inexigibilidade da di
vida.IÚscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Determinação de juntada de documento. 
Multa diária (astreinte). Litigância de má-fé.1mpossibilidade no caso em concreto. Danos morais 
mantidps em 25 (vinte e cinco) salários mínimos. Responsabilidade solidária entre as demandadas 
caracterizadas como fornecedoras. Precedentes jurisprudenciais. Sentença parcialmente proceden
te. Negaram provimento aos recursos. Unl\nime" (TJRS, ApCiv 70.0J.5.179. 765, ll.a Cãm. Civ., j. 
25.10.2006, rei. Luís Augusto Coelho Braga). 
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conformidade com os usos e costumes". Em outros termos, estabelece o CDC que havendo a 
possibilidade de fornecímento, esta n~ pode ser recusada sem justa causa, a qual o mesmo CDC 
expressamente previu como sendo a disponibilidade de estoque e os usos e costumes. 

Note-se que o fornecedor não pode, ao se dispor a enfrentar os riscos da atividade negociai 
no mercado de consumo, pretender selecionar os consumidores com quem vai contratar. Há 
uma obrigação inerente de atendimento a todos os consumidores que pretenderem contratar, 
nos termos da oferta realizada ou do que o exercício da atividade profissional do fornecedor 
permita presumir. Assim, é da natureza da atividade negociai que se realizem contratos alta
mente vantajosos e outros nem tanto, por parte do fornecedor. Não há, portanto, a possibilida
de do fornecedor recusar a contratar na hipótese de se tratar de negócios menos atraentes se e 
quando, pela sua atividade, propõe-se a fomecer produtos e serviços a quem se interessar, ob
servados - como menciona o próprio CDC - os usos e costumes comerciais. Assim ocorrerá 
prática abusiva, por exemplo, quando o fornecedor se recusar a fornecer em razão da contrata
ção do serviço lhe ser desinteressante porque de pequeno valor, da mesma forma quando are
cusa motivar-se por discriminação ilícita253 de determinado consumidor. 

2.3.1.4.3 Envio de produto ou oferecimento de serviço não solicitado 

O artigo 39, III, qualifica como cláusula abusiva "enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço". As hipóteses de envio ou 
foruecimento não solicitado de produto ou serviço têm seu caráter abusivo infirmado pela 
ausência de conSentimento ou de vontade expressa do consumidor em adquiri-los. Ou seja, há 
também aqui o pnC'pósito de constranger o consumidor a realizar a contratação buscando, sob 
o argumento da facilitação do negócio, caracterizá-la em sua visão, como fato consumado. A 
tais situações, o CDC estabelece uma sanção específica, no artigo 39, parágrafo único, o qual 
refere: "Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, na hipóte
se prevista no inciso lll, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento". 
Ou seja, equipara-se o produto ou se~ço entregue ao consumidor sem sua solicitação à amos
tra grátis, não havendo obrigação do beneficiário ao pagamento. Entendimento algo difundido 
sustenta 'que tal disposição prevê hipótese que autoriza o enriquecimento sem causa pelo con
sumidor. Não parece correto. A hipótese aqui é a de determinação legal de uma causa de atri
buição patrimonial ao consumidor. Ou seja, não se trata de enriquecimento sem causa, uma vez 
que a causa de acréscimo patrimonial pelo consumidor é determinada pela própria norma legaL 
O que existe é espécie de sanção do fomecedor, mediante a conversão do ato negociai cuja 
vontade inici<il era de revestir-se do caráter oneroso, em contrato gratuito, na medida em que 
se desobriga o consumidor ao pagamento. 

A jurisprudência brasíleira,já firmou seu entendimento a respeito do tema, tanto no que 
diz respeito ao envio não solicitado de cartões de crédito ao consumidor/54 assim como no caso 
do fornecimento de serviços onerosos tipo "0900", sem a prévia solicitação do consumidor do 

253. Neste sentido, vejam-se os exemplos de práticas discriminatórias ilícitas nas relações de consumo 
em: ROLLO, Artur. Responsabilidade dvil e práticas abusivas nas relações de consumo, p. 147 et seq. 

254. Assim a Súmula 543 do STJ: "Constitui prática comercial abusiva o envio de cartão de crédito sem 
prévia e expressa solicitação do consumidor, configurando-se ato ilícito indenizável e sujeito à 
aplicação de multa administrativa.~ (STJ, Súmula 532, Corte"Especial,j. 03.06.2015,DJe08.06.2015). 
Entendimento em acordo com expressiva jurisprudêhcia, conforme se percebe, por exemplo, em: 
TJRS, ApCiv 70.016.318.362, 11.a Cãm. Civ.,j. 25.10.2006, rei. Voltaire de Uma Moraes; no mesmo 
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a venda a limites.quantitativus. Da mesma forma, há de se considerar venda casada a limitação 
da escolha do consumidor à a; JUisição de determinados produtos a fornecedores pré-determina
dos, como é o caso do exibid(>r de cinema que permite o acesso a suas dependências apenas dos 
produtos adquiridos em um 0~terminado bar ou lanchonete, prática notadamente abusiva. 251 

A prática da venda cas ;da. uma vez proibida pelo CDC, enseja, na hipótese de danos 
causados, a responsabílidad.:: do fornecedor, e, quando for o caso, a responsabilidade solidária 
de toda a cadeia de fomecim~...nto, m em face1 dos danos aos consumidores. 

2.3.1.4.2 Recusa de fornecimento 

O fornecedor que exerce atividade profissional no mercado de consumo tem o exercício 
desta atividade sempre vinculado a uma função social e econômica (veja-se artigo 187 do CC). 
Neste sentido, ao submeter-se às práticas do mercado de consumo, não pode recusar-se ao 
fomecimento de produtos ou serviços que realiza, em face de sua atuação profissionaL Neste 
sentido, estabelece o artigo 39. Il, que configura prática abusiva "recusar atendimento às de
mandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de 

251. "Administrativo. Recurso .·spccia!. Aplicação de multa pecuniária por ofensa ao código de defesa do 
consumidor. Operaçao dcn,•minada ;.endacasada em cinemas. CDC, artigo 39, L Vedação do consumo 
de alimmtos adquiridos ft•ra dos estabelecimentos cinematográfiCos. 1. A intervenção do Estado na 
ordem econômica, fundad~\ na livre iniciativa, deve observar os princípios do direito do consumidor, 
objeto de tutela constituC,I1IVl fundamental especial (CE artigos 170 e 5.", XXXII). 2. Nesse con
texto, consagrou-se ao consumidor no seu ordenamento primeiro a saber: o Código de Defesa do 
Consumidor Brasileiro. d~ntre os seus direitos básicos '·a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e St.TYiços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações" 
(artigo 6.", II, do CDC). 3. A denominada 'venda casada', sob esse enfoque, tem como ratio essendi 
da vedação a proibição imposta ao fornecedor de, utilizando de sua superioridade econômica ou 
técnica, opor-se à liberdade de escolha do consumidor entre os produtos e serviços de qualidade 
satisfatória e preços comp<!ÜlÍ\'OS. 4. Ao fornecedor de produtos ou seniços, consectariamente, não 
é lícito, dentre outras práticas abusivas, condicionar o fornecimento {i-e produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço (artigo 39, I do CDC). 5. A prática abusiva revela-se 
patente se a empresa cinematográfica permite a entrada de produtos adquiridos na suas dependeu~ 
cias e interdita o adquirido alhures, engendrando por via oblíqua a cognominada 'venda casada', 
interdição inextensível ao estabelecimento cuja venda de produtos alimentícios constituiu a essên
cia da sua ativfdade comercial como, verbi gratia, os bares e restaurantes. 6. O juiz, na aplicação da 
lei, deve aferir as finalidades da norma, por isso que, in castt, revela~se manifesta a prática abusiva. 
7. A aferição do ferimento à regra do artigo 170, da CF é interditada ao STJ, porquanto a sua com
petência cinge-se ao plano infraconstitucion_al. 8. Inexiste ofensa ao artigo 535 do CPC, quando o 
Tribunal de origem, embora sucintamente, pronunda~se de forma clara e suficiente sobre a questão 
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazi
dos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
9. Recurso e.>pecial improvido" (STJ, REsp 744.602/Rj,j. 01.03.2007, rei. Min. Luiz Fux, D]U 
15.03.2007, p. 264). 

252. "Apelações cíveis. Ação declaratória cumulada com danos morais. Cartão de crédito. Título decapita
lização. Não contratação. Venda casada. Nulidade do contrato. Inadimplemento. Inexigibilidade da di
vida.IÚscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Determinação de juntada de documento. 
Multa diária (astreinte). Litigância de má-fé.1mpossibilidade no caso em concreto. Danos morais 
mantidps em 25 (vinte e cinco) salários mínimos. Responsabilidade solidária entre as demandadas 
caracterizadas como fornecedoras. Precedentes jurisprudenciais. Sentença parcialmente proceden
te. Negaram provimento aos recursos. Unl\nime" (TJRS, ApCiv 70.0J.5.179. 765, ll.a Cãm. Civ., j. 
25.10.2006, rei. Luís Augusto Coelho Braga). 
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conformidade com os usos e costumes". Em outros termos, estabelece o CDC que havendo a 
possibilidade de fornecímento, esta n~ pode ser recusada sem justa causa, a qual o mesmo CDC 
expressamente previu como sendo a disponibilidade de estoque e os usos e costumes. 

Note-se que o fornecedor não pode, ao se dispor a enfrentar os riscos da atividade negociai 
no mercado de consumo, pretender selecionar os consumidores com quem vai contratar. Há 
uma obrigação inerente de atendimento a todos os consumidores que pretenderem contratar, 
nos termos da oferta realizada ou do que o exercício da atividade profissional do fornecedor 
permita presumir. Assim, é da natureza da atividade negociai que se realizem contratos alta
mente vantajosos e outros nem tanto, por parte do fornecedor. Não há, portanto, a possibilida
de do fornecedor recusar a contratar na hipótese de se tratar de negócios menos atraentes se e 
quando, pela sua atividade, propõe-se a fomecer produtos e serviços a quem se interessar, ob
servados - como menciona o próprio CDC - os usos e costumes comerciais. Assim ocorrerá 
prática abusiva, por exemplo, quando o fornecedor se recusar a fornecer em razão da contrata
ção do serviço lhe ser desinteressante porque de pequeno valor, da mesma forma quando are
cusa motivar-se por discriminação ilícita253 de determinado consumidor. 

2.3.1.4.3 Envio de produto ou oferecimento de serviço não solicitado 

O artigo 39, III, qualifica como cláusula abusiva "enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço". As hipóteses de envio ou 
foruecimento não solicitado de produto ou serviço têm seu caráter abusivo infirmado pela 
ausência de conSentimento ou de vontade expressa do consumidor em adquiri-los. Ou seja, há 
também aqui o pnC'pósito de constranger o consumidor a realizar a contratação buscando, sob 
o argumento da facilitação do negócio, caracterizá-la em sua visão, como fato consumado. A 
tais situações, o CDC estabelece uma sanção específica, no artigo 39, parágrafo único, o qual 
refere: "Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, na hipóte
se prevista no inciso lll, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de pagamento". 
Ou seja, equipara-se o produto ou se~ço entregue ao consumidor sem sua solicitação à amos
tra grátis, não havendo obrigação do beneficiário ao pagamento. Entendimento algo difundido 
sustenta 'que tal disposição prevê hipótese que autoriza o enriquecimento sem causa pelo con
sumidor. Não parece correto. A hipótese aqui é a de determinação legal de uma causa de atri
buição patrimonial ao consumidor. Ou seja, não se trata de enriquecimento sem causa, uma vez 
que a causa de acréscimo patrimonial pelo consumidor é determinada pela própria norma legaL 
O que existe é espécie de sanção do fomecedor, mediante a conversão do ato negociai cuja 
vontade inici<il era de revestir-se do caráter oneroso, em contrato gratuito, na medida em que 
se desobriga o consumidor ao pagamento. 

A jurisprudência brasíleira,já firmou seu entendimento a respeito do tema, tanto no que 
diz respeito ao envio não solicitado de cartões de crédito ao consumidor/54 assim como no caso 
do fornecimento de serviços onerosos tipo "0900", sem a prévia solicitação do consumidor do 

253. Neste sentido, vejam-se os exemplos de práticas discriminatórias ilícitas nas relações de consumo 
em: ROLLO, Artur. Responsabilidade dvil e práticas abusivas nas relações de consumo, p. 147 et seq. 

254. Assim a Súmula 543 do STJ: "Constitui prática comercial abusiva o envio de cartão de crédito sem 
prévia e expressa solicitação do consumidor, configurando-se ato ilícito indenizável e sujeito à 
aplicação de multa administrativa.~ (STJ, Súmula 532, Corte"Especial,j. 03.06.2015,DJe08.06.2015). 
Entendimento em acordo com expressiva jurisprudêhcia, conforme se percebe, por exemplo, em: 
TJRS, ApCiv 70.016.318.362, 11.a Cãm. Civ.,j. 25.10.2006, rei. Voltaire de Uma Moraes; no mesmo 
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contrato da linha telefônica. 255 Neste sentido, tanto a cobrança do serviço, quanto eventual 
registro do consumidor nos bancos de dados de proteção ao crédito na hipótese de não paga
mento, configuram hipótese de responsabilização do fornecedor pelos danos causados.256 

2.3.1.4.4 Aproveitamento da vulnerabilidade agravada do consumidor 

A proteção do consumidor tem por fundamento a presunção legal de vulnerabilidade. De 
acordo com o princípio da vulnerabilidade estabelecido no artigo 4. 0 , III, do CDC, todos os 
consumidores são vulnerâveis. Ocorre que para além da vulnerabilidade, existem caracterfsti
cas pessoais, subjetivas, e identificadas em alguns consumidores e não em todos, que determi
nam uma fragilidade ainda maior, em razão da idade (idosos e crianças),257 condição 

sentido: ST], REsp 1.199.117/SP, 3." T., j. 18.12.2012, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 
04.032013). 

255. Neste sentido, destaca-se a jurisprudência do STJ: "Telefone. Serviço 900. Disque prazer. Código 
de Defesa do Consumídor. O serviço "900n é oneroso e somente pode ser fornecido mediante prévía 
solicitação do titular da linha tdefõnica. Recurso conhecido e provido." (STJ, 4. a T., REsp•258.156/ 
SP,j. 2l.09.20po, rel. Min. Ruy RosadodeAguiar]r., D]U 11.12.2000, p. 210); "Consumidor Sàviços 
de 900. Disqtte prazer. Cobrança. Necessidade de prévia solicitação. CDC, artigo39, III. A cobrança 
de serviço de '900- disque prazer' sem a prévia solicitação do consumido, constitui prática abusiva 
(CDC, artigo 39, III). Se prestado, sem o pedido anterior, tal serviço equipara-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento (CDC, artigo 39, parágrafo único).- Recurso provido" (STJ, 
REsp 318.372/SP, 3." T.,j. 27.04.2004, rei. Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 17.05.2004, p. 
213); ~Civil e processual. Cobrança de ligaçõss para tele-sexo. Oferecimento de seniço ou produto 
estranho ao contrato de telefonia sem anuência do usuário. Invalidade. Onus da prova positiva do fato 
atribuível à empresa concessionária. Inscriçáo da titular da linha telefônica no CADIN. Danos morais. 
Código de defesa do consumidor, artigos 6. 0

, VIII e 31, III. I. O 'produto' ou 'serv:i.ço' não inerente ao 
contrato de prestação de telefonia ou que não seja de utilidade pública, quando posto à disposição 
do usuário pela concessionária- caso do 'tele-sexo'- carece de prévia autorização, inscrição ou 
credenciamento do titular da linha, em respeito à restrição prevista no artigo 31, III, do CDC. 11. 
Sustentado pela autora não ter dado a aludida anuência, cabe à companhia telefônica o ônus de 
provar o fato positivo em contrário, nos termos do artigo 6.0

, VIII, da mesma Lei 8.078/90, o que 
inocorreu. UI. Destarte, se afigura indevida a cobrança de ligações nacionais ou internacionais a tal 
título,~· de igual modo, ilícita a inscrição da titular da linha como devedora em cadastro negativo 
de crédtto, gerando, em contrapartida, o dever de indenizá-la pelos danos morais causados, que hão 
de ser fixados com moderação, sob pena de causar enriquecimento sem causa. IV. Recurso especial 
conhecido e provido em parte" (STJ, REsp 265121/Rj, 4." T,j. 04.04.2002, rei. Min. Aldir Passarinho 
Júnior, D]U 17.06.2002, p. 267). ' 

256. "Consumidor. Abusividade. Ilicitude. Envio, sem solicitação, de cartão de crédito. CDC, 39, lil. Co
brança, demais, de taxas de anuidade. Envio indevido do nome ao SPC. Triplo fundamento para os 
danos morais, que se reconhecem, fixada indenização. Apelo improvido" (TJRS, 19.a Cãm. Civ., 
ApCiv70.015.364.896,j.15.08.2006, rel. Des. Máriojosé Gomes Pereira). E: "Apelação cível. Emis
são e envio de cartão de crédito sem autorização do consumidor. Inexistência de débito. Comprovado 
que o banco demandado enviou cartão de crédito em nome do demandante sem sua solicitação. 
Cobrança de anuidade e registro do nome do consumidor no SERASA, irregulares, o que implica na 
declaração de inexistência de débito e exclusão do registro nos órgãos de restrição de crédito. Ape
lo desprovido. Decisão unânime" (TJRS, ApCiv 70.015.146.798, 10.a Cãm. Civ.,j. 25.05.2006, rei. 
Des.jorge Alberto Schreiner Pestana). 

257. Sobre a vulnerabilidade agravada dos consumidores idosos, veja-se o exame específico no item 4.1.2, 
da Parte li, dr.sta obra. Assim como o estudo de: MARQUES, Claudia Lima. Solidariedade na 
doença e na morte: sobre a necessidade de "ações afirmativas" em contratos de planos de saúde e de 
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socioeconõmica e cultural (o consumidor pobre, o consumidor analfabeto), qualidades a que 
se denomina vulnerabilidade agravada do consumidor. 

É reconhecido pela jurisprudência o conceito de hipossuficiência como critério de inver
são do ônus da prova pelo juiz, em favor Jo consumidor. Todavia, examinando-se os casos 
concretos, é possível identificar que a protc•;ão dos intere:ses do consumidor em uma determi
nada relação específica seja mais ampla err; razão da nece~sidade de tutelar adequadamente os 
interesses de um consumidor que apresente, além de sua vulnerabilidade inerente, a presença 
de condição pes:;;oal que reforce a desigualdade entre as panes no contrato de cot;Sumo. 

O que se considera prática abusiva, entretanto, é o aproveitamento da hipossuficiência do 
consumidor, e não certamente o simples fato de cOntratar-se com consumidores hipossuficien
tes. Dispõe, neste sentido, o artigo 39, IV, do CDC, que constitui prática abusiva: "prevalecer-se 
da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços". A caracterização da hipossufi
ciência, que se retira do mundo dos fatos, como dissemos, é reconhecida a partir de condições 
subjetivas especiais, como idade, condição econômico-cultural, dentre outros. 

Ocorrendo esta prática abusiva, sua s;mção pode ser tanto a invalidade do contrato obtido 
nestes termos (e.g. no caso de publicidad-.ê abusiYa para crianças e idosos que se aproveitem 
desta condição para promovera contrataçãv), assim como, existindo danos, a responsabilidade 
do fornecedor pela reparação dos mesmos. 

2.3.1.4.5 Exigência de vantagem manifestamente excessiva· 

O artigo 39, V, do CDC estabelece como prática abusiva, "exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva". Trata-se de hipótese genérica que contempla a vedação de conduta 
do fornecedor visando à obtenção de vantagem que venha a dar causa ao desequilíbrio da rela
ção jurídica de consumo. Note-se que não há necessidade de existir o contrato, senão o mero 
ato do fornecedor postulando o recebimento de vantagem. A identificação dos critérios para 
determinação do caráter excessivo ou não de pretensão negociai do fornecedor verifica-se em 
acordo com o disposto- com finalidade idêntica- para determinação da abusividade de cláu
sula contratual por consignar vantagem exagerada ao consumidor (artigo 51,§ 1.0

, do CDC). 

Tanto é assim que a utilização do dispositivo, pela jurisprudência, vem sendo feita em 
vista de su~ aplicação combinada com o artigo 51 do CDC,"l-58 para determinar a nulidade da 
cláusula contratual abusiva que estipule vantagem exagerada aos fornecedores, em claro desa
cordo com o direito básico do consumidor ao equilíbrio contratual. No mesmo sentido é a 
conduta do fornecedor que evita a liberação do consumidor do contrato, exigindo a satisfação 
de vantagem indevida de seus interesses, como é o caso da recusa da instituição de ensino em 
permitir a colação de grau do aluno inadimplente.259 Nestes casos, assim como eventual inva-

plan'o_s funerários frente ao consumidor idoso. In: SARLET, lngo Wolfgang (org.) Constituição, di
reitos fundamentais e direito privado. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 185-222. 

258. STJ, 3. aT., REsp 345. 725/SP,j. 13.05. 2003, rei Min. Fátima Nancy Andrighi, D]U 18.08.2003, p. 202; 
ST], REsp 445.446/RS, 4.a T.,j. 22.04.2003, rel. Min. Ruy Rosado deAguiarjr., D]U 02.06.2003, p. 
302; STJ, REsp 271.214/RS, 2. "Seção,j. 12.03.2003, rel Min. A ri Pargendler, D]U04 .08.2003, p. 216. 

259. Neste sentido a decisão do Tribunal de Alçada de Minas Gerais: "Estabelecimento de ensino. Nível 
superior. Aluno que oblém aprovaçdo no curso, mgs é-impedido de co lar grau em razão do inadimplemen
to das mensalidades escolares. Inadmissíbi lidade. C r édito em atraso que deve ser cobrado pelas vias legais. 
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contrato da linha telefônica. 255 Neste sentido, tanto a cobrança do serviço, quanto eventual 
registro do consumidor nos bancos de dados de proteção ao crédito na hipótese de não paga
mento, configuram hipótese de responsabilização do fornecedor pelos danos causados.256 

2.3.1.4.4 Aproveitamento da vulnerabilidade agravada do consumidor 

A proteção do consumidor tem por fundamento a presunção legal de vulnerabilidade. De 
acordo com o princípio da vulnerabilidade estabelecido no artigo 4. 0 , III, do CDC, todos os 
consumidores são vulnerâveis. Ocorre que para além da vulnerabilidade, existem caracterfsti
cas pessoais, subjetivas, e identificadas em alguns consumidores e não em todos, que determi
nam uma fragilidade ainda maior, em razão da idade (idosos e crianças),257 condição 

sentido: ST], REsp 1.199.117/SP, 3." T., j. 18.12.2012, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 
04.032013). 

255. Neste sentido, destaca-se a jurisprudência do STJ: "Telefone. Serviço 900. Disque prazer. Código 
de Defesa do Consumídor. O serviço "900n é oneroso e somente pode ser fornecido mediante prévía 
solicitação do titular da linha tdefõnica. Recurso conhecido e provido." (STJ, 4. a T., REsp•258.156/ 
SP,j. 2l.09.20po, rel. Min. Ruy RosadodeAguiar]r., D]U 11.12.2000, p. 210); "Consumidor Sàviços 
de 900. Disqtte prazer. Cobrança. Necessidade de prévia solicitação. CDC, artigo39, III. A cobrança 
de serviço de '900- disque prazer' sem a prévia solicitação do consumido, constitui prática abusiva 
(CDC, artigo 39, III). Se prestado, sem o pedido anterior, tal serviço equipara-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento (CDC, artigo 39, parágrafo único).- Recurso provido" (STJ, 
REsp 318.372/SP, 3." T.,j. 27.04.2004, rei. Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 17.05.2004, p. 
213); ~Civil e processual. Cobrança de ligaçõss para tele-sexo. Oferecimento de seniço ou produto 
estranho ao contrato de telefonia sem anuência do usuário. Invalidade. Onus da prova positiva do fato 
atribuível à empresa concessionária. Inscriçáo da titular da linha telefônica no CADIN. Danos morais. 
Código de defesa do consumidor, artigos 6. 0

, VIII e 31, III. I. O 'produto' ou 'serv:i.ço' não inerente ao 
contrato de prestação de telefonia ou que não seja de utilidade pública, quando posto à disposição 
do usuário pela concessionária- caso do 'tele-sexo'- carece de prévia autorização, inscrição ou 
credenciamento do titular da linha, em respeito à restrição prevista no artigo 31, III, do CDC. 11. 
Sustentado pela autora não ter dado a aludida anuência, cabe à companhia telefônica o ônus de 
provar o fato positivo em contrário, nos termos do artigo 6.0

, VIII, da mesma Lei 8.078/90, o que 
inocorreu. UI. Destarte, se afigura indevida a cobrança de ligações nacionais ou internacionais a tal 
título,~· de igual modo, ilícita a inscrição da titular da linha como devedora em cadastro negativo 
de crédtto, gerando, em contrapartida, o dever de indenizá-la pelos danos morais causados, que hão 
de ser fixados com moderação, sob pena de causar enriquecimento sem causa. IV. Recurso especial 
conhecido e provido em parte" (STJ, REsp 265121/Rj, 4." T,j. 04.04.2002, rei. Min. Aldir Passarinho 
Júnior, D]U 17.06.2002, p. 267). ' 

256. "Consumidor. Abusividade. Ilicitude. Envio, sem solicitação, de cartão de crédito. CDC, 39, lil. Co
brança, demais, de taxas de anuidade. Envio indevido do nome ao SPC. Triplo fundamento para os 
danos morais, que se reconhecem, fixada indenização. Apelo improvido" (TJRS, 19.a Cãm. Civ., 
ApCiv70.015.364.896,j.15.08.2006, rel. Des. Máriojosé Gomes Pereira). E: "Apelação cível. Emis
são e envio de cartão de crédito sem autorização do consumidor. Inexistência de débito. Comprovado 
que o banco demandado enviou cartão de crédito em nome do demandante sem sua solicitação. 
Cobrança de anuidade e registro do nome do consumidor no SERASA, irregulares, o que implica na 
declaração de inexistência de débito e exclusão do registro nos órgãos de restrição de crédito. Ape
lo desprovido. Decisão unânime" (TJRS, ApCiv 70.015.146.798, 10.a Cãm. Civ.,j. 25.05.2006, rei. 
Des.jorge Alberto Schreiner Pestana). 

257. Sobre a vulnerabilidade agravada dos consumidores idosos, veja-se o exame específico no item 4.1.2, 
da Parte li, dr.sta obra. Assim como o estudo de: MARQUES, Claudia Lima. Solidariedade na 
doença e na morte: sobre a necessidade de "ações afirmativas" em contratos de planos de saúde e de 
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socioeconõmica e cultural (o consumidor pobre, o consumidor analfabeto), qualidades a que 
se denomina vulnerabilidade agravada do consumidor. 

É reconhecido pela jurisprudência o conceito de hipossuficiência como critério de inver
são do ônus da prova pelo juiz, em favor Jo consumidor. Todavia, examinando-se os casos 
concretos, é possível identificar que a protc•;ão dos intere:ses do consumidor em uma determi
nada relação específica seja mais ampla err; razão da nece~sidade de tutelar adequadamente os 
interesses de um consumidor que apresente, além de sua vulnerabilidade inerente, a presença 
de condição pes:;;oal que reforce a desigualdade entre as panes no contrato de cot;Sumo. 

O que se considera prática abusiva, entretanto, é o aproveitamento da hipossuficiência do 
consumidor, e não certamente o simples fato de cOntratar-se com consumidores hipossuficien
tes. Dispõe, neste sentido, o artigo 39, IV, do CDC, que constitui prática abusiva: "prevalecer-se 
da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou 
condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços". A caracterização da hipossufi
ciência, que se retira do mundo dos fatos, como dissemos, é reconhecida a partir de condições 
subjetivas especiais, como idade, condição econômico-cultural, dentre outros. 

Ocorrendo esta prática abusiva, sua s;mção pode ser tanto a invalidade do contrato obtido 
nestes termos (e.g. no caso de publicidad-.ê abusiYa para crianças e idosos que se aproveitem 
desta condição para promovera contrataçãv), assim como, existindo danos, a responsabilidade 
do fornecedor pela reparação dos mesmos. 

2.3.1.4.5 Exigência de vantagem manifestamente excessiva· 

O artigo 39, V, do CDC estabelece como prática abusiva, "exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva". Trata-se de hipótese genérica que contempla a vedação de conduta 
do fornecedor visando à obtenção de vantagem que venha a dar causa ao desequilíbrio da rela
ção jurídica de consumo. Note-se que não há necessidade de existir o contrato, senão o mero 
ato do fornecedor postulando o recebimento de vantagem. A identificação dos critérios para 
determinação do caráter excessivo ou não de pretensão negociai do fornecedor verifica-se em 
acordo com o disposto- com finalidade idêntica- para determinação da abusividade de cláu
sula contratual por consignar vantagem exagerada ao consumidor (artigo 51,§ 1.0

, do CDC). 

Tanto é assim que a utilização do dispositivo, pela jurisprudência, vem sendo feita em 
vista de su~ aplicação combinada com o artigo 51 do CDC,"l-58 para determinar a nulidade da 
cláusula contratual abusiva que estipule vantagem exagerada aos fornecedores, em claro desa
cordo com o direito básico do consumidor ao equilíbrio contratual. No mesmo sentido é a 
conduta do fornecedor que evita a liberação do consumidor do contrato, exigindo a satisfação 
de vantagem indevida de seus interesses, como é o caso da recusa da instituição de ensino em 
permitir a colação de grau do aluno inadimplente.259 Nestes casos, assim como eventual inva-

plan'o_s funerários frente ao consumidor idoso. In: SARLET, lngo Wolfgang (org.) Constituição, di
reitos fundamentais e direito privado. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 185-222. 

258. STJ, 3. aT., REsp 345. 725/SP,j. 13.05. 2003, rei Min. Fátima Nancy Andrighi, D]U 18.08.2003, p. 202; 
ST], REsp 445.446/RS, 4.a T.,j. 22.04.2003, rel. Min. Ruy Rosado deAguiarjr., D]U 02.06.2003, p. 
302; STJ, REsp 271.214/RS, 2. "Seção,j. 12.03.2003, rel Min. A ri Pargendler, D]U04 .08.2003, p. 216. 

259. Neste sentido a decisão do Tribunal de Alçada de Minas Gerais: "Estabelecimento de ensino. Nível 
superior. Aluno que oblém aprovaçdo no curso, mgs é-impedido de co lar grau em razão do inadimplemen
to das mensalidades escolares. Inadmissíbi lidade. C r édito em atraso que deve ser cobrado pelas vias legais. 
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lidade, impedimento ou cessação da r:onduta abusiva, há o direito à pretensão de-perdas e danos 
do consumidor prejudicado, quando ti\·er existido prejuízo de sua parte. 

Neste sentido. veja-se o caso d"' exigência de cheque-caução como procedimento prévio 
à internação hospitalar. Na jurisprudência brasileira, eram observados, até a edição da Lei 
12.653/2012, que criminalizou, meJiante novo tir:,o penal, "exigir cheque-caução, nota pro
missória ou qualquer garantia, bem como o preendlimenro prévio de formulários administra
tivos, como condição para o atendimento médico-hospitalar emergencial", dois entendimentos 
principais quanto à licitude da práuca. O primeiro, que admite a exigência, como forma de 
garantia de adimplemento dos serviços prestados pelo fornecedor. 260 Outro que reconhece como 
abusiva a prática,261 notadamente em face do disposto no artigo 39, V, do Código de Defesa do 
Consumidor que proíbe, qualificando como prática abusiva, "exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva". Ou mesmo, servindo-se especialmente da definição pelo Código 
Civíl de 2002, de novo defeito do negócio jurídico, o estado de perigo/62 causa de invalidade 
do negócio jurídico celebrado quanJo uma das partes assume obrigação excessivamente one
rosa conhecida da outra. Assim, o anigo 156, caput, do Código Civil: "Configura-se o estado de 
pe,rigo quando alguém, premido d::t necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua família, de 
grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa". 

Pondera a doutrina, contudo, q_Lte, sendo h i pô tese de invalidade do negócio jurídico, no 
caso de a exigência se dar em contraprestação a serviços que sejam efetivamente realizados, não 
deve prevalecer o valor pecuniário a~:ordado, porém "há direito de ressarcimento, que deve ser 
arbitrado".163 Anote~se nesse caso, que o que se visa preservar, ao se regular e/ou limitar a exi
gência prévia de cheque~caução no caso de atendimento médico-hospitalar de emergência, é a 
integridade do COD?Umidor em relaç:lo a eventual aproveitamento do estado de debilidade e/ou 
tensão que tais situações naturalmente acarretam, para exigência de vantagem excessiva por 
parte do fornecedor. Esse entendimento, a partir da promulgação da Lei 12.653/2012, embora 
se trate de norma penal, definidora de tipo, deve serrevisitado também na disciplina contratual 
das relaçõe.:, entre consumidor e fornecedor. Ao definir como crime a exigência de cheque
-qLUção como condição para atendimento emergencial, claramente encerra a possibilidade de 
ponderação quanto a esta situação específica. Neste caso, orientou-se o legislador a afastar to-

Ementa Oficial: A instituição de ensino não pode valer~se do inadimplemento do aluno para lhe 
negara colação de grau, cujo direito emana de sua aprovação no curso. O crédito referente às men~ 
salidades atrasadas deve ser cobrado pelas vias legais, vedado constranger o aluno com a proibição 
de colar grau" (TAMG, ApCiv 263.767-4, 4.a Câmara, j. 10.03.1999, rei. juiz Tibagy Salles, RT 
7691388). 

260. Admitindo a possibilidade de sua exigência: TJRS,ApCiv 70039705942, s.a Cãm. Civ.,j. 23.02.2011, 
rei. Isabel Dias de Almeida; e ApCiv 70012087706, 20.a Cãm. Civ.,j. 20.07.2005, rei. jose Aquino 
Flores de Camargo. Da mesma forma, há o entendimento de que a exigência de cheque-caução em 
si, não dá causa a dano moral: STJ, REsp 853.850/RS, 3.a T.,j. 14.02.2008, reL Min. Humberto Go
mês de Barros, publicação 05.03.2008. Preserva-se, contudo, a possibilidade de investigar-se a 
cama debendi do cheque contestando-lhe o valor: STJ, REsp 796.739/MT, 3.a T.,j. 27.03.2007, rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, Dj 07.05.2007. 

261. TJRJ,ApCiv0311947-58.2009.8.19.000l,j. 05.03.2012, rel. Celia Maria Pessoa. No mesmo senti
do, porém caracterizando como defeito da prestação de serviço, dando causa a dano moral: TJRJ, 
ApCiv 2008.001.44845,j. 18.08.2008, rel. Carlos Eduardo Passos. 

262. TJRJ,ApCiv0091840-08.2008.8.19.C002, 3.a Câm. Civ.,j. 23.05.2012, rel. Renata Machado Cotta. 
263. DUARTE, Nestor.1n: PELUSO,Antônio Cezar (Org.) Código Civil comentado. São Paulo: Manole, 

2012. p. 123. 
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talmente a possibilidade de exigência de prévia garantia de adimplemento, o que parece resul
tar de conclusão da ponderação entre o direito à vida e à saúde áa pessoa264 e a segurança do 
direito patrimonial de crédito do fornecedor de serviço médico-hospitalar. Assim, tratando-se 
de atendimento emergencial, a exigência de garantia passa a ser proibida em termos gerais, não 
,,,:: admitindo exceções. 

2.3.1 .4.6 Execução de serviços sem elaboração de orçamento prévio 

Na vida cotidiana, outra prática abusiva bastante comum por parte de certos fornecedores, 
é a realização de serviços sem a aprovação de prévio orçamento pelo consumidor. A garantia de 
orçamento prévio pelo consumidor foi consagrada pelo CDC em duas disposições distintas: a) 
Jo artigo 39, VI, que qualifica como abusivo "executar serviços sem a prévia elaboração de 
orçamento e autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas ante
riores entre as partes" ,265 e b) o artigo 40 que dispõe: '"'O fornecedor de serviço será obrigado a 
entregar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de~obra, dos materiais 
e equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início 
e término dos serviços". 

A sanção reconhecida pna a prestação de serviço sem a prévia aprovação do orçamento 
pelo consumidor configura a segunda hipótese em que o CDC desobriga o pagamento pelo 
consumidor (a primeira, a que já nos referimos, é a prevista no artigo 39, parágrafo único). Isto 
porque, aprovado o orçamento pelo consumidor, seus termos passam a vincular ambos os con
tratantes (artigo 40, § 2.0

), de modo que o consumidor não responderá "por quaisquer ônus ou 

264. Veja-se a eficácia do direito básico à vida e saúde no direito do consumidor, no nosso: MIRAGEM, 
Bruno. Curso de direito do consumidor. 3. ed. São Paulo: RT, 2012. p. 165. 

265. Refira-se ainda. em atenção à correta lição da jurisprudência, situações emergenciais em que a 
prestação de serviço nà(l é antecedida de orçamer::.to. Estes casos, embora não expressamente pre
v~tos na norma, não desoneram o consumidor do pagamento quando em face da boa~fê objetiva 
que informa a relação das partes. Não pode, todavia, o fornecedor aproveitar-se da situação emer
genCial para impor situações excessivamente gravosas ao consumidor, o que de resto é sancionado 
não apenas no CDC, mas igualmente no Cõdigo Civil, por intermédio da previsão do estado de 
perigo como espécie de defeito do negócio jurídico (artigo 156 do CC/2002). Nesse sentido decidiu 
o STJ: "Consumidor e processual civil. Recurso especial. Atendimento médico emergencial. Relação 
de consumo. Necessidade de harmonização dos interesses resguardando o equilíbrio e a boa-fé. 
Inversão do ônus da prova. Incompatibilidade com o enriquecimento sem causa. Princípios con
tratuais que se extraem do CDC. Instrumentário hábil a solucionar a lide. l. O Código de Defesa do 
Consumidor contempla a reciprocidade, equidade e moderação, devendo sempre ser buscada a 
harmonização dos interesses em conflito, mantendo a higidezdasrelações de consumo. 2. A inver
são do ônus da prova é instrumento para a obtenção do equilíbrio processual entre as partes, não 
tendo por fim causar indevida vantagem, a ponto de conduzir o consumidor ao enriquecimento sem 
causa, vedado pelo artigo 884 do Código Civil. 3. Não há dUvida de que houve a prestação de servi
ço médico~hospitalar e que o caso guarda peculiaridades importantes, suficientes ao afastamento, 
para o próprio interesse do consumidor, da necessidade de prévia elaboração de instrumento con
tratual e apresentação de orçamento pelo fornecedor de serviço, prevista no artigo 40 do CDC, dado 
ser incompativel com a situação médica emergencial experimentada pela filha do réu. 4. Os princí
pios da função social do contrato, boa-fé objetiva, equivalência material e moderação impõem, por 
um lado, seja reconhecido o direito à retribuição pecuniária pelos serviços prestados e, por outro 
lado, constituem instrumentário que proporcionaníáo julgador o adequado arbitramento do valor 
a que faz jus o recorrente. 5. Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 1.256. 703/SP, 4.3 

T.,j. 06.09.2011, rel. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 27.09.2011). 
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lidade, impedimento ou cessação da r:onduta abusiva, há o direito à pretensão de-perdas e danos 
do consumidor prejudicado, quando ti\·er existido prejuízo de sua parte. 

Neste sentido. veja-se o caso d"' exigência de cheque-caução como procedimento prévio 
à internação hospitalar. Na jurisprudência brasileira, eram observados, até a edição da Lei 
12.653/2012, que criminalizou, meJiante novo tir:,o penal, "exigir cheque-caução, nota pro
missória ou qualquer garantia, bem como o preendlimenro prévio de formulários administra
tivos, como condição para o atendimento médico-hospitalar emergencial", dois entendimentos 
principais quanto à licitude da práuca. O primeiro, que admite a exigência, como forma de 
garantia de adimplemento dos serviços prestados pelo fornecedor. 260 Outro que reconhece como 
abusiva a prática,261 notadamente em face do disposto no artigo 39, V, do Código de Defesa do 
Consumidor que proíbe, qualificando como prática abusiva, "exigir do consumidor vantagem 
manifestamente excessiva". Ou mesmo, servindo-se especialmente da definição pelo Código 
Civíl de 2002, de novo defeito do negócio jurídico, o estado de perigo/62 causa de invalidade 
do negócio jurídico celebrado quanJo uma das partes assume obrigação excessivamente one
rosa conhecida da outra. Assim, o anigo 156, caput, do Código Civil: "Configura-se o estado de 
pe,rigo quando alguém, premido d::t necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua família, de 
grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa". 

Pondera a doutrina, contudo, q_Lte, sendo h i pô tese de invalidade do negócio jurídico, no 
caso de a exigência se dar em contraprestação a serviços que sejam efetivamente realizados, não 
deve prevalecer o valor pecuniário a~:ordado, porém "há direito de ressarcimento, que deve ser 
arbitrado".163 Anote~se nesse caso, que o que se visa preservar, ao se regular e/ou limitar a exi
gência prévia de cheque~caução no caso de atendimento médico-hospitalar de emergência, é a 
integridade do COD?Umidor em relaç:lo a eventual aproveitamento do estado de debilidade e/ou 
tensão que tais situações naturalmente acarretam, para exigência de vantagem excessiva por 
parte do fornecedor. Esse entendimento, a partir da promulgação da Lei 12.653/2012, embora 
se trate de norma penal, definidora de tipo, deve serrevisitado também na disciplina contratual 
das relaçõe.:, entre consumidor e fornecedor. Ao definir como crime a exigência de cheque
-qLUção como condição para atendimento emergencial, claramente encerra a possibilidade de 
ponderação quanto a esta situação específica. Neste caso, orientou-se o legislador a afastar to-

Ementa Oficial: A instituição de ensino não pode valer~se do inadimplemento do aluno para lhe 
negara colação de grau, cujo direito emana de sua aprovação no curso. O crédito referente às men~ 
salidades atrasadas deve ser cobrado pelas vias legais, vedado constranger o aluno com a proibição 
de colar grau" (TAMG, ApCiv 263.767-4, 4.a Câmara, j. 10.03.1999, rei. juiz Tibagy Salles, RT 
7691388). 

260. Admitindo a possibilidade de sua exigência: TJRS,ApCiv 70039705942, s.a Cãm. Civ.,j. 23.02.2011, 
rei. Isabel Dias de Almeida; e ApCiv 70012087706, 20.a Cãm. Civ.,j. 20.07.2005, rei. jose Aquino 
Flores de Camargo. Da mesma forma, há o entendimento de que a exigência de cheque-caução em 
si, não dá causa a dano moral: STJ, REsp 853.850/RS, 3.a T.,j. 14.02.2008, reL Min. Humberto Go
mês de Barros, publicação 05.03.2008. Preserva-se, contudo, a possibilidade de investigar-se a 
cama debendi do cheque contestando-lhe o valor: STJ, REsp 796.739/MT, 3.a T.,j. 27.03.2007, rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, Dj 07.05.2007. 

261. TJRJ,ApCiv0311947-58.2009.8.19.000l,j. 05.03.2012, rel. Celia Maria Pessoa. No mesmo senti
do, porém caracterizando como defeito da prestação de serviço, dando causa a dano moral: TJRJ, 
ApCiv 2008.001.44845,j. 18.08.2008, rel. Carlos Eduardo Passos. 

262. TJRJ,ApCiv0091840-08.2008.8.19.C002, 3.a Câm. Civ.,j. 23.05.2012, rel. Renata Machado Cotta. 
263. DUARTE, Nestor.1n: PELUSO,Antônio Cezar (Org.) Código Civil comentado. São Paulo: Manole, 

2012. p. 123. 
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talmente a possibilidade de exigência de prévia garantia de adimplemento, o que parece resul
tar de conclusão da ponderação entre o direito à vida e à saúde áa pessoa264 e a segurança do 
direito patrimonial de crédito do fornecedor de serviço médico-hospitalar. Assim, tratando-se 
de atendimento emergencial, a exigência de garantia passa a ser proibida em termos gerais, não 
,,,:: admitindo exceções. 

2.3.1 .4.6 Execução de serviços sem elaboração de orçamento prévio 

Na vida cotidiana, outra prática abusiva bastante comum por parte de certos fornecedores, 
é a realização de serviços sem a aprovação de prévio orçamento pelo consumidor. A garantia de 
orçamento prévio pelo consumidor foi consagrada pelo CDC em duas disposições distintas: a) 
Jo artigo 39, VI, que qualifica como abusivo "executar serviços sem a prévia elaboração de 
orçamento e autorização expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas ante
riores entre as partes" ,265 e b) o artigo 40 que dispõe: '"'O fornecedor de serviço será obrigado a 
entregar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da mão-de~obra, dos materiais 
e equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início 
e término dos serviços". 

A sanção reconhecida pna a prestação de serviço sem a prévia aprovação do orçamento 
pelo consumidor configura a segunda hipótese em que o CDC desobriga o pagamento pelo 
consumidor (a primeira, a que já nos referimos, é a prevista no artigo 39, parágrafo único). Isto 
porque, aprovado o orçamento pelo consumidor, seus termos passam a vincular ambos os con
tratantes (artigo 40, § 2.0

), de modo que o consumidor não responderá "por quaisquer ônus ou 

264. Veja-se a eficácia do direito básico à vida e saúde no direito do consumidor, no nosso: MIRAGEM, 
Bruno. Curso de direito do consumidor. 3. ed. São Paulo: RT, 2012. p. 165. 

265. Refira-se ainda. em atenção à correta lição da jurisprudência, situações emergenciais em que a 
prestação de serviço nà(l é antecedida de orçamer::.to. Estes casos, embora não expressamente pre
v~tos na norma, não desoneram o consumidor do pagamento quando em face da boa~fê objetiva 
que informa a relação das partes. Não pode, todavia, o fornecedor aproveitar-se da situação emer
genCial para impor situações excessivamente gravosas ao consumidor, o que de resto é sancionado 
não apenas no CDC, mas igualmente no Cõdigo Civil, por intermédio da previsão do estado de 
perigo como espécie de defeito do negócio jurídico (artigo 156 do CC/2002). Nesse sentido decidiu 
o STJ: "Consumidor e processual civil. Recurso especial. Atendimento médico emergencial. Relação 
de consumo. Necessidade de harmonização dos interesses resguardando o equilíbrio e a boa-fé. 
Inversão do ônus da prova. Incompatibilidade com o enriquecimento sem causa. Princípios con
tratuais que se extraem do CDC. Instrumentário hábil a solucionar a lide. l. O Código de Defesa do 
Consumidor contempla a reciprocidade, equidade e moderação, devendo sempre ser buscada a 
harmonização dos interesses em conflito, mantendo a higidezdasrelações de consumo. 2. A inver
são do ônus da prova é instrumento para a obtenção do equilíbrio processual entre as partes, não 
tendo por fim causar indevida vantagem, a ponto de conduzir o consumidor ao enriquecimento sem 
causa, vedado pelo artigo 884 do Código Civil. 3. Não há dUvida de que houve a prestação de servi
ço médico~hospitalar e que o caso guarda peculiaridades importantes, suficientes ao afastamento, 
para o próprio interesse do consumidor, da necessidade de prévia elaboração de instrumento con
tratual e apresentação de orçamento pelo fornecedor de serviço, prevista no artigo 40 do CDC, dado 
ser incompativel com a situação médica emergencial experimentada pela filha do réu. 4. Os princí
pios da função social do contrato, boa-fé objetiva, equivalência material e moderação impõem, por 
um lado, seja reconhecido o direito à retribuição pecuniária pelos serviços prestados e, por outro 
lado, constituem instrumentário que proporcionaníáo julgador o adequado arbitramento do valor 
a que faz jus o recorrente. 5. Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 1.256. 703/SP, 4.3 

T.,j. 06.09.2011, rel. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 27.09.2011). 
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acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento 
prévio" (artigo 40, § 3.0

). A causa de atribuição patrimonial do consumidor, neste caso, é a 
expressa disposição do CDC que desobriga o pagamento daquilo que não lhe foi previamente 
informado (direito à informação) e que, portanto, com o que não consentiu (princípio do 
consensualismo). Observe-se, todavia, que tendo consentido com determinado orçamento, e 
sendo este desconsiderado pelo fornecedor, responde o consumidora princípio até o valor com 
o que consentiu, 26ti salvo se os serviços realizados não foram os contratados, ou seja, a prestação 
é diversa e não maior do que a contratada, hipótese em que existirá simples inadimplemento do 
fornecedor, com as consequências típicas daí decorrentes. 

2.3.1.4.7 Divulgação de informações depreciativas decorrente do exercício 
do direito pelo consumidor 

O artigo 39, VII, do CDC, define como prática abusiva "repassar informação depreciativa, 
referente a ato pratkado pelo consumidor no exercicio de seus direitos". Note-se que não se 
está vedando aqui a formação e inclusão de informações em bancos de dados de consumidores, 
o que é expressamente permitido pelo CDC, atendidas as exigências do artigo 43. O que se 
proíbe, na disposição em destaque, é o repasse de ~nformação depreciativa quando esta efetiva
mente, por sua qualidade, tenha por consequência projetar imagem desabonadora da conduta 
do consumidor (por exemplo, a indicação de um inadimplemento contratual). O sentido da 
prática abusiva em questão, é evitar a formação de "listas negras" de consumidores "que recla
mam e exigem seus direitos, agora assegurados pelo CDC, ou de consumidores envolvidos em 
associações de p"roteção de consumidores". 267 

A grande dificuldade, neste caso, é sem dúvida a comprovação da prática, para efeito de 
responsabilização do fornecedor. Sabedores de que se trata de prática abusiva vedada por lei, os 
fornecedores que a promovem o fazem em relativo sigilo, deixando de motivar as razões de 
eventual decisão que recusa a contratação com consumidores incluídos nestas "listas negras". 
Esta prática abusiva complementa-se com o que dispõe o inciso IX, do artigo 39, ao estabelecer 
como prática abusiva a recusa de fornecimento mediante pronto pagamento. Todavia, nada 
impede a inversão do ônus da prova quando as circunstâncias do caso o autorize, indicando ao 
fornecedor que recusa fornecimento- e de que se suspeita basear-se em uma "lista negra"- que 
seja instado a demonstrar as razões objetivas que determinaram a recusa da contratação ou a 
inadequação do consumidor a um determinado padrão de contratação admissíveL 

266. Serviços de mecânica. Código de Defesa do Consumidor. Artigos 6.", VI, e 39, VI. Precedentes. L A in
versão do ônus da prova, como já decidiu a Terceira Tunna, está no contexto da facilitação da defe
sa dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao '"critério do juiz, quando for verossímil a 
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências' (artigo 
6.'>, VIII). Issoquerdizerquenão é automática a inversão do õnusda prova. Ela depende de circuns~ 
tãncias concretas que serão apuradas pelo juiz no contexto da 'facilitação da defesa' ~os direitos do 
consumidor" (REsp 122.505-SP, D] 24.08.1998). 2. O artigo 39, VI, do Código de Defesa do Con
sumidor determina que o serviço somente pode ser realizado com a expressa autorização do con
sumidor. Em consequência, não demonstrada a existência de tal autorização, ê imprestável a co
brança, devido, apenas, o valor autorizado expressamente pelo consumidor. 3. Recurso Especial 
conhecido e provido, em parte" (STJ, P..Esp 332.869/Rj, 3.a T.,j. 24.06.2002, rel. Min. Carlos Alber
to Menezes Direito, D]U02.09.2002, p.l84). 

267. MARQUES/8ENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 563-564. 
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2.3.1.4.8 Oferecimento no mercado de produto ou serviço em desacordo 
com normas técnicas 

· f · d cada têm como cri-A qualidade e a seaurança dos produtos e serviços o ereCl os no roer . 
tério básico para atesta; sua adequação o atendirr,ento das normas técnicas ~tabeleCid~s ~or 
entídades acreditadas (como é o caso daAssociaçãn Brasileira de >lor~as Técm~as): 0 : ~~:~~ 
estatais dedicados a este fim (caso do Instítuto Nacional de Metrolog:a, Normal~aç~o uah-

d de lndustrial-INMFTRO- e do Conselho Nacional de Metrologia, Normahzaçao .e Q 
a . · b 1 -0 determmando a 

dad I d tri l-CONMETR0).268 Aosórgãospúbhcosmcum earegu aça , . _ . 
e n us a 269 • • d x1stenc1a de 

obrigatoriedade, das normas técnicas a serem.observadas.. sem preJUlZO a_ e _ com e-
outras "normas" de caráter técnico, mas uma vez que não sepm adotadas pelos orgaos P 
tentes, não são exigíveis. _ 

270 
A par das sanções administrativas cabíveis pela violação das normas em questa_o, _ a 

previsão da violação destas normas técnicas como práticas abusivas p~rmite a ~tuação dos orgaos 
de defesa do consumidor e demais legitimados para a tutela colenv~ preVIsta n? CDC\ par; 

P
romoverem a defesa dos interesses dos consumid, >res nos termos prev1stos neste dtplorna ega · 

· ·1- ·t ge para os conDa mesma maneira, caracterizada a prática co~o .J.bustva, e portanto 1 lCl a, sur do 
sumidores prejudicados a possibilidade de dema1tdar o f~:necedor que a promova, em acor 
com o regime de responsabilidade civil previsto no CDC. -· 

1 

268. 

269. 

270. 

27!. 

-> · · p - · eloiNMETRO Legalidade. Não ~Administrativo Importação demercuuona estran >'tlnl. revw exame P . · . 
. · · ' "' · - d r· e: do emitido pelo Instituto e ilegal a exigência do órgão expedtdo da gma de 1mportaçao e cer wca . . . ~ de 

Nacional de Metrologia, Normalização e QualidaJe ~n~ustrial, para poder penn~ur a tro~orta~a~Il~ 
brinquedos de fabricação estrangeira. Amparo no Codtgo de Defesa do Consumtdor, arugo 3 ' 
(TRF-La Reg., MAS 01.47 Al9,j. 06.12.1997, rel. Tourinho Neto, D]U 1?.0~.1998). . . RI 
Segundo Antonio Herman.Benjamin, são quatro os tipos de normas tecmcas no Brastl. a ~B 
possuem caráter compulsório mediante aprovação do CONMETRO; as NBR2 são normas re ere~
ciais aprovadas pelo CONMETRO, e que devem ser observadas pelo Poder Público; as NBR3 sao 
non~as ~oluntárias registradas no lNMETRO, de acordo com as diretrizes do C?NMETRO~e ~s 
NBR4são normas probatórias, registradas no IN METRO, mas ainda emfaseexpenmental. BE J -
MIN. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., P· 380. A • 

Previstas no artigo s.o ess., da Lei 9.933, de 20 de dezembro de 1999, que estabelece as competencws 

do CONMETRO e do INMETRO. _ f 
Todavia, em sentido contrário, segundo entendtmento jur~prudencial, também exo~era o at::~ 
cedo r do dever de indenizar o atendimento de normas t~cmcas segundo regulatr_tentaçao leg :

0 
de 

que se revelam inadequadas ao atendimento das necesstdades de certo~ c~nsu~~dores, em rat~· .
1 peculiaridades não contempladas pela norma. Assim decidiu o :~J.: "Dtreno ~tvtl: Processua 1':~ 

Responsabilidade civil. Serviços bancários. Deficientes. Acesstbthdade. Obngaçao .de fazer. Reg 
lamentação. ABNT. Inexistência de ato ilícito. Dano moraL Afastamento.~· A Let 10.098!00 e 0 

Decreto 5.296/2004 estabelecem que as instituições finan~eiras deverão. dtSpe~s~r. atend1ment~ 
rioritário às pessoas deficientes ou com mobilidade reduztda e, ao defimr acesstbthdade, prevê 

~ossibilidade de utilização dos espaços, mobiliários e ~~~~pamentos ~rbana:s,_ c.om segurança i~ 
autonomia total ou assistida. 2. Os equipamentos e mobtliános de agênoas bancanas devem segu 
às detenni~ações da regulamentação infralegal, por questões relacionadas nã~ ~~enas ao conf~rto 
dos usuários, mas também à segurança do sistema bancário. No to~anteà~cesstbthdade.de deficien
tes, 0 acesso prioritário às edificações e serviços das instituições fm~nceuas deve seguu as no~;:,s 
técnicas de acessibilidade da ABNT no que não contlitarem com a Lei 7.102/83, observando, at~ ' 
a Resolução 2.878/2001, do Conselho Monetário Nacional. 3. N~ ~poca do a~uizamen~o ~ açao, e 
até a edição da norma técnica da ABNT 15.25.0, não havia defimçao dos parametros tecmcos para 
fabricação e instalação dos equipamentos de autoatendimento adaptados postulados pelo autor. 
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acréscimos decorrentes da contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento 
prévio" (artigo 40, § 3.0

). A causa de atribuição patrimonial do consumidor, neste caso, é a 
expressa disposição do CDC que desobriga o pagamento daquilo que não lhe foi previamente 
informado (direito à informação) e que, portanto, com o que não consentiu (princípio do 
consensualismo). Observe-se, todavia, que tendo consentido com determinado orçamento, e 
sendo este desconsiderado pelo fornecedor, responde o consumidora princípio até o valor com 
o que consentiu, 26ti salvo se os serviços realizados não foram os contratados, ou seja, a prestação 
é diversa e não maior do que a contratada, hipótese em que existirá simples inadimplemento do 
fornecedor, com as consequências típicas daí decorrentes. 

2.3.1.4.7 Divulgação de informações depreciativas decorrente do exercício 
do direito pelo consumidor 

O artigo 39, VII, do CDC, define como prática abusiva "repassar informação depreciativa, 
referente a ato pratkado pelo consumidor no exercicio de seus direitos". Note-se que não se 
está vedando aqui a formação e inclusão de informações em bancos de dados de consumidores, 
o que é expressamente permitido pelo CDC, atendidas as exigências do artigo 43. O que se 
proíbe, na disposição em destaque, é o repasse de ~nformação depreciativa quando esta efetiva
mente, por sua qualidade, tenha por consequência projetar imagem desabonadora da conduta 
do consumidor (por exemplo, a indicação de um inadimplemento contratual). O sentido da 
prática abusiva em questão, é evitar a formação de "listas negras" de consumidores "que recla
mam e exigem seus direitos, agora assegurados pelo CDC, ou de consumidores envolvidos em 
associações de p"roteção de consumidores". 267 

A grande dificuldade, neste caso, é sem dúvida a comprovação da prática, para efeito de 
responsabilização do fornecedor. Sabedores de que se trata de prática abusiva vedada por lei, os 
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266. Serviços de mecânica. Código de Defesa do Consumidor. Artigos 6.", VI, e 39, VI. Precedentes. L A in
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267. MARQUES/8ENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 563-564. 
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2.3.1.4.8 Oferecimento no mercado de produto ou serviço em desacordo 
com normas técnicas 

· f · d cada têm como cri-A qualidade e a seaurança dos produtos e serviços o ereCl os no roer . 
tério básico para atesta; sua adequação o atendirr,ento das normas técnicas ~tabeleCid~s ~or 
entídades acreditadas (como é o caso daAssociaçãn Brasileira de >lor~as Técm~as): 0 : ~~:~~ 
estatais dedicados a este fim (caso do Instítuto Nacional de Metrolog:a, Normal~aç~o uah-

d de lndustrial-INMFTRO- e do Conselho Nacional de Metrologia, Normahzaçao .e Q 
a . · b 1 -0 determmando a 

dad I d tri l-CONMETR0).268 Aosórgãospúbhcosmcum earegu aça , . _ . 
e n us a 269 • • d x1stenc1a de 

obrigatoriedade, das normas técnicas a serem.observadas.. sem preJUlZO a_ e _ com e-
outras "normas" de caráter técnico, mas uma vez que não sepm adotadas pelos orgaos P 
tentes, não são exigíveis. _ 

270 
A par das sanções administrativas cabíveis pela violação das normas em questa_o, _ a 

previsão da violação destas normas técnicas como práticas abusivas p~rmite a ~tuação dos orgaos 
de defesa do consumidor e demais legitimados para a tutela colenv~ preVIsta n? CDC\ par; 

P
romoverem a defesa dos interesses dos consumid, >res nos termos prev1stos neste dtplorna ega · 

· ·1- ·t ge para os conDa mesma maneira, caracterizada a prática co~o .J.bustva, e portanto 1 lCl a, sur do 
sumidores prejudicados a possibilidade de dema1tdar o f~:necedor que a promova, em acor 
com o regime de responsabilidade civil previsto no CDC. -· 

1 

268. 

269. 

270. 

27!. 

-> · · p - · eloiNMETRO Legalidade. Não ~Administrativo Importação demercuuona estran >'tlnl. revw exame P . · . 
. · · ' "' · - d r· e: do emitido pelo Instituto e ilegal a exigência do órgão expedtdo da gma de 1mportaçao e cer wca . . . ~ de 

Nacional de Metrologia, Normalização e QualidaJe ~n~ustrial, para poder penn~ur a tro~orta~a~Il~ 
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(TRF-La Reg., MAS 01.47 Al9,j. 06.12.1997, rel. Tourinho Neto, D]U 1?.0~.1998). . . RI 
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ciais aprovadas pelo CONMETRO, e que devem ser observadas pelo Poder Público; as NBR3 sao 
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de 
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Atualmente, sobretudo em consideração aos efeitos da globalização econômica e do au
mento das importações de produtos e serdços, vale lembrar que o critério de adequação e 
qualidade dos mesmos no mercado brasile1 ro, serão as normas técnicas admitidas ou editadas 
pelos órgãos competentes brasileiros, não servindo, a priori. de escusa para o fornecedor. a 
alegação de atendimento de normas dos países de origem elos referidos produtos, quando ocor
rer destas serem consideradas menos acreditadas do que a:normalização brasileira. 

2.3.1.4.9 Recusa de fornecimento mediante pronto pagamento 

O artigo 39, IX, estabelece como prática abusiva, "recusar a venda de bens ou a prestação 
de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressal
vados os casos de intermediação regulados em leis especiais". A norma em questão foi introdu
zida pela antiga Lei de Defesa da Concorrência (Lei8.884/94, ora Lei 12.529/2011), sendo que 
sob a perspectiva do direito do consumidor, 1.em por objetivo essencial impedir a discriminação 
de consumidores. A noção de pronto pagamento remete à discussão do que se pode considerar 
como tal, ou seja, se além do uso de moeda corrente, o pagamento em cheque ou a utilização de 
cartões de crédito e débito estão incluídos em tal definição. 

Parece-nos que por"pronto pagamento" deve-se entender o pagamento em dinheiro, o que 
no caso importa dizer, em moeda corrente nacional, com custo forçado. Fora disto, uma inter
pretação ampliativa do conceito permitiria admitir como tal, também os cartões de débito -
atualmente muito utilizados- assim corno outros instrumentos de pagamento que tenham por 
requisito bâsico transferir imediatamente, ainda que por meio eletrônico, o valor do pagamento 
da conta corrente do consumidor para a coma cvrrente do fornecedor. Entretanto, há de se con
siderar que só exiStirá oportunidade de pronto pagamento se o fornecedor dispuser do serviço 
(equipamento do cartão, por exemplo) e o utilizar habitualmente para receber pagamentos. 

O caráter imediato ou instantâneo da transmissão do recurso financeiro é requisito essen
cial, sem o qual não há de se considerar qualquer procedimento abrangido pelo conceito de 
"pronto pagamento". Neste sentido, afasta-se do conceito o pagamento em cheque172 ou em 
cartão de crédito,273 razão pela qual eventual negativa do fornecedor em admitir sua utilização 

Editada a regulamentação, o réu procedeu à adequação do terminal de atendimento, ronfonne os 
parâmetros normativos estabelecidos, sem satisfazer a pretensão do autor. 4. A desigualdade de 
acesso, no caso, não deriva de ato ilícito praticado pelo réu, mas de circunstâncias relacionadas às 
especificidades da deficiência física do autor e da limitação dos meios disponíveis para mitigá-la. S. 
Não há direito à instalação de terminal de autoatendimento para melhor atender às condições 
pessoais do autor, se aquele já existente se encontra em conformidade com os parâmetros legalmen
te fixados. 6. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.107.981/MG, 4." T.,j, 03.05.2011, rei. Min. 
Luis Felipe Salomão, reL p/ acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, D]e 01.06.2011). 

272. ~Indenizatória. Dano moral. Loja que recusa venda a cliente que pretende pagar com cheques pós-data· 
dos. Inexistência de ilicitude. Exercido regular de um direito. Age dentro dos limites do seu direito o 
comerciante que recusa a venda de mercadoria por motivo plausível. Não se verifica ilícito na con
duta do comerciante em não efetuar venda a crédito de mercadorias a consumidor. Como prática 
abusiva tem-se a recusa do vendedor ante a pretensão de compra à vista (CDC, artigo 39, IX-A), e 
não a crédito mediante cheques pós-datados. Apelação improvida" (1]RS, ApCiv 70.010.594.927, 
9." Cãm. Civ.,j. 09.03.2005, reL Marilene Bonzanini Bernardi). 

273. "Consumidor. Venda a crédito. Negativa do lojista. Inexisttncia de prdtica abusiva, que somente seca
racteriza pela negativa ante a aquisição mediante pronto pagamento. CDC, artigo 39, IX-A. Dano moral 
não configurado. Não colore a figura do dano moral o fato do lojista negar~se a vender a crédito ao 
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não há de caracterizar prática abusiva, nos termos do artigo 39, IX, do CDC.lsto, contudo, não 
impede que se identifique a responsabilidade do fornecedor que se disponha a oferecer e anunciar 
sistemas eletrônicos de pagamento, hipótese em que assume os riscos inerentes à facilidade 
oferr<.da, como eventuais falhas do sistema, ou a impossibilidade temporária da sua utilização. 
Ou seja, dispondo-se a oferecer o sistema especial de pagamentos (via cartões de débito ou cré
dito, ~.'2;.), naturalmente responde pela confiança gerada no consumiàor, o qual, neste sentido, 
crê na Possibilidade de realizar a contratação por intermédio de tais procedimentos. 

Outra discussão diz respeito à diferenciação de preço para pagamento em dinheiro ou em 
cartão de crédito, apta a destacar a incidência ou não dos incisos V e X do art. 39, do CDC. 
Nesta hipótese, o argumento favorável à distinção coloca-se a partir da diferença de custos para 

0 forne-cedor em relação ao pagamento realizado com o cartão de crédito, e a necessidade de 
remunerar a administradora do cartão. Argumento em sentido contrário, contudo, que leva a 
cOncluir pela abusividade da exigência de preços C:.iferencíados, qualifica a cobrança do valor 
mais elevado como espécie de transferência indevida de custo do fornecedor para o consumidor, 
considerando que é o primeiro que usufrui das vantagens do meio de pagamento (em especial, 
a redução expressiva do risco de inadimplemento).m O tema é controverso. Nosso entendi-

274. 

consumidor, mormente quando este já apresentava antecedentes de pagamentos com atraso. Como 
pratica abusiva tem-se a recusa do vendedor ante a pretensão de compra à vista, o que não é ocas~, 
já que a pretensão da compradora era de financiar o débito. Portanto, con:-o se tra~ava de ven~a. fi
nanciada não tem incidência tal dispositivo consumerista, não se colonndo a figura da pranca 
abusiva. Inexistência de lançamento do nome da pretendente compradora perante o SPC. Ausência 
da prova de cobrança de débito inexistente. Dano moral não configurado. Demanda julgada impro
cedente em primeiro grau. Sentença confirmada por maioria" (TJRS, ApCiv 70.004.074.266, 10.• 
Cãm. Civ.,j. 05.09.2002, rel. Luiz Ary Vessini de Lima). 
Assim decidiu recentemente o STJ: "Consumidor e Administrativo. Autuação pelo Procon. Lojistas. 
Descamo para pagamento em dinheiro ou cheque em detrimento do pagamento em cartão de c.ré
dito. Prática abusiva. Cartão de crédito. Modalidade de pagamento à vista. ~pro soluto ~.Descabida 
qualquer diferenciação. Divergência incognoscível. lÇ O recurso especial insurge-se contr~ acórdão 
estaduaÇ· que negou provimento a pedido da Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Honzonte no 
sentido de que o Procon!MG se abstenha de autuar ou aplicar qualquer penalidade aos lojistas pelo 
fato de não estenderem aos consumidores que pagam em cartão de crédito os descontos eventual
mente oferecidos em operações comerciais de bens ou serviços pagos em dinheiro ou cheque. 2. 
Não há confusão entre as distintas relações jurídicas havidas entre (i) a instituição financeira (emis
sora) e 0 titular do cartão de crédito (consumidor); (ii) titular do cartão de crédito (consumidor) e 

0 estabelecimento comercial credenciado (fornecedor); e (iii) a instituição fmanceira (emissora e, 
eventualmente, administradora do cartão de crédito) e o estabelecimento comercial credenciado 
(fornecedor). 3. O estabelecimento comercial credenr&ado tem a garantia do pagamento efetuado 
pelo consumidor por meio de cartão de credito, pois a administradora assume inteiramente ~ res~ 
ponsabilidade pelos riscos creditlcios, incluindo possíveis fraudes. 4. O pagamento em carta o de 
crédito uma vez autorizada a transação, libera o consumidor de qualquer obrigação perante o 
fornecedor, pois este dará ao consumidor total quitação. Assim, o pagamento por cartão de cré~ito 
é modalidade de pagamento à vista, pro soluto, implicando, automaticamente, exti~çã~ da obnga
ção do consumidor perante o fornecedor. 5. A diferenciação entre o pagamento em ~mhe1ro, c~eq~e 
ou cartão de crédito caracteriza prática abusiva no mercado de consumo, noc1va ao equtlíbno 
contratuaL Exegese do art. 39, V e X, do CDC: 'Art. 3~. É vedado ao fornecedor de ~redutos ou 
serviços, dentre outras práticas abusivas:(. .. ) V- exigir do consumidor vantagem mamfestamente 
excessiva; (. .. ) X- elevar sem justa causa o preço dé produtos ou serviços'. 6. O art. 51 do CDC traz 
um rol meramente exemplificativo de cláusulas abusivas, num "conceito aberto" que permite o 
enquadramento de outras abusividades que atentem contra o equilíbrio entre as partes no contrato 
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mente, contuddo, ~n~lina-se no sentido de admitir a diferenciação dos preços praticados desde 
que assegura a a mtormação pr- · ·ct ' . evta ao consumi or, uma vez que se trate de ajuste interno de 
custos do fornecedor e dectsão confiada à autonomia das partes. 

2.3.1.4.10 Elevação de preço sem justa causa (Aumento arbitrário) 

d A pre~ão ~orno prática abusiva da elevação sem justa causa de preços (art 39 X) é 
entre os vanos tipos legais previstos no coe d c . , ' t _ _ , um os que 01erece maiores desafios na sua in-
~rp~etaça~ e concreçao. Isso porque, considerando o sistema econômico baseado na livre ini
Ciatt~a, ~ mtervenção do Estado no domínio econômico só pode se dar em situações 
constttucwnalmente aUJ:.orizadas, observada a proporcionalidade.m Deste modo a for -
de preços submete-se à racionalidade expressa pela conheci· da lel· c • . da , 1 - maçao f. d d e onomtca re açao entre 
o erta e eman . a_ Com o devido cuidado, entretanto, para assegurar a interven ão constitucio
na_lrl_lente defi_mda para a proteção do consumidor (artigo so, XXXII e artigo 1.j0 v. da Cons · _ 
tmçao), e da hvre concorrência (artigosl70 IV. e 173 da c . · . ) ' ' tl , , onstitutçao . 

. O texto _do art. 39, inciso X, não estava previsto na redação original do CDC F .. t d 
7
Ido pela antlcra 1 · d D t d C · Ollll ro u

- . _ o ~-~1 e e_ esa a oncorrência (art. 87 da Lei 8.88411994). Aliás em lori a 
~ad>ça~ estabele.Clda no d>ceito brasileiro de repressão ao denominado aumento a;bit'á'io ~e 
duec:~~s ~tigod2 , mcis~ II~ da .~ei 4.371, de ll de setembro de 196,"l,já estabelecia como forma 

o e po er economico elevar semJ·usta causa os preços no caso d ·1· 1 d f b. · , e monopo 10 natura 
ou e. ato, com~ o ~etJ.vo de aumentar arbitrariamente os lucros sem aumentar a rodu ão ., 
A7soct~va as noçoes de elevação sem justa causa de preços e 0 exercício de osi ão !ono çolis~ 
~a, 7a~zand~ o _comdasando do artigo 148 da Coru.tituição brasileira de 194~, q;e confia v; à lei 
are a e repnmu to as formas de abuso do poder eco - · · 1 · · fim "aumentar arbitraria l " nomico, me uslve as que uvessem por 

tuição de 1967. mente os ucros . O mesmo esteve presente no artigo 157 da Consti-

]áaLeiDelegadan"4 de26d b d 1988 276 D . Es d , e setem ro e 1962, recepcionada pela Constituição de 
, con enu ao ta o competência para fixação de preços máxirn · d · · 

lucrosexcessivos(artigo6<> IV) ALei8884/1994 d . os, vtsan o Impedir . . , · · , e sua vez, teve mtroduzido o inciso XXIV 
ao seu artigo 21, defimndo como infração à ordem econômica "im o r · 
aumentarsernJ·ustacausao e d b . P preços excessivos, ou 

pr ço e em ou serVIço." 

A Lei de Defesa da Concorrência atualmente em vigor (Lei 12 529 d 30 d b 
de2011) f · d fi · · , e e novem ro 

1 
,pre enu e_ m~noseu artigo36, inciso 111, como infração à ordem econômica pela 

qua os agentes economtcos respondem independentemente de culpa, os atos que te~ham 

275. 
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por objetivo, "aumentar arbitrariamente os lucros" ;mesmo que estes efeitos não tenham sido 

alcançados. 
Os conceitos do direito da concorrência e do direito do consumidor se associam até certo 

ponto, em diversas situações fáticas nas quais incidem dn comum, embora com as naturais 
dificuldades de demonstração no caso concreto.277 A pergunta é se a defi,'lição prevista na legis
lação de proteção do consumidor conquistou autonomia em relação àquda que da evolução das 

normas concorrenciais. 
Há importantes distinções que devem ser consideradas. No artigo 39, inciso X, do CDC, 

veda-se a devaçdo de preços sem justa causa. Su~ aplicação corrente permite a proteção do con
sumidor da prática de preços elevados mesmo na ausência de contrato prévio entre as par
tes.m Distingue-se claramente do aumento arbitrário de lucros, cujas razões podem ser outras, 
que sequer signifiquem necessariamente lucro excessivo, lembrando-se que a empresa poderá, 
mesmo assim, ser ineficiente ou eliminar lucros por intermédio de outros recursos, como o 
planejamento fiscaP79 Embora não se perca de vista uma possível ou provável relação de causa 
e consequência, não se pode afirmar peremptoriamente que em razão do aumento de preços 

sem justa causa haja o aumento arbitrário dos lucros. 
280 

A elevação de preços sem justa causa não é conceito desconhecido no direito da concor
rência. Ao contrário. A antiga Lei 8.884/94 dispunha, inclusive, de critérios bastante úteis para 
determinar a ocorrência da hipótese. O parágrafo único do seu artigo 21 definia entre os critérios 
para caracterizara imposição de preços excessivos ou do aumento injustificado de preços, além 
de outras circunstâncias econômicas e mercadológicas relevantes: o comportamento do custo 
dos insumos ou a introdução de mell).orias de qualidade; o preço anterior do1produw, quando 
se tratasse de sucedâneo sem alterações substanciais; o preço de produtos e serviços similares 
ou sua evolução, em mercados competitivos comparáveis; e a existência de ajuste ou acordo 

que implicasse na majoração de preços ou de custos (cartel). 
Trazia a lei nada mais do qu~ lições elementares de economia. E da mesma forma, estabe

lecia uma distinção essç:ncial, entre imposíçdo de preços excessivos e aumento injustificado de 
preços. A imposição de preços excessivos era necessariamente espécie de concretização do 
exercício abusivo de posição dominante. Havi.a o poder de impor, em razão da posição domi
nante, e justamente o seu exercício caracterizava o abuso.Já o aumento injustificado de preços 
também pode ser asSociado à posição dominante de mercado, mas não apenas. 

É a ausência desta distinção que faz com que muitos juristas só admitam, até hoje, o cará
ter infracional do aumento de preços sem justa causa, se praticado por Ütular de posição domi
nante, de modo a caracterizar seu exercício abusivo. Ou seja, não reconhecem a autonomia do 
tipo infracional da elevação sem justa causa de preços não só na legislação concorrencial, mas 
no próprio Código de Defesa do Consumidor. O exame do artigo 39, X, do CDC, contudo, 
permite uma distinção. Não se pode identificar como sinônimos as hipóteses de aumento ex
cessivo~ aquele sem justa causa. Há 111ercados regulados em q-qe o aumento de preços se dá 
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mente, contuddo, ~n~lina-se no sentido de admitir a diferenciação dos preços praticados desde 
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por objetivo, "aumentar arbitrariamente os lucros" ;mesmo que estes efeitos não tenham sido 

alcançados. 
Os conceitos do direito da concorrência e do direito do consumidor se associam até certo 

ponto, em diversas situações fáticas nas quais incidem dn comum, embora com as naturais 
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que sequer signifiquem necessariamente lucro excessivo, lembrando-se que a empresa poderá, 
mesmo assim, ser ineficiente ou eliminar lucros por intermédio de outros recursos, como o 
planejamento fiscaP79 Embora não se perca de vista uma possível ou provável relação de causa 
e consequência, não se pode afirmar peremptoriamente que em razão do aumento de preços 

sem justa causa haja o aumento arbitrário dos lucros. 
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que implicasse na majoração de preços ou de custos (cartel). 
Trazia a lei nada mais do qu~ lições elementares de economia. E da mesma forma, estabe

lecia uma distinção essç:ncial, entre imposíçdo de preços excessivos e aumento injustificado de 
preços. A imposição de preços excessivos era necessariamente espécie de concretização do 
exercício abusivo de posição dominante. Havi.a o poder de impor, em razão da posição domi
nante, e justamente o seu exercício caracterizava o abuso.Já o aumento injustificado de preços 
também pode ser asSociado à posição dominante de mercado, mas não apenas. 

É a ausência desta distinção que faz com que muitos juristas só admitam, até hoje, o cará
ter infracional do aumento de preços sem justa causa, se praticado por Ütular de posição domi
nante, de modo a caracterizar seu exercício abusivo. Ou seja, não reconhecem a autonomia do 
tipo infracional da elevação sem justa causa de preços não só na legislação concorrencial, mas 
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apenas nos limites em que as normas regulatórias permitem281 , mediante tabelamento ou fixa
ção de preços máximos. Por outro lado, a evolução natural dos preços, em decorrência da 
conjuntura econômica, não será considerada elevaç:'io sem justa causa. A hipótese mais comum 
será a situação em que se verifique a elevação dos Cli3tos que compõem o preço. É natural que 
diante deste fato não se possa exigir do fornecedor ~.ue mantenha r>stávd ou reduza seu lucro 
o que só pode ser adotado, ~m limites racionais, d~ modo volun~ário, como estratégia par; 
atração de clientela. 

A interpretação e avlicação do artigo 39, X, do CDC também deve conhecer as regras 
básicas da formação de preços, tais como o reconhecimento dos custos de produção e a aplica
ção a estes, de índíce ou percentual (mark up) qu-e. permita abranger os demais custos não 
considerados nos custos de produção, tais como os tributos, comissões, e o próprio lucro dese
jado, de modo a chegar-se a um preço referencial. 282 Da mesma forma, devem ser considerados 
os custos indiretos rateados por toda a prod'.lção, cujo impacto dependerá da escala em que são 
produzidos os produtos, de modo que se possa obter seu custo unitário, e os chamados custos 
não padronizados, como, por exemplo, no caso da loja que, ao aceitar vários cartões como meio 
de pagamento, remunera cada um deles com taxas distintas. 

No caso da formação do preço de serviços ainda há outros elementos a serem considera
dos, como a incerteza quanto ao tempo de execução, e os custos de mobilização e desmobili~ 
zação de equipe, eventual desistência de clientes e os investimentos feitos para poder realizar 
a prestação. 

Isso não significa que o fornecedor deva ser mero repassado r de custos. A rigor, seu pro
pósito racional deverá ser sempre o de oferecer produtos e serviços de qualidade com preços 
competitivos, vale dizer, que tenha aptidão para atrair o consumidor. 

Deste modo, o aumento de preços sem justa causa revela uma anormalidade. A noção de 
justa causa, neste caso, é decisiva. Pode a causa da elevação de preços ser o aumento da deman
da? Em termos normais, é certo que sim. A pergunta, contudo, é se há um limite para essa ele
vação de preço em vista das razões que dão causa ao aumento da demanda. 

Será dito em oposição: mas o mercado se autorregula. Se um fornecedor aumentar os 
preços de modo excessivo, perderá consumidores. Em um mercado de concorrência perfeita é 
possíveL A hipótese do artigo 39, X, do CDC não parece se aplicar a estas situações, mas àque
las em que o fornecedor eleva preços de modo excessivo, mantendo clientela, sobretudo em 
vista de sua catividade ou extrema necessidade. No caso da prestação de serviços, hipotetica
mente considere-se contratos de longa duração, nos quais o consumidor enfrente certos obstá
culos para migrar de um concorrente a outro,. tais como prazo de carência para fruição dos 
serviços, cláusulas de fidelização, ou simplesmente entraves burocráticos comuns, como ligações 
intermináveis, ou série de providências sucessivas que devem ser adotadas para encerrar a 
contratação. É esta dependência ou catividade que fará com que parcela de consumidores, 
mesmo percebendo o aumento excessivo, mantenha-se vinculado ao contrato originaL 

O conceito de elevação sem justa causa de preços, prática abusiva prevista no artigo 39, 
X, do CDC, não se confunde coma de aumento arbitrário de lucros previsto na legislação con
correncial, nem pressupõe a existência de abuso de posição dominante como sustenta certa 
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linha de interpretação no direito concorrencial. A elevação sel1i justa causa de preços é espécie 
de abuso no exercício da liberdade negociai do fornecedor, segundo a dogmática própria das 
práticas abusivas na legislação de defesa do consumidor. Isso não faz com que qualquer aumen
to de preços- mesmo se for para maximização dos lucros-seja per se abusivo. Afinal, se está 
em uma economia de mercado. Porém, há limites que deverão ser considerados, associados à 

boa-fé e à própria vulnerabilidade do consumidor em dada situação específica. 

Embora com origem na tradição legislativa do direito da concorrêndo;. no Brasil, e asso
ciando, inicialmente, às noções da elevação sem justa causa de preços e aumento arbitrário de 
lucros com o abuso da posição dominante de mercado, a definição da prática abusiva prevista 
no Código de Defesa do Consumidor assume autonomia, em vista dos interesses dos consumi
dores. Isso faz com que a identificação e a sanção da prática de elevação sem justa causa do 
preço de produtos e serviços prevista no CDC não dependa, necessariamente, da identificação 
do abuso de posição dominante, tampouco do aumento dos lucros do fornecedor. 

Da mesma forma, refira-se que há larga tradição, no direito ocidental, na definição jurídi
ca de justa causa e justo preço. A noção de causa, em direito privado, embora tenha sentido 
plurissignificativo, mereceu maior acolhida em nosso sistema a partir da noção objetiva, fun
cional- sobretudo no exame da causa dos contratos. 263 De modo a identificar-se como a razão 
objetiva pela qual se reconhece dada solução de direito, ou o ajuste e prestações das partes nos 
contratos (causa sinalagmática). Nesta visão, a causa dos contratos é identificada segundo sua 
função. A noção de uma justa causa, em matéria de elevação de preços, contudo, vai associar-se 
à formação do princípio da equivalência material, que acompanha todo o desenvolvimento do 
direito privado, com fases de maior ou menor destaque ao longo da história.284 

As origens do princípio da equivalência material associam seu desenvolvimento filosófico 
(especialmente em Aristóteles e sua noção de justiça distributiva), e o reconhecimento pelo pró~ 
prio Direito.já no direito romano, a partir do século lli d. C., o Imperador Deocleciano admite a 
lesão enorme (laesio enonnis) para a proteção dos vendedores em relação ao comprometimento 
do preço da coisa, sustentando-se o conceito na consideração de que cada bem tem seu preço 
justo (iustum pretius)285• Esta noção será depois desenv-.1lvida na Idade Média286

- especialmente 
a partir da influência da doutrina cristã sobre o Direito, servindo como veículo da aversão da 
Igreja às atividades que visavam o lucro e a usura.287 Em termos conceituais, afirma-se pela neces
sidade de guardar uma rel-ação de equivalência entre o valor do produto e o valor do que se pode 
adquirir com o dinheiro pelo qual foi vendido, de um estimado comum entre as partes. 
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apenas nos limites em que as normas regulatórias permitem281 , mediante tabelamento ou fixa
ção de preços máximos. Por outro lado, a evolução natural dos preços, em decorrência da 
conjuntura econômica, não será considerada elevaç:'io sem justa causa. A hipótese mais comum 
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preço (inciso X), ou do conteúdo do contrato (inciso XIII). A rigür, contudo, a enunciação da 
conduta como prática abusiva tem predomínio de finalidade peda:=;ógica, uma vez que indepen
dente da indicação expressa, é certo que aplicação de fórmula ou índice de reajusta de modo 
unilateral pelo fornecedor, será vedada se não prevista em lei ou no contrato. 

A utilidade desta previsão da prática abusiva, todavia, é rec'-)nhecida na medida em que, 
tendo previsto espécie de ilícito civil,293 não existindo disposição contratual q1..:e reconheça a 
possibilidade de alteração unilateral, a conduta do fornecedor que a promova não se reportará 
necessariamente ao contrato, ajuste ou norma preexistente. Nesta situação, o consumidor 
prejudicado deveria reportar~se à mera violação genérica do contrato, diante da ausência de 
autorização que, se existisse, seria considerada abusiva (artigo 51, X e XIII). A caracterização 
do ilícito civil permite desde logo que se identifique a violação do direito e, com isso, a possibi
lidade, tanto de recusa do consumidor e o exercício do direito de resolução, quanto da manu
tenção do contrato, nos termos originariamente ajustados. Da mesma forma, facilita o controle 
de tais práticas pelos órgàos de defesa do consumidor, Mimstério Público e associações de 
consumidores, via exercício das competências dos primeiros, e da legitimação de todos para a 

promoção da tutela coletiva dos consumidores. 

2.3.2 Proteção do consumidor e cobrança de dívidas 

Outro aspecto da maiorrelevãncia na etapa de execução do contrato, ou mesmo posterior 
a sua extinção, é a proteção do consumidor em face da cobrança de dívidas pelo fornecedor. A 
finalidade básica das normas de proteção do consumidor-devedor é evitar o abuso do direito do 
credor, caracterizado pelo uso de procedimentos em desacordo com a boa-fé e os bons costumes 
para a efetivação do seu direito de crédito. A adoção das medidas pertinentes à obtenção do seu 
crédito- como observa João Batista de Almeida- é, e continua a ser, exercício regular de direi~ 
to.291 Neste sentido, ao qualificar determinadas condutas como abusivas, no que diz respeito à 
forma de cobrança do crédito, o CDC busca tutelar expressamente a integridade e dignidade do 
consumidor. Neste sentido, estabelece o artigo 42 do CDC: "Na cobrança de débitos, o consu
midor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de cons
trangimentccou ameaça". Tal disposição consagra, conforme ensina Claudia Lima Marques, um 
dever de lealdade entre o fornecedor e o consumidor, 295 estabelecendo um limite objetivo ao 
comportamento do fornecedor ou de terceiros com ele associados ou por ele nomeados (escri~ 
tórios de cobrança, p. ex.) para exercício do direito de crédito e salvaguarda do seu patrimônio. 

O caráter abusivo da conduta do fornecedor, que a princípio caracterizaria o exercício do 
direito de cobrança do devedor inadimplente pelo credor, está justamente em imprimir na 
conduta a violação da integridade moral do consumidor. É o caso, por exemplo, do credor que 
cobra dívida do consumidor inadimplente em programa de rádio, apresentado ao vivo,

2
% ou da 
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288. MARTINS Fernando Rodrigu p · ~ · d · · ss. ' es. nn pto a Justiça contratual. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 356 e 

289. STOFFEL-MUNCK Phili J.:ab da l 330-332. ' ppe. us ns e contrat. Essai d'une théorie. Paris: LGDJ, 2000, p. 

290. 

291. 

292. 

BENJAMIN, Antônio H. Código brasileiro de d f, d . 
anteprojeto. s.aed São Paulo· Forense . . e_ ~sa o consumidor comentado pelos autores do 

. . _ · · umversitãrta, 8.a ed., 2005, p. 381. · 
Veja-se a defimçao do art. 5.o da Diretiva 2005/29/CE· "U , . . 
contrária às exigênci d dT - . . · ma pratica comercral é desleal se: a) for 
maneirasubstancialo~o~p~;~~~~t~r~ftss~o~l; e b) D:storcer ou for susceptível de distorcer de 
a que se destina ou que afecta, ou do r:e~~~::~~: re ação a um produto, do co~sumidor médio 
destinada a um determinado grupo de consumidores. ~e um grupo quando a prática comercial for 

STJ,AgRgno REsp 1121617/PR, Rei. Min. Castro Meira, 2.a Turma,j.l4.04.2011, D]e 27.04.2011. 
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preço (inciso X), ou do conteúdo do contrato (inciso XIII). A rigür, contudo, a enunciação da 
conduta como prática abusiva tem predomínio de finalidade peda:=;ógica, uma vez que indepen
dente da indicação expressa, é certo que aplicação de fórmula ou índice de reajusta de modo 
unilateral pelo fornecedor, será vedada se não prevista em lei ou no contrato. 

A utilidade desta previsão da prática abusiva, todavia, é rec'-)nhecida na medida em que, 
tendo previsto espécie de ilícito civil,293 não existindo disposição contratual q1..:e reconheça a 
possibilidade de alteração unilateral, a conduta do fornecedor que a promova não se reportará 
necessariamente ao contrato, ajuste ou norma preexistente. Nesta situação, o consumidor 
prejudicado deveria reportar~se à mera violação genérica do contrato, diante da ausência de 
autorização que, se existisse, seria considerada abusiva (artigo 51, X e XIII). A caracterização 
do ilícito civil permite desde logo que se identifique a violação do direito e, com isso, a possibi
lidade, tanto de recusa do consumidor e o exercício do direito de resolução, quanto da manu
tenção do contrato, nos termos originariamente ajustados. Da mesma forma, facilita o controle 
de tais práticas pelos órgàos de defesa do consumidor, Mimstério Público e associações de 
consumidores, via exercício das competências dos primeiros, e da legitimação de todos para a 

promoção da tutela coletiva dos consumidores. 

2.3.2 Proteção do consumidor e cobrança de dívidas 

Outro aspecto da maiorrelevãncia na etapa de execução do contrato, ou mesmo posterior 
a sua extinção, é a proteção do consumidor em face da cobrança de dívidas pelo fornecedor. A 
finalidade básica das normas de proteção do consumidor-devedor é evitar o abuso do direito do 
credor, caracterizado pelo uso de procedimentos em desacordo com a boa-fé e os bons costumes 
para a efetivação do seu direito de crédito. A adoção das medidas pertinentes à obtenção do seu 
crédito- como observa João Batista de Almeida- é, e continua a ser, exercício regular de direi~ 
to.291 Neste sentido, ao qualificar determinadas condutas como abusivas, no que diz respeito à 
forma de cobrança do crédito, o CDC busca tutelar expressamente a integridade e dignidade do 
consumidor. Neste sentido, estabelece o artigo 42 do CDC: "Na cobrança de débitos, o consu
midor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de cons
trangimentccou ameaça". Tal disposição consagra, conforme ensina Claudia Lima Marques, um 
dever de lealdade entre o fornecedor e o consumidor, 295 estabelecendo um limite objetivo ao 
comportamento do fornecedor ou de terceiros com ele associados ou por ele nomeados (escri~ 
tórios de cobrança, p. ex.) para exercício do direito de crédito e salvaguarda do seu patrimônio. 

O caráter abusivo da conduta do fornecedor, que a princípio caracterizaria o exercício do 
direito de cobrança do devedor inadimplente pelo credor, está justamente em imprimir na 
conduta a violação da integridade moral do consumidor. É o caso, por exemplo, do credor que 
cobra dívida do consumidor inadimplente em programa de rádio, apresentado ao vivo,

2
% ou da 

293. 
294. 
295. 
296. 

BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 381. 

ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor ... , p.l28. . 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1045. 
"Responsabllidade civil. Danos morais. Cobrança de dívida mediante participação, via telefônica, de 
programa interativo de rádio apresentado pelo devedor, durante a transmissão. Ato vexatório. A co~ 
brança de dívida mediante participação, via telefônica, de programa interativo de rádio apresentado 
pelo devedor constitui ato flagrantemente vexatório, e incide na vedação do artigo 42, caput, da Lei 
8.078/90. Consumidor. Cobrança. Exercício ~sivo. Proteção.lnadimplemento. Consoante emerge 
claramente da redação do artigo 4 2, caput, da Lei 8.078/90, a proteção conferida pelo legislador contra 
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instituição de crédito que, pretendendo pressionar o consumidor inadimplente a honrar seu 
c~édito, r~vela ~ados da operação e o fato do não pagamento, ao superior hierárquico deste, 
viOlando mclustve o seu dever de sigilo.297 Nos dois episódios, o exerci cio do direito de cobrar 
o valor da dívida ultrapassou os limites que lhe são inerentes_ l'hl violando 05 direitos de inteari
dade moral do consumidor ~w expô-lo, no primeiro caso, p-..:.rante todos o;;; ouvintes, e no 

0

se
gundo, em face dos seus colegas de profissão e seus superiores. 

A disposição do artigo 4 2 do CDC tem no artigo 71 sua norma correspondente com I _ 
-·I I199 rea 

çao a tu te a pe~a.. A norma penal em questão determina a segtünte figura típica: "Utilizar, na 
cobrança de dividas, de ameaça, coação, constrangimento físico ou moral, afirmações falsas 
incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o consumidor in

justificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer". Ou seja, a i~ter
ferência de que trata o artigo 71, então, é justamente aquela capaz de causar a coação ou 0 
constra~gimento, o qu_e por si caracterizarâ a violoção dos direitos de integridade moral de 
consumidor, dando ongem à pretensão de indenização pelo dano correspondente. 

Outra situação que, em um primeiro momento da vigencia do CDC, foi entendida como 
constrangimento ilícito do consumidor, visando à cobranç;.1 da dívida, é a interrupção do for

necimento de serviços essenciais. Este entendimento, entreu.nto, err.bora adotado pelo STJ até 

297. 

' 

o exercício abusivo _do direito de cobrança do crédito tem como alvo o consumidor inadimplente, 
mesmo porque, obVIamente, não se pressupõe direito a cobrança de dívida paga. Sentença mantida~ 
(TJRS, ApCiv 70.000.952.739, 9.a Cãm. Civ.,j. 11.04.2001, rei. Des. Mara Larsen Chechi). 

~Proc~s~al civiL ~ção de i~deniz~ção por danos mora1s. Cabo do exército que, inadimplente, tem 
o seu s1gdo bancáno rompido por mformações do estabelecimento de credito ao seu comandante. 
Dano moral indiscutível. Damnum in re ipsa. Valor da indenização que, no entanto, deve ser fixada 
nos limites da razoabil~dade e de?tro dos parâmetros estabelecidos pela Câmara. Provimento parcial 
d? r~cu~s? p_ar~ reduzir a verba mdenizatória. 1. O Excelso Pretória consagra o princípio de que 0 
dJreJ_to a mt1m1dade ~ qu~ representa importante manifestação dos direitos da personalidade
quahfica-se como expresslVa prerrogativa de ordem jurídica que consiste em reconhecer, em favor 
da pessoa, a existência de um espaço indevassável destinado a protegê-la contra indevidas interfe
rências de terceiros na esfera de sua vida privada; 2. Assim, se o estabelecimento de crédito, ainda 
~ue por solicitação do Comando Militar, fornece informações a respeito da vida privada do corren
tista, expondo-o perante a Corporação e o desmoralizando diante dos colegas de farda, benefician
do-se inclusive de uma cobrança privilegiada de credito no exercício de uma autoexecutoriedade 
que não possui, incide em culpa contra a legalidade, na medida em que o artigo 42 do CODECON 
dispõe que "na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, ne~ 
será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça". Deve responder, consequentemen
te, pelos danos morais causados~ ~damnum in"re ipsa"; 3. O valor indenizatório, contudo, deve ser 
fixado dentro do principio da razoabilidade e se o Autor deixa ao livre arbítrio do julgador, mesmo 
de forma alternattva, o valor condenatório, não há que se falar em sucumbência recíproca; 4. Parcial 
provimento do recurso. Vencida a Des. Marianna Pereira Nunes'' (TJRJ, ApCiv 2002.001.09441 
13.3 Cãm. Civ.,j. 09.10.2002, rei. Des. Ademir Pimentel). ' 

298. Neste sentido, Antonio Herman Benjamin ensina que "o débito de consumo decorre de uma relação 
limitada às pessoas do fornecedor e do consumidor. Como consequência, qualquer esforço de co
brança há que ser dirigido contra a pessoa deste". BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do 
consumidor comentado ... , 8. ed., p. 388. 

299. Segundo_Antonío Hennan Benjamin, o artigo 42 deve ser interpretado em conjunto com a norma 
penaldo.artig~ 71 do CDC ~E~JAMIN. Código brasildrodedefesado consumidor ... , 8. ed., p. 388). 
Em senndo diverso, Claudia Llma Marques sustenta que tendo tsferas de proteção diferendadas 
assim corno os fins a serem atingidos·, não deve prosperar este modo de interpretação (MARQUES: 
Contratos ... , 4. ed., p. 1.046). 
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2002,300 foi modificado, admitindo-se a interrupção, observado o dever de notificação prévia, 
em face do que dispõe expressamente o artigo 6. o da Lei de Concessões. 301 Permanece, contudo, 

o entendimento de, casuisticamente, não permitir a interrupção do serviço quando, inexista 

inadimplência deliberada do consurnidor,302 para cobrança de débitos303 antigos (para os quais 

300. Pela impossibilidade do corte: REsp 442.814/RS, rel. Min.josé Delgado,DJU 11.11.2002, p. 161; REsp 
209.652/ES; rei. Min.josé Delgado,·RSTJ 129/128;EARESP279.502/SC; rel. Min. Francisco Falcão, D]U 
03.06.2002, p. 146; REsp 122.812/ES, rel. Min. Milton Luiz Pereira,IEXSI] 143/104; REsp 223.7781 
R], rel. Min. Humberto Gomes de Barros,j. 07.12.1999, RST] 1341145; Para a extensão da proibição 
do corte à municipalidade: AGRMC 3.982/AC, rel Min. Luiz Fux, DJU25.03.2002, p. 177. 

301. "Administrativo e processual civil. Recurso especiaL Direito do consumidor. Ausência de pagamen
to de tarifa de energia elétrica. Interrupção do fornecimento. Possibilidade. Pre.cedentes. L É legítimo 
o ato administrativo praticado pela empresa concessionária fornecedora de energia e consistente na 
interrupção de seus serviços, em face de ausência de pagamento de fatura vencida. 2. A relaçào jurí
dica, na hipótese de serviço público prestado por concessionária, tem natureza de Direito Privado. 
3. A jurisprudência da Primeira Seção do STJ, pelo seu caráter uniformizadorno trato das questões 
juridicas em nosso pais, é no sentido que ~é lícito à concessionária interromper o fornecimento de 
energia elétrica, se, após aviso prévio, o consumidor de energia elétrica permanecer inadimplente no 
pagamento da respectiva conta (Lei 8.987/95, artigo 6.0

, § 3.0
, II)" (REsp 363.943/MG, rel. Min. 

Humberto Gomd de Barros, DJ 01.03.2004). No mesmo sentido: EREsp 33 7 .965/rv[G, rel. Min. Luiz 
Fux, D] 08.11.2004; REsp 123.444/SP, rel. Minjoão Otávio de Noronha, Dj 14 .02.2005; REsp 600.937 I 
RS, rel. p/ acórdão, Min, Francisco Falcão, DJ 08.11.2004; REsp 623.322/PR, rel. Min. Luiz Fux, D] 
30.09.2004. 4. Na questão ora analisada, o pagamento é contraprestação, aplicável o CDC, e o servi
ço pode ser interrompido em caso de inadimplemento. 5. A continuidade do serviço, sem o efetivo 
pagamento, quebra o prtncípio da isonomia e ocasiona o enriquecimento ilícito e sem causa de uma 
das partes. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 865.620/RS; rei. Min. Humberto Mar
tins, j. 03.10.2006, D]U 30.10.2006, p. 287); Em sentido idêntico: "Administrativo. Suspensão do 
fornecimento de energia elétrica. Usuário inadimplente. Existência de prévio aviso. Não demonstra
ção. 1. A Lei 8. 987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no artigo 175 da Constituição Federal, prevê, nos incisos le li do§ 3.0 do artigo 6.0

, 

duas hipóteses em que é legítima sua interrupção, em situação de emergência ou após prévio aviso: 
(a) por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; (b) por inadimplemento do usuário, 
considerado o interesse da coletividade. L Tem-se, assim, que a \continuidade d0 serviço público, 
assegurada pelo artigo 22 do CDC, não constitui princípio absoluto, mas garantia limitada pelas 
disposições da Lei 8.987/95, que, em nome justamente da preservaçào da continuidade e da quali
dade da prestação dos serviços ao conjunto dos usuários, permite, em hipóteses entre as quais o 
inadimplemento, a suspensão no seu fornecimt!nto. 3. Recurso especialaquese dá provimento" (51], 
REsp 657.770/RS,j. 17.08.2006, rel. Min. TeoriZavascki, DJU31.08.2006). 

302. "Administrativo. Processual civil. Agravo regimental no recurso especiaL Suspensão do fornecimen
to de energia elétrica. Inadimplemento. Débitos antigos. Fraude no medidor de consumo. Impossi
bilidade. Agravo não provido. L O Superior Tribunal de justiça consagra entendimento no sentido 
de que não é lícito à concessionária interromper os serviços de fornecimento de energia elétrica por 
dívida pretérita, a titulo de recuperação de consumo, em face da existência de outros meios legítimos 
de cobrança de débitos antigos não pagos (REsp 662.204/RS, rei. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
03.12.2007; REsp 821.991/SP, La T., rel. Min. Luiz Fux, D] 01.06.2006; REsp 1.076.485/RS, 2.a T., 
rel. Min. Eliana Calmon,Dje27.03.2009;AgRgno REsp 793.539/RS, 2.3 T., rei. Min. Hennan Benja
min, D]e 19.06.2009. 2. Segundo entendimento do Superior Tribunal de justiça, não é devida a in
terrupção do fornecimento de energia elétrica pata fins de recuperação de consumo, após a consta
tação da existência de irregularÚlade no medidor. 3. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no 
REsp 1.016.463/MA, l.3 T.,j. 14.12.2010, rei. Min. Arnaldo Esteves Uma, D]e02.02.2011). 

303. "Processual civil e administrativo. Fornecimento de energia elétrica. Inviabilidade de suspensão do 
abastecimento na hipótese de débito de antigo proprietário. Portadora do vírus HIV. Necessidade 
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instituição de crédito que, pretendendo pressionar o consumidor inadimplente a honrar seu 
c~édito, r~vela ~ados da operação e o fato do não pagamento, ao superior hierárquico deste, 
viOlando mclustve o seu dever de sigilo.297 Nos dois episódios, o exerci cio do direito de cobrar 
o valor da dívida ultrapassou os limites que lhe são inerentes_ l'hl violando 05 direitos de inteari
dade moral do consumidor ~w expô-lo, no primeiro caso, p-..:.rante todos o;;; ouvintes, e no 

0

se
gundo, em face dos seus colegas de profissão e seus superiores. 

A disposição do artigo 4 2 do CDC tem no artigo 71 sua norma correspondente com I _ 
-·I I199 rea 

çao a tu te a pe~a.. A norma penal em questão determina a segtünte figura típica: "Utilizar, na 
cobrança de dividas, de ameaça, coação, constrangimento físico ou moral, afirmações falsas 
incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o consumidor in

justificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer". Ou seja, a i~ter
ferência de que trata o artigo 71, então, é justamente aquela capaz de causar a coação ou 0 
constra~gimento, o qu_e por si caracterizarâ a violoção dos direitos de integridade moral de 
consumidor, dando ongem à pretensão de indenização pelo dano correspondente. 

Outra situação que, em um primeiro momento da vigencia do CDC, foi entendida como 
constrangimento ilícito do consumidor, visando à cobranç;.1 da dívida, é a interrupção do for

necimento de serviços essenciais. Este entendimento, entreu.nto, err.bora adotado pelo STJ até 

297. 

' 

o exercício abusivo _do direito de cobrança do crédito tem como alvo o consumidor inadimplente, 
mesmo porque, obVIamente, não se pressupõe direito a cobrança de dívida paga. Sentença mantida~ 
(TJRS, ApCiv 70.000.952.739, 9.a Cãm. Civ.,j. 11.04.2001, rei. Des. Mara Larsen Chechi). 

~Proc~s~al civiL ~ção de i~deniz~ção por danos mora1s. Cabo do exército que, inadimplente, tem 
o seu s1gdo bancáno rompido por mformações do estabelecimento de credito ao seu comandante. 
Dano moral indiscutível. Damnum in re ipsa. Valor da indenização que, no entanto, deve ser fixada 
nos limites da razoabil~dade e de?tro dos parâmetros estabelecidos pela Câmara. Provimento parcial 
d? r~cu~s? p_ar~ reduzir a verba mdenizatória. 1. O Excelso Pretória consagra o princípio de que 0 
dJreJ_to a mt1m1dade ~ qu~ representa importante manifestação dos direitos da personalidade
quahfica-se como expresslVa prerrogativa de ordem jurídica que consiste em reconhecer, em favor 
da pessoa, a existência de um espaço indevassável destinado a protegê-la contra indevidas interfe
rências de terceiros na esfera de sua vida privada; 2. Assim, se o estabelecimento de crédito, ainda 
~ue por solicitação do Comando Militar, fornece informações a respeito da vida privada do corren
tista, expondo-o perante a Corporação e o desmoralizando diante dos colegas de farda, benefician
do-se inclusive de uma cobrança privilegiada de credito no exercício de uma autoexecutoriedade 
que não possui, incide em culpa contra a legalidade, na medida em que o artigo 42 do CODECON 
dispõe que "na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, ne~ 
será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça". Deve responder, consequentemen
te, pelos danos morais causados~ ~damnum in"re ipsa"; 3. O valor indenizatório, contudo, deve ser 
fixado dentro do principio da razoabilidade e se o Autor deixa ao livre arbítrio do julgador, mesmo 
de forma alternattva, o valor condenatório, não há que se falar em sucumbência recíproca; 4. Parcial 
provimento do recurso. Vencida a Des. Marianna Pereira Nunes'' (TJRJ, ApCiv 2002.001.09441 
13.3 Cãm. Civ.,j. 09.10.2002, rei. Des. Ademir Pimentel). ' 

298. Neste sentido, Antonio Herman Benjamin ensina que "o débito de consumo decorre de uma relação 
limitada às pessoas do fornecedor e do consumidor. Como consequência, qualquer esforço de co
brança há que ser dirigido contra a pessoa deste". BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do 
consumidor comentado ... , 8. ed., p. 388. 

299. Segundo_Antonío Hennan Benjamin, o artigo 42 deve ser interpretado em conjunto com a norma 
penaldo.artig~ 71 do CDC ~E~JAMIN. Código brasildrodedefesado consumidor ... , 8. ed., p. 388). 
Em senndo diverso, Claudia Llma Marques sustenta que tendo tsferas de proteção diferendadas 
assim corno os fins a serem atingidos·, não deve prosperar este modo de interpretação (MARQUES: 
Contratos ... , 4. ed., p. 1.046). 
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2002,300 foi modificado, admitindo-se a interrupção, observado o dever de notificação prévia, 
em face do que dispõe expressamente o artigo 6. o da Lei de Concessões. 301 Permanece, contudo, 

o entendimento de, casuisticamente, não permitir a interrupção do serviço quando, inexista 

inadimplência deliberada do consurnidor,302 para cobrança de débitos303 antigos (para os quais 

300. Pela impossibilidade do corte: REsp 442.814/RS, rel. Min.josé Delgado,DJU 11.11.2002, p. 161; REsp 
209.652/ES; rei. Min.josé Delgado,·RSTJ 129/128;EARESP279.502/SC; rel. Min. Francisco Falcão, D]U 
03.06.2002, p. 146; REsp 122.812/ES, rel. Min. Milton Luiz Pereira,IEXSI] 143/104; REsp 223.7781 
R], rel. Min. Humberto Gomes de Barros,j. 07.12.1999, RST] 1341145; Para a extensão da proibição 
do corte à municipalidade: AGRMC 3.982/AC, rel Min. Luiz Fux, DJU25.03.2002, p. 177. 

301. "Administrativo e processual civil. Recurso especiaL Direito do consumidor. Ausência de pagamen
to de tarifa de energia elétrica. Interrupção do fornecimento. Possibilidade. Pre.cedentes. L É legítimo 
o ato administrativo praticado pela empresa concessionária fornecedora de energia e consistente na 
interrupção de seus serviços, em face de ausência de pagamento de fatura vencida. 2. A relaçào jurí
dica, na hipótese de serviço público prestado por concessionária, tem natureza de Direito Privado. 
3. A jurisprudência da Primeira Seção do STJ, pelo seu caráter uniformizadorno trato das questões 
juridicas em nosso pais, é no sentido que ~é lícito à concessionária interromper o fornecimento de 
energia elétrica, se, após aviso prévio, o consumidor de energia elétrica permanecer inadimplente no 
pagamento da respectiva conta (Lei 8.987/95, artigo 6.0

, § 3.0
, II)" (REsp 363.943/MG, rel. Min. 

Humberto Gomd de Barros, DJ 01.03.2004). No mesmo sentido: EREsp 33 7 .965/rv[G, rel. Min. Luiz 
Fux, D] 08.11.2004; REsp 123.444/SP, rel. Minjoão Otávio de Noronha, Dj 14 .02.2005; REsp 600.937 I 
RS, rel. p/ acórdão, Min, Francisco Falcão, DJ 08.11.2004; REsp 623.322/PR, rel. Min. Luiz Fux, D] 
30.09.2004. 4. Na questão ora analisada, o pagamento é contraprestação, aplicável o CDC, e o servi
ço pode ser interrompido em caso de inadimplemento. 5. A continuidade do serviço, sem o efetivo 
pagamento, quebra o prtncípio da isonomia e ocasiona o enriquecimento ilícito e sem causa de uma 
das partes. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 865.620/RS; rei. Min. Humberto Mar
tins, j. 03.10.2006, D]U 30.10.2006, p. 287); Em sentido idêntico: "Administrativo. Suspensão do 
fornecimento de energia elétrica. Usuário inadimplente. Existência de prévio aviso. Não demonstra
ção. 1. A Lei 8. 987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no artigo 175 da Constituição Federal, prevê, nos incisos le li do§ 3.0 do artigo 6.0

, 

duas hipóteses em que é legítima sua interrupção, em situação de emergência ou após prévio aviso: 
(a) por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; (b) por inadimplemento do usuário, 
considerado o interesse da coletividade. L Tem-se, assim, que a \continuidade d0 serviço público, 
assegurada pelo artigo 22 do CDC, não constitui princípio absoluto, mas garantia limitada pelas 
disposições da Lei 8.987/95, que, em nome justamente da preservaçào da continuidade e da quali
dade da prestação dos serviços ao conjunto dos usuários, permite, em hipóteses entre as quais o 
inadimplemento, a suspensão no seu fornecimt!nto. 3. Recurso especialaquese dá provimento" (51], 
REsp 657.770/RS,j. 17.08.2006, rel. Min. TeoriZavascki, DJU31.08.2006). 

302. "Administrativo. Processual civil. Agravo regimental no recurso especiaL Suspensão do fornecimen
to de energia elétrica. Inadimplemento. Débitos antigos. Fraude no medidor de consumo. Impossi
bilidade. Agravo não provido. L O Superior Tribunal de justiça consagra entendimento no sentido 
de que não é lícito à concessionária interromper os serviços de fornecimento de energia elétrica por 
dívida pretérita, a titulo de recuperação de consumo, em face da existência de outros meios legítimos 
de cobrança de débitos antigos não pagos (REsp 662.204/RS, rei. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
03.12.2007; REsp 821.991/SP, La T., rel. Min. Luiz Fux, D] 01.06.2006; REsp 1.076.485/RS, 2.a T., 
rel. Min. Eliana Calmon,Dje27.03.2009;AgRgno REsp 793.539/RS, 2.3 T., rei. Min. Hennan Benja
min, D]e 19.06.2009. 2. Segundo entendimento do Superior Tribunal de justiça, não é devida a in
terrupção do fornecimento de energia elétrica pata fins de recuperação de consumo, após a consta
tação da existência de irregularÚlade no medidor. 3. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no 
REsp 1.016.463/MA, l.3 T.,j. 14.12.2010, rei. Min. Arnaldo Esteves Uma, D]e02.02.2011). 

303. "Processual civil e administrativo. Fornecimento de energia elétrica. Inviabilidade de suspensão do 
abastecimento na hipótese de débito de antigo proprietário. Portadora do vírus HIV. Necessidade 
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o concessionário deverá recorrer às vias ordinárias), ou for identificada a vulnerabilidade agra~ 
vada do destinatário final da prestação_3o4 

2.3.2. 7 Limites do exercício do direito de crédito pelo fornecedor 

; Considerando a existência dos limites expressos no artigo 4 2 para 0 exercício do direito 
de cobrança pelo fornecedor, cumpre examinar na prática, quais os procedimentos adequados 
ao exercício do direito de crédito pelo fornecedor. Não há abuso do direito do credor se este 
condiciona a não inscrição do consumidor nos bancos de dados de proteção do crédito ao pa~ 
gamento da dívida. A princípio, reconhece~se como direito do credor que sofre o inadimple
mento a adoção desta providência, observadas as exigências do artigo 43. 

Da mesma forma, ir ao encontro do devedor para exigir seu crédito também não caracte
riza, per se, a prática abusiva vedada pelo artigo 42. Entretanto, deve~se considerar nestas cir
cunstâncias em que o fornecedor insta o consumidor à satisfação do crédito, o atendimento de 
al~u~s. cautel~ or~inárias, a saber: a) a relação entre fornecedor e consumidor é pessoal, logo, 
nao e hei~ ~o pnme1ro dar conhecimento da dívida, ou tratar da questão com terceiras pessoas, 
como fam1hares, colegas de trabalho, amigos ou demais çessoas das relações do devedor; b) a 
exigência do crédito deve se dar de modo ~iscreto e formal, sem a exposição da situação a ter
ceiros, nem o constrangimento ou afetação da credibilidade social do devedor; c) são expressa
mente vedadas quaisquer ameaças físicas ou a adoção de medidas que não estejam previstas na 
lei ou no contrato, visando causar prejuízo ao devedor; e d) não é reconhecido ao credor o di
reito de perturbar o consumidor em suas atividades cotidianas, como seus momentos de des~ 
canso ou de desenvolvimento da atividade laboral, de modo de causar perturbações tais que o 
levem a satisfazer a dívida como modo de fazer cessar o infort.ínio. Em todos os casos eviden
temente, o exame da situação concreta deverá ser presidido pela lógica do razoável, a ~er iden
tificada em face das regras de experiência. 

Neste sentido, diga~se; são duas as situações previstas no artigo 42: a primeira, prevista no 
ca~ut~ em que hâdivida, e nesse sentido o fornecedor é titular do direito de crédito, cuja eficácia 
pnnctpal é a possibilidade de cobrar a dívida. Porém deverá fazê~lo sem abuso; e a segunda, 
prevista no parágrafo único do mesmo artigo, em que não há divida e, portanto, não há crê dito, 
sendo a cobrança indevida justamente porque o fornecedor age sem direito. 

A violação dos limites estabelecidos pela norma enseja a responsabilidade do fornecedor 
por ato próprio ou de terceiros por ele contratados. Nesse sentido aplicam~se tanto regra de 
solidari.e~ade do artigo 7.

0
, parágrafo único, quanto do artigo 34 do CDC, que consagra ares

ponsabihdade do fornecedor pelos atos praticados por seus prepostos e representantes autori
zados. Neste sentido, a título exemplificativo, lembre~se que o fornecedor titular do direito de 

de refrigeração dos medicamentos. Direito à saúde. l. A jurisprudência do Superior Tribunal de 
justiça é no sentido da impossibilidade de suspensão ~e serviços essenciais, tais como o forneci
mento de energia elétrica e água, em função da cobrança de débitos de antigo proprietário. 2. A 
interrupção da prestação, ainda que decorrente de inadimplemento, só é legítima se não afetar o 
direito à saúde e à integridade física do usuário. Seria inversão da ordem constitucional conferir 
maior proteção ao direito de crédito da concessionária que aos direitos fundamentais à saúde e à 
inte~dad~físicado consumid~r. PrecedentedoSTJ. 3. Recurso Especial provido"(REsp 1.245.8121 
RS, 2. T., J. 21.06.2011, rei. Mm. Herman Benjamin, D]e 01.09.2011). No mesmo sentido: REsp 
510.478/PB, rei. Min. Franciulí Netto, DJUOB.09.2003, p. 312. 

304. REsp 475.220/GO, rei. Min. Paulo Medina, D]U 15.09.2003, p. 414. 
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crédito responderá solidariamente com o escritório de cobranças contratado para exigir a dívi
da, e que nesta condição tenha violado os limites estabelecidos pelo artigo 42 do CDC. 

2.3.2.2 Cobrança indevida de dívida 

Além de estabelecer limites expressos para o exercício do direito de crédito pelo ::omece
dor, o artigo 42 do CDC também previu, em seu parágrafo único, sanção para a hipôtese de 
cobrança indevida de divida. Dispõe a norma ~m comento: "O consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, 
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável". Trata-se 
de regra que regula a ação de repetição de indébito pelo consumidor, a qual estabelece sanção 
para o fornecedor, correspondente ao exato valor do débito cobrado indevidamente. 

É de perceber que não se êxige na norma em destaque, a existência de culpa do fornecedor 
pelo equívoco da cobrança. Trata-se, pois, de espécie de imputação objetiva, pela qual o forne
cedor responde independente de ter agido ou não com culpa ou dolo. Ef? última análise, terá 
seu fundamento na responsabilidade pelos riscos do negócio, no qual se inclui a eventualidade 
de cobrança de quantias incorretas e indevidas do consumidor. A única hipótese do fornecedor 
se exonerar do pagamento deste valor será a demonstração de que se tratou de erro justificáveL 
Note~se, contudo, a dificuldade de produção desta prova pelo fornecedor, uma vez que, como 
refere Claudia Lima Marques, "no sistema do CDC, o fornecedor deve, como profissional do
minar todos os tipos de erros prováveis em sua atividade, errós de cálculo, impressão do valor 
errado no computador, trocado nome do computador" .305 Neste sentido, a: nosso ver, não pro
cede oé'ntendimento de que a repetição em dobro só será devida quando demonstrada a culpa 
ou má-fé do fornecedor, 306•

307 caso contrário, o consumidor faria jus apenas à restituição do 

305. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.050~1.051. 
306. Assim a jurisprudência do ST]: '"(. .. ) 2. Incidência do art. 42, parágrafo único, do CDC. Esta Corte 

de justiça possui entendimento consolidado acerca da viabilidade da repetição em dobro de valores 
nos casos em que comprovada a má~fé da parte que realizou a cobrança indevida. A cobrança inde~ 
vida caracterizJu~se pela conduta da casa bancária de exigir dos mutuários, no bojo de contrato de 
mútuo, quantia superior à efetivamente utilizada para a aquisição das ações, diferença que passou 
a existir em decorrência de deságío sofrido pelas moedas da privaüzação. Não integra o conceito de 
engano justificável a conduta da embarganle que, na condição de instituição financeira mandatária, 
constituída por consumidor para a realização de negócio jurídico de aquisição de ações, descumpre 
cláusula expressa da avença e, mesmo após reiteradas solicitações dos mandantes para a prestação 
de contas, atinente à comprovação do valor pago pelas moedas da privatizaçâo, recusa~se ao cum~ 
primemo da obrigação. Má~fé caracterizada, devendo haver a devolução em dobro das quantias 
inde-.ridamente exigidas. 3. Embargos de diverg~ncia parcialmente conhecidos e, na extensão, 
desprovidos" (STJ, EREsp 1.127.721/RS, rei. Min. Antonio Carlos Ferreira, 2."Seção,j. 28.11.2012, 
rei. pl Acórdão Min. Marco Buzzi, D]e 13.03.2013). 

307. "Administrativo. Fornecimento de água. Engano justificáveL Impossibilidade de restituição em 
dobro. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no Ag 1.172.736/SP, reL Min. 
Teori Albino Zavascki, V'T,j. 01.09.2011, Dje08.09.2011); r.o mesmo sentido: "Processual civil. 
Administrativo. Serviço de água e esgoto. Tarifa. Cobrança indevida. Devolução em dobro. Artigo 
42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. Não incidência. Ausência de culpa ou 
má~fé. Engar.o justificável. Precedentes. 1. A controvérsia dos autos cinge~se à aplicaçao do pará
grafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor (restituição e.."ll dobro). O escopo do 
mencionado artigo é evitara inclusão de cláusulàS abusivas-e nulas que permitam que o fornecedor 
de produtos e serviços se utilize de métodós constrangedores de cobrança. 2. Na hipótese dos autos, 
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o concessionário deverá recorrer às vias ordinárias), ou for identificada a vulnerabilidade agra~ 
vada do destinatário final da prestação_3o4 

2.3.2. 7 Limites do exercício do direito de crédito pelo fornecedor 

; Considerando a existência dos limites expressos no artigo 4 2 para 0 exercício do direito 
de cobrança pelo fornecedor, cumpre examinar na prática, quais os procedimentos adequados 
ao exercício do direito de crédito pelo fornecedor. Não há abuso do direito do credor se este 
condiciona a não inscrição do consumidor nos bancos de dados de proteção do crédito ao pa~ 
gamento da dívida. A princípio, reconhece~se como direito do credor que sofre o inadimple
mento a adoção desta providência, observadas as exigências do artigo 43. 

Da mesma forma, ir ao encontro do devedor para exigir seu crédito também não caracte
riza, per se, a prática abusiva vedada pelo artigo 42. Entretanto, deve~se considerar nestas cir
cunstâncias em que o fornecedor insta o consumidor à satisfação do crédito, o atendimento de 
al~u~s. cautel~ or~inárias, a saber: a) a relação entre fornecedor e consumidor é pessoal, logo, 
nao e hei~ ~o pnme1ro dar conhecimento da dívida, ou tratar da questão com terceiras pessoas, 
como fam1hares, colegas de trabalho, amigos ou demais çessoas das relações do devedor; b) a 
exigência do crédito deve se dar de modo ~iscreto e formal, sem a exposição da situação a ter
ceiros, nem o constrangimento ou afetação da credibilidade social do devedor; c) são expressa
mente vedadas quaisquer ameaças físicas ou a adoção de medidas que não estejam previstas na 
lei ou no contrato, visando causar prejuízo ao devedor; e d) não é reconhecido ao credor o di
reito de perturbar o consumidor em suas atividades cotidianas, como seus momentos de des~ 
canso ou de desenvolvimento da atividade laboral, de modo de causar perturbações tais que o 
levem a satisfazer a dívida como modo de fazer cessar o infort.ínio. Em todos os casos eviden
temente, o exame da situação concreta deverá ser presidido pela lógica do razoável, a ~er iden
tificada em face das regras de experiência. 

Neste sentido, diga~se; são duas as situações previstas no artigo 42: a primeira, prevista no 
ca~ut~ em que hâdivida, e nesse sentido o fornecedor é titular do direito de crédito, cuja eficácia 
pnnctpal é a possibilidade de cobrar a dívida. Porém deverá fazê~lo sem abuso; e a segunda, 
prevista no parágrafo único do mesmo artigo, em que não há divida e, portanto, não há crê dito, 
sendo a cobrança indevida justamente porque o fornecedor age sem direito. 

A violação dos limites estabelecidos pela norma enseja a responsabilidade do fornecedor 
por ato próprio ou de terceiros por ele contratados. Nesse sentido aplicam~se tanto regra de 
solidari.e~ade do artigo 7.

0
, parágrafo único, quanto do artigo 34 do CDC, que consagra ares

ponsabihdade do fornecedor pelos atos praticados por seus prepostos e representantes autori
zados. Neste sentido, a título exemplificativo, lembre~se que o fornecedor titular do direito de 

de refrigeração dos medicamentos. Direito à saúde. l. A jurisprudência do Superior Tribunal de 
justiça é no sentido da impossibilidade de suspensão ~e serviços essenciais, tais como o forneci
mento de energia elétrica e água, em função da cobrança de débitos de antigo proprietário. 2. A 
interrupção da prestação, ainda que decorrente de inadimplemento, só é legítima se não afetar o 
direito à saúde e à integridade física do usuário. Seria inversão da ordem constitucional conferir 
maior proteção ao direito de crédito da concessionária que aos direitos fundamentais à saúde e à 
inte~dad~físicado consumid~r. PrecedentedoSTJ. 3. Recurso Especial provido"(REsp 1.245.8121 
RS, 2. T., J. 21.06.2011, rei. Mm. Herman Benjamin, D]e 01.09.2011). No mesmo sentido: REsp 
510.478/PB, rei. Min. Franciulí Netto, DJUOB.09.2003, p. 312. 

304. REsp 475.220/GO, rei. Min. Paulo Medina, D]U 15.09.2003, p. 414. 
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crédito responderá solidariamente com o escritório de cobranças contratado para exigir a dívi
da, e que nesta condição tenha violado os limites estabelecidos pelo artigo 42 do CDC. 

2.3.2.2 Cobrança indevida de dívida 

Além de estabelecer limites expressos para o exercício do direito de crédito pelo ::omece
dor, o artigo 42 do CDC também previu, em seu parágrafo único, sanção para a hipôtese de 
cobrança indevida de divida. Dispõe a norma ~m comento: "O consumidor cobrado em quantia 
indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, 
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável". Trata-se 
de regra que regula a ação de repetição de indébito pelo consumidor, a qual estabelece sanção 
para o fornecedor, correspondente ao exato valor do débito cobrado indevidamente. 

É de perceber que não se êxige na norma em destaque, a existência de culpa do fornecedor 
pelo equívoco da cobrança. Trata-se, pois, de espécie de imputação objetiva, pela qual o forne
cedor responde independente de ter agido ou não com culpa ou dolo. Ef? última análise, terá 
seu fundamento na responsabilidade pelos riscos do negócio, no qual se inclui a eventualidade 
de cobrança de quantias incorretas e indevidas do consumidor. A única hipótese do fornecedor 
se exonerar do pagamento deste valor será a demonstração de que se tratou de erro justificáveL 
Note~se, contudo, a dificuldade de produção desta prova pelo fornecedor, uma vez que, como 
refere Claudia Lima Marques, "no sistema do CDC, o fornecedor deve, como profissional do
minar todos os tipos de erros prováveis em sua atividade, errós de cálculo, impressão do valor 
errado no computador, trocado nome do computador" .305 Neste sentido, a: nosso ver, não pro
cede oé'ntendimento de que a repetição em dobro só será devida quando demonstrada a culpa 
ou má-fé do fornecedor, 306•

307 caso contrário, o consumidor faria jus apenas à restituição do 

305. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.050~1.051. 
306. Assim a jurisprudência do ST]: '"(. .. ) 2. Incidência do art. 42, parágrafo único, do CDC. Esta Corte 

de justiça possui entendimento consolidado acerca da viabilidade da repetição em dobro de valores 
nos casos em que comprovada a má~fé da parte que realizou a cobrança indevida. A cobrança inde~ 
vida caracterizJu~se pela conduta da casa bancária de exigir dos mutuários, no bojo de contrato de 
mútuo, quantia superior à efetivamente utilizada para a aquisição das ações, diferença que passou 
a existir em decorrência de deságío sofrido pelas moedas da privaüzação. Não integra o conceito de 
engano justificável a conduta da embarganle que, na condição de instituição financeira mandatária, 
constituída por consumidor para a realização de negócio jurídico de aquisição de ações, descumpre 
cláusula expressa da avença e, mesmo após reiteradas solicitações dos mandantes para a prestação 
de contas, atinente à comprovação do valor pago pelas moedas da privatizaçâo, recusa~se ao cum~ 
primemo da obrigação. Má~fé caracterizada, devendo haver a devolução em dobro das quantias 
inde-.ridamente exigidas. 3. Embargos de diverg~ncia parcialmente conhecidos e, na extensão, 
desprovidos" (STJ, EREsp 1.127.721/RS, rei. Min. Antonio Carlos Ferreira, 2."Seção,j. 28.11.2012, 
rei. pl Acórdão Min. Marco Buzzi, D]e 13.03.2013). 

307. "Administrativo. Fornecimento de água. Engano justificáveL Impossibilidade de restituição em 
dobro. Agravo regimental a que se nega provimento" (STJ, AgRg no Ag 1.172.736/SP, reL Min. 
Teori Albino Zavascki, V'T,j. 01.09.2011, Dje08.09.2011); r.o mesmo sentido: "Processual civil. 
Administrativo. Serviço de água e esgoto. Tarifa. Cobrança indevida. Devolução em dobro. Artigo 
42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor. Não incidência. Ausência de culpa ou 
má~fé. Engar.o justificável. Precedentes. 1. A controvérsia dos autos cinge~se à aplicaçao do pará
grafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor (restituição e.."ll dobro). O escopo do 
mencionado artigo é evitara inclusão de cláusulàS abusivas-e nulas que permitam que o fornecedor 
de produtos e serviços se utilize de métodós constrangedores de cobrança. 2. Na hipótese dos autos, 
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v&lor que pagou indevidamente. Não há se confundir aqui, a interJ.~retação do anigo 4 2, pará~ 
grafo único, do CDC, com a regra há muito constante no direito civil, que imputa o dever de 
pagar em dobro ao credor que demandar o devedor em razão de dí,·idajá paga (artigo 940 do 
C02002;artigo 1531 do CC/1916). No direito civil há, certamente,· :e requerer-se a má-fé como 
requisito para a imposição da sanção- como se caracteriza a exigên,_ia de pagamer:to em dobro 

pelo suposto credor.308 i 

Não é o que ocorre no direito do consumidor, em que a natureza objetiva da responsabi
lidade do fornecedor se fundamenta justamente na imputação a ek dos riscos do mercado de 
consumo. A expressão "salvo engano justificável", referida no artigo 42, parágrafo único, do 
CDC, a rigor imputa ao fornecedor o ônus de demonstrar que o equívoco da cobrança tem sua 
origem em conduta justificável (não dolosa e não culposa), para deito de não fazer incidir a 

a cobrança indevida se deu em razão de interpretação equivocada de legislação estadual (Decreto 
estadual21.123/83), com o consequente enquadramento incorreto da entidade recorrente, o que, 
nos termos dos mais recentes precedentes dbota Corte, afasta a atraç.io do referido artigo. 3. Carac
terizado engano justificável na espécie, notadamente porque o Tribunal de origem, apreciando o 
conjunto fático-probatório, não constatou a presença de culpa ou má-fé, é de se afastar a repetição 
em dobro. 4. Precedentes: REsp 1.099.680/SP, 2.a T., rei. Min. l\13.uro Campbell Marques, Djr 
29.03.2011; AgRgno REsp 1.105.682/SP, 2.a T., reL Mio. Herman Benjamin, Dje 16.02.2011; AgRg 
no REsp 1.151.496/SP, La T., rel. Min. Arnaldo Esteves Uma, D]e 02.11.2010. Embargos de diver
gêndaimprovidos" (STJ, EREsp 1.155.827/SP, 1.aSeçâo,j. 22.06.201 l, rel. Min. Humberto Martins, 
Dje 30.06.2011). Ainda: "Consumidor. Repetição de indébito. Energia elétrica. Artigo 42, parágra
fo único, do CDC. Ausência de culpa ou má-fé da concessionária. Engano justificável. Dev_olução 
em dobro. Impossibilidade. 1. O STJ firmou a orientação de que tanto a má-fé como a culpa (tmpru
dênda, negligência e imperícia) dão ensejo à punição do fornecedor do produto na restituição em 
dobro. 2. O Tribunal a quo, ao apreciar o conjunto fático-probatório, entendeu pela ausência de 
iná-fé da Enersul, por considerar que a cobrança indevida decorreu do laudo elaborado pela empre
saAdvanced, razão pela qual determinoU a restituição de forma simples do valor averiguado como 
indevidamente pago pela recorrente. 3. Caracteriza-se o engano justificável na espécie, notadamen
te porque a Corte de origem não constatou a presença de culpa ou má-fé, devendo-se afastar a repe
tição em dobro. 4. Ademais, modificar o entendimento consolidadü no acórdão recorrido implica 
reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 5. Recurso Especial não provido" 
{STj, REsp 1.250.553/MS, 2.aT.,j. 07.06.2011, rel. Min. Herman Benjamin, D]e 15.06.2011). E por 
fim: "Reclamação. Divergência entre acórdão de turma recursal estadual e a jurisprudência do STJ. 
Resolução STj 1212009. Consum'idor. Devolução em dobro do indébito. Necessidade de demons
tração da má-fé do credor. 1. A Corte Especial, apreciando questão de ordem levantada na Rcl3 752/ 
GO, em atenção ao decidido nos EDcl no RE 571.572/BA (relatora a Min. Ellen Grade), entende~ 
pela possibilidade de se ajuizar reclamação perante esta Corte com a finalidade de adequar as deCI
sões proferidas pelas Turmas Recursais dos juizados Especiais estaduais à súmula ou jurisprudência 
dominante do STJ, de modo a evitar a manutenção de decisões conflitantes a respeito da interpre
tação da legislação infraconstitucional no âmbito do judiciário. 2. A egrégia Seg_tm~a ~eção d':sta 
Corte tem entendimento consolidado no sentido de que a repetição em dobro do mdebtto, prevtsta 
noartigo42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, não prescinde da demonstraç.ão 
da má-fé do credor. 3. Reclamação procedente" (ST], Rd4.892/PR, 2."Seção,j. 27.04.2011, rel. Mm. 
RaulÁraújo, D}e 11.05.2011). Em sentido contrário, no caso de cobrança de taxa de esgotamento 
sanitário sem que o setviço seja prestado, de modo que caracteriza o engano corno injustificável: 
AgRg no REsp l.l35.52BtRj, 2.• T.,j. 02.09.2010, rei. Min. Humberto Martins, D]e 22.09.2010; e: 
AgRgnoAREsp 212.6961Rj, 2.aT.,j. 20.09.2012, rei. Min. Humberto Martins, D]e 28.09.2012. 

308. Neste sentido, aliás, já referia a Súmula 159 do STF, relativa à interpretação do artigo 1.531 do 
CG1916, ora artigo 940 do CU2002: "Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções 
do artigo 1.531 do Código Civil". 
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regra que determina a devolução em dobro. Não se pode concordar assim, com o entendimen
to que condiciona a devolução <:m dobro dos valores cobrados indevidamente, à demonstração 
(em regra, pelo consumidor) da presença de conduta reprovável do fornecedor (dolo ou culpa) ,309 

mas que atualmente é majoritá~o na jurisprudência do STJ,310 uma vez que esta interpretação 
se coloca em evidente contrarkdade ao disposto no texto da norma. 

Da mesma forma em certos contratos, como é o caso da abertura de crédito, o STJ editou 
a súmula 322, em que referiu: "Para a repetição de indébito, nos contratos de abertura de cré
dito em conta-corrente, não se exige a prova do erro." Dentre os precedentes da Súmula 322, 
observa-se que "em se tratando de contrato de abertura de crédito em conta-corrente a resti
tuição dos valores pagos a maior não exige a prova do erro, por não se tratar de pa~amento 
voluntário, uma vez que os lançamentos na conta são feitos pelo credor". 311 Ou ainda, conforme 
se observa dos precedentes de relataria dos Ministros Ruy Rosado312 eAri Pargendler: "A repe
tição do indébito, no contrato de abertura de crédito, não depende da prova de que o pagamen
to foi feito por erro do devedor; a respectiva ação só é julgada procedente quando constatado o 
erro do credor, qua lança unilateralmente seus créditos" .313 

Porém, conforme já se referiu, o cabimento da repetição de indébito se observa sempre 
quando inexiste ou deixou de existir o an debeatur, a dívida mesma, em certo montante que foi 
objeto de pagam~Rto ~ndevído do consumidor. É o que ocorrerá quando no contrato de crédito 
se reconheça a abusividade de cláusulas e sua respectiva nulidade ou revisão, conforme autori
zado pelo CDC (artigo 6.0

, V e artigo 51, caput e§ 2.0
).

314 

309. Exigindo a demonstração da má-fé como pressuposto da devolução em dobro: STJ, AgRg no REsp 
954561/RS, rei. Min. éastro Meira,j. 23.10.2007, DJU08.11.2007, p. 222. 

310. "Direito civiL Cobrança de valor indevido. Restituição em dobro com base no CDC. L-A jurispru
dência das T~rmas que compõem a Segunda Seção do STJ é finne no sentido de que a repetição em 
dobro do indébito, prevista no artigo 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe tanto a existência de 
pagamento indevido quanto a má-fé do credor. 2. Agravo Regimental improvido" (ST], AgRg no 
RÇsp 1.199.273/SP, 3.•T.,j. 09.08.2011, rei. Min. Sidnei Beneti, Dje 19.08.2011)". 

31 L ST], REsp 205.990/RS, 4.aT.,j. 18.05.2000, rei. Min. Sâlvio de Figueiredo Teixeira, DJ 07.08.2000. 
312. "Contrato de abertura de crédito.juros. Limite. Revisão judicial. Repetição de indébito. Aplicação 

da Súmula 596/STF para permitir a cobrança dos juros nos limites autorizados pelo Conselho Mo
netário Nacional. Há possibilidade de revisão judicial de contrato de abertura de crédito, ainda que 
já tenham sido feitos pagamentos durante á sua execução. A exigência da prova do erro, para are
petição do indébito (artigo 965 do Código Civil) [artigo 877 do atual Código Civil], não se aplica 
aos contratos de abertura de crédito (cheque ouro), onde os lançamentos na conta são feitos pelo 
credor. Recurso conhecido em parte e provido~ (STJ, REsp 176.459/RS, 4.a T.,j. 23.11.1998, rel. 
Min. Ruy Rosado de Aguiar, D] 15.03.1999). 

313. "Comercial. Abertura de crédito. A repetição do indébito, no contrato de abertura de crédito, não 
depende da prova de que o pagamento foi feito por erro do devedor; a respectiva ação só é julgada 
procedente quando constatado o erro do credor, que lança unilateralmente seus créditos. Agravo 
regimental não provido" (ST],AgRgno Ag306.841/PR,3.aT.,j.13.08.2001, rei. Min. Ari Pargend
ler, DJ 24.09.2001). 

314. "Direito processual civil e econômico. Agravo no agravo de instrumento. Ação revisional Contrato 
de abertura de crédito em conta corrente. Capitalização de juros. Ausência de novos argumentos. 
Repetição do indébito. Possibilidade. Não tendo a agravante trazido argumentos novos capazes de 
ilidir os fundamentos da decisão agravada, é de se negar provimento ao agravo. Não se faz necessá
ria a prova do erro para exercer o direito à repetição do indébito nos contratos bancários. Preceden
tes. Agravo no agravo de instrumento não provido~ (STJ, AgRgno Ag 641382/RS, 3. a T.,j.l9 .05 .2005, 
rei. Min. Nancy Andrighi, D] 06.06.2005). 
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v&lor que pagou indevidamente. Não há se confundir aqui, a interJ.~retação do anigo 4 2, pará~ 
grafo único, do CDC, com a regra há muito constante no direito civil, que imputa o dever de 
pagar em dobro ao credor que demandar o devedor em razão de dí,·idajá paga (artigo 940 do 
C02002;artigo 1531 do CC/1916). No direito civil há, certamente,· :e requerer-se a má-fé como 
requisito para a imposição da sanção- como se caracteriza a exigên,_ia de pagamer:to em dobro 

pelo suposto credor.308 i 

Não é o que ocorre no direito do consumidor, em que a natureza objetiva da responsabi
lidade do fornecedor se fundamenta justamente na imputação a ek dos riscos do mercado de 
consumo. A expressão "salvo engano justificável", referida no artigo 42, parágrafo único, do 
CDC, a rigor imputa ao fornecedor o ônus de demonstrar que o equívoco da cobrança tem sua 
origem em conduta justificável (não dolosa e não culposa), para deito de não fazer incidir a 

a cobrança indevida se deu em razão de interpretação equivocada de legislação estadual (Decreto 
estadual21.123/83), com o consequente enquadramento incorreto da entidade recorrente, o que, 
nos termos dos mais recentes precedentes dbota Corte, afasta a atraç.io do referido artigo. 3. Carac
terizado engano justificável na espécie, notadamente porque o Tribunal de origem, apreciando o 
conjunto fático-probatório, não constatou a presença de culpa ou má-fé, é de se afastar a repetição 
em dobro. 4. Precedentes: REsp 1.099.680/SP, 2.a T., rei. Min. l\13.uro Campbell Marques, Djr 
29.03.2011; AgRgno REsp 1.105.682/SP, 2.a T., reL Mio. Herman Benjamin, Dje 16.02.2011; AgRg 
no REsp 1.151.496/SP, La T., rel. Min. Arnaldo Esteves Uma, D]e 02.11.2010. Embargos de diver
gêndaimprovidos" (STJ, EREsp 1.155.827/SP, 1.aSeçâo,j. 22.06.201 l, rel. Min. Humberto Martins, 
Dje 30.06.2011). Ainda: "Consumidor. Repetição de indébito. Energia elétrica. Artigo 42, parágra
fo único, do CDC. Ausência de culpa ou má-fé da concessionária. Engano justificável. Dev_olução 
em dobro. Impossibilidade. 1. O STJ firmou a orientação de que tanto a má-fé como a culpa (tmpru
dênda, negligência e imperícia) dão ensejo à punição do fornecedor do produto na restituição em 
dobro. 2. O Tribunal a quo, ao apreciar o conjunto fático-probatório, entendeu pela ausência de 
iná-fé da Enersul, por considerar que a cobrança indevida decorreu do laudo elaborado pela empre
saAdvanced, razão pela qual determinoU a restituição de forma simples do valor averiguado como 
indevidamente pago pela recorrente. 3. Caracteriza-se o engano justificável na espécie, notadamen
te porque a Corte de origem não constatou a presença de culpa ou má-fé, devendo-se afastar a repe
tição em dobro. 4. Ademais, modificar o entendimento consolidadü no acórdão recorrido implica 
reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 5. Recurso Especial não provido" 
{STj, REsp 1.250.553/MS, 2.aT.,j. 07.06.2011, rel. Min. Herman Benjamin, D]e 15.06.2011). E por 
fim: "Reclamação. Divergência entre acórdão de turma recursal estadual e a jurisprudência do STJ. 
Resolução STj 1212009. Consum'idor. Devolução em dobro do indébito. Necessidade de demons
tração da má-fé do credor. 1. A Corte Especial, apreciando questão de ordem levantada na Rcl3 752/ 
GO, em atenção ao decidido nos EDcl no RE 571.572/BA (relatora a Min. Ellen Grade), entende~ 
pela possibilidade de se ajuizar reclamação perante esta Corte com a finalidade de adequar as deCI
sões proferidas pelas Turmas Recursais dos juizados Especiais estaduais à súmula ou jurisprudência 
dominante do STJ, de modo a evitar a manutenção de decisões conflitantes a respeito da interpre
tação da legislação infraconstitucional no âmbito do judiciário. 2. A egrégia Seg_tm~a ~eção d':sta 
Corte tem entendimento consolidado no sentido de que a repetição em dobro do mdebtto, prevtsta 
noartigo42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, não prescinde da demonstraç.ão 
da má-fé do credor. 3. Reclamação procedente" (ST], Rd4.892/PR, 2."Seção,j. 27.04.2011, rel. Mm. 
RaulÁraújo, D}e 11.05.2011). Em sentido contrário, no caso de cobrança de taxa de esgotamento 
sanitário sem que o setviço seja prestado, de modo que caracteriza o engano corno injustificável: 
AgRg no REsp l.l35.52BtRj, 2.• T.,j. 02.09.2010, rei. Min. Humberto Martins, D]e 22.09.2010; e: 
AgRgnoAREsp 212.6961Rj, 2.aT.,j. 20.09.2012, rei. Min. Humberto Martins, D]e 28.09.2012. 

308. Neste sentido, aliás, já referia a Súmula 159 do STF, relativa à interpretação do artigo 1.531 do 
CG1916, ora artigo 940 do CU2002: "Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções 
do artigo 1.531 do Código Civil". 
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regra que determina a devolução em dobro. Não se pode concordar assim, com o entendimen
to que condiciona a devolução <:m dobro dos valores cobrados indevidamente, à demonstração 
(em regra, pelo consumidor) da presença de conduta reprovável do fornecedor (dolo ou culpa) ,309 

mas que atualmente é majoritá~o na jurisprudência do STJ,310 uma vez que esta interpretação 
se coloca em evidente contrarkdade ao disposto no texto da norma. 

Da mesma forma em certos contratos, como é o caso da abertura de crédito, o STJ editou 
a súmula 322, em que referiu: "Para a repetição de indébito, nos contratos de abertura de cré
dito em conta-corrente, não se exige a prova do erro." Dentre os precedentes da Súmula 322, 
observa-se que "em se tratando de contrato de abertura de crédito em conta-corrente a resti
tuição dos valores pagos a maior não exige a prova do erro, por não se tratar de pa~amento 
voluntário, uma vez que os lançamentos na conta são feitos pelo credor". 311 Ou ainda, conforme 
se observa dos precedentes de relataria dos Ministros Ruy Rosado312 eAri Pargendler: "A repe
tição do indébito, no contrato de abertura de crédito, não depende da prova de que o pagamen
to foi feito por erro do devedor; a respectiva ação só é julgada procedente quando constatado o 
erro do credor, qua lança unilateralmente seus créditos" .313 

Porém, conforme já se referiu, o cabimento da repetição de indébito se observa sempre 
quando inexiste ou deixou de existir o an debeatur, a dívida mesma, em certo montante que foi 
objeto de pagam~Rto ~ndevído do consumidor. É o que ocorrerá quando no contrato de crédito 
se reconheça a abusividade de cláusulas e sua respectiva nulidade ou revisão, conforme autori
zado pelo CDC (artigo 6.0

, V e artigo 51, caput e§ 2.0
).

314 

309. Exigindo a demonstração da má-fé como pressuposto da devolução em dobro: STJ, AgRg no REsp 
954561/RS, rei. Min. éastro Meira,j. 23.10.2007, DJU08.11.2007, p. 222. 

310. "Direito civiL Cobrança de valor indevido. Restituição em dobro com base no CDC. L-A jurispru
dência das T~rmas que compõem a Segunda Seção do STJ é finne no sentido de que a repetição em 
dobro do indébito, prevista no artigo 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe tanto a existência de 
pagamento indevido quanto a má-fé do credor. 2. Agravo Regimental improvido" (ST], AgRg no 
RÇsp 1.199.273/SP, 3.•T.,j. 09.08.2011, rei. Min. Sidnei Beneti, Dje 19.08.2011)". 

31 L ST], REsp 205.990/RS, 4.aT.,j. 18.05.2000, rei. Min. Sâlvio de Figueiredo Teixeira, DJ 07.08.2000. 
312. "Contrato de abertura de crédito.juros. Limite. Revisão judicial. Repetição de indébito. Aplicação 

da Súmula 596/STF para permitir a cobrança dos juros nos limites autorizados pelo Conselho Mo
netário Nacional. Há possibilidade de revisão judicial de contrato de abertura de crédito, ainda que 
já tenham sido feitos pagamentos durante á sua execução. A exigência da prova do erro, para are
petição do indébito (artigo 965 do Código Civil) [artigo 877 do atual Código Civil], não se aplica 
aos contratos de abertura de crédito (cheque ouro), onde os lançamentos na conta são feitos pelo 
credor. Recurso conhecido em parte e provido~ (STJ, REsp 176.459/RS, 4.a T.,j. 23.11.1998, rel. 
Min. Ruy Rosado de Aguiar, D] 15.03.1999). 

313. "Comercial. Abertura de crédito. A repetição do indébito, no contrato de abertura de crédito, não 
depende da prova de que o pagamento foi feito por erro do devedor; a respectiva ação só é julgada 
procedente quando constatado o erro do credor, que lança unilateralmente seus créditos. Agravo 
regimental não provido" (ST],AgRgno Ag306.841/PR,3.aT.,j.13.08.2001, rei. Min. Ari Pargend
ler, DJ 24.09.2001). 

314. "Direito processual civil e econômico. Agravo no agravo de instrumento. Ação revisional Contrato 
de abertura de crédito em conta corrente. Capitalização de juros. Ausência de novos argumentos. 
Repetição do indébito. Possibilidade. Não tendo a agravante trazido argumentos novos capazes de 
ilidir os fundamentos da decisão agravada, é de se negar provimento ao agravo. Não se faz necessá
ria a prova do erro para exercer o direito à repetição do indébito nos contratos bancários. Preceden
tes. Agravo no agravo de instrumento não provido~ (STJ, AgRgno Ag 641382/RS, 3. a T.,j.l9 .05 .2005, 
rei. Min. Nancy Andrighi, D] 06.06.2005). 
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Da mesma forma, os precedentes que fundamentam a Súmula 322/STJ observam o cabi
mento da repetição de indébito nos contratos de abertura de crédito em sd'ntido estrito (dispo
nibilidade do dinheiro) que venham a se converter em mútuo mediante uso do dinheiro pelo 
tomador do crédito, bem como o de concessão de crédito propriamente dito, mediante celebra
ção do t

1

ontrato de mútuo, quando a dívida tenha por fundamento uma ilegalidade ou cláusula 
proibida. 315 

Note-se que nesta circunstância, assim como já referimos com relação ao artigo 39, pará
grafo único do CDC, não se está à frente de situação de enriquecimento sem causa do consumi
dor, em face da restituição em dobro determinada pela norma. Mais uma vez aqui, referimos 
que a causa de atribuição patrimonial do valor correspondente à quantia devolvida, e o mon
tante de igual valor que deverá ser devolvido junto com esta ao consumidor, é a p~ópria lei que 
determina a hipótese de devolução em dobro.316 O que se distingue é apenas a natureza da 
pretensão do consumidor. Com relação ao valor pago indevidamente, possui o consumidor uma 
pretensão restitutória, enquanto no valor equivalente, que deverá ser pago pelo fornecedor além 
da devolução, a pretensão será tipicamente indenizatória, relativa aos danos que se presumem 
havidos do ilícito, conforme estabelecidÓ na norma do artigo 4 2. De se reconhecer aí, -com re
lação ao dever de devolução em dobro, o caráter pedagógico da norma consagrada pelo CDC, 
sem pr~juizo das sanções administrativas e criminais317 aplicáveis na hipótese. 

2.3.3 Bancos de dados e cadastros de consumidores 

Dentre as práticas.':': mercado mais comuns na atual sociedade da informação e de consu~ 
mo está a formação dos chamados bancos de dados e cadastros de consumidores. Em verdade, 
não deixam de ser uma síntese das características atuais do mercado de consump. Por um lado, 
a massificação do mercado, com a incorporação de milhões de consumidores, determinou, 
igualmente, uma relativa uniformização das práticas de mercado, e a necessidade de organizar 
a utilização das informações relativas a estes consumidores. Tais procedimentos, por outro lado, 
tornam-se possíveis, e com viabilidade econômica, em face do surgimento dos recursos infor~ 
máticos que aperfeiçoam a coleta, organização e classificação de informações, dispondo de 
ferramentas úteis a quem se disponha a manter, atualizar e explorar estes dados. 

Daí é que s~rge a importância destes bancos de dados e cadastros de consumidores para 
o direito do consumidor. Aq mesmo tempo em que é legítimo aos fornecedores organizar e 
explorar as informações pessoais e econômicas dos consumidores, por outro lado há a llecessi-

315. ''"Agravo regimental. Recurso especial parcialmente provido. Contrato de abertura de crédito em 
conta~corrente. Capitalização mensal. Repetição do indébito. Honorários. Compensação. Comissão 
de permanência. l. Inadmissível a capitalização mensal dos juros nos contratos de abertura de 
crédito em c::mta~corrente. 2. Admitida a repetição do indébito, independentemente de prova do 
erro no pagamento, quando presentes cláusulas ilegais. 3. Na linha da jurisprudência da Segunda 
Seção desta Corte, admíte~se a compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência 
recíproca. 4. Legalidade da incidência da comissão de permanência, no período de inadimplência, 
'desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STj), nem com os juros remune~ 
ratórios, calculada à taxa de mercado do dia do pagamento, limitada, entretanto, à taxa pactuada no 
contrato' (REsp 271.214/RS, 2 .. • Seção,DJ 04.08.2003, no qual fui designado Relator para acórdão). 
S. Agravo regimental desprovido" (STJ, AgRg no REsp 633. 749/RS, 3.• T.,j. 26.08.2004, rel. Min. 
Carlos Alberto Menezes Direito, D] 16.11.2004). 

316. No mesmo sentido: MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.052. 
317. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor ... , p. 128. 
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dade de proteger o consumidor em relação ao mau uso destas informações, o que ocorre quan~ 
do isto se dá em prejuízo aos direitos da personalidade, como o direito à honra ou o direito à 
privacidade, assim como a divulgação de informações incorretas e inverídius termina por 
causar danos aos consumidores. O exemplo maior deste problema, em nossa r,:alidade, são as 
diversas hipóteSf.s de inscrição indevida dos consumidores em bancos de dados de proteção ac1 

crédito, para o que a jurisprudência brasileira vem reconhecendo o direito dos consumidores.! 
-vítimas à indenização pelos prejuízos sofridos em razão desta prática. 3JS 

O CDC, ao regular os bancos de dados e cadastros de fornecedores; admitiu sua existência 
como prática reconhecida do me~ado de cansamo, estabelecendo os critérios e limites segundo 
os quais podem ser desenvolvidos e utilizados. Todavia, o fez em atenção à preocupação inter~ 
nacional que desde algum tempo dirige-se à privacidade dos dados pessoais dos consumidores. 

319 

Anteriormente ao CDC, e servindo-lhe de inspiração/20 o FairCredit Reporting Act, vigertte nos 
Estados Unidos desde a década de 1970, estabelecida no âmbito da legislação mais ampla de 
proteção do consumidor de crédito ( Consumer C redit Protection Act). 321 Da mesma forma, após 
a vigência do CDC, a larga repercussão que alcança a Diretiva 95/46, da União Europeia, para 
proteção dos individuas em relação ao tratamento e movimento de dados pes;:;oais, a qual, ao 
tempo em que reconhece a licitude da coleta de informações (artigo 6. 0 ), estabelece uma série de 
deveres a quem se proponha a tal atividade, como o de assegurar a exatidão e ::ttualidade dos 
dados, assim como permitir ao titular das infonnações coletadas a possibilidade de ser informa
do sobre o conteúdo destas informações, assim como o direito à retificação. Da mesma forma, 
estabelece uma proteção especial mais intensa, aos chamados dados sensíveis, qmüs sejam, os que 
digam respeito à origem étnica ou racial, orientação sexual, estado de saú'de, assim como as 
convicções políticas, religiosas ou tllosóficas do titular das informações (artigo 8. 0

). 

No direito brasileiro, a proteção do sigilo de informações está assegurada na Constituição 
da República, sob o resguardo.do direito à intimidade e à privacidade pessoal. Neste sentido, as 
normas do CDC sobre bancos de dados e cadastros de consumidores, ao mesmo tempo em que 
realizam o mandamento constituci()nal de defesa do consumidor, servem, de modo específico, 
à proteção da intimidade e privacidade dos consumidores. 

2.3.3. 1 Noções introdutórios: distinção entreboncos de dados e cadastros de 
consumidores 

Os bancos dedados e cadastros de consumidores são identificados, em conjunto, sob a ter~ 
minologia arquivos de consumo. Esta expressão vai se consider~r gênero do que são espécies os 
bancos de dados e os cadastros de fornecedores. Segundo Antonio Herman Benjamin, o Código 
de Defesa do Consumidor ao indicar dentre as práticas comerciais sob a incidência de suas 
normas, previu-os de modo genérico, de modo a envolver "todas as modalidades de armazena~ 

318. Para,o tema, veja-se: BESSA, Leonardo. O consumidor e os limites dos bancos de dados de proteção ao 
crédito. São Paulo: RT, 2003. p. 130 et seq. No mesmo sentido o cuidadoso trabalho de EFING, 
Antônio Carlos. Bancos de dados e cadastros de consumidores. São Paulo: RT, 2002. p. 168 et seq. 

319. Veja-se a respeito: SAMPAIO,joséAdércio Leite. O direito à: intimidade e à: vida privada. Belo Hori~ 
zonte: Del Rey, 1998, p. 481; BESSA. O consumidor e os limites dos bancos dedados ... , p. 133 et seq. 
SILVEIRA, Paulo Caliendo Velloso da. A proteção de dados no direito comparado. Revista daAjuris, 
v. 71, p. 302-343. Porto Alegre: AJURIS, nov. 1997. 

320. BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do consuritidorcomentado ... , 8. ed., p. 400. 
321. Para detalhes, veja~se EFING. Bancos dedados e cadastros ... , p. 96 et seq. 
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Da mesma forma, os precedentes que fundamentam a Súmula 322/STJ observam o cabi
mento da repetição de indébito nos contratos de abertura de crédito em sd'ntido estrito (dispo
nibilidade do dinheiro) que venham a se converter em mútuo mediante uso do dinheiro pelo 
tomador do crédito, bem como o de concessão de crédito propriamente dito, mediante celebra
ção do t

1

ontrato de mútuo, quando a dívida tenha por fundamento uma ilegalidade ou cláusula 
proibida. 315 

Note-se que nesta circunstância, assim como já referimos com relação ao artigo 39, pará
grafo único do CDC, não se está à frente de situação de enriquecimento sem causa do consumi
dor, em face da restituição em dobro determinada pela norma. Mais uma vez aqui, referimos 
que a causa de atribuição patrimonial do valor correspondente à quantia devolvida, e o mon
tante de igual valor que deverá ser devolvido junto com esta ao consumidor, é a p~ópria lei que 
determina a hipótese de devolução em dobro.316 O que se distingue é apenas a natureza da 
pretensão do consumidor. Com relação ao valor pago indevidamente, possui o consumidor uma 
pretensão restitutória, enquanto no valor equivalente, que deverá ser pago pelo fornecedor além 
da devolução, a pretensão será tipicamente indenizatória, relativa aos danos que se presumem 
havidos do ilícito, conforme estabelecidÓ na norma do artigo 4 2. De se reconhecer aí, -com re
lação ao dever de devolução em dobro, o caráter pedagógico da norma consagrada pelo CDC, 
sem pr~juizo das sanções administrativas e criminais317 aplicáveis na hipótese. 

2.3.3 Bancos de dados e cadastros de consumidores 

Dentre as práticas.':': mercado mais comuns na atual sociedade da informação e de consu~ 
mo está a formação dos chamados bancos de dados e cadastros de consumidores. Em verdade, 
não deixam de ser uma síntese das características atuais do mercado de consump. Por um lado, 
a massificação do mercado, com a incorporação de milhões de consumidores, determinou, 
igualmente, uma relativa uniformização das práticas de mercado, e a necessidade de organizar 
a utilização das informações relativas a estes consumidores. Tais procedimentos, por outro lado, 
tornam-se possíveis, e com viabilidade econômica, em face do surgimento dos recursos infor~ 
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o direito do consumidor. Aq mesmo tempo em que é legítimo aos fornecedores organizar e 
explorar as informações pessoais e econômicas dos consumidores, por outro lado há a llecessi-

315. ''"Agravo regimental. Recurso especial parcialmente provido. Contrato de abertura de crédito em 
conta~corrente. Capitalização mensal. Repetição do indébito. Honorários. Compensação. Comissão 
de permanência. l. Inadmissível a capitalização mensal dos juros nos contratos de abertura de 
crédito em c::mta~corrente. 2. Admitida a repetição do indébito, independentemente de prova do 
erro no pagamento, quando presentes cláusulas ilegais. 3. Na linha da jurisprudência da Segunda 
Seção desta Corte, admíte~se a compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência 
recíproca. 4. Legalidade da incidência da comissão de permanência, no período de inadimplência, 
'desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STj), nem com os juros remune~ 
ratórios, calculada à taxa de mercado do dia do pagamento, limitada, entretanto, à taxa pactuada no 
contrato' (REsp 271.214/RS, 2 .. • Seção,DJ 04.08.2003, no qual fui designado Relator para acórdão). 
S. Agravo regimental desprovido" (STJ, AgRg no REsp 633. 749/RS, 3.• T.,j. 26.08.2004, rel. Min. 
Carlos Alberto Menezes Direito, D] 16.11.2004). 

316. No mesmo sentido: MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.052. 
317. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor ... , p. 128. 
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dade de proteger o consumidor em relação ao mau uso destas informações, o que ocorre quan~ 
do isto se dá em prejuízo aos direitos da personalidade, como o direito à honra ou o direito à 
privacidade, assim como a divulgação de informações incorretas e inverídius termina por 
causar danos aos consumidores. O exemplo maior deste problema, em nossa r,:alidade, são as 
diversas hipóteSf.s de inscrição indevida dos consumidores em bancos de dados de proteção ac1 

crédito, para o que a jurisprudência brasileira vem reconhecendo o direito dos consumidores.! 
-vítimas à indenização pelos prejuízos sofridos em razão desta prática. 3JS 

O CDC, ao regular os bancos de dados e cadastros de fornecedores; admitiu sua existência 
como prática reconhecida do me~ado de cansamo, estabelecendo os critérios e limites segundo 
os quais podem ser desenvolvidos e utilizados. Todavia, o fez em atenção à preocupação inter~ 
nacional que desde algum tempo dirige-se à privacidade dos dados pessoais dos consumidores. 

319 
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). 
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de Defesa do Consumidor ao indicar dentre as práticas comerciais sob a incidência de suas 
normas, previu-os de modo genérico, de modo a envolver "todas as modalidades de armazena~ 

318. Para,o tema, veja-se: BESSA, Leonardo. O consumidor e os limites dos bancos de dados de proteção ao 
crédito. São Paulo: RT, 2003. p. 130 et seq. No mesmo sentido o cuidadoso trabalho de EFING, 
Antônio Carlos. Bancos de dados e cadastros de consumidores. São Paulo: RT, 2002. p. 168 et seq. 

319. Veja-se a respeito: SAMPAIO,joséAdércio Leite. O direito à: intimidade e à: vida privada. Belo Hori~ 
zonte: Del Rey, 1998, p. 481; BESSA. O consumidor e os limites dos bancos dedados ... , p. 133 et seq. 
SILVEIRA, Paulo Caliendo Velloso da. A proteção de dados no direito comparado. Revista daAjuris, 
v. 71, p. 302-343. Porto Alegre: AJURIS, nov. 1997. 

320. BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do consuritidorcomentado ... , 8. ed., p. 400. 
321. Para detalhes, veja~se EFING. Bancos dedados e cadastros ... , p. 96 et seq. 
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menta de informações sobre consumidores, sejam elas privadas ou pUblica'>, de uso pessoal do 
fornecedor ou abertas a terceiros( ... )". nJ 

Os arquivos de consumo têm como características comuns- tanto a,,s bancos de dados, 
quanto aos cadastros de fornecedores-o fato de armazenarem informações sob-re terceiros para 
uso em operações de consumo. A distinção entre bancos de dados e cadastl"·)S de forrlece0:.)res, 
entretanto, caracteriza-se por sua: a) aleatoriedade na coleta das informaç,".-cs que o confon'nam; 
b) organização permanente das infonnações, à espera de utilização futura;() transmissibilidade 
extrínseca, na medida em que é direcionada a utilização por terceiros; e d) ine\·ístência de autoriza
ção ou conhecimento do consumidor quanw ao registro.323 É o cas.o, no Brasll, dos denominados 
órgão de proteção ao crédito (SPC, SERASA), os quais terão sua finalidade específica voltada à 
obtenção, organização, arm~enamento e divulgação relativam~nte restrita, das informações 
financeiras e patri.moniais em geral dos consumidores para os fornecedores, com o objetivo de 
subsidiar o exame, por parte destes, da conveniência da celebração do conrrato de consumo.m 
Em termos práticos, entretanto, a inscrição do consumidor em qu:lisqeer destes cadastros 
equivale à sua exclusão do mercado de compra a crédito, e mesmo, da possibilidade de aquisição 
de produtos mediante pagamento em cheque, ou quaisquer outros mecanismos que não o di
nheiro (moeda de custo forçado). 

De outro modo, os denominados cadastros de consumidores cara-.:terizam-se também 
como um conjunto de informações coletadas e organizadas, gei:almente, d ~modo profissionaL 
Distingue-se, todavia, destes cadastros, pelo fato do registro ter por finalidade própria subsidiar 
atividade comercial, atual ou futura, do fornecedor. As informações de q uc se compõem este 
cadastro r.odem ser fornecidas pelo próprio consumidor, no interesse de celebrar uma determi
nada relaÇão de consumo com o fornecedor, ou mesmo resultarem de pesquisa do próprio 
proprietário do cadastro, que pode criar novos cadastros ou enriquecê-lo de outras informações. 
São dirigidos, deste modo, a formar perfis de consumidores, a partir dos quais poderá ser iden
tificada, em vista de uma análise, por vezes multidisciplinar, sua aptidüo por determinados 
produtos ou serviços. 

É interessante notar que Antonio Herman Benjamin, examinando as práticas de mercado 
no princípio da década de 1990, referia em relação aos cadastros de fornecedores, que na sua 

322. Segundo o consagrado jurista, a disciplina do CDC publicizou os arquivos de consumo, não em 
re laçãoao seu domínio ou gerencíamento, mas quanto ao amplo acesso das in f armações que dispõem, 
por qualquer interessado. Benjamin, Antonio Herman, et alli. O Código brasileiro de defesa do con
sumidor comentado ... , 8. ed., p. 415-416. 

323. BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 416. Note-se, 
todavia, o entendimento do STJ, no sentido da não aplicação do CDC no caso de bancos de dados 
mantidos pelo Banco Central do Brasil, em face da iiiexistência de relação de consumo entre o titu
lar das infonnações e a autarquia federal, mas sim de relação jurídico-administrativa: STj, REsp 
1.220.394/RS, 2.a T.,j. 02.10.2012, rei. Min. Mauro Campbell Marques, D]e 09.10.2012. 

324. Neste sentido, relata Bertram Antônio Stürmer ao mencionar as características da concessão de 
crédito antes da organização dos cadastros e bancos de dados de proteção ao crédito: ~a concessão 
do crédito era demorada, trabalhosa e complexa. O candidato ao crédito preenchia um longo cadas
tro de informações, entte elas indicando o armazém onde realizava as compras, o seu alfaiate e, 
eventualmente, outras lojas onde comprava a crédito( ... ). O setor de crediário dessas lojas pionei
ras possuía cadastro de grande número de pessoas, o que fazia com que ficassem, no inicio de cada 
manhã, apinhados de informantes de outras lojas, em busca de dados e informações dos clientes já 
por ela cadastrados". STÜRMER, Bertram Antônio. Banco de dados e habeas data no Código do 
Consumidor. RevístaLex Jurisprudência do SI] e TRFs, v. 49, p. 11. São Paulo: Lex, 1993. 
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f~rmação mui~a~ vezes o fornecedor e o arquivista se confundiam em uma só pessoa.m 0 cres
Cl~~nto da utthzaç~o deste recurso como instrumento auxiliar, e muitas vezes principal da 
at1~1dade de marketmg dos fornecedores, fez com que a atividade de coleta, organização, pes
qms~ e armazenamento dos dados d':' consumidores adquirisse um perfil profissional, com 0 
surg~mento de empresas especializadas nesta atividade (os cadastros de consumidores, neste 
sentido, constituirão ativos patrimoniaís das empresas). 

O.e~em~lo mais ilustrativ? é o do denominado marketing direto ou marketing individuali
zado (dtstmgumdo-se do marketmg de massa326

), que se desenvolve a partir do oferecimento di
reto .pelo fornecedor (detentor do cadastro) ao consumidor, de um determinado produto ou 
semço.' ~e acordo com um perfil específico que o identifique com um segmento de adquirentes 
P?tenCiaiS do prvduto ou serviço (a identificação dos hábitos de consumo),m ou mesmo sua 
vmculação a o.utro serviço que facilita ou agiliza os meios de cobrança pelo fornecedor (titular 
de um determmado cartão de crédito, cuja operadora mantém relação jurídica subjacente com 
fornecedor-ofertante). Nestes casos, a oferta ao consumidor é feita mediante a utilização de 
corre_sp.ondenci~, por via telefônica, ou mesmo através do envio não solicitado de mensagens 
eletromcas pela mternet, dando origem aos conhecidos spa~. 

. A? ~esmo. t.em~o, a popularização do uso de mensagens eletrônicas fez,eom que, por 
mtermedw da ut1hzaçao de alguns recursos de informática, seja possível identificar quantidades 
de en~~reços eletrônicos e mes-~o o morri toramento de utilização da internet, pela identificação 
d~s SltiOs a:essados pelos usuanos da rede. Isto implica, de um lado, a possibilidade de forma
çao de perhs dos consumidores usuários da internet, e a consequente disseminação de mensa
gens eletrônicas selecionadas mediante critérios centrados em informaçôes sobre 0 
comportamento do consumidor na rede mundial de computadores. 

As amplas possibilidades de utilização dos arquiv.'Js de consumo como 'instrumento de 
fomento à atividade dos fornecedores, no sentido de restringir o acesso dos que eventualmente 
se~am consid~rados "maus consumidores" no mercado, ao mesmo tempo em que procura am
phar a conq~Ista. de novos consumidores (mediante segmentação do mercado, por exemplo), 
coloca e~ pnme1ro plano a questão da proteção dos direitos da personalidade pelas normas do 
CDC.

328 
Em especial, os que digam respeito à intimidade e privacidade do consumidor titular 

das informações. 

2.3.3.2 A regulação dos bancos de dados e cadastros de consumidores 
pe/oCDC 

O Código de Defesa do Consumidor vai regular a formação e utilização dos bancos de 
dados e cadastros de fornecedores no seu artigo 43. Das disposições legais se retiram as primei-

325. 
326. 

327. 

328. 

BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 416. 
Trata-se de realidade comum em outros países, conforme ensina, na perspectiva de direito compa
rado, em sua recente obra: MENDES, Laura Schertel. Privacidade, proteção de dados e defesa do 
consumidor. Linhas gerais de um novo direito fundamental. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 87 e ss. 
Veja-se: BARBOSA, Fernanda Nunes. Informação e consumo: a proteção do consumidor no merca
do contemporâneo da oferta. Revista de direito do consumidor, v. 88. São Paulo: RT,julho/2013, p. 
145 ess. · 

Veja-se, a respeito, as considerações de: BERTONCEllO, Karen Danilevicz. Seguro de pessoas e 
acesso ao mapa genético individual. Revista de Direito do Consumidor, v. 56, p. 75 et seq. São Paulo: 
RT, out-dez.n005. 
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gens eletrônicas selecionadas mediante critérios centrados em informaçôes sobre 0 
comportamento do consumidor na rede mundial de computadores. 

As amplas possibilidades de utilização dos arquiv.'Js de consumo como 'instrumento de 
fomento à atividade dos fornecedores, no sentido de restringir o acesso dos que eventualmente 
se~am consid~rados "maus consumidores" no mercado, ao mesmo tempo em que procura am
phar a conq~Ista. de novos consumidores (mediante segmentação do mercado, por exemplo), 
coloca e~ pnme1ro plano a questão da proteção dos direitos da personalidade pelas normas do 
CDC.

328 
Em especial, os que digam respeito à intimidade e privacidade do consumidor titular 

das informações. 

2.3.3.2 A regulação dos bancos de dados e cadastros de consumidores 
pe/oCDC 

O Código de Defesa do Consumidor vai regular a formação e utilização dos bancos de 
dados e cadastros de fornecedores no seu artigo 43. Das disposições legais se retiram as primei-

325. 
326. 

327. 

328. 

BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 416. 
Trata-se de realidade comum em outros países, conforme ensina, na perspectiva de direito compa
rado, em sua recente obra: MENDES, Laura Schertel. Privacidade, proteção de dados e defesa do 
consumidor. Linhas gerais de um novo direito fundamental. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 87 e ss. 
Veja-se: BARBOSA, Fernanda Nunes. Informação e consumo: a proteção do consumidor no merca
do contemporâneo da oferta. Revista de direito do consumidor, v. 88. São Paulo: RT,julho/2013, p. 
145 ess. · 

Veja-se, a respeito, as considerações de: BERTONCEllO, Karen Danilevicz. Seguro de pessoas e 
acesso ao mapa genético individual. Revista de Direito do Consumidor, v. 56, p. 75 et seq. São Paulo: 
RT, out-dez.n005. 
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ras características impressas pelo direito brasileiro para o desenvolvimento dos arquivos de 
consumo. Em primeiro lugar, o caput do artigo 43 determina. a ampla acessibilidade do consu
midor sobre as informações pessoais concernentes a si próprio. No mesmo artigo, dentre outros 
de\·eres indicados aos que promovem a criação ou gestão destes arquivos de consumo, estabe
!_ece o dever de~ veracidade das informações armazenadas(§ 1.0

), indicando inclusive ao consu
:nidor o direit0 de reclamar imediata correção dos dados, na hipótese de sua inexatidão(§ 3.0

). 

Ao mesmo tempo, condiciona a inscrição do consumidor, quando esta não tenha sido solicita
da por ele, a sua prévia comunicação por escrito(§ 2.0

).
329 

E concluindo o espectro de proteção do CDC, o§ 4.0 do artigo 43 qualifica os bancos de 
dados e cadastros de consumidores, assim como os serviços de p!"oteção ao crédito e entidades 
congêneres, como equiparadaS a entidades de caráter público- permitindo a utilização, pelo 
consumidor, do remédio constitucional do habeas data para garantir o acesso e conhecimento 
dos seus dados pessoais.330 Ao mesmo tempo, limitou o prazo de apresentação, por bancos de 
dados, de informações sobre débitos do consumidor, ao instante de prescrição da respectiva 
dívida (artigo 43, § 5.0

). 

Em se tratando de bancos de dados ou cadastros de fornecedores, a proteção dos_ direitos 
da personalidade do consumidor vai se concentrar, sobretudo, na tutela da sua integridade 
moral, em especial a proteção do direito à privacidade e do direito à honra. 

A hipótese corrente de lesão aos direitos da personalidade é o da agressão ao direito à 
honrado consumidor. Por direito à honra entenda-se o direito subjetivo pelo qual o consumidor 
tem assegurada a projeção para a comunidade (ou, no caso, para os agentes do mercado de 
consumo), de informações corretas em relação à sua conduta negociai. Sua violação, neste 
sentido, se dá pela inscrição indevida do consumidor como inadimplente nos serviços de pro
teção ao crédito ou assemelhados. Segundo aponta Leonardo Bessa, "o dano moral, decorrente 
do registro indevido em bancos de dados de proteção ao crédito, deve ser encarado sob diversas 
perspectivas, com ênfase aos direitos da personalidade (privacidade e honra)". 331 Refere ainda, 
que o potencial ofensivo dos bancos de dados aos direitos da personalidade, tanto da pessoa 
física quanto da pessoa jurídica, é argumento suficiente para reconhecer a vulnerabilidade de 
todos os expostos à atividade dos bancos de dados, o que decorre da condição de superioridade 
de quem os possua. 332 

329. REsp 285.401/SP, 4.aT.,j. 19.04.2001, rei. Min. RuyRosadodeAguiarjunior,DJU 11.06.2001, p. 232; 
REsp 292.045/Rj, 3.3 T.,j. 27.08.2001, rei. Mín. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU08.10.2001, p. 
213. Determinando esta obrigação ao responsável pela gestão do banco de dados: REsp 442.4831RS, 
4." T.,j. 05.09.2002, rei. Min. Barros Monteiro; D]U 12.05.2003, p. 306.Jádedsão do TJRSindicando 
o ato de inscrição como nulo, ensejando indenização, quando não realizada a comunicação do con
sumidor: TJRS, ApCiv 70.003.035.854, 9." Cãm. Civ.,j. 25.09.2002, rel. Des. Mara Larsen Chechi. 

330. Neste sentid9, relembra Antonio Herman Benjamin, calcado nas considerações do professor Kazuo 
Watanabe, que o habeas data se consagra como instrumento processual adequado para o acesso do 
consumidor aos seus dados pessoais, em que pese o veto presidencial ao artigo 86 do Código que o 
previa expressamente. Por continuar a prever o caráter público destes bancos de dados e cadastros 
de fornecedores, e o fato do habeas data tratar -se de remédio constitucional insuscetíVel de limitação 
pelo legislador ordinário, muito menos pelo Poder Executivo, sua utilização restou consagrada no 
CDC. BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , p. 414-415. 

331. BESSA, Leonardo Roscoe. Abrangência da disciplina conferida pelo Código de Defesa do Consumi~ 
dor aos bancos de dados de proteção ao crédito. Revista de Direitc do Consumidar, v. 4 2, p. 149-172. 
São Paulo: RT, abr.-jun. 2002. 

332. BESSA. Abrangência da disciplina conferida pelo Código de Defesa do Consumidor ... , p. 165. 
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A qualificação de um determinado registro em ban~o de dados co~o indevido,. pod_erá 
decorrer de uma série de circunstâncias. Na hipótese mats comum, o regtstro, co~o ~ma~Im
plente, do consumidor que já realizou 0 pagamento da ?ívida,333 contesta sua extstencta ou 
validade334 por quaisquer dos meios admitidos em diretto,:m_ como no :aso_d~ ~~correr de 
fraude de terceiros pelos quais responde o fornecedor336 ~ou mesmo ~ua_mext~t~thda~~ p~lo 
advento da prescrição, caracteriza a realização de conduta ilícita. O pnnctpal dtr~lto_ SUOJeuvo 
ofendido pela conduta ilícita ê o direito à honra do consum~dor, ~ola~a pela projeçao e'.:::e~na 
de informações desabonatórias não verdadeiras, e enseja a wden~~ç~o po: ~anos mor:Is. ad~ 
vindos da ofensa. A hipótese, neste caso, será de dano moral puro, nao extgmdo a nec~sstda 
de da prqva do dano.3:>a Este, aliás, é 0 entendimento que vem sendo adotado pelo Poder 

333. 

334. 

335. 

336. 

337. 

338. 

No cdso de pagamento posterior à inscrição, é do credor satisfeito o ôn~ de ca~cel_:r o r~istro. 
Assim d~cide 

0 
ST]: "Responsabilidade civil. Inscrição em cadastro neganvo. Obngaçao da credora 

de providenciar 0 cancelamento uma vez quitado o débito. Indenização. Valor adequado posto na 
sentença. Precedentes da Corte. 1. Na linha de precedentes da Corte, incumb:' ao credor, uma vez 
quitado 0 débito, cancelar a inscrição do nome do devedor no ~adas~o ~egatlVO. 2. O vabr da:~
denização postG- pela sentença é adequado ao caso co~~reto, nao se JUsnficando ~ua~quer1 ~~dthcação 3 Recursoespecialconhecidoeprovido,emparte (STJ, REsp439.243/Rj,3. LJ. 06. -.-002, 
reL M.in·. Carlos Alberto Direito, D]U24.02.2003, p. 229). Em sentido idêntico: R:sp :32.~~2111G, 
j. 03.10.2002, rel. Min.AldirPassarinhojunior;DJ 16.12.2002; REsp 299.456/SE, 4. T.,J. 19. ~.2002, 
rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, D]U 02.06.2003, p. 299. 
Hipótese da inscrição de débito decorrente de serviço _n~osolicita~o pelo consurtüdor: REsp ~65.121~ 
R], 4.3 T.,j. 04.04.2002, reL Min. Aldir Passarinhojumor, DJ~ l r .06.2002,_p. 267 ·~~me~ mos~~ 
tido 0 TJRS, na hipótese de inscrição no SPC do débito de anmdade de cartao de cred~to na.o soh~l~ 
tado pelo consumidor: ApCiv 70.003.335.940, lO.a Câm. Civ., j. 27 :03.20?3, rt:l. Lmz Ary ~essmr 
de Líma. Para a inscrição ded~vida cujo montante era contestado em JUizo: Se_rasa. Dano n:m a!. -A 
inscrição do nome da contratante na Serasa depois de proposta ação para reV1sar o modo Jrregular 
pelo qual 0 banco estava cumprindo 0 contrato de financ_ia~ent~, aç~o que acabou sendo Julgada 
procedente, constitui exercício indevido do direito e ensepmdemzaçao. pelo gn>ve_ da~o moral que 
decorre da inscrição em cadastro de inadimplentes. Recurso conhectdo e provtdo (STJ, REsp 
219.184/Rj, 4.aT., rel. Min. Ruy Rosa® de Aguiar Júnior, LEX-ST] 132/176). . 
Claudia Lima Marques apontará a prática de inscrição dos consumidores que. e~tepm conte:'tando 
suas dívidas como espécie de atuação que alterna um comportamento mahcwso ou negligente. 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 692. . 
STJ, AgRg no AREsp 102.524/RS, 3.a T., j. 02.10.2012, reL Min. Paulo dç Tarso Sansevenno, D]e 

05.10.2012. 
Assim 

0 
TJRS,ApCiv 70.002.981.165, 9.a Câm. Civ.,j. 27.03.2002, reL Des. Paulo de Tarso Vieira 

Sanseverino. 
Neste sentido: MARINS,james. Habeas data, antecipação de tutela e cadastros financeiros à lu~ do 
Código de Defesa do Consumidor. Revista de direito do ~ons~mi_do;, v. 26. São P.aulo: RT, abr.-JUn. 
1998, p. 107. o STJ, de sua vez, decide no mesmo sentl~o: Drrerto ~ co~swntdor: Cancelament.o 
indevido de cartão de crê dito. Inscrição do número no bolettm de proteçao ( hsta negra ) . C?nstrangt
mento: Compra recusada. Dano moral. Prova. Desneces_sidad:. Pr~cedentes. Recurs~ pro;n~o-.- Nos 
termos da jurisprudência da Tunna, em se tratando de mderuzaçao decorrente~ ms~nçao m:gu
lar no cadastro de inadimplentes, "a exigência de prova de dano moral (extrapatnmomal) se sausfaz 
com a demonstração da existência da inscrição irregular" nesse cadastro" (STJ, REsp 233.076/RJ, 
4.aT.,j.16.ll.1999, rei. Min. S:ílviode Figueiredo Te~eira;_DJU28.02.20?0). ~bserve-se, contud~ 
a crítica de Leonardo Bessa ao uso da expressão dano tn re tpsa, para quahficaçao dos danos decor 
rentes de inscrição indevida em bancos de dados· restritivos de crédito, sob o a.rgument~ de qm: 
nestes casos, deixa 0 julgador de avaliar, objetivamente, os atributos da personalidade efettvamen-
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ras características impressas pelo direito brasileiro para o desenvolvimento dos arquivos de 
consumo. Em primeiro lugar, o caput do artigo 43 determina. a ampla acessibilidade do consu
midor sobre as informações pessoais concernentes a si próprio. No mesmo artigo, dentre outros 
de\·eres indicados aos que promovem a criação ou gestão destes arquivos de consumo, estabe
!_ece o dever de~ veracidade das informações armazenadas(§ 1.0

), indicando inclusive ao consu
:nidor o direit0 de reclamar imediata correção dos dados, na hipótese de sua inexatidão(§ 3.0

). 

Ao mesmo tempo, condiciona a inscrição do consumidor, quando esta não tenha sido solicita
da por ele, a sua prévia comunicação por escrito(§ 2.0

).
329 

E concluindo o espectro de proteção do CDC, o§ 4.0 do artigo 43 qualifica os bancos de 
dados e cadastros de consumidores, assim como os serviços de p!"oteção ao crédito e entidades 
congêneres, como equiparadaS a entidades de caráter público- permitindo a utilização, pelo 
consumidor, do remédio constitucional do habeas data para garantir o acesso e conhecimento 
dos seus dados pessoais.330 Ao mesmo tempo, limitou o prazo de apresentação, por bancos de 
dados, de informações sobre débitos do consumidor, ao instante de prescrição da respectiva 
dívida (artigo 43, § 5.0

). 

Em se tratando de bancos de dados ou cadastros de fornecedores, a proteção dos_ direitos 
da personalidade do consumidor vai se concentrar, sobretudo, na tutela da sua integridade 
moral, em especial a proteção do direito à privacidade e do direito à honra. 

A hipótese corrente de lesão aos direitos da personalidade é o da agressão ao direito à 
honrado consumidor. Por direito à honra entenda-se o direito subjetivo pelo qual o consumidor 
tem assegurada a projeção para a comunidade (ou, no caso, para os agentes do mercado de 
consumo), de informações corretas em relação à sua conduta negociai. Sua violação, neste 
sentido, se dá pela inscrição indevida do consumidor como inadimplente nos serviços de pro
teção ao crédito ou assemelhados. Segundo aponta Leonardo Bessa, "o dano moral, decorrente 
do registro indevido em bancos de dados de proteção ao crédito, deve ser encarado sob diversas 
perspectivas, com ênfase aos direitos da personalidade (privacidade e honra)". 331 Refere ainda, 
que o potencial ofensivo dos bancos de dados aos direitos da personalidade, tanto da pessoa 
física quanto da pessoa jurídica, é argumento suficiente para reconhecer a vulnerabilidade de 
todos os expostos à atividade dos bancos de dados, o que decorre da condição de superioridade 
de quem os possua. 332 

329. REsp 285.401/SP, 4.aT.,j. 19.04.2001, rei. Min. RuyRosadodeAguiarjunior,DJU 11.06.2001, p. 232; 
REsp 292.045/Rj, 3.3 T.,j. 27.08.2001, rei. Mín. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU08.10.2001, p. 
213. Determinando esta obrigação ao responsável pela gestão do banco de dados: REsp 442.4831RS, 
4." T.,j. 05.09.2002, rei. Min. Barros Monteiro; D]U 12.05.2003, p. 306.Jádedsão do TJRSindicando 
o ato de inscrição como nulo, ensejando indenização, quando não realizada a comunicação do con
sumidor: TJRS, ApCiv 70.003.035.854, 9." Cãm. Civ.,j. 25.09.2002, rel. Des. Mara Larsen Chechi. 

330. Neste sentid9, relembra Antonio Herman Benjamin, calcado nas considerações do professor Kazuo 
Watanabe, que o habeas data se consagra como instrumento processual adequado para o acesso do 
consumidor aos seus dados pessoais, em que pese o veto presidencial ao artigo 86 do Código que o 
previa expressamente. Por continuar a prever o caráter público destes bancos de dados e cadastros 
de fornecedores, e o fato do habeas data tratar -se de remédio constitucional insuscetíVel de limitação 
pelo legislador ordinário, muito menos pelo Poder Executivo, sua utilização restou consagrada no 
CDC. BENJAMIN. O Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , p. 414-415. 

331. BESSA, Leonardo Roscoe. Abrangência da disciplina conferida pelo Código de Defesa do Consumi~ 
dor aos bancos de dados de proteção ao crédito. Revista de Direitc do Consumidar, v. 4 2, p. 149-172. 
São Paulo: RT, abr.-jun. 2002. 

332. BESSA. Abrangência da disciplina conferida pelo Código de Defesa do Consumidor ... , p. 165. 
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A qualificação de um determinado registro em ban~o de dados co~o indevido,. pod_erá 
decorrer de uma série de circunstâncias. Na hipótese mats comum, o regtstro, co~o ~ma~Im
plente, do consumidor que já realizou 0 pagamento da ?ívida,333 contesta sua extstencta ou 
validade334 por quaisquer dos meios admitidos em diretto,:m_ como no :aso_d~ ~~correr de 
fraude de terceiros pelos quais responde o fornecedor336 ~ou mesmo ~ua_mext~t~thda~~ p~lo 
advento da prescrição, caracteriza a realização de conduta ilícita. O pnnctpal dtr~lto_ SUOJeuvo 
ofendido pela conduta ilícita ê o direito à honra do consum~dor, ~ola~a pela projeçao e'.:::e~na 
de informações desabonatórias não verdadeiras, e enseja a wden~~ç~o po: ~anos mor:Is. ad~ 
vindos da ofensa. A hipótese, neste caso, será de dano moral puro, nao extgmdo a nec~sstda 
de da prqva do dano.3:>a Este, aliás, é 0 entendimento que vem sendo adotado pelo Poder 

333. 

334. 

335. 

336. 

337. 

338. 

No cdso de pagamento posterior à inscrição, é do credor satisfeito o ôn~ de ca~cel_:r o r~istro. 
Assim d~cide 

0 
ST]: "Responsabilidade civil. Inscrição em cadastro neganvo. Obngaçao da credora 

de providenciar 0 cancelamento uma vez quitado o débito. Indenização. Valor adequado posto na 
sentença. Precedentes da Corte. 1. Na linha de precedentes da Corte, incumb:' ao credor, uma vez 
quitado 0 débito, cancelar a inscrição do nome do devedor no ~adas~o ~egatlVO. 2. O vabr da:~
denização postG- pela sentença é adequado ao caso co~~reto, nao se JUsnficando ~ua~quer1 ~~dthcação 3 Recursoespecialconhecidoeprovido,emparte (STJ, REsp439.243/Rj,3. LJ. 06. -.-002, 
reL M.in·. Carlos Alberto Direito, D]U24.02.2003, p. 229). Em sentido idêntico: R:sp :32.~~2111G, 
j. 03.10.2002, rel. Min.AldirPassarinhojunior;DJ 16.12.2002; REsp 299.456/SE, 4. T.,J. 19. ~.2002, 
rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, D]U 02.06.2003, p. 299. 
Hipótese da inscrição de débito decorrente de serviço _n~osolicita~o pelo consurtüdor: REsp ~65.121~ 
R], 4.3 T.,j. 04.04.2002, reL Min. Aldir Passarinhojumor, DJ~ l r .06.2002,_p. 267 ·~~me~ mos~~ 
tido 0 TJRS, na hipótese de inscrição no SPC do débito de anmdade de cartao de cred~to na.o soh~l~ 
tado pelo consumidor: ApCiv 70.003.335.940, lO.a Câm. Civ., j. 27 :03.20?3, rt:l. Lmz Ary ~essmr 
de Líma. Para a inscrição ded~vida cujo montante era contestado em JUizo: Se_rasa. Dano n:m a!. -A 
inscrição do nome da contratante na Serasa depois de proposta ação para reV1sar o modo Jrregular 
pelo qual 0 banco estava cumprindo 0 contrato de financ_ia~ent~, aç~o que acabou sendo Julgada 
procedente, constitui exercício indevido do direito e ensepmdemzaçao. pelo gn>ve_ da~o moral que 
decorre da inscrição em cadastro de inadimplentes. Recurso conhectdo e provtdo (STJ, REsp 
219.184/Rj, 4.aT., rel. Min. Ruy Rosa® de Aguiar Júnior, LEX-ST] 132/176). . 
Claudia Lima Marques apontará a prática de inscrição dos consumidores que. e~tepm conte:'tando 
suas dívidas como espécie de atuação que alterna um comportamento mahcwso ou negligente. 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 692. . 
STJ, AgRg no AREsp 102.524/RS, 3.a T., j. 02.10.2012, reL Min. Paulo dç Tarso Sansevenno, D]e 

05.10.2012. 
Assim 

0 
TJRS,ApCiv 70.002.981.165, 9.a Câm. Civ.,j. 27.03.2002, reL Des. Paulo de Tarso Vieira 

Sanseverino. 
Neste sentido: MARINS,james. Habeas data, antecipação de tutela e cadastros financeiros à lu~ do 
Código de Defesa do Consumidor. Revista de direito do ~ons~mi_do;, v. 26. São P.aulo: RT, abr.-JUn. 
1998, p. 107. o STJ, de sua vez, decide no mesmo sentl~o: Drrerto ~ co~swntdor: Cancelament.o 
indevido de cartão de crê dito. Inscrição do número no bolettm de proteçao ( hsta negra ) . C?nstrangt
mento: Compra recusada. Dano moral. Prova. Desneces_sidad:. Pr~cedentes. Recurs~ pro;n~o-.- Nos 
termos da jurisprudência da Tunna, em se tratando de mderuzaçao decorrente~ ms~nçao m:gu
lar no cadastro de inadimplentes, "a exigência de prova de dano moral (extrapatnmomal) se sausfaz 
com a demonstração da existência da inscrição irregular" nesse cadastro" (STJ, REsp 233.076/RJ, 
4.aT.,j.16.ll.1999, rei. Min. S:ílviode Figueiredo Te~eira;_DJU28.02.20?0). ~bserve-se, contud~ 
a crítica de Leonardo Bessa ao uso da expressão dano tn re tpsa, para quahficaçao dos danos decor 
rentes de inscrição indevida em bancos de dados· restritivos de crédito, sob o a.rgument~ de qm: 
nestes casos, deixa 0 julgador de avaliar, objetivamente, os atributos da personalidade efettvamen-

I 
~ I 

I 

i 
I 
1 

\ 



I 
l 

346 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

judiciário.339 No caso do Superior Tribunal de justiça, a linha de entendimento vinha sendo a 
de considerar a desnecessidade de prova do dano, presumido em relação à mera existência de 
inscrição indevida,340 o que, aliás, observa-se não apenas em relação à inscrição ind,::vida, como 
à devolução indevida de cheques (Súmula 388: "A simples devolução indevida d--~ cheque ca
racteriza dano moral"). Contudo, em 2009, o entendimento da Corte sofreu modificação, fir
mando-se no sentido de que a existência de outras inscrições procedentes nos serviços de 
proteção ao crédito, anteriores à inscrição indevida da qual se reclama indenização, não toma 
esta causa de indenização, porquanto estaria descaracterizado o dano. Neste semi do a Súmula 
385 a afirmar que "Da znotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indeni
zação por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancela
mento." Nosso entendimento, contudo, é de que a visão expressa pela súmula resulta de uma 
concepção restrita do STJ com relação ao conceito de dano moral, especialmente considerando 
o reconhecimento da finalidade de desestimulo de que se reveste a indenização nestes casos. O 
fato de existirem inscrições legítimas em desfavor do consumidor inadimplent~c não pare c('; 
suficiente para descaracterizar o dano causado pela inscrição indevida, sobretud~' se conside
rado que a violação do direito neste caso, restará sem qualquer sanção.341 

De resposta mais complexa, todavia, nos parecem os efeitos da proteção da privacidade 
do consumidor em relação ao pz:ocesso de formação, difusão e comerciahzaçào ccc:sc:ente dos 
cadastros de consumidores. Refere Antonio Herman Benjamin·que são excluídos dos arquivos 
de consumo as informações de caráter personalíssimo do consumidor, a não ser c:.nn sua auto
rização expressa. Ao mesmo tempo, as informações referentes a família, reputação, caracterís
ticas individuais ou modo de vida, não devem ser reconhecidas como possíveis, "a não ser que 
fortemente vincul;idas ao mer~ado" .342 Fora disso, trata-se de vedação absoluta indicada pela 

norma legal. 3n 
Ocorre que tais informações podem ser utilizadas, atualmente, como critérios considera

dos importantes para definição dos denominados perfis de consumo ou perfis de consumidor, a 
serem identificados pelos responsáveis pelo cadastro. Assim, pode haver a definição do consu
midor em um determinado segmento (por exemplo, coro maior ou menor renda, que realize 
viagens internacionais, que tenha filhos até certa idade), coma finalidade de identificar hábitos 
ou preferência suficientes para organizar ações promocionais personalizadas ou segmentadas, 
em razão destas particularidades. 

A questão então, é se estas informações estariam ou não sob a proteção da privacidade. 
Para responder à indagação, entretanto, duas as questões a serem levantadas. Primeiro, se tais 
informações foram colhidas com ou sem a anuência do consumidor, se este manifestou sua 

te violados em razão do ilícito. BESSA, Leonardo. Responsabilidade civil dos bancos de dados de 
proteção ao crédito. Revista de direito do consumidor, v. 92. São Paulo: RT, mar.-abr./20 14, p. 49 e ss. 

339. Para o exame completo da jurisprudência, veja-se: EFlNG, Antônio Carlos. Bancos de dados e ca
dastros de fornecedores, São Paulo: RT, 2002. No mesmo sentido: M~RQUES, Claudia Uma, Contra-
tos ... , 4. ed., p. 689-701. ' 

340. 4.a T., R:Esp 327.420/DF,j. 23.10.2001, rei. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D]U 04.02.2002. 
341. Veja-se: MIRAGEM, Bruno. Inscrição indevida em banco de dados restritivo de crédito e dano mo

ral. Comentários à Súmula 385 do ST]. Revista de Direito do Consumidor, v. 81, p. 323-338. Con
vergem com nosso entendimento: MORAIS, Ezequiel. PODESTA, Fábio Henrique. CARAZAI, 
Marcos Marins. Código de defesa do consumidor comentado. São Paulo: RT, 2010. p. 223. 

342. BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , p. 435-436. 

343. Idem, p. 436. 
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concordância com a inclusão das mesmas em cadastro, bem como a respeito ao modo de utili
zação destes dados. 344 Igualmente relevante, a ciência se tais informações coletadas não fazem 
referência à privacidade de terceiros que tenham relação com o consumidor, e para os quais não 
foi dado qualquer ~onhecimento ou mesmo requerida a inclusão. 

Os possíveis questionamentos quanto aos cadastros de consumidores são inúmeros, so
bremdo em razão da própria fle.xibilidade, no caso concreto, de quais sejam as informações 
resguardadas sob a proteção da privacidade, e mesmo se há possibilidade de se determinar, a 
príori, a qualidade especial que distingue esta afirmação.345 

A extensa jurisprudência da aplicação do CDC, de sua vez, não auxilia nesta questão, uma 
vez que o conhecimento dos consumidores sobre a utilização dos seus dados pessoais é extre
mamente complexo, sobretudo em razão das transações que envolvem diversas empresas na 
utilização destas informações, bem como a difícil percepção do dano pelo simples uso a priori 
desconhecido do titular dos dados. 

E a questão, justamente, é saber em que medida o acesso, coleta e transmissão destas in
formações constituem ou não uma interferência na privacidade do consumidor. Ou de outro 
modo, se existiriam dados específicos que só pertencem ao espaço protegido pela privacidade 
do indivíduo, ou esta se trata de um conceito flexível, moldando seus limites de acordo com o 
caso concreto. 

Os direitos da personalidade são indisponíveis, segundo dispõe expressamente o Código 
Civil, em seu artigo ll, quando afirma que seu exercício "não poderá sofrer limitação voluntá
ria". O artigo 21 do CC refere entre os direitos da personalidade, o direito à vida privada ("A 
vida privada da pessoa natural é inviolável..."). Trata-se, portanto, de indisponibilidade fixada 
efn lei, à qual o titular do direito se subordina. 

Uma questão de relevância, neste caso, seria se o consumidor poderia informar, de modo 
voluntário, quaisquer dados ao cadastro de fornecedores, ou se isto não seria possível, uma vez 
que contrária à indisponibilidade característica do direito à privacidade, como espécie de direi
to da pe~sonalidade. 

Antôniojeová dos Santos distingue em relação às informações arquivadas três categorias: 
a) públicas; b) pessoais de interesse público; e c) sensíveis. As informações públicas seriam aquelas 

344. Em relação aos cadastros formados a partir de informações fornecidas pela internet, os requisitos 
exigidos para inscrição do consumidor são os mesmos. No mesmo sentido é o entendimento de 
Luciana Antonini Ribeiro, que refere: "transpondo-se a situação em t~.uestão à realidade virtual, 
verificamos que, quando do preenchimento de um formulário virtual, deverá o consumidor ser 
expressamente cientificado de que aquelas informações constarão de um banco de dados, se for o 
caso. Cabe ainda ao fornecedor informar qual a utilização que será conferida às informações lá 
constantes". RIBEIRO, Luciana Antonini. A privacidade e os arquivos de cdnsumo na internet. Uma 
primeira reflexão. Revista de Direito do Consumidor, n. 41, p. 151-165. São Paulo: RT,jan.-rnar. 2002. 

345. Acórdão do STJ, entretanto, ainda que não se tratando da aplicação do CDC, mas adotando a legis
lação processual civil, incluiu o endereço do executado dentre os seus dados pessoais passíveis de 
proteção: "Execução. Requisição de informaçdo de endereço do réu ao bar.co central. Impossibilidade. 1. 
Embora na hipótese dos autos não se pretenda, através de requisição ao Banco Central, obter infor
mações acerca de bens do devedor passfveis de execução, mas tão somente o endereço, o raciocínio 
jurídico a ser adotado é o mesmo. 2. O contribuinte ou o titular de conta bancária tem direito à pri
vacidade em relação aos seus dados pessoais, além d6 que não cabe ao Judiciário substituir a pane 
autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juf:z:o. 3. Recurso especial não conhe
cido" (REsp 306.570/SP, 2."'T.,j. 18.10.2001, rel. Min. Eliana Calmon; D]U 18.02.2002, p. 340). 
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judiciário.339 No caso do Superior Tribunal de justiça, a linha de entendimento vinha sendo a 
de considerar a desnecessidade de prova do dano, presumido em relação à mera existência de 
inscrição indevida,340 o que, aliás, observa-se não apenas em relação à inscrição ind,::vida, como 
à devolução indevida de cheques (Súmula 388: "A simples devolução indevida d--~ cheque ca
racteriza dano moral"). Contudo, em 2009, o entendimento da Corte sofreu modificação, fir
mando-se no sentido de que a existência de outras inscrições procedentes nos serviços de 
proteção ao crédito, anteriores à inscrição indevida da qual se reclama indenização, não toma 
esta causa de indenização, porquanto estaria descaracterizado o dano. Neste semi do a Súmula 
385 a afirmar que "Da znotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indeni
zação por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancela
mento." Nosso entendimento, contudo, é de que a visão expressa pela súmula resulta de uma 
concepção restrita do STJ com relação ao conceito de dano moral, especialmente considerando 
o reconhecimento da finalidade de desestimulo de que se reveste a indenização nestes casos. O 
fato de existirem inscrições legítimas em desfavor do consumidor inadimplent~c não pare c('; 
suficiente para descaracterizar o dano causado pela inscrição indevida, sobretud~' se conside
rado que a violação do direito neste caso, restará sem qualquer sanção.341 

De resposta mais complexa, todavia, nos parecem os efeitos da proteção da privacidade 
do consumidor em relação ao pz:ocesso de formação, difusão e comerciahzaçào ccc:sc:ente dos 
cadastros de consumidores. Refere Antonio Herman Benjamin·que são excluídos dos arquivos 
de consumo as informações de caráter personalíssimo do consumidor, a não ser c:.nn sua auto
rização expressa. Ao mesmo tempo, as informações referentes a família, reputação, caracterís
ticas individuais ou modo de vida, não devem ser reconhecidas como possíveis, "a não ser que 
fortemente vincul;idas ao mer~ado" .342 Fora disso, trata-se de vedação absoluta indicada pela 

norma legal. 3n 
Ocorre que tais informações podem ser utilizadas, atualmente, como critérios considera

dos importantes para definição dos denominados perfis de consumo ou perfis de consumidor, a 
serem identificados pelos responsáveis pelo cadastro. Assim, pode haver a definição do consu
midor em um determinado segmento (por exemplo, coro maior ou menor renda, que realize 
viagens internacionais, que tenha filhos até certa idade), coma finalidade de identificar hábitos 
ou preferência suficientes para organizar ações promocionais personalizadas ou segmentadas, 
em razão destas particularidades. 

A questão então, é se estas informações estariam ou não sob a proteção da privacidade. 
Para responder à indagação, entretanto, duas as questões a serem levantadas. Primeiro, se tais 
informações foram colhidas com ou sem a anuência do consumidor, se este manifestou sua 

te violados em razão do ilícito. BESSA, Leonardo. Responsabilidade civil dos bancos de dados de 
proteção ao crédito. Revista de direito do consumidor, v. 92. São Paulo: RT, mar.-abr./20 14, p. 49 e ss. 

339. Para o exame completo da jurisprudência, veja-se: EFlNG, Antônio Carlos. Bancos de dados e ca
dastros de fornecedores, São Paulo: RT, 2002. No mesmo sentido: M~RQUES, Claudia Uma, Contra-
tos ... , 4. ed., p. 689-701. ' 

340. 4.a T., R:Esp 327.420/DF,j. 23.10.2001, rei. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D]U 04.02.2002. 
341. Veja-se: MIRAGEM, Bruno. Inscrição indevida em banco de dados restritivo de crédito e dano mo

ral. Comentários à Súmula 385 do ST]. Revista de Direito do Consumidor, v. 81, p. 323-338. Con
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342. BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , p. 435-436. 
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concordância com a inclusão das mesmas em cadastro, bem como a respeito ao modo de utili
zação destes dados. 344 Igualmente relevante, a ciência se tais informações coletadas não fazem 
referência à privacidade de terceiros que tenham relação com o consumidor, e para os quais não 
foi dado qualquer ~onhecimento ou mesmo requerida a inclusão. 

Os possíveis questionamentos quanto aos cadastros de consumidores são inúmeros, so
bremdo em razão da própria fle.xibilidade, no caso concreto, de quais sejam as informações 
resguardadas sob a proteção da privacidade, e mesmo se há possibilidade de se determinar, a 
príori, a qualidade especial que distingue esta afirmação.345 

A extensa jurisprudência da aplicação do CDC, de sua vez, não auxilia nesta questão, uma 
vez que o conhecimento dos consumidores sobre a utilização dos seus dados pessoais é extre
mamente complexo, sobretudo em razão das transações que envolvem diversas empresas na 
utilização destas informações, bem como a difícil percepção do dano pelo simples uso a priori 
desconhecido do titular dos dados. 

E a questão, justamente, é saber em que medida o acesso, coleta e transmissão destas in
formações constituem ou não uma interferência na privacidade do consumidor. Ou de outro 
modo, se existiriam dados específicos que só pertencem ao espaço protegido pela privacidade 
do indivíduo, ou esta se trata de um conceito flexível, moldando seus limites de acordo com o 
caso concreto. 

Os direitos da personalidade são indisponíveis, segundo dispõe expressamente o Código 
Civil, em seu artigo ll, quando afirma que seu exercício "não poderá sofrer limitação voluntá
ria". O artigo 21 do CC refere entre os direitos da personalidade, o direito à vida privada ("A 
vida privada da pessoa natural é inviolável..."). Trata-se, portanto, de indisponibilidade fixada 
efn lei, à qual o titular do direito se subordina. 

Uma questão de relevância, neste caso, seria se o consumidor poderia informar, de modo 
voluntário, quaisquer dados ao cadastro de fornecedores, ou se isto não seria possível, uma vez 
que contrária à indisponibilidade característica do direito à privacidade, como espécie de direi
to da pe~sonalidade. 

Antôniojeová dos Santos distingue em relação às informações arquivadas três categorias: 
a) públicas; b) pessoais de interesse público; e c) sensíveis. As informações públicas seriam aquelas 

344. Em relação aos cadastros formados a partir de informações fornecidas pela internet, os requisitos 
exigidos para inscrição do consumidor são os mesmos. No mesmo sentido é o entendimento de 
Luciana Antonini Ribeiro, que refere: "transpondo-se a situação em t~.uestão à realidade virtual, 
verificamos que, quando do preenchimento de um formulário virtual, deverá o consumidor ser 
expressamente cientificado de que aquelas informações constarão de um banco de dados, se for o 
caso. Cabe ainda ao fornecedor informar qual a utilização que será conferida às informações lá 
constantes". RIBEIRO, Luciana Antonini. A privacidade e os arquivos de cdnsumo na internet. Uma 
primeira reflexão. Revista de Direito do Consumidor, n. 41, p. 151-165. São Paulo: RT,jan.-rnar. 2002. 

345. Acórdão do STJ, entretanto, ainda que não se tratando da aplicação do CDC, mas adotando a legis
lação processual civil, incluiu o endereço do executado dentre os seus dados pessoais passíveis de 
proteção: "Execução. Requisição de informaçdo de endereço do réu ao bar.co central. Impossibilidade. 1. 
Embora na hipótese dos autos não se pretenda, através de requisição ao Banco Central, obter infor
mações acerca de bens do devedor passfveis de execução, mas tão somente o endereço, o raciocínio 
jurídico a ser adotado é o mesmo. 2. O contribuinte ou o titular de conta bancária tem direito à pri
vacidade em relação aos seus dados pessoais, além d6 que não cabe ao Judiciário substituir a pane 
autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juf:z:o. 3. Recurso especial não conhe
cido" (REsp 306.570/SP, 2."'T.,j. 18.10.2001, rel. Min. Eliana Calmon; D]U 18.02.2002, p. 340). 
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que dizem respeito a toda a sociedade, atendendo sua divulgação ao direito de informar; infor
mações pessoais de interesse público seriam aquelas relaúvas ao indivíduo, mas que serviriam 
para su~1 identificação, tal qual o nome, domicílio, estado civil e filiação; enquanto as informa
ções se 1síveis seriam as que indicariam situação pertinente à esfera íntima do indivíduo, como 
sua sitt, ação econômi·:·a, opiniões, sua vida conjugal e sexual, dentre outras. J% A distinção entre 
as vári~ls categorias, entretanto, não se apresenta de modo simples. 

A adoção dos cadastros de fornecedores, contudo, uma vez que contam com expressa 
previsão legal (ainda que sejam os limites que lhe impõem o CDC), não ê obviamente contrária 
ao direito. E neste sentido, as informações de que se compõem o cadastro, uma vez fornecidas 
pelo consumidor consciente da finalidade para a qual presta as informações, ou mesmo indi
cando .;:m relação a estas, tratamento que as excluem da esfera da sua privacidade, se há de re~ 
conhecer como informações lícitas. E não por que se vai esW.r diante d~ disponibilidade sobre 
a proteção da vida privada, mas sim da extensão que o próprio consumidor estará indicando a 
sua privacidade. Ou seja, não vai se tratar da disposição sobre o direito da personalidade em si, 
mas au conteúdo que o consumidor indicará para sua proteção, qualificando~as como informa
ções privadas. 34

' 

Neste sentido, se estarâ diante da própria definição do que se vai identificar como direito 
à vida privada. cujo significado não poderá desprender-se da noção da autonomia do individuo 
para dderminar, em relação a certas informações da sua vida pessoal, um caráter de tal perti~ 
nênci<~ destas informações com seus interesses personalíssimos, que o direito reconhece sua 
prerrogativa de deixá~las ao largo do conhecimento público ou geral. Ou seja, tr • .na-se deã,nbi~ 
to de J.Utodeterminaçào individuaL 348 

3+6. SANTOS, Antõníojeová dos. O dano moral na internet. São Paulo: Método, 2001, p. 193. lgualmen~ 
t.:: CARVALHO, Ana Paula Gambogi. O consumidor e o direito à autodeterminação informadonal: 
considerações sobre os bancos de dados eletrônicos. Revista de Direito do Consumidor, v. 46. São 
Paulo: RT, abr.-jun. 2003, p. 93. Segundo o entendimento de Ana Paula Gambogi Carvalho, seriam 
,:rquiváveis, apenas os dados considerados não sensíveis, portanto, as informações definidas como 
pessoais e as pessoais de interesse público (p. 93~94). 

34 7. Neste caso, há conhecida polêmica dentre os especialistas no tema, se a regularidade da inclusão do 
consumidor em cadastro estaria condicionada a sua prévia e expressa anuência (opt in), ou se esta 
inscrição seria possível desde logo, assistindo ao consumidor o direito de requerer a exclusão pos~ 
terior, quando comunicado da mesma (opt out). Parece-nos fora de dUvida que o regime do CDC 
adota. a primeira opção, ao estabelecer no artigo43, § 2.0

, que a "abertura de cadastro, ficha, registro 
e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não so
licitada por ele". E tanto é correta esta conclusão, que alguns projetos de lei em tramitação no 
Congresso Nacional,equeregulama organização dos bancos de dados (notadamente o PL3.494/2000 
que "dispõe sobre a estruturação e o uso de dados sobre a pessoa e disciplina o rito processual do 
habeas data"), ao determinar a opção pelo opt out, implicam em alteração da redação original do 
CDC (Diâ1io da Cdmarados Deputados, 24.08.2000, p. 44.998). Em sentido contrário, entretanto, 
o Projeto de Lei 6. 98112002, que tramita apensado ao primeiro, e que ao pretender regulara matéria 
estabelece, dentre os requisitos exigíveis para o tratamento de dados pessoais, que séjam consentidos 
expressamente pelo titular, excetuados em casos de cumprimento de obrigaçào legal ou proteçào de in te~ 
resses vitais do titular dos dados , mantém a característica estabelecida pelo CDC, de opt in, regula~ 
mentando-a, relativamente aos cadastros de consumo. 

348. Em sentido semelhante, o trabalho de: MARfiNS, Luciana Mabília. O direito civil à privacidade e à 
intimidade. In: MARTINS~COSTA,Judith (org.) A reconstrnçào do direito privado. São Paulo: RT, 
2002. p. 337-371. ' 
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2.3.3.3 Espécies de bancos de dados 

São basicamente duas as espécies de bancos de dados de consumidores estruturados habi
tualmente no mercado de consumo. Primeiro os que arquivam e mantêm informações do com
portamento de consumo, que em razão do seu conteúdo deem causa à impressão geral negativa 
ou o desabonem, perante outros fornecedores, para futuras contratações. São bancos de dados 
restritivos, cujo acesso da informação pelo fornecedor, em geral impede ou condicionao acesso 
do consumidor ao crédito para o consumo. Segundo, os bancos de dados de informações positivas, 
compostos de informações que atestam, em geral, o bom comportamento dos consumidores na 
realização de seus negócios de consumo, como a habitualidade do pagamento regular de suas 
obrigações, seu nível de comprometimento, de:ritre outros dados relevantes. A fmalidade prin
cipal da manutenção e acesso dos fornecedores em bancos de dados de informações positivas diz 
respeito a uma redução dos riscos de inadimplemento. A perversão deste instrumento, contudo, 
pode estabelecer a obrigatoriedade de que consumidor tenha seus dados arquivados em bane\) 
de dados de informações positivas, como condição para a contratação, o que, neste caso, podera 
caracterizar-se como prática abusiva, a teor do que estabelece o artigo 39, ll e X. 

A gestão dos dados pessoais dos consumidores, sejam positivos ou negativos, acerca de 
seu comportamento de consumo, não prescinde do amplo acesso dos mesmos às informações 
registradas, bem como a possibilidade efetiva, e sem ônus, da sua retificação. Neste sentido. 
considerando que a manutenção dos bancos de dados de consumo atende precipuamente os 
interesses dos fornecedores, com vista à diminuição dos riscos de sua atividade negociai, (so
bretudo quando relativos ao arquivo de informações negativas), eventualat;esso, retificação ou 
exclusão dos dados do consumidor não pode ser cOndicionado ao pagamento de quaisquer 
valores. Do contrário, se estaria diante de uma transferêllcia de custos pela diminuição dos 
riscos do fornecedor para o consumidor, ô que contraria a lógica do CDC, pela qual o fornece
dor é quem responde pelos riscos da atividade negociai, o que inclui, por certo, a redução ou 
prevenção destes mesmos riscOs. 

Os principais bancos de dados utilizados no Brasil, e que mai.s diretamente destaque pos
suem no tocante às relações de consumo são, sem dúvida, os bancos de dados de proteção ao 
crédito. Principal espécie de b~nco de dados de informações negativas, organizam-se sob diver
sos modos, seja mantidos pelas associações de fornecedores (caso do Serviço de Proteção&o 
Crê dito, mantidos pela Confederação Nacional dos Dirigentes Lojistas- CNDL), por empresas 
que tem como objetivo a organização, armazenamento e disposição dos dados para consulta, 
mediante remuneração (caso do SERASA), ou me.-_c;mo por órgãos públicos- como é o caso do 
Cadastro de Cheques sem Fundo, max;tido pelo Banco Central do Brasil (BCB).349 

Ao CDC é indiferente quem seja o responsável pelo banco de dados, uma vez que a ques
tão principal a ser observada é a qualidade e natureza dos dados divulgados (se pertinentes ao 
consumidor), aplicando-se, portanto, indistintamente, a bancos de dados públicos ou privados. 350 

Assim tambêm, não importa qual o modo de arquivamento e gestão das informações para ca~ 
racterizaraexistência ou não do banco de dados. Neste sentido, o arquivamento das informações 

' . 

349. Em relação ao Cadastro dos Cheques sem Fundo, contudo, anote-se que, conforme ajurisprudên~ 
cia, não observará o mesmo regime dos bancos de dados restritivos de crédito mantidos por parti
culares, considerando o interesse público de proteção do sistema financeiro e da economia popular. 
Neste sentido, veja~se: REsp 1354590/RS, Rel. Min. Raul Araújo, 2.a Seção, j. 09.09.2015, D]e 
15.09.2015. 

350. BESSA. O consumidor e vs limites dos ban.cos de dados ... , p. 175. 
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que dizem respeito a toda a sociedade, atendendo sua divulgação ao direito de informar; infor
mações pessoais de interesse público seriam aquelas relaúvas ao indivíduo, mas que serviriam 
para su~1 identificação, tal qual o nome, domicílio, estado civil e filiação; enquanto as informa
ções se 1síveis seriam as que indicariam situação pertinente à esfera íntima do indivíduo, como 
sua sitt, ação econômi·:·a, opiniões, sua vida conjugal e sexual, dentre outras. J% A distinção entre 
as vári~ls categorias, entretanto, não se apresenta de modo simples. 

A adoção dos cadastros de fornecedores, contudo, uma vez que contam com expressa 
previsão legal (ainda que sejam os limites que lhe impõem o CDC), não ê obviamente contrária 
ao direito. E neste sentido, as informações de que se compõem o cadastro, uma vez fornecidas 
pelo consumidor consciente da finalidade para a qual presta as informações, ou mesmo indi
cando .;:m relação a estas, tratamento que as excluem da esfera da sua privacidade, se há de re~ 
conhecer como informações lícitas. E não por que se vai esW.r diante d~ disponibilidade sobre 
a proteção da vida privada, mas sim da extensão que o próprio consumidor estará indicando a 
sua privacidade. Ou seja, não vai se tratar da disposição sobre o direito da personalidade em si, 
mas au conteúdo que o consumidor indicará para sua proteção, qualificando~as como informa
ções privadas. 34

' 

Neste sentido, se estarâ diante da própria definição do que se vai identificar como direito 
à vida privada. cujo significado não poderá desprender-se da noção da autonomia do individuo 
para dderminar, em relação a certas informações da sua vida pessoal, um caráter de tal perti~ 
nênci<~ destas informações com seus interesses personalíssimos, que o direito reconhece sua 
prerrogativa de deixá~las ao largo do conhecimento público ou geral. Ou seja, tr • .na-se deã,nbi~ 
to de J.Utodeterminaçào individuaL 348 

3+6. SANTOS, Antõníojeová dos. O dano moral na internet. São Paulo: Método, 2001, p. 193. lgualmen~ 
t.:: CARVALHO, Ana Paula Gambogi. O consumidor e o direito à autodeterminação informadonal: 
considerações sobre os bancos de dados eletrônicos. Revista de Direito do Consumidor, v. 46. São 
Paulo: RT, abr.-jun. 2003, p. 93. Segundo o entendimento de Ana Paula Gambogi Carvalho, seriam 
,:rquiváveis, apenas os dados considerados não sensíveis, portanto, as informações definidas como 
pessoais e as pessoais de interesse público (p. 93~94). 

34 7. Neste caso, há conhecida polêmica dentre os especialistas no tema, se a regularidade da inclusão do 
consumidor em cadastro estaria condicionada a sua prévia e expressa anuência (opt in), ou se esta 
inscrição seria possível desde logo, assistindo ao consumidor o direito de requerer a exclusão pos~ 
terior, quando comunicado da mesma (opt out). Parece-nos fora de dUvida que o regime do CDC 
adota. a primeira opção, ao estabelecer no artigo43, § 2.0

, que a "abertura de cadastro, ficha, registro 
e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não so
licitada por ele". E tanto é correta esta conclusão, que alguns projetos de lei em tramitação no 
Congresso Nacional,equeregulama organização dos bancos de dados (notadamente o PL3.494/2000 
que "dispõe sobre a estruturação e o uso de dados sobre a pessoa e disciplina o rito processual do 
habeas data"), ao determinar a opção pelo opt out, implicam em alteração da redação original do 
CDC (Diâ1io da Cdmarados Deputados, 24.08.2000, p. 44.998). Em sentido contrário, entretanto, 
o Projeto de Lei 6. 98112002, que tramita apensado ao primeiro, e que ao pretender regulara matéria 
estabelece, dentre os requisitos exigíveis para o tratamento de dados pessoais, que séjam consentidos 
expressamente pelo titular, excetuados em casos de cumprimento de obrigaçào legal ou proteçào de in te~ 
resses vitais do titular dos dados , mantém a característica estabelecida pelo CDC, de opt in, regula~ 
mentando-a, relativamente aos cadastros de consumo. 

348. Em sentido semelhante, o trabalho de: MARfiNS, Luciana Mabília. O direito civil à privacidade e à 
intimidade. In: MARTINS~COSTA,Judith (org.) A reconstrnçào do direito privado. São Paulo: RT, 
2002. p. 337-371. ' 
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2.3.3.3 Espécies de bancos de dados 

São basicamente duas as espécies de bancos de dados de consumidores estruturados habi
tualmente no mercado de consumo. Primeiro os que arquivam e mantêm informações do com
portamento de consumo, que em razão do seu conteúdo deem causa à impressão geral negativa 
ou o desabonem, perante outros fornecedores, para futuras contratações. São bancos de dados 
restritivos, cujo acesso da informação pelo fornecedor, em geral impede ou condicionao acesso 
do consumidor ao crédito para o consumo. Segundo, os bancos de dados de informações positivas, 
compostos de informações que atestam, em geral, o bom comportamento dos consumidores na 
realização de seus negócios de consumo, como a habitualidade do pagamento regular de suas 
obrigações, seu nível de comprometimento, de:ritre outros dados relevantes. A fmalidade prin
cipal da manutenção e acesso dos fornecedores em bancos de dados de informações positivas diz 
respeito a uma redução dos riscos de inadimplemento. A perversão deste instrumento, contudo, 
pode estabelecer a obrigatoriedade de que consumidor tenha seus dados arquivados em bane\) 
de dados de informações positivas, como condição para a contratação, o que, neste caso, podera 
caracterizar-se como prática abusiva, a teor do que estabelece o artigo 39, ll e X. 

A gestão dos dados pessoais dos consumidores, sejam positivos ou negativos, acerca de 
seu comportamento de consumo, não prescinde do amplo acesso dos mesmos às informações 
registradas, bem como a possibilidade efetiva, e sem ônus, da sua retificação. Neste sentido. 
considerando que a manutenção dos bancos de dados de consumo atende precipuamente os 
interesses dos fornecedores, com vista à diminuição dos riscos de sua atividade negociai, (so
bretudo quando relativos ao arquivo de informações negativas), eventualat;esso, retificação ou 
exclusão dos dados do consumidor não pode ser cOndicionado ao pagamento de quaisquer 
valores. Do contrário, se estaria diante de uma transferêllcia de custos pela diminuição dos 
riscos do fornecedor para o consumidor, ô que contraria a lógica do CDC, pela qual o fornece
dor é quem responde pelos riscos da atividade negociai, o que inclui, por certo, a redução ou 
prevenção destes mesmos riscOs. 

Os principais bancos de dados utilizados no Brasil, e que mai.s diretamente destaque pos
suem no tocante às relações de consumo são, sem dúvida, os bancos de dados de proteção ao 
crédito. Principal espécie de b~nco de dados de informações negativas, organizam-se sob diver
sos modos, seja mantidos pelas associações de fornecedores (caso do Serviço de Proteção&o 
Crê dito, mantidos pela Confederação Nacional dos Dirigentes Lojistas- CNDL), por empresas 
que tem como objetivo a organização, armazenamento e disposição dos dados para consulta, 
mediante remuneração (caso do SERASA), ou me.-_c;mo por órgãos públicos- como é o caso do 
Cadastro de Cheques sem Fundo, max;tido pelo Banco Central do Brasil (BCB).349 

Ao CDC é indiferente quem seja o responsável pelo banco de dados, uma vez que a ques
tão principal a ser observada é a qualidade e natureza dos dados divulgados (se pertinentes ao 
consumidor), aplicando-se, portanto, indistintamente, a bancos de dados públicos ou privados. 350 

Assim tambêm, não importa qual o modo de arquivamento e gestão das informações para ca~ 
racterizaraexistência ou não do banco de dados. Neste sentido, o arquivamento das informações 

' . 

349. Em relação ao Cadastro dos Cheques sem Fundo, contudo, anote-se que, conforme ajurisprudên~ 
cia, não observará o mesmo regime dos bancos de dados restritivos de crédito mantidos por parti
culares, considerando o interesse público de proteção do sistema financeiro e da economia popular. 
Neste sentido, veja~se: REsp 1354590/RS, Rel. Min. Raul Araújo, 2.a Seção, j. 09.09.2015, D]e 
15.09.2015. 

350. BESSA. O consumidor e vs limites dos ban.cos de dados ... , p. 175. 
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pode se dar tanto por intermédio de meios informáticos- os bancos de dados automatízadds -, 
quanto de bancos de dados manuais, sem utilização dos recursos informáticos- os banc1'S de 
dados não automatizados. 

2.3.3.4 Cadastros de consumidores 

Os cadastros de consumidores, que como já referimos, são espécies de arquivo de consu
mo que se caracterizam pela coleta e utilização das informações de consumidores pelo forne
cedor, para seu próprio benefício ou de pessoas com ele associados em vista de uma finalidade 
mercadológica, da conquista de novos consumidores, atendimerito personalizado ou específi
co para os atuais consumidores, a partir da formação de identidade de informação com basç nos 
dados coletados diretamente ou decorrentes de outras bases de informações. A formação, cole
ta e gestão das informações dos cadastros de consumidores não são feitas de modo aleatório, 
senão orientadas pela finalidade específíca perseguida pelo fornecedor (a formação de uma base 
de dados de consumidores com determinadas características ou traços comuns). 

Os cadastros de consumidores estão em voga, atualmente, no que diz respeito à segmen
tação das técnicas de marketing por parte de fornecedores, assim como pelo surgimemo de 
empresas especializadas em coleta e formação de perfis de cons11midores para atender~~ esta 
especialização do marketing. Estas novas estratégias de marketing têm lugar em vista da otimi
zação dos recursos disponíveis e, sobretudo, pela quaç.tidade cada vez maior de mídias pos::;iveis 
para a difusão da mensagem publicitária (atu<blmente, o boom da publicidade faz com que as 
mensagens publicitárias ocupem caàa vez mais espaço no cotidiano do consumido:; alem dos 
meios de comunicação tradicionais, paradas de ônibus, painéis e cartões em toaletes e d,::m<üs 
lugares de uso coletivo, panfletagem em semáforos, e mensagens via celular, são alguns dos 
muitos locais que hoje servem a fins publicitários). 

A grande questão diz respeito ao limite da utilização destes cadastros. Isto porque_ uma 
vez fornecido pelo consumidor determinados dados pessoais, estes poderão ser acrescidos de 
inúmeras outras informações, decorrentes de outras bases de dados. E pelo cruzamento das 
informações de diferentes bases de dados poderá o fornecedor obter um perfil do consumidor, 
muito além do que este haveria desejado ou previsto, ao fornecer de modo\:ompartimentado 
as informações a diferentes fornecedores, em ocasiões totalmente distintas uma das outras (é 
isto que leva muitas vezes ao consumidor receber em seu domicílio, publicidade de produtos 
ou serviços de fornecedores com quem nunca manteve contato, ou mesmo via telefone, receber 
ofertas e propostas de operadores de telemarketing sem que tenha como perceber o modo pelo 
qual foi selecionado para aquela campanha promocional). 

Tais práticas estariam de acordo com a proteção da privacidade de dados pessoais do 
consumidor? A princípio, nota-se também neste caso que a autor•zação do consumidor para 
uso de seus dados pessoais- realizada em geral, por intermédio de opções de preenchimento 
automático-não exime desde logo o fornecedor que faz uso destes dados, de responsabilidade. 
É necessário, em homenagem ao direito do consumidor à informação, esclarecê-lo de modo 
claro e objetivo sobre a extensão do uso que deverá fazer destes dados. O adequado esclareci
mento do consumidor sobre o uso das informações, no momento da coleta das mesmas, parece 
ser requisitO indispensável para que seu uso futuro possa ser considerado regular. Neste senti
do, parece incluir-se no conceito de "esclarecimento adequado" a necessária informação de que 
seus dados poderão ser utilizados por terceiros, como se tomou rotina em nosso mercado de 
consumo. Existindo tais precauções, e não se tratando de informações sensíveis (como raça, l 
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orientação religiosa, política ou filosófica etc.), admite-se a formação destes cadastros e sua 
utilização. Todavia, é assegurada ao consumidor a possibilidade de, a qualquer tempo, solicitar 
a cessação de utilização da informação, o que poderá ser requerido tanto do fornecedor que 
coletou as informações, quanto de todos os que deh se utilizam, por força da responsabilidade 
solidári~'J. que faz referência o artigo 7. 0

, parágrafo único do CDC,assimcomo o direito básico 
do consumidor à prevenção de danos (artigo 6.0

, VI). 

2.3.3.5 Inclusão do consumidor no banco de dados: o direito à comunicação 

A inclusão do consumidor em banco de dados não depende de seu consentimentoprévio.Jst 
Neste sentido, a princípio, seria distinguido dos cadastros de fornecedores, uma vez que, em 
sua origem, estes dependem para acesso aos dados, que o,s mesmo sejam repassados pelos pró
prios titulares da informação (pressupondo sua anuência expressa ou tácita). Hoje, todavia, 
considerando as técnicas de cruzamento de informações a que referimos acíma, não há como 
se caracterizar na maioria dos casos, que o consumidor tenha consentido com utilização espe
cífica que se dê à informação. 

O que a norma do artigo 43, § 2. 0 , do CDC, estabelece é que "a abertura de cadastro, ficha,c 
registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, 
quando não solicitada por ele". Ou seja, o CDC estabelece expressamente um dever de comu
nicação a quem promova a inscrição do consumidor em banco de dados. Este dever é corres
pondente ao direito à comunicaçâo do consumidor, cuja razão de ser é justamente permitir, na 
prática, a adoção dos procedimentos cabíveis visando evitar ou corrigir o conteúdo da informa
ção inserir~ no respectivo banco de dados.m 

Estabelece o CDC, o dever de notificação escrita do consumidor. Não determina expres
samente o tempo desta notificação, se necessariamente anterior à inclusão do consumidor. A 
doutrina e a jurisprudência/53 todavia, considerando a finalidade da norma, de permitir ao 
consumidor impedir ou corrigir os termos do registro, consagrou a necessidade de que esta 
notificação seja prévia à inclusão. O STJ, de sua vez, firmou o entendimento de que "cabe ao 
órgão mantenedor do Cadastro de Proteção ao Crédito a notificação do devedor antes de pro
ceder à inscrição" (Súmula 359). Contudo, ainda conforme' entendimento pacificado pelo STJ, 
"é dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre a 
negativação de seu nome em bancos d~ dados e cadastros" (Súmula 404). Neste sentido orien
ta-se parte da jurisprudência, inclusive, em considerar a ausência de prévia notificação como 
causa suficiente para a determinação de dano moral e sua consequente indenização.J54 Com 

351. BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed, p. 421; EFING. Bancos de: dados. 
p. 32. BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 37. 

352. Idem, p. 194. 

353. Refere Leonardo Bessa, a decisão do STJ no REsp 165.727, de 16 de junho de 1998, assinalando ser 
"recomendável" a notificação prévia do consumidor de modo a prevenir futuros danos. BESSA. 
Idem, p. 196. 

354. "Processual civil e civiL Recurso especiaL Requisitos. Embargos de declaração. Omissão reiterada. 
Banco de dados. Serasa. Inscrição de devedor. Avalista. Comunicação prévia. Obrigawriedade. 
Exceções. Ausência. A não indicação das questões reiteradamente omitidas pelo Tribunal, em em
bargos de declaração, impede o conhf':cimento do reéurso especial, por violação ao artigo 535, li, 
do CPC. Na sistemática do Código de Defesa do Consumidor é imprescíndivel a comunicação ao 
consumidor de sua inscrição no cadastro de proteção de crédito. Independentemente da condição 
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pode se dar tanto por intermédio de meios informáticos- os bancos de dados automatízadds -, 
quanto de bancos de dados manuais, sem utilização dos recursos informáticos- os banc1'S de 
dados não automatizados. 

2.3.3.4 Cadastros de consumidores 

Os cadastros de consumidores, que como já referimos, são espécies de arquivo de consu
mo que se caracterizam pela coleta e utilização das informações de consumidores pelo forne
cedor, para seu próprio benefício ou de pessoas com ele associados em vista de uma finalidade 
mercadológica, da conquista de novos consumidores, atendimerito personalizado ou específi
co para os atuais consumidores, a partir da formação de identidade de informação com basç nos 
dados coletados diretamente ou decorrentes de outras bases de informações. A formação, cole
ta e gestão das informações dos cadastros de consumidores não são feitas de modo aleatório, 
senão orientadas pela finalidade específíca perseguida pelo fornecedor (a formação de uma base 
de dados de consumidores com determinadas características ou traços comuns). 

Os cadastros de consumidores estão em voga, atualmente, no que diz respeito à segmen
tação das técnicas de marketing por parte de fornecedores, assim como pelo surgimemo de 
empresas especializadas em coleta e formação de perfis de cons11midores para atender~~ esta 
especialização do marketing. Estas novas estratégias de marketing têm lugar em vista da otimi
zação dos recursos disponíveis e, sobretudo, pela quaç.tidade cada vez maior de mídias pos::;iveis 
para a difusão da mensagem publicitária (atu<blmente, o boom da publicidade faz com que as 
mensagens publicitárias ocupem caàa vez mais espaço no cotidiano do consumido:; alem dos 
meios de comunicação tradicionais, paradas de ônibus, painéis e cartões em toaletes e d,::m<üs 
lugares de uso coletivo, panfletagem em semáforos, e mensagens via celular, são alguns dos 
muitos locais que hoje servem a fins publicitários). 

A grande questão diz respeito ao limite da utilização destes cadastros. Isto porque_ uma 
vez fornecido pelo consumidor determinados dados pessoais, estes poderão ser acrescidos de 
inúmeras outras informações, decorrentes de outras bases de dados. E pelo cruzamento das 
informações de diferentes bases de dados poderá o fornecedor obter um perfil do consumidor, 
muito além do que este haveria desejado ou previsto, ao fornecer de modo\:ompartimentado 
as informações a diferentes fornecedores, em ocasiões totalmente distintas uma das outras (é 
isto que leva muitas vezes ao consumidor receber em seu domicílio, publicidade de produtos 
ou serviços de fornecedores com quem nunca manteve contato, ou mesmo via telefone, receber 
ofertas e propostas de operadores de telemarketing sem que tenha como perceber o modo pelo 
qual foi selecionado para aquela campanha promocional). 

Tais práticas estariam de acordo com a proteção da privacidade de dados pessoais do 
consumidor? A princípio, nota-se também neste caso que a autor•zação do consumidor para 
uso de seus dados pessoais- realizada em geral, por intermédio de opções de preenchimento 
automático-não exime desde logo o fornecedor que faz uso destes dados, de responsabilidade. 
É necessário, em homenagem ao direito do consumidor à informação, esclarecê-lo de modo 
claro e objetivo sobre a extensão do uso que deverá fazer destes dados. O adequado esclareci
mento do consumidor sobre o uso das informações, no momento da coleta das mesmas, parece 
ser requisitO indispensável para que seu uso futuro possa ser considerado regular. Neste senti
do, parece incluir-se no conceito de "esclarecimento adequado" a necessária informação de que 
seus dados poderão ser utilizados por terceiros, como se tomou rotina em nosso mercado de 
consumo. Existindo tais precauções, e não se tratando de informações sensíveis (como raça, l 
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orientação religiosa, política ou filosófica etc.), admite-se a formação destes cadastros e sua 
utilização. Todavia, é assegurada ao consumidor a possibilidade de, a qualquer tempo, solicitar 
a cessação de utilização da informação, o que poderá ser requerido tanto do fornecedor que 
coletou as informações, quanto de todos os que deh se utilizam, por força da responsabilidade 
solidári~'J. que faz referência o artigo 7. 0

, parágrafo único do CDC,assimcomo o direito básico 
do consumidor à prevenção de danos (artigo 6.0

, VI). 

2.3.3.5 Inclusão do consumidor no banco de dados: o direito à comunicação 

A inclusão do consumidor em banco de dados não depende de seu consentimentoprévio.Jst 
Neste sentido, a princípio, seria distinguido dos cadastros de fornecedores, uma vez que, em 
sua origem, estes dependem para acesso aos dados, que o,s mesmo sejam repassados pelos pró
prios titulares da informação (pressupondo sua anuência expressa ou tácita). Hoje, todavia, 
considerando as técnicas de cruzamento de informações a que referimos acíma, não há como 
se caracterizar na maioria dos casos, que o consumidor tenha consentido com utilização espe
cífica que se dê à informação. 

O que a norma do artigo 43, § 2. 0 , do CDC, estabelece é que "a abertura de cadastro, ficha,c 
registro e dados pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, 
quando não solicitada por ele". Ou seja, o CDC estabelece expressamente um dever de comu
nicação a quem promova a inscrição do consumidor em banco de dados. Este dever é corres
pondente ao direito à comunicaçâo do consumidor, cuja razão de ser é justamente permitir, na 
prática, a adoção dos procedimentos cabíveis visando evitar ou corrigir o conteúdo da informa
ção inserir~ no respectivo banco de dados.m 

Estabelece o CDC, o dever de notificação escrita do consumidor. Não determina expres
samente o tempo desta notificação, se necessariamente anterior à inclusão do consumidor. A 
doutrina e a jurisprudência/53 todavia, considerando a finalidade da norma, de permitir ao 
consumidor impedir ou corrigir os termos do registro, consagrou a necessidade de que esta 
notificação seja prévia à inclusão. O STJ, de sua vez, firmou o entendimento de que "cabe ao 
órgão mantenedor do Cadastro de Proteção ao Crédito a notificação do devedor antes de pro
ceder à inscrição" (Súmula 359). Contudo, ainda conforme' entendimento pacificado pelo STJ, 
"é dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre a 
negativação de seu nome em bancos d~ dados e cadastros" (Súmula 404). Neste sentido orien
ta-se parte da jurisprudência, inclusive, em considerar a ausência de prévia notificação como 
causa suficiente para a determinação de dano moral e sua consequente indenização.J54 Com 

351. BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed, p. 421; EFING. Bancos de: dados. 
p. 32. BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 37. 

352. Idem, p. 194. 

353. Refere Leonardo Bessa, a decisão do STJ no REsp 165.727, de 16 de junho de 1998, assinalando ser 
"recomendável" a notificação prévia do consumidor de modo a prevenir futuros danos. BESSA. 
Idem, p. 196. 

354. "Processual civil e civiL Recurso especiaL Requisitos. Embargos de declaração. Omissão reiterada. 
Banco de dados. Serasa. Inscrição de devedor. Avalista. Comunicação prévia. Obrigawriedade. 
Exceções. Ausência. A não indicação das questões reiteradamente omitidas pelo Tribunal, em em
bargos de declaração, impede o conhf':cimento do reéurso especial, por violação ao artigo 535, li, 
do CPC. Na sistemática do Código de Defesa do Consumidor é imprescíndivel a comunicação ao 
consumidor de sua inscrição no cadastro de proteção de crédito. Independentemente da condição 
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exceção das situações em que resulte da rep:odução fiel de informação registrada em cartório 
-cujo conhec~:nento público é característico, 355 

Entendimento diverso vai sustentar que se tratando de devedor contumaz, a ínexisténci:l 
do prévio avis..._, não é causa per se de dano, uma vez o registro do consumidor como inadirn~ 
plente_ Ressalve-se, contudo,;Situação em que a inscrição indevida se dâ em face de falha do 
credor ao contratar, admitindO documentos falsos de terceiro como se fossem do consumidor 
inscrito indevidamente por dívida que não contraiu. Neste caso, o fornecedor que dá causa à 
inscrição, ao admiür o uso de documentos falsos, responde pelos danos ao consumidor. 356 

355. 

que o de~·ed~r ostenta- idôneo ou não, fiador ou avalista-, tem direito de ser informado a respeito 
da ne~au\·a:çao de seu nome. Para que a comunicação seja garantis ta e ultime o fim a que se destina, 
d~v~~.ra se d~r antes do registro de débito em atraso. A ciência da inadimplência pelo consumidor 
na~ excep..:1ona o d_ever da instituição financeira de regularmente levar a informação negativa do 
regtstro <hJ consumtdor, pois seu escopo não é notificá-lo da mora, mas propiciar-lhe o direito de 
acesso. de rerratificação das informações e de preveni-lo de futuros danos. Na ausência dessa co
~un.~caça,'. re_rarável é o dano moral pela indevida inclusão no Serasa/SPC Recurso especial pro-
vido (STJ. REsp 402.958/DF, 3.~ T,j. 30.08.2002, rel. Min. Fátima Nancy.Andrighi). ' 
Reproduç ·,o fkJ em banco de dados de órgão de proteção ao crédito de recristro atualizado oriundo 
do c~rt~rill d: J.istr~~ui.ção. Recurso especial representativo da controvérsia. Registros dos cartórios 
de dts~r~bt.<lÇ;l..), Unhzação servil dessas informações fidedignas por órgão de proteção ao crédito 
Exercrcto regular de direito. Hipótese que dispensa a comunicação ao consumidor. L Para fins do 
~rt. 543-C do Código de Processo Civil: ''Diante da presunção legal de veracidade e publicidade 
mercnte a<.-s registros do cartório de distribuição judicial, a reprodução objetiva, fiel, atualizada e 
clara desse:.;; dados na base de órgão de proteção ao crédito- ainda que sem a ciência do consumidor 
-não tem u condão de ensejar obrigação de reparação de danos". 2. Recurso especial não provido. 
(STJ, REsp 1344352/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 2. a Seção, j. 12.11.2014, D]e 16.12.2014). 
E no mes~w senti_d~, relativo ao cartório de protesto: "Reprodução fiel em banco de dados de órgão 
de proteç~o ao credno de rr.gistro atualizado oriundo do cartório de protesto. Recurso especial re
presen:atJvo da controvérsia. Registros dos cartórios extrajudiciais de protesto. Utilização servil 
dessas mf~•rmaç5es fidedíg~as por órgão de proteção ao crédito. Exercício regular de direíto. Hipó
te:~ q~e ~1spensa a comu~tcação ao consumidor. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo 
C!vd: D1ante da presunçao legal de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartórío de 
protest?, a re~rodução objetiva, fiel, atualizada e clara desses dados na base de órgão de proteçào 
ao créd~to - amda que sem a ciência do consumidor - não tem o condão de ensejar obrigação de 
reparaçao de danos. 2. Recurso especial providoM. (STJ, REsp 1444469/DF, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, 2.a Seção,j. 12.11.2014, D]e 16.12.2014). 

356. "Direito civil. Recurso especial. Ação de compensação por danos morais em decorrência da inseri· 
ção ~o nome de devedor em cadastro de inadimplência. Utilização dos documentos por terceiro, 
medtante fraude. Ação proposta contra a empresa mantenedora dos cadastros, e não contra a em
presa ~ue levou a efeito a positivação do débito. Improcedência. Há recente julgamento, de minha 
relat?na, no qual ~ta 3~a Turma considerou que 'a circunstância de a conta bancária ser aberta por 
terceno, com a utthzaçao de documentos furtados ou roubados, não elide a responsabilidade da 
instituição financeira', de modo que, nestas hipóteses, 'a inscrição indevida nos cadastros restritivos 
~e cré.dito_ é su.ficiente para a configuração dos danos morais'. No precedente referido, a ação de 
mdemzaçao fo1 proposta contra a instituição financeira que efetivou a positivação do nome do de
vedor. O fundamento de sua responsabilização é o fato de que ela, ao receber os documentos falsos, 
deveria ter atuado com mais cautela, de modo a não causar prejuízos ao consumidor inocente. Na 
h~pótese em que a ação: proposta contra a empresa mantenedora de cadastros de inadimplência, e 
nao_ em face do credor direto, a solução não pode ser a mesma. A 2.a Seção, ao julgar o Recurso Es
pe~al e~ maté~a repetitiva n. 1.083.291/RS, estabeleceu que 'para adimplemento, pelos cadastros 
de mad1mplêncm, da obrigação consubstanciada no artigo 43, §2.0 , do CDC, basta que comprovem 

A PROTEÇ..>\0 CO~TRATUAL D< 

O artigo 43, § 1.0
, do CDC estabelece os deveres do fornecedor co· 

da informação arquivada, estabelecendo que estes dados "'devem ser o· 
deíros e em linguagem de fácil compreensão". A clareza, objetividade e' 
passíveis de registro, importa observar que não se admitem, a priori, re_ 
de valor sobre o consumidor por parte do fornecedor, senão exclusiva 

objetivamente consideradas, cuja avaliação subjetiva apenas deverá se 
que eventualmente consultar os dados para avaliação do seu risco na C' 

titular das informações arquivadas.357 Da mesma forma, a correção e c L. 
decorrem do dever geral de cuidado que deve, com fundamento na boJ-· 
relação entre o consumidor, o fornecedor e o gestor do banco de dados.· 

2.3.3.6 Direitos do consumidor frente à sua inclusão no bc 

Ocorrendo a incluSão do consumidor em banco de dados, o CDC '~ 
direitos específicos, passívós de proteção por via administrativa e, sob 
caso, a tutela pretendida pelo consumidor tanto terá caráter inibitório ( ~ 
impedir o registro indevido), mandamental (determinando a retificação 
indevido), ou ainda ressarcitório (quando abranger o direito à indeniza,, 

ao consumidor em face do registro indevido). 

Os direitos expressamente previstos pelo CDC são o direito de ac 
quivadas (artigo 43, caput), de que as informações estejam corretas (ar 
cação dos dados incorretos (artigo 43, § 3.0

), e o direito de exclusão do 1: 
não houver justa causa para sua inclusão, como, por exemplo, é o caso 
to apontado. 
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exceção das situações em que resulte da rep:odução fiel de informação registrada em cartório 
-cujo conhec~:nento público é característico, 355 

Entendimento diverso vai sustentar que se tratando de devedor contumaz, a ínexisténci:l 
do prévio avis..._, não é causa per se de dano, uma vez o registro do consumidor como inadirn~ 
plente_ Ressalve-se, contudo,;Situação em que a inscrição indevida se dâ em face de falha do 
credor ao contratar, admitindO documentos falsos de terceiro como se fossem do consumidor 
inscrito indevidamente por dívida que não contraiu. Neste caso, o fornecedor que dá causa à 
inscrição, ao admiür o uso de documentos falsos, responde pelos danos ao consumidor. 356 

355. 

que o de~·ed~r ostenta- idôneo ou não, fiador ou avalista-, tem direito de ser informado a respeito 
da ne~au\·a:çao de seu nome. Para que a comunicação seja garantis ta e ultime o fim a que se destina, 
d~v~~.ra se d~r antes do registro de débito em atraso. A ciência da inadimplência pelo consumidor 
na~ excep..:1ona o d_ever da instituição financeira de regularmente levar a informação negativa do 
regtstro <hJ consumtdor, pois seu escopo não é notificá-lo da mora, mas propiciar-lhe o direito de 
acesso. de rerratificação das informações e de preveni-lo de futuros danos. Na ausência dessa co
~un.~caça,'. re_rarável é o dano moral pela indevida inclusão no Serasa/SPC Recurso especial pro-
vido (STJ. REsp 402.958/DF, 3.~ T,j. 30.08.2002, rel. Min. Fátima Nancy.Andrighi). ' 
Reproduç ·,o fkJ em banco de dados de órgão de proteção ao crédito de recristro atualizado oriundo 
do c~rt~rill d: J.istr~~ui.ção. Recurso especial representativo da controvérsia. Registros dos cartórios 
de dts~r~bt.<lÇ;l..), Unhzação servil dessas informações fidedignas por órgão de proteção ao crédito 
Exercrcto regular de direito. Hipótese que dispensa a comunicação ao consumidor. L Para fins do 
~rt. 543-C do Código de Processo Civil: ''Diante da presunção legal de veracidade e publicidade 
mercnte a<.-s registros do cartório de distribuição judicial, a reprodução objetiva, fiel, atualizada e 
clara desse:.;; dados na base de órgão de proteção ao crédito- ainda que sem a ciência do consumidor 
-não tem u condão de ensejar obrigação de reparação de danos". 2. Recurso especial não provido. 
(STJ, REsp 1344352/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 2. a Seção, j. 12.11.2014, D]e 16.12.2014). 
E no mes~w senti_d~, relativo ao cartório de protesto: "Reprodução fiel em banco de dados de órgão 
de proteç~o ao credno de rr.gistro atualizado oriundo do cartório de protesto. Recurso especial re
presen:atJvo da controvérsia. Registros dos cartórios extrajudiciais de protesto. Utilização servil 
dessas mf~•rmaç5es fidedíg~as por órgão de proteção ao crédito. Exercício regular de direíto. Hipó
te:~ q~e ~1spensa a comu~tcação ao consumidor. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo 
C!vd: D1ante da presunçao legal de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartórío de 
protest?, a re~rodução objetiva, fiel, atualizada e clara desses dados na base de órgão de proteçào 
ao créd~to - amda que sem a ciência do consumidor - não tem o condão de ensejar obrigação de 
reparaçao de danos. 2. Recurso especial providoM. (STJ, REsp 1444469/DF, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, 2.a Seção,j. 12.11.2014, D]e 16.12.2014). 

356. "Direito civil. Recurso especial. Ação de compensação por danos morais em decorrência da inseri· 
ção ~o nome de devedor em cadastro de inadimplência. Utilização dos documentos por terceiro, 
medtante fraude. Ação proposta contra a empresa mantenedora dos cadastros, e não contra a em
presa ~ue levou a efeito a positivação do débito. Improcedência. Há recente julgamento, de minha 
relat?na, no qual ~ta 3~a Turma considerou que 'a circunstância de a conta bancária ser aberta por 
terceno, com a utthzaçao de documentos furtados ou roubados, não elide a responsabilidade da 
instituição financeira', de modo que, nestas hipóteses, 'a inscrição indevida nos cadastros restritivos 
~e cré.dito_ é su.ficiente para a configuração dos danos morais'. No precedente referido, a ação de 
mdemzaçao fo1 proposta contra a instituição financeira que efetivou a positivação do nome do de
vedor. O fundamento de sua responsabilização é o fato de que ela, ao receber os documentos falsos, 
deveria ter atuado com mais cautela, de modo a não causar prejuízos ao consumidor inocente. Na 
h~pótese em que a ação: proposta contra a empresa mantenedora de cadastros de inadimplência, e 
nao_ em face do credor direto, a solução não pode ser a mesma. A 2.a Seção, ao julgar o Recurso Es
pe~al e~ maté~a repetitiva n. 1.083.291/RS, estabeleceu que 'para adimplemento, pelos cadastros 
de mad1mplêncm, da obrigação consubstanciada no artigo 43, §2.0 , do CDC, basta que comprovem 
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O artigo 43, § 1.0
, do CDC estabelece os deveres do fornecedor co· 

da informação arquivada, estabelecendo que estes dados "'devem ser o· 
deíros e em linguagem de fácil compreensão". A clareza, objetividade e' 
passíveis de registro, importa observar que não se admitem, a priori, re_ 
de valor sobre o consumidor por parte do fornecedor, senão exclusiva 

objetivamente consideradas, cuja avaliação subjetiva apenas deverá se 
que eventualmente consultar os dados para avaliação do seu risco na C' 

titular das informações arquivadas.357 Da mesma forma, a correção e c L. 
decorrem do dever geral de cuidado que deve, com fundamento na boJ-· 
relação entre o consumidor, o fornecedor e o gestor do banco de dados.· 

2.3.3.6 Direitos do consumidor frente à sua inclusão no bc 

Ocorrendo a incluSão do consumidor em banco de dados, o CDC '~ 
direitos específicos, passívós de proteção por via administrativa e, sob 
caso, a tutela pretendida pelo consumidor tanto terá caráter inibitório ( ~ 
impedir o registro indevido), mandamental (determinando a retificação 
indevido), ou ainda ressarcitório (quando abranger o direito à indeniza,, 

ao consumidor em face do registro indevido). 

Os direitos expressamente previstos pelo CDC são o direito de ac 
quivadas (artigo 43, caput), de que as informações estejam corretas (ar 
cação dos dados incorretos (artigo 43, § 3.0

), e o direito de exclusão do 1: 
não houver justa causa para sua inclusão, como, por exemplo, é o caso 
to apontado. 
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bancos de dados), a entidades de caráter público, enseja a utilização do remédio constitucional 
do habeas data para acesso às informações nele constantes pelo consumidor, por força do dis
posto no artigo 5.", LXXII, a, da Constituição da República. Neste sentido, mesmo com o veto 
presidencial ao artigo 86 do CDC, que expressamente previa a possibilidade de utilização do 
habeas data, a manutenção da qualidade dos arquivos de consumo como "de cardter püblico", 
pelo artigo 43, § 4. 0

, permi~e sua adoção para exercício do direito de acesso às informações 
arquivadas,360 em face do que dispõe o texto constitucional, e mesmo o parágrafo único do ar
tigo Lo da Lei 9.507, de 12 de novembro de 1997, que o regulou sob o aspecto processual, e 
consagrou a seguinte definição; "Considera-se de caráter público toc'l.o registro ou banco de 
dados contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a terceiros ou que não 
sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou depositária das informações". 

Neste sentido, evidencia Leonardo Bessa a vinculação entre o direito de acesso às infor
mações de bancps de dados e a possibilidade efetiva de controle destas informações. Em outros 
termos, só são passíveis de controle aquelas informações que podem ser acessadas pelo titular, 
para assim examinar sua correção e pertinência. No direito comparado, inclusive, em homena
gema esta possibilidade real de acesso e controle de informações-a que se vem caracterizando 
como um direito à autodetenninação infonnativa361 ~, é assegurado não apenas o direito ao 
conteúdo dos registros, como também à identidade das pessoas que a eles tiveram acesso.362 

Este direito de acesso, da mesma forma, estabelece que o mesmo se dê sem a exigência do pa
gamento de quaisquer taxas ou valores. 363 É o que se retira da lógica de proteçã~ do consumidor, 
e ademais, do que dispõe a Lei 9.507/97, que ao regular o procedimento para interposiçào do 
habeas data, estabeleceu em seu artigo 21 que "sào gratuitos o procedimento administrativo 
para acesso a informações e retificação de dados e para anotação de justificação, bem como a 
ação de habeas data". Daí porque se conclua pelo direito do consumidor ao amplo acesso às 
informações referehtes a si, arquivadas em banco de dados. Neste sentido, qualquer espécie de 
embaraço ou obstáculo ao exercício deste direito equipara-se a uma atuação ilícita do respon
sável pelo seu gerencíamento. 

2.3.3.6.2 Direito à correção da informação 

O direito à correção da informação consiste no direito do consumidora que as informações 
arquivadas sobre ele no banco de dados correspondamà verdade. Neste sentido, é estabelecido, 

360. No mesmo sentido: GAMBOGI CARVALHO. O consumidor e o direito à autodeterminação infor
macional..., p. 103; EFING. Bancos dedados e cadastros ... , p. 126. 

361. A respeito, veja-se: GAMBOGl CARVALHO. O consumidor e o direito à autodeterminação infor
macionaL., p. 77-79; BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 189. 

362. Assim o§ 609, item3, do FairCreditReportingAcl, que estabelece o direito do titular das informações 
de conhecer a identidade das pessoas que acessaram os registros pelo periodo de até um ano: ~(3) 
(A) Identification of each person (including each end-user identified under section 607(e)(l) !§ 
168leD that procured a consumer report (i) for employment purposes, during the 2-year period 
preceding the date on which the request is made; or (ii) for any other purpose, during: the 1-year 
period preceding the date on which the request is made;. (B) An identification of a person under 
subparagraph (A) shall indu de (i) the name o f the person o r, if applicable, the trade name ( wrttten 
in full) under which such person conducts business; and (ii) upon request of the consumer, the 
address l:tnd telephone number o f the person." 

363. Em sentido contrário: COELHO, Fâbio Ulhõa. O empresdrio e os direitos do consumidor. São Paulo: 
Saraiva, 1994. p. 158. 
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como já mencionamos, um dever de clareza, veracidade e objetividade das informações, bem 
como que as mesmas sejam de fácil compreensão (artigo 4 3, § L 0 ). Tais requisitos impõem que 
a informação arquivada o seja em tal grau de precisão, que não admita sua vinculação a uma 
determinada interpretaçào subjetiva dos dados ali referidos. Da mesma maneira, o modo de 
estruturaçào das informações não deve induzir quem as consulta a qualquer espécie de condu
são além das que objetivamente se demonstram. 

Por outro lado, deve~se atentar, no que se refere ao conteúdo das informações constantes 
em bancos de dados, do que estabelece o artigo 39, VU, do CDC, ao proibir o fornecedor, na 
medida em que qualifica como prática abusiva, "repassar informação depreciativa, referente a 
ato praticado pelo consumidor no exercido de seus direitos". O objetivo neste caso, é a proibi
ção da formação e divulgação das chamadas "listas negras" de consumidores que, no exercício 
regular dos seus direitos assegurados em lei, postulam via administrativa ou judicial contra 
certos fornecedores. Ain3a que proibido por lei, tem-se notícia que esta prática é adotada em 
alguns setores do mercado de consumo, gerando muitas vezes a recusa imotivada de contratação 
com o consumidor que conste em alguma destas "listas". Todavia, no que diz respeíto aos ban
cos de dados, ressalte-se que qualquer informação desta natureza, quando permitida, não vai 
admitir em nenhuma hipótese sua divulgação a título depreciativo, ainda que em muitos casos 
a mera referência à informação seja suficiente para, ao exame do fornecedor que as consulta, 
gerar juízo negativo em relação ao consumidor sobre quem ela se refere. 

Da mesma forma, o registro e divulgação da informação incorreta que venha a causar 
danos ao consumidor a que se refira, sujeita quem lhe tiver dado causa à responsabilidade civil 
pelos danos causados. Trata-se de típica hipótese de responsabilidade por fato do serviço, esta
belecida pelo artigo 14 do CDC, uma vez que afeta a segurança e integridade pessoal e patrimo
nial do consumidor. A regra, no CDC, é da responsabilidade solidária (artigo 7.0

, parágrafo 
único). 364 Neste sentido, não assiste razão, a princípio, para o gestor do banco de dados que visa 
imputar a responsabilidade ao fornecedor que presta a informação. Nem ao contrário, do for
necedor que busca excluir-se da demanda indicando a responsabilidade do gestor do banco de 
dados. A jurisprudência brasileira, entretanto, em sua maioria, vem imputando a responsabili
dade por danos ao consumidor, nesta situação, conforme seja a titularidade do dever violado e 
o momehto da violação deste dever, imputando ora ao fornecedor365 que encaminha o registro 
da informação no banco de dados, ora ao gestor do banco de dados.366 A nosso ver, contudo, a 
responsabilidade dos bancos de dados por informações incorretas decorre tipicamente do Tisco 
negociai próprio de quem se dedica a esta atividade. Não há como se eximir desta responsabili-

364. BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 200. BENJAMIN. O código brasileiro de 
defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 473-474. EfiNG. Bancos de dados e cadastros de consu
midores ... , p. 212-213. 

365. "Dano moral e consignação em pagamento. A recusa no recebimento está no proceder da apelante, 
que enviou documento dando a apelada como inadimplente, quando não o era, recusando-se então 
a receber prestações supostamente em atraso. O dano moral decorre de cobrança indevida de dívida 
já paga. Por outro lado, tratando-se de dano moral, sua prova se faz com a simples inclusão em 
banco de dados de inadimplentes (SPC) por 144 dias após a quitação da divida. Mais, por desorga
nização contábil, voltou o nome da apelada a figurar em lista de inadimplentes. Valor bem mensu
rado~ (TJRS, ApCiv 599.467.347,j. 28.03.2000, rel. Des. Luis Augusto Coelho Braga). 

366. "SERASA. Inscrição de nome de devedora. Faltadecomunicaçào. A pessoa natural ou juridica que tem 
o seu nome inscrito em cadastro de devedores tem o direito de ser informada do fato. A falta dessa 
comunicação poderá acarretar a responsabilidade dá entidade que administra o banco de dados" 
(STJ, REsp 285.401/SP,j. 19.04.2001, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar). 
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bancos de dados), a entidades de caráter público, enseja a utilização do remédio constitucional 
do habeas data para acesso às informações nele constantes pelo consumidor, por força do dis
posto no artigo 5.", LXXII, a, da Constituição da República. Neste sentido, mesmo com o veto 
presidencial ao artigo 86 do CDC, que expressamente previa a possibilidade de utilização do 
habeas data, a manutenção da qualidade dos arquivos de consumo como "de cardter püblico", 
pelo artigo 43, § 4. 0

, permi~e sua adoção para exercício do direito de acesso às informações 
arquivadas,360 em face do que dispõe o texto constitucional, e mesmo o parágrafo único do ar
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2.3.3.6.2 Direito à correção da informação 

O direito à correção da informação consiste no direito do consumidora que as informações 
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360. No mesmo sentido: GAMBOGI CARVALHO. O consumidor e o direito à autodeterminação infor
macional..., p. 103; EFING. Bancos dedados e cadastros ... , p. 126. 

361. A respeito, veja-se: GAMBOGl CARVALHO. O consumidor e o direito à autodeterminação infor
macionaL., p. 77-79; BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 189. 

362. Assim o§ 609, item3, do FairCreditReportingAcl, que estabelece o direito do titular das informações 
de conhecer a identidade das pessoas que acessaram os registros pelo periodo de até um ano: ~(3) 
(A) Identification of each person (including each end-user identified under section 607(e)(l) !§ 
168leD that procured a consumer report (i) for employment purposes, during the 2-year period 
preceding the date on which the request is made; or (ii) for any other purpose, during: the 1-year 
period preceding the date on which the request is made;. (B) An identification of a person under 
subparagraph (A) shall indu de (i) the name o f the person o r, if applicable, the trade name ( wrttten 
in full) under which such person conducts business; and (ii) upon request of the consumer, the 
address l:tnd telephone number o f the person." 

363. Em sentido contrário: COELHO, Fâbio Ulhõa. O empresdrio e os direitos do consumidor. São Paulo: 
Saraiva, 1994. p. 158. 
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como já mencionamos, um dever de clareza, veracidade e objetividade das informações, bem 
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gerar juízo negativo em relação ao consumidor sobre quem ela se refere. 

Da mesma forma, o registro e divulgação da informação incorreta que venha a causar 
danos ao consumidor a que se refira, sujeita quem lhe tiver dado causa à responsabilidade civil 
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, parágrafo 
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o momehto da violação deste dever, imputando ora ao fornecedor365 que encaminha o registro 
da informação no banco de dados, ora ao gestor do banco de dados.366 A nosso ver, contudo, a 
responsabilidade dos bancos de dados por informações incorretas decorre tipicamente do Tisco 
negociai próprio de quem se dedica a esta atividade. Não há como se eximir desta responsabili-

364. BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 200. BENJAMIN. O código brasileiro de 
defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 473-474. EfiNG. Bancos de dados e cadastros de consu
midores ... , p. 212-213. 

365. "Dano moral e consignação em pagamento. A recusa no recebimento está no proceder da apelante, 
que enviou documento dando a apelada como inadimplente, quando não o era, recusando-se então 
a receber prestações supostamente em atraso. O dano moral decorre de cobrança indevida de dívida 
já paga. Por outro lado, tratando-se de dano moral, sua prova se faz com a simples inclusão em 
banco de dados de inadimplentes (SPC) por 144 dias após a quitação da divida. Mais, por desorga
nização contábil, voltou o nome da apelada a figurar em lista de inadimplentes. Valor bem mensu
rado~ (TJRS, ApCiv 599.467.347,j. 28.03.2000, rel. Des. Luis Augusto Coelho Braga). 

366. "SERASA. Inscrição de nome de devedora. Faltadecomunicaçào. A pessoa natural ou juridica que tem 
o seu nome inscrito em cadastro de devedores tem o direito de ser informada do fato. A falta dessa 
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~ade, sobretudo quandÓ é o gestor do banco de dados quem estabelece e controla 0 modo de 
mcl~s~~· gerenciamento e uso das informações que o compõe, reconhecendo-se, entretanto, a 
posstbthdade de recurso à ação de regresso contra o fornecedor, na hipótese de haver culpa de 
sua parte. 

2.3.3.6.3 Direito à retificação da informação 

. O direito à retificação da informação é assegurado pelo artigo 43, § 3.0 , do CDC, nos se
gumtes termos: "O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros 
P?derá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de dnco dias úteis, corou~ 
mcar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas." Pelas mesmas razões 
já ~enci~nadas quando examinamos o direito de acesso às informações, também 0 direito de 
ret1ficaçao das mesmJs, quando caracterizada a incorreção dos dados arquivados, não pode 
sofrer nenhum embar~tço, o que equivale dizer que também aqui não poderá ser condicionada 
a retificação, ao pagamento de taxas ou valores a qualquer título. 

Cabe examin~r <o mo se dá ~a prática o exercício do direito de retificação. Em primeiro 
lugar, cumpre refenr que o requenmento do consumidor, buscando a retificação, dirige-se ao 
ge~t~r d~ ba~c~ de dados. E a este incumbe reconhec1l ou não a existência de causa pa;a a 
reuftcaçao, htpotese em que, sendo negada, poderá o consumidor reclamar judicialmente tal 
provid~ncia. No caso, há ~i~cussão sobre a possibilidade ou não de manutenção do registro 
no penado em que se venti:ca a procedência ou não da retifícação pretendida. Sustenta a 
dout_rina especializada que, existindo a contestação pelo consumidor acerca das inbrmações 
arqmvad~s,_ esta basta pa:a s_uspender a sua divulgação, ainda que a retificação fique depen
d_ente do JUizo de procedenoa das alegações pelo gestor do banco de dados.367 Naturalmente, 
amda que se trate de um exame primário de razoabilidade não pode ser negado ao gestor do 
ban~o ~e ~ados ~ e_xa.me dos argumentos trazidos pelo consumidor, uma vez que não serão 
admissiveis, apnon, alegações desprovidas de sentido, ou irrelevantes. 368 Entretanto mantém
-se o ônus da prova sobre a existência da causa para registro com 0 fornecedor, a, quem in
cumbe o dever de comprovar, se instado para tal, a existência do fato cuja informação foi 
levada ao registro. 

2.3.3.6.4 Direito à exclusiío da informação 

O direito do consumidor à exclusão do registro do banco de dados se dá em duas situações: 
a) q_ua~do não haja c~ usa para o mesmo (no caso dos cadastros de consumidores, em face da 
ausenc~a de sua ~utonzação~; e b) quando tenha expirado o prazo legal admiGSível para a ma
nutençao do registro e sua drvulgação. Em qualquer caso, poderá 0 consumidor mediante re
querimento ao gest~r _do ~anc~ de dados, ou tendo sido este negado, mediante ação judicial 
correspondente, exrg1r a Imediata exclusão dos registros indevidos do banco de dados em 
questão. Da mesma forma, evidentemente, assiste direito ao consumidor de exclusão da infor
mação do banco d~ ~dos quando tenha desaparecídó a causa de sua inclusão, como é exemplo 
o pagamento da dtv1da que deu causa à inscrição no cadastro restritivo do crédito, e cuja res-

367. ~E~JAMIN. O Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 466; BESSA. O consumidor e os 
hmites dos bancos de dados ... , p. 205. 

368. BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 206. 
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ponsabilidadeé do fornecedor. 369 O dever de promoção da exclusão, neste caso, é do fornecedor 
que promoveu a inscrição. É o que, aliás, resulta do entendimento do STJ no tema, conforme a 
Súmula 548, que refere: "Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do de
vedor no cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo 
pagamento do débito". No caso de inscrição indevida,, ou seja, em situações nas quais não 
havia causa original para inserção do consumidor no cadastro, responde o fornecedor pelos 
danos causados. Contudo, anote-se a limitação jurisprudencial a este entendimento, quando 
existam inscrições regulares preexistentes. A Súmula 385, do STJ, estabeleceu interpretação 
restritiva à reparabilidade do dano moral causado ao consumidor em razão de insrrição inde
vida, referindo que "da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe inde
nização por dano moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao 
cancelamento. "370 

Cumpre mencionar que este direito à exclusão importa rigorosamente que não mais 
constem para acesso e consulta os dados relativos ao registro impugnado, ou cujo prazo tenha 
expirado. Não se admite mesmo sua veiculação acompanhada de ressalva sobre a exclusão ou 
expiração de prazo. Exclusão, neste sentido, importa eliminação da informação, o que em senti
do amplo significa su~ retirada do sistema, e em sentido estrito sua manutenção, mas com res
triçãoabsolutadeacesso para consulta pelos interessados. Sobreoaspe.::to temporal, qote-seque . 
o artigo 4 3, § l. 0 , refere que os cadastros e dados de consumidores não poderão conter informa
ções negativas superiores a cinco anos. O§ 5.0 do mesmo artigo, de sua vez, refere que consu
mada a prescrição relativa à cobrança do débito, não mais serão fornecida:; informações. Neste 
caso, dois os entendimentos possíveis. Primeiro aquele que sustente que, no período superior 
ao da prescrição da dívida(§ 5."), mas inferior aos cinco anos(§ 1. 0

), poderia manter-se a infor
mação, mas não divulgá-la. Segundo entendimento, mais benéfico, e a propósito da efetividade 
dos direitos do conSUJUidor, é o de que tanto em um prazo, como no outro, superado o limite 
da prescrição do débito, ou o prazo máximo de cinco anos- o que ocorrer primeiro-, não po
derá o banco de dados manter àrquivada qualquer informação negativa do consumidor, ou que 
dificultem novo acesso ao crédito., 

Neste sentido, mesmo informações a princípio sem conteúdo explicitamente negativo ao 
consumidor, como seu nome, endereço e número de documentos, poderiam ser mantidos, uma 
vez qur sua simples presença indicaria que, no passado, manteve-se naquele banco de dados 

369. "Responsabilidade civil. Dano moral. Permanência indevida de registro em cadastro de proteção ao 
crédito. Cancelamento a cargo do banco. Condenação em salários mínimos.- Cabe às entidades 
credoras que fazem uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de 
sorte que uma vez recebido"o pagamento da dívida, devem providenciar, em breve espaço de tempo, 
o cancelamento do registro negativo do devedor, sob pena de gerarem, por omissão, lesão moral 
passível de indenização" (REsp 299.456/SE). -Inadmissível é a fixação da indenização em deter
minado número de salários mínimos. Recurso especial conhecido, em parte, e provido" (STJ, REsp 
588.291/RS, 4." T.,j. 03.11.2005, rel. Min. Barros Monteiro, D]U 19.12.2005, p. 417). No mesmo 
sentido: "Agravo regimental no agravo de instrumento. Responsabilidade civil. Dano moral. Inscri
ção no SERASA. Cumprimento da obrigação. Manutenção do nome no cadastro de inadimplentes. 
Ônus do banco (credor) em cancelar o registro. Agravo regimental improvido. A inércia do credor 
em promover a atualização dos dados cadastrais, apontando o pagamento, e consequentemente, o 
cancelamento do registro indevido, gera o dever de indenizar, independentemente da prova do 
abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido. Agravo Regimental improvido" (STJ, AgRg 
no Ag 1094459/SP, 3."T.,j. 19.05.2009, rei. Min. Sidnei Beneti, Dje01.06.2009). 

370. Súmula 385, 2." Seção,j. 27.05.2009, D}e 08.06;2009. 
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o pagamento da dtv1da que deu causa à inscrição no cadastro restritivo do crédito, e cuja res-

367. ~E~JAMIN. O Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 466; BESSA. O consumidor e os 
hmites dos bancos de dados ... , p. 205. 

368. BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 206. 
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369. "Responsabilidade civil. Dano moral. Permanência indevida de registro em cadastro de proteção ao 
crédito. Cancelamento a cargo do banco. Condenação em salários mínimos.- Cabe às entidades 
credoras que fazem uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de 
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passível de indenização" (REsp 299.456/SE). -Inadmissível é a fixação da indenização em deter
minado número de salários mínimos. Recurso especial conhecido, em parte, e provido" (STJ, REsp 
588.291/RS, 4." T.,j. 03.11.2005, rel. Min. Barros Monteiro, D]U 19.12.2005, p. 417). No mesmo 
sentido: "Agravo regimental no agravo de instrumento. Responsabilidade civil. Dano moral. Inscri
ção no SERASA. Cumprimento da obrigação. Manutenção do nome no cadastro de inadimplentes. 
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abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido. Agravo Regimental improvido" (STJ, AgRg 
no Ag 1094459/SP, 3."T.,j. 19.05.2009, rei. Min. Sidnei Beneti, Dje01.06.2009). 

370. Súmula 385, 2." Seção,j. 27.05.2009, D}e 08.06;2009. 
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informações negativas em relação ao consumidor,371 o que Antônio Benjamin vai referir como 
espécie de informação negativa implicita.372 

A razão de ser deste entendimento, como bem sustenta Leonardo Bessa, é de que "manter 
o dado, sem poder transferi-lo, é o mesmo que não possuir a informação. Assim, por questão 
de segurança, é melhor que toda a informação que extrapole seu limite temporal, seja em de
corrência do § l. 0 , ou do§ 5. o~ seja definitivamente excluída dos arquivos dos bancos de dados". 373 

Em qualquer caso, o aspecto mais sensível neste ponto é o modo como vai se dar a identificação 
e a contagem destes prazos. 

2.3.3.7 Prazos de manutenção e divulgação das informações em banco de 
dados 

A existência de prazos para realização do registro é imposição da .Própria natureza dos 
bancos de dados, que não podem restringir de modo permanente e contínuo a atuação econô~ 
mica do consumidor no mercado de consumo.374 Como mencionamos, são dois os prazos a que 
faz -:-eferência o CDC, para a manutenção do registro nos bancos de dados. Primeiro, o artigo, 
43, § 1.0

, estabelece um prazo geral de cinco anos para manutenção de qualquer informação 
negativa do consumidor. Segundo, oartigo43, § 5.0

, estabeleceo pra~o da prescrição do débito 
como extintivo do direito de utilização dos dados relativos ao mesmo, pelos bancos de dados e 
para consulta de terceiros. 

No caso do prazo de cinco anos, refere a norma em comento que os cadastros e bancos 
de dados de consumidores não poderão "conter informações negativas referentes a período 
superior a cinco anos". Isto implica perguntar qual o termo inicial de contagem deste prazo. 
Em tese, a questão teria como alternativas a contagem desde a data em que se deu a inadim
plência do consumidor (a causa da informação negativa, que se dá a partir do vencimento dao 
obrigação) ou a data de inclusão no registro. Note-se, entretanto, que o prazo de cinco anos 
deve dizer respeito à causa que justifica e-fundamenta eventual inclusão do consumidor no 
banco d;dados. Neste sentido, a causa da inclusão é a ocorrência do evento a que a informação 
faz referência, que no caso é a inadimplência do consumidor. Até porque, ao se entender que 

0 prazo devesse contar desde a data do registro, se estarii'deixando ao arbítrio do fornecedor
-credor a possibilidade de controlar o período da contagem, inclusive com a postergação ad 
ae-temum da inclusão como espécie de ameaça ao consumidor. Esta manipulação do prazo, de 
sua vez, é flagrantemente contrária à lógica de limitação temporal da restrição ao crédito de
terminada pelo CDC, ao reconhecer a possibilidade de inclusão em banco de dados, assim 
como viria em contrário aos prôprios princípios que limitam no ãmbito de todo o direito, o 
tempo para o exercício do direito, em homen'agem à segurança jurídica, fundada na máxima 
do direito romano dormientibus ius non sucurrit ("o direito não socorre aos que dormem"). 
Assim, há de se considerar como termo inicial do prazo de cinco anos estabelecido no artigo 
43, § 1.0 , do CDC, o dia seguinte ao vencimento da dívida, tempo emqueelase torna exigível 
e, ocorrendo a violação do direito de crédito do fornecedor, nasce para ele a pretensão de co
brança (artigo 189 do CC). 

371. EFING. Bancos de dados e cadastros de consumidores ... , p.136. 
372. BENJA1-HN. O código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 448-449. 
373. BESSA. O consumidor e os limites dos bancos de dados ... , p. 209. 
374. ALMEIDA, João Batista de. Aproteçàojurfdicado consumidor, p.l30. 
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Por outro lado, no que se refere ao prazo da prescrição (artigo 43, § 5.0
), e sua relação com 

o prazo máximo de cinco anos a que alude o artigo 43, § 1.0 do CDC, se estabelece o que Anto
nio Herman Benjamin refere como modelo de te-mporalidade- dual,375 pelo qual o prazo da pres
crição sô é considerado para efeito de abreviar o prazo de manutenção do registro. Ou seja, que 
o prazo da prescrição será considerado para efeito de excluir o registro quando for menor do 
que C'S cinco anos estabelecidos, em qualquer situação, como prazo máxioo de arquivamento 
das üi1formações negativas do consumidor. É o entendimento com o qual concordamos. Con
tudo, o ST] vai no sentido diverso, conforme a Súmula 323, que refere: "A inscrição do nome 
do devedor pode ser mantida nos serviços de proteção ao crédito até o prazo máximo de cinco 
anos, independentemente da prescrição da execução." Funda-se na ideia de que, "enquanto for 
possível ao credor utilizar-se das vias judiciais para obter a satisfação do crédito, respeitado o 
prazo máximo de cinco anos, é admissível a permanência ou a inscrição da informação nos 
cadastros de consumidores" .376 

2.3.3.8 Bancos de dados de informações positivas (cadastro positivo) 

O artigo 43 do CDC, não distingue, a princípio, a natureza da informação que pode ser 
arquivada em bancos de dados e cadastros de consumidores. Neste sentido, poderiam ser ar
quivadas tanto informações ditas negativas- como é o caso das informações de inadimplemen
to que dão causa a restrições de crédito- quanto positivas, assim entendidas aquelas que não 
conferissem ou implicassem demérito ou prejuízo ao consumidor. Ocorre que, independente
mente disso, foi editada a Lei 12.414, de 9 de junho de 2011, para disciplinar "a formação e 
consulta a bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de 
pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito". Conhecida como lei do "cadastro 
positivo", observa-se que segundo a distinção estabelecida pela doutrina brasileira, correto 
seria referir-se ao processo de coleta, armazenamento e divulgação de informaçôes de crédito 
que disciplina a banco de dados com informações positivas. Isso porque, como já mencionamos, 
os bancos de dados se caracterizam pe1a possibilidade de utilização da informação e divulgação 
a terceiros, enquanto o cadastro, como regra, destina-se à organização por um fornecedor, de 
informaçôes relativas a seus clientes. 

Não se trata de banco de dados para arquivamento de informações apenas de consumido
res, mas dos agentes ('econômicos em geral. Aqui, todavia, interessa examinar sua disciplina, 
relacionando-a com o direito dos consumidores, uma vez que a eles aplica-se o CDC (artigos 
1. 0 da Lei 12.414/2011).377 

É o barico de dados de que trata a Lei 12.414/2011, de um novo modelo de coleta, organi
zação e divulgação de informações de consumo, que passa a conviver com aquele fundado no 
artigo 43, do CDC. Trata-se de reivindicação antiga de bancos e demais iitStituições do sistema 
financeiro, 3m sob o argumento de que a ausência de uma base de dados com informações sobre 

375. BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , p. 44. 
376. STJ, AgRg no REsp 679.845/RS, 3.a T., j. 05.04.2011, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 

15.04.2011. 
377. MORATO, Antonio Carlos. O cadastro positivo de consumidores e seu impacto nas relações de 

consumo. Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais, v. 53, p. 13 et se-q. São Paulo: RT, 
jul./2011. 

378. Para o históri.co legislativo, vejam~se os primeiros comentários sobre a nova lei: BESSA, Leonardo. 
Cadastro positivo. Comentários à Lei 12.414, de 09 de junho de 2011. São Paulo: RT, 2011. p. 38-46. 
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375. BENJAMIN. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , p. 44. 
376. STJ, AgRg no REsp 679.845/RS, 3.a T., j. 05.04.2011, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 

15.04.2011. 
377. MORATO, Antonio Carlos. O cadastro positivo de consumidores e seu impacto nas relações de 

consumo. Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais, v. 53, p. 13 et se-q. São Paulo: RT, 
jul./2011. 

378. Para o históri.co legislativo, vejam~se os primeiros comentários sobre a nova lei: BESSA, Leonardo. 
Cadastro positivo. Comentários à Lei 12.414, de 09 de junho de 2011. São Paulo: RT, 2011. p. 38-46. 
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o comportamento de adimpl t d . 
regra, baseava-se exclusivam::t:ne: i~f~~::r~u~or, a d~cisão do f~rnecedor de crédito, como 
sobre a totalidade do compon lment d çoe~dnegdattvas, o que Impediria uma ponderação 

' o o consumt or e crédito e · 1 do o fornecedor de crédito a nt,;gar sua concessão 379 E d , com rs~o, gera mente levan-
se a concessão do crédito, a impossibilidade de d· f a ~~sma forma, ar.nda quando ocorres

reg~~rmente com o pagamemo de dívidas t, inadi:~~~~~~~..::~:et~=a:~ml~ores due cumprem 
postçao da taxa de juros para ·e:tmbos . . : D . s, e mo o que a com
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o modo de abertura de ficha com as informações do consumidor. No caso do regime do CDC 
admite-se a abertura após prévia notificação ao consumidor. Dando-lhe, portanto, conhecimen
to, mas não submetendo a abertura da ficha ao seu consentímento. Faz sentido, considerando 
que, como regra, não se pressupõe que o consumidor vá consentir com o arquivamento de in~ 
formações negativaS a seu respeito. 

No caso dos bancos de dados de informações positivas, o artigo 4. 0
, da Lei 12.414/2011 

exigirá autorização prévia do consumidor nos seguintes termos: "Artigo 4. o A abertura de ca
dastro requer autorização prévia do potencial cadastrado mediante consentimento informado 
por meio de assinatura em instrumento específico ou em cláusula apartada."' Portanto, fixa não 
apenas a exigência de autorização prévia, mas o procedimento para sua obtenção. Assim, só terá 
validade a autorização dada em instrumento esPecífico- significa dizer, em documento sepa
rado do contrato de concessão de crédito ou qualquer outro que venha a ser celebrado- ou em 
cláusula apartada. Neste caso, parece que a interpretação correta indica clát•sula que pode até 
constar de um mesmo documento, porém separada graficamente, destacada espacialmente das 
demais cláusulas do negócio celebrado, em página exclusiva, ainda que do mesmo instrumen
to contratual. 

Observe-se, contudo, que a autorização prévia é cabível apenas para a abertura do cadas~ 
tro, mas não para futura anotação de informações que venham a ser coletadas pelo gestor do 
banco de dados. A exceção expressa no§ 1.0

, do artigo 4.0
, temo sentido prático de permitir a 

cokta de informações de modo que o domínio do processo mantenha-se com o gestor do ban
co de dados, sendo inviável exigir-se a cada informação coletada a anuência do consumidor com 
seu arquivamento. 

Dois aspectos, contudo, devem ser ainda assinalados. Primeiro, que a autorização préVia 
se fará mediante consentimento informado, nos termos estabelecidos no artigo 4 .'".Isso significa 
que quem oferece ao consumidor a inclusão no banco de dados assume o dever de infonnã~lo 
amplamente sobre o conteúdo-das informações que serão pesquisadas, coletadas e arquivadas; 
da mesma forma deve esclarecer sobre o uso que será feito destas informações, assim como pra
zo em que elas poderão manter-se· arquivadas e o período a que fazem referência. Note-se que, 
normalmente, quem colherá a autorização prévia para adesão ao banco de dados não será o 
gestor do banco de dados, mas o próprio fornecedor de crédito que fará uso inicial das informa
ções coletadas, e que na sistemática da Lei 12.414/2011 é qualificado como fonte (artigo 2.0

, IV). 
É dele o dever de manter consigo o instrumento da autorização (artigo 8. 0

, 1). Todavia as infor~ 
mações serão arquivadas pelo gestor do banco de dados e utt1izadas por ele, inclusive, em outros 
negócios que venham a ser feitos pelo mesmo consumidor. A ausência do consentimento infor
mado do consumidor torna inválida a autorização; e ilícita qualquer coleta, arquivamento ou 
divulgação futura de informações que tenha sido realizada com fundamento naquela autorização. 

Um segundo aspecto é o que se refere ao disposto no artigo 4. 0 , § 2. 0 • Refere o mesmo que 
"atendido o disposto no caput, as fontes ficam autorizadas, nas condições estabelecidas nesta 
Lei, a fornecer aos bancos de dados as informações necessárias à formação do histórico das 
pessoas,cadastradas." Há, portanto, uma eficácia a terceiros da-autorização do consumidor 
feita ao g"estor do banco de dados, diretamente ou por intermédio do fornecedor do crédito. 
Outras fontes, assim, estarão autorizadas a divulgar as informações que possuam ao gestor do 
banco de dados para a formação do comportamento de crédito do consumidor. São fontes, no 
sentido previsto na lei, contudo, apenas a "pessoa natural ou jurídica que conceda crédito ou 
realize venda a prazo ou outras transações comerciais e empresariais que lhe impliquem risco 
financeiro". Ou seja, apenas a estas se estend~_a autorização realizada ao consumidor. 
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, da Lei 12.414/2011 
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gestor do banco de dados, mas o próprio fornecedor de crédito que fará uso inicial das informa
ções coletadas, e que na sistemática da Lei 12.414/2011 é qualificado como fonte (artigo 2.0

, IV). 
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, 1). Todavia as infor~ 
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"atendido o disposto no caput, as fontes ficam autorizadas, nas condições estabelecidas nesta 
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pessoas,cadastradas." Há, portanto, uma eficácia a terceiros da-autorização do consumidor 
feita ao g"estor do banco de dados, diretamente ou por intermédio do fornecedor do crédito. 
Outras fontes, assim, estarão autorizadas a divulgar as informações que possuam ao gestor do 
banco de dados para a formação do comportamento de crédito do consumidor. São fontes, no 
sentido previsto na lei, contudo, apenas a "pessoa natural ou jurídica que conceda crédito ou 
realize venda a prazo ou outras transações comerciais e empresariais que lhe impliquem risco 
financeiro". Ou seja, apenas a estas se estend~_a autorização realizada ao consumidor. 
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2.3.3.8.2 Conteúdo das informações positivas arquivadas 

É de grande relevância delir~.ütar o conteddo das informações que podem ser arquivadas. 
A Lei 12.414/2011 estabelece uma série de critérios para controle destas informações, pois tratam 
do adimplemento e do histórico de crédito. Em primeiro lugar note-se que o conceito de histórico 
de crédito estabelecido no aqigo 2.0

, VII, da lei, compreende o "conjunto de dados financeiros e 
de pagamentos relativos às operações de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em 
andamento por pessoa natural ou jurídica." Significa dizer, são informações passíveis de arqui
vamento: a) todas as obrigações adimplidas pelo consumidor, independentemente se pagas no 
tempo ou mediante purga da mora; e b) as obrigações não vencidas. 

Todavia, observe-se que o conceito de histórico de crédito abrange a expressão "conjunto 
dedados financeiros", o que a princípio admite conceitualmente observar também a totalídade 
das obrigações, inclusive as inadimplidas. Embora coerente com a necessidade de observar o 
comportamento de crédito do consumidor, refuta a ideia comum de que se trata de banco de 
dados apenas de informações "positivas". A princípio, o comportamento de crédito do consu
midor poderá compor-se de dívidas nao pagas, mesmo que discutidas judicialmente e, neste 
caso, a noção de conjunto de dados financeiros pode induzir a que também se incluam dentre 
as informações passíveis de arqui~amento. Contudo, em relação a dívidas submetidas a ações 
judiciais quanto a sua existência (an debeatur) ou valor (quantum debeatur), não são passíveis 
de arquivamento- a semelhança dos bancos de dados de que trata o artigo 43 do CDC- uma 
vez que importam na realização da prática abusiva de que trata o artigo 39, VII, do CDC: "re
passar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no exercício de seus 
direitos". Neste particular, afirme-se que em relação às informações abrangidas pela proibição 
do artigo 39, VII, não serve a autorização do consumidor para permitir seu uso, considerando 
a indisponibilidade do direito protegido pela expressa vedação legal. 

O artigo 3.0
, § 1.0

, da Lei 12.414/2011, estabelece que "para a formação do banco de dados, 
somente poderão ser armazenadas informações objetivas, claras, verdadeiras e de fácil com
preensão, que sejam necessárias para avaliar a situação econômica do cadastrado". O§ 2." do 
mesmo artigo, de sua vez, define tais informações ind<Xando como "1- objetivas: aquelas des
critivas dos fatos e que não envolvam juízo de valor; li- claras: aquelas que possibilitem 0 

imediato entendimento do cadastrado independentemente de remissão a anexos, fórmulas, 
siglas, símbolos, termos técnicos ou nomenclatura específica; lli -verdadeiras: aquelas exatas, 
completas e sujeitas à comprovação nos termos desta Lei; e IV- de fácil compreensão: aquelas 
em sentido comum que assegurem ao cadastrado o pleno conhecimento do conteúdo, do sen
tidQ e do alcance dos dados sobre ele anotados." 

Merece destaque dentre as qualidades exigidas das informações indicadas aquelas men
cionadas como claras e de fácil compreensão, notadamente quanto ao sentido e alcance dos 
dados anotados, o que especialmente em relação a bancos de dados que tenham por finalidade 
oferecer pontuação ao consumidor para fins de avaliação da sua c::apacidade de pagamento, o 
modo como definida a pontuação deve ser acessível, clara e imediatamente compreensível pelo 
titular das informações. 

Por fim, mencione-se que são vedadas pelo artigo 3.0
, § 3.0

, da Lei 12.414/2011, o arqui
vamento de informações exceSsivas, assim entendidas aquelas que não estiverem diretamente 
relacionadas ao risco de crédito ao consumidor. Assim como de informações sensíveis, ou seja, 
relacionadas com a origem social e étnica, saúde, informação genética, orientação sexual, bem 
como com as convicções políticas, religiosas e filosóficas do consumidor 
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2.3.3.8.3 Direitos do consumidor em relação às informações arquivadas 

São direitos do consumidor titular de informações arquivadas, exigíveis em relação ao 
gestor do banco de dados: a) direito à informação e esclarecimento; b) direito ao acesso; c) di
re-ito de retificação; d) direito à vinculação do uso das informações; e) direito de cancelamento 

do arquivoc 
O âire;to à informaçào e esclarecimento do consumidor abrange tanto a fase anterior à au

torização de abertura do arquivo como o período em que as informações a seu respeito manti
verem-se arquivadas. Neste sentido compreende tanto o direito do consumidor de ser 
informado sobre quem é o gestor do banco de dados, quais os dados a serem coletados e a fina
lidade da coleta, quanto o modo como vai se dar sua utilização, bem como se vai haver ou não 

compartilhamento das informações e quem terá acesso a elas. 

Assim, o artigo 5.0
, V, da Lei 12.414/2011, ~stabelece o direito de "ser informado previa

mente sobre o armazenamento, a identidade do gestor do banco de dados, o objetivo do trata
mento dos dados pessoais e os destinatários dos dados em caso de compartilhamento". É 
estabelecido igualmente, todavia, o direito do consumidor ter conhecimento e ser esclarecido 
sobre os principais elementos e critérios considerados para a análise de risco, resguardado o 
segredo empresarial (artigo 5.0

, IV). 
O direito de acesso ds informações constante do banco de dados, e que é previsto no artigo 

5.0 , li, da Lei 12.414/2011, desdobra-se em certas condições que garantam sua efetividade: a) é 
direito de acesso gratuito, não podendo ser exigido do consumidor pagamento a qualquer títu
lo para permitir o acesso às informações. Refira-seque constava do projeto aprovado, disposição 
vetada pela Presidente da República, a limitação do acesso gratuito apenas a uma vez a cada 
quatro illeses; b) é direito de acesso amplo, de modo que contempla todas as informações exis
tentes no banco de dados, inclusive do histórico de crédito, e todos os dados que sejam agrega
dos às informações originalmente arquivadas; c) é direito de acesso facilitado, exigindo-se do 
gestor do banco de dados que mantenha sistemas seguros para acesso às informações, por tele
fone ou por mio eletrônico para consulta dos interessados. 

O artigo 6.0 da Lei 12.414/2011, estabelece o dever do gestor dos bancos de dados de 
fornecer, mediante requerimento do consumidora cujos dados arquivados se refiram: "I- todas 
as informações sobre ele constantes de seus arquivos, no momento da solicitação; 11-indicação 
das fontes relativas às informações de que trata o inciso 1, incluindo endereço e telefone para 
contato; 111- indicação dos gestores de bancos de dados com os quais as informações foram 
compartilhadas; IV- indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer infor
mação sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores à solicitação; e V- cópia de texto contendo sumá
rio dos seus direitos, definidos em lei on em normas infralegais pertinentes à sua relação com 
bancos de dados, bCm como a lista dos órgãos governamentais aos quais poderá ele recorrer, 
caso considere que esses direitos foram infringidos." O prazo para solicitação das informações 
relativas aos incisos li a V, do artigo 6.0

, será de até 7 (sete) dias da datada do requerimento 
(artigo 6.0 , § 2."). Em relação ao conteúdo das informações constantes do arquivo (artigo 6.0

, 

inciso I), entretanto, não há prazo específico, de modo que devem ser fornecidas imediatamen~ 
te, no mesmo momento da solicitação pelo interessado. 

O direito de retificação das informações constantes do banco de dados (artigo 5.0
, III) 

compreende a correção ou cancelamento das informações errôneas que constem arquivadas 
relativamente ao consumidor. É estabelecido o pr~o máximo de 7 (sete) dias, a contar do re
querimento pelo titular das informações, para que o gestor do banco de dados não apenas 



362 ! CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

2.3.3.8.2 Conteúdo das informações positivas arquivadas 
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gestor do banco de dados: a) direito à informação e esclarecimento; b) direito ao acesso; c) di
re-ito de retificação; d) direito à vinculação do uso das informações; e) direito de cancelamento 

do arquivoc 
O âire;to à informaçào e esclarecimento do consumidor abrange tanto a fase anterior à au

torização de abertura do arquivo como o período em que as informações a seu respeito manti
verem-se arquivadas. Neste sentido compreende tanto o direito do consumidor de ser 
informado sobre quem é o gestor do banco de dados, quais os dados a serem coletados e a fina
lidade da coleta, quanto o modo como vai se dar sua utilização, bem como se vai haver ou não 

compartilhamento das informações e quem terá acesso a elas. 

Assim, o artigo 5.0
, V, da Lei 12.414/2011, ~stabelece o direito de "ser informado previa

mente sobre o armazenamento, a identidade do gestor do banco de dados, o objetivo do trata
mento dos dados pessoais e os destinatários dos dados em caso de compartilhamento". É 
estabelecido igualmente, todavia, o direito do consumidor ter conhecimento e ser esclarecido 
sobre os principais elementos e critérios considerados para a análise de risco, resguardado o 
segredo empresarial (artigo 5.0

, IV). 
O direito de acesso ds informações constante do banco de dados, e que é previsto no artigo 

5.0 , li, da Lei 12.414/2011, desdobra-se em certas condições que garantam sua efetividade: a) é 
direito de acesso gratuito, não podendo ser exigido do consumidor pagamento a qualquer títu
lo para permitir o acesso às informações. Refira-seque constava do projeto aprovado, disposição 
vetada pela Presidente da República, a limitação do acesso gratuito apenas a uma vez a cada 
quatro illeses; b) é direito de acesso amplo, de modo que contempla todas as informações exis
tentes no banco de dados, inclusive do histórico de crédito, e todos os dados que sejam agrega
dos às informações originalmente arquivadas; c) é direito de acesso facilitado, exigindo-se do 
gestor do banco de dados que mantenha sistemas seguros para acesso às informações, por tele
fone ou por mio eletrônico para consulta dos interessados. 

O artigo 6.0 da Lei 12.414/2011, estabelece o dever do gestor dos bancos de dados de 
fornecer, mediante requerimento do consumidora cujos dados arquivados se refiram: "I- todas 
as informações sobre ele constantes de seus arquivos, no momento da solicitação; 11-indicação 
das fontes relativas às informações de que trata o inciso 1, incluindo endereço e telefone para 
contato; 111- indicação dos gestores de bancos de dados com os quais as informações foram 
compartilhadas; IV- indicação de todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer infor
mação sobre ele nos 6 (seis) meses anteriores à solicitação; e V- cópia de texto contendo sumá
rio dos seus direitos, definidos em lei on em normas infralegais pertinentes à sua relação com 
bancos de dados, bCm como a lista dos órgãos governamentais aos quais poderá ele recorrer, 
caso considere que esses direitos foram infringidos." O prazo para solicitação das informações 
relativas aos incisos li a V, do artigo 6.0

, será de até 7 (sete) dias da datada do requerimento 
(artigo 6.0 , § 2."). Em relação ao conteúdo das informações constantes do arquivo (artigo 6.0

, 

inciso I), entretanto, não há prazo específico, de modo que devem ser fornecidas imediatamen~ 
te, no mesmo momento da solicitação pelo interessado. 

O direito de retificação das informações constantes do banco de dados (artigo 5.0
, III) 

compreende a correção ou cancelamento das informações errôneas que constem arquivadas 
relativamente ao consumidor. É estabelecido o pr~o máximo de 7 (sete) dias, a contar do re
querimento pelo titular das informações, para que o gestor do banco de dados não apenas 
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corrija ou exclua a informação, como igualmente, informe a todos os bancos de dados com quem 
a compartilhou sobre a existência do cqulvoco. Embora não expresso na lei, deve-se entender 
que este dever de informar aos demais bancos de dados com quem compartilhou a informação 
equivocada abrange igualmente os fo:·necedores de crédito que porventura tenham feito uso 
das informações arquivadas no períod·> em que constava o equívoco identificado. 

O direito à vinculaçào do uso das irifonnações dt:corre do disposto no artigo 5.0
, VII, que 

resguarda o consumidor de "'ter os seus dados pessocÍis utilizados somente de acordo com a fi
nalidade para a qual eles foram coletados". Ou seja, as inforrn2.ções coletadas, utilizadas e 
compartilhadas entre bancos de dados e fornecedores na sistemática da Lei 12.414/2011 vin
culam-se à finalidade exclusiva da avaliação do risco de crédito. A utilização destas informações 
para qualquer outra finalidade, como por exemplo, a formação de perfis de consumidores por 
faixa de renda ou qualquer outro critério elegível mediante o acesso às informações arquivadas, 
com o objetivo de direcionar oferta publicitária ou defmir estratégia comercial, configura ato 
ilícito, e dá causa aos meios para sua n~pressão/coibição. Neste sentido é de considerar, igual
mente, que o artigo 15 da Lei 12.411/2011, expressamente refere que "as informações sobre o 
cadastrado constantes dos bancos de d;ldos somente poderão ser acessadas por consulentes que 
com ele mantiverem ou pretenderem manter relação comercial ou creditícia". 

Esta vinculação do uso das informações caracteriza-se tambCm pelo controle que tem o 
consumidor em relação à possibilidade ou não de compartilhamento das informações pelo 
gestor do banco de dados. Note-se que. como regra, a autorização para coleta e organização das 
informações pelo consumidor se dá em vista do objetivo de celebrar um determinado contrato 
de crédito. E com isso o fornecedor do credito colhe a autorização para permitir que o gestor 
do banco de dados que lhe preste serviços colete informações sobre aquele consumidor. Aqui 
é de se interpretar restritivamente a autorização do consumidor em vista da finalidade imedia
ta pretendida por ele (a celebração de um certo e determinado contrato). 

Daí pOrque a possibilidade de compartilhamento das informações coletadas, com outros 
bancos de dados, deve ser expressa, ccnforme prevê o artigo 9.0

, da Lei 12.414/2011: "Artigo 
9.0 O compartilhamento de informação de adimplemento só é permitido se autorizado expres
samente pelo cadastrado, por meio de assinatura em instrumento específico ou em cláusula 
apartada". Não se confunda, neste particular, a autorização para coleta de informações (previs~ 
ta no artigo 4.0

) e a autorização para- após coletadas e arquivadas em um determinado banco 
de dados-seremcompartilhadas com outros bancos de dados. São duas autorizações distintas, 
e como tais, cada uma delas em instrumento específico ou cláusula apartada distinta, não po~ 
dendo ambas as autorizações para fins diferentes, integrarem um mesmo instrumento ou serem 
previstas em uma mesma dáusula.384 Por outro lado, veja-se que o§ 3.0 do artigo 7.0 do Decre
to 7.829/2012,queregulamentou a Lei 12.414/2011, estabelece que a "abertura de cadastro não 
poderá ser condicionada à concessão de autorização para compartilhamento da informação de 
adimplemento." Trata-se de regra relevante, considerando a possível- e até provável-existên
cia de interesses não coincidentes deste ponto. Isso porque não raro, o titular das informações 
admitirá a abertura de cadastro, coleta e organização dos dados a seu respeito, em geral in teres~ 
sado na celebração de um determinado negócio de crédito, buscando, com tais providências, 
juros mais reduzidos.'Não tem porque se interessar, a priori, com o compartilhamento destas 
informações com outros bancos de dados ou para uso em outras situações. A Lei 12.414/2011, 
embora exija anuência expressa nas duas situações (de abertura do cadastro e de compartilha-

384. No mesmo sentido: BESSA, Cadastro positivo, p. 130. 
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nte o condicionamento de urna a outra, o que 
mento das informações), não vedou expressame d na como direito básico do cadastrado, 
ora foi feito pela norma regulamentar. E o queLse.clo2a 4ul4/20ll que é o de "ter os seus dados 

f 5° VIl da mesma e1 . , , 
que lhe assegura o ar tgo . , ' d f r dade para a qual eles foram coletados . 
pessoais utilizados somente de acor o com a ma 1 . . o mediante 

Por fim, note-se que há o direit~ de cancela~~~:~!~s:r~~~v~ d;:e~~o :~ ~o~~ta e uso da 
revogação da autorização dada, a ~a dq~er te:_rodmitido em razão da autorização expressa do 
informação constante deste banco e ~ oss ~ta , d' et'to potestativo que pode ser exercido a 

'd A - da autorizaçao constl Ul u ' . . -consumi or. revogaçao d' . d e ta-o qualquer espécie de utthzaçao 
- fi· t aimpe 1rapartu e n , . 

qualquer tempo, e e su ICien e par . 1. . adas Neste sentido regtstre-
·nf - tantesdoarqutvosere 1mm · ' 

Posterior,devendoast onnaçoescons _ d . f _ mesmoapósocancelamento. 
. . d · · nutençao as m onnaçoes . 

-se que disposmvo que a mllla a ma 'd f - orretamente vetado pela Prest~ 
- · ação do consum1 or, 01 c . 

condicionando seu uso a nova autonz . ~ elo consumidor constitm~se 
dente da República.385 Ocorrendo a revogação da audtobnzaçaodpdados (aru·go8 o' H) para que 

b · f og~tor o anco e ·' ' 
dever do fornecedor que a_ o teve m~ armar a . nsi o 386 mas igualmente, notifique todos 
ele não apenas elimine as mformaçoes que arq~~~e co_ r!~ações para que proceda do mesmo 
os demais bancos de dados com quem comparu e as m , 
modo, caso isso não ocorra de modo automático. 

2_33_8.4 Deveres dos fornecedores de crédito (fontes) 
· 'f da Le! 

Os deveres dos fornecedores de crédito, qualifi~~os. ~om~ f;;t~~n~: ;~~:;aa;C:ever de 
12.414/2011, constam do seu artigo s.o, poden~o ser e mi ~orac) ~ever de com~nicação ao 

d . t . b) dever de informaçao ao consumi 
manutenção o regis ro, d ·r· - . ) dever de assegurar a igualdade no uso c 
o-estar do banco de dados d) dever e reti !Caçao, e 

fornecimento das informações. . _ . dt> 

Cumpre aos fornecedon~s de ~édito (f~ntes) bcolherda a~t~:~a~~~:~:~=sea:x:::~~õe~ 
d . l ão de suas mfonnaçoes no anca e a , 

consumi o r para me us . . nte no con~tante ao procedimento previsto em lei par~c 
previstas no artigo 4.o, da lei, espeCialme . ". f d e esclarecido pelo consumidor. 

f b d arantia de consentimento m arma o 
este im, a rangeu o a g . d d d de infonnaçao ao consumidor. Com a obtençãu 
que constituem, portanto, o conteu o o ever 

385. 

386. 

· 11 ue terminou vetado, dispunha:"§ L" Caso, l1(' 
No caso, o§ l.o do artigo 5." da Lel 12.414~0 , J ·nctso I haja obrigação creditícia em curso, (, 
momentO do cancelamento do cadastro na orma o l . f ' - respeito do cadastrado, per" 4 

d d · t no sistema as m ormaçoes a 
gestor do banco de da os po era man er. e nova autorização de-abertura de cadastro, nos 
mitida a utilização dos dados apenas na h~pótese d foram claras e objetivas ao referir que "O dis· 
termos do artigo 4."." As razões do veto, e sua vez; tem o cancelar seu cadastro e elir:únaras in 
positivo impede que o cadas~radodpossa, _a q~~~edos cfdadãos e o caráter voluntário do cadastr,, 
formações a ele referentes, vwlan o a pnvao e 

positivo". . . . sto em lei e ao ró rio veto presidencial, a regr .. 
Destaque-se que !ai em sentido contrano ao~~~; roduz a dispo~çã~ legal objeto de veto ao esta 
do, artigo 12, § 3. , do Decreto 7.829/2012, q p anter em ar uivo exclusivamente para fins de 
belecer que "o gestor ~e ba?co de d;: dev~~: :dastrados, p~didds de cancelamento, exclusão 
auditoria, dados, autonzaçoes cone t s pe . d . co anos contado do cancelamento d• 
revogação e correção de anotação, pelo prazo mimmd o 'de crdn 'l" '_ das informações ("exclusi· 

· entedoescopore uz1 o euu uaçao d 
cadastro." PormalS que se argum . 1 manutenção dos dados pelo gestor (' 
vamente para fins de ~uditora"> resbl~lta clarqou~u: :e:~mp~:dencial enfaticamente afastou, ao prc· 
banco de dados penmte, por VIa o 1qua, o 
tender assegurar a eliminação das informaçt?_~s ... 
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corrija ou exclua a informação, como igualmente, informe a todos os bancos de dados com quem 
a compartilhou sobre a existência do cqulvoco. Embora não expresso na lei, deve-se entender 
que este dever de informar aos demais bancos de dados com quem compartilhou a informação 
equivocada abrange igualmente os fo:·necedores de crédito que porventura tenham feito uso 
das informações arquivadas no períod·> em que constava o equívoco identificado. 

O direito à vinculaçào do uso das irifonnações dt:corre do disposto no artigo 5.0
, VII, que 

resguarda o consumidor de "'ter os seus dados pessocÍis utilizados somente de acordo com a fi
nalidade para a qual eles foram coletados". Ou seja, as inforrn2.ções coletadas, utilizadas e 
compartilhadas entre bancos de dados e fornecedores na sistemática da Lei 12.414/2011 vin
culam-se à finalidade exclusiva da avaliação do risco de crédito. A utilização destas informações 
para qualquer outra finalidade, como por exemplo, a formação de perfis de consumidores por 
faixa de renda ou qualquer outro critério elegível mediante o acesso às informações arquivadas, 
com o objetivo de direcionar oferta publicitária ou defmir estratégia comercial, configura ato 
ilícito, e dá causa aos meios para sua n~pressão/coibição. Neste sentido é de considerar, igual
mente, que o artigo 15 da Lei 12.411/2011, expressamente refere que "as informações sobre o 
cadastrado constantes dos bancos de d;ldos somente poderão ser acessadas por consulentes que 
com ele mantiverem ou pretenderem manter relação comercial ou creditícia". 

Esta vinculação do uso das informações caracteriza-se tambCm pelo controle que tem o 
consumidor em relação à possibilidade ou não de compartilhamento das informações pelo 
gestor do banco de dados. Note-se que. como regra, a autorização para coleta e organização das 
informações pelo consumidor se dá em vista do objetivo de celebrar um determinado contrato 
de crédito. E com isso o fornecedor do credito colhe a autorização para permitir que o gestor 
do banco de dados que lhe preste serviços colete informações sobre aquele consumidor. Aqui 
é de se interpretar restritivamente a autorização do consumidor em vista da finalidade imedia
ta pretendida por ele (a celebração de um certo e determinado contrato). 

Daí pOrque a possibilidade de compartilhamento das informações coletadas, com outros 
bancos de dados, deve ser expressa, ccnforme prevê o artigo 9.0

, da Lei 12.414/2011: "Artigo 
9.0 O compartilhamento de informação de adimplemento só é permitido se autorizado expres
samente pelo cadastrado, por meio de assinatura em instrumento específico ou em cláusula 
apartada". Não se confunda, neste particular, a autorização para coleta de informações (previs~ 
ta no artigo 4.0

) e a autorização para- após coletadas e arquivadas em um determinado banco 
de dados-seremcompartilhadas com outros bancos de dados. São duas autorizações distintas, 
e como tais, cada uma delas em instrumento específico ou cláusula apartada distinta, não po~ 
dendo ambas as autorizações para fins diferentes, integrarem um mesmo instrumento ou serem 
previstas em uma mesma dáusula.384 Por outro lado, veja-se que o§ 3.0 do artigo 7.0 do Decre
to 7.829/2012,queregulamentou a Lei 12.414/2011, estabelece que a "abertura de cadastro não 
poderá ser condicionada à concessão de autorização para compartilhamento da informação de 
adimplemento." Trata-se de regra relevante, considerando a possível- e até provável-existên
cia de interesses não coincidentes deste ponto. Isso porque não raro, o titular das informações 
admitirá a abertura de cadastro, coleta e organização dos dados a seu respeito, em geral in teres~ 
sado na celebração de um determinado negócio de crédito, buscando, com tais providências, 
juros mais reduzidos.'Não tem porque se interessar, a priori, com o compartilhamento destas 
informações com outros bancos de dados ou para uso em outras situações. A Lei 12.414/2011, 
embora exija anuência expressa nas duas situações (de abertura do cadastro e de compartilha-

384. No mesmo sentido: BESSA, Cadastro positivo, p. 130. 
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nte o condicionamento de urna a outra, o que 
mento das informações), não vedou expressame d na como direito básico do cadastrado, 
ora foi feito pela norma regulamentar. E o queLse.clo2a 4ul4/20ll que é o de "ter os seus dados 

f 5° VIl da mesma e1 . , , 
que lhe assegura o ar tgo . , ' d f r dade para a qual eles foram coletados . 
pessoais utilizados somente de acor o com a ma 1 . . o mediante 

Por fim, note-se que há o direit~ de cancela~~~:~!~s:r~~~v~ d;:e~~o :~ ~o~~ta e uso da 
revogação da autorização dada, a ~a dq~er te:_rodmitido em razão da autorização expressa do 
informação constante deste banco e ~ oss ~ta , d' et'to potestativo que pode ser exercido a 

'd A - da autorizaçao constl Ul u ' . . -consumi or. revogaçao d' . d e ta-o qualquer espécie de utthzaçao 
- fi· t aimpe 1rapartu e n , . 

qualquer tempo, e e su ICien e par . 1. . adas Neste sentido regtstre-
·nf - tantesdoarqutvosere 1mm · ' 

Posterior,devendoast onnaçoescons _ d . f _ mesmoapósocancelamento. 
. . d · · nutençao as m onnaçoes . 

-se que disposmvo que a mllla a ma 'd f - orretamente vetado pela Prest~ 
- · ação do consum1 or, 01 c . 

condicionando seu uso a nova autonz . ~ elo consumidor constitm~se 
dente da República.385 Ocorrendo a revogação da audtobnzaçaodpdados (aru·go8 o' H) para que 

b · f og~tor o anco e ·' ' 
dever do fornecedor que a_ o teve m~ armar a . nsi o 386 mas igualmente, notifique todos 
ele não apenas elimine as mformaçoes que arq~~~e co_ r!~ações para que proceda do mesmo 
os demais bancos de dados com quem comparu e as m , 
modo, caso isso não ocorra de modo automático. 

2_33_8.4 Deveres dos fornecedores de crédito (fontes) 
· 'f da Le! 

Os deveres dos fornecedores de crédito, qualifi~~os. ~om~ f;;t~~n~: ;~~:;aa;C:ever de 
12.414/2011, constam do seu artigo s.o, poden~o ser e mi ~orac) ~ever de com~nicação ao 

d . t . b) dever de informaçao ao consumi 
manutenção o regis ro, d ·r· - . ) dever de assegurar a igualdade no uso c 
o-estar do banco de dados d) dever e reti !Caçao, e 

fornecimento das informações. . _ . dt> 

Cumpre aos fornecedon~s de ~édito (f~ntes) bcolherda a~t~:~a~~~:~:~=sea:x:::~~õe~ 
d . l ão de suas mfonnaçoes no anca e a , 

consumi o r para me us . . nte no con~tante ao procedimento previsto em lei par~c 
previstas no artigo 4.o, da lei, espeCialme . ". f d e esclarecido pelo consumidor. 

f b d arantia de consentimento m arma o 
este im, a rangeu o a g . d d d de infonnaçao ao consumidor. Com a obtençãu 
que constituem, portanto, o conteu o o ever 

385. 

386. 

· 11 ue terminou vetado, dispunha:"§ L" Caso, l1(' 
No caso, o§ l.o do artigo 5." da Lel 12.414~0 , J ·nctso I haja obrigação creditícia em curso, (, 
momentO do cancelamento do cadastro na orma o l . f ' - respeito do cadastrado, per" 4 

d d · t no sistema as m ormaçoes a 
gestor do banco de da os po era man er. e nova autorização de-abertura de cadastro, nos 
mitida a utilização dos dados apenas na h~pótese d foram claras e objetivas ao referir que "O dis· 
termos do artigo 4."." As razões do veto, e sua vez; tem o cancelar seu cadastro e elir:únaras in 
positivo impede que o cadas~radodpossa, _a q~~~edos cfdadãos e o caráter voluntário do cadastr,, 
formações a ele referentes, vwlan o a pnvao e 

positivo". . . . sto em lei e ao ró rio veto presidencial, a regr .. 
Destaque-se que !ai em sentido contrano ao~~~; roduz a dispo~çã~ legal objeto de veto ao esta 
do, artigo 12, § 3. , do Decreto 7.829/2012, q p anter em ar uivo exclusivamente para fins de 
belecer que "o gestor ~e ba?co de d;: dev~~: :dastrados, p~didds de cancelamento, exclusão 
auditoria, dados, autonzaçoes cone t s pe . d . co anos contado do cancelamento d• 
revogação e correção de anotação, pelo prazo mimmd o 'de crdn 'l" '_ das informações ("exclusi· 

· entedoescopore uz1 o euu uaçao d 
cadastro." PormalS que se argum . 1 manutenção dos dados pelo gestor (' 
vamente para fins de ~uditora"> resbl~lta clarqou~u: :e:~mp~:dencial enfaticamente afastou, ao prc· 
banco de dados penmte, por VIa o 1qua, o 
tender assegurar a eliminação das informaçt?_~s ... 
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da autorização expressa do consumidor surge para o fornecedor do crédito o dever de m':muten
ção do registro desta autorização (artigo 8. 0 , I), devendo mantê-la em arquivo por todo o perío
do em que se permaneçam as informações no banco de dados. Aliás, embora não constitua 
dever legal, é recomendável inclusive que se mantenham as informações até por mais cinco anos 
após e~enmal cancelamento do arquivo pelo consumidor, considerando ser este 0 prazo no qual 
podera ser demandado o fOI:necedor pelos danos que decorram da inscrição indevida de infor
mações, e no qual poderá ser exigida a apresentação da prova da autorização prévia pelo con
sumidor, observado ainda o termo inicial da prescrição de eventual ação reparatória (artigo 2 7, 
doCDC). 

Cabe ao fornecedor de crédito, ainda; o dever de comunicação ao gestor do banco de dados 
sobre eventual exclusão de dados ou revogação da autorização para uso das informações pelo 
titular das informações (artigo 8.0

, Il). Observa-se, neste ponto, que a disciplina do procedi
mento de coleta e repasse das informações, bem como o relacionamento operacional com 0 

gestor do banco de dados é do fornecedor do crédito. Ocorrerá, no mais das vezes, do consumi
dor titular das informações em nenhum momento vir a se relacionar diretamente com 0 gestor 
do banco de dados, tanto no tocante à exclusão da informação e/ou revogação da autorização 
de inclusão dos dados, quanto na hipótese da correção de informações equivocas ou vedadas 
por lei. Isso vale tanto na comunicação ao gestor do banco de dados sobre a impugnação/retifi
cação de informação pelo consumidor, quanto na hipótese de ser solicitada pelo próprio gestor. 

Neste sentido, vale a exegese dos incisos lll e TV, do artigo 8.0 da Lei 12.414/2011. Isso 
porque o inciso II1 refere o dever do fornecedor d.'! crédito (fonte) de "verificar e confirmar ou 
corrigir, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis, informação impugnada, sempre que solici
tado por gestor de banco de dados ou diretamente pelo cadastrado" .já o inciso IV, estabelece 0 

dever de "atualizare corrigir informações enviadas aos gestores de bancos de dados, em prazo 
não superior a 7 (sete) dias". Leonardo Bessa387 observa aqui a distinção entre a correção interna 
da informação nos arquivos do próprio fornecedor de crédito (fonte), que se dá no prazo de 2 
(dois) dias úteis, e a remessa da informação-sobre esta correção ao banco de dados (que no caso 
podemos referir como correção externa), a qual deve se dar no prazo de 7 (sete) dias úteis. 

O dever de retificação, portanto, é do fornecedor do crédito, embora possa ser exigido pelo 
consumidor também em relação ao banco de dados que se aproveita da autorização dada pelo 
consumidor para uso das informações, inclusive economicamente, uma vez que a formação do 
histórico de crédito servirá para a prestação de serviços aos fornecedores sempre quando venham 
a negociar com um mesmo titular das informações. 

Observa o fornecedor de crédito (fonte), ainda, o dever de assegurar a igualdade no uso e 
fornecimento das infonnações. Este consiste tanto no fornecimento das mesmas informações 
relativas ao consumidor, a todos os gestores dos bancos de dados que o solicitarem (artigo 8.0 , 

VI). Trata-se de providência claramente destinada a assegurar a livre concorrência entre empre
sas que atuem como gestoras de banco de dados, evitando que uma delas possa exigir exclusi
vidade quanto ao tratamento destas informações. Neste sentido, igualmente, o parágrafo único 
do artigo 8.0 da Lei 12.414/2011, prevê igualmente que "é vedado às fontes estabelecerem po
líticas ou realizarem operações que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de 
dados de informações de cadastrados que tenham autorizado a anotação de seus dados em 
bancos de dados." 

387. BESSA, Leonardo. Cadastro positivo ... , p. 1.27. 
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2.3.3.8.5 Deveres do gestor do banco de dados 

O gestor do banco de dados observa os seguintes deveres em relação ao consumidor titu
lar d \'5 informações, no tocante aos dados arquivados: a) dever de assegurar a integridade e uso 
reser ·ado dos dados; b) deYer de atualização e correção; c) dever de cancelamento do arquivo; 
d) d .. ·.Tr de identificação da fonte. Considerando que se trata de informações pessoais do con
sumd.or que integr~lm sua privacidade, mas que ele próprio as divulga com o fim específico de 
obt,.;;: melhores condições na contratação de crédito, pressupõe-se em relação ao gestor do 
banco de dados o dever de assegurar a integridade e uso res<:rvado dos dados. Neste sentido o ar
tigo ~· .0 da Lei 12.414/2011, ao mesmo tempo em que vincula o uso das informações à realização 
da análise de risco de crédito e como subsídio à decisão de contratar do fornecedor consulente, 
estabelece em seu parágrafo único que "cabe ao gestor manter sistemas seguros, por telefone 
ou P'Jr meio eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as informações de adimple
men:_o do cadastrado." 

O gestor do banco de dados tem também o dever de atualização e correça.o dos dados, de 
mod,) que lhe incumbe, tão logo informado pela fonte, ou mediante requerimento do próprio 
titu;_tr das informações, atualizar ou corrigir as informações arquivadas. Note-se que o artigo 
8. 0

, !V~ já mencionado, prevê o dever do fornecedor do crédito (fonte) de atualizar e corrigir 
info:·mações emiadas aos gestores de bancos de dados no prazo de até 7 (sete) dias. Este prazo 
obn.sa igualmente, embora não previsto expressamente, o gestor do banco de dados. Desse 
modo, pouco importa se a falha que dê causa ao descumprimento decorre da demora do fome
ced~:·r tio crédito ou do gestor do banco de dados. O prazo em questão se dá em favor do consu
mid·H. Desse modo, desatendido o prazo, há responsabilidade perante o consumidor, que 
nest·~ caso é objetiva e solidária entre o fornecedor do crédito (fonte) e o gestor do banco de 
dados, forte no artigo 16 da Lei 12.414/201 L Note-se que, igualmente, cabe ao gestor do banco 
de d.1dos que originalmente tenha arquivado as informações, notificar outros bancos de dados 
com os quais tenha havido o compartilhamento, para que procedam a retificação/atualização 
das informações que possuam (artigo 9.0

, f 2.0
, da Lei 12.414/2011). 

O dever de cancelamento do arquivo quando revogada a autorização para uso das informa
ções pelo consumidor é do fornecedor do crédito (fonte) que deverá procedê-la junw ao gestor 
do banco de dados. Todavia é o gestor do banco de dados que originalmente arquivou a infor
maçüo o dever de comunicar aos demais bancos de dados, com os quais tenha compartilhado 
as informações, sobre o cancelamento, para queda mesma forma procedamo cancelamento em 
suas respectivas bases de dados (artigo 9.0

, § 3.0
) 

Por Hm, o dever de identificação da fonte impõe ao gestor do banco de dados a identifica
ção daqueles que promoverem qualquer inscrição ou atualização dos dados, a identificação da 
fonte e do agente que a tenha efetuado, bem como o equipamento ou terminal onde tenha sido 
processada a ocorrência (artigo 9.0

, § 4.0
). 

2.3.3.8.6 Origem dosdados e compartilhamento das informações 

As informações que integram o arquivo do consumidor acerca de seu histórico e crédito 
junto ao banco de dados tem diversas origens. A rigor, pode ocorrer que a partir da autorização 
do consumidor passem a ser arquivadas informações sobre novos negócios que este venha a 
celebrar. Informações futuras, portanto. Contudo, a espera pelo arquivamento de um número 
razoável de informações futuras pode fazer com que a finalidade da lei seja frustrada, uma vez 
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da autorização expressa do consumidor surge para o fornecedor do crédito o dever de m':muten
ção do registro desta autorização (artigo 8. 0 , I), devendo mantê-la em arquivo por todo o perío
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porque o inciso II1 refere o dever do fornecedor d.'! crédito (fonte) de "verificar e confirmar ou 
corrigir, em prazo não superior a 2 (dois) dias úteis, informação impugnada, sempre que solici
tado por gestor de banco de dados ou diretamente pelo cadastrado" .já o inciso IV, estabelece 0 

dever de "atualizare corrigir informações enviadas aos gestores de bancos de dados, em prazo 
não superior a 7 (sete) dias". Leonardo Bessa387 observa aqui a distinção entre a correção interna 
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(dois) dias úteis, e a remessa da informação-sobre esta correção ao banco de dados (que no caso 
podemos referir como correção externa), a qual deve se dar no prazo de 7 (sete) dias úteis. 

O dever de retificação, portanto, é do fornecedor do crédito, embora possa ser exigido pelo 
consumidor também em relação ao banco de dados que se aproveita da autorização dada pelo 
consumidor para uso das informações, inclusive economicamente, uma vez que a formação do 
histórico de crédito servirá para a prestação de serviços aos fornecedores sempre quando venham 
a negociar com um mesmo titular das informações. 

Observa o fornecedor de crédito (fonte), ainda, o dever de assegurar a igualdade no uso e 
fornecimento das infonnações. Este consiste tanto no fornecimento das mesmas informações 
relativas ao consumidor, a todos os gestores dos bancos de dados que o solicitarem (artigo 8.0 , 

VI). Trata-se de providência claramente destinada a assegurar a livre concorrência entre empre
sas que atuem como gestoras de banco de dados, evitando que uma delas possa exigir exclusi
vidade quanto ao tratamento destas informações. Neste sentido, igualmente, o parágrafo único 
do artigo 8.0 da Lei 12.414/2011, prevê igualmente que "é vedado às fontes estabelecerem po
líticas ou realizarem operações que impeçam, limitem ou dificultem a transmissão a banco de 
dados de informações de cadastrados que tenham autorizado a anotação de seus dados em 
bancos de dados." 
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ou P'Jr meio eletrônico, de consulta para informar aos consulentes as informações de adimple
men:_o do cadastrado." 

O gestor do banco de dados tem também o dever de atualização e correça.o dos dados, de 
mod,) que lhe incumbe, tão logo informado pela fonte, ou mediante requerimento do próprio 
titu;_tr das informações, atualizar ou corrigir as informações arquivadas. Note-se que o artigo 
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modo, pouco importa se a falha que dê causa ao descumprimento decorre da demora do fome
ced~:·r tio crédito ou do gestor do banco de dados. O prazo em questão se dá em favor do consu
mid·H. Desse modo, desatendido o prazo, há responsabilidade perante o consumidor, que 
nest·~ caso é objetiva e solidária entre o fornecedor do crédito (fonte) e o gestor do banco de 
dados, forte no artigo 16 da Lei 12.414/201 L Note-se que, igualmente, cabe ao gestor do banco 
de d.1dos que originalmente tenha arquivado as informações, notificar outros bancos de dados 
com os quais tenha havido o compartilhamento, para que procedam a retificação/atualização 
das informações que possuam (artigo 9.0

, f 2.0
, da Lei 12.414/2011). 

O dever de cancelamento do arquivo quando revogada a autorização para uso das informa
ções pelo consumidor é do fornecedor do crédito (fonte) que deverá procedê-la junw ao gestor 
do banco de dados. Todavia é o gestor do banco de dados que originalmente arquivou a infor
maçüo o dever de comunicar aos demais bancos de dados, com os quais tenha compartilhado 
as informações, sobre o cancelamento, para queda mesma forma procedamo cancelamento em 
suas respectivas bases de dados (artigo 9.0

, § 3.0
) 

Por Hm, o dever de identificação da fonte impõe ao gestor do banco de dados a identifica
ção daqueles que promoverem qualquer inscrição ou atualização dos dados, a identificação da 
fonte e do agente que a tenha efetuado, bem como o equipamento ou terminal onde tenha sido 
processada a ocorrência (artigo 9.0

, § 4.0
). 

2.3.3.8.6 Origem dosdados e compartilhamento das informações 

As informações que integram o arquivo do consumidor acerca de seu histórico e crédito 
junto ao banco de dados tem diversas origens. A rigor, pode ocorrer que a partir da autorização 
do consumidor passem a ser arquivadas informações sobre novos negócios que este venha a 
celebrar. Informações futuras, portanto. Contudo, a espera pelo arquivamento de um número 
razoável de informações futuras pode fazer com que a finalidade da lei seja frustrada, uma vez 
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que decorreria muito tempo para que se pudesse formar um histórico de crédito.388 Daí porque 
<se prevê a possibilidade de que o consumidor autorize tanto que prestadores de serviços conti
nuados de água, esgoto, eletricidade, gás e telecomunicações, dentre outros, fomeçam.infor
mações sobre o adimplemento das obrigações financeiras do cadastrado (artigo 11). Faz-se, 
todavia, expressa vedação a que possa ser induídas dentre estas informações, as relativas ao 
serviço de telefonia móvel na modalidade pós-paga (artigo 1 ,·,parágrafo único). Esta exclusão 
expressa constitui o reconhecimento expres;;o, pelo legislador, segundo a correta leitura de 
Leonardo Bessa, da gravidade e extensão do desrespeito aos direitos do consumidor por este 
setor de serviços, a retirar-lhe, inclusive a cn~dibilidade dos dados financeiros para efeito de 
formação do histórico de crédíto.389 

De grande repercussão prática, todavia, será a possibilidade de acesso às informações re
lativas a operações de crédito mantidas pelo consumidor com insútuiçôes financeiras. Prevista 
no artigo l2 da Lei 12.414/2011, as informaçõçs que poderão ser fornecidas devem compreen
der apenas o histórico das operações de empréstimo e de financiamento realizadas pelo cliente 
(artigo 12, § 1.

0

). Da mesma forma, não podem as instituições financeiras impedir, limitar ou 
dificultar a transmissão dos dados quando expressamente autorizados pelo consumidor (anigo 
12,! 2. 0

). 

Por outro laGo, pode o gestor do banco d,::_ dados compartilhar as inforrriações arquivadas 
com outros bancos de dados, desde que exprcss::~.mente autorizado pelo consumidor (artigo g. 0 ). 

Ocorrendo o compartilhamento, contudo, produzem-se os seguintes efeitos; a) o gestor do ban
co de dados que receba as informações compartilhadas equipara-se ao gestor que as registrou 
~riginalmente (artigo 9. 0

, § 1. 0
); b) é dever do gestor do banco de dados de onde se origina a 

mformaçào mantê-la atualizada, bem como informar sobre a eventual revogação da autorização 
do titular das informações econsequente cancelamento do registro (artigo 9. 0 , § 2.0 ); e c) 0 dever 
dos gestores dos bancos de dados que recebem as informações compartilhadas, de proceder ao 
respectivo cancelamento do registro, realizado pelo gestor originário (artigo 9.0 , § 3.0 ). 

2.3.3.8.7 Responsabilidade da fonte, do gestor do banco de dados e do 
consulente 

Respondem solidariamente a fonte, o gestor do banco de dados e o consulente pelos danos 
causados aos consumidores. Trata-se de responsabilidade objetiva e solidária, nos termos do 
a_rtigo 1~ da ~ei 12.414/2011: ;<O banco de dados, a fonte e o consulentesão responsáveis obje
tiva e sohdanamente pelos danos materiais e morais que causarem ao cadastrado." Naturalmen
te que se deve avaliar, no caso concreto, aquele cujo desatendimento do dever deu causa ao 
dano, especialmente para efeito de ação de regresso daquele que indenizou contra o causador 
do dano. ~ 

2.3.3.8.8 Temporalidade das informações 

Um último aspecto de grande relevância diz respeito ao prazo de manutenção das infor
mações. O artigo 14 da Lei 12.414/2011 prevê que "as informações de adimplemento não po
derão constar de bancos de dados por período superior a 15 (quinze) anos." Note-se que neste 

388. BESSA, Cadastropositivo ... ,p. 137. 
389. Idem, p. 136. 
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particular há uma grande distinção em relação ao ~razo de 5 (cinco) anos admitido pelo artigo 
43 do CDC. Neste sentido, duas questões merecem ser abordadas. Primeiro, a própria adequa
ção téc::üca de um prazo tão extenso, dentro do qual se pode razoavelmente supor alterações na 
capacidade econômica e/ou outros fatores do comportamento do consumidor. Se_g~ndo, a 
própria possibilidade do gestor do banco de dados, assim como do fornecedor de cred~to, sob 
0 pretexto do acesso a informações de adimplemento~~ ~onsumidor, tere~ no ~o~h-eCI~~nto 
das informações sobre seu histórico de crédito a posslblltdade de acesso, mclusiVé, as d1v1.das 
não pagas pelo período de até quinze anos, tornando irrelevante a limitação temporal de cinco 
anos para arquivo e acesso a informações restritivas de crédito previstas no ~ódigo de Defes~ 
do Consumidor. É certo que a definição de histórico de crédito prevista no arugo 2.0

• VII, daLe1 
12.414/2011 inclui apenas a "operações de crédito e obrigações de pagamento adimplidas". 
Todavia, é evidente que em situações em que se trate de obrigações de cumprimento diferido e! 
ou continuado, a ausência de informações sobre determinadas par:::elas induzirão à conclusão 
de que se trata de situações de falta de pagamento pelo consumidor. 

Sobre esta questão sugere a doutrina solução de iege fermda, pela unificação dos prazos 
de ambas as leis em cinco anos.390 Todavia, é de destacar o papel que devem desempenhar tanto 
os órgãos de defesa do consumidor, quanto o prôprio Poder Judiciário para identificar e reprimir 
eventual desvio de finalidade desta espécie de banco de dados admitido pela Lei 12.414/2011. 
Para evitar que, ao invés de servir a sua finalidade anunciada de beneficiar os consumidores 
com histórico de adimplência, convertam-se em instrumento para agravar a restrição ao crédi
to, desafiando os limites estabelecidos pelo artigo 43 do coe. 

Já o termo inicial da contd.gem, a exemplo do que sustentamos acima· em relação à inscri
ção nos bancos de dados regulados pelo artigo 4 3 do CDC, deve ser o do vencimento da dívida, 
e nascimento da pretensão do credor para a cobrança (artigo 189, do Código Civil). Esta é a 
conclusão que se chega pelas mesmas razões a que nos referimos em relação aos demais bancos 
de dados, qual seja, de que eventual indicação da data de registro como termo inicial de conta
gem deixaria ao arbítrio do fornecedor a extensão indefinida o prazo em que a informação 
poderia ser mantida no banco de dados. 

2.3.3.9. Sistemas de pontuação de crédito (scoring} 

A par da organização de bancos de dados com a finalidade tradicional de permitir a con~ 
sulta de informações restritivas de crédito- como prevê o art. 43 do CDC-e de informações de 
adimplemento e histôrico de crédito, previsto pela Lei 12.414/2011, outros métodos de uso de 
informações para avaliação de crédito ganharam espaço nos últimos anos, em especial, modelos 
de pontuação (scoring) de coÍlsumidores para fim de determinação do risco de crédito. 

Este método de avaliação, de largo desenvolvimento em outros países391
, a partir de estu

dos que remontam a primeira metade do século passado392, consiste em aplicação de técnica 

390. 
39!. 

392. 

Neste sentido: BESSA, Cadastro positivo ... , p. 140. 
Para um panorama da utilização do sistema de credit scoring e suas bases, veja-se: MAKUSCH, 
William M. Scoring applícations. In: MAYS, Elizabeth (Ed.) Handbook of credit scoring. Chicago: 
Glenlake Publishing Co., 2001, p. 3 e ss. 
A origem do sistema de cre.dit scoring costuma-se atribuir ao estudo de David Durand, publicado 
em em 1941 pelo National Bure.au ofEconomic Research, nos Estados Unidos. Veja-se:JOHNSON, 
R W Legal, social and eco no mie issues in implenietitingscoringin the United States. In: THOMAS, 
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que decorreria muito tempo para que se pudesse formar um histórico de crédito.388 Daí porque 
<se prevê a possibilidade de que o consumidor autorize tanto que prestadores de serviços conti
nuados de água, esgoto, eletricidade, gás e telecomunicações, dentre outros, fomeçam.infor
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setor de serviços, a retirar-lhe, inclusive a cn~dibilidade dos dados financeiros para efeito de 
formação do histórico de crédíto.389 
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). 

Por outro laGo, pode o gestor do banco d,::_ dados compartilhar as inforrriações arquivadas 
com outros bancos de dados, desde que exprcss::~.mente autorizado pelo consumidor (artigo g. 0 ). 

Ocorrendo o compartilhamento, contudo, produzem-se os seguintes efeitos; a) o gestor do ban
co de dados que receba as informações compartilhadas equipara-se ao gestor que as registrou 
~riginalmente (artigo 9. 0

, § 1. 0
); b) é dever do gestor do banco de dados de onde se origina a 

mformaçào mantê-la atualizada, bem como informar sobre a eventual revogação da autorização 
do titular das informações econsequente cancelamento do registro (artigo 9. 0 , § 2.0 ); e c) 0 dever 
dos gestores dos bancos de dados que recebem as informações compartilhadas, de proceder ao 
respectivo cancelamento do registro, realizado pelo gestor originário (artigo 9.0 , § 3.0 ). 

2.3.3.8.7 Responsabilidade da fonte, do gestor do banco de dados e do 
consulente 

Respondem solidariamente a fonte, o gestor do banco de dados e o consulente pelos danos 
causados aos consumidores. Trata-se de responsabilidade objetiva e solidária, nos termos do 
a_rtigo 1~ da ~ei 12.414/2011: ;<O banco de dados, a fonte e o consulentesão responsáveis obje
tiva e sohdanamente pelos danos materiais e morais que causarem ao cadastrado." Naturalmen
te que se deve avaliar, no caso concreto, aquele cujo desatendimento do dever deu causa ao 
dano, especialmente para efeito de ação de regresso daquele que indenizou contra o causador 
do dano. ~ 

2.3.3.8.8 Temporalidade das informações 

Um último aspecto de grande relevância diz respeito ao prazo de manutenção das infor
mações. O artigo 14 da Lei 12.414/2011 prevê que "as informações de adimplemento não po
derão constar de bancos de dados por período superior a 15 (quinze) anos." Note-se que neste 

388. BESSA, Cadastropositivo ... ,p. 137. 
389. Idem, p. 136. 
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particular há uma grande distinção em relação ao ~razo de 5 (cinco) anos admitido pelo artigo 
43 do CDC. Neste sentido, duas questões merecem ser abordadas. Primeiro, a própria adequa
ção téc::üca de um prazo tão extenso, dentro do qual se pode razoavelmente supor alterações na 
capacidade econômica e/ou outros fatores do comportamento do consumidor. Se_g~ndo, a 
própria possibilidade do gestor do banco de dados, assim como do fornecedor de cred~to, sob 
0 pretexto do acesso a informações de adimplemento~~ ~onsumidor, tere~ no ~o~h-eCI~~nto 
das informações sobre seu histórico de crédito a posslblltdade de acesso, mclusiVé, as d1v1.das 
não pagas pelo período de até quinze anos, tornando irrelevante a limitação temporal de cinco 
anos para arquivo e acesso a informações restritivas de crédito previstas no ~ódigo de Defes~ 
do Consumidor. É certo que a definição de histórico de crédito prevista no arugo 2.0

• VII, daLe1 
12.414/2011 inclui apenas a "operações de crédito e obrigações de pagamento adimplidas". 
Todavia, é evidente que em situações em que se trate de obrigações de cumprimento diferido e! 
ou continuado, a ausência de informações sobre determinadas par:::elas induzirão à conclusão 
de que se trata de situações de falta de pagamento pelo consumidor. 

Sobre esta questão sugere a doutrina solução de iege fermda, pela unificação dos prazos 
de ambas as leis em cinco anos.390 Todavia, é de destacar o papel que devem desempenhar tanto 
os órgãos de defesa do consumidor, quanto o prôprio Poder Judiciário para identificar e reprimir 
eventual desvio de finalidade desta espécie de banco de dados admitido pela Lei 12.414/2011. 
Para evitar que, ao invés de servir a sua finalidade anunciada de beneficiar os consumidores 
com histórico de adimplência, convertam-se em instrumento para agravar a restrição ao crédi
to, desafiando os limites estabelecidos pelo artigo 43 do coe. 

Já o termo inicial da contd.gem, a exemplo do que sustentamos acima· em relação à inscri
ção nos bancos de dados regulados pelo artigo 4 3 do CDC, deve ser o do vencimento da dívida, 
e nascimento da pretensão do credor para a cobrança (artigo 189, do Código Civil). Esta é a 
conclusão que se chega pelas mesmas razões a que nos referimos em relação aos demais bancos 
de dados, qual seja, de que eventual indicação da data de registro como termo inicial de conta
gem deixaria ao arbítrio do fornecedor a extensão indefinida o prazo em que a informação 
poderia ser mantida no banco de dados. 

2.3.3.9. Sistemas de pontuação de crédito (scoring} 

A par da organização de bancos de dados com a finalidade tradicional de permitir a con~ 
sulta de informações restritivas de crédito- como prevê o art. 43 do CDC-e de informações de 
adimplemento e histôrico de crédito, previsto pela Lei 12.414/2011, outros métodos de uso de 
informações para avaliação de crédito ganharam espaço nos últimos anos, em especial, modelos 
de pontuação (scoring) de coÍlsumidores para fim de determinação do risco de crédito. 

Este método de avaliação, de largo desenvolvimento em outros países391
, a partir de estu

dos que remontam a primeira metade do século passado392, consiste em aplicação de técnica 

390. 
39!. 

392. 

Neste sentido: BESSA, Cadastro positivo ... , p. 140. 
Para um panorama da utilização do sistema de credit scoring e suas bases, veja-se: MAKUSCH, 
William M. Scoring applícations. In: MAYS, Elizabeth (Ed.) Handbook of credit scoring. Chicago: 
Glenlake Publishing Co., 2001, p. 3 e ss. 
A origem do sistema de cre.dit scoring costuma-se atribuir ao estudo de David Durand, publicado 
em em 1941 pelo National Bure.au ofEconomic Research, nos Estados Unidos. Veja-se:JOHNSON, 
R W Legal, social and eco no mie issues in implenietitingscoringin the United States. In: THOMAS, 
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estatística para análise de informações relativas aos consumidores, segundo certos modelos de 
comportamento393, pelo qual é atribuída certa pontuação ao consumidor, representativa do 
risco de inadimplemento. Examinando alguns casos relativos a estes modelos, o Poderjudiciá~ 
rio, inicialmente, os considerou abusivos, independentemente do juízo que estabelecessem 
sobre o consumidor a quem se refiram as informações. As razões essenciais para rejeitarem o 
sistema de pontuação de crédito, compreendiam o fato de que estes contavam com informações 
pessoais e as organizavam e utilizavam visando à análise de risco de crédito, sem que os titula~ 
res das informações pudessem ter acesso à causa de eventual negativa de crédito e às próprias 
informações pessoais constantes do cadastro. Foram qualificados por isso, como espécie de 
sistema oculto de informações, em contradição às disposições do Código de Defesa do Consu
midor que publicizaram os bancos de dados no sentido de assegurar o acesso dos consumidores 
às informações nele constantes. Destacavam, igualmente estas decisões, o risco de utilização 
neste sistema, de informações vedadas, como a hipótese de que trata o artigo 39, VII, do CDC, 
que relaciona como prática abusiva proibida ao fornecedor: "repassar informação depreciativa, 
referente a ato praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos". E, no mesmo sentido, 
a violação do artigo 43, caput e§§ 1.0 e3.0

, do CDC Segundo estas decisões, o sistema em ques
tão suprimia a possibilidade de acesso do consumidor às infom<1ações constantes do banco de 
dados,3<x uma vv que eram cadastros que atuavam na concessão de uma nota ao requerente do 

crédito, sem especificar os fatores determinantes na sua atribuição. 

393. 

394. 

Lvn C.; EDELMAN, David B.; CROOK,jonathan N. Readings in credit scoring. New York: Oxford 
Úniversity Press, 2004, p. 5 e ss. 
FINLAY, Steven. Creditscoring, response modelingand insurance rating. 2. a ed. Palgrave Macmillam 
2012,p.8ess.· 
~Apelação civel. Responsabilidade civiL Ação cominatória cumulad~ ~o_m .pe~ido ~e ~ndenização 
por danos morais. Sistema 'crediscore'. Natureza. Banco de dados. SuJeiçao asdispostçoes constan~ 
tes do artigo 43 do CDC. A elaboração, ~rganização, consulta e manutenção de bancos de dados 
Sftbre consumidores não é proibida pelo Código ~e Defe:sa do Cons~midor; ao contrá~o, é r:g~ulada 
por este, no artigo 4 3. Hipótese em que o denommado SIStema Cred1scre, colocado à d1spo~1~ao das 
empresas conveniadas pela CDL, caracteriza~se como um verdade.iro b~n:o de dad?s de habnos de 
consumo e pagamento dos consumidores, sujeito, portanto, às dtsposiçoes d~ arugo 43 do CDC. 
Dano moral. Configuração. Comprovado o agir ilícito da demandada, que cnou banco de dados 
com informações pessoais do autor, sem a devida publicização, iÚviabilizando os direitos de amplo 
acesso às informações pessoais do consumidor e de reclamar por eventuais ilegalidades ou incorre~ 
ções (artigo 43, caput e§ 3.0

), gerando, inclusive, provável restrição de crédi~o, dia_nte do escore 
desfavorável caracterizado está o dano in re ipsa, exsurgindo, daí, o dever de mdemzar. Quantum 
indenizatóri~- Arbitramento. É cediço que, na fixação da reparação por dano extrapatrimonial, 
incumbe ao julgador, atentando, sobretudo, para as condições do ofensor, ~o ofendido e do bem 
jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, ar_bur:'~ quantum que se 
preste à suficiente recomposição dos prejuizos, sem importar,_ contudo, en_nqueclmento sem caus_a 
da vítima. Ao concreto, demonstrada a ilicitude do ato praucado pela re, e sopesadas as demats 
panicularidades do caso, entendo adequada a fixação da verba indenizat_ória e~ R$ 10.0?0,00 (dez 
mil reais), que deverá ser corrigida monetariamente pe_lo IGP~_:vt ~acrescida d~ JUros legais, a conta: 
desta d~cisão. Sucumbência invenida. Apelação provtda. Açao JUlgada parctalmente procedente 
(TJRS,ApCiv 7004182.7379, lO." Cãm .. Civ.,~ .. 07 .04 -~~ ll,_rel. Des. Pa~lo Robert_o L~:'a Franz). No 
mesmo sentido:" Apelação cível. Responsabihdade ctvtl. StStema credlScore. Atnbutçao de pontua~ 
ção ao consumidor para concessão de crédito. Ilegalidade. Dev~r de prestar inforrnaç_ões de for_ma 
clara. Dano moral configurado. Por meio do estudo ponnenonzado das provas colhidas no feno, 
pode~se depreender que a requerida age de forma ilícita ao manter em ~rmazenamento ~~os ~bre 
determinada pessoa sem que esta tenha exata ciência acerca das assertivas, o que pode stm Imphcar 
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Da m~~sma. forma, os dados utilizados por este sistema, uma vez que não se considerem 
bancos de d.1dos de informações positivas com o procedimento para acesso e compartilhamen
to de informações a ele inerentes, ficam limitados ao periodo de cinco anos.395 

Não h:i dUvida que a admissão do sistema scoring pelo direito brasileiro enfrenta um de
safio inicial de qualificação. Isso porque, se considerado espécie de: banco de dados, ou será 
aquele a qu~ se refere o artt 43 do CDC, ou o de que trata a Lei 12.414/2011. Neste caso, estará 
submetido à disciplina estiita de cada um deles. Outra alternativa será considerar o sistema não 
como meio de formação e organização de informações, senão uma determinada utilização de 
informações já arquivadas em banco de dados. Ou seja, um método de utilização de banco de 
dados, segundo determinados parâmetros e servindo-se da aplicação de modelos estatísticos 
para avaliação do risco de crédito. 

Dada a repercussão do uso do sistema de pontuação de crédito e os questionamentos sobre 
sua conformidade, especialmente, com as normas de proteção do consumidor, a matéria foi 
objeto de ex3.me pelo Superior Tribunal de justiça, cuja decisão, no Recurso Especiall419697/ 
RS, de relaturia do Min. Paulo de Tarso Sanseverino.396 Este recurso especial, então, foi afetado 
ao procedirnemo e eficácia dos recursos repetitivos, tendo a decisão do caso, inclusive, dado 
origem a Sumula 550 do STj, que refere: "A utilização de escore de crédito, método estatístico 
de avahaçãu de risco que não constitui banco de dados, dispensa o consentimento do consumi
dor. que ter:\ o direito de solicitar esclarecimentos sobre as informações pessoais valoradas e as 
fontes dos dados considerados no respectivo cálculo."397 

a obstac:ulização de concessão de crédito, mesmo em süuaçôes em que o consumidor não possui 
seu nome negativizado. Há flagrante desrespeito frente às normas fundamentadas no Código de 
Defes;,~ do Consumidor (artigo 43, dever de informação), também cabendo ressaltar a afronta ao 
artigo 5.0

, XIV, XXXIII, LXXII, alíneas 'a' e 'b', da Carta Magna. Deferida a postulação referente ao 
fornecimento dos documentos em que evidenciadas as informações relativas à pontuação no CRE~ 
DISCORE e armazenadas com os dados identificadores da parte autora, no prazo de lO (dez) dias, 
sob pena de incidência de multa diária. O Crediscore somente poderia ser considerado legítimo se 
asj nf o r mações nele depositadas fossem livremente disponibilizadas aos consumidores interessados, 
garantia de acesso que encontra respaldo no já mencionado artigo 43 do CDC. Em assim não agin~ 
do, resta cristalina a conduta lesiva a ser imputada à apelada, em clara ·,iolação às normas do Códi~ 
go de Defesa do Consumidor, autorizando-se a responsabilização da entidade ré. Conduta ilícita 
que decorre do próprio fato da violação das normas do Código do Consumidor, desnecessária a 
prova de prejuízo direto, pois o dano ocorreinreipsa. Apelação provida" {TJRS,ApCiv 70037245461, 
9.a Câm. Civ.,j. 01.11.2011, rei. Roberto Carvalho Fraga). E ainda: "Responsabilidade civiL Ação 
de obrigação de fazer cumulada com indenizatória. Sistema crediscore. Ausência de informação. 
Ilegalidade reconhecida. Caso em que a parte ré oferta às empresas associadas serviço denominado 
Crediscore. Ferramenta de análise comportamental de crédito do consumidor, q1.:e tem por objeti~ 
v o aos lojistas, através de uma pontuação de crédito, identificar dentre os pretensos clientes aqueles 
que se encaixam em um quadro de maior risco para contratação.llegalidade do serviço reconheci~ 
da em decorrência da ausência de informação ao autor acerca da existência d~ cadastro em seu nome, 
o qual viola os princípios do Código de Defesa do Consumidor. Dano moral in re ipsa. Violação aos 
deveres de transparência e informação pela entidade cadastraL Ausente sistema de tarifamento, a 
fixação do montante indenizatório ao dano extrapatrimonial está adstrita ao prudente arbítrio do 
juiz. Valor minorado. Deram provimento em parte ao recurso. Unânime" (TJRS,ApCiv 70044482248, 
lO.a Câm. Civ.,j. 29.09.2011, rel.jorgeAlberto SchreinerPestana). 

395. TjRS, ApCiv 70051259232, 9." Cãm. Civ.,j. 08.10.2012, rei. Marilene Bonzanini Bernardi. 
396. STJ , REsp 1419697 /RS, Rei. Min. Paulo de TarsoSans&erino, 2."Seção,j.l2.1L2014,D]e 17.11.2014. 
397. Súmula 550, 2." Seção,j. 14.10.2015, D]e 19.10.2015. 
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estatística para análise de informações relativas aos consumidores, segundo certos modelos de 
comportamento393, pelo qual é atribuída certa pontuação ao consumidor, representativa do 
risco de inadimplemento. Examinando alguns casos relativos a estes modelos, o Poderjudiciá~ 
rio, inicialmente, os considerou abusivos, independentemente do juízo que estabelecessem 
sobre o consumidor a quem se refiram as informações. As razões essenciais para rejeitarem o 
sistema de pontuação de crédito, compreendiam o fato de que estes contavam com informações 
pessoais e as organizavam e utilizavam visando à análise de risco de crédito, sem que os titula~ 
res das informações pudessem ter acesso à causa de eventual negativa de crédito e às próprias 
informações pessoais constantes do cadastro. Foram qualificados por isso, como espécie de 
sistema oculto de informações, em contradição às disposições do Código de Defesa do Consu
midor que publicizaram os bancos de dados no sentido de assegurar o acesso dos consumidores 
às informações nele constantes. Destacavam, igualmente estas decisões, o risco de utilização 
neste sistema, de informações vedadas, como a hipótese de que trata o artigo 39, VII, do CDC, 
que relaciona como prática abusiva proibida ao fornecedor: "repassar informação depreciativa, 
referente a ato praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos". E, no mesmo sentido, 
a violação do artigo 43, caput e§§ 1.0 e3.0

, do CDC Segundo estas decisões, o sistema em ques
tão suprimia a possibilidade de acesso do consumidor às infom<1ações constantes do banco de 
dados,3<x uma vv que eram cadastros que atuavam na concessão de uma nota ao requerente do 

crédito, sem especificar os fatores determinantes na sua atribuição. 
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394. 

Lvn C.; EDELMAN, David B.; CROOK,jonathan N. Readings in credit scoring. New York: Oxford 
Úniversity Press, 2004, p. 5 e ss. 
FINLAY, Steven. Creditscoring, response modelingand insurance rating. 2. a ed. Palgrave Macmillam 
2012,p.8ess.· 
~Apelação civel. Responsabilidade civiL Ação cominatória cumulad~ ~o_m .pe~ido ~e ~ndenização 
por danos morais. Sistema 'crediscore'. Natureza. Banco de dados. SuJeiçao asdispostçoes constan~ 
tes do artigo 43 do CDC. A elaboração, ~rganização, consulta e manutenção de bancos de dados 
Sftbre consumidores não é proibida pelo Código ~e Defe:sa do Cons~midor; ao contrá~o, é r:g~ulada 
por este, no artigo 4 3. Hipótese em que o denommado SIStema Cred1scre, colocado à d1spo~1~ao das 
empresas conveniadas pela CDL, caracteriza~se como um verdade.iro b~n:o de dad?s de habnos de 
consumo e pagamento dos consumidores, sujeito, portanto, às dtsposiçoes d~ arugo 43 do CDC. 
Dano moral. Configuração. Comprovado o agir ilícito da demandada, que cnou banco de dados 
com informações pessoais do autor, sem a devida publicização, iÚviabilizando os direitos de amplo 
acesso às informações pessoais do consumidor e de reclamar por eventuais ilegalidades ou incorre~ 
ções (artigo 43, caput e§ 3.0

), gerando, inclusive, provável restrição de crédi~o, dia_nte do escore 
desfavorável caracterizado está o dano in re ipsa, exsurgindo, daí, o dever de mdemzar. Quantum 
indenizatóri~- Arbitramento. É cediço que, na fixação da reparação por dano extrapatrimonial, 
incumbe ao julgador, atentando, sobretudo, para as condições do ofensor, ~o ofendido e do bem 
jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, ar_bur:'~ quantum que se 
preste à suficiente recomposição dos prejuizos, sem importar,_ contudo, en_nqueclmento sem caus_a 
da vítima. Ao concreto, demonstrada a ilicitude do ato praucado pela re, e sopesadas as demats 
panicularidades do caso, entendo adequada a fixação da verba indenizat_ória e~ R$ 10.0?0,00 (dez 
mil reais), que deverá ser corrigida monetariamente pe_lo IGP~_:vt ~acrescida d~ JUros legais, a conta: 
desta d~cisão. Sucumbência invenida. Apelação provtda. Açao JUlgada parctalmente procedente 
(TJRS,ApCiv 7004182.7379, lO." Cãm .. Civ.,~ .. 07 .04 -~~ ll,_rel. Des. Pa~lo Robert_o L~:'a Franz). No 
mesmo sentido:" Apelação cível. Responsabihdade ctvtl. StStema credlScore. Atnbutçao de pontua~ 
ção ao consumidor para concessão de crédito. Ilegalidade. Dev~r de prestar inforrnaç_ões de for_ma 
clara. Dano moral configurado. Por meio do estudo ponnenonzado das provas colhidas no feno, 
pode~se depreender que a requerida age de forma ilícita ao manter em ~rmazenamento ~~os ~bre 
determinada pessoa sem que esta tenha exata ciência acerca das assertivas, o que pode stm Imphcar 
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Da m~~sma. forma, os dados utilizados por este sistema, uma vez que não se considerem 
bancos de d.1dos de informações positivas com o procedimento para acesso e compartilhamen
to de informações a ele inerentes, ficam limitados ao periodo de cinco anos.395 

Não h:i dUvida que a admissão do sistema scoring pelo direito brasileiro enfrenta um de
safio inicial de qualificação. Isso porque, se considerado espécie de: banco de dados, ou será 
aquele a qu~ se refere o artt 43 do CDC, ou o de que trata a Lei 12.414/2011. Neste caso, estará 
submetido à disciplina estiita de cada um deles. Outra alternativa será considerar o sistema não 
como meio de formação e organização de informações, senão uma determinada utilização de 
informações já arquivadas em banco de dados. Ou seja, um método de utilização de banco de 
dados, segundo determinados parâmetros e servindo-se da aplicação de modelos estatísticos 
para avaliação do risco de crédito. 

Dada a repercussão do uso do sistema de pontuação de crédito e os questionamentos sobre 
sua conformidade, especialmente, com as normas de proteção do consumidor, a matéria foi 
objeto de ex3.me pelo Superior Tribunal de justiça, cuja decisão, no Recurso Especiall419697/ 
RS, de relaturia do Min. Paulo de Tarso Sanseverino.396 Este recurso especial, então, foi afetado 
ao procedirnemo e eficácia dos recursos repetitivos, tendo a decisão do caso, inclusive, dado 
origem a Sumula 550 do STj, que refere: "A utilização de escore de crédito, método estatístico 
de avahaçãu de risco que não constitui banco de dados, dispensa o consentimento do consumi
dor. que ter:\ o direito de solicitar esclarecimentos sobre as informações pessoais valoradas e as 
fontes dos dados considerados no respectivo cálculo."397 

a obstac:ulização de concessão de crédito, mesmo em süuaçôes em que o consumidor não possui 
seu nome negativizado. Há flagrante desrespeito frente às normas fundamentadas no Código de 
Defes;,~ do Consumidor (artigo 43, dever de informação), também cabendo ressaltar a afronta ao 
artigo 5.0

, XIV, XXXIII, LXXII, alíneas 'a' e 'b', da Carta Magna. Deferida a postulação referente ao 
fornecimento dos documentos em que evidenciadas as informações relativas à pontuação no CRE~ 
DISCORE e armazenadas com os dados identificadores da parte autora, no prazo de lO (dez) dias, 
sob pena de incidência de multa diária. O Crediscore somente poderia ser considerado legítimo se 
asj nf o r mações nele depositadas fossem livremente disponibilizadas aos consumidores interessados, 
garantia de acesso que encontra respaldo no já mencionado artigo 43 do CDC. Em assim não agin~ 
do, resta cristalina a conduta lesiva a ser imputada à apelada, em clara ·,iolação às normas do Códi~ 
go de Defesa do Consumidor, autorizando-se a responsabilização da entidade ré. Conduta ilícita 
que decorre do próprio fato da violação das normas do Código do Consumidor, desnecessária a 
prova de prejuízo direto, pois o dano ocorreinreipsa. Apelação provida" {TJRS,ApCiv 70037245461, 
9.a Câm. Civ.,j. 01.11.2011, rei. Roberto Carvalho Fraga). E ainda: "Responsabilidade civiL Ação 
de obrigação de fazer cumulada com indenizatória. Sistema crediscore. Ausência de informação. 
Ilegalidade reconhecida. Caso em que a parte ré oferta às empresas associadas serviço denominado 
Crediscore. Ferramenta de análise comportamental de crédito do consumidor, q1.:e tem por objeti~ 
v o aos lojistas, através de uma pontuação de crédito, identificar dentre os pretensos clientes aqueles 
que se encaixam em um quadro de maior risco para contratação.llegalidade do serviço reconheci~ 
da em decorrência da ausência de informação ao autor acerca da existência d~ cadastro em seu nome, 
o qual viola os princípios do Código de Defesa do Consumidor. Dano moral in re ipsa. Violação aos 
deveres de transparência e informação pela entidade cadastraL Ausente sistema de tarifamento, a 
fixação do montante indenizatório ao dano extrapatrimonial está adstrita ao prudente arbítrio do 
juiz. Valor minorado. Deram provimento em parte ao recurso. Unânime" (TJRS,ApCiv 70044482248, 
lO.a Câm. Civ.,j. 29.09.2011, rel.jorgeAlberto SchreinerPestana). 

395. TjRS, ApCiv 70051259232, 9." Cãm. Civ.,j. 08.10.2012, rei. Marilene Bonzanini Bernardi. 
396. STJ , REsp 1419697 /RS, Rei. Min. Paulo de TarsoSans&erino, 2."Seção,j.l2.1L2014,D]e 17.11.2014. 
397. Súmula 550, 2." Seção,j. 14.10.2015, D]e 19.10.2015. 
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De interesse, contudo, o exame das teSes fixadas na decisão do mencionado REsp 141.9697/ 
RS, a saber: "1) O sistema "credit scoring" é um método desenvolvido para avaliação do risco 
de concessão de crédito, a partir de modelos estatísticos, considerando diversas variáveis, com 
atribuição de uma pontuação ao consumidor avaliado (nota do risco de crédito) .2) Essa práti
ca comercíal é lícita, estando autorizada pelo art.5.0 .l \~e pelo art. 7 .0

, I, da Lei n. 12.414/2011 
(lei do cadastro positivo).3) Na avaliação do risco de .:rédito, de\·crr: ser respeitados os limites 
estabelecidos pelo sistema de proteção do consumido r no sentido da' tutela da privacidade e da 
máxima transparência nas relações negociais, conforme previsão do CDC e da lei n. 12.414/2011. 
4) Apesar de desnecessário o consentimento do consumidor consultado, devem ser a ele forne
cidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca das fontes dos dados considerados (histórico de 
crédito), bem como as informações pessoais valoradas. 5) O desrespeito aos limites legais na 
utilização do sistema "cred.ítscoring", configurando abuso no exercício desse direito (art. 187 
do CC), pode ensejar a responsabilidade objetiva e solidária do fornecedor do serviço, dores
ponsável pelo banco de dados, da fonte e do consuknte (art. 16 da Lei n. 12.414/2011) pela 
ocorrência de danos morais nas hipóteses de utilizaçJ.o de informações excessivas ou sensíveis 
(art. 3.0

• § 3.0
, I eU, da Lei n. 12.414/2011), bem como nos casos de comprovada recusa inde

vida de crédito pelo uso de dados incorretos ou desatualizados." 

O sistema de pontuação de crédito (scming) nâ(' foi considerado como,espécie distinta de 
banco de dados, senão como espécie de método de utilização das informações já arquivadas em 
bancos de dados pré-existentes. A licitude indicada pela decisão concentra-se na finalidade de 
avaliação do risco de -crédito, previsto nos arts. 5.0

, IV e 7.0
, I, da Lei 12.414/201 L A referência 

à Lei 12.414/2011 pode fazer crer que a decisão o tenha qualifícado como espécie de banco de 
dados previsto nesta lei, ou seja, sobre informações de adimplemento e histórico de crédito. Se 
este for o caso, deve-se registrar que a própria lei estabelece a expressa concordância do consu
midor como condição para inclusãg de informações em banco de dados desta natureza. No caso 
do sistema de pontuação de crédito, contudo, a própria decisão afastou a exigência de consen
timento do consumidor, embora assegure o direito de acesso a informações e esclarecimentos 
sobre as fontes dos dados considerados para formação do histórico de crédito, bem como as 
informações pessoais cuja avaliação determinou certa pontuação. Por outro lado, considerando
-:7e a possível incidência do CDC (art. 43), pergunta-se se seria o caso de notificação do consu
midor, sobre o uso específico a ser dado às informações quando arquivadas em bancos de dados 
com finalidade distinta do sistema de pontuação de crédito (scoring). A rigor, o entendiment'b 
que parece ter sido esposado pela decisão foi de que se trata de método sobre banco de dados, 
de modo que as exigências para inclusão de informações (notificação ou consentimento expres
so), não se exigem novamente em relação à determinada utilização das informações. 

Por outro lado, fixa a decisão limites à utilização das informações para pontuação de cré
dito, indicando a necessidade de a) dar acesso aos consumidores sobre a fonte e conteúdo das 
informações-avaliadas para o fim de atribuição da pontuação; e b) vedação do uso de informações 
excessivas, desatualizadas ou incorretas. Por informações excessivas compreenda-se aquelas 
protegidas sob a pri\!"acidade do consumidor, ou ainda as que permitam discriminação ilícita 
(sejam pelos critérios definidos no art 3. 0 , IV e 5. 0 caput), ou mesmo pelo disposto no art. 39, 
VII, p.o CDC. A violaçãC' destes limites implica na ilicitude da conduta do gestor do banco de 
dados, dando causa, segundo a tese fixada no acórdão, à responsabilidade objetiva e solidária 
do fornecedor do serviço, do responsável pelo banco de dados, da fonte e do consulente pelos 
danos causados ao consumidor. 

Afastada a controvérsia inicial, sobre a ilicitude per se do uso do sistema, resultou tamb~m 
afastada a ocorrência de dano moral in re ípsa, pela mera consulta ou utilização de informações 
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para o fim de atribuir pontuação ao consumidor. A possibilidade do dano se preserva, segundo 
o acórdão, apenas em vista da ocorrência de recusa indevida de crédito, mediante utilização do 
sistema scoríng que tenha por base informações excessivas ou incorretas. 

2.3.4 O regime das cláusulas abusivas nos contratos de consumo 

O instrumento técnico de maior importância em matéria de proteção contratual do con~ 
sumido r consagrado pelo CDC é a possibilidade de controle do conteúdo do contrato e o regi
me de nulidade das cláusulas contratuais consideradas abusivas. A noção de cláusulas abusivas 
é ampla. Seus elementos principais, contudo, verificam-se na definição simples e rica de Jean 
Calais-Auloy ao afirmar que "é abusiva a cláusula que, pré-redigida pela parte mais forte, cria 
um desequilíbrio significativo em detrimento da parte mais fraca". 398 O significado do que se 
deva entender por desequilíbrio significativo, no direito europeu, segundo o grande jurista 
francês, foi estabelecido pela Diretiva 93/13/CEE, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas 
abusivas nos contratos celebrados com consumidores.399 

398. C~lAIS AULOY/STEINMETZ. Droit de 1aconsommation ... , p. 185. 
399. O anexo da Diretiva 93/13/CEE vai reconhecer como abusivas, dentre outras, as cláusulas que tenham 

por objetivo ou efeito: "a) Excluir ou limitar a responsabilidade legal do profissional em caso de 
morte de um consumidor ou danos corporais que tenha sofrido em resultado de um acto ou de uma 
omissão desse profissional: b) Excluir ou limitar de forma inadequada os direitos legais do consu
midor em relação ao profissional ou a uma outra parte em caso de não execução total ou parcial ou 
de execução defeituosa pelo profissional de qualquer das obrigações contratuais, incluindo a pos~ 
sibilidade de compensar uma dívida para com o profissional através de qualquer caução existente; 
c) Prever um compromisso vinculativo por parte do consumidor, quando a execução das prestações 
do profissional está sujeita a uma condição cuja realização depende apenas da sua vontade; d) Per
mitir ao profissional reter montantes pagos pelo consumidor se este renunciar à celebração ou à 
execução do contrato, sem-prever o direito de o consumidor receber do profissional uma indeniza
ção de montante equivalente se for este a renunciar; e) Impor ao consumidor que não cumpra as 
suas obrigações uma indenizaÇão de montante desproporcionalrnente elevado; D Autorizar o pro
fissional a rescindir o contrato de forma discricionária sem reconhecer essa faculdade ao consumi
dor, bem como permitir ao proftssional reter os montantes pagos a título de prestações por ele 
ainda não realizadas quando é o próprio profissional que rescinde o contrato; g) Autorizar o profis
sional a pôr termo a um contrato de duração indeterminada sem um pré-aviso razoável, exceto por 
motivo grave; h) Renovar automaticamente um contrato de duração determinada na falta de comu
nicação em contrário por parte do consumidor, quando a data limite fixada para comunicar essa 
vontade de não renovação do contrato por pane do consumidor for excessivamente distante da data 
do termo do contrato; i) Declarar verificada, de forma irrefragável, a adesão do consumidor a cláu
sulas que este não teve efetivamente oportunidade de conhecer antes da celebração do 'contrato; j) 
Autorizar o profissional a alterar unilateralmente os tennos do contrato sem razão válida e especi
ficada no mesmo; k) Autorizar o profissional a modificar unilateralmente sem razão válida algumas 
das características do produto a entregar ou do serviço a fornecer; 1) Prever que o preço dos bens 
seja determinado na data da entrega ou conferir ao vendedor de bens ou ao fornecedor de serviços 
o direito de aumentar os respectivos preços, sem que em ambos os casos o consumidor disponha, 
por,seu lado, de um direito que lhe permita romper o contrato se o preço final for excessivamente 
elevado em relação ao preço previsto à data da celebração do contrato; m) Facultar ao profissional 
o direito de decidir se a coisa entregue ou o serviço fornecido está em conformidade com as dispo~ 
sições do contrato ou conferir-lhe o direito exclusivo de interpretar qualquer cláusula do contrato; 
n) Restringir a obrigação, que cabe ao proftssional, de respeitar os compromissos assumidos pelos 
seus mandatários, ou de condicionar os seus compromissos ao cumprimento de uma formalidade 
específica; o) Obrigar o consumidor a cump9r' teclas as suas obrigações, mesmo que o proflssional 
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De interesse, contudo, o exame das teSes fixadas na decisão do mencionado REsp 141.9697/ 
RS, a saber: "1) O sistema "credit scoring" é um método desenvolvido para avaliação do risco 
de concessão de crédito, a partir de modelos estatísticos, considerando diversas variáveis, com 
atribuição de uma pontuação ao consumidor avaliado (nota do risco de crédito) .2) Essa práti
ca comercíal é lícita, estando autorizada pelo art.5.0 .l \~e pelo art. 7 .0

, I, da Lei n. 12.414/2011 
(lei do cadastro positivo).3) Na avaliação do risco de .:rédito, de\·crr: ser respeitados os limites 
estabelecidos pelo sistema de proteção do consumido r no sentido da' tutela da privacidade e da 
máxima transparência nas relações negociais, conforme previsão do CDC e da lei n. 12.414/2011. 
4) Apesar de desnecessário o consentimento do consumidor consultado, devem ser a ele forne
cidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca das fontes dos dados considerados (histórico de 
crédito), bem como as informações pessoais valoradas. 5) O desrespeito aos limites legais na 
utilização do sistema "cred.ítscoring", configurando abuso no exercício desse direito (art. 187 
do CC), pode ensejar a responsabilidade objetiva e solidária do fornecedor do serviço, dores
ponsável pelo banco de dados, da fonte e do consuknte (art. 16 da Lei n. 12.414/2011) pela 
ocorrência de danos morais nas hipóteses de utilizaçJ.o de informações excessivas ou sensíveis 
(art. 3.0

• § 3.0
, I eU, da Lei n. 12.414/2011), bem como nos casos de comprovada recusa inde

vida de crédito pelo uso de dados incorretos ou desatualizados." 

O sistema de pontuação de crédito (scming) nâ(' foi considerado como,espécie distinta de 
banco de dados, senão como espécie de método de utilização das informações já arquivadas em 
bancos de dados pré-existentes. A licitude indicada pela decisão concentra-se na finalidade de 
avaliação do risco de -crédito, previsto nos arts. 5.0

, IV e 7.0
, I, da Lei 12.414/201 L A referência 

à Lei 12.414/2011 pode fazer crer que a decisão o tenha qualifícado como espécie de banco de 
dados previsto nesta lei, ou seja, sobre informações de adimplemento e histórico de crédito. Se 
este for o caso, deve-se registrar que a própria lei estabelece a expressa concordância do consu
midor como condição para inclusãg de informações em banco de dados desta natureza. No caso 
do sistema de pontuação de crédito, contudo, a própria decisão afastou a exigência de consen
timento do consumidor, embora assegure o direito de acesso a informações e esclarecimentos 
sobre as fontes dos dados considerados para formação do histórico de crédito, bem como as 
informações pessoais cuja avaliação determinou certa pontuação. Por outro lado, considerando
-:7e a possível incidência do CDC (art. 43), pergunta-se se seria o caso de notificação do consu
midor, sobre o uso específico a ser dado às informações quando arquivadas em bancos de dados 
com finalidade distinta do sistema de pontuação de crédito (scoring). A rigor, o entendiment'b 
que parece ter sido esposado pela decisão foi de que se trata de método sobre banco de dados, 
de modo que as exigências para inclusão de informações (notificação ou consentimento expres
so), não se exigem novamente em relação à determinada utilização das informações. 

Por outro lado, fixa a decisão limites à utilização das informações para pontuação de cré
dito, indicando a necessidade de a) dar acesso aos consumidores sobre a fonte e conteúdo das 
informações-avaliadas para o fim de atribuição da pontuação; e b) vedação do uso de informações 
excessivas, desatualizadas ou incorretas. Por informações excessivas compreenda-se aquelas 
protegidas sob a pri\!"acidade do consumidor, ou ainda as que permitam discriminação ilícita 
(sejam pelos critérios definidos no art 3. 0 , IV e 5. 0 caput), ou mesmo pelo disposto no art. 39, 
VII, p.o CDC. A violaçãC' destes limites implica na ilicitude da conduta do gestor do banco de 
dados, dando causa, segundo a tese fixada no acórdão, à responsabilidade objetiva e solidária 
do fornecedor do serviço, do responsável pelo banco de dados, da fonte e do consulente pelos 
danos causados ao consumidor. 

Afastada a controvérsia inicial, sobre a ilicitude per se do uso do sistema, resultou tamb~m 
afastada a ocorrência de dano moral in re ípsa, pela mera consulta ou utilização de informações 
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para o fim de atribuir pontuação ao consumidor. A possibilidade do dano se preserva, segundo 
o acórdão, apenas em vista da ocorrência de recusa indevida de crédito, mediante utilização do 
sistema scoríng que tenha por base informações excessivas ou incorretas. 

2.3.4 O regime das cláusulas abusivas nos contratos de consumo 

O instrumento técnico de maior importância em matéria de proteção contratual do con~ 
sumido r consagrado pelo CDC é a possibilidade de controle do conteúdo do contrato e o regi
me de nulidade das cláusulas contratuais consideradas abusivas. A noção de cláusulas abusivas 
é ampla. Seus elementos principais, contudo, verificam-se na definição simples e rica de Jean 
Calais-Auloy ao afirmar que "é abusiva a cláusula que, pré-redigida pela parte mais forte, cria 
um desequilíbrio significativo em detrimento da parte mais fraca". 398 O significado do que se 
deva entender por desequilíbrio significativo, no direito europeu, segundo o grande jurista 
francês, foi estabelecido pela Diretiva 93/13/CEE, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas 
abusivas nos contratos celebrados com consumidores.399 

398. C~lAIS AULOY/STEINMETZ. Droit de 1aconsommation ... , p. 185. 
399. O anexo da Diretiva 93/13/CEE vai reconhecer como abusivas, dentre outras, as cláusulas que tenham 

por objetivo ou efeito: "a) Excluir ou limitar a responsabilidade legal do profissional em caso de 
morte de um consumidor ou danos corporais que tenha sofrido em resultado de um acto ou de uma 
omissão desse profissional: b) Excluir ou limitar de forma inadequada os direitos legais do consu
midor em relação ao profissional ou a uma outra parte em caso de não execução total ou parcial ou 
de execução defeituosa pelo profissional de qualquer das obrigações contratuais, incluindo a pos~ 
sibilidade de compensar uma dívida para com o profissional através de qualquer caução existente; 
c) Prever um compromisso vinculativo por parte do consumidor, quando a execução das prestações 
do profissional está sujeita a uma condição cuja realização depende apenas da sua vontade; d) Per
mitir ao profissional reter montantes pagos pelo consumidor se este renunciar à celebração ou à 
execução do contrato, sem-prever o direito de o consumidor receber do profissional uma indeniza
ção de montante equivalente se for este a renunciar; e) Impor ao consumidor que não cumpra as 
suas obrigações uma indenizaÇão de montante desproporcionalrnente elevado; D Autorizar o pro
fissional a rescindir o contrato de forma discricionária sem reconhecer essa faculdade ao consumi
dor, bem como permitir ao proftssional reter os montantes pagos a título de prestações por ele 
ainda não realizadas quando é o próprio profissional que rescinde o contrato; g) Autorizar o profis
sional a pôr termo a um contrato de duração indeterminada sem um pré-aviso razoável, exceto por 
motivo grave; h) Renovar automaticamente um contrato de duração determinada na falta de comu
nicação em contrário por parte do consumidor, quando a data limite fixada para comunicar essa 
vontade de não renovação do contrato por pane do consumidor for excessivamente distante da data 
do termo do contrato; i) Declarar verificada, de forma irrefragável, a adesão do consumidor a cláu
sulas que este não teve efetivamente oportunidade de conhecer antes da celebração do 'contrato; j) 
Autorizar o profissional a alterar unilateralmente os tennos do contrato sem razão válida e especi
ficada no mesmo; k) Autorizar o profissional a modificar unilateralmente sem razão válida algumas 
das características do produto a entregar ou do serviço a fornecer; 1) Prever que o preço dos bens 
seja determinado na data da entrega ou conferir ao vendedor de bens ou ao fornecedor de serviços 
o direito de aumentar os respectivos preços, sem que em ambos os casos o consumidor disponha, 
por,seu lado, de um direito que lhe permita romper o contrato se o preço final for excessivamente 
elevado em relação ao preço previsto à data da celebração do contrato; m) Facultar ao profissional 
o direito de decidir se a coisa entregue ou o serviço fornecido está em conformidade com as dispo~ 
sições do contrato ou conferir-lhe o direito exclusivo de interpretar qualquer cláusula do contrato; 
n) Restringir a obrigação, que cabe ao proftssional, de respeitar os compromissos assumidos pelos 
seus mandatários, ou de condicionar os seus compromissos ao cumprimento de uma formalidade 
específica; o) Obrigar o consumidor a cump9r' teclas as suas obrigações, mesmo que o proflssional 
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O histórico da proteção contratual do consumidor mais fraco em relação às cláusulas 
contratuais abusivas, do mesmo modo, tem sua origem no direito anglo-saxão, desde 1962, 
quando o Uniform Commercial C ode, nos Estados Unidos, consagrando entendimento jurispru
dencial existente, passou a permitir ao juiz anular roda a cláusula considerada abusiva. Da 
mesma forma, nos países europeus, a partir de 1970, foi-se gradativamente aprovando legislações 
prevendo o controle das cláusulas abusivas em vista da proteção dos consumidores, como foi o 
caso da Suécia (1971), Reino Unido (1973 e posteriormente 1977), Dinamarca ( 197 4), Alema
nha (1976) e França (1978 e, posteriormente, 1988, normas que passaram a integrar o Code de 
la Consommation, a partir de 1993).400 

• 

No direito brasileiro, a definição do que sejam as cláusulas abusivas e seu regime de nuli
dade estão previstos no artigo 51 do CDC, que refere: "São nulas de pleno direito, as cláusulas 
abusivas que( ... )". Segue-se então, elenco de cláusulas consideradas abusivas pelo legislador e 
í:Uja sanção de nulidade decorre, segundo o magistério de Nelson Nery Júnior, da ordem ptíbli

ca de proteçào do consumidor, característica do CDC. 401 

A e..xata compreensão da natureza destas cláusulas no direito brasileiro, contudo, não 
prescinde de um exame aprofundado do que se deva considerar abusivo ._em matéria de relações 
de consumo, o que induz à necessidade de compreensão de qual o fundamento da abusividade 
destas cláusulas contratuais em direito do consumidor. Neste sentido, muitos são os fundarhen
tos possíveis. O recurso à teoria da lesão,401 à boa~fé objetiva,403 ou ao carátei- moral da proteção 
do contratante mais fraco, 404 são entendimentos bastante difUndidos na doutrina nacional e 
estrangeira sobre o tema. Da mesma forma, observa-se um cuidado reiterado da doutrina em 
afastar a definição e alcance da disciplina das cláusulas abusivas do conceito d-:c abuso dedireíto. 

Desde logo, rejeitou~se peremptoriamente, tanto de parte dos autores do anteprojeto do CDC, 41ls 

400. 
401. 
402. 

403. 

404. 
405. 

na o tenha cumprido as suas; p) Prever a possibilidade de cessão da posição contratual por parte do 
profissional, se esse fato for susceptível de originar uma diminuição das garantias para o consumi
dor, sem que este tenha dado o seu acordo; q) Suprimir ou entravara possibilidade de intentar ações 
judiciais ou seguir outras vias de recurso, por parte do consumidor, nomeadamente obrigando-o a 
submeter-se exclusivamente a uma jurisdição de arbitragem não abrangida por disposições legais, 
limitando indevidamente os meios de prova à sua disposição ou impondo-lhe um ônus da prova 
que, nos termos do direito aplicável, caberia normalmente a outra parte contratante". 
CALAlS-AULOY/STEINMETZ. Droit de la consommation ... , p. 186. 
NERY JÚNIOR, Nelson. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... 8. ed., p. 560. 
Assim, a lição de: PEREIRA, Caio Mário da Silva. Lesão nos contratos. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
1999. 
Defendendo a vinculação entre a disciplina· das cláusulas abusivas e a b~a-fé. objetiva, merecem 
destaque os estudos do mestre Ruy Rosado de Aguiar Júnior: AGUIAR JUNIOR, Ruy Rosado de. 
Cláusulas abusivas no Código de Defesa do Consumidor. In: MARQUES, Claudia Lima. Estudos 
sobre a proteção do consumidor no Brasil e no Mercosul. Porto Alegre: livraria do Advogado Editora, 
1994, p. 13-32; eAGUlARJÚNIOR. Ruy Rosado. A boa-fé na relação de consumo. Revista de Direi
to do Consumídor, v. 14. São Paulo: RT, p. 20-27. Da mesma forma, estruturando a noção de abusi
vidade das cláusulas contratuais a partir da classificação da violação dos deveres originários da 
boa-fé: MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 788. Da nova geração de estudiosos do direito do consu
midor, vejam-se as conclusões de SCHMITT, Cristiano Heineck. Cláusulas abusivas nas relações de 
consumo. São Paulo: RT, 2005. p. 99. 
Neste sentido: RIPERT, Georges. A regra moral das obrigações civis, p. 167 et seq. 
Afirmava Nelson Nery Júnior, antes da vigência do Código Civil de 2002, que o instituto das cláu
sulas abusivas não se confundia "com o do abuso do direito do parágrafo único do artigo 160 do 
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quanto da doutrina emgeraV06 a identificação do conceito deabusividade e, consequentemen
te, de cláusula abusi\'a no sistema do CDC, com a categoria do abuso do direito fundada, origi
nariamente na interpretação a contrario sensu, do artigo 160, I, do Código Civil de 1916, hoje 
estabelecida e reno\·ada pelo artigo 187 do Código Civil de 2002.41)7 Em grande medida, os 
fundamentos desta ;··.:cusa decorriam dos contornos da teoria do abuso do direito em nosso 
direito civil até então. No caso, ideritifícava-se no sistema jurídico brasileiro o abuso do direito 
com o exercício irregular de um dirdto subjetivo, estabelecendo-se disputa doutrinária acerca 
da concepção subjetiva ou objetiva de abuso. A primeira exigindo como requisito para que se 
considerasse um ex>.::rcicio irregular de direito (logo, abusivo), a demonstração do dolo ou 
culpa do titular, enquanto a concepção objetiva afastava a exigência da culpa, escudando-se na 
tese de violação de limites implícitos no ordenamento jurídico (justo motivo, boa-fé., bons 
costumes, fins sociais, dentre outros).408 

Ao mesmo tempo, uma segunda questão aumentou a indefinição teórica sobre o abusado 
direito, com respeitr> a qual seria sua natureza jurídica. Neste sentido, dividiu-se a doutrina 
dentre os que o defendiam como categoria autônoma,409 distinta dos atos ilícitos e outros que 
sustentavam a idenrid.1dc entre ato abusivo e ilicitude.410 

Esta inseguran;;a teórica que cercava o instituto411 fez com que ao disc~plinar as diversas 
condutas dos fornecedores em relação aos crmsumidores no CDC, o legislador e a doutrina op
tassem por desvincul.tr-se da noção de abuso do direito em sua vísão tradicional, ainda que a ló
gica da proibição e sanção do comportamento abusivo estivesse previsto em diversas disposições 
principais do Código (artigos 6.0

, IV, 37, § 2.0
, 39, e Sl) e pelo menos uma vez com a referência 

completa (artigo 28, (Omo hipótese autorizadora da desconsideração da personalidade jurídica). 

406. 
407. 
408. 

409. 

410. 

411. 

Código Civil [si c, artigo 160, I, do Código Civil de 1916, atualmente reproduzido no artigo 188, I, 
do Código Civil de 2002) interpretado a. contrario sensu~ o Afirmava, então, o mestre que "podemos 
tomara expressão ~cláusulas abusivas" como sinônima de cláusulas opressivas, cláusulas vexatórias, 
cláusulas onerosas, ou ainda, cláusulas excessivas". NERY JÚNIOR. Código brasileiro de defesa do 
consumidor..., 6. cd., 2000, p. 489. Na~ .. " edição dos famosos comentários ao Código pelos autores 
do Anteprojeto, o jurista de São Paulo reproduz sua afirmação inicial, agora fazendo referência ao 
anlgo 187 do Código Civil de 2002. NERYJÚNIOR. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , p. 
558. 
MARQUES, Claudia Uma. Conrn;ros ... , p. 769. 
NERY JUNIOR. Código brasileiro de defesa do consumidor . . , 8. ed., p. 558. 
Para detalhes sobre a evolução da teoria do abuso do direito no direito brasileiro remetemos ao 
nosso trabalho específico sobre o tema: MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. Ilicitude objetiva e 
limite ao exercício de prerrogativas jurídir:as no direito privado. 2. ed. São Paulo: RT, 2013, p. 29 e 
ss. 
A respeito, veja-se um dos principais autores da teoria do abuso do direito, LouisJosserand, em suas 
duas obras clássicas: uma de !90S lançando a ideia inovadora (JOSSERAND, Louis. De l'abus des 
droits. Paris: Arthur Rousseau Éditeur, 1905), e a segunda de 1927, e reeditada recentemente pela 
Editora Dalloz, na França (JOSSERAND, Louis. De I espiril des droíts et de leu r relativité. Théorie dite 
de l'abus des droits. Paris: Dalloz, 2006), na qual ele defende sua tese em sua concepção objetiva 
contra o entendimento dos diversos críticos. 
No direito brasileiro, o clássico estudo de Pedro Baptista Martins, cujo original é de 1935: MARTINS, 
Pedro Baptista. O abuso do direito e o ato ilícito. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1997. 
Neste sentido afirmava Claudia Lima Marques até a quinta edição de sua obra: Contratos ... , p. 769. 
Atualmente, observa em vista do Código Civil de 2002, uma aproximação dos paradigmas que in
formam a figura do abuso no direitc civil e no dirtito dÓ consumidor, em visa de uma nova concepção 
social de contrato. MARQUES, Contratos ... , 6. ed., p. 275. 
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O histórico da proteção contratual do consumidor mais fraco em relação às cláusulas 
contratuais abusivas, do mesmo modo, tem sua origem no direito anglo-saxão, desde 1962, 
quando o Uniform Commercial C ode, nos Estados Unidos, consagrando entendimento jurispru
dencial existente, passou a permitir ao juiz anular roda a cláusula considerada abusiva. Da 
mesma forma, nos países europeus, a partir de 1970, foi-se gradativamente aprovando legislações 
prevendo o controle das cláusulas abusivas em vista da proteção dos consumidores, como foi o 
caso da Suécia (1971), Reino Unido (1973 e posteriormente 1977), Dinamarca ( 197 4), Alema
nha (1976) e França (1978 e, posteriormente, 1988, normas que passaram a integrar o Code de 
la Consommation, a partir de 1993).400 

• 

No direito brasileiro, a definição do que sejam as cláusulas abusivas e seu regime de nuli
dade estão previstos no artigo 51 do CDC, que refere: "São nulas de pleno direito, as cláusulas 
abusivas que( ... )". Segue-se então, elenco de cláusulas consideradas abusivas pelo legislador e 
í:Uja sanção de nulidade decorre, segundo o magistério de Nelson Nery Júnior, da ordem ptíbli

ca de proteçào do consumidor, característica do CDC. 401 

A e..xata compreensão da natureza destas cláusulas no direito brasileiro, contudo, não 
prescinde de um exame aprofundado do que se deva considerar abusivo ._em matéria de relações 
de consumo, o que induz à necessidade de compreensão de qual o fundamento da abusividade 
destas cláusulas contratuais em direito do consumidor. Neste sentido, muitos são os fundarhen
tos possíveis. O recurso à teoria da lesão,401 à boa~fé objetiva,403 ou ao carátei- moral da proteção 
do contratante mais fraco, 404 são entendimentos bastante difUndidos na doutrina nacional e 
estrangeira sobre o tema. Da mesma forma, observa-se um cuidado reiterado da doutrina em 
afastar a definição e alcance da disciplina das cláusulas abusivas do conceito d-:c abuso dedireíto. 

Desde logo, rejeitou~se peremptoriamente, tanto de parte dos autores do anteprojeto do CDC, 41ls 

400. 
401. 
402. 

403. 

404. 
405. 

na o tenha cumprido as suas; p) Prever a possibilidade de cessão da posição contratual por parte do 
profissional, se esse fato for susceptível de originar uma diminuição das garantias para o consumi
dor, sem que este tenha dado o seu acordo; q) Suprimir ou entravara possibilidade de intentar ações 
judiciais ou seguir outras vias de recurso, por parte do consumidor, nomeadamente obrigando-o a 
submeter-se exclusivamente a uma jurisdição de arbitragem não abrangida por disposições legais, 
limitando indevidamente os meios de prova à sua disposição ou impondo-lhe um ônus da prova 
que, nos termos do direito aplicável, caberia normalmente a outra parte contratante". 
CALAlS-AULOY/STEINMETZ. Droit de la consommation ... , p. 186. 
NERY JÚNIOR, Nelson. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... 8. ed., p. 560. 
Assim, a lição de: PEREIRA, Caio Mário da Silva. Lesão nos contratos. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 
1999. 
Defendendo a vinculação entre a disciplina· das cláusulas abusivas e a b~a-fé. objetiva, merecem 
destaque os estudos do mestre Ruy Rosado de Aguiar Júnior: AGUIAR JUNIOR, Ruy Rosado de. 
Cláusulas abusivas no Código de Defesa do Consumidor. In: MARQUES, Claudia Lima. Estudos 
sobre a proteção do consumidor no Brasil e no Mercosul. Porto Alegre: livraria do Advogado Editora, 
1994, p. 13-32; eAGUlARJÚNIOR. Ruy Rosado. A boa-fé na relação de consumo. Revista de Direi
to do Consumídor, v. 14. São Paulo: RT, p. 20-27. Da mesma forma, estruturando a noção de abusi
vidade das cláusulas contratuais a partir da classificação da violação dos deveres originários da 
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Neste sentido: RIPERT, Georges. A regra moral das obrigações civis, p. 167 et seq. 
Afirmava Nelson Nery Júnior, antes da vigência do Código Civil de 2002, que o instituto das cláu
sulas abusivas não se confundia "com o do abuso do direito do parágrafo único do artigo 160 do 
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quanto da doutrina emgeraV06 a identificação do conceito deabusividade e, consequentemen
te, de cláusula abusi\'a no sistema do CDC, com a categoria do abuso do direito fundada, origi
nariamente na interpretação a contrario sensu, do artigo 160, I, do Código Civil de 1916, hoje 
estabelecida e reno\·ada pelo artigo 187 do Código Civil de 2002.41)7 Em grande medida, os 
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considerasse um ex>.::rcicio irregular de direito (logo, abusivo), a demonstração do dolo ou 
culpa do titular, enquanto a concepção objetiva afastava a exigência da culpa, escudando-se na 
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principais do Código (artigos 6.0

, IV, 37, § 2.0
, 39, e Sl) e pelo menos uma vez com a referência 

completa (artigo 28, (Omo hipótese autorizadora da desconsideração da personalidade jurídica). 
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ss. 
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duas obras clássicas: uma de !90S lançando a ideia inovadora (JOSSERAND, Louis. De l'abus des 
droits. Paris: Arthur Rousseau Éditeur, 1905), e a segunda de 1927, e reeditada recentemente pela 
Editora Dalloz, na França (JOSSERAND, Louis. De I espiril des droíts et de leu r relativité. Théorie dite 
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social de contrato. MARQUES, Contratos ... , 6. ed., p. 275. 
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Uma análise mais atenta da doutriná. e da jurisprudência- a partir, mesmo da influência 
do direito do consumidor- permite observar que, mesmo no direito civil, o abuso do direito 
está evoluindo para uma concepção objetiva, em grande medida auxiliado, com o advento no 
Código Civil de 2002, por uma cláusula geral de ilicitude que contempla sua previsão como 
hipótese de ato ilícito objetivo, nos seguintes termos: '·também comete ato ilícito o titular de 
um direito que ao exercê-lo excede manifestamente aos limi~es impostos pela finalidade eco
nômica e social, pela boa fê e pelos bons costumes". Esta formulação inédÚa do legislador do 
Código Civil brasileiro, permite, a nosso ver, a superação da disputa sobre a natureza juridica 
do ato abusivo-uma vez que o próprio Código agora o define como ato ilícito -ao mesmo tempo 
em que, ao prescindir da culpa e do dano como elementos constitutivos da noção de ilicitude, 
consagra a compreensão de uma visão socializada e objetiva do abuso do direito (independente 
da comprovação da motivação subjetiva do titular do direito). Esta formulação faz surgir a 
possibilidade de, mesmo no direito comum, identificar-se hipóteses de abuso em que a sanção 
não seja o dever de reparar, mas por exemplo, a conünaç2.o de nulidade (corno por exemplo o 
reconhecimento de cláusulas abusivas nos contratos entre civis). 412 

Por outro lado, como referimos em estudo anterior, est:; concepção renovada do abuso do 
direito permite sua aplicação Eom vista "à realização de objetivos jurídicos externos ao Código, 
como é o caso da influência e aplicação das normas constitucionais às relações jurídicas de di
reito privado(. .. ) Nesse caso, a virtude manifesta da redescoberta do abuso do direito é sua 
utilidade como válvula de segurança em relação às consequéncias da estrita aplicação da lei. Tal 
como concebido, sob a concepção do abuso do direito se pode estabelecer um veículo para in
corporação pelas normas de direito privado, no âmbto da dtsciplina da responsabilidade civil 
e nos demais âmbitos de proteção da pessoa -como por exemplo em relação à validade ou 
ineficácia de atos e negócios jurídicos em geral- das diretrizes constitucionais pertinentes às 
relações entre particulares" .413 

E esta nova concepção do abuso do direito e- por consequência- do ato abusivo, no di
reito civil, parece influenciar sensivelmente sua compreens:lo também no direito do consumi
dor. O diálogo das fontes que orienta a relação entre o Código Civil (lei geral) e a o Código de 
Defesa do Consumidor (lei especial), encontra um elemento comum, seja para aplicação -por 
intermêdio de ambas as legislações- das diretrizes estabelecidas pela Constituição, seja para 
afirmar a distinção no exame in concreto, das situações de abuso do direito no direito comum e 
no direito especial do consumidor. 

Daí porque, sustemamos que a exata compreensão da disciplina das cláusulas abusivas' 
no sistema do CDC não prescinde do exame da teoria do abuso do direito, em sua concepção 
objetiva e renovada (a partir do artigo 187 do CC), em vista dos limites objetivamente estabe
lecidos pelo ordenamento jurtqico ao exercício das posições jurídicas. 

2.3.4.1 Natureza jurídica das cláusulas abusivas no CDC 

Deve-se observar, contudo, que as concepções de abuso do direito e ato abusivo no direi
to civil e no direito do consumidor, embora guardem semelhança, não se confundem. Possuem, 
por certo, uma identidade originária quanto aos seus fins primários, de proteção do equilíbrio 
dos interesses das partes de uma determinada relação jurídica, e a limitação de prerrogativas 

412. MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito ... , p. 25. 
413. Idem,ibidem. 

A PROTEÇÃO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR I 377 

outorgadas pelo ordenamento juridico em face de um interesse considerado mais relevante, seja 
ele a estabilidade das relações jurídicas, os interesses legítimos de uma das partes em relação à 
outra, ou os limites externos aos interesses individualmente considerados, como pode ocorrer 
-ainda que não exclusivamente- na violação dos limites impostos pelos bons costumes e dos 
fins sociais ou econômicos do direito. 

Em direito do consumidor, todavia, o abuso do direito vincula-se a dois critêrios essenciais 
para sua identificação e consequente controle dos atos abusivos: a) o status constitucional do 
consumidor como sujeito de direitos fundamentais; e a razão lógica deste reconhecimento como, 
de resto, das demais normas de proteção em nosso ordenamento: b) a presunção jurídica da sua 
vulnerabilidade. 

Ou seja, enquanto no direito civil comum pode-se eventualmente identificar hipóteses de 
abuso do direito quando, a teor do recente artigo 187 do CC, houver violação dos limites ali 
estipulados, ou mesmo antes da nova lei, por contrariedade à boa-fê, no direito do consumidor 
a noção está intrinSecamente vinculada à existência de uma ordem pública de proteção, o que no 
direito brasíleiro assenta-se na previsão constitucional de defesa do consumidor. 

Não ê demais recordar que o artigo 1.0 do CDC refere tratar-seo mesmo de uma lei de ordem 
pública e de interesse social. Sobre esta defínição,já referimos, com fundamento na autorizada 
teoria sobre a natureza e eficácia dos direitos fundamentais de Robert Alexy,414 de reconhecida 
influência em nosso direito, que "esta característiCa da lei, intuitivo, tem seu fundamento na 
origem da norma, qual seja, o direito fundamental a urna ação positiva normativa do Estado" .m 

Esta ação positiva normativa de sua vez, ainda que, naquilo que diga respeito a sua defi
nição e estrutura tenha sido confiada à líberdade de conformação do legisl'ador, como ensina 
Canotilho, "não significa que o legislador possa dispor deles; significa apenas a necessidade da 
lei para garantir o exercício dos direitos fundamentais. A conformação dos direito'; fundamen
tais impõe-se, neste contexto, como tarefa de legislação" .4J6 

O direito fundamental de. proteção do consumidor, deste modo, encontra no artigo 4.0 do 
CDC, ao reconhecer dentre os princípios da relação de consumo o reconhecimento da vulne
rabilidade do consumidor no mercado de consumo, a manifestação positiva das razões para sua 
proteção jurídica. Este princípio, como se vislumbra da norma, importa no reconhecimento de 
uma situação de fato, que consagrada pela r,.orma, importa na definição do âmbito de aplicação 
da proteção normativa e constitucional estabelecida em favor do consumidor. 

Neste sentido, a vulnerabilidade do consumidor, reconhecida de modo implícito pela Cons
tituição- que determina sua defesa/proteção -e expressamente pelo artigo 4.0

, I, do CDC, é o 
fundamento do reconhecimento da proteção das normas em questão ao cOnsumidor e, com isso, 

414. ALEXY, Robert. Teoria de los derechos fu.ndamentales. Trad. Ernesto Galzón Valdés. Madrid: CEPC, 
2002, p. 194. O mestre alemão, em sua reconhecida doutrina, distingue o direito fundamental a 
ações positivas do Estado em dois grupos, "eldel aquellos cuyo objeto es una acción fácüca y el de 
aqu~llos cuyo objeto es uma acción normativa". No caso, a ação positiva normativa se dá no texto 
constitucional brasileiro em dois momentos, quando reconhece o direito fundamental de proteção 
do consumidor (artigo 5. o, XXXII), e q~;ando estabelece ao legislador o dever de promulgar em 120 
dias, um Código de Defesa do Consumidor (artigo 48 do ADCT). No mesmo sentido o artigo 170, 
V, que estabelece a defesa do consumídor como principio da ordem econômica. 

415. MIRAGEM, Bruno. O direito do consumidor como direito fundamenta! ... , p. 118. 
416. CANOTILHO,J .j. Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 

1998. p.l.Bl-1.132. 
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fins sociais ou econômicos do direito. 

Em direito do consumidor, todavia, o abuso do direito vincula-se a dois critêrios essenciais 
para sua identificação e consequente controle dos atos abusivos: a) o status constitucional do 
consumidor como sujeito de direitos fundamentais; e a razão lógica deste reconhecimento como, 
de resto, das demais normas de proteção em nosso ordenamento: b) a presunção jurídica da sua 
vulnerabilidade. 

Ou seja, enquanto no direito civil comum pode-se eventualmente identificar hipóteses de 
abuso do direito quando, a teor do recente artigo 187 do CC, houver violação dos limites ali 
estipulados, ou mesmo antes da nova lei, por contrariedade à boa-fê, no direito do consumidor 
a noção está intrinSecamente vinculada à existência de uma ordem pública de proteção, o que no 
direito brasíleiro assenta-se na previsão constitucional de defesa do consumidor. 

Não ê demais recordar que o artigo 1.0 do CDC refere tratar-seo mesmo de uma lei de ordem 
pública e de interesse social. Sobre esta defínição,já referimos, com fundamento na autorizada 
teoria sobre a natureza e eficácia dos direitos fundamentais de Robert Alexy,414 de reconhecida 
influência em nosso direito, que "esta característiCa da lei, intuitivo, tem seu fundamento na 
origem da norma, qual seja, o direito fundamental a urna ação positiva normativa do Estado" .m 

Esta ação positiva normativa de sua vez, ainda que, naquilo que diga respeito a sua defi
nição e estrutura tenha sido confiada à líberdade de conformação do legisl'ador, como ensina 
Canotilho, "não significa que o legislador possa dispor deles; significa apenas a necessidade da 
lei para garantir o exercício dos direitos fundamentais. A conformação dos direito'; fundamen
tais impõe-se, neste contexto, como tarefa de legislação" .4J6 

O direito fundamental de. proteção do consumidor, deste modo, encontra no artigo 4.0 do 
CDC, ao reconhecer dentre os princípios da relação de consumo o reconhecimento da vulne
rabilidade do consumidor no mercado de consumo, a manifestação positiva das razões para sua 
proteção jurídica. Este princípio, como se vislumbra da norma, importa no reconhecimento de 
uma situação de fato, que consagrada pela r,.orma, importa na definição do âmbito de aplicação 
da proteção normativa e constitucional estabelecida em favor do consumidor. 

Neste sentido, a vulnerabilidade do consumidor, reconhecida de modo implícito pela Cons
tituição- que determina sua defesa/proteção -e expressamente pelo artigo 4.0

, I, do CDC, é o 
fundamento do reconhecimento da proteção das normas em questão ao cOnsumidor e, com isso, 

414. ALEXY, Robert. Teoria de los derechos fu.ndamentales. Trad. Ernesto Galzón Valdés. Madrid: CEPC, 
2002, p. 194. O mestre alemão, em sua reconhecida doutrina, distingue o direito fundamental a 
ações positivas do Estado em dois grupos, "eldel aquellos cuyo objeto es una acción fácüca y el de 
aqu~llos cuyo objeto es uma acción normativa". No caso, a ação positiva normativa se dá no texto 
constitucional brasileiro em dois momentos, quando reconhece o direito fundamental de proteção 
do consumidor (artigo 5. o, XXXII), e q~;ando estabelece ao legislador o dever de promulgar em 120 
dias, um Código de Defesa do Consumidor (artigo 48 do ADCT). No mesmo sentido o artigo 170, 
V, que estabelece a defesa do consumídor como principio da ordem econômica. 

415. MIRAGEM, Bruno. O direito do consumidor como direito fundamenta! ... , p. 118. 
416. CANOTILHO,J .j. Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 

1998. p.l.Bl-1.132. 
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também do abuso do direito no microssistema do direito do consumidor. Enquanto no direito civil 
comum, o desrespeíto dos limites impostos pelos fins econômicos ou sociais, pela boa~fé e 
pelos bons costumes, implica a caracterização da conduta abusiva, no direito do consumidor 
esta se dá por uma posição de dominância do fornecedor em relação ao consumidor. Esta é uma 
presunção jurídica em favor do consumidor que fundamenta as normas de proteção. O abuso 
do direito no direito do consumidor, neste sentido, é antes o abuso de uma posição jurídica 
dominante de uma das partes (Machtstellung einer Partei),411 do fornecedor no mercado de 
consumo, cujo reconhecimento qualifica determinados modos de exercício da liberdade de 
contratar como abusivos, sobretudo quando este exercício de algum modo se utiliza ou apro
veita da vulnerabilidade do consumidor.418 

Com respeito ao direito dos contratos, é evidente que uma mesma cláusula, por ser con
trária, por exemplo, à·boa-fé, pode qualificar-se como abusiva tanto em um contrato de consu
mo, quanto em um contrato civil.419 Contudo, é certo igualmente que cláusulas contratuais que 
se considerem abusivas em um contrato de consumo, não necessariamente o sejam em um 
contrato entre civis. Isto porque, neste último caso, a liberdade de contratar das partes será 
exercida na mesma intensidade, entre sujeitos que possuam qualidades que os tornem aptos a 
atuarem em mesmo nível na defesa de seus interesses no contrato, afastando-se, portanto, a 
caracterização do abuso. O que determina o caráter abusivo destas cláusulas em um contrato 
de consumo é exatamente a consideração da vulnerabilidade de um dos sujeitos contratuais, o 
consumidor. 

Dentre os vários exemplos possíveis desta distinção, suponha-se uma cláusula contratual 
de eleição do foro contratual, ou seja, do foro onde as panes, na hi]J>5tese de litígio sobre os 
termos do contrato e sua execução, poderão recorrer ao Poder judiciário para solver tais ques
tões. A princípio, e desconsiderando circunstâncias específicas da contratação, em um contra
to civil, regulado pelo Código Civil, estipulação com este conteúdo não deverá ser considerada 
abusiva. Por outro lado, tratando-se de um contraw de consumo, sendo estipulado foro de 
eleição diferente do domicílio do consumidor (violando, deste modo, seu direito básico de 
acesso à justiça), a jurisprudência não hesita em qualificá-la como cláusula abusiva.420 

Deste vínculo lógico entre o abuso do direito e a vulnerabilidade do consumidor no CDC 
é que resulta o caráter abusivo de determinadas condutas do fornecedor e, da mesma forma, 
cláusulas abusivas que- obsetvada a desigualdade fática entre os suje i tos contratuais-co loquem 
o consumidor em situação de desvantagem exagerada em relação ao fornecedor. 

417. MARQUES, Claudia Lima. Prefácio da Obra de Cristiano Heineck Schmitt. Cláusulas abusivas nas 
relaçàes de consumo. São Paulo: RT, 2006. p. 23. 

418'. MIRAGEM, Bmno. Abusododin,Ho ... ,p. 37-39. 
419. Neste sentido, veja~se no direito francês, veja-se a introdução dejacques Ghestin, ao estudo coor~ 

denado por Cristophejamin e Denis Mazeaud:JAMIN, Cristophe; MAZEAUD, Denis. Les clauses 
abusíves entre prvftssionels. Paris: Economica, 1998. p. 3-14. 

4 20. Neste sentido, decisão doSTJ no REsp 201.195/SP, rei. Min. Ruy Rosado deAguiarjúnior,j. 7.12.2000. 
Por outro lado, nos contratos em geral, segundo o STJ, a clâusula de eleição de foro não será consi
deradÚneficaz, salvo nas seguintes hipóteses: a) quando a parte aderente não tenha compreensão 
do sentido e alcance da disposição; b) quando, em razão da cláusula, o acesso ao Poder judiciário 
tornar-se inviâvel ou especialmente difícil; e c) quando se tratar de contratos de obrigatória adesão 
que tenham por objeto produto ou serviço fornecido com absoluta exclusividade por determinada 
empresa (STJ, REsp 56. 711-4/SP, 4.a T., j. 07.02.1995, rei. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D]U 
20.03.1995, p. 6.128). 
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A identificação da vulnerabilidade do c~nsumidor a partir do seu reconhecimento legal 
(artigo 4. o, 1, do CDC) permite, é certo, a identificação das circunstâncias e as razões pelas quais 
determinadas condutas ser do consideradas abusivas, assim como o fato de que o sujeito ativo 
desta atuação abusiva será s<.:mpre o fornecedor (em razão de sua posição dominante- Macht
posizion). TOdavia, não são --:a pazes de fundamentar completamente a rejeição absoluta do di~ 
reito à sua validade, o que em relação às ~cláusulas abusivas é especialmente verdadeiro se 
considerarmos que o artigo 51 do CDC colnina a tais cláusulas sua sanção mais severa, da nu~ 
lidade. E isto se considerarmos que nos contratos de consumo a regra é de invalidade parcial, 
estabelecendo-se dever do juiz para promoção de esforços de integração (artigo 51,§ 2.0

) vi
sando preservar a parte váii.da do contrato (nulidade parcial,421 atingindo apenas a cláusula 
considerada abusiva). 422 

Esta particularidade no microssistema de direito do consumidor brasileiro é identificada 
por Claudia Li~ Marques, que ao reportar-se às soluçôes adotadas em outros sistemas jurídi
cos, refere: "Observa-se, no direito comparado, que as sanções para evitara prática da inclusão 
de cláusulas abusivas são Slu ineficácia (Unwírksamkeít) como no direito alemão (§ 307,308 e 
309 do BGB-Reforrnado qu-e incorporou a lei alemã de 1976, § 9, 10, ll AGBGB), sua declaração 
como "não escritas" ou sua aão indusão no contrato (antigo artigo 35 da lei francesa de 1978 
e 305, l, do BGB-Reformado, antigo§ 3.0 da lei alemã), expressão tradicional que uns conside
ram semelhante à existência e outros aproximam da nulidade e, por fim, sua nulidade (lei 
portuguesa, luxemburguesa, brasileira), o que também leva a sua ineficácia" .423 Em outro sen~ 
tido expôs Véra Maria Fradcra, seguindo aquilo que denomina como uma abordagem clássica, 
sustentando que o legislador do CDC equivocou-se a estabelecer a nulidade das cláusulas 
abusivas, quando a hipótese em verdade seria de ineficácia.424 

Parece-nos, contudo, que a sanção com relação às cláusulas abusivas deva ser realizada 
não apenas em r~;"lação ao artigo 51, caput, do CDC, que em verdade é resultado de uma série de 
disposições de proibição das cláusulas abusivas. Note-se que o artigo 6.0

, IV, do próprio Código, 
estabelece como direito básico do consumidor "a proteção(. .. ) contra práticas e cláusulas abu
sivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços". Da mesma forma o artigo Lo do 
CDC consagra-o- já referimos antes- como "lei de ordem pública e interesse social". 

A ordem pública, enquanto conceito indeterminado aplicável ao direito interno, não tem 
como ser compreendida sem a compreensão do que se convencionou denominar entre nós 
constitucionalização do direito privado, que se apresenta, de modo destacado, através da deno
minada eficdcía dos direitos fundamentais nas relações privadas . .u5 Todavia, em acordo com a 

4 21. Sobre nulidade pardal do negócio jurídico, veja-se: PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. 
Tratado de direito privado, t. IV Rio de janeiro: Borsói, 1970. p. 51-52. 

422. Sobre a redução do negócio jurídico de consumo, veja~se: MARQUES, Claudia Lima. Contratos ... , 
p. 770 etse:q. No mesmo sentido: BELMONTE, Clâudio. Proteção contratual do consumidor. Conser~ 
vação e redução do negócio jurídico no Brasil e em Portugal. São Paulo: RT, 2002. p. 34~35. 

423. MARQUES. Contratos ... , p. 770-771. 
424. FRADERA, Vera Mariajacob. A ineficácia das cláusulas abusivas no sistema brasileiro do Código 

de Defesa do Consumidor. Uma abordagem clâssica. Revista de Direito do Consumidor, V. 43, p. 316-
324. São Paulo: RT,jul.-set. 2002. 

425. A doutrina costuma distinguir, em acordo com a experiência do direito comparado, sobretudo a 
influência do direito alemão, entre a eficácia direta e a eficácia indireta dos direitos fundamentais. 
No primeiro caso, a aplicação das normas constituciÓnais relativas a direitos fundamentais de modo 
direto, sem intermediação do direito legislado infraconstitucional, às relações entre particulares, 
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também do abuso do direito no microssistema do direito do consumidor. Enquanto no direito civil 
comum, o desrespeíto dos limites impostos pelos fins econômicos ou sociais, pela boa~fé e 
pelos bons costumes, implica a caracterização da conduta abusiva, no direito do consumidor 
esta se dá por uma posição de dominância do fornecedor em relação ao consumidor. Esta é uma 
presunção jurídica em favor do consumidor que fundamenta as normas de proteção. O abuso 
do direito no direito do consumidor, neste sentido, é antes o abuso de uma posição jurídica 
dominante de uma das partes (Machtstellung einer Partei),411 do fornecedor no mercado de 
consumo, cujo reconhecimento qualifica determinados modos de exercício da liberdade de 
contratar como abusivos, sobretudo quando este exercício de algum modo se utiliza ou apro
veita da vulnerabilidade do consumidor.418 

Com respeito ao direito dos contratos, é evidente que uma mesma cláusula, por ser con
trária, por exemplo, à·boa-fé, pode qualificar-se como abusiva tanto em um contrato de consu
mo, quanto em um contrato civil.419 Contudo, é certo igualmente que cláusulas contratuais que 
se considerem abusivas em um contrato de consumo, não necessariamente o sejam em um 
contrato entre civis. Isto porque, neste último caso, a liberdade de contratar das partes será 
exercida na mesma intensidade, entre sujeitos que possuam qualidades que os tornem aptos a 
atuarem em mesmo nível na defesa de seus interesses no contrato, afastando-se, portanto, a 
caracterização do abuso. O que determina o caráter abusivo destas cláusulas em um contrato 
de consumo é exatamente a consideração da vulnerabilidade de um dos sujeitos contratuais, o 
consumidor. 

Dentre os vários exemplos possíveis desta distinção, suponha-se uma cláusula contratual 
de eleição do foro contratual, ou seja, do foro onde as panes, na hi]J>5tese de litígio sobre os 
termos do contrato e sua execução, poderão recorrer ao Poder judiciário para solver tais ques
tões. A princípio, e desconsiderando circunstâncias específicas da contratação, em um contra
to civil, regulado pelo Código Civil, estipulação com este conteúdo não deverá ser considerada 
abusiva. Por outro lado, tratando-se de um contraw de consumo, sendo estipulado foro de 
eleição diferente do domicílio do consumidor (violando, deste modo, seu direito básico de 
acesso à justiça), a jurisprudência não hesita em qualificá-la como cláusula abusiva.420 

Deste vínculo lógico entre o abuso do direito e a vulnerabilidade do consumidor no CDC 
é que resulta o caráter abusivo de determinadas condutas do fornecedor e, da mesma forma, 
cláusulas abusivas que- obsetvada a desigualdade fática entre os suje i tos contratuais-co loquem 
o consumidor em situação de desvantagem exagerada em relação ao fornecedor. 

417. MARQUES, Claudia Lima. Prefácio da Obra de Cristiano Heineck Schmitt. Cláusulas abusivas nas 
relaçàes de consumo. São Paulo: RT, 2006. p. 23. 

418'. MIRAGEM, Bmno. Abusododin,Ho ... ,p. 37-39. 
419. Neste sentido, veja~se no direito francês, veja-se a introdução dejacques Ghestin, ao estudo coor~ 

denado por Cristophejamin e Denis Mazeaud:JAMIN, Cristophe; MAZEAUD, Denis. Les clauses 
abusíves entre prvftssionels. Paris: Economica, 1998. p. 3-14. 

4 20. Neste sentido, decisão doSTJ no REsp 201.195/SP, rei. Min. Ruy Rosado deAguiarjúnior,j. 7.12.2000. 
Por outro lado, nos contratos em geral, segundo o STJ, a clâusula de eleição de foro não será consi
deradÚneficaz, salvo nas seguintes hipóteses: a) quando a parte aderente não tenha compreensão 
do sentido e alcance da disposição; b) quando, em razão da cláusula, o acesso ao Poder judiciário 
tornar-se inviâvel ou especialmente difícil; e c) quando se tratar de contratos de obrigatória adesão 
que tenham por objeto produto ou serviço fornecido com absoluta exclusividade por determinada 
empresa (STJ, REsp 56. 711-4/SP, 4.a T., j. 07.02.1995, rei. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D]U 
20.03.1995, p. 6.128). 
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A identificação da vulnerabilidade do c~nsumidor a partir do seu reconhecimento legal 
(artigo 4. o, 1, do CDC) permite, é certo, a identificação das circunstâncias e as razões pelas quais 
determinadas condutas ser do consideradas abusivas, assim como o fato de que o sujeito ativo 
desta atuação abusiva será s<.:mpre o fornecedor (em razão de sua posição dominante- Macht
posizion). TOdavia, não são --:a pazes de fundamentar completamente a rejeição absoluta do di~ 
reito à sua validade, o que em relação às ~cláusulas abusivas é especialmente verdadeiro se 
considerarmos que o artigo 51 do CDC colnina a tais cláusulas sua sanção mais severa, da nu~ 
lidade. E isto se considerarmos que nos contratos de consumo a regra é de invalidade parcial, 
estabelecendo-se dever do juiz para promoção de esforços de integração (artigo 51,§ 2.0

) vi
sando preservar a parte váii.da do contrato (nulidade parcial,421 atingindo apenas a cláusula 
considerada abusiva). 422 

Esta particularidade no microssistema de direito do consumidor brasileiro é identificada 
por Claudia Li~ Marques, que ao reportar-se às soluçôes adotadas em outros sistemas jurídi
cos, refere: "Observa-se, no direito comparado, que as sanções para evitara prática da inclusão 
de cláusulas abusivas são Slu ineficácia (Unwírksamkeít) como no direito alemão (§ 307,308 e 
309 do BGB-Reforrnado qu-e incorporou a lei alemã de 1976, § 9, 10, ll AGBGB), sua declaração 
como "não escritas" ou sua aão indusão no contrato (antigo artigo 35 da lei francesa de 1978 
e 305, l, do BGB-Reformado, antigo§ 3.0 da lei alemã), expressão tradicional que uns conside
ram semelhante à existência e outros aproximam da nulidade e, por fim, sua nulidade (lei 
portuguesa, luxemburguesa, brasileira), o que também leva a sua ineficácia" .423 Em outro sen~ 
tido expôs Véra Maria Fradcra, seguindo aquilo que denomina como uma abordagem clássica, 
sustentando que o legislador do CDC equivocou-se a estabelecer a nulidade das cláusulas 
abusivas, quando a hipótese em verdade seria de ineficácia.424 

Parece-nos, contudo, que a sanção com relação às cláusulas abusivas deva ser realizada 
não apenas em r~;"lação ao artigo 51, caput, do CDC, que em verdade é resultado de uma série de 
disposições de proibição das cláusulas abusivas. Note-se que o artigo 6.0

, IV, do próprio Código, 
estabelece como direito básico do consumidor "a proteção(. .. ) contra práticas e cláusulas abu
sivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços". Da mesma forma o artigo Lo do 
CDC consagra-o- já referimos antes- como "lei de ordem pública e interesse social". 

A ordem pública, enquanto conceito indeterminado aplicável ao direito interno, não tem 
como ser compreendida sem a compreensão do que se convencionou denominar entre nós 
constitucionalização do direito privado, que se apresenta, de modo destacado, através da deno
minada eficdcía dos direitos fundamentais nas relações privadas . .u5 Todavia, em acordo com a 

4 21. Sobre nulidade pardal do negócio jurídico, veja-se: PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. 
Tratado de direito privado, t. IV Rio de janeiro: Borsói, 1970. p. 51-52. 
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p. 770 etse:q. No mesmo sentido: BELMONTE, Clâudio. Proteção contratual do consumidor. Conser~ 
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de Defesa do Consumidor. Uma abordagem clâssica. Revista de Direito do Consumidor, V. 43, p. 316-
324. São Paulo: RT,jul.-set. 2002. 

425. A doutrina costuma distinguir, em acordo com a experiência do direito comparado, sobretudo a 
influência do direito alemão, entre a eficácia direta e a eficácia indireta dos direitos fundamentais. 
No primeiro caso, a aplicação das normas constituciÓnais relativas a direitos fundamentais de modo 
direto, sem intermediação do direito legislado infraconstitucional, às relações entre particulares, 
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visã~ ~lássica de direito privado, como anóta Francisco Amaral, quando refere~se ao seu caráter 
restnuvo com relação à.autonomia privada a define como "conjunto de normas jurídicas que 
re?ulam e protegem os mteresses fundamentais da sociedade e do Estado, e as que, no direito 
pnvado, estabelecem as bases jurídicas fundamentais da ordem econômica" .t26 

No caso do âmbito de aplicação, para fins de identificação e sa~-,_ção das cláusulas contra
tuais abusivas, considerando seu caráter nitidamente restritivo da libadade de cam:-atar deve
-se observar uma distinção clara entre um âmbito de aplicação material-indistinto a co~tratos 
entre iguais ou desiguais- e um âmbito de aplicação pessoal 4 27 

. ~nquant? na primeira hipótese a noção de abuso do direito é determinada pela violação 
d: h_mnes gerai_s ao exercício das prerrogativas jurídicas pelo autor do ato abusivo, na segunda 
h1p~tese, re~auvamente aos contratos estabelecidos entre desiguais, o reconhecimento do 
carater abusivo da _conduta de um dos contratantes e sua proibição são estabelecidos a partir 
de uma ordem pllbltca de proteção, em favor dos presumidamente vulneráveis na relação entre 
de · · 428 N "d d stguaiS. este senti o emonstra Abbas Karimi, observando que este debate no direito 
francês é est~b_e!ecido e~ raz~o- o disposto no artigo 132-l do Code de la Consommation, que 
refere a posstbihdade de tdenttftcarem-se cláusulas abusivas "'dansles contrats conclus entre 
professionnels et non-professionels ou consommateurs" ("dos cüntratos concluídàs entre 
profissionais e não profissionais ou consumidores).429 Trata-se, corno se sabe de uma discri
minaçáo Justi~cada430 - c<msti:ucionalmente prevista no direito brasileiro- p~ra que se esta
beleça uma tgualdade por mtermédio do direito, embora sustente-se atualmente a 
possibilidade, igualmente, de identificação de cláusulas abusivas também nos contratos cele
brados entre profissionais. 431 

427. 

428. 

429. 
430. 

431. 

r:g~ladas pel~ direito privado. No caso da eficácia indireta, a norma constitucional tem sua aplica
çao mt~rmediada por uma norma legal, dando-lhe precisão de sentido e extensão. Neste sentido, 
tratamos e~ nosso: MIRAGEM, Bruno. Responsabilidade civil da imprensa ... , p. 91. Para maiores 
detalh~ ~ep-se: CANOTILHO,JJ. G~me~. Direit~ ~onstitucional e traria da Constituição, p. 606. 
~~tre nos. SARLET, Ingo Wolfgang. Ejtcácta ~s dirnto fu~dame~t~is. 6. ed. Porto Alegre: Livraria 

Ad:ogado, 2006, p. 396-397. MENDES, Gllrnar Ferreira. Dtrettos fundam>!ntais: eficácia das 
garanuas. c~nstitucionais nas relações privadas- análise da jurisprudéncia da Corte Constitucional 
alemã. Drmtos fundamentais e controle de constitucionalidade. São Paulo: Celso Bastos Editor, 1999, 
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No direito brasileiro, a natureza protetiva da legislação infraconstitucional, decorrente da 
natural especificaçáo dos direitos,m reconhecendo-os a novos sujeitos como o consumidor, deve 
colocar em relevo. necessariamente, o fato de que decorre diretamente da Constituição433 e, no 
caso, do catálogo de direitos fundamentais, previsto no seu artigo 5. 0 • Trata-se do que, em 
meados do século passado, o jutísta francês Georges Ripert identificou como um afeto da demo
cracia pelos pequenos,434 fundamentando a intervenção o Estado em seu favor. A ordem pública 
de proteção do consumídor, assim, é uma ordem pública constitucional de pfoteção (ao lado da 
ordem pública constitucional de direção).435 

2.3.4.2 Eficácia da proteção do consumidor contra cláusulas abusivas 

A proteção do consumidor em relação às cláusulas abusivas nos contratos de consumo 
compreende basicamente três aspectos: a) a identificação das espécies de cláusulas abusivas e 
sua natureza; b) a sanção legal da abusividade, que no sistema do CDC é o da nulidade de pleno 
direito; e c) os procedimentos de controle do conteúdo dos contratos, estabelecendo quem será 
competente para exercê~ lo, assim como seus resultados, que no caso dos contratos de consumo 
será, quando possível, a redução do negócio jurídico com a respectiva manutenção do contrato 
no interesse do consumidor. O prazo que vem sendo reconhecido pelo STJ para exercício da 
pretensão de revisão de cláusulas abusivas em contratos de consumo é de dez anos, nos termos 
do artigo 205, do Código CiviLH6 

São estes os aspectos previstos na sistemática da proteção do consumidor brasileiro, que 
passamos a examinar. 

2.3.4.2.1 Nulidade de pleno direito 

Estabelece o CDC, como sanção típica cominada às cláusulas contratuais abusivas, sua 
nulidade de pleno direito, de acordo com o que estabelece o artigo 51, caput. Trata-se, a princí-

432. A expressão é de: BOBBIÜ, Norberto. A era dos direitos. Trad. Carlos Nelson Coutinho. 11. ed. São 
Paulo: Campus, 1992. p. 62-63. 

433. Neste sentido o exame de Claudia Uma Marques a respeito das repercussões da decisão do Supremo 
Tribunal Federal ao julgar improcedente a ADln 2.591, pela qual a Confederação Nacional das 
Instituições Financeiras- CONSIF- buscava reconhecer a inconstitucionalidade da aplicação do 
CDC às instituições bancárias, de crédito e securitárias. A decisão de improcedência da ação, em 
nosso sistema produz a eficácia inversa à postulada na ação direta em sede de controle concentrado, 
ou seja, consagra a plena constitucionalidade da aplicação da norma impugnada. Daf a importância 
da decisão em destaque, que segundo a jurista gaücha, trata-se de verdadeiro leading case sobre a 
força normativa da ConstitUição, a vincular o juiz-intérprete". MARQUES, Claudia Lima. A vitória 
na Adin 2.591 e os reflexos no direito do consumidor bancário da decisão do STF pela constitucio
nalidade do Código de Defesa do Consumidor. In: MARQUES, Claudia Lima; ALMEIDA,João Ba
tista de; PFEIFFER, Roberto Augusto Castellanos. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos 
bancos.Adin2.591. São Paulo: RT, 2006. p. 363-395. 

434. RIPERT, Georges. O regime democrático e o direito civil moderno. Trad.]. Cortezão. São Paulo: Sarai
va, 1937. p. 158. 
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4. ed., p. 579; e FONSECA, João Bosco Leopoldino. Cláusulas abusivas nos contratos. Rio de janeiro: 
Forense, 1993. p, 123. 
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visã~ ~lássica de direito privado, como anóta Francisco Amaral, quando refere~se ao seu caráter 
restnuvo com relação à.autonomia privada a define como "conjunto de normas jurídicas que 
re?ulam e protegem os mteresses fundamentais da sociedade e do Estado, e as que, no direito 
pnvado, estabelecem as bases jurídicas fundamentais da ordem econômica" .t26 
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entre iguais ou desiguais- e um âmbito de aplicação pessoal 4 27 

. ~nquant? na primeira hipótese a noção de abuso do direito é determinada pela violação 
d: h_mnes gerai_s ao exercício das prerrogativas jurídicas pelo autor do ato abusivo, na segunda 
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minaçáo Justi~cada430 - c<msti:ucionalmente prevista no direito brasileiro- p~ra que se esta
beleça uma tgualdade por mtermédio do direito, embora sustente-se atualmente a 
possibilidade, igualmente, de identificação de cláusulas abusivas também nos contratos cele
brados entre profissionais. 431 

427. 

428. 

429. 
430. 

431. 
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çao mt~rmediada por uma norma legal, dando-lhe precisão de sentido e extensão. Neste sentido, 
tratamos e~ nosso: MIRAGEM, Bruno. Responsabilidade civil da imprensa ... , p. 91. Para maiores 
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colocar em relevo. necessariamente, o fato de que decorre diretamente da Constituição433 e, no 
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de proteção do consumídor, assim, é uma ordem pública constitucional de pfoteção (ao lado da 
ordem pública constitucional de direção).435 
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pio, da mais intensa sanção civil prevista no ordenamento, que implica a rejeição absoluta de 
validade para a cláusula em questão. A nulidade de pleno direito, ou absoluta, segundo a lição 
de Pontes de Miranda, é aquela que implica a invalidade do ato nulo, sem que haja possibilida
de de saneamento econvalidação do mesmo.437 O legislador brasíleiro, conforme refere Claudia 
Uma Marques, preferiu referir em uma só relação quais as espécies de cláusulas abusivas e sua 
sanção de nulidade,438 diferente da experiência de direito estrangeiro, como no caso do direito 
alemão, que prefere a distinção das cláusulas abusivas em cláusulas que serão ineficazes por 
força de lei (lista negra de cláusulas abusivas) e uma segunda relação, cuja determinação da 

ineficácia dependerá da apreciação judiciaL 

A cominação da nulidade absoluta ruis cláusulas abusivas suscitou vivo debate na doutri
na, quanto à correção técnica do legislador na adoção desta sanção civiL Muitos argumentaram, 
no princípio, de que a· sanção própria das cláusulas abusivas em nosso sistema seria a de nuli
dade pendente de rescisão,439 ou ainda a ineficácia.440 Regra geral, as críticas à utilização do 
termo nulidade absoluta sustentam-se no fato de que a nulidade deverá ser arguida pelo inte
ressado, ao mesmo tempo em que nem todas as nulidades previstas no CDC seriam evidentes, 
dependendo muitas delas de dilação probatória por parte do juiz, avaliando as circunstâncias 
do caso.'Hl Outro óbice eventualmente alegado para a cominação de nulidade da cláusula abu
siva, é a possibilidade excepcional de sua modificação, prevista no artigo 6.

0
' v, do coe 

Em relação a estas críticas, entretanto, posicionou-se Nelson Nery Júnior, afirmando que 

0 
sistema de nulidades do CDC não pode ser identificado corri o do Código Civil, Código Co

mercial ou Código de Processo Civil, uma vez que "as invalidades, modernamente, reclamam 
tratamento microssistémico". Neste sentido, afirma o mestre paulista, "o CDC ~fastou-se do 
sistema de nulidades do Código Civil, restando, pois, superado o entendimento de que as nu

lidades pleno jure independe~ de.d~claração judi:ial para se r.azer atuar, e de q~~~ a: n~l.id~~~~ 
absolutas precisam de sentença JUdlCml para produzrremseus efe1tos no ato ou negol.:lO JUndico . 
No regime do CDC, a nulidade de pleno direito decorre de ofensa à ordem pública de proteção 
do consumidor, devendo ser reconhecida judicialmente mediante ação ou exceção oposta pelo 
consumidor, ou ainda reconhecida de ofício443 pelo juiz. De fato, a experiência brasileira na 
aplicação do CDC vem demonstrando a opção da jurisprudência no reconhecim.ento da inva
lidade da cláusula-não do negócio- cumprindo ao juiz promover os esforços de mtegração do 
contrato, preenchendo a lacuna decorrente da nulidade da cláusula em vista da boa-.fé. ~ do 
equilíbrio contratuaL Os tribunais brasileiros, neste sentido, vêm reconhecendo a poss1bll1da~ 
de da decretação de oficio H-+ da nulidade das cláusulas abusivas nos contratos de consumo. 

437. 

438. 

439. 

440. 

441. 
442. 

443. 

444. 

PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcante. Tratado de díreíto privado, t. 4. Rio de janeiro: Bor~ 

sói, 1970, p. Sl-52. 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 779-780. 
BECKER, Anelise. A natureza jurídica da invalidade cominada às cláusulas abusivas no Código de 
Defesa do Consumidor. Revista de direito do consumidor, v. 21, p. 122 et rteq. São Paulo: RT. 
FRADERA, Vera Mariajacob. A ineficácia das cláusulas abusivas no sistema brasileiro ... , p. 316-324. 

NEGREIROS. Teoria do contrato ... , 2. ed., p. 186-187. 
NERY JÚNIOR Código brasíleiro de dt;fesa do consumidor ... , 8. ed., p. 559-560. 

Idem, p. 561; MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 778. 
CivíL Contrato bancário. Revisão. De oficio. Possibilidade. 1. O STJ tem preconizado a possibilidade 
de rever, de oficio, cláusulas contratuais consideradas abusivas, para anulá-las, com base no artigo 
51 IV. do CDC. Nesse sentido: REsp 248.155/SP, DJ07.08.2000 e REsp 503.83l/RS,Dj05.06.2003. 
2.Àg;avo regimental improvido (STj,AgRgno REsp 578.715/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves;j. 
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Neste sentido, admite-se igualmente a possibilidade de revisão contratual visando à decretação 
da nulidade da clausula do contrato de consumo, abrangendo inclusive a revisão do contrato 
original que tenha sido objeto de novação. 

Exceção a isto, contudo, é o n~cente entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 
justiça, que resultou na edição da Súmula 381, daquela Corte, com a seguinte redação: "Nos 
contratos bancários, ê vedado ao juLgador conhe(, er, de ofício, da abusividade das cláusulas". 
Note-se que aqui se trata de súmub impeditiva dic: recurso, em acordo com a nova sistemáti
ca de restrição à admissibilidade de recursos especiais estabelecidas pelo artigo Lú36 do 
CPC/20~5.445 

Em primeiro lugar, em razão de disposição expressa de lei, as cláusulas abusivas nos con
tratos de consumo são nulas de pleno direito (artigo 51, CDC). Os contratos bancários, por sua 
vez, são contratos de consumo, conforme clara definição legal (artigo 3.0

, § 2.0
, CDC), bem 

como a decisão do STF na ADin 2.591/DE446 E embora a súmula esteja a se referir à abusividade, 

02.09.2004, D]U 20.09.2004, P- 299). No mesmo sentido: "Apelação cível. Arrendamento mercantil. 
A {to revisional de contrato. Código de defesa do consumidor: Aplicabílídade e alcance. Às operações de 
concessão de crédito e financiarnçnto aplica-se o CODECON, visto que plenamente caracterizado 
o conceito de consumidor (artigo 2.") e de fornecedor (artigo 3."), nos exatos termos da lei consu
merista, entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de justiça ao editar a Súmula 297. 
Sendo as normas de ordem pública e interesse social, cabe ao julgador a decretação de nulidade de 
cláusula contratual. inclusive de ofício, quandonuladepleno direito, entendimento pacífico nesta 
Cãmara.juros remuneratórios. Considera-se abusiva e, então, nula de pleno direito, a aplicação de 
juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, visto que acarreta onerosidade excessiva. A limitação 
da taxa de juros, ao invés de causar grave desequilíbrio na relação estabelecida, reintroduz, sim, no 
pacto, o equilíbrio, a equidade e :1 simetria das prestações. Capitaiízação de juros. A capitalização de 
juros é admitida somente nos casos previstos em lei, mesmo que ajustada. Por outro lado, a ausên
cia de pactuação expressa quanto à capitalização na forma mensal (Medida Provisória n. 2.170-36/0 l) 
inviabiliza a sua incidência no caso concreto Comissão de pennanêncía. Vedada sua cobrança, pois 
não deixa opção ao cliente- potestatividade- ficando ele submetido à vontade do credor; ofensa ao 
artigo 51, IV, do CODECON e artigo 122 do Código CiviL juros moratórios. Reduzidos ao percen
tual máximo de I% ao ano, diante da determinação do artigo 5." do Decreto 22.626/33. Mora des
caracterizada. Constatada a abusividade dos valores cobrados atinentes à remuneração do capital, 
são inexigíveis os encargos decorrentes da mora, eventualmente incidentes, até o recálculo do dé~ 
bit o. Da contratação do seguro. A cláusula que obriga o consumidor ã contratação de seguro do bem 
objeto da pactuação, bem como determina que o beneficiário seja a própria instituição financeira 
afronta manifestamente o CDC, impondo-se a declaração de nulidade. Compensação/repetição do 
indébito. Constatada a cobrança de valores ilegais e abusivos, cabivel a compensação e/ou repetição 
simples dos valores pagos indevidamente, sob pena de enriquecimento sem causa da instituição 
financeira. Negado provimento ao apelo com disposíções de oficio" (TJRS, 14.a Cãm. Civ., ApCiv 
70.014.705.628,j. 08.06.2006, rei. Des.]udith dos Santos Mottecy). ( 

445. Sobre o tema, remeto a estudo publicado: MIRAGEM, Bruno. Nulidades das cláusulas abusivas nos 
contratos de consumo: entre o passado e o futuro do direito do consumidor brasileiro. Revista de 
direito do consumidor. 72. São Paulo: RT, out.-dezJ2009. 

446. "Artigo 3.0
, § 2.0

, do CDC. Artigo 5.0
, XXXII, da CF/88. Artigo 170, V, da CF/1988. Instituições fi

nanceiras. Sujeição delas ao Código de Defesa do Consumidor. Ação direta de inconstitucionalida
de julgada improcedente. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência 
das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. 'Consumidor', para os efeitos do 
Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jtiridica que utiliza como destinatário final, 
atividade bancária, financeira, de crédito e securitária. 3. O preceito veiculado pelo artigo 3.0

, § 2.", 
do CDC deve ser interpretado em coerência com a Constituição" (E Del na AD In 2.591 ,j. 14.12.2006, 
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pio, da mais intensa sanção civil prevista no ordenamento, que implica a rejeição absoluta de 
validade para a cláusula em questão. A nulidade de pleno direito, ou absoluta, segundo a lição 
de Pontes de Miranda, é aquela que implica a invalidade do ato nulo, sem que haja possibilida
de de saneamento econvalidação do mesmo.437 O legislador brasíleiro, conforme refere Claudia 
Uma Marques, preferiu referir em uma só relação quais as espécies de cláusulas abusivas e sua 
sanção de nulidade,438 diferente da experiência de direito estrangeiro, como no caso do direito 
alemão, que prefere a distinção das cláusulas abusivas em cláusulas que serão ineficazes por 
força de lei (lista negra de cláusulas abusivas) e uma segunda relação, cuja determinação da 

ineficácia dependerá da apreciação judiciaL 

A cominação da nulidade absoluta ruis cláusulas abusivas suscitou vivo debate na doutri
na, quanto à correção técnica do legislador na adoção desta sanção civiL Muitos argumentaram, 
no princípio, de que a· sanção própria das cláusulas abusivas em nosso sistema seria a de nuli
dade pendente de rescisão,439 ou ainda a ineficácia.440 Regra geral, as críticas à utilização do 
termo nulidade absoluta sustentam-se no fato de que a nulidade deverá ser arguida pelo inte
ressado, ao mesmo tempo em que nem todas as nulidades previstas no CDC seriam evidentes, 
dependendo muitas delas de dilação probatória por parte do juiz, avaliando as circunstâncias 
do caso.'Hl Outro óbice eventualmente alegado para a cominação de nulidade da cláusula abu
siva, é a possibilidade excepcional de sua modificação, prevista no artigo 6.

0
' v, do coe 

Em relação a estas críticas, entretanto, posicionou-se Nelson Nery Júnior, afirmando que 

0 
sistema de nulidades do CDC não pode ser identificado corri o do Código Civil, Código Co

mercial ou Código de Processo Civil, uma vez que "as invalidades, modernamente, reclamam 
tratamento microssistémico". Neste sentido, afirma o mestre paulista, "o CDC ~fastou-se do 
sistema de nulidades do Código Civil, restando, pois, superado o entendimento de que as nu

lidades pleno jure independe~ de.d~claração judi:ial para se r.azer atuar, e de q~~~ a: n~l.id~~~~ 
absolutas precisam de sentença JUdlCml para produzrremseus efe1tos no ato ou negol.:lO JUndico . 
No regime do CDC, a nulidade de pleno direito decorre de ofensa à ordem pública de proteção 
do consumidor, devendo ser reconhecida judicialmente mediante ação ou exceção oposta pelo 
consumidor, ou ainda reconhecida de ofício443 pelo juiz. De fato, a experiência brasileira na 
aplicação do CDC vem demonstrando a opção da jurisprudência no reconhecim.ento da inva
lidade da cláusula-não do negócio- cumprindo ao juiz promover os esforços de mtegração do 
contrato, preenchendo a lacuna decorrente da nulidade da cláusula em vista da boa-.fé. ~ do 
equilíbrio contratuaL Os tribunais brasileiros, neste sentido, vêm reconhecendo a poss1bll1da~ 
de da decretação de oficio H-+ da nulidade das cláusulas abusivas nos contratos de consumo. 
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Neste sentido, admite-se igualmente a possibilidade de revisão contratual visando à decretação 
da nulidade da clausula do contrato de consumo, abrangendo inclusive a revisão do contrato 
original que tenha sido objeto de novação. 

Exceção a isto, contudo, é o n~cente entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 
justiça, que resultou na edição da Súmula 381, daquela Corte, com a seguinte redação: "Nos 
contratos bancários, ê vedado ao juLgador conhe(, er, de ofício, da abusividade das cláusulas". 
Note-se que aqui se trata de súmub impeditiva dic: recurso, em acordo com a nova sistemáti
ca de restrição à admissibilidade de recursos especiais estabelecidas pelo artigo Lú36 do 
CPC/20~5.445 

Em primeiro lugar, em razão de disposição expressa de lei, as cláusulas abusivas nos con
tratos de consumo são nulas de pleno direito (artigo 51, CDC). Os contratos bancários, por sua 
vez, são contratos de consumo, conforme clara definição legal (artigo 3.0

, § 2.0
, CDC), bem 

como a decisão do STF na ADin 2.591/DE446 E embora a súmula esteja a se referir à abusividade, 

02.09.2004, D]U 20.09.2004, P- 299). No mesmo sentido: "Apelação cível. Arrendamento mercantil. 
A {to revisional de contrato. Código de defesa do consumidor: Aplicabílídade e alcance. Às operações de 
concessão de crédito e financiarnçnto aplica-se o CODECON, visto que plenamente caracterizado 
o conceito de consumidor (artigo 2.") e de fornecedor (artigo 3."), nos exatos termos da lei consu
merista, entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de justiça ao editar a Súmula 297. 
Sendo as normas de ordem pública e interesse social, cabe ao julgador a decretação de nulidade de 
cláusula contratual. inclusive de ofício, quandonuladepleno direito, entendimento pacífico nesta 
Cãmara.juros remuneratórios. Considera-se abusiva e, então, nula de pleno direito, a aplicação de 
juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, visto que acarreta onerosidade excessiva. A limitação 
da taxa de juros, ao invés de causar grave desequilíbrio na relação estabelecida, reintroduz, sim, no 
pacto, o equilíbrio, a equidade e :1 simetria das prestações. Capitaiízação de juros. A capitalização de 
juros é admitida somente nos casos previstos em lei, mesmo que ajustada. Por outro lado, a ausên
cia de pactuação expressa quanto à capitalização na forma mensal (Medida Provisória n. 2.170-36/0 l) 
inviabiliza a sua incidência no caso concreto Comissão de pennanêncía. Vedada sua cobrança, pois 
não deixa opção ao cliente- potestatividade- ficando ele submetido à vontade do credor; ofensa ao 
artigo 51, IV, do CODECON e artigo 122 do Código CiviL juros moratórios. Reduzidos ao percen
tual máximo de I% ao ano, diante da determinação do artigo 5." do Decreto 22.626/33. Mora des
caracterizada. Constatada a abusividade dos valores cobrados atinentes à remuneração do capital, 
são inexigíveis os encargos decorrentes da mora, eventualmente incidentes, até o recálculo do dé~ 
bit o. Da contratação do seguro. A cláusula que obriga o consumidor ã contratação de seguro do bem 
objeto da pactuação, bem como determina que o beneficiário seja a própria instituição financeira 
afronta manifestamente o CDC, impondo-se a declaração de nulidade. Compensação/repetição do 
indébito. Constatada a cobrança de valores ilegais e abusivos, cabivel a compensação e/ou repetição 
simples dos valores pagos indevidamente, sob pena de enriquecimento sem causa da instituição 
financeira. Negado provimento ao apelo com disposíções de oficio" (TJRS, 14.a Cãm. Civ., ApCiv 
70.014.705.628,j. 08.06.2006, rei. Des.]udith dos Santos Mottecy). ( 

445. Sobre o tema, remeto a estudo publicado: MIRAGEM, Bruno. Nulidades das cláusulas abusivas nos 
contratos de consumo: entre o passado e o futuro do direito do consumidor brasileiro. Revista de 
direito do consumidor. 72. São Paulo: RT, out.-dezJ2009. 

446. "Artigo 3.0
, § 2.0

, do CDC. Artigo 5.0
, XXXII, da CF/88. Artigo 170, V, da CF/1988. Instituições fi

nanceiras. Sujeição delas ao Código de Defesa do Consumidor. Ação direta de inconstitucionalida
de julgada improcedente. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência 
das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. 'Consumidor', para os efeitos do 
Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jtiridica que utiliza como destinatário final, 
atividade bancária, financeira, de crédito e securitária. 3. O preceito veiculado pelo artigo 3.0

, § 2.", 
do CDC deve ser interpretado em coerência com a Constituição" (E Del na AD In 2.591 ,j. 14.12.2006, 
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uma vez que toda a cláusula abusiva será nula, a vedação ao conhecimento de ofício da abusi
vidade abrange, por óbvio, também proibição de que se pronuncie a nulidade de pleno direito 
prevista na lei. Um segundo aspecto a ser considerado é de que, a aplicar-se a súmula, duas seriam 
as espécies de contratos de consumo. De um lado os contratos bancários, em relação aos quais 
os juízes não podem conhecer de ofício cláusulas abusivas nulas, e os d·:mais contratos de 
consumo, cuja declaração de oficio da nulidade de cláusula abusiva é inclu.sive legitimada pelo 
próprio tribunal, como demonstra ao reconhecer a possibilidade do reconhecimento pelo ~uiz, 
independente de requerimento da parte, da nulidade das cláusulas de eleiç.io de foro.~47 

Daí porque se afigura de todo conveniente um reencontro com os fundamentos da nuli
dade de pleno direito das cláusulas abusivas nos contratos de consumo, visando estimular o 
debate sobre a natureza da proteção do consumidor no direito brasileiro. E, sobretudo, inves
tigar qual o sentido de se tratarem as normas do Código de Defesa/lo Consumidor de normas 
de ordem pública e interesse social- conforme prevê expressamente seu artigo Lu. Surge daí 
uma importante reflexão que, de certo modo, une o passado e o fu:uro do direito do consumi
dor. O desenvolvimento e efetividade do direito do consumidor brasileiro, em boa medida, 
resultam da construtiva interpretação e aplicação pela jurisprudência. Este direito dos juízes, 
indusiv~ desenvolve, a partir da interpretação e aplicação das normas do direi. to do cçmsumi
dor, noções e significados que posteri?rmente foram transpostos para o sistema geral,448 do 
Código Civil de 2002. 

O tratamento unitário da proibição das cláusulas abusivas é uma opção do legislador 
brasileiro. Se é certo que em dadas situações o caráter abusivo decorre do exercício posterior à 
celebração, durante a execução do contrato, de determinada prerrogativa que esta mesma cláu
sula encerra- o que em tese aproximaria da ineficácia ("não seria abusivo se. exercido de deter
minado modo, ou a determinado tempo [ ... 1 "),449 em outros casos, o enquadramento de uma 
determinada situação concreta das hipóteses previstas nos incisos do artigo 51, ou ainda como 
violação às demais normas do Código de Defesa do Consumidor, aproxima o caráter abusivo 
da ilicitude, com sobradas razões para declaração de nulidade. 

A sanção de nulidade, embora referida expressamente no artigo 51 do CDC, tem seu fun
damento não exclusivamente nesta norma, mas em uma série de disposições de proibição das 

rei. Min. Eros Grau,' D] 13.04.2007). Vejam-se nossos comentários à decisão: Miragem, Bruno. A 
ADln 2.591 e a constitucionalidade da aplicação do CDC às instituições bancárias, de crédito e 
securitárias: Fundamento da ordem pública constitucional de proteção do consumidor. RDC 61/287. 
São Paulo: Ed. RT,jan.-mar. 2007. 

447. Note-se, nestesen~ido a decisão do STJ, mesmo posterior à edição da Súmula 381, do STJ ""Confli
to de competência. Contrato bancário. Financiamento com garantia de alienação fiduciária. Foro 
contratuaL Ação proposta pelo consumidor. Renúncia ao foro do domicílio. Possibilidade. l. Se
gundo entendimento desta Corte, nas ações propostas contra o consumidor, a competência pode 
ser declinada de ofício para o seu domicílio, em face do disposto no artigo 101, inciso I, do CDC e 
no parágrafo único, do artigo 112 do CPC 2. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, contudo, 
permite-se a escolha do foro de eleição contratual, considerando que a norma protetiva, erigida em 
seu benefício, não o obriga quando puder deduzir sem prejufzo a defesa dos seus interesses fora do 
seu domicílio. 3. Conflito conhecido para declarar competente o juízo de Direito da 3. a Vara Cível 
de Porto Alegre/RS" (STJ, CC 107.44IISP, 2.4 Seção,j. 22.06.2011, rel. Mio. Maria Isabel Gallotti, 
DJ' 01.08.2011). 

448. MARQUES, Claudia Lima; BENJAMIN, Antonio Herman V:; MIRAGEM, Bruno. Comentários ao 
Código de Defesa do Consumidor. 2. ed. São Paulo: Ed. RT, 2006. p. 20. 

449. STj, REsp 466.667/SP,j. 27.11.2007, rei. Min. Aldir Passarinho Júnior, D] 17.12.2007. 
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cláusulas abusivas. Note-se que o artigo 6.0
, IV, do CDC, estabelece como direito bá:ico do 

consumidor "a proteção( ... ) contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornectmento 
de produtos e serviços". Da mesma forma o artigo 1.0 do CDCconsagra-o- já referimos antes 

-como "lei de ordem pública e interesse social". 

No mesmo sentido percebe-se em direito comparado que de resto identifi~a como cons:
quência da violação da ordem pública mediante realização de ato jurídico a nuhdade do refer:
do ato. No caso, como ensina Vicent-Legoux, esta nulidade se aplica às cláusulas contratuats 
que violem a ordem pública econômica de direção.450 Em verdade, a ordem públi~a ~c~nômi~a 
de direção tem a aptidão de limitar todos os aspectos da livre formação dos atos JUTidicos, tats 
como a definição dos seus elementos essenciais, a escolha de com quem contratar, a forma e o 
processo de celebração do contrato. Assim, é protegida mediante a decreta~ão _da nul~da_de 
absoluta da cláusula. Estabelece, pois, espécie de restrição da liberdade de cnaçao do duelto 

por intermédio da vontade das partes.451 

A ilicitude conduz à indenização, quando do ato ilícito decorram danos (artigo 927 do 
C02002). Mas, igualmente, conduz à invalidade, sanção de rejeição do ordenamento jurídico. 
O ato abusivo é ilícito. Assim também as cláusulas contratuais abusivas que se afiguram no 
sistema do Código de Defesa do Consumidor como cláusulas proibidas. Porque abusivas, proi
bidas. E logo, ilícitas. A lei, ao estabelecer regra co gente, protege sua eficácia por intermédio de 
uma sanção que in:Jiquea autoridade do comando nonnativo.452 Pode ocorrer que n~~sem~re 
a lei faça referência expressa à sanção. Neste sentido, inclusive, o próprio Código CIVIl, ao dis
ciplinar as hipóteses de nulidade do negócio jurídico, refere como tal, aquele que "a lei taxati
vamente 0 declarar nulo, ou proibir-lhe a prática sem cominar sanção" (artigo 166, VII, CG2002) · 
No direito anterior (Código Civil de 1916), o artigo 145, V, do CC/1916 estabelecia ser nulo o 
ato jurídico, "quando a lei taxativamente o declarar nulo, ou lhe negar efeito". 

Sendo o abuso proibido, mesmo se não houvesse indicação expressa de sanção (o que não 
é 0 caso das cláusulas abusiva'sdo Código áe Defesa do Consumidor), algumas seriam as solu
ções possíveis, mediante investigação sistemática. Desde a sanção de nulidade, por violação do 
preceito, até a retirada de um ou mais efeitos do ato ou negócio praticado em violação da regra 

cogente.+s:> 

Em relação ao contrato, note-se que a proteção do contratante se opera de distintas formas. 
No Código Civil, pela disciplina dos defeitos do negócio Jurídico, a presença de erro, dolo: 
coação, fraude a credores, lesão ou estado de perigo conduz à anulabilidade do contrato. Sera 
hipótese de anulabilidade porquarúo se admita ao titular do interess: disponível deci~ir s_obre 
a oportunidade e conveniência de requerer a anulação. Protege-se liberdade e consClencta da 
vontade do declarante em vista de seus próprios interesses, bem como a possibilidade do bene
ficiário do contrato impedir, em determinadas circunstâncias, a anulação (artigos 144 e 157, § 

2.0 , do CC/2002). Anula-se, da mesma forma, o contrato in totum, não parte dele, porquanto 

haja aqui vício que afeta a própria causa do negócio. 

450. 

451. 
452. 

453. 
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450. 

451. 
452. 

453. 

VINCENT-LEGOUX, Marie Caroline. L ordre public. Étudededroit cÓmparé interne. Paris: PUF, 2001. 
p. 14l-143. 
Idem,p.l43-144. 
Sobre o caráter sancionatório da invalidade: PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcante. Op. 
cit., p. 192etseq.; MELLO, MarcosBemardes. Teoriadofatojurídico. Plano da existência. São Paulo: 
Saraiva,200L p. 251. 
PONTES DE MIRANDA. Op. cit., p. 194. ___-
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Nos contratos civis, a nulidade decorre apenas da ausência de seus elementos essenciais 
(agente capaz, objeto lícito, possível, determinado ou determinável e forma prescrita ou não 
defesa em lei) ou quando o comportamento das partes dirige-se para violação de preceitos da 
ordem jurídica. Não se protege aqui o interesse dos contratantes, mas a autoridade do direito 
(artigos 166, 111 a V!, e 167, do CC/2002). No caso de nulidade parcial, contudo, reconhece-se 
a possibilidade de manuteflção da parte válida do negócio celebrado, conforme prevê o anigo 
184 do CC/2002, ao dispor que: "Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um 
negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for separável", prosseguindo, contu
do, ao dispor que "a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas 
a destas não induz a da obrigação principal". 

No contrato de consumo, a invalidade parcial do negócio é a regra, mediante nulidade das 
cláusulas abusivas, sobretudo porque é reconhecido o direito de manutenção do contrato por 
parte do consumidor. 

Faz referência o artigo 51, caput, do CDC à nulidade de pleno direito. A nulidade de pleno 
direito, ou absoluta, segundo a lição de Pontes de Miranda, é aquela que implica a invalidade 
do ato nulo, sem que haja possibilidade de saneamento e convalidação do mesmo.454 

Convéll(. distinguir a definição científica de nulidade. Clóvis Beviláqua explícita as difi
culdades de precisão dD conceito, sem, contudo, perder de vista o essencial. Ensina o mestre: 
·'O acto foi praticado contra as pre.scripções da lei? É nullo, quer dizer, não tem existência legal. 
Ea quae legc fieri prohibentuir si fucrint Jacta, non solo inutilip.; sed pro infects, etiam habentur, 
ainda se diz no direito imperial. Mas este rigor de lôgica jurídica pareceu excessivamente" rígido, 
e começaram os abrandamentos do direito pretoriano a crear distincções, das quaes resultava 
que uns actos eram nullos de pleno direito e outros necessitavam de uma acção em justiça e de 
uma sentença para serem declarados nullos" .155 A nulidade é meio de assegurar respeito à lei, 
podendo haver, conforme bem assinalam Ripert e Boulanger, dentre as nulidades absolutas, as 
que se denominam nulidades & ordem pública, consideradas como as revestidas de tal gravidade 
contra o interesse coletivo, que podem se:r decretadas de ofício pelo juiz.456 Na mesma linha 
Mazeud e Chabas, ao ensinar que "as nulidades absolutas sancionam a violação de uma regra 
de ordem pública, as nulidades relativas a violação de regras editadas para a proteção de inte
resses privados". 457 

A noção de nulidade de pleno direito segue tradição histórica romana (ipso iure), distin
guindo basicamente as nulidades que, sendo de pleno direito não precisariam sequer ser 
objeto de decretação judicial, sendo as demais hipóteses dependentes da obtenção de uma 
fórmula do magistrado para poderem ser reconhecidas.458 O modo como foi desenvolvida pelo 
direito moderno identificou a nulidade de pleno direito tanto com a circunstância de que sua 
caracterização é independente da decretação·pelo magistrado, quanto ã identificação de um 
dever do juiz de pronunciá-las independente de requerimento expresso, sempre quando delas 
tiver conhecimento. 

454. Idem,p. 51-52. 
455. BEVILAQUA, Clóvis. Theariagerai da direita civiL São Paulo: Red, 1999. p. 334. 
456. RlPERT, Georges. Boulanger, Jean. Tratado de derecho cívil según el tratada de PlanioL Trad. De lia 

Garcia Dareaux. Buenos Aires: La Ley, 1963. v. 1, p. 456-457. 
457. MAZEAUD, Hem;i; MAZEAUD, Leon; MAZEAUD,jean; CHABAS, François. Leçons de droit civil. 

Introductíon à I étude du droit 12. ed. Paris: Montchrestien, 2000, p. 492. 
458. MAZEAUD; MAZEAUD; MAZEAUD; CHABAS. Op. cit., p. 493. 
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No direito brasileiro, explica Clôvis Beviláqua, a reação da ordem jurídica em relação à 

vi.olação dos preceitos estabelecidos se dá '"de modo mais ou menos violento, mais ou menos 
decisivo, segundo os interesses feridos pela ilegalidade do acto. Quando o acto ofende princípios 
básicos da ordem jurídica, princípios garan,idores dos mais elevados interesses da colectivida
de, é bem de ver que a reacção deve ser mais enérgica, a nullidade deve ser de pleno direito, o 
acto é nullo. Quando os preceitos que o a c '.V contraria sã() destinados mais particularmente a 
proteger os interesses das pessoas (...) a re;s.cção é atenuac.: a pela vontade individual que se in
terpõe. O acto neste caso, é apenas anullávcL "1

:1° Na tradição do direito brasileiro o Regulamen
to 737 de 1850, que dá origem à disciplina das nulidades no direito privado, usava a expressão 
nulidade de pleno direito, distinguindo-a em nulidade de pleno direito absoluta e relativa, 
sendo as primeiras passíveis de serem alegadas por qualquer interessado e as segundas apenas 
pelas pessoas que favorecem ou seus herdeiros.460 Apenas as nulidades de pleno direito absolu
tas podiam ser pronunciadas de ofício, não podendo ser relevadas pelo juiz quando constem de 
documento ou de prova literaL 4M 

O reconhecimento da nulidade de pleno direito pelo juiz é comum aos sistemas de direi
to romano-germãnico.t62 Neste sentido, é cnrreto identificar no regime das nulidades, que estas 
operam de pleno direito, ou seja, ''não se torna necessário intentar uma ação ou emitir uma 
declaração nesse sentido, nem uma sentença judicial prévia, e podem ser declaradas ex officio 
pelo tribunal".463 No direito do consumidor francês, inclusive, mudança recente, de 2008, por 
intermédio da denominada Loi Chatel, consagra expressamente a possibilidade do juiz reco
nhec~r de ofício a abusividade das cláusubs contratuais, desenvolvendo possibilidade já sus
tentada na doutrina especializada. w Assim, c: novo artigo 141-4, acrescentado ao C ode de la 
consommation francês: "Le juge peut soulcver d'office toutes les dispositions du présent code 
dans les litiges nês de son application". 

Daí porque a sanção de nulidade absoluta, passível do reconhecimento de ofício pelo juiz, 
ou seja, independente de requerimento da parte interessada (do consumidor), não pode serres
tringida pela jurisprudência (como é o caso do conteúdo da atual súmula 381, do STJ) ,465 embora, 
conforme já se disse, deva ser aplicada com prudência e devida fundamentação pelo juiz. 

2.3.4.2.2 Redução do negócio jurídico 

A invalidade da cláusula contratual abusiva não atinge a integridade do contrato. Em 
outros termos, a nulidade da cláusula não implica a nulidade do contrato, porquanto o CDC 

459. BEVIlÁQUA, Clóvis. Op. cit., p. 346-347. 
460. ldem,p. 347. 
461. Idem, p. 346-347. No mesmo sentido: CARVALHO, Francisco Pereira de Bulhões. Sistema de nuli-

dades dos atos jurídicas. Rio de janeiro: Forense, 198L p. 54. 
462. GALGANO, Francesco. Dirittoprivato. 13. ed. Padova: Cedam, 2006. p. 286. 
463. MOTAPINTO, Carlos Alberto. Teoriagera!dodireitocivil. 3. ed. Coimbra: Ed. Coimbra, 1996. p. 611. 

464. KARIMI, Abbas. Op. cit., p. 336-339. 
465. A Súmula 381 do STJ, neste sentido, só admite aplicação considerada como exigência de que o juiz, 

ao reconhecer a abusividade e decretar a nulidade, apoie-se em paradigmas objetivos para demons~ 
tração de abusividade da cláusula. Não a restrição à decretação de oficio em si, entendimento que 
contradiz texto expresso de lei (artigo 51, do CDC). É certo que a decretação de oficio, pressupon
do- como o faz- o reconhecimento da abusividade--de cláusula contratual, exige fundamentação 
adequada do juiz, o que se encontrará na abrangência do exame recursal. 



386 ! CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

Nos contratos civis, a nulidade decorre apenas da ausência de seus elementos essenciais 
(agente capaz, objeto lícito, possível, determinado ou determinável e forma prescrita ou não 
defesa em lei) ou quando o comportamento das partes dirige-se para violação de preceitos da 
ordem jurídica. Não se protege aqui o interesse dos contratantes, mas a autoridade do direito 
(artigos 166, 111 a V!, e 167, do CC/2002). No caso de nulidade parcial, contudo, reconhece-se 
a possibilidade de manuteflção da parte válida do negócio celebrado, conforme prevê o anigo 
184 do CC/2002, ao dispor que: "Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um 
negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for separável", prosseguindo, contu
do, ao dispor que "a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas 
a destas não induz a da obrigação principal". 

No contrato de consumo, a invalidade parcial do negócio é a regra, mediante nulidade das 
cláusulas abusivas, sobretudo porque é reconhecido o direito de manutenção do contrato por 
parte do consumidor. 

Faz referência o artigo 51, caput, do CDC à nulidade de pleno direito. A nulidade de pleno 
direito, ou absoluta, segundo a lição de Pontes de Miranda, é aquela que implica a invalidade 
do ato nulo, sem que haja possibilidade de saneamento e convalidação do mesmo.454 

Convéll(. distinguir a definição científica de nulidade. Clóvis Beviláqua explícita as difi
culdades de precisão dD conceito, sem, contudo, perder de vista o essencial. Ensina o mestre: 
·'O acto foi praticado contra as pre.scripções da lei? É nullo, quer dizer, não tem existência legal. 
Ea quae legc fieri prohibentuir si fucrint Jacta, non solo inutilip.; sed pro infects, etiam habentur, 
ainda se diz no direito imperial. Mas este rigor de lôgica jurídica pareceu excessivamente" rígido, 
e começaram os abrandamentos do direito pretoriano a crear distincções, das quaes resultava 
que uns actos eram nullos de pleno direito e outros necessitavam de uma acção em justiça e de 
uma sentença para serem declarados nullos" .155 A nulidade é meio de assegurar respeito à lei, 
podendo haver, conforme bem assinalam Ripert e Boulanger, dentre as nulidades absolutas, as 
que se denominam nulidades & ordem pública, consideradas como as revestidas de tal gravidade 
contra o interesse coletivo, que podem se:r decretadas de ofício pelo juiz.456 Na mesma linha 
Mazeud e Chabas, ao ensinar que "as nulidades absolutas sancionam a violação de uma regra 
de ordem pública, as nulidades relativas a violação de regras editadas para a proteção de inte
resses privados". 457 

A noção de nulidade de pleno direito segue tradição histórica romana (ipso iure), distin
guindo basicamente as nulidades que, sendo de pleno direito não precisariam sequer ser 
objeto de decretação judicial, sendo as demais hipóteses dependentes da obtenção de uma 
fórmula do magistrado para poderem ser reconhecidas.458 O modo como foi desenvolvida pelo 
direito moderno identificou a nulidade de pleno direito tanto com a circunstância de que sua 
caracterização é independente da decretação·pelo magistrado, quanto ã identificação de um 
dever do juiz de pronunciá-las independente de requerimento expresso, sempre quando delas 
tiver conhecimento. 

454. Idem,p. 51-52. 
455. BEVILAQUA, Clóvis. Theariagerai da direita civiL São Paulo: Red, 1999. p. 334. 
456. RlPERT, Georges. Boulanger, Jean. Tratado de derecho cívil según el tratada de PlanioL Trad. De lia 

Garcia Dareaux. Buenos Aires: La Ley, 1963. v. 1, p. 456-457. 
457. MAZEAUD, Hem;i; MAZEAUD, Leon; MAZEAUD,jean; CHABAS, François. Leçons de droit civil. 

Introductíon à I étude du droit 12. ed. Paris: Montchrestien, 2000, p. 492. 
458. MAZEAUD; MAZEAUD; MAZEAUD; CHABAS. Op. cit., p. 493. 

_.\ PROTEÇ},Q CO:JTRATUAL DO CONSUMIDOR I 387 

No direito brasileiro, explica Clôvis Beviláqua, a reação da ordem jurídica em relação à 

vi.olação dos preceitos estabelecidos se dá '"de modo mais ou menos violento, mais ou menos 
decisivo, segundo os interesses feridos pela ilegalidade do acto. Quando o acto ofende princípios 
básicos da ordem jurídica, princípios garan,idores dos mais elevados interesses da colectivida
de, é bem de ver que a reacção deve ser mais enérgica, a nullidade deve ser de pleno direito, o 
acto é nullo. Quando os preceitos que o a c '.V contraria sã() destinados mais particularmente a 
proteger os interesses das pessoas (...) a re;s.cção é atenuac.: a pela vontade individual que se in
terpõe. O acto neste caso, é apenas anullávcL "1

:1° Na tradição do direito brasileiro o Regulamen
to 737 de 1850, que dá origem à disciplina das nulidades no direito privado, usava a expressão 
nulidade de pleno direito, distinguindo-a em nulidade de pleno direito absoluta e relativa, 
sendo as primeiras passíveis de serem alegadas por qualquer interessado e as segundas apenas 
pelas pessoas que favorecem ou seus herdeiros.460 Apenas as nulidades de pleno direito absolu
tas podiam ser pronunciadas de ofício, não podendo ser relevadas pelo juiz quando constem de 
documento ou de prova literaL 4M 

O reconhecimento da nulidade de pleno direito pelo juiz é comum aos sistemas de direi
to romano-germãnico.t62 Neste sentido, é cnrreto identificar no regime das nulidades, que estas 
operam de pleno direito, ou seja, ''não se torna necessário intentar uma ação ou emitir uma 
declaração nesse sentido, nem uma sentença judicial prévia, e podem ser declaradas ex officio 
pelo tribunal".463 No direito do consumidor francês, inclusive, mudança recente, de 2008, por 
intermédio da denominada Loi Chatel, consagra expressamente a possibilidade do juiz reco
nhec~r de ofício a abusividade das cláusubs contratuais, desenvolvendo possibilidade já sus
tentada na doutrina especializada. w Assim, c: novo artigo 141-4, acrescentado ao C ode de la 
consommation francês: "Le juge peut soulcver d'office toutes les dispositions du présent code 
dans les litiges nês de son application". 

Daí porque a sanção de nulidade absoluta, passível do reconhecimento de ofício pelo juiz, 
ou seja, independente de requerimento da parte interessada (do consumidor), não pode serres
tringida pela jurisprudência (como é o caso do conteúdo da atual súmula 381, do STJ) ,465 embora, 
conforme já se disse, deva ser aplicada com prudência e devida fundamentação pelo juiz. 

2.3.4.2.2 Redução do negócio jurídico 

A invalidade da cláusula contratual abusiva não atinge a integridade do contrato. Em 
outros termos, a nulidade da cláusula não implica a nulidade do contrato, porquanto o CDC 

459. BEVIlÁQUA, Clóvis. Op. cit., p. 346-347. 
460. ldem,p. 347. 
461. Idem, p. 346-347. No mesmo sentido: CARVALHO, Francisco Pereira de Bulhões. Sistema de nuli-

dades dos atos jurídicas. Rio de janeiro: Forense, 198L p. 54. 
462. GALGANO, Francesco. Dirittoprivato. 13. ed. Padova: Cedam, 2006. p. 286. 
463. MOTAPINTO, Carlos Alberto. Teoriagera!dodireitocivil. 3. ed. Coimbra: Ed. Coimbra, 1996. p. 611. 

464. KARIMI, Abbas. Op. cit., p. 336-339. 
465. A Súmula 381 do STJ, neste sentido, só admite aplicação considerada como exigência de que o juiz, 

ao reconhecer a abusividade e decretar a nulidade, apoie-se em paradigmas objetivos para demons~ 
tração de abusividade da cláusula. Não a restrição à decretação de oficio em si, entendimento que 
contradiz texto expresso de lei (artigo 51, do CDC). É certo que a decretação de oficio, pressupon
do- como o faz- o reconhecimento da abusividade--de cláusula contratual, exige fundamentação 
adequada do juiz, o que se encontrará na abrangência do exame recursal. 



388 CURSO DE DIREITO DO CO:-.:SUMIDOR 

estabelece ao juiz o dever de esforçar~se no sentido de integrar o contrato e colm<;tar a lacuna 
decorrente da nulidade pronunciada. Esta situação pela qual a invalidade de· parte do contrato 
não contamina todo ele, é conhecida como redução do negócio jurídico. Neste sentido, tem lugar 
a redução do negócio jurídico, mesmo em direito civil, quando a invalidade de determinadas 
cláusulas do contrato não afeta as válidas, desde que não ligadas a elas por vínculls de subor
dinação466 (ou seja, que a parte que se deseja considerar válida não seja dependem e do ponto 
de vista lógico ou funcional, da parte inválida). Trata-se, pois, de espécie de redttção legal,%7 

determinada por força do que dispõe o artigo 51, § 2. o, do CDC. 

O fundamento desta redução do contrato de consumo, e da clara intenção d,_) legislador 
em promover a conservação do contrato em sua parte válida, está na existência de um direito 
básico do consumidor à manutenção do contrato. Esta direito decorre basicamente, da função do 
contrato no atendimento de uma necessidade ou expectativa futura. Trata-se o contrato, muitas 
vezes, de instrumento de estabilização de ex·pectativas futuras4w e sua manutenção vem ao 
encontro do atendimento destas expectativas, quando legítimas. 

A solução adotada pelo CDC protege o consumidor qGanto ao eventual temor de que a 
alegação do caráter abusivo de uma cláusula contratual remetesse à invalidade tolal do contra
to, a exemplo do que ocorre com o regime dos defeitos do negócio juridico no direito civil. A 
possibilidade de preservação da sua parte válida, apenas com a exclusão da cláusula abush'a, 
permite que se mantenha o efeito útil do contrato, ou seja, o interesse econômico ou pessoal, 
socialmente admitido, decorrente das prestações objeto do ajuste. 

Observe-se que o CDC impõe ao juiz o dever de integrar o contrato, e apenas q_u:::.ndo isto 
não seja possível sem o comprometimento do equilíbrio contratual, é que deverá ser finalmen
te decretada a anulação de todo o ajuste. Neste sentido dispõe o artigo 51,§ 2. 0

, do CDC ao 
estabelecer: "A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o comrato, exceto 
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 
das partes". Ou seja, a manutenção do contrato, com a exclusão, mediante decretação da nuli
dade, apenas das cláusulas abusivas que o compõe, é a regra, configurando a invalidação total 
do contrato como a exceção. 

2.3.4.3 Controle das cláusulas abusivas e legitimação processual 

O controle das cláusulas abusivas e decretação da sua nulidade é competência tipicamen
te judicial. Cumpre ao juiz o exame e reconhecimento de cláusulas contratuais abusivas nos 
contratos de consumo, decretando sua nulidade e realizando a integração do contrato, quando 
julgue ser o caso, mediante requerimento do consumidor, interessado, de quem o represente 
adequadamente, ou mesmo de ofício. 

O CDCemsua redação original, todavia, previa no artigo 51,§ 3.0
, que terminou sendo 

vetado, a competência do Ministério Público para realizar o(controle administrativo, de caráter 

466. BELMONTE, Cláudio. Proteção contratual do consumidor. Conservação e redução do negócio jurí
dico ... , p. 27-18. 

467. Para um exame das espécies de redução legal em direito brasileiro e português, em especial com 
relação aos contratos de consumo, veja-se o trabalho de BELMONTE. Proteçào contratual do consu
midor ... , p. 32-33. 

468. MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. Contratos relacionais e defesa do consumidor. São Paulo: Max 
Limonad, 1998. p. 152. 
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preventivo ou não, cuja decisão teria caráter gera~. Tal ~isposição fo~ vetada po.r oc.~i~~ da 
promulgação do CDC sob dois argumentos, de que 1~vadm competênCia do Poderjudictan~, a 
cujas decisões atribui-se o caráter amplo e geral, ass1m ~orno o _fato ~e-e:'tar se~do est~beleCida 
competência nova do Ministério Público por intermédiO de le1 ordmana, e nao de le1 comple-

mentar corno seria o caso. 
Ocorre que, independente do veto presidencial ao dispositivo mencionado, mant:m-se a 

possibilidade e importância da intervenção do Ministério Público no controle das clau~ulas 
abusivas do contrato de consumo. Estabelece, a respeito, o § 4. o, do artigo 51 do C~C~ e~ -:ngo:: 
"É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao Mm1steno Pu
blico que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de clá_usula co~t~at~al que 
contrarie 0 disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o JUSto eqmhbno entre 

direitos e obrigações das partes". 
A doutrina brasileira, em vista do disposto no artigo 51,§ 4. 0

, sustenta que permanece a 
possibilidade de controle das cláusulas abusivas pelo Minist~~o Pú?lico,

469 
o que par~ce c:r~o. 

Apenas ressalve-se que este controle, feito em caráter adm1mstraovo nos autos d~ mquento 
civil, cuja prerrogativa de instauração é do Minístérío Público, terá sucesso na med1da em que 
haja disposição do fornecedor estipulante das clá~~ulas abusivas so~ exame, de ab~ter-se na 
celebração de novos contratos, ou readequação dos J3 celebrados, em viSta das norma::. c~gentes 
de proteção do consumidor. Depende-se, neste sentido, da celebração, com o cons~nt~mento 
do fornecedor e do Ministério PUblico, de termo de ajustamento de conduta, que md1que as 
obrigações a serem cumpridas pelas partes e as respectivas s~n~ões pelo eventual_de:cumpri
mento. No caso de violação dos termos do acordo, este const1tmrá, por força de le1, titulo exe
cutivo extrajudicial (artigo 5.0 , § 6.0 , da Lei da Ação Civil Pública), podendo desde logo ser 
executadas, pelo Ministério Público, as sanções previstas contra o fornecedor. 

Entretanto havendo recusa do fornecedor que estipule cláusulas abusivas em seus con
tratos de abster-~e desta prática, a solução adequada será a interposição da respectiva ação ju
dicial para 0 controle in abstrato (derivadas de contratos-padrão, contratos-tipo elab_orados por 
fornecedores e não necessariamente celebrados por consumidores) ou o controle tn concreto, 
visando ã nulidade de cláusulas presentes em contratos já celebrados entre fornecedores e 
consumidores. A legitimação para tanto decorre do artigo 82 do CDC, que es~ab:lece a l~giti
mação do MP para interpor ação visando à tutela de qualquer dos interesses e d1re1tos p~ev1stos 
no artigo 81, parágrafo único, do CDC, sejam eles interesses ou direitos difusos, coleuvos ou 

individuais homogêneos. 
Uma vez que decorrem de estipulação contratual entre consurriidor e fornecedor, os 

direitos envolvidos na pretensão de nulidade da cláusula contratual abusiva são tipicamen
te da terceira espécie, direitos e interesses individuais homogêneos. Neste s_entido, hou~e 
viva discussão sobre a possibílidade do MP representar os titulares destes mteresses, v1a 
substituição processual prevista pela lei, quando se tratassem de direitos disponíveis das 
partes (como é 0 caso da pretensão desconstitutiva da nulidade _de cláusula contratual ~bu
siva). o entendimento que parece prevalecer, contudo, é o de que, quando se trate de mte
resses individuais homogêneos470 - não individuais puros de um consumidor- e esteja esta 

469. 
470. 

NERY JUNIOR Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 591-593. 
"Direito do consumidor e prccessual civiL Ação civil pública. Legitimidade ativa. Ministério Públi
co. Contrato de televisão por assinatura (TV a..cabo). Direitos individuais homogêneos. CDC.- O 
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estabelece ao juiz o dever de esforçar~se no sentido de integrar o contrato e colm<;tar a lacuna 
decorrente da nulidade pronunciada. Esta situação pela qual a invalidade de· parte do contrato 
não contamina todo ele, é conhecida como redução do negócio jurídico. Neste sentido, tem lugar 
a redução do negócio jurídico, mesmo em direito civil, quando a invalidade de determinadas 
cláusulas do contrato não afeta as válidas, desde que não ligadas a elas por vínculls de subor
dinação466 (ou seja, que a parte que se deseja considerar válida não seja dependem e do ponto 
de vista lógico ou funcional, da parte inválida). Trata-se, pois, de espécie de redttção legal,%7 

determinada por força do que dispõe o artigo 51, § 2. o, do CDC. 
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, do CDC ao 
estabelecer: "A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o comrato, exceto 
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O CDCemsua redação original, todavia, previa no artigo 51,§ 3.0
, que terminou sendo 

vetado, a competência do Ministério Público para realizar o(controle administrativo, de caráter 

466. BELMONTE, Cláudio. Proteção contratual do consumidor. Conservação e redução do negócio jurí
dico ... , p. 27-18. 

467. Para um exame das espécies de redução legal em direito brasileiro e português, em especial com 
relação aos contratos de consumo, veja-se o trabalho de BELMONTE. Proteçào contratual do consu
midor ... , p. 32-33. 

468. MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. Contratos relacionais e defesa do consumidor. São Paulo: Max 
Limonad, 1998. p. 152. 
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preventivo ou não, cuja decisão teria caráter gera~. Tal ~isposição fo~ vetada po.r oc.~i~~ da 
promulgação do CDC sob dois argumentos, de que 1~vadm competênCia do Poderjudictan~, a 
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mentar corno seria o caso. 
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direitos e obrigações das partes". 
A doutrina brasileira, em vista do disposto no artigo 51,§ 4. 0

, sustenta que permanece a 
possibilidade de controle das cláusulas abusivas pelo Minist~~o Pú?lico,
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executadas, pelo Ministério Público, as sanções previstas contra o fornecedor. 
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direitos envolvidos na pretensão de nulidade da cláusula contratual abusiva são tipicamen
te da terceira espécie, direitos e interesses individuais homogêneos. Neste s_entido, hou~e 
viva discussão sobre a possibílidade do MP representar os titulares destes mteresses, v1a 
substituição processual prevista pela lei, quando se tratassem de direitos disponíveis das 
partes (como é 0 caso da pretensão desconstitutiva da nulidade _de cláusula contratual ~bu
siva). o entendimento que parece prevalecer, contudo, é o de que, quando se trate de mte
resses individuais homogêneos470 - não individuais puros de um consumidor- e esteja esta 
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"Direito do consumidor e prccessual civiL Ação civil pública. Legitimidade ativa. Ministério Públi
co. Contrato de televisão por assinatura (TV a..cabo). Direitos individuais homogêneos. CDC.- O 



I 
I 
i 

390 CU:?SC DE DIFHTO DO CONSUMiDC?. 

pretensão de nulidade revestida de interesse social,-1-71 será cabível a representação do Minis
tério Público. 

Esta sistemática de ::ontrole das cláusulas abusivas, que não prescinde da atuação do 
Poder judiciário para decretação da nulidade, mas nem por isso deixa de prestigiar o Ministério 
Público na sua atividade de defesa dos int..:resses dos consumidores, por intermédio dos instru
mentos próprios para este fim (legitimação para a tutela coletiva, inquérito civil~ termo de 
ajustamento de conduta), termina por ampliar as competências para controle do conteúdo dos 
contratos de consumo, em claro prestígio da efetividade dos direitos do consumidor. 

2.3.4.4 Tipo/agia das cláusulas abusivas no CDC 

Como já referimos, a enumeração das espécies de cláusulas abusivas feita pelo artigo 51 
do CDCémeramente exemplificativa (nwnerus apertus), incumbindo ao juiz, tantoasubsunção 
das espécies normativas do artigo 51 ao caso concreto, quanto a identificação, na din~mica dos 
contratos, de outras estipulações que violem de modo antijurídico o interesse dos consumido
res. 

O exame destas cláusulas em espécie observa tanto a desproporção de direitos e deveres 
entre as panes, a violação do equilíbrio entre as prestações do contrato, quanto aquelas que 
diminuam ou exonerem a responsabilidade do fornecedor, dentre outras. Da mesma forma, o 
artigo 51, IV, do CDC determina, como cláusula abusiva, as que "estabeleçam obrigações con
sideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade". Trata-se de cláusula de abertura do sistema de re
conhecimento das cláusulas abusivas no CDC, a partir da qual se dá o desenvolvimento juris
prudencial em relação à violação dos deveres decorrentes dos princípios da boa-fé, do equilíbrio 
ou da equidade. ' 

São várias as possibilidades de classificação das cláusulas abusivas. Assim, por exemplo, 
vai propor Claudia Urna Marques sua distinção a partir da espécie do dever originário da boa-fé, 
e que tenha sido violado pelos fornecedores na imposição da cláusula contratual considerada 
abusiva. Distingue então, entre as cláusulas que violam o dever principal de prestação, o dever 
anexo de informação, o dever anexo de cooperação e o dever anexo de cuidado, auxiliares ou 
anexos à prestação principaL +n 

O exame conjunto das diversas espécies de cláusulas abusivas, contudo, permite distingui
-las em dois grandes grupos, conforme o modo característico do comportamento abusivo do 
fornec-edor. Conforme ensina em sua tese, na França, Phillippe Stoffel-Munck, na relação 

Ministério Público tem legitimidade para proporaçao civil pública que cuida de direitos individuais 
homogêneos protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor. Agravo no recurso especial não 
provido" (STJ, AgRgno REsp 566.862/SP,j. 03.08.2004, reL Min. Nancy Andrighi, DJU23.08.2004, 
p. 232). 

471. "Recurso especiaL Processo civil. Legitimidade ativa do Ministério Público. Ação civil pública. 
Validade de cláusula. Contrato de arrendamento mercantil.- A legitimidade do Ministério Público 
na defesa de interesses individuais homogêneos está vinculada ao reconhecimento de relevante 
interesse social.- Na hipótese, o Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil públi
ca objetivando a análise da validade de cláusulas abusivas de contrato de arrendamento mercantil 
celebrado pelos consumidores dQ Estado do Maranhão. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
509.654/MA,j. 24.08.2004, reL p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, D]U 16.11.2004, p. 273). 

472. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 788. 

T 
A PRO f"EÇAO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR I 391 

contratual entre desiguais, a identificação de dáu~ulas abusivas terá lugar quando houver: a) 
'COmprometimento em relação à qtta1idade do consenti mento473 da parte vulnerável; ou b) a violação 
do equilíbrio contratual. m 

As cláusulas abusivas têm lugar, em geral, como parte de contratos de adesão, ou das 
condições gerais dos contratos, formulados pelo .. fornecedores e aos quais os consumidores 
deverão apenas consentir com os termos do contr<>.w pré-elaboraS o. Neste sentido, a forma pela 
qual se estabelece o contrato de consumo pode determinar o caráter abusivo de uma determi
nada estipulação contratual. Isto não significa, naturalmente, que a mera circunstância de in
tegrar um contrato de o.desão, pré-elaborado, por si determine uma cláusula contratual como 
abusiva. O que parece existir nesta situação é a incidência de norma protetiva da qualidade do 
consentimento do consumidor. 

Isto porque, ainda que seja, na maioria das vezes, impossível para o consumidor alterar 
ou modificar as cláusulas contratuais que lhe sejam desfavoráveis, um dos deveres mais impor
tantes do fornecedor a quem o contrato f<>.voreça é o de oferecer a mais ampla e completa infor
mação ao consumidor sobre o conteúdo do ajusre. Neste sentido, aliás, o artigo 54,§ 4.0

, do 
CDC, ao regular o contrato de adesão, impõe ao fornecedor dever específico de informação e 
esclarecimento ao referir que "as cJ,áusulas que implicarem limitação de direito do consumidor 
deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil cotl.lpreensão" .m Da mes
ma forma, o artigo 46 do CDC estabelecerá que '·os contratos que regulam as relações de con
sumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar 
conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de 
modo a dificultar a compreensão de seu sentido e ::ilca.nce" Estabelece, neste sentido, verdadei
ra sanção à violação do dever de informar do form:cedor em matéria de contratos, que é a inva
lidade da cláusula restritiva de direitos não informada previamente ao consurnidor.176 

473. STOFFEL-MUNCK Labusdanslecontrat, p. 30U. 
474. Idem, p. 306. 
4 75. "Recurso EspeciaL Indenização decorrente de seguro de vida. Acidente automobilístico. Embriaguez. 

Ciáusula limitativa de cobertura da qual não foi dado o perfeito conhecimento ao segurado. Abusi
vidade. Infringênda ao artigo 54, § 4." do Código de Defesa do Consumidor. Recurso Especial 
Provido. L Por se tratar de relação de consumo, a eventual limitação de direito do segurado deve 
constar, de forma clara e com destaque, nos moldes do artigo 54,§ 4.0 do CODECON e, obviamen
te, ser entregue ao consumidor no ato da contratação, não sendo admitida a entrega posterior. 2. No 
caso concreto, surge incontroverso que o documento que integra o contrato de seguro de vida não 
foi apresentado por ocasião da contratação, além do que a cláusula restritiva constou tão somente 
do 'manual do segurado', enviado após a assinatura da proposta. Portanto, configurada a violação 
ao artigo 54, § 4." do CDC. 3. Nos termos do anigo 46 do Código de Defesa do Consumidor: 'Os 
contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada 
a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos 
forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance'. 4. Deve ser afastada 
a multa aplicada com apoio no artigo 538, parágrafo único do CPC, pois não são protelatórios os 
embargos de declaração opostos com fins de prequestionamento. 5. Recurso especial provido" (STJ, 
REsp 1.219.406/MG, 4.aT.,j. 15.02.2011, rel. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 18.02.2011). 

476. "Direito CiviL Produtor rural de grande porte. Compra e venda de insumos agrícolas. Revisão de 
contrato. Código de Defesa do Consumidor. Não aplicação. Destinação final inexistente. Inversão 
do ônus da prova. Impossibilidade. Precedentes. Recurso especial parcialmente provido. L Tratan
do-se de grande produtor rural e o contrato referindo-Se, na sua origem, à compra de insumos 
agrícolas, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, pois não se trata de destinatário final, 
conforme bem estabelece o artigo 2." do CDC, in ver bis: 'Consumidor é toda pessoa física ou juridi-
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pretensão de nulidade revestida de interesse social,-1-71 será cabível a representação do Minis
tério Público. 

Esta sistemática de ::ontrole das cláusulas abusivas, que não prescinde da atuação do 
Poder judiciário para decretação da nulidade, mas nem por isso deixa de prestigiar o Ministério 
Público na sua atividade de defesa dos int..:resses dos consumidores, por intermédio dos instru
mentos próprios para este fim (legitimação para a tutela coletiva, inquérito civil~ termo de 
ajustamento de conduta), termina por ampliar as competências para controle do conteúdo dos 
contratos de consumo, em claro prestígio da efetividade dos direitos do consumidor. 

2.3.4.4 Tipo/agia das cláusulas abusivas no CDC 

Como já referimos, a enumeração das espécies de cláusulas abusivas feita pelo artigo 51 
do CDCémeramente exemplificativa (nwnerus apertus), incumbindo ao juiz, tantoasubsunção 
das espécies normativas do artigo 51 ao caso concreto, quanto a identificação, na din~mica dos 
contratos, de outras estipulações que violem de modo antijurídico o interesse dos consumido
res. 

O exame destas cláusulas em espécie observa tanto a desproporção de direitos e deveres 
entre as panes, a violação do equilíbrio entre as prestações do contrato, quanto aquelas que 
diminuam ou exonerem a responsabilidade do fornecedor, dentre outras. Da mesma forma, o 
artigo 51, IV, do CDC determina, como cláusula abusiva, as que "estabeleçam obrigações con
sideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade". Trata-se de cláusula de abertura do sistema de re
conhecimento das cláusulas abusivas no CDC, a partir da qual se dá o desenvolvimento juris
prudencial em relação à violação dos deveres decorrentes dos princípios da boa-fé, do equilíbrio 
ou da equidade. ' 

São várias as possibilidades de classificação das cláusulas abusivas. Assim, por exemplo, 
vai propor Claudia Urna Marques sua distinção a partir da espécie do dever originário da boa-fé, 
e que tenha sido violado pelos fornecedores na imposição da cláusula contratual considerada 
abusiva. Distingue então, entre as cláusulas que violam o dever principal de prestação, o dever 
anexo de informação, o dever anexo de cooperação e o dever anexo de cuidado, auxiliares ou 
anexos à prestação principaL +n 

O exame conjunto das diversas espécies de cláusulas abusivas, contudo, permite distingui
-las em dois grandes grupos, conforme o modo característico do comportamento abusivo do 
fornec-edor. Conforme ensina em sua tese, na França, Phillippe Stoffel-Munck, na relação 

Ministério Público tem legitimidade para proporaçao civil pública que cuida de direitos individuais 
homogêneos protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor. Agravo no recurso especial não 
provido" (STJ, AgRgno REsp 566.862/SP,j. 03.08.2004, reL Min. Nancy Andrighi, DJU23.08.2004, 
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471. "Recurso especiaL Processo civil. Legitimidade ativa do Ministério Público. Ação civil pública. 
Validade de cláusula. Contrato de arrendamento mercantil.- A legitimidade do Ministério Público 
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interesse social.- Na hipótese, o Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil públi
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contratual entre desiguais, a identificação de dáu~ulas abusivas terá lugar quando houver: a) 
'COmprometimento em relação à qtta1idade do consenti mento473 da parte vulnerável; ou b) a violação 
do equilíbrio contratual. m 

As cláusulas abusivas têm lugar, em geral, como parte de contratos de adesão, ou das 
condições gerais dos contratos, formulados pelo .. fornecedores e aos quais os consumidores 
deverão apenas consentir com os termos do contr<>.w pré-elaboraS o. Neste sentido, a forma pela 
qual se estabelece o contrato de consumo pode determinar o caráter abusivo de uma determi
nada estipulação contratual. Isto não significa, naturalmente, que a mera circunstância de in
tegrar um contrato de o.desão, pré-elaborado, por si determine uma cláusula contratual como 
abusiva. O que parece existir nesta situação é a incidência de norma protetiva da qualidade do 
consentimento do consumidor. 

Isto porque, ainda que seja, na maioria das vezes, impossível para o consumidor alterar 
ou modificar as cláusulas contratuais que lhe sejam desfavoráveis, um dos deveres mais impor
tantes do fornecedor a quem o contrato f<>.voreça é o de oferecer a mais ampla e completa infor
mação ao consumidor sobre o conteúdo do ajusre. Neste sentido, aliás, o artigo 54,§ 4.0

, do 
CDC, ao regular o contrato de adesão, impõe ao fornecedor dever específico de informação e 
esclarecimento ao referir que "as cJ,áusulas que implicarem limitação de direito do consumidor 
deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil cotl.lpreensão" .m Da mes
ma forma, o artigo 46 do CDC estabelecerá que '·os contratos que regulam as relações de con
sumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar 
conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de 
modo a dificultar a compreensão de seu sentido e ::ilca.nce" Estabelece, neste sentido, verdadei
ra sanção à violação do dever de informar do form:cedor em matéria de contratos, que é a inva
lidade da cláusula restritiva de direitos não informada previamente ao consurnidor.176 

473. STOFFEL-MUNCK Labusdanslecontrat, p. 30U. 
474. Idem, p. 306. 
4 75. "Recurso EspeciaL Indenização decorrente de seguro de vida. Acidente automobilístico. Embriaguez. 

Ciáusula limitativa de cobertura da qual não foi dado o perfeito conhecimento ao segurado. Abusi
vidade. Infringênda ao artigo 54, § 4." do Código de Defesa do Consumidor. Recurso Especial 
Provido. L Por se tratar de relação de consumo, a eventual limitação de direito do segurado deve 
constar, de forma clara e com destaque, nos moldes do artigo 54,§ 4.0 do CODECON e, obviamen
te, ser entregue ao consumidor no ato da contratação, não sendo admitida a entrega posterior. 2. No 
caso concreto, surge incontroverso que o documento que integra o contrato de seguro de vida não 
foi apresentado por ocasião da contratação, além do que a cláusula restritiva constou tão somente 
do 'manual do segurado', enviado após a assinatura da proposta. Portanto, configurada a violação 
ao artigo 54, § 4." do CDC. 3. Nos termos do anigo 46 do Código de Defesa do Consumidor: 'Os 
contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada 
a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos 
forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance'. 4. Deve ser afastada 
a multa aplicada com apoio no artigo 538, parágrafo único do CPC, pois não são protelatórios os 
embargos de declaração opostos com fins de prequestionamento. 5. Recurso especial provido" (STJ, 
REsp 1.219.406/MG, 4.aT.,j. 15.02.2011, rel. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 18.02.2011). 

476. "Direito CiviL Produtor rural de grande porte. Compra e venda de insumos agrícolas. Revisão de 
contrato. Código de Defesa do Consumidor. Não aplicação. Destinação final inexistente. Inversão 
do ônus da prova. Impossibilidade. Precedentes. Recurso especial parcialmente provido. L Tratan
do-se de grande produtor rural e o contrato referindo-Se, na sua origem, à compra de insumos 
agrícolas, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, pois não se trata de destinatário final, 
conforme bem estabelece o artigo 2." do CDC, in ver bis: 'Consumidor é toda pessoa física ou juridi-
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Estas disposições visam, pois, assegurar e proteger um padrão mínimo de qualidade do 
consentimento do consumidor no momento da celebração do contrato. O desrespeito ou com
prometimento desta qualidade do consentimento do consumidor, pelo fornecedor, implica 
espécie de abusividade fm:mal, a ser sancionada igualmente com a nulidade a teor do que esta
belece o artigo 51, caput, do CDC. 

Por outro lado, as cláusulas que violam ao equilíbrio contratual, incluem tanto as ·-J_Ue, 
dado o seu conteúdo, estabelecem em favor do fornecedor uma desvantagem exagerada (no 
exercício das posições jurídicas, nas condições de exigência da sua prestação contratual), quan
to as que afetam diretamente o equilíbrio econômico das presLações (o valor econômico das 
mesmas). Isto porque, a proteção do equilíbrio contratnal, em direito do consumidor, embora 
tenha em vista os interesses das partes na aquisição ou utilização de produto ou serviço, não se 
ocupa apenas de eventual desvalorização econômica desta prestação (desequilíbrio econômico). 
A abrangência das normas de proteção alcança também o equilíbrio das posições jurídicas, 
decorrentes da estipulação de vantagens contratuais exageradas em favor do fornecedor. Ainda 
que, em últim& análise, a proteção do consumidor em relação a estas posições de vantagem do 
fornecedor possa de modo mediato ser reconduzida a um critério de mensuração econômica 
(ou seja, poderá ser valorado economicamente). 

No direito francês, fala~se a respeito da distinção entre um equilíbrio objetivo e subjetivo, 
sendo o primeiro afeto ao equilíbrio econômico das prestações e o segundo entre as posições 
dos sujeitos do negócio (consumidor e fornecedor). 477 Em nosso sistema, o artigo 51, IV, e 
muito especialmente o§ Lo do mesmo artigo vão abarcar, dentro do conceito de vantagem exa
gerada, tanto o aspecto económico- de equilíbrio entt'e os valores econômicos das prestações
quanto o equilíbrio subjetivo, decorrente da proteção jurídica da posição do contra unte 
vulneráveL Assim dispõe o§ 1.0

, do artigo 51, do CDC: "Presume-se exagerada, entre outros 
casos, a vontade que: l-ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 
li- restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo 
a ameaçar seu objeto ou equilíbrio c:ontratual; lll- se mostra excessivamente onerosa para o 
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras 
circunstãncias peculiares ao caso". A presunção legal de abusividade decorre, assim, ou da 
onerosidade excessiva que determinada cláusula contratual determina ao consumidor, ou a 
restrição de direitos e deveres fundamentais das partes, que decorram da natureza do contrato, r 

ou do próprio sistema de proteção kgal do consumidor. 

Em qualquer caso, não é demais referir que a identificação das cláusulas abusivas, a partir 
dos critérios e parâmetros estabelecidos no CDC, se dará- para alêm da relação exemplificati-

ca que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final'. Il. Não havendo relação de 
consumo, toma-se inaplicável a inversão do ônus da prova prevista no inciso VIII do artigo 6.0

, do 
CDC, a qual, mesmo nas relações de consumo, não é automática ou compulsória, pois depende de 
criteriosa análise do julgador a fim de preservar o contraditório e oferecer à parte contrária oportu
nidade de provar fatos que afastem o alegado contra si. IIL O grande produtor rural é um empresá
rio rural e, quando adquire sêmentes, insumos ou defensivos agrícolas para o implemento de sua 
atividade produtiva, não o faz como destinatário final, como acontece nos casos da agricultura de 
subsistência, emquea relação de consumo e a hipossuficiência ficam bem delineadas. IV De qualquer 
forma, embora não seja aplicável o CDC no caso dos autos, nada impede o prosseguimento da ação 
com vista a se verificara existência de eventual violação legal, contratual ou injustiça a ser reparada, 
agora com base na legislação comum. V. Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 914.384/ 
MT, 3.a T.,j. 02.09.2010, rei. Mio. Massami Uyeda, DjeOL10.2010). 

477. ldem,p.307-308. 
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. d .. l' ncreto dos contratos de consumo, buscando 
va prevista no artigo 51-. pelo e_:'a:e JU lCla m c:ageradas em favor do fornecedor. 
verificar hipóteses de esnpulaçao e vantagens e - - l - d vul-

. . - 1- las abusivas poderao se- o tanto em razao e 
Cumpre mdicar, tambem, que as c ausu Tb . do contrato quando de sua celebraçào, 

nerarem a qualidade de consentimento o~ o eqm 1 f~~:e delas faça uso o fornecedor, no exer
quanto igualmente podem tomar-se abusi~~~ con •abusividade do exercício do direito apro
cício do direito que as mesmasco~sagramCn~ :,ae~:ria do abuso do direito, do direito civil, a 
xima o regime das cláusulas abusivas do . d" d da demonstração do dolo ou da 

· do caráter obietivo prescm m 0 
qual também vem assumm d ' . ' b sividade ê 0 modo como 0 titular exerce 

( .d · 187doCC) Qque etermmaaa u f . 
culpa Vl e art1go _ · . _ . . d esta a riori, esteja em absoluta con orou-
uma determinada prerro~ati~a. JUndica, ai:t:d~u~liás ~ej!-se a recente decisão do STJ, no caso 
dadecorn o ordenamento JUndico. Neste se d, ·s~ência ã saúde cujo exercício da prerro-

. I d ~ ·a constante de contrato e assi ' . . - ·1 
da cláusu a e carenCI . d ·ço ao consumidor) tornana mut1 a 

d l . 1 ( - ofereCimento o servi ' 
gativa objeto a c ausu a o nao d necessidade de tratamento urgente de 

· c 1·d d d ontrato uma vez tratar-se a própna 11na 1 a e o c , _ - bora admitida pelo ordenamento 
doença grave. Dec_idiu o ~TJ quefa cldaus~la em ~u~~::~~~~cionais, em especial à premência 

J
·urídico se tornana abusiVa em ace e circuns n 

, "d 478 
de preservação da vida do consumi or. 

2.3.4.S Principais espécies de cláusulas abusivas . 
- d , . de cláusulas abusivas previstas nos inClSOS I a 

Como mencionamos, a relaçao e espeoes_ exem lificaílva. Isto importa dizer que para 
XIII, do artigo 51 do CDC, trata-se de enume.r~~a~ reco~heceruma série de outras disposiçôes 
além daquelas hipóteses, poderá o Poder JudbiCI~no p ra tanto o instrumellto mais importante 

. t tos de consumo como a uswas. a , . 51 
~re_vista: ~m ~o~ ~a d ê o exame das estipulações contratuais, à luz do que dispõe. o artigo!. , 
ad1spos1çao o JU ga or . . ciso IV em destaque, como abusivas as c au-
1V, combinado com o § l. 0 do CDC. Detenmna 0. 1~ . lo uem 0 consumidor 
sulas que "estabeleçam obrigações consideradas.lm.quas, abubs~~·=~ ~oquiáade· (. .. )".Da mes-' 

ada oU sejam incompanve1s com a o - ' 
em desvantagem exager , d . - t nscrevemos indicará quais as hipóteses em 
ma forma, o§ l.o do mesmlo artigo .51, se_gu~ ~{~~~o que considera como vantagem exagerada. 
queapróprialeivaiestabe ecerpresunçaoa s lá l 

Entretanto, de enorme importância e repercu_ssào prática, são as espécies de c 'usu as 

abusivas previstas no CDC, a qual passamos a exammar. 

2.3.4.5.1 Cláusulas de limitação ou exoner?ção de responsabilidade civil .. 
. d coe ue ~onfiguram cláusulas abusivas as que "'imposslbl-

Estabelece o artigo 51, I, o ns~~lidade do fornecedor por vícios de qualquu natureza 
li tem, exonerem ou atenuem a respo 

478. 
.d d ão confi rada Plano de saúde. Carência. Trata

~ Civil e processuaL Acórdão esta~~al. Nuh ;C e n . 51 ÍI Nã~ há nulidade do acórdão estadual 
menta de urgência. Recusa. Abu~Vldade. C 'artlg_o ' ~ or conter conclusão adversa ao in
que traz razões essenciais ao deshnde da contro~ér~Ia, ape ial ~cerca da natureza jurídica da insti
ter-esse dos autores. 11. Irrelevante a argumentaç;o ~ espec d decisão Ill Lídima a cláusula de 
tuiÇão-ré, se esta circunstância não con~tituiu un me~to a l . ue. in essa em plano de 
carência estabelecida em contrato voluntariament~_ace~to :::n~~u:e er!ela cfn:unstância excep
saúde, merecendo temperamento, todavia, a sua a~ tcaç êo cia decorrente de doença grave que, se 

cional, c~ns~tuída por n~:s:~:ó~~~:~t~e=~o; ;~~~to celebrado, qual seja, o de assegurar 
não. com ati a a tàem~od, à vt"da IV. Recurso esnecial conhecido em parte e provido~ (STJ, REsp 
efictente amparo sau e e . · . • . 
466.667/SP,j. 27.11.2007, rel Min. Aldir Passannhojúmor). 

' 
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Estas disposições visam, pois, assegurar e proteger um padrão mínimo de qualidade do 
consentimento do consumidor no momento da celebração do contrato. O desrespeito ou com
prometimento desta qualidade do consentimento do consumidor, pelo fornecedor, implica 
espécie de abusividade fm:mal, a ser sancionada igualmente com a nulidade a teor do que esta
belece o artigo 51, caput, do CDC. 

Por outro lado, as cláusulas que violam ao equilíbrio contratual, incluem tanto as ·-J_Ue, 
dado o seu conteúdo, estabelecem em favor do fornecedor uma desvantagem exagerada (no 
exercício das posições jurídicas, nas condições de exigência da sua prestação contratual), quan
to as que afetam diretamente o equilíbrio econômico das presLações (o valor econômico das 
mesmas). Isto porque, a proteção do equilíbrio contratnal, em direito do consumidor, embora 
tenha em vista os interesses das partes na aquisição ou utilização de produto ou serviço, não se 
ocupa apenas de eventual desvalorização econômica desta prestação (desequilíbrio econômico). 
A abrangência das normas de proteção alcança também o equilíbrio das posições jurídicas, 
decorrentes da estipulação de vantagens contratuais exageradas em favor do fornecedor. Ainda 
que, em últim& análise, a proteção do consumidor em relação a estas posições de vantagem do 
fornecedor possa de modo mediato ser reconduzida a um critério de mensuração econômica 
(ou seja, poderá ser valorado economicamente). 

No direito francês, fala~se a respeito da distinção entre um equilíbrio objetivo e subjetivo, 
sendo o primeiro afeto ao equilíbrio econômico das prestações e o segundo entre as posições 
dos sujeitos do negócio (consumidor e fornecedor). 477 Em nosso sistema, o artigo 51, IV, e 
muito especialmente o§ Lo do mesmo artigo vão abarcar, dentro do conceito de vantagem exa
gerada, tanto o aspecto económico- de equilíbrio entt'e os valores econômicos das prestações
quanto o equilíbrio subjetivo, decorrente da proteção jurídica da posição do contra unte 
vulneráveL Assim dispõe o§ 1.0

, do artigo 51, do CDC: "Presume-se exagerada, entre outros 
casos, a vontade que: l-ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 
li- restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo 
a ameaçar seu objeto ou equilíbrio c:ontratual; lll- se mostra excessivamente onerosa para o 
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras 
circunstãncias peculiares ao caso". A presunção legal de abusividade decorre, assim, ou da 
onerosidade excessiva que determinada cláusula contratual determina ao consumidor, ou a 
restrição de direitos e deveres fundamentais das partes, que decorram da natureza do contrato, r 

ou do próprio sistema de proteção kgal do consumidor. 

Em qualquer caso, não é demais referir que a identificação das cláusulas abusivas, a partir 
dos critérios e parâmetros estabelecidos no CDC, se dará- para alêm da relação exemplificati-

ca que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final'. Il. Não havendo relação de 
consumo, toma-se inaplicável a inversão do ônus da prova prevista no inciso VIII do artigo 6.0

, do 
CDC, a qual, mesmo nas relações de consumo, não é automática ou compulsória, pois depende de 
criteriosa análise do julgador a fim de preservar o contraditório e oferecer à parte contrária oportu
nidade de provar fatos que afastem o alegado contra si. IIL O grande produtor rural é um empresá
rio rural e, quando adquire sêmentes, insumos ou defensivos agrícolas para o implemento de sua 
atividade produtiva, não o faz como destinatário final, como acontece nos casos da agricultura de 
subsistência, emquea relação de consumo e a hipossuficiência ficam bem delineadas. IV De qualquer 
forma, embora não seja aplicável o CDC no caso dos autos, nada impede o prosseguimento da ação 
com vista a se verificara existência de eventual violação legal, contratual ou injustiça a ser reparada, 
agora com base na legislação comum. V. Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 914.384/ 
MT, 3.a T.,j. 02.09.2010, rei. Mio. Massami Uyeda, DjeOL10.2010). 

477. ldem,p.307-308. 
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. d .. l' ncreto dos contratos de consumo, buscando 
va prevista no artigo 51-. pelo e_:'a:e JU lCla m c:ageradas em favor do fornecedor. 
verificar hipóteses de esnpulaçao e vantagens e - - l - d vul-

. . - 1- las abusivas poderao se- o tanto em razao e 
Cumpre mdicar, tambem, que as c ausu Tb . do contrato quando de sua celebraçào, 

nerarem a qualidade de consentimento o~ o eqm 1 f~~:e delas faça uso o fornecedor, no exer
quanto igualmente podem tomar-se abusi~~~ con •abusividade do exercício do direito apro
cício do direito que as mesmasco~sagramCn~ :,ae~:ria do abuso do direito, do direito civil, a 
xima o regime das cláusulas abusivas do . d" d da demonstração do dolo ou da 

· do caráter obietivo prescm m 0 
qual também vem assumm d ' . ' b sividade ê 0 modo como 0 titular exerce 

( .d · 187doCC) Qque etermmaaa u f . 
culpa Vl e art1go _ · . _ . . d esta a riori, esteja em absoluta con orou-
uma determinada prerro~ati~a. JUndica, ai:t:d~u~liás ~ej!-se a recente decisão do STJ, no caso 
dadecorn o ordenamento JUndico. Neste se d, ·s~ência ã saúde cujo exercício da prerro-

. I d ~ ·a constante de contrato e assi ' . . - ·1 
da cláusu a e carenCI . d ·ço ao consumidor) tornana mut1 a 

d l . 1 ( - ofereCimento o servi ' 
gativa objeto a c ausu a o nao d necessidade de tratamento urgente de 

· c 1·d d d ontrato uma vez tratar-se a própna 11na 1 a e o c , _ - bora admitida pelo ordenamento 
doença grave. Dec_idiu o ~TJ quefa cldaus~la em ~u~~::~~~~cionais, em especial à premência 

J
·urídico se tornana abusiVa em ace e circuns n 

, "d 478 
de preservação da vida do consumi or. 

2.3.4.S Principais espécies de cláusulas abusivas . 
- d , . de cláusulas abusivas previstas nos inClSOS I a 

Como mencionamos, a relaçao e espeoes_ exem lificaílva. Isto importa dizer que para 
XIII, do artigo 51 do CDC, trata-se de enume.r~~a~ reco~heceruma série de outras disposiçôes 
além daquelas hipóteses, poderá o Poder JudbiCI~no p ra tanto o instrumellto mais importante 

. t tos de consumo como a uswas. a , . 51 
~re_vista: ~m ~o~ ~a d ê o exame das estipulações contratuais, à luz do que dispõe. o artigo!. , 
ad1spos1çao o JU ga or . . ciso IV em destaque, como abusivas as c au-
1V, combinado com o § l. 0 do CDC. Detenmna 0. 1~ . lo uem 0 consumidor 
sulas que "estabeleçam obrigações consideradas.lm.quas, abubs~~·=~ ~oquiáade· (. .. )".Da mes-' 

ada oU sejam incompanve1s com a o - ' 
em desvantagem exager , d . - t nscrevemos indicará quais as hipóteses em 
ma forma, o§ l.o do mesmlo artigo .51, se_gu~ ~{~~~o que considera como vantagem exagerada. 
queapróprialeivaiestabe ecerpresunçaoa s lá l 

Entretanto, de enorme importância e repercu_ssào prática, são as espécies de c 'usu as 

abusivas previstas no CDC, a qual passamos a exammar. 

2.3.4.5.1 Cláusulas de limitação ou exoner?ção de responsabilidade civil .. 
. d coe ue ~onfiguram cláusulas abusivas as que "'imposslbl-

Estabelece o artigo 51, I, o ns~~lidade do fornecedor por vícios de qualquu natureza 
li tem, exonerem ou atenuem a respo 

478. 
.d d ão confi rada Plano de saúde. Carência. Trata

~ Civil e processuaL Acórdão esta~~al. Nuh ;C e n . 51 ÍI Nã~ há nulidade do acórdão estadual 
menta de urgência. Recusa. Abu~Vldade. C 'artlg_o ' ~ or conter conclusão adversa ao in
que traz razões essenciais ao deshnde da contro~ér~Ia, ape ial ~cerca da natureza jurídica da insti
ter-esse dos autores. 11. Irrelevante a argumentaç;o ~ espec d decisão Ill Lídima a cláusula de 
tuiÇão-ré, se esta circunstância não con~tituiu un me~to a l . ue. in essa em plano de 
carência estabelecida em contrato voluntariament~_ace~to :::n~~u:e er!ela cfn:unstância excep
saúde, merecendo temperamento, todavia, a sua a~ tcaç êo cia decorrente de doença grave que, se 

cional, c~ns~tuída por n~:s:~:ó~~~:~t~e=~o; ;~~~to celebrado, qual seja, o de assegurar 
não. com ati a a tàem~od, à vt"da IV. Recurso esnecial conhecido em parte e provido~ (STJ, REsp 
efictente amparo sau e e . · . • . 
466.667/SP,j. 27.11.2007, rel Min. Aldir Passannhojúmor). 

' 
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dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de 
cons_umo ~nt~e o ~o_mecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, 
em sltuaçoes JUStlhcáveis". 

A responsabilidade do fornecedor por vícios dos produ tos e dos serviços constitui matéria 
de orde~ pública no regime do CDC, insuscetível de ser reduzida ou excluída por força de es~ 
upulaça~ contratuaL Não se sujeitam, portanto. à disponibilidade do direito por parte dos 
consumidores a quem protegem, por intermédio de estipulação contratual em contrário. Da 
~e~ma forma, segundo jurisprudência consolidada dos tribunais brasileiros, não subsiste a 
~lmttaçã? de in~e~ização por danos ao consumidor, mesmo quando prevista em convenção 
mternaciOnal, h1potese em que a norma em questão é afastada frente à plena aplicabilidade do 
CDC às relações de co~umo.47~ 

Note-se que a vedação à limitação ou exoneração da responsabilidade diz respeito àquela 
que decorra de violação dos deveres contratuais, portanto, responsabilidade contratual. Logo, 
pretende o CDC com a disposição do inciso I, do artigo 51, impedir que por intermédio da ce
l~br~ção de contrato de consumo, o consumidor. reduza, limite ou simplesmente renuncie a 
dtrenos em caso de vícios do produto ou do serviço, ou decorrentes de incumprimento contra
tual480_ (os efeitos da mora do fornecedor, como juros, cláusula penal, dentre outros previstos 
no arttgo 396 do CC) a que tem direito por força de lei (neste sentido o regime dos vícios pre
vistos nos artigos 18, 19 e 20 do CDC). 

Mencione-se, assin:, a título ilustrativo, o caso da cláusulà que limita a indenização pelo 
credor no caso de extraviO do bem dado em penhor pelo consumidor, conforme caso recente
mente julgado pelo STJ, quando se trata de dever inerente à custódia da coisa a obrigação de 
restituição. tal 

479. Assim o entendimento da jurisprudência brasileira em relação ã aplicação das normas do CDC à 
indenização dos danos decorrentes de vícios no serviço de transporte aéreo, com o afastamento d:': 
indenização tarifada prevista pela Convenção de Varsóvia: "Responsabilidade civil. Ação regressiva. 
Transporte aéreo. Extravio de mercadoria. Inaplicabilidade da Convenção de Varsôvia. Relação de con
sumo. Incidência do côdigo de defesa do consumido~: Indenizaçlio ampla. Orientaçào do tribunal. Recur~ 
so provido.- Nos casos de extravio de mercadoria ocorrido durante o trnnspone aéreo, há relação 
de consumo entre as partes, devendo a reparação, assim, ser integral, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor, e não mais limitada pela legislação especial" (STJ, REsp 257.298/SP,j. 
03.05.2001, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D]U 11.06.2001, p. 229). 

480. "Civil e processual. Acórdão a quo. Nulidade não configurada. Ação de indenização. Atraso na 
entrega do imóvel. Notificação prévia do adquirente para ressalva quanto às condições do termo de 
entrega. Termo que contém cláusula dispensando a construtora de qualquer ressarcimento. Não 
prevalência. da cláusula. CDC, artigo 51, L L Nulidade não identificada no acórdão que, integrado 
pelos adaratórios, apresentou fundamentação suficiente ao embasamento das suas conclusões 
apenas que contrárias ao autor. 11. Não prevalência de cláusula imposta em Termo de Entrega d; 
unidade imobiliária isentando a construtora de qualquer ressarcimento pelo expressivo atraso na 
conclusão da unidade, quando o adquirente, desde antes, insurglndo~se contra tal condicionante 
para a sua imissão na posse, já notificara a ré para ressalvar seu direito ã indenização pelo fato. lll. 
Pedido indenizatório acolhido, cujo montante será apurado em liquidação por arbitramento. IV 
Recurso' especial Conhecido empane e parcialmente provido" (ST], REsp 197.622/DF,j. 04.04.2006, 
rei. Min. Aldir Passarinho Júnior, D]U 02.05.2006, p. 332). 

481. "Civil e Çonsumidor. Recurso especial. Contrato de penhor.]oias. Furto. Fortuito interno. Reconheci~ 
menta de abuso de cláusula contratual que limita o valor da indenização em face de extravio dos bens 
emp~hados. Violação ao art. 51, I, do CDC._ Ocorrência de danos materiais e morais. Recurso especial 
prov1do. l. No contrato de penhor é notóna a hipossuficiência do consumidor, pois este, necessi-
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A norma em questão não diz respeito à responsabihdade pelo fato do produto ou do ser
viço (responsabilidade extracontratuaJ), cujos dan0s são sempre indenizáveis,482 pela simples 
razão de que a exoneração, limitação ou qualquer espécie de diminuição ou enfraquecimento 
dos seus efeitos já estão expressamente proibidas pela norma do artigo 25 do CDC. Assim, 
dentre as cláusubs contratuais abusivas em face da limita cão ou exoneração da responsabilida
de do fornecedor, encontram-se- na relação sugerida por Claudia Limt1 Marques, "a cláusula 
exoneratória da responsabilidade por atos de terceiros, a ncgligence clau:k a cláusula exonera
tória da responsabilidade por culpa ou culpa leve, as cláusulas estabelecendo os 'casos de força 
maior assimilados' e as presunções de 'casos fortuitos' para aquele tipo de relação, as cláusulas 
sobre outras circunstâncias liberatórias, a exoneração da responsabilidade por mora, exonera
ção por cumprimento defeituoso", assim como a "exoneração da responsabilidade por referên
cia aos danos" .483 Da mesma maneira, e pelos mesmos fundamentos, o artigo 51, XV vai 
reconhecer como abusiva a cláusula contratual que "possibilitem a renúncia do direito de in
denização por benfeitorias necessárias". 

Note-se, por fim, que a teor do artigo 51, I, a cominação de nulidade atinge as cláusulas 
que impossibilitem, exonerem ou limitem a indenização do consumidor pessoa natural. Em 
relação ao consumidor pessoa jurídica, a segunda parte da norma admite a limitação da respon
sabilidade quando esta se der em situações justificá;;eis. O que se considere como situações 
justificáveis será matéria de apreciação judicial, a partir da concreção do significado da norma 
em acordo com o caso concreto. Contudo, frise~se que esta limitação é admitida pelo regime do 
Código, quando previamente estabelecida em contrato. Ou seja, estabelece a norma que a cláu
sula contratual com este conteúdo não será considerada abusiva, quando se considere a presen
ça de uma situação justificável. Será o caso da assunção de risco expressamente prevista em 
contrato, por parte da pessoa jurídica consumidora, ou ainda a possibilidade de exclusão em 
vista de condições vantajosas da contratação, sempre quando devidamente demonstrada pelo 
conteúdo e natureza da contratação (assim, por exemplo, as vendas em saldos ou pontas de 
estoque, em que os produtos apresentem pequena falha- vício-, mas que não chegam a com
prometer de modo definitivo sua utilidade). 

i3.4.5.2 Cláusulas de renúncia ou disposição de direitos 

A proteção ao consumidor estabelecida pelas normas do CDC constitui um sistema inte
grado por normas de ordem pública, segundo o artigo Lo da norma. Dentre as caracteristicas 

tando de empréstimo, apenas adere a um contrato cujas cláusulas são inegociáveis, submetendo~se 
à avaliação unilateral realizada pela instituição financeira. Nesse contexto, deve-se reconhecer a 
violação ao art. 51, l, do CDC, pois mostra-se abusiva a cláusula contratual que limita, em uma vez 
e meia o valor da avaliação, a indenização devida no caso de extravio, furto ou roubo das joias que 
deveriam estar sob a segura guarda da recorrida. 2. O consumidor que opta pelo penhor assim o faz 
pretendendo receber o bem de volta, e, para tanto, confia que o mutuante o guardará ptlo prazo 
ajustado. Se a joia empenhada fosse para o proprietário um bem qualquer, sem valor sentimental, 
provavelmente o consumidor optaria pela venda dajoia, pois, certamente, obteria um valor maior. 
3. Anulada a cláusula que limita o valor da indenização, o quantum a titulo de danos materiais e 
morais deve ser estabelecido conforme as peculiaridades do caso, sempre com observãncia dos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 4. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.155.395/ 
PR, 4. aT.,j. OL 10.2013, rei. Min. Raul Araújo, D]e 29.10.2013) 

482. NERY JUNIOR. Côdigo brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 565. 
483. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 697-698. 
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dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de 
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das normas de ordem pública está seu caráter indisponível. Isto significa que os destinatários 
da norma de ordem pública, sejam eles os titulares do direito estabelecido por ela, ou o titular 
do dever a ser respeitado, não podem, de modo válido e eficaz, dispor dos efeitos da norma, 
visando suprimir, renunciar, limitar, ou em termos mais abrangentes, dispor dos direitos con~ 
feridos por lei. 

Exemplo prático eloquente de cláusula expressamente vedada é a cláusula de eleiçâo de 
foro, pela qual o consumidor renuncia a foro mais favorável estabelecido pelo próprio CDC 
(foro do domicílio do consumidor, previsto no artigo 101, I, do CDC);484 Da mesma forma, a 
exoneraçâo da responsabilidade do fornecedor quanto a vícios, conforme expressamente con
signa o artigo 24, do CDC. A indisponibilidade do direito, nes~e sentir, compreende parte do 
próprio conteúdo da proteção e efetividade que dele se pretende, uma vez que seria sem sentido 
a proteção que se dá ao mais fraco em razão de sua vulnerabilidade, se ele próprio, submetido 
ao poder do mais forte, tivesse a possibilidade de afastá-la. 

Outra situação é a que refere Nelson Nery Júnior, sustentando a possibilidade de aplicação 
da exceção do contrato não cumprido (exceptio non adimpleti contractus) ou o a exceção de cum
primento defeituoso (exceptio non rite adimpleti contractus), prevista no artigo 456 do CC, aos 
contratos de consumo.-w5 Neste sentido, a cláusula que implicara renúncia do direito do consu
midor de alegar a exceção de contrato não cumprido ou cumprido de modo defeituoso, para não 
implementar sua obrigação (o pagamento do preço, por exemplo), será considerada abusiva, e 
por isso nula de pleno direito. Da meswa forma o será a cláusula que implicar a renúncia do 
consumidor ao direito de pleitear resolução do contrato por inadimplemento do fornecedor. 

2.3.4.5.3 Cláusulas de decaimento, ,controle da cláusula penal e outros 
efeitos do inadimplemento 

Dentre outras hipóteses fixadas no CDC, também são c6nsideradasabusivas as chamadas 
cláusulas de decaimento. Trata-se de cláusulas contratuais que estabelecem como penalidade 
ao consumidor que em contratos de pagamemo diferido (de morlo parcelado) desiste do con
trato ou se toma inadimplente (cláusula penal), a perda dos valores já pagos em favor do for
necedor, ou estipula a devolução de parcela ínfima e desproporcional destes valores.-w6 

484. 

485. 
486. 

"Processo civil. Contrato de adesão. Relação de consumo (artigo 51, I, da Lei 8.078/90- "Código 
de Defesa do Consumidor"). Foro de eleição. Cláusula considerada abusiva. Conclusão extraída da 
análise dos fatos (Enunciado 7 da súmula!STJ). Inaplicabilidade da Súmula 33/STJ. Fundamento 
constitucional autônomo. Não interposição de recurso extraordinário. Súmula 126/STJ. Recurso 
inacolhido. I -A cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão não prevalece se "abu
siva", o que se verifica quando constatado que da prevalência de tal estipulação resulta inviabilida
de ou especial dificuldade de acesso ao judiciário. Il- Pode o juiz, de ofício, declinar de sua com
petência em ação instaurada contra consumidor quando a aplicação da cláusula de eleição de foro 
dificultar gravemente a defesa do réu em juízo. Precedentes da Segunda Seção. UI- Havendo o 
acórdão recorrido assentado suas conclusões também sobre princípios de ordem constitucional, 
quais sejam, da isonomia, do acesso à justiça, do contraditório, da ampla defesa e da igualdade das 
partes, impunha-se a interposição do recurso extraordinário, cuja ausência importa na impo:Jsibi
lídade de conhecer-se do recurso especial, segundo enuncia o verbete n. 126 da Súmula desta 
Corte. IV- Recurso não conhecido" (STj, REsp l59.837/SP,j.17.1Ll998, rei. Min. Waldemar 
Zvei~er, DJU01.03.1999, p. 310). 
NERY JÚNIOR. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 566. 
STJ, REsp 1.132.943/PE, 4.~ T.,j. 27.08.2013, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 27.09.2013. 
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das normas de ordem pública está seu caráter indisponível. Isto significa que os destinatários 
da norma de ordem pública, sejam eles os titulares do direito estabelecido por ela, ou o titular 
do dever a ser respeitado, não podem, de modo válido e eficaz, dispor dos efeitos da norma, 
visando suprimir, renunciar, limitar, ou em termos mais abrangentes, dispor dos direitos con~ 
feridos por lei. 

Exemplo prático eloquente de cláusula expressamente vedada é a cláusula de eleiçâo de 
foro, pela qual o consumidor renuncia a foro mais favorável estabelecido pelo próprio CDC 
(foro do domicílio do consumidor, previsto no artigo 101, I, do CDC);484 Da mesma forma, a 
exoneraçâo da responsabilidade do fornecedor quanto a vícios, conforme expressamente con
signa o artigo 24, do CDC. A indisponibilidade do direito, nes~e sentir, compreende parte do 
próprio conteúdo da proteção e efetividade que dele se pretende, uma vez que seria sem sentido 
a proteção que se dá ao mais fraco em razão de sua vulnerabilidade, se ele próprio, submetido 
ao poder do mais forte, tivesse a possibilidade de afastá-la. 

Outra situação é a que refere Nelson Nery Júnior, sustentando a possibilidade de aplicação 
da exceção do contrato não cumprido (exceptio non adimpleti contractus) ou o a exceção de cum
primento defeituoso (exceptio non rite adimpleti contractus), prevista no artigo 456 do CC, aos 
contratos de consumo.-w5 Neste sentido, a cláusula que implicara renúncia do direito do consu
midor de alegar a exceção de contrato não cumprido ou cumprido de modo defeituoso, para não 
implementar sua obrigação (o pagamento do preço, por exemplo), será considerada abusiva, e 
por isso nula de pleno direito. Da meswa forma o será a cláusula que implicar a renúncia do 
consumidor ao direito de pleitear resolução do contrato por inadimplemento do fornecedor. 

2.3.4.5.3 Cláusulas de decaimento, ,controle da cláusula penal e outros 
efeitos do inadimplemento 

Dentre outras hipóteses fixadas no CDC, também são c6nsideradasabusivas as chamadas 
cláusulas de decaimento. Trata-se de cláusulas contratuais que estabelecem como penalidade 
ao consumidor que em contratos de pagamemo diferido (de morlo parcelado) desiste do con
trato ou se toma inadimplente (cláusula penal), a perda dos valores já pagos em favor do for
necedor, ou estipula a devolução de parcela ínfima e desproporcional destes valores.-w6 

484. 
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486. 
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análise dos fatos (Enunciado 7 da súmula!STJ). Inaplicabilidade da Súmula 33/STJ. Fundamento 
constitucional autônomo. Não interposição de recurso extraordinário. Súmula 126/STJ. Recurso 
inacolhido. I -A cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão não prevalece se "abu
siva", o que se verifica quando constatado que da prevalência de tal estipulação resulta inviabilida
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~o. direito do consumidor, ao estabelecer em seu artigo 52, o limite de 2% para multa 
mora tona dos contratos de consumo a crédito, o CDC ampliou o âmbito de aplicação da norma 
via jurisprudência, à generalidade dos contratos bancários e aos contratos entre empresário~ 
(sobretudo pela equiparação destes a consumidores, por força do artigo 29 do CDC).494 

Atualmente, o advento da função social do contra Lo tem servido também como funda
mento para que a jurisprudência estenda o limite de 2% (dois por cento) a outras espécies de 
contrato~:esmo os de consumo, que.não.estejam pr::visto.s expressamente no artigo 52, caput, 
do ~DC. Note-se, contudo, que o preceito da funçao social do contrato, ao mesmo tempo em 
que Impõe a redução de cláusula penal quando esta se configurar abusiva, não pode igualmen
te permitir que esta possibilidade de redução determine o esvaziamento do instituto49ó em di
reito privado comum (não na perspectiva p!'otetiva do CDC). 

2.3.4.5.4 Cláusulas que violem o equilíbrio contratual: o controle dos juros 
contratados 

A proteção do equilíbrio contratual e da posição do consumidor no contrato de consumo 
é a finalidade principal da especificação, pela lei, das cláusulas abusivas e a previsão de sua 
nulidade. O equilibrio do contrato, nesta concepção, é antes de tudo o equilibrio econômico, 
cuja proteção determina a cominação de nulidade de cláusulas que imponham parcela acresci
da à prestação principal, ou acréscimos a qualquer título apresentados como efeitos do inadim
plemento do consumidor, por exemplo, que viole o princípio do equilibrio- que afinal não é 
circunscrito ao direito do consumidor, mas a todos os contratos bilaterais emdireitoprivado.497 

Neste aspecto, discussão de grande importância é o controle estabelecido em nosso direi~~ 
to- sobretudo por' ação da jurisprudência -aos juros, matéria de destaque em relação aos 
contratos bancários, sobre os quais incide o CDC.498 A discussão se coloca sobre a possibilidade 
ou'não do controle de juros em contratos bancários, frente a duas premissas: primeiro, a liber
dade de fixação dos juros pelas instituiçõeS financeiras, bancárias, de crédito e securitárias; 
segundo, a repercussão macroeconômica da fixação ou controle de juros para a economia.499 

494. A respeito da polêmíca da aplicação do artigo 52,§ L 0
, entre empresários e instituições bancárias, " 

consulte-se: MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 789. 
~95. Assim a decisão do ST]: "Consumidor. Contrato de prestações de serviços educacionais. Mensali

dades escolares. Multa moratória de lO% limilada em 2%. Artigo 52,§ L 0 , do CDC. Aplicabilidade. 
Interpretação sistemática c teleológica. Equidade. Função social do contrato.- É aplicável aos 
contratos de prestações de serviços educacionais o limite de 2% para a multa moratória, em harmo
nia co~ o disposto no § Lo do artigo 52, § L o, do CDC. Recurso especial não conhecido" (STJ, 
REsp 416.649/SP,j. 20.11.2003, rel. 'Min. Fáti!lla. Nancy Andrighi, D]U 25.02.2004, p. 169). 

496. Sobre o perigo de esvaziamento da cláusula penal, veja-se a monografia de ALBA, Isabel Espín. La 
clausula penal. Especial referenda a la moderación de la pena. Madrid: Marcial Pons, 1997. p. 95 et 
seq. 

497. NERYJÚNIOR. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 566. 
498. Neste sentido o artigo 3.0

, § 2.0
, do CDC e a decisão do STF, na ADin 2.591, a qual já fizemos refe

rência. Para detalhes, veja-se a obra coletiva patrocinadas sob os auspícios do Instituto Brasileiro de 
Política e Direito do Consumidor-BRASILCON: MARQUES/ ALMEIDAJPFEIFFER Aaplicaçàodo 
CDC aos Bancos. A Adin 2591. São Paulo: RT, 2006. 

499. Neste sentido, Ruy Cime Uma ao rcconher:era natureza publicística do juro em valiosa investigação 
histórica: CIRNE LIMA, Ruy: Do juro do dinheiro. Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capi-
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Os juros, em sua concepção clássica, são espécie de frutos civis, cujo cálculo, conforme a 
acurada lição de Ruy Rosado de Aguiar Júnior, considera "o custo de captação do dinheiro, a 
sobretaxa do banqueiro, a desvalorização da moeda e, por fim, os riscos operacionais, pois, 
quanto maior a possibilidade de inadimplência, maior o risco". ' 00 Prossegue então, o jurista 
gaúcho, fazendo referência às dificuldades atuais de sua quantificação precisa: "No Brasil de 
hoje, com as taxas praticadas, o pingo se torna maior que o balde após alguns meses de juros 
capitalizados(. .. ) Como se vê, a alegação corrente de que o spread é elevad\\) por causa da 
inadimplência nao procede, pois a sua maior parcela, quase o triplo, corresponde ao lucro; re
duzido o quantitativo deste, certamen'.:e seria menor o índice de inadimplência. Nos países em 
que é menor o índice de inadimplência, é significativamente menor o percentual do lucro" .501 

Em relação aos juros estipulados em contratos bancários, é variado o universo de questões 
para as quais a jurisprudência brasileira manifestou entendimento. Em primeiro lugar, foram 
consideradas cláusulas abusivas e, portanto, nulas, aquelas em que os encargos do mutuário 
sejam fixados em razão de índice estabelecido pelo próprio credor ou entidade a qual pertença. 
Incide na hipótese, o artigo 51, X, do CDC, que estabelece como nulas de pleno direito, as cláu
sulas que "permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, Y:>.riação do preço de maneira 
unilateral", da mesma forma como caracteriza espécie de condição potestativa, nula em face do 
artigo 115 Q_o Código Civil de 1916 (que hiildamentou, por exemplo, a edição da Súmula 176 
do STJ),502 ora do artigo 122 do Código Civil de 2002. 

Remanesce, contudo, o debate sobre a possibilidade de controle das cláusulas de juros 
com relação aos contratos bancários, uma vez que estes não possuem nenhum limite normati
vo específico em nosso dircito.lsto porque, em um primeiro momento considerou-se não au
toaplicável a disposição do artigo 192, § 3.0

, da Constituição da República, já revogado pela 
Emenda Constitucional n. 40, de 2003, que estipulava os juros teais em 12% (doze por cento) 
ao ano, assim como também se afastou da aplicação às instituições financeiras dos limites fixa
dos nas normas infraconstitucionais, como é o caso da Lei de Usura (Decreto 22.626/33). 503 

Assim estabeleceu a Súmula 596 do STF, que "as disposições do Decreto 22.626/33 não se apli
cam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operaç0es realizadas por instituições 
públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional". O que terminou por afirmar 
o entendimento de que, com relação aos contratos bancários, a Lei 4.595/64, recepcionada pela 
Constituição da República, delegou ao Conselho Monetário Nacional a fixação da taxa básica 
de juros, não havendo, contudo, um limite máximo para sua determinação. 

Ainda sob a vigência do limite estipulado no artigo 192, § 3.0
, da Constituição da Repú

blica, foi afirm~do sobre a impossibilidade de aplicação do limite fixado na Constituição, em 
face da necessidade de lei regulamentadora (ADin 4-7/DF, rei. Min. Sidney Sanches,j. 07 .03.1991; 
D]U 25.06.1993). Hoje, a ausência de limite expresso no texto constitucional, e a decisão final 

tais, v. 45, p. 345 et seq. São Paulo: RT,jul./2009. 
500. AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Contratos bancários .. , p. 68. 
501. Idem, p. 68-69. 
502. Assim a Súmula 176 do STJ: "É nula a cláusula contratual que sujeita o devedor à taxa de juros di~ 

vulgada pela ANBID/CETIP". 
503. Neste sentido, sendo o caso de juros moratórios, note-se que o artigo 406 do CC estabeleceu que 

quando não forem convencionados, "ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de 
determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigoT para a mora dos pagamentos 
devidos à Fazenda Nacional". 
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histórica: CIRNE LIMA, Ruy: Do juro do dinheiro. Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capi-
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Os juros, em sua concepção clássica, são espécie de frutos civis, cujo cálculo, conforme a 
acurada lição de Ruy Rosado de Aguiar Júnior, considera "o custo de captação do dinheiro, a 
sobretaxa do banqueiro, a desvalorização da moeda e, por fim, os riscos operacionais, pois, 
quanto maior a possibilidade de inadimplência, maior o risco". ' 00 Prossegue então, o jurista 
gaúcho, fazendo referência às dificuldades atuais de sua quantificação precisa: "No Brasil de 
hoje, com as taxas praticadas, o pingo se torna maior que o balde após alguns meses de juros 
capitalizados(. .. ) Como se vê, a alegação corrente de que o spread é elevad\\) por causa da 
inadimplência nao procede, pois a sua maior parcela, quase o triplo, corresponde ao lucro; re
duzido o quantitativo deste, certamen'.:e seria menor o índice de inadimplência. Nos países em 
que é menor o índice de inadimplência, é significativamente menor o percentual do lucro" .501 

Em relação aos juros estipulados em contratos bancários, é variado o universo de questões 
para as quais a jurisprudência brasileira manifestou entendimento. Em primeiro lugar, foram 
consideradas cláusulas abusivas e, portanto, nulas, aquelas em que os encargos do mutuário 
sejam fixados em razão de índice estabelecido pelo próprio credor ou entidade a qual pertença. 
Incide na hipótese, o artigo 51, X, do CDC, que estabelece como nulas de pleno direito, as cláu
sulas que "permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, Y:>.riação do preço de maneira 
unilateral", da mesma forma como caracteriza espécie de condição potestativa, nula em face do 
artigo 115 Q_o Código Civil de 1916 (que hiildamentou, por exemplo, a edição da Súmula 176 
do STJ),502 ora do artigo 122 do Código Civil de 2002. 

Remanesce, contudo, o debate sobre a possibilidade de controle das cláusulas de juros 
com relação aos contratos bancários, uma vez que estes não possuem nenhum limite normati
vo específico em nosso dircito.lsto porque, em um primeiro momento considerou-se não au
toaplicável a disposição do artigo 192, § 3.0

, da Constituição da República, já revogado pela 
Emenda Constitucional n. 40, de 2003, que estipulava os juros teais em 12% (doze por cento) 
ao ano, assim como também se afastou da aplicação às instituições financeiras dos limites fixa
dos nas normas infraconstitucionais, como é o caso da Lei de Usura (Decreto 22.626/33). 503 

Assim estabeleceu a Súmula 596 do STF, que "as disposições do Decreto 22.626/33 não se apli
cam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operaç0es realizadas por instituições 
públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional". O que terminou por afirmar 
o entendimento de que, com relação aos contratos bancários, a Lei 4.595/64, recepcionada pela 
Constituição da República, delegou ao Conselho Monetário Nacional a fixação da taxa básica 
de juros, não havendo, contudo, um limite máximo para sua determinação. 

Ainda sob a vigência do limite estipulado no artigo 192, § 3.0
, da Constituição da Repú

blica, foi afirm~do sobre a impossibilidade de aplicação do limite fixado na Constituição, em 
face da necessidade de lei regulamentadora (ADin 4-7/DF, rei. Min. Sidney Sanches,j. 07 .03.1991; 
D]U 25.06.1993). Hoje, a ausência de limite expresso no texto constitucional, e a decisão final 

tais, v. 45, p. 345 et seq. São Paulo: RT,jul./2009. 
500. AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Contratos bancários .. , p. 68. 
501. Idem, p. 68-69. 
502. Assim a Súmula 176 do STJ: "É nula a cláusula contratual que sujeita o devedor à taxa de juros di~ 

vulgada pela ANBID/CETIP". 
503. Neste sentido, sendo o caso de juros moratórios, note-se que o artigo 406 do CC estabeleceu que 

quando não forem convencionados, "ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de 
determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigoT para a mora dos pagamentos 
devidos à Fazenda Nacional". 
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da ADln 2.591/DF, impõem a aplicação das regras e princípios do CDC em matéria contratual 
aos contratos bancários, o que no caso coloca-os em definitivo sob a égide dos princípios da 
boa-fé e do equilíbrio, assim como dos direitos básicos do consumidor estabelecidos no artigo 
6. o da Lei. Dentre eles,o direito básico à "modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas" (artigo 6.0

, V). Preserva-se, ponanto, a possibilidade das cláusulas 
do contrato de consumo em razão da falta de qualidade do consentimento ou a violação do 
equilíbrio do contrato, sejam reconhecidas como abusivas. 

Neste sentido, ainda que não exista um limite pré-definido para os juros praticados pelas 
instituições financeiras, é possível, todavia, identificara onerosidade excessiva em desfavor do 
consumidor. E neste sentido, reconhecida a abusividade, provocar o controle do Poder judiciá
rio, mediante decretação de nulidade.504 

Note-se que a proteção do CDC se dá, no tocante às cláusulas abusivas, a situações que 
coloquem o consumidor em desvantagem exagerada (artigo 51, IV, de§ 1.0

), dentre as quais 
está a hipótese de onerosidade excessiva (artigo 51,§ 1.0

, Ill). Certamente que sem um referen
cial técnico ou jurídico-normativo não se pode, reafirmamos, referir-se a um limite para os juros 
fixados aos contratos bancários. Mas o exame casuístico das situações levadas ao conhecimen
to do Poder Judiciário permite identificar aquelas em que as taxas de juros praticadas induzem 
à presunção de abusividade (em acordo com a técnica do artigo 51,§ 1.0

). São os casos que 
aparecem m jurisprudência brasileira, de dívidas multiplicadas incontáveis vezes, ou mesmo 
aquelas em que haja manifesta desproporção entre o tempo do inadimplemento e o valor repre~ 
sentatívo do montante da dívida, cujas características fazem notório o caráter excessivamente 
oneroso para o consumídor. 505 

Já np que se refere aos juros moratórios, a proteção do equilíbrio contratual se estabelece 
em face da função de controle geral do CDC sobre os efeitos do inadimplemento dos contratos. 
A necessidade de limitação dos juros moratórios já é desde há muito tempo percebida pela dou
trina506 e jutisprudência.507 A Medida Provisória 2.172-32 de 2001, sancionou com nulidade as 

504. "Bancário e processo civiL Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Taxa de juros remu
neratórios. Capitalização de juros. É admitida a re\isão das taxas de juros remuneratórios em situ
ações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de 
colocar o consumidor em desvantagem exagerada- artigo 51,§ 1.0

, do CDC) fique cabalmente 
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto. É admtSsível a capitalização men
sal dos juros nos contratos bancários celebrados a partir da publicação da MP 1.963-17 (31.03.2000), 
desde que seja pactuada. Agral'O no agravo de instrumento não provido" (51], AgRgnoAg 1371651/RS, 
3."T.,j. 18.08.2011, rei. Min. Nancy Andrighi, D]e 25.08.2011). 

505. É extremamente ilustra ti v o a respeito, a coleção de casos referidos por Ruy Rosado de Aguiar Júnior. 
Contratos bancários ... , p. 77-79. 

506. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcante. Tratado de direito privado, t. XXIV Rio de janeiro: 
Borsoi, 1959. p. 18. 

507. "Ação revisional. Contrato de abertura de crédito em conta corrente. Da possibilidade de revisar 
contratações bancârias com base no CDC. Aphcabilidadedo CDC. Doutrina e jurisprudência. juros. 
Limitação a 12% a.a. flagrada a abusividade em cláusula contratual. CDC. Capitalização. A capita
lização está restrita ãs hipóteses expressamente previstas em lei (DecAei 167/67, Dec.-lei 413/69, 
Lei 6.840/80). Comissão de permanência. Mesmo que não cumulada com a correção monetária, 
inadmissível a sua contratação 'à taxa de mercado no dia do pagamento', porque sobre sua aferição 
somente uma das partes exerce influência. Incompatíbilidade com a boa-fé e a equidade. Nulidade 
(artigo 51, I\1, do CDC).Apelação improvida" (TJRS,19. a Cãm., ApCiv 70.002.095.891,j. 10.04.2001, 
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cláusulas de juros presentes em contratos de mútuo, que estabeleçam juros acima dos estabele~ 
• . • . 506 

ciclos na lei, e nos demais contratos que prevejam lucros e vantagens patnmoma1s excesstvos. 
Ou no sentido que estabelece o CDC, determinem vantagem exagerada em favor do fornecedor. 

Entretanto, o CDC não disciplina especificamente matéria de juros. No direito civil, o 
artigo 406 do CC estabelece que ·'quando os juros moratórios não forem convencionados, ou 
o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segun
do a taxa que estiverem vigor para a mora dos pagamentos devidos à Fazenda Naciona~" · Trat~
-se, na exata interpretação da norma, de regra supletiva, aplicável quando da falta de esupulaçao 
diversa. Da mesma forma, lembre-se da polêmica relaúva aos juros cobrados pelas entidades do 
sistema financeiro nacional, tanto sob a égide. da redação primitiva do artigo 192, § 3.

0

, da 
Constituição, quanto pela redação resultante da Emenda Constitucional40/2003, que retirou 

da Constituição a referência ao limite de 12% de juros reais. 

A despeito da conhecida polêmica, contudo, nos contratos sob a égide do artigo 4?6 do 
CC, fazendo referência à taxa em vigor para mora dos pagamentos devidos à Fazenda Nacwnal, 
remete em um primeiro momento à incidência da denominada Taxa Selic. Sua forma de cálcu
lo, entretanto, é definida para mensuração de títulos públicos, e inclui uma projeção inflacio
nária, o que lhe permite inclusive ser utilizada como critério de atualização monetária, razão 
pela qual sua aplicação repreSenta a imposição de um gravame excessivo ao devedor. Da ~~ma 
forma, é necessário indicar que a Taxa Selic tem sua fixação confiada à autoridade admmtstra~ 
tiva ( COPOM), o que segundo ]udith Martins-Costa, quebra a teleologia da disposição, que e 
a sua fixação pela lei, razão porque sua aplicação reveste-se de ilegalidade.

5
D

9 
Neste sentido, 

admite-se aplicar na espécie, em consonância ao artigo 406 do Código Civil, o que fora consa
grado no Enunciado 20, da !jornada de Direito Civil do Conselho da justiça Federal, coorde~ 

reL Des. Guinther Spode). No mesmo sentido: "'Negócio jurídico bancário. Ação de cobrança. 
Contrat6 de crédito rotativo. Do alcance da decisão. Sentença extra petita. Inocorrência. Exercício 
regular do direito de resposta. Em se tratando de débito oriundo de relação negociai una, daí se 
originando o cálculo apresentado, por evidente que as novas diretrizes traçadas na sentença para 
apuração do efetivamente devido hão de alcançar a origem do cálculo, sob pena de perdurarem as 
abusivas distorções do mesmo. De modo que não se afastou o magistrado do pedido inicial, tendo~ 
-o provido apenas em parte. Juros remuneratórios, principio do pacta sunt servanda e o CDC. 
Prevalece atualmente o princípio da relatividade do contrato, como forma de assegurar o equilíbrio 
da relação contratual, mediante a concretização de preceitos tais como o da "liberdade e igualdade 
entre as partes" e da "boa-fé». Assim que, figurando, no caso concreto, de um lado a instituição fi
nanceira, na condição de fornecedora da quantia creditada, e de outro o correntista creditado, esta
belece-se cristalina relação de consumo, incidindo na espécie as disposições do CDC. Defonna que, 
havendo abusividade na contntação dos juros compensatórios, colocando o devedor em indiscu
tível desvantagem, é de ser revista a respectiva taxa, ex vi do artigoS 1, IV, CDC, restando autorizada 
a adaptação do percentual compensatório ao patamar constitucional. Capitalização mensal. Inad
missível, na espécie, capitalização mensal de juros, por ausência de previsão legal. juros moratórios. 
Possível a incidência de juros no percentual de 1 o/o a.m. quando expressamente contratados. Deram 
parcial provimento" (TJRS, ApCiv 70.001.327.634, 12.a Câmara Especial Cível,j. 20.02.2001, rei. 
Des. André Luiz Planella Villarinho ). 

508. Para esta informação, e de resto um excelente escorço histórico sobre a regulação dos juros no di
reito brasileiro, veja-se o artigo do Professor Ruy Rosado de Aguiar Júnior. Os juros na perspectiva 
do Código Civil. In: PASQUALOTTO/PFEIFFER, Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil 

de 2002 ... , p. 152-177. 
509. Este é o entendimento deMARTINS-COSTA,Judith. Comentdrios ... , p. 403-408. No mesmo sentido, 

da sua não aplicação às hipóteses do artigo 406: AGUIAR JÚNIOR. Os juros ... , p. 170. 
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), dentre as quais 
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, Ill). Certamente que sem um referen
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fixados aos contratos bancários. Mas o exame casuístico das situações levadas ao conhecimen
to do Poder Judiciário permite identificar aquelas em que as taxas de juros praticadas induzem 
à presunção de abusividade (em acordo com a técnica do artigo 51,§ 1.0
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aparecem m jurisprudência brasileira, de dívidas multiplicadas incontáveis vezes, ou mesmo 
aquelas em que haja manifesta desproporção entre o tempo do inadimplemento e o valor repre~ 
sentatívo do montante da dívida, cujas características fazem notório o caráter excessivamente 
oneroso para o consumídor. 505 

Já np que se refere aos juros moratórios, a proteção do equilíbrio contratual se estabelece 
em face da função de controle geral do CDC sobre os efeitos do inadimplemento dos contratos. 
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506. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcante. Tratado de direito privado, t. XXIV Rio de janeiro: 
Borsoi, 1959. p. 18. 
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nada pelo Ministro Ruy Rosado de Aguiar] únior, os juros fixados no artigo 161, § L 0 , do ~TN, 
de 1% ao mês. Tais condiçôes caracterizam como abusivas, por indicar vantagem exagerada 
contra o consumidor, os juros fixados que não se refiram apenas à mora do devedor, mas inclu
am em seu cálculo outras parcelas- como é o caso da Taxa Selic. Assim como, nos consórcios, 
a obrigatoriedade de pagamento da taxa de administração que indua juros remuneratórios em 
fa,;ordo fornecedor. 510 • ( ' 

Daí porque se entende que a possibilidade do controle de juros quando implicarem van
tagem exagerada do fornecedor, à luz do que dispõe o artigo 51, IV, do CDC511 O que ainda esta 
a merecer discussão é a técnica a ser adotada na realização deste controle;m a qual deverá 

compatibilizar-se com a necessidade de manutenção do equilíbrio do contrato, sem perder de 

vista a repercussão macroeconômica da sua estipulação. 

De qualquer sorte, o controle dos juros moratórios pelo juiz constitui imperativo, como 

expressão da intervenção judicial devidamente instruída com os elementos técnicos suficientes 

para a realização proteção do equilíbrio do contrato em vista dos deveres de boa-fé e da função 

social. 

2.3.4.5.5 Cláusulas que violem o equilíbrio concratual: controle in concre'o 
pelo juiz 

Como já afirmamos, as cláusulas abusivas em face da violação do equilíbrio contratual 

constituem ampla definição prevista no artigo 51, IV, do CDC, a fim de proteger não apenas o 
equilíbrio de interesses contratuais, como também a equivalência das prestações. Neste sentido, 

a proteção do equil~brio contratual, em vista da boa-fé objetiva, tem como elemento nuclear a 
proibição de estipulação de vantagem exagerada em favor do fornecedor, trazendo uma ideia 

de desequilíbrio de interesses.513 A proteçdo do equilíbrio contratual resulta não apenas do prin
cípio do equilíbrio, mas também dos deveres da boa-fé objetíva, quais sejam, os deveres deres

peito, colaboração e lealdade com a contra parte. 

5!0. 

5ll. 

512. 

513. 

"Direito civil e do consumidor. Contrato de consórcio para aquisição de veiculo. CDC. Incidência. 
Taxa de administração. juros remuneratórios embutidos. Abusividade. -Aplica-se o CDC aos ne
gócios juridicos realizados entr~ as empresas administradoras de consórcios e seus consumidores
-consorciados. Precedentes.- A taxa de administração de consórcios não podem ser embutidos 
outros encargos que não aqueles inerentes à remuneração da administradora pela formação, orga
nização e administração do grupo de consórcio (artigo 12, § 3.0 da Circular do BACEN 2.766/97). 
_Se houver cláusula contratual que fixe a taxa de administração em valor que exceda ao limite legal 
previsto no artigo 4 2 do Dec. 70.951/72, estará caracterizada .a prática. abusiva da adtn~nistr~dora 
de consórcio, o que impõe a exclusão do percentual que sobeJar ao estipulado na refenda Le1. Re
curso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido" (STJ, REsp 541.184/PB,j. 25.04.2006, 
rei. Min. Nancy Andrighi, D]U 20.11.2006, p. 300). 
STJ, AgRg no AREsp 564.360/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3." Turma, j. 24.02.2015, D]e 

05.03.2015. 
Sugere Paulo Roque Khouri, com arrimo em precedentes do STJ, a í~versão do õn~ da prova em 
desfavor das instituições financeiras, obrigando-as a demonstrar tecmcamente o cabimento da taxa 
de juros praticada nos contratos submetidos a exame. KHOURI, Paulo Roque. Direito do consumidor. 
S. ed. São Paulo: Atlas, 2012. p. 155. 
Este 0 seu tido da expressão em direito comparado, sobretudo no direito alemão, conforme ensina: 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed.,p. 797. 
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Este desequilíbrio causado pela vantagem exagerada do fornecedor pode surgir tanto da 
imposição de parcelas que agn.:.vem a prestação do consumidor, 514 como exclusões ou limitações 
que contrariem a natureza de determinado contrato. É o caso do contrato de seguro, que exclui 
da cobertura os riscos inerentes à atividade segurada do consumidor,515 3Ssim como a cláusula 
que estabelece responsabilidade absoluta do fornecedor pelo uso do car:ão de crédito furtado, 
até o momento de notificação do fornecedor acerca do furto. 516 Da mesma maneira, 1) será a 
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514. Um tema difícil é o do repasse dos custos de cobrança da prestação, como a taxa de emissão do bo
leto bancário, para o consumidor. Sobre o tema, decidiu o STJ: "(. .. ) 3. Não é razoável que o consu
midor seja obrigado a arcar cornos custos de serviço contratado entre o recorrente e outra institui
ção bancária, sem que tenha qualquer participação nessa relação e sem que tenha se 
responsabilizado pela remuneração de serviço. 4. O serviço prestado por meio do oferecimento de 
boleto bancário ao mutuário já é remunerado por meio da 'tarifa interbancâria', razão pela qual a 
cobrança de tarifa, ainda que sob outra rubrica, mas que objetive remunerar o mesmo serviço, im
porta em enriquecimento sem causa e vantagem exagerada das instituiçôes financeiras em detri
mento dos consumidores. 5. A cobrança de tarifa dos consumidores pelo pagamento de uma conta 
ou serviço mediante boleto bancário significa cobrar para emitir recibo de quitação, o que é dever 
do credor que por ela não pode nada solícitar (artigo 319 do CC/2002). fi. O entendimento domi
nante no STJ é no sentido de admitir a repetição do indébito na forma simples, e não em dobro, 
salvo provada má-fé. Contudo, a ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recor
rente em suas razões recursais (ausência de mâ-fé) impede o conhecimento do recurso especial. 7. 
Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte não provido" (REsp 1.161.411/R], 3.a T., j. 
01.09.2011, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 10.10.2011). Mais recentemente, contudo, decidiu o 
mesmo tribunal em sentido diverso, acentuando a possibilidade de c:obrança desde-juehaja opção 
entre diversos meios hábeis ao pagamento, e informação pré-contratual sobre a modalidade de 
cobrança por boleto: "RECURSO ESPECIAL DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÀO COLETIVA. 
CUSTOS DE COBRANÇA. INFORMAÇÃO. LIBERDADE CONTRATUAL LEGALIDADE. ART. 
51, XII, DO CDC. Rt:CIPROCIDADE. LIVRE PACTUAÇÃO. BOA-FÉ OBJETIVA. PROPORCIO
NALIDADE. L Cuida-se de ação coletiva proposta pela ANADEC contra a Editora Abril S.A., na 
qual aponta a ilegalidade da cobrança de R$ 1,13 (um real e treze centavos) por boletos bancários 
en;litidos em virtude da assinatura de revistas, custo que alega pertencer exclusivamente à empresa. 
2. O Côdigo de Defesa do Consumidor assegura a possibilidade de ressarcimento dos custos de 
cobrança de determinada obrigação tanto ao fornecedor quanto ao consumidor (art. 51, XII, do 
CDC). 3. No caso, o consumidor, antes de formalizar o negócio jurídico com a Editora Abril (for
necedora), na fase pré-contratual, foi informado da faculdade de optar por uma das três formas de 
pagamento oferecidas pela empresa: boleto bancário, débito em conta e débito no cartão de crédito. 
4. Inexiste vantagem exagerada em decorrência da cobrança porcarnê, em especial porque o bole
to bancário não é imposto pelo fornecedor, mas, ao contrário, propicía ao consumidor uma como
didade, realizando a liberdade contratual e o dever de informação. 5. Ausente a onerosidade exces
siva, porquanto mantidos o equilíbrio contratual, a proporcionalidade do acréscimo cobrado do 
tonsumidorea boa-fé objetivado fornecedor. 6. Recurso especial não provido." (51], REsp 1339097/SP, 
Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 3."Turma,j. 03.02.2015, Dje09.02.2015). 

515. "Seguro. Veículo de carga. Exclusão dos riscos decorrentes de operação de carga e descarga. Impossibili
dade. -É nula a cláusula do contrato de seguro que- cobrindo o transporte de cargas- exclui da 
cobertura as operações de carga e descarga (CDC, artigo 51, IV e§ L")" (STJ, REsp 613.397/M.G,j. 
25.09.2006, rel. Min. Humberto GomesdeBarros,DJU09.10.2006, p. 285). 

516. "Consumidor. Cartão de crédito. Furto. Responsabilidade pelo uso. Cldusula que impõe a comunicação. 
Nulidade. CDC, artigo 51, IV:- São nulas as cláusulas contratuais que impõem ao consumidor a 
responsabilid!'l.de absoluta por compras realizadas com cartão de crédito furtado até o momento 
(data e hora) da comunicação do furto. Tais avençaS de adesão colocam o consumidor em desvan
tagem exagerada e militam contra a boa-fé e a equidade, pois as administradoras e os vendedores 

o 
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nada pelo Ministro Ruy Rosado de Aguiar] únior, os juros fixados no artigo 161, § L 0 , do ~TN, 
de 1% ao mês. Tais condiçôes caracterizam como abusivas, por indicar vantagem exagerada 
contra o consumidor, os juros fixados que não se refiram apenas à mora do devedor, mas inclu
am em seu cálculo outras parcelas- como é o caso da Taxa Selic. Assim como, nos consórcios, 
a obrigatoriedade de pagamento da taxa de administração que indua juros remuneratórios em 
fa,;ordo fornecedor. 510 • ( ' 

Daí porque se entende que a possibilidade do controle de juros quando implicarem van
tagem exagerada do fornecedor, à luz do que dispõe o artigo 51, IV, do CDC511 O que ainda esta 
a merecer discussão é a técnica a ser adotada na realização deste controle;m a qual deverá 

compatibilizar-se com a necessidade de manutenção do equilíbrio do contrato, sem perder de 

vista a repercussão macroeconômica da sua estipulação. 

De qualquer sorte, o controle dos juros moratórios pelo juiz constitui imperativo, como 

expressão da intervenção judicial devidamente instruída com os elementos técnicos suficientes 

para a realização proteção do equilíbrio do contrato em vista dos deveres de boa-fé e da função 

social. 

2.3.4.5.5 Cláusulas que violem o equilíbrio concratual: controle in concre'o 
pelo juiz 

Como já afirmamos, as cláusulas abusivas em face da violação do equilíbrio contratual 

constituem ampla definição prevista no artigo 51, IV, do CDC, a fim de proteger não apenas o 
equilíbrio de interesses contratuais, como também a equivalência das prestações. Neste sentido, 

a proteção do equil~brio contratual, em vista da boa-fé objetiva, tem como elemento nuclear a 
proibição de estipulação de vantagem exagerada em favor do fornecedor, trazendo uma ideia 

de desequilíbrio de interesses.513 A proteçdo do equilíbrio contratual resulta não apenas do prin
cípio do equilíbrio, mas também dos deveres da boa-fé objetíva, quais sejam, os deveres deres

peito, colaboração e lealdade com a contra parte. 

5!0. 

5ll. 

512. 

513. 

"Direito civil e do consumidor. Contrato de consórcio para aquisição de veiculo. CDC. Incidência. 
Taxa de administração. juros remuneratórios embutidos. Abusividade. -Aplica-se o CDC aos ne
gócios juridicos realizados entr~ as empresas administradoras de consórcios e seus consumidores
-consorciados. Precedentes.- A taxa de administração de consórcios não podem ser embutidos 
outros encargos que não aqueles inerentes à remuneração da administradora pela formação, orga
nização e administração do grupo de consórcio (artigo 12, § 3.0 da Circular do BACEN 2.766/97). 
_Se houver cláusula contratual que fixe a taxa de administração em valor que exceda ao limite legal 
previsto no artigo 4 2 do Dec. 70.951/72, estará caracterizada .a prática. abusiva da adtn~nistr~dora 
de consórcio, o que impõe a exclusão do percentual que sobeJar ao estipulado na refenda Le1. Re
curso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido" (STJ, REsp 541.184/PB,j. 25.04.2006, 
rei. Min. Nancy Andrighi, D]U 20.11.2006, p. 300). 
STJ, AgRg no AREsp 564.360/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3." Turma, j. 24.02.2015, D]e 

05.03.2015. 
Sugere Paulo Roque Khouri, com arrimo em precedentes do STJ, a í~versão do õn~ da prova em 
desfavor das instituições financeiras, obrigando-as a demonstrar tecmcamente o cabimento da taxa 
de juros praticada nos contratos submetidos a exame. KHOURI, Paulo Roque. Direito do consumidor. 
S. ed. São Paulo: Atlas, 2012. p. 155. 
Este 0 seu tido da expressão em direito comparado, sobretudo no direito alemão, conforme ensina: 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed.,p. 797. 
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Este desequilíbrio causado pela vantagem exagerada do fornecedor pode surgir tanto da 
imposição de parcelas que agn.:.vem a prestação do consumidor, 514 como exclusões ou limitações 
que contrariem a natureza de determinado contrato. É o caso do contrato de seguro, que exclui 
da cobertura os riscos inerentes à atividade segurada do consumidor,515 3Ssim como a cláusula 
que estabelece responsabilidade absoluta do fornecedor pelo uso do car:ão de crédito furtado, 
até o momento de notificação do fornecedor acerca do furto. 516 Da mesma maneira, 1) será a 
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514. Um tema difícil é o do repasse dos custos de cobrança da prestação, como a taxa de emissão do bo
leto bancário, para o consumidor. Sobre o tema, decidiu o STJ: "(. .. ) 3. Não é razoável que o consu
midor seja obrigado a arcar cornos custos de serviço contratado entre o recorrente e outra institui
ção bancária, sem que tenha qualquer participação nessa relação e sem que tenha se 
responsabilizado pela remuneração de serviço. 4. O serviço prestado por meio do oferecimento de 
boleto bancário ao mutuário já é remunerado por meio da 'tarifa interbancâria', razão pela qual a 
cobrança de tarifa, ainda que sob outra rubrica, mas que objetive remunerar o mesmo serviço, im
porta em enriquecimento sem causa e vantagem exagerada das instituiçôes financeiras em detri
mento dos consumidores. 5. A cobrança de tarifa dos consumidores pelo pagamento de uma conta 
ou serviço mediante boleto bancário significa cobrar para emitir recibo de quitação, o que é dever 
do credor que por ela não pode nada solícitar (artigo 319 do CC/2002). fi. O entendimento domi
nante no STJ é no sentido de admitir a repetição do indébito na forma simples, e não em dobro, 
salvo provada má-fé. Contudo, a ausência de decisão acerca dos argumentos invocados pelo recor
rente em suas razões recursais (ausência de mâ-fé) impede o conhecimento do recurso especial. 7. 
Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte não provido" (REsp 1.161.411/R], 3.a T., j. 
01.09.2011, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 10.10.2011). Mais recentemente, contudo, decidiu o 
mesmo tribunal em sentido diverso, acentuando a possibilidade de c:obrança desde-juehaja opção 
entre diversos meios hábeis ao pagamento, e informação pré-contratual sobre a modalidade de 
cobrança por boleto: "RECURSO ESPECIAL DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÀO COLETIVA. 
CUSTOS DE COBRANÇA. INFORMAÇÃO. LIBERDADE CONTRATUAL LEGALIDADE. ART. 
51, XII, DO CDC. Rt:CIPROCIDADE. LIVRE PACTUAÇÃO. BOA-FÉ OBJETIVA. PROPORCIO
NALIDADE. L Cuida-se de ação coletiva proposta pela ANADEC contra a Editora Abril S.A., na 
qual aponta a ilegalidade da cobrança de R$ 1,13 (um real e treze centavos) por boletos bancários 
en;litidos em virtude da assinatura de revistas, custo que alega pertencer exclusivamente à empresa. 
2. O Côdigo de Defesa do Consumidor assegura a possibilidade de ressarcimento dos custos de 
cobrança de determinada obrigação tanto ao fornecedor quanto ao consumidor (art. 51, XII, do 
CDC). 3. No caso, o consumidor, antes de formalizar o negócio jurídico com a Editora Abril (for
necedora), na fase pré-contratual, foi informado da faculdade de optar por uma das três formas de 
pagamento oferecidas pela empresa: boleto bancário, débito em conta e débito no cartão de crédito. 
4. Inexiste vantagem exagerada em decorrência da cobrança porcarnê, em especial porque o bole
to bancário não é imposto pelo fornecedor, mas, ao contrário, propicía ao consumidor uma como
didade, realizando a liberdade contratual e o dever de informação. 5. Ausente a onerosidade exces
siva, porquanto mantidos o equilíbrio contratual, a proporcionalidade do acréscimo cobrado do 
tonsumidorea boa-fé objetivado fornecedor. 6. Recurso especial não provido." (51], REsp 1339097/SP, 
Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 3."Turma,j. 03.02.2015, Dje09.02.2015). 

515. "Seguro. Veículo de carga. Exclusão dos riscos decorrentes de operação de carga e descarga. Impossibili
dade. -É nula a cláusula do contrato de seguro que- cobrindo o transporte de cargas- exclui da 
cobertura as operações de carga e descarga (CDC, artigo 51, IV e§ L")" (STJ, REsp 613.397/M.G,j. 
25.09.2006, rel. Min. Humberto GomesdeBarros,DJU09.10.2006, p. 285). 

516. "Consumidor. Cartão de crédito. Furto. Responsabilidade pelo uso. Cldusula que impõe a comunicação. 
Nulidade. CDC, artigo 51, IV:- São nulas as cláusulas contratuais que impõem ao consumidor a 
responsabilid!'l.de absoluta por compras realizadas com cartão de crédito furtado até o momento 
(data e hora) da comunicação do furto. Tais avençaS de adesão colocam o consumidor em desvan
tagem exagerada e militam contra a boa-fé e a equidade, pois as administradoras e os vendedores 
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cláusula estabelecida em contrato de plano de saúde que estabelecera suspensão do atendimen
to na hipótese de atraso de uma única parcela, ou que limita o tempo de internação e os exames 
a serem realizados,m conforme já decidiu, com sabedoria, o STJ. 518 

Nesta mesma linha de entendimento, observando o dever de boa-fé que protege o respei
to aos interesses legítimos do consumidor, também será abusiva a cláusula que exclui do trata
mento coberto pelo plano de saúde, providência que é consequência necessária, em vista da 
finalidade de cura do segurado, de procedimento coberto pelo plano de saúde. É o caso do pa
ciente que, tendo realizado prostatectomia, tem negado seu direito a esfíncter urinário artificial, 
sob o argumento de que tal aparelho não se encontra coberto pelo plano,519 do consumidor que 
submetido à cirurgia cardíaca, tem negada a aquisição de stent (aparelho a ser instalado duran~ 
te a cirurgia, na válvula cardíaca do paciente),5w ou da recusa do fornecimento de quaisquer 
materiais associados razoavelmente ao êxito de um determinado procedimento cirúrgico. 521 Da 

têm o dever de apurar a regularidade no uso dos cartões'" (STJ, REsp 348.343/SP,j. 14.02.2006, rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 26.06.2006, p. 130). 

517. ''Plano de saúde. Unimed. Limíte de internação. Cláusula invâlída. É inválida a cláusula do plano de 
saúde que lírnita o tempo de internação hospitalar e exclui os exames que nesse tempo se fizeram 
necessários ao tratamento do paciente. Recurso conhecido e pwvido" (STJ, REsp 434.699/RS, j. 
10.09.2002, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 11.11.2002, p. 225). Neste sentido conso
lidou seu entendimento o STJ, por intermédio da Súmula 302 que refere: "É abusiva a cláusula 
contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação hospitalar do segurado". 

518. "'Plano de saúde. Abusividade de cláusula. Suspensão de atendimento. Atraso de única parcela. Dano 
moral. Caracterização. [-É abusiva a cláusula prevista em contrato de plano de saúde que sus
pende o atendimento em razão do atraso de pagamento de uma única parcela. Precedente da 3.a 
Turma. Na hipótese, a própria empresa seguradora contribuiu para a mora, pois, em razão de 
problemas internos, não enviou ao segurado o boleto para pagamento. ll- É ílegal, também, a 
estipulação que prevê a submissão do segurado"'a novo período de carência, de duração equiva
lente ao prazo pelo qual perdurou a mora, após o adimplemento do débito em atraso. Ill- Recu
sado atendimento pela seguradora de saúde em decorrência de cláusulas abusivas, quando o se
gurado encontrava-se em situação de urgência e extrema necessidade de cuidados médicos, é 
nítida a caracterização do dano moral. Recurso provido" (STJ, REsp 259.263/SP,j. 02.08.2005, 
rei. Min. Castro Filho, D]U 20.02.2006, p. 330). 

519. "Plano de saúde. Prostatectomia radical. Incontinência urinária. Colocação de prótese: esjfncter uriná
rio artificial. L Se a prótese, no caso o esfíncter urinário artificial, decorre de ato cirúrgico coberto 
pelo plano, sendo consequência possível da cirurgia de extirpação radic.al da próstata, diante de 
diagnóstico de câncer localizado, não pode valer a cláusula que proíbe a cobertura. Como se sabe, 
a prostatectomia radical em diagnóstico de câncer localizado tem finalidade curativa e o tratamen
to da incontinência urinária, que dela pode decorrer, inclui-se no tratamento coberto, porque liga
do ao ato cirúrgico principaL 2. Recurso especial conhecido e desprovido" (STJ, REsp 519. 940/SP, 
j. 17.06.2003, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D]U01.09.2003, p. 288). 

520. "Apelação cível. Plano de assistência mé.dico~hospitalar. Cirurgia para colocação destent com me
dicação negada pela seguradora. Cobertura obrigatória. Lei 9.656/98 aplicável ao caso concreto. 
Contrato com renovações automáticas e periódicas. Relação de trato sucessivo. Desnaturação da 
cláusula contratual que se mostra abusiva, por ofensa à lei pertinente e à constituição federal. Per
missão. Inteligência do artigo 51 do CDC. Sentença mantida. Negaram provimento" (TJRS, ApCiv 
70.015.710.023, 6.a Cãm. Civ.,j. 26.10.2006, rel. Des. Artur Arnildo LudW:.g). No mesmo sentido: 
STJ, AgRgnoAREsp 635.944/MG, Rel. Min. Marco Buzzi, 4.aTunna,j. 12.05.2015, D]e 19.05.2015. 

521. "Agravo Regimental. Processual Civil. Plano de saúde. Cobertura securitária. Prótese necessária ao su
cesso da cirurgia coberta pelo contrato. Impossibilidade de recusa. Incidência CDC. Súmula 83/STj. 
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica em repudiar a recusa de fornecimento de instrumental 
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mesma forma, nos contratos bancários, aquela que prevê remuneração específica por serviço 

que se entenda ser do conteúdo de prestação já objeto de remunt:ração.
522 

O regime das cláusulas abusivas, quando ~rotege o. eq~ilíbrio contra;~al: c~ntempla 
igualmente 0 respeito ao adimplemento substancial da obngaçao pelo cred,~r.. htpotese que, 
por conceito, deve obstaculizara resolução do credor, atuando em favor do mretto de manuten
ção do contra: 0 524 (direito básico do consumidor de manutenção do contrato). 

A identificação das cláusulas abusivas e a decretação da nulidade da estípulação cont~atual 
em questão, será tarda do juiz, ao examinar o caso concreto e identificar as circ~nstãnctas ~ 
contratação, como se havendo ou não a vantagem exagerada em favor do consumtdor, a ensejar 

o desequilíbrio dos interesses das partes no cont!ato. 

2.3.4.5.6 Cláusulas de inversão do ônus da prova em prejuízo do 
consumidor 

O artígo 51, VI, do CDC, define como abusivas as cláusulas contratuais que "estabeleçam 
inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor". A abusividade de estipulação contratual 
com este teor é manifesta. A uma, porque a inversão é estabelecida no CDC como faculdade do 
juiz em beneficio do consumidor. Trata-se, portanto de matéria de ordem pú~lica, qu~nãopode 
ser objeto de disposição contratual das partes interessadas. Em outro sentrdo propoe Nelson 
Ncry, para quem, tal como es~abelecida, a disposição não importa a nulidade da cláus~l~ que 
inverte o ônus da prova, senão que esta será nula apenas quando esta inversão forcontrana aos 

interesses do consumidor. 525 

Por outro lado, a regr3. que imponha o ônus da prova para o consumidor em contratos de 

consumo resulta·, na prática, na impossibilidade de defesa ou exercício dos direitos do consu-

522. 
523. 

524. 

525. 

' 
cirúrgico 0u fisioterápico, quando este se encontrar proporcionalmente interligado à pres~açào 
contratada como é o caso de próteses essenciais ao sucesso das cirurgias ou tratamento hospttalar 
decorrente 'da própria intervençãO cirúrgica( ... )" (STJ ,AgRg~o Ag 1.226.643/SP, 4 ." T.,j. 05.04.2011, 
rel. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 12.04.2011). 
STJ, REsp 1.208.567/RS, 3. aT.,j. 20.02.2014, rel. Min. Paulo de TarsoSanseverino, D]e 10.03.2014. 
Neste sentido decidiu o STJ: ~seguro. Inadimplemento da segurada. Falta de pagamento da últ_ima 
prestll{ão. Adimplemento substancial. Resolução. A companhia seguradora nã~ pode da~ por extmto 

0 contrato de seguro, por falta de pag<.mento da f\!tima prestação do prêmw, por tres_ razõe:: a) 
sempre recebeu as prestações em atraso, o quecstava, aliás, previsto no contrat~, sendo ma?mtssi
vel que apenas rejeite a prestação quando ocorra o sinistro; b) a segurada cumpnu substancial~en
te com a sua obrigação, não sendo a sua falta suficiente para extinguir o contrato; c) a re;>oluçao do 
contrato deve ser requerida em juízo, quando será possível avaliar a importância do inadtmplemen~ 
to, suficiente para a extinção do negócio" (STJ, REsp 76.362/M.T,j. 11.12.1995, rei. Min. Ruy Ro
sado de Aguiar, D]U 01.04.1996). 
Assim a posição do STJ: "Alienação fiduciária. Busca e apreer:são. Falta da última prestação. Ad!mple
mento substancial. O cumprimento do contrato de financt.amento, com a falta apenas da uluma 
prestação, não autoriza o credor a lançar mão da ação de busca e apreensão, em lu~r da cobrança 
da parcela faltante. O adimplemento substancial do contrato pelo devedor não au~onza ao credor a 
propositura de ação para a extinção do contrato, sa~vo s_e demonstrada a p~rda ~o t_nte:e.sse na con
tinuidade da execução, que não é o caso. Na espéCie, amda houve a cons1gnaçao JUdtcial do valor 
da última parcela. Não atende à exigência de boa-fé objetiva a atitude do credor que desconhece 
esses fatos e promove a busca e apreensão, com pedido de reintegração de posse" (STJ, REsp 2 72.739/ 
MG, rel. Min. RuyRosadodeAguiar,DJ02.04.200l). 
NERY JÚNIOR. Código brasíleirodedefesadoc-on.Si.oitidorcomentado ... , 8. ed., p. 576. 
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cláusula estabelecida em contrato de plano de saúde que estabelecera suspensão do atendimen
to na hipótese de atraso de uma única parcela, ou que limita o tempo de internação e os exames 
a serem realizados,m conforme já decidiu, com sabedoria, o STJ. 518 

Nesta mesma linha de entendimento, observando o dever de boa-fé que protege o respei
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submetido à cirurgia cardíaca, tem negada a aquisição de stent (aparelho a ser instalado duran~ 
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materiais associados razoavelmente ao êxito de um determinado procedimento cirúrgico. 521 Da 

têm o dever de apurar a regularidade no uso dos cartões'" (STJ, REsp 348.343/SP,j. 14.02.2006, rel. 
Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 26.06.2006, p. 130). 

517. ''Plano de saúde. Unimed. Limíte de internação. Cláusula invâlída. É inválida a cláusula do plano de 
saúde que lírnita o tempo de internação hospitalar e exclui os exames que nesse tempo se fizeram 
necessários ao tratamento do paciente. Recurso conhecido e pwvido" (STJ, REsp 434.699/RS, j. 
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518. "'Plano de saúde. Abusividade de cláusula. Suspensão de atendimento. Atraso de única parcela. Dano 
moral. Caracterização. [-É abusiva a cláusula prevista em contrato de plano de saúde que sus
pende o atendimento em razão do atraso de pagamento de uma única parcela. Precedente da 3.a 
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nítida a caracterização do dano moral. Recurso provido" (STJ, REsp 259.263/SP,j. 02.08.2005, 
rei. Min. Castro Filho, D]U 20.02.2006, p. 330). 

519. "Plano de saúde. Prostatectomia radical. Incontinência urinária. Colocação de prótese: esjfncter uriná
rio artificial. L Se a prótese, no caso o esfíncter urinário artificial, decorre de ato cirúrgico coberto 
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j. 17.06.2003, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D]U01.09.2003, p. 288). 

520. "Apelação cível. Plano de assistência mé.dico~hospitalar. Cirurgia para colocação destent com me
dicação negada pela seguradora. Cobertura obrigatória. Lei 9.656/98 aplicável ao caso concreto. 
Contrato com renovações automáticas e periódicas. Relação de trato sucessivo. Desnaturação da 
cláusula contratual que se mostra abusiva, por ofensa à lei pertinente e à constituição federal. Per
missão. Inteligência do artigo 51 do CDC. Sentença mantida. Negaram provimento" (TJRS, ApCiv 
70.015.710.023, 6.a Cãm. Civ.,j. 26.10.2006, rel. Des. Artur Arnildo LudW:.g). No mesmo sentido: 
STJ, AgRgnoAREsp 635.944/MG, Rel. Min. Marco Buzzi, 4.aTunna,j. 12.05.2015, D]e 19.05.2015. 

521. "Agravo Regimental. Processual Civil. Plano de saúde. Cobertura securitária. Prótese necessária ao su
cesso da cirurgia coberta pelo contrato. Impossibilidade de recusa. Incidência CDC. Súmula 83/STj. 
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica em repudiar a recusa de fornecimento de instrumental 
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mesma forma, nos contratos bancários, aquela que prevê remuneração específica por serviço 

que se entenda ser do conteúdo de prestação já objeto de remunt:ração.
522 

O regime das cláusulas abusivas, quando ~rotege o. eq~ilíbrio contra;~al: c~ntempla 
igualmente 0 respeito ao adimplemento substancial da obngaçao pelo cred,~r.. htpotese que, 
por conceito, deve obstaculizara resolução do credor, atuando em favor do mretto de manuten
ção do contra: 0 524 (direito básico do consumidor de manutenção do contrato). 

A identificação das cláusulas abusivas e a decretação da nulidade da estípulação cont~atual 
em questão, será tarda do juiz, ao examinar o caso concreto e identificar as circ~nstãnctas ~ 
contratação, como se havendo ou não a vantagem exagerada em favor do consumtdor, a ensejar 

o desequilíbrio dos interesses das partes no cont!ato. 

2.3.4.5.6 Cláusulas de inversão do ônus da prova em prejuízo do 
consumidor 
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com este teor é manifesta. A uma, porque a inversão é estabelecida no CDC como faculdade do 
juiz em beneficio do consumidor. Trata-se, portanto de matéria de ordem pú~lica, qu~nãopode 
ser objeto de disposição contratual das partes interessadas. Em outro sentrdo propoe Nelson 
Ncry, para quem, tal como es~abelecida, a disposição não importa a nulidade da cláus~l~ que 
inverte o ônus da prova, senão que esta será nula apenas quando esta inversão forcontrana aos 

interesses do consumidor. 525 

Por outro lado, a regr3. que imponha o ônus da prova para o consumidor em contratos de 

consumo resulta·, na prática, na impossibilidade de defesa ou exercício dos direitos do consu-

522. 
523. 

524. 

525. 

' 
cirúrgico 0u fisioterápico, quando este se encontrar proporcionalmente interligado à pres~açào 
contratada como é o caso de próteses essenciais ao sucesso das cirurgias ou tratamento hospttalar 
decorrente 'da própria intervençãO cirúrgica( ... )" (STJ ,AgRg~o Ag 1.226.643/SP, 4 ." T.,j. 05.04.2011, 
rel. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 12.04.2011). 
STJ, REsp 1.208.567/RS, 3. aT.,j. 20.02.2014, rel. Min. Paulo de TarsoSanseverino, D]e 10.03.2014. 
Neste sentido decidiu o STJ: ~seguro. Inadimplemento da segurada. Falta de pagamento da últ_ima 
prestll{ão. Adimplemento substancial. Resolução. A companhia seguradora nã~ pode da~ por extmto 

0 contrato de seguro, por falta de pag<.mento da f\!tima prestação do prêmw, por tres_ razõe:: a) 
sempre recebeu as prestações em atraso, o quecstava, aliás, previsto no contrat~, sendo ma?mtssi
vel que apenas rejeite a prestação quando ocorra o sinistro; b) a segurada cumpnu substancial~en
te com a sua obrigação, não sendo a sua falta suficiente para extinguir o contrato; c) a re;>oluçao do 
contrato deve ser requerida em juízo, quando será possível avaliar a importância do inadtmplemen~ 
to, suficiente para a extinção do negócio" (STJ, REsp 76.362/M.T,j. 11.12.1995, rei. Min. Ruy Ro
sado de Aguiar, D]U 01.04.1996). 
Assim a posição do STJ: "Alienação fiduciária. Busca e apreer:são. Falta da última prestação. Ad!mple
mento substancial. O cumprimento do contrato de financt.amento, com a falta apenas da uluma 
prestação, não autoriza o credor a lançar mão da ação de busca e apreensão, em lu~r da cobrança 
da parcela faltante. O adimplemento substancial do contrato pelo devedor não au~onza ao credor a 
propositura de ação para a extinção do contrato, sa~vo s_e demonstrada a p~rda ~o t_nte:e.sse na con
tinuidade da execução, que não é o caso. Na espéCie, amda houve a cons1gnaçao JUdtcial do valor 
da última parcela. Não atende à exigência de boa-fé objetiva a atitude do credor que desconhece 
esses fatos e promove a busca e apreensão, com pedido de reintegração de posse" (STJ, REsp 2 72.739/ 
MG, rel. Min. RuyRosadodeAguiar,DJ02.04.200l). 
NERY JÚNIOR. Código brasíleirodedefesadoc-on.Si.oitidorcomentado ... , 8. ed., p. 576. 
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midor, que lhe são assegurados por lei. Observe-se, por exemplo, a circunstância em que o 
consumidor, frente ao mau funcionamento do produto, alegue vício do mesmo. Não é lícito, 
considerando sua vulnerabilidade técnica, que se lhe exija a prova da existência do vício e do 
comprometimento da utilização normal do produto. O caráter abusivo da cláusula contratual 
em destaque, neste sentido, abrange especialmente a proteção do consumidor contra vícios, 
assim et~1mo nas hipóteses de ausência da entrega do produto ou prestação do serviço como 
originariamente ajustado, situações em que o consumidor nem sempre terá como comprovar 
cabalmente a existência do vicio ou do prejuízo, razão pela qual se estipula a presunção. E assim 
porque, igualmente, o ônus da prova dos fatos dirá respeito- quando se relacionem caracterís
ticas ou procedimentos da prestação do produto ou serviço -ã pr~pria athidade do fomecedor.526 

Da mesma forma, ofendem o sistema de proteção do consumidor, uma vez que estabelecem 

0 ônus da prova em seu prejuízo, cláusulas que firmem declaração do consumidor sobre situa
ção de fato, em relação as quais este não terá condições futuras de atestar sua correção ou não. 
É 0 caso da cláusula pré-redigida na qual o consumidor desde logo ateste que recebeu o produ
to ou serviço sem oferecer reclamação, ou de que foi, no momento de celebração do contrato, 
adequadamente esclarecido quanto a seus termos. 517 Em todas estas situações, que geralmente 
serão examinadas no momento do litígio entre consumidor e fornecedor, caberá ao juiz com
parar 0 conteúd9 das cláusulas contratuais e os fatos a serel!I provados na demanda. Se ocorrer 
que em vista das cláusulas contratuais fique caracterizada afirmação capaz de induzir a inversão 
do ônus da prova em prejuízo do consumidor, caberá ao juiz o-reconhecimento de seu caráter 
abusivo, cominando-lhe a respectiva nulidade. 

2.3.4.5.7 Cláusulas que imponham arbitragem compulsória 

O artigo 51, .VI, estabelece como abusivas as cláusulas contratuais que "determinem a 
utilização compulsória de arbitragem". Note-se que o vedado expressamente pelo CDC é 
a utilização compulsória da arbitragem, o que não prescindiria da estipulação de cláusula com
promissória no contrato de consumo, preVendo este instrumento a necessidade de submissão 
das partes ao juízo arbitraL Presentes estas circunstâncias, há de se reconhecer a nulidade da 
cláusula compromissória em questão. A simples previsão do recurso à a~bitragem, por si, não 
caracteriza a abusividade, uma vez que a arbitragem só poderá recair sobre direitos disponíveis 
do consumidor. 528 Todavia, não se deve perder de vista o pe'fl.go de o árbitro, nos contratos de 
consumo, vir a ser designado pelo contratante mais forte (o fnmecedor). 529 Essa foi uma das 
razões, inclusive, para o veto da PreSidente da República a dispositivo da Lei 13.129/2015, que 
expressamente permitia a arbitragem nas relações de consumo. A redação pretendida era a se~ 
guinte: .. Na relação de consumo estabelecida por meio de contrato de adesão, a cláusula com
promissória só terá eficácia se o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou 
concordar expressamente com a sua instituição". Contudo, o texto em questão foi vetado, 
tendo fundamentado sua decisão, a Presidente da República, sob o argumento de que "da forma 
prevista, os dispositivos alterariam as regras para arbitragem em contrato de ad:São. Com isso, 
autorizariam, de forma ampla, a arbitragem nas relações de consumo, sem de1xar claro que a 
manifestação de vontade do consumidor deva se dar também no momento posterior ao surgi-

526. Idem, p. 577. 
527. Os exemplos são de Nelson Nery Júnior. Idem, p. 575-576. 

528. Idem, p. 578-581. 
529. MARQUES/BENJAMIN/lvliRAGEM. Comentários ... , p. 704-705. 
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menta de eventual controvérsia e não apenas no momento inicial da assinatura do contrato. Em 
decorrência das garantias próprias do direito do consumidor, tal ampliação do espaço da arbi
tragem, sem os devidos recorteS, poderia significar um retrocesso e ofensa ao princípio norte
ador de proteção do consumidor". 

Revigorada está, pois, a importância indicada pela norma do artigo 51, VI, de que se asse
gure, na hipótese de recurso à arbitragem de consumo, que a mesma seja voluntária e não; 
compulsória, retirando os meios do consumidor recorrer ao Poder judiciário visando à tutela 
de seus direitos. 

Neste sentido, cominando de nulidade, porque abusiva, a cláusula contratual que prevê 
a arbitragem compulsória, o CDC buscar resguardar o consentimento válido do consumidor 
na estipulação da cláusula arbitral como instrumento alternativo de solução de controvérsias. 
Neste sentido, o entendimento jurisprudencial de que a nulidade da cláusula que imponha a 
arbitragem compulsória não impede que possa o consumidor, após a ocorrência do litígio, em 
acordo com o fornecedor, recorrer à arbitragem. 530 A preservação da voluntariedade do recurso 
à arbitragem e da proteção de direitos indisponíveis do consumidor, contudo, permanecem sob 
o controle do Poder judiciário. 

2.3.4.5.8 Cláusulas-mandato 

Outra cláusula contratual abusiva rejeitada pela jurisprudência, diz respeito à denomina
da cláusula-m&.ndato. Trata~se da cláusula pela qual uma das partes nomeia antecipadamente a 
outra parte como sua representante, outorgando-lhe poderes para realização de determinados 
atos ou negócios em seu próprio favor. O artigo 51, VIII, determina como cláusula abusiva 
aquela que "imponha representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo con
sumidor". Ou seja, a cláusula pela qual o consumidor nomeia o próprio fornecedor, ou terceiro, 
para que realize ato ou negócio em seu próprio benefício, porquanto na qualidade de represen
tantes do consumidor. 

A importância do controle destas espécies de estipulações, em que o representante aja, no 
exercíciO dos poderes de representação, em seu próprio benefício, não se observa com exclusi-

530. "Direito processual civil e consumidor. Contrato de adesão. Convenção de arbitragem. Limites e 
exceções. Arbitragem em contratos de financiamento imobiliário. Cabimento. Limites. L Com a 
promulgação da Lei de Arbitragem, passaram a conviver, em harmonia, três regramentos de dife
rentes graus de especificidade: (i) a regra geral, que obriga a observância da arbitragem quando 
pactuada pelas partes, com derrogação da jurisdição estatal; (ii) a regra específica, contida no artigo 
4.0

, § 2.0
, da Lei 9.307/96 e aplicável a contratos de adesão genéricos, que restringe a eficácia da 

cláusula compromissória; e (iii) a regra ainda mais específica, contida no artigo 51, VII, do CDC, 
incidente sobre contratos derivados de relação de consumo, sejam eles de adesão ou não, impondo 
a nulidade de cláusula que determine a utilização compulsória da arbitragem, ainda que satisfeitos 
os requisitos do artigo 4.0

, § 2.0
, da Lei 9.307/96. 2. O artigo SI, VII, do CDC se limita a vedar a 

adoção prévia e compulsória da arbitragem, no momento da celebração do contrato, mas não im
pede que, posteriormente, diante de eventual litígio, havendo consenso entre as partes (em especial 
a aquiescência do consumidor), seja instaurado o procedimento arbitraL 3. As regras dos artigos 51, 
VIII, do CDC e 34 da Lei 9.514/1997 não são incompatlveis. Primeiro porque o artigo 34 não se 
refere exclusivamente a fmanciamentos imobiliários sujeitos ao CDC e segundo porque, havendo 
relação de consumo, o dispositivo legal não fixa o momento em que deverã ser defmida a efetiva 
utilização da arbitragem. 4. Recurso especial a que Se nega provimento." (STJ, REsp 1169841/R], 
3.aT.,j. 06.11.2012, reL Min. NancyAndrighi, D]e 14.11.2012). 
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consumo, vir a ser designado pelo contratante mais forte (o fnmecedor). 529 Essa foi uma das 
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guinte: .. Na relação de consumo estabelecida por meio de contrato de adesão, a cláusula com
promissória só terá eficácia se o aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou 
concordar expressamente com a sua instituição". Contudo, o texto em questão foi vetado, 
tendo fundamentado sua decisão, a Presidente da República, sob o argumento de que "da forma 
prevista, os dispositivos alterariam as regras para arbitragem em contrato de ad:São. Com isso, 
autorizariam, de forma ampla, a arbitragem nas relações de consumo, sem de1xar claro que a 
manifestação de vontade do consumidor deva se dar também no momento posterior ao surgi-

526. Idem, p. 577. 
527. Os exemplos são de Nelson Nery Júnior. Idem, p. 575-576. 

528. Idem, p. 578-581. 
529. MARQUES/BENJAMIN/lvliRAGEM. Comentários ... , p. 704-705. 
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menta de eventual controvérsia e não apenas no momento inicial da assinatura do contrato. Em 
decorrência das garantias próprias do direito do consumidor, tal ampliação do espaço da arbi
tragem, sem os devidos recorteS, poderia significar um retrocesso e ofensa ao princípio norte
ador de proteção do consumidor". 

Revigorada está, pois, a importância indicada pela norma do artigo 51, VI, de que se asse
gure, na hipótese de recurso à arbitragem de consumo, que a mesma seja voluntária e não; 
compulsória, retirando os meios do consumidor recorrer ao Poder judiciário visando à tutela 
de seus direitos. 

Neste sentido, cominando de nulidade, porque abusiva, a cláusula contratual que prevê 
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na estipulação da cláusula arbitral como instrumento alternativo de solução de controvérsias. 
Neste sentido, o entendimento jurisprudencial de que a nulidade da cláusula que imponha a 
arbitragem compulsória não impede que possa o consumidor, após a ocorrência do litígio, em 
acordo com o fornecedor, recorrer à arbitragem. 530 A preservação da voluntariedade do recurso 
à arbitragem e da proteção de direitos indisponíveis do consumidor, contudo, permanecem sob 
o controle do Poder judiciário. 

2.3.4.5.8 Cláusulas-mandato 

Outra cláusula contratual abusiva rejeitada pela jurisprudência, diz respeito à denomina
da cláusula-m&.ndato. Trata~se da cláusula pela qual uma das partes nomeia antecipadamente a 
outra parte como sua representante, outorgando-lhe poderes para realização de determinados 
atos ou negócios em seu próprio favor. O artigo 51, VIII, determina como cláusula abusiva 
aquela que "imponha representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo con
sumidor". Ou seja, a cláusula pela qual o consumidor nomeia o próprio fornecedor, ou terceiro, 
para que realize ato ou negócio em seu próprio benefício, porquanto na qualidade de represen
tantes do consumidor. 

A importância do controle destas espécies de estipulações, em que o representante aja, no 
exercíciO dos poderes de representação, em seu próprio benefício, não se observa com exclusi-

530. "Direito processual civil e consumidor. Contrato de adesão. Convenção de arbitragem. Limites e 
exceções. Arbitragem em contratos de financiamento imobiliário. Cabimento. Limites. L Com a 
promulgação da Lei de Arbitragem, passaram a conviver, em harmonia, três regramentos de dife
rentes graus de especificidade: (i) a regra geral, que obriga a observância da arbitragem quando 
pactuada pelas partes, com derrogação da jurisdição estatal; (ii) a regra específica, contida no artigo 
4.0

, § 2.0
, da Lei 9.307/96 e aplicável a contratos de adesão genéricos, que restringe a eficácia da 

cláusula compromissória; e (iii) a regra ainda mais específica, contida no artigo 51, VII, do CDC, 
incidente sobre contratos derivados de relação de consumo, sejam eles de adesão ou não, impondo 
a nulidade de cláusula que determine a utilização compulsória da arbitragem, ainda que satisfeitos 
os requisitos do artigo 4.0

, § 2.0
, da Lei 9.307/96. 2. O artigo SI, VII, do CDC se limita a vedar a 

adoção prévia e compulsória da arbitragem, no momento da celebração do contrato, mas não im
pede que, posteriormente, diante de eventual litígio, havendo consenso entre as partes (em especial 
a aquiescência do consumidor), seja instaurado o procedimento arbitraL 3. As regras dos artigos 51, 
VIII, do CDC e 34 da Lei 9.514/1997 não são incompatlveis. Primeiro porque o artigo 34 não se 
refere exclusivamente a fmanciamentos imobiliários sujeitos ao CDC e segundo porque, havendo 
relação de consumo, o dispositivo legal não fixa o momento em que deverã ser defmida a efetiva 
utilização da arbitragem. 4. Recurso especial a que Se nega provimento." (STJ, REsp 1169841/R], 
3.aT.,j. 06.11.2012, reL Min. NancyAndrighi, D]e 14.11.2012). 
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~dade no ~ireito do consumidor. No prOprto direito civil, estas espécies de negócio jurídico, 
sao denomtnadas como contratos consigo mesmo, remetendo à possibilidade de anulação do 
negócio pelo representado prejudicado, em conformidade com 0 artigo 117 do cc.m Quando 
se trate de contratos de consumo, todavia, uma vez que caracterizem desequilíbrio no poder de 
direção da relação contratual, está cláusula deverá ser considerada abusiva, e por isso nula. Logo, 
os atos ou negócios que sejam celebrados com fundamento na prerrogativa estabelecida pela 
cláusula nula serão, por isso, ineficazes. 

Assim por exemplo a decisão do STJ que considerou ineficaz a hipoteca celebrada pela 
construtora em favor do banco financiador da obra, mediante cláusula contratual do consumidor 
adquirente do imóvel que autorizava sua constituição. Neste caso, a nulidade da cláusula que no 
contrato entre o fornecedor e o consumidor autorizava a hipoteca (espécie de cláusula mandato 
que transferia os riscos do empreendimento ao consumidor), importou na ineficácia do direito 
real de hipoteca celebrado em favor do fornecedor.532 Da mesma forma ocorre em relação aos 
contratos bancários, nos quais, conforme a domrina,533 aparecem como principais hipóteses de 
cláu~ulas~man~ato, em favor da instituição bancária: a) a cláusula irrevogável pelo qual 0 con
sumldor autonza o banco a emitir e aceitar titulo de crédito no valor correspondente à divida 
apurada unilateralmente; 534 b) a cláusula pela qual o consumidor autoriza o banco a debitar de 
sua conta corrente os custos e despesas decorrentes da emissão de cartão de crédito, bem como 
do valor das faturas vincendas do mesmo;535 e c) a cláusula pela qual o consumidor autoriza 0 

531. 

532. 

533. 
534. 

535. 

A respeito, veja-se: TEPEDINO, Gustavo; BARBOZA, Heloisa Helena; BODIN DE MORAES, Maria 
Celina. Código Civíl ínterpretado confonne a Constituição da República, v. L Rio de janeiro: Renovar, 
2004. p. 237-238. 

"Compra e venda de bem imóvel assinada e paga antes do contrato de financiamento entre a cons~ 
trutora e o banco, mediante garantia hipotecária. Ausencia de consentimento dos promitentes 
compradores. Cláusul~ que institui mandato para esse fim considerada abusiva, a teor do artigo 51, 
VIII, do CDC. L Con;1dera~do o Acordào recorrido que o bem foi comprado e integralmente pago 
antes do contrato de nnanciamento com garantia hipotecária, que os adquirentes nào autorizaram 
a constituição de tal gravame, que sequer o mandato foi exercido e, ainda, que é abusiva a cláusula 
que institt:~ o mandato, a teor .do artigo 51, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não existe 
afronta a nenhum dispositivo sobre a higidez da hipoteca, presente a peculiaridade do cenário des~ 
crito. 2. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 296453/RS,j. 05.06.2001, reL'1v1in. Carlos 
Alberto Menezes Direito, D)U 03.09.2001, p. 222). 
CASADO, Márcio Mello. Proteção do consumidor de crédito ... , p. 174. 
"Processo civiL Recurso especiaL Agravo regimental Contrato bancário. Nota promissória. Cláu
sula mandato. Violação ao artigo 51, IV, CDC. Súmula 60 do STJ. Nulidade. Desprovimento. 1 ~É 
nula a cláusula co~tratual em que o devedor autoriza o credor a sacar, para cobrança, título de 
crédito representativo de qualquer quantia em atraso. Isto porque tal cláusula não se coaduna com 
o contrato de mandato, que pressupõe a inexistência de conflitos entre mandante e mandatário. 
Precedentes (REsp 504.036/RS e AgRg Ag 562. 70.5/RS). 2- Ademais, a orientação desta Corte é no 
sentido de que a cláusula contratual que permite a emissão da nota promissória em favor do banco/ 
e~bargado, caracteriza-se como abusiva, porque violadora do princípio da boa-fé, consagrado no 
arugo 51, IV do CDC. Precedente (REsp 511.450/RS). 3- Agravo regimental desprovido" (STJ 
AgRg no REsp 808603/RS,j. 04.05.2006, rel. Min.JorgeScartezzini, D)U 29.05.2006, p. 264). ' 
"Processo civiL Recurso especial Ação de prestação de contas. Contrato de cartão de crédito. Cré
dito rotativo. EmpréStimo bancário. Cláusula-mandato. Limites do repasse. Prestação de contas. 
Prova dos encargos repassados ao titular do cartão. Insuficiência. Exigência de se provar 0 valor dos 
~ncargos cap~dos na origem. -A administradora de cartões de crédito apenas poderá repassar ao 
ntulardo cartão os mesmos encargos que, em razão da cláusula-mandato, pactuou com a instituição 
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banco a aplicar recursos disponíveis no mercado financeiro, a seu exclusivo critério, mas em 
prejuízo do outorgante. Na primeira hipótese, caso em que o consumidor autoriza a emissão e 
aceitaç."lo de título da dí-vida determinada de forma unilateral, sua rejeição tem o condão de im~ 
pedir wda sorte de comportamentos abusivos do credor,536 tendo o STJ sedimentado seu enten
dimen~J por intermédio da Súmula 60, nos seguintes termos: "É nula a obrigaçã0 cambial 
assumda por procun:;:lor do mutuário vinculado ao mutuante, no exclusivo interesse deste". 

O que o CDC estabelece, em essência, é a abusividade da cláusula que autorize a nomeação 
de procurador do consumidor que atue, em representação deste, no exclusivo atendimento dos 
interes:;;es do fornecedor. Neste sentido, como refere Nelson Nery Júnior, "não há necessidade 
de que o conflito seja reaL Basta a possibilidade de existir".537 O caráter abusivo da cláusula 
satisfaz-se- determinando sua nulidade- coni a simples outorga de poder, e, portanto, de 
oportunidade do fornecedor de agir em favor do seu próprio interesse. 

2.3.4.5.9 Cláusulas potestativas 

Em muitos contextos, a expressão cldusula potestativaé examinada com o mesmo sentido 
de cláusula abusiva, sobretudo na aproximação histórica entre o tratamento das cláusulas po
testati·.-as no direito anterior ao CDC e o regime das cláusulas abusivas estabelecido pela norma 
de pro;:eção do consumidor. 538 Na sistemática adotada pelo CDC, todavia, parece~nos que as 
cláusuiJ.s potestativas surgem como espécies de cláusulas abusivas, uma vez que, a teor dos 
incisos IX, X, XI e Xlll, estabelecem tão forte poder de direção do fornecedor na direção do 
contrato Je consumo, que termina por diminuir ou suprimir a possibilidade do consumidor 
promover com alguma utilidade seus interesses, comprometendo o equilíbrio do contrato e, 
por isso, a validade das cláusulas contratuais abusivas que dão causa a esta desigualdade. 

Estabelecem os incisos IX, X, XI e XIII do CDC, definindo como cláusulas abusivas as que, 
resp~ctivamente: ''IX- deixem. ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 
obrigando o consumidor; X- permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do 
preço de maneira unilateral; XI- autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmen~ 
te, sem que igual direito seja conferido ao consumidor; (. .. ) XIII- autorizem o fornecedor a 
modifl_car unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do contrato, após sua celebração; (. .. )". 

Em todas estas hipóteses mencionadas, o conteúdo principal do poder de direção dare
lação contratual, mediante legitimação prevista pelo contrato de consumo, pertence ao forne
cedor. E é o fato desta previsão unilateral das prerrogaúvas e demais direitos estabelecidos fi<:' 

financeira mutuante.- Em consequência, está a administradora sujeita a prestar contas ao titular 
do cartão a fim de demonstrar, de forma discriminada, não apenas os encargos e as condições que 
lhe foram repassados, mas também a prova dos encargos e das condições que, na origem, foram 
captados junto à instituição financeira. Recurso especial provido" (STJ, REsp 523.154/RS, j. 
21.08.2003, rel. Min. Nancy Andrighi, D]U22.09.2003, p. 325). 

536. Assi~ decidiu o ST]: "Mora. Vencimento antecipado. Emissão de título pelo valor total do débit.o. A 
cláusula que permite preencher e levar a protesto nota promissória com o valor total da dívida por 
causa do atraso de uma prestação, das vinte e quatro diferidas, impede o devedor a purga da mora e 
porísso não pode ser admitida. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 291.63 7 /RS, 4. aT.,j. 05.06.2001, 
rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior). 

53 7. NERY JUNIOR. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , S. ed., p. 585. 
538. Como demonstra Claudia Uma Marques em: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 

p. 696. 
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cláusula nula serão, por isso, ineficazes. 
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contratos bancários, nos quais, conforme a domrina,533 aparecem como principais hipóteses de 
cláu~ulas~man~ato, em favor da instituição bancária: a) a cláusula irrevogável pelo qual 0 con
sumldor autonza o banco a emitir e aceitar titulo de crédito no valor correspondente à divida 
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531. 

532. 

533. 
534. 

535. 
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trutora e o banco, mediante garantia hipotecária. Ausencia de consentimento dos promitentes 
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o contrato de mandato, que pressupõe a inexistência de conflitos entre mandante e mandatário. 
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53 7. NERY JUNIOR. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , S. ed., p. 585. 
538. Como demonstra Claudia Uma Marques em: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 
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contrato, que fazem emprestam abusividade às suas disposições. Note~se que a abusividadedas 
estipulações contratuais mencionadas reside no desequilíbrio que promovem, em detrimento 
Co consumidor. Caso contrário, se os mesmos poderes fossem conferidos a ambas as partes,seu 

uráter abusivo desapareceria. 

Neste sentido sâo os diversos casos previstos pela jurisprudência, com relação-à impossi
bilidade de rescisão unilateral do contrato de plano de saúde, em face do juízo exclusivo do 
f.)mecedor de inviabilidade de sua manutençâo,5

J
9 ou a cláusula de fixação de juros remunera

tórios, em contrato bancário, que deixa a estipulação do índice ao arbítrio do fomecedor. 540 

539. "Consumidor. Plano de saúde. Cláusula abusiva. Nulidade. ResdsàO unilateral do contrato pela segura
dora. Lei 9.656/98. É nula, por expressa previsão legal, e em razão de sua abusividade, a cláusula 
inserida em contrato de plano de saúde que permite a sua rescisão unilateral pela seguradora, sob 
simples alegação de inviabilidade de manutenção da avença. Recurso provido" (STJ, REsp 602.397 I 
RS,j. 21.06.2005, rei. Min. Castro Filho, DJU01.08.2005, p. 443)_ 

5+0. Processo civiL Recurso especial. Embargos de declaração. Agravo regimental. Contrato bancário. 
Abertura de crédito em conta corrente. Juros remuneratórios. Taxa não estabelecida no contrato. 
Limitação em 12% ao ano. desprovimento. 1-Este Tribunal já proclamou o entendimento no sen
tido de que, quanto aos juros remuneratórios, uma vez não estabelecida no contrilto a taxa de juros 
a ser aplicada, conforme explicitado no v. acórdão recorrido, deve ser imposta a limitação de 12% 
ao ano, vez que a previsão de que o contratante deve arcar com os juros praticados no mercado fi
nanceiro é cláusula potestativa, que sujeita o devedor ao arbítrio do credor ao assumir obrigação 
futura e incerta. Precedentes (AgRg REsp 689.819/RS, AgRg noAg585. 754/RS e REsp 551.932/RS). 
2- .\gravo regin1ental desprovido (STJ,AgRg nos EDd no REsp 810.553/RS,j. 04.05.2006, rei. Min. 
Jorge Scartezzini, D]U 29.05.2006, p. 264). No mesmo sentido: "Recurso especiaL Processual civiL 
Ação civil pública. Código de defesa do consumidor. Contrato de financiamento bancário. Cláusu
las gerais. Prova pericial. Fundamento inatacado. Desnecessidade. Substituição unilateral de inde
xador. lmpossibi\idade. Vencimento antecipado. Constituição em mora. Rescisão do contrato. 
Validade parcial. Resta insuficientemente fundamentado o recurso se o recorrente se restringe a 
aduzir maltrato ao artigo 125 do CPC, por suposto tratamento desigual dado às partes, sem, contu
do, refutar a motivação do decisório hostilizado, sem indicar quais as provas cuja produção enten
dia necessárias, nem em que seriam as mesmas úteis ao correto deslinde da controvérsia, sendo 
certo que permaneceu íntegro o fundamento do acórdão hostilizado no sentido da mais absoluta 
desnecessidade de produção de prova periciaL É nula de pleno direito a cláusula que autoriza o 
banco, apôs a extinção do indexador originalmente conrratado, escolher, a seu exclusivo critério, 
de forma unilateral, qual o índice que vai aplicar na correção dos saldos devedores do financiamen
to, sendo nítido o maltrato ao que dispõe o artigo 51, X e XIII, do CDC, ao qual o acórdão recorrido 
não negou vigência, ao contrário, garantiu plena aplicação. Permanece vãlida, contudo, a cláusula 
na parte em que determina a substituição do.índice contratual, em caso de sua extinção, pelo índi
ce oficial que vier a sucedê-lo. Inadmissível, outrossim, a genérica rescisão contratual automática 
pelo simples descumprimento de qualquer obrigação por parte do financiado, sem a descrição de
talhada das referidas obrigações a que se refere a cláusula impugnada. Validade parcial da cláusula 
contratual de n. 10 do contrato-padrão, na parte em que, em caso de falência ou concordata do 
devedor, protesto de título ou não pagamento de qualquer prestação no vencimento, considera em 
mora 0 devedor e automaticamente rescindido o contrato, com o vencimento antecipado de todas 
as parçelas, com a ressalva de que a rescisão contratual dependerá, necessariamente, de aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, para constituição do devedor em mora. Tal raciocínio se coa
duna com a jurisprudência desta Corte, que já se solidificou no sentido de que, em contratos em 
que haja a alienação fiduciária de bem para a garantia do contrato, como no caso do contrato-padrão 
em exame, "a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiducia
riamente", nos exatos termos da Súmula 72/STJ. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, provido" (STJ, REsp 27.4264/Rj, 4."T.,j. 26.02.2002, rel. Min. Cesar Asfor Rocha). 
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As cláusulas potestativas configuram-se como abusivas, assim, em razão do desequilíbrio 
c prima facíe a que dão causa na relação entre as posições contratuais do fornecedor e do consu

midor. 541 O caráter unilateral das disposições estabelecidas nas cláusulas abusivas cominadas 
reduz o consumidor a mero espectador da atuação negociai do fornecedor, o que não se coadu
na com o sistema protetivo do CDC. 

2.3.4.5.10 Cláusulas-surpresa 

Por fim, dentre as várias espécies de cláusulas abusivas, impõe que se mencionem as de
nominadas cláusulas-surpresa. Trata-se de espécies de cláusulas abusivas inicialmente previstas 
no inciso V, do artigo 51, do CDC, mas que foram vetadas por ocasião da promulgação do CDC. 
São cláusulas cujo caráter abusivo decorre do comprometimento da qualidade do consentimen
to do consumidor, uma vez que podem ser definidas como aquelas que, de acordo com a apa
rência global do contrato, vem a surpreender o consumidor. 542 A surpresa do consumidor, como 
ensina Nelson Nery Júnior, "pode decorrer não só da má-fé do fornecedor na conclusão do 
contrato e da falta de esclarecimento adequado sobre o conteúdo do contrato, mas também da 
redação obscura, dúbia ou contraditój.ia de uma ou mais cláusulas". 543 

O veto presidencial ao inciso V, do artigo 51 do CDC foi justificado pela consideração de 
que a disposição em questão reproduzia, no essencial, oquedíspõeo inciso IV da mesma norma. 
De fato, a proteção almejada pelo legislador é possível de ser alcançada, com a respectivO\ comi
nação de nulidade da cláusula pela aplicação do artigo 51, lV, e a cominação da nulidade da 
cláusula-surpresa por contrariedade à boa-fé. Ou ainda, a aplicação do artigo 46 do CDC, e a 
determinação do caráter abusivo das estipulações não informadas adequadamente ao consu
midor, em face da violação do dever de informar do fornecedor, cuja caracterização é eminen
temente objetiva (sem a necessidade da presença de má-fé ou culpa do títular do dever 
descumprido). 

A jurisprudência brasileira, ainda que de forma tímida, vem reconhe.:-endo a abusividade 
da cláusula-surpresa,544 cujo fundamento básico, antes da violação propriamente dita do equi-

541. Não são abusivas, contudo, cláusulas que prevejam providência necessária em vista da natureza do 
negócio ou do vínculo entre as partes. É o caso da cláusula prevista em contrato de promessa de 
compra e venda do .imóvel que preveja a necessidade de anuência do fornecedor para a cessão da 
f.lOSição contratual do consumidor em .favor de terce:iro. Assim decidiu, corretamente, o STJ: REsp 
1027669/SC, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 4.a Turma,j. 02.12.2014, Dje 18.05.2015. 

542. MARQUES. Contratos ... ,4. ed., p. 794~795. 
543. NERY )R. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 572-573. 
544. Neste sentido, a decisão do TJRS: "Código do Consumidor. Relação de consumo. Compra e ven

da de imóvel. Contrato. Cláusula que prevê a faculdade de correção do saldo pela aplicação do 
melhor índice entre o IGP-M ou CUB/RS. Invalidade e ineficácia. Abusividade configurada. Inte
ligência do artigo 51, CDC. Considera-se cláusula surpresa, vedada no sistema do consumidor, 
portanto, nula de pleno direito, aquela que estabelece dois índices de correção monetáría, facul
tando ao credor a eleição do que mais lhe beneficia. Sentença mantida'" (TJRS, ApCiv 598.465.235, 
9." Cãm. Civ.,j. 10.11..1999, rel. Des. Mara Larsen Chechi). Da mesma forma, a decisão do STJ no 
caso da cláusula supresa na oferta e contratação do título de capitalização Telesena: Recurso es
pecial. Direito do consumidor. Negativa de prestação jurisdicional. Art. 535 do CPC. Não ocor
rência. Princípio da congruência. Aplicação. "Tele sena dia das mães". Direito de informação 
clara e objetiva. Regras do sorteio. Omissão. Propagánda Enganosa. Interpretação mais favorável 
ao consumidor. Abusividade. Cláusula surpresa. Direito de informação. Fase pré-contratual. 



contrato, que fazem emprestam abusividade às suas disposições. Note~se que a abusividadedas 
estipulações contratuais mencionadas reside no desequilíbrio que promovem, em detrimento 
Co consumidor. Caso contrário, se os mesmos poderes fossem conferidos a ambas as partes,seu 

uráter abusivo desapareceria. 

Neste sentido sâo os diversos casos previstos pela jurisprudência, com relação-à impossi
bilidade de rescisão unilateral do contrato de plano de saúde, em face do juízo exclusivo do 
f.)mecedor de inviabilidade de sua manutençâo,5

J
9 ou a cláusula de fixação de juros remunera

tórios, em contrato bancário, que deixa a estipulação do índice ao arbítrio do fomecedor. 540 

539. "Consumidor. Plano de saúde. Cláusula abusiva. Nulidade. ResdsàO unilateral do contrato pela segura
dora. Lei 9.656/98. É nula, por expressa previsão legal, e em razão de sua abusividade, a cláusula 
inserida em contrato de plano de saúde que permite a sua rescisão unilateral pela seguradora, sob 
simples alegação de inviabilidade de manutenção da avença. Recurso provido" (STJ, REsp 602.397 I 
RS,j. 21.06.2005, rei. Min. Castro Filho, DJU01.08.2005, p. 443)_ 

5+0. Processo civiL Recurso especial. Embargos de declaração. Agravo regimental. Contrato bancário. 
Abertura de crédito em conta corrente. Juros remuneratórios. Taxa não estabelecida no contrato. 
Limitação em 12% ao ano. desprovimento. 1-Este Tribunal já proclamou o entendimento no sen
tido de que, quanto aos juros remuneratórios, uma vez não estabelecida no contrilto a taxa de juros 
a ser aplicada, conforme explicitado no v. acórdão recorrido, deve ser imposta a limitação de 12% 
ao ano, vez que a previsão de que o contratante deve arcar com os juros praticados no mercado fi
nanceiro é cláusula potestativa, que sujeita o devedor ao arbítrio do credor ao assumir obrigação 
futura e incerta. Precedentes (AgRg REsp 689.819/RS, AgRg noAg585. 754/RS e REsp 551.932/RS). 
2- .\gravo regin1ental desprovido (STJ,AgRg nos EDd no REsp 810.553/RS,j. 04.05.2006, rei. Min. 
Jorge Scartezzini, D]U 29.05.2006, p. 264). No mesmo sentido: "Recurso especiaL Processual civiL 
Ação civil pública. Código de defesa do consumidor. Contrato de financiamento bancário. Cláusu
las gerais. Prova pericial. Fundamento inatacado. Desnecessidade. Substituição unilateral de inde
xador. lmpossibi\idade. Vencimento antecipado. Constituição em mora. Rescisão do contrato. 
Validade parcial. Resta insuficientemente fundamentado o recurso se o recorrente se restringe a 
aduzir maltrato ao artigo 125 do CPC, por suposto tratamento desigual dado às partes, sem, contu
do, refutar a motivação do decisório hostilizado, sem indicar quais as provas cuja produção enten
dia necessárias, nem em que seriam as mesmas úteis ao correto deslinde da controvérsia, sendo 
certo que permaneceu íntegro o fundamento do acórdão hostilizado no sentido da mais absoluta 
desnecessidade de produção de prova periciaL É nula de pleno direito a cláusula que autoriza o 
banco, apôs a extinção do indexador originalmente conrratado, escolher, a seu exclusivo critério, 
de forma unilateral, qual o índice que vai aplicar na correção dos saldos devedores do financiamen
to, sendo nítido o maltrato ao que dispõe o artigo 51, X e XIII, do CDC, ao qual o acórdão recorrido 
não negou vigência, ao contrário, garantiu plena aplicação. Permanece vãlida, contudo, a cláusula 
na parte em que determina a substituição do.índice contratual, em caso de sua extinção, pelo índi
ce oficial que vier a sucedê-lo. Inadmissível, outrossim, a genérica rescisão contratual automática 
pelo simples descumprimento de qualquer obrigação por parte do financiado, sem a descrição de
talhada das referidas obrigações a que se refere a cláusula impugnada. Validade parcial da cláusula 
contratual de n. 10 do contrato-padrão, na parte em que, em caso de falência ou concordata do 
devedor, protesto de título ou não pagamento de qualquer prestação no vencimento, considera em 
mora 0 devedor e automaticamente rescindido o contrato, com o vencimento antecipado de todas 
as parçelas, com a ressalva de que a rescisão contratual dependerá, necessariamente, de aviso ou 
notificação judicial ou extrajudicial, para constituição do devedor em mora. Tal raciocínio se coa
duna com a jurisprudência desta Corte, que já se solidificou no sentido de que, em contratos em 
que haja a alienação fiduciária de bem para a garantia do contrato, como no caso do contrato-padrão 
em exame, "a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiducia
riamente", nos exatos termos da Súmula 72/STJ. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, provido" (STJ, REsp 27.4264/Rj, 4."T.,j. 26.02.2002, rel. Min. Cesar Asfor Rocha). 
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As cláusulas potestativas configuram-se como abusivas, assim, em razão do desequilíbrio 
c prima facíe a que dão causa na relação entre as posições contratuais do fornecedor e do consu

midor. 541 O caráter unilateral das disposições estabelecidas nas cláusulas abusivas cominadas 
reduz o consumidor a mero espectador da atuação negociai do fornecedor, o que não se coadu
na com o sistema protetivo do CDC. 

2.3.4.5.10 Cláusulas-surpresa 

Por fim, dentre as várias espécies de cláusulas abusivas, impõe que se mencionem as de
nominadas cláusulas-surpresa. Trata-se de espécies de cláusulas abusivas inicialmente previstas 
no inciso V, do artigo 51, do CDC, mas que foram vetadas por ocasião da promulgação do CDC. 
São cláusulas cujo caráter abusivo decorre do comprometimento da qualidade do consentimen
to do consumidor, uma vez que podem ser definidas como aquelas que, de acordo com a apa
rência global do contrato, vem a surpreender o consumidor. 542 A surpresa do consumidor, como 
ensina Nelson Nery Júnior, "pode decorrer não só da má-fé do fornecedor na conclusão do 
contrato e da falta de esclarecimento adequado sobre o conteúdo do contrato, mas também da 
redação obscura, dúbia ou contraditój.ia de uma ou mais cláusulas". 543 

O veto presidencial ao inciso V, do artigo 51 do CDC foi justificado pela consideração de 
que a disposição em questão reproduzia, no essencial, oquedíspõeo inciso IV da mesma norma. 
De fato, a proteção almejada pelo legislador é possível de ser alcançada, com a respectivO\ comi
nação de nulidade da cláusula pela aplicação do artigo 51, lV, e a cominação da nulidade da 
cláusula-surpresa por contrariedade à boa-fé. Ou ainda, a aplicação do artigo 46 do CDC, e a 
determinação do caráter abusivo das estipulações não informadas adequadamente ao consu
midor, em face da violação do dever de informar do fornecedor, cuja caracterização é eminen
temente objetiva (sem a necessidade da presença de má-fé ou culpa do títular do dever 
descumprido). 

A jurisprudência brasileira, ainda que de forma tímida, vem reconhe.:-endo a abusividade 
da cláusula-surpresa,544 cujo fundamento básico, antes da violação propriamente dita do equi-

541. Não são abusivas, contudo, cláusulas que prevejam providência necessária em vista da natureza do 
negócio ou do vínculo entre as partes. É o caso da cláusula prevista em contrato de promessa de 
compra e venda do .imóvel que preveja a necessidade de anuência do fornecedor para a cessão da 
f.lOSição contratual do consumidor em .favor de terce:iro. Assim decidiu, corretamente, o STJ: REsp 
1027669/SC, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, 4.a Turma,j. 02.12.2014, Dje 18.05.2015. 

542. MARQUES. Contratos ... ,4. ed., p. 794~795. 
543. NERY )R. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 572-573. 
544. Neste sentido, a decisão do TJRS: "Código do Consumidor. Relação de consumo. Compra e ven

da de imóvel. Contrato. Cláusula que prevê a faculdade de correção do saldo pela aplicação do 
melhor índice entre o IGP-M ou CUB/RS. Invalidade e ineficácia. Abusividade configurada. Inte
ligência do artigo 51, CDC. Considera-se cláusula surpresa, vedada no sistema do consumidor, 
portanto, nula de pleno direito, aquela que estabelece dois índices de correção monetáría, facul
tando ao credor a eleição do que mais lhe beneficia. Sentença mantida'" (TJRS, ApCiv 598.465.235, 
9." Cãm. Civ.,j. 10.11..1999, rel. Des. Mara Larsen Chechi). Da mesma forma, a decisão do STJ no 
caso da cláusula supresa na oferta e contratação do título de capitalização Telesena: Recurso es
pecial. Direito do consumidor. Negativa de prestação jurisdicional. Art. 535 do CPC. Não ocor
rência. Princípio da congruência. Aplicação. "Tele sena dia das mães". Direito de informação 
clara e objetiva. Regras do sorteio. Omissão. Propagánda Enganosa. Interpretação mais favorável 
ao consumidor. Abusividade. Cláusula surpresa. Direito de informação. Fase pré-contratual. 
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líbrio contratual, é determinado pela violação do dever de informação do consumidor. Neste 
sentido, a caracterização da cláusula-surpresa e sua nulidade, pode se dar em contratos de 
consumo que se apresentem demasiado extensos ou mesmo complexos, em face da sua cele
bração por um consumidor leigo. Cabe ao fornecedor promoveras iniciativas necessárias para 
prestar o esclarecimento adequado dos termos do contrato para o consumidor. da mesma 
forma que a ele incumbe demonstrar que o esclarecimento tenha se dado de modo adequado. 
Caso contrário, presume-se a ausência de esclarecimento mediante o exame das circunstân
cias do contrato, suas características e o conteúdo da cláusula que venha a surpreender o 
consumidor. Diante desta constatação, caracteriza-se o comprometimento da qualidade do 
consentimento e, em razão disso, é determinada a comir..ação de nulidade à cláusula-surpre
sa, porque abusiva. 

2.3.5 Interpretação dos contratos de consumo 

Ao lado das normas de proteção do consumidor com relação ao controle de conteúdo dos 
contmws de consumo, não descura o legislador no estabelecimento de regra favorável ao sujei
to vulnerável também em relação à interpretação dos contratos de consumo. Estabelece, neste 
sentido, o artigo 47 do CDC: "As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais 
favorável ao consumidor". 

.\interpretação dos contratos é sem dúvida, um dos temas mais complexos da teoria 
contratual contemp.Jrânea. Na visão clássica da interpretação dos contratos, a intenção dos 
contratantes, ou seja, as razões internas e subjetivas que levaram a celebração do contrato em 
determinados termos, devia ser considerada mais relevante do que o conteúdo da declaração 
da vontade, elemento objetivo que se prestava ao conhecimento dos demais contratantes. Oco r
re que, conforme ensina Ferrer Corrêa, "toda a declaração de vontade comporta, em potência, 
uma pluralidade de sentidos''. 545 Desse modo, dentre as diversas espécies de interpretação 
possíveis (gramatical, histórica, lógica), cabe ao intérprete,do negócio jurídico, como regra, a 

Incidência. l. Cuida-se de ação de cobrança proposta por consumidora contra empresa sob ale~ 
gação de ter sido vítima de propaganda enganosa em relação a sorteio de titulo de capitalização 
denominado "TeleSena Dia das Mães 1999". 2. Enganosa é a mensagem falsa ou que tenha aptidão 
a induzir a erro o consumidor, que não conseguiria distinguir natureza, características, quanti
dade, qualidade, preço, origem e dados do prodÚto ou serviço contratado. 3. No caso concreto, 
extrai-se dos autos que dados essenciais do produto ou serviço adq~irido foram omitidos, geran
do confusão para qualquer consumidor médio, facilmente induzido a erro. 4. As regras contratu
ais devem ser postas de modo a evitar falsas expectativas, tais como aquelas dissociadas da reali
dade, em especial quanto ao consumidor desprovido de conhecimentos técnicos. 5. O CDC, 
norma principio lógica por natureza, proíbe e limita os contratos impressos com letras minúscu
las que dificultem, desestimulem ou impeçam a leitura e compreensão pelo consumidor, visando 
permitir o controle de cláusulas contratuais gerais e a realização da liberdade contratual. 6. A luz 
do princípio da vulnerabilidade (art. 4.", I, do CDC), princípio norteador das relações de consu
mo, as cláusulas contratuais são interpretadas de maneira mais favorável ao conswnidor (art. 47 
do CDC). 7. A transparência e a boa-fé permeiam a contratação na fase pré-contratual. 8. É veda
da a cláusula surpresa como garantia do equilíbrio contratual e do direito de informação ao 
consumidor. 9. Recurso especial não provido." (STJ, REsp 1344967/SP, Rel. Min. Ricardo Viilas 
Bôas Cueva, 3.aTurma,j. 26.08.2014, D]e 15.09.2014). 

545. FERRER CO~A, A. Erro e ínterprd.ação na teoria do negócio jurídico. Coimbra: Almedina, 2001. 
p. 155. 
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interpretação da declaração da vontade retirando-lhe o sentido que objetivamente revele. Tal 
objetividade cc1 nsistirâ então, no significado que lhe atribuir um grupo de pessoas pertencentes 

a uma "comunidade linguística".5
# 

A par da L.::oria tradicional de interpretação do negócio jurídico, a nova teoria contratual e 
as circunstânci~l.S que a envolvem como a complexidade das contratações, a importância da pu
blicidade e da oferta, e a vulnerabilidade de certos contratantes (caso do consumidor), impuse
ram a necessid:1de de eleição de novos critérios para a interpretação de certos contratos, dado 
seus aspectos distintivos em relação à concepção comum de contrato herdada da teoria clássica. 

Uma primeira modificaÇão de grande importância, hoje já consagrada inclusive no Códi~ 
go Civil, é a interpretação do contrato de modo lllais favorável ao aderente (Artigo 423. "Quan
do houver no . .:ontrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a 
interpretação mais favorável ao aderente".). Note-se, contudo, que a interpretação do contrato 
não se esgota n,l interpretação das declarações negociais, da proposta e aceitação. Ao contrário, 
a interpretação do contrato só tem sentido, quando visar a uma interpretação complementadora 
(erganzende Aaslegung) ,547 ""entendida como interpretação objetiva destinada ao preenchimen~ 
to de lacunas que as partes tenham deixado no preenchimento de seu plano de regulação 

contratual"' . 5""~ 

Atualmente, na tnterpretaç5.o dos contratos em geral, e nos contratos de consumo em 
particular, de enorme importância é a função interpretativa e integrativa da boa-fé objetiva.>

19 

Assim estabelece hoje, no direito brasileiro, tanto o CDC (artigo 4.0
, I), quanto o próprio Códi

go Civil (artigo ll3). Neste sentido, aliás, registre-se do STJ, no qual a Corte reconheceu como 
abrangida na cobertura reconhecida para o dano corporal prevista em cláusula da apólice de 
seguro contra :tcidentes de trânsito em que era segurada uma transportadora, também o dano 
morai, a que esta veio a ser condenada emjuízo.550 E da mesma forma, todas as situações de 
cláusulas de redação dúbia ou lacunosa551 , nos contratos de seguro, em que a jurisprudência 

546. ldem,p. 156-157. 
547. A tese é de LARENZ, Karl. Dcrechodvil. Parte general. Trad. Miguellzquierdo. Madrid: ERDP, 1978. 

p.744~745. ' 
548. FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Interpretação do contrato. Revi.stadcDireítodoConsumidor,n.l7. 

São Paulo: RT,jan.-mar. 1996, p. 10. 
549. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 742. MARTlNS~COSTA.Aboa:féno direito privado, p. 431. NERY 

JÚNIOR. Código brasíiciro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 545. 
550. STJ, 4_a T., Ag 935.821, rel. Aldir Passarinhojúnior;j. 6.12.2007. 
55 L "Recurso especial. Contrato de seguro de veículo. Acidente de trânsito. Apólice. Danos morais com 

valor em branco. Cláusula de exclusão dos danos morais. Inexistência. Artigos 46 e 47 do CDC. 
Correção monetária. juros de mora. Termo iniciaL. L Os danos pessoais/corporais previStos no 
contrato de seguro de veículo englobam os danos morais, salvo se houver cláusula expressa que 
exclua tal garantia. Precedentes. 2. Não é razoável admitir que a simples lacuna de valores quanto 
ao campo "danos morais" seja. suficiente para afastar por completo· esse tipo de reparação, notada
mente em virtude de a mesma apólice prever cobertura dos danos corporais. 3. Contrato que deve 
ser examinado à luz dos artigos 46 e 4 7 do Código de Defesa do Consumidor. 4. A correção mone
tária incide desde a data da celebração do contrato até o dia do efetivo pagamento do seguro, pois a 
apólice deve refletir o valor contratado atualizado. Precedentes. 5. Nas obrigações contratuais, os 
juros de mora devem incidir a partir da citação. Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente co
nhecido e não provido." (STJ, REsp 1447262/SC, Rel. Min. Ricardo Viilas Bõas Cueva, 3.a Turma,j. 
04.09.2014,DJdL09.2014). .- . 
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líbrio contratual, é determinado pela violação do dever de informação do consumidor. Neste 
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consumidor. Diante desta constatação, caracteriza-se o comprometimento da qualidade do 
consentimento e, em razão disso, é determinada a comir..ação de nulidade à cláusula-surpre
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545. FERRER CO~A, A. Erro e ínterprd.ação na teoria do negócio jurídico. Coimbra: Almedina, 2001. 
p. 155. 
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reiteradamente vem aplicando o art. 4 7 do coe, para assegurar a interpretação mais favorável 
ao consumidor.552 

E, ~leste sentido, é de ser levada em conta, em virtude da aplicação da boa-fé objetiva aos 
contrates, a interpretação das declarações negociais (oferta, publicidade, cópia do contrato), 
em conS:Jeração às possibilidades de compreensão do seu destinatário. 553 A falta de informação 
e esclarc:dmento adeqt:.ados ao consumidor (informar deficientemente, não destacar cláusula 
límitatin de direitos) ·Únplica violação do dever de informar, e consequentemente, dá causa aos 
efeitos previstos no CDC (e.g. a ineficácia da obrigação do consumidor em relação ao que não 
lhe foi aJequadamente informado como preconiza o artigo 46). 

A justificativa de interpretação mais favorável ao consumidor,554 em vista da boa-fé e da 
proteção dos interesses legítimos do consumidor será, em primeiro lugar, a vulnerabilidade da 
posição contratual do Consumidor. Entretanto, diferente da proteção que dispõe o Código Civil 
com reb.ção à interpretação favorável ao aderente (artigo 423), a interpretação favorável ao 
consumidor não alcança apenas as cláusulas ambíguas ou contraditórias, mas sim todo o con
teúdo d(, contrato. 533 Da mesma forma, o conteúdo do contrato a ser interpretado não se resume 
às cláusulas que integram o instrumento contratual. No regime dos contratos de consumo, ao 
lado das estipulações contratuais expressas, nascidas do consentimento entre consumidor e 
fomecedDc há de se considerar também todas as disposições legais estabelecidas pelo CDC em 
vista destes contratos,556 como, por exemplo, as regras sobre vícios, oferta, publicidade, infor

mação e cláusulas abusivas. 

552. STj, AgRg no REsp 1.331.935/SP, 3.a T.,j. 03.10.2013, rei. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, D]e 
10.10.2013. 

553. 

554. 

555. 

556. 

L-\llENZ. Dcrecho civil ... , p. 457. Neste sentido, é ilustrativa a decisào refe-rida por MARQUES/ 
BE:--.!JAMINIMIRAGEM. Comentários ... , p. 654-655: "Seguro. Indenização. Cláusula contratual es
ta/1,·/cccndo que, em caso de furto simples do bem segurado, nao haverá responsabilidade por perdas e 
darws. fato que não exime a seguradora dO pagamento da verba, pois não se pode aceitar que pessoa 
lelga tenha compreensão da distinção entre aquela modalidade de crime e a sua forma qualificada. Emen
ta da Redação: No contrato de seguro, sabidamente classificado de adesào, o fato de existir cláusula 
qm: estabeleça que, em caso de furto simples do bem segurado, a seguradora nào responderá por 
perdas e danos não a exime do pagamento da indenizaçào, pois nào se pode aceitar que pessoa leiga 
tenha compreensào da distinção entre aquela modalidade de crime e a sua forma qualificada. Segu
ro. Indenização. Perda total do bem segurado. Verba devida pela seguradora correspondente ao valor da 
apólice e não ao preço de mercado do objeto da avença, até porque o prêmio é. cobrado sobre aquele valor. 
Ementa da Redação: Ocorrendo a perda total do bem segurado, a indenização devida pela segurado
ra de\·e corresponder ao valor da apólice e não ao preço de mercado do objeto da avença, até porque 
0 prêmio é cobrado sobre aquele valor (TJMS, ApCiv 61.153-8, 2.a T .. j. 30.03.1999, rei. Des.joe
ni\Jo de Sousa Chaves, RT 768/329). 
Em nosso sistema nào parece haver dificuldade em encontrar a justificativa básica de interpretação 
mais favorável ao consumidor no reconhecimento legal de sua vulnerabilidade. Não recorremos, 
portanto, às justificações hesitantes a que faz referência Françoise Domont~Naert, ao examinar a 
regulamentação do contrato de consumo no direito europeu. DOMONT-NAERT, Françoise. As 
tendências atuais do direito contratual no domínio da regulação das cláusulas abusivas. Revista de 
Direito do Consumidor, v. 12, p.17-24. São Paulo: RT, out.-dez. 1994. 
Assim, também, no direito estrangeiro. O artigo 5. o da Diretiva 93/13/CEE, sobre cláusulas abusivas, 
estabelece que "em caso de dúvida quanto ao sentido de uma cláusula, a interpretação mais favorá~ 
vel ao consumidor prevalece". 
Assim ensina: MARQUES. Contratos ... ,4. ed., p. 746-747. 

T A PROTEÇAO CONTRATUAL DO CQ)!SUMIDOR 4E 

A boa-fé neste sentido, não é somente um cãnone de interpretação. O intérprete ao mesmo 
tempo em que realiza a identificação do significado das disposições cont.rntuais, promove a 
concreção da cláusula geral de boa-fé,557 reconhecendo direitos e deveres implícitos no contra
to em exame. 

Este por exemplo é o cas0 quando há contradição entre os termos expressos no instru
mento contratual celebrado pelo consumidor, e aquilo que foi expresso e oferecido pela oferta 
ou publicidade promovida pelo fornecedor. Sendo que tais declarações prévias à celebração do 
COI?-trato integram, sob qualquer forma, o conteüdo do contrato (artigo 30 do CDC), havendo 
contradição entre as disposições, prevalece a mais favorável ao consumidor. 558 Da mesma forma 
pode a interpretação mais favorável ao consumidor determinar que passe a integrar o contrato, 
em face das circunstâncias da contratação ou da execução do ajuste, obrigação que originaria
mente estava excluída ou limitada por força do contrato.559 

Em todos estes casos, a interpretação do contrato de modo mais favorável ao consumidor 
vai encontrar seu fundamento não apenas na proteção do contratante mais vulnerável, mas tam

bém em vista dos novos princípios do direito contratual contemporâneo, como a boa-fé e a função 
social dos contratos. Estas novas exigências da atividade de interpretação do contrato requerem 
do juiz-intérprete, assim como dos demais profissionais dedicados a tal fim, a tarefa de demonstrar 
a 'correção e adequação dos significados atribuídos aos term_')S estabelecidos no instrumento do 
contrato. Da mesma forma, determina a compreensão da re1ação entre consumidor e fornecedor 
como não restrita apenas ao instrumento contratual celebrado pelas partes, mas sim a todo o 
processo de construção do vínculo contratual, desde a oferta e publicidade até os efeitos que o 
contrato de conSumo há de produzir, mesrl.10 após sua extinção (eficácia pós-contratual). 

2.4 EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSUMO E SEUS EFEITOS 

A extinção da relação contratual, em direito privado, ocorre em regra por uma das duas 
causas seguintes: o adimplemento da obrigação (cumprimento do contrato), que a partir do 
pagamento560 produz a satisfação objetiva da prestação e os efeitos liberatórios do devedor; ou 
o inadinlplemento, cuja distinção básica entre suas espécies diz respeito ao fato de ter se pro
duzido com culpa ou eem culpa do devedor-critério de relevo para determinar seus efeitos. Da 

• 
~57. MARQUES. Contratos .. , 4. ed., p. 751. 
558. "'Resolução contratual. Puqlicidadeenganosa. Contrato de promessa de compra e venda. Cláusula 

com conteúdo dúbio, colocando o consumidor em desvantagem peranre o promitente vendedor. 
Aplicação do CDC. Tratando-se de relação de consumo, onde a publicidade veiculada é enganosa, 
já que sonega informações quanto à existência de vários índices de reajuste nas parcelas do imóvel, 
além do que contém cláusulas de conteúdo dúbio, impõe-se a procedência da reconvenção, reco
nhecendo o direito da ré em obter a escritura do imóvel" (TJRS, ApCiv 599.334.307, 19. a Cãm. Civ., 
j. 23.11.1999, rei. Des. Carlos Rafael dos Santosjúnior). 

559. "Contrato. O contrato de saúde firmado para cobrir despesas médico-hospitalares no combate ao 
câncer deve ser interpretado como meio de cobertura plena para esse fim, inclusive para atender 
aos custos do transplante autólogo de células-tronco do pacíente, sem o que não se obtém sucesso 
com a quimioterapia. O veto representa ofensa ao <:lireito básico do consumidor-paciente (artigos 
47 e 51,§ V, li, da Lei8.078/90 e 170, V, da Constítuiçào Federal). Recurso nâo provido" (TJSP, 
ApCiv 73.617~4, 2." Câm.,j. 23.02.1999, rel. Des. tnio Zuliani). 

560. Para o exame das diversas teorias sobre a natureza do-pagamento e seus efeitos, veja-se: FERREIRA 
DA SILVA,]orge Cesa. Adimplemento e extinçdo das obrigações. São Paulo: RT, 2006. p. 48 et seq. 
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• 
~57. MARQUES. Contratos .. , 4. ed., p. 751. 
558. "'Resolução contratual. Puqlicidadeenganosa. Contrato de promessa de compra e venda. Cláusula 

com conteúdo dúbio, colocando o consumidor em desvantagem peranre o promitente vendedor. 
Aplicação do CDC. Tratando-se de relação de consumo, onde a publicidade veiculada é enganosa, 
já que sonega informações quanto à existência de vários índices de reajuste nas parcelas do imóvel, 
além do que contém cláusulas de conteúdo dúbio, impõe-se a procedência da reconvenção, reco
nhecendo o direito da ré em obter a escritura do imóvel" (TJRS, ApCiv 599.334.307, 19. a Cãm. Civ., 
j. 23.11.1999, rei. Des. Carlos Rafael dos Santosjúnior). 

559. "Contrato. O contrato de saúde firmado para cobrir despesas médico-hospitalares no combate ao 
câncer deve ser interpretado como meio de cobertura plena para esse fim, inclusive para atender 
aos custos do transplante autólogo de células-tronco do pacíente, sem o que não se obtém sucesso 
com a quimioterapia. O veto representa ofensa ao <:lireito básico do consumidor-paciente (artigos 
47 e 51,§ V, li, da Lei8.078/90 e 170, V, da Constítuiçào Federal). Recurso nâo provido" (TJSP, 
ApCiv 73.617~4, 2." Câm.,j. 23.02.1999, rel. Des. tnio Zuliani). 

560. Para o exame das diversas teorias sobre a natureza do-pagamento e seus efeitos, veja-se: FERREIRA 
DA SILVA,]orge Cesa. Adimplemento e extinçdo das obrigações. São Paulo: RT, 2006. p. 48 et seq. 
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mesma forma, distingue-se o inadimplemento em absoluto ou rel_ativo, dizendo respeito o 
primeiro a impossibilidade ou inutilidade do cumprimento posterior, fora dos termos estabe
lecidos pelas partes, ou no caso do inadimplemento relativo (a mora), permite o aproveitamen
to útil da prestação posteriormente, ainda que não nas condições originais ajustadas. 

O direito do consumidor, em face do diálogo de coerência que estabelece suas nonnas com 
as de direito c1vil, no que se refere ao uso de uma mesma base conceitual, não desconhece estes 
conceitos e deles se utiliza. Entretanto, o exame que se faz aqui, é dos aspectos específicos do 
direito do consumidor com relação à extinção do contrato de consumo. De modo especial, às 
indicações legislativas do próprio CDC, vivamente desenvolvidas pela jurisprudência em geral, 
sobre a aplicação da principiologia deste microssistema jurídico, em vista da finalidade básica 
de proteção do consumidor. 

2.4.1 Díreíto de arrependímento do consumídor 

O direito de arrependimento do consumidor é previsto no artigo 49 do CDC, nos seguin
tes termos: "O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assina
tura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 
fornecimento de produtos e serviços ocorrer f orado estabelecimento comercial, especialmente 
por telefone ou a domicílio". Este direito de arrependimento ou desistência tem natureza de 
direito formativo extintivo do contrato., uma nova espécie de direito de resolução contratual, 
cuja eficácia depende exclusivamente do seu exercício por parte do cOnsumidor. Observe-se, 
contudo, que é pressuposto básico da existência deste direito a circunstância fática da contra
tação ter sido feita fora do estabelecimento comercial, tratando o legislador de exemplificar 
situações como as contratações celebradas por telefone ou a domicílio (door~to-door), ao que 
hoje se pode acrescer as realizadas via Internet assim com as realizadas há mui~o tempo em via 
pública, mediante abordagem direta do consumidor. 

A rati& da norma é a proteção do consumidor com relação às técnicas de pressão dos for
necedores para realização do contrato de consumo, de modo que mesmo a interpretação do que 
seja "fora do estabelecimento comercial" deve ser alargada, buscando assegurar o direito de 
arrependimento ~m situações nas quais, mesmo sendo a contratação realizada dentro de um 
estabelecimento comercial, o modo de contratação ifldica estratégia do fornecedor, visando à 
descaracterização desta circunstância. É o caso da contratação de time-shaJing na qual o consu
midor inicialmente era convidado para uma festa, que embora ocorrendo dentro do estabeleci~ 
menta do fornecedor, encontrava-se descaracterizado como tal, e na qual o consumidor é 
submetido ao apelo de compra por horas, mediante a veiculação de vídeos, prospectos e outras 
técnicas de abordagem pelo fornecedor,561 inibindo sua decisão racional.562 Da mesma forma as 

561. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 719 et ~q. Recentemente, no direito europeu, a Diretiva 20 1l/83/ 
UE alterou a disciplina do direito de arrependimento visando a sua ampliação, inclusive em relação 
ao prazo, que passa a ser de 14 dias (o dobro da regra brasileira) e impondo o reforço do dever de 
in~ormar acerca da possibilidade de arrependimento pelo consumidor. Para o exame da diretiva, 
veJa~se o estudo de MARQUES, Claudia Lima; MENDES, Laura Schertel. Direito europeu muda nos 
contratos a distância e a domidlio. A nova Diretiva 2011/83 relativa aos direitos dos Consumidores 
atualiza regime do arrependimento, das cláusulas abusivas, do crédito acessório ao consumo, da 
informação em geral e do comércio eletrônico. Revista de Direito do Consumidor, v. 81, p. 339 e ss. 
São Paulo: RT,jan.-mar./2012. 

562. "Contrato de promessa de compra e venda. Time-shartng. O direito de arrependimentO- artigo 49 do 
CDC- tem por objetivo proteger o consumidor da prática comercial agressiva. Hipótese em que 0 
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vendas a domicílio, por suas características, agravam a situação de vulnerabilidade do consu
midor. Tenha-se em consideração que nestas situações o consumidor encontra-sesozinho com 
o fornecedor, muitas\ (;:Zes sem as precauções naturais em uma situação de venda, razão pela 
qual poderá ter dificuldades na comprovação futura dos termos da oferta para reclamação s_o~re 
vícios dos produtos ot~ serviços, assim como uma maior exposição com relação às estrateg~as 
de marheting e vendas .l s.::rem adota~ as. 

Tais circunstâncias da contrata~ão também supúmem do consumidor a possibilidade de 
reflexão sobre a conveniência e oportunidade do negócío, bem como de seus impactos sobre o 
orçamento doméstico. Da mesma forma, a ausência de uma referência geográfica do fornecedor, 
ou quando exista, sua iocalização se dá em outra cidade ou Estado, também agravam sensivel
mente sua situação de vulnerabilidade. Em se tratando de negócios celebrados pela internet há, 
ainda, a possibilidade deste fornecedor se encontrar, com facilidade, em outro país, praticamen
te eliminando a possibilidade de reclamação com efeitos práticos em favor do consumidor. Daí 
a razão para que o direito de arrependimento tenha sido previsto em diversos países, como é o 
caso pioneiro dos Estados Unidos, França e Alemanha.563 

A norma do artigo 49 do CDC, deste modo, estabelece um direito de desistência do con
trato no prazo de até 7 (sete) dias, contados da data da assinatura ou do recebimento do produ
to ou serviço. Dada a natureza do direito em questão, espécie de direito formativo extintivo, o 
prazo em questão, esti;:mlado por lei, será decadenciaL O direito de desistir do contrato não está 
condicionado a qualquer espécie de situação, quanto à existência de vícios ou demonstração 
de equívoco quanto às qualidades do produto ou serviço. Basta que haja a decisão do consumi
dor, sem a necessidade de motivá-la ao fornecedor. Está ausência de motivação, por sua vez, não 
tem por finalidade promover decisão arbitrária do consumidor, senão de impedir que o forne
cedor possa evitar ou dificultar o exercício do direito, mediante a contradição ou impugnação 
dos motivos alegados por quem desista do contrato. Por esta razão, o exercício do direito fica 
limitado exclusivamente ao prazo fixado em lei. 

A desistência do contrato, de sua vez, faz presumir que o mesr.10 tenha sido celebrado e 
que, para diante, no momento do exercício do direito de arrependimento do consumidor, será 
desconstituído. Com isso, a regra básica é que as partes reconduzam~se ao estado anterior. Uma 
questão de enorme repercussão prática quanto ao exercício do direito de arrependimento, con~ 
tudo, diz respeito ao modo como deverá ser realizado. Isto porque não é incomum que forne
cedores de produtos ou serviços condicionem a desistência do contrato a providências a cargo 
do consumidor que, em geral, representam novos custos, e o desestímulo ao exercício do direi
to de arrependimento. É o caso, da necessidade de reenvio do produto ao fornecedor, com a 
imputação dos custos desta providência ao consumidor.564 Ora, tratand.o-se de direito formati
vo estabelecido em lei, não pode o contrato impor condições ou óbices ao seu exercício (e.g. "só 

5H 
564. 

negôcio é feito em ambiente que inibe a manifestação de vontade do consumidor, carrepda de 
apelo emocionaL O prazo de arrependimento, no caso, deve ser aquele que mais favorece a par~e 
hipossuficiente, ou seja, a contar da efetiva data em que o serviço es!aria à disposição do consumi
dor. Ação de revisão de contrato procedente. Deferimento da devolução das parcelas pagas. Hono
rários. Devem ser fixados em percentual sobre a expressão econômica da causa, traduzida naquilo 
que deve ser devolvido à parte. Apelo e recu..-so adesivo desprovidos" (TJRS,ApCiv 70.000.195.578, 
20.a Câm.,j. 26.10.1999, rel. Des.josé Aquino Flores de Camargo). 
MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 706. 
Veja-se a decisão do STJ, confirmando sanção aplicada ao fornecedor que exigiu descontar dos va
lores restituídos ao consumidor, dos custos relativos aos serviços postais para envio do produto: 
ST], REsp 1.340.604/Rj, 2.a T.,j.l5.08.2013,..reL·Min. Mauro Campbell Marques, D]e 22.08.2013. 
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mesma forma, distingue-se o inadimplemento em absoluto ou rel_ativo, dizendo respeito o 
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técnicas de abordagem pelo fornecedor,561 inibindo sua decisão racional.562 Da mesma forma as 
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poderá desistir dn contrato se devolver o produto lacrado, via sedex"). Todavia, é certo também 
que não será lícito ao consumidor danificar o produto ou utilizá-lo parcialmente para, ainda 
dentro do prazo legal de sete dias, devolvê-lo ao consumidor. Nestas situações, o direito ainda 
permanece existindo (em vista da falta de previsão legal específica limitando o exercício nestas 
circunstâncias), ~·orém poderá nascer para o fornecedor um direito de exigir do consumidor o 
valor corresponJente à rep_ara~ão do desgaste ou dos danos decorrentes, em acordo com o 
princípio da boa-fé e do equilíb:·io contratual. 

O que se deve destacar, contudo, é que qualquer estipulação contratual neste sentido 
configura cláusula abusiva, por força do disposto no artigo 51, I, li e IV, do CDC. Quaisquer 
custos de reenviu, frete ou demais encargos estão abrangidos pelo risco do fomecedor,565 que 
ao decidir sua estratégia de negôcio vinculada a esta espécie de venda direta ao consumidor, 
usufrui rido das vantagens a ela inerentes, passa a responder também pelos ônus decorrentes da 
regulação legal destas contratações. 

2.4.2 Adimplemento contratual 
O adimplen:ento contratual é o modo típico pelo qual se extinguem as obrigações contratuais. 

Na lição de Clôvis do Couto e Silva, "o adimplemento atrai e polariza a obrigação. É o seu fim" .506 

Nos contratos de consumo, o adimplemento se dá, em regra, pela entrega do produto ou prestação 
do serviço pelo fl",rnecedor, e o pagamento do preço respectivo pelo consumidor. Ent;etanto, a 
noção de adimplemento não se esgota na realização da prestação principal do contrato. Se na 
disciplina contrmual em geral destacam~se os deveres implícitos dos contratantes, decorrentes da 
boa-fé, com mais razão isto ocorre nos contratos de consumo. A satisfação dos interesses das 
partes em uma reb.ção de consumo diz respeito não apenas à posse física do produto, ou à reali
zação da atividade que caracteriza o se: viço, mas sim de toda uma multiplicação de outros deveres 
legais-como o de Ú1formação- quanto os relativos às características do negócio (entrega, mon
tagem, acompanhamento posterior, assistência técnica, serviços de reparo etc.). 

O não atendimento de quaisquer dest~s deveres laterais dá causa ao que já foi consa~rado 
pela doutrina, por nítida inspiração do direito alemão, como violação positiva do contrato. 567 

Note-se, contudo, que embora a expressão violação positiva poss'l conduzir ao entendimento 
de que se trata de um comportamento positivo,5M uma ação do deve-:lor que compromete o 
cumprimento correto da prestação contratual, sob esta denominação estão abrangidos tantos 
cpmportamentos positivos (ações) quanto omissivos (omissões), estes últimos caracterizados 
pela violação aos deveres anexos implícitos ao contrato, como aqueles que derivam da boa-fé. 

A noção de adimplemento contratual abrange a satisfação de todos estes deveres e, a con
trario, o não atendimento de algum deles importa na caracterização de vício, ou cumprimento 
defeituoso do contrato, ensejando a pretensão do consumidor ao abatimento do preço ou perdas 
e danos, a exigência das sanções por incumprimento (cláusula penal, por exemplo), ou mesmo 
a resolução do contrato em razão do inadimplemento. 

565. Neste sentido: NERY JUNIOR. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 552-553. 
566. COUTO E SILVA. Obrigação como processo, p. S. 

567. Sobre o tema: LARENZ, Karl. Derecho deobligadones, t. I, p. 362-369; AGUIAR JÚNIOR. Extinçao 
dos contratos porincumprimento ... , p. 124-125; FRADERA, Véra Mariajacob. A quebra positiva do 
contrato. Revista da A]URIS, v. 44. Porto Alegre: AJURIS, p. 144-152; MENEZES CORDEIRO. Da 
boa-fé ... , p. 594 et seq.; FERREIRA DA SILVA,Jorge Cesa.A boa-fé e a violaçao positiva do contrato. 
Rio de janeiro: Renovar, 2001. 

568. Para críticas à expressão "violação positiva", veja-se:LARENZ. Derechode obligaciones, t.I, p. 366-367. 
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2.4.3 Inadimplemento contratual e direito à resolução 

O inadimplemento contratual tem como regra, dar origem ao direito de resolução do 
contrato. Constitui espécie de direito formativo extintivo, e foi reconhecido expressamente pelo 
CDC ao consumidor nas hipóteses de vício do produto ou do serviço (artigo 18, § 1.0

, ll, artigo 
19, lY, e artigo 20, 11), assim como na hipótese de descumprimento da oferta (artigo 35, lU), 
situações nas quais poderá extinguir o contrato de consumo celebrado com o fornecedor na 
circunstância deste violar os deveres contratuais e legais que lhe incumbem. 

O inadimplemento do contrato pelo fornecedor dá origem ao direito à resolução do con
trato, de titularidade do consumidor. Pode ocorrer, contudo, uma vez que é cada vez mais comum 
a estruturação do fornecedor em cadeia, representativa também de cadeia de contratos, a cele
bração de diversos ajustes interdependentes, sob a denominação de contratos coligados ou 
conexos, de modo que o destino de um contrato repercuta no destino dos demais. A coligação 
ou conexidade contratu'll expressa uma comunhão finalística, que no caso dos contratos de 
consumo, normalmente é permitir a contratação pelo consumidor e a execução da prestação 
ajustada. Assim pode ocorrer com os contratos de agência ou comissão, no quai o agente ou 
comissário obrigam-se a promover a venda, podendo a obrigação da entrega, ou as especificações 
e qualidade do produto ou do serviço vincular~se a deveres próprio.s do fabricante ou quem 
diretamente o execute Pode ainda vincular-se um contrato de financiamento do consumidor, 
que viabilize o pagamento. Ou ainda, a força da marca de um determinado fornecedor que atraia 
o consumidor para esta cadeia de contratos. Note-se que a multiplicidade de contratos, neste 
caso, e sua coligação, são uma questão de conteúdo, não de forma. Pode haver um instrumento 
contratual, assinado pelo consumidor uma só vez, e nele se encontrem direitos e obrigações 
associados a diferentes objetos e pessoas. Esta noção de coligação contratual induz à solidarie
dade dos fornecedores, e repercute na continuidade dos contratos. Isso porque o exercício do 
direito de resolução sobre um dos contratos pode atingir os demais que tenham com ele relação 
de interdepeadência. 569 

569. "RECURSO ESPECIAL-Ação de rescisão contratual de compra e venda para fabricação e insta
lação de cozinhas planejadas cumulada com repetição de indébito- Instâncias ordinárias que 
julgaram procedente a ação para declarar rescindidos os contratos e condenar os réus {lojista, 
fabricante e banco), solidariamente, a devolver aos autores as quantias despendidas, com acrés
cimo de correção monetária e juros moratórios- Insurgênda da casa bancária- Contrato coliga
do amparado em cessão de crédito operada entre o banco e o fornecedor dos bens em virtude de 
financiamento, por meio da qual passou a casa bancária a figurar como efetiva cred'Jra dos valores 
remanescentes a serem pagos pelos consumidores (prestações), deduzido o valor da entrada/sinal 
-Recurso especial conhecido em parte e na extensão, parcialmente provido para afastar a respon
sabilidade solidária da casa bancária no tocante ã integralidade dos valores desembolsados pelos 
autores, remanescendo o dever de restituir os importes recebidos mediante boleto bancário de
vidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora a contar da citação por se tratar de responsa
bilidade contratuaL (. .. ) 3. Em que pese a alegação da casa bancária de que teria formulado con
trato de crédito direto ao consumidor, tal assertiva não se depreende do acervo fático delineado 
pelas instâncias ordinárias, denotando-se a existência de contrato coligado (compra e venda de 
cozinhas com pagamento parcelado na relação consurnidor~lojista) amparado em cessão de cré
dito operada entre o banco e o fornecedor dos bens em virtude de financiamento, por meio da 
qual passou a casa bancária a figurar como efetivã credora dos valores remanescentes a serem 
pagos pelos consumidores (prestações). 3.1 O contrato coligado não constitui um único negócio 
jurídico com diversos instrumentos, mas sim Uilla"pluralidade de negócios jurídicos, ainda que 
celebrados em um único documento, pois é a substância do negócio jurídico que lhe dá amparo, 

------------------
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bilidade contratuaL (. .. ) 3. Em que pese a alegação da casa bancária de que teria formulado con
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jurídico com diversos instrumentos, mas sim Uilla"pluralidade de negócios jurídicos, ainda que 
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. Por outro lad~, tra~an~o-se de c?nsumidor inadimplente, as normas protetivas do CDC, 
asstm como a dout~r~a e JUr:s~rudêncta que se seguiram, vêm construindo soluções no sentido 
d~ ~dequar o exerctr:lO do drrerto de resolução do fornecedor aos ditames da boa-fé e à vulnera
bthdade de um dos contratantes.j70 Isto não significa que o consumidor na hipótese de inadim-

570. 

não a for~a .. 3.2 Em razão da força da conexão contratual e dos preceitos consumeristas inciden
tes na esp~cte- tanto na relaçã~ j.urtdica _fi~mada com o fornecedor das cozinhas quanto no vin
c~lo m~ntJdo com a casa bancana -, o VICIO determinante do desfazimento da compra e venda 
att~ge tgualmente.o finan~iamento, por_ se tratar de relações jurídicas trianguladas, cada uma 
estipulada com o_ fim prectpuo de garanur a relação jurtdica antecedente àa qual é inteiramente 
depende~t:, ~ot:v~ pel~ qual poss~vel a arguição da exceção de contrato não cumprido, uma vez 
~ue a post~ao JUn.':h.c~ attva co.nfer~da ao consumidor de um produto financiado/parcelado rela
t~v~me~te a opombthdade do ~n~d~mplemento do lojista perante o agente financiador constitui 
e etto na o de um ou ou:ro negociO tsoladamente considerado, mas da vinculação jurídica entre a 
comp~a e ve_nda e o mutuo/parcelamento. 3.3 Entretanto, a ineficáci;:;. superveniente de um dos 
neg~cws, nao tem o condão de unificar os efeitos da responsabilização civil porquanto ainda 
~u: I~terdependentes :n~re si, p~rc!al ou totalmente, os ajustes coligados co~stituem ne,gócios 
JU~dic~s com caractensticas propnas, a ensejar interpretação e análíse sino-ular sem oontudo 
deixar a ~ar?em o :'ínculo un~t~rio dos limites da coligação. 3.4 Assim, a ir~terp;etação contra~ 
~ual c~nsntm pre~11ss~ necessana para o reconhecimento da existência e para a determinação da 
mtens1dade d~ ~ohgaçao contratual, o que no caso concreto se dá mediante a verificação do animus 
da c~sa bancana na :onstru:;ão d~ c?ligação e o proveito econômico por ela obtido. pois não 
obstante o nexo functo~al caractensuco da coligação contratual, cada um do's negócios jurídicos 
en~abu.~~~os \roduz ef~t~os que .lhe ~ào típicos nos estritos limites dos intentos dos participantes. 
3.~ Im m~;el r ... sponsabthzar sohdanamente a financeira pelos valores despendidos pelos consu
~ndor~s, uma vez que, ao manter o contrato coligado, não se comprometeu a fornecer garantia 
Irrestnta para a transação, mas sim balizada pelos benefícios dela advindos ou seja no caso nos 
termos da c~ssão de cré~ito operada, que não abarca os valores pagos à tít~lo de e~trada di~eta
mente ao lojtsta:_3·6 A circunstância de o contrato de financiamento sucumbir diante do inadim
plement? do lOJISta não transforma a casa bancária em o-arante universal de todos os valores 
des~endtdos pe~os autores, principa.lmente porque a repe~ição do indébito Hmita~se ãquilo que 
efeuvam_:nte fot desembo~s.ado- sep dos consumidores para com a financeira, seja desta para 
com a lojiSta .. A res~ons_abthdade do banco fica limitada, portanto, à devolução das quantias que 
percebe~, p01s aso.hdanedade não se presume, decorre da lei ou da vontade das partes. 4. Recur
so espec~al_c?nhectdo em parte e, na extensão, parcialmente provido, para afastara responsabili
dade sohdana da casa bancária pela repetição integral dos valores despendidos pelos consumi
dores, abarcando aqnele pago a título de entrada no negócio de compra das cozinhas planejadas 
:~anescendo a respo~s~bilidade d_o banco na devolução atualizada dos valores recebidos po; 

eto dos boletos bancanos, e_m razao da cessão do crédito restante (crédito cedido pela lojista 
não abrangendo o valor recebt~o por esta última a título de entrada no negócio), pois as vicissi
tudes de um contrato repercuuram no outro, condicionando-lhe a validade e a eficácia." (STJ 
REsp 1127403/~P, Rei. p/ Acórdão Min. Marco Buzzi, 4."Turma,j. 04.02.2014,Dje 15.08.2014): 
No mesmo senudo: STJ, REsp 1379839/SP, Rei. p/ Acórdão Min. Paulo de Tarso SanSeverino 3 a 

Turma,j.ll.ll.2014,Djel5.12.2014. . ' . 

Com e~pecial aten~ão ~este caso, ao tratamento do superendividamento de consumidores, confor
~e ensmam Cl~udta Uma Marques e Rosãngela Lunardelli Cavalazzi, na introdução da obra cole
tlva_que organiZara~ s~br~ esta importante temática: MARQUES, Claudia Uma; CAVALAZZI, 
Rosangela Lunardelh. D1re1tos do consumidor endividado. Superendividamento e crédito. São Paulo· 
R!· 2~06, p.B-22. A respeito, veja-se, igualmente, na mesma obra, o estudo de: MARQUES Clau~ 
dta Lima. Suge~t~es para uma lei sobre o tratamento do superendividamento de pessoas fisi~as e:m 
contratos de credito ao consumo: proposições com base em pesquisa empírica de 100 casos no Rio 
Grande do Sul. In: MARQUES/CAVALAZZl. Direitos do consumidor endividado, p. 255-309. 
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plência, fica isento de sanções. Ao contrário. Tanto sanções pecuniárias, como é o caso da 
cláusula penal, o direito de inscrição no cadastro de inadimplentes, e mesmo o direito de reso
lução do contrato em face do Jescumprimentc do consumidor, são alternativas regulares à 

disposição do fornecedor. 
Entretanto: por força dos deveres de boa-fé e por características inerentes a muitos con

tratos de consumo de longa duração, na qual. a relação entre o consumidor e o fornecedor é 
dominada pela necessidade, ou seja, o caráter imprescindível da prestação para o primeiro 
contratante (contratos cativos de longa duraçdo), 571 faz com que esta dependência contratual 
importe na necessidade de controle do exercício do direito de resolução. 

Ora, não é difícil identificar esta situação d~ dependência do consumidor em relação a um 
sem número de contratos. Assim, por exemplo, os contratos de prestação de assistência à saúde, 
os contratos de empréstimos b:mcários e crédito rotativo, consórcios, leasing de automóveis, 
cartões de crédito, prestação de serviços de ensino, financiamento imobiliário, são muitos das 
diversas novas necessidade:> de consumo da sociedade atual. Nestas espécies de contratos as 
prestações periódicas a serem brnecidas pelas partes não se esgotam na sua simples prestação, 
mas projetam a satisfação dos interesses legítimos do consumidor para o futuro, até um termo 
final definido ou não, mas em g~rai distante. Por esta razão, a realidade do contrato será a de di
versas prestações e contraprest~wões periódicas, sem que necessariamente indiquem seu termo 
finaL E a satisfação dos interesses do consumidor também vai abranger esta expectativa de manu
tenção do contra to no futuro .isto poderá implicar uma constante readaptação da relação contratual,

572 

com o objetivo de não frustrar as expectativas legítimas de continuidade do contrato. 

Daí porque não será reconhecido ao fornecedor na hipótese de inadimplemento do con
sumidor, o simples exercício do direito de resolução. Opce-se a este direito do fornecedor o 
direito à manutenção do contrato, cujo fundamento se dá tanto na hipótese de adimplemento 
substanCial, quanto nas situações em que o desequilíbrio das prestações das partes dá origem 
ao direito de revisão do contrato, em face de excessiva onerosidade da prestação que lhe incum

be, visando sua modificação. 

2.4.3. 1 Obstáculo ao direito de resolução: direito à manutenção do contrato 

O direito à manutenção do contrato tem seu fundamento justamente no caráter necessá
rio que o consumo passou a ter na sociedade de consumo contemporânea.

573 
Ao lado desta 

necessidade de consumo, pela qual ninguém, em situação social típica, consegue se abster de 
co'nsumir, acrescente-se a dependência contratual (catividade) caracteú.stica de muitos contra
tos de consumo de longa duração. Em tais circunstâncias, o direito de manutenção do contrato 
(veja-se item 1.6, supra) vem sendo reconhecido por lei (artigo 6.

0
, V e 51,§ 2.

0

), assim como 
pela doutrina e jurisprudência, impedindo a mera extinção do contrato em razão do inadim
plemento do consumidor. Para Ricardo Lorenzetti este direito de manutenção ou conservação 
do contrato constitui espécie de mandato constítucional de otimização da autonomia privada.

574 

571. A expressão é de Claudia Uma Marques, em seu: MARQUES. Contratos . . , 4. ed., p. 78 et seq. 
572. Idem, p. 84; MACEDO JÚNIOR. Contratos relacionais ... , p. 167 etseq. 
573. LORENZETTI..Tratadode los contratos. Parte general, p.l51-152. 

574. Idem, p. 152. 



420 ! CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

. Por outro lad~, tra~an~o-se de c?nsumidor inadimplente, as normas protetivas do CDC, 
asstm como a dout~r~a e JUr:s~rudêncta que se seguiram, vêm construindo soluções no sentido 
d~ ~dequar o exerctr:lO do drrerto de resolução do fornecedor aos ditames da boa-fé e à vulnera
bthdade de um dos contratantes.j70 Isto não significa que o consumidor na hipótese de inadim-

570. 
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att~ge tgualmente.o finan~iamento, por_ se tratar de relações jurídicas trianguladas, cada uma 
estipulada com o_ fim prectpuo de garanur a relação jurtdica antecedente àa qual é inteiramente 
depende~t:, ~ot:v~ pel~ qual poss~vel a arguição da exceção de contrato não cumprido, uma vez 
~ue a post~ao JUn.':h.c~ attva co.nfer~da ao consumidor de um produto financiado/parcelado rela
t~v~me~te a opombthdade do ~n~d~mplemento do lojista perante o agente financiador constitui 
e etto na o de um ou ou:ro negociO tsoladamente considerado, mas da vinculação jurídica entre a 
comp~a e ve_nda e o mutuo/parcelamento. 3.3 Entretanto, a ineficáci;:;. superveniente de um dos 
neg~cws, nao tem o condão de unificar os efeitos da responsabilização civil porquanto ainda 
~u: I~terdependentes :n~re si, p~rc!al ou totalmente, os ajustes coligados co~stituem ne,gócios 
JU~dic~s com caractensticas propnas, a ensejar interpretação e análíse sino-ular sem oontudo 
deixar a ~ar?em o :'ínculo un~t~rio dos limites da coligação. 3.4 Assim, a ir~terp;etação contra~ 
~ual c~nsntm pre~11ss~ necessana para o reconhecimento da existência e para a determinação da 
mtens1dade d~ ~ohgaçao contratual, o que no caso concreto se dá mediante a verificação do animus 
da c~sa bancana na :onstru:;ão d~ c?ligação e o proveito econômico por ela obtido. pois não 
obstante o nexo functo~al caractensuco da coligação contratual, cada um do's negócios jurídicos 
en~abu.~~~os \roduz ef~t~os que .lhe ~ào típicos nos estritos limites dos intentos dos participantes. 
3.~ Im m~;el r ... sponsabthzar sohdanamente a financeira pelos valores despendidos pelos consu
~ndor~s, uma vez que, ao manter o contrato coligado, não se comprometeu a fornecer garantia 
Irrestnta para a transação, mas sim balizada pelos benefícios dela advindos ou seja no caso nos 
termos da c~ssão de cré~ito operada, que não abarca os valores pagos à tít~lo de e~trada di~eta
mente ao lojtsta:_3·6 A circunstância de o contrato de financiamento sucumbir diante do inadim
plement? do lOJISta não transforma a casa bancária em o-arante universal de todos os valores 
des~endtdos pe~os autores, principa.lmente porque a repe~ição do indébito Hmita~se ãquilo que 
efeuvam_:nte fot desembo~s.ado- sep dos consumidores para com a financeira, seja desta para 
com a lojiSta .. A res~ons_abthdade do banco fica limitada, portanto, à devolução das quantias que 
percebe~, p01s aso.hdanedade não se presume, decorre da lei ou da vontade das partes. 4. Recur
so espec~al_c?nhectdo em parte e, na extensão, parcialmente provido, para afastara responsabili
dade sohdana da casa bancária pela repetição integral dos valores despendidos pelos consumi
dores, abarcando aqnele pago a título de entrada no negócio de compra das cozinhas planejadas 
:~anescendo a respo~s~bilidade d_o banco na devolução atualizada dos valores recebidos po; 

eto dos boletos bancanos, e_m razao da cessão do crédito restante (crédito cedido pela lojista 
não abrangendo o valor recebt~o por esta última a título de entrada no negócio), pois as vicissi
tudes de um contrato repercuuram no outro, condicionando-lhe a validade e a eficácia." (STJ 
REsp 1127403/~P, Rei. p/ Acórdão Min. Marco Buzzi, 4."Turma,j. 04.02.2014,Dje 15.08.2014): 
No mesmo senudo: STJ, REsp 1379839/SP, Rei. p/ Acórdão Min. Paulo de Tarso SanSeverino 3 a 

Turma,j.ll.ll.2014,Djel5.12.2014. . ' . 

Com e~pecial aten~ão ~este caso, ao tratamento do superendividamento de consumidores, confor
~e ensmam Cl~udta Uma Marques e Rosãngela Lunardelli Cavalazzi, na introdução da obra cole
tlva_que organiZara~ s~br~ esta importante temática: MARQUES, Claudia Uma; CAVALAZZI, 
Rosangela Lunardelh. D1re1tos do consumidor endividado. Superendividamento e crédito. São Paulo· 
R!· 2~06, p.B-22. A respeito, veja-se, igualmente, na mesma obra, o estudo de: MARQUES Clau~ 
dta Lima. Suge~t~es para uma lei sobre o tratamento do superendividamento de pessoas fisi~as e:m 
contratos de credito ao consumo: proposições com base em pesquisa empírica de 100 casos no Rio 
Grande do Sul. In: MARQUES/CAVALAZZl. Direitos do consumidor endividado, p. 255-309. 
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plência, fica isento de sanções. Ao contrário. Tanto sanções pecuniárias, como é o caso da 
cláusula penal, o direito de inscrição no cadastro de inadimplentes, e mesmo o direito de reso
lução do contrato em face do Jescumprimentc do consumidor, são alternativas regulares à 

disposição do fornecedor. 
Entretanto: por força dos deveres de boa-fé e por características inerentes a muitos con

tratos de consumo de longa duração, na qual. a relação entre o consumidor e o fornecedor é 
dominada pela necessidade, ou seja, o caráter imprescindível da prestação para o primeiro 
contratante (contratos cativos de longa duraçdo), 571 faz com que esta dependência contratual 
importe na necessidade de controle do exercício do direito de resolução. 

Ora, não é difícil identificar esta situação d~ dependência do consumidor em relação a um 
sem número de contratos. Assim, por exemplo, os contratos de prestação de assistência à saúde, 
os contratos de empréstimos b:mcários e crédito rotativo, consórcios, leasing de automóveis, 
cartões de crédito, prestação de serviços de ensino, financiamento imobiliário, são muitos das 
diversas novas necessidade:> de consumo da sociedade atual. Nestas espécies de contratos as 
prestações periódicas a serem brnecidas pelas partes não se esgotam na sua simples prestação, 
mas projetam a satisfação dos interesses legítimos do consumidor para o futuro, até um termo 
final definido ou não, mas em g~rai distante. Por esta razão, a realidade do contrato será a de di
versas prestações e contraprest~wões periódicas, sem que necessariamente indiquem seu termo 
finaL E a satisfação dos interesses do consumidor também vai abranger esta expectativa de manu
tenção do contra to no futuro .isto poderá implicar uma constante readaptação da relação contratual,

572 

com o objetivo de não frustrar as expectativas legítimas de continuidade do contrato. 

Daí porque não será reconhecido ao fornecedor na hipótese de inadimplemento do con
sumidor, o simples exercício do direito de resolução. Opce-se a este direito do fornecedor o 
direito à manutenção do contrato, cujo fundamento se dá tanto na hipótese de adimplemento 
substanCial, quanto nas situações em que o desequilíbrio das prestações das partes dá origem 
ao direito de revisão do contrato, em face de excessiva onerosidade da prestação que lhe incum

be, visando sua modificação. 

2.4.3. 1 Obstáculo ao direito de resolução: direito à manutenção do contrato 

O direito à manutenção do contrato tem seu fundamento justamente no caráter necessá
rio que o consumo passou a ter na sociedade de consumo contemporânea.

573 
Ao lado desta 

necessidade de consumo, pela qual ninguém, em situação social típica, consegue se abster de 
co'nsumir, acrescente-se a dependência contratual (catividade) caracteú.stica de muitos contra
tos de consumo de longa duração. Em tais circunstâncias, o direito de manutenção do contrato 
(veja-se item 1.6, supra) vem sendo reconhecido por lei (artigo 6.

0
, V e 51,§ 2.

0

), assim como 
pela doutrina e jurisprudência, impedindo a mera extinção do contrato em razão do inadim
plemento do consumidor. Para Ricardo Lorenzetti este direito de manutenção ou conservação 
do contrato constitui espécie de mandato constítucional de otimização da autonomia privada.

574 

571. A expressão é de Claudia Uma Marques, em seu: MARQUES. Contratos . . , 4. ed., p. 78 et seq. 
572. Idem, p. 84; MACEDO JÚNIOR. Contratos relacionais ... , p. 167 etseq. 
573. LORENZETTI..Tratadode los contratos. Parte general, p.l51-152. 

574. Idem, p. 152. 
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Dentre as simaçõ::s que impedem a extinção do contrato pelo exercício do direito de re
solução pelo fomecedl)r, está a chamada teoria do adimplemento substancial. Esta teoria foi de
senvolvida no commo11 law, sob a definição de substantial peiformance,575 sendo reconhecida, 
em nosso direito, come efeito da boa-fé objetiva,576 e dos deveres de lealdade e colaboração daí 
decorrentes. Da aplicaçjo da teoria do adimplemento substancial resulta que o credor que tenha 
sofrido o inadimplemu.to de uma pesuena parcela do valor devido pelo devedor poderá fazer 
uso dos direitos previstos no contrato t na lei, de natureza indenizatória e pecuniária (cláusula 
penal e juros, por exemplo). Mas não poderá exercer direito de resolução,:>71 ou negar-se a rea
lizar a prestação, uma ;·e2 que seus interesses patrimoniais estão quase totalmente satisfeitos, 
sendo desmesurado e Jbusivo, porque contrário à boa-fê, o exercício do direito de extinguir o 
contrato e negar a prestação a que faria jus o devedor. 

A aplicação da teoria do adimplemento substancial é especialmente importante em re
lação aos contratos de consumo. Isto porque, considerando que em contraws de longa dura
ção, nos quais a prestzção do consumidor será paga em várias parcelas, às vezes por vários 
anos, o inadimplemeU\"t.) de uma ou poucas prestações não pode dar ensejo, simplesmente, à 

575. 

576. 

577. 

BECKER, Anelise. ,:., doutrina do adimplemento substancial no direito brasileiro e em perspectiva 
comparati\'a. Rcvistii da faculdade &e Direito da UFRGS, v. 9. Porto Alegre, 1993. p. 60. 
MARTINS-COSTA. \1ercado e solidariedade social..., p. 636. BUSSATA, Eduardo Luiz. Reso!uçâo 
dos contratos c teoric~ do adimplemento substancial. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 83-86. 
Originalmente, assi t n era o entendimento do STJ no caso de alienação fiduciária em garantia: "Alie
nação fiduciária. Busca e aprecnsâo. Deferimento limínar. Adímplemento substancial_ Não viola a lei a 
decisão que indefere: o pedido liminar de busca e apíeensão considerando o pequeno valor da dívi
da em relação ao valor do Bem e o fato de que este é essencial à atividade da devedora. Recurso não 
conhecido'' (STJ, REsp 469.577/SC, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiarjúnior,/25.03.2003; D]U 
05.05.2003, p. 310) _ No mesmo sentido, o TJRS: "Agravo de instrumento. Açâo de busca e apreensão. 
Alienação fiduciária. f unção decontrole da boa-fe objetiva. Adimplemento substancial. Tendo o devedor 
cumprido <>ubstanci.llmente sua obrigaçã:o, imperiosa se revela a manutenção do contrato entabu-
lado. Atentatório ao principio da boa-fé objetiva almejar-sea reintegração de posse do bem alienado 
fidudariamente quando o devedor adimpliu a quase totalidade do debito (vinte e uma de vinte 
quatro prestações). faltando apenas três parcelas a serem solvidas. Limítação do direito Jormati\-o 
extintivo do credor de resolução do contrato de financiamento pela incidência do principio da boa
-fé.objetiva em sua função de controle. Exercício abusivo do dir~>:itosubjetivode resolução,máxime 
quando veículo e utilizado como instrumento de trabalho para o agravante (transporte escolar). 
Agravo provido" (TJRS, Agln 70.000.027.623, l.a Câmara de Férias Cfvel,j. 18.11.1999, rel. Des. 
Paulo de Tarso Vieira Sanseverino).Mais recentemente, entendimento da Corte orienta-se em sen
tido diverso, considerando que a inexistência de previsão expressa na legislação à purgação da mora, 
torna prevalente o direito de resolução do credor. Com o devido respeito à nova posição da corte, 
parece claro que não toma em consideração o princípio da boa-fê objetiva, partindo de interpretação 
estrita da lei. Assim a decisão do STJ; "Alíenação fiducidria em garantia. Decreto-lei 91111969. Alte
ração introduzida pela Lei 10.931/2004. Purgaçâo da mora e prosseguimento do contrato. Impossibili
dade. Necessidade de pagamento do total da divida (parcelas vencidas e vincendas). 1) A atual redação 
do art. 3." do Decreto-lei 91111969 não faculta ao devedor a purgação da mora nas ações de busca e 
apreensão de bem alienado fíduciariamente. 2) Somente se o devedor fiduciante pagar a integrali
dade da dívida, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar, ser-lhe-á restituído o bem, 
livre do ônus da propriedade fiduciária. 3) A entrega do bem lívre do ônus da propriedade fiduciária 
pressupõe pagamento integral do débito, incluindo as parcelas vencidas, vincendas e encargos. 4) 
lnexistê.ncia de violação do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes. 5) Recurso especial 
provido" (STJ, REsp 1.287.402/PR, rei. Min. Marco Buu:i, 4.aT.,j. 03.05.2012, rel. p/ Acórdão Min. 
Antonio Carlos Ferreira, D]e 18.06.2013). 
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resolução do contrato. Entendimento que fosse neste sentido violaria flagrantemente os de
veres de colaboração, decorrentes da incidência da boa-fé objetiva à relação entre os contra
tantes. Assim, por exemplo, um contrato de seguro no qual o consumidor segurado deixa de 
pagar parcela menor do prêmio,578 ot. o plano de saúde pelo qual o consumidor que há anos 
contrata com aquele fornecedor, deixa de pagar uma ou duas prestações, assim como o con
trato de alienação fiduciária, 579 entre outros. Não se pode admitir nestas situações, o simples 

578. Assim decidiu o STJ: "Seguro. Inadimplemento da segurada. Falta de pagamento da ultima prestação. 
Adimplemento substancial. Resolução. A companhia seguradora não pode dar por extinto o contrato 
de seguro, porfalta de pagamento da última prestação do premio, por três razões: a) sempre recebeu 
as prestações com atraso, o que estava, aliás, previsto no contrato, sendo inadmissível que apenas 
rejeite a prestação quando ocorra o sinistro; b) a seguradora cumpriu substancialmente com a sua 
obrigação, não sendo a sua fa1tasuficiente para extinguir o contrato; c) a resolução do contrato deve 
ser requerida em jUÍZO, quando será possível avaliar a importância do inadimplemento, suficiente 
para a extinção do negócio. Recurso conhecido e provido" (51], REsp 76.362/MT,j. 11.12.1995, 
rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 01.04.1996, p. 9.917). No mesmo sentido o TJRS· "Ape
lação cível. Seguros. Ação de cobrança. Atraso no pagamento da penUltima parcela do prêmio. Princípio 
do adimplemento substancial. Indenização securitária devida. O contrato de seguro nqp pode ser resol~ 
v ido unilateralmente por atraso no pagamen~o de uma das prestações, sem que tenha havido a notificação 
prtvia do segurado para fins de constítuiçâo em mora. Ademais, no caso concreto, o autor já havia 
cumprido substancialmente o pacto, tendo em conta que o pagamento do prêmio foi ajustado na forma 
parcelada, em quatro vezes e mediante débito em conta, com vencimentos previstos para o dia 15 de cada 
mês, e aquele já havia pagado duas prestações, sendo que em relação à penúltima o débito foi efetuado no 
dia aprazado, com devido estamo, por austnda de fundos. Como era uma Sexta-feira, o pagamento so
mente foi possível na Segunda-feira, dia 18.03.2002, quando o sinistro já havia ocorrido. Assim, anali
sando-se o valor total do negócio, o atraso no pagamento de apenas uma das parcelas, por lapso extre
mamente exíguo, não autorizava a seguradora a resolver o contrato, pelo que deverá indenizar o 
recorrido com base no numerário indicado na apólice, tanto mais considerando que não houve insurgtn
cia quanto ao valor pleiteodo a título de cobertura securitâria e a perícia, de outra parte, confirmou. a 
perda total do veículo, sem que, igualmente, houvesse impugnaçâo pela recorrente, na seara. Apelo im
provido" (T]RS,ApCiv 70.006.885.263, 5."Ctim. Civ.,j. 08.04.2004, rel. Des. MartaBorgesOrtiz:). 

579. "Apelação cível. Consórcio. Ação de revisão contratual. Ação de busca e apreensão. Taxa de ad:ni
nistração. Valor da prestação. Afastamento dos encargos moratórios. Repetição do indébito em 
dobro e simples. Adimplemento substancial do preço.lmprocedência da ação de busca e apreensão. 
A taxa de 'ldministração não pode ultrapassar de 10% sobre o valor do bem quando o preço do bem 
for superior a 50 (cinquenta) salários mínimos. Diante da expressa previsão contratual, deve ser 
aplicada a dáusulz. 20, §§ 6." e 7.", no sentido de que, apt9s realizado o lance ou antecipação, dilui-se 

0 salão devedor restante, pelo número de prestações faltantes, cujo valor da prestaç~o será obtido 
pela divisão do saldo residual do contrato pelo número de meses faltantes. Tendo em vista que so
mente foi reconhecida a abusividade quanto à taxa de administração, não há falar em afastamento 
da mora, assim como a incidência de seus encargos (juros moratórios e multa). Ê incabível a repe
tição em dobro, eis que ausepte prova de má-fé do demandado, ao cobrar os valores que entendia 
devidos, e que foram encontrados por força das cláusulas contratuais. Admite-se a repetição do 
indébito, de forma simples, de valores pagos em virtude de cláusulas ilegais, em razão do princípio 
que veda o enriquecimento injustificado do credor. Diante da constatação de que houve adimple
mento substancial do preço por parte do apelante, visto que pagou o percentual de 7 4,8212% sobre 

0 valor do bem padrão, a consequência é o reconhecimento da improcedência da ação de busca e 
apreensão. Apelação parcialmente provida, pormaioria" (TJRS, 13.aCãm. Civ.,ApCiv 70.0149.50679, 
j. 19.10.2006, rei. Des. Lúcia de Casuo Boller). Em relação à alienação fiduciária, observe-se a Sú
mula 284, do STJ: "A purga da mora, nos contratos de alienação fiduciária, só é permitida quando 
já pagos pelo menos 40% (quarenta por cento) do Valor financiado" (STJ, Súmula 284, 2.a Seção,j. 
28.04.2004, DJ 13.05.2004). 
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Dentre as simaçõ::s que impedem a extinção do contrato pelo exercício do direito de re
solução pelo fomecedl)r, está a chamada teoria do adimplemento substancial. Esta teoria foi de
senvolvida no commo11 law, sob a definição de substantial peiformance,575 sendo reconhecida, 
em nosso direito, come efeito da boa-fé objetiva,576 e dos deveres de lealdade e colaboração daí 
decorrentes. Da aplicaçjo da teoria do adimplemento substancial resulta que o credor que tenha 
sofrido o inadimplemu.to de uma pesuena parcela do valor devido pelo devedor poderá fazer 
uso dos direitos previstos no contrato t na lei, de natureza indenizatória e pecuniária (cláusula 
penal e juros, por exemplo). Mas não poderá exercer direito de resolução,:>71 ou negar-se a rea
lizar a prestação, uma ;·e2 que seus interesses patrimoniais estão quase totalmente satisfeitos, 
sendo desmesurado e Jbusivo, porque contrário à boa-fê, o exercício do direito de extinguir o 
contrato e negar a prestação a que faria jus o devedor. 

A aplicação da teoria do adimplemento substancial é especialmente importante em re
lação aos contratos de consumo. Isto porque, considerando que em contraws de longa dura
ção, nos quais a prestzção do consumidor será paga em várias parcelas, às vezes por vários 
anos, o inadimplemeU\"t.) de uma ou poucas prestações não pode dar ensejo, simplesmente, à 

575. 

576. 

577. 

BECKER, Anelise. ,:., doutrina do adimplemento substancial no direito brasileiro e em perspectiva 
comparati\'a. Rcvistii da faculdade &e Direito da UFRGS, v. 9. Porto Alegre, 1993. p. 60. 
MARTINS-COSTA. \1ercado e solidariedade social..., p. 636. BUSSATA, Eduardo Luiz. Reso!uçâo 
dos contratos c teoric~ do adimplemento substancial. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 83-86. 
Originalmente, assi t n era o entendimento do STJ no caso de alienação fiduciária em garantia: "Alie
nação fiduciária. Busca e aprecnsâo. Deferimento limínar. Adímplemento substancial_ Não viola a lei a 
decisão que indefere: o pedido liminar de busca e apíeensão considerando o pequeno valor da dívi
da em relação ao valor do Bem e o fato de que este é essencial à atividade da devedora. Recurso não 
conhecido'' (STJ, REsp 469.577/SC, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiarjúnior,/25.03.2003; D]U 
05.05.2003, p. 310) _ No mesmo sentido, o TJRS: "Agravo de instrumento. Açâo de busca e apreensão. 
Alienação fiduciária. f unção decontrole da boa-fe objetiva. Adimplemento substancial. Tendo o devedor 
cumprido <>ubstanci.llmente sua obrigaçã:o, imperiosa se revela a manutenção do contrato entabu-
lado. Atentatório ao principio da boa-fé objetiva almejar-sea reintegração de posse do bem alienado 
fidudariamente quando o devedor adimpliu a quase totalidade do debito (vinte e uma de vinte 
quatro prestações). faltando apenas três parcelas a serem solvidas. Limítação do direito Jormati\-o 
extintivo do credor de resolução do contrato de financiamento pela incidência do principio da boa
-fé.objetiva em sua função de controle. Exercício abusivo do dir~>:itosubjetivode resolução,máxime 
quando veículo e utilizado como instrumento de trabalho para o agravante (transporte escolar). 
Agravo provido" (TJRS, Agln 70.000.027.623, l.a Câmara de Férias Cfvel,j. 18.11.1999, rel. Des. 
Paulo de Tarso Vieira Sanseverino).Mais recentemente, entendimento da Corte orienta-se em sen
tido diverso, considerando que a inexistência de previsão expressa na legislação à purgação da mora, 
torna prevalente o direito de resolução do credor. Com o devido respeito à nova posição da corte, 
parece claro que não toma em consideração o princípio da boa-fê objetiva, partindo de interpretação 
estrita da lei. Assim a decisão do STJ; "Alíenação fiducidria em garantia. Decreto-lei 91111969. Alte
ração introduzida pela Lei 10.931/2004. Purgaçâo da mora e prosseguimento do contrato. Impossibili
dade. Necessidade de pagamento do total da divida (parcelas vencidas e vincendas). 1) A atual redação 
do art. 3." do Decreto-lei 91111969 não faculta ao devedor a purgação da mora nas ações de busca e 
apreensão de bem alienado fíduciariamente. 2) Somente se o devedor fiduciante pagar a integrali
dade da dívida, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar, ser-lhe-á restituído o bem, 
livre do ônus da propriedade fiduciária. 3) A entrega do bem lívre do ônus da propriedade fiduciária 
pressupõe pagamento integral do débito, incluindo as parcelas vencidas, vincendas e encargos. 4) 
lnexistê.ncia de violação do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes. 5) Recurso especial 
provido" (STJ, REsp 1.287.402/PR, rei. Min. Marco Buu:i, 4.aT.,j. 03.05.2012, rel. p/ Acórdão Min. 
Antonio Carlos Ferreira, D]e 18.06.2013). 
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resolução do contrato. Entendimento que fosse neste sentido violaria flagrantemente os de
veres de colaboração, decorrentes da incidência da boa-fé objetiva à relação entre os contra
tantes. Assim, por exemplo, um contrato de seguro no qual o consumidor segurado deixa de 
pagar parcela menor do prêmio,578 ot. o plano de saúde pelo qual o consumidor que há anos 
contrata com aquele fornecedor, deixa de pagar uma ou duas prestações, assim como o con
trato de alienação fiduciária, 579 entre outros. Não se pode admitir nestas situações, o simples 

578. Assim decidiu o STJ: "Seguro. Inadimplemento da segurada. Falta de pagamento da ultima prestação. 
Adimplemento substancial. Resolução. A companhia seguradora não pode dar por extinto o contrato 
de seguro, porfalta de pagamento da última prestação do premio, por três razões: a) sempre recebeu 
as prestações com atraso, o que estava, aliás, previsto no contrato, sendo inadmissível que apenas 
rejeite a prestação quando ocorra o sinistro; b) a seguradora cumpriu substancialmente com a sua 
obrigação, não sendo a sua fa1tasuficiente para extinguir o contrato; c) a resolução do contrato deve 
ser requerida em jUÍZO, quando será possível avaliar a importância do inadimplemento, suficiente 
para a extinção do negócio. Recurso conhecido e provido" (51], REsp 76.362/MT,j. 11.12.1995, 
rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 01.04.1996, p. 9.917). No mesmo sentido o TJRS· "Ape
lação cível. Seguros. Ação de cobrança. Atraso no pagamento da penUltima parcela do prêmio. Princípio 
do adimplemento substancial. Indenização securitária devida. O contrato de seguro nqp pode ser resol~ 
v ido unilateralmente por atraso no pagamen~o de uma das prestações, sem que tenha havido a notificação 
prtvia do segurado para fins de constítuiçâo em mora. Ademais, no caso concreto, o autor já havia 
cumprido substancialmente o pacto, tendo em conta que o pagamento do prêmio foi ajustado na forma 
parcelada, em quatro vezes e mediante débito em conta, com vencimentos previstos para o dia 15 de cada 
mês, e aquele já havia pagado duas prestações, sendo que em relação à penúltima o débito foi efetuado no 
dia aprazado, com devido estamo, por austnda de fundos. Como era uma Sexta-feira, o pagamento so
mente foi possível na Segunda-feira, dia 18.03.2002, quando o sinistro já havia ocorrido. Assim, anali
sando-se o valor total do negócio, o atraso no pagamento de apenas uma das parcelas, por lapso extre
mamente exíguo, não autorizava a seguradora a resolver o contrato, pelo que deverá indenizar o 
recorrido com base no numerário indicado na apólice, tanto mais considerando que não houve insurgtn
cia quanto ao valor pleiteodo a título de cobertura securitâria e a perícia, de outra parte, confirmou. a 
perda total do veículo, sem que, igualmente, houvesse impugnaçâo pela recorrente, na seara. Apelo im
provido" (T]RS,ApCiv 70.006.885.263, 5."Ctim. Civ.,j. 08.04.2004, rel. Des. MartaBorgesOrtiz:). 

579. "Apelação cível. Consórcio. Ação de revisão contratual. Ação de busca e apreensão. Taxa de ad:ni
nistração. Valor da prestação. Afastamento dos encargos moratórios. Repetição do indébito em 
dobro e simples. Adimplemento substancial do preço.lmprocedência da ação de busca e apreensão. 
A taxa de 'ldministração não pode ultrapassar de 10% sobre o valor do bem quando o preço do bem 
for superior a 50 (cinquenta) salários mínimos. Diante da expressa previsão contratual, deve ser 
aplicada a dáusulz. 20, §§ 6." e 7.", no sentido de que, apt9s realizado o lance ou antecipação, dilui-se 

0 salão devedor restante, pelo número de prestações faltantes, cujo valor da prestaç~o será obtido 
pela divisão do saldo residual do contrato pelo número de meses faltantes. Tendo em vista que so
mente foi reconhecida a abusividade quanto à taxa de administração, não há falar em afastamento 
da mora, assim como a incidência de seus encargos (juros moratórios e multa). Ê incabível a repe
tição em dobro, eis que ausepte prova de má-fé do demandado, ao cobrar os valores que entendia 
devidos, e que foram encontrados por força das cláusulas contratuais. Admite-se a repetição do 
indébito, de forma simples, de valores pagos em virtude de cláusulas ilegais, em razão do princípio 
que veda o enriquecimento injustificado do credor. Diante da constatação de que houve adimple
mento substancial do preço por parte do apelante, visto que pagou o percentual de 7 4,8212% sobre 

0 valor do bem padrão, a consequência é o reconhecimento da improcedência da ação de busca e 
apreensão. Apelação parcialmente provida, pormaioria" (TJRS, 13.aCãm. Civ.,ApCiv 70.0149.50679, 
j. 19.10.2006, rei. Des. Lúcia de Casuo Boller). Em relação à alienação fiduciária, observe-se a Sú
mula 284, do STJ: "A purga da mora, nos contratos de alienação fiduciária, só é permitida quando 
já pagos pelo menos 40% (quarenta por cento) do Valor financiado" (STJ, Súmula 284, 2.a Seção,j. 
28.04.2004, DJ 13.05.2004). 
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exercício do direito de resolução, senão a possibilidade de manutenção do contrato, quando 
houver interesse legítimo das partes neste sentido, e a cobrança dos efeitos pecuniários de
correntes da inadimplência. 

A dificuldade básica está em identificar muitas vezes, na prática, o que se deva considerar 
por adimplemento substanciaL Ou seja, qual a parcela da prestação deverá estar satisfeita para 
que se qualifique como parcela substancial do adimplemento. Neste caso, a solução, como de 
regra na aplicação dos efeitos da boa-fé objetiva, parece estar com o juiz, no exame do caso 
concreto, em vista do interesse objetivo das partes no cumprimento da obrigação. 

2.4.3.2 Obstáculo ao direito de resolução: direito à revisão do contrato 

Um segundo óbice ao exercício do direito de resolução do contrato é o direito de revisão 
dos seus termos, e da modificação das cláusulas contratuais abusivas, de acordo com o que 
estabelece o artigo 6.

0

, V, do CDC O direito à revisão do contrato tem lugar quando houver o 
desequilíbrio econômico das prestações das partes. Neste sentido, o direito do fornecedor, em 
face do inadimplemento do consumidor só caberá quando e se estiver sendo respeitado o sina
lagma, o equilíbrio entre as prestações de ambos os contratantes. 

Daí porque, poderá o consumidor, freme ao exercício do direito de resolução por inadim
plemento da prestação, evitar a extinção do contrato mediante ação revisional, hipótese em que, 
havendo a procedência da demanda, a prestação devida será modificada, visando alcançar o 
equilíbrio contratuaL Nesta situação, o critério para determinação do inadimplemento será a 
satisfação da prestação determinada pela sentença judicial. Daí porque o direito à revisão do 
contrato constitui obstáculo à resolução pelo fornecedor. Todavia, ocorrendo a improcedência 
da ação revisional proposta pelo consumidor, será m~ntida a prestação original como devida 
desde o momento do vencimento previsto no contrato. O consumidor deverá arcar tanto com 
os ônus de sucumbência decorrentes da perda do processo, quanto com os efeitos do inadim
plemento desde o vencimento originariamente contratado com 6 forn~cedor, sem prejuízo da 
possibilidade de exercício, por este, do direito de resolução. 

Considere-se, entretanto, que o exercício do direito à resolução é paralisado pelo exercício 
da pretensão revisional, cuja eficácia no sentido de impedir a extinção contratual no interesse 
do fornecedor depende da procedência da respectiva ação judicial de revisãO do contrato. 

2.4.4 Extinção do contrato e eficáci~ pós-contratual 

A compreensão do contrato como um processo obrtgacional, como já referimos, leva à 
consideração de que os direitos e deveres das partes, ou seja, os efeitos do contrato, não estão 
confinados ao período de sua execução, entre a celebração e a extinção do ajuste. Sob a influ
ência da boa-fé objetiva e de normas legais as quais, no caso das relações de consumo, estabe
lecem expressamente deveres legais aos fornecedores que se projetam após a extinção do 
contrato, é correto tratar-se de uma eficácia pós-contratual do contrato de consumo. 

Na primeira situação, por conta dos efeitos determinados pela boa-fé objetiva; sua eficácia 
posterior à extinção do contrato é genericamente vinculada ao fenômeno da culpa post pactum 
finitum. Sua caracterização parte.do pressuposto que mesmo após a extinção do contrato sub
sistem para as antigas partes, deveres de proteção, informação e lealdade. Permanece entre as 
antigas partes um dever de não causar danos umas às outras, assim como o dever de informar 
de modo a garantir a utilidade da prestação cumprida no contexto do contrato extinto, assim 
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como 0 dever de não f;rus&ar as finalidades almejadas pelas p~rtes quando celebraram o con
trato extinto.580 

Em direito do consumidor estes deveres são reforçados por uma séri~ de deve:es especí
ficos estabelecidos em lei. Em primeiro lugar perceba-se o amplo dever de mfonnaçao que, em 
relação aos contratos de consumo, abr::mge todas as fases da co~tratação, des~e a oferta ~té o 
momento de uso ou fruição do produw ou sen.riço p ~lo consumidor. Nestas situações, ha u~ 
dever do fornecedor de oferecer todas as informaçõeS necessárias para que o prod~to o~ sem
ço adquirido pelo consumidor atinja sua utilidade. Assim, por exemplo, os manuaiS de II15tru
ção de instaiação e uso, do produto ou serviço. 

No que tange aos deveres de pmteção, ta~bém aqui, há o ~entido de que~ produto o~ 
serviço satisfaça adequadamente os fins esperados pelo consum1dor. Neste senudo, surge d 
acordo com a espécie de contrato celebrado, o dever de oferecer serviços ou fazeres ~e mod~ a 
assegurar 0 uso imediato ou permanente do produto ou serviço objetos da contrataç~o. Asstm 
por exemplo, 0 dever de repa~os para adequação do pro~uto ao s_erx uso pelo consumtdor (cor
reção de medidas de vestuário, p. ex.~~, assistência técmca, ou amda o dever" legal de.oferecer 
componentes e peças de reposição, como estabelece o artigo 32 do coe: _os fabncante~ e 
importadores deverão assegurar a oferta de comp_onent~s ~peças de repos1çao e~qua~to nar~ 
cessar a fabricação ou importação do produto. Paragrafo umco. Cessadas a produ~~ o ou tmpo 
tação, a oferta deverá ser mantida por periodo razo.ável de tempo, na forma da lei . , 

Com relação aos deveres de lealdade entre as partes do contrato de consumo, e q~e devem 
ser observados sob pena de, quando c; usarem danos aos consumidores, darem causa~ r~spor:~ 
sabilidade pelo fato do produto ou do serviço, podem s~r relacionados: a) o dever de nao ln:'c_n
ção do consumidor em cadastro de inadimple.ntes sem ~usta caus~; b) o d.ever ~e. guardar Slgtl·~ 
sobre os termos do contrato ou determinadas mformaçoes pessoaiS e patnmom~IS do cons~~l 
dor; c) 0 dever de não inscrição do consumidor em listas negras em decorrência do exerCICIO, 
por este, de seus direitos (art,igo 39, VII, do CDC); assim como outros que venha~~ ser reco~ 
nhecidos por intermédio de construç5.o jurisprudencial, sobretudo frente às pecuhan~ades dos 
diferentes contratos de consumo tendo por objeto uma diversidade df produtos e semços. 

2.5 As VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATOS DE CONSUMO 

Considerando a dinâmica das relações de consumo, o direito do consumido~, como_co~
·unto de normas que regulam as relações entre consumidores e forn:~cedores, tem tmportancta 
~a definição dos comportamentos devidos especialmente em matéria de contratos ~e consum_o. 
Na sociedade de massas, o contrato de consumo é o modo típico pelo qual se realiZa a r:laçao 
de consumo. Contudo, diferem as diversas espécies de contratos de consumo entre SI. E _da 
mesma forma, a dependência do consumidor do produto ou serviço objeto d~ contrat_açao, 
assim como aspectos técnicos inerentes a determina~~s espécies de contrato. Da1 a .nece:stdade 
do exame dos contratos em espécie, de modo a venftcar o modo como se operacmnahza, em 
cada um deles, as normas de proteção do consumidor e os deveres específicos do fornecedor. 

2.5.1 Compra e venda de consumo 

A compra e venda constitui, no cotidiano das relações de consumo, o contrato d~ consu
mo por excelência. Tem por objeto produtos, segundo a definição ampla estabeleCida pelo 

580. MENEZES CORDEIRO. Da boa-fé ... , p. 621-D-29: 
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exercício do direito de resolução, senão a possibilidade de manutenção do contrato, quando 
houver interesse legítimo das partes neste sentido, e a cobrança dos efeitos pecuniários de
correntes da inadimplência. 

A dificuldade básica está em identificar muitas vezes, na prática, o que se deva considerar 
por adimplemento substanciaL Ou seja, qual a parcela da prestação deverá estar satisfeita para 
que se qualifique como parcela substancial do adimplemento. Neste caso, a solução, como de 
regra na aplicação dos efeitos da boa-fé objetiva, parece estar com o juiz, no exame do caso 
concreto, em vista do interesse objetivo das partes no cumprimento da obrigação. 

2.4.3.2 Obstáculo ao direito de resolução: direito à revisão do contrato 

Um segundo óbice ao exercício do direito de resolução do contrato é o direito de revisão 
dos seus termos, e da modificação das cláusulas contratuais abusivas, de acordo com o que 
estabelece o artigo 6.
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, V, do CDC O direito à revisão do contrato tem lugar quando houver o 
desequilíbrio econômico das prestações das partes. Neste sentido, o direito do fornecedor, em 
face do inadimplemento do consumidor só caberá quando e se estiver sendo respeitado o sina
lagma, o equilíbrio entre as prestações de ambos os contratantes. 

Daí porque, poderá o consumidor, freme ao exercício do direito de resolução por inadim
plemento da prestação, evitar a extinção do contrato mediante ação revisional, hipótese em que, 
havendo a procedência da demanda, a prestação devida será modificada, visando alcançar o 
equilíbrio contratuaL Nesta situação, o critério para determinação do inadimplemento será a 
satisfação da prestação determinada pela sentença judicial. Daí porque o direito à revisão do 
contrato constitui obstáculo à resolução pelo fornecedor. Todavia, ocorrendo a improcedência 
da ação revisional proposta pelo consumidor, será m~ntida a prestação original como devida 
desde o momento do vencimento previsto no contrato. O consumidor deverá arcar tanto com 
os ônus de sucumbência decorrentes da perda do processo, quanto com os efeitos do inadim
plemento desde o vencimento originariamente contratado com 6 forn~cedor, sem prejuízo da 
possibilidade de exercício, por este, do direito de resolução. 

Considere-se, entretanto, que o exercício do direito à resolução é paralisado pelo exercício 
da pretensão revisional, cuja eficácia no sentido de impedir a extinção contratual no interesse 
do fornecedor depende da procedência da respectiva ação judicial de revisãO do contrato. 

2.4.4 Extinção do contrato e eficáci~ pós-contratual 

A compreensão do contrato como um processo obrtgacional, como já referimos, leva à 
consideração de que os direitos e deveres das partes, ou seja, os efeitos do contrato, não estão 
confinados ao período de sua execução, entre a celebração e a extinção do ajuste. Sob a influ
ência da boa-fé objetiva e de normas legais as quais, no caso das relações de consumo, estabe
lecem expressamente deveres legais aos fornecedores que se projetam após a extinção do 
contrato, é correto tratar-se de uma eficácia pós-contratual do contrato de consumo. 

Na primeira situação, por conta dos efeitos determinados pela boa-fé objetiva; sua eficácia 
posterior à extinção do contrato é genericamente vinculada ao fenômeno da culpa post pactum 
finitum. Sua caracterização parte.do pressuposto que mesmo após a extinção do contrato sub
sistem para as antigas partes, deveres de proteção, informação e lealdade. Permanece entre as 
antigas partes um dever de não causar danos umas às outras, assim como o dever de informar 
de modo a garantir a utilidade da prestação cumprida no contexto do contrato extinto, assim 
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como 0 dever de não f;rus&ar as finalidades almejadas pelas p~rtes quando celebraram o con
trato extinto.580 

Em direito do consumidor estes deveres são reforçados por uma séri~ de deve:es especí
ficos estabelecidos em lei. Em primeiro lugar perceba-se o amplo dever de mfonnaçao que, em 
relação aos contratos de consumo, abr::mge todas as fases da co~tratação, des~e a oferta ~té o 
momento de uso ou fruição do produw ou sen.riço p ~lo consumidor. Nestas situações, ha u~ 
dever do fornecedor de oferecer todas as informaçõeS necessárias para que o prod~to o~ sem
ço adquirido pelo consumidor atinja sua utilidade. Assim, por exemplo, os manuaiS de II15tru
ção de instaiação e uso, do produto ou serviço. 

No que tange aos deveres de pmteção, ta~bém aqui, há o ~entido de que~ produto o~ 
serviço satisfaça adequadamente os fins esperados pelo consum1dor. Neste senudo, surge d 
acordo com a espécie de contrato celebrado, o dever de oferecer serviços ou fazeres ~e mod~ a 
assegurar 0 uso imediato ou permanente do produto ou serviço objetos da contrataç~o. Asstm 
por exemplo, 0 dever de repa~os para adequação do pro~uto ao s_erx uso pelo consumtdor (cor
reção de medidas de vestuário, p. ex.~~, assistência técmca, ou amda o dever" legal de.oferecer 
componentes e peças de reposição, como estabelece o artigo 32 do coe: _os fabncante~ e 
importadores deverão assegurar a oferta de comp_onent~s ~peças de repos1çao e~qua~to nar~ 
cessar a fabricação ou importação do produto. Paragrafo umco. Cessadas a produ~~ o ou tmpo 
tação, a oferta deverá ser mantida por periodo razo.ável de tempo, na forma da lei . , 

Com relação aos deveres de lealdade entre as partes do contrato de consumo, e q~e devem 
ser observados sob pena de, quando c; usarem danos aos consumidores, darem causa~ r~spor:~ 
sabilidade pelo fato do produto ou do serviço, podem s~r relacionados: a) o dever de nao ln:'c_n
ção do consumidor em cadastro de inadimple.ntes sem ~usta caus~; b) o d.ever ~e. guardar Slgtl·~ 
sobre os termos do contrato ou determinadas mformaçoes pessoaiS e patnmom~IS do cons~~l 
dor; c) 0 dever de não inscrição do consumidor em listas negras em decorrência do exerCICIO, 
por este, de seus direitos (art,igo 39, VII, do CDC); assim como outros que venha~~ ser reco~ 
nhecidos por intermédio de construç5.o jurisprudencial, sobretudo frente às pecuhan~ades dos 
diferentes contratos de consumo tendo por objeto uma diversidade df produtos e semços. 

2.5 As VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATOS DE CONSUMO 

Considerando a dinâmica das relações de consumo, o direito do consumido~, como_co~
·unto de normas que regulam as relações entre consumidores e forn:~cedores, tem tmportancta 
~a definição dos comportamentos devidos especialmente em matéria de contratos ~e consum_o. 
Na sociedade de massas, o contrato de consumo é o modo típico pelo qual se realiZa a r:laçao 
de consumo. Contudo, diferem as diversas espécies de contratos de consumo entre SI. E _da 
mesma forma, a dependência do consumidor do produto ou serviço objeto d~ contrat_açao, 
assim como aspectos técnicos inerentes a determina~~s espécies de contrato. Da1 a .nece:stdade 
do exame dos contratos em espécie, de modo a venftcar o modo como se operacmnahza, em 
cada um deles, as normas de proteção do consumidor e os deveres específicos do fornecedor. 

2.5.1 Compra e venda de consumo 

A compra e venda constitui, no cotidiano das relações de consumo, o contrato d~ consu
mo por excelência. Tem por objeto produtos, segundo a definição ampla estabeleCida pelo 

580. MENEZES CORDEIRO. Da boa-fé ... , p. 621-D-29: 
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Código de Defesa do Consumidqr, em seu artigo 3.0
, § 1.0

: "'Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial" A compra e venda de consumo tem por elemento natural o 
preço a ser pago pelo consumidllr ao fornecedor, podendo ser acompanhada de segundo con
trato, conexo a ela, de financiamento do valor financiado mediante alienação fiduciária ou re
serva de domínio, na qual se de-dobram a contrata, tradição e domínio, em geral reservado ao 
vendedor-credor a tê o pagaJnen~v do preço pe1p consumidor. Da mesma forma, submete-se o 
contrato de compra e venda ao r,:gime de vício~ do produto previsto nos artigos 18 e 19, relati
vos, respectivamente, aos vícios de adequação/qualidade e quantidade, cuja aplicação afasta 0 

regime dos vícios redibitórios previsto no Código Civil (artigos 441-446). 

Preserva-se no contrato de compra e venda de consumo, seja de cumprimento instantâneo 
ou diferido, o equilíbrio das prestações do contrato, o que se dá tanto no princípio do contrato, 
mediante verificação dos valores do preço e do produto (sinalagma genético), quanto ao longo 
da execução (no caso de contratos de cumprimento diferido), no tocante ao valor da prestação 
a ser paga ao longo do tempo (sinalagma funcional). 

2.5.2 Contratos imobiliários 

A relevância dos contrato~. imobiliários é evidente. O direito à moradia e sua presença 
no imaginário das pessoas, muius \·czes como projeto devida, objetivo para o qual se dirigem 
grandes esforços financeiros comuns da família, indicam um traço social inafastável de mui
tos destes contratos. É certo que nem todos os contratos imobiliários caracterizam-se como 
contratos de consumo. A rigor, ~erâo contratos de consumo os que tiverem de um lado o in
corporador imobiliário5

tll ou profissional cuja atividade especifica seja a construção de imó
veis para venda no mercado, e de outro lado o adquirente não profissional que adquire o bem 
imóvel como destinatário finaL O conceito de produto estabelecido pelo CDC abrange os 
bens imóveis, deste modo permitindo a abrangência dos contratos que tenham por objeto 
bens imóveis- transações imobiliárias. Contudo, não se aplica o CDC a todos os contratos 
imobiliários. Conforme já se disse, os conceitos de consumidor e fornecedor devem ser fir
mados reciprocamente, qe modo que só há de falar de um na presença do outro. Assim, os 
contratos que tenham por objeto tnmsferência ou disposição de direitos reais sobre imóveis 
a princípio são contratos civis, regulados pelo Código Civil. É o caso do negócio imobiliário 
celebrado entre dois particulares em que nenhum dos dois atua profissionalmente no ramo 
imobiliário. Tomam-se contratos de consumo justamente quando envolvam a atividade pro
fissional de um fornecedor (incorporadora ou construtora de imóveis) cuja firÍalidade e ex
pertise destinam-se à atuação no mercado imobiliário, na construção e/ou comercialização de 
imóveis. A aplicação do CDC ao contrato de locação é afastada pela jurisprudência majoritária. 582 

581. A definição legal de incorporador imobiliário encontra-se no artigo 29, da Lei 4.591/64: "Artigo 29. 
Considera-se incorporador a pessoa física ou jutfdica, comerciante ou não, que embora não efetu
ando a construção, compromisse ou efetive a venda de frações ideais de terreno objetivando a vin
culação de tais frações a unidades autônomas, em edificações a serem construídas ou em construção 
sob regime condominial, ou que meramente aceite propostas para efetivação de tais transações, 
coordenando e levando a termo a incorporação e responsabilizando-se, conforme o caso, pela en
trega, a certo prazo, preço e deEerminadas condições, das obras concluídas." 

582. Exemplificativamente: "Locação. Violação aos arts 79 da Lei 8.245/91 e 2.036 do Código Civil. 
Prequestionamento implícito. Ocorrência. Multa. Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabili
dade.lnexistência de relação de consumo. Recurso especial conhecido e provido. l. O Tribunal a 
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Defende-a na doutrina, considerando a vulnerabilidade do locatário, o magistêrio de Claudia 

Uma Marques. 583 

A construção e a incorporação de imóvei?são reguladas pela Lei 4.591/64. Sua aplicação 
não afasta, todavia, a incidência das normas de proteção do consumidor previstas no CDC, 
sendo que a jurisprudência, ao decidir litígios envolvendo esta espécie de contratação,já definiu 
uma série de entendimentos no sentido mais favorável ao consumidor. Assim o é no caso do 
reconhecimento perante terceiros, ainda que não registrado, do compromisso de compra e 
venda, para constituir em mora o devedor (Súmula 76, do ST]).584 Segue na mesma linh~ do 
entendimento firmado pelo STJ, no sentido da possibilidade de afastar a exigência legal de :::-e
gistro do contrato de promessa de compra e venda como requisito para a obtenção pelo adqui
rente de escritura definitiva ou da adjudicação compulsória. Da mesma forma, a legitimidade 
para ação que tenha por finalidade a proteção dos direitos dos adquirentes estende-se inclusive 

ao Ministêrio Público.585 

Nova modalidade de contrato imobiliário é a alienação fiduciária de imóvel, prevista pela 
Lei 9.514/97. Neste caso, como é próprio da alienação fiduciária, o adquirente (alienado fidu
ciariamente) tem direito à posse direta do bem e ê titular de direito real sobre o imóvel (artigo 
23, da Lei 9.514/97), durante 0 pagamento do financiamento imobiliário, vindo a consolidar a 
posse e adquirir propriedade definitiva, com o pagamento integral do preço. A finalidade da 
nova modalidade contratual foi a de facilitar eventual pretensão do credor do financiamento 
(fornecedor do crédito), de retomada do bem na hipótese de inadimplemento do consumidor
~adquirente, substituindo a eventual execução de hipoteca sobre o imóvel- garantia tradicional 
do financiamento imobiliário- pela retomada da posse do bem via ação expedita, considerando 
a qualidade de depositário conferida ao adquirente-financiado. 

Outra inovação recente da legisla'ção, visando à proteção do consumidor em face de co
nhecido~ casos de insolvência das incorporadoras antes da conclusão dos projetos contratados, 
é 0 denominado patrimônio de afetação, criado pela Lei 10.931/2004, com a finalidade de se
gregar cada obra de incorporação e os rel(ursos financeiros necessários à sua conclusão, do 

583. 
584. 

585. 

quo emitiu pronunciamento sobre as questões suscitadas pelo recurs~ especial.. embora não ten?a 
feito referência expressa aos respectivos dispositivos legais, caractenzando assim seu prequesuo
namento implícito. 2. I: pacífica e remansosa a jurisprudência, nesta Corte, no sentido de que o 
Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos locatícios, que são regulados por 
legislação própria. 3. Restam ausentes às relações locatícias as características delineadoras da relação 
de consumo apontadas na Lei8.078/90. 4. Recurso especial conhecido e provido~ (STJ, REsp 689.266/ 
SC, 5.a T.,j. 06.10.2005, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14.11.2005). 
MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de defesa do consumidor, 4. ed., p. 362. 
"Súmula 76/ST]: A falta de registro do compromisso de compra e venda de imóvel não dispensa a 
previa interpelação para constituir em mora o devedor." 
"Processual civil e administrativo. Apo civil pública. Leg.itimidade ativa do_ Mi~i~tério ~úblico 
reconhecida. 1. O Ministério Público possui legitimidade a uva para propor Açao CIVIl Púbhca para 
pleitear nulidade de contratos imobiliârios relativos a loteamento irregular. 2. ~o campo de lotea
mentos clandestinos ou irregulares, o Ministério Público é duplamente leg~ttmado, tanto pela 
presença de interesse difuso (= tutela da ordem urbanística e/ou do meio .a~bi~te): ~o.mo ~e inte
resses individuais homogêneos(= compradores prejudicados pelo negóc10 JUrídico thCitO e tmpos
sibilidade do objeto). Assim sendo, em nada prejudica ou afasta a legitimação do Parquet o fato de 
que alguns consumidores, mesmo lesados, prefiram matner-se na posse ~o lote irregula~. 3. ~ecur
so Especial provido" (STJ, REsp 897 .141/DF, 2. a T:;j. 28.10.2008, rel Mm. Herman BenJamm, D]e 
13.11.2009). 
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Código de Defesa do Consumidqr, em seu artigo 3.0
, § 1.0

: "'Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial" A compra e venda de consumo tem por elemento natural o 
preço a ser pago pelo consumidllr ao fornecedor, podendo ser acompanhada de segundo con
trato, conexo a ela, de financiamento do valor financiado mediante alienação fiduciária ou re
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vendedor-credor a tê o pagaJnen~v do preço pe1p consumidor. Da mesma forma, submete-se o 
contrato de compra e venda ao r,:gime de vício~ do produto previsto nos artigos 18 e 19, relati
vos, respectivamente, aos vícios de adequação/qualidade e quantidade, cuja aplicação afasta 0 

regime dos vícios redibitórios previsto no Código Civil (artigos 441-446). 

Preserva-se no contrato de compra e venda de consumo, seja de cumprimento instantâneo 
ou diferido, o equilíbrio das prestações do contrato, o que se dá tanto no princípio do contrato, 
mediante verificação dos valores do preço e do produto (sinalagma genético), quanto ao longo 
da execução (no caso de contratos de cumprimento diferido), no tocante ao valor da prestação 
a ser paga ao longo do tempo (sinalagma funcional). 

2.5.2 Contratos imobiliários 

A relevância dos contrato~. imobiliários é evidente. O direito à moradia e sua presença 
no imaginário das pessoas, muius \·czes como projeto devida, objetivo para o qual se dirigem 
grandes esforços financeiros comuns da família, indicam um traço social inafastável de mui
tos destes contratos. É certo que nem todos os contratos imobiliários caracterizam-se como 
contratos de consumo. A rigor, ~erâo contratos de consumo os que tiverem de um lado o in
corporador imobiliário5

tll ou profissional cuja atividade especifica seja a construção de imó
veis para venda no mercado, e de outro lado o adquirente não profissional que adquire o bem 
imóvel como destinatário finaL O conceito de produto estabelecido pelo CDC abrange os 
bens imóveis, deste modo permitindo a abrangência dos contratos que tenham por objeto 
bens imóveis- transações imobiliárias. Contudo, não se aplica o CDC a todos os contratos 
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a princípio são contratos civis, regulados pelo Código Civil. É o caso do negócio imobiliário 
celebrado entre dois particulares em que nenhum dos dois atua profissionalmente no ramo 
imobiliário. Tomam-se contratos de consumo justamente quando envolvam a atividade pro
fissional de um fornecedor (incorporadora ou construtora de imóveis) cuja firÍalidade e ex
pertise destinam-se à atuação no mercado imobiliário, na construção e/ou comercialização de 
imóveis. A aplicação do CDC ao contrato de locação é afastada pela jurisprudência majoritária. 582 

581. A definição legal de incorporador imobiliário encontra-se no artigo 29, da Lei 4.591/64: "Artigo 29. 
Considera-se incorporador a pessoa física ou jutfdica, comerciante ou não, que embora não efetu
ando a construção, compromisse ou efetive a venda de frações ideais de terreno objetivando a vin
culação de tais frações a unidades autônomas, em edificações a serem construídas ou em construção 
sob regime condominial, ou que meramente aceite propostas para efetivação de tais transações, 
coordenando e levando a termo a incorporação e responsabilizando-se, conforme o caso, pela en
trega, a certo prazo, preço e deEerminadas condições, das obras concluídas." 

582. Exemplificativamente: "Locação. Violação aos arts 79 da Lei 8.245/91 e 2.036 do Código Civil. 
Prequestionamento implícito. Ocorrência. Multa. Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabili
dade.lnexistência de relação de consumo. Recurso especial conhecido e provido. l. O Tribunal a 
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Defende-a na doutrina, considerando a vulnerabilidade do locatário, o magistêrio de Claudia 
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não afasta, todavia, a incidência das normas de proteção do consumidor previstas no CDC, 
sendo que a jurisprudência, ao decidir litígios envolvendo esta espécie de contratação,já definiu 
uma série de entendimentos no sentido mais favorável ao consumidor. Assim o é no caso do 
reconhecimento perante terceiros, ainda que não registrado, do compromisso de compra e 
venda, para constituir em mora o devedor (Súmula 76, do ST]).584 Segue na mesma linh~ do 
entendimento firmado pelo STJ, no sentido da possibilidade de afastar a exigência legal de :::-e
gistro do contrato de promessa de compra e venda como requisito para a obtenção pelo adqui
rente de escritura definitiva ou da adjudicação compulsória. Da mesma forma, a legitimidade 
para ação que tenha por finalidade a proteção dos direitos dos adquirentes estende-se inclusive 

ao Ministêrio Público.585 

Nova modalidade de contrato imobiliário é a alienação fiduciária de imóvel, prevista pela 
Lei 9.514/97. Neste caso, como é próprio da alienação fiduciária, o adquirente (alienado fidu
ciariamente) tem direito à posse direta do bem e ê titular de direito real sobre o imóvel (artigo 
23, da Lei 9.514/97), durante 0 pagamento do financiamento imobiliário, vindo a consolidar a 
posse e adquirir propriedade definitiva, com o pagamento integral do preço. A finalidade da 
nova modalidade contratual foi a de facilitar eventual pretensão do credor do financiamento 
(fornecedor do crédito), de retomada do bem na hipótese de inadimplemento do consumidor
~adquirente, substituindo a eventual execução de hipoteca sobre o imóvel- garantia tradicional 
do financiamento imobiliário- pela retomada da posse do bem via ação expedita, considerando 
a qualidade de depositário conferida ao adquirente-financiado. 

Outra inovação recente da legisla'ção, visando à proteção do consumidor em face de co
nhecido~ casos de insolvência das incorporadoras antes da conclusão dos projetos contratados, 
é 0 denominado patrimônio de afetação, criado pela Lei 10.931/2004, com a finalidade de se
gregar cada obra de incorporação e os rel(ursos financeiros necessários à sua conclusão, do 

583. 
584. 

585. 

quo emitiu pronunciamento sobre as questões suscitadas pelo recurs~ especial.. embora não ten?a 
feito referência expressa aos respectivos dispositivos legais, caractenzando assim seu prequesuo
namento implícito. 2. I: pacífica e remansosa a jurisprudência, nesta Corte, no sentido de que o 
Código de Defesa do Consumidor não é aplicável aos contratos locatícios, que são regulados por 
legislação própria. 3. Restam ausentes às relações locatícias as características delineadoras da relação 
de consumo apontadas na Lei8.078/90. 4. Recurso especial conhecido e provido~ (STJ, REsp 689.266/ 
SC, 5.a T.,j. 06.10.2005, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14.11.2005). 
MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de defesa do consumidor, 4. ed., p. 362. 
"Súmula 76/ST]: A falta de registro do compromisso de compra e venda de imóvel não dispensa a 
previa interpelação para constituir em mora o devedor." 
"Processual civil e administrativo. Apo civil pública. Leg.itimidade ativa do_ Mi~i~tério ~úblico 
reconhecida. 1. O Ministério Público possui legitimidade a uva para propor Açao CIVIl Púbhca para 
pleitear nulidade de contratos imobiliârios relativos a loteamento irregular. 2. ~o campo de lotea
mentos clandestinos ou irregulares, o Ministério Público é duplamente leg~ttmado, tanto pela 
presença de interesse difuso (= tutela da ordem urbanística e/ou do meio .a~bi~te): ~o.mo ~e inte
resses individuais homogêneos(= compradores prejudicados pelo negóc10 JUrídico thCitO e tmpos
sibilidade do objeto). Assim sendo, em nada prejudica ou afasta a legitimação do Parquet o fato de 
que alguns consumidores, mesmo lesados, prefiram matner-se na posse ~o lote irregula~. 3. ~ecur
so Especial provido" (STJ, REsp 897 .141/DF, 2. a T:;j. 28.10.2008, rel Mm. Herman BenJamm, D]e 
13.11.2009). 
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restante do patrimônio da incorp rad N . referindo que "a ... d . o ora. estesenudo,introduziuoartigo3l-Analei4.591/64 
afeta ão el cnteno o mcorporad~r, a i~corporação poderá ser submetida ao regime d~ 
dem~is be~~~~:i~oos~~aen~ e ais dacessoes objeto_de incorporação imobiliária, bem como os 

vmcu a os, manter-se-ao apartado d · · d . 
e constituirão patrimônio de afetação destinado à co - s o _patnmômo o mcorporador 
te e à entrega das unidades . b.

1 
.. _' . nsecuça~ da mcorporação corresponden-

Imo t 1anas aos respect1vos adqmrent , b . . . 

~~;;e~:~~~ ~::péo~~:~~~;:~~~:::u~~%u!:~ef~ç~~::s~:~oi!~~;~0'7~c~:~f~~~~:~~;~~ 
tem basicamente duas va ta . o 1e o a mcorporaçao, 
transparência no uso dos r~cuge:s Kara o ~onsumidor-~dquirente: a) possibilidade de maior 
outras dívidas ou obrigaço·esrds s_ mancerrods pagos ao Incorporador; e b) proteção em face de 

o mcorpora or que ev t 1 
P

atrim'nr· 1 d . ' en ua mente possa comprometer seu 
o o, co ocan o-oasalvodamsol ê · · ·1 f 1_ -ce . . v nc1aClV1 ou a enctadoincorporador(artigo3l-F) 

m-se, neste sistema um mstrumento d - d . -expectativas legítimas dos -d e pr~teçao o mteresse útil dos contratantes e das 
. - consurm ores-adquirentes. Ou, como sugere Melhi Chal b 

c~a-se a função social dos contratos imobiliários. 586 m u , asso-

2.5.2. 1 Cláusulas abusivas nos contratos imobiliários 

Notocanteacláusulascontratuaisab - ·d T d ' 
destaca-sea cláusula de perda da totalidade~sivas l en? lCa as por ~o~trina e ~urisprudência, 
to do adquirente do financiamento (cláusula a~:~~~~~~=s pag:s~ na hiporese de madimpl7men
apenas após a conclusão da obra 588 E da mesma f ~to)b ?~que estabeleça a devolução 

~~:~:~~: ~~r~n~~~:~~=::~-adquire~te, em rel:;ã':o :~,::;;:::~:0 n;oc~~':,~~~oq~= ;;::: 
~ JUntO ao anco, o que deu causa a que o STJ, em conhecido 

586. CHALHUB, Melhim Namem Da inco - · b·t·. . . 587 "R . I - . . rporaçao Imo I Iana. 2. ed. Rio de janeiro: Renovar, 2005 
( ecurso especta . Codlgo de defesa do consumidor C . - . . 

ção dos valores na forma de carta de créd"t Ufl" · _ ompra e venda de tmoveL Dtstrato. Devolu
construtora Artigo 53 ca t d . 1 o. 1 Izaçao para a aquisição de outro imóvel na mesma 
abusividade.dadáusul~ dep~e~aí~~~~~~,~~·.n, do C~C. Recur~o ~ão conhecido. L A análise da 
abuso de direito eenri . . - . etta tanto rente ao diretto tradicional e suas noções de 
do CDC, tendo em vi~~:c:~~~~ dtctto, ~~a~to frente ao direito atual, posterior à entrada em vigor 
de um novo a di - a ~~eoa o_s contraws perante os consumidores e a imposição 

nos contrato~ d~ co~:~~ ~~r:;r: ~br:~a, :qUidade cont:a~ual e proibição da vantagem excessiva 
do CDC" 2 Ao d" g ' ) e expressa protbtção de tal tipo de cláusula no artigo 53 
meio dedu~ can:~~ ~r~~~t~~n~~~ a~e~oluç~o. dos referidos valores ao adquirente se daria por 
isso significa, efetivamente q~e não h:v:r: ~~ut;Içã~ d~ um outro imóvel da mesma construtora, 
quirente submetido à const:Otora, visto . v~ uçao ~ guma, pe':_ffianecendo o consumidor-ad
será o de adquirir uma outra unidade im~u:, -~ ~mco cammho para naoperder as prestações já pagas, 
(ST], REsp 437.607/PR 4 a T . 15 05 20~t~tan~da_recor_r~nte. 3. Recurso especial não conhecido" 

588. "'Agravo Re . 1 ' . .,J. . . 're. Mm. Heho QuagliaBarbosa, DJ04.06.2007). 

~;;:::r.~E'.s:~;i~~~~:,:os:::~~;p~;:~~n~~;:~~: :~,~~~:~:;,:~~·:::~~~~:~:~~:: 
· - ennqueCimento ilícito da incorporadora r - d I I 

obriga o consumidor a esperar pelo térm· I d b na ap tcaçao e .c áusu a que 
aquela poderá revender imediatamente o :~~~~lmp eto as o raspara reaver seu dinheiro, pois 
consumidordodinheiroaliinvestido. 11-Daanális:e::u assegurar, ao mesmo tem!'o, a fruição pelo 
argumento novo a justificar a reversão da decisão~ on~ta-seq:ueo~grava~tenaotrouxenenhum 
Regimental improvido" (STJ, AgRg no RE 1219 ~~enor. In~td~cta da Sumula 83/STj. Agravo 
Beneti,D]e28.02.2011). sp · · 5/SC, 3· T.,J. 15.02.2011, rei. Min, Sidnei I 
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entendimento, afastasse a garantia real hipotecária da instituição financeira quando recaísse 
sobre o mesmo bem objeto da incorporação.58~ Neste sentido, aliás, a Súmula 308, do STJ, afir
ma: "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro. anterior ou posterior à cele
bração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóveL" Em 
matéria de loteamentos, da mesma forma, a proteção do consumidor~adquirente percebe-se 
pelo direito à adjudicação compulsória do ber:t, na hipótese de pagamento das parcelas na for-

ma ajustada e do inadimplemento da empresa ioteadora. 
1 

Outra cláusula abusiva será a que impor a perda das prestações pagas pelo consumidor, 
diante de seu inadimplemento ou resolução do contrato de aquisição. Neste sentido, a regra 
dever ser a de restituição imediata dos valores devidos.5

go O STJ, a respeito, editou a Súmula 
543, nos seguintes termos: "Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata res~ 
tituição das parcelas pagas pelo promitente comprador- integralmente, em caso de culpa ex
clusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem 
deu causa ao desfazimento."591 Ou seja, no toca me aos valores a serem devolvidos, consagrou
-se entendimento que deve haver devolução integral, no caso da resolução do contrato ter sido 
dado causa pelo vendedor-fornecedor, e parcial no caso de resolução causada pelo comprador
-consumidor. Neste caso, note-se que tem mitigado seu efeito, as disposições contratuais comuns 
nos instrumentos contratuais de promessa de -::ompra c venda, de que o negócio é celebrado em 
caráter irretratável e irrevogável, admitida a n:soluÇão. Contudo, no caso dela ter sido causada 
pelo consumidor, poderá o vendedor-fornecedor deduzir despesas do contrato, bem como o 

que corresponda a eventuais sanções do inadimplemento. 
Da mesma forma, sustenta a doutrina a abusividadeda cláusula que autoriza a cobrança de 

juros do consumidor antes da conclusão e entrega do imóvel, que embora admitida originalmen~ 

589. "Compra e venda de bem imóvel assinada e paga antes do contrato de financiamento entre a cons
trutora e o banco, mediante garantia hipotecária. Ausência de consentimento dos promitentes 
compradores. Cláusula que institui mandato para esse fim considerada abusiva, a teor do artig:o 51, 
Vlll, do Código de Defesa do Consumidor. L Considerando o Acórdão recorrido que o bem foi 
comprado e integralmente pago antes do contrato de financiamento com garantia hipotecária, que 
os adquirentes não autorizaram a constituição de tal gravame, que seque'r o mandato foi exercido e, 
ainda, que éabusivaa cláusula que institui o mandato, a teor do artigo 51, Vlll, do Código de Defe
sa do Consumidor, não existe afronta a nenhum dispositivo sobre a higidez da hipoteca, presente a 
peculiaridade dO cenário descrito. 2. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 296.453/RS, 3.a 
T., j. 05.06.2001, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D] 03.09.2001). No mesmo sentido: 
"Hipoteca. Incorporação. Adquirente. Na incorporação de itróvel, é ineficaz a cláusula que institui 
hipoteca em favor do financiado r da construwra da unidade alienada e paga por terceiro adquiren
te. Precedentes. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 401.252/SP, 4.aT.,j. 28.05.2002, rel. Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, DJ 05.08.2002). 
590·. "Recurso especial representativo de controvêrsia. Art. 543-C do CPC. Direito do consumidor. Contrato 

de compra de imóvel. Desfazimento. Devoluçào de parte do valor pago. Momento. 1. Para efeitos do art. 
543-C do CPC: em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusu
la contratual que determina a restituição dos valores devidos somente ao término da obra ou de 
fonna parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, 
por culpa de quaisquer contrataD.tes. Em tais avenças, deve ocorrer a imediata restituição das par
celas pagas pelo promitente comprador- integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 
vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazi
mento. 2. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 1.300.418/SC, 2.• Seção,j.l3.11.2013, rei. Min. 

Luis Felipe Salomão, D]e 10.12.2013). 
591. Súmula 543, 2.• Seção,j. 26.08.2015, D}e 3t08.2G15. 
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restante do patrimônio da incorp rad N . referindo que "a ... d . o ora. estesenudo,introduziuoartigo3l-Analei4.591/64 
afeta ão el cnteno o mcorporad~r, a i~corporação poderá ser submetida ao regime d~ 
dem~is be~~~~:i~oos~~aen~ e ais dacessoes objeto_de incorporação imobiliária, bem como os 

vmcu a os, manter-se-ao apartado d · · d . 
e constituirão patrimônio de afetação destinado à co - s o _patnmômo o mcorporador 
te e à entrega das unidades . b.

1 
.. _' . nsecuça~ da mcorporação corresponden-

Imo t 1anas aos respect1vos adqmrent , b . . . 

~~;;e~:~~~ ~::péo~~:~~~;:~~~:::u~~%u!:~ef~ç~~::s~:~oi!~~;~0'7~c~:~f~~~~:~~;~~ 
tem basicamente duas va ta . o 1e o a mcorporaçao, 
transparência no uso dos r~cuge:s Kara o ~onsumidor-~dquirente: a) possibilidade de maior 
outras dívidas ou obrigaço·esrds s_ mancerrods pagos ao Incorporador; e b) proteção em face de 

o mcorpora or que ev t 1 
P

atrim'nr· 1 d . ' en ua mente possa comprometer seu 
o o, co ocan o-oasalvodamsol ê · · ·1 f 1_ -ce . . v nc1aClV1 ou a enctadoincorporador(artigo3l-F) 

m-se, neste sistema um mstrumento d - d . -expectativas legítimas dos -d e pr~teçao o mteresse útil dos contratantes e das 
. - consurm ores-adquirentes. Ou, como sugere Melhi Chal b 

c~a-se a função social dos contratos imobiliários. 586 m u , asso-

2.5.2. 1 Cláusulas abusivas nos contratos imobiliários 

Notocanteacláusulascontratuaisab - ·d T d ' 
destaca-sea cláusula de perda da totalidade~sivas l en? lCa as por ~o~trina e ~urisprudência, 
to do adquirente do financiamento (cláusula a~:~~~~~~=s pag:s~ na hiporese de madimpl7men
apenas após a conclusão da obra 588 E da mesma f ~to)b ?~que estabeleça a devolução 

~~:~:~~: ~~r~n~~~:~~=::~-adquire~te, em rel:;ã':o :~,::;;:::~:0 n;oc~~':,~~~oq~= ;;::: 
~ JUntO ao anco, o que deu causa a que o STJ, em conhecido 

586. CHALHUB, Melhim Namem Da inco - · b·t·. . . 587 "R . I - . . rporaçao Imo I Iana. 2. ed. Rio de janeiro: Renovar, 2005 
( ecurso especta . Codlgo de defesa do consumidor C . - . . 

ção dos valores na forma de carta de créd"t Ufl" · _ ompra e venda de tmoveL Dtstrato. Devolu
construtora Artigo 53 ca t d . 1 o. 1 Izaçao para a aquisição de outro imóvel na mesma 
abusividade.dadáusul~ dep~e~aí~~~~~~,~~·.n, do C~C. Recur~o ~ão conhecido. L A análise da 
abuso de direito eenri . . - . etta tanto rente ao diretto tradicional e suas noções de 
do CDC, tendo em vi~~:c:~~~~ dtctto, ~~a~to frente ao direito atual, posterior à entrada em vigor 
de um novo a di - a ~~eoa o_s contraws perante os consumidores e a imposição 

nos contrato~ d~ co~:~~ ~~r:;r: ~br:~a, :qUidade cont:a~ual e proibição da vantagem excessiva 
do CDC" 2 Ao d" g ' ) e expressa protbtção de tal tipo de cláusula no artigo 53 
meio dedu~ can:~~ ~r~~~t~~n~~~ a~e~oluç~o. dos referidos valores ao adquirente se daria por 
isso significa, efetivamente q~e não h:v:r: ~~ut;Içã~ d~ um outro imóvel da mesma construtora, 
quirente submetido à const:Otora, visto . v~ uçao ~ guma, pe':_ffianecendo o consumidor-ad
será o de adquirir uma outra unidade im~u:, -~ ~mco cammho para naoperder as prestações já pagas, 
(ST], REsp 437.607/PR 4 a T . 15 05 20~t~tan~da_recor_r~nte. 3. Recurso especial não conhecido" 

588. "'Agravo Re . 1 ' . .,J. . . 're. Mm. Heho QuagliaBarbosa, DJ04.06.2007). 

~;;:::r.~E'.s:~;i~~~~:,:os:::~~;p~;:~~n~~;:~~: :~,~~~:~:;,:~~·:::~~~~:~:~~:: 
· - ennqueCimento ilícito da incorporadora r - d I I 

obriga o consumidor a esperar pelo térm· I d b na ap tcaçao e .c áusu a que 
aquela poderá revender imediatamente o :~~~~lmp eto as o raspara reaver seu dinheiro, pois 
consumidordodinheiroaliinvestido. 11-Daanális:e::u assegurar, ao mesmo tem!'o, a fruição pelo 
argumento novo a justificar a reversão da decisão~ on~ta-seq:ueo~grava~tenaotrouxenenhum 
Regimental improvido" (STJ, AgRg no RE 1219 ~~enor. In~td~cta da Sumula 83/STj. Agravo 
Beneti,D]e28.02.2011). sp · · 5/SC, 3· T.,J. 15.02.2011, rei. Min, Sidnei I 
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entendimento, afastasse a garantia real hipotecária da instituição financeira quando recaísse 
sobre o mesmo bem objeto da incorporação.58~ Neste sentido, aliás, a Súmula 308, do STJ, afir
ma: "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro. anterior ou posterior à cele
bração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóveL" Em 
matéria de loteamentos, da mesma forma, a proteção do consumidor~adquirente percebe-se 
pelo direito à adjudicação compulsória do ber:t, na hipótese de pagamento das parcelas na for-

ma ajustada e do inadimplemento da empresa ioteadora. 
1 

Outra cláusula abusiva será a que impor a perda das prestações pagas pelo consumidor, 
diante de seu inadimplemento ou resolução do contrato de aquisição. Neste sentido, a regra 
dever ser a de restituição imediata dos valores devidos.5

go O STJ, a respeito, editou a Súmula 
543, nos seguintes termos: "Na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e 
venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata res~ 
tituição das parcelas pagas pelo promitente comprador- integralmente, em caso de culpa ex
clusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem 
deu causa ao desfazimento."591 Ou seja, no toca me aos valores a serem devolvidos, consagrou
-se entendimento que deve haver devolução integral, no caso da resolução do contrato ter sido 
dado causa pelo vendedor-fornecedor, e parcial no caso de resolução causada pelo comprador
-consumidor. Neste caso, note-se que tem mitigado seu efeito, as disposições contratuais comuns 
nos instrumentos contratuais de promessa de -::ompra c venda, de que o negócio é celebrado em 
caráter irretratável e irrevogável, admitida a n:soluÇão. Contudo, no caso dela ter sido causada 
pelo consumidor, poderá o vendedor-fornecedor deduzir despesas do contrato, bem como o 

que corresponda a eventuais sanções do inadimplemento. 
Da mesma forma, sustenta a doutrina a abusividadeda cláusula que autoriza a cobrança de 

juros do consumidor antes da conclusão e entrega do imóvel, que embora admitida originalmen~ 

589. "Compra e venda de bem imóvel assinada e paga antes do contrato de financiamento entre a cons
trutora e o banco, mediante garantia hipotecária. Ausência de consentimento dos promitentes 
compradores. Cláusula que institui mandato para esse fim considerada abusiva, a teor do artig:o 51, 
Vlll, do Código de Defesa do Consumidor. L Considerando o Acórdão recorrido que o bem foi 
comprado e integralmente pago antes do contrato de financiamento com garantia hipotecária, que 
os adquirentes não autorizaram a constituição de tal gravame, que seque'r o mandato foi exercido e, 
ainda, que éabusivaa cláusula que institui o mandato, a teor do artigo 51, Vlll, do Código de Defe
sa do Consumidor, não existe afronta a nenhum dispositivo sobre a higidez da hipoteca, presente a 
peculiaridade dO cenário descrito. 2. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 296.453/RS, 3.a 
T., j. 05.06.2001, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D] 03.09.2001). No mesmo sentido: 
"Hipoteca. Incorporação. Adquirente. Na incorporação de itróvel, é ineficaz a cláusula que institui 
hipoteca em favor do financiado r da construwra da unidade alienada e paga por terceiro adquiren
te. Precedentes. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 401.252/SP, 4.aT.,j. 28.05.2002, rel. Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, DJ 05.08.2002). 
590·. "Recurso especial representativo de controvêrsia. Art. 543-C do CPC. Direito do consumidor. Contrato 

de compra de imóvel. Desfazimento. Devoluçào de parte do valor pago. Momento. 1. Para efeitos do art. 
543-C do CPC: em contratos submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusu
la contratual que determina a restituição dos valores devidos somente ao término da obra ou de 
fonna parcelada, na hipótese de resolução de contrato de promessa de compra e venda de imóvel, 
por culpa de quaisquer contrataD.tes. Em tais avenças, deve ocorrer a imediata restituição das par
celas pagas pelo promitente comprador- integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 
vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazi
mento. 2. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 1.300.418/SC, 2.• Seção,j.l3.11.2013, rei. Min. 

Luis Felipe Salomão, D]e 10.12.2013). 
591. Súmula 543, 2.• Seção,j. 26.08.2015, D}e 3t08.2G15. 
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te, sob o regime da Lei 4.864/65, não sub;;iste no regime do CDC, por ferir o equilíbrio de inte
re~ses entre_as partes.592 ~ste entendimeato, todavia, não prevalece na jurisprudência do STJ, 
CUJO entendimento antenor cedeu ao reccmhecimento da possibilidade de cobrança de juros.593 

Ainda, ser~ a_JJusiva a_ cláusula que exonera a responsabilidade do incorporador pelo atra
so da obra, na h1potese de madimplêncb dos adquirentes de unidades autônomas. Como bem 
~s~inala Tosc_ano de B~~o, ajnadimplênCla dos promiss)rios-compradores, na medida em que 
e nsco esperavel d~ at1v1dade econômica do incorporad.or, deve ser por ele suportado, não po
dendo ser transfendo pelo contrato para os demais consumidores. Neste caso trata~se de cláu
sulaabusiva, G.eacordo com o disposto no artigo 51, inciso I e IV do CDC. 59+Da mesma forma 
~abusiva a cláusul~ q~e a~toriza a modificação posterior à venda, do projeto do imóvel pel~ 
mco~orador. Ayropna Let4.59l/64, em seu artigo 43, inciso rv, estabelece que após registra
da a ~ncorpor~çao, a .alteração será possü·el apenas com a aceitação unânime dos adquirentes, 
ou amda por tmpostção legal. Cláusula que autorize o incorporador do contrário além de 
violar o dis~osto ?a Lei de Condominios e Incorporações, igualmente caracteriza p~rmissão 
para alteraçao umlateral do contrato, sehdo nula de pleno direito, de acordo com 0 artioo 51 
inciso XIII, do CDC. b ' 

Ou~a clá~s~la nos .contratos de c~lmpra e venda de imóveis que vem sendo objeto de 
gr~n~e dtscussao e a que tmpõe ao consumidor-comprador, a obrigação do pagamento de co
m~ssa~ de corretagerh. A abusividade da ,:láusula é sustentada por dois argumentos principais: 
pnn:etro, d: ~ue se trata de venda casada. de modo que aquele que pretenda adquirir 0 imóvel, 
~stej~ co~dtc10nado à co~tratação dos serviços de intermediação de corretor. Segundo, porque 
tm~h~an~ na tr~nsferênc1a de custo do fornecedor para o consumidor, uma vez que 0 corretor 
d:,>: 1move15 esta na atuand.o no sentido de p remover a venda, logo, em favor da atividade negocia! 
do fornecedor. En.1 sentido contrário, contudo, afírmando a possibilidade de convenção da 
obrigação de pagamento da comissão de corretagem pelo comprador~consumidor, outros dois 

592. GH~ZZI,. ~eandro Leal. A incorporação imobiliária à luz do Código de Defesa do Consumidor e do 
COd1go Cml. 2. ed. São Paulo: RT, 2.011. p. 207-213. 

593. "Embargos de divergência. Direito Civil. fncorporaçào imobiliária. Imóvel em fase de construção. Co
b.ram;adejuros compensatórios antes da entrega das chaves. Legalidade. L Na incorporação imobiliá
na, o pagamento pela compra de um imóvel em fase de produção, a rigor, deve ser ã vista. Nada 
obstante, pode o incorporador oferecer prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamen
t~ do Preço: Afigura-s~, nessa hipótese, legítima a cobrança de juros compensatórios. 2. Por isso, 
nao se constdera a~us1va clãusul~ contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das 
chavo, que, ademais, confere maiOr transparência ao contrato e vem ao encontro do direito ã infor
mação do consumidor (art. 6.0

, Ill, do CDC), abrindo a posSibilidade de correção de eventuais 
abusos. 3. No caso concreto, a exclusão dos juros compensatórios convencionados entre as partes, 
correspondentes às parcelas pagas ames da efetiva entrega das chaves, altera o equilíbrio financeiro 
da operação e a comutatividade da avença. 4. Precedentes: REsp 3 79.941/SP, rei. Min. Carlos Alber
to Menezes Direito, 3.a T.,j. 03.10.2.002., DJ02.12.2002, p. 306, REsp 1.133.023/PE, REsp 662.8221 
DF, REsp 1.060.425/PEe REsp 738.988/DF, todos relatados pelo Min.Aldir Passarinho Júnior, REsp 
681.724/DF, relatado pelo ~in. Paulo ~urtado (Desembargador convocado do TJBA), e REsp 
1.193. 788/SP, relatado pelo Mm. Massam1 Uyeda. 5. Embargos de divergência providos, para refor
mar o acó~o embargado e_ reconhecer a leg~lidade da cláusula do contrato de promessa de compra 
e venda de Imóvel que prevtu a cobrança de Juros compensatórios de 1% (um por cento) a partir da 
assinatura do contrato" (STJ, EREsp 670.117/PB, rei. MiiL Sidnei Beneti, 2. a Seção,j. 13.06.2012, 
rel. pl Acórdão Min. Antonio Carlos Ferreira, D]e 26.11.2012). 

594. TOSCANO DE BRITO, Rodrigo Azevedo. Incorporação imobilídria à luz do CDC. São Paulo: Saraiva 
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argumentos são registrados. O primeiro deles, indicando que os serviços de intermediação
como é o caso da corretagem- ao serem prestados não caracterizam venda casada, mas espécie 
de serviço de promoção negociai, previsto na legislação, e que deve ser remunerado. A possibi
lidade de convenção sobre quem deva fazê-lo encontra-se sob o domínio da autonomia da 
vontade das partes. l~so porque, e aí surge o segundo argumento, a remuneração direta do 
corr<!tor, pelo consumidor-comprador, implica em maior transparência sobre o preço, uma vez 
que tenha havido informação pré-contratual suficiente e adequada, sendo esclarecido o consu
midor sobre o valor do negócio e sua composição. 

2.5.2.2 O dever de informar nos contratos imobiliários 

O dever de informar do incorporador, construtor ou loteador, nos contratos imobiliários, 
observa-se em dois sentidos: relativa~Qlente ao objeto do contrato, qual seja, às características, 
dimensões e utilidades do imóvel objeto da venda; e, por outro lado, o preço, forma de paga
mento, taxas de juros incidentes antes da entrega do imóvel pronto ("'entrega das chaves") e 
após este evento, bem como a possibilidade de redução proporcional do valor em face do paga
mento antecipado das parcelas, ou mesmo a quitação antecipada do contrato. Neste sentido, 
aplicam-se, in totum, o disposto nos artigos 30, 31 e 52 do CDC, cuja eficácia protege a boa-fé e 
as legítimas expectativas do consumidor-adquirente ao celebrar o contrato, assim como infor
ma a decisão sobre a contratação em acordo com sua capacidade de pagamento, especialmente 
por conta do caráter diferido da obrigação no tempo, e a dimensão do compromisso financeiro 
que normalmente representa. Lembre-se, igualmente, que, segundo o artigo 48, § 1.0

, da Lei 
4.591164, o projeto e o memorial descritivo das edificações farão parte integrante do contrato. 

2.5.3 Contratos bancários e financeiros 

Dentre os diversos contratos de consumo, os contratos ~ancários e financeiros, sem 
dúvida, estão dentre os de maior repercussão prática no atendimento a :rtecessidades do con
sumidor, como condição de inserção e atuação no mercado. O homo economicus na sociedade 
de conSumo depende da athridade bancária para intermediar suas relações econômico-finan
ceiras, para ter acesso ao crédito e a meios de pagamentos automatizados de cr~cente utiliza
ção no mercado. Daí o CDC ter previsto expressamente os serviços bancários, financeiros e de 
crédito como objeto de relações de consumo (artigo 3.0

, § 2.0
).

595 Conforme se examina ao 
tratar-se do serviço como objeto da relação de consumo (I Parte, item 5.4.2), a inclusão dos 
serviços bancários, financeiros e de crédito foi objeto de questionamento na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 2.591/DF, proposta pela Confederação Nacional das Instituições Finan
ceiras (CONSlF). Todavia, o STF ao decidir pela improcedência da ação, afirmou expressa
mente a constitucionalidade da aplicação do CDC a contratos que tenham por objeto tais 
serviços, na linha do que, aliás, era consensual no SiJ (Súmula 297). 596 Ocorre que, neste 

595. Lembre~se, todavia, que não é apenas o CDC que se aplica às relações bancária, incidindo igualmen
te, o Código Civil. Neste sentido: EFING, Antônio Carlos. Contratos e procedimentos bancdtios à luz 
do Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: RT, 2012. 151. 

596. Súmula 297/STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". Veja
-se sobre o tema, o nosso: MIRAGEM, Bruno. Fundamento e finalidade da aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor às instituições financeiras< comentários à Súmula 297 do STJ- Revista de 
Direito do Consumidor, v. 82, p. 359-376. São Paulo: IIT, 2012. 

··-···~------



430 CURSO DE DIREITO DO CONSUMJD,JR 

te, sob o regime da Lei 4.864/65, não sub;;iste no regime do CDC, por ferir o equilíbrio de inte
re~ses entre_as partes.592 ~ste entendimeato, todavia, não prevalece na jurisprudência do STJ, 
CUJO entendimento antenor cedeu ao reccmhecimento da possibilidade de cobrança de juros.593 

Ainda, ser~ a_JJusiva a_ cláusula que exonera a responsabilidade do incorporador pelo atra
so da obra, na h1potese de madimplêncb dos adquirentes de unidades autônomas. Como bem 
~s~inala Tosc_ano de B~~o, ajnadimplênCla dos promiss)rios-compradores, na medida em que 
e nsco esperavel d~ at1v1dade econômica do incorporad.or, deve ser por ele suportado, não po
dendo ser transfendo pelo contrato para os demais consumidores. Neste caso trata~se de cláu
sulaabusiva, G.eacordo com o disposto no artigo 51, inciso I e IV do CDC. 59+Da mesma forma 
~abusiva a cláusul~ q~e a~toriza a modificação posterior à venda, do projeto do imóvel pel~ 
mco~orador. Ayropna Let4.59l/64, em seu artigo 43, inciso rv, estabelece que após registra
da a ~ncorpor~çao, a .alteração será possü·el apenas com a aceitação unânime dos adquirentes, 
ou amda por tmpostção legal. Cláusula que autorize o incorporador do contrário além de 
violar o dis~osto ?a Lei de Condominios e Incorporações, igualmente caracteriza p~rmissão 
para alteraçao umlateral do contrato, sehdo nula de pleno direito, de acordo com 0 artioo 51 
inciso XIII, do CDC. b ' 

Ou~a clá~s~la nos .contratos de c~lmpra e venda de imóveis que vem sendo objeto de 
gr~n~e dtscussao e a que tmpõe ao consumidor-comprador, a obrigação do pagamento de co
m~ssa~ de corretagerh. A abusividade da ,:láusula é sustentada por dois argumentos principais: 
pnn:etro, d: ~ue se trata de venda casada. de modo que aquele que pretenda adquirir 0 imóvel, 
~stej~ co~dtc10nado à co~tratação dos serviços de intermediação de corretor. Segundo, porque 
tm~h~an~ na tr~nsferênc1a de custo do fornecedor para o consumidor, uma vez que 0 corretor 
d:,>: 1move15 esta na atuand.o no sentido de p remover a venda, logo, em favor da atividade negocia! 
do fornecedor. En.1 sentido contrário, contudo, afírmando a possibilidade de convenção da 
obrigação de pagamento da comissão de corretagem pelo comprador~consumidor, outros dois 

592. GH~ZZI,. ~eandro Leal. A incorporação imobiliária à luz do Código de Defesa do Consumidor e do 
COd1go Cml. 2. ed. São Paulo: RT, 2.011. p. 207-213. 

593. "Embargos de divergência. Direito Civil. fncorporaçào imobiliária. Imóvel em fase de construção. Co
b.ram;adejuros compensatórios antes da entrega das chaves. Legalidade. L Na incorporação imobiliá
na, o pagamento pela compra de um imóvel em fase de produção, a rigor, deve ser ã vista. Nada 
obstante, pode o incorporador oferecer prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamen
t~ do Preço: Afigura-s~, nessa hipótese, legítima a cobrança de juros compensatórios. 2. Por isso, 
nao se constdera a~us1va clãusul~ contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das 
chavo, que, ademais, confere maiOr transparência ao contrato e vem ao encontro do direito ã infor
mação do consumidor (art. 6.0

, Ill, do CDC), abrindo a posSibilidade de correção de eventuais 
abusos. 3. No caso concreto, a exclusão dos juros compensatórios convencionados entre as partes, 
correspondentes às parcelas pagas ames da efetiva entrega das chaves, altera o equilíbrio financeiro 
da operação e a comutatividade da avença. 4. Precedentes: REsp 3 79.941/SP, rei. Min. Carlos Alber
to Menezes Direito, 3.a T.,j. 03.10.2.002., DJ02.12.2002, p. 306, REsp 1.133.023/PE, REsp 662.8221 
DF, REsp 1.060.425/PEe REsp 738.988/DF, todos relatados pelo Min.Aldir Passarinho Júnior, REsp 
681.724/DF, relatado pelo ~in. Paulo ~urtado (Desembargador convocado do TJBA), e REsp 
1.193. 788/SP, relatado pelo Mm. Massam1 Uyeda. 5. Embargos de divergência providos, para refor
mar o acó~o embargado e_ reconhecer a leg~lidade da cláusula do contrato de promessa de compra 
e venda de Imóvel que prevtu a cobrança de Juros compensatórios de 1% (um por cento) a partir da 
assinatura do contrato" (STJ, EREsp 670.117/PB, rei. MiiL Sidnei Beneti, 2. a Seção,j. 13.06.2012, 
rel. pl Acórdão Min. Antonio Carlos Ferreira, D]e 26.11.2012). 

594. TOSCANO DE BRITO, Rodrigo Azevedo. Incorporação imobilídria à luz do CDC. São Paulo: Saraiva 
~~~ ' 
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argumentos são registrados. O primeiro deles, indicando que os serviços de intermediação
como é o caso da corretagem- ao serem prestados não caracterizam venda casada, mas espécie 
de serviço de promoção negociai, previsto na legislação, e que deve ser remunerado. A possibi
lidade de convenção sobre quem deva fazê-lo encontra-se sob o domínio da autonomia da 
vontade das partes. l~so porque, e aí surge o segundo argumento, a remuneração direta do 
corr<!tor, pelo consumidor-comprador, implica em maior transparência sobre o preço, uma vez 
que tenha havido informação pré-contratual suficiente e adequada, sendo esclarecido o consu
midor sobre o valor do negócio e sua composição. 

2.5.2.2 O dever de informar nos contratos imobiliários 

O dever de informar do incorporador, construtor ou loteador, nos contratos imobiliários, 
observa-se em dois sentidos: relativa~Qlente ao objeto do contrato, qual seja, às características, 
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as legítimas expectativas do consumidor-adquirente ao celebrar o contrato, assim como infor
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, da Lei 
4.591164, o projeto e o memorial descritivo das edificações farão parte integrante do contrato. 

2.5.3 Contratos bancários e financeiros 

Dentre os diversos contratos de consumo, os contratos ~ancários e financeiros, sem 
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sumidor, como condição de inserção e atuação no mercado. O homo economicus na sociedade 
de conSumo depende da athridade bancária para intermediar suas relações econômico-finan
ceiras, para ter acesso ao crédito e a meios de pagamentos automatizados de cr~cente utiliza
ção no mercado. Daí o CDC ter previsto expressamente os serviços bancários, financeiros e de 
crédito como objeto de relações de consumo (artigo 3.0

, § 2.0
).

595 Conforme se examina ao 
tratar-se do serviço como objeto da relação de consumo (I Parte, item 5.4.2), a inclusão dos 
serviços bancários, financeiros e de crédito foi objeto de questionamento na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 2.591/DF, proposta pela Confederação Nacional das Instituições Finan
ceiras (CONSlF). Todavia, o STF ao decidir pela improcedência da ação, afirmou expressa
mente a constitucionalidade da aplicação do CDC a contratos que tenham por objeto tais 
serviços, na linha do que, aliás, era consensual no SiJ (Súmula 297). 596 Ocorre que, neste 

595. Lembre~se, todavia, que não é apenas o CDC que se aplica às relações bancária, incidindo igualmen
te, o Código Civil. Neste sentido: EFING, Antônio Carlos. Contratos e procedimentos bancdtios à luz 
do Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: RT, 2012. 151. 

596. Súmula 297/STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". Veja
-se sobre o tema, o nosso: MIRAGEM, Bruno. Fundamento e finalidade da aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor às instituições financeiras< comentários à Súmula 297 do STJ- Revista de 
Direito do Consumidor, v. 82, p. 359-376. São Paulo: IIT, 2012. 

··-···~------
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particular, é de relevo definir o que seja um contrato bancário, para que se possa examinar suas 
principais espécies. Conforme Ruy Rosado de Aguiar]únior, a definição de contrato bancário 
conforma-se a partir de dois elementos: o elemento subjetivo, pelo qual exige-se que um dos 
contratantes seja um banco ou instituição financeira; e o elemento objetivo, que diz respeito ao 
objeto do contrato, o qual deve estar vinculado à finalidade desta atividade econômica, que é 
a intermediação do crédito indireto.597 

Atualmente não resta qualquer resistência à aplicação do CDC aos contratos bancários. 
Pelo contrário, observa-se a partir do entendimento quanto à sua aplicabilidade (em especial a 
Súmula 297 do STJ), certa tendência de conferir sua aplicação inclusive a contratos que segun
do interpretação mais estrita não seriam considerados como tais, caso de contratos de financia
mento em que o tomador de crédito é uma sociedade empresária de grande porte, por exemplo, 
e cujos recursos sejam destinados ao incremento de sua atividade econômica. Ou ainda, na 
aplicação do limite da multa moratória de 2% previsto no art. 52 do CDC, a cédulas de crédito 
industrial, titulo característico de financiamentos empresat(ais. 598 Este entendimento pode ser 
tomado, em alguma medida, como sinal de resistência da corrente de interpretação maximalis
ta da definição de consumidor, ou ainda a posição intermediária, quando exija para caracteri
zação da relação de consumo, a demonstração da vulnerabilidade da pessoa jurídica frente à 
instituição financeira. sw 

c 
Muitos contratos bancários que se qualificam como contratos de consumo caracterizam 

o fenômeno que já se teve a oportunidade de identificar como urna relação con-entede negócios, 
que é característica da atividade bancária em geral e seu relacionamento com a clientela. 600 A 
rigor, a partir de um contrato-base (em geral a conta corrente bancária), originam-se no tempo, 
de acordo com as necessidades do clienteMconsumidor, série de outros contratos, de mútuo, 
abertura de crédito, cartão de crédito, cuja duração coincide em parte com a conta-corn:::-hte, 
estabelecendo um plexo de obrigações que se sucedem, extinguem-se e voltam a nascer a partir 
e novos contratos, de modo que se caracterize a relação entre o consumidor e a instituição fi
nanceira como contratos de longa duração. Isso dá â contratação bancária um caráter de 
pennanência,601 o que, todavia, não elimina a possibilidade de modificações mediante usos e 
costumes desenvolvidos no curso do contrato. Mas, igualmente, e mesmo em vista do interesse 
das partes, em especial no tocante â confiança despertada por ocasião da contratação e no cur-

597. AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado de. Os contratos bancários e a jurisprudência do Superior Tribunal de 
justiça. Série de Pesquisas do CEJ, v. 11. Brasília: Conselho da justiça Federal, 2003. p. 8-9. 

598. "Agravo regimental no agravo regimental no agravo regimental no agravo de instrumento. Contratos 
bancdrios.lnstituiçOes financeiras. Código De Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Cédula de crédito 
industrial. Multa moratória. Redução de 10% para2%. Possibilidade. Precedentes. L A jurisprudência 
desta Corte restou consolidada com a edição da Súmula 297 1ST] que sedimentou a possibilidade de 
incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários. 2. A cobrança da multa 
moratória na alíquota de 10% só poderá ser mantida nos contratos bancãrios firmados antes da vi
gência da Lei 9.298/1996 que alterou o Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual, na 
hipótese, merece ser reduzida para 2%. 3. Agravo regimental não provido'" (STJ, AgRg no AgRg no 
AgRg noA.g 1.333.349/MG, 3. aT.,j. 01.04. 2014, rel Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, D]e07 .04 .2014). 

599. Sustentando este entendimento: STJ, AgRgnoAREsp 397 .025/SP, 3."T.,j. 25.03.2014 ,rel. Min.joão 
Otávio de Noronha, D]e 01.04.2014). 

600. Neste sentido definiu-se em: MIRAGEM, Bruno. Direito bancário. São Paulo: RT, 2013, p. xxx. 
601. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcente. Tratado de direito privado, t. XLII. São Paulo: Borsói, 

1972. p. 9. 
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so de sua execução.6°2 Igualmente, há li.everes pós-contratuais a serem observados, especial
mente no que diz respeito à incidência da norma do CDC vedando a cobrança abusiva de 
dividas (artigo 42) e o procedimento de inscrição dos consumidores inadimplentes nos cadas
tros de proteção ao crédito (e.g., SPC, SERASA), previsto no art. 43 do Código. 

Da mesma forma, o exame dos contratos bancárins desde a perspectiva obrigacional, exige 
que se considere a realidade atual de desmaterialização do dinheiro e c: a moeda como tal, a panir 
da crescente dependência de escrituração contábil e automação da atividade bancária median~e 
o uso massivo da tecnologia da informação. Isto implica a consideração de que o domfnio de 
recursos financeiros, havidos na relação entre o consumidor e a instituição bancária, para além 
do poder de criação monetária que é inerente à. atividade financeira, 603 revela a importância 
crescente de adaptação das estruturas típicas do direito das obrigações, especialmente na forma~ 
ção e execução dos contratos, aos aspectos intrínsecos da atividade bancária. Isto, naturalmente, 
repercute na qualificação dos contratos, a natureza de suas prestações e dos comportamentos das 
partes, pela multiplicação de deveres de dar, fazer e não fazer, atinentes não à transferência física 
de moeda, mas à movimentação de contas representatiYas de créditos mobilizados junto a uma 
instituição bancária, que por sucessivas operações Cl'ntábeis de débito e crédito, implicam a 
movimentação patrimonial do titular dos direitos sobre os recursos ali registrados.60~ A comple
xidade dos serviços ofe1·ecidos pelas instituições bancárias aos consumidores é crescente. Daí a 
origem de riscos igualmente crescentes de falhas na prestação dos serviços, cujo reconhecimen
to vem dando causa a uma tendência de securitização Jos danos que venham a ser causados.605 

Estes traços característicos da atividade bancária contemporânea devem estar presentes 
para o exame que ora se pretende sobre os contratos bancários que se caracterizam como con
tratos de consumo. São, como regra, contratos de adesão. Os principais contratos de consumo 
bancários são os contratos de depósito e conta corrente. de empréstimo (mútuo bancário), de 
financiamento de bens e/ou serviços, de caderneta de poupança, bem como de serviços finan
ceiros que podem ser oferecidos ao consumidor de modo acessório ou autônomo, espécie de 
contrato financeiro como é o caso do contrato de outorga de crédito mediante oferecimento e 
utilização de::. cartão, de crédito. Da mesma forma, fale-se dos contratos em que as instituições 
bancárias oferecem operações de investimento ao consumidor. Nestes casos, considerando-se 
a existência de investidores/poupadores não profissionais, que mantêm recursos decorrentes 
de esforço econômico no sentido de formar reserva de valores para precaução ou planejamento 
em relação a eventos futuros, é de reconhecê-los como consumidores, aplicando-se o CDCcom 
fundamento na vulnerabilidade do consumidor e mesmo por serem destinatários finais dos 
serviços (uma vez que pouparnliavestem para uso próprio, e não como·iniciativa associada a 
ofitra atividade econômica profissional). 

Neste sentido um aspecto interessante a ser obsenrado diz respeito ao dever de informar da 
instituição financeira em relação à natureza dos investimentos realizados pelo investidor/pau-

602. MARQUES, Claudia Lima. Contratos bancários em tempos pós-modernos: algumas reflexões. Re
vista de Direito do Consumidor, v. 25, p. 33. São Paulo: RT,janeiro-março/1998. 

603. MOSCHETTO, Bruno. ROUSSILON,]ean. Labanqueetsesfunctions. 5. ed. Paris: PUF, 2004. p. 59 
etseq. 

604. Neste sentido veja-se: GIORGIANNI, Francesco; TARDIVO, Carlo~Maria. Manuale di diritto bancá~ 
rio. 2. ed. Milano: Giuffre Editore, 2005, p. 8 et seq; MENEZES CORDEIRO, Antônio. Manual de 
direito bancário. Coimbra: Almedina, 1999. p. 327. 

605. ABRÃO,Nelson. Direitobancdrio.l2. ed. São Fauló: Saraiva, 2009. p.4ll-4l2. 
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particular, é de relevo definir o que seja um contrato bancário, para que se possa examinar suas 
principais espécies. Conforme Ruy Rosado de Aguiar]únior, a definição de contrato bancário 
conforma-se a partir de dois elementos: o elemento subjetivo, pelo qual exige-se que um dos 
contratantes seja um banco ou instituição financeira; e o elemento objetivo, que diz respeito ao 
objeto do contrato, o qual deve estar vinculado à finalidade desta atividade econômica, que é 
a intermediação do crédito indireto.597 

Atualmente não resta qualquer resistência à aplicação do CDC aos contratos bancários. 
Pelo contrário, observa-se a partir do entendimento quanto à sua aplicabilidade (em especial a 
Súmula 297 do STJ), certa tendência de conferir sua aplicação inclusive a contratos que segun
do interpretação mais estrita não seriam considerados como tais, caso de contratos de financia
mento em que o tomador de crédito é uma sociedade empresária de grande porte, por exemplo, 
e cujos recursos sejam destinados ao incremento de sua atividade econômica. Ou ainda, na 
aplicação do limite da multa moratória de 2% previsto no art. 52 do CDC, a cédulas de crédito 
industrial, titulo característico de financiamentos empresat(ais. 598 Este entendimento pode ser 
tomado, em alguma medida, como sinal de resistência da corrente de interpretação maximalis
ta da definição de consumidor, ou ainda a posição intermediária, quando exija para caracteri
zação da relação de consumo, a demonstração da vulnerabilidade da pessoa jurídica frente à 
instituição financeira. sw 

c 
Muitos contratos bancários que se qualificam como contratos de consumo caracterizam 

o fenômeno que já se teve a oportunidade de identificar como urna relação con-entede negócios, 
que é característica da atividade bancária em geral e seu relacionamento com a clientela. 600 A 
rigor, a partir de um contrato-base (em geral a conta corrente bancária), originam-se no tempo, 
de acordo com as necessidades do clienteMconsumidor, série de outros contratos, de mútuo, 
abertura de crédito, cartão de crédito, cuja duração coincide em parte com a conta-corn:::-hte, 
estabelecendo um plexo de obrigações que se sucedem, extinguem-se e voltam a nascer a partir 
e novos contratos, de modo que se caracterize a relação entre o consumidor e a instituição fi
nanceira como contratos de longa duração. Isso dá â contratação bancária um caráter de 
pennanência,601 o que, todavia, não elimina a possibilidade de modificações mediante usos e 
costumes desenvolvidos no curso do contrato. Mas, igualmente, e mesmo em vista do interesse 
das partes, em especial no tocante â confiança despertada por ocasião da contratação e no cur-

597. AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado de. Os contratos bancários e a jurisprudência do Superior Tribunal de 
justiça. Série de Pesquisas do CEJ, v. 11. Brasília: Conselho da justiça Federal, 2003. p. 8-9. 

598. "Agravo regimental no agravo regimental no agravo regimental no agravo de instrumento. Contratos 
bancdrios.lnstituiçOes financeiras. Código De Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Cédula de crédito 
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601. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcente. Tratado de direito privado, t. XLII. São Paulo: Borsói, 

1972. p. 9. 
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so de sua execução.6°2 Igualmente, há li.everes pós-contratuais a serem observados, especial
mente no que diz respeito à incidência da norma do CDC vedando a cobrança abusiva de 
dividas (artigo 42) e o procedimento de inscrição dos consumidores inadimplentes nos cadas
tros de proteção ao crédito (e.g., SPC, SERASA), previsto no art. 43 do Código. 
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bancários são os contratos de depósito e conta corrente. de empréstimo (mútuo bancário), de 
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ceiros que podem ser oferecidos ao consumidor de modo acessório ou autônomo, espécie de 
contrato financeiro como é o caso do contrato de outorga de crédito mediante oferecimento e 
utilização de::. cartão, de crédito. Da mesma forma, fale-se dos contratos em que as instituições 
bancárias oferecem operações de investimento ao consumidor. Nestes casos, considerando-se 
a existência de investidores/poupadores não profissionais, que mantêm recursos decorrentes 
de esforço econômico no sentido de formar reserva de valores para precaução ou planejamento 
em relação a eventos futuros, é de reconhecê-los como consumidores, aplicando-se o CDCcom 
fundamento na vulnerabilidade do consumidor e mesmo por serem destinatários finais dos 
serviços (uma vez que pouparnliavestem para uso próprio, e não como·iniciativa associada a 
ofitra atividade econômica profissional). 

Neste sentido um aspecto interessante a ser obsenrado diz respeito ao dever de informar da 
instituição financeira em relação à natureza dos investimentos realizados pelo investidor/pau-

602. MARQUES, Claudia Lima. Contratos bancários em tempos pós-modernos: algumas reflexões. Re
vista de Direito do Consumidor, v. 25, p. 33. São Paulo: RT,janeiro-março/1998. 

603. MOSCHETTO, Bruno. ROUSSILON,]ean. Labanqueetsesfunctions. 5. ed. Paris: PUF, 2004. p. 59 
etseq. 

604. Neste sentido veja-se: GIORGIANNI, Francesco; TARDIVO, Carlo~Maria. Manuale di diritto bancá~ 
rio. 2. ed. Milano: Giuffre Editore, 2005, p. 8 et seq; MENEZES CORDEIRO, Antônio. Manual de 
direito bancário. Coimbra: Almedina, 1999. p. 327. 

605. ABRÃO,Nelson. Direitobancdrio.l2. ed. São Fauló: Saraiva, 2009. p.4ll-4l2. 
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pador. Segundo interpretação jurisprudencial, o dever de informar deve ser cumprido de modo 
inequívoco, inclusive em relação à álea que pütv\;ntura caracterizara realizaçãD de determinados 
investimentos, em situações nas quais se submeta o investidor/poupador ao risco de perder in
clusive parte ou a integralidade do capital aplicado."06 Não se perde de vista, contudo, que sendo 
a álea ínsita à espécie de negócio celebrado, e tendo cumprido a instituição financeira com seu 
dever de informar, não responde pelo prejuízo ç-_·entualmeme 1ofrido pelo investidor.607 

606. "Processo Civil e Civil. Recurso Espe.cial. Ação de indenização por danos materiais. Prequestiona
mento. Ausência. Dissídio jurisprudenciaL Cotejo analítico e similitude fática. Ausência. Contrato 
bancário. Fundos de investimento. Dever de informação. Artigo 31 do CDC. Transferência dos 
valores investidos para banco não integrante da relação contratual. Conhecimento do cliente. Mera 
presunção. Ausência de anuência expressa. Intervenção BACEN no Banco Santos S/ A. Indisponibi~ 
lidade das aplicações. Responsabilidade do banco contratado. Ocorrência. Ressarcimento dos va
lores depositados. 1. A ausência de decisão acerr:a dos dispositivos legais indicados como violados, 
não obstante a interposição de embargos de de c L1 ração, impede o conhecirnen to do recurso especial. 
2. O dissídio jurisprudencial deve ser compro·:ado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que 
versem sobre situações fáticas idênticas. 3. O princípio da boa-fé e seus deveres anexos devem ser 
aplicados na proteção do investidor-consumicLJr que utiliza os serviços de fornecedores de serviços 
bancários, o que in<plica a exigência, por parte desses, de informaçàes adequadas, suficientes e es
pecíficas sobre o serviço que está sendo presta .lo cotn o patrimànio daquele que o escolheu como 
parceiro. 4. O redirecionamento das aplicações do recorrente ao fundo gerido pelo Banco Santos 
SI A., configura-se operação realizada pela instituição bancária fora de seu compromisso contratual 
e legal, que extrapola, por essa razão, a álea nalural do contrato. Essa situação não pode ser equipa
rada, a título exemplificativo, ao risco de que ü real se desvalorize frente ao dólar ou de que deter
minada ação sofra uma queda abrupta na bolsa de valores, pois não se pode chamar de risco, a de
sonerar a instituição bancária de sua responsabilidade, o que foi sua própria escolha, elemento 
volitivo, com o qual o conceito de risco é incompatív~L 5. Não estando inserida na álea natural do 
contrato a aplicação junto ao Banco Santos 5/.\ do capital investido pelo recorrente enquanto cor
rentista da instituição financeira recorrida, a mera presunção de conhecimento ou anuência acerca 
desses riscos não é fundamento para deSonerar a instituição bancária da obrigação de ressarcir ao 
consumidor-investidor os valores aplicados. Deve restar demonstrada a autorização expressa quan
to à finalidade pretendida, ônus que cabe ao banco e do qual, na espécie, não se desincumbiu. 6. 
Recurso especial provido para condenar o recorrido a restituir ao recorrente os valores depositados. 
ônus da sucumbência que se inverte" (STJ, REsp 1.13L07311\1G, 3.a T.,j. 05.04.2011, rel. Min. 
Nancy Andrighi, D]e 13.06.2011). No mesmo sentido: REsp 1.133.872-PB,3.aT.J. 14.12.2011, rei. 
Min. Massami Uyeda. 

607. "Recurso Especial. Ofensa ao artigo 535 do CPC. Inexistência. Investimento em fundos derivativos. 
Risco da aplicação. Conhecimento do consumidor-padrão. Violação do direito de informação. 
Inexistência. Recurso improvido. l. Não há que se falar em omissão no acórdão prolatado pelo 
Tribunal de origem, quando apreciadas todas as questões que lhe foram devol\'idas pela apelação. 
2. O fornecedor de serviços que causem riscos, normais e previsíveis, aos consumidores, tem o 
dever de dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito, ou seja, acerca da natureza e 
fruição dos serviços, considerando, para tanto, o conhecimento do homem médio, consumidor
-padrão. 3. No investimento em fundos derivativos, principalmente os vinculados ao dólar-ameri
cano, é ínsito o alto grau de risco, tanto para grandes ganhos, como para perdas consideráveis. 
Aqueles que se encorajam a investir em fundos arrojados, estão cientes dos riscos do negócio. 4. 
RecurSo a que se nega provimento» (51), REsp 1.003.893/Rj, 3.a T.,j. 10.08.2010, reL Min. Massa
mi Uyeda, D]e: 08.09.2010). No mesmo sentido: "Recurso especial. Consumidor. Responsabilidade 
civil. Administrador e gestor de fundo de investimento derivativo. Desvalorização do real. Mudança da 
política cambial. Prejuízo do consumidor. Risco inerente ao produto. Recurso provido. 1. Em regra, des~ 
cabe indenização por danos materiais ou morais a aplicador em fundos derivativos, pois o <\lto risco 
é condição inerente aos investimentos nessas aplicações. Tanto é assim que são classificados no 
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Nem mesmo o fato de, como regra, não haver remuneração direta dos consumidores para 
o banco afasta sua caracterização como contrato de consumo. Tome-se, por exemplo, a cader
neta de poupança, em que a remuneração da instituição financeira não é paga diretamente pelo 
consumid01·~poupador, mas pelo resultado financeiro decprrente do emprego pelo banco do 
valor captada:porintermédio do investimento em outras operações, as quais lhe serão rem une~ 
radas, geralmente por juros. Trata-se, no caso, de remuneração indireta do serviço, o que se 
percebe na contratação de quaisquer investimentos pelo banco, mediante captação de recursos 
do consumidor. 

2.5.3. 1 Distinção entre serviços e operações bancárias: irrelevãncia paro 
aplicação do coe aos contratos bancários 

Por ocasião do julgamento daADin259l/DF, pelo STF, no qual a Confederação Nacional 
das Instituições Financeiras visava à declaração da inconstitucionalidade do artigo 3.0

, § 2.0
, 

do CDC, na parte q-ue colocava os serviços bancários, financeiros, de crédito e securitários 
sob a incidência das normas de proteção do consumidor, ganhou destaque argumento utili
zado especialmente no voto do então Ministro Nelson Jobim, com fundamento na doutrina 
eSpecializada de direito bancário, sobre a distinção entre serviços bancários e operações 
bancárias. Tal interpretação tinha como finalidade de reduzira âmbito de incidência do CDC. 
Apoiava-se na doutrina de Amoldo Wald, para quem as operações bancárias constituem es
pécie distinta de serviço,608 ao qual não se aplicaria o CDC, em vista de seu conteúdo econõ~ 
mico, e em especial sua forma de remuneração, a partir do custo de operações ativas e da 
remunrração, via juros, das operações passivas, razão pela qual seriam insuscetíveis de 
controle pelas normas de proteção ao consumidor. 609 Contudo, embora presente na doutrina 
especializada de direito bancário, a distinção é irrelevante para efeito da caracterização da 
relação de consumo e do âmbito de incidência do CDC. Em acordo com a técnica bancária 
c~racterizam operações bancárias todas as atividades negociais bancárias que contenha~ 
função creditícia. 610 

mercado financeiro como voltados para investidores experientes, de perfil agressivo, podendo o 
consumidor ganhar ou perder, sem nenhuma garantia de retorno do capitaL Como é da lógica do 
mercado financeiro, quanto maior a possibilidade de lucro e rentabilidade de produto oferecido, 
maiores também os riscos envolvidos no investimento. 2. No caso em exame, o consumidor buscou 
aplicar recursos em fundo agressivo, objetivando ganhos muito maiores do que os de investimentos 
conservadores, sendo razoável entender-se que conhecia plenamente os altos riscos envolvidos em 
tais negócios especulativos, mormente quando se sabe que o perfil médio do consumidor brasileiro 
é o de aplicação em caderneta de poupança, de menor rentabilidade e maior segurança. 3. Não fica 
caracterizado defeito na prestação do serviço por parte do gestor de negócios, o qual, não obstante 
remunerado pelo investidor para providenciar as aplicações mais rentáveis, não assumiu obrigação 
de resultado, vinculando-se a lucro certo, mas obrigação de meio, de bem gerir o investimento, vi~ 
sando à tentativa de máxima obtenção de lucro. Não pode ser considerado defeituoso serviço que 
não garante resultado (ganho) financeiro ao consumidor. 4. Recurso especial conhecido e provido" 
(STJ, REsp 799.241/Rj, 4.a T.,j. 14.08.2012, rei. Min. RaulAraújo,Dje 26.02.2013). 

608. WALD, Amoldo. O direito do consumidor e suas repercussões em relação às instituições financeiras. 
Revista de Infonnação Legislativa, Brasília: Senado Federal, n. 11, p. 296,jul-set1199L 

609. WALD, Amoldo. O Código de Defesa do Consumidor e oS bancos. Revista de Direito Bancário e do 
Mercado de Capitais, v. 38, p. 280. São Paulo: RT, out.-:::dez./2007. 

610. ABRÃO, Nelson. Direito bancário. 12. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 54. 
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pador. Segundo interpretação jurisprudencial, o dever de informar deve ser cumprido de modo 
inequívoco, inclusive em relação à álea que pütv\;ntura caracterizara realizaçãD de determinados 
investimentos, em situações nas quais se submeta o investidor/poupador ao risco de perder in
clusive parte ou a integralidade do capital aplicado."06 Não se perde de vista, contudo, que sendo 
a álea ínsita à espécie de negócio celebrado, e tendo cumprido a instituição financeira com seu 
dever de informar, não responde pelo prejuízo ç-_·entualmeme 1ofrido pelo investidor.607 

606. "Processo Civil e Civil. Recurso Espe.cial. Ação de indenização por danos materiais. Prequestiona
mento. Ausência. Dissídio jurisprudenciaL Cotejo analítico e similitude fática. Ausência. Contrato 
bancário. Fundos de investimento. Dever de informação. Artigo 31 do CDC. Transferência dos 
valores investidos para banco não integrante da relação contratual. Conhecimento do cliente. Mera 
presunção. Ausência de anuência expressa. Intervenção BACEN no Banco Santos S/ A. Indisponibi~ 
lidade das aplicações. Responsabilidade do banco contratado. Ocorrência. Ressarcimento dos va
lores depositados. 1. A ausência de decisão acerr:a dos dispositivos legais indicados como violados, 
não obstante a interposição de embargos de de c L1 ração, impede o conhecirnen to do recurso especial. 
2. O dissídio jurisprudencial deve ser compro·:ado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que 
versem sobre situações fáticas idênticas. 3. O princípio da boa-fé e seus deveres anexos devem ser 
aplicados na proteção do investidor-consumicLJr que utiliza os serviços de fornecedores de serviços 
bancários, o que in<plica a exigência, por parte desses, de informaçàes adequadas, suficientes e es
pecíficas sobre o serviço que está sendo presta .lo cotn o patrimànio daquele que o escolheu como 
parceiro. 4. O redirecionamento das aplicações do recorrente ao fundo gerido pelo Banco Santos 
SI A., configura-se operação realizada pela instituição bancária fora de seu compromisso contratual 
e legal, que extrapola, por essa razão, a álea nalural do contrato. Essa situação não pode ser equipa
rada, a título exemplificativo, ao risco de que ü real se desvalorize frente ao dólar ou de que deter
minada ação sofra uma queda abrupta na bolsa de valores, pois não se pode chamar de risco, a de
sonerar a instituição bancária de sua responsabilidade, o que foi sua própria escolha, elemento 
volitivo, com o qual o conceito de risco é incompatív~L 5. Não estando inserida na álea natural do 
contrato a aplicação junto ao Banco Santos 5/.\ do capital investido pelo recorrente enquanto cor
rentista da instituição financeira recorrida, a mera presunção de conhecimento ou anuência acerca 
desses riscos não é fundamento para deSonerar a instituição bancária da obrigação de ressarcir ao 
consumidor-investidor os valores aplicados. Deve restar demonstrada a autorização expressa quan
to à finalidade pretendida, ônus que cabe ao banco e do qual, na espécie, não se desincumbiu. 6. 
Recurso especial provido para condenar o recorrido a restituir ao recorrente os valores depositados. 
ônus da sucumbência que se inverte" (STJ, REsp 1.13L07311\1G, 3.a T.,j. 05.04.2011, rel. Min. 
Nancy Andrighi, D]e 13.06.2011). No mesmo sentido: REsp 1.133.872-PB,3.aT.J. 14.12.2011, rei. 
Min. Massami Uyeda. 

607. "Recurso Especial. Ofensa ao artigo 535 do CPC. Inexistência. Investimento em fundos derivativos. 
Risco da aplicação. Conhecimento do consumidor-padrão. Violação do direito de informação. 
Inexistência. Recurso improvido. l. Não há que se falar em omissão no acórdão prolatado pelo 
Tribunal de origem, quando apreciadas todas as questões que lhe foram devol\'idas pela apelação. 
2. O fornecedor de serviços que causem riscos, normais e previsíveis, aos consumidores, tem o 
dever de dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito, ou seja, acerca da natureza e 
fruição dos serviços, considerando, para tanto, o conhecimento do homem médio, consumidor
-padrão. 3. No investimento em fundos derivativos, principalmente os vinculados ao dólar-ameri
cano, é ínsito o alto grau de risco, tanto para grandes ganhos, como para perdas consideráveis. 
Aqueles que se encorajam a investir em fundos arrojados, estão cientes dos riscos do negócio. 4. 
RecurSo a que se nega provimento» (51), REsp 1.003.893/Rj, 3.a T.,j. 10.08.2010, reL Min. Massa
mi Uyeda, D]e: 08.09.2010). No mesmo sentido: "Recurso especial. Consumidor. Responsabilidade 
civil. Administrador e gestor de fundo de investimento derivativo. Desvalorização do real. Mudança da 
política cambial. Prejuízo do consumidor. Risco inerente ao produto. Recurso provido. 1. Em regra, des~ 
cabe indenização por danos materiais ou morais a aplicador em fundos derivativos, pois o <\lto risco 
é condição inerente aos investimentos nessas aplicações. Tanto é assim que são classificados no 
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Nem mesmo o fato de, como regra, não haver remuneração direta dos consumidores para 
o banco afasta sua caracterização como contrato de consumo. Tome-se, por exemplo, a cader
neta de poupança, em que a remuneração da instituição financeira não é paga diretamente pelo 
consumid01·~poupador, mas pelo resultado financeiro decprrente do emprego pelo banco do 
valor captada:porintermédio do investimento em outras operações, as quais lhe serão rem une~ 
radas, geralmente por juros. Trata-se, no caso, de remuneração indireta do serviço, o que se 
percebe na contratação de quaisquer investimentos pelo banco, mediante captação de recursos 
do consumidor. 

2.5.3. 1 Distinção entre serviços e operações bancárias: irrelevãncia paro 
aplicação do coe aos contratos bancários 

Por ocasião do julgamento daADin259l/DF, pelo STF, no qual a Confederação Nacional 
das Instituições Financeiras visava à declaração da inconstitucionalidade do artigo 3.0

, § 2.0
, 

do CDC, na parte q-ue colocava os serviços bancários, financeiros, de crédito e securitários 
sob a incidência das normas de proteção do consumidor, ganhou destaque argumento utili
zado especialmente no voto do então Ministro Nelson Jobim, com fundamento na doutrina 
eSpecializada de direito bancário, sobre a distinção entre serviços bancários e operações 
bancárias. Tal interpretação tinha como finalidade de reduzira âmbito de incidência do CDC. 
Apoiava-se na doutrina de Amoldo Wald, para quem as operações bancárias constituem es
pécie distinta de serviço,608 ao qual não se aplicaria o CDC, em vista de seu conteúdo econõ~ 
mico, e em especial sua forma de remuneração, a partir do custo de operações ativas e da 
remunrração, via juros, das operações passivas, razão pela qual seriam insuscetíveis de 
controle pelas normas de proteção ao consumidor. 609 Contudo, embora presente na doutrina 
especializada de direito bancário, a distinção é irrelevante para efeito da caracterização da 
relação de consumo e do âmbito de incidência do CDC. Em acordo com a técnica bancária 
c~racterizam operações bancárias todas as atividades negociais bancárias que contenha~ 
função creditícia. 610 

mercado financeiro como voltados para investidores experientes, de perfil agressivo, podendo o 
consumidor ganhar ou perder, sem nenhuma garantia de retorno do capitaL Como é da lógica do 
mercado financeiro, quanto maior a possibilidade de lucro e rentabilidade de produto oferecido, 
maiores também os riscos envolvidos no investimento. 2. No caso em exame, o consumidor buscou 
aplicar recursos em fundo agressivo, objetivando ganhos muito maiores do que os de investimentos 
conservadores, sendo razoável entender-se que conhecia plenamente os altos riscos envolvidos em 
tais negócios especulativos, mormente quando se sabe que o perfil médio do consumidor brasileiro 
é o de aplicação em caderneta de poupança, de menor rentabilidade e maior segurança. 3. Não fica 
caracterizado defeito na prestação do serviço por parte do gestor de negócios, o qual, não obstante 
remunerado pelo investidor para providenciar as aplicações mais rentáveis, não assumiu obrigação 
de resultado, vinculando-se a lucro certo, mas obrigação de meio, de bem gerir o investimento, vi~ 
sando à tentativa de máxima obtenção de lucro. Não pode ser considerado defeituoso serviço que 
não garante resultado (ganho) financeiro ao consumidor. 4. Recurso especial conhecido e provido" 
(STJ, REsp 799.241/Rj, 4.a T.,j. 14.08.2012, rei. Min. RaulAraújo,Dje 26.02.2013). 

608. WALD, Amoldo. O direito do consumidor e suas repercussões em relação às instituições financeiras. 
Revista de Infonnação Legislativa, Brasília: Senado Federal, n. 11, p. 296,jul-set1199L 

609. WALD, Amoldo. O Código de Defesa do Consumidor e oS bancos. Revista de Direito Bancário e do 
Mercado de Capitais, v. 38, p. 280. São Paulo: RT, out.-:::dez./2007. 

610. ABRÃO, Nelson. Direito bancário. 12. ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 54. 
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Os serviços bancários, neste contexto, seriam reduzidos a atividades secundárias, com a 
finalidade de fidelização ou personalização do atendimento,6u como, por exemplo, locação de 
cofres, utilidades agregadas ao cartão bancário, ou serviços via internet. Em outros termos: as 
atividades típicas bancárias objeto de contratos bancários têm finalidade creditícia. Os serviços 
atípicos, de caráter acessório e que visam apen:::~s à promover o acréscimo de atividades aos 
consumidores, são serviços bancários propriamente ditos.611 A irrelevância da distinção para o 
direito do consumidor, contudo, que restou afirmada na decisão do STF, diz respeito ao caráter 
abrangente dos conceitos de produto e serviço previstos na norma do artigo 3.0 do CDC, que 
por esta razão deve ser compreendido em vista de sua lógica microssistêmica, uma vez que, 
conforme observa a doutrina, seu "espírito é claramente o de inclusão de todos os serviços re
munerados, não importando a espécie" .613 

2.5.3.2 Expansão do crédito e proteção do consumidor 

Um fenômeno que está a desafiar a efetividade do direito do consumidor diz respeito à 
expansão e facilitação do crédito na sociedade contemporânea. A rigor, a massificação do cré
dito em meados do século passado, fazendo surgir a modalidade de crédito para o consumo, 
caracterizou-se como inequívoco avanço, uma vez que permitiu o acesso dos consumidores a 
bens de consumo de maior valor que -se não houvesse a possibilidade de financiamento- não 
poderiam de outro modo ser adquiridos. Nesta perspectiva, a massificação do crédito foi um 
dos grandes elementos de promoção da economia no último século. 

Contudo, o fenômeno que ora se observa é de outra natureza, e aqui tomamos em conta 
a realidade brasileira, embora se possa identificar características semelhantes em diversos 
países, como se infere da recente crise mundial deflagrada da incapacidade dos devedores de 
financiamentos imobiliários satisfazerem suas dívidas nos Estados Unidos, comprometendo 
a liquidez dos títulos que expressavam estes créditos no mercado de capitais (subprimes). 
Ocorre que mais do que mera expansão do crédito (maior disponibilidade de recursos para 
oferecimento de crédito), o problema se concentra efetivamente é na facilitação de sua obten
ção (embora não necessariamente no seu pagamento). No caso, as situações em que o ofere
cimento do crédito no mercado de consumo vem desacompanhado da exigência de maiores 
garantias (como seria natural nesta espécie de contrato), bem como não são observados os 
limites de endivi_damento pessoal do devedor ou seu padrão de renda. Tudo em troca de taxas 
de juros sensivelmente altas, uma vez que representativas de um maior "risco" do credor. Em 
certo sentido, negligenciam-se os cuidados ordinários de concessão do crédito para obtenção 
de um número maior de consumidores, sem, contudo, comprometer o sucesso do negócio com 
altos riscos, devidamente suportados pela taxa de juros. Tanto é assim, que o grande tema de 
debate nos tempos atuais, pós-crise financeira mundial, vem sendo o da conveniência e o modo 
de promover maior regulamentação do mercado bancário e de crédito,614 tanto no tocante a 
um maior controle e transparência de suas informaçôes contábeis e financeiras, bem como dos 

o 

611. BERNET ROU.ANDE, Lu c. Principes de technique bancaire. 25. ed. Paris: D'.lnot, 2008. p. 199-200. 
612. MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de defesa do consumidor ... , 4. ed., p. 446. 
613. MARQUES, Claudia Uma. Contratos no Código de defesa do consumidor ... , 4. ed., p. 466. 
614. Neste sentido, veja-se, dentre outros: CARTAPANIS, André. Sus l'égidedu G-20: vers une regulation 

macro-prudentielle des banques. In: ARTUS, Patrick (Dir.). Quelles perspectives pour les banques? 
Paris: PUF, 2009. p. 103. 
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deveres a serem observados na concessão de crédito ao consumidor, sob a égide da noção de 
crédito responsável.6 Ls 

Verifica-se também um estímulo ao crédito, que pass:: a ter autonomia em relação ao 
próprio consumo de bens e serviços. Se na origem o crédito para o consumo era um instrumen
to para permitir o atendimento a necessidades da aquisição à e bens e serviços, ora ele é ofere
cido de modo autônomo, mediante a promoção da mensager..1 aos consumicores de que, tend? 
crédíto, a partir de e.ntão se poderá escolher o que consumir. A autonomia do crédito resulta de 
que ele não mais é apresentado ao consumidor-sobretudo pelas instituições financeiras- como 
um instrumento acessório, e mesmo vinculado à aquisição de um determinado produto ou 
serviço, a fim de satisfazer necessidades de consumo. Ao contrário, passa a ter "independência", 
uma vez associado, sobretudo pela publicidade, à ideia de liberdade de escolha, quando não de 
realização pessoaL 

Destaque-se, neste particular, a importância da publicidade no estímulo a um comporta
mento imprudente na tomada de crédito pelos consumidores. O conteúdo das mensagens pu~ 
blicitárias, de um modo geral, concentra-se em valorizar as ideias de imediatidade e facilidade, 
sobretudo de obtenção do crédito. E da mesma forma, associam a tomada de crédito como es~ 
pécie de conduta natural para quem se encontre em dificuld:i.de com a satisfação das despesas 
Ordinárias, ou ainda como modo de realização de um "sonho" almejado pelo consumidor.616 

Recorre-se, portanto, ao incentivo do imaginário, do imaterial, sem qualquer espécie de adver
tência ou informação acerca do alcance da responsabilidade do tomador do crédito pelo paga~ 
mento da dívida. 

Neste particular convém distinguir os diversos tipos de consumidores a que se direciona 
o esforço publicitário dos fornecedores de crédito. Para efeito do presente exame, se estabelece 
a distinção em três espécies de contratos de crédito ou financiamento para o consumo: (a) há 
desde a oferta às situações "convencionais", ou seja, o financiamento de bens de valor signifi
cativo, em que o diferimento dO pagamento pela via do crédito é que permite a aquisição do 
respectivo bem, como é o caso do financiamento imobiliário ou da aquisição de automóveis; 
(b) a oferta de crédito vinculada à aquisição de produtos durá v eis de maior valor que, entretan
to, se distinguem entre bens de utilidade comum e reconhecida (eletrodomésticos, p. ex.) e 
outros bens cuja necessidade/desejo de aquisição seja produzido por aspectos culturais e/ou de 
'estratégia mercadológica do fornecedor, como a aquisição da "última versão", ou do eletroele
trônico de "última geração", associando a formação da necessidade de consumo do produto ao 
avanço tecnológico ou outros atrativos estabelecidos pelo fornecedor; (c) por fim, a oferta de 
crédito em espécie ou de utilização imediata, para satisfação de necessidades urgentes ou de
correntes de descontrole do tomador do crédito, bem como do seu interesse na aquisição de um 
determinado produto ou serviço sem a vinculação a sistema de financiamento específico ofere
cido pelo vendedor. 

615. Assim os diversos trabalhos em direito brasileiro e comparado que Vêm examinando o fenômeno 
da concessão de crédito e sustentando a necessidade de sua maior regulação, desde a perspectiva da 
proteção do interesse do consumidor. No Brasil, veja-se: MARQUES, Claudia lima; CAVAlAZZI, 
Rosãngela Lunardelli. Direitos do consumidor endividado. Superendividamento e crédito. São Paulo: 
RT,2006. 

616. Sobre as pressõe.s a que são submetidos os consumidores de crédito pela publicidade, veja-se: 
CHARDIN, Nicole. Le contrat de consommation de crédit et l autonomie de la volonté. Paris: LGDj, 
1988. p. 34 etseq. · · 
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Os serviços bancários, neste contexto, seriam reduzidos a atividades secundárias, com a 
finalidade de fidelização ou personalização do atendimento,6u como, por exemplo, locação de 
cofres, utilidades agregadas ao cartão bancário, ou serviços via internet. Em outros termos: as 
atividades típicas bancárias objeto de contratos bancários têm finalidade creditícia. Os serviços 
atípicos, de caráter acessório e que visam apen:::~s à promover o acréscimo de atividades aos 
consumidores, são serviços bancários propriamente ditos.611 A irrelevância da distinção para o 
direito do consumidor, contudo, que restou afirmada na decisão do STF, diz respeito ao caráter 
abrangente dos conceitos de produto e serviço previstos na norma do artigo 3.0 do CDC, que 
por esta razão deve ser compreendido em vista de sua lógica microssistêmica, uma vez que, 
conforme observa a doutrina, seu "espírito é claramente o de inclusão de todos os serviços re
munerados, não importando a espécie" .613 

2.5.3.2 Expansão do crédito e proteção do consumidor 

Um fenômeno que está a desafiar a efetividade do direito do consumidor diz respeito à 
expansão e facilitação do crédito na sociedade contemporânea. A rigor, a massificação do cré
dito em meados do século passado, fazendo surgir a modalidade de crédito para o consumo, 
caracterizou-se como inequívoco avanço, uma vez que permitiu o acesso dos consumidores a 
bens de consumo de maior valor que -se não houvesse a possibilidade de financiamento- não 
poderiam de outro modo ser adquiridos. Nesta perspectiva, a massificação do crédito foi um 
dos grandes elementos de promoção da economia no último século. 

Contudo, o fenômeno que ora se observa é de outra natureza, e aqui tomamos em conta 
a realidade brasileira, embora se possa identificar características semelhantes em diversos 
países, como se infere da recente crise mundial deflagrada da incapacidade dos devedores de 
financiamentos imobiliários satisfazerem suas dívidas nos Estados Unidos, comprometendo 
a liquidez dos títulos que expressavam estes créditos no mercado de capitais (subprimes). 
Ocorre que mais do que mera expansão do crédito (maior disponibilidade de recursos para 
oferecimento de crédito), o problema se concentra efetivamente é na facilitação de sua obten
ção (embora não necessariamente no seu pagamento). No caso, as situações em que o ofere
cimento do crédito no mercado de consumo vem desacompanhado da exigência de maiores 
garantias (como seria natural nesta espécie de contrato), bem como não são observados os 
limites de endivi_damento pessoal do devedor ou seu padrão de renda. Tudo em troca de taxas 
de juros sensivelmente altas, uma vez que representativas de um maior "risco" do credor. Em 
certo sentido, negligenciam-se os cuidados ordinários de concessão do crédito para obtenção 
de um número maior de consumidores, sem, contudo, comprometer o sucesso do negócio com 
altos riscos, devidamente suportados pela taxa de juros. Tanto é assim, que o grande tema de 
debate nos tempos atuais, pós-crise financeira mundial, vem sendo o da conveniência e o modo 
de promover maior regulamentação do mercado bancário e de crédito,614 tanto no tocante a 
um maior controle e transparência de suas informaçôes contábeis e financeiras, bem como dos 

o 

611. BERNET ROU.ANDE, Lu c. Principes de technique bancaire. 25. ed. Paris: D'.lnot, 2008. p. 199-200. 
612. MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de defesa do consumidor ... , 4. ed., p. 446. 
613. MARQUES, Claudia Uma. Contratos no Código de defesa do consumidor ... , 4. ed., p. 466. 
614. Neste sentido, veja-se, dentre outros: CARTAPANIS, André. Sus l'égidedu G-20: vers une regulation 

macro-prudentielle des banques. In: ARTUS, Patrick (Dir.). Quelles perspectives pour les banques? 
Paris: PUF, 2009. p. 103. 
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deveres a serem observados na concessão de crédito ao consumidor, sob a égide da noção de 
crédito responsável.6 Ls 

Verifica-se também um estímulo ao crédito, que pass:: a ter autonomia em relação ao 
próprio consumo de bens e serviços. Se na origem o crédito para o consumo era um instrumen
to para permitir o atendimento a necessidades da aquisição à e bens e serviços, ora ele é ofere
cido de modo autônomo, mediante a promoção da mensager..1 aos consumicores de que, tend? 
crédíto, a partir de e.ntão se poderá escolher o que consumir. A autonomia do crédito resulta de 
que ele não mais é apresentado ao consumidor-sobretudo pelas instituições financeiras- como 
um instrumento acessório, e mesmo vinculado à aquisição de um determinado produto ou 
serviço, a fim de satisfazer necessidades de consumo. Ao contrário, passa a ter "independência", 
uma vez associado, sobretudo pela publicidade, à ideia de liberdade de escolha, quando não de 
realização pessoaL 

Destaque-se, neste particular, a importância da publicidade no estímulo a um comporta
mento imprudente na tomada de crédito pelos consumidores. O conteúdo das mensagens pu~ 
blicitárias, de um modo geral, concentra-se em valorizar as ideias de imediatidade e facilidade, 
sobretudo de obtenção do crédito. E da mesma forma, associam a tomada de crédito como es~ 
pécie de conduta natural para quem se encontre em dificuld:i.de com a satisfação das despesas 
Ordinárias, ou ainda como modo de realização de um "sonho" almejado pelo consumidor.616 

Recorre-se, portanto, ao incentivo do imaginário, do imaterial, sem qualquer espécie de adver
tência ou informação acerca do alcance da responsabilidade do tomador do crédito pelo paga~ 
mento da dívida. 

Neste particular convém distinguir os diversos tipos de consumidores a que se direciona 
o esforço publicitário dos fornecedores de crédito. Para efeito do presente exame, se estabelece 
a distinção em três espécies de contratos de crédito ou financiamento para o consumo: (a) há 
desde a oferta às situações "convencionais", ou seja, o financiamento de bens de valor signifi
cativo, em que o diferimento dO pagamento pela via do crédito é que permite a aquisição do 
respectivo bem, como é o caso do financiamento imobiliário ou da aquisição de automóveis; 
(b) a oferta de crédito vinculada à aquisição de produtos durá v eis de maior valor que, entretan
to, se distinguem entre bens de utilidade comum e reconhecida (eletrodomésticos, p. ex.) e 
outros bens cuja necessidade/desejo de aquisição seja produzido por aspectos culturais e/ou de 
'estratégia mercadológica do fornecedor, como a aquisição da "última versão", ou do eletroele
trônico de "última geração", associando a formação da necessidade de consumo do produto ao 
avanço tecnológico ou outros atrativos estabelecidos pelo fornecedor; (c) por fim, a oferta de 
crédito em espécie ou de utilização imediata, para satisfação de necessidades urgentes ou de
correntes de descontrole do tomador do crédito, bem como do seu interesse na aquisição de um 
determinado produto ou serviço sem a vinculação a sistema de financiamento específico ofere
cido pelo vendedor. 

615. Assim os diversos trabalhos em direito brasileiro e comparado que Vêm examinando o fenômeno 
da concessão de crédito e sustentando a necessidade de sua maior regulação, desde a perspectiva da 
proteção do interesse do consumidor. No Brasil, veja-se: MARQUES, Claudia lima; CAVAlAZZI, 
Rosãngela Lunardelli. Direitos do consumidor endividado. Superendividamento e crédito. São Paulo: 
RT,2006. 

616. Sobre as pressõe.s a que são submetidos os consumidores de crédito pela publicidade, veja-se: 
CHARDIN, Nicole. Le contrat de consommation de crédit et l autonomie de la volonté. Paris: LGDj, 
1988. p. 34 etseq. · · 
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Embora se perceba que em relação à aquisição de produtos e serviços (espécies a e b) há 
0 incremento de técnicas que ao destacar as qualidade:> do objeto da contratação, desconside
ra ou reduz a importância do contrato conexo de financiamento, diminuindo inclusive o nível 
de informação sobre a estrutma do negócio de concessão de crédito,617 é na terceira espécie c 
que se vislumbram problemas ainda mais sérios em tdação à proteção do consumidor. Isto 
porque a facilidade de concessão do crédito quando dc:sacompanha,~la do cumprimento ade
quado do dever de informação e esclarecimento pelo fornecedor,tt 16 ou mesmo o estímulo à 
utilização do crédito sem a exigência de garantias, pode tanto comprometer a autonomia ra
cional na decisão sobre contratar ou não, assim como ensejar o fenômeno do superendivida

mento do consurnidor.619 

Os modos de oferta neste caso são variados. Aqui podem ser identificados tanto a conces
são ou o aumento do Úmite de crédito em contrato conc:-xo a contrato bancário de conta corren
te, como é o caso do crédito especial vinculado à pn'lpria conta, ou modalidades de crédito 
instantâneo ou pré-aprovado, quanto os contratos de cartão de crédito em que o aumento do 
limite pode ser utilizado como estratégia de fidelizaçà-J do consumidor (aumentando sua cati
vidade). Cresce no Brasil, entretanto, a oferta de crédito independente da pré-existência de 
contrato de prestação de serviços bancários, mediante captação de clientes especialmente pela 
via da publicidade. É o caso das instítuições financeirJS que se concentram apenas nesta ativi
dade, e divulgam os serviços oferecidos geralmente associados a mensagens de facilidades de 

617. 

618. 

619. 

Os exemplos são abundantes. Na oferta de imóveis, pu r e.;-cemplo, as peças de publicidade, e even
tualmente os próprios responsáveis pela venda, quase que de mane1ra unifor~e adotam o compor
tamento de salientar o carâter acessível das parcelas iniciais (geralmente devidas enquanto a obra 
não se encontra concluída), sem informar sobre a existência de eventuais parcelas de reforço em 
valor maior, antes ou depois-da entrega do imóvel, bem como a repercussão do aumento daspan~e
las devidas após a entrega do imóvel ("entrega das chaves") e/ou os termos e condições de financia
mento bancârio que deverá ser obtido pàra integralizar o Yalor do preço. No caso da oferta de auto
móveis, ao lado de conhecidas técnicas reputadas como publicidade enganosa (de publicação da 
imagem do produto mais valioso associado ao preç_o do ~roduto de menor valor), um aspecto a ser 
destacado é o aumento progressivo do prazo dos fmanCJamentos, que podem se estender por boa 
parte da vida útil do bem (quase uma década), sem qualquer alerta ou advertência sobre custos de 
manutenção ou reparo que estes deverão sofrer em mzão do desgaste ao longo do tempo. No caso 
de outros bens mõveis observam-se mecanismos de financiamento disfarçado como é talvez um dos 
exemplos mais conhecidos no Brasil a cláusula de fidelização na aquisição de aparelho de telefonia 
celular. Neste caso, o preço reduzido ou a aparente gratuidade do aparelho vincula-se a contra~o de 
prestação de serviços com a operadora de tel~fonia que ofereça a aparen~evantagema~ consumtdor, 
sendo 0 valor do bem diluído ao longo do temp0 de utilização do serviço de telefoma pelo consu
midor em condições estabelecidas pela operadora. Neste caso, em que se observa tipicasituação de 
conexidade contratual, ê de enorme relevância o cumprimento do dever de informar pelo for~ece
dor, como forma de assegurar o esclarecimento do consumidor sobre a forma, o custo e as resmções 
inerentes à contratação. 
A infonnaçãosobre juros a serem cobrados é pré-contratual, em nada atendendo o disposto no CDC 
sua informação posterior à celebração do contrato. Assim: REsp 1568290/RS, Rel. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, 3.a Tunna,j. 15.12.2015, Dje02.02.2016. 
Sobre 0 tema, veja-se: UMA, Clarissà Costa de. O tratamento do superendividamento e o di:eit~ de 
recomeçar dos cOJJsumidores. São Paulo: RT, 2014, p. 25 e ss. BERTONCELLO, Karen ?am~evtcz. 
Superendividamento do consumidor. São Pa~lo: RT, 2015, p. ~5 _e ss. SCHMIDT, Andre Pe~m. Re
visão dos contratos com base no superendivtdamento. Do Codtgo df: Defesa do Consumtdor ao 
Código Civil. Curitiba:juruá, 2012, p. 189 e ss. 
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obtenção do crédito'"20 ou- menos comum- de pagamento da dívida, este geralmente associado 
ao número de parcelas ou ao tempo que o tomador do crédito terá para satisfação daobrigação.621 

Em relação às instituições financeiras de maior porte, há inclusive a organização de cam
panhas publicitárias com divulgação em televisão, com a participação de celebridades que 
"testemunham" sobre a veracidade da mensagem, destacando a facilidade de obtenção ou de 
pagamento da dívida, eventualmente, inclusive, colocando-se como se elas próprias tenham 
sido contratantes e por isso estariam "aprovando" a experiência. Neste caso, além da caracteri
zação de publicidade enganosa (ao divulgar informação inverídica-artigo 37, § 1. 0 , do CDC), 
ou mesmo abusiva (na medida em que capaz de induzir o consumidor a comportar-se de modo 
prejudicial a sua segurança patrimonial- artigo 37, § 2.0

, do CDC), permite inclusive que se 
avalie sobre eventual responsabilidade da celebridade pela divulgação de informações que sa
bidamente são falsas. 622 

Os efeitos da facilitação do crédito se fazem sendr hoje no direito do consumidor, espe
cialmente em dois aspectos. Primeiro, pelo agravamento da vulnerabilídade do consumidor 
quando tomador de crédito em situações nas quais a necessidade da obtenção de recursos fi
nanceiros determina sua submissão a condições negociais extremamente onerosas. Estaria aqui 
presente situação de hipervulnerabilidade decorrente da extrema necessidade da obtenção de 
crédito, pflra responder a necessidades imprevistas, ou para solucionar/minorar efeitos de 
eventual desorganização financeira pessoaL Bem como as situações em que a vulnerabilidade 
agravada decorre de situações específicas, como a modalidade de concessão de crédito median
te pagamento consignado na folha de proventos oferecidos a aposentados e pensionistas do 
sistema de previdência público (INSS). Segundo, pelo estímulo ao fenômeno do superendivida
mento dos consumidores de crédito, mediante impossibilidade de pagamento 'das dívidas 
contraídas de boa-fê, especialmente em razão do planejamento financeiro inadequado, como 
também em razão de situações imprevistas como, por exemplo, o desemprego, divórcio, 
doença ou morre em família, que exigem a realização de despesas inesperadas. 

O exame dos comportamentos econômicos permite identificar a tendência dos consumi
dores cqntraírem muitos empréstimos quando liberados de restrições contratuais ou legais, 
especialmente motivados por espécie de confiança demasiada em relação a sua não submissão 
ao rtsco de insucesso financeiro. 623 Neste sent~do, a função preventiva e corretiva das normas 

620. Assim é o caso das mensagens publicitárias que enfatizam um alegado caráter instantãneo de ob
tenção do crédito, mediante a u_tihzação de expressões como: "dinheiro na hora", "dinheiro na mão", 
ou "crédito sem burocracia" ou a ausência de controles sobre as condições subjetivas do tomador 
do crédito, destacando as expressões: "sem consulta ao SERASA ou ao SPC" {cadastros de proteção 
ao crédito), ou "limpe seu nome na praça". Ainda, cite-se, as mensagens que associam a tomada do 
crédlto como meio de realização de objetivos ou desejos do consumidor, tais como: "realize seus 
sonhos", "agora você pode!", "não perca tempo, invista [sicl em você" ou "quem disse que não dâ? 
Com a Fininvestdã!" 

6 21. Neste caso, exemplificativamente, as seguintes mensagens publicitárias: "você pode pagar sem fazer 
mal para o seu bolso", "com prestações do tamanho do seu bolso", ou "cabe direitinho no seu orça
mento". 

622. Posidona-se neste sentido, em interessante estudo monográficosobre o tema: GUIMARÃES, Paulo 
Jorge Scartezzini. A publicidade ilícita e a responsabilidade civil das celebridades que dela participam. 
São Paulo: RT, 2001. p.l61-167. 

623. KILBORN,jasonJ. Componamentos econômicos, Superendividamento; estudo comparativo da 
insolvência do consumidor: buscando as causas e avaliando as soluções. In: MARQUES, Claudia 
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Embora se perceba que em relação à aquisição de produtos e serviços (espécies a e b) há 
0 incremento de técnicas que ao destacar as qualidade:> do objeto da contratação, desconside
ra ou reduz a importância do contrato conexo de financiamento, diminuindo inclusive o nível 
de informação sobre a estrutma do negócio de concessão de crédito,617 é na terceira espécie c 
que se vislumbram problemas ainda mais sérios em tdação à proteção do consumidor. Isto 
porque a facilidade de concessão do crédito quando dc:sacompanha,~la do cumprimento ade
quado do dever de informação e esclarecimento pelo fornecedor,tt 16 ou mesmo o estímulo à 
utilização do crédito sem a exigência de garantias, pode tanto comprometer a autonomia ra
cional na decisão sobre contratar ou não, assim como ensejar o fenômeno do superendivida

mento do consurnidor.619 

Os modos de oferta neste caso são variados. Aqui podem ser identificados tanto a conces
são ou o aumento do Úmite de crédito em contrato conc:-xo a contrato bancário de conta corren
te, como é o caso do crédito especial vinculado à pn'lpria conta, ou modalidades de crédito 
instantâneo ou pré-aprovado, quanto os contratos de cartão de crédito em que o aumento do 
limite pode ser utilizado como estratégia de fidelizaçà-J do consumidor (aumentando sua cati
vidade). Cresce no Brasil, entretanto, a oferta de crédito independente da pré-existência de 
contrato de prestação de serviços bancários, mediante captação de clientes especialmente pela 
via da publicidade. É o caso das instítuições financeirJS que se concentram apenas nesta ativi
dade, e divulgam os serviços oferecidos geralmente associados a mensagens de facilidades de 

617. 

618. 

619. 

Os exemplos são abundantes. Na oferta de imóveis, pu r e.;-cemplo, as peças de publicidade, e even
tualmente os próprios responsáveis pela venda, quase que de mane1ra unifor~e adotam o compor
tamento de salientar o carâter acessível das parcelas iniciais (geralmente devidas enquanto a obra 
não se encontra concluída), sem informar sobre a existência de eventuais parcelas de reforço em 
valor maior, antes ou depois-da entrega do imóvel, bem como a repercussão do aumento daspan~e
las devidas após a entrega do imóvel ("entrega das chaves") e/ou os termos e condições de financia
mento bancârio que deverá ser obtido pàra integralizar o Yalor do preço. No caso da oferta de auto
móveis, ao lado de conhecidas técnicas reputadas como publicidade enganosa (de publicação da 
imagem do produto mais valioso associado ao preç_o do ~roduto de menor valor), um aspecto a ser 
destacado é o aumento progressivo do prazo dos fmanCJamentos, que podem se estender por boa 
parte da vida útil do bem (quase uma década), sem qualquer alerta ou advertência sobre custos de 
manutenção ou reparo que estes deverão sofrer em mzão do desgaste ao longo do tempo. No caso 
de outros bens mõveis observam-se mecanismos de financiamento disfarçado como é talvez um dos 
exemplos mais conhecidos no Brasil a cláusula de fidelização na aquisição de aparelho de telefonia 
celular. Neste caso, o preço reduzido ou a aparente gratuidade do aparelho vincula-se a contra~o de 
prestação de serviços com a operadora de tel~fonia que ofereça a aparen~evantagema~ consumtdor, 
sendo 0 valor do bem diluído ao longo do temp0 de utilização do serviço de telefoma pelo consu
midor em condições estabelecidas pela operadora. Neste caso, em que se observa tipicasituação de 
conexidade contratual, ê de enorme relevância o cumprimento do dever de informar pelo for~ece
dor, como forma de assegurar o esclarecimento do consumidor sobre a forma, o custo e as resmções 
inerentes à contratação. 
A infonnaçãosobre juros a serem cobrados é pré-contratual, em nada atendendo o disposto no CDC 
sua informação posterior à celebração do contrato. Assim: REsp 1568290/RS, Rel. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, 3.a Tunna,j. 15.12.2015, Dje02.02.2016. 
Sobre 0 tema, veja-se: UMA, Clarissà Costa de. O tratamento do superendividamento e o di:eit~ de 
recomeçar dos cOJJsumidores. São Paulo: RT, 2014, p. 25 e ss. BERTONCELLO, Karen ?am~evtcz. 
Superendividamento do consumidor. São Pa~lo: RT, 2015, p. ~5 _e ss. SCHMIDT, Andre Pe~m. Re
visão dos contratos com base no superendivtdamento. Do Codtgo df: Defesa do Consumtdor ao 
Código Civil. Curitiba:juruá, 2012, p. 189 e ss. 
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obtenção do crédito'"20 ou- menos comum- de pagamento da dívida, este geralmente associado 
ao número de parcelas ou ao tempo que o tomador do crédito terá para satisfação daobrigação.621 

Em relação às instituições financeiras de maior porte, há inclusive a organização de cam
panhas publicitárias com divulgação em televisão, com a participação de celebridades que 
"testemunham" sobre a veracidade da mensagem, destacando a facilidade de obtenção ou de 
pagamento da dívida, eventualmente, inclusive, colocando-se como se elas próprias tenham 
sido contratantes e por isso estariam "aprovando" a experiência. Neste caso, além da caracteri
zação de publicidade enganosa (ao divulgar informação inverídica-artigo 37, § 1. 0 , do CDC), 
ou mesmo abusiva (na medida em que capaz de induzir o consumidor a comportar-se de modo 
prejudicial a sua segurança patrimonial- artigo 37, § 2.0

, do CDC), permite inclusive que se 
avalie sobre eventual responsabilidade da celebridade pela divulgação de informações que sa
bidamente são falsas. 622 

Os efeitos da facilitação do crédito se fazem sendr hoje no direito do consumidor, espe
cialmente em dois aspectos. Primeiro, pelo agravamento da vulnerabilídade do consumidor 
quando tomador de crédito em situações nas quais a necessidade da obtenção de recursos fi
nanceiros determina sua submissão a condições negociais extremamente onerosas. Estaria aqui 
presente situação de hipervulnerabilidade decorrente da extrema necessidade da obtenção de 
crédito, pflra responder a necessidades imprevistas, ou para solucionar/minorar efeitos de 
eventual desorganização financeira pessoaL Bem como as situações em que a vulnerabilidade 
agravada decorre de situações específicas, como a modalidade de concessão de crédito median
te pagamento consignado na folha de proventos oferecidos a aposentados e pensionistas do 
sistema de previdência público (INSS). Segundo, pelo estímulo ao fenômeno do superendivida
mento dos consumidores de crédito, mediante impossibilidade de pagamento 'das dívidas 
contraídas de boa-fê, especialmente em razão do planejamento financeiro inadequado, como 
também em razão de situações imprevistas como, por exemplo, o desemprego, divórcio, 
doença ou morre em família, que exigem a realização de despesas inesperadas. 

O exame dos comportamentos econômicos permite identificar a tendência dos consumi
dores cqntraírem muitos empréstimos quando liberados de restrições contratuais ou legais, 
especialmente motivados por espécie de confiança demasiada em relação a sua não submissão 
ao rtsco de insucesso financeiro. 623 Neste sent~do, a função preventiva e corretiva das normas 

620. Assim é o caso das mensagens publicitárias que enfatizam um alegado caráter instantãneo de ob
tenção do crédito, mediante a u_tihzação de expressões como: "dinheiro na hora", "dinheiro na mão", 
ou "crédito sem burocracia" ou a ausência de controles sobre as condições subjetivas do tomador 
do crédito, destacando as expressões: "sem consulta ao SERASA ou ao SPC" {cadastros de proteção 
ao crédito), ou "limpe seu nome na praça". Ainda, cite-se, as mensagens que associam a tomada do 
crédlto como meio de realização de objetivos ou desejos do consumidor, tais como: "realize seus 
sonhos", "agora você pode!", "não perca tempo, invista [sicl em você" ou "quem disse que não dâ? 
Com a Fininvestdã!" 

6 21. Neste caso, exemplificativamente, as seguintes mensagens publicitárias: "você pode pagar sem fazer 
mal para o seu bolso", "com prestações do tamanho do seu bolso", ou "cabe direitinho no seu orça
mento". 

622. Posidona-se neste sentido, em interessante estudo monográficosobre o tema: GUIMARÃES, Paulo 
Jorge Scartezzini. A publicidade ilícita e a responsabilidade civil das celebridades que dela participam. 
São Paulo: RT, 2001. p.l61-167. 

623. KILBORN,jasonJ. Componamentos econômicos, Superendividamento; estudo comparativo da 
insolvência do consumidor: buscando as causas e avaliando as soluções. In: MARQUES, Claudia 
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de"proteção do consumidor se destaca. E-diga-se, não como eventualmente apontam seus crí
ticos, com um conteúdo excessivamente protetivo/paternalista a ponto de comprometer a 
própria relação entre liberdade/responsabilidadê do tomador do crédito. Mas especialmente 
com o sentido de, no momento prévio à contratação, a) assegurar a au~onomia racional do 
consumidor na decisão sobre a contratação e suas consequências, e, após, b) caracterizando-se 
a situação desuperendividamento, assegurar pela incidência do princípio da boa-fé, a realização 
efetiva dos deveres de colaboração, lealdade e respeito pelo contratante, observando a evolução 
do princípio do favor debitoris para, de modo mais amplo, do favor debilis.624 Da mesma forma, 
há quem sustente a responsabilização das instituições bancárias por concessão de crédito em 
desatenção às possibilidades do devedor de realizar o efetivo pagamento, identificando condu
ta em desacordo aos deveres de lealdade decorrentes da boa-fé objetiva.62.5 

A natureza preventiva do direito do consumidor se apresenta pela exigência do cumpri
mento dos deveres de informação e esclarecimento, especialmente na fase pré-contratual da 
concessão do crédito, cumprindo os deveres de clareza e objetividade (esclarecimento), apon
tados no artigo 31 do CDC, assim como a prestação adequada das informações específicas 
exigidas dos contratos de concessão de crédito e financiamento (artigo 52 do CDC). A efetivi
dade do atendimento ao comando legal, neste particular estará intimamente assoGiado ao 
compromisso dos juízes na aplicação das sanções dispostas para o descumprimento do dever 
de informar, previstas nos anigos 35 (cumprimento específico da oferta/perdas e danos), 46 
(ineficácia da obrigação não informada ao consumidor), 51, IV (clát&ula abusiva por contra
riedadeà boa~fé) e 56, XII (imposição de contrapropaganda na hipótese de pJ.Iblicidade ilícita). 

2.5.3.3 Concessão de crédito e superendividamento de consumidores 

Nos últimos anos, a preocupação dos juristas orienta-se para um relevante pmblema da 
sociedade de consumo: o superendividamento. Por superendívidamento entenda-se a incapacida
de do consumidor de pagamento de suas dívidas exigíveis, em face de descontrole financeiro 
decorrente de abuso de crédito ou situações imprevistas em sua vída pessoal. Trata-se de reali-

Lima; CAVALAZZI, Rosãngela Lunardelli. Direitos do consumidor endividado. Superendividamenro e 
crtdito. São Paulo: RT, 2006. p. 70-74. 

624. A experiência jurídica em direito privado construiu um princípio favor debito ris em contraposição 
à ideia de submissão do devedor ao credor como consequência da execução do crédito. Trata-se de 
um lento processo de evolução cujas origens são comumente associadas ã vigência da Lex poetelia 
papilia, de 326 a.C., que eliminou a possibilidade de escravidão (perda do status libertatis) por 
parte do devedor inadimplente. Ao longo do úhimo século, em vista das transformações sociais e · 
econômicas que lhe üveram por cenário, desenvolve-se em continuidade, o princípio do favor de
bílis, considerado em vista de que nem sempre seria possível relacionar o credor como o fmre e o 
devedor como o fraco, merecedor de proteção, o que fica bem demonstrado na relação de trabalho 
entre empregadores e empregados (estes credores de salários e demais prestações legais/ajustadas). 
Conforme ensina Lorenzetti, o favor debilis "transcende à posição obrigacional para se transportar 
para uma posição contratual, independentemente de se tratar de um crédito ou de um débito. A 
tutela do trabalhador, do locatário, do adquirente de uma moradia, daquele que toma um crédito, 
baseia-se no contrato, e essa qualidade é obrigacionalmen te complexa,já que envolve tanto créditos 
como débitos, deveres colaterais e garantias". LORENZETTI, Ricardo. Técnica da dedsao judidal: 
fundamentos de direito. Trad. Bruno Miragem. São Paulo: RT, 2009. p. 252-253. 

625. Sustenta este entendimento: BENACCHIO, Marcelo. Responsabilidade civil dos bancos por con
cessão abusiva de crédito. In: WAISBERG, Ivo; FONTES, Marcos Rolim Fernandes (Coord.). Con
tratos bancários. São Paulo: Quartier Latin, 2006. p. 438 et seq. 
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dade social e econômica de destaque no sistema econõmic;o contemporãneo, que vem cresceu~ 
temente desafiando soluções a serem construídas pelo direito do consumidor.

626 
Em primeiro 

lugar, necessário que se diferencie entre o superendividamento atívo e passivo. Ativo, o superen~ 
dividamento causado pelo abuso de crédito, seja por má-fé, ou por desorganização ou má~ad
ministração do orçamento familiar. Passivo, o superendividamento decorrente de um acidente 
da vida, aí compreendidas situações imprevistas que levam ao descont!·:)le financeiro r tais como 
já mencionamos: divórcio, morte, doença, redução de ganhos, nascimento de filhos ;;te.), cujo 
resultado é a impossibilidade de pagamento de dívidas atuais e fururas.

627 

Qualquer solução para o tratamento do superendividamento é complexa, envolvendo 
inclusive, segundo os especialistas, a adoção de procedimentos mediante inovação legislativa. 

628 

De qualquer modo, as providências nesta matéria envolvem questões de estratégia negociai, 
tanto de reescalonamento da dívida no tempo, quantÓ eventuais abatimentos como espécie de 
estímulo consequente ao pagamento. Contudo, do ponto de vista jurídico, a questão central a 
ser observada diz r~peito à manutenção de recursos financeiros suficientes que assegurem um 

mínimo existencial ao devedor (restre à vivre) .629 

Note-se que pelas dimensões que assume e potenciais efeitos pessoais, familiares e sociais 
que envolvem os contratos de concessão de crédito, a proteção do consumidor do crédito ex
travasa a finalidade protetiva meramente negocial- de proteção do c,mtratante vulnerável em 
face de uma dada posição ou ü.teresse econômico legítimo- para assumir caráter existenciaL 
A vulnerabilidade agravada do consumidor de crédito e de sua família na realidade atual, faz 
com que nas relações de consumo se observe a projeção do principiü da dignidade da pessoa 
humana, bem como de eficácia dos direitos fundamentais às relações privadas. Neste sentido é 
de grande repercussão no Brasil630 a conhecida decisão do Tribunal Cmstitucional Alemão, de 
1993, na qual a Corte determinou que fosse reconhecida a nulidade de obrigação contratual da 

626. Sobre a evolução legislativa do tratamet:;.to do endividamento e da insolvência civil no direito pri
vado, veja-se o estudo de BATELLO, Sílvo ]avier. A (in) justiça dos endividados brasileiros: uma 
análise evolutiva. ln: MARQUES; Claudia Lima; CAVALAZZI, Rosãngela Lunardelli. Direitos do 
consumidor endividado. Superendividamento e crédíto. São Paulo: RT, 2006. p. 211-229. 

627. MARQUES, Claudia Lima. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento de 
pessoas físicas em contratos de crédito ao consumo: proposições com base em pesquisa empírica 
de lOOcasos no Rio Grande do SuL In: MARQUES, Claudia Uma; CAVALAZZI, Rosãngela Lunardelli. 
Direitos do consumidor endividado. Superendividamento e crédito. São Paulo: RT, 2006. p. 258-259. 

628. 'MARQUES, Claudia Lima. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento ... , p. 289 
etseq. 

629. MARQUES, Claudia Lima. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento .. , p. 290. 
630. Inspirando-se na decisão, veja-se o julgado do Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, no STJ: ~Habeas 

Corpus. Prisão civil. Alienação fiduciária em garantia. Princípio constitucional da dignidade da 
pessoa humana. Direitos fundamentais de igualdade e liberdade. Cláusula geral dos bons costumes 
e regta de interpretação da lei segundo seus fins sociais. Decreto de prisão civil da devedora que 
deixou de pagar divida bancária assumida com a compra de um automóvel-táxi, que se elevou, em 
menos de 24 meses, de R$ 18.700,00 para R$ 86.858,24, a exigir que o total da remuneração da 
devedOra, pelo resto do tempo provável de vida, seja consumido com o pagamento dos juros. Ofen
sa ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, aos direitos de liberdade de locomo
ção e de igualdade contratual e aos dispositivos da UCC sobre o fim social da aplicação da lei e 
obediência aos bons costumes. Artigos 1.0 , lU, 3.0

, I, e 5.0
, caput, da CR. Artigos 5.0 e 17 da UCC. 

DL 911/67 [rectius: 1969 J. Ordem deferida" (Superior Tribunal de justiça. Habeas Corpus 1254 7 I 
DE RelatorMin. Ruy RosadodeAguiar]únior.]ulgadoem01.06.2000. Publicado no D]U 12.02.2001, 
p. 115). Na doutrina, vejam-se as reflexões de:.MARQUES, Cláudia Lima. O.s contratos de crédito 



440 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

de"proteção do consumidor se destaca. E-diga-se, não como eventualmente apontam seus crí
ticos, com um conteúdo excessivamente protetivo/paternalista a ponto de comprometer a 
própria relação entre liberdade/responsabilidadê do tomador do crédito. Mas especialmente 
com o sentido de, no momento prévio à contratação, a) assegurar a au~onomia racional do 
consumidor na decisão sobre a contratação e suas consequências, e, após, b) caracterizando-se 
a situação desuperendividamento, assegurar pela incidência do princípio da boa-fé, a realização 
efetiva dos deveres de colaboração, lealdade e respeito pelo contratante, observando a evolução 
do princípio do favor debitoris para, de modo mais amplo, do favor debilis.624 Da mesma forma, 
há quem sustente a responsabilização das instituições bancárias por concessão de crédito em 
desatenção às possibilidades do devedor de realizar o efetivo pagamento, identificando condu
ta em desacordo aos deveres de lealdade decorrentes da boa-fé objetiva.62.5 

A natureza preventiva do direito do consumidor se apresenta pela exigência do cumpri
mento dos deveres de informação e esclarecimento, especialmente na fase pré-contratual da 
concessão do crédito, cumprindo os deveres de clareza e objetividade (esclarecimento), apon
tados no artigo 31 do CDC, assim como a prestação adequada das informações específicas 
exigidas dos contratos de concessão de crédito e financiamento (artigo 52 do CDC). A efetivi
dade do atendimento ao comando legal, neste particular estará intimamente assoGiado ao 
compromisso dos juízes na aplicação das sanções dispostas para o descumprimento do dever 
de informar, previstas nos anigos 35 (cumprimento específico da oferta/perdas e danos), 46 
(ineficácia da obrigação não informada ao consumidor), 51, IV (clát&ula abusiva por contra
riedadeà boa~fé) e 56, XII (imposição de contrapropaganda na hipótese de pJ.Iblicidade ilícita). 

2.5.3.3 Concessão de crédito e superendividamento de consumidores 

Nos últimos anos, a preocupação dos juristas orienta-se para um relevante pmblema da 
sociedade de consumo: o superendividamento. Por superendívidamento entenda-se a incapacida
de do consumidor de pagamento de suas dívidas exigíveis, em face de descontrole financeiro 
decorrente de abuso de crédito ou situações imprevistas em sua vída pessoal. Trata-se de reali-

Lima; CAVALAZZI, Rosãngela Lunardelli. Direitos do consumidor endividado. Superendividamenro e 
crtdito. São Paulo: RT, 2006. p. 70-74. 

624. A experiência jurídica em direito privado construiu um princípio favor debito ris em contraposição 
à ideia de submissão do devedor ao credor como consequência da execução do crédito. Trata-se de 
um lento processo de evolução cujas origens são comumente associadas ã vigência da Lex poetelia 
papilia, de 326 a.C., que eliminou a possibilidade de escravidão (perda do status libertatis) por 
parte do devedor inadimplente. Ao longo do úhimo século, em vista das transformações sociais e · 
econômicas que lhe üveram por cenário, desenvolve-se em continuidade, o princípio do favor de
bílis, considerado em vista de que nem sempre seria possível relacionar o credor como o fmre e o 
devedor como o fraco, merecedor de proteção, o que fica bem demonstrado na relação de trabalho 
entre empregadores e empregados (estes credores de salários e demais prestações legais/ajustadas). 
Conforme ensina Lorenzetti, o favor debilis "transcende à posição obrigacional para se transportar 
para uma posição contratual, independentemente de se tratar de um crédito ou de um débito. A 
tutela do trabalhador, do locatário, do adquirente de uma moradia, daquele que toma um crédito, 
baseia-se no contrato, e essa qualidade é obrigacionalmen te complexa,já que envolve tanto créditos 
como débitos, deveres colaterais e garantias". LORENZETTI, Ricardo. Técnica da dedsao judidal: 
fundamentos de direito. Trad. Bruno Miragem. São Paulo: RT, 2009. p. 252-253. 

625. Sustenta este entendimento: BENACCHIO, Marcelo. Responsabilidade civil dos bancos por con
cessão abusiva de crédito. In: WAISBERG, Ivo; FONTES, Marcos Rolim Fernandes (Coord.). Con
tratos bancários. São Paulo: Quartier Latin, 2006. p. 438 et seq. 

A PROTEÇ),_Q CONTR.I.!..TU.-\L VO CONSU:VHDOR 441 

dade social e econômica de destaque no sistema econõmic;o contemporãneo, que vem cresceu~ 
temente desafiando soluções a serem construídas pelo direito do consumidor.

626 
Em primeiro 

lugar, necessário que se diferencie entre o superendividamento atívo e passivo. Ativo, o superen~ 
dividamento causado pelo abuso de crédito, seja por má-fé, ou por desorganização ou má~ad
ministração do orçamento familiar. Passivo, o superendividamento decorrente de um acidente 
da vida, aí compreendidas situações imprevistas que levam ao descont!·:)le financeiro r tais como 
já mencionamos: divórcio, morte, doença, redução de ganhos, nascimento de filhos ;;te.), cujo 
resultado é a impossibilidade de pagamento de dívidas atuais e fururas.

627 

Qualquer solução para o tratamento do superendividamento é complexa, envolvendo 
inclusive, segundo os especialistas, a adoção de procedimentos mediante inovação legislativa. 

628 

De qualquer modo, as providências nesta matéria envolvem questões de estratégia negociai, 
tanto de reescalonamento da dívida no tempo, quantÓ eventuais abatimentos como espécie de 
estímulo consequente ao pagamento. Contudo, do ponto de vista jurídico, a questão central a 
ser observada diz r~peito à manutenção de recursos financeiros suficientes que assegurem um 

mínimo existencial ao devedor (restre à vivre) .629 

Note-se que pelas dimensões que assume e potenciais efeitos pessoais, familiares e sociais 
que envolvem os contratos de concessão de crédito, a proteção do consumidor do crédito ex
travasa a finalidade protetiva meramente negocial- de proteção do c,mtratante vulnerável em 
face de uma dada posição ou ü.teresse econômico legítimo- para assumir caráter existenciaL 
A vulnerabilidade agravada do consumidor de crédito e de sua família na realidade atual, faz 
com que nas relações de consumo se observe a projeção do principiü da dignidade da pessoa 
humana, bem como de eficácia dos direitos fundamentais às relações privadas. Neste sentido é 
de grande repercussão no Brasil630 a conhecida decisão do Tribunal Cmstitucional Alemão, de 
1993, na qual a Corte determinou que fosse reconhecida a nulidade de obrigação contratual da 

626. Sobre a evolução legislativa do tratamet:;.to do endividamento e da insolvência civil no direito pri
vado, veja-se o estudo de BATELLO, Sílvo ]avier. A (in) justiça dos endividados brasileiros: uma 
análise evolutiva. ln: MARQUES; Claudia Lima; CAVALAZZI, Rosãngela Lunardelli. Direitos do 
consumidor endividado. Superendividamento e crédíto. São Paulo: RT, 2006. p. 211-229. 

627. MARQUES, Claudia Lima. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento de 
pessoas físicas em contratos de crédito ao consumo: proposições com base em pesquisa empírica 
de lOOcasos no Rio Grande do SuL In: MARQUES, Claudia Uma; CAVALAZZI, Rosãngela Lunardelli. 
Direitos do consumidor endividado. Superendividamento e crédito. São Paulo: RT, 2006. p. 258-259. 

628. 'MARQUES, Claudia Lima. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento ... , p. 289 
etseq. 

629. MARQUES, Claudia Lima. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento .. , p. 290. 
630. Inspirando-se na decisão, veja-se o julgado do Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, no STJ: ~Habeas 

Corpus. Prisão civil. Alienação fiduciária em garantia. Princípio constitucional da dignidade da 
pessoa humana. Direitos fundamentais de igualdade e liberdade. Cláusula geral dos bons costumes 
e regta de interpretação da lei segundo seus fins sociais. Decreto de prisão civil da devedora que 
deixou de pagar divida bancária assumida com a compra de um automóvel-táxi, que se elevou, em 
menos de 24 meses, de R$ 18.700,00 para R$ 86.858,24, a exigir que o total da remuneração da 
devedOra, pelo resto do tempo provável de vida, seja consumido com o pagamento dos juros. Ofen
sa ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, aos direitos de liberdade de locomo
ção e de igualdade contratual e aos dispositivos da UCC sobre o fim social da aplicação da lei e 
obediência aos bons costumes. Artigos 1.0 , lU, 3.0

, I, e 5.0
, caput, da CR. Artigos 5.0 e 17 da UCC. 

DL 911/67 [rectius: 1969 J. Ordem deferida" (Superior Tribunal de justiça. Habeas Corpus 1254 7 I 
DE RelatorMin. Ruy RosadodeAguiar]únior.]ulgadoem01.06.2000. Publicado no D]U 12.02.2001, 
p. 115). Na doutrina, vejam-se as reflexões de:.MARQUES, Cláudia Lima. O.s contratos de crédito 



' 

442 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

fiança oferecida pelo filho em relação a divida de seu pai, tornando-a ineficaz por ofensa aos 
bons costumes e à boa-fé, uma vez que confrontava o artigo 2, parte 1, da Lei Fundamental, que 
assegura o direito ao livre desenvolvimento da personalidade. Neste caso, a eficácia do direito 
fundamental teve em vista tanto a proteção da pessoa do devedor acessório, que, sem patrimô
nio para satisfazer a dívida, tomava a garantia oferecida excessiva, quanto à própria família do 
devedor em relação à conduta considerada imoral do credor para obtenção d;J seu crédito.';31 

A projeção dos direitos fundamentais sobre os contratos de créditoresu1
1

ta desde a exigên
cia dos deveres de colaboração, respeito e consideração com a pessoa do cocontratante, até 
deveres de lealdade e informação, que impõe ao especialista que informe o leigo, sobretudo em 
relação aos riscos que determinada contr3.tação acarreta.632 Neste sentido é a lição do direito 
comparado. No direito holandês, destaque-se o caso Van Lanschot v. Moeder Bink (1991), em 
que a Sra. Bink assume garantia de empréstimo da empresa do filho, comprometendo parte 
signifícativa do patrimônio familiar. Como a emf.iresa do filho declara falência, o banco Van 
Lanschot ingressa com demanda contra a Sra. Bink para cobr:.mça da dívida. Esta, então, fun
dada no Código Civil, alega que o contrato foi celebrado medLmte erro, na medida em que não 
tinha sido suficientemente informada pelo banco sobre os riscos da operação. A Suprema Cor
te então decide que só poderia ser alegado erro para invalidar <I garantia se restasse demonstra
do, nas circunstâncias negociais, que a instituição que forneceu o crédito na qualidade de expert 
profissional não se desincumbiu do seu dever de informar, ccnsiderando que este se encontra 
em melhor posição para prevenir dos riscos do negócio. 

Em sentido semelhante, no direito inglês, a partir do caso O'Blien (1994), em que a espo
sa (Mrs. O'Brien) opõe-se à execução de garantia hipotecária outorgada ao banco por seu ma
rido devedor com a sua anuência, indicando que não havia sido advertida sobre os riscos do 
negócio, tendo simplesmente firmado o documento. Nesse caso a Câmara dos Lordes decidiu, 
com fundamento na doutrina da constructive notice (em seguida desenvolvida pelo caso Etridge, 
de 2001), que o credor profissional que não esclareça os riscos do crédito, bem como forneça 
as informações ao contratante não profiss.ional, poderá ser sancionado, em face da violação da 
boa-fé, com a perda da garantia, em especial quaádo prestada por familiares. 633 O direito à in
formação, na medida em que representa instrumento de formação da sua decisão racional, 
serve para a afirmação da autonomia pessoal do indivíduo (direito de liberdad.-:), assim como, 
em relação às consequências da contratação e da exigibilidade do crédito, consagra a necessi~ 
dade de proteção da integridade e do mínimo existencial do devedor (proteção da dignidade da 
pessoa humana). Em ambos os casos, revela projeção da ordem pública constitucional de pro

teção à dignidade da pessoa humana. 
O modo como sejam aplicadas as soluçõeS já previ.; tas pelo direito do consumidor para 

regulação da conduta do fornecedor nos contratos de fornecimento do crédito, ou mesmo a 
construção de novas soluções no tocante ao tratamento do superendividamento de consumi-

631. 

632. 

633. 

na legislação brasileira de proteção do consumidor. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, n. 
18, p. 53:76,1996. 
CHEREDNYCHENKO, Olha O. Fundamental rights, contract !aw and the protection ofweakerparty. 
A compara tive analysis o f the constitutionalisation o f contract law, with emphasis on risky financiai 
transaction. München: SellierEuropean LawPublishers, 2007. p. 318. 
Assim no direito holandêS, CHEREDNYCHENKO, Olha O. Fundamental rights, contract law and the 
protection ofweakerparty . .. , p. 331-338. 
CHEREDNYCHENKO, Olha O. Fundamental rights, contract law andtheprotection ofweakerpa.rty. 
p. 344-346. 
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dores, devem ser vislumbrados de modo a considerar sua vinculação à proteção dos direitos 
fundamentais da pessoa no contrato de consumo 

No direito brasileiro, é o caso da decisão do STF, de dezembro de 2009, ao editar a Súmu
la vinculante n. 25 que, revisando entendimento anterior da Corte, e com fundamento em re
centes precedentes,634 estabeleceu: "É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito". Fundamentou a decisão do STF, nova orientação acerca da 
hierarquia dos tratados internacionais sobre proteção de direitos humanos, que passam ser 
considera~os como superiores à legislação ordinária, afastando a equiparação legal, feita pelo 
Decreto-let 911/69, a depositário infiel do devedor de contrato de alienação fiduciária em ga
rantia- comumente utilizado nos contratos de outorga de crédito e financiamento da aquisição 
de bens e serviços - em face da violação do princípio da proporcionalidade que deve orientar 
os limites do âmbito de proteção dos diversos direitos fundamentais, uns em relação aos outros. 635 

634. "Prisão civil do depositário infiel em face dos tratados internacionais de direitos humanos. Inter
pretação da parte final do inciso LXVII do artigo 5." da Constituição Brasileira de 1988. Posição 
hie~r~uico-nonnativa dos tratados internacionais de direitos humanos no ordenamento jurídico 
bras1le1ro. Desde a adesão do Brasil,sem qualquer reserva, ao Pacto Internacional dos Direitos Chis 
e Políticos (artigo ll) e à Convenção Americana sobre Direitos Humanos- Pacto de SanJosé da 
~ost_a ~ica (arti~o 7.", 7> ambos no ano de 1992, não há mais base legal para prisão civil do depo
sttáno mfiel, pots o cara ter especial desses diplomas internacionais sobre direitos humanos lhes 
res~rva ~u~ar específico no ordenamento jurídico, estando abaixo da Constituição, porém acima da 
legtSlaçao mterna. O status normativo supralegal dos tratados internacionais de direitos humanos 
subs~ritos pelo Br~sil torna inaplicável a legislação infraconstüucional com ele conflitante, seja ela 
antenor ou postenor ao ato de adesão. Assim ocorreu com o artigo 1.287 do Código Civil de 1916 
e com o Decreto-!ei n. 911!69, assim como em relação ao artigo 652 do Novo Código Civil (Lei n. 
10.406/2001). Alienação fiduciária em garantia. Decreto-Lei n. 911/69. Equiparação do devedor· 
-fiduciante ao depositário. Prisão civil do devedor~fiduciante em face do princípio da proporciona
lidade. A prisão civil do devedor-fiduciante no âmbito do contrato de alienação fiduciária em ga
ran_tia viola o pr~ncipio da prüporcionalidade, visto que: a) o ordenamento jurídico prevê outros 
mqos processuats-executórios postos à disposição do credor-fiduciário para a garantia do crédito, 
de forma que a prisão civil, como medida extrema de coerção do devedor inadimplente, não passa 
no exa~eda propordo~alidadecomo proibição de excesso, em sua tríplice configuração: adequação, 
necesstdade e proporciOnalidade em sentido estrito; e b) o Decreto-lei n. 911/69, ao instituir uma 
fi~çã~ j~rídica, ~qui~arando o devedor-fiduciante ao depositário, para todos os efeitos previstos nas 
letS ClVlS e pena1s, cnou uma figura atípica de depósito, transbordando os limites do conteúdo se
mântico da expressão "depositário infiel" insculpida no artigo 5.", inciso LXVII, da Constituição e, 
des_sa forma, des~gur~ndo o instituto do depósito em sua conformação constitucional, 0 que perfaz 
a vwlação ao pnncípw da reserva legal proporcional. Recurso extraordinário conhecido e não 
provido"(STF, RE349703, Pleno,j. 03.12.2008, rei. Min. Carlos Britto, D]e05.06.2009); E da mes
ma forma: "Prisão civil. Depósito. Depositário infieL Alienação fiduciária. Decretação da medida 
coercitiva. Inadmissibilidade absoluta. lnsubsisténcía da previsão constitucional e das normas su
balternas. Interpretação do artigo 5.", inc. LXVII e§§ 1.0

, 2." e 3.", da CF, à luz do artigo 7.", § 7, da 
Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de Sanjosé da Costa Rica). Recurso improvido. 
julgamento conjunto do RE n. 349.703 e dos HCs n. 87.585 e n. 92.566. É ilícita a prisão civil de 
depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito" (STF, RE 466343, Pleno,j. 03.12.2008, 
rei. Min. Cezar Peluso, D]e 05.06.2009). 

635. MARQUES, Claudia Lima; MAZZUOLI, Valeria. O consumidor-depositário infiel, os tratados de 
direitos humanos e o necessário diálogo das fontes nacionais e internacionais: a primazia da norma 
mais favorável ao consumidor. Revista de direito do consumidor, v. 70, p. 93-138. São Paulo: RT,abril
-junho/2009. 
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fiança oferecida pelo filho em relação a divida de seu pai, tornando-a ineficaz por ofensa aos 
bons costumes e à boa-fé, uma vez que confrontava o artigo 2, parte 1, da Lei Fundamental, que 
assegura o direito ao livre desenvolvimento da personalidade. Neste caso, a eficácia do direito 
fundamental teve em vista tanto a proteção da pessoa do devedor acessório, que, sem patrimô
nio para satisfazer a dívida, tomava a garantia oferecida excessiva, quanto à própria família do 
devedor em relação à conduta considerada imoral do credor para obtenção d;J seu crédito.';31 

A projeção dos direitos fundamentais sobre os contratos de créditoresu1
1

ta desde a exigên
cia dos deveres de colaboração, respeito e consideração com a pessoa do cocontratante, até 
deveres de lealdade e informação, que impõe ao especialista que informe o leigo, sobretudo em 
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Em sentido semelhante, no direito inglês, a partir do caso O'Blien (1994), em que a espo
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teção à dignidade da pessoa humana. 
O modo como sejam aplicadas as soluçõeS já previ.; tas pelo direito do consumidor para 

regulação da conduta do fornecedor nos contratos de fornecimento do crédito, ou mesmo a 
construção de novas soluções no tocante ao tratamento do superendividamento de consumi-

631. 

632. 

633. 

na legislação brasileira de proteção do consumidor. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, n. 
18, p. 53:76,1996. 
CHEREDNYCHENKO, Olha O. Fundamental rights, contract !aw and the protection ofweakerparty. 
A compara tive analysis o f the constitutionalisation o f contract law, with emphasis on risky financiai 
transaction. München: SellierEuropean LawPublishers, 2007. p. 318. 
Assim no direito holandêS, CHEREDNYCHENKO, Olha O. Fundamental rights, contract law and the 
protection ofweakerparty . .. , p. 331-338. 
CHEREDNYCHENKO, Olha O. Fundamental rights, contract law andtheprotection ofweakerpa.rty. 
p. 344-346. 
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dores, devem ser vislumbrados de modo a considerar sua vinculação à proteção dos direitos 
fundamentais da pessoa no contrato de consumo 

No direito brasileiro, é o caso da decisão do STF, de dezembro de 2009, ao editar a Súmu
la vinculante n. 25 que, revisando entendimento anterior da Corte, e com fundamento em re
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os limites do âmbito de proteção dos diversos direitos fundamentais, uns em relação aos outros. 635 
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2.5.3.4 Principais contratos bancários e financeiros de consumo 

A esse trabalho interessa o exame dos principais contratos bancários e financeiros de 
consumo. Daí porque se examinam os c<Entratos de mútuo, abertura de crédito, depósito e 
coma corrente, cartões de crédito e caderneta de poupança. A dinâmica da atividade bancária, 
cor1l0 se sabe, resulta criativa na formatação de novos negócios, caracterizados pela atipicidade 
corltratual. Em relação ao destinatário final dos contratos bancários e financeiros, ao consumi
dor standarda teor do artigo 2.", caput, do CDC, observa-se uma certa permanência de espécies 
contratuais tradicionais, sem prejuízo da expansão do âmbito de incidência das normas de 
proteção do consumidor, em especial mediante a aplicação do seu artigo 29, a outras espécies 
de contratos bancários e financeiros quando demonstrada vulnerabilidade daquele que contra
ta com a instituição financeira. 

2.5.3.4.1 Mútuo bancário 

O contrato de mútuo é considerado a operação bancária básica,6~6 embora se admita sua 
realização por quem não exerça atividade financeira, estando regulado no Código Civil pelos 
artigos 586 a 592, os quais se aplicam à relação contratual entre o consumidor e o banco. Trata
-se de espécie de empréstimo caracterizado\:omo contrato real, de entrega de coisa fungível que 
deve ser restituído pelo mutuante ao mutuário em coisa de mesmo gênero, qualidade e quanti
dade. Ser contrato real significa que o contrato de mútuo só existe quando ocorre a efetiva en
trega da coisa, ocasião em que o contrato se reputa perfeito. No caso do mútuo bancário, 
trata-se de mútuc de dinheiro, que, como regra é entregue pelo banco ao consumidor, para livre 
disposição, ou de modo vinculado à utilização para determinado fim (hipótese em que mais 
comumente utiliza-se a expressão financiamento), em razão do qual o mutuarite (banco) exi
girá o pagamento de juros (juros remuneratórios, que servem para remunerar o capital tornado 
disponível como contraprestação ao mutuante). O juro, no caso, tem natureza de fruto civil, 
acessório de uma ó'origação principal, que, no caso do mútuo e demais contratos bancários, será 
sempre considerado valor pecuniário (moeda). 

2.5.3.4.1.1 Disciplina legal dos juros contratados 

A taxa de juros cobrados por instituições financeiras não está limitada ao índice a que se 
refere o artigo 591 do Código Civil, Conforme entendimento consolidado da jurisprudência. 
Porém, será passível de controle da taxa de juros tanto no tocante a taxas que superem mani
festamente a taxa de mercado (consideradas, portanto, manifestamente abusivas), ou que não 
sejam previamente informadas ao consumidor, mediante a aplicação, respectivamente, dos 
artigos 6.0

, inciso V, e 51, bem como do artigo 46, do CDC. Ressalte-se, contudo, que conforme 
o STJ, "a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade" (Súmula 382). Porém, note-se que a competência jurisdicional para revisão do 
contrato não é afastada mesmo na hipótese de extinção do contrato por novação, sendo lícito 
ao juiz conhecer e revisar o conteúdo do contrato extinto (Súmula 286).637 

636. SALOMÃO NETO, Eduardo. Direito bancário. São Paulo: Atlas, 2005. p. 179. 
637. Súmula 286/STj: u A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a pos~ 

sibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores." 
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No que se refere ao sistema de juros compostos, conhecido também como anatocismo 
(incidência de juros sobre juros), a regra geral do sistema de direito privado é o da sua proibi
ção.638Já o fazia, neste sentido, a Súmula n. 121, do STF, desde 1963, ao estabelecer que "é ve
dada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada". O Código Civil ao 
regulara matéria, entende pela possibilidade de sua capitalização anual (arti,sü 591). Contudo, 
a jurisprudência do STJ vem reconhecendo a possibilidade de capitalização mensal de ju .:os, 
com fundamento na autorização expressa na Medida Provisória 2.170-36/2001, que perm~tiu 
a capitalização de juros por instituições Rnanceiras em período inferior a um ano. A norma em 
questão vem sendo considerada prevalente pela Corte Federal, dada a sua especialidade em 
relação à regra geral do Código Civil.639 N'l mesma linha, o STJ não reconhece a limitação do 
limite máximo de juros anuais de 12% ao ano, pàra tais contratos, conforme previsto pela Lei 
de Usura (Decreto n. 22.626133).640 Segue, neste particular, entendimento firmado pelo STF 

638. NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil comentado. 7. ed. São Paulo: 
RT, 2009. p. 631. 

639. "Civil Ação revisional. Contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária. Capitali
zação dos juros. Anualidade. Artigo 591 do Código Civil de 2002. lnaplicabilidade. Artigo 5.0 da 
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (2.170-36/2001). Lei especial. Preponder,'i.nci.a. I. Não é apli
câvel aos contratos de mútuo bancário a periodícidade da capitalização prevista no artigo 591 do 
novo Código Ci'<.il, prevalecente a regra especial do artigo 5.", caput, da Medíd::t Provisória n. 1.963-
17/2000 (2.170-36/200 1), que admite a incidência mensal li. Recurso especüd conhecido e provi
do,. (STJ, REsp 890460/RS, 4.a T.,j 18.12.2007, rel. Min. Aldir Passarinho junlor, Dj 18.02.2008). 
E no mesmo sentido: "Agravo regimentaL Recurso especial. Contrato bancâri~'.jurosremunerató
rios. Limitação. Impossibilidade. Capitalização mensal de juros. Contrato pos1:erior à MP n. 1.963-
17/2000. Possibilidade. Comissão de permanência. Legalidade. Decisão agravada mantida por seus 
próprios fundamentos. 1. Quanto aos juros remuneratórios, a Segunda Seçâo desta Corte (REsp 
407.097/RS) pacificou o entendimento no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se 
aplica a limitação de 12% ao ano aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica. 2. 
É cabível a capitalização dos juros· em periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de 
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que pactuada, como 
ocorre no caso do contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 
602.068/RS e REsp 890. 460/RS). 3. A comissão de permanência, calculada pela taxa média dos juros 
de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil e tendo como limite mâximo a taxa do contrato 
(súmu11294/STJ), ê de" ida para o período de inadimplência, desde que não cumulada com correção 
monetária (súmula30/STj),juros remuneratórios, moratórios e multa contratual {AgREsp 712.80 li 
RS). 4. Da leitura das razõesexpendidas na petição de agravo regimental não se extrai argumentação 
relevante apta a afastar os fundamentos do julgado ora recorrido. Destarte, deve a decisão ser man
tida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 5. Agravo regimental de.••provido" (AgRg no REsp 
1064157/MS, 4.a T.,j. 09.02.2010, rei. Min. Fernando Gonçalves, D]e 01.03.2010). 

640. Assim a decisão do STJ em conformidade com o procedimento dos recursos repetitivos em contra
tos bancários: "Direito processual civil e bancário. Recurso especial. Ação revisional de cláusulas 
de c·ontrato bancário. Incidente de processo repetitivo. juros remuneratórios. Configuração da mora. 
JuroS•)lloratórios. Inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes. Disposições de ofício. 
Delimitação do julgamento. Constatada a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 
questão de direi to, foi instaurado o incidente de processo repetitivo referente aos contratos bancários 
subordinados ao Código de Defesa do Consumidor, nostennosdaADinn. 2.591-1. Exceto: cédulas 
de crédito rural, industrial, bancária e comercial; contratos celebrados por cooperativas de crédito; 
contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação, bem como os de crédito consignado. Para 
os efeitos do§ 7.0 do artigo 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de estar selecionada 
na decisão que instaurou o incidente de processo-rêpetitivo, deve ter sido expressamente debatida 
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Porém, será passível de controle da taxa de juros tanto no tocante a taxas que superem mani
festamente a taxa de mercado (consideradas, portanto, manifestamente abusivas), ou que não 
sejam previamente informadas ao consumidor, mediante a aplicação, respectivamente, dos 
artigos 6.0

, inciso V, e 51, bem como do artigo 46, do CDC. Ressalte-se, contudo, que conforme 
o STJ, "a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade" (Súmula 382). Porém, note-se que a competência jurisdicional para revisão do 
contrato não é afastada mesmo na hipótese de extinção do contrato por novação, sendo lícito 
ao juiz conhecer e revisar o conteúdo do contrato extinto (Súmula 286).637 

636. SALOMÃO NETO, Eduardo. Direito bancário. São Paulo: Atlas, 2005. p. 179. 
637. Súmula 286/STj: u A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a pos~ 

sibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores." 
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No que se refere ao sistema de juros compostos, conhecido também como anatocismo 
(incidência de juros sobre juros), a regra geral do sistema de direito privado é o da sua proibi
ção.638Já o fazia, neste sentido, a Súmula n. 121, do STF, desde 1963, ao estabelecer que "é ve
dada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada". O Código Civil ao 
regulara matéria, entende pela possibilidade de sua capitalização anual (arti,sü 591). Contudo, 
a jurisprudência do STJ vem reconhecendo a possibilidade de capitalização mensal de ju .:os, 
com fundamento na autorização expressa na Medida Provisória 2.170-36/2001, que perm~tiu 
a capitalização de juros por instituições Rnanceiras em período inferior a um ano. A norma em 
questão vem sendo considerada prevalente pela Corte Federal, dada a sua especialidade em 
relação à regra geral do Código Civil.639 N'l mesma linha, o STJ não reconhece a limitação do 
limite máximo de juros anuais de 12% ao ano, pàra tais contratos, conforme previsto pela Lei 
de Usura (Decreto n. 22.626133).640 Segue, neste particular, entendimento firmado pelo STF 

638. NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil comentado. 7. ed. São Paulo: 
RT, 2009. p. 631. 

639. "Civil Ação revisional. Contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária. Capitali
zação dos juros. Anualidade. Artigo 591 do Código Civil de 2002. lnaplicabilidade. Artigo 5.0 da 
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (2.170-36/2001). Lei especial. Preponder,'i.nci.a. I. Não é apli
câvel aos contratos de mútuo bancário a periodícidade da capitalização prevista no artigo 591 do 
novo Código Ci'<.il, prevalecente a regra especial do artigo 5.", caput, da Medíd::t Provisória n. 1.963-
17/2000 (2.170-36/200 1), que admite a incidência mensal li. Recurso especüd conhecido e provi
do,. (STJ, REsp 890460/RS, 4.a T.,j 18.12.2007, rel. Min. Aldir Passarinho junlor, Dj 18.02.2008). 
E no mesmo sentido: "Agravo regimentaL Recurso especial. Contrato bancâri~'.jurosremunerató
rios. Limitação. Impossibilidade. Capitalização mensal de juros. Contrato pos1:erior à MP n. 1.963-
17/2000. Possibilidade. Comissão de permanência. Legalidade. Decisão agravada mantida por seus 
próprios fundamentos. 1. Quanto aos juros remuneratórios, a Segunda Seçâo desta Corte (REsp 
407.097/RS) pacificou o entendimento no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se 
aplica a limitação de 12% ao ano aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional, ut súmula 596/STF, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica. 2. 
É cabível a capitalização dos juros· em periodicidade mensal para os contratos celebrados a partir de 
31 de março de 2000, data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que pactuada, como 
ocorre no caso do contrato de financiamento, não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 
602.068/RS e REsp 890. 460/RS). 3. A comissão de permanência, calculada pela taxa média dos juros 
de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil e tendo como limite mâximo a taxa do contrato 
(súmu11294/STJ), ê de" ida para o período de inadimplência, desde que não cumulada com correção 
monetária (súmula30/STj),juros remuneratórios, moratórios e multa contratual {AgREsp 712.80 li 
RS). 4. Da leitura das razõesexpendidas na petição de agravo regimental não se extrai argumentação 
relevante apta a afastar os fundamentos do julgado ora recorrido. Destarte, deve a decisão ser man
tida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 5. Agravo regimental de.••provido" (AgRg no REsp 
1064157/MS, 4.a T.,j. 09.02.2010, rei. Min. Fernando Gonçalves, D]e 01.03.2010). 

640. Assim a decisão do STJ em conformidade com o procedimento dos recursos repetitivos em contra
tos bancários: "Direito processual civil e bancário. Recurso especial. Ação revisional de cláusulas 
de c·ontrato bancário. Incidente de processo repetitivo. juros remuneratórios. Configuração da mora. 
JuroS•)lloratórios. Inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes. Disposições de ofício. 
Delimitação do julgamento. Constatada a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 
questão de direi to, foi instaurado o incidente de processo repetitivo referente aos contratos bancários 
subordinados ao Código de Defesa do Consumidor, nostennosdaADinn. 2.591-1. Exceto: cédulas 
de crédito rural, industrial, bancária e comercial; contratos celebrados por cooperativas de crédito; 
contratos regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação, bem como os de crédito consignado. Para 
os efeitos do§ 7.0 do artigo 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de estar selecionada 
na decisão que instaurou o incidente de processo-rêpetitivo, deve ter sido expressamente debatida 
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pelo menos desde a edição da Súmula n. 596, de 1976, de que "as disposições do Decret.o 
22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações reali
zadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional". 

no acórdão recorrido e nas razões do recurso especial, preenchendo todos os requisitos de admis~ 
Sibilidade. Neste julgamento, os requisitos específicos do incidente foram verificados qu~nto. às 
seguintes questões: i) juros remuneratórios; ii) configuração da mora; iü) juros moratórws; IV) 

inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes e v) disposições de ofício. Preliminar- O 
Parecer do MPF opinou pela suspensão do recurso até o julgamento definitivo da ADin 2.316/DF 
Preliminar rejeitada ante a presunção de constitucionalidade do artigo 5.0 da MP n. 1. 963~ 17!200~, 
reeditada sob o n. 2.170-36!2001. I-julgamento das questões idênticas que caracterizam a multi~ 
plicidade. Orientação 1-juros Remuneratórios. a) As instituições financeiras não se sujeitam à 
limitação do;- juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura {Decreto 22.626/33), Súmula 59~/ 
STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica a~us1~ 
vida de; c) São inaplicáveis acs juros remunera!órios dos contratos de mútuo bancário as disposl_ç~es 
do artigo 591 de o artigo 406 do CC/2002; d) E admitida a revisão das taxas de juros remuneratonos 
em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz 
de colocar o consumidor em desvantagem exagerada- artigo 51, § 1. o, do CDC) fique cabalmente 
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto. Orientação 2- Configuração da 
Mora. a) C? reconhecimento da abusividade nos' encargos exigidos no periodo da normalidade con~ 
tratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora; b) Não descaracteriza.a .mora 

0 ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusl\'ldade 
incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratuaL Orientação 3- juros 
Moratórios. Nos contratos bancários, não regidos por legislação específica, os juros moratórios 
poderão ser convencionados até o limite de 1% ao més. Orientação 4 -Inscrição/Manutenção em 
Cadastro de.lnadimplentes. a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimrlentes, 
requerida em antecipação de tu tela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, c um ulativamen
te: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver demonst;ação 
de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudênci_a c~nsohdada 
do STF ou STJ; iii) houver depósito da· parcela incontroversa ou for prestada a cauçao fucada con
forme o prudente arbítrio do juiz; b) A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de 
inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão observará o que for decidido no mérito do p~o
cesso. Caracterizada a mora, correta a inscrição/manutenção. Orientação S-Disposições de Ofícto. 
É vedado aos juízes de primeiro e segundo graus de jurisdição julgar, com fundamento no artigo 51 
do CDC, sem pedido expresso, a abusividade de cláusulas nos contratos bancários. Vencidos quan
to a esta matéria a Min. Relatora e o Min. Luis Felipe Salomão. H-julgamento do Recurso Repre
sentativo (REsp 1.061.530/RS)- A menção a artigo de lei, sem a demonstração das razões de. i~con
formidade, impõe o não conhecimento do recurso especial, em razão da sua deftclente 
fundamentação. Incidência da Súmula 284/STE O recurso especial não constitui via adequada para 

0 exame de temas constituci;nais, sob pena de usurpação da competência do STF. Devem ser deco
tadas as disposições de oficio realizadas pelo acórdão recorrido. "Os juros remuneratórios co~trata
dos encontram-se no limite que esta Corte tem considerado razoável e, sob a ótica do Direito G!.o 
Consumidor, não merecem ser revistos, porquanto não demonstrada a onerosidade excessiva na 
hipótese. Verificada a cobrança de encargo abusivo no período da normalidade con~ratual, r:sta 
descaracterizada a mora do devedor. Afastada a mora: i) é ilegal o envio de dados do consumtdor 
para quaisquer cadastros de inadimplênd.a; ii) deve o consumidor perman~cer na ~o:se do_bem 
alieriado fiduciariamente e iii) não s~ adnute o protesto do titulo representativo da dtvtda. Nao há 
qualquer vedação legal à efetivação de de~ósitos parciais, se~ndo .o qu~ ~ parte entende devido. 
Não se conhece do recurso quanto à comiSSão de permanência, poiS deftctente o fundamento no 
tocante à alínea "a" do permissivo constitucional e também pelo fato de o dissídio jurisprudencial 
não ter sido comprovado, mediante a realização do cotejo entre os julgados tidos como divergen~es. 
Vencidos quanto ao conhecimento do recurso a Min. Relatora e o Min. Carlos Fernando Mathrns. 

I 
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No tocante à autorização da capitalização mensal de juros, embora respeitando o enten
dimento do STJ, com ele é de se discordar. E por duas razões fundamentais: a) não há se falar 
em norma tspecial admitindo em caráter genérico a capitalização de juros, quando o funda
mento para sua cobrança é remuneração do empréstimo concedido ao consumidor, o que no 
caso é realizado em vista do valor efetivamente tomado disponível. Ademais, b) a regra do ar
tigo 591 dp Código Civil estabelece os fundamentos da disciplina sobre juros para todos os 
contratos ~m direito privado, inclusive para os contratos bancários. Assim, não cabe na inter
pretação de norma anterior ao Código Civil de 2002 (como é o caso da medida provisória invo
cada, reeditada por último em 2001), sob o argumento da sua especialidade, contrariar 
disposição que determina fundamentos da disciplina jurídica dos juros no direito brasileiro. 

2.5.3.4.1.2 Comissão de permanência 
c 

Outra questão de relevo diz respeito à exigibilidade da denominada comissão de penna
nência nos mútuos bancários e demais contratos bancários que envolvam a outorga de crédito. 
A definição de comissão de permanência não é simples. Seu fundamento normativo encontra
-se na Resolução 1.129/86, do Banco Central do Brasil, atualmente consolidada no Manual de 
Normas e Instruções do BACEN sob o n. 02-01-03 (portanto norrr.asinfralegais), e que dispu
seramsobre a faculdade das instituições financeiras relacionadas na mencionada norma "cobrar 
de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de 
juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada 
ás mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento". A 
natureza jurídica da comissão de permanência é dúbia, havendo que sustente tratar-se de cor
reção monetária e outros a identificando como espécie de juros compensatórios. Conforme 
define a doutrina de direito bancário, trata-se de "encargo sobre os. empréstimos contratados pelas 
instituições fina~ceiras, cuja hip6êese de incidência é o atraso do c}.evedor no pagamento de qualquer 
parcela devida. E calculado como juro, ou seja, mediante a aplicação de uma taxa sobre o saldo de
vedO/: Sua natureza jurídica é idtntica à dos juros. "641 Desde a perspectiva do interesse das insti~ 
tuições financeiras, a cobrança da comissão de permanência justifica~se em face da 
circunstãr\cia de que o inadimplemento do tomador do crédito faz com que 0 recurso inicial- • 
mente previsto para retomar ao banco a certo tempo (no vencimento do empréstimo), mantém
-se em aberto, obrigando-se o banco a buscar no mercado nova fonte de recursos para fazer 
frente a estes valores frente a depositantes e correntistas. O argumento está perfeito se fordes
considerada a função de outros encargos cobrados pelas instituições financeiras como é 0 caso 
dos juros convencionados sobre o mútuo, calculados sobre a mesma base de cálculo (o valor do 
crédito concedido pelo banco), que além da remuneração do capital, reconhecidamente cumpre 
a função de custear os riscos de inadimplemento. Ou seja, dois encargos, que a princípio sus-

641. 

Recurso es~ecial pardalment~ conhecido e, nesta parte, provido, para declarar a legalidade da co
brança ~os JUros remuneratónos, como pactuados, e ainda decotar do julgamento as disposições de 
ofício. Onus sucumbenciais redistribuidos" {STJ, REsp 1061530/RS, 2.a Seção,j. 22.10.2008, rei. 
Min. Nancy Andrighi, D]e 10.03.2009). No mesmo sentido: "Contrato bancário. Ação revisional. 
J~ros rem~neratórios.limita.ção afastada. 1. A limitação de juros remuneratórios de 12% a.a, pre
VISta na Le1 de Usura não éaphcável aos contratos bancários, salvo aqueles regidos por leis especiais, 
a exemplo das cédulas de crédito rural, industrial e comercial. 2. Agravo regimental provido" {STJ, 
AgRg no REsp 1061489/MS, 4. •r.,j. 02.12.2008, rei. M~João Otávio de Noronha,Dje 18.12.2008). 
OLIVEIRA, Marcos Cavalcante de. Moeda, juros e instituições financeiras. 2. ed. Rio de janeiro: Fo
rense, 2009, p. 414. 
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pelo menos desde a edição da Súmula n. 596, de 1976, de que "as disposições do Decret.o 
22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações reali
zadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional". 

no acórdão recorrido e nas razões do recurso especial, preenchendo todos os requisitos de admis~ 
Sibilidade. Neste julgamento, os requisitos específicos do incidente foram verificados qu~nto. às 
seguintes questões: i) juros remuneratórios; ii) configuração da mora; iü) juros moratórws; IV) 

inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes e v) disposições de ofício. Preliminar- O 
Parecer do MPF opinou pela suspensão do recurso até o julgamento definitivo da ADin 2.316/DF 
Preliminar rejeitada ante a presunção de constitucionalidade do artigo 5.0 da MP n. 1. 963~ 17!200~, 
reeditada sob o n. 2.170-36!2001. I-julgamento das questões idênticas que caracterizam a multi~ 
plicidade. Orientação 1-juros Remuneratórios. a) As instituições financeiras não se sujeitam à 
limitação do;- juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura {Decreto 22.626/33), Súmula 59~/ 
STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica a~us1~ 
vida de; c) São inaplicáveis acs juros remunera!órios dos contratos de mútuo bancário as disposl_ç~es 
do artigo 591 de o artigo 406 do CC/2002; d) E admitida a revisão das taxas de juros remuneratonos 
em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz 
de colocar o consumidor em desvantagem exagerada- artigo 51, § 1. o, do CDC) fique cabalmente 
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto. Orientação 2- Configuração da 
Mora. a) C? reconhecimento da abusividade nos' encargos exigidos no periodo da normalidade con~ 
tratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora; b) Não descaracteriza.a .mora 

0 ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusl\'ldade 
incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratuaL Orientação 3- juros 
Moratórios. Nos contratos bancários, não regidos por legislação específica, os juros moratórios 
poderão ser convencionados até o limite de 1% ao més. Orientação 4 -Inscrição/Manutenção em 
Cadastro de.lnadimplentes. a) A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimrlentes, 
requerida em antecipação de tu tela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, c um ulativamen
te: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver demonst;ação 
de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudênci_a c~nsohdada 
do STF ou STJ; iii) houver depósito da· parcela incontroversa ou for prestada a cauçao fucada con
forme o prudente arbítrio do juiz; b) A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de 
inadimplentes decidida na sentença ou no acórdão observará o que for decidido no mérito do p~o
cesso. Caracterizada a mora, correta a inscrição/manutenção. Orientação S-Disposições de Ofícto. 
É vedado aos juízes de primeiro e segundo graus de jurisdição julgar, com fundamento no artigo 51 
do CDC, sem pedido expresso, a abusividade de cláusulas nos contratos bancários. Vencidos quan
to a esta matéria a Min. Relatora e o Min. Luis Felipe Salomão. H-julgamento do Recurso Repre
sentativo (REsp 1.061.530/RS)- A menção a artigo de lei, sem a demonstração das razões de. i~con
formidade, impõe o não conhecimento do recurso especial, em razão da sua deftclente 
fundamentação. Incidência da Súmula 284/STE O recurso especial não constitui via adequada para 

0 exame de temas constituci;nais, sob pena de usurpação da competência do STF. Devem ser deco
tadas as disposições de oficio realizadas pelo acórdão recorrido. "Os juros remuneratórios co~trata
dos encontram-se no limite que esta Corte tem considerado razoável e, sob a ótica do Direito G!.o 
Consumidor, não merecem ser revistos, porquanto não demonstrada a onerosidade excessiva na 
hipótese. Verificada a cobrança de encargo abusivo no período da normalidade con~ratual, r:sta 
descaracterizada a mora do devedor. Afastada a mora: i) é ilegal o envio de dados do consumtdor 
para quaisquer cadastros de inadimplênd.a; ii) deve o consumidor perman~cer na ~o:se do_bem 
alieriado fiduciariamente e iii) não s~ adnute o protesto do titulo representativo da dtvtda. Nao há 
qualquer vedação legal à efetivação de de~ósitos parciais, se~ndo .o qu~ ~ parte entende devido. 
Não se conhece do recurso quanto à comiSSão de permanência, poiS deftctente o fundamento no 
tocante à alínea "a" do permissivo constitucional e também pelo fato de o dissídio jurisprudencial 
não ter sido comprovado, mediante a realização do cotejo entre os julgados tidos como divergen~es. 
Vencidos quanto ao conhecimento do recurso a Min. Relatora e o Min. Carlos Fernando Mathrns. 
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No tocante à autorização da capitalização mensal de juros, embora respeitando o enten
dimento do STJ, com ele é de se discordar. E por duas razões fundamentais: a) não há se falar 
em norma tspecial admitindo em caráter genérico a capitalização de juros, quando o funda
mento para sua cobrança é remuneração do empréstimo concedido ao consumidor, o que no 
caso é realizado em vista do valor efetivamente tomado disponível. Ademais, b) a regra do ar
tigo 591 dp Código Civil estabelece os fundamentos da disciplina sobre juros para todos os 
contratos ~m direito privado, inclusive para os contratos bancários. Assim, não cabe na inter
pretação de norma anterior ao Código Civil de 2002 (como é o caso da medida provisória invo
cada, reeditada por último em 2001), sob o argumento da sua especialidade, contrariar 
disposição que determina fundamentos da disciplina jurídica dos juros no direito brasileiro. 

2.5.3.4.1.2 Comissão de permanência 
c 

Outra questão de relevo diz respeito à exigibilidade da denominada comissão de penna
nência nos mútuos bancários e demais contratos bancários que envolvam a outorga de crédito. 
A definição de comissão de permanência não é simples. Seu fundamento normativo encontra
-se na Resolução 1.129/86, do Banco Central do Brasil, atualmente consolidada no Manual de 
Normas e Instruções do BACEN sob o n. 02-01-03 (portanto norrr.asinfralegais), e que dispu
seramsobre a faculdade das instituições financeiras relacionadas na mencionada norma "cobrar 
de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de 
juros de mora na forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada 
ás mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento". A 
natureza jurídica da comissão de permanência é dúbia, havendo que sustente tratar-se de cor
reção monetária e outros a identificando como espécie de juros compensatórios. Conforme 
define a doutrina de direito bancário, trata-se de "encargo sobre os. empréstimos contratados pelas 
instituições fina~ceiras, cuja hip6êese de incidência é o atraso do c}.evedor no pagamento de qualquer 
parcela devida. E calculado como juro, ou seja, mediante a aplicação de uma taxa sobre o saldo de
vedO/: Sua natureza jurídica é idtntica à dos juros. "641 Desde a perspectiva do interesse das insti~ 
tuições financeiras, a cobrança da comissão de permanência justifica~se em face da 
circunstãr\cia de que o inadimplemento do tomador do crédito faz com que 0 recurso inicial- • 
mente previsto para retomar ao banco a certo tempo (no vencimento do empréstimo), mantém
-se em aberto, obrigando-se o banco a buscar no mercado nova fonte de recursos para fazer 
frente a estes valores frente a depositantes e correntistas. O argumento está perfeito se fordes
considerada a função de outros encargos cobrados pelas instituições financeiras como é 0 caso 
dos juros convencionados sobre o mútuo, calculados sobre a mesma base de cálculo (o valor do 
crédito concedido pelo banco), que além da remuneração do capital, reconhecidamente cumpre 
a função de custear os riscos de inadimplemento. Ou seja, dois encargos, que a princípio sus-

641. 

Recurso es~ecial pardalment~ conhecido e, nesta parte, provido, para declarar a legalidade da co
brança ~os JUros remuneratónos, como pactuados, e ainda decotar do julgamento as disposições de 
ofício. Onus sucumbenciais redistribuidos" {STJ, REsp 1061530/RS, 2.a Seção,j. 22.10.2008, rei. 
Min. Nancy Andrighi, D]e 10.03.2009). No mesmo sentido: "Contrato bancário. Ação revisional. 
J~ros rem~neratórios.limita.ção afastada. 1. A limitação de juros remuneratórios de 12% a.a, pre
VISta na Le1 de Usura não éaphcável aos contratos bancários, salvo aqueles regidos por leis especiais, 
a exemplo das cédulas de crédito rural, industrial e comercial. 2. Agravo regimental provido" {STJ, 
AgRg no REsp 1061489/MS, 4. •r.,j. 02.12.2008, rei. M~João Otávio de Noronha,Dje 18.12.2008). 
OLIVEIRA, Marcos Cavalcante de. Moeda, juros e instituições financeiras. 2. ed. Rio de janeiro: Fo
rense, 2009, p. 414. 
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, tentam-se como acumuláveis, incidentes sobre uma mesma base e visando- ainda que parcial
, mente- responder à mesma finalidade dos custos representados pelo risco de inadimplemento. 
Contudo. outro argumento utilizado para distinguir a comissão de permanência é o de que na 
verdade esta tem por função responder ao risco do refinanciamento do valor emprestado ao 
devedor inadimplente, por conta do fato de que, enquanto permanece a inadimplêncía, a remu
neração de nova captação de recursos pelo banco para suprir o crédito devido e não pago pelo 
inadimplente, pode ter custo maior do que aquele que previsto na taxa de juros originalmente 
comratada com o devedor, que mantém sua taxa inalterada por força do contrato, o que poderia 
gerar prejuízo ao credor. Seria, deste modo, a comissão de permanência uma forma especial de 
convencionar juros compensatórios, com a distinção de que outorgam alternativa em favor do 
banco de cobrar a taxa de juros compensatórios originalmente convencionada, ou a taxa de 
mercado no dia do efetivo pagamento.541 Daí porque consta da Súmula n. 296, doSTJ: "Os juros 
remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de 
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao 
percentual contratado". E na mesma linha, a Súmula n. 379 da Corte veio a indicar que "nos 
contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser con
vencionados até o limite de l% ao mês." 

Por outro lado, a possibilidade criada pela aplicação da comissão de permanên~ia; de in
cidência sobre a dívida de taxa de juros da data do efetivo pagamento pelo devedor, impede a 
nosso ver, a possibilidade de que incida para cobrança sobre a mesma dt\'ida, a correção mone
tária. Isto porque a correção monetária tem por finalidade precípua preservara valor da moeda 
nas dividas de valor contratadas a prazo. No caso, a cobrança de comissão de permanência 
permite opção da instituição bancária, por receber o valor corrigido pela incidência da taxa de 
juros do diJ. do efetivo pagamento. A não ser em uma economia em evidente processo inflacio
nário- o que não é o caso atual do Brasil- a incidência concomitante de correção monetária e 
comissão de permanência, em principio, representa a cobrança em duplicidade de valores para 
o mesmo fim de responder aos riscos da projeção do tempo do pagamento efetivo da dívida. 
~esta linha, segue o entendimento do ST], conforme se observa em sua Súmula n. 30, quere
fere:" A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis" .643 

642. OLIVEIRA, Marcos Cavalcante de, Moeda, juros e instituições financeiras, p. 416-417. 
643. "Direito econômico. Agravo no recurso especiaL Ação revisional de comrato bancário. Comissão 

de permanência. Cumulação com outros encargos moratórios. Impossibilidade.- É admitida a in
cidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com 
juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratuaL Agravo no re
cursoespecialnãoprovido" (STJ,AgRgrio REsp 706368/RS, 2.aSeção,j. 27.04.200S,reL Min. Nancy 
Andrighi, DJ08.08.200S). No mesmo sentido: "'Civil e processuaL Agravo regimental. Contrato de 
financiamento com alienação fiduciária em garantia. Peças não autenticadas. Ausência de legitima
ção processual. Incidente alegado a destempo. Rejeição. Comissão de permanência. Não cumulada. 
Capitalização mensal dos juros pactuada. Súmulas n. 5 e 7/STJ. Contratos posteriores à MP n. 1.963-
17.juros remuneratórios. Acórdão que decide com fundamentação baseada na legislação constitu
cional e ordinária. Não interposição de recurso extraordinário. Súmula n. 126-STJ. Reconsideração 
da decisão nessa parte. I. Com relação à capitalização, a 2. a Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, 
entendeu que somente nos contratos firmados após 31.03.2000, data da publicaçáo da Medida 
Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao artigo 2. o da Emenda 
Constitucional n. 3112001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano. In 
casu, o contrato sob exame foi firmado posteriormente às normas referenciadas, de modo que legí
tima a capitalizaçiio dos juros remuneratórios, como pactuada. 11. Referentemente à comissão de 
permanência, firmou-se o entendimento de que ela pode ser deferida de acordo com a Súmula n. 
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Neste particular, ao caracterizar-se como alternativa em favor ~o credor, a comiss~o d_e 
permanência deve ser examinada sob a égide do princípio do equilíbno con~r-atu.al. E o ~nmel
ro aspecto que se coloca em relevo diz respeito a sua origem. No caso, como Ja fm mencwna~o, 
a comissão de permanência tem sua sede na Resolução n. 1.129/86, do BACEN, que perrmte 
aos bancos sua cobrança. Contudo, deve ser ela convencionada. E nesL-: sentido, subordina-se 
ao controle do conteúdo contratual a partir das regras cogentes do CDC. Seguindo esta linha 
de entendimento, um primeiro aspecto a ser considerado refere-se a circunstância ~e :,~e cons~
derar ou não a comissão de permanência como cláusula potestativa, a luz do que dtspoe o art:J.
ao 51 incisos IV e X, considerando que ela admite uma espécie de opção da instituição 
bancá~ia quanto à taxa de juros a incidir sobre a dívida contratada. De fato, a possibilid~de de 
escolha facultada apenas ao credor, e cuja repercussão é direta no valor da dívida a ser sausfeita, 
contém elementos que permitem identificar o caráter potestativo da cláusula. Porém, sobre o 
tema, é em outro sentido o entendimento do STJ, conforme se observa da sua Súmula 294: "Não 
é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 
média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 

Desse modo, registre-se que o cabimento da cobrança, da comissão de permanência foi 
assentado na jurisprudência do STJ, que preservou, todavia, a possibilidade do juiz de contro
lar seus excessos, mantendo quanto possível a validade a cláusula que a estabelece.6~ ~este 
sentido, a Súmula 472 do STJ, editada em agosto de 2012, define: ''A C')brança de comlSsao de 
permanência -cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e ~orató
rios previstos no contrato- exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratónos e da 

multa contratual". 

644. 

294 deste Tribunal, desde que sem cumulação co~juros remuneratórios e moratór~os,_ multa e 
correção monetária (AgR-REspn. 706.368/RS,2 .... Seção, v.u., reL Ministra Nancy Andnght, D)U de 
08.08.2005). Ill. A limitação dos juros remuneratórios com base da Lei de Usura, sob o pretexto de 
revogação da Lei n. 4.595/64pela Constítuição Federal, com fulcro na qual foi editada a Súmula n. 
596-STF, exige a interposição de recurso extraordinário.lncidência da Súmula n .. 126/STJ ·IV Agra
vo regimental parcialmente provido" (STJ, AgRg no REsp 1052298/MS, 4.3 

T., J. 04.02.2010, rel. 
Min. Aldir Passarinho Junior, DjeOL03.2010). 
"Direito Comercial e Bancário. Contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor. 
Princípio da boa-fé objetiva. Comissão de pernlan~ncia. Validade da cláusula. Verbas inlegran:es. 
Decote dos excessos. Princípio da conservação dos negócios jurídicos. Artigos 139 e 140 do Cód1go 
Civil Alemão. Art~o 170 do Có~igo Civil ?rasile.iro. l. O prin~í~io da boa-fé ~bjetiva se aplica a 
todos os participes da relaç~o obngacional, mclustve daquela ongm~da de relaçao de con~umo. No 
que diz: respeito ao devedor, a expectativa é a de que cumpra, no vencimento, a sua prestaçao: 2. ~o: 
contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que mstltUI 
comissão de permanência para vigerapós o vencirnento da dívida. 3. A importância cob~.da a tltu
lv de comissão de permanência não poderá ultrapassar a sorna dos encargos rernuneratonos e mo
ratórios previstos no contrato, ou seja, a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, nã? po
dendo ultrapassar o percentual contratado para o periodo de normalidade da operação; b) JUros 
mOratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do valor da prestação, 
nos termos do artigo 52,§ 1.0 , do CDC. 4. Constatada abusividade dos encargos pactuados na cláu
sula de comissão de permanência, deverá o juiz decotá-los, preservando, tanto <:J.uan~o possível, a 
vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao pnncípiO da conser
vação dos negócios jurídicos consagrado nos artigos 139 e 140 do Código Civil alemão e reprodu
zido no artigo 170 do Código Civil brasileiro. 5. A decretação de nu~idade de cláusula contratua! é 
medida excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento. 6. Recurso espec~l 
conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 1.063.343/RS, 2.a Seção, j. 12.08.2009, rei. Mm. 
Nancy Andrighi, rel. p/ acórdão Min.joão Otávio-de Noronha, D}e 16.11.2010)." 
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, tentam-se como acumuláveis, incidentes sobre uma mesma base e visando- ainda que parcial
, mente- responder à mesma finalidade dos custos representados pelo risco de inadimplemento. 
Contudo. outro argumento utilizado para distinguir a comissão de permanência é o de que na 
verdade esta tem por função responder ao risco do refinanciamento do valor emprestado ao 
devedor inadimplente, por conta do fato de que, enquanto permanece a inadimplêncía, a remu
neração de nova captação de recursos pelo banco para suprir o crédito devido e não pago pelo 
inadimplente, pode ter custo maior do que aquele que previsto na taxa de juros originalmente 
comratada com o devedor, que mantém sua taxa inalterada por força do contrato, o que poderia 
gerar prejuízo ao credor. Seria, deste modo, a comissão de permanência uma forma especial de 
convencionar juros compensatórios, com a distinção de que outorgam alternativa em favor do 
banco de cobrar a taxa de juros compensatórios originalmente convencionada, ou a taxa de 
mercado no dia do efetivo pagamento.541 Daí porque consta da Súmula n. 296, doSTJ: "Os juros 
remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de 
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao 
percentual contratado". E na mesma linha, a Súmula n. 379 da Corte veio a indicar que "nos 
contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser con
vencionados até o limite de l% ao mês." 

Por outro lado, a possibilidade criada pela aplicação da comissão de permanên~ia; de in
cidência sobre a dívida de taxa de juros da data do efetivo pagamento pelo devedor, impede a 
nosso ver, a possibilidade de que incida para cobrança sobre a mesma dt\'ida, a correção mone
tária. Isto porque a correção monetária tem por finalidade precípua preservara valor da moeda 
nas dividas de valor contratadas a prazo. No caso, a cobrança de comissão de permanência 
permite opção da instituição bancária, por receber o valor corrigido pela incidência da taxa de 
juros do diJ. do efetivo pagamento. A não ser em uma economia em evidente processo inflacio
nário- o que não é o caso atual do Brasil- a incidência concomitante de correção monetária e 
comissão de permanência, em principio, representa a cobrança em duplicidade de valores para 
o mesmo fim de responder aos riscos da projeção do tempo do pagamento efetivo da dívida. 
~esta linha, segue o entendimento do ST], conforme se observa em sua Súmula n. 30, quere
fere:" A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis" .643 

642. OLIVEIRA, Marcos Cavalcante de, Moeda, juros e instituições financeiras, p. 416-417. 
643. "Direito econômico. Agravo no recurso especiaL Ação revisional de comrato bancário. Comissão 

de permanência. Cumulação com outros encargos moratórios. Impossibilidade.- É admitida a in
cidência da comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com 
juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratuaL Agravo no re
cursoespecialnãoprovido" (STJ,AgRgrio REsp 706368/RS, 2.aSeção,j. 27.04.200S,reL Min. Nancy 
Andrighi, DJ08.08.200S). No mesmo sentido: "'Civil e processuaL Agravo regimental. Contrato de 
financiamento com alienação fiduciária em garantia. Peças não autenticadas. Ausência de legitima
ção processual. Incidente alegado a destempo. Rejeição. Comissão de permanência. Não cumulada. 
Capitalização mensal dos juros pactuada. Súmulas n. 5 e 7/STJ. Contratos posteriores à MP n. 1.963-
17.juros remuneratórios. Acórdão que decide com fundamentação baseada na legislação constitu
cional e ordinária. Não interposição de recurso extraordinário. Súmula n. 126-STJ. Reconsideração 
da decisão nessa parte. I. Com relação à capitalização, a 2. a Seção, ao apreciar o REsp n. 602.068/RS, 
entendeu que somente nos contratos firmados após 31.03.2000, data da publicaçáo da Medida 
Provisória n. 1.963-17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao artigo 2. o da Emenda 
Constitucional n. 3112001, é admissível a capitalização dos juros em período inferior a um ano. In 
casu, o contrato sob exame foi firmado posteriormente às normas referenciadas, de modo que legí
tima a capitalizaçiio dos juros remuneratórios, como pactuada. 11. Referentemente à comissão de 
permanência, firmou-se o entendimento de que ela pode ser deferida de acordo com a Súmula n. 
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Neste particular, ao caracterizar-se como alternativa em favor ~o credor, a comiss~o d_e 
permanência deve ser examinada sob a égide do princípio do equilíbno con~r-atu.al. E o ~nmel
ro aspecto que se coloca em relevo diz respeito a sua origem. No caso, como Ja fm mencwna~o, 
a comissão de permanência tem sua sede na Resolução n. 1.129/86, do BACEN, que perrmte 
aos bancos sua cobrança. Contudo, deve ser ela convencionada. E nesL-: sentido, subordina-se 
ao controle do conteúdo contratual a partir das regras cogentes do CDC. Seguindo esta linha 
de entendimento, um primeiro aspecto a ser considerado refere-se a circunstância ~e :,~e cons~
derar ou não a comissão de permanência como cláusula potestativa, a luz do que dtspoe o art:J.
ao 51 incisos IV e X, considerando que ela admite uma espécie de opção da instituição 
bancá~ia quanto à taxa de juros a incidir sobre a dívida contratada. De fato, a possibilid~de de 
escolha facultada apenas ao credor, e cuja repercussão é direta no valor da dívida a ser sausfeita, 
contém elementos que permitem identificar o caráter potestativo da cláusula. Porém, sobre o 
tema, é em outro sentido o entendimento do STJ, conforme se observa da sua Súmula 294: "Não 
é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 
média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 

Desse modo, registre-se que o cabimento da cobrança, da comissão de permanência foi 
assentado na jurisprudência do STJ, que preservou, todavia, a possibilidade do juiz de contro
lar seus excessos, mantendo quanto possível a validade a cláusula que a estabelece.6~ ~este 
sentido, a Súmula 472 do STJ, editada em agosto de 2012, define: ''A C')brança de comlSsao de 
permanência -cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e ~orató
rios previstos no contrato- exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratónos e da 

multa contratual". 

644. 

294 deste Tribunal, desde que sem cumulação co~juros remuneratórios e moratór~os,_ multa e 
correção monetária (AgR-REspn. 706.368/RS,2 .... Seção, v.u., reL Ministra Nancy Andnght, D)U de 
08.08.2005). Ill. A limitação dos juros remuneratórios com base da Lei de Usura, sob o pretexto de 
revogação da Lei n. 4.595/64pela Constítuição Federal, com fulcro na qual foi editada a Súmula n. 
596-STF, exige a interposição de recurso extraordinário.lncidência da Súmula n .. 126/STJ ·IV Agra
vo regimental parcialmente provido" (STJ, AgRg no REsp 1052298/MS, 4.3 

T., J. 04.02.2010, rel. 
Min. Aldir Passarinho Junior, DjeOL03.2010). 
"Direito Comercial e Bancário. Contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor. 
Princípio da boa-fé objetiva. Comissão de pernlan~ncia. Validade da cláusula. Verbas inlegran:es. 
Decote dos excessos. Princípio da conservação dos negócios jurídicos. Artigos 139 e 140 do Cód1go 
Civil Alemão. Art~o 170 do Có~igo Civil ?rasile.iro. l. O prin~í~io da boa-fé ~bjetiva se aplica a 
todos os participes da relaç~o obngacional, mclustve daquela ongm~da de relaçao de con~umo. No 
que diz: respeito ao devedor, a expectativa é a de que cumpra, no vencimento, a sua prestaçao: 2. ~o: 
contratos bancários sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que mstltUI 
comissão de permanência para vigerapós o vencirnento da dívida. 3. A importância cob~.da a tltu
lv de comissão de permanência não poderá ultrapassar a sorna dos encargos rernuneratonos e mo
ratórios previstos no contrato, ou seja, a) juros remuneratórios à taxa média de mercado, nã? po
dendo ultrapassar o percentual contratado para o periodo de normalidade da operação; b) JUros 
mOratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 2% do valor da prestação, 
nos termos do artigo 52,§ 1.0 , do CDC. 4. Constatada abusividade dos encargos pactuados na cláu
sula de comissão de permanência, deverá o juiz decotá-los, preservando, tanto <:J.uan~o possível, a 
vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao pnncípiO da conser
vação dos negócios jurídicos consagrado nos artigos 139 e 140 do Código Civil alemão e reprodu
zido no artigo 170 do Código Civil brasileiro. 5. A decretação de nu~idade de cláusula contratua! é 
medida excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento. 6. Recurso espec~l 
conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 1.063.343/RS, 2.a Seção, j. 12.08.2009, rei. Mm. 
Nancy Andrighi, rel. p/ acórdão Min.joão Otávio-de Noronha, D}e 16.11.2010)." 
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De reforçar-se, neste particular, a importância que deve ser dada, igualmente, como 
critério de regularidade da cobrança de juros contratados, comissão de perm.tnência ou quais
quer outras obrigações pecuniárias, igualmente, ao dever de informar da inso ituição bancária. 
Deverdeinfonnar, que, como já se indicou, representa dever de esclarecimenro do consumidor 
(e não mero repasse formal de informação). Neste sentido, a informação so:1re taxa de juros, 
modo de cálculo, possibilidade de capitalização periódica e sua aplicação in ~uncreto é crité 1·io 
para exame do exercício regular da liberdade contratual pelas instituições bancárias. O n:ão 
atendimento ao dever de esclarecimento, neste caso, implica a identificação da abusividade da 
cláusula contratual por contrariedade à boa~fé (u;na vez comprometida a qualidade do con~ 
sentimento do consumidor), ou mesmo da incidência do artigo 46, indicando a ausência da 
obrigação de pagamento do consumidor. Note-se que a demonstração do atendimento do 
dever de informar constitui ônus da prova do fornecedor e matéria de conhecimento das ins~ 
tânctas ordinárias, em face dos próprios limites indicados pelo STJ para seu conhecimento do 
recurso especial. 645 

2.5.3.4.1.3 Pagamento antecipado e multa por inadimplemento 

Lembre-;oe, por fin., que o Código de Defesa do Consumidor, em rebção a quaisquer 
contratos de o~tnrga de crédito ao consumidor determina a redução proporci\•nal dos juros por 
ocasião do pagamento antecipado da obrigação, conforme dispõe o artigo 52.§ 2.0

: "É assegu~ 
rada ao consumidora liquidação antecipada dodébitC', total ou parcialmente, Jnediantc redução 
proporcional dos juros e demais acréscimos". Esta norma do CDC incide sobre os contratos 
bancários que tenham por objeto a outorga de crédito por quaisquer modaliclades, razão pela 
qual resultam daí duas consequências: a) primeiro, há direito do consumidor i redução propor
cional dos juros e demais encargos cobrados sobre<. dívida; e b) a finalidade do CDC de facili
tação do adimplemento antecipado do contrato, contrapõe-se a qualquer espécie de exigência 
de taxa especial que crie obstáculo ao pagamento total da dívida, a qual carecaá de fundamen
to lógico-jurídico que a sustente. 

Por outro lado, no tocante à multa contratual, note-se que a jurisprudência brasileira 
consolidou a interpretação extensiva do artigo 52 do CDC, para efeito de reconhecer sua apli
cação, seja em relação aos deveres de informação que explicíta, seja no tocante ao limite da 
multa moratória de 2% (dois por cento) ao mês, a todos os contratos que envolvam operação 
de crédito, razão pela qual os contratos bancários, independente de sua estrutura, devem 
observar o limite legal para a multa pela mora, sob pena de nulidade.646 Neste sentido é o enten
dimento expresso pela Súmula n. 285, do STJ, que refere: "Nos contratos bancários posteriores 
ao Código de Defesa do Consumidor incide a multa moratória nele prevista". 

645. Assim a Súmula n. 7, do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
646. "Contrato de confissão de divida. Inversão do ônus da prova. Multa. Código de Defesa do Consu

midor. L Não repercute no julgado a alegação de cerceamento de defesa por ausência da inversão 
do ônus da prova, quando, claramente, está indicado que a questão é de direito. 2. Impõe-se a redu
ção da lnulta para 2%, como previsto no artigo 52,§ 1.0

, do Código de Defesa do Consumidor, seja 
porque o crédito bancâp.o é um serviço ao alcance do artigo 3.0

, § 2. 0 , do mesmo Código seja porque 
a Lei n. 9.29Bf96 é anterior ao contrato assinado ~-eja, finalmente, porque, expressamente, o contra
to referiu-se ao Código de Defesa do Consumidor. 3. Recurso especial conhet~ido e provido, em 
parte" (STJ, REsp 241.941/PR, 3.a T.,j. 28.05.2002, rei. Min. Carlos Alberto Menezes DireitO, D] 
05.08.2002). 
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2.5.3.4.2 Contrato de abertura de crédito 

O contrato de abertura de crédito é aquele em que a instituição bancária, na qualidade de 
creditante, assume 0 compromisso de desembolso em favor do creditado mediante remuneração 
financeira a ser paga pelo creditado sob a forma de juros. A obrigação da instituição financeira, 
neste caso, é tornar disponível o crédito para uso pelo consumidor na medida da sua necessi
dade. A abertura de crédito tanto pode se dar em prestação conexa ao contrato de conta-corren
te (limite de empréstimo, ou de cheque especial, p. ex.), ou ainda constituir operação 
específica posteriormente contratada pelas partes.647 Conforme aponta a doutrina, não há de se 
confundir este contrato com o mútuo, uma vez que, como regra geral, não necessita na abertu
ra de crédito, como o exigem o mútuo e o depósito, a entrega- ainda que simbólica- do dinhei
ro. Basta tomar disponível o crédito, que passa a ser utilizado na medida em que o consumidor 
o comprometa em operações futuras. 648 Da mesma forma, pode ocorrer que a formalização do 
contrato de abertura de crédito se dê também para cobrir eventuais valores a descoberto na 
conta corrente do consumidor. Neste caso, trata-se de noyo contrato, que inclusive pode surgir 
como novação da obrigação anterior, ou em virtude do qual se extingue a dívida decorrente de 
saques a descoberto na conta corrente, satisfeita pelo crédito concedido no segundo contrato. 
Neste caso, é de registrar duas considerações importantes. Primeiro, que a eventual extinção da 
obrigação original não elimina a possibilidade de sua revisão, quando tenha por objeto cláusu
las abusivas presentes no contrato, mesmo que extinto. Eventual extinção ulterior, como é o 
caso da novação de dívida6

·N ou mesmo contrato de abertura de crédito para satisfação da dívi-

647. Anote·se, contudo, o entendimento do STJ, por intermédio da Súmula 565, de 2016, que refere: "A 
pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de camê (TEC), ou outra denomi
nação para o mesmo fato gerador, é válida apenas nos contratos bancários anteriores ao início da 
vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em30/4/2008." A referência à resolução do Conselho 
Monetário Nacional se dá então pelo fato de que esta, ao disporsobreas tarifas bancárias, não previu 
aTACou a TEC mencionadas. 

648. SALOMÃO NETO. Direito bancàrio, p. 213. 
649. "Agravo regimental em recurso especial~ Ação revisional de contrato de abertura de crédito em 

conta-corrente- Negativa de prestação jurisdicional- Omissão- Inocorrência- Revisão de con
tratos extintos pela novação- Possibilidade- Limitação dos juros remuneratórios- Inadmissibili
dade- Capitalização mensal dos juros- Prévia pactuação -Cobrança- Possibilidade, nos contratos 
firmados após a edição da MP n. 1.963-17- Comissão de permanência- Licitude na cobrança
Repetição do indébito- Prova do pagamento em erro-Desnecessidade -Súmula 322/STj-A !!lavo 
regimental não provido. L O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos 
alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender necessârios para o julgamento do 
feito, de acordo com seu livre convencimento fundamentado, não caracterizando omissão ou ofen
sa à legislação infraconsÍ:itucional, resultado diferente do pretendido pela parte. 2. "A renegociação 
de contrato bancário ou a conftssão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre even
tuais ilegalidades dos contratos anteriores." (súmula 286/STj). 3. No tocante aos juros remunera
tórios, não incide a limitação a 12%ao ano, prevista no Decreto n. 22.626/33, salvo hipóteses legais 
específicas, visto que as instituições financeiras, integrantes do Sistema Financeiro Nacional, são 
regidas pela Lei n. 4.595/64. Tal entendimento, ressalte~se, não foi alterado após a vigência do Có
digo de Defesa do Consumidor, cujas normas também se aplicam aos contratos firmados por insti
tuições bancárias. Visando j harmonização dos referidos diplomas legais, esta Corte Superior 
consagrou a manutençã6 dOS juroS nó percentual avençado pelas partes, desde que não reste sobe~ 
jamente demonstrada a ·exorbitância dO encargo. 4. É assente neste colegiado o entendimento no 
sentido de que a Taxa Selic não representa a taxa média praticada pelo mercado, sendo, portanto, 
inviável sua utilização como parâmetro de limitação de juros remuneratórios. 5. Quanto à capitali-
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ou ~epactua~ãao ~:l co~~;~:~la res;uard;da com garantias (fiador, p. ex.), havendo novação 
garantias não se estendem n e mo. o a a terar parte _de sua forma e tempo de pagamento, as 
rantidor, quando for o caso.6~~essanamente em relaçao ao novo ajuste, sem a anuência do ga-

re.nte ~= smesma f~nna,bnote-se que o risco da instituição bancária ao substituir dívida decor
rem o .aq~es a esco erto por outra decorrente de abertura de crédito -o que muitas vezes 
terce~rorsficnaliddade estabelalec_er melhores garantias ao credor- pode atingir também o direito de 

, o s u cre lto como pode ocorrer fora do direito re ores em re çao à preferência d e 'd" ( 

650 

651. 
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à comissão de permanência é licita g 'b es e que_hap pre~ao contratual. 6. No concernente 
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. '\<~ m e tto, nos contratos de abertura de crédito em , n _ 
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sentido de infirmar os fundamentos do d . . · · egaçoes do agravante nada acrescentaram, no 
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ções mantiveram~se no âmbito da discrtcionariedad u;u a n. , ets que, no caso, as. novas disposi
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do consumidor, no âmbito da legislação falimentar). O contrato de abertura de crédito observa 
duas espécies de remuneração da instituição bancária. A primeira, por intermédio de uma tax.a 
de abertura de crédito. A segunda, por intermédio de juros incidentes sobre o valor sacado pelo 
creditado. Neste caso, de verificar-sese a prestação da instituição bancária é bastante, tomando 
disponível o recurso, ou se é necessário o efetivo saque pelo consumidor. A nosso ver, a abertu
ra do crédito, em ~,i, se dá quando ele se torna disponível, ainda que não seja imediatamente 
utilizado, ou mesn:..o sequer venha a ser a qualquer tempo utilizado pelo consumidor. lsto não 
implica, necessariamente, que desde logo será devida re.'lluneraçãopelo consumidor à institui
ção bancária, já que, uma vez remunerada por intermédio de juros, este só deverá incidir, em 
acordo com as regras do contrato de mútuo antes examinado, mediante incidência da taxa sobre 
o valor do capital efetivamente entregue ao consumidor, sob pena de- assim não o sendo- ca
racterizar vantagem excessiva e consequente abusividade da conduta da instituição bancária. 

O contrato de abertura de crédito, mesmo quando acompanhado com o extrato de conta
-corrente que demonstre o saque dos valores pelo tomador do crédito, não constitui titulo 
executivo, conforme firmado pelo STJ em sua Súmula n. 233. O mesmo ocorre quando se tenha 
título de crédito emitido com fundamento no negócio causal da .abenura de crédito, hipótese 
em que o ST], em sua Súmula n. 258, firmou entendimento no sentido de que "a nota promis
sória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez 

do oítulo que a originou." 
Ainda merece exame espécie contratual muito utilizada nos dias atuais, especialmente 

pela redução substancial de riscos que implica, qual seja, a abertura de crédito com obrig3.ção 
de satisfação da parcela mediante consignação em folha de pagamento ou dos proventos de 
aposentadoria. Neste caso, o adimplemento da parcela do contrato é assegurado mediante au
torização de débito p.Jo consumidor, em parcelas periódicas, a serem descontadas de modo 
automático da folha de pagamento de salários ou aposentadorias, ou ainda débito na própria 
conta-corrente do consumidor junto à instituição bancária. Na medida em que representa maior 
garantia de pagamento do credOr- uma vez que assegura o crédito em favor do credor, median
te procedimento do empregador, do INSS, ou da instituição bancária- reduz o risco de inadim
plência do consumidor. Contudo, esta redução de riscos do fornecedor não pode vir em 
prejuízo do consumidor, devendo-se, para tanto: a) exigir-se o cumprimento nos contratos de 
crédito consignado do dever de informar qualificado presef"te no artigo 52, do CDC; b) ores
peito a limites de endividamento do consumidor proporcional a sua renda mensal, assegurando 
a manutenção de recursos necessários a sua subsistência; c) o controle estrito da publicidade 
de crédito visando reprimir, especialmente, o incentivo ao endividamento. No caso do limite 
de consignação, a legislação vem estabelecendo a margem de 30% do valor da remuneração 
mensal como limite máximo para desconto em folha de pagamento. Este percentual, que se 
encontra inscrito na legislação federal para os servidores públicos da União, serve de parâmetro 
útil para a jurisprudência em relação aos servidores de outros entes federados e para os parti
culares, considerando a finalidade de evitar o superendividamento dos consumidores.

652 

652. "Apelação civel. Privado não eSpecificado. Crédito consignado. Limitação do desconto em folha de 
pagamento a30% dos rendimentos auferidos pelo mutuário, a vista de garantir-lhe o mínimo exis
tenciaL Construção pretoriana. Precedente jurisprudencial. Apelação desprovida" (TJRS, ApCiv 
70014114458, 5." Câm. Civ.,j. 25.05.2007 rel. DesAna Maria NedeÍScalzilli). No mesmo sentido: 
"Ação cominatória. Liriütação de descontos em foÍha de pagamento. Cabimento no caso concreto. 
Pretensão ar..iculada contra: ambos os credores. Possibilidade de limitação dos descontos em 30% 
dos rendimentos liquidas do apelante, nos te_rmos da legislação vigente a respeito do crédito con-
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do consumidor, no âmbito da legislação falimentar). O contrato de abertura de crédito observa 
duas espécies de remuneração da instituição bancária. A primeira, por intermédio de uma tax.a 
de abertura de crédito. A segunda, por intermédio de juros incidentes sobre o valor sacado pelo 
creditado. Neste caso, de verificar-sese a prestação da instituição bancária é bastante, tomando 
disponível o recurso, ou se é necessário o efetivo saque pelo consumidor. A nosso ver, a abertu
ra do crédito, em ~,i, se dá quando ele se torna disponível, ainda que não seja imediatamente 
utilizado, ou mesn:..o sequer venha a ser a qualquer tempo utilizado pelo consumidor. lsto não 
implica, necessariamente, que desde logo será devida re.'lluneraçãopelo consumidor à institui
ção bancária, já que, uma vez remunerada por intermédio de juros, este só deverá incidir, em 
acordo com as regras do contrato de mútuo antes examinado, mediante incidência da taxa sobre 
o valor do capital efetivamente entregue ao consumidor, sob pena de- assim não o sendo- ca
racterizar vantagem excessiva e consequente abusividade da conduta da instituição bancária. 

O contrato de abertura de crédito, mesmo quando acompanhado com o extrato de conta
-corrente que demonstre o saque dos valores pelo tomador do crédito, não constitui titulo 
executivo, conforme firmado pelo STJ em sua Súmula n. 233. O mesmo ocorre quando se tenha 
título de crédito emitido com fundamento no negócio causal da .abenura de crédito, hipótese 
em que o ST], em sua Súmula n. 258, firmou entendimento no sentido de que "a nota promis
sória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez 

do oítulo que a originou." 
Ainda merece exame espécie contratual muito utilizada nos dias atuais, especialmente 

pela redução substancial de riscos que implica, qual seja, a abertura de crédito com obrig3.ção 
de satisfação da parcela mediante consignação em folha de pagamento ou dos proventos de 
aposentadoria. Neste caso, o adimplemento da parcela do contrato é assegurado mediante au
torização de débito p.Jo consumidor, em parcelas periódicas, a serem descontadas de modo 
automático da folha de pagamento de salários ou aposentadorias, ou ainda débito na própria 
conta-corrente do consumidor junto à instituição bancária. Na medida em que representa maior 
garantia de pagamento do credOr- uma vez que assegura o crédito em favor do credor, median
te procedimento do empregador, do INSS, ou da instituição bancária- reduz o risco de inadim
plência do consumidor. Contudo, esta redução de riscos do fornecedor não pode vir em 
prejuízo do consumidor, devendo-se, para tanto: a) exigir-se o cumprimento nos contratos de 
crédito consignado do dever de informar qualificado presef"te no artigo 52, do CDC; b) ores
peito a limites de endividamento do consumidor proporcional a sua renda mensal, assegurando 
a manutenção de recursos necessários a sua subsistência; c) o controle estrito da publicidade 
de crédito visando reprimir, especialmente, o incentivo ao endividamento. No caso do limite 
de consignação, a legislação vem estabelecendo a margem de 30% do valor da remuneração 
mensal como limite máximo para desconto em folha de pagamento. Este percentual, que se 
encontra inscrito na legislação federal para os servidores públicos da União, serve de parâmetro 
útil para a jurisprudência em relação aos servidores de outros entes federados e para os parti
culares, considerando a finalidade de evitar o superendividamento dos consumidores.

652 

652. "Apelação civel. Privado não eSpecificado. Crédito consignado. Limitação do desconto em folha de 
pagamento a30% dos rendimentos auferidos pelo mutuário, a vista de garantir-lhe o mínimo exis
tenciaL Construção pretoriana. Precedente jurisprudencial. Apelação desprovida" (TJRS, ApCiv 
70014114458, 5." Câm. Civ.,j. 25.05.2007 rel. DesAna Maria NedeÍScalzilli). No mesmo sentido: 
"Ação cominatória. Liriütação de descontos em foÍha de pagamento. Cabimento no caso concreto. 
Pretensão ar..iculada contra: ambos os credores. Possibilidade de limitação dos descontos em 30% 
dos rendimentos liquidas do apelante, nos te_rmos da legislação vigente a respeito do crédito con-
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Já no caso de outorga de crédito para aquisição de bens e/ou serviços, o contrato que con
tenha este objeto denomina-se comumente financiamento, pelo qual a instituição financeira, 
via de regra, repassa a outro fornecedor os fundos necessários ao adimplemento do contrato 
estabelecido pelo consumidor. No caso, tratam-se de contratos coligados, destinados a possi
bilidade de aquisição mediante outorga de crédito. Adotarão, no mais das vezes, garantias de 
pagamento pelo devedor m_ediante a reserva de domínio do bem, sob a modalidade de alienação 
fiduciária e do leasing imperfeito (pelo qual a locação característica do leasing, se desnatura em 
compra e venda parcelada). No caso, na alienação fiduciária, há transferência de domínio reso
lúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, conforme definia o a>tigo 66 da Lei 4. 728/65, 
com a redação .que lhe foi conferida pelo Decreto-lei 911/69. Atualmente o artigo 1.361 do 
Código Civil define propriedade fiduciária como "propriedade 'resolúvel de coisa móvel infun
gível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor". Neste caso, a existência de 
uma maior garantia do fornecedor para a cobrança de dívida do consumidor, assegurando o 
domínio e posse media ta do bem adquirido, admitirá a possibilidade de busca e apreensão da 
coisa na hipótese de 'inadimplemento. 653 Contudo não mais cabe a equiparação legal, feita es
pecialmente pelo Decreto-lei 911/69, do possuidor direto do bem, devedor do contrato de 
alienação fiduciária, equiparado a depositário, e neste sentido, permitindo a prisão do devedor 
inadimplente quando depositário infiel. De um lado, pela revogação expressa, pela Lei 10.93112004, 
da disposição do seu artigo 1.0 que, ao estabelecer a definição da alienação fiduciária, indicava 
o cabimento de sanções penais na hipótese de descumprimento dos deveres inerentes ao depô
sito. E do mesmo modo, de acordo com a jurisprudência mais recente do STF, ao editara Súmu
la vinculante n. 25: "É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade 
do depósito" que consolida o novo entendimento do Tribunal, reconhecendo o canUer supra
legal dos tratados internacionais de di:reitos humanos (no caso, da Convenção Americana dos 
Direitos Humanos- Pacto deSanjosé), e consequente inconstitucionalidàde das normas legais 
que indicam a equiparação e a possibilidade de prisão. 654 

No que se refere ao contrato de Ieasing, que originalmente deu causa à polêmica sobre sua 
natureza como contrato de consumo ou natureza mercantil (em face, especialmente, de sua 
regulamentação em direito brasileiro sob a denominação de contrato de arrendamento mercan-

signado- Decreto n. 6.386, de 29.02.2008, aplicável aos servidores públicos da União, ainda que 
se trate de servidor público municipal. Nada obsta, contudo, a manutenção dos descontos, vez que 
autorizados pelo mutuário, sendo forma de assegurar o acesso ao crédito, mas o!Jservada a limitação 
legal, preservando-se, assim, a dignidade do autor e o acesso deste aos elementares bens da vida. A 
redução se dá de forma proporcional, mantendo-se os termos da contratação, apenas alongando-se 
o pagamento da dívida, de sorte a ser assegurada a integral satisfação da obrigação assumida, tendo 
presente o esrado de evidenteendividamento do mutuário. Apelo provido~ (TJRS, ApCiv 70026541300, 
20.~ Cãm. Civ.,j. 17.12.2008, rehjosê Aquino Flores de Camargo). 

653. Destaque-se, todavia que, conforme entendimento do 51] "no contrato de arrendamento mercantil 
(le<.lSíng), ainda que haja cláusula resolutiva expressa, é necessária a notificação prévia do arrenda
tário para constituí-lo em mora" (Súmula 369). 

654. Neste sentido, o leading case do STF: "Pri.5ão civil. Depósito. Depositário infiel. Alienação fiduciária. 
Decretáção da medida coercitiva. Inadmissibilidade absoluta. Insubsistência da previsão constitu
cional e das normas subalternas. Interpretação do artigo 5.0

, inc. LXVII e§§ 1.0
, 2.0 e 3.0

, da CF; à 
luz do artigo 7. o, § 7, da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de SanJosé da Costa 
Rica). Recurso improvido. julgamento conjunto do RE n. 349.703 e dos HCs n. 87.585 e n. 92.566. 
É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito" (STF, RE 
466343,j. 03.12.2008, reL Min. Cezar Peluso, Dje05.06.2009). 
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til), e que se tornou, no Brasil, espécie de contrato de consumo, em que pessoas naturais, des
tinatárias finais de produtos ou serviços, nominalmente arrendam produtos para sua utilização 
direta (transmite-se posse), mediante pagamento deremuneraçãoperiódica ao arrendante (em 
geral instituição financeira), mas que se desnatura em contrato de aquisição do bem (compra 
e venda de consumo), na medida em que se faculta ao arrendatário o pagamento ao início ou ao 
final do contrato de valor residual, visando à aquisição da propriedade do bem. O contrato de 
arrendamento mercantil pode prever ou não a opção de compra, pelo arrendatário, do bem de. 
propriedade do arrendador. Note-se que, neste particular, o próprio S'ÍJ decidiu originalmente 
em sua Súmula n. 263, considerar que "a cobrança antecipada do valor residual (VRG) desca
racterizao contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra e venda a presta
ção". Contudo, a partir da decisão dos Embargos de Divergência ao Recurso Especial213.828655 

e, em seguida, dos Recursos Especiais n. 443.143/GO e 470.632/SP, o STJ decidiu pelo cancela
mento da Súmula n. 263 e revisão de seu entendimento anterior, considerando que eventual 
antecipação da opção do pagamento do valor residual não é suficiente para descaracterizar o 
Ieasing, transformando-o em compra e venda, especialmente em face dos efeitos tributários 
desta distinção. Mais recentemente, em 2016, editou o STJ, a Súmula 564, que refere que "No 
caso de reintegração de posse em arrendamento mercantil financeiro, quando a soma da impor
tância antecipada a título de valor residual garantido (VRG) com o valor da venda do bem ul
trapassar o total do VRG previsto contratualmente, o arrendatário terá direito de receber a 
respectiva diferença, cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto de outras 
despesas ou encargos pactuados." 

Em relação à revisão dos contratos de leasing celebrados em dólar, aliás, é que se decidiu 
questão relativa à possibilidade de revisão do contrato por fato superveniente que torne a pres
tação do consumidor excessivamente onerosa. No caso, a maxidesvalorização da moeda brasi
leira em rela~J.o ao dólar deu causa a que os contratos que estivessem indexados à moeda 
norte-americana tivessem sua prestação devida pelos consumidores significatívamente elevada, 
de modo a caracterizar onerosidade ex.::essiva. Daí é que, ao decidir as ações revisionais do con
trato de Ieasing indexados ao dólar, veio a decidir~ STJ pela procedência do pedido revisional, 
sem necessidade de recurso à teoria da imprevisão, mas fundando-se no artigo 6.0

, inciso V. do 
CDC, que prevê o direito do consumidor ao equilíbrio econômico das prestações em relação a 
riscos do mercado, pela aplicação da teoria da quebra da base objetiva do negócio jurídico. 656 

655. "Arrendamento mercantil. Leasing. Antecipação do pagamento do valor residual garantido. Desca
racterização da natureza conrratual para compra e venda à prestação. Lei 6.099n4, artigo ll, § L 0

• 

~ão ocorrência. Afastamento da Súmula 263/STJ [súmula cancelada (D]U 25.09.1003)1. 1. Opa
gamento adiantado do Valor R~idual Garantido~ VRG não implica necessariamente antecipação da 
opção de compra, posto subsistirem as opções de devolução do bem ou prorrogação do contrato. 
Pelo que não descaracterizao contrato de leasing para compra e venda à prestação. 2. Como as 
normas de regência não proíbem a antecipação do pagamento da VRG que, inclusive, pode ser de 
efetivo interesse do arrendatário, deve prevalecer o prindpio da livre convenção entre as partes. 3. 
Afastamento da aplicação da Súmula 263/STJ. 4. Embargos de Divergência acolhidos" (STJ, EREsp 
213828/RS, Corte Especial,j. 07.05.2003, rei. Min. Milton Luiz Pereira, rel. p/ Ac. Min. Edson Vi
diga!, D] 29.09.2003). 

656. "Revisão de contrato- Arrendamento mercantil ("leasing")- Valor residual- Descaracterização. 
Relação de consumo. Taxa de juros- Fundamento inatacado. Indexação em moeda estrangeira 
(dólar norte-americano)- Crise cambial de janeiro de 1999- Plano real Aplicabilidade do artigo 
6. 0 , inciso V, do CDC- Onerosidade excessin carácterizada. Boa-fé objetiva do consumidor e di
reito de informação. Necessidade de prova da captação de recurso financeiro proveniente do exterior. 
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Já no caso de outorga de crédito para aquisição de bens e/ou serviços, o contrato que con
tenha este objeto denomina-se comumente financiamento, pelo qual a instituição financeira, 
via de regra, repassa a outro fornecedor os fundos necessários ao adimplemento do contrato 
estabelecido pelo consumidor. No caso, tratam-se de contratos coligados, destinados a possi
bilidade de aquisição mediante outorga de crédito. Adotarão, no mais das vezes, garantias de 
pagamento pelo devedor m_ediante a reserva de domínio do bem, sob a modalidade de alienação 
fiduciária e do leasing imperfeito (pelo qual a locação característica do leasing, se desnatura em 
compra e venda parcelada). No caso, na alienação fiduciária, há transferência de domínio reso
lúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, conforme definia o a>tigo 66 da Lei 4. 728/65, 
com a redação .que lhe foi conferida pelo Decreto-lei 911/69. Atualmente o artigo 1.361 do 
Código Civil define propriedade fiduciária como "propriedade 'resolúvel de coisa móvel infun
gível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor". Neste caso, a existência de 
uma maior garantia do fornecedor para a cobrança de dívida do consumidor, assegurando o 
domínio e posse media ta do bem adquirido, admitirá a possibilidade de busca e apreensão da 
coisa na hipótese de 'inadimplemento. 653 Contudo não mais cabe a equiparação legal, feita es
pecialmente pelo Decreto-lei 911/69, do possuidor direto do bem, devedor do contrato de 
alienação fiduciária, equiparado a depositário, e neste sentido, permitindo a prisão do devedor 
inadimplente quando depositário infiel. De um lado, pela revogação expressa, pela Lei 10.93112004, 
da disposição do seu artigo 1.0 que, ao estabelecer a definição da alienação fiduciária, indicava 
o cabimento de sanções penais na hipótese de descumprimento dos deveres inerentes ao depô
sito. E do mesmo modo, de acordo com a jurisprudência mais recente do STF, ao editara Súmu
la vinculante n. 25: "É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade 
do depósito" que consolida o novo entendimento do Tribunal, reconhecendo o canUer supra
legal dos tratados internacionais de di:reitos humanos (no caso, da Convenção Americana dos 
Direitos Humanos- Pacto deSanjosé), e consequente inconstitucionalidàde das normas legais 
que indicam a equiparação e a possibilidade de prisão. 654 

No que se refere ao contrato de Ieasing, que originalmente deu causa à polêmica sobre sua 
natureza como contrato de consumo ou natureza mercantil (em face, especialmente, de sua 
regulamentação em direito brasileiro sob a denominação de contrato de arrendamento mercan-

signado- Decreto n. 6.386, de 29.02.2008, aplicável aos servidores públicos da União, ainda que 
se trate de servidor público municipal. Nada obsta, contudo, a manutenção dos descontos, vez que 
autorizados pelo mutuário, sendo forma de assegurar o acesso ao crédito, mas o!Jservada a limitação 
legal, preservando-se, assim, a dignidade do autor e o acesso deste aos elementares bens da vida. A 
redução se dá de forma proporcional, mantendo-se os termos da contratação, apenas alongando-se 
o pagamento da dívida, de sorte a ser assegurada a integral satisfação da obrigação assumida, tendo 
presente o esrado de evidenteendividamento do mutuário. Apelo provido~ (TJRS, ApCiv 70026541300, 
20.~ Cãm. Civ.,j. 17.12.2008, rehjosê Aquino Flores de Camargo). 

653. Destaque-se, todavia que, conforme entendimento do 51] "no contrato de arrendamento mercantil 
(le<.lSíng), ainda que haja cláusula resolutiva expressa, é necessária a notificação prévia do arrenda
tário para constituí-lo em mora" (Súmula 369). 

654. Neste sentido, o leading case do STF: "Pri.5ão civil. Depósito. Depositário infiel. Alienação fiduciária. 
Decretáção da medida coercitiva. Inadmissibilidade absoluta. Insubsistência da previsão constitu
cional e das normas subalternas. Interpretação do artigo 5.0

, inc. LXVII e§§ 1.0
, 2.0 e 3.0

, da CF; à 
luz do artigo 7. o, § 7, da Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de SanJosé da Costa 
Rica). Recurso improvido. julgamento conjunto do RE n. 349.703 e dos HCs n. 87.585 e n. 92.566. 
É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito" (STF, RE 
466343,j. 03.12.2008, reL Min. Cezar Peluso, Dje05.06.2009). 
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til), e que se tornou, no Brasil, espécie de contrato de consumo, em que pessoas naturais, des
tinatárias finais de produtos ou serviços, nominalmente arrendam produtos para sua utilização 
direta (transmite-se posse), mediante pagamento deremuneraçãoperiódica ao arrendante (em 
geral instituição financeira), mas que se desnatura em contrato de aquisição do bem (compra 
e venda de consumo), na medida em que se faculta ao arrendatário o pagamento ao início ou ao 
final do contrato de valor residual, visando à aquisição da propriedade do bem. O contrato de 
arrendamento mercantil pode prever ou não a opção de compra, pelo arrendatário, do bem de. 
propriedade do arrendador. Note-se que, neste particular, o próprio S'ÍJ decidiu originalmente 
em sua Súmula n. 263, considerar que "a cobrança antecipada do valor residual (VRG) desca
racterizao contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em compra e venda a presta
ção". Contudo, a partir da decisão dos Embargos de Divergência ao Recurso Especial213.828655 

e, em seguida, dos Recursos Especiais n. 443.143/GO e 470.632/SP, o STJ decidiu pelo cancela
mento da Súmula n. 263 e revisão de seu entendimento anterior, considerando que eventual 
antecipação da opção do pagamento do valor residual não é suficiente para descaracterizar o 
Ieasing, transformando-o em compra e venda, especialmente em face dos efeitos tributários 
desta distinção. Mais recentemente, em 2016, editou o STJ, a Súmula 564, que refere que "No 
caso de reintegração de posse em arrendamento mercantil financeiro, quando a soma da impor
tância antecipada a título de valor residual garantido (VRG) com o valor da venda do bem ul
trapassar o total do VRG previsto contratualmente, o arrendatário terá direito de receber a 
respectiva diferença, cabendo, porém, se estipulado no contrato, o prévio desconto de outras 
despesas ou encargos pactuados." 

Em relação à revisão dos contratos de leasing celebrados em dólar, aliás, é que se decidiu 
questão relativa à possibilidade de revisão do contrato por fato superveniente que torne a pres
tação do consumidor excessivamente onerosa. No caso, a maxidesvalorização da moeda brasi
leira em rela~J.o ao dólar deu causa a que os contratos que estivessem indexados à moeda 
norte-americana tivessem sua prestação devida pelos consumidores significatívamente elevada, 
de modo a caracterizar onerosidade ex.::essiva. Daí é que, ao decidir as ações revisionais do con
trato de Ieasing indexados ao dólar, veio a decidir~ STJ pela procedência do pedido revisional, 
sem necessidade de recurso à teoria da imprevisão, mas fundando-se no artigo 6.0

, inciso V. do 
CDC, que prevê o direito do consumidor ao equilíbrio econômico das prestações em relação a 
riscos do mercado, pela aplicação da teoria da quebra da base objetiva do negócio jurídico. 656 

655. "Arrendamento mercantil. Leasing. Antecipação do pagamento do valor residual garantido. Desca
racterização da natureza conrratual para compra e venda à prestação. Lei 6.099n4, artigo ll, § L 0

• 

~ão ocorrência. Afastamento da Súmula 263/STJ [súmula cancelada (D]U 25.09.1003)1. 1. Opa
gamento adiantado do Valor R~idual Garantido~ VRG não implica necessariamente antecipação da 
opção de compra, posto subsistirem as opções de devolução do bem ou prorrogação do contrato. 
Pelo que não descaracterizao contrato de leasing para compra e venda à prestação. 2. Como as 
normas de regência não proíbem a antecipação do pagamento da VRG que, inclusive, pode ser de 
efetivo interesse do arrendatário, deve prevalecer o prindpio da livre convenção entre as partes. 3. 
Afastamento da aplicação da Súmula 263/STJ. 4. Embargos de Divergência acolhidos" (STJ, EREsp 
213828/RS, Corte Especial,j. 07.05.2003, rei. Min. Milton Luiz Pereira, rel. p/ Ac. Min. Edson Vi
diga!, D] 29.09.2003). 

656. "Revisão de contrato- Arrendamento mercantil ("leasing")- Valor residual- Descaracterização. 
Relação de consumo. Taxa de juros- Fundamento inatacado. Indexação em moeda estrangeira 
(dólar norte-americano)- Crise cambial de janeiro de 1999- Plano real Aplicabilidade do artigo 
6. 0 , inciso V, do CDC- Onerosidade excessin carácterizada. Boa-fé objetiva do consumidor e di
reito de informação. Necessidade de prova da captação de recurso financeiro proveniente do exterior. 
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2.5.3.4.3 Contratos de conta-corrente e depósito 

Conta-corrente e depósito podem syrvislumbrados tanto como um mesmo contrato com 
prestações múltiplas, quanto conlo contratos distintos. Depósito bancário consiste no contrato 
cuja prestação principal envolve <custódia e guarda de dinheiro pelo banco. Conta-CO/Tente é o 
contrato cuja prestação principa~ é a de criar en1 favor do correntista conta contábil em que se 
registram lançamentos de créditos e débitos conforme recursos depositados, sacados ou trans
feridos de outra conta, pelo próprio correntista ou por terceiros, nos termos do contrato.657 No 
caso dv depósito bancário, incide regra do artigo 645 do CC/2002, relativamente ao depósíto 
de coisas fungíveis. Eis a regra: "O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue 
a restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca 
do mútuo". Isto justifica argumento doutrinário de que em relação ao depósito bancário são 
devidos juros.658 Ocorrequeargume:1to contrário sustenta a necessidade de disponibilidade do 
dinheiro captado, razão pela quaL o dever de guarda não sub jaz o de remuneração. Ao contrário, 
sendo depósito em conta corrent.:. a legislação de regência sustenta inclusive remuneração em 
favor da instituição bancária, por intermédio de tarifa pela manutenção da conta. Nada impede, 
todavia, a existência de conta de poupança específica (poupança corrente), em conjunto com 
o contrato de conta-corrente, no qual parte dos recursos disponíveis e não ut:~lizados, são'dire
cionados para a conta poupança, e neste caso, remunerados na forma do contrato. 

Já o contrato de conta-corrt:ntc pressupõe a existência de depósito. Os recursos financei
ros ingressam em conta-corrente por conta do depósito. Porém, embora se tenha pelo depósito 
o dever de guarda do dinheiro depositado, outros serviços se agregam a este, desde as obrigações 

-A cobrança antecipada do valor residual implica a descaracterização do contrato-de arrendamen
to mercantiL- Aplicam-se as disposições do CDC aos contratos de arrendamento mercantiL- É 
inadmissível o Recurso Especidl, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 
suficiente-e o recurso não abrange todos eles.- Descaracterizado o contrato de arrendamento mer
cantil, não se aplica aautoriza1;ão excepcíonal prevista no artigo 6.0 da Lei n. 8.880/94, e indevido 
se mostra o reajuste das prestações pela variação cambial de moeda estrangeira.- O preceito inscul
pido no inciso V do artigo 6.0 dt' CDC dispensa a prova do caráter imprevisível do fato supervenien
te, bastando a demonstração tlbjetiva da excessiva onerosidade advinda para o consumidor.- A 
desvalorização da moeda nacional frente à moeda estraitgeirn que serviu de parâmetro ao reajuste 
contratuaL por ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau expcessivo de oscilação, 
a ponto de caracterizar a onerosidade excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pac
tuadas. -A equação econõmico-financeira deixa de ser respeitada quando o valor da parcela mensal 
sofre um reajuste que nâo é acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida no 
mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida que apenas a instituição financeira está 
assegurada quanto aos riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexada em dólar 
norte-americano.- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira, no mercado de capitais, 
próprio das instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não observado o seu direito de 
infonnaçâo (artigos 6. 0 , Ill, 31, 51, XV, 52, 54, § 3.0

, do CDC).- Incumbe à arrendadora desincum
bir-se do ônus da prova de captação específica de recursos provenientes de empréstimo em moeda 
estrangeira, quando impugnada a validade da cláusula de correção pela variação cambial. Esta 
prova deve acompanl>..ar a contestação (artigos 297 e 396 do CPC), uma vez que os negócios jurídi
cos entre a instituição financeira e o banco estrangeiro são alheios ao consumidor, que não possui 
meios de averiguar as operações mercantis daquela, sob pena de violar o artigo 6. o da Lei n. 8.880/94n 
(STJ. REsp 361.694/RS, 3.•T .. j. 26.02ol.0()-2, ,el. Min. Nancy Andrighi, DJ25.03.2002). ·---

657. PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, t. LU, p. 51. 

658. RIZZARDO,Amaldo. Contratos de créditobancdrio. 8. ed. São Paulo: RT, 2009, p. 32-33. 
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MARQUES, Claudia Uma. Contratos ... , 4. ed., p. 447-448. 
PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, t. UI, p. 49. 
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cos entre a instituição financeira e o banco estrangeiro são alheios ao consumidor, que não possui 
meios de averiguar as operações mercantis daquela, sob pena de violar o artigo 6. o da Lei n. 8.880/94n 
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657. PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, t. LU, p. 51. 

658. RIZZARDO,Amaldo. Contratos de créditobancdrio. 8. ed. São Paulo: RT, 2009, p. 32-33. 
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MARQUES, Claudia Uma. Contratos ... , 4. ed., p. 447-448. 
PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, t. UI, p. 49. 

ldem, P· 51._ - . . . . cários.A ãodeclaratóriadeinexistênciadedívidadc_pedi
" Apelação c1vel. Negooos JUndtcos ban daç . . e mo...,;.,. Multa por descumpnmen-

. d · ação por nos matenaJS ... ..,. -
do de restituição de valores em emz d . ~ . a de contrato de empréstimo entre as partes, sao 
to de ordem judicial Não demonstra a a eXI~!. UCI 

\ 
' 



o 

458 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

cária. Tem a instituição bancária um dever de segurança de duplo fundamento, inerente ao 
dever de qualidade dos serviços que deve prestar ao consumidor, e decorrente das regras próprias 
do contrato de depósito. A violação deste dever dá causa à responsabilidade do fornecedor 
pelos danos causados, mesmo quando eventual desvio seja realizado por terceiros, em geral 
violando o sistema de proteção da instituição bancária.663 

Da mesma forma, responde a instituição bancária pela abertura de conta-corrente em nome 
de terceiro, mediante a apresentação de documentos falsos pelo cliente.664 

Todos estes casos inserem-se no conceito de fortuito interno, como eventos que integram 
o risco negociai do banco, e, portanto, sobre eles não pode se afastar sua responsabilidade. Esse 
entendimento foi sufragado pela jurisprudência do STJ por intermédio da Súmula 479, que 
estabelece: "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por 
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no ãmbito de operações 
bancárias"_ 665 

indevidos os respectivos débitos das parcelas na conta bancária do autor, restando configurada a 
responsabilidade da instituição financeira demandada em relação ao dano material ocasionado ao 
demandante. A hipótese de fraude praticada por cracker quanto a operações bancárias realizadas 
via internet não exime a instituição financeira da responsabilidade acerca do dano patrimonial 
ocasionado ao autor. A cobrança indevida, por si só, é mero dissabor da vida cotidiana, não haven
do que se falar em pagamento de indenização por dano moral. Mostra-se cabível a incid~ncia da 
multa cominada por descumprimento de ordem judicial, no interregno em que permaneceu desa
tendida a referida ordem, cumprindo, no caso, apenas a sua redução. Recurso provido em parte" 
(TJRS, ApCiv 70025947854, 17.a Cãm. Civ.,j. 26.03.2009, rel. Luiz Renato Alves da Silva). 

663. "Consumidor. Contrato de conta-correme. Movimentações via internet realizados por terceiros. 
Falha de segurança comprovada. Responsabilidade civil. Danos morais ocorrentes. 1. A alegação da •-c 
autora de que não feria efetuado transferência ou pagamento via internet é plausível. De conheci
mento notório que os sistemas operacionais dos bancos envolvendo negociações on line são passíveis 
de fraude. O réu confessou que a conta bancária da demandante foi invadida por terceiros (fi. 20), 
tanto que disponibilizou a restituição dOs valores contestados. 2. Assim, restando comprovada a 
responsabilidade do banco pelos débitos na coma-corrente da autora, surge para o réu o dever de 
indenizar. 3. Dano moral configurado,já que comprovado que os transtornos sofridos extrapolaram 
os meros dissabores da vida. O valor do desfalque na conta-corrente da autora tornou seu saldo 
negativo, acarretando danos morais indenizáveis. O valor fixado a título de indenização por danos 
morais deve observar os postulados da proporcionalidade e da razoabilidade, merecendo ser fixado 
em R$ 3.000,00. Recurso parcialmente provido" (TJRS, Recurso Cível 71001914258, L" Turma 
Recursal Cível,j. 23.04.2009, rel. Ricardo Torres Hermann). 

664. "Danos morais. Inscrição do nome do correntista em cadastro de proteção ao crédito em virtude de 
abertura de conta-corrente, por estelionatário, com uso de documentos falsos e emissão de cheque 
sem fundos. Nexo de causalidade verificadó na instância de origem. Impossibilidade de reexame 
nesta corte. Súmula ST]/07. Quantum indenizatório fixado com razoabilidade e proporcionalidade. 
Revisão obstada neste tribunal superior. Agravo regímental improvido. I- Reconhecendo o Tribu
nal de origem o nexo de causalidade entre a conduta do Recorrente e o resultado lesivo sofrido pelo 
Recorrido, a exclusão da responsabilidade civil necessitaria de incursão no conjunto probatório 
processual, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante a Súmula ST]/07. li- Não se vislum
bra in casu, abusividade na quantia final fixada pelo Acórdão de origem (R$ 15.000,00) a titulo de 
indenização por danos morais, motivo pelo qual não enseja revisão desta Corte. Agravo Regimental 
improvido~ (STJ, AgRg no Ag 1189673/SP, 3. a T. ,j. 2 7.10.2009, rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 06.11.2009). 

665. Sobre o tema, veja-se: MIRAGEM, Bruno. Responsabilidade objetiva dos bancos por danos aos 
consumidores causados por fraude ou crime de terceiros: risco do empreendimento, conexão da 
atividade do fornecedor e fortuito interno- Comentários ao REsp 1.197 .929/PR Revista de Direito 
do Consumidor, v. 81, p. 405-438. janeiro-março/2012. 
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Eventuais inconformidades do consumidor-correntista com os lançamentos realizados 
pelo banco podem ser esclarecidas por intermédio de ação de prestação de contas (Súmula 259 
do STJ), a qual não se submete, contudo, ao prazo do artigo 26 do CDC, uma vez que não se 
caracteriza vício do produto ou do serviço (Súmula 477 do STJ), regulando-se o prazo da sua 
interposição pelo Código Civil. 

2.5.3.4.4 Contratos de cartão de crédito 
o 

O contrato de cánãode crédito, embora, como sua própria denominação indica, tenha por 
objeto a disponibilidade de crédito ao consumidor para aquisição de produtos e serviços no 
mercado, merece exame apartado em face de certas peculiaridades, seja do modo de financia
mento, ou mesmo no tocante ao conteúdo do contrato. Trata-se de meio de pagamento direto 
pelo consumidor, mediante o uso de cartão físico (cartão plástico), ou registro eletrônico, em 
que "l. administradora de cartão de crédito compromete-se ao pagamento da obrigação assumida 
pelo consumidor que utiliza o cartão perante seu credor, o qual de sua vez, tem vínculo contratual 
com a administradora, comprometendo-se a aceitar aquele meio de pagamento na realização dos 
seus negócios. Trata-se de um serviço de intermediação da contratação entre um consumidor e 
um integrante de rede de fornecedores, no qual, mediante apresentação do cartão e registro da 
operação pelo fornecedor, a administradora obriga-se a satisfazer a divida contraída pelo usuário 
do cartão, contra quem emite fatura mensal coma cobrança dos valores da operação e respectiva 
remuneração pelo serviço, em geral exigida sob a forma de anuidade (contribuição anual, a qual 
pode ser normalmente parcelada, ou mesmo diminuída conforme a intensidade da utilização). 
Note-se que a administradora do cartão de crédito tem sua prestação de serviços remunerada 
pelos dois sujeitos da operação que intermedb. De parte do consumidor, será remunerada pela 
anuidade, que pode ser paga em parcelas, reduzida de modo proporcional à utilização, ou mesmo 
isenta. já no caso da rede de estabelecimentos empresariais que aceitem o cartão como meio de 
pagamento, serão vinculados à administradora de cartão de crédito mediante contrato que prevê 
espécie de credenciamento, cujas obrigações incluem o dever de aceitação dos cartões como meio 
de pagamento por parte dos credenciados, e a obrigação da administradora de cartões de crédito 
de realizar o pagamento das operações registradas de uso do cartão pelo consumidor junto aos 
estabelecimentos credenciados. Remunera-se a administradora de cartão de crédito, neste caso, 
pelo desconto percentual do valor da operação registrada pelo operador, em contrapartida à 
disponibilização do serviço prestado pela administradora. 

O cartão de crédito pode tanto ser emitido exclusivamente com esta finalidade de inter
mediar operações negociais com terceiros, quanto convergir, em um mesmo cartão plástico, a 
habilitação para realização de operações de crédito e débito (cartào múltiplo).666 O objeto do 

666. Ainda há de se falar em cartões pré-pagos, no qual o portador tem a opção de entregar antecipada
mente ao emissor o valor que será armazenado no cartão, para posterior utilização, cartões de loja 
(private label), com funções semelhantes ao cartão de crédito, porém, cuja utilização é restrita a 
determinados estabelecimentos comerciais normalmente indicados no cartão; cartões híbridos, que 
agregam a funcionalidade de cartão de crédito e cart~ de loja, como meio de pagamento emitido 
em conjunto com determinado estabelecimento comercial; e o cartão corporativo, emitido em face 
de contrato com pessoajurfdica com funcionalidades variadas (crédito, débito ou múltiplo), em 
que a responsabilidade pelo pagamento será ajustada em contrato como encargo da pessoa jurídica 
contratante, ou da pessoa portadora do cartão. Em todos -estes casos, contudo, serão considerados 
cartões de crédito conforme tenham a aptidão de reálizar operações de crédito e financiamento do 
consumidor. 
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O consumidor do contrato de cartão de crédito terá direito a utilizar o cartão como meio 
de pagamento em qualquer estabelecimento credenciado pela operadora e pela administradora 
do cartão de crédito, devendo pagar valor idêntico ao da operação realizada no termo de venci~ 
mentu da fatura mensal, ou providenciar seu refinanciamento, mediante pagamento de valor 
menor do que o total da fatura. Neste caso, sobre o valor restante, não pago pelo consumidor, 
será objeto de financiamento pela administradora de cartão de crédito, que por ele será remu
nerada por juros. Note-se que, de acordo com a jurisprudência do STJ, não é abusiva a cláusula 
do contrato que impõe bloqueio temporário do seu uso na hipótese de inadimplemento do 
consumidor.669 Este pagamento de juros não é devido, todavia, quando o parcelamento se dá 
diretamente entre o consumidor e o estabelecimento credenciado, hipótese em que o lançamen
to dos débitos do consumidor para cobrança pela· administradora de cartão de crédito serã feita 
de modo periódico, conforme ajustado entre o titular do cartão e o estabelecimento comercial. 

A celebração do contrato de cartão de crédito pressupõe o consentimento do consumidor. 
Neste sentido, é considerada prática abusiva o envio não solicitado de cartão de crédito via 
correio, diretamente à residência do consumidor. O registro de eventual débito decorrente 
deste cartão enviado sem solicitação, bem como consequente cobrança de valores, será indevi
do, gerando direito à indenização do consumidor.670 Da mesma forma, é abusiva, pois caracte
rizadora de venda casada, a inclusão de valor de prêmio relativo a seguro para perda ou roubo 
do cartão de crédito, o qual só pode ser exigidos na hipótese de concordância prévia e expressa 
do consumidor. Eventual cobrança indevida de valores enseja devolução, nos termos do artigo 
4 2 do CDC. Registre-seç da mesma forma, que a administradora de&artões responde pela ins~ 

Possibilidade. L Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma 
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, r.ão há ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o 
magistrado não está obrigado a rebater um a um os argumentos trazüfus pela parte. 2. O titular de 
cartão de crédito, independentemente do recebimento das faturas mensais, pode acionar judicial
mente a administradQra de cartão de crédito a fim de receber a prestação de contas dos encargos que 
lhe são cobrados. 3.Agravo regimental desprovido" (AgRgno Ag 1016178/RS, 4."T.,j. 18.09.2008, 
reL Min.joão Otávio de Noronha, D]e 13.10.2008). Indicando a legitimidade passiva da adminis~ 
tradora: "Recurso especial. Cartão de crédito. Prestação de contas. Legitimidade. Administradora. 
1. O banco que oferece cartão de crédito aos seus clientes não tem legitimidade passiva em ação de 
prestação de contas movida por usuário de cartão de crédito. 2. A legitimidade, em tais casos, é 
exclusiva da administradora, mandatária do [itular do cartão:' (STJ, REsp 976.447/RS, 3." T., j. 
17.03.2008, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, D]e 13.05.2008). 

669. "Direito civil e do consumidor. Ação de indenização. Danosmoraís. Cláusula que permite o bloqueio 
temporário de cartão de crédito por falta de pagamentO- Abusividade e potestatividade. Inexistência. 
Observação, pela administradora, do tempo razoável para desbloqueio após a quitação do débito. 
L É válida a cláusula contratual que permite o bloqueio temporário do cartão de crédito após a 
verificação de descumprimento contratual pelo consumidor, pois não o coloca em situação de su~ 
jeição ao puro arbítrio da administradora (artigo 122 do CC), porquanto o bloqueio decorre do fato 
de o consumidor não cumprir com suas obrigações contratuais, sendo que, "nos contratos bilaterais, 
nen,hum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do 
outro" (artigo 4 76 do CCJ2002). 2. A liberação do uso do cartão no terceiro dia útil após o pagamen~ 
to do débito, observa prazo razoável para compensação banCária do pagamento e repasse à Recor~ 
rente e dentro da previsão contratual, que é de 5 dias no caso (cláusula 16.4), de modo que não 
configurada abusividade por parte da administradora. Recurso Especial conhecido e provido, jul~ 
gado improcedente a ação" (STJ, RE.sp 770.053/MA, 3.a T.,j. 03.11.2009, rel. Min. Sidnei Beneti, 

D]e 13.11.2009). 
670. TJRS,ApCiv 70046859963, 9.a Câm- Civ.,J- 03<02.1.012, rei. Marilene Bonzanini Bernardi. 
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O consumidor do contrato de cartão de crédito terá direito a utilizar o cartão como meio 
de pagamento em qualquer estabelecimento credenciado pela operadora e pela administradora 
do cartão de crédito, devendo pagar valor idêntico ao da operação realizada no termo de venci~ 
mentu da fatura mensal, ou providenciar seu refinanciamento, mediante pagamento de valor 
menor do que o total da fatura. Neste caso, sobre o valor restante, não pago pelo consumidor, 
será objeto de financiamento pela administradora de cartão de crédito, que por ele será remu
nerada por juros. Note-se que, de acordo com a jurisprudência do STJ, não é abusiva a cláusula 
do contrato que impõe bloqueio temporário do seu uso na hipótese de inadimplemento do 
consumidor.669 Este pagamento de juros não é devido, todavia, quando o parcelamento se dá 
diretamente entre o consumidor e o estabelecimento credenciado, hipótese em que o lançamen
to dos débitos do consumidor para cobrança pela· administradora de cartão de crédito serã feita 
de modo periódico, conforme ajustado entre o titular do cartão e o estabelecimento comercial. 

A celebração do contrato de cartão de crédito pressupõe o consentimento do consumidor. 
Neste sentido, é considerada prática abusiva o envio não solicitado de cartão de crédito via 
correio, diretamente à residência do consumidor. O registro de eventual débito decorrente 
deste cartão enviado sem solicitação, bem como consequente cobrança de valores, será indevi
do, gerando direito à indenização do consumidor.670 Da mesma forma, é abusiva, pois caracte
rizadora de venda casada, a inclusão de valor de prêmio relativo a seguro para perda ou roubo 
do cartão de crédito, o qual só pode ser exigidos na hipótese de concordância prévia e expressa 
do consumidor. Eventual cobrança indevida de valores enseja devolução, nos termos do artigo 
4 2 do CDC. Registre-seç da mesma forma, que a administradora de&artões responde pela ins~ 

Possibilidade. L Quando o Tribunal de origem, ainda que sucintamente, pronuncia-se de forma 
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, r.ão há ofensa ao artigo 535 do CPC. Ademais, o 
magistrado não está obrigado a rebater um a um os argumentos trazüfus pela parte. 2. O titular de 
cartão de crédito, independentemente do recebimento das faturas mensais, pode acionar judicial
mente a administradQra de cartão de crédito a fim de receber a prestação de contas dos encargos que 
lhe são cobrados. 3.Agravo regimental desprovido" (AgRgno Ag 1016178/RS, 4."T.,j. 18.09.2008, 
reL Min.joão Otávio de Noronha, D]e 13.10.2008). Indicando a legitimidade passiva da adminis~ 
tradora: "Recurso especial. Cartão de crédito. Prestação de contas. Legitimidade. Administradora. 
1. O banco que oferece cartão de crédito aos seus clientes não tem legitimidade passiva em ação de 
prestação de contas movida por usuário de cartão de crédito. 2. A legitimidade, em tais casos, é 
exclusiva da administradora, mandatária do [itular do cartão:' (STJ, REsp 976.447/RS, 3." T., j. 
17.03.2008, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, D]e 13.05.2008). 

669. "Direito civil e do consumidor. Ação de indenização. Danosmoraís. Cláusula que permite o bloqueio 
temporário de cartão de crédito por falta de pagamentO- Abusividade e potestatividade. Inexistência. 
Observação, pela administradora, do tempo razoável para desbloqueio após a quitação do débito. 
L É válida a cláusula contratual que permite o bloqueio temporário do cartão de crédito após a 
verificação de descumprimento contratual pelo consumidor, pois não o coloca em situação de su~ 
jeição ao puro arbítrio da administradora (artigo 122 do CC), porquanto o bloqueio decorre do fato 
de o consumidor não cumprir com suas obrigações contratuais, sendo que, "nos contratos bilaterais, 
nen,hum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do 
outro" (artigo 4 76 do CCJ2002). 2. A liberação do uso do cartão no terceiro dia útil após o pagamen~ 
to do débito, observa prazo razoável para compensação banCária do pagamento e repasse à Recor~ 
rente e dentro da previsão contratual, que é de 5 dias no caso (cláusula 16.4), de modo que não 
configurada abusividade por parte da administradora. Recurso Especial conhecido e provido, jul~ 
gado improcedente a ação" (STJ, RE.sp 770.053/MA, 3.a T.,j. 03.11.2009, rel. Min. Sidnei Beneti, 

D]e 13.11.2009). 
670. TJRS,ApCiv 70046859963, 9.a Câm- Civ.,J- 03<02.1.012, rei. Marilene Bonzanini Bernardi. 
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crição do consumidor em cadastro de restrição ao crédito em face de débito não pago, que tenha 
sido efetuado mediante fraude praticada por terceiro. 671 

No que se refere ao controle de conteúdo dos contratos de cartão de crédito, especialmen
te dos juros cobrados pelo financiamento, polêmica houve no tocante à natureza jurídica das 
administradoras de cartão de crédito para fins de submissão ou não a limites de juros legais, ou 
ao regime do Banco Central. Originalmente, o próprio Banco Central não considera as admi
nistradoras como instituições financeiras, o que deu ensejo à hipótese de aplicação da Lei de 
Usura na limitação dos juros cobrados, em especial em face da Circular 2.044/91, que vedava 
às administradoras de cartão de crédito conceder financiamento direto aos usuários em relação 
à parcela não amortizada da fatura. Em 1992, esta vedação foi abrandada até ser findmeme 
revogada pela Resolução n. 2.551/98, do Conselho Monetário Nacional. Ocorre que, conforme 
pacificado pelo STJ com a Súmula n. 283, "as empresas administradoras de cartão de crédito 
são instituições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem 
as limitações da Lei de Usura." Fundamenta o entendimento da Corte o disposto no artigo 17 
da Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e artigo 1. 0 da Lei Complementar 105/2001.671 Estan
do a emissão e administração desses cartões realizada por instituições financeiras, a atividade 
está sujeita à ação regulatórla e fiscalizadora do Banco CentraL E submetem-se aos mesmos 
limítes relativamente ao conteúdo do contrato que se reconhecem aos contratos bancários em 
proteção do consumidor (vedação ao abuso). · 

0 

A preocupação pelo endividamento de consumidores etn razão do uso desmedido e as 
altas taxas de juros no financiamento das administradoras de cartão de crédito, levou a que, nos 
Estados Unidos, em 2009, fosse aprovada e promulgada lei especifica visando à promoção do 
crédito responsável.673 O Credit CardAccountability Responsibility and DisclosureAct ( Credit Card 
Act). De!_ltre os pr,incipais aspectos estabelecídos na nova lei dos consumidores de cartao de 
crédito está a proteção em relação à fixação arbitrária de taxas de juros e da taxa de s~rvicos 
(anuidade) pelo fornecedor do crédito, inclusive com dever de informar específico, com ante
cedência de 45 dias sobre eventual aument9 dos juros contratados; bem como a repercussão em 
juros sobre o montante da dívida, na hipótese de pagamento mínimo da fatura; a "premiação" 
de consumidores pontuais por no mínimo seis meses consecutivos com redução de juros (em 
vista da redução do risco) (Sections 101-111 e 201-203). Da mesma forma, restringiu o afere-

671. ~Civil. Ação de indenização. Inscrição no SERASA, oriunda de débito de cartão de crédito obtido 
por terceiro mediante fraude. Responsabilidade da administradora. Dano moraL Prova do prejuízo. 
Desnecessidade. Valor do ressarcimento. Redução. L A inscrição indevida do nome do autor em 
cadastro de inadimplentes, a par de dispensar a prova objetiva do dano moral, que se presume, é 
geradora de responsabilidade civil para a instituição financeira, desinfluente a circunstância de que 
o fornecimento do cartão de crédito ocorreu mediante fraude praticada por terceiro. li. Indenização 
que se reduz, todavia, para adequar-se à realidade da lesão, evitando enriquecimento sem causa. lll. 
Recurso especial conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 924.079/CE, 4." T.,j. 18.12.2007, 
rel. Min. Aldir Passarinho Junior, D]e 10.03.2008). 

672. "Cartão de crédito. A jurisprudência do Superior Tribunal de justiça consolidou-se no sentido de 
que as administradoras de cartões de crédito são instituições financeiras em razão do disposto no 
artigo 17 da Lei n. 4.595, de 1964, e no artigo L" da Lei Complementar n. 105, de 2001. (SlJ- Sú
mula n. 283). Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg nos EREsp 773. 792/RS, 2.a Seção, j. 
14.03.2007, rei. Min. Ari Pargendler,DJ 16.04.2007). 

673. Veja~se, sobre o tema, o estudo de: LIMA, Clarissa Costa de. O cartão de crédito e o risco de supe
rendividamento: uma análise da recente regulamentação da indústria de cartão de crédito no Brasil 
enosEstadosUnidos.RevistadeDire:itodoConsumidor,v.81,p.239-259.SãoPaulo:RT,jan.-mar./2012. 
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CilTlfntll de cartões de crédito a jovens, estabelecendo a obrigação dos menores de 21 anos, para 
possuir um cartão, terem como cocontratante outra pessoa capaz, e estabelecendo um contro
le mais rigoroso do marketíng para estudantes universitários (Sections 301-303). 

R<Jin-se ainda, em termos de dever de informação e prevenção ao endividamento de 
consumidores, que a legislação norte-americana previu a obrigatoriedade de indicação, na fa
tura en·-·iada ao consu,:nidor de advertência em relação ao pagamento mínimo, número meses 
do pag:1memo, custo Lo tal com os juros, previsão de um canal de comunicação direto com o 
consumidor, dentre outras obrigações. 

No direito brasileiro, a Resolução 3.919/2010 do Conselho Monetário Nacional distinguiu 
as espécies de cartão de crédito (básico e diferenciado) e dentre eles a abrangência de sua utili
zação (nacional ou internacional), permitindo igualmente a diferenciação de tarifas, e permi
tindo a :lSSOdação dos serviços a benefícios e recompensas ofertados ao consumidor (assim, 
por exémplo, programas de roilhagens aéreas). Da mesma forma, o artigo 13, da Resolução 
3. 919/201 O previu- inspirado pela legislação norte-americana, deveres mínimos de informação 
ao consumidor, que deverão constar na fatura ou demonstrativo mensal, a saber: "I -limite de 
crédito wtale limites individuais para cada tipo de operação de crédito passível de contratação; 
li- gasLvs realizados com o cartão, por evento, inclusive quando parcelados; UI- identificação 
das operações de crédito contratadas e respectivos valores; IV- valores relativos aos encargos 
cobradl~S, informados de forma segregada de acordo com os tipos de operações realizadas por 
meio dP cartão; V- valor dos encargos a ser cobrado no mês seguinte no caso de o cliente optar 
pelo p.1gamento mínimo da fatura; e VI- Custo Efetivo Total ( CET), para o próximo período, 
das operações de crédito passíveis de contratação". 

No Brasil, o controle do marketing e do conteúdo dos contratos de cartão de crédito é 
objeto de regulamentação pelo CDC. A proteção do equilíbrio contratual, bem como a repressão 
do forncce:ior pelo excesso na publicidade são instrumentos importantes na promoção de uma 
cultura de crédito responsável e prevenção do superendividamento. 

2.5.4 Contratos de planos de assistência e seguro de saúde 

Outro contrato de consumo de grande importância social e econômica são os contratos 
de plano de saúde. Trata-se de contratos que apresentam características peculiares, na medida 
em que: a) revestem-se de grandejmportãnciasocial,dado o caráter vital da prestação principal 
do fornecedor; b) seu interesse útil revela-se na promoção e preservação da vida e da saúde do 
consumidor, vinculando-se por isso com a própria proteção da pessoa humapa; c) durante a 
execução do contrato, em muitas situações percebe-se a vulnerabilidade agravada do consumi
dor, em vista de enfermidade e a necessidade da obtenção de meios para seu tratamento. Da 
mesma forma, o objeto dos serviços prestados pelo fornecedor vincula-se com o direito funda
mental à saúde e à vida, os quais merecem, na comparação com direitos fundamentais normal
mente em conflito nos contratos, tratamento preferenciaL já no caso dos serviços públicos de 
saúde, não se caracterizam como relações de consumo e, portanto, não se há de falar de aplica
ção do CDC Aplica-se o CDC à prestação de serviços remunerados visando à proteção e pro
moção da saúde. 671 Assim, aliás, reconhece a firme jurisprudência do ST], inclusive por 
intermédio da Súmula 469: "Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

674. DIREITO, Carlos Alberto Menezes. O consumidor e os planos de saúde. Revista Forense, v. 328, p. 
312-316. Rio de janeiro: Forense, out.-dez./1994. 
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crição do consumidor em cadastro de restrição ao crédito em face de débito não pago, que tenha 
sido efetuado mediante fraude praticada por terceiro. 671 

No que se refere ao controle de conteúdo dos contratos de cartão de crédito, especialmen
te dos juros cobrados pelo financiamento, polêmica houve no tocante à natureza jurídica das 
administradoras de cartão de crédito para fins de submissão ou não a limites de juros legais, ou 
ao regime do Banco Central. Originalmente, o próprio Banco Central não considera as admi
nistradoras como instituições financeiras, o que deu ensejo à hipótese de aplicação da Lei de 
Usura na limitação dos juros cobrados, em especial em face da Circular 2.044/91, que vedava 
às administradoras de cartão de crédito conceder financiamento direto aos usuários em relação 
à parcela não amortizada da fatura. Em 1992, esta vedação foi abrandada até ser findmeme 
revogada pela Resolução n. 2.551/98, do Conselho Monetário Nacional. Ocorre que, conforme 
pacificado pelo STJ com a Súmula n. 283, "as empresas administradoras de cartão de crédito 
são instituições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem 
as limitações da Lei de Usura." Fundamenta o entendimento da Corte o disposto no artigo 17 
da Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e artigo 1. 0 da Lei Complementar 105/2001.671 Estan
do a emissão e administração desses cartões realizada por instituições financeiras, a atividade 
está sujeita à ação regulatórla e fiscalizadora do Banco CentraL E submetem-se aos mesmos 
limítes relativamente ao conteúdo do contrato que se reconhecem aos contratos bancários em 
proteção do consumidor (vedação ao abuso). · 

0 

A preocupação pelo endividamento de consumidores etn razão do uso desmedido e as 
altas taxas de juros no financiamento das administradoras de cartão de crédito, levou a que, nos 
Estados Unidos, em 2009, fosse aprovada e promulgada lei especifica visando à promoção do 
crédito responsável.673 O Credit CardAccountability Responsibility and DisclosureAct ( Credit Card 
Act). De!_ltre os pr,incipais aspectos estabelecídos na nova lei dos consumidores de cartao de 
crédito está a proteção em relação à fixação arbitrária de taxas de juros e da taxa de s~rvicos 
(anuidade) pelo fornecedor do crédito, inclusive com dever de informar específico, com ante
cedência de 45 dias sobre eventual aument9 dos juros contratados; bem como a repercussão em 
juros sobre o montante da dívida, na hipótese de pagamento mínimo da fatura; a "premiação" 
de consumidores pontuais por no mínimo seis meses consecutivos com redução de juros (em 
vista da redução do risco) (Sections 101-111 e 201-203). Da mesma forma, restringiu o afere-

671. ~Civil. Ação de indenização. Inscrição no SERASA, oriunda de débito de cartão de crédito obtido 
por terceiro mediante fraude. Responsabilidade da administradora. Dano moraL Prova do prejuízo. 
Desnecessidade. Valor do ressarcimento. Redução. L A inscrição indevida do nome do autor em 
cadastro de inadimplentes, a par de dispensar a prova objetiva do dano moral, que se presume, é 
geradora de responsabilidade civil para a instituição financeira, desinfluente a circunstância de que 
o fornecimento do cartão de crédito ocorreu mediante fraude praticada por terceiro. li. Indenização 
que se reduz, todavia, para adequar-se à realidade da lesão, evitando enriquecimento sem causa. lll. 
Recurso especial conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 924.079/CE, 4." T.,j. 18.12.2007, 
rel. Min. Aldir Passarinho Junior, D]e 10.03.2008). 

672. "Cartão de crédito. A jurisprudência do Superior Tribunal de justiça consolidou-se no sentido de 
que as administradoras de cartões de crédito são instituições financeiras em razão do disposto no 
artigo 17 da Lei n. 4.595, de 1964, e no artigo L" da Lei Complementar n. 105, de 2001. (SlJ- Sú
mula n. 283). Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg nos EREsp 773. 792/RS, 2.a Seção, j. 
14.03.2007, rei. Min. Ari Pargendler,DJ 16.04.2007). 

673. Veja~se, sobre o tema, o estudo de: LIMA, Clarissa Costa de. O cartão de crédito e o risco de supe
rendividamento: uma análise da recente regulamentação da indústria de cartão de crédito no Brasil 
enosEstadosUnidos.RevistadeDire:itodoConsumidor,v.81,p.239-259.SãoPaulo:RT,jan.-mar./2012. 
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CilTlfntll de cartões de crédito a jovens, estabelecendo a obrigação dos menores de 21 anos, para 
possuir um cartão, terem como cocontratante outra pessoa capaz, e estabelecendo um contro
le mais rigoroso do marketíng para estudantes universitários (Sections 301-303). 

R<Jin-se ainda, em termos de dever de informação e prevenção ao endividamento de 
consumidores, que a legislação norte-americana previu a obrigatoriedade de indicação, na fa
tura en·-·iada ao consu,:nidor de advertência em relação ao pagamento mínimo, número meses 
do pag:1memo, custo Lo tal com os juros, previsão de um canal de comunicação direto com o 
consumidor, dentre outras obrigações. 

No direito brasileiro, a Resolução 3.919/2010 do Conselho Monetário Nacional distinguiu 
as espécies de cartão de crédito (básico e diferenciado) e dentre eles a abrangência de sua utili
zação (nacional ou internacional), permitindo igualmente a diferenciação de tarifas, e permi
tindo a :lSSOdação dos serviços a benefícios e recompensas ofertados ao consumidor (assim, 
por exémplo, programas de roilhagens aéreas). Da mesma forma, o artigo 13, da Resolução 
3. 919/201 O previu- inspirado pela legislação norte-americana, deveres mínimos de informação 
ao consumidor, que deverão constar na fatura ou demonstrativo mensal, a saber: "I -limite de 
crédito wtale limites individuais para cada tipo de operação de crédito passível de contratação; 
li- gasLvs realizados com o cartão, por evento, inclusive quando parcelados; UI- identificação 
das operações de crédito contratadas e respectivos valores; IV- valores relativos aos encargos 
cobradl~S, informados de forma segregada de acordo com os tipos de operações realizadas por 
meio dP cartão; V- valor dos encargos a ser cobrado no mês seguinte no caso de o cliente optar 
pelo p.1gamento mínimo da fatura; e VI- Custo Efetivo Total ( CET), para o próximo período, 
das operações de crédito passíveis de contratação". 

No Brasil, o controle do marketing e do conteúdo dos contratos de cartão de crédito é 
objeto de regulamentação pelo CDC. A proteção do equilíbrio contratual, bem como a repressão 
do forncce:ior pelo excesso na publicidade são instrumentos importantes na promoção de uma 
cultura de crédito responsável e prevenção do superendividamento. 

2.5.4 Contratos de planos de assistência e seguro de saúde 

Outro contrato de consumo de grande importância social e econômica são os contratos 
de plano de saúde. Trata-se de contratos que apresentam características peculiares, na medida 
em que: a) revestem-se de grandejmportãnciasocial,dado o caráter vital da prestação principal 
do fornecedor; b) seu interesse útil revela-se na promoção e preservação da vida e da saúde do 
consumidor, vinculando-se por isso com a própria proteção da pessoa humapa; c) durante a 
execução do contrato, em muitas situações percebe-se a vulnerabilidade agravada do consumi
dor, em vista de enfermidade e a necessidade da obtenção de meios para seu tratamento. Da 
mesma forma, o objeto dos serviços prestados pelo fornecedor vincula-se com o direito funda
mental à saúde e à vida, os quais merecem, na comparação com direitos fundamentais normal
mente em conflito nos contratos, tratamento preferenciaL já no caso dos serviços públicos de 
saúde, não se caracterizam como relações de consumo e, portanto, não se há de falar de aplica
ção do CDC Aplica-se o CDC à prestação de serviços remunerados visando à proteção e pro
moção da saúde. 671 Assim, aliás, reconhece a firme jurisprudência do ST], inclusive por 
intermédio da Súmula 469: "Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

674. DIREITO, Carlos Alberto Menezes. O consumidor e os planos de saúde. Revista Forense, v. 328, p. 
312-316. Rio de janeiro: Forense, out.-dez./1994. 
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plano de saúd~".675 ~ ~o~trato. E.aplica-~e a ~is contratos, ao mesmo tempo, a Lei 9.656/98, 
q~e em seu amgo 1. , mciSO I, defme seu ambtto de incidência mediante determinação do con
ceitO de plano privado d~ assis.tê.ncia à saúde como sendo "prestação continuada de serviços ou 
cobertu.ra d.e custos assiste~Ciais a preço pré O;l pós-estabelecido, por prazo indeterminado, 
com a fmahd~de de garannr, .se~ li~ite finan .. .-.:iro, a assistência õ. saúde, pela faculdade de 
aces~o e atendimento p~r proflsswnalS ou servit>>s de saúde, li v: ·emente escolhidos, integrantes 
ou nao de red: ~redenCI.ada, co.ntratada ou referenciada, visando à assistência médica, hospita
lar e.odonrologtca, a ser paga mtegral ou parcwimente às expensas da operadora contratada, 
mediante reembolso .:>u pagamento direto ao pL:stador, por conta e ordem do consumidor''. 

A causa do contrato em questão diz respeito à oferta de segurança ao usuário dos serviços 
e a s~us dependentes acerca de riscos relacionados com a saúde e a manutenção da vida. Neste 
sentido, constitui elemento comum de contrates de planos e seguros-saúde 0 fato de ambas as 
m?dalidades envolverem serviços (de prestaçã,) médica ou de seguro) de trato sucessivo, ou 
S~Ja, contratos de fazer de longa duração e que possuem uma grande importância social e indi
vrduaL E.mbora com a mesma causa, todavia, o modo de realização da finalidade do contrato 
~ode _vanar. Q~ando se constitui como empreendimento econômico especifico,67o submetido 

a deVIda a~~or~ação pela ANS, o~ganiza-se s~b -1 forma de plano de saúde, o qual se distingue 
pela or~amâçao de rede credenciada de proftss:onJ.is médicos, bospitais e outros prestadores 
de servrços, bem com.o à remuneração da oper<1dora de plano de saúde, que organiza a cadeia 
de for~ecedorcs, n:ed1ante paga~~mo de mensalidade pelo usuário. Por outro lado, os seguros 
de saude caractenzavam-se, ongmalmente, por oferecer contrato de seguro cuja estrutura 
contemplava ~clusivame~te o reembolso das despesas realizadas pelo usuário', mais os custos 
e a remuneraçao pelo ~erviço. Atualmente admlte-se que possa operar com rede referenciada 
d.e pr~stadores de servtço, sendo-lhe vedado, todavia, a manutenção de rede própria de profis

swn~u~ e prestadores de se~ço de saú.de. D~í porque conclui a doutrina que O seguro-saúde 
qualifica-se como plano pnvado de assistênCia à saúde no regime da Lei 9.656/98. 6T! 

O ~egi~e de proteção do consumidor em rdação aos contratos de planos de saúde é dado 
pela aphcaçao convergente do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 9.656/98. Neste sen.,. 
tido: ~stabelece o artigo 35-G, desta última: "aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre 
u~uan~s e opera~oras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1. o do artigo L o desta Lei as 
d~postções da Let n. 8 .. 078, de 1990". Esta redação, corno bem aponta a doutrina~specializada, 
nao parece ser dogmat~camente correta. Não há se falar de aplicação subsidiária, senão comple
mentar entre as ~uas le1s. Em outros termos: O CDC não deve ser aplicado apenas quando a Lei 

9.656/9~ n~o. dtsp~nha sobre o .tem.a em específico, senão que devem ambas as leis guardar 
~oer_ênct~ logtca, onentada pela fmahdade de proteção do consumidor dos planos de assistência 
a saude.6

'
8 

675. 
676. 

677. 
678. 

STJ, Súmula469, 2.a Seção,j. 24.11.2010, DJe06.l2.2010. 

Lembre-s~ que são quatr~ os ~o~elos organizacionais do setor de saúde suplementar, conforme 
refe~e Mana Stella Gregon; medtct~as de grupo, seguradoras, cooperativas e au togestão. GREGO RI, 
Mana Stella. Planos de saude. A ót1cada proteçllo do consumidor. 3. ed. São Paulo; RT, 2011. p.l60. 
GREGO RI, Planos de saúde ... , p. 164. 
SCHMI!T, Cristiano Heineck; MARQUES, Claudia Lima. VIsões sobre os planos de saúde privada 
e o Códtgo de D~fesa do Consumidor. In: MARQUES, Claudia Lima; SCHMITT, Cristiano Heineck 
LOPES,Jo_sé Re~nal~o de ~ma; PFEIFFER, Roberto Augusto (Coord.). Saúde e responsabilidade 2~ 
A nova assl5tênaa pnvada a saúde. São Paulo: RT, 2008. p. 138-147. 
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A vigência da Lei 9.656/98, e especialmente o procedimento que prevê sobre a adaptação 
dos contratos anteriores em vista da garantia de irretroatividade da lei, terminou por estabelecer 
quatro regimes de proteção de contratos de planos de assistência à saúde: a) os celebrados sob 
a vigência da Lei 9.656/98, submetidos integralmente às suas disposições e ao Código de Defe
sa do Consumidor; b) os anteriores à sua vigência, porém adaptados, mediante novo ajuste 
enue o consumidor e o fornecedor, nos limites definidos nos artigos 35 e 35-E da lei; c) os an
teriores à vigência da Lei 9.656/98, aos quais não se aplicam suas disposições, mas que, porém, 
se submetem, se posteriores à vigência do coe, às disposições legais de proteção do consumi
dor aplicáveis aos contratos;679 d) por fim, os contratos anteriores à vigência do CDC, sobre os 
quais se aplica a legislação geral sobre serviços do Código Civil e outras leis de direito privado. 
Isto se deve ao fato de a jurisprudência brasileira não reconhecer, com fundamento na garantia 
fundamental de irretroatividade da lei, a possibilidade de aplicação de lei nova- ainda que 
protetiva de direitos fundamentais- a contratos em curso ou a seus efeitos.

680 
No caso da Lei 

9.656/98, especialmente em face da garàntia de irretroatividade da lei, decidiu o STF, por inter
médio de medida cautelar na ADin 1931/DF, suspender as disposiçôes da lei que remetiam sua 

aplicação a contratos já existentes anteriores a sua vigência.
1581 

679. STJ, AgRg no REsp 1.260.121/SP, 3." T.,j. 27.11.2012, reL Mln. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 
06.12.2012. 

680. Para entendimento divergente no direito comparado, veja-se: MARQUES, Claudia Uma. Contratos 
no Código de Defesa do Consumidor, 4. ed., p. 562. 

681. "Ação direta de inconstitucionalidade. Lei ordinâria 9.656/98. Planos de seguros privados de assis
tência à saUde. Medida provisória 1.730/98. Preliminar. Ilegitimidade ativa. Inexistência. Ação 
conhecida. Inconstitucionalidades formais e observância do devido processo legaL Ofensa ao direi
(0 adquirido e ao ato jutidico perfeito. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de auto
rização específica dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimen
to dos requisitos necessârios. 2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas 
impugnadas. Conhecimento: Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, 
ao funcionamep.to e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações 
introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1.908·18/99 {vide Medida Provisória 2.177-
4412001}. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. 
Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço médico pela 
rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pe-a opera
dora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabele
cidas em resoluções in temas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legaL 
Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conve
niência da manutenção da vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato 
jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e§§ 1.

0 
e 2.

0

, da Medida 
Provisória 1.730-7/98 {vide Medida Provisória 2.177-4412001}. Ação não conhecida tendo em 
vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 
35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1.0

, incisos I a V, e 2.0
, com a nova versão dada pela Medida 

Provisória 1.908-18/99. ln1:idência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas 
sob a égide do regime lega! anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico 
perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a eficácia até decisãO' final da ação. 7. Medida caute
lar deferida, em pane, no que tange à suscitada violação ao artigo 5.0

, XXXVI, da Constituição, 
quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E peW. Medida Provisória 1. 908-18, de 24 
de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade do§ 2. 

0 

do artigo lO da Lei 9.656/98, coma redação dada pela Medida Provisória 1.908-18/99, para suspen
der a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação dada 
pela MP 2.177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3.0 da Medida Provisória 
1.908-18/99" (STF,ADI 1931 MC,j. 2L08.20.0.3;rel. Min. Mauricio Corrêa,D]28.05.2004). 
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plano de saúd~".675 ~ ~o~trato. E.aplica-~e a ~is contratos, ao mesmo tempo, a Lei 9.656/98, 
q~e em seu amgo 1. , mciSO I, defme seu ambtto de incidência mediante determinação do con
ceitO de plano privado d~ assis.tê.ncia à saúde como sendo "prestação continuada de serviços ou 
cobertu.ra d.e custos assiste~Ciais a preço pré O;l pós-estabelecido, por prazo indeterminado, 
com a fmahd~de de garannr, .se~ li~ite finan .. .-.:iro, a assistência õ. saúde, pela faculdade de 
aces~o e atendimento p~r proflsswnalS ou servit>>s de saúde, li v: ·emente escolhidos, integrantes 
ou nao de red: ~redenCI.ada, co.ntratada ou referenciada, visando à assistência médica, hospita
lar e.odonrologtca, a ser paga mtegral ou parcwimente às expensas da operadora contratada, 
mediante reembolso .:>u pagamento direto ao pL:stador, por conta e ordem do consumidor''. 

A causa do contrato em questão diz respeito à oferta de segurança ao usuário dos serviços 
e a s~us dependentes acerca de riscos relacionados com a saúde e a manutenção da vida. Neste 
sentido, constitui elemento comum de contrates de planos e seguros-saúde 0 fato de ambas as 
m?dalidades envolverem serviços (de prestaçã,) médica ou de seguro) de trato sucessivo, ou 
S~Ja, contratos de fazer de longa duração e que possuem uma grande importância social e indi
vrduaL E.mbora com a mesma causa, todavia, o modo de realização da finalidade do contrato 
~ode _vanar. Q~ando se constitui como empreendimento econômico especifico,67o submetido 

a deVIda a~~or~ação pela ANS, o~ganiza-se s~b -1 forma de plano de saúde, o qual se distingue 
pela or~amâçao de rede credenciada de proftss:onJ.is médicos, bospitais e outros prestadores 
de servrços, bem com.o à remuneração da oper<1dora de plano de saúde, que organiza a cadeia 
de for~ecedorcs, n:ed1ante paga~~mo de mensalidade pelo usuário. Por outro lado, os seguros 
de saude caractenzavam-se, ongmalmente, por oferecer contrato de seguro cuja estrutura 
contemplava ~clusivame~te o reembolso das despesas realizadas pelo usuário', mais os custos 
e a remuneraçao pelo ~erviço. Atualmente admlte-se que possa operar com rede referenciada 
d.e pr~stadores de servtço, sendo-lhe vedado, todavia, a manutenção de rede própria de profis

swn~u~ e prestadores de se~ço de saú.de. D~í porque conclui a doutrina que O seguro-saúde 
qualifica-se como plano pnvado de assistênCia à saúde no regime da Lei 9.656/98. 6T! 

O ~egi~e de proteção do consumidor em rdação aos contratos de planos de saúde é dado 
pela aphcaçao convergente do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 9.656/98. Neste sen.,. 
tido: ~stabelece o artigo 35-G, desta última: "aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre 
u~uan~s e opera~oras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1. o do artigo L o desta Lei as 
d~postções da Let n. 8 .. 078, de 1990". Esta redação, corno bem aponta a doutrina~specializada, 
nao parece ser dogmat~camente correta. Não há se falar de aplicação subsidiária, senão comple
mentar entre as ~uas le1s. Em outros termos: O CDC não deve ser aplicado apenas quando a Lei 

9.656/9~ n~o. dtsp~nha sobre o .tem.a em específico, senão que devem ambas as leis guardar 
~oer_ênct~ logtca, onentada pela fmahdade de proteção do consumidor dos planos de assistência 
a saude.6
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A vigência da Lei 9.656/98, e especialmente o procedimento que prevê sobre a adaptação 
dos contratos anteriores em vista da garantia de irretroatividade da lei, terminou por estabelecer 
quatro regimes de proteção de contratos de planos de assistência à saúde: a) os celebrados sob 
a vigência da Lei 9.656/98, submetidos integralmente às suas disposições e ao Código de Defe
sa do Consumidor; b) os anteriores à sua vigência, porém adaptados, mediante novo ajuste 
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teriores à vigência da Lei 9.656/98, aos quais não se aplicam suas disposições, mas que, porém, 
se submetem, se posteriores à vigência do coe, às disposições legais de proteção do consumi
dor aplicáveis aos contratos;679 d) por fim, os contratos anteriores à vigência do CDC, sobre os 
quais se aplica a legislação geral sobre serviços do Código Civil e outras leis de direito privado. 
Isto se deve ao fato de a jurisprudência brasileira não reconhecer, com fundamento na garantia 
fundamental de irretroatividade da lei, a possibilidade de aplicação de lei nova- ainda que 
protetiva de direitos fundamentais- a contratos em curso ou a seus efeitos.

680 
No caso da Lei 
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aplicação a contratos já existentes anteriores a sua vigência.
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introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1.908·18/99 {vide Medida Provisória 2.177-
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2.5.4.1 Plano de assistência ó saúde e regulação da ANS 

É de registrar~se, igualmente, que o modelo de regulamentação dos contratos de planos 
de assistência à saúde no Brasil termina por confiar larga margem das normas do setor à ativi
dade regulatória de agência estatal especialmente criada para a finalidade de regular a atividade 
privada de assistência à saúde. Como ensina Maria Stella Gregori, o modelo de regulação do 
setor, em uma primeira fase: ocupou-se de duas instâncias: "urna com foco nas operadoras, sob 
o aspecto econômico-financeiro, e outra com foco no produto oferecido, sob o aspecto da 
assistência" .682 A Agência Nacional deSaúdeSuplementar-ANS-, criada pela Lei 9.961/2000, 
tem suas competências relacionadas à regulação, normatização, controle e fiscalização das 
atividades que garantam a assistência suplementar à saúde. Neste sentido, é competente para 
intervir no mercado e nos respectivos contratos de planos de assistência à saúde, especialmen
te para assegurar o eci_uilibrio de interesses e prestações de consumidores e operadoras, bem 
como da capacidade dos fornecedores executarem suas obrigações frente ao consumidor (ca
pacidade técnica, operacional e financeira). Daí ser~ Agêncbl quem pode autorizar eventual 
revisão técnica do plano, em vista de um desequilíbrio excepcional das obrigações que custeia 
e respectivos recursos.683 Todavia, examinando a experiência regulatória na última década, 
percebem-se nitidamente dois fenômenos: a) houve um excesso de confiança do legislador na 
competência regulatória das agências, frustrada por uma ação pouco convincente do órgao na 
proteção do interesse dos consumidores; e b) o superdimensionamento da competencia nor
mati\·a secundária (regulamentar) da agência, tem dado caus~ à edição de regulamentos de 
frágil conformidade com as disposições e/ou o fundamento teleológico da Lei 9.656/98 e do 
Código de Defesa do Consumidor. 

2.5.4.2 O interesse útil do consumidor e a natureza dos contratos de planos 
de assistência ó saúde 

A essencialidade dos contratos de consumo e a respectiva dependência dos consumidores 
em relação à correta execução do seu objeto contratual distingue dentre diversos contratos de 
consumo, em que presente a vulnerabilidade do consumidor, alguns em que esta relação de 
subordinação é ainda mais intensa, quando o produto ou serviço a ser fornecido atenda a ne
cessidades essenciais, ou cuja falta ou inexecução do contrato pelo fornecedor, provoque danos 
graves e/ou irreversíveis ao consumidor. Ou seja, pela natureza de seu objeto, que responde a 
necessidades vitais de preservação e promoção da vida e da saúde dos consumidores, assumem 
relevância social e jurídica diretamente afeta ao direito fundamental à saúde, consagrado na 
Constituição FederaL664 A rigor, como exprçssa acertadamente, também a jurisprudência, 

682. GREGORI, Maria Stella. Planos de saúde. A ótica da proteção do consumidor. 3. ed. São Paulo: RT, 
20ll.p.47. 

683. SCHMITT, Cristiano Heineck. Reajustes em contratos de planos e de seguros de assistência privada 
à saúde. In: MARQUESISCHMITT/LOPES/PFEIFFER. Saúde e responsabilidade 2 ... , p. 278-279. 

684. TESSLER, Marga. O direito à saúde: a saúde como direito e como dever fundamental na Constitui
ção Federal de 1988. Porto Alegre, Revista do Tribunal Regional Federal da 4." Região. n. 40, 2001, 
p. 75-108. SCHWARTZ, Germano André Doederlein. Direito à saúde: efetivação em uma perspecti
vasistêmica. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001; ROCHA,]úlio César de Sá. Direíto da saúde: 
direito sanitário na perspectiva dos interesses difusos e coletivos. São Paulo: Ltr, 1999, p. 43. 
BALERA, Wagner. O direito constitucional a saúde. Revista de Previdência Social- v. 16 n. 134, 
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"revela-se abusivo o preceito do contrato de plano de saúde excludente do custeio dos meios e c 
materiais necessários ao melhor desempenho do tratamento clínico ou do procedimento cirúr
gico coberto ou de internação hospitalar" .685lsso fundamenta tanto a intervenção do Estado no 
condicionamento da liberdade contratual das partes,68~> quanto indica a orientação e o sentido 
desta intervenção. ~87 

Trata-se de contratos de [~onsumo que se fundam na mutualidade, mediante a contribuição 
comum dos co nsumtdores em vista da fruição de serviços de saúde oferecidos, seja pela própria 
operadora do plano de saúde, seja -como é mais comum -por terceiros prestadores de serviço 
que para tanto são vinculados contratualmente à operadora. Caracteriza-os o fato de serem 
contratos de execução continuada, e nisso se concentra o interesse dos consumidores, em vista 
da incerteza quanto ao momento em que vão precisarfruir dos serviços de saúde oferecidos, em 
vista da necessidade do surgimento de enfermidades ou da própria necessidade de submeter-se 
a l~m dado tratamento médico, ou ainda de exames clínicos ou laboratoriais. Da mesma forma, 
a operadora do plano de saúde aparece como organizadora da cadeia de contratos que permite 
a realização d:;. prestação de serviço ao consumidor e nesta condição se apresenta diante do 
consumidor. 

O regime instituído pela Lei 9.656/98, visivelmente, teve por finalidade estabelecer um 
limite mínimo de serviços a serem prestados aos consumidores de planos de assistência à saúde, 
visando à prott::ção do equilíbrio contratual e à satisfação do interesse útil do consumidor nesta 
espécie de contratação. Note~se que o objeto deste contrato é complexo, dado a multiplicidade 
de tratamentos e prestações acessórias a serem realizadas pela operadora do plano de saúde para 
atingir a finahdade legitimamente esperada pelas partes. Por outro lado, o alto custo dos servi
ços de saúde, associado à permanente inovação e aperfeiçoamento de técnicas e procedimentos 
de tratamento, estabelecem exigências financeiras crescentes. Daí a solução adotada pelo legis
lador, na previsão de um plano de referêncü:. (artigo 10),688 que contemple as exigências mínimas 

jan./1992. p. 17-21; SARLET, Ingo Wolfgang. Algumas considerações em tomo do conteúdo, eficá
cilae efetividade do direito a saúde na constituição de 1988. Interesse Publico, v. 3, n. 12, out.-dez./2001. 
p. 91-107. 

685. ST], AgRg no AREsp l92.6121RS, 4.3 T.,j. 20.03.2014, reL Min. MarcoBuzzi,DJe3l.03.20l4. 
686. SCHMITT, Cristiano Heineck. Visões sobre os planos de saúde e o Código de Defesa do Consumidor. 

In: MARQUES, Claudia Lima et alli. Saúde e responsabilidrtde2: a nova assistência privada à saúde. 
São Paulo: RT. 2008. p. 81. 

687. Inclusive com a interpretação das cláusulas do contrato de adesão celebrado com a operadora do 
plano de saúde, de forma mais favorável ao consumidor, mediante incidência do art. 47 do CDC: 
STJ, REsp l.249.701/SC,3.aT.,j. 04.12.2012, reL Min. Paulo de TarsoSanseverino, D]e 10.12.2012. 

688. Assim o artigo 10, da Lei 9.656/98: "'Artigo 10. É instituído o plano-referência de assistência à saú
de, com cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e trata
mentos, realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia intensi
va, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização 
Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no artigo l2 desta Lei, exceto: 
1- tratamento clínico ou cirúrgico experimental; li -procedimentos clmicos ou cirúrgicos para fins 
estéticos, bem como órteses e próteses para o mesmo fim; III -inseminação artificial; IV -tratamen~ 
to de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética; V- fornecimento de medi
camentos importados não nacionalizados; VI- fornecimento de medicamentos para tratamento 
domiciliar; VII- fornecimento de próteses, órteses/e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico; 
VIII -Revogado; IX- tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim defmidos sob o aspecto médico, ou 
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estabelecidas em lei (artigo 12),699 visândo evitar a exclusão de parte da prestação devida que 
viesse a comprometer a própria finalidade do contra lo e o interesse útil do consumidor. Com o 
mesmo objetivo, a lei proíbe conduta que, independ•_:me de previsão expressa,já seria por si só 
incompatível com a boa-fé, de exclusão de doenç<'-5 preexistentes, cabendo à operadora do 

~ão reconhecidos pelas autoridades competentes; X- casos de ca(aclismos, guerras e comoções 
mtemas, quando declarados pela autoridade competente." 

689. Nestes termos o artigv l2 da Lei 9.656198: "Artigo 12_ São bcu!tadas a oferta, a contratação e a vi
gência dos produtos de que tratam o inciso I e o§ 1." do artigo l." desta Lei, nas segmentações 
previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas 
no plano-referência de que trata o artigo 10, segundo as seguintes exigências mínimas: I- quando 
incluir atendimento ambulatorial: a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em 
clinicas básicas e especializadas, reconhec:jas pelo Conselho Federal de Medicina; b) cobertura de
seniços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo 
médico assistente; li -quando incluir internação hospitalar: a) cobertura de internações hospitala
res, veda~a aymitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, 
reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicin<~. admitindo-se a exclusão- dos procedimentos 
obstétricos; b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva-, ou simílar, 
vedada a limitação d'epraz11, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; c) cober
tura de despesas referentes a honorários médicos, Sdvi.ços g':rais de enfermagem e alimentação; d) 
cobertura de exames complementares indispcns:h·eis para o controle da evolução da doença e 
elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamento::>, anestésicos, gases medicinais, transfusões 
e sessões de quimioterapia e radioterapia, conform'-" prescrição do médico assistente, realizados ou 
ministrados durante o período de internação hospltalar; e) cobertura de toda e qualquer taxa, in
cluindo materiais utilizados, assim como da remor;ào do paciente, comprovadamente necessária, 
para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limttes de abrangência g({Pgráfica previstos no 
contrato, em território brasileiro; e O cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes 
menores de dezoito anos; UI- quando incluir atendimento obstétrico: a) cobertura assistencial ao 
recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou de seu dependente, durante os primei
ros trinta dias após o parto; b) inscrÍção assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do 
consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a 
inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dia,.:; do nascimento ou da adoção; IV- quando incluir 
a.t~ndimento odontológico: a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, so
hcaados pelo odontólogo assistente; b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e 
endodontia; c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente 
ambulatorial e sem anestesia geral; V- quando fixar períodos de carência: a) prazo máximo de 
trezentos dias para partos a termo; b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos; c) 
prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência; VI -
reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o§ 1.0 do artigo I. 0 desta Lei, 
nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à 

sa~de, em casos de urgência, ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços pró
pnos, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de 
preços de serviços médicos e ho~italares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo 
máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada; VII- inscrição de filho adotivo, 
menor de doze anos de idade, aproveitando os períodos de carência já cumpridos pelo consumidor 
adotante. § L 0 Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de produ
tos. de que tratam o inciso I e o § L 0 do artigo Lo desta Lei fora das segmentações de que trata este 
arttgo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contrataçao, § 2, 0 A partir de 3 de 
dezembro de 1999, da documentação relaüva à contratação de produtos de que tratam o inciso I e 
o § L o do artigo L o desta Lei, nas segmentações de que trata este artigo, deverá constar declaração 
em separ~do do consumidor, de que tem conhecimento da existência e disponibilidade do plano
-referêncrn, e de que este lhe foi oferecido." 
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plano de saúde o ônus da prova sobre a má-fé do beneficiário (artigo 11), especialmente quan
do não perguntado expressamente ao consumidor por ocasião da contratação. 690 No caso de 
cobertura a doenças preexistentes, a jurisprudência vem reconhecendo como risco da ativida
de negociai das operadoras.691Como mesmo fundamento, note-se que a as cláusulas restritivas 
ou excludentes de cobertura devem ser interpretadas restritivamente, em favor do consumidor.69Y 

690. "Direito Chile do Consumidor. Recurso Especial. Seguro saúde. Cobertura. Recusa. Má-fé do se~ 
gurado ao informar doenças preexistentes. Prévia solicitação de exames médicos. Dever da segura
dora. Obesidade mórbida já existente na data da contratação. Vício da manifestação de vontade. 
Ausência. L Provado nos autos que, no ato de assinatura do contrato, o rf!correntejá era portador 
de obesidade mórbida, os respectivos riscos certamente foram levados em consideração e aceitos 
pela seguradora ao admiti-lo como segurado, não se podendo falar em vicio na manifestação de 
vontade. Ademais, diante do quadro de obesidade mórbida, era razoável supor que o segurado 
apresen'.asse problemas de saúde dela decorrentes- inclusive diabetes, hipertensão e cardiopatia 
-de sorte que, em respeito ao princípio da boa-fé, a seguradora não poderia ter adotado uma pos
tura passiva, de simplesmente aceitar as negativas do segurado quanto à existência de problemas de 
saúde, depois se valendo disso para negar-lhe cobertura. 2. Antes de concluir o contrato de seguro 
saúde, pode a seguradora exigir do segurado a realização de exames médicos para constatação de 
sua efetiva disposição física e psíquica, mas, não o fazendo e ocorrendo sinistro, não se eximirá do 
dever de indenizar, salvo se comprovar a má-fé do segurado ao informar seu estado de saúde. Pre
cedentes. 3. A má-fé do segurado somente implicará isenção de cobertura caso tenha tido o condão 
de ocuh:ar ou dissimular o próprio risco segurado, isto é, a omissão do segurado deve ter sido causa 
determinante para a seguradora assumir o risco da cobertura que se pretende afastar. 4. Somente se 
pode falar em vicio da livre manifestação de vontade caso o comportamento do segurado tenha 
efetivamecte influenciado a análise do risco, afetando de forma decisiva o desígnio da seguradora. 
5. O princípio da boa-fé contratual, contido nos artigos 422 do CCJ2002 e 4.0

, lll, do CDC, inclui o 
devf!r de não se beneficiar da má-fé da parte contrária. Ter-se-á caracterizada, nessa situação, o dolo 
recíproco ou bilateral, previsto no artigo 150 do CC'2002, consistente em tirar proveito da levi.an
dade da outra parte para obter vantagem indevida no negócio. 6. Recurso especíal provido" (ST], 
3."T,j. 03.05.2011, REsp 1.230.233/MG, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 11.05.2011). 

691. ~Agravo regimental. Agravo de illstrumento. Recurso esptcial. Seguro. Indenização. Cabimenw. 
Doença preexistente. Ausência de exames. Omissão do segurado.Inexistência. Reexame de prova. 
Inadmissibilidade. I - Consoante entendi~nento desta Corte, a seguradora que não exigiu exames 
médicos previamente à contratação não pode eximir-se do pagamento da indenízação, sob a alega
ção de que houve omissão de informações pelo segurado. 11- É inviável em sede de recurso especial 
o reexame do acervo fático-probatório dos autos, Agravo improvido" (AgRg no Ag 1062383/RS, 3." 
T,j. 02.10.2008, rei. Min. Sidnei Beneti, D]e 15.10.2008). No mesmo sentido: "Seguro-saúde. Pa
gamento de indenização. Doença preexistente. Prova pela seguradora. Seguro em grupo. Preceden
tes pa Corte. l. A orientação da Cone está firmada no sentido de que a seguradora deve provar a 
má-fé do segurado, sendo certo que quando não lealizado o prévio exame, não pode escusar-se do 
pagamento ao argumento de que haveria doença preexistente. 2, Recurso especial conhecido e 
provido" (STJ, REsp 6517l3/PR,3."T.,j. 12.04.2005, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 
23.05.2005); E: "Seguro devida. Doença preexistente. Exames prévios. Ausência. lnoponibilidade. 
Conforme entendimento pacificado desta Cone, a seguradora, ao receber o pagamento do prêmio 
e concretizar o seguro, sem exigir exames prévios, responde pelo risco assumido, não podendo 
esquivar-se do pagamento da indenização, sob a alegação de doença preexistente, salvo se compro
ve a deliberada má-fé do segurado, Recurso provido" (STJ, REsp 777974/MG, 3."T.,j. 09.05.2006, 
rel, Min. Castro Filho, D] 12.03.2007). 

692. "Processo civil Agravo regimental. Responsabilidade civil. Plano de saúde. Recusa injustificada de 
cobertura de tratamento médico. Descumprimento de norma contratual a gerar dano moral inde
nizável. Ausf.nda de comprovação acerca da não aprovação do medicamento pela Anvisa. Agravo 
regimental não provido. L A recusa injustificada·dê Plano de· Saúde para cobertura de procedimen-
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estabelecidas em lei (artigo 12),699 visândo evitar a exclusão de parte da prestação devida que 
viesse a comprometer a própria finalidade do contra lo e o interesse útil do consumidor. Com o 
mesmo objetivo, a lei proíbe conduta que, independ•_:me de previsão expressa,já seria por si só 
incompatível com a boa-fé, de exclusão de doenç<'-5 preexistentes, cabendo à operadora do 

~ão reconhecidos pelas autoridades competentes; X- casos de ca(aclismos, guerras e comoções 
mtemas, quando declarados pela autoridade competente." 

689. Nestes termos o artigv l2 da Lei 9.656198: "Artigo 12_ São bcu!tadas a oferta, a contratação e a vi
gência dos produtos de que tratam o inciso I e o§ 1." do artigo l." desta Lei, nas segmentações 
previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas 
no plano-referência de que trata o artigo 10, segundo as seguintes exigências mínimas: I- quando 
incluir atendimento ambulatorial: a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em 
clinicas básicas e especializadas, reconhec:jas pelo Conselho Federal de Medicina; b) cobertura de
seniços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo 
médico assistente; li -quando incluir internação hospitalar: a) cobertura de internações hospitala
res, veda~a aymitação de prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, 
reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicin<~. admitindo-se a exclusão- dos procedimentos 
obstétricos; b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva-, ou simílar, 
vedada a limitação d'epraz11, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; c) cober
tura de despesas referentes a honorários médicos, Sdvi.ços g':rais de enfermagem e alimentação; d) 
cobertura de exames complementares indispcns:h·eis para o controle da evolução da doença e 
elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamento::>, anestésicos, gases medicinais, transfusões 
e sessões de quimioterapia e radioterapia, conform'-" prescrição do médico assistente, realizados ou 
ministrados durante o período de internação hospltalar; e) cobertura de toda e qualquer taxa, in
cluindo materiais utilizados, assim como da remor;ào do paciente, comprovadamente necessária, 
para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limttes de abrangência g({Pgráfica previstos no 
contrato, em território brasileiro; e O cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes 
menores de dezoito anos; UI- quando incluir atendimento obstétrico: a) cobertura assistencial ao 
recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou de seu dependente, durante os primei
ros trinta dias após o parto; b) inscrÍção assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do 
consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a 
inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dia,.:; do nascimento ou da adoção; IV- quando incluir 
a.t~ndimento odontológico: a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, so
hcaados pelo odontólogo assistente; b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e 
endodontia; c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente 
ambulatorial e sem anestesia geral; V- quando fixar períodos de carência: a) prazo máximo de 
trezentos dias para partos a termo; b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos; c) 
prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência; VI -
reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o§ 1.0 do artigo I. 0 desta Lei, 
nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à 

sa~de, em casos de urgência, ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços pró
pnos, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de 
preços de serviços médicos e ho~italares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo 
máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada; VII- inscrição de filho adotivo, 
menor de doze anos de idade, aproveitando os períodos de carência já cumpridos pelo consumidor 
adotante. § L 0 Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de produ
tos. de que tratam o inciso I e o § L 0 do artigo Lo desta Lei fora das segmentações de que trata este 
arttgo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contrataçao, § 2, 0 A partir de 3 de 
dezembro de 1999, da documentação relaüva à contratação de produtos de que tratam o inciso I e 
o § L o do artigo L o desta Lei, nas segmentações de que trata este artigo, deverá constar declaração 
em separ~do do consumidor, de que tem conhecimento da existência e disponibilidade do plano
-referêncrn, e de que este lhe foi oferecido." 
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plano de saúde o ônus da prova sobre a má-fé do beneficiário (artigo 11), especialmente quan
do não perguntado expressamente ao consumidor por ocasião da contratação. 690 No caso de 
cobertura a doenças preexistentes, a jurisprudência vem reconhecendo como risco da ativida
de negociai das operadoras.691Como mesmo fundamento, note-se que a as cláusulas restritivas 
ou excludentes de cobertura devem ser interpretadas restritivamente, em favor do consumidor.69Y 

690. "Direito Chile do Consumidor. Recurso Especial. Seguro saúde. Cobertura. Recusa. Má-fé do se~ 
gurado ao informar doenças preexistentes. Prévia solicitação de exames médicos. Dever da segura
dora. Obesidade mórbida já existente na data da contratação. Vício da manifestação de vontade. 
Ausência. L Provado nos autos que, no ato de assinatura do contrato, o rf!correntejá era portador 
de obesidade mórbida, os respectivos riscos certamente foram levados em consideração e aceitos 
pela seguradora ao admiti-lo como segurado, não se podendo falar em vicio na manifestação de 
vontade. Ademais, diante do quadro de obesidade mórbida, era razoável supor que o segurado 
apresen'.asse problemas de saúde dela decorrentes- inclusive diabetes, hipertensão e cardiopatia 
-de sorte que, em respeito ao princípio da boa-fé, a seguradora não poderia ter adotado uma pos
tura passiva, de simplesmente aceitar as negativas do segurado quanto à existência de problemas de 
saúde, depois se valendo disso para negar-lhe cobertura. 2. Antes de concluir o contrato de seguro 
saúde, pode a seguradora exigir do segurado a realização de exames médicos para constatação de 
sua efetiva disposição física e psíquica, mas, não o fazendo e ocorrendo sinistro, não se eximirá do 
dever de indenizar, salvo se comprovar a má-fé do segurado ao informar seu estado de saúde. Pre
cedentes. 3. A má-fé do segurado somente implicará isenção de cobertura caso tenha tido o condão 
de ocuh:ar ou dissimular o próprio risco segurado, isto é, a omissão do segurado deve ter sido causa 
determinante para a seguradora assumir o risco da cobertura que se pretende afastar. 4. Somente se 
pode falar em vicio da livre manifestação de vontade caso o comportamento do segurado tenha 
efetivamecte influenciado a análise do risco, afetando de forma decisiva o desígnio da seguradora. 
5. O princípio da boa-fé contratual, contido nos artigos 422 do CCJ2002 e 4.0

, lll, do CDC, inclui o 
devf!r de não se beneficiar da má-fé da parte contrária. Ter-se-á caracterizada, nessa situação, o dolo 
recíproco ou bilateral, previsto no artigo 150 do CC'2002, consistente em tirar proveito da levi.an
dade da outra parte para obter vantagem indevida no negócio. 6. Recurso especíal provido" (ST], 
3."T,j. 03.05.2011, REsp 1.230.233/MG, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 11.05.2011). 

691. ~Agravo regimental. Agravo de illstrumento. Recurso esptcial. Seguro. Indenização. Cabimenw. 
Doença preexistente. Ausência de exames. Omissão do segurado.Inexistência. Reexame de prova. 
Inadmissibilidade. I - Consoante entendi~nento desta Corte, a seguradora que não exigiu exames 
médicos previamente à contratação não pode eximir-se do pagamento da indenízação, sob a alega
ção de que houve omissão de informações pelo segurado. 11- É inviável em sede de recurso especial 
o reexame do acervo fático-probatório dos autos, Agravo improvido" (AgRg no Ag 1062383/RS, 3." 
T,j. 02.10.2008, rei. Min. Sidnei Beneti, D]e 15.10.2008). No mesmo sentido: "Seguro-saúde. Pa
gamento de indenização. Doença preexistente. Prova pela seguradora. Seguro em grupo. Preceden
tes pa Corte. l. A orientação da Cone está firmada no sentido de que a seguradora deve provar a 
má-fé do segurado, sendo certo que quando não lealizado o prévio exame, não pode escusar-se do 
pagamento ao argumento de que haveria doença preexistente. 2, Recurso especial conhecido e 
provido" (STJ, REsp 6517l3/PR,3."T.,j. 12.04.2005, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 
23.05.2005); E: "Seguro devida. Doença preexistente. Exames prévios. Ausência. lnoponibilidade. 
Conforme entendimento pacificado desta Cone, a seguradora, ao receber o pagamento do prêmio 
e concretizar o seguro, sem exigir exames prévios, responde pelo risco assumido, não podendo 
esquivar-se do pagamento da indenização, sob a alegação de doença preexistente, salvo se compro
ve a deliberada má-fé do segurado, Recurso provido" (STJ, REsp 777974/MG, 3."T.,j. 09.05.2006, 
rel, Min. Castro Filho, D] 12.03.2007). 

692. "Processo civil Agravo regimental. Responsabilidade civil. Plano de saúde. Recusa injustificada de 
cobertura de tratamento médico. Descumprimento de norma contratual a gerar dano moral inde
nizável. Ausf.nda de comprovação acerca da não aprovação do medicamento pela Anvisa. Agravo 
regimental não provido. L A recusa injustificada·dê Plano de· Saúde para cobertura de procedimen-
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O artigo 16, da Lei 9.656/98, estabelece o conteúdo mínimo do contrato, que deve ser in
formadoe esclarecido ao consumidor. Estabelece a norma em questão: "Artigo 16. Dos contratos, 
regulamentos ou condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o§ 1.0 do artigo 1.0 

desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza: 1- as condições de admissão; 
II- o início da vigência; lll- os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos 
e exames; IV -as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do artigo 15; V -as condições 
de perda da qualidade de beneficiário; VI- os eventos cobertos e excluídos; VII- o regime, ou 
tipo deconrralação: a) individual ou familiar; b) coletivo empresarial; ou c) coletivo por adesão; 
VIU- a franquia, os limites financeiros ou o percentual de coparticipação do consumidor ou 
beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, hospitalar e odon
tológica; IX- os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; X- a 
área geográfica de abrangência; XI- os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecu
niárias; XII- número de registro na ANS. Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano 
individual ou familiar será obrigatoriamente entregue, q·uando de sua inscrição, Cópia do con
trato, do regulamento ou das condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o§ 1. 0 do 
artigo 1.0

, além de material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as 
suas características, direitos e obrigações." Trata-se de dever de informar qualificado do forne
cedor de planos de assistência à saúde, com a finalidade de promover o esclarecimento do con
sumidor quanto a aspectos substanciais das cláusulas necessárias do contrato. 

A proteção do interesse útil do consumidor também deve ser tutelada na hipótese em que 
ocorra o descredenciamento do profissional, hospital ou clínica da rede mantida pela operado
ra do plano de saúde na constância do tratamento realizado pelo consumidor. Especialmente 
quando pela gravidade da enfermidade, ou ainda o estado de vulnerabilidade 2.gravada do 
consumidor, permitam aferir um risco de descontinuidade ou de comprometímento da eficácia 
terapêutica pretendida. Observe-se que embora possível o descredenciamento de um dado 
prestador de serviços pela operadora do plano de saúde, em razão da natureza do contrato e dos 
bens jurídicos que envolve (vida/saúde)~ exige que outro de mesma qualidade seja tornado 
disponível, conforme dispõe o artigo 17, da Lei 9.656/98: "Artigo 17. A inclusão como contra
tados, referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o inciso I e o § L 0 do ar<igo 
l. 0 desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica compromisso para com os consumidores 
quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos. § 1.0 É facultada a substituição 
de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente e 
médiante comunicação aos consumidores e àANS com trinta dias de antecedência, ressalvados 
desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitá
rias e fiscais em vigor.§ 2.0 Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que 
se refere o § 1. 0 ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, 
o estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta 
hospitalar, a critério médico, na forma do contrato(. .. )." O texto vigente difere daquele do 
época de promulgação da lei, tendo sido alterado pela Medida Provisória 2177-44/2001.693 

to médico a associado, configura abuso de direito e descumprimento de nonna contratual, capazes 
de getar dano moral indenizável. Precedentes. 2.1A.s cláusulas restritivas ao direito do consumidor 
devem ser interpretadas da forma mais benéfica a este,lnão sendo razoável a seguradora se recusar 
a prestar a cobertura solicitada. 3. Agravo regimental não provido"' (STJ, AgRg no REsp 1.253.696/ 
SP, 4."T.,j. 18.08.2011, reL Min. Luis Felipe Salomão, D]e 24.08.2011). 

693. Em sua redação original, previa o caput do artigo 17 que: "Artigo 17. A inclusão como contratados 
ou credenciados dos planos privados de assistência à saúde, de qualquer hospital, casa de saúde, 
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Em razão da alteração legislativa que introduziu a noção genérica de entidade hospitalar, 
teria havido redução, pelo texto legal, da noção abrJ.ngente relativa às várias espécies de pres
tadores de serviços de saúde que compõe a oferta das operadoras dos planos de saúde aos con
sumidores, apenas às entidades hospitalares, com clara finalidade de restringir a obrigação de 
manutenção-do rol de prestadores de serviços, liberando o fornecedor quanto a alterações rela
tivas à outros prestadores como profi~sionais médicos, laboratórios de análises clínicas, dentre 
outros. Conforme obs,~rva Aurisvaldü Sampaio, a resposta neste particular, é negativa, consi
derando que os deveres decorrentes do artigo 17 são preexistentes à própria Lei 9.656/98, e 
neste sentido mantêm-se mesmo em face de sua alteração. 694 

Os profissionais e prestadores de serviços credenciados pela operadora do plano de saúde 
são elementos da oferta de consumo e constituem informação decisiva para o exercícic da es
colha do consumidor, que deverá considerar a qualidade e abrangência de sua rede de profis
sionais e pres,tadores de serviços credenciados, t:lnto no tocante ao reconhecimento de sua 
qualificação técnica, quanto do prestígio que ostentam no mercado. Daí o fundamento para que 
a legislação imponha restrições quanto à alteração do rol de prestadores de serviços credencia
dos, o que se poderia rejeitar tanto sob a perspectiva da alteração unilateral do contrato, em 
desacordo com a na tu: cza comutativa do contrato de ajuste entre as partes, como a partir da 
eficácia vinculativa da c)fert<~, assegurada pelo regime da oferta no Código de Defesa do Consu
midor (artigos 30 e 35}. 

Neste sentido, existiria fundamento bastante no CDC, inclusive para impedir qualquer 
alteração na rede de prestadores de serviço credenciados pela operadora do plano de saúde que 
se apresentasse ao tempo da celebração do contrato com o consumidor. Ocorre que a multipli
cidade de prestadores de serviços e dos respectivos contratos faria com que a vedação absoluta 
de qualquer alteração da rede credenciada se revele disfunciona!, seja porque a operadora do 
plano de saúde não tem como assegurar a uniformidade e estabilidade d\) interesse de seus 
prestadores de serviços credenciados, seja por que sendo um contrato cuja execução se projeta 
no tempo, a manutenção da rede de serviços contratados submete-se a eventuais alterações de 
circunstâncias que possam se dar ao longo da contratação. Contudo, resulta da interpretação 
das normas do CDC e da própria natureza do contrato e suas características, que esta alteração 

clínica, laboratório ou entidade correlata ou assemelhada de assistência à saúde implica compro
misso Para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dvs conttatos". E 
nesta linha, seus parágrafos dispunham:"§ Lo É facultada a substituição do contratado ou creden
ciado a que se refere o caput, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consu
midores com trinta dias de antecedência; §,2.0 Na hipótese de a substituição a que se refere o pará
grafo anterior ocorrer durante internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a mantê-lo 
internado e a operadora obriga-se ao pagamento das despesasatêa alta hospitalar, a critério médico, 
na forma do contrato." Ocorre que esta redação veio a ser alterada pela Medida Provisória 2177-
44/200 1, que suprimiu a enunciação exemplificativa constante do caput de "hospital, casa de saúde, 
clínica, laboratório ou entidade correlata ou assemelhada de assistência à saúde", para indicar em 
sua redação vigente que "A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produ tos 
de que tratam o inciso I e o§ 1.0 do artigo 1.0 desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica 
compromisso para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos con
tratos". Neste sentido, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Eficácia da oferta e a proteção das expec
tativas legítimas do consumidor nos contratos relacionais dever da operadora de plano de saúde 
manter o credenciamento de serviços médicos durante o tratamento realizado pelo consumidor. 
Revista de Direito do Consumidor, v. 78, p. 365 etseq. São Paulo: RT, abriV201 L 

694. SAMPAIO, Aurisvaldo. Contratos de planos de saúde. São Paulo: RT, 2010. p. 320. 
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O artigo 16, da Lei 9.656/98, estabelece o conteúdo mínimo do contrato, que deve ser in
formadoe esclarecido ao consumidor. Estabelece a norma em questão: "Artigo 16. Dos contratos, 
regulamentos ou condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o§ 1.0 do artigo 1.0 

desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza: 1- as condições de admissão; 
II- o início da vigência; lll- os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos 
e exames; IV -as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do artigo 15; V -as condições 
de perda da qualidade de beneficiário; VI- os eventos cobertos e excluídos; VII- o regime, ou 
tipo deconrralação: a) individual ou familiar; b) coletivo empresarial; ou c) coletivo por adesão; 
VIU- a franquia, os limites financeiros ou o percentual de coparticipação do consumidor ou 
beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, hospitalar e odon
tológica; IX- os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; X- a 
área geográfica de abrangência; XI- os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecu
niárias; XII- número de registro na ANS. Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano 
individual ou familiar será obrigatoriamente entregue, q·uando de sua inscrição, Cópia do con
trato, do regulamento ou das condições gerais dos produtos de que tratam o inciso I e o§ 1. 0 do 
artigo 1.0

, além de material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as 
suas características, direitos e obrigações." Trata-se de dever de informar qualificado do forne
cedor de planos de assistência à saúde, com a finalidade de promover o esclarecimento do con
sumidor quanto a aspectos substanciais das cláusulas necessárias do contrato. 

A proteção do interesse útil do consumidor também deve ser tutelada na hipótese em que 
ocorra o descredenciamento do profissional, hospital ou clínica da rede mantida pela operado
ra do plano de saúde na constância do tratamento realizado pelo consumidor. Especialmente 
quando pela gravidade da enfermidade, ou ainda o estado de vulnerabilidade 2.gravada do 
consumidor, permitam aferir um risco de descontinuidade ou de comprometímento da eficácia 
terapêutica pretendida. Observe-se que embora possível o descredenciamento de um dado 
prestador de serviços pela operadora do plano de saúde, em razão da natureza do contrato e dos 
bens jurídicos que envolve (vida/saúde)~ exige que outro de mesma qualidade seja tornado 
disponível, conforme dispõe o artigo 17, da Lei 9.656/98: "Artigo 17. A inclusão como contra
tados, referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o inciso I e o § L 0 do ar<igo 
l. 0 desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica compromisso para com os consumidores 
quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos. § 1.0 É facultada a substituição 
de entidade hospitalar, a que se refere o caput deste artigo, desde que por outro equivalente e 
médiante comunicação aos consumidores e àANS com trinta dias de antecedência, ressalvados 
desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração das normas sanitá
rias e fiscais em vigor.§ 2.0 Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que 
se refere o § 1. 0 ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, 
o estabelecimento obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta 
hospitalar, a critério médico, na forma do contrato(. .. )." O texto vigente difere daquele do 
época de promulgação da lei, tendo sido alterado pela Medida Provisória 2177-44/2001.693 

to médico a associado, configura abuso de direito e descumprimento de nonna contratual, capazes 
de getar dano moral indenizável. Precedentes. 2.1A.s cláusulas restritivas ao direito do consumidor 
devem ser interpretadas da forma mais benéfica a este,lnão sendo razoável a seguradora se recusar 
a prestar a cobertura solicitada. 3. Agravo regimental não provido"' (STJ, AgRg no REsp 1.253.696/ 
SP, 4."T.,j. 18.08.2011, reL Min. Luis Felipe Salomão, D]e 24.08.2011). 

693. Em sua redação original, previa o caput do artigo 17 que: "Artigo 17. A inclusão como contratados 
ou credenciados dos planos privados de assistência à saúde, de qualquer hospital, casa de saúde, 
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Em razão da alteração legislativa que introduziu a noção genérica de entidade hospitalar, 
teria havido redução, pelo texto legal, da noção abrJ.ngente relativa às várias espécies de pres
tadores de serviços de saúde que compõe a oferta das operadoras dos planos de saúde aos con
sumidores, apenas às entidades hospitalares, com clara finalidade de restringir a obrigação de 
manutenção-do rol de prestadores de serviços, liberando o fornecedor quanto a alterações rela
tivas à outros prestadores como profi~sionais médicos, laboratórios de análises clínicas, dentre 
outros. Conforme obs,~rva Aurisvaldü Sampaio, a resposta neste particular, é negativa, consi
derando que os deveres decorrentes do artigo 17 são preexistentes à própria Lei 9.656/98, e 
neste sentido mantêm-se mesmo em face de sua alteração. 694 

Os profissionais e prestadores de serviços credenciados pela operadora do plano de saúde 
são elementos da oferta de consumo e constituem informação decisiva para o exercícic da es
colha do consumidor, que deverá considerar a qualidade e abrangência de sua rede de profis
sionais e pres,tadores de serviços credenciados, t:lnto no tocante ao reconhecimento de sua 
qualificação técnica, quanto do prestígio que ostentam no mercado. Daí o fundamento para que 
a legislação imponha restrições quanto à alteração do rol de prestadores de serviços credencia
dos, o que se poderia rejeitar tanto sob a perspectiva da alteração unilateral do contrato, em 
desacordo com a na tu: cza comutativa do contrato de ajuste entre as partes, como a partir da 
eficácia vinculativa da c)fert<~, assegurada pelo regime da oferta no Código de Defesa do Consu
midor (artigos 30 e 35}. 

Neste sentido, existiria fundamento bastante no CDC, inclusive para impedir qualquer 
alteração na rede de prestadores de serviço credenciados pela operadora do plano de saúde que 
se apresentasse ao tempo da celebração do contrato com o consumidor. Ocorre que a multipli
cidade de prestadores de serviços e dos respectivos contratos faria com que a vedação absoluta 
de qualquer alteração da rede credenciada se revele disfunciona!, seja porque a operadora do 
plano de saúde não tem como assegurar a uniformidade e estabilidade d\) interesse de seus 
prestadores de serviços credenciados, seja por que sendo um contrato cuja execução se projeta 
no tempo, a manutenção da rede de serviços contratados submete-se a eventuais alterações de 
circunstâncias que possam se dar ao longo da contratação. Contudo, resulta da interpretação 
das normas do CDC e da própria natureza do contrato e suas características, que esta alteração 

clínica, laboratório ou entidade correlata ou assemelhada de assistência à saúde implica compro
misso Para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dvs conttatos". E 
nesta linha, seus parágrafos dispunham:"§ Lo É facultada a substituição do contratado ou creden
ciado a que se refere o caput, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consu
midores com trinta dias de antecedência; §,2.0 Na hipótese de a substituição a que se refere o pará
grafo anterior ocorrer durante internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a mantê-lo 
internado e a operadora obriga-se ao pagamento das despesasatêa alta hospitalar, a critério médico, 
na forma do contrato." Ocorre que esta redação veio a ser alterada pela Medida Provisória 2177-
44/200 1, que suprimiu a enunciação exemplificativa constante do caput de "hospital, casa de saúde, 
clínica, laboratório ou entidade correlata ou assemelhada de assistência à saúde", para indicar em 
sua redação vigente que "A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produ tos 
de que tratam o inciso I e o§ 1.0 do artigo 1.0 desta Lei, de qualquer entidade hospitalar, implica 
compromisso para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos con
tratos". Neste sentido, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Eficácia da oferta e a proteção das expec
tativas legítimas do consumidor nos contratos relacionais dever da operadora de plano de saúde 
manter o credenciamento de serviços médicos durante o tratamento realizado pelo consumidor. 
Revista de Direito do Consumidor, v. 78, p. 365 etseq. São Paulo: RT, abriV201 L 

694. SAMPAIO, Aurisvaldo. Contratos de planos de saúde. São Paulo: RT, 2010. p. 320. 
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da rede de prestadores de serviços, uma vez que é causa da confiança despertada do consumidor 
e mes~o de sua decisão de contratar com determinada opr_·radora de plano de saúde, é medida 
excep~Ional, devendo as normas que a autorizam, como é·) caso do artigo 17 da Lei 9.656/98, 
serem Interpretadas restritivamente. Neste sentido, entendem .-\ndrea Lazzaríni Salazar Karina 
G~ou e Vidal Serrano Júnior, que estas disposições "são in"uficientcs para proteger de ~aneira 
eficaz o consumidor: seja porque as garantias foram rescringidas ao dc,scredenciamenro de 
entida~es hospitalares, st'ja pela impossibilidade de o consumidor conhecer 0 nível ou a equi
valência do~ ~testadores que saem e ingressam na rede credenciada."Õ95 Rogam neste sentido, 
pela necessana regulação do terr::.a pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, que ao menos 
até o presente momento parece furtar-se de tratar do tema. 

De fato, o direito à manutenção das condições originalmente contratadas- 0 que inclui 0 
r~l de prest~dores de serviços credenciados ou referenciados- não tem seu fundamento prin
Clpal no ant~o 17, do CDC, 9ue apenas estabelece procedimento para as hipóteses restritivas 
em que admite sua substituição. Decorre, em verdade, da proteção da confiança dos consumi
d~r~, ~ue no ~irei to do consumidor ê operada pela incidência do princípio da boa fé e da efi
caeta vmculanva da oferta, de onde resulta proibição da :\Iteração unilateral dos termos do 
contrato. O raciocínio que se expõe é o de que o consumid<•r toma sua decisão de contratar em 
vista das vanta~ens ~qualidades relativas ao objeto ou ao m~do de contratação of~recidos pelo 
fornecedo~. Dai & ongem do dever juridico de manutenção ch5 umdiçóes ofertadas, em respei
to aos motivos que levam o consumidor a contratar, ou mc~nll) da causa contratual eventual
me~te reconhecid~. S_ã~, portanto, princípios e regras do Código de Defesa do Consumidor que 
a Le1 ~-656/98, ao_mctdtrsobre uma espécie de contrato de cLmsumo, regula, especialmente em 
rela~ao ao pr~ced1~ento de substituição excepcionaliilente :1dmitida no rol dos prestadores de 
serviço de saude vmculados ao plano oferecido pela operadora de planos de saúde. 

. Recente deçisão do STJ intupretou as três condições previstas na lei, que devem ser aten-
dtdas para promover a substituição excepcional do prestador de serviços credencíado original
mente pela operadora de plano de saúde, quais sejam -'(i) equivalência das entidades 
médico-hospitalares, ou seja, da descredenciada e da substituta; (ii) notificação dos consumi
do:es com antecedência mínima de trinta dias; e (iii) comunicação à Agência Nacional de 
Saude (ANS) dentro do mesmo prazon. 696 lsto não implica ampla liberdade na substituição dos 

695. 

696. 

SALAZAR, ~drea Lazzari~i; GROU, Karina. SERRANO JR., Vidal. Assistência privada à saúde: 
aspectos ~era1s ~a n~va legtslação. In: MARQUES, Claudia Lima et alli. Saúde e responsabílidadc 2: 
a nova assistênaapnvadaà saúde. São Paulo: RT, 2008. p. 217. 
"Direito do Consumidor. Plano de saúde. Descredenciamento de clínica médica no curso de trata
mento_ ~uimiote_rãpico, :em substituição por estabelecimento de saúde equivalente. Impossibilida
de. Prat~ca abusrva. Arugo 17 da Lei 9.656/98. L O caput do artigo 17 da Lei 9.656/98 garante aos 
consum:dores de planos ~e saúde a manutenção da rede de profissionais, hospitais e Iaboratôrios 
credenctados ~u referencm~o: pela op~radora ao longo da vigência dos contratos. 2. Nas hipôteses 
de descredencl~me~to de ~hmca, hospttal ou profissional an teriormeme autorizados, as operadoras 

, de plano de_ saude sao obngadas a manter uma rede de estabelecimentos conveniados compatível 
co :O os semços contrata~os e apta a oferecer tratamento equivalente àquele encontrado no estabe
lectmento desaúdequefot descredenciado. Artigo 17, § l. o, da Lei 9.656/98. 3. O descredenciamen
to de estabel_e~imento_ de saúde efetuado sem a observância dos requisitos legalmente previstos 
configura ~ratica abustva e atenta contra o princípio da boa-fé objetiva que deve guiar a elaboração 
e a execuçao ~e todos os contratos. O consumidor não é obrigado a tolerar a diminuição da quali
dade dosserviÇ_os contratados e não deve ver frustrada sua legítima expeclativa de poder contar, em 
caso de necessidade, com os serviços colocados à sua disposição no momento da celebração do 
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profissionais e demais prestadores de serviços credenciados. A natur~za res~ritiva e excepcio~al 
desta providência decorre do disposto no CDC. Contudo, na excepcwnal htpótesede alteraçao 
dos prestadores de serviço \inculados ao plano ~e saUde, observa-se, ainda ~ssim, o dever do 
fornecedor de manter o mesmo nível de conformidade e qualidade dos semços prestados, de 
modo, pois, que a substituição do prestador de serviço, quando ocorra, só pode se dare~ fa:Vor 
de outro equivalente. Esta noção de equivalência, note-se, é subjetiva, antes do que obJe~va. 
Não basta que o prestador de serviços que venha a ser substituto ofereça os mesmos servtç~s 
daquele descredenciado/desligado do plano de saúde. O aspecto essencial deste dever de equi
valência é subjetivo, ou seja, de que~ substit~to ostente as mesmas qualific~ções e o mes1~~ reconhecimento do prestador de semço anteno~. Isto porque, conforme se diSse, se a qua.1ft 
cação ou abrangência da rede de prestadores de serviços é considerada para efe~to de oferta ~o 
consumidor e sua respectiva escolha do plano de saúde a ser contratado, extge-se que seJa 
mantida esta qualidade durante toda a execução do contrato. 

Por outro lado, o segundo dever das operadoras dos planos de saUde é o de notificar os 
consumidores sobre a substituição com antecedência mínima de 30 dias. Este dever, que é es
pécie de dever de informação697, tem por finalidade permitir o conhecimento prévio que p~ssi
bilite ao consumidor decidir não iniciar determinado tratamento com o prestador de servtços 
que será descredenciado, ou ainda concluir o respectivo tratamento quando is~o for po~sivel. 
Por fim, a comunicação prévia à Agência Nacional de Saúde Suplementar, prevtsta em let, tem 
por finalidade evidente permitir o exercício da fiscalização e contr~le que lhe compet~, espe
cialmente no exame das causas da substituição do prestador de serv1ços e sua repercussao para 
os interesses legítimos dos consumidores. Fixa-se, portanto, procedimento para permitir a 
proteção adequada dos direitos dos consumidores.696 

2.5.4.3 Controle das cláusulas e práticas abusivas nos planos de assistência 
à saúde 

Não se perca de vista que os contratos de assistência ou de seguro de saúde revestem-se da 
finalidade precípua de responder pelos custos de tratamento médico-hospitalar ou procedimentos 
de prevenção a riscos da saúde dos consumidores. Neste sentido se apresenta a abusividadedesuas 
cláusulas contratuais que, ao restringir a cobertura do pla~o,699 criando obstáculos à realização de 

697. 
696. 

699. 

contrato de assistência médica. 4. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 1.119.044/SP, 
3.a T.,j. 22.02.2011, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 04.03.2011). 
STJ, REsp 1349385/PR, Rei. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva,3.aTunna,j. 16.12.2014, Dje02.02.201S. 
Em idêntico sentido observa-se o§ 4.0 do artigo 17 da l-ei 9656/98, ao dispor que"§ 4.0 Em caso de 
redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão solicitar à ANS autorização 
expressa para tanto, informando: I- nome da entidade a ser excluída; 1!_- capacidade ope~:i?nal 
a ser reduzida com a exclusão; lli -impacto sobre a massa assistida, a parurde parâmetros denmdos 
pela ANS, correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade op~racional restante; e IV-j~sti
ficativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com péfdrões de quahda
de eqUivalente e sem ônus adicional para o consumidor." 
"Civil e processual. Acôrdão estaduaL Omissões não configuradas. Seguro-saúde. Cláusula l~mita
tiva de valor de despesas anuais. Abusividade. Esvaziamento da finalidade do contrato. Nulidade. 
L Não padece do vício da omissão o acórdão estadual que enfrenta suficientemente as questões re
levantes suscitadas, apenas que trazendo conclusões adversas à parte irresignada. H. A finalidade 
essencial do seguro-saúde reside em proporcionar adequados meios de recuperação ao segurado, 
sob pena de esvaziamento da sua própria ratio;-ó que não se coaduna com a presença de cláusula 

_j 
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da rede de prestadores de serviços, uma vez que é causa da confiança despertada do consumidor 
e mes~o de sua decisão de contratar com determinada opr_·radora de plano de saúde, é medida 
excep~Ional, devendo as normas que a autorizam, como é·) caso do artigo 17 da Lei 9.656/98, 
serem Interpretadas restritivamente. Neste sentido, entendem .-\ndrea Lazzaríni Salazar Karina 
G~ou e Vidal Serrano Júnior, que estas disposições "são in"uficientcs para proteger de ~aneira 
eficaz o consumidor: seja porque as garantias foram rescringidas ao dc,scredenciamenro de 
entida~es hospitalares, st'ja pela impossibilidade de o consumidor conhecer 0 nível ou a equi
valência do~ ~testadores que saem e ingressam na rede credenciada."Õ95 Rogam neste sentido, 
pela necessana regulação do terr::.a pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, que ao menos 
até o presente momento parece furtar-se de tratar do tema. 

De fato, o direito à manutenção das condições originalmente contratadas- 0 que inclui 0 
r~l de prest~dores de serviços credenciados ou referenciados- não tem seu fundamento prin
Clpal no ant~o 17, do CDC, 9ue apenas estabelece procedimento para as hipóteses restritivas 
em que admite sua substituição. Decorre, em verdade, da proteção da confiança dos consumi
d~r~, ~ue no ~irei to do consumidor ê operada pela incidência do princípio da boa fé e da efi
caeta vmculanva da oferta, de onde resulta proibição da :\Iteração unilateral dos termos do 
contrato. O raciocínio que se expõe é o de que o consumid<•r toma sua decisão de contratar em 
vista das vanta~ens ~qualidades relativas ao objeto ou ao m~do de contratação of~recidos pelo 
fornecedo~. Dai & ongem do dever juridico de manutenção ch5 umdiçóes ofertadas, em respei
to aos motivos que levam o consumidor a contratar, ou mc~nll) da causa contratual eventual
me~te reconhecid~. S_ã~, portanto, princípios e regras do Código de Defesa do Consumidor que 
a Le1 ~-656/98, ao_mctdtrsobre uma espécie de contrato de cLmsumo, regula, especialmente em 
rela~ao ao pr~ced1~ento de substituição excepcionaliilente :1dmitida no rol dos prestadores de 
serviço de saude vmculados ao plano oferecido pela operadora de planos de saúde. 

. Recente deçisão do STJ intupretou as três condições previstas na lei, que devem ser aten-
dtdas para promover a substituição excepcional do prestador de serviços credencíado original
mente pela operadora de plano de saúde, quais sejam -'(i) equivalência das entidades 
médico-hospitalares, ou seja, da descredenciada e da substituta; (ii) notificação dos consumi
do:es com antecedência mínima de trinta dias; e (iii) comunicação à Agência Nacional de 
Saude (ANS) dentro do mesmo prazon. 696 lsto não implica ampla liberdade na substituição dos 

695. 

696. 

SALAZAR, ~drea Lazzari~i; GROU, Karina. SERRANO JR., Vidal. Assistência privada à saúde: 
aspectos ~era1s ~a n~va legtslação. In: MARQUES, Claudia Lima et alli. Saúde e responsabílidadc 2: 
a nova assistênaapnvadaà saúde. São Paulo: RT, 2008. p. 217. 
"Direito do Consumidor. Plano de saúde. Descredenciamento de clínica médica no curso de trata
mento_ ~uimiote_rãpico, :em substituição por estabelecimento de saúde equivalente. Impossibilida
de. Prat~ca abusrva. Arugo 17 da Lei 9.656/98. L O caput do artigo 17 da Lei 9.656/98 garante aos 
consum:dores de planos ~e saúde a manutenção da rede de profissionais, hospitais e Iaboratôrios 
credenctados ~u referencm~o: pela op~radora ao longo da vigência dos contratos. 2. Nas hipôteses 
de descredencl~me~to de ~hmca, hospttal ou profissional an teriormeme autorizados, as operadoras 

, de plano de_ saude sao obngadas a manter uma rede de estabelecimentos conveniados compatível 
co :O os semços contrata~os e apta a oferecer tratamento equivalente àquele encontrado no estabe
lectmento desaúdequefot descredenciado. Artigo 17, § l. o, da Lei 9.656/98. 3. O descredenciamen
to de estabel_e~imento_ de saúde efetuado sem a observância dos requisitos legalmente previstos 
configura ~ratica abustva e atenta contra o princípio da boa-fé objetiva que deve guiar a elaboração 
e a execuçao ~e todos os contratos. O consumidor não é obrigado a tolerar a diminuição da quali
dade dosserviÇ_os contratados e não deve ver frustrada sua legítima expeclativa de poder contar, em 
caso de necessidade, com os serviços colocados à sua disposição no momento da celebração do 

! 

I 
I 
I 

I 

• 
A PROTEÇ,.\0 CONTRATCAL DO CONSUMIDOR +73 

profissionais e demais prestadores de serviços credenciados. A natur~za res~ritiva e excepcio~al 
desta providência decorre do disposto no CDC. Contudo, na excepcwnal htpótesede alteraçao 
dos prestadores de serviço \inculados ao plano ~e saUde, observa-se, ainda ~ssim, o dever do 
fornecedor de manter o mesmo nível de conformidade e qualidade dos semços prestados, de 
modo, pois, que a substituição do prestador de serviço, quando ocorra, só pode se dare~ fa:Vor 
de outro equivalente. Esta noção de equivalência, note-se, é subjetiva, antes do que obJe~va. 
Não basta que o prestador de serviços que venha a ser substituto ofereça os mesmos servtç~s 
daquele descredenciado/desligado do plano de saúde. O aspecto essencial deste dever de equi
valência é subjetivo, ou seja, de que~ substit~to ostente as mesmas qualific~ções e o mes1~~ reconhecimento do prestador de semço anteno~. Isto porque, conforme se diSse, se a qua.1ft 
cação ou abrangência da rede de prestadores de serviços é considerada para efe~to de oferta ~o 
consumidor e sua respectiva escolha do plano de saúde a ser contratado, extge-se que seJa 
mantida esta qualidade durante toda a execução do contrato. 

Por outro lado, o segundo dever das operadoras dos planos de saUde é o de notificar os 
consumidores sobre a substituição com antecedência mínima de 30 dias. Este dever, que é es
pécie de dever de informação697, tem por finalidade permitir o conhecimento prévio que p~ssi
bilite ao consumidor decidir não iniciar determinado tratamento com o prestador de servtços 
que será descredenciado, ou ainda concluir o respectivo tratamento quando is~o for po~sivel. 
Por fim, a comunicação prévia à Agência Nacional de Saúde Suplementar, prevtsta em let, tem 
por finalidade evidente permitir o exercício da fiscalização e contr~le que lhe compet~, espe
cialmente no exame das causas da substituição do prestador de serv1ços e sua repercussao para 
os interesses legítimos dos consumidores. Fixa-se, portanto, procedimento para permitir a 
proteção adequada dos direitos dos consumidores.696 

2.5.4.3 Controle das cláusulas e práticas abusivas nos planos de assistência 
à saúde 

Não se perca de vista que os contratos de assistência ou de seguro de saúde revestem-se da 
finalidade precípua de responder pelos custos de tratamento médico-hospitalar ou procedimentos 
de prevenção a riscos da saúde dos consumidores. Neste sentido se apresenta a abusividadedesuas 
cláusulas contratuais que, ao restringir a cobertura do pla~o,699 criando obstáculos à realização de 

697. 
696. 

699. 

contrato de assistência médica. 4. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 1.119.044/SP, 
3.a T.,j. 22.02.2011, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 04.03.2011). 
STJ, REsp 1349385/PR, Rei. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva,3.aTunna,j. 16.12.2014, Dje02.02.201S. 
Em idêntico sentido observa-se o§ 4.0 do artigo 17 da l-ei 9656/98, ao dispor que"§ 4.0 Em caso de 
redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão solicitar à ANS autorização 
expressa para tanto, informando: I- nome da entidade a ser excluída; 1!_- capacidade ope~:i?nal 
a ser reduzida com a exclusão; lli -impacto sobre a massa assistida, a parurde parâmetros denmdos 
pela ANS, correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade op~racional restante; e IV-j~sti
ficativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com péfdrões de quahda
de eqUivalente e sem ônus adicional para o consumidor." 
"Civil e processual. Acôrdão estaduaL Omissões não configuradas. Seguro-saúde. Cláusula l~mita
tiva de valor de despesas anuais. Abusividade. Esvaziamento da finalidade do contrato. Nulidade. 
L Não padece do vício da omissão o acórdão estadual que enfrenta suficientemente as questões re
levantes suscitadas, apenas que trazendo conclusões adversas à parte irresignada. H. A finalidade 
essencial do seguro-saúde reside em proporcionar adequados meios de recuperação ao segurado, 
sob pena de esvaziamento da sua própria ratio;-ó que não se coaduna com a presença de cláusula 

_j 
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certos procedimentos, comprometem a satisfação do interesse útil do contrato que é a manutenção 
ou promoção da saúde do segurado.700 Da mesma forma, será abusiva a cláusula contratual que 
deixa ao arbítrio do fornecedor a estipulação do índice de reajuste qc.e lhe seja má1s vantajoso, 

dentre alternativas estabelecidas no contrato.701 A noção de interesse útil dos contratantes em 
relação à prestação contratual é de grande valia para a interpretação dos contratos de assistência 
e seguro de saúde. Neste sentido, se a alteração unilateral do contrato pelo fornecedor já é em si 
suficiente para caracterizar a abusividade, tal característica se agrava quando se percebe que o 
conteúdo da alteração em foco, resulta na diminuição ou comprometimento do interesse do con
sumidor coma prestação contratual. É o que ocorre quando a operadora do plano de saúde altera 
de modo unilateral o contrato para prever que a possibilidade do consumidor utilizar serviços 
de hospital não credenciado no plano tem a restituição de despesas limitadas por tabela fl:xada 
pelo fomecedor, 702 ou, do mesmo modo, quando, havendo mora do consumidor no pagamento 
da mensalidade, automaticamente prevê-se a suspensão do contrato e a renovação do prazo de 

limitativa do valor indenizatório de tratamento que as instâncias ordinárias consideraram coberto 
pe.lo contrato. m. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 326.147/SP, 4_a T., j. 21.05.2009, 
rei. Min. Aldir Passarinho Junior, D]e 08.06.2009). 

700. ~Direito civil e processual civil. Estatuto do Idoso. Plano de-saúde. Reajuste de mensalidades em 
razão de mudança de faixa etária. Vedação. Decisão agravada. Manutenção.-Oplano de assistência 
à saúde é contrato de trato sucessivo, por prazJ indeterminado, a envolver transferência onerosa de 
riscos, que possam afetar futuramente a saúde do consumidor e seus dependentes, mediante a 
prestação de serviços de assistência médico-ambulatorial e hospitalar, diretamente ou por meio de 
rede credenciada, ou ainda pelo simples reembolso das despesas.- Como característica principal, 
sobressai o fato de envolver execução periódica ou continuada. por se tratar de contrato de fazer de 
longa duração, ·que se prolonga no tempo; os direitos e obrigações dele decorrentes são exercidos 
por tempo indeterminado e sucessivamente.-Ao firmar contrato de plano de saúde, o consumidor 
tem como objetivo primordial a garantia de que, no futuro, quando ele e sua família necessitarem, 
obterá a cobertura nos termos em contratada.- O interesse social que subjaz do Estatuto do Idoso, 
exige sua incidência aos contratos de trato 'só:cessivo, assim considerados os planos de saúde, ainda 
que firmados anteriormente à vigência do Estatuto Protetivo.- Deve ser declarada a abusividade e 
consequente nulidade de cláusula contratual que prevê reajuste de mensalidade de plano de saúde 
calcada exclusivamente na mudança de faixa etária.- Veda-se a discriminação do idoso em razão 
da idade, nos termos do artigo 15, § 3.0

, do Estatuto do Idoso, o que impede especificamente o rea
juste das mensalidades dos planos de saúde que se de" rem por mudança de faixa etária; tal vedação 
não envolve, portanto, os demais reajustes permitidos em lei, os quais ficam garantidos às empresas 
prestadoras de planos de saúde, sempre ressalvada a abusividade.- Agravo Regimental improvido" 
(STJ, AgRg no REsp 707.286/Rj, 3." T.,j. 17.12.2009, rei. Min. Sidnei Beneti, D]e 18.12.2009). 

70 1. "Agravo regimental no agravo de instrumento. _Reajuste complementar de plano de saúde. Aplicação 
de índice unilateralmente escolhido. Vedação. Código d~ Defesa do Consumidor. 1.- É abusivo o 
reajuste de plano de saúde pelo índice que melhor atende aos interesses do fornecedor, sem que se 
acorde ou se dê ao consumidor qudquer informação a respeito do critério adotado. Agravo regi
mental improvido" (ST], AgRg no Ag 1087391/SP, 3.a T.,j. 16.04.2009, rel. Min. Sidnei Beneti, D]e 
05.05.2009). 

702. "Civil e processual civil. Plano de saúde. Alteração unilateral do contrato. Internação em hospital 
não conveniado. CDC. Boa-fé objetiva. 1. A operadora do plano de saúde está obrigada ao cumpri
mento de uma boa-fé qualificada, ou seja, uma boa-fé que pressupõe os deveres de informação, 
cooperação e cuidado com o consumidOr/segurado. 2. No caso, a empresa de saúde realizou a alte
ração contratual sem a participação do consumidor, por isso é nula a modificação que determinou 
que a assistência médico-hospitalar fosse prestada apenas por estabelecimento credenciado ou, caso 
o consumidor escolhesse hospital não credenciado, que o ressarcimento das despesas estaria limi
tado à determinada tabela. Violação dos artigos 46 e 51, IV e§ 1.0

, do CDC. 3. Por esse motivo, 
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carência por novo período após :1 purgação da mora. 703 Assim, também será abusiva a cláusula 
contratual que limitar o tempo de internação do paciente em UTI/04 ou de resto limitativa do 
tempo de internação hospitalar (Súmula 302/STJ), 705 bemcomo a cláusula que impede a utilização 
de material importado em cirurgi~, quando inexiste similar nacional, 706 ou excluem a cobertura 
de próteses sem as quais a coben,lra do procedimento cinlrgico perde qualquer utilidade. 707 

' 
prejudicadas as demais questões propostas no especial. 4. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
4l8.572/SP, 4.a T,j. 10.03.2Qn9. rel. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 30.03.2009). 

703. ''Processual civil e consumidor. Plano de saúde. Código de Defesa do Consumidor. Cláusula abusi
va. Dano moral. 1. Nos contratOs de trato sucessivo, em que são contratantes um fornecedor e um 
consumidor, destinatário final dos serviços prestados, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. 
2. A suspensa o do atendimenw do plano de saúde em razão do simples atraso da prestação mensal, 
ainda que restabelecid,o o pagamento, com os respectivos acréscimos, configura-se, por si só, ato 
abusivo. Precedentes d"o STJ_ .3. Indevida a cláusula contratual que impõe o cumprimento de novo 
prazo de carência, equivalent o:.: ao período em que o consumidor restou inadimplente, para o resta
beleciatento do atendimento_ 4. Tendo a empresa rê negado ilegalmente a cobenura das despesas 
mêdico-hospitalares, causand,, constrangimento e dorpsicológica, consistente no receio em relação 
~o resta_b~l:cimento da saúde jo fílho, agravado pela demora no atendime~uo, e no temor quanto ã 
tmposstbthdade 9,e proporcionar<) tratamento necessário a sua recuperação, deve-se reconhecer o 
direito do autor ao ressarcimc:lto dos danos morais, os quais devem ser fixados deforma a compen
sar adequadamente o lesado. sem proporcionar enriquecimento sem causa. Recurso especial de 
Golden Cross Assistência Inte-rnacional de Saúde LTDA não provido. Recurso especial de C. O. E 
provido" (STJ, REsp 185.618/SP, 4. aT.,j. 18.11.2008, rei. Min. Luis Felipe Salomão,Dje 26.02.2009). 

704. "Recurso especiaL Plano de saúde. Cláusula limitativa do tempo de internação em UTL Abusividade 
manifesta. Súmula n. 302/STJ. Comunicação de que o prazo de internação escoou. Não interrupção 
do tratamento médico. Dano moral inexistente. Mero dissabor. Prejuízo patrimonial não demons
trado. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido. 1. A Segunda Seçl'_'> desta Corte 
firmou entendimento segundo o qual são abusivas as cláusulas de contrato de plano de satide limi
tativas do tempo de internação, "notadamente em face da impossibilidade de previsão do tempo da 
cura, da inazoahilidade da suspensão do tratamento indispensável, da vedação de restringir-se em 
contrato direitos fundamentais e da regra de sobre direito, contida no artigo 5.0 da Lei de Introdução 
ao Código Civil, segundo a qual, na aplicação da lei, o juiz deve atender aos fins sociais a que ela se 
dirige a às exigências do bem comum". Súmula 302/ST]. 2. No caso, porém, a recusa da empresa de 
saúde não foi materializada por nenhum ato concreto. Limitou-se a prestação de informações de que 
o plano de saúde não cobria internações em UTI superiores a 10 (dez) dias, sem interrupção do tra
tament.) médico da segurada, não sendo capaz de infligir ao autor sofrimento ou dor moral relevan
tes além daqueles experimentados pela própria situação de enfermidade pela qual passava sua espo
sa. 3. Por outro lado, o autor não experimentou qualquer prejuízo pecuniário concreto, mas apenas 
uma "cobrança amigável" do hospital. Ademais, as instâncias ordinárias não se manifestaram acerca 
da existência de qualquer dano material, não podendo esta Cone investigar a sua existência sob pena 
de afronta ao Verbete Sumular n. 7. 4. Especial parcialmente conhecido ·e, na extensão, provido, 
apenas para reconhecer a nulidade da cláusula contratual limitativa do tempo de internação" (STJ, 
REsp 361.415/RS, 4.a T.,j. 02.06.2009, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 15.06.2009). 

705. Assim a Súmula 302, do STJ: "É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tem
po a internação hospitalar do segurado". 

706. "Plano de saúde- Cirurgia de aneurisma cerebral. Utilização de material importado, quando ine
xistente similar nacional. Possibilidade.- E abusiva a cláusula contratual que exclui de cobertura 
securitária a utilização de material importado, quando este é necessário ao bom êxito do procedi
mento cirúrgico coberto pelo plano de saúde e não existente similar nacional" (STJ, REsp 952.144/ 
SP, 3.a T.,j. 17.03.2008, rel. Min. Humberto Gomes de BarroS, Dje 13.05.2008). 

707. "Consumidor. Plano de saúde. Cláusula limitativa de fórnecimento de próteses. Inaplicabilidade. 
Cirurgia cujo sucesso depende da instalação da prótese. 1. Malgrado válida, em princípio, a dáusu-
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certos procedimentos, comprometem a satisfação do interesse útil do contrato que é a manutenção 
ou promoção da saúde do segurado.700 Da mesma forma, será abusiva a cláusula contratual que 
deixa ao arbítrio do fornecedor a estipulação do índice de reajuste qc.e lhe seja má1s vantajoso, 

dentre alternativas estabelecidas no contrato.701 A noção de interesse útil dos contratantes em 
relação à prestação contratual é de grande valia para a interpretação dos contratos de assistência 
e seguro de saúde. Neste sentido, se a alteração unilateral do contrato pelo fornecedor já é em si 
suficiente para caracterizar a abusividade, tal característica se agrava quando se percebe que o 
conteúdo da alteração em foco, resulta na diminuição ou comprometimento do interesse do con
sumidor coma prestação contratual. É o que ocorre quando a operadora do plano de saúde altera 
de modo unilateral o contrato para prever que a possibilidade do consumidor utilizar serviços 
de hospital não credenciado no plano tem a restituição de despesas limitadas por tabela fl:xada 
pelo fomecedor, 702 ou, do mesmo modo, quando, havendo mora do consumidor no pagamento 
da mensalidade, automaticamente prevê-se a suspensão do contrato e a renovação do prazo de 

limitativa do valor indenizatório de tratamento que as instâncias ordinárias consideraram coberto 
pe.lo contrato. m. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 326.147/SP, 4_a T., j. 21.05.2009, 
rei. Min. Aldir Passarinho Junior, D]e 08.06.2009). 

700. ~Direito civil e processual civil. Estatuto do Idoso. Plano de-saúde. Reajuste de mensalidades em 
razão de mudança de faixa etária. Vedação. Decisão agravada. Manutenção.-Oplano de assistência 
à saúde é contrato de trato sucessivo, por prazJ indeterminado, a envolver transferência onerosa de 
riscos, que possam afetar futuramente a saúde do consumidor e seus dependentes, mediante a 
prestação de serviços de assistência médico-ambulatorial e hospitalar, diretamente ou por meio de 
rede credenciada, ou ainda pelo simples reembolso das despesas.- Como característica principal, 
sobressai o fato de envolver execução periódica ou continuada. por se tratar de contrato de fazer de 
longa duração, ·que se prolonga no tempo; os direitos e obrigações dele decorrentes são exercidos 
por tempo indeterminado e sucessivamente.-Ao firmar contrato de plano de saúde, o consumidor 
tem como objetivo primordial a garantia de que, no futuro, quando ele e sua família necessitarem, 
obterá a cobertura nos termos em contratada.- O interesse social que subjaz do Estatuto do Idoso, 
exige sua incidência aos contratos de trato 'só:cessivo, assim considerados os planos de saúde, ainda 
que firmados anteriormente à vigência do Estatuto Protetivo.- Deve ser declarada a abusividade e 
consequente nulidade de cláusula contratual que prevê reajuste de mensalidade de plano de saúde 
calcada exclusivamente na mudança de faixa etária.- Veda-se a discriminação do idoso em razão 
da idade, nos termos do artigo 15, § 3.0

, do Estatuto do Idoso, o que impede especificamente o rea
juste das mensalidades dos planos de saúde que se de" rem por mudança de faixa etária; tal vedação 
não envolve, portanto, os demais reajustes permitidos em lei, os quais ficam garantidos às empresas 
prestadoras de planos de saúde, sempre ressalvada a abusividade.- Agravo Regimental improvido" 
(STJ, AgRg no REsp 707.286/Rj, 3." T.,j. 17.12.2009, rei. Min. Sidnei Beneti, D]e 18.12.2009). 

70 1. "Agravo regimental no agravo de instrumento. _Reajuste complementar de plano de saúde. Aplicação 
de índice unilateralmente escolhido. Vedação. Código d~ Defesa do Consumidor. 1.- É abusivo o 
reajuste de plano de saúde pelo índice que melhor atende aos interesses do fornecedor, sem que se 
acorde ou se dê ao consumidor qudquer informação a respeito do critério adotado. Agravo regi
mental improvido" (ST], AgRg no Ag 1087391/SP, 3.a T.,j. 16.04.2009, rel. Min. Sidnei Beneti, D]e 
05.05.2009). 

702. "Civil e processual civil. Plano de saúde. Alteração unilateral do contrato. Internação em hospital 
não conveniado. CDC. Boa-fé objetiva. 1. A operadora do plano de saúde está obrigada ao cumpri
mento de uma boa-fé qualificada, ou seja, uma boa-fé que pressupõe os deveres de informação, 
cooperação e cuidado com o consumidOr/segurado. 2. No caso, a empresa de saúde realizou a alte
ração contratual sem a participação do consumidor, por isso é nula a modificação que determinou 
que a assistência médico-hospitalar fosse prestada apenas por estabelecimento credenciado ou, caso 
o consumidor escolhesse hospital não credenciado, que o ressarcimento das despesas estaria limi
tado à determinada tabela. Violação dos artigos 46 e 51, IV e§ 1.0

, do CDC. 3. Por esse motivo, 
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carência por novo período após :1 purgação da mora. 703 Assim, também será abusiva a cláusula 
contratual que limitar o tempo de internação do paciente em UTI/04 ou de resto limitativa do 
tempo de internação hospitalar (Súmula 302/STJ), 705 bemcomo a cláusula que impede a utilização 
de material importado em cirurgi~, quando inexiste similar nacional, 706 ou excluem a cobertura 
de próteses sem as quais a coben,lra do procedimento cinlrgico perde qualquer utilidade. 707 

' 
prejudicadas as demais questões propostas no especial. 4. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
4l8.572/SP, 4.a T,j. 10.03.2Qn9. rel. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 30.03.2009). 

703. ''Processual civil e consumidor. Plano de saúde. Código de Defesa do Consumidor. Cláusula abusi
va. Dano moral. 1. Nos contratOs de trato sucessivo, em que são contratantes um fornecedor e um 
consumidor, destinatário final dos serviços prestados, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. 
2. A suspensa o do atendimenw do plano de saúde em razão do simples atraso da prestação mensal, 
ainda que restabelecid,o o pagamento, com os respectivos acréscimos, configura-se, por si só, ato 
abusivo. Precedentes d"o STJ_ .3. Indevida a cláusula contratual que impõe o cumprimento de novo 
prazo de carência, equivalent o:.: ao período em que o consumidor restou inadimplente, para o resta
beleciatento do atendimento_ 4. Tendo a empresa rê negado ilegalmente a cobenura das despesas 
mêdico-hospitalares, causand,, constrangimento e dorpsicológica, consistente no receio em relação 
~o resta_b~l:cimento da saúde jo fílho, agravado pela demora no atendime~uo, e no temor quanto ã 
tmposstbthdade 9,e proporcionar<) tratamento necessário a sua recuperação, deve-se reconhecer o 
direito do autor ao ressarcimc:lto dos danos morais, os quais devem ser fixados deforma a compen
sar adequadamente o lesado. sem proporcionar enriquecimento sem causa. Recurso especial de 
Golden Cross Assistência Inte-rnacional de Saúde LTDA não provido. Recurso especial de C. O. E 
provido" (STJ, REsp 185.618/SP, 4. aT.,j. 18.11.2008, rei. Min. Luis Felipe Salomão,Dje 26.02.2009). 

704. "Recurso especiaL Plano de saúde. Cláusula limitativa do tempo de internação em UTL Abusividade 
manifesta. Súmula n. 302/STJ. Comunicação de que o prazo de internação escoou. Não interrupção 
do tratamento médico. Dano moral inexistente. Mero dissabor. Prejuízo patrimonial não demons
trado. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido. 1. A Segunda Seçl'_'> desta Corte 
firmou entendimento segundo o qual são abusivas as cláusulas de contrato de plano de satide limi
tativas do tempo de internação, "notadamente em face da impossibilidade de previsão do tempo da 
cura, da inazoahilidade da suspensão do tratamento indispensável, da vedação de restringir-se em 
contrato direitos fundamentais e da regra de sobre direito, contida no artigo 5.0 da Lei de Introdução 
ao Código Civil, segundo a qual, na aplicação da lei, o juiz deve atender aos fins sociais a que ela se 
dirige a às exigências do bem comum". Súmula 302/ST]. 2. No caso, porém, a recusa da empresa de 
saúde não foi materializada por nenhum ato concreto. Limitou-se a prestação de informações de que 
o plano de saúde não cobria internações em UTI superiores a 10 (dez) dias, sem interrupção do tra
tament.) médico da segurada, não sendo capaz de infligir ao autor sofrimento ou dor moral relevan
tes além daqueles experimentados pela própria situação de enfermidade pela qual passava sua espo
sa. 3. Por outro lado, o autor não experimentou qualquer prejuízo pecuniário concreto, mas apenas 
uma "cobrança amigável" do hospital. Ademais, as instâncias ordinárias não se manifestaram acerca 
da existência de qualquer dano material, não podendo esta Cone investigar a sua existência sob pena 
de afronta ao Verbete Sumular n. 7. 4. Especial parcialmente conhecido ·e, na extensão, provido, 
apenas para reconhecer a nulidade da cláusula contratual limitativa do tempo de internação" (STJ, 
REsp 361.415/RS, 4.a T.,j. 02.06.2009, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 15.06.2009). 

705. Assim a Súmula 302, do STJ: "É abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tem
po a internação hospitalar do segurado". 

706. "Plano de saúde- Cirurgia de aneurisma cerebral. Utilização de material importado, quando ine
xistente similar nacional. Possibilidade.- E abusiva a cláusula contratual que exclui de cobertura 
securitária a utilização de material importado, quando este é necessário ao bom êxito do procedi
mento cirúrgico coberto pelo plano de saúde e não existente similar nacional" (STJ, REsp 952.144/ 
SP, 3.a T.,j. 17.03.2008, rel. Min. Humberto Gomes de BarroS, Dje 13.05.2008). 

707. "Consumidor. Plano de saúde. Cláusula limitativa de fórnecimento de próteses. Inaplicabilidade. 
Cirurgia cujo sucesso depende da instalação da prótese. 1. Malgrado válida, em princípio, a dáusu-
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Tema de maior importância, neste particular, diz respeito às situaçóes contratuais que dão 
causa à reajuste de mensalidades, de acordo com a Lei 9.656/98: a) reajuste para atualização da 
mensalidade em face do aumento de custos; b) reajuste pela mudança de faixa etária do consu~ 
midor assistido; c) reajuste em face de revisão técnica, para corrigir desequilíbrio estrutural do 
plano de saúde. Destes, certamente, é objeto de maior polêmica 0 reajuste por alteração de 
faixa etária. No primeiro caso, caberia à ANS fixar critérios objetivos para a identifiGação destes 
custos do sistema de saúde, bem como para sua incorporação e cálculo de índice de reajuste, o 

::,1ue na experiência atual não foi bem sucedido. O artigo 16, inciso XI apenas obriga discrimi
nação, no contrato, dos critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. No caso 

do reajuste por faixa etária, trata-se de matéria objeto de ampla normatização, seja pela exigên
cia de aprovação prévia pelaANS, conforme dispõe o artigo 35-E, da Lei 9.656/98, quanto pelo 
Estatuto do Idoso (artigo 15, § 3.", da Lei 10.74112003). O disposto n:1. Lei 9.656/98 encontra-se 
suspenso, por força da liminar concedida pelo STF na ADin 193l!DF Os fundamentos para 
controle do reajuste por alteração de faixa etária, contudo, são inúmeros. Primeiro, o que serve 
de fundamento para a nonna inscrita no Estatuto do Idoso, a proibição de discriminação. Do 
ponto de vista da própria economia do contrato, contudo, no que se refere aos consumidores 
com maior tempo de contratação do plano d~ assistência à saúde, eí·cmual aumento,de despe
sas, presumível com o aumento da idade, deve ser cotejado com a contribuição do consumidot 
po'r todo o período da contratação, inclusive aquele em que a comribuição financeira para' a 
operadora superou os custos individuais. Em resumo, a consideraç~'i.o sobre eYentual aumento 
da sinistralidade deve ter como parâmetro toda a contratualidade,..: não apenas a expectativa 
potencial de maJoração do custo em face do aumento de faixa etária. Tais argumentos vêm 
sendo acolhidos pela jurisprudência do STJ, no sentido de declarar abusiva, e por isso nulas, as 
cláusulas contratuais que ntorizam o reajuste dos valores do plano de saúde em face da mu
dança de faixa etária.708 Reconhece-se para tanto, o interesse social nestes contratos de trato 

la limitativa de fornecimento de próteses, prevendo o contrato de plane) de saúde, no entanto, a 
cobertura de determinada int.<'rvençao cirúrgica, mostra-scrlnaplicável a limitação caso a colocação 
da prótese seja providencia necessária ao sucesso do procedimento. 2. No caso, é indispensável a 
colocação de próteses de platina para o êxito da cirurgia decorrente de fratura de tíbia e ma[êolo. 3. 
Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REs,o 873.226/ES, 4.a T.,j. 08.02.2011, reL Min. Luis 
Felipe Salomão, D]e 22.02.2011). No mesmo senüdo: "É nula a cláusula contratual que exdua da 
cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao procedimento cirúrgico a que se 
submeteo consumidor~ (STJ, REsp 1.364.775/MG, 3.•T.,j. 20.06.20l3, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D]e 28.06.2013); e: STj,AgRgno AREsp 366.349/MG, 4!T.,j, 25.02.2014, rei. Min. Maria Isabel 
Gallotti. Dje05.03.2014. 

708. "Agravo regimental. Recurso especial. Plano de saúde. Reajuste de mensalidades em r<'zão de mu
dança de faixa etária. Vedação. Precedentes. Decisão agravada mantida por seus próprios funda
mentos. L Deve ser declarada a abusividade e consequente nulidade de cláusula contratual que 
prevê reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada exclusivamente na mudança de faixa 
etária. Veda-se a discriminação do idoso em razão da idade, nos termos do artigo 15, § 3.", do Esta
tuto do Idoso, o que impede especificamente o reajuste das mensalidades dos planos de saúde que 
se derem por mudança de faixa etária. Precedentes do Superior Tribunal dejustiça.-2. Da leitura das 
razões expendidas na petição de agravo regimental não se extrai argumentação relevante apta a 
afastar os fundamentos do julgado ora recorrido. Destarte, deve a decísão ser mantida por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido" (STJ, AgRg no AgRg no REsp 
533.539/RS, 4.a T.,j. 23.02.2010, rei. Min. Fernando Gonçalves, D]e 08.03.2010). No mesmo sen
tido: STJ,AgRgno AREsp 563.555/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, 3. a Tunna,j. 19.03.2015, 
D}e 31.03.2015. 
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sucessivo, razão pela qual deve-se ter em análise todo o periodo da contratualidade/09 e não 
apenas a estrutura de contribuição do assistido e custo pro futuro. Por outro lado, o entendimen
to no sentido contrário irá considerar o incremento do risco com o avanço da idade, e desse 
modo. a necessidade de reajuste qut: o contemple, o qual é limitado pela boa-fé, na medida em 

que não se admitirá, em qualquer hipótese, reajuste em percentual desarrazoado que sirva para 
excluir o consumidor do acesso ao serviço. 110 J:: o que ocorrerá também quando, sendo reco-

709. "Direito civíl e processual civiL Estatuto do Idoso. Planos de Saúde. Reajuste de mensalidades em 
razão de mudança de faixa etária. Vedação. - O plano de assistência à saúde é contrato de trato su
cessivo, por prazo indeterminado, a envolver transferência onerosa de riscos, que possam afe~r 
futuramente a saúde do consumidor e seus depelldentes, mediante a prestação de serviços de assiS
tência médico-ambulatorial e hospitalar, diretamente ou por meio de rede credenciada, ou ainda 
pelo simples reembolso das despesas.- Como característica principal, sobressai o fato de envolver 
execução periódica ou continuaJa, por se tratar de contrato de fazer de longa cturação, que se pro
longa no tempo; os direitos e obrigações dele decorrentes são exercidos por tempo indeterminado 
e sucessivamente.- Ao firmar contrato de plano de saúde, o consumidor tem como objetivo pri
mordial a garantia de que, no futuro. quando ele e sua família necessitarem, obterá a cobertura nos 
termos em contratada.- O interesse social que subjaz do Estatuto do Idoso, exige sua incidência 
aos contratos de trato sucessivo, assim considerados os planos de saúde, ainda que firmados ante
riormenteã vigência do Estatuto Protetivo.- Deve ser declarada a abusividade e consequente nuli
dade de cláusula contratual que preve reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada exclusi
vamente na mudança de faixa etária- de 60 e 70 anos respectivamente, no percentual de 100% e 
200%, ambas inseridas no âmbito de proteção do Estatuto do Idoso.- Veda-se a discriminação do 
idoso em razão da idade, nos termos do artigo 15, § 3.", do Estatuto do Idoso, o que impede especi
ficamente o reajuste das mensalidades dos planos de saúde que se derem por mudança de faixa 
etária; tal vedação não envolve, portanto, os demais reajustes permitidos em lei, os quais ficam ga
rantidos às empres<õ~.s prestadoras de planos de saúde, sempre ressalvada a abusividade. Recurso 
especial conhecido e provido" (ST], 3.a T.,j. 06.11.2008, REsp 989.380/RN, rel. Min. Nancy Andri
ghi,D]e 20.1L2008). 

710. "Direito CiviL Consumidor. Plano de saúde. Ação civil pública. Cláusula de reajuste por mudança 
de faixa etária. Incremento do risco subjetivo. Segurado idoso. Discriminação. Abuso a ser aferido 
caso a caso. Condições que devem ser observadas para validade do reajuste. l. Nos contratos de 
seguro de saúde, de trato sucessivo, os valores cobrados a título de prêmio ou mensalidade guardam 
relação de proporcionalidade com o grau de probabilidade de ocorrência do evento risco coberto. 
Maior o risco, maior o valor do prêmio. 2. É de natural constatação que quanto mais avançada a 
idade da pessoa, independentemente de estar ou não ela enquadrada legalmente como idosa, maior 
é a probabilidade de contrair problema que afete sua saúde. Hâ uma relação direta entre incremen
to de faixa etária e aumento de risco de a pessoa vir a necessitar de serviços de assistência médica. 
3. Atento a tal circunstância, veio o legislador a editar a Lei Federal9.656/98, rompendo o silêncio 
que até entào mantinha acerca do tema, preservando a possibilidade de reajuste da mensalidade de 
plano ou seguro de saúde em razão da mudança de faixa etária do segurado, estabelecendo, contu~ 
do, algumas restrições e limites a tais reajustes. 4. Não se deve ignorar que o Estatuto do Idoso, em 
seu artigo 15, § 3.0

, veda 'a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores 
'diferenciados em razão da idade'. Entretanto, a incidência de tal preceito não autoriza uma inter
pretação literal que determine, abstratamente, que se repute abusivo todo e qualquer reajuste base
ado etn mudança de faixa etária do idoso. Somente o reajuste desarrazoado, injustificado, que, em 
concreto, vise de forma perceptível a dificultar ou impedir a permanência do segurado idoso no 
plano de saúde implica na vedada discriminação, violadora da garantia da isonomia. 5. Nesse con
texto, deve-se admitir a validade de reajustes em razão da mudança de faixa etária, desde que aten
didas certas condições, quais sejam: a) previsão no instrumento negociai; b) respeito aos limites e 
demais requisitos estabelecidos na Lei Federal9.656/98; e c) observância ao princípio da boa-fé 
objetiva, que veda índices de reajuste desarrazoados ou aleatórios, que onerem em demasia o segu-
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Tema de maior importância, neste particular, diz respeito às situaçóes contratuais que dão 
causa à reajuste de mensalidades, de acordo com a Lei 9.656/98: a) reajuste para atualização da 
mensalidade em face do aumento de custos; b) reajuste pela mudança de faixa etária do consu~ 
midor assistido; c) reajuste em face de revisão técnica, para corrigir desequilíbrio estrutural do 
plano de saúde. Destes, certamente, é objeto de maior polêmica 0 reajuste por alteração de 
faixa etária. No primeiro caso, caberia à ANS fixar critérios objetivos para a identifiGação destes 
custos do sistema de saúde, bem como para sua incorporação e cálculo de índice de reajuste, o 

::,1ue na experiência atual não foi bem sucedido. O artigo 16, inciso XI apenas obriga discrimi
nação, no contrato, dos critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. No caso 

do reajuste por faixa etária, trata-se de matéria objeto de ampla normatização, seja pela exigên
cia de aprovação prévia pelaANS, conforme dispõe o artigo 35-E, da Lei 9.656/98, quanto pelo 
Estatuto do Idoso (artigo 15, § 3.", da Lei 10.74112003). O disposto n:1. Lei 9.656/98 encontra-se 
suspenso, por força da liminar concedida pelo STF na ADin 193l!DF Os fundamentos para 
controle do reajuste por alteração de faixa etária, contudo, são inúmeros. Primeiro, o que serve 
de fundamento para a nonna inscrita no Estatuto do Idoso, a proibição de discriminação. Do 
ponto de vista da própria economia do contrato, contudo, no que se refere aos consumidores 
com maior tempo de contratação do plano d~ assistência à saúde, eí·cmual aumento,de despe
sas, presumível com o aumento da idade, deve ser cotejado com a contribuição do consumidot 
po'r todo o período da contratação, inclusive aquele em que a comribuição financeira para' a 
operadora superou os custos individuais. Em resumo, a consideraç~'i.o sobre eYentual aumento 
da sinistralidade deve ter como parâmetro toda a contratualidade,..: não apenas a expectativa 
potencial de maJoração do custo em face do aumento de faixa etária. Tais argumentos vêm 
sendo acolhidos pela jurisprudência do STJ, no sentido de declarar abusiva, e por isso nulas, as 
cláusulas contratuais que ntorizam o reajuste dos valores do plano de saúde em face da mu
dança de faixa etária.708 Reconhece-se para tanto, o interesse social nestes contratos de trato 

la limitativa de fornecimento de próteses, prevendo o contrato de plane) de saúde, no entanto, a 
cobertura de determinada int.<'rvençao cirúrgica, mostra-scrlnaplicável a limitação caso a colocação 
da prótese seja providencia necessária ao sucesso do procedimento. 2. No caso, é indispensável a 
colocação de próteses de platina para o êxito da cirurgia decorrente de fratura de tíbia e ma[êolo. 3. 
Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REs,o 873.226/ES, 4.a T.,j. 08.02.2011, reL Min. Luis 
Felipe Salomão, D]e 22.02.2011). No mesmo senüdo: "É nula a cláusula contratual que exdua da 
cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao procedimento cirúrgico a que se 
submeteo consumidor~ (STJ, REsp 1.364.775/MG, 3.•T.,j. 20.06.20l3, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D]e 28.06.2013); e: STj,AgRgno AREsp 366.349/MG, 4!T.,j, 25.02.2014, rei. Min. Maria Isabel 
Gallotti. Dje05.03.2014. 

708. "Agravo regimental. Recurso especial. Plano de saúde. Reajuste de mensalidades em r<'zão de mu
dança de faixa etária. Vedação. Precedentes. Decisão agravada mantida por seus próprios funda
mentos. L Deve ser declarada a abusividade e consequente nulidade de cláusula contratual que 
prevê reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada exclusivamente na mudança de faixa 
etária. Veda-se a discriminação do idoso em razão da idade, nos termos do artigo 15, § 3.", do Esta
tuto do Idoso, o que impede especificamente o reajuste das mensalidades dos planos de saúde que 
se derem por mudança de faixa etária. Precedentes do Superior Tribunal dejustiça.-2. Da leitura das 
razões expendidas na petição de agravo regimental não se extrai argumentação relevante apta a 
afastar os fundamentos do julgado ora recorrido. Destarte, deve a decísão ser mantida por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido" (STJ, AgRg no AgRg no REsp 
533.539/RS, 4.a T.,j. 23.02.2010, rei. Min. Fernando Gonçalves, D]e 08.03.2010). No mesmo sen
tido: STJ,AgRgno AREsp 563.555/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, 3. a Tunna,j. 19.03.2015, 
D}e 31.03.2015. 
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sucessivo, razão pela qual deve-se ter em análise todo o periodo da contratualidade/09 e não 
apenas a estrutura de contribuição do assistido e custo pro futuro. Por outro lado, o entendimen
to no sentido contrário irá considerar o incremento do risco com o avanço da idade, e desse 
modo. a necessidade de reajuste qut: o contemple, o qual é limitado pela boa-fé, na medida em 

que não se admitirá, em qualquer hipótese, reajuste em percentual desarrazoado que sirva para 
excluir o consumidor do acesso ao serviço. 110 J:: o que ocorrerá também quando, sendo reco-

709. "Direito civíl e processual civiL Estatuto do Idoso. Planos de Saúde. Reajuste de mensalidades em 
razão de mudança de faixa etária. Vedação. - O plano de assistência à saúde é contrato de trato su
cessivo, por prazo indeterminado, a envolver transferência onerosa de riscos, que possam afe~r 
futuramente a saúde do consumidor e seus depelldentes, mediante a prestação de serviços de assiS
tência médico-ambulatorial e hospitalar, diretamente ou por meio de rede credenciada, ou ainda 
pelo simples reembolso das despesas.- Como característica principal, sobressai o fato de envolver 
execução periódica ou continuaJa, por se tratar de contrato de fazer de longa cturação, que se pro
longa no tempo; os direitos e obrigações dele decorrentes são exercidos por tempo indeterminado 
e sucessivamente.- Ao firmar contrato de plano de saúde, o consumidor tem como objetivo pri
mordial a garantia de que, no futuro. quando ele e sua família necessitarem, obterá a cobertura nos 
termos em contratada.- O interesse social que subjaz do Estatuto do Idoso, exige sua incidência 
aos contratos de trato sucessivo, assim considerados os planos de saúde, ainda que firmados ante
riormenteã vigência do Estatuto Protetivo.- Deve ser declarada a abusividade e consequente nuli
dade de cláusula contratual que preve reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada exclusi
vamente na mudança de faixa etária- de 60 e 70 anos respectivamente, no percentual de 100% e 
200%, ambas inseridas no âmbito de proteção do Estatuto do Idoso.- Veda-se a discriminação do 
idoso em razão da idade, nos termos do artigo 15, § 3.", do Estatuto do Idoso, o que impede especi
ficamente o reajuste das mensalidades dos planos de saúde que se derem por mudança de faixa 
etária; tal vedação não envolve, portanto, os demais reajustes permitidos em lei, os quais ficam ga
rantidos às empres<õ~.s prestadoras de planos de saúde, sempre ressalvada a abusividade. Recurso 
especial conhecido e provido" (ST], 3.a T.,j. 06.11.2008, REsp 989.380/RN, rel. Min. Nancy Andri
ghi,D]e 20.1L2008). 

710. "Direito CiviL Consumidor. Plano de saúde. Ação civil pública. Cláusula de reajuste por mudança 
de faixa etária. Incremento do risco subjetivo. Segurado idoso. Discriminação. Abuso a ser aferido 
caso a caso. Condições que devem ser observadas para validade do reajuste. l. Nos contratos de 
seguro de saúde, de trato sucessivo, os valores cobrados a título de prêmio ou mensalidade guardam 
relação de proporcionalidade com o grau de probabilidade de ocorrência do evento risco coberto. 
Maior o risco, maior o valor do prêmio. 2. É de natural constatação que quanto mais avançada a 
idade da pessoa, independentemente de estar ou não ela enquadrada legalmente como idosa, maior 
é a probabilidade de contrair problema que afete sua saúde. Hâ uma relação direta entre incremen
to de faixa etária e aumento de risco de a pessoa vir a necessitar de serviços de assistência médica. 
3. Atento a tal circunstância, veio o legislador a editar a Lei Federal9.656/98, rompendo o silêncio 
que até entào mantinha acerca do tema, preservando a possibilidade de reajuste da mensalidade de 
plano ou seguro de saúde em razão da mudança de faixa etária do segurado, estabelecendo, contu~ 
do, algumas restrições e limites a tais reajustes. 4. Não se deve ignorar que o Estatuto do Idoso, em 
seu artigo 15, § 3.0

, veda 'a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de valores 
'diferenciados em razão da idade'. Entretanto, a incidência de tal preceito não autoriza uma inter
pretação literal que determine, abstratamente, que se repute abusivo todo e qualquer reajuste base
ado etn mudança de faixa etária do idoso. Somente o reajuste desarrazoado, injustificado, que, em 
concreto, vise de forma perceptível a dificultar ou impedir a permanência do segurado idoso no 
plano de saúde implica na vedada discriminação, violadora da garantia da isonomia. 5. Nesse con
texto, deve-se admitir a validade de reajustes em razão da mudança de faixa etária, desde que aten
didas certas condições, quais sejam: a) previsão no instrumento negociai; b) respeito aos limites e 
demais requisitos estabelecidos na Lei Federal9.656/98; e c) observância ao princípio da boa-fé 
objetiva, que veda índices de reajuste desarrazoados ou aleatórios, que onerem em demasia o segu-
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nhecida abusiva a cláusula de reajuste por faixa etária, o juiz determinar a integração do con
trato, o que deverá considerar o incremento do risco, por intermédio do competente cálculo 
atuarial.711 

Este controle dos efeitos do reajuste nos contratos de planos de seguro saúde aplicam-se 
em proteção do consumidor, sobretudo em vista da sua vulnerabilidade reconhecida na cele
bração do contrato, assim como na dependência/catividade em relação aos serviços que integram 
seu cbjeto. Todavia, em relação a planos de saúde estipulados por empresas em favor de seus 
empregados, há divergência jurisprudencial quanto à possibilidade de aplicação do cnc.m 
Quer parecer, contudo, que o fato de haver como estipulante o empregador em favor de seus 
empregados, assim como seria o caso da associação em relação aos seus associados, não é causa 
suficiente para ::afastar por si, a incidência do CDC. Afinal, isso nada tem haver com a presença 
ou não de catividade/dependência do empregado beneficiado pelo plano de saúde, que muitas 
vezes, inclusive, participa do pagam,ento da contraprestação à operadora. Daí porque, embora 
se possa dizer que não há compulsoriedade na aplicação do CDC aos empregados usuários de 
plano de saúde empresarial, também é de registrar que poderão, de acordo com o conteúdo do 
contrato, serem tanto consumidores propriamente ditos (uma vez que participem da remune
ração do serviço, mesmo com a coparticipação do empregador), ou equiparados, presente a 
vulnerabilidade no caso concreto, mediante exposição às práticJ.s contratuais, nos termos do 
artigo 29 do COC. Note-se, neste sentido, que a Súmula 469 dó STJ, ao referit que "aplica-se o 
Código de Defesa do Consumidor as contratos de plano de saúde" não observo11, como deres
to seus precedentes, restrições a esta «phcação. 

rado. 6. Sempre que o consumidor segurado perceber abuso no aumento de mensalidade de seu 
seguro de saúde, em razão de mudança de faixa etária, rode rã questionar a validade de tal medida, 
cabendo ao Judiciário o exame da exorbitância, caso a caso. 7. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
866.840/SP, 4.a T.,j. 07.06.2011, rei. Min. Luis Felipe Salomão, rel. p/ acórdão Min. Raul Araújo, 
D]e 17.08.2011). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1315668/SP, Rei. p/ Acórdão Min.João 
Otávio de Noronha, 3.a Turma,j. 24.03.2015, D]e 14.04.2015). 

71 L STJ, REsp 1280211/SP, Rel. Min. Marco Buzzi, 2.a Seção,j. 23.04.2014, D]e 04.09.2014. 
712. "Recurso Especial. Contrato de seguro~saúde de reembolso de despesas médico-hospitalares. Plano 

empresarial. Contrato firmado entre o empregador e a seguradora. Não aplicação do CDC- Código 
de Defesa do Consumidor- e da hipossuficiência na relação entre as empresas conlratantes. Con~ 
trato oneroso. Reajuste. Possibilidade. Artigos478 e479 do Código Civil. Recurso Especial Impro~ 
vida. I. Trata-se de contrato de seguro de reembolso de despesas de assistência médica e/ou hospi
talar, firmado entre duas empresas. IL A figura do hipossuficiente, que o Código de Defesa do 
Consumidor procura proteger, não cabe para esse tipo de relação comercial finnado entre empresas, 
mesmo que uma delas seja maior do que a o~rra e é de se supor que o contrato tenha sido analisado 
pelos advogados de ambas as partes. Jli. Embora a recorrente tenha contratado um seguro de saúde 
de reembolso de despesas médico-hospitalares, para beneficiar seus emp~gados, dentro do pacote 
de retribuição e de benefícios que oferta a eles, a relação da contratante com a seguradora recorrida 
é comerciaL IV: Se a mensalidade do seguro ficou cara ou se tornou inviável paras os padrões da 
empresa contratante, seja por variação de custos ou por aumento de sinistralidade, cabe ao empre
gador encontrar um meio de resolver o problema, o qual é de sua responsabilidade, pois é do seu 
pacote de benefícios, sem transferir esse custo para a seguradora. A recorrida não tem a obrigação 
de cusiear benefícios para os empregados da outra empresa. V. A legislação em vigor permite a revi
são ou o reajuste de contrato que causa prejuízo estrutural (artigos 478 e 479 do Código Civil
condições excessivamente onerosas). Não prospera o pleito de anulação da cláusula de reajuste, 
pois não se configura abusividade o reequilibrio contratual. VI. Recurso especial improvido" (STJ, 
REsp 1.102.848/SP, 3.a T.,j. 03.08.2010, rel. Min. Nancy Andrighi, rel. p/ acórdão Min. Massami 
Uyeda, D]e 25.10.2010). 
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2.5.4.4 Planas de saúde coletivos e relação de trabalho 

Na experiência brasileira, o acesso à assistência privada à saúde, por intermédio de planos 
de assistência e seguros, se dá como \·antagem oferecida no âmbito da relação de trabalho. É 
comum, assim, que os empregadores dereçam aos seus empregados, planos de assistência e/ou 
seguro saúde, de que se tornam beneficiários. Trata-~e, como regra, de contratos coletivos, nos 
quais o empregador figura como estipulante, sendo ~eu conteúdo definido tanto mediante pa
trocínio integral da remuneração do plano pelo empregador, em regime de coparticipação 
deste com c empregado, ou ainda inteiramente custeado pelo empregado. Todavia, nada impe
de que se estabeleça no plano coletivo, outra estrutura contratual que, embora atípica, possui 
a mesma causa, sendo a base econômica do negócio estabelecida em outros termos. Neste caso, 
o modelo contratual adotado entre empregador e seus empregados pode ser ditado pelos inte
resses e particularidades do conjunto da relação de trabalho que desenvolvem. Aplica-se, nestes 
casos, tanto a Lei 9.656/98, quanto o Código de Defesa do Consumidor. 

Ocorre que, quando da extinção da relação de trabalho seja em virtude de demissão ou 
aposentadoria do empregado, surge o risco de que este deixe de contar com a cobertura assis
tenciaL Em virtude disso, a Lei 9.656!98 assegura a possibilidade de manutenção do plano de 
saúde, mesmo no caso de extinção do contrato de trabalho, por certo tempo, desde que preen
chidas determinadas condições, denne as quais a do pagamento integral da contribuição (ou 
seja, caso existisse, durante a vigêncl,; da re!a~;ão de trabalho, coparticipação do empregador, 
esta se extingue, devendo o emprcgádo arcar com o valor integral). A vantagem evidente, neste 
caso, para o ex-empregado, é o de permitir que se mantenha como membro do mesmo grupo, 
fazendo jus às condições desta mesma base de assistidos/segurados.713 

No caso do ex-empregado que teve a rescisào ou exoneração do contrato de trabalho sem 
justa causa, incide o artir;o 30 da Lei 9.656/98:714 "Artigo 30. Ao consumidor que contribuir 
para produtos de que tratam o inciso J e o§ 1.0 do artigo 1.0 desta Lei, em decorrência de vín
culo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, 
é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cober
tura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma 
o seu pagamento integraL § I. 0 O período de manutenção da condição de beneficiário a que se 
refere o caput será de um !erço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso 
l e o§ 1.0 do artigo 1.0

, ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo 
de vinte e quatro meses.§ 2.0 A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoria
mente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho.§ 3.0 Em 
caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos dependentes cobertos pelo 
plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do disposto neste artigo.§ 
4. o O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos empregados decorren
tes de negociações coletivas de trabalho. § 5.0 A condição prevista no caput deste artigo deixará 
de existir quando da admissão do consumidor titular em novo emprego. § 6. 0 Nos planos cole
tivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada contribuição a coparticipação 
do consumidor, única e exclusivamente, em procedimentos, como fator de moderação, na 
utilização dos serviços de assistência médica ou hospitalar." Observe-se pois, que esta manu
tenção do ex-empregado no plano assistencial é temporária, até vinte e quatro meses ou antes, 

713. STJ, REsp 531.370/SP, 4.8 T.,j. 07.08.2012, rel. Min_ Raul Araújo,DJe 06.09.20U. 
714. STJ, AgRgno AREsp 152.667/SP, 3.a T.,j. 19.06.2012, rei. Min. Sidnei Beneti, D]e 25.06.2012. 
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nhecida abusiva a cláusula de reajuste por faixa etária, o juiz determinar a integração do con
trato, o que deverá considerar o incremento do risco, por intermédio do competente cálculo 
atuarial.711 

Este controle dos efeitos do reajuste nos contratos de planos de seguro saúde aplicam-se 
em proteção do consumidor, sobretudo em vista da sua vulnerabilidade reconhecida na cele
bração do contrato, assim como na dependência/catividade em relação aos serviços que integram 
seu cbjeto. Todavia, em relação a planos de saúde estipulados por empresas em favor de seus 
empregados, há divergência jurisprudencial quanto à possibilidade de aplicação do cnc.m 
Quer parecer, contudo, que o fato de haver como estipulante o empregador em favor de seus 
empregados, assim como seria o caso da associação em relação aos seus associados, não é causa 
suficiente para ::afastar por si, a incidência do CDC. Afinal, isso nada tem haver com a presença 
ou não de catividade/dependência do empregado beneficiado pelo plano de saúde, que muitas 
vezes, inclusive, participa do pagam,ento da contraprestação à operadora. Daí porque, embora 
se possa dizer que não há compulsoriedade na aplicação do CDC aos empregados usuários de 
plano de saúde empresarial, também é de registrar que poderão, de acordo com o conteúdo do 
contrato, serem tanto consumidores propriamente ditos (uma vez que participem da remune
ração do serviço, mesmo com a coparticipação do empregador), ou equiparados, presente a 
vulnerabilidade no caso concreto, mediante exposição às práticJ.s contratuais, nos termos do 
artigo 29 do COC. Note-se, neste sentido, que a Súmula 469 dó STJ, ao referit que "aplica-se o 
Código de Defesa do Consumidor as contratos de plano de saúde" não observo11, como deres
to seus precedentes, restrições a esta «phcação. 

rado. 6. Sempre que o consumidor segurado perceber abuso no aumento de mensalidade de seu 
seguro de saúde, em razão de mudança de faixa etária, rode rã questionar a validade de tal medida, 
cabendo ao Judiciário o exame da exorbitância, caso a caso. 7. Recurso especial provido" (STJ, REsp 
866.840/SP, 4.a T.,j. 07.06.2011, rei. Min. Luis Felipe Salomão, rel. p/ acórdão Min. Raul Araújo, 
D]e 17.08.2011). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1315668/SP, Rei. p/ Acórdão Min.João 
Otávio de Noronha, 3.a Turma,j. 24.03.2015, D]e 14.04.2015). 
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empresarial. Contrato firmado entre o empregador e a seguradora. Não aplicação do CDC- Código 
de Defesa do Consumidor- e da hipossuficiência na relação entre as empresas conlratantes. Con~ 
trato oneroso. Reajuste. Possibilidade. Artigos478 e479 do Código Civil. Recurso Especial Impro~ 
vida. I. Trata-se de contrato de seguro de reembolso de despesas de assistência médica e/ou hospi
talar, firmado entre duas empresas. IL A figura do hipossuficiente, que o Código de Defesa do 
Consumidor procura proteger, não cabe para esse tipo de relação comercial finnado entre empresas, 
mesmo que uma delas seja maior do que a o~rra e é de se supor que o contrato tenha sido analisado 
pelos advogados de ambas as partes. Jli. Embora a recorrente tenha contratado um seguro de saúde 
de reembolso de despesas médico-hospitalares, para beneficiar seus emp~gados, dentro do pacote 
de retribuição e de benefícios que oferta a eles, a relação da contratante com a seguradora recorrida 
é comerciaL IV: Se a mensalidade do seguro ficou cara ou se tornou inviável paras os padrões da 
empresa contratante, seja por variação de custos ou por aumento de sinistralidade, cabe ao empre
gador encontrar um meio de resolver o problema, o qual é de sua responsabilidade, pois é do seu 
pacote de benefícios, sem transferir esse custo para a seguradora. A recorrida não tem a obrigação 
de cusiear benefícios para os empregados da outra empresa. V. A legislação em vigor permite a revi
são ou o reajuste de contrato que causa prejuízo estrutural (artigos 478 e 479 do Código Civil
condições excessivamente onerosas). Não prospera o pleito de anulação da cláusula de reajuste, 
pois não se configura abusividade o reequilibrio contratual. VI. Recurso especial improvido" (STJ, 
REsp 1.102.848/SP, 3.a T.,j. 03.08.2010, rel. Min. Nancy Andrighi, rel. p/ acórdão Min. Massami 
Uyeda, D]e 25.10.2010). 
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2.5.4.4 Planas de saúde coletivos e relação de trabalho 

Na experiência brasileira, o acesso à assistência privada à saúde, por intermédio de planos 
de assistência e seguros, se dá como \·antagem oferecida no âmbito da relação de trabalho. É 
comum, assim, que os empregadores dereçam aos seus empregados, planos de assistência e/ou 
seguro saúde, de que se tornam beneficiários. Trata-~e, como regra, de contratos coletivos, nos 
quais o empregador figura como estipulante, sendo ~eu conteúdo definido tanto mediante pa
trocínio integral da remuneração do plano pelo empregador, em regime de coparticipação 
deste com c empregado, ou ainda inteiramente custeado pelo empregado. Todavia, nada impe
de que se estabeleça no plano coletivo, outra estrutura contratual que, embora atípica, possui 
a mesma causa, sendo a base econômica do negócio estabelecida em outros termos. Neste caso, 
o modelo contratual adotado entre empregador e seus empregados pode ser ditado pelos inte
resses e particularidades do conjunto da relação de trabalho que desenvolvem. Aplica-se, nestes 
casos, tanto a Lei 9.656/98, quanto o Código de Defesa do Consumidor. 

Ocorre que, quando da extinção da relação de trabalho seja em virtude de demissão ou 
aposentadoria do empregado, surge o risco de que este deixe de contar com a cobertura assis
tenciaL Em virtude disso, a Lei 9.656!98 assegura a possibilidade de manutenção do plano de 
saúde, mesmo no caso de extinção do contrato de trabalho, por certo tempo, desde que preen
chidas determinadas condições, denne as quais a do pagamento integral da contribuição (ou 
seja, caso existisse, durante a vigêncl,; da re!a~;ão de trabalho, coparticipação do empregador, 
esta se extingue, devendo o emprcgádo arcar com o valor integral). A vantagem evidente, neste 
caso, para o ex-empregado, é o de permitir que se mantenha como membro do mesmo grupo, 
fazendo jus às condições desta mesma base de assistidos/segurados.713 

No caso do ex-empregado que teve a rescisào ou exoneração do contrato de trabalho sem 
justa causa, incide o artir;o 30 da Lei 9.656/98:714 "Artigo 30. Ao consumidor que contribuir 
para produtos de que tratam o inciso J e o§ 1.0 do artigo 1.0 desta Lei, em decorrência de vín
culo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, 
é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cober
tura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma 
o seu pagamento integraL § I. 0 O período de manutenção da condição de beneficiário a que se 
refere o caput será de um !erço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso 
l e o§ 1.0 do artigo 1.0

, ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo 
de vinte e quatro meses.§ 2.0 A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoria
mente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho.§ 3.0 Em 
caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos dependentes cobertos pelo 
plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do disposto neste artigo.§ 
4. o O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos empregados decorren
tes de negociações coletivas de trabalho. § 5.0 A condição prevista no caput deste artigo deixará 
de existir quando da admissão do consumidor titular em novo emprego. § 6. 0 Nos planos cole
tivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada contribuição a coparticipação 
do consumidor, única e exclusivamente, em procedimentos, como fator de moderação, na 
utilização dos serviços de assistência médica ou hospitalar." Observe-se pois, que esta manu
tenção do ex-empregado no plano assistencial é temporária, até vinte e quatro meses ou antes, 

713. STJ, REsp 531.370/SP, 4.8 T.,j. 07.08.2012, rel. Min_ Raul Araújo,DJe 06.09.20U. 
714. STJ, AgRgno AREsp 152.667/SP, 3.a T.,j. 19.06.2012, rei. Min. Sidnei Beneti, D]e 25.06.2012. 
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se o assistido obtiver novo em c _ . _ _ prego, e apenas nos casos em que não tenha sldo ele a dar causa 
a extm~ao da relaçao de trabalho (rescisão do contrato sem justa C_[lusa). m 

. Ja no cas? de extinção da relação de trabalho em razão de aposentadoria estabelece o 
a! rtlgo§ 3

1
\ dda Ler ~-656/98: "Ao aposentado que contribuir para produtos de uue tr,atam o inciso 

eo ' oarttgol 0 d L· d ~ · · d d . - . esta et, em ecorreneta de vínculo empregatício. pdo prazo mínimo 

d
e ebz anos, e ~segur~do o direitc de manutenção como beneficiário, nas mesmas condi\·Ões 
e co ertura asslStenc~al de que g d d · - · ; ozava quan o a vtgenna do contrato de tn.balho desde que 

assuma o seu pagamento integ 1 § 1 o A ' . _ . _ _ ra · · o aposentado que contribuir para olanos coletivos de 
ass1stenc1a a saude p · d 'nf · ' _ o~ ~-ex:o o 1 enor ao estabelecido no caput é assegur:1J.o o direito de ma-
nutençao como be~eflctano, à razão de um ano para cada ano de contribuição desde que assu
ma 0 pagarr:emo Integral do ~esmo. § 2.0 Para gozo do direito assecrurado neste arti 0 
observar-se-ao as mesmas condições estabelecidas nos§§ 2 o 3 o 4 o 5 o "6 o d - 30 §g}; p d d- · · , · , · , · e . o aruuo 
ara§g§olz~ 0

4 
:rdeuo a~segurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas condições est~bele~ida.s 

nos . e . o antgo 30". 

2.55 Contratosdeseguro 

~Os_ contratos de seguro são, atualmente, os contratos mais importante:, do pont~ de vista 
econorruco e de prevenção d ~ris I 'd 
I d I C

, d. . . "" cospe os consumr ores. Trata-se: de um cot't.rato típico, regu-
a o pe o o rgo Ctvtl em seus artigos 757 802 O b' d 

d 
. a . o ~eto o contrato de ~:-.:cruro é a oarantia 

e um mteresse legítimo d , d d " " . d A 'l'd d d o segura o, por parte a seguradora, em relação ,t riscos oré-deter-
mma os. utrr a e o cont at d · ' .- . r o e seguro para garantra de interesses do segurado cresceu 
en~rmemente nas u!trmas décadas, no mesmo sentido que o aumento dos ris::os da vida em 
sociedade, tanto de natureza patrimonial quanto sociaL 

O Código de Defesa do Consumidor in ·d "- d , _ d . Cl e SOU<: e os contratos e senuro por expressa 
prevrsao o seu artrgo 3 o § 2 o t> ' . . . · , . , que expressamente refere à atividade securitária e teve sua 
~o~~t~tu~wnahdadeafirmada pelo Supremo Tribunal Federal na decisão da .i\Dln 2591/DE Sua 
mcr encra, como de resto nos demais contratos de consumo, incide quando se tenha e~ um 
d1_0~ ~olods um_segurado destinatário final da garantia oferecida pelo segurador conforme a de-
tmçao o artrgo 2. 0 do CDC N é'" 'I · ·r· ' · em sempre lilCl Identl lCar a hipótese de incidência do CDC 

aos contratos de seguro sobretud 
f
. I •.· , (b r· . , o porque, como regra, o segurado sempre será destinatário 
ma t.<Urco ene telário) da· d · - d 'd · m emzaçao eVI a pela seguradora na hipótese de sinistro. E da 

mesma fo~a, nos segur?s de danos patrimoniais, é destinatário final fâtico e ecQnômico por-
quanto, sep um consumrdor pessoa física, seja um consumidor pessoaJ·un'd' · 'd Ui · I -d . rca, a ngor, o ano 
pa moura ressarci o pela_mdenização reverte em favor do segurado que se coloca no mais 
das vezes, também na condrção de beneficiário. De outro lado, a contratação do seg~ro se dá 
como regra, sob a modalidade de contrato de adesão em que 0 segurado · d - ' 
toma contato · ' , no mars as vezes nao 

h. P~VIamente com o contrato. A técnica de contratação envolve geralmente 0 

ptreenc ~menta e uma proposta pelo segurado-consumidor e sua aceitação ~elo segurad~r
- ome~e ~r, se~~o que a íntegra dos termos do contrato é tomada disponível com a emissão 
postenor a apohce e seu envio ao consumidor. Da mesma forma 0 deve d · f d f 
necedor (arti 30 3l d C ) , r e rn ormar o or
. d ~os d e 0 DC relaciona-seawdososaspectosessenciaisdocontrato como 
; o caso . o va or a cobert_ura aos diferentes riscos previstos na apólice, as exclusões de 'caber
ura, assim como eventuaiS procedimentos ao encargo do segurado-consumidor, necessários 

715. STJ, REsp l 078 991/DE 3 • T ' 02 06 2009 · · · , · .,J. · · , rei. Mm. Massami Uyeda, D]e 16.06.2009. 

A PROTEÇÃO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR 481 

ao aperfeiçoamento do contrato (e.g. preenchimento de formulários de perfil de segurado, 

fornecimento de documentação ou declarações diversas). 

255. 1 Características do contrato de seguro como contrato de consumo 

São características do contrato de seguro o fato de ele ser um contrato consensual (forma
-se pelo acordo de vontade das partes -proposta e aceitação), oneroso (pelo qual o segurado se 
obriga ao pagamento de contraprestação pecuniária denominada prêmio) e bilateral (porquan
to prevê-se obrigações ao segurador e ao segurado). Neste sentido, tendo sido aceita a proposta 
pelo segurado-consumidor, mesmo antes da emissão da apólice, ter-se-á contrato válido e eficaz, 
razão pela qual não pode o segurador negar-se ao pã.gamento da indenização no caso de sinis
tro.716 Da mesma forma, tendo sido tomado disponível ao segurado o pagamento do prêmio, 
não poderá o segurador recusar-se ao pagamento da indenização alegando a não aprovação da 
proposta/17 hipótese em que se identifica aceitação tácita. na. 

Da mesma forma se trata de um contrato aleatório, uma vez que há incerteza quanto à 

ocorrência do sinistro (evento do qual se previne o risco), que deflagra a eficácia da obrigação 

de indenizar do segurador. 
É certo que atualmente se discute vivamente na doutrina acerca da permanência da clas

sificação do contrato de seguro como contrato aleatório, ou se, ao contrário, ora seria de reco
nhecer~se nele espécie de contrato comutativo. Os que sustentam alterar-se a tradicional 
natureza aleatória do seguro invocam vários argumentos: a) de que a atual contratação em 
massa dos contratos de seguro não admite que se fale na incerteza quanto à desvantagem do 
segurador, porquanto a ocorrência do sinistro e obrigação de indenizar em certos contratos 
seria compensada pela sua não ocorrência em outros tantos contratos, razão pela qual a explo
ração econômica dos seguros seria feita mediante cálculos precisos sobre sua viabilidade 
econômica;719 b) de que enquanto. o Código Civil de 1916 definia, em seu artigo 1.432, o con-

716. "Seguro. Vigên<.ia. Proposta. A companhia de seguro que recebe parcelas do premio relativas a uma 
proposta de seguro, na qual esta consignado que a data da vigência da cobertura corresponde a da 
assinatura da proposta, não pode deixar de pagar a indenização pelo sinistro ocorrido depois, ale~ 
gando que"' contrato somente se perfectibiliza com a emissão da Apólice, pois todo o seu compor
tamento foi no sentido de que o negócio já era obrigatório desde então. Prática abusiva vedada pelo 
Código de Defesa do Consumidor, cujos princípios devem orientar a interpretação do anigo 1.433 
do CC Recurso não conhecido" (STJ, REsp 79090/SP, 4."T.,j. 05.03.1996, rei. Min. Ruy Rosado de 
Aguiar, Dj 29.04.1996). · 

717. "Contrato de seguro. Termo iniciaL Pagamento de parcelas. Precedentes. L Afirmando o Acórdão 
que houve a contratação do seguro e que parcelas do prêmio foram pagas ao depanamento de sinis
tro da empresa em Curitiba, a decisão recorrida considerando vigente o contrato independentemen~ 
te da aprovação da proposta e da emissão da apólice, não viola a legislação federal apontada. 2. 
Recurso especial conhecido, mas improvido" (STJ, REsp 223617/PR, 3. aT.,j. 04.05.2000, rel. Min. 
Carlos f'.lberto Menezes Direito, DJ 12.06.2000). 

718. "Recurs0 especiaL Seguro. Existência do contrato. Dúvida infundada. Execução. Viabilidade. Des
de que aceita, ainda que tacitamente, a proposta de seguro, o fato de a morte da proponente haver 
ocorrido antes do pagamento da primeira parcela do prêmio e da emissão da respectiva apólice não 
obsta a execução. Recurso provido" (REsp 722.469/PB, 3.a T.,j. 23.08.2007, rel Min. Castro Filho, 

D] 17.09.2007), 
719. TZIRLUNIIK, Ernesto. Regulação do sinistro. 3. ed. São Paulo: Max Umonad, 2008, p. 58; MEU.O 

FRANCO, Vera Helena. Contratos. Direito civil e-empresarial São Paulo: RT, 2009, p. 276; TZIR-
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se o assistido obtiver novo em c _ . _ _ prego, e apenas nos casos em que não tenha sldo ele a dar causa 
a extm~ao da relaçao de trabalho (rescisão do contrato sem justa C_[lusa). m 

. Ja no cas? de extinção da relação de trabalho em razão de aposentadoria estabelece o 
a! rtlgo§ 3

1
\ dda Ler ~-656/98: "Ao aposentado que contribuir para produtos de uue tr,atam o inciso 

eo ' oarttgol 0 d L· d ~ · · d d . - . esta et, em ecorreneta de vínculo empregatício. pdo prazo mínimo 

d
e ebz anos, e ~segur~do o direitc de manutenção como beneficiário, nas mesmas condi\·Ões 
e co ertura asslStenc~al de que g d d · - · ; ozava quan o a vtgenna do contrato de tn.balho desde que 

assuma o seu pagamento integ 1 § 1 o A ' . _ . _ _ ra · · o aposentado que contribuir para olanos coletivos de 
ass1stenc1a a saude p · d 'nf · ' _ o~ ~-ex:o o 1 enor ao estabelecido no caput é assegur:1J.o o direito de ma-
nutençao como be~eflctano, à razão de um ano para cada ano de contribuição desde que assu
ma 0 pagarr:emo Integral do ~esmo. § 2.0 Para gozo do direito assecrurado neste arti 0 
observar-se-ao as mesmas condições estabelecidas nos§§ 2 o 3 o 4 o 5 o "6 o d - 30 §g}; p d d- · · , · , · , · e . o aruuo 
ara§g§olz~ 0

4 
:rdeuo a~segurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas condições est~bele~ida.s 

nos . e . o antgo 30". 

2.55 Contratosdeseguro 

~Os_ contratos de seguro são, atualmente, os contratos mais importante:, do pont~ de vista 
econorruco e de prevenção d ~ris I 'd 
I d I C

, d. . . "" cospe os consumr ores. Trata-se: de um cot't.rato típico, regu-
a o pe o o rgo Ctvtl em seus artigos 757 802 O b' d 

d 
. a . o ~eto o contrato de ~:-.:cruro é a oarantia 

e um mteresse legítimo d , d d " " . d A 'l'd d d o segura o, por parte a seguradora, em relação ,t riscos oré-deter-
mma os. utrr a e o cont at d · ' .- . r o e seguro para garantra de interesses do segurado cresceu 
en~rmemente nas u!trmas décadas, no mesmo sentido que o aumento dos ris::os da vida em 
sociedade, tanto de natureza patrimonial quanto sociaL 

O Código de Defesa do Consumidor in ·d "- d , _ d . Cl e SOU<: e os contratos e senuro por expressa 
prevrsao o seu artrgo 3 o § 2 o t> ' . . . · , . , que expressamente refere à atividade securitária e teve sua 
~o~~t~tu~wnahdadeafirmada pelo Supremo Tribunal Federal na decisão da .i\Dln 2591/DE Sua 
mcr encra, como de resto nos demais contratos de consumo, incide quando se tenha e~ um 
d1_0~ ~olods um_segurado destinatário final da garantia oferecida pelo segurador conforme a de-
tmçao o artrgo 2. 0 do CDC N é'" 'I · ·r· ' · em sempre lilCl Identl lCar a hipótese de incidência do CDC 

aos contratos de seguro sobretud 
f
. I •.· , (b r· . , o porque, como regra, o segurado sempre será destinatário 
ma t.<Urco ene telário) da· d · - d 'd · m emzaçao eVI a pela seguradora na hipótese de sinistro. E da 

mesma fo~a, nos segur?s de danos patrimoniais, é destinatário final fâtico e ecQnômico por-
quanto, sep um consumrdor pessoa física, seja um consumidor pessoaJ·un'd' · 'd Ui · I -d . rca, a ngor, o ano 
pa moura ressarci o pela_mdenização reverte em favor do segurado que se coloca no mais 
das vezes, também na condrção de beneficiário. De outro lado, a contratação do seg~ro se dá 
como regra, sob a modalidade de contrato de adesão em que 0 segurado · d - ' 
toma contato · ' , no mars as vezes nao 

h. P~VIamente com o contrato. A técnica de contratação envolve geralmente 0 

ptreenc ~menta e uma proposta pelo segurado-consumidor e sua aceitação ~elo segurad~r
- ome~e ~r, se~~o que a íntegra dos termos do contrato é tomada disponível com a emissão 
postenor a apohce e seu envio ao consumidor. Da mesma forma 0 deve d · f d f 
necedor (arti 30 3l d C ) , r e rn ormar o or
. d ~os d e 0 DC relaciona-seawdososaspectosessenciaisdocontrato como 
; o caso . o va or a cobert_ura aos diferentes riscos previstos na apólice, as exclusões de 'caber
ura, assim como eventuaiS procedimentos ao encargo do segurado-consumidor, necessários 

715. STJ, REsp l 078 991/DE 3 • T ' 02 06 2009 · · · , · .,J. · · , rei. Mm. Massami Uyeda, D]e 16.06.2009. 
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ao aperfeiçoamento do contrato (e.g. preenchimento de formulários de perfil de segurado, 

fornecimento de documentação ou declarações diversas). 

255. 1 Características do contrato de seguro como contrato de consumo 

São características do contrato de seguro o fato de ele ser um contrato consensual (forma
-se pelo acordo de vontade das partes -proposta e aceitação), oneroso (pelo qual o segurado se 
obriga ao pagamento de contraprestação pecuniária denominada prêmio) e bilateral (porquan
to prevê-se obrigações ao segurador e ao segurado). Neste sentido, tendo sido aceita a proposta 
pelo segurado-consumidor, mesmo antes da emissão da apólice, ter-se-á contrato válido e eficaz, 
razão pela qual não pode o segurador negar-se ao pã.gamento da indenização no caso de sinis
tro.716 Da mesma forma, tendo sido tomado disponível ao segurado o pagamento do prêmio, 
não poderá o segurador recusar-se ao pagamento da indenização alegando a não aprovação da 
proposta/17 hipótese em que se identifica aceitação tácita. na. 

Da mesma forma se trata de um contrato aleatório, uma vez que há incerteza quanto à 

ocorrência do sinistro (evento do qual se previne o risco), que deflagra a eficácia da obrigação 

de indenizar do segurador. 
É certo que atualmente se discute vivamente na doutrina acerca da permanência da clas

sificação do contrato de seguro como contrato aleatório, ou se, ao contrário, ora seria de reco
nhecer~se nele espécie de contrato comutativo. Os que sustentam alterar-se a tradicional 
natureza aleatória do seguro invocam vários argumentos: a) de que a atual contratação em 
massa dos contratos de seguro não admite que se fale na incerteza quanto à desvantagem do 
segurador, porquanto a ocorrência do sinistro e obrigação de indenizar em certos contratos 
seria compensada pela sua não ocorrência em outros tantos contratos, razão pela qual a explo
ração econômica dos seguros seria feita mediante cálculos precisos sobre sua viabilidade 
econômica;719 b) de que enquanto. o Código Civil de 1916 definia, em seu artigo 1.432, o con-

716. "Seguro. Vigên<.ia. Proposta. A companhia de seguro que recebe parcelas do premio relativas a uma 
proposta de seguro, na qual esta consignado que a data da vigência da cobertura corresponde a da 
assinatura da proposta, não pode deixar de pagar a indenização pelo sinistro ocorrido depois, ale~ 
gando que"' contrato somente se perfectibiliza com a emissão da Apólice, pois todo o seu compor
tamento foi no sentido de que o negócio já era obrigatório desde então. Prática abusiva vedada pelo 
Código de Defesa do Consumidor, cujos princípios devem orientar a interpretação do anigo 1.433 
do CC Recurso não conhecido" (STJ, REsp 79090/SP, 4."T.,j. 05.03.1996, rei. Min. Ruy Rosado de 
Aguiar, Dj 29.04.1996). · 

717. "Contrato de seguro. Termo iniciaL Pagamento de parcelas. Precedentes. L Afirmando o Acórdão 
que houve a contratação do seguro e que parcelas do prêmio foram pagas ao depanamento de sinis
tro da empresa em Curitiba, a decisão recorrida considerando vigente o contrato independentemen~ 
te da aprovação da proposta e da emissão da apólice, não viola a legislação federal apontada. 2. 
Recurso especial conhecido, mas improvido" (STJ, REsp 223617/PR, 3. aT.,j. 04.05.2000, rel. Min. 
Carlos f'.lberto Menezes Direito, DJ 12.06.2000). 

718. "Recurs0 especiaL Seguro. Existência do contrato. Dúvida infundada. Execução. Viabilidade. Des
de que aceita, ainda que tacitamente, a proposta de seguro, o fato de a morte da proponente haver 
ocorrido antes do pagamento da primeira parcela do prêmio e da emissão da respectiva apólice não 
obsta a execução. Recurso provido" (REsp 722.469/PB, 3.a T.,j. 23.08.2007, rel Min. Castro Filho, 

D] 17.09.2007), 
719. TZIRLUNIIK, Ernesto. Regulação do sinistro. 3. ed. São Paulo: Max Umonad, 2008, p. 58; MEU.O 

FRANCO, Vera Helena. Contratos. Direito civil e-empresarial São Paulo: RT, 2009, p. 276; TZIR-
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trato de seguro como "aquele pelo qual uma das partes se obriga para com a outra, mediante a 
paga de um prêmio, a indenizá~la do prejuízo resultante de riscos futuros, previstos no contra~ 
to", o Código Civil de 2~02 prevê a obrigação da seguradora de garantia do interesse do segura
do em relação a um risco. Adalberto Pasqualotto, contudo, é preciso ao observar que "também 
se afirma para negar a natureza aleatória do seguro de que o contrato constitui uma obrigação 
de garantia. A obrigação d_o segurador é, sim, de garantia, mas a prestação é aleatótia.710 Obri
gação de garantia significa que a finalidade (causa, portanto) do vínculo é uma garantia. A 
prestação será a conduta do devedor que atenderá aquela finalidade. A indenização (prestação) 
está para a garantia assim como o meio para o fim". 721 

A razão de ser desta discussão, quer parecer, situa-se na possibilidade de- indicando o 
contrato como comutativo -construir argumento que sustente a pretensão de reajuste ou revi
são do valor do prêmio pago pelo segurado à seguradora em situações distintas daquelas auto
rizadas em Jei, como por exemplo, nas hipóteses de aumento da sinistralidade, ou seja, do 
número ou volume de indenizações pagas pelo segurador, invocando em favor deste a necessi
dade de preservação de equilíbrio do contrato. Esta circunstância tem especial interesse nos 
contratos que se projetam no tempo, às vezes por décadas, como é o caso do contrato de seguro 
de vida, de acidentes pessoais, ou mesmo os seguros de danos patrimoniais, em que o segurado, 
muítas vezes sem que tenha reclamado indenização a qualquer tempo, é obrigado a suportar 
aumentos significativos no valor do prêmio devido ao segurador, sob o argumento genérico de 
aumento do risco e necessidade de preservação do equilíbrio do contrato. 

Em realidade, contudo, sabe-se que a estrutura do contrato de seguro desde sua origem, 
é a de diluição de riscos, mediante a celebração de diversos contratos, em relação aos quais o 
cusw das indenizações dos segurados que sofrem o sinistro são diluídos e compensados por 
aqueles que não reclamarão indenização, em face da não ocorrência do risco previsto no con
trato, e consequente ausência de lesão ao interesse segurado. Neste sentido é a lição de Ricardo 
Bechara dos Sa[ltos, para quem mesmo a nova disciplina do Código Civil "não deixa dúvida 
quanto à natureza aleatória deste contrato, tanto que a garantía a que se obriga o segurador é 
contra riscos, vale dizer, para cobrir eventos futuros e incertos. definindo o objeto do contrato 
de seguro e limitando a responsabilidade do segurador apenas aos riscos predeterminados no 
contrato". E prossegue o jurista fluminense: "O contrato de seguro, portanto, em que pese a 
opinião de alguns poucos que já o veem como contrato comutativo, prossegue como o mais 
típico dos contratos aleatórios, porque o comportamento a que estão obrigadas as seguradoras 
(. .. ) de estabelecer mutualidade especialmente organizada, com sistema de provisões e reservas 
técnicas, e que lhes permite de algum modo controlar o risco, não descaracteríza a álea de que 
se reveste o contrato como sua aba essencial" .722 Neste sentido, aliás, vale a lição de Adalberto 

LUNIK, Ernesto; CAVALCANTI, Flávio de Queiroz B.; PIMENTEL, Ayrton. Contrato de seguro de 
acordo com o novo Código Civil brasileiro. 1. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 30-31. 

720. já ensina Pontes de Miranda, para quem o risco é coberto até que se dê o sinistro, e o segurado ob
tenha a cobertura, e mesmo que não se tenha o sinistro o segurado obteve a cobertura (diz-se frente 
ao CC/2002: garantia). Porém ensina: "Há sempre a prestação e a contraprestação, porque a entrega 
da soma é em virtude do que aconteceu, devido à álea". PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavai~ 
came. Tratado de direito privado, v. 45 .. Rio de janeiro: Borsói, 1972. p. 285. 

721. PASQUALOTTO, Adalberto. Contratos nominados II. Seguro, constituição de renda, jogo e aposta, 
fiança, transação e compromisso. São Paulo: RT, 2008. p. 61. 

722. SANTOS, RicardQ Bechara dos.. Direito de seguro no novo Código Civil e legislação própria. Rio de 
janeiro: Forense, 2006. p.l2-13. 
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Pasqualotto, que ao distinguir a dimensão econômica da mutualidade, observa que esta con
cretiza um nexo de cooperação entre os partíctpes do contrato de seguro, com vista ao cumpri
mento de sua finalidade. 723 

Com isso não nos afastamos da compreensão da contraprestação do segurador, parte do 
próprio objeto do contrato de seguro: a garantia do interesse legítimo.lsto impõe ao segurador 
deveres específicos, em especial se tomarmos o contrato des1!guro na situação em que se reves
te de contrato de consumo. E neste sentido há deveres das partes que devem ser considerados. 
O contrato de seguro assenta-se na boa-fé das partes como fundamento da conduta devida das 
partes. 724 Neste sentido, reconhece-se um dever de veracidade das partes, tanto do segurado nas 
declarações que fizer ao segurador para que este faça a correta avaliação do risco/25 quanto do 
segurador, nas informações quanto ao valor e extensão da cobertura e cláusulas de exclusão ou 
limitação da responsabilidade do segurador. 

Refira-se, contudo, que apenas informações relevantes para delimitação do risco pelo 
segurador, uma vez sonegadas, dão causa à perda do direito à indenização pelo segurado-bene
ficíárioJ26 E da mesma forma, só se pode dizer que o segurado deixou de declarar ou o fez de 

t23. ObserYa Pasqualotto, que ~a massa de interesses homogf:neos constítuirá o lastro sobre o qual a 
seguradora constituirá o fundo de garantia. Considerada a coletividade como o somatório de indi
víduos contribuintes, é possível considerar a exi.stêncía de um nexo funcional entre eles, que cum
pre o seu papel ainda que não haja participação consciente de concurso individual para uma finali
dade comum. A funcionalização opera-se pela atividade finalística da seguradora, que calcula os 
prêmios e os arrecada na medida necessária para redistribuí-los a posteriori em benefício dos sinis
trados. É fácil perceber que cada segundo, il1dependentemente de sofrer o sinistro- o que nenhum 
deseja- contribui para o beneficio geral, pois alguém haverá de receber a indenização contratada 
para reparar o prejuízo sofrido. A mutualidade, na dimensão econômica, atua<:.oncretizando o 
princípio da solidariedade e estabelecendo um nexo (não um vínculo) de cooperação na coletivi
dade dos segurados. No plano do contrato, a mutualidade não tem o mesmo papel, a menos que se 
trate de seguro mútuo. Nesta modalidade, os segurados são os seus próprios seguradores. Quem 
entra no círculo dos segurados contribui conscientemente para o benefício direto de todos. Há as
sociações mútuas de seguro de vida que não cobram prêmios, propriamente. No mês em que ocor
re um sinistro, cada segurado a porta uma quantia predeterminada e o somatório constitui o valor a 
ser pago aos beneficiários. Neste caso, a mutualidade não é só um princípio organizativodo seguro, 
é também um sistema operacional. O contrato entre os segurados é plurilateral, assemelhado a um 
contrato de sociedade. O mesmo não acontece no chamado seguro empresarial ou capitalista. Nes
te modelo, o segurador é um terceiro frente aos segurados e a relação j•..trídica não é coletiva, é indi
vidualizada e bilateral. A mutualidade funciona como princípio na dimensão econômica; já no as
pecto juridico o sistema operacional atende à lógica empresarial e não está presente o nexo de 
cooperação". PASQUALOTTO, Adalberto. Aspectos da defesa do consumidor no contrato de segu
ro: contrato coercitivo e relação de consumo por conexão. Revistad.edireitodoconsumidor, v. 90. São 
Paulo: RT, nov.-dez./2013, p. 169 e ss. 

724. PASQUALOTTO,Adalberto. Contratos nominados li, p. 109. 
725. KULLMAN,jerõme. La dédaration de risque. In: BIGOT,jean (Dir.) Traitê dedroit des assurances, 

t. 3. Le contrat d'assurance. Paris: LGDJ, 2002. p. 667 etseq. 
726. "Direito civil e processual civiL Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Contrato de seguro. Ques~ 

tionário de risco. Declarações inexatas ou omissas feitas pelo segurado. Negativa de cobertura se
curitária. Descabimento. Inexistência, no caso concreto, de agravamento do risco e de má-fé do 
segurado. Incidência da súmula 7. Existência de cláusula limitativa com duplo sentido. Aplicação 
da súmula 5. L Vigora, no direito processual pátrio, o sistema de persuasão racional, adotado pelo 
Código de Processo Civil nos artigos 130 e 131, não cabendo compelir o magistrado a acolher com 
primazia determinada prova, em detrimento de outras pretendidas pelas partes, se pela análise das 
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trato de seguro como "aquele pelo qual uma das partes se obriga para com a outra, mediante a 
paga de um prêmio, a indenizá~la do prejuízo resultante de riscos futuros, previstos no contra~ 
to", o Código Civil de 2~02 prevê a obrigação da seguradora de garantia do interesse do segura
do em relação a um risco. Adalberto Pasqualotto, contudo, é preciso ao observar que "também 
se afirma para negar a natureza aleatória do seguro de que o contrato constitui uma obrigação 
de garantia. A obrigação d_o segurador é, sim, de garantia, mas a prestação é aleatótia.710 Obri
gação de garantia significa que a finalidade (causa, portanto) do vínculo é uma garantia. A 
prestação será a conduta do devedor que atenderá aquela finalidade. A indenização (prestação) 
está para a garantia assim como o meio para o fim". 721 

A razão de ser desta discussão, quer parecer, situa-se na possibilidade de- indicando o 
contrato como comutativo -construir argumento que sustente a pretensão de reajuste ou revi
são do valor do prêmio pago pelo segurado à seguradora em situações distintas daquelas auto
rizadas em Jei, como por exemplo, nas hipóteses de aumento da sinistralidade, ou seja, do 
número ou volume de indenizações pagas pelo segurador, invocando em favor deste a necessi
dade de preservação de equilíbrio do contrato. Esta circunstância tem especial interesse nos 
contratos que se projetam no tempo, às vezes por décadas, como é o caso do contrato de seguro 
de vida, de acidentes pessoais, ou mesmo os seguros de danos patrimoniais, em que o segurado, 
muítas vezes sem que tenha reclamado indenização a qualquer tempo, é obrigado a suportar 
aumentos significativos no valor do prêmio devido ao segurador, sob o argumento genérico de 
aumento do risco e necessidade de preservação do equilíbrio do contrato. 

Em realidade, contudo, sabe-se que a estrutura do contrato de seguro desde sua origem, 
é a de diluição de riscos, mediante a celebração de diversos contratos, em relação aos quais o 
cusw das indenizações dos segurados que sofrem o sinistro são diluídos e compensados por 
aqueles que não reclamarão indenização, em face da não ocorrência do risco previsto no con
trato, e consequente ausência de lesão ao interesse segurado. Neste sentido é a lição de Ricardo 
Bechara dos Sa[ltos, para quem mesmo a nova disciplina do Código Civil "não deixa dúvida 
quanto à natureza aleatória deste contrato, tanto que a garantía a que se obriga o segurador é 
contra riscos, vale dizer, para cobrir eventos futuros e incertos. definindo o objeto do contrato 
de seguro e limitando a responsabilidade do segurador apenas aos riscos predeterminados no 
contrato". E prossegue o jurista fluminense: "O contrato de seguro, portanto, em que pese a 
opinião de alguns poucos que já o veem como contrato comutativo, prossegue como o mais 
típico dos contratos aleatórios, porque o comportamento a que estão obrigadas as seguradoras 
(. .. ) de estabelecer mutualidade especialmente organizada, com sistema de provisões e reservas 
técnicas, e que lhes permite de algum modo controlar o risco, não descaracteríza a álea de que 
se reveste o contrato como sua aba essencial" .722 Neste sentido, aliás, vale a lição de Adalberto 

LUNIK, Ernesto; CAVALCANTI, Flávio de Queiroz B.; PIMENTEL, Ayrton. Contrato de seguro de 
acordo com o novo Código Civil brasileiro. 1. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 30-31. 

720. já ensina Pontes de Miranda, para quem o risco é coberto até que se dê o sinistro, e o segurado ob
tenha a cobertura, e mesmo que não se tenha o sinistro o segurado obteve a cobertura (diz-se frente 
ao CC/2002: garantia). Porém ensina: "Há sempre a prestação e a contraprestação, porque a entrega 
da soma é em virtude do que aconteceu, devido à álea". PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavai~ 
came. Tratado de direito privado, v. 45 .. Rio de janeiro: Borsói, 1972. p. 285. 

721. PASQUALOTTO, Adalberto. Contratos nominados II. Seguro, constituição de renda, jogo e aposta, 
fiança, transação e compromisso. São Paulo: RT, 2008. p. 61. 

722. SANTOS, RicardQ Bechara dos.. Direito de seguro no novo Código Civil e legislação própria. Rio de 
janeiro: Forense, 2006. p.l2-13. 
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Pasqualotto, que ao distinguir a dimensão econômica da mutualidade, observa que esta con
cretiza um nexo de cooperação entre os partíctpes do contrato de seguro, com vista ao cumpri
mento de sua finalidade. 723 

Com isso não nos afastamos da compreensão da contraprestação do segurador, parte do 
próprio objeto do contrato de seguro: a garantia do interesse legítimo.lsto impõe ao segurador 
deveres específicos, em especial se tomarmos o contrato des1!guro na situação em que se reves
te de contrato de consumo. E neste sentido há deveres das partes que devem ser considerados. 
O contrato de seguro assenta-se na boa-fé das partes como fundamento da conduta devida das 
partes. 724 Neste sentido, reconhece-se um dever de veracidade das partes, tanto do segurado nas 
declarações que fizer ao segurador para que este faça a correta avaliação do risco/25 quanto do 
segurador, nas informações quanto ao valor e extensão da cobertura e cláusulas de exclusão ou 
limitação da responsabilidade do segurador. 

Refira-se, contudo, que apenas informações relevantes para delimitação do risco pelo 
segurador, uma vez sonegadas, dão causa à perda do direito à indenização pelo segurado-bene
ficíárioJ26 E da mesma forma, só se pode dizer que o segurado deixou de declarar ou o fez de 

t23. ObserYa Pasqualotto, que ~a massa de interesses homogf:neos constítuirá o lastro sobre o qual a 
seguradora constituirá o fundo de garantia. Considerada a coletividade como o somatório de indi
víduos contribuintes, é possível considerar a exi.stêncía de um nexo funcional entre eles, que cum
pre o seu papel ainda que não haja participação consciente de concurso individual para uma finali
dade comum. A funcionalização opera-se pela atividade finalística da seguradora, que calcula os 
prêmios e os arrecada na medida necessária para redistribuí-los a posteriori em benefício dos sinis
trados. É fácil perceber que cada segundo, il1dependentemente de sofrer o sinistro- o que nenhum 
deseja- contribui para o beneficio geral, pois alguém haverá de receber a indenização contratada 
para reparar o prejuízo sofrido. A mutualidade, na dimensão econômica, atua<:.oncretizando o 
princípio da solidariedade e estabelecendo um nexo (não um vínculo) de cooperação na coletivi
dade dos segurados. No plano do contrato, a mutualidade não tem o mesmo papel, a menos que se 
trate de seguro mútuo. Nesta modalidade, os segurados são os seus próprios seguradores. Quem 
entra no círculo dos segurados contribui conscientemente para o benefício direto de todos. Há as
sociações mútuas de seguro de vida que não cobram prêmios, propriamente. No mês em que ocor
re um sinistro, cada segurado a porta uma quantia predeterminada e o somatório constitui o valor a 
ser pago aos beneficiários. Neste caso, a mutualidade não é só um princípio organizativodo seguro, 
é também um sistema operacional. O contrato entre os segurados é plurilateral, assemelhado a um 
contrato de sociedade. O mesmo não acontece no chamado seguro empresarial ou capitalista. Nes
te modelo, o segurador é um terceiro frente aos segurados e a relação j•..trídica não é coletiva, é indi
vidualizada e bilateral. A mutualidade funciona como princípio na dimensão econômica; já no as
pecto juridico o sistema operacional atende à lógica empresarial e não está presente o nexo de 
cooperação". PASQUALOTTO, Adalberto. Aspectos da defesa do consumidor no contrato de segu
ro: contrato coercitivo e relação de consumo por conexão. Revistad.edireitodoconsumidor, v. 90. São 
Paulo: RT, nov.-dez./2013, p. 169 e ss. 

724. PASQUALOTTO,Adalberto. Contratos nominados li, p. 109. 
725. KULLMAN,jerõme. La dédaration de risque. In: BIGOT,jean (Dir.) Traitê dedroit des assurances, 

t. 3. Le contrat d'assurance. Paris: LGDJ, 2002. p. 667 etseq. 
726. "Direito civil e processual civiL Cerceamento de defesa. Não ocorrência. Contrato de seguro. Ques~ 

tionário de risco. Declarações inexatas ou omissas feitas pelo segurado. Negativa de cobertura se
curitária. Descabimento. Inexistência, no caso concreto, de agravamento do risco e de má-fé do 
segurado. Incidência da súmula 7. Existência de cláusula limitativa com duplo sentido. Aplicação 
da súmula 5. L Vigora, no direito processual pátrio, o sistema de persuasão racional, adotado pelo 
Código de Processo Civil nos artigos 130 e 131, não cabendo compelir o magistrado a acolher com 
primazia determinada prova, em detrimento de outras pretendidas pelas partes, se pela análise das 
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maneira inexata, aquilo que lhe foi perguntado. Pode ocorrer de o segurador dispensar, como 
praxe de mercado em alguns seguros, as declarações do segurado em relação a cerhlS riscos, o 
que- conforme aponta Pasqualotto- é comum ocorrer nos seguros saúde e seguro de vida. 717 

Neste caso, a dispensa de declarações ou mesmo de demonstração sobre detenninaJa qualida
de pelo segurado-consumidor é risco que assume o segurador. Neste caso, de rele·.·o o exame 
do disposto no artigo 766, do Código Civil, que prevê: "Artigo 766. Se o segurado, por si ou por 
seu representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na 
aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado 
ao prêmio vencido. Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas declarações nJo resultar 
de má-fé do segurado, o segurador terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo após o 
sinistro, a diferença do prêmio." O dever estabelecido pelo Código Civil comporta dois escla
recimentos em relação ao consumidor: a) primeiro, o corretor de seguro não é representante do 
segurado em nenhuma hipótese, mas da seguradora, que, aliás, poderá responder, conforme o 
caso, por sua conduta, mediante a aplicação da teoria da aparência, ou quando for o caso pelo 
disposto no artigo 34 do CDC, bem pode ser considerado para [Qdos os efeitos, membro da 
cadeia de fornecimento,

728 
inclusive para efeito de responder perante o segurado, as->r:gurando 

p~ovas em comunhão estiver convencído da \'erdade dos fatos. 2. As decl;crações inexaus nu omis
sões no questionário de risco emr:ornrato de seguro de veículo automotor não autorizam, automa
ticamente, a perda da indenização securitJria. É preciso que tais inexatidões ou omiss"ies c.enham 
acarretado concretamente o agravamento do risco contratado e decorram de ato intencional do 
segurado. Interpretação sistemática dos artigos 766, 768 e 769 do CC/2002. 3. ·No com rato de se
guro, o juiz deve proceder com equihôrio, atentando às circunstâncias reais, enâo a probabilidades 
infundadas, quanto à agravação dos riscos' (Enunciado 374 da IV jornada de Direito Ci·,'il do STj). 
4. No caso concreto, a circunstância de a segurada não possuir carteira de habilitação ou de ter 
idade avançada- ao contrário do seu neto, o verdadeiro condutor- não poderia mesmo, por si, 
justificara negativa da seguradora. É sabido, por exemplo, que o valor do prêmio de seguro de veí
culo automotor é mais elevado na primeira faixa etária (18 a 24 anos), mas volta a c:·cscer para 
contratantes de idade avançada. Por outro lado, o roubo do ve~culo segurado-que, no caso. ocorreu 
com o neto da segurada no interior do at·tomóvel-ni!:o guarda relação lógica com o fato de o con
dutor ter ou não carteira de habilitação. Ou seja, não ter carteira de habilitação ordinariamente não 
agrava o risco de roubo de veículo. Ademais, no caso de roubo, a experiência demonstra que, ao 
invês de reduzi-lo, a idade avançada do condutor pode até agravar o risco de sinistro- o que ocor
reria se a condutora fosse a segurada, de mais de 70 anas de idade-, porque haveria, em tese, uma 
vítima mais frágíl a investidas criminosas. 5. Não tendo o acórdão recorrido reconhecido agrava
mento do risco com o preenchimento inexato do formulário, tampouco que tenha sido em razão de 
má-fé da contratante, incide a Súmula 7. 6. Soma-se a isso o fato de ter o acórdão recorrido enten
dido que eventual equivoco no preenchimento do questionário de risco ter decorrido também de 
dubiedade da cláusula limitativa. Assim, aplica-se a milenar regra de direito romano l11terpr.:tatio 
contra slipulatorem, acolhida expressamente no artigo 423 do Código Civil de 2002: "Quando 
houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpreta
ção mais favorável ao aderente". 7. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 1.210.205/RS, 4.a T., 
j. 01.09.2011, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 15.092011). 

727. PASQUALOTTO, Adalberto. Contratos nominados II, p. 110. 

728. "Apelações cíveis. Seguro de veículo. Desídia da corretora contratação perfectibllizada. Indenização 
securitáriâ devida. Danos materiais. Danos morais. Solidariedade. l. O contrato é o acordo firmado 
entre as partes, com o objetivo de criar direitos, mediante a livre manifestação de vontade. Na for~ 
mação do pacto dois elementos são essenciais, a proposta, que vincula o proponente aos termos do 
que propôs, conforme alude o artigo 427, do Código Civü de 2002; e a aceitação desta, que é a 
concordância da parte contraente com o que foi proposto, formando-se, assim, o pacto. 2. As partes 
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d 729 b) sunção em relação ao consumidor é de 
seu direito de regresso co~tra o ~eg_ura ar;- e altperdee má-fé não permite a restrição de direi-

f- 1 · ti dão ou om15sao que na o resu _ . 
boda.- e, ogo,da ~~~nxdaen·lzação 73o podendo o segurador cobrar a diferença do valor do premiO ou to osegura oat , 

· "421 422 mbosdoCC quandodaefetivação 
devem observa~ os requisitos a ~ue ~l~de~~~~r~l~~~cial ~o co~~rato e da boa' fé. 3. É incontroverso 
do pacto, ou seJa, atentar aos pnnoptos ç d t"go 

334 
Ill do Código de Processo 

nos autos, de modo q•.Ie independe de prova, nos ter~os n:a~; entab~lar~acto securitário com a 
C ·1 que 0 autor manteve contato com a correton r , a f d . 

lVl ' d demandada 4 Se a corretora tinha cinco dias para entregar a proposta ísica, evena, 

~C::eas~~amomento q~~ a .encaminhou el~troti~~:U~~~~fv::a :~:~:::~· ;:s:~t: ;~ br~!~~:n~ 
te, para que este possuiSSe um praz.o raz~~ve P ~ t 

0 
condão de afastar a caber

veículo não estar equipado com 0 dtsposi?"Vo d~s:~:u~;t~ r:s~i=ura da proposta para realizar 
turas~curitári~,porquanto o autor :os:~::~e:~i lh: encaminhada no dia 15.05.2011 e o sinistro 

a sua mstal~~a~5 ~~s{~n:ã;~: ra~;:m descumprimento contratual pela parte autora, ma~ sim ~e 
~~Z~ds~':v~:ciadded ;~ad:o 'dháe.sbtail p6ag0a:~::~n:~0d~:;r;~~~~~~:~e!~~:::::;;~~~:~:~ ~~~:1:~ que ecorreu a es1 ta · · ' 1 d d 

0 
e que 

uma vez que ê incontroverso nos autos que este optou p~lodpa~a~ento parce a~ o~s:eqs~e venha 
· · - · teria vencimento após a ocorrêncta o SintStro, o que na 

: ;;;~::,:~:.::~~~ :~ocdo com o anigo 775 do C~digo Civil, o~~~:~; ;,;~p;:~::~~:~ ~: ~~~: 
radora. Assim, o pacto estava em pleno VIgor, deven o a ~:s~~~~~ ~~mo revisto no artigo 757 do 
nização securitária recair somente sobre a segu~adora, . . bilidade das demandas é c- d" C vil 8 No que tanoe aos danos moraiS e rnatenais, a responsa 

>o~i~~~a, ~~~:::~~ ;;~~~:.: !or;~~~:~~~,~~: ~~n<.;~;::~,~;~~;9~ :;,•;,'~~::~~~:::~; 
:;,:;~,:: matenal há que s"peneimmente delimilado e demonst'"1o o à:'l:~~~,c~;;"d~~~~t~,~~ 
ide.~ti~~;d~: l~~~:0P~:~T~~~~::::~:/h':

1it~~~ :ei~~:s~:~ã~ ;: da~~s mat~ria~s aos gastos 
arti~O dos com táxi Dos danos morais 10. Com relação a mdemzaçao por dano efeuvamente comprova · d 

0 
qui 

·material cumpre ressaltar que somente os fatos e acontecimentos capazes e romper com . e -
~íbrio psi,cológico do individuo devem ser considerados para t_anto, não ~adendo se eqmparar 

aqueles os meros dissabores atinentes ao cotidiano das relações t;terpes~o~tS. 1~~fu~~n~:~~d: 
s m exame esses paradigmas foram ultrapassados, resultan o em e e vo P 

~o~a~ atingido~ direitos inerentes a personalidade da parte autor~, te.ndo em vista
1 
a frus;:a~,-'ã~~: 

' · d lhe ser prestado adequadamente o serviço ofertado, lllclto contratua que u rap 
expecta.uv~ e o do L? No que tange à prova do dano moral, por se tratar de lesão imate~ial, ~e~n~
omeromc m . -·_ d . - medidaemquepossuinaturezacompensatóna,mlmmt
cessária a demonstraçao 0 preJUIZO, na . d I d óprio fato 

do de forma indireta as consequências da conduta dare, decorreo o aque e o pr . · 
~;nduta ilícita da demandada que faz presumir os prejuízos alegad~s pe:a parte auto:a é o ~e~~ml-

d 0 ral uro 13 0 valor a ser arbitrado a título de indemzaçao por dano tmatena eve 

~;~;E~~~~ ~re~;::.~:~~ ;;;~~;;~:;:~~:;~:~:·:::~~~~ ~~~~~;::c.~:o~:,ct;,~: ~~~:~;·,~~ 
resente ue 0 ressarcimento do dano não se transforme em ganho desmesurado, tmportan o e~ 

p · ~ 10 ilícito 14 Salvados Uma vez adimplido o valor do seguro contratado, a segurado 
ennquectmen · · · 1 a los" (TJRS ApCiv di ·t aos salvados Precedentes Dado parda provimento aos pe , 
~O~~j7~28~~.~.· Cãm. Civ.,j. 3l.08.2011 .. rel. Des.jorge Luiz Lopes do ~an.to, p. R~C ;8/429)~ 
Todavia, segundo precedente d? STJ,. não_ respon~ ~ ';,~~~;o~ ~o1~~s;~:~~.~~~- ~;~~~~~~. noartigo14,pelopagamentodamdemzaçaosecun na , P · · • 
rei. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 26.10.2010). 
STJ REsp 658.938/Rj, 4.aT.,j. 15.05.2012, rel. Min. Raul Araújo, D]e 20.08.2012. a 729

· "Di;.,ilo civiL Seguro de vida. Doença p<eexistente: Long~vidade da segurada po~ 24 a~o; ap~le 730
· - sucess,·vas renovações da avença .. Otriissão trrelevante. Má-fé. IneXIStência. -contrataçao e 

;i 
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maneira inexata, aquilo que lhe foi perguntado. Pode ocorrer de o segurador dispensar, como 
praxe de mercado em alguns seguros, as declarações do segurado em relação a cerhlS riscos, o 
que- conforme aponta Pasqualotto- é comum ocorrer nos seguros saúde e seguro de vida. 717 

Neste caso, a dispensa de declarações ou mesmo de demonstração sobre detenninaJa qualida
de pelo segurado-consumidor é risco que assume o segurador. Neste caso, de rele·.·o o exame 
do disposto no artigo 766, do Código Civil, que prevê: "Artigo 766. Se o segurado, por si ou por 
seu representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na 
aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado 
ao prêmio vencido. Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas declarações nJo resultar 
de má-fé do segurado, o segurador terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo após o 
sinistro, a diferença do prêmio." O dever estabelecido pelo Código Civil comporta dois escla
recimentos em relação ao consumidor: a) primeiro, o corretor de seguro não é representante do 
segurado em nenhuma hipótese, mas da seguradora, que, aliás, poderá responder, conforme o 
caso, por sua conduta, mediante a aplicação da teoria da aparência, ou quando for o caso pelo 
disposto no artigo 34 do CDC, bem pode ser considerado para [Qdos os efeitos, membro da 
cadeia de fornecimento,

728 
inclusive para efeito de responder perante o segurado, as->r:gurando 

p~ovas em comunhão estiver convencído da \'erdade dos fatos. 2. As decl;crações inexaus nu omis
sões no questionário de risco emr:ornrato de seguro de veículo automotor não autorizam, automa
ticamente, a perda da indenização securitJria. É preciso que tais inexatidões ou omiss"ies c.enham 
acarretado concretamente o agravamento do risco contratado e decorram de ato intencional do 
segurado. Interpretação sistemática dos artigos 766, 768 e 769 do CC/2002. 3. ·No com rato de se
guro, o juiz deve proceder com equihôrio, atentando às circunstâncias reais, enâo a probabilidades 
infundadas, quanto à agravação dos riscos' (Enunciado 374 da IV jornada de Direito Ci·,'il do STj). 
4. No caso concreto, a circunstância de a segurada não possuir carteira de habilitação ou de ter 
idade avançada- ao contrário do seu neto, o verdadeiro condutor- não poderia mesmo, por si, 
justificara negativa da seguradora. É sabido, por exemplo, que o valor do prêmio de seguro de veí
culo automotor é mais elevado na primeira faixa etária (18 a 24 anos), mas volta a c:·cscer para 
contratantes de idade avançada. Por outro lado, o roubo do ve~culo segurado-que, no caso. ocorreu 
com o neto da segurada no interior do at·tomóvel-ni!:o guarda relação lógica com o fato de o con
dutor ter ou não carteira de habilitação. Ou seja, não ter carteira de habilitação ordinariamente não 
agrava o risco de roubo de veículo. Ademais, no caso de roubo, a experiência demonstra que, ao 
invês de reduzi-lo, a idade avançada do condutor pode até agravar o risco de sinistro- o que ocor
reria se a condutora fosse a segurada, de mais de 70 anas de idade-, porque haveria, em tese, uma 
vítima mais frágíl a investidas criminosas. 5. Não tendo o acórdão recorrido reconhecido agrava
mento do risco com o preenchimento inexato do formulário, tampouco que tenha sido em razão de 
má-fé da contratante, incide a Súmula 7. 6. Soma-se a isso o fato de ter o acórdão recorrido enten
dido que eventual equivoco no preenchimento do questionário de risco ter decorrido também de 
dubiedade da cláusula limitativa. Assim, aplica-se a milenar regra de direito romano l11terpr.:tatio 
contra slipulatorem, acolhida expressamente no artigo 423 do Código Civil de 2002: "Quando 
houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpreta
ção mais favorável ao aderente". 7. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 1.210.205/RS, 4.a T., 
j. 01.09.2011, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 15.092011). 

727. PASQUALOTTO, Adalberto. Contratos nominados II, p. 110. 

728. "Apelações cíveis. Seguro de veículo. Desídia da corretora contratação perfectibllizada. Indenização 
securitáriâ devida. Danos materiais. Danos morais. Solidariedade. l. O contrato é o acordo firmado 
entre as partes, com o objetivo de criar direitos, mediante a livre manifestação de vontade. Na for~ 
mação do pacto dois elementos são essenciais, a proposta, que vincula o proponente aos termos do 
que propôs, conforme alude o artigo 427, do Código Civü de 2002; e a aceitação desta, que é a 
concordância da parte contraente com o que foi proposto, formando-se, assim, o pacto. 2. As partes 
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d 729 b) sunção em relação ao consumidor é de 
seu direito de regresso co~tra o ~eg_ura ar;- e altperdee má-fé não permite a restrição de direi-

f- 1 · ti dão ou om15sao que na o resu _ . 
boda.- e, ogo,da ~~~nxdaen·lzação 73o podendo o segurador cobrar a diferença do valor do premiO ou to osegura oat , 

· "421 422 mbosdoCC quandodaefetivação 
devem observa~ os requisitos a ~ue ~l~de~~~~r~l~~~cial ~o co~~rato e da boa' fé. 3. É incontroverso 
do pacto, ou seJa, atentar aos pnnoptos ç d t"go 

334 
Ill do Código de Processo 

nos autos, de modo q•.Ie independe de prova, nos ter~os n:a~; entab~lar~acto securitário com a 
C ·1 que 0 autor manteve contato com a correton r , a f d . 

lVl ' d demandada 4 Se a corretora tinha cinco dias para entregar a proposta ísica, evena, 

~C::eas~~amomento q~~ a .encaminhou el~troti~~:U~~~~fv::a :~:~:::~· ;:s:~t: ;~ br~!~~:n~ 
te, para que este possuiSSe um praz.o raz~~ve P ~ t 

0 
condão de afastar a caber

veículo não estar equipado com 0 dtsposi?"Vo d~s:~:u~;t~ r:s~i=ura da proposta para realizar 
turas~curitári~,porquanto o autor :os:~::~e:~i lh: encaminhada no dia 15.05.2011 e o sinistro 

a sua mstal~~a~5 ~~s{~n:ã;~: ra~;:m descumprimento contratual pela parte autora, ma~ sim ~e 
~~Z~ds~':v~:ciadded ;~ad:o 'dháe.sbtail p6ag0a:~::~n:~0d~:;r;~~~~~~:~e!~~:::::;;~~~:~:~ ~~~:1:~ que ecorreu a es1 ta · · ' 1 d d 

0 
e que 

uma vez que ê incontroverso nos autos que este optou p~lodpa~a~ento parce a~ o~s:eqs~e venha 
· · - · teria vencimento após a ocorrêncta o SintStro, o que na 

: ;;;~::,:~:.::~~~ :~ocdo com o anigo 775 do C~digo Civil, o~~~:~; ;,;~p;:~::~~:~ ~: ~~~: 
radora. Assim, o pacto estava em pleno VIgor, deven o a ~:s~~~~~ ~~mo revisto no artigo 757 do 
nização securitária recair somente sobre a segu~adora, . . bilidade das demandas é c- d" C vil 8 No que tanoe aos danos moraiS e rnatenais, a responsa 

>o~i~~~a, ~~~:::~~ ;;~~~:.: !or;~~~:~~~,~~: ~~n<.;~;::~,~;~~;9~ :;,•;,'~~::~~~:::~; 
:;,:;~,:: matenal há que s"peneimmente delimilado e demonst'"1o o à:'l:~~~,c~;;"d~~~~t~,~~ 
ide.~ti~~;d~: l~~~:0P~:~T~~~~::::~:/h':

1it~~~ :ei~~:s~:~ã~ ;: da~~s mat~ria~s aos gastos 
arti~O dos com táxi Dos danos morais 10. Com relação a mdemzaçao por dano efeuvamente comprova · d 

0 
qui 

·material cumpre ressaltar que somente os fatos e acontecimentos capazes e romper com . e -
~íbrio psi,cológico do individuo devem ser considerados para t_anto, não ~adendo se eqmparar 

aqueles os meros dissabores atinentes ao cotidiano das relações t;terpes~o~tS. 1~~fu~~n~:~~d: 
s m exame esses paradigmas foram ultrapassados, resultan o em e e vo P 

~o~a~ atingido~ direitos inerentes a personalidade da parte autor~, te.ndo em vista
1 
a frus;:a~,-'ã~~: 

' · d lhe ser prestado adequadamente o serviço ofertado, lllclto contratua que u rap 
expecta.uv~ e o do L? No que tange à prova do dano moral, por se tratar de lesão imate~ial, ~e~n~
omeromc m . -·_ d . - medidaemquepossuinaturezacompensatóna,mlmmt
cessária a demonstraçao 0 preJUIZO, na . d I d óprio fato 

do de forma indireta as consequências da conduta dare, decorreo o aque e o pr . · 
~;nduta ilícita da demandada que faz presumir os prejuízos alegad~s pe:a parte auto:a é o ~e~~ml-

d 0 ral uro 13 0 valor a ser arbitrado a título de indemzaçao por dano tmatena eve 

~;~;E~~~~ ~re~;::.~:~~ ;;;~~;;~:;:~~:;~:~:·:::~~~~ ~~~~~;::c.~:o~:,ct;,~: ~~~:~;·,~~ 
resente ue 0 ressarcimento do dano não se transforme em ganho desmesurado, tmportan o e~ 

p · ~ 10 ilícito 14 Salvados Uma vez adimplido o valor do seguro contratado, a segurado 
ennquectmen · · · 1 a los" (TJRS ApCiv di ·t aos salvados Precedentes Dado parda provimento aos pe , 
~O~~j7~28~~.~.· Cãm. Civ.,j. 3l.08.2011 .. rel. Des.jorge Luiz Lopes do ~an.to, p. R~C ;8/429)~ 
Todavia, segundo precedente d? STJ,. não_ respon~ ~ ';,~~~;o~ ~o1~~s;~:~~.~~~- ~;~~~~~~. noartigo14,pelopagamentodamdemzaçaosecun na , P · · • 
rei. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 26.10.2010). 
STJ REsp 658.938/Rj, 4.aT.,j. 15.05.2012, rel. Min. Raul Araújo, D]e 20.08.2012. a 729

· "Di;.,ilo civiL Seguro de vida. Doença p<eexistente: Long~vidade da segurada po~ 24 a~o; ap~le 730
· - sucess,·vas renovações da avença .. Otriissão trrelevante. Má-fé. IneXIStência. -contrataçao e 

;i 
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a resolução do contrato. Neste último caso, contudo, a resolução poderá ter como óbice, me
diante a aplicação da teoria do adimplemento substancial (substantial performance),731 o paga

mento substancial do prêmio pelo consumidor e seu direito de manter o seguro contratado, 
pagando a diferença. Há ainda situações, especialmente em se tratando de seguro de vida, nas 
quais a renovação periódica do contrato de seguro, por longo tempo, tem o condão de permitir 
sua interpretação como espécie de contraro relacional, em que se estabelece uma'só relação 
jurídica, entre os mesmos segurados e segurador, ainda que com múltiplos vínculos no decorrer 
dos anos. Essa circunstância poderá implicar uma limitação do direito de resolução, ou melhor, 
do exercício do direito de não renovação do contrato (cuja vigência, geralmente, é anual). To
davia, o reconhecimento de um direito do segurado à renovação do contrato, não significa que 
deverá o segurador manter inalteradas suas condições, uma vez que é razoável supor que o 
aumento de idade repercute na majoração do risco de sinistro. Neste sentido, o dever de boa-fé 

Egrégio Superior Tribunal de justiça já decidiu:"(. .. ) 2. Não pode a seguradora eximir-se do dever 
de indenizar, alegando omissão de inform::tções por parte do associado, se dele não exigiu exames 
clínicos prévios" (REsp 402.457 -RO, rei. \<1in. Barros Monteiro, 4.a Turma). li- In casu, a não exi
g~ncia de exames prévios, bem corno a longevidade da segurada que perdurou por 24 anos da 
contratação inicial até o óbito, sendo renovado periodicamente, não elide a responsabilidade da 
seg,uadora em pagar o seguro, porque, em verdade, a supósta omissão de procedimento cirúrgico 
anterior a última renovação não é suficientemente relevante para induzir a mâ-fé da segurada, 
mormente se a Seguradora auferiu vantagem por duas décadas sem exigir, repiso, exames clini.:os 
nas sucessivas renovações do contrato. Il!- Recurso Especial parcialmente conhecido e provido" 
(STJ, REsp 543.089/MG, 4.a T., j. 01.12.2009, rei. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Desem
bargador convocado do T)/AP), D]e 14.12.2009). 

731. "Ação de cobrança. Seguro de vida. Carenda de ação decorrente da ausência de interesse de agir 
rejeitada. Pagamento da indenização, descontando-se o valor da última parcela do prêmio, que 
restou impaga. Princípio da boa-fê objeth·a. Adimplemento substancial do contrato. Alteração de 
oficio do termo inicial da incidência da correção monetária. L Rejeita~se a prefaciai atinente à ca
rência de ação decorrente da ausência de· interesse de agir porque o pedido administrativo do paga
mento da indenização securitária é dispensável. Aliás, equivalendo o pedido administrativo ao 
ajuizamento da ação, a seguradora ré dispôs desde a citação de tempo para efetuar o pagamento da 
indenização em questão. Ressalva~se apenas que a consequênda imediata da ausência da formulação 
do pedido administrativo é a incidência dos juros moratórios desde a citação, porque somente 
nesta data a parte ré foi constituída. li. Observando~se principalmente o princípio da boa~fé objeti
va e o adimplemento substancial do contrato, do pagamento da indenização deve ser descontado o 
valor da última parcela referente ao prêmio, que restou impaga. Tal solução também se justifica ante 
a ausência de comunicação formal ao segurado para que adimplisse a parcela em atraso. III. Porque 
se trata de matéria de ordem pública, altera-se de oficio o termo inicial da incidência da correÇão 
monetária. Inexiste justificativa legal para qUe o termo inicial seja a data do óbito; logo, impõe-se a 
aplicação da regra, vale dizer, a correção monetária deve correr a partir do ajuizamento do feito. 
Recurso parcialmente provido~ (Recurso Cível71001435213, 3." Turma RecursalCível,j. 11.03.2008, 
rei. Mariajosé Schmitt Sant'Anna). Na mesma linha de antigo precedente do ST]: "Seguro. Inadim
plemento da segurada. Falta de pagamento da ultima prestação. Adimplemento substancial. Reso~ 
lução. A companhia seguradora não pode dar por extinw o contrato de seguro, por falta de paga
mento da ultima prestaçào do premio, por três razões: a) sempre recebeu as prestações com atraso, 
o que estava, alias, previsto no contrato, sendo inadmíssivel que apenas rejeite a prestação quando 
ocorra o sinistro; b) a seguradora cumpriu substancialmente com a sua obrigação, não sendo a sua 
falta suficiente para extinguir o contrato; c) a resolução do contrato deve ser requerida em juízo, 
quando será possfvel avaliar a importância do inadimplemento, suficiente para a extinção do nego
cio. Recurso conhecido e provido" (REsp 76.362/MT,4."T.,j.lL12.1995,rel. Min. Ruy Rosado de 
Aguiar, D] 01.04.1996). 
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que impõe às partes colaborar entre si, admitirá a possibilidade de reajuste que recomponha as 
bases técnicas entre sinistralidade e indenização. Mas ao mesmo tempo, impõe <lO segurador 
um ônus, que é justamente o de que esta recomposição seja feita de modo gradual, re:;;peitando 
o segurado como parceiro contratual, especialmente em face do tempo da contratualidade. 732 

2.5.5.2 Deveres do segurador -fornecedor na contrat•:Jção do seguro 

A incidência do princípio da boa-fé sobre o cuntrato de seguro, para além dos deveres 
t:stabelecidos em lei (Código Civil) e pela regulamentação administrativa (e.g. Superintendên
cia de Seguros Privados e Agência Nacional de Saúde Suplementar), dá causa, igualmente, a 
deveres de colaboração, lealdade e cuidado recíprocos das partes, o que é especialmente impor
tante para se identificar corretamente os deveres do segurador-fornecedor na relação contratu
al com o consumidor-seg•1rado. E neste particular, embora espec~almente importante em 
relação à proteção do consumidor no contrato de seguro. são deveres a serem observados, em 
sua maioria, na generalidade dos contratos de seguro. Em relação aos deveres do segurado-

732. '-DireitO do Consumidor. Contrato de seguro de vida, renovado ininterruptamente por diversos 
anos. Constatação de prejuízos pela seguradora, mediante a elaboração de novo cálculo atuarial. 
Notificação, dirigida ao c0onsumidor, da intenção d:.1 seguradora de não renovar o contrato, ofere
cendo-se a ele diversas opçóes de novos seguros, todas mais onerosas. Contratos relacionais. Direi
tos e deveres anexos. Lealdade, cooperação, proteção da segurança e boa fé objetiva. Manutenção 
do contrato de seguro nos termos originalmente previstos. Ressalva da possibilidade de modificação 
do contrato, pela seguradora, mediante a apresentnção prévia de extenso cronograma, no qual os 
aumentos são apresentados de maneira suave e escalonada. L No moderno direito contratual reco~ 
nhece-se, para além da existência dos contratos descontínuos, a existência de contratos relacionais, 
nos quais as cláusulas estabelecidas no instrumento não esgotam a gama de direitos e deveres das 
partes. 2. Se o consumidor contratou, ainda jovem, o seguro de vida oferecido pela recorrida e se 
esse vínculo vem se renovando desde então, ano a ano, por mais de trinta anos, a pretensão da se
curadora de modificar abrutamente as condiçóes do seguro, não renovando o ajuste anterior, ofen
de os princípios da boa-fé objetiva, da cooperação, da confiança e da lealdade que deve orientar a 
interpretação dos contratos que regulam relaçàes de consumo. 3. Constatado prejuízos pela segu
radora e identificada a necessidade de modificação da carteira de seguros em decorrência de novo 
câlculo atuarial, compete a ela ver o consumidor como um colaborador, um parceiro que a tem 
acompanhado ao longo dos anos. Assim, os aumentos necessários para o reequilíbrio da carteira 
têm de ser estabelecidos de maneira suave e gradual, mediante um cronograma extenso, do qual o 
segurado tem de ser cientificado previamente. Com isso, a seguradora colabora com o particular, 
dando-lhe a oportunidade de se preparar para os novos custos que onerarão, ao longo do tempo, o 
seu seguro devida, e o particular também colabora com a seguradora, aumentando sua participação 
e mitigando os prejuízos constatados. 4. A intenção de modificar abruptamente a relação jutidica 
continuada, com simples notificação entregue com alguns meses de antecedência, ofende o sistema 
de proteção ao consumidor e não pode prevalecer. S. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, 
REsp 1.073.595/MG, 2.a Seçâo,j. 23.03.2011, rei. Min. Nancy Andrighi, D]e29.04 .2011). Nomes~ 
mo sentido o reconhecimento da abusividade do direito de resilição do contrato de seguro vigente 
por muitos anos por ofensa à boa-fé objetiva (SI], AgRg no Ag 1362420/PR, 3.a T.,j. 14.08.2012, 
rei. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, D]e 17.08.2012). Note-se, todavia, a tendência do STJ de ob
servar o tempo de vigência do contrato como critério para identificar a tutela da confiança e expec
tativa dos consumidores na permanência do pacto. Neste sentido, ao contrário do precedente cita
do em que a duração do pacto já completara trinta anos, a Corte negou, por maioria, a tese em caso 
no qual a duração do contrato de seguro em grupo perdurara apenas por dez anos, justificando 
expressamente tratar-se de base fática distinta do pfecedente em quP.stão (STJ, RF..sp 880.605/RN, 
2.3 Seção.,j. 13.06.2012, rei. p1 acórdão Min. Massami Uyeda, D]e 17.09.2012). 
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a resolução do contrato. Neste último caso, contudo, a resolução poderá ter como óbice, me
diante a aplicação da teoria do adimplemento substancial (substantial performance),731 o paga

mento substancial do prêmio pelo consumidor e seu direito de manter o seguro contratado, 
pagando a diferença. Há ainda situações, especialmente em se tratando de seguro de vida, nas 
quais a renovação periódica do contrato de seguro, por longo tempo, tem o condão de permitir 
sua interpretação como espécie de contraro relacional, em que se estabelece uma'só relação 
jurídica, entre os mesmos segurados e segurador, ainda que com múltiplos vínculos no decorrer 
dos anos. Essa circunstância poderá implicar uma limitação do direito de resolução, ou melhor, 
do exercício do direito de não renovação do contrato (cuja vigência, geralmente, é anual). To
davia, o reconhecimento de um direito do segurado à renovação do contrato, não significa que 
deverá o segurador manter inalteradas suas condições, uma vez que é razoável supor que o 
aumento de idade repercute na majoração do risco de sinistro. Neste sentido, o dever de boa-fé 

Egrégio Superior Tribunal de justiça já decidiu:"(. .. ) 2. Não pode a seguradora eximir-se do dever 
de indenizar, alegando omissão de inform::tções por parte do associado, se dele não exigiu exames 
clínicos prévios" (REsp 402.457 -RO, rei. \<1in. Barros Monteiro, 4.a Turma). li- In casu, a não exi
g~ncia de exames prévios, bem corno a longevidade da segurada que perdurou por 24 anos da 
contratação inicial até o óbito, sendo renovado periodicamente, não elide a responsabilidade da 
seg,uadora em pagar o seguro, porque, em verdade, a supósta omissão de procedimento cirúrgico 
anterior a última renovação não é suficientemente relevante para induzir a mâ-fé da segurada, 
mormente se a Seguradora auferiu vantagem por duas décadas sem exigir, repiso, exames clini.:os 
nas sucessivas renovações do contrato. Il!- Recurso Especial parcialmente conhecido e provido" 
(STJ, REsp 543.089/MG, 4.a T., j. 01.12.2009, rei. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Desem
bargador convocado do T)/AP), D]e 14.12.2009). 

731. "Ação de cobrança. Seguro de vida. Carenda de ação decorrente da ausência de interesse de agir 
rejeitada. Pagamento da indenização, descontando-se o valor da última parcela do prêmio, que 
restou impaga. Princípio da boa-fê objeth·a. Adimplemento substancial do contrato. Alteração de 
oficio do termo inicial da incidência da correção monetária. L Rejeita~se a prefaciai atinente à ca
rência de ação decorrente da ausência de· interesse de agir porque o pedido administrativo do paga
mento da indenização securitária é dispensável. Aliás, equivalendo o pedido administrativo ao 
ajuizamento da ação, a seguradora ré dispôs desde a citação de tempo para efetuar o pagamento da 
indenização em questão. Ressalva~se apenas que a consequênda imediata da ausência da formulação 
do pedido administrativo é a incidência dos juros moratórios desde a citação, porque somente 
nesta data a parte ré foi constituída. li. Observando~se principalmente o princípio da boa~fé objeti
va e o adimplemento substancial do contrato, do pagamento da indenização deve ser descontado o 
valor da última parcela referente ao prêmio, que restou impaga. Tal solução também se justifica ante 
a ausência de comunicação formal ao segurado para que adimplisse a parcela em atraso. III. Porque 
se trata de matéria de ordem pública, altera-se de oficio o termo inicial da incidência da correÇão 
monetária. Inexiste justificativa legal para qUe o termo inicial seja a data do óbito; logo, impõe-se a 
aplicação da regra, vale dizer, a correção monetária deve correr a partir do ajuizamento do feito. 
Recurso parcialmente provido~ (Recurso Cível71001435213, 3." Turma RecursalCível,j. 11.03.2008, 
rei. Mariajosé Schmitt Sant'Anna). Na mesma linha de antigo precedente do ST]: "Seguro. Inadim
plemento da segurada. Falta de pagamento da ultima prestação. Adimplemento substancial. Reso~ 
lução. A companhia seguradora não pode dar por extinw o contrato de seguro, por falta de paga
mento da ultima prestaçào do premio, por três razões: a) sempre recebeu as prestações com atraso, 
o que estava, alias, previsto no contrato, sendo inadmíssivel que apenas rejeite a prestação quando 
ocorra o sinistro; b) a seguradora cumpriu substancialmente com a sua obrigação, não sendo a sua 
falta suficiente para extinguir o contrato; c) a resolução do contrato deve ser requerida em juízo, 
quando será possfvel avaliar a importância do inadimplemento, suficiente para a extinção do nego
cio. Recurso conhecido e provido" (REsp 76.362/MT,4."T.,j.lL12.1995,rel. Min. Ruy Rosado de 
Aguiar, D] 01.04.1996). 

r 
I A PROTEC\0 CONTRATUAL DO CONSUMIDOR I 487 

que impõe às partes colaborar entre si, admitirá a possibilidade de reajuste que recomponha as 
bases técnicas entre sinistralidade e indenização. Mas ao mesmo tempo, impõe <lO segurador 
um ônus, que é justamente o de que esta recomposição seja feita de modo gradual, re:;;peitando 
o segurado como parceiro contratual, especialmente em face do tempo da contratualidade. 732 

2.5.5.2 Deveres do segurador -fornecedor na contrat•:Jção do seguro 

A incidência do princípio da boa-fé sobre o cuntrato de seguro, para além dos deveres 
t:stabelecidos em lei (Código Civil) e pela regulamentação administrativa (e.g. Superintendên
cia de Seguros Privados e Agência Nacional de Saúde Suplementar), dá causa, igualmente, a 
deveres de colaboração, lealdade e cuidado recíprocos das partes, o que é especialmente impor
tante para se identificar corretamente os deveres do segurador-fornecedor na relação contratu
al com o consumidor-seg•1rado. E neste particular, embora espec~almente importante em 
relação à proteção do consumidor no contrato de seguro. são deveres a serem observados, em 
sua maioria, na generalidade dos contratos de seguro. Em relação aos deveres do segurado-

732. '-DireitO do Consumidor. Contrato de seguro de vida, renovado ininterruptamente por diversos 
anos. Constatação de prejuízos pela seguradora, mediante a elaboração de novo cálculo atuarial. 
Notificação, dirigida ao c0onsumidor, da intenção d:.1 seguradora de não renovar o contrato, ofere
cendo-se a ele diversas opçóes de novos seguros, todas mais onerosas. Contratos relacionais. Direi
tos e deveres anexos. Lealdade, cooperação, proteção da segurança e boa fé objetiva. Manutenção 
do contrato de seguro nos termos originalmente previstos. Ressalva da possibilidade de modificação 
do contrato, pela seguradora, mediante a apresentnção prévia de extenso cronograma, no qual os 
aumentos são apresentados de maneira suave e escalonada. L No moderno direito contratual reco~ 
nhece-se, para além da existência dos contratos descontínuos, a existência de contratos relacionais, 
nos quais as cláusulas estabelecidas no instrumento não esgotam a gama de direitos e deveres das 
partes. 2. Se o consumidor contratou, ainda jovem, o seguro de vida oferecido pela recorrida e se 
esse vínculo vem se renovando desde então, ano a ano, por mais de trinta anos, a pretensão da se
curadora de modificar abrutamente as condiçóes do seguro, não renovando o ajuste anterior, ofen
de os princípios da boa-fé objetiva, da cooperação, da confiança e da lealdade que deve orientar a 
interpretação dos contratos que regulam relaçàes de consumo. 3. Constatado prejuízos pela segu
radora e identificada a necessidade de modificação da carteira de seguros em decorrência de novo 
câlculo atuarial, compete a ela ver o consumidor como um colaborador, um parceiro que a tem 
acompanhado ao longo dos anos. Assim, os aumentos necessários para o reequilíbrio da carteira 
têm de ser estabelecidos de maneira suave e gradual, mediante um cronograma extenso, do qual o 
segurado tem de ser cientificado previamente. Com isso, a seguradora colabora com o particular, 
dando-lhe a oportunidade de se preparar para os novos custos que onerarão, ao longo do tempo, o 
seu seguro devida, e o particular também colabora com a seguradora, aumentando sua participação 
e mitigando os prejuízos constatados. 4. A intenção de modificar abruptamente a relação jutidica 
continuada, com simples notificação entregue com alguns meses de antecedência, ofende o sistema 
de proteção ao consumidor e não pode prevalecer. S. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, 
REsp 1.073.595/MG, 2.a Seçâo,j. 23.03.2011, rei. Min. Nancy Andrighi, D]e29.04 .2011). Nomes~ 
mo sentido o reconhecimento da abusividade do direito de resilição do contrato de seguro vigente 
por muitos anos por ofensa à boa-fé objetiva (SI], AgRg no Ag 1362420/PR, 3.a T.,j. 14.08.2012, 
rei. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, D]e 17.08.2012). Note-se, todavia, a tendência do STJ de ob
servar o tempo de vigência do contrato como critério para identificar a tutela da confiança e expec
tativa dos consumidores na permanência do pacto. Neste sentido, ao contrário do precedente cita
do em que a duração do pacto já completara trinta anos, a Corte negou, por maioria, a tese em caso 
no qual a duração do contrato de seguro em grupo perdurara apenas por dez anos, justificando 
expressamente tratar-se de base fática distinta do pfecedente em quP.stão (STJ, RF..sp 880.605/RN, 
2.3 Seção.,j. 13.06.2012, rei. p1 acórdão Min. Massami Uyeda, D]e 17.09.2012). 
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-consumidor, basicamente são três os deveres exigidos na legislação: a) não fazer declaraçües 
falsas em relação ao risco ou ao interesse garantido; b) não agravar o risco segurado; e c) pagar 
o prêmio na forma ajustada no contrato. No tocante à omissão de informações, note-se que o 
comportamento do segurado-consumidor será avaliado, quanto à sua regularidade, em relaç.lo 
ao que lhe for questionado. Não omite informação quem deixa de informar porque não lhe iúi 

perguntado (artigo 766, parágrafo único, do CC/2002). Da mesma forma, o fato que demonstra 
a rná-ft do segurado interpreta-se restritivamente,m e não atinge necessariamente os beneficí1-
rios que dele não participaram, segundo entendimento do STJ. 734 

Já no caso do segurador-fornecedor, seus deveres podem ser divididos entre deveres pré
-contratuais e deveres exigidos na execução do contrato. No período pré-contratual, o principal 
dever é de informação e esclarecimento. Deve o segurador-fornecedor informar sobre as con
dições gerais do seguro, valor e forma de pagamento do prêmio, os riscos segurados, os interes
ses garantidos, valores e extensão da cobertura, especialmente no tocante a suas limitaçõe;; e 
exclusões. O descumprimento deste dever de informar do segurador-fornecedor dá caas2 a 
série de sanções ao fornecedor, dentre as quais: a) inexigibilidade de obrigações não informadJ.s 
adequadamente ao segurado-consumidor (artigo 46do CDC); b) se for o caso, o cumprimenr.o 
da oferta na forma compreendida pelo segurado-consumidor, sem prejuízo de indenização p,.lr 

descumprimento (artigo 35 do CDC); c) sanções administrativas aplicáveis pelos PROCO~<s 
e/ou pela SUSEP. 735 

Na execução do contrato, os principais deveres do segurador-fornecedor consistem ~.a 
emissão da apólice e envio ao segurado-consumidor, a disponibilização de meios de pagamen
to do prêmio acessíveis, e o pagamento da indenização na hipótese de sinistro. Em relação a esta 
circunstância, diversas são as demandas judiciais contestando o valor da indenização, seja em 
relação ã controvérsia in concreto de tratar-se de dano parcial ou total (perda total), no caso dos 

< danos patrimoniais segurados, seja a divergência entre o valor da indenização paga pelo segu-

733. STJ, REsp 237555/R], 3.a T.,j. 16.03.2000, reL Min. Ari Pargendler, Dj 03.04.2000. 
734. STJ, REsp 464426/SP, 4." T.,j. 02.10.2003, rel. Min. Barros Monteiro, Dj 01.08.2005; AgRg no Ag 

69537/RS, 4.a T.,j. 10.09.1996, rei. Min. Barros Monteiro, DJ 11.11.1996; REsp 297489/SP, 4.a T.,j. 
07.02.2002, rei. Min. Barros Monteiro, DJ 20.05.2002. 

735. "Administrativo e consumidor- Publicidade enganosa- Muha aplicada por Procon a seguradora 
privada-Alegação de bis in idem, pois a pena somente poderia ser aplicada pela Susep- Não ocor
rência- Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNDC- Possibilidade de aplicação de multa 
em concorrência por qualquer órgão de defesa do consumidor, público ou privado, federal, estad u
al, municipal ou distrital. L A tese da recorrente é a de que o Procon não teria atribuição para a 
aplicação de sanções administrativas às seguradoras privadas, pois, com base no Decreto I rectius: 
Decreto-lei) n. 73166, somente à Susep caberia a normatização e fiscalização das operações de capi
talização. Assim, a multa discutida no caso dos autos implicaria verdadeiro bis in idem e enriqueci
mento sem causa dos Estados, uma vez que a Susep é autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda; 
enquanto que o Procon, às Secretarias de justiça Estaduais. 2. Não se há falar em bis in idem ou en
riquecimento sem causa do Estado porque à Susep cabe apenas a fiScalização e normatização das 
operações de capitalização pura e simples, nos termos do Decreto [rectius: Decreto-lei} n. 73/66. 
Quando qualquer prestação de serviço ou colocação de produto no mercado envolver relação de 
consumo, exsurge, em prol da Politica Nacional das Relações de Consumo estatuída nos artigos 4. o 

e 5.0 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), o Sistema Nacional de Defesa do Con
sumidor- SNDC que, nos termos do artigo 105 do Código de Defesa do Consumidor é integrado 
por órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, além das entidades _privadas que 
têm por objeto a defesa do consumidor, Recurso ordinário improvido'"' (RMS 26.397/BA, rei. Min. 
Humberto Martins, 2.aT.,j. 01.04.2008, D]e 11.04.2008). 
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25.53 Formação do contrato de seguro 
- d ro disciplina a legislação que a proposta de 

No caso do processo de coutrataça~d o segu , dor para que avalie o risco (artigo 9.o do 
. d 1 do esubmet1 a ao segura , . d 

seguroéassma ape o segura fl "bT donaspráticasnegociais,consideran o-
Decreto-Lei 73/66). Este modelo, contud~ -~ex\ 1 lZa radar a partir de informações prestadas 

-sequeapropostaéintegralm:n~~pr~::~~et~: ~s:~natur~. Sem prejuízo de que, antes da 
pelo segurado, e apenas entao e ~ados realizar vistorias e demais providências para com
aceitação, possa o segura_dor colhe_r , da lo segurado e só então aceitar ou recusar a 
plementar e! ou verificar mformaçoes presta s pe , 

proposta. . . rando as características da proposta e do processo 
Neste sentido, já se admlte, constde actenz" e como proponente tanto o se-

ta - 0 do seguro que se car _ 
negociai que envolve a contra ça . , e este procedimento em que a proposta e 

d BB Já se questwnou s · d QUrado quanto o segura or. d d depois submetida ao cnvo o 
o , d b ssinatura o segura o e . 
predefinida pelo segu:a o r, o serva a a . leria à oferta a pessoa incerta. n9 Esta tese, todavia, 
segurador, de fato ser_Ia_propos~ ~u- equ_lVa nfunde ro osta com oferta. E no caso da ofer
restou superada. Na hçao doumnana, naosde cf_o. - upe lh~ dá o artigo 30 do CDC: "Toda in-

t atos de massa a e 1mçao q . d 
ta, esta assume, nos con r . . ' . a veiculada or qualquer forma ou melO e 
formação ou publicidade, suhetentement~ preCl: , idos oua:resentados, obrigao fornecedor 

comunf_icarçvãeolccou:;:l:~~=~::~rt::re:~::~~:: ~~~trato que vier a ser celebrado". 740 b 
que a IZe · - d oposta e so re 

C l SUSEP251/2004,quedispõesobreaaceltaçao apr " 
Atual~e~te,_ a ucu ar . contratos de seguros, refere em seu artigo 2.o que a so-

a início de vigencta da ~oberturad n~:_ ( uinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, con
ciedade se3uradora tera o prazo e :J q . seguros novos ou renovações, bem como 
tados a partir da data de seu recebld-~r.:ento..' sedpnpsacroa "A recusa quando ocorra, deve se dar por 

- · liquem mo Incaçao o · ' - d 
paraalteraçoesque1mp _ .d d d f lizaçãodarecusaquandoacontrataçao o 
escrito.Nl Da mesma forma, ha necesst a e e arma 

-----·--;---;-- t áa a erda total do bem segurado, deve a seguradora 
736. Seguro de-imóveL Perda totaL L ~onsta ba p !foi calculado e pago o prêmio. 2. Reduso espe

responderpelovalor f~do na apóhce,so re ';i;a3,. T .. 25.11.2002, rel. p/ acórdão Min. Carlos 
cial conhecido e provtdo cs-:rJ, REsp 241.807 ' . 'J 

737. 
738. 
739. 

740. 
741. 

Alberto Menezes Direito, Dj 24.02.2003). . N Andri hi Dj 24.11.2003. 
STJ, REsp 236.034/RJ, 2.aseção,j.l~-t0.2~01, re~~~t;~d:::'cedamg 2~11- v. I, p. 896-897. 
Assim: ROSSETT1, Marco. Q diritto e _e am~ravd .. d BA~OZA ~eloísa Helena. Código Civil, 

G MORAES Mana Cehna Bo m e. ' 65 TEPEDINO, ustavo. . .' daR "blica Rio de janeiro: Renovar, 2006. t. Il, P· 5 . 
interpretado conforme a Constttutçdo epu . - . - 008 91 
PASQUALOTTO Adalberto. Contratos nominados UI. Sao Paulo._RT,22 o d ·~--rcuiar 251/2004· "§ 

' _ b" dados§§4°e6°doarttgo . a 1 · 
É 0 que resulta da interpre_taçao com 1~ d . : de ·informar ou não, por escrito, ao propo-
4 .o Ficará a critério da socted.ade segura ora a ectsao bre a aceitação da proposta, devendo, no 
nente, ao seu representante legal ou corretord~ segur~\:al no caso de sua não aceitação, justifi-
entanto, obrigatoriamente, proced~r ~ comu~~ca;:ç~oo por ~scrito da sociedade seguradora, nos 
cando a recusa ( ... ) § 6.o A ausêncta e roam C: - ' . ' osta" 
prazos previstos neste artigo, caracterizará a ~ç_enaçao táctta da prop . 
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-consumidor, basicamente são três os deveres exigidos na legislação: a) não fazer declaraçües 
falsas em relação ao risco ou ao interesse garantido; b) não agravar o risco segurado; e c) pagar 
o prêmio na forma ajustada no contrato. No tocante à omissão de informações, note-se que o 
comportamento do segurado-consumidor será avaliado, quanto à sua regularidade, em relaç.lo 
ao que lhe for questionado. Não omite informação quem deixa de informar porque não lhe iúi 

perguntado (artigo 766, parágrafo único, do CC/2002). Da mesma forma, o fato que demonstra 
a rná-ft do segurado interpreta-se restritivamente,m e não atinge necessariamente os beneficí1-
rios que dele não participaram, segundo entendimento do STJ. 734 

Já no caso do segurador-fornecedor, seus deveres podem ser divididos entre deveres pré
-contratuais e deveres exigidos na execução do contrato. No período pré-contratual, o principal 
dever é de informação e esclarecimento. Deve o segurador-fornecedor informar sobre as con
dições gerais do seguro, valor e forma de pagamento do prêmio, os riscos segurados, os interes
ses garantidos, valores e extensão da cobertura, especialmente no tocante a suas limitaçõe;; e 
exclusões. O descumprimento deste dever de informar do segurador-fornecedor dá caas2 a 
série de sanções ao fornecedor, dentre as quais: a) inexigibilidade de obrigações não informadJ.s 
adequadamente ao segurado-consumidor (artigo 46do CDC); b) se for o caso, o cumprimenr.o 
da oferta na forma compreendida pelo segurado-consumidor, sem prejuízo de indenização p,.lr 

descumprimento (artigo 35 do CDC); c) sanções administrativas aplicáveis pelos PROCO~<s 
e/ou pela SUSEP. 735 

Na execução do contrato, os principais deveres do segurador-fornecedor consistem ~.a 
emissão da apólice e envio ao segurado-consumidor, a disponibilização de meios de pagamen
to do prêmio acessíveis, e o pagamento da indenização na hipótese de sinistro. Em relação a esta 
circunstância, diversas são as demandas judiciais contestando o valor da indenização, seja em 
relação ã controvérsia in concreto de tratar-se de dano parcial ou total (perda total), no caso dos 

< danos patrimoniais segurados, seja a divergência entre o valor da indenização paga pelo segu-

733. STJ, REsp 237555/R], 3.a T.,j. 16.03.2000, reL Min. Ari Pargendler, Dj 03.04.2000. 
734. STJ, REsp 464426/SP, 4." T.,j. 02.10.2003, rel. Min. Barros Monteiro, Dj 01.08.2005; AgRg no Ag 

69537/RS, 4.a T.,j. 10.09.1996, rei. Min. Barros Monteiro, DJ 11.11.1996; REsp 297489/SP, 4.a T.,j. 
07.02.2002, rei. Min. Barros Monteiro, DJ 20.05.2002. 

735. "Administrativo e consumidor- Publicidade enganosa- Muha aplicada por Procon a seguradora 
privada-Alegação de bis in idem, pois a pena somente poderia ser aplicada pela Susep- Não ocor
rência- Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNDC- Possibilidade de aplicação de multa 
em concorrência por qualquer órgão de defesa do consumidor, público ou privado, federal, estad u
al, municipal ou distrital. L A tese da recorrente é a de que o Procon não teria atribuição para a 
aplicação de sanções administrativas às seguradoras privadas, pois, com base no Decreto I rectius: 
Decreto-lei) n. 73166, somente à Susep caberia a normatização e fiscalização das operações de capi
talização. Assim, a multa discutida no caso dos autos implicaria verdadeiro bis in idem e enriqueci
mento sem causa dos Estados, uma vez que a Susep é autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda; 
enquanto que o Procon, às Secretarias de justiça Estaduais. 2. Não se há falar em bis in idem ou en
riquecimento sem causa do Estado porque à Susep cabe apenas a fiScalização e normatização das 
operações de capitalização pura e simples, nos termos do Decreto [rectius: Decreto-lei} n. 73/66. 
Quando qualquer prestação de serviço ou colocação de produto no mercado envolver relação de 
consumo, exsurge, em prol da Politica Nacional das Relações de Consumo estatuída nos artigos 4. o 

e 5.0 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), o Sistema Nacional de Defesa do Con
sumidor- SNDC que, nos termos do artigo 105 do Código de Defesa do Consumidor é integrado 
por órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, além das entidades _privadas que 
têm por objeto a defesa do consumidor, Recurso ordinário improvido'"' (RMS 26.397/BA, rei. Min. 
Humberto Martins, 2.aT.,j. 01.04.2008, D]e 11.04.2008). 
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No caso do processo de coutrataça~d o segu , dor para que avalie o risco (artigo 9.o do 
. d 1 do esubmet1 a ao segura , . d 

seguroéassma ape o segura fl "bT donaspráticasnegociais,consideran o-
Decreto-Lei 73/66). Este modelo, contud~ -~ex\ 1 lZa radar a partir de informações prestadas 

-sequeapropostaéintegralm:n~~pr~::~~et~: ~s:~natur~. Sem prejuízo de que, antes da 
pelo segurado, e apenas entao e ~ados realizar vistorias e demais providências para com
aceitação, possa o segura_dor colhe_r , da lo segurado e só então aceitar ou recusar a 
plementar e! ou verificar mformaçoes presta s pe , 

proposta. . . rando as características da proposta e do processo 
Neste sentido, já se admlte, constde actenz" e como proponente tanto o se-

ta - 0 do seguro que se car _ 
negociai que envolve a contra ça . , e este procedimento em que a proposta e 

d BB Já se questwnou s · d QUrado quanto o segura or. d d depois submetida ao cnvo o 
o , d b ssinatura o segura o e . 
predefinida pelo segu:a o r, o serva a a . leria à oferta a pessoa incerta. n9 Esta tese, todavia, 
segurador, de fato ser_Ia_propos~ ~u- equ_lVa nfunde ro osta com oferta. E no caso da ofer
restou superada. Na hçao doumnana, naosde cf_o. - upe lh~ dá o artigo 30 do CDC: "Toda in-

t atos de massa a e 1mçao q . d 
ta, esta assume, nos con r . . ' . a veiculada or qualquer forma ou melO e 
formação ou publicidade, suhetentement~ preCl: , idos oua:resentados, obrigao fornecedor 

comunf_icarçvãeolccou:;:l:~~=~::~rt::re:~::~~:: ~~~trato que vier a ser celebrado". 740 b 
que a IZe · - d oposta e so re 

C l SUSEP251/2004,quedispõesobreaaceltaçao apr " 
Atual~e~te,_ a ucu ar . contratos de seguros, refere em seu artigo 2.o que a so-

a início de vigencta da ~oberturad n~:_ ( uinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, con
ciedade se3uradora tera o prazo e :J q . seguros novos ou renovações, bem como 
tados a partir da data de seu recebld-~r.:ento..' sedpnpsacroa "A recusa quando ocorra, deve se dar por 

- · liquem mo Incaçao o · ' - d 
paraalteraçoesque1mp _ .d d d f lizaçãodarecusaquandoacontrataçao o 
escrito.Nl Da mesma forma, ha necesst a e e arma 

-----·--;---;-- t áa a erda total do bem segurado, deve a seguradora 
736. Seguro de-imóveL Perda totaL L ~onsta ba p !foi calculado e pago o prêmio. 2. Reduso espe

responderpelovalor f~do na apóhce,so re ';i;a3,. T .. 25.11.2002, rel. p/ acórdão Min. Carlos 
cial conhecido e provtdo cs-:rJ, REsp 241.807 ' . 'J 

737. 
738. 
739. 

740. 
741. 

Alberto Menezes Direito, Dj 24.02.2003). . N Andri hi Dj 24.11.2003. 
STJ, REsp 236.034/RJ, 2.aseção,j.l~-t0.2~01, re~~~t;~d:::'cedamg 2~11- v. I, p. 896-897. 
Assim: ROSSETT1, Marco. Q diritto e _e am~ravd .. d BA~OZA ~eloísa Helena. Código Civil, 

G MORAES Mana Cehna Bo m e. ' 65 TEPEDINO, ustavo. . .' daR "blica Rio de janeiro: Renovar, 2006. t. Il, P· 5 . 
interpretado conforme a Constttutçdo epu . - . - 008 91 
PASQUALOTTO Adalberto. Contratos nominados UI. Sao Paulo._RT,22 o d ·~--rcuiar 251/2004· "§ 

' _ b" dados§§4°e6°doarttgo . a 1 · 
É 0 que resulta da interpre_taçao com 1~ d . : de ·informar ou não, por escrito, ao propo-
4 .o Ficará a critério da socted.ade segura ora a ectsao bre a aceitação da proposta, devendo, no 
nente, ao seu representante legal ou corretord~ segur~\:al no caso de sua não aceitação, justifi-
entanto, obrigatoriamente, proced~r ~ comu~~ca;:ç~oo por ~scrito da sociedade seguradora, nos 
cando a recusa ( ... ) § 6.o A ausêncta e roam C: - ' . ' osta" 
prazos previstos neste artigo, caracterizará a ~ç_enaçao táctta da prop . 
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seguro dependa da existência de cobertura de resseguro facultativo, observado 0 mesmo prazo 
de quinze dias fixados na norma. 

Segundo a jurisprudência, já há algum tempo, sufragao entendimento de que a aceitação 
~a proposta pelo segurador não precisa ser expressa. Admite-se, por exemplo, que tendo emi
udo o boleto para ?ag~memo do premi.o, presuma-se a aceitação. 742 No caso da norma regula
mentar, basta a fluencta do.prazo de qumze dias. 

De fato, a recusa de contratar é inerente ao contrato de seguro. Pode não sê-lo mais em 
r~lação a outro~ contra~os ~e massa- contratos de consumo- o que se confirma, ademais, pelo 
drsposto no arugo 39, lllClSOS 11 e IX, do CDC.743 Todavia, em relação ao contrato de seguros, 
tr~ta-sede faculd~de do segurador que diz respeito à própria natureza do contrato que, se afinal, 
onenta-se pela drspersão e homogeneização de riscos, naturalmente deve ter condições de 
identifi~ar este risco e as condições para sua localização nas carteiras de contratos que mantém. 
E recusa-lo - recusando a proposta- quando a sua localização nas diversas carteiras adminis
tradas não é possível. 

O contrato de seguro que se encontre sob a égide do CDC terá de observar duas ordens de 
limitações~ A ~rimeira que decorre do reconhecimento de uma perspectiva social ao contrato 
de seguro,'

44 
atnda que não possa em nenhuma hipótese prejudicar a base econômica do con

trato. Ou como prefere a doutrina francesa, a economia do contrato,7H que tem e.:U vista. afinal, 
a pres~rvação do sistema contratual que suporta as diversas contratações individuais que ca
ractenzam o seguro. 

Já a segunda diz respeito ao desafio de compatibilização da atividade securitária e de suas 
práticas contratuais à legislação de proteção do consumidor- assim como se reconhece ao 
aderente no tocante ã interpretação do contrato, mesmo nos seguros que não se caracterizem 
como relação de consumo. Dentre os temas difíceis desta necessária compatibilização, situa-se 
a recusa de ~ontratar. Isso porque, no di:eito do consumidor, pressupõe-se que a oferta de pro
dutos e sernços no mercado de consumo, por si só, impede a posterior recusa de contratar-

0 
que se pode conceber para distintas finalidades, como combater a especulação ou a discrimi
nação de consumidores. 

A possibilidade de recusa de contratar é da natureza do contrato de seguro e da necessária 
seleção e homogeneização de riscos. Todavia, submete-se a limites, como bem definiu ajuris
prudência.746 Primeiro, que a recusa não se dê em razão de discriminação ilícita, qual seja, 

742. STJ, REsp L077.9ll!SP, 3.aT,j. 04.10.2011, rei. Min. Nancy Andrighi,DJe 14.10.2011. 
743. "Artigo 39. Ê vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas; n _ 

recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de 
estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; (. . .) IX- recusar a venda de bens ou a 
prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, 
ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais." 

744. POLIDO, Walter. A limitação da autonomia privada nas operações de seguros: coletivização dos 
interesses- nova perspectiva social e juridica do contrato de seguro. Revista de Direito do Consumi-
dor, v: 74, p. 284. São Paulo: RT, abril-junho/2010. • 

745. PIMONT, Sebastien. Leconomie du contrat. Aix-em-Provence: Presses Universitaires d'Aix-Mar
seille, 2004. p. 129 et seq. 

7 46. "Direito civil e securitário. Proposta de seguro de vida. consumidor jovem acometido por leucemia, 
de que se encontra curado. Seguro oferecido no âmbito da relação de trabalho. Proposta rejeitada 
pela seguradora, sob a mera fundamentação de doença preexistente. Ausência de apresentação de 
opções. Dano moral caracterizado. 1. Na esteira de precedentes desta Corte, a oferta de seguro de 
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aquela não admitida pelo direito vigente, como as que decorrem por critérios de vedados pela 
Constituição Federal (artigo 3.0

, IV e 5. 0
, caput). Segundo, que a regra é a da aceitação da con

tratação. A recusa é que é excepcional, e por isso admitida apenas em situações limite. Assim o 
é no caso em que objetivamente o risco seja tão expressivo, 3. impedir sua dispersão no restante 
dos contratOs da carteira, ou se trate, por exemplo, de um fnudador contumaz conhecido pelo 
segurador. , 

Este entendimento, naturalmente que implica na íntervenção dired do Estado na liber
dade de contratar do segurador, e na própria natureza dos deveres que este, na condição de 
fornecedor, se expõe ao ofertar seguros no mercado de consumo. O protagonismo de um dever 
de contratar, ainda que sob diferentes modos de contratação, com variações de coberturas e 
possíveis cláusulas de exclusão conforme as condições peculiares do segurado, necessita en
contrar correspondência na base econômica atuarial que sustenta o contrato e a observância da 
necessária homogeneização e dispersão dos riscos que o caracterizam. 

Por outro lado, a aceitação do contrato se dá com a assinatura da proposta e emissão da 
apólice, como regra. Todavia, admite~se, segundo os costumes negociais, especialmente nos 
contratos de consumo, formado validamente o contrato e eficaz, quando tenha o consumidor
~segurado pago o prêmio fixado, independente da aceitação expressa do segurador. 747 

2.5.5.4 Cláusulas/imitativas da obrigação de indenizar do segurador 

Conceitualmente, o contrato de seguro comporta cláusulas limitativas da obrigação de 
indenizar do segurador que, desde logo, diga-se, não se confundem com as cláusulas limitativas 
de responsabilidade qualificadas por lei como abusivas e, por isso, nulas de pleno direito, segun-

747. 

• 
vida por companhia seguradora vinculada a in'stítuição financeira, dentro de agênd~ bancária, 
implica responsabilidade solidária da empresa de seguros e do Banco perante o consunudor. 2. Nos 
dias de hoje a contratação de seguros, seja de saúde, de automóveis ou de vida, é prática cada vez 
mais comum, integrando o dia a dia das pessoas. Assim, conquanto o direito securitário tenha um 
nbtório viés econômico, é inegãvel qu::: também apresenta um acentua do componente sociaL Assim, 
a negativa de aceitar um ccmsuqlidor na contratação de seguro deve ser regra absolutamente exce~
cional. 3. Para a manutenção do equilíbrio da carteira de seguros, é importante que a companhia 
seguradora formule um preço que respeite o correto cálculo atuariaL Consumidores que apresenta~ 
grau de risco maior, devem arcar com prêmios mais elevados, ao passo que consumidores cUJO 
risco seja menor, devem poder contratar o seguro a preço mais baixo. 4. Se um jovem foi portador 
de leucemia; mas apresenta-se clinicamente curado, a pura e simples negativa de contratar seg~ro 
de vida é ilícita, violando a regra do artigo 39, IX, do CDC. Diversas opções poderiam substituir a 
simples negativa, como a formulação de prêmio mais alto ou mesmo a redução da cobertura secu
ritária, excluindo-se os sinistros relacionados à doença preexistente. Rejeitar o consumidor, pura e 
simplesmente, notadamente em situações em que o seguro é oferecido como consectário do con
trato de estágio, gera dano moraL O consumidor, rejeitado pelo seguro, vê sua doença desnecessa
riamente exposta em seu ambiente de trabalho. 5. O fato de o consumidor não ter cumulado a seu 
pedido de reparação de dano moral, também um pedido de impos~ção da assinatura do co~trato de 
seguro, não macula seu direito de se ver indenizado. Não é inus1tad~ que a parte: ofend1da pela 
postura da outra, decida não mais se vincular a ela por contrato, sem preJUú:o do deseJo de reparaçã~. 
6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." (STJ, REsp 1.300.116/SP, 3.aT.,J. 
23.10.2012, rei. Min. Nancy Andrighi,Dje 13.11.2012). 
Neste sentido: TJRS, ApCiv 70027834878, 6.• Cãm. CiV.,j. 26.03.2009, rei. Uege Puricelli Pires; 
TJRS, ApCiv 70021933924,6. a Cãm. Civ.,j. 09.10.2008, rel.joséAquino Flõresde Camargo; e TJRS, 
ApCiv70010954584, s.a Cãm. Civ.,j. 28.04.2005, rei. Leo Urna. 
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seguro dependa da existência de cobertura de resseguro facultativo, observado 0 mesmo prazo 
de quinze dias fixados na norma. 

Segundo a jurisprudência, já há algum tempo, sufragao entendimento de que a aceitação 
~a proposta pelo segurador não precisa ser expressa. Admite-se, por exemplo, que tendo emi
udo o boleto para ?ag~memo do premi.o, presuma-se a aceitação. 742 No caso da norma regula
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limitações~ A ~rimeira que decorre do reconhecimento de uma perspectiva social ao contrato 
de seguro,'

44 
atnda que não possa em nenhuma hipótese prejudicar a base econômica do con
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0 
que se pode conceber para distintas finalidades, como combater a especulação ou a discrimi
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742. STJ, REsp L077.9ll!SP, 3.aT,j. 04.10.2011, rei. Min. Nancy Andrighi,DJe 14.10.2011. 
743. "Artigo 39. Ê vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas; n _ 

recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de 
estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; (. . .) IX- recusar a venda de bens ou a 
prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, 
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744. POLIDO, Walter. A limitação da autonomia privada nas operações de seguros: coletivização dos 
interesses- nova perspectiva social e juridica do contrato de seguro. Revista de Direito do Consumi-
dor, v: 74, p. 284. São Paulo: RT, abril-junho/2010. • 

745. PIMONT, Sebastien. Leconomie du contrat. Aix-em-Provence: Presses Universitaires d'Aix-Mar
seille, 2004. p. 129 et seq. 

7 46. "Direito civil e securitário. Proposta de seguro de vida. consumidor jovem acometido por leucemia, 
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aquela não admitida pelo direito vigente, como as que decorrem por critérios de vedados pela 
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747. 

• 
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nbtório viés econômico, é inegãvel qu::: também apresenta um acentua do componente sociaL Assim, 
a negativa de aceitar um ccmsuqlidor na contratação de seguro deve ser regra absolutamente exce~
cional. 3. Para a manutenção do equilíbrio da carteira de seguros, é importante que a companhia 
seguradora formule um preço que respeite o correto cálculo atuariaL Consumidores que apresenta~ 
grau de risco maior, devem arcar com prêmios mais elevados, ao passo que consumidores cUJO 
risco seja menor, devem poder contratar o seguro a preço mais baixo. 4. Se um jovem foi portador 
de leucemia; mas apresenta-se clinicamente curado, a pura e simples negativa de contratar seg~ro 
de vida é ilícita, violando a regra do artigo 39, IX, do CDC. Diversas opções poderiam substituir a 
simples negativa, como a formulação de prêmio mais alto ou mesmo a redução da cobertura secu
ritária, excluindo-se os sinistros relacionados à doença preexistente. Rejeitar o consumidor, pura e 
simplesmente, notadamente em situações em que o seguro é oferecido como consectário do con
trato de estágio, gera dano moraL O consumidor, rejeitado pelo seguro, vê sua doença desnecessa
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do disposto no artigo 51, inciso I do CDC Co d - . 
' · ntu o nao e possível · · seguro em relação a riscos universais ( I ~ tmagmar-se contratos de 

1 seguro em re açao a todo e q 1 · ) co ocar~se~ia em contradição co . . ua quernsco , o que porsísó 
ma propna natureza de mutualid d 

trato. Daí porque é perfeitamente aceitá I . . ·d a e que caracteriza este con~ 
d I. . ve , COnsiStir! o praxe dos co t d 

a e mutação exaradaobrigaçãod . d . d n ratos eseguroemgeral 
·ct e m emzar o segurador Sob . d ' consumi· or~segurado 0 exame dest 1. . _ · a perspecuva os direitos do 

l.d d ' as lmttaçoes observam d - · . -
va 1 a e. De ttm lado a existe·ncz· d . . ms cntenos para aferição de sua 

' a e previa e adequad · 1 -
na fase pré-conrrarual. i41l De outr _ d d a ~n onnaçao e esclarecimento, portamo 

o, nao po e per er de VISta a · - d 
guro, que é a garantia de interesse legr·t· d d ' propna causa o contrato de se-
s d tmo o segura o em relaç· · d 
egun o o regime contratual do CDC _ d . . ao a nscos pre eterminados. H9 

. . , nao se po e hmttar ou restri . b . 
propna natureza do contrato. Ou segundo exato con . . ngir o ngação que integre a 
sume-se vantagem exagerada, e por. b . teudo do arttgo 51,§ l.o, II, do CDC pre-
f da . . ISSO a ustva, aquela que "rest . di . . , 
un mentaiS merentes à natureza do contrato de nnge reltos ou obngações 

contratual". Daí porque parece-nos q , tal_ modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio 
. , . d ue o cerne para Identificação d · 1 mtsstvets a obriaação de indenizar d d f o que Sejam imitações ad~ 

d. 0 o segura or- ornecedor d d • 
causa, Iz respeito à própria definição 1 1 d , e mo o a na o prejudicar sua 
de i_nteressc legitimo do segurado rela/ga o contrato (artigo 757 do CC/2002), como garantia 

r. ' tvo a pessoa ou a coisa co t · d 
mesma Jomw, a identíficaçào do risco garantido deve ser . , ~ ra rrscos pre etermin~dos. Da 
conflituosidade por ocasião da identif.' a - d . . prensa, evttando deflagrar um alto nívd de 

" - 'Jrc çao o smistro e reclamaçào da indenizaçào. no 
.. Note-se que, nao bastasse a incidência do ri - . . 

dehmção lco-al do Códioo Civil ind· 
1 

P nctpiO da boa~fe sobre o contrato, a pró o ria 
I . . . 0 o tca como e ementa nudea d • 
eg1ttmtdade do interesse do seo-urad N . r para exame e todo o contrato a 

.1. . . o o. este senttdo não são p · · d . 
I tcltos ou Imorais. Da mesma f o d ' asstveis e seguro, mteresses 

rma, contu o a noção de inte 1 · · 
noção igualmente relevante no presente c d, . resse egmmo comporta em si a 

- 1 d aso e expectauva legítim · d razoave o segurado-consumidor d. _ . a, ou SeJa, a compreensão 
d f d , me tanteaausenetadequa1qu 'b' 

or- ornece o r, acerca da garantia d . d . er o Ice expresso do segura-
' I· a etermtna os mteresses qu .d 

apo tce, e em relação aos quais não s d . . e const era abrangidos pela 
t d e a mtte que SeJa surpreendid · 
o anoso, com a negativa de pagamento da indeniza _ 0 apos ~ocorrência do even-

adequadamente informada ou compNmet ó ~ao em face de exclusao que não tenha sido 
Civil restringe certas limitações admr·ss· ~a pr pna causa do contrato.m O próprio Códicro 

. tvers no contrato de s 752 E d 0 

onentação que se percebe da Súmula 402 do STJ "O eguro. a mesma forma, é a 
. contrato de seguro por danos pessoais 

748. STj,REspl3ll407/SP,Rel.Mín.RicardoVlllasBôasCuev a . 

749. Para exame da garantia como cau d a,J. Tunna,J. 05.03.2015, Dje24.04.2015 
C sa o contrato de seguro · P'"Q · 

ontratos nominados II p 66-69· Igu l 'veJa-se: .n...:> UALOTTO Adalberro . . . ' · , a mente: DONA TI A · . ' · 
Manualedi dtrrttodelleassucurazioni 9 ed M'l . G' ' -ntlgono, PUTZOLU, Giovanna Volpe. 

750 N ' · · 1 ano. mffre 2009 p 111 
. este sentido, vejam-seosexemplosrelacionadosnaobr ' , . . 

Novos paradigmas. São Paulo: Roncarati 2010 24 a de: POLIDO, Walcer. Contrato de seguro. 
751. Assim porex l ' ,p. 5etseq. 

' emp o o entendimento assentado ela Súm la 
pó tese de efetivo agravamento do risco as pd - u 465, do STJ, de que "Ressalvada a hi-
datransf • · d ' egura oranaoseeximedod d · d · erencta oveículosemasua prévia . _ ever em emzar em razao 
Bruno. Ausência de comunicação prévia e~omumcaçao". Para o tema veja-se o nosso: MIRAGEM, 
guro: comentários à Súmula 465 do Supe~ o ~~fura~ode agravamento do risco no contrato de se
n. 80. Sao Paulo: RT out.-dez 12011 419or n una e justiça. Revista de Direito do Consumidor 

752 · ' · ,p. etseq. , 
. Asstm: por exemplo, os anigos 779e 799, do Códi o Civil·" . . 

endera todos os prejuízos resultantes ou co g · Arugo 779. Onscodo seguro compre
evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvar :~~<:J.u~:~· ~orno sejam os estragos ocasionados para 
ao pagamento do seguro, ainda que da a óli lSa · rngo ?~9. O segurador não pode eximir-se 

p ce conste a restnçao, se a morte ou a incapacidade do 

i 
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compreende os danos morais, salvo cláusula expressa de exclusão." Observam-se, ademais, 
precedentes de reconhecer-se em casos nos quais a definição estrita do risco segurado não es~ 
teja redigida de forma compn:;ensível ao consumidor-médio, sem conhecimento específico 
quanto aos termos jurídicos utilizados (vulnerabilidade jurídica), a extensão da cobertura se
curitária para eventos não abrangidos pela definição técnico-jurídica, como é o caso. do prece
dt._-ne que estendeu a cobertura de furto e roubo do veículo, também à situação de extorsão.153 

Oli mesmo o que considerou excessivamente restritivo a limitação da cobertura apenas a hipó~ 
tese de iUrto qualificado.7

54 

Da mesma forma, é bastante discutida na dou trina e jurisprudência a situação de suicídio 
do segurado na hipótese de seguro de vida, e a negativa de pagamento da indenização ao bene~ 

segurado provier da utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço militar, 
da prática de esporte, ou de atos de humanidade em auxílio de outrem". 

753. "( ... )Predeterminação de riscos. Cláusula contratual remissiva a conceitos de direito penal (furto-: 
e roubo). Segurado vítima de extorsào. Tênue distinção entre o delito do artigo 157 do CP e o tipo 
do artigo 158 do mesmo Codex. Critério do entendimento do homem médio. Relação contratual 
submetida às normas do Código de Defesa do Consumidor. Dever de cobertura caracterizado. 4. 
Finnad.a pela Corte a quo a natureza consumerista da relação jurídica estabelecida entre as partes, 
forçosá sua submissão aos preceitos de ordem pública da Lei 8.078/90, a qual elegeu como premis
sas hermenêuticas a interpretação mais favorável ao· consumidor (artigo 4 7), a nulidade de cláusu
las que atenuem a responsabilidade do fornecedor, ou redundem em renúncia ou disposição de 
direitos pelo consumidor (artigo 51, I), ou desvirtuem direitos fundamentais inerentes à natureza 
do contrato (artigo 51,§ 1.0

, [l). 5. Embora a aleatoriedade constitua característica elementar do 
contrato de seguro, é mister a previsão de quais os interesses sujeitos a eventoS confiados ao acaso 
estão protegidos, cujo implemento, uma vez: verificado, impõe o dever de cobertura pela segurado
ra. Daí a impresdndibilidade de se ter muito bem definidas as balizas contratuais, cuja formação, 
segundo o artigo 765 do Código Civil, deve observar o princípio da "estrita boa-fé" e da "veracida
de", seja na conclusão ou na execução do contrato, bem assim quanto ao "objeto" e as "circunstãn
cias e declarações a ele concernentes". 6. As cláusulas contratuais, uma vez delimitadas, não escapam 
da interpretação daquele que ocupa a outra extremidade da relação jurídica, a saber, o consumidor, 
especialmente em face de manifestações volitivas materializadas em disposições dúbias, lacunosas, 
omissas ou que comportem vários sentidos. 7. A mera remissão a conceitos e artigos do Côdigo 
Penal contida em cláusula de contrato de seguro não se compatibiliza com a exigência do artigo 54, 
§ 4. 0

, do CDC, uma vez que materializa informação insuficiente, que escapa à compreensão do 
homem médio, incapaz de distinguir entre o crime de roubo e o delito de extorsão, dada sua apro
ximação topográfica, conceitual e da fonna probatória. Dever de cobertura caracterizado. 8. Recur
soespecial conhecido e desprovido." (STJ, REsp 11.06.827/SP, 4·. aT.,j. 16.10.2012, rei. Min. Marco 
Buzzi,Dje23.10.2012). Em sentido contrário, veja~se: STJ, REsp 1.177.479/PR, 4.aT.,j.15.05.2012, 
rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 19.06.2012. 

754. Decidiu o STJ: ~(. .. ) li~ A relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo e, portanto, 
impõe-se que seu exame seja realizado dentro do microssistema protetivo instituído pelo Código 
de Defesa do Consumidor, observando-se a vulnerabilidade material e a hipossuficiêncía processu
al do consumidor. lU- A circunstãncia de o risco segurado ser limitado aos casos de furto qualifi
cado exige, de plano, conhecimentos do aderente quanto às diferenças entre uma e outra espécie de 
furto~ conhecimento esse que, em razão da sua vulnerabilidade, presumidamente o consumidor não 
possui, ensejando-se, por isso, o reconhecimento da falha no dever geral de informação, o qual 
constitui, é certo, direito bãsico do consumidor, nos termos do artigo6.0

, inciso III, do CDC. IV -A 
condição exigida para cobertura do sinistro- ocorrência de furto qualificado -por si só, apresenta 
conceituação especifica da legislação penal, cujo próprio meio técnico-juridico possui dificuldades 
paraconceiruá-lo, o que denota sua abusividade. ( ... )" (STJ, REsp 1.293.006/SP,3. • T.,j. 21.06.2012, 
reL Min. Massami Uyeda, D]e 29.06.2012). 
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" - 'Jrc çao o smistro e reclamaçào da indenizaçào. no 
.. Note-se que, nao bastasse a incidência do ri - . . 

dehmção lco-al do Códioo Civil ind· 
1 

P nctpiO da boa~fe sobre o contrato, a pró o ria 
I . . . 0 o tca como e ementa nudea d • 
eg1ttmtdade do interesse do seo-urad N . r para exame e todo o contrato a 

.1. . . o o. este senttdo não são p · · d . 
I tcltos ou Imorais. Da mesma f o d ' asstveis e seguro, mteresses 

rma, contu o a noção de inte 1 · · 
noção igualmente relevante no presente c d, . resse egmmo comporta em si a 

- 1 d aso e expectauva legítim · d razoave o segurado-consumidor d. _ . a, ou SeJa, a compreensão 
d f d , me tanteaausenetadequa1qu 'b' 

or- ornece o r, acerca da garantia d . d . er o Ice expresso do segura-
' I· a etermtna os mteresses qu .d 

apo tce, e em relação aos quais não s d . . e const era abrangidos pela 
t d e a mtte que SeJa surpreendid · 
o anoso, com a negativa de pagamento da indeniza _ 0 apos ~ocorrência do even-

adequadamente informada ou compNmet ó ~ao em face de exclusao que não tenha sido 
Civil restringe certas limitações admr·ss· ~a pr pna causa do contrato.m O próprio Códicro 

. tvers no contrato de s 752 E d 0 

onentação que se percebe da Súmula 402 do STJ "O eguro. a mesma forma, é a 
. contrato de seguro por danos pessoais 

748. STj,REspl3ll407/SP,Rel.Mín.RicardoVlllasBôasCuev a . 

749. Para exame da garantia como cau d a,J. Tunna,J. 05.03.2015, Dje24.04.2015 
C sa o contrato de seguro · P'"Q · 

ontratos nominados II p 66-69· Igu l 'veJa-se: .n...:> UALOTTO Adalberro . . . ' · , a mente: DONA TI A · . ' · 
Manualedi dtrrttodelleassucurazioni 9 ed M'l . G' ' -ntlgono, PUTZOLU, Giovanna Volpe. 

750 N ' · · 1 ano. mffre 2009 p 111 
. este sentido, vejam-seosexemplosrelacionadosnaobr ' , . . 

Novos paradigmas. São Paulo: Roncarati 2010 24 a de: POLIDO, Walcer. Contrato de seguro. 
751. Assim porex l ' ,p. 5etseq. 

' emp o o entendimento assentado ela Súm la 
pó tese de efetivo agravamento do risco as pd - u 465, do STJ, de que "Ressalvada a hi-
datransf • · d ' egura oranaoseeximedod d · d · erencta oveículosemasua prévia . _ ever em emzar em razao 
Bruno. Ausência de comunicação prévia e~omumcaçao". Para o tema veja-se o nosso: MIRAGEM, 
guro: comentários à Súmula 465 do Supe~ o ~~fura~ode agravamento do risco no contrato de se
n. 80. Sao Paulo: RT out.-dez 12011 419or n una e justiça. Revista de Direito do Consumidor 

752 · ' · ,p. etseq. , 
. Asstm: por exemplo, os anigos 779e 799, do Códi o Civil·" . . 

endera todos os prejuízos resultantes ou co g · Arugo 779. Onscodo seguro compre
evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvar :~~<:J.u~:~· ~orno sejam os estragos ocasionados para 
ao pagamento do seguro, ainda que da a óli lSa · rngo ?~9. O segurador não pode eximir-se 

p ce conste a restnçao, se a morte ou a incapacidade do 

i 

I 
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compreende os danos morais, salvo cláusula expressa de exclusão." Observam-se, ademais, 
precedentes de reconhecer-se em casos nos quais a definição estrita do risco segurado não es~ 
teja redigida de forma compn:;ensível ao consumidor-médio, sem conhecimento específico 
quanto aos termos jurídicos utilizados (vulnerabilidade jurídica), a extensão da cobertura se
curitária para eventos não abrangidos pela definição técnico-jurídica, como é o caso. do prece
dt._-ne que estendeu a cobertura de furto e roubo do veículo, também à situação de extorsão.153 

Oli mesmo o que considerou excessivamente restritivo a limitação da cobertura apenas a hipó~ 
tese de iUrto qualificado.7

54 

Da mesma forma, é bastante discutida na dou trina e jurisprudência a situação de suicídio 
do segurado na hipótese de seguro de vida, e a negativa de pagamento da indenização ao bene~ 

segurado provier da utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço militar, 
da prática de esporte, ou de atos de humanidade em auxílio de outrem". 

753. "( ... )Predeterminação de riscos. Cláusula contratual remissiva a conceitos de direito penal (furto-: 
e roubo). Segurado vítima de extorsào. Tênue distinção entre o delito do artigo 157 do CP e o tipo 
do artigo 158 do mesmo Codex. Critério do entendimento do homem médio. Relação contratual 
submetida às normas do Código de Defesa do Consumidor. Dever de cobertura caracterizado. 4. 
Finnad.a pela Corte a quo a natureza consumerista da relação jurídica estabelecida entre as partes, 
forçosá sua submissão aos preceitos de ordem pública da Lei 8.078/90, a qual elegeu como premis
sas hermenêuticas a interpretação mais favorável ao· consumidor (artigo 4 7), a nulidade de cláusu
las que atenuem a responsabilidade do fornecedor, ou redundem em renúncia ou disposição de 
direitos pelo consumidor (artigo 51, I), ou desvirtuem direitos fundamentais inerentes à natureza 
do contrato (artigo 51,§ 1.0

, [l). 5. Embora a aleatoriedade constitua característica elementar do 
contrato de seguro, é mister a previsão de quais os interesses sujeitos a eventoS confiados ao acaso 
estão protegidos, cujo implemento, uma vez: verificado, impõe o dever de cobertura pela segurado
ra. Daí a impresdndibilidade de se ter muito bem definidas as balizas contratuais, cuja formação, 
segundo o artigo 765 do Código Civil, deve observar o princípio da "estrita boa-fé" e da "veracida
de", seja na conclusão ou na execução do contrato, bem assim quanto ao "objeto" e as "circunstãn
cias e declarações a ele concernentes". 6. As cláusulas contratuais, uma vez delimitadas, não escapam 
da interpretação daquele que ocupa a outra extremidade da relação jurídica, a saber, o consumidor, 
especialmente em face de manifestações volitivas materializadas em disposições dúbias, lacunosas, 
omissas ou que comportem vários sentidos. 7. A mera remissão a conceitos e artigos do Côdigo 
Penal contida em cláusula de contrato de seguro não se compatibiliza com a exigência do artigo 54, 
§ 4. 0

, do CDC, uma vez que materializa informação insuficiente, que escapa à compreensão do 
homem médio, incapaz de distinguir entre o crime de roubo e o delito de extorsão, dada sua apro
ximação topográfica, conceitual e da fonna probatória. Dever de cobertura caracterizado. 8. Recur
soespecial conhecido e desprovido." (STJ, REsp 11.06.827/SP, 4·. aT.,j. 16.10.2012, rei. Min. Marco 
Buzzi,Dje23.10.2012). Em sentido contrário, veja~se: STJ, REsp 1.177.479/PR, 4.aT.,j.15.05.2012, 
rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 19.06.2012. 

754. Decidiu o STJ: ~(. .. ) li~ A relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo e, portanto, 
impõe-se que seu exame seja realizado dentro do microssistema protetivo instituído pelo Código 
de Defesa do Consumidor, observando-se a vulnerabilidade material e a hipossuficiêncía processu
al do consumidor. lU- A circunstãncia de o risco segurado ser limitado aos casos de furto qualifi
cado exige, de plano, conhecimentos do aderente quanto às diferenças entre uma e outra espécie de 
furto~ conhecimento esse que, em razão da sua vulnerabilidade, presumidamente o consumidor não 
possui, ensejando-se, por isso, o reconhecimento da falha no dever geral de informação, o qual 
constitui, é certo, direito bãsico do consumidor, nos termos do artigo6.0

, inciso III, do CDC. IV -A 
condição exigida para cobertura do sinistro- ocorrência de furto qualificado -por si só, apresenta 
conceituação especifica da legislação penal, cujo próprio meio técnico-juridico possui dificuldades 
paraconceiruá-lo, o que denota sua abusividade. ( ... )" (STJ, REsp 1.293.006/SP,3. • T.,j. 21.06.2012, 
reL Min. Massami Uyeda, D]e 29.06.2012). 
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ficiário. Considerando o suicídio um agravamento (para não dizer efetiva realização) do risco 
pelo segurado, justifica o segurador o não pagamento da indenização. A partir daí, contudo, 
considerando as múltiplas causas que levam ao suicídio. que não exclusivamente a explícita 
má~fé do segurado, a jurisprudência definiu entendimento a partir da distinção entre suicídio 
premeditado e não premeditado, sendo o primeiro causa de exclusão da obrigação de indenizar 
do segurado r e o segundo l].ipótese em que é devida a indenização, caracterizando-se a situação 
de "'acidente pessoal" prevista em contrato. 755 O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, tinha 
pacificada a matéria na linha dv entendimento vigente no STF desde os anos 60,156 ao editar a 
Súmula 61 que expressamente refere: "O seguro de vida cobre o suicídio não premeditado". O 
raciocínio conduz à distinção que considera premeditado o suicídio causado pela má-fé do 
segurado, que celebra o seguro já com o ânimo de por fim à própria vida, de modo a contemplar 
financeiramente seu~ beneficiários. já o não premeditado é suicídio em que o ânimo do segu
rado não está presente na celebração do seguro, porém vem a se desenvolver depois, não estan
do motivado pela outorga de vantagem financeira decorrente da indenização ao beneficiário, 
mas geralmente, em decorrência de enfermidade ou desequilíbrio mentaL Neste sentido, o STJ 
decidiu recentemente pelo cabimento da indenização inclusive ao tempo da carência, quando 
não demonstrada premeditação. 751 • 

Este entendimento jurisprudencial, razoavelmente consolidado, foi desafiado então pela 
\·igência do artigo 798 do Código Civil, que estabelece: "Artigo 798. O beneficiário não tem 
direito ao capital estipulado quando o segurado se suicida nos primeiros dois anos de vigência 

755. "'Seguro. Suicídio. Acidente. O suicídio não premedit<Cido equipara-se ao acidente, tendo a segurada 
o direito de receber a indenização correspondente à morte acidentaL Precedentes. Recurso conhe
cido em parte e provido" (REsp 304.286/SP, '!-.a T., rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar,j. 12.03.2002, 
D] 06.05.2002 p. 295). No mesmo sentido: "Agravo regimental. Recurso especial. Seguro de vida. 
Suicídio não premeditado. Acidente pessoal. Precedentes. Revisão. Matéria de prova. Incidlncia das 
Súmulas 05 e 07 do ST]. Decisào agravadá mantida por seus próprios fundamentos. L De acordo com 
a jurisprudência desta Corte o suicídio não premeditado encontra-se abrangido pelo conceito de 
acidente pessoal. Precedentes. Incidência da Súmula 83 doSTJ. 2. Com efeito, a convicção formada 
pelo Tribunal de origem decorreu do contrato de seguro em confronto com os elementos existentes 
nos autos. Rever a decisão recorrida importaria necessariamente no reexame de provas e cláusulas 
contratuaiS',- o que é defeso nesta fase recursal a teor das Súmulas 05 e 07 desta Corte. 3. Da leitura 
das razões expendi.:las na petição de agravo regimental não se extrai argumentação relevante apta a 
afastar os fundamentos do julgado ora recorrido. Destarte, nada havendo a retificar ou acrescentar 
na decisão agravada, deve esta ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 4. Agravo 
regimental desprovido" (AgRg no REsp 1047594/RS, 4.aT.,j. 18.08.2009, rel. Min. Fernando Gon
çalves, D]e31.08.2009). 

756. Assim a Súmula 105 do STF, editada em 1963: "Salvo se tiver havido premeditação, o suicídio do 
segurado no período contratual de carência não exime o segurador do pagamento do seguro". 

757. ~Agravo regimental no Agravo de instrumento. Seguro. Suicídio. Não premeditação. Responsabilidade 
da seguradora. Agravo regimental improvido. 1. O suicídio não premeditado ou involuntário, encon
tra-se abrangido pelo conceito de acidente pessoal, sendo que é ônus que compete à seguradora a 
prova da premeditação do segurado no evento, pelo que se considerada abusiva ~ cláusula exclu
dente de responsabilidade para os referidos casos de suicídio não premeditado. Súmula 83/STJ. 
Precedentes. 2. "Salvo se tiver havido premeditação, o suicídio do segurado no período contratual 
de carêilcia não exime o segurador do pagamento do seguro". Súmula 1 05/STE 3. Agravo regimen
tal improvido" (AgRgno Ag 868.283/MG, 4.~ T.,j. 27.11.2007, rei. Min. Hélio Quaglia Barbosa,DJ 
10.12.2007, p. 380). 
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inicial do contrato, ou da sua recondUção depois de suspenso758
, observado o disposto no pa

rágrafo único do artigo antecedente". Na hipótese, o parágrafo Uni co do artigo 797 outorga ao 
segurado direito apenas à-devolução do montante da reserva técnica já forrnada.

759 

Trata-se aqui, de hipótese em que, em nosso entendimento, não prescinde da aplicação da 
técnica do diálogo das fontes e, por consequência, do exame da legitimidade do interesse do 
segurado, garantido por intermédio do contrato. Excluir-se simplesmente a inden~zação, a teor 
do disposto no artigo 798 remete a um critério temporal arbitrário para impor presunção abso
luta de má-fé do segurado (eis a ideia: "quem comete suicídio nos primeiros dois anos do con
trato, presume-se que tenha premeditadu o ato). Não nos parece adequado este entendimento, 
seja pela gravidade do interesse em questão em cotejo com o tempo excessivo em que vigora a 
presunção. Em outros termos: não é razoável que alguém que planeja por fim à própria vida 
mantenha este desiderato pelo prazo de dois anos. Por outro lado, eis período mais do que su
ficiente para que o suicídio do segurado, que não o tenha premeditado, decorra de outras causas; 
como por exemplo, toda a sorte de enfermidades que podem afetar o equilíbrio mental e emo
cional do segurado. Algumas destas causas, inclusive, passíveis de serem identificadas previa-

758. 

759. 

~seguro de vida. Prazo de carência. Suicídio não premeditado. Princípio da boa-fé. Aplicabilidade 
das Súmulas 105/STF E 61/S I). O planejamento do ato suicida, para fins de fraude contra o seguro, 
nunca poderâserpresumido. A boa-fé é sempre pressuposta, ao passo que a má-fé devesercompr~
vada. A despeito da nova previsão legal, estabelecida pelo artigo 798 do CC/2002, as súmulas 10::>/ 
STF e61/STJ perman<::cem aplicáveis às hipóteses nas quais o segurado comete suicídio. A interpre
tação literal e absoluta da norma contida no artigo 798 do CC/2002. desconsidera importantes as
pectos de ordem pública, entre os quais se incluem a necessidade de proteção do beneficiário de 
contrato de seguro de vida celebrado em conformidade aos princípios da boa fé objetiva e lealdade 
contratual" (STJ, REsp959.618/RS, 3.aT.,j. 07.12.2010, rel. Min. Sidnei Beneti, rel. p/ acórdão Min. 
Nancy Andrighi, D]e 20.06.20ll).'Em sentido contrário, afirmando a plena aplicação ~os te:mos 
do artigo 798: "Recurso Especial. Contrato de Seguro de Vida. Suicidi?. Prazo de car~ncta. Cláusu
la de íncontestabilidade. Artigo 798 do Código Cívil. Premeditação. Cobertura devtda. L Com o 
advento do Código Civil de 2002, artigo 798, ficou derrogado o entendimento jurisprudencial 
corroborado pelo enunciado da Súmula 61 do Superior Tribunal de justiça, segundo o qual, 'salvo 
se tiver havido premeditação, o suicídio do segurado no período contratual de carência não exit_ne 
o segurador do pagamento do seguro'. 2. O legislador esta~eleceu critério objetivo_acerc~ da _clau
sula de incontestabilidade, de forma que a seguradora fica tsenta do pagamento de mdemzaçao se, 
nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro, ocorrer morte por suicídio, não impor
tando se premeditado ou não. 3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.076.942/PR, 4.a T.,j. 
12.04.2011, rel. Min.João Otávio De Noronha, D]e 06.05.2011). 
Neste sentido já decidiu oSTJ de que não cabe, na hipótese, distinguir-se entre seguro de vida indi
vidual e seguro em grupo, para efeito do dever de devolução da reserva técnica pelo segurador: 

ç ''Recurso especial- Seguro de vida- Suicídio no prazo de caréncia- Devoiuçào da reserva ti.cni~~ à 

beneficiária-Julgamento extra petita- Inocorrencia- Consequtncia juridica do provimento judl~al 
favorável à pretensão da recorrente- Devolução da reserva técnica prevista no parágrafo único do.artlgo 
797 do CC- Adoção de interpretação restritiva para impor a obrigação apenas nos seguros de vtda em 
grupo- Impossibilidade- Recurso especial não conhecido. I- O Tribunal de or~g~m não pro~eriu jul
gamento fora dos limites deline~dos na petição inicial, mas sim, aplicou o duetto à espécte, com a 
fixação das consequências jurídicas decorrentes dos fatos narrados pelas partes. Precedentes; Il-0 
artigo 797 do Código Civil impõe à seguradora, na hipótese de morte do segurado dentro do prazo 
de carência, a obrigação de restituir a reserva técnica ao beneficiário, sem apontar, ~ontudo: qualquer 
ressalva <manto à espécie de seguro, se em grupo ou individual, não se confenndo ao mtérprete 
proceder~ uma interpretação restritiva; lU- RecurSo Especial não conhecido" (REsp 1.038.136/ 
MG, 3.a T.,j. 03.06.2008, reL Min. Massami Uyeda, D]e 23.06.2008). 
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ficiário. Considerando o suicídio um agravamento (para não dizer efetiva realização) do risco 
pelo segurado, justifica o segurador o não pagamento da indenização. A partir daí, contudo, 
considerando as múltiplas causas que levam ao suicídio. que não exclusivamente a explícita 
má~fé do segurado, a jurisprudência definiu entendimento a partir da distinção entre suicídio 
premeditado e não premeditado, sendo o primeiro causa de exclusão da obrigação de indenizar 
do segurado r e o segundo l].ipótese em que é devida a indenização, caracterizando-se a situação 
de "'acidente pessoal" prevista em contrato. 755 O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, tinha 
pacificada a matéria na linha dv entendimento vigente no STF desde os anos 60,156 ao editar a 
Súmula 61 que expressamente refere: "O seguro de vida cobre o suicídio não premeditado". O 
raciocínio conduz à distinção que considera premeditado o suicídio causado pela má-fé do 
segurado, que celebra o seguro já com o ânimo de por fim à própria vida, de modo a contemplar 
financeiramente seu~ beneficiários. já o não premeditado é suicídio em que o ânimo do segu
rado não está presente na celebração do seguro, porém vem a se desenvolver depois, não estan
do motivado pela outorga de vantagem financeira decorrente da indenização ao beneficiário, 
mas geralmente, em decorrência de enfermidade ou desequilíbrio mentaL Neste sentido, o STJ 
decidiu recentemente pelo cabimento da indenização inclusive ao tempo da carência, quando 
não demonstrada premeditação. 751 • 

Este entendimento jurisprudencial, razoavelmente consolidado, foi desafiado então pela 
\·igência do artigo 798 do Código Civil, que estabelece: "Artigo 798. O beneficiário não tem 
direito ao capital estipulado quando o segurado se suicida nos primeiros dois anos de vigência 

755. "'Seguro. Suicídio. Acidente. O suicídio não premedit<Cido equipara-se ao acidente, tendo a segurada 
o direito de receber a indenização correspondente à morte acidentaL Precedentes. Recurso conhe
cido em parte e provido" (REsp 304.286/SP, '!-.a T., rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar,j. 12.03.2002, 
D] 06.05.2002 p. 295). No mesmo sentido: "Agravo regimental. Recurso especial. Seguro de vida. 
Suicídio não premeditado. Acidente pessoal. Precedentes. Revisão. Matéria de prova. Incidlncia das 
Súmulas 05 e 07 do ST]. Decisào agravadá mantida por seus próprios fundamentos. L De acordo com 
a jurisprudência desta Corte o suicídio não premeditado encontra-se abrangido pelo conceito de 
acidente pessoal. Precedentes. Incidência da Súmula 83 doSTJ. 2. Com efeito, a convicção formada 
pelo Tribunal de origem decorreu do contrato de seguro em confronto com os elementos existentes 
nos autos. Rever a decisão recorrida importaria necessariamente no reexame de provas e cláusulas 
contratuaiS',- o que é defeso nesta fase recursal a teor das Súmulas 05 e 07 desta Corte. 3. Da leitura 
das razões expendi.:las na petição de agravo regimental não se extrai argumentação relevante apta a 
afastar os fundamentos do julgado ora recorrido. Destarte, nada havendo a retificar ou acrescentar 
na decisão agravada, deve esta ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 4. Agravo 
regimental desprovido" (AgRg no REsp 1047594/RS, 4.aT.,j. 18.08.2009, rel. Min. Fernando Gon
çalves, D]e31.08.2009). 

756. Assim a Súmula 105 do STF, editada em 1963: "Salvo se tiver havido premeditação, o suicídio do 
segurado no período contratual de carência não exime o segurador do pagamento do seguro". 

757. ~Agravo regimental no Agravo de instrumento. Seguro. Suicídio. Não premeditação. Responsabilidade 
da seguradora. Agravo regimental improvido. 1. O suicídio não premeditado ou involuntário, encon
tra-se abrangido pelo conceito de acidente pessoal, sendo que é ônus que compete à seguradora a 
prova da premeditação do segurado no evento, pelo que se considerada abusiva ~ cláusula exclu
dente de responsabilidade para os referidos casos de suicídio não premeditado. Súmula 83/STJ. 
Precedentes. 2. "Salvo se tiver havido premeditação, o suicídio do segurado no período contratual 
de carêilcia não exime o segurador do pagamento do seguro". Súmula 1 05/STE 3. Agravo regimen
tal improvido" (AgRgno Ag 868.283/MG, 4.~ T.,j. 27.11.2007, rei. Min. Hélio Quaglia Barbosa,DJ 
10.12.2007, p. 380). 
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inicial do contrato, ou da sua recondUção depois de suspenso758
, observado o disposto no pa

rágrafo único do artigo antecedente". Na hipótese, o parágrafo Uni co do artigo 797 outorga ao 
segurado direito apenas à-devolução do montante da reserva técnica já forrnada.

759 

Trata-se aqui, de hipótese em que, em nosso entendimento, não prescinde da aplicação da 
técnica do diálogo das fontes e, por consequência, do exame da legitimidade do interesse do 
segurado, garantido por intermédio do contrato. Excluir-se simplesmente a inden~zação, a teor 
do disposto no artigo 798 remete a um critério temporal arbitrário para impor presunção abso
luta de má-fé do segurado (eis a ideia: "quem comete suicídio nos primeiros dois anos do con
trato, presume-se que tenha premeditadu o ato). Não nos parece adequado este entendimento, 
seja pela gravidade do interesse em questão em cotejo com o tempo excessivo em que vigora a 
presunção. Em outros termos: não é razoável que alguém que planeja por fim à própria vida 
mantenha este desiderato pelo prazo de dois anos. Por outro lado, eis período mais do que su
ficiente para que o suicídio do segurado, que não o tenha premeditado, decorra de outras causas; 
como por exemplo, toda a sorte de enfermidades que podem afetar o equilíbrio mental e emo
cional do segurado. Algumas destas causas, inclusive, passíveis de serem identificadas previa-

758. 

759. 

~seguro de vida. Prazo de carência. Suicídio não premeditado. Princípio da boa-fé. Aplicabilidade 
das Súmulas 105/STF E 61/S I). O planejamento do ato suicida, para fins de fraude contra o seguro, 
nunca poderâserpresumido. A boa-fé é sempre pressuposta, ao passo que a má-fé devesercompr~
vada. A despeito da nova previsão legal, estabelecida pelo artigo 798 do CC/2002, as súmulas 10::>/ 
STF e61/STJ perman<::cem aplicáveis às hipóteses nas quais o segurado comete suicídio. A interpre
tação literal e absoluta da norma contida no artigo 798 do CC/2002. desconsidera importantes as
pectos de ordem pública, entre os quais se incluem a necessidade de proteção do beneficiário de 
contrato de seguro de vida celebrado em conformidade aos princípios da boa fé objetiva e lealdade 
contratual" (STJ, REsp959.618/RS, 3.aT.,j. 07.12.2010, rel. Min. Sidnei Beneti, rel. p/ acórdão Min. 
Nancy Andrighi, D]e 20.06.20ll).'Em sentido contrário, afirmando a plena aplicação ~os te:mos 
do artigo 798: "Recurso Especial. Contrato de Seguro de Vida. Suicidi?. Prazo de car~ncta. Cláusu
la de íncontestabilidade. Artigo 798 do Código Cívil. Premeditação. Cobertura devtda. L Com o 
advento do Código Civil de 2002, artigo 798, ficou derrogado o entendimento jurisprudencial 
corroborado pelo enunciado da Súmula 61 do Superior Tribunal de justiça, segundo o qual, 'salvo 
se tiver havido premeditação, o suicídio do segurado no período contratual de carência não exit_ne 
o segurador do pagamento do seguro'. 2. O legislador esta~eleceu critério objetivo_acerc~ da _clau
sula de incontestabilidade, de forma que a seguradora fica tsenta do pagamento de mdemzaçao se, 
nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro, ocorrer morte por suicídio, não impor
tando se premeditado ou não. 3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.076.942/PR, 4.a T.,j. 
12.04.2011, rel. Min.João Otávio De Noronha, D]e 06.05.2011). 
Neste sentido já decidiu oSTJ de que não cabe, na hipótese, distinguir-se entre seguro de vida indi
vidual e seguro em grupo, para efeito do dever de devolução da reserva técnica pelo segurador: 

ç ''Recurso especial- Seguro de vida- Suicídio no prazo de caréncia- Devoiuçào da reserva ti.cni~~ à 

beneficiária-Julgamento extra petita- Inocorrencia- Consequtncia juridica do provimento judl~al 
favorável à pretensão da recorrente- Devolução da reserva técnica prevista no parágrafo único do.artlgo 
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fixação das consequências jurídicas decorrentes dos fatos narrados pelas partes. Precedentes; Il-0 
artigo 797 do Código Civil impõe à seguradora, na hipótese de morte do segurado dentro do prazo 
de carência, a obrigação de restituir a reserva técnica ao beneficiário, sem apontar, ~ontudo: qualquer 
ressalva <manto à espécie de seguro, se em grupo ou individual, não se confenndo ao mtérprete 
proceder~ uma interpretação restritiva; lU- RecurSo Especial não conhecido" (REsp 1.038.136/ 
MG, 3.a T.,j. 03.06.2008, reL Min. Massami Uyeda, D]e 23.06.2008). 



496 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

mente à contratação de seguro mediante exi ênc· d -
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Cml de 2002 VIII In casu amda que d eho1 desta Corte Supenor na VlgênCia do Códrgo 

· a segura a ten a comendo 0 surc d 
aposacontratação, não ha que se falaremexclud t d b I lO nos pnmetros doiS anos 
trada a premeditação do própno ato sm da IX e~ e e co ertura, uma vez que não restou demons
MG, 3 "'T ,J. 22 06 2010 rei Min Mass~l U d eDc~rso especml proVIdo" (STJ, REsp 1 077 342/ 

761 D ' mt ye a, :.~e03 09 2010) 
aí o entendimento do T]RS "Apelação nvd Se uro d · 

anos do tnicio da vtgencia do contrato Artt o 798 d! C de vtda SuiCid,to cometido nos dOis pnmeJros 
boa-fé Gar~nttadospnncípios docontradt~no edaam6 ~~; ClVII Pro\ a Premedttação Presunção da 
nos doiS pnrneuos anos de VIgência d d P e-fesa 1 Ocorrendo smo.dw do segurado 

o contrato e seguro n- á d da 
compro"ado, de forma mequívoca qu h ' ao ser evt a mdemzação se for 
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' e ouve premeditação 2 Segund b 1 d 

namente, a oa-fe deve sel'presumtda o se esta e eceu outrma~ • enquanto que a má-fe necessita d d 
namente, para operar os seus efettos legats A elo não ser emonstra a saosfato
tána. Datadaapohce PrecedentedoSTJ 

4 
N P provtdo 3. Termo a quo da correção mone-

70020295572, 6 .. Cãm. Cn>:,J lO I2 2009 r:faramproVImentoaoapelo Unãmme" (TJRS,ApCtv 
udo· ~Apelação crvel Seguros Segur~ de 'd Des LUis Augusto Coelho Braga) No mesmo sen
do CC Ausência de má-fé na contratação v;,r:~:d~::~o S_mcfdio. lnaphcabthdade do arngo 798 
tenha se smctdado nos pnmetros dois çao nao demonstrada. Amda que o segurado 
benura, uma vez que não restou demo an~s 2os a contratação, não há falar em excludente de co
rectmento da esposa e filhos após a sua~~~e ~ premedt~ção do s~tcíd.io com o objeUvo de favo~ 
com a Súmula lOS do STF e Súmula 61 do si] ~:~rpretaçao do arttgo ~98 do CC em consonãncta 
da contratação, mantido o dever de indenizar Pre emonstra~a ~má-fedo segurado no momento 
(TJRS,ApCiv 70029043940 5 a Câm C . 2j 09 ~~~entes JUnsprudenclalS. Apelo desproVIdo" 

762. Recurso especial Seguro de,VIda E b lV.,J. 
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• rei. Des Romeu Marques Ribeuo Filho) 
obscuridade. Ausência de prequesti:n:~;:t~e Sdec~;ação. Ausência de omissão, contradtção ou 
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Outra situação que merece destaque diz respeito à exclusão da Õbrigação de indenizar 

danos decorrentes de ac.idente automobilístico ou mesmo de morte (seguro de vida), no qual o 
segurado ou terceiro de posse de automóvel segurado se encontrava embriagado. Sem fazer 

todas as digressões que o tema suscita, retornamos ao ceme da compreensão do contrato de 
seguro a partir de sua causa: a garantía de interesses legítimOS do segurado em relação a riscos 
predetenLlnados. Neste sentido, não se há de considerar sobre o tema resposta unívoca. É cer
to que o cOmportamento do condutor do veículo ao dirigir sob o efeito de bebida alcoólica ca

racteriza agravamento do risco inerente a esta <:.tividade. Contudo, mesmo em outras áreas do 
direito, ê complexa a discussão sobre o caráter doloso ou culposo do condutor ao se embriagar, 
assim como da presença do nexo de causalidade entre o comportamento em questão e o sinis
tro.763 Não há se falar, em termos razoáveis, da mesma forma, em premeditação ou agravamen
to intencional do risco.764 E esta é a disciplina do artigo 768 do Código Civil: "Artigo 768. O 
segurado perderá o direito à ~rantia se agravar intencionalmente o risco objeto do contrato". 

embargos de declaração são corretamente rejeitados quando o acórdão recorrido aprecia os temas 
levantados pelas partes, não havendo omissão, contradição ou obscuridade. O prequestionamento 
dos dispositivos legais ti.dos como violados constitui requisito essencial para admissibilidade do 
recurso especiaL O suicídio não premeditado à época da contratação do seguro deve ser considera
do abrangido pelo conceito de acidente para fins de seguro. Recurso conhecido em parte e não 
provido (STj, REsp 472.236/RS, 3.a T., j. 15.05.2003, rel. Min. Nancy Andrighi, Dj 23.06.2003, p. 
361). No mesmo sentido: "Processual civiL Embargos de declaração. Súmula 07 do STj. Não inci
dência. Seguro de vida. Suicídio. Súmula 61 do ST]. Efeitos modificativos. 1. 'O suicídio não pre
meditado à época da contratação do seguro deve ser considerado abrangido pelo conceito de aci
dente para fínsdeseguro' (REsp472.236/RS, 3."T., Min. Nancy Andrighi, D]23.06.2003). 2. Tendo 
em conta que, na hipótese vertente, a seguradora não fez prova de que o marido da autora já havia 
premeditado o suicídio quando realizou o contrato de seguro, deve ser aplicado irrestritamente o 
Enunciado 61 da Súmula do 51], in verbis: 'O seguro de vida cobre o suicídio não premeditado'. 3. 
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do agravo de instru
mento e, desde logo, dar provimento ao recurso especial, restabelecendo a sentença" (STJ, EDd no 
AgRg no Ag. 545.475/MG, 4.a T.,j. 02.10.2008, rel. Min. Carlos Fernando Mathias Quiz Federal 

Convocado do TRF-P Região), DJeO:j..11.2008). 
763. "Seguro. Embriaguez. Exclusdo. Cobertura. Verificação. Matéria fática. Cláu.sula contratual. Descabi

mento. I. A embriaguez, por si só, não constitui causa de exclusão da cobertura seçuritária, sendo 
necessária a prova de que o agravamento de risco dela decorrente influiu, decisivamente, na ocor
rência do sinistro. ·Precedentes. Il. A via especial não se presta à análise de matéria fáúca e de cláu
sula contratual, o que incide no óbice das Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de justiça. Agravo 
improvido" (STJ, AgRg no REsp 637.240/SC, 3.a T., j. 10.06.2006, reL Min. Castro Filho, D] 

11.09.2006), 
764. "Recurso especiaL Ação de cobrançt:!. Seguro de automóvel. Sujeiçao à lei consumerista. Embriaguez de 

terceiro condutor (filho do segurado) como causa determinante do sinistro. Fato não impu.tdvel d condu
ta do segurado. E.xc!usao da cobertura. Impossibilidade. Recurso conhecido e provido. L A perda do 
direito à indenização deve ter como causa a conduta direta do segurado que importe num agrava~ 
menta, por culpa ou dolo, do risco objeto do contrato; ll. A presunção de que o contratante-segu
rado, tem por obrigação não permitir que o veículo-segurado seja conduzido por pessoa em estado 
de embriaguez é válida e esgota-se, efetivamente, até a entrega do veiculo a terceiro; UI. Inexiste nos 
autos qualquer menção de que, na oportunidade em que o segurado entregou o veículo ao seu filho, 
este já se encontraria em estado de embriaguez, caso em que se poderia, com razão, cogitar em 
agravamento direto do risco por parte do segurado. Aliás, considerando que o contrato de seguro 
sujeita-se ao Código de Defesa do Consumidor, o ônus da prova acerca de tal demonstração incum
biria à Seguradora, que, com(! visto, nada produziu nesse sentido; IV. Recurso Especial conhecido 
e provido" (STj, REsp 1097758/MG,3.•T.,j. 1Q,02.2009,rel. Min. MassamiUyeda,D]e 27.02.2009). 

i 

\ 

'• 



496 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

mente à contratação de seguro mediante exi ênc· d -
segurado. Da mesma forma é po, . 

1 
, g ta e declaraçoes e exames clínicos do 

, sstve , conlorme sugere pre~ d t d STJ d. . 
contratação do seguro que é causada ela 'premedit _ ~..e . e~ ~ o , rstmguir entre a 
próprio ato suicida, do que se deverá !.i ir rova açao do su~ctdto e a premeditação para o 
denização.760 Daí não nos parec d gd p do.seguradOI que negar o pagamento da in-

era equa opuraestm 1 1 -
concretas podem inclusive comp 

0 
. . P es exc usao, que em dadas situações 

' , r meterapropnacausad · d . 
segurado. E por outro lado el· . - e garantia emteresselegíümosdo 

, tmma presunçao de boa fé d d 761 
demonstração de alegação pelo segurad , d ~ 0 

segura o, e a necessidade de 

d 

or-tornece or que ao me 1 - c 
e seguro que se qualificam como co t d ' nos em re açao aos contratos _ n rato e consumo cont · · .. 

teçao comratual do consumidor.7óZ ' rana precettos essenciaiS da pro-

760 "RecursoEspecral Açãodecobrança Se rodevtda M 
gamento do seguro ao beneficiáno Boa-f~o se rado arte do _:>egurado Smcídio Negauva de pa
CIVIl de 2002 Interpretação hteral Veda _ 

1 
gu d~ Presunçao Exegesedoarttgo 798do Codrgo 

gênciadecomprovaçãodemá~fe na çao A..ncr en~d~CodtgodeDefesadoConsumidor Ext
para o ato sutCida Aplicação da~ sm~:~~~ôsYs~;: 61~~~~ na contratação dtfere-se da preparação 
Recurso Provtdo 1 o seguro é a cob d na VIgênCia do Codtgo ClVll de 2002 

d 
enura e evento futuro e mcerto q d 

m emzarp01 parte do segurador li A b f ue po era gerar o dever de 
seguro, e e caractenzada pela lealdad oa- e-f que é presumtda- constltm elemento mtnllseco do 

e nas m armações prestadas pe! d 
riSco pactuado !li o aruoo 79S do Cód C 1 d o segura o ao garanndor do 
va da premeduação do su7ctdl0 é neces lg0 tvt ; 2002, não alterou o entendimento de que a Pro
grsladorprocumu evltar fraudes cont sana parada astar o dtreltú à mdemzação secuntana lV O le-

ra as segura oras na htpótese de contr d 
por pessoas que Ja unham a tdem de smctdio uand f ataçao e seguro de vtda 
amterpretação lueralao d15postonoarugo 79~do C~d:rmaram o mstrumento contratual V Todavta, 
que não cons1dera a reahdade do caso co go CJVtl de 2002, representa exegese estanque 
de Defesa do Consumtdor aphcável b mos preceitos de ordem pubhca estabeleCidos pelo Codtg~ 

• o ngatonamente aqm e tá d 
consumo VI Um<:~ coiSa e a contratação causada ' m qu_ese es tante de uma relação de 
mdemzação. Outra diferente e a premed ta - pela premedltaçao ao sutctdlO, que pode exclmr a 
tação entre os enun~tados das' Sumulas 1~5 :os~~ra o propno ato smctda VII E posstvel a mterpre
Cml de 2002 VIII In casu amda que d eho1 desta Corte Supenor na VlgênCia do Códrgo 

· a segura a ten a comendo 0 surc d 
aposacontratação, não ha que se falaremexclud t d b I lO nos pnmetros doiS anos 
trada a premeditação do própno ato sm da IX e~ e e co ertura, uma vez que não restou demons
MG, 3 "'T ,J. 22 06 2010 rei Min Mass~l U d eDc~rso especml proVIdo" (STJ, REsp 1 077 342/ 

761 D ' mt ye a, :.~e03 09 2010) 
aí o entendimento do T]RS "Apelação nvd Se uro d · 

anos do tnicio da vtgencia do contrato Artt o 798 d! C de vtda SuiCid,to cometido nos dOis pnmeJros 
boa-fé Gar~nttadospnncípios docontradt~no edaam6 ~~; ClVII Pro\ a Premedttação Presunção da 
nos doiS pnrneuos anos de VIgência d d P e-fesa 1 Ocorrendo smo.dw do segurado 

o contrato e seguro n- á d da 
compro"ado, de forma mequívoca qu h ' ao ser evt a mdemzação se for 

b 
' e ouve premeditação 2 Segund b 1 d 

namente, a oa-fe deve sel'presumtda o se esta e eceu outrma~ • enquanto que a má-fe necessita d d 
namente, para operar os seus efettos legats A elo não ser emonstra a saosfato
tána. Datadaapohce PrecedentedoSTJ 

4 
N P provtdo 3. Termo a quo da correção mone-

70020295572, 6 .. Cãm. Cn>:,J lO I2 2009 r:faramproVImentoaoapelo Unãmme" (TJRS,ApCtv 
udo· ~Apelação crvel Seguros Segur~ de 'd Des LUis Augusto Coelho Braga) No mesmo sen
do CC Ausência de má-fé na contratação v;,r:~:d~::~o S_mcfdio. lnaphcabthdade do arngo 798 
tenha se smctdado nos pnmetros dois çao nao demonstrada. Amda que o segurado 
benura, uma vez que não restou demo an~s 2os a contratação, não há falar em excludente de co
rectmento da esposa e filhos após a sua~~~e ~ premedt~ção do s~tcíd.io com o objeUvo de favo~ 
com a Súmula lOS do STF e Súmula 61 do si] ~:~rpretaçao do arttgo ~98 do CC em consonãncta 
da contratação, mantido o dever de indenizar Pre emonstra~a ~má-fedo segurado no momento 
(TJRS,ApCiv 70029043940 5 a Câm C . 2j 09 ~~~entes JUnsprudenclalS. Apelo desproVIdo" 

762. Recurso especial Seguro de,VIda E b lV.,J. 
9

• rei. Des Romeu Marques Ribeuo Filho) 
obscuridade. Ausência de prequesti:n:~;:t~e Sdec~;ação. Ausência de omissão, contradtção ou 

. utc to não premeditado Acidentes pessoaiS. Os 

A PROTEÇÃO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR I 497 

Outra situação que merece destaque diz respeito à exclusão da Õbrigação de indenizar 

danos decorrentes de ac.idente automobilístico ou mesmo de morte (seguro de vida), no qual o 
segurado ou terceiro de posse de automóvel segurado se encontrava embriagado. Sem fazer 

todas as digressões que o tema suscita, retornamos ao ceme da compreensão do contrato de 
seguro a partir de sua causa: a garantía de interesses legítimOS do segurado em relação a riscos 
predetenLlnados. Neste sentido, não se há de considerar sobre o tema resposta unívoca. É cer
to que o cOmportamento do condutor do veículo ao dirigir sob o efeito de bebida alcoólica ca

racteriza agravamento do risco inerente a esta <:.tividade. Contudo, mesmo em outras áreas do 
direito, ê complexa a discussão sobre o caráter doloso ou culposo do condutor ao se embriagar, 
assim como da presença do nexo de causalidade entre o comportamento em questão e o sinis
tro.763 Não há se falar, em termos razoáveis, da mesma forma, em premeditação ou agravamen
to intencional do risco.764 E esta é a disciplina do artigo 768 do Código Civil: "Artigo 768. O 
segurado perderá o direito à ~rantia se agravar intencionalmente o risco objeto do contrato". 

embargos de declaração são corretamente rejeitados quando o acórdão recorrido aprecia os temas 
levantados pelas partes, não havendo omissão, contradição ou obscuridade. O prequestionamento 
dos dispositivos legais ti.dos como violados constitui requisito essencial para admissibilidade do 
recurso especiaL O suicídio não premeditado à época da contratação do seguro deve ser considera
do abrangido pelo conceito de acidente para fins de seguro. Recurso conhecido em parte e não 
provido (STj, REsp 472.236/RS, 3.a T., j. 15.05.2003, rel. Min. Nancy Andrighi, Dj 23.06.2003, p. 
361). No mesmo sentido: "Processual civiL Embargos de declaração. Súmula 07 do STj. Não inci
dência. Seguro de vida. Suicídio. Súmula 61 do ST]. Efeitos modificativos. 1. 'O suicídio não pre
meditado à época da contratação do seguro deve ser considerado abrangido pelo conceito de aci
dente para fínsdeseguro' (REsp472.236/RS, 3."T., Min. Nancy Andrighi, D]23.06.2003). 2. Tendo 
em conta que, na hipótese vertente, a seguradora não fez prova de que o marido da autora já havia 
premeditado o suicídio quando realizou o contrato de seguro, deve ser aplicado irrestritamente o 
Enunciado 61 da Súmula do 51], in verbis: 'O seguro de vida cobre o suicídio não premeditado'. 3. 
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do agravo de instru
mento e, desde logo, dar provimento ao recurso especial, restabelecendo a sentença" (STJ, EDd no 
AgRg no Ag. 545.475/MG, 4.a T.,j. 02.10.2008, rel. Min. Carlos Fernando Mathias Quiz Federal 

Convocado do TRF-P Região), DJeO:j..11.2008). 
763. "Seguro. Embriaguez. Exclusdo. Cobertura. Verificação. Matéria fática. Cláu.sula contratual. Descabi

mento. I. A embriaguez, por si só, não constitui causa de exclusão da cobertura seçuritária, sendo 
necessária a prova de que o agravamento de risco dela decorrente influiu, decisivamente, na ocor
rência do sinistro. ·Precedentes. Il. A via especial não se presta à análise de matéria fáúca e de cláu
sula contratual, o que incide no óbice das Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de justiça. Agravo 
improvido" (STJ, AgRg no REsp 637.240/SC, 3.a T., j. 10.06.2006, reL Min. Castro Filho, D] 

11.09.2006), 
764. "Recurso especiaL Ação de cobrançt:!. Seguro de automóvel. Sujeiçao à lei consumerista. Embriaguez de 

terceiro condutor (filho do segurado) como causa determinante do sinistro. Fato não impu.tdvel d condu
ta do segurado. E.xc!usao da cobertura. Impossibilidade. Recurso conhecido e provido. L A perda do 
direito à indenização deve ter como causa a conduta direta do segurado que importe num agrava~ 
menta, por culpa ou dolo, do risco objeto do contrato; ll. A presunção de que o contratante-segu
rado, tem por obrigação não permitir que o veículo-segurado seja conduzido por pessoa em estado 
de embriaguez é válida e esgota-se, efetivamente, até a entrega do veiculo a terceiro; UI. Inexiste nos 
autos qualquer menção de que, na oportunidade em que o segurado entregou o veículo ao seu filho, 
este já se encontraria em estado de embriaguez, caso em que se poderia, com razão, cogitar em 
agravamento direto do risco por parte do segurado. Aliás, considerando que o contrato de seguro 
sujeita-se ao Código de Defesa do Consumidor, o ônus da prova acerca de tal demonstração incum
biria à Seguradora, que, com(! visto, nada produziu nesse sentido; IV. Recurso Especial conhecido 
e provido" (STj, REsp 1097758/MG,3.•T.,j. 1Q,02.2009,rel. Min. MassamiUyeda,D]e 27.02.2009). 
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Daí parece-nos, uma vez mais, situação que merece exame in concreto, cabendo a demonstração 
da intenção de agravamento do risco pelo segurado, como de resto o exige a incidência do arti
go 768 do Código Civil,i65 sobretudo em vista de que o coni'portamento do consumo de bebidas 
alcoólicas, embora prejudicial, é socialmente aceito e- por vezes- estimulado. 76

" É demasiado, 
a nosso ver, associar o comportamento de consumir bebidas alcoólicas com a intenção de agra
V<1mento do risco, que se vincula, em verdade, ao conceito de má-fê. Daí porque se' conduzir, 
si~nplesmente, à exclusão da garantia segurada, de modo genérico, a toda evidência prejudica 
a causa contratual de garantia a interesse legitimo, próprio do contrato de seguro. Ademais 

porque, a rigor, o comportamento em questão pode ser identificado pelo segurador, mediante 
as declarações prestadas pelo segurado por ocasião da contratação do seguro (cláusula-perfil). 

O prazo para o exercício de pretensões decorrentes do descumprimento do contrato de . 

seguro é previsto pelo artigo 206, § l. 0 , inciso li, que disciplina a prescrição tanto do segurado 
contra o segurado'r, quanto deste contra aquele, contado o prazo: "a) para o segurado, no caso 
de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à ação de indeniza
ção proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do se
gurador; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão". O 
entendimemo dominante, assim, é de que aplica-se este prazo específico e não o prazo por fato 
ou vicio do senTiço do CDC, mesmo quando se trate de contrato de consumo. 767 Contudo, essa 

165. -Direito civil. Contrato de seguro. Acidente pessoal. Estado de embriaguez. Falecünento do segurado. 
Responsabilidade da seguradora. Impossibilidade de e!isão. Agravamento do risco não comprovado. 
Prova do teor alcóolico e sinistro. Ausência de nexo de causalidade. Cláusula liberatória da obrigação de 
indenizar. Artigos 1.454 e 1.456 do Código Civil de 1916. L A simples relação entre o estado de em
briaguez e a queda fatal, como única forma razoável de explicar o evento, não se mostra, por si só, 
suficiente para elidir a responsabilidade da seguradora, com a consequente exoneração de paga
mento da indenização prevista no contrato. 2. A legitimidade de recusa ao pagamento do segt.ro 
requer a comprovação de que houve voluntário e consciente agravamento do risco por parte do 
segurado, revestindo-se seu ato condição determinante na configuração do siniscro, para efeito de 
dar ensejo à perda da cobertura securitária, porquanto não basta a presença de ajuste contratual 
prevendo que a embriaguez excluí a cobertura do seguro. 3. Destinando-se o seguro a cobrir os 
danos advindos de possíveis acidentes, geralmente oriundos de atos dos próprios segurados, nos 
seus normais e corriqueiros afazeres do dia-a-dia, a prova do teor alcoólico na concentração de 
sangue não se mostra suficiente para se situar como nexo de causalidade com o dano sofrido, nota
damente por não exercer influência o álcool com idêntico grau de intensidade nos indivíduos. 4. A 
culpa do segurado, para efeito de caracterizar desrespeito ao contrato, com prevalecimento da 
cláusula liberatória da obrigação de indenizar prevista na apólice, exige a plena demonstração de 
intencional conduta do segurado para agravar o risco objeto do contrato, devendo o juíz, na aplica
ção do artigo 1.454 do Código Civil de 1916, observar critérios de equidade, atentando-se para as 
reais cin::unstãncias que envolvem o caso (artigo 1.456 do mesmo diploma). 5. Recurso especial 
provido~ (REsp 780. 757/SP, 4.aT.,j. 01.12.2009, rei. Min.João Otávio de Noronha, D]e 14 .12.2009). 

766. Em sentido diverso, mencione~se o seguinte precedente do STJ: "Civíl. Seguro devida. Embriaguez. 
A cláusula do contrato de seguro de vida que exclui da cobertura do sinistro o condutor de veículo 
aut:>motor em estado de embriaguez não é abusiva; que o risco, nesse caso, é agravado e resulta do 
senso comum, retratado no dito "se beber não dirija, se dirigir não beba~. Recurso especial não 
conheCido" (STJ, REsp 973. 725/SP, 3.a T.,j. 26.08.2008-, rei. Mio. Ari Pargendler, D]e 15.09.2008). 

767. "Civil. Recurso especial. Ação declaratória de restabelecimento de contrato de seguro. Prescrição. 
Inocoqência. 1. O recurso especial que deixa de impugnar fundamento suficiente, por si só, para 
manter a conclusão do julgado não merece ser conhecido. Inteligência da Súmula 283 do STF. 2. 
Para a pretensão de cobrança do seguro, é inaplic~vel o prazo prescricional de 5 (cinco) anos pre
visto no CDC, pois não se trata de vício ou defeito do serviço e sim de inadimplemento contratual. 
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regra especial do Código Civil vem recebendo da jurisprudência uma interpretação em acordo 
com as disposições do CDC, de modo que observam-se decisões, especialmente do STJ, no 
sentido de interpretar o modo de contagem do prazo de acorde com as ci~cunstãncias do caso 
e a efetiva possibilidade do consumidor de exercer a pretensão contra o segurador. É este o caso 

no qual se considera não iniciada a fluência do prazo prescricional da ação pelo fato do segura
dor não ter entregue a apólice ao segurado, dever do fornecedor segundo o CDC (artig1) 46), 
cujo não atendimento foi qualificado como espécie de condição suspensiva. 758 t 

2.5.6 Contratos de consórcio 

Contratos de consórcio constituem-se como modelo de contrato de outorga de crédito, 
razão pela qual têm por objeto o fornecimento de serviços financeiros, a fim de promover a 
aquisição de produtos ou serviços por consumidores, no qual a administradora do consórcio é 
fornecedora de crédito, e o adquirente do produto ou serviço, em geral destinatário final do 
mesmo, é o consumidor. Como regra, os contratos de consórcio estão sob a incidência do CDC, 
salvo exceções em que o adquirente não seja o destinatário final do produto ou serviço adqui
rido por intermédio deste contrato. A estrutura do contrato se dá pelo pagJ.mento pelo consu-

G midor à administradora do consórcio, de uma contribuição mensal a ser r..::venida em favor de 

3. A prescrição da pretensão do segurado contra o segurador para discutir o reajuste dos prêmios 
mensais é ânua, também não sendo o caso de aplicação do CDC. 4. O artigo 176, § 6.0

, li, do Códi
go Civil (atual artigo 206, § 1.0

, Il, do C02002) não faz qualquer distinção quanto às ações sujeitas 
à prescrição, imporpndo apenas, na melhor exegese da norma. que a dem:lnda tenha por funda
mento o contrato de seguro. Contudo, o STJ já reconheceu que ações meramente declaratórir;>s são 
imprescritíveis. S. Na hipótese, a tutela pleiteada pelo autor recorrido e concedida pela sentença, 
que foi confim.ada pelo Tribunal de origem. tem natureza meramente declaratória e. consequente
mente, não está sujeita à prescrição ãnua do artigo 206, § 1.0

, li, do CC/02. 6. Recurso especial não 
provido~ (STJ, REsp 1.084.474/MG,3.aT.,j. 04.10.2011,rd. Min. Nancy Andrighi,D]c 11.10.2011). 
No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1458717/SC, Rei. Min. Marco Buzzi. 4.a T.,j. 16.06.2015, 
D]e 24.06.2015. 

768. "Prazo Prescricional. Seguro de vida. Contrato celebrado por telefone. Açãu do segurado contra o 
segurador. Termo inicial. Data da remessa da apólice ao segurado. Impossibilidade, na espécie, de 
fixar o termo inicial na data em que o segurado tomou ciência da recusa da seguradora ao pagamen
to da indenização. Condição suspensiva. 1. Deve ser remetida cópia da apólice contratada ao segu
rado, ainda que a celebração do contrato tenha se dado por via telefônica. Conforme determina o 
artigo 6.0

, III. do-CDC, o fornecedor ou prestador de serviços tem o dever de informar devidamen
te o consumidor sobre os termos do contrato oferecido, prestando os esclarecimentos necessários 
para a perfeita compreensão quanto aos direitos e obrigações deles oriur.das. especialmente quando 
a contratação é feita por telefone. 2. O prazo prescricional de um ano não deve ser contado a partir 
da concisa recusa da seguradora, mas sim da data em que a seguradora atendeu à solicitação formu
lada pelo segurado a fim de que lhe fosse remetida cópia da apólice que celebrou por telefone. ne
cessária à exata compreensão das razões que levaram à negativa de indenização. Em face do dispos
to no artigo 199, I, do CCJ2002, não há prescrição da ação de recebimento de indenização, pois, ao 
reter impropriamente a apólice solicitada pelo segurado, a própria seguradora deu causa à condição 
suspensiva. 3. A procrastinação da seguradora no que diz respeito à entrega de cópia da apólice ao 
segurado não pode lhe trazer beneficios, levando o consumidor de boa-fé à perda de seu direito de 
ação. É preceito consuetudinário, com respaldo na doutrina e na jurisprudência, que a parte a quem 
aproveita não pode tirar proveito de um prejuízo que çla mesma tenha causado. 4. Recurso especial 
aquesenega provimento" (STJ, REsp 1.176.628/RS,).•T.,j.16.09.2010, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D]e04.10.2010). 

·----· -----------
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Daí parece-nos, uma vez mais, situação que merece exame in concreto, cabendo a demonstração 
da intenção de agravamento do risco pelo segurado, como de resto o exige a incidência do arti
go 768 do Código Civil,i65 sobretudo em vista de que o coni'portamento do consumo de bebidas 
alcoólicas, embora prejudicial, é socialmente aceito e- por vezes- estimulado. 76

" É demasiado, 
a nosso ver, associar o comportamento de consumir bebidas alcoólicas com a intenção de agra
V<1mento do risco, que se vincula, em verdade, ao conceito de má-fê. Daí porque se' conduzir, 
si~nplesmente, à exclusão da garantia segurada, de modo genérico, a toda evidência prejudica 
a causa contratual de garantia a interesse legitimo, próprio do contrato de seguro. Ademais 

porque, a rigor, o comportamento em questão pode ser identificado pelo segurador, mediante 
as declarações prestadas pelo segurado por ocasião da contratação do seguro (cláusula-perfil). 

O prazo para o exercício de pretensões decorrentes do descumprimento do contrato de . 

seguro é previsto pelo artigo 206, § l. 0 , inciso li, que disciplina a prescrição tanto do segurado 
contra o segurado'r, quanto deste contra aquele, contado o prazo: "a) para o segurado, no caso 
de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado para responder à ação de indeniza
ção proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este indeniza, com a anuência do se
gurador; b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão". O 
entendimemo dominante, assim, é de que aplica-se este prazo específico e não o prazo por fato 
ou vicio do senTiço do CDC, mesmo quando se trate de contrato de consumo. 767 Contudo, essa 

165. -Direito civil. Contrato de seguro. Acidente pessoal. Estado de embriaguez. Falecünento do segurado. 
Responsabilidade da seguradora. Impossibilidade de e!isão. Agravamento do risco não comprovado. 
Prova do teor alcóolico e sinistro. Ausência de nexo de causalidade. Cláusula liberatória da obrigação de 
indenizar. Artigos 1.454 e 1.456 do Código Civil de 1916. L A simples relação entre o estado de em
briaguez e a queda fatal, como única forma razoável de explicar o evento, não se mostra, por si só, 
suficiente para elidir a responsabilidade da seguradora, com a consequente exoneração de paga
mento da indenização prevista no contrato. 2. A legitimidade de recusa ao pagamento do segt.ro 
requer a comprovação de que houve voluntário e consciente agravamento do risco por parte do 
segurado, revestindo-se seu ato condição determinante na configuração do siniscro, para efeito de 
dar ensejo à perda da cobertura securitária, porquanto não basta a presença de ajuste contratual 
prevendo que a embriaguez excluí a cobertura do seguro. 3. Destinando-se o seguro a cobrir os 
danos advindos de possíveis acidentes, geralmente oriundos de atos dos próprios segurados, nos 
seus normais e corriqueiros afazeres do dia-a-dia, a prova do teor alcoólico na concentração de 
sangue não se mostra suficiente para se situar como nexo de causalidade com o dano sofrido, nota
damente por não exercer influência o álcool com idêntico grau de intensidade nos indivíduos. 4. A 
culpa do segurado, para efeito de caracterizar desrespeito ao contrato, com prevalecimento da 
cláusula liberatória da obrigação de indenizar prevista na apólice, exige a plena demonstração de 
intencional conduta do segurado para agravar o risco objeto do contrato, devendo o juíz, na aplica
ção do artigo 1.454 do Código Civil de 1916, observar critérios de equidade, atentando-se para as 
reais cin::unstãncias que envolvem o caso (artigo 1.456 do mesmo diploma). 5. Recurso especial 
provido~ (REsp 780. 757/SP, 4.aT.,j. 01.12.2009, rei. Min.João Otávio de Noronha, D]e 14 .12.2009). 

766. Em sentido diverso, mencione~se o seguinte precedente do STJ: "Civíl. Seguro devida. Embriaguez. 
A cláusula do contrato de seguro de vida que exclui da cobertura do sinistro o condutor de veículo 
aut:>motor em estado de embriaguez não é abusiva; que o risco, nesse caso, é agravado e resulta do 
senso comum, retratado no dito "se beber não dirija, se dirigir não beba~. Recurso especial não 
conheCido" (STJ, REsp 973. 725/SP, 3.a T.,j. 26.08.2008-, rei. Mio. Ari Pargendler, D]e 15.09.2008). 

767. "Civil. Recurso especial. Ação declaratória de restabelecimento de contrato de seguro. Prescrição. 
Inocoqência. 1. O recurso especial que deixa de impugnar fundamento suficiente, por si só, para 
manter a conclusão do julgado não merece ser conhecido. Inteligência da Súmula 283 do STF. 2. 
Para a pretensão de cobrança do seguro, é inaplic~vel o prazo prescricional de 5 (cinco) anos pre
visto no CDC, pois não se trata de vício ou defeito do serviço e sim de inadimplemento contratual. 
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regra especial do Código Civil vem recebendo da jurisprudência uma interpretação em acordo 
com as disposições do CDC, de modo que observam-se decisões, especialmente do STJ, no 
sentido de interpretar o modo de contagem do prazo de acorde com as ci~cunstãncias do caso 
e a efetiva possibilidade do consumidor de exercer a pretensão contra o segurador. É este o caso 

no qual se considera não iniciada a fluência do prazo prescricional da ação pelo fato do segura
dor não ter entregue a apólice ao segurado, dever do fornecedor segundo o CDC (artig1) 46), 
cujo não atendimento foi qualificado como espécie de condição suspensiva. 758 t 

2.5.6 Contratos de consórcio 

Contratos de consórcio constituem-se como modelo de contrato de outorga de crédito, 
razão pela qual têm por objeto o fornecimento de serviços financeiros, a fim de promover a 
aquisição de produtos ou serviços por consumidores, no qual a administradora do consórcio é 
fornecedora de crédito, e o adquirente do produto ou serviço, em geral destinatário final do 
mesmo, é o consumidor. Como regra, os contratos de consórcio estão sob a incidência do CDC, 
salvo exceções em que o adquirente não seja o destinatário final do produto ou serviço adqui
rido por intermédio deste contrato. A estrutura do contrato se dá pelo pagJ.mento pelo consu-

G midor à administradora do consórcio, de uma contribuição mensal a ser r..::venida em favor de 

3. A prescrição da pretensão do segurado contra o segurador para discutir o reajuste dos prêmios 
mensais é ânua, também não sendo o caso de aplicação do CDC. 4. O artigo 176, § 6.0

, li, do Códi
go Civil (atual artigo 206, § 1.0

, Il, do C02002) não faz qualquer distinção quanto às ações sujeitas 
à prescrição, imporpndo apenas, na melhor exegese da norma. que a dem:lnda tenha por funda
mento o contrato de seguro. Contudo, o STJ já reconheceu que ações meramente declaratórir;>s são 
imprescritíveis. S. Na hipótese, a tutela pleiteada pelo autor recorrido e concedida pela sentença, 
que foi confim.ada pelo Tribunal de origem. tem natureza meramente declaratória e. consequente
mente, não está sujeita à prescrição ãnua do artigo 206, § 1.0

, li, do CC/02. 6. Recurso especial não 
provido~ (STJ, REsp 1.084.474/MG,3.aT.,j. 04.10.2011,rd. Min. Nancy Andrighi,D]c 11.10.2011). 
No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1458717/SC, Rei. Min. Marco Buzzi. 4.a T.,j. 16.06.2015, 
D]e 24.06.2015. 

768. "Prazo Prescricional. Seguro de vida. Contrato celebrado por telefone. Açãu do segurado contra o 
segurador. Termo inicial. Data da remessa da apólice ao segurado. Impossibilidade, na espécie, de 
fixar o termo inicial na data em que o segurado tomou ciência da recusa da seguradora ao pagamen
to da indenização. Condição suspensiva. 1. Deve ser remetida cópia da apólice contratada ao segu
rado, ainda que a celebração do contrato tenha se dado por via telefônica. Conforme determina o 
artigo 6.0

, III. do-CDC, o fornecedor ou prestador de serviços tem o dever de informar devidamen
te o consumidor sobre os termos do contrato oferecido, prestando os esclarecimentos necessários 
para a perfeita compreensão quanto aos direitos e obrigações deles oriur.das. especialmente quando 
a contratação é feita por telefone. 2. O prazo prescricional de um ano não deve ser contado a partir 
da concisa recusa da seguradora, mas sim da data em que a seguradora atendeu à solicitação formu
lada pelo segurado a fim de que lhe fosse remetida cópia da apólice que celebrou por telefone. ne
cessária à exata compreensão das razões que levaram à negativa de indenização. Em face do dispos
to no artigo 199, I, do CCJ2002, não há prescrição da ação de recebimento de indenização, pois, ao 
reter impropriamente a apólice solicitada pelo segurado, a própria seguradora deu causa à condição 
suspensiva. 3. A procrastinação da seguradora no que diz respeito à entrega de cópia da apólice ao 
segurado não pode lhe trazer beneficios, levando o consumidor de boa-fé à perda de seu direito de 
ação. É preceito consuetudinário, com respaldo na doutrina e na jurisprudência, que a parte a quem 
aproveita não pode tirar proveito de um prejuízo que çla mesma tenha causado. 4. Recurso especial 
aquesenega provimento" (STJ, REsp 1.176.628/RS,).•T.,j.16.09.2010, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D]e04.10.2010). 
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um fundo de recursos comuns de todo um grupo de consorciados, e cuja utilização, nos termos 
ajustados no contrato, por intermédio de um sistema de sorteios e l-.nces periódicos, o forneci
mento de carta de crédito no valor do produto ou serviço para sua aquisição junto a outro for
necedor, este doS produtos ou serviços desejado pelo consumidor. Sendo o consorciado 
sorteado ou tendo feito jus à carta de crédito mediante lance, uma vez adquirido o produto, o 
mesmo poderá submeter-se a alienação fiduciária ou reserva de domínio em favor da adminis
tradora do consórcio, até o adimplemento integral do valor do contrato pelo consumidor. 

Recentemente, a Lei 11.795/2008, regulou o sistema de consórcio, tendo seu artigo 2.0 

definido o consórcio como "'reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com prazo de 
duração e número de cotas previamente determinados, promovida por administradora de con
sórcio, com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens 
ou serviços, por meio de autofinanciamento." Da mesma forma, definiu o grupo de consórcio 
como espéciedesociedade não personificada, constituida para os fins de auto financiamento da 
aquisição de bens e serviços, autônomo, e dotado de patrimônio próprio decorrente da contri
buição dos consorciados. Refere igualmente, que compete à administradora de consórcio are
presentação do grupo (artigo 3. 0

, § 1.0
). Há inegáveis vantagens com o regime legal dos 

consórcios instituído pela nova legislaçãcf. Especialmente no que se refere à separação absoluta 
do fundo formado pelo grupo de consórcio e o de outros grupos ou da própria administradora, 
inclusive com a separação dos respectivos registros contábeis (artigo 3.", §§ 3.0 e 4. 0 e artigo 5, 
§ 5.0

, da Lei 11.795/2008). Algumas outras questões, contudo, devem ser observadas com cer
ta preocupação, dentre as quais a da possibilidade de aquisição por intermédio do sistema de 
consórcios, de serviços diversos, expandindo com certo exagero este modelo contratual voca
cionado, ao longo do tempo, para fomentar o acesso à aquisição de bens duráveis. Neste senti
do, são lembrados como passíveis de aquisição com o crédito formado por intermédio do 
sistema de consórcio, viagens turísticas ou o custeio de intervenções cirúrgicas meramente 
estéticas, o que pode ser identificado como hipótesl!:s que Vão na direção contrária dos esforços 
de educação para o consumo rarional e prevenção do superendividamento. Os contratos de 
consórcio de sua vez, devem ser oferecidos ao consumidor pela administradora de consórcio. 
Contudo, se na hipótese houver a utilização de terceiro comerciante, que utiliza da sua estru
tura comercial para o oferecimento desta modalidade contratual para aquisição de produtos ou 
serviços, é de reconhecer-se com fundamento na teoria da aparência, sua responsabilidade 
solidária junto com a administradora, em face das obrigações contratuais eventualmente assu
midas, ou os danos suportados pelo consumidor.769 

2.5.6.1 Características do contrato de consórcio 

O artigo 10 da Lei 11.795/2008, definiu contrato de participação em grupo de consórcio 
como espécie de contrato por adesão, "o instrumento plurilateral de natureza associativa cujo 
escopo é a constituição de fundo pecuniário para as finalidades previstas no artigo 2.0

." Da 
mesma forma, seu§ 1.0 dispõe que "O contrato de participação em grupo de consórcio, por 

769. "Processual civil. Consórcio. Teoria da apartncia. Legitimidade passiva reconhecida. A empresa que, 
segundo se alegou na inicial, permite a utilização da sua logo marca, de seu endereço, instalações e 
telefones, fazendo crer, através da publicidade e da prática comercial, que era responsável pelo 
empreendimento consorciai, é parte passiva legítima para responder pela ação indenizatória pro
posta pelo consorciado fundamentada nesses fatos. Recurso conhecido e provido" (ST], REsp 
139.400/lvlG, 4."' T.,j. 03.08.2000, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, D] 25.09.2000). 
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· d d stes com a administradora, 
ade:>ão criará vínculos obrigacionais entre os consorcia os, e e d b vi-

~ , d . 1 d. -o de acesso ao mercado de consumo e ens ou ser 
para. proporcionar a to os tgua con ~ça - d proposta da administradora de consórcio pelo 
ços··. A contratação ocorre. com a acet~:~t~ aaconstituição do grupo, por ocasião da.primeira 
consorciado, sendo aperfeiçoado. med d ue a Lei 11.795/2008 estabe-

ass·:mbieia dos co~sorcdiados (a_ru~~ ~~~~ ~:r::~o~:Sr ~:~::sm~ clara, as garantias exigidas 
lecc. à administracora o consoro ' ' d d s parcelas 
para a utilização do crédito pelo consorciado, visan~o asseg:r~r-se o::;;:~:~~ c~ntrato de 
vincendas. De regra, caracterizando-se o contrato e cons rcro com d , d.t de modo 

, 
0 

édetodoevidentequesecaracterizacomocontratodeoutorga ecre 1 ~ d. 
c~~~:e~er de informar do fornecedor (adminis~radora de cons~rcio), deve ate~ er ao 15~ 
q - . f - e deve repassar ao consumidor. Da mesma orma, um 

;:~o:~e:~r::02~=~~s ;:n~~~:;~~:z~:s 0 consorciado à utilização do_ valo~1~o c~éd::!~:~~ .. - d servi 0 indicado no contrato. Neste caso, nao utr rzan o 
aqulSlçao do pro uto o~ d fç , . elo tempo em que o crédito já estiver a sua disposição, 
mente o valor, o consorCia o ara JUS, p . - 1 d . . d ra de 
po:·ém sem utilização, aos rendimentos fmanceiros de sua aphcaçao pe a a mtmstra o 

consórcio. 

2.5.6.2 Equilíbrio econômico do contrato de consórcio e o direito do 
consumidor 

·\ d ·nistradora de consórcios é a fornecedora do serviço de formação, .organização e 
• a mr . d l consumidores consorctados. Trata-se 

administração dos grupos de consórcto c?~trata _os pe os elo consumidor-consorciado à admi
de serviço remunerado pela taxa de admr~rst:raçao paga p - d administradora de consórcios, 

nistradora. A taxa ~e a~:i~~~;~~~:s~7~~~~~ ~~::~:~;~;;os aque não 0 valor da retribuição 

::~)a:õ:i:a ;~aL~;ec~dorpela prestação do serviço.
770 ~"a mesma for~a·~:e~:e a~i:~:;:~~~ 

f d, al 70 95 1172 em seu artigo 42, caput, estabelece. Art 42. As d sp . d 
e ,cr das . ela soc,iedade de fins exdusivamente civis não poderão ser supenores a ~~e po_r 
~~~~~ (12~) do valor do bem, quando este for de preço at~ cinquent~ C?O),vezes o salar~o-mr~ 

. orcento(lOo/o) uandodepreçosupenoraessehmlte. Edamesma o~ 
nu no local, e a dez p . . :r§ l 'As associações civis de fins não lucrativos e as socte-
d. - 0 § 1 ° deste mesmo arugo. · f b · 

~:~::7ee;~;~d;~~q~::;;•:;::;;:~~:~~:::i~::!~:::::~~;~:::~:~::o:::~:~~ 
com a gestão 0 consorciO, no maxr 1 d. regu 
princípio, a limitação do percentual da taxa de administração é possíve me tante norma -

770. 
· aqu'siçãodeveiculo CDC. Incidtncia. Taxa 

"Direito civil e do consumidor. Contr~to ~-~o":dón::wApbar~ ida~e Aplica-se o ê:oc aos negócios jurí-
d d · · t -0 juros remuneratónos t:=muut1 os. tts!v · . d 
e a mmiS raça . . . d d nsórcios e seus consumidores-consoroa os. 

dicosrealizadosentreasempresasadmtmstra oras eco - . r os ue 
- d d · · t ãodeconsórciosnãopodemserembundosoutrosenca g q 

Precedentes: A taxa :a nnms ra~ ministradora ela formação, organização e administração 
nãoaquelestnerentes.arem~neraçaodaoa~ C ular d: BACEN n. 2.766/97). Se houver cláusula 
do grupo de consórciO (artigo 12, §~ -~ e~cvalor ue exceda ao limite legal previsto no artigo 
contratual que nxe a taxa de admin . : 'tica ab~sivada administradora de consórcio, o que 
42 do Dec. 70.95ln2, estará caractenza a pra f .d Lei Recurso especial parcial
impõe a exclusão do percentual queso?ej~r(ao es~~la~~~;~~~; a3.• T_, j. 25.04.2006, rel. Min. 
ment.e conhecido e, nessa parte, proVldo STJ, _..- .P · • 
Nancy Andrighi, DJ20.ll.2006). . 
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um fundo de recursos comuns de todo um grupo de consorciados, e cuja utilização, nos termos 
ajustados no contrato, por intermédio de um sistema de sorteios e l-.nces periódicos, o forneci
mento de carta de crédito no valor do produto ou serviço para sua aquisição junto a outro for
necedor, este doS produtos ou serviços desejado pelo consumidor. Sendo o consorciado 
sorteado ou tendo feito jus à carta de crédito mediante lance, uma vez adquirido o produto, o 
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do fundo formado pelo grupo de consórcio e o de outros grupos ou da própria administradora, 
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, da Lei 11.795/2008). Algumas outras questões, contudo, devem ser observadas com cer
ta preocupação, dentre as quais a da possibilidade de aquisição por intermédio do sistema de 
consórcios, de serviços diversos, expandindo com certo exagero este modelo contratual voca
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tura comercial para o oferecimento desta modalidade contratual para aquisição de produtos ou 
serviços, é de reconhecer-se com fundamento na teoria da aparência, sua responsabilidade 
solidária junto com a administradora, em face das obrigações contratuais eventualmente assu
midas, ou os danos suportados pelo consumidor.769 

2.5.6.1 Características do contrato de consórcio 

O artigo 10 da Lei 11.795/2008, definiu contrato de participação em grupo de consórcio 
como espécie de contrato por adesão, "o instrumento plurilateral de natureza associativa cujo 
escopo é a constituição de fundo pecuniário para as finalidades previstas no artigo 2.0

." Da 
mesma forma, seu§ 1.0 dispõe que "O contrato de participação em grupo de consórcio, por 

769. "Processual civil. Consórcio. Teoria da apartncia. Legitimidade passiva reconhecida. A empresa que, 
segundo se alegou na inicial, permite a utilização da sua logo marca, de seu endereço, instalações e 
telefones, fazendo crer, através da publicidade e da prática comercial, que era responsável pelo 
empreendimento consorciai, é parte passiva legítima para responder pela ação indenizatória pro
posta pelo consorciado fundamentada nesses fatos. Recurso conhecido e provido" (ST], REsp 
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do grupo de consórciO (artigo 12, §~ -~ e~cvalor ue exceda ao limite legal previsto no artigo 
contratual que nxe a taxa de admin . : 'tica ab~sivada administradora de consórcio, o que 
42 do Dec. 70.95ln2, estará caractenza a pra f .d Lei Recurso especial parcial
impõe a exclusão do percentual queso?ej~r(ao es~~la~~~;~~~; a3.• T_, j. 25.04.2006, rel. Min. 
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lamentar. Todavia, em qualquer caso, identificando-se manifesta desproporção no valor cobra~ 
do pela administradora de consórcio, poderá ser objeto de controle pelo Poder Judiciário. 711 

Por outro lado, o artigo 27, § 3.0
, da Lei 11.795/2008, faculta à administradora de consór~ 

cios antecipar parte da remuneração a que tem direito a título de taxa de administração, visan
do ao pagamento de despesas imediatas vinculadas à venda de cotas de grupo de _consórcio e 
remune1\ação de representantes e corretores. Esta permissão legal representa um adiantamento 
de valores ao fornecedor pelo serviço para custeio de sua atividade inicial de formação dos 
grupos de consórcio, devendo ser deduzido da taxa de administração devida pelo consorciado 
ao longo da duração do contrato. Contudo, observe-se que qualquer antecipação, e mesmo 
quando esta não ocorra, qualquer espécie de obrigação do consumidor-consorciado em relação 
à administradora de consórcios ou a terceiros, deve ser informado previamente, a teor do que 
dispõe o artigo 46 do CDC, sob pena de não vincular o consumidor aos termos do ajuste. 

2.5.6.3 Da resolução do contrato por desistência au inadimplemento do 
consorciado 

O contrato de participação em grupo de consórcio pode ser resolvido por desistência ou 
inadimplemento do consumidor. Neste caso, o CDC, em seu artigo 53,§ 2.0

, estabelece que 
·'Nos contratoS do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação ou a restituição 
das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem econômica 
auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao grupo". Da 
mesma forma, o artigo 30 da Lei 11.795/2008, refere que "O consorciado excluído não contem
plado terá direito à restituição da importância paga ao fundo comum do grupo, cujo valor deve 
ser calculado co~ base no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data 
da assembleia de contemplação, acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a que estão 
sujeitos os recursos dos consorciados enquanto não utilizados pelo participante(. .. )". A inci
dência da norma, deste modo, caracteriza como nula a cláusula contratual que eventualmente 
estabeleça perda total das prestações na hipótese de inadimplemento, e mais do que isso, nuli
dade também da disposição contratual cujo valor, ou modo de cálculo, ultrapasse o necessário 
à compensação dos valores indicados na legislação. 

Uma distinção fundamental, contudo, deve ser feita. Se a desistência ou inadimplemento 
do consumidor deu-se antes ou depois de ter sido contemplado, passando a ter posse do bem 
ao qual o consórcio está vinculado. A rigor, já tendo sido contemplado, a aplicação das normas 
regulamentadoras do contrato de consórcio cede àquelas relativas ao contrato estabelecido para 
aquisição do bem, seja a alienação fiduciária, a compra e venda com reserva de domínio. 772 Em 

71 1. "Consórcio de bens imóveis. Devoluçdo das parcelas pagas. Taxa de administração. 1. A devolução das 
parcelas pagas deve obedecer ao que assentado na jurisprudência para o consórcio de automóveis, 
ou seja, far-se-á até trinta dias após Õ encerramento do plano, correndo os juros dessa data e a cor
reção monetária de cada desembolso. 2. Não havendo regra especifica limitando os valores da taxa 
de administração, diversamente do que ocorre no consórcio de automóveis, deixada para o contra
to, a modificação deste somente caberia em caso de abuso, despropósito ou falta de moderação, o 
que não ocorre neste feito. 3. Recurso espedalconhecido e provido, em parte" (STJ, REsp 612.438/ 
RS, 3.a T.,j. 07.03.2006, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D] 19.06.2006). 

772. "Civil. Recurso espedal. Açdo de cobrança movida por consórcio para obtenção da diferença não cober
ta pela venda de automóvel alienado fiduciariamente. Bem que se encontrava na posse direta do consu
midor à: tpoca do inadimplemento. Reconvenção. Alegação de cobrança indevida, pois o artigo 53 do CDC 
garante ao consorciado a devolução dos valores pagos em caso de desisttnda do negócio. Andlise do ai-

' 
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qualquer caso, todavia, será protegido o direito do consumidor ao equilíbrio das prestações. Da 
mesma forma, anote-se que a carJ.cterizar-se a alienação fiduciária do bem-nesta hipótese- há 
predominãncia das normas d1spostas no Decreto 911/69, tendo sido afastado, contudo, a equi
paração do consumidor alienado fiduciariamente a depositário, e no caso de inadimplemento, 
depositário infiel, em face do entendimento recentemente consolidado pelo STF por intermédio 
da SUmula vinculante n. 25 que estabelece: "Ê ilícita a prisão civil de depositário infi.el, qualquer 
que seja a modalidade do depósito".Adesistênciado consumidor-consorciado, por outro lado, 
embora deva respeitar a neces!ldade de compensar tanto o ganho que este obteve com a fruição 
do bem (na hipótese em quejâ tenha sido contemplaclo), quanto os prejuízos que causar ao 
grupo, não pode ser manejada de modo a criar obstáculo ao exercício do direito legítimo de 
exclusão do grupo. Cabe ao administrador do consórcio, na qualidade de fornecedor remune
rado, organizar e administrar os grupos de consórcio, demonstrar a existência e quantificação 
destes prejuízos. Daí porque o artigo 28, da Lei 11.795/2008, deve ser interpretado com esta 
finalidade reconhecida à retenção de valores do fundo na hipóte;.?ede desistência ou inadimple
mento do consumidor. Estabelece o artigo 28 que: "Artigo 28. O valor da multa e de juros :ffio
ratórios a cargo do consorciado, se previstos no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão, será destinado ao grupo e à administradora, não podendo o contrato estipular para 
o grupo percentual inferior a 50% (cinquenta por cento)". Da referenda à multa infira-se cláu
sula penal. Esta observa duas finalidades básicas no direito contratual: desestimuhr o inadim
plemento e pré-estimar danos e prejuízos do credor. Daí porque deve ser interprelado com 
reservas o artigo relativo à repartição da multa, porquanto embora estabeleça o limite mínimo 
de 50% a ser revertido em favor do fundo comum do grupo de consórcio, a proteçJo do equilí
brio do contrato há de estimares ta parcela em índice ainda maior, especialmente considerando 
a finalidade de pré-estimativa dos prejuízos do grupo de consórcio, o que é estabelecido por lei. 
Por outro lado, note-se que a jurisprudência do STJ vem afirmando que a cobrança da multa 
está condicionada à efetiva demonstração do prejuízo.m 

cance de tal artigo em consonância com o regramento especifico do Decreto-lei n. 911169. Peculiaridades 
da espécie. É por demais conhecida a jurisprudência do STJ no sentido de que o artigo 53 do CDC 
fu:qdamenta, em certas relações jurídicas -como as relativas a compromisso de compra e venda de 
imóvel e, em alguns casos, o próprio consórcio -a devolução das parcelas pagas pelo consumidor, 
apenas com uma retenção relativa a custos de administração e eventuais indenizações. Ocorre que, 
no âmbito dos consóréios, essa discussão tem sido posta quando a desistência do consumidor se dá 
antes de que este passe a ter a posse do bem. Na presente hipótese, ao contrário, é fato incontrover
so que o consorciado foi contemplado logo no início do plano, tendo feito uso do automôvel alie
nado fiduciariamente durante quase três anos. Tal fato provoca, necessariamente, uma mudança de 
perspectiva na discussão. O tema da alienação fiduciária se sobrepõe, no estado em que a lide se 
encontra, ao tema do consórcio. Com efeito, se é admitida aquela operação de crédito no âmbito 
deste plano e o consumidor jã usufrui do bem, as regras predominantes em caso de posterior inadim
plemento devem ser as relativas ao Decreto-lei n. 911/69. Haveria indisfarçãvel desequilíbrio se 
fosse dado ao consumidor o direito à restituição integral do quanto pago após quase três anos de 
uso de um bem que, particularmente, sofre forte depreciação com o tempo. Recurso especial ao qual 
se nega provimento~ (REsp997.287/SC,3.aT.,j. 17.12.2009,rel. Min. Nancy Andrighi,DJe02.02.20 10). 

773. "Consórcio. Açdo de n:srituiçdodeparcelas pagas. Redutor: Artigo 53,§ 2. 0, do CDC. Provado prejuízo. 
Dnus da administradora. Correçdo monetãria.lndice aplicável. I. A possibilidade de se descontar dos 
valores devidos percentual a título de reparação pelos prejuízos causados ao grupo (artigo 53, § 2. o, 

CDC) depende da efetiva prova do prejuízo sofrido, ônus que incumbe à administradora do con
sórcio. li. A atualização monetária das parcelas a serem restituídas deve ser realizada com base em 
índice que melhor reflita a desvalorização da moeda, o que não corresponde à variação do valor do 
bem objeto do consórcio. Recurso não conhecido" (SÍJ, REsp871.42liSC,3.aT.,j.l1.03.2008, rei. 
Min. Sidnei Beneti, DJe01.04.2008). 
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lamentar. Todavia, em qualquer caso, identificando-se manifesta desproporção no valor cobra~ 
do pela administradora de consórcio, poderá ser objeto de controle pelo Poder Judiciário. 711 

Por outro lado, o artigo 27, § 3.0
, da Lei 11.795/2008, faculta à administradora de consór~ 

cios antecipar parte da remuneração a que tem direito a título de taxa de administração, visan
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, estabelece que 
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' 
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qualquer caso, todavia, será protegido o direito do consumidor ao equilíbrio das prestações. Da 
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rado, organizar e administrar os grupos de consórcio, demonstrar a existência e quantificação 
destes prejuízos. Daí porque o artigo 28, da Lei 11.795/2008, deve ser interpretado com esta 
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por adesão, será destinado ao grupo e à administradora, não podendo o contrato estipular para 
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2.5.7 Contratos de previdência complementar privada 

o Os contiatos de preYidência complementar privada têm crescido em importância n0 Bra
sil, especialmente em face da notória incapacidade do sistema público de previdência social 
fazer frente ao pagament(, de benefícios de aposentadoria dignos e suficientes para os trabalha
dores, após longo períodc.1 de contribuiç:io. Neste sentido, é correto identificar inclusive uma 
espécie de estímulo estatat à contrataçã~ pelos trabalhadores em geral de previdência privada 
com?l~me~tar,junto a empresas privadas ou mesmo a partir da auto-organização de categorias 
prof~swnalS em entidades com esta finalidade, visandu à formação de reserva necessária para 
sup~r suas remunerações após a aposentadoria. Neste sentido é o recente esforço legislativo no 
senlldo de regulamentar o setor, e os contratos de previdência privada, do que resultou a Lei 
complementar 109/2001, que dispõe sobre o sistema de previdência complementar. 

O contrato de previdência complementar privada é contrato de consumo, uma vez que 
apresente os traços distintivos que caracteriza as relações de consumo. Neste sentido, note-se 
que <;ão oferecidos pelo furnecedor, no exercício de atividade profissional e especializada no 
mercado de consumo, contratados mediante remuneração, sendo contratante pessoa natural 
destinatária final ela própria (participante), ou terceiros que indique como titulares do benefí
cio decorrente da prestaç1o cb entidade de previdência (assistidos). Este, aliás, era o entendi
mento do STJ ao editar -1 Súmula 321, em 2005, referindo que: "o Código de Defesa do 
Consumidor ê aplic~h·el à reb.çào jurídica entre a entidade de previdência privada e seus parti
ci~antes.,. Note-se, contudo, que as entidades de previdência complementar, segundo dispõe a 
Lei Complementar 109/2001, distinguem-se em entidades fechadas e abertas. Entidades fecha
das são aquelas acessiveis ~xclusivamente a empregados de uma empresa ou grupo de empresas 
e aos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os quais serão 
considerados como patrocinadores, e a associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter 
profissional, classista ou setorial. as quais denominam-se instituidores (artigo 31). Estas enti
d~d.es .fechadas não podem oferecer outros serviços que não o plano de benefícios de previdên
cia pnvada (artigo 32, parágrafo único). Por outro lado, as entidades abertas são aquelas 
constituídas unicamente sob a forma de sociedades anônimas e que tenham por objetivo ''ins
tituir e operar planos de benefícios de caráter previdenciário concedidos em forma de renda 
continuada ou pagamento único, acessíveis a quaisquer pessoas físicaS" (artigo 36). Da mesma 
forma, admite-se que seguradoras que ofereçam exclusivamente seguros de vida possam ser 
autorizadas a operar com planos de benefícios. A fiscalização e regulação das entidades fechadas 
e abertas, da mesma forma, são realiza0as por órgãos distintos, até que seja criado órgão regu
lador previsto na Lei Complementar 109/200L Em relação às entidades fechadas terá compe
tência o Ministério da Previdência Social, por intermédio da Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia administra
t~va e. financeira e patrimônio próprio, criada pela Lei 12.154/2009, com competência para 
ftscahzação e de supervisão "das atividades das entidades fechadas de previdência complemen
tar e de execução das políticas para o regime de previdência complementar operado pelas enti
dades fechadas de previdência complementar" (artigo 1.0

, parágrafo único). Em relação às 
entidades abertas, é titular de competência o Ministério da Fazenda, por intermédio da Supe
rintendência dos Seguros Privados (SUSEP). 774 

774. "Artigo 74. Até que seja publicada a lei de que trata o artigo 5.0 desta Lei Complementar, as funções 
do órgão regulador e do órgão fiscalizador serão exercidas pelo Ministério da Previdência e Assis
tência Social, por intermédio, respectivamente, do Conselho de Gestão da Previdência Complemen-
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Esta distinção entre entidades fechadas e abertas veio a suscitar dúvida sobre eventuais 
limites da aplicação do CDC a tais entidades. Embora quanto à caracterização como relação de 
consumo das entidades abertas não haja dúvida, porquanto, inclusive, atuam livremente no 
mercado de consumo mediante oferta e contratação dos serviços, alguma dúvida pode haver 
em relação às entidades fechadas, as quais pressupõem a existência de um vínculo anterior 
entre o participante e o patrocinador ou instituidor do plano, o que autorizaria remi~ã~ da 
relação jurídica contratual à relação original, de natureza trabalhista, estatutária ou assoctauva. 
Nesta mesma linha de entendimento, constitui reforço a este argumento a circunstância dos 
serviços da entidade fechada não serem oferecidos livremente no mercado, senão mediante a 
existência de vínculo especifico que reúna um determinado grupo de participantes. São, indis
cutivelmente, sólidos os argumentos a sustentar a distinção. Não se perca de vista, todavia, que 
não se altera, em relação às entidades fechadas, a vulnerabilidade do participante (seja ele indi
cado como consumidor standard ou não), observada também em relação às entidades abertas. 
Daí porque, mesmo na hipótese em que se admita o caráter peculiar das entidades fechadas, a 
fornecer elementos para descaracterizaf a relação de consumo típica, não se elimina a incidên
cia do regime de proteção do beneficiário/participante pelo CDC, com fundamento na definição 
de consumidor equiparado prevista em seu artigo 29. Este artigo estende a proteção contratual 
do consumidor a todas as pessoas expostas às práticas de mercado referidas na lei (artigos 30 a 
54), hipótese na qual, é de todo evidente, situa-se participante contratante com as entidades 
fechadas. O reconhecimento da relação de previdência privada como relação de consumo de
termina, dentre outros efeitos da aplicação do CDC, a competência para discutir o conteúdo do 
contrato do domicílio do consumidor, afastando715 outras regras de competência, ainda quando 

tar ( CGPC) e da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), relativamente às entidades fecha
das, e p~lo Ministério da Fazenda, por intermédio do Conselho Nacíonal de Seguros Privados ( CNSP) 
e da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em relação, respectivamente, à regulação e 

fiscalização das entidades abertas~. 
775. ~conjlíto negativo de competência. Previdência privada. Ação objetivando complementação de aposen

tadoria. Execução. Código de Defesa do Consumidor. Incidência. Foro do domicilio do autor. L Com .a 
edição da Súmula 321 desta Corte, não resta mais dúvida de que "o Código de J?efesa do Consumi
dor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de previdência privada e seus partic~pantes" (~J 
05.12.2005, p. 410). li. Cuida-se de contrato típico de adesão, em cujo âmbito a junsprudê~cta 
repele a eficácia da cláusula de eleição de foro, na medida em que, via de regra, incidiria sua aphca
ção em detrtmento do consumidor, havido como hipossuficiente na relação estabelecida. lll. Legí

< tima a opção do beneficiário do plano de previdência privada em ütigar no foro do seu domicílio, 
objetivando complementação da aposentadoria, conforme lhe autoriza o artigo 101, inciso I, do 
Código de Defesa do Consumidor. IV. Incide, na espécie, a regra geral prevista no artigo 575,11, do 
CPC, no sentido de que a execução de título judicial deve ter seu curso perante o juÍZO prolator da 
sentença. V. Conflito conhecido, declarando-se a competência do juízo suscitante, qual seja, o da 
u.a Vara Cível de Santos/SP" (STJ, CComp 78. 765/SP, 2.a Seção, j. 26.03.2008, rei. Min. Sidnei 
Beneti, D]e 07 .04.2008). No mesmo sentido: "Conflito negativo de competência. Entidade dr pievi
#é'ncia privada em liquidação extrajudicial. Açao objetivando devoluçao de quantia paga e in~izaçã.o 
por danos morais. Lei falimentar. Inaplicabilidade, na espécie. Código de Defesa do Consurndor. InCI
dência. Foro do domicilio do autor.!. Com a edição da Súmula 321 desta Corte, consolidou-se enten
dimento segundo o qual "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a 
entidade de previdência privada e seus participantes» .li. Legítima a opção do beneficiário do plano 
de previdência privada em litigar no foro do seu domicílio, objetivando a devoluça:o de quantia paga 
e indenização por danos morais, conforme lhe autoriza o artigo 101, inciso I, do Código de Defesa 
do Consumidor. Ul.lriaplicabílidade, naespécj.e,do artigo3.~da Lei n.ll.lOI/05, que trata apenas 
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, parágrafo único). Em relação às 
entidades abertas, é titular de competência o Ministério da Fazenda, por intermédio da Supe
rintendência dos Seguros Privados (SUSEP). 774 

774. "Artigo 74. Até que seja publicada a lei de que trata o artigo 5.0 desta Lei Complementar, as funções 
do órgão regulador e do órgão fiscalizador serão exercidas pelo Ministério da Previdência e Assis
tência Social, por intermédio, respectivamente, do Conselho de Gestão da Previdência Complemen-
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Esta distinção entre entidades fechadas e abertas veio a suscitar dúvida sobre eventuais 
limites da aplicação do CDC a tais entidades. Embora quanto à caracterização como relação de 
consumo das entidades abertas não haja dúvida, porquanto, inclusive, atuam livremente no 
mercado de consumo mediante oferta e contratação dos serviços, alguma dúvida pode haver 
em relação às entidades fechadas, as quais pressupõem a existência de um vínculo anterior 
entre o participante e o patrocinador ou instituidor do plano, o que autorizaria remi~ã~ da 
relação jurídica contratual à relação original, de natureza trabalhista, estatutária ou assoctauva. 
Nesta mesma linha de entendimento, constitui reforço a este argumento a circunstância dos 
serviços da entidade fechada não serem oferecidos livremente no mercado, senão mediante a 
existência de vínculo especifico que reúna um determinado grupo de participantes. São, indis
cutivelmente, sólidos os argumentos a sustentar a distinção. Não se perca de vista, todavia, que 
não se altera, em relação às entidades fechadas, a vulnerabilidade do participante (seja ele indi
cado como consumidor standard ou não), observada também em relação às entidades abertas. 
Daí porque, mesmo na hipótese em que se admita o caráter peculiar das entidades fechadas, a 
fornecer elementos para descaracterizaf a relação de consumo típica, não se elimina a incidên
cia do regime de proteção do beneficiário/participante pelo CDC, com fundamento na definição 
de consumidor equiparado prevista em seu artigo 29. Este artigo estende a proteção contratual 
do consumidor a todas as pessoas expostas às práticas de mercado referidas na lei (artigos 30 a 
54), hipótese na qual, é de todo evidente, situa-se participante contratante com as entidades 
fechadas. O reconhecimento da relação de previdência privada como relação de consumo de
termina, dentre outros efeitos da aplicação do CDC, a competência para discutir o conteúdo do 
contrato do domicílio do consumidor, afastando715 outras regras de competência, ainda quando 

tar ( CGPC) e da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), relativamente às entidades fecha
das, e p~lo Ministério da Fazenda, por intermédio do Conselho Nacíonal de Seguros Privados ( CNSP) 
e da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em relação, respectivamente, à regulação e 

fiscalização das entidades abertas~. 
775. ~conjlíto negativo de competência. Previdência privada. Ação objetivando complementação de aposen

tadoria. Execução. Código de Defesa do Consumidor. Incidência. Foro do domicilio do autor. L Com .a 
edição da Súmula 321 desta Corte, não resta mais dúvida de que "o Código de J?efesa do Consumi
dor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de previdência privada e seus partic~pantes" (~J 
05.12.2005, p. 410). li. Cuida-se de contrato típico de adesão, em cujo âmbito a junsprudê~cta 
repele a eficácia da cláusula de eleição de foro, na medida em que, via de regra, incidiria sua aphca
ção em detrtmento do consumidor, havido como hipossuficiente na relação estabelecida. lll. Legí

< tima a opção do beneficiário do plano de previdência privada em ütigar no foro do seu domicílio, 
objetivando complementação da aposentadoria, conforme lhe autoriza o artigo 101, inciso I, do 
Código de Defesa do Consumidor. IV. Incide, na espécie, a regra geral prevista no artigo 575,11, do 
CPC, no sentido de que a execução de título judicial deve ter seu curso perante o juÍZO prolator da 
sentença. V. Conflito conhecido, declarando-se a competência do juízo suscitante, qual seja, o da 
u.a Vara Cível de Santos/SP" (STJ, CComp 78. 765/SP, 2.a Seção, j. 26.03.2008, rei. Min. Sidnei 
Beneti, D]e 07 .04.2008). No mesmo sentido: "Conflito negativo de competência. Entidade dr pievi
#é'ncia privada em liquidação extrajudicial. Açao objetivando devoluçao de quantia paga e in~izaçã.o 
por danos morais. Lei falimentar. Inaplicabilidade, na espécie. Código de Defesa do Consurndor. InCI
dência. Foro do domicilio do autor.!. Com a edição da Súmula 321 desta Corte, consolidou-se enten
dimento segundo o qual "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a 
entidade de previdência privada e seus participantes» .li. Legítima a opção do beneficiário do plano 
de previdência privada em litigar no foro do seu domicílio, objetivando a devoluça:o de quantia paga 
e indenização por danos morais, conforme lhe autoriza o artigo 101, inciso I, do Código de Defesa 
do Consumidor. Ul.lriaplicabílidade, naespécj.e,do artigo3.~da Lei n.ll.lOI/05, que trata apenas 
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derivadas de norma especial, bem como a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor 
do participante consumidor. m ~ 

Em 2015, contudo, o Superior Tribunal de justiça reviu seu original no sentido de da 

,.1;-Jiicação do CDC tanto aos planos de previdência privada de entidades abertas quanto 
kchadas.777 decidindo no Recurso Especiall.536.786/MG, pela exclusão do àmbito de inci
~2ncia das non:nas de proteção do consumidor, da relação entre o participante e a entidade 
f cchada de previdência complementar. Dentre os argumentos sucitados para fu ndarnentar este 
entendimento tem destaque o que distingue a própria natureza das entidades, sendo a aberta 
com fins lucrativos, e a fechada sem fins lucrativos, assim como a oferta no mercado dos planos 
de previdência pelas entidades abenas, em comparação ao m1,1tualismo que orientaria a ativi
dade das fechadas. 77

B Esta distinção, ao afastar a aplicação do coe às relações entre as entida-. 

da competência para a homologação da recuperação extrajudicial: deferimento de recuperação 
judicial e decreto de falência. IV Conflito conhecido, declarando-se a competência do juízo da Vara 
CíveldeArapongas!PR" (STJ, CComp 102.960/SP,2.a Seção,j. 24.06.2009, rei. Min. Paulo Furtado, 
D]e03.08.2009). 

-76. "Agravo interno. Decisão monocrática em agravo de instrumento. Previdência privada. Aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor. Súmula321 do STJ. lnversãod0 6nus da proYa. Possibilidade. 
Arti~o 0.0

, VIII, do CO C. Demais pedidos que não integram o despacho agravado. Descabimento 
de sua a.nálise. Correta a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, 
deY~ndo ser mantida por seus próprios fundamentos. ônus da prova. A relação mantida peb.s par
tes. é de consumo, conforme a Súmula 321 do STJ. Dessa forma, sendo a relação de consumo reou
lado e protegido pelo CDC, caberá a inversão do ônus da prova, com fundamento no seu artígo 6. 0

, 

VIIL do CDC. Quanto os demais pedidos de prescrição e incompetência do juizo, verifico que os 
mesmos não. integram o despacho agravado, de modq que descabe a sua análise por este Tribunat 
sob pena de supressão de instância. Agravo interno desprovido" (TJRS,Ag 70032598187, s.a Câm. 
Civ.,j. 28.10.2009, rei. Des. Gelson R6lim Stocker). 

177. ·'Processual civil. Agravo regimental. Entidadefechadadeprevidênciaprivada. Petros. CDC. Aplicação. 
Anigos 219 do CPC e 405 do Côdigo Civíl de 2002. Prequestionamento. Ausência. SUmulas 284 e 3561 
STE Restituição integral das contribuições pessoais. Súmula n. 289 do ST]. I. As questões federais não 
enfrentadas pelo Tribunal estadual recebemo óbice das Súmulas 282e 356 do C. STF, não podendo, 
por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especiaL IL Consolidou-se a 
jurisprudência da Corte no sentido de que a devolução das contribuições deve ser feita integralmen
te, com correção monetária por fatores de atualização que recomponham a efetiva desvalorização 
da moeda nacional, nos termos da Súmula n. 289/STJ. Ill. O COC é aplicável às entidades abertas e 
fechadas de previdência complementar. IV Agravo improvido" (STJ, AgRg no REsp 816.545/SE, 4. a 
T.,j. 03.08.2006, rei. Min. Aldir Passarinho Junior, Dj 1 1.09.2006). 

778. "Recurso especial. Previdência privada fec~ada.]ulgamento afetado à segunda seção para pacifica
ção acerca da correta exegese da Súmula 321/ST]. Independentemente da natureza da entidade 
previdenciária (aberta ou fechada) administradora do plano de beneficios, devem ser sempre ob
serv-adas as normas especiais que regem a relação contratual de previdência complementar, notada
mente o disposto no art. 202 da CF e nas leis complementares n. 108 e 109, ambas do rno de 2001. 
Hâ diferenças sensíveis e marcantes entre as entidades de previdência privada aberta e fechada. 
Embora ambas exerçam atividade econômica, apenas as abertas operam em regime de mercado, 
pode~ auferir lucro das contribuições vertidas pelos participantes, não havendo também nenhuma 
imposição legal de participação de participantes e assiStidos, seja no tocante à gestão dos planos de 
benefícios, seja ainda da própria entidade. No tocante às entidades fechadas, contudo, por força de 
lei, são organizadas sob a forma de fundação ou sociedade simples, sem fins lucrativos, havendo um 
claro mutualismo entre a coletividade integrante dos planos de benefícios administrados por essas 
entidades, que são protagonistas da g;::stão da entidade e dos planos de benefícios. As regras do 
código consumerista, mesmo em situações que não sejam regulamentadas pela legislação especial, 

A PROTEÇAO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR 507 

des fechadas de previdência complementar e os participantes do plano de previdência, te1n por 
conseq~ênciadeixar tais relações sob a incidência prevalenteda Lei Complementar 109/2001. 
Com isso, foi cancelada a Súmula 321 do STJ e editada a Súmula 563, pelo mesmo tribunal, 
com o seguinte enunciado: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às enticbdes 
abertas de previdência complementar, não incidindo nos contratos previdenciários celebra dos 
com entidades fechadas". 

não se aplicam às relações de direito civil envolvendo participantes e/ou beneficiários e entidades 
de previdência complementar fechadas. Em vista da evolução da jurisprudência do stj, a Súmula 
321/STJ restringe-se aos casos a envolver entidades abertas de previdência complementar. Como o 
cdc não incide ao caso, o foro competente para julgamento de ações a envolver entidade de previ
dência fechada não é di:;;ciplinado pelo diplomaconsumerista. Todavia, no caso dos planos institu
ídos por patrocinador, é possível ao participante ou assistido ajuizar ação no foro do local onde 
labora(ou) para o instituidor. Solução que se extrai da legislação de regência. 
L Por um lado, o conceito de consumidor foi construído sob ótica objetiva, porquanto voltad" para 
o aw de retirar o produto ou serviço do mercado, na condição de seu destinatário finaL Por ·.Jutro 
lado, avulta do art. 3.", § 2.", do COC que fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, púbL.:a ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem ativida
de de prestação de serviços, compreendido como "atividade fornecida no mercado de consumo 
mediante remuneração~ - inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securi;;1 ría -' 
salvo as de caráter trabalhista. ' 

2. Há diferenças sensíveis e marcantes entre as entidades de previdência privada aberta e fechada. 
Embora ambas exerçam atividade econômica, apenas as abertas operam em regime de mercado, 
podem auferir lucro das contribuições vertidas pelos participantes (proveito econômico), nào ha
vendo também nenhuma imposição legal de participação de participantes e assistidos, seja no to
cante à gestão dos planos de benefícios, seja ainda da própria entidade. Não há intuito exclusiva
mente protetivo-p:revidenciário. 
3. Nesse passo, conforme disposto no art. 36 da Lei Complementarn. 109/2001, as entidades aber
tas de previdência complementar, equiparadas por lei às instituições financeiras, são constituídas 
unicamente sob a forma de sociedade anõnima. Elas, salvo as imtituídas antes da mencionada lei, 
têm, pois, necessariamente, finalid.1de lucrativa e são formadas por instituições financeiras e segu
radoras, autorizadas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados - Susep, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, tendo por órgão regulador o Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP. 

4. Ê nítido que as relações contratuais entre as entidades abertas de previdência complementar e 
participantes e assistidos de seus planos de benefícios- claramente vulneráveis -são relações de 
mercado, com existência de legítimo auferimento de proveito econômico por parte da administra
dora do plano de benefícios, caracterizando-se genuína relação de consumo. 
5. No tocante às entidades fechadas, o artigo 34, I, da Lei Complementar n. 109/2001 deixa lím
pido que "apenas~ administram os planos, havendo, conforme dispõe o art. 35 da Lei Comple
mentar n. 109/2001, gestão compartilhada entre representantes dos participantes e assistidos e 
dos patrocinadores nos conselhos deliberativo (órgão máximo da estrutura organizacional) e 
fiscal (órgão de controle interno). Ademais, os valores alocados ao fundo comum obtido, na 
verdade, pertencem aos participantes e beneficiários do plano, existindo explícito mecanismo de 
solidariedade, de modo que todo excedente do fundo de pensão é aproveitado em favor de seus 
próprios integrantes. 
6. Com efeito, o art. 20 da Lei Complementar n. l09nOOl estabelece que o resultado superavitário 
dos planos de bene{[cios das entidades fechadas, ao fmal do exercido, satisfeitas as exigências regu
lamentares relativas aos mencionados planos, será destinado à constituição de reserva de contingên
cia, para garantia de benefícios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das reservas 
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derivadas de norma especial, bem como a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor 
do participante consumidor. m ~ 

Em 2015, contudo, o Superior Tribunal de justiça reviu seu original no sentido de da 

,.1;-Jiicação do CDC tanto aos planos de previdência privada de entidades abertas quanto 
kchadas.777 decidindo no Recurso Especiall.536.786/MG, pela exclusão do àmbito de inci
~2ncia das non:nas de proteção do consumidor, da relação entre o participante e a entidade 
f cchada de previdência complementar. Dentre os argumentos sucitados para fu ndarnentar este 
entendimento tem destaque o que distingue a própria natureza das entidades, sendo a aberta 
com fins lucrativos, e a fechada sem fins lucrativos, assim como a oferta no mercado dos planos 
de previdência pelas entidades abenas, em comparação ao m1,1tualismo que orientaria a ativi
dade das fechadas. 77
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da competência para a homologação da recuperação extrajudicial: deferimento de recuperação 
judicial e decreto de falência. IV Conflito conhecido, declarando-se a competência do juízo da Vara 
CíveldeArapongas!PR" (STJ, CComp 102.960/SP,2.a Seção,j. 24.06.2009, rei. Min. Paulo Furtado, 
D]e03.08.2009). 

-76. "Agravo interno. Decisão monocrática em agravo de instrumento. Previdência privada. Aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor. Súmula321 do STJ. lnversãod0 6nus da proYa. Possibilidade. 
Arti~o 0.0

, VIII, do CO C. Demais pedidos que não integram o despacho agravado. Descabimento 
de sua a.nálise. Correta a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, 
deY~ndo ser mantida por seus próprios fundamentos. ônus da prova. A relação mantida peb.s par
tes. é de consumo, conforme a Súmula 321 do STJ. Dessa forma, sendo a relação de consumo reou
lado e protegido pelo CDC, caberá a inversão do ônus da prova, com fundamento no seu artígo 6. 0

, 

VIIL do CDC. Quanto os demais pedidos de prescrição e incompetência do juizo, verifico que os 
mesmos não. integram o despacho agravado, de modq que descabe a sua análise por este Tribunat 
sob pena de supressão de instância. Agravo interno desprovido" (TJRS,Ag 70032598187, s.a Câm. 
Civ.,j. 28.10.2009, rei. Des. Gelson R6lim Stocker). 

177. ·'Processual civil. Agravo regimental. Entidadefechadadeprevidênciaprivada. Petros. CDC. Aplicação. 
Anigos 219 do CPC e 405 do Côdigo Civíl de 2002. Prequestionamento. Ausência. SUmulas 284 e 3561 
STE Restituição integral das contribuições pessoais. Súmula n. 289 do ST]. I. As questões federais não 
enfrentadas pelo Tribunal estadual recebemo óbice das Súmulas 282e 356 do C. STF, não podendo, 
por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especiaL IL Consolidou-se a 
jurisprudência da Corte no sentido de que a devolução das contribuições deve ser feita integralmen
te, com correção monetária por fatores de atualização que recomponham a efetiva desvalorização 
da moeda nacional, nos termos da Súmula n. 289/STJ. Ill. O COC é aplicável às entidades abertas e 
fechadas de previdência complementar. IV Agravo improvido" (STJ, AgRg no REsp 816.545/SE, 4. a 
T.,j. 03.08.2006, rei. Min. Aldir Passarinho Junior, Dj 1 1.09.2006). 

778. "Recurso especial. Previdência privada fec~ada.]ulgamento afetado à segunda seção para pacifica
ção acerca da correta exegese da Súmula 321/ST]. Independentemente da natureza da entidade 
previdenciária (aberta ou fechada) administradora do plano de beneficios, devem ser sempre ob
serv-adas as normas especiais que regem a relação contratual de previdência complementar, notada
mente o disposto no art. 202 da CF e nas leis complementares n. 108 e 109, ambas do rno de 2001. 
Hâ diferenças sensíveis e marcantes entre as entidades de previdência privada aberta e fechada. 
Embora ambas exerçam atividade econômica, apenas as abertas operam em regime de mercado, 
pode~ auferir lucro das contribuições vertidas pelos participantes, não havendo também nenhuma 
imposição legal de participação de participantes e assiStidos, seja no tocante à gestão dos planos de 
benefícios, seja ainda da própria entidade. No tocante às entidades fechadas, contudo, por força de 
lei, são organizadas sob a forma de fundação ou sociedade simples, sem fins lucrativos, havendo um 
claro mutualismo entre a coletividade integrante dos planos de benefícios administrados por essas 
entidades, que são protagonistas da g;::stão da entidade e dos planos de benefícios. As regras do 
código consumerista, mesmo em situações que não sejam regulamentadas pela legislação especial, 
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des fechadas de previdência complementar e os participantes do plano de previdência, te1n por 
conseq~ênciadeixar tais relações sob a incidência prevalenteda Lei Complementar 109/2001. 
Com isso, foi cancelada a Súmula 321 do STJ e editada a Súmula 563, pelo mesmo tribunal, 
com o seguinte enunciado: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às enticbdes 
abertas de previdência complementar, não incidindo nos contratos previdenciários celebra dos 
com entidades fechadas". 

não se aplicam às relações de direito civil envolvendo participantes e/ou beneficiários e entidades 
de previdência complementar fechadas. Em vista da evolução da jurisprudência do stj, a Súmula 
321/STJ restringe-se aos casos a envolver entidades abertas de previdência complementar. Como o 
cdc não incide ao caso, o foro competente para julgamento de ações a envolver entidade de previ
dência fechada não é di:;;ciplinado pelo diplomaconsumerista. Todavia, no caso dos planos institu
ídos por patrocinador, é possível ao participante ou assistido ajuizar ação no foro do local onde 
labora(ou) para o instituidor. Solução que se extrai da legislação de regência. 
L Por um lado, o conceito de consumidor foi construído sob ótica objetiva, porquanto voltad" para 
o aw de retirar o produto ou serviço do mercado, na condição de seu destinatário finaL Por ·.Jutro 
lado, avulta do art. 3.", § 2.", do COC que fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, púbL.:a ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem ativida
de de prestação de serviços, compreendido como "atividade fornecida no mercado de consumo 
mediante remuneração~ - inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securi;;1 ría -' 
salvo as de caráter trabalhista. ' 

2. Há diferenças sensíveis e marcantes entre as entidades de previdência privada aberta e fechada. 
Embora ambas exerçam atividade econômica, apenas as abertas operam em regime de mercado, 
podem auferir lucro das contribuições vertidas pelos participantes (proveito econômico), nào ha
vendo também nenhuma imposição legal de participação de participantes e assistidos, seja no to
cante à gestão dos planos de benefícios, seja ainda da própria entidade. Não há intuito exclusiva
mente protetivo-p:revidenciário. 
3. Nesse passo, conforme disposto no art. 36 da Lei Complementarn. 109/2001, as entidades aber
tas de previdência complementar, equiparadas por lei às instituições financeiras, são constituídas 
unicamente sob a forma de sociedade anõnima. Elas, salvo as imtituídas antes da mencionada lei, 
têm, pois, necessariamente, finalid.1de lucrativa e são formadas por instituições financeiras e segu
radoras, autorizadas e fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados - Susep, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, tendo por órgão regulador o Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP. 

4. Ê nítido que as relações contratuais entre as entidades abertas de previdência complementar e 
participantes e assistidos de seus planos de benefícios- claramente vulneráveis -são relações de 
mercado, com existência de legítimo auferimento de proveito econômico por parte da administra
dora do plano de benefícios, caracterizando-se genuína relação de consumo. 
5. No tocante às entidades fechadas, o artigo 34, I, da Lei Complementar n. 109/2001 deixa lím
pido que "apenas~ administram os planos, havendo, conforme dispõe o art. 35 da Lei Comple
mentar n. 109/2001, gestão compartilhada entre representantes dos participantes e assistidos e 
dos patrocinadores nos conselhos deliberativo (órgão máximo da estrutura organizacional) e 
fiscal (órgão de controle interno). Ademais, os valores alocados ao fundo comum obtido, na 
verdade, pertencem aos participantes e beneficiários do plano, existindo explícito mecanismo de 
solidariedade, de modo que todo excedente do fundo de pensão é aproveitado em favor de seus 
próprios integrantes. 
6. Com efeito, o art. 20 da Lei Complementar n. l09nOOl estabelece que o resultado superavitário 
dos planos de bene{[cios das entidades fechadas, ao fmal do exercido, satisfeitas as exigências regu
lamentares relativas aos mencionados planos, será destinado à constituição de reserva de contingên
cia, para garantia de benefícios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das reservas 
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2.5.7.1 Características dos contratos de previdência complementar privada 

. _A ~igor, ~ c~ntratação da previdê[:cia complementar privada em substituição da previdên
Cia pubhca nao ~ u~a c_aracterística exclusivamente brasileira. Conforme demonstra Ronaldo 
Porto Mace~o Ju~t-or, e ~onga a experiên~ia norte-americana com esta espécie contratual,;79 
~adendo-se t_dennflca~ ai: em face de ~·1a tinalidade e do longo tempo de contratação, um dua
hsn_:.o do cara ter economiCO e social a::stes ajustes.7" Estes contratos de previdência privada, 
enta~ passam a apresentar algumas co.racterísticas peculiares, quais sejam: a) são contratos 
co~~nuos, de l~nga duração, uma vez que pressupõem a existência de um acúmulo de contri
~mçoes. fi~anc:uas do participante do contrato como condição para fruição futura do benefício 
ma~ceuo, b) sao contratos deestrutur8.ção econômica complexa, fundado em cálculos atuariais 

em v~ ta da~ ~aracterísticas dis~ntivas de um grupo de contratantes.lsto, naturalmente, acentua 
a ·vu nerab1!1~ade do consumidor-participante; c) são contratos cuja prestação de uma das 

~artes Cp~rt1c1pante) é. d~pe~dente da boa gestão dos recursos financeiros do prestador do ser
d ço (enttdade de preVIdenoa), razão pela qual se destaca a necessidade de acentuar-se os laços 

e c~~fiança entre as partes ao longo da relação contratual, característico do princípio do 
admtmstrador prudente (pmdent perSt'1n n!le), observado no direito norte-americano;:81 e d) 0 

779. 

780. 

781. 

matemáticas .. Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes será estabelecida 
reserva e~peCJal_rar~ rev~o do plan) de benefícios que, se não utilizada por trts exercícios conse
CUtiVos, determmara a reVlsão obng.uóna do plano de benefícios. 

7. ~ re_?fas do ~ódi~o Cons~meri·,ca, mesmo em situações que não sejam regulamentadas ela 
l~fsl~ao espeetal, nao se aphcam its rdações de direito civil envoh·endo participantes e/ou a!'sis
~1 os e planos ~e benefícios e emiJ:1dcs de previdência complementar fechadas. Assim deve ser 

dmterpr~tada ~Sumula 32l/STJ, que •,:onünua válida, restrita aos casos a envolver entidades abertas 
e prendênc1a. 

8: O ~rt. 16 da Lei Comp!ement:lr n. 109/200 l estabelece que os planos de benefícios sejam ofere
c~do~ a todos os empreg~dos dos pmrocinadores. O dispositivo impõe uma necessidade de obser
vaneta, por parte da enttdade _fechada de previdência complementar, de uma igua'Idade material 
e_n:re os em~regados do patrocmador, de modo que todos possam aderire fruir dos planos de bene
ft.etods ofere~tdos que, por conseguinte, devem ser acessíveis aos participantes empregados da patro
cma ora, amda que laborem em domicílios diversos ao da entidade. 

{"bDes~an;, a possibilidade de o participante ou assistido poder ajuizar ação no foro do local onde 
a_ ora ot_l para a patro~i~adora não pode ser menosprezada, inclusive para garantir um equilíbrio 

e lSvn?I_I11a entr: os parttctpantes que laboram no mesmo foro da sede da entidade e os demais pois 
~h~arttctpant:na_o t~m nem mesmo a possibilidade, até que ocorra o rompimento do vinculo t~aba-

IS~ com o msutUldor, de proceder ao resgate ou à portabilidade. 
~0. A luz da legislação _d~ regência_ do contrato previdenciário, é possível ao participante dou assis
~tdo ~e ~la.n~ ~~ b~nefrcws patrocmado ajuizar ação em face da entidade de previdência privada no 
oro. ed omtCIIO a ré, no eventual foro de eleição ou mesmo no foro onde labora(ou) para a pa

trocma ora. 

ll. Recurso especial provido. 
(REsp 1536~86/MG, Rei. Min. Luis Felipe Salomão, 2.a Seção J .. 26.08.2015 D'e 20 10 2015) 
MACEDOJUN!OR , , 

0 
. • • 

L
. d • Ronaldo Porto. Contratos relacionais e defesa do consumidor. são Paulo· Max 
tmona , 1998. p. 307 etseq. · 

~CEDdO JÚNIOR, Ronaldo Porto. Contratos relacionaís e defesa do consumidor São Paulo· Max 
Limona , 1998. p. 309. · · 

MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. O d s contratos previ encidrios, a infonnação adequada e os riscos 
do consumidor, p. 228-229. 
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controle do lquilíbrio econômico das prestações pressupõe seu correto dimensionamento ao 
longo do tempo em que são realizadas (cálculo atuarial), razão pela qual tem-se de ter em vista 

o interesse útil do consumidor participante/assistido com o contrato, de modo a proteger suas 

legítimas expectativas. 
O objeto do contrato de previdência complementar privada admite três modalidades, quais 

sejam, de benefício definido, contribuição definida e contribuição variável. Contudo, a legisla

ção admite que seja autorizada a operação de outras formas de planos de benefícios "que reflitam 
a evolução técnica e possibilitem flexibilidade ao regime de previdência complementar" (artigo 

7. 0 , parágrafo único, da Lei 109/200 1). No caso dos contratos celebrados com entidades abertas, 
poderão ser ainda: a) individuais, quando acessíveis a qualquer pessoa natural, ou b) coletivos, 

quando tenham por objetivo garantir benefícios pfevidenciãrios a pessoas naturais vinculadas, 

direta ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante. 

Dentre os direitos reconhecidos aos participantes dos planos estão, além do equilíbrio 

econômico-financeiro que assegure o valor do benefício nos termos do contrato
782

, o direito à 
resolução do contrato e portabilidade da reserva acumulada para outro plano ou outra entidade 
de previdência complementar, bem como o resgate da totalidade das contribuições vertidas ao 

plano, descontadas as parcelas do custeio administrativo. Neste sentido, visando à proteção do 
direLto do participante, o artigo 15, parágrafo único, da Lei 109/2001 estabelece, para fins de 
resgate ou portabilidade nas entidades fechadas, que o "direito acumulado corresponde às re
servas constituídas pelo participante ou à reserva matemática, o que lhe formais favorável". No 

782. Registre-se, contudo, o entendimento do STJ em relação à possibilidade de alteração dos indices de 
atualização do benefício, em face de mudança do regulamento a que se submete o participante ou 
beneficiário. Neste sentido decidiu a Corte no Recurso Especiall463803/Rj, de relato ria do Min. 
Ricardo Villas Boas Cuêva, pe,lo qual admitiu-se a alteração do indexador de benefício de prestação 
continuada, ~devendo ócnovo índice incidir integralmente a partir de sua vigência e não apenas nos 
períodos em que o indexador formais vantajoso ao assistido~. Sustenta o julgado que "quando se 
tratar de normas alteradoras da sistemática de correção monetária, não poderão ser invocados os 
inSütutos protetores do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Isso porque não há direito ad
quirido a determinado índice de: correção monetária, mas sim ao benefício previdenciário comple
mentarem si mesmo e à efetiva atualização monetária de seu valor. Diante disso, revela-se possível 
a substituição de um indexador por outro, desde que idôneo para medir a inflação, recompondo a 
obrigação contratada. Caso seja adotad "J um índice inadequado para atualizar as verbas previden
ciárias suplementares, com o passar do tempo, substanciais prejufzos ocorrerão ao assis~do, que 
perderá gradualmente o seu poder aquisitivo com a corrosão da moeda, dando azo ao desequilíbrio 
contratuaL Além disso, restará frustrado o objetivo principal da Previdência Complementar, que é 
propiciar ao inativo padrão de vida semelhante ao que desfrutava em atividade." E prossegue: "Per 
isso, uma alteração no regulamento referente ao plano de benefícios de previdência privada para 
substituir o indexador de correção monetária da aposentadoria complemP:ntar (o IGP-DI pelo INPC) 
pode, em um pertodo, causar prejuízo ao assistido e, em 01,uroperíodo, gerar ganho para ele:. Nessa 
conjuntura, quanto à aplicação parcial das novas regras do regulamento, ou seja, da restrição da 
incidência do novo indexador a apenas determinados pertodos em que for mais vantajoso ao assis
tido, Cumpre ressaltar ser inadmissível a conjugação de estatutos, de modo a instituir um regime 
híbrido que mescle os indices Vantajosos para o assistido. Pela teoria do conglobamento, deve-se 
buscar o estatuto jurídico mais benéfico enfocando globalmente o conjunto normativo de cada 
sistema, sendo vedada, portanto, a mescla de dispositivos diversos, a criar um terceiro regulamento. 
Logo, a definição do estatuto mais favorável deve se dar em face da totalidade de suas disposições, 
e não da aplicação cumulativa de critérios mais vantajosos previstos em diferentes regulamentos" 
(STJ, Resp 1.463.803/Rj, rel Min. Ricardo Villas-Bõás Cueva,j. 24.11-2015; D]e 2.12.2015). 
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caso das enridad,_;s abertas, o caput do artigo 27 da mesma lei, estabelece: "Observados os con~ 
ceitos, a f~rma, as condições e os critérios fix2.dos pelo órgào regulador, é assegurado aos par
ticipantes o direiw à portabilidade, inclusive para plano de benefício de entidade fechada, e ao 
resgate de recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, total ou parcialmente": 

Ajurisprud~ncia brasileira vem firmando diversas decisões no sentido da decretação de 
nulidade das cláusulas abusiva~ nos contratos de previdência complementar privada. É o caso 

' das cláusulas qm· disciplinam o resgate dos :alares pelo participante, em face de resolução do 
contrato, e que ao fazê-lo limitam ou excluem índices ou fórmulas de atualização dos valores, 
hipótese em que decidiu o STJ que a devolução dos valores deve ser integral, na hipótese de 
retirada doplano,783 objeto da Súmula n. 289, daquela Corte.784 Tal entendimento visa proteger 
o equilíbrio de interesses da relação em questão, constituindo obrigação do fornecedor o paga
mento da desvalorização monetária havido entre o período de pagamento das parcelas pelo 
consumidor e o morp.ento em que este se retira do plano e requer o levantamento dos valores.785 

Esta regra que dá cOncretude ao princípio d:; equilíbrio das prestações, prevalece inclusive 
contra regra expressa do estatuto da patrocinadora do plano.786 

Sendo o comuto de previdência privada espécie de contrato relaciona!, esta circunstância 
não apenas gera ddtos do direito à manutenção do contrato pelo beneficiário (tutelando a 
expectativa de sua duração no tempo), como tarrtbém exige que se proteja a expectativa legíti
ma do consumiLLx em relação ao equilíbrio das prestações, especialmente da complementação 
de aposentadorü ou outro benefício que lhe for pago, durante todo o tempo a que fizer jus à 
prestação (norm.drnente vitalícia). Neste sentido, terá dir::<to a ter reconhecida a abusividade 
da cláusula contutual que corrija de modo insuficiente o valor da prestação que lhe é devida, e 
sua substituição. mdiante atividade de integração pelo jui.:, por índice que represente adequa
damente a perda de valor da moeda e/ou a evolução do C'.!.Sto de vida.787 Isso, em :espeito à 

783. "Previdência privada. Restituição das reservas de poupança. Fundamento do acórdão não impug
nado. Contribuição do associado retirante. Restituição integral. Precedentes da Corte. L Não se 
admite recurso especial que deixa de impugnar fundamento constante do acórdão apto a sustentar, 
por si só, o decisum. 2. O acórdão recorrido decidiu que os autores têm direito à restituição integral 
dos valores vertidos ao plano de previdência privada do qual se desligaram, com base nas regras 
protetivas do Código de Defesa do Consumidor. A recorrenle não impugnou esse fundamento es
pecífico, o que seria de rigor. 3. Aplicação da mesma orientação que inspirou a edição da Súmula n. 
283/STE 4. As contribuições dos ex-associados devem ser devolvidas em sua integralidade e não 
parcialmente. 5. Agravo regimental desprovido" (STJ, AgRgnoAg. 689.160/MG, 3. a T.,j. 15.05.2007, 
rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 06.08.2007). 

784. Súmula 289/STJ: "A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de 
correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da moeda." 

785. STJ, REsp 567 .938/RO, 3.3 T.,j. 17.06.2004, rel. Min. Castro Filho, D] 01.07.2004; AgRg no REsp 
908.268/RN, 4.a T.,j. 05.05.2011, rei. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 10.05.2011. 

786. "Civil. Recurso especial. Plano de 'previdência complementar. Contribuições pessoais vertidas. 
Retenção pela entidade de previdenda privada. Impossibilidade. Ainda que o estatuto assim não 
preveja, tem o beneficiário de plano de previdência privada o direito à restituição da totalidade das 
contribuições pessoais vertidas, sob pena de enriquecimento ilícito da entidade de previdência 
privada. Precedente da Terceira Turma~ (STJ, REsp 456.413/PR, 3.aT.,j. 06.02.2003, rel. Min. Nancy 
Andrighi, D] 10.03.2003). 

787. "Recurso EspeciaL Plano de previdência privada aberta. Violação ao Código de Defesa do Con
sumidor. Ocorrência. Substituição da taxa referencial (T.R.) por Índice Geral de Preços. Possibi
lidade. Recurso especial provido. I. Os planos de previdência privada aberta são comercializados 
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própria causa do contrato, que é a complementação financeira visando à satisfação de necessi
dades pessoais quando da inatividade/aposentadoria do consumidor. 

2.5.7.2 Dever de informar nos contratos de previdência complementar 
privada 

O caráter complexo da contratação de previdência complementar privada reforça os 
deveres de boa-fé e a necessidade de proteção do consumidor-participante.188 Daí a impor
tância do dever de informar do fornecedor e correspectivo direito a uma informação adequa
da do consumidor. 789 Neste sentido, ao lado dos deveres de informação previstos no artigo 31 
do CDC, que devem ser cumpridos pelo fornecedor, o artigo 10 da lei Complementar 109/2001 
estabelece que "Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, das propostas 
de inscrição e dos certificados de participantes condições mínimas a serem fixadas pelo órgão 
regulador e fiscalizador". Da mesma forma, seu§ 1.0 estabelece que: "a todo pretendente será 
disponibilizado e a todo participante entregue, quando de sua inscrição no plano de benefícios: 
I- certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a manutenção 
da qualidade de participante, bem como os requisitos de elegibilidade e forma de cálculo dos 
benefícios; II-'-- cópia do regulamentdatualizado do plano de benefícios e material explicati
vo que descreva, em linguagem simples e precisa, as características do plano; UI- cópia do 
contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso li do artigo 26 desta Lei Complemen
tar; e IV- outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e fiscali
zador". 

no mercado por empresas com fins lucrativos e esses contratos estão inteir"mente sujeitos ao 
Código de Defesa do Consumidor. IL A T.R. (Taxa Referencial de juros), como é do :onhecimen
to público, foi criada no Plano Collor Il para ser o principal índice brasi~eiro de atualização e que 
não refletisse a inflação do mês anterior, tendo em vista que é calculada a partir da remuneração 
mensal média líquida de impostos. dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, 
bancos de investimentos, bancos múltiplos e outros, de acordo com metodologia aprovada pelo 
Conselho Monetário Nacional (artigo 1.0 da Lei 8.177/91). IIL A mensalidade de aposentadoria 
ou renda vitalícia, tem características alimentares (verba destinada ao sustento do contratante e 
de seus dependentes) e se for corrigida unicamente pela T.R., ou seja, sem qualquer outro acrés
cimo de juros como ocorre em contratos imobiliários ou cédulas de crédito, prcporciona reajus
te anual acumulado em percentual bem inferior aos índices que medem a corrosão da moeda e a 
remuneração da poupança, na qual, além da T.R., há juros mensais de 0,50% (meio por cento). 
IV. A permanecer como se encontra, haverá, ao longo dos anos, uma considerável perda de poder 
aquisitivo dessa mensalidade de aposentadoria e foi para evitar essas distorções que a Resolução 
do Conselho Nacional de Seguros Privados 7/96 e a Circular da Superintendi.':ncia de Seguros 
Privados ll/96 orientaram a repactuação dos contratos com a consequente substituição da T.R. 
por índice geral de preços de ampla publicidade. V. O sistema de proteção ao consumidor busca 
dar equilíbrio na relação entre o consumidor e o fornecedor. O CDC não tem por objetivo criar 
ou proteger situação em que o consumidor leve vantagem indevida sobre o fornecedor. O propó
sito da Lei é o de que cada parte receba o que lhe é devido, sem que ocorra exploração do consu
midor ou prejuízo injustificado. No presente caso, restou evidente 2 violação aos artigos 6.0 e 51 
do CDC. VI- Recurso especial provido~ (STJ, REsp 1.201.737/SC, 3.a T.,j. 04.08.2011, rei. Min. 
Massami Uyeda, Dje 17.08.2011). 

788. MARQUES, Claudia lima. Contratos no Código deDefesai:lo Consumidor. 4. ed., p. 427. 
789. MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. Os contratos preVidenciários, a informação adequada e os riscos 

do consumidor. Revista de direito do consumidor, v. 26, p. 223. São Paulo: Ed. RT, abr.-jun./1998. 
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caso das enridad,_;s abertas, o caput do artigo 27 da mesma lei, estabelece: "Observados os con~ 
ceitos, a f~rma, as condições e os critérios fix2.dos pelo órgào regulador, é assegurado aos par
ticipantes o direiw à portabilidade, inclusive para plano de benefício de entidade fechada, e ao 
resgate de recursos das reservas técnicas, provisões e fundos, total ou parcialmente": 
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nado. Contribuição do associado retirante. Restituição integral. Precedentes da Corte. L Não se 
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protetivas do Código de Defesa do Consumidor. A recorrenle não impugnou esse fundamento es
pecífico, o que seria de rigor. 3. Aplicação da mesma orientação que inspirou a edição da Súmula n. 
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784. Súmula 289/STJ: "A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de 
correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização da moeda." 

785. STJ, REsp 567 .938/RO, 3.3 T.,j. 17.06.2004, rel. Min. Castro Filho, D] 01.07.2004; AgRg no REsp 
908.268/RN, 4.a T.,j. 05.05.2011, rei. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 10.05.2011. 

786. "Civil. Recurso especial. Plano de 'previdência complementar. Contribuições pessoais vertidas. 
Retenção pela entidade de previdenda privada. Impossibilidade. Ainda que o estatuto assim não 
preveja, tem o beneficiário de plano de previdência privada o direito à restituição da totalidade das 
contribuições pessoais vertidas, sob pena de enriquecimento ilícito da entidade de previdência 
privada. Precedente da Terceira Turma~ (STJ, REsp 456.413/PR, 3.aT.,j. 06.02.2003, rel. Min. Nancy 
Andrighi, D] 10.03.2003). 

787. "Recurso EspeciaL Plano de previdência privada aberta. Violação ao Código de Defesa do Con
sumidor. Ocorrência. Substituição da taxa referencial (T.R.) por Índice Geral de Preços. Possibi
lidade. Recurso especial provido. I. Os planos de previdência privada aberta são comercializados 
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própria causa do contrato, que é a complementação financeira visando à satisfação de necessi
dades pessoais quando da inatividade/aposentadoria do consumidor. 

2.5.7.2 Dever de informar nos contratos de previdência complementar 
privada 
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I- certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a manutenção 
da qualidade de participante, bem como os requisitos de elegibilidade e forma de cálculo dos 
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tar; e IV- outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e fiscali
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Desnec~.sário é dizer que o dever de informar e o controle das práticas comerciais, de 
oferta e pubhndade por ocasião da fase pré-contratual têm especial relevo nos contratos de 
previdência complementar privada, inclusive mediante exercido do direito de resolução do 
contrato pelo consumidor/90 ou mesmo na hipótese de migração de um plano de benefícios 
par~ out~o.' 791 

considerando que eventuais falhas de informação nesta fase do contrato podem 
se~ t~enuftcadas apenas tardiamente, inclusive mesmo, quando o participante cumpra os re
qulSltos para receber o benefício, o que destoa da finalidade de proteção efetiva do consumidor. 
?aípo~u~ o dever de informar não se resumirá à fase pré-contratual, senão que guarda mesma 
1mponancrn durante a execução do contrato. Por esta razão é que reconhece-se 0 cabimento de 
ação de prestação de contas dos filiados em relação ao fornecedor que administra o plano de 
~re~dência privada, 792 bem como, segundo precedentes do STJ, o Ministério Público tem legi
Umt~ade para den:andar em favor dos consumidores de planos de previdência privada, na 
quahdade de substttuto processual para tutela coletiva dos direitos.793 

790. "'Cons_umi,~or; Preliminar de ilegitimidade passiva afastada. Resgate. Previdência privada "multiplano 
geraçao 2 .. Falha no dever de lnfonnar. Devolução integra! do valor pago pelo consumidor. Possibilida
de. l. P.rehm~nar de llegitimidade passiva. Plano de previdência privada que foi \)fertado p~lo Banco 
requendo, ets que os autores são correntistas da referida instituição bancária. Empresas pertencen
tes a_v tnes.mo grupo econômico, o que importa em solidariedade entre elas. Preliminar de ilegitimi
dade: passt~·a afa~tada. 2. Mérito. Pretensão ao desfazímento do negócio, e consequente restituição 
da aphcaçao realizada pelos consumidores. Propaganda enganosa. Indução dos consumidores em 
erro_. Falha no dever de informação. Sistema de resgate de percentuais que se demonstra abusivO. 
~'uh~ade da cláusula. Direito à devolução integral da verba aplicada, sem quaisquer deduções( ... )" 
(f] R~, Recurso Cível7l001781178, P T., j. 27.05.2009, rel. Afif]orge Simões Neto). 

791. <'Apelaçdo ~ivel. Pr':"id~cia privada. Unibanco AIG. Mudança de piano prejudicial. Código de Defesa 
do ~onsumtdor: Apltcabtltdade. Dever de infonnação. Não observdncia pelo fornecedor. Correçdo mone
t~nú sobre valor a ser amortizado do principal. Cabimento. L Controvérsia estabelecida em contrata
ç~o na qual o saldo da autora foi zerado para fins de recebimento de renda mensal vitalícia. Ausên
cta ~e c?~provação no sentido de que a autora teve ciência dos termos da migração de plano. IL 
Aphcabthda~e do Código de Defesa do Consumidor. Súmula n. 321 do Superior Tribunal de justi
ça. ?ever de mformação violado. O consumidor só está vinculado às disposições contratuais das 
quats t_eve prêvi~ :onhec.im.ento, devendo o,fornecedor destacar as cláusulas que importem em 
exclusao ou restrtçao de dtrettos. lU. Manutenção da sentença que reconheceu o direito à devolução 
do valor acumulado, descontadas as parcelas já alcançadas a título de renda mensal vitalícia. Sobre 
os valores a serem amortizados do principal deve incidir .:orreçâo monetária pelo IGP-M, a partir 
de cada pagamento. A~elação parcialmente provida~ (TJRS, ApCiv 70024994493, 6.a Câm. Civ.,j 
11.12.2008, rel. Des. Ltege Puricelli Pires). 

792. "Previdênci~.privada. Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Centrus. Prestação de 
conl~ ~os ~~tados: Cabimento. I. As regras do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis à 
r_e~açao JUndtca extStente entre as entidades de previdência privada e os seus participantes. n. Os 
fihados de pl~no de benefício prestado por entidade de previdência privada podem exigir a prestação 
de contas a fim de proceder à apuração dos valores pagos, mormente quando houver discrepância 
entre os cálculos apresentados. Recurso especial não conhecido" (REsp 600.744/DF, 3."' T., ·. 
06.05.2004, rel. Min. Castro Filho, 0]24.05.2004, p. 274). J 

793. "~ç~o dvil fública. Previdência privada. Reajuste dos beneficios de segurados. Atualiz~ção monetdria. 
Dtrett~s o_u tnteres_:es co~etivos. Legitimidade de parte ativa do Ministério PUblico. Tratando-se de ação 
qu~ vtSa a pr~te~a~ de ~nteresses coletivos e apenas de modo secundário e consequencial à defesa 
de tnte~s~s.tnd_IVI~UaiS homogêneos, ressai clara a legitimidade do Ministério Publico para inten
ta~ a a~ao cml publica. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido~ (STJ, REsp 176.538/SP, 
4. T.,J. 27.04.2004, rel. Min. BarrosMonteiro,Djl4.06.2004). 
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2.5.7.3 Prazo prescricional para exercicio da pretensão de correção ou 
atualização de valores 

Tem direito o participante a cobrar eYentuais diferenças que se verifiquem já por ocasião 
do pagame-nto do beneficio, hipótese em que a ação específica prescreverá em cinco anos, con
forme sumulado pelo STJ, na SUmula 427: ·'A ação de cobrança de diferenças de valores de 
complementação de aposentadoria prescreve em cinco ar: os contados da data do pagamento", 
editada nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (revogado).794 

Este entendimento do STJ exige que se interprete ainda a distinção aventada na jurispru
dência em matéria de pretensões do participante de planos de previdência privada entre a 
prescrição das pretensões de trato sucessivo e a prescrição do fundo de direit0.795 Ou seja, se a 
extinção da pretensão no prazo prescricional aventado abrange o interesse lesado apenas em 
relação à parcela paga, a cada período (a complementação mensal de aposentadoria paga aos 
participantes, por exemplo), ou a extinção do fundamento jurídico da pretensão, decorre~lte 
de eventual erro de cálculo, do índice de correção de valores, ou outra espécie de ilícito haVIdo 
durante a execução elo contrato de previd<:ncia privada, na formação da reserva de poupança, 
e que o participante só vai ser atingido pela repercussão do equívoco ao tempo em que rerebe 
efetivamente o valor a menor. 

Note-se que a Súmula 427 indica cbramente o dies a quo da data do efetivo pagamento. 
Neste sentido,fundo de direito é expressã,J usada para designar uma situação jurídica funda
mental ou o direito à modificação desta situJ.ção jurídica fundamental cuja violação importa 
nascimento de pretensão subordinada à prescrição. Distingue-se da prescrição em relação a 
pretensão de recebimento de diferenças ou da própria prestação de trato sucessivo, no qual o 
vencimento de cada parcela da prestação, por exemplo, a cada mês em que o pagamento deve
ria ser feito em certos valores ou condições, e é feito a menor, faz nascer pretensão individua
lizada relâtivamente àquela específic:::t parcela. De modo a que nesta modalidade de prescrição, 
a cada vencimento e lesão ao direito de percepção do pagamento integral, faz nascer pretensão 
com termo inicial distinto. 

No caso dos contratos de p[eVidência privada, note-se que a violação dos direitos do 
participante-consumidor, e consequente nascimento da pretensão, se fazem perceber ao tempo 
do pagamento periódico das parcelas. Neste sentido, uma primeira visão poderia crer que~ 
prescrição em relação a pretensões de expurgos inflacionários ou de erros de câlculo quanto a 
correção das parcelas a serem pagas ao participante, nasceriam quando da ocorrência da viola-

794. Nestes termos a decisão do Ministro Sidnei Benetti, relator do recurso representativo da controvér
sia que deu causa à Súmula 4 21: "Recurso repetitivo. Previdência privada. Restituição de reserva de 
poupança. Cobrança de expurgos inflacionários. Súmula do STJ/291. Aplicação analógica. A pres
crição quinquenal prevista na Súmula do STJ/291 incide não apenas na cobrança de parcelas de 
complementação de aposentadoria, mas, também, por aplicação analógica, na pretensão a ~i~e:en
ças de correção monetária incidentes sobre restituição da reserva de poupança, cujo termo mtaal é 
a dar~· em que houver a devolução a menor das contribuições pessoais recolhidas pelo associado a,o 
planoprevidenciârio. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1.111.973/SP, l."'Seção,j. 09.09.2009, 
rei. Min. Sidnei Beneti, Dje06.1l.2009). 

795. Para o tema, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Os contratos de previdência privada e o Código de 
Defesa do Consumidor na visão do Superior Tribunal de justiça- Comentários sobre as sUmulas 
289,291,321 e 427, do ST]. Revista de Direito do Consumidor, n. 78, p. 315 etseq. São Paulo: RT, 
abr.~jun./2011. __..-
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ça. ?ever de mformação violado. O consumidor só está vinculado às disposições contratuais das 
quats t_eve prêvi~ :onhec.im.ento, devendo o,fornecedor destacar as cláusulas que importem em 
exclusao ou restrtçao de dtrettos. lU. Manutenção da sentença que reconheceu o direito à devolução 
do valor acumulado, descontadas as parcelas já alcançadas a título de renda mensal vitalícia. Sobre 
os valores a serem amortizados do principal deve incidir .:orreçâo monetária pelo IGP-M, a partir 
de cada pagamento. A~elação parcialmente provida~ (TJRS, ApCiv 70024994493, 6.a Câm. Civ.,j 
11.12.2008, rel. Des. Ltege Puricelli Pires). 

792. "Previdênci~.privada. Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Centrus. Prestação de 
conl~ ~os ~~tados: Cabimento. I. As regras do Código de Defesa do Consumidor são aplicáveis à 
r_e~açao JUndtca extStente entre as entidades de previdência privada e os seus participantes. n. Os 
fihados de pl~no de benefício prestado por entidade de previdência privada podem exigir a prestação 
de contas a fim de proceder à apuração dos valores pagos, mormente quando houver discrepância 
entre os cálculos apresentados. Recurso especial não conhecido" (REsp 600.744/DF, 3."' T., ·. 
06.05.2004, rel. Min. Castro Filho, 0]24.05.2004, p. 274). J 

793. "~ç~o dvil fública. Previdência privada. Reajuste dos beneficios de segurados. Atualiz~ção monetdria. 
Dtrett~s o_u tnteres_:es co~etivos. Legitimidade de parte ativa do Ministério PUblico. Tratando-se de ação 
qu~ vtSa a pr~te~a~ de ~nteresses coletivos e apenas de modo secundário e consequencial à defesa 
de tnte~s~s.tnd_IVI~UaiS homogêneos, ressai clara a legitimidade do Ministério Publico para inten
ta~ a a~ao cml publica. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido~ (STJ, REsp 176.538/SP, 
4. T.,J. 27.04.2004, rel. Min. BarrosMonteiro,Djl4.06.2004). 
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2.5.7.3 Prazo prescricional para exercicio da pretensão de correção ou 
atualização de valores 

Tem direito o participante a cobrar eYentuais diferenças que se verifiquem já por ocasião 
do pagame-nto do beneficio, hipótese em que a ação específica prescreverá em cinco anos, con
forme sumulado pelo STJ, na SUmula 427: ·'A ação de cobrança de diferenças de valores de 
complementação de aposentadoria prescreve em cinco ar: os contados da data do pagamento", 
editada nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (revogado).794 

Este entendimento do STJ exige que se interprete ainda a distinção aventada na jurispru
dência em matéria de pretensões do participante de planos de previdência privada entre a 
prescrição das pretensões de trato sucessivo e a prescrição do fundo de direit0.795 Ou seja, se a 
extinção da pretensão no prazo prescricional aventado abrange o interesse lesado apenas em 
relação à parcela paga, a cada período (a complementação mensal de aposentadoria paga aos 
participantes, por exemplo), ou a extinção do fundamento jurídico da pretensão, decorre~lte 
de eventual erro de cálculo, do índice de correção de valores, ou outra espécie de ilícito haVIdo 
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e que o participante só vai ser atingido pela repercussão do equívoco ao tempo em que rerebe 
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794. Nestes termos a decisão do Ministro Sidnei Benetti, relator do recurso representativo da controvér
sia que deu causa à Súmula 4 21: "Recurso repetitivo. Previdência privada. Restituição de reserva de 
poupança. Cobrança de expurgos inflacionários. Súmula do STJ/291. Aplicação analógica. A pres
crição quinquenal prevista na Súmula do STJ/291 incide não apenas na cobrança de parcelas de 
complementação de aposentadoria, mas, também, por aplicação analógica, na pretensão a ~i~e:en
ças de correção monetária incidentes sobre restituição da reserva de poupança, cujo termo mtaal é 
a dar~· em que houver a devolução a menor das contribuições pessoais recolhidas pelo associado a,o 
planoprevidenciârio. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1.111.973/SP, l."'Seção,j. 09.09.2009, 
rei. Min. Sidnei Beneti, Dje06.1l.2009). 

795. Para o tema, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Os contratos de previdência privada e o Código de 
Defesa do Consumidor na visão do Superior Tribunal de justiça- Comentários sobre as sUmulas 
289,291,321 e 427, do ST]. Revista de Direito do Consumidor, n. 78, p. 315 etseq. São Paulo: RT, 
abr.~jun./2011. __..-
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ção do direito, e que portanto. passados cinco anos do fato, porém vindo o participante a fazer 
jus a complementação de ap, ,sentadoria apenas após esta data (e portanto a receber o efetivo 
pagamento), eventual pretensão as diferenças pecuniárias em relação àquela lesão a direito já 
estariam prescritas, porque uis \'antagens seriam decorrentes de uma lesão/modificação inde
vida de situação jurídica funcbmental, cujo prazo para exercício da pretensão seria contado da 
data do ato. 

O texto da Súmula 4 2 7 e seus precedehtes indicam o termo inicial da contagem do prazo 
como sendo o da data do pagamento. A questão, todavia, vem sendo discutida sob a perspecti
va de qual a pretensão que se extingue no prazo que se inicia a partir do pagamento. Isto porque 
na noção de pagamento se pode ter tanto ·as situações de resgate ou de portabilidade do plano 
de previdência privada, quanto o de perceber diferenças de valor, a partir do momento em que 
passa a fruir o benefício ou desde quando tome conhecimento o participante acerca da lesão ao· 
seu direito. Nos dois primeiros casos, de resgate ou portabilidade, não há dúvida que o prazo 
prescricional se inici:1 da data de devolução efetiva dos valores. No caso das correções de valores, 
ou percepção de diferenças, o Superior Tribunal de justiça da mesma forma, indicou que quan
do digam respeito à reserva de poupança, também se submetem ao prazo de cinco anos já pre
visto na Súmula 291.796 

A distinção entre a preknsão para percepção de diftrenças e as relativas ao denominado 
fundo de direito é estimuladc- pdo regime legal da previdência social previsto na LeL8.213/91, 
que distingue entre o prazo p:ua revisão pelo segurado ou beneficiário do ato de concessão do 
benefício, fixado em lO anos, c o prazo para reclamar o pagamento de diferenças, restituições, 
ou prestações devidas no prazo de 5 anos da data de que quando ê_everiam ter sido pagas. Esta 
distinção, contudo, não é feiu pelos precedentes da Súmula 427 do ST]. 

O artigo 75 da Lei Complementar l09nOOO, da mesma forma, não auxilia o deslinde da 
questão, primeiramente em vista por sua imprecisãc. técnica ao referir que "sem prejuízo do 
benefício, prescreve em cinco anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época 
própria". Segundo o critério consagrado no direito civil contemporâneo, o que prescreve é a 
pretensão, não o direito,797 uma vez que aquela é decorrente da violação de direito subjetivo 
(artigo 189 do Código Civil) ,;98 que pode ter sido violado alterando ou lesando situação juridi
ca fundamental (o fundo do direito). Todavia, o texto da lei ressalva expressamente os benefícios, 
do que~e pode interpretar que as consequências da violação do direito, quais sejam as pretensões 
de trato sucessivo, e, portanto repercussão futura de eventual ilícito lesante da situação juridi
ca fundamental são preservados em relação ao prazo assinalado na lei. 

2.5.8 Contratos de transporte 

O contrato de transporte de pessoas e coisas é de reconhecida importância no mercado de 
consumo. Caracteriza-se como contrato de consumo na medida em que esteja presente a obri-

796. STJ, AgRg no REsp 681.326/MG, 3.a T.,j. 28.06.2007, rel. Min. Ari Pargendler, DJ 03.09.2007. No 
mesmo sentido: STJ, REsp 771.638/M:G, 2.a Seção,j. 28.09.2005, rei. Min. Carlos Alberto Menezes 
Direito, D] 12.12.2005. 

797. AMO RIM, Agnelo. Critério científico para distinguir a prescriçãg da decadência e para identificar 
as ações imprescritíveis. Revistados Tribunais, n. 300, p. 23. São Paulo: RT. 

798. MOREIRA ALVES, José Carlos. A parte geral do Projeto de Código Civil brasileiro. Subsídios históri
cos para o novo Código Civil brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 157-158. 

A PROTEÇÃO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR 515 

gação, mediante remuneração do transportador, deste transportar a pessoa de um lugar a ou tro.7~ 
Da mesma forma, no caso do transporte de coisa, a obrigação de mover a coisa de um ponto a 
outro, conforme definido em contrato. Note-se que nem todo contrato de transporte é contra
to de consumo, exigindo-separa tanto que o contratante usuário do transporte seja destinatário 
final do serviço. Pode ser definido como o contrato pelo qual o rransportador obriga-se a trans
portar pessoas ou coisas de um lugar para outro (artigo 730 do CC/2002). 

Desde o princípio da vigência do Código de Defesa do Consumidor, a incidência das normas 
de proteção do consumidor em relação ao transporte de pessoas ou coisas se deu mediante sua 
qualificação como prestação de serviços, soa e deste modo abrangido pela definição prevista no 
artigo3.0

, § 2.0 ,do CDC, osrespectivosregimesderesponsabilidadepelo fato (artigo l4do CDC) 
e pelo vício (artigo 20 do CDC), do serviço. Auxiliou a ampla incidência do CDC sobre os con
tratos de transporte, sua atipicidade como contrato civil, na medida em que regulados apenas 

• pelo Código Comercial de 1850 (transporte marítimo e de mr,_rcadorias) e legislação esparsa. 

O Código Civil de 2002 estabelece regulamentação dos contratos de transporte, dos artigos 
730 a 756, tornando-o a partir daí um contrato típico, cuja regulamentação se dá prioritariamen
te pela legislação civil, sem prejuízo da incidência principio lógica do Código de Defesa do 
Consumidor,801 quando se trate de contratos de consumo, em acordo com a técnica do diálogo 
das fontes. É o que resulta do artigo 732 do Código Civil, que dispõe: "Aos contratos de trans
porte, em geral, são aplicáveis, quando couber, desde que não contrariem as disposições deste 
Código, os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções internacionais". 

Atualmente, contudo, a jurisprudência, em relação aos contratos de transporte que se 
caracterizam como relação de consumo, aplica prioritariamente o CDC sob a qualificação de 
prestação de serviços. Da mesma forma, segundo a lição de Araken de Assis, a disciplina do 
contrato de transporte no Código Civil, em face do artigo 732, derroga formalmente a Conven
ção de Varsóvia, relativa aos transportes aéreos.80~ O que em relação aos contratos de transpor
te de consumo já teve sua aplicação afastada pela jurisprudência pacífica do STJ, no tocante ao 
tarifamento da indenização devida na hipótese de danos causados pelo transportador, em face 
do regi~e do CDC. 803 

799. Sobre o tema, veja~se: MIRAGEM, Bruno. Contrato de transporte. São Paulo: Ed. RI, 2013. p. 17 e 
ss. 

800. FRADERA, Vera. Contratos típicos no Código Civil. In: AZEVEDO, Antônio Junqueira et alli; 
Principias do novo Código Civil e outros temas: homenagem a Tulio Ascarelli. São Paulo: Quartier 
Latiu, 2008. p. 724. 

SOL MARQUES, Claudia Lima. Contratos no C6dígode Defesa do Consumidor, 4. ed., p. 16. 
802. ASSIS, Araken de. Contratos nominados: mandato, comíssáo, agencia e distribuiçdo, corretagem e 

transporte. São Paulo: Ed. RT, 2005. p. 213. 
803. Exemplificativamente: "Agravo regimental. Transporte aéreo de mercadorias. Extravio ou perda. 

Ação de indenização. Convenção de Varsóvia. Código de Defesa do Consumidor. É firme a juris
prudência desta Corte no sentido de que a responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extra
vio de bagagem ou de carga rege-se pelo Código de Defesa do Consumidor, se o evento se deu em 
sua vigência, afastando-se a indenização tarif<1.da prevista na Convenção de Varsóvia. Agravo im
provido"(STJ,AgRgnoAg827.374/MG,3."T.,j.04.09.2008,rel.Min.SidnciBeneti,DJe23.09.2008). 
E da mesma forma: "Civil e processual. Agravo regimental no agravo de instrumento. Extravio de 
bagagem em transporte aéreo internacional Convenção d'e Varsóvia. Tarifação não mais prevalente 
em face do CDC. Danos morais. Valor da indenização. Reexame de prova. Impossibilidade. Súmu
la n. 7 desta Corte. Agravo improvido. L Após o advento do Código de Defesa do Consumidor, a 



í 
1 514 l CURSO DE D!REITO DC C\lNSC:'vHDOR 

ção do direito, e que portanto. passados cinco anos do fato, porém vindo o participante a fazer 
jus a complementação de ap, ,sentadoria apenas após esta data (e portanto a receber o efetivo 
pagamento), eventual pretensão as diferenças pecuniárias em relação àquela lesão a direito já 
estariam prescritas, porque uis \'antagens seriam decorrentes de uma lesão/modificação inde
vida de situação jurídica funcbmental, cujo prazo para exercício da pretensão seria contado da 
data do ato. 

O texto da Súmula 4 2 7 e seus precedehtes indicam o termo inicial da contagem do prazo 
como sendo o da data do pagamento. A questão, todavia, vem sendo discutida sob a perspecti
va de qual a pretensão que se extingue no prazo que se inicia a partir do pagamento. Isto porque 
na noção de pagamento se pode ter tanto ·as situações de resgate ou de portabilidade do plano 
de previdência privada, quanto o de perceber diferenças de valor, a partir do momento em que 
passa a fruir o benefício ou desde quando tome conhecimento o participante acerca da lesão ao· 
seu direito. Nos dois primeiros casos, de resgate ou portabilidade, não há dúvida que o prazo 
prescricional se inici:1 da data de devolução efetiva dos valores. No caso das correções de valores, 
ou percepção de diferenças, o Superior Tribunal de justiça da mesma forma, indicou que quan
do digam respeito à reserva de poupança, também se submetem ao prazo de cinco anos já pre
visto na Súmula 291.796 

A distinção entre a preknsão para percepção de diftrenças e as relativas ao denominado 
fundo de direito é estimuladc- pdo regime legal da previdência social previsto na LeL8.213/91, 
que distingue entre o prazo p:ua revisão pelo segurado ou beneficiário do ato de concessão do 
benefício, fixado em lO anos, c o prazo para reclamar o pagamento de diferenças, restituições, 
ou prestações devidas no prazo de 5 anos da data de que quando ê_everiam ter sido pagas. Esta 
distinção, contudo, não é feiu pelos precedentes da Súmula 427 do ST]. 

O artigo 75 da Lei Complementar l09nOOO, da mesma forma, não auxilia o deslinde da 
questão, primeiramente em vista por sua imprecisãc. técnica ao referir que "sem prejuízo do 
benefício, prescreve em cinco anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época 
própria". Segundo o critério consagrado no direito civil contemporâneo, o que prescreve é a 
pretensão, não o direito,797 uma vez que aquela é decorrente da violação de direito subjetivo 
(artigo 189 do Código Civil) ,;98 que pode ter sido violado alterando ou lesando situação juridi
ca fundamental (o fundo do direito). Todavia, o texto da lei ressalva expressamente os benefícios, 
do que~e pode interpretar que as consequências da violação do direito, quais sejam as pretensões 
de trato sucessivo, e, portanto repercussão futura de eventual ilícito lesante da situação juridi
ca fundamental são preservados em relação ao prazo assinalado na lei. 

2.5.8 Contratos de transporte 

O contrato de transporte de pessoas e coisas é de reconhecida importância no mercado de 
consumo. Caracteriza-se como contrato de consumo na medida em que esteja presente a obri-

796. STJ, AgRg no REsp 681.326/MG, 3.a T.,j. 28.06.2007, rel. Min. Ari Pargendler, DJ 03.09.2007. No 
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797. AMO RIM, Agnelo. Critério científico para distinguir a prescriçãg da decadência e para identificar 
as ações imprescritíveis. Revistados Tribunais, n. 300, p. 23. São Paulo: RT. 

798. MOREIRA ALVES, José Carlos. A parte geral do Projeto de Código Civil brasileiro. Subsídios históri
cos para o novo Código Civil brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 157-158. 
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gação, mediante remuneração do transportador, deste transportar a pessoa de um lugar a ou tro.7~ 
Da mesma forma, no caso do transporte de coisa, a obrigação de mover a coisa de um ponto a 
outro, conforme definido em contrato. Note-se que nem todo contrato de transporte é contra
to de consumo, exigindo-separa tanto que o contratante usuário do transporte seja destinatário 
final do serviço. Pode ser definido como o contrato pelo qual o rransportador obriga-se a trans
portar pessoas ou coisas de um lugar para outro (artigo 730 do CC/2002). 

Desde o princípio da vigência do Código de Defesa do Consumidor, a incidência das normas 
de proteção do consumidor em relação ao transporte de pessoas ou coisas se deu mediante sua 
qualificação como prestação de serviços, soa e deste modo abrangido pela definição prevista no 
artigo3.0

, § 2.0 ,do CDC, osrespectivosregimesderesponsabilidadepelo fato (artigo l4do CDC) 
e pelo vício (artigo 20 do CDC), do serviço. Auxiliou a ampla incidência do CDC sobre os con
tratos de transporte, sua atipicidade como contrato civil, na medida em que regulados apenas 

• pelo Código Comercial de 1850 (transporte marítimo e de mr,_rcadorias) e legislação esparsa. 

O Código Civil de 2002 estabelece regulamentação dos contratos de transporte, dos artigos 
730 a 756, tornando-o a partir daí um contrato típico, cuja regulamentação se dá prioritariamen
te pela legislação civil, sem prejuízo da incidência principio lógica do Código de Defesa do 
Consumidor,801 quando se trate de contratos de consumo, em acordo com a técnica do diálogo 
das fontes. É o que resulta do artigo 732 do Código Civil, que dispõe: "Aos contratos de trans
porte, em geral, são aplicáveis, quando couber, desde que não contrariem as disposições deste 
Código, os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções internacionais". 

Atualmente, contudo, a jurisprudência, em relação aos contratos de transporte que se 
caracterizam como relação de consumo, aplica prioritariamente o CDC sob a qualificação de 
prestação de serviços. Da mesma forma, segundo a lição de Araken de Assis, a disciplina do 
contrato de transporte no Código Civil, em face do artigo 732, derroga formalmente a Conven
ção de Varsóvia, relativa aos transportes aéreos.80~ O que em relação aos contratos de transpor
te de consumo já teve sua aplicação afastada pela jurisprudência pacífica do STJ, no tocante ao 
tarifamento da indenização devida na hipótese de danos causados pelo transportador, em face 
do regi~e do CDC. 803 
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803. Exemplificativamente: "Agravo regimental. Transporte aéreo de mercadorias. Extravio ou perda. 

Ação de indenização. Convenção de Varsóvia. Código de Defesa do Consumidor. É firme a juris
prudência desta Corte no sentido de que a responsabilidade civil do transportador aéreo pelo extra
vio de bagagem ou de carga rege-se pelo Código de Defesa do Consumidor, se o evento se deu em 
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provido"(STJ,AgRgnoAg827.374/MG,3."T.,j.04.09.2008,rel.Min.SidnciBeneti,DJe23.09.2008). 
E da mesma forma: "Civil e processual. Agravo regimental no agravo de instrumento. Extravio de 
bagagem em transporte aéreo internacional Convenção d'e Varsóvia. Tarifação não mais prevalente 
em face do CDC. Danos morais. Valor da indenização. Reexame de prova. Impossibilidade. Súmu
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Da mesma fo~, há regras no Código Civil que parecem oferecer proteção ao usuário do 
:ranspo~e, s~n~o mats especializadas do que o CDC, e não contrariando sua teleologia. Assim 
e 0 caso 0 dt~e1to do passag~ir?, no transporte de pessoas, de rescindir o contrato de transpor-
te, sendo devtda a ele a resmmção do \'alar da passagem "desd f · · -d , e que elta a comumcaçao ao 
transporta orem tempo de serrenegociada" (artigo 740 do C002) Q 1 · l d . ua seJa este tempo na-
tura ment:, ependerá dos usos de mercado locais. Contudo, nestas hipóteses de rescis~o 0 

val~r pass1vel de retenção pelo transportador- cobrado ém geral a título de multa contratual 
-naopoderásersuperiora5%,confonneestabeleceoartigo740 §3.0 doCódi c ·1 A · 
~ote-s; q~e a possibilidade de renegociação existirá de forma cad~ vez :Uais usu~

0 

co:ide~~: 
0 a v e octdade e imediatidade da compra de passagens em face do uso crescente da internet 0 

que.sen'e de par_ãmetro pa~ li~itação do valor de retenção. Note-se que não serve de escu~a 
aqm, ~ara ~tendn~ento do hmtte de retenção pelo transportador, a confecção de modalidades 
~e tanfas dtferenctadas, alg~mas admitindo e outras não a possibilidade de devolução dos va
ores. A re,gra do § 3. 0 do_ ar~1go 740 é imperativa e, neste sentido, não admite negociação elas 

partes qu .. ultrapasse o lnmte máximo de 5% de retenção nela estabelecida. p 

2.5.8.1 Característícasdo contrato de transporte como contrato de consumo 

Cotdno já foi referido, o contrato de transporte pode ter como obj.eto pessoas ou coisas O 
contrtt 1 e trans t · · • '- por e~ um contrato oneroso (exige remuneração), bilateral (celebrado entre 
transpo;tador e passageiro, ou o dono ou possuidor da coisa), comutativo (há prestações recf
~~ocas as partes), e celebrado mediante consenso das partes. Isto porque 0 contrato se dá me-

tante ~_onse.1so das par_t~s, o que pode ocorrer por ocasião da aquisição do bilhete, do 
~re-enc tmemo_d~ fonnulano ou propriamente a celebração de um contrato escrito. 6\14 Sobre esta 
ultima caractenst1ca do contrato de transporte, é de notar dois aspectos. Por out~o lado no que 
tange ao_t~a~por_te_de passageiros, sobretudo por via terrestre, nem sempre há, r::ecessa~iamen
te, a aqms1ç~o preVIa de bilhete ou passagem (observando-se atualmente inclusive 0 uso cres
ce~te de mc:ws ~Jetrõnicos para pagamento do transportador), sendo q~e o mero ingresso no 
:tculo que realua a prestação caracteriza manifestação de vontade visando à aquisição do ser-

ço de tra~spo~te: Neste caso, sequer se necessita falar em contrato, mas trata-se de hipótese de 
contato soctal, h1pote~e em que mesmo antes do pagamento se for o caso,já se encontra vincula
do o transportador a mdenizar danos eventualmente sofridos pelo passageiro ou pela coisa.ao5 

804. 

805. 

tardifa~âo ~or extravibo de bagagem prevista na Convenção de Varsóvia não prevalece podendo a 
m emzaçao ser esta elecida em valor m · ' _ . aiOr ou menor, consoante a aprecjação do judiciário em 
relaçao a~s fat~s-acomeetdos. IL A alteração dos valores arbitrados a titulo de reparação de danos 
extrapatnmomaiS s?mente ê possível, em sede de recurso especial, nos casos em ue o valor fixado 
de~toa daque~esarbnrados em outros julgados recentes desta Corte ou revela-se i;risório ou exage
ra _o, o que nao oc;rre no ~rese~te caso. III. Alteração do valor arbitrado, no presente caso impli-

~~~=:::~~:::;0~ ~:;~~of1t1~;g~g;~r~,? qu_e está obstado pela ~úmul~ n. 7 des~ C~rte._IV 
D]e 30.06.2008). g J, · T.,J.l0.06.2008, rel. Mm. AldtrPassannhojumor, 

tra
Em sedntido contrário, na doutrina brasileira, o entendimento de Orlando Gomes para quem se 

ta e um contrato real em vista da nec · d d d ' . ess1 a e e que, para que exista contrato 0 passageiro 
1~gresse no_veículo ou a coisa seja entregue ao transportador. GOMES Orland c ' 8 d 
Rio dejanerro: Forense, 1999. p. 307_ , o. ontratos. 1 . e . 

PONTES DE MIRANDA. Tratado de direito privado. v. 45, p. 11. 
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Outro aspecto a ser considerado diz respeito á distinção do contrato de transporte, carac
terizado pela sua onerosidade, e o transporte gratuito, ou de mera cortesia, que na legislaçã0 
civil consideram-se excluídos do regramento estabelecido, em especial com referência à res
ponsabilidade do transportador ("artigo 736. N,\O se subordina às normas do contrato de 
transporte o feito gratuitamente. por amizade ou cortesia"). Neste caso, o entendimento firma
do pela jurisprudência (Súmula 145 do STJ),806 nccsmo antes do advento do Código Civil de 
2002, era de que na hipótese do transporte por amizade ou corliesia, o transportador apenas 
responde por danos causados por dolo ou falta grave. Contudo, não será o caso dos contratos 
de transporte celebradcs no mercado de consumo. O próprio parágrafo único do artigo 736 do 
Código Civil esclarece o sentido' da norma, ao referir que: "Não se considera gratuito o trans
porte quando, embora feito sem remuneração, o transportador auferir vantagens indiretas". No 
caso dos contratos de consumo, não há de falar em transporte de cortesia. Todo o contrato é 
remunerado diretamente, medü~nte o pagamento do preço, ou indiretamente, hipótese em que 
a aparente gratuidade é custeada pelo fornecedor em vista do objetivo, ou como resultado, da 
fidelízação do consumidor (ex.: programas de milhagens aéreas), bem como para fins de pro
moção do serviço ou da marca da empresa. Todos. portanto, qualificam-se como prestação de 
serviço, nos termos previstos pelo CDC. Da mesrr:a forma ocorre, especialmente no transporte 
coletivo de passageiros, com os que têm direito à gratuidade do transporte, como é o caso dos 
id.[lsos, maiores de 65 anos de idade, titulares do dirdto por expressa previsão constitucional 
(artigo 230, § 2.0 , da Constituição Federal). A aplicação do CDC neste caso, se justifica tanto 
sob o prisma do conceito do artigo 2.0

, parágrafo único, quanto do artigo 17, que firmam a ex

tensão do regime de responsabilidade do fornecedor nestes casos. 
O contrato de transporte, da mesma forma, em especial no tocante ao transporte de pessoas, 

se dá de modo geral no Brasil, mediante concessão ou permissão administrativa. Neste sentido, 
tanto o transportador aéreo, como no caso do transporte coletivo terrestre, urbano, intermuni
cipal ou interestadual são espécies de serviços públicos. Neste caso, o regime jurídico do contra
to será híbrido, cumulando as obrigações da Lei 8.987/95 (Lei de Concessões e Permissões de 
Serviços Públicos), bem como a legislação do ente titular do serviço público de transporte, com 
as disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor. E da mesma forma, sub
metem-se ao disposto no artigo 22 do CDC, o que deverâ ser objeto de fiscalização e controle, 
bem como da atividade regulatória do Estado, na qualidade de titular destes serviços. 

O contrato de transporte, via de regra, é celebrado mediante condições gerais contratuais 
estabelecidas pelo transportador às quais o consumidor-usuário deve aderir. Neste caso, carac
terizando-se como contratos de adesão, ademais da proteção própria do consumidor, incide 
igualmente a regra de interpretação mais favorável ao aderente (artigo 54 do CDC; artigo 423 

doC02002). 

2.5.8.2 Responsabilidade do transportador 
A obrigação principal do contrato de transporte de passageiro ou coisa é obrigação de 

resultado.~7 Neste sentido, assume o transportador obrigação de ~ncolumidade da pessoa ou 

806. 

807. 

Súmula 145/ST]: "No transporte desinteressado, de simples cortesia, o transportador só será civil
mente responsável por danos causados ao transportado quando incorrer em dolo ou culpa grave". 
MARQUES, Claudia Uma. ContratosnoC6digodeDefesadoConsumidor. 4. ed. p. 374; NERYJUNlOR, 
Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil comentado. 7. ed. São Paulo: Ed. RT, 2009. 

p. 704. 



516 CGRSO DE DIREITO DO CONSlJ:,.II::'OR 
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val~r pass1vel de retenção pelo transportador- cobrado ém geral a título de multa contratual 
-naopoderásersuperiora5%,confonneestabeleceoartigo740 §3.0 doCódi c ·1 A · 
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0 

co:ide~~: 
0 a v e octdade e imediatidade da compra de passagens em face do uso crescente da internet 0 

que.sen'e de par_ãmetro pa~ li~itação do valor de retenção. Note-se que não serve de escu~a 
aqm, ~ara ~tendn~ento do hmtte de retenção pelo transportador, a confecção de modalidades 
~e tanfas dtferenctadas, alg~mas admitindo e outras não a possibilidade de devolução dos va
ores. A re,gra do § 3. 0 do_ ar~1go 740 é imperativa e, neste sentido, não admite negociação elas 

partes qu .. ultrapasse o lnmte máximo de 5% de retenção nela estabelecida. p 

2.5.8.1 Característícasdo contrato de transporte como contrato de consumo 

Cotdno já foi referido, o contrato de transporte pode ter como obj.eto pessoas ou coisas O 
contrtt 1 e trans t · · • '- por e~ um contrato oneroso (exige remuneração), bilateral (celebrado entre 
transpo;tador e passageiro, ou o dono ou possuidor da coisa), comutativo (há prestações recf
~~ocas as partes), e celebrado mediante consenso das partes. Isto porque 0 contrato se dá me-

tante ~_onse.1so das par_t~s, o que pode ocorrer por ocasião da aquisição do bilhete, do 
~re-enc tmemo_d~ fonnulano ou propriamente a celebração de um contrato escrito. 6\14 Sobre esta 
ultima caractenst1ca do contrato de transporte, é de notar dois aspectos. Por out~o lado no que 
tange ao_t~a~por_te_de passageiros, sobretudo por via terrestre, nem sempre há, r::ecessa~iamen
te, a aqms1ç~o preVIa de bilhete ou passagem (observando-se atualmente inclusive 0 uso cres
ce~te de mc:ws ~Jetrõnicos para pagamento do transportador), sendo q~e o mero ingresso no 
:tculo que realua a prestação caracteriza manifestação de vontade visando à aquisição do ser-

ço de tra~spo~te: Neste caso, sequer se necessita falar em contrato, mas trata-se de hipótese de 
contato soctal, h1pote~e em que mesmo antes do pagamento se for o caso,já se encontra vincula
do o transportador a mdenizar danos eventualmente sofridos pelo passageiro ou pela coisa.ao5 

804. 

805. 

tardifa~âo ~or extravibo de bagagem prevista na Convenção de Varsóvia não prevalece podendo a 
m emzaçao ser esta elecida em valor m · ' _ . aiOr ou menor, consoante a aprecjação do judiciário em 
relaçao a~s fat~s-acomeetdos. IL A alteração dos valores arbitrados a titulo de reparação de danos 
extrapatnmomaiS s?mente ê possível, em sede de recurso especial, nos casos em ue o valor fixado 
de~toa daque~esarbnrados em outros julgados recentes desta Corte ou revela-se i;risório ou exage
ra _o, o que nao oc;rre no ~rese~te caso. III. Alteração do valor arbitrado, no presente caso impli-

~~~=:::~~:::;0~ ~:;~~of1t1~;g~g;~r~,? qu_e está obstado pela ~úmul~ n. 7 des~ C~rte._IV 
D]e 30.06.2008). g J, · T.,J.l0.06.2008, rel. Mm. AldtrPassannhojumor, 

tra
Em sedntido contrário, na doutrina brasileira, o entendimento de Orlando Gomes para quem se 

ta e um contrato real em vista da nec · d d d ' . ess1 a e e que, para que exista contrato 0 passageiro 
1~gresse no_veículo ou a coisa seja entregue ao transportador. GOMES Orland c ' 8 d 
Rio dejanerro: Forense, 1999. p. 307_ , o. ontratos. 1 . e . 

PONTES DE MIRANDA. Tratado de direito privado. v. 45, p. 11. 

A PROTEÇÃO CONTR..-'\TUAL DO CONSUMIDOR I 517 

Outro aspecto a ser considerado diz respeito á distinção do contrato de transporte, carac
terizado pela sua onerosidade, e o transporte gratuito, ou de mera cortesia, que na legislaçã0 
civil consideram-se excluídos do regramento estabelecido, em especial com referência à res
ponsabilidade do transportador ("artigo 736. N,\O se subordina às normas do contrato de 
transporte o feito gratuitamente. por amizade ou cortesia"). Neste caso, o entendimento firma
do pela jurisprudência (Súmula 145 do STJ),806 nccsmo antes do advento do Código Civil de 
2002, era de que na hipótese do transporte por amizade ou corliesia, o transportador apenas 
responde por danos causados por dolo ou falta grave. Contudo, não será o caso dos contratos 
de transporte celebradcs no mercado de consumo. O próprio parágrafo único do artigo 736 do 
Código Civil esclarece o sentido' da norma, ao referir que: "Não se considera gratuito o trans
porte quando, embora feito sem remuneração, o transportador auferir vantagens indiretas". No 
caso dos contratos de consumo, não há de falar em transporte de cortesia. Todo o contrato é 
remunerado diretamente, medü~nte o pagamento do preço, ou indiretamente, hipótese em que 
a aparente gratuidade é custeada pelo fornecedor em vista do objetivo, ou como resultado, da 
fidelízação do consumidor (ex.: programas de milhagens aéreas), bem como para fins de pro
moção do serviço ou da marca da empresa. Todos. portanto, qualificam-se como prestação de 
serviço, nos termos previstos pelo CDC. Da mesrr:a forma ocorre, especialmente no transporte 
coletivo de passageiros, com os que têm direito à gratuidade do transporte, como é o caso dos 
id.[lsos, maiores de 65 anos de idade, titulares do dirdto por expressa previsão constitucional 
(artigo 230, § 2.0 , da Constituição Federal). A aplicação do CDC neste caso, se justifica tanto 
sob o prisma do conceito do artigo 2.0

, parágrafo único, quanto do artigo 17, que firmam a ex

tensão do regime de responsabilidade do fornecedor nestes casos. 
O contrato de transporte, da mesma forma, em especial no tocante ao transporte de pessoas, 

se dá de modo geral no Brasil, mediante concessão ou permissão administrativa. Neste sentido, 
tanto o transportador aéreo, como no caso do transporte coletivo terrestre, urbano, intermuni
cipal ou interestadual são espécies de serviços públicos. Neste caso, o regime jurídico do contra
to será híbrido, cumulando as obrigações da Lei 8.987/95 (Lei de Concessões e Permissões de 
Serviços Públicos), bem como a legislação do ente titular do serviço público de transporte, com 
as disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor. E da mesma forma, sub
metem-se ao disposto no artigo 22 do CDC, o que deverâ ser objeto de fiscalização e controle, 
bem como da atividade regulatória do Estado, na qualidade de titular destes serviços. 

O contrato de transporte, via de regra, é celebrado mediante condições gerais contratuais 
estabelecidas pelo transportador às quais o consumidor-usuário deve aderir. Neste caso, carac
terizando-se como contratos de adesão, ademais da proteção própria do consumidor, incide 
igualmente a regra de interpretação mais favorável ao aderente (artigo 54 do CDC; artigo 423 

doC02002). 

2.5.8.2 Responsabilidade do transportador 
A obrigação principal do contrato de transporte de passageiro ou coisa é obrigação de 

resultado.~7 Neste sentido, assume o transportador obrigação de ~ncolumidade da pessoa ou 

806. 

807. 

Súmula 145/ST]: "No transporte desinteressado, de simples cortesia, o transportador só será civil
mente responsável por danos causados ao transportado quando incorrer em dolo ou culpa grave". 
MARQUES, Claudia Uma. ContratosnoC6digodeDefesadoConsumidor. 4. ed. p. 374; NERYJUNlOR, 
Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil comentado. 7. ed. São Paulo: Ed. RT, 2009. 

p. 704. 



518 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDO:~ 

coisa transportada, caracterizada pela obrigação de assegurar sua integridade e da mesma forma, 
a obrigação de transportar pessoa ou coisa até o seu destino. Da mesma forma, há obrigação do 
transportador, especialmente no contrau de: transporte de pessoas, de assegurar conforto e 
presteza do transporte, nos termos do aj 'J.Ste. Assim, responde o transportador por vício do 
serviço, na medida em que detenninad<.b facilidades ou itens de conforto na viagem sejam 
contratados e por falha da prestação não sejam ofereciclos, sem prejuízo da existência de um 
padrão de prestação de serviço que deve ser assegurado e ;n vista do dever de qualidade que deve 
observar o fornecedor. Por outro lado, seja em relação à obrigaçãO de incolumidade, seja em. 
relação à existê-ncia dos padrões de conforto e presteza da prestação de serviço exigidos na 
forma do contrato, a violação destas obrigações podem ensejar dano ao consumidor, hipótese 
em que se caracteriza o fato do serviço. O aumento do volume e a importância dos transportes 
(facilitação de locomoção de pessoas e coisas) fazem com que, da mesma forma os riscos de 
dano ao consumidor, mediante descumprimento das obrigaçõe.<:: pelo transportador, deem 
causa ao aumento dos seguros sobre transporte. A responsabilidade do transportador é objetiva 
(independente de culpa), pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais que lhe 
cabem, quais sejam: a) obrigação de pontualidade; b) obrigação de segurança; c) obrigação de 
respeito ao itinerário previamente estabekcido (no caso do contrato de transporte de pessoas); 
d) obrigação de conforto. 

Note-se que a responsabilidade dos contratos de transporte que se caracterizem como 
contratos de consumo é o estabelecido para a prestação de serViços no CDC. Assim, responde 
objetiva e solidariamente o transportador por falo do serviço (artigo 14 do CDC) e vício do 
serviço (artigo 20 do CDC). Os danos ao consumidor decorrentes da violação das obrigações 
pelo transportador ensejam a responsabilidade objetiva pelo fato do serviço, sendo que as ex
cludentes desta responsabilidade serão ::~.penas aquelas fixadas no artigo 14, § 3. 0

, do CDC 
(excetuada a culpa de terceiro, não admitida como excludente, segundo o artigo 735 do Código 
Civil, no tocante ao transporte de pessoas). Eis o caso da responsabilidade por acidentes aéreos 
dos quais decorrem danos pessoais, o extravio de bagagem, o atraso injustificado do transpor
tador que gera prejuízos ao consumidor, dentre outras hipóteses. Este regime de responsabili
dadedo transportador decorre de uma longa evolução da jurisprudência brasileira, tendo oSTF, 
já em 1963, firmado o entendimento de impossibilidade da fixação da cláus~la de não indenizar 
nos contratos de transporte (Súmula 161 do STF),8M bem como da impossíbÚidade de exclusão 
da responsabilidade do transportador por culpa de terceiro, contra quem caberá ação regressi
va (Súmula 187 do STF).809 E é em decisão acerca da responsabilidade do transportador, ainda, 
que o STJ iniciou a discussão sobre a distinção entre o fortuito interno e o fortuito externo como 
excludente de respÓnsabilidade do fornecedor. Segundo a linha de entendimento seguida pelo 
Tribunal até o início dos anos 2000, em especial pelo voto do Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 
o "assalto" (roubo) aos passageiros de um õriibus, durante a execução do transporte, não se 
considerava como causa apta a elidir a responsabilidade do transportador.810 Fundamentava 
este entendimento a inclusão no risco negociai do transportador, conexo e previsível com a 

808. Súmula 161/STF: "Em contrato de transporte, é inoperante a cláusula de não indenizar". 
809. Súmula 187/STF: "A responsabilidade contratual do transportador, pelo acidente com o passageiro, 

não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva". 
810. "Responsabilidade Civil. Transporte coletivo. Assalto. Responsabilidade da empresa transportadora. O 

assalto a cobrador de ônibus não é fato imprevisível nem alheio ao transporte coletivo, em zona de 
freqUentes roubos, razão pela qual não vulnera a lei a decisão que impõe à empresa a prova da ex~ 
cludente da responsabilidade pela morte de um passageiro. Precedente desta Quarta Tunna (REsp 
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atividade de transporte, da possibilidade de ocorrência de assaltos, ftxando sua responsabilida
de pelos danos causados. Contudo, atualmente a Corte encaminha-se em sentido diverso no 
tocante à qualificação dos fatos a serem considerados como fortuito interno no contrato de 
transporte. Deste modo, o "assalto" (roubo), mesmo quando praticado no interior do veiculo, 

,por passageiro, tem sido considerado, pelo STJ, como causa de afastamento da responsabilida
de do transportador. 811 

Sobre este aspecto do contrato de transporte, ainda, é de mencioná'~-se o disposto no ar
tigo 7 41 do Código Civil, pelo qual afirma-se a obrigação de resultado do transportador, no caso 
do transporte de passageiros, na medida em que prevê- na hipótese de interrupção da viagem 
-mesmo por motivo imprevisível e alheio, a obrigação do transportador de concbí-la, às suas 
expensas, ainda que por outro meio. Por outro lado, o disposto no artigo 742, do Código Civil, 
quando autoriza o transportador a reter a bagagem ou objetos pessoais do passageiro para fins 
de garantir o pagamento da passagem, merece interpretação harmonizada com o artigo 4 2 do 
CDC, que coíbe os meios vexatórios e abusivos de cobrança de dívida. 

2.5.8.3 Contratos de transporte aéreo e terrestre 

O contrato de transporte aéreo vem sendo objeto dt. inúmeras questões enfrentadas pela 
jurisprudência em face de inúmeros fátores, desde a crise do transporte aéreo enfrentada pelo 
Brasil, novas obrigações de segurança decorrentes de prevenção ao terrorismo, até o acesso de 
uma imensa parcela de novos consumidores destes serviços, sem que tenha se desenvolvido a 
capacidade de assimilação deste novo contingente de passageiros, mediante oferecimento de 
serviço de qualidade pelas empresas fornecedoras. Pot outro lado, não se àesconhece, igual
mente, uma crise de regulação do setor, evidenciado na denominada "crise aérea brasileira", em 
que se evidenciaram sinais de captura da agência pelos interesses dos entes regulados e imobi
lismo da atividade de controle e fiscalização do cumprimento de suas obrigações pelas compa
nhias aéreas. 

50.129/Rj, rel. Min. Torreão Braz). Recurso exclusivamente pela alínea a, não conhecido" (REsp 
175.794/SP, 4.a T.,j. 05.11.1998, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 21.02.2000). 

811. "Agravo regimental. Ação de indenizaçào. Assalto.lnterior de ônibus. Responsabilidade da empresa. 
Excludente. Caso fortuito. Decisào agravada mantida. Improvimento. I. Fato inteiramente estranho ao 
transporte (assalto à mão armada no interior de ônibus coletivo) constitui caso fortuito, exduden~ 
te de reSponsabilidade da empresa transportadora. 11. O agravante não trouxe qualquer argumento 
capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo 
improvido" (STJ ,AgRgnoAg711.078/Rj,3. a T.,j.16.09.2008, rel. Min. Sidnei Beneti,DJe30.09.2008). 
No mesmo sentido: "Processo civil e comercial. Transporte de carga. Contrato verbal. Roubo a mão 
annada. Prescriçào da pretensão ressarcit6ria. Dies a quo. Ciência inequívoca do expedidor. Responsa
bilidade da transportadora. Inexistência. Caso fortuito. Havendo roubo da mercadoria, não hâ mais 
de se falar na entrega desta. Em tal hipótese, o prazo prescricional da pretensão ressarcitória deve 
ser contado da data em que houve ciência inequívoca do expedidor acerca do assalto. Tendo o con
trato de transporte sido celebrado verbalmente e não havendo alegação das partes no sentido de ter 
sido acordada qualquer .:ondição especial, aplicam-se apenas as regras gerais atinentes a tal contra
to. O roubo de mercadoria transportada, praticado mediante ameaça exercida com arma de fogo, é 
fato desconexo ao contrato de transporte, e, sendo inevitâvel, diante das cautelas exigíveis da 
transportadora, constitui-se em caso fortuito ou força m.iior, excluindo-se a responsabilidade des
ta pelos danos causados ao dono da mercadoria. Preéedentes. Recurso especial conhecido e provido" 
(STJ, REsp 904.733/MG, 3.a T.,j. 09.08.2007, rei. Min. Nancy Andrighi, DJ27.08.2007). 
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coisa transportada, caracterizada pela obrigação de assegurar sua integridade e da mesma forma, 
a obrigação de transportar pessoa ou coisa até o seu destino. Da mesma forma, há obrigação do 
transportador, especialmente no contrau de: transporte de pessoas, de assegurar conforto e 
presteza do transporte, nos termos do aj 'J.Ste. Assim, responde o transportador por vício do 
serviço, na medida em que detenninad<.b facilidades ou itens de conforto na viagem sejam 
contratados e por falha da prestação não sejam ofereciclos, sem prejuízo da existência de um 
padrão de prestação de serviço que deve ser assegurado e ;n vista do dever de qualidade que deve 
observar o fornecedor. Por outro lado, seja em relação à obrigaçãO de incolumidade, seja em. 
relação à existê-ncia dos padrões de conforto e presteza da prestação de serviço exigidos na 
forma do contrato, a violação destas obrigações podem ensejar dano ao consumidor, hipótese 
em que se caracteriza o fato do serviço. O aumento do volume e a importância dos transportes 
(facilitação de locomoção de pessoas e coisas) fazem com que, da mesma forma os riscos de 
dano ao consumidor, mediante descumprimento das obrigaçõe.<:: pelo transportador, deem 
causa ao aumento dos seguros sobre transporte. A responsabilidade do transportador é objetiva 
(independente de culpa), pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais que lhe 
cabem, quais sejam: a) obrigação de pontualidade; b) obrigação de segurança; c) obrigação de 
respeito ao itinerário previamente estabekcido (no caso do contrato de transporte de pessoas); 
d) obrigação de conforto. 

Note-se que a responsabilidade dos contratos de transporte que se caracterizem como 
contratos de consumo é o estabelecido para a prestação de serViços no CDC. Assim, responde 
objetiva e solidariamente o transportador por falo do serviço (artigo 14 do CDC) e vício do 
serviço (artigo 20 do CDC). Os danos ao consumidor decorrentes da violação das obrigações 
pelo transportador ensejam a responsabilidade objetiva pelo fato do serviço, sendo que as ex
cludentes desta responsabilidade serão ::~.penas aquelas fixadas no artigo 14, § 3. 0

, do CDC 
(excetuada a culpa de terceiro, não admitida como excludente, segundo o artigo 735 do Código 
Civil, no tocante ao transporte de pessoas). Eis o caso da responsabilidade por acidentes aéreos 
dos quais decorrem danos pessoais, o extravio de bagagem, o atraso injustificado do transpor
tador que gera prejuízos ao consumidor, dentre outras hipóteses. Este regime de responsabili
dadedo transportador decorre de uma longa evolução da jurisprudência brasileira, tendo oSTF, 
já em 1963, firmado o entendimento de impossibilidade da fixação da cláus~la de não indenizar 
nos contratos de transporte (Súmula 161 do STF),8M bem como da impossíbÚidade de exclusão 
da responsabilidade do transportador por culpa de terceiro, contra quem caberá ação regressi
va (Súmula 187 do STF).809 E é em decisão acerca da responsabilidade do transportador, ainda, 
que o STJ iniciou a discussão sobre a distinção entre o fortuito interno e o fortuito externo como 
excludente de respÓnsabilidade do fornecedor. Segundo a linha de entendimento seguida pelo 
Tribunal até o início dos anos 2000, em especial pelo voto do Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 
o "assalto" (roubo) aos passageiros de um õriibus, durante a execução do transporte, não se 
considerava como causa apta a elidir a responsabilidade do transportador.810 Fundamentava 
este entendimento a inclusão no risco negociai do transportador, conexo e previsível com a 

808. Súmula 161/STF: "Em contrato de transporte, é inoperante a cláusula de não indenizar". 
809. Súmula 187/STF: "A responsabilidade contratual do transportador, pelo acidente com o passageiro, 

não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva". 
810. "Responsabilidade Civil. Transporte coletivo. Assalto. Responsabilidade da empresa transportadora. O 

assalto a cobrador de ônibus não é fato imprevisível nem alheio ao transporte coletivo, em zona de 
freqUentes roubos, razão pela qual não vulnera a lei a decisão que impõe à empresa a prova da ex~ 
cludente da responsabilidade pela morte de um passageiro. Precedente desta Quarta Tunna (REsp 
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atividade de transporte, da possibilidade de ocorrência de assaltos, ftxando sua responsabilida
de pelos danos causados. Contudo, atualmente a Corte encaminha-se em sentido diverso no 
tocante à qualificação dos fatos a serem considerados como fortuito interno no contrato de 
transporte. Deste modo, o "assalto" (roubo), mesmo quando praticado no interior do veiculo, 

,por passageiro, tem sido considerado, pelo STJ, como causa de afastamento da responsabilida
de do transportador. 811 

Sobre este aspecto do contrato de transporte, ainda, é de mencioná'~-se o disposto no ar
tigo 7 41 do Código Civil, pelo qual afirma-se a obrigação de resultado do transportador, no caso 
do transporte de passageiros, na medida em que prevê- na hipótese de interrupção da viagem 
-mesmo por motivo imprevisível e alheio, a obrigação do transportador de concbí-la, às suas 
expensas, ainda que por outro meio. Por outro lado, o disposto no artigo 742, do Código Civil, 
quando autoriza o transportador a reter a bagagem ou objetos pessoais do passageiro para fins 
de garantir o pagamento da passagem, merece interpretação harmonizada com o artigo 4 2 do 
CDC, que coíbe os meios vexatórios e abusivos de cobrança de dívida. 

2.5.8.3 Contratos de transporte aéreo e terrestre 

O contrato de transporte aéreo vem sendo objeto dt. inúmeras questões enfrentadas pela 
jurisprudência em face de inúmeros fátores, desde a crise do transporte aéreo enfrentada pelo 
Brasil, novas obrigações de segurança decorrentes de prevenção ao terrorismo, até o acesso de 
uma imensa parcela de novos consumidores destes serviços, sem que tenha se desenvolvido a 
capacidade de assimilação deste novo contingente de passageiros, mediante oferecimento de 
serviço de qualidade pelas empresas fornecedoras. Pot outro lado, não se àesconhece, igual
mente, uma crise de regulação do setor, evidenciado na denominada "crise aérea brasileira", em 
que se evidenciaram sinais de captura da agência pelos interesses dos entes regulados e imobi
lismo da atividade de controle e fiscalização do cumprimento de suas obrigações pelas compa
nhias aéreas. 

50.129/Rj, rel. Min. Torreão Braz). Recurso exclusivamente pela alínea a, não conhecido" (REsp 
175.794/SP, 4.a T.,j. 05.11.1998, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 21.02.2000). 

811. "Agravo regimental. Ação de indenizaçào. Assalto.lnterior de ônibus. Responsabilidade da empresa. 
Excludente. Caso fortuito. Decisào agravada mantida. Improvimento. I. Fato inteiramente estranho ao 
transporte (assalto à mão armada no interior de ônibus coletivo) constitui caso fortuito, exduden~ 
te de reSponsabilidade da empresa transportadora. 11. O agravante não trouxe qualquer argumento 
capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo 
improvido" (STJ ,AgRgnoAg711.078/Rj,3. a T.,j.16.09.2008, rel. Min. Sidnei Beneti,DJe30.09.2008). 
No mesmo sentido: "Processo civil e comercial. Transporte de carga. Contrato verbal. Roubo a mão 
annada. Prescriçào da pretensão ressarcit6ria. Dies a quo. Ciência inequívoca do expedidor. Responsa
bilidade da transportadora. Inexistência. Caso fortuito. Havendo roubo da mercadoria, não hâ mais 
de se falar na entrega desta. Em tal hipótese, o prazo prescricional da pretensão ressarcitória deve 
ser contado da data em que houve ciência inequívoca do expedidor acerca do assalto. Tendo o con
trato de transporte sido celebrado verbalmente e não havendo alegação das partes no sentido de ter 
sido acordada qualquer .:ondição especial, aplicam-se apenas as regras gerais atinentes a tal contra
to. O roubo de mercadoria transportada, praticado mediante ameaça exercida com arma de fogo, é 
fato desconexo ao contrato de transporte, e, sendo inevitâvel, diante das cautelas exigíveis da 
transportadora, constitui-se em caso fortuito ou força m.iior, excluindo-se a responsabilidade des
ta pelos danos causados ao dono da mercadoria. Preéedentes. Recurso especial conhecido e provido" 
(STJ, REsp 904.733/MG, 3.a T.,j. 09.08.2007, rei. Min. Nancy Andrighi, DJ27.08.2007). 
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Os contratos de transporte aéreo têm sua prova mediante a emissão e/ou posse do bilhete 
aéreo, embora se admita outra forma de demonstrar a existência de ajuste, em especial diante 
da crescente automação do setor, e a realização de vendas, reservas e check-in por intermédio 
da internet. 

De qualquer sorte, o cipoal normativo que rege a atividade de transporte aéreo vem exi
gindo a intervenção do Poder judiciário para definição da lei aplicável a muitas situações en
volvendo má-prestação de serviços, tais como: a) extravio de bagagens; b) danos físicos ou 
morais a passageiros; c) danos decorrentes de atrasos na partida ou chegada dos voos; d) over
booking, como se denomina a prática das companhias aéreas de venda de passagens em núme
ro acima da capacidade do voo; e) cancelamento de voos, dentre outras situações de lesão aos 
interesses dos consumidores. 

Regulam o transporte aéreo de passageiros e de cargas, além do Código de Defesa do Con
sumidor e do Código Civil, o Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/86). No ~ocante :lOS 
contratos de transporte aéreo que se configurem como relação de consumo (mediante presen
ça do destinatário final do produto ou serviço), resta afastada a aplicação da Convenção de 
Varsóvia de 1929, e seus protocolos adicionais, n. 1 e 2, de 1975, intemalizados no Brasil pelo 
Decreto n. 2.860, de 7 de novembro de 1998, segundo jurisprudência consolidada dos tribunais 
brasileiros. No caso, o tarifamento da indenização previsto pela convenção internacional para 
indenização de danos causados aos passageiros é afastado em vista do direito básico do consu
midor à efetiva reparação dt danos (artigo 6.0

, inciso \11, do CDC). 812 Inclusive para a equipa-

812. "Responsabilidade civil. Ação regressiva. Transporte aéreo. Extravio de mercadoria. Inaplicabilida
de da Convenção de Varsóvia. Relação de consumo. Incidência do Código de Defesa do Consumidor. 
Indenização ampla. Orientação da trfounal. Recurso provido.- N?s casos de extraVio de mercado
ria ocorrido durante o transporte aéreo, há relar,-ão de consumo entre as panes, devendo a reparação, 
assim, ser integral, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, e não mais limitada pela legis
lação especial" (STj, REsp 257.298/SP, 4.a T.,j. 03.05.2001, rei. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
Dj 11.06.2001); No mesmo sentido: "Agravo regimental. Transporteaéreodemercadorias. Extravio 
ou perda. Ação de indenização. Convenção de Varsóvia. Código de Defesa do Consumidor. É firme 
a jurisprudência desta Corte no sentido de que a responsabilidade civil do transportador aéreo pelo 
extra\·io de bagagem ou de carga rege-se pelo Código de Defesa do Consumidor, se o evento se deu 
em sua vigência, afastando-se a indenização tarifada prevista na Convenção de Varsóvia. Agravo 
impro,.ido" (STJ, AgRg no Ag 827.374/MG, 3.a T.,j. 04.09.2008, rel. Min. Sidnei Beneti, Dje 
2J.09.2008); "'Civü. Transporteaéreo.Bagagem. Extravio ou perda. Danos. Indenização. Convenção 
de Varsóvia. Afastamento. Código de Defesa do Consumidor. Aplicação. 1 -A responsacbilidade 
civil do transportador aéreo pelo extravio ou perda de bagagem regula-se pelo Código de Defesa do 
Consun:idor, ficando, pois, elidida a aplicação dos parâmetros tarifados da Convenção de Varsóvia. 
Precedente da Segunda Seção. 2- Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido" 
(STJ, REsp 347.449/Rj, 4.a T.,j. 26.10.2004, rei. Min. Fernando Gonçalves, D] 29.11.2004); "Direi
to civil. Responsabilidade civil. Extravio de bagagens e atraso de voo internacional. Dano moral. 
lnaplicabilídade da limitação ta rifada. A quantificação da indenização por danos morais, decorren
te de atraso de voo, deve pautar-se apenas pelas regras dispostas na legislação nacional, restando 
inaplicável a limitação tarifada prevista na Convenção de Varsóvia e em suas emendas vigentes, 
embora possam ser consideradas como mero parâmetro. Hipótese em que, contudo, a indenização 
por danos morais foi fixada em valor exorbitante. Recurso especial parcialmente conhecido e, nes
sa extensão, provido" (STJ, REsp 602.014/Rj, 4.a T.,j. 18.12.2003, rei. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 
14.06.2004); REsp 786.609/DF, 4. a T. ,j. 18.09.2008, rei. Min. Aldir Passarinho Júnior, D]e 28.10.2008; 
AgRg no Ag 957.245/Rj, 4.a T., j. 05.08.2008, rel. Min, Aldir Passarinho Junior, D]e 29.09.2008; 
REsp 277 .54l/SP, 4.a T.,j. 16.08.2007, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, D] 17.08.2007; AgRg no Ag 
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Os contratos de transporte aéreo têm sua prova mediante a emissão e/ou posse do bilhete 
aéreo, embora se admita outra forma de demonstrar a existência de ajuste, em especial diante 
da crescente automação do setor, e a realização de vendas, reservas e check-in por intermédio 
da internet. 

De qualquer sorte, o cipoal normativo que rege a atividade de transporte aéreo vem exi
gindo a intervenção do Poder judiciário para definição da lei aplicável a muitas situações en
volvendo má-prestação de serviços, tais como: a) extravio de bagagens; b) danos físicos ou 
morais a passageiros; c) danos decorrentes de atrasos na partida ou chegada dos voos; d) over
booking, como se denomina a prática das companhias aéreas de venda de passagens em núme
ro acima da capacidade do voo; e) cancelamento de voos, dentre outras situações de lesão aos 
interesses dos consumidores. 

Regulam o transporte aéreo de passageiros e de cargas, além do Código de Defesa do Con
sumidor e do Código Civil, o Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/86). No ~ocante :lOS 
contratos de transporte aéreo que se configurem como relação de consumo (mediante presen
ça do destinatário final do produto ou serviço), resta afastada a aplicação da Convenção de 
Varsóvia de 1929, e seus protocolos adicionais, n. 1 e 2, de 1975, intemalizados no Brasil pelo 
Decreto n. 2.860, de 7 de novembro de 1998, segundo jurisprudência consolidada dos tribunais 
brasileiros. No caso, o tarifamento da indenização previsto pela convenção internacional para 
indenização de danos causados aos passageiros é afastado em vista do direito básico do consu
midor à efetiva reparação dt danos (artigo 6.0

, inciso \11, do CDC). 812 Inclusive para a equipa-

812. "Responsabilidade civil. Ação regressiva. Transporte aéreo. Extravio de mercadoria. Inaplicabilida
de da Convenção de Varsóvia. Relação de consumo. Incidência do Código de Defesa do Consumidor. 
Indenização ampla. Orientação da trfounal. Recurso provido.- N?s casos de extraVio de mercado
ria ocorrido durante o transporte aéreo, há relar,-ão de consumo entre as panes, devendo a reparação, 
assim, ser integral, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, e não mais limitada pela legis
lação especial" (STj, REsp 257.298/SP, 4.a T.,j. 03.05.2001, rei. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
Dj 11.06.2001); No mesmo sentido: "Agravo regimental. Transporteaéreodemercadorias. Extravio 
ou perda. Ação de indenização. Convenção de Varsóvia. Código de Defesa do Consumidor. É firme 
a jurisprudência desta Corte no sentido de que a responsabilidade civil do transportador aéreo pelo 
extra\·io de bagagem ou de carga rege-se pelo Código de Defesa do Consumidor, se o evento se deu 
em sua vigência, afastando-se a indenização tarifada prevista na Convenção de Varsóvia. Agravo 
impro,.ido" (STJ, AgRg no Ag 827.374/MG, 3.a T.,j. 04.09.2008, rel. Min. Sidnei Beneti, Dje 
2J.09.2008); "'Civü. Transporteaéreo.Bagagem. Extravio ou perda. Danos. Indenização. Convenção 
de Varsóvia. Afastamento. Código de Defesa do Consumidor. Aplicação. 1 -A responsacbilidade 
civil do transportador aéreo pelo extravio ou perda de bagagem regula-se pelo Código de Defesa do 
Consun:idor, ficando, pois, elidida a aplicação dos parâmetros tarifados da Convenção de Varsóvia. 
Precedente da Segunda Seção. 2- Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido" 
(STJ, REsp 347.449/Rj, 4.a T.,j. 26.10.2004, rei. Min. Fernando Gonçalves, D] 29.11.2004); "Direi
to civil. Responsabilidade civil. Extravio de bagagens e atraso de voo internacional. Dano moral. 
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danos causades aos consumidores. 8
t
7 No caso da responsabilidade extracontratual todavia os 

julgados vêm distinguindo a circunstância em que a vítima não seja passageira. do, fornecedor 
~e serviços, atraindo neste caso o regime geral de responsabilidade por danos do Código Civil, 
mclusive para fins de prescrição. 818 Esta distinçãu, contudo, apenas se justifica quando 

0 
dano 

não se der por falha no transporte (defeito do ser>.riço), já que nesta hipótese a incidência do 
artigo 17 determina a equiparação de todas as vítimas do evento; consumidores, para efeito de 
extensão do seu regime de responsabilidade. i 

Os contratos de transporte terrestre também têm sua existência provada pelo bilhete ou 
conhecimento de transporte, conforme o caso, admitindo-se, naturalmente, a demonstração 
d.a existência do contrato mediante outros meios de prova admitidos em direito, uma vez con
siderado mesmo, no caso do transporte coletivo de passageiros, em boa parte das vezes, a ine
xistência de bilhete ou qualquer outro documento probatório. 

2.5.9 Contratos de serviços turísticos 

Sob a denominação de contratos de serviços tur1sticos, têm-se uma diversidade de con
tratos, como é o caso dos contratos de hospedagecn, organização de viagens dentre outros. No 
caso da organização de viagens, sustenta Claudio. lima tvtarques a tendência de que 0 fornece
dor (agência de viagens) possa :?er responsabiliz.;do pelos danos causados por qualquer for
necedordiretodosserviços a serem prestados indiv·idualmente na Yiagem81" (e.g. hospedagem, 
transporte, alimentação, seguro-viagem, dentre t'utros, passeios, ingressos para shows). Isto 
porque a rigor, o contrato de organização de viage:m abrange uma cadeia de outros contratos 
celebrados por um ou mais fornecedores com o consumidor, que tenham por finalídade a 
prestação de serviços turísticos, tais como hospedagem, transporte, alimentação, diversões e 
lazer. Ou como leciona Gustavo Tepedino, trata-se de "contrato atípico, bilateral, oneroso, 
comutativo, caracterizado pela prestação de serviços especializados concernentes à organiza-

817. "Transporte. Responsabilidade civil. Ação de ressarcimento a titulo de danos morais. Transporte 
coletivo. Agressões fisicas e verbais entre o motorista e passageiro. Concorrência de culpas. L Pro
vado nos autos as agressões físicas e verbais entre o autor e o preposto da ré (motorista do 6nibus), 
a manutenção da sentença que reconheceu a concorrência de culpas é medida que se impõe. 2. Em 
sendo objetiva a responsabilidade civil da empresJ. de transporte coletivo (artigo 14, § 3.0 , I e II, do 
CDC), ela somente pode ser afastada quando demonstradas a inexistência de defeito na prestaçi.io 
do serviço, a culpa exclusiva da vítima (consumidor) ou de terceiro, sendo que aqui na o se verificam 
quaisquer dessas excludentes. 3. Danos morais provados e devidos no valor fixado pelo juízo a quo 
a este título, por se mostrar razoável e compatível com a extensão dos danos suportados pelo autor. 
Apelações desprovidasn (TJRS,ApCiv 70027731363, 11." Cãm. Cív.,j. 16.12.2009, rei. Des. Voltai
re de Uma Moraes). 

818. "Civil e processual. Ação de indenização. Acidente de trânsito. Morte de passageira. Prescrição. 
Incidência do CDC afastada. Código Civil, artigos 177, 159 e 1.521, HL CDC, artigos 14 e 27. Por 
defeito de serviço, na previsão do artigo 14, § 1.0

, incisos I a III,do CDC, há que se entender, no caso 
do transporte de passageiros, aquele inerente ao curso comum da atividade comercial, em tal situ
ação não se compreendendo acidente que vitima fatalmente passageira do coletivo, uma vez que 
constitui circunstância extraordinária, alheia à expectativa do contratante, inserindo-se no campo 
da responsabilidade civil e, assim, sujeita à prescrição vintenária do artigo 177 do Código Substan
tivo, e não ao artigo 27 da Lei n. 8.078/90. Recurso especial conhecido e provido, para afastar a 
prescrição quinquenal e determinar o julgamento do mérito da ação no grau monocrático" (STJ, 
REsp 280.4 73/Rj, 4." T.,j. 06.03.2001, rel. p/ acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 04.02.2002). 

819. MARQUES, Claudia Uma. Contratos ... , 4. ed., p. 379. 
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ção de viagem para fins turísticos, celebrado entre o operador de turismo ou a agência de 
viagens de um lado e, de outro, o turista" .820 Os contratos de turismo, em geral, se apresentam 
como contratos conexos, ou seja, constituem-se em diversos contratos vinculados entre si em 
razão de sua finalidade comum, dasuacaus_a. que é o oferecimento do serviço ao consumidor.821 

Na organização de pacotes turísticos, os demais fornecedores de serviços de turismo são con
siderados prepostos da agência de viagens.822 Daí, por exemplo, poderem pertencer a uma 
mesma cadeia de fornecimento, a agência de viagens e o operador turístico. Neste particular é 
importante diferenciar: há contratos de organização de viagens e outros de mera intermediação. 
As agências de viagem podem ou intermediar, hipótese em que se equiparam a mandatários 
do consumidor frente a outros fornecedores de serviços; ou organizar, hipótese em que ofere
cem um "pacote turístico", e, neste caso, são fornecedores diretos do produto ou serviç~. 
Contudo, lembre-se que, em qualquer caso, a regra do artigo 14 do CDC indica a responsabi
lidade solidária e objetiva da cadeia de fornecedores de ~erviços, hipótese em que se alinha a 
agência de viagens.B23 Da mesma forma, responde a agência de viagens por conselhos ou reco
mendações dadas ao consumidor. 

A Lei Geral de Turismo (Lei 11. 77112008) aprovada como expressão da intervenção do 
Estado na disciplina dos serviços turísticos8·24, está em acordo com as normas de proteção do 
consumidor. Estabelece em seu artigo 34, inciso IV, o dever dos fornecedores de serviços turís
ticos de manter estrita obediência aos direitos do consumidor. E em seu artigo 21, define os 
prestadores de serviços turísticos, que afinal serão os fornecedores na relação de consumo que 
envolva o fornecimento destes serviços. Refere a norma:" Artigo 21. Consideram-se prestadores 
de serviços turísticos, para os fins desta Lei, as sociedades empresárias, sociedades simples, os 
empresários individuais e os serviços sociais autônomos que prestem serviços turísticos remu
nerados e que exerçam as seguintes atividades econômicas relacionadas à cadeia produtiva do 
turismo: I- meios de hospedagem; li- agências de turismo; lU- transportadoras turísticas; IV 
-organizadoras de eventos; V- parques temáticos; e VI- acampamentos turísticos. Pa:·ãgrafo 
único. Poderão ser cadastradas no Ministério do Turismo, atendidas as condições próprias, as 
sociedades empresárias que prestem os seguintes serviços: I - restaurantes, cafeterias, bares e 
similares· li -centros ou locais destinados a convenções e/ou a feiras e a exposições e similares; 
III- parq~es temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipamentos de entreteni
mento e lazer; IV -maririas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca despor
tiva; V- casas de espetáculos e equipamentos de animação turística; VI - organizadores, 

820. 

821. 
822. 
823. 

824. 

TEPEDINO, Gustavo. A responsabilidade civil nos contratos de turismo. Revista de direito do con
sumidor, v: 26, p. 85. São Paulo: RT, abril-junho/1998. 
TEPEDINO, Gustavo. A responsabilidade civil nos contratos de turismo, p. 85. 
MARQUES, Claudia Lima. Contratos ... , 4. ed., p. 378. 
"Responsabilidade civil. Agência de viagens. Código de Defesa do Consumidor. Incêndio em em
barcação. A operadora de viagens que organiza pacote turistico responde pelo dano decorrente do 
incêndio que consumiu a embarcação por ela contratada. Passageiros que foram obrigados a se 
lançar ao mar, sem proteção de coletes salva-vidas, inexistentes no barco. Precedente (REsp 28 7.849/ 
SP). Dano moral fixado em valor equivalente a 400salários-mínimos. Recurso não conhecido" (51], 
REsp 291.384/Rj, 4.aT.,j. 15.05.2001,rel. Min. RuyRosadodeAguiar,DJ 17.09.2001). 
Para a atuação do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor na proteção do consumidor-turista, 
veja-se o estudo de PEREIRA,Juliana. CIPRIANO, Ana Cândida Muniz. Proteção e defesa do con
sumidor turista e visitante no Brasil. Revista de direito do consumidor, v. 102. São Paulo: RT, out.
-dez./2015. 
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0 
dano 

não se der por falha no transporte (defeito do ser>.riço), já que nesta hipótese a incidência do 
artigo 17 determina a equiparação de todas as vítimas do evento; consumidores, para efeito de 
extensão do seu regime de responsabilidade. i 

Os contratos de transporte terrestre também têm sua existência provada pelo bilhete ou 
conhecimento de transporte, conforme o caso, admitindo-se, naturalmente, a demonstração 
d.a existência do contrato mediante outros meios de prova admitidos em direito, uma vez con
siderado mesmo, no caso do transporte coletivo de passageiros, em boa parte das vezes, a ine
xistência de bilhete ou qualquer outro documento probatório. 

2.5.9 Contratos de serviços turísticos 

Sob a denominação de contratos de serviços tur1sticos, têm-se uma diversidade de con
tratos, como é o caso dos contratos de hospedagecn, organização de viagens dentre outros. No 
caso da organização de viagens, sustenta Claudio. lima tvtarques a tendência de que 0 fornece
dor (agência de viagens) possa :?er responsabiliz.;do pelos danos causados por qualquer for
necedordiretodosserviços a serem prestados indiv·idualmente na Yiagem81" (e.g. hospedagem, 
transporte, alimentação, seguro-viagem, dentre t'utros, passeios, ingressos para shows). Isto 
porque a rigor, o contrato de organização de viage:m abrange uma cadeia de outros contratos 
celebrados por um ou mais fornecedores com o consumidor, que tenham por finalídade a 
prestação de serviços turísticos, tais como hospedagem, transporte, alimentação, diversões e 
lazer. Ou como leciona Gustavo Tepedino, trata-se de "contrato atípico, bilateral, oneroso, 
comutativo, caracterizado pela prestação de serviços especializados concernentes à organiza-

817. "Transporte. Responsabilidade civil. Ação de ressarcimento a titulo de danos morais. Transporte 
coletivo. Agressões fisicas e verbais entre o motorista e passageiro. Concorrência de culpas. L Pro
vado nos autos as agressões físicas e verbais entre o autor e o preposto da ré (motorista do 6nibus), 
a manutenção da sentença que reconheceu a concorrência de culpas é medida que se impõe. 2. Em 
sendo objetiva a responsabilidade civil da empresJ. de transporte coletivo (artigo 14, § 3.0 , I e II, do 
CDC), ela somente pode ser afastada quando demonstradas a inexistência de defeito na prestaçi.io 
do serviço, a culpa exclusiva da vítima (consumidor) ou de terceiro, sendo que aqui na o se verificam 
quaisquer dessas excludentes. 3. Danos morais provados e devidos no valor fixado pelo juízo a quo 
a este título, por se mostrar razoável e compatível com a extensão dos danos suportados pelo autor. 
Apelações desprovidasn (TJRS,ApCiv 70027731363, 11." Cãm. Cív.,j. 16.12.2009, rei. Des. Voltai
re de Uma Moraes). 

818. "Civil e processual. Ação de indenização. Acidente de trânsito. Morte de passageira. Prescrição. 
Incidência do CDC afastada. Código Civil, artigos 177, 159 e 1.521, HL CDC, artigos 14 e 27. Por 
defeito de serviço, na previsão do artigo 14, § 1.0

, incisos I a III,do CDC, há que se entender, no caso 
do transporte de passageiros, aquele inerente ao curso comum da atividade comercial, em tal situ
ação não se compreendendo acidente que vitima fatalmente passageira do coletivo, uma vez que 
constitui circunstância extraordinária, alheia à expectativa do contratante, inserindo-se no campo 
da responsabilidade civil e, assim, sujeita à prescrição vintenária do artigo 177 do Código Substan
tivo, e não ao artigo 27 da Lei n. 8.078/90. Recurso especial conhecido e provido, para afastar a 
prescrição quinquenal e determinar o julgamento do mérito da ação no grau monocrático" (STJ, 
REsp 280.4 73/Rj, 4." T.,j. 06.03.2001, rel. p/ acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 04.02.2002). 
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TEPEDINO, Gustavo. A responsabilidade civil nos contratos de turismo, p. 85. 
MARQUES, Claudia Lima. Contratos ... , 4. ed., p. 378. 
"Responsabilidade civil. Agência de viagens. Código de Defesa do Consumidor. Incêndio em em
barcação. A operadora de viagens que organiza pacote turistico responde pelo dano decorrente do 
incêndio que consumiu a embarcação por ela contratada. Passageiros que foram obrigados a se 
lançar ao mar, sem proteção de coletes salva-vidas, inexistentes no barco. Precedente (REsp 28 7.849/ 
SP). Dano moral fixado em valor equivalente a 400salários-mínimos. Recurso não conhecido" (51], 
REsp 291.384/Rj, 4.aT.,j. 15.05.2001,rel. Min. RuyRosadodeAguiar,DJ 17.09.2001). 
Para a atuação do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor na proteção do consumidor-turista, 
veja-se o estudo de PEREIRA,Juliana. CIPRIANO, Ana Cândida Muniz. Proteção e defesa do con
sumidor turista e visitante no Brasil. Revista de direito do consumidor, v. 102. São Paulo: RT, out.
-dez./2015. 
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promotores e prestadores de serviços de infraestrutura, locação de equipamentos e montadoras 
de feiras de negócios, exposições e eventos; VII -locadoras de veículos para turistas; e VUI
prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diversas modalidades dos 
segmentos turfsticos, inclusive atrações turísticas e empresas de planejamento, bem corno a 
prática de suas atividades." 

Agências de turismo e operadoras turísticas não se confundem. O artigo 27 da Lei Geral 
do Turismo defme: "Compreende-se por agência de turismo a pessoa jurídica que exerce a ati
vidade econômica de intermediação remunerada entre fornecedores e consumidores de serviços 
turísticos ou os fornece diretamente." As operadoras turísticas, além de intermediárias, são 
produtoras de serviços turísticos, exigindo-lhes conhecimento e expertise ainda mais especia
lizados para identificação de demandas de turismo, eleição e oferecimento de serviços que 
atendam o interesse do consumidor. Neste sentido, o§ 1.0 do artigo 27 da Ld 11.771/2008: "São 
considerados serviços de operação de viagens, excursões e passeios turísticos, a organização, 
contratação e execução de programas, roteiros, itinerários, bem como recepção, transferência 
e a assistência ao turista". A agência de viagens atua na intermediação de serviços, porém, po
dendo igualmente organizar e oferecer conjunto de serviços na modalidade de pacote turístico.S25 

Os serviços sujeitos à intermediação de agências de turismo são, de sua vez, previstos nô artigo 
27, § 3. 0

, da Lei 11.771/2008: "§ 3.0 As atividades de intermediação de agências de turismo 
compreendem a oferta, a reserva e a venda a consumidores de um ou mais dos seguintes servi
ços turísticos fornecidos por terceiros: 1- passagens; H- acoiPodações e outros serviços em 
meios de hospedagem; e III- programas educacionais e de aprimoramento profissional. § 4.0 

As atividades complementares das agências de turismo compreendem a intermediação ou exe
cução dos seguintes sen'iços: I- obtenção de passaportes, vistos ou qualquer outro documen
to necessário à realização de \>iagens; li- transporte turístico; III- desembaraço de bagagens 
em viagens e excursões; IV -locação de veículos; V- obtenção ou venda de ingressos para es
petáculos públicos, artísticos, esportivos, culturais e outras manifestações públicas; VI- repre
sentação de empresas transportadoras, de meios de hospedagem e de outras fornecedoras de 
serviços turísticos; VII- apoio a feiras, exposições de negócios, congressos, convenções e 
congêileres; VIII-venda ou intermediação remunerada de seguros vinculados a viagens, p~.sseios 
e excursões e de cartões de assistência ao viajante; IX -venda de livros, revistas e outros artigos 
destinados a v-iajantes; e X -acolhimento turístico, consistente na organização de visitas a mu
seus, monumentos históricos e outros locais de interesse turístico." 

Da me'sma forma, na atividade de contratação de serviços turísticos, não se ignora a im
portãnda que muitas vezes possui o aconselhamento ou informação por plllrte da agência de 
viagens ao consumidor, relativamente a aspectos da viagem, desde detalhamento de horários e 
procedimentos a serem observados pelo consumidor, a necessidade de vistos ou a conveniência 
de determinadas opções de viagem. Alguns destes aspectos inserem-se no dever de informar do 
fornecedor. Outras informações, contudo, decorrem da própria prestação de serviços da agên
cia, buscando caracterizar o aconselhamento sobre opções e conveniências de bens e serviços 
como um diferencial na prestação de serviços realizada pelo fornecedor. Neste caso, como bem 
refere Puulojorge Scartezzini, "se a irúormação, o conselho ou a recomendação solicitados es
tiverem ligados à obrigação contratual, como o dever de informar ou aconselhar sobre detalhes 
fundamentais da vkgem ( ... ) haverá responsabilidade da agência por violação dos deveres la-

825. FEUZ, Paulo Sérgio. Direito do consumidornos contratos de turisnw. São Paulo: EDIPRO, 2003. p. 66. 
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GUIMARÃES, Paulo Jorge Scartezzini. ~os contratos de hospedagem, de transporte de passageiros e 
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de turismo. São Paulo: Saraiva, 2007' p. ~. . . l d idor turista. Revista de Direito do 
V . - . SOARES Ardyllis Alves. A tutela mternacwna o consurn 

827. ep se.. ' 113 ss São Paulo·. RT, abril-junho/2011. . . 
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te da vítima permtte a redu7ao da. con e ç p lo dano essoal que decorreu do mau serviÇO 
3."]' III, do CDC. -A agêncm de vtagens respon~e pe te o ac~te de turismo Recursos conhecidos 
do hotel contratado por ela para a hospedale~ a ~r~n 17 O~ 2001 rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 
e providos em parte" (STJ, REsp 287.849/ P, . .,J. . . ' 
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d -0 entre o lazer espera o e o 0 
aborrecimento e a esproporça l d d dos viaJ·antes devendo a esse título ser ressar-

. . tencem à esfera mora e ca a um ' t · matenats, mas per . ct·stinguem dos morais devem recompores n-
cidos. li- Os dano~ materiais, q~e sab}dam~nte se 1 ão da prestação de s~rviços deficiente, sem o 
tamente o dispêndw do consumtdor e ~t':a o em r~zo mencionado no artigo 20, I a lll, do Côdigo 
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promotores e prestadores de serviços de infraestrutura, locação de equipamentos e montadoras 
de feiras de negócios, exposições e eventos; VII -locadoras de veículos para turistas; e VUI
prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diversas modalidades dos 
segmentos turfsticos, inclusive atrações turísticas e empresas de planejamento, bem corno a 
prática de suas atividades." 

Agências de turismo e operadoras turísticas não se confundem. O artigo 27 da Lei Geral 
do Turismo defme: "Compreende-se por agência de turismo a pessoa jurídica que exerce a ati
vidade econômica de intermediação remunerada entre fornecedores e consumidores de serviços 
turísticos ou os fornece diretamente." As operadoras turísticas, além de intermediárias, são 
produtoras de serviços turísticos, exigindo-lhes conhecimento e expertise ainda mais especia
lizados para identificação de demandas de turismo, eleição e oferecimento de serviços que 
atendam o interesse do consumidor. Neste sentido, o§ 1.0 do artigo 27 da Ld 11.771/2008: "São 
considerados serviços de operação de viagens, excursões e passeios turísticos, a organização, 
contratação e execução de programas, roteiros, itinerários, bem como recepção, transferência 
e a assistência ao turista". A agência de viagens atua na intermediação de serviços, porém, po
dendo igualmente organizar e oferecer conjunto de serviços na modalidade de pacote turístico.S25 

Os serviços sujeitos à intermediação de agências de turismo são, de sua vez, previstos nô artigo 
27, § 3. 0

, da Lei 11.771/2008: "§ 3.0 As atividades de intermediação de agências de turismo 
compreendem a oferta, a reserva e a venda a consumidores de um ou mais dos seguintes servi
ços turísticos fornecidos por terceiros: 1- passagens; H- acoiPodações e outros serviços em 
meios de hospedagem; e III- programas educacionais e de aprimoramento profissional. § 4.0 

As atividades complementares das agências de turismo compreendem a intermediação ou exe
cução dos seguintes sen'iços: I- obtenção de passaportes, vistos ou qualquer outro documen
to necessário à realização de \>iagens; li- transporte turístico; III- desembaraço de bagagens 
em viagens e excursões; IV -locação de veículos; V- obtenção ou venda de ingressos para es
petáculos públicos, artísticos, esportivos, culturais e outras manifestações públicas; VI- repre
sentação de empresas transportadoras, de meios de hospedagem e de outras fornecedoras de 
serviços turísticos; VII- apoio a feiras, exposições de negócios, congressos, convenções e 
congêileres; VIII-venda ou intermediação remunerada de seguros vinculados a viagens, p~.sseios 
e excursões e de cartões de assistência ao viajante; IX -venda de livros, revistas e outros artigos 
destinados a v-iajantes; e X -acolhimento turístico, consistente na organização de visitas a mu
seus, monumentos históricos e outros locais de interesse turístico." 

Da me'sma forma, na atividade de contratação de serviços turísticos, não se ignora a im
portãnda que muitas vezes possui o aconselhamento ou informação por plllrte da agência de 
viagens ao consumidor, relativamente a aspectos da viagem, desde detalhamento de horários e 
procedimentos a serem observados pelo consumidor, a necessidade de vistos ou a conveniência 
de determinadas opções de viagem. Alguns destes aspectos inserem-se no dever de informar do 
fornecedor. Outras informações, contudo, decorrem da própria prestação de serviços da agên
cia, buscando caracterizar o aconselhamento sobre opções e conveniências de bens e serviços 
como um diferencial na prestação de serviços realizada pelo fornecedor. Neste caso, como bem 
refere Puulojorge Scartezzini, "se a irúormação, o conselho ou a recomendação solicitados es
tiverem ligados à obrigação contratual, como o dever de informar ou aconselhar sobre detalhes 
fundamentais da vkgem ( ... ) haverá responsabilidade da agência por violação dos deveres la-
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ocorre, ~odavia, quando a agência realiza a mera contratação de serviço de terceiros, queres
pondera o pelo eventual inadimplemento contratual, conforme entendimento do Superior 
Tribunal de justiça. m 

Note-se que se em razão do inadimplemento de cc ntrato de prestação de serviços turísti
cos, decorrer p~etensão indenizatória, tem-se hipótese Je fato do serviço, regulado pelo arriao 
l4do CDC, aplicando-se à hipótese o prazo prescricion.ü de cinco ano~1 , em conformidade co~ 
o artigo 27 do CDC.B33 

Outra q_uestão a~u~l a ser considerada diz respeito à possibilidade de desistência da viagem 
peloconsumtdor na h1potese de observar-se, no destino turístico, situação que dá causa a riscos 
à saúde ou à segurança do consumidor, ou ainda que torne excessivamente gravoso o desloca
me~to ou aprovei_tamento de determinadas atrações turísticas, como é o caso de epidemias, 
catastrofes naturais, ·convulsões sociais, atos de terrorismo, dentre outros fenômenos. Mau
trina, de modo geral, evita posicionar-se sobre o tema, pr~ferindo confiar a solução a peculiari
dades do caso concreto.634 0bserve-se, todavia, que não se trata de mero receio de frustração de 
expectativas do consumidor- hipótese em que não h;i que se falar em qualquer espécie de 
causa de resoluçã~ contratual-senão de situações fáticJ.s, objetivamente consideradas, e aptas 
a c~mprometer ~ mteresse útil do consumidor na execuc:lo do contrato. É de se identificar aqui 
a _hipótese, c~nstderando que o evento em questão tornJ inútil ou impede qual1_uer fruição da 
vtagem turisttca pelo consumidor, como espêcie de forç maior, que pode dar causa à resolução 
contratual sem culpa dos contratantes. 

832. 

833. 

pela não emre~a ~os ingressos seria de tercêira empresa deverão ser feitas em sede própria, já que 
assegu~a~o o ~rrer~o. d~ regresso.A argumentação de que existiria prova do contrato enseja ree.xame 
de matena probatona, Inviável em sede de recurso especial. 4. Agravo regimental desprovido" (STJ, 
AgRgnoAg 512.211/Rj, 3. aT.,j. 16.10.2003, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D] 15.12.2003). 
"Civil. Processual civil. Recurso especial. Transporte aéreo. Inexecução dos serviços prestados. Não 
ocorrê~cia da res~onsabilidade objetiva e solidária da ag~ncia de turismo. Caracterização da culpa 
ex_clustva de ~ercerro. Incidência das hipóteses previstas no§ 3.", I, n, do artigo 14 do CDC.llegiti
mtdade pasSiva ad causam reconhecida. L No pleito em questão, os autores contrataram com a 
empresa de turismo a compra e venda de passagens aéreas Brasília-Fortaleza, sendo que tal serviço, 
como restou demonstrado, foi regularmente prestado. Comprovado, também, que os autores não 
puderam utilizar os bilhetes da empresa Transbrasil, em razão desta interromper seus serviços na 
ép~ca. rnarc~da, não efetuando, assim, os voos programados. 2. Não se tratando, in casu, de pacote 
tunsttco, htpótese em que a agência de viagens assume a responsabilidade de todo o roteiro da 
viagem co~trat'l.da, e tendo, portanto, inexistido qualquer defeito na prestação de serviço pela em~ 
presa de vtagens, posto que as passagens aéreas foram regularmente emitidas, incide, incontrover
samente, as normas de exclusão de responsabilidade previstas no artigo 14, § 3.", I e n, do CDC. 
Reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam da empresa de viagens, ora recorrente. 3. Re
curso conhecido e provido" (STJ, REsp 758.184/RR, 4.a T.,j. 26.09.2006, rei. Min.jorge Scartezzi-
ni, DJ 06.11.2006). 

"Recurso especial. Civil. "Pacote turístico". Inexecução dos serviços c..:mtratados. Danos materiais 
e mor~is. Indenização. Artigo 26, I, do CDC. Direto à reclamação. Decadência -O prazo estatuído 
no arngo 26, I, do CDC, é inaplicável à espécie, porquanto a pretensão indenizatória não está fun~ 
dada na responsabílidade por vícios de qualidade do serviço prestado, mas na responsabilidade 
contratual decorrente de_inadimplemento absoluto, evidenciado pela não prestação do serviço que 
fora avençado no "pacote turístico'"' (STJ, REsp 278.893/DF, 3. a T, j. 13.08.2002, rel Min. Nancy 
Andrighi, D] 04.11.2002). 

834. · GUIMARÃES, Paulo Jmge Scanezzini. Dos contratos de hospedagem, de transporte de passageiros e 
de turismo, p. 265-266. 
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2.5.10 Contratos de hospedagem 

Os contratos de hospedagem em hotéis, pousadas e congêneres, caracteri:lam-se como 
contratos de consumo, atraindo a incidência do Código de Defesa do Consumidor. Hâ o forne
cedor de serviços e o consumidor-hóspede como destinatário final da prestação. 

Todavia, além do CDC, atenta-se para a legislação que disciplina os serviços turísticos, 
especialmente no tocante às distinções quanto ao conteúdo da prestação de serviço esperada, 
mediante tradicional classificação dos diversos estabelecimentos de hospedagem. 

A oferta dos serviços por estabelecimentos de hospedagem é ampla e geral. Isso implica 
no dever de não discriminar dentre aqueles que se admitem ou não como hóspedes, segundo 
critérios que o direito contemporâneo não admite. Aqui incidem de modo imperativo os artigos 
3.0

, IV e 5.0
, caput e XLI, da CF/1988, que vedam a discriminação, em especial, por razão de 

origem, raça, sex-o, cor, idade e quaisquer outras formas. Incide, igualmente, a proibição do 
artigo 39, 11, do CDC, que define como prática abusiva a iecusa je atendimento às demandas 
dos consumidores. A recusa de contratar, aqui, se justifica apenas por razões de saúde pública, 
ou para atender regras de urbanidade e sossego dos demais. Também não é apenas lícito, mas 
constitui dever do estabelecimento de hospedagem, recusar criança e adolescente como hós
pedes, quando não tenham autorização, ou não estejam acompanhados por pais ou responsáveis, 
conforme artigo 82 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Bem observa Pontes de Miranda o caráter unitário do contrato de hospedagem a encerrar 
múltiplas prestações devidas pelo hospedeiro, fornecedor de serviços.835 Obriga-se a ceder 
lugar para repouso e estadia em condições de conforto e asseio compatíveis. Mais refeições 
ajustadas. Não há principal e acessório nestas prestações, daí bem definir- e em tudo hoje 
aplicável- que o tratamento unitário do contrato é essenciaL Compreende o interesse legítimo 
e tutelado do hóspede a est;:tdia, o conforto e asseio do local, a possibílidade de uso de local 
para higiene pessoal (banheiro normalmente- mas não necessariamente- junto ao quarto), 
mais refeições ajustadas de boa qualidade, e outros serviços que se ofertam comumente (p. ex. 
em hotéis anunciados como "executivos" ou " de negócios", supõe-se acesso a serviços de 
comunicação, tais como computadores e Internet). O acesso a serviços de telefonia é expecta
tiva comum, que nada tem de extraordinário e por isso integra, como regra, á prestação (a 
disponibilidade do serviço independe de ajuste é esperada; o uso específico se remunera em 
apartado à diária). Outros serviços se podem acrescer como lavanderia, ou serviços estéticos 
ou de relaxamento, conforme o perfil do estabelecimento. Estes, comumente, serviços aces
sórios, cuja.oferta respeita aos deveres de inftlrmação inerentes aos contratos de consumo 
(artigos 30 e ss. do COC). 

Observação importante, todavia, é a distinção entre o contrato de locação e o contrato de 
hospedagem. Assim como há estabelecimentos que ofertam a hospedagem, há os que locam 
cômodos. Existem os que ofertam um e outro. E há mesmo, situações em que quem loca ou 
subloca cômodos não é fornecedor de serviços, sequer profissionaL Aliás, é Pontes de Miranda 
quem alerta, em lição ainda atual, que a profissionalidade do hospedeiro não é elemento essen
cial do contrato de hospedagem.836 

835. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Atual. Bruno Mirage1il. 
São Paulo: RT, 2012. v. XLVI, p. 379-380. 

836. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Atual. Bruno Miragem. 
São Paulo: RT, 2012. v. XLVI, p. 402. 
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835. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Atual. Bruno Mirage1il. 
São Paulo: RT, 2012. v. XLVI, p. 379-380. 

836. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Atual. Bruno Miragem. 
São Paulo: RT, 2012. v. XLVI, p. 402. 
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, Toda~ difer~nça está se há ou não serviço. Pode-se locar, inclusive em estabelecimentos, 
~m que haJa servi~o agreg~do, Na l~cação apenas se transmite posse e com ela o uso da coisa. 

.a hosped_ag~~, sao oferecrdos serviços. O típico da hospedagem é a multiplicidade de presta~ 
çoes. Mulnphcidade de serviços. 

. P~rgunta que surge, considerando o caráter unitário do contrato e da prestação comple-
XIVa-3JUStando local mai~ refeições- se o hóspede deseja contratar só a possibilidade e uso do 
quarto para _repousohs~adrn, sem refeições, se há direito de desconto do preço da diária. Ou se 
est~ prestaçao complex1va caracterizaria prática comumente denominada de "venda casada" 
arttgo ~9, I, do CDC. Parece que mesmo à frente da legislação vigente, sendo complexiva ; 
pre~taça;,- afinal, o contrato de hospedagem compreende múltiplas prestações coordenadas 
-ate P0 _e ~e r que se f~le em redução do valor sçm a refeição, mas é opcional, de acordo com as 
~aracten_stt_cas d~ servtço do hoteL Da mesma forma, descabe falar em venda casada, se é admi
ti~a na hlpo~e~e a noção de hospedagem para além do dever de oferecer estadia. Neste sentido 
nao se condtciOna o fornecimento de um produto ou serviço a outro, mas por usos e costume~ 
e estan~o claro na oferta, o todo da hospedagem é um serviço compreendido pela diária. São 
prestaçoesc~mplementaresvisando assegurar os deveres de conforto e asseio objeto do contra
to. Ca

1
be _a~ut recurso ao acordo entre as partes, considerando raz'6abilidade e respeitt:> ao inte

resse eg1t1mo das partes. 

2.5. 10.1 Díscip!ína legal do contrato de hospedagem 

d Não tratam nem o Código Civil, n~m ~Código de Defesa do Consumidor, em específico, 
o_contrato de h~spedagem. Contudo, dtspoe o artigo 23•da Lei ll. 771/2008-conhecida como 

Let Ger_al do Tu~smo- que se consideram meios de hospedagem os empreendimentos ou es
tabele.::Ime_ntos, mdependentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar servi
ços de_ alopme_nto temporário, ofertados em unidades de frequencia individual e de uso 
excl~slvo do hospede, bem co~o outros serviços necessários aos usuários, denominados de 
servb Iços de h~~p:dagem, medtante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso e 
co rança de.dtana. ' 

Da mesma forma, estabelece o artigo 25 da Lei 11.771/2008 que cabe ao Poder Executivo 
esta_belecer em regu~amento: "I- as definições dos tipos e categories de classificação e qualifi
caçao de empre_endtmentos_ e est~be~ecimentos de hospedagem, que poderão ser revistos a 
qualqu~r t~mpo, H-os padroes, cnténos de qualidade, segurança, conforto e serviços previstos 
para caa~ ttpo de ~ategoria definido; e III- os requisitos mínimos relativos a serviços as ectos 
construtivos, eq~tpame~tos e instalações indispensáveis ao deferimento do cadastro dos ~eios 
de hospedagem . O arttgo 25, parágrafo único aa Lei 11 771/2008 d f b - .. ' · , esuavez,reerequea 
o t~~ça~ da classtftcação conferirá ao empreendimento chancela oficial representada por selos 
certt IC~ os, pla_ca_s e ~emais símbolos, o que será objeto de publicidade especifica em á in~ 
eletrõmca do Mtmsténo do Turismo, disponibilizada na rede mundíal de computadore; g 

O ar~igo 24 d~ De~. 7.38112010, que regulamenta a Lei 11.771/2008, previu que "consi
d_era-se :~~d~de habttact~nal Q espaço atingível a partir das áreas principais de circulação comuns 
no esta ~ ectmento, destmado à utilização privada pelo hóspede, para seu bem estar, higiene e 
:~ouso - l~ualrnente, em relação à contraprestação pecuniária do contrato de hospedagem 

e me 0 artig_o 2~ .do Dec. 7.381/2010 que entende-se por diária o preço da hos eda em 'cor
resp~nd~nte a Utlbzaçi\o da unidade habitacio~al e dos serviços incluídos, obser!dosgos horá
nos Ixa os pela entrada e Saída do hóspede, obedecendo o período de vinte e quatro horas 
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disposto no artigo 23, § 4.0 , da Lei 11.771/2008. Autoriza-se, contudo, que o estabelecimento 
fixe o horário de vencimento da diária de acordo com a sazonalidade, com os costumes do local 
ou mediante acordo direto com o hóspede (artigo 25, parágrafo único. do De c. 7.381/20 lO). 

O artigo 26 do Dec. 7.38112010, refere que se constituem "documentos comprobatórios 
de relação comercial entre meio de hospedagem e hóspede as resen·as efetuadas mediante, 
enti-e outros, troca de correspondência, utilização de serviço postal o~.;. eletrônico e f?c-símile, 
realizados diretamente pelo meio de hospedagem ou prçpostos, e o hóspede, ou agência de 
turbmo que o represente". Em seguida o § LO do mesmo artigo refere que "o contrato de hos
pedagem será representado pelo preenchimento e assinatura pelo hóspede, quando de seu in
gresso no meio de hospedagem, da "Ficha Nacio~l de Registro de Hóspede- FNRH (. .. )"-

Duas conclusões são possíveis a partir da interpretação da norma em questão. Primeiro, 
que com a efetivação da reserva ainda não há contrato, mas pré-contrato, cuja formalização se 
dá mediante assinatura no momento de apresentaç_ão do hóspede no hotel; segundo, que exige 
do contrato de hospedagem fonna escrita. TodaVia, não exige a 1ei forma escrita. E da mesma 
forma, a própria reserva, quando definitiva, equivale ao contrato. Pro\·a-se sua existência, cer
tamente, pelo preenchimento da ficha a que se refere o artigo 26, § L

0
, do Dec. 7.381/2010, 

assim como por quaisquer outros meios de prova. Não é, todavia, por óbvio, elemento substan-

cial do ajuste. 
Há clara preocupação da legislação quanto ao dever de informar prévio do fornecedor 

dos meios de hospedagem quanto a preços da integtalidade dos serdços prestados. O artigo 
27 do Dec. 7.381/2010 refere que "todo e qualquer preço de serviço prestado e cobrado pelo 
meio de hospedagem deverá ser previamente divulgado e informado com·a utilização de im
pressos ou meios de divulgação de fácil acesso ao hóspede~. Esse dever inclusive é acompa
nhado de exigências específicas em relação aos fornecedores de mei.os de hospedagem, para 
que façam disponível "I- na pl)rtaria ou recepção: nome do estabelecimento, relação dos 
preços aplicáveis às espécies e tipos de unidades habitacionais, o horário de início e vencimen
to da diária, o número de unidades habitacionais para pessoas deficientes ou com mobilidade 
reduzida, as formas de pagamento aceitas e a existência de taxas opcionais; e li~ nas unidades 
habitacionais: a espécie e o número da unidade habitacional, os preços vigentes de diária, da 
respectiva unidade habitacional, e demais serviços oferecidos pelo meio de hospedagem em 
moeda corrente nacional e os eventuais serviços incluídos no preço das diárias." (artigo 27, 

§ 1.', do Dec. 7.381/2010). 
Esse amplo dever de infonnàr que resulta, igualmente, do artigo 31 do CDC incidente na 

espécie, exige que devam ser incluídos pêlos fornecedores dos meios de hospedagem "nos 
veículos de divulgação utiliZados os compromissos recíprocos entre o estabelecimento e o 
hóspede, como os serviços incluídos no preço da diária, eventuais taxas incidentes sobre os 
serviços ofertados e a forma de consulta para os preços dos demais serviços ofertados" (artigo 

p, § 2.', do Dec. 7.381/2010). 
A Lei 11.77112008 e seu regulamento, Dec. 7.381/2010, disciplinam também a hospeda

gem por Sistema de tempo compartilhado assim entendida, "a relação em que o prestador de 
serviço de h o tela ria cede a terceiro o direito de u§o de unidades habitacionais por determinados 
períodos de ocupação, compreendidos dentro de intervalo de tempo ajustado contratualmente" 
(artigo 28 do Dec. 7.38112010). Conhecidos também pela designação em inglês, contratos de 
time-sharing, tratam-se de espécie de contratos de prestações conexas, cuja finalidade para o 
adquirente é o uso em determinado período do-ano; do· uso de unidades habitacionais normal-
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~m que haJa servi~o agreg~do, Na l~cação apenas se transmite posse e com ela o uso da coisa. 

.a hosped_ag~~, sao oferecrdos serviços. O típico da hospedagem é a multiplicidade de presta~ 
çoes. Mulnphcidade de serviços. 

. P~rgunta que surge, considerando o caráter unitário do contrato e da prestação comple-
XIVa-3JUStando local mai~ refeições- se o hóspede deseja contratar só a possibilidade e uso do 
quarto para _repousohs~adrn, sem refeições, se há direito de desconto do preço da diária. Ou se 
est~ prestaçao complex1va caracterizaria prática comumente denominada de "venda casada" 
arttgo ~9, I, do CDC. Parece que mesmo à frente da legislação vigente, sendo complexiva ; 
pre~taça;,- afinal, o contrato de hospedagem compreende múltiplas prestações coordenadas 
-ate P0 _e ~e r que se f~le em redução do valor sçm a refeição, mas é opcional, de acordo com as 
~aracten_stt_cas d~ servtço do hoteL Da mesma forma, descabe falar em venda casada, se é admi
ti~a na hlpo~e~e a noção de hospedagem para além do dever de oferecer estadia. Neste sentido 
nao se condtciOna o fornecimento de um produto ou serviço a outro, mas por usos e costume~ 
e estan~o claro na oferta, o todo da hospedagem é um serviço compreendido pela diária. São 
prestaçoesc~mplementaresvisando assegurar os deveres de conforto e asseio objeto do contra
to. Ca

1
be _a~ut recurso ao acordo entre as partes, considerando raz'6abilidade e respeitt:> ao inte

resse eg1t1mo das partes. 

2.5. 10.1 Díscip!ína legal do contrato de hospedagem 

d Não tratam nem o Código Civil, n~m ~Código de Defesa do Consumidor, em específico, 
o_contrato de h~spedagem. Contudo, dtspoe o artigo 23•da Lei ll. 771/2008-conhecida como 

Let Ger_al do Tu~smo- que se consideram meios de hospedagem os empreendimentos ou es
tabele.::Ime_ntos, mdependentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar servi
ços de_ alopme_nto temporário, ofertados em unidades de frequencia individual e de uso 
excl~slvo do hospede, bem co~o outros serviços necessários aos usuários, denominados de 
servb Iços de h~~p:dagem, medtante adoção de instrumento contratual, tácito ou expresso e 
co rança de.dtana. ' 

Da mesma forma, estabelece o artigo 25 da Lei 11.771/2008 que cabe ao Poder Executivo 
esta_belecer em regu~amento: "I- as definições dos tipos e categories de classificação e qualifi
caçao de empre_endtmentos_ e est~be~ecimentos de hospedagem, que poderão ser revistos a 
qualqu~r t~mpo, H-os padroes, cnténos de qualidade, segurança, conforto e serviços previstos 
para caa~ ttpo de ~ategoria definido; e III- os requisitos mínimos relativos a serviços as ectos 
construtivos, eq~tpame~tos e instalações indispensáveis ao deferimento do cadastro dos ~eios 
de hospedagem . O arttgo 25, parágrafo único aa Lei 11 771/2008 d f b - .. ' · , esuavez,reerequea 
o t~~ça~ da classtftcação conferirá ao empreendimento chancela oficial representada por selos 
certt IC~ os, pla_ca_s e ~emais símbolos, o que será objeto de publicidade especifica em á in~ 
eletrõmca do Mtmsténo do Turismo, disponibilizada na rede mundíal de computadore; g 

O ar~igo 24 d~ De~. 7.38112010, que regulamenta a Lei 11.771/2008, previu que "consi
d_era-se :~~d~de habttact~nal Q espaço atingível a partir das áreas principais de circulação comuns 
no esta ~ ectmento, destmado à utilização privada pelo hóspede, para seu bem estar, higiene e 
:~ouso - l~ualrnente, em relação à contraprestação pecuniária do contrato de hospedagem 

e me 0 artig_o 2~ .do Dec. 7.381/2010 que entende-se por diária o preço da hos eda em 'cor
resp~nd~nte a Utlbzaçi\o da unidade habitacio~al e dos serviços incluídos, obser!dosgos horá
nos Ixa os pela entrada e Saída do hóspede, obedecendo o período de vinte e quatro horas 
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disposto no artigo 23, § 4.0 , da Lei 11.771/2008. Autoriza-se, contudo, que o estabelecimento 
fixe o horário de vencimento da diária de acordo com a sazonalidade, com os costumes do local 
ou mediante acordo direto com o hóspede (artigo 25, parágrafo único. do De c. 7.381/20 lO). 

O artigo 26 do Dec. 7.38112010, refere que se constituem "documentos comprobatórios 
de relação comercial entre meio de hospedagem e hóspede as resen·as efetuadas mediante, 
enti-e outros, troca de correspondência, utilização de serviço postal o~.;. eletrônico e f?c-símile, 
realizados diretamente pelo meio de hospedagem ou prçpostos, e o hóspede, ou agência de 
turbmo que o represente". Em seguida o § LO do mesmo artigo refere que "o contrato de hos
pedagem será representado pelo preenchimento e assinatura pelo hóspede, quando de seu in
gresso no meio de hospedagem, da "Ficha Nacio~l de Registro de Hóspede- FNRH (. .. )"-

Duas conclusões são possíveis a partir da interpretação da norma em questão. Primeiro, 
que com a efetivação da reserva ainda não há contrato, mas pré-contrato, cuja formalização se 
dá mediante assinatura no momento de apresentaç_ão do hóspede no hotel; segundo, que exige 
do contrato de hospedagem fonna escrita. TodaVia, não exige a 1ei forma escrita. E da mesma 
forma, a própria reserva, quando definitiva, equivale ao contrato. Pro\·a-se sua existência, cer
tamente, pelo preenchimento da ficha a que se refere o artigo 26, § L

0
, do Dec. 7.381/2010, 

assim como por quaisquer outros meios de prova. Não é, todavia, por óbvio, elemento substan-

cial do ajuste. 
Há clara preocupação da legislação quanto ao dever de informar prévio do fornecedor 

dos meios de hospedagem quanto a preços da integtalidade dos serdços prestados. O artigo 
27 do Dec. 7.381/2010 refere que "todo e qualquer preço de serviço prestado e cobrado pelo 
meio de hospedagem deverá ser previamente divulgado e informado com·a utilização de im
pressos ou meios de divulgação de fácil acesso ao hóspede~. Esse dever inclusive é acompa
nhado de exigências específicas em relação aos fornecedores de mei.os de hospedagem, para 
que façam disponível "I- na pl)rtaria ou recepção: nome do estabelecimento, relação dos 
preços aplicáveis às espécies e tipos de unidades habitacionais, o horário de início e vencimen
to da diária, o número de unidades habitacionais para pessoas deficientes ou com mobilidade 
reduzida, as formas de pagamento aceitas e a existência de taxas opcionais; e li~ nas unidades 
habitacionais: a espécie e o número da unidade habitacional, os preços vigentes de diária, da 
respectiva unidade habitacional, e demais serviços oferecidos pelo meio de hospedagem em 
moeda corrente nacional e os eventuais serviços incluídos no preço das diárias." (artigo 27, 

§ 1.', do Dec. 7.381/2010). 
Esse amplo dever de infonnàr que resulta, igualmente, do artigo 31 do CDC incidente na 

espécie, exige que devam ser incluídos pêlos fornecedores dos meios de hospedagem "nos 
veículos de divulgação utiliZados os compromissos recíprocos entre o estabelecimento e o 
hóspede, como os serviços incluídos no preço da diária, eventuais taxas incidentes sobre os 
serviços ofertados e a forma de consulta para os preços dos demais serviços ofertados" (artigo 

p, § 2.', do Dec. 7.381/2010). 
A Lei 11.77112008 e seu regulamento, Dec. 7.381/2010, disciplinam também a hospeda

gem por Sistema de tempo compartilhado assim entendida, "a relação em que o prestador de 
serviço de h o tela ria cede a terceiro o direito de u§o de unidades habitacionais por determinados 
períodos de ocupação, compreendidos dentro de intervalo de tempo ajustado contratualmente" 
(artigo 28 do Dec. 7.38112010). Conhecidos também pela designação em inglês, contratos de 
time-sharing, tratam-se de espécie de contratos de prestações conexas, cuja finalidade para o 
adquirente é o uso em determinado período do-ano; do· uso de unidades habitacionais normal-
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mente localizadas em lugares turísticos. Todavia, note-se que são inconfundíveis o contrato de 
time~sharing e o contrato de hospedagem que se celebre com terceiros sobre a mesma unidade 
habitacional. Nesse sentido, aliás, bem explicitao artigo 31 do Dec. 7 .381/2010). 

Aos tipos e categorias dos empreendimentos de hospedagem tem padrão de classificação 
oficial estabelecido pelo Ministério do Turismo, mediante utiliza . .;ão de símbolo estrela, de uso 
exclusivo deste órgão (anigo 31-A do Dec. 7 .38112010) .837 

i 
Para o fim de caracterização do contrato de hospedagem, não importa tratar-se de local 

que se denomina hotel, pousada ou albergue. A definir o conteúdo do contrato está a oferta e as 
informações detalhadas sobre os serviços prestados, seja o principal de hospedagem, sejam 
acessôtios. Nesse sentido, admitindo-se a possibilidade de prestações inclusas no preço e outras 
prestações não inclusas no preço, a exigir remuneração em separado, r~ssalta o dever de infor
mar previamente por partE: do fornecedor, quanto ao que se considere incluso ou não no preço 
da diária. lmpositivo aqui, a incidência dos artigos 30 e 31 do CDC E, no caso de ausência de 
informação prévia e clara ao hóspede, de modo a assegurar a efethidade do dever de informar 
do fornecedor, o disposto no artigo 35 do CDC, quanto às pretensões do consumidor no caso 
de descumprimento da oferta, e do artigo 46 do CDC, no tocante à ineficácia da obrigação que 
não lhe seja informada previamente. 

Os serviços auxiliares quando se integrem ao preço da ckiria, como o de alimentação 
(e.g. pensão completa, ·ali inclusive'), devem especificar igualmente, no que consistem estas 
prestações, em gênero e qualidade. Da mesma forma as presta(:rJes como bar, apresentações, 
piscina, e outros serviços devem ter claras informações regulamentares e horários sobre sua 
fruição. 

Refira-se ainçl.a, nos dia:9 de: hoje ao contrato de time-sharing, considerado no âmbito da 
legislação sobre turismo. É identificado como típico contrato de consumo, porém não se 
confunde com o contrato de hospedagem. Aliás, o comum é ter o contrato de time-sharing, e 
quando não seja o titular do direito de uso periódico aquele que frui de uma determinada 
unidade habitacional, faz-se normalmente contrato de hospedJ.gem com terceiros. Observa 
a doutrina, em relação ao time-sharing, que o mesmo surge como solução para o setor hote
leiro e turístico-imobiliário ao gerar consumidores cativos que investem para adquirir direi
to de uso periódico de unidades habitacionais em áreas turísticas valorizadas, sem a 
necessidade de suportar custos normais de um imóvel próprio como os relativos a impostos 
e manutenção, ao lado de vantagens organizacionais, como a possibilidade de troca ou venda 
do período de fruição a que faz jus.838 

Por outro lado, é possível cogitar de figuras afins ao contrato de hospedagem, mas que não 
se caracterizam como tal. Este é o caso de famílias que recebem pessoas- normalmente estran-

83 7. A Portaria 100/2011 do Ministério do Turismo, ao tempo em que classifica os meios de hospedagem 
em hotel, resorr, hotel-fazenda, cama e café, hotel histórico, pousada e flatlapart-hotel, distingue as 
categorias, conforme critérios de serviços prestados, qualidade da infraestrutura de instalações e 
equipamentos, bem como variáveis e fatores relacionados com o desenvolvimento sustentável, tais 
como conceitos ambientais, relações com a sociedade, satisfação do usuário (artigo 9.0 da Portaria 
100/2011 do MTur), em distintas categorias. O hotel é classificado de 1 a 5 estrelas; Resortde 4 e 5 
estrelas; Hotel Fazenda, de 1 a 5 estrelas; Cama e Café, de 1 a 4 estrelas; Hotel Histórico, de 3 aS 
estrelas; Pousada, de 1 a 5 estrelas; e Flat/Apart-hotel, 3 a 5 estrelas. 

838. Marques, Claudia Lima. ContratosnoCódigodeDefesadoConsumidor. S.ed. São Paulo:Ed. RT, 2011; 
Tepedino, Gustavo. Multipropriedade imobiliária. São Paulo: Saraiva, 1993. p. 2 e ss. 
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geiras- e as hospedam por certo tempo, em atividades de intercâmbio culturaL Nesses casos, 
embora aponte a doutrina nà0;ser o <Riso de contrato de hospedagem em sentido típico,839 não 
se afasta totalmente da legislação consumerista, uma vez que, embora não se possa identificar 
a família que recebe o intercambista como fmnecedora de serviços, de regra, trata-se de ativi
dade organizada por agências especializadas, muitas vezes agências de turismo, que aí exercem 
atividade profissional de fornecimento de serviços, atraindo a incidência do CDC 

COJllO regra, é de antiga tradição no nosso direito a responsabilidade dos hotéis e congê
neres por funos e assaltos em suas instalações que causem prejuízos aos hóspedes. 840 No direi
to vigente, na hipótese de danos aos hóspedes em hotéis e congêneres, o regime de 
responsabilidade é o do artigo 14 do CDC- responsabilidade por fato do serviço- e a conse
quente solidariedade entre fornecedores diretos e indiretos integrantes da mesma cadeia de 
fornecimento. 

Há responsabilidade do hotel quando do furto de automóvel de hóspede de seu estacio
namento, uma vez que violado o dever de guarda.8·n Da mesma forma, a Súmula 130 do STJ: "a 
empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorridos em 
seu estacionamento". 

Precedente do STj, aplicando o CDC, define a responsabilidade solidária do hotel e da 
agência de viagens pelos danos causados ao hóspede pela ausência ,de sinalização conveniente 
sobre a profundidade da piscina.842 

jâ com fundamento no CC/1916, decidiu o ST] que o hotel não responderia por assalto a 
mão armada ocorrido no seu interior do estabelecimento, comprovado que os recepcionistas 
agiram de modo corretc, buscando barrar a entrada dos criminosos, em relaç.ão a hóspede que 
portava quantidade expressiva de joias para exposição, atividade de risco que não declarou no 
check~in" .s-n Por outro lado, a lesão de funcionário causado por hóspede atrai a responsabili
dade presumida do es:abelecimento hoteleiro empregador.844 O fundamento da responsabili
dade do hotel, nestes casos, se dá em face do risco do empreendimento.845 

No tocante à responsabilidade do hospedeiro pelas bagagens do hóspede, igualmente 
incide à Código de Defesa do Consumid:Jr. Aqui cumpre distinguir se o furto ou roubo de ba
gagens constitui espécie de vício do serviço (artigo 20 do CDC), ou fato do serviço (artigo 14 
do CDC). Pontes de Miranda invocava, na hipótese, antes do surgimento do CDC, a disciplina 
dos vícios redibitórios do Código Civil (artigos 1.101 a 1.106 do CC/1916, correspondente aos 
artigos 441 a 446 do CC/2002). 

839. Guimarães, Paulo Jorge Scartezzini Dos contratos de hospedagem, de transporte de passageiros e 
de turismo. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 7. 

840. Pontes de Miranda demonstra que ao menos desde o século XVII consta na antiga jurisprudência 
portuguesa a afirmação desta responsabilidade. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. 
Tratado de direito privado. Atual. de Bruno Miragem. São Paulo: RT, 2012. v. XLVI, p. 378. 

841. STJ, REsp 227.014/GO, 4.aT.,j.16.10.2001, reL Min. Barros Monteiro,DJ25.03.2002. 
842. STJ, REsp 287.849/SP, 4.a T.,j. 17.04.2001, rel. M:.n. Ruy Rosado de Aguiar, D] 13.08.2011, RT 

7971226. 
843. REsp841.090/DF,3.aT.,j. 24.10.2006, rel. Min. Nancy Andrighi,DJ 12.02.2007. 
844. REsp 69.437/SP, 4.a T.,j. 06.10.1998, rei. Min. Barros Moriteiro, DJ 14.12.1998. 
845. TJRJ, ApCiv 01989149020098190001, 9.a Câm. Civ., j. 21.08.2012, rei. Des. Carlos Santos de 

Oliveira. 
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mente localizadas em lugares turísticos. Todavia, note-se que são inconfundíveis o contrato de 
time~sharing e o contrato de hospedagem que se celebre com terceiros sobre a mesma unidade 
habitacional. Nesse sentido, aliás, bem explicitao artigo 31 do Dec. 7 .381/2010). 

Aos tipos e categorias dos empreendimentos de hospedagem tem padrão de classificação 
oficial estabelecido pelo Ministério do Turismo, mediante utiliza . .;ão de símbolo estrela, de uso 
exclusivo deste órgão (anigo 31-A do Dec. 7 .38112010) .837 

i 
Para o fim de caracterização do contrato de hospedagem, não importa tratar-se de local 

que se denomina hotel, pousada ou albergue. A definir o conteúdo do contrato está a oferta e as 
informações detalhadas sobre os serviços prestados, seja o principal de hospedagem, sejam 
acessôtios. Nesse sentido, admitindo-se a possibilidade de prestações inclusas no preço e outras 
prestações não inclusas no preço, a exigir remuneração em separado, r~ssalta o dever de infor
mar previamente por partE: do fornecedor, quanto ao que se considere incluso ou não no preço 
da diária. lmpositivo aqui, a incidência dos artigos 30 e 31 do CDC E, no caso de ausência de 
informação prévia e clara ao hóspede, de modo a assegurar a efethidade do dever de informar 
do fornecedor, o disposto no artigo 35 do CDC, quanto às pretensões do consumidor no caso 
de descumprimento da oferta, e do artigo 46 do CDC, no tocante à ineficácia da obrigação que 
não lhe seja informada previamente. 

Os serviços auxiliares quando se integrem ao preço da ckiria, como o de alimentação 
(e.g. pensão completa, ·ali inclusive'), devem especificar igualmente, no que consistem estas 
prestações, em gênero e qualidade. Da mesma forma as presta(:rJes como bar, apresentações, 
piscina, e outros serviços devem ter claras informações regulamentares e horários sobre sua 
fruição. 

Refira-se ainçl.a, nos dia:9 de: hoje ao contrato de time-sharing, considerado no âmbito da 
legislação sobre turismo. É identificado como típico contrato de consumo, porém não se 
confunde com o contrato de hospedagem. Aliás, o comum é ter o contrato de time-sharing, e 
quando não seja o titular do direito de uso periódico aquele que frui de uma determinada 
unidade habitacional, faz-se normalmente contrato de hospedJ.gem com terceiros. Observa 
a doutrina, em relação ao time-sharing, que o mesmo surge como solução para o setor hote
leiro e turístico-imobiliário ao gerar consumidores cativos que investem para adquirir direi
to de uso periódico de unidades habitacionais em áreas turísticas valorizadas, sem a 
necessidade de suportar custos normais de um imóvel próprio como os relativos a impostos 
e manutenção, ao lado de vantagens organizacionais, como a possibilidade de troca ou venda 
do período de fruição a que faz jus.838 

Por outro lado, é possível cogitar de figuras afins ao contrato de hospedagem, mas que não 
se caracterizam como tal. Este é o caso de famílias que recebem pessoas- normalmente estran-

83 7. A Portaria 100/2011 do Ministério do Turismo, ao tempo em que classifica os meios de hospedagem 
em hotel, resorr, hotel-fazenda, cama e café, hotel histórico, pousada e flatlapart-hotel, distingue as 
categorias, conforme critérios de serviços prestados, qualidade da infraestrutura de instalações e 
equipamentos, bem como variáveis e fatores relacionados com o desenvolvimento sustentável, tais 
como conceitos ambientais, relações com a sociedade, satisfação do usuário (artigo 9.0 da Portaria 
100/2011 do MTur), em distintas categorias. O hotel é classificado de 1 a 5 estrelas; Resortde 4 e 5 
estrelas; Hotel Fazenda, de 1 a 5 estrelas; Cama e Café, de 1 a 4 estrelas; Hotel Histórico, de 3 aS 
estrelas; Pousada, de 1 a 5 estrelas; e Flat/Apart-hotel, 3 a 5 estrelas. 

838. Marques, Claudia Lima. ContratosnoCódigodeDefesadoConsumidor. S.ed. São Paulo:Ed. RT, 2011; 
Tepedino, Gustavo. Multipropriedade imobiliária. São Paulo: Saraiva, 1993. p. 2 e ss. 
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geiras- e as hospedam por certo tempo, em atividades de intercâmbio culturaL Nesses casos, 
embora aponte a doutrina nà0;ser o <Riso de contrato de hospedagem em sentido típico,839 não 
se afasta totalmente da legislação consumerista, uma vez que, embora não se possa identificar 
a família que recebe o intercambista como fmnecedora de serviços, de regra, trata-se de ativi
dade organizada por agências especializadas, muitas vezes agências de turismo, que aí exercem 
atividade profissional de fornecimento de serviços, atraindo a incidência do CDC 

COJllO regra, é de antiga tradição no nosso direito a responsabilidade dos hotéis e congê
neres por funos e assaltos em suas instalações que causem prejuízos aos hóspedes. 840 No direi
to vigente, na hipótese de danos aos hóspedes em hotéis e congêneres, o regime de 
responsabilidade é o do artigo 14 do CDC- responsabilidade por fato do serviço- e a conse
quente solidariedade entre fornecedores diretos e indiretos integrantes da mesma cadeia de 
fornecimento. 

Há responsabilidade do hotel quando do furto de automóvel de hóspede de seu estacio
namento, uma vez que violado o dever de guarda.8·n Da mesma forma, a Súmula 130 do STJ: "a 
empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veículo ocorridos em 
seu estacionamento". 

Precedente do STj, aplicando o CDC, define a responsabilidade solidária do hotel e da 
agência de viagens pelos danos causados ao hóspede pela ausência ,de sinalização conveniente 
sobre a profundidade da piscina.842 

jâ com fundamento no CC/1916, decidiu o ST] que o hotel não responderia por assalto a 
mão armada ocorrido no seu interior do estabelecimento, comprovado que os recepcionistas 
agiram de modo corretc, buscando barrar a entrada dos criminosos, em relaç.ão a hóspede que 
portava quantidade expressiva de joias para exposição, atividade de risco que não declarou no 
check~in" .s-n Por outro lado, a lesão de funcionário causado por hóspede atrai a responsabili
dade presumida do es:abelecimento hoteleiro empregador.844 O fundamento da responsabili
dade do hotel, nestes casos, se dá em face do risco do empreendimento.845 

No tocante à responsabilidade do hospedeiro pelas bagagens do hóspede, igualmente 
incide à Código de Defesa do Consumid:Jr. Aqui cumpre distinguir se o furto ou roubo de ba
gagens constitui espécie de vício do serviço (artigo 20 do CDC), ou fato do serviço (artigo 14 
do CDC). Pontes de Miranda invocava, na hipótese, antes do surgimento do CDC, a disciplina 
dos vícios redibitórios do Código Civil (artigos 1.101 a 1.106 do CC/1916, correspondente aos 
artigos 441 a 446 do CC/2002). 

839. Guimarães, Paulo Jorge Scartezzini Dos contratos de hospedagem, de transporte de passageiros e 
de turismo. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 7. 

840. Pontes de Miranda demonstra que ao menos desde o século XVII consta na antiga jurisprudência 
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Atualmente a distinção do CDC se dá em razão do conteúdo do dever violado, se dever de 
adequação (a finalidade do serviço legitimamente esperada) ou segurança (a segurança legiti
mamente esperada do serviço). Uma interpretação estrita do dever de segurança implica na 
tutela, apenas, da integridade física e moral do consumidor. Interpretação mais ampla, consi
dera tambê:m a segurança patrimonial. 

'Em relação a bagagens em depósito, como é o caso, o entendimento é de que o furto ou 
roubo caracteriza violação do dever de segurança do fornecedor de serviços. Reclama-se inde
nização. E incide a regime de responsabilidade pelo fato do serviço (artigo 14 do CDC). Este 
restringe as hipóteses de exoneração do fornecedor, indicando que só não responderá quando 
provar que, tendo prestado o serviço, o mesmo não foi defeituoso, ou a culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro (artigo 14, § 3.0

, I e II, do CDC). 

Admite-se majoritariamente, embora não transcrito na norma, a exoneração de respon
sabilidade por caso fortuito ou força maior. Recorde-se, todavia, na hipótese, a distinção entre 
o fortuito interno e o fortuito externo. O primeiro é considerado circunstância alheia ao com
portamento do fornecedor, porém conexo à atividade de fornecimento. E por isso, risco ineren
te à atividade do fornecedor. Não exonera, pois, a responsabilidade. Apenas o fortuito externo, 
fato alheio totalmente à atividade de fornecimento implica na exoneração da responsabilidade 
do fornecedor. Não parece o caso dos fatos prejudiciais que deem causa à perda (inclusive por 
furto, roubo ou tentativa) ou deterioração das bagagens do hóspede-consumidor, quando con
sideradas e:m depósito no estabelecimento de hospedagemlhotelaria. 

Quanto à limitação do valor de indenização por perda/furto/roubo de bagagens, incide o 
arrigo 51, r, do coe, que veda a limitação de indenização por vícios do produto e do serviço, 
assim como ao artigo 25 do CDC, o qual refere ser "vedada a estipulação contratual de clá"L:sula 
que impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções ante
riores" (a saber tanto por fato, quanto por vício do serviço). Aqui permanece atual a lição de 
Pontes de Miranda, de que "o cartaz, o aviso ou o rótulo ou dizer posto no talão de hóspede não 
pré-elide a responsabilidade legaL "84<i Era e é assim. Agora, sob a égide do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Como regra, o fato de dispor de cofre ou caixa forte para que o hóspede guarde seus bens 
de valor é irrelevante para debater a responsabilidade do fornecedor. Pode repercutir, confor
me o caso, na prova do dano ou verossimilhança das alegações. Porém, a regra é que se trata 
de mais um serviço prestado ao hóspede, e não condição ou pressuposto da responsabilidade 
do fornecedor. 

Também o não cumprimento da reserva pelo estabelecimento de hospedagem gerares
ponsabilidade.847 Assinala a doutrina que a reserva definitiva é como se, presente, houvesse 
concluído contrato de hospedagem.848 Não sendo definitiva a n:serva, ainda assim, vincula o 
estabelecimento de hospedagem, tudo conforme o artigo 30 do CDC Não o hóspede, que 

846. PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado. Atual. Bruno Miragem, v. XLVI, p. 456. 
847. Entende a jurisprudência que a ausência de reserva em hotel, mesmo depois de cOnfirmada por 

funcionário do estabelecimento, gera responsabilidade por dano (TJRS, ApCív 70047934351, 10. a 
Câm. Civ.,j. 31.05.2012, rel.)orge Alberto SchreinerPestana). Sendo o caso de reserva de noite de 
núpcias, inclusive autoriza indenização por danos morais (T)RS, ApCiv 70035342773, 5.a Câm. 
Civ.,j. 30.06.2010, reL)orge Luiz Lopes do Canto). 

848. PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado. Atual. Bruno Miragem, v. XLVI, p. 418. 
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o 

ainda pode cancelar. Os procedimentos- uma vez paga em parte ou todo o valor das ~iá~ias 
-para cancelamento de reserva admitem retenção de parte do valor para ~ompc::nsar?reJU1ZOS 
do estabelecimento pela não oferta a outros interessados. Os valores ret1dos. t~~av~a, devem 
guardar proporcionalidade em relação ao total do valor do contrato. Viola o ~q mhbno ~a boa
-fé reter todo o valor, como se quem reservou tivesse se hospedado e frmdo .o serviço. Da 
mesma forma, tem o estabelecimento de hospedagem o dever de informar pr..:v1ament~ so.bri~ 
a política de cancelamentos, e respectivas retenções, sob pena de não o fazendo, fazer mod1r 

o artigo 46 do CDC. 
Por fim, refira-se que, por se tratar a responsabilidade do fornecedor de s_erviços, no caso, 

como objetiva e solidária, com todos os demais integrantes da càdeia de forneCimento, estende
-se aos demais membros da cadeia de fornecimento. Assim, por exemplo, se resulta ~ano ao 
hóspede em decorrência do consumo de alimentos impróprios no .restaurante que f~,nClona ~,o 
hotel, mas explorado por terceiro, ou de acidente na fruição do serv1~0 de trans.porte ( _ tra~fe~ ) 
contratado pelo estabelecimento de hospedagem, ou serviço de táXIS convemado, hasohdane

dade do fornecedor frente ao consumidor. 

2.5. 10.2 Cobrança de dívida e penhor legal de bagagens 

Questão que requer maior atenção, torlavia, diz respeito ao penhor leg;:d das bagagens e 
pertences do hóspede que se encontram no estabelecimento de hospedagem. como forma. de 
garantía do pagamento das despesas. Era a regra do artigo 776, I, do CC/1916, ~)r~ reproduzida 
no artigo 1.467, I, do CC/2002. Estabelece a regra em vigor, a exemplo do dtretto revogad~: 
"Artigo 1.467. São credores pignoratícios, independentemente de c_on~e~ç~o: I- o: ho~pedei
ros, ou fornecedores de pousada ou alimento, sobre as bagagens, movelS,JOlas ou dm~e1ro que 
os seus consumidores ou fregueses tiverem consigo nas respectiva> casas ou estabeleomentos, 
pelas despésas ou consumo que aí tiverem feito;(. .. )" .já o artigo 1.468 do ~C/2002, q~e repro
duz o artigo 777 do CC/1916 refere: "A conta das dívidas enumeradas no me. I do arngo ante
cedente será extraída conforme a tabela impressa, prévia t.: ostensivamente exposta na casa, dos 
preços de hospedagem, da pensão ou dos gêneros fornecidos, sob pena de nulidade d? ~enh~r._" 
Atualmente se trata de questão delicada, uma vez que ao mesmo tempo em que o Codrg_o CIVIl 
legitima o comportamento do credor de modo a garantir seu crédi~o, d.estaca-se o_artlg~ 42, 
caput, do CDC, que refere: "Na cobrança de débitos, o consumid~r madnnplente n~,o sera. e~
posto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaç~ -Apnon, 
a autorização legal do artigo 1.567 do CC/2002 autoriza a prática, de modo que nao há de se 
falarem ilegalidade. Todavia, sob incidência do artigo 42 do CDC, controlam-se os excessos.

849 

No que se refere à conta dasdívielas, a tabela_ impressa dos preços, previa e oste~ivam:~~e 
divulgada é início de prova, mas não irrefutâveL E de usos e costumes qu~ a ~enomm~da dtana 
ou "tarifa" de balcão, ou seja, as constantes em tabela impressa, seja supenoras negociadas para 
reservas e confirmações com antecedência. A conta cuja cobrança procede ao estabelecímento 
de hospeda~em, deve espelhar o quanto ajustado com o hóspede. Nêm mais, nem menos. 

849. Entende a jurisprudência que a retenção das bagagens autorizada pela ~egislação é admitida, obser
vado os limites inerentes ao exercido do direito pelo credor (TJRJ, Apüv 0054848852007819000 1 , 
18." Câm. Civ.,j. 27.03.2012, rei. Des. Gilberto G~arino). P~r ~utro ~ado, o abuso do exercício~; 
direito ao penhor legal pelo estabelecimento hoteleuo, autonza mdemzação por da~o moral (TJ~ • 
ApCiv 70016134892, 9.a Câm. Civ.,j. 16.08.2006, fel. Iris Helena Medeiros Noguem:\). 
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Por firo, refira-se que tudo o que se cobra em serviços acessórios, <:o mo chamadas telefô
nicas, serviços de Internet, lavanderia, refeições no quarto 0\' em re~taurante, observam o 
disposto nos artigos 30 e 31 do CDC, quanto ao dever de informação prévia e a vinculação do 
fornecedor. Igual, a incidência do artigo 46 do CDC na hipótese de ausência de informação para 
o consumidor. 

2.5. 11 Contratos de serviços educacionais 

Os contratos de prestação de serviços educacionais assumem crescente importância no 
mercado de consumo. A sociedade de consumo contemporânea é também a sociedade da infor
mação e do conhecimento. Daí porque a busca pela qualificação pessoal, mediante a contratação 
de serviços de ensino, tomou-se objeto de relações de consumo cada Yez mais numerosas. E 
aqui sejam citàdos tanto a prestação de serviços de educação formal, qu:J.nto cursos de aperfei.: 
çoamento, ensino de idiomas, cursos de preparação técnica, de ensino de técnicas esportivas, 
dentre outros. No caso do ensino formal, lembre-se que a atividade de educação é livre à inicia
tiva privada (artigo 209, da Constituição Federal), uma vez que dentre os princípios estabele
cidos pela Constituição está o da coexistência entre instituições pública:-; c privadas (artigo 206, 
inciso IH). É esp~cie de serviço público não privativo. A? instituiçõt·'S privadas funcionam 
mediante autorização do Poder Público, a quem compete igualmente lLcalizá-la.s, assim como 
devem observar as normas gerais da educação nacionaL 

Para caracterizar-se como relação de consumo, os contratos d,~ prestação de serviços 
educacionais devem ser remunerados e ser prestados por uma instituiç:io organizada para esta 
atividade, ainda que, em linha de princípio, admita-se também nesta hipótese, a prestação de 
serviços por profissional liberal (p. ex. professor particular). Pouco importa, para definir o 
fornecedor, investigar-se a natureza jurídica ou ca finalidade lucrativa ou não que persegue com 
sua atividade. Não apenas no Brasil é observado que a prestação de serviços educacionais é uma 
atividade com significativa participação de instituições vinculadas a c,mfissões religiosas, ou 
mesmo de organização comunitária, que sob a forma de associações ou fundações, não possuem 
fins lucrativos. A remuneração é o aspecto essencial do contrato de prestação de serviços de 
educação, que atrai a incidência do CDC. 850 Daí porque não se aplica o COC aos seniços públi
cos de educação, nos quais não se exige do cidadão remuneração diret-a. 

850. Na mesma linha de entendimento, a jurisprudência dominante do STJ exclui a aplicação do CDC a 
contratos de financiamento estudantil decorrentes de programas governamentais de crédito edu
cativo. Neste sentido, veja-se: "Administratiyo- Crédito educativo-Ação revisional- CDC -lnapli
cabilidade- Capitalização mensal de juros- Mattriadecidida sob enfoque constitucional- Tabela Price 
- Austnciade interesse recursal- TR-lncidência em contratos posteriores a lei 8.177/91 -Súmula 295/ 
ST]- Limitação da taxa de juros e compensação de honordrios- Súmula 282/STF. 1. Na relação trava
da com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação de con~ 
sumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem 
conotação de serviço bancário, nos termos do artigo 3."', § 2."', do CDC. 2. Assim, na linha dos pre
ceden~es da Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em consequência, mantém-se a 
multa contratual pactuada, bem como inviável a repetição em dobro de eventuais valores pagos a 
maior. 3. A discussão em tomo de questão constitucional deve ser realizada na via apropriada, 
descabendo ao ST], em sede de recurso especial analisar matéria da competência reservada à Supre
ma Corte (artigo 102, UI, da CF). 4. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal de 
origem proferiu decisão no mesmo sentido pleiteado pelo recorrente, afastando a aplicação da Ta
bela Price. 5. O STJ firmou entendimento por meio do enunciado n. 295 de sua Súmula de que é 

. .i.. PROTEÇ..\.0 CONTRATUAL DO CONSUMIDOR 535 

São vários os serviços de ensino e educação oferecidos no mercado de consumo. Tanto 0 

ensino regular, formal, consistente na educação formativa própria de instituições, mediante 
autorização do Estado (ensino fundamental, médio e superior), quanto cursos preparatórios 
de concursos públicos, de idiomas, cursos técnicos diversos, em resumo, todos aqueles que 
tenham por fínalidade repassar ao educando (neste caso consumidor), conhecimentos gerais 
ou específicos visando ao aprendizado ou desenvolvimento de habilidade ou formação. As 
obrigações do fornecedor dos serviços de educação dividem-se em cinco espécies: a) obrigação 
de informar sobre as características, pré-requisitos, custos, finalidade e extensão do curso, bem 
como o modo como será desenvolvido e seu tempo de duração, a pendência ou não de reconhe
cimento oficial em processamento,851 dentre outros dados relevantes, conforme 0 caso; b) 
obrigação de assegurar o caráter regular do curso, o que abrange a conformidade do ofereci
mento, execução, cumprimento da carga-horária,852 e emissão dos respectivos certificados com 
os regulamentos porventura existentes; c) obrigação de repasse integrâl do conteúdo didático 
do curso, na forma ajustada com o educando-consumidor; d) obrigaçãc de assegurar condições 
físicas, materiais e ambientais de desenvolvimento do curso e sua adequada fruição pelo edu
cando-consumidor; e) obrigação de garantir a st:gurança e integridade do educando quando 
esteja [ruindo da prestação de serviço, tanto dentro da instituição de ensino,853 quanto em ati
vidades de ensino ou pesquisa, com acompanhamento de profissionais da instituição, mesmo 
fora do estabelecimento de ensino.654 Além destas obrigações gerais, note-se que outras obriga-

possível à aplicação da TRem contratos firmados posteriormente à Lei 8.177/91. 6. Ausência de 
prequestionamento das teses em torno da linútação da taxa de juros e da inviabilidade da compen
sação de honorários. Incidência da Súmula 282/STF. 7. Recursos especiais parcialmente conheciúos 
e não providos" (STJ, REsp 831.83 7 !RS, 2.a T.,j. 02.06.2009, rei. Mb.. Eliana Calmon, Dje 17 .06.2009). 
No mesmo sentido: REsp 1031694/R$, 2.aT.,j. 02.06.2009,rel. Min. Eliana Calmon,DJe 19.06.2009. 

851. Assim decidiu o STJ, indicando que "a instituição de ensino superior responde objetivameme pelos 
danos causados ao aluno em decorrência da falta de reconhecimento do curso pelo MEC, quando 
violado o dever de informação ao consumidor" (STJ, REsp 1.232. 773/SP, 3.a T.,j. 18.03.2014, rel. 
Min.João Otávio de Noronha, DJe03.04.2014). No mesmo sentido: REsp 1079145/SP, Rei. pJ Acór
dão..Min. Amõnio Carlos Ferreira, 4."'Turma,j. 28.04.2015, D]e 12.11.2015. 

852. ~Direito CiviL Contrato de prestação de serviços. Universidade. Mensalidade. Pagamento sem a 
devida contraprestação em horas-aula. Restituição. (. .. )Celebrado contrato de prestação de serviços 
entre a universidade e os recorrentes, e não tendo sido ministrado o número de créditosavençados, 
deve esta restituir o que recebeu a maior, indevidamente, sob pena de enriquecimento Ui cito. 3. Não 
pode ser imputada aos recorrentes a anuência com o ilícito, pelo simples fato de ter ocorrido a co~ 
lação de grau, pois buscaram, tanto na via administrativa quanto judicial, o reconhecimento do seu 
direito à repetição 4 .Inexistindo cobrança ofensiva ou vexatória pela universidade, deforma a expor 
os alunos ao ridículo, não tem aplicação a repetição em dobro, prevista no artigo 42, parágrafo 
único, do CDC. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido" (ST], REsp 
895.480/SC, 4.~ T.,j. 16.11.2010, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 22.11.2010). 

853. "Apelação cível. Danos morais. Queda em estabelecimento de ensino. Fratura de punho- piso 
molhado e escorregadio. Responsabilidade objetiva. Falta de aviso. Indenização devida. Majoração. 
Critérios de ftxação. Responde a instituição de ensino pelos danos causados aos seus alunos, em 
razão da inexistência de advertência de que o piso se encontrava molhado. Tratando-se de ação de 
indenização por falha na prestação de serviço derivada de relação de consumo, a culpa pelo evento 
danoso deve ser analisada à luz da responsabilidade objetiva, nos termos do artigo 14, do CDC, 
segundo a qual, para que surja o dever de indenizar, basta a existência do dano e do nexo de causa
lidade(. .. )" {TjMG,ApCivOOl4 .05.846429-8/00l,j. 10.11.2011, rei. EstevamMaciel, D]06.12.201l). 

854. "Civil e processual civil. Acidente ocorrido com alurío durante excursão organizada pelo colégio. 
Existência de defeito. Fato do serviço. responsabilidade objetiva. Ausência de excludentes deres-
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Por firo, refira-se que tudo o que se cobra em serviços acessórios, <:o mo chamadas telefô
nicas, serviços de Internet, lavanderia, refeições no quarto 0\' em re~taurante, observam o 
disposto nos artigos 30 e 31 do CDC, quanto ao dever de informação prévia e a vinculação do 
fornecedor. Igual, a incidência do artigo 46 do CDC na hipótese de ausência de informação para 
o consumidor. 

2.5. 11 Contratos de serviços educacionais 

Os contratos de prestação de serviços educacionais assumem crescente importância no 
mercado de consumo. A sociedade de consumo contemporânea é também a sociedade da infor
mação e do conhecimento. Daí porque a busca pela qualificação pessoal, mediante a contratação 
de serviços de ensino, tomou-se objeto de relações de consumo cada Yez mais numerosas. E 
aqui sejam citàdos tanto a prestação de serviços de educação formal, qu:J.nto cursos de aperfei.: 
çoamento, ensino de idiomas, cursos de preparação técnica, de ensino de técnicas esportivas, 
dentre outros. No caso do ensino formal, lembre-se que a atividade de educação é livre à inicia
tiva privada (artigo 209, da Constituição Federal), uma vez que dentre os princípios estabele
cidos pela Constituição está o da coexistência entre instituições pública:-; c privadas (artigo 206, 
inciso IH). É esp~cie de serviço público não privativo. A? instituiçõt·'S privadas funcionam 
mediante autorização do Poder Público, a quem compete igualmente lLcalizá-la.s, assim como 
devem observar as normas gerais da educação nacionaL 

Para caracterizar-se como relação de consumo, os contratos d,~ prestação de serviços 
educacionais devem ser remunerados e ser prestados por uma instituiç:io organizada para esta 
atividade, ainda que, em linha de princípio, admita-se também nesta hipótese, a prestação de 
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fornecedor, investigar-se a natureza jurídica ou ca finalidade lucrativa ou não que persegue com 
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cos de educação, nos quais não se exige do cidadão remuneração diret-a. 

850. Na mesma linha de entendimento, a jurisprudência dominante do STJ exclui a aplicação do CDC a 
contratos de financiamento estudantil decorrentes de programas governamentais de crédito edu
cativo. Neste sentido, veja-se: "Administratiyo- Crédito educativo-Ação revisional- CDC -lnapli
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- Austnciade interesse recursal- TR-lncidência em contratos posteriores a lei 8.177/91 -Súmula 295/ 
ST]- Limitação da taxa de juros e compensação de honordrios- Súmula 282/STF. 1. Na relação trava
da com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação de con~ 
sumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem 
conotação de serviço bancário, nos termos do artigo 3."', § 2."', do CDC. 2. Assim, na linha dos pre
ceden~es da Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em consequência, mantém-se a 
multa contratual pactuada, bem como inviável a repetição em dobro de eventuais valores pagos a 
maior. 3. A discussão em tomo de questão constitucional deve ser realizada na via apropriada, 
descabendo ao ST], em sede de recurso especial analisar matéria da competência reservada à Supre
ma Corte (artigo 102, UI, da CF). 4. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal de 
origem proferiu decisão no mesmo sentido pleiteado pelo recorrente, afastando a aplicação da Ta
bela Price. 5. O STJ firmou entendimento por meio do enunciado n. 295 de sua Súmula de que é 
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São vários os serviços de ensino e educação oferecidos no mercado de consumo. Tanto 0 

ensino regular, formal, consistente na educação formativa própria de instituições, mediante 
autorização do Estado (ensino fundamental, médio e superior), quanto cursos preparatórios 
de concursos públicos, de idiomas, cursos técnicos diversos, em resumo, todos aqueles que 
tenham por fínalidade repassar ao educando (neste caso consumidor), conhecimentos gerais 
ou específicos visando ao aprendizado ou desenvolvimento de habilidade ou formação. As 
obrigações do fornecedor dos serviços de educação dividem-se em cinco espécies: a) obrigação 
de informar sobre as características, pré-requisitos, custos, finalidade e extensão do curso, bem 
como o modo como será desenvolvido e seu tempo de duração, a pendência ou não de reconhe
cimento oficial em processamento,851 dentre outros dados relevantes, conforme 0 caso; b) 
obrigação de assegurar o caráter regular do curso, o que abrange a conformidade do ofereci
mento, execução, cumprimento da carga-horária,852 e emissão dos respectivos certificados com 
os regulamentos porventura existentes; c) obrigação de repasse integrâl do conteúdo didático 
do curso, na forma ajustada com o educando-consumidor; d) obrigaçãc de assegurar condições 
físicas, materiais e ambientais de desenvolvimento do curso e sua adequada fruição pelo edu
cando-consumidor; e) obrigação de garantir a st:gurança e integridade do educando quando 
esteja [ruindo da prestação de serviço, tanto dentro da instituição de ensino,853 quanto em ati
vidades de ensino ou pesquisa, com acompanhamento de profissionais da instituição, mesmo 
fora do estabelecimento de ensino.654 Além destas obrigações gerais, note-se que outras obriga-
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No mesmo sentido: REsp 1031694/R$, 2.aT.,j. 02.06.2009,rel. Min. Eliana Calmon,DJe 19.06.2009. 
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deve esta restituir o que recebeu a maior, indevidamente, sob pena de enriquecimento Ui cito. 3. Não 
pode ser imputada aos recorrentes a anuência com o ilícito, pelo simples fato de ter ocorrido a co~ 
lação de grau, pois buscaram, tanto na via administrativa quanto judicial, o reconhecimento do seu 
direito à repetição 4 .Inexistindo cobrança ofensiva ou vexatória pela universidade, deforma a expor 
os alunos ao ridículo, não tem aplicação a repetição em dobro, prevista no artigo 42, parágrafo 
único, do CDC. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido" (ST], REsp 
895.480/SC, 4.~ T.,j. 16.11.2010, rei. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 22.11.2010). 

853. "Apelação cível. Danos morais. Queda em estabelecimento de ensino. Fratura de punho- piso 
molhado e escorregadio. Responsabilidade objetiva. Falta de aviso. Indenização devida. Majoração. 
Critérios de ftxação. Responde a instituição de ensino pelos danos causados aos seus alunos, em 
razão da inexistência de advertência de que o piso se encontrava molhado. Tratando-se de ação de 
indenização por falha na prestação de serviço derivada de relação de consumo, a culpa pelo evento 
danoso deve ser analisada à luz da responsabilidade objetiva, nos termos do artigo 14, do CDC, 
segundo a qual, para que surja o dever de indenizar, basta a existência do dano e do nexo de causa
lidade(. .. )" {TjMG,ApCivOOl4 .05.846429-8/00l,j. 10.11.2011, rei. EstevamMaciel, D]06.12.201l). 

854. "Civil e processual civil. Acidente ocorrido com alurío durante excursão organizada pelo colégio. 
Existência de defeito. Fato do serviço. responsabilidade objetiva. Ausência de excludentes deres-
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ções específicas podem ser identificadas Conforme a espécie de serviço e/ou do curso oferecido 
ao educando. No caso do oferecimento de cursos de ensino fundamental, médio e superior, ao 
tempo em que aumentam as exigências regulamentares estatais, da mesma forma não se perde 
de vis ta de que se tratam de cursos seriais, de e.xecução continuada por certo rempo (a rigor, por 
certo número de anos), o que indica algum grau de dependência do educando e quando este 
seja menor, je seus pais ou responsáveis que contratem a prestação de serviço, em relação ao 
fornecedor. Assim, há de se reconhecer a necessidade de proteção em relação a alterações no 
curso da prestação de serviço que não tenham justificativa técnico~ pedagógica fundamentada.855 

Há neste sentido, direito subjetivo do educando à renovação da matrícula, quando não inadim
plente por mais de 90 dias, conforme estabelece expressamente o artigo 6.0 da Lei 9.870/99.856 

ponsabúdade. L É incontroverso no caso que o serviço prestado pela~nstituição de ensino foi de
feituoso, tendo em vista que o passeio ao parque, que se relacionava à atividade acadêmica a cargo 
do colégio, foi realizado sem a previsão de um corpo de funcionârios compatível com o número de 
alunos que participava da atividade. 2. O Tribunal de origem, a pretexto de justificar a aplicação do 
artigo 14 do CDC, impôs a necessidade de comprovação de culpa da escola, ,'iolando o dispositivo 
ao qual pretendia dar vígência, que prevê a responsabilidade objetiva da escola. 3. Na r-elação de 
consumo, existindo caso fonuitointerno, corrido no momento da realização do serviço, como na 
hipótese em apreço, permaneCe a responsabilidade do fornecedor, pois, tendo o fato relação éon: os 
próprios riscos da atividade, não ocorre o rompimento do nexo causal. 4. Os estabelecimentos de 
çnsinu têm dever de segurança em relação ao aluno no período em que estiverem sob sua vigilãncia 
e autoridade, dever este do qual deriva a responsabilidade pelos danos ocorridos. 5. Face as pecu
liaridade do caso concreto e os critêrios de fixação dos danos morais adotados por esta Corte, tem
-se: por razoável a condenação da recorrida ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título 
de danos morais. 6. A não realização do necessário cotejo analítico dos acôrdãos, com indicação das 
drcunstãncias que identifiquem as semelhanças entres o aresto recorrido e os paradigmas implica 
o desatendimento de requisitos indispensáveis à comprovação do dissídio jurisprudenciaL 7. Re
cursos especiais conhecidos em parte e, nesta parte, providos para condenar o réu a indenizar os 
danos morais e materiais suportados pelo autor" (STJ, REsp 762.075/DF, 4.a T.,j. 16.06.2009, rel. 
Min, Luis Felipe Salomão, D]e 29.06.2009). 

855. Decisão do STJ, contudo, reconhece a possibilidade de extinção de curso de graduação em ensino 
superior pela instituição ofenante, no caso da ausência de viabilidade econômica com fundamen
to na autonomia universitária. Na decisão do caso, que envolvia pretensão de inde,nização de aluno 
que reclamou danos, é registrada a conduta da instiluição em promover a transferência dos alunos 
remanscentes para outros cursos (STJ, REsp 1094769/SP, Rel. Min. Marco Buzzi, 4.a Turma, j. 
18.03.2014, D]e 15.08.2014). Merece registro o voto vencido do Min. Luis Felipe Salomão, que se 
afasta da decisão majoritária, justamente mencionando que "o encerramento, de forma abrupta, 
de curso superior em que o aluno esteja matriculado, sob o argumento de ser economicamente 
inviável, por falta de número mínimo de alunos, configura abuso de direito, passível da devida 
responsabilização civil pelos danos causados àqueles que confü:ram na sua sequênda e encer
ramento regular. Isso porque a prestação de serviços educacionais, mormente no âmbito de curso 
superior, tem com fator insito a legítima expectativa do aluno de concluir seu curso, pois, 
ainda que eventualmente renovado o contrato a cada ano ou semestre, a contratação se dá pelo 
prazo integral necessário à graduação." 

856. "Administrativo- Ensino superior- Instituição particular- Renovação de matricula- Aluno 
inadimplente. l. A Constituição Federal, no artigo 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, 
desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. 2. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre 
o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos artigos 5. o e 6. o, 
que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do artigo 1.092 do CC/16 aplica-se 
com temperamento, à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99. 3. O aluno, ao matricular
-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento 
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Nào há, contudo, por parte do educado, direito de evitar ou opor-se a alterações curriculares, 
quando estas sejam determinadas por aútoridades educacionais, ou no sentido de assegurar a 

regularidade do curso às normas vigentes. 

No caso de cursos de idiomas ou de formação e/ou habilitação técnica em determinada 

competência (e.g. cursos de computação, de formação técnico-profissional), a prática d<:mons
tra a necessidade de atenção em relação à fase pré-contratual, no tocante à publicidado:;. exage
rada que prometa resultados irrazoáveis ou falsos,857 à venda casada do serviço de educação e 
material didático,B5B assim como na fase pós-contratual, que o contrato não crie obstáculos 

gravosos para sua resolução pelo consumidor.859 

das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. 4. O atraso no pagamentl> não au~ 
toriza aplicar-se ao aluno sanções q~ Se consubstanciem em descumprimento do comrato por 
parte da entidade de ensino (artigo 5.0 da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada~ não 
renovRr a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensahdade 
apenas. 5. Recurso especial provido" (STJ, REsp 660.439/RS, 2.a T.,j. 02.06.2005, rel. t-!in. Elia
na Calmon, 0]27.06.2005). 

857. "Consumidor. Ensino privado. Pleiw derestfcuição das quantias pagas cumulado com ind<Cniz:ação 
por dano.:" morais. Publicidade enganosa. Instituição de ensino que veicula publicidade de curso 
técnico em computação, quando na realidade se tratava de curso meramente profissionalizante. sem 
habilitação no ME C. Indução do consumidor em erro. Criação de expectativas no sentid,.> de que 
ao aluno seriam oportunizados est.âgios, mediante a intermediação da escola. Frustra<.,',\o. Dano 
moral reconhecido. Quantum indenizatório adequad:amente fixado, não comportando redução. 
Sentença de procedência confirmada pelos próprios fundamentos. Recurso despro\'idt1"" (TJRS. 
Recurso Cível n. 71001018860,3. a Turma Recursal Cível,j. 12.12.2006, reL Eugênio Facchini Neto). 

858. "Resolução de contrato com pedido de indenização pt'lr danos morais. Protesto indevido. Curso 
pré-vestibular. Desistência após o pagamento de três parcelas. Inexigibilidade do saldo devedor. 
Protesto indevido. Dano in reipsa. Valor da indenização mantido L O autoraduz ter contn.tado um 
curso pré-vestibular ("Certo Vestibulares") pelo valor de R$ 2.040,00,já incluído o material didá
tico. Contudo, não ficando satisfeito comas aulas e com o fato de que o curso não era reconhecido 
pelo MEC, postulou z rescisão do Pacto após três meses, o que somente seria aceito pela ré median
te a quitação integral do saldo devedor (cláusula 6." do contrato de fl. 16). Embora a ré se declare 
uma editora de livros didáticos, para o consumidor ela transmite a ideíade ser um curso pré-vesti
bular. Ademais, pouco crível que as aulas fossem ministradas de forma gratuita. 2. Em que pese a ré 
refira ter oferecido a rescisão do contrato mediante o pagamento de apenas 20% sobre o saldo deve
dor, nenhuma prova produz em tal sentído (artigo 333, Il, do CPC).já tendo o autor quitado nes 
parcelas e desistindo no inicio do curso, faz jus à desconstituição do débito e, por conseguint~, 
tem-se por indevido o protesto promovido pela requerida. 3. O protesto de .título inexigível enseja 
abalo de crédito, que gera dano moral in re ipsa, prescindindo de prova específica. O valor fixado a 
titulo de indenização (R$ 1.000,00) nãopodeserminorado, pois fixadoemmontantemuito aquém 
do parãmetro adotado pelas Turmas Recur..;ais em casos anâlogos. Sentença confirmada por seus 
prôprios fundamentos. Recurso improvido" (TJRS, Recurso Cível n. 71002511301, L" Turma Re
cursal Cível,j. 25.05.2010, rei. Ricardo Torres Hermann). 

859. "Consumidor. Contrato de prestação de serviços. Ensino técnico. Cancelamento de matrícula. 
Cobrança do valor integral do curso.Abusividade. Multa limitada, no-caso concreto. L Não hã como 
impingir ao aluno o pagamento integral do curso, principahnentepelo fato do mesmo não ter assis
tido a nenhuma aula e nem ter recebido o material didático. ll. Não entregues os cheques garanti
dores do pagamento das mensalidades, poderia a recorrente ter presumido o cancelamento da 
matrícula, tendo tempo para substituir o aluno antes do inicio das aulas, dispondo de sua vaga. Si
tuação em que se mostra adequada a limitação da multa contratual a 5% do valor do curso, em 
oposição aos 1 O% previstos. Recurso desprovido. Unânime" (TJRS, Recurso Cível n. 71001872860, 
j.l2.03.2009,l.aTurma Recursal Cível, rel.~oãe-Pédio Cavallijunior). 

I 
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ções específicas podem ser identificadas Conforme a espécie de serviço e/ou do curso oferecido 
ao educando. No caso do oferecimento de cursos de ensino fundamental, médio e superior, ao 
tempo em que aumentam as exigências regulamentares estatais, da mesma forma não se perde 
de vis ta de que se tratam de cursos seriais, de e.xecução continuada por certo rempo (a rigor, por 
certo número de anos), o que indica algum grau de dependência do educando e quando este 
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Há neste sentido, direito subjetivo do educando à renovação da matrícula, quando não inadim
plente por mais de 90 dias, conforme estabelece expressamente o artigo 6.0 da Lei 9.870/99.856 

ponsabúdade. L É incontroverso no caso que o serviço prestado pela~nstituição de ensino foi de
feituoso, tendo em vista que o passeio ao parque, que se relacionava à atividade acadêmica a cargo 
do colégio, foi realizado sem a previsão de um corpo de funcionârios compatível com o número de 
alunos que participava da atividade. 2. O Tribunal de origem, a pretexto de justificar a aplicação do 
artigo 14 do CDC, impôs a necessidade de comprovação de culpa da escola, ,'iolando o dispositivo 
ao qual pretendia dar vígência, que prevê a responsabilidade objetiva da escola. 3. Na r-elação de 
consumo, existindo caso fonuitointerno, corrido no momento da realização do serviço, como na 
hipótese em apreço, permaneCe a responsabilidade do fornecedor, pois, tendo o fato relação éon: os 
próprios riscos da atividade, não ocorre o rompimento do nexo causal. 4. Os estabelecimentos de 
çnsinu têm dever de segurança em relação ao aluno no período em que estiverem sob sua vigilãncia 
e autoridade, dever este do qual deriva a responsabilidade pelos danos ocorridos. 5. Face as pecu
liaridade do caso concreto e os critêrios de fixação dos danos morais adotados por esta Corte, tem
-se: por razoável a condenação da recorrida ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a título 
de danos morais. 6. A não realização do necessário cotejo analítico dos acôrdãos, com indicação das 
drcunstãncias que identifiquem as semelhanças entres o aresto recorrido e os paradigmas implica 
o desatendimento de requisitos indispensáveis à comprovação do dissídio jurisprudenciaL 7. Re
cursos especiais conhecidos em parte e, nesta parte, providos para condenar o réu a indenizar os 
danos morais e materiais suportados pelo autor" (STJ, REsp 762.075/DF, 4.a T.,j. 16.06.2009, rel. 
Min, Luis Felipe Salomão, D]e 29.06.2009). 

855. Decisão do STJ, contudo, reconhece a possibilidade de extinção de curso de graduação em ensino 
superior pela instituição ofenante, no caso da ausência de viabilidade econômica com fundamen
to na autonomia universitária. Na decisão do caso, que envolvia pretensão de inde,nização de aluno 
que reclamou danos, é registrada a conduta da instiluição em promover a transferência dos alunos 
remanscentes para outros cursos (STJ, REsp 1094769/SP, Rel. Min. Marco Buzzi, 4.a Turma, j. 
18.03.2014, D]e 15.08.2014). Merece registro o voto vencido do Min. Luis Felipe Salomão, que se 
afasta da decisão majoritária, justamente mencionando que "o encerramento, de forma abrupta, 
de curso superior em que o aluno esteja matriculado, sob o argumento de ser economicamente 
inviável, por falta de número mínimo de alunos, configura abuso de direito, passível da devida 
responsabilização civil pelos danos causados àqueles que confü:ram na sua sequênda e encer
ramento regular. Isso porque a prestação de serviços educacionais, mormente no âmbito de curso 
superior, tem com fator insito a legítima expectativa do aluno de concluir seu curso, pois, 
ainda que eventualmente renovado o contrato a cada ano ou semestre, a contratação se dá pelo 
prazo integral necessário à graduação." 

856. "Administrativo- Ensino superior- Instituição particular- Renovação de matricula- Aluno 
inadimplente. l. A Constituição Federal, no artigo 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, 
desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. 2. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre 
o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos artigos 5. o e 6. o, 
que devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do artigo 1.092 do CC/16 aplica-se 
com temperamento, à espécie, por disposição expressa da Lei 9.870/99. 3. O aluno, ao matricular
-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento 
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Nào há, contudo, por parte do educado, direito de evitar ou opor-se a alterações curriculares, 
quando estas sejam determinadas por aútoridades educacionais, ou no sentido de assegurar a 

regularidade do curso às normas vigentes. 

No caso de cursos de idiomas ou de formação e/ou habilitação técnica em determinada 

competência (e.g. cursos de computação, de formação técnico-profissional), a prática d<:mons
tra a necessidade de atenção em relação à fase pré-contratual, no tocante à publicidado:;. exage
rada que prometa resultados irrazoáveis ou falsos,857 à venda casada do serviço de educação e 
material didático,B5B assim como na fase pós-contratual, que o contrato não crie obstáculos 

gravosos para sua resolução pelo consumidor.859 

das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. 4. O atraso no pagamentl> não au~ 
toriza aplicar-se ao aluno sanções q~ Se consubstanciem em descumprimento do comrato por 
parte da entidade de ensino (artigo 5.0 da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada~ não 
renovRr a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensahdade 
apenas. 5. Recurso especial provido" (STJ, REsp 660.439/RS, 2.a T.,j. 02.06.2005, rel. t-!in. Elia
na Calmon, 0]27.06.2005). 

857. "Consumidor. Ensino privado. Pleiw derestfcuição das quantias pagas cumulado com ind<Cniz:ação 
por dano.:" morais. Publicidade enganosa. Instituição de ensino que veicula publicidade de curso 
técnico em computação, quando na realidade se tratava de curso meramente profissionalizante. sem 
habilitação no ME C. Indução do consumidor em erro. Criação de expectativas no sentid,.> de que 
ao aluno seriam oportunizados est.âgios, mediante a intermediação da escola. Frustra<.,',\o. Dano 
moral reconhecido. Quantum indenizatório adequad:amente fixado, não comportando redução. 
Sentença de procedência confirmada pelos próprios fundamentos. Recurso despro\'idt1"" (TJRS. 
Recurso Cível n. 71001018860,3. a Turma Recursal Cível,j. 12.12.2006, reL Eugênio Facchini Neto). 

858. "Resolução de contrato com pedido de indenização pt'lr danos morais. Protesto indevido. Curso 
pré-vestibular. Desistência após o pagamento de três parcelas. Inexigibilidade do saldo devedor. 
Protesto indevido. Dano in reipsa. Valor da indenização mantido L O autoraduz ter contn.tado um 
curso pré-vestibular ("Certo Vestibulares") pelo valor de R$ 2.040,00,já incluído o material didá
tico. Contudo, não ficando satisfeito comas aulas e com o fato de que o curso não era reconhecido 
pelo MEC, postulou z rescisão do Pacto após três meses, o que somente seria aceito pela ré median
te a quitação integral do saldo devedor (cláusula 6." do contrato de fl. 16). Embora a ré se declare 
uma editora de livros didáticos, para o consumidor ela transmite a ideíade ser um curso pré-vesti
bular. Ademais, pouco crível que as aulas fossem ministradas de forma gratuita. 2. Em que pese a ré 
refira ter oferecido a rescisão do contrato mediante o pagamento de apenas 20% sobre o saldo deve
dor, nenhuma prova produz em tal sentído (artigo 333, Il, do CPC).já tendo o autor quitado nes 
parcelas e desistindo no inicio do curso, faz jus à desconstituição do débito e, por conseguint~, 
tem-se por indevido o protesto promovido pela requerida. 3. O protesto de .título inexigível enseja 
abalo de crédito, que gera dano moral in re ipsa, prescindindo de prova específica. O valor fixado a 
titulo de indenização (R$ 1.000,00) nãopodeserminorado, pois fixadoemmontantemuito aquém 
do parãmetro adotado pelas Turmas Recur..;ais em casos anâlogos. Sentença confirmada por seus 
prôprios fundamentos. Recurso improvido" (TJRS, Recurso Cível n. 71002511301, L" Turma Re
cursal Cível,j. 25.05.2010, rei. Ricardo Torres Hermann). 

859. "Consumidor. Contrato de prestação de serviços. Ensino técnico. Cancelamento de matrícula. 
Cobrança do valor integral do curso.Abusividade. Multa limitada, no-caso concreto. L Não hã como 
impingir ao aluno o pagamento integral do curso, principahnentepelo fato do mesmo não ter assis
tido a nenhuma aula e nem ter recebido o material didático. ll. Não entregues os cheques garanti
dores do pagamento das mensalidades, poderia a recorrente ter presumido o cancelamento da 
matrícula, tendo tempo para substituir o aluno antes do inicio das aulas, dispondo de sua vaga. Si
tuação em que se mostra adequada a limitação da multa contratual a 5% do valor do curso, em 
oposição aos 1 O% previstos. Recurso desprovido. Unânime" (TJRS, Recurso Cível n. 71001872860, 
j.l2.03.2009,l.aTurma Recursal Cível, rel.~oãe-Pédio Cavallijunior). 

I 
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Em geral, o contrato para prestação de serviços Educacionais é por adesao, não podendo 
o consumidor dispor sobre suas cláusulas. Por isso, observa a interpretação pró-consumidor, 
devendo, da mesma forma, proceder-se o controle das cláusulas abusivas que porventura dis
ponha. Dentre as principais cláusulas abusivas identificadas pela jurisprudênc~a com relação a 
prestação de ensino regular estão as que disponham sobre o direito da institwção de r~ter do
cumentos na hipótese de inadimplemento do consumidor. Esta conduta, aliás, 0. expressamer

1
-

te proibida pelo artigo 6.0 da Lei 9.870/99, que dispõe: "Artigo 6.0 São proibidas a suspensão &e 
provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras pena
lidades pedagógicas por motivo de inadimplemento ... ". Da mesma forma, sobre o desligamen
to do educando iruadimplente, seu § 1.0 refere: "O desligamento do aluno por inadimplência 
somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final do semestre leti
vo quando a instituição adotar o regime didático semestral", sendo que a instituição de ensino 
deverá expedir a qualquer tempo, e independente da inadimplência do educando, os documen
i:os de transferência de seus alunos(§ 2.0

). 

Outra situação que caracteriza inadimplemento contratual, porém gerando danos aos 
consumidores, diz respeito à ausência de certificação do curso, ou impedimento de expedição 
ée certificado ou diploma em face do descumprimento de normas regulament.arcs das autori
dades educacionais. Neste caso, presumem-se danos do consumidor em vista do inadimple
mento da instituição, o que se regula pelo regime da responsabilidade pele· fato do scnriço 
(artigo 14 do CDC), com o direito à indenização do consumidor. 8M Da mesnn forma. no caso 
de resilição unilateral do contrato pelo consumidor (denúncia), a cláusula pe1ul jamais poderá 
ser de valor igual ao valor integral do contrato dado seu caráter desproporcion:ll, a denotares
tímulo à catividade contratual do consumidor. Neste sentido, pode-se c•Jnsü.le.rar, quando do 
pagamento em pa.rcelas da remuneração do contrato, a incidência do artigos:. do CDC, e o li
mite de multa contratual que ele estabelece pelo inadimplemento, de 2%.861 já na hipótese em 
que se trate da devolução de valores pelo fornecedor do serviço, da mesma forma deve-se aten-

860. "Direito do consumidor. Oferecimento de curso de mestrado. Posterior impossibilidade de reco
nhecimento, pela CAPES/MEC, do título conferido pelo curso. Alegação de decadência do direito 
do consumidor a pleitear indenização. Afastamento. Hipótese de inadimplemento ab::>O!uto da 
obrigação da instituição de ensino, a atrair a aplicação do artigo 27 do CO C. Alegação de inexistên
cia de competência da CAPES para reconhecimento do mestrado, e de exceção por contrato não 
cumprido. Ausência cfe prequestionamento.- Na esteira de precedentes desta Terceira Turma, as 
hipóteses de: inadimplemento absoluto da obrigação do fornecedor de produtos ou serviços atraem 
a aplicação do artigo 27•.:io coe, que fixa prazo prescricional de 5 anos para o exercício da preten
são indenizatória do Consumidor.-Ausente o prequestionamento da matéria, não é possível conhe
cer das alegações de que não é da competênCia da CAPES reconhecer o mestrado controvertido, ou 
de que se aplicaria, à hipótese dos autos, a exceção de contrato não cumprido. Recurso especial não 
conhecido" (STJ, REsp 773.994/MG, 3." T.,j. 22.05.2007, rei. Min. Nancy Andrighi, D] 18.06.2007). 

861. "Agravo regimental. Mensalidades escolares. Redução da multa moratória. Artigo 52,§ l. 0 , do CDC. 
Possibilidade.- É aplicável aos contratos de prestações de serviços educacionais o limite de 2% para 
a multa moratória.- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconsti
tuir a decisão agravada" (STf, AgRg no Ag 572.088/SP, 3.a T.,j. 09.05.2006, rei. Min. Humberto 
Gomés de Barros, DJ 29.05.2006). No mesmo sentidO: ~consumidor. Contrato de prestações de 
serviços educacionais. Mensalidades escolares. Multa moratória de 10% limitada em 2%. Artigo 52, 
§V', do CDC. Aplicabilidade. Interpretação sistemática e teleológica. Equidade. Função social do 
contrato.- É aplicável aos contratos de prestações de serviços educacionais o limite de 2% para a 
multa moratória, em harmonia como disposto no§ l.0 doartigo 52,§ 1.0 ,do CDC. Recurso especial 
não conhecido" (STJ, REsp 476.649/SP,3.aT.,j. 20.11.2003, rel Min. Nancy Andrighi,DJ25.02.2004). 
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der ao critério da proporcionalidade, evitando-se nesta hipótese o enriquecimento sem causa 
de qualquer das partes contratantes. 

A remuneração dos serviços de educação pré-escolar, fundamental, médio e superior é 
regulada pela Lei 9.870/99, a qual estabelece e:ffi seu artigo 1. 0 que "o valor das anuidades ou 
das semestralidades escolares do ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior, será con
tratado, nos termos desta Lei, no ato da matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimen
to de ensino e o aluno, o pai do aluno ou o responsável". E, no§ 1.0 do mesmo artigo, indica a 
lei o paradigma para reajuste ao referir que: "O valor anual ou semestral referido no caput deste 
artigo deverá ter como base a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixa
da no ano anterior, multiplicada pelo número de parcelas do período letivo". Como regra, o 
período mínimo para reajustamento da mensalidade é de um ano, sendo nula a cláusula que 
disponha prazo inferior (artigo L 0

, § 6. 0 ), sendo critério para fixação do percentual de majora
ção, a evolução dos custos por intermédio de planilha de custos a ser apresentada pela escola 
(art.igo L 0

, § 3.0
). Note-se que, conforme o artigo 7.0

, da Lei 9.870/99, têm legitimação ativa 
para demandar judicialmente em defesa do direito dos consumidores, neste caso, as associações 
de alunos, associações de pais e responsáveis. Prevê a lei condição para a substituição processual, 
que haja C_eliberação com apoio de 20% (vinte por cento) de pais de alunos, ou de alunos, no 
caso de instituições de ensino superior. Esta exigência, contudo, foi afastada em recente prece
dente do ST], em 'ris ta da interpretação do artigo 7.0 da Lei 9.870/99 em harmon~a com o dis
posto no artigo 82, IV, do CDC, que expressamente dispensa a autorização assemblear quando 
se trate de aç5.o coletiva.862 Observe-se que esta legitimação especial prevista na Lei 9.870/99 
não exclui aquela prevista no artigo 81 do CDC, conforme, aliás, é reconhecido nas situações 
quem é o Ministério PUblico qt~em maneja a respectiva ação.863 

862. "Açao Civil Pública. Centro Acadêmico de Direito. Legitimidade. Associação Civil regularmente 
constituída. Representação adequada. Lei 9.870/99. Exegese sistemática como CDC. 1. Os 'Centros 
Acadêmicos', nomenclatura utilizada para associações nas quais se congregam estudantes univer
sitários, regularmente constituídos e desde que preenchidos os requisitos legais, possuem legitimi
dade para ajuizar ação civil pública em defesa dos direitos individuais homogêneos, de índole 
consumerista, dos estudantes do respectivo curso, frente à instituição de ensino particular. Nesse 
caso, a vocação institucional natural do centro acadêmico, relativamente aos estudantes de institui
ções de ensino privadas, insere~se no rol previsto nos artigos 82, IV, do COC, e artigo 5.0 da Lei 
7.34 7/85. 2. A jurisprudência do STF e do STj reconhece que, cuidando-se de substituição proces
sual, como no caso, não é de exigir-se autorização ad hoc dos associados para que a associação, re
gularmente constituída, ajuíze a ação civil pública cabíveL 3. Por outro lado, o artigo 7.0 da Lei 
9.870/99, deve ser interpretado em harmonia com o artigo 82, IV, do CDC, o qual é expresso em 
afirmar ser 'dispensada a autorização assemblear' para as associações ajuizarem a ação coletiva. 4. 
Os centros acadêmicos são, por excelênci-a e por força de lei, as entidades representativas de cada 
curso de nível superior, mercê do que dispõe o artigo 4.0 da Lei 7.395/85, razão pela qual, nesse caso, 
o 'apoio' a que faz menção o artigo 7.", da Lei 9.870/99 deve ser presumido. 5.Ainda que assim não 
fosse, no caso houve assembleia especificamente convocada para o ajuizamento das ações previstas 
na Lei 9.870/99 (fls ... ), havendo sido colhidas as respectivas assinaturas dos alunos, circunstância 
em si bastante para afastar a ilegitimidade aventada pelo acórdão recorrido. 6. Recurso especial 
provido" (STJ, REsp 1.189.273/SC, 4."T.,j. 01.03.2011, rel. Min. Luis Felipe5alomão,D]e04.03.2011). 

863. "Processual civil. Artigo 535 do CPC. Omissdo e contradiçdo. Inocorrência. Contrato de prestaçdo de 
serviço educacional. Abusividade. Açdo civil pública. Legitimidade do Ministério Público. Art. 7. o da Lei 
9.870199. I. O Tribunal a quo manifestou-se exaustivamente quanto aos assuntos levantados nos 
'!mbargos de declaração, arenas contrariando o interêsse da parte, o que, por óbvio, não basta para 
ficar configurado o vício de omissão atribuído ao aresto em testilha. 2. Não prospera a assertiva de 
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Em geral, o contrato para prestação de serviços Educacionais é por adesao, não podendo 
o consumidor dispor sobre suas cláusulas. Por isso, observa a interpretação pró-consumidor, 
devendo, da mesma forma, proceder-se o controle das cláusulas abusivas que porventura dis
ponha. Dentre as principais cláusulas abusivas identificadas pela jurisprudênc~a com relação a 
prestação de ensino regular estão as que disponham sobre o direito da institwção de r~ter do
cumentos na hipótese de inadimplemento do consumidor. Esta conduta, aliás, 0. expressamer

1
-

te proibida pelo artigo 6.0 da Lei 9.870/99, que dispõe: "Artigo 6.0 São proibidas a suspensão &e 
provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras pena
lidades pedagógicas por motivo de inadimplemento ... ". Da mesma forma, sobre o desligamen
to do educando iruadimplente, seu § 1.0 refere: "O desligamento do aluno por inadimplência 
somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final do semestre leti
vo quando a instituição adotar o regime didático semestral", sendo que a instituição de ensino 
deverá expedir a qualquer tempo, e independente da inadimplência do educando, os documen
i:os de transferência de seus alunos(§ 2.0

). 

Outra situação que caracteriza inadimplemento contratual, porém gerando danos aos 
consumidores, diz respeito à ausência de certificação do curso, ou impedimento de expedição 
ée certificado ou diploma em face do descumprimento de normas regulament.arcs das autori
dades educacionais. Neste caso, presumem-se danos do consumidor em vista do inadimple
mento da instituição, o que se regula pelo regime da responsabilidade pele· fato do scnriço 
(artigo 14 do CDC), com o direito à indenização do consumidor. 8M Da mesnn forma. no caso 
de resilição unilateral do contrato pelo consumidor (denúncia), a cláusula pe1ul jamais poderá 
ser de valor igual ao valor integral do contrato dado seu caráter desproporcion:ll, a denotares
tímulo à catividade contratual do consumidor. Neste sentido, pode-se c•Jnsü.le.rar, quando do 
pagamento em pa.rcelas da remuneração do contrato, a incidência do artigos:. do CDC, e o li
mite de multa contratual que ele estabelece pelo inadimplemento, de 2%.861 já na hipótese em 
que se trate da devolução de valores pelo fornecedor do serviço, da mesma forma deve-se aten-

860. "Direito do consumidor. Oferecimento de curso de mestrado. Posterior impossibilidade de reco
nhecimento, pela CAPES/MEC, do título conferido pelo curso. Alegação de decadência do direito 
do consumidor a pleitear indenização. Afastamento. Hipótese de inadimplemento ab::>O!uto da 
obrigação da instituição de ensino, a atrair a aplicação do artigo 27 do CO C. Alegação de inexistên
cia de competência da CAPES para reconhecimento do mestrado, e de exceção por contrato não 
cumprido. Ausência cfe prequestionamento.- Na esteira de precedentes desta Terceira Turma, as 
hipóteses de: inadimplemento absoluto da obrigação do fornecedor de produtos ou serviços atraem 
a aplicação do artigo 27•.:io coe, que fixa prazo prescricional de 5 anos para o exercício da preten
são indenizatória do Consumidor.-Ausente o prequestionamento da matéria, não é possível conhe
cer das alegações de que não é da competênCia da CAPES reconhecer o mestrado controvertido, ou 
de que se aplicaria, à hipótese dos autos, a exceção de contrato não cumprido. Recurso especial não 
conhecido" (STJ, REsp 773.994/MG, 3." T.,j. 22.05.2007, rei. Min. Nancy Andrighi, D] 18.06.2007). 

861. "Agravo regimental. Mensalidades escolares. Redução da multa moratória. Artigo 52,§ l. 0 , do CDC. 
Possibilidade.- É aplicável aos contratos de prestações de serviços educacionais o limite de 2% para 
a multa moratória.- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconsti
tuir a decisão agravada" (STf, AgRg no Ag 572.088/SP, 3.a T.,j. 09.05.2006, rei. Min. Humberto 
Gomés de Barros, DJ 29.05.2006). No mesmo sentidO: ~consumidor. Contrato de prestações de 
serviços educacionais. Mensalidades escolares. Multa moratória de 10% limitada em 2%. Artigo 52, 
§V', do CDC. Aplicabilidade. Interpretação sistemática e teleológica. Equidade. Função social do 
contrato.- É aplicável aos contratos de prestações de serviços educacionais o limite de 2% para a 
multa moratória, em harmonia como disposto no§ l.0 doartigo 52,§ 1.0 ,do CDC. Recurso especial 
não conhecido" (STJ, REsp 476.649/SP,3.aT.,j. 20.11.2003, rel Min. Nancy Andrighi,DJ25.02.2004). 
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der ao critério da proporcionalidade, evitando-se nesta hipótese o enriquecimento sem causa 
de qualquer das partes contratantes. 

A remuneração dos serviços de educação pré-escolar, fundamental, médio e superior é 
regulada pela Lei 9.870/99, a qual estabelece e:ffi seu artigo 1. 0 que "o valor das anuidades ou 
das semestralidades escolares do ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior, será con
tratado, nos termos desta Lei, no ato da matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimen
to de ensino e o aluno, o pai do aluno ou o responsável". E, no§ 1.0 do mesmo artigo, indica a 
lei o paradigma para reajuste ao referir que: "O valor anual ou semestral referido no caput deste 
artigo deverá ter como base a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixa
da no ano anterior, multiplicada pelo número de parcelas do período letivo". Como regra, o 
período mínimo para reajustamento da mensalidade é de um ano, sendo nula a cláusula que 
disponha prazo inferior (artigo L 0

, § 6. 0 ), sendo critério para fixação do percentual de majora
ção, a evolução dos custos por intermédio de planilha de custos a ser apresentada pela escola 
(art.igo L 0

, § 3.0
). Note-se que, conforme o artigo 7.0

, da Lei 9.870/99, têm legitimação ativa 
para demandar judicialmente em defesa do direito dos consumidores, neste caso, as associações 
de alunos, associações de pais e responsáveis. Prevê a lei condição para a substituição processual, 
que haja C_eliberação com apoio de 20% (vinte por cento) de pais de alunos, ou de alunos, no 
caso de instituições de ensino superior. Esta exigência, contudo, foi afastada em recente prece
dente do ST], em 'ris ta da interpretação do artigo 7.0 da Lei 9.870/99 em harmon~a com o dis
posto no artigo 82, IV, do CDC, que expressamente dispensa a autorização assemblear quando 
se trate de aç5.o coletiva.862 Observe-se que esta legitimação especial prevista na Lei 9.870/99 
não exclui aquela prevista no artigo 81 do CDC, conforme, aliás, é reconhecido nas situações 
quem é o Ministério PUblico qt~em maneja a respectiva ação.863 

862. "Açao Civil Pública. Centro Acadêmico de Direito. Legitimidade. Associação Civil regularmente 
constituída. Representação adequada. Lei 9.870/99. Exegese sistemática como CDC. 1. Os 'Centros 
Acadêmicos', nomenclatura utilizada para associações nas quais se congregam estudantes univer
sitários, regularmente constituídos e desde que preenchidos os requisitos legais, possuem legitimi
dade para ajuizar ação civil pública em defesa dos direitos individuais homogêneos, de índole 
consumerista, dos estudantes do respectivo curso, frente à instituição de ensino particular. Nesse 
caso, a vocação institucional natural do centro acadêmico, relativamente aos estudantes de institui
ções de ensino privadas, insere~se no rol previsto nos artigos 82, IV, do COC, e artigo 5.0 da Lei 
7.34 7/85. 2. A jurisprudência do STF e do STj reconhece que, cuidando-se de substituição proces
sual, como no caso, não é de exigir-se autorização ad hoc dos associados para que a associação, re
gularmente constituída, ajuíze a ação civil pública cabíveL 3. Por outro lado, o artigo 7.0 da Lei 
9.870/99, deve ser interpretado em harmonia com o artigo 82, IV, do CDC, o qual é expresso em 
afirmar ser 'dispensada a autorização assemblear' para as associações ajuizarem a ação coletiva. 4. 
Os centros acadêmicos são, por excelênci-a e por força de lei, as entidades representativas de cada 
curso de nível superior, mercê do que dispõe o artigo 4.0 da Lei 7.395/85, razão pela qual, nesse caso, 
o 'apoio' a que faz menção o artigo 7.", da Lei 9.870/99 deve ser presumido. 5.Ainda que assim não 
fosse, no caso houve assembleia especificamente convocada para o ajuizamento das ações previstas 
na Lei 9.870/99 (fls ... ), havendo sido colhidas as respectivas assinaturas dos alunos, circunstância 
em si bastante para afastar a ilegitimidade aventada pelo acórdão recorrido. 6. Recurso especial 
provido" (STJ, REsp 1.189.273/SC, 4."T.,j. 01.03.2011, rel. Min. Luis Felipe5alomão,D]e04.03.2011). 

863. "Processual civil. Artigo 535 do CPC. Omissdo e contradiçdo. Inocorrência. Contrato de prestaçdo de 
serviço educacional. Abusividade. Açdo civil pública. Legitimidade do Ministério Público. Art. 7. o da Lei 
9.870199. I. O Tribunal a quo manifestou-se exaustivamente quanto aos assuntos levantados nos 
'!mbargos de declaração, arenas contrariando o interêsse da parte, o que, por óbvio, não basta para 
ficar configurado o vício de omissão atribuído ao aresto em testilha. 2. Não prospera a assertiva de 
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No c;aso do ensino superior, onde Se admite, quando o estudante troca de instituição de 
ensino ou de curso, a possibilidade de aproveitamento de créditos ou disciplinas, não pode o 
forne::::edor cobrar sob qualquer pretexto, remuneração relativas a essas que já foram cursadas. 
Sobp::na de exigir-se a prestação pecuniária sem a correspondente contraprestação de serviço, 
ofend~nào a noção de equilíbrio do contrato.864 

Da mesma fon:w, há controle em relação às formas de cobrança de dívidas do consumidor 
com a instituição educacional, de modo a evitar a exposição do consumidor à vexame e humi
lhação (artigo 42, do CDC). Neste sentido, em especial com relação a educação de crianças e 
adolescentes, mas do mesmo modo em relação aos estudantes em geral, não podem ser estes 
expostos perante os colegas em razão da cobrança de dívidas com a instituição de ensino. De 
igual forma, em se tratando de menores, é de salientar que o contrato será celebrado pelos pais 
e responsáveis do menor e em relação a eles é que são exigíveis as obrigações contratuais de 
pagar:1.ento. O menor não deve se envolver de nenhum modo com isto, seja em face da sua 
proteção jutidica especial (artigo 227 da Constituição Federal e Estatuto da Criança e doAdo-

<tue a Cone de origem incorreu em contradição, a qual resta caracterizada somente na hiRótese em 
que a decisão judicial contém proposições inconciliáveis, o que não ocorreu no caso vertente. 3. Na 
.lri~em, tr::~ta-se de ação chil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Goiás em des
i;t\-Jr da Cniversidadc Vale do Acaraú- UVA sob o fundamento de que diversas das cláusulas inse
tid.Js nos contratos de prestação de serviços educacionais celebrados junto aos alunos da referida 
'nsütuiç::to revestem-se de manifesta abusividade. devendo, portanto, ser alteradas ou mesmo ex
·:::luíd::~s da avença. 4. A fim de ampliar o espectro da tutela coletiva e permitir uma maior participa
•,·;'!,, dos imeressados diretos nas disputas dessa natureza, vários diplomas legais foram acrescentan
do, ao rol inicialmente estabelecido, outros entes dotados de legitimidade para ingressar com ação 
<.:i vil pública em situações especificamente definidas, como bem exemplificao 7."' da Lei 9.870/99, 
que disciplina os contralús de prestação de serviço educacional, nos seguintes termos: 'São legiti
mados à propositura das ações previstas na Lei n. 8.078, de 1990, para a defesa dos direitos ass.::gu-
1 ad<1s por esta Lei e pela legislação vigeme, as associações de alunos, de pais de alunos e responsáv·eis, 
sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio de, pelo menos, vinte por cento dos pais de alun()s 
do estabelecimento de ensino ou dos alunos, no caso de ensino superior'. 5. É inconcebível a tese 
de que o advento dessa norma operou implicitamente a exclusão do parquet como legitimado para 
;ngressar com ação civil pública relacionada a assuntos dessa espécie. O argumento não se coaduna 
em absoluto com o microssistema processual da tutela coletiva existente no ordenamento pátrio, 
no qual vige a legitimidade concorrente e disjuntiva em que a inclusão de um ente como legitimado 
não afasta essa qualificação dos demais. 6. Não cabe a aplicação de multa emembargosde declaração 
manifestados com notório propósito de prequestionamento. Aplicação da Súmula 98/STJ. 7. Recur
so especial provido em parte" (STJ, REsp 1012158/GO, 2.aT.,j. 04.06.2009, rel. Min. Castro Meira, 
D)c 17 .06.2009). No mesmo sentido, o preceden~e mais antigo da Corte: "Açao civil pública. Cobran
ça antecipada e reajuste das mensalidades escolares. Legitimidade ativa ad causam do Ministério Públi
co. 1. As Turmas que compõem a 2.a Seção deste Tribunal são competentes para decidir questões 
relativas a reajustes de mensalidades escolares por estabelecimentos de ensino particulares. Prece
dentes da Corte EspeciaL 2. O Ministério Público tem legitimidade ativa para propor ação civil 
pública para impedir a cobrança antecipada e a utilização de índice ilegal no reajuste das mensali
dades escolares, havendo, nessa hipótese, interesse coletivo definido no artigo 81., inciso li, do 
Código de Defesa do Consumidor. 3. A atuação do Ministério Público justifica-se, ainda, por se 
tratar de direito ã educação, definido pela própria Constituição Federal como direito social. 4. Re
curso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 138.583/SC, 3. a T.,j. 06.08.1998, rei. Min. Carlos 
Alberto Menezes Direito,DJ 13.10.1998). 

864. STJ, REsp 334.837/MG, 4.a T.,j. 12.03.2002, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 20.05.2002; No 
mesmo sentido: REsp 927.457/SP, 4.a T.,j. 13.12.2011, reL Min. Luis Felipe Salomão. 
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lescente), seja simplesmente por que não foi ele quem contratou o servi~o, caben~o-lhe exclu
sivamente a fruição do mesmo. Deste modo, é contrária à boa-fé, e por Isso abusiva, qualquu 
cobrança de dívidas que exponha o menor a pressão ou constrangimento. 

Ressalte-se, todavia, que por se tratar de relação de consumo, não se restringe_ por isso c• 
poder de direção do processo de ensino e aprendizagem que pertence à instituição.' presentada 
em geral por professores e/ou outros funcionários tecnicamente habilitados. Assm1, ~ ma~u
tenção da disciplina, controle de assiduidade e avaliação dos méritos estão en~e as ex~gê~et~s 
a serem cumpridas pelo educando, como parte da prestação de serviços oferec1.da pela mstltul
ção. 865 Em boa medida, o atendimento destas regras de funcionament~ acadênnco- que devem 
ser previamente infom1adas pela instituição- integram tanto o serviço a ser. p~estado ~ ca~a 
educando em particular, quanto a grupo, na medida em que mantêm as condtçoes ambientaiS 

para a execução das demais obrigações. 

2.5. 12 Contratos de serviços de telecomunicação 

Os serviços de telecomunicações ocupam posição central na sociedade contemporãnea. 
A sociedade de consumo é também, sociedade de informação. O fluxo e acesso a informações. 
para os mais diversos fins, pessoais, negociais ou para o lazer: dependem da prestaçã? de ser~:
ços de telecomunicações. Em um primeiro momento, constituía-se como regra, objet~ do G.!

reito do consumidor, os serviços de telefonia. Com o impressionante desenvolVImenl,J 
tecnolócrico da atividade, outros meios de telecomunicação surgiram, e desde logo passaram :1 

ser ofer:cidos no mercado de consumo. É o caso, por exemplo, dos serviços 4e telefonia mówl 

celular e da internet. 
Do ponto de vista jurídico-normativo, convém mencionar que a Emenda Co~stitucion;Ü 

n. 8, de 1995 que admitiu ll participação de empresas privadas na prestação de semços de tele~ 
comunicação, no coÜtexto do Programa Nacional de Desestatização que, instituído pela Ln 
8.031/1990 (posteriormente reVogada pela Lei 9.491/1997, que alterou os p~ocedimentos :lo 
programa), tem forte incentivo a partir da segunda metade da dé.cada .. o~ s~mç~s ~e telefoma, 
com o surgimento da te~fonia móvel celular, passaram a ter regimes JUndtcos dlStmtos, a par
tir do disposto pela Lei 9.295/1996. A telefonia fixa manteve-se como espécie de serviço públi
co de titularidade da União, podendo, contudo, ser prestada mediante delegação por 
particulares que passaram a adquirir, nos anos seguintes, o controleacio~ário de ~ociedades de 
economia mista, fazendo com que deixassem de ostentar esta natureza.ja os serviços de telefo-

865. Isso não significa, contudo, que do exame do atendimento ãs obrigações con~ratuais pelo f omec:d.o r 
de serviços educacionais, não possam se encontrar falhas que se caractenzem tanto como vto.o, 
quanto como fato do serviço. Assim ensina a decisão do TJRJ: "Responsabilidade civil. Danos ~?ra1s. 
Estabelecimento de ensino. Experiência com alunos que poderia levar à morte. Responsabthdade 
solidária da instituição por ato de seus prepostos. Experiência na aula de Ciências ministrada pelo 
segundo réu, consistente na colocação de um saco plástico na cabe~ pelo máxim? de tempo ~ue o 
aluno'Suportasse, para que fossem constatados os efeitos da inalação de gás carbõmco no orgamsmo 
humatlo, da qual decorre a responsabilidade solidária da instituição de ensino por ato de s~u pre
posto. A culpa do professor importa responsabilidade objetiva da instituição ré, a teor do a:ng? 14, 
§ 1."', do Código de Defesa do Consumidor, somente elidida ante a comprovação da ~usencta de 
participação do seu preposto no resultado lesivo, prova esta que não logrou. prod~ztr. ~alha na 
prestação de serviço a ensejar o direito ã indenização p?r danos morais. ':,erba mdemz~tóna fixada 
de maneira parcimoniosa, devendo ser majorada. ~!o_vtmento ao recurso (TJRJ, ApCtv. 0115487-
64.2010.8.19.000l,j. 30.11.2011, rel. Edson Va'Sconcelos). 
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No c;aso do ensino superior, onde Se admite, quando o estudante troca de instituição de 
ensino ou de curso, a possibilidade de aproveitamento de créditos ou disciplinas, não pode o 
forne::::edor cobrar sob qualquer pretexto, remuneração relativas a essas que já foram cursadas. 
Sobp::na de exigir-se a prestação pecuniária sem a correspondente contraprestação de serviço, 
ofend~nào a noção de equilíbrio do contrato.864 

Da mesma fon:w, há controle em relação às formas de cobrança de dívidas do consumidor 
com a instituição educacional, de modo a evitar a exposição do consumidor à vexame e humi
lhação (artigo 42, do CDC). Neste sentido, em especial com relação a educação de crianças e 
adolescentes, mas do mesmo modo em relação aos estudantes em geral, não podem ser estes 
expostos perante os colegas em razão da cobrança de dívidas com a instituição de ensino. De 
igual forma, em se tratando de menores, é de salientar que o contrato será celebrado pelos pais 
e responsáveis do menor e em relação a eles é que são exigíveis as obrigações contratuais de 
pagar:1.ento. O menor não deve se envolver de nenhum modo com isto, seja em face da sua 
proteção jutidica especial (artigo 227 da Constituição Federal e Estatuto da Criança e doAdo-

<tue a Cone de origem incorreu em contradição, a qual resta caracterizada somente na hiRótese em 
que a decisão judicial contém proposições inconciliáveis, o que não ocorreu no caso vertente. 3. Na 
.lri~em, tr::~ta-se de ação chil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Goiás em des
i;t\-Jr da Cniversidadc Vale do Acaraú- UVA sob o fundamento de que diversas das cláusulas inse
tid.Js nos contratos de prestação de serviços educacionais celebrados junto aos alunos da referida 
'nsütuiç::to revestem-se de manifesta abusividade. devendo, portanto, ser alteradas ou mesmo ex
·:::luíd::~s da avença. 4. A fim de ampliar o espectro da tutela coletiva e permitir uma maior participa
•,·;'!,, dos imeressados diretos nas disputas dessa natureza, vários diplomas legais foram acrescentan
do, ao rol inicialmente estabelecido, outros entes dotados de legitimidade para ingressar com ação 
<.:i vil pública em situações especificamente definidas, como bem exemplificao 7."' da Lei 9.870/99, 
que disciplina os contralús de prestação de serviço educacional, nos seguintes termos: 'São legiti
mados à propositura das ações previstas na Lei n. 8.078, de 1990, para a defesa dos direitos ass.::gu-
1 ad<1s por esta Lei e pela legislação vigeme, as associações de alunos, de pais de alunos e responsáv·eis, 
sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio de, pelo menos, vinte por cento dos pais de alun()s 
do estabelecimento de ensino ou dos alunos, no caso de ensino superior'. 5. É inconcebível a tese 
de que o advento dessa norma operou implicitamente a exclusão do parquet como legitimado para 
;ngressar com ação civil pública relacionada a assuntos dessa espécie. O argumento não se coaduna 
em absoluto com o microssistema processual da tutela coletiva existente no ordenamento pátrio, 
no qual vige a legitimidade concorrente e disjuntiva em que a inclusão de um ente como legitimado 
não afasta essa qualificação dos demais. 6. Não cabe a aplicação de multa emembargosde declaração 
manifestados com notório propósito de prequestionamento. Aplicação da Súmula 98/STJ. 7. Recur
so especial provido em parte" (STJ, REsp 1012158/GO, 2.aT.,j. 04.06.2009, rel. Min. Castro Meira, 
D)c 17 .06.2009). No mesmo sentido, o preceden~e mais antigo da Corte: "Açao civil pública. Cobran
ça antecipada e reajuste das mensalidades escolares. Legitimidade ativa ad causam do Ministério Públi
co. 1. As Turmas que compõem a 2.a Seção deste Tribunal são competentes para decidir questões 
relativas a reajustes de mensalidades escolares por estabelecimentos de ensino particulares. Prece
dentes da Corte EspeciaL 2. O Ministério Público tem legitimidade ativa para propor ação civil 
pública para impedir a cobrança antecipada e a utilização de índice ilegal no reajuste das mensali
dades escolares, havendo, nessa hipótese, interesse coletivo definido no artigo 81., inciso li, do 
Código de Defesa do Consumidor. 3. A atuação do Ministério Público justifica-se, ainda, por se 
tratar de direito ã educação, definido pela própria Constituição Federal como direito social. 4. Re
curso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 138.583/SC, 3. a T.,j. 06.08.1998, rei. Min. Carlos 
Alberto Menezes Direito,DJ 13.10.1998). 

864. STJ, REsp 334.837/MG, 4.a T.,j. 12.03.2002, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 20.05.2002; No 
mesmo sentido: REsp 927.457/SP, 4.a T.,j. 13.12.2011, reL Min. Luis Felipe Salomão. 
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lescente), seja simplesmente por que não foi ele quem contratou o servi~o, caben~o-lhe exclu
sivamente a fruição do mesmo. Deste modo, é contrária à boa-fé, e por Isso abusiva, qualquu 
cobrança de dívidas que exponha o menor a pressão ou constrangimento. 

Ressalte-se, todavia, que por se tratar de relação de consumo, não se restringe_ por isso c• 
poder de direção do processo de ensino e aprendizagem que pertence à instituição.' presentada 
em geral por professores e/ou outros funcionários tecnicamente habilitados. Assm1, ~ ma~u
tenção da disciplina, controle de assiduidade e avaliação dos méritos estão en~e as ex~gê~et~s 
a serem cumpridas pelo educando, como parte da prestação de serviços oferec1.da pela mstltul
ção. 865 Em boa medida, o atendimento destas regras de funcionament~ acadênnco- que devem 
ser previamente infom1adas pela instituição- integram tanto o serviço a ser. p~estado ~ ca~a 
educando em particular, quanto a grupo, na medida em que mantêm as condtçoes ambientaiS 

para a execução das demais obrigações. 

2.5. 12 Contratos de serviços de telecomunicação 

Os serviços de telecomunicações ocupam posição central na sociedade contemporãnea. 
A sociedade de consumo é também, sociedade de informação. O fluxo e acesso a informações. 
para os mais diversos fins, pessoais, negociais ou para o lazer: dependem da prestaçã? de ser~:
ços de telecomunicações. Em um primeiro momento, constituía-se como regra, objet~ do G.!

reito do consumidor, os serviços de telefonia. Com o impressionante desenvolVImenl,J 
tecnolócrico da atividade, outros meios de telecomunicação surgiram, e desde logo passaram :1 

ser ofer:cidos no mercado de consumo. É o caso, por exemplo, dos serviços 4e telefonia mówl 

celular e da internet. 
Do ponto de vista jurídico-normativo, convém mencionar que a Emenda Co~stitucion;Ü 

n. 8, de 1995 que admitiu ll participação de empresas privadas na prestação de semços de tele~ 
comunicação, no coÜtexto do Programa Nacional de Desestatização que, instituído pela Ln 
8.031/1990 (posteriormente reVogada pela Lei 9.491/1997, que alterou os p~ocedimentos :lo 
programa), tem forte incentivo a partir da segunda metade da dé.cada .. o~ s~mç~s ~e telefoma, 
com o surgimento da te~fonia móvel celular, passaram a ter regimes JUndtcos dlStmtos, a par
tir do disposto pela Lei 9.295/1996. A telefonia fixa manteve-se como espécie de serviço públi
co de titularidade da União, podendo, contudo, ser prestada mediante delegação por 
particulares que passaram a adquirir, nos anos seguintes, o controleacio~ário de ~ociedades de 
economia mista, fazendo com que deixassem de ostentar esta natureza.ja os serviços de telefo-

865. Isso não significa, contudo, que do exame do atendimento ãs obrigações con~ratuais pelo f omec:d.o r 
de serviços educacionais, não possam se encontrar falhas que se caractenzem tanto como vto.o, 
quanto como fato do serviço. Assim ensina a decisão do TJRJ: "Responsabilidade civil. Danos ~?ra1s. 
Estabelecimento de ensino. Experiência com alunos que poderia levar à morte. Responsabthdade 
solidária da instituição por ato de seus prepostos. Experiência na aula de Ciências ministrada pelo 
segundo réu, consistente na colocação de um saco plástico na cabe~ pelo máxim? de tempo ~ue o 
aluno'Suportasse, para que fossem constatados os efeitos da inalação de gás carbõmco no orgamsmo 
humatlo, da qual decorre a responsabilidade solidária da instituição de ensino por ato de s~u pre
posto. A culpa do professor importa responsabilidade objetiva da instituição ré, a teor do a:ng? 14, 
§ 1."', do Código de Defesa do Consumidor, somente elidida ante a comprovação da ~usencta de 
participação do seu preposto no resultado lesivo, prova esta que não logrou. prod~ztr. ~alha na 
prestação de serviço a ensejar o direito ã indenização p?r danos morais. ':,erba mdemz~tóna fixada 
de maneira parcimoniosa, devendo ser majorada. ~!o_vtmento ao recurso (TJRJ, ApCtv. 0115487-
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nia móvel passaram a ser desempenhados comt, atividade econômica em sentido estrito, <.aben
do à União sua regulação e fiscalização, bem como a outorga das respectivas bandas para 
utilização das operadoras de telefonia móveL 

A Lei Geral de Telecomunicações- Lei 9.4 72/1997- sedimentou estas transfonaações e 
criou uma agência de regulação do setor, a ANATEL- Agência Nacional de,Telecomur;~caçôes. 
A finalidade do sistema instituído pela legislação foi, claramente, o estímulo à competiçJo entre 
diferentes prestadores de serviços de telecomunicação no mercado, de modo a promover a 
eficiência e melhores 'condições na qualidade dos serviços c respectivos custos para o consumi
dor. Embora tenha havido inegável avanço no acesso de consumidores aos serviços d~ teleco
municação, são notórias as situações de violação dos direitos previstos pelo CDC pelos 
fornecedores dos serviços de telecomunicação, em especial, de telefonia. 

O art 3.0 da LetGeral de Telecomunicações estabelece, de sua vez: "Art. 3° O usuário de 
serviços de telecomunicações tem direito: I-de acesso aos serviços de telecomunicaç<'ies, com 
padrões de qualidade e regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto c!o t(:rritório 
nacíonal; li- à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço: III- de não ser discr~minado 
quanto às condições de acesso e fruição do serviço; IV -à informação adequada sobre as condições 
_Qe prestação dos serviços, suas tarifas e preços; V- à inviolabilidade e ao segredo de su:J. comu
nicação, salvo nas hipóteses e condições constitucional e legalmente previstas; VI- à Tl-lo divul
gação. caso o requeira, de seu código de acesso; V1l- à não suspensão de serviço pres::.do .::m 
regime público, salvo por débito diretamente decorrente de sua utilização ou por des-:umpri
mento de condições contratuais; VIII-ao próio conhecimento das condições de suspcnsào do 
serviço; IX- ao respeitD de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus 
dados pessoais pela prestadora do serviço; X- de resposta às suas reclamações pela prestadora 
do serviço; XI- de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os or
ganismos de defesa do consumidor; XII- à reparação dos danos causados pela violação de seus 
direitos". Da mesma forma, prevê o art. 5.0

, da mesma Lei: "Na disciplina das relações econômi
cas no setor de telecomunicações observar-se-ão, em especial, os princípios constituci,1mis d<J. 
soberania nacional, função social da propriedade, liberdade de iniciativa, livre concorrência, 
defesa do consumidor, redução das desigualdades regiónais e sociais, repressão ao abuso do 
poder econômico e continuidade do serviço prestado no regime público". Ou seja, a proteção 
dos consumidores de serviços de telecomunicação define-se pela soma dos direitos estabelecidos 
na Lei 9.47211997- que da mesma forma estabelece certos deveres aos usuários- e do CDC. 

Da mesma forma, o dese~volvimento tecnológico dqs telecomunicações, com o incremen
to da informática, dá origem a serviços coro certo grau de sofisticação complexidade, sejam 
estas características do serviço, seu modo de execução, ou dos produtos cuja utilização é neces
sária para fruiçt:o de todas as suas comodidades, bem como em decorrência da falha do serviço, 
apta a gerar danos indenizáveis.866 Essa característica atual dos serviços de telecomunicação 
deve ser considerada para efeito de identificação da vulnerabilidade do consumidor especifica
mente em relação a eles, o que de certo modo se verifica em todas as fases da contratação. 

A prestação dos serviços de telecomunicações, especialmente da telefonia, merece especial 
proteção do direito do consumidor. Embora apenas no caso dos serviços de telefonia fixa haja 
a prestação ·em regime público, o fato é que o serviço de telefonia em si, indepe.ndente do modo 

866. TJRS, ÀpCiv 70055189062, 9." Cãm. Cív.,j. 11.09.2013, rel. Eugênio Facchini Neto. No mesmo 
sentido: 1JRS, ApCiv 70044015451, 12. a Câm. Cív.,j. 18.07.2013, rel. Umberto Guasparí Sudbrack; 
e TJSP, ApCiv0039545-28.2010.8.26.0002, 20." Cãm. Cív.,j. 21.05.2014, rei. Rebello Pinho. 
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como é oferecido, deve ser considerado essencial, dada sua importância decisiva na vida con
ter:J.porânea, seja nas relações negociais, ou mesmo nas demais utilidades da comunicação 
instantânea. Esta definição dá causa a série de consequências. Daí porque a restrição indevida 
ou discriminatória do acesso ao serviço deve ser coibida. 

Mencione-se sobre o tema, ainda, a Resolução 632, de 2014, da ANATEL, que instituiu o 
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor dos Serviços de Telecomunicação, estabelecen
do regras sohre atendimento, cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo 
Comutado- STFC, ao Serviço Móvel Pessoal- SMP, ao Serviço de Comunicação Multimídia 
-SCM e aos Serviços de Televisão por Assinatura. O art. lo,§ 2.0

, do Regulamento em questão, 
de modo a preservar sua validade, refere expressamente que suas normas se aplicam em acordo 
como CDC. 

O art. 3,0
, do Regulamento em questão relaciona série de direitos do consumidor, dentre 

os quais: "I - ao acesso e fruição dos seiviços dentro dos padrões de qualidade e regularidade 
previstos na regulamentação, e conforme as condições ofertadas e contratadas; li -à liberdade 
de escolha da Prestadora e do Plano de Serviço; lli- ao tratamento não discriminatório quanto 
às condições de acesso e fruição do serviço, desde que presentes as condições técnicas necessá
rias, observado o disposto na regulamentação vigente; IV- ao prévio conhecimento e à infor
mação adequada sobre as condições de contratação, prestação, meios de contato e suporte, 
formas de pagamento, perrrÍanência mínima, suspensão e alteração das condições de prestação 
dos serviços, especialmente os preços cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicâvel, 
em caso de reajuste; V- à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, respeitadas as hi
póteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações e as ativi
dades de intermediação da comunicação das pessoas com deficiência, nos termos da 
regulamentação; VI- à não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese do 
Capítulo Vl do Título "'V (suspensão ou resolução por falta de pagamento ou inserção de crédi
to) ou por descumprimento de deveres constantes do art. 4o da LGT, sempre após notificação 
prévia pela Prestadora; VII -à privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus 
dados pessoais pela Prestadora; VIII- à apresentação da cobrança pelos serviços prestados em 
formato ,adequado, respeitada a antecedência mínima prevista no art. 76 (cinco dias antes da 
data de vencimento); IX- à resposta eficiente e tempestiva, pela Prestadora, às suas reclamações, 
solicitações de serviços e pedidos de informação; X- ao encaminhamento de reclamações ou 
representações contra a Prestadora, junto à Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor; 
XI- à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; Xll- a ter restabelecida 
a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da quitação do débito, ou 
de acordo celebrado com a Prestadora; XIII -a não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, 
bens ou equipamentos que não sejam de seu interesse, bem como a não ser compelido a se 
submeter a qualquer condição, salvo diante de questão de ordem técnica, pt.ra recebimento do 
serviço, nos termos da regulamentação; XIV- a obter, mediante solicitação, a suspensão tem
porária do serviço prestado, nos termos das regulamentações específicas de cada serviço; XV 
-à rescisão do contrato de prestação do serviço, a qualquer tempo e sem ônus, sem prejuízo das 
condições aplicáveis às contratações com prazo de permanência; XVI- de receber o contrato 
de prestação de serviço, bem como o Plano de Serviço contratado, sem qualquer ônus e inde
pendentemente de solicitação; XVII- à transferência de titularidade de seu contrato de presta
ção de serviço, mediante cumprimento, pelo novo titular, dos requisitos necessários para a 
contratação inicial do serviço; XVIII- ao não recebimento de mensagem de texto de cunho 
publicitário em sua estação móvel, salvo consentimento prévio, livre e expresso; XIX- a não 
ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro valor referente ao serviço durante a sua suspen-
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nia móvel passaram a ser desempenhados comt, atividade econômica em sentido estrito, <.aben
do à União sua regulação e fiscalização, bem como a outorga das respectivas bandas para 
utilização das operadoras de telefonia móveL 

A Lei Geral de Telecomunicações- Lei 9.4 72/1997- sedimentou estas transfonaações e 
criou uma agência de regulação do setor, a ANATEL- Agência Nacional de,Telecomur;~caçôes. 
A finalidade do sistema instituído pela legislação foi, claramente, o estímulo à competiçJo entre 
diferentes prestadores de serviços de telecomunicação no mercado, de modo a promover a 
eficiência e melhores 'condições na qualidade dos serviços c respectivos custos para o consumi
dor. Embora tenha havido inegável avanço no acesso de consumidores aos serviços d~ teleco
municação, são notórias as situações de violação dos direitos previstos pelo CDC pelos 
fornecedores dos serviços de telecomunicação, em especial, de telefonia. 

O art 3.0 da LetGeral de Telecomunicações estabelece, de sua vez: "Art. 3° O usuário de 
serviços de telecomunicações tem direito: I-de acesso aos serviços de telecomunicaç<'ies, com 
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quanto às condições de acesso e fruição do serviço; IV -à informação adequada sobre as condições 
_Qe prestação dos serviços, suas tarifas e preços; V- à inviolabilidade e ao segredo de su:J. comu
nicação, salvo nas hipóteses e condições constitucional e legalmente previstas; VI- à Tl-lo divul
gação. caso o requeira, de seu código de acesso; V1l- à não suspensão de serviço pres::.do .::m 
regime público, salvo por débito diretamente decorrente de sua utilização ou por des-:umpri
mento de condições contratuais; VIII-ao próio conhecimento das condições de suspcnsào do 
serviço; IX- ao respeitD de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus 
dados pessoais pela prestadora do serviço; X- de resposta às suas reclamações pela prestadora 
do serviço; XI- de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os or
ganismos de defesa do consumidor; XII- à reparação dos danos causados pela violação de seus 
direitos". Da mesma forma, prevê o art. 5.0

, da mesma Lei: "Na disciplina das relações econômi
cas no setor de telecomunicações observar-se-ão, em especial, os princípios constituci,1mis d<J. 
soberania nacional, função social da propriedade, liberdade de iniciativa, livre concorrência, 
defesa do consumidor, redução das desigualdades regiónais e sociais, repressão ao abuso do 
poder econômico e continuidade do serviço prestado no regime público". Ou seja, a proteção 
dos consumidores de serviços de telecomunicação define-se pela soma dos direitos estabelecidos 
na Lei 9.47211997- que da mesma forma estabelece certos deveres aos usuários- e do CDC. 

Da mesma forma, o dese~volvimento tecnológico dqs telecomunicações, com o incremen
to da informática, dá origem a serviços coro certo grau de sofisticação complexidade, sejam 
estas características do serviço, seu modo de execução, ou dos produtos cuja utilização é neces
sária para fruiçt:o de todas as suas comodidades, bem como em decorrência da falha do serviço, 
apta a gerar danos indenizáveis.866 Essa característica atual dos serviços de telecomunicação 
deve ser considerada para efeito de identificação da vulnerabilidade do consumidor especifica
mente em relação a eles, o que de certo modo se verifica em todas as fases da contratação. 

A prestação dos serviços de telecomunicações, especialmente da telefonia, merece especial 
proteção do direito do consumidor. Embora apenas no caso dos serviços de telefonia fixa haja 
a prestação ·em regime público, o fato é que o serviço de telefonia em si, indepe.ndente do modo 

866. TJRS, ÀpCiv 70055189062, 9." Cãm. Cív.,j. 11.09.2013, rel. Eugênio Facchini Neto. No mesmo 
sentido: 1JRS, ApCiv 70044015451, 12. a Câm. Cív.,j. 18.07.2013, rel. Umberto Guasparí Sudbrack; 
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como é oferecido, deve ser considerado essencial, dada sua importância decisiva na vida con
ter:J.porânea, seja nas relações negociais, ou mesmo nas demais utilidades da comunicação 
instantânea. Esta definição dá causa a série de consequências. Daí porque a restrição indevida 
ou discriminatória do acesso ao serviço deve ser coibida. 

Mencione-se sobre o tema, ainda, a Resolução 632, de 2014, da ANATEL, que instituiu o 
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor dos Serviços de Telecomunicação, estabelecen
do regras sohre atendimento, cobrança e oferta de serviços relativos ao Serviço Telefônico Fixo 
Comutado- STFC, ao Serviço Móvel Pessoal- SMP, ao Serviço de Comunicação Multimídia 
-SCM e aos Serviços de Televisão por Assinatura. O art. lo,§ 2.0

, do Regulamento em questão, 
de modo a preservar sua validade, refere expressamente que suas normas se aplicam em acordo 
como CDC. 

O art. 3,0
, do Regulamento em questão relaciona série de direitos do consumidor, dentre 

os quais: "I - ao acesso e fruição dos seiviços dentro dos padrões de qualidade e regularidade 
previstos na regulamentação, e conforme as condições ofertadas e contratadas; li -à liberdade 
de escolha da Prestadora e do Plano de Serviço; lli- ao tratamento não discriminatório quanto 
às condições de acesso e fruição do serviço, desde que presentes as condições técnicas necessá
rias, observado o disposto na regulamentação vigente; IV- ao prévio conhecimento e à infor
mação adequada sobre as condições de contratação, prestação, meios de contato e suporte, 
formas de pagamento, perrrÍanência mínima, suspensão e alteração das condições de prestação 
dos serviços, especialmente os preços cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicâvel, 
em caso de reajuste; V- à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, respeitadas as hi
póteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações e as ativi
dades de intermediação da comunicação das pessoas com deficiência, nos termos da 
regulamentação; VI- à não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese do 
Capítulo Vl do Título "'V (suspensão ou resolução por falta de pagamento ou inserção de crédi
to) ou por descumprimento de deveres constantes do art. 4o da LGT, sempre após notificação 
prévia pela Prestadora; VII -à privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus 
dados pessoais pela Prestadora; VIII- à apresentação da cobrança pelos serviços prestados em 
formato ,adequado, respeitada a antecedência mínima prevista no art. 76 (cinco dias antes da 
data de vencimento); IX- à resposta eficiente e tempestiva, pela Prestadora, às suas reclamações, 
solicitações de serviços e pedidos de informação; X- ao encaminhamento de reclamações ou 
representações contra a Prestadora, junto à Anatel ou aos organismos de defesa do consumidor; 
XI- à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; Xll- a ter restabelecida 
a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da quitação do débito, ou 
de acordo celebrado com a Prestadora; XIII -a não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, 
bens ou equipamentos que não sejam de seu interesse, bem como a não ser compelido a se 
submeter a qualquer condição, salvo diante de questão de ordem técnica, pt.ra recebimento do 
serviço, nos termos da regulamentação; XIV- a obter, mediante solicitação, a suspensão tem
porária do serviço prestado, nos termos das regulamentações específicas de cada serviço; XV 
-à rescisão do contrato de prestação do serviço, a qualquer tempo e sem ônus, sem prejuízo das 
condições aplicáveis às contratações com prazo de permanência; XVI- de receber o contrato 
de prestação de serviço, bem como o Plano de Serviço contratado, sem qualquer ônus e inde
pendentemente de solicitação; XVII- à transferência de titularidade de seu contrato de presta
ção de serviço, mediante cumprimento, pelo novo titular, dos requisitos necessários para a 
contratação inicial do serviço; XVIII- ao não recebimento de mensagem de texto de cunho 
publicitário em sua estação móvel, salvo consentimento prévio, livre e expresso; XIX- a não 
ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro valor referente ao serviço durante a sua suspen-
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são total; e XX- a não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do serviço de telecomuni
cações sem autorização prévia e expressa". 

Dentre outras regras operacionais relevantes estabelecidas no regulamento, cite-se o di
reito de acesso ao protocolo de reclamação em até 24 horas após sua realização (art. ?o,§ 3.0

), 

e a resolução da demanda ematé5 dias (art. 8o). Da mesma forma, prevê o direito de acesso ao 
histórico de demandas realizadas perante o fornecedor (art. 10), informações mínimas de ofer
ta (art. 41) e cláusulas necessárias nos contratos de serviços de telecomunicação (art. 50). 

O Regulamento 632/2014 prevê, ainda, critérios de limitação da possibilidade de suspen
são e resolução do contrato no caso de inadimplemento do consumidor (art. 90 e ss.), inclusive 
com o direito de purga da mora, em acordo com o direito do consumidor à manutenção do 
contrato. 

2.5.12.1 Proteção do consumidor de serviços de telecomunicação na fase 
pré-contratual 

Na fase pré-contratual, a V'Ulnerabilidade técnica do consumidor frente aos serviços de 
telecomunicação, quando sejam oferecidos em diferentes modalidades, implica no dever do 
fornecedor de explicitar as condições da oferta de tal modo que se façam compreensíveis ao 
leigo, que desconhece com maior profundidade, aspectos técnicos do serviço. Assim, por exem
plo, a oferta de planos de transmissão de dados pelos operadores de telefonia móvel, para aces
so à internet por intermédio de aparelhos multifuncionais não pode se dar sem certo nível de 
esclarecimento quanto ao uso ordinário admitido a partir das diversas opções. O mesmo ocor
re na oferta de serviços de televisão por assinatura, em que as ofertas combinadas de casais 
(denominados igualmente, "pacotes"), devem explicitar quais estarão disponíveis para acesso 
e quais não. Emblemático, igualmente, é a oferta de serviços de acesso à internet, em que ave
locidade oferecida para o tráfego de dados é aquela definida como seu limite máximo, deixando
-se de explicitar que durante a execução dos serviços, esta velocidade poderá variar, como regra, 
para menos. Isso é relevante na medida em que, mesmo que existente justificativa técnica que 
permita tal circunstância como inerente à natureza do serviço, é evidente que tais condições 
devem ser informadas ao consumidor, sob pena de considerar-se mesmo, enganosa a oferta 
publicitária que venha a omiti-las. 

Parece correto observar que, em grande medida, o alto nível de conflituosidade entre con
sumidores e fornecedores de serviços de telefonia, por exemplo, explica-se por violações ao 
dever de informar pelo fornecedor, no momento da ofena dos serviço~. A falta de informações 
prévias compreensíveis acerca dos serviços contratados, sua disponibílidade e extensão, bem 
como a contradição entre a oferta publicitária e as condições do contrato efetivamente celebrado 
terminam porfrustrar exp<!ctativas legitimas dos consumidores. Incide no caso, o art. 30 do CDC, 
tendo por efeito a vinculação do fornecedor por qualquer informação ou publicidade suficien
temente precisa. Da mesma forma, em relação aos instrumentos contratuais, é imperativo o 
disposto no art. 46 do CDC, cujo efeito é tomar inexigível do consumidor quaisquer obrigações 
sobre as quais não lhe tenha sido dado conhecimento prévio. Como sempre, não é demais lembrar, 
aqui também, que o dever de informação do fornecedor não é atendido pelo mero r~passe destas 
ao consumidor, senão pela promoção do efetivo esclarecimento deste sujeito vulnerável. 

Outra situação característica da violação de direitos do consumidor na fase pré-contratu
al é a venda casada. A imposição de serviços adicionais no caso dos serviços de telefonia, como 
identificador de chamadas, secretária eletrônica e outros de mesma espécie, podem caracterizar 

A PROTEÇAO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR I 545 

a venUa casada- na medida em que ofendem a liberdade de escolha do consumidor- quando 
não se trr.duzem na prática comercial adotada por operadoras de telefonia, mesmo, como ven
da clandestina, uma vez que sequer são informadas ao consumidor, que as identificará apenas 
quando do exame das respectivas faturas para pagamento. Neste caso, há ofensa ao dever de 
informar pelo fornecedor- podendo em tese, gerar o mesmo efeito do art. 46 do CDC- mas 
tambC:m se pode intt

1
rpretar tais situações como violadoras da liberdade de contrata~ do co~~m

midor, fazendo inciuir a regra do art. 39, H, do CDC, e implicando na nulidade paroal do aJUs

te naquilo que não houver sido informado ao consumidor. 
Diga-se, contudo, que tais práticas, embora padeçam de evidente ilicitude, permanecem 

sendo adotadas pelos fornecedores, em especial considerando ainefetividadeprática d~ s~nções 
previstas pelo Direito, seja pelo pouco estímulo à reclamação individual pelos consum~dores, 
via administrativa ou por intermédio do Poder Judiciário- em face da pouca expressao dos 
valor,

5 
envolvidos- ou mesmo pelo déficit de atuação dos órgãos de fiscalização do setor (no-

tadamenteaANATEL). ' 

2.5. 12.2 Proteção do consumidor dos serviços de telecomunicação na 
execução do contrato 

0b. execução dos contratos de serv,;ços de telecomunicação prestados ao consumidor 
identificam-se, igualmente, diversos aspecros que devem ser considerados em vista da proteção 
Jeaa! definida pelo CDC Em primeiro lugar, observe-se que no dever de qualidade dos serviços 
d; tdecomunicação ofertados pelo consumidor, insere-se a continuidade e :adequação do ser
viço. Sianifica dizer que viola este dever de qualidade as interrupções na disponibilidade do 
serviço :de regra existente quando a oferta ultrapassa a capacidade de atendimento dos próprios 
fornecedores. Ou ainda a oferta precária destes serviços, sem condições para que atendam a 
finalidade leaítima que deles espera o consumidor. Nestes casos, a interrupção ou oferta precá
ria dn serviç~ dão ao consumidor o direito ao abatimento do preço em relação ao período pelo 

qual se prolongou a indisponibilidade. 
Outra questão diz respeito à imposição aos consumidores, de prazos mínimos de vigência 

do contrato, por intermédio de cláusulas de fiddização. Estas cláusulas em geral são dispostas, 
normalmente, nos contratos de telefonia, sob a justificativa de configurarem contrapartida do 
consumidor a um benefício a que fez jus no momento da contratação, seja quanto a valores 
cobrados, descontos ou aparente gratuidade na aquisição de aparelho para uso do serviço. Re
sultam pois, de uma estratégia negociai dos fornecedores de serviços para captação de consu
midores mediante redução dos valores despendidos inicialmente e sua diluição em certo tempo 

de contratação. 
Além da óbvia indicação de que são cláusulas que, por impor restrição ao direito de reso

lução do contrato, devem ser informadas previamente, sob pena de nulidade, por outro lado 
suscitam questionamento quanto ao seu próprio conteúdo. A priori, não se encontra abusivi
dade per se na cláusula de fidelização, quando ela tiver por fundamento uma efetiva retribuição 
diferida do' consumidor em razão de vantagem que obteve no âmbito do mesmo contrato ou de 
outro conexo com ele (a aquisição do aparelho ou equipamento necessário à fruição do serviço, 
por exemplo). Todavia, submete-se o tempo e os valores da retribuição ao necessário controle 
inerente à natureza sinalagmática do contrato. Ou seja, nem os valores pelos quais se obriga o 
consumidor, nem o prazo de vigência do contrato podem ser de tal nível que a contribuição do 
consumidor torne-se excessivamente onerosa. -~bre o te~, aliás, o STJ entendeu no mesmo 
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são total; e XX- a não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do serviço de telecomuni
cações sem autorização prévia e expressa". 

Dentre outras regras operacionais relevantes estabelecidas no regulamento, cite-se o di
reito de acesso ao protocolo de reclamação em até 24 horas após sua realização (art. ?o,§ 3.0

), 

e a resolução da demanda ematé5 dias (art. 8o). Da mesma forma, prevê o direito de acesso ao 
histórico de demandas realizadas perante o fornecedor (art. 10), informações mínimas de ofer
ta (art. 41) e cláusulas necessárias nos contratos de serviços de telecomunicação (art. 50). 

O Regulamento 632/2014 prevê, ainda, critérios de limitação da possibilidade de suspen
são e resolução do contrato no caso de inadimplemento do consumidor (art. 90 e ss.), inclusive 
com o direito de purga da mora, em acordo com o direito do consumidor à manutenção do 
contrato. 

2.5.12.1 Proteção do consumidor de serviços de telecomunicação na fase 
pré-contratual 

Na fase pré-contratual, a V'Ulnerabilidade técnica do consumidor frente aos serviços de 
telecomunicação, quando sejam oferecidos em diferentes modalidades, implica no dever do 
fornecedor de explicitar as condições da oferta de tal modo que se façam compreensíveis ao 
leigo, que desconhece com maior profundidade, aspectos técnicos do serviço. Assim, por exem
plo, a oferta de planos de transmissão de dados pelos operadores de telefonia móvel, para aces
so à internet por intermédio de aparelhos multifuncionais não pode se dar sem certo nível de 
esclarecimento quanto ao uso ordinário admitido a partir das diversas opções. O mesmo ocor
re na oferta de serviços de televisão por assinatura, em que as ofertas combinadas de casais 
(denominados igualmente, "pacotes"), devem explicitar quais estarão disponíveis para acesso 
e quais não. Emblemático, igualmente, é a oferta de serviços de acesso à internet, em que ave
locidade oferecida para o tráfego de dados é aquela definida como seu limite máximo, deixando
-se de explicitar que durante a execução dos serviços, esta velocidade poderá variar, como regra, 
para menos. Isso é relevante na medida em que, mesmo que existente justificativa técnica que 
permita tal circunstância como inerente à natureza do serviço, é evidente que tais condições 
devem ser informadas ao consumidor, sob pena de considerar-se mesmo, enganosa a oferta 
publicitária que venha a omiti-las. 

Parece correto observar que, em grande medida, o alto nível de conflituosidade entre con
sumidores e fornecedores de serviços de telefonia, por exemplo, explica-se por violações ao 
dever de informar pelo fornecedor, no momento da ofena dos serviço~. A falta de informações 
prévias compreensíveis acerca dos serviços contratados, sua disponibílidade e extensão, bem 
como a contradição entre a oferta publicitária e as condições do contrato efetivamente celebrado 
terminam porfrustrar exp<!ctativas legitimas dos consumidores. Incide no caso, o art. 30 do CDC, 
tendo por efeito a vinculação do fornecedor por qualquer informação ou publicidade suficien
temente precisa. Da mesma forma, em relação aos instrumentos contratuais, é imperativo o 
disposto no art. 46 do CDC, cujo efeito é tomar inexigível do consumidor quaisquer obrigações 
sobre as quais não lhe tenha sido dado conhecimento prévio. Como sempre, não é demais lembrar, 
aqui também, que o dever de informação do fornecedor não é atendido pelo mero r~passe destas 
ao consumidor, senão pela promoção do efetivo esclarecimento deste sujeito vulnerável. 

Outra situação característica da violação de direitos do consumidor na fase pré-contratu
al é a venda casada. A imposição de serviços adicionais no caso dos serviços de telefonia, como 
identificador de chamadas, secretária eletrônica e outros de mesma espécie, podem caracterizar 
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a venUa casada- na medida em que ofendem a liberdade de escolha do consumidor- quando 
não se trr.duzem na prática comercial adotada por operadoras de telefonia, mesmo, como ven
da clandestina, uma vez que sequer são informadas ao consumidor, que as identificará apenas 
quando do exame das respectivas faturas para pagamento. Neste caso, há ofensa ao dever de 
informar pelo fornecedor- podendo em tese, gerar o mesmo efeito do art. 46 do CDC- mas 
tambC:m se pode intt

1
rpretar tais situações como violadoras da liberdade de contrata~ do co~~m

midor, fazendo inciuir a regra do art. 39, H, do CDC, e implicando na nulidade paroal do aJUs

te naquilo que não houver sido informado ao consumidor. 
Diga-se, contudo, que tais práticas, embora padeçam de evidente ilicitude, permanecem 

sendo adotadas pelos fornecedores, em especial considerando ainefetividadeprática d~ s~nções 
previstas pelo Direito, seja pelo pouco estímulo à reclamação individual pelos consum~dores, 
via administrativa ou por intermédio do Poder Judiciário- em face da pouca expressao dos 
valor,

5 
envolvidos- ou mesmo pelo déficit de atuação dos órgãos de fiscalização do setor (no-

tadamenteaANATEL). ' 

2.5. 12.2 Proteção do consumidor dos serviços de telecomunicação na 
execução do contrato 

0b. execução dos contratos de serv,;ços de telecomunicação prestados ao consumidor 
identificam-se, igualmente, diversos aspecros que devem ser considerados em vista da proteção 
Jeaa! definida pelo CDC Em primeiro lugar, observe-se que no dever de qualidade dos serviços 
d; tdecomunicação ofertados pelo consumidor, insere-se a continuidade e :adequação do ser
viço. Sianifica dizer que viola este dever de qualidade as interrupções na disponibilidade do 
serviço :de regra existente quando a oferta ultrapassa a capacidade de atendimento dos próprios 
fornecedores. Ou ainda a oferta precária destes serviços, sem condições para que atendam a 
finalidade leaítima que deles espera o consumidor. Nestes casos, a interrupção ou oferta precá
ria dn serviç~ dão ao consumidor o direito ao abatimento do preço em relação ao período pelo 

qual se prolongou a indisponibilidade. 
Outra questão diz respeito à imposição aos consumidores, de prazos mínimos de vigência 

do contrato, por intermédio de cláusulas de fiddização. Estas cláusulas em geral são dispostas, 
normalmente, nos contratos de telefonia, sob a justificativa de configurarem contrapartida do 
consumidor a um benefício a que fez jus no momento da contratação, seja quanto a valores 
cobrados, descontos ou aparente gratuidade na aquisição de aparelho para uso do serviço. Re
sultam pois, de uma estratégia negociai dos fornecedores de serviços para captação de consu
midores mediante redução dos valores despendidos inicialmente e sua diluição em certo tempo 

de contratação. 
Além da óbvia indicação de que são cláusulas que, por impor restrição ao direito de reso

lução do contrato, devem ser informadas previamente, sob pena de nulidade, por outro lado 
suscitam questionamento quanto ao seu próprio conteúdo. A priori, não se encontra abusivi
dade per se na cláusula de fidelização, quando ela tiver por fundamento uma efetiva retribuição 
diferida do' consumidor em razão de vantagem que obteve no âmbito do mesmo contrato ou de 
outro conexo com ele (a aquisição do aparelho ou equipamento necessário à fruição do serviço, 
por exemplo). Todavia, submete-se o tempo e os valores da retribuição ao necessário controle 
inerente à natureza sinalagmática do contrato. Ou seja, nem os valores pelos quais se obriga o 
consumidor, nem o prazo de vigência do contrato podem ser de tal nível que a contribuição do 
consumidor torne-se excessivamente onerosa. -~bre o te~, aliás, o STJ entendeu no mesmo 
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sentido aqui exposto, ou seja, de que havendo vantagem efetiva para o consumidor pode havet 
sua retribuição por intermédio de cláusula de fidelização. No caso, contudo, que envolvia ser· 
viços de telefonia móvel celular, identificou a Corte que o prazo de fidelização que supere o c; 

doze meses pode ser considerado irrazoável, restringindo demasiadamente o direito do consu
midor de obter novas ofertas no mercado, dado o caráter dinâmico que alcançaram estes scrn
ços.867 No mesmo sentido, o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor aprOvado peb 
Resolução 63212014, define em seu art. 57,§ 1.0

, o limite máximo de 12 meses para tempo de 
permanência máximo definido em contrato. 

Outra questão que emerge das cláusulas de fidelização nos serviços de telefonia móvel 
celular, diz respeito às situações em que ela é estabelecida em contrapartida à aquisição pelo 
consumidor em condições facilitadas ou sem desembolso do preço, nas hipóteses em que este 
aparelho venha a se perder sem culpa do conc?umidor (como nos exemplos de furto ou roubo 
do mesmo). Nestes casos, a questão é definir de que modo se define a cont~nuidade ou não do 
contrato, em face da impossibilidade de fruição do serviço pelo consumidor. Um primeiro en
tendimento é o de que, tornando-se impossível a prestação por caso fortuito ou força maior (art 
393 do CC), a hipôteseseria de resolução do contrato. Em favor deste entendimento, igua1men~ 
te, estaria o argumento de que a perda do aparelho, neste caso, seria risco inerente à atividad,: 
do fornecedor. Por outro lado, entendimento diverso é aquele que sustenta a impossibilidad~ 
de definir como um ônus do fornecedor ocorrênda sobre a qual não tem nenhum domínio, c: 

que ao contrário, beneficiando exclusivamente ao consumidor, apenas a este seria dado a opor
tunidade de alegar sua ocorrência. A solução encontrada pela jurisprudência, neste caso, fm 
salomônica, entendendo pela obrigação do fornecedor de oferecer pelo período restante d.1 
vigência do contrato, de modo gratuito, outro aparelho de telefonia, ou a redução à metade du 
valor da multa cor;Hratada.868 A solução de integração do contrato é inteligente considerando .t 

867. "Recurso Especial- Açdo de n:scisdo de contrato de prestaçào de serviços de telefonia móvel e de como
dato de aparelhos celulmes- Exclusão de multa por inobservância do prazo de carência- Sentença d-: 
imptocedência-Acolhimento do pleito recursal da autora pela corte a quo -Reconhecimento, no arest<.l 

estadual, de nulidade da cláusula de fidelízação , por configurar. venda casada . Insurgência da conces
sionária de telefonia. L Contratação simultânea de prestação de serviços de telefonia móvel e de 
'comodato' de aparelhos celulares, com cláusula de 'fidelização'. Previsão de permanência mínima 
que~ em si, não encerra 'venda casada'. 2. Não caracteriza a prática vedada pelo art. 39, inc. I, do 
CDC, a previsão de prazo de permanência mínima ('fidelização') em contrato de telefonia móvel c 
de 'comodato', cont.anto que, em contrapartida, haja a concessão de efetivos benefícios ao consu
midor (v.g. custo reduzido para realização de chamadas, abono em ligações de longa distãnda, 
baixo custo de envio de 'short message service-SMS', dentre outras), bem como a opção de aquisição 
de aparelhos cel~lares da própria concessioriária, sem vinculação a qualquer prazo de carência, ou 
de outra operadora, ou mesmo de empresa especializada na venda de eletroportáteis. 3. Superado 
o fundamento jurídico do acórdão recorrido, cabe a esta Corte Superior de Justiça julgar a causa, 
aplicando o direito à espécie, nos termos do art. 257 do RIS1J e da Súmula n. 456/STE 4. Em que 
pese ser possível a fixação de prazo mínimo de permanência, na hipótese dos autos, o contrato de 
'comodato' de estações móveis, entabulado entre as partes, estabeleceu a vigência por 24 (vinte e 
quatro) meses, distanciando-se das determinações regulamentares da ANATEL (Norma Geral de 
Telecomunicações n. 23/96 e Resolução 4 77 n007), de ordem a tomar tal estipulação, inequivoca
mente,abusiva, hajavistaatentarcontraa liberdade de escolha do consumidor, direito básica deste. 
S. Rec~rso especial desprovido" (STJ, REsp 1.097.582/MS, 4.• T., j. 19.03.2013, rei. Min. Marco 
Buzzi, D]e 08.04.2013). 

868. "Direito Civil. Processual Civil e do Consumidor. Sentençaextrapetita. Decisão fundada em Jatos ligados 
à causa de pedir. Inexisttncia. Conexão. Discricionariedade do juiz na sua determinação. Ação Civil 
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causa contratual e interesse legítimo das partes frente a situação de anormalidade da execução 
contratual a qual nenhuma das partes deu causa e evitando a imposição de onerosidade exces
siva ao consumidor, que resultaria da manutenção do pagamento da remuneração pelo serviço 
que se encontraria impossibilitado de fruir. 

Em relação ao equilíbrio contratual e à proteção do consumidor em relação à excessiva 
onerosidade do contrato, destaque-se que a cobrança de tarifa básica mensal nos serviços de 
telefonia fixa foi contestada em vista do argumento de que configuraria cobrança por serviços 
não prestados efetivamente pelo fornecedor. Entendeu a jurisprudência, contudo, que a remu
neração em questão, pela mera disponibilidade da linha telefônica, pelo fato de estar prevista 
no contrato de concessão celebrado entre o fornecedor do serviço e União, integra a política 
tarifária, e está protegida pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, que deve ser pre
servado. Neste sentido, aliás, orienta a Súmula 356 do STJ, que refere: "É legítima a cobrança 
da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa". 

Outro aspecto a ser considerado diz respeito à informação do consumidor durante a exe
cução do contrato, em relação aos dados sobre a utilização e custos específicos dos serviços de 
telefonia. Neste sentido é de se observar que o modo de apresentação da fatura/demonstrativo 
de serviços deve atender o direito à informação do consumidor estabelecido no art. 6.0

, IH, do 
CDC (inclusive custo de tributos, conforme passou a exigira redação advinda da Lei 12.7 41/2012). 
Todavia, a legislação prevê que o oferecimento de informações detalhadas sobre o uso do servi
co depende de requerimento do consumidor. O Decreto 4. 733/2003 estabelece em seu art. 7.0

, 

incisos X e XI, corno diretrizes da política de telecomunicações qt<e "a fatura das chamadas 
locais deverá, com ônus e a pedido do assinante, ser detalhada quanto ao número chamado, 
duração, valor, data e hora de cada chamada" (inciso X); e de que "a fatura das chamadas de 
longa dh..tância nacional e internacional deverá, sem ônus para o assinante, informar o número 
chamado, duração, valor, data e hora de cada chamada" (inciso XI). Esta exigência de requeri
mento do assinante é reconhecida, pois, também pela jurisprudência.869 Todavia, o Regulamen-

Públíca. Cumulação de pedidos. Possibilidade. Contrato de prestação de serviço de telefonia móvel pes
soal com prazo mínimo de vigência. Perda do aparelho por caso fortuito ou força maior. ANATEL Legi
timidade passiva. Inexistência. Revisão do contrato. Cabimento, para determinar a disponibilização de 
outro aparelho pela operadora ou, alternativamente, a resolução do contrato com redução, pela metade, 
da multa rescisória. (. .. ) -A perda de aparelho celular (vinculado a contrato de prestação de serviço 
de telefonia móvel pessoal com prazo mínimo de vigência), decorrente de caso fortuito ou força 
maior, ocasiona onerosidade excessiva para o consumidor, que, além de arcar com a perda do apa
relho, pagará por um serviço que não poderá usufruir. Por outro lado, não há como negar que o 
prazo de carência fixado no contrato de prestação de serviços tem origem no fato de que a aquisição 
do aparelho é subsidiada pela operadora, de modo que a fidelização do cliente visa a garantir um 
mínimo de retorno do investimento feito. Tal circunstância exige a compatibilização dos direitos, 
obrigações e interesses das partes contratantes a nova realidade surgida após a ocorrência de even
to inesperado e imprevisível, para o qual nenhuma delas contribuiu, dando ensejo à revisão do 
contrato, abrindo-se duas alternativas, a critério da operadora: (i) dar em comodato um aparelho 
ao cliente, durante o restante do período de carência, a fim de possibilitar a continuidade na pres
tação do serviço e, por conseguinte, a manutenção do contrato; ou (ii) aceitar a resolução do con
trato, mediante redução, pela metade, do valor da multa devida, naquele momento, pela rescisão. 
- Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm 
caráter protelatório. Súmula 98/STJ. Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 1.087. 783/ 
R], 3." T.,j. 01.09.2009, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 10.12.2009). 

869. "Tr-lefontafixa. Detalhamento das chamadas. Obrigatoriedade. Termo inidal. Solicitação do usuário. 
Gratuidade. Embargos de declaração tidos como protelatórios. Multa. Afastamento. Súmula 98/ST]. 1 
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sentido aqui exposto, ou seja, de que havendo vantagem efetiva para o consumidor pode havet 
sua retribuição por intermédio de cláusula de fidelização. No caso, contudo, que envolvia ser· 
viços de telefonia móvel celular, identificou a Corte que o prazo de fidelização que supere o c; 

doze meses pode ser considerado irrazoável, restringindo demasiadamente o direito do consu
midor de obter novas ofertas no mercado, dado o caráter dinâmico que alcançaram estes scrn
ços.867 No mesmo sentido, o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor aprOvado peb 
Resolução 63212014, define em seu art. 57,§ 1.0

, o limite máximo de 12 meses para tempo de 
permanência máximo definido em contrato. 

Outra questão que emerge das cláusulas de fidelização nos serviços de telefonia móvel 
celular, diz respeito às situações em que ela é estabelecida em contrapartida à aquisição pelo 
consumidor em condições facilitadas ou sem desembolso do preço, nas hipóteses em que este 
aparelho venha a se perder sem culpa do conc?umidor (como nos exemplos de furto ou roubo 
do mesmo). Nestes casos, a questão é definir de que modo se define a cont~nuidade ou não do 
contrato, em face da impossibilidade de fruição do serviço pelo consumidor. Um primeiro en
tendimento é o de que, tornando-se impossível a prestação por caso fortuito ou força maior (art 
393 do CC), a hipôteseseria de resolução do contrato. Em favor deste entendimento, igua1men~ 
te, estaria o argumento de que a perda do aparelho, neste caso, seria risco inerente à atividad,: 
do fornecedor. Por outro lado, entendimento diverso é aquele que sustenta a impossibilidad~ 
de definir como um ônus do fornecedor ocorrênda sobre a qual não tem nenhum domínio, c: 

que ao contrário, beneficiando exclusivamente ao consumidor, apenas a este seria dado a opor
tunidade de alegar sua ocorrência. A solução encontrada pela jurisprudência, neste caso, fm 
salomônica, entendendo pela obrigação do fornecedor de oferecer pelo período restante d.1 
vigência do contrato, de modo gratuito, outro aparelho de telefonia, ou a redução à metade du 
valor da multa cor;Hratada.868 A solução de integração do contrato é inteligente considerando .t 

867. "Recurso Especial- Açdo de n:scisdo de contrato de prestaçào de serviços de telefonia móvel e de como
dato de aparelhos celulmes- Exclusão de multa por inobservância do prazo de carência- Sentença d-: 
imptocedência-Acolhimento do pleito recursal da autora pela corte a quo -Reconhecimento, no arest<.l 

estadual, de nulidade da cláusula de fidelízação , por configurar. venda casada . Insurgência da conces
sionária de telefonia. L Contratação simultânea de prestação de serviços de telefonia móvel e de 
'comodato' de aparelhos celulares, com cláusula de 'fidelização'. Previsão de permanência mínima 
que~ em si, não encerra 'venda casada'. 2. Não caracteriza a prática vedada pelo art. 39, inc. I, do 
CDC, a previsão de prazo de permanência mínima ('fidelização') em contrato de telefonia móvel c 
de 'comodato', cont.anto que, em contrapartida, haja a concessão de efetivos benefícios ao consu
midor (v.g. custo reduzido para realização de chamadas, abono em ligações de longa distãnda, 
baixo custo de envio de 'short message service-SMS', dentre outras), bem como a opção de aquisição 
de aparelhos cel~lares da própria concessioriária, sem vinculação a qualquer prazo de carência, ou 
de outra operadora, ou mesmo de empresa especializada na venda de eletroportáteis. 3. Superado 
o fundamento jurídico do acórdão recorrido, cabe a esta Corte Superior de Justiça julgar a causa, 
aplicando o direito à espécie, nos termos do art. 257 do RIS1J e da Súmula n. 456/STE 4. Em que 
pese ser possível a fixação de prazo mínimo de permanência, na hipótese dos autos, o contrato de 
'comodato' de estações móveis, entabulado entre as partes, estabeleceu a vigência por 24 (vinte e 
quatro) meses, distanciando-se das determinações regulamentares da ANATEL (Norma Geral de 
Telecomunicações n. 23/96 e Resolução 4 77 n007), de ordem a tomar tal estipulação, inequivoca
mente,abusiva, hajavistaatentarcontraa liberdade de escolha do consumidor, direito básica deste. 
S. Rec~rso especial desprovido" (STJ, REsp 1.097.582/MS, 4.• T., j. 19.03.2013, rei. Min. Marco 
Buzzi, D]e 08.04.2013). 

868. "Direito Civil. Processual Civil e do Consumidor. Sentençaextrapetita. Decisão fundada em Jatos ligados 
à causa de pedir. Inexisttncia. Conexão. Discricionariedade do juiz na sua determinação. Ação Civil 
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causa contratual e interesse legítimo das partes frente a situação de anormalidade da execução 
contratual a qual nenhuma das partes deu causa e evitando a imposição de onerosidade exces
siva ao consumidor, que resultaria da manutenção do pagamento da remuneração pelo serviço 
que se encontraria impossibilitado de fruir. 

Em relação ao equilíbrio contratual e à proteção do consumidor em relação à excessiva 
onerosidade do contrato, destaque-se que a cobrança de tarifa básica mensal nos serviços de 
telefonia fixa foi contestada em vista do argumento de que configuraria cobrança por serviços 
não prestados efetivamente pelo fornecedor. Entendeu a jurisprudência, contudo, que a remu
neração em questão, pela mera disponibilidade da linha telefônica, pelo fato de estar prevista 
no contrato de concessão celebrado entre o fornecedor do serviço e União, integra a política 
tarifária, e está protegida pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, que deve ser pre
servado. Neste sentido, aliás, orienta a Súmula 356 do STJ, que refere: "É legítima a cobrança 
da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa". 

Outro aspecto a ser considerado diz respeito à informação do consumidor durante a exe
cução do contrato, em relação aos dados sobre a utilização e custos específicos dos serviços de 
telefonia. Neste sentido é de se observar que o modo de apresentação da fatura/demonstrativo 
de serviços deve atender o direito à informação do consumidor estabelecido no art. 6.0

, IH, do 
CDC (inclusive custo de tributos, conforme passou a exigira redação advinda da Lei 12.7 41/2012). 
Todavia, a legislação prevê que o oferecimento de informações detalhadas sobre o uso do servi
co depende de requerimento do consumidor. O Decreto 4. 733/2003 estabelece em seu art. 7.0

, 

incisos X e XI, corno diretrizes da política de telecomunicações qt<e "a fatura das chamadas 
locais deverá, com ônus e a pedido do assinante, ser detalhada quanto ao número chamado, 
duração, valor, data e hora de cada chamada" (inciso X); e de que "a fatura das chamadas de 
longa dh..tância nacional e internacional deverá, sem ônus para o assinante, informar o número 
chamado, duração, valor, data e hora de cada chamada" (inciso XI). Esta exigência de requeri
mento do assinante é reconhecida, pois, também pela jurisprudência.869 Todavia, o Regulamen-

Públíca. Cumulação de pedidos. Possibilidade. Contrato de prestação de serviço de telefonia móvel pes
soal com prazo mínimo de vigência. Perda do aparelho por caso fortuito ou força maior. ANATEL Legi
timidade passiva. Inexistência. Revisão do contrato. Cabimento, para determinar a disponibilização de 
outro aparelho pela operadora ou, alternativamente, a resolução do contrato com redução, pela metade, 
da multa rescisória. (. .. ) -A perda de aparelho celular (vinculado a contrato de prestação de serviço 
de telefonia móvel pessoal com prazo mínimo de vigência), decorrente de caso fortuito ou força 
maior, ocasiona onerosidade excessiva para o consumidor, que, além de arcar com a perda do apa
relho, pagará por um serviço que não poderá usufruir. Por outro lado, não há como negar que o 
prazo de carência fixado no contrato de prestação de serviços tem origem no fato de que a aquisição 
do aparelho é subsidiada pela operadora, de modo que a fidelização do cliente visa a garantir um 
mínimo de retorno do investimento feito. Tal circunstância exige a compatibilização dos direitos, 
obrigações e interesses das partes contratantes a nova realidade surgida após a ocorrência de even
to inesperado e imprevisível, para o qual nenhuma delas contribuiu, dando ensejo à revisão do 
contrato, abrindo-se duas alternativas, a critério da operadora: (i) dar em comodato um aparelho 
ao cliente, durante o restante do período de carência, a fim de possibilitar a continuidade na pres
tação do serviço e, por conseguinte, a manutenção do contrato; ou (ii) aceitar a resolução do con
trato, mediante redução, pela metade, do valor da multa devida, naquele momento, pela rescisão. 
- Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm 
caráter protelatório. Súmula 98/STJ. Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 1.087. 783/ 
R], 3." T.,j. 01.09.2009, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 10.12.2009). 

869. "Tr-lefontafixa. Detalhamento das chamadas. Obrigatoriedade. Termo inidal. Solicitação do usuário. 
Gratuidade. Embargos de declaração tidos como protelatórios. Multa. Afastamento. Súmula 98/ST]. 1 
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to do Serviço Telefônico Fixo Comutacfo (Resolução 426/2005, da ANATEL), definiu como 
direito do usuário a informação sobre o detalhamento da fatura (art. 11, V). 

De relevo, igualmente, mencionar o direíto previsto no Regulamento Geral de Direitos do 
Consumidor, editadopelaANATEL (Resolução 632/2014), de restituição em dobro dos valores 
cobrados indevidamente dos consumidores. Neste sentido, embora haja o entendimento juris~ 
prudendal no sentido da exigência de má-fé do fornecedor para que haja a devolução em dobro 
(art. 42, parágrafo único, do CDC), o art. 85 do Regulamento define o direito sem tal limitação, 
incluindo correção monetária e juros de 1% ao mês.870 Da mesma forma, o meio de devolução 
dos valores, a critério do consumidor, pode se dar: a) por compensação ou abatimento do valor 
na cobrança seguinte; b) por créditos de utilização futura; c) em dinheiro, por intermédio de 
transferência bancária. Tais regras, indiscutivelmente acrescem aos direitos previstos em lei, 
especificando-os, nos termos do art. 7 o, caput, do coe. 

2.5. 7 3 Contratos celebrados pela internet 

O fenômeno da rede mundial de computadores- Internet- desde o seu surgimento, e 
em face do seu desenvolvimento mais recente, integrando-se ao cotidiano de um número cada 
vez maior de pessoas, despertou desde logo o interesse dos juristas, e de inúmeras obras ju
rídicas que estudam de-sde seus reflexos no universo das relações sociais e jurídicas subjacen
tes, até novas questões que decorrem diretamente destas inovações tecnológicas, como o 
comércio eletrônico, a proteção dos direitos autorais ou a proteção de crianças quanto ao 
conteúdo divulgado na rede mundial de computadores. Trata-se de uma realidade represen
tativa da sociedade de consumo, e do aprofundamento e complexidade das relações econô
mico-sociais e dos espaços de interação humana. O exame de seus aspectos técnicos e sua 
repercussão no modo de vida da virada do século, e destes pÍirneiros anos do século XXI, 

870. 

-O Estado, coma edição do Decreto 4. 733/2003, entre outras medidas necessárias para a alteração 
do sistema de tarifação de pulsos para tempo de utilização, determinou o detalhamento de todas as 
ligações locais e de longa distância. li -0 prazo para a conversão do sistema, inicialmente previsto 
para 31 de julho de 2006 pela Resolução 423/2005, foi ampliado em doze meses pela Resqlução 
432/2006, para não prejudicar os usuários da internet discada, os quais, neste prazo, foram atendi
dos com plano alternativo apresentado na Resolução 450/2006. Ili-Assim, a partir de O 1 de Agos
to de 2007, data da implementação total do sistema, passou a ser exigido das concessionárias o 
detalhamento de todas as ligações na modalidade local, independentemente de ser dentro ou fora 
da franquia contratada, por inexistir qualquer restrição a respeito, conforme se observa do constan
te do artigo 83 do anexo à Resolução 42612005, que regulamentou o sistema de telefonia fixa. IV
Também no artigo 83 do anexo à Resolução 426/2005, restou reafirmada a determinação para que 
a concessionária forneça, mediante solicitação do assinante, documento de cobrança contendo o 
detalhamento das chamadas locais, entretanto ficou consignado que o fornecimento do detalha
mento seria graruito para o assinante, modificando, neste ponto, o constante do anigo 7.0

, X, do 
Decreto 4. 733/2003. V-A solicitação do fornecimento das faturas discriminadas, sem ônus para o 
assinante, bast.-..ser feita uma única vez, marcando para a concessionária o momento a partir do qual 
o consumidor pretende obter suas faturas com detalhamento. VI- Revogação da Súmula 357 /STJ 
que se impõe. VU- Recurso especial parcialmente provido (Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do CPC e da ResoluçãoSTj 08/0S)"(STJ, REsp 1.074.799/MG, l.aSeção,j. 27.05.2009, rei. Min. 
Francisco Falcão, D]e08.06.2009). 
"Art. 85. O Consumidor que efetuar pagamento de quantia cobrada indevidamente tem direito à 
devolução do valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês pro ratadie." 

A PROTEÇAO CONTRATUAL DO CONSUMIDOR 549 

f ~ ltural de hábitos e comportamentos de grandes propor-

a~on~~S;~:~s:mc~ot~::~:,r::~:o ~:senvolvimento da Internet é um novo capítullo ~e um 
çoes. ' . . d. · ·- cia humana a revo uçao !ec
conjunto de transform~çõe~ tecnolog~~~i ~ae~~:::s ~;;ç:~:tenninante~ o caráter perma
nológica ou das CL\I~umcaçoe.s, que ~o no campo da comunicação, informática e tecnologia 
nente do desenvolvimento e movaçoes 

da informação cmno um todo. , 
· · D. · : do fenômeno da Internet concentra-se, sobretudo, pela 

Na ciência do trelto, o exame l - d ·d 
- f tividade das normas jurídicas de direito positivo às re açoes a VI a es-

preocupaçao com a e e_ . . . eira uestão a ser enfrentada diz respei
tabelecidas por intermedto da Internet. Em tese, a pnm q I - tabelecidas pela 
to à suficiência das normas jurídicas existentes _para abranger a~ r~:ç~::;:enos mA rigor 

Internet, ou se existiria a nec1ess~dadedt~ee:~:~t:~:;:s ~::~i::~ ~o::ntermédio da Internet: 
ta dúvida remanesce em re açao a f . · 

es xemplo no caso do comércio eletrônico. Contudo,aresposta sobreasu lCiência odu 
como, pore , - o r um problema e 
não das norm3S jurídicas para regulação da Internet passa nao apenas p , . to no 
qualificaçãos•3 (;final, um contrato é considerado como tal, tanto no ~undo hstco q~·n .t ) 
mundo virtual em vista da liberdade de forma para as convenções _adm;u~s em n~s~o . ~r:I poo; 

A discussão s~br~ os limites de aplicação das norm.as_j~rídica~ ~~r~ a~oes esta e eci alação 
intermédio da lmern.::t diz respeito, em verdade, à eflcacJ.a e efet:vl a _e _a norma na regu e 

de um detenninado suporte fático sobre o qual deve incidir. E tst~ nao e um proble;; ~~:i~o 
, ,

1
- no --aso das normas submetidas à interpretação estnta, como no caso 

re\ el~ ;pen'.~ '-- l [ ternet) 87+ ou do direito tributário (a identificação do fato gerador .nas 

~=~~õe~se~~~~~S:a: e:tabelecidas pelo meio virtual). A rigor, ~as as d~àciplinassj~l~:~:: 

~~::~:-~~·a:~:f~:~~~:i~ ;:~~~!:aaabu55• 1~:: ~i~I::;~: ~:~:::~~;i~~:.1: i:::~;:~~g~~~s~ formal entre os atos c a prev1sao 
tancial da sua aplicação). 

871. 

872. 

873. 

874. 

CasteHs, ManueL A era da infonnação: economia, sociedade e cu!tura-asociedadeem rede. 3. ed. São 

Paulo· Paz e Terra 2000. v. 1, p. 38-41. l -
. ' - tá longe de se apresentar exclusivamente em relação à regu açao 

A rigor esta é uma questao que es . _ d a or intermédio da interpretação 
·urídica da Internet. A preocupação com a atuahzaçao a norrn 'P _ . . ·d· 
J l ·, · d o· ·10 r-. ta-se de uma tensão entre o caráterestattco da normajun tca e o 
é centra na ct..ncta o tret · ·~ . . S b ·á men-. - · d udançaquecaracteriza asrelaçõessoctats. o re o tema,J 
traço dmamtco e e perman~nte m , am uem "o direito assim considerado, não permanece 
danava entre nós o Prof. Vtcente Rá~,? q cf . l lhe ditou sua formulação 
a risionado na letra da lei, nem no c.sptnto que, em da o momentosocta , . 
e~ normas positivas. Seu significado, ao contrârio,_se transforma, como ~e transform~m assttuações 

· · · - d - despreza a norma considerada em st mesma, nem 
de fato. que visa dtsctphn~r. ~bsse e%~:~ :o r:oontrârio na ob;ervãncia da lei, mas da lei adaptada às 
conclui contra o seu precelto, as ' ' . . 5. p 1 . Ed RT 1997 

da.d á · t ais" Ráo Vicente. O direito e a vida dos du-ettos. ao au o. · , , 
necessi 5;~ p~~~::~:n~ se~tido 'ensinam: Maximiliano, Carlos. _!Iennentutica e inte~reta~ão do 

~~;~i~;.pis. ed .. Rio de janeiro: Fo;ense, 1999, p. 47 et seq; e Cas~nheira Ncev~, Ab n~õcm?. Db,'gaeEs: 
· ·ct· .J_ a etodolo01aeoutros otm ra. otm ., Escritos acerca do direito, do pensamento JUn tco, uusu m o· · 

1995.v.2,p.347etseq. - - 1 - s 
· -M· agem Bruno Oconceitodedomicílioesuarepercussaoasre açoe 

Sobre o tema, veJa-se o nosso. u , · . 
jurídicas eletrônicas. RDPriv 19/10-45. São Paulo: Ed. RT,jul.-set. 2004. Id d 
Veja-se: Ferreira, I vete Seníse. Direito penal da informática. Revista da Pós-Graduação da Facu a e 

de Direito da USP. Porto Alegre: Stntese, 2002_,..p .. 9 et seq. 

I 
I 



548 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

to do Serviço Telefônico Fixo Comutacfo (Resolução 426/2005, da ANATEL), definiu como 
direito do usuário a informação sobre o detalhamento da fatura (art. 11, V). 

De relevo, igualmente, mencionar o direíto previsto no Regulamento Geral de Direitos do 
Consumidor, editadopelaANATEL (Resolução 632/2014), de restituição em dobro dos valores 
cobrados indevidamente dos consumidores. Neste sentido, embora haja o entendimento juris~ 
prudendal no sentido da exigência de má-fé do fornecedor para que haja a devolução em dobro 
(art. 42, parágrafo único, do CDC), o art. 85 do Regulamento define o direito sem tal limitação, 
incluindo correção monetária e juros de 1% ao mês.870 Da mesma forma, o meio de devolução 
dos valores, a critério do consumidor, pode se dar: a) por compensação ou abatimento do valor 
na cobrança seguinte; b) por créditos de utilização futura; c) em dinheiro, por intermédio de 
transferência bancária. Tais regras, indiscutivelmente acrescem aos direitos previstos em lei, 
especificando-os, nos termos do art. 7 o, caput, do coe. 

2.5. 7 3 Contratos celebrados pela internet 

O fenômeno da rede mundial de computadores- Internet- desde o seu surgimento, e 
em face do seu desenvolvimento mais recente, integrando-se ao cotidiano de um número cada 
vez maior de pessoas, despertou desde logo o interesse dos juristas, e de inúmeras obras ju
rídicas que estudam de-sde seus reflexos no universo das relações sociais e jurídicas subjacen
tes, até novas questões que decorrem diretamente destas inovações tecnológicas, como o 
comércio eletrônico, a proteção dos direitos autorais ou a proteção de crianças quanto ao 
conteúdo divulgado na rede mundial de computadores. Trata-se de uma realidade represen
tativa da sociedade de consumo, e do aprofundamento e complexidade das relações econô
mico-sociais e dos espaços de interação humana. O exame de seus aspectos técnicos e sua 
repercussão no modo de vida da virada do século, e destes pÍirneiros anos do século XXI, 

870. 

-O Estado, coma edição do Decreto 4. 733/2003, entre outras medidas necessárias para a alteração 
do sistema de tarifação de pulsos para tempo de utilização, determinou o detalhamento de todas as 
ligações locais e de longa distância. li -0 prazo para a conversão do sistema, inicialmente previsto 
para 31 de julho de 2006 pela Resolução 423/2005, foi ampliado em doze meses pela Resqlução 
432/2006, para não prejudicar os usuários da internet discada, os quais, neste prazo, foram atendi
dos com plano alternativo apresentado na Resolução 450/2006. Ili-Assim, a partir de O 1 de Agos
to de 2007, data da implementação total do sistema, passou a ser exigido das concessionárias o 
detalhamento de todas as ligações na modalidade local, independentemente de ser dentro ou fora 
da franquia contratada, por inexistir qualquer restrição a respeito, conforme se observa do constan
te do artigo 83 do anexo à Resolução 42612005, que regulamentou o sistema de telefonia fixa. IV
Também no artigo 83 do anexo à Resolução 426/2005, restou reafirmada a determinação para que 
a concessionária forneça, mediante solicitação do assinante, documento de cobrança contendo o 
detalhamento das chamadas locais, entretanto ficou consignado que o fornecimento do detalha
mento seria graruito para o assinante, modificando, neste ponto, o constante do anigo 7.0

, X, do 
Decreto 4. 733/2003. V-A solicitação do fornecimento das faturas discriminadas, sem ônus para o 
assinante, bast.-..ser feita uma única vez, marcando para a concessionária o momento a partir do qual 
o consumidor pretende obter suas faturas com detalhamento. VI- Revogação da Súmula 357 /STJ 
que se impõe. VU- Recurso especial parcialmente provido (Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do CPC e da ResoluçãoSTj 08/0S)"(STJ, REsp 1.074.799/MG, l.aSeção,j. 27.05.2009, rei. Min. 
Francisco Falcão, D]e08.06.2009). 
"Art. 85. O Consumidor que efetuar pagamento de quantia cobrada indevidamente tem direito à 
devolução do valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e 
juros de 1% (um por cento) ao mês pro ratadie." 
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A Internet, neste sentido, é um fenômeno da sociedade de consumo.875 Pela Internet, va
lores, conceitos, bens e serviços que integram a sociedade de consumo contemporânea são 
difundidos ou, muitos deles, adquirem existência frente à massa de usuários que direta ou in
diretamente tomam contato com a nova realidade virtuaJ.876 No direito privado isto ocorre, com 
especial relevância, no que diz respeito 2. relação jurídica de responsabilidade civil, por ato ilí
cito, quando este ato ilícito gue enseja, como regra, a imputação do dever de indenizar, é come
tido por intermédio da Internet. Paira, neste particular, sobre as soluções jurídicas até então 
adotadas, um alto grau de insegurança e incerteza quanto à efetividade ou não dos instrumen
tos legais existentes nos domínios da responsabilidade civil.877 Da mesma forma, no direito do 
consumidor, as relações estabelecidas pela Internet ensejam situações de contratos eletrônicos 
de consumo, em que por intermédio da rede de computadores se realizam contratos de consu
mo de produtos ou s_erviços, assim como ilícitos que afetam a segurança do consumidor e, 
neste sentido, dão causa à responsabilidade por acidentes de consumo.878 No que se refere aos 
contratos eletrônicos de consumo, a natureza eletrônica da contratação pode se dar tanto em 
razão do produto ou serviço objeto do ajuste, do modo de formação do contrato ou do modo 
de cumprimento de alguma das prestações.879 Tais situações despertam questões práticas de 
importância concernentes às relações estabelecidas por intermédio da Internet, como é o caso 
da produção da prova dos fatos e das condutas havidas no ambiente virtual, assim como sobre 
a demonstração das condições de imputação do dever de indenizar próprio da responsabilida
de civil. Será o caso da demonstração do nexo de causalidade, do conteúdo da conduta pratica
da pelo.ofensor, ou o correto dimensionamento do dano causado. 

Discorrendo sobre a regulação jurídica do comércio eletrônico e a necessidade de maior 
proteção dos v-ulneráveis nos sistemas de troca por intermédio da Internet, ensina Claudia Lima 
Marques que o mesmo possui uma unilateralidade visível e uma bilateralidade escondida, que
rendo indicar o deSafio à correta compreensão do exercício da liberdade contratual nas transa
ções estabelecidas pela Internet e o surgimento de uma nova vulnerabilidade eletrônica.600 Em 
matéria de contratos eletrônicos, a decisão sobre a utilização do meio eletrônico para celebração 
e execução do ajuste responderá sempre, em alguma medida, à decisão do consumidor em re-

875. Para um exame profundo dos traços fundamentais da sociedade de consumo contemporânea, re
meto à coletânea de estudos de BAUMA:\1, Zygmunt. l:'ida para consumo. A transformação das pes
soas em mercadoria. Rio deJaneiro:Jorge Zahar, 2008. 

876. LORENZETTI. Ricardo Luis. Comercio electrônico. Buenos Aires: Abeledo Perrot. p. 38. 
877. No mesmo sentido veja-se: JAYME, Erik. O direito internacional privado do novo milênio: a prote

ção da pessoa humana face à globalização. Cadernos do Programa de Pôs-Graduação em Direito da 
UFRGS. Trad. Claudia Lima Marques. Porto Alegre: UFRGS, 2003. p.135. 

878.., Sobre o tema da responsabilidade por acidentes de consumo na Internet, veja-se o excelente estudo 
de: MARTINS, Guilherme Magalhães. Responsabilidade civil por acídentes de consumo na Internet. 
São Paulo: Ed. RT, 2008. p. 43 etseq. 

879. Neste sentido veja-se a lição de Roberto Silva dá Rocha, distinguindo os contratos celebrados pela 
Internet entre contratos parcialmente eletrônicos, nos quais a comercialização do produto ou ser
viço a ser prestado fora da Internet é realizado por intermédio da rede de computadores, e os con
tratos puramente eletrônicos, nos quais os produtos e.serviços tratam-se de bens ou prestações 
imateriais a serem realizadas por intermédio da Internet. Rocha, Roberto Silva da. Natureza jurídi
ca dos contratos celebrados com sites de intermediação no comércio eletrônico. RDC 611239. São 
Paulo: Ed. RT,jan.-mar/2007. 

880. MARQUES, Claudia Lima. Confiança no comércio eletrônico e a proteção do consumidor. Um estudo 
dos negócios jurídicos de consumo no comércio eletrônico. São Paulo: Ed. RT, 2004. p. 7L 
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alizar a contratação, o que exigirá, necessariamente, o reconhecimento de um certo grau de 
confiança no complexo de relações estabelecidas a partir da estrutura e funcionamento da rede 
mundial de computadores, determinando a proteção da confiança negocial.881 

2.5. 13. 1 Fornecedores de serviços no ambiente virtual: os provedores de 
internet 

Dos sujeitos principais nas relações jurídicas desenvolvidas por intermédio da Internet 
são os denominados provedores, que viabilizam o acesso à rede mundial de computadores ou 
oferecem conteúdo a ser acessado pelos usuários no âmbito virtuaL Quanto à espécie de servi
ços oferecidos, os provedores de Internet podem ser classificados em três espécies distintas:882 

(a) os provedores de conteúdo, caracterizados como autores, editores ou outros ti~ulares de di
reito que introduzêm seu trabalho na rede, estando sujeitos à proteção, em conJunto com as 
empresas de software, das normas relativas aos direitos autorais; (b) os provedores de serviços, 
identificados tanto com os provedores de acesso, que contratam e oferecem o meio de acesso à 
Internet, quanto também os provedores de serviços e conteúdos, que oferecem no ambiente da 
Internet conteúdos a serem acessados ou prestam serviços a serem fruídos por intermédio da 
Internet ou a partir desta, desenvolvendo-se ou concluindo-se o serviço fora da rede de com
putadores, pelo oferecimento de produto, ou execução de serviço; e por fim, (c)_ os pr~vedores 
de n::dc, quais sejam, aqueles que fornecem a infraestrutura física de acesso, ou seJa, as hnhas de 
comunicação que permitem a conexão à Internet, tais como as companhias telefônicas ou as 

empresas de serviços via cabo. 

Em destacada obra, recentemente publicada, Guilherme Magalhães Martins propõe dis
tinguir as espécies de provedores de Internet em vista de suas respectivas atividades e _fun~ões, 
indicando: (a) os provedores de bachbone; (b) os provedores de conteúdo e informaçao (mfor
mation providers ou content providers); (c) provedores de acesso (Internet servíce r:ovíder:);_(d) 
provedores de hospedagem (hosting service providers); e (e) os provedores de corre1o eletromco. 
Serão, segundo este autor, espécies do gênero provedor de serviço de Internet, sobr~ o qual 
propõe-definição como sendo "a pessoa natural ou jurídica que presta atividad_es relaoona_das 
ao aproveitamento da rede, de forma organizada, com caráter duradouro e finahdade lucrativa, 
ou seja, a título profissional" .883 

A Lei 12.965/2014 ao disciplinar juridicamente a internet no Brasil, estabelece os concei
tos básicos de provisão de conexão, envolvendo a transmissão, comutação ou roteamento de 
dados, e 0 respectivo provedor de conexão, exercida pelo provedor de conexão- a se~el~ança 
do que a doutrina vinha identificando como provedor de acesso; e o provedor de .aphcaçoes de 
internet, "pessoa jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissiOnalmente e 
com fins econômicos(. .. )", nos termos do art. 15 da norma em destaque. 

A relaçãc jurídica direta com os usuários da Internet desenvolve-se tanto pelos provedo
res de conteúdo quanto dos provedores de serviço de acesso à rede. Neste sentido, tratam-s~~s 
provedores de serviço de acesso verdadeiramente de fornecedores de serviços, na exata deflm-

881. 
882. 

883. 

MARQUES, Claudia Uma. Confiança no comérdo eletrônico ... , cit., p. 96-97. 
Neste sentido, veja-se: Galdós,jorge Mario. Responsabilidad civil de los proveedor~ de servicios 
en Internet. In: Trigo Represas, Félix A. (org.). Responsabilidad civil. Doctrinas esenctales. Buenos 
Aires: laLey, 2007, t. VI. p. 69. 
MARTINS, Guilherme Magalhães. Responsabilidade dvil poraddentes de consumo .. cit., p. 281. 
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A Internet, neste sentido, é um fenômeno da sociedade de consumo.875 Pela Internet, va
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mo de produtos ou s_erviços, assim como ilícitos que afetam a segurança do consumidor e, 
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rendo indicar o deSafio à correta compreensão do exercício da liberdade contratual nas transa
ções estabelecidas pela Internet e o surgimento de uma nova vulnerabilidade eletrônica.600 Em 
matéria de contratos eletrônicos, a decisão sobre a utilização do meio eletrônico para celebração 
e execução do ajuste responderá sempre, em alguma medida, à decisão do consumidor em re-
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comunicação que permitem a conexão à Internet, tais como as companhias telefônicas ou as 

empresas de serviços via cabo. 

Em destacada obra, recentemente publicada, Guilherme Magalhães Martins propõe dis
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tos básicos de provisão de conexão, envolvendo a transmissão, comutação ou roteamento de 
dados, e 0 respectivo provedor de conexão, exercida pelo provedor de conexão- a se~el~ança 
do que a doutrina vinha identificando como provedor de acesso; e o provedor de .aphcaçoes de 
internet, "pessoa jurídica e que exerça essa atividade de forma organizada, profissiOnalmente e 
com fins econômicos(. .. )", nos termos do art. 15 da norma em destaque. 

A relaçãc jurídica direta com os usuários da Internet desenvolve-se tanto pelos provedo
res de conteúdo quanto dos provedores de serviço de acesso à rede. Neste sentido, tratam-s~~s 
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ção d9 artigo 3.0 do CDC. Com relação aoS provedores de conteúdo, tanto podem ser qualifica
dos como fornecedores, quando realizam atividade negociai no fornecimento de conteúdo 
(mediante pagamento, por exemplo) ,SS+ quanto simples "publicações", a utilizar-se da Internet 
para exercício da liberdade de expressão ou da liberdade de comunicação social. No primeiro 
caso, estaria caracterizada a relação de consumo determinante para a incidência das regras de 
proteção do consumidor; no segundo caso, as hipóteses de responsabilidade do provedor esta
riam sob a égide das normas do Código Civil. 

A aplicação do COC aos provedores de internet resulta do fato de oferecem seus produtos 
e serviços no mercado de consumo. Neste sentido terem de suportar os riscos negociais deste 
empreendimento econômico. Na qualídade de fornecedores de serviços, respondem pela qua
lidade e segurança dos mesmos, nos termos da legislação em vigor. A distinção dos regimes de 
responsabilidade dos provedores de internet, no caso dos provedores de conteúdo'-provedores 
de aplicaçôes de internet- que caracterizem intervenção profissional e organizada no mercado 
de consumo, serão caracterizados como fornecedores. Não sendo esta hipótese, respondem pelo 
regime geral, aplicando-se as normas do Código Civil e da Lei 12.965/2014, conforme se trate 
de conteúdo gera9-o pelo próprio provedor ou por terceiro. 

Sempre sustentamos, contudo, tratar-se a atividade do provedor de internet como atividade 
própria do mercado que implica risco sobre o qual deve responder, induzindo a responsabilidade 
objetiva. Tanto a jurisprudência, quanto agora, os termos da Lei 12.965/2014 (quando se trate de 
conteúdos gerados por terceiros) tomou o sentido inverso, entendendo pela necessidade de de
monstrar a conduta culposa, e inclusive, com exigência de ordem judicial prévia indicando a 
necessária retirada de conteúdo ofensivo, como condição para a responsabilização (exceção feita. 
a imagens de conteúdo sexual, na qual se dispensa a medida judicial para exigir-se sua retirada). 

Além dos provedores de Internet que se dedicam ao oferecimento de acesso, infraestrutura 
ou conteúdo, outros sujeitos das relações jurídicas estabelecidas na rede de computadores serão as 
pessoas naturais e jurídicas que se udlizam do ambiente virtual para o estabelecimento de relações 
com ou sem fins econômicos, ou seja, que compreendem a Inkrnet como extensão do espaço real 
de relacionamentos, Desde o ponto de vista da atuação organizada de agentes econômicos para 
o oferecimento de acesso à Internet e de conteúdos a serem obtidos dentro do ambiente virtual, 
a Internetsecaracteriza como extensão da realidade concreta, não virtual. Neste sentido as rela
ções de conteúdo econômico ou que tenham subjacentes interesses econômicos de pelo menos 
uma das partes consideram-se, mesmo na Internet, como realizadas no mercado de consumo. 

Ocorre que, a rigor, as relações estabelecidas pela internet, que tenham finalidade eco nó

mica mediaate oferta de produtos e serviços ao público, caracterizam-se como havidas no 
mercado d~.consumo. Atraem, pois, a incidência do COC, que só deixa de se aplicar configu
rando-se a situação descrita nos arts. 19 e 21 da Lei 12.965/20I4. 

2.5. 13.2 Aspectos distintivos da contratação eletrônica de consumo 

Uma primeira visão da matéria vai buscar promover a equiparação das relações estabele
cidas pela Internet e outras havidas fora dela, como é o caso dos contratos eletrônicos em que 

884. Preservando-se, naturalmente, a possibilidade de reconhecer-sea panirdo exame do caso concreto, 
situação de remuneração indireta do fornecedor, pela exploração comercial de pubJicidade, por 
exemplo, que pode conduzir à caracterização da relação de consumo e aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor. 
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ção d9 artigo 3.0 do CDC. Com relação aoS provedores de conteúdo, tanto podem ser qualifica
dos como fornecedores, quando realizam atividade negociai no fornecimento de conteúdo 
(mediante pagamento, por exemplo) ,SS+ quanto simples "publicações", a utilizar-se da Internet 
para exercício da liberdade de expressão ou da liberdade de comunicação social. No primeiro 
caso, estaria caracterizada a relação de consumo determinante para a incidência das regras de 
proteção do consumidor; no segundo caso, as hipóteses de responsabilidade do provedor esta
riam sob a égide das normas do Código Civil. 

A aplicação do COC aos provedores de internet resulta do fato de oferecem seus produtos 
e serviços no mercado de consumo. Neste sentido terem de suportar os riscos negociais deste 
empreendimento econômico. Na qualídade de fornecedores de serviços, respondem pela qua
lidade e segurança dos mesmos, nos termos da legislação em vigor. A distinção dos regimes de 
responsabilidade dos provedores de internet, no caso dos provedores de conteúdo'-provedores 
de aplicaçôes de internet- que caracterizem intervenção profissional e organizada no mercado 
de consumo, serão caracterizados como fornecedores. Não sendo esta hipótese, respondem pelo 
regime geral, aplicando-se as normas do Código Civil e da Lei 12.965/2014, conforme se trate 
de conteúdo gera9-o pelo próprio provedor ou por terceiro. 

Sempre sustentamos, contudo, tratar-se a atividade do provedor de internet como atividade 
própria do mercado que implica risco sobre o qual deve responder, induzindo a responsabilidade 
objetiva. Tanto a jurisprudência, quanto agora, os termos da Lei 12.965/2014 (quando se trate de 
conteúdos gerados por terceiros) tomou o sentido inverso, entendendo pela necessidade de de
monstrar a conduta culposa, e inclusive, com exigência de ordem judicial prévia indicando a 
necessária retirada de conteúdo ofensivo, como condição para a responsabilização (exceção feita. 
a imagens de conteúdo sexual, na qual se dispensa a medida judicial para exigir-se sua retirada). 

Além dos provedores de Internet que se dedicam ao oferecimento de acesso, infraestrutura 
ou conteúdo, outros sujeitos das relações jurídicas estabelecidas na rede de computadores serão as 
pessoas naturais e jurídicas que se udlizam do ambiente virtual para o estabelecimento de relações 
com ou sem fins econômicos, ou seja, que compreendem a Inkrnet como extensão do espaço real 
de relacionamentos, Desde o ponto de vista da atuação organizada de agentes econômicos para 
o oferecimento de acesso à Internet e de conteúdos a serem obtidos dentro do ambiente virtual, 
a Internetsecaracteriza como extensão da realidade concreta, não virtual. Neste sentido as rela
ções de conteúdo econômico ou que tenham subjacentes interesses econômicos de pelo menos 
uma das partes consideram-se, mesmo na Internet, como realizadas no mercado de consumo. 

Ocorre que, a rigor, as relações estabelecidas pela internet, que tenham finalidade eco nó

mica mediaate oferta de produtos e serviços ao público, caracterizam-se como havidas no 
mercado d~.consumo. Atraem, pois, a incidência do COC, que só deixa de se aplicar configu
rando-se a situação descrita nos arts. 19 e 21 da Lei 12.965/20I4. 

2.5. 13.2 Aspectos distintivos da contratação eletrônica de consumo 

Uma primeira visão da matéria vai buscar promover a equiparação das relações estabele
cidas pela Internet e outras havidas fora dela, como é o caso dos contratos eletrônicos em que 

884. Preservando-se, naturalmente, a possibilidade de reconhecer-sea panirdo exame do caso concreto, 
situação de remuneração indireta do fornecedor, pela exploração comercial de pubJicidade, por 
exemplo, que pode conduzir à caracterização da relação de consumo e aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor. 
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- - d caráter negociai semelhante aos contratos em geral, ou 
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' _ , . 686 O 
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determinam a incidência das regras previstas nos artigos 18 e 20 do CDC. 

885. 
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Da mesma forma, identificando-se os provedores de Internet como fornecedores que 
atuam no mercado de consumo, na hipótese de ocorrência de danos a usuários ou não da Inter~ 
net em razão da atividade desenvolvida por estes agentes profissionais do mercado, reclamará 
incidência a norma do artigo 17 do CDC, a qual equipara a consumidores todas as vítimas do 
evento danoso, atraindo, por conseguinte, a incidência do regime de responsabilidade da legis
lação consumerista. 

2.5. 13.3 O dever de informar nos contratos celebrados pela internet 

Dentre os vários deveres emergentes mais relevantes da sociedade da informação, a atuar 
instrumento de redução da complexidade das relações sociais contemporâneas888 e de reforço 
da confiança entre os ~ujeitos de relações sociais e jurídicas889 é, indiscutivelmente, o dever de 
informar. Em se tratando das relações de consumo por intermédio da Internet, o dever de in
formar do fornecedor decorre depositivação legal de um direito básico do consumidor à infor
mação, desdobrado por uma série de disposições específicas relativas a informações de distintos 
aspectos da relação de consumo. Da mesma forma, considerando a finalidade de esclarecimen
to e autonomia do consumidor, o conteúdo do dever de informar não é estabelecido a priori, 
senão a partir de situações concretas e identificadas, que vão determinar que informações serão 
consideradas relevantes, assim como o modo eficiente de sua transmissão ao consumí'dor. No 
caso das relações estabelecidas por intermédio da Internet, reconhece-se, desde logo, uma es
pécie de vulnerabilidade técnica do consumidor em relação ao meio. A rigor, à exceção de es
pecialistas em informática, todos os demais serão vulneráveis, porquanto não tenham domínio 
sobre uma série de informações relativas: (a) a aspectos técnico-informáticos (armazenamento 
de informações, segurança sobre os dados pessoais transmitidos pela rede, procedimentos de 
acesso a determinadas informações), (b) aspectos decorrentes do cafáter imaterial da contra
tação, ou ainda (c) do fato de ser celebrada à distância, bem como aspectos relativos à defesa e 
efetividade de seus direitos, como é o caso de contratações celebradas entre consumidores e 

888. 

889. 

próprios fundan-entos. Recurso improvido" (TJR$, Recurso Cível71001598432, L"' Turma Recur· 
sal Civel,j. 15.05.2008, rei. Des. Ricardo Torres Hermann, DJ 15.05.2008); "Consumidor. Internet 
banda larga ADSL e provedor BR Turbo. Oferta de reembolso do valor referente à taxa de instalação 
do serviço de provedor 'BR Turbo'. Alegação de cobrança indevida. Ausência de substrato probató
rio capaz de amparar a pretensão do autor. Dano moral não configurado. L Consumidor que alega 
ter contratado o serviço do provedor 'Br Turbo' sob a promessa de reembolso do valor referente à 
taxa de instalação (R$ 64,90), em decorrência da contratação (provavelmente concomitante) de 
outro provedor para o mesmo serviço ('Terra'). Autor que não se desincumbiu a contento do ônus 
de provar os fatos constitutivos do seu direito. Ausência de qualquer indício (salvo indicações de 
protocolos de atendimento telefônico) capaz de amparar a versão do autor, e que não guaiJia carga 
de verossimilhança por si só, o que leva, inevitavelmente, à improcedência do pedido. U. Não ca
racterizado ilícito na conduta da ré, inexiste direito à reparação de suposto dano moral por trata
mento inadequado ao consumidor. Sentença mantida pelos próprios fundamentos. Recurso des~ 
provido. Maioria" (TJRS, Recurso Cível71001592260, l.aTurma Recursal Civel,j. 15.05.2008, rel. 
Des.joão Pedro Cavalli]unior, D] 21.05.2008). 
MARQUES, Claudia Lima. Confiança no comércio eletrônico ... cit., p. 31-32. LOBO, Paulo Luiz 
Netto. A informação como direito fundamental do consumidor. RDC 37/62. São Paulo: Ed. RT,jan.
~mar. 2001. VIAL, Sophia Martini. Contratos de comércio eletrônico de consumo: desafios e ten~ 
dêndas. Revista de Direito do Consumidor, v. 80, p. 277 ess. São Paulo: RT, out.·dez/2011. 
MIRAGEM, Bruno. Abuso do direito. Proteção da conftança ... cit., p. 157 et seq. 
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fornecedores de cidades, Estados ou países distintos, e os obstáculos a eventual demanda judi
cial ou extrajudicial visando assegurar'o cumprimento dos termos da obrigação. 

Daí porque 0 dever de informar na Internet atende, em primeiro lugar, uma de suas fina
lidades básicas no sistema de proteção do consumidor, que é jusPmente a prevenção de danos. 

890 

Da mesma fOrma, permite a formação livre e racional do consumidor quanto_ às relaç?es esta
belecidas por intermédio da Internet, permitindo a reflexão sobre suas restn

1
;ões e nscos, ao 

assegurar a equidade inforrnacional das partes. <· · 

É constantemente afirmado pelos estudos sobre contratos, o traço da despersonalização 
das relações contratuais,a91 decorrentes da maior complexidade das relações sociais e e~onõmi
cas e em última análise, também dos meios eletrônicos e telemáticos da celebração dos a_]Ustes.

692 

A ri~or por despersonalização caracteriza-se, antes de tudo: o distan:iamento entre as !?artes 
das contratações celebradas pela Internet. Neste contexto, a mformaçao prestada ao destmatá
rio dos serviços oferecidos pela Internet passa a configurar o instrumento mais eficaz na apro
ximação dos parceiros contratuais. Mediante a transmissão de informação entre ~s ~arte~, 
ambas passam a observar uma certa equidade inf~rmaci?nal sobre os termos da relaçao JUrídi
ca estabelecida, aproximando-se, mesmo no ambiente virtuaL 

Um dos aspectos essenciais desta aproximação das partes por intermédio de informações 
que criem e protejam situações de confiança ;:>.:ttre si,893 estão a_: in~ormações que estabeleçam 
conexões entre os sujeitos da relaç.ao jurídica e o ambiente mo v1rtual, real, onde se po_d~m 
localizar na eventualidade de desacertos ou quaisquer outras dificuldades no completo ex1to 

da relação estabelecida pela Internet. 
Assim se dá, por exemplo, no Direito europeu, em que um dos principais deveres dos 

prestadores de serviço por intermédio da Internet constitui-se no dever de informar. Neste 
sentido 0 artigo 4 _o, da Diretiva 2000/31/CE sobre comércio eletrônico, estabelece como dever 
dos prestadores de serviços por intermédio da Internet, dentre ~~tro:, o de que facultem aos 
destinatários dos serviços e às autoridades competentes, acesso faetl, d1reto e permanente, pelo 
menos, às seguintes informações: o nome do prestador, end~reço geográfico em q~e o p~esta~or 
se encontra estabelecido, elementos de informação relativos ao prestador de serviços, mclum-

890. 

891. 

892. 

893. 

Subre a finalidade de prevenção de danos do dever de informar, veja-se o trabalho de: Barbosa, 
Fernanda Nunes. Informaçao: direito e dever nas relações de consumo. São Paulo: Ed. RT,2009. p. 119 

etseq. . 
Neste sentido, veja-se, dentre outros os seguintes estudos publicados na :ol~tãnea A nova cnse do 
contrato, organizada por Claudia Lima Marques, em 2007: Marques, Cla_ud1a Lima. A char_nada nova 
crise do contrato e o modelo de direito privado brasileiro: crise e conhança ou de crescimento do 
contrato, p. 17-86; e MIRAGEM, Bruno. Função social do contrato, boa-fê e bons c<:'tumes: no:a 
crise dos contratos e reconstrução da autonomia negociai pela concretização das cláusulas geraiS, 
p. 176-225; ambos In: MARQUES, Claudia Lima. A nova crise do contrato. São ~aula: Ed. RT, ~007. 
Vale a referência aos célebres estudos, na doutrina italiana, dando conta de viVa controvérsia em 
relação ao papel da vontade como elemento nuclear dos contra tos celebrados p~la I ntemet, de~lRTI, 
Natalino. Scambisenzaaccordo. Ri vista trimestralede dírittocivi!e 2/34 7-364, Mllano, 1998; eOPPO, 
Giorgio. Oisumanizzazione dei contrato. Rivistadediritto civil e 5/525~533, Pado_va, 19~8. ~por fim, 
a réplica de Natalino Irti ao artigo de Oppo: lrti, Natalino. É vero, ma ... - Rephca a GwrgJ.O Oppo. 
Rivista di diritto civile 21273-278. Padova, 1999. 
Sobre a necessidade de proteção da confiança como condição pressuposto ~o êxito das ~ráticas 
estabelecidas pelo comércio eletrônico: Garcia, Gema Alejandra Botana. No:tón de com~rc:lO elec-
trónico. In: ___ (coord.). Comercio electrónico)' protección de los consum1dorr:s. Madnd. La Ley, 

2001. p. 20. 
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Da mesma forma, identificando-se os provedores de Internet como fornecedores que 
atuam no mercado de consumo, na hipótese de ocorrência de danos a usuários ou não da Inter~ 
net em razão da atividade desenvolvida por estes agentes profissionais do mercado, reclamará 
incidência a norma do artigo 17 do CDC, a qual equipara a consumidores todas as vítimas do 
evento danoso, atraindo, por conseguinte, a incidência do regime de responsabilidade da legis
lação consumerista. 
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Dentre os vários deveres emergentes mais relevantes da sociedade da informação, a atuar 
instrumento de redução da complexidade das relações sociais contemporâneas888 e de reforço 
da confiança entre os ~ujeitos de relações sociais e jurídicas889 é, indiscutivelmente, o dever de 
informar. Em se tratando das relações de consumo por intermédio da Internet, o dever de in
formar do fornecedor decorre depositivação legal de um direito básico do consumidor à infor
mação, desdobrado por uma série de disposições específicas relativas a informações de distintos 
aspectos da relação de consumo. Da mesma forma, considerando a finalidade de esclarecimen
to e autonomia do consumidor, o conteúdo do dever de informar não é estabelecido a priori, 
senão a partir de situações concretas e identificadas, que vão determinar que informações serão 
consideradas relevantes, assim como o modo eficiente de sua transmissão ao consumí'dor. No 
caso das relações estabelecidas por intermédio da Internet, reconhece-se, desde logo, uma es
pécie de vulnerabilidade técnica do consumidor em relação ao meio. A rigor, à exceção de es
pecialistas em informática, todos os demais serão vulneráveis, porquanto não tenham domínio 
sobre uma série de informações relativas: (a) a aspectos técnico-informáticos (armazenamento 
de informações, segurança sobre os dados pessoais transmitidos pela rede, procedimentos de 
acesso a determinadas informações), (b) aspectos decorrentes do cafáter imaterial da contra
tação, ou ainda (c) do fato de ser celebrada à distância, bem como aspectos relativos à defesa e 
efetividade de seus direitos, como é o caso de contratações celebradas entre consumidores e 
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ter contratado o serviço do provedor 'Br Turbo' sob a promessa de reembolso do valor referente à 
taxa de instalação (R$ 64,90), em decorrência da contratação (provavelmente concomitante) de 
outro provedor para o mesmo serviço ('Terra'). Autor que não se desincumbiu a contento do ônus 
de provar os fatos constitutivos do seu direito. Ausência de qualquer indício (salvo indicações de 
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fornecedores de cidades, Estados ou países distintos, e os obstáculos a eventual demanda judi
cial ou extrajudicial visando assegurar'o cumprimento dos termos da obrigação. 

Daí porque 0 dever de informar na Internet atende, em primeiro lugar, uma de suas fina
lidades básicas no sistema de proteção do consumidor, que é jusPmente a prevenção de danos. 
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Da mesma fOrma, permite a formação livre e racional do consumidor quanto_ às relaç?es esta
belecidas por intermédio da Internet, permitindo a reflexão sobre suas restn
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ximação dos parceiros contratuais. Mediante a transmissão de informação entre ~s ~arte~, 
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localizar na eventualidade de desacertos ou quaisquer outras dificuldades no completo ex1to 

da relação estabelecida pela Internet. 
Assim se dá, por exemplo, no Direito europeu, em que um dos principais deveres dos 
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890. 

891. 

892. 

893. 

Subre a finalidade de prevenção de danos do dever de informar, veja-se o trabalho de: Barbosa, 
Fernanda Nunes. Informaçao: direito e dever nas relações de consumo. São Paulo: Ed. RT,2009. p. 119 

etseq. . 
Neste sentido, veja-se, dentre outros os seguintes estudos publicados na :ol~tãnea A nova cnse do 
contrato, organizada por Claudia Lima Marques, em 2007: Marques, Cla_ud1a Lima. A char_nada nova 
crise do contrato e o modelo de direito privado brasileiro: crise e conhança ou de crescimento do 
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p. 176-225; ambos In: MARQUES, Claudia Lima. A nova crise do contrato. São ~aula: Ed. RT, ~007. 
Vale a referência aos célebres estudos, na doutrina italiana, dando conta de viVa controvérsia em 
relação ao papel da vontade como elemento nuclear dos contra tos celebrados p~la I ntemet, de~lRTI, 
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Rivista di diritto civile 21273-278. Padova, 1999. 
Sobre a necessidade de proteção da confiança como condição pressuposto ~o êxito das ~ráticas 
estabelecidas pelo comércio eletrônico: Garcia, Gema Alejandra Botana. No:tón de com~rc:lO elec-
trónico. In: ___ (coord.). Comercio electrónico)' protección de los consum1dorr:s. Madnd. La Ley, 

2001. p. 20. 
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do seu endereço eletrônico · _ , que permuam c&ntata-lo rapidamente e comunicar direta e efetr· 
vamente com ele· núm d · · - . -, ero e mscnçao em registro comercial ou pu"bl" ( d f ) be 

0 
d . · tco quan o oro caso 

.m c mo,_ t~tan o-se de serviços submetidos à autorização, os dados relativos à mesma. ' 

. d Ndo Dtr~uo bra~ileiro inexiste obrigação legal específica com mesmo conteúdo Contudo 
e e to a razao considerar que tais info - d . · ' 
O t d

. d rmaçoes po em ser consideradas como eficientes para 
a en tmento ao ireito · ·m - d · . a 1 ormaçao o consumidor previsto no artigo 6 o IH do CDC b 

como ao conceito de d - d . · , , , em 
SeTVl

.ço d d a equaçao 05 senr1ços prestados via Internet, segundo o si.,.nificado de 
a equa o que emerge das n d c ·di 

0 

d" podem ser estabel .d . armas o o go. Daí porque, embora não em sua totalida-
.... ec1 as por mtermédio de r l -do CDC I - egu amentaçao, com fundamento no artigo 55 

de prote·ça:: mdoencos em r~daçaoDàquelas ati_vidades que estejam submetidas a poder regulamentar 
onsum1 or. e resto sao conh c"da · · · · d . d I , e I s lnlCiattvas e cunho parlamentar que 

;:an ~ regu ar as relaç~es ~stabelecidas pela Internet, incorpor;m alguns dos deveres de in
rmaçao presentes na diretiVa europeia. 894 

2.5. 13.4 Dever de informar e formação do contrato eletrônico 

conta~entre as características d~ comércio eletrônico podem ser sintetizadas a inexistência de 

aferir a i~~~~i~ae:::r: ~o~~:~~doJ e~ for,necedor, ass~m ~orno a dificuldade do consumidor 
_ _ e o ornecedor, a maior mcerteza 3obre o cUmprimento da 

prestaçao ~ontratual pela outra parte, a dificuldade de localização creouráfica das panes assim 
como, munas vezes de realiz ·dó d · 

0 0 
' entre as partes. S<Js , ar prova I nea a existência e conteúdo do negócio te! e brado 

oricre.,;.o~o an~ta Cristina Pasqual, não há contrato sem maniíestação de vontade que lhe dê 
o nt~ 0 • 0 exame do modo como se c~J-nsubstancia, na atualidade esta manifesta -0 é 

quesealtera,VISandoacompanharaevoluçãosocialB96Nocasod 'D ' - d ça ' 
Internet, a noção de rote ão da confi · . _ amam estaçao a vontade pela 
mediante comunicaFça-o ç . .dU:nçdaa e de aproximaçao das partes originalmente distantes 

por mterrne 10 rede de comp t d ·( la · do dever de info . u a ores, vmcu -se ao cumprimento 
d. . __ c rmar, e espeCialmente quando se trate de relação de consumo da satisfação do 

Irelto a m~ormação-esclarecimento do consumidor por ocasião da celebraçã; do contrato. 

O artrgo lO da Diretiva 2000/31/CE estabelece em caráte · 
maçõesjáconstant d 1 ·I - . . rcomplementaraoutrasmfor
prestadas pelo fom~c ~ eg; açao,. em especial,:~ VISta da proteção do ::onsumidor, que sejam 

P
or intermédio da I te o r ~ semço, em relaçao a formação e eficácia do contrato celebrado 

n ernet, em termos exatos compr · · · formação· "a) as dif . ' eensiVelS e mequívocos", a seguinte in-
do será o~ não 2rqur~aednotepseeltapas técdmcasd da ce~ebraçã~ do contrato; b) se o contrato celebra-

. o presta o r o serVIço e se será ac · I· ) - · · 
r.ermitem identificar e corrigir os erros de introdução anterior:s~v:rd~mo~~~~~=~:~~~~i~: 
mguasemqueocontratopodesercelebrado" A' d - ' . . m a constam como deveres do prestador de 
se;~o,~ue osdtermos ~ontratuais e as condições gerais contratuais sejam fornecidos ao desti
na no mo o que sep possível armazená-los e distribuí-los. 

894. 

895. 

896. 

• 
A mais recente destas iniciativas de 2001 é S b · · · 
(ProjetodeLeidoSenado672/l999) ·unr~a o u sUtu~tvo ao Projeto de lei~a Câmar~ 4.90612001 
e 1.589/1999. ,J o qual tramltamapensadososProjetosdeleiL483/1999 

PEREIRA joel1imóteo Ram D' 't d I P-
169
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Trata-se de informações que, transpostas à realidade brasileira, servem para preencher o 
significado do direito à informação do consumidor, assim como iluminam a interpretação do 
artigo 31 do CDC, no que diz respeito aos deveres específicos de informação a serem atendidos 
pelo fornecedor por ocasião da oferta de consumo. 

2.5.
1 
13.5 Comércio eletrônico e defesa do consumidor nas hipóteses de 

descumprimento contratual 
No tocante ao comércio eletrônico de consumo, pela Internet, a situação de maior vulne

rabilidade do consumidor em relação ao fornecedor se estabelece em vista da resolução do 
contrato, especialmente pelo exercício do direito de arrependimento (artigo 49 do CDC) ou de 
descumprimento contratual (de modo mais comum, por vício do produto ou do serviço, artigos 
18 e 20 do CDC, ou por descumprimento da oferta, artigo 35 do CDC). Esta situação de vulne
rabilidade agravada decorre do fato da distância entre os contratantes e a necessidade de provi
dências do fornecedor visando assegurar efetividade ao direito de extinguir o contrato, como é 
o caso de assegurar condições para a devolução do produto, a suspensão do débito do consu
midor, correção do vício do produto ou do serviço, ou a devolução de valores pagos. Nas situa
ções em que a resolução do contrato implique na devolução de produto, aliás, é correto, em 
vista do pri11cípi'O da efetividade do direito do consumidor, que a negativa do fornecedor em 
responder pelas providências de reenvio, quando -cabível, implique caracterizar tal conduta 

como descumprimento contratual. 
Em relação a tais circunstâncias, a técnica para adequada proteção dos consumidores vem 

sendo a de assegurar, via imposição de dever aos fornecedores, que se disponham a atuar na 
Internet, de informações que permitam ao consumidor a localização do fornecedor como modo 
de garantir o adimplemento destas obrigações. No Direito europeu, como já mencionado, dos 
deveres específicos de informação previstos no artigo 4. 0 da Diretiva 2000/31/CE, sobre comér
cio eletrônico, exige-se que es~eja disponível para o consumidor os dados relativos ao nome e 
à localização geográfica do fornecedor, bem como suas informações de contato. 

Da mesma forma, neste particular, note-se que pela regra de competência do juizo previs
ta no Côdigo de Defesa do Consumidor, independente da localização do fornecedor, a compe
tência do juízo para demandar em vista de descumprimento de deveres pelo fornecedor, será a 
do domicílio do consumidor (artigo 101, I, do CDC). 

2.5. 13.6 Provedores de intermediação e responsabilidade contratual 

Outra situação peculiar diz respeito aos provedores de Internet que atuam como sites de 
intermediação de negôcios relativos a produtos e serviços, realizando atividade de aproximação 
de interessados na realização de negôcios pela rede de computadores. Neste caso, discute-se, 
em resumo, se é cabível na hipótese, a responsabilidade do provedor de intermediação que, não 
sendo o titular do domínio sobre o objeto do contrato -no mais das vezes uma compra e venda 
de consumo-, atuou no sentido de aproximar os interessados no negócio, sendo remunerado 
por perc~ntual do valor do negócio, taxas de utilização do serviç~ ou por recursos decorrentes 
da publicidade veiculada no site. Ou ainda se descabe responsabilização do provedor, uma vez 
que nestas hipôteses, restaria equiparado a um caderno de classificados de periôdico.B97 

897. "Ação de rescisão de contrato, -:umulada com indenização. Compra e venda celebrada pela 1ntemet. 
Consumidor que teve acesso ao fornecedor por meio de umpop up contendo anúncio de um moni-
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Trata-se de informações que, transpostas à realidade brasileira, servem para preencher o 
significado do direito à informação do consumidor, assim como iluminam a interpretação do 
artigo 31 do CDC, no que diz respeito aos deveres específicos de informação a serem atendidos 
pelo fornecedor por ocasião da oferta de consumo. 

2.5.
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descumprimento contratual 
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ções em que a resolução do contrato implique na devolução de produto, aliás, é correto, em 
vista do pri11cípi'O da efetividade do direito do consumidor, que a negativa do fornecedor em 
responder pelas providências de reenvio, quando -cabível, implique caracterizar tal conduta 

como descumprimento contratual. 
Em relação a tais circunstâncias, a técnica para adequada proteção dos consumidores vem 

sendo a de assegurar, via imposição de dever aos fornecedores, que se disponham a atuar na 
Internet, de informações que permitam ao consumidor a localização do fornecedor como modo 
de garantir o adimplemento destas obrigações. No Direito europeu, como já mencionado, dos 
deveres específicos de informação previstos no artigo 4. 0 da Diretiva 2000/31/CE, sobre comér
cio eletrônico, exige-se que es~eja disponível para o consumidor os dados relativos ao nome e 
à localização geográfica do fornecedor, bem como suas informações de contato. 

Da mesma forma, neste particular, note-se que pela regra de competência do juizo previs
ta no Côdigo de Defesa do Consumidor, independente da localização do fornecedor, a compe
tência do juízo para demandar em vista de descumprimento de deveres pelo fornecedor, será a 
do domicílio do consumidor (artigo 101, I, do CDC). 

2.5. 13.6 Provedores de intermediação e responsabilidade contratual 

Outra situação peculiar diz respeito aos provedores de Internet que atuam como sites de 
intermediação de negôcios relativos a produtos e serviços, realizando atividade de aproximação 
de interessados na realização de negôcios pela rede de computadores. Neste caso, discute-se, 
em resumo, se é cabível na hipótese, a responsabilidade do provedor de intermediação que, não 
sendo o titular do domínio sobre o objeto do contrato -no mais das vezes uma compra e venda 
de consumo-, atuou no sentido de aproximar os interessados no negócio, sendo remunerado 
por perc~ntual do valor do negócio, taxas de utilização do serviç~ ou por recursos decorrentes 
da publicidade veiculada no site. Ou ainda se descabe responsabilização do provedor, uma vez 
que nestas hipôteses, restaria equiparado a um caderno de classificados de periôdico.B97 
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Consumidor que teve acesso ao fornecedor por meio de umpop up contendo anúncio de um moni-
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_ Neste sentido, quando exista a participação do site de intermediação não apenas na divul
gaçao, de prod~t~s of~recidos por t~rceiros, mas também garantindo qualidade, procedência, 
pontuando e distmgumdo os negociantes cadastrados no site,898 ou ainda, assegurando/confir
man~o o pagamento realizado, parece claro que sua atividade ultrapassa aquilo que poderia se 
cons1derar mero veículo de anúncios, afastando a possibilidade de comparação a cadern d 
I T d os e 

c as~1 Ica ~s-. Ness_es casos JOma-se fornecedor de Serviços a quem queira vender oU comprar 
por mter~edw da mtemet, atraindo a incidência do CDC, na medida em que ao menos um dos 
polos estep presente o consumidor.89" 

_ . ~ ~pido surgimento de novos modelos de negócios na internet faz com que seja neces
sano dtstt~guir a ~a.tureza da ~ntermediação realizada pelo provedor. Isso porque, há situações 
em que o SI te part1c1pa como mtennediador sem ter conhecimento do conteúdo do contrato a 
s~r_c~lebrado entre as_ panes-sua participação direciona-se apenas à aproximação entre poten
ctats Interessados, sepm eles fornecedores profissionais ou pessoas físicas. É 0 caso dos sites 
referidos como de leilão virtual. 

Note-se que, independentemente do modelo de negócios do site, sendo atividade de 
aproxima:ão d~ inte!essados no negócio, pode qu_alificar-se como espécie de serviço de que 
~rata o ~r~tgo 3. , § 2. , do CDC. Da mesma forma, e remunerado, direta ou indiretamente, por 
1~term~d10 de contraprestação das partes ou da comerctalização de espaços de publicidade no 
stte. Dat poder indicar-se como espécie de relação de consumo e as vítimas de eventuais fraudes 
por in_termédio do si te, fazerem jus ao regime de responsabilidàde por fato do serviço previst~ 
no artJgo 14 do CDC. Há, pois, de parte dos provedores que intermedeiam negócios, 0 dever de 
segurança em relação ao serviço que prestam. Contudo, isto estende o dever de segurança aos 

898. 

899. 

tor LCD de 17 _rolegadas. Clicando nesse boxe, ele teve acesso ao Shopping UOL,que se apresenta 
como um serVIço de busca de produtos e serviços, com regras gerais a serem observadas pelo usu
ário e também o 'Guia De Compra Segura~, contendo cautelas a serem tomadas para evitar dissabo
res. Serviço que equivale aos classificados de um jornal ou revista. Consumidor que deixa de tomar 
esses cuidados. R~ecurso pr~vido. para julgar improcedente o pedido em relação à Recorrente" (TJSP, 
Recurso 2914, 3. Turma Clvel,J. 12.06.2008, rel. Des. Theodureto de Almeida Camargo Neto). 
~este sentido decidiu o TJRS que uma vez credenciado e distinguido com avaliações positivas no 
stte de compras, não pode o provedor de modo arbitrário promover o descredenciamen'to do usuá
rio, sob pena de afetar sua credibilidade frente aos demais usuários, dando causa a dano indenizável 
(TJRS, ApCiv 70041956384, 17.a Câm. Civ., j. 10.11.2011, rel. Des. Uege Puricelli Pires Dj 
23.11.2011). ' 

Veja-se a ~e cisão do STJ: "Direito do consumi~or. Recurso especial. Sistema eletrônico de mediação 
de negóctos. Mercado livre. Omissão inexistente. Fraude. Falha do serviço. Resoonsabilidade ob~ 
jetiva do prestador do serviço. 1. Tendo o acórdão recorrido analisado todas as qu.estões necessárias 
ao d~slinde da controvérsia não se configura violação ao artigo 535, 11, do CPC. O prestador de 
serVIços responde objetivamente pela falha de segurança do serviço de intermediação di:: negócios 
e pagamentos oferecidos ao consumidor.3. O descumprimento, pelo consumidor (pessoa física 
v_endedora do produto), de providência não constante do contrato de adesão, mas mencionada no 
Sl_te, no _sentido de conferir a autenticidade de mensagem supostamente geraJa pelo sistema eletrô
mc~ antes do envio do produto ao comprador, não é suficiente para eximir o prestador do scrvtço 
de mtermediação da responsabilidade pela segurança do serviço por ele implementado, sob pena 
de transferência ~legal de um ônus ~róprio da atividade empresarial explorada. 4. A estipulação pelo 
fomece?or de clausula exoneratón~ ou atenuante de sua responsabilidade é vedada pelo artigo 25 
do Códtgo de Defesa do Consumldor.5. Recurso provido" (STJ, REsp 1.107.024/DF, 4.a T.,j. 
01.12.2011, rel. Min. Maria Isabel Gallotti, D]e 14.12.2011). 
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serviços que presta o próprio provedor. É demasiado sustentar que respondem de modo integral 
pelo descumprimento contratual ou fraude de terceiro, quando sua atividade se esgota na mera 
aproximação entre possíveis contratantes (caso dos sites de leilão virtual, mas não dos sites de 
compra coletiva). O que nestas situações é exigível do site de intermediação, em atendimento 
ao seu dever de segurança, é a posse de informações sobre a identidade de quem atua por seu 
intermédio, ou ainda quando se disponha a atestar o cumprimento de determinada providência 
pela outra parte900

- hipóteses em que a falta destas informações ou de sua correção implil~am 
violação de dever pelo fornecedor que explora o serviço. A responsabilidade dos provedores 
que atuam na intermediação de negócios decorre, em se tratando de contratos de consumo, da 
violação de um dever de segurança. Ou seja, existirá responsabilidade quando deixarem de 
observar deveres de registro, segurança de rede ou outros que impliquem em facilitação de 
fraudes a consumidores, por parte de terceiros. 

' 2.5.13.6.1 Provedores de intermediação e promoção de compras coletivas 
pela internet 

Outra situação completamente diversa diz respeito aos denominados sites de compras 
coletivas. Trata-se de um sistema em que fornecedores de produtos e serviços anunciam em um 
determinado si te de internet determinada oferta cuja contratação deve se dar exclusivamente 
por meio do provedor, comprometendo-se a assegurar uma vantagem substancial (normalmen
te desconto no preço), sob a condição de que um determinado número de consumidores venham 
a celebrar o contrato. Os termos do negócio, e especialmente as vantagens oferecidas ao consu
midor estarão condicionadas ao atingimemo de um determinado número de negócios que sejam 
celebrados com consumidores interessados dentro de um prazo pré-estabelecido pdo si te. 

Neste caso, a possibilidade de contratação normalmente é restrita a consumidores que 
estejam pré~cadastrados juru:o ao si te de compras, assim como as condições da oferta implicam 
que a vantagem oferecida (normalmente desconto de preço) possa ser aproveitada desde que 
atendidas exigências de prazo, horário específico, ou outros critérios que venham a delimitar 
estritamente os termos da oferta. Para os fornecedores de produtos e serviços, a utilização dos 
serviços de um site de compras coletivas é vantajosa, pois ao mesmo tempo em que atingem 
uma parcela de consumidores a um custo relativamente baixo, organiza sua política de descon
tos aproveitando-se de um critério de escala que lhe reduz o risco, uma vez que só será obriga
do a cumprir com o preço anunciado se houver um determinado número de interessados na 
contratação. 

900. "Comércio eletrônico. Ação de indenização por danos materiais proposta por consumidor, vitima 
de fraude praticada por terceiro, em face de empresa de intermediação de negócios via lntemet 
denominada 'Mercado Livre'. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor por se tratar de pres
tação de serviços. Excludente de responsabilidade decorrente de culpa exclusiva do consumidor, 
que não observou os procedimentos de segurança antes de liberar a mercadoria. E-mail fraudulen~ 
to enviado pelo suposto comprador, sem a participação da empresa intermediadora, noticiando a 
efetivação do pagamento e solicitando liberação da mercadoria. Informações claras e precisas 
constantes do site da recorrente alenando para a necessidade de verificação do pagamento na própria 
página do 'Mercado Uvre' antes da liberação da mercadoria e da autenticidade do endereço da pá
gina recebida por e-mail para que o usuário não corra o risco de ser vitima de e-mail falso em nome 
do site. Inexigibilidade, porém, da comissão de intermediação. Sentença parcialmente reformada. 
Recurso provido em parte" (TJSP, LaTunna Civel,j. 19.12.2007, reL Des.Jorge Tosta). 
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_ Neste sentido, quando exista a participação do site de intermediação não apenas na divul
gaçao, de prod~t~s of~recidos por t~rceiros, mas também garantindo qualidade, procedência, 
pontuando e distmgumdo os negociantes cadastrados no site,898 ou ainda, assegurando/confir
man~o o pagamento realizado, parece claro que sua atividade ultrapassa aquilo que poderia se 
cons1derar mero veículo de anúncios, afastando a possibilidade de comparação a cadern d 
I T d os e 

c as~1 Ica ~s-. Ness_es casos JOma-se fornecedor de Serviços a quem queira vender oU comprar 
por mter~edw da mtemet, atraindo a incidência do CDC, na medida em que ao menos um dos 
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_ . ~ ~pido surgimento de novos modelos de negócios na internet faz com que seja neces
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898. 

899. 

tor LCD de 17 _rolegadas. Clicando nesse boxe, ele teve acesso ao Shopping UOL,que se apresenta 
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res. Serviço que equivale aos classificados de um jornal ou revista. Consumidor que deixa de tomar 
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(TJRS, ApCiv 70041956384, 17.a Câm. Civ., j. 10.11.2011, rel. Des. Uege Puricelli Pires Dj 
23.11.2011). ' 

Veja-se a ~e cisão do STJ: "Direito do consumi~or. Recurso especial. Sistema eletrônico de mediação 
de negóctos. Mercado livre. Omissão inexistente. Fraude. Falha do serviço. Resoonsabilidade ob~ 
jetiva do prestador do serviço. 1. Tendo o acórdão recorrido analisado todas as qu.estões necessárias 
ao d~slinde da controvérsia não se configura violação ao artigo 535, 11, do CPC. O prestador de 
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mc~ antes do envio do produto ao comprador, não é suficiente para eximir o prestador do scrvtço 
de mtermediação da responsabilidade pela segurança do serviço por ele implementado, sob pena 
de transferência ~legal de um ônus ~róprio da atividade empresarial explorada. 4. A estipulação pelo 
fomece?or de clausula exoneratón~ ou atenuante de sua responsabilidade é vedada pelo artigo 25 
do Códtgo de Defesa do Consumldor.5. Recurso provido" (STJ, REsp 1.107.024/DF, 4.a T.,j. 
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Não resta dúvida, por outro lado, que em rel'ação ao consumidor, estes sites de compras 
colet!vasoferecem vantagens e desvantagens. A vantagem mais evidente é aproveitar-se de uma 
política de vendas de escala oferecida pelo fornecedor, usufruindo de preços com descontos que 
não iria obter em ofertas realizadas fora da internet. Contudo, submete~se, igualmente, a alguns 
riscos, quais sejam: a) o fato da oferta ser feita, na maioria das vezes, por prazo determinado, 
pode submeter o consumidor à pressão, prejudicando sua avaliação sobre a conveniência do 
negócio; b) a facilitação do consumo leva o consumidor, muitas vezes, a adquirir produtos e 
serviços desnecessários ou de utilidade reduzida, estimulando o hiperconsumo; c) há claro 
apelo à vantagem do preço, sem maior atenção à qualidade dos produtos e serviços; d) as olá
tas anunciadas não divulgam com o mesmo destaque as vantagens e as demais condições do 
negócio (prazos, horários ou dias específicos para fruição da oferta), vindo, muitas vezes, a 
surpreender o consumidor. 

Neste sentido, cumpre examinar a responsabilidade dos sites que realizam o aÚúncio, mas 
mais do que isso, realizam eles próprios o negócio com o consumidor, recebem o pagamento e 
depois o repassam ao fornecedor efetivo do produto ou serviço. Não há dúvida que pertencem 
à cadeia de fornecimento, não apenas porque se remuneram com a oferta, mas igualmente 
porque organizam e viabilizam a oferta nas condições diferenciadas em que é realizada, Assim, 
respondem solidari.:tmente pelos vícios do produto e do serviço comercializados por seu inter
médio (artigos 18 e 20 do cbC), da mesma forma, como se equiparam a comerciantes no caso"' 
de responsabilidade por fato do produto (artigo 13 do CDC), assim como respondem solidaria
mente no caso de fato do serviço (artigo 14 do CDC)_9°1 

Da m-esma forma, são os sites de compras coletivas que devem atender os deveres relativos 
à oferta e ao dever de informar e esclarecer quanto aos seus termos, de acordo com os artigos 30 

901. "Direito do consumidor e responsal:lilidade civiL Ação de rescisão contratual de repetição de indé
bito ?c indenizatória. Rito sumário. Oferecimento de pacote de viagem. Propaganda em sítio ele
t[ômco. A~ênda de turismo em atuação conjunta com administradora de rede de compras coletivas. 
Descumpnmento de acordo. Desorganização completa. Impossibilidade de utílização do serviço. 
Cotr_Iprovação de pagamento. Cobranças indevidas em cartão de crédito. Falha na prestação do 
servtço. Dano moral caracterizado. L Incontroverso o defeito na prestação do serviço fornecido 
pelas empresas rês. Ao que se observa, as demandadas atuaram em conjunto no oferecimento de 
pacote turístico de viagem ao exterior, em sítio eletrônico, a primeira rê, agência de turismo, e a 
segunda, administradora de rede de compras coletivas, atuante no mercado de consumo como in
termediária da negociação, com propaganda tentadora e vantagens diversas, ludibriando, ao final, 
a autora, adquirente da oferta, que se viu frustrada pela falta de informações coerentes quando 
efetívament: .tentou utilizar o produto, e aqui, frise-se, sem sucesso; 2. A segunda ré argumenta que 
a responsabthdade pela falha pertence exclusivamente à primeira ré, razão pela qual não deve arcar 
com atos praticados por terceiros. No entanto, veicula as campanhas publicitárias de seus anun
ciantes, e, se assim não fosse, a autora nunca saberia que tal serviço ora em discussão seria ofereci
do, ca~o não tivesse ativa participação na propagada e auferisse lucros com as compras efetuadas 
pelos mteressados. Logo, deve responder solidariamente com sua parceira de divulgação pelos 
danos causados, nos termos da legislação consumerista; 3. Prejuízo moral evidenciado, presente o 
fenômeno perceptível da responsabilização civil. Não se trata de mero aborrecimento do cotidiano 
ante o investimento malfeito, sem olvidar a decepção gerada pela ilicitude no atuar d~s rés, ao dei~ 
xare~ a consumi~?ra em situação constrangedora, até porque pretendia presentear com o pacote. 
turlsnco seus famthares, o que, por óbvio, não ocorreu; 4. Reparação moral bem sopesada, montan
te de R$ 12.000,00 (doze mU reais), diante docaráterin re ipsa do dano, tudo em harmonia com os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 5. Recurso desprovido" (TJRJ, ApCiv 0027472~ 
52.2011.8.19.0206, ll.a Câm. Civ.,j. 21.11.2012, rel. Adolpho Andrade Melo). 
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e ·3 1 do CDC. Não raras vezes, a fruição dos benefícios da oferta, nestes casos, submete-se a 
regras complexas, desconhecidas do consumidor no momento da contratação. Já no que se refere 
a e·:entuais restrições ou condicionamentos da oferta que não tenham sido informados adequa
da:nente antes da celebração do contrato, registre-se que não obrigarão o consumidor seja em 
relação ao si te ou ao fornecedor do produto ou serviço (artigo 46), assim como o descumprimen
to da oferta, do m-,1do como foi compreendida pelo consumidor, enseja a possibilidade de aplica
çBn do artigo 35 cio CDC, de modo a poder exigir-se seu cumprtmento específico, o abatimento 
do preço, ou a resolução do negócio, sem prejuízo de perdas edanos.902 Por fim, cabe ref~rir que 
pode o consumidor exercer em relação ao site de compras coletivas, o direito de arrependrmento 
de que trata o artigo 49 do coe, cabendo ao siterealizara devolução do pagamento. 

Já em relação ao fornecedor que anuncia nOs sites de compra coletiva, e deles se serve para 
atrair os consumidores, além dos deveres inerentes ao cumprimento dos termos da oferta, não 
poderá na execução do contrato diferenciar entre consumidores que co.ntrataram pela internet, 
com o respectivo desconto, e outros consumidores que o fazem diretamente, sob pena de dar 
causa a discriminação indevida. 

2.5.13.6.2 Provedores de intermediação e consumo colaborativo: a 
o economia do compartilhamento na internet. 

Dentre as várias transformações que o desenvolvimento da internet vem viabilizando na 
sc>~ied.1.de de consumo contemporãnea está o surgimento da denominada economia do com
partilhamento, também conhecida como consumo co laborativo. Esta economia dita do com
partilhamento concebe novos modelos de negócio não mais concentrados na aquisição da 
propriedade de bens e na formação de patrimônio individual, mas no uso em comum- por 
v :i rias pessoas interessadas- das utilidades oferecidas por um mesmo bem. 90

).9
04 A estruturação 

destes negócios ganha força pela internet, e se .dá tanto sob o modelo (P2P), quanto no mode
lo (B2.B), ou seja, entre pessoaS não profissionais e entre empresários. 

Há várias formas de interpre:tar~se o fenômeno. Desde uma interpretação com ênfase 
econômica, que dá conta de uma redução de custos e otimização de recursos em razão do com
partilhamento, até uma interpretação cultural, que identifica neste novo modelo favorecido 
pda internet uma genuína inspiração de reação ao consumismo e adesão ao consumo susten
táveL Por outro lado, também serve para viabilizar o acesso a bens e utilidades dé maior custo 
(a exemplo do car sharing), mediante precisa definição das necessidades a serem satisfeitas 
(transporte eventual) e o dispêndio apenas daquilo que for utilizado (mensalidade, gasolina 
utilizada de um local a outro, sem pagar estacionamento). 

Muitos setores da economia já estão sendo afetados por esta nova forma de oferecer e 
consumir produtos e serviços no mercado, como é o caso do transporte de pessoas, ou a locação 
de automóveis, e o compartilhamento de veículos, a hospedagem turística, utilização de ferra
mentas,_ dentre outros. Quem opta pelo compartilhamento, de um lado quer fruir da maior 

902. Neste sentido: 1JSP, ApCiv 0116503-18.2011.8.26.0100, 36.a Cãm. de Direito Privado,j. 23.08.2012, 
rel. Pedro Baccarat. 

903. SUNDARARA]AN, Arun. The sharing economy. The end of employment and the rise of crowd
-based capitalisrn. Cambridge: The MlTPress, 2016, p. 30. · 

904. MELLERNHANNICH, Caroline. Verbraucherschutz undSharing Economy- Conferência da Rede 
Alemanha-Brasil de Pesquisas em Direito do Con:stuilidor, U~RGS, 2015, mimeo. 
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efetívament: .tentou utilizar o produto, e aqui, frise-se, sem sucesso; 2. A segunda ré argumenta que 
a responsabthdade pela falha pertence exclusivamente à primeira ré, razão pela qual não deve arcar 
com atos praticados por terceiros. No entanto, veicula as campanhas publicitárias de seus anun
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princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 5. Recurso desprovido" (TJRJ, ApCiv 0027472~ 
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e ·3 1 do CDC. Não raras vezes, a fruição dos benefícios da oferta, nestes casos, submete-se a 
regras complexas, desconhecidas do consumidor no momento da contratação. Já no que se refere 
a e·:entuais restrições ou condicionamentos da oferta que não tenham sido informados adequa
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relação ao si te ou ao fornecedor do produto ou serviço (artigo 46), assim como o descumprimen
to da oferta, do m-,1do como foi compreendida pelo consumidor, enseja a possibilidade de aplica
çBn do artigo 35 cio CDC, de modo a poder exigir-se seu cumprtmento específico, o abatimento 
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com o respectivo desconto, e outros consumidores que o fazem diretamente, sob pena de dar 
causa a discriminação indevida. 

2.5.13.6.2 Provedores de intermediação e consumo colaborativo: a 
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Dentre as várias transformações que o desenvolvimento da internet vem viabilizando na 
sc>~ied.1.de de consumo contemporãnea está o surgimento da denominada economia do com
partilhamento, também conhecida como consumo co laborativo. Esta economia dita do com
partilhamento concebe novos modelos de negócio não mais concentrados na aquisição da 
propriedade de bens e na formação de patrimônio individual, mas no uso em comum- por 
v :i rias pessoas interessadas- das utilidades oferecidas por um mesmo bem. 90

).9
04 A estruturação 

destes negócios ganha força pela internet, e se .dá tanto sob o modelo (P2P), quanto no mode
lo (B2.B), ou seja, entre pessoaS não profissionais e entre empresários. 

Há várias formas de interpre:tar~se o fenômeno. Desde uma interpretação com ênfase 
econômica, que dá conta de uma redução de custos e otimização de recursos em razão do com
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902. Neste sentido: 1JSP, ApCiv 0116503-18.2011.8.26.0100, 36.a Cãm. de Direito Privado,j. 23.08.2012, 
rel. Pedro Baccarat. 

903. SUNDARARA]AN, Arun. The sharing economy. The end of employment and the rise of crowd
-based capitalisrn. Cambridge: The MlTPress, 2016, p. 30. · 

904. MELLERNHANNICH, Caroline. Verbraucherschutz undSharing Economy- Conferência da Rede 
Alemanha-Brasil de Pesquisas em Direito do Con:stuilidor, U~RGS, 2015, mimeo. 
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utilidade possível dos bens de sua propriedade, e ser remunerado por isso, em ca~áter eventual 
ou não. Por outro lado, quem procura utilizar os bens sem adquiri-los, visualiza a oportunida
de de investir apenas o necessário para satisfazer sua necessidade momentânea, abrindo mão 
de imobilizar parte de seus recursos em bens que utilizará apenas eventualmente. 

A tendência ê de franca expansão, possibilitada pela criatividade e desenvolvimento de 
novas plata~ormas de negócios na internet pelas denominadas empresas, reconhetidas pela 
estruturaçãO de modelos de negócio inovadores em diversos setores. Note-se que a prestação 
de serviços ou a oferta de bens podem ser realizadas por intermêdio de uma plataforma digital, 
por pessoas que não atuam necessariamente como profissionais, nem se organizam sob a forma 
empresarial. É o caso daquele que deseja alugar um dos cômodos da sua casa, por temporada, 
para um casal de turistas, ou o que divide o uso do seu automóvel ou de certas ferramentas, com 
outras pessoas interessadas, visando repartir os custos desta utilização ou, mesmo, ser remu
nerado e obter certo lucro desta atividade. 

Em todos estes casos está presente o fenômeno da conexidade contratual, e se deve per
guntar, justamente, se podem ser caracterizadas como relações de consumo aquelas estabele
cidas entre quem deseja contratar a utilização e o outro que oferece e compartilha o uso de um 
bem, mesmo nào sendo um empresário ou profissional que realize a atividade de modo organi
:ado. Ou ainda, situações já conhecidas de pessoas comuns que st. utilizam, de modo espontâ
neo e eventual, da internet para vender coisas usadas. A rigor, estas situações em que não está 
lJrescnte uma organização profissional, ou o exercício habitual da atividade para a obtenção de 
lucro, não se consideram relações de consumo. 

De outro modo, contudo, são as situações em que o consumo colaborativo pela internet 
utiliza-se de plataforma digital mantida por alguém qu~ se dispõe a viabilizar espaço ou instru
mento de oferta por intermédio de umsite ou aplicativo. Quem explora o site ou aplicativo atua 
não apenas como um facilitado r, mas como aquele que toma viável e, por vezes, estrutura um 
determinado modelo de negócio. Em outros termos, o site ou aplicativo permite o acesso à in
ternet e atua como guardião deste acesso, um ("guardião do acesso") que assume o dever, ao 
oferecer o serviço de intermediação ou aproximação, de garantir a segurança do modelo de 
negócio, despertando a confiança geral ao torná-lo disponível pela internet.905 No direito bra
sileiro, estarão qualificados indistintamente como provedores de aplicações de internet, de 
acordo com a definição que estabeleceu o artigo 5.0

, VII dcártigo 15 da Lei 12.965/2014. Exige 
a norma, que se constituam na forma de pessoa jurídica, exercendo a atividade de forma orga
nizada, profissionalmente e com fins ec::mõmicos. 

É a confiança no meio oferecido para as trocas e compartilhamentos, a base do compor
tamento das partes, levando-as a aderir ao modelo de negócio e por intermédio de determinada 
plataforma (si te ou aplicativo), manifestar a vontade de celebrar o negócio. Exige-se dai o do
mínio de certas informações sobre quem se dispõe a oferecer o bem para uso compartilhado, ou 
as características do produto ou serviço oferecido. Ou daquele que pretende obter a contrapres
tação em dinheiro, a segurança sobre o modo como se viabiliza o pagamento. Nestes casos, 
poderão participar, inclusive, outros agentes, como aqueles que administrem os meios de pa
gamento para adimplemento do contrato, ou ainda seguradores, no caso em que a plataforma 
se disponha-a garantir certos interesses das pessoas envolvidas no negócio. 

905. Para o papel da confiança na estruturação das relações de consumo na internet, veja-se, por todos: 
MARQUES, Claudia Lima. Confiança no comércio eletrônico e a proteção do consumidor. São Paulo: 
RT,2004.32ess. ' 
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Nestes casos, os deveres de lealdade são exigíveis de todos, mas a pergunta que surge ê 
qual a posição daquele que organiza e mantém o site ou o aplicativo de internet, e que desem
penha esta atividade com caráter econômico, remunerando-se direta (por percentu l.l dos valo
res contratados ou por taxas fixas) ou indiretamente (por publicidade ou formação e negociação 
de banco de dados, por exemplo). 

O dever deste guardião será o de garantir a segurança do meio negocíal oferecido, em uma 
espécie de responsabilidade em rede, cuja exata extensão, contudo, será definida caso a caso, 
conforme o nível de intervenção que tenha sobre o negócio. Há situações em que p,Jderá haver 
responsabilidade do intennediador pela satisfação do dever principal de prestação do negócio 
objeto de intermediação com o consumidor. Mas na maior parte das vezes, aquele que apenas 
aproxima e intermedia o negócio deverá garantir a segurança e confiança no meio oferecido 
para realizá-lo, não respondendo, necessariamente, pelas prestações ajustadas entre partes. 

O critêrio para a exata distinção destas situações reside no próprio conteúdo do serviço 
oferecido pelo site ou aplicativo de internet, ao qual, como regra, uma vez viabilizando a oferta 
de produtos e serviços no mercado de consumo, atrai a incidência do Código d.: Defesa do 
Consumidor e caracteriza aquele que o explora como fornecedor de serviços (artigo 3."). Con
tudo, para caracterizar-se o vício ou defeito do serviço, como ê próprio ao sistema de responsa
bilidade do fornecedor, deverá ser determÚ1ado de antemão, quais os fins (arti~~o 20) ou a 
segurança (artigo 14) que legitimamente seriam esperados pelos consumídores em relação ao 
serviço oferecido por aquele que explora o site ou aplicativo que promove a intnmediação 
entre as partes. 

Tratando-se de serviços de intermediação, portanto, não bastará apenas a qualificação 
daquele que a promove com fins econômicos como fornecedor. A exata medida da n:sponsabi
lidade daquele que explora o site ou aplicativo que viabiliza o consumo colaborativo mediante 
compartilhamento de bens e serviços, deriva da confiança despertada- e daí a necc.ssidade da 
precisa definição de vício ou defeito da prestação-, o que dependerá do exame caso a caso, do 
modelo de negócio organizado a partir do site ou aplicativo. 

Q,desenvolviment'( de sit~ e aplicativos que promovam alternativas de consumo com
partilhado de bens e serviços se associa, em geral, ao melhor interesse do consumidor, uma vez 
permitem uma melhor utilização de produtOs e serviços e, ao mes-q10 tempo, podem fomentar 
a concorrência com setores organizados da economia, melhorando suas práticas. Tratando-se 
de serviços oferecidos no mercado de consum0, há incidência da legislação de proteção do 
consumidor. Uma pergunta final que traduz as dificuldades de lidar com as inovações trazidas 
pela internet, diz respeito à necessidade de regulação específica, ou não, destas várias situações 
de compartilhamento. 

Tenha-se em conta que o reconhecimento da aplicação do Código de Defesa do Consumi
dor à oferta de aplicações de internet em geral (artigo 7.0

, XIII, da Lei 12.965/2014- Marco 
Civil da Internet), é, por si, uma garantia aos consumidores de produtos e serviços, inclusive 
nos modelos de consumo co laborativo em que aquele que promove a intermediação atua pro
fissionalmente. Nestes termos, deve-se ter em conta que o excesso de regulamentação especí
fica e difusa pode inibir a formação de um ambiente segure para inovação. Já incidem em 
conjunto sobre as relações que surjam da intennediação realizada por provedores de internet, 
o Código de Defesa do Consumidor e a Lei 12.965/2014,. para assegurar a adequada proteção 
da confiança despertada pelas novas tecnologias, como é o caso das situações de consumo co
laborativo desenvolvidas por intermédio da internet. 

--------------
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consumidor. Uma pergunta final que traduz as dificuldades de lidar com as inovações trazidas 
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Tenha-se em conta que o reconhecimento da aplicação do Código de Defesa do Consumi
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nos modelos de consumo co laborativo em que aquele que promove a intermediação atua pro
fissionalmente. Nestes termos, deve-se ter em conta que o excesso de regulamentação especí
fica e difusa pode inibir a formação de um ambiente segure para inovação. Já incidem em 
conjunto sobre as relações que surjam da intennediação realizada por provedores de internet, 
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3 
SUMÁRIO: 3.1 Noções introdutórias: 3.1.1 Fundamento da responsabilidade civil na 
soci('_dade de consumo de massas: a proteção dos interesses legítimos dos consumi
dare::; 3.1.2 Tendência contemporânea da responsabilidade civil: abandono do critério 
da c,"·lpa; 3.1.3 Novos critérios de imputação da responsabilidade: entre o risco e a 
vant.Jgern econômica da atividade- 3.2 Responsabilidade civil pelo fato do produto 
e do ·.;erviço: 3.2.1 Definição; 3.2.2 Critério de fdentificação; 3.2.3 Requisitos; 3.2.4 
Exc!-.·jen ~.e:s de responsabilidade; 3.2.5 O risco do desenvolvimento; 3.2.6Solidariedade 
da c:, de ia de fornecimento; 3.2.7 O artigo 931 do Código Civil e o COC; 3.2.8 Respon
sabilidade dos profissionais liberais por fato do serviço; 3.2.9 Prazo prescriciona~; 
3.2. 10 Responsabilidade do fornecedor pelo fato do produto e do seNiço na internet; 3.2.11 
Respnsabilidade dos provedor~s de internet por conteúdo gerado por terceiros na 
Lei -~ 2.965/2014 (o denominado "Marco Civil da Internet''}- 3.3 Responsabilidade por 
vicio do produto ou do serviço: 3.3.1 Definição; 3.3.2 Requisitos; 3.3.3 Solidariedade 
da cadeia de fornecimentO; 3.3.4 Eficácia da responsabilidade por vicio do produto; 
3.3.5 Efic:ãcia da responsabilidade por vicio do serviço; 3.3.6 Prazo para exercício do 
direito de reclamar por vícios; 3.3.7 Garantia legal e garantia contratual- 3.4Extensão 
da responsabilidade patrimonial do fornecedor: 3.4.1 Funções da indenização no COC; 
3.4.2 Desconsideração da personalidade jurídica. 

Dentre os diversos campos em que o direito do consumidor alterou substancialmente o 
direito tradícional, é no âmbito da responsabilidade civil que tais mudancas aparecem de modo 
mais destacado. Observa José Reinaldo de Uma Lopes, que a necessidade de uma reelaboração 
teórica do tema se impõe uma vez que a realidade social e econOmica da sociedade de consumo 
de massas é substancialmente distinta da realidade anterior. Em primeiro lugar, o causador do 
dano não é mais um indivíduo, mas uma organização, uma empresa. A vítima, da mesma for
ma, não é um consumidor individualizado, mas uma massa ou grupo de consumidores, um 
"conjunto' indefinido de pessoas que estão no mercado". Por fim, o requisito clássico dares
ponsabilidade civil, a "ação ou omissão voluntária", passa a se caracterizar como um "proces
so anônimo, despersonalizado, burocratizado de produção em série de bens da mais variada 
natureza n. l 
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A estrutura tradicional da responsabilidade civil, entretamo, não resta superada. Tanto o 
CDC, quanto mais recentemente o Código Civil de 2002, tratam de estabelecer uma releitura 
dos seus institutos, sobretudo no que diz respeito a situações específicas nas quais, seja em 
dec0rrê:ncia da extensão do dano, dos processos mediante os quais se dá a violação do direito 
(cadeia de fornecedores), ou a possibilidade real de provar~se a incorreção ou falta de uma de~ 
terminada condutii do causador do dano, fez-se necessária uma visão renovada do illstituto, o 
que leva como efeito indissociável deste processo, a objetivação da responsabilidade CiviL 

No direito do consumidor, a própria classificação tradicional entre responsabilidade con
tratual e extracontratual é afastada, para dar lugar a uma nova terminologia, da responsabilida
de pelo Jato do produto e do serviço e a resporuabilida.de pelo vícío do produto e do serviço. A summa 
divisio da responsabilidade civil no direito do consumidor, assim, não se dá mais em razão da 
fontt do dever jurídicO violado (quando o descumprimento de um dever contratual ensejava a 
resronsabilidade contratual, e a violação de um dever legal dava causa à responsabilidade 
extracontratual).2 O novo critério do direito do consumidor se dá em vista do interessejurtdico 
prottgido pelo ordenamento. Neste caso, a responsabilidade pelo fato do produto ou do ser.riço, 
também denominada como responsabilidade por acidentes de consumo, tem em vista a proteção 
da s.:gurança do consumidor. Ou seja, responde pelo fato do produto ou do serviço, aquele que 
não ofaece a segurança esperada, causando danos ao consumidor. 

Por outro lado, a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço visa à proteção do 
intaessc do consumidor quanto à adequação do produto ou serviço. Neste caso, a responsabi
lidade por \·feio é o efeito da não adequação do produto ou serviço, o que será caracterizado -de 
acordo com a exata previsão do CDC- quando estes não servirem aos fins que legitimamente 
deles se esperam (artigo 18). 

Esta nova clá.ssificação não significa mera inovação terminol('gica. A razão de ser desta 
definição tem seu lugar na melhor proteção dos interesses de consumidores-vítimas de danos 
no mercado de consumo, a partir do estabelecimento de uma única fonte de responsabilidade: 
a própria lei. 

3.1 NOÇÕES INTRODUTÓRIAS 

São conhecidos dentre os elementos ou pressupostos da responsabilidade civil, a condu
ta, o dano e o nexo de causalidade entre ambos. Neste sentido, a atividade do jurista em grande 
medida está em reconhecer na situação concreta a existência de todos os pressupostos de modo 
a que se possa determinar a consequência jurídica da responsabilidade civil. 

2. Um exemplo ilustrativo é o da responsabilidade reconhecida aos shopping centers ou estabelecimen
tos empresariais pelo furto ou roubo de veículos de consumidores nos estacionamentos qué dispo
nibilizam. Tal responsabilidade, que anteriormente era fundada na equiparação entre o contrato de 
estacionamento e o contrato de depósito, atualmente é fundamentada exclusivamente no dever de 
seguqnça que resulta do regime legal do próprio CDC. Neste sentido, pronuncía-se o STJ: "É dever 
de estabelecimentos como shopping centers, que oferecém estacionamento privativo aos consumi
dores ainda que de forma gratuita, zelàr pela segurança dos veículos e dos clientes." (STJ, AgRg no 
AREsp 188.113/Rj, rei. Min.joão Ütãvio de Noronha, 3.a T.,j. 01.04.2014, DJe 07.04.2014). No 
mesmo sentido, em relação ao furto em estacionamento oferecido por banco para atendimento de 
seus clientes: STJ, AgRg no AREsp 376.268/SP, 4.8 T.,j. 18.02.2014, rei. Min. Maria Isabel Gallotti, 
D]e 06.03.2014. 

• 
RESPONSABILIDADE CMl DE CONSUMO 

A semântica do termo conduta remete-nos, o mais das vezes, ao de ação, ato, comportamen
to humano comissivo ou omissivo que enseje um determinado resultado. Trata-se, nesse aspecto, 
de um comportamento tipicamente humano, uma projeção externa humana causadora de 
consequências fáticas que, localizadas nas espécies de atuação eleitas pela norma jurídica, 
tornam-se, por isso, atos jurídicos, em relação aos quais o direito atribui requisitos e consequ,;:n~ 
cias. Da conduta contrária a direito- entendida como conduta contrária à norma- suree a 
classificação própria, em se tratando dos pressupostos da responsabilidade: o ato ilícito. J Este 
se traduz corno omissão de um comportamento devido, cuja determinação verifka-se expres
samente pela norma, ou de modo implícito, de outros comportamentos exigíveis do titular de 
um dever. 4 1gualmente, a ilicitude há de ser reconhecida a partir da contrariedade a dever cuja 
fonte normativa identifica-se tanto nas normas civis quanto penais,5 bem como- em dadas si
tuações- quanto à responsabilidade do indivíduo frente à Administração, em relação a normas 
editadas no âmbito administrati..-o. 

O ato ilícito com pressuposto da responsabilidade civil, nesse sentir, insere-se na tutela 
genérica de interesses socialmente valiosos, e é compreendido em relação à pessoa como viola
ção de um dever jurídico de nào lesar.]á o que se há de considerar por lesão é termo de necessária 
atribuição pela norma no exercício de função valorativa que lhe é própria, a partir de um juizo 
prévio de ~ompreensão de deter~inadas ações hUmanas como desejáveis ou não sob 0 pri:;ma 
da paz socwl e, moderna mente, na proteção da dignidade da pessoa humana. Em razão de uma 
compreensão valorativa de certos comportamentos sociais é que, por intermédio de determi
nações de natureza imperativa, prescritiva ou proibitiva, a norma elege condutas em face da 
lesão a direito que a ordem jurídica pretende evitar. 

Contudo, a mera identificação do ato ilícito e sua vinculação à ocorrência de um àano, por 
si, na teoria clássica da responsabilidade civil, não completavam os requisitos necessários para a 
imputação de responsabilidade. Era necessário, para a verificação de responsabilidade, a inves
tigação da motivação interna do sujeito que realizou a conduta e sua inclinação ao resulwdo 
danoso presumido. Sob a égide da teoria da culpa, os juristas clássicos dos séculos XVIII e XIX 
estabeleceram como elemento necessário da conduta a presença da culpa em sentido amplo, 
como cot~ditio sine qua non para a i~putação cde responsabilidade e do consequente dever de in-

3. PESSOA JORGE. Ensaio sobre os pressupostos da responsabilidade civil. Coimbra: Almedina, 1999. 
p. 70. 

4. Idem, p. 72. 
S. É conhecida a distinção, demonstrada, dentre outros por Aftalión, entre a tutela penal e civil, estan

do a primeira afeita à estimação de atos humanos especialmente perigosos e lesivos à convivência 
~acífica e à tranquilidade social, ou seja, a tutela reflexa do bem jurídico segurança sociaL AFTALI
ON, Enrique R.; VILANOVA,josé; RAFFO,julio. Introdución al derecho. Buenos Aires: Abeledo 
Perrot, 1999, p. 891-892. O direito civil, de outro modo, estabeleceria seu paradigma na tutela do 
interesse individual, na proteção contra violação, dos direitos próprios dos indiVÍduos, abarcando 
a órbita de valores de proteção da pessoa, cujo influxo das modernas teorias contemporâneas indi
cam sua articulação necessária como direito constitucional (conforme referimos no item 1.2.1, "B", 
da 1 Parte). Nas relações entre a responsabilidade penal e civil, entretanto, embora se distingam 
quanto à proteção precípua que estejam a determinar, se há comunidade ou aos interesses indivi
duais do titular de direito subjetivo, de algum tempo a doutrina especializada assinala a conexão de 
ambos como representativos da proteção de interesses sociais comuns. Nesse sentido são clássicas 
as considerações de: MAZEAUD, Henri; MAZEAUD, Leml. Traíté théorique et pratique de ia respon
sabilité civile. 4. ed. Paris: Montchrestien, 1945. v.l, p. 229; lARENZ. Derecho de ... , p. 562. Entre 
nós, festejado o entendimento de AGUIAR DIAS. Da responsabilidade ... , v. L p. 8. 
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denizar. Pothier, por exemplo, cuja obra' é das principais inspirações do Código Civil francês, 
identifica nos delitos e nos quase-delitos, ambos caracterizados sob a égide da ilicitude, a terceira 
e a quarta causa das obrigações, respectivamente. Ambas, todavia, sob a marca do elemento in
temo do agente. Nos delitos, quando "por ato pelo qual uma pessoa, por dolo ou maldade, causa 
perda ou dano a outra", enquanto nos quase-delitos, identificava-se "o ato pelo qual uma pessoa, 
sem maldade, mas por imprudência que não seja desculpável, causa algum dano a outro". i.i 

3. 1. 1 Fundamento da responsabilidade civil na sociedade de consumo de massas: 
a proteção dos interesses legítimos dos consumidores 

A sociedade de consumo de massas dá causa à possibilidade de danos de massa, em de
corrência dos produtos e servíço~introduzidos no mercado de consumo'. Para a definição dos 
denominados danos de massa, não se pode deixar de considerar a relevância para sua origem, 
dos riscos decorrentes de avanços científicos e de novas tecnologias, assim como o grande 
número de vítimas, ou ainda de danos causados em série, como elementos necessários para 
sua identificação.7 E o direito, como ordenador da conduta socialmente desejável, e mediador 
dos conflitos em sociedade deve estar dotado de instrumentos para responder adequadamen
te a esta situação.8 

A proteção dd consumidor contra riscos dos produtos e serviços introduzidos no merca
do de consumo te:n seu fundamento no reconhecimento da existência de interesses legitimo~ 
de que estes produtos coe serviços sejam seguros, ou seja, de que não apresentem nem uma peri
culosidade ou uma nocividade tal a causar danos para quem venha a ser exposto aos mesmos. 
O respeito a estes interesses legítimos dos consumidores, como regra, não se submete à verifi
cação do critério da culpa do fornecedor acerca de eventuais prejuízos causados por seus pro
dutos ou serviços, mas simplesmente na proteção da confiança social de adequação e 
segurança dos produtos introduzidos no mercado. 

Note-se que, com relação ao CDC brasileiro, a proteção da segurança e da saúde dos con
sumidores é consagrada a partir de sua previsão como direitos subjetivos essenciais, cuja viO
lação importa o efeito da responsabilização civiL Assim o artigo 6.0

, I, do CDC: "São direitos 
básicos do consumidor: I- a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados 
por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos". Da 
mesma forma, o artigo 8.0

, da mesma lei: "Os produtos e serviços colocados no mercado de 
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considera
dos normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornece
dores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito". 
Ainda, tanto no que se Í"efere à responsabilidade pelo fato do produto e do set+iço (artigos 12, 
§ L 0

, e 14, § L 0
), quanto em relação ao vício do produto e do serviço (artigo 18, caput, e 20, § 

2. 0 ), o que fundamenta o conceito de defeito (pressuposto da responsabilidade civil por danos 
ao consumidor), assim como a definição de vício (que compromete o dever de adequação do 

6. POTHIER, R.j. Tratado das obrigações. Campinas: Servanda, 2001. p. 113. 
7. GUÉGAN-LÉCUYER, Arme. Dommages de masse el responsabililt civile. Paris: LGDJ, 2006. p. 77. 
8. Apontando a necessidade de um tratamento específico, tanto no âmbito processual! quanto de di

reito malerial, para os danos de massa, veja-se a tese e GUÉGAN-LÉCUYER, Anne. Dommages de 
masse ct responsabilité dvile, p. 4 28 et seq. 
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produto ou serviço;, é a segurança9 ou a finalidadel0 que o consumidor legitimamente espera 

daquele objeto da rdação de consumo. 
A proteção da confiança legítim:::i dos consumidores, sistematizada no CDC, é o funda

mento da responsabilidade civil de consumo. Neste sentido, estabelece-se um direito subjetivo 
básico à seguranÇ<J do consumidor como efeito da proteção a esta expectativa legítima dos 
consumidores e da sociedade, de <:tue os produtos e serviços colocados no mercado atendam a 
padrões de segurança razoáveis. Para tanto, o legislador brasileiro, a exemplo do europeu, optou 
pela imposição da responsabilidade aos fornecedores que introduzam no mercado produtos ou 
serviços defeituosos, quais sejam, aqueles que apresentem falhas em uma das várias fases do 
seu processo de concepção e fornecimento, as quais terminem por comprometer sua segurança, 

gerando danos. 

3. 1.2 Tendência contemporânea da responsabilidadecívil:abandono do critério 
da culpa 

A regra da culpa é a base do sistema tradicional da responsabilidade civil. A portto de, 
ainda no século XIX, muitos juristas proclamarem a conhecida máxima "nenhuma responsa
bilidade sem culpa", ou como resumia RudolfVon Ihering, "sem culpa, nenhuma reparação".

11 

Todavia, em face das diversas transformações sociaiS, econômicas e tecnológicas a que já refe
rimos em outros womentos deste trabalho, gradativamente foram aparecendo situações nas 
quais o requisito d~1 prova da culpa para efeito de imputação da responsabilidade civil foi gra
dativamente desaparecendo. Até porque, a regra da culpa, em certo sentido, tem seu lugar como 
decorrência do individualismo liberal do século XIX, segundo o qual a liberdade de atuação 
individual só pode ser restringida pela imposição de responsabilidade por danos, quando lhe 
seja imputada uma conduta dolosa, negligente ou imprudente, passível de reprovação. 

A certa altura, diversos países passaram a reconhecer situações nas quais a responsabili
dade civil poderia ser imputável a a~guém que estivesse suficientemente vinculado à causação 
de um dano, ainda que não se pudesse por isso comprovar comportamento doloso, negligente 
ou imprudente. Ou seja, ainda que não fosse possível provar a culpa. Trata-se do que nos siste
mas de direito romano-germânico como o direito brasileiro, vai denominar-se genericamente 
como responsabilidade objetiva extracontratual, ou no common law, a strict liability (responsa

bilidade estrita). 
No direito alemão, já na década de 1880, institui-se um sistema de indenizações para 

trabalhadores vítimas de acidentes industriais sem a exigência da prova de culpa, repetindo o 
que já ocorria na Prússia com relação à responsabilidade por acidentes em estradas de ferro 
desde 1838, estendido a todo o Império Alemão em 1871. Tais disposições, seguidas pordiver-

9. Assim o artigo 12, § 1. o, do CDC: "(...) O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que 
dele legitimamente se espera(_ .. )"; no mesmo sentido o artigo 14, § l."do CDC: "O serviço é defei
tuoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar(. .. )". 

10. Assim o artigo 18, caput, do CDC: "Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não du
ráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam". E o artigo 20, § 2.", do CDC: "São impróprioS os 
serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como 
aqueles que não atendam as normas regulamentares de pri!Stabilidade". 

ll. Conforme anota: AGUIAR DIAS. Da responsabilílláde cívH, v. I, p. 42. 

I 
I 
I ,, ,, 
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denizar. Pothier, por exemplo, cuja obra' é das principais inspirações do Código Civil francês, 
identifica nos delitos e nos quase-delitos, ambos caracterizados sob a égide da ilicitude, a terceira 
e a quarta causa das obrigações, respectivamente. Ambas, todavia, sob a marca do elemento in
temo do agente. Nos delitos, quando "por ato pelo qual uma pessoa, por dolo ou maldade, causa 
perda ou dano a outra", enquanto nos quase-delitos, identificava-se "o ato pelo qual uma pessoa, 
sem maldade, mas por imprudência que não seja desculpável, causa algum dano a outro". i.i 

3. 1. 1 Fundamento da responsabilidade civil na sociedade de consumo de massas: 
a proteção dos interesses legítimos dos consumidores 

A sociedade de consumo de massas dá causa à possibilidade de danos de massa, em de
corrência dos produtos e servíço~introduzidos no mercado de consumo'. Para a definição dos 
denominados danos de massa, não se pode deixar de considerar a relevância para sua origem, 
dos riscos decorrentes de avanços científicos e de novas tecnologias, assim como o grande 
número de vítimas, ou ainda de danos causados em série, como elementos necessários para 
sua identificação.7 E o direito, como ordenador da conduta socialmente desejável, e mediador 
dos conflitos em sociedade deve estar dotado de instrumentos para responder adequadamen
te a esta situação.8 

A proteção dd consumidor contra riscos dos produtos e serviços introduzidos no merca
do de consumo te:n seu fundamento no reconhecimento da existência de interesses legitimo~ 
de que estes produtos coe serviços sejam seguros, ou seja, de que não apresentem nem uma peri
culosidade ou uma nocividade tal a causar danos para quem venha a ser exposto aos mesmos. 
O respeito a estes interesses legítimos dos consumidores, como regra, não se submete à verifi
cação do critério da culpa do fornecedor acerca de eventuais prejuízos causados por seus pro
dutos ou serviços, mas simplesmente na proteção da confiança social de adequação e 
segurança dos produtos introduzidos no mercado. 

Note-se que, com relação ao CDC brasileiro, a proteção da segurança e da saúde dos con
sumidores é consagrada a partir de sua previsão como direitos subjetivos essenciais, cuja viO
lação importa o efeito da responsabilização civiL Assim o artigo 6.0

, I, do CDC: "São direitos 
básicos do consumidor: I- a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados 
por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos". Da 
mesma forma, o artigo 8.0

, da mesma lei: "Os produtos e serviços colocados no mercado de 
consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considera
dos normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornece
dores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito". 
Ainda, tanto no que se Í"efere à responsabilidade pelo fato do produto e do set+iço (artigos 12, 
§ L 0

, e 14, § L 0
), quanto em relação ao vício do produto e do serviço (artigo 18, caput, e 20, § 

2. 0 ), o que fundamenta o conceito de defeito (pressuposto da responsabilidade civil por danos 
ao consumidor), assim como a definição de vício (que compromete o dever de adequação do 

6. POTHIER, R.j. Tratado das obrigações. Campinas: Servanda, 2001. p. 113. 
7. GUÉGAN-LÉCUYER, Arme. Dommages de masse el responsabililt civile. Paris: LGDJ, 2006. p. 77. 
8. Apontando a necessidade de um tratamento específico, tanto no âmbito processual! quanto de di

reito malerial, para os danos de massa, veja-se a tese e GUÉGAN-LÉCUYER, Anne. Dommages de 
masse ct responsabilité dvile, p. 4 28 et seq. 
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produto ou serviço;, é a segurança9 ou a finalidadel0 que o consumidor legitimamente espera 

daquele objeto da rdação de consumo. 
A proteção da confiança legítim:::i dos consumidores, sistematizada no CDC, é o funda

mento da responsabilidade civil de consumo. Neste sentido, estabelece-se um direito subjetivo 
básico à seguranÇ<J do consumidor como efeito da proteção a esta expectativa legítima dos 
consumidores e da sociedade, de <:tue os produtos e serviços colocados no mercado atendam a 
padrões de segurança razoáveis. Para tanto, o legislador brasileiro, a exemplo do europeu, optou 
pela imposição da responsabilidade aos fornecedores que introduzam no mercado produtos ou 
serviços defeituosos, quais sejam, aqueles que apresentem falhas em uma das várias fases do 
seu processo de concepção e fornecimento, as quais terminem por comprometer sua segurança, 

gerando danos. 

3. 1.2 Tendência contemporânea da responsabilidadecívil:abandono do critério 
da culpa 

A regra da culpa é a base do sistema tradicional da responsabilidade civil. A portto de, 
ainda no século XIX, muitos juristas proclamarem a conhecida máxima "nenhuma responsa
bilidade sem culpa", ou como resumia RudolfVon Ihering, "sem culpa, nenhuma reparação".

11 

Todavia, em face das diversas transformações sociaiS, econômicas e tecnológicas a que já refe
rimos em outros womentos deste trabalho, gradativamente foram aparecendo situações nas 
quais o requisito d~1 prova da culpa para efeito de imputação da responsabilidade civil foi gra
dativamente desaparecendo. Até porque, a regra da culpa, em certo sentido, tem seu lugar como 
decorrência do individualismo liberal do século XIX, segundo o qual a liberdade de atuação 
individual só pode ser restringida pela imposição de responsabilidade por danos, quando lhe 
seja imputada uma conduta dolosa, negligente ou imprudente, passível de reprovação. 

A certa altura, diversos países passaram a reconhecer situações nas quais a responsabili
dade civil poderia ser imputável a a~guém que estivesse suficientemente vinculado à causação 
de um dano, ainda que não se pudesse por isso comprovar comportamento doloso, negligente 
ou imprudente. Ou seja, ainda que não fosse possível provar a culpa. Trata-se do que nos siste
mas de direito romano-germânico como o direito brasileiro, vai denominar-se genericamente 
como responsabilidade objetiva extracontratual, ou no common law, a strict liability (responsa

bilidade estrita). 
No direito alemão, já na década de 1880, institui-se um sistema de indenizações para 

trabalhadores vítimas de acidentes industriais sem a exigência da prova de culpa, repetindo o 
que já ocorria na Prússia com relação à responsabilidade por acidentes em estradas de ferro 
desde 1838, estendido a todo o Império Alemão em 1871. Tais disposições, seguidas pordiver-

9. Assim o artigo 12, § 1. o, do CDC: "(...) O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que 
dele legitimamente se espera(_ .. )"; no mesmo sentido o artigo 14, § l."do CDC: "O serviço é defei
tuoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar(. .. )". 

10. Assim o artigo 18, caput, do CDC: "Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não du
ráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios 
ou inadequados ao consumo a que se destinam". E o artigo 20, § 2.", do CDC: "São impróprioS os 
serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como 
aqueles que não atendam as normas regulamentares de pri!Stabilidade". 

ll. Conforme anota: AGUIAR DIAS. Da responsabilílláde cívH, v. I, p. 42. 

I 
I 
I ,, ,, 
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sos paises com relação a uma série de eventos danosos decorrentes de novas máquinas ou tec
nologias, d~corriam naturalmente dos riscos que apresentavam estes inventos e, com eles, a 
impossibilidade da vitima em assumir tais riscos. 12 

Com isso se estabelecem legislações concentradas em uma espécie de princípio de prote
ção da víti:na, o que também se assiste nos países de common law, em um primeiro momento 
pelo estabelecimento de ·~lfna presunção de negligência contra o acusado, através da regra da 
res ipsa loqu.itur. No direito brasileiro, esta tendência passa a ser considerada a partir do Decre
to 2.861, de dezembro de 1912, que regula a responsabilidade civil das estradas de ferro e que, 
ao contrário de requerer como requisito da sua imputação a prova da culpa, apenas vai admitir 
exclusao da responsabilidade atribuída nas hipóteses estritas em que provarem circunstâncias 
taxativamente relacionadas no artigo 1.0 da norma em comento. 

A partir de entãO se observa uma tendência de abandono da regra "nenhuma responsabili
dade sem culpa", e de proteção da vítima em matéria de responsabilidade civiL Esta tendência 
obedece a exigências de maior utilidade e, mesmo, justiça, no que modemamente muitos têm 
denominado direito de danos. 13 Utilidade, na medida em que permite que se contemplem situações 
nas quais a prova do dano ou da conduta determinante imputada ao ofensor, são de difícil reali
zação, ou mesmo impossível de serem produzidas em certas situações. justiça, em face do estabe
~ecimento Je uma nova distribuição dos ônus decorrentes dos riscos sociais da sociedade de 
massas, pela admissão da imputação objetiva de responsabilidade àqueles que imediatamente 
auferem bc;reficíos econômicos da atividade produtora de riscos·. 14 0u nos termos que propõe, no 
direito norte-americano, Roscoe Pound, no sentido da proteção da segurança geral da comunidade. 15 

Atu<.~lmente no direito brasileiro, são diversas as disposições, além das previstas na disci~ 
plina no Código de Defesa do Consumidor, versando sobre a responsabilidade objedVa, e nas 
quais não se exige a verificação de culpa para imputação do dever de indenizar. Neste sentido, 
são previstas, dentre outras, a responsabilidade civil por danos ambientais (artigo 14, § 1.0

, da 
Lei 6.938/81), por danos nucleares (artigo 21, XXIII, c, da Constituição da República, e artigo 
8." da Lei 6.453/77), a responsabilidade dvil do Estado (artigo 37, § 6.0

, da Constituição da 
República), assim como as diversas hipôteses de responsabilidade objetiva previstas nas dispo~ 
siçôe:; do Código Civil em vigor (artigo 927, parágrafo único, artigo 931, sobre a responsabili
dade do empresário, artigo 932, sobre a responsabilidade por representação, dentre outros). 

A adoção do regime da responsabilidade objetiva, ou seja, independente da verificação da 
culpa como elemento da conduta do agente causador do dano, é questão de conveniência e 
utilidade social, a critério do legislador. Daí porque sua adoção, nos diversos sistemas, vai res
peitar àquelas situações em que a distribuição dos custos representados pelos danos ou a difi-

12. ZWEIGERT, Konrad; KÕTZ, Hein. Introduccíóna1 derechocomparado. Trad. Arturo Aparício Vazquez. 
México: Oxford University Press, 2002. p. 689-690. 

13. A expressão direito de danos, em grande medida indica a mudança do paradigma de exame das 
questões relativas à responsabilidade civil, assim como seus fundamentos. A diretriz básica do di
reito de danos é a reparação destes danos, relativizando ou esmaecendo as diferenças entre as fontes 
do dever violado (contratual ou extracontratual). O direito de danos, assim, tem sua unidade asse
guradá pelo atingimento dos objetivos de reparação dos danos causados e da proteção da vítima, 
aproximando as duas principais fontes das obrigações, quais sejam, contrato e delito. 

14. Neste sentido ensina Alvino Uma, em sua obra clássica: UMA, Alvino. Culpa e risco. 2. ed. São 
Paulo: RT, 1999. p.ll3 etseq. 

15. POUND, Roscoe. An introduction to the philosophy oflaw. New Haven: Yale University Press, 1982. 
p.!OO. 
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culdade de comprovação da culpa do agente causador de um determinado evento danoso, 
possam indicar a opção pela responsabilidade objetiva como capaz de permitir a efetividade da 
prestação jurisdicional. 16 A lógica que a orienta é uma maior preocupação com a vítima, 17 na
quelas situaçôes em que a necessidade da demonstração cabal da culpa invariavelmente ocasio
na a ausência de responsabilidade do autor do dano. 

3. 1.3 Novos critérios de imputação da responsabilidade: entre o risco e a 
vantagem econômica da atividade 

A opção do CDC e da legislação de proteção do consumidor em todo o mundo, é: o da 
responsabilização de natureza objetiva, dos fornecedores de produtos e serviços no mercado de 
consumo. No caso da legislação brasileira, a única exceção é a responsabilidade dos profissionais 
liberais, em que se preserva seu caráter subjetivo, portanto exigindo a verificação de culpa. 

Em geral, mesmo na legislação do direito privado comum- Código Civil-, a previsão da 
responsabilidade objetiva vincula-se invariavelmente ao fundamento do rtsco da atividade 
desenvolvida. Neste sentido, como ensina Karl Larenz, a responsabilidade pelo risco "se trata 
de uma imputação mais intensa desde o ponto de vista social a respeito de uma determinada 
eSfera de riscos, de uma distribuição de riscos de dano inerentes a uma determinada atividade 
segundo os padrôes ou medidas, não da imputabilidade e da culpa, senão da assunção de risco 
ãqucbque o cria ou domina, ainda que somente em geral" .1s 

A teoria do risco, neste sentido, surge para resolver questôes que a teoria da culpa, em face 
da complexidade da vida moderna não tem o condão de fazê-lo, seja pela dificuldade ou mesmo 
pela inconveniência dv dever de reparação da vítima de um dano, aspecto objetivo colocado em 
relevo pela responsabilidade civil em direito privado, seja orientado pelo mesmo princípio 
subjetivo, (a reclamar a investigaçao de elementos psicológicos do agente), que se estabelece 
como regra na responsabilidade penal, 19 por exemplo. 

Desde seu surgimento, a teoria do risco vem experimentando grande evolução. Sobretudo 
no que cf:iz respeito às espécies de riscos reconhecidos como determinantes à imputação deres
ponsabilidade objetiva. Dentre outros, é corrente na doutrina de direito privado a menção ao 
risco-proveito, o risco-criado, o risco profissional, o risco excepcional,·assim como o risco integrat 10 

16. Veja-se a respeito, o ex;celente e didático estudo de: VIEIRA, Patrícia Ribeiro. A responsabilidade 
civil objetiva no direito de danos. Rio de janeiro: Forense, 2004. 

17. MAZEAUD!rvlAZEAUD!TUNC. Tratado teorico practico de la responsabilidad cíviL .. , t. I, p. 95. No 
mesmo sentido, Alvino Lima, ao referit que "uma das funções primaciais da lei é anular o desequi
líbrio das partes, vindo em socorro dos mais fracos; assim se procede no próprio terreno contratual, 
onde há a livre manifestação da ':ontade. Com mais força de razão, quando as circunstãndas da vida, 
múltiplas e imprevisíveis, inexoráveis, colocam os homens mais a mercê dos outros, justifica-se, 
sobremaneira, o amparo da lei na proteção da vítima". UMA, Alvino. Culpa e risco, p. 335. 

18. LARENZ, Karl. Derecho deobligaciones. Trad.Jaime Santos Briz. Madrid: Editorial Revista de Dere
cho Privado, t. 11, p. 665. 

19. LIMA, Alvino. Culpa e risco, p. 116-117. 
20. Veja~se a respeito, o elucidativo resumo de Cavalieri e Direito em seus Comentários ao Código Civil 

de 2002. CAVALIERI, Sérgio; DIREITO, Carlos Alberto Menezes. Comentários ao novo Código Civil. 
Da responsabilidade civil. Das preferências e privilégfos creditórios. Rio de janeiro: Forense, 2004. 
p. 12-16. 
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sos paises com relação a uma série de eventos danosos decorrentes de novas máquinas ou tec
nologias, d~corriam naturalmente dos riscos que apresentavam estes inventos e, com eles, a 
impossibilidade da vitima em assumir tais riscos. 12 

Com isso se estabelecem legislações concentradas em uma espécie de princípio de prote
ção da víti:na, o que também se assiste nos países de common law, em um primeiro momento 
pelo estabelecimento de ·~lfna presunção de negligência contra o acusado, através da regra da 
res ipsa loqu.itur. No direito brasileiro, esta tendência passa a ser considerada a partir do Decre
to 2.861, de dezembro de 1912, que regula a responsabilidade civil das estradas de ferro e que, 
ao contrário de requerer como requisito da sua imputação a prova da culpa, apenas vai admitir 
exclusao da responsabilidade atribuída nas hipóteses estritas em que provarem circunstâncias 
taxativamente relacionadas no artigo 1.0 da norma em comento. 

A partir de entãO se observa uma tendência de abandono da regra "nenhuma responsabili
dade sem culpa", e de proteção da vítima em matéria de responsabilidade civiL Esta tendência 
obedece a exigências de maior utilidade e, mesmo, justiça, no que modemamente muitos têm 
denominado direito de danos. 13 Utilidade, na medida em que permite que se contemplem situações 
nas quais a prova do dano ou da conduta determinante imputada ao ofensor, são de difícil reali
zação, ou mesmo impossível de serem produzidas em certas situações. justiça, em face do estabe
~ecimento Je uma nova distribuição dos ônus decorrentes dos riscos sociais da sociedade de 
massas, pela admissão da imputação objetiva de responsabilidade àqueles que imediatamente 
auferem bc;reficíos econômicos da atividade produtora de riscos·. 14 0u nos termos que propõe, no 
direito norte-americano, Roscoe Pound, no sentido da proteção da segurança geral da comunidade. 15 

Atu<.~lmente no direito brasileiro, são diversas as disposições, além das previstas na disci~ 
plina no Código de Defesa do Consumidor, versando sobre a responsabilidade objedVa, e nas 
quais não se exige a verificação de culpa para imputação do dever de indenizar. Neste sentido, 
são previstas, dentre outras, a responsabilidade civil por danos ambientais (artigo 14, § 1.0

, da 
Lei 6.938/81), por danos nucleares (artigo 21, XXIII, c, da Constituição da República, e artigo 
8." da Lei 6.453/77), a responsabilidade dvil do Estado (artigo 37, § 6.0

, da Constituição da 
República), assim como as diversas hipôteses de responsabilidade objetiva previstas nas dispo~ 
siçôe:; do Código Civil em vigor (artigo 927, parágrafo único, artigo 931, sobre a responsabili
dade do empresário, artigo 932, sobre a responsabilidade por representação, dentre outros). 

A adoção do regime da responsabilidade objetiva, ou seja, independente da verificação da 
culpa como elemento da conduta do agente causador do dano, é questão de conveniência e 
utilidade social, a critério do legislador. Daí porque sua adoção, nos diversos sistemas, vai res
peitar àquelas situações em que a distribuição dos custos representados pelos danos ou a difi-

12. ZWEIGERT, Konrad; KÕTZ, Hein. Introduccíóna1 derechocomparado. Trad. Arturo Aparício Vazquez. 
México: Oxford University Press, 2002. p. 689-690. 

13. A expressão direito de danos, em grande medida indica a mudança do paradigma de exame das 
questões relativas à responsabilidade civil, assim como seus fundamentos. A diretriz básica do di
reito de danos é a reparação destes danos, relativizando ou esmaecendo as diferenças entre as fontes 
do dever violado (contratual ou extracontratual). O direito de danos, assim, tem sua unidade asse
guradá pelo atingimento dos objetivos de reparação dos danos causados e da proteção da vítima, 
aproximando as duas principais fontes das obrigações, quais sejam, contrato e delito. 

14. Neste sentido ensina Alvino Uma, em sua obra clássica: UMA, Alvino. Culpa e risco. 2. ed. São 
Paulo: RT, 1999. p.ll3 etseq. 

15. POUND, Roscoe. An introduction to the philosophy oflaw. New Haven: Yale University Press, 1982. 
p.!OO. 
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culdade de comprovação da culpa do agente causador de um determinado evento danoso, 
possam indicar a opção pela responsabilidade objetiva como capaz de permitir a efetividade da 
prestação jurisdicional. 16 A lógica que a orienta é uma maior preocupação com a vítima, 17 na
quelas situaçôes em que a necessidade da demonstração cabal da culpa invariavelmente ocasio
na a ausência de responsabilidade do autor do dano. 

3. 1.3 Novos critérios de imputação da responsabilidade: entre o risco e a 
vantagem econômica da atividade 

A opção do CDC e da legislação de proteção do consumidor em todo o mundo, é: o da 
responsabilização de natureza objetiva, dos fornecedores de produtos e serviços no mercado de 
consumo. No caso da legislação brasileira, a única exceção é a responsabilidade dos profissionais 
liberais, em que se preserva seu caráter subjetivo, portanto exigindo a verificação de culpa. 

Em geral, mesmo na legislação do direito privado comum- Código Civil-, a previsão da 
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16. Veja-se a respeito, o ex;celente e didático estudo de: VIEIRA, Patrícia Ribeiro. A responsabilidade 
civil objetiva no direito de danos. Rio de janeiro: Forense, 2004. 

17. MAZEAUD!rvlAZEAUD!TUNC. Tratado teorico practico de la responsabilidad cíviL .. , t. I, p. 95. No 
mesmo sentido, Alvino Lima, ao referit que "uma das funções primaciais da lei é anular o desequi
líbrio das partes, vindo em socorro dos mais fracos; assim se procede no próprio terreno contratual, 
onde há a livre manifestação da ':ontade. Com mais força de razão, quando as circunstãndas da vida, 
múltiplas e imprevisíveis, inexoráveis, colocam os homens mais a mercê dos outros, justifica-se, 
sobremaneira, o amparo da lei na proteção da vítima". UMA, Alvino. Culpa e risco, p. 335. 

18. LARENZ, Karl. Derecho deobligaciones. Trad.Jaime Santos Briz. Madrid: Editorial Revista de Dere
cho Privado, t. 11, p. 665. 

19. LIMA, Alvino. Culpa e risco, p. 116-117. 
20. Veja~se a respeito, o elucidativo resumo de Cavalieri e Direito em seus Comentários ao Código Civil 

de 2002. CAVALIERI, Sérgio; DIREITO, Carlos Alberto Menezes. Comentários ao novo Código Civil. 
Da responsabilidade civil. Das preferências e privilégfos creditórios. Rio de janeiro: Forense, 2004. 
p. 12-16. 
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No direito do consumidor, seja pela posição negociai ocupada pelo fornecedor- respon
sável pela reparação dos danos causados- ou mesmo pelo aspecto econômico que envolve a 
relação de consumo no mercado de consumo-, o fundamento essencial do regime de respon
sabilidade objetiva do fornecedor é a teoria do risco-proveito. Ou seja, responde pelos riscos de 
danos causados por atividades que dão causa a tais riscos aqueles que a promovem, obtendo 
delas vantagem econômica. Trata-se, no caso, da distribuição dos custos que representam os 
riscos causados pela atividade de fornecimento de produtos e serviços no mercado de consumo. 
E não se diga que o fornecedor suportará tais custos. Apenas que se elege um critério eficiente 
de sua redistribuição por toda a cadeia de fornecimento, uma vez que os mesmos serão neces
sariamente repassados, por intermédio do sistema de preços, a todos os consumidores que 
terminam por remunerar o fornecedor também em consideração dos custos representados 
pelas eventuais indenizações que ele venha a suportar. 

3.2 RESPONSABILIDADE CIVIL PELO FATO DO PRODUTO E DO SERVIÇO 

A origem da responsabilidade civil pelo fato do produto e do serviço, tambémdeQ.omina
da responsabilidade por acidentes de consumo, assim como seu maior desenvolvimento, sem 
dúvida, são observados no direito norte-americano, ao longo do século XX, tendo se apresen
tado mais recentemente também no direito europeu- notadamente a partir das normas de di-
rei to comunitário. 

É paradigmático, neste sentido, o caso McPherson vs. Buick Motor Co., decidido pelo Tri
bunal de Apelações de New York, em 1916. No caso em questão, discutia-se a extensão dares
ponsabilidade de uma fábrica de automóveis pelos veículos por ela fabricados. Na ocasião, 
decidm o tribunal que, tendo em vista se tratar de ?rodutos "'perigosos"', o fabricante tinha a 
obrigação de adotar precauções não apenas em relação ao comprador do produto, mas também 
em relação a quaisquer usuários do automóvel, razão pela qual poderia ser imputada responsa
bilida~e por negligência na hipótese de danos a quaisquer terceiros usuários do bemY 

No mesmo 9\:::ntido, no direito britânico, foi a decisão da Câmara dos Lordes, em 1932, 
responsabilizando o fabricante de uma garrafa de cerveja por danos causados ao consumidor 
que vindo a consumi-la em umacoffee shop, observa desprender-se do fundo da garrafa os restos 
de um caracol em decomposição. 22 

' Em ambos os casos a inovação residiu justamente na superação da exigência de um vín-
culo jurídico antecedente, um vínculo contratual entre as partes para que a vítima pudes~e 
demandar contra o fabricante em razão de defeitos de fabricação. Passa a bastar, assim, a con
dição de vítima para que o consumidor tenha reconhecida sua legitimidade para demandar 
contra o causador do dano. Ou seja, houve a superação da exigência de uma relação jurídica 
previamente constituída entre o fabricante e a vítima, que não precisa mais ser necessariamen
te quem tenha realizado o contrato de consumo com o fornecedor, mas simplesmente quem 
tenha sofrido prejuízo decorrente do produ~o ob. serviço oferecido. 

Da mesma forma, a partir destes dois casos, passou-se a ser reconhecido no common law 
uma autêntica obrigação de tomar precauções com relação aos fabricantes de produtos, assim 

21. ZWEIGERT/KÓTZ. lntroducción a! derecho comparado, p. 649. 
22. Idem, ibidem. 
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h ·d l t ·b is 23 E é a ausência destas como outras situações que passam a ser recon ec1 as pe os n una · . _ 
precauções que, segundo~ j urisp~dência n~rte~americzna, dará ensejo à ~arac:enzaç~o deu~ 
defeito do produto, como tot decidido na pnmeua demanda em que se dlSCUtlU a stnc~ defe~ 
liability in torts, o caso Escola vs. CocaColaBottling,julgado pela Corte Esta~~al da Calt:m: 
em 1944, envolvendo a explosão de uma garrafa de refrigerante, e na qual o JUlZ Roger T no 
concluiu pela responsabilidade do fabrica-J.te pelo defeito de segurança dos produtos colocados 

no mercado. 24 ' 

Anos depois outro caso de grande repercussão também será o Greenman vs. Yuba Powers 

Product, pelo qual a Suprema Corte da Califórnia reconhece, em 1963, a responsabilidad~ do 
fabricante por danos físicos causados na vítima, e~ razão do uso de uma máquina para reahzar 
reparos domésticos com madeira. No caso, a vítima havia ganha~~ a mesma de ~ua esposa por 
ocasião do NataL Concluiu a Corte pela existência da responsab1hdade do fabncante ?elo de
feito do produto, independente de considerar-se a existência de negligência, mas ex~lusiVamen
te, em razão do defeito em produto introduzido no mercado, determinando com ISS~ 0 dever 
de indenizar decorrente da strict defect liability. 25 É então que esta orientação se consolida, com 
a publicação do Second Rcstatement ofTorts,26 de 1965, o qual previa em seu§ 402 A: 

"'1. A pessoa que venda um produto em condições defeituosas e que, de maneir~ irracional, 
representem um perigo pZlra o usuário, ao consumidor e a sua propriedade, devera ~esponde~ 
pelo darLo físico causado pelo produto ao usuário ou consumidor final, ou a sua propnedadl,' se. 

a) 0 vendedor se dedica a atividades relacionadas com a venda do referido produto, e 

b) se espera que o produto chegue e leve ao usuário ou consumidor se_m alteração subs

tancial nas condições em que é vendido. 

2. Se aplica a regra estabelecída na Subseção 1 ainda quando: 

a) o vendedor tenha tomado todo·s os cuidados possíveis na preparação e venda do seu 

produto, e · 
b) o usuário ou consumidor não tenha comprado do vendedor, nem tenham celebrado 

nenhuma relação contratual com o mesmo" _27 

Esta regra, que fundamenta a strict liability em matéria de danos causados por defeito~ de 
produtos no direito norte-americano, desenvolve-se a partir de novos fundamentos ~ara~ Im
putação da responsabilidade. Em um primeiro momento, concentra-se na caracten~açao da 
quebra de uma garantia implícita (breach ofimplied warrant), protegendo a_s _expecta_n~as rela
tivas ao uso nonnal de um produto,28 paradesenvolver-se, em seguida, ad~Itmdo a h1potesede 

_23. 
24. 

25. 
26. 

27. 
28. 

Idem, p. 650. 
CHRISTIE, George C. MEEKS,james E.; PRYOR, Ellen S.; SANDERS,Joseph. Cases and materia1s 
on the law oftorts. Saint Paul: West Publishing Co., 1997. p. 630-631. 
CHRISTIEIMEEKS/PRYORISANDERS. Cases andmateriais ... , p. 632-634. 
O Sec,ond Restatement ofLaw é espécie de consolidação das reflexões decorrentes da jurispru~ência 
norte-americana e adotado como fundamento das decísões seguintes, assim como das al:gaçoes ~s 
partes no processo. Os Estados Unidos encontram-se atualmente às voltascomaa~rovaçao _do Th1rd 
Restatement ofTorts, em avançado processo de díscussão no Amerícan Law lnsutute, órgao encar
regado de coordenar as discussões sobre o documento. 
Traduzi da transcrição de: ZWEIGERT/KÕTZ, p. 717. 
PRlEST, George S. A theory o f consumeoproduct ~rra~ty.In_: CRASWELL, Richard; SCHWARTZ, 
Alan. Foundations o f contract law. New York: Oxfori:l Umverstty Press, 1994. p. 174-180. 
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responsabilização quando constatados defeitos que comprometem a segurança do produto 
(manufacturing defccts, design defects ou wamíng de:fects). 29 

Em paralelo, o desenvolvimento da responsabilidade civil do produtor no direito europeu 
continental também observou situações de danos causados em decorrência da intoxicação com 
produtos impróprios para o consumo, tais como pães feitos com farinha contaminada, ou bis
coitos estragados, para os quais e.m geral se estabeleceu- mesmo sem previsão eXpressa- a 
presunção de culpa do fabricante'. 30 Da mesma forma, é conhecído o caso na Alemanha, em 
1968, pelo qual a morte de milhares de frangos de uma granja em razão da falta de infonnação 
pelo fabricante sobre o modo como deveria lhes ser ministrado um determinado medicamento, 
dá ensejo à responsabilidade por falta ao dever de informar, inclusive com o estabelecimento 
de uma presunção de culpa do fabricante. 31 É então que a ComUnidade Europeia, ao verificar a 
necessidade do estabelecimento de um regime uniforme acerca de responsabilidade civil em de
corrência de danos causados por produtos defeituosos, editou em 1985, a Diretiva 85/374/CEE, 
regrando tais situações. 

No sistema do direito europeu, as diretivas servem para estabelecer normas que devem 
ser incorporadas às ordens jurídicas internas dos países. No caso da Diretiva 85/374/CEE, es
tabeleceu basicamente, em seu artigo L o, que "o produtor é responsável pelo dano causado por 
um defeito do seu produto". Ao mesmo tempo, então, define no artigo 3.0

, quem deve ser cop
siderado produtor, assim como o regime da responsabilidade na hipótese de não se poder 
identificar quem seja o produtor: "L O termo '·produtor'' designa o fabricante de um produto 
acabado, o produtot·de uma matéria-prima ou o fabricante de uma parte componente, e qualquer 
pessoa que se apresente como produtor pela aposição sobre o produto do seu nome, marca ou 
qualquer outro sinal distintivo; 2. Sem prejuízo da responsabilidade do produtor, qualquer 
pessoa que importe um produto na Comunidade tendo em vista uma venda, locação, locação 
financeira ou qualquer outra forma de distribuição no âmbito da sua atividade comercial, será 
considerada como produtor do mesmo, na acepção da presente diretiva, e responsável nos 
mesmós termos que o produtor; 3. Quando não puder ser identificado o produtor do produto, 
cada fornecedor ser:i considerado como produto, salvo se indicar ao lesado, num prazo razoável, 
a identidade do produtor, ou daquele que lhe forneceu o produto. O mesmo se aplica no caso 
de um produto importado, se este produto não indicar o nome do importador referido no n. 2, 
mesmo se for indicado o nome do produtor". 

A Diretiva europeia, todavia, manteve o ônus da prova com a vítima, no que diz .respeito 
à existência do dano, do defeito e do nexo causal entre o defeito e o dano, assim como definiu 
as hipóteses excludentes da responsabilidadedoprodutor(artigo 7.0

), quais sejam: "a) Que não 
colocou o produto em circulação; b) Que, tendo em conta as circunstâncias, se pode considerar 
que o defeito q'.le causou o dano não existia no momento em que o produto foi por ele colocado 
em circulação, ou que este defeito surgiu posteriormente; c) Que o produto não foi fabricado 
para venda ou para qualquer outra forma de distribuição com um objetivo econômico por par
te do produtor, nem fabricado ou distribuído no âmbito da sua atividade profissional; d) Que o 
defeito é devido à conformidade do produto com normas imperativas estabelecidas pelas auto
ridades públicas; e) Que o estado dos conhecimentos científicos e técnicos no momento da 

29. CHRISTIE, George C. MEEKS,James E.; PRYOR, Ellen S.; SANDERS,joseph. Cases and materiais 
on the law o f torts. Saint Paul: West Publishing Co., 1997. p. 624 et seq. 

30. ALPA, Guido; BESSONE, Mário. La responsabilítà delprodutore. Milano: Giuffrê, 1987. p. 27. 

31. Idem, p.l57. 
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colocação em circulação do produto não lhe permitiu detectara existência do defeito, f) No caso 
do produtor de uma parte componente, que o defeito é imputável à concepção do produto no 
qual foi incorporada a parte componente ou às instruções dadas pelos fabricantes do produto". 
Além destas, refere o artigo 8. o que a "responsabilidade do produtor pode ser reduzida ou ex
cluída, tendo em conta todas as circunstâncias, quando o dano for causado conjuntamente por 
um defeito do produto e por culpa do lesado ou de uma pessoa pela qual o lesado é responsável". 

Por fim, dentre outras disposições estabelecidas na Diretiva, destaca-se a admissão da 
solidariedade dos fornecedores, assim como sua definição de dano estabelecida no artigo 9. o, 

que embora não abrangendo expressamente os danos morais, admite na categoria de dano, os 
decorrentes da morte e lesões corporais, assim como refere expressamente que suas disposições 
não excluem disposições existentes em normas nacionais, relativas a danos não patrimoniais. 32 

Da mesma forma, estabelece o prazo prescricional de três anos palJ\: o exercício da pretensão 
indenizatória, contados da data em que o "lesado tomou ou deveria ter tomado conhecimento 
do dano, do defeito e da identidade do produtor" (artigo 10.0

, 1). 

Note-se que a disciplina europeia para a responsabilidade pelo fato do produto foi fonte 
direta de inspiração do legislador brasileiro ao disciplinar a matéria no CDC. 33 Daí sua impor
tância para efeito de compreensão do sistema brasileiro de responsabilidade do produtor do 
produto ou do serviçÔ, ainda que em rélação a este último, não haja até o presente momento, 
regulamentação no ãmbíto do direito comunitário europeu. 

3.2. 1 Definição 

A responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço consiste no efeito de imputa
ção ao fornecedor, de sua responsabilização em razão dos danos causados em razão de defeito 
na concepção, produção, comercialização ou fornecimento de produto ou serviço, determinan
do seu dever de incfenizar pela violação do dever geral de segurança inerente a sua atuação no 
mercado de consumo. 

Na direito brasileiro, o regime de responsabilidade distingue-se em razão do dever jurí
dico violado pelo fornecedor. A responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço decorre da 
violação de um dever de segurança, ou seja, quando o produto ou senriço não oferece a seguran
ça que o consumidor deveria legitimamente esperar. 34 Já a responsabilidade pelo vício do pro-

o duto ou do serviço decorre da violação de um dever de adequaçao, qual seja, o dever dos 
fornece&ores de oferecer produtos ou serviços no mercado de consumo que sirvam aos fins que 
legitimamente deles se esperam.35 

32. "Artigo 9." (...)a) O dano causado pela morte ou por lesões corporais; b) (!,dano causado a uma 
coisa ou a destruição de uma coisa que não seja o próprio produto defeituoso, com dedução de 
uma franquia de 500 ECUs, desde que esta coisa: i) seja de um tipo normalmente destinado ao uso. 
ou consumo privados, e ii) tenha sido utilizada pela vitima principalmente para seu uso ou con
sumo privados. O presente artigo não prejudica as disposições nacionais relativas aos danos não 
patrimoniais". 

33. GRINOVERIBENJAMIN. Códigobrasileirodedtifesadoconsumidorcomentado ... , 8. ed., p. 10. 
34. Para os contornos do dever de segurança, veja-se, no direito argentino: RINESSI. El deber de seguri

dad, p. 13 et seq. 
35. Neste sentido decidiu o TJRS: "Apelação cíveL ReSponsabilidade civil em acidente de trânsito. 

Transporte rodoviário. Queda de coletivo. Danos materiais. Dano moral. Quantum indenizatório. 
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responsabilização quando constatados defeitos que comprometem a segurança do produto 
(manufacturing defccts, design defects ou wamíng de:fects). 29 

Em paralelo, o desenvolvimento da responsabilidade civil do produtor no direito europeu 
continental também observou situações de danos causados em decorrência da intoxicação com 
produtos impróprios para o consumo, tais como pães feitos com farinha contaminada, ou bis
coitos estragados, para os quais e.m geral se estabeleceu- mesmo sem previsão eXpressa- a 
presunção de culpa do fabricante'. 30 Da mesma forma, é conhecído o caso na Alemanha, em 
1968, pelo qual a morte de milhares de frangos de uma granja em razão da falta de infonnação 
pelo fabricante sobre o modo como deveria lhes ser ministrado um determinado medicamento, 
dá ensejo à responsabilidade por falta ao dever de informar, inclusive com o estabelecimento 
de uma presunção de culpa do fabricante. 31 É então que a ComUnidade Europeia, ao verificar a 
necessidade do estabelecimento de um regime uniforme acerca de responsabilidade civil em de
corrência de danos causados por produtos defeituosos, editou em 1985, a Diretiva 85/374/CEE, 
regrando tais situações. 

No sistema do direito europeu, as diretivas servem para estabelecer normas que devem 
ser incorporadas às ordens jurídicas internas dos países. No caso da Diretiva 85/374/CEE, es
tabeleceu basicamente, em seu artigo L o, que "o produtor é responsável pelo dano causado por 
um defeito do seu produto". Ao mesmo tempo, então, define no artigo 3.0

, quem deve ser cop
siderado produtor, assim como o regime da responsabilidade na hipótese de não se poder 
identificar quem seja o produtor: "L O termo '·produtor'' designa o fabricante de um produto 
acabado, o produtot·de uma matéria-prima ou o fabricante de uma parte componente, e qualquer 
pessoa que se apresente como produtor pela aposição sobre o produto do seu nome, marca ou 
qualquer outro sinal distintivo; 2. Sem prejuízo da responsabilidade do produtor, qualquer 
pessoa que importe um produto na Comunidade tendo em vista uma venda, locação, locação 
financeira ou qualquer outra forma de distribuição no âmbito da sua atividade comercial, será 
considerada como produtor do mesmo, na acepção da presente diretiva, e responsável nos 
mesmós termos que o produtor; 3. Quando não puder ser identificado o produtor do produto, 
cada fornecedor ser:i considerado como produto, salvo se indicar ao lesado, num prazo razoável, 
a identidade do produtor, ou daquele que lhe forneceu o produto. O mesmo se aplica no caso 
de um produto importado, se este produto não indicar o nome do importador referido no n. 2, 
mesmo se for indicado o nome do produtor". 

A Diretiva europeia, todavia, manteve o ônus da prova com a vítima, no que diz .respeito 
à existência do dano, do defeito e do nexo causal entre o defeito e o dano, assim como definiu 
as hipóteses excludentes da responsabilidadedoprodutor(artigo 7.0

), quais sejam: "a) Que não 
colocou o produto em circulação; b) Que, tendo em conta as circunstâncias, se pode considerar 
que o defeito q'.le causou o dano não existia no momento em que o produto foi por ele colocado 
em circulação, ou que este defeito surgiu posteriormente; c) Que o produto não foi fabricado 
para venda ou para qualquer outra forma de distribuição com um objetivo econômico por par
te do produtor, nem fabricado ou distribuído no âmbito da sua atividade profissional; d) Que o 
defeito é devido à conformidade do produto com normas imperativas estabelecidas pelas auto
ridades públicas; e) Que o estado dos conhecimentos científicos e técnicos no momento da 

29. CHRISTIE, George C. MEEKS,James E.; PRYOR, Ellen S.; SANDERS,joseph. Cases and materiais 
on the law o f torts. Saint Paul: West Publishing Co., 1997. p. 624 et seq. 

30. ALPA, Guido; BESSONE, Mário. La responsabilítà delprodutore. Milano: Giuffrê, 1987. p. 27. 

31. Idem, p.l57. 
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colocação em circulação do produto não lhe permitiu detectara existência do defeito, f) No caso 
do produtor de uma parte componente, que o defeito é imputável à concepção do produto no 
qual foi incorporada a parte componente ou às instruções dadas pelos fabricantes do produto". 
Além destas, refere o artigo 8. o que a "responsabilidade do produtor pode ser reduzida ou ex
cluída, tendo em conta todas as circunstâncias, quando o dano for causado conjuntamente por 
um defeito do produto e por culpa do lesado ou de uma pessoa pela qual o lesado é responsável". 

Por fim, dentre outras disposições estabelecidas na Diretiva, destaca-se a admissão da 
solidariedade dos fornecedores, assim como sua definição de dano estabelecida no artigo 9. o, 

que embora não abrangendo expressamente os danos morais, admite na categoria de dano, os 
decorrentes da morte e lesões corporais, assim como refere expressamente que suas disposições 
não excluem disposições existentes em normas nacionais, relativas a danos não patrimoniais. 32 

Da mesma forma, estabelece o prazo prescricional de três anos palJ\: o exercício da pretensão 
indenizatória, contados da data em que o "lesado tomou ou deveria ter tomado conhecimento 
do dano, do defeito e da identidade do produtor" (artigo 10.0

, 1). 

Note-se que a disciplina europeia para a responsabilidade pelo fato do produto foi fonte 
direta de inspiração do legislador brasileiro ao disciplinar a matéria no CDC. 33 Daí sua impor
tância para efeito de compreensão do sistema brasileiro de responsabilidade do produtor do 
produto ou do serviçÔ, ainda que em rélação a este último, não haja até o presente momento, 
regulamentação no ãmbíto do direito comunitário europeu. 

3.2. 1 Definição 

A responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço consiste no efeito de imputa
ção ao fornecedor, de sua responsabilização em razão dos danos causados em razão de defeito 
na concepção, produção, comercialização ou fornecimento de produto ou serviço, determinan
do seu dever de incfenizar pela violação do dever geral de segurança inerente a sua atuação no 
mercado de consumo. 

Na direito brasileiro, o regime de responsabilidade distingue-se em razão do dever jurí
dico violado pelo fornecedor. A responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço decorre da 
violação de um dever de segurança, ou seja, quando o produto ou senriço não oferece a seguran
ça que o consumidor deveria legitimamente esperar. 34 Já a responsabilidade pelo vício do pro-

o duto ou do serviço decorre da violação de um dever de adequaçao, qual seja, o dever dos 
fornece&ores de oferecer produtos ou serviços no mercado de consumo que sirvam aos fins que 
legitimamente deles se esperam.35 

32. "Artigo 9." (...)a) O dano causado pela morte ou por lesões corporais; b) (!,dano causado a uma 
coisa ou a destruição de uma coisa que não seja o próprio produto defeituoso, com dedução de 
uma franquia de 500 ECUs, desde que esta coisa: i) seja de um tipo normalmente destinado ao uso. 
ou consumo privados, e ii) tenha sido utilizada pela vitima principalmente para seu uso ou con
sumo privados. O presente artigo não prejudica as disposições nacionais relativas aos danos não 
patrimoniais". 

33. GRINOVERIBENJAMIN. Códigobrasileirodedtifesadoconsumidorcomentado ... , 8. ed., p. 10. 
34. Para os contornos do dever de segurança, veja-se, no direito argentino: RINESSI. El deber de seguri

dad, p. 13 et seq. 
35. Neste sentido decidiu o TJRS: "Apelação cíveL ReSponsabilidade civil em acidente de trânsito. 
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Por outro lado, no que diz respeito à responsabilidade pelo 
outra questão diz respeito à terminologia para sua designação. 
pelo fato" é criticada por muitos autores em razão do seu caráter, 

bilidade pelo fato da coisa presente na doutrina civil, e que colo· 

trumento imediato de causação do dano, sem a vinculação exp: 
jurídico estabelecido (dever de segurança). Na doutrina brasileir 

expressão mais adequada para designar tais fenômenos seria o de 

rando-se mais relevante para tanto, não a origem do fato causado 
humana do seu resultado. 36 Neste sentido, é possível mesmo afim< 

são "acidente de consumo"prevalece atualmente entre nós.37 

Todavia, mesmo concordando com as bem apontadas razõe· 

sua preferência pela expressão acidentes de consumo na designaç::l, 
rentes da falta ao dever de segurança de produtos e serviços, cont: 

nação do jato do produto e do serviço, em atenção à própria opção,_ 

3.2.2 Critério de identificação 

O CDC, ao estabelecer normas de proteção do consumido c 
série de interesses reconhecidos pela própria norma como legíti 

to, ao interesse: meramente econômico, representado pelo equiL 
midores e fornecedores. Nem tampouco se pode reconhecer a pr 
interesses de conteúdo patrimonial do consumidor, em que pese 
tamprimafacie. 

As normas de proteção do consumidor têm por finalidade,
toda e qualquer situação de fato em que se reconheça o desequiit 

1- Instituto da decadência: não se trata de ação redibitória por vi C!· 

dor pretende a substituição do produto viciado, ou a devolução d:1 
o autor pleiteia a reparação dos danos experimentados em funçã<.J 
espécie o artigo 26, mas sim o artigo 27 do Código de Defesa do c., 
5 (cinco) anos para interpor a ação de indenização. 2- Responsabi~-
compete ao transportador conduzir o passageiro são e salvo até o ~; 
responder pelas desventuras havidas durante o seu deslocamento 
tador é objetiva, à luz do artigo 734 do Código Civil, a ele compte 
passageiro até o local de destino. No caso em pauta, o cenário fáti·. 
mandante, ao sair do ônibus da empresa ré, sofreu uma queda e, por 
3. Tratamento odontológico: levando em conta que, em virtude d.1 
arcada dentária, faz jus ao valor atinente ao tratam em o reparatório 
danos morais: vai mantida a indenização fixada em R$ 5.000,00 (c 
zen te com a intensidade das lesões sofridas e com a equação: funç~'L 
injustificado. 5- Abatimento do seguro DPVAT no 'quantum'indeni: 
demonstrar que o autor recebeu o seguro DPVAT, razão porque não · 
da indenização. Agravo retido e apelo desprovidos" (TJRS, ApCiv 7 
10.12.2009, rei. Umberto Guaspari Sudbrack). 

36. BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcelos e et alli. Comentários. 
midor. São Paulo: Saraiva, 1991. p. 43. 

37. Neste sentido observa: SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Ro 
consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 10') 
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fornecedores, na relação cic consHmo ou mesmo fora dela, como- por exemplo- através do 
conceito legal de consumidor eqc: i parado. Neste caso, a qualidade de consumidor é atribuída 

pela norma a determinadas pessoas, relatívamenteaos efeitos que ela própria reconhece. Assim 
o artigo 17 do CDC, que equipara a consumidor todas as vítimas de fato do produto ou do ser

viço (artigos 12 a 14),36 para os eLitos da responsabilidade civil imputada ao fornecedor. 

A proteção indicada ao consumidor pelo GpC, neste sentido, abarca tanto a esfera de in

teresses patrimoniais, relativos ao objeto imediatO do contrato de consumo (o produto ou ser
viço adquirido), ou quaisquer danos apreciáveis economicamente,

39 
quanto interesses 

extrapatrimonais, que não tendo relação necessária com a aquisição de produto ou serviço, 

poderão ser ofendidos pela conduta ilícita do fo~ecedor. 
O Código de Defesa do Consumidor reconhece através de uma série de dispositivos, estes 

interesses extrapatrimonais. Tratam-se neste sentido, de interesses cuja tutela em direito priva

do se consigna através dos direitvs da personalidade, podendo mesmo se identificar os direitos 
violados segundo o mesmo critério do direito civil, quais sejam: os direitos de integridade física 

e os direitos de integridade moral. 

O dever de segurança do f.Jrnecedor, estabelecido no artigo 8.0 
do CDC, expressa a 

proteção integral dos interesses l':'.gítimos do consumidor no mercado de consumo, estabele-
• ' 

38. "Processual civil. Ação civil pjb\ka. Explosão de loja de fogos de artifício. Interesses individuais 
homogêneos. Legitimidade at: •a cb procuradoria de assistenciajudiciária. Responsabilidade pelo 
fato do produto. Vítimas do eY .:mo. Equiparação a consumidores. I- Procura~oria de assistência 
judiciária têm legitimidade a ti ':a para propor ação civil pública objetivando indenização por danos 
materiais e morais decorrentes de cxplosáo de estabelecimento que explorava o comércio de fogos 
de artifício e congêneres, porquanto, no que se refere à defesa dos interesses do consumidor por 
meio de ações coletivas, a intenção do legislador pátrio foi ampliar o campo da legitimação ativa, 
conforme se depreende do anigo 82 e incisos do CDC, bem assim do artigo 5.

0

, XXXII, da Consti
tuição Federal, ao dispor expressamente que incumbe ao 'Estado promover, na forma da lei, a 
defesa do consumidor'. li- Em consonância com o artigo 17 do CDC, equiparam-se aos consumi
dores todas as pessoas que, embora não tendo participado diretamente da relação de consumo, 
vem a sofrer as consequências do evento danoso, dada a potencial gravidade que pode atingir o 
fato do produto ou do serviço, na modaüdade vício dequalidadeporinsegurança. Recurso especial 
não conhecido" (STJ,3.aT, REsp 181.580/SP, rei. Min. Castro Filho,j. 09.12.2003, DJV22.03.2004. 

p. 292). 
39. Daí porque, na distinção realizada pela jurisprudência entre a falha que afeta exclusivamente o in

teresse partrimonial do consumidor e aquela que afeta su2 integridade. Neste sentido, veja-se como 
decide o ST]: "Código de Defesa do Consumidor. Compra de veiculo novo com defeito. Incidtncia do 
artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade solidária do fabricante e do fomecednr. 
Indenização por danos materiais e momis. Precedentes da Corte. l. Comprado veículo novo com de
feito, aplica-se o artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor e não os artigos l2 e l3 do mesmo 
Código, na linha de precedentes da Corte. Em tal cenário, não há falarem ilegitimidade passiva do 
fornecedor. 2. Afastada a ilegitimidade passiva e considerando que as instâncias ordinárias reconhe
ceraw a existência dos danos, é possível passar ao julgamento do mérito, estando a causa madura. 
3. A indenização por danos materiais nos casos do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor 
esgota-se na3 modalidades do respectivo § 1.0

• 4. Se a descrição dos fatos para justíficar o pedido de 
danos morais está no âmbito de dissabores, sem abalo à honra e ausente situação que produza no 
consumidor humilhação ou sofrimento na esfera de sua dignidade, o dano moral não é pertinente. 
S. Recurso especial conhecido e provido, em parte" (STJ, REsp 554.876/R], 3."T.,j.l7.02.2004,rel. 
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU03.05.2004, p. 159). 

40. MIRAGEM, Bruno. Direitos da personalidade e os-direitos do consumidor, p. 40-76. 
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Por outro lado, no que diz respeito à responsabilidade pelo 
outra questão diz respeito à terminologia para sua designação. 
pelo fato" é criticada por muitos autores em razão do seu caráter, 

bilidade pelo fato da coisa presente na doutrina civil, e que colo· 

trumento imediato de causação do dano, sem a vinculação exp: 
jurídico estabelecido (dever de segurança). Na doutrina brasileir 

expressão mais adequada para designar tais fenômenos seria o de 

rando-se mais relevante para tanto, não a origem do fato causado 
humana do seu resultado. 36 Neste sentido, é possível mesmo afim< 

são "acidente de consumo"prevalece atualmente entre nós.37 

Todavia, mesmo concordando com as bem apontadas razõe· 

sua preferência pela expressão acidentes de consumo na designaç::l, 
rentes da falta ao dever de segurança de produtos e serviços, cont: 

nação do jato do produto e do serviço, em atenção à própria opção,_ 

3.2.2 Critério de identificação 

O CDC, ao estabelecer normas de proteção do consumido c 
série de interesses reconhecidos pela própria norma como legíti 

to, ao interesse: meramente econômico, representado pelo equiL 
midores e fornecedores. Nem tampouco se pode reconhecer a pr 
interesses de conteúdo patrimonial do consumidor, em que pese 
tamprimafacie. 

As normas de proteção do consumidor têm por finalidade,
toda e qualquer situação de fato em que se reconheça o desequiit 

1- Instituto da decadência: não se trata de ação redibitória por vi C!· 

dor pretende a substituição do produto viciado, ou a devolução d:1 
o autor pleiteia a reparação dos danos experimentados em funçã<.J 
espécie o artigo 26, mas sim o artigo 27 do Código de Defesa do c., 
5 (cinco) anos para interpor a ação de indenização. 2- Responsabi~-
compete ao transportador conduzir o passageiro são e salvo até o ~; 
responder pelas desventuras havidas durante o seu deslocamento 
tador é objetiva, à luz do artigo 734 do Código Civil, a ele compte 
passageiro até o local de destino. No caso em pauta, o cenário fáti·. 
mandante, ao sair do ônibus da empresa ré, sofreu uma queda e, por 
3. Tratamento odontológico: levando em conta que, em virtude d.1 
arcada dentária, faz jus ao valor atinente ao tratam em o reparatório 
danos morais: vai mantida a indenização fixada em R$ 5.000,00 (c 
zen te com a intensidade das lesões sofridas e com a equação: funç~'L 
injustificado. 5- Abatimento do seguro DPVAT no 'quantum'indeni: 
demonstrar que o autor recebeu o seguro DPVAT, razão porque não · 
da indenização. Agravo retido e apelo desprovidos" (TJRS, ApCiv 7 
10.12.2009, rei. Umberto Guaspari Sudbrack). 

36. BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcelos e et alli. Comentários. 
midor. São Paulo: Saraiva, 1991. p. 43. 

37. Neste sentido observa: SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Ro 
consumidor e a defesa do fornecedor. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 10') 
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fornecedores, na relação cic consHmo ou mesmo fora dela, como- por exemplo- através do 
conceito legal de consumidor eqc: i parado. Neste caso, a qualidade de consumidor é atribuída 

pela norma a determinadas pessoas, relatívamenteaos efeitos que ela própria reconhece. Assim 
o artigo 17 do CDC, que equipara a consumidor todas as vítimas de fato do produto ou do ser

viço (artigos 12 a 14),36 para os eLitos da responsabilidade civil imputada ao fornecedor. 

A proteção indicada ao consumidor pelo GpC, neste sentido, abarca tanto a esfera de in

teresses patrimoniais, relativos ao objeto imediatO do contrato de consumo (o produto ou ser
viço adquirido), ou quaisquer danos apreciáveis economicamente,

39 
quanto interesses 

extrapatrimonais, que não tendo relação necessária com a aquisição de produto ou serviço, 

poderão ser ofendidos pela conduta ilícita do fo~ecedor. 
O Código de Defesa do Consumidor reconhece através de uma série de dispositivos, estes 

interesses extrapatrimonais. Tratam-se neste sentido, de interesses cuja tutela em direito priva

do se consigna através dos direitvs da personalidade, podendo mesmo se identificar os direitos 
violados segundo o mesmo critério do direito civil, quais sejam: os direitos de integridade física 

e os direitos de integridade moral. 

O dever de segurança do f.Jrnecedor, estabelecido no artigo 8.0 
do CDC, expressa a 

proteção integral dos interesses l':'.gítimos do consumidor no mercado de consumo, estabele-
• ' 

38. "Processual civil. Ação civil pjb\ka. Explosão de loja de fogos de artifício. Interesses individuais 
homogêneos. Legitimidade at: •a cb procuradoria de assistenciajudiciária. Responsabilidade pelo 
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40. MIRAGEM, Bruno. Direitos da personalidade e os-direitos do consumidor, p. 40-76. 
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Neste sentido, a identificação da responsabilidade do fornecedor pelo fato do produto ou 
do serviço nào prescinde da localização no caso, da existência do defeito, como característica 
elementar da violação do dc·ver de segurança. Observe-se que o fornecedor responde por todos 
os riscos da atividade de fornecimento de :xodutos ou serviços, mas apenas em relaâo aquelas 
nas quais resta demonstrada a existência de um defeito, espécie mencionada nos artigos 12 e 14 
do CDC, que inclusive relaciona seus traços principais. Entretanto, ainda que estejam relacio
nados no CDC os traços principais do que se deva considerar como defeito ("'Artigo 12, (...) § 

L 0 • O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera, 
levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: I- sua apresentaçáo; 
li- o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; lll- a época em que foi colocado em 
circulação"), sua definição juTfdica é realizada por intermédio de conceito jurídico indetermi
nado, ou seja, de cvnceito cuja precisão de significado, dentre os diversos possíveis, é determi
nada pelo intérprete por ocasião da aplicação da norma ao caso concreto. Daí porque a 
doutrina vem desenvolvendo sensível trabalho de identificação sobre quais os defeitos admiti
dos como determinantes do efeito de responsabilidade, à luz das disposições do GDC.42 

Por fim, cumpre ainda mencionar a dificuldade havida com relação ao fundamento da 
responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço no direito brasileiro. Como já referimos, 0 

CDC é resultado da influb•cia da experiência jurídica de difefentes ordenamentos jurídicos, 
em especial, do direito none-:tmericano e do direito europeu, Neste sentido, enquanto no di
reito norte-americano panfu-se do sistema das garantias implícitas (implíed wan-anties)43 para 
alcançar-se a responsabilidade objeti\'a, do sistema da diretiva europeia incorporou-se no direi
to brasileiro a noção de defeito do produto (ainda que, no caso europeu, não tratasse de serviços), 
e a conveniência de imputar-se a responsabilidade objetiva com vista a chamar o fabricante para 
arcar com os õnus dos riscos causados por sua atividade.44 

' Daí surgirá o que a doutrina denomina no direito do consumidor brasileiro como teoria 
da qualidade,45 pela qual é inerente aos produtos e serviços oferecidos no mercado de consumo 
(e não apenas aos contratos que os negociam, como seria o caso das garantias implícitas reco
nhecidas no direito norte-americano), que atendam a um dever de qualidade imposto aos for
necedores, de garantir a sua segurança, 

O sistema do CDC, todavia, agrega a este dever de qualidade o conceito de defeito, impu
tando, em matéria de fato do produto, primeiro a alguns (fabricante, produtor, construtor, 
importador) e apenas em caráter subsidiário a outros fornecedores (comerciantes), a responsa
bilidade em decorrência da violação do dever. Já no que se refere ao fato do serviço, a existência 
do defeito será imputável, indistintamente, de modo solidário, a todos os sujeitos da cadeia de 
fornecimento. 

41. CALV ÃO DA SILVA, João. Responsabilidade civil do produtor. Coimbra: Almedina, 1990, p. 642; 
SANSEVERINO. Responsabilidade civiL., p. 116. 

42. Neste sentido, veja-se a enumeração de: SANSEVERINO. Responsabilido.decivíl ... , p. 133 etseq. No 
mesmo sentido, veja-se, adiante, nossa classificação, no item3.2.3.4, desta Parte ill. 

43. BORGHETTI,jean-Sébastien. La responsabilité dufait des produits. Étude de droit comparé. Paris: 
LGDJ, 2004, p. 27. 

44. MARQUES. Contratos ... ,4. ed., p.l.037. 
45. BENJAMIN. Comentários ao Código de Proteção do Consumidor ... , 1991, p. 45. 
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3.2.3 Requisitos 

Os requisitos ou pressupostos essenciais do sistema tradicional da responsabilidade civil 
não são totalmente afastados do sistema da responsabilidade pelo fato do produto ou do servi
ço. Neste sentido, os pressupostos lógico-jurídicos da responsabilidade mantêm-se exigíveis 
em qualquer dos sistemas de atribuição de responsabilidade: conduta, dano e nexo de causali
dade entre ambos. 

Distingue a responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço, da responsabilida
de civil geral, em primeiro lugar, a não exigência de culpa como elemento integrante do supor
te fático da norma que determina a eficácia de responsabilidade. Isto significa que não há 
necessidade de provar-se a culpa do fornecedor, uma vez que a norma de regência da responsa
bilidade determina que esta será atribuída "independentemente de culpa n, Neste ponto, afasta
-se do regime tradicional da responsabilidade civil, no qual a culpa é requisito essencial para 
imputação da responsabilidade, conforme estabelece a regra do artigo 186 do CC ("Aquele que, 
por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito"). O mesmo se confirma quando 
se trate de serviços públicos sob a égide do CDC-caso dos serviços públicos uti singuli- hipó
tese em que o regime de responsabilidade objetiva do CDC converge com o sistema de respon
sabilidade previsto no artigo 3 7, § 6, o, da Cf"l-6 

46. Assim confirma o STJ, em decisão sobre a responsabilidade da Empresa de Correios e Telégrafos em 
caso envolvendo o descumprimento do prazo para entrega de correspondência expressa (Sedex) 
contendo peça de recurso enviado por advogado ao Tribunal, em razão do qual o profissional teve 
o recurso julgado intempestivo: "Responsabilidade civiL Recurso especial. Advogado que contrata 
serviços dos correios para envio de petição recursal. Sedex normal. Contrato que garantia a chega
da da petição ao destinatário em p.eterm;nado tempo. Não cumprimento. Perda do prazo recursaL 
Responsabilidade civil dos correios para com os usuários. Relação de consumo. Dano moral confi
gurado. Dano material não provado. Teoria da perda de uma chance. Não aplicação no caso concre
to. 1. A controvérsia consiste em saber se o advogado que teve recurso por ele subscrit'O considera
do-intempestivo, em razão da entrega tardia de sua petição pelos Correios ao Tribunal adquem, pode 
pleitear indenização por danos materiais e morais contra a mencionada empresa pública. É certo 
também que a moldura fática delineada demonstra a contratação de serviço postal que, entre Capi
tais, garantia a chegada de correspondência até o próximo dia útil ao da postagem (Sedex normal). 
2. As empresas públicas prestadoras de serviços públicos submetem-se ao regime de responsabili
dade civil objetiva, previsto no an. 14 do CDC, de modo que a responsabilidade civil objetiva pelo 
risco administrativo, prevista no an. 37, § 6. o, da CF/88, é confirmada e reforçada com a celebração 
de contrato de consumo, do qual emergem deveres próprios do microssistema erigido pela Lei n. 
8.078/90. No caso, a contratação dos serviços postais oferecidos pelos Correios revela a existência 
de contrato de consumo, mesmo que tenha sido celebrado entre a mencionada empresa pública e 
um advogado, para fins de envio de suas petições ao Poder judiciário. 3. Não se confunde a respon
sabilidade do advogado, no cumprimento dos prazos processuais, com a dos Correios, no cumpri
mento dos contratos de prestação de serviço postal. A responsabilidade do advogado pela protoco
lização de recurso no prazo é de natureza endoprocessual, que gera consequências para o processo, 
de modo que a não apresentação de recursos no prazo tem consequências próprias, em face das quais 
não se p0de, certamente, arguir a falha na prestação de serviços pelos Correios. Porém, essa respon
sabilidade processual do causídico não afasta a responsabilidade de n'atureza contratual dos Correios 
pelos danos eventualmente causados pela falha do serviço, de modo que, fora do processo, o 
advogado - como qualquer consumidor- pode discutir ·a vício do serviço por ele contratado, e 
ambas as responsabilidades convivem: a do advogado, que se limita ãs consequências internas ao 
processo, e a dos Correios, que decorre do descumprimento do contrato e da prestação de um ser-
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o Jato e o dano.50 Por outro lado, autores corno Fernando Pessoajorge, preferem restringir tais 
pressupostos a apenas dois, ato ilícito e prejuízos reparáveis, incorporando as demais exigências 

para imputação da responsabilidade no interior de um dos dois conceitos. 5
1 

Em direito brasileiro,josé de Aguiar Dias relaciona, no esteio da liçâo de Pontes de Mi~ 
randa, elementos objetivos e subjetivos como requisitos da responsabilidade civiL Neste sentí~ 
do refere: "São requisitos da primeira cat,..cgoria o ato co_'1.tra jus, sans droit, isto é, praticado de 
maneira ilícita, contra direito; o resultado danoso; a r~lação causal entre o ato e o dano. São 
requisitos subjetivos: a imputabilidade do agente e que tenha agido com culpa" .

52 
Caio Mário 

da Silva Pereira elege como pressupostos da responsabilidade civil subjetiva- regra no direito 
comum- o dano, a culpa do ofensor e o nexo de causalidade entre o dano e a culpa. 

53 

A responsabilidade civil de consumo, comO já se afirmou, segue a tendência de uma so
cialização de riscos, cuja consequência básica é a imputação de responsabilidade objetiva, ou 
seja, na qual a conduta identificada como passível de ser imputada como responsável não há de 
ser caracterizada neCessariamente corno negligente, imprudente, ou mesmo dolosa. Bastará, 
neste sentido, a demonstração da realização da conduta própria de ter colocado o produto no 
mercado ou de algum modo ter participado da cadeia de fornecimento do produto em alguma 
das posições indicadas nas disposições Jo CDC (fabricante, produtor, construtor, importador, 
e.g.), e ainda que este produto seja defeituoso, para que estejam preenchidos os pressupostos 
fáticos concernentes à conduta como ele rncnto dç relação de responsabilidade civil de consumo. 

Por outro lado, não basta a men. ü' 1.ooçãodo produto no mercado, ou a prestação de um 
determbado serviço. Também é imposi tivo, para "imputação da responsabilidade, que haja a 
exata "identificação do nexo de causalid-"tde entre o dano causado ao consumidor e aquela dada 
conduta do fornecedor de oferecimento do produto ou serviço no mercado. Em outros termos, 
a responsabilidade do fornecedor só se produz na medida em que um determinado dano pro
duzido ao consumidor pode ser vinculado por relação lógica de causa e efeito a certa conduta 
deste fornecedor no mercado de consumo. Este elo só vai se produzir com a existência de um 
defeito, ou seja, uma falha no Processo e;::onõmico que abrange desde a concepção do produto 
ou serviço a tê sua disposição e utilização pelo consumidor, com o comprometimento da segu

rança que legitimamente dele se espera. 
O próprio cnc define defeito, ao referir que se considera defeituoso o produto ou servíço 

que não oferece a segurança que legitimamente dele se espera. Protege-se, no caso, uma expec
tativa legítima de segurança dos consumidores em relação aos produtos e serviços oferecidos 
no mercado, o que se traduz, em um primeiro exame, pela razoável expectativa de que os mes~ 
mos não causem danos em razão da sua regular utilização ou consumo. Por outro lado, esta 
proteção à segurança também vai abranger não apenas a concepção do Produto em si, suas ca
racterísticas ou qualidades intrínsecas, mas igualmente o modo como se dá o processo de for
necimento do mesmo no mercado de consumo. A forma do seu oferecimento ao consumidor, 
as informações prestadas, eventuais controles na sua comercialização podem ser condutas 
exigíveis como devidas e variáveis quanto ao seu conteúdo, conforme seja a espécie de produto 
ou servi~o em questão. Na definição destes standards com relaçã~ à segurança do produto ou 

50. ANTUNES VARELA,joão de Matos. Das obrigações em geral, 10. ed. Coimbra: Almedina, 2000. v. 1, 
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580 I CURSO DE DiREITO DO CONSUMIDOR 
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serviço, ou ainda no modo do seu fprnc:cimentoao mercado é que se situa a definição conceitual 
do que seja defeito e a classificação de suas espécies no direito comparado e no direito brasilei
ro. Note-se, neste sentir, que o deki LO é elemento inafastável da relação de responsabilidade por 
fato do produto ou do serviço, raz,_h) pela qual não se pode falar desta modalidade de responsa
bilidade sem expressa referência a ê:Ste seu elemento constitutivo. 

Assim, aos requisitos tradicionais da respon\>abilidade civil- conduta, nexo de causalidade 
e dano- agrega-se à responsabilidade civil pelo fa1to do produto ou do serviço o defeito. Não se 
descure que parte da doutrina sobre o tema relaciona um quinto pressuposto: o denominado 
nexo de imputaçào. Segundo tal entendimento, o nexo de imputação se estabelece pela verifica
ção de um dano na esfera jurídica alheia através da constituição de uma obrigação de indenizar. 
Neste sentido, sustenta-se que na responsabilidade civil pelo fai:o do produto ou do serviço, a 
atribuição do dever de indenizar deveria recair a princípio apenas em relação aos responsáveis 
diretos pela criação dos produtos ou serviços defeituosos ou por sua colocação no mercado. 
Entretanto, com vista a permitir uma maior proteção das vítimas do evento danoso, o CDC vai 
determinar que todos os que tenham intervindo de qualquer modo no tráfego daquele produto 
ou serviço no mercado de consum-:1 serão considerados fornecedores e, como tais, respondem 
solidariamente pela obrigação de indenizar o consumidor, independente da sua contribuição 
efetiva para existência do defeito e. consequentemente, para causação do dano. 

Daí porque, para efeitos de:::;; :>tematizaçdo dos elemer'ttos da responsabilidade civil pelo 
fato do produto e do servip, entendemos por reconhecer quatro requisitos essenciais para sua 
identificação: a) .conduta; b) dano: -.::) ncxu de causalidade; e d) dtjcito. Cumpre aprofundar o 
exame de cada um destes requisito·;. 

3.2.3. 1 Conduta 

Ainda que muitos especialisw.s no tema específico da responsabilidade civil pelo fato do 
produto ou do serviço desconsiderem a conduta como requisito autônomo para o estabeleci~ 
menta da relação jurídica prevista no CDC,54 preferimos seguir o traço típico da relação de 
responsabilidade, investigando e ddinindo como imputável uma determinada conduta, que no 
caso da responsabilidade civil de consumo, será sempre uma conduta do fornecedor. 

Em regra, aliás, em urna relação de responsabilidade civil, seja qual for sua natureza, o que 
se objetiva basicamente é a imputação de uma determinada conduta ou atividade. Assim, no 
regime geral da responsabilidade civil, não se prescinde que esta venha a emergir de um fato 
positivo ou ação, que viola dever jurídico em relação a outra pessoa, ou ainda de uma omissão 
que possa ocasionar danos. 55 Considera~se, da mesma forma, no sistema da responsabilidade 
tradicional (subjetiva) que este fato seja "um fato dominável ou controlável pela vontade, um 
comportamento ou uma forma de conduta humana- pois só quanto a fatos desta índole têm 

• 
54. Referimo-nos aqui, muito especialmente, ao excelente estudo de Paulo de Tarso VieiraSanseverino, 

que prefere, ao eleger os requisítos da responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço, 
sistematizá-los em: a) defeito; b) imputação; c) dano; d) nexo causal. Trabalha neste sentido, com 
o pressuposto do nexo da imputação, da doutrina portuguesa (ANTUNES VARELA, entre outros), 
e discute neste âmbito "o vínculo que se estabelece entre o produto e o serviço e a atividade desen
volvida pelo fornecedor para atribuição do dever de indenizar os danos sofridos pelo consumidor 
prejudkado", SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no código do consumidor e 
defesa do fornecedor, p. 112-113. 

55. ALMEIDA COSTA, Mário Júlio. Direito das obrigações. 9. ed. Coimbra: Almedina, 2004, p. 511. 
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cabimento a noção de ilicitude, o requisito da culpa e a obrigação de reparar o dano nos termos 

em que a lei impôe".56 

Refere o artigo 12 do CDC: "O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangei
ro, e 0 importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos". 

Por outro lado, note-se que dentre as causas de exclusão da responsabilidade dos fome~ 
cedores mencionados no caput do artigo 12, refere o§ 3.0

, I, da mesma disposição: "O fabrican
te, o construtor, o produtor ou importador só não será responsabilizado quando provar: I- que 
não colocou o produto no mercado(. . .)". 

A conduta que se reclama do fornecedor é sua participação na colocação do produto ou 
serviço no mercado, em qualquer das fases em que esta tenha se desenvolvido. Neste sentido, 
a conduta se caracteriza pela participação do fornecedor no processo de produção e disposição 
deste produto ou serviço no mercado. 

Daí porque o regime de responsabilidade previsto pelo CDC é: abrangente de todos os 
a crentes econômicos integrantes da cadeia de fornecimento. Neste sentido, distinguirá a doutri
n~ entre diferentes d'lsses de responsáveis, dentre os diversos agentes econômicos mencionados 
nos artigos 12 e 13 do CDC (fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, o 
import<'-dor e o comerciante), quais sejam: responsáveis reais, responsáveis presumidos e responsá
veis aparentes, 57 Os primeiros, responsáveis reais, são os fornecedores que efetivamente partici
param do processo de produção do produto, e nessa condição deram causa ao defeito que a seguir 
determinará a realização do evento danoso. Neste rol se encontram, a princípio, o fabricante, o 
produtor ou o construtor. O responsável presumido é o importador, de quem se p~esumiria a 
condição de causador do defeito ao introduzir no mercado nacional produto estrangeiro que \'em 
a dar origem a evento danoso no BrasiL Neste sentido, note-se que não é: unânime a doutrina que 
identifica esta responsabilidade como espécie de presunção legal, observando, por exemplo, 
Zelmo Denari, de que a hipótese, no caso, seria de ficção legal, uma vez que reconhecidamente 
falsa. 58 Entendemos, todavia, não se tratar nem de uma coisa, nem de outra, mas de autêntica 
imputação por risco negocial, no âmbito do mercado de consumo. E como responsáveis aparentes 
os comerciantes, cuja responsabilidade estabelecida no artigo 13 do CDC, é subsidiária, uma vez 
que lhe deverá ser imputada a obrigação de indenizar apenas quando: "I- o fabricante, o co~s
trutor, 0 produtor ou o importador não puderem ser identificados; li- o produto for fornecido 
sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou importador". Ou ainda, em 
hipótese de responsabilidade direta, quando "não conservar adequadamente os produtos pere
cíveis". Nesta última situação, a hipótese de responsabilidade, de modo autêntico, é responsabi
lidade por fato próprio, uma vez que se perceba a causa determinante de um dano causado ao 
consumidor na ausência de conservação adequada dos produtos perecíveis . 

Insiste-se, pois, que não se reclama na conduta do fornecedor, como pressuposto dares
ponsabilização, a existência de culpa, entendida esta como a, falta a um dever de cuidado ou 

56. 
57. 

58. 

ANTUNES VARELA. Das obrigações em geral, p. 527. 
CALV ÃO DA SILVA. Responsabilidade civil do produtor ... , p. 551; ROCHA. Responsabilidade civil do 
fornecedor ... , p. 73 et seq.; SANSEVERINO. Responsabilidade civil no código do consumidor ... , p. 
158etseq. / 
DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 182. 
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produto ou do serviço desconsiderem a conduta como requisito autônomo para o estabeleci~ 
menta da relação jurídica prevista no CDC,54 preferimos seguir o traço típico da relação de 
responsabilidade, investigando e ddinindo como imputável uma determinada conduta, que no 
caso da responsabilidade civil de consumo, será sempre uma conduta do fornecedor. 

Em regra, aliás, em urna relação de responsabilidade civil, seja qual for sua natureza, o que 
se objetiva basicamente é a imputação de uma determinada conduta ou atividade. Assim, no 
regime geral da responsabilidade civil, não se prescinde que esta venha a emergir de um fato 
positivo ou ação, que viola dever jurídico em relação a outra pessoa, ou ainda de uma omissão 
que possa ocasionar danos. 55 Considera~se, da mesma forma, no sistema da responsabilidade 
tradicional (subjetiva) que este fato seja "um fato dominável ou controlável pela vontade, um 
comportamento ou uma forma de conduta humana- pois só quanto a fatos desta índole têm 

• 
54. Referimo-nos aqui, muito especialmente, ao excelente estudo de Paulo de Tarso VieiraSanseverino, 

que prefere, ao eleger os requisítos da responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço, 
sistematizá-los em: a) defeito; b) imputação; c) dano; d) nexo causal. Trabalha neste sentido, com 
o pressuposto do nexo da imputação, da doutrina portuguesa (ANTUNES VARELA, entre outros), 
e discute neste âmbito "o vínculo que se estabelece entre o produto e o serviço e a atividade desen
volvida pelo fornecedor para atribuição do dever de indenizar os danos sofridos pelo consumidor 
prejudkado", SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no código do consumidor e 
defesa do fornecedor, p. 112-113. 

55. ALMEIDA COSTA, Mário Júlio. Direito das obrigações. 9. ed. Coimbra: Almedina, 2004, p. 511. 
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cabimento a noção de ilicitude, o requisito da culpa e a obrigação de reparar o dano nos termos 

em que a lei impôe".56 

Refere o artigo 12 do CDC: "O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangei
ro, e 0 importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos". 

Por outro lado, note-se que dentre as causas de exclusão da responsabilidade dos fome~ 
cedores mencionados no caput do artigo 12, refere o§ 3.0

, I, da mesma disposição: "O fabrican
te, o construtor, o produtor ou importador só não será responsabilizado quando provar: I- que 
não colocou o produto no mercado(. . .)". 

A conduta que se reclama do fornecedor é sua participação na colocação do produto ou 
serviço no mercado, em qualquer das fases em que esta tenha se desenvolvido. Neste sentido, 
a conduta se caracteriza pela participação do fornecedor no processo de produção e disposição 
deste produto ou serviço no mercado. 

Daí porque o regime de responsabilidade previsto pelo CDC é: abrangente de todos os 
a crentes econômicos integrantes da cadeia de fornecimento. Neste sentido, distinguirá a doutri
n~ entre diferentes d'lsses de responsáveis, dentre os diversos agentes econômicos mencionados 
nos artigos 12 e 13 do CDC (fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, o 
import<'-dor e o comerciante), quais sejam: responsáveis reais, responsáveis presumidos e responsá
veis aparentes, 57 Os primeiros, responsáveis reais, são os fornecedores que efetivamente partici
param do processo de produção do produto, e nessa condição deram causa ao defeito que a seguir 
determinará a realização do evento danoso. Neste rol se encontram, a princípio, o fabricante, o 
produtor ou o construtor. O responsável presumido é o importador, de quem se p~esumiria a 
condição de causador do defeito ao introduzir no mercado nacional produto estrangeiro que \'em 
a dar origem a evento danoso no BrasiL Neste sentido, note-se que não é: unânime a doutrina que 
identifica esta responsabilidade como espécie de presunção legal, observando, por exemplo, 
Zelmo Denari, de que a hipótese, no caso, seria de ficção legal, uma vez que reconhecidamente 
falsa. 58 Entendemos, todavia, não se tratar nem de uma coisa, nem de outra, mas de autêntica 
imputação por risco negocial, no âmbito do mercado de consumo. E como responsáveis aparentes 
os comerciantes, cuja responsabilidade estabelecida no artigo 13 do CDC, é subsidiária, uma vez 
que lhe deverá ser imputada a obrigação de indenizar apenas quando: "I- o fabricante, o co~s
trutor, 0 produtor ou o importador não puderem ser identificados; li- o produto for fornecido 
sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou importador". Ou ainda, em 
hipótese de responsabilidade direta, quando "não conservar adequadamente os produtos pere
cíveis". Nesta última situação, a hipótese de responsabilidade, de modo autêntico, é responsabi
lidade por fato próprio, uma vez que se perceba a causa determinante de um dano causado ao 
consumidor na ausência de conservação adequada dos produtos perecíveis . 

Insiste-se, pois, que não se reclama na conduta do fornecedor, como pressuposto dares
ponsabilização, a existência de culpa, entendida esta como a, falta a um dever de cuidado ou 

56. 
57. 

58. 

ANTUNES VARELA. Das obrigações em geral, p. 527. 
CALV ÃO DA SILVA. Responsabilidade civil do produtor ... , p. 551; ROCHA. Responsabilidade civil do 
fornecedor ... , p. 73 et seq.; SANSEVERINO. Responsabilidade civil no código do consumidor ... , p. 
158etseq. / 
DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 182. 
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cautela, ou ainda a falta a um dever de prudência, na realização de um determinado comporta
mento. O que se perquire é sobre sua atuação no mercado de consumo, ou seja, se colocou ou 
não o produto ou serviço no mercado de consumo, exigindo-se neste caso, para efeito deres
ponsabilização, que a resposta seja afirmativa. 

Por outro lado, em apenas uma situação o CDC mantém a exigência da culpa como pres
suposto da responsabílização civil nas relações de consumo: quando na posição de fornecedor 
se encontre um profissional liberaL Refere o artigo 14, § 4.0

, do CDC: "A responsabilidade 
pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa". O fundamento 
desta disposição reside que em tais situações o proftssionalliberal ao realizar um serviço objeto 
de relação de consumo (artigo 14), o faria em situação de maior pessoalidade do que a do ofe
recimento massificado e despersonalizado de produtos e serviços. Neste sentido, considerando 
a preponderância do elemento humano e de especialidade técnica nesta prestação de serviço, 
seria desproporcional a imputação de responsabilidade independente da avaliação da culpa. 

3.2.3.2 Defeito 

O conceito de defeito é o conceito-chave para o conceito de responsabilidade pelo·fato do 
pcoduto ou do serviço no regime do CDC. Exige-se no sistema do CDC, por expressa influência 
do direito europeu sobre o tema, a exiskncia de defeito para que se possa indicar a imputaç:'i.o 
de responsabilidade civil ao fornecedor pelos danos causados em razão de acidentes de consu
mo. Em matéria de responsabilidade pelo faro do produto e do serviço, não há se falar em im
putação do dever de indenizar sem a demonstração do defeito, que por isso, aparece como 
pressuposto específico do regime de responsabilidade civil estabelecido pelo CDC. 

A questão que se apresenta, todavia, diz respeito à correta conceituação jurídica deddeito 
e sua extensão. Na Diretiva europeia sobre responsabilidade civil pelo fato do produto, de 1985, 
a imputação do dever de indenizar subordina-se a identificação do defeito, conforme vislumbra
-se do seu artigo 1.0

: "'O produtor ê responsável pelo dano causado por um defeito do seu produ
to". Por outro lado, no que diz respeito ao que se deva considerar como produto defeituoso, o 
artigo 6. 0 da mesma Diretiva refere: "Um produto ê defeituoso quando não oferece a segurança 
que se pode legitimamente esperar, tendo em conta todas as circunstâncias, tais corno: a) a apre
sentação do produto; b) a utilização do produto que se pode razoavelmente esperar; c) O mo
mento de entrada em circulação do produto. 2. Um produto não será considerado defeituoso 
pelo simples facto deserposteriormente colocado em circulação um produto mais aperfeiçoado". 

Como se percebe, o direito brasileiro inspirou-se nesta parte no direito europeu, fazendo 
constar no artigo 12, § 1.0

, do CDC brasileiro: "(. .. ) § Lo O produto é defeituoso quando não 
oferece a segurança que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as circuns
tâncias relevantes, entre as quais: I-sua apresentação; U- o uso e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam; lU- a época em que foi colocado em circulação". Igualmente, o mesmo pres
suposto estendeu~se à responsabilidade pelo fato do serviço, cuja regulamentação, ainda hoje 
encontra-se pendente no direito europeu 59 (embora a Diretiva 200 1/95/CE inclua na abÍ:-angên
cia da responsabilidade por produtos defeituosos, ou utilizados na prestação de serviço) ,60 mas 
que no COC brasileiro foi prevista no artigo 14, § 1.0

, nos seguintes termos: "O serViço é defei
tuoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

59. ALFA, Guido. Il diritto dei consumatori, p. 418-422. 
60. Idem, p.4!6-417. 
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. .- ais·l- 0 modo de seu fornecimento; II-o 
consideração as circunstânoas relevantesd, ~ntre ~~ qu m~ lll- a época em que foi fornecido". 
resultado e os riscos que razoavelmente e e se .:~pera , . . d 

. d f gurança leglttmamente espera a 
Esta ralha do dever de segurança, ou seja, e o erecer a se .d de·'e'to Em muitas 

J' .d d Je consumo cons1 era-se :J' • · 
de produtos e serviços ofereci os no n:ercda o .d o: conceitos de vicio e defeito. Não 

f d m dire1to o consumt o r, :.. 
oportunidades, con un em-se, e_ . . . in 0es entre os conceitos de ·vício e defeito, pode-
há razão para tanto. Oe~tr~ a~ pnnCipa~ddtst ç, . d de ou nã::> da existência de vínculo con
roos indicar o interesse JUndtco protegi o, a necessi a 
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61 
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' bTd d 1 fato do produto ou o semço, e 
O defeito, como pressuposto da responsa lt _a e pe o aos fornecedores de produtos e 
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d d o·fere doS VlClOS que represenw.m 

serviços no merca o e consumo. l . , -o servem à fmalidade que legitimamen-
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e 

17 
b d r e do que estabelecem os arngos , 

Por outro lado, é intuitivo, so retu o em ac . d d f ·w não há necessida-
de COC, que emmatêria de falha ao dever de segurança, OU SeJ~~n~e e a~~ ~e Se caracterize a 
de de que haja qualquer espêcie de vínculo contratual an~ece orta Je co! relação à eventual 
responsabilidade do fornecedor. Em outrofs ~ermos, p~uco lml Pa_ o c~ltratual direta ou indireta 

d d t serviço de ettuoso, exlSta re aç 
vítimadedap-os o pro u o ou ·- - dodefcitoeademonstraçãodesuarelação 
antecedente com o fornecedor. B~sta a caracte~:~~ça,o . a in e hipótese de responsabilidade pelo 
de causa e efeito como dano sofndo para que ls:..o se one. 

f to do produto ou do serviço. . 
a . 0 1 § 1 o 1 a m do CDC), criténos para 
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determinação_ d~ cara ter e eltuoso.b . - d direito comparado, que refere a existência de 
doutrina brasüetra,62 a par da conm wçao _o d ects 63 vem sistematizando os defeitos dos 

manufcu::turin? defects, design rie[ects _ou) ;e~:~~td/pf~·oje~o ou concepção; b) defeitos de execução, 
produtos bas1camente nos segumtes. a J' d · 1 j sé Rei-
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- rabricação· c) defeitos de informação ou comercialização. Segun o assma a o 

pro uçaoouJ' • J' • . . (aindaquenãocomasmesmas 
naldo de uma Lopes, está tipologia êacettaem d1versos Sistemas . 

64 
~ 

e exatas expressões), como Itália, França, Alemanhr. e Estados Umdos. 

3_2.3.2.1 ' Defeitos de projeto ou concepção 

Na leO"islação estrangeira, são os denominados: design defects, diffeti de p:og~ttazz!~7=~ 
Konstrukti;nsfehler ou défauts de conception. Os defeitos de projeto ou ~oncepçao sao aq 

61. 
62. 

63. 

64. 

SANSEVERINO. Responsabilidade civil no código do consumidor ... , P· 155. . 
1 

_ 
· · lha om Hgeiras variações-no que se refere à termmo o 

Neste sentido, adotand'l ~nté:wsseme . ntes, c· a-se· BENJAMIN, Antônio H. Comentários ao Có-
gia empregad~ na denommaç~o d~s de~~~~s(;::~o P~es de Barros. A responsabilidade do Jabrica~t_e 
digo de proteçao ... , 1991, P· 61, LEA~S, S· LOPES José Reinaldo de Lima. Responsabth
pel~ fa_to_ do prod~to. São Pau~~: ~~~~~'v~:;Nb, ~u,lo de Ta:.So. R~ponsabiiidade civil no código do 
dadumldo jalmcante ... , p. ' di o brasileirodedefesadoconsumidor. .. S. ed., p. 183-184; 
consumidor. .. ,p.l33;DENARI,Zelmo.C6 g 1 f lll·ROCHA SilvioLuísFeneirada. 
MARINS,james. Responsabilidade da empresa pe o Jato ... , p. ' , 

Responsabilidade dvildo fornecedor ... , P· 99- .f Saint Paul: West 
CHRISTIE!JylEEKSIPRYOR!SANDERS. Cases and materiais on the law OJ torts. 

Publishing Co., 1997. p. 624 et seq. 
UMA LOPES. Responsabilidade dvi1 do fabriçg.nte .. , P· 6L 
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cautela, ou ainda a falta a um dever de prudência, na realização de um determinado comporta
mento. O que se perquire é sobre sua atuação no mercado de consumo, ou seja, se colocou ou 
não o produto ou serviço no mercado de consumo, exigindo-se neste caso, para efeito deres
ponsabilização, que a resposta seja afirmativa. 

Por outro lado, em apenas uma situação o CDC mantém a exigência da culpa como pres
suposto da responsabílização civil nas relações de consumo: quando na posição de fornecedor 
se encontre um profissional liberaL Refere o artigo 14, § 4.0

, do CDC: "A responsabilidade 
pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa". O fundamento 
desta disposição reside que em tais situações o proftssionalliberal ao realizar um serviço objeto 
de relação de consumo (artigo 14), o faria em situação de maior pessoalidade do que a do ofe
recimento massificado e despersonalizado de produtos e serviços. Neste sentido, considerando 
a preponderância do elemento humano e de especialidade técnica nesta prestação de serviço, 
seria desproporcional a imputação de responsabilidade independente da avaliação da culpa. 

3.2.3.2 Defeito 

O conceito de defeito é o conceito-chave para o conceito de responsabilidade pelo·fato do 
pcoduto ou do serviço no regime do CDC. Exige-se no sistema do CDC, por expressa influência 
do direito europeu sobre o tema, a exiskncia de defeito para que se possa indicar a imputaç:'i.o 
de responsabilidade civil ao fornecedor pelos danos causados em razão de acidentes de consu
mo. Em matéria de responsabilidade pelo faro do produto e do serviço, não há se falar em im
putação do dever de indenizar sem a demonstração do defeito, que por isso, aparece como 
pressuposto específico do regime de responsabilidade civil estabelecido pelo CDC. 

A questão que se apresenta, todavia, diz respeito à correta conceituação jurídica deddeito 
e sua extensão. Na Diretiva europeia sobre responsabilidade civil pelo fato do produto, de 1985, 
a imputação do dever de indenizar subordina-se a identificação do defeito, conforme vislumbra
-se do seu artigo 1.0

: "'O produtor ê responsável pelo dano causado por um defeito do seu produ
to". Por outro lado, no que diz respeito ao que se deva considerar como produto defeituoso, o 
artigo 6. 0 da mesma Diretiva refere: "Um produto ê defeituoso quando não oferece a segurança 
que se pode legitimamente esperar, tendo em conta todas as circunstâncias, tais corno: a) a apre
sentação do produto; b) a utilização do produto que se pode razoavelmente esperar; c) O mo
mento de entrada em circulação do produto. 2. Um produto não será considerado defeituoso 
pelo simples facto deserposteriormente colocado em circulação um produto mais aperfeiçoado". 

Como se percebe, o direito brasileiro inspirou-se nesta parte no direito europeu, fazendo 
constar no artigo 12, § 1.0

, do CDC brasileiro: "(. .. ) § Lo O produto é defeituoso quando não 
oferece a segurança que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração as circuns
tâncias relevantes, entre as quais: I-sua apresentação; U- o uso e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam; lU- a época em que foi colocado em circulação". Igualmente, o mesmo pres
suposto estendeu~se à responsabilidade pelo fato do serviço, cuja regulamentação, ainda hoje 
encontra-se pendente no direito europeu 59 (embora a Diretiva 200 1/95/CE inclua na abÍ:-angên
cia da responsabilidade por produtos defeituosos, ou utilizados na prestação de serviço) ,60 mas 
que no COC brasileiro foi prevista no artigo 14, § 1.0

, nos seguintes termos: "O serViço é defei
tuoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

59. ALFA, Guido. Il diritto dei consumatori, p. 418-422. 
60. Idem, p.4!6-417. 
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. d f gurança leglttmamente espera a 
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' bTd d 1 fato do produto ou o semço, e 
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de de que haja qualquer espêcie de vínculo contratual an~ece orta Je co! relação à eventual 
responsabilidade do fornecedor. Em outrofs ~ermos, p~uco lml Pa_ o c~ltratual direta ou indireta 

d d t serviço de ettuoso, exlSta re aç 
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antecedente com o fornecedor. B~sta a caracte~:~~ça,o . a in e hipótese de responsabilidade pelo 
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em que se identifica falha no dever de segcrança no momento de concepção ou de elaboração 
do projeto ou da fórmula de um determinado produto. São expressamente reconhecidos pelo 
artigo 12, caput, do CDC, ao fazer referênc;::t o.os defeitos decorrentes de projetos ou fórmulas. 
Tais defeitos afetam a característica geral do produto, em vista da falha que pode decorrer desde 
a escolha inadequada de matérias-primas que coloquem o consumidor em perigo, ou a escolha 
de um design inadequado dC?_produto, que :ermine por colocar o consumidor em perigo, vindo 
a causar-lhe danos.65 A definição do que se deva reconhecer nestes casos como um risco ou 
perigo admissível ou inadmissível-nesta última hipótese caracterizado o defeito- deverá rea
lizar-se em face tie standards determinados ·~m vista do objetivo essencial de evitarem-se riscos 
à saUde e à segurança dos consumidores. M 

A dificuldade, neste caso, situa-se na precisão destes standards para aferição do cumpri
mento ou não do dever de segurança pelo fornecedor. Neste caso, um critério adequado é ob
servar-seque, para caracterizar-se como defeito de concepção ou projeto, à. falha deva alcançar 
toda urna série de produtos, devendo-se ser possível identificá-lo de acordo com o estágio 
atual do conhecimento científico e tecnológico. 

Envolve ainda a caracterização do defeito de projeto ou concepção, não apenas a escolha 
de matérias-primas aptas a causação de danos à saúde e à segurança, quanto seu emprego 
inadequã.do,õ7 assim como na:; situações em que se observe o planejamento equív .. xo do acio
namento de diferentes itens de um mesm,.' p~;duto (por exemplo, a relação de coordenação 
entre o sistema de freios, a identificação d:' colisão e o acionarriento dos air-bags de um auto
móvel). 

Do mesmo modo a comparação entre ,:vcntua! efeito do produto ou serviço e os standards 
de garantia da saúde e segurança do consumidor, pan que se identifique ou não este resultado 
como espécie de defeito, não pode perder de vlsta o critério estabelecido no próprio CDC, qual 
seja, de que são defeituosos os produtos ou serdços que não oferece:U a segurança que legiti
mamente deles se esperam. É a proteção desta expectativa legítima que deve ser levada em 
consideração em todos os casos, razão pela qual, também poderá se considerar defeituoso o 
medicamento que a par de possuir determinados efeitos terapêuticos, possui efeitos lo laterais 
tão ou mais nocivos à saúde do consumidor. do que a moléstia que ele busca combater (exemplo 
conhecido no Brasil ê o da talidomida, cujo uso em pacíentes grávidas, para minorar efeitos de 
indisposição, deu causa a deformações físicas da criança). 

3.2.3.2.2 Defeitos de execução, produção ou fabricação 

Os defeitos de execução, produção ou fabricação, são aqueles que se apresentam como 
falhas do dever de segurança durante o processo de realização/prestação de um determinado 
serviço, ou de produção ou fabricação de um determinado produto. Em geral, consideram-se 

65. "Côdigo de Defesa do Consumidor. Lata de tomate Arisco. Dano na abertura da lata. Responsabilidade 
civil da fabricante. O fabricante de massa de tomate que coloca no mercado produto acondicionado 
em latas. cuja abertura requer certos cuidados, sob pena de risco à saúde do consumidor, e sem 
prestar a devida informação, deve indenizar os danos materiais e morais daí resultantes. Rejeitada 
a denunciação da lide à fabricante da lata por falta de prova. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 
237.964/SP,4.aT.,j.16.12.1999, rei. Min. Ruy Rosado deAguiar,DJU08.03.2000. p. 127). 

66. MARINS,james. Responsabilidade da empresa pelo fato do produto. São Paulo: RT, 1993, p. 113. 
67. DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 184. 
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ineví.ta v eis, porqUanto intrinsecosaos riscos da atividade econômica do fornecedor de produtos 

e serviços no mercado de consumo.68 

Tais defeitos, em se tratando da moderna economia de massas, decorre do processo de 
crescente padronização e automatização da produção de produtos e prestação de serviços. 
Neste sentido, não são identificados, a priori, falhas na concepção do produto ou serviço, mas 
sim, quando no instante da prestação do serviço ou da fabricação do produto, falhas inerentes 
ao processo produtivo, decorrentes de erros de pessoas envolvidas na atividade,69 ou das má
quinas e equipamentos empregados, determinam o defeito que atinge a saúde ou a segurança 

do consumidor. 
Muitos autores buscam estabelecer uma distinção quantitativa entre os defeitos de exe

cução, fabricação ou produção e os defeitos de concepção ou projeto, afirmando que na pri
meira hipótese, 0 defeito se apresentaria em poucas oportunidades- dado o caráter eventual 
do risco de ocorrência da falha-, enquanto no segundo caso, uma vez que se trate de um de
feito de concepção, existe um defeito que se deve apresentar em toda uma série de produtos 
prejudicados pela mesma falta. Este critério de distinção, todavia, não nos parece. s.ervir em 
nada, seja para fins didáticos ou mesmo de definição do conteúdo da respo~sabdtdade ~o 
âmbito da ação indenizatória, à precisão do conceito de defeito. Ora, parece eVIdente que na o 
é 0 tipo de defeito que vai determinar sua ocorrência em termos quantitativos. Basta conside~ 
rar que larga quantidade de produtos defeituosos pode surgir tanto em razão de uma falha no 
projeto deste produto quanto em razão do ajuste de um determinado m~q~inário ~o se~ ~ro
cesso de fabricação automatizado. E que neste último caso, poderá multlphcar-se mdehmdas 
vezes 0 número de produtos defeituosos, sem que por isso se deixe de tratar, da mesma forma, 

de defeitos de fabricação. 
É certo, todaVia, que a identificação do defeito de execução, fabricação ou produção é 

relativamente mais fácil do que os defeitos de concepção ou projeto. Isto porque sua identifica
ção pode ser deduzida da comparação entre produtos de uma mesma série, daqueles que ~e 
encontram de acordo com as exigências de segurança legitimamente esperadas, e dos que nao 
as cumprem. O que se pode afirmar é que os defeitos de execução, fabricação ou produção não 
afetam,' em regra, a totalidade dos exemplares de um produto ou serviço de uma série. Da mes
ma forma, todavia, serão previsíveis, uma vez que sua ocorrência é esperada dentro da perspec
tiva de um risco negociai inerente à atividade ecQnômica, sendo possível dele realizar-se, no 
mais das vezes, cálculo estatístico da sua ocorrência. Por fim, são inevitáveis, porquanto integram 

0 risco da atividade de fornecimento de produtos e serviços/0 e deste modo não podem ser to

talmente eliminados pelo fornecedor. 

68. 

69. 

70. 

Idem, p. 184; SANSEVERINO. Responsabilidade no código do corisumid?r ... , ~· 17; ~RINS,Jame~. 
Responsabilidade da empresa pelo fato do produto ... , p. 67. ROCHA, Silvto Lms Ferretra. Responsabt
ltdade civil do fornecedor. .. , p. 100. 
Assim, por exemplo, o caso de danos decorrentes da queda de torcedor em rampa de acesso ao es
tádio de futebol, para o que tenha contribuído a superlotação do evento decorrente da venda de 
ingressos em número superior à capacidade: REsp 1513245/SP, Rei. Min. Paulo de Tarso Sanseve
rino, J.a Tunna,j. 10.03.2015, Dje 16.03.2015. Não havendo erro, mas cumprimento de faculdade 
prevista em lei ou regulamento, não se cogita da caracterização do defeito. Assim o caso d~ banco 
que promove o cancelamento dos cheques do correntista,_ em p:r:eju~o do credor que os aceitou em 
pagamento: STJ, REsp 1324125/DF, Rel. Min. MarcoAurého Belhzze,J. 21.05.2015, Dje 12.~6.2015. 
Assim, por exemplo: "Responsabilidade civil. Dano ihoral. SPC. CPE Documento falso. Esteltonato: A 
empresa vendedora (Ponto Frio) que levou ao SPC o número de CPF do autor, usado pelo esteho~ 
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Do mesmo modo a comparação entre ,:vcntua! efeito do produto ou serviço e os standards 
de garantia da saúde e segurança do consumidor, pan que se identifique ou não este resultado 
como espécie de defeito, não pode perder de vlsta o critério estabelecido no próprio CDC, qual 
seja, de que são defeituosos os produtos ou serdços que não oferece:U a segurança que legiti
mamente deles se esperam. É a proteção desta expectativa legítima que deve ser levada em 
consideração em todos os casos, razão pela qual, também poderá se considerar defeituoso o 
medicamento que a par de possuir determinados efeitos terapêuticos, possui efeitos lo laterais 
tão ou mais nocivos à saúde do consumidor. do que a moléstia que ele busca combater (exemplo 
conhecido no Brasil ê o da talidomida, cujo uso em pacíentes grávidas, para minorar efeitos de 
indisposição, deu causa a deformações físicas da criança). 

3.2.3.2.2 Defeitos de execução, produção ou fabricação 

Os defeitos de execução, produção ou fabricação, são aqueles que se apresentam como 
falhas do dever de segurança durante o processo de realização/prestação de um determinado 
serviço, ou de produção ou fabricação de um determinado produto. Em geral, consideram-se 

65. "Côdigo de Defesa do Consumidor. Lata de tomate Arisco. Dano na abertura da lata. Responsabilidade 
civil da fabricante. O fabricante de massa de tomate que coloca no mercado produto acondicionado 
em latas. cuja abertura requer certos cuidados, sob pena de risco à saúde do consumidor, e sem 
prestar a devida informação, deve indenizar os danos materiais e morais daí resultantes. Rejeitada 
a denunciação da lide à fabricante da lata por falta de prova. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 
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66. MARINS,james. Responsabilidade da empresa pelo fato do produto. São Paulo: RT, 1993, p. 113. 
67. DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 184. 
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Tais defeitos, em se tratando da moderna economia de massas, decorre do processo de 
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Neste sentido, não são identificados, a priori, falhas na concepção do produto ou serviço, mas 
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relativamente mais fácil do que os defeitos de concepção ou projeto. Isto porque sua identifica
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afetam,' em regra, a totalidade dos exemplares de um produto ou serviço de uma série. Da mes
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Idem, p. 184; SANSEVERINO. Responsabilidade no código do corisumid?r ... , ~· 17; ~RINS,Jame~. 
Responsabilidade da empresa pelo fato do produto ... , p. 67. ROCHA, Silvto Lms Ferretra. Responsabt
ltdade civil do fornecedor. .. , p. 100. 
Assim, por exemplo, o caso de danos decorrentes da queda de torcedor em rampa de acesso ao es
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pagamento: STJ, REsp 1324125/DF, Rel. Min. MarcoAurého Belhzze,J. 21.05.2015, Dje 12.~6.2015. 
Assim, por exemplo: "Responsabilidade civil. Dano ihoral. SPC. CPE Documento falso. Esteltonato: A 
empresa vendedora (Ponto Frio) que levou ao SPC o número de CPF do autor, usado pelo esteho~ 
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' 
d C~be o recon~ecimento destes defei_tos também às hipóteses de responsabilidade pelo fato 

o se~tço, na med1da em que se caractenze a existência de um defeito de execução do serviço 
~orno e o caso do transportador aéreo que não leva o passageiro ao seu destino, em face de aci~ 

ente c?m a aeronave, ~alteração de tensão na rede de energia elétríca que estra a a arelhos 
eletrômc?s, da enferm~ua qu~ ~inistra o meàicamento errado 71

, ou o canão de cn.~âito p ue vem 
a ser captado porterceuo e unhzado em preJ·uizo do consumt·dor Nas h. ·r q d . . tpo eses menCiona as 
~SSl~ :om~ n~ caso do ~rro de diagnóstico, segundo a jurisprudência dominante se está a falar 
de o r~gaç~o. e resulta o, tanto sob a perspectiva da realização da prestação devida, quanto do 

ever 1~p Iclto d~ não causar dano.72 Nestes casos e em outros mais, há espécie de defeito de 
execuçao do servtço, a teor do que estabelece o artigo 14 § 1 " d CDC · f . , · , o , porquanto o modo 
como o semço é ornendo passa a não oferecer a ~egurança que legitimamente dele se espera. 

nat~rio no documento falso com que obteve o financiamento concedido ela vend · 
demzar o d~no mora~ que decorreu do registro indevido do nome do auto~ no cada:t~~r;~ ::~i:~ 
~!e:~~ód~~~~!~:~~~~:~~~dee~~~~~~,~ [;~J~aR~s::~~~;~~~ a~i~~u .o t~~~· ~~~c~ ir o tl~:io 
RuyRosadodeAgutar,DjUl2.08.2002, .222) D f ' · .,J .. ·. · -,re · .m. 
center pelo roubo ou furto de automóvefem se~ e:ta~:::m~=·:~~ponsa~t~Adaded.o s~opdpmg 
crurançaaosbens · · ·d d f d ' vezqu,, pres.açao e se~ da h. e a mtegn ~ e ISica 0 consumidor é inerente à atividade comercial desenVolvi-

por tpe~ercado eshoppmg center. Assim, ainda que 0 ato ilícito ten1 1a ocorrido em · 
;:'0<~~~.1'~~:~~~: ár~a r:blic;. a cesponsabilidade do s~opp;ng reman~ce pelos danos~:~~;~; 
(
STJ A re en ° es acwnamento é utilizado exclusivamente por seus consumidores" 

, gRg no AREsp 790.643/Df, Rei. Min. Marco Aurélio Bellizze 3 a Turma 1· 15 p 2015 D". 
03.02.2016). ' · , · · -· , 'Je 

71 :~!~t:~oregimentalto a~ravo em ~ecurso especiaL Responsabilidade civil do hospital por erro 
consumid~~r~~;uer~oe:~~~lR~laçao df co~s~mo c~ra~terizada. Aplicação do código de defesa do 

_ d . · anos morats. correnCia. Agrav'- regimental não provido 1 A li 
caçao e medicamento equivocado por enfermeira contratada do h ·t 1 . . p -
a realização ~e seu trabalh~, .ocasionando coma e lesóes cerebrais i:~~:sÍ~~~ ~~~~~:t~o~ ~u::~:~ 
~os caractenza responsabthdade objetiva do hospitaL Indeniza ão o r d g · 
~:~nt';:o' atos lécn;cosp,aücados de fonna defe;tuosa pelos p;ofis~;ona:n~a~:~~~ ':::~:,;;~d;; 

gu a forma ao hospttal, respondem solidariamente a institui ão ho ital f · 
responsável, apuradaasuaculpa profissional' (REsp 1 145 728/rviG ~ 1 sp M.a~ e o pr? ISSl~n.al 
De Noronha, D]e de 28.6.2010 3 .

0 
STJ .á .. · : ' e ator o tmstrojoaoOtaviO 

f d d fi 
1 

. · · J dectdtu ser Irrelevante o fato de a recorrida ser uma 
:e:c:d~ ~:~ia:t~ r~~~~:~:· ã~e caráter ber:eficen.te e filantrópico, se desempenha atividade no 
(A R no A 

1 
ç 'para qu~s:Ja constderada prestadora de serviços regida pelo CDC' 

. g . g _g .. 215.680/MA, Relatora a Mtmstra Maria Isabel Gallotti, Djede 3/10/2012) 4 Ad · 
a JUnsprudeneta do Superior Tribunal dejusti . · mtte 
~:~~v:lor fixado a tí

1
tulodde indeni:ação por d:~~x~:~~~;:::~~~~~~~~~r:a:~~~l,~~;~~:!-

,emqueova or esessentasa!ár'osmínimosfoiestab I 'd · · . ' 
às peculiaridadesegravidad d d -f . e ect o na mstancia ordinária, atenta 

b·t·d d e. ocaso, e onnacondtzentecomosprincípiosdaproporcionalidade 

~~~~~n~. ~autA~:J~a~~ ~~enJ.'a215a lqlue2sOeln4egD~rprovimento". (STJ' AgRg no AREsp 152.666/SP, 
" . . . : . , . . . , ,e!9.!2.20l4). o 

72. ~esponsabthdade cm1. Erro de diagnóstico. Exames radioló icos D · · · 
diagnóstico inexato fornecido por laboratório radiológico 1eva. danos m~rms e m~t:nats. I- O 
poderia ter sido evitado, dá direito à indeniza ão . - n o _a paciente a so nmento que 
objetiva (artigo 14 de 

0 
3 o do CDC) U _ D ç · A ~b.ngaç~o da re e de resultado, de natureza 

efetuadas co . . . anos matenaiS deVIdos, tendo em vista que as despesas 
m os exames postenores ocorreram em razão d · d 

radiológico. lli-Valor dos danos morais fixados em 200 t· ~ erroíc~meu o no primeiro exame 
à hipótese dos a t lV R . sa anos-m mmos, por se adequar melhor 
R] j 01 11 2oC:.: osi M-: ~~rsodesp:Cl~l conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 594.9621 

'· · · ,re. m. uar oRibelro,DjU17.12.2004,p. 534). 
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3.2.3.2.3 Defeitos de informação ou comercialização 
< 

A última classe de defeitos denomina-se defeitos de informação ou comercialização. Ou 
ainda, na doutrina estrangeira, como Instruktionsfehler: difetto de infonnazione, defectos de ins
trucción o de información ou difauts d'instrnction.13 Estes defeitos restam expressamente men
cionados nos artigos 12 e 14 do CDC como sendo aqneles decorrentes da apresentação ou 
informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua fruição e ris<:os. Ao mesmo tempo, 
também a publicidade ou o modo como o produto ou serviço é oferecido ao consumidor pode 
deixar de fornecer informação ou informar de modo equivoco, fazendo com que, apesar do 
produto ou serviço não apresentar nenhum defeito inerente, sua característica de defeituosida

de resulte da falha ao dever de informar. 
Trata-se do que a doutrina em geral menciona como defeito de caráter ou narureza externa,

74 

espécie de defeito extrínseco/5 uma vez que a falha ao dever não se apresenta no produto ou 
serviço em si, mas no modo como este se apresenta. Ou seja, a falha do dever não se dá no âm
bito do processo produtivo, senão na fase de oferecimento do produto ou serviço ao consumidor. 
Neste particular, há um reforço do dever de informar do fornecedor com fundamento no prin
cípio da boa-fé, dando causa a amplo efeito, pelo estabelecimento de deveres de esclarecimento, 
informação qualificada e eficiente na fase pré-contratm.l, orientando a decisão de contratar ou 
não do consumidor. Assim como na fase posterior à contratação, quando o consumidor viera 
utilizar v produto ou serviço adquirido, a falta de informação-colaboração, no sentido de pro
mover a adequada satísfação do interesse legítimo Jo •.:-Jnsumidor na contratação realizada. 

O defeito de informação neste sentir, apresenta-s,.:: como falha ao dever de informar. E este 
tem origem na proteção do interesse legítimo do const:.midor, decorrente de modo media to do 
princípio da boa~fé objetiva, e imediatamente do direiw subjetivo básico do consumidor à in
formação, consagrado no artigo 6.0 , UI do CDC. Portanto, há defeito de infonnação ou comer
cialização quando, havendo o dever de informar, em vista da garantia da segurança do 
consumidor (a segurança legitimamente esperada), este não é cumprido. Trata-se, de uma falha 
ao dever de informar que se traduz, por consequência, em uma falha no dever de segurança, 
pois apenas a prestação da informação adequada garantiria a segurança do consumidor naque-

la situação. 
Constituem-se defeitos de informação ou comercíalização a ausência de instruções sobre 

a correta utilização de produtos e serviços, os riscos que estes apresentam, eventuais restrições 
subjetivas (determinadas pessoas) ou objetivas (determinadas qualidades ou circunstâncias) 
que estabelecem alterações no modo de uso ou mesmo seu impedimento. Assim, por exemplo, 
a necessidade de informação sobre a presença em determinado produto;de substância química 
em relação a qual um detei:minado grupo de consumidores tenha grave intolerância ou alergia, 
de modo que o consumo daquele produto causaria sérios prejuízos a sua saúde. 

Da mesma maneira, o atendimento ao dever de informar no regime do CDC traduz-se 
sempre pela prestação de uma informação eficiente. Isto implica dizer que não basta para deso
nerar-se de responsabilidade o fornecedor, formalmente, informar o consumidor, se o modo 
como tal1nformação se estabelece não é razoavelmente perceptível ou reconhecível por este. É 
o caso comum em matéria de consumo, das informações restritivas ou negativas sobre deter-

73. Neste semido: MARINS,james. Responsabilidade civil da empresa ... , p. 114. 
74. SANSEVERlNO. Responsabilidade civil no código do con5umidor ... , p.l39. 
75. DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa 411-consumidor ... , 8. ed., p.l84. 
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3.2.3.2.3 Defeitos de informação ou comercialização 
< 

A última classe de defeitos denomina-se defeitos de informação ou comercialização. Ou 
ainda, na doutrina estrangeira, como Instruktionsfehler: difetto de infonnazione, defectos de ins
trucción o de información ou difauts d'instrnction.13 Estes defeitos restam expressamente men
cionados nos artigos 12 e 14 do CDC como sendo aqneles decorrentes da apresentação ou 
informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua fruição e ris<:os. Ao mesmo tempo, 
também a publicidade ou o modo como o produto ou serviço é oferecido ao consumidor pode 
deixar de fornecer informação ou informar de modo equivoco, fazendo com que, apesar do 
produto ou serviço não apresentar nenhum defeito inerente, sua característica de defeituosida

de resulte da falha ao dever de informar. 
Trata-se do que a doutrina em geral menciona como defeito de caráter ou narureza externa,

74 

espécie de defeito extrínseco/5 uma vez que a falha ao dever não se apresenta no produto ou 
serviço em si, mas no modo como este se apresenta. Ou seja, a falha do dever não se dá no âm
bito do processo produtivo, senão na fase de oferecimento do produto ou serviço ao consumidor. 
Neste particular, há um reforço do dever de informar do fornecedor com fundamento no prin
cípio da boa-fé, dando causa a amplo efeito, pelo estabelecimento de deveres de esclarecimento, 
informação qualificada e eficiente na fase pré-contratm.l, orientando a decisão de contratar ou 
não do consumidor. Assim como na fase posterior à contratação, quando o consumidor viera 
utilizar v produto ou serviço adquirido, a falta de informação-colaboração, no sentido de pro
mover a adequada satísfação do interesse legítimo Jo •.:-Jnsumidor na contratação realizada. 

O defeito de informação neste sentir, apresenta-s,.:: como falha ao dever de informar. E este 
tem origem na proteção do interesse legítimo do const:.midor, decorrente de modo media to do 
princípio da boa~fé objetiva, e imediatamente do direiw subjetivo básico do consumidor à in
formação, consagrado no artigo 6.0 , UI do CDC. Portanto, há defeito de infonnação ou comer
cialização quando, havendo o dever de informar, em vista da garantia da segurança do 
consumidor (a segurança legitimamente esperada), este não é cumprido. Trata-se, de uma falha 
ao dever de informar que se traduz, por consequência, em uma falha no dever de segurança, 
pois apenas a prestação da informação adequada garantiria a segurança do consumidor naque-

la situação. 
Constituem-se defeitos de informação ou comercíalização a ausência de instruções sobre 

a correta utilização de produtos e serviços, os riscos que estes apresentam, eventuais restrições 
subjetivas (determinadas pessoas) ou objetivas (determinadas qualidades ou circunstâncias) 
que estabelecem alterações no modo de uso ou mesmo seu impedimento. Assim, por exemplo, 
a necessidade de informação sobre a presença em determinado produto;de substância química 
em relação a qual um detei:minado grupo de consumidores tenha grave intolerância ou alergia, 
de modo que o consumo daquele produto causaria sérios prejuízos a sua saúde. 

Da mesma maneira, o atendimento ao dever de informar no regime do CDC traduz-se 
sempre pela prestação de uma informação eficiente. Isto implica dizer que não basta para deso
nerar-se de responsabilidade o fornecedor, formalmente, informar o consumidor, se o modo 
como tal1nformação se estabelece não é razoavelmente perceptível ou reconhecível por este. É 
o caso comum em matéria de consumo, das informações restritivas ou negativas sobre deter-

73. Neste semido: MARINS,james. Responsabilidade civil da empresa ... , p. 114. 
74. SANSEVERlNO. Responsabilidade civil no código do con5umidor ... , p.l39. 
75. DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa 411-consumidor ... , 8. ed., p.l84. 
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minado produto ou serviço prestada's sem qualquer destaque, de modo clandestino ou oculto 
ao lado de uma infinidade de outras informações :'a hiperinformação que desinfomta), ou ainda 
a indicação por intermédio de escritos ilegíveis ou indecifráveis. 

Sobre quais informações deveriam consider:,r-se em relevo,] os é Reinaldo de Lima Lopes 76 

observou que em matéria de insuficiente informJção por parte do produtor, é preciso atentar 
para aos aspe~tos da publicidade comercial, em (:Special no que; diz respeito àquelas em que 0 
fornecedor vai camuflando ou mascarando os aspectos pernicioSos, assim como o modo como 
advertências e informações essenciais sobre o produto são apresentadas nestas mesmas peças~ 

Note-se do mesmo modo, que com relação ao dever de informar vinculado à proteção da 
integridade do consumidor, é possível identificar no regime legal estabelecido no coe uma 
espécie de dever de informar qualificado com relação a certos produtos e serviços. Isto porque 
o artigo g_o do CDC, ao referir-se aos fornecedores de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança, determinou-lhes expressamente amplo dever de 
informar, conforme se observa: "O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos 
ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, ares
peito da sua nocividade ou periculosidade, sem p[tjuízo da adoção de outras medidas cabíveis 
em cada caso concreto". 

3233 Nexo de causalidade 

Outro pressuposto que decorre da t-eoria geral da n:sponsabilidade civil é o nexo de cau
salidade, que deve ser demonstrado cabalmente no processo para que haja a imputação do 
dever de indenizar. Trata-se o nexo de causalidade do pressuposto lógico que vincula a ocor
rência de um determinado dano indenizável a uma dada conduta. Esta relação é antes de tudo, 
uma relação ontológica, de causa e efeito, estabelecendo-se em regra, porin:ermédio de dilação 
probatória. 

Contudo, a questão que oferece maiores discussões diz respeito ao modo de identificação 
do nexo de causalidade. Em outros termos, como o legislador realiza a eleição de certo fato como 
causa determinante de um dano. Ou mesmo, se apenas um fato deverá ser considerado como 
causa, ou diversos fatos associados, distribuindo entre os causadores destes fatos a imputação 
do dever de indenizar. A estas e outras tantas questões que se apresentam, oferece a doutrina 
civilista uma série de teorias sobre o nexo de causalidade, cada qual elege11do determinado 
critério para identificação da causa juridicamente relevante para dar efeito a um determinado 
dano, e com isso imputar o dever dedndenizar. 

As dificuldades teóricas e práticas de determinação do nexo de causalidade são diversas. 
Primeiro, a questão de ~aber-se qual a caúsa indicar como determinante para o dano. Segundo, 
na hipótese da multiplicidade de causas (concausas), a possibilidade ou não de eleger uma·como 
determinante para realização do dano. E por fim, as dificuldades práticas que muitas vezes 
podem existir para a comprovação do nexo causaL 

No direito brasileiro, no esteio do desenvolvimento sobre o tema em direito comparado 71 

são várias as teorias desenvolvidas' sobre o tema do nexo de causalidade. Dentre elas, destaca~-

76. LOPES, José Reinaldo de Lima. Responsabilidade civil do fabricante ... , p. 74. 
77. Veja-se, para um exame panorâmico: JORGE, Fernando Pessoa. Ensaio sobre o:; pressupostos ... , p. 

388. No mesmo sentido, os clássicos estudos de MAZEAUD/MAZEAUDfiUNC. Tratado teórico 
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-se, as teorias da equivalência dos antecedentes, da causalidade adequada, e a do dano direto 
e imediato. 78 

A teoria da equivalência dos antecedentes, também denominada teoria da equivalência das 
condições ou da conditio sine qua non, parte do pressuposto que, quando houver pluralidade de 
causas para realização de um determinado dano, todas elas devem ser consideradas como aptas 
para gerar tal situação. Neste sentido, só poderá ser considerado existente uma relação de cau
salidade entre uma das causas ( concausas) e a consequência, quando sua supressão da cadeia 
de acontecimentos impedir a realização do resultado finaL Em outros termos, parte-se do pres
suposto que o dano é resultado do conjunto de circunstâncias, e na hipótese de suprimir algu
ma delas, ele não teria se realizado. 

A crítica que basicamente se faz a esta teoria é o fato de que, considerando a ausência de 
critérios ou limites que restrinjam as relações de causa e efeito dos diversos fenômenos entre si, 
poderá conduzir asituaçõesde extensão demasiada da cadeia de acontecimentos aptos a forne
cer um critério útil para imputação de responsabilidade, .:onduzindo a conclusões manifesta
mente desproporcionais, resultado de uma cadeia causal sem fim. 79 E foi na tentativa de 
restringir o alcance da teoria que muitos juristas buscaram limitá-la, adotando a exigência do 
e.xame da culpabilidade do agente como critério de indicação do nexo de causalidade. Tal solu* 
ção, todavia. representa uma confusão entre os pressupostos da conduta- onde se insere a 
culpabilidade como critério de imputação- e de nexo de çausalidade- este meramente vincu* 
lado a uma relação fática de causa e efeito. Ainda mais porque tal critério não teria lugar quan
do se tratando de hipótese de responsabilidade objetiva, como é a regra do CDC- hipótese em 
que não se cogita da culpa como requisito da imputaçáo. 

Outra teoria sobre o nexo de causalidade em nosso sistema é a da chamada causalidade 
adequada, cujo desenvolvimento goza de grande prestígio na doutrina e jurisprudência brasi
leira. A teoria da causalidade adequada propõe a aptidão de uma causa na promoção de um 
determinado resultado danoso, justamente em razão de um juízo de probabilidade e possibili
dade desta afirmação. Em acordo com esta teoria, quanto maior a probabilidade de que deter
minada causa tenha dado origem a um dano, mais adequada e, portanto, apta a ser vinculada 
ao agen,_te como pressuposto da imputação de responsabilidade. Neste sentido, diante de uma 
pluralidade de concausas, é preciso que se demonstre que uma condição tal que possa produzir 
regularmente um mesmo resultado. Trata-se de um juízo de probabilidade realizado em abstra
to, considerando as condições dadas para realização do dano, e demonstrando a possibilidade 
de causar este dano. Ou como sugere Agostinho Alvim, questiona-se se a caus.?- em questão é 
apta a produzir, em condições normais o resultado danoso. Caso contrário, se este resultado só 
se tenha dado em face de circunstâncias especiais, diz-seque tal causa não será adequada. 80 Esta, 
aliás, é a formulação proposta por muitos doutrinadores sobre o método de eleição da causa ade
quada através de sua formulação negativa. Neste sentido, propõe-se que a eleição da causa 

practico de la responsabilídad civil delictual y contractual, t. 4, p. 1-28. Igualmente: HERRERA, Ed
gardo López. Teoria general de la responsabilidaddvíl. Buenos Aires: Lexis Nexis, 2006. p. 200 et seq. 

78. Para o exame aprofundado destas teorias, seja consentido remeter a: MIRAGEM, Bruno. Direito 
civil: responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 219 e ss. 

79. SILVA, Wilson Melo da. Responsabilidade sem culpa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1974. p. 122. 
80. ALVIM, Agostinho. Da inexecução das obrigações e suas consequências, p. 346. No mesmo sentido 

sustenta Karl Larenz, no direito alemão, para quem a causa não será adequada quando se mostrar 
estranha ou indiferenteàcausaçãodeum detenninadodano.lARENZ, Karl.Derechodeoblígaciones, 
U,p.200, 
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minado produto ou serviço prestada's sem qualquer destaque, de modo clandestino ou oculto 
ao lado de uma infinidade de outras informações :'a hiperinformação que desinfomta), ou ainda 
a indicação por intermédio de escritos ilegíveis ou indecifráveis. 

Sobre quais informações deveriam consider:,r-se em relevo,] os é Reinaldo de Lima Lopes 76 

observou que em matéria de insuficiente informJção por parte do produtor, é preciso atentar 
para aos aspe~tos da publicidade comercial, em (:Special no que; diz respeito àquelas em que 0 
fornecedor vai camuflando ou mascarando os aspectos pernicioSos, assim como o modo como 
advertências e informações essenciais sobre o produto são apresentadas nestas mesmas peças~ 

Note-se do mesmo modo, que com relação ao dever de informar vinculado à proteção da 
integridade do consumidor, é possível identificar no regime legal estabelecido no coe uma 
espécie de dever de informar qualificado com relação a certos produtos e serviços. Isto porque 
o artigo g_o do CDC, ao referir-se aos fornecedores de produtos e serviços potencialmente 
nocivos ou perigosos à saúde ou segurança, determinou-lhes expressamente amplo dever de 
informar, conforme se observa: "O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos 
ou perigosos à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, ares
peito da sua nocividade ou periculosidade, sem p[tjuízo da adoção de outras medidas cabíveis 
em cada caso concreto". 

3233 Nexo de causalidade 

Outro pressuposto que decorre da t-eoria geral da n:sponsabilidade civil é o nexo de cau
salidade, que deve ser demonstrado cabalmente no processo para que haja a imputação do 
dever de indenizar. Trata-se o nexo de causalidade do pressuposto lógico que vincula a ocor
rência de um determinado dano indenizável a uma dada conduta. Esta relação é antes de tudo, 
uma relação ontológica, de causa e efeito, estabelecendo-se em regra, porin:ermédio de dilação 
probatória. 

Contudo, a questão que oferece maiores discussões diz respeito ao modo de identificação 
do nexo de causalidade. Em outros termos, como o legislador realiza a eleição de certo fato como 
causa determinante de um dano. Ou mesmo, se apenas um fato deverá ser considerado como 
causa, ou diversos fatos associados, distribuindo entre os causadores destes fatos a imputação 
do dever de indenizar. A estas e outras tantas questões que se apresentam, oferece a doutrina 
civilista uma série de teorias sobre o nexo de causalidade, cada qual elege11do determinado 
critério para identificação da causa juridicamente relevante para dar efeito a um determinado 
dano, e com isso imputar o dever dedndenizar. 

As dificuldades teóricas e práticas de determinação do nexo de causalidade são diversas. 
Primeiro, a questão de ~aber-se qual a caúsa indicar como determinante para o dano. Segundo, 
na hipótese da multiplicidade de causas (concausas), a possibilidade ou não de eleger uma·como 
determinante para realização do dano. E por fim, as dificuldades práticas que muitas vezes 
podem existir para a comprovação do nexo causaL 

No direito brasileiro, no esteio do desenvolvimento sobre o tema em direito comparado 71 

são várias as teorias desenvolvidas' sobre o tema do nexo de causalidade. Dentre elas, destaca~-

76. LOPES, José Reinaldo de Lima. Responsabilidade civil do fabricante ... , p. 74. 
77. Veja-se, para um exame panorâmico: JORGE, Fernando Pessoa. Ensaio sobre o:; pressupostos ... , p. 

388. No mesmo sentido, os clássicos estudos de MAZEAUD/MAZEAUDfiUNC. Tratado teórico 
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-se, as teorias da equivalência dos antecedentes, da causalidade adequada, e a do dano direto 
e imediato. 78 

A teoria da equivalência dos antecedentes, também denominada teoria da equivalência das 
condições ou da conditio sine qua non, parte do pressuposto que, quando houver pluralidade de 
causas para realização de um determinado dano, todas elas devem ser consideradas como aptas 
para gerar tal situação. Neste sentido, só poderá ser considerado existente uma relação de cau
salidade entre uma das causas ( concausas) e a consequência, quando sua supressão da cadeia 
de acontecimentos impedir a realização do resultado finaL Em outros termos, parte-se do pres
suposto que o dano é resultado do conjunto de circunstâncias, e na hipótese de suprimir algu
ma delas, ele não teria se realizado. 

A crítica que basicamente se faz a esta teoria é o fato de que, considerando a ausência de 
critérios ou limites que restrinjam as relações de causa e efeito dos diversos fenômenos entre si, 
poderá conduzir asituaçõesde extensão demasiada da cadeia de acontecimentos aptos a forne
cer um critério útil para imputação de responsabilidade, .:onduzindo a conclusões manifesta
mente desproporcionais, resultado de uma cadeia causal sem fim. 79 E foi na tentativa de 
restringir o alcance da teoria que muitos juristas buscaram limitá-la, adotando a exigência do 
e.xame da culpabilidade do agente como critério de indicação do nexo de causalidade. Tal solu* 
ção, todavia. representa uma confusão entre os pressupostos da conduta- onde se insere a 
culpabilidade como critério de imputação- e de nexo de çausalidade- este meramente vincu* 
lado a uma relação fática de causa e efeito. Ainda mais porque tal critério não teria lugar quan
do se tratando de hipótese de responsabilidade objetiva, como é a regra do CDC- hipótese em 
que não se cogita da culpa como requisito da imputaçáo. 

Outra teoria sobre o nexo de causalidade em nosso sistema é a da chamada causalidade 
adequada, cujo desenvolvimento goza de grande prestígio na doutrina e jurisprudência brasi
leira. A teoria da causalidade adequada propõe a aptidão de uma causa na promoção de um 
determinado resultado danoso, justamente em razão de um juízo de probabilidade e possibili
dade desta afirmação. Em acordo com esta teoria, quanto maior a probabilidade de que deter
minada causa tenha dado origem a um dano, mais adequada e, portanto, apta a ser vinculada 
ao agen,_te como pressuposto da imputação de responsabilidade. Neste sentido, diante de uma 
pluralidade de concausas, é preciso que se demonstre que uma condição tal que possa produzir 
regularmente um mesmo resultado. Trata-se de um juízo de probabilidade realizado em abstra
to, considerando as condições dadas para realização do dano, e demonstrando a possibilidade 
de causar este dano. Ou como sugere Agostinho Alvim, questiona-se se a caus.?- em questão é 
apta a produzir, em condições normais o resultado danoso. Caso contrário, se este resultado só 
se tenha dado em face de circunstâncias especiais, diz-seque tal causa não será adequada. 80 Esta, 
aliás, é a formulação proposta por muitos doutrinadores sobre o método de eleição da causa ade
quada através de sua formulação negativa. Neste sentido, propõe-se que a eleição da causa 

practico de la responsabilídad civil delictual y contractual, t. 4, p. 1-28. Igualmente: HERRERA, Ed
gardo López. Teoria general de la responsabilidaddvíl. Buenos Aires: Lexis Nexis, 2006. p. 200 et seq. 

78. Para o exame aprofundado destas teorias, seja consentido remeter a: MIRAGEM, Bruno. Direito 
civil: responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 219 e ss. 

79. SILVA, Wilson Melo da. Responsabilidade sem culpa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1974. p. 122. 
80. ALVIM, Agostinho. Da inexecução das obrigações e suas consequências, p. 346. No mesmo sentido 

sustenta Karl Larenz, no direito alemão, para quem a causa não será adequada quando se mostrar 
estranha ou indiferenteàcausaçãodeum detenninadodano.lARENZ, Karl.Derechodeoblígaciones, 
U,p.200, 
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adequada se dá pela eliminação, dentre as diversas concausas possíveis, daquelas inadequadas 
à realização do dano. 

A questão que se coloca é como chegar-se ao juízo de adequação da causa para o dano. 
Dita teoria, bastante prestigiada entre nós, é criticada justamente por conferir ao juiz, por um 
lado, um excessivo grau de discricionariedade no exame da relação causal e eleição da ·causa 
que considere mais adequada. Por outro lado, sustenta-se o caráter superficial da constatação 
de que a teoria reclama um juízo de probabilidade sobre fatos em abstrato, como se, na realida
de da vida estes já não tivessem ocorrido e, logo, o exame judicial não tenha de ser in concreto. 
Tais críticas vêm sendo respondidas pelos defensores da teoria a partir da consideração de que 
o juízo de adequação - nele determinado um juízo de valoração por parte do juiz - não deve 
considerar isoladamente o juízo de causalidade, mas todo o processo causal, permitindo inclu
sive distinguir os prejuízos decorrentes da causa -logo indenizáveis pelo agente- dos decor
rentes de outros fatos, afastando-se com relação a estes o dever de indenizar.81 

O certo é que o arbítrio do magistrado não pode ser desconhecido em matéria de respon
sabilidade civil, na avaliação dos fatos e sua aptidão a produção das consequências lesivas indi
cadas.82 Aliás, muito especialmente em matéria de responsabilidade civil de consumo, o papel 
do juiz é fundamental em dois momentos, que em termos de cognição judicial podem inclusive 
não se dar do modo distinto como se propugna em termos teóricos. Primeiro, na verificação da 
existência do defeito, no qual o exame judicial sobre a existência ou não do caráter defeituoso 
do produto ou serviço parece não prescindir de uma v:lloração. Depois, na aptidao do defeito 
para realização do dano, o que na prática pode levar à conclusão pela existência de defeito, uma 
vez que exista o dano. 

Por fim, uma terceira teoria, do dano direto ou imediato, também conhecida como teoria 
da inten-upção do nexo causal, conta igualmente com muitos defensores entre nós."3 Ela nasceu 
basicamente visando à interpretação do artigo 1.060 do Código Civil brasileiro de 1916, hoje 
reproduzido no artigo 403 do Código Civil de 2002, mas tem suas raízes em direito comparado, 
nos estudos do direito francês sobre as distinções sobre dano direto e indireto.84 A teoria em 

8L CRUZ, Gisela Sampaio da. O problema do nexo causal na responsabilidade civil. Rio de janeiro: Reno
var, 2006. p. 78-79. 

82. "Ação de indenização. Dano moral. Explosão de shopping center. Aborto. Denunciação da lide: 
preclusão. Cerceamento de defesa: indeferimento de prova. Nexo causaL Valor do dano moraL L 
Não se há de acolher a alegada preclusão da decisão que afastou g denunciação à lide de uma das 
denunciadas, quando a sentença impôs a condenação e o acórdão, provendo~ a apelação, afastou-a 
também com apoio no mérito, ou seja, na ausência da obrigação de regresso, por lei ou pelo contra
to. 2. O cerceamento de defesa não está presente quando a prova produzida não tem utilidade seja 
pela impossibilidade diante da restauração do shopping center seja pela identificação da culpa ín 
eligendo em decorrência da contratação da denunciada, que a própria recorrente identifica como 
responsável pelo evento danoso. 3. No caso, o nexo causal está amparado na evidência demonstra
da pelo acórdão no sentido de que o aborto seis dias depois do episódio, sem a existência da causa 
externa outra, presente a autora no local da explosão, com o que não tem pertinência afastá~lo ao 
argumento de que violados os artigos 131, 332 e 458, li, do CPC. 4. A alteração do valor do dano 
moral somente é viável quando fixado de forma abusiva ou irrisória. S. Recurso especial não conhe
cido" (STJ, REsp 617.101/SP, 3.• T., j. 07.12.2004, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D]U 
11.04.2005, p. 293). 

83. SILVA, Wilson Melo da. Responsabilidade sem culpa. São Paulo: Saraiva, 1974. p. 129. 
84. Notadamente Pothier, ao distinguir entre os danos passíveis ou não de indenização: POTHIER. 

Tratado das obrigações, p. 148 et seq. 
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questão, frente a suas diversas subdivisões e proposições de diversos _estu~iosos, log~ou êxito 
ao propor que as expressões "direto" e "imediato" propugnad.as n~ leglSlaçao,~fossem mterp!'e~ 
tadas em conjunto a partir da idcia de necessariedade, o que 1mpos a conclusao de que o agen
te apenas responderia pelas consequências necessariamente advindas da sua conduta.

85 

Da mesma forma, a teoria do dano direto e imediato, também denominada por alguns 
como da causalidade necessária, diz que a causa que servirá de critério para ünputação dares
ponsabilidade é aquela que, se não existisse, não existiria o dano. Ou seja, se a ~adeia. causal d_e 
acontecimentos tivesse se rompido, pela interrupção do nexo causal, o dano nao tena se efeti
vado. A aparente vantagem desta teoria é a de permitir um critério um ta~to ~ais preciso de 
identificação da causa, ainda que não se descon]1eça- como de resto nas sttuaçoes de respon~ 
sabilidade civil- algum grau para a discrição do juiz. 

No que se refere à responsabilidade civil de consumo, a teoria do dano dire~o e i~ediato 
responde de modo preciso a questão do defeito como pressuposto do dever de mdemzar ~o 
fornecedor. Em outros termos, só há responsabilidade civil pelo fato do produto ou do servtço 
quando houver defeito, e este for a causa das danos sofridos pelo consum~dor. ~ela regra da inter
rupção do nexo causal, a pergunta correta para imputação d_o dev:r de mdemzar ao fornecedor 
será: se não houvesse defeito, haveria dano? A resposta afumanva, exonera o fornecedor de 
responsabilidade. A resposta negativa, caracteriza os elementos da responsabilidade civil pelo 

fato do produto ou do serviço. 
A doutrina br<:~sileira divide-se quanto a teoria adotada entre nós

86
, se da causalidade 

adequada 57 e da interrupção do nexo causal (dano direto e imcdiato).08 ?.e qualqu~r sorte, em 
perspectiva prática, o critério de interrupção do nexo causal, dada sua utthdade lóg1ca (em face 
da pergunta: "o dano teria se realizado caso tivesse sido interrompído o nexo causal?"), YC~l 
sendo utilizada também dentre os defensores da teoria da causalidade adequada como um cn~ 
tério útil de valoração da causa mais adequada à realizaçào do dano. Tal entendimento vem 
resultando na aproximação das duas teorias, sobretudo na jurisprudência em que a adoçào 
nominal da causalidade adequada, muitas vezes parece induzir, quanto aos fundamentos da 

decisão, a adoção do critério da causalidade necessária.
89 

E em matéria de responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço, é de sustentar
-se a relaçãO de necessariedade lógica entre o defeito do produto e do serviço e do dano causado 

aos consumidores. 
Por outro lado, um aspecto prático que não pode ser desconsiderado em matéria deres~ 

ponsabilidade civil de consumo são as dificuldades muitas vezes presentes na realização da 
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CRUZ, Gisela Sampaio. O problema do nexo causal. .. , p. 100-101. 
MIRAGEM, Bruno. Direito civil: responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 238 e ss. 
AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Responsabilidade civil do médico. RT, v. 84, n. 718. São Paulo: RT, 
ago. 1995, p. 33~53; COUTO E SILVA, Clóvis. Dever de indenizar. In: FRADERA, Vera (org.). O 
direito privado brasileiro na visão de Clóvis do Couto e Silva. Porto Alegre: Livraria do Advogado, I 997. 
p. 195; SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade dvilno código do .consumidor ... , P· 243. 
GOMES, Orlando. Obrigações. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense,2002, p. 275; TEPEDINO, ~ustavo. 
Notas sobre o nexo de causalidade. In: TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito dvil, t. 11. RiO de ja
neiro: Renovar, p. 63-81; BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcelos e. Respons~bilidade ci~l 
pe!o dano ambientaL Revista de direito ambiental, n. 9,jan.-mar. 1998. p. 5-52; CRUZ, GlSelaSampato. 
O problema do nexo causaL., p. 107. 
TEPEDINO, Gustavo. Notas sobre o nexodecausâlidtzde, p. 63 et seq. 
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prova do nexo de causalidade.90 A massificação das relaç\·.<::s de consumo e o crescente avanço 
tecnológico no âmbito do mercado de consumo dão caust a dificuldades na demonstração do 
nexo de causalidade como pressuposto da imputação do dever de indenizar. Neste sentido, o 
próprio CDC, ao estabelecer a solidariedade dos forneceddres que menciona no artigo 12 (fato 
do produto), e dentre as causas de exoneração da responsabilidade a prova pelo fornecedor que 
não colocou o produto no mercado, adota implicitamente a [e o ria da causa:idade alternativa, uma 
vez que remanescem sob esfera da imputação de responsabilidade todos os demais fomecedores.91 

A teoria da causalidàdealternativa, neste caso, tem a finalidade exata de resolver o proble
ma da dificuldade da demonstração de quem tenha sido o agente causador do dano, quando o 
este tenha sido causado por pessoa incerta pertencente a um determinado grupo. 92 No dizer de 
Pontes de Miranda, "trata-se de causalidade alternativa quando o dano pode ter sido causado e 
o foi, pelo ato de A ou B, sem se poder determinar com certeza qual dos dois o causou" .93 Surge 
quando estejam presentes as seguintes circunstâncias: a) não é possível determinar o autor do 
dano; b) se há demonstrado a participação de todos os possíveis autores na ação do grupo; e c) 
demonstra~se a relação de causalidade entre o dano e a ação individualizada do grupo.94 Neste 
sentido, estendem-se as causas possíveis aos vários membros do grupo, que a partir disso só 
poderão se desonerar da responsabilidade se afastarem zxpressamente o nexo causal. Neste 
sentido, no CDC, ao indicar a solidariedade dos diversos fornecedores mencionados no caput 
dos artigos 12 e 14 (produtores, construtores, fabricantes. importadores, prestador de serviço), 
ou mesmo nas hipóteses de responsabilidade subsidiária (comerciantes, referidos ncfartigo 13), 
utiliza-se da causalidade alternativa com a finalidade de melhor proteger o interesse do consu
midor-vítima do fato do produto ou do serviço. 

3.2.3.4 Dano 

Em responsabilidade civil, reconhecem-se como indenizáveis os danos materiaís, prejuíz?s 
patrimoniais que se verificam em relação a interesses avaliáveis em dinheiro; e os danos morms, 
que se verificam em relação a interesses insUscetíveis de aYali::lção pecuniâria.95 O artigo 6.0
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Neste sentido, veja~se o estudo de: GONzALEZ ZAVALA Rodolfo M. Prueba dei nexo causal. Revis
tadeDerecho deDaiios, 2003-2. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2003. p. 91-102. 
SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no código do consumidor ... , p. 255-257. Por 
outro lado, note-se que a investigação sobre a causa do dano realiza-se em vista das drcunstân~as 
de cada caso. Neste sentido, é de mencionar a decisão do STJ, segundo a qual, mesmo não exclum
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por transfusão de sangue em procedimento cirúrgico, a afasta e~ deterrmnado caso ~oncreto no 
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rel. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 26.09.2013. 
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de janeiro: Aide, 1991, p. 61 et seq.; SAUX, Edgardo Ignácio. Causalidad y responsabilidad de los 
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do CDC, estabelece como direito básico do consumidor a "efetiva prevenção e reparação de 
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos". 

3.2.3.4.1 Danos materiais e morais 

Os danos materiais, ou também identificados como danos patrimoniais, são os prejuízos 
econômicos que decorrem de uma determinada ofensa ao direito alheio. Em geral reclama-se 
que sejam certos e demonstráveis, compondo-se tanto da parcela de patrimônio diminuída em 
razão de um determinado comportamento do ofensor, quanto o dos acréscimos patrimoniais 
que deixam de ser obtidos em razão deste mesmo comportamento (lucros cessantes). 

Já o dano moral, tomado em sentido amplo, é expressão que traduz, em regra, uma ofen
sa à personalidade. Por esta razão é que, na evolução do direito brasileiro, parte-se de uma re
jeição inicial à consideração da possibilidade de indenização de danos morais, para a 
possibilidade de fazê-lo, sobretudo em vista da expressa norma constitucional que estabelece 
como direito fundamental, o direito à indenização por dano moral, material e à imagem (artigo 
5.0

, V, da Constituição da República) e, bem mais recentemente, o artigo 186 do CC. Dentre os 
danos morais, podemos distinguir entre os danos corporais ou à saúde, e os danos anímicos ou 
danos morais em sentido estrito,96 como sendo os que atingem a integridade psicofísica do da 
pessoa, desde lesões corporais até a provação da vida, assim como as situações em que a-3 pes~ 

soas tornam-se incapazes de experimentar sensações, ou de entendere quere~, em face de lesões 
no sistema nervoso central. Ao seu lado, outra espécie de danos, também abrangido sob a ter
minologia dos danos morais, são aqueles que decorrem de ofensas a pessoa no que diz respeito 
ao seu sentimento, sua vida afetiva, social ou cultural, os se quais classificam como danos aní
micos ou danos morais em sentido estrito. Todavia, caracteriza dano moral, que pode mesmo 
ser presumido, qualquer ato de atente igp.almente contra a credibilidade do consumidor, em 
face de práticas abusivas ou falhas no fornecimento de produtos ou serviços.97 

Atualmente, observa-se certa tendência jurisprudencial de restringir as hipóteses em que, 
nas relações de consumo, o descumprimento de dever por parte do fornecedor seja reconheci~ 
do como causa de danos morais ao consumidor. Sustenta-se que o mero descumprimento de 
obrigação contratual ou dever legal, per se, não é suscetível de fazer presumir o dano. Em outros 
termos, expressão comum nos julgados dizer-se da necessidade de distinção entre o mero dis
sabor e quais fatos são aptos a resultar em efetiva afetação da personalidade do consumidor, 
mediante a caracterização, em especial, de danos anímicos.98 Aqui observa-se certa discricío-

96. Adotamos aqui, a classificação de: NORONHA, Fernando. Direito das obrigações, v. L São Paulo: 
Saraiva, 2003. p. 5~9-560. 

0 

97. Neste sentido orienta-se a Súmula 388, do STJ: "A simples devolução indevida de cheque caracte
riza dano moral." 

98. Por outro lado, vem se admitindo crescentemente, a partir de provocação doutrinária, a concessão 
de indenização pelo d~:~.no decorrente do sacrifício do tempo do consumidor em razão de determi
nado descumprimento contratual, como ocorre em relação à necessidade de sucessivos e infrutífe
ros contatos com o serviço de atendimento do fornecedor, e outras providências necessárias à re
clamação de vícios no produto ou na prestação de serviços. Neste sentido, veja-se: DESSA UNE, 
Marcos. Desvio produtivo do consumidor. O prejuízo do .tempo desperdiçado. São Paulo: Ed. RT, 
2012. p. 42 e ss. No direito argentino: BAROCELLI, Sérgio Sebastián. Cuantificación de daftos al 
consumidor por tiempo perdido. Revista de direito do éonsumídor, v. 90. São Paulo: RT, nov.-dez./20 13, 
p.ll9. 
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prova do nexo de causalidade.90 A massificação das relaç\·.<::s de consumo e o crescente avanço 
tecnológico no âmbito do mercado de consumo dão caust a dificuldades na demonstração do 
nexo de causalidade como pressuposto da imputação do dever de indenizar. Neste sentido, o 
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, VI, 

90. 

91. 

92. 

93. 
94. 

95. 

Neste sentido, veja~se o estudo de: GONzALEZ ZAVALA Rodolfo M. Prueba dei nexo causal. Revis
tadeDerecho deDaiios, 2003-2. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2003. p. 91-102. 
SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no código do consumidor ... , p. 255-257. Por 
outro lado, note-se que a investigação sobre a causa do dano realiza-se em vista das drcunstân~as 
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qual tal procedimento teria ocorrido há sete anos, sem que tenha s1do demonstrado mawres provas 
de verossimilhança quanto à alegação de contágio: STJ, REsp 1.322.387/RS, 4.a T.,j. 20.08.2513, 
rel. Min. Luis Felipe Salomão, Dje 26.09.2013. 
DELLA GIUSTINA, Vasco. Responsabilidade civil dos grupos. Inclusive no Código do Consumidor. Rio 
de janeiro: Aide, 1991, p. 61 et seq.; SAUX, Edgardo Ignácio. Causalidad y responsabilidad de los 
grupos. Caso de autoranôfiimo yde autor identificado. Revista de Derechode Daiios, 2003-~- Bue~o.s 
Aires: Rubinzal Culzoní, 2003. p. 293~319; SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabiltdade c1vtl 
no código do consumidor. .. , p. 250. 
PONTES DE MIRANDA .. Tratadode direito privado, t. 22. Rio de janeiro: Borsói, 1971. p. 192. 
ZANNONI, Eduardo A. Cocausación de daiíos. Una visión panorámica. RevistadeDerechode Danos, 
2003-2, p. 7~20. Buenos Aires: Rubinzal Culzoni, 2003. 
JORGE, Fernando Pessoa. Ensaio sobre os pressupostos da responsabilidade civil .. , p. 373. 
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do CDC, estabelece como direito básico do consumidor a "efetiva prevenção e reparação de 
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no sistema nervoso central. Ao seu lado, outra espécie de danos, também abrangido sob a ter
minologia dos danos morais, são aqueles que decorrem de ofensas a pessoa no que diz respeito 
ao seu sentimento, sua vida afetiva, social ou cultural, os se quais classificam como danos aní
micos ou danos morais em sentido estrito. Todavia, caracteriza dano moral, que pode mesmo 
ser presumido, qualquer ato de atente igp.almente contra a credibilidade do consumidor, em 
face de práticas abusivas ou falhas no fornecimento de produtos ou serviços.97 

Atualmente, observa-se certa tendência jurisprudencial de restringir as hipóteses em que, 
nas relações de consumo, o descumprimento de dever por parte do fornecedor seja reconheci~ 
do como causa de danos morais ao consumidor. Sustenta-se que o mero descumprimento de 
obrigação contratual ou dever legal, per se, não é suscetível de fazer presumir o dano. Em outros 
termos, expressão comum nos julgados dizer-se da necessidade de distinção entre o mero dis
sabor e quais fatos são aptos a resultar em efetiva afetação da personalidade do consumidor, 
mediante a caracterização, em especial, de danos anímicos.98 Aqui observa-se certa discricío-

96. Adotamos aqui, a classificação de: NORONHA, Fernando. Direito das obrigações, v. L São Paulo: 
Saraiva, 2003. p. 5~9-560. 
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nariedade judicial no conhecimento dos fatos, a exigir distinção qualitativa e quantitatiY<l (in~ 

tensidade), quanto às consequêndas da violação do direito do consumidor. Critério mais 
utilizado para distinção entre o dano indenizável eo mero dissabor será a reiteração da con.duta 
ou da falha do fornecedor, !«i a lesão decorrente da exposiÇão ao risco100, ou ainda a falha ou 
negligência do fornecedor na correção de falhas na sua prestação.101 Esta tendência, conrudo, 

99. Ilustrativo, neste aspecto, é a segUinte decisão do STJ: "Consumidor. Responsabilidade civiL Inde
nização por danos morais. Veículo zero-quilômetro. Recurso es!JeciaL Divergência jurisprud..::ncial. 
Entendimento recente do STJ. I. O defeito apresentado em veículo novo, via de regra, implica mero 
dissabor pessoal, sem repercussão no mundo exterior. Todavia, quando o defeito extrapolao razo
ável, tal como a hipótese de automóvel zero-quilômetro que, em menos de um ano, fica, por mais 
de 50 dias, paralisado para reparos, por apresentar defeitos estéticos, de segurança, motorização e 
freios, considera-se superado o mero dissabor decorrente de transtorno corriqueiro, tendo em vista 
a frustração e angústia, situação que invade a seara do efetivo abalo psicológico. 2. Recurso e:;pecial 
conhecido e desprovido" (STJ, REsp 1.249.363/SP, 3.a T., j. 11.03.2014, rei. Min. João Otri·do de 
Noronha, D]e 17.03.2014). No mesmo sentido: ~consumidor e civi~. Responsabilidade ciYil con
tratual. Defeitos em veículo zero-quilômetro. Extrapolação do razoável. Dano moraL Exi'>' :;nela. 
Juros de mora. Dies a quo. Citação. Dispositivos legais apreciados: Arts. 18 do CDC e 186, 40) c 9 27 
do CC/02. L Ação ajuizada em 14.05.2004. Recurso especial concluso ao gabinete da Rdlt''ra em 
08.08.2013. 2. Recurso especial em que se discute se o consumidor faz jus à indenização por htt<)S 

morais em virtude de defeitos reiterados em veículo ztro quilômetro que o obrigam a levar o auto
móvel diversas vezes à concessionária para reparos, bem como o dies a quo do cômputo dt'o; juws 
de mora. 3. O defeit.o apresentado por >:efculo zero-quiLômetro e sanado pelo fornecedor, ·,·ia de 
regra, se qualifica como mero dissabor, incapaz de gerar dano moral ao consumidor. Tot.Ltvia. a 
partir do momento em que o defeito extrapolao razoável, essa situação gera sentimentos qui: supe· 
ramo mero dissabordeconente de um transtorno ou inconveniente corriqueiro, causando fntsLra
ção, constrangimento e angústia, superando a esfera do mero dissabor para invadir a seara do efe
tivo abalo psicológico. 4. Hipótese em que o automóvel adquirido era zero-quilômetro e, em <~penas 
06 meses de uso, apresentou mais de 15 defeitos em componentes distintos, parte dos quais ligados 
à segurança do veículo, ultrapassando, em muito, a expectativa nutrida pelo recorrido ao adquirir 
o bem. 5. Consoante entendimento derivado, por analogia, do julgamento, pela 2." Seção. do REsp 
1.132.866/SP, em sede de responsabilidade contratual os juros de mora referentes à reparar;ào por 
dano moral incidem a partir da citação. 6. Recurso especial desprovido" (STJ, REsp 1.395.235/SP, 
3. "T.,j. 03.12.2013, rei. Min. Nancy Andrighi, D]e 12.12.2013). No mesmo sentido o entendimen
to de que "é cabível indenização por dano moral quando o consumidor de veiculo zero quilômetro 
necessita retornar à concessionária por diversas vezes para reparo de defeitos apresentados no veí
culo adquirido. Precedentes". (STJ, AgRg no AREsp 776.547/MT, Rei. Min. Maria Isabel Gallotti, 
4.' T.,j. 04.02.2016, D]e 12.02.2016). 

100. No tocante à exposição ao risco, de interesse é a divergência jurisprudencial sobre a existência de 
dano no caso da aquisição, porém sem ingestão, de bebidas nas quais se identifique um corpo estra
nho dentro da garrafa. Reconhecendo o dano decorrente das exposição do consumidor ao risco STJ, 
AgRg no REsp 1454255/PB, Rel. Min. Nancy A:ndrighi, 3."Turma,j. 21.08.2014, D]e 01.09.2014. 
Em sentido contrário, entendendo como mero dissabor: STJ, REsp 1395647/SC, Rei. 1Hnistro Ri
cardo Villas Bõas Cueva, 3." Turma j. 18.11.2014, D]e 19.12.2014. 

101. Admitindo a existência de dano moral indenizável decorrente da conduta de instituição financeira 
que, a despeito de repetidos requerimentos administrativos do consumidor, apenas restituiu valores 
sacados indevidamente de sua conta de poupança após ser demandada judicialmente, veja-se a 
interessante decisão do STJ no AgRg no AREsp 395.4 26/DF, Rei. p/ Acórdão Min. Marco Buzzi 4. 2 

Turma, j. 15.10.2015, D}e 17.12.2015. Destaque-se o seguinte trecho da ementa: "a hipótese dos 
autos, diversamente do que compreendido pelas instâncias ordinárias, as circunstâncias que envol
veram o caso são suficientes à caracterização do dano moral. O autor somente está vendo restituído 
o seu dinheiro, indevidamente retirado de sua conta poupança, após ter intentado uma ação judicial 
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não é isenta de críticas, em especial quanto ao que se identifica como certa condescendência 

jurisprudencial em relação a conduta reiterada de cenas fornecedores, a desconsideração de 

expectativas legítimas do consumidor em relação à aquisição de produtos e serviços e sua pos

terior frustração. 

No esteio do amplo reconhecimento da possibilidade de indenização dos danos morais, 

a jurisprudência brasileira é consensual ao admitir a possibilidade da pessoa jurídica sofrer tais 
agravos. Tal conclusão, que, aliás, é objeto da Súmula 227 do Superior Tribunal de justiça ("A 

pessoa jurídica pode sofrer dano moral"), atualmente é reforçada pela expressa previsão, pelo 

artigo 52 do CC, de que se aplica, no que couber, às pessoas jurídicas, os direitos da personali
dade, e cuja norma do artigo 11, do mesmo dip~oma, refere expressamente o surgimento da 

pretensão indenizatória na hipótese de violação destes direitos. 

No que diz respeito às relações de consumo, as normas relativas à responsabilidade civil 

do pelo fato do produto e do serviço tem por finalidade essencial a proteção da integridade 

pessoal e patrimonial do consumidor, razão pela qual, são indenizáveis nesta matéria tanto 
danos materiais, quanto morais, decorrentes de um acidente de consumo. Tais danos decorrem, 

como já observamos, da violação de um dever de segurança, razão pela qual pouco importa se 

os emergem de uma relação contratual ou não. 

A diferença do regime da responsabilidade civil comum, com relação ao:S danos, determi

na que algumas questões importantes devem ser cohsl.~eradas. Primeiro, é sobre a reparabili

dade dos danos. Não vige no CDC o mesmo regime do Código Civil,'"que permite a redução 

equitativa da indenização em vista do grau de culpo. do ofensor (artigo 944, parágrafo ú.nico, do 
CC). Ao estabelecer como regra o regime da responsabilidade objetiva (afastando-o somente 

em !eb.ção aos profissionais liberais), e o direito Üásico à efetiva reparação, parece não admitir 
o CDC uma avaliação da intensidade ou graduação de culpas102. Ao contrário, orienta-se pelo 

princípio da reparação integraL Saliente-se que neste particular, o direito brasileiro afasta-se 

das soluções adotadas no direito europeu (notadamente a Diretiva 85/374/CEE), que acabou 
por admitir a possibilidade de limitação da indenização, via tarifamento, 103 em que pese à opção 

expressa de alguns países em afastar esta hipótese, mantendo o principio da reparação integral, 

. como é o caso do direito francês. 104 

Este princípio, como é intuitivo, estabelece a necessidade de reparação da totalidade dos 

prejuízos sofridos pelo consumidor-vitima, abrangendo toda a extensão d0s danos causados, 
buscand~-se basicamente as funções de reparação dos prejuízos causados e a sua prevf,;nção 

futura. (repara-se todo o prejuízo, mas não unicamente o prejuízo105
). Desta forma, ainda que 

que obrigou a instituição financeira a recompor os depôsitos. Evidente que essa circunstância vai 
muito além de um mero dissabor, transtorno ou aborrecimento corriqueiro, não sendo admissível 
compreender que o intento e longo acompanhamento de uma demanda judicial, único in'>trumen
to capaz de refazer seu patrimõnio e compelir a ré a proceder à reparação, seja acontecimento normal, 
comum no cotidiano de qualquer indivíduo." 

102. Cont,udo, conforme refere Marcelo Calixto "é corrente na doutrina; e aceito pela jurisprudência, 
que também a chamada culpa concorrente do consumidor sirva para reduzir o valor da reparação 
devida pelos fornecedores na hipótese de defeito no produto ou serviço". CAUXTO, Marcelo Jun
queíra. A culpa na responsabilidade civil. Estrutura e função. Rio de janeiro: Renovar, 2008. p. 345. 

103. CALVÃO DASILVA,joão. Responsabilidade civil do produtor ... , p. 691. 

104. CALAIS-AULOY,Jean. Droítdelaconsommation, p. 227. 
105. COUTANT-LAPALUS, Christelle. Le príncipe de la réparation intégrale em droit privé. Aix de Mar

seille: Presses Universitaires d'Aixde Marseille,"20Ó2. p. 20-21. 
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nariedade judicial no conhecimento dos fatos, a exigir distinção qualitativa e quantitatiY<l (in~ 

tensidade), quanto às consequêndas da violação do direito do consumidor. Critério mais 
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freios, considera-se superado o mero dissabor decorrente de transtorno corriqueiro, tendo em vista 
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conhecido e desprovido" (STJ, REsp 1.249.363/SP, 3.a T., j. 11.03.2014, rei. Min. João Otri·do de 
Noronha, D]e 17.03.2014). No mesmo sentido: ~consumidor e civi~. Responsabilidade ciYil con
tratual. Defeitos em veículo zero-quilômetro. Extrapolação do razoável. Dano moraL Exi'>' :;nela. 
Juros de mora. Dies a quo. Citação. Dispositivos legais apreciados: Arts. 18 do CDC e 186, 40) c 9 27 
do CC/02. L Ação ajuizada em 14.05.2004. Recurso especial concluso ao gabinete da Rdlt''ra em 
08.08.2013. 2. Recurso especial em que se discute se o consumidor faz jus à indenização por htt<)S 

morais em virtude de defeitos reiterados em veículo ztro quilômetro que o obrigam a levar o auto
móvel diversas vezes à concessionária para reparos, bem como o dies a quo do cômputo dt'o; juws 
de mora. 3. O defeit.o apresentado por >:efculo zero-quiLômetro e sanado pelo fornecedor, ·,·ia de 
regra, se qualifica como mero dissabor, incapaz de gerar dano moral ao consumidor. Tot.Ltvia. a 
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à segurança do veículo, ultrapassando, em muito, a expectativa nutrida pelo recorrido ao adquirir 
o bem. 5. Consoante entendimento derivado, por analogia, do julgamento, pela 2." Seção. do REsp 
1.132.866/SP, em sede de responsabilidade contratual os juros de mora referentes à reparar;ào por 
dano moral incidem a partir da citação. 6. Recurso especial desprovido" (STJ, REsp 1.395.235/SP, 
3. "T.,j. 03.12.2013, rei. Min. Nancy Andrighi, D]e 12.12.2013). No mesmo sentido o entendimen
to de que "é cabível indenização por dano moral quando o consumidor de veiculo zero quilômetro 
necessita retornar à concessionária por diversas vezes para reparo de defeitos apresentados no veí
culo adquirido. Precedentes". (STJ, AgRg no AREsp 776.547/MT, Rei. Min. Maria Isabel Gallotti, 
4.' T.,j. 04.02.2016, D]e 12.02.2016). 

100. No tocante à exposição ao risco, de interesse é a divergência jurisprudencial sobre a existência de 
dano no caso da aquisição, porém sem ingestão, de bebidas nas quais se identifique um corpo estra
nho dentro da garrafa. Reconhecendo o dano decorrente das exposição do consumidor ao risco STJ, 
AgRg no REsp 1454255/PB, Rel. Min. Nancy A:ndrighi, 3."Turma,j. 21.08.2014, D]e 01.09.2014. 
Em sentido contrário, entendendo como mero dissabor: STJ, REsp 1395647/SC, Rei. 1Hnistro Ri
cardo Villas Bõas Cueva, 3." Turma j. 18.11.2014, D]e 19.12.2014. 

101. Admitindo a existência de dano moral indenizável decorrente da conduta de instituição financeira 
que, a despeito de repetidos requerimentos administrativos do consumidor, apenas restituiu valores 
sacados indevidamente de sua conta de poupança após ser demandada judicialmente, veja-se a 
interessante decisão do STJ no AgRg no AREsp 395.4 26/DF, Rei. p/ Acórdão Min. Marco Buzzi 4. 2 

Turma, j. 15.10.2015, D}e 17.12.2015. Destaque-se o seguinte trecho da ementa: "a hipótese dos 
autos, diversamente do que compreendido pelas instâncias ordinárias, as circunstâncias que envol
veram o caso são suficientes à caracterização do dano moral. O autor somente está vendo restituído 
o seu dinheiro, indevidamente retirado de sua conta poupança, após ter intentado uma ação judicial 
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não é isenta de críticas, em especial quanto ao que se identifica como certa condescendência 

jurisprudencial em relação a conduta reiterada de cenas fornecedores, a desconsideração de 

expectativas legítimas do consumidor em relação à aquisição de produtos e serviços e sua pos

terior frustração. 

No esteio do amplo reconhecimento da possibilidade de indenização dos danos morais, 

a jurisprudência brasileira é consensual ao admitir a possibilidade da pessoa jurídica sofrer tais 
agravos. Tal conclusão, que, aliás, é objeto da Súmula 227 do Superior Tribunal de justiça ("A 

pessoa jurídica pode sofrer dano moral"), atualmente é reforçada pela expressa previsão, pelo 

artigo 52 do CC, de que se aplica, no que couber, às pessoas jurídicas, os direitos da personali
dade, e cuja norma do artigo 11, do mesmo dip~oma, refere expressamente o surgimento da 

pretensão indenizatória na hipótese de violação destes direitos. 

No que diz respeito às relações de consumo, as normas relativas à responsabilidade civil 

do pelo fato do produto e do serviço tem por finalidade essencial a proteção da integridade 

pessoal e patrimonial do consumidor, razão pela qual, são indenizáveis nesta matéria tanto 
danos materiais, quanto morais, decorrentes de um acidente de consumo. Tais danos decorrem, 

como já observamos, da violação de um dever de segurança, razão pela qual pouco importa se 

os emergem de uma relação contratual ou não. 

A diferença do regime da responsabilidade civil comum, com relação ao:S danos, determi

na que algumas questões importantes devem ser cohsl.~eradas. Primeiro, é sobre a reparabili

dade dos danos. Não vige no CDC o mesmo regime do Código Civil,'"que permite a redução 

equitativa da indenização em vista do grau de culpo. do ofensor (artigo 944, parágrafo ú.nico, do 
CC). Ao estabelecer como regra o regime da responsabilidade objetiva (afastando-o somente 

em !eb.ção aos profissionais liberais), e o direito Üásico à efetiva reparação, parece não admitir 
o CDC uma avaliação da intensidade ou graduação de culpas102. Ao contrário, orienta-se pelo 

princípio da reparação integraL Saliente-se que neste particular, o direito brasileiro afasta-se 

das soluções adotadas no direito europeu (notadamente a Diretiva 85/374/CEE), que acabou 
por admitir a possibilidade de limitação da indenização, via tarifamento, 103 em que pese à opção 

expressa de alguns países em afastar esta hipótese, mantendo o principio da reparação integral, 

. como é o caso do direito francês. 104 

Este princípio, como é intuitivo, estabelece a necessidade de reparação da totalidade dos 

prejuízos sofridos pelo consumidor-vitima, abrangendo toda a extensão d0s danos causados, 
buscand~-se basicamente as funções de reparação dos prejuízos causados e a sua prevf,;nção 

futura. (repara-se todo o prejuízo, mas não unicamente o prejuízo105
). Desta forma, ainda que 

que obrigou a instituição financeira a recompor os depôsitos. Evidente que essa circunstância vai 
muito além de um mero dissabor, transtorno ou aborrecimento corriqueiro, não sendo admissível 
compreender que o intento e longo acompanhamento de uma demanda judicial, único in'>trumen
to capaz de refazer seu patrimõnio e compelir a ré a proceder à reparação, seja acontecimento normal, 
comum no cotidiano de qualquer indivíduo." 

102. Cont,udo, conforme refere Marcelo Calixto "é corrente na doutrina; e aceito pela jurisprudência, 
que também a chamada culpa concorrente do consumidor sirva para reduzir o valor da reparação 
devida pelos fornecedores na hipótese de defeito no produto ou serviço". CAUXTO, Marcelo Jun
queíra. A culpa na responsabilidade civil. Estrutura e função. Rio de janeiro: Renovar, 2008. p. 345. 

103. CALVÃO DASILVA,joão. Responsabilidade civil do produtor ... , p. 691. 

104. CALAIS-AULOY,Jean. Droítdelaconsommation, p. 227. 
105. COUTANT-LAPALUS, Christelle. Le príncipe de la réparation intégrale em droit privé. Aix de Mar

seille: Presses Universitaires d'Aixde Marseille,"20Ó2. p. 20-21. 
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se tenha por paradigma o dano, o juiz goza de certa liberdade para decidir sem a consideração 
de fórmulas eminentemente matemáticas, mais rígidas, 106 considerando os elementos do caso 
e as espécies de danos indenizáveis. 

Admite-se além da indenização dos danos ao próprio consumidor-vítima (ou equiparado 
a consumidor por força do artigo 17), também a possibilidade de indenização de terceiros liga
dos à vítima diretamente atihgida pelo evento, de modo que em razão desse dm:,o direto, sofrer 
eles também um dano próprio (dano indireto) a que a doutrina denomina dano por ricochete. 107 

Ou seja, a possibilidade de indenização de pais ou outros parentes íntimos da vítima principal 
em por dano próprio decorrente do dano sofrido por aquela essa. 100 

Os danos materiais, pela exigência de comprovação, ou pela adoção de critérios relativa
mente objetivos para sua defínição, não oferecem maiores dificuldades. É no caso dos danos 
morais onde esta situação, em matéria de danos decorrentes do fato do produto ou do serviço, 
aparece com maior frequência. Isto porque, frente à inexistência de um parâmetro econômico 
(dado seu caráter extra patrimonial), a determinação do quantwn indenizatório prende-se em 
geral a razões de convicção do julgador. Todavia, não se pode desconhecer que. nesta matéria, 
o próprio CDC ao estabelecer o direito básico à efetiva prevenção e reparação de danos, parece 
ter indicado critério útil à decisão do julgador. 109 lsto porque, conforme já mencionamos, pre~ 
venção não significa apenas evitar a realização do dano in concret '.1, como seria o caso da atuação 
administrativa em casos de recall, ou de suspensão ou proibição da comercialização de produto 

106. VINEY, Genc:vieve;JOURDAIN, Patrice. Traitédedroitci'>il. Les cjJásde !a responsabilitt, 2. ed. Paris: 
LGDJ, 2001. p. Jl4. 

107. "Recursos Especiais. Responsabilidade civil. Aluna baleada em campus de universidade. Danos 
morais, materiais e estéticos. Alegação de defeito na prestação do serviço, consistente em garantia 
de segurança no campus reconhecido com fatos finnados pelo Tribunal de origem. Fixação. Danos 
morais em R$ 400.000,00 e estéticos em R$ 200.000,00. Razoabilidade, no caso. Pensionamento 
mensal. Atividade remunerada não comprovada. Salário mínimo. Sobrevivência da vítima. Paga
mento em parcela única. Inviabilidade. Despesas médicas. Danos materiais. Necessidade de com
provação. Juros moratórios. Respons'abilidade contratuaL Termo iniciaL Citação. Danos morais 
indiretos ou reflexos. Pais e irmãos da vítima. Legitimidade( ... ) 7. É devida, no caso, aos genitorcs 
e irmãos da vítima, indenização por dano moral por ricochete ou préjudice d'affection, eis que, liga
dos à vitima por laços afetivos, próximos e comprovadamente atingidos pela repercussão dos efeitos 
do evento danoso na esfera pessoal. 8. Desnecessária a constituição de capital para a garantia de 
pagamento da pensão, dada a determinação de oferecimento de caução e de inclusão em folha de 
pagamento. 9. Ultrapassar os fundamentos do Acórdão, afastando a condenação ao custeio de tra
tamento psicológico, demandaria, necessaria:mente, o revolvimen to do acervo fático-probatório dos 
autos, incidindo, à espécie, o óbice da Súmula 7/ST]. 10. Recurso Especial da ré provido em parte, 
tão somente para afastar a constituição de capital, e Recurso Especial dos au,tores improvido" (STJ, 
REsp 876.448/Rj, 3." T.,j. 17.06.2010, rei. Min. Sidnei Beneti, Dje 21.09.2010). 

108. VINEY, Geneviéve;JOURDAIN, Patrice. Les efje(s de la responsabilité, p. 249 et seq. 
109. Vale mencionar, a respeito, as considerações de Guilherme Ferreira da Cruz acerca dos riscos en

volvidos nas relações de consumo. Ensina o magistrado paulista, ao propor uma teoria geral das 
relações de consumo, que não se exigirá, para efeito de imputação de responsabilidade objetiva, que 
a atividade seja de risco congênito ou revele defeito. Desse modo, "critérios estatísticos, dados 
técnicos e até mesmo máximas de experiência poderão ser manejados visando à identificação desse 
risco especial e particular, num processo que deve sempre que possível anteceder o dano". Advoga 
então, o destaque que nas relações de consumo devem observar os princípios da precaução e da 
prevenção. CRUZ, Guilherme Ferreira da. Teoria geral das relações de consumo. Sfiü Paulo: Saraiva, 
2014, p. 244-245. 
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ou serviço, mas também espécie de prevenção in abstrato, caracterizada pelo desesu 
alização de futuros danos, da repetição da conduta ilícita, ou ao inverso, o estímulo à 

comportamentos cautelosos, diligentes, em vista da preservação da segurança dos cc 
res. Neste sentido, o critério de prevenção do dano, no que indicar o desestímulo da r 
de determinados atos, constitui orientação útil à decisão judicial na determinação d," 
indenização. 

3.2.3.4.2 Danos individuais, coletivos e difusos 

) à re
:ãode 
nido
zação 
'oÍ'da 

!i 
Ao lado das espécies de danos- materiais ou morais-no âmbito da responsabílidJ, .. ~Civil 

pelo fato do produto ou do serviço, outra classificação é da maior importância para(' c tO de 
determinação dos danos e o modo de sua reparação. Dadas as características prindp,";, as re
lações de consumo, dentre as quais sua massificação e extensão, o modo de proteção __ , direi
tos dos consumidores e seus respectivos instrumentos ampliam-se sensivelmen:.. "ieste 
sentido, é possível identificar danos que não atingem apenas um consumidor em es ·ífico, 
mas todo um grupo, ou a generalidade de pessoas que integram uma determinada com dade. 
Daí porque os danos em direito do consumidor podem ser danos individuais ou transin•.: luais. 
Individuais, quando se tratar de danos sofridos individualmente por determinado coe· üdor. 
E transindividuais, os danos causados a um grupo todo de consumidores, os quais su!-: dem-
-se em danos coletivos e difusos, na medida em que os interesses atingidos e cuja o L epre
sente um dano sej:1m interesses coletivos ou difusos. 

Esta classificação (que examinamos com maior profundidade na III Parte d..:. 
deriva do que dispõe o artigo8l, parágrafo único, do CDC, que estabeleceu a possib· 
defesa coletiva de direitos quando for o caso de interesses ou direitos difusos; int,; 

direitos coletivos; e interesses ou direitos individuais homogêneos. A mesma non 
interesses ou direitos difusos como os transindividuais, de natureza indivisível, de.; 
títulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato.Já os interesses,· 
coleti~os são definidos, do mesmo modo, como os transindívíduais, de natureza indi 
que seja-titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte ._ 
por urna relação jurídica base. Neste sentido, assenta-se um critério de distinção er 
reitos difusos e coletivos, porquanto com relação aos primeiros seria observado ,1 

indeterminação dos sujeitos titulares destes direitos. já no que tange aos direitos c 
seriam caracterizados pelo fato dos seus titulares serem determináveis. Em comum, t · 

de serem indivisíveis. 

Daí porque, no que se refere ao dano transindividual, este será a espécie de c: 
atinge todo um grupo ou coletividade de pessoas, devendo-se presumir que, perten'. 
mesmo grupo ou coletividade ofendida, cada um dos seus integrantes terá sido ati1 
neste caso, dada sua indivisibilidade, o modo de reparação destes danos só pode se dar' 
coletivo, não se admitindo a ação individual dos membros do grupo. Desta naturezas<:: 
exemplo, os danos causados por um fornecedor que em sua atividade produtiva provoq' 
ao meio ambiente, ou ainda o fornecedor que promova publicidade enganosa ou abusi · 
tes casos, tem-se tipicamente a ofensa a um número indeterminado de consumidores · 
difusos), razão pela qual a responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço te 

objetivo indenizar danos transindividuais. 

Não se confundem os danos transindividuais cOm aqueles tutelados coletivam~ 
caracterizarem-se como espécies de direitos individuais homogêneos. Estes s<Rl definido:> 
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a atividade seja de risco congênito ou revele defeito. Desse modo, "critérios estatísticos, dados 
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difusos), razão pela qual a responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço te 

objetivo indenizar danos transindividuais. 

Não se confundem os danos transindividuais cOm aqueles tutelados coletivam~ 
caracterizarem-se como espécies de direitos individuais homogêneos. Estes s<Rl definido:> 

bra), 
Jede 
':':5 ou 
efine 
:ejam 
rei tos 
·e! de 
:rária 
)$di
;o' de 
ivos, 
)fato 

) que 
ló ao 
lo. E 
nado 
l,por 
iahos 
Nes~ 

;! 
·eitos 

' apor 

I 
~por 

L 



600 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

como sendo os interesses ou direitos que tenham origem comum, a teor do artigo 81, parágrafo 
único, lU, do CDC No caso, os direitos individuais homogêneos são antes de tudo direitos 
individuais, apresentando traço de identidade apenas no que diz respeito à sua origem comum, 
mas não em relação à natureza do direito. Neste sentido, os danos eventualmente reclamados a 

titulo de direitos individuais homogêneos são, antes de tudo, danos individualmente sofridos 
por diversos consumidores, que farão jus, cada qual, à reparação que corresponda à correta 
extensão do seu dano. Daí porque neste caso, o CDC faculta a possibilidade dos consumidores
-vitimas de optarem pela ação individual ou pela ação coletiva (artigo 91), hipótese em que se 
estendem aos mesmos os efeitos da coisa julgada. 

No caso da responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço, observam-se como ca
racterísticos destes danos individuais, mas que pelo fato de terem atingido diversos consumi
dores poderem ser reclamados pela via coletiva, por ação para defesa de direitos individuais 
homogêneos, os danos que decorram de um mesmo defeito, como é o caso de diversas embala

gens de um mesmo medicamento que tenha sido comercializado com substância ineficaz, 110 ou 

110. Neste sentido decidiu o STJ, no caso da comercialização como anticoncepcionais, de placebos sem 
eficácia terapêutic~: "Civil e processo civil. Recurso especial. Ação civil pública proposta pefo Procon 
e pelo Estado de São Paulo. Anticoncepcional Micro v lar. Acontecimentos que se notabilizaram como 
o 'caso das pílulas de farinha'. Cartelas de comprimidos sem princípio ativo, utilizadas para teste de 
m:.quinário, que acabaram atingindo consumidoras e não impediram a gravidez indes~jada. Pedidv 
de condenação genérica. permitindo futura liquidação individurtl por parte das consumidoras lesadas. 
Discussão vinculada à necessidade de respeito à segurança do consumidor, ao direito de informação 
e à compensação pelos danos morais sofridos.- Nos termos de precedentes, associações possuem 
legitimidade ativa para propositura de ação relativa a direitos individuais homogeneos.- Como o 
mesmo fato pode ensejar ofensa tanto a direitos difusJs,quanto a coletivos e individuais, dependen
do apenas da ótica com que se examina a questão, não há qualquer estranheza em se ter uma ação 
civil pública concomitante com ações individuais, quando perfeitamente delimitadas as matérias 
cognitivas em cada hipótese.- A ação civil pública demanda atividade probatória congruente com a 
discussão que ela veicula; na presente hipótese, analisou-se a colocação ou não das consumidoras 
em risco e responsabilidade decorrente do desrespeito ao dever de informação.- Quanto às circuns
tâncias que envolvem a hipótese, o Tj/SP entendeu que não houve descarte eficaz do produto-teste, 
de forma que a empresa permitiu, de algum modo, que tais pt1ulas atingissem as consumidoras. 
Quanto a esse 'modo', verificou-se que a empresa não mantinha o mínimo controle sobre pelo menos 
quat:-o aspectos essenciais de sua atividade produtiva, quais sejam: a) sobre os funcionários, pois a 
estes era permitido entrar e sair da fábrica com o que bem entendessem; b) sobre o setor de descarga 
de produtos usados e/ou insenríveis, pois há depoimentos no sentido de que era possível encontrar 
medicamentos no 'lixão' da empresa; c) sobre o transporte dos resíduos; e d) sobre a incineração dos 
resíduos. E isso acontecia no mesmo instante em que a empresa se dedicava a manufaturar produto 
com potencialidade extremamente lesiva aos consumidores.- Em nada socorre a empresa, as::;im, a 
alegação de que, até hoje, não foi possível verificar exatamente de que forma as pílulas-teste chegaram 
às mãos das consumidoras. O panorama fático adotado pelo acórdão recorrido mostra que tal de
monstração talvez seja mesmo impossível, porque eram tantos e tão graves os erros e descuidos na 
linha de produção e descarte de medicamentos, que não seria hipótese infundada afirmar-se que os 
placebos atingiram as consumidoras de diversas formas ao mesmo tempo.- A responsabilidade da 
fornecedora não está condicionada à introdução consciente e voluntária do produto lesivo no mer
cado consumidor. Tal ideia fomentaria ~ma terrível discrepância entre o nível dos riscos assumidos 
pela empresa em sua atividade comerc:al e o padrão de cuidados que a fornecedora deve ser obrigada 
a manter. Na hipótese, o objeto da lide é delimitar a responsabilidade da empresa quanto à falta de 
cuidados eficazes para garantir que, uma vez tendo produzido manufatura perigosa, tal produto 
fosse afastado das consumidoras.-A alegada culpa exclusiva dos farmacêuticos na comercialização 
dos placebos parte de premissa fática que é inadmissível e que, de qualquer modo, não teria o alcan- 1 
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as vítimas de um mesmo desastre aéreo, ou ainda os diversos consumidores de uma mesma 

espécie de automovel defeituoso O que se altera aqui, salienta-se, é o modo.d~ ide~tif~c~çâo _e 
reparação do dano, não sua natureza que, em se tratando de interesses ou due1tos mdiVIdualS 

homogêneos, caracteriza-se como espécie de dano individual (porque individualmente sofrido, 

ainda que por diversas vítimas). 

3.2.4 Excludentes de responsabilidade 

As excludentes de responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço estão expres
samente previstas no CDC No caso do fato do produto, o artigo 12, § 3.

0 
estabelece que "o fa

bricante, o construtor, o produtor ou importador-só não será responsabilizado quando provar: 

I- que não colocou o produto no mercado; 11- que, embora haja colocado o produto no mer
cado, o defeito inexiste; lll -a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro." No que se refere 
à responsabilidade do serviço, de sua vez, o artigo 14, § 3.0

, do CDC, estabelece:"(. .. )§ 3.
0 

O 
fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I- que, tendo prestado o 

serviço, o defeito inexiste; li- a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro"-

Em todas as hipóteses, observa-se que as causas de exclusão da responsabilidade repre
sentam a desconstituição do nexo de causalidade. Nestr.!- sentido, seja nas hipóteses previstas 
para a exclusão da responsabilidade pelo fato do produto, ou da responsabilidade pelo fato do 
serviço, exclui-se a responsabilidade pela demonstração cabal de ausência do nexo de causali
dade entre a conduta do fornecedor no mercado de consumo e o dano eventualmente suporta

do pelo consumidor. 

Note-se, todavia, que o ônus da prova, neste caso, é do fornecedor do produto ou serviço, 
contra quem se estabelece uma presunção juri.s tantum de responsabilidade, ao tempo que se 
determinam quais as hipóteses em que se admite exonerar esta responsabilidade~ Ao la~o des
tas hipóteses expressamente preyistas no €DC, todavia, encontram-se, igualmente, as circuns
tâncias que, por força da teoria geral da responsabilidade civil também são aptas à exclusão da 
responsabilidade do fornecedor. São as hipóteses de caso fortuito e força maior. 

Sobre a determinação do caso fortuito e da força maior como excludentes da responsabi
lidade civil pelo fato do produto ou do serviço, em face da ausência de referência do CDC sobre 

' ce desejado no sentido de excluir totalmente a respo~bilida_de do fo_mea:dor.- A empr:s~ forne-
cedora descumpre o dever de informaçâo quando detxa de divulgar, Imediatamente, noticia sobre 
riscos envolvendo seu produto, em face de juízo de valor a respeito da conveiüência, para sua própria 
imagem, da divulgação ou não do problema.- Ocorreu, no caso, uma curiosa inversão da relação 
entre interesses das, :onsumidoras e interesses da fornecedora: esta alega ser lícito causar danos por 
falta, ou seja, permitir que as consumidoras sejam lesionadas na hipótese de existir uma pretensa 

· dúvida sobre um risco real que posteriormente se concretiá, e não ser lícito agir por excesso, ou seja, 
tomar medidas de precaução ao primeiro sinal de risco.- O dever de compensar danos morais, na 
hipótese, não fica afastado com a alegação de que a gravidez resultan_te da ineficácia do anticoncep
cionàl trouxe, necessariamente, sep.timentos positivos pelo surgimento de uma nova vida, porque o 
objeto· dos autos não é discutir o dom da maternidade. Ao contrário, o produto em questão é um 
anticoncepcional, cuja única utilidade é a de evitar uma gravidez. A mulher que toma tal medicamen
to tem a intenção de utilizá-lo como meio a possibilitar sua escolha quanto ao momento de ter Hlhos, 
e a falha do remédio, ao frustrar a opção da mulher, dá ensejo à obrigação de compensação pelos 
danos morais, em liquidação posterior. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 866.636/SP, j. 
29.11.2007, reL Min. Nancy Andrighi, DJU06.12.-~007, p. 312). No mesmo sentido: ST), REsp 
1.120.746/SC, 3.aT.,j. 17.02.2011, reL Mio. Naúcy Andrighi, D]e 24.02.201 L 



600 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

como sendo os interesses ou direitos que tenham origem comum, a teor do artigo 81, parágrafo 
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individuais, apresentando traço de identidade apenas no que diz respeito à sua origem comum, 
mas não em relação à natureza do direito. Neste sentido, os danos eventualmente reclamados a 

titulo de direitos individuais homogêneos são, antes de tudo, danos individualmente sofridos 
por diversos consumidores, que farão jus, cada qual, à reparação que corresponda à correta 
extensão do seu dano. Daí porque neste caso, o CDC faculta a possibilidade dos consumidores
-vitimas de optarem pela ação individual ou pela ação coletiva (artigo 91), hipótese em que se 
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em risco e responsabilidade decorrente do desrespeito ao dever de informação.- Quanto às circuns
tâncias que envolvem a hipótese, o Tj/SP entendeu que não houve descarte eficaz do produto-teste, 
de forma que a empresa permitiu, de algum modo, que tais pt1ulas atingissem as consumidoras. 
Quanto a esse 'modo', verificou-se que a empresa não mantinha o mínimo controle sobre pelo menos 
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alegação de que, até hoje, não foi possível verificar exatamente de que forma as pílulas-teste chegaram 
às mãos das consumidoras. O panorama fático adotado pelo acórdão recorrido mostra que tal de
monstração talvez seja mesmo impossível, porque eram tantos e tão graves os erros e descuidos na 
linha de produção e descarte de medicamentos, que não seria hipótese infundada afirmar-se que os 
placebos atingiram as consumidoras de diversas formas ao mesmo tempo.- A responsabilidade da 
fornecedora não está condicionada à introdução consciente e voluntária do produto lesivo no mer
cado consumidor. Tal ideia fomentaria ~ma terrível discrepância entre o nível dos riscos assumidos 
pela empresa em sua atividade comerc:al e o padrão de cuidados que a fornecedora deve ser obrigada 
a manter. Na hipótese, o objeto da lide é delimitar a responsabilidade da empresa quanto à falta de 
cuidados eficazes para garantir que, uma vez tendo produzido manufatura perigosa, tal produto 
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homogêneos, caracteriza-se como espécie de dano individual (porque individualmente sofrido, 

ainda que por diversas vítimas). 

3.2.4 Excludentes de responsabilidade 
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estabelece que "o fa
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serviço, o defeito inexiste; li- a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro"-
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sentam a desconstituição do nexo de causalidade. Nestr.!- sentido, seja nas hipóteses previstas 
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do pelo consumidor. 
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· dúvida sobre um risco real que posteriormente se concretiá, e não ser lícito agir por excesso, ou seja, 
tomar medidas de precaução ao primeiro sinal de risco.- O dever de compensar danos morais, na 
hipótese, não fica afastado com a alegação de que a gravidez resultan_te da ineficácia do anticoncep
cionàl trouxe, necessariamente, sep.timentos positivos pelo surgimento de uma nova vida, porque o 
objeto· dos autos não é discutir o dom da maternidade. Ao contrário, o produto em questão é um 
anticoncepcional, cuja única utilidade é a de evitar uma gravidez. A mulher que toma tal medicamen
to tem a intenção de utilizá-lo como meio a possibilitar sua escolha quanto ao momento de ter Hlhos, 
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o tema, há certa discussão sobre sua aptidão para afastar o dever de indenizar do fornecedor. 
Note-se que não apenas no direito brasileiro deixou de haver a previsão expressa a tais hipóte
ses de exclusão. Também no direito europeu, a Diretiva 85/377/CEE, sobre responsabilidade 
pelo fato do produto e do serviço deixou de fazer referência expressa sobre o tema. em razão da 
dificuldade em estabelecer-se um significado uniforme para estes conceitos.111 Entre nós, divi
de-se a doutrina especializada.112 Dentre os que sustentam a impossibilidade dt. exclusão da i 
responsabilidade do fornecedor no regime do CDC, em razão de caso fortuito e força maior, 
sustenta-se que as hipóteses enumeradas pelo legislador nos artigos 12 e 14 constituem enu
meração taxativa (numerus clausus), insuscetível de ampliação por via interpretativa. Por outro 
lado, os que defendem sua admissão, vão salien<ar que não há como se desconsiderar excluden
tes que derivam da teoria geral da responsabilidade civil e que tem por característka a exclusão 
do nexo de causalidade entre o dano ao consumidor e a conduta do consumidor, lembrando 
que o regime da responsabilidade objetiva previsto como regra geral do CDC exclui a culpa 
como requisito da responsabilização, mas não a relação lógica de causalidade entre urna con
duta e um dano sobre o qual se deseja imputar o dever de indenizar. 

3.2.4. 1 Não colocação do produto no mercado 

Dentrl. as excludentes de responsabilidade pelo fato do produto expressamente preYistas 
pelo CDC, a primeira é a prova pelo fornecedor de que não colocou o produto no mercado 
(artigo 12, § 3.0 , I). Com relação à excludente e, em especial, à possibilidade de sua comprova
ção pelo fornecedor, a questão que se apresenta é, justamente, a precisão do significado do que 
consiste esta não colocação do produto no mercado.James Marins, abordando a questão, refe
re que a hipótese que "maís claramente poderia subsumír a esta excludente seria a do furto ou 

' ' 
111. CAL VÃO DA SlLVA,João. Responsabilidade civil do produtor, p. 737. 
112. Pela admissão do caso fortuito e da força maior como excludentes de responsabilidade no regime 

do CDC, dentre outros: BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcellos. Comentários ao Código de 
proteçao do consumídor, 1991, p. 67; TEPEDINO, Gustavo. Responsabilidade chil por acidentes de 
consumo na ótica-civil-constitucional. In: TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de Janei
ro: Renovar, 1999, p. 241; SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade cid! no código do 
consumidor. .. , p. 290; MARTINS, Plínio Lacerda. O caso fortuito e a força maior como causas de 
exclusão da responsabilidade civil no Código do Consumidor. RT, v. 690, p. 287-291. São Paulo: RT, 
abr. 1991. Contra a admissão do caso fortuito e da força maior como excludentes de responsabili
dade afirmando o caráter exaustivo da enumeração do CDC: LOPES, José Reinaldo de Uma. Res
pons:Wi!idade civil do fabricante ... , p. 119; NERY, Nelson. Os princípios gerais do Código brasileiro 
de defesa do consumidor. Revista de Direito do Consumidor, v. 3, p. 44-77. São Paulo: RT, set.-dez. 
1992. Ainda de se referir os entendimentos que visam compatibilizar as causas excludentes com o 
regime do CDC: no entendimento de Sílvio Luiz Ferreira da Rocha, seria desnecessâria menção 
expressa a estas excludentes, uma vez que o caso fortuito já estaria presente no CDCsob a previsão 
de inexistência do defeito como espécie excludente (artigo 12, § 3.0

, Il e artigo 14, § 3.0
, I), enquan

to a força maior apresentar-se-ia, como a previsão normativa do fato de terceiro (artigo 12, § 3.", lll, 
e artigo 14, § 3.0 , 11). ROCHA, Sílvio Luiz Ferreira. Responsabilidade civil do fornecedor pelo Jato do 
produto ... , p. ll2-ll3;Já paraJames Marins, é admissível a força maior e o caso fortuito como ex
cludentes, contanto que não venham a ocorrer dentro do processo produtivo, onde não se deverá 
admiti-la como causa de exclusão da responsabilidade. MARINS. Responsabilidade da empresa pelo 
fato do produto ... , p. 153. No mesmo sentido é o entendimento de: DENARI, Zelmo. Código brasilei

ro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 190-191. 
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roubo do produto defeituoso estocado, desde que tomadas as devidas cautelas para sua guarda".m 
No mesmo sentido referem-se Antonio Herman Benjamin114 e Paulo de Tarso Sanseverino,n"' 
incluindo nesta hipótese, mesmo o furto de uso. 

O critério de não colocação no mercado, neste sentido, verifica-se pela ausência devolun
tariedade por parte do fornecedor, e da mesma forma isenta de culpa, no oferecimento do 
produto no mercado. A exclusão de responsabilidade, neste sentido, surge da ausência de uma 
conduta que se vincule- via nexo de causalidade- a um dano eventualmente sofrido pelo 
consumidor. Todavia, há de reconhecer-se na hipótese a existência de uma presunção contra o 
fornecedor. Ou seja, identificaÍldo-se o produto defeituoso no mercado, e verificando-se que 
em razão dele produziu-se um dano ao consumidor, ensejando a responsabilidade pelo fato do 
produto, presume-se que o fornecedor tenha colocado o produto no mercado. Incumbe a este 
fornecedor, para excluir-se do dever de indenizar, demonstrar o contrário. 

O direito brasileiro, todavia, não regulou o modo como se estabelece esta prova, a exemplo 
do que já havia feito o legislador europeu no artigo 7. o, da Diretiva Europeia 85/3 7 4/CEE, sobre 
a responsabilidade pelo fato do produto. Todavia, por ocasião da incorporação da Diretiva nos 
ordenamentos jurídicos internos dos países da Comunidade, houve situações, como na Itália, 
em que o legislador nacional optou por precisar o conceito do que se consideraria por colocar 
em circulação. Daí é que o Codice del Consumo italiano de 2005 tenha estabelecido em seu arti
go 119 (a exemplo do artigo 7. 0 D.P.R. 224/88, que vigeu até a edição do Codice), que se consi
dera o produto colocado em circulação nas situações em que haja entrega ao consumidor, aínda 
que para mostruário ou prova; a entrega ao despachante ou transportador para entrega ao ad
quirente ou usuário, ou ainda na hipótese de venda judicial, mediante leilão, ressalvado neste 
último caso, a hipótese do produtor ter dado ciência, no ato da penhora judicial, da existência 
do defeito. 

Em nosso sistema, como afirmamos, a excludente em questão não merece definição nor
mativa nem em caráter positivo (colocação do produto no mercado), nem em caráter negativo 
(não colocação do produto no mercado). Neste sentido, vem cabendo especialmente à doutrina 
especializar-se em distinções. Em primeiro lugar, cumpre distinguir que o ato de colocação no 
mercadà não parece exigir, necessariamente, a retirada física do bem das instalações do forne
cedor, nem mesmo, a evidência, da sua posse ou propriedade. Colocar ou não no mercado 
vincula-se a dispor ao público interessado, o que pode ser feito tanto nas instalações do forne
cedor (mesmo do fornecedor-fabricante), quanto em qualquer outro locaL Este caráter finalís
tico da norma- colocação do produto no mercado- não restringe a hipótese a um critério de 
intencionalidade do fornecedor, ainda que caiba a ele o ônus de demonstrar a ausência de tal 
firtalidade. A pergunta que resta, todavia, é se para tanto deve estar cumprida? plena possibili
dade de acesso do mercado o ao produto ou serviço. Uma questão de relevo, neste ponto, como 
assinala a doutrina, diz respeito aos acidentes de trânsito ocorridos por ocasião do transporte 
dos produtos ou matérias primas; o extravio durante o transporte, antes da entrega ao consu
midor116; ou ainda a circunstância de oferecimento de produtos ou amostras gratuitas. Em todos 

' 
113. MARINS,James. Respo~abilidade da empresa .. , p. 146. 
114. BENJAMIN, Antonio Herman de V Código de proteçao e defesa do consumidor .. , p. 65. 
115. SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilídade civil noc6digodo consumidor ... , p. 260. 
116. "Responsabilidade Civil. Direito do Consumidor. Extravio'de malote que contém talões de cheque. 
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o tema, há certa discussão sobre sua aptidão para afastar o dever de indenizar do fornecedor. 
Note-se que não apenas no direito brasileiro deixou de haver a previsão expressa a tais hipóte
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como requisito da responsabilização, mas não a relação lógica de causalidade entre urna con
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' ' 
111. CAL VÃO DA SlLVA,João. Responsabilidade civil do produtor, p. 737. 
112. Pela admissão do caso fortuito e da força maior como excludentes de responsabilidade no regime 

do CDC, dentre outros: BENJAMIN, Antonio Herman de Vasconcellos. Comentários ao Código de 
proteçao do consumídor, 1991, p. 67; TEPEDINO, Gustavo. Responsabilidade chil por acidentes de 
consumo na ótica-civil-constitucional. In: TEPEDINO, Gustavo. Temas de direito civil. Rio de Janei
ro: Renovar, 1999, p. 241; SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade cid! no código do 
consumidor. .. , p. 290; MARTINS, Plínio Lacerda. O caso fortuito e a força maior como causas de 
exclusão da responsabilidade civil no Código do Consumidor. RT, v. 690, p. 287-291. São Paulo: RT, 
abr. 1991. Contra a admissão do caso fortuito e da força maior como excludentes de responsabili
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de defesa do consumidor. Revista de Direito do Consumidor, v. 3, p. 44-77. São Paulo: RT, set.-dez. 
1992. Ainda de se referir os entendimentos que visam compatibilizar as causas excludentes com o 
regime do CDC: no entendimento de Sílvio Luiz Ferreira da Rocha, seria desnecessâria menção 
expressa a estas excludentes, uma vez que o caso fortuito já estaria presente no CDCsob a previsão 
de inexistência do defeito como espécie excludente (artigo 12, § 3.0

, Il e artigo 14, § 3.0
, I), enquan

to a força maior apresentar-se-ia, como a previsão normativa do fato de terceiro (artigo 12, § 3.", lll, 
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estes casos, parece claro que os produtosfdínda que não disponíveis no mercado para realização 
necessária de contratos de consumo, de regra já se submetem ao dever de segurança estabele
cido pelo CDC.! 1 ~ No mesmo sentidv, aliás, situa-se a colocação acidental do produto defeitu
oso no mercado, o que- em um regime de responsabilidade objetiva- não terá o condão de 
excluir a responsabílidade do fornecedor pelos danos eventualmente causados. 

A introdução no mercado 'pane do pressuposto de sua colocação no espaço do mercado, 
instante a partir do qual passa a oferecer riscos aos direitos dos consumidores. E por tal razão, 
passam tais situações a submeter-se ao regime do CDC, não se admitindo no caso, a alegação 
da excludente de não colocação no mercado. 

3.2.4.2 Inexistência de defeito 

Como já afírmamos, no regime de responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço no 
CDC, a existência do defeito é pressuposto essencial da imputação do dever de indenízar ao 
fornecedor. Daí porque, dentre as excludentes previstas pelo CDC como possíveis de demons
tração pelo fornc;.:edor para efeito da sua não responsabilização, está à prova da inexistência do 
defeito do produw (artigo 12, § 3.0

, li), ou do serviço (artigo 14, § 3.0
, I). Demonstrando-se a 

inexistência do ddeito- providência que a lei impõe ao fornecedor- não se há de falar sobre a 
responsabilidad-e do fornecedor, que só abrange os danos decorrentes de produtos e serviços 
dcfeituosos. 118 

Como jâ mencionamos, a previsão do defeito como pressuposto do dever de indenizar rem 
origem no direih! europeu (Diretiva 85/374/CEE) e surge como uma tentativa de delimitação 
do regime de responsabilidade objetiva do CDC, em contraposição ao aatamento que sobre o 
tema deu o direito norte-americano, aparentemente sem a eleição expressa de um critério de 
atribuição da responsabilidade que não o risco da atividade do produtor ou fabricante (neste 
sentido, o§ 432 do Sewnd Reestatment ofTorts). O exame da existência ou não do defeito do 
produto pressupôe, naturalmente, a colocação do produto no mercado. 119 

Lista que tem cheques devolvidos e nome inscrito em cadastro de inadimplentes em decorrência da 
utilização do talonário por terceiro após o extravio de malotes durante o transpone, pois tal situação 
revela defeito na prestação de serviços. 2. Agravo regimental desprovido" (STj, AgRgno Ag 1.357.34 7/ 
DF, 4.a T.,j. 03.05.2011, rei. Min. João Otávio De Noronha, Dje 09.05.2011). O mesmo ocorre no 
caso em que a instituição financeira, por erro, entrega indevidamente o talonário a terceiro (REsp 
1.254.883/PR, 3. a T.,j. 03.04.2014, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 10.04.2014). 

117. No mesmo sentido: SANSEVERINO. Responsabilidade civil no côdigodoconsumidor ... , p. 262-263. 
Em sentido contrário: MARINS. Responsabilidade da empresa pelo faw do produto ... , p. 103. 

118. "Direito civil. Indenização por danos morais. Transporte rodoviário. Roubo ocorrido dentro do 
õnibus. Inevitabilidade. Força maior. Exclusão da responsabilidade do transportador. Precedentes. 
Recurso desprovido. I -A presunção de culpa da transportadora comporta desconstituição median
te prova da ocorrência de força maior, decorrente de roubo, indemonstrada a desatenção da ré quan
to às cautelas e precauções normais ao cumprimento do contrato de transporte. li- Na lição de 
Clóvis, caso fortuito é "o acideme produzido por força física ininteligente, em condições que não 
pocliam ser previstas pelas partes~, enquanto a força maior é "o fato de terceiro, que criou, para a 
inexecução da obrigação, um obstáculo, que a boa vontade do devedor ru'io pode vencer", com a 
observação de que o traço que os caracteriza não é a imprevisibilidade, mas a inevitabilidade" (STJ, 
REsp 264.589/RJ ,j.14 .11.2000, 4. ar, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D]Ul8.12.2000, p:·207). 

119. TEPEDINO, Gustavo. A responsabilida~e civil por acidentes de consumo na ótica civil-constitu
cional. In: TEPEDINO, Gustavo. Temasdedireitocivil. Rio de janeiro: Renovar, 1999. p. 237-250. 
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A principal questão a ser considerada com respeito a esta causa excludente é o modo como 
se deverá avaliar a presença ou não do defeito. No direito europeu da Diretiva 85/374/CEE, 
admite-se como excludente da responsabilização do fornecedor a demonstração, por parte 
deste, da probabilidade de inexistência de defeito. Refere, no caso, o artigo 7.

0
, da mencionada 

Diretiva, que o produtor não será responsável quando provar, dentre outras hipóteses, "que, 
tendo em conta as circunstâncias, é legítimo estimar que o defeito causador do dano não existia 
no momento em que o produto foi posto em circulação pelo produtor ou que esse defeito surgiu 
posteriormente". Ou seja, no regime europeu, basta a demonstração de uma mera probabilida
de de inexistência do defeito para excluir-se a responsabilidade do produtor. Não é, a toda 

vista, a regra da lei brasileira. 

Dentre nós, optou o legislador por um re~me mais rigoroso de responsabilidade, em 
conta da proteção do consumidor-vítima de acidentes de consumo, ao exigir prova positiva da 
inexistência do defeito. 120 Não basta, neste sentido, mera argumentação lógica que busque 
demonstrar o quão improvável seria a existência de um determinado defeito. Sem a comprova
ção cabal da ausência de defeito não se afasta a responsabilidade determinada ao fornecedor, m 
submetido à interpretação quanto à regularidade de sua conduta.122 Da mesma forma, sempre 
deve ser destacado, que em matéria de fato do serviço, sua má prestação que gera danos ao 
consumidor inguz a uma verdadeira presunção de existência do defeito, cuja prova em contrá
rio é exigida do fornecedor, para efeito de eximir-se da responsabilidade. 

Note-se, todavia, que a razão de ser deste regime estabelecido pelo CDC também atende 
a razões de ordem prática, com vista a assegurar a efetividade dos direitos do consumidor. Em 
geral, a dilação probatória em matéria de acidentes de consumo, no caso para investigação sobre 

120. MARlNS,James. Responsabilidade da empresa pelo fato do produto ... , p. 151. 
121. Contudo, por vezes tal pode ser provado, como se observa da decisão do STJ "{...) 3. No caso con

creto, todavia, mostra-se irrelevante a alegação acerca do ônus da prova, uma vez que a solução a 
que chegou o Tribunal a quo não se apoiou na mencionada têcnica, mas sim efetivamente nas provas 
carreadas aos autos. A improcedência do pedido indenizatório decorreu essencialmente da pro\'a 
pericial produzida em juizo, sob a vigilância de assistentes nomeados por autor e réu, prova essa 
que chegou à conclusão de que a colisão do veiculo dirigido pelo consumidor não fora frontal e que, 
para aquela situação, não era mesmo caso de abertura do sistema de airbags. 4. De fato, a despeito 
de a causa de pedir apontar para hipótese em qul!<a responsabilidade do fornecedor é objetiva, este 
se desincumbiu do ônus que lhe cabia, tendo sido provado que, 'embora haja colocado o produto 
no mercado, o defeito inexist[iu]', nos wmos do art. 12, § 3.0

, inciso Il, do CDC. Tendo sido essa a 
conclusão a que chegou o Tribunal a quo, a reversão do julgado demandaria reexame de provas, 
providência vedada pela Súmula 7/ST]. 5. Recurso especial não provido." (STJ, REsp 1.095.271/RS, 
4.a T.,j. 07.02.2013, rei. Miri. Luis Felfpe Salomão, Dje05.03.20l3). 

122. "Agravo regimental no recurso especial. Civil e processo civil. Responsabilidade civil. Direito 
·do consumidor. Dever de informação. Anticoncepcional. Gravidez indesejada. Possibilidade. 
Informação constante da bula do medicamento. Inexistência de defeito de informação. l. Ação 
de indenização movida por casal contra o laboratório fabricante do anticoncepcional Mesigyna, 
em decorrência de sua ineficácia, ensejando uma terceira gravidez rião planejada. 2. Alegação 
do labOratório fabricante, acolhida pelas instâncias de origem, de que nenhum anticoncepcional 
é cem por cento eficaz, tendo essa informação constado de sua bula. 3. Fato notório de que os 
métodos contraceptivos não são 100% eficazes. 4. Informação constante da bula do medicamen
to. 5. Não caracterização do defeito de informação. 6. Necessidade de revisão da prova colhida 
no processo que esbarra no óbice da Súmula 07/STJ. 7. Agravo Regimental desprovido" (STJ, 
AgRg no REsp 1.261.815/SC, 3.a T., j. 19.02.2013, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 
25.02.2013). .....-··· 
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revela defeito na prestação de serviços. 2. Agravo regimental desprovido" (STj, AgRgno Ag 1.357.34 7/ 
DF, 4.a T.,j. 03.05.2011, rei. Min. João Otávio De Noronha, Dje 09.05.2011). O mesmo ocorre no 
caso em que a instituição financeira, por erro, entrega indevidamente o talonário a terceiro (REsp 
1.254.883/PR, 3. a T.,j. 03.04.2014, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 10.04.2014). 

117. No mesmo sentido: SANSEVERINO. Responsabilidade civil no côdigodoconsumidor ... , p. 262-263. 
Em sentido contrário: MARINS. Responsabilidade da empresa pelo faw do produto ... , p. 103. 

118. "Direito civil. Indenização por danos morais. Transporte rodoviário. Roubo ocorrido dentro do 
õnibus. Inevitabilidade. Força maior. Exclusão da responsabilidade do transportador. Precedentes. 
Recurso desprovido. I -A presunção de culpa da transportadora comporta desconstituição median
te prova da ocorrência de força maior, decorrente de roubo, indemonstrada a desatenção da ré quan
to às cautelas e precauções normais ao cumprimento do contrato de transporte. li- Na lição de 
Clóvis, caso fortuito é "o acideme produzido por força física ininteligente, em condições que não 
pocliam ser previstas pelas partes~, enquanto a força maior é "o fato de terceiro, que criou, para a 
inexecução da obrigação, um obstáculo, que a boa vontade do devedor ru'io pode vencer", com a 
observação de que o traço que os caracteriza não é a imprevisibilidade, mas a inevitabilidade" (STJ, 
REsp 264.589/RJ ,j.14 .11.2000, 4. ar, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D]Ul8.12.2000, p:·207). 

119. TEPEDINO, Gustavo. A responsabilida~e civil por acidentes de consumo na ótica civil-constitu
cional. In: TEPEDINO, Gustavo. Temasdedireitocivil. Rio de janeiro: Renovar, 1999. p. 237-250. 
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A principal questão a ser considerada com respeito a esta causa excludente é o modo como 
se deverá avaliar a presença ou não do defeito. No direito europeu da Diretiva 85/374/CEE, 
admite-se como excludente da responsabilização do fornecedor a demonstração, por parte 
deste, da probabilidade de inexistência de defeito. Refere, no caso, o artigo 7.

0
, da mencionada 

Diretiva, que o produtor não será responsável quando provar, dentre outras hipóteses, "que, 
tendo em conta as circunstâncias, é legítimo estimar que o defeito causador do dano não existia 
no momento em que o produto foi posto em circulação pelo produtor ou que esse defeito surgiu 
posteriormente". Ou seja, no regime europeu, basta a demonstração de uma mera probabilida
de de inexistência do defeito para excluir-se a responsabilidade do produtor. Não é, a toda 

vista, a regra da lei brasileira. 

Dentre nós, optou o legislador por um re~me mais rigoroso de responsabilidade, em 
conta da proteção do consumidor-vítima de acidentes de consumo, ao exigir prova positiva da 
inexistência do defeito. 120 Não basta, neste sentido, mera argumentação lógica que busque 
demonstrar o quão improvável seria a existência de um determinado defeito. Sem a comprova
ção cabal da ausência de defeito não se afasta a responsabilidade determinada ao fornecedor, m 
submetido à interpretação quanto à regularidade de sua conduta.122 Da mesma forma, sempre 
deve ser destacado, que em matéria de fato do serviço, sua má prestação que gera danos ao 
consumidor inguz a uma verdadeira presunção de existência do defeito, cuja prova em contrá
rio é exigida do fornecedor, para efeito de eximir-se da responsabilidade. 

Note-se, todavia, que a razão de ser deste regime estabelecido pelo CDC também atende 
a razões de ordem prática, com vista a assegurar a efetividade dos direitos do consumidor. Em 
geral, a dilação probatória em matéria de acidentes de consumo, no caso para investigação sobre 

120. MARlNS,James. Responsabilidade da empresa pelo fato do produto ... , p. 151. 
121. Contudo, por vezes tal pode ser provado, como se observa da decisão do STJ "{...) 3. No caso con

creto, todavia, mostra-se irrelevante a alegação acerca do ônus da prova, uma vez que a solução a 
que chegou o Tribunal a quo não se apoiou na mencionada têcnica, mas sim efetivamente nas provas 
carreadas aos autos. A improcedência do pedido indenizatório decorreu essencialmente da pro\'a 
pericial produzida em juizo, sob a vigilância de assistentes nomeados por autor e réu, prova essa 
que chegou à conclusão de que a colisão do veiculo dirigido pelo consumidor não fora frontal e que, 
para aquela situação, não era mesmo caso de abertura do sistema de airbags. 4. De fato, a despeito 
de a causa de pedir apontar para hipótese em qul!<a responsabilidade do fornecedor é objetiva, este 
se desincumbiu do ônus que lhe cabia, tendo sido provado que, 'embora haja colocado o produto 
no mercado, o defeito inexist[iu]', nos wmos do art. 12, § 3.0

, inciso Il, do CDC. Tendo sido essa a 
conclusão a que chegou o Tribunal a quo, a reversão do julgado demandaria reexame de provas, 
providência vedada pela Súmula 7/ST]. 5. Recurso especial não provido." (STJ, REsp 1.095.271/RS, 
4.a T.,j. 07.02.2013, rei. Miri. Luis Felfpe Salomão, Dje05.03.20l3). 

122. "Agravo regimental no recurso especial. Civil e processo civil. Responsabilidade civil. Direito 
·do consumidor. Dever de informação. Anticoncepcional. Gravidez indesejada. Possibilidade. 
Informação constante da bula do medicamento. Inexistência de defeito de informação. l. Ação 
de indenização movida por casal contra o laboratório fabricante do anticoncepcional Mesigyna, 
em decorrência de sua ineficácia, ensejando uma terceira gravidez rião planejada. 2. Alegação 
do labOratório fabricante, acolhida pelas instâncias de origem, de que nenhum anticoncepcional 
é cem por cento eficaz, tendo essa informação constado de sua bula. 3. Fato notório de que os 
métodos contraceptivos não são 100% eficazes. 4. Informação constante da bula do medicamen
to. 5. Não caracterização do defeito de informação. 6. Necessidade de revisão da prova colhida 
no processo que esbarra no óbice da Súmula 07/STJ. 7. Agravo Regimental desprovido" (STJ, 
AgRg no REsp 1.261.815/SC, 3.a T., j. 19.02.2013, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 
25.02.2013). .....-··· 
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a existência ou não de defeito, se dá através de perícias técnicas altamente especializadas, en
volvendo conhecimentos aprofundados e complexcs, o que por isso termina por apresentar a 
prova corno extremamente custosa. Ln Neste sentido, nesta matéria o CDC não apenas recorre 
à faculdade genérica de inversão do ônus da prova, estabelecida no artigo 6, VIII, como deter
minou ao próprio fornecedor, de modo direto, o ônus de demonstrar a inexistência_do defeito 
para efeito de afastar a hipótese de responsabilização. 121 

3.2.4.3 Culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro 

A terceira excludente de responsabilidade admitida expressamente pelo CDC (artigo 12, 
§ 3.0

, III, e artigo 14, § 3.0
, U) é a culpa exclusiva do consumidor ou a culpa exclusiva de tercei

ro. Trata-se, como se deduz, de outra hipôtese de rompimento do nexo causal entre a conduta 
do fornecedor e o dano sofrido pelo consumidor, pelo advento de outra conduta que, tendo sido 

realizada, demonstra-se que tenha dado causa ao evento danoso. 125 No caso, a conduw que vem 
a causar o dano, afastando por isso a relação de causalidade com respeito ao comportamento do 
fornecedor, é a conduta do próprio consumidor que tenha sido vítima do dano (culpa exclusi

va da vítima) ou de qualquer outro terceiro com a mesma característica. 

Note-seque a exclusão da responsabilidade do fornecedor, neste caso, opera-se apenas se 
o dano tiver sido causado por evento cuja causa deva-se apenas à própria conduta do consumi· 
do~ ou de terceiro. Não há de se referir, portanto, de culpa concorrente do consumidor como 
causa de exclusão de responsabilidade, ainda que se possa admitir, no caso concreto, a possibi-

123. E por vezes dif~cil de ser produzida, caso em que, considerando as circunstâncias do caso, imputa-se 
a responsabilidade ao fornecedor que não se desincumbiu da produção da prova: "Recurso especial. 
Respónsabilidade pelo fato do produto. Automóvel fiesta. Quebra do banco do motorista. Defeito 
de fabricação. Pefda do controle do veículo. Acidente grave. Reca!l posterior ao evento danoso. O nus 
da prova do fabricante. 1- Ação de indenização proposta com base em defeito na fabricação dn 
veículo, objeto de posterior recai!, envolvido em grave acidente de trânsito. 2- Comprovação pelo 
consumidor lesado do defeito do produto (quebra do banco do motorista com o veículo em movi
mento na estrada) e da relação de causalidade com o acidente de trânsito (perda do controle do 
automóvel em estrada e colisão com uma árvore), que lhe causou graves lesões e a perda total do 
veículo. 3-A dificuldade probatória ensejada pela impossibilidade de perícia direta no veiculo si
nistrado, no curso da instrução do processo, não caracteriza cerceanÍento de defesa em relação ao 
fah-icante. 4- Inocorrência de violação às regras dos incisos li e I1I do§ 3.0 do artigo 12 do CDC. 5 
-Precedente desta Corte. 6- Recurso especial desprovido.~ (ST], REsp 1.168. 775/RS, 3.a T,, j. 
10.04.2012, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 16.04.2012). 

124. SANSEVERINO, Paulo de Tarso. ResponsabilidadeciviZ no código do consumidor ... , p. 267. 
125. "'Civil e processual. Ação qe indenização. Assalto a ônibus seguido de estupro de passageira. Caso 

fortuito. Configuração. Preposto. Omissão no socorro à vítima. Responsabilidade da transportado
ra. I. A2.a5eçãodo STJ, no julgamento do REsp 435.865/RJ (rel. Min. Barros Monteiro, por maioria, 
D]U 12.05.2003), uniformizou entendimento no sentido de que constitui caso fortuito, excluden
te de responsabilidade da empresa transportadora, assalto a mão armada ocorrido dentro de veícu
lo coletivo. H. Caso, entretanto, em que a prova dos autos revelou que o motorista do ônibus era 
indiretamente vinculado a dois dos assaltantes e que se houve com omissão quando deixou de 
imediatamente buscar o auxílio de autoridade policial, agravando as lesões de ordem física, material 
e moral acontecidas com a passageira, pelo que, em tais circunstâncias, agiu com culpa a ;é, agra
vando a situação da autora, e por tal respondendo civilmente, na proporção desta omissão. IIL Re
curso especial conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 402.227/RJ, 4.a T.,j. 07.12.2004, rei. 
Min. Aldir Passarinho Junior, DJU 11.04.2005, p. 305). 
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!idade de redução do quantum da indenização. 126 Da mesma forma não afasta a responsabilida
de do fornecedor o fato meramente acidental do consumidor, exigindo-se, para tal finalidade, 
que o ato seja exclusivo e que seja praticado culposamente, ou seja, movido por dolo, negligên
cia ou imprudência. 127 

A demonstração da existência da culpa exclusiva da vítima ou de terceiro deve ser cabal
mente demonstrada pelo fornecedor para eximir-se da responsabilidade. 126 Ou seja, há impu
tação objetiva de responsabilidade do fornecedor, cabendo a ele desincumbir-se do ônus de 
provar a existência destas excludentes. 

No caso de culpa de terceiro, note-se que ao mesmo tempo em que a responsabilidade do 
fornecedor é afastada, este terceiro, uma vez tendo sido demonstrado o vínculo lógico da sua 
conduta com o dano causado, poderá ser reconhecido como legítimo para ser demandado na 
correspondente ação indenizatória da vítima. A posição de terceiro, neste sentido, é admitida a 
todo aquele que, não participando da cadeia de fornecimento, realiza conduta que dá causa ao 
evento danoso de modo independente da conduta do fornecedor ou do defeito. Ou para dizer 

126. No mesmo sentido: SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no código do consumidor ... , 
p. 275. 

12 7. "Recurso especial. Responsabilidade civil. Ação de indenização. Danos materiais. Saques indevidos 
em conta-corrente. Culpa exclusiva da vitima. Artigo 14, § 3.0 do CDC. Improcedência, 1- Con
forme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas 
instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético 
e sigilo de sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem 
quer que seja, muito menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa fonna, passa a assumir os 
riscos de sua conduta, que contribui, à toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e este
lionatários (REsp 602.680/BA, rel. Min. Fernando Gonçalves, D]U 16.11.2004; REsp 417.835/AL, 
rei. Min. Aldir Passarinho Júnior, D]U 19.08.2002). 2- Fica exduida a responsabilidade da fnsti~ 
tuição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços comprovar que o defeito inexiste ou 
que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (artigo 14, § 3.0 do CDC). 
3- Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença" (STJ, REsp 601.805/SP, 4.3 T.,j. 
20.'10.2005, rei. Min.jorge Scartezzini, D]U 14.11.2005, p. 328}. 

128. "Civil. Processual civil. Recurso especial. Instalação fraudulenta de linhas telefônicas. Responsabi
lidade objetiva e solidária das empresas prestadoras de serviço de telefonia, EMBRATEL e Brasil 
Telecom. Inscrição indevida do nome da autora no SPC. Artigo 14, § 3.0

, II, do CDC. Culpa exclu
siva de terceiro não o::omprovada. Sucumbência recíproca. Inocorrência. 1. No pleito em questão, as 
instâncias ordinárias concluíram que restou comprovada a responsabílidade objetiva e solidária das 
duas empresas prestadoras de serviço de telefonia, pela instalação fraudulenta de linhas telefônicas 
e inscrição indevida do nome da autora no SPC: "esta obrigação de checar a veracidade e fidedigni
dade dos dados dos clientes não é somente da empresa de telefonia local, mas também da Embratel, 
sendo solidária a responsabilidade entre ambas pela segurança e eficiência do serviço, visto que esta 
utiliza os dados cadastrais fornecidos pela Brasil Telecom e se beneficia economicamente dos ser
viços telefônicos prestados" (fls. 270). Ademais, como ressaltado no v. acórdão, a inscrição indevi
da do nome da autora no SPC, foi promovida "tanto pela Brasil Telecom SIA- Filial DF, como pela 
Embratel", conforme se verifica ros documentos de fls. 25 (fls. 270). 2. Destarte, não ocorreu, 
comprovadamente, as hipóteses elencadas no artigo 14, § 3.0

, ll, do CDC, quanto à alegada culpa 
exclusiva de terceiro, ou seja, in casu, da Brasil Telecom. 3. Conforme ent~ndimento firmado nesta 
Corte, "nas reparações por dano moral, como o juiz não fica jungido ao quantum pretendido pelo 
autor na exordial, ainda que o valor fixado seja inferior ao pleiteado pela parte, não há que se falar 
de sucumbência reciproca". Precedentes. 4. Recurso não conhecido" (ST], REsp820.38l/DF, 4."' T., 
j. 21.03.2006, rel. Min. Jorge Scartezzini, D]U 02.05':2006, p. 338). Em sentido semelhante: STJ, 
AgRg no AREsp 318.307/PE, 4.a T.,j. 25.02.2014, rel. Min. Marco Buzzi, D]e 05.03.2014. 
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a existência ou não de defeito, se dá através de perícias técnicas altamente especializadas, en
volvendo conhecimentos aprofundados e complexcs, o que por isso termina por apresentar a 
prova corno extremamente custosa. Ln Neste sentido, nesta matéria o CDC não apenas recorre 
à faculdade genérica de inversão do ônus da prova, estabelecida no artigo 6, VIII, como deter
minou ao próprio fornecedor, de modo direto, o ônus de demonstrar a inexistência_do defeito 
para efeito de afastar a hipótese de responsabilização. 121 

3.2.4.3 Culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro 

A terceira excludente de responsabilidade admitida expressamente pelo CDC (artigo 12, 
§ 3.0

, III, e artigo 14, § 3.0
, U) é a culpa exclusiva do consumidor ou a culpa exclusiva de tercei

ro. Trata-se, como se deduz, de outra hipôtese de rompimento do nexo causal entre a conduta 
do fornecedor e o dano sofrido pelo consumidor, pelo advento de outra conduta que, tendo sido 

realizada, demonstra-se que tenha dado causa ao evento danoso. 125 No caso, a conduw que vem 
a causar o dano, afastando por isso a relação de causalidade com respeito ao comportamento do 
fornecedor, é a conduta do próprio consumidor que tenha sido vítima do dano (culpa exclusi

va da vítima) ou de qualquer outro terceiro com a mesma característica. 

Note-seque a exclusão da responsabilidade do fornecedor, neste caso, opera-se apenas se 
o dano tiver sido causado por evento cuja causa deva-se apenas à própria conduta do consumi· 
do~ ou de terceiro. Não há de se referir, portanto, de culpa concorrente do consumidor como 
causa de exclusão de responsabilidade, ainda que se possa admitir, no caso concreto, a possibi-

123. E por vezes dif~cil de ser produzida, caso em que, considerando as circunstâncias do caso, imputa-se 
a responsabilidade ao fornecedor que não se desincumbiu da produção da prova: "Recurso especial. 
Respónsabilidade pelo fato do produto. Automóvel fiesta. Quebra do banco do motorista. Defeito 
de fabricação. Pefda do controle do veículo. Acidente grave. Reca!l posterior ao evento danoso. O nus 
da prova do fabricante. 1- Ação de indenização proposta com base em defeito na fabricação dn 
veículo, objeto de posterior recai!, envolvido em grave acidente de trânsito. 2- Comprovação pelo 
consumidor lesado do defeito do produto (quebra do banco do motorista com o veículo em movi
mento na estrada) e da relação de causalidade com o acidente de trânsito (perda do controle do 
automóvel em estrada e colisão com uma árvore), que lhe causou graves lesões e a perda total do 
veículo. 3-A dificuldade probatória ensejada pela impossibilidade de perícia direta no veiculo si
nistrado, no curso da instrução do processo, não caracteriza cerceanÍento de defesa em relação ao 
fah-icante. 4- Inocorrência de violação às regras dos incisos li e I1I do§ 3.0 do artigo 12 do CDC. 5 
-Precedente desta Corte. 6- Recurso especial desprovido.~ (ST], REsp 1.168. 775/RS, 3.a T,, j. 
10.04.2012, rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, D]e 16.04.2012). 

124. SANSEVERINO, Paulo de Tarso. ResponsabilidadeciviZ no código do consumidor ... , p. 267. 
125. "'Civil e processual. Ação qe indenização. Assalto a ônibus seguido de estupro de passageira. Caso 

fortuito. Configuração. Preposto. Omissão no socorro à vítima. Responsabilidade da transportado
ra. I. A2.a5eçãodo STJ, no julgamento do REsp 435.865/RJ (rel. Min. Barros Monteiro, por maioria, 
D]U 12.05.2003), uniformizou entendimento no sentido de que constitui caso fortuito, excluden
te de responsabilidade da empresa transportadora, assalto a mão armada ocorrido dentro de veícu
lo coletivo. H. Caso, entretanto, em que a prova dos autos revelou que o motorista do ônibus era 
indiretamente vinculado a dois dos assaltantes e que se houve com omissão quando deixou de 
imediatamente buscar o auxílio de autoridade policial, agravando as lesões de ordem física, material 
e moral acontecidas com a passageira, pelo que, em tais circunstâncias, agiu com culpa a ;é, agra
vando a situação da autora, e por tal respondendo civilmente, na proporção desta omissão. IIL Re
curso especial conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 402.227/RJ, 4.a T.,j. 07.12.2004, rei. 
Min. Aldir Passarinho Junior, DJU 11.04.2005, p. 305). 
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!idade de redução do quantum da indenização. 126 Da mesma forma não afasta a responsabilida
de do fornecedor o fato meramente acidental do consumidor, exigindo-se, para tal finalidade, 
que o ato seja exclusivo e que seja praticado culposamente, ou seja, movido por dolo, negligên
cia ou imprudência. 127 

A demonstração da existência da culpa exclusiva da vítima ou de terceiro deve ser cabal
mente demonstrada pelo fornecedor para eximir-se da responsabilidade. 126 Ou seja, há impu
tação objetiva de responsabilidade do fornecedor, cabendo a ele desincumbir-se do ônus de 
provar a existência destas excludentes. 

No caso de culpa de terceiro, note-se que ao mesmo tempo em que a responsabilidade do 
fornecedor é afastada, este terceiro, uma vez tendo sido demonstrado o vínculo lógico da sua 
conduta com o dano causado, poderá ser reconhecido como legítimo para ser demandado na 
correspondente ação indenizatória da vítima. A posição de terceiro, neste sentido, é admitida a 
todo aquele que, não participando da cadeia de fornecimento, realiza conduta que dá causa ao 
evento danoso de modo independente da conduta do fornecedor ou do defeito. Ou para dizer 

126. No mesmo sentido: SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no código do consumidor ... , 
p. 275. 

12 7. "Recurso especial. Responsabilidade civil. Ação de indenização. Danos materiais. Saques indevidos 
em conta-corrente. Culpa exclusiva da vitima. Artigo 14, § 3.0 do CDC. Improcedência, 1- Con
forme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas 
instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético 
e sigilo de sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem 
quer que seja, muito menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa fonna, passa a assumir os 
riscos de sua conduta, que contribui, à toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e este
lionatários (REsp 602.680/BA, rel. Min. Fernando Gonçalves, D]U 16.11.2004; REsp 417.835/AL, 
rei. Min. Aldir Passarinho Júnior, D]U 19.08.2002). 2- Fica exduida a responsabilidade da fnsti~ 
tuição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços comprovar que o defeito inexiste ou 
que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (artigo 14, § 3.0 do CDC). 
3- Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença" (STJ, REsp 601.805/SP, 4.3 T.,j. 
20.'10.2005, rei. Min.jorge Scartezzini, D]U 14.11.2005, p. 328}. 

128. "Civil. Processual civil. Recurso especial. Instalação fraudulenta de linhas telefônicas. Responsabi
lidade objetiva e solidária das empresas prestadoras de serviço de telefonia, EMBRATEL e Brasil 
Telecom. Inscrição indevida do nome da autora no SPC. Artigo 14, § 3.0

, II, do CDC. Culpa exclu
siva de terceiro não o::omprovada. Sucumbência recíproca. Inocorrência. 1. No pleito em questão, as 
instâncias ordinárias concluíram que restou comprovada a responsabílidade objetiva e solidária das 
duas empresas prestadoras de serviço de telefonia, pela instalação fraudulenta de linhas telefônicas 
e inscrição indevida do nome da autora no SPC: "esta obrigação de checar a veracidade e fidedigni
dade dos dados dos clientes não é somente da empresa de telefonia local, mas também da Embratel, 
sendo solidária a responsabilidade entre ambas pela segurança e eficiência do serviço, visto que esta 
utiliza os dados cadastrais fornecidos pela Brasil Telecom e se beneficia economicamente dos ser
viços telefônicos prestados" (fls. 270). Ademais, como ressaltado no v. acórdão, a inscrição indevi
da do nome da autora no SPC, foi promovida "tanto pela Brasil Telecom SIA- Filial DF, como pela 
Embratel", conforme se verifica ros documentos de fls. 25 (fls. 270). 2. Destarte, não ocorreu, 
comprovadamente, as hipóteses elencadas no artigo 14, § 3.0

, ll, do CDC, quanto à alegada culpa 
exclusiva de terceiro, ou seja, in casu, da Brasil Telecom. 3. Conforme ent~ndimento firmado nesta 
Corte, "nas reparações por dano moral, como o juiz não fica jungido ao quantum pretendido pelo 
autor na exordial, ainda que o valor fixado seja inferior ao pleiteado pela parte, não há que se falar 
de sucumbência reciproca". Precedentes. 4. Recurso não conhecido" (ST], REsp820.38l/DF, 4."' T., 
j. 21.03.2006, rel. Min. Jorge Scartezzini, D]U 02.05':2006, p. 338). Em sentido semelhante: STJ, 
AgRg no AREsp 318.307/PE, 4.a T.,j. 25.02.2014, rel. Min. Marco Buzzi, D]e 05.03.2014. 
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melhor, só é admitido como terceiro quem não participa da cadeia de fornecimento. 12" Assim, 
se a causa do dano decorrer da conduta de um integrante da cadeia de fornecimento, agente 
econômico que se vincula ao fornecedor direto imediatamente por contrato, ou de forma me
dia ta, associando-se a 01:Lro parceiro negociai de modo a viabilizar a atividade negociai do 
fornecedor direto, não h:i de se cogitar nesta hipótese o afastamento da responsabilidade. Se
guindo este entendimemo, de modo didá)co, pronuncia-se o STJ: "A empresa que íntegra, como 
parceira, a cadeia de fornecimento de sÚviços é responsável solidária pelos danos causados ao 
consumidor por defeitos no serviço prestado". uo 

Ambas as situações, culpa exclusiva do consumidor, ou culpa exclusiva de terceiro, são 
hipóteses que têm o condão de afastar o nexo de causalidade entre o dano e a conduta do for· 
necedor ao introduzir o produto ou serviço no mercado, e que inclusive poderão ser defeituosos, 
porém não será esta a causa do evento danoso em questão. Note·se, da mesma forma, que em· 
hora a legislação tenha fei.to uso da expressão culpa de terceiro, a rigor, deve-se entender neste 
caso o fato de terceiro, que culposo ou não, serve para romper o nexo de causalidade entre o a 
conduta do fornecedor e •) evento danoso, vinculando-o logicamente a outra causa. O que se 
exige, destaque-se, é culF' exdusiva, e não concorrente, seja esta concorrência entre fornecedor 
e consumidor ou entre fomecedor e terceiro, m hipóteses em que não se vê afastada a,respon· 

129. Assím, por exemplo, u caso em que o STJ excluiu a responsabilidadecieadrninistrad.oradeshopping 
center e d.:. empn.:sa Cjlleexplora\·a saia de cinema onde em cuja sessão um atirador abriu fogo con
tra os presentes: REsp i l3373l!SP, ReL Min. Marco Buzzi, 4.a Turma,j. 12.08.201-t,Dje 20.08.2014; 
REsp 1384630/SP. rel.[1/ Acórdão Min. Ricardo VillasBõas Cueva,3.aT.,j. 20.02.2014,DJe 12.06.2014. 
Em sentido contrário. registre-se o voto vencido do Min. Paulo de Tarso Sanseverino, para quem: 
"é cabível condenar shopping center ao pagamento de indenização por dano moral a vítima de 
disp~ros de arma de fogo efetuados em sala de cinema nele localizada quando reconhecida a neglí
gêncla da segurança Ju eszabelecimento comerciaL Isso porque não há que se falarem fato exclusi
vo de terceiro a afastar o nexo de causalidade. E, por ser a prestação de segurança aos bens e à inte
gridade física d_o cons_umidor inerente ii: atividade comercial desenvolvida pelo shopping center, 
segundo a teona do nsco da atividade, há responsabilidade do estabelecimento comercial pelos 
danos causados". 

130. STJ, AgRg no Ag 1.153.848/SC, 3.a T., j. 12.04.2011, rel. Min. Sidnei Beneti, D]e 27.04.201 L No 
mesmo sentido: STJ, AgRg no AREsp 214.864/SP, 4.a T.,j. 27.03.2014, rei. Min. Antônio Carlos 
Ferreira, D]e 09.04.2014. 

131. "Cívil. Processual civil. Recurso especial. Ação de indenização. Danos morais. Falsificação da assi
natura do autor em contrato de financiamento de veículo. Panicipação de funcionários da CEE Ação 
de ~usca e apreensão. Quamum indenizatório. Redução. 1. Não prospera a alegada infringência ao 
arugo 14, § 3.0

, li, do CDC, ao argumento de que houve culpa exclusiva de terceiros. Com efeito, 0 
Tribunal a quo, com base nos elementos fático-probatórios trazidos aos autos, concluiu "que o 
co_n_trato f~audu~ento se deu com a participação concorrente dos gerentes da CEF, que sabiam da 
utiltzação mdevtda dos documentos do autor. A ação de busca e apreensão, por sua vez., foi ajuizada 
pelos advogados da CEF Cfls. 234, 23 7). 2. As instâncias ordinárias concluíram que os danos morais 
sofridos pelo autor, em decorrência da indevida ação de busca e apreensão, restaram configurados. 
O nexo causal, consoante os termos do v. acórdão recorrido, "dispensa maiores esforços para de
monstrar a relação íntima existente entre o ato praticado pela instituição bancária e o dano resul
tante desta ação"· C .. ) Ademais, "constam dos autos elementos suficientes a evidenciar a situaçao 
vexatória em que se víu exposto o querelante ao ter de responder um processo referente a um con· 
trato que não firmou, inclusive com expedição de ofícios a D ETRAN, delegacias, Policia Rodoviária. 
Situação essa bastante constrangedora para o cidadão que preza seu bom conceito na sociedade, 
como, decerto, é o caso do autor, trabalhador humilde e honesto" {fls. 201). 3. Como ressaltado na 
r. sentença, confirmada pelo v. acórdão recorrido, (fls. 203) "não foram causados grandes contra-
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sabilidade do fornecedor pela indenização dos danos. Assim, por exemplo, é o caso da respon
sabilidade pelo fato do serviço decorrente de acidentes de trânsito causados por animais na 
pista. Não se há de imputar a culpa pela presença do animal apenas ao fornecedor, havendo de 
se identificar também na conduta do dono do animal, se houver, parcela de contribuição no 
resultado danoso. Contudo, esta "culpa" não será exclusiva, uma vez que se há de exigir da 
concessionária da via (quando sob o regime de concessão, e, portanto sob a vigência do CDC), 
o dever de segurança no fornecimento do serviço. Descumprido este, será imputado o dever de 
indenizar, 131 inclusive-segundo a jurisprudência-quando se trate de equiparação a consumi
dor, os terceiros não usuários, que tenham sido vítimas do evento danoso. 133 

tempos ao autor em razão da ação de busca e apreensão, o qual se limitou a comparecer a umaau· 
diência e fornecer material para a realização do laudo grafotécnico. Não houve divulgação da 
questão pela imprensa ou investigações policiais. Além disso, a lide foi rapidamente solucionada, 
pois- consoante depoimento de fls. 181-o autor teve ciência da ação em 1997 e já em fevereiro de 
1998 a sentença de improcedência era prolatada (documento de fls. 66/69) H. Destarte, o valor fixa
do pelo Tribunal de origem, em R$ 10.000,00 (dez mil reais), mostra-se excessivo, não se limitando 
à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso, pelo que se impõe a respectiva redução a 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 4. Recurso pardahnente conhecido e, nesta parte, provido" (STJ, REsp 
654.130/PE, 4.aT.,j. 25.10.2005, rel. Min.Jorge Scartezzini, DJU,J.l.ll.2005, p. 244). 

132. Neste sentido, decidiu o STJ: "Recurso especial. Acidente em estrada. AniUUll na pista. Responsa
bilidade objetiva da concessionária de serviço público. Código de defesa do consumidor. Preceden
tes. Conforme jurisprudência desta 3. a Turma, as concessionárias de serviços rodoviários, nas suas 
relações com os usuários, estão subordinadas à legislação consumerista. Pqrtanto, respondem, 
objetivamente, por qualquer defeito na prestação do serviço, pela manutenção da rodovia em todos 
os aspectos, respondendo, inclusive, pelos acidentes provocados pela presença de animais na pista. 
Recurso especial providop (STJ, REsp 647 .710/Rj, 3.a T.,j. 20.06.2006, rel. Min. Castro Filho, D]V 
30.06.2006, p. 216). 

133. "Responsabilidade civil. Recurso especial. Atropelamento fatal. Travessia na faixa de pedestre. 
Rodovia sob concessão. Consumidora por equiparação. Conc...:ssionária rodoviária. Responsabili
dade objetiva em relação a terceiros usuários e não usuários do serviço. Art. 37, § 6°, CE Via em 
manutenção. Falta de iluminação e sinalização precária. Nexo causal configurado. Defeito na 
prestaçao do serviço configurarlo. Culpa exclusiva da vítima. Inocorrência. Indenização por danos 
materiais e morais devidos.( ... ) 3. No caso, a autora é consumidora por equiparação em relação ao 
defeito na prestação do serviço, nos termos do art. 17 do Código consumerista. Isso porque prevê 
o dispositivo que-'equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento', ou seja, estende o 
conceito de cOnsumidor àqueles que, mesmo não tendo sido consumidores cl.iretos, acabam por 
sofrer as consequências do acidente de consumo, sendo também chamados de bystanders. 4. 'A 
responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviÇO·?úhlico é 
objetiva relativamente a terceiros usuários e não usuários do serviço, segundo decorre do art. 37, 
§ 6.0

, da Constituição Federal' (RE 591.874, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal 
Pleno, julgado em 26.08.2009, Repercussão Geral- Mérito D]e·237 Divulg 17.12.2009 Public 
18.12.2009). 5. Na hipótese, a menor, filha da recorrente, faleceu ao tentar atravessar na faixa de 
pedestre, em trecho da BR.Q40 sob concessão da ré, tendo a sentença reconhecido a responsabili
zação da concessionária, uma vez que 'o laudo J?ericial da policia"judiciária bem apontou que o 
local do atropelamento é "desprovido de iluminação pública~ , "com sinalização vertical e horizon
tal precária devido à manutenção da via", tendo se descurado de sua responsabilidade na" vbriga
ção direta de manutenção da rodovia"', admitindo a ré 'a deficiência de seu serviço no local, 
quando apressou-se depois e instalou passarela destinada a pedestres naquele trecho', além do fato 
de não haver prova da culpa exclusiva da vítima. Caracterizado, portanto, o nexo causal, dando 
azo a responsabilização civil(. .. )" (STJ, REsp 1.268.743/Rj, 4.a T.,j. 04.02.2014, rel. Min. Luis 
FelipeSalomão,D]e07.04.2014). _.....-· · 
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melhor, só é admitido como terceiro quem não participa da cadeia de fornecimento. 12" Assim, 
se a causa do dano decorrer da conduta de um integrante da cadeia de fornecimento, agente 
econômico que se vincula ao fornecedor direto imediatamente por contrato, ou de forma me
dia ta, associando-se a 01:Lro parceiro negociai de modo a viabilizar a atividade negociai do 
fornecedor direto, não h:i de se cogitar nesta hipótese o afastamento da responsabilidade. Se
guindo este entendimemo, de modo didá)co, pronuncia-se o STJ: "A empresa que íntegra, como 
parceira, a cadeia de fornecimento de sÚviços é responsável solidária pelos danos causados ao 
consumidor por defeitos no serviço prestado". uo 

Ambas as situações, culpa exclusiva do consumidor, ou culpa exclusiva de terceiro, são 
hipóteses que têm o condão de afastar o nexo de causalidade entre o dano e a conduta do for· 
necedor ao introduzir o produto ou serviço no mercado, e que inclusive poderão ser defeituosos, 
porém não será esta a causa do evento danoso em questão. Note·se, da mesma forma, que em· 
hora a legislação tenha fei.to uso da expressão culpa de terceiro, a rigor, deve-se entender neste 
caso o fato de terceiro, que culposo ou não, serve para romper o nexo de causalidade entre o a 
conduta do fornecedor e •) evento danoso, vinculando-o logicamente a outra causa. O que se 
exige, destaque-se, é culF' exdusiva, e não concorrente, seja esta concorrência entre fornecedor 
e consumidor ou entre fomecedor e terceiro, m hipóteses em que não se vê afastada a,respon· 

129. Assím, por exemplo, u caso em que o STJ excluiu a responsabilidadecieadrninistrad.oradeshopping 
center e d.:. empn.:sa Cjlleexplora\·a saia de cinema onde em cuja sessão um atirador abriu fogo con
tra os presentes: REsp i l3373l!SP, ReL Min. Marco Buzzi, 4.a Turma,j. 12.08.201-t,Dje 20.08.2014; 
REsp 1384630/SP. rel.[1/ Acórdão Min. Ricardo VillasBõas Cueva,3.aT.,j. 20.02.2014,DJe 12.06.2014. 
Em sentido contrário. registre-se o voto vencido do Min. Paulo de Tarso Sanseverino, para quem: 
"é cabível condenar shopping center ao pagamento de indenização por dano moral a vítima de 
disp~ros de arma de fogo efetuados em sala de cinema nele localizada quando reconhecida a neglí
gêncla da segurança Ju eszabelecimento comerciaL Isso porque não há que se falarem fato exclusi
vo de terceiro a afastar o nexo de causalidade. E, por ser a prestação de segurança aos bens e à inte
gridade física d_o cons_umidor inerente ii: atividade comercial desenvolvida pelo shopping center, 
segundo a teona do nsco da atividade, há responsabilidade do estabelecimento comercial pelos 
danos causados". 

130. STJ, AgRg no Ag 1.153.848/SC, 3.a T., j. 12.04.2011, rel. Min. Sidnei Beneti, D]e 27.04.201 L No 
mesmo sentido: STJ, AgRg no AREsp 214.864/SP, 4.a T.,j. 27.03.2014, rei. Min. Antônio Carlos 
Ferreira, D]e 09.04.2014. 

131. "Cívil. Processual civil. Recurso especial. Ação de indenização. Danos morais. Falsificação da assi
natura do autor em contrato de financiamento de veículo. Panicipação de funcionários da CEE Ação 
de ~usca e apreensão. Quamum indenizatório. Redução. 1. Não prospera a alegada infringência ao 
arugo 14, § 3.0

, li, do CDC, ao argumento de que houve culpa exclusiva de terceiros. Com efeito, 0 
Tribunal a quo, com base nos elementos fático-probatórios trazidos aos autos, concluiu "que o 
co_n_trato f~audu~ento se deu com a participação concorrente dos gerentes da CEF, que sabiam da 
utiltzação mdevtda dos documentos do autor. A ação de busca e apreensão, por sua vez., foi ajuizada 
pelos advogados da CEF Cfls. 234, 23 7). 2. As instâncias ordinárias concluíram que os danos morais 
sofridos pelo autor, em decorrência da indevida ação de busca e apreensão, restaram configurados. 
O nexo causal, consoante os termos do v. acórdão recorrido, "dispensa maiores esforços para de
monstrar a relação íntima existente entre o ato praticado pela instituição bancária e o dano resul
tante desta ação"· C .. ) Ademais, "constam dos autos elementos suficientes a evidenciar a situaçao 
vexatória em que se víu exposto o querelante ao ter de responder um processo referente a um con· 
trato que não firmou, inclusive com expedição de ofícios a D ETRAN, delegacias, Policia Rodoviária. 
Situação essa bastante constrangedora para o cidadão que preza seu bom conceito na sociedade, 
como, decerto, é o caso do autor, trabalhador humilde e honesto" {fls. 201). 3. Como ressaltado na 
r. sentença, confirmada pelo v. acórdão recorrido, (fls. 203) "não foram causados grandes contra-
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sabilidade do fornecedor pela indenização dos danos. Assim, por exemplo, é o caso da respon
sabilidade pelo fato do serviço decorrente de acidentes de trânsito causados por animais na 
pista. Não se há de imputar a culpa pela presença do animal apenas ao fornecedor, havendo de 
se identificar também na conduta do dono do animal, se houver, parcela de contribuição no 
resultado danoso. Contudo, esta "culpa" não será exclusiva, uma vez que se há de exigir da 
concessionária da via (quando sob o regime de concessão, e, portanto sob a vigência do CDC), 
o dever de segurança no fornecimento do serviço. Descumprido este, será imputado o dever de 
indenizar, 131 inclusive-segundo a jurisprudência-quando se trate de equiparação a consumi
dor, os terceiros não usuários, que tenham sido vítimas do evento danoso. 133 

tempos ao autor em razão da ação de busca e apreensão, o qual se limitou a comparecer a umaau· 
diência e fornecer material para a realização do laudo grafotécnico. Não houve divulgação da 
questão pela imprensa ou investigações policiais. Além disso, a lide foi rapidamente solucionada, 
pois- consoante depoimento de fls. 181-o autor teve ciência da ação em 1997 e já em fevereiro de 
1998 a sentença de improcedência era prolatada (documento de fls. 66/69) H. Destarte, o valor fixa
do pelo Tribunal de origem, em R$ 10.000,00 (dez mil reais), mostra-se excessivo, não se limitando 
à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso, pelo que se impõe a respectiva redução a 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 4. Recurso pardahnente conhecido e, nesta parte, provido" (STJ, REsp 
654.130/PE, 4.aT.,j. 25.10.2005, rel. Min.Jorge Scartezzini, DJU,J.l.ll.2005, p. 244). 

132. Neste sentido, decidiu o STJ: "Recurso especial. Acidente em estrada. AniUUll na pista. Responsa
bilidade objetiva da concessionária de serviço público. Código de defesa do consumidor. Preceden
tes. Conforme jurisprudência desta 3. a Turma, as concessionárias de serviços rodoviários, nas suas 
relações com os usuários, estão subordinadas à legislação consumerista. Pqrtanto, respondem, 
objetivamente, por qualquer defeito na prestação do serviço, pela manutenção da rodovia em todos 
os aspectos, respondendo, inclusive, pelos acidentes provocados pela presença de animais na pista. 
Recurso especial providop (STJ, REsp 647 .710/Rj, 3.a T.,j. 20.06.2006, rel. Min. Castro Filho, D]V 
30.06.2006, p. 216). 

133. "Responsabilidade civil. Recurso especial. Atropelamento fatal. Travessia na faixa de pedestre. 
Rodovia sob concessão. Consumidora por equiparação. Conc...:ssionária rodoviária. Responsabili
dade objetiva em relação a terceiros usuários e não usuários do serviço. Art. 37, § 6°, CE Via em 
manutenção. Falta de iluminação e sinalização precária. Nexo causal configurado. Defeito na 
prestaçao do serviço configurarlo. Culpa exclusiva da vítima. Inocorrência. Indenização por danos 
materiais e morais devidos.( ... ) 3. No caso, a autora é consumidora por equiparação em relação ao 
defeito na prestação do serviço, nos termos do art. 17 do Código consumerista. Isso porque prevê 
o dispositivo que-'equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento', ou seja, estende o 
conceito de cOnsumidor àqueles que, mesmo não tendo sido consumidores cl.iretos, acabam por 
sofrer as consequências do acidente de consumo, sendo também chamados de bystanders. 4. 'A 
responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviÇO·?úhlico é 
objetiva relativamente a terceiros usuários e não usuários do serviço, segundo decorre do art. 37, 
§ 6.0

, da Constituição Federal' (RE 591.874, Relator(a): Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal 
Pleno, julgado em 26.08.2009, Repercussão Geral- Mérito D]e·237 Divulg 17.12.2009 Public 
18.12.2009). 5. Na hipótese, a menor, filha da recorrente, faleceu ao tentar atravessar na faixa de 
pedestre, em trecho da BR.Q40 sob concessão da ré, tendo a sentença reconhecido a responsabili
zação da concessionária, uma vez que 'o laudo J?ericial da policia"judiciária bem apontou que o 
local do atropelamento é "desprovido de iluminação pública~ , "com sinalização vertical e horizon
tal precária devido à manutenção da via", tendo se descurado de sua responsabilidade na" vbriga
ção direta de manutenção da rodovia"', admitindo a ré 'a deficiência de seu serviço no local, 
quando apressou-se depois e instalou passarela destinada a pedestres naquele trecho', além do fato 
de não haver prova da culpa exclusiva da vítima. Caracterizado, portanto, o nexo causal, dando 
azo a responsabilização civil(. .. )" (STJ, REsp 1.268.743/Rj, 4.a T.,j. 04.02.2014, rel. Min. Luis 
FelipeSalomão,D]e07.04.2014). _.....-· · 
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. Daí é que, com relação a esta culpa ou fato de terceiro, deve-se observar algumas questões 
Importantes. Em primeiro lugar, constata-seque, embora não consagrada expressamente como 
regra genérica de exclusão de responsabilidade no regime comum (Código Civil), assume este 
papel em face da circunstância lógica de romper com a relação de causa e efeito entre a condu
ta do fornecedor originariamente responsável, e o dano causado aos consumidores,..vitimas. A 
causa do dano, portanto,.é a, penas possível no plano dos fatos de ser imputada ao terceiro, não 
se identificando qualquer contribuição do fornecedor, seja por ação, seja por omissão, na au
sência de comportamento concreto condizente com o dever de segurança que lhe é imputado. 

Em segundo lugar, no regime do CDC, por terceiro deve ser considerado apenas quem não 
faça parte, de qualquer modo, da cadeia de fornecimento. Assim, por exemplo, não se poderá 
considerar como terceiro o comerciante, o distribuidor ou o varejista, que integram a cadeia de 
fornecimento, para efeito de exclusão da responsabilidade dos fornecedores mencionados no 
caput do artigo 12 (fabricante, produtor, importador). 134 Alguma polêmica resta no que se refe~ 
re à consideração do comerciante como terceiro, uma vez que as hipóteses de sua responsabili
zação estão previstas expressamente no artigo 13 do CDC, como situações, em regra, de 
.responsabilidade subsidiária. 135 

Parece-nos, contudo a posição mais acertada aquela que não admite a qualificação como 
terceiro de qualquer dos integrantes da cadeia de fornecimento, dentre os quais o comercian
te. Sustentamos nosso entendimento em razões de ordem teórica e prática, já examinadas vi
vamente pela doutrina brasileira. Em primeiro lugar, o fa.::o do tratamento diferenciado do 
comerciante com relação aos demais integrantes da cadeia de fornecimento (artigo 13 do CDC) 
-passível de alguma crítica- não se confunde com o regime de excludentes do artigo 12, que 
imputa a responsabilidade pelo fato do produto aos fornecedores ali referidos. Em outros termos, 
uma coisa é a dete_rminação das hipóteses de responsabilização do comerciante previstas no 
artigo 13. Outra são as hipç,teses de exclusão da resl',msabilidade do fabricante, construtor, 
produtor ou importador, previstas no artigo 12, § 3!'. Não se admitir o comerciante como ter~ 
ceiro no regime do artigo 12, § 3.0

, permite restringir as hipóteses de não responsabilização do 

134. "Direito do consumidor. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Con· 
sumo de produto colocado em circulação quando seu prazo de validade já havia transcorrido. 
"Arrozina Tradicional" vencida que foi consumida por bebês que tinham apenas três meses devida, 
causando·lhes gastroenterite aguda. Vício de segurança. Responsabilidade do fabricante. Possibi· 
lidade. Comerciante que não pode ser tido como terceiro estranho à relação de consumo. Não 
configuração de culpa exclusiva de terceiro.~ Produto alimentício destinado especificamente para 
bebês exposto em gôndola de supermercado, com o prazo de validade vencido, que coloca em risco 
a saúde de bebês com apenas três meses de vida, caúsando-lhe gastroenterite aguda, enseja ares~ 
ponsabilização por fato do produto, ante a exístência de vício de segurança previsto no artigo 12 do 
CDC O comerciante e o fabricante estão inseridos no âmbito da cadeia de produção e distribuição, 
razão pela qual não podem ser tidos como terceiros estranhos à relação de consumo. A evemual 
configuração da culpa do comerciante que coloca à venda produto com prazo de validade vencido 
não tem o condão de afastar o direito de o consumidor propor ação de reparação pelos danos resul
tantes da ingestão da mercadoria estragada em face do fabricante. Recurso especial não provido" 
(STJ, REsp 980.860/SP, 3.a T.,j. 23.04.2009, rei. Min. Nancy Andrighi, Dje02.06.2009). 

135. Afastaffi a condição de terceiro do comerciante, dentre oUtros: BENJAMIN, Antonio Herman. Có~ 
digo de proteçdo do consumidor. .. , 1991, p. 66; TEPEDINO, Gustavo. Responsabilidade civil por aci
dentes de consumo ... , p. 241; RIZZATTO NUNES. Curso de direito do consumidor. São Paulo: Saraiva, 
2004, p. 272-273; SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no código do consumidor. .. , 
p. 282; ROCHA, Silvio Luís Ferreira da. Responsabilidade civil do fornecedor ... , p. 107. Em sentido 
contrário: DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 190. 
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fornecedor àquelas em que o terceiro é completamente estranho à atividade econômica em 
questão (fornecimento de produtos e serviços), e, portanto, não estaria de qualquer modo 
vinculado aos agentes envolvidos na mesma. Neste sentido, aliâs, decidiu o STJ recentemente, 
o indicar expressamente que a atribuição de responsabilidade do comerciante nas hipóteses 
previstas no artigo 13 do CDC não serve para afastar a responsabilidade do fabricante, mas 
apenas para expandir a legitimação passiva da ação indenizatória em favor do consumidor. O 
caso diz; ia respeito à colocação para venda de alimento para bebês com a validade vencida, e que 
em face da aquisição e consumo por bebês com apenas três meses de vida, deu causa ao desen
volvimento de gastroenterite aguda nos menores. Neste caso, a decisão do STJ foi taxativa ao 
indicar que "eventual configuração da culpa do comerciante que coloca à venda produto com 
prazo de validade vencido não tem o condão de afastar o direito de o consumidor propor ação 
de reparação pelos danos resultantes da ingestão da mercado ria estragada em face do fabricante." 136 

Trata-se, certamente, de entendimento que se coaduna com o próprio fundamento das normas 
de atribuição de responsabilidade civil dos artigos 12 e l3 do CDC. 

Já do ponto de vista prático, a exclusão do comerciante da figura de terceiro serve à melhor 
proteção do consumidor-vitima dos acidentes de consumo, assegurando~lhe a possibilidade de 
ser efetivamente reparado dos danos que tenha sofrido. Um bom exemplo é oferecido por Pau~ 
lo de Tarso Sanseverino: 137 imagine~se que um consumidor tenha demandado contra o fabrt~ 
~ante em razão de danos causados por uma bebida estragada. O fabricante então alega que a 
bcbída em questão foi estragada em razão de sua má-conservação no estabelecimento comercial 
hipótese em que, admitindo-se o fato de terceiro (do comerciante) nesta alegação, a demand~ 
saia julgada improcedente. Em seguida, o consumidor demandaria, pelo mesmo fato, contr<>. 
o comerciante, que então comprova que conservou adequadamente o produto. A responsabili~ 
da de do comerciante, que neste caso estaria restrita à demonstração da má-conservação de 
produto perecível, em atendimento ao artigo 13, UI, acaba não se configurando, e a demanda 
igualmente é julgada improcedente. Nesta situação, o consumidor ficaria sem qualquer repa
ração, embora tendo sido vítima de evento que caracteriza evidente acidente de consumo. Tal 
circunstância, em face da finalidade protetiva do CDC, e do direito básico do consumidor à 
efetiva reparação dos danos causados, não pode subsistir. 

Dai porque se nota que as hipóteses de culpa exclusiva do consumidor ou a culpa exclusiva 
de terceiro (fato de terceiro), são circunstãncias que para se caracterizarem como excludentes 

136. "Direito do consumidor. Recurso especiaL AçãO de indenização por danos morais e materiais. Con
sumo de produto colocado em circulação quando seu prazo de validade já havia transcorrido. 
"Arrozina Tradicional" vencida que foi consumida por bebês que tinham apenas três meses de vida, 
causando-lhes gastroenterite aguda. Vício de segurança. Responsabilidade do fabricante. Possibi~ 
tidade. Comerciante que não pode ser tido como terceiro estranho à relação de consumo. Não 
configuração de culpa ex.Jusiva de terceiro. Produto alimentícío destinado especificamente para 
bebês exposto em gõndqla de supermercado, com o prazo de validade vencido, que coloca em risco' 
a saúde de bebês com apenas três meses de vida, causando-lhe gastroenterite aguda, enseja a res
ponsabilização por fato do produto, ante a existência de vício de segurança previsto no artigo 12 do 
CDC. O comerciante e o fabricante estão inseridos no âmbito da cadeia de produção e distribuição, 
razão pela qual não podem ser tidos como terceiros estranhos à relação de consumo. A eventual 
configuração da culpa do comerciante que coloca à venda produto com prazo de validade vencido 
não tem o condão de afastar o direito de o consumidor propor ação de reparação pelos danos resul~ 
tantes da ingestão da mercadoria estragada em face do fabricante. Recurso especial não provido" 
(REsp 980860/SP, 3." T.,j. 23.04.2009, rei. Min. Nancy Andrighi, D]e 02.06.2009). 

137. SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade no código do consumidor ... , p. 283. 
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. Daí é que, com relação a esta culpa ou fato de terceiro, deve-se observar algumas questões 
Importantes. Em primeiro lugar, constata-seque, embora não consagrada expressamente como 
regra genérica de exclusão de responsabilidade no regime comum (Código Civil), assume este 
papel em face da circunstância lógica de romper com a relação de causa e efeito entre a condu
ta do fornecedor originariamente responsável, e o dano causado aos consumidores,..vitimas. A 
causa do dano, portanto,.é a, penas possível no plano dos fatos de ser imputada ao terceiro, não 
se identificando qualquer contribuição do fornecedor, seja por ação, seja por omissão, na au
sência de comportamento concreto condizente com o dever de segurança que lhe é imputado. 

Em segundo lugar, no regime do CDC, por terceiro deve ser considerado apenas quem não 
faça parte, de qualquer modo, da cadeia de fornecimento. Assim, por exemplo, não se poderá 
considerar como terceiro o comerciante, o distribuidor ou o varejista, que integram a cadeia de 
fornecimento, para efeito de exclusão da responsabilidade dos fornecedores mencionados no 
caput do artigo 12 (fabricante, produtor, importador). 134 Alguma polêmica resta no que se refe~ 
re à consideração do comerciante como terceiro, uma vez que as hipóteses de sua responsabili
zação estão previstas expressamente no artigo 13 do CDC, como situações, em regra, de 
.responsabilidade subsidiária. 135 

Parece-nos, contudo a posição mais acertada aquela que não admite a qualificação como 
terceiro de qualquer dos integrantes da cadeia de fornecimento, dentre os quais o comercian
te. Sustentamos nosso entendimento em razões de ordem teórica e prática, já examinadas vi
vamente pela doutrina brasileira. Em primeiro lugar, o fa.::o do tratamento diferenciado do 
comerciante com relação aos demais integrantes da cadeia de fornecimento (artigo 13 do CDC) 
-passível de alguma crítica- não se confunde com o regime de excludentes do artigo 12, que 
imputa a responsabilidade pelo fato do produto aos fornecedores ali referidos. Em outros termos, 
uma coisa é a dete_rminação das hipóteses de responsabilização do comerciante previstas no 
artigo 13. Outra são as hipç,teses de exclusão da resl',msabilidade do fabricante, construtor, 
produtor ou importador, previstas no artigo 12, § 3!'. Não se admitir o comerciante como ter~ 
ceiro no regime do artigo 12, § 3.0

, permite restringir as hipóteses de não responsabilização do 

134. "Direito do consumidor. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Con· 
sumo de produto colocado em circulação quando seu prazo de validade já havia transcorrido. 
"Arrozina Tradicional" vencida que foi consumida por bebês que tinham apenas três meses devida, 
causando·lhes gastroenterite aguda. Vício de segurança. Responsabilidade do fabricante. Possibi· 
lidade. Comerciante que não pode ser tido como terceiro estranho à relação de consumo. Não 
configuração de culpa exclusiva de terceiro.~ Produto alimentício destinado especificamente para 
bebês exposto em gôndola de supermercado, com o prazo de validade vencido, que coloca em risco 
a saúde de bebês com apenas três meses de vida, caúsando-lhe gastroenterite aguda, enseja ares~ 
ponsabilização por fato do produto, ante a exístência de vício de segurança previsto no artigo 12 do 
CDC O comerciante e o fabricante estão inseridos no âmbito da cadeia de produção e distribuição, 
razão pela qual não podem ser tidos como terceiros estranhos à relação de consumo. A evemual 
configuração da culpa do comerciante que coloca à venda produto com prazo de validade vencido 
não tem o condão de afastar o direito de o consumidor propor ação de reparação pelos danos resul
tantes da ingestão da mercadoria estragada em face do fabricante. Recurso especial não provido" 
(STJ, REsp 980.860/SP, 3.a T.,j. 23.04.2009, rei. Min. Nancy Andrighi, Dje02.06.2009). 

135. Afastaffi a condição de terceiro do comerciante, dentre oUtros: BENJAMIN, Antonio Herman. Có~ 
digo de proteçdo do consumidor. .. , 1991, p. 66; TEPEDINO, Gustavo. Responsabilidade civil por aci
dentes de consumo ... , p. 241; RIZZATTO NUNES. Curso de direito do consumidor. São Paulo: Saraiva, 
2004, p. 272-273; SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no código do consumidor. .. , 
p. 282; ROCHA, Silvio Luís Ferreira da. Responsabilidade civil do fornecedor ... , p. 107. Em sentido 
contrário: DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 190. 
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fornecedor àquelas em que o terceiro é completamente estranho à atividade econômica em 
questão (fornecimento de produtos e serviços), e, portanto, não estaria de qualquer modo 
vinculado aos agentes envolvidos na mesma. Neste sentido, aliâs, decidiu o STJ recentemente, 
o indicar expressamente que a atribuição de responsabilidade do comerciante nas hipóteses 
previstas no artigo 13 do CDC não serve para afastar a responsabilidade do fabricante, mas 
apenas para expandir a legitimação passiva da ação indenizatória em favor do consumidor. O 
caso diz; ia respeito à colocação para venda de alimento para bebês com a validade vencida, e que 
em face da aquisição e consumo por bebês com apenas três meses de vida, deu causa ao desen
volvimento de gastroenterite aguda nos menores. Neste caso, a decisão do STJ foi taxativa ao 
indicar que "eventual configuração da culpa do comerciante que coloca à venda produto com 
prazo de validade vencido não tem o condão de afastar o direito de o consumidor propor ação 
de reparação pelos danos resultantes da ingestão da mercado ria estragada em face do fabricante." 136 

Trata-se, certamente, de entendimento que se coaduna com o próprio fundamento das normas 
de atribuição de responsabilidade civil dos artigos 12 e l3 do CDC. 

Já do ponto de vista prático, a exclusão do comerciante da figura de terceiro serve à melhor 
proteção do consumidor-vitima dos acidentes de consumo, assegurando~lhe a possibilidade de 
ser efetivamente reparado dos danos que tenha sofrido. Um bom exemplo é oferecido por Pau~ 
lo de Tarso Sanseverino: 137 imagine~se que um consumidor tenha demandado contra o fabrt~ 
~ante em razão de danos causados por uma bebida estragada. O fabricante então alega que a 
bcbída em questão foi estragada em razão de sua má-conservação no estabelecimento comercial 
hipótese em que, admitindo-se o fato de terceiro (do comerciante) nesta alegação, a demand~ 
saia julgada improcedente. Em seguida, o consumidor demandaria, pelo mesmo fato, contr<>. 
o comerciante, que então comprova que conservou adequadamente o produto. A responsabili~ 
da de do comerciante, que neste caso estaria restrita à demonstração da má-conservação de 
produto perecível, em atendimento ao artigo 13, UI, acaba não se configurando, e a demanda 
igualmente é julgada improcedente. Nesta situação, o consumidor ficaria sem qualquer repa
ração, embora tendo sido vítima de evento que caracteriza evidente acidente de consumo. Tal 
circunstância, em face da finalidade protetiva do CDC, e do direito básico do consumidor à 
efetiva reparação dos danos causados, não pode subsistir. 

Dai porque se nota que as hipóteses de culpa exclusiva do consumidor ou a culpa exclusiva 
de terceiro (fato de terceiro), são circunstãncias que para se caracterizarem como excludentes 

136. "Direito do consumidor. Recurso especiaL AçãO de indenização por danos morais e materiais. Con
sumo de produto colocado em circulação quando seu prazo de validade já havia transcorrido. 
"Arrozina Tradicional" vencida que foi consumida por bebês que tinham apenas três meses de vida, 
causando-lhes gastroenterite aguda. Vício de segurança. Responsabilidade do fabricante. Possibi~ 
tidade. Comerciante que não pode ser tido como terceiro estranho à relação de consumo. Não 
configuração de culpa ex.Jusiva de terceiro. Produto alimentícío destinado especificamente para 
bebês exposto em gõndqla de supermercado, com o prazo de validade vencido, que coloca em risco' 
a saúde de bebês com apenas três meses de vida, causando-lhe gastroenterite aguda, enseja a res
ponsabilização por fato do produto, ante a existência de vício de segurança previsto no artigo 12 do 
CDC. O comerciante e o fabricante estão inseridos no âmbito da cadeia de produção e distribuição, 
razão pela qual não podem ser tidos como terceiros estranhos à relação de consumo. A eventual 
configuração da culpa do comerciante que coloca à venda produto com prazo de validade vencido 
não tem o condão de afastar o direito de o consumidor propor ação de reparação pelos danos resul~ 
tantes da ingestão da mercadoria estragada em face do fabricante. Recurso especial não provido" 
(REsp 980860/SP, 3." T.,j. 23.04.2009, rei. Min. Nancy Andrighi, D]e 02.06.2009). 

137. SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade no código do consumidor ... , p. 283. 
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da responsabilidade do fornecedvr exigem que não exista, com relação às mesmas, nenhuma 
espécie de participação da cadeia de fornecedores, a qualquer título. Da mesma forma, que o 
fato ou comportamento do consumidor ou do terceiro seja suficiente para, por si só, dar causa 
ao evento danoso, razão pela qua; se configura como excludente. Neste sentido, observe-se que 
as excludentes emquestãoadmit.cm como tal a culpa exclusiva, não a culpa concorrente. Sendo 
hipótese de concorrência de culpa.s, com relaçât,' à culpa concorrente do consumidor, compre
ensão majoritáriaadmitea possibtlidade de sua dmfiguração como circunstância apta à redução 
da indenização.Já na hipótese de se caracterizar a culpa concorrente de terceiro, esta terá como 
efeito .a formação da solidariedade passiva dentre os diversos causadores do dano, frente ao 
dever de indenizar o consumidor. 

E por fim, na hipótese de culpa de terceiro (fato de terceiro), deve ser considerada como 
tal apenas aquele que não possua nenhuma espécie de vínculo, não se admitindo como terceiro, 
portanto, outros agentes econômicos integrantes da cadeia de fornecimento (comerciante, 
distribuidor, varejista), mesmo que não se impute a estes, expressamente, o dever de indenizar. 

3.2.4.4 Caso fortuito e força maior como excludentes da responsabilidade 
civildeconsumo ' 

Outra questão de fundamental importância diz respeito ao reconhecimento ou não do 
caso fortuito ou força maior ..:::ornu cxcludt:nt~s de respunsabilidade do fato do Produto ou do 
saviço no regime do CDC. A que.; tão se culoca na medida em que tais excludentes não constam 
dentre aquelas expressamente referidas no rol dos artigos 12, § 3. 0

, e 14, § 3.0
, do CDC Por 

outro lado, o artigo 393 do CC refere que ''o devedor não responde pelos prejuízos resultantes 
de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles se responsabilizado". 
E completa em seu parágrafo único: "o caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato neces
sário, cujos efeitos não era possí':el evitar ou impedir". Tais circunstãncias são consideradas, 
no direito civil comum, como a;Has a afastar a imputação da responsabilidade, sejam pelos 
efeitos do inadimplemento, no âmbito d<.:: uma relação contratual, ou pelo dever de indenizar, 
no ãmbito de uma relação de responsabilidade civil em sentido estrito. 

No direito do consumidor, c. em especial, na relação de responsabilidade chil pelo fato do 
produto e do serviço, a questão essencial é admiti-las ou não como hipóteses de exclusão da 
responsabilidade do fornecedor, mesmo sem sua previsão expressa no artigo 12, § 3.0 e artigo r 
14, § 3.0

, do CDC Em outros termos, se <!-S hipóteses relacionadas nestes artigos são exaustivas, 
ou admitem ainda outras decorrentes da teoria geral da responsabilidade civil, como são o caso 
fortuito e a força maior. 

O exato significado do que se possa considerar caso fortuito e força maior na doutrina, 
também é bastante controverso. Em linhas gerais, há acordo que o caso fortuito, reveste-se 
basicamente de duas características essenciais, quais sejam: a necessariedade e a inevitabilidade. 
Não exige, todavia, que seja imprevisível, ainda que em certos casos, é pelo fato de ser imprevi
sível que um determinado fato será inevitável, e por isso vai se configurar como caso fortuito. 
Já a força maior, de sua vez, é apontada por muitos autores, como vinculada à característica de 
exterioridade e inevitabilidade, no que não se distingue completamente daquilo que se indica 
também como característica do caso fortuito. 

Daí porque sua referência em conjunto como hipóteses de rom!Jirnento do nexo causal, 
do que advém a exclusão da responsabilidade do agente que a priori seria imputado como res-
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ponsável, deve-se mais a dificuldades de distinção conceitual entre ambas, em vista dos vários 

critérios determinados pela doutrina. 
Atualmente, sobretudo em face da responsabilidade pelo risco, responsabilidade objetiva, 

nos moldes do regime estabelecido pelo CDC, doutrina e jurisprudência vem estabelecendo 
outra distinção, no que se refere ao caso fortuito capaz de excluir a respon.sabilida~~ do agente. 
Trata-se da diferenciação entre o caso fortuito interno e o caso fortuito externo, admttmdo-seque 
apenas quando se trate da segunda hipótese (externo), existiria excludente ~e respo.~abilida
de. o caso fortuito interno consistiria no fato "inevitável e, normalmente, Impr~vislvel que, 
entretanto, liga-se à própria atividade do agente. Insere-se, portanto, entre os r~cos com ot
quais deve arcar aquele, no exercício da autonor"':Üa privada, gera situações p~ten~talme_nte.l~
sivas à sociedade" _138 Já o caso fortuito externo é aquele fato estranho à orgamzaçao ou a aUVl
dade da empresa, e que por isso não tem seus riscos suportados por ela. Com relação a este, 

sustenta-se sua aptídão para excluir a responsabilidade objetiva. 
139 

No regime de responsabilidade do CDC, a 'tendência parece ser o da admissão do caso 
fortuito e da força maior como excludentes da responsabilidade do fornecedor, 

140 
ainda que 

não expressamente previstos dentre as causas excludentes dos artigos 12, § 3.~, e 14, § 3 .. 
0

, ~o 
CDC. Neste sentido, aliás, já se posiciona boa parte da doutrina consumensta e a propna 
jurisprudência, 141 identificando-se na presença do caso fortuito e da força maior u~ e~emento 
de rompimento do nexo de causalidade entre a coriduta do fornecedor e o dano, md1cando a 

este uma outra causa. 
Diga-se, por outro lado, que a falta de menção expressa do caso fortuito e da força ~a~or 

dentre as causas excludentes causou discussões tanto em direito brasileiro, quanto no direito 
europeu, quando o mesmo silêncio foi observado pela Diret~va 85/374/CEE.so~re o tema ~a 
responsabilidade pelo fato do produto. Na ocasião, assim pos1cionou-se, no duelto Rr)rtu~es, 
João Calvão da Silva: "Porque a regra de direito comum é a oponibilidade à ·vítima da força maiOr, 
se 0 legislador comunitário pretendesse derrogá-la devia tê-lo feito expressamente. Como n~o 

0 fez e a lei portuguesa se limitou a i.ncorporara Diretiva, não consagrando, portanto, a exceçao 
. f . l d d l ""' à oponibibdade da orça mawr ao esa o, eve va era regra comum . 

138. TEPEDINO/BARBOSA!BODIN DE MORAES. Código civil interpretado ... , v. l, p. 706. 

139. 
140. 

141. 

142. 

Idem, ibidem. 
"Ação de indenização. Estacionamento. Chuva de granizo. Vagas cobertas e descobertas. Artigo 
1.277 do CC. CDC. Precedente da Corte. L Como assentado em preceQ.ente da Corte, o "fato de o 
artigo 14, § 3.0 , do CDC não se referir ao caso fortuito e à força maior, a_o arrolar as ca~sas.de isen~o 
de responsabilidade do fornecedor de serviços, não significa que, no SlStema por ele_ msutuído, na? 
possam ser invocadas. Aplicação do artigo 1.058 do CC" (REsp 120.647/SP, rel. Mm. Eduardo Rl
beiro, DJ 15.05.2000). 2. Havendo vagas cobertas e descobertas é incabível a presunção de que o 
estacionamento seria feito em vaga coberta, ausente qualquer prova sobre o assunto. 3. Recurso 
especial conhecido e p~ovido" (STJ, REsp 330.523/SP,3."T.,j.ll.l2.200l, rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito, DJU'l.5.03.2002, p. 278). -
"Ad~inistrativo. Responsabilidade civil. Assalto em estação do metrô. Caso fortuito. L A empresa 
prestadora de serViço é responsável pelos danos causados ao ~suário em deco_rrê~cia do serviço ?u 
de sua falta. 2. Foge do nexo de causalidade os eventos ocomdos em decorrencta d~ caso fonuno 
ou força maior. 3. Assalto ocorrido nas escadas de acesso ao metrô não pode ser cons1derado como 
falta do serviço, equiparando-se a assalto ocorrido em transporte coletivo. 4. Recurso especial pro
•ido" (ST], REsp402. 708/SP, 2. aT.,j. 24.08.2004, rei. Min. Eliana Calmon, DJU28.02.2005, p. 267). 
CAL VÃO DA SILVA,João. Responsabilidade d}âl do produtor ... , p. 737. 

'' 
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da responsabilidade do fornecedvr exigem que não exista, com relação às mesmas, nenhuma 
espécie de participação da cadeia de fornecedores, a qualquer título. Da mesma forma, que o 
fato ou comportamento do consumidor ou do terceiro seja suficiente para, por si só, dar causa 
ao evento danoso, razão pela qua; se configura como excludente. Neste sentido, observe-se que 
as excludentes emquestãoadmit.cm como tal a culpa exclusiva, não a culpa concorrente. Sendo 
hipótese de concorrência de culpa.s, com relaçât,' à culpa concorrente do consumidor, compre
ensão majoritáriaadmitea possibtlidade de sua dmfiguração como circunstância apta à redução 
da indenização.Já na hipótese de se caracterizar a culpa concorrente de terceiro, esta terá como 
efeito .a formação da solidariedade passiva dentre os diversos causadores do dano, frente ao 
dever de indenizar o consumidor. 

E por fim, na hipótese de culpa de terceiro (fato de terceiro), deve ser considerada como 
tal apenas aquele que não possua nenhuma espécie de vínculo, não se admitindo como terceiro, 
portanto, outros agentes econômicos integrantes da cadeia de fornecimento (comerciante, 
distribuidor, varejista), mesmo que não se impute a estes, expressamente, o dever de indenizar. 

3.2.4.4 Caso fortuito e força maior como excludentes da responsabilidade 
civildeconsumo ' 

Outra questão de fundamental importância diz respeito ao reconhecimento ou não do 
caso fortuito ou força maior ..:::ornu cxcludt:nt~s de respunsabilidade do fato do Produto ou do 
saviço no regime do CDC. A que.; tão se culoca na medida em que tais excludentes não constam 
dentre aquelas expressamente referidas no rol dos artigos 12, § 3. 0

, e 14, § 3.0
, do CDC Por 

outro lado, o artigo 393 do CC refere que ''o devedor não responde pelos prejuízos resultantes 
de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles se responsabilizado". 
E completa em seu parágrafo único: "o caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato neces
sário, cujos efeitos não era possí':el evitar ou impedir". Tais circunstãncias são consideradas, 
no direito civil comum, como a;Has a afastar a imputação da responsabilidade, sejam pelos 
efeitos do inadimplemento, no âmbito d<.:: uma relação contratual, ou pelo dever de indenizar, 
no ãmbito de uma relação de responsabilidade civil em sentido estrito. 

No direito do consumidor, c. em especial, na relação de responsabilidade chil pelo fato do 
produto e do serviço, a questão essencial é admiti-las ou não como hipóteses de exclusão da 
responsabilidade do fornecedor, mesmo sem sua previsão expressa no artigo 12, § 3.0 e artigo r 
14, § 3.0

, do CDC Em outros termos, se <!-S hipóteses relacionadas nestes artigos são exaustivas, 
ou admitem ainda outras decorrentes da teoria geral da responsabilidade civil, como são o caso 
fortuito e a força maior. 

O exato significado do que se possa considerar caso fortuito e força maior na doutrina, 
também é bastante controverso. Em linhas gerais, há acordo que o caso fortuito, reveste-se 
basicamente de duas características essenciais, quais sejam: a necessariedade e a inevitabilidade. 
Não exige, todavia, que seja imprevisível, ainda que em certos casos, é pelo fato de ser imprevi
sível que um determinado fato será inevitável, e por isso vai se configurar como caso fortuito. 
Já a força maior, de sua vez, é apontada por muitos autores, como vinculada à característica de 
exterioridade e inevitabilidade, no que não se distingue completamente daquilo que se indica 
também como característica do caso fortuito. 

Daí porque sua referência em conjunto como hipóteses de rom!Jirnento do nexo causal, 
do que advém a exclusão da responsabilidade do agente que a priori seria imputado como res-
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ponsável, deve-se mais a dificuldades de distinção conceitual entre ambas, em vista dos vários 

critérios determinados pela doutrina. 
Atualmente, sobretudo em face da responsabilidade pelo risco, responsabilidade objetiva, 

nos moldes do regime estabelecido pelo CDC, doutrina e jurisprudência vem estabelecendo 
outra distinção, no que se refere ao caso fortuito capaz de excluir a respon.sabilida~~ do agente. 
Trata-se da diferenciação entre o caso fortuito interno e o caso fortuito externo, admttmdo-seque 
apenas quando se trate da segunda hipótese (externo), existiria excludente ~e respo.~abilida
de. o caso fortuito interno consistiria no fato "inevitável e, normalmente, Impr~vislvel que, 
entretanto, liga-se à própria atividade do agente. Insere-se, portanto, entre os r~cos com ot
quais deve arcar aquele, no exercício da autonor"':Üa privada, gera situações p~ten~talme_nte.l~
sivas à sociedade" _138 Já o caso fortuito externo é aquele fato estranho à orgamzaçao ou a aUVl
dade da empresa, e que por isso não tem seus riscos suportados por ela. Com relação a este, 

sustenta-se sua aptídão para excluir a responsabilidade objetiva. 
139 

No regime de responsabilidade do CDC, a 'tendência parece ser o da admissão do caso 
fortuito e da força maior como excludentes da responsabilidade do fornecedor, 

140 
ainda que 

não expressamente previstos dentre as causas excludentes dos artigos 12, § 3.~, e 14, § 3 .. 
0

, ~o 
CDC. Neste sentido, aliás, já se posiciona boa parte da doutrina consumensta e a propna 
jurisprudência, 141 identificando-se na presença do caso fortuito e da força maior u~ e~emento 
de rompimento do nexo de causalidade entre a coriduta do fornecedor e o dano, md1cando a 

este uma outra causa. 
Diga-se, por outro lado, que a falta de menção expressa do caso fortuito e da força ~a~or 

dentre as causas excludentes causou discussões tanto em direito brasileiro, quanto no direito 
europeu, quando o mesmo silêncio foi observado pela Diret~va 85/374/CEE.so~re o tema ~a 
responsabilidade pelo fato do produto. Na ocasião, assim pos1cionou-se, no duelto Rr)rtu~es, 
João Calvão da Silva: "Porque a regra de direito comum é a oponibilidade à ·vítima da força maiOr, 
se 0 legislador comunitário pretendesse derrogá-la devia tê-lo feito expressamente. Como n~o 

0 fez e a lei portuguesa se limitou a i.ncorporara Diretiva, não consagrando, portanto, a exceçao 
. f . l d d l ""' à oponibibdade da orça mawr ao esa o, eve va era regra comum . 

138. TEPEDINO/BARBOSA!BODIN DE MORAES. Código civil interpretado ... , v. l, p. 706. 

139. 
140. 

141. 

142. 

Idem, ibidem. 
"Ação de indenização. Estacionamento. Chuva de granizo. Vagas cobertas e descobertas. Artigo 
1.277 do CC. CDC. Precedente da Corte. L Como assentado em preceQ.ente da Corte, o "fato de o 
artigo 14, § 3.0 , do CDC não se referir ao caso fortuito e à força maior, a_o arrolar as ca~sas.de isen~o 
de responsabilidade do fornecedor de serviços, não significa que, no SlStema por ele_ msutuído, na? 
possam ser invocadas. Aplicação do artigo 1.058 do CC" (REsp 120.647/SP, rel. Mm. Eduardo Rl
beiro, DJ 15.05.2000). 2. Havendo vagas cobertas e descobertas é incabível a presunção de que o 
estacionamento seria feito em vaga coberta, ausente qualquer prova sobre o assunto. 3. Recurso 
especial conhecido e p~ovido" (STJ, REsp 330.523/SP,3."T.,j.ll.l2.200l, rel. Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito, DJU'l.5.03.2002, p. 278). -
"Ad~inistrativo. Responsabilidade civil. Assalto em estação do metrô. Caso fortuito. L A empresa 
prestadora de serViço é responsável pelos danos causados ao ~suário em deco_rrê~cia do serviço ?u 
de sua falta. 2. Foge do nexo de causalidade os eventos ocomdos em decorrencta d~ caso fonuno 
ou força maior. 3. Assalto ocorrido nas escadas de acesso ao metrô não pode ser cons1derado como 
falta do serviço, equiparando-se a assalto ocorrido em transporte coletivo. 4. Recurso especial pro
•ido" (ST], REsp402. 708/SP, 2. aT.,j. 24.08.2004, rei. Min. Eliana Calmon, DJU28.02.2005, p. 267). 
CAL VÃO DA SILVA,João. Responsabilidade d}âl do produtor ... , p. 737. 

'' 
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O direito brasileiro parece seguir esta tendência, 143 observando-se ainda os esforços dou
trinários em compatibilizar tais excludentes que se retiram da teo:-:ia geral da responsabilidade 
civil, com a interpretação do texto normativo que não prevê expressamente a exdusão.144 

Todavia, refira-se, que no direito do consumidor, considerando que o regime de respon
sabilidade objetiva tem por fundamento o profissionalismo dos fornecedores e a existência do 
defeito, 145 admite-se atualmente a distinção entre caso fortuito interno e caso fortuitO externo, 
segundo os termos que já estabelecemos acima. Neste sentido, de regra só é considerada exclu
dente da responsabilidade do fornecedor o chamado caso fortuito externo, ou seja, quando o 
evento que dá causa ao dano é estranho à atividade típica, profissional, do fornecedor. 146 Apenas 
nesta condição estará apta a promover o rompimento do nexo de causalidade, 1"

7 afastando 

143. Admitindo o caso.fortuito e da força maior como excludentes de responsabilidade no regime do 
CDC, dentre outros: BENJAMIN, Antonio Hennan de Vasconcellos. Comentários ao Código depro
teçao do consumidor, 1991, p. 67; TEPEDINO, Gustavo. Responsabilidade civil por addentes de con
sumo ... , p. 240-241;SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civif no código do consumidor..., 
p. 290; MARTINS, Plínio Lacerda. O caso fortuito e a força maior como causas de exclusão dares
ponsabilidade civil no Código do Consumidor. RT, n. 690. São Paulo: RT, abr. 1991, p. 287-291. 
Rejeitando-os como excludentes de responsabilidade, e afirmando o caráter exaustivo da enume
ração do CDC: LOPES,josé Reinaldo de Lima. Responsabilidade civil do fabricante ... , p. 119; NERY, 
Nelson. Os princípios gerais do Código brasileiro de defesa do consumidor. Revista de Direito do 
Consumidor, v. 3, p. 44-77. São Paulo: RT, set.-dez. 1992_ ç 

144. Segundo Sílvio Luiz Ferreira da Rocha, seria desnecessária menção expressa a estas excludentes, 
uma vez que o caso fortuito já estaria presente no CDC sob a previsão de inexistência do defeito 
como espécie excludente (artigo 12, § 3.0 U e artigo 14, § 3.0

, I), enquanto a força maior apresentar
-se-ia, como a previsão normativa do fato p.e terceiro (artigo 12, § 3.0

, lii, e artigo 14, § 3.0
, ll). 

ROCHA, SílviO Luiz Ferreira. Responsabilidade civil do fomecedorpdo Jato cW produto ... , p. 112-113. 
Já no' entendimento dejames Marins, são admissíveis a força maior e o caso fortuito como exclu
dentes, contanto que não venham a ocorrer dentro do processo produtivo, situação em que não se 
deverá admiti-la como causa de exclusão d_a responsabilidade. MARINS. Responsabilídadeda empre
sa pelo fato do produto, p. 153. No mesmo sentido é o entendimento de: DENARI, Zelmo. Código 
brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 190-191. 

145. MARQUES/BENJAMINMIRAGEM. Comentdrtos ... , 2. ed., p. 263. 
146. "Processual civil. Recurso especial. Ação indenizatória. Acidente de trãnsito envolvendo ônibus em 

passagem de níveL Previsibilidade. Fato de terceiro não reconhecido. I- Na linha da jurisprudência. 
deste Tribunal, o fato de terceiro que exclui a responsabilidade do transportador é aquele imprevis
to e inevitável, que nenhuma relação guarda com '1 atividade inerente à transportadora. II- Não 
afasta a responsabilidade objetiva da ré o fato de terceiro, equiparado a caso fortuito, que guarda 
conexidade com a exploração do transporte. No caso, está dentro da margem de previsibilidade e 
risco o acidente provocado por abalroanl.ento-entre ônibus e vagão em passagem de nível. Recurso 
especial não conhecido~ (STJ, 3.a T, REsp 427.582/MS, rei. Min. Castro Filho,j. 28.10.2004, D]U 
17.12.2004, p. 515). No mesmo sentido: STJ, REsp 1045775/ES, 3.a T., j. 23.04.2009, rel. Min. 
Massami Uyeda, D]e 04.08.2009). 

147. "Processo civil. Agravo de instrumento. Negativa de provimento. Agravo regimental. Indenização 
por danos morais. Assalto à mão armada no interior de ônibus coletivo. Caso fortuito. Excludente 
de responsabilidade da empresa transportadora. Súmula 83/STJ. Desprovimento. 1-Este Tribunal 
já proclamou o entendimento de que, fato inteiramente-estranho ao transporte (assalto à mão ar
mada no interior de ônibus coletivo), constitui caso fonuito, excludente de responsabilidade da 
empresa transportadora. Precedentes (REsp 402.227/Rj, 435.865/Rj e 264.589/Rj). 2- Aplicãvel, 
portantO, à hipótese, o enunciado sumular de n. 83/STJ. 3-Agravo Regimental conhecido, porém, 
desprovido" (STJ, AgRg no Ag 516.847/Rj, 4_a T.,f 14.09.2004, rel. Min.jorge Scartezzini, D]U 
08.11.2004, p. 237). 
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totalmenteH8 a conduta do fornecedor como causadora do dano sofrido pelo consumidor. 149 Não 
será este o caso, por exemplv, dos danos causados por assaltos a banco,150 no qual se vai consi
derar 0 caráter previsível do evento em razão da atividade desenvolvida151

, ou da fraude come
tida por terceiros para abertura de conta corrente ou obtenção de empréstimos, inerente ao 
risco da instituição, 152 não afastando, deste modo, em nenhum destes casos, a responsabilidade 
Jo fornecedmi. Neste sentido, a Súmula 479 do STJ, de agosto de 2012, que consolidando o 
entendimem~ dajurisprudéncia brasileira sobre o tema, definiu que: "as instituições financei-

148. "Direito processual civil e do consumidor. Recurso especiaL Roubo de talonário de cheques duran* 
te transporte. Empresa terceirizada. Uso indevido dos cheques por terceiros posteriormente. Ins
crição do correntista nos registros de proteção ao crédito. Responsabilidade do banco. Teoria do 
risco profissional. Excludentes da responsabilidade do fornecedor de serviços. Artigo 14, § 3.0, do 
CDC. O nus da prova. -Segundo a doutrina e a jurisprudência do STJ, o fato de terceiro só atua como 
excludente da responsabilidade quando tal fato for inevitável e imprevisível.- O roubo do talonário 
de cheques durante o transporte por empresa contratada pelo banco não constituiu causa exclu
dente da sua responsabilidade, pois trata-se de caso fortuito interno.- Se o banco envia talões de 
cheques para seus clientes, por intermédio de empresa terceirizada, deve assumir todos os riscos 
com tal atividade. -0 ônus da prova das excludentes da responsabilidade do fornecedor deserviços, 
previstas no artigo 14, § 3.0

, do CDC, é do fornecedor, por forçado artigo 12, § 3.0
• também do CDC. 

Recurso especial provido" (STJ, REsp 685.662/R], 3.a T.,j. 10.11.2005, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D]U 05_12.2005, p. 323). 

l49. "Direito civil. Responsabilidade civí!. Explosão de bomba em composição ferroviáría. Fato de terceiro. 
Caso fortuito. O depósito de artefato explosivo na composição ferroviária por terceiro não é fato 
conexo aos riscos inerentes do deslocamento, mas constitui evento alheio 'lO contrato de transpor
te, não implicando responsabilidade da transportadora. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 
589.05l/SP, 4.a T.,j. 23.03.2004, rel. Mio. Cesar Asfor Rocha, D]U 13.09.2004, p. 258). 

150. "Responsabilidade civil. Morte de menor: Assalto à agência bancdria. Indenização. Dano moral. Quantum 
indenizatôrio. Razoabilidade. Despicienda a análise de eventual conduta culposa por parte da insti~ 
tuição financeira-recorrente, visto ser objetiva a sua responsabilidade em hipóteses como a dos 
autos. Demais disso, em razão da previsibilidade, não configura o roubo evento de força maior, como 
pretendido. O valor arbitrado a título de danos morais pelos juízos ordinários não se revela exage
rado ou desproporcional às peculiaridades da espécie, não justificando, portanto, a excepcional 
intervenção desta Corte para rever o quantum indenizatóriO. Recurso especial não conhecido" (STJ, 
REsp 694.153/PE, 4.a T.,j. 28.06.2005, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, D]U05.09.2005, p. 429). 

151. De interesse a decisão do STJ que reconhece a responsabilidade da instituição financeira em razão 
de sua atividade típica e não do local de ocorrência do dano, em situação de roubo de malotes que 
se deu na rua, em frente à agência bancária, produzindo danos a terceiros: REsp 1098236/Rj, Rel. 
Min. Marco Buzzi, 4.a Turma,j. 24.06.2014, Dje05.08.2014. Mencione~se, ainda, decisão do STJ 
reconhecendo a responsabilidade dC' banco em razão de negligência da instituição financeira ao 
admitir saque de alto valor da conta corrente, sem adoção de quaisquer cautelas, durante sequestro 
do cliente por expressiva organização criminosa: STJ, REsp 1374726/MA, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, 3_a Tunna,j. 18.02.2014, Dje08.09.2014. 

152. "Recurso especial representativo de controvérsia. julgamento pela sistemática do artigo 543-C do 
CPC. Responsabilidade civil. Instituições bancárias. Danos causados por fraudes e delitos praticados 
por terceiros. Responsabilidade objetiva. Fortuito interno. Risco do empreendimento. L Para efei
tos do artigo 543-C do CPC: As instituiçOes bancárias respondem objetivamente pelos danos cau
sados por fraudes ou delitos praticados por terceiros- como, por exemplo, abertura de conta-cor
rente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos-, 
porquanto tal responsabilidade decorre do risco ~o empreendimento, caracte~ndo-se como 
fortuito ír.temo. 2. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1.199.782/PR, 2.a Seção,J. 24.08.2011, 
reL Min. Luis Felipe Salomão, Dje 12.09.2011). 
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O direito brasileiro parece seguir esta tendência, 143 observando-se ainda os esforços dou
trinários em compatibilizar tais excludentes que se retiram da teo:-:ia geral da responsabilidade 
civil, com a interpretação do texto normativo que não prevê expressamente a exdusão.144 

Todavia, refira-se, que no direito do consumidor, considerando que o regime de respon
sabilidade objetiva tem por fundamento o profissionalismo dos fornecedores e a existência do 
defeito, 145 admite-se atualmente a distinção entre caso fortuito interno e caso fortuitO externo, 
segundo os termos que já estabelecemos acima. Neste sentido, de regra só é considerada exclu
dente da responsabilidade do fornecedor o chamado caso fortuito externo, ou seja, quando o 
evento que dá causa ao dano é estranho à atividade típica, profissional, do fornecedor. 146 Apenas 
nesta condição estará apta a promover o rompimento do nexo de causalidade, 1"

7 afastando 

143. Admitindo o caso.fortuito e da força maior como excludentes de responsabilidade no regime do 
CDC, dentre outros: BENJAMIN, Antonio Hennan de Vasconcellos. Comentários ao Código depro
teçao do consumidor, 1991, p. 67; TEPEDINO, Gustavo. Responsabilidade civil por addentes de con
sumo ... , p. 240-241;SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civif no código do consumidor..., 
p. 290; MARTINS, Plínio Lacerda. O caso fortuito e a força maior como causas de exclusão dares
ponsabilidade civil no Código do Consumidor. RT, n. 690. São Paulo: RT, abr. 1991, p. 287-291. 
Rejeitando-os como excludentes de responsabilidade, e afirmando o caráter exaustivo da enume
ração do CDC: LOPES,josé Reinaldo de Lima. Responsabilidade civil do fabricante ... , p. 119; NERY, 
Nelson. Os princípios gerais do Código brasileiro de defesa do consumidor. Revista de Direito do 
Consumidor, v. 3, p. 44-77. São Paulo: RT, set.-dez. 1992_ ç 

144. Segundo Sílvio Luiz Ferreira da Rocha, seria desnecessária menção expressa a estas excludentes, 
uma vez que o caso fortuito já estaria presente no CDC sob a previsão de inexistência do defeito 
como espécie excludente (artigo 12, § 3.0 U e artigo 14, § 3.0

, I), enquanto a força maior apresentar
-se-ia, como a previsão normativa do fato p.e terceiro (artigo 12, § 3.0

, lii, e artigo 14, § 3.0
, ll). 

ROCHA, SílviO Luiz Ferreira. Responsabilidade civil do fomecedorpdo Jato cW produto ... , p. 112-113. 
Já no' entendimento dejames Marins, são admissíveis a força maior e o caso fortuito como exclu
dentes, contanto que não venham a ocorrer dentro do processo produtivo, situação em que não se 
deverá admiti-la como causa de exclusão d_a responsabilidade. MARINS. Responsabilídadeda empre
sa pelo fato do produto, p. 153. No mesmo sentido é o entendimento de: DENARI, Zelmo. Código 
brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 190-191. 

145. MARQUES/BENJAMINMIRAGEM. Comentdrtos ... , 2. ed., p. 263. 
146. "Processual civil. Recurso especial. Ação indenizatória. Acidente de trãnsito envolvendo ônibus em 

passagem de níveL Previsibilidade. Fato de terceiro não reconhecido. I- Na linha da jurisprudência. 
deste Tribunal, o fato de terceiro que exclui a responsabilidade do transportador é aquele imprevis
to e inevitável, que nenhuma relação guarda com '1 atividade inerente à transportadora. II- Não 
afasta a responsabilidade objetiva da ré o fato de terceiro, equiparado a caso fortuito, que guarda 
conexidade com a exploração do transporte. No caso, está dentro da margem de previsibilidade e 
risco o acidente provocado por abalroanl.ento-entre ônibus e vagão em passagem de nível. Recurso 
especial não conhecido~ (STJ, 3.a T, REsp 427.582/MS, rei. Min. Castro Filho,j. 28.10.2004, D]U 
17.12.2004, p. 515). No mesmo sentido: STJ, REsp 1045775/ES, 3.a T., j. 23.04.2009, rel. Min. 
Massami Uyeda, D]e 04.08.2009). 

147. "Processo civil. Agravo de instrumento. Negativa de provimento. Agravo regimental. Indenização 
por danos morais. Assalto à mão armada no interior de ônibus coletivo. Caso fortuito. Excludente 
de responsabilidade da empresa transportadora. Súmula 83/STJ. Desprovimento. 1-Este Tribunal 
já proclamou o entendimento de que, fato inteiramente-estranho ao transporte (assalto à mão ar
mada no interior de ônibus coletivo), constitui caso fonuito, excludente de responsabilidade da 
empresa transportadora. Precedentes (REsp 402.227/Rj, 435.865/Rj e 264.589/Rj). 2- Aplicãvel, 
portantO, à hipótese, o enunciado sumular de n. 83/STJ. 3-Agravo Regimental conhecido, porém, 
desprovido" (STJ, AgRg no Ag 516.847/Rj, 4_a T.,f 14.09.2004, rel. Min.jorge Scartezzini, D]U 
08.11.2004, p. 237). 
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totalmenteH8 a conduta do fornecedor como causadora do dano sofrido pelo consumidor. 149 Não 
será este o caso, por exemplv, dos danos causados por assaltos a banco,150 no qual se vai consi
derar 0 caráter previsível do evento em razão da atividade desenvolvida151

, ou da fraude come
tida por terceiros para abertura de conta corrente ou obtenção de empréstimos, inerente ao 
risco da instituição, 152 não afastando, deste modo, em nenhum destes casos, a responsabilidade 
Jo fornecedmi. Neste sentido, a Súmula 479 do STJ, de agosto de 2012, que consolidando o 
entendimem~ dajurisprudéncia brasileira sobre o tema, definiu que: "as instituições financei-

148. "Direito processual civil e do consumidor. Recurso especiaL Roubo de talonário de cheques duran* 
te transporte. Empresa terceirizada. Uso indevido dos cheques por terceiros posteriormente. Ins
crição do correntista nos registros de proteção ao crédito. Responsabilidade do banco. Teoria do 
risco profissional. Excludentes da responsabilidade do fornecedor de serviços. Artigo 14, § 3.0, do 
CDC. O nus da prova. -Segundo a doutrina e a jurisprudência do STJ, o fato de terceiro só atua como 
excludente da responsabilidade quando tal fato for inevitável e imprevisível.- O roubo do talonário 
de cheques durante o transporte por empresa contratada pelo banco não constituiu causa exclu
dente da sua responsabilidade, pois trata-se de caso fortuito interno.- Se o banco envia talões de 
cheques para seus clientes, por intermédio de empresa terceirizada, deve assumir todos os riscos 
com tal atividade. -0 ônus da prova das excludentes da responsabilidade do fornecedor deserviços, 
previstas no artigo 14, § 3.0

, do CDC, é do fornecedor, por forçado artigo 12, § 3.0
• também do CDC. 

Recurso especial provido" (STJ, REsp 685.662/R], 3.a T.,j. 10.11.2005, rei. Min. Nancy Andrighi, 
D]U 05_12.2005, p. 323). 

l49. "Direito civil. Responsabilidade civí!. Explosão de bomba em composição ferroviáría. Fato de terceiro. 
Caso fortuito. O depósito de artefato explosivo na composição ferroviária por terceiro não é fato 
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589.05l/SP, 4.a T.,j. 23.03.2004, rel. Mio. Cesar Asfor Rocha, D]U 13.09.2004, p. 258). 

150. "Responsabilidade civil. Morte de menor: Assalto à agência bancdria. Indenização. Dano moral. Quantum 
indenizatôrio. Razoabilidade. Despicienda a análise de eventual conduta culposa por parte da insti~ 
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Sanseverino, 3_a Tunna,j. 18.02.2014, Dje08.09.2014. 

152. "Recurso especial representativo de controvérsia. julgamento pela sistemática do artigo 543-C do 
CPC. Responsabilidade civil. Instituições bancárias. Danos causados por fraudes e delitos praticados 
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~~5 respo~dedm objetiva~ente pelos dane '5 gerados por fortuito interno relativo a fraudes e de~ 
I os prauca os por terceiros no ãmbito de operações bancárias". 

3.2.5 O risco do desenvolvimento 

gress~~och:~ados ris~os do ~esenvolvimento são aque ;es que se constatam apenas após o in
. _ . P 0 u~o ou o semço no mercado de consumo, em face de melhorias ou avan os 

cientlflco~ e ~écru~os ~ue permitem a identificação do defeito já existente do produto ou se~
ço, ~as nao tde_nufi~v~l pelo fornecedor. O critério básico para que se considere ue um de
ter;::t'ado defeito seja Identificável ou não pelo fornecedor é o chamado estado da ~ii'n . 
est o de conheczmento da ciência e da técnica. O artigo 12 § 1 o 111 d CDC b l cdra, ou 
osc ·t· · d 1 - ' · • , o ,esta eece entre 

C l 
n ednos e va oraçao para a avalíaçãc sobre a presença ou não de defeito "a época e qudo1· 

o oca o no mercado". ' 

Oestdd ·- · d · · I d a o a cxencta e .a tecmca, como ensina Adalberto Pasqualotto, "implica saber se 
~van o _em conta _os conheCimentos dis;'Joníveis no momento em que um produto entrou e~ 

cnculaçao, é possiVel detectar a presen1.."t de um defeito" mA 1 · - · · q d · - . · · cresce-se a ta cnteno amda 0 

d
ue tspoe O arttdgo 10 do CDC, segundo ·J qual, "o fornecedor não poderá colocar no' mercado 
e consumo pro uto ou serviço q b, d . b ou periculos"dad - .d ue sa .-.ou even::t sa er apresentar alto grau de nocividade 

1 easau eouseouranc1 0-- n· 0 • 1 b § 

2 0 
• o .c ~I {pu o '--01np ementar, o serva-se que 0 'lrti 0 J 1 

out~~ ~eta!~i~ce que tdamddetern~inado pr,Jduto não ,:;e confi~ura como defeituoso peÍo f~ to d~ 
or qua I e ter stdo coloudt) no m~rcado. 

No direito europeu a Dir~t'. a~ ,..,.-1/CEE v . . _ ' c n; a J, J 1 • · expressamente previu os riscos do desen-
"~'~;tm.enlo como h~otese e~~ludeme la responsabilidade do produtor (artigo 7 .o, alínea 

, aw a que ten a permltldo aos p:.tíses-membros da Comunidade Europe· 
tempo em que · ta que, ao 
dente 15"~1 mcorporassem as no_n:nas da diretiva, poderiam derrogar a hipótese exclu-
o · ~to porque :e tratou a mate na de uma das mais controversas levada à discussão no 

~~~~:;ro::~sr:~·s~çao da norma comunitária, razão pda qual se estabeleceu uma solução 

es ~o direito norte-americano, de su:l v e=, sobretudo por pressões dos fornecedores em 

çã~e~,:~~~~segu~adoras ;:'e vinham suportando o pagamento de altos valores de inde~iza-
, nc:a JUriSpru enctal de reconhecimento da responsabilidade do fornecedor 

mesmo pelos nscos do desenvolvimento- com fundamento na strict liability- inverteu-s~ 

153. 

154. 

155. 

' 

:~~~~;aL~~~~lte!a~~=~~~it~::~~~~~~~~~~a~~e~~=~ ~ou~~ri;~n~e ~ ~;4ri~cos do desen~ol~mento. 
da movação tecnológica e os riscos do desenvolvimento' . ' . . . arao exame os esafios 
Inovação e responsabilidade civil: os riscos do des 1 '.veja-se. FAd~C:HINI NETO, Eugênio. 
SAAVEDRA Giovani A ostin. . envo vtmento no uetto contemporâneo. In: 
inovação. Po,rto Alegre: :dipu:;sL~~;~N' 9R5rcardo (Org.) Direitos fundamentais, direito ~-ivado e 

, . p. e ss. 
Assim o artigo 7.0 da Diretiva: "O produtor não é re , I provar: e) que 

0 
estado dos co h . , . sponsave ' nos termos da presente directiva se 

1{~~~~;/;;:ta~~-~:~~ :~~:~~~T~~~~~~~::~~s~~~e:;';"mJ~:o .~:.;~~~~'J:~:;:,~:,~;;:: ~~ 
previsto no número 2 prever na ~u~·le . 1 o _ar rgo . , manter ou, sem prejuízo do procedimento 

q~e ~ estado dos conhecimentos cien:r7.,~~a~ ~~~~c~:o::~~!,'e~ioo:';::~:::~ se est~ provar 
Clrcu a_çao nao lhe permitia detectar a existência do defeito"- o pro uto em 

CALVAO DA SILVA,joão. Responsabilidade civil do produtor ... , p. 505. 
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a que:;rão, passando os Tribunais a reconhecê-la como causa de exclusão.
156 

Decisão de re~ 
levo apontando esta tendência foi o caso Brown vs. Abott Laboratories, pelo qual a Suprema 
Corte da Califórnia excluiu a responsabilidade da empresa Abott pelos danos causados por 
um medicamento que, utilizado com o fim de evitar abortos inVoluntários, deu causa a tu
mores vaginais nas consumidoras. Neste caso, afastou-se a aplicação da strict liability em 
face do interesse público identificado no desenvolvimento de novos medicamentos, os quais, 
ainda que apresentem sérios riscos à saúde, tem o objetivo maior de salvar vidas. Ao mesmo 
tempo, sustentou-se que tornar o fornecedor responsável por um perigo impossível de ser 
conhecido pelo estado atual do conhecimento, seria tomá-lo espécie de segurador virtual 

do produto. 157 

Na França, uma série de decisões acerca dà responsabilidade dos fabricantes, em especial 
no q:.te diz respeito a danos causados pelo uso de medicamentos, pelas quais se imputou ares
ponsabilidade e afastou a causa exonerativa de que se tratava de riscos do desenvolvimento, 
portanto desconhecidos pelo produtor. A partir Jo que a doutrina especializada passa a consi
derar que os fiscos do desenvolvimento não mais se caracterizam como causa de exoneração 

de responsabilidade do produtor no direito francês.
158 

A responsabilidade do fornecedor pelos riscos do desenvolvimento ou sua admissão como 
hipótese excludente, como se vê, apresenta uma série de problemas práticos. Primeiro, impor
ta em um entendimento preciso sobre a distribuição dos riscos no mercado de consumo. Isto 
implica posicionar-se conl relação a quem deve suportar estes riscos e qual o limite desta res
ponsabilidade. Porque não se duvida que a responsabilidade do fornecedor, por si, não o impe
de de repassar e diluir os custos dos riscos que venha a suportar no preço de seus produtos e 
serviços. A estrutura do mercado de consumo assim o admite. Todavia, com relação aos riscos 
do desenvolvimento, do que se reclama é sobre a relativa imprevisibilidade destes riscos. Trata
-se de danos imponderáveis quanto a sua ocorrência e extensão, razão pela qual a simples im
putação de responsabilidade ap fornecedor rcmperia com a lógica do sistema de admissão do 
risco, em face da possibilidade de sua previsão e intemalização como custo da atividade negociai, 

repassada ao mercado por intermédio da fixação dos preços. 
Por outro lado, o argumento em favor da responsabilidade do fornecedor pelos riscos do 

desenvolvimento afirma que sua eventual admissão como excludente tem por consequência a 
transferência do risco do consumidor para a vítima, na medida em que à irresponsabilidade do 
fornecedor corresponderá a transferência do risco e do dano pelo consumidor-vítima de even
to causado por defeiw até então desconhecido. 159 Os argumentos em favor da respo~sabilização 
do fornecedor, e contra a qualificação dos riscos do desenvolvimento como excludentes, situam
-se desde a sua consideração como espécie de caso fortuito interno (que por isso não elidiria a 
responsabilidade),160 até sua indicação sob a abrangência da garantia geral do CDC quanto a 

156. Um argumento utilizado para sustentar a existência de um entendimento favorável aos profissionais, 
no sistema norte-americano, é o de que, em razão da utilidade social dos medicamentos e a neces
sidade, é necessário, para que haja sua produção e distribuição ei'n larga escala, assegurar a saúde 
financeira dos fabricantes. BORGHETTL La responsabilitt du fait des produits ... , p. 61. 

157. CALIXTO, Marcelo Junqueira. A responsabilidade civil do fornecedor de produtos pelos riscos do 
desenvolvimento. Rio de janeiro: Renovar, 2004. p. 192. 

156. BORGHETTI. La responsabilité du fait des produits ... , p. 412-413. 
J59. LISBOA, Roberto Senis e. Responsabilidade dvil nas relações de consumo, p. 248. 
160. CAVALIERI, Sérgio. Programa de responsabiU4ade civil. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p. 438. 
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qualquer espécie de dano, como efeito do princípio da solidariedade.16 t Outra linha de argu~ 
mentação seria a de que os riscos do desenvolvimento não constam expressamente dentre as 
causas excludentes previstas no artigo 12, § 3.0

, e artigo 14, § 3.0
, razão pela qual não poderiam 

ser admitidos como tal, 162 sobretudo em consideração de que estavam presentes os pressupos
tos da responsabilidade ao tempo da ação do fornecedor (introdução do produto no mercado), 
inclusive do defeito, que apenas não seria conhecido neste instante. Neste sentido, tratando-se 
de um sistema de responsabilidade objetiva, não existiria razão para afastar, por esta causa, a 
responsabilidade por tais riscos. 

Por outro lado, há o entendimento dos que sustentam que o fornecedor, não havendo 
expressa previsão legal que o proíba de oferecer produtos acerca dos quais eventuais riscos sejam 
desconhecidos, segundo o estado da técnica do momento em que são colocados no mercado, 
exime qualquer espécie de responsabilidade. Neste sentido, sustenta-se que o artigo 10 do CDC, 
ao estabelecer a vedação a que o fornecedor ofereça no mercado produtos que saiba ou devesse 
saber apresentar alto grau de periculosidade ou nocividade, exclui por interpretação em con
trário, a responsabilidade, uma vez que não há, com relação aos riscos do desenvolvimento, um 
dever de conhecimento sobre o seu defeito existente, no momento em que o produto é intro
duzido no mercado.163 

Atualmente, portanto, divide-se a doutrina especializada com relação à respon;abilidade 
do fornecedor ·pelos riscos do desenvolvimento. Há inclusive os que sustentam a necessidade 
de alteração legislativa do CDC, visando maior precisão do tratamento legisla:.ivo da matéria. ló+ 

Em nosso entendimento, todavia, dois são os argumentos básicos pelos quais parece-nos que 
os riscos do desenvolvimento encontram-se sob a égide da responsabilidade do fornecedor. Em 
primeiro lugar, um argumento de ordem técnico-legislativa é a circunstância de que o rol de 
excludentes de responsabilidade previstas no artigo 12, § 3.0

, e 14, § 3.0
, ao não incluir os riscos 

do desenvolvimento, não permite que sejam considerados, praeter legem, circunstãncias que 
afastam a responsabilidade do fornecedor. A previsão normativa do artigo 12, § 1. 0

, III, que 
estabelece dentre as circunstâncias relévantes a serem consideradas para determinação de um0 

produto como defeituoso ou não, "a época em que foi colocado em circulação" constitui crité
rio de valoração para identificação e definição do defeito. Não pode ser confundida, deste modo, 
com hipótese de exclusão de responsabilidade, sob pena de subverter a sistemática do CDC 
Assim também, o artigo 12, § 2.0

, ao estabelecer que "o produto não é considerado defeituoso 
pelo fato de outro de melhor qualidade ter sido colocado no mercado". Neste caso, não se trata, 
mais uma vez, de uma excludente de responsabílidade, mas de uma excludente de um critério 
de definição do conceito de defeito e de produto defeituoso, a exemplo do que ocorre cóm o 

161. PASQUALOTTO, Adalbeno. A responsabilidade civil do fabticante ... , p. 23. 
162. ROCHA, Sílvio Luís Ferreira da. Responsabilidade civil do fornecedor ... , p. 11L 
163. Neste sentido é o entendimento de Fábio Ulhõa Cpelho. O empresdrio e os direitos do consumidor 

p.86. 
164. Sugere Marcelo Calixto, na conclusão de sua dissertação sobre o tema, o reconhecimento da respon

sabilidade do fornecedor pelos riscos do desenvolvimento, mas com a solução, de legeferenda, da 
adoção de prazo máximo de extensão desta responsabilidade, de dez anos. CALIXTO, Marcelo. 
Responsabilidade civil do fornecedor de produtos pelos riscos do desenvolvimento, p. 251-252. Apon
tando a insuficiência da previsão normativa do CDC sobre a matéria: TEPEDINO, Gustavo. Ares
ponsabilidade médica na experiência brasileira contemporânea. Revista Trimestral de Direito Civil, 
v. 2, p. 41-75. Rio de janeiro: Padma, abr.-jun. 2002; e SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsa
bilidade dvíl no código do consumidor ... , p. 320. 
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artigo IA, § 2.0
, quando estabelece que "o serviço não é considerado defeituoso pela adoção de 

novas t :cnicas". 

Pude-se entender, entretanto, que a exegese destas disposições conduziria não a uma 
excludente de responsabilidade do fornecedor, mas à conclusão de inexistência do defeito, como 
requisiro da responsabilidade civil pelo fato do produto ou do serviço. O argumento, sem dú
vida, é sedutor. Contudo, considerando-se que, em regra, ao se tratar das situações abrangidas 
pelos riscos do desen~olvimento, se estará referindo a de~eito i~trínsec~ ao p:o~~to, e~ geral 
decorrente do momento de sua criação ou concepção, taiS defeitos a pnncípio J3 estarao pre
sentes. como espécies de defeitos de concepção, ainda que não perceptíveis a priorí. O que 
ocorre .apenas é que, de acordo com o estado da ciência e da técnica, apenas com o desenvolvi
mento de novos conhecimentos é que este defeito vem a ser percebido. Considere-se, ainda, 
que o prôprio Código Civil, ao disporem seu artigo 931 sobre a responsabilidade~o ~mpresárto 
pelos d~mos causados por produtos (não faz referência a serviços), afasta, a pnon, qualquer 
restrição ou condicionamento ao dever de indenizar, no que se incluem os riscos do desenvol
vimento. Não está claro, contudo, qual será o sentido que a jurisprudência indicará à esta dis
posição do Código Civil de 2002, em especial em relação à sua compatibilidade com o CDC. 

Por outro lado, é necessário igualmente considerar um segundo argumento, relativo à 
CTarantü de efetíYidade do direito do consumidor. Não se pode desconsiderar que o legislador do 
Coe, a c) e:>tabelecer o regime da responsabilidade objetiva e restringir as hipóteses de exclusão 
da respunsabilidade do fornecedor, teve por finalidade a máxima extensão para o consumidor 
da prot-::ção contra os riscos do mercado de consumo. Neste sentido, imputou ao fornecedor o 
ônus d·,~ suportar tais riscos, sobretudo por sua capacidade de internalizar os cusws que estes 
representam, e dístribuí-los por intermédio do sistema de fixação de preços. A simpl~ exc~~são 
dos riscos do desenvolvimento significaria, em última análise, imputar ao consumidor-VItima 
de um acidente de consumo o ônus de suportar o próprio dano, o que se afasta completamente 
do sistema protetivo adotado pelo CDC Dai porque nos parece, no sistema atual, consagrada a 
responsabilidade do fornecedor pelos chamados riscos do desenvolvimento. 

3.2.6 Solídaríedade da cadeía de fornecímento 

Dentre as diversas regras de proteção e garantia do ressarcimento de danos do consumidor
-vítima dos acidentes de consumo está a previsão normativa expressa da solidariedade da cadeia 
de fornecimento. Estabelece o artigo 7.0

, parágrafo único, do CDC: "Tendo mais de um autora 
ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos ~as nor~as d~ 
consumo". Por outro lado,( distinguem-se, ligeiramente, as previsões normativas relativa_s a 
re~ponsabilidade pelo fato do produto (artigo 12) e a responsabilidade pelo fato do serv1~0 
(artigo 14 ). No caso da norma relativa à responsabilidade pelo fato do ?roduto, op_tou o legis
lador do CDC por indicar quais seriam os agentes econômicos da ~ade1a de fom_ec1me~to res
ponsáveis solidariamente pelo dever de reparar danos aos consumidores. Refenu, assim, que 
"o fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador, responde~, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados a_os consumi
dores( ... )". Indica, portanto, expressamente, os agentes econômicos respons_áVeJ~-p~lo dever 

de reparação. 
No caso da responsabilidade pelo fato do serviço, até pelas dificuldades even~uais em 

denominar com precisão todos os eventuais agentes da cadeia de fornecimento ~os diferentes 
serviços ofertados no mercado de consumo, a norma do artigo 14 do CDC foi maiS abrangente 
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qualquer espécie de dano, como efeito do princípio da solidariedade.16 t Outra linha de argu~ 
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ao dispor: "O fornecedor de serviços respond,. inde d 
danos causados aos consumidores ( )" N , ~- , pen e~te de culpa, pela reparação dos 

... · l este LJ.So a exclusao dos p f · · 1.b terão regime de responsabihdad . . d ' ro 1SS10i1als 1 eraís, que 
e propna, e natureza subjetiva ( · 14 § 4 ") participantes da cadeia de fornecimento d _ . . . arugo , . , os demais 

fornecedores de serviço en uad eserviÇ~s ~uahfrcam~se, nos termos da norma, como 

CDC. E mesmo em relaç,ão :Os p::~!~~:.~al~~~~:~~cla ~xpressa pr~vista no artigo 14, caput, do 
é desnecessário mesmo a existência de contrato ~e t, ~vl~ndo r'rlaçao de preposição, para_o que 
mas mera relação de subordinação t I . - _ra a ~ e_ntreo fomecedoreoprofisswnal, 

. . . , a nrcunstanoa, por SI, mduz a solidariedade.I6s 
A sohdanedade pela obrigação d · d . 

CDC, é solida~edade legal, ou solidari~~:d:mza; que resu~ta do d~posto nos arts. 12 e 14 do 
contudo, também na hipótese em que a caus d_pod expressa lmp~taçao legaL Ela pode resultar, 
de uma pessoa. a 0 ano ao consumidor possa ser atribuída a mais 

A responsabilidade solidária no caso carc•cte . . . . 
dos fornecedores referidos na no~a t d ' i: . r~za especie de obngação solidâria passiva 
consumidores· é situação em que , o os cobo . nga os pelo dever de reparação dos danos aos 

' na mesma o naação c . d 
sendo obrigado pela dívida toGa (arriao 264 do é'cl N oncorre.;als ~um devedor, cada um 
o consumidor credor da indenização) . . d . . este senti o, assiSte ao credor (no caso 
(artigo 275 d~ CC) T . exigtr e um ou de alguns devedores a dívida tomum 
prevista e:r.t lei. . rata-se, portanto, de esp,;.cie de solidariedade passiva, expressamente 

No caso do CDC 0 fundamento da , . b T da . 
cípio da confiança, sup,erando a estrita dh~i~ioo:":l I l _J.t~ sohd_á:ia dos fornecedores e o prin
ou não por vinculos contratuais em .· t d e ,_re ~1. respt:nsabthzação dos indivíduos ligados 
midores. t66 Entretanto destaqu~ se~ lS a a protcç~o efcuva da saúde e segurança dos consu
consumidor não do fo~ecedor f-re tu: a prerrogativa ~e formar o polo passivo plúrima é do 

' , n e a expressa vedaçao n f 88 d C 
dade de denunciação da lide por qualquer dos réus. h7 , o ar Igo o DC, da possibilí-

165. ''Responsabilidade civil. Cirurgia. Queimadun d . 
-chefe. Culpa in eligendo e in vigilando R I : cdausa a n~ paetente por bisturi elétrico. Médico-
d d · e açau eprepos1çáo Depend -'~-da · e ca a caso concreto 0 médico chefe d . ·- enuu s circunstâncias 

I ' - po e vu a responder por fato dan d pe o terceiro que este)· a diretamente sob 
5 

·d H" os o causa o ao paciente 
uas o r ens tpótese em q · ·- h f menteescolheuoauxiliar a quem se;· d ·. ue o ctrurgtao-c e e não so-

' mputaoaw eacwnaro d Id b. -de\'igiaroprocedimentocabívelemrel _ . 
1 
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çâodedependênciaouquealguém preste . m cbontrato hptco de trabalho; é suficiente a rela-
nh .d servtços so o comando de 0 t R co ect o" (STJ, REsp200.831!RJ, 4.~T. j. 08 0_ 2001 l . u rem .. ecurso especial não 

p. 469). , ' · J. 're · Mm. BarrosMontetro,D]U20.08.200l, 

166. MARQUE~EN~AMIN/M:IRAGEM. Comentdrios ... , p. 262. 
167 Nestesenndo, veJa-se: ~Civil e processual Ação de inde . -
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Sendo a responsabilidade dos fornecedores de natureza objetiva e solidária, qualquer um 
dos referidos nos artigos 12 e 14 poderá ser demandado, conforme o caso, para a satisfação da 
indenização dos danos causados aos consumidores-vítimas de acidentes de consumo. Natural
mente que, nesta situação, não poderão alegar a inexistência de culpa, tratando-se, como é o 
caso, do regime de responsabilidade objetiva. Os modos de defesa do fornecedor, neste sentido, 
estariam restritos à demonstração de uma das excludentes previstas nos artigos 12, § 3.0 (no 
caso de fato do produto) ou 14, § 3. 0 (fato do serviço), do CDC. Quem vier a ser demandado e 
satisfizera indenização, não sendo o culpado pelo dano causado, poderá ingressar com compe
tente ação de regresso contra o coobrigado que o seja, mediante demonstração da culpa 
deste (artigo 285 do CC), ou ainda o rateio da quantia desembolsada dentre os demais coobrigados 
(artigo 283 do CC). Estas pretensões, entretantó, se dão internamente dentre os integrantes do 
polo passivo da relação obrigacional de indenização, em nada afetando o direito do consumidor 
à reparação. 

Com relação à responsabilidade pelo fato do produto, note-se que a responsabilidade 
solidária se estabelece dentre aqueles sujeitos indicados no artigo 12, caput, ll.ão abrangendo, 
portanto, todos os membros da cadeia de fornecimento. Trata-se de um sistema de imputação 
objetiva daqueles membros ali mencionados (fabricante, construtor, produtor e importador), 
em que o grande ausente, segundo observa Claudia Lima Marques, 168 será o comerciante, a quem 
o legislador do CDC optou por separar do regime.geral ao prever sua responsabilidade subsi
diária ou em circunstâncias específicas, no artigo l3 da Lei. 

No que se refere à solidariedade dos fornecedores de serviços, é interessante observar que 
a responsabilidade objetiva fixada no artigo 14, caput, do CDC, abrange não apenas o fornece
dor direto como, segundo jurisprudência contemporânea nas Cortes brasileiros, também o 
organizador da cadeia de fornecimento, 169 ou mesmo o locador da área em que se desenvolvia 
a atividade, ç:m razão do fato de que se aproveitava economicamente da atração do público para 
o seu empreendimento170

, ainda que não se configurem como prestadores diretos do serviço 

secundárias, em atendimento a mero interesse da ré, à qual fica assegurado o direito de regresso, em 
ação própria. Ill. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 
n. 7 do STJ). IV. Dano moral fixado em patamar razoável e compatível com a lesão causada, que 
levou o autor a submeter-se a intervenção cirúrgica ocular e afastamento do trabalho por cerca de 
um mês. V. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 485.742/RO, 4!T,j. 16.122003, rel Min. e 

Aldir Passarinho Junior, D]U 08.03.2004, p. 258). 
168. MARQUES. Contratos ... , 4. ed, p.l.034. 
169. "Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade do fornecedor. Culpa concorrente da vitima. Hotel. 

Piscina. Agencia de viagens. Responsabilidade do hotel, que não sinaliza convenientemente a pro
fundidade da piscina, de acesso livre aos hóspedes. Artigo 14 do CDC. A culpa concorrente da 
vítima permite a redução da condenação imposta ao fornecedor. Artigo 12, § 2.0

, lU, do CDC. A 
agencia de viagens responde pelo dano pessoal que decorreu do mau serviço do hotel contratado 
por ela para a hospeda,iem durante o pacote de turismo. Recursos conhecidos e providos em par
te~ (STJ, REsp 287.849/SP, 4.a T.,j. 17.04.2001, rel. Min. Ruy Rosado de Aguíar, D]U 13.08.2001, 
p. 165). 

170. "Responsabilidade Civil e Direito do Consumidor. Recurso Especial. Alegação de omissão do jul
gado. Artigo 535 do CPC. Inexistência. Espetáculo circense. Morte de criança em decorrência de 
ataque de leões. Circo instalado em área utilizada como estacionamento de Shopping Cenéer. Legi
timidade passiva das locadoras. Desenvolvimento de atividade de entretenimento com o fim de atrair 
um maior número de consumidores_ Responsabilidade. Defeito do serviço (vicio de qualidade por 
insegurança). Dano moral Valor exorbitante<-Redução. Multa. Artigo 538 do CPC. Afastamento. 1. 

' . 
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ao dispor: "O fornecedor de serviços respond,. inde d 
danos causados aos consumidores ( )" N , ~- , pen e~te de culpa, pela reparação dos 

... · l este LJ.So a exclusao dos p f · · 1.b terão regime de responsabihdad . . d ' ro 1SS10i1als 1 eraís, que 
e propna, e natureza subjetiva ( · 14 § 4 ") participantes da cadeia de fornecimento d _ . . . arugo , . , os demais 

fornecedores de serviço en uad eserviÇ~s ~uahfrcam~se, nos termos da norma, como 

CDC. E mesmo em relaç,ão :Os p::~!~~:.~al~~~~:~~cla ~xpressa pr~vista no artigo 14, caput, do 
é desnecessário mesmo a existência de contrato ~e t, ~vl~ndo r'rlaçao de preposição, para_o que 
mas mera relação de subordinação t I . - _ra a ~ e_ntreo fomecedoreoprofisswnal, 

. . . , a nrcunstanoa, por SI, mduz a solidariedade.I6s 
A sohdanedade pela obrigação d · d . 

CDC, é solida~edade legal, ou solidari~~:d:mza; que resu~ta do d~posto nos arts. 12 e 14 do 
contudo, também na hipótese em que a caus d_pod expressa lmp~taçao legaL Ela pode resultar, 
de uma pessoa. a 0 ano ao consumidor possa ser atribuída a mais 

A responsabilidade solidária no caso carc•cte . . . . 
dos fornecedores referidos na no~a t d ' i: . r~za especie de obngação solidâria passiva 
consumidores· é situação em que , o os cobo . nga os pelo dever de reparação dos danos aos 

' na mesma o naação c . d 
sendo obrigado pela dívida toGa (arriao 264 do é'cl N oncorre.;als ~um devedor, cada um 
o consumidor credor da indenização) . . d . . este senti o, assiSte ao credor (no caso 
(artigo 275 d~ CC) T . exigtr e um ou de alguns devedores a dívida tomum 
prevista e:r.t lei. . rata-se, portanto, de esp,;.cie de solidariedade passiva, expressamente 

No caso do CDC 0 fundamento da , . b T da . 
cípio da confiança, sup,erando a estrita dh~i~ioo:":l I l _J.t~ sohd_á:ia dos fornecedores e o prin
ou não por vinculos contratuais em .· t d e ,_re ~1. respt:nsabthzação dos indivíduos ligados 
midores. t66 Entretanto destaqu~ se~ lS a a protcç~o efcuva da saúde e segurança dos consu
consumidor não do fo~ecedor f-re tu: a prerrogativa ~e formar o polo passivo plúrima é do 

' , n e a expressa vedaçao n f 88 d C 
dade de denunciação da lide por qualquer dos réus. h7 , o ar Igo o DC, da possibilí-

165. ''Responsabilidade civil. Cirurgia. Queimadun d . 
-chefe. Culpa in eligendo e in vigilando R I : cdausa a n~ paetente por bisturi elétrico. Médico-
d d · e açau eprepos1çáo Depend -'~-da · e ca a caso concreto 0 médico chefe d . ·- enuu s circunstâncias 

I ' - po e vu a responder por fato dan d pe o terceiro que este)· a diretamente sob 
5 

·d H" os o causa o ao paciente 
uas o r ens tpótese em q · ·- h f menteescolheuoauxiliar a quem se;· d ·. ue o ctrurgtao-c e e não so-

' mputaoaw eacwnaro d Id b. -de\'igiaroprocedimentocabívelemrel _ . 
1 

. pe a o lStun,·comoaindadeixou 
· 1 • açao aque e equtpamento Par h · vmcu o ae preposição, não ê preciso que exista u . . · - a o recon ectmento do 

çâodedependênciaouquealguém preste . m cbontrato hptco de trabalho; é suficiente a rela-
nh .d servtços so o comando de 0 t R co ect o" (STJ, REsp200.831!RJ, 4.~T. j. 08 0_ 2001 l . u rem .. ecurso especial não 

p. 469). , ' · J. 're · Mm. BarrosMontetro,D]U20.08.200l, 

166. MARQUE~EN~AMIN/M:IRAGEM. Comentdrios ... , p. 262. 
167 Nestesenndo, veJa-se: ~Civil e processual Ação de inde . -

movida contra a fabricante da bebida. De~uncia â d ~tzaçao. Estouro de garrafa de cerveja. Ação 
lar do ponto de venda indeferida t ç 0 .a.hdecontraoprodutordovasilhameeotitu-
.d corre amente Pencta técnica no · I D 
I entificação da responsabilidade da cerve·ana_" CDC . matena. e~necessi~de para 
Reexame. Impossibilidade Súmula 7 do S~J 0 'arufo l2. Recurso especrn.l. Maténa fática. 
autos elementos suficien~ à identificação da.oria~: ~o~: ~Valor. Razoabilidade. I. Havendo nos 
fa-desnecessária a realizaçâo de prova,. . g a .sao causada ao autor-estouro de garra-

fa ecmca para apuração do defeito d d 
va zera cerv~arta ré para fins de atribuição d b"lida ~pro uto, o que deseja
comerciante titular do ponto de venda porq e re.sponbsa 

1
1 de ou à fábnca do vasilhame, ou ao 

' uanto mca íve de toda sort d · - 1. mesmos, por se tratar de relação jurídica estranha à u '. . e, a e~unctaçao à Ide dos 
entre o consumidor final e a fabricante da b b. da li i elba Já Instaurada, pertinente e suficiente, 

e 1 
· · nca fvel trazer ao debate responsabilidades 

! 

i 
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Sendo a responsabilidade dos fornecedores de natureza objetiva e solidária, qualquer um 
dos referidos nos artigos 12 e 14 poderá ser demandado, conforme o caso, para a satisfação da 
indenização dos danos causados aos consumidores-vítimas de acidentes de consumo. Natural
mente que, nesta situação, não poderão alegar a inexistência de culpa, tratando-se, como é o 
caso, do regime de responsabilidade objetiva. Os modos de defesa do fornecedor, neste sentido, 
estariam restritos à demonstração de uma das excludentes previstas nos artigos 12, § 3.0 (no 
caso de fato do produto) ou 14, § 3. 0 (fato do serviço), do CDC. Quem vier a ser demandado e 
satisfizera indenização, não sendo o culpado pelo dano causado, poderá ingressar com compe
tente ação de regresso contra o coobrigado que o seja, mediante demonstração da culpa 
deste (artigo 285 do CC), ou ainda o rateio da quantia desembolsada dentre os demais coobrigados 
(artigo 283 do CC). Estas pretensões, entretantó, se dão internamente dentre os integrantes do 
polo passivo da relação obrigacional de indenização, em nada afetando o direito do consumidor 
à reparação. 

Com relação à responsabilidade pelo fato do produto, note-se que a responsabilidade 
solidária se estabelece dentre aqueles sujeitos indicados no artigo 12, caput, ll.ão abrangendo, 
portanto, todos os membros da cadeia de fornecimento. Trata-se de um sistema de imputação 
objetiva daqueles membros ali mencionados (fabricante, construtor, produtor e importador), 
em que o grande ausente, segundo observa Claudia Lima Marques, 168 será o comerciante, a quem 
o legislador do CDC optou por separar do regime.geral ao prever sua responsabilidade subsi
diária ou em circunstâncias específicas, no artigo l3 da Lei. 

No que se refere à solidariedade dos fornecedores de serviços, é interessante observar que 
a responsabilidade objetiva fixada no artigo 14, caput, do CDC, abrange não apenas o fornece
dor direto como, segundo jurisprudência contemporânea nas Cortes brasileiros, também o 
organizador da cadeia de fornecimento, 169 ou mesmo o locador da área em que se desenvolvia 
a atividade, ç:m razão do fato de que se aproveitava economicamente da atração do público para 
o seu empreendimento170

, ainda que não se configurem como prestadores diretos do serviço 

secundárias, em atendimento a mero interesse da ré, à qual fica assegurado o direito de regresso, em 
ação própria. Ill. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 
n. 7 do STJ). IV. Dano moral fixado em patamar razoável e compatível com a lesão causada, que 
levou o autor a submeter-se a intervenção cirúrgica ocular e afastamento do trabalho por cerca de 
um mês. V. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 485.742/RO, 4!T,j. 16.122003, rel Min. e 

Aldir Passarinho Junior, D]U 08.03.2004, p. 258). 
168. MARQUES. Contratos ... , 4. ed, p.l.034. 
169. "Código de Defesa do Consumidor. Responsabilidade do fornecedor. Culpa concorrente da vitima. Hotel. 

Piscina. Agencia de viagens. Responsabilidade do hotel, que não sinaliza convenientemente a pro
fundidade da piscina, de acesso livre aos hóspedes. Artigo 14 do CDC. A culpa concorrente da 
vítima permite a redução da condenação imposta ao fornecedor. Artigo 12, § 2.0

, lU, do CDC. A 
agencia de viagens responde pelo dano pessoal que decorreu do mau serviço do hotel contratado 
por ela para a hospeda,iem durante o pacote de turismo. Recursos conhecidos e providos em par
te~ (STJ, REsp 287.849/SP, 4.a T.,j. 17.04.2001, rel. Min. Ruy Rosado de Aguíar, D]U 13.08.2001, 
p. 165). 

170. "Responsabilidade Civil e Direito do Consumidor. Recurso Especial. Alegação de omissão do jul
gado. Artigo 535 do CPC. Inexistência. Espetáculo circense. Morte de criança em decorrência de 
ataque de leões. Circo instalado em área utilizada como estacionamento de Shopping Cenéer. Legi
timidade passiva das locadoras. Desenvolvimento de atividade de entretenimento com o fim de atrair 
um maior número de consumidores_ Responsabilidade. Defeito do serviço (vicio de qualidade por 
insegurança). Dano moral Valor exorbitante<-Redução. Multa. Artigo 538 do CPC. Afastamento. 1. 
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defeituoso. 171 Não há, neste sentido, uma referência à solidariedade, mas a referência genérica 
a "fornecedor de serviço", prevista no artigo 14, permite que se identifiquem rodos os integran
tes da c~deia de fornecimento de uma determinada prestação de serviços com esta qualidade, 
portamo passíveis de serem responsabilizados pelo fato do serviço. Tal circunstância induz à 
solidariedade, na medida em que permite reconhecer diversos fornecedores de um mesmo 
serviço como integrantes de-uma mesma cadeia de fornecimento. 171 É o caso, por exemplo, da 
agência de viagens, que poderá ser responsabilizada solidariamente por danos decorrentes da 
má prestação do serviço por outras empresas contratadas por ela, ou ainda a operadora de ser
viços de assistência médica que se responsabiliza pelos profissionais por ela indicados. 173 

O órgão julgador deve enfrentar as questões relevantes para a solução do litígio, afigurando-se 
dispensável o exame de todas as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Precedentes. 2. 
Está presente a legitimidade passiva das litisconsortes, pois o acórdão recorrido afirmou que o circo 
foi apenas mais um serviço que o condomínio do shopping, juntamente co in as sociedades empre
sárias rés, integrantes de um mesmo grupo societário, colocaram à disposição daqueles que frequen
tam o local, com o único objetivo de angariar clientes potencialmente consumidores e elevar os 
lucros. Incidênda da Súmula 7/STJ. 3. No caso em julgamento~ trágico acidente ocorrido durante 
apresentação do Circo Vostok, instalado em estacionamento de shopping center, quando menor de 
idade foi morto após ataque por leões-, o artigo 17 do Código de Defesa do Consumidor estende o 
conceito de consumidor àqueles que sofr(!rn a consequência de acidente de consumo. Houve vício 
de qualidade na prestação do serviço, por insegurança, conforme asseverado pelo acórdão recorri
do. 4. Ademais, o Código Civil admite a responsabiiidade sem culpa pelo exercíciodeatividadeque, 
por sua natureza, representa risco para outrem, como exatamente no caso em apreço. 5. O \·alorda 
indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de justiça, na hipótese de 
se mostrar manifestamente exagerado ou irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. O 
valor estabelecido para indenizar o dano moral experimentado revela-se exorbitante, e deve ser 
reduzido aos parâmetros adotados pelo STJ 6. Não cabe multa nos embargos declaratórios opostos 
com i~Huito de prequestionamento. Súmula 98/STJ. 7. Provimento parcial do recurso especialn (STJ, 
REsp 1.100.571/PE, 4.a T.,j. 07.04.2011, ;.el. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 18.08.2011). 

171. ''Recursos especiais. Erro médico. Consumidor. Hospital e administradora de plano de saúde. Res
ponsa bilização solidária. Principio da solidariedade entre os integrantes da cadeia de fornecimento. 
Médicos externos ao corpo clínico do hospital. Importância na ação de regresso. Valor da indeniza
ção. Razoabilidade. 1. Erro médico consistente em perfuração de intestino durante cirurgia de la
paratomia realizada por médicos credenciados, coma utilização das instalações de hospital também 
credenciado à mesma administradora de plano de saúde. 2. Responsabilização solidária pelo acórdão 
recorrido dos réus (hospital e administradora de plano de saúde), com fundamento no princípio da 
solidariedade entre os fornecedores de uma mesma cadeia de fornecimento de produto ou serviço 
perante o consumidor, ressalvada a ação de regresso. 3. A circunstância de os médicos que realizaram 
a cirurgia não integrarem o ,corpo clínico do hOspítal terá relevância para eventual ação de regresso 
entre os fornecedores. 4. Razoabilidade do valor da indenização por danos morais fixada em 200 
salários mínimos. 5. Recursos especiais não providos." (STJ, REsp 1359156/SP, Rei. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, 3.a Turrna,j. 05.03.2015, D]e 26.03.2Ql5). 

172. "Civil. Responsabilidade civil. Prestação de serviços médicos. Quem se compromete a prestar assistên
cia médica por meio de profissionais que indica é responsável pelos serviços que estes prestam. 
Recurso espt:cialnão conhecido" (STj, REsp 138.059/MG,j. 13.03.2001, rei. Min. Ari Pargendler). 

173. "Respo~sabilidade civil. Agtn.ciadeviagens. Código de Defesa do Consumidor. Inctndio em embarcação. 
A operadora de viagens que organiza pacote turfstko responde pelo dano decorrente do incêndio 
que consumiu a embarcação por ela contratada. Passageiros que foram obrigados a se lançar ao mar, 
sem proteção de coletes salva-vidas, inexistentes no barco. Precedente (REsp 287.849/SP). Dano 
moral fixado em valor equivalente a 400 salários mínimos. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 
291384/RJ, 4.aT.,j. 15.05.2001, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar, D]U 17.09.2001, p. 169). 
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326.1 Direito de regresso' 

Estabelecl~ndo o artigo 7. 0
, parágrafo único, do CDC, de modo expresso, a solidariedade 

dos responsávelS pelos danos causados aos consumidores, a consequência prática é a possibi
lidade de dirigir a ação indenizatória visando à reparação dos danos sofridos pelo consumidor
-vítima a qualquer dos membros da cadeia de fornecimento {respeitada o caráter específico da 
responsabilidade do comercia\lte, prevista no artigo 13). Trata-se do que a doutrina especialí
zada denomina de causalidade alternativa, pela qual se imputa a um grupo de pessoas (no caso, 
fornecedores) a :-esponsabilidadepelos riscos de uma atividade lícita realizada nestas condições. 174 

Neste sentido, segundo as regras sobre solidariedade, quem paga em nome de todos os demais 
coobrigados solidá~ios pode contra estes exigir sua quota-pane no valor eventualmente desem
bolsado, conforme estabelece o próprio Código Civil (artigo 283). No que se refere à responsa
bilidade por fato do produto, todavia, o artigo 13, parágrafo único, do CDC, vai estabelecer 
expressamente a f:aculdade do fornecedor coobrigado pelo dever de indenizar que satisfaz o 
dever de repar:J.ção, na hipótese de não ter sido dele a culpa pela realização do evento danoso, 
de obter via açào de regresso, o valor correspondente ao que desembolsou. Assim dispõe o ar~ 
tigo 13, parágrafo único, do CDC: "Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá 
exercer o direitt1 de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na cau
sação do evento danoso"". Neste caso. caberá a demonstração da culpa porpartedoautorda ação 
de regresso, o q;_te >10 caso concreto pode levar a situações concretas bastante difíceis (por vezes 
de impossibilicbd~ prática de produção da prova). 

O reconhc:dr~emo expresso da ação regressiva pelo CDCencontra fundamento na divisão 
dos ônus repres,~ntados pelos riscos do mercado dentre os diversos agentes econômicos envol
vidosY5 No caso da responsabilidade pelo fato do produto, onde a presença do defeito indica 
uma falha no processo de introdução do mesmo no mercado de consumo, há uma distribuição 
relativamente equânime dos custos representados por esta falha a partir da identificação de 
quem tenha dado causa ao defeito. 

No caso (b responsabilidade pelo fato do serviço, a questão da faculdade da ação regres
siva, par:ece est;:>t abrangida pela extensão dos efeitos do artigo 13, parágrafo único, do CDC. E 
ainda que assim não fosse, mesmo sem expressa previsão legal no CDC, a possibilidade da de
manda regressiva seria deduzida das regras gerais ordinárias sobre solidariedade passiva, pelas 
quais quem responde em nome de outrem pode reaver deste o que pagou. No caso, o juízo de 
procedência da ação regressiva não vai prescindir da existência de culpa do réu da mesma, 176 o 
que deverá ser devidamente demonstrado na ação. 

3.2.6.2 Responsabilidade 5ubsidiária do comerciante 

A responsabilidade do comerciante, no regime do CDC não acompanha a dos demais 
agentes econômicos expressamente referidos no artigo 12, caput, em matéria de responsabili
dade pelo fato do produto.1stoporque a previsão normativa da responsabilidade docomercian-

174. lvlARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.044;SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no 
código do consumidor..., p. 249-257 _Em profundidade, a obra de DELLA GIUSTINA, Vasco. Respon
sabilidade civil dos grupos ... , p. 151-152. 

175. MARQUES. Contratos .... 4. ed., p. 1.045; BENJAMIN. Comentdrios ao Código de proteçdo ... , p. 34. 
176. 1-lARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.045. 

-~- ~~-~-·~~-~~~~~~~-~~~~-
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defeituoso. 171 Não há, neste sentido, uma referência à solidariedade, mas a referência genérica 
a "fornecedor de serviço", prevista no artigo 14, permite que se identifiquem rodos os integran
tes da c~deia de fornecimento de uma determinada prestação de serviços com esta qualidade, 
portamo passíveis de serem responsabilizados pelo fato do serviço. Tal circunstância induz à 
solidariedade, na medida em que permite reconhecer diversos fornecedores de um mesmo 
serviço como integrantes de-uma mesma cadeia de fornecimento. 171 É o caso, por exemplo, da 
agência de viagens, que poderá ser responsabilizada solidariamente por danos decorrentes da 
má prestação do serviço por outras empresas contratadas por ela, ou ainda a operadora de ser
viços de assistência médica que se responsabiliza pelos profissionais por ela indicados. 173 

O órgão julgador deve enfrentar as questões relevantes para a solução do litígio, afigurando-se 
dispensável o exame de todas as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Precedentes. 2. 
Está presente a legitimidade passiva das litisconsortes, pois o acórdão recorrido afirmou que o circo 
foi apenas mais um serviço que o condomínio do shopping, juntamente co in as sociedades empre
sárias rés, integrantes de um mesmo grupo societário, colocaram à disposição daqueles que frequen
tam o local, com o único objetivo de angariar clientes potencialmente consumidores e elevar os 
lucros. Incidênda da Súmula 7/STJ. 3. No caso em julgamento~ trágico acidente ocorrido durante 
apresentação do Circo Vostok, instalado em estacionamento de shopping center, quando menor de 
idade foi morto após ataque por leões-, o artigo 17 do Código de Defesa do Consumidor estende o 
conceito de consumidor àqueles que sofr(!rn a consequência de acidente de consumo. Houve vício 
de qualidade na prestação do serviço, por insegurança, conforme asseverado pelo acórdão recorri
do. 4. Ademais, o Código Civil admite a responsabiiidade sem culpa pelo exercíciodeatividadeque, 
por sua natureza, representa risco para outrem, como exatamente no caso em apreço. 5. O \·alorda 
indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de justiça, na hipótese de 
se mostrar manifestamente exagerado ou irrisório, distanciando-se, assim, das finalidades da lei. O 
valor estabelecido para indenizar o dano moral experimentado revela-se exorbitante, e deve ser 
reduzido aos parâmetros adotados pelo STJ 6. Não cabe multa nos embargos declaratórios opostos 
com i~Huito de prequestionamento. Súmula 98/STJ. 7. Provimento parcial do recurso especialn (STJ, 
REsp 1.100.571/PE, 4.a T.,j. 07.04.2011, ;.el. Min. Luis Felipe Salomão, D]e 18.08.2011). 

171. ''Recursos especiais. Erro médico. Consumidor. Hospital e administradora de plano de saúde. Res
ponsa bilização solidária. Principio da solidariedade entre os integrantes da cadeia de fornecimento. 
Médicos externos ao corpo clínico do hospital. Importância na ação de regresso. Valor da indeniza
ção. Razoabilidade. 1. Erro médico consistente em perfuração de intestino durante cirurgia de la
paratomia realizada por médicos credenciados, coma utilização das instalações de hospital também 
credenciado à mesma administradora de plano de saúde. 2. Responsabilização solidária pelo acórdão 
recorrido dos réus (hospital e administradora de plano de saúde), com fundamento no princípio da 
solidariedade entre os fornecedores de uma mesma cadeia de fornecimento de produto ou serviço 
perante o consumidor, ressalvada a ação de regresso. 3. A circunstância de os médicos que realizaram 
a cirurgia não integrarem o ,corpo clínico do hOspítal terá relevância para eventual ação de regresso 
entre os fornecedores. 4. Razoabilidade do valor da indenização por danos morais fixada em 200 
salários mínimos. 5. Recursos especiais não providos." (STJ, REsp 1359156/SP, Rei. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, 3.a Turrna,j. 05.03.2015, D]e 26.03.2Ql5). 

172. "Civil. Responsabilidade civil. Prestação de serviços médicos. Quem se compromete a prestar assistên
cia médica por meio de profissionais que indica é responsável pelos serviços que estes prestam. 
Recurso espt:cialnão conhecido" (STj, REsp 138.059/MG,j. 13.03.2001, rei. Min. Ari Pargendler). 

173. "Respo~sabilidade civil. Agtn.ciadeviagens. Código de Defesa do Consumidor. Inctndio em embarcação. 
A operadora de viagens que organiza pacote turfstko responde pelo dano decorrente do incêndio 
que consumiu a embarcação por ela contratada. Passageiros que foram obrigados a se lançar ao mar, 
sem proteção de coletes salva-vidas, inexistentes no barco. Precedente (REsp 287.849/SP). Dano 
moral fixado em valor equivalente a 400 salários mínimos. Recurso não conhecido" (STJ, REsp 
291384/RJ, 4.aT.,j. 15.05.2001, rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar, D]U 17.09.2001, p. 169). 
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326.1 Direito de regresso' 

Estabelecl~ndo o artigo 7. 0
, parágrafo único, do CDC, de modo expresso, a solidariedade 

dos responsávelS pelos danos causados aos consumidores, a consequência prática é a possibi
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-vítima a qualquer dos membros da cadeia de fornecimento {respeitada o caráter específico da 
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que deverá ser devidamente demonstrado na ação. 

3.2.6.2 Responsabilidade 5ubsidiária do comerciante 

A responsabilidade do comerciante, no regime do CDC não acompanha a dos demais 
agentes econômicos expressamente referidos no artigo 12, caput, em matéria de responsabili
dade pelo fato do produto.1stoporque a previsão normativa da responsabilidade docomercian-

174. lvlARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.044;SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no 
código do consumidor..., p. 249-257 _Em profundidade, a obra de DELLA GIUSTINA, Vasco. Respon
sabilidade civil dos grupos ... , p. 151-152. 

175. MARQUES. Contratos .... 4. ed., p. 1.045; BENJAMIN. Comentdrios ao Código de proteçdo ... , p. 34. 
176. 1-lARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.045. 
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te o fe::: de modo apartado, em artigo próprio- no c1so, o artigo 13 do CDC. Estabelece a 
mencionada norma: "O comerciante é igualmente res1··onsável, nos termos do artigo anterior, 
quando: I- o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identifica~ 
dos; 11-o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor 
ou importador; IH- não conservar adequadamente os produtos perecíveis". 

O caput do artigo 13 ("O comerciante é igualmente responsá'!·el .. :') induz a pensar~se 
trata a hipótese de responsabilidade solidária. Todavia, as hipóteses eStabelecidas nos incisos I 
e II da norma, fazendo referência à circunstância de que os responsáveis não possam ser iden
tificados, seja por que está tdentificação não exista, seja porque é obscura ou insuficiente, 177 

determina a responsabilidade em questão como espécie de responsabilidade subsidiária ou 
supletiva. Ocorrendo, todavia, qualquer das hipóteses do artigo 13, ele passa a integrar, em 
conjunto -e, portanto, solidariamente-com os demais responsáveis indicados no artigo 12 do 
CDC- o rol de fornecedores que poderão ser demancbdos pelo consumidor. 

No caso do inciso III do artigo 13, restando demonstrado que o dano causado aos consu~ 
midores decorreu da conservação inadequada de produtos perecíveis, a responsabilidade do 
comerciante decorre de fato próprio, razão pela qual não se há de falar em subsidiariedade, 
senão de responsabilidade direta, que vincula sua conduta como causa do evento danoso pro
duzido contra o consumidor-vítima. 

É possível questionar sobre a conveníência dest± opção legislativa do CDC. Hâ críticas 
sobre o acerto ou não do artigo 13, ao prever a sep:1ra•,<ío da responsabilidade do comerciante 
com relação aos demais fornecedores referidos no artl,>!,O 12. A solução do legislador, contudo, 
pretendeu restringir a imputação do dever de reparação àqueles fornecedores que, por sua 
condição dentro do processo produtivo, tenham dado {·ausa ao defeito determinante do evento 
danoso ao consumidor. 

3.2.7 O artigo 931 do Código Civil e o COC 

" Com o advento do Código Civil de 2002, passou a viger seu artigo 931, com a seguinte 
redação: "Ressalvados outros casos previstos em lei especial, os empresários individuais e as 
empresas respondem independentemente de culpa pelos danos causados pelos produtos postos 
em circulação". A exegese do artigo, desde logo, afastaria, sua incidência, à primeira vista, das 
relações de consumo, matéria expressamente ressalvada por constar de lei especiaL Todavia, 
ressalvadas as relações de consumo, estariam sob o alcance da norma, as relações puramente 
civis, entre iguais, reguladas então pelo Código Civil. Neste sentido, por exemplo, os danos 
causados por uma máquina vendida de uma empresa a outra, por intermédio de um contrato 
de compra e venda comercial, estariam sob a égide deste artigo 931, o qual não estabelece dife
rença entre os vários agentes da cadeia de fornecimento. Imputa-se responsabilidade objetiva 
a quem tenha colocado o produto no mercado, o que inclui o comerciante. Estar-se-ia, portan~ 
to, frente à situação no mínimo contraditória, pela qual no regime de uma norma protetiva da 
vítima como o CDC, um dos sujeitos principais da cadeia de fornecimento- o comerciante-só 
responderia por danos causados por produtos colocados em circulação em situações bastante 
restritas. Enquanto na norma geral do Código Civil, que regula as relações entre iguais, este 
m~o comerciante estivesse sendo responsabilizado solidariamente com os demais agentes, 
sem qualquer espécie de restrição. 

177. MARINS,james. Responsabilidade da empresa pelo fato do produto ... , p. 106~107. 
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Em termos práticos, seria mais vantajoso ao consumidor alegar a aplicação do artigo 931 
do CC, do que 0 artigo 13 do CDC, que em tese é a norma que apresentaria responsabilidade 
mais gravosa, para sua proteção dos seus interesses constitucionalmente assegurados. 

A solução da questão parece-nos passar pela interpretação e aplicação que ajurisprudên~ 
cia vier a fazer do artigo 931 do CC. Nesta situação, dois são os entendimentos p·ossíveis: a) o 
primeiro, vinculadv ao método do diálogo das fontes, e com fundamento no artigo 7.

0 

do CDC, 

0 
qual estabelece que os direitos estabelecidos nesta lei não excluem outros decorrentes da le

aislaçào interna ordinária, 178 pelo qual toda norma que possuir maior conteúdo de proteção dos 
interesses dos consumidores deve ter preferência na sua aplicação. Isto autorizaria a aplicação 
do artigo 931 como fundamento da responsabilidade direta e objetiva do comerciante, em caso 
de d<.>.nos causados por produtos colocados eni circulação (fato do produto); b) o segundo, re
conhecendo a diferença de regimes e a ressalva expressa do artigo 931, às relações reguladas por 
lei especial, como é o caso da responsabilidade pelo fato do produto nas relações de consumo. 
Neste caso, se concluiria por confmar a aplicação do artigo 93l do Código Civil apenas às situ~ 
ações não abrangidaS pelas normas previstas pelo CDC, ou por out~as que regulem responsa
bilidade civil, como no caso da responsabilidade civil por dano ambiental, por exemplo. 

Da mesma forma, note-se que a opção pelo primeiro entendimento, de aplicação combi
nada das disposiçOes do CC e do CDC apresentaria ainda outros reflexos, como é o caso do 
prazo distinto, nos dois regimes de responsabilidade, para o exercício da pretensão reparatória 
-cinco anos, de acordo como artigo 27 do CDC, e apenas três anos, segundo o artigo 206, § 3.

0

, 

V, do CC. 
Contudo, qual será o alcance do artigo 93?.. do CC? Resulta clara a necessidade de compa

tibilizar a interpretação e aplicação da disposição legal com o regime de responsabilidade para 

0 
fato do produto e do serviço previsto no CDC. Em um primeiro aspecto, note-se que a redação 

do artigo, embora faça referência a empresários individuais e empresas, a rigor está a referir. as 
sociedades empresárias (pes~oas jurídicas) e não à atividade de empresa. Por outro lado, fica 
esta"!Jelecida uma ímputação objetiva de responsabilidade dos empresários ou sociedades em
presárias pelos danos causados por seus produtos postos em circulaçào. A ~rítica mais destacada a 
esta disposição legal, é de que ela afasta o critério da anormalidade do nsco do produto, carac
terística da noção de defeito do Código de Defesa do Consumidor, fazendo com a responsabi
lidade determinada no Código Civil em razão de danos provocados por produtos colocados no 
mercado, assume verdadeira característica de responsabilidade por risco integraL 

179 

As jornadas de Direito Civil promovidas pelo Superior Tribunal de justiça- STJ -, visan
do ao estabelecimento de diretrizes para interpretação e aplicação do Código Civil, em diversos 
enunciados ocuparam-se do tema. Na I Jornada, de 2002, o Enunciado n. 42 contava com a 
seguinte redação: "O artigo 931 amplia o conceito de fato do produto existente no ar~igo 12 d_o 
Código de Defesa do Consumidor, imputando responsabilidade civil à empresa e aos empresa
rios individuais vinculados à circulação dos produtos". E logo em seguida o Enunciado n. 3 
referia: "A responsabilidade civil pelo fato do produto, prevista no artigo 931 do Código Civil, 

178. 

179. 

"Artigo 7. 0 Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados ou con
venções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de re~lamen~ 
tos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que denvem dos 
princípios gerais do direito, analogia, costumes e equidade". 
CAUXTO, Marcelojunqueira. O artigo 931 do Código Civil de 2002 e os riscos do desenvolvimen
to. Revista Trimestral de Direito Civil, v. 21, p.,6l,jan.-mar. 2005. 
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177. MARINS,james. Responsabilidade da empresa pelo fato do produto ... , p. 106~107. 
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0
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1 
I 

I 
\ 



626 ! CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

também indu i os riscos do desenvolvimento". Em 2004, na UI jornada de Direito Civil, o 
Enunciado n. 190, de sua vez, indicava: "A regra do artigo 931 do novo CC não afasta as normas 
acerca da responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço previstas no artigo 12 do CDC, 
que continuam mais favoráveis ao consumidor". E por fim, em 2006, o Enunciado n. 378 refe~ 
re: "Aplica-se o artigo 931 do Código Civil, haja ou não relação de consumo". Parece claro, 
portanto, que ainda não se observa uma interpretação estável no direito brasileiro, sobre a efi
cácia e aplicação do artigo 931 do CG2002. 

De fato, parece claro que o artigo 931 do CC não pode afastar o regime legal do CDC. Mas 
pode somar-se a este. A presença do defeito e, de certo modo, da presunção de defeito por oca
sião de dano causado por produtos ou serviços (cabe ao fornecedor demonstrar sua inexistên
cia), é requisito necessário para fazer incidira responsabilidade cOm fundamento no CDC.lsto 
não exclui que, por intermédio do diálogo das fontes, se encontre um efeito útil para a norma, 
sobretudo em vista na finalidade da responsabilidade objetiva por danos causados por produtos, 
que em primeiro plano é a proteção do consumidor no mercado de consumo. Pode-se retirar 
como efeito útil, neste sentido, um reforço ao argumento da aàmissão da responsabilidade por 
riscos do desenvolvimento em nosso sistema, ou ainda, conforme for a interpretação que a ju
risprudência indique à disposição, de modo compatível ao CDC, a extensão da responsabilida
de dos comerciantes por acidentes de consumo, 180 além das hipóteses restritas estabelecidas no 
artigo 13, reconhecendo a incidência da norma de imputação do artigo 931 a qualquer um dos 
empresários imlividuais ou sociedades empresárias (ou empresas como refere a norma), que 

tenham posto o produto em circulação. 

3.2.8 Responsabilidade dos profissionais liberais por fato do serviço 

A responsabilidade dos profissionais liberais por fato do serviço também se encontrare
gulada pelo CDC. Neste sentido, como é intuitivo, tratam-se os serviços prestados por estes 
profissionais, quando oferecidos no mercad~ de consumo (artigo 3.~', § 2.~'), de objetos de rela
ções de consumo, sob a égide das normas do CDC. Entretanto, no que diz respeito ao regime 
da responsabilidade dos profissionais liberais, optou o legislador por apartá-la da regra geral da 
responsabilidade objetiva prevista para os fornecedores no coe, estabelecendo na hipótese 
destes profissionais a responsabilidade subjetiva. Daí que o artigo 14, § 4.~', do CDC constitui 
exceção à regra da responsabilidade objetiva do CDC, ao estabelecer: "A responsabilidade 
pessoal dos profissionais liberais será apurada med,iante a verificação de culpa" .181 

Orit:.nta a decisão do legislador a natureza da prestação realizada pelo profissional liberal, 
que de regra será de caráter personalíssimo (lntuitu personae), isolada, e que por isso não detém 
estrutura complexa de fornecimento do serviço, em relação ao qual o interesse básico do con-

180. Idem, p. 92-93. 
181. ''Recurso especial. Erro médico. Cirurgião plástico. Profissional liberal. Aplicação do código de 

defesa do consumidor. Precedentes. Prescrição consumerista. I- Conforme precedentes firmados 
pelas turmas que compõem a 2.a Sessão, é de se aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos 
serviçoS prestados pelos profissionais liberais, com as ressalvas do§ 4.0 do artigo 14. II- O fato de 
se exigir comprovação da culpa para poder responsabilizar o profiSsional liberal pelos serviços 
prestados de forma inadequada, não é motivo suficiente para afastar a regra de prescrição estabele
cida no artigo 2 7 da legislação consumerista, que é especial em relação às normas contidas no Có
digo Civil. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 731.078/SP, 3.a T.,j. 13.12.2005, rel. Min. 
Castro Filho, D]U 13.02.2006, p. 799). 
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sumido r estará vincuL1do conhecimento técnico especializado deste fornecedor. Daí porque a 
identificação do profi . .;sionalliberal pareça se ligar a duas condições básicas: a) primeiro, a es
pécie de atividade exercida; b) segundo, o modo como é exercida. 

Como traços essenciais da atividade do profissional liberal encontram-se a ausência de 
subordinação com o t~)mador do serviço ou com terceira pessoa, e que realize na atividade o 
exercício permanente de urna profls:ião, em geral vinculada a conhecimentos técnicos especia
lizados, inclusive corn formação específica. Segundo Paulo Luiz Netto Lobo, o conceito de 
profissionais liberais abrange: "a) as profissões regulamentadas, ou não, por lei; b) que exigem 
graduação universitária ou apenas formação técnica; e c) reconhecidas socialmente, mesmo 
sem exigência de formaç2o escolar" .162 Neste sentido, observa-se que a espécie de serviço pres
tado está vinculada a qualidades específicas do profissional, assim como a garantia de seguran
ça e adequação do mesmo vinculam-se ao seu desempenho pessoal, ou seja, com sua atuação 
diligente, prudente e Je acordo com os conhecimentos técnicos que deva possuir. 

Daí porque se afigure razoável manter-se a exigência da verificação da culpa como requi
sito de responsabiliza~áo destes profissionais, em vista da natureza e do modo de prestação do 
serviço, cujo êxito est.i diretamente vinculado ao desempenho pessoal do profissional. 

Note-se que exlgência de verificação da culpa do profissional liberal díz respeito a sua 
responsabilidade pe!'.' fato do serviço, portanto, a violação do dever de segurança e integrida
de do consumidor. Nc~~ <:tbrange, pois, o regime de responsabilidade por vícios do serviço, cujo 
fundamento é do arti.c:o 20 do CDC, e se estabelecem mediante mera demonstração da violação 
do dever de adequaç:{o- portanto, sem a necessidade de verificação da culpa. Esta considera
ção é importante, em face da drcunstãncia que, como regra, as relações entre consumidores e 
profissionais liberais se estabelecem a partir de um contrato de prestação de serviços, o que 
desde logo, impõe discutir-se qual a t-spécie de modalidade de obrigação pactuada nesta rela
ção, se uma obrigação de meio, ou de resultado. Observam os Mazeaud e Tunc, no esteio da 
festejada doutrina frc.ncesa sobre a matéria, que nas obrigações de resultado, o devedor com
promete-se à realização de um ato determinado, de um resultado. Enquanto nas obrigações de 
meio, e,ste se compromete apenas a conduzir-se com prudência e diligência em uma determi~ 
nada direção. 183 A aplicação deste conceito às obrigações celebradas por médicos, dentistas, 
psicólogos, advogados, engenheiros, arquitetos, dentre outros profissionais, e os consumido
res será útil para determinação da espécie de dever jurídico existente entre as partes com rela
ção à adequação da prestação. 184 

182. Com relação à última hipótese, o professor alagoano refere que apenas estarão incluídas nestas hi
póteses os "tipos sociais reconhecíveis". LOBO, Paulo Luiz Netto. Responsabilidade civil dos pro
fissionais liberais e o ônus da prova. RevistadaAjuris. Edição especial, t.IL Porto Alegre, mar. 1998, 
p. 541-550. 

183. Refira-se que a distinção entre obrigações de meio e de resultado é de Renê Demogue, em seu Trai~ 
té des obligations. Conforme: MAZEAUDIMAZEAUD!IUNC. Tratado teorico practico de la respon
sabilidad civil ... , t. 1, p. 127. 

184. "Civil. Cirurgia. Sequelas. Repa:ação de danos. Inde~ização. Culpa. Presunçdo. Impossibilidade. 1-
Segundo doutrina dominante, a relação entre médico e paciente é contratual e encerra, de modo 
geral (salvo cirurgias plásticas embelezadoras), obrigação de meio e não de resultado. 2- Em razão 
disso, no caso de danos e sequelas porventura decorrentes da ação do médico, imprescindível se 
apresenta a demonstração de culpa do profissional, sendo descabida presumi-la à guisa de respon
sabilidade objetiva. 3 -Inteligência dos artigos 159 é 1545 do Código Civil de 1916 e do artigo 14, 
§ 4. 0 do Código de Defesa do Consumidor. 4- Recurso especial conhecido e provido para restabe-
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também indu i os riscos do desenvolvimento". Em 2004, na UI jornada de Direito Civil, o 
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De fato, parece claro que o artigo 931 do CC não pode afastar o regime legal do CDC. Mas 
pode somar-se a este. A presença do defeito e, de certo modo, da presunção de defeito por oca
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tenham posto o produto em circulação. 
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180. Idem, p. 92-93. 
181. ''Recurso especial. Erro médico. Cirurgião plástico. Profissional liberal. Aplicação do código de 

defesa do consumidor. Precedentes. Prescrição consumerista. I- Conforme precedentes firmados 
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No que se refere ao dever cÍe seguranÇa, contudo, sua exigência ex lege pelo CDC permite 
observar que sempre se afigura como espêcíe análogaãs obrigações de resultado, 185 uma vez que 
deverâ necessariamente ser atendido, sob pena de responsabilização do profissionaL tu O que 
se alten nesta situação é o acrésc:mo do requisito da culpa, segundo o qual a responsabilidade 
só ê imputada mediante a verificação de negligência imprudência e imperícia. 

Algumas questões, entretanto, devem ser observadas quanto à responsabilidade dos pro
fissionais liberais por fato do serviço. Primeiro, no que diz respeito aos modos de descumpri
mento do dever de segurança e a caracterização do defeito da prestação de serviço. Em regra, a 
responsabilidade dos profissionais liberais por fato do serviço terâ relação com a presença de 
defeitos de execução ou defeitos de informação. Os primeiros, dizendo respeito à falha no pro
cesso de realização material do serviço e o segundo nas informações repassadas ao consumidor
-:ftima, e.~ razão do que deverá se produzir o dano. Sobre o dever de informar do profissional 
liberaL altas, refere Paulo de Tarso Sanseverino, para quem a principal novidade em matêria de 
responsabilidade destes profissionais é o incremento do deVer de informação.187 Neste sentido, 
observa o jurista gaúcho que, embora tenha atuado com a diligência esperada, poderá vir 0 
profissional liberal a ser responsabilizado por não ter informado de modo correto e adequado 
o seu cliente. 1s8 

Por outro lado, sObretudo no que diz respeito aos limites da responsabilidade subjetiva e 
seu car.ner excepcional no regime do CDC, questão de extrema <dificuldade que vem sendo 
enfrenc.:da pelas Cortes brasileiras é a da relação entre a responsabilidade pessoal do profíssio
na! liberal c a da pessoa jurídica fornecedora a que ele pertence. É a situação que ocorre muito 
frequentemente nas ações em que são demandados em comum, por exemplo, o médico e 

0 
hospital em que trabalha, ou ainda o advogado e soci~dade de advogados a que pertence. O 
caráter da responsabilidade do profissional liberal, como já referimos, é eminentemente pessoal. 
E a natureza subjetiva, a exigir a verificação de culpa, é exceção à regra da responsabilidade 
objetiva dos fornecedores, razão por que deve ser interpretada restritivamente. Neste caso, dois 
s.ão.os ent~ndimentos possíveis: a) primeiro, o de que a regra da culpa, ao restringir-se ao pro
flsslOnal hberal, não se estend't:: à pessoa jurídica fornecedora a qual ele pertence como sócio, 

185. 

186. 

187. 
188. 

lccer a sentença" (STJ, REsp 196.306/SP, 4 ... T.,j. 03.08.2004, rel. Min. Fernando Gonçalves, D]U 
16.08.2004, p. 261). 

"Re~z~onsabíliàade civil. Cirurgia estética. Não ofende a lei o acórdão que atribui ao médico a respon
sablhdade pelos danos causados à paciente, por ter assumido o risco de realizar operação de resul
tado a?solutamente inconfiáveL Recurso não conhecido" (STJ, REsp 326.0 14/Rj, 4. QT.,j. 28.08.2001, 
reL Mm. Ruy Rosado de Aguiar, DJU29.10.2001, p. 212). 

Este tem sido também o caminho da obrigação contratual de segurança, conforme ensina BLOCH 
Cyril. L'obligation contractuelle de stcurité, p. 139 er seq. ' 

SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade cívil no código do consumidor ... , p. 187-188. 
"Embargos infringentes. Responsabilidade médica. Deveres anexos. Informação oportuna de ex
t~vi.o de materi~l orgânico extraído para exame laboratorial. Dano extrapallimonial. Responde o 
med1co, sob o fundamento de "dano moral", por omissão de cientificação ao paciente sobre o ex
travio de material, retirado cirurgicamente, para exame laboratorial, na medida em que contribui 
para, no mínimo, a ampliação do estado de ansiedade daquele que aguarda resultado. Incluso ao 
dever de informar sobre a compreensão do resultado (conteúdo do laudo) se encontra o secundário 
de informar sobre a impossibilidade do exercício daquele, em razão de extravio do material. Men
suração que se realizou adequadamente, tanto quanto viável. Embargos infringentes rejeitados" 
(TJRS, El596.234. 443, 3.

0
Grupo de Câmaras Cíveis,j. 07.03.1997, rei. Des.AntõniojanyrDall'Agnol 

Júnior). 
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empregado, ou<' qualquer outro título. Neste caso, a responsabilidade da pessoa jurídica, ao ser 
demanda como :'ornecedora, permanece objetiva, bastando, para ser caracterizada, que sejam 
demonstrados os pressupostos específicos da responsabilidade pelo fato do serviço, dentre os 
quais o defeito; :J) o segundo entendimento vincularia a identificação da responsabilidade do 
profissional cor.10 pressuposto da responsabilidade da pessoa jurídica a que ele esteja vincula
do. Em muitos .:ases, mesmo ,J. caracterização do defeito seria dependente da verificação da 
culpa do profissional liberal (a kdoçãodeprocedimento terapêutico equívoco pelo médico, por 
exemplo). 

Parece-nos que a razão está no primeiro entendimento,189 ainda que em muitas situações 
práticas, confunda-se em uma mesma circunstância a identificação do defeito da prestação do 
serviço pelo profissional e a verificação da culpa éxigida para a responsabilização. Independen
temente disto, contudo, restará caracterizada a responsabilidade da pessoa jurídica fornecedo
ra a que se vincula o profissionaL a partir da caracterização da demonstração da conduta, do 
dano e do defeito da prestação.190 E esta responsabilidade, segundo o artigo 14, caput, será de 

189. Neste sem:Jo decidiu o STj: "Civil. Indenização. Morte. Culpa. Médicos. Afastamento. Condenaçao 
Hospital. R,~sponsabilidade. Objetiva. Impossil?ilídade. 1- A responsabilidade dos hospitais, no que 
tange à atuação têcnico-profissiona! dos médicos que neles atuam, ou a eles sejam ligados. por con
vênio, é SL:hj<:-tiva, ou seja, dependente da comprovação de culpa dos prepostOs, presummdo-se a 
dos pr,::po~t<:::nto~s. :\<.::ssc sentido são as normas dos artigos 159, 1521, lll. e 1.545 do Código Civil 
de 1916 c:, ;ltu:.~lmeme, ;;s dos arti::;os 186 e 951 do Côdigo Civil, bem com a Súmula 341 do STF (É 
presumid:-\ d culpa do pau-ao ou comitente pelo ato culposo do empregado ou preposto.). 2- Em 
ra::âo dissn_ nüo se !Jode dar guarida à tese do acórdão de, arrimado nas provas colhidas, excluir, de 
modo expresso, a culpa dos médicos e, ao mesmo tempo, admitir a ro::sponsabilidade obje~iva do 
hospital, para condenâ-lo a pagar indenização por morte de paciente. 3-0 artigo 14 do coe, con
forme meii1ordoutrina, não conflita com essa conclusão, dado que a responsabilidade objetiva, nele 
prevista para o prestador de serviços, no presente caso, o hospital, circunscreve-se apenas aos ser
viços única e exclusivamente relacionados com o estabelecimento empresarial propriamente dito, 
ou seja, aqueles que digam respeito à estadia do paciente (internação), instalações, equipamentos. 
serviços auxiliares (enfermagem, exames, radiologia) etc. e não aos serviços técnicos-profissionais 
dos médicos que ali atuam, permanecendo estes na relação subjetiva de preposição (culpa). 4- Re
curso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido" (STJ, REsp 258.389/SP, 4. 3 

T.,j. 16.06.2005, reL Mio. Fernando Gonçalves, D]U 22.08.2005, p. 275). 
190. "Indeniza~<lo. Vítima de acidente ocorrido durante treinamento de judô, ministrado por preposto 

da recorrida, que a deixou tetraplégica. Acidente ocorrido em virtude de negligência do professor. 
Comprovados a conduta, os danos e o nexo de causalidade, presente o dever de indenizar da recor
rida que responde pelos atos do seu preposto. Código de Defesa do Consumidor, artigo 14, § 3."'. 
ApHcação. Recurso especial conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 473.085/RJ, 3.a T., j. 
l4.0ó.2004, rei. Min. Castro Filho, D]U 23.05.2005, p. 267). No caso da responsabilidade dos hos
pitais, e sua relação com a conduta do profissional médico, veja-se a seguinte decisão do STJ: "Di
reito civiL Responsabilidade do hospital por erro mêdko e por defeito no serviço. Súmula 7 do STJ. 
Violação dos artigos 334 e 335 do CPC. Não ocorrência. Dissídio jurisprudencial não demonstrado. 
Redimensionamento do valor fixado para pensão. Súmula 7 do STJ. Indenização por danos morais. 
Termo inicial de incidência da correção monetária. Datada decisão queftxou o valor da indenização. 
1. A responsabilidade das sociedades empresárias hospitalares por dano causado ao paciente-con
sumidor pode ser assim sintetizada: (i) as obrigações assumidas diretamente pelo complexo hospi
talar limitam-se ao fornecimento de recursos materiais e humanos auxiliares adlquadosà prestação 
dos serviços médicos e à supervisão do paciente, hipótese em que a responsabilidade objetiva da 
instituição (por ato próprio) exsurge somente em decorrência de defeito no serviço prestado (arti
go 14, capur, do CDC); (ii) os atos técnicos praticados pelos médicos sem vínculo de emprego ou 
subordinação com o hospital são imputados ae·ptoftssional pessoalmente, eximindo-se a entidade 
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enfrenc.:da pelas Cortes brasileiras é a da relação entre a responsabilidade pessoal do profíssio
na! liberal c a da pessoa jurídica fornecedora a que ele pertence. É a situação que ocorre muito 
frequentemente nas ações em que são demandados em comum, por exemplo, o médico e 

0 
hospital em que trabalha, ou ainda o advogado e soci~dade de advogados a que pertence. O 
caráter da responsabilidade do profissional liberal, como já referimos, é eminentemente pessoal. 
E a natureza subjetiva, a exigir a verificação de culpa, é exceção à regra da responsabilidade 
objetiva dos fornecedores, razão por que deve ser interpretada restritivamente. Neste caso, dois 
s.ão.os ent~ndimentos possíveis: a) primeiro, o de que a regra da culpa, ao restringir-se ao pro
flsslOnal hberal, não se estend't:: à pessoa jurídica fornecedora a qual ele pertence como sócio, 

185. 

186. 

187. 
188. 

lccer a sentença" (STJ, REsp 196.306/SP, 4 ... T.,j. 03.08.2004, rel. Min. Fernando Gonçalves, D]U 
16.08.2004, p. 261). 

"Re~z~onsabíliàade civil. Cirurgia estética. Não ofende a lei o acórdão que atribui ao médico a respon
sablhdade pelos danos causados à paciente, por ter assumido o risco de realizar operação de resul
tado a?solutamente inconfiáveL Recurso não conhecido" (STJ, REsp 326.0 14/Rj, 4. QT.,j. 28.08.2001, 
reL Mm. Ruy Rosado de Aguiar, DJU29.10.2001, p. 212). 

Este tem sido também o caminho da obrigação contratual de segurança, conforme ensina BLOCH 
Cyril. L'obligation contractuelle de stcurité, p. 139 er seq. ' 

SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade cívil no código do consumidor ... , p. 187-188. 
"Embargos infringentes. Responsabilidade médica. Deveres anexos. Informação oportuna de ex
t~vi.o de materi~l orgânico extraído para exame laboratorial. Dano extrapallimonial. Responde o 
med1co, sob o fundamento de "dano moral", por omissão de cientificação ao paciente sobre o ex
travio de material, retirado cirurgicamente, para exame laboratorial, na medida em que contribui 
para, no mínimo, a ampliação do estado de ansiedade daquele que aguarda resultado. Incluso ao 
dever de informar sobre a compreensão do resultado (conteúdo do laudo) se encontra o secundário 
de informar sobre a impossibilidade do exercício daquele, em razão de extravio do material. Men
suração que se realizou adequadamente, tanto quanto viável. Embargos infringentes rejeitados" 
(TJRS, El596.234. 443, 3.

0
Grupo de Câmaras Cíveis,j. 07.03.1997, rei. Des.AntõniojanyrDall'Agnol 

Júnior). 
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empregado, ou<' qualquer outro título. Neste caso, a responsabilidade da pessoa jurídica, ao ser 
demanda como :'ornecedora, permanece objetiva, bastando, para ser caracterizada, que sejam 
demonstrados os pressupostos específicos da responsabilidade pelo fato do serviço, dentre os 
quais o defeito; :J) o segundo entendimento vincularia a identificação da responsabilidade do 
profissional cor.10 pressuposto da responsabilidade da pessoa jurídica a que ele esteja vincula
do. Em muitos .:ases, mesmo ,J. caracterização do defeito seria dependente da verificação da 
culpa do profissional liberal (a kdoçãodeprocedimento terapêutico equívoco pelo médico, por 
exemplo). 

Parece-nos que a razão está no primeiro entendimento,189 ainda que em muitas situações 
práticas, confunda-se em uma mesma circunstância a identificação do defeito da prestação do 
serviço pelo profissional e a verificação da culpa éxigida para a responsabilização. Independen
temente disto, contudo, restará caracterizada a responsabilidade da pessoa jurídica fornecedo
ra a que se vincula o profissionaL a partir da caracterização da demonstração da conduta, do 
dano e do defeito da prestação.190 E esta responsabilidade, segundo o artigo 14, caput, será de 

189. Neste sem:Jo decidiu o STj: "Civil. Indenização. Morte. Culpa. Médicos. Afastamento. Condenaçao 
Hospital. R,~sponsabilidade. Objetiva. Impossil?ilídade. 1- A responsabilidade dos hospitais, no que 
tange à atuação têcnico-profissiona! dos médicos que neles atuam, ou a eles sejam ligados. por con
vênio, é SL:hj<:-tiva, ou seja, dependente da comprovação de culpa dos prepostOs, presummdo-se a 
dos pr,::po~t<:::nto~s. :\<.::ssc sentido são as normas dos artigos 159, 1521, lll. e 1.545 do Código Civil 
de 1916 c:, ;ltu:.~lmeme, ;;s dos arti::;os 186 e 951 do Côdigo Civil, bem com a Súmula 341 do STF (É 
presumid:-\ d culpa do pau-ao ou comitente pelo ato culposo do empregado ou preposto.). 2- Em 
ra::âo dissn_ nüo se !Jode dar guarida à tese do acórdão de, arrimado nas provas colhidas, excluir, de 
modo expresso, a culpa dos médicos e, ao mesmo tempo, admitir a ro::sponsabilidade obje~iva do 
hospital, para condenâ-lo a pagar indenização por morte de paciente. 3-0 artigo 14 do coe, con
forme meii1ordoutrina, não conflita com essa conclusão, dado que a responsabilidade objetiva, nele 
prevista para o prestador de serviços, no presente caso, o hospital, circunscreve-se apenas aos ser
viços única e exclusivamente relacionados com o estabelecimento empresarial propriamente dito, 
ou seja, aqueles que digam respeito à estadia do paciente (internação), instalações, equipamentos. 
serviços auxiliares (enfermagem, exames, radiologia) etc. e não aos serviços técnicos-profissionais 
dos médicos que ali atuam, permanecendo estes na relação subjetiva de preposição (culpa). 4- Re
curso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido" (STJ, REsp 258.389/SP, 4. 3 

T.,j. 16.06.2005, reL Mio. Fernando Gonçalves, D]U 22.08.2005, p. 275). 
190. "Indeniza~<lo. Vítima de acidente ocorrido durante treinamento de judô, ministrado por preposto 

da recorrida, que a deixou tetraplégica. Acidente ocorrido em virtude de negligência do professor. 
Comprovados a conduta, os danos e o nexo de causalidade, presente o dever de indenizar da recor
rida que responde pelos atos do seu preposto. Código de Defesa do Consumidor, artigo 14, § 3."'. 
ApHcação. Recurso especial conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 473.085/RJ, 3.a T., j. 
l4.0ó.2004, rei. Min. Castro Filho, D]U 23.05.2005, p. 267). No caso da responsabilidade dos hos
pitais, e sua relação com a conduta do profissional médico, veja-se a seguinte decisão do STJ: "Di
reito civiL Responsabilidade do hospital por erro mêdko e por defeito no serviço. Súmula 7 do STJ. 
Violação dos artigos 334 e 335 do CPC. Não ocorrência. Dissídio jurisprudencial não demonstrado. 
Redimensionamento do valor fixado para pensão. Súmula 7 do STJ. Indenização por danos morais. 
Termo inicial de incidência da correção monetária. Datada decisão queftxou o valor da indenização. 
1. A responsabilidade das sociedades empresárias hospitalares por dano causado ao paciente-con
sumidor pode ser assim sintetizada: (i) as obrigações assumidas diretamente pelo complexo hospi
talar limitam-se ao fornecimento de recursos materiais e humanos auxiliares adlquadosà prestação 
dos serviços médicos e à supervisão do paciente, hipótese em que a responsabilidade objetiva da 
instituição (por ato próprio) exsurge somente em decorrência de defeito no serviço prestado (arti
go 14, capur, do CDC); (ii) os atos técnicos praticados pelos médicos sem vínculo de emprego ou 
subordinação com o hospital são imputados ae·ptoftssional pessoalmente, eximindo-se a entidade 



630 i CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

natureza objetiva. 191 A jurisprudência do STJ observa o entendimento de que a solidariedade 
do hospital pelo dano causado pelo médico é cabível quando se comprove a exisH':ncia de vín
culo e/ou subordinação do profissional,192 ou ainda que mesmo sem vínculo, fique demonstra- . 
do que pertence a sua equipe médica,m assim como fique demonstrado que agiu com culpa. 

hospitalar de qualquer responsabilidade (artigo 14, § 4."', do CDC), se não concorreu para a ocor
rência do dano; (iii) quanto aos atos técnicos praticados de forma defeituosa pelos profissionais da 
saúde vinculados de alguma forma ao hospital, respondem solidariamente a instituição hospitalar 
e o profissional responsável, apurada a sua culpa proftsSionaL Nesse caso, o hospital é responsabi
lizado indiretamente por ato de terceiro, cuja culpa deve ser comprovada pela vítima de modo a 
fazer emergir o dever de indenizar da instituição, de natureza absoluta (artigos 932 e 933 do CC), 
sendo cabível ao j•1iz, demonstrada a hipossuficiência do paciente, determinar a inversão do ônus 
da prova (artigo 6.", Vlll, do CDC). 2. No caso em apreço, as instâncias ordinárias entenderam pela 
imputação de responsabilidade à instituição hospitalar com base em dupla causa: (a) a ausência de 
médico especializado na sala de parto apto a evitar ou estancar o quadro clínico da neonata- su bitem 
(iii); e (b) a falha na prestação dos serviços relativos ao atendimento hospitalar, haja vista a ausência 
de vaga no CTI e a espera de mais de uma hora, agravando consideravelmente o estado da recém
-nascida, evento encartado no subítem (i)(. .. )" (STJ, REsp 1.145. 728/MG, rel. Min.João Otávio de 
Noronh2:, 4." T.,j. 18.06.2011, rel. p/ acôrdão Min. Luis Felipe Salomão, D]e 08.09.2011). 

191. A natureza objetiva da responsabilidade, neste caso, não pode suprimir a oponunidadedo fornece
dor demonstr2.ra presença, no caso,dealguma das hipóteses eximentes de responsabilidade. Neste 
sentidv: ''Responsabilidade civil. En·o mtdico. Esquecímmto de corpo estranho no organismo da pacien
te em asárea. Responsabilidade do Hospital. Cerceamento de defesa. l. Já decidiu a Corte que o juiz 
pode e deve apreciar a necessidade da produção de prova. Todavia, configura cerceamento de defe
sa se o hospital é impedido de provar, na cobertura do artigo 14, § 3."', li, do Código de Defesa do 
Consumidor, a culpa exclusiva de terceiro, no caso, a médica responsável pela cirurgia, que com ele 
não rr.antém relaçilo de emprego. 2. Recurso especial conhecido e provido'' (STJ, REsp 419.026/DF, 
3. • T.,j. 26.10.2004, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D]U 21.02.2005, p. 169). 

192. "Consumidor. Recurso especial. Ação de indenização. Responsabilidade Civil. Médico particular. 
Responsabilidade subjetiva. HospitaL Responsabilidade so lidâria. Legitimidade passiva ad causam. 
l. Os hospitais não respondem objetivamente pela prestação de serviços defeituosos realizados por 
profissionais que nele atuam sem vínculo de emprego ou subordinação. Precedentes. 2. Fmbora o 
artigo 14, § 4.", do CDC afaste a responsabilidade objetiva dos médicos, não se exclui, uma vez 
comprovada a culpa desse profissional e configurada uma cadeia de fornecimento do serviço, a 
solidariedade do hospital imposta pelo caput do artigo 14 do CDC. 3. A cadeia de fornecimento de 
serviços se caracteriza por reunir inúmeros contratos numa relação de interdependência, como na 
hipótese dos autos, em que concorreram, para a realização adequada do serviço, o hospital, forne
cendo centro cirúrgico, equipe técnica, medicamentos, hotelaria; e o médico, realizando o procedi~ 
mento técnico prin..::ipal, ambos auferindo lu.cros com o procedimento. 4. Há o dever de o hospital 
responder qualitativamente pelos profissionais que escolhe para atuar nas instalações por ele ofe
recidas. 5. O reconhecimento da responsabilidadesolidáriado hospital não transforma a obrigação 
de meio do médico, em obrigação de resultado, pois a responsabilidade do h.Jspital somente se 
configura quando comprovada a culpa do médico, conforme a teoria de responsabilidade subjetiva 
dos profissionais líberais abrigada pelo Código de Defesa do Consumidor. 6. Admite-se a denuncia-
ção da lide na hipótese de defeito na prestação de serviço. Precedentes. 7. Recurso especial parcial
.mente.provido" (STJ, REsp 1.216.424/MT, 3.a T.,j. 09.08.2011, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 
19.08.2011). 

193. "Civil e processual. Recursos especiais. Indenização. Erro médico. Primeiro recurso. Intempestivi
dade. Súmula 418 do STJ. Segundo recurso. Cumulação de danos morais e estéticos. Possibilidade. 
Súmula 284 do STF. Súmula 387 do STJ. Responsabilidade do hospital pelos atos de sua eGuipe 
médica. 1. Nos termos da Súmula 418 do STJ, 'é inadmissível o recurso especial interposto antes da 
publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação'. 2.Inviável o recurso 
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. Po.r fim, cabe !cientificar--se o modo como se dá esta verificação de culpa a que faz referên
Cia o arttg~ 14, § 4. :do ~DC. Neste sentido, a questão que se apresenta é sobre a compatibili
dade ou na~ desta d1spos1ção ~·o direito à inversão do ônus da prova, para efeito de facilitação 
do consum1dor em juízo, mediante exercício de faculdade judicial, nos termos do artigo 6."', 
VIII, do CDC. A matéria,_ sem .:lú,ida, estimula que se desvie a atenção do que realmente é re
levante com respeito ao tema. admitindo di[;ressões que não auxiliam na solução da questão. 

;ar~~e-n~s com raz~o ~ mag~stério de Pauld Luiz Netto Lobo, ao referir que: "quando se diz 
venflcaçao de culpa nao se dL:: que deve ser provada por quem alega o defeito do serviço. Diz
-~e ~ue não pode~á ser responsabilizado se a culpa não for <verificada' em juízo, porque 0 pro
fissiOnal consegmu contraprod-la (. .. )é inquestionável compatibilidade desse preceito como 
artigo ~·o, VIII, que impõe o direito básico do consumidor ao õnus da prova". 19-t Neste sentido, 

co~c:m ~mestre ~lagoano: ''Cabe ao consumidor do serviço, do profissional liberal, provar a 
existenCia do serVIço, ou seja, a relação de consumo entre ambos e a existência do defeito de 
execução que lhe causou danos, sendo suficiente a verossimilhança da imputabilidade. Cabe 
ao profissional liberal provar, além das hipóteses comuns de responsabilidade dos demais for~ 
necedores de serviços, que não agiu com culpa" .i9s 

Ou seja, a exigência de v-:rificação de culpa não exclui a possibilidade, em acordo com 05 
critérios estabelecidos no anis o 6. 0 , VIII, do CDC- a hipossuficiência e a verossimilhança das 
alegações- que seja invertid,.~ ônus da prova em vista da facilitação da defesa do consumidor 
hipóteses em que estabelecerj ') j1.1lz: presunção de culpa, a quai competirá ao profissionallibe~ 
ral desconstituir mediante pr;-~,·~. '% 

194. 
195. 

196. 

especial cujas razões nào <\jJOntam ofensa a dispositivo de lei federal específico ou dissídio nos 
moldes legais e regimentais (Súmula 284/STF). 3. Consoante entendimento sedimentado no ver
bete 387 do STJ, 'é lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral'. 4. A nature
za da responsabilidade das instituições hospitalares por erros médicos deve ser examinada à luz da 
natureza do vinculo existente entre as referidas instituições e os profissionais a que se imf-Uta o ato 
danoso. 5. Respon~e o hospttal pelo ~to culposo praticado por profissional de sua equipe médica, 
me?mo_que sem vmculo e~1pregatíc10 com a instituição. A circunstância de os serviços médicos 
te~e~ stdo prestado:' ?ratun -tmente, ou remunerados pelo SUS, não isenta o profissional e a insti
tmçao da responsabihdade civil por erro médico. 6. Recurso especial de Luiz Fernando Pinho do 
Amaral e outro não conhecido e recurso especial de Santa Casa da Misericórdia do Rio de janeiro 
não provido." (STJ, REsp 174.963/Rj, 4.a T., j. 06.12.2012, rei. Min. Maria Isabel Gallotti D]e 
07.03.2013). ' 

LÔBO, Paulo Luiz Netto. Responsabilidade civil dos profissionais liberais ... , p, 549. 
Idem, p. 550. 

"Re~urs~ Especial. Responsabilid~de Civil. Erro médico. Anigo 14 do CDC. Cirurgia plástica. 
~bngaça? de resultado. Caso fortUito. Excludente de responsabilidade. L Os procedimentoscirúr
gico:'_de fms rnerament~ estéticos caracterizam verdadeira obrigação de resultado, pois neles 0 ci
rurgtao assume verda~~iro compro~is:o pelo efeito embelezadorprometido. 2. Nas obrigações de 
resultado, a responsabilidade do proflsswnal da medicina pennanece subjetiva. Cumpre ao médico, 
contudo, d:mou:'trar que os eventos danosos decorreram de fatores externos e alheios à sua atuação 
durante a Cirurgw. 3. Apesar de não prevista expressamePJe no CDC, a e:ximente de caso fortuito 
possui_ força liberatóría e exclui a responsabilidade do círurgião plástico, pois rompe 0 nexo de 
causalidade entre o dano apontado pelo paciente e o serviço prestado pelo profissional 4. Age com 
~autela e confonnt_= os dita~es da bo:-fé objeti':'" o médico que colhe a assinatura do paciente em 
termo de co~senumento mformad~ '.de maneira a alertá-lo acerca de eventuais problemas que 

possam surgtr du~ant~ o pós-opera tono. ~ecurso Especial a que se nega provimento" (STJ, REsp 
1.180.815/MG, 3. T.,J.l9.08.2010, rel. Mm. Nancy Andrighi,D]e26.08.2010). 
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natureza objetiva. 191 A jurisprudência do STJ observa o entendimento de que a solidariedade 
do hospital pelo dano causado pelo médico é cabível quando se comprove a exisH':ncia de vín
culo e/ou subordinação do profissional,192 ou ainda que mesmo sem vínculo, fique demonstra- . 
do que pertence a sua equipe médica,m assim como fique demonstrado que agiu com culpa. 

hospitalar de qualquer responsabilidade (artigo 14, § 4."', do CDC), se não concorreu para a ocor
rência do dano; (iii) quanto aos atos técnicos praticados de forma defeituosa pelos profissionais da 
saúde vinculados de alguma forma ao hospital, respondem solidariamente a instituição hospitalar 
e o profissional responsável, apurada a sua culpa proftsSionaL Nesse caso, o hospital é responsabi
lizado indiretamente por ato de terceiro, cuja culpa deve ser comprovada pela vítima de modo a 
fazer emergir o dever de indenizar da instituição, de natureza absoluta (artigos 932 e 933 do CC), 
sendo cabível ao j•1iz, demonstrada a hipossuficiência do paciente, determinar a inversão do ônus 
da prova (artigo 6.", Vlll, do CDC). 2. No caso em apreço, as instâncias ordinárias entenderam pela 
imputação de responsabilidade à instituição hospitalar com base em dupla causa: (a) a ausência de 
médico especializado na sala de parto apto a evitar ou estancar o quadro clínico da neonata- su bitem 
(iii); e (b) a falha na prestação dos serviços relativos ao atendimento hospitalar, haja vista a ausência 
de vaga no CTI e a espera de mais de uma hora, agravando consideravelmente o estado da recém
-nascida, evento encartado no subítem (i)(. .. )" (STJ, REsp 1.145. 728/MG, rel. Min.João Otávio de 
Noronh2:, 4." T.,j. 18.06.2011, rel. p/ acôrdão Min. Luis Felipe Salomão, D]e 08.09.2011). 

191. A natureza objetiva da responsabilidade, neste caso, não pode suprimir a oponunidadedo fornece
dor demonstr2.ra presença, no caso,dealguma das hipóteses eximentes de responsabilidade. Neste 
sentidv: ''Responsabilidade civil. En·o mtdico. Esquecímmto de corpo estranho no organismo da pacien
te em asárea. Responsabilidade do Hospital. Cerceamento de defesa. l. Já decidiu a Corte que o juiz 
pode e deve apreciar a necessidade da produção de prova. Todavia, configura cerceamento de defe
sa se o hospital é impedido de provar, na cobertura do artigo 14, § 3."', li, do Código de Defesa do 
Consumidor, a culpa exclusiva de terceiro, no caso, a médica responsável pela cirurgia, que com ele 
não rr.antém relaçilo de emprego. 2. Recurso especial conhecido e provido'' (STJ, REsp 419.026/DF, 
3. • T.,j. 26.10.2004, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, D]U 21.02.2005, p. 169). 

192. "Consumidor. Recurso especial. Ação de indenização. Responsabilidade Civil. Médico particular. 
Responsabilidade subjetiva. HospitaL Responsabilidade so lidâria. Legitimidade passiva ad causam. 
l. Os hospitais não respondem objetivamente pela prestação de serviços defeituosos realizados por 
profissionais que nele atuam sem vínculo de emprego ou subordinação. Precedentes. 2. Fmbora o 
artigo 14, § 4.", do CDC afaste a responsabilidade objetiva dos médicos, não se exclui, uma vez 
comprovada a culpa desse profissional e configurada uma cadeia de fornecimento do serviço, a 
solidariedade do hospital imposta pelo caput do artigo 14 do CDC. 3. A cadeia de fornecimento de 
serviços se caracteriza por reunir inúmeros contratos numa relação de interdependência, como na 
hipótese dos autos, em que concorreram, para a realização adequada do serviço, o hospital, forne
cendo centro cirúrgico, equipe técnica, medicamentos, hotelaria; e o médico, realizando o procedi~ 
mento técnico prin..::ipal, ambos auferindo lu.cros com o procedimento. 4. Há o dever de o hospital 
responder qualitativamente pelos profissionais que escolhe para atuar nas instalações por ele ofe
recidas. 5. O reconhecimento da responsabilidadesolidáriado hospital não transforma a obrigação 
de meio do médico, em obrigação de resultado, pois a responsabilidade do h.Jspital somente se 
configura quando comprovada a culpa do médico, conforme a teoria de responsabilidade subjetiva 
dos profissionais líberais abrigada pelo Código de Defesa do Consumidor. 6. Admite-se a denuncia-
ção da lide na hipótese de defeito na prestação de serviço. Precedentes. 7. Recurso especial parcial
.mente.provido" (STJ, REsp 1.216.424/MT, 3.a T.,j. 09.08.2011, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 
19.08.2011). 

193. "Civil e processual. Recursos especiais. Indenização. Erro médico. Primeiro recurso. Intempestivi
dade. Súmula 418 do STJ. Segundo recurso. Cumulação de danos morais e estéticos. Possibilidade. 
Súmula 284 do STF. Súmula 387 do STJ. Responsabilidade do hospital pelos atos de sua eGuipe 
médica. 1. Nos termos da Súmula 418 do STJ, 'é inadmissível o recurso especial interposto antes da 
publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação'. 2.Inviável o recurso 
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. Po.r fim, cabe !cientificar--se o modo como se dá esta verificação de culpa a que faz referên
Cia o arttg~ 14, § 4. :do ~DC. Neste sentido, a questão que se apresenta é sobre a compatibili
dade ou na~ desta d1spos1ção ~·o direito à inversão do ônus da prova, para efeito de facilitação 
do consum1dor em juízo, mediante exercício de faculdade judicial, nos termos do artigo 6."', 
VIII, do CDC. A matéria,_ sem .:lú,ida, estimula que se desvie a atenção do que realmente é re
levante com respeito ao tema. admitindo di[;ressões que não auxiliam na solução da questão. 

;ar~~e-n~s com raz~o ~ mag~stério de Pauld Luiz Netto Lobo, ao referir que: "quando se diz 
venflcaçao de culpa nao se dL:: que deve ser provada por quem alega o defeito do serviço. Diz
-~e ~ue não pode~á ser responsabilizado se a culpa não for <verificada' em juízo, porque 0 pro
fissiOnal consegmu contraprod-la (. .. )é inquestionável compatibilidade desse preceito como 
artigo ~·o, VIII, que impõe o direito básico do consumidor ao õnus da prova". 19-t Neste sentido, 

co~c:m ~mestre ~lagoano: ''Cabe ao consumidor do serviço, do profissional liberal, provar a 
existenCia do serVIço, ou seja, a relação de consumo entre ambos e a existência do defeito de 
execução que lhe causou danos, sendo suficiente a verossimilhança da imputabilidade. Cabe 
ao profissional liberal provar, além das hipóteses comuns de responsabilidade dos demais for~ 
necedores de serviços, que não agiu com culpa" .i9s 

Ou seja, a exigência de v-:rificação de culpa não exclui a possibilidade, em acordo com 05 
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194. 
195. 

196. 

especial cujas razões nào <\jJOntam ofensa a dispositivo de lei federal específico ou dissídio nos 
moldes legais e regimentais (Súmula 284/STF). 3. Consoante entendimento sedimentado no ver
bete 387 do STJ, 'é lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral'. 4. A nature
za da responsabilidade das instituições hospitalares por erros médicos deve ser examinada à luz da 
natureza do vinculo existente entre as referidas instituições e os profissionais a que se imf-Uta o ato 
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LÔBO, Paulo Luiz Netto. Responsabilidade civil dos profissionais liberais ... , p, 549. 
Idem, p. 550. 

"Re~urs~ Especial. Responsabilid~de Civil. Erro médico. Anigo 14 do CDC. Cirurgia plástica. 
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Veja-se, por exemplo, o caso da responsabilidade civil do médico. 197 Em direito nacional 
e estrangeiro, a responsabilidade civil decorrente da atividade médica vem apresentando uma 
mesma série de questões para efeito de imputação do dever de indenizar e sua extensão. Primei
ro, no que diz respeito ao modo como demonstrar a existência da responsabilidade médica. Já 
a conhecida discussão sobre a natureza da prestação de serviços médicos, se obrigação de meio 
ou obrigação de n'Sultado, tem por utilidade maior a determinação do ônus da prova relativa
mente à culpa do devedor, 19s que nas obrigações de meio cabe a quem alega descumprimento; 
sendo, de regra, presumida quando havido o inadimplemento das obrigações de resultado. Ou 
como sustentam os Mazeaud e Tunc, em entendimento a que já referimos, que nas obrigações 
de resultado o devedor compromete-se à realização de um ato determinado, de um resultado. 
E_n_quan~o nas obrigações de meio, este se compromete apenas a conduzir-se com prudência e 
diligência em uma determinada direção.l99 

Atualmente, a doutrina majoritária indica a obrigação médica como obrigação de meio. 
Neste sentido, não haveria comprometimento do médico (devedor da prestação), com a obten
~ão do i_ntere~se específico do paciente (credor da prestação), o que, se exigível, conduziria à 

1mprovavel sltuação de que, na ausência da cura da enfermidade ou com a morte do paciente, 
estaria caracterizado o inadimplemento. Entretanto, no estágio atual do direito das obrigações, 
sobretudo em face do reforço dos deveres de colaboração e respeito das partes, decorrentes da 
boa-fé objetiYa e da proteção da confiança, o fato de não haver um comprometimento do deve
dor com o resultado da obrigação não significa simplesmente a indicação genérica de um dever 
de melhores esfon;os. Conduz-se o direito Lias obrigações pela concretização dos deveres das 
partes, mesmo nas denominadas obrigações de meio, como é o caso dos deveres de informação 
e de segurança. 20° Considerando-se neste c::ontexto a obrigação médica, reconhece-se também 
a "e~ ta o dever ::tmplo e genérico de cuidado com o paciente, o qual se deve traduz_ir por uma 
sene de comportamentos concretos e objetivos do profissionaL 

Esta compreensão da obrigação médica parece-nos fundamental, e antecede mesmo a 
identificação do regime de responsabilidade e a caracterização desta responsabiliàa.de, de acor-

197. 

198. 

199. 

200. 

Sobre o t:ma, veja-se: MIRAGEM, Bruno. Direito civil: responsabilidade civiL São Paulo: Saraiva, 
201_5, P- J68 e ss; ALCÂNTARt., Hermes Rodrigues de. Responsabilidade médica. Sào Paulo:José 
Kofmo, 1971; ANDORNO, Luis. La responsabilidad civil médica. RevistaAjuris, v. 59. Porto Alegre, 
1993; AGUIAR DIAS,josé. Da responsabilidade civil. v. 2. São Paulo: Saraiva, 1979; AGUIAR JúNIOR, 
Ruy Rosado. Responsabilidade civil do médico. RT, v. 718, p. 33-53. São Paulo, RT, 1995; BLOlSE, 
Walter. A r~pons~ii~dadedvi! eodanomêdico. Rio de janeiro: Forense, 1987; KFOURI NETO, MigueL 
R~~ponsa~tl.tdadecr~'!l_domédico. 6. ed. São Paulo: RT, 2007; FRADERA. Véra Maria]acob. Responsa
bihdadectvtl dos medtcos. Rt:VistaA]URIS 55, p. 116-139. Porto Alegre,jul. 1992; PACHECO, Newton. 
O eJTo médico. Porto Alegre: Uvraria do Advogado, 1991; MARQUES, Claudia Lima. A responsabi
lidade dos médicos e do hospital por falha no dever de informar ao consumidor. RT 827/11. São 
Paulo: RT, 2004; PANASCO, Vanderby Lacerda. A responsabilidade dvil, penal e ética dos médicos. Rio 
dej~neiro: Forense, 1984; SEBASTIÁO,jurandir. Responsabilidade médica. Civil, penal e ética. Belo 
Honzonte: Del Rey, 2003; TEPEDINO, Gustavo. A responsabilidade médica na experiência brasilei
ra contemporânea. Temas de direito civil. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. t. II, p. 83-122. 
N~te ~entido, aliás, a própria origem da distinção entre as obrigações de meio e de resultado, que 
se t~d1ca .a Dernog~e, no princípio do século XX, em seu tratado sobre obrigações. DEMOGUE, 
Rene. Tratté eles obltgations. engeneraL t V. Paris: Arthur Rousseau, 1925. p. 398. 

~E~UD, Henri; MAZEAUD, Leon; TUNC, André. Tratado teórico práctico de la responsabilidad 
CIVIl dehctual y contractual. t L Trad. Luis Alcalá-Zamora y Castillo. Buenos Aires: Ediciones Jurf
dicasEuropaAmérica, 1977. p. 127. 

FABRE-MAGNAN, MurieL Les obligations. Paris: PUF, 2004. p. 421·422. • 
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do com os critérios normativos estabelecidos no ordenamento jurídico. Trata-se, em alguma 
medtda, da imposição daquilo que em direito do consumidor convencionou-se denominar como 
um dever de qualidade. O dever de qualidade exige a consideração do devedor em relaçao à to
talidade dos interesses tegiti.mos do credor da prestação, pouco importando a existência de 
motivação ou não, assim como a culpa ou dolo do agente causador de um determinado dano. 

A responsabilidade civil médic:;i, neste sentido, a exemplo da responsabilidade civil em 
geral, decorre da falta, do descumprimento de um dever. Este dever, como mencionamos, é um 
dever genérico (cuidado, cautela), ou dever específico (diagnóstico, informação). Já no que se 
refere à natureza desta responsabilidade, a regra entre os profissionais liberais é a responsabili
dade subjetiva (mediante •;erificação da culpa). 

Da mesma forma, o objeto da relação obrigacional médico-paciente, que se caracteriza 
como regra em uma obrigação de fazer visando à preservação da vida, a cura ou prevenção da 
doença ou moléstia, assim como a melhoria das suas condições pessoais, vincula-se diretamen
te ã vida e à imeg"ridade física e moral da pessoa, espécies de direitos subjetivos cuja violação 
remete à hipótese de responsabilidade extracontratual. A responsabilidade médica, contudo, não 
segue um regime unitário, 201 uma vez que a prestação de serviços médicos tanto poderá decorrer 
de um contrato previamente estabelecido, quanto simplesmente de uma atuação profissional 
independente de pré\iO acordo das partes (um atendimento de emergência, ou a assistência 
pUblica de saúde). Em qualquer, caso, a utilidade da distinção diz respeito à carga de prova 
atribuída às partes, o que no caso da responsabilidade contratual, admite a presunção da culpa 
médica, bastando 3. vitim.<l. demonstrar a existência do contrato, o dano e o nexo de causalidade 
com a conduta do profiss\onaL Necessitando em acréscimo, na hipõtese de responsabilidade 
extracontratual, a demonstmção do dolo, negligência, imprudência ou imperfcia do médico.202 

Muito se discute sobre a eventual dependência da responsabilidade objetiva do hospital 
ou clínica em relação ;1. verificação da culpa do profissional médico que nelas atua, sobretudo 
em vista da exigência de que este seja derr,andado obrigatoriamente para que se possa alcançar 
a responsabilidade da instituição. Ou seja, que só haveria condições de imputação da respon
sabilidade aos hospitais ou dínicaS na medida em que se provasse a culpa do profissional mé
dico, como, aliás, é admitido no direito civil, na hipótese da responsabilidade por preposição 
(artigo 932, UI, do CC). Este raciocínio, contudo, parece confundir os pressupostos de ambas 
as relações de responsabilidade, do profissional que é subjetiva e, portanto, dependente da 
verificação da culpa, e a do hospital ou clínica que é objetiva, neste caso exigindo a presença de 
defeito na prestação do serviço. 

A situação de se confundirem e fi algumas oportunidades a culpa médica (do profissional) 
e o defeito do serviço (do hospital ou clínica), como resultantes de um mesmo fato, não faz com 
que possam se:r tratados como um mesmo critério de imputação de responsabilidade, presente 
nos dois regimes, ou que se conclua por uma dependência necessária entre a existência da cul
pa do profissional e a possibilidade de responsabilização do hospitaL No que se refere ao defei
to do serviço, pode ele ser caracterizado pela violação de deveres pelo médico preposto, 
empregado ou de qualquer modo associado ao hospital ou clínica,.da mesma forma como pode 
ser caracterizado por qualquer outra falha da instituição na prestação do serviço. 203 ' 

201. AGUIARJÚNIOR. Responsabilidade civil do médico, p. 35. 
202. Idem, ibidem. 
203. "Responsabilidade civil. Hospital Santa Casa. Consentimento informado. A Santa Casa, apesar de ser 

instituição sem fins lucrativos, responde solidaiiamente pelo erro do seu médico, que deixa de 
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instituição sem fins lucrativos, responde solidaiiamente pelo erro do seu médico, que deixa de 
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Da mesma forma, ainda quando se considere a exigência de verificação da culpa como 
condição para o reconhecimento do defeito (a falha do médico transmuta~se na falha do hospi~ 

tal), nem sempre a culpa médica ou o defeito serão objeto de prova_ Poderão ser presumidos em 
vista das circunstjncias do caso ou em decorrência da inversão do ônus da prova prevista no 

artigo 6.", VIII, do CDC nas hipóteses de reconhecimento da hipossuficiência do consumidor 
ou da verossimilhança de suãs a{egações, assim como da teoria da carga dinâmica da prova, 
desenvolvida no âmbito do processo civil. Trata~se, pois, de uma questão circunscrita ao reco~ 
nhecimento do nexo de causalidade, para o que se deverá examinar a conduta do profissional 
e do hospital, e não uma vinculação lógica obrigatória entre a culpa do profissional e o defeito 
na prestação do serviço pela instituição. 

3.2.9 Prazo prescricional 

O prazo pres-:ricional para o exercício da pretensão reparatória por danos causados aos 
consumidores-vitimas de acidentes de consumo é de cinco anos, segundo estabelece o artigo 
27 do CDC. Note~s;:, neste sentido que, ao tempo da vigência do Código Civil anterior (de 1916), 
dada a ausência de prazo específico para o exercício da pretensão de reparação civil dentre os 
previstos na norm:1, e a aplicação do prazo prescricional subsidiário e geral de vinte anos rela
tiv0 à matéria obrigacional, o tempo pre>isto pelo CDC podia ser considerado diminuto em 
rdação ~o que rcsdtaYa da :.t.plic<J.ção da lei cívil. Daí porque durante a vigt::ncia do Código Civil 
anteri0r, hüuve decisões que afastaram a aplicação do prazc do CDC em favor do prazo maior, 
vintenário, da entüo vigente legislação civil,~"" o que mereceu aplausos inclusive dentre os au~ 
tores do anteprojeto do CDC, em seus Comentários doutrinários. 203 

204. 

205. 

cumprir com a obrigação de obter consentimento informado a respeito de cirurgia de risco, da qual 
resultou a perda da visão da paciente. Recurso não conhecido" (STJ, REsp467.878/Rj,j. 05.12.2002, 
rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 10.02.2003, p. 222). 
"Direito civil Açào de reparação de danos em virtude de acidente ocorrido com passageira de ônibus. 
Responsabilidade contratual. Prescrição. Aplicação do artigo 177 do Código Civil e não do artigo 
27 do CDC. l-A hipótese retratada nos autos, acidente com passageira de transporte coletivo, não 
diz com vício ou defeito de segurança do serviço. Não há como se possa enquadrar a imperícia, 
imprudência ou negligência do preposto da recorrida, fundamento da ação reparatória, nesse con~ 
texto. II- A responsabilidade do transportador é contratual e o direittJ qu.~ se persegue é de nature~ 
za pessoal, regido, portanto, pela nonna do artigo 177 do Código Civil, não se aplicando o artigo 2~ 
do CDC. Ill- Recurso conhecido em párte e provido, para afastar o decreto" (STJ, REsp 234.725/ 
RJ, rei. Min. Waldemar Zveiter;j. 19.02.200l;.DJU 20.08.2001, p. 458). No mesmo sentido: "Civil 
e processual. Ação de indenização. Acidente de trânsito. Morte de passageira. Prescrição. Incidência 
do CDC afastada. Côdigo Civil, artigos 177, 159 e 1.521, UI, CDC, artigos 14 e 27. Por defeito de 
serviço, na previsão do artigo i4, § 1.", I a UI, do CDC, há que se entender, no caso do transporte de 
passageiros, aquele inerente ao curso comum da atividade comerciai, em tal situação não se com~ 
preendendo acidente que vitima fatalmente passageira do coletivo, uma vez que constitui circuns~ 
tânda extraordinária, alheia à expectativa do contratante, inserindo~se no campo da responsabili~ 
dade civil e, assim, sujeita à prescrição vintenária do artigo 177 do Código Substantivo, e não ao 
artigo 27 da Lei n. 8.078/90. Recurso especial conhecido e provido, pam afastar a prescrição quin
quenal e determinar o julgamento do nitrito da ação no grau monocrático" (STJ, REsp 280.473,j. 
06.03.2001, rel. p/ acórdão Min. AldirPassarinhojúnior, D]U 04.02.2002, p. 377). 
DENARI, Zelmo Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed. p. 231. No mesmo 
sentido Claudia Uma Marques, em nossos: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 2. 
ed., p. 430. 
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Ocorre qu~, atualmente, o Código Civil de 2002, ao contrário do anterior (de 1916), es
tabeleceu no arttgo 206, § 3.0

, V, prazo prescricional especifico, de três anos, para o exercício de 
pretensão de reparação chil. Neste sentido, perde em intensidade o argumento pela utilização 
de um prazo mais favorável do Código Civil, 206 em favor do consumidor, uma vez que este 
prazo, segundo a norma em vigor, lhe será francamente desfavoráveP(}7 _ Contudo, este trata~ 
menta mais favorável (com a aplicação do prazo vintenário do Código Civil de 1916) ainda terá 

ut~li~ade ~~r alguns anos, quando a pretensão indenizatória tenha surgido antes da vigência do 
Codtgo Clvtl de 2002, e tenha se passado até a entrada em vigor da lei nova, mais da metade do 
prazo previsto no Código Civil revogado (dez anos). É o que prevê a regra de transição do arti
go 2.028 do CC Da mesma forma, não se confunda o prazo prescricional previsto no art. 27 do 
CDC para exercício de pretensão de reparação, e o prazo para exercício da pretensão de devo
lução ou reembolso de quantias indevidamente pagas, com fundamento no art. 4 2 do CDC caso 
que se tem a pretensão restitutória. Neste caso, a ausêncía de prazo especifico no CDC a~ai a 
incidências das 1·egras do Código CiviL Deste modo, aplicando-se, na ausência de prazo espe
cifico, do prazo decenal a que se refere o art. 205 do Código CiviL 2(}8 

206. 

207. 

208. 

"_C?nsumidor ~ Ci;i~. Artigo 7.". d~ CDC. Aplicação da lei mais favorável. Diálogo de Fontes. Rela
nv~za?ão d~ pnn~1p10 da espeoahdade. Responsabilidade civil. Tabagismo. Relação de consumo. 
Açao mdemzatóna. Prescrição. Prazo. O mandamento constitucional de proteção do consumidor 
de\·e ser cumpndo por todo o sistema jurídico, em diálogo de fontes, e não somente por intermédio 
do CDC. ~ssJm, e nos ter_mos do artigo 7_- 0 do <:=DC, sempre que uma lei garantir algum direito para 
o consunndor, ela po~rz..se somar ao mtcrosststema do CDC, incorporando~se na tutela especial e 
t~~do a mesma preferen~t~ no trato d~ relação de consumo. Diante disso, condui~se pela inaplica~ 
b1~1~ad~ do p:a~o pres~ncwnal do artrgo 27 do CDC à hipótese dos autos, devendo incidir a pres~ 
cnçao vmtenarta do arttgo 177 do CC/1916, por ser mais favorável ao consumidor. Recente decisão 
da 2. a Seção, porém, pacificou o entendimento quanto à incidência na espécie do prazo prescricio~ 
nal de OS anos previsto no artigo 27 do CDC, que deve prevalecer, com a ressalva do entendimento 
pesso~l da Relatora. Recursos especiais providos" (STJ, REsp 1.009.591/RS, 3.a T.,j. 13.04.2010, 
reL Mm. Nancy Andrighi,Dje23.08.2010). 

"Direito do consumidor. Responsabilidade civil por fato do produto. Indenização. Danos morais e 
materiais. Tabagismo. PrescriÇào. Cinco anos. 1. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação 
p:Ios danos causados por fato do produto (artigo 27 do CDC). 2. A regra especial expressa no Có~ 
dtg~ de Defesa do Consumidor afasta a incidência da norma geral prevista no Código Civil (artigo 2.", 
~ 2. , da LICC [atualmente LINDB]. 3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1036230/SP, 3.a T., 
J. 23.06.2009, rel. Min. Vasco DeUa Giustina (Des. Convocado do TJRS), Dje 12.08.2009). 
"Processual civil e consumidor. Cobrança indevida. Repetição de indébito. Prescrição. Prazo dece~ 
na_l. Restituiç~o d~s valores pagos indevidamente, observado o prazo pn .. scricional. Dano moral. 
Nao oco~rêncta. _SUMULA 7/STj.~ l. O Tribunal de origem, reformando a decisão de primeiro grau, 
~eu p~rctal provrmento à Apelaçao da Ol SI A para entender cabível a restituição dos valores pagos 
mdevtdos; porém, declara ~rescrita a. prete.nsão ?e repetição do indébito anterior ao prazo trienal; 
e quanto ao dano moral, aftrmou ser mdevtdo, VlSto que se trata de situação de mero dissabor não 
pas~íve~. de se :aracte:izar dano indenizável. 2. Quanto ao tema da prescriça.o, cumpre registra; que 
a Pnmetra Seçao, no julgamento do REsp 1.113.403/Rj, de relataria do Mio. TeoriAlbino Zavascki 
(DJe_l~.9.2009), sub~etido ao regime dos recursos repetitivos do art. 543~Cdo Código de Proces
so Ctvll e da Resoluçao STJ 8/2008, firmou o entendimento de que, ante a ausência de disposição 
específica acerca do prazo prescricional aplicável à prática comercial indevida de cobrança excessi~ 
va, é de ~~o r a apli~~o das n~nnas gerais relativas à prescrição insculpidas no Código Civil à ação 
de rel:"ettçao de tndebtto de tanfas de água e esgoto. Assim, tem-se prazo vintenário, na forma esta
bele~tda ~o _art. 177 do Có~go Civil de 1916, ou de cena I, de acordo com o previsto no art. 205 do 
Código Civil de 2002. 3. Dtante da mesma conjuntura, não há razões para adotar solução diversa 
nos casos de repetição de indébito dos serviços de telefonia. Precedentes do STJ. 4. Assim, aplica-se 
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Da mesma forma, ainda quando se considere a exigência de verificação da culpa como 
condição para o reconhecimento do defeito (a falha do médico transmuta~se na falha do hospi~ 

tal), nem sempre a culpa médica ou o defeito serão objeto de prova_ Poderão ser presumidos em 
vista das circunstjncias do caso ou em decorrência da inversão do ônus da prova prevista no 

artigo 6.", VIII, do CDC nas hipóteses de reconhecimento da hipossuficiência do consumidor 
ou da verossimilhança de suãs a{egações, assim como da teoria da carga dinâmica da prova, 
desenvolvida no âmbito do processo civil. Trata~se, pois, de uma questão circunscrita ao reco~ 
nhecimento do nexo de causalidade, para o que se deverá examinar a conduta do profissional 
e do hospital, e não uma vinculação lógica obrigatória entre a culpa do profissional e o defeito 
na prestação do serviço pela instituição. 

3.2.9 Prazo prescricional 

O prazo pres-:ricional para o exercício da pretensão reparatória por danos causados aos 
consumidores-vitimas de acidentes de consumo é de cinco anos, segundo estabelece o artigo 
27 do CDC. Note~s;:, neste sentido que, ao tempo da vigência do Código Civil anterior (de 1916), 
dada a ausência de prazo específico para o exercício da pretensão de reparação civil dentre os 
previstos na norm:1, e a aplicação do prazo prescricional subsidiário e geral de vinte anos rela
tiv0 à matéria obrigacional, o tempo pre>isto pelo CDC podia ser considerado diminuto em 
rdação ~o que rcsdtaYa da :.t.plic<J.ção da lei cívil. Daí porque durante a vigt::ncia do Código Civil 
anteri0r, hüuve decisões que afastaram a aplicação do prazc do CDC em favor do prazo maior, 
vintenário, da entüo vigente legislação civil,~"" o que mereceu aplausos inclusive dentre os au~ 
tores do anteprojeto do CDC, em seus Comentários doutrinários. 203 

204. 

205. 

cumprir com a obrigação de obter consentimento informado a respeito de cirurgia de risco, da qual 
resultou a perda da visão da paciente. Recurso não conhecido" (STJ, REsp467.878/Rj,j. 05.12.2002, 
rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 10.02.2003, p. 222). 
"Direito civil Açào de reparação de danos em virtude de acidente ocorrido com passageira de ônibus. 
Responsabilidade contratual. Prescrição. Aplicação do artigo 177 do Código Civil e não do artigo 
27 do CDC. l-A hipótese retratada nos autos, acidente com passageira de transporte coletivo, não 
diz com vício ou defeito de segurança do serviço. Não há como se possa enquadrar a imperícia, 
imprudência ou negligência do preposto da recorrida, fundamento da ação reparatória, nesse con~ 
texto. II- A responsabilidade do transportador é contratual e o direittJ qu.~ se persegue é de nature~ 
za pessoal, regido, portanto, pela nonna do artigo 177 do Código Civil, não se aplicando o artigo 2~ 
do CDC. Ill- Recurso conhecido em párte e provido, para afastar o decreto" (STJ, REsp 234.725/ 
RJ, rei. Min. Waldemar Zveiter;j. 19.02.200l;.DJU 20.08.2001, p. 458). No mesmo sentido: "Civil 
e processual. Ação de indenização. Acidente de trânsito. Morte de passageira. Prescrição. Incidência 
do CDC afastada. Côdigo Civil, artigos 177, 159 e 1.521, UI, CDC, artigos 14 e 27. Por defeito de 
serviço, na previsão do artigo i4, § 1.", I a UI, do CDC, há que se entender, no caso do transporte de 
passageiros, aquele inerente ao curso comum da atividade comerciai, em tal situação não se com~ 
preendendo acidente que vitima fatalmente passageira do coletivo, uma vez que constitui circuns~ 
tânda extraordinária, alheia à expectativa do contratante, inserindo~se no campo da responsabili~ 
dade civil e, assim, sujeita à prescrição vintenária do artigo 177 do Código Substantivo, e não ao 
artigo 27 da Lei n. 8.078/90. Recurso especial conhecido e provido, pam afastar a prescrição quin
quenal e determinar o julgamento do nitrito da ação no grau monocrático" (STJ, REsp 280.473,j. 
06.03.2001, rel. p/ acórdão Min. AldirPassarinhojúnior, D]U 04.02.2002, p. 377). 
DENARI, Zelmo Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed. p. 231. No mesmo 
sentido Claudia Uma Marques, em nossos: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 2. 
ed., p. 430. 
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Ocorre qu~, atualmente, o Código Civil de 2002, ao contrário do anterior (de 1916), es
tabeleceu no arttgo 206, § 3.0

, V, prazo prescricional especifico, de três anos, para o exercício de 
pretensão de reparação chil. Neste sentido, perde em intensidade o argumento pela utilização 
de um prazo mais favorável do Código Civil, 206 em favor do consumidor, uma vez que este 
prazo, segundo a norma em vigor, lhe será francamente desfavoráveP(}7 _ Contudo, este trata~ 
menta mais favorável (com a aplicação do prazo vintenário do Código Civil de 1916) ainda terá 

ut~li~ade ~~r alguns anos, quando a pretensão indenizatória tenha surgido antes da vigência do 
Codtgo Clvtl de 2002, e tenha se passado até a entrada em vigor da lei nova, mais da metade do 
prazo previsto no Código Civil revogado (dez anos). É o que prevê a regra de transição do arti
go 2.028 do CC Da mesma forma, não se confunda o prazo prescricional previsto no art. 27 do 
CDC para exercício de pretensão de reparação, e o prazo para exercício da pretensão de devo
lução ou reembolso de quantias indevidamente pagas, com fundamento no art. 4 2 do CDC caso 
que se tem a pretensão restitutória. Neste caso, a ausêncía de prazo especifico no CDC a~ai a 
incidências das 1·egras do Código CiviL Deste modo, aplicando-se, na ausência de prazo espe
cifico, do prazo decenal a que se refere o art. 205 do Código CiviL 2(}8 

206. 

207. 

208. 

"_C?nsumidor ~ Ci;i~. Artigo 7.". d~ CDC. Aplicação da lei mais favorável. Diálogo de Fontes. Rela
nv~za?ão d~ pnn~1p10 da espeoahdade. Responsabilidade civil. Tabagismo. Relação de consumo. 
Açao mdemzatóna. Prescrição. Prazo. O mandamento constitucional de proteção do consumidor 
de\·e ser cumpndo por todo o sistema jurídico, em diálogo de fontes, e não somente por intermédio 
do CDC. ~ssJm, e nos ter_mos do artigo 7_- 0 do <:=DC, sempre que uma lei garantir algum direito para 
o consunndor, ela po~rz..se somar ao mtcrosststema do CDC, incorporando~se na tutela especial e 
t~~do a mesma preferen~t~ no trato d~ relação de consumo. Diante disso, condui~se pela inaplica~ 
b1~1~ad~ do p:a~o pres~ncwnal do artrgo 27 do CDC à hipótese dos autos, devendo incidir a pres~ 
cnçao vmtenarta do arttgo 177 do CC/1916, por ser mais favorável ao consumidor. Recente decisão 
da 2. a Seção, porém, pacificou o entendimento quanto à incidência na espécie do prazo prescricio~ 
nal de OS anos previsto no artigo 27 do CDC, que deve prevalecer, com a ressalva do entendimento 
pesso~l da Relatora. Recursos especiais providos" (STJ, REsp 1.009.591/RS, 3.a T.,j. 13.04.2010, 
reL Mm. Nancy Andrighi,Dje23.08.2010). 

"Direito do consumidor. Responsabilidade civil por fato do produto. Indenização. Danos morais e 
materiais. Tabagismo. PrescriÇào. Cinco anos. 1. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação 
p:Ios danos causados por fato do produto (artigo 27 do CDC). 2. A regra especial expressa no Có~ 
dtg~ de Defesa do Consumidor afasta a incidência da norma geral prevista no Código Civil (artigo 2.", 
~ 2. , da LICC [atualmente LINDB]. 3. Recurso especial provido" (STJ, REsp 1036230/SP, 3.a T., 
J. 23.06.2009, rel. Min. Vasco DeUa Giustina (Des. Convocado do TJRS), Dje 12.08.2009). 
"Processual civil e consumidor. Cobrança indevida. Repetição de indébito. Prescrição. Prazo dece~ 
na_l. Restituiç~o d~s valores pagos indevidamente, observado o prazo pn .. scricional. Dano moral. 
Nao oco~rêncta. _SUMULA 7/STj.~ l. O Tribunal de origem, reformando a decisão de primeiro grau, 
~eu p~rctal provrmento à Apelaçao da Ol SI A para entender cabível a restituição dos valores pagos 
mdevtdos; porém, declara ~rescrita a. prete.nsão ?e repetição do indébito anterior ao prazo trienal; 
e quanto ao dano moral, aftrmou ser mdevtdo, VlSto que se trata de situação de mero dissabor não 
pas~íve~. de se :aracte:izar dano indenizável. 2. Quanto ao tema da prescriça.o, cumpre registra; que 
a Pnmetra Seçao, no julgamento do REsp 1.113.403/Rj, de relataria do Mio. TeoriAlbino Zavascki 
(DJe_l~.9.2009), sub~etido ao regime dos recursos repetitivos do art. 543~Cdo Código de Proces
so Ctvll e da Resoluçao STJ 8/2008, firmou o entendimento de que, ante a ausência de disposição 
específica acerca do prazo prescricional aplicável à prática comercial indevida de cobrança excessi~ 
va, é de ~~o r a apli~~o das n~nnas gerais relativas à prescrição insculpidas no Código Civil à ação 
de rel:"ettçao de tndebtto de tanfas de água e esgoto. Assim, tem-se prazo vintenário, na forma esta
bele~tda ~o _art. 177 do Có~go Civil de 1916, ou de cena I, de acordo com o previsto no art. 205 do 
Código Civil de 2002. 3. Dtante da mesma conjuntura, não há razões para adotar solução diversa 
nos casos de repetição de indébito dos serviços de telefonia. Precedentes do STJ. 4. Assim, aplica-se 



636 CURSO DE DIRElTO DO CONSUMIDOR 

Dentre as questóes envolvem o prato prescricional de cinco anos, estabelecido no artigo 
27 do CDC, por outra parte, importa a relativa ao do termo inicial de sua fluência, o que nos 
termos referidos na lei, sô se opera a partir do conhecimento do dano e de sua autoria ("Pres
creve em cinco anos ,t pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do 
serviço prevista na Seção li deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhe
cimento do dano e de sua autoria"). 

A opção da lei brasileira distingue-se da solução adotada pela Diretiva europeia 85/374/ 
CEE, que lhe serviu de inspiração. Nesta, o termo inicial do prazo prescricional se dá quando 
o lesado "teve ou devia ter tido conhecimento do dano, do defeito e da identidade do prqflutor" 
(artigo 10 da Diretiva). 

Entretanto, se por um lado a lei brasileira afasta-se da solução europeia, ao não determinar 
também, como critério para deflagração da fluência do prazo prescricional, a necessidade de 
conhecimento do defeito, de outro o legislador brasileiro evitou a insegurança prática que as 
expressões "teve ou devia ter tido conhecimento", adotadas na norma europeia, podem acarre
tar. Neste sentido, a norma brasileira foi clara ao estabelecer que o termo inicial se dá quando 
houver o conhecimento do dano e de sua autoria. Trata-se, portanto, do conhecimento efetivo, 
não o suposto ou exigível em dadas e incertas circunstâncias. 

Da mesma forma, note-se que não basta ter conhecimento do dano, mas é necessário 
também que conheça sua autoria, o que importa saber para efeito de determinar contra quem 
exercerá SU:l pretens:l.o reparatória. A prescriçào como fenômeno extintivo da pretensão sus
tenta-se no conhecido adágio romano, dormientibus il!S non sucun-ít (o direito não socorre aos 
que dormem). No caso, tratou o legislador do CDC de estabelecer a certeza da possibilidade 
real de exercido da pretensão (consciência do dano e de sua autoria), para então estabelecer 
critério de início da fluência do prazo prescricional. 

Todavia, como aponta a doutrina brasileira, a ausência da previsão normativa do conhe
cimento do defeito ao lado das estabelecidas com relação ao conhecimento do dano e da sua 
autoria, pode zonduzir a problemas prátícos no que diz respeiro à possibilidade efetiva de 
exercício da pretensão. Observe-se que, conhecimento do dano significa o conhecimento dos seus 
prejudiciais à pessoa ou ao patrimônio das vítimas.209 Neste sentido, o conhecimento do dan.o 

na espécie o prazo prescricional decenal, merecendo reforma o acórdão recorrido quanto ao prazo 
prescricional e à restituição dos valores pagos indevidamente, observado o orazo prescricional. 5. 
Quanto ao dano moral, é inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar 
as premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto 
probatório dos autos. Aplica-se também nesse tópico o óbice da Súmula 7/STJ 6. Recurso Especial 
parcialmente provido". (STJ, REsp 1523720/RS, Rei. Min. Herman Benjamin, 2a Tunna,j. 21.05.2015, 
DJ<05.08.2015). 

209. "Recurso especial. Direito civil e direito ambiental. Contaminação do solo e do lençol freático por 
produtos químicos utilizados em tratamento de madeira destinada à fabricação de postes. Dissídio 
jurisprudencial não demonstrado. Prescrição. Termo inicial. Súmula n. 7/STJ. Não cabimento. Ci
ência inequívoca. Precedentes. 1. A demonstração do dissídio jurisprudencial pressupõe a ocorrên
cia de similitude fática entre o acórdao atacado e o paradigma, o que não ocorreu no caso. 2. Inviá
vel a incidência da Súmula n. 7/STJ a obstaculizar o conhecimento do recurso, visto que se trata, na 
espécie, tão somente de firmar posição sobre tese jurídica, isto é, qual o termo inicial para a contagem 
do prazo prescricional. Precedentes. 3. Não hã como se presumir que, pelo simples fato de haver 
uma notificação pública da existência de um dano ecológico, a população tenha manifesto conhe
cimento de quuis são os efeitos nocivos à saúde em decorrência da contaminação. 4. Na linha dos 
precedentes desta Corte Superior, o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento de ação 
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não assegura que o consurniC:or-\itima de um acidente de consumo esteja consciente de que 
este tenha se dado em razão d< um defeito, ou mesmo qual a espécie de defeito. Eventual iden
tificação da existência do deLito e sua extensão poderão depender de longas investigações,2w 
período em que o consumidor, embora já possa ingressar com a ação reparatória, pode não 
possuir ainda todas as inform:\çàes para fundamentar o correto exercfcio desta pretensão. Daí 
porque surge o entendimentv, ddendido pc.r autores de destaque, indicando o conhecimento 
do defeito como requisito implícito, ao lado do conhecimento do dano e da autoria,jáexpressos 
no artigo 27, para a determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricionaL 211 

Outra questão diz respdto às regras de suspensão ou interrupção da prescrição. Neste 
caso, observam-se como aplicáveis ao regime do CDC, as regras de suspensão e interrupção do 
prazo prescricional, previstas nos artigos 197 a '204 do CC, naquilo que couberem. Da mesma 
forma, deve ser destacado o entendimento da jurisprudência brasileira de que, quando se trate 
de prazo relativo à pretensão de pagamento da indenização pela seguradora, ou seja, hipótese 
em que a legitimidade passiva decorre da existência de um contrato de seguro, o prazo prescri
cional reconhecido é de um ano, previsto no artigo 206, I, do CC.212 Todavia, mesmo neste caso, 
havendo dois fatos que possam ser qualificados como passíveis de indicar o termo inicial de 
contagem do prazo, deverá o intérprete observar o mais favorável ao consumidor.213 
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211. 

212. 

de indenização, por dano ~1wrai c material, conta-se da ciencia inequívoca dos efci~os decorrentes 
do ato lesiro- 5. Recurso,_- ·P·~·jai p-.m::iJ.Imente conhecido e nesta parte nâo provido, para dar pros~ 
seguimento ao processo.(-~ fj, REsp 1.346.489/RS, 3.aT,j. 11.06.2013, rei. Min. Ricardo VillasBõas 
Cueva, DJe 26.08.2013). 
Paulo de Tarso Sanscverino eira o ('xcrnplo da queda de -um avião, cujas causas do acidente só po~ 
derão ser precisadas após longas investigações dos órgãos competentes. SANSEVERlNO, Paulo de 
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por fato do produto ou do serviço", na exegese dada pela 2.a Seção do STJ, uniformizadora da maté~ 
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178, § 6.", do CC. IL lnaplicabilidade do lapso prescricional quinquenal, por não se enquadrar a 
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Dentre as questóes envolvem o prato prescricional de cinco anos, estabelecido no artigo 
27 do CDC, por outra parte, importa a relativa ao do termo inicial de sua fluência, o que nos 
termos referidos na lei, sô se opera a partir do conhecimento do dano e de sua autoria ("Pres
creve em cinco anos ,t pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do 
serviço prevista na Seção li deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhe
cimento do dano e de sua autoria"). 

A opção da lei brasileira distingue-se da solução adotada pela Diretiva europeia 85/374/ 
CEE, que lhe serviu de inspiração. Nesta, o termo inicial do prazo prescricional se dá quando 
o lesado "teve ou devia ter tido conhecimento do dano, do defeito e da identidade do prqflutor" 
(artigo 10 da Diretiva). 

Entretanto, se por um lado a lei brasileira afasta-se da solução europeia, ao não determinar 
também, como critério para deflagração da fluência do prazo prescricional, a necessidade de 
conhecimento do defeito, de outro o legislador brasileiro evitou a insegurança prática que as 
expressões "teve ou devia ter tido conhecimento", adotadas na norma europeia, podem acarre
tar. Neste sentido, a norma brasileira foi clara ao estabelecer que o termo inicial se dá quando 
houver o conhecimento do dano e de sua autoria. Trata-se, portanto, do conhecimento efetivo, 
não o suposto ou exigível em dadas e incertas circunstâncias. 

Da mesma forma, note-se que não basta ter conhecimento do dano, mas é necessário 
também que conheça sua autoria, o que importa saber para efeito de determinar contra quem 
exercerá SU:l pretens:l.o reparatória. A prescriçào como fenômeno extintivo da pretensão sus
tenta-se no conhecido adágio romano, dormientibus il!S non sucun-ít (o direito não socorre aos 
que dormem). No caso, tratou o legislador do CDC de estabelecer a certeza da possibilidade 
real de exercido da pretensão (consciência do dano e de sua autoria), para então estabelecer 
critério de início da fluência do prazo prescricional. 

Todavia, como aponta a doutrina brasileira, a ausência da previsão normativa do conhe
cimento do defeito ao lado das estabelecidas com relação ao conhecimento do dano e da sua 
autoria, pode zonduzir a problemas prátícos no que diz respeiro à possibilidade efetiva de 
exercício da pretensão. Observe-se que, conhecimento do dano significa o conhecimento dos seus 
prejudiciais à pessoa ou ao patrimônio das vítimas.209 Neste sentido, o conhecimento do dan.o 

na espécie o prazo prescricional decenal, merecendo reforma o acórdão recorrido quanto ao prazo 
prescricional e à restituição dos valores pagos indevidamente, observado o orazo prescricional. 5. 
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DJ<05.08.2015). 

209. "Recurso especial. Direito civil e direito ambiental. Contaminação do solo e do lençol freático por 
produtos químicos utilizados em tratamento de madeira destinada à fabricação de postes. Dissídio 
jurisprudencial não demonstrado. Prescrição. Termo inicial. Súmula n. 7/STJ. Não cabimento. Ci
ência inequívoca. Precedentes. 1. A demonstração do dissídio jurisprudencial pressupõe a ocorrên
cia de similitude fática entre o acórdao atacado e o paradigma, o que não ocorreu no caso. 2. Inviá
vel a incidência da Súmula n. 7/STJ a obstaculizar o conhecimento do recurso, visto que se trata, na 
espécie, tão somente de firmar posição sobre tese jurídica, isto é, qual o termo inicial para a contagem 
do prazo prescricional. Precedentes. 3. Não hã como se presumir que, pelo simples fato de haver 
uma notificação pública da existência de um dano ecológico, a população tenha manifesto conhe
cimento de quuis são os efeitos nocivos à saúde em decorrência da contaminação. 4. Na linha dos 
precedentes desta Corte Superior, o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento de ação 
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não assegura que o consurniC:or-\itima de um acidente de consumo esteja consciente de que 
este tenha se dado em razão d< um defeito, ou mesmo qual a espécie de defeito. Eventual iden
tificação da existência do deLito e sua extensão poderão depender de longas investigações,2w 
período em que o consumidor, embora já possa ingressar com a ação reparatória, pode não 
possuir ainda todas as inform:\çàes para fundamentar o correto exercfcio desta pretensão. Daí 
porque surge o entendimentv, ddendido pc.r autores de destaque, indicando o conhecimento 
do defeito como requisito implícito, ao lado do conhecimento do dano e da autoria,jáexpressos 
no artigo 27, para a determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricionaL 211 

Outra questão diz respdto às regras de suspensão ou interrupção da prescrição. Neste 
caso, observam-se como aplicáveis ao regime do CDC, as regras de suspensão e interrupção do 
prazo prescricional, previstas nos artigos 197 a '204 do CC, naquilo que couberem. Da mesma 
forma, deve ser destacado o entendimento da jurisprudência brasileira de que, quando se trate 
de prazo relativo à pretensão de pagamento da indenização pela seguradora, ou seja, hipótese 
em que a legitimidade passiva decorre da existência de um contrato de seguro, o prazo prescri
cional reconhecido é de um ano, previsto no artigo 206, I, do CC.212 Todavia, mesmo neste caso, 
havendo dois fatos que possam ser qualificados como passíveis de indicar o termo inicial de 
contagem do prazo, deverá o intérprete observar o mais favorável ao consumidor.213 
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Por fim, cumpre refen r sobre o prazo prescricional para o exercício pelo fornecedor que 
responde pela indenização da pretensão prevista no artigo 13, parágrafo ú.nico do CDC, qual 
seja de ação regressiva como:-a o fornecedor que tenha efetivamente dado causa ao dano. Neste 
caso, parece-nos que o prazo prescricional não<!:. o do regime especial do CDC, uma vez que este 
é exclusivo para reparação de danos aos consumidores_ Respondendo o fornecedor, por força 
da solidariedade, pela indcni;?:ação, e so~do titular de pretensão de ação de regresso contra 
outro fornecedor que tenha dado causa ad dano, o prazo do exercício da pretensão passa a ser 
estabelecido pelo Código Civil. E neste caso, na falta de prazo específico desta norma, parece
-"LlOS que o prazo aplicável na hipótese é o prazo geral de dez anos, previsto no artigo 205 do CC 
("A prescrição ocorre em da anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor"). 

3.2. 10 Responsabilidade do fornecedor pelo fato do produto e do serviço na 
internet 

A aplicação dos pressupostos tradicionais da responsabilidade civil do fornecedor (co~
duta, nexo de causalidade, dano e defeito) às relações estabelecidas na internet oferece sensívets 
desafios, sobretudo, no qu·:~ se refere à sua adequada demonstração. 2

H Ou seja, a prova de que 
uma conduta deu causa a á e terminados danos é providência que demanda a utilização de ins
trumental tecnológico da própria internet, o que muitas vezes revela-se custoso, assim como 
dificultado pela inexistência de registros precisos, ou cujo acesso é n;stringido em vista da 

proteção do sigilo de cOim: nicaçóes ou da privacidade dos envolvidos. 

Da mesma forma, considerando certa espécie de ilícitos cometidos por intermédio da 
internet, como os que dizem rcspelto à divulgação de infonnações resguardadas por sigilo, in
formações falsas que importem na violação da honra,215 abalo de crédito, ou informações que, 

214. 

215. 

(um) ano para o ajuiDmento da açào indenizatória do segurado contra a seg:'rad~ra tet-n como 
marco inicial a ciência mequívo<:a do siqistro. SUmula 278/ST]. 2. Constatado meqmvocamente o 
sinistro, 0 prazo prescri .. :ional para o ajuizamento pode ser suspenso coma comunicação de sinistro 
à seguradora. Súmula 229íSTJ. 3. O curso do prazo é retomado somente após a expressa recusa 
admini.stratíva. Sendo H\·~xistente a recusa, o prazo prescricional permanece suspenso. Precedente. 
4. Decorrido o prazo ãnuo entre o sinistro e o aviso administrativo ou- na falta deste- o ajuizamen
to da ação, o pedido de pagamento do prêmio segurado está prescrito. Súmula 101/STJ. 5. Havendo 
mais de um parâmetro relativo à ciência inequivoca do sinistr~, o intérpret: d~verá adotar.a~uele 
que mais favoreça o consumidor, sobretudo quando houve: nsco de r.ronuncta d~ presença~ de 
ofício (artigo 279, § 5.", do CPC). Conflito de valores soluctonado por mterpretaçao teleológtca e 
sistemática de normas (artigos 3.0

, § 2.0
, 6.0

, VIIl, e 47 do CDC; artigo 5.0
, XXXII, da CF/1988), 

jurisprudência consolidada e princípios gerais do Direit? (segura:nçaj~ríd.ica e boa fé objet!va). 6. 
Recurso especial provido para anular o acórdão pro fendo em dtSsonancta com o entendim~nt? 
inaugurado na espécie" (STJ, REsp 1.179.817/SP, 3." T., j. 24.05.2011, rei. Min. Nancy Andnght, 

D]e 01.06.2011). 
Para 0 tema, veja-se: MIRAGEM, Bruno. Direito civil: responsabilidade civil. São Paulo: Ed. RT, 

2015,p.807ess. 
"Reparaç.ão de danos morais. Criação de perlil falso e~ site de relacionament~S na Internet. 'Orkut'. 
Conteúdo ofensivo à honra e à imagem. Provedor que, mterpelado pelo usuáno sobre a fraude, nada 
promove para excluir a conta falsa nem fazer cessar a veicula~ o do perfil. N:gligência configurada. 
Dever de reparar os danos morais a que deu causa, p?r perrnmr a pe~etuaçao da ofensa e o ag~va~ 
menta da lesão à personalidade do autor. Não se olvtda que o requendo é um provedor ~e sem~os 
da Internet funcionando como mero hcspedeiro das informações postadas pelos usuános. Asstm, 
dele não é ~zoavelmente exigível que promova uma censura preventiva do conteúdo das páginas 
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embora verdadeiras, afetem a intimidade, privacidade, ou imagem alheias, em vista do conteú
do ou do modo como estas informações são difundidas, quando na internet observam enormes 
dificuldades de identificação do autor do ilícito. O envio de mensagens eletrônicas sucessivas, 
rcencaminhadas pelos seus iniciais destinatários, e de modo repetido pelos sucessivos novos 
destinatários (e-mail viral), faz com que se tome pouco provável a identificação do responsável 
originário, ainda que não elimine a possibilidade de responsabilização de todos os que atuem 
decisivamente para ampliar o âmbito de repercussão do ilícito. O mesmo ocorre nos denomi
nados "blogs", nos quais qualquer pessoa, possuindo uma conta de e-mail pode possuir uma 
home page pessoal, a qual, em regra, aceitará a contribuição de outros tantos que se dbpuserem 
a acessar e registrar manifestações pessoais (posts), as quais permanecem ostensivas para todos 
os que acessem a página dali por diante. Orienta-se a jurisprudência pelo reconhecimento do 
dever dos provedores de manter meios de identificação dos usuários dos sites que fazem publi
car neles conteúdo próprio, cuja violação enseja, contudo, responsabilidade objetiva, por culpa 
in omittendo.216 Tais circunstâncias apresentam problemas bem definidos no que diz respeito à 

determinação do nexo de causalidade entre a conduta e o dano. 

de Internet criadas pelos próprios internautas, notadamente porque seria difícil definir os critérios 
para determinar quando urna determinada publicação possui cunho potencialmente ofensivo. O 
monitoramento prévio de informações, portanto, é inexigível. Em que pese isso, o provedor tem o 
dever de fazer cessar a ofensa, tão logo· seja provocado a tanto, em razão de abusos concretamente 
deiTwnstrados. No caso dos autos, mesmo tendo sido interpelado da ocorrência da fraude, o réu 
quedou-se inerte, nada tendo promovido por cerca de um mês. Permitiu fossem perpetradas, a cada 
dia, novas ofensas à honra e a imagem do autor, agravando ainda mais a lesão à sua personalidade. 
Foi negligente. Agindo com culpa, praticou ato ilícito, devendo responder perante o autor pelare
paração dos danos causados. Dano moral configurado, ante a violação do direito fundamental à 
honra e à imagem (artigo 5.0

, X, da CF), possibilitada a perpetuação dessa ofensa e o agravamento 
da lesão, por ato omissivo da ré. Recurso parda1menteprovido" (TJRS, Recurso Cível71001373646, 
3.a Turma Recursal Cfvel,j. 16.10.2007, rel. Des. Eugênio Facchini Neto, D] 22.10.2007). Nomes
mo sentido: TJRS, Recurso Cível 71001408160, 3.a Turma Recursal Cível,j. 26.02.2008, rel. Des. 
Carlos Eduardo Richinítti, Dj 04.03.2008). 

216. "CiVil e consumidor. Interne~. Provedor de conteú.do. Usuários. Identificação. Dever. Guarda dos 
dados. Obrigação. Prazo. Dispositivos legais analisados: Arts. 4.0

, III, do CDC; 206, § 3.0
, V, 248, 

422 e 1.194 do CC/02; e 14 e;t-61, § 1.0 do CPC. l. Ação ajuizada em30.07.2009. Recurso especial 
concluso ao gabinete da relatora em 04.11.2013. 2. Recurso especial que discute os limites dares
ponsabilidade dos provedores de hospe~agem de blogs pela manutenção de dados de seus usuários. 
3. Ao oferectr um serviço por meio do qual se possibilita que os usuários divulguem livremente suas 
opiniões, d'eve o provedor de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios para que se possa identifi
car cada um desses usuários, coibindo o anonimato e atribuindo a cada imagem uma autoria certa 
e determinada. Sob a ótica da diligência média que se espera do provedor, do dever de infonnação 
e do princípio da transparência, deve este adotar as providências que, conforme as circunstâncias 
específicas de cada caso, estiverem ao seu alcance para a indhidualização dos usuários do site, sob 
pena de responsabilização subjetiva por culpa in omittendo. Precedentes. 4. Uma vez ciente do ajui
zamento da ação e da pretensão nela contida- de obtenção dos dados de um determinado usuário 
-estando a questão sub judice, o mínimo de bom senso e prudência sugerem a iniciativa do prove
dor de conteú.do no sentido de evitar que essas informações se percam. Essa providência é condi~ 
zente wm a boa-fé que se espera não ll?enas dos fornecedores e contratantes em geral, mas também 
da parte de um processo judicial, nos termos dos arts. 4.0

, UI, do CDC, 422 do C002 e 14 do CPC 
5. As informações necessárias à identificação do usuário devem ser armazenadas pelo provedor de 
conteú.do por um prazo mínimo de 03 anos, a contar do dia em que o usuário cancela o serviço. 6. 
Recurso especial a queseuega provimento." (STJ,RESP 1.417.641/Rj,3.aT.,j. 25.02.2014,rel. Min. 
Nancy Andrighi, D]e 10.03.2014). 
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uma conduta deu causa a á e terminados danos é providência que demanda a utilização de ins
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proteção do sigilo de cOim: nicaçóes ou da privacidade dos envolvidos. 

Da mesma forma, considerando certa espécie de ilícitos cometidos por intermédio da 
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214. 

215. 

(um) ano para o ajuiDmento da açào indenizatória do segurado contra a seg:'rad~ra tet-n como 
marco inicial a ciência mequívo<:a do siqistro. SUmula 278/ST]. 2. Constatado meqmvocamente o 
sinistro, 0 prazo prescri .. :ional para o ajuizamento pode ser suspenso coma comunicação de sinistro 
à seguradora. Súmula 229íSTJ. 3. O curso do prazo é retomado somente após a expressa recusa 
admini.stratíva. Sendo H\·~xistente a recusa, o prazo prescricional permanece suspenso. Precedente. 
4. Decorrido o prazo ãnuo entre o sinistro e o aviso administrativo ou- na falta deste- o ajuizamen
to da ação, o pedido de pagamento do prêmio segurado está prescrito. Súmula 101/STJ. 5. Havendo 
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, § 2.0
, 6.0

, VIIl, e 47 do CDC; artigo 5.0
, XXXII, da CF/1988), 

jurisprudência consolidada e princípios gerais do Direit? (segura:nçaj~ríd.ica e boa fé objet!va). 6. 
Recurso especial provido para anular o acórdão pro fendo em dtSsonancta com o entendim~nt? 
inaugurado na espécie" (STJ, REsp 1.179.817/SP, 3." T., j. 24.05.2011, rei. Min. Nancy Andnght, 

D]e 01.06.2011). 
Para 0 tema, veja-se: MIRAGEM, Bruno. Direito civil: responsabilidade civil. São Paulo: Ed. RT, 

2015,p.807ess. 
"Reparaç.ão de danos morais. Criação de perlil falso e~ site de relacionament~S na Internet. 'Orkut'. 
Conteúdo ofensivo à honra e à imagem. Provedor que, mterpelado pelo usuáno sobre a fraude, nada 
promove para excluir a conta falsa nem fazer cessar a veicula~ o do perfil. N:gligência configurada. 
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embora verdadeiras, afetem a intimidade, privacidade, ou imagem alheias, em vista do conteú
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determinação do nexo de causalidade entre a conduta e o dano. 
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para determinar quando urna determinada publicação possui cunho potencialmente ofensivo. O 
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Carlos Eduardo Richinítti, Dj 04.03.2008). 

216. "CiVil e consumidor. Interne~. Provedor de conteú.do. Usuários. Identificação. Dever. Guarda dos 
dados. Obrigação. Prazo. Dispositivos legais analisados: Arts. 4.0

, III, do CDC; 206, § 3.0
, V, 248, 

422 e 1.194 do CC/02; e 14 e;t-61, § 1.0 do CPC. l. Ação ajuizada em30.07.2009. Recurso especial 
concluso ao gabinete da relatora em 04.11.2013. 2. Recurso especial que discute os limites dares
ponsabilidade dos provedores de hospe~agem de blogs pela manutenção de dados de seus usuários. 
3. Ao oferectr um serviço por meio do qual se possibilita que os usuários divulguem livremente suas 
opiniões, d'eve o provedor de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios para que se possa identifi
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-estando a questão sub judice, o mínimo de bom senso e prudência sugerem a iniciativa do prove
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, UI, do CDC, 422 do C002 e 14 do CPC 
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Conforme sustentam Calderón e Hiruela, o dano causado por intermédio de meios infor
macionais, o que denominam alguns autores como dano informático, pode ser definido como 
sendo: "'toda lesión o menoscabo causado a un derecho subjetivo mediante la utilización de 
medias electrónicos destinados ai tratamiento automâtico de la información, y que concurrien
do determinados presupuestus, genera responsabilidad" .211 

_ . Da m:sma forma, permanece dentre nós uma razoável indefinição frente a um problema 
~~~stco d.;l mternet desde sua origem, qual seja, a responsabilidade dos provedores pelos atos 
thcttos praticados por seu intermédio, como no caso de anúncios, intermediação de bens e 
serviços, ou a utilização de contas de e-mail para realização de ilícitos. Parece-nos razoável com 
respeito a estas questões, que uma resposta adequada decorra de duas linhas de emendi~emo 
complementares. 

Primeiro, a comparaçã0 desta situação com relações jurídicas análogas fora da internet. 
O oferecimento de urna coma de e-mail, paga ou gratuita, não parece ensejar a responsabilida
de do provedor que a oferece, na mesma medida em que a operadora de serviços de telefonia 
não responde pelos danos que alguém dá causa por intermédio da utilização da linha telefônica. 
~a mesma f~rma, o simples_ anúncio publicitário na internet não enseja, a pri01i, a responsabi
lidade do veiculo de comumc:1ção, seja um provedor de internet ou quem simplesmeme explo-
re uma home page. · 

Os problemas mais sensíveis em matéria de responsabilidade civil na internet, contudo, 
surgem quando o aro ilícito não apenas se realiza pelo meio virtual quanto por intermédio de 
outr~ meio qualquer, sen_ão quando é justamente a circunstância de existir o meio virtual que 
ten~u_n~ sendo estabelecido como um diferencial favorável à realízação do dano. Ou seja, 0 
~to tlrClto e o dano qu~ dele provém não teriam se realizado se não o fosse por intermédio da 
mternet. A esre respeito o correto magistério de Guilherme Martins, de que a existência de 
relações em um a_mbiente aberto, em que os sujeitos muitas vezes são cobertos pelo anoni
mato e de comumcação por meio de protocolos, faz com que se deva abandonar "a visão in
~ivid~~lista, b~seada na presença de uma vítima concreta e de um resPonsá..-el passível de 
Identrficação"_-la '-

Da mesma forma ocorre quando o site que í·ealiza anúncios ou permite o intercâmbio e 
a~roximação entre pessoas interessadas em manter relacionamentos negociais ou não, parti
cipa dos resultados econômicos deste intercâmbio, seja diretamente- por intermédio da co
~ra_nça de "taxas de inscrição" ou de percentuais sobre os valores negociados -ou 
Indiretamente, em vista da valorização e do prestígio de uma marca, ou conceito economica
~e~te avaliável, bem _como pela formação de um cadastro de destinatários potenciais de uma 
sene de mensagens e mformações de finalidade econômica ou promocional (e.g., a formação 
de cadastros de consumidores). 

Esta é a circunstância que coloca em um mesmo plano, tanto sites de relacionamento, nos 
quais se permite, de modo gratuito, a divulgação de perfis pessoais e toda a sorte de informações 
afetas ao âmbito de relacionamento virtual com as mais variadas finalidades sociais e sites de 
leilão _virtual, ou de intermediação de negócios, nos quais a finalidade básica é a apr~ximação 
entre Interessados na celebração de contratos. Na circunstância da realização de danos por atos 

217. Calderón, Max~miliano Rafael. Hiruela, Maria dei Pilar. Dano informâtico y derechos personalíssi
mos. In: Gherst, Carlos Alberto (coord.). Derecho de daiios. Buenos Aires: Abeledo Perrot, 1999. 
p.367. 

218. Martins, Guilherme Magalhães. Responsabilidade civil por addentes de consumo ... cit., p. 56~ 57. 
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ilícitos realizados a partir da atividad'..: destes sites, é de ser reconhecida a responsabilidade da
queles que aproveitem da sua exploru..;ão econômica. 

Seu fundamento, segundo enterdimento que se sustenta nesta obra desde sua La edição, 
será o risco da atividade desenvolvidA, conforme o artigo 14 do CDC, e que ademais estâ pre
vista expressamente também no para:~rafo único do artigo 927 do CC/2002, o quàl consagra a 
responsabilidade pelo risco oiado ao estabelecer: "l.{averá obrigação de reparar o dano, inde
pendentemente de culpa, nos casos especificados erh lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem". 
Da mesma forma caracterizando-se os serviços prestados pelos sites como serviços objeto de 
uma relação de consumo, incidirá o regime da responsabilidade pelo fato do serviço (artigo 14 
do CDC), que presume o risco proveito de toda à cadeia de fornecedores vinculados à prestação 
de serviço, ao referir que: "O fornecedor de serviços responde, independentemente da existên
cia de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos" .219 E rieste sentido igualmente, não importará para a incidência do artigo l4do 
CDC, se a vítima do dano tenha sido parte ou não em uma determinada relação de consumo, 
uma vez que o artigo 17 do CDC preceitua que se consideram consumidores equiparados todas 
as vítimas de um evento danoso caus<.1do por um acidente de consumo. 

Em ambas as situações tem-se a 1·esponsabilidade objetiva dos sites por danos decorrentes 
de ato ilícito, com fundamento no ri~<o 'Jccorrente do desenvolvimento de ·;;uas aüvi.dades. 22

ü 

Neste sentido, por exemplo, os dano::: c.msados ao indiYíduo que tem inserido um falso perfil 
seu em umsite de relacionamentos, por uma terceira pessoa, contendo informações inverídicas 
e ofensivas a seu respeito. Ou ainda aqude que tendo oferecido determinados dados para rea
lização de operações comercíais em um site, tem estas informações utilizadas de forma não 
autorizada, ou desviada de sua finalidade original. 221 Já no caso de mensagens ofensivas envia
das por e-maU, não se reconhece o dever do provedor de fiscalizar o conteúdo da mensagem 
privada. Contudo, deve contribuir par<J. identificação do remetente, quando solicitado, sob pena 
de vtr a responder igualmente pelos danos causados. 221 

219. Indicando a solidariedade da cadeia de fornecimento no caso de anúncio ofensivo realizado em si te 
da Internet, veja-se: STJ, REsp 997.993/tv1G, 4_a T.,j. 21.06.2012, rel. Min. Luis Felipe Salomão,Dje 
06.08.2012. 

22.0. Nestes~ntido, refira-se igualmente, a possibilidade de reconheci::nento de risco concorrente, a que 
refere á tese de TARTUCE, Flávio. Responsabilidade civil objetiva e risco._A teoria do risco concor
rente. São Paulo: Método, 2011, p. 240 et seq. 

221. MARTINS, Guilherme Magalhães. LONGHI,João Victor. A tutela do consumidor nas redes sociais 
virtuais- Responsabilidade civil por acídentes de consumo na sociedade da informação. Revista de 
Direito do Consumidor, v. 78, p. 215 et seq. São Paulo: RT, abr.-jun./2011. 

222. «(.__) 4. A fiscalização prévia, pelo provedor de correio eletrônico, do conteúdo das mensagens en
viadas por cada usuário não é atividade intrínseca ao serviço prestado, de modo que não se pode 
repvtar defeituoso, nos termos do artigo 14 do CDC, o site que não examina e filtra os dados e 
imagens encaminhados. 5. O dano moral decorrente de mensagens com conteúdo ofensivo enviadas 
pelo usuârio via e-mail não constitui risco inerente à atividade dos provedores de correio eletrônico, 
de modo que não se lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista no artigo 927, parágrafo único, 
do CC/2002. 6. Ao ser comunicado de que determinada mensagem possui conteúdo ilícito, deve o 
provedor de correio eletrônico agir de forma enérgica, suspendendo a respectiva conta de e~mail, 
sob pena de responder solidariamente com o autor direto do dano, em vinude da omissão praticada. 
7. Ao oferecer um serviço por meio do qual se..possibilita que os usuârios externem livremente sua 
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de vtr a responder igualmente pelos danos causados. 221 

219. Indicando a solidariedade da cadeia de fornecimento no caso de anúncio ofensivo realizado em si te 
da Internet, veja-se: STJ, REsp 997.993/tv1G, 4_a T.,j. 21.06.2012, rel. Min. Luis Felipe Salomão,Dje 
06.08.2012. 

22.0. Nestes~ntido, refira-se igualmente, a possibilidade de reconheci::nento de risco concorrente, a que 
refere á tese de TARTUCE, Flávio. Responsabilidade civil objetiva e risco._A teoria do risco concor
rente. São Paulo: Método, 2011, p. 240 et seq. 

221. MARTINS, Guilherme Magalhães. LONGHI,João Victor. A tutela do consumidor nas redes sociais 
virtuais- Responsabilidade civil por acídentes de consumo na sociedade da informação. Revista de 
Direito do Consumidor, v. 78, p. 215 et seq. São Paulo: RT, abr.-jun./2011. 

222. «(.__) 4. A fiscalização prévia, pelo provedor de correio eletrônico, do conteúdo das mensagens en
viadas por cada usuário não é atividade intrínseca ao serviço prestado, de modo que não se pode 
repvtar defeituoso, nos termos do artigo 14 do CDC, o site que não examina e filtra os dados e 
imagens encaminhados. 5. O dano moral decorrente de mensagens com conteúdo ofensivo enviadas 
pelo usuârio via e-mail não constitui risco inerente à atividade dos provedores de correio eletrônico, 
de modo que não se lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista no artigo 927, parágrafo único, 
do CC/2002. 6. Ao ser comunicado de que determinada mensagem possui conteúdo ilícito, deve o 
provedor de correio eletrônico agir de forma enérgica, suspendendo a respectiva conta de e~mail, 
sob pena de responder solidariamente com o autor direto do dano, em vinude da omissão praticada. 
7. Ao oferecer um serviço por meio do qual se..possibilita que os usuârios externem livremente sua 
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Ocorre que, a jurisprudênci,· firmada pelo Superior Tribunal de justiça sobre a responsa
bilidade do provedor de internet r ,n danos causados em razào de fatos realizados por terceiro 
por seu intermédio, aplicou o CDC, porém deixou de definir a imputação de responsabilidade 
objetiva do provedor, entendendo peb austncia de um dever geral de vigilância dos provedores 
em relação ao ato de terceiros. m TratJ.-se da ?,dação, no direito brasileiro, do critério do notice 

opinião, deve o provedor de correio eletrônico ter o cuidado de propiciar meios para que se possa 
identificar cada um desses usuarios. coibindo o anonimato e atribuindo a cada manifestação uma 
autoria certa e determinada. Sub a ótica da diligência média que se espera do provedor, deve este 
adotar as providências que, conforme as circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu 
alcance para a individualização dos usuários, sob pena de responsabilizaçâo subjetiva por culpa in 
omittendo. 8. Por mais que se: imitu!e um site de seguro, a Internet sempre estará sujeita à ação de 
hackers, que invariavelmente cons,.::guem contornar .as barreiras que gerenciam o acesso a dados e 
informações. Assim, a impossibilidade de identificação da pessoa responsável pelo envio demen~ 
sagem ofensiva não caracteriz3. necessariamente, defeito na prestação do serviço de provedoria de 
e~mail, ü.ão se podendo tomar r•lr kgínma a expectativa da vítima, enquanto consumidora, de que 
a segurança imputada a esse Si~ r-viço implicaria a existência de meios de individualizar todos os 
usuários que diariamente enc:vlinh<tm mílhões de e-mails. 9. ~lesma não exigindo ou registrando 
os dados pessoais dos usuári6~ Jo HotmaiL a Microsoft mantém um meio suficientemente eficaz de 
rastreamento desses usuirios. ,' ue permite localizar o seu provedor de acesso (esse sim com recur
sos para, em tese, identificar I' ;p do usujrio), mediJa de segurança que corresponde à diligência 
media esperada de um pr,H'e,i~.n ~k c,)rrdo eletrônico.(...)" (STJ, REsp 1300161/RS, 3.a T., j. 
19.06.2012, rei. Min. ~·ancr .-\ dn -~hi, D]c. 26.06.2011). 

223. "Direito Civil e do Consumidv lmcrnet. Relação de Consumo. Incidência do CO C. Gratuidade do 
serviço. Indiferença. Provedor .!e conteúdo. Fiscalização prévia do teor das infonnações postadas 
no site pelos usuários. De.'>nec· ssidadc. Mensagem de conteúdo ofensivo. Dano moral. Risco ine
rente ao negócio. InexistCncia. Ci~ncia da existência de conteúdo ilícito. Retirada imediata do ar. 
Dever. Disponibilização de meL·ls para identificação de cada usuário. Dever. Registro do número de 
ip. Suficiência. 1. A exploração ~:omercial da internet sujeita as relações de consumo daí advindas à 
Lei n.o 8.078!90. 2. O fato de <l scrYiço prestado pelo provedor de serviço de internet ser gratuito 
não desvirtua a relação de consumo, pois o termo "mediante remuneração» contido no artigo 3.0

, § 

2.", do coe deveserinterpretado de forma ampla, de modo a incluir o ganho indireto do fornecedor. 
3. A fiscalização prévia, pelo pro\·cdor de conteúdo, do teor das informações postadas na web por 
cada usuário não ê atividade intrínseca no serviço prestado, de modo que não se pode reputar de~ 
feituoso, nos termos do artigo l4 do CDC, o site que não examina e filtra os dados e imagens nele 
inseridos. 4. O dano moral decorrente de mensagens com conleúdo ofensivo inseridas no si te pelo 
usuário não constitui risco inerente à atividade, dos provedores de conteúdo, de modo que não se 
lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista no artigo 927, parágrafo único, do CC/02. 5. Ao ser 
comunicado de que determinado texto ou imagem possui conteúdo ilícito, deve o provedor agir de 
forma enérgica, retirando o material do ar imédiatamente, sob pena de responder solidariamente 
com o autor direto do dano, em drtude da omissão praticada. 6. Ao oferecer um serViço por meio 
do qual se possibilita que os usuários externem livremente sua opinião, deve o provedor de conte~ 
tido ter o cuidado de propiciar meios para que se possa identificar cada um desses usuários, coibin
do o anonimato e atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e determinada. Sob a ótica da 
diligência média que se espera do provedor, deve este adotar as providências que, conforme as cir
cunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu alcance para a individualização dos usuários 
do si te, Sob pena de responsabilização subjetiva por culpa in omittendo. 7. Ainda que não exija os 
dados pessoais dos seus usuários, o provedor de conteúdo, que registra o número de protocolo na 
internet (IP) dos computadores utilizados para o cadastramento de cada conta, mantém um meio 
razoavelmente eficiente de rastreamento dos seus usuários, medida de segurança que corresponde 
à diligência média esperada dessa modalidade de provedor dF: serviço de internet. 8. Recurso espe
cial a que se nega provimento.": (STJ, REsp 1.193. 764!$P, 3.3 T., j. 14.12.2010, rei. Min. Nancy 
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and tahedown do direito norte~americano, a exigir a reclamação da vítima da ofensa para pro
vocar o dever de retirada do conteúdo do site pelo provedor, eximindo-o de um dever geral de 
vigilância do conteúdo de suas páginas divulgadas na internet. 224 No mesmo sentido, preceden
te do STJ, envolveu provedor de pesquisa na Internet, em relação ao qual uma artista célebre 
pretendeu impedir que a associação de seu nome a uma determinada prática criminosa ("pedo
filia"), de modo a impedir que o provedor divulgasse resultados para estas buscas. A decisão da 
Corte neste caso, aplicando o CDC, concluiu que a filtragem dos sites não constitui serviço do 
provedo~ de pesquisa, razão pela qual não se pode reputar defeituoso, de modo a atrair o artigo 
14, para Imputar-lhe responsabilidade pelo fato do serviço. Fundou seu entendimento, igml
mente, na prevalência da liberdade de informação no caso concreto.22S 

Andrighi, D]e08.08.20ll). No mesmo sentido: REsp 1.396.417/MG, 3.aT.,j. 07.11.2013, rei. Min. 
Nancy Andrighi, D]e 25.11.2013. No mesmo sentido: AgRg no AREsp 484.995/R], Rel. Min. Anto
nio Carlos Ferreira, 4.aTunna,j. 03.02.2015, D]e 10.02.2015. 

224. Veja~se nossos comentários à decisão em: MIRAGEM, Bruno. Aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor às relações entre provedores de conteúdo da internet e seus consumidores: critérios 
para identificação da relação de consumo no cyberespaço e a responsabilidade do fornecedor- Co
mentários ao Resp 1193764/SP. Revista de direito do consumidor, v. 79.Sâo Paulo: RT,julho-setem
bro/2011, p. 407 etseq. 

225. '·Civil e consumidor. Internet. Relação de consumo. Incidência do CDC. Gratuidade do serviço. 
Indiferença. Provedor de pesquisa. Filtragem prévia d;lS buscas. Desnecessidade Restrição dos re
sultados. Não cabimento. Conteúdo público. Direito à inform:J.ção. L A exploração comercial da 
Internet sujeita as relações de consumo daí ad\indas à Lei 8.078/1990. 2. O fato de o serviço pres
tado pelo provedor de serviço de Internet ser gratuito não desvirtua a relação de consumo, pois o 
termo ''mediante remnneração", contido no artigo 3.0

, § 2.0
, do CDC, deve ser interpretado de 

forma ampla, de modo a incluir o ganho indireto do fornecedor. 3. O provedor de pesquisa é uma 
espécie do gênero provedor de conteúdo, pois não inclui, hospeda, organiza ou de qualquer outra 
f?rma gerencia as páginas virtuais indicadas nos resultados disponibilizados, se limitando a indicar 
hnk_s .onde podem ser encontra?os os termos ou expressões de busca fornecidos pelo p:óprio 
usuano. 4. A filtragem do conteudo das pesquisas feitas por cada usuário não constitui atividade 
intrínseca ao serviço prestado pelos provedores de pesquisa, de modo que não se pode reputar de
feituoso, nos termos do artigo 14 do CDC, o site que não exerce esse controle sobre os resultados 
das buscas. 5. Os provedores de pesquisa realizam suas buscas dentro de um universo virtual, cujo 
acesso é público e irrestrito, ou seja, seu papel se restringe ã identificação de páginas na web onde 
determinado dado ou informação, ainda que ilícito, estão sendo livremente veiculados. Dessa fonna, 
ainda que seus mecanismos de busca facilitem o acesso e a consequente divulgação de páginas cujo 
conteúdo seja potencialmente ilegal, fato é que essas páginas são públicas e compõem a rede mun
dial de computadores e, por isso, aparecem no resuitado dos sites de pesquisa. 6. Os provedores de 
pesquisa não podem ser obrigados a eliminar do seu sistema os resultados derivados da busca de 
determina~o termo ou expressão, tampouco os resultados que apontem para uma foto ou texto 
especifico, mdependentementeda indicação do URLda página ondeesteestiverinserido. 7. Não se 
pode, sob o pretexto de dificultar a propagação de conteúdo ilícito ou ofensivo na web, reprimir 0 
direito da coletividade à informação. Sopesados os direitos envolvidos e o risco potencial de violação 
de cada um deles, o fiel da balança deve pender para a garantia da liberdade de informação assegu
rada pelo artigo 220, § Lo, da CF/88, sobretudo considerando que a Internet representa, hoje, im
portante veículo de comunicação social de massa. 8, Preenchidos os requisitos indispensáveis ã 
exclusão, da web, de uma determinada página virtual, sob a alegação de veicular conteúdo ilícito 
ou ofensivo- notadamente a identificação do URL dessa página- a vítima carecerá de interesse de 
agir contra o provedor de pesquisa, por absoluta falta de utilidade da jurisdição. Se a vitima identi
ficou, via URL, o autor do ato ilícito, não tem motivo para demandar contra aquele que apenas fa~ 
cilita o acesso a esse ato que, até então, se encontra publicamente disponível na rede para divulgação. 
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Ocorre que, a jurisprudênci,· firmada pelo Superior Tribunal de justiça sobre a responsa
bilidade do provedor de internet r ,n danos causados em razào de fatos realizados por terceiro 
por seu intermédio, aplicou o CDC, porém deixou de definir a imputação de responsabilidade 
objetiva do provedor, entendendo peb austncia de um dever geral de vigilância dos provedores 
em relação ao ato de terceiros. m TratJ.-se da ?,dação, no direito brasileiro, do critério do notice 

opinião, deve o provedor de correio eletrônico ter o cuidado de propiciar meios para que se possa 
identificar cada um desses usuarios. coibindo o anonimato e atribuindo a cada manifestação uma 
autoria certa e determinada. Sub a ótica da diligência média que se espera do provedor, deve este 
adotar as providências que, conforme as circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu 
alcance para a individualização dos usuários, sob pena de responsabilizaçâo subjetiva por culpa in 
omittendo. 8. Por mais que se: imitu!e um site de seguro, a Internet sempre estará sujeita à ação de 
hackers, que invariavelmente cons,.::guem contornar .as barreiras que gerenciam o acesso a dados e 
informações. Assim, a impossibilidade de identificação da pessoa responsável pelo envio demen~ 
sagem ofensiva não caracteriz3. necessariamente, defeito na prestação do serviço de provedoria de 
e~mail, ü.ão se podendo tomar r•lr kgínma a expectativa da vítima, enquanto consumidora, de que 
a segurança imputada a esse Si~ r-viço implicaria a existência de meios de individualizar todos os 
usuários que diariamente enc:vlinh<tm mílhões de e-mails. 9. ~lesma não exigindo ou registrando 
os dados pessoais dos usuári6~ Jo HotmaiL a Microsoft mantém um meio suficientemente eficaz de 
rastreamento desses usuirios. ,' ue permite localizar o seu provedor de acesso (esse sim com recur
sos para, em tese, identificar I' ;p do usujrio), mediJa de segurança que corresponde à diligência 
media esperada de um pr,H'e,i~.n ~k c,)rrdo eletrônico.(...)" (STJ, REsp 1300161/RS, 3.a T., j. 
19.06.2012, rei. Min. ~·ancr .-\ dn -~hi, D]c. 26.06.2011). 

223. "Direito Civil e do Consumidv lmcrnet. Relação de Consumo. Incidência do CO C. Gratuidade do 
serviço. Indiferença. Provedor .!e conteúdo. Fiscalização prévia do teor das infonnações postadas 
no site pelos usuários. De.'>nec· ssidadc. Mensagem de conteúdo ofensivo. Dano moral. Risco ine
rente ao negócio. InexistCncia. Ci~ncia da existência de conteúdo ilícito. Retirada imediata do ar. 
Dever. Disponibilização de meL·ls para identificação de cada usuário. Dever. Registro do número de 
ip. Suficiência. 1. A exploração ~:omercial da internet sujeita as relações de consumo daí advindas à 
Lei n.o 8.078!90. 2. O fato de <l scrYiço prestado pelo provedor de serviço de internet ser gratuito 
não desvirtua a relação de consumo, pois o termo "mediante remuneração» contido no artigo 3.0

, § 

2.", do coe deveserinterpretado de forma ampla, de modo a incluir o ganho indireto do fornecedor. 
3. A fiscalização prévia, pelo pro\·cdor de conteúdo, do teor das informações postadas na web por 
cada usuário não ê atividade intrínseca no serviço prestado, de modo que não se pode reputar de~ 
feituoso, nos termos do artigo l4 do CDC, o site que não examina e filtra os dados e imagens nele 
inseridos. 4. O dano moral decorrente de mensagens com conleúdo ofensivo inseridas no si te pelo 
usuário não constitui risco inerente à atividade, dos provedores de conteúdo, de modo que não se 
lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista no artigo 927, parágrafo único, do CC/02. 5. Ao ser 
comunicado de que determinado texto ou imagem possui conteúdo ilícito, deve o provedor agir de 
forma enérgica, retirando o material do ar imédiatamente, sob pena de responder solidariamente 
com o autor direto do dano, em drtude da omissão praticada. 6. Ao oferecer um serViço por meio 
do qual se possibilita que os usuários externem livremente sua opinião, deve o provedor de conte~ 
tido ter o cuidado de propiciar meios para que se possa identificar cada um desses usuários, coibin
do o anonimato e atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e determinada. Sob a ótica da 
diligência média que se espera do provedor, deve este adotar as providências que, conforme as cir
cunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu alcance para a individualização dos usuários 
do si te, Sob pena de responsabilização subjetiva por culpa in omittendo. 7. Ainda que não exija os 
dados pessoais dos seus usuários, o provedor de conteúdo, que registra o número de protocolo na 
internet (IP) dos computadores utilizados para o cadastramento de cada conta, mantém um meio 
razoavelmente eficiente de rastreamento dos seus usuários, medida de segurança que corresponde 
à diligência média esperada dessa modalidade de provedor dF: serviço de internet. 8. Recurso espe
cial a que se nega provimento.": (STJ, REsp 1.193. 764!$P, 3.3 T., j. 14.12.2010, rei. Min. Nancy 
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and tahedown do direito norte~americano, a exigir a reclamação da vítima da ofensa para pro
vocar o dever de retirada do conteúdo do site pelo provedor, eximindo-o de um dever geral de 
vigilância do conteúdo de suas páginas divulgadas na internet. 224 No mesmo sentido, preceden
te do STJ, envolveu provedor de pesquisa na Internet, em relação ao qual uma artista célebre 
pretendeu impedir que a associação de seu nome a uma determinada prática criminosa ("pedo
filia"), de modo a impedir que o provedor divulgasse resultados para estas buscas. A decisão da 
Corte neste caso, aplicando o CDC, concluiu que a filtragem dos sites não constitui serviço do 
provedo~ de pesquisa, razão pela qual não se pode reputar defeituoso, de modo a atrair o artigo 
14, para Imputar-lhe responsabilidade pelo fato do serviço. Fundou seu entendimento, igml
mente, na prevalência da liberdade de informação no caso concreto.22S 

Andrighi, D]e08.08.20ll). No mesmo sentido: REsp 1.396.417/MG, 3.aT.,j. 07.11.2013, rei. Min. 
Nancy Andrighi, D]e 25.11.2013. No mesmo sentido: AgRg no AREsp 484.995/R], Rel. Min. Anto
nio Carlos Ferreira, 4.aTunna,j. 03.02.2015, D]e 10.02.2015. 

224. Veja~se nossos comentários à decisão em: MIRAGEM, Bruno. Aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor às relações entre provedores de conteúdo da internet e seus consumidores: critérios 
para identificação da relação de consumo no cyberespaço e a responsabilidade do fornecedor- Co
mentários ao Resp 1193764/SP. Revista de direito do consumidor, v. 79.Sâo Paulo: RT,julho-setem
bro/2011, p. 407 etseq. 

225. '·Civil e consumidor. Internet. Relação de consumo. Incidência do CDC. Gratuidade do serviço. 
Indiferença. Provedor de pesquisa. Filtragem prévia d;lS buscas. Desnecessidade Restrição dos re
sultados. Não cabimento. Conteúdo público. Direito à inform:J.ção. L A exploração comercial da 
Internet sujeita as relações de consumo daí ad\indas à Lei 8.078/1990. 2. O fato de o serviço pres
tado pelo provedor de serviço de Internet ser gratuito não desvirtua a relação de consumo, pois o 
termo ''mediante remnneração", contido no artigo 3.0

, § 2.0
, do CDC, deve ser interpretado de 

forma ampla, de modo a incluir o ganho indireto do fornecedor. 3. O provedor de pesquisa é uma 
espécie do gênero provedor de conteúdo, pois não inclui, hospeda, organiza ou de qualquer outra 
f?rma gerencia as páginas virtuais indicadas nos resultados disponibilizados, se limitando a indicar 
hnk_s .onde podem ser encontra?os os termos ou expressões de busca fornecidos pelo p:óprio 
usuano. 4. A filtragem do conteudo das pesquisas feitas por cada usuário não constitui atividade 
intrínseca ao serviço prestado pelos provedores de pesquisa, de modo que não se pode reputar de
feituoso, nos termos do artigo 14 do CDC, o site que não exerce esse controle sobre os resultados 
das buscas. 5. Os provedores de pesquisa realizam suas buscas dentro de um universo virtual, cujo 
acesso é público e irrestrito, ou seja, seu papel se restringe ã identificação de páginas na web onde 
determinado dado ou informação, ainda que ilícito, estão sendo livremente veiculados. Dessa fonna, 
ainda que seus mecanismos de busca facilitem o acesso e a consequente divulgação de páginas cujo 
conteúdo seja potencialmente ilegal, fato é que essas páginas são públicas e compõem a rede mun
dial de computadores e, por isso, aparecem no resuitado dos sites de pesquisa. 6. Os provedores de 
pesquisa não podem ser obrigados a eliminar do seu sistema os resultados derivados da busca de 
determina~o termo ou expressão, tampouco os resultados que apontem para uma foto ou texto 
especifico, mdependentementeda indicação do URLda página ondeesteestiverinserido. 7. Não se 
pode, sob o pretexto de dificultar a propagação de conteúdo ilícito ou ofensivo na web, reprimir 0 
direito da coletividade à informação. Sopesados os direitos envolvidos e o risco potencial de violação 
de cada um deles, o fiel da balança deve pender para a garantia da liberdade de informação assegu
rada pelo artigo 220, § Lo, da CF/88, sobretudo considerando que a Internet representa, hoje, im
portante veículo de comunicação social de massa. 8, Preenchidos os requisitos indispensáveis ã 
exclusão, da web, de uma determinada página virtual, sob a alegação de veicular conteúdo ilícito 
ou ofensivo- notadamente a identificação do URL dessa página- a vítima carecerá de interesse de 
agir contra o provedor de pesquisa, por absoluta falta de utilidade da jurisdição. Se a vitima identi
ficou, via URL, o autor do ato ilícito, não tem motivo para demandar contra aquele que apenas fa~ 
cilita o acesso a esse ato que, até então, se encontra publicamente disponível na rede para divulgação. 
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O caso dizia respeito à ação indenizatória interposta por pessoa atingida por ofensas e ilações 
falsas di·vulgadas em página de rede social mantida na internet. Neste sentido, o STJ, embora 
tendo recohhecido a aplicação do CDC ao caso, ao pronunciar-se pela ausência do déver geral 
de vigilância por parte dos provedores, decidiu, afinal, não estar presentes os pressupostos do 
dever de indenizar. Note-se que a decisão, neste particular, embora mencionando em várias 
oportunidades ser o caso de responsabilidade objetiva (coerente, no caso com a aplicação do 
CDC), termina por não conceder a indenização sob o argumento de que não cabe aos provedores 
a vigilância geral do conteúdo colocado por terceiros na internet, cabendo-lhes agir apenas se 
notificado pela vítima acerca de eventual lesão a seus direitos. Lança mão o voto-condutor do 
acórdão, de exemplos do direito comparado, ao referir que: "'os Estados Unidos, por exemplo, 
alteraram seu Telecomunications Act, por intermédio do Communications Decency Act, com uma 
disposição ( 47 U.S. C.§ 230) que isenta provedores de serviços na internet pela inclusão, em seu 
site, de informações encaminhadas por terceiros. De forma semelhante, a Comunidade Europei.a 
editou a Diretiva 2000/31/CE, cujo artigo 15, intitulado 'ausência de obrigação geral de vigilân
cia', exime os provedores da responsabilidade de monitorar e controlar o conteúdo das informa
ções de terceiros que venham a transmitir ou armazenar." Trata-se de uma certa contradição em 
termos. que afinal deverá ser melhor explicada pelo STJ nos próximos julgados sobre a matéria. 
Porém, uma interpretação que eventualmente possa auxiliar na interpretação do acórdão seria 
a de que, diante da ausência de notific:1çãoporparte do ofendido, não haveria defeito do serviço 
do provedor, ou ainda, que o dano em questão decorre de culpa exclusiva de terceiro, ambas 
excludentes admissíveis pelo oétrtigo 14. § 3.", de, coe. Contudo, tratam-se c!e cogitações que ora 
se fazem, mas não estão presentes no acórdão em questão. 

De fato. no Direito europeu que emerge da Diretiva 2000/31/CE, contudo, resta afirmada 
a ausência de uma obrigação geral de vigilância por parte dos provedores de serviços de internet. 
Não há, segundo o artigo 15 da referida norma, uma obrigação geral de vigilância dos provedo
res, consistente tanto na ausência de um dever de vigiaras informações que transmitem ou anna
zencm quanto a de procurar ativamente fatos ou circunstâncias que indiciem ilicitudes. Apenas se 
autoriza os Estados-membros que, ao incorporar as normas da Diretiva, estabeleçam a obrigação 
de que os provedores informem prontamente às autoridades competentes sobre as atividades 
empreendidas ou informações ilícitas prestadas pelos autores aos destinatários dos ferviços por 
ele prestados, ''bem como a obrigação de comunicar às autoridades competentes, a pedido 
destas, informações que permitam a identificação dos destinatários dos serviços com quem 
possuam acordo3 de armazenagem". Neste sentido, percebe-se a opção europeia/ie não .yeco
nhecer hipótese de recponsabilidade dos provedores de serviços na internet, quando sua ativi
dade diga respeito ao simples transporte ou transmissão de informações pela rede mundial de 
computadores (artigo 12da Diretiva 2000/3l!CE), que faça armazenagem temporária (caching) 
(artigo 13 da Diretiva 2000/31/CE), ou ainda que realizem armazenagem em servidor, mas que 
não tenha o provedor conhecimento efetivo da atividade ou informação ilegal, ou na hipótese 
em que tenham conhecimento da ilegalidade, atuem com diligência no sentido de retirar ou 
impossibilitar o acesso às informações (artigo 14 da Diretiva 2000/31/CE). 

Em linhas gerais, percebe-se que a disciplina de direito comunitário exclui do dever de 
segurança do provedor o conteúdo das informaçõe~, exigindo-lhe atuação eSpeCífica apenas 
quando tome conhecimento da atividade ilegal que se realiza por seu intermédio (atuação di li-

9. Recurso especial provido." (STJ, REsp 131.6921/Rj, 3. aT.,j. 26.06.2012, rei. Min. Nancy Andri
ghi, D]e 29.06.2012. 
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gente). Este é o entendimento ora consagrad,J, pela recente promulgação da Lei 12.965/2014, 
cor:hecida, sob certo ufanismo, como "Marco Civil da Internet". 

3.2.11 Responsabilidade dos provedores de internet por conteúdo gerado por 
terceiros na Lei 7 2.965/207 4 (o oenominodo "Marco Civil do Internet") 

Originalmente, a jurisprudência e a dor. trina brasileir~s distinguiam, quanto aos regimes 
de responsabilidade dos provedores de Internet, a disciplina do Código Civil e do Código .de 
Defesa do Consumidor. Com o advento da L.:i 12.965/2014, os deveres dos provedores de m
ternet e a sua responsabilidade por danos causados passam a observar regime especial fixado 
por esta norma, no que se refere à responsabilidade por conteúdo gerado por terceiros. A ela
boração e aprovação pelo Congresso Nacional desta lei, denominada Marco Civil da Internet, 
foram acompanhadas com grande entusiasmo, e de fato é inegável que apresente sensíveis 
conquistas para a proteção do acesso e utilização da internet. Todavia, seu processo de discussão 
e deliberação parlamentar pareceu desconsid,·:rar um dado elementar em relação à internet, qual 
seja, de que conjuga, ao mesmo tempo, o exercício das liberdades de expressão e informação, e 
a liberdade de iniciativa econômíca. Ou seja, Lá na internet, em '-'"ÍSta da possibilidade de acesso 
e manifestação no ambiente virtual, situações associadas às liberdades de informação e expres
são. No entanto também há, por outro lado. as atividades desenvolvidas pelos provedores de 
internet que possuem- como regra.- conteúdo medi:1ta ou imediatamente econômico. e neste 
scnüdo, fundado da livre-iniciativa cconôm: .:a. 

A distinção é relevante na medida em que, p:1ra. homenagear a liberdade de informação e 
expressão, base do regime democrático e do Estado de Direito, a orientação do texto normativo 
claramente fez-se de modo a restringir as hip,)teses de responsabilidade do provedor, por danos 
causados a terceiros. Temia-se que sob o risco de re::;ponsabilização dos provedores, pudesse 
desenvolver-se risco de censura indevida de conteúdos publicados ou tornados disponíveis por 
intermédio da rede mundial de computadores. Deixou-se de considerar, contudo, que o uso da 
internet se dá também como espécie de atividade econômica que direta ou indiretamente pro
move a oferta de produtos e serviços no mercado de consumo. E neste ponto, a noção de risco
-proveito que fundamenta a responsabilidade dos fornecedores, em vista de uma melhor 
capacidade que detém de distribuição dos custos na cadeia econômica, assim como a proteção 
das vitimas de fatos decorrentes da violação de direito em matéria de divulgação de produtos e 
serviços na rede de computadores restou desconsiderada, inspirando-se o legislador em regra 
única, da Diretiva europeia 2000/31/CE, sobre comércio eletrônico. 

Distingue-se na definição da regra de responsabilidade dos provedores, o provedor de 
conexão (provedor de acesso) e o provedor de aplicações de internet (provedor de con!eúdo). 
No caso do provedor de conexão, o artigo 18 da Lei 12.965/2014 estabelece que "não será res
ponsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros". Ou seja, 
considerando que o provedor de conexão tem por função apenas promover o acesso à rede, mas 
não controla o conteúdo disponibilizado, não responderá pelas consequências que podem 
advir da 'sua divulgação. 

As atividades habitualmente realizadas na Internet-em caráter profissional, no mais das 
vezes, pelo provedor de conteúdo- dão causa a risco de danos a terceiros. Neste sentido, cor
reta seria a aplicação da cláusula geral de responsabilidade por risco (artigo 927, parágrafo 
único, do Código Civil), assinalando o caráter objetivo desta responsabilidade para o efeito de 
afastar a necessidade de demonstração da culpa do provedor de Internet. Este, contudo, não é 
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o entendimento do legislador ou da jurisp:·u<iCncia br:l.Sileira. Esta, aliás, afasta expressamente 
a possibilidade de danos decorrentes de pLblicações por terceiros como risco inerente ao negá~ 
cio.126 Destaque-se, naturalmente, que COlll isso não seadvoga:1.dispensa de que se demonstrem 
os demais pressupostos da ob~igação de i:1dcnizar (em especial, o dano e o nexo causal), mas 
aproxima sensivelmente o regime de respons3.bilidade do regime imposto aos fornecedores de 
serviço do Código de Defesa do Consumidor. O enqua1ramento da divulgação de conteúdo 
pela Internet que se caracterize como ati'i.idade de comànicação social ou imprensa, todavia, 
com interesse jornalístico e relevância pública, atrai para si o regime de responsabilidade de 
imprensa. w 

Coma vigência da Lei 12.965/2014 passa-se a identificar dois regimes de responsabilida
de distintos. Primeiro, aquele decorrente de danos decorrentes de conteúdo tomado disponível 
pelo próprio provedor, elaborado por prl'lfissionais e/ou pessoas a ele vinculados, portanto, 
responsabilidade por fato próprio. E outro regime de responsabilidade, a que define a obrigação 
do provedor a indenizar consequências d::t divulgação de conteúdo produzido por terceiros e 
propagado por seu intermédio. No primeiro caso, sendo a atividade do provedor de conteúdo 
profissional e visando o desenvolvimento de ati\·idade econômica no mercado de consumo, 
confirma-se a incidência do CDC e seu re·;ime de responsabilidade pelo fato do serviço (artigo 
14). Tratando-se de atividade típica de imprensa por intermédio da internet, e da produção de 
conteúdos próprios pelo provedor que as Ji\-•Jlga, o regime de responsabilidade parece ser o do 
Código CiviJ. 

Já noqt1e diz respeito a conteúdos gerados por terceiros e apenas divulgados pelo pro\·edor 
de aplicações de internet, aí sim tem lugar a incidência do disposto no artigo 19 da Lei 12.965/2014, 
que impõe regime de responsabilidade subjetiva, fundada na cuipa, na medida em que o prove
dor só responderá se; tendo sido notificad,J judicialmente, "não tomar as providências para, no 
âmbito e nos limites técnicos do seu serviço;;: dentro do prazo assinalado, tomar indisponível 
'o conteúdo apontado como infringente". Ou seja, e responsabilidade por omissão na adoção de 
providências que sabe, mediante notific1çào judicial, serem ofensivas a direito alheio. E por 

226. Anote*se, contudo, o entendimento jurisprudencial dvminante;, em sentido diverso, descart:>ndo a 
existência de risco inerente à atividade. As,;im: STJ, REsp 1.406.448/Rj, 3.a T., j. 15.10.2013, reL 
Min. Nancy Andrighi, D]c 21.10.2013; c REsp 1.338.214/tv!T. 3.a T.,j. 21.11.2013, rel. Min Nancy 
Andrighi, D]e 02.12.2013. 

227. Ressalve-se, a respeito, contudo, o entendimento do STJ, em acórdão de relataria do Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino: "Recurso especial. Direito civil e do consumidor. Responsabilidade civil. Inter~ 
net. Ponal de noticias. Relação de consumo. Ofensas postadas por usuários. Ausência de controle 
por parte da empresa jornalística. Defeito na piestação do serviço. Responsabilidade solidária pe
rante a vítima. Valor da indenização. l. Controvérsia acerca da responsabilidade civil da empresa 
detentora de um portal eletrônico por ofensas à honra praticadas por seus usuários mediante men
sagens e comentários a uma noticia veiculada. 2. Irresponsabilidade dos provedores de conteúdo, 
salvo se não providenciarem a exclusão do conteúdo ofensivo, após notificação. Precedentes. 3. 
Hipótese em que o provedor de conteúdo é empresa jornalística, profissional da área de comunica
ção, ensejando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 4. Necessidade de controle efetivo, 
prévio oú posterior, das post:1gens divulgadas pelos usuários junto à página em que publicada a 
notícia. 5. A ausência de cQntrole configura defeito do serviço. 6. Responsabilidade solidária da 
empresa gestora do portal eletrônica perante a vítima das ofensas. 7. Manutenção do 'quantum' 
indenizatório a título de danos morais por não se mostrar exagerado (Súmula 07 /STJ). 8. Recurso 
especial desprovido".(STJ, REsp 1352053/AL, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 3.a Turma, j. 
24.03.2015, D]e 30.03.2015) 
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outro lado, também em relação ao conteúdo gerado por terceiros, quando digam respeito à di
vulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de outros materiais 
comendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado, estabelece o artigo 21 da Lei 
12.9ó5/20 14, a responsabilidade subsidiária do provedor, quando após a notificação pelo par
ticipante ou seu representante 1ega1, deixar de promover a indisponibilização do conteúdo. 
TraLa-se de regra especial para o que se convencionou denominar cyber revenge (ou "vingança 
virtual"), frente à grande repercussão de fatos desta natureza, especialmente envolvendo ado
lescentes. Em relação a tal situação, contudo, a lei é restritiva ao extremo, definindo que res
ponderá o provedor quando "deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e nos limites 
técnicos do seu serviço", a indisponibilização do conteúdo. Remonta, assim, a uma responsa
bilidade subsidiária e subjetiva, de modo que responderá apenas naquilo que aquele que gerou 
o conteúdo deixe de responder diretamente. 

É de discordar da solução definida pelo legislador, neste ponto. Deixa de se aplicar à in
ternet, a máxima que fundamenta o regime de responsabilidade objetiva contemporânea, 
fundada no denominado risco proveito: cuius commodaeius etincommoàa. Ou seja, de que quem 
tem a vantagem econômica de uma determinada atividade, deva responder pelos riscos de dano 
que dela resultem. A solução adotada pela Lei 12.965/2014 é a de isentar a atividade dos prove
dores de aplicações de internet dos riscos da db;ulgação de conteúdo gerado por terceiros por 
seu intermédio. 

No caso, exclui a lei a consideração de que a dis1wnibilização do conteúdo na rede, por 
intermédio do provedor de aplicações de internet, possa ser considerado, per se, concausa para 
ewntual dano a terceiro. Exige assim, em proteção da liberdade de expressão e visando evitar 
o que expressamente define como censura, a notificação por ordem judicial do conteúdo con
siderado lesivo a interesse de terceiro. É de observar, contudo, que a exigência de ordem judicial 
para reclamar providências, como regra geral de pressuposto para imputação de responsabili
dade civil do provedor de internet, ao mesmo tempo em que privilegia a liberdade de expressão, 
impõe à vítima um grave ônus, de recorrer ao Poder judiciário, para adoção de providência que 
a velocidade de difusão da informação pela internet recomenda que seja de grande rapidez, no 
sentido de impedir a disseminação do conteúdo ofensivo. Neste sentido, aliás, a lei brasileira é 
mais co~descendente do que a norma comunitária europeia, que resume-se a não impor uma 
obrigação geral de vigilância ao provedor (artigo 15 da Diretiva 2000/31/CE). 

Desse modo, decisões como as que até o momento se estabeleciam na jurisprudência, em 
casos como a responsabilidade dos sítes de relacionamento por conteúdo ofensivo à personalidade,228 

não tem mais lugar nocregime instituído pela Lei 12.965/2014, se não for antecedido da notifi~ 
cação judiciaL 

Ainda deve-se mencionar que, segundo a lei brasileira, a ordem judicial que determine ao 
provedor a indisponibilidade do conteúdo ofensivo, deverá conter, sob pena de nulidade, a 
"identificação clara e especifica do conteúdo apontado como infringente, que permita a locali-

228. "Reparação de danos morais. Acusações, ameaças e ofensas perpetradas pela ré contra a autora, 
através de página de relacionamento na Internet (Orkut). Prova suficiente a evidenciara autoria das 
agressões. Danos morais configurados, diante da violação à honra e imagem da autora, possibilita
da a perpetuação da ofensa diante do meio utilizado. Sentença confirmada pelos próprios funda
mentos. Recurso desprovido" (TJRS, Recurso Civel7l001772623, 3.aT. Recursal Cível,j. 11.11.2008, 
rel. Des. Eugênio Facchini Neto, D] 17.11.2008). No mesmo sentido: TJRJ, ApCiv 0035977-
12.2009.8.19.0203 1, lP Cãm. Civ.,j. 08.02.2012,~rel. Des. Roberto Guimarães, D]07.03.20l2, 
RDC 82/451. 
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Coma vigência da Lei 12.965/2014 passa-se a identificar dois regimes de responsabilida
de distintos. Primeiro, aquele decorrente de danos decorrentes de conteúdo tomado disponível 
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confirma-se a incidência do CDC e seu re·;ime de responsabilidade pelo fato do serviço (artigo 
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Já noqt1e diz respeito a conteúdos gerados por terceiros e apenas divulgados pelo pro\·edor 
de aplicações de internet, aí sim tem lugar a incidência do disposto no artigo 19 da Lei 12.965/2014, 
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226. Anote*se, contudo, o entendimento jurisprudencial dvminante;, em sentido diverso, descart:>ndo a 
existência de risco inerente à atividade. As,;im: STJ, REsp 1.406.448/Rj, 3.a T., j. 15.10.2013, reL 
Min. Nancy Andrighi, D]c 21.10.2013; c REsp 1.338.214/tv!T. 3.a T.,j. 21.11.2013, rel. Min Nancy 
Andrighi, D]e 02.12.2013. 

227. Ressalve-se, a respeito, contudo, o entendimento do STJ, em acórdão de relataria do Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino: "Recurso especial. Direito civil e do consumidor. Responsabilidade civil. Inter~ 
net. Ponal de noticias. Relação de consumo. Ofensas postadas por usuários. Ausência de controle 
por parte da empresa jornalística. Defeito na piestação do serviço. Responsabilidade solidária pe
rante a vítima. Valor da indenização. l. Controvérsia acerca da responsabilidade civil da empresa 
detentora de um portal eletrônico por ofensas à honra praticadas por seus usuários mediante men
sagens e comentários a uma noticia veiculada. 2. Irresponsabilidade dos provedores de conteúdo, 
salvo se não providenciarem a exclusão do conteúdo ofensivo, após notificação. Precedentes. 3. 
Hipótese em que o provedor de conteúdo é empresa jornalística, profissional da área de comunica
ção, ensejando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 4. Necessidade de controle efetivo, 
prévio oú posterior, das post:1gens divulgadas pelos usuários junto à página em que publicada a 
notícia. 5. A ausência de cQntrole configura defeito do serviço. 6. Responsabilidade solidária da 
empresa gestora do portal eletrônica perante a vítima das ofensas. 7. Manutenção do 'quantum' 
indenizatório a título de danos morais por não se mostrar exagerado (Súmula 07 /STJ). 8. Recurso 
especial desprovido".(STJ, REsp 1352053/AL, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 3.a Turma, j. 
24.03.2015, D]e 30.03.2015) 
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outro lado, também em relação ao conteúdo gerado por terceiros, quando digam respeito à di
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bilidade subsidiária e subjetiva, de modo que responderá apenas naquilo que aquele que gerou 
o conteúdo deixe de responder diretamente. 

É de discordar da solução definida pelo legislador, neste ponto. Deixa de se aplicar à in
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casos como a responsabilidade dos sítes de relacionamento por conteúdo ofensivo à personalidade,228 

não tem mais lugar nocregime instituído pela Lei 12.965/2014, se não for antecedido da notifi~ 
cação judiciaL 

Ainda deve-se mencionar que, segundo a lei brasileira, a ordem judicial que determine ao 
provedor a indisponibilidade do conteúdo ofensivo, deverá conter, sob pena de nulidade, a 
"identificação clara e especifica do conteúdo apontado como infringente, que permita a locali-

228. "Reparação de danos morais. Acusações, ameaças e ofensas perpetradas pela ré contra a autora, 
através de página de relacionamento na Internet (Orkut). Prova suficiente a evidenciara autoria das 
agressões. Danos morais configurados, diante da violação à honra e imagem da autora, possibilita
da a perpetuação da ofensa diante do meio utilizado. Sentença confirmada pelos próprios funda
mentos. Recurso desprovido" (TJRS, Recurso Civel7l001772623, 3.aT. Recursal Cível,j. 11.11.2008, 
rel. Des. Eugênio Facchini Neto, D] 17.11.2008). No mesmo sentido: TJRJ, ApCiv 0035977-
12.2009.8.19.0203 1, lP Cãm. Civ.,j. 08.02.2012,~rel. Des. Roberto Guimarães, D]07.03.20l2, 
RDC 82/451. 
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zação inequívoca do material" (artigo 1"9, § 1.0
, da Lei 12.965/2014). Evidencia-se, assim, a 

opção legislativa na proteção dos interesses dos provedores, em detrimento dos riscos da ativi
dade, eximindo aqueles que a desenvolvem, da responsabilidade dos danos daí advindos, 
quando se trate de conteúdo gerado por terceiros e divulgado pelos provedores de aplicações 
de internet (provedor de conteúdo). 

Este entendimento, ao trazer para a lei brasileira previsão da regra do notice and takedown 
já definido no RFsp 1.193.764/SP, em certa medida visa a por fim à divergência quanto à res
ponsabilidade dos provedores por atos de terceiros, concordando com-quem advogava sua li
mitação.229 

Anote-se mais uma vez, contudo, que em se tratando de conteúdos gerados pelo próprio 
provedor, não incidirá o disposto na Lei 12.965/2014, senão, quando esteja caracterizada sua 
atividade econômica no mercado, mediante equiparação da vítima a consumidor (artigo 17 do 
CDC), o regime de responsabilidade por fato do serviço previsto no CDC (anigo 14), lT'..anten
do-se aí, a responsabilidade objetiva e solidária nele definida. E neste sentido, ao não eliminar 
a incidência do CDC no caso de dano resultante do contetido gerado pelo próprio provedor de 
aplicações de internet (provedor de conteúdo), também é relevante notar a necessidade de in
terpretar-sequem deve ser considerado terceiro para efeito de incidência da norma do ànigo 19 
da Lei 12.965/2014. Neste caso, na linha do entendimentO já desenvolvido na interpretação do 
CDC. é razoável que não se considere como terceiro qJem desenvolva atividade profissional 
vincul.ad::. ao provedor, como é o caso do jornalista ou do publícitário qu~ lhe preste S(.rviços 
embora sem subordinação (note-se que a responsabilidade do empregador pelos danos causados 
por ato do empregado no exercício de sua atividade laboral, permanece disciplinada pelo artigo 
932, lll, do Código Civil). 

No caso de incidência do CDC na responsabilidade do provedor em decorrência de danos 
causados por conteúdos gerados pelo próprio provedor, a incidência da responsabilidade inde
pendente de culpa, em decorrência do risco negociai, admitirá, igualmente, hipóteses de exo
neração da obrigação de indenizar as previstas no artigo 14, § 3. 0 , do CDC. São elas, a 
demonstração pelo fornecedor, de que tendo prestado o serviço, não existe o.defeito Cinc. I), ou 
a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. E da mesma forma, deverá Pautar a identifica
ção do defeito como causa de responsabilização a ressalva legal prevista no§ 2.0 do artigo 14 do 
CDC, qual seja, a de que o serviço não será considerado defeituoso pela adoção de outras téc
nicas, o que remete, naturalmente, à conclusão, no que concerne aos serviços prestados pela 
internet, de que a atualização tecnológica dos serviços não tem por consequência a imputação 
de defeito aos serviços prestados sem o incremento decorrente de novos conhecimentos obtidos 
mediante pesquisa e desenvolvimento. 

A qualifica~o e identificaç.ão dos pressupostos da responsabilidade civil por ato ilícito 
em nosso sistema, contudo, não será bastante para assegurar eventual responsabilização, sem 
que se considere o caráter supranacional da internet e a necessidade de adequar os preceitos 
estabelecidos pela lei brasileira aos instrumentos e identificação da lei aplicável a uma determi
nada relação jurídica, o que fazemos adiante. 

229. Neste sentido, vejam~se os casos invocados por: Leonardi, Marcel. Responsabilidade dos provedo
res de serviços de Internet por atos de terceiros. In: Silva, Regina Beatriz Tavares da; Santos, Mano
el Jorge Pereira (orgs.) Responsabilidade civil na Internet e nos demais meios de coinunícação. São 
Paulo: Saraiva, 2007. p. 172. 
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A insegurança e a imaterialidade das relações e:;tabelecidas por intermédio da internet têm 
como contraponto o reforço do dever de segurança Jaqueles que se dedicam a realizarnegôcios 
por intermédio da rede. 230 

O princípio da proteção da vítima é o corolário da responsabilidade civil na moderna so
ciedade de consumo. Neste sentido, os instrumentes de. direito material e as técnícas processu
ais de tutela destes direitos devem adequar~se ao objeüvo de efeti,ra reparação do dano. Isto é 
especialmente relevante quando se trate de danos ClUSados por intermédio da internet, em que 
a fluidez dos vínculos antecedentes de causalidade, assim como os óbices à correta identificação 
dos sujeitos das relações estabelecídas e mantidas por intermédio da rede de computadores 
constítuem desafios à adequada tutela das vítimas. Daí porque o exame das principais hipóteses 
geradoras de danos permite traçar um adequado panorama sobre a efetividade da proteção ju
rídica da pessoa nas relações estabelecidas pela intanet. 

Observa-se, dentre os danos a que se dá causa pela internet, as situações em que ocorre 
ofensa a atribu t.C's da personalidade, em especial à integridade moral do indivíduo, pela violação 
da honra, imagem ou privacidade da vítima. Tais situações são favorecidas no ambiente virtual, 
fundamentalmente, em razão de alguns traços característicos, como: (a) a impressão de anoni
mato gerado pela atuação despersonalizada e à di.stância: (b) a abrangência e velocidade da 
difusão da informação; (c) a multiplicação da inf.mnação mediante sucessivas transmissões 
(correntes de e:-mails, por exemplo); (d) a ausência instrumentos de réplica ou resposta pela 
vítima (inefetividade do direito de resposta na inkrnet). Tais circunstâncias fazem com que a 
divulgação de informações individuais verdadcin>~ 0n falsas, que: impliquem ofensa à person:1-
lidade, tenham na internet um ambiente fértil. 

3.3 RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO PRODUTO OU DO SERVIÇO 

o A responsabilidade civil do fornecedor em direito do consumidor, como já mencionamos, 
divide-se em dois regimes: o da responsabilidad,~ pelo fato do produto ou do serviço e o da 
responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço. A distinção entre os regimes, de outro 
modo, não se estabelece segundo o mesmo critêrlo do regime da responsabilidade c~vilem di
reito comum, que de acordo com a fonte do dever violado classifica a responsabilidade como 
contratual (em face da violação de um dever estabelecido em contrato), ou extracoutratual (pela 
violação de um dever legal ou decorrente de outra fonte jurídica não contratual). Em direito do 
consumidor, o regime da responsabilidade é determinado em decorrência do contetido do dever 
violado. Neste sentido, a responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço corresponde à 
consequência da violação de um dever de segurança que se imputa a todos os fornecedores que 
se dispõe a introduzir produtos e serviços no mercado de consumo. Por outro lado, a responsa
bilidade pelo vício do produto ou do serviço decorre da violação a um dever de adequação. 
Adequação, entendida como a qualidade do produto ou serviço de servir, ser útil, aos fins que 

230. "Indenização. Dano moral. Transações feitas pela internet. Obrigação da instituição Financeira em 
oferecer segurança. A obrigação deofe:tar segurança às operações realizadas através da Internet não 
é do correntista, e sim da instituição financeira. A instituição bancâria é responsável, objetivamen
te, pelos danos causados aos seus correntistas pelos serviços por ela prestados. Verificado o evento 
danoso, surge a necessidade da reparação, não havendo que se cogitar da provado prejuízo, quando 
presentes os pressupostos legais para que haja a responsabilidade civil~ (TJMG, ApCiv 1.0024 .06.21517S... 
2/00l,j. 29.11.2007, rel. Des. Mota Silva, DJ 18.12.2007). 
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legitimamente dele se esperam. Daí porque se dev< sempre destacar que os vícios e seu regime 
à e responsabilidade não se confundem coma noção .Jc inadimplemento J.bsoluto da obrigação, 231 

mas a um curEprimento parcial, imperfeito cuja iLentificação remete as soluções previstas no 
Código Civil e na legíslação, para atendimento do interesse das partes. a princípio, no cumpri
mento do contrato. 

Ê evidente, contudo, que o regime da responsabilidade por :-kios não tem sua origem no 
CDC. O direito civil, desde suas fontes romanas,m- possui largo desenvolvimento teórico e prá
tico acerca dos chamados vícios redibitórios (redibir vem do latim redihbere =reaver), conside
rados no princípio como espécies de distinção entr..:: o declarado e o formalmente ajustado. Esta 
distinção, inclusive, mantém-se na tradição juridica brasileira, e em face das Ordenações do 
Reino, de nossa tradição lusitana, em especial as Ordenações Afonsinas (1446), que brevemen
te indicaram a possibilídade de redibição do contrar.o m. hipótese de vício oculto, as Ordenações 
Manuelinas (1521), em que pela primeira vez esubeleceu-se um regime geral de vícios, após 
reproduzido pelas Ordenações Filipinas (de 1603. vigentes no Brasil até a vigência do Código 
Civil de 1916), caracterizando-o também quand<) o vendedor tivesse omitido ou enunciado 
defeitos ou qualidades da coisa objeto do contrato. hipótese em que se reconhecia a possibilida
de de exercício da pretensão redibitória ou a quanti t:Iinoris (visando à redução do preço da coisa). 

O mero vício da coisa, contudo, não restou p:Kifica como suficiente para a possibilidade 
de desfazimento do contrato ou do abatimento do t=Jrcco. De larga utilização no direito ociden
tal, em especial no cmmnon !mv. :.1 regra do cm-att t"mr;cor. que ~steve presente pelo menos a tê a 
segunda metade do século XIX,2 ·;> estabelecia ao co:~lpcador a rcspons<tbilídade por assegurar-se 
sobre a ausência de \·feios da coisa comprada, hipó1 -~se em que, se não fossedHigente o suficien
te para identificá-lo antes da tradição, passava a a~>.::ar com os prejuízos, dele decorrentes. 

< 
As codificações modernas passaram a tratar o tema dentro da regulação do contrato de 

compra e venda e dos direitos e deveres atinentes ao .::omprador e ao vendedor. O Código frances 

231. "Recurso EspeciaL CiviL 'Pacote turístico'. Inexe'-:uç:1o dos serviços contratados. Danos materiais 
e morais. Indenização. Artigo 26, T, do CDC. Direto à reclamação. Decadência.- O prazo estatuído 
no artigo 26, 1, do CDC, é inaplicável à espécie, porquanto a pretensã,) indenizatória não está fun
dada na responsabilidade por vícios de qualidade do servü;o prestado, mas na responsabilidade 
contratual decorrente de inadimplemento absoluto, evidenciado pela não prestação do serviço que 
fora avençado no 'pacote turístico"' (STJ, REsp 278.893/DF, 3.a T., j. 13.08.2002, rel. Min. Nancy 
Andrighi, DJU04.11.2002, p. 197). 

232. No direito romano, as ações por vícios redibitórios (actio rcdhibitoria, para restituição do preço e 
devolução do preço, assim como actio quanti minoris, de abatimento do preço da coisa) tiveram sua 
origem no direito especial estabelecidos por esPécies de órgãos jurisdicionais do mercado (aediles 
cu rufes), para os negócios relativos à compra e venda de escravos. Ambas as ações tinham os mesmos 
pressupostos, dentre os quais a) de que o vendedor, consciente ou inconscientemente, não maniC 
f estou certos viços especificados no Edito, e que estava obrigado a manifestar; ou b) afinnou expres
samente (dictum) ou prometeu mediante estipulação (promissum) que o escravo não tinha outros 
defeitos ou tinha qualidades especiais; e c) o vendedor teve de outro modo um comportamento 
doloso. Conforme KASER, Max. Direito privado romano: Lisboa: Fund. Calouste Gulbenkian, 1999, 
p. 247-24S. Ainda sobre a disciplina do:. vícios no direiw romano: MOREIRAALVES,josé Carlos. 
Direito romano, 6. ed. Rio de janeiro: Forense, 2000, v. 2, p. 163 et seq. Igualmente, para um exce
lente panorama histórico da evolução da disciplina dos vícios, em especial no tocante ao direito 
romano, veja-se: SCARTEZZINI GUIMARÃES, Paulo Jorge. Vícios do produto e do serviço por quali
dade, quantidade e insegurança. Cumprimento impetfeíto do contrato São Paulo: RT, 2004. p. 25-45. 

233. ATIYAH, Patrick. The riseandfall offreedom of contract. Oxford: Clarendon Press, 1979. p. 479. 
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de 1804 (anigos 1.641-1.649), por exemplo, estabeleceu como vício que enseja as pretensões de 
redibição ou de abatimento do preço pelo comprador aqueles ocultos, entendidos como os que 
não são perceptíveis por indivíduo de diligência normal no momento da compra. Da mesma 
forma, a regra de que, havendo dolo do vendedor, assiste ao credor o direito de reclamar indeni
zação. Em direito italiano a disciplina dos vícios redibitórios constaram dos artigos 1. 490 a 1. 497 
do Código Civil de 1942.Já no direito alemão, o fazem os parágrafos459 e 462 do BGB vigente 
(após a reforma de 2002), os quais estabelecem que caracterizando-se o vício como anterior à 
tradição da coisa ou à assunção do risco pelo adquirente, surge para este o direito de abatimento 
do preço, rescisão do negócio, substituição da coisa ou saneamento do mesmo pelo vendedor. 

No direito brasileiro, o Código Civil de 1916 previu a disciplina dos vícios redibitórios, 
estabelecendo a possibilidade, nos artigos 1.101 a 1.106, de recurso do adquirente às ações 
edilícias, em face de vício aparente ou oculto, em todas as espécies de contratos onerosos e 
comutativos (inclusive as doações onerosas, e não apenas na compra e venda, como no direito 
romano). Estas terão por objeto a pretensão de abatimento do preço (pretensão qu.anti minoris), 
por intermtdio de ação estimatória, ou a rescisão do contrato (pretensão redibitória), cumula
da a perdas e danos, quando comprovada a má-fé do alienante, (pretensão indenizatória), a 
serem apuradas por intermédio da ação redibitória. 

O Código Cívil de 2002 reproduz estas garantias e estabelece em seu artigo 441 a garantia 
legal em rebç:lo aos vícios redibitórios nos seguintes termos: "Coisa recebida em virtude de 
contrato comutativo pode ser enjeitada por vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria 
ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor". No sentido do Código CiviL portanto, há 
vicio quando este mínu.s da coisa a torne imprópria ao seu uso ordinário ou dimü1Ua-lheo valor. 
A pretensão de abatimento do preço, de sua vez, é faculdade do adquirente que quiser optar por 
esta via, e não pela redibição do contrato (artigo 442), sendo admissível a pretensão indeniza
tôria desde que o alienante tenha agido com má-fé, ou seja, que ele conhecia a existência do 
vício e não o informou (artígo 443). Ainda que o atual Código Civil não tenha reproduzido 
regra do direito anterior, permitindo o afastamento da pretensão reparatória mediante conven
ção das panes, há quem sustente que esta possibilidade remanesce no direito civil atual,234 em 
face daJiberdade de convenção (autonomia da vontade) e disponibilidade das normas em di
reito obrigacional. 

Já no que se refere aos prazos para interposição da ação redibitória, o artigo 445, do Có
digo Civil, estabelece: "O adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no 
preço no prazo de trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega 
efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se da alienação, reduzido à metade. § 1.0 Quando o 
vício, por sua natureza, só puder ser conhecído mais tarde, o prazo contar-se-á do momento em 
que dele tiver ciência: até o prazo máximo de cento e oitenta dias, em se tratando de bens móveis; 
e de um ano, para os imóveis".m E, no caso de haver garantia, não correrá o prazo, mas o ad-

c quirente deverá denunciar o vício ao alienante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do mo
mento do seu conhecimento. 

234. SIMÃO ,José Fernando. Os vícios do produto no novo Código Civil e no Código de Defesa do Consumi
dor. São Paulo: Atlas, 2003. p. 146. 

23 5. O estabelecimento de prazos, assim como de limites temporais para o exercício da pretensão às ações 
edilicias pelo Código Civil de 2002, ao mesmo tempo em que amplia os prazos para manifestação 
dos vícios, compatibiliza a ampliação da responsabilidade do alienante, com "um limite que pres
tigia a estabilidade das relações". Assim: TEPEDINÓ/BARBOZAIBODIN DE MORAES. Código dvil 
interpretado ... , v. 2, p. 71. 
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legitimamente dele se esperam. Daí porque se dev< sempre destacar que os vícios e seu regime 
à e responsabilidade não se confundem coma noção .Jc inadimplemento J.bsoluto da obrigação, 231 

mas a um curEprimento parcial, imperfeito cuja iLentificação remete as soluções previstas no 
Código Civil e na legíslação, para atendimento do interesse das partes. a princípio, no cumpri
mento do contrato. 

Ê evidente, contudo, que o regime da responsabilidade por :-kios não tem sua origem no 
CDC. O direito civil, desde suas fontes romanas,m- possui largo desenvolvimento teórico e prá
tico acerca dos chamados vícios redibitórios (redibir vem do latim redihbere =reaver), conside
rados no princípio como espécies de distinção entr..:: o declarado e o formalmente ajustado. Esta 
distinção, inclusive, mantém-se na tradição juridica brasileira, e em face das Ordenações do 
Reino, de nossa tradição lusitana, em especial as Ordenações Afonsinas (1446), que brevemen
te indicaram a possibilídade de redibição do contrar.o m. hipótese de vício oculto, as Ordenações 
Manuelinas (1521), em que pela primeira vez esubeleceu-se um regime geral de vícios, após 
reproduzido pelas Ordenações Filipinas (de 1603. vigentes no Brasil até a vigência do Código 
Civil de 1916), caracterizando-o também quand<) o vendedor tivesse omitido ou enunciado 
defeitos ou qualidades da coisa objeto do contrato. hipótese em que se reconhecia a possibilida
de de exercício da pretensão redibitória ou a quanti t:Iinoris (visando à redução do preço da coisa). 

O mero vício da coisa, contudo, não restou p:Kifica como suficiente para a possibilidade 
de desfazimento do contrato ou do abatimento do t=Jrcco. De larga utilização no direito ociden
tal, em especial no cmmnon !mv. :.1 regra do cm-att t"mr;cor. que ~steve presente pelo menos a tê a 
segunda metade do século XIX,2 ·;> estabelecia ao co:~lpcador a rcspons<tbilídade por assegurar-se 
sobre a ausência de \·feios da coisa comprada, hipó1 -~se em que, se não fossedHigente o suficien
te para identificá-lo antes da tradição, passava a a~>.::ar com os prejuízos, dele decorrentes. 

< 
As codificações modernas passaram a tratar o tema dentro da regulação do contrato de 

compra e venda e dos direitos e deveres atinentes ao .::omprador e ao vendedor. O Código frances 

231. "Recurso EspeciaL CiviL 'Pacote turístico'. Inexe'-:uç:1o dos serviços contratados. Danos materiais 
e morais. Indenização. Artigo 26, T, do CDC. Direto à reclamação. Decadência.- O prazo estatuído 
no artigo 26, 1, do CDC, é inaplicável à espécie, porquanto a pretensã,) indenizatória não está fun
dada na responsabilidade por vícios de qualidade do servü;o prestado, mas na responsabilidade 
contratual decorrente de inadimplemento absoluto, evidenciado pela não prestação do serviço que 
fora avençado no 'pacote turístico"' (STJ, REsp 278.893/DF, 3.a T., j. 13.08.2002, rel. Min. Nancy 
Andrighi, DJU04.11.2002, p. 197). 

232. No direito romano, as ações por vícios redibitórios (actio rcdhibitoria, para restituição do preço e 
devolução do preço, assim como actio quanti minoris, de abatimento do preço da coisa) tiveram sua 
origem no direito especial estabelecidos por esPécies de órgãos jurisdicionais do mercado (aediles 
cu rufes), para os negócios relativos à compra e venda de escravos. Ambas as ações tinham os mesmos 
pressupostos, dentre os quais a) de que o vendedor, consciente ou inconscientemente, não maniC 
f estou certos viços especificados no Edito, e que estava obrigado a manifestar; ou b) afinnou expres
samente (dictum) ou prometeu mediante estipulação (promissum) que o escravo não tinha outros 
defeitos ou tinha qualidades especiais; e c) o vendedor teve de outro modo um comportamento 
doloso. Conforme KASER, Max. Direito privado romano: Lisboa: Fund. Calouste Gulbenkian, 1999, 
p. 247-24S. Ainda sobre a disciplina do:. vícios no direiw romano: MOREIRAALVES,josé Carlos. 
Direito romano, 6. ed. Rio de janeiro: Forense, 2000, v. 2, p. 163 et seq. Igualmente, para um exce
lente panorama histórico da evolução da disciplina dos vícios, em especial no tocante ao direito 
romano, veja-se: SCARTEZZINI GUIMARÃES, Paulo Jorge. Vícios do produto e do serviço por quali
dade, quantidade e insegurança. Cumprimento impetfeíto do contrato São Paulo: RT, 2004. p. 25-45. 

233. ATIYAH, Patrick. The riseandfall offreedom of contract. Oxford: Clarendon Press, 1979. p. 479. 
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de 1804 (anigos 1.641-1.649), por exemplo, estabeleceu como vício que enseja as pretensões de 
redibição ou de abatimento do preço pelo comprador aqueles ocultos, entendidos como os que 
não são perceptíveis por indivíduo de diligência normal no momento da compra. Da mesma 
forma, a regra de que, havendo dolo do vendedor, assiste ao credor o direito de reclamar indeni
zação. Em direito italiano a disciplina dos vícios redibitórios constaram dos artigos 1. 490 a 1. 497 
do Código Civil de 1942.Já no direito alemão, o fazem os parágrafos459 e 462 do BGB vigente 
(após a reforma de 2002), os quais estabelecem que caracterizando-se o vício como anterior à 
tradição da coisa ou à assunção do risco pelo adquirente, surge para este o direito de abatimento 
do preço, rescisão do negócio, substituição da coisa ou saneamento do mesmo pelo vendedor. 

No direito brasileiro, o Código Civil de 1916 previu a disciplina dos vícios redibitórios, 
estabelecendo a possibilidade, nos artigos 1.101 a 1.106, de recurso do adquirente às ações 
edilícias, em face de vício aparente ou oculto, em todas as espécies de contratos onerosos e 
comutativos (inclusive as doações onerosas, e não apenas na compra e venda, como no direito 
romano). Estas terão por objeto a pretensão de abatimento do preço (pretensão qu.anti minoris), 
por intermtdio de ação estimatória, ou a rescisão do contrato (pretensão redibitória), cumula
da a perdas e danos, quando comprovada a má-fé do alienante, (pretensão indenizatória), a 
serem apuradas por intermédio da ação redibitória. 

O Código Cívil de 2002 reproduz estas garantias e estabelece em seu artigo 441 a garantia 
legal em rebç:lo aos vícios redibitórios nos seguintes termos: "Coisa recebida em virtude de 
contrato comutativo pode ser enjeitada por vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria 
ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor". No sentido do Código CiviL portanto, há 
vicio quando este mínu.s da coisa a torne imprópria ao seu uso ordinário ou dimü1Ua-lheo valor. 
A pretensão de abatimento do preço, de sua vez, é faculdade do adquirente que quiser optar por 
esta via, e não pela redibição do contrato (artigo 442), sendo admissível a pretensão indeniza
tôria desde que o alienante tenha agido com má-fé, ou seja, que ele conhecia a existência do 
vício e não o informou (artígo 443). Ainda que o atual Código Civil não tenha reproduzido 
regra do direito anterior, permitindo o afastamento da pretensão reparatória mediante conven
ção das panes, há quem sustente que esta possibilidade remanesce no direito civil atual,234 em 
face daJiberdade de convenção (autonomia da vontade) e disponibilidade das normas em di
reito obrigacional. 

Já no que se refere aos prazos para interposição da ação redibitória, o artigo 445, do Có
digo Civil, estabelece: "O adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no 
preço no prazo de trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega 
efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se da alienação, reduzido à metade. § 1.0 Quando o 
vício, por sua natureza, só puder ser conhecído mais tarde, o prazo contar-se-á do momento em 
que dele tiver ciência: até o prazo máximo de cento e oitenta dias, em se tratando de bens móveis; 
e de um ano, para os imóveis".m E, no caso de haver garantia, não correrá o prazo, mas o ad-

c quirente deverá denunciar o vício ao alienante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do mo
mento do seu conhecimento. 

234. SIMÃO ,José Fernando. Os vícios do produto no novo Código Civil e no Código de Defesa do Consumi
dor. São Paulo: Atlas, 2003. p. 146. 

23 5. O estabelecimento de prazos, assim como de limites temporais para o exercício da pretensão às ações 
edilicias pelo Código Civil de 2002, ao mesmo tempo em que amplia os prazos para manifestação 
dos vícios, compatibiliza a ampliação da responsabilidade do alienante, com "um limite que pres
tigia a estabilidade das relações". Assim: TEPEDINÓ/BARBOZAIBODIN DE MORAES. Código dvil 
interpretado ... , v. 2, p. 71. 
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Entretanto, a princípio não se aplica o regime do Código Civil aos vicias de produtos e 
serviços nas relações de consumo, os quais serão regulados integralmente pelo regime estabe
lecido no CDC, tendo as disposições do Código Civil mera aplicação subsidiária.23

1i Se no direi
to civil o fundamento dos vícios redibitórios é perquirido em vistadeumasérie de teorias, como 
a teoria do erro, 237 do inadimplernento,13B da pressupüsição,239 ou ainda o princípio da garantia, 24{) 

no direito do consumidor, diverso é o fundamento da responsabilidade pelos vicias do produto 
ou do serviço. Como bem observa João Cal vão da Silva, no modelo civilista, a responsabilidade 
por vicias da coisa está orientada para o seu valor de troca (Tauschsvert), e não para seu valor 
de uso ou consumo (Gebrauschswert). Neste sentido, "'disciplina igualmente todos os conuatos 
e compra e venda, sem distinguir entre os que são celebrados no i ter produtivo-distributivo por 
entidades motivadas pelo valor de comercialização ou troca, e os que são concluídos pelo con
sumidor privado para satisfação do seu interesse pessoal ou familiar, que valoriza a utilização 
ou o uso dos bens". 241 Corno já mencionamos anteriormente, embora separados no que diga 
respeito aos deveres específicos imputados ao fornecedor (adequação e segurança), tanto a 
responsabilidade pelo fato, como a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço, ob
servam o regime da responsabilidade objetiva, decorrente do traço comum a ambos os regimes 
de responsabilidade, que é a denominada teoria da qualidade, vinculada à proteção da confian
ça dos consumidores. H2 Este fundamento da responsabilidade nos contratos de conSumo, de 
sua vez. determina aos fomecedores um dever geral de oferecer produtos e serviços seguros e 
adequadBs aos fins que deles se pretendem. 

Neste sentido, são reconhecidas diferenças fundamentais entre a responsabilidade por 
vícios no direito do consumidor e o regime consagrado aos vicias redibitórios pelo direito civil 
comum. Dentre os traços característicos da responsabilidade por vício do produto e do serviço 
em relações de consumo, regidas pelas normas de direito do consumidor, podemos referir: a) a 
espécie e qualidade dos vícios do produto e do serviço no regime do coe (superação da bipar
tição entre vícios aparentes e ocultos); b) a responsabilidade objetiva do fornecedor; c) a soli
dariedade entre todos os fornecedores [rente ao consumidor para satisfação dos direitos 
pre\'isws pelo CDC; d) os efeitos da existência de vício em face do consumidor (surgimento do 
direito potestativo de escolha do consumidor em relação às alternativas previstas em lei), e e) 
as normas legais que disciplinam a matéria são normas de ordem pública, insuscetíveis de der
rogação por acordo das partes (artigos 24, 25 e 51, I. do CDC), a não ser dentro dos limites que 
o próprio CDC autoriza (a redução ou ampliação do prazo de 30 dias para sanar o vício, previs
to no anigo 18, dentro dos limites entre 7 e 180 dias-artigo 18, § 2.0 do CDC). 

236. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 982. 
237. Parece defender a aproximação emre os vícios redibitórios e a teoria do erro de consentimento: 

CARVAlliO DE MENDONÇA, Manoellgnâcio. Doutrina e prática das obtigações, t. IL Rio de ja
neiro: Freitas Bastos, 1938. p. 374. Em sentido semelhante, relacionando ainda a teoria da pressu
posição e a teoria da equidade: MONTEIRO, Washingwn de Barros. Curso à~ direito civil. Direito das 
obrigações -2." parte. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 47-48. 

238. VENOSA, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos. São 
Paulo: Atlas, 2001. p. 477. 

239. MONTEIRO, Washington de Barros. Curso ... , p. 47. Para um excelente exposição das principais 
teorias: LIMA, Otto de Souza. Teoria dos vícios redibitórios. São Paulo: RT, 1965. p. 189 et seq. 

240. PEREIRA, Caio MâriodaSilva. Instituições de direito civil, 10. ed., Rio de janeiro: Forense,200L v. 3, 
p. 73. 

241. CALVÃODASILVA. Responsabilidade civil doprodutor ... ,p. 279. 
242. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 983-984. 
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Examinemos, agora, tais aspectos característicos do r c gime da responsabilidadepor vícios 

noCDC. 

3.3.1 Definição 

A responsabilidade do fornecedor por vícios do prvduto o~ do ser/i~o ~brang_e o efeito 
decorrente da violação aos deveres de qualidade, quantid::tde, ou mform.,çao, 1mpedmdo com 
· que 0 produto ou serviço atenda aos fins que legitimamente dele se esperam (dever de 
lSSO, bT dad . . CDC 
adequação). Veja-se que, fiel a finalidade especifica da responsa 1 1 e por VlClOS no , que 
é a garantia de qualidade do produto ou sex:riço, tr~s são os _deveres ~o_ locados em relevo: a 
qualidade do produto ou do serviço, a quantidade e a mfonnaçao transmitida pelo fornecedor. 

0 vício de qualidade do produto ou do serviço decorre da ausência, no objeto da_ relaçã? 
de consumo, de propriedades ou características que possibilitem a este atender ,~os fms legi
timamente esperados pelo consumidor. Estabelece o artigo 18, caput, do ~DC.: Os fornece
dores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respo~dem sohdanamente pelos 
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou madequados ao cons~mo _a 
que se destinam ou lhes diminuam 0 valor, assim como por aqueles decorrentes da dtSpan
dade, com as indicações constantes do recipiente, da entbalagem, rotulagem ou mensa?em 
publicitária, respeitada% as variações decorrentes de suJ n~tur:::a, p~dendo o consu~1dor 
exigir a substituição d:1s partes viciadas". Da mesma foral3 ú:s~uc_o artlg? 20, com re_laçao ao 
vício do serviço: '"O fornecedor de serviços responde pelos\ KlOS dL quahdade qut: os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqu~l:s_ ~ecorrentes da 
d. · d de com as indicações constantes da ofcna ou mensagem pubhcltana, podendo o 

1span a ( .. . d .r - d f 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha .. . ) Trata-se e uma .rustraçao os _ms 
legitimamente esperados pelo consumidor na aquisição uu ~tilização do?roduto ou ser;IÇO. 
Dentre os fins legitimamente esperados incluem-se o atcnd1mento da _utlhdad: ?resumlVel e 
razoavelmente espéradaH3 do produto ou serviço (c.g., svbre a g~~adeua ad~umda pelo co~
sumidor espera-se que refrigere, assim como da caneta esferograhca, que seJa com ela posst

vel escrever em papel). 
Em m;01téria de vício do serviço, há clara aproximação da teoria do inadimplemento. Pode 

ofender 0 interesse útil do consumidor o fato do serviço ser prestado sem observar tempo, lugar 
e modo devidos em vista de oferta ou publicidade, ou ainda, de prévio ajuste entre as partes. 

Da mtsma forllY:l, é legítimo ao consumidor assegurar que o produto adquirido conserve 
parte do seu valor econômico, ou melhor, que não sofra di~i~uição indevida do seu v~l~r em 
razão de falha em sua apresentação, funcionamento ou utlhdade representada por VICIO do 
mesmo. Por fim, cumpre lembrar a expectativa legítima do consumidor de que o produto este-
· a próprio ao consumo. Neste sentido, o artigo 18, § 6.0

, explicitao que se trata de produto 
{mpróprio ao consumo, caracterizando também vício de qualidade, a~ estabelec:-er: "(. .. ) _§ 6."' 
São impróprios ao uso e consumo: I- os produtos cujos pra~os de vah~~de estepm venc~dos; 
11- os. produtos deteriorados, alterados, adultera~os, avanados, falsificados, corromptdos, 
fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, amda, aqueles em desacordo com as normas 

243. No mesmo sentido: ALMEIDA, Carlos Ferreira. Os direitos dos consumidores. Coimbra: Almedina, 
1982, p. 105. Apontando a necessidade de este exame ser realizado pelo juiz, em_ ~corda com ~s 
circunstâncias do caso concreto: QUEIROZ, Odete Novais Carneiro. Da responsabtltdade por victo 
do produto e do serviço. São Paulo: RT, 199&.-p.-134-135. 



652 CURSO DE DrRElTO DO COl\iSUMIDOR 

Entretanto, a princípio não se aplica o regime do Código Civil aos vicias de produtos e 
serviços nas relações de consumo, os quais serão regulados integralmente pelo regime estabe
lecido no CDC, tendo as disposições do Código Civil mera aplicação subsidiária.23

1i Se no direi
to civil o fundamento dos vícios redibitórios é perquirido em vistadeumasérie de teorias, como 
a teoria do erro, 237 do inadimplernento,13B da pressupüsição,239 ou ainda o princípio da garantia, 24{) 

no direito do consumidor, diverso é o fundamento da responsabilidade pelos vicias do produto 
ou do serviço. Como bem observa João Cal vão da Silva, no modelo civilista, a responsabilidade 
por vicias da coisa está orientada para o seu valor de troca (Tauschsvert), e não para seu valor 
de uso ou consumo (Gebrauschswert). Neste sentido, "'disciplina igualmente todos os conuatos 
e compra e venda, sem distinguir entre os que são celebrados no i ter produtivo-distributivo por 
entidades motivadas pelo valor de comercialização ou troca, e os que são concluídos pelo con
sumidor privado para satisfação do seu interesse pessoal ou familiar, que valoriza a utilização 
ou o uso dos bens". 241 Corno já mencionamos anteriormente, embora separados no que diga 
respeito aos deveres específicos imputados ao fornecedor (adequação e segurança), tanto a 
responsabilidade pelo fato, como a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço, ob
servam o regime da responsabilidade objetiva, decorrente do traço comum a ambos os regimes 
de responsabilidade, que é a denominada teoria da qualidade, vinculada à proteção da confian
ça dos consumidores. H2 Este fundamento da responsabilidade nos contratos de conSumo, de 
sua vez. determina aos fomecedores um dever geral de oferecer produtos e serviços seguros e 
adequadBs aos fins que deles se pretendem. 

Neste sentido, são reconhecidas diferenças fundamentais entre a responsabilidade por 
vícios no direito do consumidor e o regime consagrado aos vicias redibitórios pelo direito civil 
comum. Dentre os traços característicos da responsabilidade por vício do produto e do serviço 
em relações de consumo, regidas pelas normas de direito do consumidor, podemos referir: a) a 
espécie e qualidade dos vícios do produto e do serviço no regime do coe (superação da bipar
tição entre vícios aparentes e ocultos); b) a responsabilidade objetiva do fornecedor; c) a soli
dariedade entre todos os fornecedores [rente ao consumidor para satisfação dos direitos 
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direito potestativo de escolha do consumidor em relação às alternativas previstas em lei), e e) 
as normas legais que disciplinam a matéria são normas de ordem pública, insuscetíveis de der
rogação por acordo das partes (artigos 24, 25 e 51, I. do CDC), a não ser dentro dos limites que 
o próprio CDC autoriza (a redução ou ampliação do prazo de 30 dias para sanar o vício, previs
to no anigo 18, dentro dos limites entre 7 e 180 dias-artigo 18, § 2.0 do CDC). 

236. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 982. 
237. Parece defender a aproximação emre os vícios redibitórios e a teoria do erro de consentimento: 

CARVAlliO DE MENDONÇA, Manoellgnâcio. Doutrina e prática das obtigações, t. IL Rio de ja
neiro: Freitas Bastos, 1938. p. 374. Em sentido semelhante, relacionando ainda a teoria da pressu
posição e a teoria da equidade: MONTEIRO, Washingwn de Barros. Curso à~ direito civil. Direito das 
obrigações -2." parte. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 47-48. 

238. VENOSA, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos. São 
Paulo: Atlas, 2001. p. 477. 

239. MONTEIRO, Washington de Barros. Curso ... , p. 47. Para um excelente exposição das principais 
teorias: LIMA, Otto de Souza. Teoria dos vícios redibitórios. São Paulo: RT, 1965. p. 189 et seq. 

240. PEREIRA, Caio MâriodaSilva. Instituições de direito civil, 10. ed., Rio de janeiro: Forense,200L v. 3, 
p. 73. 

241. CALVÃODASILVA. Responsabilidade civil doprodutor ... ,p. 279. 
242. MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 983-984. 
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Examinemos, agora, tais aspectos característicos do r c gime da responsabilidadepor vícios 

noCDC. 

3.3.1 Definição 
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decorrente da violação aos deveres de qualidade, quantid::tde, ou mform.,çao, 1mpedmdo com 
· que 0 produto ou serviço atenda aos fins que legitimamente dele se esperam (dever de 
lSSO, bT dad . . CDC 
adequação). Veja-se que, fiel a finalidade especifica da responsa 1 1 e por VlClOS no , que 
é a garantia de qualidade do produto ou sex:riço, tr~s são os _deveres ~o_ locados em relevo: a 
qualidade do produto ou do serviço, a quantidade e a mfonnaçao transmitida pelo fornecedor. 

0 vício de qualidade do produto ou do serviço decorre da ausência, no objeto da_ relaçã? 
de consumo, de propriedades ou características que possibilitem a este atender ,~os fms legi
timamente esperados pelo consumidor. Estabelece o artigo 18, caput, do ~DC.: Os fornece
dores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respo~dem sohdanamente pelos 
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou madequados ao cons~mo _a 
que se destinam ou lhes diminuam 0 valor, assim como por aqueles decorrentes da dtSpan
dade, com as indicações constantes do recipiente, da entbalagem, rotulagem ou mensa?em 
publicitária, respeitada% as variações decorrentes de suJ n~tur:::a, p~dendo o consu~1dor 
exigir a substituição d:1s partes viciadas". Da mesma foral3 ú:s~uc_o artlg? 20, com re_laçao ao 
vício do serviço: '"O fornecedor de serviços responde pelos\ KlOS dL quahdade qut: os tornem 
impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqu~l:s_ ~ecorrentes da 
d. · d de com as indicações constantes da ofcna ou mensagem pubhcltana, podendo o 

1span a ( .. . d .r - d f 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha .. . ) Trata-se e uma .rustraçao os _ms 
legitimamente esperados pelo consumidor na aquisição uu ~tilização do?roduto ou ser;IÇO. 
Dentre os fins legitimamente esperados incluem-se o atcnd1mento da _utlhdad: ?resumlVel e 
razoavelmente espéradaH3 do produto ou serviço (c.g., svbre a g~~adeua ad~umda pelo co~
sumidor espera-se que refrigere, assim como da caneta esferograhca, que seJa com ela posst

vel escrever em papel). 
Em m;01téria de vício do serviço, há clara aproximação da teoria do inadimplemento. Pode 

ofender 0 interesse útil do consumidor o fato do serviço ser prestado sem observar tempo, lugar 
e modo devidos em vista de oferta ou publicidade, ou ainda, de prévio ajuste entre as partes. 

Da mtsma forllY:l, é legítimo ao consumidor assegurar que o produto adquirido conserve 
parte do seu valor econômico, ou melhor, que não sofra di~i~uição indevida do seu v~l~r em 
razão de falha em sua apresentação, funcionamento ou utlhdade representada por VICIO do 
mesmo. Por fim, cumpre lembrar a expectativa legítima do consumidor de que o produto este-
· a próprio ao consumo. Neste sentido, o artigo 18, § 6.0

, explicitao que se trata de produto 
{mpróprio ao consumo, caracterizando também vício de qualidade, a~ estabelec:-er: "(. .. ) _§ 6."' 
São impróprios ao uso e consumo: I- os produtos cujos pra~os de vah~~de estepm venc~dos; 
11- os. produtos deteriorados, alterados, adultera~os, avanados, falsificados, corromptdos, 
fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, amda, aqueles em desacordo com as normas 

243. No mesmo sentido: ALMEIDA, Carlos Ferreira. Os direitos dos consumidores. Coimbra: Almedina, 
1982, p. 105. Apontando a necessidade de este exame ser realizado pelo juiz, em_ ~corda com ~s 
circunstâncias do caso concreto: QUEIROZ, Odete Novais Carneiro. Da responsabtltdade por victo 
do produto e do serviço. São Paulo: RT, 199&.-p.-134-135. 
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regt:lamentares de f~bricação, distribuição ou apresentaçã ,_1; Ill ~os produ tos que, por qualquer 
motlVo, se revelem madequados ao fim a que se destinam 

Assiste, todavia, ao fornecedor, desde que devidam :nte destacado como tal, a possibili
dade de venda de produtos com pequenos vícios, mas qt~>..-: não comprometem totalmente sua 
utili~~de, como é o caso das pontas de estoque, ou saldos ...:om produtos mais baratos em razão 
de. vlcto no seu processo prodUtivo. Neste caso, apenas scxá exigido qUtj a existência do vício 
seja adequadamente informada ao consumidor, assim como, dado a diminuição de utilidade ou 
valor do produto comercializado, seu preço seja inferior ao preço da mesma mercadoria sem 
v~cios (e~ a.cordo com o princípio do equilíbrio, que orienta o direito do consumidor). Nesta 
n~cunstan~ta, natural~ente, e em vista da boa-fé objetiva que orienta a relação entre as partes, 
n~o podera o consumtdor, após realizada a compra e tendo previamente sido informado sufi
ctentementesobr~ovíc~ó, exerceras pretensões de previsus no artigo 18 do CO C. A informação 
correta sobre a existêncta do vício e a diminuição proporcional do preço do produto viciado em 
relação ~ outro em perfeitas condições, afasta a possibilidade do exercício da pretensão pelo 
consumidor. Em nenhuma hipótese, contudo, o vício do ~roduto comercializado nestas con~ 
dições P?derá co~prometer toda sua utilidade, nem apre·:·c:ntar riscos à saúde ou segurança do 
consumidor (quahficando-se como defeito), hipótese em, :ue se estará violando diretamente as 
normas de proteção previstas no coe. 

O vícío dequantídade, como o próprio termo sugere. clrz respeiw a ufna falha do fornecedor 
~ecorrente da disparidade entre a quantidade apr-:.sentac~.t. ofertada ou sugo-ida pda publici
aade, rotulagem ou apresentação do produto ou serviço L~,) produto ou serviço, e aquela efeti
vamente contida ou disponínl ao consumidor. Est.1bekce o artigo 19 do CDC: ~os 
forne~edores res~ondem solidariamente pelos vícios de { [Uantidade do produto sempre que, 
respenadas as vanaç6es decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indi
cações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária". 
Embora a norma não faça expressa menção à oferta de consumo, parece induí-la,244 uma vez 
que o regime da oferta do coe abrange claramente "toda él. informação suficientemente preci
sa", inclusive em matéria de publicidade. Com relação ao vício de quantidade, foi muito comum 
há alguns anos atrás no Brasil, que em face da estabilizad.o dos preços, e da competição em 
certos. setores da economia, muitos fornecedores tenham realizado pequenas diminuições na 
quant1dad_e de seus produtos (bastante conhecidos foram llS casos de marcas de papel higiênico 
q.ue reduzuam a metragem do rolo de 40 para 30 metros; os biscoitos ou chocolates que redu
ziram seu p~o de 500 gpara 450, 480 g), sem alterar a informação constanre na embalagem. E 
quando o faztam, não o era com o destaque devido em atenção ao direito à informação do con
sumidor, hipótese em que gerava o vício de informação. 

O vicio de informação caracteriza-se como sendo o originário do direito de informação do 
·.:onsumidor que termina atingindo a finalidade legitimamente esperada por um determinado 
p~o~uto ou serviço. Assim o é, por exemplo, no caso de um aparelho elétrico cuja voltagem, 
nao mformada adequadamente na embalagem ou por qualquer outro meio, é diferente daque
la do lugr.r onde o consumidor pretenda fazer uso do equipamento, a incompatibilidade entre 
o motor de um_determinado veículo importado comercializado no Brasil, e o combustível dis
ponível em postos de abastecimento no país24S, assim como de produtos ou serviços que façam 

244. 
245. 

Neste sentido: MARQUES. Contratos ... , 4. ed, p. 997. 

"Di.re~~o civil. Direito ~o consumidor. Ação de indenização. Veículo novo. Vício do produto. Incom
pattblhdade entre o dtesel comercializado no brasil e as especificações técnicas do projeto. Panes 
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constar em seus rótulos, apresentações ou ofertas, que possuem qualidades ou propriedades 
que de fato não detêm, 246 assim como determinadas restrições de uso, informações complemen
tares para se atingir a finalidade pretendida, dentre outras informações relevantes. Em todos 
estes casos, existe violação ao dever de informar do fornecedor e, portanto, vício do produto 
qualificado com~) \'fcio de informação, porquanto a causa de não atendimento da expectativa 
legítima do consumidor e divergência entre a informação oferecida e qualidade efetivamente 
apresentada pelo produto ou serviço em questão. 

3.3.2 Requisitos 

Como já mencionamos, o CDC, na qualidade de norma protetiva do consumidor, deter
minou a este múltiplas alternativas de direitos que poderá exercer na hipótese de S):presentar-se 
vício do produto ou do serviço, ampliando-se tais alternativas, inclusive, em relação ao regime 
comum do Código Civil. Da mesma forma, a jurisprudência bovadora, a partir do CDC, vem 
reconhecendo a possibilidade de reconhecimento dos vícios do produro, inclusive estendendo 
a responsabihdadc por vícios de produtos adquiridos no exterior, de um fornecedor distinto, 
mas que se vincula ao consumidor atual em razão da marca e da publicidade, como ocorreu com 
relação ao conhecido caso da filmadora adquirida no exterior (caso "Panasonic"), mas cuja 
garantia por vícios foi exigida validamente, no Brasil, da'i::mpresa brasileira que explorava a 
mesma rearca. 247 Ou ainda, a solidariedade do franqueado r pelos produ tos comercializados pelo 

reitaad<"s. Danos ao motor. Prazo de trinta dias para conserto. Restituição do valor pago. Dano 
moral. Cabimento. 1.~ Configura vício do produto incidente em veículo automotor a incompatibi
lidade, não informada ao consumidor, entre o tipo de combustível necessário ao adequado funcio
namento de \'dculo comercializado no mercado nacional e aquele disponibilizado nos postos de 
gasolina brasileiros. No caso, o automóvel comercializado, importado da Alemanha, não estava 
preparado para funcionar adequadamente com 9 tipo de diesel ofertado no Brasil. 2.- Não é possível 
afirmar que o vício do produto tenha sido sanado no prazo de 30 dias, estabelecido pelo artigo 18, 
§' 1.0

, caput, do Código de Defesa do Consumidor, se o automóvel, após retomar da oficina, reinci
diu no mesmo problema, por diversas vezes. A necessidade de novos e sucessivos reparos é indica
tivo suficiente de que o veículo, embora substituídas as peças danificadas pela utilização do com- t

bustível impróprio, não foi posto em condições para o uso que dele razoavelmente se esperava. 
3.- A jurisprudência do STJ orienta~se no sentido de ser cabível indenização por dano moral quan
do o consumidor de veiculo zero quilômetro necessita retornar à concessionária por diversas vezes, 
para reparos. 4.- Recurso Especial provido." (STJ, REsp 1443268/DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3.a 
Tunna,j. 03.06.2014, D]e 08.09.2014). 

246. "Processual civil e direito do consumidor. Recurso especial. Ação de indenização por danos materiais 
e morais. Venda de veículo. Ano de fabricação equivocado. Condenação por danos morais. Valor. 
Matéria não debatida no acórdão recorrido. Responsabilidade solidária Fabricante e fornecedor. 
-A comercialização de veículo fabricado em 1999 como sendo do ano de 2000, caracteriza vício por 
inadequação, cuja falha na infom1ação redundou na diminuição do valor do automóvel, o que atrai 
a responsabilidade solidária entre o fornecedor e o fabricante, expressa em lei (artigo 18, caput, do 
CDC).- Contudo, mantém-se o acórdão recorrido, porquanto o pedido formulado no especial 
restringe-se ao reconhecimento da responsabilidade do recorrente em caráter subsidiário. Recurso 
especial não conhecido" (STJ, REsp 713.284/Rj,j. 03.03.2005, reL Min. Nancy Andrighi, D]U 
17.10.2005, p. 293). 

24 7. "Direito do consumidor. Filmadora adquirida no exterior. Defeito da mercadoria. Responsabilidade 
da empresa nacional da mesma marca ("Panasonic"). Economiaglobalizada. Propaganda. Proteção 
ao consumidor. Peculiaridades da espécie. Situações a ponderar nos casos concretos. Nulidade do 
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regt:lamentares de f~bricação, distribuição ou apresentaçã ,_1; Ill ~os produ tos que, por qualquer 
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dade de venda de produtos com pequenos vícios, mas qt~>..-: não comprometem totalmente sua 
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consumidor (quahficando-se como defeito), hipótese em, :ue se estará violando diretamente as 
normas de proteção previstas no coe. 
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Embora a norma não faça expressa menção à oferta de consumo, parece induí-la,244 uma vez 
que o regime da oferta do coe abrange claramente "toda él. informação suficientemente preci
sa", inclusive em matéria de publicidade. Com relação ao vício de quantidade, foi muito comum 
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certos. setores da economia, muitos fornecedores tenham realizado pequenas diminuições na 
quant1dad_e de seus produtos (bastante conhecidos foram llS casos de marcas de papel higiênico 
q.ue reduzuam a metragem do rolo de 40 para 30 metros; os biscoitos ou chocolates que redu
ziram seu p~o de 500 gpara 450, 480 g), sem alterar a informação constanre na embalagem. E 
quando o faztam, não o era com o destaque devido em atenção ao direito à informação do con
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O vicio de informação caracteriza-se como sendo o originário do direito de informação do 
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244. 
245. 

Neste sentido: MARQUES. Contratos ... , 4. ed, p. 997. 

"Di.re~~o civil. Direito ~o consumidor. Ação de indenização. Veículo novo. Vício do produto. Incom
pattblhdade entre o dtesel comercializado no brasil e as especificações técnicas do projeto. Panes 
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constar em seus rótulos, apresentações ou ofertas, que possuem qualidades ou propriedades 
que de fato não detêm, 246 assim como determinadas restrições de uso, informações complemen
tares para se atingir a finalidade pretendida, dentre outras informações relevantes. Em todos 
estes casos, existe violação ao dever de informar do fornecedor e, portanto, vício do produto 
qualificado com~) \'fcio de informação, porquanto a causa de não atendimento da expectativa 
legítima do consumidor e divergência entre a informação oferecida e qualidade efetivamente 
apresentada pelo produto ou serviço em questão. 

3.3.2 Requisitos 

Como já mencionamos, o CDC, na qualidade de norma protetiva do consumidor, deter
minou a este múltiplas alternativas de direitos que poderá exercer na hipótese de S):presentar-se 
vício do produto ou do serviço, ampliando-se tais alternativas, inclusive, em relação ao regime 
comum do Código Civil. Da mesma forma, a jurisprudência bovadora, a partir do CDC, vem 
reconhecendo a possibilidade de reconhecimento dos vícios do produro, inclusive estendendo 
a responsabihdadc por vícios de produtos adquiridos no exterior, de um fornecedor distinto, 
mas que se vincula ao consumidor atual em razão da marca e da publicidade, como ocorreu com 
relação ao conhecido caso da filmadora adquirida no exterior (caso "Panasonic"), mas cuja 
garantia por vícios foi exigida validamente, no Brasil, da'i::mpresa brasileira que explorava a 
mesma rearca. 247 Ou ainda, a solidariedade do franqueado r pelos produ tos comercializados pelo 

reitaad<"s. Danos ao motor. Prazo de trinta dias para conserto. Restituição do valor pago. Dano 
moral. Cabimento. 1.~ Configura vício do produto incidente em veículo automotor a incompatibi
lidade, não informada ao consumidor, entre o tipo de combustível necessário ao adequado funcio
namento de \'dculo comercializado no mercado nacional e aquele disponibilizado nos postos de 
gasolina brasileiros. No caso, o automóvel comercializado, importado da Alemanha, não estava 
preparado para funcionar adequadamente com 9 tipo de diesel ofertado no Brasil. 2.- Não é possível 
afirmar que o vício do produto tenha sido sanado no prazo de 30 dias, estabelecido pelo artigo 18, 
§' 1.0

, caput, do Código de Defesa do Consumidor, se o automóvel, após retomar da oficina, reinci
diu no mesmo problema, por diversas vezes. A necessidade de novos e sucessivos reparos é indica
tivo suficiente de que o veículo, embora substituídas as peças danificadas pela utilização do com- t

bustível impróprio, não foi posto em condições para o uso que dele razoavelmente se esperava. 
3.- A jurisprudência do STJ orienta~se no sentido de ser cabível indenização por dano moral quan
do o consumidor de veiculo zero quilômetro necessita retornar à concessionária por diversas vezes, 
para reparos. 4.- Recurso Especial provido." (STJ, REsp 1443268/DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3.a 
Tunna,j. 03.06.2014, D]e 08.09.2014). 

246. "Processual civil e direito do consumidor. Recurso especial. Ação de indenização por danos materiais 
e morais. Venda de veículo. Ano de fabricação equivocado. Condenação por danos morais. Valor. 
Matéria não debatida no acórdão recorrido. Responsabilidade solidária Fabricante e fornecedor. 
-A comercialização de veículo fabricado em 1999 como sendo do ano de 2000, caracteriza vício por 
inadequação, cuja falha na infom1ação redundou na diminuição do valor do automóvel, o que atrai 
a responsabilidade solidária entre o fornecedor e o fabricante, expressa em lei (artigo 18, caput, do 
CDC).- Contudo, mantém-se o acórdão recorrido, porquanto o pedido formulado no especial 
restringe-se ao reconhecimento da responsabilidade do recorrente em caráter subsidiário. Recurso 
especial não conhecido" (STJ, REsp 713.284/Rj,j. 03.03.2005, reL Min. Nancy Andrighi, D]U 
17.10.2005, p. 293). 

24 7. "Direito do consumidor. Filmadora adquirida no exterior. Defeito da mercadoria. Responsabilidade 
da empresa nacional da mesma marca ("Panasonic"). Economiaglobalizada. Propaganda. Proteção 
ao consumidor. Peculiaridades da espécie. Situações a ponderar nos casos concretos. Nulidade do 
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ou entre quem explore a bandeira/marcado cartão de crédíto, a administradora e 0 banco, pelo~ 

~~órd~~ estadual r_eje~tada, porque suficientemente fundamentado. Recurso conhecido e provido 
, menta, ?or mawna. I- Se a economia globalizada não mais tem fronteiras rígidas e estimula e 

f a\ ore c~ a hwe concorrência, imprescindível que as leis de proteção ao consumidor ganhem maior 
exp~essao _em su~ exegese. ~a busca do equilíbrio que deve reger as relações jurídicas dimensio
na~ o-~, mdus1ve, o fator nsco, inerente à competitividade do comércio e dos negócio~ mercantis 
~~~ef:~ ~ quand~ em escala internacional, em que presentes empresas poderosas multinadonais' 
f .1 :alS em \'ános países, sem falar nas vendas hoje efetuadas pelo processo t~cnológico da in~ 
orm

1
a:1ca e n~ fone mercado consumidor que representa o nosso País. H-O mercado consumidor 

nao 1J. como negar vê-se hoie "bombard d " d" ' i d . . . _ ' J ea o mturnamente por intensa e hábil propaganda a 
n ~ztr a aqulSlçao de produtos, notadamente os sofisticados de procedência estrangeira levando 
:: r~h:sde c~nta ~i versos fa~o:es, dentre os quais, e com relevo, a respeitabilidade da m.arc'a. III-Se 
ta~b. s nacm~lS. se ~eneflaam de marcas mundialmente conhecidas, incumbe-lhes responder 
n _ em pelas de~ctênctas dos pr~u_tos que anunciam e comercializam, não sendo razoável desti
~r se _ao consumidor as conse.quenCias negativas dos negócios envolvendo objetos defeituosos. IV r mpoe-se,_ no entanto, nos casos concretos, ponderar as situações existentes. V- Rejeita:se a nu
~dade_arg~~~ quan~o s~m lastr? na lei ou nos %utos" (STJ, REsp 63.981/SP, 4.3 T., ·. 11.04.2000 
~el .. \~m. Sah,:w de Ftguetredo TeL"ei:ra, D)U 20.11.2000, p. 296). J ' 

l-43. ·\D~relé(~ d~ C~ns~mdor_ Recurstl especi::tl. Fr.mquia. Respnsabilid\lde ci"dl perante terceiros 
· :P·:";Jçan o D · ln-odência. L Os contratos de franquia caracterizam-se poc um vinculo """O: 
CJatJ\'oemqu·· - -d· · d .... .., ê · . :-' <:_mpres_a~ !sUn~sacor amquanto ã exploraçào de bens intelectuais dofranqueador 
e _t ~-1 pertme~cta estntamente tnter partes. 2. Aos olhos do consumidor, trata-se de mera interme
dl:lç:lo ou re:cnda de bens ou serviços do franqueador- fornecedor no mercado de consumo ainda 
que d_e b~~s Imate~ais. 3. E~trai-se dos arts. 14 e 18 do CDC a responsabílização solidária d~ todos 
;ue pa_rt!Clpemda _mtroduçao do produto ou serviço no mercado, inclusive daqueles que o r anizem 
f cadela de fornecimento, pelos eventuais defeitos ou vícios apresentados. Precedentes 4 g Cabe às 
;a~qw't~~r~s a organização da cadeia de franqueados do serviçú, atraindo para si a ~p~nsabi.Ii

a e ~o 1 a na pei~s d~nos de~orrentesda inadequação dos serviços prestados em razão da fran uia 

11
5. Recu:s

2
o espeCial nao provtdo". (STJ, REsp 1426578/SP, Rei. Min .. Marco Aurélio Bellizz~ 3; 

urma,J. 3.06.2015,Dje22.09.2015). ' . 

249. Assi:n ° caso em que conhecida montadora de automóveis "garantiu"a qualidade de automó~eis 
:emt~o~·~: ~es~ondendo pelos \icios que vieram a apresentar: "Direito do consumidor Recurso 
dspeCla · teto ? _rmduto. Automóveis seminovos. Publicidade que garantia a qualidade do pro
c: .. to;o~~t~o~sab~hdade objeüva. Us~ da marca. Legüima expectativa do consumidor. Matéria fáti
ci P d na. Sum. ?~STJ L O Códtgo do Consumidor ê norteado principalmente pelo reconhe-

men t_o . a _vulnerabt.lldade ~~ co~umidor e pela necessidade de que o Estado atue no mercado 
par~ mmtmtzaressa htpossuftctêncta, garantindo, assim, a igualdade material entre as partes Sendo 
asstm, no tocante à oferta, estabelece serem direitos básicos do consumidor 0 de ter a info~ação 
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços (CDC a..,. 6 o 111) d b -co t bl. "d d ' ... ·' e o erece erproteçao 

n ra a pu Ict a e enganosa ou abusiva ( CDC art 6 o IV) 2 E. bem ~ d l l d d · D ' · · ' · • ve,ua e que para e amente 
:; ever em ormaçã_o, se tem a_ f~culdade do fornecedor de anunciar seu prod~to ou serviço, 

~ nd? ~ert? q~e.' se o_ ftzer, a publiCidade deve refletir fielmente a realidade anunciada, em obser
~ancta a pnnq~wlogta do CDC. Realmente, o princípio da vinculação da oferta reflete a imposição 

a transparência e da_boa-fé nos métodos comerciais, na publicidade e nos contratos de forma que 
esta e,:csur~e como pnncípio máximo orientador, nos termos do art. 30. 3. Na hipóte~e inequívoco 
o ca:ater vmculativo ~~ oferta, integrando o contrato, de modo que 0 fornecedor de ~redutos ou 
sen:~os se responsabthza também pelas expectativas que a publicidade venha a despertar no con
su~t o r, mormente quand~ v:icula informação de produto ou serviço com a chancela de determi
na a marca, sendo a matenahzação do princípio da boa-fé objetiva, exigindo do anunciante os 
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vícios de execução do serviços150, ou diferentes fornecedores que ec.:ploram idêntica atividade 

de prestação de serviços médicos sob a mesma marca. 
251 

No que tange ao regime dos vícios do serviço, o CDC não es::.abelece qualquer procedi

mento ou requisito especial para exercício do direito de opção do consumidor à reexecução dos 
serviços, sem custo adicional e quando cabível (artigo 20, I); à resutuição imediata da quantia 

paga, monetariamente atualizada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos (arti:~o 20, li) ou 
ao abatimento proporcional do preço (artigo 20, UI). Neste sentido. o exercício pelo consumi
dor do direito de escolha dentre as opções previstas em lei pode se dar imediatamente, tão logo 
constatado o vício. O CDC, deste modo, abrangeu explicitamente como causa de responsabili
dade não apenas o vício oculto (desconhecido do consumidor no momento da tradição da 

coisa, conforme concebido na legislação civil), senão também o vício aparente
252 

ou de fácil 
constatação (artigo 26), todos os quais ensejam a imputação de responsabilidade ao fornecedor. 

Entretanto, no que diz respeito ao vício do produto, o artigo 18 do CDC vem a estabelecer 

em seu§ 1.0 , como momento antecedente ao exÚcício do direito de e:scolhado consumidor em 
relação às alternativas previstas na lei, um prazo de 30 (trinta) dias para que o fornecedor pos
sa sanar o vício, o qual poderá ser reduzido ou ampliado, mediante 1.juste das partes, observan
do-se o limite mínimo de 7 (sete) e o limite máximo de 180 (cento e oitenta) dias. Sobre o 
prazo em questão, refere-se Leonardo Bessa tratar-se de disposição esfranha e incongruente com 
a concepção protetiva do CDC, razão pela qual deve se empregar uma interpretação restritiva 
à referida norma.151 Em qualquu caso, deve-se destacar que é prazo que se toma globaln:.ente e 

deveres anexos de lealdade, confiança, cooperação, proteção;:. informação, sob pena de responsa
bilidade. 4. A responsabilidade cívil da fabricante decorre, no caso co;;~creto, de pelo menos duas 
circunstâncias: a) da premissa fática incontornável adotada pelo acórdão de que os mencionados 
produtos e serviços ofertados eram avalizados pela montadora atr..tvés da mensagem publici.tária 
veiculada; b) e também, de-um modo geral, da percepção de benefícios econômicos com as práticas 
comerciais da concessioníaria, sobretudo ao permitir a utilização consentida de sua marca na oferta 
de veículos usados e revisados com a excelência da GM. 5. Recurso especial não provido". (STJ, 
REsp 1365609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4.a Tunna,j. 28.04.2015, Dje 25.05.2015). 

250. "Processual civil e consumidor. Agravo rêgimental no agravo em recurso especiaL Ação declarató~ 
ria de inexistência de débito de compensação por danos morais. Vício na prestação de serviço. 
'Bandeira' do cartão de crédito. Responsabilidade solidária. Legitimidade passiva. Agravo regimen
tal desprovido. L A agravante não trouxe qualquer argumento novo capaz de ilidir os fundamentos 
da decisão agravada. 2. Segundo a orientação jurisprudencial desta Corte Superior, o art. 14 do CDC 
estabelece regra de responsabilidade solidária entre os fornecedores de uma mesma cadeia de ser
viços, razão pela qual as "ba~deiras" /marcas de cartão de crédito respondem solidariamente com os 
bancos e as administradoras de cartão de crédito pelos danos decorrentes da má prestação de serYi
ços. 3. Agravo regimental desprovido". (STJ, AgRg no AREsp 596.237/SP, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze 3.a 1\trma,j. 03.02.2015, D]e 12.021.2015). 

251. Veja-se nosso comentário ao caso exemplificativo do TJPR acerca da cooperativa médica Unimed: 
MIRAGEM, Bruno. Proteção da confiança do consumidor e responsabilidade das cooperativas 
médicas que operam com a mesma marca. Comentários à decisãO da ApCiv 893.413-2 do TJPR. 
Revista de Direito do Consumidor, v. 83, p. 329 e ss. São Paulo: RT,julho-setembro/2012. Nomes
mo sentido: STJ, REsp 1377899/SP, Rei. Min. LuiS Felipe Salomão, 4.

3 
Turma, j. 18.12.2014, D]e 

1!.02.2015. 
252. DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 206. 
253. BESSA, Leonardo Roscoe. Vícios do produto: paralelo entre o CDC e o Código Civil. In: PASQUA

LOTTO, Adalberto; PFEIFFER, Roberto. Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil de2002. 

São Paulo: RT, 2005. p. 290. / · · · 
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à referida norma.151 Em qualquu caso, deve-se destacar que é prazo que se toma globaln:.ente e 

deveres anexos de lealdade, confiança, cooperação, proteção;:. informação, sob pena de responsa
bilidade. 4. A responsabilidade cívil da fabricante decorre, no caso co;;~creto, de pelo menos duas 
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ria de inexistência de débito de compensação por danos morais. Vício na prestação de serviço. 
'Bandeira' do cartão de crédito. Responsabilidade solidária. Legitimidade passiva. Agravo regimen
tal desprovido. L A agravante não trouxe qualquer argumento novo capaz de ilidir os fundamentos 
da decisão agravada. 2. Segundo a orientação jurisprudencial desta Corte Superior, o art. 14 do CDC 
estabelece regra de responsabilidade solidária entre os fornecedores de uma mesma cadeia de ser
viços, razão pela qual as "ba~deiras" /marcas de cartão de crédito respondem solidariamente com os 
bancos e as administradoras de cartão de crédito pelos danos decorrentes da má prestação de serYi
ços. 3. Agravo regimental desprovido". (STJ, AgRg no AREsp 596.237/SP, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze 3.a 1\trma,j. 03.02.2015, D]e 12.021.2015). 

251. Veja-se nosso comentário ao caso exemplificativo do TJPR acerca da cooperativa médica Unimed: 
MIRAGEM, Bruno. Proteção da confiança do consumidor e responsabilidade das cooperativas 
médicas que operam com a mesma marca. Comentários à decisãO da ApCiv 893.413-2 do TJPR. 
Revista de Direito do Consumidor, v. 83, p. 329 e ss. São Paulo: RT,julho-setembro/2012. Nomes
mo sentido: STJ, REsp 1377899/SP, Rei. Min. LuiS Felipe Salomão, 4.

3 
Turma, j. 18.12.2014, D]e 

1!.02.2015. 
252. DENARI, Zelmo. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 206. 
253. BESSA, Leonardo Roscoe. Vícios do produto: paralelo entre o CDC e o Código Civil. In: PASQUA

LOTTO, Adalberto; PFEIFFER, Roberto. Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil de2002. 

São Paulo: RT, 2005. p. 290. / · · · 
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de uma só vez. Ou seja, não se considera interrompido o prazn quando tenha o fornecedor 
providenciado o saneamento do vício que, em seguida, vem a manifestar-se novamente, sendo 
reiterado sucessivas vezes, fruto da atuação malsucedida no ofer·:cimento de plena qualidade 
do produto. 254 

Neste sentido, é necessário destacar que o § 3." do artigo l-"' expressamente consigna di
reito ao consumidor de optar diretamente pelas alternativas pre,·istas em seu fa·:,or. 

Assim, dispõe o artigo 18, § 3.": "O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas 
do § L" deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes vicia
das puder comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se 
tratar de produto essencial". Ou seja, há regra expressa que facu1 [a ao consumidor o exercício 
de seu direito de escolha das opções referidas no§ Lo da nonna. dispensando o prazo para o 
fornecedor consertar o \1cio, quando este for tal (\ue eventual conserto não eliminará por com
pleto o comprometimento dos fins legitimamente esperados pelo consumidor. Note-se que o 
juízo sobre o comprometimento ou não das qualidades essenciais do produto viciado é do 
consumidor. Ou seja, a ele vai competir decidir se a substituição das partes viciadas ou o con
serto do produto são aptos a atender adequadamente suas cxpctativas com relação aos fins 
pretendidos com a utilização ou o valor do produto em questão. 2 

·.'i 

254. '·Recurso espec~al- Demanda \'isando a restituição de quantia p;1:,:< pdo C<1nsumidor na aquisiç1o 
de veicult) novo- Apresentação d,e vícios de qualidade- Sucessl·<ds retorn;)s J. rede de conc-essio
nárias par~, reparo da mesma imperfeiç-ão- Transcurso do prazo de .::.o (tnnta) dias (art. 18, § 1. 0

, 

do CDC)-Acolhimento do pedido pela sentença a qtw- Reforma Jo deciswn em segundo grau, pqr 
reputar renovado o lapso ante a reiteração de falhas no fun(ion:nllento do bem. insurgência tlu 
consumidor. L Caso em que o consumidor adquiriu veículo ·zero quilômetro', o qual apresentou 
sucessivos vícios, ensejando a privação do uso do bem, ante os rciteudos comparecimentos à rede: 
de concessionárias. Efetivação da solução a destempo, consideradas as idênticas imperfeições ma~ 
nifestadas no que tange ao 'desempenho' do veículo, segundo as hali.:as fáticas firmadas pelas ins
tãncias ordinárias. Hipótese de cabimento da devolução da quamb p;;~ga. 2. Em havendo sucessiva 
manifestação de idênticos vícios em automotor novo. o aludido lapso conferido para o fornecedor 
os equacionar é computado de forma global, isto é, não se renov8: cada vez que o veículo é entregue 
à fabricante ou comerciante em razão do mesmo problem<~. 3. A Sl)\ução para o imperfeito funcio
namento do produto deve ser implementada dentro do pra.:o de trima dias, norma que, uma vez: 
inobservada. faz nascer para o consumidor o direito potestati\'O de optar, segundo sua conveniência, 
entre a substituição do produto, a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcio~ 
nal do preço (art. 18, § 1.0

, I, ll e lll, do CDC). 4. Não é legítimo esperar que um produto novo 
apresente defeitos imediatamente após a sua aquisição e que o consumidor tenha que, indefinida
mente, suportar os ônus da ineficácia dos meios empregados para a correção dos problemas apre
sentados. S. O prazo de 30 dias constante do art. 18, § L0

, do COC, consoante o princípio da prote
ção integral (art. 6.0

, VI), deve ser contabilizado de forma a impedir o prolongamento do injusto 
transtorno causado ao consumidor, na medida em que é terminantemente vedada a transferência, 
pelo fornecedor de produws e serviços, dos riscos da sua atividade econômica. 6. Recurso especial 
provido". (STJ, REsp 1.297.690/PR, 4." T,j. 04.06.2013, rel. Min. Marco Buzzi, Dje 06.08.2013). 

255. "Civil. Aquisição de veículo zero-quilômetro. Defeito. A quantidade e a frequência dos defeitos mani
festados lÇ>go após a compra do veículo zero-quilômetro autorizam o pedido da substituição ( CDC, 
artigo 18, § 3.0

); nada justifica a presunção de que, consertado o último defeito, outro não se revele 
logo a seguir, como já aconteceu nas ocasiões anteriores. Recurso especial conhecido e provido em 
parte, tão só para afastar da condenação a indenização por danos morais, com consequente reflexo 
na verba honorária" (STJ, REsp445.804!RJ,j. 05.12.2002, rei. Min. Ari Pargendler; D]U 19.05.2003, 
p. 226). No mesmosentido:AgRgnoAg350590!RJ,j.l9.03.200l, rei. Min. Menezes Direito,D]U 
07.05.2001, p. 141. Indicando a possibilidade de dispensar-se notificação formal à ré, em razão do 
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Esta prevalência da decisão do consumidor, preconizada no§ 3.0 do CDC, da mesma 
forma, parece-nos evidente quando diga respeito ao prazo convencionado na forma do§ 2.0 do 
artigo 18, dentro dos limites legais de no mínimo 7 (sete) e no máximo 180 (cento e oitenta) 
dias. Ora, parece claro que, se o consumidor está autorizado por lei (artigo 18, § 3. 0 ) a superar 
o prazo de trinta dias estabdecidos na mesma norma (artigo 18, § L 0

), com mais razão poderá 
fazê-lo com relação a prazo ajustado contratualmente. Até porque, conforme refere Claudia 
Lima Marques, o prazo em questão é espécie de prazo "semidispositivo", rara hipótese no CDC, 
em que um direito subjetivo do consumidor poder ser reduzido por intermédio de contrato.256 

Parece correto, então, também neste aspecto admitir uma interpretação restrttiva a esta exceção 
ao regime legal do CDC de indisponibilidade de direitos pelo consumidor, até para assegurar 
eficácia ao § 3. o do artigo 18 do Código. Este, além das circunstâncias em que possa haver com
prometimento da utilidade ou valor do produto, mesmo após o saneamento do vicio, também 
autoriza o consumidor a postular diretamente as alternativas a seu favor quando o produto em 
questão tratar-se de produto essencial Embora não exista definição legal sobre o que se consi
dere produto essencial, 257 esta essencialidade deverá ser reconhecida em acordo com as circuns-

seu conhecimento do defeito: "Açao de indenizaçao. Aquisiçao de veiculo com defeito defdbrica. Re
paração da víciotArtigu 18, § 1. 0

, do Código de Defesa do Consumidor. Notificação fonnal dos respon
sáveis. Dcsncccssidnde. l- Constat.1.do o vício de qualidade ou quantidade no produto, que o tome 
impróprio ou inadequado para o consumo. o§ 1.0 doanigo 18 do Código de Defesa do Consumidor 
concede ao fornecedor a oportunidade de saná-lo, no prazo de 30 dias, sendo facultado ao consu
midor. em caso de não reparação do defeito, optar por uma dentre três alternativas: a substituição 
do produto por outro da mesma espécie em perfeitas condições de uso, a restituição imediata da 
quantia paga. monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, ou o abatimen
to proporcional do preço. li- O objetivo do dispositivo legal em comento é dar conhecimento ao 
fornecedor do vício detectado no produto. oportunizando-lhe a iniciativa de saná-lo, fato que 
prescinde da notificação formal do responsável, quando este, por outros meios, venha a ter ciência 
da existência do defeito. UI-É o que se verifica na hipótese dos autos, em que, a despeito de não ter 
sido dirigida nenhufua notificação formal às rés, por força dos documentos comprobatórios das 
reVisões realizadas no veículo, tiveram elas conhecimento dos problemas detectados, sem que os 
tivessem solucionado de modo definitivo. Recurso especialaquesenegaconhecimento" (STJ, REsp 
435.852/lviG,j. 23.08.2007, rel. Min. Castro Filho, D]U 10.09.2007, p. 224). 

256. MARQUES. Contralos ... ,4. ed., p. 990. 
257. Com relação à definição de prodmo essencial, não há qualquer possibilidade de se utilizar, a exem

plo do que se faz em matéria de se:rviços essenciais -notadamente se:rviços públicos- da analogia 
com as disposições extravagantes, como por exemplo, a Lei de Greve. Também não há- pensamos 
-como estabelecer um critério uniforme e invariável de essencialidade para todos os consumidores, 
sob pena de sensíveis injustiças. Daí porque sustentamos que o caráter essencial de um produto 
verifique-se, em acordo com as regras de experiência do juiz, atendendo as circunstâncias do caso, 
à natureza do negócio celebrado e às condições subjetivas do consumidor in concreto. De outro 
modo, contudo, considere-se que a qualidade de produto essencial pode se impor quando se tenha 
no produto o meio para acesso a serviço essencial (essencialidade se transmite do produto ao ser
viço), como é o caso do aparelho de telefone celular, meio necessário para acesso ao serviço de te
lefonia. Neste sentido, decidiu o TJRS: "Consumidor. Vício do produto. Uso imediato da alternati
va de substituição do produto. Incidência do artigo 18, § 1.0 e§ 3.0 do CDC Alternativa do 
consumidor não respeitada pela ré (substituição do produto). Produto essencial ao autor. Envio do 
produto à assistência técnica, por diversas vezes. Ausência de solução do defeito apresentado. Dano 
moral. Sentença mantida pelos próprios fundamen!OS. l-Ação onde postula a parte a reparação 
por danos morais. Consumidor que adquire telefone celular com defeito, não se prontificando a ré 
a realizar a troca do aparelho. Incidência do artigo 18, § 1.0 e do§ 3.0

, do CDC, o qual autoriza o 
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de uma só vez. Ou seja, não se considera interrompido o prazn quando tenha o fornecedor 
providenciado o saneamento do vício que, em seguida, vem a manifestar-se novamente, sendo 
reiterado sucessivas vezes, fruto da atuação malsucedida no ofer·:cimento de plena qualidade 
do produto. 254 

Neste sentido, é necessário destacar que o § 3." do artigo l-"' expressamente consigna di
reito ao consumidor de optar diretamente pelas alternativas pre,·istas em seu fa·:,or. 

Assim, dispõe o artigo 18, § 3.": "O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas 
do § L" deste artigo sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes vicia
das puder comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se 
tratar de produto essencial". Ou seja, há regra expressa que facu1 [a ao consumidor o exercício 
de seu direito de escolha das opções referidas no§ Lo da nonna. dispensando o prazo para o 
fornecedor consertar o \1cio, quando este for tal (\ue eventual conserto não eliminará por com
pleto o comprometimento dos fins legitimamente esperados pelo consumidor. Note-se que o 
juízo sobre o comprometimento ou não das qualidades essenciais do produto viciado é do 
consumidor. Ou seja, a ele vai competir decidir se a substituição das partes viciadas ou o con
serto do produto são aptos a atender adequadamente suas cxpctativas com relação aos fins 
pretendidos com a utilização ou o valor do produto em questão. 2 

·.'i 

254. '·Recurso espec~al- Demanda \'isando a restituição de quantia p;1:,:< pdo C<1nsumidor na aquisiç1o 
de veicult) novo- Apresentação d,e vícios de qualidade- Sucessl·<ds retorn;)s J. rede de conc-essio
nárias par~, reparo da mesma imperfeiç-ão- Transcurso do prazo de .::.o (tnnta) dias (art. 18, § 1. 0

, 

do CDC)-Acolhimento do pedido pela sentença a qtw- Reforma Jo deciswn em segundo grau, pqr 
reputar renovado o lapso ante a reiteração de falhas no fun(ion:nllento do bem. insurgência tlu 
consumidor. L Caso em que o consumidor adquiriu veículo ·zero quilômetro', o qual apresentou 
sucessivos vícios, ensejando a privação do uso do bem, ante os rciteudos comparecimentos à rede: 
de concessionárias. Efetivação da solução a destempo, consideradas as idênticas imperfeições ma~ 
nifestadas no que tange ao 'desempenho' do veículo, segundo as hali.:as fáticas firmadas pelas ins
tãncias ordinárias. Hipótese de cabimento da devolução da quamb p;;~ga. 2. Em havendo sucessiva 
manifestação de idênticos vícios em automotor novo. o aludido lapso conferido para o fornecedor 
os equacionar é computado de forma global, isto é, não se renov8: cada vez que o veículo é entregue 
à fabricante ou comerciante em razão do mesmo problem<~. 3. A Sl)\ução para o imperfeito funcio
namento do produto deve ser implementada dentro do pra.:o de trima dias, norma que, uma vez: 
inobservada. faz nascer para o consumidor o direito potestati\'O de optar, segundo sua conveniência, 
entre a substituição do produto, a restituição imediata da quantia paga ou o abatimento proporcio~ 
nal do preço (art. 18, § 1.0

, I, ll e lll, do CDC). 4. Não é legítimo esperar que um produto novo 
apresente defeitos imediatamente após a sua aquisição e que o consumidor tenha que, indefinida
mente, suportar os ônus da ineficácia dos meios empregados para a correção dos problemas apre
sentados. S. O prazo de 30 dias constante do art. 18, § L0

, do COC, consoante o princípio da prote
ção integral (art. 6.0

, VI), deve ser contabilizado de forma a impedir o prolongamento do injusto 
transtorno causado ao consumidor, na medida em que é terminantemente vedada a transferência, 
pelo fornecedor de produws e serviços, dos riscos da sua atividade econômica. 6. Recurso especial 
provido". (STJ, REsp 1.297.690/PR, 4." T,j. 04.06.2013, rel. Min. Marco Buzzi, Dje 06.08.2013). 

255. "Civil. Aquisição de veículo zero-quilômetro. Defeito. A quantidade e a frequência dos defeitos mani
festados lÇ>go após a compra do veículo zero-quilômetro autorizam o pedido da substituição ( CDC, 
artigo 18, § 3.0

); nada justifica a presunção de que, consertado o último defeito, outro não se revele 
logo a seguir, como já aconteceu nas ocasiões anteriores. Recurso especial conhecido e provido em 
parte, tão só para afastar da condenação a indenização por danos morais, com consequente reflexo 
na verba honorária" (STJ, REsp445.804!RJ,j. 05.12.2002, rei. Min. Ari Pargendler; D]U 19.05.2003, 
p. 226). No mesmosentido:AgRgnoAg350590!RJ,j.l9.03.200l, rei. Min. Menezes Direito,D]U 
07.05.2001, p. 141. Indicando a possibilidade de dispensar-se notificação formal à ré, em razão do 
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Esta prevalência da decisão do consumidor, preconizada no§ 3.0 do CDC, da mesma 
forma, parece-nos evidente quando diga respeito ao prazo convencionado na forma do§ 2.0 do 
artigo 18, dentro dos limites legais de no mínimo 7 (sete) e no máximo 180 (cento e oitenta) 
dias. Ora, parece claro que, se o consumidor está autorizado por lei (artigo 18, § 3. 0 ) a superar 
o prazo de trinta dias estabdecidos na mesma norma (artigo 18, § L 0

), com mais razão poderá 
fazê-lo com relação a prazo ajustado contratualmente. Até porque, conforme refere Claudia 
Lima Marques, o prazo em questão é espécie de prazo "semidispositivo", rara hipótese no CDC, 
em que um direito subjetivo do consumidor poder ser reduzido por intermédio de contrato.256 

Parece correto, então, também neste aspecto admitir uma interpretação restrttiva a esta exceção 
ao regime legal do CDC de indisponibilidade de direitos pelo consumidor, até para assegurar 
eficácia ao § 3. o do artigo 18 do Código. Este, além das circunstâncias em que possa haver com
prometimento da utilidade ou valor do produto, mesmo após o saneamento do vicio, também 
autoriza o consumidor a postular diretamente as alternativas a seu favor quando o produto em 
questão tratar-se de produto essencial Embora não exista definição legal sobre o que se consi
dere produto essencial, 257 esta essencialidade deverá ser reconhecida em acordo com as circuns-

seu conhecimento do defeito: "Açao de indenizaçao. Aquisiçao de veiculo com defeito defdbrica. Re
paração da víciotArtigu 18, § 1. 0

, do Código de Defesa do Consumidor. Notificação fonnal dos respon
sáveis. Dcsncccssidnde. l- Constat.1.do o vício de qualidade ou quantidade no produto, que o tome 
impróprio ou inadequado para o consumo. o§ 1.0 doanigo 18 do Código de Defesa do Consumidor 
concede ao fornecedor a oportunidade de saná-lo, no prazo de 30 dias, sendo facultado ao consu
midor. em caso de não reparação do defeito, optar por uma dentre três alternativas: a substituição 
do produto por outro da mesma espécie em perfeitas condições de uso, a restituição imediata da 
quantia paga. monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, ou o abatimen
to proporcional do preço. li- O objetivo do dispositivo legal em comento é dar conhecimento ao 
fornecedor do vício detectado no produto. oportunizando-lhe a iniciativa de saná-lo, fato que 
prescinde da notificação formal do responsável, quando este, por outros meios, venha a ter ciência 
da existência do defeito. UI-É o que se verifica na hipótese dos autos, em que, a despeito de não ter 
sido dirigida nenhufua notificação formal às rés, por força dos documentos comprobatórios das 
reVisões realizadas no veículo, tiveram elas conhecimento dos problemas detectados, sem que os 
tivessem solucionado de modo definitivo. Recurso especialaquesenegaconhecimento" (STJ, REsp 
435.852/lviG,j. 23.08.2007, rel. Min. Castro Filho, D]U 10.09.2007, p. 224). 

256. MARQUES. Contralos ... ,4. ed., p. 990. 
257. Com relação à definição de prodmo essencial, não há qualquer possibilidade de se utilizar, a exem

plo do que se faz em matéria de se:rviços essenciais -notadamente se:rviços públicos- da analogia 
com as disposições extravagantes, como por exemplo, a Lei de Greve. Também não há- pensamos 
-como estabelecer um critério uniforme e invariável de essencialidade para todos os consumidores, 
sob pena de sensíveis injustiças. Daí porque sustentamos que o caráter essencial de um produto 
verifique-se, em acordo com as regras de experiência do juiz, atendendo as circunstâncias do caso, 
à natureza do negócio celebrado e às condições subjetivas do consumidor in concreto. De outro 
modo, contudo, considere-se que a qualidade de produto essencial pode se impor quando se tenha 
no produto o meio para acesso a serviço essencial (essencialidade se transmite do produto ao ser
viço), como é o caso do aparelho de telefone celular, meio necessário para acesso ao serviço de te
lefonia. Neste sentido, decidiu o TJRS: "Consumidor. Vício do produto. Uso imediato da alternati
va de substituição do produto. Incidência do artigo 18, § 1.0 e§ 3.0 do CDC Alternativa do 
consumidor não respeitada pela ré (substituição do produto). Produto essencial ao autor. Envio do 
produto à assistência técnica, por diversas vezes. Ausência de solução do defeito apresentado. Dano 
moral. Sentença mantida pelos próprios fundamen!OS. l-Ação onde postula a parte a reparação 
por danos morais. Consumidor que adquire telefone celular com defeito, não se prontificando a ré 
a realizar a troca do aparelho. Incidência do artigo 18, § 1.0 e do§ 3.0

, do CDC, o qual autoriza o 
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tãncias do caso e, sobretudo, colocando-se em relevo as expectativ::~s legítimas do consumidor 
na aquisição do produto em questão. 

Ainda de se referir que, sendo a opção do consumidor pela substituição do bem, e esta não 
sendo posstvel (como por exemplo, o produto que tenha interrompido produção), poderá haver 
suhstituição do mesmo poroutrode espécie, marca ou modelo diversos (sempre em acordo com 
a v:mraJe do consumidor), com a respectiva complementação ou restituição da diferença de 
preço (conforme seja o preço, maior ou menor do produto em questão). Assim dispõe o artigo 
18, § 4." ao estabelecer: "Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do§ 1.0 deste 
artigo, e não sendo possivel a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de es
pécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual dife
rença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos li e lU do§ 1." deste artigo"_ 

3.3.3 Solidariedade da cadeia de fornecimento 

Todos os fornecedores que integram a cadeia de fornecimento são responsáveis solidaria
mente, perante o consumidor, pelos vícios dos produtos e serviços que introduziram ou parti
ciparam de sua introdução no rr1ercado de consumo. 258 Esta s0lidarkdade dos fornecedbres tem 
em vista a efetívidade da proteção do i~,teresse do consumidor, permitindo o alcance mais 
amplo possível ao exercício das opções estabelecidas em lei, pelo consumidor. A extensão da 
responsabilídade, neste ~entido, supera a r dação determinada pcl,l vínculo contratual entre o 
consumidor e o fornecedor direto. A responsabilidade legal, prevista expressamente pelo CDC, 

consumidor, imediatamente, vez que produto essencial, a exigir, a sua própria escolha, a substitui
ção do produto, a restituição da quantia paga, ou o abatimento proporcional do preço. 2- Descum
primento de deverconrr:nual de pane da ré. 3-Quantum indenizatório. Critérios de fixação no caso 
concreto. Valor mantido, vez que se apresenta consemãneo com a realidade do caso concreto e com 
os parâmetros adotados por esta Câmara. 4- Honorários advocatícios majorados para 15% sobre o 
valor da condenação, para que bem remunerem o profissional do direito. Apelo improvido. Recur
so adesivo parcialmente provido~ (TJRS, ApCiv n. 70025048943, 10.• Câm. Civ.,j. 30.10.2008, rei. 
Paulo Antônio Kretzmann). 

258. ~código de Defesa do Consumidor. Legitimidade passiva. Ação ajuizada com apoio no artigo 18, § 
6. 0

, l e UI. do Código. Responsabilidade solidária. L Tratando-se de ação em que se aponta ares
ponsabilidade pela venda de produto com prazo de validade vencido e, ainda, com elemento estra
nho ao seu conteúdo, existe a cobertura do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor. Por 
outro lado, o artigo 25, §L", do mesmo Código estabelece a responsabilidade solidária de todos os 
que contribuíram para a causação do dano. Não há espaço, portanto, para a alegada violação ao 
artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor na decisão que afastou a ilegitimidade passiva da 
empresa ré, 2. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 414.986/SC,j. 29.11.2002, rei. Min. 
Menezes Direito, D]U 24.02.2003 p. 226). Não é este o caso, todavia, da emissora de televisão que 
apenas veicula anúncio do produto, hipótese em que não responde por vícios, pois não se conside
ra integrante da cadeia de fornecimento. Neste sentido, veja-se: ~( ... ) A responsabilidade pela 
qualidade do produto ou serviço anunciado ao consumidor é do fornecedor respectivo, assim 
conceituado nos termos do artigo 3.0 da Lei 8.078/90, não se estendendo à empresa de comunicação 
que veicula a propaganda por meio de apresentador durante programa de televisão, denominada 
"publicidade de palco". 11. Destarte, é de se excluir da lide, por ilegitimidade passiva ad causam, a 
emissora de televisão, por não se lhe poder atribuir corresponsabilidade por apresentarpublicidade 
de empresa financeira, também ré na ação, que teria deixado de fornecer o empréstimo ao telespec
tadornascondiçõesprometidasnoanúncio. ( ... )"(STJ, REsp 1157228/RS, 4.a T.,j. 03.02.2011, rei. 
Mín. Aldir Passarinho Júnior, D]e 27.04 .2011). 

! 
' I 
Q 

l 

RESPONSABILIDA[JE CIVIL D": CO:\ SUMO S61 

abrange como regra, todos os fornecedores que integram a cadeia de fornecimento d~forod~to 
ou serviço viciado,l59 com presunção absoluta de culpa de todos os for:tecedores.- Ass1m 
apenas a prova de causa estranha à atividade de produçã~261 pode exonerar- em_razào da que
bra do nexo de causalidade- a responsabilidade da cadem de [ornecedon>. Ass1m se entende 
inclusive quando, dizendo respeito o vício a serviço conexo a outro contra,'_0 (como, por exem
plo. 0 caso do segurador no seguro de automóvel, que responde pelos Yicios causado~ pela 
ofi~ina mecânica por ele credenciada e indicada ao segurado-consumidor),

261 
a conex~dade 

induza a solidariedade da cadeia de fornecimento. 

259. 

2ó0. 

26!. 
262. 

"Recurso especiaL Ação indenizatória. Compra de automóvel. Concessionária. Entre~a. ~~o ocor
rência. Responsabilidade solidária do fabricante. Artigo 18 da Lei 8.078/90. L Em pnn~Ipto, co~
siderando 0 sistema de comercialização de automóvel, através de concessioaárias autonzadas, sao 
solidariamente responsáveis o fabricante e o comerciante que aliena o vekulo. 2. Trata~do-se de 
responsabilidade solidária, a demanda pode ser direcionada contra qualqu::r dos coobngados. A 
existência de solidariedade, no entanto, não impede que seja apurado, no c2.so concreto, o nexo de 
causalidade entre as condutas dos supostos responsáveis para concluir-se pda responsabilidade de 
apenas um deles. 3. Recurso Especial provido para restabelecer a sentença ~Je- 1.

0 
?rau_, que j~lgou 

procedente a ação ( ... )" (STJ, REsp 1.155.730/SP, 3.a T., j. 16.08.2011, rcl. ~-lm. S1dnct Benet1, ~je 
09.09.2011). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 863.919/MT, 3.a T., j. 04.12.2012, rel. Mm. 

Ricardo Villas Bôas Cueva, D]e 11.12.2012). · 
Conforme refere Claudia Lima M.:trques, "O sistema do CD'C seria assim, um sistem-J de compro
misso, de responsabilidade objeti\ra para o fato do produto e de presml\;<·i•J 30soluu de culpa na 
responsabilidade contratual e extracoutratual por vícios de inadequação. Us resultados são prau
cameute os mesmos, tratando-se de uma presunção que não pode ser afastada üU de uma responsa
bilidade objetiva. Os resultados estão nas próprias normas do CDC, com clar3 tendência a concen
trar, a objetivar a responsabilidade no resultado (falta de adequação e não na ação_(eventual cul?a 
na fabricação do produto, no empacotamento), pelo domínio da técnica de produzu em mnasoc1e· 
dade de consumo de massas como a nossa". MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 994-995. 

Idem, p. 995. c. 

Neste sentido 0 precedente do,STJ, embora tenha ho caso se utilizado da responsabilidade pelo fat? 
do serviço, e não de vício do serviço como ora propomos, mas que não comprome~e o reconheci
mento da hipótese, considerando a regra da solidariedade presente em ambos os regtmes: "Recurso 
especiaL Civil e consumidor. Contrato de seguro de r'esponsabilidade civiL Sinistro em automóvel. 
Cobertura. Conserto realizado por oficina credenr.iada ou indicada pela seguradora. Defeito no 
serviço prestado pela oficina. Responsabilidade solidâria da seguradora e da oficina_ credenciada. 
Reconhecimento. Danos materiais acolhidos. Danos morais rejeitados. Recurso parcialmente pro
vido. L A seguradora de seguro de responsabilidade civil, na condição de fornecedora, responde 
solidariamente perante o consumidor pelos danos materiais decorrentes de defeitos na prestação 
dos serviços por parte da oficina que credenciou ou indicou, pois, ao fazer tal indicação ao segura
do, estende sua responsabilidade também aos consertos realizados pela credenciada, nos termos 
dos artigos 7.", parágrafo único, 14, 25, §L", e 34 do Código de Defesa do Consumidor. 2. São 
plenamente aplicáveis as normas de proteção e defesa do consumidor, na medida em que se trata de 
relação de consumo, em decorrência tanto de disposição legal (CDC, artigo 3.", § 2. 

0

) como da 
natureza da relação estabelecida, de nítida assimetria contratual," entre o segurado, na condição de 
deStinatário final do serviço securitário, e a seguradora, na qualidade de fornecedora desse serviço. 
3. 0 ato de credenciamento ou de indicação de oficinas como aptas a proporcionar ao segurado um 
serviço adequado no conserto do objeto segurado sinistrado não é uma simples gentileza ou com~
didade proporcionada pela seguradora ao segurado. Esse credenciamento ou indicaçã~ se faz apos 
um prévio acerto entre a seguradora e a oficina, em que certamente ajustam essas sociedades em
presárias vantagens reciprocas, tais como captaç~o de mais clientela pela oficina e concessão_ por 
esta de descontos nos preços dos serviços-de reparos cobrados das seguradoras. Passa, entao, a 
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tãncias do caso e, sobretudo, colocando-se em relevo as expectativ::~s legítimas do consumidor 
na aquisição do produto em questão. 

Ainda de se referir que, sendo a opção do consumidor pela substituição do bem, e esta não 
sendo posstvel (como por exemplo, o produto que tenha interrompido produção), poderá haver 
suhstituição do mesmo poroutrode espécie, marca ou modelo diversos (sempre em acordo com 
a v:mraJe do consumidor), com a respectiva complementação ou restituição da diferença de 
preço (conforme seja o preço, maior ou menor do produto em questão). Assim dispõe o artigo 
18, § 4." ao estabelecer: "Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do§ 1.0 deste 
artigo, e não sendo possivel a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de es
pécie, marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual dife
rença de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos li e lU do§ 1." deste artigo"_ 

3.3.3 Solidariedade da cadeia de fornecimento 

Todos os fornecedores que integram a cadeia de fornecimento são responsáveis solidaria
mente, perante o consumidor, pelos vícios dos produtos e serviços que introduziram ou parti
ciparam de sua introdução no rr1ercado de consumo. 258 Esta s0lidarkdade dos fornecedbres tem 
em vista a efetívidade da proteção do i~,teresse do consumidor, permitindo o alcance mais 
amplo possível ao exercício das opções estabelecidas em lei, pelo consumidor. A extensão da 
responsabilídade, neste ~entido, supera a r dação determinada pcl,l vínculo contratual entre o 
consumidor e o fornecedor direto. A responsabilidade legal, prevista expressamente pelo CDC, 

consumidor, imediatamente, vez que produto essencial, a exigir, a sua própria escolha, a substitui
ção do produto, a restituição da quantia paga, ou o abatimento proporcional do preço. 2- Descum
primento de deverconrr:nual de pane da ré. 3-Quantum indenizatório. Critérios de fixação no caso 
concreto. Valor mantido, vez que se apresenta consemãneo com a realidade do caso concreto e com 
os parâmetros adotados por esta Câmara. 4- Honorários advocatícios majorados para 15% sobre o 
valor da condenação, para que bem remunerem o profissional do direito. Apelo improvido. Recur
so adesivo parcialmente provido~ (TJRS, ApCiv n. 70025048943, 10.• Câm. Civ.,j. 30.10.2008, rei. 
Paulo Antônio Kretzmann). 

258. ~código de Defesa do Consumidor. Legitimidade passiva. Ação ajuizada com apoio no artigo 18, § 
6. 0

, l e UI. do Código. Responsabilidade solidária. L Tratando-se de ação em que se aponta ares
ponsabilidade pela venda de produto com prazo de validade vencido e, ainda, com elemento estra
nho ao seu conteúdo, existe a cobertura do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor. Por 
outro lado, o artigo 25, §L", do mesmo Código estabelece a responsabilidade solidária de todos os 
que contribuíram para a causação do dano. Não há espaço, portanto, para a alegada violação ao 
artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor na decisão que afastou a ilegitimidade passiva da 
empresa ré, 2. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 414.986/SC,j. 29.11.2002, rei. Min. 
Menezes Direito, D]U 24.02.2003 p. 226). Não é este o caso, todavia, da emissora de televisão que 
apenas veicula anúncio do produto, hipótese em que não responde por vícios, pois não se conside
ra integrante da cadeia de fornecimento. Neste sentido, veja-se: ~( ... ) A responsabilidade pela 
qualidade do produto ou serviço anunciado ao consumidor é do fornecedor respectivo, assim 
conceituado nos termos do artigo 3.0 da Lei 8.078/90, não se estendendo à empresa de comunicação 
que veicula a propaganda por meio de apresentador durante programa de televisão, denominada 
"publicidade de palco". 11. Destarte, é de se excluir da lide, por ilegitimidade passiva ad causam, a 
emissora de televisão, por não se lhe poder atribuir corresponsabilidade por apresentarpublicidade 
de empresa financeira, também ré na ação, que teria deixado de fornecer o empréstimo ao telespec
tadornascondiçõesprometidasnoanúncio. ( ... )"(STJ, REsp 1157228/RS, 4.a T.,j. 03.02.2011, rei. 
Mín. Aldir Passarinho Júnior, D]e 27.04 .2011). 
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abrange como regra, todos os fornecedores que integram a cadeia de fornecimento d~forod~to 
ou serviço viciado,l59 com presunção absoluta de culpa de todos os for:tecedores.- Ass1m 
apenas a prova de causa estranha à atividade de produçã~261 pode exonerar- em_razào da que
bra do nexo de causalidade- a responsabilidade da cadem de [ornecedon>. Ass1m se entende 
inclusive quando, dizendo respeito o vício a serviço conexo a outro contra,'_0 (como, por exem
plo. 0 caso do segurador no seguro de automóvel, que responde pelos Yicios causado~ pela 
ofi~ina mecânica por ele credenciada e indicada ao segurado-consumidor),

261 
a conex~dade 

induza a solidariedade da cadeia de fornecimento. 

259. 

2ó0. 

26!. 
262. 

"Recurso especiaL Ação indenizatória. Compra de automóvel. Concessionária. Entre~a. ~~o ocor
rência. Responsabilidade solidária do fabricante. Artigo 18 da Lei 8.078/90. L Em pnn~Ipto, co~
siderando 0 sistema de comercialização de automóvel, através de concessioaárias autonzadas, sao 
solidariamente responsáveis o fabricante e o comerciante que aliena o vekulo. 2. Trata~do-se de 
responsabilidade solidária, a demanda pode ser direcionada contra qualqu::r dos coobngados. A 
existência de solidariedade, no entanto, não impede que seja apurado, no c2.so concreto, o nexo de 
causalidade entre as condutas dos supostos responsáveis para concluir-se pda responsabilidade de 
apenas um deles. 3. Recurso Especial provido para restabelecer a sentença ~Je- 1.

0 
?rau_, que j~lgou 

procedente a ação ( ... )" (STJ, REsp 1.155.730/SP, 3.a T., j. 16.08.2011, rcl. ~-lm. S1dnct Benet1, ~je 
09.09.2011). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 863.919/MT, 3.a T., j. 04.12.2012, rel. Mm. 

Ricardo Villas Bôas Cueva, D]e 11.12.2012). · 
Conforme refere Claudia Lima M.:trques, "O sistema do CD'C seria assim, um sistem-J de compro
misso, de responsabilidade objeti\ra para o fato do produto e de presml\;<·i•J 30soluu de culpa na 
responsabilidade contratual e extracoutratual por vícios de inadequação. Us resultados são prau
cameute os mesmos, tratando-se de uma presunção que não pode ser afastada üU de uma responsa
bilidade objetiva. Os resultados estão nas próprias normas do CDC, com clar3 tendência a concen
trar, a objetivar a responsabilidade no resultado (falta de adequação e não na ação_(eventual cul?a 
na fabricação do produto, no empacotamento), pelo domínio da técnica de produzu em mnasoc1e· 
dade de consumo de massas como a nossa". MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 994-995. 

Idem, p. 995. c. 

Neste sentido 0 precedente do,STJ, embora tenha ho caso se utilizado da responsabilidade pelo fat? 
do serviço, e não de vício do serviço como ora propomos, mas que não comprome~e o reconheci
mento da hipótese, considerando a regra da solidariedade presente em ambos os regtmes: "Recurso 
especiaL Civil e consumidor. Contrato de seguro de r'esponsabilidade civiL Sinistro em automóvel. 
Cobertura. Conserto realizado por oficina credenr.iada ou indicada pela seguradora. Defeito no 
serviço prestado pela oficina. Responsabilidade solidâria da seguradora e da oficina_ credenciada. 
Reconhecimento. Danos materiais acolhidos. Danos morais rejeitados. Recurso parcialmente pro
vido. L A seguradora de seguro de responsabilidade civil, na condição de fornecedora, responde 
solidariamente perante o consumidor pelos danos materiais decorrentes de defeitos na prestação 
dos serviços por parte da oficina que credenciou ou indicou, pois, ao fazer tal indicação ao segura
do, estende sua responsabilidade também aos consertos realizados pela credenciada, nos termos 
dos artigos 7.", parágrafo único, 14, 25, §L", e 34 do Código de Defesa do Consumidor. 2. São 
plenamente aplicáveis as normas de proteção e defesa do consumidor, na medida em que se trata de 
relação de consumo, em decorrência tanto de disposição legal (CDC, artigo 3.", § 2. 

0

) como da 
natureza da relação estabelecida, de nítida assimetria contratual," entre o segurado, na condição de 
deStinatário final do serviço securitário, e a seguradora, na qualidade de fornecedora desse serviço. 
3. 0 ato de credenciamento ou de indicação de oficinas como aptas a proporcionar ao segurado um 
serviço adequado no conserto do objeto segurado sinistrado não é uma simples gentileza ou com~
didade proporcionada pela seguradora ao segurado. Esse credenciamento ou indicaçã~ se faz apos 
um prévio acerto entre a seguradora e a oficina, em que certamente ajustam essas sociedades em
presárias vantagens reciprocas, tais como captaç~o de mais clientela pela oficina e concessão_ por 
esta de descontos nos preços dos serviços-de reparos cobrados das seguradoras. Passa, entao, a 



662 CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

Outro, entretanto, o procedimento com relação aos denominado~ produtos in natunL ou 
seja, os produtos comercializados em seu estado natural, os quais po Jem ser oferecidos em 
granel (em caso de grãos) ainda que possam igualmente constar de ewbaiagem, ou por outro 
modo que denote a não utilização de qualquer processo de industriali=.Ição ou transformação 
do produto. Considera-se produto in natura o "alimento de origem ·.: .::gc:tal ou animal, que 
prescinde para seu consumo"imediato, apenas, a remoção da parte não comestíYel e 11s trata-
mentos indicados para a sua perfeita higienização e conservação". 

1 

Em relaÇão aos produtos in natura, o CDC estabelece em seu artigo 18. § 5.0
, que a respon

sabilidade perante o consumidor será do fornecedor imediato do produto. Assim também, no 
que se refere à responsabilidade por vício de quantidade, o artigo 19, § 2. 0 estabelece que "o 
fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a mt:dição e o instrumento 
utilizado nào estiver aferido segundo os padrões oficiais". 

A regra, todavia, em relação aos vícios do produto e do serviço ..: a solidariedade entre 
todos os membros da cadeia de fornecimento de produtos ou sen:iços. de acordo com o dis
posto no artigo 7. 0 , parágrafo único, do CDC,163 cabendo ao consumidor a escotha com relação 
a qual o fornecedor pretende dirigir sua pretensão indenizatória. Trata-,;e de uma solidarieda
de imperfeita, porquanto ainda que todos os fornecedores que integL'm :-1 cadeia de forneci
mento respondam solidariamente, o fazem em vista de um dever .:specífico que lhes é 
atribuído individualmente. Assim, ao fabricante incumbe o dever de p:·oJuzir produtos J.de
quados, assim como ao distribuidor o dever de distribuir apenas prod' 1 w.' adq_uados e a::>sim 
por diante.l64 

Do mesmo modo, o simples exame das alternativas estabelecic!.ts t'm favor do credor, 
permite identificar que das hipóteses previstas na lei, algumas são m<~is bcilm-:::me satisfeitas 
quando dirigidas contra o fornecedor direto (o comerciante ou varejisu). Senão, vejamos: das 
alternativas do artigo 18, § 1.0

, do CDC (substituição do produto, restituição da quantia paga, 
monetariamente atualizada e o abatimento no preço) pelo menos duas, .ts previstas nos incisos 
li e lll, que determinam o desfazimento do-contrato com a restituiçã'' da quantia paga, sem 
prejuízo de perdas e danos, e a de abatimento do preço serão exigíveis ck quem tenha realizado 
o contrato com o consumidor, que no caso é o fornecedor direto, ainJa que se reconheça, à 

evidencia, a possibilidade da ação de regresso do comerciante/varejista, contra quem tenha dado 
causa ao vicio. Da mesma forma, dentre as alternativas relacionadas pelo artigo 19 (vício de 
quantidade), as alternativas mencionadas, assim como eventual complementação do peso e 
medida que é acrescida dentre as alternativas em favor do consumidor (artigo 19, li), dirigem
-se especialmente ao fornecedor direto, assim como as mesmas alternativas de restituição dos 
valores pagos, ou abatimento do preço, previstos no tocante ao vício do serviço, determinado 
pelo artigo 20, li e Ill do CDC. 

Entretanto, ainda que se perceba, nestas alternativas mencionadas, certa facilitação do 
exercido do direito do consumidor contra o fornecedor direto (em contraposição à responsa
bilidade pelo fato do produto, na qual a responsabilidade do comerciante é subsidiária- artigo 
13 do CDC), este entendimento apenas se considera válido em benefício do consumidor, e não 

existir entre a seguradora e a oficina credenciada ou indicada uma relação institucional, de trato 
duradoun;l, baseadaemajustevantajosoparaambas (. .. )" (STJ, REsp 827 .833/MG, 4_a T.,j. 24.04.2012, 
rel. Min. Raul Araújo, D]e 16.05.2012). 

263. RIZZATTO NUNES. Curso de direito do consumidor, p. 229~230. 
264. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 2. ed., p. 338. 
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o contrário. A regra estabelecida no regime de vícios é da solidariedade de todos os fornecedo
res integrantes da cadeia de fornecimento. Neste sentido, não pode ser elidida, a priori, ares
ponsabilidade de nenhum fornecedor. A possibilidade de acionar o fornecedor direto, neste 
sentido, é faculdade prevista para facilitar o exercício do direito à indenização e não o contrário, 
razão pela qual não se há de discuür a legitimidade passiva de qualquer integrante da cadeia de 
fornecimento. A não ser quando a lei expressamente estabelece, com exclusividade, a respon
sabilidade do fornecedor direto (hipótese dos artigos 18, § 5.0

, e 19, § 2.0
, do CDC). 

3.3.4 Eficácia da responsabilidade por vício do produto 

A identificação de vicio de qualidade, quantidade ou informação, relativo ao produto 
objeto de uma relação de consumo difere do regime dos vícios redibitórios do direito comum, 
dentre outras hipóteses, em razão da existência das alternativas dispostas em lei, em favor do 
adquirente prejudicado. No direito civil comum, conforme já anotamos, cumpre ao adquirente 
a opção pela ação estimatória, visando ao abatimento do preço da coisa (pretensão quanti mi
noris), ou a ação redibitória, abrangendo a pretensão de desconstituição do contrato, com a 
de,·olução da quantia paga pelo adquirente e restituição das partes ao status quo ante.]á no que 
diz respeito ao direito do consumidor, ao lado das alternativas equivalentes ao direito comum, 
duas novas possibilidades são preüstas para escolha do consumidor, quais sejam: a substituição 
do produto viciado por outro de mesma -:spécie, em perfeitas c-ondições de uso, ou mesmo~ 
quando esta substituiç:lo não for pos~Jvel ~a substituição por outro de espécie, marca ou mo
delo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de preço. De igual 
modo, quando se tratar de vicio de quantidade, o artigo 19, 11, ao lado das alternativas comuns 
ao vício de qualidade (artigo 18, I), estabelece a possibilidade de optar o consumidor pela com
plementação do peso ou medida minorado. Examinemos as hipóteses previstas em lei, para 
livre opção do consumidor. 

3.3.4. 1 Substituição do produto 

A 'primeira alternativa colocada à disposição do consumidor na hipótese de vício do pro
duto é a "substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso". 
Esta alternativa é admitida em vista do interesse ou da necessidade do consumi0.or em adquirir 
e utilizar o produto em perfeitas condições. Neste sentido, não vai interessar ao consumidor 
simplesmente desfazer o contrato ou requerer abatimento do preço, quando seu interesse esti
ver concentrado na utilização do produto em questão. 

Neste sentido, a substituição do produto, conforme já mencionamos, poderá ser reque
rida após o não saneamento do vício pelo fornecedor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
estabelecido pela lei (artigo 18, § 1. 0

), ou desde logo, quando "em razão da extensão do vício, 
a substituição das partes viciadas puder comprometer a qualidade ou características do pro
duto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de produto essencial". (artigo 18, § 3.0

). Da mesma 
forma, poderá ocorrer de não haver possibilidade de substituição do produto, por alguma 
razão estranha à vontade e além das possibilidades reais do fornecedor (por exemplo, que o 
produto a ser substituído não mais é fabricado pelo fornecedor). Nesta hipótese, admite-se a 
substituição do produto viciado por outro de espécie, marca ou modelo diversos, mediante 
complementação ou restituição de eventual diferença de preço (artigo 18, § 4. 0

). Note-se, 
todavia, que a hipótese de substituição do produto'Viciado por outro de espécie diversa só é 
autorizada na hipótese de impossibilidade fática objetivado fornecedor em realizá-la. O CDC 
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Outro, entretanto, o procedimento com relação aos denominado~ produtos in natunL ou 
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1 
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, que a respon
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fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a mt:dição e o instrumento 
utilizado nào estiver aferido segundo os padrões oficiais". 
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263. RIZZATTO NUNES. Curso de direito do consumidor, p. 229~230. 
264. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 2. ed., p. 338. 
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o contrário. A regra estabelecida no regime de vícios é da solidariedade de todos os fornecedo
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, e 19, § 2.0
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não autori~a •. d~ qualquer modo, que o consumidor seja pressionado ou constrangido a acei
tar a substnUiçao, sobretudo quando houver a necessidade de complementação do valor do 
pre~o do produto substituto. Não é demais repetir que as alternativas previstas no CDC são 
de hvre escolha pelo consumidor, não pelo fornecedor. Por idênticas razões, não e lícito ao 
fornecedor negar ou retardar a substituição do produto, buscando estimdar 0 consumidor a 
fazer uso c~ as alternativas previstas no CDC. A única atuação do fornecedor antes do atendi
mento da preten_s~o do consumidor dentre as alternativas facultadas pela lei, é a possibilida
?e de sanar o VlClo no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que mesmo esta se subordina à 
1 ~terpretação restritiva, em face da possibilidade de escolha imediata das opções da lei na 
hipótese autorizada pelo artigo 18, § 3. o. ' 

Assim também é no que se refere ao vício de quantidade do produto. Neste caso, o artigo 
19, ~I~, estabelece como opção do consumidor, "a substituição do produto por outro da mesma 
espeCie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios". Igualmente aqui, não pode 0 fornecedor 
retardar ou negar-se a fazer a substituição requerida. Entretanto, sobretudo em relação aos 
produtos industrializados, pode ocorrer que muitas vezes o vício de quantidade seja uma cons
tante em toda uma partida de produtos da mesma espécie, em decorrência de atuação delibera
?.a ou simplesmente de falha do processo de produção ou embalagem do produto 
'· mdependen~e de culpa). Nesta situação, poderá ser admitida a caracterização da impossibili
dade desubst;tmção, sobretudo quando se verifique que o vício atinja todos os produtos de uma 
detenmnad~1 espécie. e 

3.3.4.2 Restituição imediata da quantia paga 

.· ~ A restituiç~o da qua.ntia paga, ~onetariamente atualizada, é alternativa colocada à dispo
Sl·Ç~o.do co~s~m1dor (artigos 18, § 1. , II, e 19, IV), que se equipara em seus efeitos à ação n;.di
bnona do dtrctto comum. A restituição em d~staque pressupõe a desconstituição do contrato 
pelo ex~rcicio de direito formativo extintivo de resolução 265 pelo consumidor. Neste sentid; 
também se orienta a ação redibitória, cuja finalidade precípua é 0 desfazimento do negócio, 
retornando as partes ao estado anterior (statys quo ante). 266 

. . Considera~do-se a natureza do direito de desconstituir o negócio, de que o consumidor 
e titular, qual Seja, espécie de direito formativo/potestativo, seu mero exercício pelo titular é 
bastante par~ ~roduz~r a. eficácia jurídica extintiva dos efeitos da relação contratual. Ou seja, 
basta o exerCIClO do dtretto de. r~olução do contrato pelo consumidor, para que se dê origem 
ao dever do fornecedor de resutmr a quantia paga, monetariamente atualizada. Eventual resis
tênci~ d.o f~m~c:dor em cumprir seu dever de restituir dá causa ao consumidor para reclamar 
seu dtretto JUdiCialmente, assim como as perdas e danos e todas as demais despesas decorrentes 
da vi o !ação do dever pelo fornecedor. 

265. A natureza jurídica d~ direit~ de redibiç.ão observa alguma discussão doutrinária. Conforme apon
ta Ru~ Rosado de ~gmar)úmor, a doumna especializada distingue-se entre 05 que entendem como 
espéae de resol_u~ao do contrato (MESSINEO, Doctrina general dei contracto, v. H. Buenos Aires: 
Ed.Europa-Amenca, p. 362~,: os q.ue entendem como hipótese de rescisão do negócio (PONTES 
DE MIRANDA. _Tratadodedtratopnvado,2. ed. Rio de janeiro: Borsói, 1962. v. 25, p. 391). Confor
me: AGUIAR JUNIOR, Ruy Rosado. Extinção dos contratos por incumprimento do devedor. Rio de 
janeiro: Aide Editora, 1991. p. 71. 

266. SCARTEZZINI GUIMARAES. Vicíos do produto e do serviço ... , p. 269. 
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3.3.4.3 Abatimento do preço 

O abatimento do preço, obtido mediante reclamação direta ao fomecedor ou por inter
médio de ação estimatória (pretensão quanti minoris) é também -como a redibição -,pretensão 
reconhecida ao adquirente da coisa viciada no regime dos vícios redibitórios do direito comum. 
O objetivo imediato da ação estimatória é a proteção do sinalagma contratual,267 a ser deduzido 
da relação entre o preço da coisa e seu valor apurado mediante a existência de tocL"ls suas qua
lidades legitimamente esperadas. A ausência de qualquer das qualidades inerentes à coisa dá 
causa ao desequilíbrio das prestações (rompimento &o sinalagma), hipótese por que não se 
confunde a pretensão quantí minoris com uma indenização, mas sim com a reconstituição do 
equilíbrio do negócio. · 

Em direito do consumidor, a alternativa de abatimento do preço é, tal como as demais 
estabelecidas por lei, de livre escolha do consumidor. Neste sentido, não importar:\ a extensão 
do dano ou eventUal diminuição da extensão do vício. Exercendo seu direito de opção pelo 
abatimento, poderão surgir para o consumidor duas situações: a) já tendo sido pagv o preço ao 
fornecedor, o direito de restituição da quantia a maior, nos termos do abatimento; h) não tendo 
sido pago o preço, o direito de deduzir o valor abatido do valor do pagamento, cçalizando a 
entrega da quantia restante ao fornecedor. 

A principal questão em relaçào a esta opção de abàtimento do preço, quando escolhida 
pelo consumidor dentre as facultadas pela lei, dirá respeito aos critérios de mensuração do 
valor a ser abatido. A dificuldad''e na determinação do exato quantum que será abatido do preço 
tem lugar em face à dificuldade de precisão quantitativa da perda de utilidade ou de valor da 
coisa em razão do vício que a prejudica. Em outros termos, há sensíveis dificuldades práticas 
em se determinar qual o valor que r.ç-presenta a diminuição da utilidade do produto em razão 
de vício de qualidade, ou mesmo a frustração dos interesses legítimos do consunüdor em face de 
vício de informação. Excluída a hipôtese do vício de quantidade (que em geral poderá ser de
duzido o valor do abatimento, proporcionalmente à quantidade faltante que dá c.:'!. usa ao vício), 
naS demais hipóteses de vícios, sua mensuração poderá ser influenciada por critérios subjetivos. 

Em termos práticos, se o exercício do direito ao abatimento se dá de modo o:trajudicial, 
mediante requerimento do consumidor ao fornecedor, de se admitir que entre eles se estabele
ça a composição a respeito do valor a ser abatido do preço, o qual, entretanto, sempre estará 
sujeito a controle judicial, quando existente desequilíbrio manifesto entre a extensào do com
prometimento causado pelo vício e o valor do abatimento. Se a prete~ão do consumidor for 
exercida via judicial, de outro modo, caberá ao juiz deduzir o valor do abatimento, partindo dos 
critérios eventualmente propostos pelas partes, mas também em vista de outros critérios 
objetivos que eleger, em acordo com as suas regras de experiência e a finalidade precípua desta 
opção estabelecida na lei, que é a proteção do equilíbrio do contrato e a satisfação dos interesses 
legítimos do consumidor. 

3.3:4.4 Vício de quantidade: complemen~oçãa do peso ou medida 

Quando se tratar de vicio de quantidade, ao lado das três hipóteses reconhecidas aos vícios 
do produto em geral (substituição, abatimento ou restituição da quantia paga, pelo desfazimen-

267. Idem, p. 284. 
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não autori~a •. d~ qualquer modo, que o consumidor seja pressionado ou constrangido a acei
tar a substnUiçao, sobretudo quando houver a necessidade de complementação do valor do 
pre~o do produto substituto. Não é demais repetir que as alternativas previstas no CDC são 
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prometimento causado pelo vício e o valor do abatimento. Se a prete~ão do consumidor for 
exercida via judicial, de outro modo, caberá ao juiz deduzir o valor do abatimento, partindo dos 
critérios eventualmente propostos pelas partes, mas também em vista de outros critérios 
objetivos que eleger, em acordo com as suas regras de experiência e a finalidade precípua desta 
opção estabelecida na lei, que é a proteção do equilíbrio do contrato e a satisfação dos interesses 
legítimos do consumidor. 

3.3:4.4 Vício de quantidade: complemen~oçãa do peso ou medida 

Quando se tratar de vicio de quantidade, ao lado das três hipóteses reconhecidas aos vícios 
do produto em geral (substituição, abatimento ou restituição da quantia paga, pelo desfazimen-

267. Idem, p. 284. 
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to do contrato), uma quarta alternativa é admitida, qual seja, a comp1ementaçJ, 1 da medida ou 
peso pelo consumidor. Assim estabelece o artigo 19, li do CDC. 

Esta alternativa pode ter lugar. sobretudo, quando a critério do consumid• 1r, r.enha este o 
interesse na obtenção da quantidade informada nas indicações constantes de• recipiente. da 
embalagem, rotulagem, oferta ou publicidade. Esta opção poderá ser útil, por exc..:mplo, quando 
as quantidades envolvidas nãõ representem uma diferença expressiva em tcrmu,; de valor, mas 
possa atender à utilidade pretendida pelo consumidor para aquele determinado produto (uma

1 

diferença de 200 gramas de algum alimento, por exemplo). Pode ocorrer, contudo. dependen
do de qual seja o produto viciado, que a complementação específica do peso ou medida faltao~ 
te não seja possível, em razão do seu processo de produção e industrialização prever apenas 
unidades com uma determinada quantidade por embalagem. (a complementação da falta de 
100 g em uma embalagem não é possível em razão de serem produzidas apenas "~mbaiagens de 
500 g). Neste caso, é de se reconhecer a impossibilidade objetiva do fornecedor de atendimen
to daquela opção do consumidor, hipótese em que este poderá realizar opção entre as demais 
alternativas facultadas pela lei. 

3.3.4.5 Perdasedanos 

O direito à indenização das perdas e danos é consequênda própria do i;· tdimpl~rncnto 
das obrigações em direito comum (anígo 389 do CC), assim como em tl1das .!S hipót<::ses de 
dano injusto (artigo 927 c ss. do CC). No regime da responsabilidade por vidos Jo CDC, o 
direito a indenização por perdas e danos está pre\·isto nos artigos 18, Il, que rec.--ah:a su<.~ exigi
bilidade mesmo na hipótese de opção pelo consumidor, do e-xercício do di;eito ,le rcsolu,;ão do 
contrato e restituição do preço pago pelo produto ou serviço. 

A interpretação isolada destas disposições legais poderia levar a errônea conclusão de que 
é devida indenização por perdas e danos apenas quando o consumidor opte pela alternativa 
consrante nas normas em destaque, qual seja, a restituição da quantia paga, monetariamente 
atualizada. Entn.':tanto, esta não parece ser o entendimento correto. 

A indenização d<J.s perdas e danos será admitida sempre quando houver prejuízos ressar
cíveis por parte do consumidor, sejam eles danos materiais ou morais.M É, portamo, u1~a al
ternativa autônoma, decorrente do direíto à reparação, a que faz jus todo aquele que sofre um 
dano. O regime da responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço, ao tempo em que 
prevê alternativas múltiplas para satisfação dos interesses legítimos do consumidor prejudica
do por um produto viciado, não afasta o direito básico do consumidor, previsto no artigo 6. 0

, 

VI, do CDC, à efetiva prevenção e reparação de danos. Logo, é fmperioso afirmar que, quando 
houver danos ressarcíveis, materiais ou morais, ·existirá o direito do consumidor-\'íüma destes 
danos à indenização correspondente. Neste sentido, pouco importa que, em matéria de vício 

268. "Responsabilidade civil. Alegação de dano por fato do produto e não de vício do produto. Ineficácia 
de herbicida. Prejuízo à safra. Prazo decadencial. 5 anos. Artigo 27 do Código de Defesa do Consu
midor. Recurso provido para afastar a decadência prosseguindo-se no exame do mérito no tribunal 
de origem. 1. Diante do fundamento da inicial de ocorrência do fato do produto, e não vício, no mau 
funcionamento de herbicida que, por não combater as ervas daninhas, enseja prejuízo à safra, e 
consequentemente, ao patrimônio do usuário, o prazo decadencial é de S (cinco) anos (CDC, arti
go 27). 2. Recurso Especial provido para afastar preliminar de decadência, devendo o Tribunal de 
origem prosseguir no julgamento de mérito" (STJ, REsp 953.187/MT,3.aT.,j. 23.06.2009, reL Min. 
Sidnei Beneti, D]e 29.06.2009). 
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do produto, alguma das alternativas previstas como de livre escolha do consumidor tenha sido 
satisfeita pelo fornecedor. 

Naturalmente que, ocorrendo danos decorrentes da existência de falhas no tocante à 
qualidade, quantidade ou informação relativa ao produto oferecido, é de se verificar sobre qual 
o dever violado, se simplesmente um dever de adequação, ou o dever de segurança e integrida
de, pessoal e patrimonial do consumidor. Isto porque, se da mesma falha imputável ao consu
midor decorrer violação ao dever de adequação (vício do produto) e dever de segurança (fato 
do produto, em decorrência de um defeito), o direito à indenização do consumidor por danos 
causados à sua integridade pessoal e patrimonial vai ser regulada segundo o regime da respon
sabilídade pelo fato do produto ou do serviço. Neste sentido, observe-se o seguinte exemplo: 
se um produto eletroeletrônico, em razão de falha em seus circuitos elétricos, simplesmente 
não funciona, ter-se-á hipótese de vício por inadequação do produto, respondendo o fornecedor 
nos termos do artigo 18 do CDC. Se em razão desta mesma falha nos seus circuitos elétricos, 
um determinado consumidor vem a ser eletrocutado quando manuseia o produto, estJ. mesma 
falha deverá se caracterizar como defeito, alterando-se o regime para a responsabilidade: pelo 
fato do produto, regulado pelo artigo 12 do CDC.169 

Esta distinção, todavia, não elimina por si a possibilidade do consumidor, em razão de 
vício do produto, realizar despesas para sanar o mesmo, assim como observar determinados 

269 ·'Consumidor. Responsabilidade pelo hto ou vício do produto. Distinção. Direito de reclamar. 
Prazos. Vicio de adequação. Prazo decadencial. Defeito de segurança. Prazo prescricional. Garantia 
legal e prazo de reclamaçJ.o. Distinção. Garantia contratual. Aplicação, por analogia, dos prazos de 
reclamação atínentcs à garantia legal. No sistema do CDC, a responsabilidade pela qualidade bipar
te-se na exigêncía de adequaçio e segurança, segundo o que razoavelmente se pode esperar dos 
produtos e seniços. Nesse r:ontexto, fixa, de um lado, a responsabilidade pelo fato do produto ou 
do serviço, que compreende os defeitos de segurança; e de outro, a responsabilidade por vício do 
produto ou do serviço, que abrange os vkios por inadequação. Observada a classificação utilizada 
pelo CDC, um produto ou serviço apresentará vicio de adequação sempre que não corresponder à 
legítima expectativa do consumidor quanto à sua utilização ou fruição, ou seja, quando a dtBcon
fotmidade do produto ou do serviço comprometer a sua prestabilidade. Outrossim, um produto ou 
seniço apresentará defeito de segurança quando, além de não corresponder à expectativa do con
sumidor, sua utilização ou fruição for capaz de adicionar riscos à sua incolumidade ou de terceiros. 
O CDC apresenta duas regras distintas para regular o direito de reclamar, conforme se trate de vício 
de adequação ou defeito de segurança. Na primeira hipótese, os prazos para reclamação são deca~ 
dendais, nos termos do artigG 26 do CDC, ser.do de 30 (trinta) dias para produto ou serviço não 
durável e de 90 (noventa) dias para produto ou serviço durável. A pretensão à reparação pelos danos 
causados por fato do produto ou serviço vem regulada no artigo 27 do CDC, prescrevendo em OS 
(r:inco) anos. A garantia legal é obrigatória, dela não podendo se esquivar o fornecedor. Paralela
mente a ela, porém, pode o fornecedor oferecer uma garantia contratual, alargando o prazo ou o 
alcance da garantia legaL A lei não fixa expressamente um prazo de garantia legal. O que há é prazo 
para reclamar contra o descumprimento dessa garantia,o qual, em se tratando de vício de adequação, 
está previsto no artigo 26 do CDC, sendo de 90 (noventa) ou 30 (trinta) dias, conforme seja produ
to ou serviço durável ou não. Diferentemente do que ocorre com a garantia legal contra vícios de 
adequação, cujos prazos de reclamação estão contidos no artigo 26 do CDC, a lei não estabelece 
prazo de reclamação para a garantia contratual. Nessas condições, uma interpretação teleológic<> e 
sistemática do CDC permite integrar analogicamente a regra relativa à garantia contratual, esten
dendo-lhe os prazos de reclamação atinentes à garantia legal, ou seja, a partir do término da garan~ 
tia contratual, o consumidor terá 30 (bens não duráveis) ou 90 (bens duráveis) dias para reclamar 
por vícios de adequação surgidos no decorrer do peribdo desta garantia. Recurso especial conheci~ 
do e provido" (STJ, REsp 967 .623/Rj ,3." T.,j. 16.04.2009, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 29.06.2009). 
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to do contrato), uma quarta alternativa é admitida, qual seja, a comp1ementaçJ, 1 da medida ou 
peso pelo consumidor. Assim estabelece o artigo 19, li do CDC. 

Esta alternativa pode ter lugar. sobretudo, quando a critério do consumid• 1r, r.enha este o 
interesse na obtenção da quantidade informada nas indicações constantes de• recipiente. da 
embalagem, rotulagem, oferta ou publicidade. Esta opção poderá ser útil, por exc..:mplo, quando 
as quantidades envolvidas nãõ representem uma diferença expressiva em tcrmu,; de valor, mas 
possa atender à utilidade pretendida pelo consumidor para aquele determinado produto (uma

1 

diferença de 200 gramas de algum alimento, por exemplo). Pode ocorrer, contudo. dependen
do de qual seja o produto viciado, que a complementação específica do peso ou medida faltao~ 
te não seja possível, em razão do seu processo de produção e industrialização prever apenas 
unidades com uma determinada quantidade por embalagem. (a complementação da falta de 
100 g em uma embalagem não é possível em razão de serem produzidas apenas "~mbaiagens de 
500 g). Neste caso, é de se reconhecer a impossibilidade objetiva do fornecedor de atendimen
to daquela opção do consumidor, hipótese em que este poderá realizar opção entre as demais 
alternativas facultadas pela lei. 

3.3.4.5 Perdasedanos 

O direito à indenização das perdas e danos é consequênda própria do i;· tdimpl~rncnto 
das obrigações em direito comum (anígo 389 do CC), assim como em tl1das .!S hipót<::ses de 
dano injusto (artigo 927 c ss. do CC). No regime da responsabilidade por vidos Jo CDC, o 
direito a indenização por perdas e danos está pre\·isto nos artigos 18, Il, que rec.--ah:a su<.~ exigi
bilidade mesmo na hipótese de opção pelo consumidor, do e-xercício do di;eito ,le rcsolu,;ão do 
contrato e restituição do preço pago pelo produto ou serviço. 

A interpretação isolada destas disposições legais poderia levar a errônea conclusão de que 
é devida indenização por perdas e danos apenas quando o consumidor opte pela alternativa 
consrante nas normas em destaque, qual seja, a restituição da quantia paga, monetariamente 
atualizada. Entn.':tanto, esta não parece ser o entendimento correto. 

A indenização d<J.s perdas e danos será admitida sempre quando houver prejuízos ressar
cíveis por parte do consumidor, sejam eles danos materiais ou morais.M É, portamo, u1~a al
ternativa autônoma, decorrente do direíto à reparação, a que faz jus todo aquele que sofre um 
dano. O regime da responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço, ao tempo em que 
prevê alternativas múltiplas para satisfação dos interesses legítimos do consumidor prejudica
do por um produto viciado, não afasta o direito básico do consumidor, previsto no artigo 6. 0

, 

VI, do CDC, à efetiva prevenção e reparação de danos. Logo, é fmperioso afirmar que, quando 
houver danos ressarcíveis, materiais ou morais, ·existirá o direito do consumidor-\'íüma destes 
danos à indenização correspondente. Neste sentido, pouco importa que, em matéria de vício 

268. "Responsabilidade civil. Alegação de dano por fato do produto e não de vício do produto. Ineficácia 
de herbicida. Prejuízo à safra. Prazo decadencial. 5 anos. Artigo 27 do Código de Defesa do Consu
midor. Recurso provido para afastar a decadência prosseguindo-se no exame do mérito no tribunal 
de origem. 1. Diante do fundamento da inicial de ocorrência do fato do produto, e não vício, no mau 
funcionamento de herbicida que, por não combater as ervas daninhas, enseja prejuízo à safra, e 
consequentemente, ao patrimônio do usuário, o prazo decadencial é de S (cinco) anos (CDC, arti
go 27). 2. Recurso Especial provido para afastar preliminar de decadência, devendo o Tribunal de 
origem prosseguir no julgamento de mérito" (STJ, REsp 953.187/MT,3.aT.,j. 23.06.2009, reL Min. 
Sidnei Beneti, D]e 29.06.2009). 
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do produto, alguma das alternativas previstas como de livre escolha do consumidor tenha sido 
satisfeita pelo fornecedor. 

Naturalmente que, ocorrendo danos decorrentes da existência de falhas no tocante à 
qualidade, quantidade ou informação relativa ao produto oferecido, é de se verificar sobre qual 
o dever violado, se simplesmente um dever de adequação, ou o dever de segurança e integrida
de, pessoal e patrimonial do consumidor. Isto porque, se da mesma falha imputável ao consu
midor decorrer violação ao dever de adequação (vício do produto) e dever de segurança (fato 
do produto, em decorrência de um defeito), o direito à indenização do consumidor por danos 
causados à sua integridade pessoal e patrimonial vai ser regulada segundo o regime da respon
sabilídade pelo fato do produto ou do serviço. Neste sentido, observe-se o seguinte exemplo: 
se um produto eletroeletrônico, em razão de falha em seus circuitos elétricos, simplesmente 
não funciona, ter-se-á hipótese de vício por inadequação do produto, respondendo o fornecedor 
nos termos do artigo 18 do CDC. Se em razão desta mesma falha nos seus circuitos elétricos, 
um determinado consumidor vem a ser eletrocutado quando manuseia o produto, estJ. mesma 
falha deverá se caracterizar como defeito, alterando-se o regime para a responsabilidade: pelo 
fato do produto, regulado pelo artigo 12 do CDC.169 

Esta distinção, todavia, não elimina por si a possibilidade do consumidor, em razão de 
vício do produto, realizar despesas para sanar o mesmo, assim como observar determinados 

269 ·'Consumidor. Responsabilidade pelo hto ou vício do produto. Distinção. Direito de reclamar. 
Prazos. Vicio de adequação. Prazo decadencial. Defeito de segurança. Prazo prescricional. Garantia 
legal e prazo de reclamaçJ.o. Distinção. Garantia contratual. Aplicação, por analogia, dos prazos de 
reclamação atínentcs à garantia legal. No sistema do CDC, a responsabilidade pela qualidade bipar
te-se na exigêncía de adequaçio e segurança, segundo o que razoavelmente se pode esperar dos 
produtos e seniços. Nesse r:ontexto, fixa, de um lado, a responsabilidade pelo fato do produto ou 
do serviço, que compreende os defeitos de segurança; e de outro, a responsabilidade por vício do 
produto ou do serviço, que abrange os vkios por inadequação. Observada a classificação utilizada 
pelo CDC, um produto ou serviço apresentará vicio de adequação sempre que não corresponder à 
legítima expectativa do consumidor quanto à sua utilização ou fruição, ou seja, quando a dtBcon
fotmidade do produto ou do serviço comprometer a sua prestabilidade. Outrossim, um produto ou 
seniço apresentará defeito de segurança quando, além de não corresponder à expectativa do con
sumidor, sua utilização ou fruição for capaz de adicionar riscos à sua incolumidade ou de terceiros. 
O CDC apresenta duas regras distintas para regular o direito de reclamar, conforme se trate de vício 
de adequação ou defeito de segurança. Na primeira hipótese, os prazos para reclamação são deca~ 
dendais, nos termos do artigG 26 do CDC, ser.do de 30 (trinta) dias para produto ou serviço não 
durável e de 90 (noventa) dias para produto ou serviço durável. A pretensão à reparação pelos danos 
causados por fato do produto ou serviço vem regulada no artigo 27 do CDC, prescrevendo em OS 
(r:inco) anos. A garantia legal é obrigatória, dela não podendo se esquivar o fornecedor. Paralela
mente a ela, porém, pode o fornecedor oferecer uma garantia contratual, alargando o prazo ou o 
alcance da garantia legaL A lei não fixa expressamente um prazo de garantia legal. O que há é prazo 
para reclamar contra o descumprimento dessa garantia,o qual, em se tratando de vício de adequação, 
está previsto no artigo 26 do CDC, sendo de 90 (noventa) ou 30 (trinta) dias, conforme seja produ
to ou serviço durável ou não. Diferentemente do que ocorre com a garantia legal contra vícios de 
adequação, cujos prazos de reclamação estão contidos no artigo 26 do CDC, a lei não estabelece 
prazo de reclamação para a garantia contratual. Nessas condições, uma interpretação teleológic<> e 
sistemática do CDC permite integrar analogicamente a regra relativa à garantia contratual, esten
dendo-lhe os prazos de reclamação atinentes à garantia legal, ou seja, a partir do término da garan~ 
tia contratual, o consumidor terá 30 (bens não duráveis) ou 90 (bens duráveis) dias para reclamar 
por vícios de adequação surgidos no decorrer do peribdo desta garantia. Recurso especial conheci~ 
do e provido" (STJ, REsp 967 .623/Rj ,3." T.,j. 16.04.2009, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 29.06.2009). 
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disso, ao estabelecer eficácia jurídica própria aos vícios do serviço- em paralelo aos vícios do 
produto, o coe estabelece categoria nova, estendendo aos serviços proteção equivalente a dos 
vícios redibitórios, que no direito civil comum só é admitido com relação às obrigações relath·as 
à coisas (obrigações de dar), e não obrigações de fazer, cuja violação de dever resolvia-se ;la 
determinação dos efeitos do inadimplemento. No regime do CDC, como vimos, também ::;os 
serviços estende-se a previsão sobre vícios de qualidade e informação, dando causa à responsa
bilidade do fornecedor em razão da falha na sua prestação. 

Da mesma forma, quando se trate de serviços de reparação de produto, em relação aos 
quais o artigo 2.1 do CDC, estabelece estar "implicita a obrigaçãf) do fornecedor de empre~ar 
componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em contrário do consumidor". 
Neste sentido, igualmente, em se tratando de danos decorrentes da prestação de serviços, "sen
do o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou serviço, são responsá
veis solidári0s se_u fabricante, construtor ou importador e o que realizou a incorporaç:lo" 
(artigo 25, § 2."). 

Examinemos, pois, as hipóteses previstas em lei, de livre escolha do consumidor, na hi
pótese de vício do serviço e correspondente responsabilidade do fornecedor. 

3.3.5. 1 Reexecução do serviço 

A primeira hitfótese de livre escolha pelo consumidor. prevista no artigo 20 do CDC é a 
''a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível". Sendo a opção do cons1.cmi
dor a reexecução do s~rviço poderâ se"!:" exigida por este do fornecedor, quarido o fim razo::tnd
menteesperado com aquela determinada prestação contratada não tiver sido atingido. Not~-se, 
contudo, que a reexecução pretendida pelo consumidor- dada sua natureza de obrigaçií\J de 
fazer-pode não ser espontaneamente atendida pelo fornecedor, ou ainda que, para faze-la, seja 
exigido pagamento adicional pelo fornecedor, em clara violação ao disposto no artigo 20. l, do 
CDC. Em tal circunstância, o§ 1. 0

, do artigo 20 do CDC, estabelece que "a reexecução dos 
serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fornece
dor". Esta possibilidade de reexecução por terceiros, é prevista igualmente no Código Civil 
(artigo 249). 

A opção do consumidor pela reexecução do serviço, assim como seu atendimento pelo 
fornecedor, não o exime das perdas e danos decorrentes do vício de execução, no que respeita 
tanto a danos materiais ou morais decorrentes da falha na prestação do serviço. 

Da mesma forma, a opção do consumidor pela reexecução do serViço não limita o rol de 
legitimados passivos para a ação do consumidor. Pouco importa, neste sentido, quem devesse 
cumprir originariamente a obrigação em relação ao consumidor. A solidariedade de todos os 
fornecedores membros da cadeia de fornecimento dá causa a que qualquer um deles seja res
ponsável pelo atendimento à obrigação de reexecução do serviço. Neste sentido, mesmo quan
do a obrigação se caracterize como intuítu personae, havendo possibilidade de sua realização 
por outràque não o fornecedor direto, poderá o consumidor opt~r, de acordo com seu interes
se, pela reexecução por outro integrante da cadeia de fornecimento. Isto porque, a exemplo do 
que ocorre em matéria de vício do produto, o dever de qualidade a ser observado na prestação 
do serviço é imputado a todos os membros da cadeia de fornecimento. 

A única exceção ao cumprimento do direito do consumidor à reexecução do serviço, 
quando exercido por este, é da possibilidade obje_tiva da sua realização (neste sentido a expres-
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p_rcjuízos decorrentes da falha apresentada elo rod - . 
amda que o consumidorvenh f dp P uto em questao. Nestas cm.:unstãncias, 

a a azer uso e uma das alternativas · C 
do regime de responsabilidade o r vic" . . previstas no DC, em vista 
qu,: venha a reclamar conjunta!ente ~o pre_visto ~atorma, Isto não elimina a possibilidade de 
a indenização dos-·p;ej"uízos causad s u apos~ sadtlS a?~o do seu interesse imediato no negócio, 
d o em razao o v1cw e conseq · la d d 

a c. . .;_u:.;ção do pn'duto. A regra e d. . d . uente VlO çào o ever de 
CD r ! , m trena o consum1dor será sempre a d · 6 o 

-.....,que assegura 0 direito básico à efetív _ ' o arngo . , VI, do 
a prevençao e reparação de danos ao consumidor. 

3.3. 5 Eficácia da responsabilidade por vicio do serviço 

Ao lado do regime da responsabilídade por vícios d d 
mente, o regime da responsabilidad . . d 05 pro utos. o CDC estabeleceu igual-
r e por VIClOS o servico em vist d b.l.d ton:.ecedores pelas falhas na presta _ d . ·· , a a responsa 1 1 ade dos 

çao os servzços que venham a c ., 
que razoavelmente dele se esperam Ne t .d , omprometer a nnalidade 
d _ . · s esent1 o enorma-chavepa - d . 

os VICias do serviço, 0 artigo lO,§ l.o, do CDC 'a _" =a~omp~ee~sao oregtme 
qtu: se mostrem inadequados para 

05 
fin ' oi estabelecer. Sao tmpropnos os serviços 

les ~~ue não atendam as normas regula~:t:~:~~:ve ment~ ~eles:e esperam, bem como aque
rcrrüna precisão à fonte normativa dares onsabilid;~tabthdade . A norma_e~ dest,aque de
artl';o 20. ca)nlt do CDC que ref,re· "O • p d d do fornecedor por viciO do servi<:o, o 

· ' e · tornece o r e seniços · d 1 · 
dad~~ 011<.:: os tornem impróprios ao c _ lh . . lespon e pe os \'kios dequali-
d on~umo ou es dmunuam o valo · 
t::Cdn-c:ntt~ Ja dispari<Jade com J.S ind· , _ . r, ass1m como por aqueles 

. ; . , . JCa<.oes constantes cb otena ou mensagem publicitária" 
]á tt\TlU')S a oportumdade de salientar a im ortânci d . . 

de ·..:on.;;um(1 na sociedade de cons · P a os serviÇos como objcros da relação 
umo contemporânea assim co · _.... 

-se<{Ul'O CDC, ao revularosserviçose sob t d .' mo seu regnr.e no \....ÜC. Note
de sna mâ-prestaçào

0 
aproxima 

5 
b ' . _rde u 0 0 r~gtme de responsabilidade em decorrência 

d ' 0 sua egt e os regtme.:: distintos da b · ....,, d ,_ ar pre\·isros no Código Civil E . _ . - s o nga,_ves e w.zer e de 
· sta aprox1maçao reahza-se sobr r d .. 

um 1 wz que tanto em marêria de .. _ d d ' e u o, em matena de vícios, 
VlCIO:;, o pro uto quanto de ví · d · 

consumidor são semelhantes co ' cws o SefVlço, as opções do 
- , mo o saneamento do vício ou reexect ç- d . 

sao (_ft/mtli mino ris, e a rescisão com perda d Ho I ao o serVlÇO, a preten-
d f se anos Da mesma forma a e b.l.d d d to os os ornecedores membros d d . d f ·. , r sponsa I 1 a e e 

aca eta e ornec1mentodose · . I·ct·. tanto na responsabilidade pelo . . d d rvtço sera so 1 ana e objetiva 
VIcio o pro uto, quanto pelo vício do serviço. , , 

Desta mesma aproximação fica também d "d . 
de milidade, sobretudo em matéria de car a r~ uzi_ a a Importância-ainda que tenha gran-
ção entre obrigação de meio ou de result~d~r~s~ór~a em det.ermin~~ situações- da distin
fornecedores, assim como aqueles orr·g· . . ·d b P r rqube, a ImposiÇao de deveres legais aos 

manos a oa-té o jetiv d · 
to destes deveres sejam todos vislumb d _ .< a, etermmaque o cumprimen-

ra os como espectes de resultado d 
prestação principal será qualificada co d . d , sen o que apenas a 
naturalmente que a importância d ct· m,. 

0 
_e meio oub . e resultado. 

271 
Todavia, é de ressaltar, 

' a lS mçao entre o ngações de · d 1 d 
têm no tocante à caracterização do adim l . . meio e e resu ta o se man~ 
CDC, estabelece que só há vício quando~::~~:od:VICIO. ~o~e-s:queoartigo 20, § 2.o, do 
te dele se espera. Esta medida de raz b.l.d d ç ·r· tender as fmahdades que razoavelmen-
d d oa I 1 a e ven Ica-se na distinção t 

erar evídoemumaobrigaçãodemeio(dili ência _ . . en ~eoquesevaiconsi-
utilidade ou resultado prático específico gr .d' prudl enc!a, mfonnaçao) e de resultado (a 

a ser a mgt o pe a açao- fazer- do fornecedor). Além 
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disso, ao estabelecer eficácia jurídica própria aos vícios do serviço- em paralelo aos vícios do 
produto, o coe estabelece categoria nova, estendendo aos serviços proteção equivalente a dos 
vícios redibitórios, que no direito civil comum só é admitido com relação às obrigações relath·as 
à coisas (obrigações de dar), e não obrigações de fazer, cuja violação de dever resolvia-se ;la 
determinação dos efeitos do inadimplemento. No regime do CDC, como vimos, também ::;os 
serviços estende-se a previsão sobre vícios de qualidade e informação, dando causa à responsa
bilidade do fornecedor em razão da falha na sua prestação. 

Da mesma forma, quando se trate de serviços de reparação de produto, em relação aos 
quais o artigo 2.1 do CDC, estabelece estar "implicita a obrigaçãf) do fornecedor de empre~ar 
componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as especificações 
técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em contrário do consumidor". 
Neste sentido, igualmente, em se tratando de danos decorrentes da prestação de serviços, "sen
do o dano causado por componente ou peça incorporada ao produto ou serviço, são responsá
veis solidári0s se_u fabricante, construtor ou importador e o que realizou a incorporaç:lo" 
(artigo 25, § 2."). 

Examinemos, pois, as hipóteses previstas em lei, de livre escolha do consumidor, na hi
pótese de vício do serviço e correspondente responsabilidade do fornecedor. 

3.3.5. 1 Reexecução do serviço 

A primeira hitfótese de livre escolha pelo consumidor. prevista no artigo 20 do CDC é a 
''a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível". Sendo a opção do cons1.cmi
dor a reexecução do s~rviço poderâ se"!:" exigida por este do fornecedor, quarido o fim razo::tnd
menteesperado com aquela determinada prestação contratada não tiver sido atingido. Not~-se, 
contudo, que a reexecução pretendida pelo consumidor- dada sua natureza de obrigaçií\J de 
fazer-pode não ser espontaneamente atendida pelo fornecedor, ou ainda que, para faze-la, seja 
exigido pagamento adicional pelo fornecedor, em clara violação ao disposto no artigo 20. l, do 
CDC. Em tal circunstância, o§ 1. 0

, do artigo 20 do CDC, estabelece que "a reexecução dos 
serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente capacitados, por conta e risco do fornece
dor". Esta possibilidade de reexecução por terceiros, é prevista igualmente no Código Civil 
(artigo 249). 

A opção do consumidor pela reexecução do serviço, assim como seu atendimento pelo 
fornecedor, não o exime das perdas e danos decorrentes do vício de execução, no que respeita 
tanto a danos materiais ou morais decorrentes da falha na prestação do serviço. 

Da mesma forma, a opção do consumidor pela reexecução do serViço não limita o rol de 
legitimados passivos para a ação do consumidor. Pouco importa, neste sentido, quem devesse 
cumprir originariamente a obrigação em relação ao consumidor. A solidariedade de todos os 
fornecedores membros da cadeia de fornecimento dá causa a que qualquer um deles seja res
ponsável pelo atendimento à obrigação de reexecução do serviço. Neste sentido, mesmo quan
do a obrigação se caracterize como intuítu personae, havendo possibilidade de sua realização 
por outràque não o fornecedor direto, poderá o consumidor opt~r, de acordo com seu interes
se, pela reexecução por outro integrante da cadeia de fornecimento. Isto porque, a exemplo do 
que ocorre em matéria de vício do produto, o dever de qualidade a ser observado na prestação 
do serviço é imputado a todos os membros da cadeia de fornecimento. 

A única exceção ao cumprimento do direito do consumidor à reexecução do serviço, 
quando exercido por este, é da possibilidade obje_tiva da sua realização (neste sentido a expres-
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são "quando cabível" prevista na norma). sendo possível, assiste ao consumidor o d. rei to de 
· optar, a seu critério, pela reexecução, devendo o fornecedor cumprir com o seu dever ( :<: reexe
cutar previsto por lei. 

3.3.5.2 Restituição imediata da quantia paga 

A segunda hipótese que assiste ao consumidor em face do vício do serviço, é a opção pela 
restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de n·cntuais 
perdas e danos. Trata-se de extensão para o regime dos vícios do serviço, dos efeitos da ação 
redibitória em matéria de vícios do produto (.artigo 18), e mesmo da disciplina dos vícivs redi
bitórios do Código Civil (artigo 443). 

Assim como no regime do vício do produto, também aqui a restituição imediata da quan
tia paga, e correspondente atualização, pressupõem o exercício do direito formativo/p.)testati
vo extir..tivo de rescisão do contrato pelo consumidor. Entretanto, ao contrârio da situação 
havida em matéria de vício do produto, em que a rescisão produz, em regra, o retorno ao estado 
anterior (status quo ante), em face da restituição do preço ao consumidor e a devolução do pro
duto ao fornecedor, a natureza da prestação em matéria de serviços, impede logicamente a 
''devolução" do serviço, ou seja, o "desfazimento" da prestação. 

Neste sentido, o exame desta hipótese colocada ao critério de escolha do consun1i :lor me
FXe ser vislumbrada com maior rigor, frente ao critério p~ra identificaç:io do vício esu>decido 
?elo artigo 20, § 2.", do CDC ("São impróprios os serviços que se mostrem inaJ.equado-.; para üs 
fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que nào atendam as nom1as regu
lamentares de prestabilidade"). Neste sentido, o vício de qualidade ou infonnJ.ção dc\·e ser 
adequadamente caracterizado, visando identificar-se com a maior precisao possívet, o di o a tin
gimento do fim pretendido pelo consumidor (assim parecem ser os exemplos do taxist:.t que não 
CDmpleta a corrida por falta de combustível, o médico que realiza cirurgia estética reparadora 
que não repara/corrige deformidade, ou o serviço de buffet que prepara~se para servir número 
menor de pessoas que o ajustado inicialmente)_ Em qualquer caso, note-se, há possibilidade de 
reclamar-se a indenização pelos prejuízos causados em face do vício do serviço em que::;tào. 

< 

3.3.5.3 Abatimento do preço 

O abatimento do preço, assim como a hipótese de restituição de valores, caracteriza a 
extensão dos efeitos em matéria de vícios do produto (artigo 18) e dos vícios redibitorios do 
Código Civil (artigo 442), ao regime de vício dos serviços presente no CDC. Trata-se de opção 
a livre escolha do consumidor para, uma vez caracterizados os vícios redibitórios, exercer pre
tensão quanti minoris, por intermédio de ação estimatória, visando ao abatimento proporcional 
do valor contratado do serviço. Neste sentiáo, do ponto de vista prâtico, são duas as hipóteses 
para o consumidor, ao optar pelo exercício da pretensão de abatimellto: a) já tendo sido pago o 
preço ao fornecedor, o direito de restituição da quantia a maior, nos termos do abatimento; b) 
não tendo sido pago o preço, o direito de deduzir o valor abatido do valor do pagamento, reali
zando a entrega da quantia restante ao fornecedor. 

Assim como referimos quando examinou-se o cabimento desta pretensão na hipótese de 
vício do produto, a dificuldade principal no que se refere ao abatimento do preço é a determi
nação do quantum a ser abatido, sobretudo em face do cumprimento parcial da prestação pelo 
fornecedor. Neste sentido, a identificação da proporção a ser considerada, assim como do valor 

• 
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a ser abatido, deverá observar critérios objetivos de mensuração, seja a pretensão exercida ex
trajudicialmente, seja por intermédio da ação estimatória, por via judiciaL Em qualquer caso, 
a pretensão de abatimento do preço deve respeüar a proporção entre a parcela da prestação 
efetivamente cumprida, e o comprometimento causado pelo vício do serviço, sem prejuízo do 
direito à indenização por perdas e danos, quando apurados prejuízos ressarcíveis. 

3.3.5.4 Perdas e danos 

A indenização de perdas e danos é cabível sempre quando existam danos ressarcíveis, em 
acordo com o que dispõe o artigo 6.0

, VI, do CDC, ao consagrara direito à efetiva prevenção e 
reparação de danos materiais e morais. 

Neste sentido, as razões que confirmam a possibilidade de indenização das perdas e danos 
não estão confinadas à hipótese do artigo 20, li, cDmo uma interpretação restritiva erronea
mente poderia concluir. A questão principal é identificar-se a natureza do dever violado, se de 
adequação (vício do serviço) ou de segurança (fato do serviço), em face da violação da inte
gridade e segurança pessoal e patrimonial do consumidor. Neste sentido, é perfeitamente 
factível uma certa conjugação dos regimes sobre o fato e o vício do produto, em razào das 
circunstâncias que acompanhem um determinado descumprimento da prestação pelo forne
cedor. Assim ê que: o mau cumprimento de um determinado contrato, em face de vício de 
qualidade do serviço, por exemplo, pode re.comluzir o consumidor a uma série de danos não 
esuitamenteYinculados à nâo realização da presração, I:r>.as que em razão desta, foi dado causa 
a danos à integridade moral e material do c·onsumidor. Neste sentido são os casos abundante
mente decididos pela jurisprudência brasíleira com relação aos vícios de qualidade em con
tratos de transporte aéreo e de turismo,272 ou de planos de saúde,273 cuja consequência pode 

272. "Contrato de transporte. Incidente surgido em voo. Foro do domicílio do autor. Ação de indeniza
ção por danos morais. Código de Defesa do Consumidor. l. O contrato de transporte, contaminado 
por vício de qualidade do serviço causador de insatisfação, atrai a incidência do Código de Defesa 
do. Consumidor- CDC- com a faculdade de a ação de indenização por danos morais ser proposta 
no foro do domicilio do autor. 2. Pr.~cedentes do Superior Tribunal de justiça. 3. Recurso especial 
conhecido~ (STJ, REsp 303379/MA,j. 28.09.2004, rel. Min. Fernando Gonçalves,DJU 18.10.2004, 
p. 281). No mesmo sentido: uProcessocivil. Agravo de instrumento. Transporte aéreo. Cancelamen
to de voa. Danos morais. Convenção de Varsó\·ia. Limites indenizatórios. Inaplicabilidade. Altera
ção do valor da indenização em sede de recurso especial. Ausência de fundamentos capazes de ilidir 
a decisão agravada.- A 2.a Seção do STJ fixou o entendimento de que a prestação defeituosa do 
serviço de transporte aéreo, ocorrida após'\ vigência do CDC, não se subordina aos limites indeni
zatórios instituídos pela Convenção de Varsóvia.- A alteração dos valores arbitrados a título de 
reparação de danos ex:trapatrimoniais somente é possível, em sede de recurso especial, nos casos 
em que o valor fixado destoa daquel<!S arbitrados em outros julgados recentes desta Corre ou reve
la-se irrisório ou exagerado. -Ausentes argumentos capazes de ilidir a decisão agravada, esta se 
mantém por seus próprios fundamentos. Agravo não provido" (STJ, AgRg no AgRg no Ag 667 472/ 
R] ,j. 16.11.2006, rei. Min. Nancy Andrighi, D]U 04.12.2006, p. 298). Veja-se, igualmente, o enten
dimento de: SCARTEZZINI GUMARÃES, Paulo Jorge. Dos contratos de hospedagem, de transpor
te de passageiros e de turismo. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 153-163. 

273. "Plano de saUde. Abusividade de cldusula. Suspensão de atendimento. Atraso de única parcela. Dano 
mora!. Caracterizaçdo. I- É abusiva a cláusula prevista em contrato de plano-de-saúde que suspen
de o atendimento em razão do atraso de pagamento de uma única parcela. Precedente da Terceira 
Turma. Na hipótese, a própria empresa seguradora oontribuiu para a mora, pois, em razão de pro
blemas internos, não enviou ao segurado o boleto para pagamento. II- É ilegal, também, a estipu-
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são "quando cabível" prevista na norma). sendo possível, assiste ao consumidor o d. rei to de 
· optar, a seu critério, pela reexecução, devendo o fornecedor cumprir com o seu dever ( :<: reexe
cutar previsto por lei. 

3.3.5.2 Restituição imediata da quantia paga 

A segunda hipótese que assiste ao consumidor em face do vício do serviço, é a opção pela 
restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de n·cntuais 
perdas e danos. Trata-se de extensão para o regime dos vícios do serviço, dos efeitos da ação 
redibitória em matéria de vícios do produto (.artigo 18), e mesmo da disciplina dos vícivs redi
bitórios do Código Civil (artigo 443). 

Assim como no regime do vício do produto, também aqui a restituição imediata da quan
tia paga, e correspondente atualização, pressupõem o exercício do direito formativo/p.)testati
vo extir..tivo de rescisão do contrato pelo consumidor. Entretanto, ao contrârio da situação 
havida em matéria de vício do produto, em que a rescisão produz, em regra, o retorno ao estado 
anterior (status quo ante), em face da restituição do preço ao consumidor e a devolução do pro
duto ao fornecedor, a natureza da prestação em matéria de serviços, impede logicamente a 
''devolução" do serviço, ou seja, o "desfazimento" da prestação. 

Neste sentido, o exame desta hipótese colocada ao critério de escolha do consun1i :lor me
FXe ser vislumbrada com maior rigor, frente ao critério p~ra identificaç:io do vício esu>decido 
?elo artigo 20, § 2.", do CDC ("São impróprios os serviços que se mostrem inaJ.equado-.; para üs 
fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que nào atendam as nom1as regu
lamentares de prestabilidade"). Neste sentido, o vício de qualidade ou infonnJ.ção dc\·e ser 
adequadamente caracterizado, visando identificar-se com a maior precisao possívet, o di o a tin
gimento do fim pretendido pelo consumidor (assim parecem ser os exemplos do taxist:.t que não 
CDmpleta a corrida por falta de combustível, o médico que realiza cirurgia estética reparadora 
que não repara/corrige deformidade, ou o serviço de buffet que prepara~se para servir número 
menor de pessoas que o ajustado inicialmente)_ Em qualquer caso, note-se, há possibilidade de 
reclamar-se a indenização pelos prejuízos causados em face do vício do serviço em que::;tào. 

< 

3.3.5.3 Abatimento do preço 

O abatimento do preço, assim como a hipótese de restituição de valores, caracteriza a 
extensão dos efeitos em matéria de vícios do produto (artigo 18) e dos vícios redibitorios do 
Código Civil (artigo 442), ao regime de vício dos serviços presente no CDC. Trata-se de opção 
a livre escolha do consumidor para, uma vez caracterizados os vícios redibitórios, exercer pre
tensão quanti minoris, por intermédio de ação estimatória, visando ao abatimento proporcional 
do valor contratado do serviço. Neste sentiáo, do ponto de vista prâtico, são duas as hipóteses 
para o consumidor, ao optar pelo exercício da pretensão de abatimellto: a) já tendo sido pago o 
preço ao fornecedor, o direito de restituição da quantia a maior, nos termos do abatimento; b) 
não tendo sido pago o preço, o direito de deduzir o valor abatido do valor do pagamento, reali
zando a entrega da quantia restante ao fornecedor. 

Assim como referimos quando examinou-se o cabimento desta pretensão na hipótese de 
vício do produto, a dificuldade principal no que se refere ao abatimento do preço é a determi
nação do quantum a ser abatido, sobretudo em face do cumprimento parcial da prestação pelo 
fornecedor. Neste sentido, a identificação da proporção a ser considerada, assim como do valor 

• 
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a ser abatido, deverá observar critérios objetivos de mensuração, seja a pretensão exercida ex
trajudicialmente, seja por intermédio da ação estimatória, por via judiciaL Em qualquer caso, 
a pretensão de abatimento do preço deve respeüar a proporção entre a parcela da prestação 
efetivamente cumprida, e o comprometimento causado pelo vício do serviço, sem prejuízo do 
direito à indenização por perdas e danos, quando apurados prejuízos ressarcíveis. 

3.3.5.4 Perdas e danos 

A indenização de perdas e danos é cabível sempre quando existam danos ressarcíveis, em 
acordo com o que dispõe o artigo 6.0

, VI, do CDC, ao consagrara direito à efetiva prevenção e 
reparação de danos materiais e morais. 

Neste sentido, as razões que confirmam a possibilidade de indenização das perdas e danos 
não estão confinadas à hipótese do artigo 20, li, cDmo uma interpretação restritiva erronea
mente poderia concluir. A questão principal é identificar-se a natureza do dever violado, se de 
adequação (vício do serviço) ou de segurança (fato do serviço), em face da violação da inte
gridade e segurança pessoal e patrimonial do consumidor. Neste sentido, é perfeitamente 
factível uma certa conjugação dos regimes sobre o fato e o vício do produto, em razào das 
circunstâncias que acompanhem um determinado descumprimento da prestação pelo forne
cedor. Assim ê que: o mau cumprimento de um determinado contrato, em face de vício de 
qualidade do serviço, por exemplo, pode re.comluzir o consumidor a uma série de danos não 
esuitamenteYinculados à nâo realização da presração, I:r>.as que em razão desta, foi dado causa 
a danos à integridade moral e material do c·onsumidor. Neste sentido são os casos abundante
mente decididos pela jurisprudência brasíleira com relação aos vícios de qualidade em con
tratos de transporte aéreo e de turismo,272 ou de planos de saúde,273 cuja consequência pode 

272. "Contrato de transporte. Incidente surgido em voo. Foro do domicílio do autor. Ação de indeniza
ção por danos morais. Código de Defesa do Consumidor. l. O contrato de transporte, contaminado 
por vício de qualidade do serviço causador de insatisfação, atrai a incidência do Código de Defesa 
do. Consumidor- CDC- com a faculdade de a ação de indenização por danos morais ser proposta 
no foro do domicilio do autor. 2. Pr.~cedentes do Superior Tribunal de justiça. 3. Recurso especial 
conhecido~ (STJ, REsp 303379/MA,j. 28.09.2004, rel. Min. Fernando Gonçalves,DJU 18.10.2004, 
p. 281). No mesmo sentido: uProcessocivil. Agravo de instrumento. Transporte aéreo. Cancelamen
to de voa. Danos morais. Convenção de Varsó\·ia. Limites indenizatórios. Inaplicabilidade. Altera
ção do valor da indenização em sede de recurso especial. Ausência de fundamentos capazes de ilidir 
a decisão agravada.- A 2.a Seção do STJ fixou o entendimento de que a prestação defeituosa do 
serviço de transporte aéreo, ocorrida após'\ vigência do CDC, não se subordina aos limites indeni
zatórios instituídos pela Convenção de Varsóvia.- A alteração dos valores arbitrados a título de 
reparação de danos ex:trapatrimoniais somente é possível, em sede de recurso especial, nos casos 
em que o valor fixado destoa daquel<!S arbitrados em outros julgados recentes desta Corre ou reve
la-se irrisório ou exagerado. -Ausentes argumentos capazes de ilidir a decisão agravada, esta se 
mantém por seus próprios fundamentos. Agravo não provido" (STJ, AgRg no AgRg no Ag 667 472/ 
R] ,j. 16.11.2006, rei. Min. Nancy Andrighi, D]U 04.12.2006, p. 298). Veja-se, igualmente, o enten
dimento de: SCARTEZZINI GUMARÃES, Paulo Jorge. Dos contratos de hospedagem, de transpor
te de passageiros e de turismo. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 153-163. 

273. "Plano de saUde. Abusividade de cldusula. Suspensão de atendimento. Atraso de única parcela. Dano 
mora!. Caracterizaçdo. I- É abusiva a cláusula prevista em contrato de plano-de-saúde que suspen
de o atendimento em razão do atraso de pagamento de uma única parcela. Precedente da Terceira 
Turma. Na hipótese, a própria empresa seguradora oontribuiu para a mora, pois, em razão de pro
blemas internos, não enviou ao segurado o boleto para pagamento. II- É ilegal, também, a estipu-
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conduzir ;i caracterização do fato do serviço, e ao direito à indenização de danos morals em 
face do de·;cumprimento da prestação, ensejando, do mesmo modo, a responsabilidade soli~ 
dária do fo~necedor. 

Um l:.:lico aspecto a ser considerado, entretanto, diz respeito à responsabilidade dos pro
fissionais liberais. Isto porque, em relação a esta categoria de fornecedores é que se estabelece 
a distinçãc mais visível e:.'tre os regimes de responsabilidade pelo fato e pelo Yício do produto 
ou do ~en~:~~o. Conforme já examinamos, em matéria de responsabilidade pelo fato do serviço, 
os profisshmais liberais apenas serão imputados responsáveis mediante verificação de culpa 
(artigo 14. 54.", do CDC). Em matéria de vício do serviço, entretanto, não há distinção entre o 
profissiond liberal e outros fornecedores, todos respondendo solidariamente e objetivamente 
~ela violaç_-,o do dever de adequação. Neste sentido, a violação do dever de adequação ou de 
mformaçà1 '· que não gere danos pessoais ou patrimoniais afora os decorrentes da ausência da 
prestação, ,_;: regida pelo artigo 20 do CDC, logo, pelo regime dos vicias do serviço. Caso con
trário, se do descumprimento contratual decorrem danos à pessoa do consumidor, a hipótese 
parece ser de responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço,214 regulando-se pelo artigo 

!ação :!U'~ prevê a submissão do segurado a novo período de carência, de duração equi\~alente ao 
praz...1 --:elo qual perdurou a mora, após o adimplemento do débito em arraso. III- Recusado aten
dimc-; '_-, :Je:a seguradora de saúde em decorrência de cláusulas abusivas, quando 0 segurado en
wntr. ··-1-c~t: em situação de 11rg€:ncia e exLrema necessidadç de cuidados médicos, é nítid:1 a carac
ten::,·- ·:\- dl) dano moral. Rc:curso provido" (STJ, REsp 259.263iSP,j. 02.08.2005, reL Min. Castro 
Fi!h,_, ·)j '.' 20.02.200ô, p. 330). No mesmo sentido: SCHMiTT, Cristiano Heineck. Indcnizaçt'io por 
thmu l·"rH"dÍ do consumidor idoso ... , p. 137-149. 

27-+. ''PJan,_, d·~ saUde_ Recusa injustificada de proceder internação em UTI. Coma. Descumprimento de 
norma cont_ratual a gerJ.r dano moral indenj_zável. Recurso Especial provido. 1. A recusa injustifi
cadn r· tra :.1. mternação de associado de Plano de Saúde, em estado de coma, configura abuso de di

.reuo e descumprimento de norma contTatual, capaz de gerar dano moral indenizável. 2. A angústia 
expenJllt:Utada pelo esposo e filhoS da paciente, em face do medo de óbito, o temor em não conseguir 
nbtcr ') numerário necessário às despesas de sua imernaçào, acarretando a venda de bem imóvel 
familiar, caracterizam situações que vão além de mero aborrecimento e desconforto. 3. As cláusulas 
restriU\""1" ao direito do consumidor devem ser interpretadas da forma mais benéfica a este, não 
s~ndu razoável a seguradora se recusar a prestar a cobertura solicitada, principalmente existindo 0 
nsco de morte. 4_ Recurso especial providon (STJ, REsp 907 .655/ES, rel. Min. Luio; Felipe Salomão, 
4.a T., j. 02.12.2010, D]e 09.12.2010). No mesmo sentido: "CiviL Recurso EspeciaL Indenização. 
~ano mor:1L Negativa inJusta de cobertura securitária médica. Cabimento. L Afigura-se a ocorrên
cm de dano moral na hipótese de a parte,jâ internada e prestes a ser operada-naturalmente abala
da pela notícia de que estava acometida de câncer-, ser surpreendida pela notícia de que a prótese 
a ser uttlizada na cirurgia não seria custeada pelo plano de saúde no qual depositava confiança há 
quase 20 anos, sendo obrigada a emitir cheque desprovido de fundos para garantir a realização da 
intervenção médica. A toda a carga emocional que antecede uma operação somou-se a angústia 
decorreme não apenas da inceneza quanto à própria realização da cirurgia mas também acerca dos 
seus desdobramentos, em especial a alta hospitalar, sua recuperação e a continuidade do tratamen
to, tud? em virtude de uma negativa de cobertura que, ao final, se demonstrou injustificada, ilegal 
e abusiVa. 2. Conquanto geralmente nos contratos o mero inadimplemento não seja causa para 
ocorrência de danos morais, a jurisprudência do STJ vem reconhecendo o direito ao ressarcimento 
dos danos morais advindos da injusta recusa de cobertura securitária r?édica, na medida em que a 
con~uta agra_va a_ situação de aflição psicológica e de angústia no espírito do segurado, o qual, ao 
pe~u a au~~ruaçao da seguradora, já se encontra em condição de dor, de abalo psicológico e com a 
saude debilitada. 3. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1.190.880/RS, 3.a T.,j. 19.05.2011, rei. 
Min. Nancy Andrtghi, D]e 20.06.2011). 
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14 do CDC,:m o qual vai se orientar tambêm pela responsabilidade solidária dos membros da 
cadeia de fornecimento, incluindo se for o caso o profissional liberal e outro fornecedor com o 

qual a prestação de serviço seja conexa (mêdico e hospital, por exemplo). 276 

275. GResponsabilidade do fornecedor pelo fato do serviço. Aids. Exame laboratorial que apont~falso _p~si
tivo. A responsabilidade civil dos laboratórios por suposto defeito na prestação de semços SUjetta
-se à norma disposta no artigo 14 do CDC, que oferece disciplina específica para o assunto. A noção 
de defeito na Lei 8.078/90 está diretamente relacionada à legítima expectativa de segurança do 
consumidor e, consequenteroente, aos riscos que razoavelmente se espe--am de um serviço. Nessa 
medida não hâ como se considerar defeituoso um exame laboratorial que, embora equivocado, 
adverte ~m seu resultado a respeito da necessidade de repeti-lo. Informação que se justifica em razão 
de ser a técnica utilizada no teste sensível e não totalmente específico, podendo ser influenciada por 
fatores externos, inclusive, pela própria gravidez da apelante. Caracterizada a excludente deres
ponsabilidade prevista no § 3. o do artigo 14 do CDC, não há que se cogitar de indenização por dan~s 
morais. Apelo improvido" (TJRS, lO.a Câm.,ApCiv 70.002.399.590,j. 06.12.2001, rel. Des. Lmz 
Ary Vessini de Urila). 

276. "Responsabilidade civil. Danos morais. Lesão traumática não observada pelo médico assistente, 
neurologista. Laudo trauma to lógico indicativo de lesão. Não realização de cirurgia. Quadro de dor. 
Nexo causal demonstrado. Agravo retido prejudicado. Regularidade na representação processual 
da parte autora. Pré-questionamento. Descabimento. Ausência de afronta à legislação invocada. l. 
Conquanto o estabelecimento hospitalar disponihHb:e suas dependências para 6atendimento mé
dico pelo seu corpo clínico, está igualmente se tomando responsável pelos procedimentos que ali. 
vierem a ser adotados, com todas as consequêndas daí decorrentes. Aliás, a relação havida entre a 
vitima e o nosocômio era de natureza contratual, de modo que também o es~belecimento requeri
do obrigou-se pela incolumidade do indívfduo ali internado. E, de tal sorte, assumiu a ré expressa 
e contratualmente um dever para com o paciente, devendo responder pelos danos advindos em 
razão de lesão traumática não tratada quando do período de internação do paciente em seu estabe
lecimento. 2. Hospitais. Responsabilidade objetiva. Para a responsabilização das entidades hospi
talares basta a comprovação de um dano como decorrência lógica de uma ação ou omissão imputa
da aos seus prepostos efou representantes. É o que nos diz o artigo 14 do microssi.stema 
consumerista. Mais do que isso; o mesmo diploma legal, em seu§ 3.0

, estabelece que o fornecedor 
somente poderâ ilidir sua responsabilidade, que aqui advém pura e simplesmente da mâ prestação 
do serviço, mediante a comprovação da inexistência de defeito ou de culpa exclusiva do consumidor. 
3. Médico assistente. Em que pese ser o médico responsável pelo paciente especialista em neurolo
gia, teve ele acesso a todos os exames realizados, inclusive traumatológicos, bem como acompanhou 
sua recuperação, estando ciente do quadro de dor na perna, tendo restado inerte na adoção de 
providências aptas a restabelecer, com eficiência, a intes:ridade física do paciente. 4. Dever de inde
nizar. Dano moral. Quadro de dor crônica decorrente do atendimento. desidioso ministrado ao 
paciente quando de sua internação no nosocômio demandado. Dano que decorre do próprio fato. 
5. Quantum. Montante fixado na sentença, a título de compensação por danos morais, que se mos
tra consentâneo com os parâmetros de fixação adotados por esta corte. Apelos improvidos. Senten
ça mantida" (TJRS, 10." Câm. Civ., ApCiv 70.015.212.483,j. 15.02.2007, rel. Paulo Antônio Kret
z:mann). No mesmo sentido: "Civil. Ação de indenização. Erro medico. Responsabilidade solidária 
do cirurgião (culpa in eligendo) e do anestesista reconhecida pelo acórdão recorrido. Matéria de 
proya. Súmula 7 do STJ. I- O médico-chefe é quem se presume responsável, em prindpio, pelos 
danos ocorridos em cirurgia, pois, no comando dos trabalhos, sob suas ordens e que se executam 
os atos necessários ao bom desempenho da intervenção. li-Da avaliação fática resultou compro~ 
vada a responsabilidade solidária do cirurgião (quanto ao aspecto in eligendo) e do anestesista pelo 
dano causado. Insuscetível de revisão esta matéria a teor do enunciado na Súmula 7 do STj. Ill
Recurso não conhecido". (STJ, REsp 53.104/Rj,j. 04.03.1997, rei. Min. Waldemar Zveiter, RT 
748/182); e: "Direito civil. Suicídio cometido por paciente internado em hospital, para rratamento 
de câncer. Hipótese em que a vítima havia ma;tj{estado a intenção de se suicidar para seus parentes, 
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conduzir ;i caracterização do fato do serviço, e ao direito à indenização de danos morals em 
face do de·;cumprimento da prestação, ensejando, do mesmo modo, a responsabilidade soli~ 
dária do fo~necedor. 

Um l:.:lico aspecto a ser considerado, entretanto, diz respeito à responsabilidade dos pro
fissionais liberais. Isto porque, em relação a esta categoria de fornecedores é que se estabelece 
a distinçãc mais visível e:.'tre os regimes de responsabilidade pelo fato e pelo Yício do produto 
ou do ~en~:~~o. Conforme já examinamos, em matéria de responsabilidade pelo fato do serviço, 
os profisshmais liberais apenas serão imputados responsáveis mediante verificação de culpa 
(artigo 14. 54.", do CDC). Em matéria de vício do serviço, entretanto, não há distinção entre o 
profissiond liberal e outros fornecedores, todos respondendo solidariamente e objetivamente 
~ela violaç_-,o do dever de adequação. Neste sentido, a violação do dever de adequação ou de 
mformaçà1 '· que não gere danos pessoais ou patrimoniais afora os decorrentes da ausência da 
prestação, ,_;: regida pelo artigo 20 do CDC, logo, pelo regime dos vicias do serviço. Caso con
trário, se do descumprimento contratual decorrem danos à pessoa do consumidor, a hipótese 
parece ser de responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço,214 regulando-se pelo artigo 

!ação :!U'~ prevê a submissão do segurado a novo período de carência, de duração equi\~alente ao 
praz...1 --:elo qual perdurou a mora, após o adimplemento do débito em arraso. III- Recusado aten
dimc-; '_-, :Je:a seguradora de saúde em decorrência de cláusulas abusivas, quando 0 segurado en
wntr. ··-1-c~t: em situação de 11rg€:ncia e exLrema necessidadç de cuidados médicos, é nítid:1 a carac
ten::,·- ·:\- dl) dano moral. Rc:curso provido" (STJ, REsp 259.263iSP,j. 02.08.2005, reL Min. Castro 
Fi!h,_, ·)j '.' 20.02.200ô, p. 330). No mesmo sentido: SCHMiTT, Cristiano Heineck. Indcnizaçt'io por 
thmu l·"rH"dÍ do consumidor idoso ... , p. 137-149. 

27-+. ''PJan,_, d·~ saUde_ Recusa injustificada de proceder internação em UTI. Coma. Descumprimento de 
norma cont_ratual a gerJ.r dano moral indenj_zável. Recurso Especial provido. 1. A recusa injustifi
cadn r· tra :.1. mternação de associado de Plano de Saúde, em estado de coma, configura abuso de di

.reuo e descumprimento de norma contTatual, capaz de gerar dano moral indenizável. 2. A angústia 
expenJllt:Utada pelo esposo e filhoS da paciente, em face do medo de óbito, o temor em não conseguir 
nbtcr ') numerário necessário às despesas de sua imernaçào, acarretando a venda de bem imóvel 
familiar, caracterizam situações que vão além de mero aborrecimento e desconforto. 3. As cláusulas 
restriU\""1" ao direito do consumidor devem ser interpretadas da forma mais benéfica a este, não 
s~ndu razoável a seguradora se recusar a prestar a cobertura solicitada, principalmente existindo 0 
nsco de morte. 4_ Recurso especial providon (STJ, REsp 907 .655/ES, rel. Min. Luio; Felipe Salomão, 
4.a T., j. 02.12.2010, D]e 09.12.2010). No mesmo sentido: "CiviL Recurso EspeciaL Indenização. 
~ano mor:1L Negativa inJusta de cobertura securitária médica. Cabimento. L Afigura-se a ocorrên
cm de dano moral na hipótese de a parte,jâ internada e prestes a ser operada-naturalmente abala
da pela notícia de que estava acometida de câncer-, ser surpreendida pela notícia de que a prótese 
a ser uttlizada na cirurgia não seria custeada pelo plano de saúde no qual depositava confiança há 
quase 20 anos, sendo obrigada a emitir cheque desprovido de fundos para garantir a realização da 
intervenção médica. A toda a carga emocional que antecede uma operação somou-se a angústia 
decorreme não apenas da inceneza quanto à própria realização da cirurgia mas também acerca dos 
seus desdobramentos, em especial a alta hospitalar, sua recuperação e a continuidade do tratamen
to, tud? em virtude de uma negativa de cobertura que, ao final, se demonstrou injustificada, ilegal 
e abusiVa. 2. Conquanto geralmente nos contratos o mero inadimplemento não seja causa para 
ocorrência de danos morais, a jurisprudência do STJ vem reconhecendo o direito ao ressarcimento 
dos danos morais advindos da injusta recusa de cobertura securitária r?édica, na medida em que a 
con~uta agra_va a_ situação de aflição psicológica e de angústia no espírito do segurado, o qual, ao 
pe~u a au~~ruaçao da seguradora, já se encontra em condição de dor, de abalo psicológico e com a 
saude debilitada. 3. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1.190.880/RS, 3.a T.,j. 19.05.2011, rei. 
Min. Nancy Andrtghi, D]e 20.06.2011). 
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14 do CDC,:m o qual vai se orientar tambêm pela responsabilidade solidária dos membros da 
cadeia de fornecimento, incluindo se for o caso o profissional liberal e outro fornecedor com o 

qual a prestação de serviço seja conexa (mêdico e hospital, por exemplo). 276 

275. GResponsabilidade do fornecedor pelo fato do serviço. Aids. Exame laboratorial que apont~falso _p~si
tivo. A responsabilidade civil dos laboratórios por suposto defeito na prestação de semços SUjetta
-se à norma disposta no artigo 14 do CDC, que oferece disciplina específica para o assunto. A noção 
de defeito na Lei 8.078/90 está diretamente relacionada à legítima expectativa de segurança do 
consumidor e, consequenteroente, aos riscos que razoavelmente se espe--am de um serviço. Nessa 
medida não hâ como se considerar defeituoso um exame laboratorial que, embora equivocado, 
adverte ~m seu resultado a respeito da necessidade de repeti-lo. Informação que se justifica em razão 
de ser a técnica utilizada no teste sensível e não totalmente específico, podendo ser influenciada por 
fatores externos, inclusive, pela própria gravidez da apelante. Caracterizada a excludente deres
ponsabilidade prevista no § 3. o do artigo 14 do CDC, não há que se cogitar de indenização por dan~s 
morais. Apelo improvido" (TJRS, lO.a Câm.,ApCiv 70.002.399.590,j. 06.12.2001, rel. Des. Lmz 
Ary Vessini de Urila). 

276. "Responsabilidade civil. Danos morais. Lesão traumática não observada pelo médico assistente, 
neurologista. Laudo trauma to lógico indicativo de lesão. Não realização de cirurgia. Quadro de dor. 
Nexo causal demonstrado. Agravo retido prejudicado. Regularidade na representação processual 
da parte autora. Pré-questionamento. Descabimento. Ausência de afronta à legislação invocada. l. 
Conquanto o estabelecimento hospitalar disponihHb:e suas dependências para 6atendimento mé
dico pelo seu corpo clínico, está igualmente se tomando responsável pelos procedimentos que ali. 
vierem a ser adotados, com todas as consequêndas daí decorrentes. Aliás, a relação havida entre a 
vitima e o nosocômio era de natureza contratual, de modo que também o es~belecimento requeri
do obrigou-se pela incolumidade do indívfduo ali internado. E, de tal sorte, assumiu a ré expressa 
e contratualmente um dever para com o paciente, devendo responder pelos danos advindos em 
razão de lesão traumática não tratada quando do período de internação do paciente em seu estabe
lecimento. 2. Hospitais. Responsabilidade objetiva. Para a responsabilização das entidades hospi
talares basta a comprovação de um dano como decorrência lógica de uma ação ou omissão imputa
da aos seus prepostos efou representantes. É o que nos diz o artigo 14 do microssi.stema 
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, estabelece que o fornecedor 
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tra consentâneo com os parâmetros de fixação adotados por esta corte. Apelos improvidos. Senten
ça mantida" (TJRS, 10." Câm. Civ., ApCiv 70.015.212.483,j. 15.02.2007, rel. Paulo Antônio Kret
z:mann). No mesmo sentido: "Civil. Ação de indenização. Erro medico. Responsabilidade solidária 
do cirurgião (culpa in eligendo) e do anestesista reconhecida pelo acórdão recorrido. Matéria de 
proya. Súmula 7 do STJ. I- O médico-chefe é quem se presume responsável, em prindpio, pelos 
danos ocorridos em cirurgia, pois, no comando dos trabalhos, sob suas ordens e que se executam 
os atos necessários ao bom desempenho da intervenção. li-Da avaliação fática resultou compro~ 
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3.3.6 Prazo para exercício do direito de reclamar por vicias 

Ao lado do regime de vícios do produto e do serviço. o CDC irá estabelecer o prazo pam 
que o consumidor exerça seu direito de reclamar por vícios. Neste sentido, vale relembrar mais 
uma vez a máxima romana dormíenribus non sucwTit ius (o direito não socorre aos que dormem)
Dai porque foi necessário limitar temporalmente o exercício do direito de reclamação por vícios. 
a exemplo do que existem em-direiro comum, sobretudo em vista da necessidade de estabelecer 
cena previsibilidade e a possibilidade de avaliação dos custos decorrentes do exercício deste 
direito, e 0 planejamento da sua atividade empresarial por parte dos fornecedores. Este prazo 
estabelecido em lei para reclamação dos vícios do produto e do serviço ~o que se denomina 

prazo de garantia legal. 

~ Quanto à naturez;;t do prazo estabelecido pelo CDC, se seria hipótese de decadência, como 
refere a norma do artigo 26, ou efetivamente de prescrição, ê tema que oferece cena debate.": 
Isto porque, como se sabe, a decadência tem em consideração a existência de um direito potes
tativo ou formativo que, uma vez exercido pelo titular, produz desde logo sua eficácia na cons
tituição, modificação ou extinção de uma determinada relação jurídica. De outro modo, como 
didaticamente hoje está expresso no artigo 189 do CC, a prescrição refere-se à extinção de um:.1 
pretensão, cuja origem está na violação de um determinado direito subjetivo. Neste sen!ido. J 

exigência do consumidor de urna das alternativas disponíveis a seu favor pelos artigos 18 a 2L' 
do CDC, tem sua eficácia dependente do comportamento do fornecedor de atender espont3-
ncamentc ou não o interesse manifestado. Neste sentido, depende da coopera cão do fornt:'cedor. 
que se nào for espontânea, poderá ser exigida por via judicial. Contudo, em tais condiçõêS. h,\ 

de se reconhecn, a princípio, hipótese que seria de pretensão, logo, os prazos mencionados nll 

artigo 26 do CDC seriam, pela natureza do interesse a que fazem referência, prazos prescricio
nais. Todavia, ensinil Claudia Lima Marques, que "a regra do artigo 26 refere-se à decadência d·: 
reclamar judicialmente, ou seja, decadência do direito à satisfação contratual perfeita, obstacb 
por um vício de inadequação do produto ou serviço., ys 

Conforme refere Leonardo Bessa, a gra"nde crítica, ao tempo da elaboração do CDC, sobrt' 

0 sistema de vícios redibitórios do Código Civil, era a exiguidade do prazo estipulado para o 
exercício do direito à devolução do valor ou abatimento do preço, sendo que a codificação de 
I 916 estabelecia os prazos de 15 (quinze) dias para bens móveis e 6 (seis) meses para imóveis

2
··· 

que avisaram o médico responsável dessa circunstância. Omissã~ do hospital ~onfigu:ada, à m~di
da que nenhuma providência terapêutica, como a sedação do pactente ou adr:un~traçao d: anude
pressivos, foi tomada para impedir o desastre que se havia anunciado. O hospnal e responsa\·el peb 
incolumidade do paciente internado em suas dependências. Isso implica a obrigaçã~ de tratam e~ to 

de qu'álquerpatologia relevante apresentada por esse paciente, ainda que não relaetonada espeClft
camente à doença que motivou a internação. Se o paciente, durante o tratamento de câncer. apre· 
senta quadro depressivo acentuado,,com tendência suicida, é obrigação de o hospital promover 
tratamento adequado dessa patologia, ministrando antidepressivos ou tomando qualquer outc1. 
medída que, do ponto de vista médico, seja cabíveL Na hipótese de ausência de qualquer providên
cia por parte do hospital, é possível responsabilt:á-lo pelo suicídio cometido r:Ia vitima dentro de 
suas dependências. Recurso especial não conhee1do" (STj, REsp494.206/MG,j. 16.11.2006, rel. p/ 
acórdão Nancy Andrighi, D]V 18.12.1006, p. 361). 

277. Neste sentido, veja-se: SANTANA, Héctor Valverde. Prescrição e decadência nas relações de consumo. 
São PaulO: RT, 2002. p. 29 etseq. 

278. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios .. , p. 418. 
279. BESSA. Vfdos dos produtos ... , p. 292-293. 
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(o CG2002 ampliou estes prazos, respectivamente, para 30 dias e um ano, conforme dispõe o 
artigo 445). O CDC por sua vez, optou por distinguir os prazos não a partir da classificação de 
bens moveis-imóveis, senão pela distinção entre bensduraveis e não durdveis. O critério é, pois, 
a durabilidade ou não do bem em questão, o que remonu a questões de interpretação sobre o 
que se de·a considerar como tal. 

Da mesma forma, o tipo de solução a ser adotada pelo legislador também foi considerada. 
Afinal, duas as soluções legislativas possíveis. De um lado, o simples estabelecimento de um 
prazo arbitrário- que a princípio começaria a fluir da data da tradição do produto ou da efetiva 
prestação do serviço- ou a determinação de um prazo, estabelecendo que a sua contagem inicia
-se apenas a partir da manifestação do vício. Esta segunda opção terminou sendo a adotada pelo 
legislador. 280 

A importância da solução legislativa adotada pelo CDC, em comparação ao regime do 
Código Civil, vem em consideração da ampla proteção conferida pela norma de direito do con
sumidor em relação aos vícios, sejam eles aparentes ou ocultos. Neste sentido, independente 
do fato de se constituírem em ·vicias aparentes ou ocultos, o prazo para reclamação dos vícios 
são os mesmos. Apenas distingue-se o momento inicial da sua contagem. Sendo o vício aparen
te, a contagem se dá a partir da tradição do produto, ou da efetiva prestação do seniço ao con
sumidor (artigo 26, § 1.0

, do CDC).Já se tratando 'de vício oculto, ou seja, o vício que apenasse 
manifesta a partir da utilização ou fruição do produto ou serviço, o termo inicial da contagem 
do prazo será do thomento e'm que este vício ê descoberto, conforme estabelece o artigo 26, § 

3."', do CDC. Destaque-se, contudo, que o vício oculto, parasecaracterizar,já deve acompanhar 
o produto desde antes de sua tradição, assim também o serviço, desde o momento da sua pres
tação. Apenas sua manifestação, ou seja, quando se dá a conhecer, é que ocorre posteriormente. 2Bi 

Neste sentido, não será vício oculto eventual diminuição de utilidade, ou mesmo in utilização 

280. Neste sentido o comentjrio de Antonio Herman Benjamirr. Comentdrios ao Código de Proteçdo do 
Consumidor. São Paulo: Saraiva, 199L p. 134. 

281. Adotando uma interpretação extensiva de corrsumidor, e aplicando o CDC, decidiu o ST]: "Direito 
do consumidor_ Recurso especial. Artigo I77 do CG16. Ausência de prequestionamento. Súmula 
356 do STE Indenização. Sementes de algodão de qualidade inferior. Vício de qualidade de produ
to não durável. Prazo para o ajuizamento da ação indenizatória. Artigo 26, 1, da Lei 8.078/90. Início 
da contagem. Vício oculto. Momento em que evidenciado. Artigo 26, § 3.0

, da Lei 8.078/90. Deca
dencia mantida. Dissídio pretoriano não comprovado. 1-Esta Corte de Uniformização Infracons+ 
titucional tem decidido que, a teor do artigo 255 e parágrafos do RlSTj, para comprovação e apre
ciação do dissídio jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que 
identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais 
julgados ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. lnocorrendo isto, na espécie, im
possível conhecer da divergência aventada. 2- Não enseja interposição de Recurso Especial maté
ria (artigo 177 do Código Civil de 1916) não ventilada no v. julgado atacado e sobre a qual a parte 
não opôs os Embargos Declaratórios competentes, estando ausente o prequestionamento. Aplicação 
da Súmula 356 do STE 3-Baseando-se o pedido de indenização na ocorrência de vício de qualida
de de produto não durável (entrega de sementes de algodão de qualidade inferior à contratada), o 
prazo decadencial para o ajuizamento da ação é o previsto no artigo 26, I, da Lei 8.078/90. Tratando~ 
-se de vício oculto, porquanto na aquisição das sementes ele não era detectâvel, a contagem do 
prazo iniciou-se no momento em que aquele se tomou evidente para o consumidor, nos termos do 
artigo 26, § 3.0

, da Lei 8.078/90. Logo, o prazo já havia se escoado, há nove meses, quando da pro
positura da presente ação. Ademais, o prazo prescricional'estabelecido no artigo 27 do mesmo di
ploma legal somente se refere à responsabilidade pelo fato do produto (defeito relativo à falha na 
segurança), em caso de pretensão à reparação de danos. 4-Precedentes (REsp 114. 473/Rj, 258.643/ 
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(o CG2002 ampliou estes prazos, respectivamente, para 30 dias e um ano, conforme dispõe o 
artigo 445). O CDC por sua vez, optou por distinguir os prazos não a partir da classificação de 
bens moveis-imóveis, senão pela distinção entre bensduraveis e não durdveis. O critério é, pois, 
a durabilidade ou não do bem em questão, o que remonu a questões de interpretação sobre o 
que se de·a considerar como tal. 

Da mesma forma, o tipo de solução a ser adotada pelo legislador também foi considerada. 
Afinal, duas as soluções legislativas possíveis. De um lado, o simples estabelecimento de um 
prazo arbitrário- que a princípio começaria a fluir da data da tradição do produto ou da efetiva 
prestação do serviço- ou a determinação de um prazo, estabelecendo que a sua contagem inicia
-se apenas a partir da manifestação do vício. Esta segunda opção terminou sendo a adotada pelo 
legislador. 280 

A importância da solução legislativa adotada pelo CDC, em comparação ao regime do 
Código Civil, vem em consideração da ampla proteção conferida pela norma de direito do con
sumidor em relação aos vícios, sejam eles aparentes ou ocultos. Neste sentido, independente 
do fato de se constituírem em ·vicias aparentes ou ocultos, o prazo para reclamação dos vícios 
são os mesmos. Apenas distingue-se o momento inicial da sua contagem. Sendo o vício aparen
te, a contagem se dá a partir da tradição do produto, ou da efetiva prestação do seniço ao con
sumidor (artigo 26, § 1.0

, do CDC).Já se tratando 'de vício oculto, ou seja, o vício que apenasse 
manifesta a partir da utilização ou fruição do produto ou serviço, o termo inicial da contagem 
do prazo será do thomento e'm que este vício ê descoberto, conforme estabelece o artigo 26, § 

3."', do CDC. Destaque-se, contudo, que o vício oculto, parasecaracterizar,já deve acompanhar 
o produto desde antes de sua tradição, assim também o serviço, desde o momento da sua pres
tação. Apenas sua manifestação, ou seja, quando se dá a conhecer, é que ocorre posteriormente. 2Bi 

Neste sentido, não será vício oculto eventual diminuição de utilidade, ou mesmo in utilização 

280. Neste sentido o comentjrio de Antonio Herman Benjamirr. Comentdrios ao Código de Proteçdo do 
Consumidor. São Paulo: Saraiva, 199L p. 134. 

281. Adotando uma interpretação extensiva de corrsumidor, e aplicando o CDC, decidiu o ST]: "Direito 
do consumidor_ Recurso especial. Artigo I77 do CG16. Ausência de prequestionamento. Súmula 
356 do STE Indenização. Sementes de algodão de qualidade inferior. Vício de qualidade de produ
to não durável. Prazo para o ajuizamento da ação indenizatória. Artigo 26, 1, da Lei 8.078/90. Início 
da contagem. Vício oculto. Momento em que evidenciado. Artigo 26, § 3.0

, da Lei 8.078/90. Deca
dencia mantida. Dissídio pretoriano não comprovado. 1-Esta Corte de Uniformização Infracons+ 
titucional tem decidido que, a teor do artigo 255 e parágrafos do RlSTj, para comprovação e apre
ciação do dissídio jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que 
identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais 
julgados ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. lnocorrendo isto, na espécie, im
possível conhecer da divergência aventada. 2- Não enseja interposição de Recurso Especial maté
ria (artigo 177 do Código Civil de 1916) não ventilada no v. julgado atacado e sobre a qual a parte 
não opôs os Embargos Declaratórios competentes, estando ausente o prequestionamento. Aplicação 
da Súmula 356 do STE 3-Baseando-se o pedido de indenização na ocorrência de vício de qualida
de de produto não durável (entrega de sementes de algodão de qualidade inferior à contratada), o 
prazo decadencial para o ajuizamento da ação é o previsto no artigo 26, I, da Lei 8.078/90. Tratando~ 
-se de vício oculto, porquanto na aquisição das sementes ele não era detectâvel, a contagem do 
prazo iniciou-se no momento em que aquele se tomou evidente para o consumidor, nos termos do 
artigo 26, § 3.0

, da Lei 8.078/90. Logo, o prazo já havia se escoado, há nove meses, quando da pro
positura da presente ação. Ademais, o prazo prescricional'estabelecido no artigo 27 do mesmo di
ploma legal somente se refere à responsabilidade pelo fato do produto (defeito relativo à falha na 
segurança), em caso de pretensão à reparação de danos. 4-Precedentes (REsp 114. 473/Rj, 258.643/ 
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do produto, ou ainth a falha nos resultados obtidos pela fruição de um serviço, se tais situações 
d~corr~rer:n ~má 'Hi~ização pelo consumidor, ou ainda de causa alheia ao processo de produ
çao e d1stnbmção cu de prestação do produto ou servíço. A prova, entretanto, para exoneração 
da garantia, será se:npre do fornecedor. o que muüas vezes poderá determinara necessidade de 
uma prova impos..<·:el (como caracterizar a má-utilização pelo consumidor, a qual não se pre
sume?), hipótese em que respond~erá pelo vício com fundamento no risco negociai. 

A abertura de· termo inicial Para contagem do prazo dos vicies ocultos não significa, to
davia, que agarantí:J.legal seja eterna. Segundo ensina Claudia Lima Marques, a extensão desta 
gar~ntia; ~m relação aos v~cios ocultos, será determinada em razão da sua durabilidade, ou seja, 
da VIda utlldeumd.:termmado produto.26l Neste sentido, só haverá garantia durante a vida útil 
do produto, enfraq_·-1eccndo esta garantia com a passagem do tempo e consequente diminuição 
deste período de m ;Hdade. !8-'i A determinação de qual seja este período, contudo, será tarefa do 
juiz ao examinar o caso, em vista das características técnicas e a expectativa de utilização razo
ável de um produto.~84 ou fruição de um serviço. 

3.3.6. I Esp-'ci~s de prazos 

Sâo dois os pr ~zos fixados para a garantia legal contra ví..-:ios no CDC. Segundo o artigo 26 
do CDC: .. 0 direit ' de: rechmar pelos vícios aparentes ou de fiei! constatação caduca em: l
trinta dias, !ratamlr -se de forne:cimento de serviço c de produtos não duráveis· li-noventa dias 
tratandv-'s·~ d2: forr,cc:l:..nentn de ser\iço e de produtos duráveis''. Não há u~a definição legai 
para o que sejam produws c seniços duráveis e não duráveis. Sua caracterização decorre das 
regras de expçriênLia ê da primazia da realidade, considerando-se duráveis, aqueles cuja exis
tência e utilidade se projeta no tempo e não duráveis, quando em geral, sua existencia ou utili
dade esgota-se com maior brevidade. 

Os prazos de u.:specth·amente 3p (trinta) dias para bens não duráveis e 90 (noventa) dias 
para bens duráveis- configuram \·""antagem para o consumidor em comparação ao reaime do 
Código Civil, à ext:eçàv da garantia contra vfcios assegurada a bens imóveis. Isto por~ue, em 
relação aos imóveis, enquanto no CDC sua garantia máxima será de 90 dias (qualificados como 
produtos durâveis), no Código Civil este prazo será de um ano (artigo 44~), ou ainda, tratando
-se de contrato de empreitada, cinco anos, de acordo com o previsto no artigo 618 da mesma 
norma civíl. Há quem sustente, como Zelmo Denari, que deve haver com relação aos vícios 
relativos a imóveis, uma distinção entre vícios estruturais (qu~ digam respeito à estrutura e 
solidez da obra) e vícios não estruturais (que não digam respeito à solidez da obra, mas a outra 
falha qualquer do construtor). No primeiro caso (vícios estruturais), deveria aplicar-se o prazo 

282. 
283. 
284. 

RR). 5- Recurso não conhecido~ (STJ, REsp 442.368/MT, 4.a T,j. 05.10.2004, rel. Min.jorge Scar
tezzini, D]U 14.02.2005, p. 208). 

MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.022. 

STJ, REsp 1.161.941/DF, 3.a T.,j. 05.11.2013, rel. Min. Ricardo Vi.llas Bôas Cuev2., D]e 14.11.2013. 

N.es~e sentido, cun:pre destacar-se um debate necessário, mas que foge aos Umites.exclusivos do 
dtretlo do consumtdor, dizendo respeito ao próprio funcionamento do sistema econômico e a de
safios d~ preservação ambiental, sustentabilidade e gestão de matérias-primas, que é o relativo à 
estratêgta de obsolesctncia programada de muitos produtos, cuja durabilidade e utilidade é reduzida 
de modo a estimular sua substituição periódica, fomentando novas vendas pelo fornecedor. No caso 
da ga~ntia con~ vícios do produto, o exame deste tema repercute diretamente noS critérios para 
defimr a expectativa de duração razoável desses produtos e a própria definição da noção de vício. 
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do Código Civil, enquanto no segundo (vícios não estruturais), deveria ser aplicado o prazo do 
CDC. 2a~ A principio, diga-se, a norma do artigo 7 .0 , que fundamenta o diâlogo das fontes entre 
o CDC e o Código Civil permitiria esta interpretação. 

Entretanto, este prejuízo aparente do consumidor em razão da aplicação exclusiva das 
normas do CDC terá lugar apenas se for se considerar o prazo de garantia com relação a vícios 
aparentes, o que em geral não é o caso em matéria de bens imóveis. Tratando-se de vício oculto, 

0 regime do CDC assegura, como vimos, a fluência do prazo de garantia tem seu termo inicial 
a partir da descoberta do vicio, assim como para determinar-se a abrangência da garantia tem-se 
em consideração a vida útil do produto, o que no caso de bem imóvel é bastante ~ongeva. Neste 
sentido, mesmo em relação aos imóveis, quando se tratar de vício oculto, o regime do CDC 
parece mais vantajoso ao consumidor, sobretudo se for considerada a flexibilidade do termo 
inicial de contagem do prazo em caso de vício oculto (que inclusive poderá superar, na prática, 
o prazo de um ou cinco anos previstos na lei civil), assim como a possibilidade de obstar a 
fluência do prazo, conforme será examinado a seguir. 

3.3.6.2 Causas que obstam a fluência da prazo da garantia 

O artigo 26 admite a interrupção do prazo para exercício do direito de reclamação por vícios, 
em virtude de duas situações: a reclamação do consumidor perante o fornecedor; e a instauração 
de inquérito civil, providência que compete ao Ministério Público. Dispõe, neste sentido, o arti
go 26, § 2.0

: "Obstam á decadencip: 1- a reclamação comprovadamente formulada pelo consu
midor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma inequívoca; lU- a instauração de inquérito ciVil, até seu encerra
mento" (a possibilidade de reclamação perante órgãos e associações de defesa do consumidor, 
prevista no inciso U, da norma, foi vetada por ocasião da promulgaçao do Código). 

Ambas as situações, interrompem a fluência do prazo da garantia legal. Observe-se, en
tretanto, a necessidade do conSumidor instruir adequadamente sua reclamação perante o for
necedor, na forma prevista no inciso I, uma vez que neste é feita expressa referência à 
circunstância da reclamaçáo ter sido "comprovadamente formulada", assim como da resposta 
negativa eventualmente havida. !sto porque, à evidência, o período em que não fluirá o prazo 
da garantia legal do consumidor será o compreendido entre o ato da reclamação e a resposta 
negativa do fornecedor. A falta de algu:n deles produzirá incerteza quanto J.o exato momento 
em que o prazo passarâ a ser contado novamente. Assim também com relação à instauração de 
inquérito civil, pelo ~·1inistério Público, hipótese prevista no incíso lll, da norma em destaque. 
A razão para previsão desta causa impeditiva parece ser o proveito que o consumidor poderá 
ter com o resultado das providências adotadas pelo Ministério Público na conclusão do inqué
rito civil, seja em decorrência de um termo de ajustamento ou a interposição de ação civil pú
blica contra o fornecedor que deu causa ao vício. 

Por outro lado, questão a ser observada é se as causas previstas no artigo 26, § 2. 0 , confi~ 
guram hipóteses de suspensão ou interrupção o prazo da garantia legal. Isto porque, se for o 
caso de s~spensão, após a resposta liegativa do fornecedor ou o enCerramento do inquérito civil 
pelo Ministério Público, restará ao consumidor apenas o prazo faltante para exercício, via judi
cial, do seu direito à garantia (assim, por exemplo, com relação a um produto durável, se are
clamação do consumidor perante o fornecedor tiver sido formulada no 85.0 dia do prazo, após 

285. DENARL Código brasileiro de defesa do consu!Jrldor ... , 8. ed,, p. 224-225. 
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do produto, ou ainth a falha nos resultados obtidos pela fruição de um serviço, se tais situações 
d~corr~rer:n ~má 'Hi~ização pelo consumidor, ou ainda de causa alheia ao processo de produ
çao e d1stnbmção cu de prestação do produto ou servíço. A prova, entretanto, para exoneração 
da garantia, será se:npre do fornecedor. o que muüas vezes poderá determinara necessidade de 
uma prova impos..<·:el (como caracterizar a má-utilização pelo consumidor, a qual não se pre
sume?), hipótese em que respond~erá pelo vício com fundamento no risco negociai. 

A abertura de· termo inicial Para contagem do prazo dos vicies ocultos não significa, to
davia, que agarantí:J.legal seja eterna. Segundo ensina Claudia Lima Marques, a extensão desta 
gar~ntia; ~m relação aos v~cios ocultos, será determinada em razão da sua durabilidade, ou seja, 
da VIda utlldeumd.:termmado produto.26l Neste sentido, só haverá garantia durante a vida útil 
do produto, enfraq_·-1eccndo esta garantia com a passagem do tempo e consequente diminuição 
deste período de m ;Hdade. !8-'i A determinação de qual seja este período, contudo, será tarefa do 
juiz ao examinar o caso, em vista das características técnicas e a expectativa de utilização razo
ável de um produto.~84 ou fruição de um serviço. 

3.3.6. I Esp-'ci~s de prazos 

Sâo dois os pr ~zos fixados para a garantia legal contra ví..-:ios no CDC. Segundo o artigo 26 
do CDC: .. 0 direit ' de: rechmar pelos vícios aparentes ou de fiei! constatação caduca em: l
trinta dias, !ratamlr -se de forne:cimento de serviço c de produtos não duráveis· li-noventa dias 
tratandv-'s·~ d2: forr,cc:l:..nentn de ser\iço e de produtos duráveis''. Não há u~a definição legai 
para o que sejam produws c seniços duráveis e não duráveis. Sua caracterização decorre das 
regras de expçriênLia ê da primazia da realidade, considerando-se duráveis, aqueles cuja exis
tência e utilidade se projeta no tempo e não duráveis, quando em geral, sua existencia ou utili
dade esgota-se com maior brevidade. 

Os prazos de u.:specth·amente 3p (trinta) dias para bens não duráveis e 90 (noventa) dias 
para bens duráveis- configuram \·""antagem para o consumidor em comparação ao reaime do 
Código Civil, à ext:eçàv da garantia contra vfcios assegurada a bens imóveis. Isto por~ue, em 
relação aos imóveis, enquanto no CDC sua garantia máxima será de 90 dias (qualificados como 
produtos durâveis), no Código Civil este prazo será de um ano (artigo 44~), ou ainda, tratando
-se de contrato de empreitada, cinco anos, de acordo com o previsto no artigo 618 da mesma 
norma civíl. Há quem sustente, como Zelmo Denari, que deve haver com relação aos vícios 
relativos a imóveis, uma distinção entre vícios estruturais (qu~ digam respeito à estrutura e 
solidez da obra) e vícios não estruturais (que não digam respeito à solidez da obra, mas a outra 
falha qualquer do construtor). No primeiro caso (vícios estruturais), deveria aplicar-se o prazo 
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do Código Civil, enquanto no segundo (vícios não estruturais), deveria ser aplicado o prazo do 
CDC. 2a~ A principio, diga-se, a norma do artigo 7 .0 , que fundamenta o diâlogo das fontes entre 
o CDC e o Código Civil permitiria esta interpretação. 

Entretanto, este prejuízo aparente do consumidor em razão da aplicação exclusiva das 
normas do CDC terá lugar apenas se for se considerar o prazo de garantia com relação a vícios 
aparentes, o que em geral não é o caso em matéria de bens imóveis. Tratando-se de vício oculto, 

0 regime do CDC assegura, como vimos, a fluência do prazo de garantia tem seu termo inicial 
a partir da descoberta do vicio, assim como para determinar-se a abrangência da garantia tem-se 
em consideração a vida útil do produto, o que no caso de bem imóvel é bastante ~ongeva. Neste 
sentido, mesmo em relação aos imóveis, quando se tratar de vício oculto, o regime do CDC 
parece mais vantajoso ao consumidor, sobretudo se for considerada a flexibilidade do termo 
inicial de contagem do prazo em caso de vício oculto (que inclusive poderá superar, na prática, 
o prazo de um ou cinco anos previstos na lei civil), assim como a possibilidade de obstar a 
fluência do prazo, conforme será examinado a seguir. 

3.3.6.2 Causas que obstam a fluência da prazo da garantia 

O artigo 26 admite a interrupção do prazo para exercício do direito de reclamação por vícios, 
em virtude de duas situações: a reclamação do consumidor perante o fornecedor; e a instauração 
de inquérito civil, providência que compete ao Ministério Público. Dispõe, neste sentido, o arti
go 26, § 2.0

: "Obstam á decadencip: 1- a reclamação comprovadamente formulada pelo consu
midor perante o fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida de forma inequívoca; lU- a instauração de inquérito ciVil, até seu encerra
mento" (a possibilidade de reclamação perante órgãos e associações de defesa do consumidor, 
prevista no inciso U, da norma, foi vetada por ocasião da promulgaçao do Código). 

Ambas as situações, interrompem a fluência do prazo da garantia legal. Observe-se, en
tretanto, a necessidade do conSumidor instruir adequadamente sua reclamação perante o for
necedor, na forma prevista no inciso I, uma vez que neste é feita expressa referência à 
circunstância da reclamaçáo ter sido "comprovadamente formulada", assim como da resposta 
negativa eventualmente havida. !sto porque, à evidência, o período em que não fluirá o prazo 
da garantia legal do consumidor será o compreendido entre o ato da reclamação e a resposta 
negativa do fornecedor. A falta de algu:n deles produzirá incerteza quanto J.o exato momento 
em que o prazo passarâ a ser contado novamente. Assim também com relação à instauração de 
inquérito civil, pelo ~·1inistério Público, hipótese prevista no incíso lll, da norma em destaque. 
A razão para previsão desta causa impeditiva parece ser o proveito que o consumidor poderá 
ter com o resultado das providências adotadas pelo Ministério Público na conclusão do inqué
rito civil, seja em decorrência de um termo de ajustamento ou a interposição de ação civil pú
blica contra o fornecedor que deu causa ao vício. 

Por outro lado, questão a ser observada é se as causas previstas no artigo 26, § 2. 0 , confi~ 
guram hipóteses de suspensão ou interrupção o prazo da garantia legal. Isto porque, se for o 
caso de s~spensão, após a resposta liegativa do fornecedor ou o enCerramento do inquérito civil 
pelo Ministério Público, restará ao consumidor apenas o prazo faltante para exercício, via judi
cial, do seu direito à garantia (assim, por exemplo, com relação a um produto durável, se are
clamação do consumidor perante o fornecedor tiver sido formulada no 85.0 dia do prazo, após 
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a resposta negativa restaria apenas 5 dias do prazo para exercício do direito à garanüa, via judi
cial). Por outro lado, se tais causas forem interruptivas, após a negativa do fornecedor ou o 
encerramento do inquérito civil, retornaria o prazo do seu início, contando a partir de então, 
novamente, todo o prazo previsto na lei. Sustenta Zelmo Denari que a norma em questão tem 
caráter de causa suspensiva, sobretudo considerando que a norma previu um hiato na fluência 
dos respectivos prazos (entr~ a reclamação e a negativa do fornecedor, entre a instauração e 
encerramento do inquérito civil). Neste sentido, não teria legislado deste modo, se o objetivo 
fosse estabelecer causa interruptiva, hipótese em que bastaria prever o ato de interrupção. 286 

Por outro lado, a diretriz lógica de proteção do CDC, pode determinar <Js chamadas causas 
obstativas previstas no artigo 26, § 2.0

, como hipóteses de interrupção do prazo, em virtude de 
interpretação mais favorável ao consumidor. Em sentido distinto, vai sustentar Paulo Scarte
zzini Guimarães, para quem as causas obstativas da fluência do prazo da garantia, previstas no 
artigo 26, § 2.0

, do CDC, distinguem-se em relação a sua natureza. Sustenta então, que a hipó
tese do exerci cio do direito de reclamação do consumidor em relação ao fornecedor, prevista 
no inciso I da norma em comento, seria hipótese de interrupção do prazo, porquanto circuns
tância dependente da atuação concreta do interessado, colhendo a lição de Câmara Leal, para 
quem as causas interruptivas vinculam-se a atos praticados pelo interessado na paralisação do 
prazo, enquanto as causas suspensivas dar-se-iam em acordo com fatos objetivos, independen
te da vontade das partes. 287 Neste sentido, a segunda hipótese, de instauração do inquérito p.do 
Ministério Público, até o seu encerramento, caracterizaria causa suspensiva, porquanto i:cde
pendçnte da vÔntade do consumidor imcressado.l38 

3.3.7 Garantia legal e garantia contratual 

Como afirmamos, o prazo da garantia legal é aquele previsto em lei para que o consumidor 
exerça o seu direito de reclamar sobre vícios do produto ou do serviço. Todavia, as práticas de 
mercado, assim como a concorrência entre os consumidores, fazem com que ao ladó da garan
tia legal, os próprios fornecedores, de modo espontâneo, ofereçam garantia autônoma para o 
produto ou serviço fornecido. Para tanto, tomou-se prática em certos setores do mercado bra
sileiro, a oferta de "garantia estendida" e outras vantagens acessórias do produto ou serviço, 
mediante o pagamento de valor específico pelo consumidor além do preço a ser pago pela 
prestação principal do contrato. 

Cumpre desde logo distinguir entre ambas as garantias e suas condições. A garantia legal 
contra vícios, cujos prazos são previstos no artigo 26 do CDC, independe de termo expressp (ar
tigo 24), não podendo ser condicíonada ou afastada em virtude de estipulação contratual entre 
consumidor e fornecedor. Ao contrário, estabelece o artigo 50 do CDC, que a garantia contratual 
é complementar à legal, devendo ser estabelecida mediante termo escrito. Da mesma forma, esta
bdece o parágrafo único do artigo 50 que "o termo de garantia ou equivalente deve ser padroni
zado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o 
prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 
manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações". 

286. Idem, p. 229. 
287. CÂMARA LEAL, Antônio Luis. Da prescrição e da decadência. 3. ed. Rio de janeiro: Forense, 1978. 

p. 173; apud SCARTEZZINI GUIMARÃES. V feios do produto e do serviço .. , p. 397. 
288. Idem, p. 397. 
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.-.\regra, neste sentido, é de que a garantia contratual, urna vez que decorre da manifestação 
do consenso er.Jre consumidor e fornecedor, pode ser convencionada tanto de modo puro- ou 
seja, sem a imposição de requisitos ou condições para o consumidor fazer jus ao benefício
quanto de modo condicionado- ou seja, estabelecendo cond.içàes para que venha a produzir 
seus efeitos ou mantenha seus efeitos durante o tempo contratado. Assim, por exemplo, é a ga
':antia dos automóveis, estabelecidas mediante condição ou termo resolutivo (e.g. "garantia por 
Uez mil quilômetros de uso ou um ano, o que ocorrer primeiro"), ou ainda condicionando a que 
o consumidor realize revisões a cada intervalo determinado nas condições gerais contratuais. 

O que é importante ter em consideração é que quando estabelecida via contrato (garantia 
contratual), restam à disposição do consumidor duas garantias. A garantia legal, independente 
de termo expresso, e de quaisquer condições de eficãcia por parte do consumidor, que produz 
efeitos desde a data do contrato ou da tradição da coisa; e uma segunda garantia, contratual, 
cuja eficácia em geral também se produz a partir do momento da contratação, e que tem seus 
efeitos regulados por este. Cabe rã ao consumidor examinar o interesse de acionar uma das duas 
garantias, ou melhor, de exercer um ou outro direito à garantia, conforme seja a espécie de vicio 
e a cobertura oferecida por ambas (por exemplo, a hipótese da garantia legal excluir a cobertu
ra de vícios do motor). 

Por fim, cumpre examinara relação estabelecida pelo artigo 50 do CDCao estabelecer que 
··a garantia contratual é complementar à legal". Esta relação de complementaridade deu funda
mento a entendimento doutrinário e jurisprudencial, no sentido de que os rrazos de garantia 
nào inici~riam, necessariamente, sua contagem no mesmo momento. de modo a sobreporem-se, 
mas sim que a garantia legal (30 ou 90 dias) só passaria a ser contada seu prazo após o esgota
mento do prazo da garantia contratuaP~9 Assim, por exemplo, sendo o prazo da garantia con-

289. NLA.RQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.022. Neste sentido: "Recurso Especial. Código de Defesa do 
Consumidor. Veículo novo. Aquisição. Defeitos não solucionados durante o período de garantia. 
Prestação jurisdicional deficiente. Responsabilidade solidária do fabricante e do fornecedor. Inci
dência do artigo l_$ do CDC. Decadência. Afastamento. Fluência do prazo a partir do término da 
gàranüa contratuaL l. Diversos precedentes desta corte, diante de questões relativas a defeitos 
apresentados em veículos automotores novos, firmaram a incidência do artigo 18 do Código de 
Defesa do Consumidor para reconhecera responsabilidade solidária entre o fabricante e o fornece
dor. 2. O prazo de decadência para a reclamação de Yícios do produto (artigo 26 do CDC) não corre 
durante o periodo de garantia contratual, em c'.ljo curso o veículo foi, desde o primeiro mês da 
compra, reiteradamente apresentado à concessionária com defeitos. Precedentes. 3. Recurso espe
cial provido para anular o acórdão reconido" (STJ, REsp 54 7. 794/PR, 4 .... T.,j. 15.02.2011, rel. Min. 
Maria Isabel Ga\lotti, D]e 22.02.2011). No mesmo sentido as decisões do TJRS: "Apelação cível. 
Indenizatória. Consumidor. Defeito do produto. Vicio oculto. Prazo e decadência. Exegese dos 
artigos 18, §L"', 11, 26, ll, § 3."' e artigo 50 do CDC. Agarantíacontratual, determinada pelo próprio 
fornecedor e de acordo com a sua conveniência, é complementar à garantia legal, consoante a exe
gese do artigo 50 do CDC. No caso, o vicio oculto foi constatado quando expirada a garantia con
tratuaL Todavia, a contagem do prazo decadencial da garantia legal somente teve início com a veri
ficação daquele e, portanto, ao tempo do ajuizamento da demanda, não havia transcorrido o lapso 
legal previsto no artigo 26, Il, § 3."' da legislação consumerista. De outra banda, não merece acolhi
mento o pleito de indenização por danos materiais e morais, por ausência de efetiva comprovação 
neste tocante. Apelo provido em parte (TJRS,ApCiv70.011.639.291, 12."Cãm. Civ.,j. 20.10.2005, 
rel. Des. Cláudio Baldino Maciel, DJ 07 .11.2005). No mesmo sentido: "Ação de reparação de danos. 
Aquisição de baterias. Vi cios de qualidade do produto. Direito à substituição dos bens defeituosos. 
Legitimidade passiva do comerciante. 1. Responde ó comerciante solidariamente por vício de qua
lidade dos produtos vendidos. 2. A garantia legal, prevista no artigo 26 do CDC, não vem a se con-
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a resposta negativa restaria apenas 5 dias do prazo para exercício do direito à garanüa, via judi
cial). Por outro lado, se tais causas forem interruptivas, após a negativa do fornecedor ou o 
encerramento do inquérito civil, retornaria o prazo do seu início, contando a partir de então, 
novamente, todo o prazo previsto na lei. Sustenta Zelmo Denari que a norma em questão tem 
caráter de causa suspensiva, sobretudo considerando que a norma previu um hiato na fluência 
dos respectivos prazos (entr~ a reclamação e a negativa do fornecedor, entre a instauração e 
encerramento do inquérito civil). Neste sentido, não teria legislado deste modo, se o objetivo 
fosse estabelecer causa interruptiva, hipótese em que bastaria prever o ato de interrupção. 286 

Por outro lado, a diretriz lógica de proteção do CDC, pode determinar <Js chamadas causas 
obstativas previstas no artigo 26, § 2.0

, como hipóteses de interrupção do prazo, em virtude de 
interpretação mais favorável ao consumidor. Em sentido distinto, vai sustentar Paulo Scarte
zzini Guimarães, para quem as causas obstativas da fluência do prazo da garantia, previstas no 
artigo 26, § 2.0

, do CDC, distinguem-se em relação a sua natureza. Sustenta então, que a hipó
tese do exerci cio do direito de reclamação do consumidor em relação ao fornecedor, prevista 
no inciso I da norma em comento, seria hipótese de interrupção do prazo, porquanto circuns
tância dependente da atuação concreta do interessado, colhendo a lição de Câmara Leal, para 
quem as causas interruptivas vinculam-se a atos praticados pelo interessado na paralisação do 
prazo, enquanto as causas suspensivas dar-se-iam em acordo com fatos objetivos, independen
te da vontade das partes. 287 Neste sentido, a segunda hipótese, de instauração do inquérito p.do 
Ministério Público, até o seu encerramento, caracterizaria causa suspensiva, porquanto i:cde
pendçnte da vÔntade do consumidor imcressado.l38 

3.3.7 Garantia legal e garantia contratual 

Como afirmamos, o prazo da garantia legal é aquele previsto em lei para que o consumidor 
exerça o seu direito de reclamar sobre vícios do produto ou do serviço. Todavia, as práticas de 
mercado, assim como a concorrência entre os consumidores, fazem com que ao ladó da garan
tia legal, os próprios fornecedores, de modo espontâneo, ofereçam garantia autônoma para o 
produto ou serviço fornecido. Para tanto, tomou-se prática em certos setores do mercado bra
sileiro, a oferta de "garantia estendida" e outras vantagens acessórias do produto ou serviço, 
mediante o pagamento de valor específico pelo consumidor além do preço a ser pago pela 
prestação principal do contrato. 

Cumpre desde logo distinguir entre ambas as garantias e suas condições. A garantia legal 
contra vícios, cujos prazos são previstos no artigo 26 do CDC, independe de termo expressp (ar
tigo 24), não podendo ser condicíonada ou afastada em virtude de estipulação contratual entre 
consumidor e fornecedor. Ao contrário, estabelece o artigo 50 do CDC, que a garantia contratual 
é complementar à legal, devendo ser estabelecida mediante termo escrito. Da mesma forma, esta
bdece o parágrafo único do artigo 50 que "o termo de garantia ou equivalente deve ser padroni
zado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o 
prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 
manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações". 

286. Idem, p. 229. 
287. CÂMARA LEAL, Antônio Luis. Da prescrição e da decadência. 3. ed. Rio de janeiro: Forense, 1978. 

p. 173; apud SCARTEZZINI GUIMARÃES. V feios do produto e do serviço .. , p. 397. 
288. Idem, p. 397. 
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.-.\regra, neste sentido, é de que a garantia contratual, urna vez que decorre da manifestação 
do consenso er.Jre consumidor e fornecedor, pode ser convencionada tanto de modo puro- ou 
seja, sem a imposição de requisitos ou condições para o consumidor fazer jus ao benefício
quanto de modo condicionado- ou seja, estabelecendo cond.içàes para que venha a produzir 
seus efeitos ou mantenha seus efeitos durante o tempo contratado. Assim, por exemplo, é a ga
':antia dos automóveis, estabelecidas mediante condição ou termo resolutivo (e.g. "garantia por 
Uez mil quilômetros de uso ou um ano, o que ocorrer primeiro"), ou ainda condicionando a que 
o consumidor realize revisões a cada intervalo determinado nas condições gerais contratuais. 

O que é importante ter em consideração é que quando estabelecida via contrato (garantia 
contratual), restam à disposição do consumidor duas garantias. A garantia legal, independente 
de termo expresso, e de quaisquer condições de eficãcia por parte do consumidor, que produz 
efeitos desde a data do contrato ou da tradição da coisa; e uma segunda garantia, contratual, 
cuja eficácia em geral também se produz a partir do momento da contratação, e que tem seus 
efeitos regulados por este. Cabe rã ao consumidor examinar o interesse de acionar uma das duas 
garantias, ou melhor, de exercer um ou outro direito à garantia, conforme seja a espécie de vicio 
e a cobertura oferecida por ambas (por exemplo, a hipótese da garantia legal excluir a cobertu
ra de vícios do motor). 

Por fim, cumpre examinara relação estabelecida pelo artigo 50 do CDCao estabelecer que 
··a garantia contratual é complementar à legal". Esta relação de complementaridade deu funda
mento a entendimento doutrinário e jurisprudencial, no sentido de que os rrazos de garantia 
nào inici~riam, necessariamente, sua contagem no mesmo momento. de modo a sobreporem-se, 
mas sim que a garantia legal (30 ou 90 dias) só passaria a ser contada seu prazo após o esgota
mento do prazo da garantia contratuaP~9 Assim, por exemplo, sendo o prazo da garantia con-

289. NLA.RQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 1.022. Neste sentido: "Recurso Especial. Código de Defesa do 
Consumidor. Veículo novo. Aquisição. Defeitos não solucionados durante o período de garantia. 
Prestação jurisdicional deficiente. Responsabilidade solidária do fabricante e do fornecedor. Inci
dência do artigo l_$ do CDC. Decadência. Afastamento. Fluência do prazo a partir do término da 
gàranüa contratuaL l. Diversos precedentes desta corte, diante de questões relativas a defeitos 
apresentados em veículos automotores novos, firmaram a incidência do artigo 18 do Código de 
Defesa do Consumidor para reconhecera responsabilidade solidária entre o fabricante e o fornece
dor. 2. O prazo de decadência para a reclamação de Yícios do produto (artigo 26 do CDC) não corre 
durante o periodo de garantia contratual, em c'.ljo curso o veículo foi, desde o primeiro mês da 
compra, reiteradamente apresentado à concessionária com defeitos. Precedentes. 3. Recurso espe
cial provido para anular o acórdão reconido" (STJ, REsp 54 7. 794/PR, 4 .... T.,j. 15.02.2011, rel. Min. 
Maria Isabel Ga\lotti, D]e 22.02.2011). No mesmo sentido as decisões do TJRS: "Apelação cível. 
Indenizatória. Consumidor. Defeito do produto. Vicio oculto. Prazo e decadência. Exegese dos 
artigos 18, §L"', 11, 26, ll, § 3."' e artigo 50 do CDC. Agarantíacontratual, determinada pelo próprio 
fornecedor e de acordo com a sua conveniência, é complementar à garantia legal, consoante a exe
gese do artigo 50 do CDC. No caso, o vicio oculto foi constatado quando expirada a garantia con
tratuaL Todavia, a contagem do prazo decadencial da garantia legal somente teve início com a veri
ficação daquele e, portanto, ao tempo do ajuizamento da demanda, não havia transcorrido o lapso 
legal previsto no artigo 26, Il, § 3."' da legislação consumerista. De outra banda, não merece acolhi
mento o pleito de indenização por danos materiais e morais, por ausência de efetiva comprovação 
neste tocante. Apelo provido em parte (TJRS,ApCiv70.011.639.291, 12."Cãm. Civ.,j. 20.10.2005, 
rel. Des. Cláudio Baldino Maciel, DJ 07 .11.2005). No mesmo sentido: "Ação de reparação de danos. 
Aquisição de baterias. Vi cios de qualidade do produto. Direito à substituição dos bens defeituosos. 
Legitimidade passiva do comerciante. 1. Responde ó comerciante solidariamente por vício de qua
lidade dos produtos vendidos. 2. A garantia legal, prevista no artigo 26 do CDC, não vem a se con-
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tratual_ de um prodUto du: ivel de 1 (um) ano, somente após 0 esgotamento deste eríodo é ue 
passana a ser contado o Fno da garantía legal de 90 (n ) ct· p q . aventa tas somando-se um · 
noventa dtas. Este critérk. contudo emb .. d . . , . ano mats f: rá 

1 
d ' ora a mmdo,sobretudo em VISta de sua interpretação 

~vo ve ~~consumi o r, poderia também revelar algumas dificuldades de aplicação prática 
este senti_ o, argumenw_-se que ao somarem-se os prazos de garantia, oderia haver dúvi~ 

~ogc~nsumtd~r sobre ~u~t_a espécie de óreito exercido (se à garantia co~tratual ou à garantia 
a , e com tsso a SUJCll~ao ou não do consumidor a evemuai" limite d · · 

ocorreria no caso de eventuais limitações da garantia contratuai) A so~ =ste d~~etto (o que 
sustentada nesta hipótese. seria a de utilizar-se . d d. uçao _mats adequada, 

· · . d .d 
1 

• no caso os pro utos e serVIços duráveis 0 
cnteno e v1. a úti dos mesmos com a finalidade de est d c · · ' 

1 
_ , . en er os e1e1tos da garantia legal com 

re açao aos Vlctos ocultos que estes apresentem. 2110 

Note-se, todavia qu:.c a regra básica da rel - · 
é a d 

. b . : d açao entre a garantia legal e a garantia contratual 
a na o so repostçao os prazos d -d d artigo 50 do CDC "' S . - e o co1nteu o as garantias, em atenção ao que dispõe o 

· <:!m preJUlZO natura mente de d . 
estendida em face da natnreza do ~cio do produt' qude o p~zo a gara_nt;a legal possa ser 

1 
° ou o semço. Se a htpotese for de vic" 0 

ocu to, a contagem do przzo, em atenção ao que dispõe 0 § 3 o do art" . 
1 

inici~l ~~ mom:nto em qu,: se evidenciar o vício, vinculando-se.o tempo r~ 2:, -t~ra;eu te~o 
ao cnteno da v1da útil do r;rodutom ou do se . _ e caeta agarantm 

, fVlÇO em questao. 

3.4 EXTENSÃO DA R~S,'O~ISABILIDADE PATRIMONIAL DO FORNECEDOR 

A ~espon~abili~o.de J~<.Hrimonial do fornecedor pela reparação dos danos caus d 
consumtdo~es e medtda pdo conteúdo do direito básico do consumidor, . . a o~ aos 
danos, prensto no artioo 6o VI d CDC N . . . a efetiva reparaçao de 

o , , 0 · estesenttdo,amedrdadamdenizaçãoéaextensão 

------, 
fundir com a contntu·•: quo.\ seja aquela co f "d 1 
do negócio. Ambas sã~ ~umuláveis e rulo se ~:~:u:~e :a~:~~:: fornfced~r quando da efetivação 
desta. Sentença confirmada por seus próprios fund · R aque ~a ui~ a ~artir do término 
Cível71.00l.354.33l, I. a Turma Recursal Cível . amentos. ecurso ~mprovtdo (TJRS, Recurso 
09.11.2007). , J. 06.11.2007, rel. Rrcardo Torres Hermann, Dj 

290. BESSA. Vícios dos prodmos ... , p. 297-298. 
291. Neste sentido foi o voto do Min Carlos Alberto M o· · 

1 
Mi W 

1 
· enezes tretto no REsp 225 858/SP. de que f . 

reator o 1 n. a dem<~.r Zveiter (REsp 225.858/SP · 15 02 200 · ' 
01 

artigo 50 do mesmo Código estabelece que a, ,J.. · · l,
1
DJ 13.08.2001): "Ocorre que o 

f "d d garantra contra tua é complementar à legal á 
con en a t_ne iante termo escrito'. E a interpretação oferecida pelo acórdão "d -d e ser 
do com o siStema de proteção ao consumidor N d d . recorn o esta e acor
ano tida como complementar à legal o prazo d advecdaê e: se extste uma garantia contratual de um 

da 
' e eca naa somente pode começar da d t 

encerra a garantia contratual, sob pena de submet . d a a em que 
tamento do prazo judicial antes does otamen ermos o consu~I ora ~-m engodo com o esgo
Código •Je Defesa do Consumid g. - t~ do prazo de garantla. E fmisso que o artigo 50 do 
Comentdríos ... , p. 687. or qms evuar . Conforme MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. 

292. "Ação de rescisão contratual, cumulada com re a d d · · 
vefculousado.Alegaçãodevídooculto.Emsetrat~n~ç~o ~ ~nos ~atenaiS. Compra e venda de 
dele não se pode esperar as mesmas condi ões de 0 e v cu ous~ o,com22aPosdefabricação, 
indica estar-se diante de mero desgaste nat~raldo auumt beóm zlero qml~mdetro. Prova dos autos que 

1 
b om ve , em razao o tempo R 

sume ao ~e e rarnegócios cujo objeto é coisa usada. Inaplicabilidade da tutela da. ISCO _q~e s~ ~
C~C (~rugo 18). Recurso improvido" (TjRS, Recurso Civel71.001.330.513 2 ... ~=aR:ga o 
Ovel,J. 29.08.2007, rei. Eduardo Kraemer, DJ30.04.2007). ' . cursai 
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do dano (a exemplo do que dispõe o artigo 944 do CC). O alcance desta responsabilidade pa
trimonial, neste sentido, é medido em virtude da extensão do dano, razão pela quat o próprio 
CDC prevê medidas para assegurara ampla indenização, como é o caso da desconsideração da 
personalidade jurídica (artigo 28), assim como a identifi.cação, mediante desenvolvimento 
jurisprudencial, de funções próprias para indenização, como o conteúdo preventivo e dissua
sório que assume, sobretudo, em matéria de indenização por danos morais. 

O regime da responsabilidade do fornecedor estabelecido pelo CDC também tem o efeito 
de afastar, segundo entendimento jurisprudencial consolidado, qualquer espécie de tarifamen
to ou limitação do quantum indenizatórlo,293 em vista do direito à efetiva reparação. 

Da mesma forma, a regra da solidariedade ~os fornecedores em vista do regime de respon
sabilidade civil do CDC só comporta a exceção dos comerciantes em relação à responsabilidade 
por fato do produto (artigo 13). Nas demais situações de responsabilidade, a solÚ:fa.riedade dos 
fornecedores permite ao consumidor dirigir sua pretensão indenizatória contra todos os mem
bros da cadeia de fornecimento. Apenas internamente, nas relações dos fornecedores entre si, 
é que se vai admitir a Possibilidade de ação regressiva daquele que venha a responder perante o 
consumidor, contra o outro fornecedor que comprovadamente tenha dado causa ao dano. 

Este regime de solidariedade é de grande importância, igualmente, para exame de algumas 
exdudehtes de responsabilidade estabelecidas no próprio CDC, sobretudo em vista da impos
sibilidade de individualizar muitas vezes a conduta causadora do dano, remetendo à teoria da 
causalidade alternativa.291 Neste sentido, ao estabelecer-se no regime da responsabilidade pelo 
fato do produto ou do serviço a culpa exclusiva de terceiro, cotno espécie de excÍudente, em 
nenhum momento, poderá ser qualificado corno terceiro qualquer dos m~mbros da cadeia de 
fornecimento, ainda que não tenha relação direta com o for~ecedor demandado pela indeniza
ção. Neste sentido há expressão de vedação de denunciação à lide do presumido causador do 
dano, em face da regra do artigo 88 do CDC, que estabelece, na hipótese do demandado realizar 
o pagamento da indenização, poder reclamar, via ação de regresso, os valores pagos dos reais 
causadores do dano, segundo ·a participação de cada um na causação do evento danoso. 

Já Roque se refere à responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço, a responsabi
lidade solidária de todos os fornecedores, estabelecida dos artigos 18 a 20 do CDC, impõe a 
possibilidade de demandar indistintamente qualquer deles, rrsolvendo-se internamente, me
diante a verificação da culpa, a viabilidade e a legitimidade passiva dos demais membros da 
cadeia de fornecedores. 

3.4.1 Funções da indenização no CDC 

Um dos temas mais controvertidos no direito contemporâneo diz respeito às funções da 
indenização. Em regra, como expressa influência do direito romano e da influência do concei-

293. ~Chi.l. Transporte aéreo. Carga. Mercadoria. Extravio. Transportador. Indenização integral CDC 
Aplicação. Convenção de Varsóvia. Afastamento. 1-A jurisprudência pacífica da Segunda Seção é no 
sentido de que o transportador aéreo, seja em viagem nacional ou internacional, responde (indeniza
ção integral) pelo extravio de bagagens e cargas, ainda que ausente acidente aéreo, mediante aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor, desde que o evento tenha ocorrido na sua vigência, conforme 
sucede na espécie. Fica, portanto, afastada a incidência da Convenção de Varsóvia e, por via de conse
quência, a indenização tarifada. 2-Recurso especial conhecido e provido par~ restabelecer a senten· 
ça" (ST], REsp 552.553/Rj,j.l2.12.2005, rei. Min. Fernando Gonçalves, DJU01.02.2006, p. 561). 

294. CALVAO DA SILVA. Responsabilidade civil do-produtor, p. 579. 
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tratual_ de um prodUto du: ivel de 1 (um) ano, somente após 0 esgotamento deste eríodo é ue 
passana a ser contado o Fno da garantía legal de 90 (n ) ct· p q . aventa tas somando-se um · 
noventa dtas. Este critérk. contudo emb .. d . . , . ano mats f: rá 
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do dano (a exemplo do que dispõe o artigo 944 do CC). O alcance desta responsabilidade pa
trimonial, neste sentido, é medido em virtude da extensão do dano, razão pela quat o próprio 
CDC prevê medidas para assegurara ampla indenização, como é o caso da desconsideração da 
personalidade jurídica (artigo 28), assim como a identifi.cação, mediante desenvolvimento 
jurisprudencial, de funções próprias para indenização, como o conteúdo preventivo e dissua
sório que assume, sobretudo, em matéria de indenização por danos morais. 

O regime da responsabilidade do fornecedor estabelecido pelo CDC também tem o efeito 
de afastar, segundo entendimento jurisprudencial consolidado, qualquer espécie de tarifamen
to ou limitação do quantum indenizatórlo,293 em vista do direito à efetiva reparação. 

Da mesma forma, a regra da solidariedade ~os fornecedores em vista do regime de respon
sabilidade civil do CDC só comporta a exceção dos comerciantes em relação à responsabilidade 
por fato do produto (artigo 13). Nas demais situações de responsabilidade, a solÚ:fa.riedade dos 
fornecedores permite ao consumidor dirigir sua pretensão indenizatória contra todos os mem
bros da cadeia de fornecimento. Apenas internamente, nas relações dos fornecedores entre si, 
é que se vai admitir a Possibilidade de ação regressiva daquele que venha a responder perante o 
consumidor, contra o outro fornecedor que comprovadamente tenha dado causa ao dano. 

Este regime de solidariedade é de grande importância, igualmente, para exame de algumas 
exdudehtes de responsabilidade estabelecidas no próprio CDC, sobretudo em vista da impos
sibilidade de individualizar muitas vezes a conduta causadora do dano, remetendo à teoria da 
causalidade alternativa.291 Neste sentido, ao estabelecer-se no regime da responsabilidade pelo 
fato do produto ou do serviço a culpa exclusiva de terceiro, cotno espécie de excÍudente, em 
nenhum momento, poderá ser qualificado corno terceiro qualquer dos m~mbros da cadeia de 
fornecimento, ainda que não tenha relação direta com o for~ecedor demandado pela indeniza
ção. Neste sentido há expressão de vedação de denunciação à lide do presumido causador do 
dano, em face da regra do artigo 88 do CDC, que estabelece, na hipótese do demandado realizar 
o pagamento da indenização, poder reclamar, via ação de regresso, os valores pagos dos reais 
causadores do dano, segundo ·a participação de cada um na causação do evento danoso. 

Já Roque se refere à responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço, a responsabi
lidade solidária de todos os fornecedores, estabelecida dos artigos 18 a 20 do CDC, impõe a 
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diante a verificação da culpa, a viabilidade e a legitimidade passiva dos demais membros da 
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Um dos temas mais controvertidos no direito contemporâneo diz respeito às funções da 
indenização. Em regra, como expressa influência do direito romano e da influência do concei-

293. ~Chi.l. Transporte aéreo. Carga. Mercadoria. Extravio. Transportador. Indenização integral CDC 
Aplicação. Convenção de Varsóvia. Afastamento. 1-A jurisprudência pacífica da Segunda Seção é no 
sentido de que o transportador aéreo, seja em viagem nacional ou internacional, responde (indeniza
ção integral) pelo extravio de bagagens e cargas, ainda que ausente acidente aéreo, mediante aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor, desde que o evento tenha ocorrido na sua vigência, conforme 
sucede na espécie. Fica, portanto, afastada a incidência da Convenção de Varsóvia e, por via de conse
quência, a indenização tarifada. 2-Recurso especial conhecido e provido par~ restabelecer a senten· 
ça" (ST], REsp 552.553/Rj,j.l2.12.2005, rei. Min. Fernando Gonçalves, DJU01.02.2006, p. 561). 

294. CALVAO DA SILVA. Responsabilidade civil do-produtor, p. 579. 
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to de justiça comutativa, a indenização sempre teve caráter eminentemente reparatório, de re
constituição do património juridico afetado, nos estritos limites do prejuízo causado, de modo 
a promover um retorno ao estado anterior à realização do dano (status quo ante). Entretanto, a 
gradativa aceitação, pelo direito privado, da possibilidade de indenização de novos danos, 
imateriais (danos morais, ou extrapatrimoniais) e, port<o~nto, sem definição de um critério men
surável para identificação de.:um quantum pecuniário que cumprisse a função reparatória, pós 
em crise sua utilidade como único paradigma da indenização. 

Neste ãmbito de inúmeras espécies de danos a serem indenizados estão o dano à pessoa, 
dano moral, dano â saúde, dano ao projeto de vida e tantos outros. E conforme expressa defmição 
legal e constitucional em nosso sistema, a tutela destes direitos reclamou a adoção de novas 
funções para a indenização, em vista da tutela integral da pessoa.295 Em primeiro lugar, foi 
construída e desenvolvida a função compensatória da indenização, partindo do pressuposto que, 
tendo sofrido um dano que, conceitualmente, é irreparável, cumpre à pessoa o direito de rece
ber, via indenização, um conforto material de natureza pecuniária, de modo a permitir, na im
possibilidade fática da reparação, uma compensação pelo dano sofrido. 296 

Ocorre que, em paralelo à consideração sobre as limitações e a incapacidade297 da função 
reparatória abranger todo o sentido e finalidade da indenização, a identificação de novos danos, 
cuja repercussão não se perceba com gravidade em nível in~hyidual, mas cuja projeção, por 

295. Neste sentido Ricardo Lorenzetti, para quem a pessoa humana, ao passar ao centro do ordenamen
to jurídico, toma o princípio do centralismo do homem verdadeiro 'princípio ativo' do direito pri
vado, que deve operar no sentido de promover sua proteção. LORENZETTL Ricardo. Fundamentos 
de direito privado. São Paulo: RI, 1998. p. 145. 

296. "Civil. Responsabilidade civil. Acidente de veículo. Desprendimento da banda de rodagem do pneu. 
Causa única do acidente. Falecimento dos pais de dois dos autores e do filho da outra autora. Res
ponsabilidade objetiva do CDC. Culpa comprovada nas instâncias anteriores com base nas provas 
dos autos. Valor indenizatório. Pedido de elevação requerido pelos autores. Pedido de redução re
querido pela ré. Pensão mensaL Arbitramento. Décimo terceiro salário. Ambos os recursos não 
comportam conhecimento no que toca à alínea "a" do permissivo constitucionaL Alegações gené
ricas de violação dos preceitos e equívoco na fixação do quantum. Súmula 284 do STF. Cumpridos 
os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do CPC e do artigo 255 do RISTJ, os dois recursos 
devem ser conhecidos quanto ao dissídio jurisprudencial. A alteração do montante indenizatório 
pelo STJ somente é possível nas restritas hipóteses em que fixado de forma irrisória ou exagerada. 
Precedentes. Valores arbitrados pelo STJ em decisões anteriores prestam-se como parâmetro para 
fixação do quantum, inexistindo tarifação ou tabelamento de danos morais. O pedido de elevação 
da quantia para R$ 7.500.000,00 para cada autor, fundado em reportagem de jornal acerca de acor
do firmado no exterior é despropositado. Em tais casos, a indenização não pode representar enri
quecimento sem causa dos autores. Diante da eXcepcionalidade da espécie e após análise detida de 
critérios como condições sociais e econômicas das panes, elevado grau de culpa da ré, gravidade da 
ofensa, sofrimento dos autores e desestímulo à reincidencia, o valor fixado para cada autor (R$ 
1.000.000,00) deve ser reduzido, não em valores numéricos, mas apenas para determinar que a 
correção se opere a partir desta decisão. Os valores fixados a titulo de pensões alimelltícias devem 
ser alterados. De acordo com os critérios de prudência e moderação, as pensões mensais são arbi
tradas em lO (dez) salários-mínimos para Cícero, lO (dez) salários-mínimos paraBetinae 5 (cinco) 
salários-mínimos parajuve!ina. A não inclusão da décima terceira parcela nas pensões mensais 
fundou-se no conjunto fático-probatórios dos autos, cuja alteração esbarra na Súmula 7/STj. Re
curso especial da Bridgestone conhecido e parcialmente provido; recurso especial de Juvelina co
nhecido e·parcialmente provido; recurso especial de Cícero e de Betina não conhecido" (STJ, REsp 
1036485/SC, 3."T.,j. 18.12.2008, rel. Min. Nancy Andrighi, D]e 05.03.2009). 

297. Assim observa igualmente: PINTO MONTEIRO. Cláusula penal e indenização, p. 663. 
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repetições em indefinidas vezes gera sensível prejuízo a grupos ou espaços supraindividuais 
como a comunidade, o mercado, os consumidores, dentre outros, dá causa à necessidade de 
readequar a possibilidade de indenização também a estes danos. 

Examinando o fenômeno, Antônio Junqueira de Azevedo denominou o que considera ser 
uma nova categoria de danos indenizáveis, os danos sociais. A indenização des~es danos, de sua 
vez, tem em vista não a simples majoração eventual do quantum indenizatórid, em vista da in
tensidade da culpa ou simplesmente em razão da capacidade econõmica do ofensor, mas sim a 
fixação de uma indenizaçãollão em vista de punição, e sim de prevenção. Ensina, então que "a 
pena tem em vista um fato passado, enquanto que o valor de desestímulo tem em vista um 
comportamento futuro" .298 Neste sentido, sustenta que os danos sociais, porquanto afetam a 
sociedade, causando lesões no seu nível de vida, são causa de indenização punitiva, por dolo 
ou culpa grave, e de indenização dissuasória, se decorrerem de atos de pessoa jurídica, que 
tragam uma queda na qualidade de vida da população.299 

É certo que a sustentação de funções dissuasórias ou punitivas à indenização enfrenta 
uma série de críticas em nosso sistema, dentre as quais, a mais comum remete à constatação 
de que se trata de uma importação indevida de soluções jurisprudenciais do direito norte
-americano e, portanto, desvinculadas de nossa experiência jurídica.300 Todavia, não se desco
nhecem situações em que, por expressa consagração jurisprudencial, sobretudo em se 
tratando de danos morais ou extrapatrimoniais, os critérios usualmente adotados para confi
guração da função punitiva da indenização,301 como o grau de culpa do ofensor, a repercussão 

298. AZEVEDO, Antônio Junqueira. Por uma nova categoria de dano da responsabilidade civil: o dano 
social. In: FILOMENO,josé Geraldo Brito et alli. O Código Civil e sua interdisciplinariedade. Os re
flexos do Código Civil nos demai.~ ramos do direito. Belo Horizonte: Del Rey, 2004. p. 370-377. 

299. AZEVEDO. Por uma nova categoria de dano ... , p. 376. 
300. Neste sentido posicionam-se: MARTINS-COSTA,judith; PARGENDLER, Mariana. Usos e abusos 

da função punitiva. As puni tive damages no direito brasileiro. Revistado Centro de Estudos judiciários, 
n. 28, p. 15-32. Brasília: CEj,jan.-mar. 2005. Em sentido contrário, veja-se, dentre outros, a sólida 
argumentação de: FREITAS FILHO, Roberto. LIMA, Thalita Moraes. Indenização por dano extra
patrimonial com função punitiva no direito do consumidor. Revista de Direito do Consumidor, v. 87, 
p. 93 e ss. São Paulo: RT, mai.-jun.n013. 

301. "Apelação cível. Recurso adesivo. Responsabilidade civil. Direito do consumidor. Acidente de 
consumo. Estilhaçamento de vidro de azeitonas ao abrir. Danos material, moral e estético. Indeni
zação devida. Tratando-se de relação de consumo, é objetiva a responsabilidade do fornecedor- no 
caso a importadora- pelo fato do produto que não oferece a segurança que dele se espera, a ela in
cumbindo o ônus de demonstrar que não colocou o produto no mercado, a inexistência de defeito 
do produw ou a culpa exclusiva do consumidor (artigos 6.0

, VIII, e 12, § 3.0
, do CDC). Resp<;mde, 

assim, a empresa importadora das azeitonas consumidas pelo autor, pelo estouro do frasco, causan
do corte profundo e cicatriz no consumidor. Incabível a aplicação da multa prevista no artigo 1.538 
do CCB/1916 em matéria de responsabilidade porilfcito civil. Os danos materiais não se presumem, 
sendo impositiva sua comprovação (artigo 333, I, do CPC), não bastando, para tal, meras alegações. 
Perda de movimentos não comprovada pelo autor e, via de consequência, não demonstrada a ne
cessidade de tratamento, no particular. Evidenciada a necessidade de cirurgia estética reparadora, 
contudo, defere-se a indenização material atinente ao tratamento que deverá ser realizado, a ser 
apurada em liquidação de sentença. As reparações por danos estético e moral, mesmo entendido 
aquele como corolário deste, podem ser cumuladas, ainda quando derivados de um mesmo fato, se 
inconfundíveis suas causas e passíveis de apuração em separado. Arbitramento de verba autônoma 
para o dano estético comprovado, levando em consideração tanto o caráter-compensatório como o 
caráter inibitório-punitivo da indenização. Apelação parcialmente provida, desprovido o recurso 
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:~a:ar7f~c:; a~:c;:~ii~:~=o~:o~esestírnulo ha repetição da conduta, são adotados para o fim de 

Em direito do consumidor entre r t d d. punitiva ou satisfativa303 da inde~iz ~ an o,~ p~r as. Iscussões sobre o cabimento da função 
6.o, VI do CDC u a f aç~o em~trett~pnvado, parece estar consagrada, via artigo 
reito b~sico do~ m ~;ção preventtva da mdemzação. Isto porque, ao estabelecer como di~ 
ciências materia::~ior ~ ~revenç~o .de d~nos, ~coe não confil:ta esta prevenção a provi~ 

.. nmça.o ou ehmmaçao de nscos de produto.; e serviços no mercado de 
consumo, o que pela logtca sena objetivo impossível de ser alcançado. 

A prevenção de danos prevista no f 6 ° VI d nomlas relativas aos direitos h. . d ar tgo : , '. o CDC, dada a eficácia .irradiante das 
de r . . . . asiCos o consumtdor, e fundamento para, no âmbito das a ões 
esta ~dnoç~sa~ll~dade ~IVIll, a Ntarefa de fixação do quantum indenizatório considere igualm~nte 

o e esesttmu o ão são poucos os exem lo d d d tidos a milhares de consu~· _ . P s e anos e massa que, ·sendo come-
estimule o co . d d tdor~s, na o adqmrem uma repercussão patrimonial individual que 
nos danos in:~;;n .ar\ eman ar ressarcimento. Contudo, considerada a soma destes peque
ção de caráter IVI ua~; _c. ega-se ~ ~a~ores de grande vulto. A solução tradicional, via indeniza
o risco mais a;:~arc~io~:, per~ltlna ao fomece_dor que comete o ilícito a planejar e mensurar 
mente, no máximo em~obrse 3~e tnsucesso, ~ue e a devolução dos valores cobrados indevida
tradicional pode servi . t' . o~ a rep~raçao ~os danos causados. Em certo sentido, esta visão 
quanto este verifi ue rumc usrve e estimulo a .atuação ilícita ou abusiva do fornecedor, por
estes umn, q dq e nem tlodos os consumtdores perceberiam o prejuízo sofrido e dentre 

, umeroam a menor evariaadiant p t - · d . ' porque a adoçãO de uma fu - . e :e ens.ao ~~ emzatória contra o fornecedor. Daí 
. . . nçao preventiva da mdemzaçao responde a tais situações Jas a· d 

~~:·0:• ::~rtlc:~s~a unhdade seja mais bem percebida em relação á indenização dos d~nos
1

~0~ 
chance de a af.c n~omats, nos quats a falta de um critério de mensuração da indenização dá a 

fixadas. E:r:l=~=~ ~::~::da fu~ção p.r~ventiva, .via majoração, a este título, dás indenizações 
zação os patnmomats, todavia, a adoção da função preventiva da indeni-

, mesmo em se tratando de relação de consu . b d existência de um critério ex . . - mo, e o serva a com reservas, em vista da 
perda economicamente a pl·l·tcltlodpara mens~raçao do quantum indenizatório, que é o valor da 

va t.ave o consumidor. 

302. 

303 

304. 

305, 

a?esivo~ (TJRS, 9.a Câm. Civ.,ApCiv 70.005.093.257,j. 17.12.2003, rel. Des. Adão Sérgr·o do Nas
crmento Cassiano). 
SANTAN~, Héc.tor :alverde. Dano moral no direito do consumidor. São Paulo: RT 2009 189 
A expressao sattsfanva aqui adotada · d d . ' · P· · vista do seu senso de· usti . n? senti. 0 e pumção, em vista da satisfação da vítima em 
de Bernd-Rudiger K~m ~:'!~la.tmpost~ão ~e mddeniz.ação gravosa ao ofensor. Neste sentido a lição 

• tenr que a JUrtspru êncta alemã pro cu r - d · · 
a natureza punitiva sobretudo da ind . ã d a nao a mmr expressamente 
ça reconhecida co~ a ena . . I emzaç o por anos pessoais, em razão de possível semelhan-
lese da indenização po~ dan~~r:~:~ .co~tud?, ao apo~tar um alegado caráter satisfativo, na hipó
KERN Bernd-Ru-diger A f p d rsnfao ha como detxar de reconhecer um significado punitivo. 

' · unçao e satts ação na ind · - d d 
na satisfação do dano?. Revista de Direito do Consumid:~,1~~j;~Sã~ p::~o~~;~~~ ~:~~~;;to ~e~~ 
CARVALHO DE ALMEIDA. Luiz Cláudio Are · - · · · . ' . . . p. ~ . 
indevida de dívida oriu da d I _ d · pettçao do mdebuo em dobro no caso de cobrança 

n e re açao e consumo como hipôte d 1' - d .. nodireitobrasileiro.Rct~istadeDireit d C 'd se eap tcaçao ospumttvedamages 
Assimnod' . f . o o onsumr or,v.54,p.l61-l72.SãoPaulo:RT,abr.-jun.2005. 

tretto rancês vep-se a tese de Guéga L- I d to especializado comms't . n- ecuyer, assina an o a necessidade de um direi-
de massa: GUÉGAN-LÉC~~n: processuats e respostas específicas para a indenização dos danos 
p. 450 et seq. , ne. Dommages demasseet responsabilitécivile. Paris: LGDJ, 2006. 
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O microssistema do CDC, ao estabelecer o direito à prevenção de danos, adota em nosso 
entendimento, uma aova função preventiva para indenização, cuja finalidade de desestímulo 
à repetição da conduta deve ser mensurada pelo juiz, no caso concreto visando à promoção do 

direito básico do consumidor previsto no artigo 6.
0

, VI, do CDC. 

3A2 Desconsideração da personalidadejuridica 

A razão do surgimento e da existência, nos contornos atuais, da pessoa jurídica, é além da 
constituição de uma formação orgânica para realização de uma atividade, a separação entre a 
pessoa dos que a constituem e sua própria personalidade. O princípio da separação da pessoa 
jurídica da pessoa de seus sócios ou constituintes (societas distat a singuli), comporta dois as
pectos: a separação subjetiva da pessoa jurídica, pela qual sUa personalidade não se confunde 
com a de seus sócios; e a separação objetiva, segundo a qual não se confundem o patrimônio da 
pessoa jurídica e o de seus sócios. Estas carac:tepsticas, ao tempo em que auxiliavam, e mesmo 
estimulavam o deserivolvimento da atividade econômica, uma vez que limitavam os riscos de 
quem se dispunha a empreender e para tanto constituía uma pessoa jurídica, por outro lado, 
deu ensejo a diversas espécies de abusos, ou seja, de mau uso ou irregularidades realizadas 

pelos sócios e administradores. 
Diante desta situação, mediante desenvolvimento da jurisprudência norte-americana por 

intermédio da via especial da equity ,3a6 e sistematizada no direito alemão por Rolf Serick, tem 
origem tese na qual passa~se a admitir a hipótese de responsabilização dos sócios e administra
dores pelas obrigações assumidas pela sociedade, afastando a limitação ~orventura existente 
em seus atos constitutivos, quando houver abuso ou fraude no exercício da atividade da pessoa 
jurídica. 307 É a origem da disregard o f legal entity, ou simplesmente teoria da desconsideração da 

personalidade jurídíca. 
No direito brasileiro, o ~rtigo de Rubens Requião, de 1969 ,3()8 introduz a teoria aos debates 

jurídicos, sendo logo admitida na jurisprudência com vista à solução para permitir a responsa
bilização dos sócios de pessoas jurídicas que tenham agido de má-fé em prejuízo da própria 
sociedade ou de terceiros. Passou então, a merecer larga acolhida em nosso direito, sem ter sido, 
entretanto positivada durante pelo menos duas décadas. A previsão normativa da desconside
ração da personalidade jurídica só foi realizada, em direito privado, pelo CDC em 1990 que em 
seu artigo 28 determinou sua possibilidade quando em benefício do consumidor. 

309 
Mais recen

temente o artigo 50 do CC também previu a hipótese de desconsideração da personalidade 

306. DOBSON,juan M. El abuso de la personalidadjuridica en el derecho privado. 2. ed. Buenos Aires: 
DePalma, 1991. p. 134 et seq; AMARO, Luciano. Desconsideração da pessoa jurídica no Código de 
Defesa do Consumidor. Revista Ajuris, n. 58. Porto Alegre, p. 69-84; MARQUES/BENJAMIN/MI

RAGEM, Comentdrios ... , p. 441. 
307. Na tradução italiana: SERICK, Rolf. Fonna e realtà della persona giuridica. Milão: Giuffre, 1966. De 

g-~·ande importância, igualmente, foi o estudo, no direito italiano, de: VERRUCOLI, Piero. ll supe
ramento de la personalitã giuridica della societã di capitali nella "Common Law" e nella "Civil Law". 

Milano: Giuffre, 1964. 
308. REQUIÃO, Rubens. Abuso de direito e fraude através da personalidade jurídica (disregarddoctrine). 

RT, v. 410,1969, p, !2, 
309. Em outras disciplinas jurídicas, já estavam presentes, no direito brasileiro, normas que, de certo 

modo, buscavam alcançar os efeitos da disregard doctrine, com a responsabilização dos sócios e 
administradores em relação a certas espécies-de obrigação, como é o caso do artigo 2.", § 2.

0

, da CLT, 
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:~a:ar7f~c:; a~:c;:~ii~:~=o~:o~esestírnulo ha repetição da conduta, são adotados para o fim de 

Em direito do consumidor entre r t d d. punitiva ou satisfativa303 da inde~iz ~ an o,~ p~r as. Iscussões sobre o cabimento da função 
6.o, VI do CDC u a f aç~o em~trett~pnvado, parece estar consagrada, via artigo 
reito b~sico do~ m ~;ção preventtva da mdemzação. Isto porque, ao estabelecer como di~ 
ciências materia::~ior ~ ~revenç~o .de d~nos, ~coe não confil:ta esta prevenção a provi~ 

.. nmça.o ou ehmmaçao de nscos de produto.; e serviços no mercado de 
consumo, o que pela logtca sena objetivo impossível de ser alcançado. 

A prevenção de danos prevista no f 6 ° VI d nomlas relativas aos direitos h. . d ar tgo : , '. o CDC, dada a eficácia .irradiante das 
de r . . . . asiCos o consumtdor, e fundamento para, no âmbito das a ões 
esta ~dnoç~sa~ll~dade ~IVIll, a Ntarefa de fixação do quantum indenizatório considere igualm~nte 

o e esesttmu o ão são poucos os exem lo d d d tidos a milhares de consu~· _ . P s e anos e massa que, ·sendo come-
estimule o co . d d tdor~s, na o adqmrem uma repercussão patrimonial individual que 
nos danos in:~;;n .ar\ eman ar ressarcimento. Contudo, considerada a soma destes peque
ção de caráter IVI ua~; _c. ega-se ~ ~a~ores de grande vulto. A solução tradicional, via indeniza
o risco mais a;:~arc~io~:, per~ltlna ao fomece_dor que comete o ilícito a planejar e mensurar 
mente, no máximo em~obrse 3~e tnsucesso, ~ue e a devolução dos valores cobrados indevida
tradicional pode servi . t' . o~ a rep~raçao ~os danos causados. Em certo sentido, esta visão 
quanto este verifi ue rumc usrve e estimulo a .atuação ilícita ou abusiva do fornecedor, por
estes umn, q dq e nem tlodos os consumtdores perceberiam o prejuízo sofrido e dentre 

, umeroam a menor evariaadiant p t - · d . ' porque a adoçãO de uma fu - . e :e ens.ao ~~ emzatória contra o fornecedor. Daí 
. . . nçao preventiva da mdemzaçao responde a tais situações Jas a· d 

~~:·0:• ::~rtlc:~s~a unhdade seja mais bem percebida em relação á indenização dos d~nos
1

~0~ 
chance de a af.c n~omats, nos quats a falta de um critério de mensuração da indenização dá a 

fixadas. E:r:l=~=~ ~::~::da fu~ção p.r~ventiva, .via majoração, a este título, dás indenizações 
zação os patnmomats, todavia, a adoção da função preventiva da indeni-

, mesmo em se tratando de relação de consu . b d existência de um critério ex . . - mo, e o serva a com reservas, em vista da 
perda economicamente a pl·l·tcltlodpara mens~raçao do quantum indenizatório, que é o valor da 

va t.ave o consumidor. 

302. 

303 

304. 

305, 

a?esivo~ (TJRS, 9.a Câm. Civ.,ApCiv 70.005.093.257,j. 17.12.2003, rel. Des. Adão Sérgr·o do Nas
crmento Cassiano). 
SANTAN~, Héc.tor :alverde. Dano moral no direito do consumidor. São Paulo: RT 2009 189 
A expressao sattsfanva aqui adotada · d d . ' · P· · vista do seu senso de· usti . n? senti. 0 e pumção, em vista da satisfação da vítima em 
de Bernd-Rudiger K~m ~:'!~la.tmpost~ão ~e mddeniz.ação gravosa ao ofensor. Neste sentido a lição 

• tenr que a JUrtspru êncta alemã pro cu r - d · · 
a natureza punitiva sobretudo da ind . ã d a nao a mmr expressamente 
ça reconhecida co~ a ena . . I emzaç o por anos pessoais, em razão de possível semelhan-
lese da indenização po~ dan~~r:~:~ .co~tud?, ao apo~tar um alegado caráter satisfativo, na hipó
KERN Bernd-Ru-diger A f p d rsnfao ha como detxar de reconhecer um significado punitivo. 

' · unçao e satts ação na ind · - d d 
na satisfação do dano?. Revista de Direito do Consumid:~,1~~j;~Sã~ p::~o~~;~~~ ~:~~~;;to ~e~~ 
CARVALHO DE ALMEIDA. Luiz Cláudio Are · - · · · . ' . . . p. ~ . 
indevida de dívida oriu da d I _ d · pettçao do mdebuo em dobro no caso de cobrança 

n e re açao e consumo como hipôte d 1' - d .. nodireitobrasileiro.Rct~istadeDireit d C 'd se eap tcaçao ospumttvedamages 
Assimnod' . f . o o onsumr or,v.54,p.l61-l72.SãoPaulo:RT,abr.-jun.2005. 

tretto rancês vep-se a tese de Guéga L- I d to especializado comms't . n- ecuyer, assina an o a necessidade de um direi-
de massa: GUÉGAN-LÉC~~n: processuats e respostas específicas para a indenização dos danos 
p. 450 et seq. , ne. Dommages demasseet responsabilitécivile. Paris: LGDJ, 2006. 
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O microssistema do CDC, ao estabelecer o direito à prevenção de danos, adota em nosso 
entendimento, uma aova função preventiva para indenização, cuja finalidade de desestímulo 
à repetição da conduta deve ser mensurada pelo juiz, no caso concreto visando à promoção do 

direito básico do consumidor previsto no artigo 6.
0

, VI, do CDC. 

3A2 Desconsideração da personalidadejuridica 

A razão do surgimento e da existência, nos contornos atuais, da pessoa jurídica, é além da 
constituição de uma formação orgânica para realização de uma atividade, a separação entre a 
pessoa dos que a constituem e sua própria personalidade. O princípio da separação da pessoa 
jurídica da pessoa de seus sócios ou constituintes (societas distat a singuli), comporta dois as
pectos: a separação subjetiva da pessoa jurídica, pela qual sUa personalidade não se confunde 
com a de seus sócios; e a separação objetiva, segundo a qual não se confundem o patrimônio da 
pessoa jurídica e o de seus sócios. Estas carac:tepsticas, ao tempo em que auxiliavam, e mesmo 
estimulavam o deserivolvimento da atividade econômica, uma vez que limitavam os riscos de 
quem se dispunha a empreender e para tanto constituía uma pessoa jurídica, por outro lado, 
deu ensejo a diversas espécies de abusos, ou seja, de mau uso ou irregularidades realizadas 

pelos sócios e administradores. 
Diante desta situação, mediante desenvolvimento da jurisprudência norte-americana por 

intermédio da via especial da equity ,3a6 e sistematizada no direito alemão por Rolf Serick, tem 
origem tese na qual passa~se a admitir a hipótese de responsabilização dos sócios e administra
dores pelas obrigações assumidas pela sociedade, afastando a limitação ~orventura existente 
em seus atos constitutivos, quando houver abuso ou fraude no exercício da atividade da pessoa 
jurídica. 307 É a origem da disregard o f legal entity, ou simplesmente teoria da desconsideração da 

personalidade jurídíca. 
No direito brasileiro, o ~rtigo de Rubens Requião, de 1969 ,3()8 introduz a teoria aos debates 

jurídicos, sendo logo admitida na jurisprudência com vista à solução para permitir a responsa
bilização dos sócios de pessoas jurídicas que tenham agido de má-fé em prejuízo da própria 
sociedade ou de terceiros. Passou então, a merecer larga acolhida em nosso direito, sem ter sido, 
entretanto positivada durante pelo menos duas décadas. A previsão normativa da desconside
ração da personalidade jurídica só foi realizada, em direito privado, pelo CDC em 1990 que em 
seu artigo 28 determinou sua possibilidade quando em benefício do consumidor. 

309 
Mais recen

temente o artigo 50 do CC também previu a hipótese de desconsideração da personalidade 

306. DOBSON,juan M. El abuso de la personalidadjuridica en el derecho privado. 2. ed. Buenos Aires: 
DePalma, 1991. p. 134 et seq; AMARO, Luciano. Desconsideração da pessoa jurídica no Código de 
Defesa do Consumidor. Revista Ajuris, n. 58. Porto Alegre, p. 69-84; MARQUES/BENJAMIN/MI

RAGEM, Comentdrios ... , p. 441. 
307. Na tradução italiana: SERICK, Rolf. Fonna e realtà della persona giuridica. Milão: Giuffre, 1966. De 

g-~·ande importância, igualmente, foi o estudo, no direito italiano, de: VERRUCOLI, Piero. ll supe
ramento de la personalitã giuridica della societã di capitali nella "Common Law" e nella "Civil Law". 

Milano: Giuffre, 1964. 
308. REQUIÃO, Rubens. Abuso de direito e fraude através da personalidade jurídica (disregarddoctrine). 

RT, v. 410,1969, p, !2, 
309. Em outras disciplinas jurídicas, já estavam presentes, no direito brasileiro, normas que, de certo 

modo, buscavam alcançar os efeitos da disregard doctrine, com a responsabilização dos sócios e 
administradores em relação a certas espécies-de obrigação, como é o caso do artigo 2.", § 2.

0

, da CLT, 
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jurídica. Ambas as normas, contudo, não coincidem em seus pressupostos e efeitos, razão pela 
qual passamos a examiná-las. 

3.4.2. I A desconsideração da personalidade jurídica no direito civil 

Na orig~m. da desco~tsideração da personalidade jurídica, anterior mesmo à eXistência 
como tal do duelto do consumidor, está a possibilidade de responsabilização direta dos sócios 
e administradores da sociedade quando houver, de acordo com a jurisprudência brasileira, 
confusão patrimonial ou desvio de finalidade. Neste sentido, refere o artigo 50 do CC: "Em caso 
de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe 
couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam 
estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica". 

Segue a desconsideração da personalidade jurídica, no regime do direito civil, o entendi~ 
menta da teoria quando de sua recepção no Brasil, exigindo-se para que tenha lugar a limitação 
imposta pela pessoa jurídica, que tenha havido por parte dos sócios ou administradores confu
são patrimonial ou desvio de finalidade. Embora a norma não explicite, é majoritário o enten
dimento de que tais situações abrangem a motivação geralme;nte dolosa dos beneficiários. Daí 
porque se vai exigir, como regra para o deferimento da desconsideração, a existência de má-fé 
através de fraude ou atos abusivos310 de parte dos sôcios ou administradores. 

A doutrina mais recente, contudo, vem sustentando a necessidade de certa objetivação 
das hipóteses que autorizam a desconsideração em direito comum, sustentando a necessidade 
apenas da realização material do resultado concreto da confusão patrimonial ou desvio de fina
lidade, sem a necessidade de demonstração cabal da atuação dolosa dos sócios e administrado
res.311 Pode surgir assim, como mera eficácia de lei, sem vinculação necessária com abuso ou 
fraude. 312 Entretanto, permanece sustentado por boa parte da doutrina em direito civil, a adoção 
da teoria subjetiva da desconsideração, ou seja, da exigência da culpa ou dolo como pressupos
to da desconsideração da personalidade jurídica, sobretudo em face do caráter excepcional de 
que se reveste esta providência. 313 

Note-se, contudo, que nos termos estabelecidos pelo artigo 50 do CC, a desconsideração 
da pessoa jurídica tem corno pressuposto de fato a necessidade de demonstração do desvio de 
finali~:Jde ou confusão patrimonial, circunstâncias cuja prova é ônus do demandante que pos
tula a desconsideração. Daí porque este regime irá diferir bastante daquele estabelecido no CDC, 

os artigos 134, caput, e VII, e 135, III, do CT~N. assim como o artigo 116 da Lei das SociedadesAnõ~ 
nimas, Lei 6404/76. 

310. TEPEDINO/BODIN DE MORAES/BARBOSA. Código Civil interpretado confonne a Constituição, t. 
I, p. 128-129. 

311. XAVIER,] o sé Tadeu Neves. A teoria da desconsideração da pessoa jurídica no Código Civil de 2002. 
Revista de direito privado, n. lO, p. 77, abr.~jun. 2002. 

312. Conforme: COMPARA TO, Fábio Konder. O poder de controle na sociedade anõnima. 3. ed. Rio de 
janeiro: Forense, 1983, p. 284. 

313. Assim: COELHO, Fábio Ulhõa. Curso de direito comercial, v. 2. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 44. Em 
sua monografia específica sobre o tema observa o professor paulista fazia referência à possibilidade 
de desconsideração, independente da existência de abuso ou fraude à leí, somente mediante expres
sa previsão legislativa. COELHO, Fábio Ulhõa. Desconsideração da personalidade jurldica. São 
Paulo: RT, 1989. p. 63. 
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cuja diretriz básica orienta-se no sentido da proteção dos interesses legítimos do consumidor, 
o que induzirá à ampliação das possibilidades de ressarcimento de eventuais prejuízos decor
rentes das relações de consumo. 

3.4.2.2 A desconsideração da personalidade jurídica no CDC 

A desconsideração da personalidade jurídica é prevista no artigo 28 do CDC com duas 
funções básicas: de sanção pelo uso da pessoa jurídica para prática de atos ilícitos genericamen
te considerados; e como garantia do consumidor ao ressarcimento de seus prejuízos.314 0 artigo 
28 do CDC estabelece uma larga relação de hipóteses315 que autorizam a desconsideração da 
personalidade jurídica, referindo o caput: "O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídi
ca da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de 
poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato sociaL A descon
sideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento 
ou inatividade da pessoa juridica provocados por má administração". 

As hipóteses estabelecidas no caput do artigo 28, primeira parte, têm como característica 
comum a ilicitude ou irregularidade da conduta do fornecedor. já no que diz respeito à segun~ 

da parte do dispositivo, as hipóteses de falência, insolvência, encerramento ou inatividade da 
pessoa jurídica não importam na desconsideração de per se. Ao contrário, apenas importam na 
desconsideração quando tais circunstâncias decorram diretamente de má-administração. A 
dificuldade pr\Ítica reside justamente em precisar no que consiste o significado de má-adminis
tração. Um primeiro entendimento vai sustentar que má-administração equivale à gestão dos 
negócios da sociedade mediante fraude ou má-fé. 316 Por outro lado, há os que vão defender a 
noção, como espécie de atos de gerência incompetente dos sócios ou administradores que deem 
causa à extinção da pessoa jurídica.317 

314. AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Aspectos do Código de Defesa do Consumidor. Revista daA]URIS, 
· n. 52, p. 167~187. Porto Alegre,jul. 1991. 

315. Em que pese o esforço do legislador brasileiro, é reconhecido na doutrina especializada a impossi
bilidade de previsão exaustiva das hipóteses de abuso da personalidade jurídica, razão pela qual 
aquelas que foram expressamente mencionadas devem ser vislumbradas como meramente exem~ 
plificativas. Neste sentido, veja-se: FRANCE?CHELLI, Vincenzo; LEHMANN, Michael. Supera
menta della personalitá giuridíca e societá collegate: sviluppi di diritto continentale.1n: Responsa
bilitá limitataegrnppi di societá. Milano: Gíuffre, 1987. 

316. "Responsabilidade civil. Naufrágio da embarcação 'Bateau Mouche IV'. Ilegitimidade de parte pas
siva ad causam. Sócios. Teoria da desconsideração da personalidade jurídica. Danos materiais. 
Pensionamento decorrente do falecimento de menor que não trabalhava. 1. Arguições de ilegitimi
dade de parte passiva e imputações recíprocas dos réus acerca da responsabilidade pelo trágico 
evento. Em sede de recurso especial não é dado rediscutir as bases empíricas da lide definidas pelas 
itistãncias ordinárias. Incidência da Súmula 7 do STJ. 2. Acolhimento da teoria da "desconsideração 
da personalidade jurídica". O juiz pode julgar ineficaz a personificação societária, sempre que for 
usada com abuso de direito, para fraudar a lei ou prejudicar terceiros. 3. Reconhecido que a vitima 
menor com seis anos de idade não exercia atividade laborativa e que a sua família possui razoáveL<> 
recursos financeiros, os autores- pai e irmã- não fazem jus ao pensionamento decorrente de danos 
materiais, mas tão somente, nesse ponto, aos danos morais fixados. Recurso Especial interposto por 
Ramon Rodriguez Crespo e outros não conhecido; Recurso da União conhecido, em parte, e provi
do" (STJ, REsp 158.051/Rj, rei. Min. Barros Monteiro, D]U 12.04.1999, p. 159). 

317. Assim: AMARO, Luciano. Desconsideração da pessoa jurídica ... , p. 80. 
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jurídica. Ambas as normas, contudo, não coincidem em seus pressupostos e efeitos, razão pela 
qual passamos a examiná-las. 

3.4.2. I A desconsideração da personalidade jurídica no direito civil 

Na orig~m. da desco~tsideração da personalidade jurídica, anterior mesmo à eXistência 
como tal do duelto do consumidor, está a possibilidade de responsabilização direta dos sócios 
e administradores da sociedade quando houver, de acordo com a jurisprudência brasileira, 
confusão patrimonial ou desvio de finalidade. Neste sentido, refere o artigo 50 do CC: "Em caso 
de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe 
couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam 
estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica". 

Segue a desconsideração da personalidade jurídica, no regime do direito civil, o entendi~ 
menta da teoria quando de sua recepção no Brasil, exigindo-se para que tenha lugar a limitação 
imposta pela pessoa jurídica, que tenha havido por parte dos sócios ou administradores confu
são patrimonial ou desvio de finalidade. Embora a norma não explicite, é majoritário o enten
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A doutrina mais recente, contudo, vem sustentando a necessidade de certa objetivação 
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fraude. 312 Entretanto, permanece sustentado por boa parte da doutrina em direito civil, a adoção 
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que se reveste esta providência. 313 

Note-se, contudo, que nos termos estabelecidos pelo artigo 50 do CC, a desconsideração 
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os artigos 134, caput, e VII, e 135, III, do CT~N. assim como o artigo 116 da Lei das SociedadesAnõ~ 
nimas, Lei 6404/76. 

310. TEPEDINO/BODIN DE MORAES/BARBOSA. Código Civil interpretado confonne a Constituição, t. 
I, p. 128-129. 

311. XAVIER,] o sé Tadeu Neves. A teoria da desconsideração da pessoa jurídica no Código Civil de 2002. 
Revista de direito privado, n. lO, p. 77, abr.~jun. 2002. 

312. Conforme: COMPARA TO, Fábio Konder. O poder de controle na sociedade anõnima. 3. ed. Rio de 
janeiro: Forense, 1983, p. 284. 

313. Assim: COELHO, Fábio Ulhõa. Curso de direito comercial, v. 2. São Paulo: Saraiva, 1999, p. 44. Em 
sua monografia específica sobre o tema observa o professor paulista fazia referência à possibilidade 
de desconsideração, independente da existência de abuso ou fraude à leí, somente mediante expres
sa previsão legislativa. COELHO, Fábio Ulhõa. Desconsideração da personalidade jurldica. São 
Paulo: RT, 1989. p. 63. 
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cuja diretriz básica orienta-se no sentido da proteção dos interesses legítimos do consumidor, 
o que induzirá à ampliação das possibilidades de ressarcimento de eventuais prejuízos decor
rentes das relações de consumo. 

3.4.2.2 A desconsideração da personalidade jurídica no CDC 

A desconsideração da personalidade jurídica é prevista no artigo 28 do CDC com duas 
funções básicas: de sanção pelo uso da pessoa jurídica para prática de atos ilícitos genericamen
te considerados; e como garantia do consumidor ao ressarcimento de seus prejuízos.314 0 artigo 
28 do CDC estabelece uma larga relação de hipóteses315 que autorizam a desconsideração da 
personalidade jurídica, referindo o caput: "O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídi
ca da sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de 
poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato sociaL A descon
sideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento 
ou inatividade da pessoa juridica provocados por má administração". 

As hipóteses estabelecidas no caput do artigo 28, primeira parte, têm como característica 
comum a ilicitude ou irregularidade da conduta do fornecedor. já no que diz respeito à segun~ 

da parte do dispositivo, as hipóteses de falência, insolvência, encerramento ou inatividade da 
pessoa jurídica não importam na desconsideração de per se. Ao contrário, apenas importam na 
desconsideração quando tais circunstâncias decorram diretamente de má-administração. A 
dificuldade pr\Ítica reside justamente em precisar no que consiste o significado de má-adminis
tração. Um primeiro entendimento vai sustentar que má-administração equivale à gestão dos 
negócios da sociedade mediante fraude ou má-fé. 316 Por outro lado, há os que vão defender a 
noção, como espécie de atos de gerência incompetente dos sócios ou administradores que deem 
causa à extinção da pessoa jurídica.317 

314. AGUIAR JÚNIOR, Ruy Rosado. Aspectos do Código de Defesa do Consumidor. Revista daA]URIS, 
· n. 52, p. 167~187. Porto Alegre,jul. 1991. 

315. Em que pese o esforço do legislador brasileiro, é reconhecido na doutrina especializada a impossi
bilidade de previsão exaustiva das hipóteses de abuso da personalidade jurídica, razão pela qual 
aquelas que foram expressamente mencionadas devem ser vislumbradas como meramente exem~ 
plificativas. Neste sentido, veja-se: FRANCE?CHELLI, Vincenzo; LEHMANN, Michael. Supera
menta della personalitá giuridíca e societá collegate: sviluppi di diritto continentale.1n: Responsa
bilitá limitataegrnppi di societá. Milano: Gíuffre, 1987. 

316. "Responsabilidade civil. Naufrágio da embarcação 'Bateau Mouche IV'. Ilegitimidade de parte pas
siva ad causam. Sócios. Teoria da desconsideração da personalidade jurídica. Danos materiais. 
Pensionamento decorrente do falecimento de menor que não trabalhava. 1. Arguições de ilegitimi
dade de parte passiva e imputações recíprocas dos réus acerca da responsabilidade pelo trágico 
evento. Em sede de recurso especial não é dado rediscutir as bases empíricas da lide definidas pelas 
itistãncias ordinárias. Incidência da Súmula 7 do STJ. 2. Acolhimento da teoria da "desconsideração 
da personalidade jurídica". O juiz pode julgar ineficaz a personificação societária, sempre que for 
usada com abuso de direito, para fraudar a lei ou prejudicar terceiros. 3. Reconhecido que a vitima 
menor com seis anos de idade não exercia atividade laborativa e que a sua família possui razoáveL<> 
recursos financeiros, os autores- pai e irmã- não fazem jus ao pensionamento decorrente de danos 
materiais, mas tão somente, nesse ponto, aos danos morais fixados. Recurso Especial interposto por 
Ramon Rodriguez Crespo e outros não conhecido; Recurso da União conhecido, em parte, e provi
do" (STJ, REsp 158.051/Rj, rei. Min. Barros Monteiro, D]U 12.04.1999, p. 159). 

317. Assim: AMARO, Luciano. Desconsideração da pessoa jurídica ... , p. 80. 
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Não é desconhecido que o alcance da expressão má-administração, nesta segunda parte 
do artigo 28, caput, é essencial para circunscrever os limites da responsabilidade dos sócios e 
administradores. O primeiro entendimento, exigindo a má-fé, fixa o mesmo sentido do que a 
primeira parte do dispositivo, referindo-se ã necessidade de reprovação jurídica da condu ta dos 
sócios e administradores. Já a exigência de simples incompetência administrativa abre a possi
bilidade de desconsideração, via interpretação extensiva, a qualquer espécie de falência ou es
tado de insolvência urna vez que é de se pressupor que, racionalmente, a consecução da 
finalidade lucrativa das sociedades não é alcançada em vista de falta de conhecimento ou com
petência na administração do negócio. Da mesma forma, embora não seja reprovável sob o as
pecto jurídico como a má-fé, a demonstração do que seria incompetência administrativa do 
sócio ou administrador, e sua vinculação como causa da falência ou insolvência do fornecedor, 
é prova de difícil produção. 

Uma vez deferida a desconsideração da personalidade jurídica, contudo, é desnecessária a 
citação dos sócios atingidos, uma vez que se trata de incidente processual nos mesmos autos da 
execução, cabendo aos sócios oporem defesa mediante embargos, impugnação ao cumprimento 
de sentença ou exceção de pré-executividade, conforme o caso.318A eficácia da desconsideração 

318. "Direito civil e do consumidor. Desconsideração da personalidade jurídica. Pressupostos processuais 
e materiais. Observância. Citação dos sócios em prejuízo de quem foi decretada a desconsideração. 
Desnecessidade. Ampla defesa e contradirõrio garantidos com a intimação da constrição. Impugna
ção ao cumprimento de sentença. Via adequada para a discussão acerca do cabimento da disregard. 
Relação de consumo. Espaço próprio para a incidência da teoria menor da desconsideração. Artigo 
28, § 5. o, CDC. Precedentes. 1. A desconsideração da personalidade jurídica é instrumento afeito a 
situações limítrofes, nas quais a má~ fé, o abuso da personalidade jurídica ou confusão patrimonial 
estão revelados, circunstâncias que reclamam, a toda evidência, providência expedita por parte do 
judidârio. Com efeito, exigir o amplo e prévio contraditório em ação de conhecimento própria para 
tal mister, no mais das vezes, redundaria em esvaziamento do instituto nobre. 2. A superação da 
pessoa jurídica afirma·se como um incidente processual e não como um processo incidente, razão 
pela qual pode ser deferida nos próprios autos, dispensando-se também a citação dos sócios, em 
desfavor de quem foi superada a pessoa jurídica, bastando a defesa apresentada a posteriori, me
diante embargos, impugnação ao cumprimento de sentença ou exceção de pré~executividade. 3. 
Assim, não prospera a tese segundo a qual não seria cabível, em sede de impugnação ao cumprimen
to de sentença, a discussão acerca da validade da desconsideração da personalidade jurídica. Em 
realidade, se no caso concreto e no campo do direito material fosse descabida a aplicação da Disregard 
Doctrine, estar-se-ia diame de ilegitimidade passiva para responder pelo débito, insurgênda apre
ciável na via da impugnação, consoante artigo 4 75-L, inciso IV. Ainda que assim não fosse, poder-se-ia 
cogitar de oposição de exceção de pré-executividade, a qual, segundo entendimento de doutrina 
autorizada, não só foi mantida, como ganhou mais relevo a partir da Lei 11.232/2005. 4. Portamo, 
não se havendo falar em prejuízo à ampla defesa e ao contraditório, em razão da ausência de citação 
ou de intimação para o pagamento da dívida (artigo 475-J do CPC), e sob pena de tornar-se infru
tuosa a desconsideração da personalidade jurídica, afigura-se bastante- quando, no âmbito do di~ 
reito material, forem detectados os pressupostos autorizadores da medida- a intimação superve
niente da penhora dos bens dos ex-sócios, providência que, em concreto, foi realizada. 5. No caso, 
percebe-se que a fundamentação para a desconsideração da pessoa jurídica estâ ancorada em 
"abuso da personalidade" e na "ausência de bens passíveis de penhora", remetendo o voto condutor 
às provas e aos documentos carreados aos autos. Nessa circunstância, o entendimento a que chegou 
o Tribunal a quo, além de ostentar fundamentação consentãnea com a jurisprudência da Casa, não 
pode ser revisto por força da Súmula 7 do STJ. 6. Não fosse por isso, cuidando-se de vínculo de ín
dole cvnsumerista, admite-se, a título de exceção, a utilização da chamada ~teoria menor" da des
consideração da personalidade jurídica, a qual se contenta com o estado de insolvência do fornece-
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alcança todas as obrigaçõ_e~ dedcorrentdeustd0e0:l~~ã~~çc~:~:~~~:op:;:~~~=:~:~~:~r: · d tes de consumo VIClOS o pro , . ~ 
aci en - das ecuniárias decorrentes do inadimplemento. A desconside~açã~ Impoe, neste 
co~~quen o~abilidade ilimitada dos sócios e administradores pelas obngaçoes do fom~ce
sentl o, a resp - em vista i ualmente da sanção ao comportamento lrre
dor decorrentes de r.eladçao de co~su~~devido pr~movendo em última análise, a efetividade do 
guiar e como garantt.a o ressarClmen , 

direito do consumidor. \ 

3_4_22_1 Grupos societários e sociedades controladas 

Além da hipótese geral de desconsideração prevista no artigo 28, caput, :a~~ém ~os pa-
, f § 2 o e 3 o são abrangidas as hipóteses de desconsideração em relaçao as S~Cledades 

~gra os, de ~ os societários e às sociedades controladas. No caso, o§ 2.o do artigO 28 e~s-

~~~:1::~~e "a~ s!iedadC: i~t5epgrealan5te0~~og~ gç~~~:~~~:~:~~:S~e s~~~~~~~~~~:~~::~:~~si: ubsidiariamente responsavei . d · d d 
~egrante de grupo societário entend~-se _aquelas que se estruturam no regtme assoCie a es 

ligadas por vínculo orgânico ou de dueçao. 
Se undo Rafael Manóvil, 0 que distingue 0 grupo societário é a u~idade que se ~he reconhe~ 
. g d' à 319 Já as sociedades controladas têm seu conceito estabeleodo pela Le1 

cede mteresse e treç .o. O . 243 § 2 o da Lei 6 404/76 estabelece sociedade controlada 
dasSociedadesAnõnunas. art1go , · • · ' d 1 d 

do "a sociedade na qual a controladora, diretamente ou atravês e outras contra. a as, 
como sen d d manente preponderância nas 
é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, e mo ~ ~er , • . 
deliberações sociais e 0 poder de eleger a maioria dos admmtstradores · 

· F ·b· 0 Konder Compara to ensina que existem duas espécies de grupos 
A este respeitO, a I Ji d d t 1e contratual 

· tá · 05 quais seJ· am. osfundados em controle societário e os un a os em con ro d · 
socte n ' · õ . - de duas espécies· grupos e 
De acordo com 0 professor-paulista "os grupos econ micos sao . _ : 
subordinação e de coordenação. Os primeiros apresen~am uma estrutura h~era~qu~~~~-=~:e 
uma empresa (individual ou societária, pública ou pnvada) exerce um po ~ er e é ~ h: 
denominado poder de controle, sobre as demais. Nos grupos de coorden~çao, ao rev s ~ao : 

empresas dominantes e dominadas, mas a coordenação de. duas ou ma~ emp;::~: ~~n~~e 
mesma direção unitária·. são os consórcios". E prossegue, afmnando q~e o po . d' 
d uma em resa sobre outra- elemento essencial do grupo de subordmação- consiste no I
r:ito de de~dir, em última instância, a atividade empresarial de outrem. Normal~ente, eles~ 
funda na participação societária de capital, permitindo que o con~olado~;e mamfest::ae::a 
embleiageral ou reunião de sócios da empresa controlada. Mas po e ~aro m ocorrer q 

5 b · · ão de capital de uma empresa em 
dominação empresarial se exerça a extra, sem parttctpaç l 6 - d i-
outra e sem que 0 representante da empresa dominante tenha assento em a gum, ;~ao a m 

. · d b d"nada É 0 fenômeno do chamado controle externo . Note-se, 
mstratiVO a empresa su or 1 · 

319. 

320. 

dqr somado à má administração da empresa, ou, ainda, com o . .fato de a perso~alida?e jurí~i~: 
representar um "obstáculo ao ressarcimento de pre~uízos ca'!.sadods acos cons~md Ido(res) c's~)e~Esp 

8 § 5 o d Códtgo de De1esa o onsum1 or. ... . arte final do caput do artigo 2 , e seu . , o. . _ 
p109 6604/DF. 4 a T 

1
· 02 08.2012, rei. Min. LUis Fehpe Salomao, D]e 16.10.2012). 

· ' · ., · · . h ad B enos Aires: Abeledo 
MANÓVIL, Rafael Mariano. Grupos de soCiedades en el derec o compar o. u 

Perrot, 1998. p. 416. I b de poder 
MPARATO Fábio Konder. Grupo societário fundado em controle contratua e a uso_ . 

CO I d . I . COMPARATO Fábio Konder Direito empresarial: estudos e pareceres. Sao Paulo. 
do contra a o r. n. , · 
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sócios e administradores. Já a exigência de simples incompetência administrativa abre a possi
bilidade de desconsideração, via interpretação extensiva, a qualquer espécie de falência ou es
tado de insolvência urna vez que é de se pressupor que, racionalmente, a consecução da 
finalidade lucrativa das sociedades não é alcançada em vista de falta de conhecimento ou com
petência na administração do negócio. Da mesma forma, embora não seja reprovável sob o as
pecto jurídico como a má-fé, a demonstração do que seria incompetência administrativa do 
sócio ou administrador, e sua vinculação como causa da falência ou insolvência do fornecedor, 
é prova de difícil produção. 

Uma vez deferida a desconsideração da personalidade jurídica, contudo, é desnecessária a 
citação dos sócios atingidos, uma vez que se trata de incidente processual nos mesmos autos da 
execução, cabendo aos sócios oporem defesa mediante embargos, impugnação ao cumprimento 
de sentença ou exceção de pré-executividade, conforme o caso.318A eficácia da desconsideração 

318. "Direito civil e do consumidor. Desconsideração da personalidade jurídica. Pressupostos processuais 
e materiais. Observância. Citação dos sócios em prejuízo de quem foi decretada a desconsideração. 
Desnecessidade. Ampla defesa e contradirõrio garantidos com a intimação da constrição. Impugna
ção ao cumprimento de sentença. Via adequada para a discussão acerca do cabimento da disregard. 
Relação de consumo. Espaço próprio para a incidência da teoria menor da desconsideração. Artigo 
28, § 5. o, CDC. Precedentes. 1. A desconsideração da personalidade jurídica é instrumento afeito a 
situações limítrofes, nas quais a má~ fé, o abuso da personalidade jurídica ou confusão patrimonial 
estão revelados, circunstâncias que reclamam, a toda evidência, providência expedita por parte do 
judidârio. Com efeito, exigir o amplo e prévio contraditório em ação de conhecimento própria para 
tal mister, no mais das vezes, redundaria em esvaziamento do instituto nobre. 2. A superação da 
pessoa jurídica afirma·se como um incidente processual e não como um processo incidente, razão 
pela qual pode ser deferida nos próprios autos, dispensando-se também a citação dos sócios, em 
desfavor de quem foi superada a pessoa jurídica, bastando a defesa apresentada a posteriori, me
diante embargos, impugnação ao cumprimento de sentença ou exceção de pré~executividade. 3. 
Assim, não prospera a tese segundo a qual não seria cabível, em sede de impugnação ao cumprimen
to de sentença, a discussão acerca da validade da desconsideração da personalidade jurídica. Em 
realidade, se no caso concreto e no campo do direito material fosse descabida a aplicação da Disregard 
Doctrine, estar-se-ia diame de ilegitimidade passiva para responder pelo débito, insurgênda apre
ciável na via da impugnação, consoante artigo 4 75-L, inciso IV. Ainda que assim não fosse, poder-se-ia 
cogitar de oposição de exceção de pré-executividade, a qual, segundo entendimento de doutrina 
autorizada, não só foi mantida, como ganhou mais relevo a partir da Lei 11.232/2005. 4. Portamo, 
não se havendo falar em prejuízo à ampla defesa e ao contraditório, em razão da ausência de citação 
ou de intimação para o pagamento da dívida (artigo 475-J do CPC), e sob pena de tornar-se infru
tuosa a desconsideração da personalidade jurídica, afigura-se bastante- quando, no âmbito do di~ 
reito material, forem detectados os pressupostos autorizadores da medida- a intimação superve
niente da penhora dos bens dos ex-sócios, providência que, em concreto, foi realizada. 5. No caso, 
percebe-se que a fundamentação para a desconsideração da pessoa jurídica estâ ancorada em 
"abuso da personalidade" e na "ausência de bens passíveis de penhora", remetendo o voto condutor 
às provas e aos documentos carreados aos autos. Nessa circunstância, o entendimento a que chegou 
o Tribunal a quo, além de ostentar fundamentação consentãnea com a jurisprudência da Casa, não 
pode ser revisto por força da Súmula 7 do STJ. 6. Não fosse por isso, cuidando-se de vínculo de ín
dole cvnsumerista, admite-se, a título de exceção, a utilização da chamada ~teoria menor" da des
consideração da personalidade jurídica, a qual se contenta com o estado de insolvência do fornece-
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todavia, que para definir-se grupo econômico, não há necessidade do efetivo exercício do poder 
de influência de uma sociedade sobre as demais, mas apenas que exista a possibilidade do exer
cício deste poder. 321 

Neste caso, havendo circunstância fática ou jurídica que caracterize a existência de grupo 
societário, e havendo obrigações decorrentes de relações de consumo para os consumidores, 
resulta aplicável a regra de responsabili4ade subsidiária das outras empresas do grupo d~ que faz 
parte o fornecedor originariamente responsáveL Este caráter apenas subsidiário, e não solidário, 
da responsabilidade das sociedades controladas mereceu críticas da doutrina especializada. 322 

Destaque-se, contudo, que não há, neste aspecto, necessidade de demonstração de culpa 
ou do lodos dirigentes das empresas responsabilizadas subsidiariamente. Basta ao consumidor 
que não tenha tido seu crédito satisfeito, a demonstração de existência de grupo econômico, 
devendo ser considerado prova para tal, tanto documentos que atestem formalmente sua exis
tência,até o que é mais comum, a demonstração de características das próprias empresas e suas 
atividades, que corroborem esta conclusão. 

Em ambos os casos, ao prever a responsabilidade subsidiária do grupo societário e das 
sociedades coligadas, o legislador do coe não parece estabelecer efeito próprio da desconsi
deração da personalidade jurídica, senão de responsabilidade legal subsidiária,323 a ser imputada 
na hipótese do fornecedor direto, integrante destas estruturas' societárias, não puder responder 
às obrigações decorrentes de relações de consumo. 

3.4.2.2.2 Sociedades consorciadas 

já no que diz respeito às sociedades consorciadas, o artigo 28, § 3. 0
, do CDC estabelece 

que sua responsabilidade decorrente das obrigações estabelecidas sob o regime desta lei (de
correntes de relação de consumo), serão de responsabilidade solidária entre todas os fornece
dores participantes do consórcio. Note-se que a regra estipulada no CDC estabelece uma 
exceção ao disposto na Lei das Sociedades Anônimas. Isto porque, no regime da Lei 6.404/76, 
as chamadas sociedades consorciadas não integram pessoa jurídica específica, mas ao contrário, 
mantém cada uma sua personalidade jurídica original, não havendo em regra, solidariedade 
pelas obrigações assumidas. Neste sentido, o artigo 278, § L 0

, da Lei 6.404n6, refere que "o 
consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se obrigam nas condições 
previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigações, sem presunção 
de solidariedade." Deste modo, em face do disposto no CDC, seu artigo 28, § 3.0 estabelece 
exceção à regra fixada na Lei das Sociedades Anônimas, estabelecendo a solidariedade das so
ciedades consorciadas quando se trate de obrigações derivadas de relações de consumo. 

Saraiva, 1990. p. 275. 

321. Neste sentido, a lição de: ENGRÁCIA ANTUNES,josé. Os grupos de sociedades. Estrutura e organi
zação jurtdica da empresa p!urissocietária. Coimbra: Almedina, 1993. p. 359 et seq. 

322. Segundo Genaceia Alberton, em lúcido estudo sobre a desconsideração da pessoa jurídica no CDC, 
o legislador foi tímido ao estabelecer em caráter subsidiário a responsabilid.ade das sociedades 
controladas, uma vez que, em se tratando de subsidiariedade, é impositivo, em um primeiro mo
mento, que se comprove a impossibilidade de pagamento pela devedora principal. ALBERTON, 
Genaceia da Silva. A desconsideração da pessoa jurídica no Código do Consumidor. Aspectos 
processuais. Revista àr Direito do Consumidor, v. 7. São Paulo: RT,jul.-set. 1993. p. 7-29. 

323. No mesmo sentido: AMARO. Desconsideraçào da pessoa jurídica, p. 82-83. 
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3.4.2.2.3 Sociedades coligadas 

Dentre as diversas figuras societárias examinadas em vista da responsabilidade que lhes é 
imputada no regime do CDC, o artigo 28, § 4 .0

, do CDC, vai estabelecer, por fim, que em relação 
às sociedades coligadas, estas só responderão por culpa, restringindo a extensão da responsa
bilidade que é a tônica das normas de proteção do consumidor. Esta aparente exceção se expli
ca em face do próprio conceito de sociedade coligada. O artigo 243, § L 0 da Lei 6.404/76 (Lei 
das Sociedades Anônimas), definia ao tempo de edição do COC, sociedades coligadas como 
aquelas em que uma delas "participa, com 10% (dez por cento) ou mais, do capüal da outra, 
sem controlá-la". Esta redação foi alterada pela Lei 11.941/2009, que passou a definir como 
sociedades coligadas "as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa". 
Deste modo, enquanto na redação anterior da norma o conceito de sociedades coligadas deri
vava apenas da participação do capital igual ou superior a 10%, sem que necessariamente esti
vesse definido ou formalizado poder de controle ou direção de uma sociedade em outra, a nova 
redação vigente se fília à corrente de interpretação, no âmbito do direito societário, que susten
ta ser qualquer participação relevante que não importe necessariamente subordinação, carac
terizada como coligação.324 Neste caso, não mais importa o percentual desta participação. Esta 
noção de influência significativa, embora formalmente exista autonomia de ação entre as 
sociedades,325 indica a existência de poder da sociedade investidora na atividade da outra so
ciedade coligada. Contudo, ainda são pessoas jurídicas distintas, e tampouco se há de falar em 
direção ou controle, mas apenas, quando foro caso, influência sobre dadas decisões. Daí porque 
mantém-se adequada a solução indicada no § 4.0 do CDC, de que a responsabilidade de uma 
delas em relação às obrigações originadas de contratos de consumo ou danos a consumidores, 
em que a outra tenha atuado como fornecedora, só terá lugar se ficar demonstrada a culpa da
quela a quem se deseja estender a responsabilidade, em caráter subsidiário. 

3.4.2.2.4 A cláusula geral do artigo 28, § 5.', do CDC. 

Além da extensão das hipóteses de responsabilidade dos sócios e administradores e das 
sociedaües coligadas, consorciadas, controladas ou integrantes do mesmo grupo econômico do 
fornecedor que seja titular do débito em obrigação havida com o consumidor, o coe vai prever 
ainda, disposição de largo campo de aplicação. Esta disposição é abrangente de todas as hipó
teses em que, independente da causa, deixe de haver o ressarcimento dos prejuízos do consu
midor. Prevê o artigo 28, § 5.0

, do CDC: "Também poderá ser desconsiderada a pessoajuridica 
sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores." 

Em matéria de significado e âmbito de incidência da norma, note-se que o § 5. 0 , em ques
tão, abrange completamente as hipóteses legais precedentes, previstas no mesmo artigo 28. Ao 
indicar que sempre poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica quando esta for de alguma 
forma obstáculo ao ressarcimento, a norma que aparentemente seria subsidiária em relação à 
aplicação do caput e demais parágrafos do artigo 28, assume, em razão do seu conteúdo abran
gente, a qualidade de norma principal. O caráter amplo e, de certo modo objetivo, ou ao menos 

324. CARVALHOSA, Modesto. Comentários à Leí das Sociedades Anônimas. 4.0 volume, t. 11. 3. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2009. p.l3. 

325. Assim, à luz da redação revogada da norma, sustetÍtava SAAD, Eduardo Gabriel. Comentários ao 
Código de Defesa do Consumidor. 2. ed. São Paulo; LTr, 1997. p. 280. 
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todavia, que para definir-se grupo econômico, não há necessidade do efetivo exercício do poder 
de influência de uma sociedade sobre as demais, mas apenas que exista a possibilidade do exer
cício deste poder. 321 

Neste caso, havendo circunstância fática ou jurídica que caracterize a existência de grupo 
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parte o fornecedor originariamente responsáveL Este caráter apenas subsidiário, e não solidário, 
da responsabilidade das sociedades controladas mereceu críticas da doutrina especializada. 322 

Destaque-se, contudo, que não há, neste aspecto, necessidade de demonstração de culpa 
ou do lodos dirigentes das empresas responsabilizadas subsidiariamente. Basta ao consumidor 
que não tenha tido seu crédito satisfeito, a demonstração de existência de grupo econômico, 
devendo ser considerado prova para tal, tanto documentos que atestem formalmente sua exis
tência,até o que é mais comum, a demonstração de características das próprias empresas e suas 
atividades, que corroborem esta conclusão. 

Em ambos os casos, ao prever a responsabilidade subsidiária do grupo societário e das 
sociedades coligadas, o legislador do coe não parece estabelecer efeito próprio da desconsi
deração da personalidade jurídica, senão de responsabilidade legal subsidiária,323 a ser imputada 
na hipótese do fornecedor direto, integrante destas estruturas' societárias, não puder responder 
às obrigações decorrentes de relações de consumo. 

3.4.2.2.2 Sociedades consorciadas 

já no que diz respeito às sociedades consorciadas, o artigo 28, § 3. 0
, do CDC estabelece 

que sua responsabilidade decorrente das obrigações estabelecidas sob o regime desta lei (de
correntes de relação de consumo), serão de responsabilidade solidária entre todas os fornece
dores participantes do consórcio. Note-se que a regra estipulada no CDC estabelece uma 
exceção ao disposto na Lei das Sociedades Anônimas. Isto porque, no regime da Lei 6.404/76, 
as chamadas sociedades consorciadas não integram pessoa jurídica específica, mas ao contrário, 
mantém cada uma sua personalidade jurídica original, não havendo em regra, solidariedade 
pelas obrigações assumidas. Neste sentido, o artigo 278, § L 0

, da Lei 6.404n6, refere que "o 
consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas somente se obrigam nas condições 
previstas no respectivo contrato, respondendo cada uma por suas obrigações, sem presunção 
de solidariedade." Deste modo, em face do disposto no CDC, seu artigo 28, § 3.0 estabelece 
exceção à regra fixada na Lei das Sociedades Anônimas, estabelecendo a solidariedade das so
ciedades consorciadas quando se trate de obrigações derivadas de relações de consumo. 

Saraiva, 1990. p. 275. 

321. Neste sentido, a lição de: ENGRÁCIA ANTUNES,josé. Os grupos de sociedades. Estrutura e organi
zação jurtdica da empresa p!urissocietária. Coimbra: Almedina, 1993. p. 359 et seq. 

322. Segundo Genaceia Alberton, em lúcido estudo sobre a desconsideração da pessoa jurídica no CDC, 
o legislador foi tímido ao estabelecer em caráter subsidiário a responsabilid.ade das sociedades 
controladas, uma vez que, em se tratando de subsidiariedade, é impositivo, em um primeiro mo
mento, que se comprove a impossibilidade de pagamento pela devedora principal. ALBERTON, 
Genaceia da Silva. A desconsideração da pessoa jurídica no Código do Consumidor. Aspectos 
processuais. Revista àr Direito do Consumidor, v. 7. São Paulo: RT,jul.-set. 1993. p. 7-29. 

323. No mesmo sentido: AMARO. Desconsideraçào da pessoa jurídica, p. 82-83. 
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3.4.2.2.3 Sociedades coligadas 

Dentre as diversas figuras societárias examinadas em vista da responsabilidade que lhes é 
imputada no regime do CDC, o artigo 28, § 4 .0

, do CDC, vai estabelecer, por fim, que em relação 
às sociedades coligadas, estas só responderão por culpa, restringindo a extensão da responsa
bilidade que é a tônica das normas de proteção do consumidor. Esta aparente exceção se expli
ca em face do próprio conceito de sociedade coligada. O artigo 243, § L 0 da Lei 6.404/76 (Lei 
das Sociedades Anônimas), definia ao tempo de edição do COC, sociedades coligadas como 
aquelas em que uma delas "participa, com 10% (dez por cento) ou mais, do capüal da outra, 
sem controlá-la". Esta redação foi alterada pela Lei 11.941/2009, que passou a definir como 
sociedades coligadas "as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa". 
Deste modo, enquanto na redação anterior da norma o conceito de sociedades coligadas deri
vava apenas da participação do capital igual ou superior a 10%, sem que necessariamente esti
vesse definido ou formalizado poder de controle ou direção de uma sociedade em outra, a nova 
redação vigente se fília à corrente de interpretação, no âmbito do direito societário, que susten
ta ser qualquer participação relevante que não importe necessariamente subordinação, carac
terizada como coligação.324 Neste caso, não mais importa o percentual desta participação. Esta 
noção de influência significativa, embora formalmente exista autonomia de ação entre as 
sociedades,325 indica a existência de poder da sociedade investidora na atividade da outra so
ciedade coligada. Contudo, ainda são pessoas jurídicas distintas, e tampouco se há de falar em 
direção ou controle, mas apenas, quando foro caso, influência sobre dadas decisões. Daí porque 
mantém-se adequada a solução indicada no § 4.0 do CDC, de que a responsabilidade de uma 
delas em relação às obrigações originadas de contratos de consumo ou danos a consumidores, 
em que a outra tenha atuado como fornecedora, só terá lugar se ficar demonstrada a culpa da
quela a quem se deseja estender a responsabilidade, em caráter subsidiário. 

3.4.2.2.4 A cláusula geral do artigo 28, § 5.', do CDC. 

Além da extensão das hipóteses de responsabilidade dos sócios e administradores e das 
sociedaües coligadas, consorciadas, controladas ou integrantes do mesmo grupo econômico do 
fornecedor que seja titular do débito em obrigação havida com o consumidor, o coe vai prever 
ainda, disposição de largo campo de aplicação. Esta disposição é abrangente de todas as hipó
teses em que, independente da causa, deixe de haver o ressarcimento dos prejuízos do consu
midor. Prevê o artigo 28, § 5.0

, do CDC: "Também poderá ser desconsiderada a pessoajuridica 
sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos 
causados aos consumidores." 

Em matéria de significado e âmbito de incidência da norma, note-se que o § 5. 0 , em ques
tão, abrange completamente as hipóteses legais precedentes, previstas no mesmo artigo 28. Ao 
indicar que sempre poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica quando esta for de alguma 
forma obstáculo ao ressarcimento, a norma que aparentemente seria subsidiária em relação à 
aplicação do caput e demais parágrafos do artigo 28, assume, em razão do seu conteúdo abran
gente, a qualidade de norma principal. O caráter amplo e, de certo modo objetivo, ou ao menos 

324. CARVALHOSA, Modesto. Comentários à Leí das Sociedades Anônimas. 4.0 volume, t. 11. 3. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2009. p.l3. 

325. Assim, à luz da redação revogada da norma, sustetÍtava SAAD, Eduardo Gabriel. Comentários ao 
Código de Defesa do Consumidor. 2. ed. São Paulo; LTr, 1997. p. 280. 
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independente de culpa, uma vez que abrànge todas as hipóteses, presentes ou não a culpa e o 
dolo, suscita grandes discussões doutrinárias e jurisprudenciais. Em primeiro lugar, sobre o 
acerto técnico da norma. 

Assim por exemplo, Zelmo Denari, para quem a manutenção do§ 5.0 em questão deveu
-se a um equívoco do Presidente da República, que no mom_çnto da promulgação do CDC, ao 
invés de vetar o dispositivo em questão, por engano terminou vetando o § 1. o do mesmo artigo. 326 

Ocorre que, ainda que de fato procedam estas observações, no caso não houve veto, de modo 
que a disposição está plenamente vigente e aplicáveL 

Parece-nos que, embora de largueza semântica incomparável, e considerando mesmo que, 
em termos literais, o§ 5 do artigo 28 tem o condão de transformar a exceção em regra, no sen
tido do afastamento da personalidade jurídica para efeito da responsabilização dos sócios e 
administradores com relação ao ressarcimento dos prejuízos causados aos consumidores nas 
relações de consumo, a aplicação prudente do dispositívo pela jurisprudência vem dando ao 
mesmo o perfil de norma de garantia de ressarcimento de danos. 

Neste sentido, é paradigmática a decisão do STJ, relativa à responsabilidade pelos danos 
decorrentes da explosão do shopping em Osasco/SP. Na defesa das suas posições, houve diver
gência entre os Ministros Ari Pargendler, defensor da denominada teoria subjetiva da 'descon
sideração (conhecida, por muitos, como teoria maior, indicação, contudo, com tendência ao 
desuso, pela qual esta só tem lugar quando demonstrada o desvio de finalidade ou confusão 
patrimonial. Entretanto, restou assentado no julgado, em vista do voto condutor da Min. Nancy 
Andrighi, que defende a aplicação, no microssistema do CDC, a teoria da natureza objetiva da 
desconsideração (denominada também de teoria menor), pela qual "o risco empresarial normal 
às atividades econômicas não pode ser suportado pelo terceiro que contratou com a pessoa 
jurídica, mas pelos sócios e/ou administradores desta, ainda que estes demonstrem conduta 
administrativa proba, isto é, mesmo que não exista qualquer prova capaz de identificar condu
ta culposa ou dolosa por parte dos sócios eJou administradores da pessoa jurídica". 327 A questão, 

326. DENARI. C6digobrasileirode defesa do consumidor ... , 8. ed., p. 239. 
327. "Responsabilidade civil e Direito do consumidor. Recurso especial. Shopping Center de Osasco-SP 

Explosão. Consumidores. Danos materiais e morais. Ministério PUblico. Legitimidade ativa. Pessoa 
jurídica. Desconsideração. Teoria maior e teoria menor. Limite de responsabilização dos sócios. 
Código de Defesa do Consumidor. Requisitos. Obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados 
aos consumidores. Artigo 28, § 5.0

.- Considerada a proteção do consumidor um dos pilares da 
ordem econômica, e incumbindo ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime de
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, possui o Órgão Ministerial legitimi
dade para atuar em defesa de interesses individuais homogêneos de consumidores, decorrentes de 
origem comum.-A teoria maior da desconsideração, regra geral no sistema jurfdico brasileiro, não 
pode ser aplicada com a mera demonstração de estar a pessoa jurídica insolvente para o cumpri
mento de suas obrigações. Exige-se, aqui, para além da prova de insolvência, ou a demonstração de 
desvio de finalidade (teoria subjetiva da desconsideração), ou a demonstração de confusão patri
monial (teoria objetiva da desconsideração).- A teoria menor da desconsideração, acolhida em 
nosso ordenamento jurídico excepcionalmente no Direito do Consumidor e no Direito Ambiental, 
incide com a mera prova de insolvência da pessoa jurídica para o pagamento de suas obrigações, 
independentemente da existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.- Para a 
teoria menor, o risco empresarial normal às atividades econômicas não pode ser suportado pelo 
terceiro que contratou com a pessoa jurídica, mas pelos sócios e/ou administradores desta, ainda 
que estes demonstrem conduta administrativa proba, isto é, mesmo que não exista qualquer prova 
capaz de identificar conduta culposa ou dolosa por parte dos sócios eiou administradores da pessoa 
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328. 

· rídica _A a li cação da teoria menor da desconsideração às relações de consum? es~ :alca~a na 
JU · p d § 5 o do artigo 28 do CDC porquanto a incidência desse dtSposltlvo nao se 
exegese autônoma o · ' . . d" d s à prova 

rdina à demonstração dos requisitos previstos no caput do arttgo m tca o, ma~ a~ena 
~ubo mera existência da pessoa jurídica, obstáculo ao ressarcimento de preJmzos causadot 
a~sc:~~:~;idores. _Recursos especiais não conhecidos (STJ, REsp 279.273/SP,j. C4.12.2003, re · 

f acórdão Min. Nancy Andrighi, D]U 29.03.2004, p. 230). . . 
~Recurso es edal. Ação de resolução de contrato de promessa de comp~a e ve_nda ~e tmóV:el pro

osta contr; a construtora e seus sócios. Desconsideração da personalidade JUridiC.a .. Arttg? 2~, 
p t § 5 o do CDC. Prejuízo a consumidores. Inatividade da empresa por ~á admtmstraçao. · 
~P:O ~e re~~lução de contrato de promessa de compra e ve~da ~e imóvel movtda c?ntra a constr~~ 
to~ e seus sócios. 2. Reconhecimento pelas instâncias ordmánas de que, em detnment? ~as co 
sumidoras demandantes, houve inatividade da pessoa jurtdica, decorrente da~ admmtstraç~, 
circunstância apta, de per si, a ensejar a desconsideração~ com fu~damento ~o arttgo~~sc::e~~~ 
CDC 3 No contexto das relações de consumo, em atençao ao arugo 28, § 5. , do ~D , r çã 

- · · · · da essoa ·urídica odem ter acesso ao patrimônio dos sócios, medtante a ap tc~ o 
~:~~~;;;;1~octrrne ba;tando a ~aracterização da dificuldade de reparação dos prejuízos ~fndos 
em face da insolvência da sociedade empresária. 4. Precede~ te es_pecífico desta ~or_te acerc~3 ~g;::)~ (REs 279 273/SP 3 a T rel Min. A ri Pargendler, rel. p/ acórdao Mm. Nancy Andnght, DJ29. .l M" 
5. Re~urs~ Especiai co.~he~ido e provido" (STJ, REsp 737.000/MG, 3.a T.,j. 01.09.2011, re · m. 
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independente de culpa, uma vez que abrànge todas as hipóteses, presentes ou não a culpa e o 
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proteção do consumidor por intermédio da criação de um microssistema jurídico 
de fundamento constitucional exigiu que as providências de tutela não apenas 
ficassem confinadas ao estabeiecimento de novos direitos subjetivos, regras 

contratuais e regimes de responsabilidade. Foi necessária, igualmente, a previsão de normas 
processuais que assegurassem a efetividade dos direitos tutelados pelo CDC. Contudo, mais 
do que o estabelecimento de regras processuais relativas ao processo nos quais fosse autor o 
consumidor em defesa do seu direito, o coe previu uma série de outros instrumentos e regras 
especiais, 1 ampliando e modificando, substancialmente, aspectos como a legitimação para agir 
(artigo 82) e a eficácia da coisa julgada (artigos 103 e 104 ), estabelecendo dentro do microssis
tema, regras que fundam a tutela coletiva de direitos, em acréscimo às normas já estabelecidas 
na Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/85). 

Da mesma forma as regras processuais do CDC vão prever novos deveres ao Estado-Juiz 
na promoção da defesa do consumidor prevista constitucionalmente. Em primeiro lugar, são 
reconhecidos novos poderes instrutórios, como é exemplo principal a faculdade de inversão 
do ônus da prova (artigo 6. 0

, Vlll), assim como a previsão de provimentos específicos como 
os decorrentes da ação visando o cumprimento específico das obrigações de fazer e não fazer, 
como a imposição de multa diária pelo descumprimento de decisão judicial (astreintes, artigo 
84, § 4. ~) e a autorização para o juiz tomar as providências no sentido do alcance do resultado 
prático equivalente (artigo 84, § 5.0

). Da mesma forma, estabeleceram-se garantias de efetivi
dade da tutela jurisdicional, como a determinação do foro do domicílio do consumidor para 
as ações de responsabilidade (artigo 101, l),2 ,assim como a vedação da denunciação à lide 

l. José Carlos Barbosa Moreira, ao final da década de 1980, vaticinava que "a crescente pressão social 
no mundo do processo impele-o ao reajuste dos instrumentos de tutela, ou ao fabrico de novos, para 
atender de modo conveniente a interesses de relevância cada vez maior, que ultrapassam o nível 
individual para atender com a vida de comunidades às vezes amplíssimas". BARBOSA MOREIRA, 
José Carlos. Temas de direito processual civil. Quarta serie. São Paulo: Saraiva, 1989. p. 2. 

2. O foro do domicílio do consumidor terá preferência, inclusive, ao do juízo falimentar, conforme já 
decidiu o STJ: "Conflito negativo de competência. Entidade de previdência privada em liquidação 
extrajudicial. Ação objetivando devolução de quantia paga e indenização por danos morais. Lei 
falimentar. lnaplicabilidade, na espécie. Código de Defesa do Consumidor. Incidência. Foro do 
domicílio do autor. I- Com a edição da Súmula 321 desta Corte, consolidou-se entendimento se
gundo o qual 'o Código de Defesa do Consumidor é aplicável à relação jurídica entre a entidade de 
previdência privada e seus participantes'. li- Legítima a Opção do beneficiário do plano de previ
dência privada em litigar no foro do seu domicilio, objetivando a devolução de quantia paga e inde
nização por danos morais, conforme lhe autoriza o artigo 101, inciso I, do Código de Defesa do 
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(artigo 88)3 nestas hipóteses, neste último caso, com fundamento no direito do consumidor 
de acesso à justiça.4 Refira-se ainda o papel ativo do juiz no processo, uma vez que assume 
tambêm o dever estatal de proteção, sem descurar de sua imparcialidade no arbítrio do inte
resse das partes, o que se reconhece, por exemplo, na possibilidade do conhecimento e decre
tação de ofício, da nulidade de cláusulas abusivas, em vista da ordem pública de proteção do 
consumidor, assim como o dever de integração do contrato para o preenchimento de eventu
allacunas decorrentes das nulidades contratuais pronunciadas. 

Para tanto, o CDC vai orientar-se em dois sentidos, prevendo regras para as ações indivi
duais e para as ações coletivas. Igualmente, em muitas providências, vai antecipar alterações do 
processo civil brasileiro que ocorreram a partir do ciclo de reformas processuais, desde 1994 e 
que culminam com o novo Código de Processo Civil brasileiro de 2015, vigente desde março 
de 20165

. O direito do consumidor, neste sentido, vai romper- seguindo tendência sensível do 
processo civil nos países de sistema romano-germânico6 - com a divisão estanque entre regras 
de direito material e regras de direito processual. A preocupação com a efetividade -,rai estabe
lecer uma correspondência eficiente entre o direito subjetivo de proteção do consumidor e a 
finalidade observada a partir deste direito, com os meios processuais conducentes a este fim. 
Esta correspondência, antes de um ensaio meramente formal já havido no direito tradi~ional 

Consumidor. Ill- Inaplicabilidade, na espécie, do artigo 3." da Lei n. 11.10112005, que trata apenas 
da competência para a homologação da recuperação extrajudicial, deferimento de recuperação 
judicial e decreto de falência. IV- Conflito conhecido, declarando~se a competência do Juízo da 
Vara Cível de Arapongas-PR" (STJ, CComp 102.960/SP, 2." Seção, j. 24.06.2009, rel. Min. Paulo 
Furtado (Des. convocado do TJ!BA), D]e 03.08.2009). 

3. ST], AgRg no REsp 1492843/SP, ReL Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 3.a Turma,j. 03.02.2015, 
Dje 19.02.2015. 

4. "Direito do consumidor. Contrato de seguro de vida inserido em contralo de plano de saúde. Fale
cimento da segurada. Recebimento da quantia acordada. Operadora do plano de saúde. Legitimi
dade passiva para a causa. Princípio da boa-fé objetiva. Quebra de confiança. Denunciação da lide. 
Fundamentos inatacados. Direitos básicos do consumidor de acesso à justiça e de facilitação da 
defesa de seus direitos. Valor da indenização a título de danos morais. Ausência de exagero. Utigãn
cia de má-fé. Reexame de provas.- Os princípios da boa-fé e da confiança protegem as expectativas 
do consumidora respeito do contrato de consumo. -A operadora de plano de saúde, não obstante 
figurar como estipulante no contrato de seguro de vida inserido no contrato de plano de saúde, 
responde pelo pagamento da quantia acordada para a hipótese de falecimento do segurado se criou, 
no segurado e nos beneficiários do seguro, a legítima expectativa de ela, operadora, ser responsável 
por esse pagamento.-A vedação de denunciação da lide subsiste perante a ausência de impugnação 
à fundamentação do acórdão recorrido e os direitos básicos do consumidor de acesso à justiça e de 
facilitação da defesa de seus direitos.- Observados, na espécie, os fatos do processo e a finalidade 
pedagógica da indenização por danos morais (de maneira a impedir a reiteração de prática de ato 
socialmente reprovável), não se mostra elevado o valor fixado na origem. -0 afastamento da apli
cação da pena por litigância de má-fé necessitaria de revolvimento do conteúdo fático-probatório 
do processo. Recurso especial não conhecido" (STJ, 3. a T ,j. 07.12.2004, REsp 590.336/SC, reL Min. 
Nancy Andrighi, D]U 21.02.2005, p. 175). 

5. Veja-se o estudo de DINAMARCO, Cândido. O novo Código de Processo Civil brasil~iro e a ordem 
processual civil vigente. Revista de processo, v. 247. São Paulo: RT, set/2015, p. 63-103. Com uma 
visão otimista sobre a repercussão do CPC/20 15 para a efetividade do direito do consumidor: BOR
GES, Gustavo. O consumidor, o novo CPC e a efetividade da tutela jurisdicional. Revista de direito 
do consumidor, v. 102. São Paulo: RT, out.-dezJ2015. 

6. TARUFFO, Michele. A atuação executiva dos direitos: perfis comparativos. Revista do Processo, v. 
1. São Paulo: RT,jul.-set. 1990, p. 59-72. 
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sob a célebre disposição de que "a todo 0 direito corresponde uma aç~o_q~e o ass.egura", passa 
a vincular direito material e os meios processuais conducentes a sua eflcaCla, c~O: mstrum:ntos 
inspirados pela efetivação dos direitos, combinando o reforço dos poderes do JUIZ, a celendade 

e a utilidade da prestação jurisdicionaL . . . 
Em matéria de tutela coletiva de direitos, o CDC vai det.erminar na le~, e.m pn~etro luga~, 

as categorias de direitos que serão objeto da tutela coletiva. E o caso dos dtretto~ e r~teresse~ d~~ 
fusos coletivos o os individuais homogêneos. A possibilidade de t\Jtela, em uma so aç~o, .deddlrei
tos e'interesses vinculados entre si em razão de sua origem comum ou em dec?rrenoa e um 
mesmo fato jurídico, 'JU ainda em face de sua natureza comum, revela-.se como mstrumento de 

ande utilidade em vista das características dos litígios entre consumtdores e fornecedores no gr . 
mercado de consumo. 

Daí porque, em vista destes novos instrumentos e da rel~itura e.a~pliação da eficácia de 
conceitos processuais tradicionais como a legitimação para agtr e.a .cotsa J~l~ada, o regra~ento 

rocessual do COC opera grandes transformações no processo ClVÜ brasileuo, em ~speCtal no 
~ue se refere à tutela coletiva de direitos, cujas disposições do coe, por força.d~ dtsp~;to em 
seu artigo 117, aplicam-se indistintamente à tutela de todos os interesses e duettos d1 usos e 

coletivos. 
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do processo. Recurso especial não conhecido" (STJ, 3. a T ,j. 07.12.2004, REsp 590.336/SC, reL Min. 
Nancy Andrighi, D]U 21.02.2005, p. 175). 

5. Veja-se o estudo de DINAMARCO, Cândido. O novo Código de Processo Civil brasil~iro e a ordem 
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sob a célebre disposição de que "a todo 0 direito corresponde uma aç~o_q~e o ass.egura", passa 
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TUTELA PROCESSUAL 

DO CONSUMIDOR 1 
SuMÁRIO: 1.1 Noções introdutórias -1.2 Estágio atual do processo civil brasileiro e sua 
repercussão no direito do consumidor: O Código de Processo Civil de 2015- 1.3 Dimensão 
processual dos direitos básicos do consumidor: 1.3.1 Acesso à justiça: 1.3.2 Facilitação 
da defesa e inversão do ônus da prova- 1.3.3 Efetividade do processo. 

A tutela processual do consumidor, a par das disposições gerais aplicáveis a todo o pro
cesso civil estabelecidas pelo Código de Processo Civil (diálogo sistemático de coerência), di
vide-se no coe entre normas visando a tutela individual e a tutela coletiva dos direitos do 
consumidor. De fato, entretanto, há um inegável privilégio em termos de inovação legislativa, 
com relação às ações coletivas, visando a proteção do direito dos consumidores. A razão disto 
parece estar vinculada ao fato de que à época da edição do Código, vivia-se um momento de 
grande destaque destes instrumentos de tutela coletiva, seja pela vigência da Lei da Ação Civil 
Pública, desde 1985, ou mesmo pelo fato da Constituição de 1988 ter reforçado as funções 
institucionais do Ministério Público (artigo 129 da Constituição), prevendo dentre estas sua 
legitúnação para promoção de ação civil pública na tutela de direitos difusos e coletivos (artigo 
129, III), assim como de outras funções que lhe sejam indicadas em lei (artigo 129, IX). 

Da mesma forma, não passaram despercebidos do legislador os traços característicos das 
relações de consumo e dos litígios decorrentes. Segundo ensinam Ada Pelegrini Grinover e 
Kazuo Watanabe, "o legislador claramente percebeu que, na solução dos conflitos que nascem 
das relações geradas pela economia de massa, quando essencialmente de natureza coletiva, o 
processo deve operar também como instrumento de mediação de conflitos sociais neles envol
vidos, e não apenas como instrumento de solução de lides". Entretanto assinalam os eminentes 
processualistas, "essa preocupação pelas demandas coletivas de forma alguma significa despre
zo pelas ações individuais". 1 Neste sentido, previu o legislador a instituição de juizados Especiais 
Cíveis como instrumento no ãmbito da Política Nacional das Relações de Consumo (artigo 5.0

, 

IV, do CDC), assim corno a aplicação das regras do Código de Processo Civil, naquilo que as 
normas do microssistema de defesa do consumidor não estabeleceu em caráter específico (e.g. 
a faculdade de inversão do ônus da prova). 

1. GRINOVER, Ada Pelegrini; WATANABE, Kazuo. Código brasileiro de defesa do consumidor.., 8. ed., 
p. 787-788. 
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A vocação para a tutela coletiva do CDC, assim, se dá basicamente em vista da repercussão 
que, em uma sociedade de consumo de massas, passa a ser observada pela atuação negociai do 
fornecedor, não apenas em vista a um consumidor especificamente considerado, mas a partir 
de um comportamento orientado para o mercado. As consequências desta atuação e, portanto, 
as eventuais violações de direito dela decorrentes têm a potencialidade de atingir a todo um 
grupo de consumidores que tenham estabelecido relações efetivas com o fornecedor, assim 
como a toda a sociedade, que embora não tenha sido parte de uma relação de consumo indivi
dualmente considerada, está exposta à conduta violadora dos preceitos estabelecidos pelo CDC. 

Nesta distinção aparecem os dois grandes grupos de interesses objeto da tutela coletiva 
em direito do consumidor: dos direitos transindividuais, distinguidos em direitos difusos e co
letivos, e dos direitos individuais homogtneos. Na primeira espécie, embora sejam titulares 
pessoas indeterminadas, por vezes todas as pessoas, seu traço distintivo é que o bem da vida de 
que se componham estes direitos não poderá ser repartido entre todos estes titulares em face de 
uma impossibilidade prática de fazê-lo (por exemplo, o direito ao meio ambiente sadio). Esta 
característica da transindividualidade, pois, faz com embora passíveis de proteção coletiva 
mediante representação judicial de todos os titulares, segundo expressa previsão legal, a fruição 
da finalidade pretendida pela tutela não tem como se dar em caráter individual. já nos direitos 
individuais homogêneos, a titularidade do direito é individual, podendo ser mensuradà e apro
veitada de modo distinto por cada um dos seus titulares. Porém, em face da origem comum 
destes direitos, o traço de homogeneidade faz com que a demonstração da existência do direito 
em favor de um dos titulares seja a mesma em relação ao todos os demais. Por esta razão, em 
vista da economia processual, assim como a facilitação da tutela destes direitos por quem não 
tenha condições fáticas, ou mesmo quando sua postulação a título individuai não seja vantajo
sa em vista da dimensão do dano (relação de custo-benefício), os efeitos da decisão prolatada 
em sede de ação coletiva para tutela destes direitos aproveitará a todos os demais. 

Contudo, não se retira do titular do direito a possibilidade de reclamá-lo individualmente 
quando for de seu interesse. Por esta razão, no que se refere aos direitos individuais homogêne
os, o modelo de legitimação previsto no CDC admite a convivência entre a legitimação ativa de 
diversos órgãos e pessoas em representação do titular do direito, assim como que este demande 
em nome próprio, quando entender conveniente, variando no caso, apenas, a eficácia da coisa 
julgada produzida na demanda coletiva, ao que se denomina legitimação concorrente disjuntiva. 

Daí porque se vai justificar também, do amplo número de titulares dos direitos violados, 
que estes sejam representados pelas pessoas ou órgãos a quem se confira legitimidade ativa, 
assim como se estabeleça a extensão dos efeitos do julgado a todos os interessados. O funda
mento desta legitimação ativa para representação de direitos alheios, que historicamente vin
culou-se, primeiro, à necessidade de consentimento dos representados, com exigência do 
elemento volitivo no exercício do direito de ação, em um segundo momento passou a ser admi
tida também em vista do critério de comunhão de interesses dos diversos indivíduos, permitin
do também a tutela coletiva de direitos individuais.2 

No que se refere às ações individuais, o CDC, além da previsão das ações de responsabili
dade, permitiu a possibilidade de medidas visando a efetivação das normas de proteção do 
consumidor por via da adoção de providências que assegurem seu resultado prático/ cuja efi
cácia vincula-se não apenas com a indenização do dano eventualmente causado, mas com a_ 

2. LEAL, Márcio Mafra. Ações coletivas: história, teoria e prática. Porto Alegre: Sérgio Fabris Editor, 
1998. p. 35. 

3. MARINONI, Luiz Guilherme. Técníca processual e tutela dos díreitos. São Paulo: RT, 2004. p. 329. 
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ossibilidade de evitá-lo. Da mesma forma, determino~~ ~os_sibílida~e ~e inversão ~o ~nus da 
p f d sumt·dor em virtude da hipossuhCienCia ou do JUIZO de verossimilhança 
prova em avo r o con , . · · tante 
da l 

-
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que a prática J"udicial vem demonstrando ser o mstrumento ma1s Impor s a egaçoes, . . , 
de facilitação da tutela do direito do consumidor em JUIZO. . . _ 

Contudo independentemente da espécie de tutela processual prevista, se mdtvtd~al ~u 
coletiva constitui traço comum entre ambas, decorrente de expressa previsão normatwa __ o 
coe a , roteção de direitos processuais do consumidor, os quais se tral1~z~m, no ~roc~s_o clVll, 

' p. · d " uas· eciais" do consumidor no litígio. A pre11ISaO de ta1s dtrettos de 
como espec1es e garan esp . . , f t" 
índole exclusivamente processual, de sua vez, tem como objetn'_O mequ~voco ~~~g:r a e e/~ 
vidadedas normas de proteção do consumidor previstas no Códtgo, pormterme lO garan 1 

d f U
. "d de do pro"esso como instrumento .apto para alcançar-se o resultado concreto de 

e e e vt a .... ' . d - · d" · 1 
satisfação das pretensões legítimas veiculadas por intermédio e açao JU lCia · 

1.1 NoçõES INTRODUTÓRIAS 

A influência do liberalismo e do individualismo jurídico do ~écul~ ~IX sobre o pr_ocess~ 
civil estabeleceu nas bases deste, a premissa da igualdade formal, Identificando a ~elaçao p~o-

1 mo 
uma relação estabelecida pelo binômio igualdade das partes e neutralidade do ;w-

cessua co . l d ção básica do zo Esta verdadeira ideologia do processo derivava 1gua mente a preocupa . . 
ra~ionalismo jurídico fundador da ciência jurídica moderna, da busc~ de_ c~rteza do dtre_tto como 

ressuposto básico para garantia e realização do v~ lo r segurança JU~dte~ em relaçao a se~~ 
~embros 4 Apenas com a evolução do direito no seculo XX e a valonza~~o do ele~e~t~ e e 
tividade do direito, a noção de igualdade processual acompanha a rel:ttura do pnnctp!O da 
i ualdade nos amplos campos da ciência jurídica para entender ~ue J?o_r Igualdade do pro_cess? 
g b' e deve ter em conta a definição aristotélica de trataras tguats tgualmente e os destgums 

tam em s . . . ssa a ter um papel d · I ente na medida da sua desigualdade.5 Neste momento e que o JUIZ pa _ 
d:~r:::o:a efetivação dos direitos em jogo, por intermédio ~a ~:ópria ef~tivação da prestaçao 
·urisdicional, de modo à produção de uma decisão justa. Ü_Sl~lllf~cado de 1gual~ade pr~c~ua~ 
~este sentido se transforma, para adotar o que Ada Pellegnm Gnnover denomma de_st~mftca 
do social do princípio,6 pelo qual a previsão de nov?s instrumentos de tutela de dtrettos e ~ 
determinação de um papel mais ativo do juiz no sent1do de colocar~ parte vulneráve_l em con 
dições de paridade coma parte mais fra:~· reequilibrando uma relaçao processual desigual pela 

diferença de meios econômicos ou soctats das partes. 
Por outro lado, como já referimos, a gradativa alteração de perfil dos co~flitos ~ecorren

tes das relações na sociedade do consumo de massas vai estabelecer uma r~lettura, nao ape~a_s 

d. ·, do consumidor senão em toda ciência processual, sobre a funçao do processo clVtl 
noueto ' . d' r ~oddireito 
e a necessidade de adequação dos instrumentos processuais onenta os a rea tzaça o 

materiaF 

4
_ SILVA, OvídioAraújo Baptista da.]urisdiçãoeexecução na tradição_ romano-canônica. São Paulo: RT, 

1997.p.l03. . . _ d s- p l · RT 
S. NERY JUNIOR, Nelson. Principias do processo civil na ConstttUJçao Federal. 3. e . ao au o. • 

1996. d c t"t "ção 
6

_ GRINOVER. Ada Pellegrini. Novas tendências do direito processual: de acor o com a ons 1 
UI 

de 1988. São Paulo: Forense Universitária, 1990. p. 11. . 

D t e Oul'os
. CALAMANDREl Piero. Derecho procesal civil, v. L Trad. Santiago Senus Melendo. 

7. enr · ' . . ·FA-ZALARI El" Noteintema Buenos Aires: Edicionesjurídicas Europa-A_f11enca, 1962, P· 369, L , 10. 
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4
_ SILVA, OvídioAraújo Baptista da.]urisdiçãoeexecução na tradição_ romano-canônica. São Paulo: RT, 

1997.p.l03. . . _ d s- p l · RT 
S. NERY JUNIOR, Nelson. Principias do processo civil na ConstttUJçao Federal. 3. e . ao au o. • 

1996. d c t"t "ção 
6

_ GRINOVER. Ada Pellegrini. Novas tendências do direito processual: de acor o com a ons 1 
UI 

de 1988. São Paulo: Forense Universitária, 1990. p. 11. . 

D t e Oul'os
. CALAMANDREl Piero. Derecho procesal civil, v. L Trad. Santiago Senus Melendo. 

7. enr · ' . . ·FA-ZALARI El" Noteintema Buenos Aires: Edicionesjurídicas Europa-A_f11enca, 1962, P· 369, L , 10. 
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Em direito do consumidor, a garantia, P~r intermédio das normas do microssistema do 
CDC, de dire_itos das p~~tes e_spec.íficos em relação ao processo, assim como a indicação ao juiz 
de uma_funçao de partictpaçao attva no processo,8 indicando o procedimento, determinando a 
pro~uçao de p~ov.as, promovendo os provimentos antecipatôrios ou pronunciando ex officio as 
nuhdades de direito material (cláusulas contratuais abusivas), ao tempo em que realiza a inte
graç~~ ~o contrato (artigo 52,§ 2. 0

, do CDC), são manifestações desta nova visão do processo 
em l~tl~IOS envo~vendo as relações de consumo. O juiz passa a consllderar não apenas as questões 
de dtre~to ~atena~ ou aspectos procedimentais do litígio indicados no processo, senão também 
que se t~cl!na na Identificação das partes, sua desigualdade de posições jurídicas e 0 dever de, 
na ~on~Içao d~ r~presentante do Estado-juiz, também empreender os esforços com vista à 
reahzaçao do dneuo e a efetividade da tutela legal do consumidor. 

I~ to não sign~~a,. ~ondere-se, a perda da imparcialidade judiciaL Isto porque, por maiores 
que sepm as proVIdenCias- fundadas na lei- adotadas em vista da realização da tutela dos 
con~u~idores, a decisão do processo sempre virá em acordo com os elementos objetivos dis
pon~vets: as presunções admitidas legalmente, em especial no regime do CDC. Como ensina 
Mannom, autonomia não ê sinônimo de neutralidade ou indiferença,9 razão pela qual 0 direito 
processual- e o processo propriamente dito- devem ser vislumbrados em acordo com 0 direi
to material de proteção do consumidor. 

_ Poro~tro ~do, a afirmação da tutela coletiva e a ampla legitimação para sua promoção via 
açoe~ colet~vas, I~tegra a.o ~~s~o t_e~po o Estado, por meio de. seus diversos órgãos de pro
moçao da c1dadama (o Mm1steno Publico, Procon, as próprias pessoas políticas União, Estados 
e Municípios: dentre outros), os consumidores, e grupos de consumidores organizados coleti
vamente por mtennédio de associações civis, com vista à defesa de seus direitos. O estímulo à 
participação. e organização da sociedade civil, 10 através da legitimação para exercer em nome 
~os consumidores lesados e de toda a sociedade a defesa de seus interesses, constitui estímulo 
Imprescindível não apenas à efetividade judicial dos direitos do consumidor, senão de um maior 
nível de co~cientização e informação de todos os agentes econõmicos em vista da promoção 
da hannomadas relações de consumo indicada no artigo 4.0 do CDC. 

Daí porque o exame das normas processuais relativas às ações de defesa do consumidor 
deve ser feito, primeiramente, em razão dos direitos do consumidor em matéria processual. 

1.2 EsTÁGIO ATUAL DO PROCESSO CIVIL BRASILEIRO E SUA REPERCUSSÃO NO DIREITO 

DO CONSUMIDOR: Ü CóDIGO DE PROCESSO CiVIL DE 2015 

O processo civil observa, nas últimas décadas, sensíveis transformações valorativas. Tra
dicionalmente, a separação dos planos do direito material e do processo teve por propósito 

d~ d~ritto e processo. Milano: Giuffre, 1953. p. 122-123. MARINONL Técnica processual e tutela de 
dm~ttos, p. 222; BEDAQUE,José Roberto dos Santos. Direito e processo. Influência do direito material 
sobre o processo, 3. ed. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 51-52. 

8. Assim tat:nbém ocorre a partir das normas de direito do consumidor em outros sistemas, como no 
caso do direito francês, em que se reconhece ao juiz um papel ativo na condução do processo rela
tivo aos litígios de consumo. Neste sentido, veja-se: SOUPHANOR, Nathalie. L.influence du droit de 
la consommation, p. 280-285. 

9. MARINONI. Técnica processual. .. , p. 56. 
10. WATANABE, Kazuo. Código bcruileim de defesa do consumidoc ., 8. ed .• p. 781-782. 
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assegurar às partes o acesso aos meios de defesa de seus interesses independentemente da razão 
que lhes assistia no plano do direito materiaL O valor em destaque era o da absoluta imparcia
lidade do juiz, retirando-lhe por isso o poder de iniciativa. Cabia às partes instruir o processo 
assistidos pela equidistância do julgador. A decisão resultava daí, fortemente associada à melhor 
habilidade na demonstração dos fatos para conhecimento judicial. Gradualmente, contudo, o 
sistema processual clássico foi demonstrando suas dificuldades em relação às transformações 
de ordem social, política e econômica pela qual rapidamente passou o mundo, e as novas exi~ 
gências ao seu sistema de justiça, reclamando celeridade e efetividade das decisões judiciais. 

No Brasil isso se fez sentir, especialmente, a partir das duas últimas décadas do século 
<passado, o que bem demonstra, dentre outros aspectos, as sucessivas reformas da legislação 
processual- todas, sem exceção-reclamando maior efetividade do processo. Da mesma forma, 
o estímulo ao reconhecimento e exercício de direitos como corolário da cidadania afirmada pela 
ordem constitucional de 1988, deu origem à massificação das demandas judiciais envolvendo 
litigantes contumazes, o que se tornou habitual no tocante às relações de consumo. A resposta 
inicial ao fenômeno- em grande parte dada pela conjugação da Lei da Ação Civil Pública e pelo 
disciplina da tutela coletiva de direitos pelo CDC, percebia na via coletiva a resposta adequada, 
de modo que a partir de uma decisão coletiva se afirmasse o direito, de modo a tornar dispen
sável as ações individuais sobre o mesmo tema. A reação à tutela coletiva potencializada pelo 
CDC, contudo, especialmente no que diz respeito à restrição de sua eficácia territorial em um 
país de dimensões continentais como o Brasil, frustrou os reclamos de maior eficiência e efetí
vidade do processo. A legislação que restringe a eficácia da coisa julgada das ações coletivas tal 
como originalÍnente previsto pelo CDC, devolveu às Cortes Superiores a preocupação com 
novos instrumentos que permitisse assegurar a estabilidade das decisões e efetividade do pro
cesso em relação aos titulares das pretensões deduzidas perante o Poder judiciário. 

O processo civil, então, é seduzido, gradualmente, por soluções variadas, apreendidas de 
diferentes sistemas estrangeiros, buscando assegurar a estabilidade das decisões e do próprio 
direito. Estas soluções trilham o caminho inverso ao inicialmente traçado pelo CDC. Se reduz 
o prestígio da tutela coletiva de direitos e se passa a considerar- em vista da inevitabilidade das 
ações i:t'l.dividuais, a extensão dos efeitos da decisão no processo individual, prolatada pelos 
tribunais superiores, às causas iguais ou semelhantes pendentes. Aumenta-se, com isso, a con
fiança do legislador no Poder Judiciário, em especial nos órgãos de hierarquia mais elevada do 
sistema de justiça (Tribunais Superiores) e à própria jurisprudência como fonte do direito. 
Conforme refere Teresa Arruda Alvim Wambià, o Poder Judiciário, não mais se confina à in
terpretação do direito, também o cria_ll Para esta criação se utilizam de diversos elementos, 
inclusive de padrões internacionais12, de modo a tornar viva a atuação judicial frente à integra
ção da lei e evolução da necessidade social. Esta forma de compreender o processo, implica em 
uma significativa mudança cultural, representada especialmente pela aproximação aos modelos 
de raciocínio e atuação judicial do common law. 13 

ll. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Cada caso comporta uma única solução correta? In: MENDES, 
Aluisio Gonçalves de Castro; MARINONI, Luiz Guilherme; WAMBIER, Teresa ArrudaAlvím. Di
reito jurisprudencial, v. II. São Paulo: Ed. RT, 2014., p. 1223. 

12. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Precedentes e evolução do direito. In: WAMBIER, Teresa Arruda 
Alvim (Coord.) Direito jurisprudencial. São Paulo; RT, 2012, p. 86. 

13. Sobre o tema, veja-se o interessante estudo de WAMBIER, Teresa Arruda Alvirn. Precedentes e 
evolução do direito. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.) Direito jurisprudencial. São 
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12. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Precedentes e evolução do direito. In: WAMBIER, Teresa Arruda 
Alvim (Coord.) Direito jurisprudencial. São Paulo; RT, 2012, p. 86. 
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. Esta nova co~preensão do processo civil compreende uma dimensão teleológica, a con
siderar que sua reahzação não se confina ao interesse das partes, mas à promoção do interesse 
público, ao assegurar a realização dos direitos. 14 Trata-se de um sentido não apenas não contrá
rio à Constituição, mas promocional da cláusula de devido processo legal que ela encerra. 1s O 
art. 4.

0 

do CP02015 é representativo desta ideia-força, ao referir: "As partes têm o direito de 
obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". E da 
mes~~ forma uma dimensão técnica, definida por instrumentos que permitam assegurar a 
estabiltdade e uniformidade do direito que resulte do processo.16 

A dimensão técnica deste processo se apresenta, de um lado, pela conferência de mais 
poderes ao juiz.17 De outro, pela expansão da eficácia das decisões judiciais mesmo em casos 
individuais, seja por procedimentos específicos- visando a uniformização de entendimento 
jurisprudencial sobre certa questão de direito -seja mediante outorga de autoridade e eficácia 
diferenciada a determinadas decisões. 

É neste contexto de mudança cultural do processo e suas relações com o direito material 
e do pr~p~io envolvimento ~as partes no processo, que se edita, em 2015, novo Código de Pro
cesso CIVIl. ~nsagrando dtferentes influências e com método de trabalho legislativo aberto, 
c~~ larga partlcipação de especialistas e interessados em geral, 18 o texto do Código de Processo 
CtVll não se pode dizer filiado a alguma tradição específica. Ao contrário, resulta da intefação 
de distintas fontes, desde o common law, até soluções havidas no direito europeu. 

Por outro lado, o reconhecimento do direito das partes ao que se convencionou chamar 
de processo justo1

!}, implica também na definição de um novo padrão de relacionamento entre 

Paulo; RT, 2012, p.ll ess. 
14. PICó IJUNOY,Joan. El derecho procesal entre el garantismo y la eficácia: un debate mal planteado. 

ln: A ROCA, Juan Mo mero (coord). Proceso civil e ideologia. Valencia: Tiram lo Blanch, 2006. p. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

110. 

Veja-se: DINAMAR~O, Cândido. Instituições de processo civil, v. I. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 
180;.No mes~~ senttdo: OLIV~lRA, Carlos Alberto Alvaro de. O processo civil brasileiro na pers
pectiva dos dtre:Itos fundamentaiS. In: OLIVEIRA, Carlos t}lberto Alvaro de. Processo e Constituição. 
Rio de janeiro: Forense, 2004, p. 15 e ss. 

CUNHA, Leonardo Carneiro da. O processo civil no Estado Constitucional e os fundamentos do 
projeto do novo Código de Processo Civil Brasileiro. Revista de Processo, v. 209. São Paulo: RT, 
julho/2012, p. 349-374. 

O reconhecimento do papel do juiz e o reforço de seus poderes jâ há muito era percebido como 
tendência do direito processual con~emporãneo, conforme se vê nas ponderações de FABRÍCIO, 
Adroaldo Furtado. As novas necessidades do processo civil e os poderes do juiz. In: FABRÍCIO, 
Adroaldo Furtad?. Ensaios de direito processuaL Rio de janeiro: Forense, 2003, p. 403 e ss. Da 
me:ma forma, veja-.s~, no ponto, o memorável estudo dejosé Carlos Barbosa Moreira. A função 
social ~o processo Civil moderno e o papel do juiz e das partes na direção e na instrução do proces
so. ReVISta de processo, v. 37. São Paulo: RT, jah.-mar./1985, p. 146-147. Para esta reflexão no di
reíto italia~~: ~CARSEW, G.iulia.n?. ~ote:i d~l.giudice e diritti dele parti. Quaderni de "Il giusto 
processo ClVlle . 4. ed. Napoh: Edmom SCienuftche ltaliane, 2010. p. 11. 
WAMBIER, Teresa ArrudaAlvim. DIDIERJR. Fredie. TALAMINI, Eduardo. DANTAS, Bruno (Co
ord.) Apresentação. Breves comentários ao novo Código de processo civil. São Paulo: RT 2015 p 
11-12. . ' . 

A noção ~e processo j~sto é adota~a tomando, especialmente, as lições do direito italiano, em que 
a expressao .~em ~ua.o~g~m, a ~arur da redação do art. 111 da Constituição Italiana, cuja primeira 
parte refere La gmnsdmone SI attua mediante H giusto processo regolato dalla legge. Ogni proces-
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os sujeitos do processo, presidido pela boa-fé e colaboração, entre as partes. Assim os artigos 
5.0 e 6. 0 do CPC/2015: "Aquele que de qualquer forma participado processo deve comportar-se 
de acordo com a boa-fé". E "Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se 
obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva". 

O dever de cooperação processual resulta de clara inspiração no direito comparado, no
tadamente, a máxima de cooperação no direito alemão20 e consagrado no Código de Processo 
Civil Português, em seu art. 266, sob a indicação do princípio da cooperação.2,Suaconsagração 
tanto como dever geral previsto no art. 6. 0 do CP020 15, como em disposições específicas, como 
os deveres de colaboração para descobrimento da verdade e para realização de inspeção judicial 
a que se referem os arts. 3 78 e 3 79 do Código, e que também encontram paralelo no art. 519 do 
Código de Processo Civil português. Por outro lado, pelo princípio cooperativo, o juiz assume, 
igualmente, uma função de assistência às partes colaborando, por intermédio de sua atuação 
oficiosa, para o impulso do processoY 

No tocante ao díreito do consumidor, tem interesse, igualmente, a paridade de tratamento 
prevista em seu art. 7:0

, nos seguintes termos: "É assegurada às partes paridade de tratamen
to em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, 
aos deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contra
ditório". Neste caso, note-se que não se trata aqui de isonomia absoluta entre as partes, senão 

so si svolge nel contraddittorio tra le parti, in condizioni di parità, davanti a giudice terzo e impar
ziale. La legge ne assicura la ragionevole dura ta~. Conforme conhecida lição de Nicolà Trocker, 
"justo é o processo que se desenvolve em respeito às normas constitucionais e aos valores da cole
tividade. E tal é o processo que se desenvolve perante um juiz imparcial, em contraditório de todos 
os interessados, em tempo razoável, como a propósito estabelece o-art. lll da Constituição". 
TROCKER, Nicolà. ll nuovo articolo 111 della Constituizone e i1 giusto processo in materia dvili: 
profili generali. Rivista Trimestrale di Diritto e Procedura Civile, n. 2. Milano:Giuffre,, 2001, p. 
381-410. No mesmo sentido, veja-se: COMOGLIO, Luigi Paolo. Garanzie Costituzionali e "Gíusto 
Processo" (Modelli a confronto). Revista de Processo, v. 90, São Paulo: RT,abr-jun/1998,p. 95-148. 

20. A referência à máxima de coop~ração (Kooperationsmaxime) é atribuída, originalmente ao proces
sualista alemão Karl August Bettennann, em artigo publicado em 1972, versando sobre os funda~ 
mentos constitucionais do processo civil (BETTERMANN, Karl August. Verfassungsrechtiche 
Grundlage und Grundsãtze des Prozesses.juristischer Blãtter, 94.Jahrgang, Heft 3/4, Feb. 1972. p. 
p. 56-68). Buscava apreciar a noção de Sammelmaxime presente há longo tempo no Código Civil 
Austríaco (ZPO). Para as origens do Sammelmaxime, no direito processual ciivil austríaco, veja-se: 
WOLFE KarL Grundriss des ósterreichischen Zivilprozessrechts. 2. Auflage. Wien, 1947, p. 165. 
Para a relação entre o Kooperationsmaxime e o Sammelmaxime austríaco: Hahn, Bemhard. Koo
perationsmaxime im Zivilprozei.H Kõln: Carl Heymanns Verlag, 1983, p. 88. 

21. Assim, o art. 266 do Código de Processo Civil Português: "Principio da cooperação: 1- Na condução 
e intervenção no processo, devem os magistrados, os mandatários judiciais e as próprias partes coo
perar entre si, concorrendo para se obter, com brevidade e eficácia, ajusta composição do litígio. 2 
-O juiz pode, em qualquer altura do processo, ouvir as partes, seus representantes ou mandatários 
judiciais, convidando-os a fornecer os esclarecimentos sobre a matéria de facto ou de direito que se 
afig~rem pertinentes e dando-se conhecimento à outra parte dos resultados da diligência. 3 - As 
pessoas referidas no número anterior são obrigadas a comparecer sempre que para isso forem notifi
cadas e a prestar os esclarecimentos que lhes forem pedidos, sem prejufzo do disposto no n.0 3 do 
artigo 519. 4- Sempre que alguma das partes alegue justificadamente dificuldade séria em obter 
documento ou informaçao que condicione o eficaz exercício de faculdade ou o cumprimento de õnus 
ou dever processuais, deve o juiz, sempre que possível, providenciar pela remoção do obstáculo"· 

22. PROTO PISANI,Andrea. Lezionídidiritto p~gçessualecivile. Napoli:jovene Editore, 1999, p. 219. 
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. Esta nova co~preensão do processo civil compreende uma dimensão teleológica, a con
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art. 4.

0 

do CP02015 é representativo desta ideia-força, ao referir: "As partes têm o direito de 
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mes~~ forma uma dimensão técnica, definida por instrumentos que permitam assegurar a 
estabiltdade e uniformidade do direito que resulte do processo.16 
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Paulo; RT, 2012, p.ll ess. 
14. PICó IJUNOY,Joan. El derecho procesal entre el garantismo y la eficácia: un debate mal planteado. 

ln: A ROCA, Juan Mo mero (coord). Proceso civil e ideologia. Valencia: Tiram lo Blanch, 2006. p. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

110. 

Veja-se: DINAMAR~O, Cândido. Instituições de processo civil, v. I. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 
180;.No mes~~ senttdo: OLIV~lRA, Carlos Alberto Alvaro de. O processo civil brasileiro na pers
pectiva dos dtre:Itos fundamentaiS. In: OLIVEIRA, Carlos t}lberto Alvaro de. Processo e Constituição. 
Rio de janeiro: Forense, 2004, p. 15 e ss. 

CUNHA, Leonardo Carneiro da. O processo civil no Estado Constitucional e os fundamentos do 
projeto do novo Código de Processo Civil Brasileiro. Revista de Processo, v. 209. São Paulo: RT, 
julho/2012, p. 349-374. 
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WAMBIER, Teresa ArrudaAlvim. DIDIERJR. Fredie. TALAMINI, Eduardo. DANTAS, Bruno (Co
ord.) Apresentação. Breves comentários ao novo Código de processo civil. São Paulo: RT 2015 p 
11-12. . ' . 
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perationsmaxime im Zivilprozei.H Kõln: Carl Heymanns Verlag, 1983, p. 88. 

21. Assim, o art. 266 do Código de Processo Civil Português: "Principio da cooperação: 1- Na condução 
e intervenção no processo, devem os magistrados, os mandatários judiciais e as próprias partes coo
perar entre si, concorrendo para se obter, com brevidade e eficácia, ajusta composição do litígio. 2 
-O juiz pode, em qualquer altura do processo, ouvir as partes, seus representantes ou mandatários 
judiciais, convidando-os a fornecer os esclarecimentos sobre a matéria de facto ou de direito que se 
afig~rem pertinentes e dando-se conhecimento à outra parte dos resultados da diligência. 3 - As 
pessoas referidas no número anterior são obrigadas a comparecer sempre que para isso forem notifi
cadas e a prestar os esclarecimentos que lhes forem pedidos, sem prejufzo do disposto no n.0 3 do 
artigo 519. 4- Sempre que alguma das partes alegue justificadamente dificuldade séria em obter 
documento ou informaçao que condicione o eficaz exercício de faculdade ou o cumprimento de õnus 
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22. PROTO PISANI,Andrea. Lezionídidiritto p~gçessualecivile. Napoli:jovene Editore, 1999, p. 219. 
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do que se convencionou denominar "igualdade" ou "paridade" de armas,23 reconhecendo de 
desigualdades decorrentes da estrutura social ou da posição que ocupam as parte. Por isso, o 
objetivo da norma é, claramente, o de assegurar a igualdade material entre os litigantes, confe
rindo ao juiz poderes para flexibilizar o procedimento no tocante, entre outros aspectos, à di
laçãode prazos, distribuição do ônus da prova e determiná-las de ofício (art. 3 70). 24 Esta diretriz 
do CPC/2015 associa-se aosdireitos assegurados ao consumidor no proc 1.~sso, de modo a pro
mover o acesso efetivo à justiça como acesso à tutela satisfativa do seu dirúto. 

Deste modo, a vigência dO Código de Processo Civil não se revela apenas como simples 
substituição da ordem processual vigente, senão de sua renovação valorativa, o que deve im
pactar sensivelmente na tutela processual do consumidor. A preocupação com a efetividade do 
processo já era a tônica do CDC desde sua edição, a constatar pelas regras que previam a possi
bilidade de inversão do ônus da prova, a tutela específica da obrigação e todo o sistema de tu

tela coletiva de direitos·engendrado pelas normas de proteção do consumidor. As regras sobre 
a tutela coletiva de direitos inclusive, não foram objeto de disciplina pelo CPC/2015, razão pela 
qual se preserva o sistema que associa as normas do CDC e da Lei da Ação Civil Pública. Ocor
re, contudo, que na perspectiva da renovação teórica o CPC/2015 em parte converge com a 
lógica assentada pelo CDC, em parte tensiona, especialmente a partir de institutos processuais 
específicos, cuja eficácia poderá contrastar com a efetividade dos direitos do consumidor se não 
for adotada cuidadosa distinção e interpretação de sua confo'rmidade com o direito fundamen
tal de defesa do consumidor. Notadamente, é o caso de dois procedimentos incidentais, cujo 
exame se realiza adiante, de resolução de demandas repetitivas e de desconsideração da perso
nalidade jurídica. 

Não se perca a vista, contudo, que o vetor fundamental do processo civil é a realização do 
direito material das, partes. Deste modo, qualquer há evidente espaço para a coordenação das 
normas processuais e de direito materiaL 25 É o que fundamenta, por vezes, a adaptação do 
procedimento e adoção em comum de medidas próprias das tutelas de cognição e execução (a 
revolta da prática contra a teoria)16

, sempre ;J,Ssociado ao propósito de garantir a efetividade da 
proteção legal substancial, o que no caso das relações de consumo, realiza direito fundamental 
de defesa do consumidor. 

1.3 DIMENSÃO PROCESSUAL DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

O CDC, ao lado das normas que estabelecem direitos subjetivos pertinentes à relação 
jurídica-material de consumo, também prevê, em vista da efetividade da tutela estabelecida na 
lei, uma série de direitos dos consumidores com respeito à relação processual a ser estabelecida 

23. Veja-se: DINAMARCO, Cândido RangeL Instituições de processo civil, v. 1. São Paulo: Malheiros, 
2003. p. 80. 

24. CARNEIRO, Paulo Cezar Pinheiro. Comentários ao art. 1.0 .ln: WAMBIER/DIDIERJR.!TAlAMINI/ 
DANTAS, Breves comentários, p. 73. 

25. Veja-se; no ponto, a lição autorizada de Ovídio Araújo Baptista da Silva e sua fórmula de que "não 
existe ação sem direito'' para sustentar a íntima ligação entre os conceitos de direito material e 
processual. SILVA, Ovídio Araújo Baptista da. jurisdição, direito material e processo. Rio de janeiro: 
Forense,'2008, p. 185. 

26. Conforme: SILVA, Ovídio Araújo Baptista da. Processo e ideologia. O paradigma racionalista. 2.a 
ed. Rio de janeiro: Forense, 2006, p. 153. 
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no exercício das pretensões asseguradas por lei. Neste sentido, enquanto na relação jurídica de 
consumo, os direitos subjetivos dos consumidores são oponíveis quase que exclusivamente 
contra os fornecedores (ainda que excepcionalmente também em relação ao Estado), no caso 
dos direitos pertinentes à relação processual, de titularidade do consumidor, estes serão dirigi
dos contra o Estado, especialmente o Estado-juiz, que deve assegurar a adequada prestação 
jurisdicional, que no caso das ações de defesa do consumidor, trata-se de uma prestação juris
dicional qualificada pelas normas específicas estabelecidas pelo microssistema em vista da 
efetividade dos direitos do consumidor. 

Muitos direitos básicos do consumidor previstos no artigo 6.0 do CDC (veja-se item I, 
da Parte li desta obra), possuem inequivocamente uma dimensão processual, associando a 
previsão substancial da proteção jurídica do consumidor e processual de defesa de seu inte
resse em juízo. 

1.3. 1 Acesso à justiça 

Em sua concepção tradicional, o direito de acesso à justiça compreende o direito à possi
bilidade de acesso ao Poder judiciário. Revela-se, portanto sob seu aspecto formal, como direi
to de acesso à via judicial de solução de conflitos. Entretanto, modemamente, a compreensão 
do acesso à justiça abrange não apenas a possibilidade de acesso às vias judiciárias, mas também 
o acesso ao direito, determinando providências no sentido de tornar o direito conhecido27 e 
permitindo o acesso a uma decisão justa. Neste sentido ensina Kazuo Watanabe, ao estabelecer 
associação entre a noção de acesso à justiça e seu significado mais exato, de acesso a uma ordem 
jurídica justa. A possibilidade real do exercício e a eficácia deste direito de acesso, por sua vez, 
será realizado na medida em que se observem algumas condições materiais, como o direito à 

informação das partes (em especial da parte vulnerável), a adequação entre a ordem jurídica e 
a realidade social e econômica do país, o comprometimento dos juízes à realização de uma ordem 
jurídica justa, a disposição de instrumentos processuais que tornem possível a realização de 
efetiva tutela de direitos e a remoção dos obstáculos que se coloquem contra o acesso à justiça 
nestas condições. 28 

Effi direito do consumidor, o artigo 6.0
, VII consagra o acesso à justiça, compreendendo tanto 

o acesso ao Poder judiciário (artigo 6. 0
, VII), como também este deve se dar "com vistas à pre

venção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegu
rada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados". Há, portanto, a 
compreensão do direito de acesso à justiça desde duas perspectivas: sob o aspecto formal, a 
possibilidade de acesso aos órgãos judiciários para o exercício da respectiva pretensão. Sob o 
aspecto substancial, uma série de providências ao encargo do Estado visando contemplar e su~ 
perar a situação de hipossuficiência do consumidor, assegurando a proteção jurídica, adminis
trativa e técnica aos necessitados, de modo a equilibrar a posição das partes no processo em 
vista de uma decisão justa. Neste contexto, cumpre lembrar que o artigo 5.0 do CDC, ao esta-

27. Segundo Nalini, "antes de dizer o Direito, incumbe ao juiz fazer conhecer o Direito. Pois na medida 
em que o conhecimento daquilo que está disponível constitui pré-requisito da solução do problema 
da necessidade jurídica não atendida, é preciso fazer muito mais para aumentar o grau de conheci
mento do público a respeito dos meios disponíveis e de como utilizá-los". NALlNI,josé Renato. 
Novas perspectivas no acesso à justiça. Revista doCE], v. 1 n. 3 set.-dez. 1997. p. 61-69. 

28. WATANABE, Kazuo. Acesso à justiça e sociedade moderna. In. GRINOVER, Ada Pellegrini et. alii. 
Participação e processo. São Paulo: RT, 1988. p. 128-135. 
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do que se convencionou denominar "igualdade" ou "paridade" de armas,23 reconhecendo de 
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laçãode prazos, distribuição do ônus da prova e determiná-las de ofício (art. 3 70). 24 Esta diretriz 
do CPC/2015 associa-se aosdireitos assegurados ao consumidor no proc 1.~sso, de modo a pro
mover o acesso efetivo à justiça como acesso à tutela satisfativa do seu dirúto. 

Deste modo, a vigência dO Código de Processo Civil não se revela apenas como simples 
substituição da ordem processual vigente, senão de sua renovação valorativa, o que deve im
pactar sensivelmente na tutela processual do consumidor. A preocupação com a efetividade do 
processo já era a tônica do CDC desde sua edição, a constatar pelas regras que previam a possi
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qual se preserva o sistema que associa as normas do CDC e da Lei da Ação Civil Pública. Ocor
re, contudo, que na perspectiva da renovação teórica o CPC/2015 em parte converge com a 
lógica assentada pelo CDC, em parte tensiona, especialmente a partir de institutos processuais 
específicos, cuja eficácia poderá contrastar com a efetividade dos direitos do consumidor se não 
for adotada cuidadosa distinção e interpretação de sua confo'rmidade com o direito fundamen
tal de defesa do consumidor. Notadamente, é o caso de dois procedimentos incidentais, cujo 
exame se realiza adiante, de resolução de demandas repetitivas e de desconsideração da perso
nalidade jurídica. 

Não se perca a vista, contudo, que o vetor fundamental do processo civil é a realização do 
direito material das, partes. Deste modo, qualquer há evidente espaço para a coordenação das 
normas processuais e de direito materiaL 25 É o que fundamenta, por vezes, a adaptação do 
procedimento e adoção em comum de medidas próprias das tutelas de cognição e execução (a 
revolta da prática contra a teoria)16

, sempre ;J,Ssociado ao propósito de garantir a efetividade da 
proteção legal substancial, o que no caso das relações de consumo, realiza direito fundamental 
de defesa do consumidor. 

1.3 DIMENSÃO PROCESSUAL DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

O CDC, ao lado das normas que estabelecem direitos subjetivos pertinentes à relação 
jurídica-material de consumo, também prevê, em vista da efetividade da tutela estabelecida na 
lei, uma série de direitos dos consumidores com respeito à relação processual a ser estabelecida 

23. Veja-se: DINAMARCO, Cândido RangeL Instituições de processo civil, v. 1. São Paulo: Malheiros, 
2003. p. 80. 

24. CARNEIRO, Paulo Cezar Pinheiro. Comentários ao art. 1.0 .ln: WAMBIER/DIDIERJR.!TAlAMINI/ 
DANTAS, Breves comentários, p. 73. 

25. Veja-se; no ponto, a lição autorizada de Ovídio Araújo Baptista da Silva e sua fórmula de que "não 
existe ação sem direito'' para sustentar a íntima ligação entre os conceitos de direito material e 
processual. SILVA, Ovídio Araújo Baptista da. jurisdição, direito material e processo. Rio de janeiro: 
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26. Conforme: SILVA, Ovídio Araújo Baptista da. Processo e ideologia. O paradigma racionalista. 2.a 
ed. Rio de janeiro: Forense, 2006, p. 153. 
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no exercício das pretensões asseguradas por lei. Neste sentido, enquanto na relação jurídica de 
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dos direitos pertinentes à relação processual, de titularidade do consumidor, estes serão dirigi
dos contra o Estado, especialmente o Estado-juiz, que deve assegurar a adequada prestação 
jurisdicional, que no caso das ações de defesa do consumidor, trata-se de uma prestação juris
dicional qualificada pelas normas específicas estabelecidas pelo microssistema em vista da 
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previsão substancial da proteção jurídica do consumidor e processual de defesa de seu inte
resse em juízo. 
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to de acesso à via judicial de solução de conflitos. Entretanto, modemamente, a compreensão 
do acesso à justiça abrange não apenas a possibilidade de acesso às vias judiciárias, mas também 
o acesso ao direito, determinando providências no sentido de tornar o direito conhecido27 e 
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Effi direito do consumidor, o artigo 6.0
, VII consagra o acesso à justiça, compreendendo tanto 

o acesso ao Poder judiciário (artigo 6. 0
, VII), como também este deve se dar "com vistas à pre

venção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegu
rada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados". Há, portanto, a 
compreensão do direito de acesso à justiça desde duas perspectivas: sob o aspecto formal, a 
possibilidade de acesso aos órgãos judiciários para o exercício da respectiva pretensão. Sob o 
aspecto substancial, uma série de providências ao encargo do Estado visando contemplar e su~ 
perar a situação de hipossuficiência do consumidor, assegurando a proteção jurídica, adminis
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27. Segundo Nalini, "antes de dizer o Direito, incumbe ao juiz fazer conhecer o Direito. Pois na medida 
em que o conhecimento daquilo que está disponível constitui pré-requisito da solução do problema 
da necessidade jurídica não atendida, é preciso fazer muito mais para aumentar o grau de conheci
mento do público a respeito dos meios disponíveis e de como utilizá-los". NALlNI,josé Renato. 
Novas perspectivas no acesso à justiça. Revista doCE], v. 1 n. 3 set.-dez. 1997. p. 61-69. 

28. WATANABE, Kazuo. Acesso à justiça e sociedade moderna. In. GRINOVER, Ada Pellegrini et. alii. 
Participação e processo. São Paulo: RT, 1988. p. 128-135. 
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belecer as providências a cargo do Estado-na promoção dos direitos dos consumidores estabe
lece, dentre o~tros instrument~s: '~I-: manutenção de assistência jurídica, integral e ~ratuíta 
para o c?nsumtdor carente; Il-mstltmção de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor 
n~ ãmblto do Minist~rio Público; III- criação de delegacias de polícia especializadas no aten~ 
dtme~t~ de consumidores vítimas de infrações penais de consumo; IV- criação de juizados 

1 

Esp:c2~ats de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução de litígios de consumo; 

1 (: •• ) • ~eri_Ibre-se, d_a mesma forma, que em vista do direito de acesso à justiça, na tutela cole
tt~a de dtre_ltos.' o arttgo 87 do CDC estabelece que "nas ações coletivas de que trata este código 
nao havera adumtament~ de custas? emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, nem condenaçao da assoctação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 
advogados, c~stas e ~C:pesas processuais". A regra, evidentemente, temem vista a oportunida
de de exercíciO do dtretto de acesso à justiça sem os gravames financeiros que poderiam inibir 
tal comportamento de parte dos legitimados para exercer esta defesa. 

D~ mesm~ forma, o acesso ao consumidor à justiça é assegurado pela definição legal 
quanto a garantia do foro do seu domicílio como competente para a ação judiciaL É 0 que re
s.ulta dos arts. ~-0, VII e~~· XV. Todavia, note-se que a regra que fixa a competência do domicí
ho do consumtdor, admttmdo-se ademais a possibilidade de escolha entre este e 0 domicílio do 
~or~ecedor-réu para a interposição da ação, realiza situação associada ao direito de ~cesso à 
JUStiça, se~do injus~ificável o reconhecimento do direito de opção do consumidora uma tercei
ra alterna uva, considerando não se tratar de um ilimitado direitocde opção quanto ao foro.30 

1.3. 1. 1 Jurisdição internacional e foro do domicílio do consumidor 

_ A expansão do corr.sumo de produtos e serviços para além das fronteiras nacionais, cujo 
estimulo pelo desenvolvimento e acesso pela internet repercute decisivamente -coloca em des
t~qu~ a com~e~ência para j~l~amento das demandas de consumo como um d;s desafios prin
~lpats à e~euvtda~e d~s duettos do consumidor. Neste sentido, não faltam exemplos nos 
contratos mter~a~wnaxs em geral, em que a imposição de cláusula de eleição de foro seja utili
zada p~ra benehCiarumdos contratantes com a submissão de eventual litígio a país cujas regra's 
lhes sepm mais favoráveis. 

29. 

30. 

N_ote~se, to~avia, que a ~doção de varas especializadas em relações de consumo, embora seja provi
denct~ ~revt_sta no sen~td~ ~e facilitar o acesso do consumidor a justiça e de buscar qualificar, via 
especta~t::a~ao, a tutela !udtctal dos seus direitos, atualmente deve ser vista com reservas. Isto porql'le 
ao se dtn~Ir a pretensao para a vara especializada, desde logo pane-se do pressuposto de que s~ 
trata na htpótese, de uma relação de consumo. Contudo, também a identificação da relação de 
co.nsu~o no caso estará sob o controle judicial. E se tratando na hipótese, de um critério de deter
mm~çao da comyet~ncia rationae materia do juízo, faz com que a discussão de cunho material 
~esvte-se para o ambtto processual, paralisando muitas vezes a pretensão para solução da questão 
e proce~o, ou mesmo_ anulando ao final, os atos praticados pela vara especializada em face do 

reconhecimento de sua mcompetênda para o feito. 
Neste sentido é o en_tendimentodo ST]: "Agravo regimental no recurso especial. ExiQição de docu
mento. Co~~etêncta. ~onsumidor-autor. Escolha aleatória. Impossibilidade. Precedentes. 1. Nos 
term_o~ ~a JUnsprud~ncta desta Corte, a facilitação da defesa dos direitos do consumidor em juízo 
poss~brlna que este prop~nha ação em seu próprio domicílio, no entanto, não se admite que 0 con
s~~ndor escolha, aleatonamente, um lo~l diverso de seu domicílio ou do domicílio do réu para 0 

aJmza~ento do processo. 2. Agravo regrmental não provido" (STJ, AgRg no REsp 1.405.143/MG 
3.a T.,J. 20.03.2014, reL Min. Ricardo VíllasBõas Cueva,,Dje27.03.2014). ' 
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A efetividade dos direitos dos consumidores em relações de consumo internacionais, 
então, será desafiada pelas regras de fixação de competência para processar e julgar eventuais 
litígios daí decorrentes. Daí que o Código de Processo Civil de 2015 inovou com regra rela
tiva à jurisdição competente para processar e julgar questões decorrentes de relações de 

consumo. 
Estabelece o art. 22, inciso li, do Código de Processo Civil de 2015: "Art. 22. Compete, 

ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações:(. .. ) li- decorrente~ de rela
ções de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil". Trata-se de 
disposição que se encontra em acordo com C' direito fundamental de defesa do consumidor, e 
fundamenta-se no direito de acesso à justiça, Tra_ta-se de critério que independe do local onde 
tenha sido celebrado o contrato de consumo, assim como o local de cumprimento de suas pres
tações, que em ambos os casos poderá se dar fora do Brasil. O que atrai a jurisdição nacional, 

neste caso, é o domicílio ou residência do consumidor. 
Trata-se de tendência internacional, já preVista na União Europeia pelo art. 18 do Regu

lamento 1.215/2012 (Regulamento Bruxelas Reformulado). Porém, como assinala precisamen
te André de Carvalho Ramos, avança em relação à disposição europeia, uma vez que "não a 
restringe aos contratos internacionais de consumo dirigidos ao mercado brasileiro: basta are
lação consumerista, não importando se o consumidor domiciliado ou residente no Brasil tenha 
aceito proposta dirigida ao nosso mercado ou procuiou voluntariamente celebrar o contrato no 

exterior (consumidor turista, por exemplo)" .31 

No caso de concorrência de ações no Brasil e em país estrangeiro, incide a regra do art. 24 
do CPC/2015. Se formar coisa julgada a ação no Brasil, poder-se-á proceder 'ao juízo de deliba

ção, deixando-se de homologar a decisão estrangeira.
32 

Discussão se estabelece, contudo, sobre a possibilidade ou não de derrogação da jurisdição 
nacional pelo consumidor com residência ou domicílio no Brasil, com fundamento no art. 25 
do CPC/2015 que dispõe: "Art: 25. Não compete à autoridade judiciária brasileira o processa
mento e o julgamento da ação quando houver cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro 
em contrato internacional, arguida pelo réu na contestação". A valorização do princípio da 
autonomia da vontade nos contratos internacionais caracteriza o direito internacional privado 
contemporâneo. Contudo, também a proteção dos vulneráveis assume papel relevante nesta 
disciplina jurídica. A cláusula de eleição de foro, nos contratos de consumo, de sua vez, é con
siderada abusiva quando restrinja o acesso do consumidor à justiça, o que ocorre no caso em 
que se retire a possibilidade de demandar em seu lugar de domicílio ou .residência. Neste sen
tido, a abusividade da cláusula não resulta do fato de se tratar ou não de estipulação em contra
to de adesão33, mas do seu resUltado como violadora do direito básico do consumidor. Por tal 
razão, o reconhecimento da nulidade da cláusula de eleição impede a homologação da senten

ça estrangeira no BrasiL 

31. RAMOS, André de Carvalho.jurisdição internacional sobre relações de consumo no novo Código 
de Processo Civil. Avanços e desafios. In: MARQUES, Claudia Lima. GSELL, Beate (Org.). Novas 
tendências internacionais do consumidor. São Paulo: RT, 2015, p. 569. 

32. É o que, sob a égide do CPC revogado, ensinava Arruda Alvim. Competência internacional. Dou
trinas essenciais de processo civil, v. 2. São Paulo: RT, out/ 2011, p. 1111 e ss. 

33. Diverge-se, neste ponto, do entendimento de André Carvalho Ramos. jurisdição internacional 
sobre relações de consumo no novo Código ~g.Processo Civil. Avanços e desafios, p. 571. 
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31. RAMOS, André de Carvalho.jurisdição internacional sobre relações de consumo no novo Código 
de Processo Civil. Avanços e desafios. In: MARQUES, Claudia Lima. GSELL, Beate (Org.). Novas 
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32. É o que, sob a égide do CPC revogado, ensinava Arruda Alvim. Competência internacional. Dou
trinas essenciais de processo civil, v. 2. São Paulo: RT, out/ 2011, p. 1111 e ss. 

33. Diverge-se, neste ponto, do entendimento de André Carvalho Ramos. jurisdição internacional 
sobre relações de consumo no novo Código ~g.Processo Civil. Avanços e desafios, p. 571. 
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1.3.1.2 Cláusula de eleição de foro 

Relevante mencionar que o Código de Processo Civil de 2015, ao admitir às partes a elei
ção do foro competeme, define em seu art. 63, § L 0 que "A eleição de foro só produz efeito 
quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a determinado negóciojurídico". 
Contudo, define o§ 3. 0 do ~esmo artigo que "antes da citação, a cláusula de eleif:ãO de foro, se 
abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao 
juízo do foro de domicílio do réu". 

Observe-se que o CDC, comina com a nulidade de pleno direito, as cláusulas abusivas 
(art. 51), o que abrange também a cláusula de eleição de foro, por dificultar o acesso do consu
midor à justiça (art. 51, IV e XV). A indicação de ineficácia da cláusula pelo art. 63, § 3.0

, do 
CPC/2015, deste modo, deve ser compreendida como consequência da invalidade (porque 
inválida, ineficaz). Contudo, tenha-se em conta que no plano processual, a indicação de inefi
cácia cláusula, a ser promovida apenas antes da contestação, sob pena de preclusão, reduz 
sensivelmente o alcance que originalmente se estabelece, nas relações de consumo, a partir da 
nulidade da cláusula abusiva. O art. 51 faz referência à nulidade de pleno direito, a qual pode 
ser conhecida e decretada de ofício pelo juiz. Não se cogita, nas relações de consumo- ao con
trário do que se possa eventualmente discutir em outras rel~ções jurídicas, sobre as condições 
pelas quais se caracteriza a abusividade- de convalidação da cláusula por inação ou preservação 
de sua eficácia em vista da preclusão processual. Tampouco, que· se demonstre hipossuficiência 
da parte a quem prejudique o foro escolhido, a justificar inclusive a oportunidade de alegar o 
caráter abusivo da cláusula em contestação.34 

Em relação à sua decretação de ofício pelo juiz, a tendência que se observa é a de, preser~ 
vado este poder-dever judicial, assegurar a possibilidade de manifestação prévia das partes. 
Conforme mencionamos primeiros comentaristas do CPG2015, "de ofício" não quer dizer "de 
plano", ouseja, sem a oitiva prévia do réu" .. n Trata-se de entendimento absolutamente razoável, 
promovendo o contraditório, em linha com o que dispõe o art. 10, do CPC/2015: "O juiz não 
pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual 
deva decidir de ofício". 

1.3.2 Facilitação da defesa: distribuição e inversão do ônus da prova 

Outro direito de natureza processual que tem enorme importância para defesa do consu
midor é o que assegura a facilitação da defesa dos seus direitos. Este contempla tanto a possibi
lidade de inversão do ônus da prova, quanto, da mesma forma, a inadmissibilidade da produção 
de provas ou providências desnecessárias pelo fornecedor, que sirvam apenas para fins prote
latórios, dada a natureza do direito em causa, como por exemplo, os casos em que há a vedação 

34. Sem razão, a nosso ver, ou ao menos inaplicáveis às relações de consumo, as razões expostas por 
Bruno Silveira de Oliveira ao comentar o art. 63, in: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. DIDIERJR. 
Fredie. TALAMINI, Eduardo. DANTAS, Bruno (Coord.) Apresentação. Brevescomentáriosao novo 
Código de processo dvil. São Paulo: RT, 2015, p. 236-237.; 

35. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Uns. RIBEIRO, Leonardo Ferres da 
Silva. MELLO, Rogério Ucastro Torres de. Primeiros comentários ao novo Código de Processo Civil 
artigo por artigo. São Paulo: RT, 2015, p. 129. 
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da denunciação da lide. 36 A justificativa para facilitação da defesa é indiscutivelmente a projeção, 
no processo, da desigualdade fática estabelecida na relação de direito materiaL 

Observa-se, no processo civil em geral, tendência do estabelecimento de uma nova dinâ
mica para atribuição do ônus da prova, reconhecendo, como critério útil à cooperação das 
partes para a definição da verdade sobre os fatos, a possibilidade de definirem~se os encargos 
para a produção da prova de acordo com a maior facilidade e pertin~ncia entre os sujeitos da 
causa.37 O Código de Processo Civil de 2015, neste sentido, estabelece, em seu art. 373, que "O 
õnus da prova incumbe: I- ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; li- ao réu, quan
to à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor". Contudo, 
prevê que "nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à im
possibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior 
facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de 
modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 
oportunidade de se desincumbirdo ônus que lhe foi atribuído" (art. 373, § J .0

). Consagra-se a 
flexibilização da regra de imputação do ônus da prova para o processo civil em geral, mediante 
a possibilidade de sua distribuição pelo juiz entre as partes, conforme a impossibilidade de sua 
produção por uma das partes ou maior facilidade pela outra. Note-se que a disposição do Có
digo embora estabeleça~se como regra (art. 373, caput) e exceção (art. 373, § L 0

), pode indicar 
em relação à segunda hipótese não propriamente inversão, mas nova regra de distribuição do 
ônus da prova, segundo premissas fáticas distintas (ou impossibilidade ou maior facilidade na 
produção da prova). Não se confundem, portanto, inversão e regra de distribuição do ônus da 
prova, hipóteses tecnicamente distintas. 36 

36. "Recurso especial. Denunciação à lide. Médica plantonista que atendeu menor que faleceu no dia 
seguinte. Ação de indenização contra o hospitaL Denunciação da médica à lide. Impossibilidade. 
Serviço de emergência. Relação de preposição do médico com o hospital. Responsabilidade objeti
va do hospital. Produção de provas que não interessam ao paciente. Culpa da médica. Únus desne
cessário. l. A responsabilidade do hospital é objetiva quanto à atividade do profissional plantonis
ta, havendo relação de preposição entre o médico plantonista e o hospital. Precedentes. 2. O 
resultado da demanda indenizatôria envolvendo o paciente e o hospital nada influenciará na ação 
de regresso eventualmente ajuizada pelo hospital contra o médico, porque naquela não se discute 
a culpa do profissional. 3. Qualquer ampliação da controvérsia que signifique produção de provas 
desnecessârias à lide principal vai de encontro ao princípio da celeridade e da economia processual. 
Especialmente em casos que envolvam direito do consumidor, admitir a produção de provas que 
não interessam ao hipossuficiente resultaria em um ônus que não pode ser suportado por ele. Essa 
é a ratio do Código de Defesa do Consumidor quando profbe, no artigo 88, a denunciação à lide. 4. 
A culpa do médico plantonista não interessa ao paciente (consumidor) porque o hospital tem res
ponsabilidade objetiva pelos danos causados por seu preposto; por isso, é inviâvel que no mesmo 
processo se produzam provas para averiguar a responsabilidade subjetiva do médico, o que deve ser 
feito em eventual ação de regresso proposta pelo hospital 5. A conduta do médico só interessa ao 
hospital, porquanto ressalvado seu direito de regresso contra o profissional que agj! com culpa. De 
tal maneira, a delonga do processo para que se produzam as provas relativas à conduta do profissio
nal não pode ser suportada pelo paciente. 6. Recurso especial conhecido e não provido. (STJ, REsp 
801.691/SP, 3.a T.,j. 06.12.2011, rei. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, D]e 15.12.2011). 

37. FERREIRA, William Santos. Comentários ao art. 373. In: WAMBIER/DIDIERJRffALAMINI/ 
DANTAS, Breves comentârios, p. 1009. 

38. Para a distinção, veja-se, dentre outros, os trabalhos de CREMASCO, Suzana Santi. A distribuição 
dinâmica do ônus da prova. Rio de janeiro: GZ, 2009; CAMBI, Eduardo. A prova civil: admissibili
dade e relevância. São Paulo: Ed. RT, 2006. Para a exegese da regra do CPC/2015: GAGNO, Luciano 
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1.3.1.2 Cláusula de eleição de foro 

Relevante mencionar que o Código de Processo Civil de 2015, ao admitir às partes a elei
ção do foro competeme, define em seu art. 63, § L 0 que "A eleição de foro só produz efeito 
quando constar de instrumento escrito e aludir expressamente a determinado negóciojurídico". 
Contudo, define o§ 3. 0 do ~esmo artigo que "antes da citação, a cláusula de eleif:ãO de foro, se 
abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que determinará a remessa dos autos ao 
juízo do foro de domicílio do réu". 

Observe-se que o CDC, comina com a nulidade de pleno direito, as cláusulas abusivas 
(art. 51), o que abrange também a cláusula de eleição de foro, por dificultar o acesso do consu
midor à justiça (art. 51, IV e XV). A indicação de ineficácia da cláusula pelo art. 63, § 3.0

, do 
CPC/2015, deste modo, deve ser compreendida como consequência da invalidade (porque 
inválida, ineficaz). Contudo, tenha-se em conta que no plano processual, a indicação de inefi
cácia cláusula, a ser promovida apenas antes da contestação, sob pena de preclusão, reduz 
sensivelmente o alcance que originalmente se estabelece, nas relações de consumo, a partir da 
nulidade da cláusula abusiva. O art. 51 faz referência à nulidade de pleno direito, a qual pode 
ser conhecida e decretada de ofício pelo juiz. Não se cogita, nas relações de consumo- ao con
trário do que se possa eventualmente discutir em outras rel~ções jurídicas, sobre as condições 
pelas quais se caracteriza a abusividade- de convalidação da cláusula por inação ou preservação 
de sua eficácia em vista da preclusão processual. Tampouco, que· se demonstre hipossuficiência 
da parte a quem prejudique o foro escolhido, a justificar inclusive a oportunidade de alegar o 
caráter abusivo da cláusula em contestação.34 

Em relação à sua decretação de ofício pelo juiz, a tendência que se observa é a de, preser~ 
vado este poder-dever judicial, assegurar a possibilidade de manifestação prévia das partes. 
Conforme mencionamos primeiros comentaristas do CPG2015, "de ofício" não quer dizer "de 
plano", ouseja, sem a oitiva prévia do réu" .. n Trata-se de entendimento absolutamente razoável, 
promovendo o contraditório, em linha com o que dispõe o art. 10, do CPC/2015: "O juiz não 
pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual 
deva decidir de ofício". 

1.3.2 Facilitação da defesa: distribuição e inversão do ônus da prova 

Outro direito de natureza processual que tem enorme importância para defesa do consu
midor é o que assegura a facilitação da defesa dos seus direitos. Este contempla tanto a possibi
lidade de inversão do ônus da prova, quanto, da mesma forma, a inadmissibilidade da produção 
de provas ou providências desnecessárias pelo fornecedor, que sirvam apenas para fins prote
latórios, dada a natureza do direito em causa, como por exemplo, os casos em que há a vedação 

34. Sem razão, a nosso ver, ou ao menos inaplicáveis às relações de consumo, as razões expostas por 
Bruno Silveira de Oliveira ao comentar o art. 63, in: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. DIDIERJR. 
Fredie. TALAMINI, Eduardo. DANTAS, Bruno (Coord.) Apresentação. Brevescomentáriosao novo 
Código de processo dvil. São Paulo: RT, 2015, p. 236-237.; 

35. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Uns. RIBEIRO, Leonardo Ferres da 
Silva. MELLO, Rogério Ucastro Torres de. Primeiros comentários ao novo Código de Processo Civil 
artigo por artigo. São Paulo: RT, 2015, p. 129. 
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da denunciação da lide. 36 A justificativa para facilitação da defesa é indiscutivelmente a projeção, 
no processo, da desigualdade fática estabelecida na relação de direito materiaL 

Observa-se, no processo civil em geral, tendência do estabelecimento de uma nova dinâ
mica para atribuição do ônus da prova, reconhecendo, como critério útil à cooperação das 
partes para a definição da verdade sobre os fatos, a possibilidade de definirem~se os encargos 
para a produção da prova de acordo com a maior facilidade e pertin~ncia entre os sujeitos da 
causa.37 O Código de Processo Civil de 2015, neste sentido, estabelece, em seu art. 373, que "O 
õnus da prova incumbe: I- ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; li- ao réu, quan
to à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor". Contudo, 
prevê que "nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à im
possibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior 
facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de 
modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a 
oportunidade de se desincumbirdo ônus que lhe foi atribuído" (art. 373, § J .0

). Consagra-se a 
flexibilização da regra de imputação do ônus da prova para o processo civil em geral, mediante 
a possibilidade de sua distribuição pelo juiz entre as partes, conforme a impossibilidade de sua 
produção por uma das partes ou maior facilidade pela outra. Note-se que a disposição do Có
digo embora estabeleça~se como regra (art. 373, caput) e exceção (art. 373, § L 0

), pode indicar 
em relação à segunda hipótese não propriamente inversão, mas nova regra de distribuição do 
ônus da prova, segundo premissas fáticas distintas (ou impossibilidade ou maior facilidade na 
produção da prova). Não se confundem, portanto, inversão e regra de distribuição do ônus da 
prova, hipóteses tecnicamente distintas. 36 

36. "Recurso especial. Denunciação à lide. Médica plantonista que atendeu menor que faleceu no dia 
seguinte. Ação de indenização contra o hospitaL Denunciação da médica à lide. Impossibilidade. 
Serviço de emergência. Relação de preposição do médico com o hospital. Responsabilidade objeti
va do hospital. Produção de provas que não interessam ao paciente. Culpa da médica. Únus desne
cessário. l. A responsabilidade do hospital é objetiva quanto à atividade do profissional plantonis
ta, havendo relação de preposição entre o médico plantonista e o hospital. Precedentes. 2. O 
resultado da demanda indenizatôria envolvendo o paciente e o hospital nada influenciará na ação 
de regresso eventualmente ajuizada pelo hospital contra o médico, porque naquela não se discute 
a culpa do profissional. 3. Qualquer ampliação da controvérsia que signifique produção de provas 
desnecessârias à lide principal vai de encontro ao princípio da celeridade e da economia processual. 
Especialmente em casos que envolvam direito do consumidor, admitir a produção de provas que 
não interessam ao hipossuficiente resultaria em um ônus que não pode ser suportado por ele. Essa 
é a ratio do Código de Defesa do Consumidor quando profbe, no artigo 88, a denunciação à lide. 4. 
A culpa do médico plantonista não interessa ao paciente (consumidor) porque o hospital tem res
ponsabilidade objetiva pelos danos causados por seu preposto; por isso, é inviâvel que no mesmo 
processo se produzam provas para averiguar a responsabilidade subjetiva do médico, o que deve ser 
feito em eventual ação de regresso proposta pelo hospital 5. A conduta do médico só interessa ao 
hospital, porquanto ressalvado seu direito de regresso contra o profissional que agj! com culpa. De 
tal maneira, a delonga do processo para que se produzam as provas relativas à conduta do profissio
nal não pode ser suportada pelo paciente. 6. Recurso especial conhecido e não provido. (STJ, REsp 
801.691/SP, 3.a T.,j. 06.12.2011, rei. Min. Ricardo Villas Bõas Cueva, D]e 15.12.2011). 

37. FERREIRA, William Santos. Comentários ao art. 373. In: WAMBIER/DIDIERJRffALAMINI/ 
DANTAS, Breves comentârios, p. 1009. 

38. Para a distinção, veja-se, dentre outros, os trabalhos de CREMASCO, Suzana Santi. A distribuição 
dinâmica do ônus da prova. Rio de janeiro: GZ, 2009; CAMBI, Eduardo. A prova civil: admissibili
dade e relevância. São Paulo: Ed. RT, 2006. Para a exegese da regra do CPC/2015: GAGNO, Luciano 
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d. Há mode:aç:o~e:taregradedistribuiçãodoônusda prova no§ 2.odo art. 373 do CPC/2015 

;~m~::;~~~ :nc:~I~ao prevista n~ §_ 1 Q deste artigo não pode gerar situação em que a desin: 
'er- . . g p~l~ parte sep Impossível ou excessivamente difícil". Toma-se clara re-
t' encta na norma a restnçao de qu · h 
da denominada prova diabólica. e se lmpon a a qualquer das partes a obrigação de produção 

Da mesma forma admite se . 
da pro~·a considerando' s . - ~ue as partes convencwnem entre si a distribuição do ônus 

· eu mutuo mteresse restring · d d 
tão: I) recaiam sobre direito indis onível d~ . m o-se, contu o, ~ue as provas em ques-

parte o exercício do direito (art. 3J'3, § 3. o, CP~~~i~ II) tor~em exces~r:amente ~i~íc~l a _u~ 
processual, inovação do CPC/l015 . ). Trata s~deespeCledenegoctojundico 

~~~~asp:':fe:~~e~;~~~~fe:ra:;ustá:l~
0

à~~s~~~~~~:~:;;~::.e;:~::~:::~:::;:~~~:~:=~~ 
CPCJiOI5) A'. e- everes processuais, antes ou durante o processo" (art. 190 

· ngor, nas relaçoes de consumo não parec - I ' 
acerca do ônus da prova, em casos envol d'· I - e posstve a convenção entre as partes 

da defesa é, tipicamente, um direito sub. e:~v: ~:~caçoes ~e consu~o. Isso porque ~ facilitação 
básico (art 6 o VIII CDC) . ~ . nsumtdor, defimdo como espécie de direito 

· , • , prevtsto em lei de ordem pública (art 1 o CDC) 
ponível às partes, de modo a estar subsum· d r . - . . ' 'portanto, indis
CPC/2015 OCDC . . lona Imttaçaoqueestabeleceoart.373 §::$.o I do 

· permue a mversão do ônus da p ' ' ' 
de judicial nas hipóteses de hipossuficitncia do c r~;a no proces~o .como espécie de faculda-

~:t~~::;~:~ c~~:~o~~~;i;~~:~~~~;~:~ia ~:s:~:u:i~~;::o~~~:~;:n:çr~ta; ;::::!";~~~:; 
a ausência de condições de defesa processe ~rmma o~ emacor~o ~omas:egrasdeexperiência, 39 

face da sua posição jutidica na relação sub~:di~;~;:z~~s eco~~mtcas, tecnicas, ou mesmo em 
do contrato, por exemplo). nsumt o r que não teve acesso à cópia 

dade, ~e;:~::s~~~~i:~ a ::;~ssimilhança vai apresentar como espécie de juíto de probabili

do disposto no processo, ;e aqu:~a~~~~~r:ap;~~~so, ?u seja, e:U acordo com o que se.v:rifica 
razoabilidade ou de probabilidade d rç . stanam ou nao em acordo com um JUIZO de 

o que ereuvamente tenha ·d 40 0 
decidir sobre a suficiência das provas apresentadas pelo conso:~~o~;I, se~d:~=po~~~~e:~ 

39. 

40. 

41. 

Picoü. O novo Código de Processo Civil e a inversão d· "b . - . • . 
Revista de Processo v: 249 São Paulo· RT b 

12
°
0
u tstn mçao dmamtca do ônus da proVa. 

. _,. ' · ,novemro l5,p.ll7-139. 
Sobreamterpretaçaoeconcreçãodos conceit . 'd' . . 
BARBOSAMOREIRAJoséCa 1 R d OSJU~ tc~smdetermmadosemprocessocivil,veja-se: 
In: BARBOSA MOREiRA J érCos.l egras eExpeX:ê~ctaeconceitosjurtdicamenteindetenninados. 

• os ar os. Temas de Dtrerto Proces I· 5 '- 5 · Saraiva. 1988. p. 6I-72. sua· egunuu tne. 2. ed. São Paulo: 

A respeito veja-se: CALAMANDREI Piero Veritâ e ve . . . 
Dirítto Processuale n 10 Milano· Gr·' ff , 

1
· 
955 16

rosstmtghanza nel processo civile. Rivista de 
' . . . u fc., . p. 4-192. 

Exemplo ilustrativo é o caso da contamina ão d . 
ta contra hospital onde se deu o nascimer:to ~~ r:::m-nasctdo pelo vfrus HIV. E~ ação interpos
portadores do vírus a única hipótese facti I d' g o ~utor demonstrar que, nactsendo os pais 

' v e e contamtnação se d ·- d . Nas exatas palavras da decisão·"( )2 1 N é . . eu por ocastao o nasctmento. 
pela má prestação de seus serviço;. ~u~ da d cte, a ~esponsabtlidade civil imputada ao hospital 
minação pelo virus HIV) provém'. re lun ou ndos anos suportados pelo demandante (conta-

' • megave mente a relaçã 1 b l . 
luntariamenteentreaspartes. Deste modo, incumb' 0 contratua esta e ectda prévia e vo-
detidamente os deveres impostos no a. t e a~ causa? o r do d~no demonstrar que observou 
ao contrato médico-hospitalar que te~us e, em especial o de mcolumtdade e de cuidado. 2.2 Ínsito 
. • m por escopo a conservação - d . 

ciente; ou a cura ou minoração dos efeito d d _ ou rccuperaçao a saude do pa-
s e uma oença, sao os deveres 'de cuidado', 'de agir de 
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fornecedor a necessidade de produzir a contraprova.42 No caso das relações de consumo o juiz, 
para verificar a existência ou não de verossimilhança, debruça-se no mais das vezes sobre as 

modo diligente', 'de incolumidade' e 'de segurança' do paciente. Com necessária observância de tais 
obrigações contratuais, incumbe ao hospital envidar todos os esforços à preservação do paciente
dentro do parâmetro da técnica médica-, propiciando-lhe um tratamento adequado, apto a viabi
lizar a recuperação da saúde do enfermo. 2.3 A partir das moldura fática delineada pelas instãnda~i 
precedentes, restou cabalmente demonstrado que o hospital, ao realizar procedimento médico in~ 
dica do (transfusão de sangue) para a situação de emergência e risco a ele apresentado, acabou por 
contaminar o então paciente, ora recorrido, pelo vírus HIV, a evidenciar a não observância dos de
veres contratuai-:1 de cuidado e de agir diligente .. 2. 4 Dos elementos probatôrios reunidos nos autos, 
extrai-se o estabelecimento do liame causal entre a conduta do hospital e do dano suportado pelo 
paciente. Os pais do demandante, conforme demonstrado nos autos, não são portadores do vírus 
HIV. A única exposição do autor às possiveis formas de contaminação, considerada a sua terna 
idade em que diagnosticada a doença (três anos incompletos), deu-se por ocasião do procedimento 
de transfusão de sangue. 2.5 Deste modo, tal como restou reconhecido de modo uníssono pelas 
instâncias ordinárias, o hospital demandado incorreu em falha em seu banco de sangue, cujas uni· 
dades, caso testadas, não observaram a denominada 'janela imunológica', prôprla do vírus HIV, em 
conformidade com técnica médica, sendo certo que o hospital requerido não se desincumbiu do 
ônus de demonstrar qualquer intercorrência que pudesse evidenciar o rompimento do nexo de 
causalidade reconhecido, especialmente quanto ao (bom) estado de saúde dos doadores( ... )" (STJ, 
REsp 655.761/SP, Rel. p/ Acórdão Min. Marco Buzzi, 4.a T.,j. 23.09.2014, Dje 03.02.2015). 

42. Assim decidiu o STJ: "Civil. Processo civil Recurso especial. Ação de reparação por danos materiais 
e compensação por danos morais. Consumidora do anticoncepcional 'Diane 35' que engravidou, de 
forma indesejada, durante a utilização do produto em face de defeito deste, pOrque cartelas com 20 
comprimidos, ao invés de 21, foram colocadas no mercado.- A consumidora mostrou que fazia uso 
regular do anticoncepcional, mas não que consumiu, especificamente, uma das cartelas que foram 
colocadas à venda com defeito. Defende-se a recorrente alegando que, nessa hipótese, ao julgar pro
cedente o pedido indenizatório, o Tribunal responsabilizou o produtor como se este só pudesse 
afastar sua responsabilidade provando, inclusive, que a consumidora não fez uso do produto defei
tuoso, o que é impossível.- Contudo, está presente uma dupla impossibilidade probatória: à autora 
também era impossível demonstrar que comprara especificamente uma cartela defeituosa, e não por 
negligência como alega a recorrente, mas apenas por ser dela inexigível outra conduta dentro dos 
padrões médios de cultura do país.- Assim colocada a questão, não se trata de atribuir equivocada
mente o õnus da prova a uma das partes, mas sim de interpretaras normas processuais em consonân
cia com os princípios de direito material aplicáveis à espécie. O acórdão partiu de uma prova existen
te para concluir em um certo sentido, privilegiando, com isso, o princípio da proteção ao consumidor. 
-Se for negada a suficiência da prova relativa ao consumo reiterado do produto como sustentáculo 
para a conclusão do TribunaL restará, apenas, a opção de acolher em seu lugar uma presunção de que 
a consumidora teria proposto a ação para se aproveitar daquele receituário e de uma situação públi
ca de defeito no produto, fazendo-se passar por vítima do evento sem sê-lo.-Assim, trocar-se-ia uma 
conclusão resultante da análise de uma prova evidente, da realidade dos fatos e dos princípios juri
dicos aplicáveis, por uma outra presunção isolada que depende da indevida inserção de um qualifi
cativo doloso à pretensão da autora.- A recorrente alega que o nascimento de um filho jamais pode 
ser causa de dano moral; porém, deve-se anotar que o produto defeituoso é um anticoncepcional, 
cuja finalidade é proporcionar à mulher uma escolha quanto ao momento de ter filhos. Nesse con
textO, a falha do remédio frustra tal opção, e nisso reside a necessidade de compensação pelos danos 
morais.- Na presente hipótese, acrescente-se ainda o fato de que a criança, infelizmente, veio a fale
cer no parto.- A alteração do valor fixado a Utulo de compensação pelos danos morais só deve ser 
revista em hipótese que indique insuportável absurdo, o que não ocorre na presente hipótese. Prece
dentes. -A partir da vigência do C002, aplicam-se juros de mora de l% ao mê.s, nos termos de rei
terados precedentes da 3.a e da 4.a Tunna. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 918.257/SP, 
j. 03.05.2007, rei. Nancy Andrighi, D] 23.1U0(}7 p. 465). 
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d. Há mode:aç:o~e:taregradedistribuiçãodoônusda prova no§ 2.odo art. 373 do CPC/2015 

;~m~::;~~~ :nc:~I~ao prevista n~ §_ 1 Q deste artigo não pode gerar situação em que a desin: 
'er- . . g p~l~ parte sep Impossível ou excessivamente difícil". Toma-se clara re-
t' encta na norma a restnçao de qu · h 
da denominada prova diabólica. e se lmpon a a qualquer das partes a obrigação de produção 

Da mesma forma admite se . 
da pro~·a considerando' s . - ~ue as partes convencwnem entre si a distribuição do ônus 

· eu mutuo mteresse restring · d d 
tão: I) recaiam sobre direito indis onível d~ . m o-se, contu o, ~ue as provas em ques-

parte o exercício do direito (art. 3J'3, § 3. o, CP~~~i~ II) tor~em exces~r:amente ~i~íc~l a _u~ 
processual, inovação do CPC/l015 . ). Trata s~deespeCledenegoctojundico 

~~~~asp:':fe:~~e~;~~~~fe:ra:;ustá:l~
0

à~~s~~~~~~:~:;;~::.e;:~::~:::~:::;:~~~:~:=~~ 
CPCJiOI5) A'. e- everes processuais, antes ou durante o processo" (art. 190 

· ngor, nas relaçoes de consumo não parec - I ' 
acerca do ônus da prova, em casos envol d'· I - e posstve a convenção entre as partes 

da defesa é, tipicamente, um direito sub. e:~v: ~:~caçoes ~e consu~o. Isso porque ~ facilitação 
básico (art 6 o VIII CDC) . ~ . nsumtdor, defimdo como espécie de direito 

· , • , prevtsto em lei de ordem pública (art 1 o CDC) 
ponível às partes, de modo a estar subsum· d r . - . . ' 'portanto, indis
CPC/2015 OCDC . . lona Imttaçaoqueestabeleceoart.373 §::$.o I do 

· permue a mversão do ônus da p ' ' ' 
de judicial nas hipóteses de hipossuficitncia do c r~;a no proces~o .como espécie de faculda-

~:t~~::;~:~ c~~:~o~~~;i;~~:~~~~;~:~ia ~:s:~:u:i~~;::o~~~:~;:n:çr~ta; ;::::!";~~~:; 
a ausência de condições de defesa processe ~rmma o~ emacor~o ~omas:egrasdeexperiência, 39 

face da sua posição jutidica na relação sub~:di~;~;:z~~s eco~~mtcas, tecnicas, ou mesmo em 
do contrato, por exemplo). nsumt o r que não teve acesso à cópia 

dade, ~e;:~::s~~~~i:~ a ::;~ssimilhança vai apresentar como espécie de juíto de probabili

do disposto no processo, ;e aqu:~a~~~~~r:ap;~~~so, ?u seja, e:U acordo com o que se.v:rifica 
razoabilidade ou de probabilidade d rç . stanam ou nao em acordo com um JUIZO de 

o que ereuvamente tenha ·d 40 0 
decidir sobre a suficiência das provas apresentadas pelo conso:~~o~;I, se~d:~=po~~~~e:~ 
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40. 

41. 

Picoü. O novo Código de Processo Civil e a inversão d· "b . - . • . 
Revista de Processo v: 249 São Paulo· RT b 
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Exemplo ilustrativo é o caso da contamina ão d . 
ta contra hospital onde se deu o nascimer:to ~~ r:::m-nasctdo pelo vfrus HIV. E~ ação interpos
portadores do vírus a única hipótese facti I d' g o ~utor demonstrar que, nactsendo os pais 

' v e e contamtnação se d ·- d . Nas exatas palavras da decisão·"( )2 1 N é . . eu por ocastao o nasctmento. 
pela má prestação de seus serviço;. ~u~ da d cte, a ~esponsabtlidade civil imputada ao hospital 
minação pelo virus HIV) provém'. re lun ou ndos anos suportados pelo demandante (conta-

' • megave mente a relaçã 1 b l . 
luntariamenteentreaspartes. Deste modo, incumb' 0 contratua esta e ectda prévia e vo-
detidamente os deveres impostos no a. t e a~ causa? o r do d~no demonstrar que observou 
ao contrato médico-hospitalar que te~us e, em especial o de mcolumtdade e de cuidado. 2.2 Ínsito 
. • m por escopo a conservação - d . 

ciente; ou a cura ou minoração dos efeito d d _ ou rccuperaçao a saude do pa-
s e uma oença, sao os deveres 'de cuidado', 'de agir de 
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fornecedor a necessidade de produzir a contraprova.42 No caso das relações de consumo o juiz, 
para verificar a existência ou não de verossimilhança, debruça-se no mais das vezes sobre as 

modo diligente', 'de incolumidade' e 'de segurança' do paciente. Com necessária observância de tais 
obrigações contratuais, incumbe ao hospital envidar todos os esforços à preservação do paciente
dentro do parâmetro da técnica médica-, propiciando-lhe um tratamento adequado, apto a viabi
lizar a recuperação da saúde do enfermo. 2.3 A partir das moldura fática delineada pelas instãnda~i 
precedentes, restou cabalmente demonstrado que o hospital, ao realizar procedimento médico in~ 
dica do (transfusão de sangue) para a situação de emergência e risco a ele apresentado, acabou por 
contaminar o então paciente, ora recorrido, pelo vírus HIV, a evidenciar a não observância dos de
veres contratuai-:1 de cuidado e de agir diligente .. 2. 4 Dos elementos probatôrios reunidos nos autos, 
extrai-se o estabelecimento do liame causal entre a conduta do hospital e do dano suportado pelo 
paciente. Os pais do demandante, conforme demonstrado nos autos, não são portadores do vírus 
HIV. A única exposição do autor às possiveis formas de contaminação, considerada a sua terna 
idade em que diagnosticada a doença (três anos incompletos), deu-se por ocasião do procedimento 
de transfusão de sangue. 2.5 Deste modo, tal como restou reconhecido de modo uníssono pelas 
instâncias ordinárias, o hospital demandado incorreu em falha em seu banco de sangue, cujas uni· 
dades, caso testadas, não observaram a denominada 'janela imunológica', prôprla do vírus HIV, em 
conformidade com técnica médica, sendo certo que o hospital requerido não se desincumbiu do 
ônus de demonstrar qualquer intercorrência que pudesse evidenciar o rompimento do nexo de 
causalidade reconhecido, especialmente quanto ao (bom) estado de saúde dos doadores( ... )" (STJ, 
REsp 655.761/SP, Rel. p/ Acórdão Min. Marco Buzzi, 4.a T.,j. 23.09.2014, Dje 03.02.2015). 

42. Assim decidiu o STJ: "Civil. Processo civil Recurso especial. Ação de reparação por danos materiais 
e compensação por danos morais. Consumidora do anticoncepcional 'Diane 35' que engravidou, de 
forma indesejada, durante a utilização do produto em face de defeito deste, pOrque cartelas com 20 
comprimidos, ao invés de 21, foram colocadas no mercado.- A consumidora mostrou que fazia uso 
regular do anticoncepcional, mas não que consumiu, especificamente, uma das cartelas que foram 
colocadas à venda com defeito. Defende-se a recorrente alegando que, nessa hipótese, ao julgar pro
cedente o pedido indenizatório, o Tribunal responsabilizou o produtor como se este só pudesse 
afastar sua responsabilidade provando, inclusive, que a consumidora não fez uso do produto defei
tuoso, o que é impossível.- Contudo, está presente uma dupla impossibilidade probatória: à autora 
também era impossível demonstrar que comprara especificamente uma cartela defeituosa, e não por 
negligência como alega a recorrente, mas apenas por ser dela inexigível outra conduta dentro dos 
padrões médios de cultura do país.- Assim colocada a questão, não se trata de atribuir equivocada
mente o õnus da prova a uma das partes, mas sim de interpretaras normas processuais em consonân
cia com os princípios de direito material aplicáveis à espécie. O acórdão partiu de uma prova existen
te para concluir em um certo sentido, privilegiando, com isso, o princípio da proteção ao consumidor. 
-Se for negada a suficiência da prova relativa ao consumo reiterado do produto como sustentáculo 
para a conclusão do TribunaL restará, apenas, a opção de acolher em seu lugar uma presunção de que 
a consumidora teria proposto a ação para se aproveitar daquele receituário e de uma situação públi
ca de defeito no produto, fazendo-se passar por vítima do evento sem sê-lo.-Assim, trocar-se-ia uma 
conclusão resultante da análise de uma prova evidente, da realidade dos fatos e dos princípios juri
dicos aplicáveis, por uma outra presunção isolada que depende da indevida inserção de um qualifi
cativo doloso à pretensão da autora.- A recorrente alega que o nascimento de um filho jamais pode 
ser causa de dano moral; porém, deve-se anotar que o produto defeituoso é um anticoncepcional, 
cuja finalidade é proporcionar à mulher uma escolha quanto ao momento de ter filhos. Nesse con
textO, a falha do remédio frustra tal opção, e nisso reside a necessidade de compensação pelos danos 
morais.- Na presente hipótese, acrescente-se ainda o fato de que a criança, infelizmente, veio a fale
cer no parto.- A alteração do valor fixado a Utulo de compensação pelos danos morais só deve ser 
revista em hipótese que indique insuportável absurdo, o que não ocorre na presente hipótese. Prece
dentes. -A partir da vigência do C002, aplicam-se juros de mora de l% ao mê.s, nos termos de rei
terados precedentes da 3.a e da 4.a Tunna. Recurso especial não conhecido" (STJ, REsp 918.257/SP, 
j. 03.05.2007, rei. Nancy Andrighi, D] 23.1U0(}7 p. 465). 
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práticas conhecidas do mercado, o que normalmente ocorre nas relações entre consumidores e 
fornecedores, e em informações de domínio público ou particular, desde que todas devidamen~ 
te explicitadas por ocasião da fundamentação da decisão de inversão do ônus probatório. 

Outro aspecto de enorme relevância cotn respeito à faculdade de inversão do ônus da 
prova pelo juiz, é o momento em que este se dever produzir. Note~se que qualquer das alterna
tivas logicamente possíveis, como no momento da citação do réu, no início da instrtiçã(\l pro
cessual ou no momento da sentença,43 apresentam uma série de argumentos em contrário. 
Inicialmente, considerou-se que, em vista da necessidade de compatibilizar o direito fundamen
tal de defesa do consumidor com as garantias processuais de ampla defesa e devido processo, 0 

momento mais adequado parece ser o da instrução processual,44 quanto mais não seja median
te' advertência da possibilidade de inversão do ônus da prova na 'sentença. 45 O Código de Pro
cesso Civil de 2015 par.ece confirmar este entendimento, ao indicar que deve o juiz, na fase de 
saneamento e organização do processo, "definir a distribuição do ônus da prova" (art. 357, lll). 

Não pode se perder de vista, contudo, o caráter decisivo da possibilidade de inversão do 
ônus da prova para efetividade dos direitos do consumidor. A especialização e sofisticação 
tecnológica dos produtos e serviços oferecidos no mercado de consumo, alíada a debilidade 
econômica ou técnica do consumidor na defesa dos seus direitos terá na possibilidade de inver
são do ônus da prova, em boa parte das vezes o único recur-?O em vista da procedência da de
manda judicial do consumidor. Mas por outro lado, igualmente, a própria posição dominante 
do fornecedor na relação de consumo justifica a possibilidade de inversão do ônus da prova. 
Afinal, é o fornecedor o expert, que normalmente conhece com profundidade aspectos técnicos 
do produto ou serviço objeto da relação de consumo, e que domina igualmente o processo de 
contratação, produzindo e mantendo consigo documentos e registros acerca da relação com o 
consumidor. Não é por outra razão que a hipossuficiência -considerada como impossibilidade 
de produzir provas sobre determinado fato- decorre não apenas de certas condiçóes econômi
cas, mas também pelo fato de não possuir o consumidor domínio sobre a formação e desenvol
vimento da relação de consumo. E daíjustific:ar-se- como entende a jurisprudencia majoritária 
atualmente- de que esta possibilidade de inversão do ônus da prova ocorra também nas açôes 
civis públicas, em que o autor será o Ministério Público ou as associações.% Neste sentido, é de 

43. A inversão do ônus da prova, como regra de juízo a ser deduzida na sentença judicial é o entendi-
mento de: WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , p. 796. 

44. No mesmo sentido: ALMEIDA,joi\o Batista. A proteção juridíca do consumidor, p. 106. 
45. Conforme sugere: WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor. .. , S. ed., p. 797. 
46. "Processual civil e administrativo. Ofensa ao artigo 535 do CPC. Inocorrência. Ação civil pública. 

Abusividade na comercialização de combustíveis. Inversão do ônus da prova a favor do Ministério 
Público. Possibilidade. Tutela de direitos e de seus titulares, e não propriamente das partes da ação. 
1. Trata-se, na origem, de ação civil pública movida pelo recorrido em face da recorrente em que se 
discute abusividade na comercialização de combustíveis. Houve, em primeiro grau, inversão do 
ônus da prova a favor do Ministério Público, considerando a natureza consumerista da demanda. 
Esta conclusão foi mantida no agravo de instrumento interposto no Tribunal de justiça. 2. Nas razões 
recursais, sustenta a recorrente ter havido violação aos artigos 535 do Código de Processo Civil 
(CPC), io argumento de que o acórdão recorrido é omisso, e 6.0

, inc. Vlll, do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), pois o Ministério Público não é hipossuficiente a fim de que lhe se permita a 
inversão do ônus da prova. Quanto a este último ponto, aduz, ainda, haver dissídio jurisprudencial 
a ser sanado. 3. Em primeiro lugar, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a 
examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que 
as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que de-

r 
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se perguntar também se tem aplicação nas ações envolvendo relações de consumo, nas quais se 
admita a inversão do ônus da prova com fundamento no art. 6.", VIII, do CDC, a limitação de 
que trata o art. 373, § 2.", do CPC/2015. Ou seja, se a faculdade judicial de inversão do ônus da 
prova com fundamento no direito básico do consumidor à facilitação da defesa não poderá ser 
exercida se "gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou 
excessivamente difícil". 

Sempre é de registrar que o CDC estabelece disciplina tutelar do consumidor. Suas normas 
especiais visam assegurar a tutela efetiva do consumidor. Há situações mesmo, que a atribuição 
do ônus da prova ope legis, imputa a responsabilidade do fornecedor, afastada apenas se pro
duzir prova de fatos espeeíficos (caso da responsabilidade pelo fato do produto e do serviço, 
prevista nos arts. 12, § 3." e 14, § 3.0

• Haveria, pois, limitação imposta à inversão do ônus da 
prova, de modo a tomar inefetiva a proteção legal, que justamente dirige-se à permitir a tutela 
do~.direitos defiJ?.idos em lei? Quer parecer que a as situaçóes do art. 373, § 2." do CPC/2015, e 
do art. 6.", VIII, do CDC, são substancialmente distintas. A limitação à imposiçao do encargo 
de produzir prova impossível ou excessivamente difícil relaciona-se com a regra de distribuição 
pelo juiz no interesse do processo e visando à cooperação das partes com a busca da verdade 
(art. 3 78, do CP02015). Neste cenário, fica evidenciada que a impossibilidade ou dificuldade 
extrema de produção da prova não devam prejudicar a parte, mediante distribuição do ônus da 
prova. Situação distinta é a de inversão que realiza direito subjetivo de uma das partes, caso 
daquela que beneficia o consumidor em ações das quais seja parte. No primeiro caso, a distri
buição do ônus da prova se dá no interesse do processo, no segundo, no interesse na realização 
de um direito fundamental de proteção. As situações não parecem se confundir. 

Isso não significa, contudo, que a inversão do ônus da prova em favor do consumidor se 
dê em caráter absoluto. A lei define que se deva preencher os requisitos de hipossuficiência ou 
verossimilhança das alegações. No caso da hipossuficiência, ela expressa causas que implique 
na impossibilidade do consumidor de produzir a prova em seu favor. A verossimilhança parte 
de um juízo hipotético, sem vinculação com fatos concretos, senão com juízos hipotéticos de 
como se dá a ordem natural das coisas, as regras de experiência.17 A norma do art. 6.", VIII, do 
CDC faz referência expressa às regras de experiência.48 No preenchimento das condições para 
a inver~ão do ônus da prova, deve o juiz fundamentar a decisão de inversão, a qual é passível de 
revisão. É no exame da verossimilhança das alegações do consumidor que se encontram os li
mites interpretativos para rejeitar-se a possibilidade de inversão do ônus da prova em situações 
nas quais a versão não pareça crível, no que se exigirá a demonstração dos fatos constitutivos 
que afirmam seu direito. Pela mesma razão não se exigirá do fornecedor, via inversão, que pfO
duza prova sobre o óbvio ou o notório, bem como daqueles a que se refere o art. 37 4 do CPC/2015. 

termina o artigo 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao 
artigo 535 do CPC. Precedentes. 4. Em segundo lugar, pacífico nesta Corte Superior o entendimen
to segundo o qual o Ministério Público, no ãmbito de ação consumerista, faz jus à inversão do ônus 
da prova, a considerar que o mecanismo previsto no artigo 6.", inc. VIII, do CDC busca concretizar 
a melhor tutela processual possível dos direiwsdifusos, coletivos ou individuais homogêneos e de 
seus titulares- na espécie, os consumidores-, independentemente daqueles que figurem como 
autores ou réus na ação. Precedentes. 5. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 125.36Tl1RS, 2.a 
T.,j. 02.08.2011, rei. Min. Mauro Campbell Marques, D]e09.08.20ll). No mesmo sentido: TJRS, 
AI 70044991495, 19.a Cãm. Civ.j. 10.04.2012, rel. Voltaire de Lima Moraes. 

47. Veja-se: FLACH, Daisson. A verossimilhança no processO civil. São Paulo: Ed. RT, 2009, p. 41 e ss. 
48. Para o conceito, veja-se: BARBOSA MOREIRA, JoSé Carlos. Regras de experiência e conceitos ju

ridicamente indeterminados. Temas de direito processual civil, v. 2. São Paulo: Saraiva, 1988, p. 62. 
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momento mais adequado parece ser o da instrução processual,44 quanto mais não seja median
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43. A inversão do ônus da prova, como regra de juízo a ser deduzida na sentença judicial é o entendi-
mento de: WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor ... , p. 796. 

44. No mesmo sentido: ALMEIDA,joi\o Batista. A proteção juridíca do consumidor, p. 106. 
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46. "Processual civil e administrativo. Ofensa ao artigo 535 do CPC. Inocorrência. Ação civil pública. 
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(CPC), io argumento de que o acórdão recorrido é omisso, e 6.0

, inc. Vlll, do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), pois o Ministério Público não é hipossuficiente a fim de que lhe se permita a 
inversão do ônus da prova. Quanto a este último ponto, aduz, ainda, haver dissídio jurisprudencial 
a ser sanado. 3. Em primeiro lugar, é de se destacar que os órgãos julgadores não estão obrigados a 
examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que 
as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que de-
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se perguntar também se tem aplicação nas ações envolvendo relações de consumo, nas quais se 
admita a inversão do ônus da prova com fundamento no art. 6.", VIII, do CDC, a limitação de 
que trata o art. 373, § 2.", do CPC/2015. Ou seja, se a faculdade judicial de inversão do ônus da 
prova com fundamento no direito básico do consumidor à facilitação da defesa não poderá ser 
exercida se "gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou 
excessivamente difícil". 

Sempre é de registrar que o CDC estabelece disciplina tutelar do consumidor. Suas normas 
especiais visam assegurar a tutela efetiva do consumidor. Há situações mesmo, que a atribuição 
do ônus da prova ope legis, imputa a responsabilidade do fornecedor, afastada apenas se pro
duzir prova de fatos espeeíficos (caso da responsabilidade pelo fato do produto e do serviço, 
prevista nos arts. 12, § 3." e 14, § 3.0

• Haveria, pois, limitação imposta à inversão do ônus da 
prova, de modo a tomar inefetiva a proteção legal, que justamente dirige-se à permitir a tutela 
do~.direitos defiJ?.idos em lei? Quer parecer que a as situaçóes do art. 373, § 2." do CPC/2015, e 
do art. 6.", VIII, do CDC, são substancialmente distintas. A limitação à imposiçao do encargo 
de produzir prova impossível ou excessivamente difícil relaciona-se com a regra de distribuição 
pelo juiz no interesse do processo e visando à cooperação das partes com a busca da verdade 
(art. 3 78, do CP02015). Neste cenário, fica evidenciada que a impossibilidade ou dificuldade 
extrema de produção da prova não devam prejudicar a parte, mediante distribuição do ônus da 
prova. Situação distinta é a de inversão que realiza direito subjetivo de uma das partes, caso 
daquela que beneficia o consumidor em ações das quais seja parte. No primeiro caso, a distri
buição do ônus da prova se dá no interesse do processo, no segundo, no interesse na realização 
de um direito fundamental de proteção. As situações não parecem se confundir. 

Isso não significa, contudo, que a inversão do ônus da prova em favor do consumidor se 
dê em caráter absoluto. A lei define que se deva preencher os requisitos de hipossuficiência ou 
verossimilhança das alegações. No caso da hipossuficiência, ela expressa causas que implique 
na impossibilidade do consumidor de produzir a prova em seu favor. A verossimilhança parte 
de um juízo hipotético, sem vinculação com fatos concretos, senão com juízos hipotéticos de 
como se dá a ordem natural das coisas, as regras de experiência.17 A norma do art. 6.", VIII, do 
CDC faz referência expressa às regras de experiência.48 No preenchimento das condições para 
a inver~ão do ônus da prova, deve o juiz fundamentar a decisão de inversão, a qual é passível de 
revisão. É no exame da verossimilhança das alegações do consumidor que se encontram os li
mites interpretativos para rejeitar-se a possibilidade de inversão do ônus da prova em situações 
nas quais a versão não pareça crível, no que se exigirá a demonstração dos fatos constitutivos 
que afirmam seu direito. Pela mesma razão não se exigirá do fornecedor, via inversão, que pfO
duza prova sobre o óbvio ou o notório, bem como daqueles a que se refere o art. 37 4 do CPC/2015. 

termina o artigo 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao 
artigo 535 do CPC. Precedentes. 4. Em segundo lugar, pacífico nesta Corte Superior o entendimen
to segundo o qual o Ministério Público, no ãmbito de ação consumerista, faz jus à inversão do ônus 
da prova, a considerar que o mecanismo previsto no artigo 6.", inc. VIII, do CDC busca concretizar 
a melhor tutela processual possível dos direiwsdifusos, coletivos ou individuais homogêneos e de 
seus titulares- na espécie, os consumidores-, independentemente daqueles que figurem como 
autores ou réus na ação. Precedentes. 5. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 125.36Tl1RS, 2.a 
T.,j. 02.08.2011, rei. Min. Mauro Campbell Marques, D]e09.08.20ll). No mesmo sentido: TJRS, 
AI 70044991495, 19.a Cãm. Civ.j. 10.04.2012, rel. Voltaire de Lima Moraes. 

47. Veja-se: FLACH, Daisson. A verossimilhança no processO civil. São Paulo: Ed. RT, 2009, p. 41 e ss. 
48. Para o conceito, veja-se: BARBOSA MOREIRA, JoSé Carlos. Regras de experiência e conceitos ju

ridicamente indeterminados. Temas de direito processual civil, v. 2. São Paulo: Saraiva, 1988, p. 62. 
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Uma questão importante, a este respeito, tem relação com a o direito à inversão do ônus 
da prova e a necessida~e de produção de prova pericial indispensável ao deslinde da demanda. 
Cabe~ ~e~gunta se esta contemplada no direito à inversão do ônus da prova a possibilidade de 
que o JUlZ 1mpute o dever de arcar com as despesas para realização da perícia ao fornecedor réu 
da aç~o_. No caso, ~e iss~ resultaria natural do direito à inversão do ônus da prova, ou se, ao 
~ontrar~o, tal provtdêncta seria excessivamente gravosa ao réu, iPclusive comprometendo a 
~sono~ta da: partes no pro:~sso. Por outro lado, não se pode perdJr de vista que 0 sentido da 
mversao d~ onu_s ~prova e JUStamente assegurar a igualdade das partes no processo.49 Sob 0 

ponto d~ VIsta log_IC~, ~~ntudo, a possibilidade de inverter o ônus da prova poderia trazer em 
seu senttdo a admtss~bthdade da imposição das despesas com a produção da prova ao réu, uma 
vez que~ prova em SI pode ser consider_ada tanto em seu desfavor (uma prova que aproveite ao 
consumtdor-autor), quanto, ao contráno, a determinação da impossibilidade de sua realização 
ou mesmo que seu resultado material ser favorável à defesa. ' 

~obre? t_ema, controverso, há clara divisão na jurisprudência, indicando-se a possibilida
de de tmpost?a_o a~ fornecedor, _a ~artir d~ in:ersão do ônus da prova, dos custos para produção 
da prova pene1al, e o~tr~ posiÇao, restnngmdo o sentido da regra que permite a inversão do 
ôn~s _d~1prova apenas a Situação de que deverá o fornecedor sofrer os efeitos da ausitnda de 
~encta. N_aturalmente que o exame, pelo juiz, dos pedidos de produção de prova pelas partes 

eve ser fetto_com extrema prudência, sobretudo para evitar requerimentos de produção de 
provas ex~esstvos ou sem conexão efetiva com os fatos controvertidos do processo assim tam-
bém em VJSta da paridad d d ' 
( 

o e e armas que eve ser observada entre as partes na relação processual 
art. 7. ). 

. Da~esma forma, o Có~igo ~e Proces~o Civil de 2015 inova ao dispor sobre a prova peri-
ctal, consiStente em exame, vtstona ou avaliação. O art. 464 do CPC/20 15 d d r· o"O. · · dD ·- -· d ,con uto, etneque 

_JUI~ ~~ e enra a penCia q~~n o: I~ a prova do fato não depender de conhecimento especial 
~e tec~tc_o, 1~,- for desnecessana em vtsta de outras provas produzidas; 111 _a verificação for 
tmpraucav~l ·Por outro lado, pr~v~ o CPC/~015, a possibilidade de que 0 juiz possa, de ofício 
ou a reque~tmento da parte subsutmr a perícta por prova técnica simplificada, quando 0 ponto 
contr~v~rttdo for~~ menor complexidade (art. 464, § 2. 0 ). Consistirá a prova "na inquirição de 
esp~ctahsta, pelo JUIZ, sobre ponto controvertido da causa que demande especial conhecimen~ 
to ~~entífi:o ou técnico" (art. 464, § 3.0

). Trata-se de relativa inovação no processo civil embo-
raJa previSta no art. 35 da Lei dos juizados Especiais (Le1· 9 099/95) d 1 d ' d · · , eum a oportrazero 
ep01ment~ pessoal do expert sobre os temas de prova, perante o juízo, podendo reduzir os 

debates de mterpretação que por vezes acompanham 0 laudo pericial tradicional. Por outro 

49. 

50. 
51. 

~est: sentido d:cidiu o STJ: "Código de Defesa do Consumidor. Prova. Inversão do ônus da prova 
~rlcta. Honorános. Construção civil. SFH.- O CDC assegura ao consumidor hipossuficiente 0 di~ 

re~t~ ~e ~ercersua defesa em juízo. As regras legais que procuram efetivar esse princípio não criam 
pnvt!egiO a ~eu .favor, apenas procuram estabelecer alguma igualdade entre as partes._ Perícia 
considerada mdis_pensável para a ação em que se alega defeitos na construção do prédio adquirido 
po: pess~~ de batxa renda, pelo SFH, e que não foi feita porque os autores não reuniram 0 nume
~no sufrctente para pagar os honorários do perito.- Renovação do julgamento da ~pelação a fim 

e ~ue a <;ãmara aprecie a existência dos pressupostos de fato para a inversão do ônus da prova 
(arttgo 6., VIII, ~o CDC). Recurso co~hecido e provido em parte" (ST], REsp 347.632/SP, ·. 
24.06.2003, reL Mm. Ruy Rosado deAgmar]únior DTUOL09.2003 291) J 
STJ A · · ' ' ,p. . ' gRgnoAREsp 798.652/MS, ReL Mm. Lms Felipe Salomão, 4. a T.,j. 24.11.2015, DjeOL 12.2015. 
STJ,AgRgnoAgRgnoAREsp 575.905/MS, ReL Min. Raul Araújo, 4. • T.,j. 07.04.2015, Dje 29.04.2015 
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lado, por permitir maior flexibilidade e simplificação na coleta das informações relevantes para 
decisão. Neste sentido, converge a doutrina, igualmente, no sentido de que, embora silencian
do o CP02015 sobre o procedimento de inquirição do expert, de ser dada oportunidade da 
partes e seus assistentes técnicos participarem da inquirição, em acordo com o direito ao con-

traditório e à ampla defesa. 52 

1 .3.3 Efetividade do processo 

Uma das preocupações mais candentes em matéria de tutela de direitos é o da efetividade 
do processo.lsto porque, segundo a experiência prática amplamente reconhecida, a morosida
de processual, e sua projeção excessiva no tempo, assim como a ausência de uma resposta 
prática adequada para o lesado que busca no Poder Judiciário a proteção legítima de seus inte
resses, vêm em prejuízo dos menos favorecidos, que não possuem condições, seja de arcar com 
os custos da demanda por período tão grande, 53 ou com a tibieza de seu resultado prático, assim 
como serve de estímulo ao ofensor do direito que é demandado, à repetição da conduta antiju
rídica. A noção de efetividade, neste sentido, como ensina Cândido Rangel Dinamarco, consti
tui "expressão resumida da ideia de que o processo deve ser apto a cumprir integralmente toda 
a sua função sociopolítica-jurídica, atingindo em toda a sua plenitude todos os seus escopos 

institucionais". 54 

O microssistema do CDC, ao dispor sobre·a tutela judicial do consumidor empregou 
grande ênfase à busca da efetividade desta proteção. Neste sentido, estabeleceu previsão tanto 
de novos direitos subjetivos, quanto de instrumentos para conferir maior amplitude e efetivi
dade às normas de proteção estabelecidas. Neste sentido, tanto a possibilidade de provimentos 
antecipatórios dotados de coercitividade (como no caso do artigo 84 do CDC, e a imposição de 
multa por descumprimento55), quanto à adoção de sentenças mandamentais, ou na ação cole
tiva, o aproveitamento dos efeitos úteis da sentença de procedência por todos os interessados 

52. BRAGA, Paula Sarna. Comentários ao art. 364. In: WAMBIERIDIDIER)R.ffALAMINIIDANTAS, 
Breves comentários ... , p. 1181.; WAMBIERICONCEIÇÃO/RIBEIRO!MELLO, Primeiros comentá-

rios ... , p. 749. 
53. Neste sentido a lição de: TROCKER, Nicolà. Processo civile e constituzione. Milano: Guiffre, 1974. 

p. 276-277. c 
54. DINAMARCO, Cândido RangeL A instrumentalidade do processo. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 1999. 

55. 

p. 270. 
"Agravo de instrumento. Cadastro em órgãos de restrição ao crédito pendente demanda judicial. 
Fixação de multa diária para o caso de descumprimento de decisão judiciaL 1-Enquanto sub judi
ce a existência do débito ou o montante que a ele corresponde, autorizada está a concessão da tute
la antecipatória, no sentido de que seja suspensa a inscrição do nome do devedor nos cadastros de 
inadimplentes. Ilegitimidade do agravante por eventuais anotações efetuadas no CAbiN e SCI, 
cadastros restritos às instituições financeiras federais. 2- Cabível a fixação de multa para o caso de 
descumprimento de determinação judicial, que tem caráter coercitivo e objetiva a compelir a parte 
a agir conforme a decisão. Previsão expressa nas disposições do-CDC, artigo 84, § 4.". Fixação do 
dit!s a quo para a incidência da multa a partir da citação do devedor em eventual ação de execução 
de obrigação de fazer. 3. Conforme entendimento adotado por esta Câmara, não é possível a vedação 
do protesto de forma genérica, em ação ordinária de cunho revisional, sob pena de impedir o aces
so do credor aos remédios legais previstos no ordenamento jurídico para satisfação do seu crédito. 
4- O artigo 6.", Vlll, do CDC permite que o julgador inverta o õnus da prova em favor do consumi
dor, comprovada a hipossuficiência deste. Tal dispositivo autoriza, enlão, que o juiz determine ao 
banco a juntada dos contratos firmados, até- porque, normalmente, é ele o único detentor de tais 
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Uma questão importante, a este respeito, tem relação com a o direito à inversão do ônus 
da prova e a necessida~e de produção de prova pericial indispensável ao deslinde da demanda. 
Cabe~ ~e~gunta se esta contemplada no direito à inversão do ônus da prova a possibilidade de 
que o JUlZ 1mpute o dever de arcar com as despesas para realização da perícia ao fornecedor réu 
da aç~o_. No caso, ~e iss~ resultaria natural do direito à inversão do ônus da prova, ou se, ao 
~ontrar~o, tal provtdêncta seria excessivamente gravosa ao réu, iPclusive comprometendo a 
~sono~ta da: partes no pro:~sso. Por outro lado, não se pode perdJr de vista que 0 sentido da 
mversao d~ onu_s ~prova e JUStamente assegurar a igualdade das partes no processo.49 Sob 0 

ponto d~ VIsta log_IC~, ~~ntudo, a possibilidade de inverter o ônus da prova poderia trazer em 
seu senttdo a admtss~bthdade da imposição das despesas com a produção da prova ao réu, uma 
vez que~ prova em SI pode ser consider_ada tanto em seu desfavor (uma prova que aproveite ao 
consumtdor-autor), quanto, ao contráno, a determinação da impossibilidade de sua realização 
ou mesmo que seu resultado material ser favorável à defesa. ' 

~obre? t_ema, controverso, há clara divisão na jurisprudência, indicando-se a possibilida
de de tmpost?a_o a~ fornecedor, _a ~artir d~ in:ersão do ônus da prova, dos custos para produção 
da prova pene1al, e o~tr~ posiÇao, restnngmdo o sentido da regra que permite a inversão do 
ôn~s _d~1prova apenas a Situação de que deverá o fornecedor sofrer os efeitos da ausitnda de 
~encta. N_aturalmente que o exame, pelo juiz, dos pedidos de produção de prova pelas partes 

eve ser fetto_com extrema prudência, sobretudo para evitar requerimentos de produção de 
provas ex~esstvos ou sem conexão efetiva com os fatos controvertidos do processo assim tam-
bém em VJSta da paridad d d ' 
( 

o e e armas que eve ser observada entre as partes na relação processual 
art. 7. ). 

. Da~esma forma, o Có~igo ~e Proces~o Civil de 2015 inova ao dispor sobre a prova peri-
ctal, consiStente em exame, vtstona ou avaliação. O art. 464 do CPC/20 15 d d r· o"O. · · dD ·- -· d ,con uto, etneque 

_JUI~ ~~ e enra a penCia q~~n o: I~ a prova do fato não depender de conhecimento especial 
~e tec~tc_o, 1~,- for desnecessana em vtsta de outras provas produzidas; 111 _a verificação for 
tmpraucav~l ·Por outro lado, pr~v~ o CPC/~015, a possibilidade de que 0 juiz possa, de ofício 
ou a reque~tmento da parte subsutmr a perícta por prova técnica simplificada, quando 0 ponto 
contr~v~rttdo for~~ menor complexidade (art. 464, § 2. 0 ). Consistirá a prova "na inquirição de 
esp~ctahsta, pelo JUIZ, sobre ponto controvertido da causa que demande especial conhecimen~ 
to ~~entífi:o ou técnico" (art. 464, § 3.0

). Trata-se de relativa inovação no processo civil embo-
raJa previSta no art. 35 da Lei dos juizados Especiais (Le1· 9 099/95) d 1 d ' d · · , eum a oportrazero 
ep01ment~ pessoal do expert sobre os temas de prova, perante o juízo, podendo reduzir os 

debates de mterpretação que por vezes acompanham 0 laudo pericial tradicional. Por outro 

49. 

50. 
51. 

~est: sentido d:cidiu o STJ: "Código de Defesa do Consumidor. Prova. Inversão do ônus da prova 
~rlcta. Honorános. Construção civil. SFH.- O CDC assegura ao consumidor hipossuficiente 0 di~ 

re~t~ ~e ~ercersua defesa em juízo. As regras legais que procuram efetivar esse princípio não criam 
pnvt!egiO a ~eu .favor, apenas procuram estabelecer alguma igualdade entre as partes._ Perícia 
considerada mdis_pensável para a ação em que se alega defeitos na construção do prédio adquirido 
po: pess~~ de batxa renda, pelo SFH, e que não foi feita porque os autores não reuniram 0 nume
~no sufrctente para pagar os honorários do perito.- Renovação do julgamento da ~pelação a fim 

e ~ue a <;ãmara aprecie a existência dos pressupostos de fato para a inversão do ônus da prova 
(arttgo 6., VIII, ~o CDC). Recurso co~hecido e provido em parte" (ST], REsp 347.632/SP, ·. 
24.06.2003, reL Mm. Ruy Rosado deAgmar]únior DTUOL09.2003 291) J 
STJ A · · ' ' ,p. . ' gRgnoAREsp 798.652/MS, ReL Mm. Lms Felipe Salomão, 4. a T.,j. 24.11.2015, DjeOL 12.2015. 
STJ,AgRgnoAgRgnoAREsp 575.905/MS, ReL Min. Raul Araújo, 4. • T.,j. 07.04.2015, Dje 29.04.2015 
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lado, por permitir maior flexibilidade e simplificação na coleta das informações relevantes para 
decisão. Neste sentido, converge a doutrina, igualmente, no sentido de que, embora silencian
do o CP02015 sobre o procedimento de inquirição do expert, de ser dada oportunidade da 
partes e seus assistentes técnicos participarem da inquirição, em acordo com o direito ao con-

traditório e à ampla defesa. 52 

1 .3.3 Efetividade do processo 

Uma das preocupações mais candentes em matéria de tutela de direitos é o da efetividade 
do processo.lsto porque, segundo a experiência prática amplamente reconhecida, a morosida
de processual, e sua projeção excessiva no tempo, assim como a ausência de uma resposta 
prática adequada para o lesado que busca no Poder Judiciário a proteção legítima de seus inte
resses, vêm em prejuízo dos menos favorecidos, que não possuem condições, seja de arcar com 
os custos da demanda por período tão grande, 53 ou com a tibieza de seu resultado prático, assim 
como serve de estímulo ao ofensor do direito que é demandado, à repetição da conduta antiju
rídica. A noção de efetividade, neste sentido, como ensina Cândido Rangel Dinamarco, consti
tui "expressão resumida da ideia de que o processo deve ser apto a cumprir integralmente toda 
a sua função sociopolítica-jurídica, atingindo em toda a sua plenitude todos os seus escopos 

institucionais". 54 

O microssistema do CDC, ao dispor sobre·a tutela judicial do consumidor empregou 
grande ênfase à busca da efetividade desta proteção. Neste sentido, estabeleceu previsão tanto 
de novos direitos subjetivos, quanto de instrumentos para conferir maior amplitude e efetivi
dade às normas de proteção estabelecidas. Neste sentido, tanto a possibilidade de provimentos 
antecipatórios dotados de coercitividade (como no caso do artigo 84 do CDC, e a imposição de 
multa por descumprimento55), quanto à adoção de sentenças mandamentais, ou na ação cole
tiva, o aproveitamento dos efeitos úteis da sentença de procedência por todos os interessados 

52. BRAGA, Paula Sarna. Comentários ao art. 364. In: WAMBIERIDIDIER)R.ffALAMINIIDANTAS, 
Breves comentários ... , p. 1181.; WAMBIERICONCEIÇÃO/RIBEIRO!MELLO, Primeiros comentá-

rios ... , p. 749. 
53. Neste sentido a lição de: TROCKER, Nicolà. Processo civile e constituzione. Milano: Guiffre, 1974. 

p. 276-277. c 
54. DINAMARCO, Cândido RangeL A instrumentalidade do processo. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 1999. 

55. 

p. 270. 
"Agravo de instrumento. Cadastro em órgãos de restrição ao crédito pendente demanda judicial. 
Fixação de multa diária para o caso de descumprimento de decisão judiciaL 1-Enquanto sub judi
ce a existência do débito ou o montante que a ele corresponde, autorizada está a concessão da tute
la antecipatória, no sentido de que seja suspensa a inscrição do nome do devedor nos cadastros de 
inadimplentes. Ilegitimidade do agravante por eventuais anotações efetuadas no CAbiN e SCI, 
cadastros restritos às instituições financeiras federais. 2- Cabível a fixação de multa para o caso de 
descumprimento de determinação judicial, que tem caráter coercitivo e objetiva a compelir a parte 
a agir conforme a decisão. Previsão expressa nas disposições do-CDC, artigo 84, § 4.". Fixação do 
dit!s a quo para a incidência da multa a partir da citação do devedor em eventual ação de execução 
de obrigação de fazer. 3. Conforme entendimento adotado por esta Câmara, não é possível a vedação 
do protesto de forma genérica, em ação ordinária de cunho revisional, sob pena de impedir o aces
so do credor aos remédios legais previstos no ordenamento jurídico para satisfação do seu crédito. 
4- O artigo 6.", Vlll, do CDC permite que o julgador inverta o õnus da prova em favor do consumi
dor, comprovada a hipossuficiência deste. Tal dispositivo autoriza, enlão, que o juiz determine ao 
banco a juntada dos contratos firmados, até- porque, normalmente, é ele o único detentor de tais 
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configura avanço considerável do processo de defesa do consumidor no CDC, incorporados, 
alguns deles, na sistemática geral do processo a partir das reformas do Código de Processo Civil 
iniciadas em 1994. 

Existem no CDC três eixos básicos de promoção do direito à efetividade do processo: a) 
a possibilidade de prevenção do aparecimento do dano, por intermédio do provimento anteci
patório; b) a ampliação da tutela coletiva a partir das normas consideradas no binó~io legiti
mação para agir- efeitos da coisa julgada; e c) a facilitação da tutela do direito do consumidor, 
com a possibilidade de inversão do ônus da prova. No primeiro caso, o artigo 84 do CDC esta
belece que nas ações de cumprimento das obrigações de fazer e não fazer, o juiz concederá a 
tutela específica ou determinará providências que assegurem resultado prático equivalente, 
admitindo a conversão em perdas e danos apenas por opção do autor ou diante da impossibili
dade de provimento especifico. Da mesma forma, a antecipação da tutela 56 e a possibilidade de 
cominação de multa diária em caso de descumprimento são providências que vem notadamen
te em benefício do titular do direito. Inclusive no caso da antecipação da tutela, esta é expres
samente prevista pelo artigo 84 do CDC, no tocante às ações visando o cumprimento específico 
das obrigações de fazer e não fazer. Este sistema se preserva em relação ao Código de Processo 
Civil de 2015. A interação entre os sistemas do CDC e do Código de Processo Civil anterior, 
reconhecida no direito brasileiro57

, preserva-se em relação a~ CPC/2015. Isso é particularmen
te visível em relação às modalidades de tutela provisória prevista na nova legislação, que define 
melhor tecnicamente as hipóteses de antecipação de tutela- que é técnica processual- previs
tas no Código revogado (art. 273), e a tutela propriamente dita, que a realização do interesse do 
autor da ação.58 

O CPC/2015 distingue a tutela provisória em tutela de urgência e tutela de evidência. 
Afirma a legislação, de sua vez, a distinção entre a técnica processual de antecipação de tutela 
e a natureza da tutela em si, que poderá ser satisfativa ou cautelar (arts. 303 e 305). A tutela de 
urgência "será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo" (art.300, CPC/2015).Já a tutela de 
evidência terá lugar "independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao 
resultado útil do processo, quando: I- ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório da parte; II- as alegações de fato puderem ser comprovadas 
apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 
súmula vinculante; III - se tratar de pedido rei persecutório fundado em prova documental 
adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto 
custodiado, sob cominação de multa; IV- a petição inicial for instruída com prova documental 
suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de 

documentos. Decisão monocrática dando parcial provimento (TjRS, Agln 70.010.322.675, 12.a 
Câm. Civ.,j. 22.11.2004, rel. Marcelo Cezar Muller). 

56. A antecipação da tutela é prevista expressamente pelo artigo 273 do CPC, desde a reforma de 1994. 
Sobre o tema, veja-se a lição de: ZAVASCKI, Teori. Antecípação da tutela. São Paulo: Saraiva, 1997. 
p.69. 

57. MANCUSO. Manual do consumidor em juizo, 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p.l82. 
58. A distinção doutrinária, de grande relevância para compreensão, inclusive, da própria estrutura do 

CP02015, deita suas origens no direito comparado. Neste sentido, seja concedido remeter, pelo 
caráter didático da exposição, no direito italiano, de: COMOGLIO, Luigi Paolo; FERRI, Corrado; 
TARUFFO, Michele. Lezioni sul processo civile. ll processo ordinário di cognizione.Bologna: li 
Mulino, 2006. p. 68 e ss. 
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gerar dúvida razoável (arL 313, CPC/2015). No caso das hipóteses dos incisos li e III, autoriza 
a norma que o juiz possa decidir liminarmente a questão (art. 313, parágrafo único). Segundo 
sugere a doutrina, a tutela de evidência justifica-se em face da inconsistência da defesa do réu 5

9
, 

atual ou futura. Ou seja, de probabilidade em tal grau que se reveste como evidente, de modo a 
merecer um tratamento diferenciado em vista do tempo de duração do processo.

60 

No caso das ações coletivas, o CDC estabelece ampla possibilidade de benefício dos inte
ressados em relação aos efeitos de procedência das ações, uma vez que em matéria de direitos 
difusos e coletivos, a improcedência da ação coletiva, como refere o coe, não prejudica os 
direitos individuais das partes, eventualmente conexos aos que foram objeto da ação (artigo 
103, § 1.0 ), assim como em relação aos direitos individuais homogêneos, a improcedência não 
atinge os interessados que não tiverem intervindo no processo (artigo 103, § 2.

0
). 

Assim, como afirma Bedaque, "a conscientização de que o processo vale não tanto pelo 
que é, mas fundamentalmente pelos resultados que produz, tem levado estudiosos a reexaminar 
os institutos processuais, a fim de sintonizá-los com a nova perspectiva metodológica da ciência". 

61 

Neste sentido, o COC tem, também no campo do processo, o caráter renovador de incorporar 
normas com vista a uma maior efetividade, em vista da proteção do consumidor vulnerável que 
conserva, no processo para tutela jurisdicional dos seus direitos, uma condição de hipossufici

ência em relação ao fornecedor. 

59. MITIDIERO, DanieL Comentário ao art. 31l.ln: WAMBIERIDIDIERJR.ffALAMINI/DANTAS, 
Breves comentários ... , p. 796. 

60. 

6!. 

FUX, Luiz. Tutela de segurança e tu~ela de evidência. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 321. Não escapa 
à doutrina que a concessão da tutela de evidência poderá resultar no efeito secundário de reduzir a 
resistência da parte demandada, estimulando a autocomposição do litígio. Conforme: PEYRANO, 
Jorge. Novedades procesuales. Tutela de evidência. Revista de processo, v. 189. São Paulo: Ed. RT, 

nov./2010, p. 266~269. 
BEDAQUE. Direito e processo ... , p. 16. Registrando esta tendência processual de promoção da efe
tividade, porém recomendando seu balanceamento com as garantias processuais, veja-se: BARBO-
SA MOREIRA,José Carlos. Efetividade do processó e técnica processual. Revista de processo, v. 77. 
São Paulo: RT,jan.-mar./1995, p. 168-176. 
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2.1 TUTELA COLETIVA DO CONSUMIDOR 

A ideologia tradicional do processo civil, compreendia o fenômeno da relação processual 
exclusivamente como hipótese de conflito intersubjetivo, entre indivíduos que disputavam entre 
si, coma mediação e decisão do Estado, um determinado bem da vida que polariza seus interesses. 

Atualmente, assim como as relações jurídicas tomam-se massificadas, os conflitos dela 
decorrentes assumem este mesmo caráter, dando ensejo a conflitoS de massa (mass tort cases), 
cuja dinâmica e eficácia deve obedecer este caráter amplo, redefinindo aspectos como a legiti
mação ativa e os efeitos da decisão em vista desta nova caracteristica.1 As vantagens da tutela 

1. Veja-se a respeito, as importantes observações de CAPELETTI, Mauro. Formazioni sociali e inte
ressi de gruppo davante alla giustizia civile. Rivista de Diritto Processuale Civile, n. 3, p. 361-402. 
Milano: Giuffre, 1975. 



2 
SuMÁRIO: 2.1 Tutela coletiva do consumidor- 2.2 Nova classificação dos direitos subjetivos 
e sua tutela prdcessual: 2.2.11nteresses ou direitos difusos; 2.2.2\nteresses ou direitos 
coletivos; 2.2.3lnteresses ou direitos individuais homogêneos- 2.3 Tutela coletiva no 
CDC e na lei da Ação Civil PUblica - 2.4 Legitimidade processua I para defesa coletiva 
do consumidor: 2.4.1 Ministério Público; 2.4.2 União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal; 2.4.3 Entidades ou Órgãos da Administração Pública; 2.4.4 Associações de 
consumidores; 2.4.5 Compromisso de ajustamento - 2.5 Ações coletivas para defesa 
de direitos individuais homogêneos: 2.5.1 Competência; 2.5.2 Eficácia da decisão em 
caso de procedência do pedido; 2.5.3 Eficácia da decisão em caso de improcedência 
do pedido; 2.5.4 Liquidação e execução da sentença; 2.5.5 Prazo prescricional e ações 
coletivas- 2.6 Coisa julgada nas ações coletivas: 2.6. 1 Coisa julgada nas ações coletivas 
para defesa de direitos ou interesses difusos; 2.6.2 Coisa julgada nas ações coletivas 
para defesa de direitos ou interesses coletivos; 2.6.3 Coisa julgada nas ações coletivas 
para defesa de direitos ou interesses individuais homogêneos; 2.6.4 Coisa julgada in 
utifibus; 2.6.5 Competência do juizo e efeitos da coisa julgada; 2.6.6 Concomitância 
de ações coletivas; 2.6.7 Cu'stas processuais e honorários profissionais (advocatícios 
e periciais)- 2. 7 Dimensão coletiva e tutela individual do consumidor: julgamento de 
casos repetitivos: 2.7. 1 Incidente de resolução de demandas repetitivas; 2.7 .2 Recursos 
especial e extraordinário repetitivos. 

2.1 TUTELA COLETIVA DO CONSUMIDOR 

A ideologia tradicional do processo civil, compreendia o fenômeno da relação processual 
exclusivamente como hipótese de conflito intersubjetivo, entre indivíduos que disputavam entre 
si, coma mediação e decisão do Estado, um determinado bem da vida que polariza seus interesses. 

Atualmente, assim como as relações jurídicas tomam-se massificadas, os conflitos dela 
decorrentes assumem este mesmo caráter, dando ensejo a conflitoS de massa (mass tort cases), 
cuja dinâmica e eficácia deve obedecer este caráter amplo, redefinindo aspectos como a legiti
mação ativa e os efeitos da decisão em vista desta nova caracteristica.1 As vantagens da tutela 

1. Veja-se a respeito, as importantes observações de CAPELETTI, Mauro. Formazioni sociali e inte
ressi de gruppo davante alla giustizia civile. Rivista de Diritto Processuale Civile, n. 3, p. 361-402. 
Milano: Giuffre, 1975. 



\ 

I 

722 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

coletiva de direitos são evidentes, pelo simples fato de que, a partir de uma só ação,z resulta 
decisão cuja eficácia destina-se à proteção de todos os titulares de direito violado. 3 

A tutela coletiva de direitos, a princípio, comporta o reconhecimento de interesses cole
tivos a serem reconhecidos e protegidos. Neste sentido, três são os sentidos mais assentes do 
que se deva considerar como interesse coletivo. Primeiro, a noção de interesse coletivo como 
interesse pessoal de um detenninado grupo. Em seguida, seu reconhecimento como som'a de inte
resses individuais. E por fim, a noção de interesse coletivo como síntese de interesses individuais 
hipótese em que interesses individuais são "atraídos por semelhança e harmonizados pelo fi~ 
comum" dando origem a uma espécie de fenômeno coletivo.+ 

Contudo, além destes fatores, aponta Rodolfo de Camargo Mancuso, "o processo cole
tivo, por sua notória aptidão para resolver- com menor custo e duração- conflitos de largo 
espectro, próprios de Uma sociedade de massa, por certo vem somar ao esforço que hoje se 
desenvolve para a consecução de um novo modelo, onde uma resposta judiciária possa resol
veras megaconflitos, em modo isonômico, antes que eles se fragmentem em multifárias ações 
individuais". 5 

O CDC, ao regular a defesa do consumidor em juízo, privilegia a criação de uma nova 
sistemática de tutela de direitos, a título coletivo. Para tanto, estabelece a classificação de novas 
espécies de interesses e direitos a serem protegidos mediante tutela coletiva: os interesses e di
reitos difusos, coletivos e os individuais homogêneos. O traço comum entre todos eles é a plurali
dade de titulares, a justificar sua proteção por uma mesma e única demanda. Distinguem-se, 
entretanto, quanto ao traço da sua di visibilidade ou não. Enquanto os interesses e direitos di
fusos e coletivos caracterizam-se como transindividuais, ou seja, são indivisiveis e percebidos 
do mesmo modo p~r todos os seus titulares, os interesses e direitos individuais homogêneos 
são passíveis de proteção coletiva em vista de sua origem comum, mas percebidos pelos seus 
titulares de modo individual. 

Com relação aos interesses e direitos it).dividuais homogêneos, contudo, sua di visibilida
de e a possibilidade de serem tutelados individualmente, faz com que o CDC refira à possibili
dade de que a pretensão objeto desta demanda seja reclamada tanto por intermédio de ação 
coletiva, quanto por cada titular do direito em questão, isoladamente, mediante demanda indi
vidual. A convivência da legitimação coletiva com a possibilidade de postulação individual 

2. Esta facilitação decorrente da maior eficácia da tutela coletiva é demonstrada, a contrario sensu, 
pelos esforços do legislador, no processo de reformas do Código de Processo Civil em reduzir ou 
limitar a formação dos chamados litisconsórcios multitudinários, em que o contingente de autores 
de uma mesma ação sejam muito numerosos. Neste sentido parece ter vindo a redação do parágra
fo único do artigo 46 do antigo CPC, ora reproduzido no art. 113, § 1.0

, do CPC/2015, que refere: 
~o juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhe
cimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução do 
litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença". O§ 2.0 do mesmo art. 113, consta: "O 
requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que recomeçará da 
intimação da decisão que o solucionarM. 

3. GRINOVER, Ada Pellegrini. A tutela jurisdicional dos interesses difusos no direito comparado. In: 
GRINOVER, Ada Pellegrini (coord.) A tutela dos interesses difusos, p. 78-84. 

4. MANCUSO, Rodolfo Camargo. Interesses difusos. Conceito e legitimação para agir. 6. ed. São Paulo: 
RT, 2004. p. 55. 

S. MANCUSO, Rodolfo Camargo. jurisdição coletiva e coisa julgada. Teoria geral das ações coletivas. 
São Paulo: RT, 2006. p. 75. 
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configura a denominada legitimação concorrente disjuntiva.6 A decisão do titular do direito em 
interpor ação individual ou de mantê~ la no caso da interposição da ação coletiva ser posterior, 
paralisa em relação a si os efeitos da sentença da demanda coletiva quando esta for de improce
dência. Neste sentido o artigo 103, § 2. 0 refere que, na hipótese dos direitos individuais homo~ 
gêneos, "em caso de improcedência do pedido, os interessados que não tiverem intervindo no 
processo como litisconsortes poderão pro I) o r ação de indenização a título individual". 

O exame da tutela coletiva do consumidor assim, comportará, em primeiro lugar, a clas
sificação dos interesses e direitos em disputa. Em segundo lugar, a legitimação ativa para pro
moção das açôes coletivas e os efeitos da sentença de procedência do pedido. Por terceiro, o 
exame as regras atinentes à liquidação e execução do julgado. 

2.2 NOVA CLASSIFICAÇÃO DOS DIREITOS SUBJETIVOS E SUA TUTELA PROCESSUAL 

A determinação de uma nova sistemática de tutela coletiva de direitos passa pelo reconhe
cimento do quais espécies de direitos serão objeto desta via processual. Inspirados no direito 
estrangeiro,7 a construção conceitual de novas espécies de direitos tuteláveis pela via coletiva 
tem como aspecto característico sua vinculação a fins eminentemente processuais, ainda que 
em muitos casos, possa se reconhecer um caráter material em sua definição (por exemplo, a 
definição do direito ao meio ambiente como espécie de direito difuso, porque de titularidade 
difusa, cuja proteção, por conceito, deve se dar sempre pela via coletiva). 

O artigo 81, parágrafo único, do CDC estabeleceu três espécies de interesses e direitos 
passíveis de tutela pela via coletiva: os interesses ou direitos difusos, os interesses ou direitos cole
tivos, e os interesses ou direítos individuais homogêneos, definindo~os nos seguintes termos: "l
interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, 
de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstân
cias de fato; II- interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base; III- interesses ou direi
tos indiViduais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum". 

Alguma discussão- de resto hoje sem maior repercussão prática-, houve com relação à 
utilização da expressão combinada direitos e interesses, para designar as espécies passíveis de 
proteção via ação coletiva. Neste sentido, ensina Rodolfo de Camargo Mancuso que "o acesso à 

6. Sobre esta caracterfslica do sistema brasileiro, mesmo antes da Lei da Ação Civil Pública e do CDC, 
encontrava exemplo na legitimação conferida à ação popular, como bem observa Barbosa Moreira, 
ao examinar o disposto na Lei 4. 717/65. BARBOSA MOREIRA,]osé Carlos. A proteção jurisdicional 
dos interesses coletivos ou difusos. In: GRINOVER, Ada Pelegrini (coord.). A tutela dos interesses 
difusos. São Paulo: Max Limonad, 1984. p. 98-106. 

7. Notadamente, repetem-se como fontes inspiradoras do direito brasileiro sobre o tema as obras 
dos italianos: VIGORITI, Vincenzo. Interessi co!lettivi e processo. Milano: Giuffre, 1979; e TRO
CKER, Nicollà. La tutela giurisdizionale degli interessi diffusi con particolare riguardo allà 
protezione dei consumatori contra a ti di concorrenza sleale: analisi comparativa dell'esperienza 
tedesca. La tutela degli interessi diffusi nel diritto comparato. Milano: Giuffre, 1976. Já no que se 
refere aos direitos individuais homogêneos, predomina a influência norte-americana das class 
actions fordamages. A respeito veja-se: KLONOFF, Robert H.; BILICH, Edward K. M; MALVEAUX, 
Suzzette. Class Actions and Other Multi-Party Litigátion: Cases and Materiais. 2. ed. West Group 
Publishing, 2006. 
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coletiva de direitos são evidentes, pelo simples fato de que, a partir de uma só ação,z resulta 
decisão cuja eficácia destina-se à proteção de todos os titulares de direito violado. 3 

A tutela coletiva de direitos, a princípio, comporta o reconhecimento de interesses cole
tivos a serem reconhecidos e protegidos. Neste sentido, três são os sentidos mais assentes do 
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2. Esta facilitação decorrente da maior eficácia da tutela coletiva é demonstrada, a contrario sensu, 
pelos esforços do legislador, no processo de reformas do Código de Processo Civil em reduzir ou 
limitar a formação dos chamados litisconsórcios multitudinários, em que o contingente de autores 
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, do CPC/2015, que refere: 
~o juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhe
cimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução do 
litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença". O§ 2.0 do mesmo art. 113, consta: "O 
requerimento de limitação interrompe o prazo para manifestação ou resposta, que recomeçará da 
intimação da decisão que o solucionarM. 

3. GRINOVER, Ada Pellegrini. A tutela jurisdicional dos interesses difusos no direito comparado. In: 
GRINOVER, Ada Pellegrini (coord.) A tutela dos interesses difusos, p. 78-84. 

4. MANCUSO, Rodolfo Camargo. Interesses difusos. Conceito e legitimação para agir. 6. ed. São Paulo: 
RT, 2004. p. 55. 

S. MANCUSO, Rodolfo Camargo. jurisdição coletiva e coisa julgada. Teoria geral das ações coletivas. 
São Paulo: RT, 2006. p. 75. 
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configura a denominada legitimação concorrente disjuntiva.6 A decisão do titular do direito em 
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actions fordamages. A respeito veja-se: KLONOFF, Robert H.; BILICH, Edward K. M; MALVEAUX, 
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~usti~a ~o é só franqueado a quem se afirme a titularidade de um direito subjetivo resistido ou 
msausfetto, bem podendo ser judicializado um interesse, desde que legítimo (direitos reflexa
mente p~otegi~os)".8 

O que muda, contudo, segundo o professor paulista, é o "critério para se 
c a rac~en_zar o ~nteresse que é jurtsdicionâvel: antes era só a titularidade que conduzia ao regime 
da co~nctdênoa en~r~ ~pessoa titular do direito e o autor da ação (legitimação ordinária); hoje 
evolum-se para o cnteno da relevância social, acoplado à idoneidade da representação em juízo" _9 

Ass~m,_ o coe adota soluçao salomônica ao prever de modo conjunto a pro\teção de inte
resses ~ d1reuos. Isto porque, em certas circunstâncias, existirá dificuldade na definição de um 
deterrrunado b~~ jurídico passível de p:oteção como direito subjetivo, em acordo com o signi
ficado que tradtctonalmente lhe vem sendo indicado pela doutrina. A proteção dos consumido
res não se conforma apenas em relação àqueles que tenham sido sujeitos de relações de consumo, 
senão a toda a coletividade, que envolve tanto quem tenha celebrado contratos de consumo 
qua~to ~~eja simplesmente exposto às práticas do mercado, sem necessariamente possuir vín~ 
culo JU~dtco ~orrnal com fornecedores ou quem tenha violado as normas previstas no coe. Esta 
conclus~o, a hás, é que emerge do disposto no parágrafo único do artigo 2. o do CDC, que ao lado 
~ defim~o decons~mid?rstandar~, ~fere:_ "Equipara-se a consumidora coletividade de pessoas, 
amda que mdetermmávets, que haja mtemndo nas relações de consumo". 

Examinemos, pois, as espêcies de direitos ou interesses previstos no CDC. 

2.2.1 Interesses ou direitos difusos 

Os interesses ou direitos difusos, como mencionamos, são aqueles transindividuais de 
natureza indivisível, de que seja~ titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstãn~ias 
de fato. !rata-se de dir~itos ou interesses que independem da existência de uma relação jurídi
ca antenor entre seus tltulares e aqueles contra quem serão tutelados. Há néste sentido uma 
cadei~ abstrata de pessoas, cujo interesse real ou presumido pela norma, a~toriza sua pro~eção 
pela VIa exclusiva da ação coletiva. 

Segundo ensina Hugo Nigro Mazzilli, a distinção entre interesses e direitos difusos e co
letivos :e dá tanto c?m relação à origem da lesão, quanto da abrangência do grupo. Ensina então, 
que os mteresses dtfusos supõem titulares indetermináveis, ligados por circunstâncias de fato 
enquanto os coletivos dizem respeito ao grupo, categoria ou classe de pessoas determinadas 0~ 
determináveis, ligadas pela mesma relação jurídica básica. Por sua vez, os interesses coletivos 
dizem respeito ao grupo, categoria ou classe de pessoas determináveis. Possuem, todavia, um 
ponto de contato, que é a indivisibilidade do interesse.w 

Em termos conceituais, então, ensina Mancuso ao definir os interesses difusos como 
"~n.teresses metaindividuais, que, não tendo atingido o grau de agregação e organização neces
sanos à sua afetação institucional junto a certas entidades ou órgãos representativos dos inte
resses já socialmente definidos, restam em estado fluído, dispersos pela sociedade civil como 
um todo (v.g. o interesse à pureza do ar atmosférico), podendo, por vezes, concernir a certas 
coletividades de conteúdo numérico indefinido (v.g. os consumidores). Caracterizam-se: pela 

8. MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Manual do consumidor em juízo, 4. ed. São Paulo: Saraiva 2007 
~~ . . 

9. ldem,p.47. 

10. ~~;3~ILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 
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indeterminação dos sujeitos, pela indivisibilidade do objeto, por sua intensa litigiosidade in
terna e por sua tendência à transição ou mutação no tempo e no espaço" .u Note-se que os titu
lares destes interesses difusos podem estar circunscritos a uma determinada região ou mesmo 
a uma unidade da federação, conforme a projeção da atuação daquele contra quem se dirige a 
pretensão, mantendo-se, contudo, indefinida a titularidade numérica dos interessados. 

Em direito do consumidor, considerando que o mercado de consumo em termos de pro
teção normativa do CDC, é integrado por consumidores efetivos e todos aqueles expostos às 
práticas de mercado, são exemplos de interesses difusos passíveis de tutela coletiva os dos 
consumidores expostos à publicidade enganosa ou abusiva, ou ainda a práticas comerciais 
abusivas, mesmo que não tenham adquirido ou utilizado qualquer produto ou serviço. Isto 
porque quem sofre tais práticas resta exposto ·aos prejuízos decorrentes das mesmas, como é_ o 
caso de serem convencidos ao consumo, ou ainda serem afetados de algum modo com aatuaçao 
ilícita do consumidor. Basta, neste sentido, esta potencialidade de dano, para que haja o inte
resse difuso de todos os consumidores de coibir a continuidade do ilícito, reprimir a iniciativa 
via ação de reparação (que reverte em favor do fundo de direitos difusos) ou outros meios 
previstos em lei (e.g. contrapropaganda), ou ainda a prevenção de futuros comportamentos 
ilícitos com o mesmo teor. 

Da mesma forma ocorrerá com relação ao direito à saúde e a segurança do consumidor, 
que dentre as projeções que alcança, está a proteção do direito do consumidor contra produtos 
nocivos ou perigosos à saúde. Tendo sido colocados estes produtos no mercado, em desacordo 
com as normas do CDC (artigos 8.0 a 10), nasce o interesse difuso dos consumidores em coibir 
a prática, por intermédio da proibição de colocação destes produtos no ~ercado, assim como 
sanção pelo ilícito, por intermédio de multa ou quaisquer das demais sanções cabíveis, dentre 
as relacionadas no artigo 56 do coe. 

2.2.2 Interesses ou direitos coletivos 

Com relação aos direitos ou interesses coletivos, define-os o artigo 81, parágrafo único, 
ll, como os transíndividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe 
de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base. Ou seja, são 
dir~ítos cujo vínculo de identidade refere-se a uma relação juridica básica existente antes da 
lesão ou ameaça de lesão a ser tutelada. 

No caso dos interesses ou direitos coletivos, uma vez que existe uma relação jurídica base 
que vincula a todos os titulares do direito a ser tutelado, percebe-se ctue os titulares destes di
reitos serão identificâveis e determináveis, uma vez que pertencerão a categoria ou grupo vin
culado entre si, ou a pane contrária. Neste sentido refere Kazuo Watanabe: "Nas duas 
modalidades de interesses ou direitos difusos, é a determinabilidade das pessoas titulares, seja 
por meio da relação jurídica base que as une (membros de uma associação de classe ou ainda 
acionistas de uma mesma sociedade), seja por meio do vínculo jurídico que as liga à parte con
trária (contribuintes de um mesmo tributo, prestamistas de um mesmo sistema habitacional, 
ou cohtratantes de um segurador com um mesmo tipo de segUro, estudantes de uma mesma 
escola etc.)". 12 

11. MANCUSO. Interesses difusos ... , p. 150. 
12. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , p. 805. No mesmo sentido: 

LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do processo coletivo. São Paulo: RT, 2002. p. 107. 
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8. MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Manual do consumidor em juízo, 4. ed. São Paulo: Saraiva 2007 
~~ . . 

9. ldem,p.47. 

10. ~~;3~ILLI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 
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com as normas do CDC (artigos 8.0 a 10), nasce o interesse difuso dos consumidores em coibir 
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2.2.2 Interesses ou direitos coletivos 
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ll, como os transíndividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe 
de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base. Ou seja, são 
dir~ítos cujo vínculo de identidade refere-se a uma relação juridica básica existente antes da 
lesão ou ameaça de lesão a ser tutelada. 

No caso dos interesses ou direitos coletivos, uma vez que existe uma relação jurídica base 
que vincula a todos os titulares do direito a ser tutelado, percebe-se ctue os titulares destes di
reitos serão identificâveis e determináveis, uma vez que pertencerão a categoria ou grupo vin
culado entre si, ou a pane contrária. Neste sentido refere Kazuo Watanabe: "Nas duas 
modalidades de interesses ou direitos difusos, é a determinabilidade das pessoas titulares, seja 
por meio da relação jurídica base que as une (membros de uma associação de classe ou ainda 
acionistas de uma mesma sociedade), seja por meio do vínculo jurídico que as liga à parte con
trária (contribuintes de um mesmo tributo, prestamistas de um mesmo sistema habitacional, 
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11. MANCUSO. Interesses difusos ... , p. 150. 
12. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , p. 805. No mesmo sentido: 

LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do processo coletivo. São Paulo: RT, 2002. p. 107. 



726 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

Em direito do consumidor, as circunstâncias da existência de um interesse ou direito 
coletivo pas:í~eis de proteção são variadas. Tem-se um interesse coletivo sempre quando hou
ver controversta acerca ele determinada estipulação contratual, quando o interesse da parte seja 
o de anu~ar, _suspend~r ou modificar os termos do ajuste. Assim, por exemplo, quando se dis
cuta um mdtce de reaJUSte abusivo frente aos índices praticados no mercado (e.g. mensalidades 
escolares, 13 de planos de saúde). 14 ' 

Daí porque tenha o CDC, ao tratar dos efeitos da sentença nas ações coletivas relativas a 
direito~ einteressesco~etivos, estabelecido sua eficácia ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 
categona ou classe (arttgo 103, UI), ou seja, que a decisão só atingirá os titulares de direito vin
~ulados aqu~le int~resse protegido, a partir da relação jurídica base que define esta categoria de 
mteresses tuteláveis. 

2.2.3 Interesses ou direitos individuais homogêneos 

O artigo 81, parágrafo único, Ill, estabelece os interesses ou direitos individuais homo
gêneos, como os deco~-rentes de origem comum. A necessidade da determinação precisa do que 
se d~va e~t~nder por mteresses ou direitos individuais homogêneos é de grande importância 
na SIStemattca da tutela coletiva do consumidor e do processo coletivo como um todo. A defi
nição l~gal referida no artigo 81 do CDC, como sendo aqueles ~e "origem comum" parece ser 
excesstvamente amplo para admitir uma adequada identificação dos interesses em questão. 
Note-se que critério semelhante é adotado para a determinação do litiSconsórcio facultativo 
previsto no artigo 46 do CPC ("mesmo fundamento de fato e de direito"). Ou seja, em termos 
práticos, parece ser necessário distinguir em quais pretensões há o traço de homogeneidade e 
em quais há de representar simples soma de pretensões, a ensejar a ação plúrima, mediante 
litisconsórcio facultativo. Daf porque a doutrina e jurisprudência contemporânea vêm ado
tando outros critérios, dentre os quais sugere Mancuso, "a predominância da dimensão cole
tiva sobre a individual, aliada à superioridade, em termos de eficácia, da tutela coletiva sobre 
a individual"_ 15 

A origem da tutela dos direitos individuais homogêneos está no direito norte-americano, 
~o r intermédio do desenvolvimento das class actíons, segundo a qual qualquer interessado pode 
mgressar com ação em representação dos demais, o que não ocorre no Brasil frente à expressa 

13. 

14. 

15. 

"Ação civil pública. Cobrança antecipada e reajuste das mensalidades escolares. Legitimidade ativa ad 
causam do Ministério PUblico. L As Turmas que compõem a 2. a Seção deste Tribunal são competen
tes para decidir questões relativas a reajustes de mensalidades escolares por estabelecimentos de 
ensino particulares. Precedentes da Corte EspeciaL 2. O Ministério Público tem legitimidade ativa 
pa~a propor ação ci~l pública para impedira cobrança antecipada e a utilização de índice ilegal no 
reajuste das mensahdades escolares, havendo, nessa hipótese, interesse coletivo definido no artigo 
81, 11, do CDC. 3. A atuação do Ministério Público justifica-se, ainda, por se tratar de direito à edu
cação, definido pela própria Constituição Federal como direito social. 4. Recurso especial conhecido 
e provido" (STJ, REsp 138.583/SC,j. 06.08.1998, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 
"Processual civil. Recurso especial. Ação civil pública. Ministério PUblico. Legitimidade. Planos de 
saúde. O Ministério Público detém legitimidade para a propositura de ação civil pública com 0 fito 
de obterpronunciamenw judicial acerca da legalidade de cláusulas constantes de contrato de plano 
de saúde. A legitimação extraordinária justifica-se pelo relevante interesse social e pela importância 
do bem jurídico a ser tutelado" (STJ, REsp 208.068/SC,j. 08.10.2001, rel. Min. Nancy Andrighi). 
MANCUSO.]urisdição coletiva e coisa julgada, p. 76. 
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indicação dos legitimados pela norma. 16 Nos países de common law, as class actions desenvol
veram-se sob a influêncía da equity, 17 de modo a permitir que se levasse ao tribunal demanda 
proposta em favor de um grande número de pessoas (indivíduos ou organizações) que possuam 
interesses comuns. Ou seja, uma pessoa ou pequeno grupo de pessoas passam a representar um 
grupo maior de indivíduos nas hipóteses em que o grande número de titulares de interesses 
veiculados na ação não tenham possibilidade real! de intervir (poderão ser milhares de titulares 
deste direito, geograficamente afastados), ou possa dar causa a dificuldades em relação ao trâ
mite da demanda. 18 

Segundo refere Ada Pelegrini Grinover, o sistema do CDC, ao prever a tutela dos interes
ses individuais homogêneos, inspirou-se nas dass actions for damages do direito norte-ameri
cano, entretanto com algumas distinções. Assim, por exemplo, a previsão relativa aos efeitos da 
coisa julgada erga omnes que só alcança todos os titulares dos interesses individuais tutelados 
na ação coletiva na hipótese de procedência da ação (artigo 103, III), ou seja, para beneficiá-los. 
Caso contrário, permanecem os titulares com o direito a promover suas ações individuais, na 
hipótese de improcedência da ação. Neste sentido, são requisitos para admissibilidade das class 
actions no direito norte-americano quando "um ou mais membros de uma classe podem pro
cessar ou serem processados representando todos, apenas se (l) a classe é tão numerosa que a 
r'eunião de todos os membros é impraticável, (2) há questões de direito ou de fato comuns à 

classe, (3) as demandas ou exceções das partes representativas são típicas das demandas ou 
exceções da classe e ( 4) as partes representativas protegerão justa e adequadamente os in teres~ 
ses da classe". 19 

As class actions foram previstas em definitivo no direito norte-americano, a partir das 
Federal Rufes of Civil Procedure, primeiro editadas em 1938 e após, complementadas e consoli
dadas em seu perfil atual, em 1966. Esta última alteração, aliás, que estabeleceu dois requisitos 
adicionais para efeito de admissão da class action, quais sejam: "A prevalência das questões de 
direito e de fato comuns em relação às questões de direito ou de fato individuais, e a superiori
dade da tutela coletiva sobre a individual, em termos de justiça e eficácia da sentença" _w 

Tratam-se os direitos individuais homogêneos, antes de tudo, de direitos individuais. Logo, 
sua pro'teção pela via coletiva vai depender ainda de dois requisitos, quais sejam: sua homoge
neidade e origem comum. A origem comum dos direitos pode decorrer tanto de circunstância de 
fato, quanto de direito, não necessitando haver uma unidade de fato ou de tempo.21 Esta origem 
comum pode ser próxima ou remota, sendo que esta distinção será útil para definição do grau 
de homogeneidade dos direitos postulados. Exemplifica Kazuo Watanabe, como causa próxima 
ou imediata, a queda de um avião que vitima diversas pessoas; como causa remota ou media ta, 
a hipótese de dano à saúde, causada por produto nocivo, que pode ter tido como causa próxima 
as condições pessoais, ou o uso inadequado do produto.22 O traço da homogeneidade, que é 

16. ALMEIDA. A proteçdo jurCdica do consumidor, p. 251. 
17. MANCUSO.jurisdição coletiva e coisa julgada, p. 29. 
18. LEONEL. Manual do processo coletivo, p. 65. 
19. GRINOVER, A da Peltegrini. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. ,8. ed., p. 855-856. 
20. ldern,p.857. 
21. Segundo ensina Teori Albino Zavascki, no esteio da lição dejosé Carlos Barbosa Moreira, tratam-se 

na verdade de "direitos acidentalmente coletivos". ZAVASCKI, Teori Albino. Processo coletivo. Tu
tela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos. São Paulo: RT, 2006. p. 5"1-. 

22. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 807. 
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categona ou classe (arttgo 103, UI), ou seja, que a decisão só atingirá os titulares de direito vin
~ulados aqu~le int~resse protegido, a partir da relação jurídica base que define esta categoria de 
mteresses tuteláveis. 

2.2.3 Interesses ou direitos individuais homogêneos 

O artigo 81, parágrafo único, Ill, estabelece os interesses ou direitos individuais homo
gêneos, como os deco~-rentes de origem comum. A necessidade da determinação precisa do que 
se d~va e~t~nder por mteresses ou direitos individuais homogêneos é de grande importância 
na SIStemattca da tutela coletiva do consumidor e do processo coletivo como um todo. A defi
nição l~gal referida no artigo 81 do CDC, como sendo aqueles ~e "origem comum" parece ser 
excesstvamente amplo para admitir uma adequada identificação dos interesses em questão. 
Note-se que critério semelhante é adotado para a determinação do litiSconsórcio facultativo 
previsto no artigo 46 do CPC ("mesmo fundamento de fato e de direito"). Ou seja, em termos 
práticos, parece ser necessário distinguir em quais pretensões há o traço de homogeneidade e 
em quais há de representar simples soma de pretensões, a ensejar a ação plúrima, mediante 
litisconsórcio facultativo. Daf porque a doutrina e jurisprudência contemporânea vêm ado
tando outros critérios, dentre os quais sugere Mancuso, "a predominância da dimensão cole
tiva sobre a individual, aliada à superioridade, em termos de eficácia, da tutela coletiva sobre 
a individual"_ 15 

A origem da tutela dos direitos individuais homogêneos está no direito norte-americano, 
~o r intermédio do desenvolvimento das class actíons, segundo a qual qualquer interessado pode 
mgressar com ação em representação dos demais, o que não ocorre no Brasil frente à expressa 
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"Ação civil pública. Cobrança antecipada e reajuste das mensalidades escolares. Legitimidade ativa ad 
causam do Ministério PUblico. L As Turmas que compõem a 2. a Seção deste Tribunal são competen
tes para decidir questões relativas a reajustes de mensalidades escolares por estabelecimentos de 
ensino particulares. Precedentes da Corte EspeciaL 2. O Ministério Público tem legitimidade ativa 
pa~a propor ação ci~l pública para impedira cobrança antecipada e a utilização de índice ilegal no 
reajuste das mensahdades escolares, havendo, nessa hipótese, interesse coletivo definido no artigo 
81, 11, do CDC. 3. A atuação do Ministério Público justifica-se, ainda, por se tratar de direito à edu
cação, definido pela própria Constituição Federal como direito social. 4. Recurso especial conhecido 
e provido" (STJ, REsp 138.583/SC,j. 06.08.1998, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 
"Processual civil. Recurso especial. Ação civil pública. Ministério PUblico. Legitimidade. Planos de 
saúde. O Ministério Público detém legitimidade para a propositura de ação civil pública com 0 fito 
de obterpronunciamenw judicial acerca da legalidade de cláusulas constantes de contrato de plano 
de saúde. A legitimação extraordinária justifica-se pelo relevante interesse social e pela importância 
do bem jurídico a ser tutelado" (STJ, REsp 208.068/SC,j. 08.10.2001, rel. Min. Nancy Andrighi). 
MANCUSO.]urisdição coletiva e coisa julgada, p. 76. 
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indicação dos legitimados pela norma. 16 Nos países de common law, as class actions desenvol
veram-se sob a influêncía da equity, 17 de modo a permitir que se levasse ao tribunal demanda 
proposta em favor de um grande número de pessoas (indivíduos ou organizações) que possuam 
interesses comuns. Ou seja, uma pessoa ou pequeno grupo de pessoas passam a representar um 
grupo maior de indivíduos nas hipóteses em que o grande número de titulares de interesses 
veiculados na ação não tenham possibilidade real! de intervir (poderão ser milhares de titulares 
deste direito, geograficamente afastados), ou possa dar causa a dificuldades em relação ao trâ
mite da demanda. 18 

Segundo refere Ada Pelegrini Grinover, o sistema do CDC, ao prever a tutela dos interes
ses individuais homogêneos, inspirou-se nas dass actions for damages do direito norte-ameri
cano, entretanto com algumas distinções. Assim, por exemplo, a previsão relativa aos efeitos da 
coisa julgada erga omnes que só alcança todos os titulares dos interesses individuais tutelados 
na ação coletiva na hipótese de procedência da ação (artigo 103, III), ou seja, para beneficiá-los. 
Caso contrário, permanecem os titulares com o direito a promover suas ações individuais, na 
hipótese de improcedência da ação. Neste sentido, são requisitos para admissibilidade das class 
actions no direito norte-americano quando "um ou mais membros de uma classe podem pro
cessar ou serem processados representando todos, apenas se (l) a classe é tão numerosa que a 
r'eunião de todos os membros é impraticável, (2) há questões de direito ou de fato comuns à 

classe, (3) as demandas ou exceções das partes representativas são típicas das demandas ou 
exceções da classe e ( 4) as partes representativas protegerão justa e adequadamente os in teres~ 
ses da classe". 19 

As class actions foram previstas em definitivo no direito norte-americano, a partir das 
Federal Rufes of Civil Procedure, primeiro editadas em 1938 e após, complementadas e consoli
dadas em seu perfil atual, em 1966. Esta última alteração, aliás, que estabeleceu dois requisitos 
adicionais para efeito de admissão da class action, quais sejam: "A prevalência das questões de 
direito e de fato comuns em relação às questões de direito ou de fato individuais, e a superiori
dade da tutela coletiva sobre a individual, em termos de justiça e eficácia da sentença" _w 

Tratam-se os direitos individuais homogêneos, antes de tudo, de direitos individuais. Logo, 
sua pro'teção pela via coletiva vai depender ainda de dois requisitos, quais sejam: sua homoge
neidade e origem comum. A origem comum dos direitos pode decorrer tanto de circunstância de 
fato, quanto de direito, não necessitando haver uma unidade de fato ou de tempo.21 Esta origem 
comum pode ser próxima ou remota, sendo que esta distinção será útil para definição do grau 
de homogeneidade dos direitos postulados. Exemplifica Kazuo Watanabe, como causa próxima 
ou imediata, a queda de um avião que vitima diversas pessoas; como causa remota ou media ta, 
a hipótese de dano à saúde, causada por produto nocivo, que pode ter tido como causa próxima 
as condições pessoais, ou o uso inadequado do produto.22 O traço da homogeneidade, que é 

16. ALMEIDA. A proteçdo jurCdica do consumidor, p. 251. 
17. MANCUSO.jurisdição coletiva e coisa julgada, p. 29. 
18. LEONEL. Manual do processo coletivo, p. 65. 
19. GRINOVER, A da Peltegrini. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. ,8. ed., p. 855-856. 
20. ldern,p.857. 
21. Segundo ensina Teori Albino Zavascki, no esteio da lição dejosé Carlos Barbosa Moreira, tratam-se 

na verdade de "direitos acidentalmente coletivos". ZAVASCKI, Teori Albino. Processo coletivo. Tu
tela de direitos coletivos e tutela coletiva de direitos. São Paulo: RT, 2006. p. 5"1-. 

22. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 807. 
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anos entre a edição da primeira em relação à instante de promulgação do Código. Em grande 
medida o CDC e a Lei da Ação Civil Pública constituem, em matéria de tutela coletiva dos di~ 
rei tos, um só universo, cujas normas de ambos os diplomas legislativos dialogam entre si" .

16 

Esta noção de diálogo de fontes, desenvolvido relativamente ao direito material pela lição de 
Claudia Uma Marques,17 tem como resultado mais significativo a adoção nos processos sob a 
égide da LACP, de regras sobre situações que sua redação original silenciava, como é o caso da 
ampliação da legitimação para agir (ora superado pelo advento da Lei l L 448/2007), os efeitos 
da coisa julgada, a possibilidade de liquidação e execução individual do julgado, ou mesmo a 
possibilidade de defesa coletiva de interesses e direitos individuais homogêneos concebidos 

pelo CDC. Note~se que esta interação entre a Lei da Ação Civil Pública e o CDC a princípio, teria sido 
impedida pelo veto presidencial ao artigo 89, do CDC, que expressamente o previa. Contudo, 
a preservação da vigência do artigo 117 do CDC, que introduziu o artigo 21 da LACP, com re~ 
dação semelhante à disposição vetada. A partir desta disposição desenvolve-se o diálogo de 
complementaridade e de coerência entre as normas, uma vez que o CDC estabelece as definições 
aplicáveis à tutela coletiva, tanto na proteção dos consumidores, quanto dos demais interesses 
difusos e coletivos previstos no ordenamento brasileiro. Não procedem assim, as interpretações 
restritivas da aplicação do regime da tutela coletiva previsto no CDC, confinando-o à aplicação 
para proteção apenas dos interesses de consumidores. A interação dos sistemas, firmado pelo 
artigo 21 da Lei da Ação Civil Pública, implica a aplicação comum das disposições do CDC às 

situações reguladas pela Ação Civil Pública, e no sentido inverso. · 

2.4 LEGITIMIDADE PROCESSUAL PARA DEFESA COLETIVA DO CONSUMIDOR 

Em nosso sistema processual, o direito de ação é conferido, como regra, ao titular do di
reito ou interesse a ser satisfeito por intermédio da tutela jurisdicional. Em caráter excepcional 
confere~se este direito a outros órgãos e entidades, visando a legitimidade para demandar em 
favor dos legitimados, em regime de substituição processual. Ao mesmo tempo em que confi
guram uma opção do legislador, em estabelecer um rol de legitimados para exercício do direito 
de demanda, a questão da legitimação envolve também uma questãO técnica, relativa a sua 
adequação à realidade social, e à efetividade da proteção normativa veiculada por intermédio 
da tutela a que se referem os legitimados. O artigo 82, do CDC, ao relacionar os legitimados para 
promoção da tutela coletiva do consumidor, estabeleceu: "Para os fins do artigo 81, parágrafo 
único, são legiümados concorrentemente: I- o Ministério Público, li -a União, os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal; III- as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou 
indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos inte
resses e direitos protegidos por este código; IV- as associações legalmente constituídas há pelo 
menos u'm ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este código, dispensada a autorização assemblear". Trata~se de espécie de legi-

26. Assim referimos em nossos comentários ao CDC: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários 

ao Código de Defesa do Consumidor, p. 1.24 7. 

27. Idem, p. 25~58. 
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para proteção apenas dos interesses de consumidores. A interação dos sistemas, firmado pelo 
artigo 21 da Lei da Ação Civil Pública, implica a aplicação comum das disposições do CDC às 
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2.4 LEGITIMIDADE PROCESSUAL PARA DEFESA COLETIVA DO CONSUMIDOR 

Em nosso sistema processual, o direito de ação é conferido, como regra, ao titular do di
reito ou interesse a ser satisfeito por intermédio da tutela jurisdicional. Em caráter excepcional 
confere~se este direito a outros órgãos e entidades, visando a legitimidade para demandar em 
favor dos legitimados, em regime de substituição processual. Ao mesmo tempo em que confi
guram uma opção do legislador, em estabelecer um rol de legitimados para exercício do direito 
de demanda, a questão da legitimação envolve também uma questãO técnica, relativa a sua 
adequação à realidade social, e à efetividade da proteção normativa veiculada por intermédio 
da tutela a que se referem os legitimados. O artigo 82, do CDC, ao relacionar os legitimados para 
promoção da tutela coletiva do consumidor, estabeleceu: "Para os fins do artigo 81, parágrafo 
único, são legiümados concorrentemente: I- o Ministério Público, li -a União, os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal; III- as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou 
indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos inte
resses e direitos protegidos por este código; IV- as associações legalmente constituídas há pelo 
menos u'm ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos 
protegidos por este código, dispensada a autorização assemblear". Trata~se de espécie de legi-

26. Assim referimos em nossos comentários ao CDC: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários 

ao Código de Defesa do Consumidor, p. 1.24 7. 
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timaçào concorrente disjuntiva, pela qual qualquer um dos legitimados arrolados no preceito 
legal pode agir de modo autônomo, sem a concordância dos demais, assim como preserva ao 
particular o direito de promover- tratando-se de direitos individuais homogêneos- sua ação 
individual, se assim entender, que não se vê sobrestada pelo advento da ação coletiva. 

Distingue-se, doutrinariamente, a existência de uma legitimação ordinária e extraordiná
ria para proposição das demandas. A legitimação ordinária, diz-se quando o direito d~ postular 
em juízo é conferido ao titular do respectivo direito subjetivo objeto da demanda.já a legitima
ção extraordinária ocorre quando esta coincidência entre o titular do direito de ação não é o 
mesmo titular do direito objeto da ação, circunstância em que seu direito de agir decorre de 
previsão normativa específica. 

Uma questão candente em matéria de tutela coletiva de direitos é se a legitimação dos 
órgãos e entidades preVistos na lei é da espécie legitimação ordinária ou extraordinária. Defen
de Márcio Mafra Leal que a legitimação dos órgãos e entidades para a interposição de ações vi
sando a tutela de direitos difusos e coletivos seria extraordinária, sobretudo em consideração 
do fato de que não haveria, nestas hipóteses, um titular de direito substantivo determinado para 
propor a ação. 28 Segundo Nelson Nery Júnior, a hipótese neste caso não seria de legitimação 
ordinária ou extraordinária, mas sim de legitimação autônoma, mediante expressa previsão 
legaf.29 Rodolfo Mancuso, de sua vez, faz referência à uma legitimação anôrnala.30 Thereza Alvim 
qualifica como legitimação institucionaP1 

Na verdade, devem ser separados os interesses passíveis de tutela por ação coletiva em 
dois grupos: os transíndividuais, compostos pelos interesses difusos e coletivos, e os individuais 
homogêneos. No primeiro caso, tratando-se de direitos sem titulares determinados (ainda que, 
com relação aos interesses coletivos, sejam determináveis), parece-nos caber com acerto are
ferência doutrinária à existência de uma legitimação autônoma, porquanto a legitimidade ope 
legis dos órgãos e entidades previstos na norma do artigo 82 do CDC, se dá em relação a inte~ 
resses cuja tutela via coletiva é adequada à própria natureza do direito e à ausência de titulares 
habilitados a promoverem a demanda. Já no que se refere aos interesses ou direitos individuais 
homogêneos, considerando que os legitimados para a ação não são titulares do interesse ou 
direito postulado em juízo, havendo no caso, sua substituição processual pelos órgãos e enti
dades indicados na Lei, é possível falar-se neste caso de legitimação extraordinária, mediante 
expressa previsão legal, uma vez que quem pode interpor a ação não será t~tular do direito a que 
ela visa, mas ao contrário, aparece como substituto processual dos titulares, que inclusive po~ 
derão optar por promover a demanda individual a par da ação coletiva, em face da chamada 
legitimação concorrente disjuntiva. 

Ainda nesta questão, e com referência especial às ações coletivas para tutela de interesses 
ou direitos individuais homogêneos, é interessante observar que em relação a sua fonte inspi
radora no direito norte-americano -as class actions. Enquanto neste a legitimação pode ser 

28. MAFRA LEAL Ações coletivas ... , p. 125+126. 
29. NERYJÚNIOR, Nelson. Aspectos do processo civil no Côdigo de Defesa do Consumidor.Revistade 

Direito do Consumidor, v. 1, p. 220. São Paulo: RT,jan.-mar. 1992; THEODORO JÚNIOR, Humber
to. Tutela dos interesses coletivos-difusos no direito brasileiro. Revista]uridica, v. 192, p. 159. 
Porto Alegre: Sfntese, p. 5; LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do processo coletivo. 

30. MANCUSO, Rodolfo de Camargo et alli. Comentdrios ao Código de Proteção do Consumidor. São 
Paulo: Saraiva, 1991, p. 340. 

31. ALVlM, Thereza. O direito pmcessual de estar em juizo. São Paulo: RT, 1996. p. 119. 
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conferida a um dos titulares do direito que demonstrar aptidão para levar adiante a ação, no 
direito brasileiro o rol de legitimados já é determinado a princípio na lei (artigo 82 do CDC). 
Este exame, no direito norte~americano, é realizado mediante o juízo sobre a existência ou não 
da representatividade adequada (adequacy o f represent:ation). Este exame da repr~se~tativida~e 
adequada, contudo, não abrange todos os possíveis legitimados. Com relação aos orgaos estataiS, 
a princípio esta representatividade é presumid~.31Já em ~e]a?ão aos particu_lares que buscam ~er 
reconhecida sua legitimação, sejam eles associações ou mthvid~os, devera ha~er uma. aprecia
ção prévia do juiz quanto à sua representatividade para propOSição de uma açao coletiva. 

No caso das associações, sua representatividade será avaliada de modo a verificar sua 
credibilidade e aptidão para promover e sustentar uma demanda coletiva, a part~r do -~odelo 
das organizational private attomey generaJ.D Já no caso do in~ivíduo que tenha sido ~ltm:a de 
lesão a um direito seu, e deseje qualificar-se como autor coleuvo, pode requerer autonzaçao ao 
tribunal, denominada certification order, a partir da qual a ação passa a ser processada como 
demanda coletiva, permitindo a extensão dos efeitos da coisa julgada para os demais membr~s 
da classe.34 Neste exame, distinguiram-se as class actions em diversas espécies, dentre as quats 
aquelas que seriam essencialmente coletivas (true e hybrid elas~ ~tio~s) e as que apenas em sua 
forma de demanda assumiria feição coletiva, por conta dos SUJeitos mteressados estarem reu
nidos na mesma ação, mas limitando os efeitos da decisão apenas aos partícip~s da demanda 
(spurious class action). 35 Como refere Rodolfo de Camargo Mancus~, a Rule 23., do Federal ~ules 
of Civil Procedures, delineou o perfil contemporâneo das class actwns a parur da alteraçao de 
1966, seguida pela alteração de 1998, de cuja redação vigente pode-sedestacara~guns_aspect~~: 
"(i) ênfase na adequada representação como situação legitimante para o autor td~ologtco; (n) 

exigência de que prevaleçam os aspet.:tos que uniformizam os interesses no inten~r ~a classe, 
sobre os elementos que os distinguem; (iii) a deliberação judicial quanto a supenondade ~o 
trato processual coletivo, no contraste com o que se obteria com o fracionamento do c~n~tto 
em múltiplas demandas individuais; (iv) superação da precedente distinção entre true, htbnd_e 
spourius class actions, tomando-se uma só a demanda coletiva, certos que apena~ o seu co_nteu
do é que pode ser formado por interesses: (a) ligados ou comuns, sendo esse o upo~padrao, ou 
ainda (b) exercidos em face da classe, em modo de uma injunction, tomando natureza declara
tória (declaratory reliej), ou enfim (c) concernentes a sujeitos coalizados entre si de maneira 
uniforme, por conta de uma dada collduta da parte indigitada do polo passivo" .36 

No direito brasileiro, ainda que a legitimação ativa para promoção das ações coletivas
incluída aí, as de defesa dos interesses individuais homogêneos-, decorra da lei, .sustenta a 
doutrina, a utilidade da adoção do critério da representatividade adequada para efeno de con
trole do acesso à via coletiva. Neste sentido refere Kazuo Watanabe, observando o caso de de
mandas coletivas levadas a efeito por associações que, embora obedecendo aos requisitos legais, 
"não apresentam a credibilidade, a seriedade, o conhecimento técnico-cientifico, a ~apacidade 
econômica, a possibilidade de produzir uma defesa processual válida, dadossensivelS esses que 
constituem as características de uma representatividade idônea e adequada" .37 Da mesma forma 

32. MAFRA LEAL Ações coletivas ... , p. 127. 

33. Idem, p. 131. 
34. Idem, p.133. MANCUSO.Jurisdiçdo coletiva .. , p. 41~42. 

35. Idem, p. 35. 
36. Idem, p. 37. 
37. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 825. 
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timaçào concorrente disjuntiva, pela qual qualquer um dos legitimados arrolados no preceito 
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ordinária ou extraordinária, mas sim de legitimação autônoma, mediante expressa previsão 
legaf.29 Rodolfo Mancuso, de sua vez, faz referência à uma legitimação anôrnala.30 Thereza Alvim 
qualifica como legitimação institucionaP1 

Na verdade, devem ser separados os interesses passíveis de tutela por ação coletiva em 
dois grupos: os transíndividuais, compostos pelos interesses difusos e coletivos, e os individuais 
homogêneos. No primeiro caso, tratando-se de direitos sem titulares determinados (ainda que, 
com relação aos interesses coletivos, sejam determináveis), parece-nos caber com acerto are
ferência doutrinária à existência de uma legitimação autônoma, porquanto a legitimidade ope 
legis dos órgãos e entidades previstos na norma do artigo 82 do CDC, se dá em relação a inte~ 
resses cuja tutela via coletiva é adequada à própria natureza do direito e à ausência de titulares 
habilitados a promoverem a demanda. Já no que se refere aos interesses ou direitos individuais 
homogêneos, considerando que os legitimados para a ação não são titulares do interesse ou 
direito postulado em juízo, havendo no caso, sua substituição processual pelos órgãos e enti
dades indicados na Lei, é possível falar-se neste caso de legitimação extraordinária, mediante 
expressa previsão legal, uma vez que quem pode interpor a ação não será t~tular do direito a que 
ela visa, mas ao contrário, aparece como substituto processual dos titulares, que inclusive po~ 
derão optar por promover a demanda individual a par da ação coletiva, em face da chamada 
legitimação concorrente disjuntiva. 

Ainda nesta questão, e com referência especial às ações coletivas para tutela de interesses 
ou direitos individuais homogêneos, é interessante observar que em relação a sua fonte inspi
radora no direito norte-americano -as class actions. Enquanto neste a legitimação pode ser 

28. MAFRA LEAL Ações coletivas ... , p. 125+126. 
29. NERYJÚNIOR, Nelson. Aspectos do processo civil no Côdigo de Defesa do Consumidor.Revistade 

Direito do Consumidor, v. 1, p. 220. São Paulo: RT,jan.-mar. 1992; THEODORO JÚNIOR, Humber
to. Tutela dos interesses coletivos-difusos no direito brasileiro. Revista]uridica, v. 192, p. 159. 
Porto Alegre: Sfntese, p. 5; LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do processo coletivo. 

30. MANCUSO, Rodolfo de Camargo et alli. Comentdrios ao Código de Proteção do Consumidor. São 
Paulo: Saraiva, 1991, p. 340. 

31. ALVlM, Thereza. O direito pmcessual de estar em juizo. São Paulo: RT, 1996. p. 119. 
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conferida a um dos titulares do direito que demonstrar aptidão para levar adiante a ação, no 
direito brasileiro o rol de legitimados já é determinado a princípio na lei (artigo 82 do CDC). 
Este exame, no direito norte~americano, é realizado mediante o juízo sobre a existência ou não 
da representatividade adequada (adequacy o f represent:ation). Este exame da repr~se~tativida~e 
adequada, contudo, não abrange todos os possíveis legitimados. Com relação aos orgaos estataiS, 
a princípio esta representatividade é presumid~.31Já em ~e]a?ão aos particu_lares que buscam ~er 
reconhecida sua legitimação, sejam eles associações ou mthvid~os, devera ha~er uma. aprecia
ção prévia do juiz quanto à sua representatividade para propOSição de uma açao coletiva. 

No caso das associações, sua representatividade será avaliada de modo a verificar sua 
credibilidade e aptidão para promover e sustentar uma demanda coletiva, a part~r do -~odelo 
das organizational private attomey generaJ.D Já no caso do in~ivíduo que tenha sido ~ltm:a de 
lesão a um direito seu, e deseje qualificar-se como autor coleuvo, pode requerer autonzaçao ao 
tribunal, denominada certification order, a partir da qual a ação passa a ser processada como 
demanda coletiva, permitindo a extensão dos efeitos da coisa julgada para os demais membr~s 
da classe.34 Neste exame, distinguiram-se as class actions em diversas espécies, dentre as quats 
aquelas que seriam essencialmente coletivas (true e hybrid elas~ ~tio~s) e as que apenas em sua 
forma de demanda assumiria feição coletiva, por conta dos SUJeitos mteressados estarem reu
nidos na mesma ação, mas limitando os efeitos da decisão apenas aos partícip~s da demanda 
(spurious class action). 35 Como refere Rodolfo de Camargo Mancus~, a Rule 23., do Federal ~ules 
of Civil Procedures, delineou o perfil contemporâneo das class actwns a parur da alteraçao de 
1966, seguida pela alteração de 1998, de cuja redação vigente pode-sedestacara~guns_aspect~~: 
"(i) ênfase na adequada representação como situação legitimante para o autor td~ologtco; (n) 
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spourius class actions, tomando-se uma só a demanda coletiva, certos que apena~ o seu co_nteu
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uniforme, por conta de uma dada collduta da parte indigitada do polo passivo" .36 

No direito brasileiro, ainda que a legitimação ativa para promoção das ações coletivas
incluída aí, as de defesa dos interesses individuais homogêneos-, decorra da lei, .sustenta a 
doutrina, a utilidade da adoção do critério da representatividade adequada para efeno de con
trole do acesso à via coletiva. Neste sentido refere Kazuo Watanabe, observando o caso de de
mandas coletivas levadas a efeito por associações que, embora obedecendo aos requisitos legais, 
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32. MAFRA LEAL Ações coletivas ... , p. 127. 

33. Idem, p. 131. 
34. Idem, p.133. MANCUSO.Jurisdiçdo coletiva .. , p. 41~42. 

35. Idem, p. 35. 
36. Idem, p. 37. 
37. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 825. 
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~~:i~:~~s~:~n:::~~:!st~~=~~is:, ~::uação do Mini~tério Público em algumas circunstâncias, 

~~:a~~:~eiq~~~~s::~::ois: ~ ~abime~~~~·.~~~~it7~:lu~~~:~,~~~~~~~::i:~ ~:~~~:.:~::: 
. so SIS ema processual, o que transparece a e d d . -

tnbunais brasileiros acerca da legitimidade do Ministé . p -bt· , sdufver, as .ectsoes dos 
viduaishomogêneos.J9 no u Icopara e esadosdueitosindi-

Neste sentido aliás encaminha . 

~~:;~i~~:~; :~o~::~:lcecoelrettiavnots, dae1co~~n~:~~etndr~~~~:~~d~~:~~~~~a ~::;!:;~t~:: p~~~~~~ ' o egitlmaçao as ass0 c · - d 
demonstração da sua representatividade d d 40 I~çoes, ~u~nto e pessoas físicas, a a equa a, por mtermediO de: a) a credibilidade, 

38. Deummodogeral sustentaTeoriZavasck' 'dad d dades dos órgãos, Pessoas eentidadesl . ~a necessi ~ e pertinência entre a atuação e as finali-

TeoriAlbino. Processo coletivo. Tutela ~~i~:c~~:~e~i~:;:t~ ~alaçãol c?letdiv~~r~posta. ZAVASCKI, 
39 WATANABE C d' u e a co ettva e úln!ttos p 75 

. ó tga brasileiro de defesa do consumidor comentado 8 ed 825 ' . . 
40 Assim o arugo 19 do AnteproJ 1 d C d ' ' P 

mação São legmmados conco~~nt~m:n:;~ !çrãosodcmlo de Processos Coletivos "Arugo 19 Legm-

d 
, d o ettva a uva I- qualquer pes a f 

e tesa os mteresses ou dtrettos difusos d d so ISHm, para a 
da, demonstrada por dados como a) a c;e;t~I~:~eo JUlZ reconheça sua representatiVIdade adequa
hiStónco na proteção JUdtctal e extraJudicial do 'capaCidade e expenêncta do legmmado; b) seu 
conduta em eventuais processos coleuvos s mt~esses ou dtrenos dtfusos e colenvos, :.:) sua 
ou classe, para a defesa dos mteresses ou d~;:i:ec~lnt a atuadod, 11-do membro do grupo, categona 

h 
e tvos em lVl ua.s homogêneos de d 

JUlZ recon eça sua representauvtdade d d , s e que o 
téno Púbhco, para a defesa dos mteress:S :~u~Ir:~~~sd~~rmos do mctso I deste arugo, Ill ~o Mmts
homogêneos de relevante mteresse soctal IV D ~ usos e coletivos, bem como dos mdtVIdums 
direitos dtfusos, coletivos e mdtVIduats hom:a ê:e ensona Pubhca, para a defesa dos Interesses ou 
grupo, categona ou classe de pessoas fo e g d os, neste ulumo caso quando os membros do 
JUIIdtcaS de dtrettO pubhco lllterno parar a~ re ~mmantemente htpOSSUftCtentes, V- as pessoas 
cwnados com suas funções, dos coletivos e ~~~~~d~:Im~eresses ou dtrettos difusos e, quando rela
Admmtstração Pubhca dtreta ou mdtreta d s omogêneos, VI -as entrdades e orgãos da 
desttnados à defesa do; mteresses e dir t' am da q~e sem personalidade JUndtca, especificamente 
de fiscalização do exercícro das profi õet os m Ica os neste Códtgo, VII- as entidades smdtcats e 

l d 
ISS es, restntas as pnmetras à defesa d d 

Iga os a categona, Vlll ~os partidos 1 os mteresses e Irei tos 
sembletas Legislativas ou nas Cãrna pMo tticos com representação no Congresso Nacmnal, nas As-

d 
, d ras umctpaiS conforme o ãmbrto do b d d d 

a etesa e dtrettos e mteresses h ados fi ' o ~eto a eman a, para 
dações de direito pnvado legalm:nte c:n~~~~í~: ~~tl!~cmnats, IX- as associações CIVIS e as fun
fms msutuctonaiSa defesa dos mteresse d P d 0 menos um ano e que mcluam entre seus 
zação assemblear ou pessoal e a apresen~ao~ ~eno~ m t:ados neste Codtgo, diSpensadas a auton
defesa dos mteresses ou direttos difusos ç~o oro nommal dos assoctados ou membros § 1 o Na 
devera demonstrar a ex:tstência do mter~ co euvo~ e mdtvtduats homogêneos, qualquer legntmado 
duats homogêneos a coíncidênc sse sacia e, quando se tratar de direitos coletivos e mdtvt-

' Ia entre os mteresses do g' 1 demanda,§ 2 °No caso dos mctsos 
1 

li d upo, categona ou c asse e o objeto da 
e este arttgo O JUIZ podera volta 1 • 

reqUisito da representattvtdadeadeq d 1 ' r a ana tsar a extstencia do ua a em qua quer tempo e grau de J d - I d 
o caso, o diSposto no parágrafo segumte § 3 o E uns Içao, ap tcan o, se for 
ttvtdade adequada (mctsos I e II deste aru ) m caso ~e mexiStência do reqmslto da representa
possível, outros legitimados a ftm de qu go 'o JUIZ nou tcará o Mmisteno Púbhco e, na medtdado 
lação as associações CIVIS e .:S, fundaçõ edasdsumam, querendo, a tltulandade da ação § 4 o Em re-

es e trena pnvado o JUiz pode d 
pre-constitUição, quando haJa mamfesto mteresse s ' ra tspensar o reqmslto da 
ou pela relevância do bem JUrídico d octal eVIdenClado pelas caracteriStlcas do dano 

a ser protegi o § 5 "Será admttldo 1 r 
entre oslegmmados § 6 <>Em caso d 1 · o tttsconsorciO 1acultanvo 
a ação ou não mtemer no processo ecr: evante mteresse sobctal, o Mimsteno Pubhco, se não aJUIZar 

mo parte, atuará o ngatonamente como ftscal da lei § 7 o 
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capacidade e experiência do legitimado; b) seu histórico na proteção judicial e extrajudicial dos 
interesses ou direitos difusos e coletivos; e c) sua conduta em eventuais processos coletivos em 

que tenha atuado. 
Parece clara a utilidade do critério da representatividade adequada para o controle dos 

critérios de efetiva pertinência da atuação de uma determinada associação legitimada por lei, 
sobretudo em favor de que o Poder judiciário não dê sequência a ações notadamente sem em
basamento legal, visando, muitas vezes, apenas constranger ou intimidar o réu, como espécie 
de chantagem judicial (judicial blackmail). Contudo, a eleição dos critérios para aferição desta 
representatividade do autor coletivo é crucial para a determinação da eficácia da própria regra 
de legitimação coletiva consagrada, entre nós, no CDC. Não é demais lembrar que, em sua 
primeira versão, o Anteprojeto de Código de ProCessos Coletivos previa, dentre os critérios para 
avaliação da representatividade adequada, a "capacidade financeira para condução do processo 

coletivo" .41 Conhecendo-se a situação da maioria das associações de consumidores no Brasil, 
contudo, a comprovação destas condições seria na maior parte das vezes impossível de ser 
realizada, em vista do patrimônio escasso ou praticamente inexistente destas entidades. Tanto 

isto é verdade, que a regra prevista no CDC, em seu artigo 87, determina justamente que nas 
ações coletivas "não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 
honorários de advogados, custas e despesas processuais", o que abrange tanto a ação principal, 

quanto eventuais ações preparatórias.
42 

Ü CDC ao regular a legitimaçãO ativa dos órgãoS e entidades para interposição das ações 

coletivas, indicou expressamente em seu artigo 82, a legitimidade do Ministério Público, das 
pessoas políticas União, Estados, Município e Distrito Federal, dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta ou Indireta, como ou sem personalidade jurídica, destinados à 
defesa dos interesses dos consumidores (e.g. PROCON),

43 
e as associações legalmente consti~ 

Havendo vício de legitimação, desistência infundada ou abandono da ação, o juiz aplicará o dispos
to no§ 3.0 deste artigo. § 8.0 Em caso de inércia do Ministério Público, aplica-se o disposto no pa
rágrafo único do artigo 7.0 deste Código. § 9.0 O Ministério Público e os órgãos públicos legitimados, 
agindo com critérios de equilíbrio e imparcialidade, poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de conduta às exigências legais, mediante cominações, com eficácia de título exe
cutivo extrajudicial, sem prejuízo da possibilidade de homologação judicial do compromisso, se 

assim requererem as partes". 
41. Conforme transcrição de: WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. 
~.p~ . . 

42. "Agravo de instrumento. Direito privado não especificado. Açilo cautelar de exibiçao de documentos. 
Tratando-se de ação preparatória para o ajuizamento de ação civil pública, não há que se falar em 
adiantamento de custas pelo autor coletivo, aplicando-se à espécie as regras inscritas no artigo 18, 
da Lei de Ação Civil Pública, e no artigo 87, do CDC. Precedentes desta Corte. Agravo de instru
mento provido" (TJRS,Agln 70.012.485.199, l4.a Cãm. Civ.,j. 03.08.2005, rei. Des. Rogerio Gesta 

Leap. 
43. "Açào civil pública. Direitos individuais homogêneos. Cobrança de taxas indevidas. Candidatos a 

inquilinos. Administradoras de imóveis. Legitimidade ativa do Procon- Coordenadoria de Proteção 
e Defesa do Consumidor; por meio da Procuradoria Geral do Estado para ajuizar ação coletiva para 
proteção de direitos individuais homogêneos. Prescrição. Multa do artigo 84, § 4.

0

, do Código de De
fesa do Consumidor. Repetição em dobro. Multa do artigo 538, parágrafo único, do Código de Proces~ 
so Civil. Súmula 07 da Corte. Precedentes. L O Procon- Coordenadoria de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por meio da Procuradoria GeraJdo Estado, tem legitimidade ativa para ajuizar ação 
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42. "Agravo de instrumento. Direito privado não especificado. Açilo cautelar de exibiçao de documentos. 
Tratando-se de ação preparatória para o ajuizamento de ação civil pública, não há que se falar em 
adiantamento de custas pelo autor coletivo, aplicando-se à espécie as regras inscritas no artigo 18, 
da Lei de Ação Civil Pública, e no artigo 87, do CDC. Precedentes desta Corte. Agravo de instru
mento provido" (TJRS,Agln 70.012.485.199, l4.a Cãm. Civ.,j. 03.08.2005, rei. Des. Rogerio Gesta 

Leap. 
43. "Açào civil pública. Direitos individuais homogêneos. Cobrança de taxas indevidas. Candidatos a 

inquilinos. Administradoras de imóveis. Legitimidade ativa do Procon- Coordenadoria de Proteção 
e Defesa do Consumidor; por meio da Procuradoria Geral do Estado para ajuizar ação coletiva para 
proteção de direitos individuais homogêneos. Prescrição. Multa do artigo 84, § 4.

0

, do Código de De
fesa do Consumidor. Repetição em dobro. Multa do artigo 538, parágrafo único, do Código de Proces~ 
so Civil. Súmula 07 da Corte. Precedentes. L O Procon- Coordenadoria de Proteção e Defesa do 
Consumidor, por meio da Procuradoria GeraJdo Estado, tem legitimidade ativa para ajuizar ação 
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tu idas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses 
e direitos protegidos pelo CDC. E mesmo o prazo prévio de um ano da constituição da associa
ção pode ser dispensado mediante ato judicial em vista do "manifesto interesse social eviden
ciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido" (artigo 82, § 1.0

). 

Neste sentido, a repre?entatividade adequada, avaliada a critério do juiz, não pbde confi
gurar um óbice à legitimação conferida por lei, restringindo o acesso das pessoas legitimadas à 

justiça a partir de critérios que, ao menos no direito vigente, não restam configurados. Nada 
impede, contudo, que por intermédio da interpretação dos critérios e normas legais para defi
nição da legitimidade ativa de órgãos e entidades relacionados no artigo 82, possa o juiz limitar 
o exercício da demanda em vista de critérios previstos pelo próprio ordenamento. É o que vem 
fazendo a jurisprudêr).cia no caso da limitação da legitimidade do Ministério PUblico para de
fesa dos direitos difusos, coletivos, e apenas dos interesses individuais homogêneos que tenham 
relevância social,44 em vista da disciplina constitucional das competências do Parquet, que es
tabelece dentre suas funções a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 
127 da Constituição). Por esta razão autoriza a jurisprudência brasileira, a atuação do Ministé
rio Público no tocante a interesses individuais homogêneos disponíveis, apenas quando estes 
se encontrem revestidos de relevância social. Dai porque, cumpre examinar, detalhadamente a 
atuação de cada um dos entes legitimados coletivos, segundo o rol do artigo 82 do CDC. 

2.4.1 Ministério Público 

O artigo 82, I, do CDC estabelece a legitimação do Ministério Público para exercício das 
ações coletivas que tenham por objeto a tutela dos direitos previstos no CDC (artigo 81). Aqui, 
em preliminar, cun1pre fazer-se distinção doutrinária bastante comum entre a ação civil pública 
e a ação civil coletiva (ação coletivastricto sensu). Embora guardem semelhanças, têm distinções 
com relação a seus fundamentos e respectivos objetos. A ação civil pública, disciplinada pela 
Lei 7.437/85, é destinada à defesa dos interesses ou direitos difusos ou coletivos, por na~ureza 
transindividuais e indivisíveis, assim como dos direitos individuais homogêneos de caráter 

coletiva em defesa de interesses individuais homogêneos, assim considerados aqueles direitos 
com origem comum, divisíveis na sua extensão, variáveis individualmente, com relação _ao dano 
ou à responsabilidade. São direitos ou interesses individuais que se identificam em função da 
origem comum, a recomendar a defesa coletiva, isto é, a defesa de todos os que estão presos pela 
mesma origem. No caso, o liame está evidenciado, alcançando os candidatos a inquilinos que são 
cobrados de taxas indevidas. 2. A prescrição é vintenária, na linha de precedentes da Terceira 
Turma, porque não alcançada a questão pelo artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. 3. 
Cabível é a multa do artigo 84, § 4. 0

, do Código de Defesa do Consumidor, mas deve ser observa~ 
da na sua fixação o comando legal, não sendo razoável aquela imposta pela sentença no valor de 
R$ 100.000,00. 4. A repetição do indébito pelo valor em dobro não se impôe quando presente 
engano justificável, o que não é o caso quando o Acórdão recorrido identifica a existência de 
fraude à lei. 5. O exame da documentação existente, que serviu de fundamento para a configura
ção da ~axa cobrada como de intermediação, vedada na Lei especial de regência, não pode ser 
reexaminada, a teor da Súmula 07 da Corte. 6. Não tem cabimento a multa do artigo 538, pará· 
grafo único, do Código de Processo Civil, quando interposto o recurso na cobertura da Súmula 
98 da Corte. 7. Recursos especiais conhecidos e providos, em parte" (STJ, REsp 200.827/SP,j. 
26.08.2002, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

44. WATANABE. Códígo brasíleíro de defesa do consumídor comentado ... , 8. ed., p. 826. 
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social. 45 já a ação civil coletiva, prevista no CDC, é destinada à tutela dos consumidores, vítimas 
ou sucessores, e é adequada para a proteção dos direitos individuais homogêneos, por natureza 
divisíveis. 46 A utilidade da distinção reside no fato de que na ação civil coletiva, "a condenação 
em dinheiro é sempre genérica; o destino do produto é preferencialmente destinado para os 
beneficiários (e não -ou só excepcionalmente-para o Fundo); a liquidação e a execução podem 
ser feitos a título individual, há exigência de ampla divulgação da ~ção e o beneficiário pode ser 
admitido como litisconsorte ativo". 47 No que se refere à ação civil hública, a condenação é sem
pre certa em dinheiro ou em obrigação de fazer ou não fazer (artigo 3.0

); a destinação do pro
duto da condenação ef!l dinheiro é o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (e não para os 
beneficiários), não se admite a liquidação e a execução a título individual.4s 

O Ministério Público tem sua legitimação derivada diretamente das normas constitucionais 
que estabelecem suas funções institucionais e respectivas competências. Neste sentido, o artigo 
127 da Constituição da República determina que incumbe ao Ministério Público, a defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. Do mesmo modo, o artigo 129 elege entre as funções 
institucionais do Ministério Público, "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos" (inciso UI), assim como "exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 
compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria ju
rídica de entidades pUblicas" (inciso IX). 

Deste modo, é forçoso concluir que o Ministério Público possui legitimação para interpo
sição tanto da ação civil pública quanto para a ação coletiva, conforme se apresentem a tutela 
de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos (artigos 5.0 da Lei 7.437/85 e 82, I, 
do CDC) ,49 bem como para requisitar as informações do consumidor que sejam necessárias ao 

45. ALMEIDA, João Batista. A proteção jurídica do consumidor. .. , p. 258. 
46. No mesmo sentido: MAZZILI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos emjutzo ... , 19. ed., p. 67-

68; MARINONl, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo de conhecimento. 
2. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 757. Critica a inutilidade da distinção, observando que as açôes pos
suj.nlo mesma estrutura processual, e os mesmos efeitos se proposta com fundamento no CDC ou 
na Lei da Ação Cívíl Pública: MAFRA LEAL Ações coletivas ... , p. 188. 

47. ALMEIDA,joão Batista. A proteção jurídica do consumidor. .. , p. 259. 
48. Idem, p. 259. 
49. "Administrativo. Processual Civil. Recurso Especial. Ação Civil Pública. Legitimidade ativa do 

Ministério Público na defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos. Artigos 127 e 129, 
IH e IX,-da CE Vocação constitucional do Ministério Público na defesa dos direitos fundamentais. 
Direito à saúde. Dignidade da pessoa humana. Relevância pública. Expressão para a coletividade. 
Utilização dos institutos e mecanismos das normas que compôem o microssistema de tutela coleti
va. Efetiva e adequada proteção. Recurso Provido. l. 'O Ministério Público é instituição permanen
te, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis' (artigo 127 da CF). 2. 'São funções 
institucionais do Ministério Público: (. .. ) 1II- promover o inquérito civil e a ação civil pública, para 
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e cole
tivos; (. .. ) IX- exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 
finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas' 
(artigo 129 da CF). 3. É imprescindível considerar a natureza indisponível do interesse ou direito 
individual homogêneo- aqueles que contenham relevância pública, isto é, de expressão para a 
coletividade- para estear a legitimação extraordinária do Ministério Público, tendo em vista a sua 
vocação constitucional para a defesa dos direitos fundamentais. 4. O direito à saúde, como elemen
to essencial à dignidade da pessoa humana, insere-se no rol daqueles direitos cuja tutela pelo Mi-
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tu idas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses 
e direitos protegidos pelo CDC. E mesmo o prazo prévio de um ano da constituição da associa
ção pode ser dispensado mediante ato judicial em vista do "manifesto interesse social eviden
ciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido" (artigo 82, § 1.0

). 

Neste sentido, a repre?entatividade adequada, avaliada a critério do juiz, não pbde confi
gurar um óbice à legitimação conferida por lei, restringindo o acesso das pessoas legitimadas à 

justiça a partir de critérios que, ao menos no direito vigente, não restam configurados. Nada 
impede, contudo, que por intermédio da interpretação dos critérios e normas legais para defi
nição da legitimidade ativa de órgãos e entidades relacionados no artigo 82, possa o juiz limitar 
o exercício da demanda em vista de critérios previstos pelo próprio ordenamento. É o que vem 
fazendo a jurisprudêr).cia no caso da limitação da legitimidade do Ministério PUblico para de
fesa dos direitos difusos, coletivos, e apenas dos interesses individuais homogêneos que tenham 
relevância social,44 em vista da disciplina constitucional das competências do Parquet, que es
tabelece dentre suas funções a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 
127 da Constituição). Por esta razão autoriza a jurisprudência brasileira, a atuação do Ministé
rio Público no tocante a interesses individuais homogêneos disponíveis, apenas quando estes 
se encontrem revestidos de relevância social. Dai porque, cumpre examinar, detalhadamente a 
atuação de cada um dos entes legitimados coletivos, segundo o rol do artigo 82 do CDC. 

2.4.1 Ministério Público 

O artigo 82, I, do CDC estabelece a legitimação do Ministério Público para exercício das 
ações coletivas que tenham por objeto a tutela dos direitos previstos no CDC (artigo 81). Aqui, 
em preliminar, cun1pre fazer-se distinção doutrinária bastante comum entre a ação civil pública 
e a ação civil coletiva (ação coletivastricto sensu). Embora guardem semelhanças, têm distinções 
com relação a seus fundamentos e respectivos objetos. A ação civil pública, disciplinada pela 
Lei 7.437/85, é destinada à defesa dos interesses ou direitos difusos ou coletivos, por na~ureza 
transindividuais e indivisíveis, assim como dos direitos individuais homogêneos de caráter 

coletiva em defesa de interesses individuais homogêneos, assim considerados aqueles direitos 
com origem comum, divisíveis na sua extensão, variáveis individualmente, com relação _ao dano 
ou à responsabilidade. São direitos ou interesses individuais que se identificam em função da 
origem comum, a recomendar a defesa coletiva, isto é, a defesa de todos os que estão presos pela 
mesma origem. No caso, o liame está evidenciado, alcançando os candidatos a inquilinos que são 
cobrados de taxas indevidas. 2. A prescrição é vintenária, na linha de precedentes da Terceira 
Turma, porque não alcançada a questão pelo artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. 3. 
Cabível é a multa do artigo 84, § 4. 0

, do Código de Defesa do Consumidor, mas deve ser observa~ 
da na sua fixação o comando legal, não sendo razoável aquela imposta pela sentença no valor de 
R$ 100.000,00. 4. A repetição do indébito pelo valor em dobro não se impôe quando presente 
engano justificável, o que não é o caso quando o Acórdão recorrido identifica a existência de 
fraude à lei. 5. O exame da documentação existente, que serviu de fundamento para a configura
ção da ~axa cobrada como de intermediação, vedada na Lei especial de regência, não pode ser 
reexaminada, a teor da Súmula 07 da Corte. 6. Não tem cabimento a multa do artigo 538, pará· 
grafo único, do Código de Processo Civil, quando interposto o recurso na cobertura da Súmula 
98 da Corte. 7. Recursos especiais conhecidos e providos, em parte" (STJ, REsp 200.827/SP,j. 
26.08.2002, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 

44. WATANABE. Códígo brasíleíro de defesa do consumídor comentado ... , 8. ed., p. 826. 
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social. 45 já a ação civil coletiva, prevista no CDC, é destinada à tutela dos consumidores, vítimas 
ou sucessores, e é adequada para a proteção dos direitos individuais homogêneos, por natureza 
divisíveis. 46 A utilidade da distinção reside no fato de que na ação civil coletiva, "a condenação 
em dinheiro é sempre genérica; o destino do produto é preferencialmente destinado para os 
beneficiários (e não -ou só excepcionalmente-para o Fundo); a liquidação e a execução podem 
ser feitos a título individual, há exigência de ampla divulgação da ~ção e o beneficiário pode ser 
admitido como litisconsorte ativo". 47 No que se refere à ação civil hública, a condenação é sem
pre certa em dinheiro ou em obrigação de fazer ou não fazer (artigo 3.0

); a destinação do pro
duto da condenação ef!l dinheiro é o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (e não para os 
beneficiários), não se admite a liquidação e a execução a título individual.4s 

O Ministério Público tem sua legitimação derivada diretamente das normas constitucionais 
que estabelecem suas funções institucionais e respectivas competências. Neste sentido, o artigo 
127 da Constituição da República determina que incumbe ao Ministério Público, a defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. Do mesmo modo, o artigo 129 elege entre as funções 
institucionais do Ministério Público, "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos" (inciso UI), assim como "exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 
compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria ju
rídica de entidades pUblicas" (inciso IX). 

Deste modo, é forçoso concluir que o Ministério Público possui legitimação para interpo
sição tanto da ação civil pública quanto para a ação coletiva, conforme se apresentem a tutela 
de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos (artigos 5.0 da Lei 7.437/85 e 82, I, 
do CDC) ,49 bem como para requisitar as informações do consumidor que sejam necessárias ao 

45. ALMEIDA, João Batista. A proteção jurídica do consumidor. .. , p. 258. 
46. No mesmo sentido: MAZZILI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos emjutzo ... , 19. ed., p. 67-

68; MARINONl, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo de conhecimento. 
2. ed. São Paulo: RT, 2003. p. 757. Critica a inutilidade da distinção, observando que as açôes pos
suj.nlo mesma estrutura processual, e os mesmos efeitos se proposta com fundamento no CDC ou 
na Lei da Ação Cívíl Pública: MAFRA LEAL Ações coletivas ... , p. 188. 

47. ALMEIDA,joão Batista. A proteção jurídica do consumidor. .. , p. 259. 
48. Idem, p. 259. 
49. "Administrativo. Processual Civil. Recurso Especial. Ação Civil Pública. Legitimidade ativa do 

Ministério Público na defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos. Artigos 127 e 129, 
IH e IX,-da CE Vocação constitucional do Ministério Público na defesa dos direitos fundamentais. 
Direito à saúde. Dignidade da pessoa humana. Relevância pública. Expressão para a coletividade. 
Utilização dos institutos e mecanismos das normas que compôem o microssistema de tutela coleti
va. Efetiva e adequada proteção. Recurso Provido. l. 'O Ministério Público é instituição permanen
te, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis' (artigo 127 da CF). 2. 'São funções 
institucionais do Ministério Público: (. .. ) 1II- promover o inquérito civil e a ação civil pública, para 
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e cole
tivos; (. .. ) IX- exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 
finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas' 
(artigo 129 da CF). 3. É imprescindível considerar a natureza indisponível do interesse ou direito 
individual homogêneo- aqueles que contenham relevância pública, isto é, de expressão para a 
coletividade- para estear a legitimação extraordinária do Ministério Público, tendo em vista a sua 
vocação constitucional para a defesa dos direitos fundamentais. 4. O direito à saúde, como elemen
to essencial à dignidade da pessoa humana, insere-se no rol daqueles direitos cuja tutela pelo Mi-
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pleno conhecimento da situação. 5° COIJl-O ensinam Cláudio Bonatto e Paulo Valéria Dal Pai 
Moraes, "a mera exposição das pessoas a práticas comerciais e contratuais abusivas é o suficien
te para que o Ministério Público intervenha para a proteção e devida aplicação do CDC". 51 

Entretanto, este entendimento não é pacífico, como a seguir se observa. 

2.4.1.1 Ministério Público e defesa dos interesses individuais homogêneos 

A rigor, não se encontra reserva na doutrina ou jurisprudência à legitimidade do Ministé
rio Público para defesa dos interesses difusos e coletivos, dado o traço de indivisibilidade que 
os caracteriza e a manifesta relevância social na sua proteção. A questão mais polêmica concen
tra -se na legitimação do Ministério Público para a defesa dos interesses individuais homogêneos. 
Isto porque, conforme já examinamos em termos conceituais, tais interesses são antes de tudo 
individuais e divisíveis, podendo ser mensurado o quantum que pertence a cada um dos respec
tivos titulares. A circunstância de serem tutelados de modo coletivo deve-se a dois fatores 
principais, quais sejam: sua origem comum e homogeneidade, assim como a possibilidade e 
conveniência de sua tutela coletiva, de modo a evitar a multiplicação de processos e o risco de 
decisões contraditórias. Neste sentido, inclusive, consiste a disposição do artigo 92 do CDC 
que a contrario sensu reforça expressamente a legitimidade do Ministério Público para defesa 
dos interesses individuais homogêneos. Por outro lado, há os que reconheçam nestes interesses 
previstos no CDC, espécies de interesses ou direitos disponíveis (ou seja, que poderiam ser 
manejados ou passíveis de demanda de seus respectivos titulares), razão pela qual sua defesa 
pelo Ministério Público ~taria em contradição com o disposto na Constituição da República, 
ao reservar a atuação do Orgão à defesa dos interesses individuais indisponíveis (artigo 127). 52 

50. 

51. 

52. 

nistério Público interessa à sociedade, ainda que em favor de pessoa determinada. S. Os artigos 2l 
da Lei da Ação Civil Pública e 90 do CDC, como normas de envio, possibilitaram o surgimento do 
denominado Microssistema ou Minissistema de proteção dos interesses ou direitos coletivos amplo 
senso, no qual se comunicam outras normas, como o Estatuto do Idoso e o da Criança e do Adoles
cente, a Lei da Ação Popular, a Lei de Improbidade Administrativa e outras que visam tutelar direi
tos dessa natureza, de forma que os instrumentos e institutos podem ser utilizados com o escopo 
de 'propiciar sua adequada e efetiva tutela' (artigo 83 do CDC). 6. Recurso especial provido para 
determinar o prosseguimento da ação civil pública" (STJ, REsp 695.396/RS, p T., j. 12.04.2011, 
rei. Min. Arnaldo Esteves Lima, D]e 27.04.2011). 

"Administrativo- Mandado de segurança- Relaçdo entre consumidor e banco-Requisição de informa
ções pelo Ministério Público- Inexisttncia de abuso de poder. L Inadmissível recurso especial quanto 
à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a 
quo. 2. Conforme os fatos narrados pelo Tribunal de origem, o objetivo das requisições do membro 
do Ministério Público foi buscar informações acessíveis a qualquer pessoa que pretenda utilizar-se 
dos serviços ofertados pela Instituição financeira, os quais estão disponíveis aos consumidores e à 

coletividade. 3. Os serviços e produtos oferecidos pelas instituições financeiras são considerados 
do gênero consumo. Logo, quando na defesa dos usuários desses produtos e serviços, lícito é ao 
Ministério Público requisitar, tal como ocorrido no caso concreto, documentos e dados que não se 
enquadram entre os protegidos pelo sigilo bancário, pois acessíveis a todos os clientes. Recurso 
especial conhecido em parte e improvido" (STJ, REsp 1094770/DF, 2.a T.,j. 01.09.2009, rel. Min. 
Humbeno Martins, D]e 18.09.2009). 

BONATTO, Cláudio; MORAES, Paulo Valéria Dal Pai. Questões controvertidas no Código de Defesa 
do Consumidor. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999. p. 161. 

Para uma visão Critica da tutela coletiva dos interesses individuais homogêneos pelo Ministério 
Público, veja-se: ZAVASCKI, TeoriAlbino. Processo coletivo. Tutela de direitos coletivos e tutela cole
tivade direitos. p. 223 et seq. 

I 

I 

1 

DIMENSÃO COLETIVA DA TUTELA DO CONSUMIDOR I 737 

A evolução doutrinária e jurisprudencial, contudo, veio a assentar entendi~ento pel~ 
qual a atuação do Ministério Público em de~esa dos i~teresse: indi~iduais homogeneos ~era 
cabível quando exista manifesto interesse soctal,53 em VlSta da dtmensao ou pelas caracte~~tlcas 
do dano a ser ressarcido, haja relevância do bem social a ser tutelado, ou mesmo a estabtl.ldade 
do próprio sistema, cuja preservação seja de interesse de toda _a socied~de.54 Este conceito de 
interesse ou relevância social, de sua vez, deverá ser preenchtdo em VIsta do exame do caso 
concreto,5s a partir da consideração dos interesses a serem tutelados.56 Da m~sma forma~ há de 
se reconhecer a existência de um estímulo, na legislação brasileira, inclustve por razoes de 

política judiciária, à formação do processo coletivo vis~nd~ ~ tut:la de interesses individu_ais 
homogêneos, de modo a evitar a multiplicação de ações mdtVlduats, o que certamente_ termma 
reconhecer a importância da legitimação do Ministério Público para causas desta especie.57 

2.4.1.2 Procedimentos extraprocessuais do Ministério Público 

A atuação do Ministério Público na tutela coletiva não se resume a legitimidade para 

interpor a ação civil pública. Ao contrário, observam-se na legislação u~~ér~e-de i~t:nmen
tos de atuação independentes do processo, tais como a competência do Mmtsteno Pubhco para 
expedir requerimentos, promover audiências públicas, emitir recomenda7ões, bem .como 
celebrar compromissos de ajustamento de conduta. Alexandre Gavronsk1, ao examma_r a 
atuação extraprocessual do Ministério Público distingue estes instrumentos no qu_edeno~ma 
técnicas extraprocessuais de informação da tutela coletiva e t~cni~as extraprocessuais de cnação 
e concretização do direito da tutela coletiva. 58 No caso das pnmeuas, notad~mente, observa-se 

53. 

54. 
55. 

56. 

57. 

58. 

"Recurso especial. Processo civil. Legitimidade ativa do Mi~i.sté_rio PUblic~ .. A~ão c~ vil ~Ub~ica. Validade 
de cldusula. Contrato de arrendamento mercantil.- A leglttmtdade do MmtSténo Pubhco na defesa 
de interesses individuais homogêneos está vinculada ao reconhecimento de relevante interesse 
sociaL_ Na hipótese, o Miriistério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pú~lica objeti
vando a análise da validade de cláusulas abusivas de contrato de arrendamento mercanul celebrado 
pelos consumidores do Estado do Maranhão. Recurso especial provido" (STJ, REsp 509.654/MA,j. 
24.08.2004, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 
MAZZlLl. A defesa dos interesses difusos em juízo, p. 161-162. 
Assim ensina: ZANELLATO, Marco Antônio. Sobre a defesa dos interesses individuais homogêneos 
dos consumidores pelo Ministério Público. In: SAMPAIO, Aurisvaldo; CHAV~S, C~stia?~ (c~m:d.) 
Estudos de direito do consumidor: tutela coletiva. Homenagem aos 20 anos da Let daAçao Ctv1l Pubhca. 
Rio de janeiro: Lumenjuris, 2005. p. 395-406. . 
Assim decidiu o STJ: "Ação civil pUblíca. Ministério PUblico. Legitimidade. Dever de info_rmação. O 
Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública contra estabelecimento es
colar atendendo a representação da associação de pais de alunos, para a defesa do interesse de re
cebe; informação adequada e indenização por danos~ (STJ, REsp 94.810/MG, j. 17.06.1997, rel. 
Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 18.08.1997, p. 37.872). 
Neste sentido 0 precedente do STF: "Política judicidria. Macroprocesso. Estímulo. Tanto qu_anto 
possível considerado o direito posto, deve ser estimulado o surgimento de macroprocesso, evitan
do-Se a ~roliferação de causas decorrentes da atuação individual. Legitimidade. Aç~ _civil_ públic~. 
Ministério PUblico. Cartões de crédito. Proteção adicional. Disposição contratual. O Mtmsténo Púbh
co é parte legítima na propositura de ação civil pública para questionar relação de consu~o resul
tante de ajuste a envolver cartão de crédito" (STF, RE 441.318/DF,j. 25.10.2005, rel. Mm. Marco 
Aurélio, D]U 24.02.2006, p. 24). 
GAVRONSKI, Alexandre Amaral. Técnicas extraprocessuais de tutela coletiva. São Paulo: RT, 2011. 
p. 295 et seq. 
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pleno conhecimento da situação. 5° COIJl-O ensinam Cláudio Bonatto e Paulo Valéria Dal Pai 
Moraes, "a mera exposição das pessoas a práticas comerciais e contratuais abusivas é o suficien
te para que o Ministério Público intervenha para a proteção e devida aplicação do CDC". 51 

Entretanto, este entendimento não é pacífico, como a seguir se observa. 

2.4.1.1 Ministério Público e defesa dos interesses individuais homogêneos 

A rigor, não se encontra reserva na doutrina ou jurisprudência à legitimidade do Ministé
rio Público para defesa dos interesses difusos e coletivos, dado o traço de indivisibilidade que 
os caracteriza e a manifesta relevância social na sua proteção. A questão mais polêmica concen
tra -se na legitimação do Ministério Público para a defesa dos interesses individuais homogêneos. 
Isto porque, conforme já examinamos em termos conceituais, tais interesses são antes de tudo 
individuais e divisíveis, podendo ser mensurado o quantum que pertence a cada um dos respec
tivos titulares. A circunstância de serem tutelados de modo coletivo deve-se a dois fatores 
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que a contrario sensu reforça expressamente a legitimidade do Ministério Público para defesa 
dos interesses individuais homogêneos. Por outro lado, há os que reconheçam nestes interesses 
previstos no CDC, espécies de interesses ou direitos disponíveis (ou seja, que poderiam ser 
manejados ou passíveis de demanda de seus respectivos titulares), razão pela qual sua defesa 
pelo Ministério Público ~taria em contradição com o disposto na Constituição da República, 
ao reservar a atuação do Orgão à defesa dos interesses individuais indisponíveis (artigo 127). 52 

50. 

51. 

52. 

nistério Público interessa à sociedade, ainda que em favor de pessoa determinada. S. Os artigos 2l 
da Lei da Ação Civil Pública e 90 do CDC, como normas de envio, possibilitaram o surgimento do 
denominado Microssistema ou Minissistema de proteção dos interesses ou direitos coletivos amplo 
senso, no qual se comunicam outras normas, como o Estatuto do Idoso e o da Criança e do Adoles
cente, a Lei da Ação Popular, a Lei de Improbidade Administrativa e outras que visam tutelar direi
tos dessa natureza, de forma que os instrumentos e institutos podem ser utilizados com o escopo 
de 'propiciar sua adequada e efetiva tutela' (artigo 83 do CDC). 6. Recurso especial provido para 
determinar o prosseguimento da ação civil pública" (STJ, REsp 695.396/RS, p T., j. 12.04.2011, 
rei. Min. Arnaldo Esteves Lima, D]e 27.04.2011). 

"Administrativo- Mandado de segurança- Relaçdo entre consumidor e banco-Requisição de informa
ções pelo Ministério Público- Inexisttncia de abuso de poder. L Inadmissível recurso especial quanto 
à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a 
quo. 2. Conforme os fatos narrados pelo Tribunal de origem, o objetivo das requisições do membro 
do Ministério Público foi buscar informações acessíveis a qualquer pessoa que pretenda utilizar-se 
dos serviços ofertados pela Instituição financeira, os quais estão disponíveis aos consumidores e à 

coletividade. 3. Os serviços e produtos oferecidos pelas instituições financeiras são considerados 
do gênero consumo. Logo, quando na defesa dos usuários desses produtos e serviços, lícito é ao 
Ministério Público requisitar, tal como ocorrido no caso concreto, documentos e dados que não se 
enquadram entre os protegidos pelo sigilo bancário, pois acessíveis a todos os clientes. Recurso 
especial conhecido em parte e improvido" (STJ, REsp 1094770/DF, 2.a T.,j. 01.09.2009, rel. Min. 
Humbeno Martins, D]e 18.09.2009). 

BONATTO, Cláudio; MORAES, Paulo Valéria Dal Pai. Questões controvertidas no Código de Defesa 
do Consumidor. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999. p. 161. 

Para uma visão Critica da tutela coletiva dos interesses individuais homogêneos pelo Ministério 
Público, veja-se: ZAVASCKI, TeoriAlbino. Processo coletivo. Tutela de direitos coletivos e tutela cole
tivade direitos. p. 223 et seq. 

I 

I 

1 

DIMENSÃO COLETIVA DA TUTELA DO CONSUMIDOR I 737 
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política judiciária, à formação do processo coletivo vis~nd~ ~ tut:la de interesses individu_ais 
homogêneos, de modo a evitar a multiplicação de ações mdtVlduats, o que certamente_ termma 
reconhecer a importância da legitimação do Ministério Público para causas desta especie.57 
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interpor a ação civil pública. Ao contrário, observam-se na legislação u~~ér~e-de i~t:nmen
tos de atuação independentes do processo, tais como a competência do Mmtsteno Pubhco para 
expedir requerimentos, promover audiências públicas, emitir recomenda7ões, bem .como 
celebrar compromissos de ajustamento de conduta. Alexandre Gavronsk1, ao examma_r a 
atuação extraprocessual do Ministério Público distingue estes instrumentos no qu_edeno~ma 
técnicas extraprocessuais de informação da tutela coletiva e t~cni~as extraprocessuais de cnação 
e concretização do direito da tutela coletiva. 58 No caso das pnmeuas, notad~mente, observa-se 

53. 

54. 
55. 

56. 

57. 

58. 
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sociaL_ Na hipótese, o Miriistério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pú~lica objeti
vando a análise da validade de cláusulas abusivas de contrato de arrendamento mercanul celebrado 
pelos consumidores do Estado do Maranhão. Recurso especial provido" (STJ, REsp 509.654/MA,j. 
24.08.2004, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito). 
MAZZlLl. A defesa dos interesses difusos em juízo, p. 161-162. 
Assim ensina: ZANELLATO, Marco Antônio. Sobre a defesa dos interesses individuais homogêneos 
dos consumidores pelo Ministério Público. In: SAMPAIO, Aurisvaldo; CHAV~S, C~stia?~ (c~m:d.) 
Estudos de direito do consumidor: tutela coletiva. Homenagem aos 20 anos da Let daAçao Ctv1l Pubhca. 
Rio de janeiro: Lumenjuris, 2005. p. 395-406. . 
Assim decidiu o STJ: "Ação civil pUblíca. Ministério PUblico. Legitimidade. Dever de info_rmação. O 
Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública contra estabelecimento es
colar atendendo a representação da associação de pais de alunos, para a defesa do interesse de re
cebe; informação adequada e indenização por danos~ (STJ, REsp 94.810/MG, j. 17.06.1997, rel. 
Min. Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 18.08.1997, p. 37.872). 
Neste sentido 0 precedente do STF: "Política judicidria. Macroprocesso. Estímulo. Tanto qu_anto 
possível considerado o direito posto, deve ser estimulado o surgimento de macroprocesso, evitan
do-Se a ~roliferação de causas decorrentes da atuação individual. Legitimidade. Aç~ _civil_ públic~. 
Ministério PUblico. Cartões de crédito. Proteção adicional. Disposição contratual. O Mtmsténo Púbh
co é parte legítima na propositura de ação civil pública para questionar relação de consu~o resul
tante de ajuste a envolver cartão de crédito" (STF, RE 441.318/DF,j. 25.10.2005, rel. Mm. Marco 
Aurélio, D]U 24.02.2006, p. 24). 
GAVRONSKI, Alexandre Amaral. Técnicas extraprocessuais de tutela coletiva. São Paulo: RT, 2011. 
p. 295 et seq. 
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sua finalidade de informar a atuação do Ministério Público, tanto para que verifique e forme 
convencimento sobre a existência de lesão a direitos cuja tutela lhe incumbe (inquérito civil, 
requerimentos e audiências públicas).Já as que importam na criação do direito decorrem, via 
de regra, ou da atuação direta do Ministério Público, vinculando-o- como é o caso da reco
mendação- ou do acordo entre o órgão e partic:J.lares que devam se submeter às suas disposi
ç6es (o compromisso de ajustamento de conduta). 

Em muitas situações há de se reconhecer a complementaridade dos procedimentos extra
processuais e processuais, o que é evidenciado no caso do inquérito civil, o qual poderá servir 
para prévia investigação e produção de provas que sustentem a pretensão de futura ação civil 
pública. Por outro lado, a expedição de requerimentos e a audiência pública podem servir tan
to para informar o convencimento do próprio agente do Ministéfio Público competente, como 
também para permitir a oitiva das partes envolvidas e a possibilidade de participação de todos 
os interessados. 

2.4.1.2.1 Inquérito cívíl 

Dentre os modos de atuação do Ministério Público na defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores consagrados no CDC está a instauração de inquérito civil, prévio à interposição 
de eventual ação civil pública, com o objetivo de apurar a' conduta do particular de modo a 
formar o convencimento do próprio órgão quanto ao cabimento·ou não da interposição de ação 
civil pública. Segundo ensina João Batista de Almeida, "trata-se de procedimento preparatório 
da tutela jurisdicional, de caráter administrativo e extrajudicial, de iniciativa exclusiva do Mi~ 
nistério Público". 59 A finalidade do inquérito civil, cuja instauração é facultativa, concentra-se 
na apuração de fato~ de seu conhecimento, que possam configurar violação de direitos ou outros 
comportamentos ilícitos, cuja fiscalização esteja a cargo do Ministério Público. 

O inquérito civil é disciplinado pelos artigos 8.0 e 9. 0 da Lei da Ação Civil Pública. Neste 
sentido, refere o artigo 8.0 mencionado: "AI:tigo 8.0 Para instruir a inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem 
fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias.§ 1. 0 O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 
(dez) dias úteis.§ 2.0 Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão 
ou informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles doeu~ 
mentos, cabendo ao juiz requisitá-los." Tratando-se de informações cobertas por sigilo, o poder 
de requisição do Ministério Público é limitado quando o fundamento do sigilo seja constitucio
nal, como é o caso do sigilo de comunicações telefônicas, dependendo de autorização judicial 
(artigo 5.0

, inciso XII, da Constituição Federal). Quanto a informações bancárias, como regra 
dependem também de autorização judicial, exceção feita quando tratar-se de verbas públicas, 
conforme precedente do STF (MS 21. 729/DF, reL Min. Néri da Silveira). 60 

Já o artigo 9. 0 da Lei da Ação Civil Pública refere: "Se o órgão do Ministério Público, esgo
tadas todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a propositura da 
ação civil, promoverá c arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 

59. ALMEIDA, João Batista. A proteção jurídica do consumidor, p. 266. 
60. GAVRONSKI, Alexandre. Técnicas extraprocessuais de tutela coletíva, p. 302. 
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fazendo-o fundamentadamente". Tais disposições são aplicáveis à atuação do Ministério Públi
co na defesa dos direitos dos consumidores por expressa referência do artigo 90 do CDC, assim 
como são indicadas no artigo 6. 0

, VII, a ed, da Lei Complementar 75/1993 (em relação ao Mi
nistério Público da União, com previsão correlata nos Estados). 

A utilidade do inquérito civil é incontestáveL Por seu intermédio há a investigação e co
leta de elementos necessários para servir de base à propositura de uma dias ações públicas a seu 
cargo ou ainda à celebração de termo de ajustamento de conduta.61 Daí porque, em razão desta 
sua característica tipicamente investigatória, caracteriza-se como procedimento inquisitoriaL 
As provas produzidas no ãmbiw do inquérito civil, de sua vez, tem natureza relativa, podendo 
ser afastadas, contudo, apenas mediante prova no processo judicial que se submeta ao princípio 
do contraditório.62 Todavia, é certo que ocorrendo ilegalidade ou desvio de finalidade no curso 
do procedimento, este poderá ser trancado por intermédio de mandado de segurança impetra
do pelo interessado. 63 Da mesma forma, deve ser observada, coro relação à instauração do in
quérito, a divisão interna de competências dos diversos órgãos do Parquet, assim como as áreas 
de atuação do Ministério Público Estadual e FederaL64 

Realizadas as diligências necessárias ao convencimento do membro do Ministério Públi
co que o preside, a conclusão do inquérito civil pode se dar de três modos distintos: a) segundo 
o artigo 9.0

, se esgotadas todas as diligências, o titular do órgão do MP se convencer da inexis
tência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas; por outro lado b) se a partir das conclusões do inqué
rito, forem identificadas provas e/ou indícios de lesão a qualquer dos direitos tutelados pelo MP, 
deverá ser determinada a interposição de ação civil pública contra os responsáveis; e c) uma 
terceira hipótese, que visa compor os interesses contrapostos e assegurar celeridade ao cumpri-

61. Sobre o tema veja-se: MAZZIU, Hugo Nigro. O inquérito civil. Investigações do Ministério Público, 
compromissos de ajustamento e audiências públicas. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2000. 

62. "Processo civil-Ação civil pública -Inquérito civil: valor probatório- Reexame de prova: Súmula 
7 /STJ. l. O inquérito civil público é procedimento facultativo que visa colher elementos probatórios 
e informações para o ajuizamento de ação civil pública. 2. As provas colhidas no inquérito têm valor 
probatório relativo, porquecolhidas sem a observância do contraditório, mas só devem ser afastadas 
quando há contraprova de hierarquia superior, ou seja, produzida sob a vigilância do contraditório. 
3. A prova colhida inquisitorialmente não se afasta por mera negativa, cabendo ao juiz, no seu livre 
convencimento, sopesá-las. 4. Avanço na questão probatória que esbarra na Súmula 7/STJ. 5. Re~ 
cursos especiais improvidos" (STJ, REsp476.660/lVtG, rei. Min. Eliana Calmon, 2.aT.,j. 20.05.2003, 
D] 04.08.2003). Veja-se também, interpretando a decisão do ST]: QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro. A 
eficácia probatória do inquérito civil no processo judicial: uma análise critica da jurisprudência do 
STJ Revista de processo, v. 46, p. 189 et seq. São Paulo: RT, abriV2007. 

63. MAZZILL A defesa dos interesses difusos em juízo ... , p. 403. 
64. ALMEIDA, João Batista. A proteção jurídica do consumidor, p. 267 et seq.; MAZZILI. A defesa dos 

interesses difusos em juizo ... , p. 404-405. Neste sentido decidiu o ST]: "Constitucional e processual 
civil. Alegado descumprimento de nonnas relativas à higiene e à segurança do trabalho. Inquérito civil 
e ação civil pública. Ilegitimidade do Ministério Público Estadual. O Ministério Público é uno e indivi
sivel, mas apenas na medida em que os seus membros estão submetidos a uma mesma chefia. Essa uni
dade e indivisibilidade só dizem respeito a cada um dos vários Ministérios Públicos que o sistema 
jurídico brasileiro consagrou. Assim, o Ministério Público Estadual não tem legitimidade para 
instaurar, contra sociedade empresária, pessoa jurídica de direito privado, inquérito civil para apu
rar o descumprimento de normas relativas a higiene e a segurança do trabalho, nem para ajuizar, 
decorrentemente, Ação civil publica. Recurso provido" (STJ, RMS 5563/RS,j. 21.08.1995, rel. Min. 
Cesar Asfor Rocha, D]U 16.10.1995, p. 34.609). 
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, inciso XII, da Constituição Federal). Quanto a informações bancárias, como regra 
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conforme precedente do STF (MS 21. 729/DF, reL Min. Néri da Silveira). 60 

Já o artigo 9. 0 da Lei da Ação Civil Pública refere: "Se o órgão do Ministério Público, esgo
tadas todas as diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a propositura da 
ação civil, promoverá c arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 

59. ALMEIDA, João Batista. A proteção jurídica do consumidor, p. 266. 
60. GAVRONSKI, Alexandre. Técnicas extraprocessuais de tutela coletíva, p. 302. 
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fazendo-o fundamentadamente". Tais disposições são aplicáveis à atuação do Ministério Públi
co na defesa dos direitos dos consumidores por expressa referência do artigo 90 do CDC, assim 
como são indicadas no artigo 6. 0

, VII, a ed, da Lei Complementar 75/1993 (em relação ao Mi
nistério Público da União, com previsão correlata nos Estados). 

A utilidade do inquérito civil é incontestáveL Por seu intermédio há a investigação e co
leta de elementos necessários para servir de base à propositura de uma dias ações públicas a seu 
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sua característica tipicamente investigatória, caracteriza-se como procedimento inquisitoriaL 
As provas produzidas no ãmbiw do inquérito civil, de sua vez, tem natureza relativa, podendo 
ser afastadas, contudo, apenas mediante prova no processo judicial que se submeta ao princípio 
do contraditório.62 Todavia, é certo que ocorrendo ilegalidade ou desvio de finalidade no curso 
do procedimento, este poderá ser trancado por intermédio de mandado de segurança impetra
do pelo interessado. 63 Da mesma forma, deve ser observada, coro relação à instauração do in
quérito, a divisão interna de competências dos diversos órgãos do Parquet, assim como as áreas 
de atuação do Ministério Público Estadual e FederaL64 

Realizadas as diligências necessárias ao convencimento do membro do Ministério Públi
co que o preside, a conclusão do inquérito civil pode se dar de três modos distintos: a) segundo 
o artigo 9.0

, se esgotadas todas as diligências, o titular do órgão do MP se convencer da inexis
tência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do 
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61. Sobre o tema veja-se: MAZZIU, Hugo Nigro. O inquérito civil. Investigações do Ministério Público, 
compromissos de ajustamento e audiências públicas. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2000. 

62. "Processo civil-Ação civil pública -Inquérito civil: valor probatório- Reexame de prova: Súmula 
7 /STJ. l. O inquérito civil público é procedimento facultativo que visa colher elementos probatórios 
e informações para o ajuizamento de ação civil pública. 2. As provas colhidas no inquérito têm valor 
probatório relativo, porquecolhidas sem a observância do contraditório, mas só devem ser afastadas 
quando há contraprova de hierarquia superior, ou seja, produzida sob a vigilância do contraditório. 
3. A prova colhida inquisitorialmente não se afasta por mera negativa, cabendo ao juiz, no seu livre 
convencimento, sopesá-las. 4. Avanço na questão probatória que esbarra na Súmula 7/STJ. 5. Re~ 
cursos especiais improvidos" (STJ, REsp476.660/lVtG, rei. Min. Eliana Calmon, 2.aT.,j. 20.05.2003, 
D] 04.08.2003). Veja-se também, interpretando a decisão do ST]: QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro. A 
eficácia probatória do inquérito civil no processo judicial: uma análise critica da jurisprudência do 
STJ Revista de processo, v. 46, p. 189 et seq. São Paulo: RT, abriV2007. 

63. MAZZILL A defesa dos interesses difusos em juízo ... , p. 403. 
64. ALMEIDA, João Batista. A proteção jurídica do consumidor, p. 267 et seq.; MAZZILI. A defesa dos 

interesses difusos em juizo ... , p. 404-405. Neste sentido decidiu o ST]: "Constitucional e processual 
civil. Alegado descumprimento de nonnas relativas à higiene e à segurança do trabalho. Inquérito civil 
e ação civil pública. Ilegitimidade do Ministério Público Estadual. O Ministério Público é uno e indivi
sivel, mas apenas na medida em que os seus membros estão submetidos a uma mesma chefia. Essa uni
dade e indivisibilidade só dizem respeito a cada um dos vários Ministérios Públicos que o sistema 
jurídico brasileiro consagrou. Assim, o Ministério Público Estadual não tem legitimidade para 
instaurar, contra sociedade empresária, pessoa jurídica de direito privado, inquérito civil para apu
rar o descumprimento de normas relativas a higiene e a segurança do trabalho, nem para ajuizar, 
decorrentemente, Ação civil publica. Recurso provido" (STJ, RMS 5563/RS,j. 21.08.1995, rel. Min. 
Cesar Asfor Rocha, D]U 16.10.1995, p. 34.609). 
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mento da legislação, assim como recompOsição dos danos causados (se for o caso) é a celebra~ 
ção de compromisso de ajustamento de conduta, previsto no artigo 5.0

, § 6.0
, da Lei da Ação 

Civil Pública, com a redação que lhe determinou o artigo 113 do CDC. Note~se, contudo, que 
optando pela promoção de arquivamento do inquérito, esta deverá ser submetida ao Conselho 
Superior a que estiver subordinado o órgão responsável, podendo este simplesmente homologar 
a mencionada promoção, ou rejeitá-la, hipótese em que deverá designar outro órgão para o 
ajuizamento da ação civil correspondente (artigo 8. 0 , § 4. 0 , da Lei da Ação Civil Pública). 

Lembre-se que no sistema do CDC, desde a instauração do inquérito civil, por ato de 
membro do Ministério Público, até seu encerramento, não flui o praziJ para exercício, pelo 
~onsumidor, do direito de reclamar vícios aparentes do produto ou serviço, conforme estabe
lece o artigo 26, § 2.0

, lll, do Código. 

2.4.1.2.2 Audiências públicas 

As audiências públicas não têm previsão expressa no CDC, ao contrário de outras legis
lações que lhe seguiram, com o objetivo de promover a participação dos interessados em geral 
nos temas que afetem a coletividade. Todavia, poderão ser realizadas pelo Ministério Público 
em matéria afeta aos direitos dos consumidores, em vista do que dispõe o artigo 27, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), que relaciona 
dentre as providências de que pode fazer uso o órgão, no exercício de suas atribuições: "IV
promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e recomendações dirigidas 
aos órgãos e entidades mencionadas no caput deste artigo, requisitando ao destinatário sua di
vulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito". 

Neste sentido, algumas características podem ser reconhecidas na audiência pública 
promovida pelo Ministério Público: a) tem a finalidade de instruir/informar uma decisão futu
ra; h) possui caráter consultivo; c) desenvolve-se com predomínio da participação oral dos 
interessados; d) não possui um procedimento formalizado. 6

' 

Todavia é inegável sua importância, especialmente quando diga respeito a questões de 
maior complexidade, em que a possibilidade de participação direta dos agentes envolvidos fa
vorece o esclarecimento comum, tanto do Ministério Público, quanto da sociedade em geral, 
sobre os temas objeto de exame, qualificando, portanto, a tutela coletiva dos consumidores. 

2.4.2 União, Estadas, Municípios e Distrito Federal 

A legitimação das pessoas políticas União, Estados, Municípios e Distrito Federal, para 
interposição das ações coletivas visando a tutela dos direitos dos consumidores, é reflexo de da 
eficácia abrangente do direito fundamental de defesa do consumidor (artigo 5.0

, XXXII), sem 
prejuízo da sua legitimação já estar prevista, com respeito à Ação Civil Pública, desde a Lei 
7.437/85. Note-se aqui, que a legitimação para agir, na interposição da respectiva ação coletiva, 
não deixa de exigir uma relação de pertinência da União, do Estado, do Distrito Federal os dos 
Municípios com o objeto da demanda a ser veiculada pela via coletiva. Neste sentido, faz-se 
sentir a plena utilidade do critério da representatividade adequada, quanto mais não seja, para 
negar a legitimidade da pessoa política que ingressa com demanda em relação a qual não guar
da qualquer proximidade, seja em relação aos consumidores contemplados, ou os bens jurídicos 

65. GAVRONSKI, Alexandre Amaral. Técnicas extraprocessuais de tutela coletiva, p. 329. 
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objeto de proteção. Como ensina Kazuo Watanabe, "se nenhum ~exo mantêm, P~~que ~s 
consumidores pertencem a outro Município ou a Estado diverso, evidentemente a legitl~aç~o 
ad causam não lhe diz respeito. Todavia, se os interesses ameaçados ou lesados guardam hgaçao 
com vários Municípios qualquer deles poderá tomar a iniciativa da demanda" -

66 

O reconhecimento da legitimação às pessoas políticas, embora tenha inegáveis méritos, 
P:m vista da ampliação da tutela dos direitos dos consumidores, não vem, todavia, sendo u~il~
J:ado em acordo com as possibilidades que oferece.67 Em alguma medida, é certo, pela posslb~
lidade que as pessoas políticas têm de determinar condutas por parte dos forn~cedores e demaiS 
agentes de mercado. Desta forma, têm à disposição a possibilidade de exercíciO de seu poder de 
polícia, ou mesmo pela produção de normas jurídicas específicas, prevendo comportam:~to e 
cominando sanções, sobretudo em vista da comp·etência legislativa concorrente em matena de 

produção e consumo, prevista na Constituição da República. 

2.4.3 Entidades ou Órgãos da Administração Pública 

Além das pessoas políticas União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o artigo 82, UI, 
do CDC, relaciona dentre os legitimados para a defesa dos direitos nele previstos as entidades 
e órgãos da Administração Pública, direta ou indire~, ~inda que s:m personalidad~ jurídica, 
especificamente destinados à defesa dos interesses~ d1renos protegido~ po~ este Código. Trata
-se de órgãos e entidades da Administração Púbhca que tenham a fmahdade de defesa d~s 
consumidores. Neste rol estão incluídos os Procons, ou como se denominem os órgãos estaduaiS 
e municipais que tenham por finalidade a defesa do consumidor.68 E recent.emente, mediante 

66. 
67. 

68. 

WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed, p. 821. 
Notável exceção, contudo, observa-se da decisão do STJ: "Ação civil pública. Defesa dos co~sumido
res. Assistência à saúde. Interesse ou direito coletivo. Distrito federal. Legitimação ativa. Art1go 82, li, 
do CDC. l-Nos termos do artigo 82, II, do CDC tem o Distrito Federal legitimidade ampla para 
promover ação civil pública, visando a proteção de interesses ~u direito~ coletivos de associad~s, 
na referida unidade federativa, de empresa prestadora de sefVlÇOS de saude. Il - Recurso espectal 
conhecido e provido" (STJ, REsp 168.05l/DF, rel. Mio. Eduardo Ribeiro, j. 19.05.2005, D]U 

20.06.2005, p. 263). 
"Ação civil pública. Direitos individuais homogêneos. Cobrança de taxas indevid~s. Candidatos a inqui
linos. Administradoras de imóveis. Legitimidade ativa do Procon- Coordenadona de Proteção e Defesa 
do Consumidor, por meio da Procuradoria Geral do Estado para ajuizar ação coletiva para proteção de 
direitos individuais homogêneos. Prescrição. Multa do artigo 84, § 4.a, do Código de Defes~ ~o Consu
midor. Repetição em dobro. Multado a:tigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Cml: Súmula 
07 da Corte. Precedentes. 1. O Procon- Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumtdor, por 
meio da Procuradoria Geral do Estado, tem legitimidade ativa para ajuizar ação coletiva em defesa 
de interesses individuais homogêneos, assim considerados aqueles direitos com origem comum, 
divisíveis na sua extensão, variáveis individualmente, com relação ao dano ou à responsabilidade. 
São direitos ou interesses individuais que se identificam em função da origem comum, a recomen
dar~ defesa coletiva, isto é, a defesa de todos os que estão presos pela mesma origem. ~o ca:o, o 
liame está evidenciado, alcançando os candidatos a inquilinos que são cobrados de taxas mdevl(las. 
2. A prescrição é vintenária, na Unha de precedentes da Terceira Turma, porque não _alcançada ,a 
questão pelo artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. 3. Cab_fvel é a multa do arngo S:• § 4 · , 
do CDC, mas deve ser observada na sua fixação o comando legal, nao sendo razoável aquela tropas
ta pela sentença no valor de R$ 100.000,00. 4. A repetição do indébito pelo val~r em do~ro _não s_e 
impõe quando presente engano justificável, o que não é o caso q~ando o Acórda~ recorndo Identi
fica a existência de fraude à lei. 5. O exame d~ _ _!io.cumentação exiStente, queservm de fundamento 
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mento da legislação, assim como recompOsição dos danos causados (se for o caso) é a celebra~ 
ção de compromisso de ajustamento de conduta, previsto no artigo 5.0

, § 6.0
, da Lei da Ação 

Civil Pública, com a redação que lhe determinou o artigo 113 do CDC. Note~se, contudo, que 
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lações que lhe seguiram, com o objetivo de promover a participação dos interessados em geral 
nos temas que afetem a coletividade. Todavia, poderão ser realizadas pelo Ministério Público 
em matéria afeta aos direitos dos consumidores, em vista do que dispõe o artigo 27, parágrafo 
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promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e recomendações dirigidas 
aos órgãos e entidades mencionadas no caput deste artigo, requisitando ao destinatário sua di
vulgação adequada e imediata, assim como resposta por escrito". 

Neste sentido, algumas características podem ser reconhecidas na audiência pública 
promovida pelo Ministério Público: a) tem a finalidade de instruir/informar uma decisão futu
ra; h) possui caráter consultivo; c) desenvolve-se com predomínio da participação oral dos 
interessados; d) não possui um procedimento formalizado. 6

' 

Todavia é inegável sua importância, especialmente quando diga respeito a questões de 
maior complexidade, em que a possibilidade de participação direta dos agentes envolvidos fa
vorece o esclarecimento comum, tanto do Ministério Público, quanto da sociedade em geral, 
sobre os temas objeto de exame, qualificando, portanto, a tutela coletiva dos consumidores. 

2.4.2 União, Estadas, Municípios e Distrito Federal 

A legitimação das pessoas políticas União, Estados, Municípios e Distrito Federal, para 
interposição das ações coletivas visando a tutela dos direitos dos consumidores, é reflexo de da 
eficácia abrangente do direito fundamental de defesa do consumidor (artigo 5.0

, XXXII), sem 
prejuízo da sua legitimação já estar prevista, com respeito à Ação Civil Pública, desde a Lei 
7.437/85. Note-se aqui, que a legitimação para agir, na interposição da respectiva ação coletiva, 
não deixa de exigir uma relação de pertinência da União, do Estado, do Distrito Federal os dos 
Municípios com o objeto da demanda a ser veiculada pela via coletiva. Neste sentido, faz-se 
sentir a plena utilidade do critério da representatividade adequada, quanto mais não seja, para 
negar a legitimidade da pessoa política que ingressa com demanda em relação a qual não guar
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65. GAVRONSKI, Alexandre Amaral. Técnicas extraprocessuais de tutela coletiva, p. 329. 
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interpretação extensiva da norma do artigo 82, Ill, do CDC, reconheceu o STJ a legitimidade 
de comissão técnica de defesa do consumidor do Poder Legislativo Estadual, portanto órgão 
interno, sem personalidade jurídica.69 Confessamos certa dificuldade em aderir a esta interpre
tação, uma vez que a norma é expressa ao indicar a legitimação a "entidades e órgãos da Admi
nistração Pública", o que a nosso ver supõe vínculo orgânico e não exercício de função 
administrativa como menciOfla o acórdão. 

Por outro lado, note-se que a norma em questão refere-se aos atos especificamente desti
nados à defesa do consumidor. Neste sentido, durante bom tempo questionou-se se os órgãos 
que, embora não destinados especificamente, tivessem dentre suas atribuições a defesa do 
consumidor, estariam legitimados a interporem ações coletivas em defesa dos direitos dos con
sumidores. É certo que a interpretação da norma estabelece critério restritivo à admissão de 
vários órgãos públicos e entidades que apenas mediatamente tem por finalidade a defesa dos 
consumidores, como seria o caso, por exemplo, dos órgãos de vigilância sanitária, de controle 
de alimentos, dentre outros, que têm, em uma dentre suas funções, a defesa do consumidor. 

para a con~iguração da taxa cobrada como de intermediação, vedada na Lei especial de regência, não 
pode ser reexaminada, a teor da Súmula 07 da Corte. 6. Não tem cabimento a multa do artigo 538, 
parágrafo único, do Côdigo de Processo Civil, quando interposto o recurso na cobertura da Súmu
la 98 da Corte. 7. Recursos especiais conhecidos e providos, em pane" (REsp 200.827 /SP,j. 26.08.2002, 
rel. Min. Menezes Direito, D]U 09.12.2002, p. 339). · 

69. "Processual CiviL Direito do Consumidor. Ação Civil Pública. Sistema de bilhetagem eletrônica de 
ônibus realizada pela Fetranspone- Riocard. Artigos81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor. 
Legitimação ativa da Comissão de Defesa do Consumidor da Assembleia Legislativa do Estado do 
Rio de janeiro. Interpretação das normas que regem a ação civil pública. l. Cinge-se a controvérsia 
à legitimidade da ·comissão de Defesa do Consumidor da Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
de janeiro para propor Ação Civil Pública visando a obrigar os associados da Federação das Empre
sas de Transporte de Passageiros do Estado do Rio de janeiro- Fetransporte a informar o saldo do 
Riocard (sistema de bilhetagem eletrônica de ônibus) sobre cada débito realizado no respectivo 
cartão. 2. O CDC conferiu legitimação para ajuizamento de demandas coletivas, inclusive para a 
tutela de interesses individuais homogêneos, às 'entidades e órgãos da Administração Pública, di
reta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados a defesa dos 
interesses e direitos' do consumidor (artigo 82, III). 3. As normas que regem a Ação Civil Pública 
-símbolo maior do modelo democrático, coletivo, eficiente e eficaz do acesso à justiça, na sua 
concepção pós~modema- convidam à ampliação judicial, jamais à restrição, do rol de sujeitos 
legitimados para a sua propositura. O Juiz, na dúvida, decidirá em favor do aCesso à justiça, pois a 
negação da legitimação para agir demanda vocalização inequfvoca do legislador. 4. A recorrente
Comissão de Defesa do Consumidor da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de janeiro- é 
entidade ou órgão técnico vinculado ao Poder Legislativo Estadual com competência, expressa e 
específica, para atuar na tutela do consumidor, integrando o Sistema Nacional de Defesa do Con
sumidor. 5. A previsão normativa para ajuizar demandas coletivas na hipótese dos autos foi inseri
da, em fevereiro de 2006, no artigo 26, § 49, 'd', do Regimento Interno daAssembleia Legislativa do 
Estado do Rio de janeiro, reforma (diga~se, de passagem, desnecessária) realizada rigorosamente 
para expressar tal possibilidade. 6. Na apreciação da legitimação para a proposição de ações coleti
vas, não se deve entender restritivamente a expressão 'Administração Pública', referida no artigo 82, 
lll, do CDC. Para o intérprete da lei, como o ST], importa apenas indagar se o órgão em questão 
exerce, com base em autorização legal, função administrativa e, por meio dela, a defesa do consumidor, 
de mcido análogo ou semelhante ao Procon. 7. Recurso Especial provido para reconhecer a legiti
midade da Comissão de Defesa do Consumidor da Assembleia Legislativa do Rio de janeiro para a 
propositura de demanda coletiva visando a defesa do consumidor" (STJ, REsp 1075392/Rj, 2.a T, 
j.l5.12.2009, rei. Min. Castro Meira, rei. p/ acórdão Min. Herman Benjamin, DJe04.05.2011). 
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A situação mais grave, contudo, dizia respeito à legitimação da Defensoria Pública para 
interposição de ações coletivas. Como se sabe, a Defensoria Pública constitui-se como Órgão 
da Administração, cuja finalidade precípua era a de assistência aos necessitados. Neste sentido, 

0 artigo 134 da Constituição da República prescreve: "A Defensoria Pública é instituição essen
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos 
os graus, dos necessitados, na forma do artigo 5.0

.' LXXIV:'. Incu~?e, pois, à Defel1soria P~bli
ca, dentre suas atribuições, a defesa dos consumidores htpossuhCientes, prestando-lhe onen
tação e representando-lhes em juízo quando foro caso. Em muitos Estados, inclusive, a atuação 
da Defensoria Pública é amplamente reconhecida na defesa do consumidor. Ocorre que, a teor 
do artigo 82, lll, não é correto considerá-la como órgão público destinado especificamente à 
defesa do consumidor, razão pela qual, em que pese os esforços de muitos de seus integrantes, 
não lograram êxito no sentido de serem reconhecidos como legitimados ativos para defesa 
coletiva dos direitos coletivos no âmbito do CDC. A nosso ver, em benefício da efetividade do 
direito do consumidor, e mesmo em vista do critério da representatividade adequada que pre
side a aferição da legitimidade ativa dos órgãos e entidades não previstos expressamente na 
nonna do artigo 82, o reconhecimento de legitimação à Defensoria Pública estaria de acordo 
com interpretação teleológica da referida nonnado CDC,sobretudo quando fossem verificadas 
sitUações em que dezenas, ou centenas de necessitados acorressem ao Poder judiciário, por 
intermédio da Defensoria Pública, com demandas individuais idênticas. A utilidade da tutela 
coletiva nestes casos não apenas vem em benefício dos representados, quanto mesmo em favor 
do próprio Poder judiciário, em vista da economia processual a ser realizada. 

Contudo, se resistênda havia quanto à legitimação da Defensoria Pública, esta foi total
mente afastada com as alterações normativas que firmaram o destaque e importância do perfil 
institucional deste órgão. Em primeiro lugar, a Emenda Constitucional 45/2004 conferiu às 
Defensorias Públicas dos Estados, autonomia funcional e administrativa (artigo 134, § 2. 

0
, da 

Constituição). Lembre-se aqui, que a maioria das críticas a sua atuação dizia respeito a sua 
proximidade com a Administração (e daí, a eventual não interposição de demandas contra a 
Fazenda Pública), assim como as condições, muitas vezes precárias de atendimento ao cidadão. 
Por outm lado, a recente Lei 11.448/2007, alterou a Lei da Ação Civil Pública para fazer incluir 
no rol dos legitimados para interposição da Ação civil pública, a Defensoria Pública (artigo 5.

0
, 

11, da Lei 7347/85). Neste sentido, não reStam mais dúvidas quanto à sua legitimação ativa para 
defesa coletiva dos direitos dos consumidores com relação a seus direitos difusos e coletivos. E 
mesmo com relação aos direitos individuais homogêneos- que a princípio são a principal ca
tegoria manejada pelo Úrgão- há de se reconhecer a legitimação da Defensoria Pública, uma 
vez que os efeitos da sentença beneficiem os necessitados que se encontrem assistidos por sua 
atuação.70 Neste particular, a noção de necessitado aqui admitirá duas compreensões distintas. 

70. "Processual civil. Embargos de declaração. Omissão no julgado. Inexistência. Ação civil pública. 
Defesa coletiva dos consumidores. Contratos de arrendamento mercantil atrelados a moeda estran
geira. Maxidesvalorização do real frente ao dólar norte-americano. interesses individuais homogê
neos. Legitimidade ativa do órgão especializado vinculado à defensoria pública do estado. 1- O 
Nudecon, órgão especializado, vinculado à Defensoria Pública do Estado do Rio de janeiro, tem 
legitimidade ativa para propor ação civil pública objetivando a defesa dos interesses da coletividade 
de consumidores que assumiram contratos de arrendamento mercantil, para aquisição de veículos 
automotores, com cláusula de indexação monetária atrelada à variação cambial. li- No que sere
fere·à defesa dos interesses do consumidor por meió de ações coletivas, a intenção do legislador 
pátrio foi ampliar o campo da legitimação ativa, conforme se depreende do artigo 82 e incisos do 
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interpretação extensiva da norma do artigo 82, Ill, do CDC, reconheceu o STJ a legitimidade 
de comissão técnica de defesa do consumidor do Poder Legislativo Estadual, portanto órgão 
interno, sem personalidade jurídica.69 Confessamos certa dificuldade em aderir a esta interpre
tação, uma vez que a norma é expressa ao indicar a legitimação a "entidades e órgãos da Admi
nistração Pública", o que a nosso ver supõe vínculo orgânico e não exercício de função 
administrativa como menciOfla o acórdão. 
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0
, da 

Constituição). Lembre-se aqui, que a maioria das críticas a sua atuação dizia respeito a sua 
proximidade com a Administração (e daí, a eventual não interposição de demandas contra a 
Fazenda Pública), assim como as condições, muitas vezes precárias de atendimento ao cidadão. 
Por outm lado, a recente Lei 11.448/2007, alterou a Lei da Ação Civil Pública para fazer incluir 
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0
, 
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mesmo com relação aos direitos individuais homogêneos- que a princípio são a principal ca
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vez que os efeitos da sentença beneficiem os necessitados que se encontrem assistidos por sua 
atuação.70 Neste particular, a noção de necessitado aqui admitirá duas compreensões distintas. 

70. "Processual civil. Embargos de declaração. Omissão no julgado. Inexistência. Ação civil pública. 
Defesa coletiva dos consumidores. Contratos de arrendamento mercantil atrelados a moeda estran
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Uma mais estrita, reconhecendo como tais aqueles que ostentem hipossuficiência econômica, 
falta de recursos econômicos para fazer frente à ação. A outra, mais ampla, de reconhecendo 

~o~~ necessitados aqueles que ostentem certa vulnerabilidade, não apenas econômica, que 
JUStifique a atuação da Defensoria PUblica em seu favor.n 

2.4.4 Associações de consumidores 

A legitimação das associações para postular pela via coletiva dos direitos estabelecidos 
no COC constitui previsão de grande relevância, com vista a promover a aut:.o-organização 
do~ consumidores para defesa dos seus direitos. Trata-se, como sugere Kazuo Watanabe, do 
estimulo a uma nova mentalidade participativa da sociedade na efetivação dos direitos do 
consumidor. A própria. Política Nacional das Relações de Consumo, prevista no artigo 4.0 do 
CDC, estabelece dentre as iniciativas a serem adotadas mediante atuação governamental, o 
incentivo à criação e desenvolvimento de associações representativas. Ao conferir a legitima
ção d~sta~ ass_ociações pa_r~ realizar a defesa coletiva do consumidor, o coe consagra seu 
papel mstltucwnal, permltmdo o acesso ao Poder Judiciário para consecução de suas finali
dades (e.g. o lO E e, a Pro-Teste, a ADEeON/PE, dentre outras). Esta legitimação, <;~.liás, já 
havia sido conferida pela Lei da Ação Civil Pública, relativamente à defesa de direitos difusos 
e coletivos, vindo o coe a acrescer na abrangência da sua atuação, também os direitos indi
viduais homogêneos. n 

Segundo dispõe o artigo 53 do CC, as associações são pessoas jurídicas de direito privado 
que se caracterizam pela ausência de fins econômicos, e são constituídas mediante a reunião de 
pessoas com vista a uma finalidade comum. São constituídas mediante realização da assembleia 
dos associados que delibera pela criação da associação, a elaboração e aprovação do estatuto 
social, e o respectivo registro destes atos no Registro Civil das Pessoas jurídicaS (artigo 45 do 
CC, e artigos 114 e 119 da Lei 6.015/73- Lei de Registros Públicos). A determinação dos fins 
da associação, segundo se depreende do artigo 82, IV, é o critério essencial para efeito da aferição 
de sua legitimidade, uma vez que apenas poderão promovera tutela coletiva, as associações que 
possuam dentre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo CDC. 
E refere mais a disposição legal em destaque, ao determinar que está dispensada a autorização 

CD~, bem assi~ do artigo 5.0
, inciso XXXII, da Constituição Federal, ao dispor, expressamente, 

que mcumbe ao Estado promover, na forma da lei, a defesa do consumidor'. III - Reconhecida a 
relevância social, ainda que se trate de direitos essencialmente individuais, vislumbra~se o interes~ 
se~ sociedade na ~o_lução coletiva do litígio, seja como forma de atender às políticas judiciárias no 
sentido de se proptcrnr a defesa plena do consumidor, com a consequente facilitação ao acesso à 

Justiça, seja para garantir a segurança jurídica em tema de extrema relevância, evitando~se a exis
tência_de decisões~onflitantes. Recurso especial provido" (STJ, REsp 555111/Rj, 3. a T.,j. 05.09.2006, 
re!. Mt_n, Castro Ftlho, D] ~8.12.2006). No mesmo sentido: STJ, AgRg no AgRg no Ag 656.360/Rj, 
3. T.,J. 15.03.2011, rei. Mm. Paulo de Tarso Sanseverino, Dje 24.03.2011. 

71. Reconhecendo a ampla legitimação da Defensoria Pública, não apenas em razão da hipossuficiência 
econômica, mas para defesadosvulneráveisemgeral, orientou~sedecisão doSTJ no EREsp 1192577 f 
RS, Rei. Min. Laurita Vaz, Corte Especial,j. 21.10.2015, Dje 13.11.2015. 

72. "Açdo coletiva. Legitimidade de parte ativa. Plano de saúde.- O "Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor- IDEC tem legitimidade para propor ação coletiva em defesa dos consumidores 
de planos de saúde (artigo 81, parágrafo único, III, de o artigo 82, I, c, do CDC. Recurso especial 
conhecido e provido" (STJ, REsp 171.373/SP, j. 27.04.2004, rei. Min. Barros Monteiro D]U 
02.08.2004 p. 395). ' 
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assemblear para efeito da tutela prevista no COC. A razão de ser desta dispensa mencionada na 
lei, diz respeito a controvérsia havida com relação ao disposto no artigo 5.

0
, XXI, da Constitu~

ção da República, o qual refere que "as entidades associativas, quando expressamente auton
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente". No caso 
das associações que tenham dentre suas finalidades a defesa dos interesses dos consumidores, 
esta a:utorização expressa já consta da própria razão de ser da associação. Este entendimento 
aplid-se, inclusive, para afastar a exigência de quórum de deliberação prévia para interposição 
de ação coletiva por associação, quando previstas em leis especiais, como é o caso da que trata 
da legitimidade da associação representativa de estudantes para representá-los em ação coleti

va em relação ao reajuste abusivo de mensalidades escolares.
73 

A affectio societaris que reúne os associad~s na constituição do ente associativo já faz cla
ra a autorização para defesa dos interesses dos seus membros. Exceção há, apenas com relação 
às ações coletivas interpostas contra o Poder Público, em relação às quais o parágrafo único, do 
artigo 2-A, da Lei 9.494/97 (introduzido por Medida Provisória e vigente em vista da MP 
2.180/2001), estabelece como requisito de admissibilidade que a petição inicial seja acompa
nhada "com a ata da assembleia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da rela
ção nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços". Esta restrição à 

atuação das associações é válida apenas para ações em que seja réu a União, Estados, Municípios, 
e suas autarquias e fundações, demonstrando claramente o objetivo de dificultar a interposição 
de ações contra o Poder Público, e por isso violando o princípio da igualdade~ ao estabelecer 

benefício exclusivo ao Estado. 
Do ponto de vista técnico, de sua vez, como bem ressalta Kazuo Watanabe, a norma em 

destaque opera confusão entre a atuação da associação em representação de seus associados, e 
a sua condição de legitimada ativa para interposição de ações coletivas, nas quais atuam por 

73. "Ação Civil Pública. Centro Acadêmico de Direito. Legitimidade. Associação Civil regularmente 
constituída. Representação adequada. Lei n. 0 9.870/99. Exegese sistemática com o CDC. L Os 
'Centros Acadêmicos', nomenclatura utilizada para associações nas quais se congregam estudantes 
universitários, regularmente constituídos e desde que preenchidos os requisitos legais, possuem 
legitimidade para ajuizar ação civil pública em defesa dos direitos individuais homogêneos, de ín
dole consumerista, dos estudantes do respectivo curso, frente à instituição de ensino particular. 
Nesse caso, a vocação institucional natural do centro acadêmico, relativamente aos estudantes de 
instituições de ensino privadas, insere-se no rol previsto nos artigos 82, IV, do CDC, e artigo 5.

0 

da 
Lei n.0 7.34 7/85. 2. A jurisprudência do STF e do STJ reconhece que, cuidando-se de substituição 
processual, como no caso, não é de exigir-se autorização ad hoc dos associados para que a associação, 
regularmente constituída, ajuize a ação civil pública cabivel. 3. Por outro lado, o artigo 7.

0 
da Lei 

9.870/99, deve ser interpretado em harmonia com o artigo 82, IV, do CDC, o qual é expresso em 
afirmar ser 'dispensada a autorização assemblear' para as associações ajuizarem a ação coletiva. 4. 
Os centros acadêmicos são, por excelência e por força de lei, as entidades representativas de cada 
curso de nível superior, mercê do que dispõe o artigo 4." da Lei n.0 7.395/85, razão pela qual, nesse 
c~o, o 'apoio' a que faz menção o artigo 7.", da Lei n.0 9.870/99 deve ser presumido. 5. Ainda que 
assim não fosse, no caso houve assembleia especificamente convocada para o ajuizamento das ações 
previstas na Lei n. 0 9.870/99 (fls. 76/91), havendo sido colhidas as respectivas assinaturas dos alu
nos, circunstância em si bastante para afastar a ilegitimidade aventada pelo acórdão recorrido. 6. 
Recurso especial provido" (STJ, REsp 1189273/SC, 4.a T.,j. 01.03.2011, rei. Min. Luis Felipe Salo

mão, Dje04.03.2011). 
74. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado . . , 8. ed., p. 823; LEONEL. Manual 

do processo coletivo, p. 176. 
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Uma mais estrita, reconhecendo como tais aqueles que ostentem hipossuficiência econômica, 
falta de recursos econômicos para fazer frente à ação. A outra, mais ampla, de reconhecendo 

~o~~ necessitados aqueles que ostentem certa vulnerabilidade, não apenas econômica, que 
JUStifique a atuação da Defensoria PUblica em seu favor.n 

2.4.4 Associações de consumidores 
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Segundo dispõe o artigo 53 do CC, as associações são pessoas jurídicas de direito privado 
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possuam dentre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo CDC. 
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se~ sociedade na ~o_lução coletiva do litígio, seja como forma de atender às políticas judiciárias no 
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71. Reconhecendo a ampla legitimação da Defensoria Pública, não apenas em razão da hipossuficiência 
econômica, mas para defesadosvulneráveisemgeral, orientou~sedecisão doSTJ no EREsp 1192577 f 
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72. "Açdo coletiva. Legitimidade de parte ativa. Plano de saúde.- O "Instituto Brasileiro de Defesa do 
Consumidor- IDEC tem legitimidade para propor ação coletiva em defesa dos consumidores 
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assemblear para efeito da tutela prevista no COC. A razão de ser desta dispensa mencionada na 
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0
, XXI, da Constitu~
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de ação coletiva por associação, quando previstas em leis especiais, como é o caso da que trata 
da legitimidade da associação representativa de estudantes para representá-los em ação coleti
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73 
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benefício exclusivo ao Estado. 
Do ponto de vista técnico, de sua vez, como bem ressalta Kazuo Watanabe, a norma em 

destaque opera confusão entre a atuação da associação em representação de seus associados, e 
a sua condição de legitimada ativa para interposição de ações coletivas, nas quais atuam por 

73. "Ação Civil Pública. Centro Acadêmico de Direito. Legitimidade. Associação Civil regularmente 
constituída. Representação adequada. Lei n. 0 9.870/99. Exegese sistemática com o CDC. L Os 
'Centros Acadêmicos', nomenclatura utilizada para associações nas quais se congregam estudantes 
universitários, regularmente constituídos e desde que preenchidos os requisitos legais, possuem 
legitimidade para ajuizar ação civil pública em defesa dos direitos individuais homogêneos, de ín
dole consumerista, dos estudantes do respectivo curso, frente à instituição de ensino particular. 
Nesse caso, a vocação institucional natural do centro acadêmico, relativamente aos estudantes de 
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processual, como no caso, não é de exigir-se autorização ad hoc dos associados para que a associação, 
regularmente constituída, ajuize a ação civil pública cabivel. 3. Por outro lado, o artigo 7.
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da Lei 

9.870/99, deve ser interpretado em harmonia com o artigo 82, IV, do CDC, o qual é expresso em 
afirmar ser 'dispensada a autorização assemblear' para as associações ajuizarem a ação coletiva. 4. 
Os centros acadêmicos são, por excelência e por força de lei, as entidades representativas de cada 
curso de nível superior, mercê do que dispõe o artigo 4." da Lei n.0 7.395/85, razão pela qual, nesse 
c~o, o 'apoio' a que faz menção o artigo 7.", da Lei n.0 9.870/99 deve ser presumido. 5. Ainda que 
assim não fosse, no caso houve assembleia especificamente convocada para o ajuizamento das ações 
previstas na Lei n. 0 9.870/99 (fls. 76/91), havendo sido colhidas as respectivas assinaturas dos alu
nos, circunstância em si bastante para afastar a ilegitimidade aventada pelo acórdão recorrido. 6. 
Recurso especial provido" (STJ, REsp 1189273/SC, 4.a T.,j. 01.03.2011, rei. Min. Luis Felipe Salo

mão, Dje04.03.2011). 
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direito próprio. 75 Ensina da mesma forma, Sérgio Shimura, ao assinalar que "a associação pode 
agir (1) com legitimação ordinária (na defesa de direitos difusos e coletivos), (2) extraordinária 
(na defesa de direitos individuais homogêneos) ou (3) como mera representação (quando age 
em nome e na defesa do direito de seus associados). Quando ajuíza ação coletiva, a associação 
atua sempre em nome próprio, seja como legitimada ordinária, seja como extraordinária, con
fo~me é do sistema da tutela jurisdicional coletiva (artigos 5.0 da LA CP, e 82 do CDC)". 75 En
teride-se assim, que a exigência de juntada da ata da assembleia que deliberou pela interposição 
da ação só tem lugar quando se trate de ação coletiva na qual a associação atue em representação 
dos seus associados (hipótese do artigo 5.0

, XXI, da Constituição), mas não no que se refere à 
legitimação em nome próprio,77 para interposição de ação coletiva para defesa de direitos difu
sos, coletivos e individuais homogêneos. 

2.4.4.1 Requisito da pré-constituição de um ano 

Ao disciplinar a legitimidade ativa das associações para defesa coletiva, o CDC estabele
ceu como requisito objetivo desta legitimação, que tais entidades já estivessem constituídas 
antes da interposição da ação pelo período não inferior a um ano. A razão de ser desta dispo
sição parece ter sido a de evitar a interposição de ações por associações sem densidade asso
ciativa, muitas vezes constituídas sem outra função que não' a de litigar contra determinados 
fornecedores (mais uma vez o perigo da chantagem judicial, ou "judicial blackmaíl). Todavia, 
o próprio CDC, no§ l.o do artigo 82, atribui ao juiz o poder de dispensar o requisito da pré
-constituição, nas ações coletivas para tutela de direitos individuais homogêneos, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância 
do bem jurídico a ser protegido. Da mesma forma, o artigo 115 do CDC, que introduziu o artigo 
17 da Lei da Ação Civil Pública, com a redação retificada em lO de janeiro de 200778 parare
cuperar a referência original do CDC, estabelece que: "Em caso de litigância de má-fé, a asso
ciação autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente 
condenados em honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabi
lidade por perdas e danos". 

Trata-se de regra de flexibilidade da legitimação ativa para ações coletivas, endereçada ao 
juiz, para que este, ao realizar o exame in concreto, avalie a presença de manifesto interesse social 
em face de pelo menos uma destas situações: a dimensão ou características do dano, ou a rele
vância do bemjuúdico protegido. Note-se que o critério legal da avaliação do juiz não se dirige, 

75. WATANABE. Código brasileim de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 823. 
76. SHIMURA, Sérgio. A legitimidade da associação para a ação civil pública. In: SAMPAIO, Aurisvaldo; 

CHAVES, Cristiano (coord.) Estudos de direito do consumidor: tutela coletiva. Homenagem aos 20 anos 
da Lei da Ação Civil Pública. Rio de janeiro: Lumenjuris, 2005. p. 513~540. 

77. Neste sentido, decidiu o STJ: "Processo civil. Agravo no recurso especial. Embargos à execução. Cader
neta de poupança. Apadeco. Ação civil pública. Impugnação especifica. Inépcia. Prequestíonamento. 
Legitimidade ativa. Súmula 83 do ST].- É inepta a petição de agravo que não impugna, especifica
mente, OS" fundamentos da decisão agravada. -Inviável a análise do recurso especial quando o Tri
bunal de origem não debateu a matéria ventilada pelo recorrente. -A associação, que tem por fina
lidade a defesa do consumidor, pode propor ação coletiva em favor dos participantes de consôrcio, 
desistentes ou excluídos, sejam eles seus associados ou não. Precedentes. Agravo não provido" (ST], 
AgRgno REsp651.038/PR,j. 03.08.2004, rel. Min. Nancy Andrighi). 

78. Diário Oficial da União, edição de 10 de janeiro de 2007, p. l. 
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a princípio, para o exame da associação autora da ação coletiva, mas para aspectos de fato e de 
direito que ensejam a tutela jurisdicional. Entretanto, é inegável que ao realizar a concreção dos 
conceitos normativos dimensão ou características do dano, ou ainda a relevância do bem jurí
dico protegido, não se furta o juiz de avaliar se aquela específica associação autora poderá 
exercer de modo adequado sua legitimação em relação aos direitos postulados, assim como se 
as circunstâncias avaliadas permitem concluir sobre a conveniência da dispensa do pra21o legal 
de pré-constituição. Não deixa de haver, neste caso, ainda que lateralmente, um exame ~obre a 
adequação da representatividade (adequacy of representation) da associação. Dentre outros, 
aparece como hipótese própria de dispensa do prazo de pré-constituição, a circunstância de que 
a constituição da associação deve-se diretamente ao surgimento do direito a que ela visa defen
der em juízo. Este é o caso, por exemplo, das "associações de vítimas" de determinados aciden
tes de consumo, cuja constituição vincula-se à existência do fato danoso de que se originam os 

direitos a serem postulados em juízo. 

2.4.4.2 Representatividadeadequada 

Como já tivemos oportunidade de referir, em sua origem no direito norte-americano, a 
defesa coletiva de direitos individuais homogêneos foi acompanhada, no sisrema das class 

actions, do exame da representatividade adequada (adequacy o f representation) como pressu
posto do reconhecimento da legitimação ativa da pessoa física (hipótese inexistente em 
nosso sistema), ou da pessoa jurídica, em vista da representação dos demais titulares dos 
direitos em causa, cujas situações seriam abrangidas pela decisão da respectiva ação coletiva, 
de modo a resguardar os interesses, mesmo daqueles que não teriam ciência sobre a existên~ 
cia da demanda. Este procedimento de verificação da representatividade adequada configura 
condição necessária e suficiente para que seja conferida ampla eficácia à decisão final da 
demanda (bínding efect), mesmo em relação àqueles que porventura não venham a participar 

ativamente do processo.79 

No direito brasileiro, embora a legitimação ativa para promoção da defesa coletiva dos 
direitos'transindividuais e individuais homogêneos derivem da própria lei (ope legis), tanto a 
doutrina quanto a jurisprudência vem reconhecendo a utilidade do critério da representativi
dade adequada como instrumento para assegurar a relação de pertinência entre o legitimado e 
o objeto da demanda a que visa promover.80 Neste sentido, sustenta-se a possibilidade de não 
reconhecimento da legitimidade do Ministério Público para a defesa de direitos individuais 
homogêneos disponíveis, quando não esteja presente interesse sociaL81 

No caso das associações, há quem sustente a necessidade do estabelecimento de critérios 
para aferição de sua representatividade adequada in concreto pelo juiz (ope judieis), como ins
trumento necessário para evitar-se a interposição de lides temerárias ou a prática da chantagem 
judicial (judicial blackmail). Neste sentido, mesmo, como já mencionamos, há propostas de lege 

79. VIGORITI. Interessi collettiví e processo, p. 266 et seq. 
80. WATANABE, Kazuo. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 825. Neste 

sentido, vem sendo utilizada como critério de reconhecimento da tutela coletiva de outros interes
ses que nào os de consumo, corno no caso julgado pelo STJ, em que foi reconhecida a legitimidad_e 
de cooperativa de taxistas para representar seus cooperados em juízo (STJ, REsp 651.064/DF, J· 
15.03.2005, rei. Min. Luis Fux, DJU25.04.2005, p:240). 

81. MAZZILI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos ... , p. 161-162. 
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direito próprio. 75 Ensina da mesma forma, Sérgio Shimura, ao assinalar que "a associação pode 
agir (1) com legitimação ordinária (na defesa de direitos difusos e coletivos), (2) extraordinária 
(na defesa de direitos individuais homogêneos) ou (3) como mera representação (quando age 
em nome e na defesa do direito de seus associados). Quando ajuíza ação coletiva, a associação 
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da ação só tem lugar quando se trate de ação coletiva na qual a associação atue em representação 
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, XXI, da Constituição), mas não no que se refere à 
legitimação em nome próprio,77 para interposição de ação coletiva para defesa de direitos difu
sos, coletivos e individuais homogêneos. 
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Ao disciplinar a legitimidade ativa das associações para defesa coletiva, o CDC estabele
ceu como requisito objetivo desta legitimação, que tais entidades já estivessem constituídas 
antes da interposição da ação pelo período não inferior a um ano. A razão de ser desta dispo
sição parece ter sido a de evitar a interposição de ações por associações sem densidade asso
ciativa, muitas vezes constituídas sem outra função que não' a de litigar contra determinados 
fornecedores (mais uma vez o perigo da chantagem judicial, ou "judicial blackmaíl). Todavia, 
o próprio CDC, no§ l.o do artigo 82, atribui ao juiz o poder de dispensar o requisito da pré
-constituição, nas ações coletivas para tutela de direitos individuais homogêneos, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela relevância 
do bem jurídico a ser protegido. Da mesma forma, o artigo 115 do CDC, que introduziu o artigo 
17 da Lei da Ação Civil Pública, com a redação retificada em lO de janeiro de 200778 parare
cuperar a referência original do CDC, estabelece que: "Em caso de litigância de má-fé, a asso
ciação autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente 
condenados em honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabi
lidade por perdas e danos". 

Trata-se de regra de flexibilidade da legitimação ativa para ações coletivas, endereçada ao 
juiz, para que este, ao realizar o exame in concreto, avalie a presença de manifesto interesse social 
em face de pelo menos uma destas situações: a dimensão ou características do dano, ou a rele
vância do bemjuúdico protegido. Note-se que o critério legal da avaliação do juiz não se dirige, 

75. WATANABE. Código brasileim de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 823. 
76. SHIMURA, Sérgio. A legitimidade da associação para a ação civil pública. In: SAMPAIO, Aurisvaldo; 

CHAVES, Cristiano (coord.) Estudos de direito do consumidor: tutela coletiva. Homenagem aos 20 anos 
da Lei da Ação Civil Pública. Rio de janeiro: Lumenjuris, 2005. p. 513~540. 
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Legitimidade ativa. Súmula 83 do ST].- É inepta a petição de agravo que não impugna, especifica
mente, OS" fundamentos da decisão agravada. -Inviável a análise do recurso especial quando o Tri
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78. Diário Oficial da União, edição de 10 de janeiro de 2007, p. l. 
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direitos a serem postulados em juízo. 
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79. VIGORITI. Interessi collettiví e processo, p. 266 et seq. 
80. WATANABE, Kazuo. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 825. Neste 

sentido, vem sendo utilizada como critério de reconhecimento da tutela coletiva de outros interes
ses que nào os de consumo, corno no caso julgado pelo STJ, em que foi reconhecida a legitimidad_e 
de cooperativa de taxistas para representar seus cooperados em juízo (STJ, REsp 651.064/DF, J· 
15.03.2005, rei. Min. Luis Fux, DJU25.04.2005, p:240). 

81. MAZZILI, Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos ... , p. 161-162. 
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-';;enda, como é 0 ca~o do Ant~~r~jeto do 'Código de Processo Coletivo, que estabelece expres-
~~n~~· em seu art~go 19, cntenos para aferição da representatividade adequada como "a) a 

cre 1~1 ~~~de, ca~actdade e experiência do legitimado; b) seu histórico na proteç~o judicial e 
extraJu

1 
~ctal dos Interesses ou direitos difusos e coletivos; c) sua conduta em eventuais proces

sos co eu vos em que tenha atuado". 

d Em nosso .sis~ema vigentei, contudo, os critérios para exame da representatividade ade
qua a das assoctaçoe.s, uma vez que sua legitimidade encontra-se prevista a priori na le · lação 
~erá aquele estabelectdo em lei, qual seja: a) a pertinência temática; e b) prazo de pré-con::tuiçào' 
e ~mano. No caso das ações que envolvam a defesa coletiva de direitos previstos no CDC ' 

~rttgo 82, IV, estabelece que a legitimidade das associações está condicionada á circunstán~~ 
peque tenham pr~v~sto d~ntre seus fins institucionais a defesa dos direitos dos consumidores 
a~ce ser nec~ss~no, pots, que a finalidade de defesa dos consumidores conste do estatut~ 

soctal da assocmçao que busca ter reconhecida sua legitimidade. 

~~r outro lado,? ,rra:o de pré-constituição, ao qual já referimos, é requisito objetivo que 
se _sat~ az com .a venflcaça.o do prazo decorrido do registro da entidade e a interposição da 
açao: contrano s~ns~, ~ ct~c~nstância de dispensa do requisito da pré-constituição, 0 ual 
~o~ftgu;; ~o~;~ d!Scncwnano do juiz a partir da verificação de manifesto interesse so~ial 
ar lgo , · , e que podera se facultar ao juiz o exame das condições da associação ostu

~a~te, para promover a ~efe.sa ~os direitos objetos da demanda. Assim, a função de cont~le do 
JUIZ sobre 0~ aspe~tos pnnc1pa1s da ação coletiva, que no direito norte-americano a are c e como 
~ma das pnnopats características das ações coletivas (definingfunction), sobret~do em vista 
l ~ exame

1 
d.a representa~tvldade adequada, no direito brasileiro resta praticamente todo regu

a ~·po~ et. Neste s~nttdo, a margem de dis::ricionariedade judicial será muito pequena e 
c~n ma a apenas a Circ~~t~ncias específicas, como a dispensa do requisito da pré-constit~i
çao, ou~ 0 ex~me da l_eg~nmidade do Ministério Público para defesa dos direitos individuais 
~~~oJe~eos. Neste ulttmo caso, aliás, a atuação judicial estará restrita ao exame da compati-
t1~9a) e 

1
as.normas_ do_CDC (artigos 82, I e 92) e da Constituição da República (artigos 127 

e , re attvas ao Orgao. 

2.4.5 Compromisso de ajustamento 

, . O com?:omisso de ajustamento é resultado do convencimento de quaisquer dos ór ãos 
pubhcos legitimados da conveniência e oportunidade da celebraça·o de -cord g d T ·t ·d · · - "' ocomoautor o 
1 tci ? ~erse~m o ~a- I?querito civil ou diretamente82 pelo Ministério Público, ou da atua ão 
admmiStrattva ordmana no caso dos demais órgãos da Administração, em vista da maior u~li
dade e, ~~nsequ~ntemente, maior efetividade da proteção dcs direitos objetos do acordo Tem 
co~o o J~to o a~uste de comport~mentos a serem adotados pelo autor do ilícito visand~ sua 
açao ou a st~nçao de uma determmada prática, a adoção de providências visand; diminuir ou 
recuperar to os os danos causados, assim como indenizá-los quando foro caso bem como toda 
~ qua~qu~r outra providência tendente a diminuir as consequências do dano c~ usado aos titu-

res os mter~sses lesados. O compromisso de ajustamento foi originariamente revisto elo 
Estatuto da Cnança e do Adolescente, cuja tramitação legislativa e posterior pr:~ulgaçã~ se 

82. ~~ou;onta Rica~do d~ Barros L:onel, nada impede a celebração de compromisso de ajustamento 
colet~o, ~~~~~avtdo a mstauraçao do procedimento investigatório. LEONEL Manual do processo 

1 
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deu na mesma época do Código de Defesa do Consumidor. O CDC, contudo, ao implementar 
alterações na Lei da Ação Civil Pública, determinou a inclusão do§ 6.

0 

ao artigo 5.
0 

desta Lei, 
de modo a ampliar para todas as hipóteses de ação coletiva a possibilidade de promover-se o 

compromisso de ajustamento de conduta.
83 

Trata-se de uma prerrogativa dos órgãos públicos legitimados para a interposição da Ação 
Civil Pública, a opção por celebrar Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), o qual é revesti
do da qualidade de título executivo extrajudicial.84 A vantagem deste instrumento está justa
mente no estabelecimento de um vínculo jurídico com o autor do ilícito, o qual terá eficácia 
executiva. Isto significa que uma vez tendo sido desrespeitado, pelo particular, qualquer das 
obrigações comas quais se comprometeu na celebração do Termo, o órgão público com o qual 
tiver celebrado o mesmo poderá comprovada a existência da obrigação e seu descumprimento, 
executar as sanções nele previstas. Note-se que no compromisso de ajustamento não há, em 
nenhuma hipótese, concessões de direito por parte do órgão público legitimado,

85 
senão que, 

por seu intermédio o causador de dano ou autor do comportamento ilícito compromete-se com 
obrigação de fazer ou não fazer, ou mesmo providências compensatórias, destínadas à diminui

ção ou reversão dos efeitos de sua atuação antijurídica. 
Atualmente, o compromisso de ajustamento vem se revelando em um instrumento de 

grande utilidade na composição de interesses de consumidores e fornecedores, como espécie 
de meio alternativo à tutela jurisdicionaL Uma primeira característica do compromisso de 
ajustamento é de que será celebrado necessariamente com um ente público, podendo o outro 
celebrante ser um particular ou mesmo, outro ente público. E pode mesmo envolver mais de 
um órgão público, como ocorre quando, por exemplo, o Ministério Público e o órgão adminis
trativo de defesa do consumidor tomam o compromisso de um fornecedor ou conjunto de 
fornecedores. Também é importante considerar que não se trata de uma transação, porquanto 
em geral possa ser concedido prazo para adequação de determinada conduta do fornecedor aos 

termos ajustados no respectivo compromisso. 
Outro aspecto que deve ser considerado é a subordinação do compromisso de ajustamen

to às exigências legais. Não há assim, como os órgãos públicos que tomam o compromisso, na 
condição de legitimados para defesa dos direitos dos consumidores, dispor sobre o direito 
subjetivo de que estes sejam titulares. Por tratar-se de espécie de negócio jurídico estabelecido 
entre o legitimado e o fornecedor, pode conter detalhamento sobre o modo de cumprimento do 

83. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 2. ed., p. 1.215. 
84. "Processo Civil. Recurso Especial. Compromisso de Ajustamento de Conduta. Título Executivo 

ExtrajudiciaL Legitimidade do Ministério Público para propor a Execução. L Consoante decidiu 
esta Turma, ao julgar o REsp443.407/SP (rel. Min.JoãoOtávio de Noronha,DJ25.04.2006, p. 106), 
encontra-se em plena vigência o§ 6.0 do artigo 5.0 da Lei n. 7.347/1985, deforma que o descumpri
mento de compromisso de ajustamento de conduta celebrado com o Ministério Público viabiliza a 
qecução da multa nele prevista. No referido julgamento, ficou consignado que a Mensagem n. 
664/90, do Presidente da República -a qual vetou parcialmente o Código de Defesa do Consumidor 
-,ao tratar do veto aos artigos 82, § 3.0

, e 92, parágrafo único, fez referência ao artigo 113, mas não 
o vetou. 2. Recurso especial provido para reconhecer a força executiva do compromisso de ajusta
mento de conduta finnado com o Município de Curitiba e a legitimidade do Ministério Público para 
o ajuizamento da execução" (STJ, REsp 828.319/PR, 2.aT.,j.l6.12.2010,rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, D]e 08.02.2011). 
85. MAZZILL A defesa dos interesses difusos emjJ.dZO: .. , 19. ed., p. 366-367. 
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direito, no espaço da autonomia negociai das partes, desde que preserve e promova sua eficácia, 
o que poderá não ser necessariamente admitido nos estritos limites do pedido da ação coletiva. 86 

De outra parte, a eficácia do compromisso encontra-se intimamente vinculada à previsão de 
cominações para o descumprimento das condutas ajustadas no título, uma vez que estas é que 
deverão ser exigidas quando do procedimento executivo fundado no respectivo instrumento 
(como po 1· exemplo, a cominação de multa pelo descumprimento). Neste aspecto, a int~odução 
deste parágrafo na Lei da Ação Civil Pública torna sem efeito o veto presidencial feito ao§ 3.0 

do artigo 82, que previa a qualidade de título executivo extrajudicial aos compromissos de 
ajustamento celebrados especificamente no âmbito do CDC. 

Por fim, considere-se que quaisquer dos órgãos públicos legitimados para a defesa coleti
va dos consumidores prevista no CDC poderão promover a celebração do compromisso de 
ajustamento. Contudo, considerando que a atuação destes órgãos é independente entre si {le
gitimação concorrente disjuntiva), deve-se ressalvar que, mesmo já tendo sido celebrado com
promisso de ajustamento por iniciativa de um dos legitimados, assiste a qualquer dos demais 
órgãos a possibilidade de discutir judicialmente os termos ajustados. Neste caso, as obrigações 
constantes do termo celebrado, considerando que os órgãos públicos não são os titulares dos 
direitos objetos do ajuste, servirão como padrão mínimo para a garantia dos direitos dos con
sumidores. Solução distinta desta equivaleria a retirar dos de'mais legitimados e dos consumi
dores em geral, após a celebração compromisso de ajustamento, o direito de acesso à Justiça 
para realização dos seus direitos, o que ofenderia não apenas os direitos preservados pelo CDC, 
como também a garantia de acesso à Justiça prevista na Constituição. 

86. "Recurso especi~l. Consumidor. Processual civiL Ação civil pública. Transporte aéreo. Dever de 
informação. Formulário escrito. Inexistência de norma específica ao tempo da propositura da 
ação. Improcedência. Danos morais coletivos. Inocorrência. Recurso provido. 1. Ê inviável o 
ajuizamento de ação civil pública para condenar certa companhia aérea a cumprir o dever de 
informar os passageiros acerca de atrasos e cancelamentos de voes, seguindo forma única e deta~ 
lhada, sem levar em conta a generalidade de casos e sem amparo em norma específica, apenas com 
suporte no dever geral de prestar informações contido no art. 6. 0 , III, do Código de Defesa do 
Consumidor. 2. A condenação em reparar o dano moral coletivo visa punir e inibir a injusta lesão 
da esfera moral de uma coletividade, preservando, em ultima ratio, seus valores primordiais. 
Assim, o reconhecimento de dano rr.oral coletivo deve se limitar às hipóteses em "que configurada 
grave ofensa à moralidade pública, sob pena de sua banalização, tornando-se, somente, mais um 
custo para as sociedades empresárias, a ser repassado aos consumidores. 3. No caso concreto, não 
restou configurada a grave ofensa à moralidade pública a ensejar o reconhecimento da ocorrência 
de dano moral coletivo. 4. Recurso especial providoM (STJ, REsp 1303014/RS, Rel. Rel. p/ Acórdão 
Min. Raul Araújo, 4."' Turma,j. 18.12.2014, D]e 26.05.2015). Vale, todavia, a referência ao voto 
vencido do Min. Luis Felipe Salomão, que afirma: "( ... ) é ponto incontroverso que o direito à 
informação é direito fundamental, consagrado em nosso ordenamento jurídico. Dessa forma, 
parece claro que não depende de regulamemação para ser cumprido. Se ficar comprovada a ina
dequação e insuficiência da informação prestada ao consumidor- como foi a conclusão do Tri
bunal de origem-, deve o fornecedor ajustar sua conduta". Da mesma forma, o voto do Min. 
Antõnio Carlos Ferreira, ao referir que "parece-me ser bastante antigo o dever do transportador 
disponibilizar aos usuáriOs dos seus serviços formulário impresso que ateste o eventual atraso. 
Trata-se de uma praxe anterior à Constituição de 1988, ao Código de Defesa do Consumidor e às 
normas da ANAC (. .. ).Não creio que a simples disponibilização desse formulário represente 
graves implicações em termos de custos à empresa aérea. Ademais, seja como for, trata-se de uma 
obrigação decorrente da relação de consumo". 
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2.5 AçõES COLETIVAS PARA DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

Já examinamos que os interesses ou direitos individuais homogêneos, são os direitos in
dividuais, aos quais se admite tutela pela via coletiva, em vista da circunstância de decorrerem 
de origem comum. Ou seja, ele não perde o seu caráter individual, na medida em que serão ti~ 
tulares destes direitos todos quanto tenham sofrido uma mesma lesão, ou tenham percebidcj 
um mesmo direito em decorrência de uma certa circunstância de fato e de direito. Assim, por 
exemplo, será direito individual homogêneo o direito à percepção de indenização, de que sejam 
titulares todas as vítimas afetadas pela queda de um avião ou em decorrência de outro acidente 
de consumo, assim como seus sucessores, quando for o caso. 

O que caracteriza o direito individual homogêneo, assim, é a existência de uma origem 
comum, que liga todos os titulares, conferindo seu caráter homogêneo. A existência deste ca
ráter homogêneo, aliás, configura como pressuposto da sua postulação por intermédio da tu
tela coletiva. Para Ada Pellegrini Grinover, a falta de homogeneidade dos direitos postulados 
pode dar causa a que a mesma não seja admitida, por falta de possibilidade jurídica do pedido.87 

Ocorre que, embora homogêneos em razão de sua origem, no que tange ao seu conteúdo 
e, sobretudo, sua quantificação cada titular terá em conta a extensão do seu direito, sua men
suração, a qual não será identidade com a dos demais titulares. Daí porque, a defesa coletiva de 
direítos individuais homogtneos ao tempo em que permite na fase de conhecimento a obtenção 
de uma sentença de procedtncia de conteúdo genérico (artigo 95 do CDC), em processo que 
pode ser prorriovido por algum dos autores coletivos previstos no artigo 82 do CDC, no que se 
refere à liquidação e execução da sentença, oportuniza que seja realizada tanto pelos legitimados 
para defesa coletiva, quanto por cada um dos titulares dos direitos contemplados pela tutela 
jurisdicional, o que é ínsito ao procedimento uma vez que há a necessidade de liquidação da 
sentença, com vista a estabelecer o quantum que a corresponderá a cada um.88 

As açõ.es coletivas para defesa de direitos individuais homogêneos, como já tivemos opor
tuniçlade de mencionar, tem sua inspiração principal no direito norte-americano e no modelo 
das cla'ss actions for damages. Neste sistema, a ação coletiva só terá lugar quando reconhecido 
os requisitos da prevalência e superioridade dos interesses coletivos sobre os individuais. E 
conforme ensina Ada Pellegrini Grinover, "a análise das decisões judiciárias mais representati
vas, no campo das class actions for damages, demonstra que a existência dos mencionados re
quisitos tem sido reconhecida, até como facilidade, em campos que não são os do vício do 
produto: em matéria de desastres ambientais, de acidentes aéreos, de desmoronamento de obras, 
de prejuízos aos trabalhadores, muitas são as ações de classe reparatórias de danos individuais 
em que houve não só a certification [juízo de admissibilidade], mas também o juízo posterior, 
chegando~se à sentença final" .89 

Assim, com relação a sua incorporação em nosso sistema, por intermédio das ações cole
tivas para defesa de direitos individuais homogêneos, cuja sistemática está prevista nos artigos 

87. GRINOVER. Ada Pellegrini. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 863. 
88. Neste sentido, aliás, que é coerente a noção de titulares individuais e identificáveis presentes na 

ação, que não se admitirá a liquidação p~r arbitrament~, quando se trate de direitos ou inte:esse_s 
individuais homogêneos, conforme se onentao entendtmento doSTJ: REsp 1.187.632/DF, 4. T.,J. 
05.06.2012, rei. p/ Acórdão Min. Antonio Carlos Férreira, D]e 06.06.2013. 

89. Idem, p. 858. 
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direito, no espaço da autonomia negociai das partes, desde que preserve e promova sua eficácia, 
o que poderá não ser necessariamente admitido nos estritos limites do pedido da ação coletiva. 86 

De outra parte, a eficácia do compromisso encontra-se intimamente vinculada à previsão de 
cominações para o descumprimento das condutas ajustadas no título, uma vez que estas é que 
deverão ser exigidas quando do procedimento executivo fundado no respectivo instrumento 
(como po 1· exemplo, a cominação de multa pelo descumprimento). Neste aspecto, a int~odução 
deste parágrafo na Lei da Ação Civil Pública torna sem efeito o veto presidencial feito ao§ 3.0 

do artigo 82, que previa a qualidade de título executivo extrajudicial aos compromissos de 
ajustamento celebrados especificamente no âmbito do CDC. 

Por fim, considere-se que quaisquer dos órgãos públicos legitimados para a defesa coleti
va dos consumidores prevista no CDC poderão promover a celebração do compromisso de 
ajustamento. Contudo, considerando que a atuação destes órgãos é independente entre si {le
gitimação concorrente disjuntiva), deve-se ressalvar que, mesmo já tendo sido celebrado com
promisso de ajustamento por iniciativa de um dos legitimados, assiste a qualquer dos demais 
órgãos a possibilidade de discutir judicialmente os termos ajustados. Neste caso, as obrigações 
constantes do termo celebrado, considerando que os órgãos públicos não são os titulares dos 
direitos objetos do ajuste, servirão como padrão mínimo para a garantia dos direitos dos con
sumidores. Solução distinta desta equivaleria a retirar dos de'mais legitimados e dos consumi
dores em geral, após a celebração compromisso de ajustamento, o direito de acesso à Justiça 
para realização dos seus direitos, o que ofenderia não apenas os direitos preservados pelo CDC, 
como também a garantia de acesso à Justiça prevista na Constituição. 

86. "Recurso especi~l. Consumidor. Processual civiL Ação civil pública. Transporte aéreo. Dever de 
informação. Formulário escrito. Inexistência de norma específica ao tempo da propositura da 
ação. Improcedência. Danos morais coletivos. Inocorrência. Recurso provido. 1. Ê inviável o 
ajuizamento de ação civil pública para condenar certa companhia aérea a cumprir o dever de 
informar os passageiros acerca de atrasos e cancelamentos de voes, seguindo forma única e deta~ 
lhada, sem levar em conta a generalidade de casos e sem amparo em norma específica, apenas com 
suporte no dever geral de prestar informações contido no art. 6. 0 , III, do Código de Defesa do 
Consumidor. 2. A condenação em reparar o dano moral coletivo visa punir e inibir a injusta lesão 
da esfera moral de uma coletividade, preservando, em ultima ratio, seus valores primordiais. 
Assim, o reconhecimento de dano rr.oral coletivo deve se limitar às hipóteses em "que configurada 
grave ofensa à moralidade pública, sob pena de sua banalização, tornando-se, somente, mais um 
custo para as sociedades empresárias, a ser repassado aos consumidores. 3. No caso concreto, não 
restou configurada a grave ofensa à moralidade pública a ensejar o reconhecimento da ocorrência 
de dano moral coletivo. 4. Recurso especial providoM (STJ, REsp 1303014/RS, Rel. Rel. p/ Acórdão 
Min. Raul Araújo, 4."' Turma,j. 18.12.2014, D]e 26.05.2015). Vale, todavia, a referência ao voto 
vencido do Min. Luis Felipe Salomão, que afirma: "( ... ) é ponto incontroverso que o direito à 
informação é direito fundamental, consagrado em nosso ordenamento jurídico. Dessa forma, 
parece claro que não depende de regulamemação para ser cumprido. Se ficar comprovada a ina
dequação e insuficiência da informação prestada ao consumidor- como foi a conclusão do Tri
bunal de origem-, deve o fornecedor ajustar sua conduta". Da mesma forma, o voto do Min. 
Antõnio Carlos Ferreira, ao referir que "parece-me ser bastante antigo o dever do transportador 
disponibilizar aos usuáriOs dos seus serviços formulário impresso que ateste o eventual atraso. 
Trata-se de uma praxe anterior à Constituição de 1988, ao Código de Defesa do Consumidor e às 
normas da ANAC (. .. ).Não creio que a simples disponibilização desse formulário represente 
graves implicações em termos de custos à empresa aérea. Ademais, seja como for, trata-se de uma 
obrigação decorrente da relação de consumo". 
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2.5 AçõES COLETIVAS PARA DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

Já examinamos que os interesses ou direitos individuais homogêneos, são os direitos in
dividuais, aos quais se admite tutela pela via coletiva, em vista da circunstância de decorrerem 
de origem comum. Ou seja, ele não perde o seu caráter individual, na medida em que serão ti~ 
tulares destes direitos todos quanto tenham sofrido uma mesma lesão, ou tenham percebidcj 
um mesmo direito em decorrência de uma certa circunstância de fato e de direito. Assim, por 
exemplo, será direito individual homogêneo o direito à percepção de indenização, de que sejam 
titulares todas as vítimas afetadas pela queda de um avião ou em decorrência de outro acidente 
de consumo, assim como seus sucessores, quando for o caso. 

O que caracteriza o direito individual homogêneo, assim, é a existência de uma origem 
comum, que liga todos os titulares, conferindo seu caráter homogêneo. A existência deste ca
ráter homogêneo, aliás, configura como pressuposto da sua postulação por intermédio da tu
tela coletiva. Para Ada Pellegrini Grinover, a falta de homogeneidade dos direitos postulados 
pode dar causa a que a mesma não seja admitida, por falta de possibilidade jurídica do pedido.87 

Ocorre que, embora homogêneos em razão de sua origem, no que tange ao seu conteúdo 
e, sobretudo, sua quantificação cada titular terá em conta a extensão do seu direito, sua men
suração, a qual não será identidade com a dos demais titulares. Daí porque, a defesa coletiva de 
direítos individuais homogtneos ao tempo em que permite na fase de conhecimento a obtenção 
de uma sentença de procedtncia de conteúdo genérico (artigo 95 do CDC), em processo que 
pode ser prorriovido por algum dos autores coletivos previstos no artigo 82 do CDC, no que se 
refere à liquidação e execução da sentença, oportuniza que seja realizada tanto pelos legitimados 
para defesa coletiva, quanto por cada um dos titulares dos direitos contemplados pela tutela 
jurisdicional, o que é ínsito ao procedimento uma vez que há a necessidade de liquidação da 
sentença, com vista a estabelecer o quantum que a corresponderá a cada um.88 

As açõ.es coletivas para defesa de direitos individuais homogêneos, como já tivemos opor
tuniçlade de mencionar, tem sua inspiração principal no direito norte-americano e no modelo 
das cla'ss actions for damages. Neste sistema, a ação coletiva só terá lugar quando reconhecido 
os requisitos da prevalência e superioridade dos interesses coletivos sobre os individuais. E 
conforme ensina Ada Pellegrini Grinover, "a análise das decisões judiciárias mais representati
vas, no campo das class actions for damages, demonstra que a existência dos mencionados re
quisitos tem sido reconhecida, até como facilidade, em campos que não são os do vício do 
produto: em matéria de desastres ambientais, de acidentes aéreos, de desmoronamento de obras, 
de prejuízos aos trabalhadores, muitas são as ações de classe reparatórias de danos individuais 
em que houve não só a certification [juízo de admissibilidade], mas também o juízo posterior, 
chegando~se à sentença final" .89 

Assim, com relação a sua incorporação em nosso sistema, por intermédio das ações cole
tivas para defesa de direitos individuais homogêneos, cuja sistemática está prevista nos artigos 

87. GRINOVER. Ada Pellegrini. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 863. 
88. Neste sentido, aliás, que é coerente a noção de titulares individuais e identificáveis presentes na 

ação, que não se admitirá a liquidação p~r arbitrament~, quando se trate de direitos ou inte:esse_s 
individuais homogêneos, conforme se onentao entendtmento doSTJ: REsp 1.187.632/DF, 4. T.,J. 
05.06.2012, rei. p/ Acórdão Min. Antonio Carlos Férreira, D]e 06.06.2013. 

89. Idem, p. 858. 
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91 a 100 do CDC, algumas consideraçõeSintrodutórias são de grande utilidade. Em primeiro 
lugar, note-se que o artigo 91 do CDC, assim refere: "Os legitimados de que trata o artigo 82 
poderão propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil co
letiva de responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos 
artigos seguintes". O conteúdo dos direitos individuais homogêneos, de acordo com a sistemá-

~: :;~~~~:;~~i~~:i~,0u~~~:~::~;=~~:a:::~!:t~:~:~:~:~:!~~::~~ ~~;n::~~~~~ 
Contudo, a ação coletiva para defesa de direitos individuais homogêneos não circunscreve seu 
objrto à reparação de danos dos consumidores em decorrência da responsabilidade do forne
cedor por fato do produto ou do serviço (acidentes de consumo). Neste mesmo regime deres
ponsabilidade, o artigo 17 do CDC equipara a consumidores todas as vítimas do evento, as quais, 
por isso, estarão igualmente titulares de direito à indenização, assim como os consumidores 
que porventura venha a ser prejudicados em decorrência da publicidade enganosa de um mes
mo fornecedor. 

O objeto dos direitos individuais homogêneos é divisível, porquanto cada titular-vítima 
experimentou um prejuízo distinto, razão pela qual a sentença de procedência apenas deverá 
fixar a responsabilidade do réu pelos danos em questão, assim como seu dever de indenizar, 
deixando a mensuração do quantum indenizatório para a fase posterior, da liquidação e execu
ção do julgado. 

No que tange à legitimidade ativa para as ações coletivas de defesa dos direitos individuais 
homogêneos, todos os legitimados para tutela coletiva (artigo 82) também o são para a espécie. 
São eles: (I) o Ministério Público; a União, (li) os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 
(lll) as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que sem perso
nalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos pelo 
CDC; (IV) as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre 
seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo CDC. A legitimidade 
do Ministério Público, como já referimos, será reconhecida, uma vez observada a relevância 
social do interesse (veja-se item 2.2.2.1, desta III Parte). Neste sentido, quando não for o autor 
da ação, deverá atuar como fiscal da lei (custos legis), o que se justifica pelo interesse público 
presente na resposta jurisdicional adequada para o direito dos consumidores. A forma de legi
timação ativa para esta espécie de tutela coletiva surge, então, como hipótese de legitimação 
disjuntiva e concorrente, sendo que no caso das ações para defesa de direitos individuais ho
mogêneos, considerando que não será titular destes direitos,90 atuará a título de substituição 
processuat.91 

Assiste dos indivíduos titulares dos direitos objeto da ação coletiva, ingressarem na mes
ma na qualidade de litisconsortes. 92 Esta providência, que aliás é de tal modo a valorizada pelo 
CDC, que inclusive busca assegurar ampla publicidade da ação, inclusive com a publicação de 
editais no órgão oficial, nos meios de comunicação, assim como a divulgação por parte dos 
órgãos de defesa do consumidor (artigo 94 do CDC). Contudo, do ponto de vista prático, a 

90. Diferentemente das class actions do direito norte-americano, em que um dos titulares do direito 
individual pode ser admitido como litigante em favor dos demais titulares, mediante requerimento 
e concessão da certification pelo juiz. 

91. GRINOVER, Ada Pellegrini. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 869. 
92. MALDONADO DE CARVALHO, José Carlos. Direito do consumidor. Fundamentos doutrinâtios e 

visão jurisprudencial. Rio de janeiro: Lumenjuris, 2009. p. 227. 
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·ntervenção do consumidor titular de direito individual como litisconsorte ativo da açã~ cole
~iva é contraproducente.93lsto porque, caso não venha a partici?ar da demanda _:o~eti:a: e a 
decisão desta seja de improcedência, conserva a possibilid~de de mgre_:;sar com açaofmdlVtdu
al ara reclamar indenização dos danos pessoalmente sofndos em ra~ao do mesmo ato. C~n
mào se tiver intervindo na ação na condição de litisconsorte, devera submeter-se aos efelt~s 
da i~ rocedência do pedido (artigo 103, § 2.0

, do CDC). Todavia, na h~pó~es~ ~e procedência 
do peàido da ação coletiva, seus efeitos irão contemplar o titular do diretto mdtVI~u~l tu~elado, 
independente de sua intervenção ou não no processo (artigo 103, li~, d~ ~DC). A um c~ crrcun:
tãncia a ressalvar é a hipótese do consumidor, titular do interesse md1V1dual homogeneo,.nao 
requerer a suspensão da ação individual que ~stiverem pro~ovend? no prazo de 30 dias a 
contar da ciência, nos autos, da interposição da demanda coletiva (arugo 104 do CDC). 

Nada impede, por outro lado, que em uma mesma ação coletiva se _rretenda a tutela de 
direitos individuais homogêneos e também de direitos difuso~ ou coleuvos, que podem re
sultar de uma mesma_situação de violação a direito do consumidor, a qualreperc.ute de modo 
distinto em relação a consumidores atingidos diretamente, e também na lesão a mteresses da 

coletividade.94 

-----,-e-·u_íz_o de ue ocorra fazendo jus inclusive, à isenção de custas e ônus sucumbenciais, con-
93. i:::~d!cidiu 0 ir], no RE;p 1.116.897jpR, 4.aT.,j. 24.09.2013, rel. Min. Luis Felipe Salomão,Dje 

94. 
15.10.2013. d Clá 1 t ·f 
"Direito coletivo e direito do consumidor. Ação civil pública. Plano de saú e. us~ a~~ n t:'a 

b · A -
0 

híbrida Direitos individuais homogêneos, difusos e coletivos. Danos mdivtduaiS. 
a ustva. ça · · 1 · C denação Possibi 
Condenação. Apuração em liquidação de sentença. Danos morats co ettvos. on . · ~ 

l.d d tese· No caso concreto danos morais coletivos inexistentes. l. As tutelas plerteadas em 
la e, em · N- é · sepeça decada a ões civis públicas não são necessariamente puras e estanques. ao prectso que. . ' . 
~z uma tutela referente a direito individual homogêneo, em outra açao uma de dtrettos ~olettvos 

:m ~entido estrito e, em outra, uma de direitos difusos, notadamente em se tratan~o de açao mane
·ada pelo Ministério Público, que detém legitimidade ampla no pro:esso coleuvo. l~so .porq~e 
]embora determinado direito não possa pertencer, a um só tempo, a ~IS d~ u~ categona, tsso .na? 
im lica dizer que, no mesmo cenário fático ou jurídico conflituoso, vwlaçoes stmul~n~a~ de _du.ei
to!de mais de uma espécie não possam ocorrer. 2. No caso concreto.' trata-se de açao ctvtl pubh~a 
de tutela híbrida. Percebe-se que: (a) há direitos individuais homogeneos refe:entes aos eventuats 
danos ex etimentados por aqueles contratantes que tiveram tratamento de saude e~bar~çado por 
força da ~láusula restritiva tida por ilegal; (b) há direitos coletivos resulta~tes .~ tlegahdade em 
abstrato da cláusula contratual em foco, a qual atinge igualmente e. de forma mdtviSíve~ o grupo de 
contratantes atuais do plano de saúde; (c) há direitos difusos, relacwnados aos ~onsurot~or~ ~utu
ros do plano de saúde, coletividade essa formada por pessoas indeter:ninadas e mdetenmnaveiS. 3. 
A violação de direitos individuais homogêneos não pode, ela própna, desencade~r um da~o que 
também não seja de índole individual, porque essa separação faz parte do própno ~oncetto dos 
institutos. Porém, coisa diversa consiste em reconhecer situações jurí~icas das ~uats decorrem, 
simultaneamente, violação de direitos individuais homogêneos, colettvos ou dtfuso~. H.a~endo 
múlti los fatos ou múltiplos danos, nada impede que se reconhe?a, ao lad~ d? ~an~ mdtvld.ual, 
tambJm aquele de natureza coletiva. 4. Assim, por violação a direitos transmdtvtduats, é ca~tvel, 
em tese a condenação por dano moral coletivo como categoria autônoma de dano, a qual. nao se 
relado~a necessariamente com aqueles tradicionais atributos da pessoa humana (dor, sof;tmen;? 
ou abalo psíquico). 5. Porém, na hipótese em julgamento, não se vislumbram danos colettvos, . l
fusos ou sociais. Da ilegalidade constatada nos contratos de consumo não decorreram consequênc:~ 
lesivas além daquelas experimentadas por quem, concretamente, teve o trata~ento ~mbaraçado . a 
por aquele que desembolsou os valores ilicitamente sonegados pelo plano. !ats preJuízos: todaVI r~ 
dizem respeito a direitos indiViduais homogêneos, os quais só rendem enseJO a condenaçoes reve 
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91 a 100 do CDC, algumas consideraçõeSintrodutórias são de grande utilidade. Em primeiro 
lugar, note-se que o artigo 91 do CDC, assim refere: "Os legitimados de que trata o artigo 82 
poderão propor, em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, ação civil co
letiva de responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de acordo com o disposto nos 
artigos seguintes". O conteúdo dos direitos individuais homogêneos, de acordo com a sistemá-

~: :;~~~~:;~~i~~:i~,0u~~~:~::~;=~~:a:::~!:t~:~:~:~:~:!~~::~~ ~~;n::~~~~~ 
Contudo, a ação coletiva para defesa de direitos individuais homogêneos não circunscreve seu 
objrto à reparação de danos dos consumidores em decorrência da responsabilidade do forne
cedor por fato do produto ou do serviço (acidentes de consumo). Neste mesmo regime deres
ponsabilidade, o artigo 17 do CDC equipara a consumidores todas as vítimas do evento, as quais, 
por isso, estarão igualmente titulares de direito à indenização, assim como os consumidores 
que porventura venha a ser prejudicados em decorrência da publicidade enganosa de um mes
mo fornecedor. 

O objeto dos direitos individuais homogêneos é divisível, porquanto cada titular-vítima 
experimentou um prejuízo distinto, razão pela qual a sentença de procedência apenas deverá 
fixar a responsabilidade do réu pelos danos em questão, assim como seu dever de indenizar, 
deixando a mensuração do quantum indenizatório para a fase posterior, da liquidação e execu
ção do julgado. 

No que tange à legitimidade ativa para as ações coletivas de defesa dos direitos individuais 
homogêneos, todos os legitimados para tutela coletiva (artigo 82) também o são para a espécie. 
São eles: (I) o Ministério Público; a União, (li) os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 
(lll) as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que sem perso
nalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos pelo 
CDC; (IV) as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre 
seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo CDC. A legitimidade 
do Ministério Público, como já referimos, será reconhecida, uma vez observada a relevância 
social do interesse (veja-se item 2.2.2.1, desta III Parte). Neste sentido, quando não for o autor 
da ação, deverá atuar como fiscal da lei (custos legis), o que se justifica pelo interesse público 
presente na resposta jurisdicional adequada para o direito dos consumidores. A forma de legi
timação ativa para esta espécie de tutela coletiva surge, então, como hipótese de legitimação 
disjuntiva e concorrente, sendo que no caso das ações para defesa de direitos individuais ho
mogêneos, considerando que não será titular destes direitos,90 atuará a título de substituição 
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Assiste dos indivíduos titulares dos direitos objeto da ação coletiva, ingressarem na mes
ma na qualidade de litisconsortes. 92 Esta providência, que aliás é de tal modo a valorizada pelo 
CDC, que inclusive busca assegurar ampla publicidade da ação, inclusive com a publicação de 
editais no órgão oficial, nos meios de comunicação, assim como a divulgação por parte dos 
órgãos de defesa do consumidor (artigo 94 do CDC). Contudo, do ponto de vista prático, a 

90. Diferentemente das class actions do direito norte-americano, em que um dos titulares do direito 
individual pode ser admitido como litigante em favor dos demais titulares, mediante requerimento 
e concessão da certification pelo juiz. 

91. GRINOVER, Ada Pellegrini. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 869. 
92. MALDONADO DE CARVALHO, José Carlos. Direito do consumidor. Fundamentos doutrinâtios e 

visão jurisprudencial. Rio de janeiro: Lumenjuris, 2009. p. 227. 
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·ntervenção do consumidor titular de direito individual como litisconsorte ativo da açã~ cole
~iva é contraproducente.93lsto porque, caso não venha a partici?ar da demanda _:o~eti:a: e a 
decisão desta seja de improcedência, conserva a possibilid~de de mgre_:;sar com açaofmdlVtdu
al ara reclamar indenização dos danos pessoalmente sofndos em ra~ao do mesmo ato. C~n
mào se tiver intervindo na ação na condição de litisconsorte, devera submeter-se aos efelt~s 
da i~ rocedência do pedido (artigo 103, § 2.0

, do CDC). Todavia, na h~pó~es~ ~e procedência 
do peàido da ação coletiva, seus efeitos irão contemplar o titular do diretto mdtVI~u~l tu~elado, 
independente de sua intervenção ou não no processo (artigo 103, li~, d~ ~DC). A um c~ crrcun:
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requerer a suspensão da ação individual que ~stiverem pro~ovend? no prazo de 30 dias a 
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coletividade.94 

-----,-e-·u_íz_o de ue ocorra fazendo jus inclusive, à isenção de custas e ônus sucumbenciais, con-
93. i:::~d!cidiu 0 ir], no RE;p 1.116.897jpR, 4.aT.,j. 24.09.2013, rel. Min. Luis Felipe Salomão,Dje 

94. 
15.10.2013. d Clá 1 t ·f 
"Direito coletivo e direito do consumidor. Ação civil pública. Plano de saú e. us~ a~~ n t:'a 

b · A -
0 

híbrida Direitos individuais homogêneos, difusos e coletivos. Danos mdivtduaiS. 
a ustva. ça · · 1 · C denação Possibi 
Condenação. Apuração em liquidação de sentença. Danos morats co ettvos. on . · ~ 

l.d d tese· No caso concreto danos morais coletivos inexistentes. l. As tutelas plerteadas em 
la e, em · N- é · sepeça decada a ões civis públicas não são necessariamente puras e estanques. ao prectso que. . ' . 
~z uma tutela referente a direito individual homogêneo, em outra açao uma de dtrettos ~olettvos 
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·ada pelo Ministério Público, que detém legitimidade ampla no pro:esso coleuvo. l~so .porq~e 
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lesivas além daquelas experimentadas por quem, concretamente, teve o trata~ento ~mbaraçado . a 
por aquele que desembolsou os valores ilicitamente sonegados pelo plano. !ats preJuízos: todaVI r~ 
dizem respeito a direitos indiViduais homogêneos, os quais só rendem enseJO a condenaçoes reve 
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2.5. 1 Competência 

A competência jurisdicional para as ações coletivas de defesa dos direitos individuais 
homogêneos é estabelecida pelo artigo 93 do CDC, que refere: "Ressalvada a competência da 
justiça Federal, é competente para a causa a justiça local: I- no foro do lugar onde ocorreu ou 
deva ocorre1 o dano, quand<? de âmbito local; 11- no foro da Capital do Estado ou no do Distri
to Federal, piara os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código de 
Processo Civil aos casos de competência concorrente"_ Segundo Ada Pellegrini Grinover, em
bora inserida no capitulo relativo às ações coletivas para defesa dos interesses individuais ho
mogêneos, a norma do artigo 93 "rege todo e qualquer processo coletivo, estendendo-se às ações 
em defesa de interesses difusos e coletivos" . 9:~ Sugere, pois, uma aplicação interpretação exten
siva da norma. 

Note-se que o artigo 93 expressamente ressalva a competência da justiça federal para, após, 
fixara competência das ações coletivas para a justiça comum estadual. Segundo entendimento 
do ST], em primeiro grau, mesmo nas causas em que exista interesse da União (o que em tese 
determinaria a competência da justiça federal), é reconhecida a competência da justiça comum 
estadual para conhecer e julgar as demandas. Neste sentido, duas são as alternativas estabele
cidas pelo CDC, em matéria de competência territorial: a) o foro do lugar do dano, quando este 
for de âmbito local; b) o foro da capital do Estado, ou no Distrito Federal, para os danos de 
âmbito nacional ou regional. 

A primeira hipótese, que fixa a competência do juízo do lugar do dano (forum delicti co
missí), consagra regra que atende ao direito do consumidor de acesso à justiça e, mesmo, de 
efetividade da prestação jurisdicional, porquanto esta proximidade 'poderá auxiliar na produção 
de provas e, em muitos casos, inclusive coincide com o lugar de domicílio das vítimas. A regra, 
para atribuição da Competência, no caso, é a extensão do dano cuja pretensão de ressarcimento 
é objeto da ação. Se for a hipótese de dano de âmbito local, é determinada a competência do 
lugar do dano, como mencionado. Se for o caso de dano de âmbito regional ou nacional, o arti
go 93, 11, do CDC, estabelece a competência. do foro da capital do Estado ou do Distrito Federal. 
A compreensão desta segunda regra de competência poderia induzir que para os danos de 
âmbito regional seria fixada a competência do foro da capital do Estado, enquanto que para 
outros, de âmbito nacional, seria determinada a competência do foro do Distrito FederaL En
tretanto, não é este o entendimento da jurisprudência dominante. A nosso ver, com acerto, a 
regra do artigo 93, li, do CDC vem sendo interpretada como hipóteses alternativas facultando
-se ao autor coletivo a interposição da ação tanto no Distrito Federal, quanto na capital dos 
Estados, situação em que se terá a competência concorrente do Distrito Federal e da capital dos 
Estados. Esta interpretação é criticada sob o argumento de que "as regras de competência devem 
ser interpretadas de modo a não vulnerar a plÚlitude da defesa e o devido processo legal" ,96 o 
que ocorreria na hipótese da competência concorrente em danos de âmbito nacional, obrigan
do os réus a se deslocarem para qualquer uma das diversas capitais do país para promover sua 
defesa. Em que pese o respeitável entendimento, consideramos que esta interpretação majori
tária de reconhecimento da competência concorrente entre _o foro do Distrito Federal e das 

síveis a fundos públicos na hipótese da fluid recovery, prevista no art. 100 do CDC. Acórdão manti
do por fundamentos distintos. 6. Recurso especial não provido~ (STJ, REsp 1293606/MG, Rei. Min. 
Luis Felipe Salomão, 4.a Turma,j. 02.09.2014, D]e 26.09.2014). 

95. GRINOVER, Código brasileíro de defesa do consumidor comentado . . p. 874. 
96. Idem, p. 878. 
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capitais dos Estados vem em benefício do direito de acesso à justiça por parte dos consumidores 
organizados e demais órgãos legitimados. É preciso considerar, sobretudo em vista da realidade 
da atuação das associações, que por mais organizadas que estejam, sua atuação em geral está 
restrita a uma determinada sede física, embora a abrangência de sua representação muitas vezes 
se estenda por várias regiões, Estados, ou mesmo nacionalmente. Lembre-se que as mesmas são 
constituídas para fins não econômicos, e muitas delas subsistem com dificuldades, sem preju
ízo da eficácia e compromisso de sua atuação. Por outro lado, o fornecedor que venha a causar 
danos de âmbito nacional, em regra será porque possui atuação de âmbito nacionaL O contro
le realizado pelo juiz quanto à abrangência do dano, se lotai, regional ou nacional, pode servir 
para a definição da competência dentre as duas alternativas fixadas no artigo 92 (inciso 1 ou li), 
mas com relação à competência para danos de âmbito regional ou nacional, parece-nos que o 
entendimento que a concorrência entre os foros das capitais dos Estados e do Distrito Federal 
é o mais adequado em vista da promoção do acesso à justiça a todos os legitimados, 97 mas espe
cialm~nte em relação às associações de defesa dos consumidores. 

Da mesma forma, considere-se não caber, com relação à determinação do foro competen
te, que o fornecedor sustente a existência de cláusula de eleição de foro, a qual neste caso- a 
par de eventual entendimento sobre sua nulidade em face do seu caráter abusivo- deve ser 
considerada ineficaz do ponto de vista processuaL Isto porque, de acordo com a sistemática da 
defesa coletiva de interesses individuais homogêneos, os legitimados para agir não são titulares 
doS direitos que postulam, não existindo fundamento para que fiquem subordinados à relação 
jurídica de que não foi parte. 

2.5.2 Eficácia da decisão em caso de procedência do pedido 

A decisão da ação coletiva de defesa de direitos individuais homogêneos, em caso de pro
cedência do pedido formulado:terá por conteúdo condenação genérica do réu, estabelecendo 
sua responsabilidade pelos danos a serem indenizados (artigo 95). A eficácia da coisa julgada 

97. NeSse sentido decidiu o STJ: "Direito do Consumidor e Processual Civil. Ação Civil Pública. Dano 
ao consumidor em escala nacional. Foro competente. Exegese do artigo 93, inciso li, do CDC. l. O 
alegado dano ao consumidor que compra veiculo automotor, com cláusula de garantia supostamen~ 
te abusiva, ê de âmbito nacional, porquanto a garantia de que se cogita é a fornecida pela fábrica, 
não por concessionária específica, atingindo um número indeterminado de consumidores em todos 
os Estados da Federação. 2. No caso, inexiste competência exclusiva do Distrito Federal para julga
mento de ações civis públicas cuja controvérsia gravite em tomo de dano ao consumidor em escala 
nacional, podendo a demanda também ser proposta na capital dos Estados da Federação, cabendo 
ao autor a escolha do foro que lhe melhor convier. 3, Cumpre notar que, muito embora o inciso Il 
do artigo 93 do CDC tenha criado uma vedação específica, de natureza absoluta- não podendo o 
autor da ação civil pública ajuizá-la em uma comarca do interior, por exemplo-, a verdade é que, 
entre os foros absolutamente competentes, como entre o foro da capital do Estado e do Distrito 
Federal, há concorrência de competência, cuidando-se, portanto, de competência relativa. 4. Com 
efeito, tendo sido a ação distribuída a uma vara cível do Distrito Federal, obtendo inclusive senten
ça de mérito, não poderia o Tribunal a quo, de ofício, por ocasião do julgamento da apelação, decli
nar da competência para a comarca de Vitória/ES, porque, a um só tempo, o autor, a quem cabia a 
escolha do foro, conformou-se com a tramitação do processo no Distrito Federal, e porque entre 
Vitória!ES e o Distrito Federal há competência concorrente para o julgamento da ação, nos termos 
do artigo 93, li, do CDC, não podendo haver tal providência sem a manifestação de exceção de in
competência. 5. Recurso especial provido"(STJ, RESp 712.006/DF, 4.a T., j. 05.08.2010, rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, D]e 24.08.2010). 
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síveis a fundos públicos na hipótese da fluid recovery, prevista no art. 100 do CDC. Acórdão manti
do por fundamentos distintos. 6. Recurso especial não provido~ (STJ, REsp 1293606/MG, Rei. Min. 
Luis Felipe Salomão, 4.a Turma,j. 02.09.2014, D]e 26.09.2014). 

95. GRINOVER, Código brasileíro de defesa do consumidor comentado . . p. 874. 
96. Idem, p. 878. 
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capitais dos Estados vem em benefício do direito de acesso à justiça por parte dos consumidores 
organizados e demais órgãos legitimados. É preciso considerar, sobretudo em vista da realidade 
da atuação das associações, que por mais organizadas que estejam, sua atuação em geral está 
restrita a uma determinada sede física, embora a abrangência de sua representação muitas vezes 
se estenda por várias regiões, Estados, ou mesmo nacionalmente. Lembre-se que as mesmas são 
constituídas para fins não econômicos, e muitas delas subsistem com dificuldades, sem preju
ízo da eficácia e compromisso de sua atuação. Por outro lado, o fornecedor que venha a causar 
danos de âmbito nacional, em regra será porque possui atuação de âmbito nacionaL O contro
le realizado pelo juiz quanto à abrangência do dano, se lotai, regional ou nacional, pode servir 
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entendimento que a concorrência entre os foros das capitais dos Estados e do Distrito Federal 
é o mais adequado em vista da promoção do acesso à justiça a todos os legitimados, 97 mas espe
cialm~nte em relação às associações de defesa dos consumidores. 

Da mesma forma, considere-se não caber, com relação à determinação do foro competen
te, que o fornecedor sustente a existência de cláusula de eleição de foro, a qual neste caso- a 
par de eventual entendimento sobre sua nulidade em face do seu caráter abusivo- deve ser 
considerada ineficaz do ponto de vista processuaL Isto porque, de acordo com a sistemática da 
defesa coletiva de interesses individuais homogêneos, os legitimados para agir não são titulares 
doS direitos que postulam, não existindo fundamento para que fiquem subordinados à relação 
jurídica de que não foi parte. 

2.5.2 Eficácia da decisão em caso de procedência do pedido 

A decisão da ação coletiva de defesa de direitos individuais homogêneos, em caso de pro
cedência do pedido formulado:terá por conteúdo condenação genérica do réu, estabelecendo 
sua responsabilidade pelos danos a serem indenizados (artigo 95). A eficácia da coisa julgada 

97. NeSse sentido decidiu o STJ: "Direito do Consumidor e Processual Civil. Ação Civil Pública. Dano 
ao consumidor em escala nacional. Foro competente. Exegese do artigo 93, inciso li, do CDC. l. O 
alegado dano ao consumidor que compra veiculo automotor, com cláusula de garantia supostamen~ 
te abusiva, ê de âmbito nacional, porquanto a garantia de que se cogita é a fornecida pela fábrica, 
não por concessionária específica, atingindo um número indeterminado de consumidores em todos 
os Estados da Federação. 2. No caso, inexiste competência exclusiva do Distrito Federal para julga
mento de ações civis públicas cuja controvérsia gravite em tomo de dano ao consumidor em escala 
nacional, podendo a demanda também ser proposta na capital dos Estados da Federação, cabendo 
ao autor a escolha do foro que lhe melhor convier. 3, Cumpre notar que, muito embora o inciso Il 
do artigo 93 do CDC tenha criado uma vedação específica, de natureza absoluta- não podendo o 
autor da ação civil pública ajuizá-la em uma comarca do interior, por exemplo-, a verdade é que, 
entre os foros absolutamente competentes, como entre o foro da capital do Estado e do Distrito 
Federal, há concorrência de competência, cuidando-se, portanto, de competência relativa. 4. Com 
efeito, tendo sido a ação distribuída a uma vara cível do Distrito Federal, obtendo inclusive senten
ça de mérito, não poderia o Tribunal a quo, de ofício, por ocasião do julgamento da apelação, decli
nar da competência para a comarca de Vitória/ES, porque, a um só tempo, o autor, a quem cabia a 
escolha do foro, conformou-se com a tramitação do processo no Distrito Federal, e porque entre 
Vitória!ES e o Distrito Federal há competência concorrente para o julgamento da ação, nos termos 
do artigo 93, li, do CDC, não podendo haver tal providência sem a manifestação de exceção de in
competência. 5. Recurso especial provido"(STJ, RESp 712.006/DF, 4.a T., j. 05.08.2010, rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, D]e 24.08.2010). 
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nesta hipótese, conforme o preceito do attigo 103, III, do CDC, possui eficácia erga omnes, para 
beneficiar todas as vítimas e seus sucessores. Neste sentido, os titulares de direito reconhecidos 
via ação coletiva, poderão habilitar-se para proceder a liquidação da sentença, procedimento 
que visa à apuração e determinação do quantum da indenização devida a cada uma das vítimas 
e sucessores. Aqui, então, vai manifestar-se a natureza divisível dos direitos individuais homo
gêneos, porquanto o procedimento de liquidação, no qual deverão participar todos os titulares 
dos direitos postulados na ação julgada procedente, terá por utilidade a mensuração e exata 
determinação do quantum da indenização. 

Esta eficácia erga omnes da sentença de procedência, prevista no artigo 103, UI, do CDC, 
não restou comprometida pela alteração introduzida na Lei da Ação Civil Pública pela Lei 
9.494/97. Esta, visando restringir os efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, alterou a reda
ção do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública para determinar que "a se:ritença civil fará coisa 
julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido 
for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer leg~timado 
poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova". Ocorre que 
a Lei da Ação Civil Pública aplica-se à tutela dos interesses difusos e coletivos, não abrangendo 
os interesses individuais homogêneos regulados pelo CDC. E mesmo em relação aos direitos 
difusos e coletivos, uma vez que não foram expressamente revogadas as disposições do artigo 
103 do CDC, e, principalmente o que dispõe o artigo 93 do CDC ao regular a regra de fixação 
da competência territorial do órgão em vista da abrangência do dano (local, regional ou nacio
nal), pode-se concluir que na defesa coletiva de direitos dos consumidores, mantém-se plena
mente a eficácia prevista nas normas do microssistema. O STJ, discutindo o foro para execução 
da sentença em ação coletiva que tenha por objeto direitos individuais homogêneos, decidiu 
pela possibilidade do beneficiário da decisão promover a execução em seu dm:_nicílio, não im
portando a competência territorial do órgão julgador, sob pena de ofensa à coiSa julgada.96 

Contudo, na hipótese de já haver sido interpostas ações individuais pelos titulares de 
direitos individuais homogêneos, e no curso destas, ocorrer a promoção de ação coletiva por 
algum dos legitimados na forma do artigo 82 do CDC, os efeitos da eventual procedência desta 

98. "Direito processual. Recurso representativo de controvérsia (art. 543-C, CPC). Direitos metaindi
viduais. Ação civil pública. Apadeco x Banestado. Expurgos inflacionários. Execução/liquidação 
individual. Foro competente. Alcance objetivo e subjetivo dos efeitos da sentença coletiva. Limita
ção territorial. Impropriedade. Revisão jurisprudencial. Limitação aos associados. Inviabilidade. 
Ofensa à coisa julgada. I. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual 
de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do 
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográfi
cos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, 
sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 
472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada 
pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos inflacionários 
sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupadores da insti
tuição financeira do Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de liqui
dação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, não se aplica ao caso a 
limitação contida no art. 2. 0 -A, caput, da Lei n. 9. 494/97. 2. Ressalva de fundamentação do Ministro 
Teori Albino Zavascki. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e não providon (STJ, REsp 
1243887/PR, Rei. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, j. 19.10.2011, Dje 12.12.2011). No 
mesmo sentido: AgRg no REsp 1380787/SC, Rel. Min. Og Fernandes, 2.a T.,j. 19.08.2014, D]e 
02.09.2014; REsp 1495354/RS, Rei. Min. HermanBenjarnin, 2. aTurma,j.l6.12.2014,DJe06.04 .2015. 
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demanda coletiva só irão beneficiar dos autores das ações individuais, se estes ~e:;;~e~m; 
sus ensão das respectivas demandas. O artigo 104 do CDC, estabelece o prazo e tnnta 
dia~ a contar da ciência nos autos, do ajuizamento d~ ação coletiva, para que estes autores das 

ações individuais requeiram a suspensão das respectivas demandas. 

2.5.3 Eficácia da decisão em laso de improcedência do pedido . _ 

No caso de improcedência do pedido da ação coletiva que tenha" po~ objeto a proteçao ~e 
direitos individuais homogêneos, o artigo 103, § 2.o estabelece que o: mter~ssad~s q~e na? 
tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão propor açao de mde.mzaçao ~ti
tulo individual". Ou seja, a eficácia da coisa julgada na hipótese ~e im~rocedênc1a do pedido 
não atinge aos titulares do direito postulado, a não ser que tenha~ mtervmdo no~~ocesso c~~~ 
litisconsortes ativos do autor coletivo. Neste sentido, tendo haVIdo a sentença e 1mproce e~ 

. . dependentemente de seus fundamentos, poderá o titular dos direitos postulados pela VIa 
~:~~~ela coletiv~, fazê-lo por intermédio de açãO indivíd~al. A decisão ~e improcedência não 
vulnera a pretensão dos titulares do direito, embora.termme por se configurar em precede~te, 
0 

ual oderá ser considerado pelo juiz da ação individuaL Trata-se como bem refere a doutn~a, 
~ cha~ada coisa julgada in utilíbus,99 ou seja, de acordo com o resulta~o da deman~a, possm~
do 

0 
efeito vinculativo da decisão de improcedência apenas ao própno au~o.r coleuvo e aos u

tulares dos direitos individuais homogêneos postUlados, que tenham partiClpado ~o. processo 
na qualidade de litisconsortes ativos. Aos demais, aproveitará apenas a sentença unl, que no 

caso será a sentença de procedência da demanda. _ . 
A demanda individual a ser proposta pelo titular dos interesses indiViduais (e.g. açao m

denizatória individual), apenas será poderá renovar, sea~~im entender.seu autor, os f~ndam~n
tos de fato e de direito que sustentam a pretensão, e qu~ Ja foram.relactonados ~a açao. coleuva 
· 1 d · cedente Não há nada na demanda coletwa que vmcule a atuaçao do titular do JU ga a 1mpro · - · - · d. 
direito individual na hipótese de improcedência, podendo renovar a pretensao, vta açao m 1-

vidual, por intermédio de pedido ,que o favoreça. . . . . . 
Com tal providência 0 CDC assegura a possibilidade do titular de duetto mdr~.tdual P?s

tulado o r intermédio de ação coletiva, de optar por aguardar? curso regular da açao cole.n~a 
sem in~rvir no processo, qualificar-se como litisconsorte auvo:

100 
ou aguardar s.ua de.ctsao 

definitiva. Nesta última situação, havendo decisão de procedência, não tendo h~VldO a mter
ven ão do titular do direito este se beneficia da eficácia da sentença. E no c~so de m~.proce~ê~
cia,~ada a característica da coisa julgada in utilíbus, poderá ren~var o ~ed1~0 por mtermedto 
de uma ação individual, não afetando resultado de improcedência da pnme1ra demanda sobre 

a segunda ação, de caráter individuaL _ _ . . . 
D ma forma ocorrerá na hipótese de ter sido requerida a suspensao da açao mdtVl-

dual, m:;;;:te requerimento no prazo de até trinta dias contados da data de ciência nos autos, 

99. 

100. 

MANCUSO. Jurisdição coletiva e coisa julgada ... , p. 283-308. GRINOVER. O Código brasileiro de 
defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 934. . . . _ . . 

Q t tema questiona Sandra Lengruber se a hipótese seria de autênttco httsconsorcw aovo, 
uanoao , . . . · ã · hoem 

para 0 que deveria investigar-se a possibilidade de o mdtv1duo prossegUir com a a_ç o s~z~n s
caso de desistência do legitimado coletivo. LENGRUBER, Sandra. Elementos das açoes co et.t~as. :o 
Paulo: Método, 2004, p. 174. Parece-nos que esta possi~ilidade inexiste, e~ face da.legm~ç 0 

exaustiva do artigo 82 do CDC que não reconhece a legitimação da pessoa fistca para mterpostção 

da demanda coletiva. · · 
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nesta hipótese, conforme o preceito do attigo 103, III, do CDC, possui eficácia erga omnes, para 
beneficiar todas as vítimas e seus sucessores. Neste sentido, os titulares de direito reconhecidos 
via ação coletiva, poderão habilitar-se para proceder a liquidação da sentença, procedimento 
que visa à apuração e determinação do quantum da indenização devida a cada uma das vítimas 
e sucessores. Aqui, então, vai manifestar-se a natureza divisível dos direitos individuais homo
gêneos, porquanto o procedimento de liquidação, no qual deverão participar todos os titulares 
dos direitos postulados na ação julgada procedente, terá por utilidade a mensuração e exata 
determinação do quantum da indenização. 

Esta eficácia erga omnes da sentença de procedência, prevista no artigo 103, UI, do CDC, 
não restou comprometida pela alteração introduzida na Lei da Ação Civil Pública pela Lei 
9.494/97. Esta, visando restringir os efeitos da coisa julgada nas ações coletivas, alterou a reda
ção do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública para determinar que "a se:ritença civil fará coisa 
julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido 
for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer leg~timado 
poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova". Ocorre que 
a Lei da Ação Civil Pública aplica-se à tutela dos interesses difusos e coletivos, não abrangendo 
os interesses individuais homogêneos regulados pelo CDC. E mesmo em relação aos direitos 
difusos e coletivos, uma vez que não foram expressamente revogadas as disposições do artigo 
103 do CDC, e, principalmente o que dispõe o artigo 93 do CDC ao regular a regra de fixação 
da competência territorial do órgão em vista da abrangência do dano (local, regional ou nacio
nal), pode-se concluir que na defesa coletiva de direitos dos consumidores, mantém-se plena
mente a eficácia prevista nas normas do microssistema. O STJ, discutindo o foro para execução 
da sentença em ação coletiva que tenha por objeto direitos individuais homogêneos, decidiu 
pela possibilidade do beneficiário da decisão promover a execução em seu dm:_nicílio, não im
portando a competência territorial do órgão julgador, sob pena de ofensa à coiSa julgada.96 

Contudo, na hipótese de já haver sido interpostas ações individuais pelos titulares de 
direitos individuais homogêneos, e no curso destas, ocorrer a promoção de ação coletiva por 
algum dos legitimados na forma do artigo 82 do CDC, os efeitos da eventual procedência desta 

98. "Direito processual. Recurso representativo de controvérsia (art. 543-C, CPC). Direitos metaindi
viduais. Ação civil pública. Apadeco x Banestado. Expurgos inflacionários. Execução/liquidação 
individual. Foro competente. Alcance objetivo e subjetivo dos efeitos da sentença coletiva. Limita
ção territorial. Impropriedade. Revisão jurisprudencial. Limitação aos associados. Inviabilidade. 
Ofensa à coisa julgada. I. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução individual 
de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do 
beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográfi
cos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, 
sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 
472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada 
pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos inflacionários 
sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupadores da insti
tuição financeira do Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de liqui
dação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, não se aplica ao caso a 
limitação contida no art. 2. 0 -A, caput, da Lei n. 9. 494/97. 2. Ressalva de fundamentação do Ministro 
Teori Albino Zavascki. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e não providon (STJ, REsp 
1243887/PR, Rei. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, j. 19.10.2011, Dje 12.12.2011). No 
mesmo sentido: AgRg no REsp 1380787/SC, Rel. Min. Og Fernandes, 2.a T.,j. 19.08.2014, D]e 
02.09.2014; REsp 1495354/RS, Rei. Min. HermanBenjarnin, 2. aTurma,j.l6.12.2014,DJe06.04 .2015. 
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demanda coletiva só irão beneficiar dos autores das ações individuais, se estes ~e:;;~e~m; 
sus ensão das respectivas demandas. O artigo 104 do CDC, estabelece o prazo e tnnta 
dia~ a contar da ciência nos autos, do ajuizamento d~ ação coletiva, para que estes autores das 

ações individuais requeiram a suspensão das respectivas demandas. 

2.5.3 Eficácia da decisão em laso de improcedência do pedido . _ 

No caso de improcedência do pedido da ação coletiva que tenha" po~ objeto a proteçao ~e 
direitos individuais homogêneos, o artigo 103, § 2.o estabelece que o: mter~ssad~s q~e na? 
tiverem intervindo no processo como litisconsortes poderão propor açao de mde.mzaçao ~ti
tulo individual". Ou seja, a eficácia da coisa julgada na hipótese ~e im~rocedênc1a do pedido 
não atinge aos titulares do direito postulado, a não ser que tenha~ mtervmdo no~~ocesso c~~~ 
litisconsortes ativos do autor coletivo. Neste sentido, tendo haVIdo a sentença e 1mproce e~ 

. . dependentemente de seus fundamentos, poderá o titular dos direitos postulados pela VIa 
~:~~~ela coletiv~, fazê-lo por intermédio de açãO indivíd~al. A decisão ~e improcedência não 
vulnera a pretensão dos titulares do direito, embora.termme por se configurar em precede~te, 
0 

ual oderá ser considerado pelo juiz da ação individuaL Trata-se como bem refere a doutn~a, 
~ cha~ada coisa julgada in utilíbus,99 ou seja, de acordo com o resulta~o da deman~a, possm~
do 

0 
efeito vinculativo da decisão de improcedência apenas ao própno au~o.r coleuvo e aos u

tulares dos direitos individuais homogêneos postUlados, que tenham partiClpado ~o. processo 
na qualidade de litisconsortes ativos. Aos demais, aproveitará apenas a sentença unl, que no 

caso será a sentença de procedência da demanda. _ . 
A demanda individual a ser proposta pelo titular dos interesses indiViduais (e.g. açao m

denizatória individual), apenas será poderá renovar, sea~~im entender.seu autor, os f~ndam~n
tos de fato e de direito que sustentam a pretensão, e qu~ Ja foram.relactonados ~a açao. coleuva 
· 1 d · cedente Não há nada na demanda coletwa que vmcule a atuaçao do titular do JU ga a 1mpro · - · - · d. 
direito individual na hipótese de improcedência, podendo renovar a pretensao, vta açao m 1-

vidual, por intermédio de pedido ,que o favoreça. . . . . . 
Com tal providência 0 CDC assegura a possibilidade do titular de duetto mdr~.tdual P?s

tulado o r intermédio de ação coletiva, de optar por aguardar? curso regular da açao cole.n~a 
sem in~rvir no processo, qualificar-se como litisconsorte auvo:

100 
ou aguardar s.ua de.ctsao 

definitiva. Nesta última situação, havendo decisão de procedência, não tendo h~VldO a mter
ven ão do titular do direito este se beneficia da eficácia da sentença. E no c~so de m~.proce~ê~
cia,~ada a característica da coisa julgada in utilíbus, poderá ren~var o ~ed1~0 por mtermedto 
de uma ação individual, não afetando resultado de improcedência da pnme1ra demanda sobre 

a segunda ação, de caráter individuaL _ _ . . . 
D ma forma ocorrerá na hipótese de ter sido requerida a suspensao da açao mdtVl-

dual, m:;;;:te requerimento no prazo de até trinta dias contados da data de ciência nos autos, 

99. 

100. 

MANCUSO. Jurisdição coletiva e coisa julgada ... , p. 283-308. GRINOVER. O Código brasileiro de 
defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 934. . . . _ . . 

Q t tema questiona Sandra Lengruber se a hipótese seria de autênttco httsconsorcw aovo, 
uanoao , . . . · ã · hoem 

para 0 que deveria investigar-se a possibilidade de o mdtv1duo prossegUir com a a_ç o s~z~n s
caso de desistência do legitimado coletivo. LENGRUBER, Sandra. Elementos das açoes co et.t~as. :o 
Paulo: Método, 2004, p. 174. Parece-nos que esta possi~ilidade inexiste, e~ face da.legm~ç 0 

exaustiva do artigo 82 do CDC que não reconhece a legitimação da pessoa fistca para mterpostção 

da demanda coletiva. · · 



7 58 l CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

do ajuizamento de ação coletivas superveniente. Neste caso, havendo a improcedência da ação 
coletiva, o processo individual que se encontra suspenso retoma seu curso normal, podendo o 
autor ainda ser beneficiado com a sentença de procedência em sua demanda individual. 

2.5.4 Liquidação e exÍcução da sentença ·. 

A decisão de procedência da ação coletiva que tenha por objeto direitos individuais ho
mogêneos, segundo dispõe o artigo 95 do CDC, será certa, na medida em que fixa a responsa
bilidade do réu para a indenização dos danos reconhecidos na demanda, mas ao mesmo tempo 
será ilíquida, porquanto não estabelecerá um quantum indenizatório, nem quantos são os titu
lares do direito reconhecido. Separa-se, neste ponto, do sistema das class actions do direito 
norte-americano, e qudhe serviu de inspiração, no qual o juiz desde logo pode estabelecer, no 
momento da condenação, o valor da indenização devida. Assim, o procedimento de liquidação 
da sentença, previsto no artigo 97 do CDC, cujo objetivo é verificar quais São os interessados e 
quanto cada um faz jus, em vista dos prejuízos individualmente sofridos. 

Neste sentido não se perquire mais sobre a existência do dever de indenizar do réu, já 
reconhecido na decisão da ação coletiva. Apenas se irá verificar, dentre os interessados que 
venham a se habilitar como tit~lares do direito reconhecido na sentença (vítimas do dano ou 
seus sucessores), se os mesmos ostentam a qualidade exigida pa!a fazer jus à indenização, ou 
seja, se sofreram os danos cujo dever de indenizar foi consagrado na sentença. Será admitido 
nesta fase, como ensina A da Pellegrini Grinover, o contraditório pleno e a cOgnição exauriente, 101 

devendo o liquidante interessado demonstrar cabalmente a titularidade do direito em questão. 
Note-se que nesta situação, a causa de exigibilidade da indenização já está afirmada, cabendo 
ao liquidante a demonstração de que a ela faz jus (an debeatur), sobretudo com a "demonstração 
do nexo causal entre a condenação genérica e a sua posição jurídica individual". 102 Um segundo 
momento será a definição do quantum indenizatório (quantum debeatur) a que faz jus cada li
quidante habilitado. Nesta situação, o interessado deverá demonstrar quais danos materiais e 
morais suportou, de modo mensurar o valor devido pelo réu. No elucidativo exemplo de Man
cuso, se a sentença coletiva condena um determinado laboratôrio a indenizar quem tenha in
gerido medicamento fabricado por ele, e nocivo à saúde humana, caberá ao liquidante que 
pretende se habilitar à percepção da indenização: 1) que consumia tal pro.duto, tendo pois so
frido danos; e 2) qual foi o dano e sua respectiva extensão.103 

A liquidação se realiza a partir do título judicial, que é a certidão da sentença que julgou 
a demanda coletiva, assim como a comprovação ou não do trânsito em julgado, para efeito de 
se verificar se é caso de cumprimento provisório .C arts. 520-522) ou definitivo (artigos 523-527 
do CPC) da sentença. E pode ser promovida no domicílio do consumidor, não havendo neste 
particular a prevenção do juízo que tenha prolatado a sentença. 104 O prazo para que os interes-

101. GRINOVER. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 886. 
102. MANCUSO. Manual do consumidor em juízo, p. 242. 
103. Idem, p. 242-243. 
104. ~Recurso Especial. Conflito de competência negativo. Execução individual de sentença proferida 

no julgamento de ação coletiva. Foro do domicílio do consumidor. Inexistência de prevenção do 
jufzo que examinou o mérito da ação coletiva. Teleologia dos artigos 98, § 2.0

, li e 101, I, do CDC. 
1. A execução individual de sentença condenatória proferida no julgamento de ação coletiva não 
segue a regra geral dos artigos 475-A e 57S, li, do CPC, pois inexiste interesse apto a justificar a 

DIMENSÃO COLETIVA DA TUTELA DO CONSUMIDOR I 759 

sados se habilitem no procedimento de liquidação da sentença coletiva será de um ano, embo
ra este prazo fixado no artigo 100, do CDC, não será preclusivo,105 mas apenas autoriza, não 
havendo até o seu termo a "habilitação de interessados em número compatível com a gravidade 
do dano", que qualquer dos legitimados para a interposição da tutela coletiva (artigo 82 do 
CDC), passem a promovera liquidação e execução do julgado.106 Trata-se aqui, da situação de 
determinação da fluid recovery, cuja finalidade está em não permitir diante da ausência de titu
lares de direitos individuais interessados na liquidação e execução da indenização, que o forne
cedor autor do ilícito não venha a responder patrimonialmente pelos danos causados. A 
ausência de interesse dos titulares dos direitos reconhecidos na sentenc,:a coletiva pode derivar 
de diferentes causas, desde o pequeno valor da indenização (no caso dos pequenos danos mul
tiplicados pela economia de escala do fornecedor), até a falta de conhecimento- por maior que 
sejam os esforços de publicidade, inclusive com a publicação de editais sobre o trânsito em 
julgado da sentença- acerca da titularidade do direito em questão. 

Quanto ao lugar em que deve se dar a liquidação e execução da sentença na ação coletiva, 
uniformizou seu entendimento o STJ, no sentido de que poderá ser feita no domicílio do con
sumidor, e não necessariamente perante o juízo que prolatou a decisão. 107 

prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e julgamento 
das execuções individuais desse título judiciaL 2. A analogia com o artigo 101, I, do CDC e a inte
gração desta regra com a contida no artigo 98, § 2.0

, I, do mesmo diploma legal garantem ao con· 
sumidor a prerrogativa processual do ajuizamento da execução individual derivada de decisão 
proferida n~ julgamento de ação coletiva no foro de seu domicilio. 3. Recurso especial provido" 
(ST], REsp 1098242/GO, rei. Mio. Nancy Andrighi, 3.a T.,j. 21.10.2010, D]e 28.10.2010). No 
mesmo sentido: "Recurso Especial Artigo lOS, inciso Ill, alínea 'c', da CE Cotejo analítico. Cir
cunstâncias fáticas. Inexistência. Execução. Competência. Domicilio do autor. Possibilidade. 1. 
Não se conhece do recurso especial, interposto com base no artigo lOS, inciso III, alínea 'c', da CF, 
quando o recorrente limita-se a transcrever ementas de julgados, enfatizando trechos e argumen
tos que se alinham ao pleito recursal, sem providenciar, porém, o necessário cotejo analítico, a fim 
de demonstrar a similitude fática entre os casos decididos, na forma dos artigos S41, parágrafo 
único, do CPC, e 2S5, do Regimento Interno do Superior Tribunal de justiça. Precedentes. 2. Os 
artigos 98, inciso I, e 101, inciso I, ambos do Código de Defesa do Consumidor, permitem que a 
liquidação e execução de sentença coletiva sejam feitas no domicílio do autor. 3. Não se pode 
obrigar os beneficiários de sentença coletiva a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação cole
tiva fora processada e julgada, sob pena de inviabilizar a tutela dos seus direitos. 4. Recurso especial 
parcialmente conhecido e, nesta parte, provido" (ST], REsp 1122292/GO, 2.aT.,j. 21.09.2010, rei. 
Min. Castro Meira, D]e04.10.2010). 

lOS. Tratando-se de pretensão reparatória por danos causados pelo fornecedor, o prazo prescricional 
será de cinco anos, em conformidade com o disposto no artigo 27 do CDC. Neste sentido, referido 
prazo será interrompido em face da citação válida do processo (artigo 219) do CPC, voltando a 
fluir a partir da intimação da sentença definitiva que reconhece o direito, que inclusive poderá ser 
realizada por edital. Conforme: GRINOVER. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 
8. ed., p. 887. 

106. Para o caráter subsidiário dos legitimados coletivos para a execução do julgado, veja-se: STJ, REsp 
1.156.021/RS, 4.a T.,j. 06.02.2014, rel. Min. Marco Buzzi, DjeOS.05.2014. 

107. "Direito processual. Recurso representativo de controvérsia (artigo S43-C, CPC). Direitos metain
dividuais. Ação civil piáblica. APADECO x BANESTADO. Expurgos inflacionários. Execução/liqui
dação individual. Foro competente. Alcance objetivo e subjetivo dos efeitos da sentença coletiva. 
Limitação territoriaL Impropriedade. Revisão jurisprudencial. Limitação aos associados. Inviabili
dade. Ofensa à coisa julgada. 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução 
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio 
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do ajuizamento de ação coletivas superveniente. Neste caso, havendo a improcedência da ação 
coletiva, o processo individual que se encontra suspenso retoma seu curso normal, podendo o 
autor ainda ser beneficiado com a sentença de procedência em sua demanda individual. 

2.5.4 Liquidação e exÍcução da sentença ·. 

A decisão de procedência da ação coletiva que tenha por objeto direitos individuais ho
mogêneos, segundo dispõe o artigo 95 do CDC, será certa, na medida em que fixa a responsa
bilidade do réu para a indenização dos danos reconhecidos na demanda, mas ao mesmo tempo 
será ilíquida, porquanto não estabelecerá um quantum indenizatório, nem quantos são os titu
lares do direito reconhecido. Separa-se, neste ponto, do sistema das class actions do direito 
norte-americano, e qudhe serviu de inspiração, no qual o juiz desde logo pode estabelecer, no 
momento da condenação, o valor da indenização devida. Assim, o procedimento de liquidação 
da sentença, previsto no artigo 97 do CDC, cujo objetivo é verificar quais São os interessados e 
quanto cada um faz jus, em vista dos prejuízos individualmente sofridos. 

Neste sentido não se perquire mais sobre a existência do dever de indenizar do réu, já 
reconhecido na decisão da ação coletiva. Apenas se irá verificar, dentre os interessados que 
venham a se habilitar como tit~lares do direito reconhecido na sentença (vítimas do dano ou 
seus sucessores), se os mesmos ostentam a qualidade exigida pa!a fazer jus à indenização, ou 
seja, se sofreram os danos cujo dever de indenizar foi consagrado na sentença. Será admitido 
nesta fase, como ensina A da Pellegrini Grinover, o contraditório pleno e a cOgnição exauriente, 101 

devendo o liquidante interessado demonstrar cabalmente a titularidade do direito em questão. 
Note-se que nesta situação, a causa de exigibilidade da indenização já está afirmada, cabendo 
ao liquidante a demonstração de que a ela faz jus (an debeatur), sobretudo com a "demonstração 
do nexo causal entre a condenação genérica e a sua posição jurídica individual". 102 Um segundo 
momento será a definição do quantum indenizatório (quantum debeatur) a que faz jus cada li
quidante habilitado. Nesta situação, o interessado deverá demonstrar quais danos materiais e 
morais suportou, de modo mensurar o valor devido pelo réu. No elucidativo exemplo de Man
cuso, se a sentença coletiva condena um determinado laboratôrio a indenizar quem tenha in
gerido medicamento fabricado por ele, e nocivo à saúde humana, caberá ao liquidante que 
pretende se habilitar à percepção da indenização: 1) que consumia tal pro.duto, tendo pois so
frido danos; e 2) qual foi o dano e sua respectiva extensão.103 

A liquidação se realiza a partir do título judicial, que é a certidão da sentença que julgou 
a demanda coletiva, assim como a comprovação ou não do trânsito em julgado, para efeito de 
se verificar se é caso de cumprimento provisório .C arts. 520-522) ou definitivo (artigos 523-527 
do CPC) da sentença. E pode ser promovida no domicílio do consumidor, não havendo neste 
particular a prevenção do juízo que tenha prolatado a sentença. 104 O prazo para que os interes-

101. GRINOVER. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. ed., p. 886. 
102. MANCUSO. Manual do consumidor em juízo, p. 242. 
103. Idem, p. 242-243. 
104. ~Recurso Especial. Conflito de competência negativo. Execução individual de sentença proferida 

no julgamento de ação coletiva. Foro do domicílio do consumidor. Inexistência de prevenção do 
jufzo que examinou o mérito da ação coletiva. Teleologia dos artigos 98, § 2.0

, li e 101, I, do CDC. 
1. A execução individual de sentença condenatória proferida no julgamento de ação coletiva não 
segue a regra geral dos artigos 475-A e 57S, li, do CPC, pois inexiste interesse apto a justificar a 
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sados se habilitem no procedimento de liquidação da sentença coletiva será de um ano, embo
ra este prazo fixado no artigo 100, do CDC, não será preclusivo,105 mas apenas autoriza, não 
havendo até o seu termo a "habilitação de interessados em número compatível com a gravidade 
do dano", que qualquer dos legitimados para a interposição da tutela coletiva (artigo 82 do 
CDC), passem a promovera liquidação e execução do julgado.106 Trata-se aqui, da situação de 
determinação da fluid recovery, cuja finalidade está em não permitir diante da ausência de titu
lares de direitos individuais interessados na liquidação e execução da indenização, que o forne
cedor autor do ilícito não venha a responder patrimonialmente pelos danos causados. A 
ausência de interesse dos titulares dos direitos reconhecidos na sentenc,:a coletiva pode derivar 
de diferentes causas, desde o pequeno valor da indenização (no caso dos pequenos danos mul
tiplicados pela economia de escala do fornecedor), até a falta de conhecimento- por maior que 
sejam os esforços de publicidade, inclusive com a publicação de editais sobre o trânsito em 
julgado da sentença- acerca da titularidade do direito em questão. 

Quanto ao lugar em que deve se dar a liquidação e execução da sentença na ação coletiva, 
uniformizou seu entendimento o STJ, no sentido de que poderá ser feita no domicílio do con
sumidor, e não necessariamente perante o juízo que prolatou a decisão. 107 

prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e julgamento 
das execuções individuais desse título judiciaL 2. A analogia com o artigo 101, I, do CDC e a inte
gração desta regra com a contida no artigo 98, § 2.0

, I, do mesmo diploma legal garantem ao con· 
sumidor a prerrogativa processual do ajuizamento da execução individual derivada de decisão 
proferida n~ julgamento de ação coletiva no foro de seu domicilio. 3. Recurso especial provido" 
(ST], REsp 1098242/GO, rei. Mio. Nancy Andrighi, 3.a T.,j. 21.10.2010, D]e 28.10.2010). No 
mesmo sentido: "Recurso Especial Artigo lOS, inciso Ill, alínea 'c', da CE Cotejo analítico. Cir
cunstâncias fáticas. Inexistência. Execução. Competência. Domicilio do autor. Possibilidade. 1. 
Não se conhece do recurso especial, interposto com base no artigo lOS, inciso III, alínea 'c', da CF, 
quando o recorrente limita-se a transcrever ementas de julgados, enfatizando trechos e argumen
tos que se alinham ao pleito recursal, sem providenciar, porém, o necessário cotejo analítico, a fim 
de demonstrar a similitude fática entre os casos decididos, na forma dos artigos S41, parágrafo 
único, do CPC, e 2S5, do Regimento Interno do Superior Tribunal de justiça. Precedentes. 2. Os 
artigos 98, inciso I, e 101, inciso I, ambos do Código de Defesa do Consumidor, permitem que a 
liquidação e execução de sentença coletiva sejam feitas no domicílio do autor. 3. Não se pode 
obrigar os beneficiários de sentença coletiva a liquidá-la e executá-la no foro em que a ação cole
tiva fora processada e julgada, sob pena de inviabilizar a tutela dos seus direitos. 4. Recurso especial 
parcialmente conhecido e, nesta parte, provido" (ST], REsp 1122292/GO, 2.aT.,j. 21.09.2010, rei. 
Min. Castro Meira, D]e04.10.2010). 

lOS. Tratando-se de pretensão reparatória por danos causados pelo fornecedor, o prazo prescricional 
será de cinco anos, em conformidade com o disposto no artigo 27 do CDC. Neste sentido, referido 
prazo será interrompido em face da citação válida do processo (artigo 219) do CPC, voltando a 
fluir a partir da intimação da sentença definitiva que reconhece o direito, que inclusive poderá ser 
realizada por edital. Conforme: GRINOVER. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 
8. ed., p. 887. 

106. Para o caráter subsidiário dos legitimados coletivos para a execução do julgado, veja-se: STJ, REsp 
1.156.021/RS, 4.a T.,j. 06.02.2014, rel. Min. Marco Buzzi, DjeOS.05.2014. 

107. "Direito processual. Recurso representativo de controvérsia (artigo S43-C, CPC). Direitos metain
dividuais. Ação civil piáblica. APADECO x BANESTADO. Expurgos inflacionários. Execução/liqui
dação individual. Foro competente. Alcance objetivo e subjetivo dos efeitos da sentença coletiva. 
Limitação territoriaL Impropriedade. Revisão jurisprudencial. Limitação aos associados. Inviabili
dade. Ofensa à coisa julgada. 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução 
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio 
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Esta extensão da legitimação coletiva também para a promoção da liquidação e execução 
da sentença, visa garantir a efetividade da tutela, por intermédio da exigência da indenização 
ainda quando não existam interessados formalmente habilitados. Criou-se então, a partir da 
jurisprudência norte-americana, uma espécie de reparação fluida (j1uid recovery ), lOS cuja desti
nação, embora não seja o ressarcimento direto e especifico dos lesados, tem fmalidade conexa 
ou associada aos fins perseguidos pela norma, que no caso do CDC, será a proteção do direito 
dos consumidores. O artigo 100, parágrafo único, do CDC, estabelece então que "o produto da 
indenização devida reverterá para o fundo criado pela Lei 7.34 7, de 24 de julho de 1985". Trata
-se do Fundo Federal de Direitos Difusos, cujos recursos são geridos por um Conselho Federal 
Gestor, na forma do disposto pela Lei 9.008/95, que administra a destinação dos recursos para 
reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor ar
tístico, dentre outros. Em nosso sistema, como a indenização nesta circunstância reverte em 
favor do Fundo destinado às várias espécies de direitos coletivos- transindividu~is e individu
ais homogêneos- pode ocorrer de que nem sempre tais recursos estarão vinculados aos direitos 
concretamente ofendidos, podendo ser utilizados para reparação de direitos de outra espécie 
(e.g. os valores da indenização por danos ambientais ser utilizados em projetos relativos à de
fesa do consumidor, e vice-versa). 109 

A destinação dos recursos para este Fundo previsto na Lei da Ação Civil Públic~, entre
tanto, é residual, na medida em que a prioridade será- tratando-se de direitos individuais ho
mogêneos - da reparação específica a cada uma das vítimas de dano, titulares do direito 
individual à reparação, objeto da ação coletiva. Neste sentido, a indenização só deverá reverter 
ao Fundo ~os Direitos Difusos, se não houver interessados habilitados em número compatível 
com agravtdade do dano. Neste caso, a liquidação da sentença terá em vista não o dano indivi
dualmente causado a cada consumidor- o que seria evidentemente impossível diante da au
sência de interessados-, mas sim o valor total do prejuízo causado como parâmetro para fixação 
do valor da indenização, considerando, igualmente, o seu caráter preventivo (função preventi
va da indenização). 

2.5.5 Prazo prescricional e ações coletivas 

Um aspecto que ganhou relevo a partir da alteração de consolidado entendimento juris
prudencial do Superior Tribunal de justiça, diz respeito ao prazo para interposição da ação 
coletiva e sua relação com o prazo prescricional da pretensão individual por ela contemplada. 

108. 
109. 

do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes 
geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para 
tan~o, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo 
(arugos 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. A sentença genérica proferida na ação civil 
~oleti~a aj~izada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos 
mflacw~no.s s?bre cadem~tas de poupança, dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupa
dores da InstitUição financeira do Estado do Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em 
sede de liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. Assim, não se 
aplica ao caso a limitação contida no artigo 2."-A, caput, da Lei 9.494/97. 2. Ressalva de fundamen
tação do Ministro Teoti A~bino Zavascki. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido" 
(STJ, REsp 1.243.887/PR,J 19.10.2011, rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial,Dje 12.12.2011). 
Idem, p. 893; MANCUSO. Manual do consumidor em juízo, 4. ed., p. 248-249. 
A respeito, veja-se: SHIMURA, Sérgio. Tutela coletiva e sua efetividade. São Paulo: Método 2006. p. 
193-194. • 

I 
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Isso porque sempre foi claro que não se confundiam os dois temas: o r:az? .pre~cricional d~ 
pretensão individual é regra de direito material e quando não es~otad~, vta~thzana seu exe~Cl
cio tanto pela via individual quanto pela via coletiva. Neste sentido .nao tena como se r~f~nr a 
um prazo diverso para a ação em si. Este entendimento, contudo, fo1 vulnerado por dectsao do 
ST] em relação à pretensão de poupadores que cobravam expurgos inflacionários decorrentes 
de planos econômicos governamentais daS; décadas de 1980 e 1990, dos saldos de .cadernetas 
de poupança das quais eram titulares, e quJ: o fizeram _po~ in~e~é~o d; ação c~leuva. o.con;~ 
que, no caso, referiu-se 0 ST] à existência de pretensoes mdtvtduats e pret:nsoes coletivas , 
sendo que estas últimas, por não existirem ao tempo dos fatos, porque a.ntenor~s ao CDC que 
as teria constituído, observariam prazo prescri~ional fixado por analogta, de cm.co ~nos: ~re
visto na Lei da Ação Popular (artigo 21, da Lei 4. 717/65) .110 Recorde-se que ~ cttaçao valida, 
mesmo no processo coletivo, serve para interromper o prazo prescricionaL 

A questão centraJlll·m é perquirir se está correta a indica~ão de prazo de .exercício de 
pretensão (questão de direito material), mediante recurso analógiCO a prazo de lei de natureza 

110. 

111. 

112. 

"Civil e Processual CiviL Ação Civil Pública decorrente de direitos individuais ho:n;ogêneo~. Pou
pança. Cobrança dos expurgos inflacionários. Planos Bresser :- Verã.o. Prazo prescnctonal.q~mqu:
nal. 1. A ação civil pública e a ação popular compõem um microssiStema de tut.ela dos du~ttos .d~
fusos, por isso que, não havendo previsão de prazo prescricional para a propositura ~a Açao Clvt~ 
Pública recomenda-se a aplicação, por analogia, do prazo quinquenal preVIsto no arttgo 21 da Lei 
n. 4.717/65. 2. Embora o direito subjetivo objeto da presente ação civil pública se id~ntífi~ue _c~m 
aquele contido em inúmeras ações individuais que discutem a cobrança de exp~rg?s m~acwnanos 
referentes aos Planos Bresser e Verão, são, na verdade, ações independentes, nao tmphcando a :x
tinção da ação civil pública, que busca a concretiZação de um direto subjetivo coletivizado, a extm
çãodas demais pretensões individuais com origem comum, as quais ~ão poss~em os mesmo: p~o: 
de prescrição. 3. Em outro. ângulo, considerando-se que as pretens?e.s colenvas seq~er :x~uam .a 
época dos fatos, pois em 1987 e 1989 não havia a possibilidade ~e aJUizamento da açao ClVll públt
ca decorrente de direitos individuais homogêneos, tutela coleuva consagrada com o advento,.em 
1990 do CDC incabível atribuir às ações civis públicas o prazo prescricional vintenário previSto 
no ar~igo 177 do CC/16. 4. Ainda que o artigo 7." do CDC preveja a ~bertura do micr~ssistema para 
outras normas que dispõem sobre a defesa dos direitos dos consumidores, a regra exiStente ~ora ~o 
sistema, que tem caráter meramente geral e vai de encontro ao regido especificamente na legtslaçao 
consumeirista, não afasta o prazo prescricional estabelecido no art~go 27 do CDC. 5. Re~urso ~pe
dal a que se nega provimento" (STJ, REsp 1070896/SC, 2.a Seção,J. 14.04.2010, rei. Mm. Luts Fe
lipe Salomão, D]e 04.08.2010). 
"(. .. ) L O ordenamento jurídico pátrio, a teor dos artigos 103, § 2.0

, e 104, da Lei n.<' 8.078/90-
Côdigo de Defesa do Consumidor-, impele o Substituído a permanece~ inerte até a conclu.são do 
processo coletivo, na medida em que a ele impõe o risco d~ :ofrer os efeitos da s:ntença da u~pro
cedência da ação coletiva- quando nela ingressar como husconsorte -;e de nao se benefiCiar da 
sentença de procedência- quando demandante individual. 2. Diante desse contexto,~ ~itação vá
lida no processo coletivo, ainda que este venha ser julgado extinto se~ resolução do me~~o em face 
da ilegitimidade do Substituto Processual, configura causa interrup~-:a do p~~o prescnc10nal para 
propositura da ação individual. 3. Recurso especial a que se nega provtmento (STJ, REsp 1055419/ 
AP, 5."'T.,j. 06.09.2011, rel. Min. Laurita Vaz, D]e 21.09.2011). 
Para detalhes sobre o caso concreto e nosso entendimento quanto a suas peculiaridades, especial
mente no tocante à imprescritibilidade das ações relativas à poupança popular pr~vi~ta.n? artigo 
2. o, § 1.0 , da Lei 2.313/1954, bem como a necessidade de proteção da confiança dos JUnsdtctonados 
em relação à alteração de jurisprudência em ações coletivas, remete-se ao parecer pro bano que 
elaboramos com Claudia Lima Marques, püblicado na Revista de Direito do Consumidor: MARQUES, 
Claudia Uma. MIRAGEM, Bruno. Prescriçâo·tias· ações coletivas, pretensão dos depositantes em 
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Esta extensão da legitimação coletiva também para a promoção da liquidação e execução 
da sentença, visa garantir a efetividade da tutela, por intermédio da exigência da indenização 
ainda quando não existam interessados formalmente habilitados. Criou-se então, a partir da 
jurisprudência norte-americana, uma espécie de reparação fluida (j1uid recovery ), lOS cuja desti
nação, embora não seja o ressarcimento direto e especifico dos lesados, tem fmalidade conexa 
ou associada aos fins perseguidos pela norma, que no caso do CDC, será a proteção do direito 
dos consumidores. O artigo 100, parágrafo único, do CDC, estabelece então que "o produto da 
indenização devida reverterá para o fundo criado pela Lei 7.34 7, de 24 de julho de 1985". Trata
-se do Fundo Federal de Direitos Difusos, cujos recursos são geridos por um Conselho Federal 
Gestor, na forma do disposto pela Lei 9.008/95, que administra a destinação dos recursos para 
reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor ar
tístico, dentre outros. Em nosso sistema, como a indenização nesta circunstância reverte em 
favor do Fundo destinado às várias espécies de direitos coletivos- transindividu~is e individu
ais homogêneos- pode ocorrer de que nem sempre tais recursos estarão vinculados aos direitos 
concretamente ofendidos, podendo ser utilizados para reparação de direitos de outra espécie 
(e.g. os valores da indenização por danos ambientais ser utilizados em projetos relativos à de
fesa do consumidor, e vice-versa). 109 

A destinação dos recursos para este Fundo previsto na Lei da Ação Civil Públic~, entre
tanto, é residual, na medida em que a prioridade será- tratando-se de direitos individuais ho
mogêneos - da reparação específica a cada uma das vítimas de dano, titulares do direito 
individual à reparação, objeto da ação coletiva. Neste sentido, a indenização só deverá reverter 
ao Fundo ~os Direitos Difusos, se não houver interessados habilitados em número compatível 
com agravtdade do dano. Neste caso, a liquidação da sentença terá em vista não o dano indivi
dualmente causado a cada consumidor- o que seria evidentemente impossível diante da au
sência de interessados-, mas sim o valor total do prejuízo causado como parâmetro para fixação 
do valor da indenização, considerando, igualmente, o seu caráter preventivo (função preventi
va da indenização). 

2.5.5 Prazo prescricional e ações coletivas 

Um aspecto que ganhou relevo a partir da alteração de consolidado entendimento juris
prudencial do Superior Tribunal de justiça, diz respeito ao prazo para interposição da ação 
coletiva e sua relação com o prazo prescricional da pretensão individual por ela contemplada. 
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do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes 
geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para 
tan~o, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo 
(arugos 468, 472 e 474, CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. A sentença genérica proferida na ação civil 
~oleti~a aj~izada pela Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos 
mflacw~no.s s?bre cadem~tas de poupança, dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupa
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A respeito, veja-se: SHIMURA, Sérgio. Tutela coletiva e sua efetividade. São Paulo: Método 2006. p. 
193-194. • 
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Isso porque sempre foi claro que não se confundiam os dois temas: o r:az? .pre~cricional d~ 
pretensão individual é regra de direito material e quando não es~otad~, vta~thzana seu exe~Cl
cio tanto pela via individual quanto pela via coletiva. Neste sentido .nao tena como se r~f~nr a 
um prazo diverso para a ação em si. Este entendimento, contudo, fo1 vulnerado por dectsao do 
ST] em relação à pretensão de poupadores que cobravam expurgos inflacionários decorrentes 
de planos econômicos governamentais daS; décadas de 1980 e 1990, dos saldos de .cadernetas 
de poupança das quais eram titulares, e quJ: o fizeram _po~ in~e~é~o d; ação c~leuva. o.con;~ 
que, no caso, referiu-se 0 ST] à existência de pretensoes mdtvtduats e pret:nsoes coletivas , 
sendo que estas últimas, por não existirem ao tempo dos fatos, porque a.ntenor~s ao CDC que 
as teria constituído, observariam prazo prescri~ional fixado por analogta, de cm.co ~nos: ~re
visto na Lei da Ação Popular (artigo 21, da Lei 4. 717/65) .110 Recorde-se que ~ cttaçao valida, 
mesmo no processo coletivo, serve para interromper o prazo prescricionaL 

A questão centraJlll·m é perquirir se está correta a indica~ão de prazo de .exercício de 
pretensão (questão de direito material), mediante recurso analógiCO a prazo de lei de natureza 

110. 

111. 

112. 

"Civil e Processual CiviL Ação Civil Pública decorrente de direitos individuais ho:n;ogêneo~. Pou
pança. Cobrança dos expurgos inflacionários. Planos Bresser :- Verã.o. Prazo prescnctonal.q~mqu:
nal. 1. A ação civil pública e a ação popular compõem um microssiStema de tut.ela dos du~ttos .d~
fusos, por isso que, não havendo previsão de prazo prescricional para a propositura ~a Açao Clvt~ 
Pública recomenda-se a aplicação, por analogia, do prazo quinquenal preVIsto no arttgo 21 da Lei 
n. 4.717/65. 2. Embora o direito subjetivo objeto da presente ação civil pública se id~ntífi~ue _c~m 
aquele contido em inúmeras ações individuais que discutem a cobrança de exp~rg?s m~acwnanos 
referentes aos Planos Bresser e Verão, são, na verdade, ações independentes, nao tmphcando a :x
tinção da ação civil pública, que busca a concretiZação de um direto subjetivo coletivizado, a extm
çãodas demais pretensões individuais com origem comum, as quais ~ão poss~em os mesmo: p~o: 
de prescrição. 3. Em outro. ângulo, considerando-se que as pretens?e.s colenvas seq~er :x~uam .a 
época dos fatos, pois em 1987 e 1989 não havia a possibilidade ~e aJUizamento da açao ClVll públt
ca decorrente de direitos individuais homogêneos, tutela coleuva consagrada com o advento,.em 
1990 do CDC incabível atribuir às ações civis públicas o prazo prescricional vintenário previSto 
no ar~igo 177 do CC/16. 4. Ainda que o artigo 7." do CDC preveja a ~bertura do micr~ssistema para 
outras normas que dispõem sobre a defesa dos direitos dos consumidores, a regra exiStente ~ora ~o 
sistema, que tem caráter meramente geral e vai de encontro ao regido especificamente na legtslaçao 
consumeirista, não afasta o prazo prescricional estabelecido no art~go 27 do CDC. 5. Re~urso ~pe
dal a que se nega provimento" (STJ, REsp 1070896/SC, 2.a Seção,J. 14.04.2010, rei. Mm. Luts Fe
lipe Salomão, D]e 04.08.2010). 
"(. .. ) L O ordenamento jurídico pátrio, a teor dos artigos 103, § 2.0

, e 104, da Lei n.<' 8.078/90-
Côdigo de Defesa do Consumidor-, impele o Substituído a permanece~ inerte até a conclu.são do 
processo coletivo, na medida em que a ele impõe o risco d~ :ofrer os efeitos da s:ntença da u~pro
cedência da ação coletiva- quando nela ingressar como husconsorte -;e de nao se benefiCiar da 
sentença de procedência- quando demandante individual. 2. Diante desse contexto,~ ~itação vá
lida no processo coletivo, ainda que este venha ser julgado extinto se~ resolução do me~~o em face 
da ilegitimidade do Substituto Processual, configura causa interrup~-:a do p~~o prescnc10nal para 
propositura da ação individual. 3. Recurso especial a que se nega provtmento (STJ, REsp 1055419/ 
AP, 5."'T.,j. 06.09.2011, rel. Min. Laurita Vaz, D]e 21.09.2011). 
Para detalhes sobre o caso concreto e nosso entendimento quanto a suas peculiaridades, especial
mente no tocante à imprescritibilidade das ações relativas à poupança popular pr~vi~ta.n? artigo 
2. o, § 1.0 , da Lei 2.313/1954, bem como a necessidade de proteção da confiança dos JUnsdtctonados 
em relação à alteração de jurisprudência em ações coletivas, remete-se ao parecer pro bano que 
elaboramos com Claudia Lima Marques, püblicado na Revista de Direito do Consumidor: MARQUES, 
Claudia Uma. MIRAGEM, Bruno. Prescriçâo·tias· ações coletivas, pretensão dos depositantes em 
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processual, que diz respeito a outra espécie de pretensão, transindividual, em proteção doErá
rio (como é o caso da Lei da Ação Popular). Parece-nos, a toda evidência, que esta não é a solu
ção adequada. 113 Isso porque o prazo prescricional é matéria típica de direito material, e como 
tal d~ve s~r rec~nhecido, tanto na identificação da norma aplicável, quanto na sua interpretação 
ea~hcaçao. Da1 porque a solução indicada peloSTJ neste caso parece-nos incorreta. A rigor, são 
dOis os ~razos possíveis no ordenami~nto jurídico atual para reconhecimento da preScrição da 
pretensao e- consequentemente- dar causa à inviabilidade da ação coletiva: a) ou 0 prazo de 
cinco ano~ relativo~ pretensão reparatória, previsto no artigo 27, do CDC; ou b) o prazo de dez 
ano~ preVISto no artlgo 205, do Código Civil, de caráter subsidiário. Tratando-se de pretensão 
h~vt~a antes da vigência do Código Civil de 2002, admite-se ainda a aplicação da regra de di
reito mte.rtemporal do seu artigo 2028 ("Artigo 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quan
do reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 
da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). Não há de se reconhecer assim, a existên
cia de distinções entre prazos de prescrição de pretensões individuais e "pretensões coletivas". 
Não _há. pr~t~nsão coletiva em se tratando de direitos individuais homogêneos. É sempre pre
tensao tndlVIdual que pode ser objeto de tutela pela via coletiva de natureza condenatória114. A 

disciplina do próprio direito e da pretensão decorrente de sua violação, de sua vez, é estabele
cida por norma de direito material, não se prestando à anal~gia com prazos processuais. 

2.6 COISA JULGADA NAS AÇÕES COLETIVAS 

A coisa julgada é instituto primeiro de direito processual, mas com profundas projeções 
no direito material (e.g. direito constitucional, direito civil).m Em termos conceituais, pode ser 
definida como a autoridade e eficácia de uma sentença judicial, quando não exista contra ela meios 
de impugnação que pennitam modificá-la. 116 Trata-se, assim, de uma exigência de estabilidade 
jurídica, razão pela qual a lei torna imutável, a partir de certo momento, o conteúdo da norma 
formulada na sentença, de modo que mais·nenhum recurso possa ser interposto com relação 
ao julgado.m Dois são os aspectos fundamentais a serem considerados com relação à coisa 
julgada. Primeiro, a chamada autoridade da coisa julgada, pela qual está só tem eficácia para as 
partes que integraram o processo; segundo, a denominada eficácia natural da coisa julgada, pela 

poupança popular e a proteção da confiança do jurisdicionado na alteração de jurisprudência con
solidada dos tribunais. Revista de Direito do Consumidor, v. 77. São Paulo: RT,janeiro/2011, p. 373 
et seq. 

113. No mesmo sentido posiciona-se: ALMEIDA,joão Batista. Aspectos controvertidos da açdo civil públi
ca. 3. ed. São Paulo: RT, 2011. p. 243-245. 

114. Para a identificação da natureza condenatória da ação quando submetida à prescrição, veja-se a lição, 
já clássica, de: AMO RIM, Agnelo. Critério científico para distinguir a prescrição da decadência e 
para identificar as ações imprescritíveis. Revista dos Tribunais, v. 744, p. 725 et seq. São Paulo: RT, 
omubro/1997. 

l 15. Veja-se a respeito destas projeções da coisa julgada no direito material, o estudo de MANCUSO, 
R?dolfo de Camargo. A coisa julgada e sua recepçao no Código Civil. In: FILOMENO/WAGNER 
JUNIOR/GONÇALVES. O Código Civíl e sua interdisciplinaridade ... , p. 283-306. 

116. COUTURE, Eduardo J. Fundamentos de! Derecho Procesal Civil. Buenos Aires: De palma, 1985, p. 401. 
117. MOREIRA,josé Carlos Barbosa. A eficácia preclusiva da coisa julgada material no sistema do pro

cesso civil brasileiro. In: BARBOSA MOREIRA. Temas de direito processual civil. Primeira Série. São 
Paulo: Saraiva, 1988. p. 97. 
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qual toda a sentença emanada do Estado-juiz produz efeitos para além do processo, podendo 
vir a alcançar terceiros.us Estas projeções dos efeitos da coisa julgada na relação entre as partes, 
e, segundo dadas condições, frente a terceiros, estão concentradas na compreensão do processo 
e da relação processual bipartida entre autor e réu, em vista da solução de um conflito intersub
jetivo individualizado. No que se refere à eficácia da coisa julgada em matéria de defesa coletiva 
de direitos, a explicação da sua eficácia natural não é suficiente para compreender e explicar a 
projeção dos efeitos em vista de um número indeterminado de sujeitos (no caso dos direitos 
transindividuais), ou mesmo em relação a indivíduos que embora não participem do processo 
são beneficiados diretamente em vista da ação proposta por órgão ou entidade corr..legitimação 
autônoma (direitos individuais homogêneos). Isto porque, conforme refere Rodolfo de Camar
go Mancuso, tal eficácia resulta de fatores objetivos que a determinam, quais sejam: "(i) a na
tureza indivisível do interesse e a correlata indeterminação dos sujeitos; (ii) a necessária 
irradiação extra-autos dos efeitos do julgado, em diverso escalonamento; (iii) o endereçamen
to dessa projeção para faixas diversas do universo coletivo, tanto podendo ser uma inteira co
letividade (difusos: eficácia erga omnes); um grupo/categoria/classe (coletivos em sentido 
estrito: eficácia ultra partes); um número expressivo de sujeitos (individuai homogêneos: efi
cácia erga omnes, focada naquele contingente numérico); (iv) o pedido formulado ( ... )" .u9 

Daí porque é correto considerar que, no caso da eficácia da coisa julgada nas ações cole
tivas, os efeitos porventura estabelecidos não são decorrência natural deste instituto processu
al, senão de expressa previsão do legislador, que atendendo a certas conveniências e finalidades, 
determina-lhe certas projeções, para além da mera vinculação das partes a decisão definitiva do 
processo. 

Esta eficácia expandida da coisa julgada prevista pelo legislador, em verdade, decorre da 
indivisibilidade do próprio objeto das ações coletivas, ao mesmo tempo em que a natureza dos 
direitos sob tutela120 (difusos, coletivos, individuais homogêneos), torna impossível exigir a 
presença de todos os legitimados ordinários no processo em litisconsórcio multitudinário que, 
se fosse formado, estaria tomaria impossível o regular curso do processo. 

Daí é que, em relação às ações coletivas de consumo, mas de resto aplicáveis suas dispo
sições a' todo o sistema de tutela coletiva brasileiro, previu o artigo 103 do CDC, a eficácia da 
coisa julgada para as ações coletivas em defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos. A eficácia da coisa julgada, nestas circunstâncias, irá distinguir-se em vista dos 
direitos objeto da ação coletiva. Neste sentido, o no caso da ação coletiva para tutela de direitos 
difusos, o artigo 103, I, do CDC estabelece a eficácia erga omnes da decisão definitiva, salvo 
hipótese de improcedência por falta de provas (coisa julgada secundum eventum probarionis), 
hipótese em que qualquer legitimado poderá interpor ação com o mesmo fundamento jurídico, 
mas mediante apresentação de novas provas. 

No caso dos direitos coletivos, o artigo 103, 11, do CDC estabelece a eficácia ultra partes 
do julgado, ou seja, favorecendo todo o grupo, categoria ou classe titular dos direitos postulados 
e reconhecidos na ação, em face de relação jurídica base, dá causa ao referido direito. Ressalva
-se, neste aspecto, a hipótese de improcedência da ação por falta de provas, circunstância pela 

118. MANCUSO.]urisdição coletiva e coisa julgada, p. 361. 
119. Idem, p. 366. 
120. BARBOSA MOREIRA. Tutela jurisdicional dos interesses coletivos e difusos. Temas de direito processual 

civil. 3.4 série. São Paulo: Saraiva, 1984. p. 216. 
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processual, que diz respeito a outra espécie de pretensão, transindividual, em proteção doErá
rio (como é o caso da Lei da Ação Popular). Parece-nos, a toda evidência, que esta não é a solu
ção adequada. 113 Isso porque o prazo prescricional é matéria típica de direito material, e como 
tal d~ve s~r rec~nhecido, tanto na identificação da norma aplicável, quanto na sua interpretação 
ea~hcaçao. Da1 porque a solução indicada peloSTJ neste caso parece-nos incorreta. A rigor, são 
dOis os ~razos possíveis no ordenami~nto jurídico atual para reconhecimento da preScrição da 
pretensao e- consequentemente- dar causa à inviabilidade da ação coletiva: a) ou 0 prazo de 
cinco ano~ relativo~ pretensão reparatória, previsto no artigo 27, do CDC; ou b) o prazo de dez 
ano~ preVISto no artlgo 205, do Código Civil, de caráter subsidiário. Tratando-se de pretensão 
h~vt~a antes da vigência do Código Civil de 2002, admite-se ainda a aplicação da regra de di
reito mte.rtemporal do seu artigo 2028 ("Artigo 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quan
do reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 
da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). Não há de se reconhecer assim, a existên
cia de distinções entre prazos de prescrição de pretensões individuais e "pretensões coletivas". 
Não _há. pr~t~nsão coletiva em se tratando de direitos individuais homogêneos. É sempre pre
tensao tndlVIdual que pode ser objeto de tutela pela via coletiva de natureza condenatória114. A 

disciplina do próprio direito e da pretensão decorrente de sua violação, de sua vez, é estabele
cida por norma de direito material, não se prestando à anal~gia com prazos processuais. 

2.6 COISA JULGADA NAS AÇÕES COLETIVAS 

A coisa julgada é instituto primeiro de direito processual, mas com profundas projeções 
no direito material (e.g. direito constitucional, direito civil).m Em termos conceituais, pode ser 
definida como a autoridade e eficácia de uma sentença judicial, quando não exista contra ela meios 
de impugnação que pennitam modificá-la. 116 Trata-se, assim, de uma exigência de estabilidade 
jurídica, razão pela qual a lei torna imutável, a partir de certo momento, o conteúdo da norma 
formulada na sentença, de modo que mais·nenhum recurso possa ser interposto com relação 
ao julgado.m Dois são os aspectos fundamentais a serem considerados com relação à coisa 
julgada. Primeiro, a chamada autoridade da coisa julgada, pela qual está só tem eficácia para as 
partes que integraram o processo; segundo, a denominada eficácia natural da coisa julgada, pela 

poupança popular e a proteção da confiança do jurisdicionado na alteração de jurisprudência con
solidada dos tribunais. Revista de Direito do Consumidor, v. 77. São Paulo: RT,janeiro/2011, p. 373 
et seq. 

113. No mesmo sentido posiciona-se: ALMEIDA,joão Batista. Aspectos controvertidos da açdo civil públi
ca. 3. ed. São Paulo: RT, 2011. p. 243-245. 

114. Para a identificação da natureza condenatória da ação quando submetida à prescrição, veja-se a lição, 
já clássica, de: AMO RIM, Agnelo. Critério científico para distinguir a prescrição da decadência e 
para identificar as ações imprescritíveis. Revista dos Tribunais, v. 744, p. 725 et seq. São Paulo: RT, 
omubro/1997. 

l 15. Veja-se a respeito destas projeções da coisa julgada no direito material, o estudo de MANCUSO, 
R?dolfo de Camargo. A coisa julgada e sua recepçao no Código Civil. In: FILOMENO/WAGNER 
JUNIOR/GONÇALVES. O Código Civíl e sua interdisciplinaridade ... , p. 283-306. 

116. COUTURE, Eduardo J. Fundamentos de! Derecho Procesal Civil. Buenos Aires: De palma, 1985, p. 401. 
117. MOREIRA,josé Carlos Barbosa. A eficácia preclusiva da coisa julgada material no sistema do pro

cesso civil brasileiro. In: BARBOSA MOREIRA. Temas de direito processual civil. Primeira Série. São 
Paulo: Saraiva, 1988. p. 97. 
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qual toda a sentença emanada do Estado-juiz produz efeitos para além do processo, podendo 
vir a alcançar terceiros.us Estas projeções dos efeitos da coisa julgada na relação entre as partes, 
e, segundo dadas condições, frente a terceiros, estão concentradas na compreensão do processo 
e da relação processual bipartida entre autor e réu, em vista da solução de um conflito intersub
jetivo individualizado. No que se refere à eficácia da coisa julgada em matéria de defesa coletiva 
de direitos, a explicação da sua eficácia natural não é suficiente para compreender e explicar a 
projeção dos efeitos em vista de um número indeterminado de sujeitos (no caso dos direitos 
transindividuais), ou mesmo em relação a indivíduos que embora não participem do processo 
são beneficiados diretamente em vista da ação proposta por órgão ou entidade corr..legitimação 
autônoma (direitos individuais homogêneos). Isto porque, conforme refere Rodolfo de Camar
go Mancuso, tal eficácia resulta de fatores objetivos que a determinam, quais sejam: "(i) a na
tureza indivisível do interesse e a correlata indeterminação dos sujeitos; (ii) a necessária 
irradiação extra-autos dos efeitos do julgado, em diverso escalonamento; (iii) o endereçamen
to dessa projeção para faixas diversas do universo coletivo, tanto podendo ser uma inteira co
letividade (difusos: eficácia erga omnes); um grupo/categoria/classe (coletivos em sentido 
estrito: eficácia ultra partes); um número expressivo de sujeitos (individuai homogêneos: efi
cácia erga omnes, focada naquele contingente numérico); (iv) o pedido formulado ( ... )" .u9 

Daí porque é correto considerar que, no caso da eficácia da coisa julgada nas ações cole
tivas, os efeitos porventura estabelecidos não são decorrência natural deste instituto processu
al, senão de expressa previsão do legislador, que atendendo a certas conveniências e finalidades, 
determina-lhe certas projeções, para além da mera vinculação das partes a decisão definitiva do 
processo. 

Esta eficácia expandida da coisa julgada prevista pelo legislador, em verdade, decorre da 
indivisibilidade do próprio objeto das ações coletivas, ao mesmo tempo em que a natureza dos 
direitos sob tutela120 (difusos, coletivos, individuais homogêneos), torna impossível exigir a 
presença de todos os legitimados ordinários no processo em litisconsórcio multitudinário que, 
se fosse formado, estaria tomaria impossível o regular curso do processo. 

Daí é que, em relação às ações coletivas de consumo, mas de resto aplicáveis suas dispo
sições a' todo o sistema de tutela coletiva brasileiro, previu o artigo 103 do CDC, a eficácia da 
coisa julgada para as ações coletivas em defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos. A eficácia da coisa julgada, nestas circunstâncias, irá distinguir-se em vista dos 
direitos objeto da ação coletiva. Neste sentido, o no caso da ação coletiva para tutela de direitos 
difusos, o artigo 103, I, do CDC estabelece a eficácia erga omnes da decisão definitiva, salvo 
hipótese de improcedência por falta de provas (coisa julgada secundum eventum probarionis), 
hipótese em que qualquer legitimado poderá interpor ação com o mesmo fundamento jurídico, 
mas mediante apresentação de novas provas. 

No caso dos direitos coletivos, o artigo 103, 11, do CDC estabelece a eficácia ultra partes 
do julgado, ou seja, favorecendo todo o grupo, categoria ou classe titular dos direitos postulados 
e reconhecidos na ação, em face de relação jurídica base, dá causa ao referido direito. Ressalva
-se, neste aspecto, a hipótese de improcedência da ação por falta de provas, circunstância pela 

118. MANCUSO.]urisdição coletiva e coisa julgada, p. 361. 
119. Idem, p. 366. 
120. BARBOSA MOREIRA. Tutela jurisdicional dos interesses coletivos e difusos. Temas de direito processual 

civil. 3.4 série. São Paulo: Saraiva, 1984. p. 216. 
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qu~l q_ualquer dos le~itimados, a exemplo das ações coletivas relativas a interesses difusos 
po era ren_ovar o ped1do em nova demanda (coisa julgada secundum eventum probationis). ' 

h Por ftm, a coisa jul~ada nas ações coletivas que tenham por objeto direitos individuais 
o:;~gêneos, como ~ef~nmos, terá eficácia e~ga omnes apenas na hipótese de procedência do 

P~ 1 o. Neste caso, dlStmgue-se substancialmente em relação a eficácia prevista para as demais 
hipóteses de ~ção cole~iva (relativas a interesses difusos e coletivos), estabelecendo 0 critério 
da pr~cedênCia do ped1do como determinante da eficácia expandida da decisão (coisa julgada 
se cu~ ;m eventum lítís). 121 Na hipótese de improcedência, os interessados que não tiverem in
tervm 0 no ~ro~e~s~ como litisconsortes da ação coletiva- e que portanto ficam submetidos 

~~~~~~:~:~~~~~~Cia da coisa julgada daquela demanda-poderão propor ação de indenização 

AeficácíaexpandidadacoisajulgadanosistemadoCDC- d d. ·d · · do proc 1 · A b 
1 

e a pe ra e toque a existência 

1 
~50 co etivo. possi i idade de promover, via previsão legal da legitimidade dos auto

res ~o eu vos, a proteção de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos apenas tem 
sentido se~ res_ult~do da demanda possa aproveitar não apenas aos sujeitos do p;ocesso ( ue 
~m ;.eg~c;ao sao titulares dos direitos postulados), mas a todos os interessados no seu resuira
_o ma· u sep, a defesa colenva de direitos justifica-se na medida em que a decisã re · _ 
tl~a do processo produza efeitos úteis aos interessados, estendendo sua eficácia para ~u:::o 
S~Ja part~ do pro~es:o, e nem tenha notícia da sua existência. Para tanto é que se estrutura a 
Sistemática da COISa julgada nas ações coletivas, prevista nos artigos 103 e 104 do CDC. 

2.6.1 Coisa julgada nas ações coletivas para defesa dedireitosou interesses 
difusos 

t I ~ a~_ig~ 103,. I, do CDC faz referência que as ações coletivas que tenha~ por objeto a 
ute a e IreitO~ difusos, fazem coisa julgada erga omnes, "exceto se 0 pedido for ·ut ado im 
procede~ te por ~~~fi~iência de provas, hipótese em que qualquer legitimado pod!rlintenta~ 
outra açao, com Identico fundamento valendo-se de nova prova" Os d. ·t d'f · f . - 1re1 os 1 usos como Já 
I vemos oportun~dade de ref~rir, são os direitos transindividuais de titularidade indete:rninável 
uma.v~ que muitas vezes dizem .respeito a todas as pessoas, ou mesmo a toda a humanidade: 
A cm;a !ulg1~~a no _proc~sso coletivo, se dá visando a contemplação de certas faixas do interes
se co et1vo. E a utulandade do direito não mais é pressuposto da legitimação. 

A técni:a. da coisa julgada nas ações coletivas não se desprende da sua finalidade de ro~ 

mover a eietlVI~de dos direitos dos consumidores (e em geral, dos demais beneficiado~ do 
SlSte~ ~o etlvo. ·Dai porque, ao mesmo tempo em que não se admite que seus efeitos venham 
;. P.reJ

1
udiCar o~ titulares de d.ireito, em face de seu caráter vinculante, poderá certamente bene-

lCiá- os, em VISta do aproveltamento máximo do processo 123 E. 15· to que oco - 1 . rre nas açoes co e-

121. 

122. 
123. 

Registre-se a obser~a_ção crítica de Antônio Gidi, para quem não será a coisajul ada considerada 
~:~;i~;m Oevqe;:ud~/!liS, uma vdez que ela se produzirá de qualquer modo, com a de~isão terminativa 

: t ere, contu o é a extensão dos efeitos da demanda que no caso de ro d · 

~:o::~!;~c~~~I e~:t~:~:s ~u. ult:a
1 
v:;es, 1~:nefici~n~o aos inter~sados que não :art~ceip~~: 

1995
_ p. 

73
_ ' · otsa JU g a e ltlspendenCJa nas ações coletivas. São Paulo: Saraiva, 

MANCUSO. Manual do consumidor em juízo, p. 205. 
Idem, p. 212. 
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tivas relativas à defesa de direitos difusos. Ao estabelecer que a decisão da ação coletiva tem 
eficácia erga omnes, exceto se o pedido for improcedente por insuficiência de provas, o legisla
dor fixa, em beneficio dos consumidores e demais titulares dos direitos postulados, a chamada 
eficácia secundum eventum probationis. 124 Ou seja, protege a utilidade que a sentença já possui, 
no caso de procedência, visando alcançar situações semelhantes de que são partes outros tantos 
titulares de direitos, cujo caráter comum, de transindividualidade, dispensa a instalação de nova 
demanda, com a promoção do contraditório e outrilS provas no processo. Isto porque, tendo 
havido a procedência da ação, resta caracterizada a h usa geradora do direito postulado, que é 

transindividual, razão pela qual o disposto na sentença aproveita a todos que demonstrarem ser 
titulares do direito reconhecido na ação coletiva. Por outro lado, havendo a improcedência da 
ação, quando esta se dê em razão da falta de provas do alegado pelo autor coletivo, qualquer dos 
demais legitimados pode renovar os termos da ação, com a ressalva de que este deverá ser acom

panhado de nova dilação probatória. 
Note-se, por fim, que a coisa julgada nas ações coletivas visando a proteção de direitos 

difusos não prejudicará, em qualquer hipótese, os direitos individuais dos integrantes da cole
tividade que vierem a demandar em razão de fato que já fora objeto de exame naquela demanda. 
Não haverá, portanto, vinculação em termos de cognição e decisão judicial sobre os fatos ou 
suas consequências, entre o apurado e decidido na demanda coletiva, e os termos da ação indi
vidual. Embora não se possa desconhecer que o resultado da ação coletiva possa constituir 

importante precedente, para orientação do juiz da ação individual. 

2.6.2 Coisa julgada nas ações coletivas para defesa de direitosouinteresses 

coletivos 
A ação coletiva que tenha por objeto direitos coletivos- ou seja, aqueles em que seus ti

tulares estão ligados em face de uma relação jurídica base- terá sua eficácia da coisa julgada 
ultra partes, entre as partes litigantes e o grupo, categoria ou classe a que se refere a ação. Assim, 
ocorre entre os consumidores que tenham celebrado uma mesma espécie de contrato de adesão 
com determinado fornecedor. A decisão que porventura decretar a nulidade da cláusula abusi
va constante destes instrumentos terá sua eficácia projetada para todo o grupo de contratantes, 

independente de sua participação ou não no processo. 
Neste sentido, aliás, reafirme~se a absoluta inaplicabilidade, no âmbito das relações de 

consumo reguladascpelo CDC, do artigo 2.0 -A da Lei 9.494/2000 (incluído pela Medida Provi
sória 2.180-35/2001), que estabeleceu: "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo 
proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitoS dos seus associados, 
abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no 
âmbito da competência territorial do órgão prolatorn. Como ensinaAda Pellegrini Grinover, ao 
se referir a norma em destaque, o problema não reside na eficácia da sentença- como pretendeu 
o legislador ao tentar estabelecer a restrição-, mas de pedido,m razão pela qual, ao delimitar a 
efícácia da coisa julgada aos substituídos que tenham na data da propositura da ação domicílio 
no âmbÚ.o da competência territorial do órgão prolator, não atentOu para a particularidade com 

124. MANCVSO.]urisdição coletiva e coisa julgada, p. 283 et seq. 
125. GRINOVER. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 924. No mesmo sen~ 

tido, Rodolfo Mancuso, fazendo referência à relação entre a eficácia expandida da coisa julgada e o 
objeto litigioso: MANCVSO.]urisdição coleti:':'~ e coisa julgada, p. 352 et seq. 
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qu~l q_ualquer dos le~itimados, a exemplo das ações coletivas relativas a interesses difusos 
po era ren_ovar o ped1do em nova demanda (coisa julgada secundum eventum probationis). ' 
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tivas relativas à defesa de direitos difusos. Ao estabelecer que a decisão da ação coletiva tem 
eficácia erga omnes, exceto se o pedido for improcedente por insuficiência de provas, o legisla
dor fixa, em beneficio dos consumidores e demais titulares dos direitos postulados, a chamada 
eficácia secundum eventum probationis. 124 Ou seja, protege a utilidade que a sentença já possui, 
no caso de procedência, visando alcançar situações semelhantes de que são partes outros tantos 
titulares de direitos, cujo caráter comum, de transindividualidade, dispensa a instalação de nova 
demanda, com a promoção do contraditório e outrilS provas no processo. Isto porque, tendo 
havido a procedência da ação, resta caracterizada a h usa geradora do direito postulado, que é 

transindividual, razão pela qual o disposto na sentença aproveita a todos que demonstrarem ser 
titulares do direito reconhecido na ação coletiva. Por outro lado, havendo a improcedência da 
ação, quando esta se dê em razão da falta de provas do alegado pelo autor coletivo, qualquer dos 
demais legitimados pode renovar os termos da ação, com a ressalva de que este deverá ser acom

panhado de nova dilação probatória. 
Note-se, por fim, que a coisa julgada nas ações coletivas visando a proteção de direitos 

difusos não prejudicará, em qualquer hipótese, os direitos individuais dos integrantes da cole
tividade que vierem a demandar em razão de fato que já fora objeto de exame naquela demanda. 
Não haverá, portanto, vinculação em termos de cognição e decisão judicial sobre os fatos ou 
suas consequências, entre o apurado e decidido na demanda coletiva, e os termos da ação indi
vidual. Embora não se possa desconhecer que o resultado da ação coletiva possa constituir 

importante precedente, para orientação do juiz da ação individual. 

2.6.2 Coisa julgada nas ações coletivas para defesa de direitosouinteresses 

coletivos 
A ação coletiva que tenha por objeto direitos coletivos- ou seja, aqueles em que seus ti

tulares estão ligados em face de uma relação jurídica base- terá sua eficácia da coisa julgada 
ultra partes, entre as partes litigantes e o grupo, categoria ou classe a que se refere a ação. Assim, 
ocorre entre os consumidores que tenham celebrado uma mesma espécie de contrato de adesão 
com determinado fornecedor. A decisão que porventura decretar a nulidade da cláusula abusi
va constante destes instrumentos terá sua eficácia projetada para todo o grupo de contratantes, 

independente de sua participação ou não no processo. 
Neste sentido, aliás, reafirme~se a absoluta inaplicabilidade, no âmbito das relações de 

consumo reguladascpelo CDC, do artigo 2.0 -A da Lei 9.494/2000 (incluído pela Medida Provi
sória 2.180-35/2001), que estabeleceu: "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo 
proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitoS dos seus associados, 
abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no 
âmbito da competência territorial do órgão prolatorn. Como ensinaAda Pellegrini Grinover, ao 
se referir a norma em destaque, o problema não reside na eficácia da sentença- como pretendeu 
o legislador ao tentar estabelecer a restrição-, mas de pedido,m razão pela qual, ao delimitar a 
efícácia da coisa julgada aos substituídos que tenham na data da propositura da ação domicílio 
no âmbÚ.o da competência territorial do órgão prolator, não atentOu para a particularidade com 

124. MANCVSO.]urisdição coletiva e coisa julgada, p. 283 et seq. 
125. GRINOVER. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 924. No mesmo sen~ 

tido, Rodolfo Mancuso, fazendo referência à relação entre a eficácia expandida da coisa julgada e o 
objeto litigioso: MANCVSO.]urisdição coleti:':'~ e coisa julgada, p. 352 et seq. 
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a qual o CDC estabelece esta competência territorial. Ora, a regra do artigo 93 do CDC estabe~ 
Ieee a amplitude da competência territorial em razão da extensão do dano, indicando a compe
tência do foro da capital do Estado ou do Distrito Federal para danos de abrangência regional 
ou nacional (interpretando-se como competência concorrente). Ou seja, faz com que a decisão 
destes órgãos (independente de se tratar da justiça Federal ou Estadual), seja estabelecida em 
razão da extensão do dano, motivo pelo qua1

1 
a modificação introduzida pelo artigo i.P-A da Lei 

9.494/2000, não tem nenhuma aplicação nd sistema da eficácia da coisa julgada do CDC. 

A única ressalva do artigo 103, 11, do CDC, quanto à eficácia da coisa julgada nas ações 
coletivas que versem sobre direitos coletivos, é a hipótese da decisão de improcedência por 
falta de provas, hipótese em que não deverá ser admitida eficácia vinculativa da decisão em 
relação aos demais legitimados para exercício da preten;;ão. NeSte caso, opera-se a eficácia se
cundum eventum probationis, na medida em que a decisão da ação coletiva só se projeta sobre os 
titulares de direito que não participaram da lide, na hipótese do julgamento de procedência ou 
improcedência decorrer do juízo definitivo sobre a relação jurídica em exame. 

O~ 1.0
, do artigo 103, então, completa o conteúdo eficacial da sentença da ação coletiva 

em relação aos demais interessados, estabelecendo que "os efeitos da coisa julgada previstos 
nos incisos I e 11 não prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletivi
dade, do grupo, categoria ou classe". Ou seja, a eficácia da,coisajulgada na ação coletiva que 
verse sobre direitos coletivos só vincula os demais interessados na hipótese de procedência da 
ação (coisa julgada in utilibus). Na hipótese de improcedência, às titulares dos direitos veicula
dos na ação coletiva poderão exercer obter o resultado almejado na demanda, a partir do exer* 
cício de sua pretensão individuaL Entretanto, se já existir a ação individual por ocasião da 
interposição da ação coletiva, o consumidor que deseje aproveitar dos seus efeitos deverá re
querer a suspensão do processo individual no prazo de trinta dias contados da data de ciência 
nos autos do ajuizamento da demanda coletiva (artigo 104). 

2.6.3 Coisa julgada nas ações coletivas para defesa de direitos ou interesses 
individuais homogêneos 

A ação coletiva para defesa de direitos individuais homogêneos já foi objeto de nossa 
análise, assim como o que se refere à eficácia da coisa julgada nestas demandas (itens 2.3.2 e 
2.3.3, supra). Convém, no entanto, fazer referência ao artigo 103, III, do CDC que estabelece, 
para decisão de procedência destas ações coletivas, eficácia erga omnes, apenas no caso de pro
cedência do pedido, a fim de beneficiar todas as vítimas e seus sucessores do evento danoso 
objeto da demanda. Neste sentido, perceba-se mais uma vez presente a regra da coisa julgada 
seamdum eventum probatipnis,já que ocorrendO a hipótese de improcedência da ação, a decisão 
não afeta aos demais interessados, titulares de direitos individuais objeto da demanda inexito
sa. Ressalvada, neste aspecto a hipótese de terem sido parte da ação como litisconsortes do 
autor coletivo, hipótese em que serão afetados pela eficácia natural da coisa julgada, de imuta
bilidade da decisão para as partes do processo (artigo 103, § 2.0

). 

Por outro lado, havendo ação individual promovida por titular de direito individual, e no 
curso desta ser interposta ação coletiva postulando a condenação do autor pelo mesmo fato que 
dá causa à pretensão individual (determinando-lhe a homogeneidade), o autor da ação indivi
dual só aproveitará os efeitos benéficos da decisão de procedência da demanda coletiva, sere
querera suspensão da demanda que interpôs dentro do prazo de trinta dias contados da ciência 
nos autos, do ajuizamento do processo coletivo. 
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2.6.4 Coisa julgada in utilibus 

Eficácia reconhecida à coisa julgada no sistema do CDC é a chamada coisa julgada in 

utilibus. Trata-se do efeito útil da coisa julgada, de modo que o conteúdo da decisão de mérito 
da ação coletiva aproveite para as ações individuais que tenham por causa de pedir o mesmo 
fato. Como ensina Mancuso, "o fulcro desta técnica parte da premissa que a coisa julgada não 
pode prejudicar terceiros (allis non preiudicare), mas não há razão plausí:el para qu~, eventu
almente, não possa beneficiá-los" .126 Este efeito útil da coisa julgada coleuva resulta JUStamen
te da desnecessidade de promoção de novo contraditório nas ações individuais porventura 
existentes sobre a mesma causa de pedir, determinando o efeito vinculante da decisão coletiva 
na parte em que ela reconheceu a existência do direito e a condenação do réu ao pagamento de 
indenização. Caberá ao titular do direito, beneficiado por esta extensão da eficácia da decisão 
coletiva, promover desde logo sua liquidação, de modo a demonstrar que se enquadra dentre 
os beneficiários da decisão em pauta (an debeatur), assim como a quantificação dos prejuízos 
sofridos, que servirão de base para a fixação da indenização pelo réu (quantum debeatur). 

A coisa julgada in utilibus aparece no regime do CDC em duas situações. Primeiro, o § 3. o, 

do artigo 103, estabelece que "os efeitos da coisa julgada de que cuida o artigo 16 •. com~ina~o 
com o artigo 13 da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de mdemzaçao 
por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista n:ste código, 
mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderao pr_oce~~r 
à liquidação e à execução, nos termos dos artigos 96 a 99". Ou seja, o resultado da açao ctvll 
pública, embora diga respeito à defesa de direitos difusos e coletivos, beneficiará o titular ~e 
direito cuja pretensão contra o réu na hipótese de procedência do pedido, uma v~ que sep 
demonstrada em fase de liquidação, que do fato e demais circunstâncias reconheadas nesta 
espécie de demanda coletiva, decorrem também direitos individuais de titularidade do l~qui
dante/exequente interessado. Assim, por exemplo, se for interposta ação buscando cessa?ao da 
prática de publicidade enganosa pelo fornecedor (interesse difuso), assim como o recolhimen
to ao Fundo de Direitos Difusos, de indenização relativa aos prejuízos decorrentes daquela 
atuaÇ.ão ilícita do fornecedor, poderá o consumidor efetivamente prejudicado pelo fato em 
questão: demonstrar este prejuízo e quantificá-lo, visando ressarcir seu prejuízo. 

Uma segunda hipótese de coisa julgada in utilibus, é a que prevê o artigo 104 do CDC, pela 
qual os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes relativas, respectiva~ente, às ações 
coletivas para defesa de direitos individuais homogêneos (erga omnes), ou coleuvos (ultra par
tes) não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida a suspensão destas 
de~andas nó prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coleti
va. É caso da ação coletiva visando compelir uma instituição bancária a não mais cobrar valor 
relativo a uma tarifa indevida. A decisão de procedência, contudo, poderá ser transportada (ín 
utilibus) a ações individuais, ou mesmo coletivas (direitos individuais homogêneos), visando 
a devolução dos valores pagos indevidamente. 

Da mesma forma, produz-se a eficácia da coisa julgada quando tenha havido ação penal 
sobre o mesmo fato que dá causa a direito individual, circunstância em que a sentença ~enal 
condenatória produzirá seus efeitos civis, dando certeza sobre a materialidade e autona do 
crime que se constitui o fundamento da ação coletiva no âmbito civiL Assim, por exemplo, se 
sócios ou administradores de algum fornecedor sejam condenados criminalmente (com fun-

126. MANCUSO. Manual do consumidor em juízo .. , p. 212. 
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a qual o CDC estabelece esta competência territorial. Ora, a regra do artigo 93 do CDC estabe~ 
Ieee a amplitude da competência territorial em razão da extensão do dano, indicando a compe
tência do foro da capital do Estado ou do Distrito Federal para danos de abrangência regional 
ou nacional (interpretando-se como competência concorrente). Ou seja, faz com que a decisão 
destes órgãos (independente de se tratar da justiça Federal ou Estadual), seja estabelecida em 
razão da extensão do dano, motivo pelo qua1
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a modificação introduzida pelo artigo i.P-A da Lei 

9.494/2000, não tem nenhuma aplicação nd sistema da eficácia da coisa julgada do CDC. 

A única ressalva do artigo 103, 11, do CDC, quanto à eficácia da coisa julgada nas ações 
coletivas que versem sobre direitos coletivos, é a hipótese da decisão de improcedência por 
falta de provas, hipótese em que não deverá ser admitida eficácia vinculativa da decisão em 
relação aos demais legitimados para exercício da preten;;ão. NeSte caso, opera-se a eficácia se
cundum eventum probationis, na medida em que a decisão da ação coletiva só se projeta sobre os 
titulares de direito que não participaram da lide, na hipótese do julgamento de procedência ou 
improcedência decorrer do juízo definitivo sobre a relação jurídica em exame. 

O~ 1.0
, do artigo 103, então, completa o conteúdo eficacial da sentença da ação coletiva 

em relação aos demais interessados, estabelecendo que "os efeitos da coisa julgada previstos 
nos incisos I e 11 não prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletivi
dade, do grupo, categoria ou classe". Ou seja, a eficácia da,coisajulgada na ação coletiva que 
verse sobre direitos coletivos só vincula os demais interessados na hipótese de procedência da 
ação (coisa julgada in utilibus). Na hipótese de improcedência, às titulares dos direitos veicula
dos na ação coletiva poderão exercer obter o resultado almejado na demanda, a partir do exer* 
cício de sua pretensão individuaL Entretanto, se já existir a ação individual por ocasião da 
interposição da ação coletiva, o consumidor que deseje aproveitar dos seus efeitos deverá re
querer a suspensão do processo individual no prazo de trinta dias contados da data de ciência 
nos autos do ajuizamento da demanda coletiva (artigo 104). 

2.6.3 Coisa julgada nas ações coletivas para defesa de direitos ou interesses 
individuais homogêneos 

A ação coletiva para defesa de direitos individuais homogêneos já foi objeto de nossa 
análise, assim como o que se refere à eficácia da coisa julgada nestas demandas (itens 2.3.2 e 
2.3.3, supra). Convém, no entanto, fazer referência ao artigo 103, III, do CDC que estabelece, 
para decisão de procedência destas ações coletivas, eficácia erga omnes, apenas no caso de pro
cedência do pedido, a fim de beneficiar todas as vítimas e seus sucessores do evento danoso 
objeto da demanda. Neste sentido, perceba-se mais uma vez presente a regra da coisa julgada 
seamdum eventum probatipnis,já que ocorrendO a hipótese de improcedência da ação, a decisão 
não afeta aos demais interessados, titulares de direitos individuais objeto da demanda inexito
sa. Ressalvada, neste aspecto a hipótese de terem sido parte da ação como litisconsortes do 
autor coletivo, hipótese em que serão afetados pela eficácia natural da coisa julgada, de imuta
bilidade da decisão para as partes do processo (artigo 103, § 2.0

). 

Por outro lado, havendo ação individual promovida por titular de direito individual, e no 
curso desta ser interposta ação coletiva postulando a condenação do autor pelo mesmo fato que 
dá causa à pretensão individual (determinando-lhe a homogeneidade), o autor da ação indivi
dual só aproveitará os efeitos benéficos da decisão de procedência da demanda coletiva, sere
querera suspensão da demanda que interpôs dentro do prazo de trinta dias contados da ciência 
nos autos, do ajuizamento do processo coletivo. 
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2.6.4 Coisa julgada in utilibus 

Eficácia reconhecida à coisa julgada no sistema do CDC é a chamada coisa julgada in 

utilibus. Trata-se do efeito útil da coisa julgada, de modo que o conteúdo da decisão de mérito 
da ação coletiva aproveite para as ações individuais que tenham por causa de pedir o mesmo 
fato. Como ensina Mancuso, "o fulcro desta técnica parte da premissa que a coisa julgada não 
pode prejudicar terceiros (allis non preiudicare), mas não há razão plausí:el para qu~, eventu
almente, não possa beneficiá-los" .126 Este efeito útil da coisa julgada coleuva resulta JUStamen
te da desnecessidade de promoção de novo contraditório nas ações individuais porventura 
existentes sobre a mesma causa de pedir, determinando o efeito vinculante da decisão coletiva 
na parte em que ela reconheceu a existência do direito e a condenação do réu ao pagamento de 
indenização. Caberá ao titular do direito, beneficiado por esta extensão da eficácia da decisão 
coletiva, promover desde logo sua liquidação, de modo a demonstrar que se enquadra dentre 
os beneficiários da decisão em pauta (an debeatur), assim como a quantificação dos prejuízos 
sofridos, que servirão de base para a fixação da indenização pelo réu (quantum debeatur). 

A coisa julgada in utilibus aparece no regime do CDC em duas situações. Primeiro, o § 3. o, 

do artigo 103, estabelece que "os efeitos da coisa julgada de que cuida o artigo 16 •. com~ina~o 
com o artigo 13 da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão as ações de mdemzaçao 
por danos pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista n:ste código, 
mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderao pr_oce~~r 
à liquidação e à execução, nos termos dos artigos 96 a 99". Ou seja, o resultado da açao ctvll 
pública, embora diga respeito à defesa de direitos difusos e coletivos, beneficiará o titular ~e 
direito cuja pretensão contra o réu na hipótese de procedência do pedido, uma v~ que sep 
demonstrada em fase de liquidação, que do fato e demais circunstâncias reconheadas nesta 
espécie de demanda coletiva, decorrem também direitos individuais de titularidade do l~qui
dante/exequente interessado. Assim, por exemplo, se for interposta ação buscando cessa?ao da 
prática de publicidade enganosa pelo fornecedor (interesse difuso), assim como o recolhimen
to ao Fundo de Direitos Difusos, de indenização relativa aos prejuízos decorrentes daquela 
atuaÇ.ão ilícita do fornecedor, poderá o consumidor efetivamente prejudicado pelo fato em 
questão: demonstrar este prejuízo e quantificá-lo, visando ressarcir seu prejuízo. 

Uma segunda hipótese de coisa julgada in utilibus, é a que prevê o artigo 104 do CDC, pela 
qual os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes relativas, respectiva~ente, às ações 
coletivas para defesa de direitos individuais homogêneos (erga omnes), ou coleuvos (ultra par
tes) não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida a suspensão destas 
de~andas nó prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coleti
va. É caso da ação coletiva visando compelir uma instituição bancária a não mais cobrar valor 
relativo a uma tarifa indevida. A decisão de procedência, contudo, poderá ser transportada (ín 
utilibus) a ações individuais, ou mesmo coletivas (direitos individuais homogêneos), visando 
a devolução dos valores pagos indevidamente. 

Da mesma forma, produz-se a eficácia da coisa julgada quando tenha havido ação penal 
sobre o mesmo fato que dá causa a direito individual, circunstância em que a sentença ~enal 
condenatória produzirá seus efeitos civis, dando certeza sobre a materialidade e autona do 
crime que se constitui o fundamento da ação coletiva no âmbito civiL Assim, por exemplo, se 
sócios ou administradores de algum fornecedor sejam condenados criminalmente (com fun-

126. MANCUSO. Manual do consumidor em juízo .. , p. 212. 
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damen~o no CDC ou em outra norma pep.al), a certeza sobre a existência e responsabilidade do 
fato objeto da sentença será transportado para o âmbito civil, permitindo à vítima ou seus su
cessores a possibilidade de promover, desde logo, a liquidação e execução da sentença. 

Por fim, a derradeira hipótese da eficácia in utilibus da coisa julgada é a que refere o inciso 
III, do artigo 103 do CDC. Neste caso, como já referimos, a eficácia erga omnes da coisa julgada 
decorrente de ação coletiva sobre direitos individuais homogêneos só se produz na hipótese de 
procedência do pedido, em benefício das vítimas e seus sucessores (quando for o caso). Na 
hipótese de improcedência da ação coletiva, não há qualquer efeito sobre o direito das vítimas 
e sucessores:~ possibilidade do exercício de sua pretensão individual em juízo, desde que não 
tenham participado como parte na ação coletiva, sob a qualidade de litisconsortes do autor
circunstância em que ficam impedidos de litigar em vista da eficácia natural da coisa julgada 
que vinculará as partes do processo. 

2.6.5 Competência do juízo e efeitos da coisa julgada 

Como já mencionamos, a competência jurisdicional para as ações coletivas no microssis
t~ma proc~sual do CDC é estabelecida pelo seu artigo 93 que dispõe: "Ressalvada a cqmpetên
Cla da justiça Federal, é competente para a causa a justiça local: I-no foro do lugar onde ocorreu 
o~ d~va ocorrer o dano, quando de âmbito local; 11- no foro da Capital do Estado ou ho do 
D1stnto Feder~l: para os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código 
de P:oces~o _Cnr~l aos :aso~ de competência concorrente". Assim o critério de fixação da compe
tênCia do JUIZO e a do ambtto de propagação do dano objeto da demanda coletiva. Se o dano for 
local, a norma determina a competência do foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer o dano. 
Já no caso do dano de âmbito regional ou nacional, a regra fixa a competência dos foros da capi
tal do Estado ou do Distrito federal, sendo interpretada esta competência, no caso de dano de 
âmbito nacional, como espécie de competência concorrente (dando ensejo à aplicação das regras 
do C.PC sobre prevenção, na hipótese da interposição de mais de uma ação coletiva). Assim, 
c.onsrderando que a competência do juízo se estabelece em face da abrangência do dano, é intui
U~o que também em matéria de eficácia da decisão seja considerada esta em vista do objeto liti
gwsos da ação coletiva. Isto faz com que, conforme refere Rodolfo de Camargo Mancuso, "acabam 
te~do e~?r:me repe.rcussão os acontecimentos sobrevindos após o momento em que se fixa o 
objeto litigiOso, asstm no campo dos fatos(. .. ) como também no campo do direito" .121 

. . O qu: dete:mina a eficácia da coisa julgada é a lei. E neste sentido, o artigo 103 do CDC 
mdtca a exiStência dos efeitos erga omnes (incisos I e lll) e ultra partes (inciso II) para as decisões 
prolatadas em ações coletivas, observadas as circunstâncias do efeito benéfico da sentença (in 
utilib~! e de í_mprocedência por falta de provas (secundum eventum probationis). Ocorre que, 
co:n~ J3 ~enc10~~d?, o adv.en~o da Lei 9.494/97 e alterações posteriores, tiveram por objetivo 
a hmlt~ça~ da eftc~c~a da cotsa JUlgada das ações coletivas, por intermédio de duas disposições: 
a) .a p.nmeua modtftcava o artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública- e restringia a eficácia da 
~msa JUl~ada erga omnes aos limites da competência territorial do órgão prolator; b) a segunda 
mtroduzm norma nova (artigo 2AA), que estabelecia, nas ações interpostas por associações em 
defesa dos interesses de seus associados, a eficácia da sentença de procedência restrita aos as
sociados que na data da interposição da ação, tinham seu domicílio no âmbito da competência 
territorial do órgão prolator. 

127. MANCUSO.]urisdiçáo coletiva e coisa julgada ... , p. 355. 
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Houve na hipótese, todavia, viva confusão entre as noções de competência territorial ~o 
juízo e os limites subjetivos da coisa julgada, uma vez que estes não se fixam pela competên:m 
do órgão. É a amplitude e extensão do dano (local, regional ou nacional) que fixa a competen
cia do foro (local, capital dos Estados, Distrito Federal). E é a espécie de direito que compõe o 
objeto litigioso da ação que estabelece a eficácia da coisa julgada cole~va (erga omn~s ou ultra 
partes). Estas noções são inconfundíveis, razão pela qual as normas [veadas pel~ Let 9.494/97 
não modificam em nada a sistemática adotada pelo micros~.istema de tutela coletiva do CDC e, 
por força do seu artigo 117 também a sistemática adotada1pela Lei da Ação C~vil Pública (Lei 
7.34 7/85), 128 em vista da aplicação comum entre as disposições de ambos os dtplomas. 

2.6.6 Concomitância deoçõescoletivas 

No que se refere à concomitância de ações coletivas versando sobre o mesmo objeto, uma 
vez verificada a expansão desta espécie de ação, passa a existir o perigo de atomização do f~nô
meno coletivo, por intermédio da interposição sucessiva de diversas ações. Neste senudo, 
afirma Rodolfo de Camargo Mancuso, esta eficácia da coisa julgada coletiva "somente pode 
funcionar na prática se o operador do direito admitir que há certas realidades ontologicamente 
incindíveis, não fracionáveis, que por isso mesmo reclamam resposta judiciária unitária, porque 
do contrário, chega-se a uma situação caótica, com a prolação de decisões coletivas contraditórias". 129 

Daí porque, havendo a concomitância de duas ações coletivas, é de notar que sua dimen
são coletiva derivada do objeto litigioso das ações, uma vez que venham a coincidir, deve resol
ver-se de acordo com as regras de prevenção do juízo previstas no Código de Processo Civil, 
pela qual a citação válida torna prevento o juízo, induzindo a litispendência130 (art. 337, § ~-'\ 
CPC/2015: "Há litispendência quando se repete ação que está em curso") e consequente extm
ção do segundo processo sem resolução do mérito (artigo 485, V, CPCJ20 15), o que poderá ser 
conhecido de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição (artigo 485, § 3.0

, CPU2015). Ou 
ainda poderá ser reconhecida·a existência de conexão, hipótese em que deverá ser prolatada 
decisão conjunta (artigo 55,§ 1.0 ÇPC/2015). Note-se que, mesmo na ausência de exata carac
terização de conexão entre as ações coletivas, pode incidir a regra do§ 3.0

, do artigo 55, do 
CPCI2015, sem correspondência no direito anterior, que estabelece: "Serão reunidos para jul
gamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou 
contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles". É preciso dizer 
que neste ponto o novo CPC traz mais dúvidas do que certezas. A noção de risco de prolação 
de decisões conflitantes é excessivamente largo, e escapa aos conceitos técnicos assentados de 
conexão, ou ainda de continência, previsto no art. 56 do CPC/2015, e-que permite a decisão 
simultânea das ações. 131). Po4e-se argumentar que trata-se de uma diretriz para que o juiz seja 

128. Neste sentido: MANCUSO. Manual do consumidor em juizo, p. 217; GRINOVER. Código brasileiro 
de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 92 4; MAZZILI. A d;fesa dos interesses difusos em juizo: .. , 
p: 497; LEONEL Manual do processo coletivo, p. 284; NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Mana. 
Código de Processo Civil anotado. 8. ed. São Paulo: RT, 2004. 

129. MANcuso. Manual do consumidor em juizo, p. 226. 
130. LembreAse que o CDC só impede a litispendência entre ações coletivas e individuais (artigo 104), 

não obviamente, entre duas ações coletivas. 
131. A rigor, estabelece o art. 57, do CPC/2015, que "Quando houver continência e a ação continente 

tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será proferida senten~ sem 
resolução de mérito, caso contrário, as ações __ ~~rão necessariamente reunidasn. O arL 58 então, dá 
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damen~o no CDC ou em outra norma pep.al), a certeza sobre a existência e responsabilidade do 
fato objeto da sentença será transportado para o âmbito civil, permitindo à vítima ou seus su
cessores a possibilidade de promover, desde logo, a liquidação e execução da sentença. 

Por fim, a derradeira hipótese da eficácia in utilibus da coisa julgada é a que refere o inciso 
III, do artigo 103 do CDC. Neste caso, como já referimos, a eficácia erga omnes da coisa julgada 
decorrente de ação coletiva sobre direitos individuais homogêneos só se produz na hipótese de 
procedência do pedido, em benefício das vítimas e seus sucessores (quando for o caso). Na 
hipótese de improcedência da ação coletiva, não há qualquer efeito sobre o direito das vítimas 
e sucessores:~ possibilidade do exercício de sua pretensão individual em juízo, desde que não 
tenham participado como parte na ação coletiva, sob a qualidade de litisconsortes do autor
circunstância em que ficam impedidos de litigar em vista da eficácia natural da coisa julgada 
que vinculará as partes do processo. 

2.6.5 Competência do juízo e efeitos da coisa julgada 

Como já mencionamos, a competência jurisdicional para as ações coletivas no microssis
t~ma proc~sual do CDC é estabelecida pelo seu artigo 93 que dispõe: "Ressalvada a cqmpetên
Cla da justiça Federal, é competente para a causa a justiça local: I-no foro do lugar onde ocorreu 
o~ d~va ocorrer o dano, quando de âmbito local; 11- no foro da Capital do Estado ou ho do 
D1stnto Feder~l: para os danos de âmbito nacional ou regional, aplicando-se as regras do Código 
de P:oces~o _Cnr~l aos :aso~ de competência concorrente". Assim o critério de fixação da compe
tênCia do JUIZO e a do ambtto de propagação do dano objeto da demanda coletiva. Se o dano for 
local, a norma determina a competência do foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer o dano. 
Já no caso do dano de âmbito regional ou nacional, a regra fixa a competência dos foros da capi
tal do Estado ou do Distrito federal, sendo interpretada esta competência, no caso de dano de 
âmbito nacional, como espécie de competência concorrente (dando ensejo à aplicação das regras 
do C.PC sobre prevenção, na hipótese da interposição de mais de uma ação coletiva). Assim, 
c.onsrderando que a competência do juízo se estabelece em face da abrangência do dano, é intui
U~o que também em matéria de eficácia da decisão seja considerada esta em vista do objeto liti
gwsos da ação coletiva. Isto faz com que, conforme refere Rodolfo de Camargo Mancuso, "acabam 
te~do e~?r:me repe.rcussão os acontecimentos sobrevindos após o momento em que se fixa o 
objeto litigiOso, asstm no campo dos fatos(. .. ) como também no campo do direito" .121 

. . O qu: dete:mina a eficácia da coisa julgada é a lei. E neste sentido, o artigo 103 do CDC 
mdtca a exiStência dos efeitos erga omnes (incisos I e lll) e ultra partes (inciso II) para as decisões 
prolatadas em ações coletivas, observadas as circunstâncias do efeito benéfico da sentença (in 
utilib~! e de í_mprocedência por falta de provas (secundum eventum probationis). Ocorre que, 
co:n~ J3 ~enc10~~d?, o adv.en~o da Lei 9.494/97 e alterações posteriores, tiveram por objetivo 
a hmlt~ça~ da eftc~c~a da cotsa JUlgada das ações coletivas, por intermédio de duas disposições: 
a) .a p.nmeua modtftcava o artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública- e restringia a eficácia da 
~msa JUl~ada erga omnes aos limites da competência territorial do órgão prolator; b) a segunda 
mtroduzm norma nova (artigo 2AA), que estabelecia, nas ações interpostas por associações em 
defesa dos interesses de seus associados, a eficácia da sentença de procedência restrita aos as
sociados que na data da interposição da ação, tinham seu domicílio no âmbito da competência 
territorial do órgão prolator. 

127. MANCUSO.]urisdiçáo coletiva e coisa julgada ... , p. 355. 
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Houve na hipótese, todavia, viva confusão entre as noções de competência territorial ~o 
juízo e os limites subjetivos da coisa julgada, uma vez que estes não se fixam pela competên:m 
do órgão. É a amplitude e extensão do dano (local, regional ou nacional) que fixa a competen
cia do foro (local, capital dos Estados, Distrito Federal). E é a espécie de direito que compõe o 
objeto litigioso da ação que estabelece a eficácia da coisa julgada cole~va (erga omn~s ou ultra 
partes). Estas noções são inconfundíveis, razão pela qual as normas [veadas pel~ Let 9.494/97 
não modificam em nada a sistemática adotada pelo micros~.istema de tutela coletiva do CDC e, 
por força do seu artigo 117 também a sistemática adotada1pela Lei da Ação C~vil Pública (Lei 
7.34 7/85), 128 em vista da aplicação comum entre as disposições de ambos os dtplomas. 

2.6.6 Concomitância deoçõescoletivas 

No que se refere à concomitância de ações coletivas versando sobre o mesmo objeto, uma 
vez verificada a expansão desta espécie de ação, passa a existir o perigo de atomização do f~nô
meno coletivo, por intermédio da interposição sucessiva de diversas ações. Neste senudo, 
afirma Rodolfo de Camargo Mancuso, esta eficácia da coisa julgada coletiva "somente pode 
funcionar na prática se o operador do direito admitir que há certas realidades ontologicamente 
incindíveis, não fracionáveis, que por isso mesmo reclamam resposta judiciária unitária, porque 
do contrário, chega-se a uma situação caótica, com a prolação de decisões coletivas contraditórias". 129 

Daí porque, havendo a concomitância de duas ações coletivas, é de notar que sua dimen
são coletiva derivada do objeto litigioso das ações, uma vez que venham a coincidir, deve resol
ver-se de acordo com as regras de prevenção do juízo previstas no Código de Processo Civil, 
pela qual a citação válida torna prevento o juízo, induzindo a litispendência130 (art. 337, § ~-'\ 
CPC/2015: "Há litispendência quando se repete ação que está em curso") e consequente extm
ção do segundo processo sem resolução do mérito (artigo 485, V, CPCJ20 15), o que poderá ser 
conhecido de ofício em qualquer tempo e grau de jurisdição (artigo 485, § 3.0

, CPU2015). Ou 
ainda poderá ser reconhecida·a existência de conexão, hipótese em que deverá ser prolatada 
decisão conjunta (artigo 55,§ 1.0 ÇPC/2015). Note-se que, mesmo na ausência de exata carac
terização de conexão entre as ações coletivas, pode incidir a regra do§ 3.0

, do artigo 55, do 
CPCI2015, sem correspondência no direito anterior, que estabelece: "Serão reunidos para jul
gamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou 
contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles". É preciso dizer 
que neste ponto o novo CPC traz mais dúvidas do que certezas. A noção de risco de prolação 
de decisões conflitantes é excessivamente largo, e escapa aos conceitos técnicos assentados de 
conexão, ou ainda de continência, previsto no art. 56 do CPC/2015, e-que permite a decisão 
simultânea das ações. 131). Po4e-se argumentar que trata-se de uma diretriz para que o juiz seja 

128. Neste sentido: MANCUSO. Manual do consumidor em juizo, p. 217; GRINOVER. Código brasileiro 
de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 92 4; MAZZILI. A d;fesa dos interesses difusos em juizo: .. , 
p: 497; LEONEL Manual do processo coletivo, p. 284; NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Mana. 
Código de Processo Civil anotado. 8. ed. São Paulo: RT, 2004. 

129. MANcuso. Manual do consumidor em juizo, p. 226. 
130. LembreAse que o CDC só impede a litispendência entre ações coletivas e individuais (artigo 104), 

não obviamente, entre duas ações coletivas. 
131. A rigor, estabelece o art. 57, do CPC/2015, que "Quando houver continência e a ação continente 

tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será proferida senten~ sem 
resolução de mérito, caso contrário, as ações __ ~~rão necessariamente reunidasn. O arL 58 então, dá 
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"flexível e ampliativo" 132 no reconhecimento da conexão. Por outro lado, discute-se a própria 
pertinência da norma, considerando-se, nas hipóteses em que exista o risco, se esteja frente a 
hipótese típica de conexão. 133 Especificamente no tocante às ações coletivas, propôs-se no An
teprojeto do Código Brasileiro de Processos Coletivos regra visando a solução da questão/34 

dispondo sobre a prevenção do juízo em que a demanda tiver sido distribuída em primeiro lugar. 

2.6.7 Custas processuai; e honorários profissio~ais (advocaticios e pericia~s] 
No que se refere às ações coletivas, o artigo 87 do CDC, na linha do que já dispunha o 

artigo 18 da Lei da Ação Civil Pública, estabelece que "não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas,m nem condenação da asso

ciação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas proces

suais". Como já tivemos oportunidade de referir, trata-se de medida legislativa que visa 

oportunizaro amplo direito de acesso à justiça dos consumidores, inclusive como estímulo aos 

legitimados coletivos para defesa de seus representados ou na tutela dos interesses e direitos 

difusos e coletivos. 

A exegese da regra estabelecida no artigo 87 do CDC por um lado desobriga os autores da 

ação coletiva do pagamento das despesas processuais, assim como dos ônus sucumbenciais, 

mesmo na hipótese de improcedência da ação, "salvo comprovada má-fé" .136 Esta mesma regra, 

naturalmente, não se aplica aos réus da ação, aos quais incumbe,'na hipótese de procedência da 

demanda, arcar com as despesas processuais e demais ônus sucumbenciais ao estilo do direito 

processual comum. Da mesma forma, incumbe aos réus, no decorrer do processo, responder 

pelas custas das provas que pretenderem produzir (perícias, p. ex.), assim como as demais 

custas processuais, como o preparo de recursos. 

A facilitação do exercício do direito que se visa preservar com a isenção prevista no artigo 
87 do CDC, note-se, é providência que visa ao estímulo do exercício do direito de demanda 

coletiva em favor do consumidor. m Neste sentido, é necessário destacar que abrange somente 

conta do julgamento simultâneo das ações ao definir: "A reunião das ações propostas em separado 
far-se-á no juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente". 

132. WAMBIER; CONCEIÇÃO; RIBEIRO; MELLO, Primeiros comentários .. , p. 123. 
133. OLIVEIRA, Bruno Silveira de. Breves comentários ... , p. 225. 

134. MANCUSO. Manual do consumidor em juízo, p. 224. 
135. "Ação coletiva de consumo. Associação de pais de alunos. Agravo de instrumento. Preparo. Isenção. A 

associação de pais de alunos que promove ação coletiva de consumo esta isenta do pagamento do 
preparo do recurso de agravo de instrumento que interpôs. Artigos 87 do Codecon e 511, parágra
fo único do CPC. Recurso conhecido e provido" (STJ, REsp 111.640/MG,j. 11.03.1997, rel. Min. 
Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 12.05.1997, p. 18.816). 

136. STJ, EDcl no REsp 160.355/SP,j. 18.06.1998, rei. Cesar Asfor Rocha, DJU 03.11.1998, p. 152; STJ, 
EDcl no REsp 160.808/SP,j. 15.10.1998, rel. Min. Nilson Naves, DJU 17.02.1999, p. 148. 

137. Note-se neste sentido a interpretação estrita da norma para identificar nela autorização apenas em 
relação à facilitação dos direitos dos consumidores, mas não a outros direitos ou interesses mane
jados pelo legitimado cole~ivo: "( ... ) 3. O Superior Tribunal de justiça já fixou entendimento de que 
é possível conceder às pessoas jurídicas o benefício da assistência judiciária, desde que sCja demonstrada 
a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção, en
tendimento que também se aplica aos sindicatos. Precedentes. 4. 'A isenção de custas e emolumen
tos judiciais, disposta no artigo 87 da Lei 8.078/90 destina-se facilitar a defesa dos interesses e di-
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a parte autora da ação, 136 assim como não exime, na fase da execução do julgado, quando está 
se dê a titulo individual (execução individual da sentença coletiva), do pagamento de custas e 
honorários de advogado pelo trabalho efetivamente feito na liquidação e execução do julgado. 139 

Já no que se refere às açôes interpostas pelo Ministério Público, no exercício de sua legi
timação coletiva ativa, o entendimento predominante é de que se estende ao órgão a aplicação 
das normas dos artigos 87 do CDC e 18 da Lei da Ação Civil Pública. Daí que por um lado, não 

poderá o Ministério Público ser condenado ao pagamento de despesas processuais e demais 
ônus sucumbenciais, salvo comprovada má-fé, 140 assim como no que se refere às custas de pro
dução de prova pericial, o entendimento do STJ vem sendo o de que, do mesmo modo, é isento 
o órgão da antecipação de honorários periciais. 141 

rei tos dos consumidores, inaplicável, portanto, nas ações em que sindicato busca tutelar o direito 
de seus sindicalizados, ainda que de forma co!etiva. Daí, inaplicáveis o CDC e a Lei 7. 437/85' (REsp 
876.812/RS, 1. "'T., rei. Min. Luiz Fux, Dje01.12.2008) 5. Agravo regimental improvido~ (STJ, AgRg 
no Ag 1253191/RS, 6.3 T.,j. 20.09.2011, rel. Min. Maria TherezadeAssis Moura, D]e 28.09.2011). 

138. "Processual civil. Recurso especial. Preparo. Lei 7.347185. 1. Diz o artigo 18 da Lei 7.347/85: "Nas 
ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 
honorários de advogado custas e despesas processuais". 2. A jurisprudência desta Casa tem ofere
cido uma interpretação restritiva ao privilégio processual, limitando-o ao autor da ação, tal como 
ocorre na ação popular. Na verdade, não se mostra razoável estender o benefício àqueles que se 
encontram no polo passivo da relação processual. Seria fora de propósito, no caso concreto, dar 
incentivo àquele que é condenado por improbidade administrativa, causando danos à sociedade. 3. 
Recurso especial conhecido em parte e improvido" (STJ, REsp 193.815/SP,j. 24.08.2005, rel. Min. 
Castro Filho, D]U 19.09.2005, p. 240). 

139. Neste sentido, refira-se a série de decisões do STJ no sentido de serem devidos honorários advoca
tícios nas ações coletivas, mesmo quando interpostas contra a Fazenda Pública, não se aplicando 
na hipótese o preceito do artigo 1.0 -D da Lei 9.494/97, que restringe esta possibilidade. Dentre outros, 
veja-se: REsp9 I 1314/PR, rei. Min. Felix Fischer,DJU 12.04.2007, e EDcl nos EDclno REsp 542.336/ 
RS,j. 07.11.2006, rei. Min. Paulo Galloti,DJU 11.12.2006, p. 429. 

140. "S~cumbência. Ação civil pública. Ministério Público. Precedentes. L O fato de o Ministério Público 
figurar no polo ativo da ação civil pública não afasta a incidência do artigo 18 da Lei 7.437/85, na 
linha de precedentes da Corte. 2. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 220.549/SP,j. 
16.05.2000, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJUOL08.2000, p. 266). No mesmo sentido: 
"Processo civil. Ação civil pública. Honordrios advocatícios. Ministério Público autor e vencedor. 1. Na 
ação civil pública, a questão da verba honorária foge inteiramente das regras do CPC, sendo disci
plinada pelas normas próprias da Lei 7.347/85, coma redação dada ao artigo 17 pela Lei8.078/90. 
2. Somente hâ condenação em honorários, na ação civil pública, quando o autor for considerado 
litigante de mâ-fé, posicionando-se o STJ no sentido de não impor ao Ministério Público condena
ção em honorários. 3. Dentro de absoluta simetria de tratamento, não pode o Parqu.et beneficiar-se 
de honorários, quando for vencedor na ação civil pública. 4. Recurso especial improvido" (STJ, REsp 
493,823/DF,j. 09.12.2003, rei. Min. Eliana Calmon, DJU 15.03.2004, p. 237). 

141. "Ação civil pública. Artigo 18 da Leí 7.347/85. Antecipação de honorários periciais. Isenção do Minis
tério Público. Inaplicabilidade do artigo33 do Código de Processo Civil. Prevalência da lei especial sobre 
a geral. Reforma parcial do acórdão recorrido. Provimento do recurso. 1. Ao propor ação civil pública, 
o Ministério Público age na defesa de interesses metaindividuais, ou seja, da sociedade. Dispondo 
o artigo 18 da Lei 7.34 7/85 que "nas ações de que trata esta Lei, não haverâ adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada mâ-fé, em honorários de advogados, custas e despesas processuais", não 
poderá prevalecer a aplicação do artigo 33 do CPC. O artigo 18 da supracitada lei, dada a natureza 
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"flexível e ampliativo" 132 no reconhecimento da conexão. Por outro lado, discute-se a própria 
pertinência da norma, considerando-se, nas hipóteses em que exista o risco, se esteja frente a 
hipótese típica de conexão. 133 Especificamente no tocante às ações coletivas, propôs-se no An
teprojeto do Código Brasileiro de Processos Coletivos regra visando a solução da questão/34 

dispondo sobre a prevenção do juízo em que a demanda tiver sido distribuída em primeiro lugar. 

2.6.7 Custas processuai; e honorários profissio~ais (advocaticios e pericia~s] 
No que se refere às ações coletivas, o artigo 87 do CDC, na linha do que já dispunha o 

artigo 18 da Lei da Ação Civil Pública, estabelece que "não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas,m nem condenação da asso

ciação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas proces

suais". Como já tivemos oportunidade de referir, trata-se de medida legislativa que visa 

oportunizaro amplo direito de acesso à justiça dos consumidores, inclusive como estímulo aos 

legitimados coletivos para defesa de seus representados ou na tutela dos interesses e direitos 

difusos e coletivos. 

A exegese da regra estabelecida no artigo 87 do CDC por um lado desobriga os autores da 

ação coletiva do pagamento das despesas processuais, assim como dos ônus sucumbenciais, 

mesmo na hipótese de improcedência da ação, "salvo comprovada má-fé" .136 Esta mesma regra, 

naturalmente, não se aplica aos réus da ação, aos quais incumbe,'na hipótese de procedência da 

demanda, arcar com as despesas processuais e demais ônus sucumbenciais ao estilo do direito 

processual comum. Da mesma forma, incumbe aos réus, no decorrer do processo, responder 

pelas custas das provas que pretenderem produzir (perícias, p. ex.), assim como as demais 

custas processuais, como o preparo de recursos. 

A facilitação do exercício do direito que se visa preservar com a isenção prevista no artigo 
87 do CDC, note-se, é providência que visa ao estímulo do exercício do direito de demanda 

coletiva em favor do consumidor. m Neste sentido, é necessário destacar que abrange somente 

conta do julgamento simultâneo das ações ao definir: "A reunião das ações propostas em separado 
far-se-á no juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente". 

132. WAMBIER; CONCEIÇÃO; RIBEIRO; MELLO, Primeiros comentários .. , p. 123. 
133. OLIVEIRA, Bruno Silveira de. Breves comentários ... , p. 225. 

134. MANCUSO. Manual do consumidor em juízo, p. 224. 
135. "Ação coletiva de consumo. Associação de pais de alunos. Agravo de instrumento. Preparo. Isenção. A 

associação de pais de alunos que promove ação coletiva de consumo esta isenta do pagamento do 
preparo do recurso de agravo de instrumento que interpôs. Artigos 87 do Codecon e 511, parágra
fo único do CPC. Recurso conhecido e provido" (STJ, REsp 111.640/MG,j. 11.03.1997, rel. Min. 
Ruy Rosado de Aguiar Júnior, D]U 12.05.1997, p. 18.816). 

136. STJ, EDcl no REsp 160.355/SP,j. 18.06.1998, rei. Cesar Asfor Rocha, DJU 03.11.1998, p. 152; STJ, 
EDcl no REsp 160.808/SP,j. 15.10.1998, rel. Min. Nilson Naves, DJU 17.02.1999, p. 148. 

137. Note-se neste sentido a interpretação estrita da norma para identificar nela autorização apenas em 
relação à facilitação dos direitos dos consumidores, mas não a outros direitos ou interesses mane
jados pelo legitimado cole~ivo: "( ... ) 3. O Superior Tribunal de justiça já fixou entendimento de que 
é possível conceder às pessoas jurídicas o benefício da assistência judiciária, desde que sCja demonstrada 
a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção, en
tendimento que também se aplica aos sindicatos. Precedentes. 4. 'A isenção de custas e emolumen
tos judiciais, disposta no artigo 87 da Lei 8.078/90 destina-se facilitar a defesa dos interesses e di-
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a parte autora da ação, 136 assim como não exime, na fase da execução do julgado, quando está 
se dê a titulo individual (execução individual da sentença coletiva), do pagamento de custas e 
honorários de advogado pelo trabalho efetivamente feito na liquidação e execução do julgado. 139 

Já no que se refere às açôes interpostas pelo Ministério Público, no exercício de sua legi
timação coletiva ativa, o entendimento predominante é de que se estende ao órgão a aplicação 
das normas dos artigos 87 do CDC e 18 da Lei da Ação Civil Pública. Daí que por um lado, não 

poderá o Ministério Público ser condenado ao pagamento de despesas processuais e demais 
ônus sucumbenciais, salvo comprovada má-fé, 140 assim como no que se refere às custas de pro
dução de prova pericial, o entendimento do STJ vem sendo o de que, do mesmo modo, é isento 
o órgão da antecipação de honorários periciais. 141 

rei tos dos consumidores, inaplicável, portanto, nas ações em que sindicato busca tutelar o direito 
de seus sindicalizados, ainda que de forma co!etiva. Daí, inaplicáveis o CDC e a Lei 7. 437/85' (REsp 
876.812/RS, 1. "'T., rei. Min. Luiz Fux, Dje01.12.2008) 5. Agravo regimental improvido~ (STJ, AgRg 
no Ag 1253191/RS, 6.3 T.,j. 20.09.2011, rel. Min. Maria TherezadeAssis Moura, D]e 28.09.2011). 

138. "Processual civil. Recurso especial. Preparo. Lei 7.347185. 1. Diz o artigo 18 da Lei 7.347/85: "Nas 
ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em 
honorários de advogado custas e despesas processuais". 2. A jurisprudência desta Casa tem ofere
cido uma interpretação restritiva ao privilégio processual, limitando-o ao autor da ação, tal como 
ocorre na ação popular. Na verdade, não se mostra razoável estender o benefício àqueles que se 
encontram no polo passivo da relação processual. Seria fora de propósito, no caso concreto, dar 
incentivo àquele que é condenado por improbidade administrativa, causando danos à sociedade. 3. 
Recurso especial conhecido em parte e improvido" (STJ, REsp 193.815/SP,j. 24.08.2005, rel. Min. 
Castro Filho, D]U 19.09.2005, p. 240). 

139. Neste sentido, refira-se a série de decisões do STJ no sentido de serem devidos honorários advoca
tícios nas ações coletivas, mesmo quando interpostas contra a Fazenda Pública, não se aplicando 
na hipótese o preceito do artigo 1.0 -D da Lei 9.494/97, que restringe esta possibilidade. Dentre outros, 
veja-se: REsp9 I 1314/PR, rei. Min. Felix Fischer,DJU 12.04.2007, e EDcl nos EDclno REsp 542.336/ 
RS,j. 07.11.2006, rei. Min. Paulo Galloti,DJU 11.12.2006, p. 429. 

140. "S~cumbência. Ação civil pública. Ministério Público. Precedentes. L O fato de o Ministério Público 
figurar no polo ativo da ação civil pública não afasta a incidência do artigo 18 da Lei 7.437/85, na 
linha de precedentes da Corte. 2. Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 220.549/SP,j. 
16.05.2000, rei. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJUOL08.2000, p. 266). No mesmo sentido: 
"Processo civil. Ação civil pública. Honordrios advocatícios. Ministério Público autor e vencedor. 1. Na 
ação civil pública, a questão da verba honorária foge inteiramente das regras do CPC, sendo disci
plinada pelas normas próprias da Lei 7.347/85, coma redação dada ao artigo 17 pela Lei8.078/90. 
2. Somente hâ condenação em honorários, na ação civil pública, quando o autor for considerado 
litigante de mâ-fé, posicionando-se o STJ no sentido de não impor ao Ministério Público condena
ção em honorários. 3. Dentro de absoluta simetria de tratamento, não pode o Parqu.et beneficiar-se 
de honorários, quando for vencedor na ação civil pública. 4. Recurso especial improvido" (STJ, REsp 
493,823/DF,j. 09.12.2003, rei. Min. Eliana Calmon, DJU 15.03.2004, p. 237). 

141. "Ação civil pública. Artigo 18 da Leí 7.347/85. Antecipação de honorários periciais. Isenção do Minis
tério Público. Inaplicabilidade do artigo33 do Código de Processo Civil. Prevalência da lei especial sobre 
a geral. Reforma parcial do acórdão recorrido. Provimento do recurso. 1. Ao propor ação civil pública, 
o Ministério Público age na defesa de interesses metaindividuais, ou seja, da sociedade. Dispondo 
o artigo 18 da Lei 7.34 7/85 que "nas ações de que trata esta Lei, não haverâ adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação 
autora, salvo comprovada mâ-fé, em honorários de advogados, custas e despesas processuais", não 
poderá prevalecer a aplicação do artigo 33 do CPC. O artigo 18 da supracitada lei, dada a natureza 
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2.7 DIMENSÃO COLETIVA E TUTELA INDIVIDUAL DO CONSUMIDOR: JULGAMENTO DE 

CASOS REPETITIVOS 

O êxito do acesso à justiça do consumidor convive com a resposta ineficiente do Estado 
na repressão à violação dos seus direitos. Com o passar dos anos, o aumento de ações judiciais 
passou a ser uma constante que acompanha não apenas o direito do consumidor, mas série de 
temas que decididos pelo Poder judiciário, gerando litigantes habituais (certos fornecedores, 
concessionários de serviços públicos, a própria União, em demandas tributárias ou previden
ciárias, etc.), pressionando o Poder judiciário para uma solução ágil e relativamente uniforme, 
que assegure a própria estabilidade do Direito. 

Este desafio da solução de ações em massa, acabou provocando, ainda sob a égide do an
tigo Código de Processo Civil, a previsão de instrumentos processuais com a finalidade de 
promover eficazmente a uniformização de jurisprudência nacional, realizando a competência 
constitucional do Superior Tribunal de justiça (art. 104, 111, c, da Constituição de 1988). A 
inclusão do artigo 543-C permitiu, desde logo, e a restrição do acesso de determinados recursos 
especiais cujas decisões já tivessem tido seu entendimento pacificado pelo STJ. 112 

Embora inspirada em razões de política judiciária, sobretudo em relação à preo~upação 
com as ações individuais massificadas, a consequência da aplicação desta nova sistemátiCa do 
recurso especial oferecia sensíveis riscos à efetividade dos direitos dos consumidores. Isto por
que, embora tenha conferido espécie de natureza objetiva ao recurso especial, uma vez que 
concentrava o exame da questão de direito envolvida, admitindo inclusive a manifestação de 
amicus curiae (à semelhança do procedimento das ações de controle concentrado de constitu-

" especial da matéria que regula, derroga a norma geral estatuída no Diploma Adjetivo Civil. 2. Re-
forma parcial do acórdão impugnado para, provendo o recurso, afastar a aplicação do artigo 33 do 
Código de Processo Civil e manter a incidência do artigo 18 da Lei 7.347/85. 3. Recurso especial 
provido" (STJ, REsp 508.478/PR,j. 07.10.2003, reL Min.josé Delgado, D]U 15.03.2004, p. 161). 

142. Previa o 543-C do Código de Processo Civil revogado: ~Quando houver multiplicidade de recursos 
com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos 
deste artigo. § l .<'Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos repre
sentativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de justiça, ficando 
suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 
justiça. § 2. o Não adotada a providên-:ia descrita no § 1. 0 deste artigo, o relator no Superior Tribunal 
de justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a ma
téria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, 
dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. § 3. o O relator poderá solicitar informações, 
a serem prestadas no prazo de 15 (quinze) dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da 
controvérsia.§ 4.0 O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal dejusti- ( 
ça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou enti
dades com interesse na controvérsia. ( ... ) § 7. o Publicado o acórdão do Superior Tribunal de justiça, 
os recursos especiais sobrestados na origem: I- terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão 
recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de justiça; ou Il- serão novamente exa
minados pelo tribunal de origem, na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 
Superior Tribunal de justiça(. .. )". Com fundamento então, no§ 8.0 do artigo 543-C do CPC, o ST] 
editou aRes. 8, de 07.08.2008. Esta, ao estabelecer os procedimentos relativos ao processamento e 
julgamento dos recursos especiais repetitivos, indicou em seu artigo 1.0

, § 2.0
, que "O agrupamen

to de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 
exame desta possa tomar prejudicada a análise de outras questões arguidas no mesmo recurso". 
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cionalidade), alguns aspectos foram notados dificuldades no_acesso dos co~sumidores àjusti-
em especial à instância especial. Notadamente, os segumtes aspectos. (a) a escolha dos 

;:~ursos julgados como representativos da controvérsia pelo STJ era ato discricionário do rela
tor, em relação ao qual não se previa possibilidade de opos~ção de qual~uer o~dem; (b) ao rela
tor no STJ, cabia, ainda, determinar a suspensão da tramitação nos tribunais, dos proces:os 

lati vos à mesma controvérsia; H-> (c) o critério de agrupamento dos recursos, estabelecido 
::tão por resolução do STj, dizia respeito apenas à que:tão centr~l]:ie direit~ que o fundamen
ta e cujo exame pudesse tornar prejudicada as demais. Em edições antenores deste Curso, 
ai~da sob a égide do CPC ora revogado sustentamos, justamente, que "a escolha do rec_urs? 
repetitivo, sobretudo em demandas envolvendo relações de consumo, ~ode representar sigm
ficativo prejuízo dos interesses do consumidor, porquanto mesmo os mews de defesa deste para 
sustentar a tese do recurso perante o STj, ou mesmo a insuficiência dos argumentos lançados 
no recurso, podem dar causa à suspensão e-afinal- à negativa de seguimento de recursos s~bre 
a mesma controvérsia, cujo conteúdo e demonstração das razões que o fundamentam esteJam 

desenvolvidos com maior precisão". 
A partir de 2014, adotou 0 STJ, em certos casos, e sempre por iniciativa do relator: a p~o

mover além da manifestação escrita dos amicus curiae admitidos na ação, também audiênctas 
públic~s para apresentação das posições favoráveis ou contrárias às teses em discussão. 

O novo Código de Processo Civil de 2015, então, sistem~tiza a disciplina e:te~ i~~t~;. 
mentos de resolução de demandas repetitivas, bem como valonza os p_r~cedente~ J~dtciats. 
Revela, assim, uma preocupação sensível com a uniformização e estabthdade_ da JUnspru~ên~ 
da. Neste sentido, estabelece o art. 926 do CPC/2015: "Art. 926. Os tribunais devem u~tfor
mizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coeren_te. § ~!!..Na _for~a estab~leClda e 
segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tnbuna~ edttarao _enunctad~s de 
súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. § 2Q.Ao edttar enunctado.s de sumu
la, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que mouv_ara~- sua 
criação". De relevo, a regra em questão para atentar à necessidade de plena adequaçao fauca e 
jurídica entre as circunstâncias fáticas dos precedente~ e o c~n-teúdo das sú_mulas, de ~odo a 
que não se deduza de decisões sob determinadas premissas faucas conclusoes generahzantes 

que as contradigam. 
Da mesma forma, quando haja alteração do entendimento dominante dos tribunais supe

riores, seja no julgamento de casos repetitivos, ou mesmo de súmula, os§§ ~-0 e 4. 
0 

do art. 927, 
do CPC/20 15, estabelecem: "Na hipótese de alteração de jurisprudência dommante do Suprem? 
Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos rep~tl
tivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da seguranÇaJU-

143. 

144. 

"Recurso repetitivo. Processual civil. Recurso especial. Ação coletiva. Macrolide. Correção de saldos ~e 
cadernetas de poupança. Sustação de andamento de ações individuais. Possibilidade. L Ajuizada ~ça_o 
coletiva atinente a macrolide geradora de processos multirudinários, suspendem-se as ~ções_ tndl
vid4ais, no aguardo do julgamento da ação coletiva. 2. Entendimento que não nega VI_gê.nc~a ~os 
artig.os 51, IV e§ 1.0 , 103 e 104 do Código de Defesa do Cons~midor; 1~2 e 166 do C?dtgo Ctv1l: e 
2.0 e 6.0 do Código de Processo Civil, com os quais se harmomza, atuabzando-lhes a tnt~rpretaçao 
extraída da potencialidade desses dispositivos legais an:e a diretriz lega~ resultante do diSpos_t~ no 
artigo 543-C do Código de Processo Civil, com a redaçao dada pela Let dos Recursos Repettttvos 
(Lei n. 11.672, de 08.05.2008). 3. Recurso especial improvido" (STJ, 2.a Seção, REsp 1110549/RS, 
rei. Min. Sidnei Beneti,j. 28.10.2009, D]e 14.12.2009). 
MARINONI, Luiz Guilherme. Precedentes obrigatórios. São Paulo: Ed. RT, 2010. p.l49. 
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2.7 DIMENSÃO COLETIVA E TUTELA INDIVIDUAL DO CONSUMIDOR: JULGAMENTO DE 

CASOS REPETITIVOS 
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provido" (STJ, REsp 508.478/PR,j. 07.10.2003, reL Min.josé Delgado, D]U 15.03.2004, p. 161). 
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suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 
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os recursos especiais sobrestados na origem: I- terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão 
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, § 2.0
, que "O agrupamen

to de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 
exame desta possa tomar prejudicada a análise de outras questões arguidas no mesmo recurso". 
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cionalidade), alguns aspectos foram notados dificuldades no_acesso dos co~sumidores àjusti-
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0 
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rídica. § ~A modificação de enunciado de súmula, de jurisprudência pacificada ou de tese 
adotada em julgamento de casos repetitivos observará a necessidade de fundamentação ade
quada e específica, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção da confiança 
e da isonomia". 

As iniciativas levadas a efeito no âmbito do direito processual civil, especialmente com a 
edição do CPC/2015, para a.solução das ações de massa, ou ~eja, aquelas cujo númào de de
mandas de idêntico fundamento, considerados os direitos individuais de cada demandante em 
relação a réus comuns, tem larga repercussão no direito do consumidor. De um lado, mecanis
mos de solução de controvérsias de modo mais célere podem ser vistos como positivos à tutela 
dos direitos dos consumidores, dando certeza e estabilidade ao seu direito. Contudo, a restrição 
ao seguimento de recursos ou a alteração de entendimento-especialmente das cortes superio
res, como o STJ -a partir da decisão de um caso individual, exige que sejam demonstrados todos 
os aspectos relevantes da controvérsia, sob pena de comprometer a efetividade dos direitos do 
consumidor. Isto ocorre especialmente em razão da natureza massificada das relações de con
sumo e, em consequência, das lesões que porventura dela decorram. 

Esta preocupação não escapa da atenção dos processualistas, conforme demonstra Antô
nio Passo Cabral, ao referir que "a seleção da causa-teste tem importância crucial na efetividade 
do julgamento do incidente. De um lado, ao escolher para a~etação ao procedimento dos repe
titivos um processo inadequado, também a decisão do incidente pode não vir a ser a melhor 
solução da controvérsia de massa, com evidente impacto sistêmico deletério pela multiplicação 
da conclusão a todos os outros processos". E prossegue o professor da UERJ, alertando com 
precisão: "Por outro lado, quando diante de litigantes habituais, que podem estrategicamente 
optar por um de muitos processos como aquele a partir do qual provocarão o incidente, abre-se 
espaço para certo d,irecionamento da cognição no incidente a favor do interesse que desejam 
ver prevalecer, e assim, pensarmos em critérios que permitam ínadmitir a tramitação ou corri
gir a seleção das causas, em razão de uma inadequada escolha do processo-piloto, parece ser 
uma preocupação fundamental". 145 

O raciocínio do agente econômico pode orientar-se, muitas vezes, pelos ganhos decorren
tes da diferença entre a quantificação do prejuízo causado a terceiros em face de uma determi
nada ineficiência no fornecimento de produtos ou serviços, e o número de demandas que 
efetivamente decorram deste modo de atuação. O número de demandas judiciais que decorrem 
da lesão (em outros termos, o número de consumidores que efetivamente demandarão em ju
ízo por seus prejuízos), será, na imensa maioria das situações, menor do que o total de pessoas 
lesadas. Daí o ganho econômico eventual do agente econômico com determinada conduta 
delitiva. Ainda assim, o número de demandas judiciais, dada a natureza e extensão das relações 
estabelecidas por este agente econômico no fornecimento de produtos e serviços, será igual
mente significativo. Daí é que a adequada precisão dos critérios para seleção das causas que 
deverão fixar as teses, tem aptidão para influenciar significativamente no grau de efetividade 
dos direitos do consumidor, e no estímulo ou não à condutas ilícitas por parte do fornecedor 
no mercado de consumo. 

Contudo, há de assinalar-se que muitas questões envolvendo relações de consumo dizem 
respeito às questões de fato, que envoivem a apreciação de provas e/ou de fatos envolvendo as 
tratativas e a própria execução do fornecimento do produto ou serviço pelo íornecedor. Daí 

145. CABRAL, Antônio Passo. A escolha da causa-piloto nos incidentes de resolução de demandas repe
titivas. Revista de processo, v. 231. São Paulo: Ed. RT, maio/2014, p. 201-223. 
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porque a demonstração destas circunstâncias de fato, ao tempo em que privilegiam e qualificam 
o exame dos juízes ordinários e dos próprios tribunais estaduais, da mesma forma recomenda
rão maior prudência dos julgadores da instância especial na escolha dos processos paradigmas 
para a decisão unifonnizadora, definição do precedente ou e eventual edição de súmula com 
eficácia vinculante. A preocupação que se registra, sem dúvida, é que justas razões de política 
judiciária, visando a seleção dos casos pela instância especial, e que ora são consagradas no 
CPG2015, não se constituam em óbices ao acesso dos consumidores à justiça, ou comprome
tam a efetividade dos seus direitos. 

A decisão de casos repetitivos tem repercussão variada no âmbito do processo judicial. 
Reproduzindo os aspectos mencionados por Bruno Dantas146 a partir dos dispositivos do 
CPC/2015, é possível identificar os seguintes efeitos: a) permite a concessão da tutela de 
evidência no caso da tese firmada em julgamento de casos repetitivos (art. 311,11, CPC/2015); 
b) improcedência liminar do pedido quando contrário a tese já decidida pelo STJ ou STF em 
matéria de casos repetitivos (art. 332, li e III); c) o não cabimento de remessa ex officio, quan
do decisão estiver em acordo com o julgamento de caso repetitivo (art. 496. 4.0

, li e III); d) 
dispensa de caução para execução de sentença em acordo com tese definida em julgamento 
de caso repetitivo (art 521, IV); e) possibilidade de modulação dos efeitos e exigência de 
fundamentação adequada e específica para alteração do entendimento fixado em julgamento 
de caso repetitivo (art. 927, § § 3. 0 e 4.0

); f) possibilidade de negativa de seguimento, pelo 
relator, de recurso fundado em decisão contrária ao decidido pelo STF ou pelo STJ em sede 
de julgamento de repetitivos (art. 932, lV, b; e 932, V, b); g) possibilidade de julgamento de 
plano de conflito de competência pelo relator, quando fundada em decisão decorrente do 
julgamento de repetitivos (art. 955, parágrafo único, 11); h) cabimento de reclamação para 
assegurar autoridade da decisão proferida em julgamento de casos repetitivos (art. 988, IV); 
i) ineficácia da desistência do recurso, e continuidade do julgamento pelo STF e STJ, da tese 
jurídica subjacente em casos repetitivos (art. 988, parágrafo único);j) presunção de reper
cussão geral dos recursos interpostos contra acórdãos proferidos em julgamento de casos 
repetitivos (art. 1.035,, § 3.0

, 11). 

Ein relação aos meios de coletivização de demandas, o CPC/1015 define um incidente de 
resolução de demandas repetitivas (art. 976 e sS.), bem como disciplina específica para o julga
mento de recursos especiais e extraordinários repetitivos (art. 1.036 e ss.). 

Examinam-se, a seguir, ambas as situações. 

2.7. 1 Incidente de resolução de demandas repetitivas 

Trata-se o Incidente de resoluçdo de demandas repetitivas de procedimento previsto no Có
digo de Processo Civil de 2015, pelo qual se permite a uniformização do entendimento do tri
bunal acerca de determinada tese jurídica. Inspirado no direito alemão (Munsterveifahren) 141

, 

146. Adotamos a relação de situações afetadas pela decisão de casos repetitivos de mencionada por: 
DANTAS, Bruno, in: WAMBIER; DIDIERJR.; TALAMINI; DANTAS, Breves comentários ... , p. 2178-
2179. 

147. Conforme referido na exposição de motivos do novo Código de Processo Civil, "com os mesmos 
objetivos, criou-se, com inspiração no direito alemão, o já referido incidente de Resolução de De
mandas Repetitivas, que consiste na identificação âe processos que contenham a mesma questão 
de direito, que estejam ainda no primeiro grau de jurisdição, para decisão conjunta". Sobre o ponto, 
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mente significativo. Daí é que a adequada precisão dos critérios para seleção das causas que 
deverão fixar as teses, tem aptidão para influenciar significativamente no grau de efetividade 
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145. CABRAL, Antônio Passo. A escolha da causa-piloto nos incidentes de resolução de demandas repe
titivas. Revista de processo, v. 231. São Paulo: Ed. RT, maio/2014, p. 201-223. 
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porque a demonstração destas circunstâncias de fato, ao tempo em que privilegiam e qualificam 
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, li e III); d) 
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cussão geral dos recursos interpostos contra acórdãos proferidos em julgamento de casos 
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, 11). 

Ein relação aos meios de coletivização de demandas, o CPC/1015 define um incidente de 
resolução de demandas repetitivas (art. 976 e sS.), bem como disciplina específica para o julga
mento de recursos especiais e extraordinários repetitivos (art. 1.036 e ss.). 

Examinam-se, a seguir, ambas as situações. 

2.7. 1 Incidente de resolução de demandas repetitivas 

Trata-se o Incidente de resoluçdo de demandas repetitivas de procedimento previsto no Có
digo de Processo Civil de 2015, pelo qual se permite a uniformização do entendimento do tri
bunal acerca de determinada tese jurídica. Inspirado no direito alemão (Munsterveifahren) 141

, 

146. Adotamos a relação de situações afetadas pela decisão de casos repetitivos de mencionada por: 
DANTAS, Bruno, in: WAMBIER; DIDIERJR.; TALAMINI; DANTAS, Breves comentários ... , p. 2178-
2179. 

147. Conforme referido na exposição de motivos do novo Código de Processo Civil, "com os mesmos 
objetivos, criou-se, com inspiração no direito alemão, o já referido incidente de Resolução de De
mandas Repetitivas, que consiste na identificação âe processos que contenham a mesma questão 
de direito, que estejam ainda no primeiro grau de jurisdição, para decisão conjunta". Sobre o ponto, 
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embora taii_tbém seja encontrado em ou trás sistemas1.a, o incidente caracteriza-se pela cisão da 
competência sobre a causa, de modo que o Tribunal em que instaurado o incidente decide a tese 
~revalente. Pressupõe a existência de repetição de processos em curso, com risco de ofensa à 

tson~mia em f~ce de decisões contraditórias. E deste modo, oferece aos tribunais em geral (Tri
bu~ats d.eJustiça dos Es.tados e Tribunais Regionais Federais, entre outros) a possibilidade de 
umfonmzar seu entendimento sobre causas controvertidas, permitindo maior estabilidade e 
eficiência na solução das demandas que lhe são submetidas. 

Estabelece o art. 976 do Código de Processo Civil de 2015: "Art. 976. É cabível a instau
ração do incidente de resolução de demandas repetitivas quando houver, simultaneamente: 1 
-efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma questão unicamen
te de direito; II -risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica". 

Exige-se que haja processos repetitivos com uma mesma questão de direito controvertida. 149 

~seja, nã~ se trata de eventual expectativa que determinada situação jurídica possa vir a ser 
ob]e~o de diversas dem~ndas, de modo que o tribunal competente possa ter uma atuação pre
ventiVa ou antecedente a formação destas ações, pacificando o entendimento mas sim da efe
tiva existência de processos cuja questão jurídica subjacente seja a mesma. ' 

Não cabe o incidente de resolução de demandas repetitivas quando já houver sido ~fetado 
por um dos tribunais superiores, no âmbito de sua competência, recurso para definição da, tes~ 
s~bre questão de direito repetitiva, caso do recurso especial e do recurso extraordinário repeti
tivos (art. 976, § 4.0

). A desistência ou abandono da causa, de sua vez, não impede o julgamen
to do repetitivo (art. 976, § 1.0 ). 

Podem instaurar o incidente os legitimados pelo art. 977, do CPCJ2015, a saber: 0 juiz ou 
:elator do caso, as partes do processo, o Ministério Público ou a Defensoria Pública, sendo seu 
]Ulga~ento confiado ao órgão que o regimento interno do Tribunal definir, qu~ deverá julgar 
~a~bem o recurso do qual se originou o incidente (art. 978). A instauração e julgamento do 
InCidente, de sua vez, será objeto de divulgação e publicidade, inclusive por banco de dados 
elet~ônicos com informações específicas e as teses jurídicas controvertidas, os fundamentos da 
deciSão e os dispositivos normativos relacionados, comunicado ao Conselho Nacional de jus
tiça. (art. 979). 

A a~missão _do i~cidente determina a suspensão, pelo relator, dos processos pendentes, 
que tramttem no ambno de competência do tribunal que o instaurar. Da mesma forma, pode 

0 

148. 

149. 

ver CA~RAL, Antonio do Passo. O novo procedimento-modelo (Musterverfahren) alemão: uma 
alterna uva às ações coletivas. Revista de Processo, v. 14 7. São Paulo: RT, maío/2007, p. 123-146. 
~~ di~eito inglês, há previsão no Código de Processo Civil de 2000 a cercados litígios de grupo (group 
ht.tgat~on ord~r), que envolvem a decisão de caso teste (test claim), permitindo uma decisão com 
eftc~cta col.ettva de demandas com fundamento em mesma questão de fato ou de direito. Neste 
senndo~ veja-se: ~NDREWS, Neil. O moderno processo civil. Formas judiciais e alternativas de 
resoluçao deconfhtos na Inglaterra. 2. a ed. Trad. TeresaArrudaAlvim Wambier. São Paulo: RT, 2012, 
p. 539 ess. 

Para a de~nição ~a questão c~ntrovertida, veja-se o estudo de MARINONI, Luiz Guilherme. Uma 
no~a reahdade dtante do projeto do CPC: a ratio decidendi ou os fundamentos determinantes da 
deciSão. In: DIDIERJR., Fredie; FREIRE, Alexandre; DANTAS Bruno· NUNES Dierle" MEDINA 
José Miguel Garcia; Fux, Luiz; CAMARGO, Luiz Henrique VoÍpe; oÚVEIRA, 'Pedro Miranda d; 
(Orgs.). Novas tendências do processo civil. Estudos sobre o projeto do novo Código de Processo 
Civíl. Salvador:jusPodivm, 2013. p. 809~871. 
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relator requisitar informações a órgãos em cujo juizo tramita processo no qual se discuta o 
objeto do precedente, os quais deverão prestá-las no prazo de quinze dias. E deverá intimar o 
Ministério Público para que se manifeste também no prazo de quinze dias (art. 982, l, 11, e UI). 
O incidente deverá ser julgado no prazo de um ano. N'ão o sendo, cessa a suspensão dos proces
sos determinadas quando de sua admissão (art. 980). 

O art. 982, § 4. 0 permite que aquele que for parte em processo tramitando em outro esta
do ou região (conforme se trate da competência territorial do tribunal), Pi>ssa requerer ao STF 
ou STJ, o sobrestamento dos processos em todo o território nacional, o que também é reconhe~ 
cido ao Ministério Público e à Defensoria Pública (art. 982, § 3.0

). Decidido o incidente, cessa 
a suspensão dos processos, caso não haja interposição de recurso especial ou extraordinário 
contra a decisão (art. 982, § 4.0

). • 

Admite o incidente a intervenção de amicus curiae e de assistente simples. Estabelece o 
art. 983, caput: "Art. 983. O relator ouvirá as partes e os demais interessados, inclusive pessoas, 
órgãos e entidades com interesse na controvérsia, que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, 
poderão requerer a juntada de documentos, bem como as diligências necessárias para a eluci
dação da questão de direito controvertida, e, em seguida, manifestar-se-á o Ministério Público, 
no mesmo prazo". A intervenção do amicus curiaejustifca-se pelo interesse social envolvido no 
processo, e a repercussão da decisão. No caso das demandas envolvendo direitos do consumidor, 
associações civis de defesa e/ou promoção do direito do consumidor, e órgãos de defesa do 
consumidor, podem atuar como tais. ]á o assistente simples é terceiro titular de interesse jurí
dico na tese jurídica objeto do incidente, decorrente de relação jurídica da qual faça parte (art. 
119, CPC/2015). Entende a doutrina que todo aquele que tenha a cau5;a de que seja parte, 
suspensa por força da instauração do incidente, é titular de interesse jurídico para se manifestar. 

Como efeito do julgamento do incidente de recursos repetitivos, a tese jurídica a qual se 
refira será aplicada "I -a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica 
questão de direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles 
que tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou região; 11- aos casos futuros que 
versem idêntica questão de direito e que venham a tramitar no território de competência do 
tribunal, salvo revisão na forma do art. 986". (art. 985). A parte final do art. 985,11, de sua vez, 
preserva a possibilidade de revisão da decisão, o que pode se dar de ofício ou mediante reque
rimento do Ministério Público ou da Defensoria Pública (att 986). Note-se que o precedente 
que resulta da decis;lo torna-se obrigatório, inclusive para o os órgãos do próprio tribunal que 
prolatou a decisão (vinculação horizontal), O procedimento de revisão, de sua vez, é estrito, 
devendo observar as mesmas formalidades definidas para instauraç~o do incidente que deu 
origem à decisão a ser revista. 150 O desrespeito à tese objeto da decisão do precedente, da direi
to à interposição de reclamação (art. 985, § 1.0

), nos termos do art. 988, IV, do CPC/2015. 

Da decisão do incidente, cabe recurso especial e extraordinário, o qual terá efeito sus~ 
pensivo, e cuja decisão pelo STJ ou pelo STF, será aplicada a todos os processos individuais e 
coletivos que tenham por objeto a mesma questão de direito (art. 987). O recurso extraordi· 
nário, de sua vez, terá presumida a repercussão geral da questão constitucional discutida 
(art. 987, § 2.'). 

150. Aqui é de interesse a lição de Taruffo sobre o "autoprecedente", indicando sua menor força em re
lação aos precedentes nos quais haja relação de vinculação vertical, em que a decisão vinculante 
decorre dos tribunais superiores. TARUFFO, Michelle. Precedente e giurlspruden.za. Napoli: Edito
riale Scientifica, 2007, p. 28. 
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). • 
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devendo observar as mesmas formalidades definidas para instauraç~o do incidente que deu 
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2. 7.2 Recursos especial e extraordinário repetitivos 

O Código de Processo Civil de 2015 unifica o procedimento para afetação e julgamento 
dos recursos extraordinário e especial repetitivos, realizados sob a égide do CPC revogado, a 
partir do que estabeleciam os arts. 543-B e 543-C, e detalhado por resoluçDes do STF e do STJ, 
~espect~va~ente. Es~e ~roce_dimento ~á se revelou, sob a égide do SPC revogado, de grande 
tmportancta para o dtreito do consum1dor, tendo questàes controvertlidas sido objeto de diver
sos recursos repetitivos, especialmente no âmbito do STJ. 

Percebido como útil instrumento de racionalização da justiça, as preocupaçàes em relação 
ao procedimento já havidas antes da vigência do CPCJ2015 se renovam. Sobretudo no tocante 
à escolha do recurso a ser afetado e sua capacidade de demonstrar todos os aspectos que envol
vem o objeto da discussão. Da mesma forma, há preocupação com a própria qualidade dare
presentação das partes. Isso é especialmente verdadeiro nas demandas repetitivas que envolvam 
relações de consumo, uma vez que, muitas vezes envolvem os mesmos fornecedores litigantes 
habituais, e de outro centenas ou milhares de consumidores, em causas das quais apenas um 
recurso será selecionado e afetado para decisão. Isso pode prejudicar sensivelmente a paridade 
de armas (art. 7. 0

, CPCJ2015), considerando que a defesa do contingente de consumidores 
estará confiada, no caso, ao advogado do consumidor no recurso selecionado e aos amicus curiae, 
que apenas tratarão dos aspectos controvertidos indicados pela Corte. 

O cabimento do recurso extraordinário e especial repetitivO é previsto pelo art. 1.036 do 
CP02015, o qual estabelece: "Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários 
ou especiais com fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento 
de acordo com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de justiça". A partir da afetação, os Tribu
nais de Justiça e Tribunais Regionais Federais encaminharão ao STF ou ao STJ, conforme o caso, 
dois ou mais recursos representativos da mesma controvérsia para fins de afetação, determi
nando a suspensão dos processos pendentes (art. 1.036, § 1. 0 ). Esta seleção feita pelos Tribunais, 
contudo, não vincula o relator do recurso extraordinário ou especial repetitivo, que poderá 
selecionar outros representativos da controvérsia (art. 1.036, § 4.0

). Sobre os critérios a serem 
considerados para a seleção dos recursos, o§ 6.0 do art. 1.036 estabelece que "somente podem 
ser selecionados recursos admissíveis que contenham abrangente argumentação e discussão a 
respeito da questão a ser decidida". 

Uma vez selecionado o recurso, será proferida pelo relator a decisão de afetação, na. qual, 
segundo o art. 1.037 do CPC/2015: "I -identificará com precisão a questão a ser submetida a 
julgamento; 11- determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional; Ili -
poderá requisitar aos presidentes ou aos vice~ presidentes dos tribunais de justiça ou dos tribu
nais regionais federais a remessa de um recurso representativo da controvérsia". Neste caso, se 
estes recursos tiverem por objeto outra matéria além daquela objeto da afetação, cumprirá ao 
tribunal antes decidir a questão afetada para depois deliberar sobre as demais (art. 1.03 7, § 7. 0 ). 

Note-se a preocupação do legislador ao determinar que a decisão de afetação deva identi
ficar com preCisão a questão submetida a julgamento, veda a ao órgão jurisdicional, deliberar 
sobre questão não delimitada nesta decisão (art. 1.037, § 2.0

, CPC/2015). Esta providência se 
associa claramente à proteção da confiança em relação à estabilidade da jurisprudência, evitan
do surpreender aquele que- confiando na decisão de afetação- deixa de mobilizar-se na defe
sa de seu interesse, sendo surpreendido pelo tribunal. Para ilustrar, sob a égide do CPC 
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revogado, trata-se, em parte, das críticas à decisão do Recurso Especial1061530/RS151 , que deu 
origem à Súmula 381, do STJ, a qual definiu que "nos contratos bancários, é vedado ao julgador 
ccnhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas" .152 

O prazo para julgamento do recurso extraordinário ou especial repetitivo é de um ano da 
data de afetação, prazo após o qual cessa a suspensão dos processos, e a partir do qual será ad
mitido que outro relator do mesmo tribunal superior afetar dois ou mais recursos representati
vos (art. 1.037, § § 4.0 a 6.0

, CPC/2015). 

Assiste a parte que tiver seu processo suspenso, tanto nas instâncias ordinárias quanto 
no próprio tribunal competente para julgamento do recurso repetitivo (STF ou STJ), demons
trar a distinção entre a questão a ser decidida no processo e aquela que será julgada no recur
so afetado, com o objetivo de requerer o prosseguimento do seu processo. O requerimento 
deverá ser endereçado ao juiz (caso esteja em primeiro grau), ou ao relator do recurso. (art. 
1.037, § 10). Ouvida a outra parte, e reconhecida a distinção do caso, será dado prossegui~ 
menta ao processo. Da decisão que decide sobre a distinção do caso, cabe recurso de agravo 
de instrumento (no caso da decisão de juiz de primeiro grau), ou agravo interno (no caso da 
decisão do relator). 

Antes do julgamento do recurso repetitivo, pode o relator solicitar ou admitir a manifes~ 
tação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia, assim como convocar 
audiência pública, com experts e requisitar informações de tribunais inferiores a respeito da 
controvérsia (art. 1.038). 

A decisão dos recursos afetados implica na declaração, como prejudicados, dos demais 
recursos que tratem de idêntica controvérsia ou os decidirão aplicando a tese firmada no julga
mento (art. 1.039). Publicado o acórdão paradigma, define o art. 1040, do CPC/2015, "I- o 
presidente ou o vice-presidente do tribunal de origem negará seguimento aos recursos especiais 
ou extraordinários sobrestados na origem, se o acórdão recorrido coincidir com a orientação 
do tribunal superior; 11- o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o 
processo de competência originária, a remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, 
se o acôrdão recorrido contrariar a orientação do tribunal superior; III- os processos suspensos 
em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da 
tese firmada pelo tribunal superior; IV- se os recursos versarem sobre questão relativa a pres
tação de serviço público objeto de concessão, permissão ou autorização, o resultado do julga
mento será comunicado ao órgão, ao ente ou à agência reguladora competente para ftscalização 
da efetiva aplicação, por parte dos entes sujeitos a regulação, da tese adotada". 

Pode a parte desistir da ação em curso no primeiro grau, independente do consentimento 
do réu, antes de proferida a sentença, se a questão discutida nela for idêntica à resolvida no 

151. MIRAGEM, Bruno. Nulidade de cláusulas abusivas nos contratos de consumo: entre o passado e o 
futuro do direito do consumidor brasileiro. Revista de direito do consumidor, v. 72. São Paulo: RT, 
out.-dez/2009, p. 41-77. TRAJANO, Fâbio. A inconstitucionalidade da Súmula 381 do Superior 
Tribunal de justiça. Revista de direito do consumidor, v. 73. São Paulo: Ed. RT,jan.-rnar./2010, p. 51-
77; PAULA, Flávio Henrique Caetano de. A violação do CDCpelo STJ nas Súmulas 381,385 e 404 
e a necessidade de cancelamento destas. Revista de direito do consumidor, v. 91. São Paulo: RT, 
jan.-fevi2014, p. 397 -404; NERY ]R., Nelson. Questões de ordem pública e seu julgamento exofficio. 
Considerações sobre o verbete ~STJ 381", da súmula da jurisprudência predominante do STJ. Re
vista de direito privado, v. 60. São Paulo: Ed. RT, out.~dez/2014, p. 237-254. 

152. STJ, 2.a Seção,j. 22.4.2009 D]e 5.5.2009. 
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2. 7.2 Recursos especial e extraordinário repetitivos 
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recurso. (art l 040 § 1 °) 5 d · ~ 

P
agamento d . , h. . e a . esistencia ocorrer antes da contestação ficará a parte isenta do 

e custas e onorános de sucumbência. 

. Por outro lado, se: "mantido o acórdão divergente pelo tribunal de on· e 
peCialouextraord· · · · ·d g m, o recurso es
Por outr 1 mano ser~ reme~I _o ao respectivo tribunal superior(. .. )" (an. 1.041, CPCJ20 15). 
tribunal od ad~, se ~dor reahdza~o _JUIZO de retratação, com alteração do acórdão divergente o 

e ongem everá ec1du as demai - · f ' 
em decorrência da alteração (art l 041 § : ~u~t~es CUJO en rentamento se torne necessário 
acórdão r . d . . , . . e ouver reexame pelo órgão que prolatou o 
nar a rem ecor~ o, e este versa_r sobre outras questões, cabe ao presidente do tribunal determi-

essa o recurso ao tnbunal superior para julgamento das demais uestõ . d 
cientemente de ratificação do recurso ou de juízo de admissibilidade (art. 1~41, § e;'o;~ epen-

SuMÁRLo: 3.1 Ação de cumprimento especifico da obrigação: 3.1.1 Disciplina específica 
do COCe o Código de Processo Civil de 2015- 3.1.2Tute1a inibitória específica- 3.2 Ação 
de responsabilidade civil do fornecedor- 3.31ncidente de desconsideração da personali
dade juridica- 3.4 Produção antecipada da prova e exibição de documentos- 3.5 Ações 
revisionais no direito do consumidor- 3.6 Ação de exigir contas. 

Ao lado das ações coletivas que têm por finalidade a obtenção de provimento judicial com 
eficácia erga omnes em favor dos consumidores, as disposições do CDC e a. própria prática pro
cessual vêm desenvolvendo diversas espécies de ações judiciais visando à realização concreta 
dos direitos do consumidor postulados em juízo. Além das ações judiciais de defesa do consu
midor, de igual importância atentar-se ao procedimento das ações em causa. A importância da 
determinação do procedimento tem haver com o modo pelo qual o processo se desenvolverá, 
como por exemplo, a possibiÜdade maior de realização de provas, maior formalidade em vista 
do tempo do processo. Como ensina Mancuso, trata-se do modo e da forma pelo qual o processo 
seguirá seu curso.1 Assim, por exemplo, a importância, nos conflitos decorrentes dos litígios de 
consumo, das ações interpostas de acordo com o rito sumário, no procedimento comum pre
visto na Lei 9.099/95, nos juizados Especiais Cíveis. 

As ações de titularidade dos consumidores são diversas, desde aquelas em que exigem o 
cumprimento de uma obrigação de fazer ou não fazer, relativamente ao cumprimento dos de
veres legais e contratuais de parte dos fornecedores. Da mesma forma as ações de responsabili~ 
dade, pelas quais os consumidores lesados em decorrência de vício oU fato do produto ou do 
serviço legitimam-se para interposição de ação visando à condenação do fornecedor como 
responsável pelo dano causado, e seus consectários legais- as alternativas em caso de vicio no 
caso dos artigos 18 e 19 (abatimento do preço, substituição do produto, resolução do contrato, 
complementação da medida ou peso), ou o que é deveras mais comum, a responsabilidade 
pelos danos causados pelo fato do produto, em decorrência de defeito nele presente. 

AO lado destas ações expressamente previstas no CDC, há espécies de demandas consa~ 
gradas pela praxis judicial, dentre as quais se destaca o amplo contingente de ações revisionais. 
A ação revisional é expressão que enseja um largo significado, mas que em direito do consumi
dor revela a pretensão do consumidor de que seja reconhecida a procedência de algum destes 

1. MANCUSO. Manual do consumidor emjutzo,.-p:-65. 
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pedidos: a) a nulidade de cláusula abusiva e consequente manutenção do contrato revisado; b) 
a revisão do contrato, para modificação da cláusula abusiva presente desde o momento da ce
lebração; c) a revisão do contrato com respectiva repactuação dos termos e valores das prestações 
contratadas em face de fato superveniente que deu causa ao seu desequilíbrio. Em todos estes 
casos a procedência das ações revisionais implica a intervenção direta do Estado-juiz no con
trato celebrado por particulares. Esta intervenção, ao tempo em que se justificia pela sUa finali
dade de reequilíbrio contratual, do cumprimento da lei e do mandamento c~nstitucional de 
defesa do consumidor, não deverá desconsiderar o pacto já celebrado, cuja invalidade ourela
tivização dependerá do convencimento judicial sobre seu cabimento. 

Por fim, as ações cautelares em direito do consumidor configuram outra grande espécie 
de demanda. Sua adoção, contudo, deve ser considerada em vista dos interesses estratégicos da 
parte no processo.lsto porque, apenas para mencionar uma das ações cautelares mais utilizadas 
em direito do consumidor, a de exibição de documento ou coisa, com o objetivo de, no mais das 
vezes, requerer documentos que estão de posse do fornecedor em vista da espécie e do modo 
de contrato celebrado (não é fornecida cópia do contrato para o consumidor).2 A oportunidade 
estratégica da cautelar nestes casos prende-se à absoluta falta de conhecimento dos termos do 
contrato. Caso contrário, não é demais lembrar que, não tendo sido a cópia do contrato entregue 
ao consumidor, poderá caber ao fornecedor a apresentação da cópia de seus termos, mediante 
a inversão do õnus da prova facultado ao juiz, mediante requerimento do consumidor, no pro~ 
cesso de conhecimento. 

Examinemos, pois, as principais ações previstas no CDC, para cumprimento do disposto 
em suas normas, de modo a assegurar os direitos dos consumidores. 

3.1 AçÃO DE CUMPRIMENTO ESPECÍFICO DA OBRIGAÇÃO 

As ações visando o cumprimento específico da obrigação de fazer ou não fazer podem 
cobrir um largo espectro de pretensões do consumidor. Assim, por exemplo, o cumprimento 
específico da oferta, previsto no artigo 35, com a correspondente entrega do produto ou pres~ 
tação do serviço, conforme anunciado. Da mesma forma, em uma relação contratual contínua 
(nos contratos cativos, ou relacionais), a pretensão de obstara resolução promovida pelo autor, 
pretendendo obter o produto ou serviço ajustado, de modo a dar continuidade à relação con
tratuaL Já entre os provimentos visando a abstenção do fornecedor de realizar condutas ten
dentes à violação dos direitos do consumidor, está a ação que busca impedir a inscrição 
indevida do consumidor nos bancos de dados de informações negativas (SERASA, SPC), a 
proibição de que coloque no mercado produto ou serviço que apresentem alto grau de nocivi
dade ou periculosidade, de não obstar a realização da prestação contratual, dentre outras. 

2. "Processual civil. Recurso especial. Hospital. Acesso a documentos médicos requerido pelo prôprío pa
ciente. Negativa injustificada pela via administrativa. Ensejo de propositura de ação de exibição de do
cumentos. Onus de sucumbência. Principio da causalidade. -De acordo com o Código de Êtica Médi
ca, os médicos e hospitais estão obrigados a exibir documentos médicos relativos ao próprio 
paciente que requeira a exibição.- A negativa injustificada à exibição de documentos médicos pela 
via administrativa, que obrigou o paciente à propositura de ação à sua exibição pela via judicial, tem 
o condão de responsabilizar o hospital pelo pagamento dos ônus de sucumbência, em atenção ao 
principio da causalidade, nos termos dos precedentes firmados no STJ. Recurso especial conhecido 
e provido" (ST],3.a T.,j. 02.12.2003, rel. Min. Nancy Andrighi). 
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Para o acolhimento destas e de outras pretensões de titularidade dos consumidores, o CDC 
estabeleceu em seu artigo 84, uma série de regras visando reforçara efetividade da tutela juris
dicional n~tes casos, na medida em que previu novas providências judiciais a serem adotadas 
em vista de assegurar o cumprimento das determinações expedidas, sobretudo em vista do re
sultado prático equivalente ao cumprimento da obrigação. Há neste sentido, a possibílidadede 
combinação de diversos pedidos,3 como os de natureza mandamental (abster-se de fazer publi
cidade enganosa ou abusiva), em conjunto com providência cominatória (promover contra· 
propaganda); providências cautelares (retirada de produto), combinada com pedido de 
natureza condenatória (pagar indenização), entre outros. 

No sistema do CDC, parece haver um evidente reforço das decisões de carátermandamental," 
entendidas como aquelas nas quais o juiz, a par de eventualmente condenar o réu ou cominar
-lhe uma sanção, ordena um determinado comportamento de ação ou abstenção, a ser obser
vado sob pena de caracterizar desobediência do juízo. Esta lógica do CDC está preservada, e sua 
vigência não contradiz o que define o Código de Processo Civil de 2015. Ao contrário, há clara 
comunhão de propósito de ambas as leis. 5 Neste sentido, o artigo 84do CDC, estabelece em seu 
caput: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 
concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resul
tado prático equivalente ao do adimplemento". Em seus parágrafos, o artigo 84 vai relacionar 
quais as providências confiadas ao juiz para a promoção de direito pleiteado na ação. Dispõe 
então:"(...)§ Lo A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por 
elas optar o autor ou se impossível a tutela específtca ou a obtenção do resultado prático cor
respondente. § 2.0 A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa (artigo 287 
do CPC).§ 3. 0 Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz concedera tutela liminarmente ou após justifica
ção prévia, citado o réu.§ 4.0 O juiz poderá, na hipótese do§ 3.0 ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suhciente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.§ 5.0 Para a tutela específi
ca ou 

12
ara a obtenção do resultado prático equivalente, ~oderá o juiz detenn~nar as medidas 

necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coiSas e pessoas, desfaztmento de obra, 
impedimento de atividade nociva, além de requisição de força policial". A redação original do 
art. 84, § 2.0 do CDC faz referência ao CPC revogado. Deve ser compreendido em vista do que 
dispõe, atualmente, o art. 500 do CPC/2015: "A indenização por perdas e danos dar-se-á sem 
prejuízo da multa fixada periodicamente para compelir o réu ao cumprimento especifico da 
obrigação". Note-se que a exigibilidade da multa exige a intimação pessoal do devedor, confor~ 
me refere corretamente a Súmula 41 O do STJ: "A prévia intimação pessoal do devedor constitui 
condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou 

não fazer". 

3. Neste sentido: MANCUSO. Manual do consumidor em juizo, p. 74. 
4. Neste sentido, quanto às decisões cujo objeto é a antecipação da tutela pretendida com relação ao 

pedido principal, sustenta Ovídio Baptista da Silva que sempre deverão ter uma eficácia mandamen
tal ou executiva. BAPTISTA DA SILVA, OvídioAraújo. Curso de Processo Civil, 6. ed. São Paulo: RT, 
2002. v I, p.137-138. 

5. Para uma visão geral da tutela especifica da obrigação no CPCJ2015, veja-se o estudo de: GAIOJR., 
Antônio Pereira. A tutela especifica no novo Código de Processo Civil. Revista de Processo, v. 241. 
São Paulo: RT, mar./2015, p. 313-335. 
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3.1.1 Disciplina específica do CDCeó Código de Processo Civil de 2015 

Em primeiro lugar, observa-se a prevalência, no sistema do CDC, em assegurar o cumpri
mento específico da obrigação, de modo a desestimular o fornecedor-devedor, a optar pelo 
simples descumprimento da obrigação e eventual responsabilidade por perdas e danos decor
rentes da violação do contrato. Em uma economia de escala como é a que se observa nos con
tratths de consumo de massa, a opção pelo descumprimento pode ser, muitas vezes, 
economicamente vantajosa para o fornecedor, que diante disso calcula seu risco de eventual 
responsabilização por uma parte dos consumidores que sofrem o inadimplemento. Este com
portamento, flagrantemente contrário à boa-fé, é superado pela providência judicial prevista 
no artigo 84, § L 0

, do CDC, urna vez que este estabelece que a conversão da obrigação em 
perdas e danos só deve ocorrer por opção do consumidor-credor, ou se impossível a tutela es
pecífica ou o resultado prático equivalente. 6 

Esta conversão em perdas e danos, contudo, não se dá sem que, sendo cabível, seja comi
nada sanção ao fornecedor por descumprimento, quando for o caso, em conjunto com a inde
nização. Assim, a expressa referência do CDCao artigo 287 do CPC revogado, ora definido pelo 
art. 500 do CPC/2015: "Art. 500. A indenização por perdas e danos dar-se-á sem preJttízo da 
multa fixada periodicamente para compelir o réu ao cumprimento específico da obrigação.". 
Trata-se da incorporação em nosso sistema processual das denominadas astreintes, cuja finali
dade não se encontra na maior indenização ou benefício do autor da ação, senão em assegurar 
a soberania da decisão do juízo, resguardando sua autoridade. 

Deve-se dizer, contudo, que asastreintes, como meio eficaz de coerção para cumprimento 
de sua obrigação pelo réu, não vem cumprindo adequadamente seu papel, em especial pelo fato 
de que parte da jurisprudência vem compreendendo, em face do atingimento de valores eleva
dos a este título,justamente em razão do tempo de descumprimento, ser possível a redução da 
multa aplicada.7 Há, neste caso, evidente contradição às razões que levaram à sua introdução 

6. "Processual cívíl. Ação civil publica. Proteção ao consumidor. Assistencia. Transformação do resultado. 
Leis 7.347/1985 (art.21). Lei 8.07811990 (artigo 84 e§ 1.0

)- CPC, artigos 50 e parágrafo único, 264, 
parágrafo único, 267, I e VI, 295, I, e parágrafo único, III, 302, 303 e462. 1. Ação civil pública, refor
çada por disposições do Código de Defesa do Consumidor, quanto à intervenção de terceiros inte
ressados para apuração de responsabilidade por danos morais e patrimoniais, acolhe a aplicação 
supletiva do CPC (artigo 50 e 54). Outrossim, diferentemente de outras ações de jurisdição litigio
sa, nos quais os efeitos da sentença alcançam somente as partes integradas a relação processual 
formada, naaçãodvíl públicaaeficáciaeergaomnes (artigo 16 Lei 7.347/1985, artigos 16, 19 e 21). 
2. O ingresso do assistente na relação processual formada na espécie em causa guarda conteúdo e 
repercussões peculiares, recebendo a causa no estado em que se encontrar, mas sem excluir causa 
superveniente (artigo 462 do CPC). Pois a prestação jurisdicional há de compor a lide como ela se 
apresenta no momento da entrega. O direito superveniente e o direito objetivo pela ocorrência de 
fatos novos constitutivos, modificativos ou extintivos da pretensão deduzida na inicial. 3. Impos
sível a tutela especifica inicialmente pedida, quanto ao resultado, viabiliza~se a transformação 
preconizada em lei (danos e perdas),já que a sentença deve refletir o estado de fato da lide no mo
mento em que for proferida. No caso, sem alteração substancial da causa de pedir, no pertencente 
ao resultado, notória causa superveniente forçou a transformação (artigo 84 e§ 1.0

, da Lei 8.078/90). 
4. Recurso improvido" (STJ, REsp89.56l!SP,j. 03.04.1997, rei. Min. Milton Pereira, D}U 28.04.1997, 
p. 15811). 

7. Assim: "Recl<tmação.Juizados especiais. Competência para executar seus próprios julgados. Valor 
superior a 40 salários mínimos. Astreintes. Descumprimento de liminar. Redução do quantum da 

EFETIVIDADE DA TUTELA DOS DiREITOS DOS CONSUMIDORES j /113 

. . a devida pelo réu revela-se muito elevada, 
no ordenamento jurídico bra~Iletro. ~ra, se a ~=nto da decisão judicial, sua redução ulterior 

~:t::::::~~~b:~p:f~~:~:!o :ao m~;i~:.PPelo contrário, estin:ula a resistência do réu em 

Vl.sta da possibilidade futura de escapar aos efeitos plenos da sançao. . . 
~ · ·d- · comaft-

Há possibilidade da concessão de tutela provisória de urgencta ~u eVI encm, e 
· d d · ria sentença fmal do processo, que se 

nalidade de assegurar sua efe~ivid~de, o~ ~m da m~f~oJiária pelo descumprimento do con\tan
detennine, em caráter acessóno, a tmposlÇaO e aderes indicados ao 
do judiciaL Note-se que se trata de uma faculdade integra~te .dos novo~ p . - d lta se 
juiz no processo, razão pela qual o próprio§ 4.o fará referen_cla a que a ~:~~s~:~e-::~esmo 
dá de modo independentemente ao pedido do au.tor, se o magiStrado ente . j_ J . -

suficiente ou co~patív.el c~m ~ obril:ç~~i a:~i:o c~~~ ::n:: :c::;o r;~::e q~:r:s~~::~eno 
menta de su~::~:::;:.o49;~ispõ~: "~a ação que tenha por objeto a prestação d~ fazer ou 
CP~015, q . . cedente o edido, concederá a tutela específica ou determmará pro

~~~:~:::~~~~~;~~= a obtençã~ de tutela pelo resultado prát~co equ~valen~e. Parágraf? 
único Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática, a rette:aç~o ~u; contl

nuaçã.o de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a dem~nstração da ~cor~=~c~~ri~a~:: :o~ 
da existência de culpa ou dolo". O art. 499 do CPC/2015, e sua v~, re er:. . 
mente será convertida em perdas e danos se 0 autor o r~querer ~use lmposstvel a tutela espeCI

fica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático eqmvalente · 

Note-se que, se verificar desde logo que pode não ser poss~v~~ a. concessã.,..o da t~tela esj;~ 
cífica, pode 0 autor, já na petição inicial, formular pedido subs1d1ano, nos. te. mos o art. 

do CPC/2015.' 

d · 3°§1°ldaLei 
multa diária. Reclamação parcialmente procedente. L Nos termos. o a_rtt.go · , · , . , 

9 09912005, compete ao juizado Especial a execução de seus julg~dos, mex~stmdohno ~e c~ to leg~l, 
r~stri ões ao valor executado, desde que, por ocasião da proposttura da.açao, ten as1 o o serva o 

ç deal ada (RMS 33.155/MA, 4."T., rel. Min. Maria Isabel Gallotu, D]e 29.~8.2011). 2. ~fato 
~:~l~:lor e~ecutado ter atingido patamar superior a 40 (quarenta) s_alários ~fmmos, e~ razao de 
encargos inerentes à condenação, não de~carac~eriza ~ competê.nct~~o {u~~~~ ;!P~~~~:~~ã: 

- d 'ulgados 3 A multa commatóna preVISta no arugo , · · • 
execu~o e se~is um b~mjuridico em si mesmo perseguido pelo autor, ao lado da tutela especí
'r·e reve a cfom? 5 a fixação em caso de descumprimento de determinada obrigação de fazer tem 
tca a que az JUS. u d b · - 4 Dessa forma deve o 
or ob"etivo servir como meio coativo para o cumprimento a o ngaçao. · . . • _ 

~uiz a ~icar, no âmbito dos juizados especiais, na análise do ca_so ~oncreto, o~ pnnci~tos ~.razoa 
t·t·d ~e e ro orcionalidade, além de não se distanciar dos cnténos da celendade, stmphod~d~ e 
e~~i~de :ue ~orteiam oS juizados especiais, mas não há limite ou teto para; co~rança do_ debt~: 
acrescido da multa e outros consectârios. 5. No caso concreto buscou-se, na ase e cumpnmen 

b. nto de valor a título de astreintes no montante de R$ 387.600,00 (o que 
de sentença, o rece tme . R$ 707 910 38) 
corresponde, em valores atualiz~do~ até a presente ~ata; com JU~~; ~~~~~~: Sopesa~do; fat~ 

uando 0 valor da condenação pnnctpal- danos morats- tcou em . , . . 
de-o valor fixado a título deastreintes revelar-se, na hipótese, desarrazoado ao gerar o ennquec~men~ 

· dade da conduta da reclamante ao manter o nome do autor em ca astro 
to se~ causa, co~ ~::-o7s anos semJ·ustificativa razoável, o valor da multa deve ser reduzido para 
restnuvo por maiS , l d " (STJ Rd 7 861/SP. 2 • 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 7. Reclamação parda mente proce ente , · , · 

S - · 11 09 2013 rel. Min. Luis Felipe Salomão,Dje06.03.2014). 
eçao,J. · · • b d f d · iz conheça 

8. "Art. 326. É lícito formular mais de um pedido em ofrd~~ su Ésilí~lri~~~~:lare~:~ ~!:m pedido, 
do posterior, quando não acolher o anterior. Pará~~ o um co. Cl o 
alternativamente, para que o juiz acolha um-deles. 
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pecífica ou o resultado prático equivalente. 6 

Esta conversão em perdas e danos, contudo, não se dá sem que, sendo cabível, seja comi
nada sanção ao fornecedor por descumprimento, quando for o caso, em conjunto com a inde
nização. Assim, a expressa referência do CDCao artigo 287 do CPC revogado, ora definido pelo 
art. 500 do CPC/2015: "Art. 500. A indenização por perdas e danos dar-se-á sem preJttízo da 
multa fixada periodicamente para compelir o réu ao cumprimento específico da obrigação.". 
Trata-se da incorporação em nosso sistema processual das denominadas astreintes, cuja finali
dade não se encontra na maior indenização ou benefício do autor da ação, senão em assegurar 
a soberania da decisão do juízo, resguardando sua autoridade. 

Deve-se dizer, contudo, que asastreintes, como meio eficaz de coerção para cumprimento 
de sua obrigação pelo réu, não vem cumprindo adequadamente seu papel, em especial pelo fato 
de que parte da jurisprudência vem compreendendo, em face do atingimento de valores eleva
dos a este título,justamente em razão do tempo de descumprimento, ser possível a redução da 
multa aplicada.7 Há, neste caso, evidente contradição às razões que levaram à sua introdução 

6. "Processual cívíl. Ação civil publica. Proteção ao consumidor. Assistencia. Transformação do resultado. 
Leis 7.347/1985 (art.21). Lei 8.07811990 (artigo 84 e§ 1.0

)- CPC, artigos 50 e parágrafo único, 264, 
parágrafo único, 267, I e VI, 295, I, e parágrafo único, III, 302, 303 e462. 1. Ação civil pública, refor
çada por disposições do Código de Defesa do Consumidor, quanto à intervenção de terceiros inte
ressados para apuração de responsabilidade por danos morais e patrimoniais, acolhe a aplicação 
supletiva do CPC (artigo 50 e 54). Outrossim, diferentemente de outras ações de jurisdição litigio
sa, nos quais os efeitos da sentença alcançam somente as partes integradas a relação processual 
formada, naaçãodvíl públicaaeficáciaeergaomnes (artigo 16 Lei 7.347/1985, artigos 16, 19 e 21). 
2. O ingresso do assistente na relação processual formada na espécie em causa guarda conteúdo e 
repercussões peculiares, recebendo a causa no estado em que se encontrar, mas sem excluir causa 
superveniente (artigo 462 do CPC). Pois a prestação jurisdicional há de compor a lide como ela se 
apresenta no momento da entrega. O direito superveniente e o direito objetivo pela ocorrência de 
fatos novos constitutivos, modificativos ou extintivos da pretensão deduzida na inicial. 3. Impos
sível a tutela especifica inicialmente pedida, quanto ao resultado, viabiliza~se a transformação 
preconizada em lei (danos e perdas),já que a sentença deve refletir o estado de fato da lide no mo
mento em que for proferida. No caso, sem alteração substancial da causa de pedir, no pertencente 
ao resultado, notória causa superveniente forçou a transformação (artigo 84 e§ 1.0

, da Lei 8.078/90). 
4. Recurso improvido" (STJ, REsp89.56l!SP,j. 03.04.1997, rei. Min. Milton Pereira, D}U 28.04.1997, 
p. 15811). 

7. Assim: "Recl<tmação.Juizados especiais. Competência para executar seus próprios julgados. Valor 
superior a 40 salários mínimos. Astreintes. Descumprimento de liminar. Redução do quantum da 
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. . a devida pelo réu revela-se muito elevada, 
no ordenamento jurídico bra~Iletro. ~ra, se a ~=nto da decisão judicial, sua redução ulterior 

~:t::::::~~~b:~p:f~~:~:!o :ao m~;i~:.PPelo contrário, estin:ula a resistência do réu em 

Vl.sta da possibilidade futura de escapar aos efeitos plenos da sançao. . . 
~ · ·d- · comaft-

Há possibilidade da concessão de tutela provisória de urgencta ~u eVI encm, e 
· d d · ria sentença fmal do processo, que se 

nalidade de assegurar sua efe~ivid~de, o~ ~m da m~f~oJiária pelo descumprimento do con\tan
detennine, em caráter acessóno, a tmposlÇaO e aderes indicados ao 
do judiciaL Note-se que se trata de uma faculdade integra~te .dos novo~ p . - d lta se 
juiz no processo, razão pela qual o próprio§ 4.o fará referen_cla a que a ~:~~s~:~e-::~esmo 
dá de modo independentemente ao pedido do au.tor, se o magiStrado ente . j_ J . -

suficiente ou co~patív.el c~m ~ obril:ç~~i a:~i:o c~~~ ::n:: :c::;o r;~::e q~:r:s~~::~eno 
menta de su~::~:::;:.o49;~ispõ~: "~a ação que tenha por objeto a prestação d~ fazer ou 
CP~015, q . . cedente o edido, concederá a tutela específica ou determmará pro

~~~:~:::~~~~~;~~= a obtençã~ de tutela pelo resultado prát~co equ~valen~e. Parágraf? 
único Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática, a rette:aç~o ~u; contl

nuaçã.o de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a dem~nstração da ~cor~=~c~~ri~a~:: :o~ 
da existência de culpa ou dolo". O art. 499 do CPC/2015, e sua v~, re er:. . 
mente será convertida em perdas e danos se 0 autor o r~querer ~use lmposstvel a tutela espeCI

fica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático eqmvalente · 

Note-se que, se verificar desde logo que pode não ser poss~v~~ a. concessã.,..o da t~tela esj;~ 
cífica, pode 0 autor, já na petição inicial, formular pedido subs1d1ano, nos. te. mos o art. 

do CPC/2015.' 

d · 3°§1°ldaLei 
multa diária. Reclamação parcialmente procedente. L Nos termos. o a_rtt.go · , · , . , 

9 09912005, compete ao juizado Especial a execução de seus julg~dos, mex~stmdohno ~e c~ to leg~l, 
r~stri ões ao valor executado, desde que, por ocasião da proposttura da.açao, ten as1 o o serva o 

ç deal ada (RMS 33.155/MA, 4."T., rel. Min. Maria Isabel Gallotu, D]e 29.~8.2011). 2. ~fato 
~:~l~:lor e~ecutado ter atingido patamar superior a 40 (quarenta) s_alários ~fmmos, e~ razao de 
encargos inerentes à condenação, não de~carac~eriza ~ competê.nct~~o {u~~~~ ;!P~~~~:~~ã: 

- d 'ulgados 3 A multa commatóna preVISta no arugo , · · • 
execu~o e se~is um b~mjuridico em si mesmo perseguido pelo autor, ao lado da tutela especí
'r·e reve a cfom? 5 a fixação em caso de descumprimento de determinada obrigação de fazer tem 
tca a que az JUS. u d b · - 4 Dessa forma deve o 
or ob"etivo servir como meio coativo para o cumprimento a o ngaçao. · . . • _ 

~uiz a ~icar, no âmbito dos juizados especiais, na análise do ca_so ~oncreto, o~ pnnci~tos ~.razoa 
t·t·d ~e e ro orcionalidade, além de não se distanciar dos cnténos da celendade, stmphod~d~ e 
e~~i~de :ue ~orteiam oS juizados especiais, mas não há limite ou teto para; co~rança do_ debt~: 
acrescido da multa e outros consectârios. 5. No caso concreto buscou-se, na ase e cumpnmen 

b. nto de valor a título de astreintes no montante de R$ 387.600,00 (o que 
de sentença, o rece tme . R$ 707 910 38) 
corresponde, em valores atualiz~do~ até a presente ~ata; com JU~~; ~~~~~~: Sopesa~do; fat~ 

uando 0 valor da condenação pnnctpal- danos morats- tcou em . , . . 
de-o valor fixado a título deastreintes revelar-se, na hipótese, desarrazoado ao gerar o ennquec~men~ 

· dade da conduta da reclamante ao manter o nome do autor em ca astro 
to se~ causa, co~ ~::-o7s anos semJ·ustificativa razoável, o valor da multa deve ser reduzido para 
restnuvo por maiS , l d " (STJ Rd 7 861/SP. 2 • 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 7. Reclamação parda mente proce ente , · , · 

S - · 11 09 2013 rel. Min. Luis Felipe Salomão,Dje06.03.2014). 
eçao,J. · · • b d f d · iz conheça 

8. "Art. 326. É lícito formular mais de um pedido em ofrd~~ su Ésilí~lri~~~~:lare~:~ ~!:m pedido, 
do posterior, quando não acolher o anterior. Pará~~ o um co. Cl o 
alternativamente, para que o juiz acolha um-deles. 
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Tratando-se da obrigação de entregar coisa, o art. 498 do CPC/20 15, estabelece: "Na ação 
que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo 
para o cumprimento da obrigação". Seu parágrafo único, então, define: "Tratando-se de entre
ga de coisa determinada pelo gênero e pela quantidade, o autor individualizá-la-á na petição 
inicial, se lhe coubera escolha, ou, se a escolha couber ao réu, este a entregará individualizada, 
no prazo fixado pelo juiz". . r 

Note-se que o papel das astreintes é decisivo para a efetividade da tutela especítica. Con
forme assinala Kazuo Watanabe, permite que o juiz proceda, em cada caso concreto, "ao ade
quado equilíbrio entre o direito e a execução respectiva, procurando fazer com que esta última 
ocorra de f erma compatível e proporcional à peculiaridade de cada caso". 9 

Estes provimentos confiados ao juiz para garantir a eficácia da decisão que concede a tu~ 
tela provisória de urgência ou de evidência ou a própria tutela definitiva na sentença de mérito 
inspiram-se marcadamente no direito estrangeiro, e como já afirmamos, tem em vista não 
apenas a efetividade do direito do consumidor como também a autoridade do juízo. 

Assim, por exemplo, nas ações de cumprimento especifico da oferta. Note-se que o artigo 
35 do CDC, ao estabelecer o caráter vinculante da oferta, estabeleceu, em favor do consumidor, 
três alternativas de demanda em relação ao fornecedor, quais sejam: a) exigir o cumprimento 
forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; b) aceitar outro pro
duto ou prestação de serviço equivalente; ou c) rescindir o contrato, com direito à restituição 
de quantia eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos. Poderá 
ocorrer que estes pedidos sejam apresentados de modo alternativo na ação, ou seja, o consumi
dor exige a princípio, o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, inclusive com 
recurso às medidas de competência do juízo, como a determinação de cumprimento sob pena 
de multa. Entretanto, sendo impossível o cumprimento ou mesmo- em determinado momen
to- tornando-se inútil o atendimento do pedido para o consumidor, poderá optar pelas outras 
medidas, inclusive pela resolução do negócio cumulado com a indenização correspondente. 
Sem prejuízo, note-se, de reclamar desde logo, exercendo o direito de escolha dentre as alter
nativas estabelecidas no artigo 35 do CDC, a resolução do contrato e condenação do fornecedor 
inadimplente em perdas e danos. 

Em relação ao cumprimento da sentença que reconheça a exigibilidade da obrigação de 
fazer ou não fazer, incide o art. 536 do CPC/2015, que confere ao juiz, de ofício ou a requeri
mento da parte, para a efetivação da tutela específica ou do resultado prático equivalente, de
terminar as medidas necessárias à satisfação do exequente. Admite-se, então, que determine, 
dentre outras medidas, "a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e 
coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 
requisitara auxíliodeforça policiaL'' (art. 536, § L 0

). Estas medidas aplicam-se também a ações 
que tenham por objeto deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional, como é o 
caso, no direito do consumidor, da retirada do mercado de produtos impróprios para consumo 
pelo fornecedor, por exemplo (art.536, § 5.0 ).Já no caso da obrigação de entregar coisa, o art. 
538 do CPC/2015 refere que "no prazo estabelecido na sentença, será expedido mandado de 
busca e apreensão ou de imissão na posse em favor do credor, conforme se tratar de coisa móvel 
ou imóvel". 

A imposição de multa (astreintes) independe do requerimento da parte, podendo ser 
aplicada exofficio em qualquer fase do processo. Assim define o art. 53 7 do CPC/2015: "A mul-

9. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 843. 
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ta independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tu
tela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível 
com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito". 

Pode ocorrer, contudo, que a multa inicialmente imposta não atinja o objetivo de cons
tranger o réu a cumprir a obrigação, revelando-se ineficiente. O§ Lo do art. 537 do CPC/2015 
permite ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, "modificar o valor ou a periodicidade da 
multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que: 1- se tornou insuficiente ou excessiva; li- o 
obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou justa causa para o 
descumprimento". Observe~se que a revisão da multa quanto ao valor ou periodicidade se dá 
para o futuro, em relação a parcelas vincendas. 10 No caso do excesso, há possibilidade de su
pressão do crédito decorrente das multas, que embora não refira expressamente a norma, pode 
ser total ou parciaL Conforme já se mencionou, esta flexibilidade na fixação e exigibilidade da 
multa cominatória (astreintes) deve ser utilizada com cuidado pelo magistrado, sobretudo para 
não deslegitimar sua utilidade, frente à descrença do réu na manutenção da sanção, com isso 
encorajando o descumprimento da ordem judicial. Em outros termos, eventual praxe de redu
ção sistemática das astreintes em razão de seu caráter excessivo, quando este se deva, sobretudo, 
à reiteração do descumprimento do réu, prejudica a própria finalidade da medida, que se dirige 
à promoção do adimplemento forçado, pela via judicial. 

Destaque-se que o§ 3.0 do art. 537 prevê que a multa é passível de cumprimento provisó
rio, devendo ser depositada em juízo, admitindo-se seu levantamento após o trânsito em julga
do da sentença favorável ou na pendência de agravodedecisão que inadmitiro recurso especial 

ou extraordinário. 

3. 1.2 Tutela inibitório específico 

O artigo 84 do CDC, determina novas providências judiciais visando assegurar a efetivi~ 
dade do direito postulado na demanda, no que toca ao cumprimento específico da obrigação de 
fazer ou não fazer. Neste sentido, estabeleceu dentre outras providências judiciais com a fina~ 
!idade de assegurar a efetiva tutela do direito, assim como a própria autoridade do juízo, li a 

10. Sobre o tema, veja~se, ainda no regime do antigo Código, o trabalho de AMARAL, Guilherme Rizzo. 
As astreintes e o processo civil brasileiro: multa do art. 461 do CPC e outras. Porto Alegre, Livraria 
do Advogado, p. 226 ess. 

1 L "Direito do consumidor. Publicidade enganosa. Caracterização. Obrigação de não maís procedi-la, sob 
pena de multa. 1. Ostenta*se enganosa a publicidade que, em página inteira de jornal, na parte su~ 
perior, supermercado lista produtos e preços e, na inferior, com destaque, anun~i~ garantia total 
extra, seguida de texto com destaque ainda maior, dizendo que a pessoa ganha gratts o produto se 
encontrá~lo com preço mais baixo junto a concorrente do que o praticado pelo anunciante, como 
tal entendido (preço praticado) aquele do jornal, e não o da loja sujeito a manipulação instantânea 
para frustrar o direito do consumidor. De outra parte, não há falar em obriga?ão de pagar apenas a 
diferença entre o preço do anunciante (maior) e o do concorrente (menor), mvocando texto que, 
embora na mesma publicidade, revela promoção diversa. Na realidade, face à clareza da mensagem 
no sentido de ganhar grátis o produto, o anunciante fez um desafio a todas as pessoas, sob promes
sa de recompensa, prevista inclusive na legislação civil comum (CC/1916, artigo 1.512; CC/2002, 
artigo 854), qual seja a prestação de um serviço consistente em encuntrar um produto, integrante 
de uma lista, com preço mais baixo na rede de concorrentes. Para fazer jus ao produto, não era 
preciso comprá*lo. Bastava encontrá-lo com menoqireço na rede de concorrentes. Desde o mo~en
to em que pessoas fizeram a pesquisa e encontraram produtos com menor preço e o anuncmnte 
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Tratando-se da obrigação de entregar coisa, o art. 498 do CPC/20 15, estabelece: "Na ação 
que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo 
para o cumprimento da obrigação". Seu parágrafo único, então, define: "Tratando-se de entre
ga de coisa determinada pelo gênero e pela quantidade, o autor individualizá-la-á na petição 
inicial, se lhe coubera escolha, ou, se a escolha couber ao réu, este a entregará individualizada, 
no prazo fixado pelo juiz". . r 

Note-se que o papel das astreintes é decisivo para a efetividade da tutela especítica. Con
forme assinala Kazuo Watanabe, permite que o juiz proceda, em cada caso concreto, "ao ade
quado equilíbrio entre o direito e a execução respectiva, procurando fazer com que esta última 
ocorra de f erma compatível e proporcional à peculiaridade de cada caso". 9 

Estes provimentos confiados ao juiz para garantir a eficácia da decisão que concede a tu~ 
tela provisória de urgência ou de evidência ou a própria tutela definitiva na sentença de mérito 
inspiram-se marcadamente no direito estrangeiro, e como já afirmamos, tem em vista não 
apenas a efetividade do direito do consumidor como também a autoridade do juízo. 

Assim, por exemplo, nas ações de cumprimento especifico da oferta. Note-se que o artigo 
35 do CDC, ao estabelecer o caráter vinculante da oferta, estabeleceu, em favor do consumidor, 
três alternativas de demanda em relação ao fornecedor, quais sejam: a) exigir o cumprimento 
forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; b) aceitar outro pro
duto ou prestação de serviço equivalente; ou c) rescindir o contrato, com direito à restituição 
de quantia eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e danos. Poderá 
ocorrer que estes pedidos sejam apresentados de modo alternativo na ação, ou seja, o consumi
dor exige a princípio, o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, inclusive com 
recurso às medidas de competência do juízo, como a determinação de cumprimento sob pena 
de multa. Entretanto, sendo impossível o cumprimento ou mesmo- em determinado momen
to- tornando-se inútil o atendimento do pedido para o consumidor, poderá optar pelas outras 
medidas, inclusive pela resolução do negócio cumulado com a indenização correspondente. 
Sem prejuízo, note-se, de reclamar desde logo, exercendo o direito de escolha dentre as alter
nativas estabelecidas no artigo 35 do CDC, a resolução do contrato e condenação do fornecedor 
inadimplente em perdas e danos. 

Em relação ao cumprimento da sentença que reconheça a exigibilidade da obrigação de 
fazer ou não fazer, incide o art. 536 do CPC/2015, que confere ao juiz, de ofício ou a requeri
mento da parte, para a efetivação da tutela específica ou do resultado prático equivalente, de
terminar as medidas necessárias à satisfação do exequente. Admite-se, então, que determine, 
dentre outras medidas, "a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e 
coisas, o desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, 
requisitara auxíliodeforça policiaL'' (art. 536, § L 0

). Estas medidas aplicam-se também a ações 
que tenham por objeto deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional, como é o 
caso, no direito do consumidor, da retirada do mercado de produtos impróprios para consumo 
pelo fornecedor, por exemplo (art.536, § 5.0 ).Já no caso da obrigação de entregar coisa, o art. 
538 do CPC/2015 refere que "no prazo estabelecido na sentença, será expedido mandado de 
busca e apreensão ou de imissão na posse em favor do credor, conforme se tratar de coisa móvel 
ou imóvel". 

A imposição de multa (astreintes) independe do requerimento da parte, podendo ser 
aplicada exofficio em qualquer fase do processo. Assim define o art. 53 7 do CPC/2015: "A mul-

9. WATANABE. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 843. 
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ta independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tu
tela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível 
com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito". 

Pode ocorrer, contudo, que a multa inicialmente imposta não atinja o objetivo de cons
tranger o réu a cumprir a obrigação, revelando-se ineficiente. O§ Lo do art. 537 do CPC/2015 
permite ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, "modificar o valor ou a periodicidade da 
multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que: 1- se tornou insuficiente ou excessiva; li- o 
obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou justa causa para o 
descumprimento". Observe~se que a revisão da multa quanto ao valor ou periodicidade se dá 
para o futuro, em relação a parcelas vincendas. 10 No caso do excesso, há possibilidade de su
pressão do crédito decorrente das multas, que embora não refira expressamente a norma, pode 
ser total ou parciaL Conforme já se mencionou, esta flexibilidade na fixação e exigibilidade da 
multa cominatória (astreintes) deve ser utilizada com cuidado pelo magistrado, sobretudo para 
não deslegitimar sua utilidade, frente à descrença do réu na manutenção da sanção, com isso 
encorajando o descumprimento da ordem judicial. Em outros termos, eventual praxe de redu
ção sistemática das astreintes em razão de seu caráter excessivo, quando este se deva, sobretudo, 
à reiteração do descumprimento do réu, prejudica a própria finalidade da medida, que se dirige 
à promoção do adimplemento forçado, pela via judicial. 

Destaque-se que o§ 3.0 do art. 537 prevê que a multa é passível de cumprimento provisó
rio, devendo ser depositada em juízo, admitindo-se seu levantamento após o trânsito em julga
do da sentença favorável ou na pendência de agravodedecisão que inadmitiro recurso especial 

ou extraordinário. 

3. 1.2 Tutela inibitório específico 

O artigo 84 do CDC, determina novas providências judiciais visando assegurar a efetivi~ 
dade do direito postulado na demanda, no que toca ao cumprimento específico da obrigação de 
fazer ou não fazer. Neste sentido, estabeleceu dentre outras providências judiciais com a fina~ 
!idade de assegurar a efetiva tutela do direito, assim como a própria autoridade do juízo, li a 

10. Sobre o tema, veja~se, ainda no regime do antigo Código, o trabalho de AMARAL, Guilherme Rizzo. 
As astreintes e o processo civil brasileiro: multa do art. 461 do CPC e outras. Porto Alegre, Livraria 
do Advogado, p. 226 ess. 

1 L "Direito do consumidor. Publicidade enganosa. Caracterização. Obrigação de não maís procedi-la, sob 
pena de multa. 1. Ostenta*se enganosa a publicidade que, em página inteira de jornal, na parte su~ 
perior, supermercado lista produtos e preços e, na inferior, com destaque, anun~i~ garantia total 
extra, seguida de texto com destaque ainda maior, dizendo que a pessoa ganha gratts o produto se 
encontrá~lo com preço mais baixo junto a concorrente do que o praticado pelo anunciante, como 
tal entendido (preço praticado) aquele do jornal, e não o da loja sujeito a manipulação instantânea 
para frustrar o direito do consumidor. De outra parte, não há falar em obriga?ão de pagar apenas a 
diferença entre o preço do anunciante (maior) e o do concorrente (menor), mvocando texto que, 
embora na mesma publicidade, revela promoção diversa. Na realidade, face à clareza da mensagem 
no sentido de ganhar grátis o produto, o anunciante fez um desafio a todas as pessoas, sob promes
sa de recompensa, prevista inclusive na legislação civil comum (CC/1916, artigo 1.512; CC/2002, 
artigo 854), qual seja a prestação de um serviço consistente em encuntrar um produto, integrante 
de uma lista, com preço mais baixo na rede de concorrentes. Para fazer jus ao produto, não era 
preciso comprá*lo. Bastava encontrá-lo com menoqireço na rede de concorrentes. Desde o mo~en
to em que pessoas fizeram a pesquisa e encontraram produtos com menor preço e o anuncmnte 
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possibilidade de antecipaçã~ da tutela arítes da decisão final de mérito (incorporada, em 1994, 
ao CPC revogado, em seu arttgo 2 73, e ora definida nos arts. 294 e 55 do CPC/20 15) · ·bTd d cta· . - ,asstmcomo 
a posst l I a e tmpostÇao de multa diária ao réu na hipótese de descumprimento. 

_ Entreta.nto, .uma dificuldade prática que não restou resolvida neste âmbito, foi a de situa-
çoe: nas quais existam, em uma mesma ação, pedidos cumulados, visando de um lado a repa
~açao ~e 1anos causados, e de outro, a proibição de que sejam introduzidos no mercado 
etenn~naHo_s produto_s ou serviços defeituosos e que tenham dado causa aos danos reclamados. 

Nesta_sttuaçao, poder~ ocorrer que, a título de antecipação da tutela e em vista da segurança e 
da saude dos consumtdores, desde logo seja determinada a abstenção do fornecedor-réu de 
promover o oferecimento de tais produtos. Entretanto no que toca d.d d '-d _ • ao pe 1 o e reparaçao, 
po e ocorrer que, conclmdo o processo, não tenha havido por parte daquele consumidor a 
comprova~o dos ~ressupostos da responsabilidade civil, e diante disso, a decisão final de im
proced~n~ta da aç~o, o que determinaria que as liminares concedidas para determinar a remo
ção do llíetto estar:am ,;om sua eficácia esgotada. u Neste sentido 0 parágrafo único do art. 497 
do ~PC/2015 a?mtte: Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática a reite
r~ça~ ou a connnuação de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração da ocor
rencta de dano ou da existência de culpa ou dolo". 

r Aqui não se exige demonstração de fato, mas mera possibilidade. Isto porque c~nforme 
sa t~nta Lmz Gmlherme Marinoni, "evidenciado 0 ilícito praticado e sua probabilidade e res
tan ~apenas o dano para ser demonstrado, o juiz deverá conceder imediatamente a'tutela 
~nt_ec1pada de r~moçã~ e a tutel~ antecipada inibitória, sem que tenha que pensar em Jumus bani 
runs ou e~ penculu~ I~ mora. E que essa modalidade de tutela antecipatôria exige direito evi
dente e na~ a~enas dtrelto provável, ou d~reito que ainda dependa da produção da prova" .n Será 
0 caso P_ropno ~e u~ ~r~duto qu~ estep evidenciado como perigoso ou nocivo à saúde do 
c_onsumtdor, cup pro1b1çao da fabncação e comércio poderá ser determinada pelo juiz e man
tida por suas ~zões, independente de qualquer outra decisão em relação aos demais ~edidos 
porventura extstentes no processo. 

. Da mesma forma, o artigo 102 do CDC, estabelece espécie de ação inibitória de caráter 
coleuv?, para qual ~ão legitimados qualquer um dos órgãos ou entidades referidos no artigo SI 
~ qu_e VIS~ "compehr o Poder Público competente a proibir, em todo 0 território nacional a pro~ 
~ uçao, dtvulgação distribuição ou venda, ou a detehninar a alteração na composição est~tura 
ó~ula ~u a~ondicio~am~~to de pro?uto, cujo uso ou consumo regular se revele,nocivo 0~ 

pengoso a saude púbhca e a rncolumiaade pessoal" A determ1·n ã d -T da . · aç o expressa esta açao tem a 
un r . de de pennuir aos legitimados para defesa do consumidor a possibilidade de com elir o 
p:rôpno Estado ao cumprimento de seu dever constitucionalmente estabelecido s d p h c d ·bTd d d , en orecon e

I a a posst 1 t a e e opor ao Poder Público as providências judiciais visando a efetividade da 

12. 
13. 

negou~se à entrega grátis a pretexto de apenas cobrir a diferença a quem com as ticado para fins de p ã - 1 pr se, e o preço pra~ 
. _ . ar ~etro nao ser aque e publicado no jornal, e sim o da loja sujeito a restidi~ 

gttaçao, r~tou e'~'tdenctada, pelo suficiente potencial de enganosidade, tratar-se de pu.Kicídade 
eng~nosa. ~e ~ le1 prevê: em tal caso, a contrapropaganda, sanção mais severa, nada obsta ue 0 

pedtdo ~ hmlteda um mmus, impondo-se a obrigação de não veicular a publicidade sob pe~a de 
mu ta. eges~ os artigos 37, § 1.0

, 56, XII, e 60, do CDC; e artigo 30 do CDC, ar~igo 1.512 do 
C~l916 e_an~go 854 do C02002. 2. Apelação provida» (TJRS L" Cãm · 05 11 2003 1 0 lnneuManam). ' ··J· · · , re · es. 

MARINONI. Técnica processual e tutela dos direitos .. , p. 304. 
Idem, p. 304-305. 
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medida. A sentença decorrente desta ação terá nítida eficácia mandamental, hipótese em que 
procedente, deverá consubstanciar-se em uma ordem para que a autoridade realize a providência 
objeto da demanda, inclusive sob pena de desobediência, em acordo com o artigo 330 do CP. H 

3.2 AçÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO FORNECEDOR 

A ação de responsabilidade civil do fornecedor constitui-se pelo exercício da pretensão 
indenizatória do consumidor em decorrência de danos sofridos em decorrência de produtos ou 
serviços introduzidos no mercado de consumo, assim como de falhas na atuação negociai dos 
agentes econômicos no mercado. Pode se dar tanto a titulo coletivo -quando o direito de ação 
é exercido por qualquer um dos legitimados no artigo 82 do coe-, quanto a título individual, 
hipótese em que o próprio consumidor lesado ou seus sucessores, ingressam com a ação com a 
pretensão conde?-3.tória do fornecedor ao pagamento de indenização pelos danos causados. 

Sobre as ações de responsabilidade, o artigo 101 do CDC, reconhece a aplicação, no que 
couber, das normas relativas à tutela coletiva de direitos (arti.gos 81 a 100). Fixa, entretanto, a 
regra de competência para tais ações, estabelecendo que podem ser interpostas no domicílio do 
consumidor. 15 Neste sentido a norma de determinação de competência do artigo 10 l, I, do CDC 

é especial em relação à norma do artigo 100 do CPC.
16 

14. WATANABE. C6dígo brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 901; MANCUSO. 
Manual do consumidor emjufzo, p. 178. 

15. "Direito do consumidor. Competência. Contrato de adesão. Foro de eleição. Domicílio do consumidor. L 
Em se tratando de relação de consumo prevalece o foro do domicílio do consumidor. 2. Recurso não 
conhecido (STJ, REsp 121.796/MG,j. 17.02.2004, reL Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 
15.03.2004, p. 263). Em outras situações acórdãos do STJ vêm sustentando a necessidade de se 
verificar, ainda que se trate de contrato de adesão, da seguintes hipóteses, que presentes dão causa 
a abusividade da cláusula de eleição do foro: a) quando a parte aderente não tenha compreensão do 
sentido e alcance da disposiçáo; b) quando, em razão da cláusula, o acesso ao Poder judiciário 
tornar-se inviável ou especialmente difícil; e c) quando se tratar de contratos de obrigatória adesão 
que tenham por objeto produto ou serviço fornecido com absoluta exclusividade por determinada 
empresa. Neste sentido: Recurso especial. Contrato de adesão. Foro de cle!çdo. Declinação de oficio. 
Critério territorial. Enunciado 33 da Súmula/ST]. Reexame de matéria fática. Impossibilidade. Código 
dedefesado consumidor. Orientação da terceira seção. Recurso desprovido. I -A competência territorial, 
em virtude do seu caráter relativo, nos tennos do Enunciado 33 da súmula desta Corte não pode ser 
declarada de ofício. 11 -A cláusula de eleição de foro inserida em contrato. de adesão é, em princípio, 
válida e eficaz, salvo: a) se, no momento da celebração, a parte aderente não dispunha de intelecção 
suficiente para compreender o sentido e as consequências da estipulação contratual; b) se da pre
valência de tal estipulação resultar inviabilidade ou especial dificuldade de acesso ao Judiciário; c) 
se se tratar de contrato de obrigatória adesão, assim entendido o que tenha por objeto produto ou 
serviço fornecido com exclusividade por determinada empresa. lll-Não se pode em sede de recur
so especial afastar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido a respeito da dificuldade para a 
defesa decorrente de eleição de foro se, para tanto, se arrimou a instância de origem em fatos cuja 
ocdrrência é vedado reexaminar no apelo extremo. IV- A Segunda Seção, na sessão de l3 do cor~ 
rente, houve por bem modificar seu entendimento para definir a competência, em se tratando de 
contratos de adesão, sob a disciplina do Código do Consumidor, como absoluta, a autorizar, con
sequentemente, o pronunciamento de oficio do juiz perante o qual ajuizada a causa em primeiro 
grau" (STJ, REsp 167.918/SP,j. 21.05.1998, reL Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

16. "Agravo de instrumento. Competência territorial. Foro da sede da pessoa jurídica e foro do domicilio do 
consumidor. Artigo 100, IV, a, do CPC e artigo-101, I, do CDC. A competência territorial do foro do 
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possibilidade de antecipaçã~ da tutela arítes da decisão final de mérito (incorporada, em 1994, 
ao CPC revogado, em seu arttgo 2 73, e ora definida nos arts. 294 e 55 do CPC/20 15) · ·bTd d cta· . - ,asstmcomo 
a posst l I a e tmpostÇao de multa diária ao réu na hipótese de descumprimento. 

_ Entreta.nto, .uma dificuldade prática que não restou resolvida neste âmbito, foi a de situa-
çoe: nas quais existam, em uma mesma ação, pedidos cumulados, visando de um lado a repa
~açao ~e 1anos causados, e de outro, a proibição de que sejam introduzidos no mercado 
etenn~naHo_s produto_s ou serviços defeituosos e que tenham dado causa aos danos reclamados. 

Nesta_sttuaçao, poder~ ocorrer que, a título de antecipação da tutela e em vista da segurança e 
da saude dos consumtdores, desde logo seja determinada a abstenção do fornecedor-réu de 
promover o oferecimento de tais produtos. Entretanto no que toca d.d d '-d _ • ao pe 1 o e reparaçao, 
po e ocorrer que, conclmdo o processo, não tenha havido por parte daquele consumidor a 
comprova~o dos ~ressupostos da responsabilidade civil, e diante disso, a decisão final de im
proced~n~ta da aç~o, o que determinaria que as liminares concedidas para determinar a remo
ção do llíetto estar:am ,;om sua eficácia esgotada. u Neste sentido 0 parágrafo único do art. 497 
do ~PC/2015 a?mtte: Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática a reite
r~ça~ ou a connnuação de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração da ocor
rencta de dano ou da existência de culpa ou dolo". 

r Aqui não se exige demonstração de fato, mas mera possibilidade. Isto porque c~nforme 
sa t~nta Lmz Gmlherme Marinoni, "evidenciado 0 ilícito praticado e sua probabilidade e res
tan ~apenas o dano para ser demonstrado, o juiz deverá conceder imediatamente a'tutela 
~nt_ec1pada de r~moçã~ e a tutel~ antecipada inibitória, sem que tenha que pensar em Jumus bani 
runs ou e~ penculu~ I~ mora. E que essa modalidade de tutela antecipatôria exige direito evi
dente e na~ a~enas dtrelto provável, ou d~reito que ainda dependa da produção da prova" .n Será 
0 caso P_ropno ~e u~ ~r~duto qu~ estep evidenciado como perigoso ou nocivo à saúde do 
c_onsumtdor, cup pro1b1çao da fabncação e comércio poderá ser determinada pelo juiz e man
tida por suas ~zões, independente de qualquer outra decisão em relação aos demais ~edidos 
porventura extstentes no processo. 

. Da mesma forma, o artigo 102 do CDC, estabelece espécie de ação inibitória de caráter 
coleuv?, para qual ~ão legitimados qualquer um dos órgãos ou entidades referidos no artigo SI 
~ qu_e VIS~ "compehr o Poder Público competente a proibir, em todo 0 território nacional a pro~ 
~ uçao, dtvulgação distribuição ou venda, ou a detehninar a alteração na composição est~tura 
ó~ula ~u a~ondicio~am~~to de pro?uto, cujo uso ou consumo regular se revele,nocivo 0~ 

pengoso a saude púbhca e a rncolumiaade pessoal" A determ1·n ã d -T da . · aç o expressa esta açao tem a 
un r . de de pennuir aos legitimados para defesa do consumidor a possibilidade de com elir o 
p:rôpno Estado ao cumprimento de seu dever constitucionalmente estabelecido s d p h c d ·bTd d d , en orecon e

I a a posst 1 t a e e opor ao Poder Público as providências judiciais visando a efetividade da 

12. 
13. 

negou~se à entrega grátis a pretexto de apenas cobrir a diferença a quem com as ticado para fins de p ã - 1 pr se, e o preço pra~ 
. _ . ar ~etro nao ser aque e publicado no jornal, e sim o da loja sujeito a restidi~ 

gttaçao, r~tou e'~'tdenctada, pelo suficiente potencial de enganosidade, tratar-se de pu.Kicídade 
eng~nosa. ~e ~ le1 prevê: em tal caso, a contrapropaganda, sanção mais severa, nada obsta ue 0 

pedtdo ~ hmlteda um mmus, impondo-se a obrigação de não veicular a publicidade sob pe~a de 
mu ta. eges~ os artigos 37, § 1.0

, 56, XII, e 60, do CDC; e artigo 30 do CDC, ar~igo 1.512 do 
C~l916 e_an~go 854 do C02002. 2. Apelação provida» (TJRS L" Cãm · 05 11 2003 1 0 lnneuManam). ' ··J· · · , re · es. 

MARINONI. Técnica processual e tutela dos direitos .. , p. 304. 
Idem, p. 304-305. 
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medida. A sentença decorrente desta ação terá nítida eficácia mandamental, hipótese em que 
procedente, deverá consubstanciar-se em uma ordem para que a autoridade realize a providência 
objeto da demanda, inclusive sob pena de desobediência, em acordo com o artigo 330 do CP. H 

3.2 AçÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO FORNECEDOR 

A ação de responsabilidade civil do fornecedor constitui-se pelo exercício da pretensão 
indenizatória do consumidor em decorrência de danos sofridos em decorrência de produtos ou 
serviços introduzidos no mercado de consumo, assim como de falhas na atuação negociai dos 
agentes econômicos no mercado. Pode se dar tanto a titulo coletivo -quando o direito de ação 
é exercido por qualquer um dos legitimados no artigo 82 do coe-, quanto a título individual, 
hipótese em que o próprio consumidor lesado ou seus sucessores, ingressam com a ação com a 
pretensão conde?-3.tória do fornecedor ao pagamento de indenização pelos danos causados. 

Sobre as ações de responsabilidade, o artigo 101 do CDC, reconhece a aplicação, no que 
couber, das normas relativas à tutela coletiva de direitos (arti.gos 81 a 100). Fixa, entretanto, a 
regra de competência para tais ações, estabelecendo que podem ser interpostas no domicílio do 
consumidor. 15 Neste sentido a norma de determinação de competência do artigo 10 l, I, do CDC 

é especial em relação à norma do artigo 100 do CPC.
16 

14. WATANABE. C6dígo brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 901; MANCUSO. 
Manual do consumidor emjufzo, p. 178. 

15. "Direito do consumidor. Competência. Contrato de adesão. Foro de eleição. Domicílio do consumidor. L 
Em se tratando de relação de consumo prevalece o foro do domicílio do consumidor. 2. Recurso não 
conhecido (STJ, REsp 121.796/MG,j. 17.02.2004, reL Min. Humberto Gomes de Barros, D]U 
15.03.2004, p. 263). Em outras situações acórdãos do STJ vêm sustentando a necessidade de se 
verificar, ainda que se trate de contrato de adesão, da seguintes hipóteses, que presentes dão causa 
a abusividade da cláusula de eleição do foro: a) quando a parte aderente não tenha compreensão do 
sentido e alcance da disposiçáo; b) quando, em razão da cláusula, o acesso ao Poder judiciário 
tornar-se inviável ou especialmente difícil; e c) quando se tratar de contratos de obrigatória adesão 
que tenham por objeto produto ou serviço fornecido com absoluta exclusividade por determinada 
empresa. Neste sentido: Recurso especial. Contrato de adesão. Foro de cle!çdo. Declinação de oficio. 
Critério territorial. Enunciado 33 da Súmula/ST]. Reexame de matéria fática. Impossibilidade. Código 
dedefesado consumidor. Orientação da terceira seção. Recurso desprovido. I -A competência territorial, 
em virtude do seu caráter relativo, nos tennos do Enunciado 33 da súmula desta Corte não pode ser 
declarada de ofício. 11 -A cláusula de eleição de foro inserida em contrato. de adesão é, em princípio, 
válida e eficaz, salvo: a) se, no momento da celebração, a parte aderente não dispunha de intelecção 
suficiente para compreender o sentido e as consequências da estipulação contratual; b) se da pre
valência de tal estipulação resultar inviabilidade ou especial dificuldade de acesso ao Judiciário; c) 
se se tratar de contrato de obrigatória adesão, assim entendido o que tenha por objeto produto ou 
serviço fornecido com exclusividade por determinada empresa. lll-Não se pode em sede de recur
so especial afastar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido a respeito da dificuldade para a 
defesa decorrente de eleição de foro se, para tanto, se arrimou a instância de origem em fatos cuja 
ocdrrência é vedado reexaminar no apelo extremo. IV- A Segunda Seção, na sessão de l3 do cor~ 
rente, houve por bem modificar seu entendimento para definir a competência, em se tratando de 
contratos de adesão, sob a disciplina do Código do Consumidor, como absoluta, a autorizar, con
sequentemente, o pronunciamento de oficio do juiz perante o qual ajuizada a causa em primeiro 
grau" (STJ, REsp 167.918/SP,j. 21.05.1998, reL Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

16. "Agravo de instrumento. Competência territorial. Foro da sede da pessoa jurídica e foro do domicilio do 
consumidor. Artigo 100, IV, a, do CPC e artigo-101, I, do CDC. A competência territorial do foro do 
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Da mesma forma, o artigo 101,11, do CDC, autoriza o fornecedor-réu da ação, que tiver 
contratado seguro, a promover o chamamento ao processo da seguradora. Trata-se de norma 
em evidente benefício do consumidor, uma vez que permite a ampliação do número de réus (o 
fornecedor e seu segurador), hipótese em que no caso de procedência do pedido, qualquer um 
poderá ser executado e obrigado ao pagamento da indenização, nos termos da sentença. Igual
mente, na hipótese de falência do fornecedor, poderá o consumidor demandar diÚtame*e 
contra a seguradora contratada por ele, sendo vedado pelo mesmo artigo 101, li, segunda par
te, a denunciação da lide, nesta hipótese de ação direta contra a seguradora, do Instituto de 
Resseguros do Brasil- IRB. 

As ações de responsabilidade do consumidor estão intrinsecamente vinculadas- como 
não poderia ser diferente- às normas de direito material relativas à responsabilidade civiL 
Neste sentido, o pedido da ação, consistente na condenação do fornecedor-réu ao pagamen
to de indenização pelos danos causados, identifica os elementos de prova que deverão ser 
deduzidos em juízo. A legitimação das partes, desde o autor consumidor ou do fornecedor 
deve restar configurada. Lembre-se que poderão ser demandados, quaisquer dos fornecedo
res integrantes da cadeia de fornecimento (ressalvada a responsabilidade subsidiária do co
merciante na hipótese de fato do produto). Da mesma forma, o pedido e a causa de pedir 
decorre de uma ação ou omissão referida ao fornecedor. Deverá, a princípio, ser demonstra
da no processo, a existência dos requisitos da responsabilidade do fornecedor- condu ta, nexo 
de causalidade, defeito e dano-, assim como dos danos sofridoS pelos consumidores. Admi
te-se, em vista do processo, que a partir dos fatos colacionados se estabeleçam presunções, 
tanto no que diz respeito à existência do defeito, cuja prova cabal pode ser dispensada (em 
vista mesmo da impossibilidade material de ser realizada), 17 assim como o nexo de causali-

domicílio do consumidor para as ações de responsabilidade civil que envolvam relação de consumo 
artigo 101, I, do CDC- é regra posterior e especial, que prevalece, destarte, sobre a regra anterior e 
geral do foro da sede quando figurar no pólo passivo pessoa jurídica artigo 100, IV, a, do CPC A 
norma de competência do CPC é aplicada, evidentemente, quando não for caso de relação de con
sumo. Precedentes deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega seguimento em decisão 
monocrática" (TJRS, Agln 70.012.144.036, 6.a Cãm. Civ.,j. 30.06.2005, reL Ubirajara Mach de 
Oliveira). 

17. De referir-se, neste sentido, situação peculiar nas ações indenizatórias, enl. que o fornecedor-réu 
postula a produção de provas, providência que, contudo, contradiz eventual conduta anterior, e tem 
muitas vezes, ou a finalidade de produção de provas inócuas, ou a tentativa de demonstrar a impos
sibilidade de provar fatos que o que a rigor pode se dar em face do tempo decorrido (e não que não 
tenham ocorrido), como também da iniciativa, quando se tratem de ações interpostas no Juizado 
Especial, de sugerir a hipótese de maior complexidade da causa (sobretudo quando se trate de 
provas periciais), visando provocar o pronunciamento judicial pela incompetência do juízo especial. 
A avaliação sobre a conveniência da produção da prova, por intermédio do deferimento ou não da 
medida, requer o prudente arbítrio do magistrado no exercício de seus poderes instrutórios do 
feito, como bem demonstra a decisão do T]RS: "Consumidor. Produto de consumo durável. Trator que 
se parte ao meio enquanto era puxado do atoleiro. Recusa de cumprimento da garantia contratual (rela
tiva a material e fabrico), ndo obstante o sinistro, a reclamação e a presente ação terem sido fonnuladas 
drntro dO seu interregno. Hipótese que não se confunde com a garantia legal. Preliminar de decadência 
afastada. Inexistência de laudo ou parecer técnico que justificasse a recusa lacônica, endereçada ao 
consumidor, no sentido de que a garantia não cobria aquele 'tipo de avaria'. Omissão que retira o 
embasamento ético e jurídico do requerimento de perícia pela ré, a esta altura inócua, de modo a 
buscar deslocar a competência do ]EC. Prefaciais afastadas. No mérito, nenhuma demonstração fez 
a ré do mau uso ou da equivocada conduta do autor na tentativa de desato lar o trator. Ação proce-
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dade e 0 dano moral, quando houver- hipótese em que a caracterização do dano decorrerá 
dos fatos demonstrados no processo, e sua aptidão de razoavelmente produzir um dano 

desta natureza. 

3.3 INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Um dos temas mais controvertidos no plano da responsabilidade patrimonial diz respeito 
à extensão dos efeitos das obrigações da pessoa jurídica a seus sócios ou administradores. Co~ 
nhecida como desconsideração da personalidade jurídica, foi recebida pelo direito brasileiro 
por intermédio da doutrina especializada, e sedimentada sob a aplicação judicial, com posterior 
consagração legislativa. Notadamente, a regra geral do art. 50 do Código Civil. Cont.u~o, no 
direito do consumidor, mereceu disciplina específica, tornando mais abrangente as hipoteses 
que autorizam a desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto no a-:t. ~8, do 
CDC, cujo caput dispõe: "O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica d~ soc1e~ade 
quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de ~oder, ~nfraçao _da 
lei fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A descons1deraçao tambem 
se;á efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da 
pessoa jurídica provocados por má administração". Atenção merece também o § 5.

11 

do art. 28 
do CDC, que dispõe: "Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 
personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 

consumidores". 
As discussões sobre a conveniência e alcance da norma do CDC (veja-se o desenvolvimen

to do tema na Parte li desta obra, item 3.4.2), orientam-se, especialmente, no sentido de maior 
previsibilidade quanto ao deferimento da desconsideração e extensão dos efeitos das ob~gações 
sobre 0 patrimônio dos sócios ou administradores.18 A rigor, a definição de um procedimento 
específico para a desconsideração da personalidade jurídica, por intermédio de in~idente, está 
de acordo com a diretriz de proteção da confiança das partes (não-surpresa), preVISta nos arts. 
9. 0 e lO do CPC/2015. Da mesma forma, enfatizao caráter excepcional da medida. 

O art. 133 do CP020 15 refere: "O incidente de desconsideração da personalidade jurídi
ca será instaurado a pedido da parte ou do Ministério PUblico, quando lhe couber intervir no 
processo". A regra em questão define, a partír da lei processual, que a desconsider:ação ~a ~er
sonalidade jurídica não poderá ser decretada de oficio pelo juiz, o que teria por efeito delimitar 
os termos da interpretação do art. 28 do CDC, silente no tema. 19 Por esta visão, apenas quando 
houver pedido da Parte interessada ou do Ministério Público, processando-se o incidente, será 
deferida ou não a desconsideração. O mesmo se diga, em razão do§ 2.11 do mesmo art. 133, em 
relação à desconsideração inversa da personalidade jurídica, pela qual a pessoa jurídica possa 
vir a responder por obrigações contraídas pelos sócios. Todavia, dispensa-se a instauração do 

18. 

19. 

dente. Recurso a que se nega provimento" (TJRS, Recurso Cível71.001.107 .317, 2.a Turma Recur
sal Cível,j. 24.01.2007, reL Mylene Maria Michel, DJ 01.02.2007). 
Flavio Tartuce refere a um "clamor doutrinário" pela imposição da regra: TARTUCE, Flávio. O novo 
CPC e 0 direito civil. Impactos, diálogos e interações. Rio de janeiro: Método, 2015, p. 72. 
CÂMARA Alexandre Freitas. Comentário ao art. 134. WAMBIER; DIDIERJR.; TALAMINl; DAN
TAS, Brev~s comentários, p. 426~427 ... WAMBIER;·CONCElÇÃO; RIBEIRO/MELLO, Primeiros 
comentários ... , p. 252. 
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tanto no que diz respeito à existência do defeito, cuja prova cabal pode ser dispensada (em 
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embasamento ético e jurídico do requerimento de perícia pela ré, a esta altura inócua, de modo a 
buscar deslocar a competência do ]EC. Prefaciais afastadas. No mérito, nenhuma demonstração fez 
a ré do mau uso ou da equivocada conduta do autor na tentativa de desato lar o trator. Ação proce-
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dente. Recurso a que se nega provimento" (TJRS, Recurso Cível71.001.107 .317, 2.a Turma Recur
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Flavio Tartuce refere a um "clamor doutrinário" pela imposição da regra: TARTUCE, Flávio. O novo 
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incidente se houver pedido com este fim já na petição inicial, hipótese em que o sócio ou a 
pessoajmidica serão citados para participar da ação (art. 134, § 2.0

, CPC/2015). 

Nas causas que tenham por objeto relação de consumo, pode eventualmente se estabe
lecer controvérsia sobre a aplicação do art. 133 do CPC/2015, no ponto em que ele impede a 
decretação ex officio da desconsideração da personalidade jurídica, em especial, com o funda
mento da ordem pública constitucional de que se reveste o CDC. 20 Todavia, deve-se ter em 
conta que que o r:lropósito da norma, é o de assegurar o direito ao contraditório e à ampla de
fesa daquele que pode vir a responder, com seu patrimônio, pelas obrigações contraídas pela 
pessoa jurídica, ou ainda esta, no caso de desconsideração inversa. DifiCuldades no processa
mento do incidente, ou ainda, a própria locução "o juiz poderá", definida no art. 28, do CDC, 
militam em favor da possibilidade da decretação de ofício. Contudo, por mais discutível que 
seja a solução processual, o fato é que ao definir, o CPC, um procedimento, este deverá ser 
observado na aplicação do direito material. De qualquer sorte, note-se que mesmo se admitin
do a decretação de ofício da desconsideração, isso não elimina o dever de assegurar a manifes· 
tação prévia à decisão, das partes que venham a sofrer seus efeitos. É o que resulta do art. 10 
do CPC/20!5. 

O efeito da instauração do incidente será a suspensão do processo e citação do sócio ou 
da pessoa jurídica para manifestar-se e requerer provas. Concluída a instrução do processo, 
será proferida decisão interlocutória, da qual cabe recurso (art. 136, CPC/2015). Acolhido o 
pedido de desconsideração, define o art. 13 7 do CPC/2015 que "a alienação ou a oneração de 
bens, havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente". NoteMse, neste 
particular, o entendimento de que os efeitos da desconsideração só se estabelecem para caM 
racterizar a fraude à execução, se o beneficiário tinha corno ter conhecimento da existência 
do incidente.21 

3.4 PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

Providências antecedentes à demanda assumem, desde logo, grande utilidade nas deman
das envolvendo direitos do consumidor. Especialmente no tocante à produção antecipada de 
provas, que sob a vigência do CPC revogado, se dava tanto mediante as ações cautelares de 
exibição (artigo 844 do CPC revogado, especialmente quando relativas a litígios sobre o con
trato de consumo, em que não fora entregue ao consumidor, cópia do instrumento da contra
tação), e a produção antecipada de provas (artigo 846 do CPC revogado). 

Embora haja a possibilidade de inversão do ônus da prova nas ações que tenham por ob
jeto relações de consumo, a necessidade de demonstrar série de fatos ou mesmo a existência de 
relação jurídica anterior entre as partes (caso de um contrato celebrado pelo consumidor com 
o fornecedor, por exemplo), ou seu conteúdo do qual se pretende reconhecimento de abusivi
dade, precisam ser conhecidos. Acrescente-se, ainda, em demandas envolvendo relações ou 
fatos havidos na internet, a devida demonstração destes fatos, que podem serfeitas por inspeção 
judicial ou atestados pelo juízo, e quando anteriores à ação, ou para precaver-se de desapareciM 

20. Assim, TARTUCE, Flávio. O novo CPC e o direito civiL, p. 77-78. 
21. CAMARA, Alexandre Freitas. Comentário ao an. 134. WAMBIER; DIDIERJR; TALAMINI; DAN· 

TAS, Breves comentários ... , p. 429. 

DE DA TUTELA DOS DIREITOS DOS CONSUMlDORE~ I I ;;;~.l 
EFETIVlDA 

. 1 d . ·na por intermédio de ata notarial, como ora prevê o 
menta das informaçõesdiVU ga as na pagl , 

art. 384 do CPC/20!5." 381 d CPC/2015 refere que será ad· 
d - · dadeprovas oart. o . 

Em relação à pro uçao antecipa d . d, que venha a tomar-se impossível ou mm-
. "I haj'afunda orecelO e 'da · mitida nos casos em que. - ~ . da ação· li_ a prova a ser produzi seJa 

to difícil a verificação de certos fatos~~ pendencia . d~quado de solução de conflito; lll 
. b.1. tocomposlçao ou outro mew a , 

suscetível de VIa liZar a au . ·r ou evitar 0 ajuizamento de ação -
-o prévio conhecimento dos fatos possa J~StldlC: rova o juízo do foro onde ela deva ser pro

É competente para~ p~oduçã~ antectp;l a§ 2 ~ CPC/2015) Não há, contudo, prevenção 
duzida ou o foro do domtcího do reu (art. 3 , . , 3 o) 

da competência do juízo para ação que ven~a a 1~er pdraomp:~:~~e p. e~ição na qual o requerente 
d - · dadaprovaserareaua - ' . _ f 

A pro uçao anteClp~ . ~o da rova e mencionará com preciSao os atos 
deverá justificar a neces:Idade de antec6~Ó~5) J'·uiz então determinará, de ofício ou are~ 
sobre os quais deve recair (art. 3~2, CP d . J dução da' prova ou no fato a ser provado, 
querímento da parte a citação de m~eressa os na pr~ o CPC12015). 
salvo se não houver caráter contenciOSO (art. 382, § . , . - . . b ência ou 

. d ~o se pronunoara o JUIZ so re a ocorr 
Dado seu caráterpreparatóno, contu o, n~ . - . ( 382 § 2 o CPCJ2015). lnte-

. b onsequênClaS JUndicas. art. , · , 
inocorrência do fato, ou so re sua~ c mesmo procedimento instaurado pelo reque-
ressados podem requerer a produçao. da pro:a ~o ac~rretar demora excessiva (art. 382, § 3. o, 
rente originário, salvo se a produçao conJun a 

CPC/2015). . . rodu ão antecipada da prova, ~efesa ou recu~s~, 
Não se admite no procedimento de P ç _ ova leiteada pelo requerente ongt~ 

salvo da decisão que indeferir totalm~Oa1~r~d:~:~~~~rque ~ma vez produzida a prova, "os 
nário (art. 382, § 4.o). O art. 38~ o CP 1 (u~)lmês para ext~ação de cópias e certidões pelos 
autos permanecerão em cartóno dura~te -quele que promoveu a medida (art. 383, 
interessados." Ao final do pra~o, serao entregues a 

parágrafo único, CPC/20!5). . . t no art 396 eseguinH 
_ d x·b· ~ documento ou cotsa, preVIS o · 

Outro procedimento e~ .e e I tçao e ~ traz randes distinções em relação ao procedi-
tes do Código de Processo CtVll de. 20 15d N~~C rev~gado A jurisprudência do STJ, de sua vez, 
menta regulado pelo a~t. 355 e se~~~:~~ív~ o edido de exibição, desde que haja demonstração 
consolidou-senosenudodeadmiti p - . d'do do documento e seu não aten
da existência de relação jurídica entre as pdartes, o pdrevteompeçoi conforme previsão contratual ou 

1 f ed 0 pagamento o custo os 
dimento pe o omec or, e . d. t d tado por muito tempo, que recoH 

" N f do dtverge de enten Imen o a o . . 
regulamentar. este sen 1 , H • d d nte da existência de anterior requenmento 
nhecia o cabimento da pretensao, tn epen enteme 

22. 

23. 

. . d al um fato podem ser atestados ou documentados, a 
"Art. 384. A existência e o modo d~ eXIStlT ~ g da ortabelião. Parágrafo único. Dados represen· 
requerim~nto do interessado, ~edtante a:aut~:; ele~rônicos poderão constar da ata notarial." 
tadosportmagemousomgravadosemaq . d é'" A<t 543HCdoCPC.Expurgos 

· 1 sentauvo e controv fS=• · 
"Prp~esso .civíl. Recurso especm repre Exibi ão de extratos bancários. Ação cautelar de exibição 

inflatlOnánosemcademetadep.oupan_ça. révi~ à instituição financeira e pagamento do cus~o do 
de documentos. Interesse de agt~. Pedtdo p 43~C do CPC, finna-se a seguinte tese: A proposttur~ 
serviço. Necessidade. 1. Para efettos do art. 5 b . . (cópias e segunda via de documentos) e 
de ação cautelar de exibição de documentos an~anos + n·nct·pal bastando a demonstração da 

·.l- - • a fim de tnstrutr a açao p ' fi cabível como medlmt preparatona - de prévio pedido à instituição man~ 
existência de relação juridica enue as partes, a compr~vaçaot do serviço conforme previsão con
ceira não atendido em prazo razoável, e o pagamento o cus o 

I 



792 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

incidente se houver pedido com este fim já na petição inicial, hipótese em que o sócio ou a 
pessoajmidica serão citados para participar da ação (art. 134, § 2.0

, CPC/2015). 

Nas causas que tenham por objeto relação de consumo, pode eventualmente se estabe
lecer controvérsia sobre a aplicação do art. 133 do CPC/2015, no ponto em que ele impede a 
decretação ex officio da desconsideração da personalidade jurídica, em especial, com o funda
mento da ordem pública constitucional de que se reveste o CDC. 20 Todavia, deve-se ter em 
conta que que o r:lropósito da norma, é o de assegurar o direito ao contraditório e à ampla de
fesa daquele que pode vir a responder, com seu patrimônio, pelas obrigações contraídas pela 
pessoa jurídica, ou ainda esta, no caso de desconsideração inversa. DifiCuldades no processa
mento do incidente, ou ainda, a própria locução "o juiz poderá", definida no art. 28, do CDC, 
militam em favor da possibilidade da decretação de ofício. Contudo, por mais discutível que 
seja a solução processual, o fato é que ao definir, o CPC, um procedimento, este deverá ser 
observado na aplicação do direito material. De qualquer sorte, note-se que mesmo se admitin
do a decretação de ofício da desconsideração, isso não elimina o dever de assegurar a manifes· 
tação prévia à decisão, das partes que venham a sofrer seus efeitos. É o que resulta do art. 10 
do CPC/20!5. 

O efeito da instauração do incidente será a suspensão do processo e citação do sócio ou 
da pessoa jurídica para manifestar-se e requerer provas. Concluída a instrução do processo, 
será proferida decisão interlocutória, da qual cabe recurso (art. 136, CPC/2015). Acolhido o 
pedido de desconsideração, define o art. 13 7 do CPC/2015 que "a alienação ou a oneração de 
bens, havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente". NoteMse, neste 
particular, o entendimento de que os efeitos da desconsideração só se estabelecem para caM 
racterizar a fraude à execução, se o beneficiário tinha corno ter conhecimento da existência 
do incidente.21 

3.4 PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

Providências antecedentes à demanda assumem, desde logo, grande utilidade nas deman
das envolvendo direitos do consumidor. Especialmente no tocante à produção antecipada de 
provas, que sob a vigência do CPC revogado, se dava tanto mediante as ações cautelares de 
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20. Assim, TARTUCE, Flávio. O novo CPC e o direito civiL, p. 77-78. 
21. CAMARA, Alexandre Freitas. Comentário ao an. 134. WAMBIER; DIDIERJR; TALAMINI; DAN· 

TAS, Breves comentários ... , p. 429. 
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adminis~rativ0.24 Aq.ui ?arece necessária uma distinção. Quando se trate de documento que o 
consum.Id.or te~ha d~relt~ a r~~eber, por força do contrato ou da lei, a exigência de prévio pedi
do admtmstr~tlvo so se JUStifica se não tenha havido já o descumprimento da obrigação de 
entrega antenor (caso da cópia do contrato, por exemplo, de que trata o art. 46 do CDC). Outra 
situação ocorre quando se trate da exibição de documento cujo acesso se dá no interesse exclu~ 
sivo da produção de prova em juízo, mas ao qual o consumidor não teria acesso, pof força do 
contrato ou da lei, sem sua solicitação ao fornecedor. Neste caso, adquire sentido a existência 
de prévio pedido administrativo, conforme indica a jurisprudência do STJ. 

O art. 397 do CPC/2015 define que o pedido da parte para exibição de documento conte
rá "I- a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou da coisa; II -a finalida
de da prova, indicando os fatos que se relacionam com o documento ou com a coisa; III- as 
circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que o documento ou a coisa existe e 
se acha em poder da parte contrária". Estando em poder de terceiro, este será citado parares
ponder no prazo de quinze dias (art. 401, CPC/2015). Havendo recusa, ou negando -o tercei
ro- ter a posse do documento, o juiz designará audiência especial, tomando seu depoimento e 
o das partes. Havendo recusa, e o juiz ordenando-lhe o depósito, se o terceiro descumprir será 
expedido mandado de apreensão, requisitando-se, se necessário, força policial, sem prejuízo 
da responsabilidade por crime de desobediência (art. 403, parágrafo único, CPC/2015). 

Pode ocorrer, contudo, mesmo tendo o consumidor postulado a produção antecipada da 
prov~, que não sejam os documentos ou as provas requeridas obtidos por esta via processual, 
em VISta de diversas razões como a negativa do fornecedor, a alegação de inexistência dos do~ 
cumentos ou sua destruição. O art. 359 do CPC revogado fundamentou entendimento segundo 
o qual, havendo recusa injustificada no fornecimento do contrato, há de se presumir verdadei
ros os fatos alegados pelo autor. 25 Este entendimento claramente se preserva em vista do art. 
400 do CPC/2015: "Art. 400. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos 
que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia provar se: 1-o requerido não efetuar 
a exibição nem fizer nenhuma declaração no prazo do art. 398; H- a recusa for havida por ile
gítima". Tais situações devem ser levadas ao conhecimento do juiz na ação principal, e serão 
consideradas para efeito da formação do convencimento do magistrado no que diz respeito ao 
exercício da faculdade de inversão do ônus da prova (art. 6.0

, VIU, CDC). 

Inova, contudo, o CPCJ2015, na previsão do parágrafo único do art. 400, o qual estabele
ce: "Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas indutivas, coercitivas; mandamentais ou 
sub-rogatórias para que o documento seja exibido". A competência para definição da melhor 
medida que permita a satisfação da pretensão é do magistrado, consideradas as características 

tratual e normatização da autoridade monetária. 2. No caso concreto, recurso especial provido." 
(STJ, REsp 1349453/MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 2a Seção,j, 10.12.2014, Dje 02.02.2015). 

24. STj,AgRgno REsp l.228.289/RS,4.aT.,j.l7.12.2013, rei. Min. Marco Buzzi, D]e04.02.2014. 
25. "Agravo regimental. Agravo em recurso especial. Ação de revisão contrato de cartão de crédito. 

Incidente de exibição de contrato. Recusa injustificada. Presunção de veracidade. Artigo 359 DO 
CPC. 1 .. Em se cuidando de relação jurídica entre instituição financeira e consumidor de serviços 
bancários, presumem-se verídicos os fatos alegados na falta de exibição incidente de contrato. 
Embora não caiba a multa. pelo descumprimento, que na hipótese não foi cogitada, o efeito da não 
exibição õ.o instrumento contratual revisando, ou da ilegitimidade da recusa, é ter como verdadeiros 
os fatos que a parte adversa quer provar, nos termos do art. 359 do CPC. 2. Agravo regimental a que 
se nega provimento" (STJ, AgRg no AREsp 434.539/RS, 4a T.,j. 18.03.2014, rel. Min. Maria Isabel 
Gallotti, D]e 25.03.2014). 
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do caso. Neste aspecto, nota-se que, admitindo a lei medidas coercitivas ou mandamentais, 
<J.bre-se a possibilidade de discussão sobre o cabimento da imposição de multa cominatória pelo 
descumprimento da determinação judicial, o que desafia o entendimento consolidado atual
mente pela jurisprudência26 e expresso na Súmula 372 do ST]: "Na ação de exibição de docu
mentos, não cabe a aplicação de multa cominat6ria". 

3.5 AÇÕES REVISIONAIS NO DIREITO DO CONSUMIDOR 

De grande relevância para a efetividade dos direitos do consumidor são as chamadas ações 
revisionais. já referimos que a expressão revisão dos contratos ou sua dimensão processual, as 
ações revisionais, podem indicar uma série de situações distintas. Tanto dizem respeito a ações 
revisionais em decorrência da alteração das circunstâncias (quebra da base do negócio jurídico 
em decorrência de fatos supervenientes ou ainda segundo a teoria da imprevisão, imprevisíveis), 
quanto à nulidade ou modificação de cláusula contratual considerada abusiva (artigo 6.0

, V e 
artigo 51). Da mesma forma, podem ter lugar não como ações revisionais propriamente ditas, 
senão como espécie de embargos do devedor, os quais contam com ampla tutela cognitiva sobre 
a higidez do crédito exigido .H Essencialmente, o pedido da ação revisional tem em vista a mo
dificação do contrato celebrado pelas partes, seja pela simples supressão de parte deste (nuli~ 
dade de cláusulas), seja uma inovação positiva, requerendo ao juiz que modifique os termos do 
contrato, mediante intervenção direta, de certo modo reescrevendo seus termos. Nos casos em 
que se requer a· nulidade da cláusula abusiva, a sentença terá efeito declaratório,28 para deter
minar a existência da nulidade de pleno direito e sua consequência. Assim como, quando 
atingirem todo o contrato, hãodetereficáciadesconstitutiva, ou constitutiva negativa (artigo 51, 
§ 2."), porquanto identificada hipótese de cláusula abusiva que compromete a validade do 
contrato, há de ser decretada sua nulidade in totum. Da mesma forma, terá efeitos constitutivos 
a sentença que modificar a relação contratual, mediante alteração de cláusulas contratuais, nos 
termOs autorizados pelo artigo 6.", V, do CDC, uma vez que seu objeto será, de modo precípuo, 
a modihcação da relação jurídica estabelecida entre as partes. Ressalte-se, contudo, que, con
forme entendimento do SI], "A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a 
caracterização da mora do autor" (Súmula 380). 

No caso das ações revisionais, o objeto litigioso concentra-se na existência de abusivida~ 
de ou não da cláusula contratual, quando o pedido consistir na decretação de nulidade dares
pectiva cláusula. O legitimado passivo para a ação, de sua vez, deve ser o fornecedor 
contratante, não se impedindo todavia que a pessoa jurídica líder do conglomerado econômico 
no qual fez~se a contratação, por força da teoria da aparência, possa ser igualmente legitimada 

26. "Recurso especial representativo da controvérsia. Processual civil. Expurgos inflacionários. Cader
neta de poupança. Cumprimento de sentença. Exibição de extratos bancários. Astreintes. Descabi~ 
menta. Coisa julgada. Inocorrência. L Para fins do art. 543-C do CPC: 1.1. 'Descabimento de 
multa cominatória na exibição, incidental ou autônoma, de documento relativo a direito disponível'. 
1.2. 'A decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada'. 2. Caso 
concreto: Exclusão das astreintes. 3. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1333988/SP, reL Min. 
Paulo de Tarso Sanseverino, 2.a Seção,j. 09.04.2014, Dje 11.04.2014). 

27. STJ, REsp 1365596/RS, 3.aT.,j.l0.09.2013, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje23.09.2013. 
28. MANCUSO. Manual do consumidor em juízo, p. 175. 
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Pode ocorrer, contudo, mesmo tendo o consumidor postulado a produção antecipada da 
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cumentos ou sua destruição. O art. 359 do CPC revogado fundamentou entendimento segundo 
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consideradas para efeito da formação do convencimento do magistrado no que diz respeito ao 
exercício da faculdade de inversão do ônus da prova (art. 6.0

, VIU, CDC). 
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ce: "Sendo necessário, o juiz pode adotar medidas indutivas, coercitivas; mandamentais ou 
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Embora não caiba a multa. pelo descumprimento, que na hipótese não foi cogitada, o efeito da não 
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do caso. Neste aspecto, nota-se que, admitindo a lei medidas coercitivas ou mandamentais, 
<J.bre-se a possibilidade de discussão sobre o cabimento da imposição de multa cominatória pelo 
descumprimento da determinação judicial, o que desafia o entendimento consolidado atual
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revisionais em decorrência da alteração das circunstâncias (quebra da base do negócio jurídico 
em decorrência de fatos supervenientes ou ainda segundo a teoria da imprevisão, imprevisíveis), 
quanto à nulidade ou modificação de cláusula contratual considerada abusiva (artigo 6.0

, V e 
artigo 51). Da mesma forma, podem ter lugar não como ações revisionais propriamente ditas, 
senão como espécie de embargos do devedor, os quais contam com ampla tutela cognitiva sobre 
a higidez do crédito exigido .H Essencialmente, o pedido da ação revisional tem em vista a mo
dificação do contrato celebrado pelas partes, seja pela simples supressão de parte deste (nuli~ 
dade de cláusulas), seja uma inovação positiva, requerendo ao juiz que modifique os termos do 
contrato, mediante intervenção direta, de certo modo reescrevendo seus termos. Nos casos em 
que se requer a· nulidade da cláusula abusiva, a sentença terá efeito declaratório,28 para deter
minar a existência da nulidade de pleno direito e sua consequência. Assim como, quando 
atingirem todo o contrato, hãodetereficáciadesconstitutiva, ou constitutiva negativa (artigo 51, 
§ 2."), porquanto identificada hipótese de cláusula abusiva que compromete a validade do 
contrato, há de ser decretada sua nulidade in totum. Da mesma forma, terá efeitos constitutivos 
a sentença que modificar a relação contratual, mediante alteração de cláusulas contratuais, nos 
termOs autorizados pelo artigo 6.", V, do CDC, uma vez que seu objeto será, de modo precípuo, 
a modihcação da relação jurídica estabelecida entre as partes. Ressalte-se, contudo, que, con
forme entendimento do SI], "A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a 
caracterização da mora do autor" (Súmula 380). 

No caso das ações revisionais, o objeto litigioso concentra-se na existência de abusivida~ 
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27. STJ, REsp 1365596/RS, 3.aT.,j.l0.09.2013, rel. Min. Nancy Andrighi, Dje23.09.2013. 
28. MANCUSO. Manual do consumidor em juízo, p. 175. 
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para responder à ação revisionaJ.l9 Assim como, no que toca às revisionais visando a modifica~ 
ção das cláusulas contratuais em razão de fatos supervenientes que as tomem excessivamente 
onerosas, a controvérsia residirá na demonstração da existência do fato em questão e em sua 
aptidão para produzir o desequilíbrio contratual, de tal modo a causar a onerosidade excessiva 
do contrato. 

Em todos estes cas1s, uma vez que o fundamento da ação revisional será sempre o dese~ 
quilíbrio objetivo das p:alrtes no contrato, a procedência do pedido dependerá da adequada 
demonstração deste desequilíbrio. A questão de maior dificuldade, sobretudo para o juiz será 
o de precisar, em termos quantitativos a existência do desequilíbrio, diante da ausência de um 
paradigma útil para realização da análise. Assim ocorre, atualmente, em matéria de controle de 
juros, no qual a decretação da abusividade da cláusula, em vista do que dispõe o artigo 51, IV, 
do CDC (obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagera~ 
da, ou sejam incompatíveis com a boa~fé ou a equidade), deve ser demonstrada segundo parâ~ 
metros técnicos, adequadamente explicitados pelo juiz na sentença. Note-se, neste particular, 
que a expressão desvantagem exagerada constitui espécie de conceito indeterminado, destacan~ 
do a necessidade de argumentação do juiz quanto aos aspectos de seu convencimento que de
terminaram o conteúdo da decisão proferida. 

Da mesma forma, no que diz respeito à modificação da cláusula contratual, mediante al~ 
teração das circunstâncias, a necessidade de correta exposição do raciocínio judicial, em acor~ 
do comas fontes do direito aplicáveis (doutrina, jurisprudência), constitui traço indispensável 
da sentença de procedência ou improcedência do pedido. Nas ações revisionais com fundamen~ 
to na alteração das circunstâncias (quebra da base do negócio jurídico ou mesmo a teoria da 
imprevisão), a necessária demonstração de que o comprometimento do equilíbrio contratual é 
decorrência de uma causa externa não atribuível às partes não deixa de obedecer a certo grau 
de subjetividade da avaliação judicial, porquanto: a) será o juiz que estabelecerá conclusão 
sobre a aptidão da causa em comprometer o equilíbrio contratual; ao mesmo tempo em que b) 
deverá demonstrar que a causa referida na petição do autor não apenas estava apta a romper o 
equilíbrio do contrato,como que efetivamente o fez. Para tanto, deverá estabelecer o liame ló~ 
gico de causalidade entre o fato superveniente e o efeito, que é o desequilíbrio contratual. 

Observados estes requisitos, restará regular a intervenção do juiz no contrato, para cum
primento da lei e assegurar o equilíbrio das prestações das partes (sinalagma contratual), em 
acordo com os preceitos da boa-fé objetiva e da equidade que presidem a interpretação e exe~ 
cução dos contratos de consumo. 

3.6 AÇÃO DE EXIGIR CONTAS 

O Código de Processo Civil revogado previa- segundo disciplina tradicional no direito 
brasileiro, a ação de prestação de contas. O CP02015 impôs cãmbio de terminologia, passando 

29. ~Processual civil. Recurso especial. Revisão de cláusulas contratuais. Legitimidade. Banco líder de con
glomerado financeiro. O banco líder de conglomerado financeiro é parte legítima para responder à 
ação de revisão de cláusulas de contrato de mútuo feneratfcio, realizado em suas instalações, com 
pessoa jurídica diversa, mas integrante do mesmo grupo econõmico. Aplicação da teoria da aparên~ 
da. Recurso especial provido" (STJ, "REsp 879.113/DF, 3.a T.,j. 01.09.2009, rel. Min. Nancy Andri
ghi, DJ' 11.09.2009). 

EFETIVIDADE DA TUTELA DOS DIREITOS DO::. LUN~U!VHVVr<..L.:> ! '~ • 

. , - . . ntas A ri o r revela em parte o objeto da ação, que veicula preten-
a se refenr a açao de exi~lr co . ;e lhe de informações e documentos que ateste contas de 

~~~adi:~~:a~::a~~h~r:~~f,~~~~:e;irde a aç!~;á~~~t~~~;:~~::~~':: c;:':;~=~~~~~:;~;~r ;~: 
quem queira tomar contas ou quem eseje ~r se erc~ de vista que a ação de exigir contas não 
reconheça saldo em se~ favor. Contuldo, n~~ açia revisional quando tenha por objeto discutir 
substitui,nemdevesermterpostano ugar. 

30 
' 

eventual invalidade de cláusulas contratuaiS. 
Trata-se de ação bastante útil na defesa dos direitos dos consumid~res, u~a vez~: e~ 

diversas ~ponunidad~~::r:~;l::~i:: n:: ~~:i';:~: ~;:~~~~~:~:;~~~~s ;eucá~c~:; d:~~: 
~nvada, c~Ja ~~~pr omisso a necessidade de obter, junto ao fornecedor, as informações 
untas comp exl .a es,: c d . da relação jurídica.3z Neste sentido já decidiu o 
sobre os dados fmanceuos de uma .etermm~ ~ lo titular de conta-corrente bancária (Sú~ 
STJ acerca da legitimidade para sua mterposlçaO pe . sição aquele 
mula 259), assim c0mO de que não se aplica, no tocadnte ao pdrazo p~ra s(~~ ::~;~ 77) 33, Não se 

. CDC ara reclamação de vícios do pro uto e o semço u . ~ 
;~:~~:~::tudo,~ prestação de contas para 0 caso de ~ina~ci~~en:o ban~ári~, em razao da 

- . d diS' posl·ça-o de valores do consumidor para a msutmçao fmanceua. ausenoa a . . .. 

550 
d CPC/2015 refere que "Aquele que afirmar ser titular do duelto de ex1g1r 

O art. , o ·~ ... ~o do réu para que as preste ou ofereça contestação no prazo de 15 
contas requerera a Cho.Ça 1 - 1 uais 
( uinze) dias". Na petição inicial, deve 0 autor especificar, em deta hC:, as razoes pe as q 
q · t do os documentos que couberem (art. 550, § L ). Prestadas as contas, 

e:~: ~sa~~:;a~~J:ç~:~mpugná-las, oferecendo fundamentação adequada, .e havendo impug
~ação específica, pode 0 juiz conceder ao réu prazo para apresentar os documentos que a 

justifiquem. ·d 

O P
rocedimento da acão de prestação de contas, que pode ser interposta pelo consu~u ~r 

· 'd d onsumidor requerer a cltaçao 
no seu domicílio,35 é relativamente célere. Neste senti o, po e o c 
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STJ REsp 600.744/DF, rel. Min. Castro Filho, 3.a T.,J. 06.05.2004, D] 24.05.2004. , . . 
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cedtmento esta e ect o pe a . I .d· " (STJ REsp 1117614/PR rel. Min. Maria Isabel Gallotu, 
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para responder à ação revisionaJ.l9 Assim como, no que toca às revisionais visando a modifica~ 
ção das cláusulas contratuais em razão de fatos supervenientes que as tomem excessivamente 
onerosas, a controvérsia residirá na demonstração da existência do fato em questão e em sua 
aptidão para produzir o desequilíbrio contratual, de tal modo a causar a onerosidade excessiva 
do contrato. 

Em todos estes cas1s, uma vez que o fundamento da ação revisional será sempre o dese~ 
quilíbrio objetivo das p:alrtes no contrato, a procedência do pedido dependerá da adequada 
demonstração deste desequilíbrio. A questão de maior dificuldade, sobretudo para o juiz será 
o de precisar, em termos quantitativos a existência do desequilíbrio, diante da ausência de um 
paradigma útil para realização da análise. Assim ocorre, atualmente, em matéria de controle de 
juros, no qual a decretação da abusividade da cláusula, em vista do que dispõe o artigo 51, IV, 
do CDC (obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagera~ 
da, ou sejam incompatíveis com a boa~fé ou a equidade), deve ser demonstrada segundo parâ~ 
metros técnicos, adequadamente explicitados pelo juiz na sentença. Note-se, neste particular, 
que a expressão desvantagem exagerada constitui espécie de conceito indeterminado, destacan~ 
do a necessidade de argumentação do juiz quanto aos aspectos de seu convencimento que de
terminaram o conteúdo da decisão proferida. 

Da mesma forma, no que diz respeito à modificação da cláusula contratual, mediante al~ 
teração das circunstâncias, a necessidade de correta exposição do raciocínio judicial, em acor~ 
do comas fontes do direito aplicáveis (doutrina, jurisprudência), constitui traço indispensável 
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to na alteração das circunstâncias (quebra da base do negócio jurídico ou mesmo a teoria da 
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decorrência de uma causa externa não atribuível às partes não deixa de obedecer a certo grau 
de subjetividade da avaliação judicial, porquanto: a) será o juiz que estabelecerá conclusão 
sobre a aptidão da causa em comprometer o equilíbrio contratual; ao mesmo tempo em que b) 
deverá demonstrar que a causa referida na petição do autor não apenas estava apta a romper o 
equilíbrio do contrato,como que efetivamente o fez. Para tanto, deverá estabelecer o liame ló~ 
gico de causalidade entre o fato superveniente e o efeito, que é o desequilíbrio contratual. 

Observados estes requisitos, restará regular a intervenção do juiz no contrato, para cum
primento da lei e assegurar o equilíbrio das prestações das partes (sinalagma contratual), em 
acordo com os preceitos da boa-fé objetiva e da equidade que presidem a interpretação e exe~ 
cução dos contratos de consumo. 

3.6 AÇÃO DE EXIGIR CONTAS 

O Código de Processo Civil revogado previa- segundo disciplina tradicional no direito 
brasileiro, a ação de prestação de contas. O CP02015 impôs cãmbio de terminologia, passando 
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ação de revisão de cláusulas de contrato de mútuo feneratfcio, realizado em suas instalações, com 
pessoa jurídica diversa, mas integrante do mesmo grupo econõmico. Aplicação da teoria da aparên~ 
da. Recurso especial provido" (STJ, "REsp 879.113/DF, 3.a T.,j. 01.09.2009, rel. Min. Nancy Andri
ghi, DJ' 11.09.2009). 
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do fornecedor para que em quinze dias aPr~~ente as contas ou conteste a ação (art. 550 do 
~PCJ2~15), p~azo este que ~oi expa~dido ~m relação ao previsto no CPC revogado, de apenas 
em co ~Ias, multas vezes constderado ImpraUcável em vista do período e extensão das informações 
re~uend~s pelo consumidor ao fornecedor. 36 Se estas forem prestadas, o consumidor terá então 
qumze d~as para manifestar-se quanto às informações ofertadas pelo fornecedor (art. 550, § 2.0 ). 

~~r outro lado, ~ão hayendo contestação do fornecedor, ou negando-se ele a p~estar con
tas,~ JUIZ o condenara a fazê-lo, na sentença que julgar procedente o pedido, no prazo de quin
ze dtas: O art. 522 do ~PC/2015, de sua vez, define que a sentença da ação de exigir constas 
apurara o saldo e constituirá título executivo judicial em favor do credor. 

36. 

as normas adjetivas dele constantes relativas ao foro competente que, no casÓ dos autos, fixa-se onde 
pod.erá se ~roduzir o dano, pelo recebimento, a menor, pelo autor, em seu domicílio, das prestações 
devt~as a ~ttul~ de contraprestação pela filiação em planos de beneficios prestados pela entidade de 
p~dênc1~ pnvada ~omplementar.II. Não prevalência, de outro lado, do foro contratual de eleição, 
VlStO que nao se conftgura em livre escolha do consumidor, mas mera adesão a cláusula pré-estabe
lecida pela instituição previdenciária que seleciona a Comarca onde tem sede, implicando em difi
c~ltar a defesa da parte m~is fraca, em face dos ônus que terá para acompanhar o processo em local 
dtsta~te ~aquele onde restde .. Prece~entes. Il~. Recurso conhecido e provido" (STJ, REsp 119267/ 
SP, 4. T.,J. 04.11.1999, rel. Mm. AldtrPassarmhojunior,DJ06.12.1999). 
Neste senti~o, em parecer para instituição bancária, posiciona-se favoravelmente a esta possibili
dade: F ABRI CIO, Adroaldo Furtado. Flexibilização dos prazos como forma de adaptar procedimen
tos- Aç~o de presta~ão de conta~. Revista de Processo, v. 197, p. 413 et seq. São Paulo: Ed. RT, ju
lho/2011. Em se~ttdo contráno, sustentando a impossibilidade de alteração dos prazos: 
CHIA~EGATTI, Rtcardo. NUNES, Thiago Marinho. Ação de prestação de contas e instituições fi
nanceiras: consumid~r acima da lei? atualidades e reflexões sobre o procedimento da prestação de 
contas e algumas decisões emblemáticas recentes da jurisprudência brasileira. Revista de Processo 
v. 164, p. 283 et seq. São Paulo: Ed. RT, outubro/2008. ' 

PARTE IV 

PROTEÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSUMIDOR 

o estabelecer o direito fundamental de defesa do consumidor em seu artigo 5.0
, 

XXXII, a Constituição da República determinou ao Estado o dever de realizá-lo, 
sob suas diferentes projeções, como o Estado-legislador (que promulgou o CDC, 

nos termos do artigo 48 do ADCT), o Estado-juiz, que por intermédio das regras de processo, 
exerce seu poder jurisdicional em acordo com a Constituição e as leis, de modo a promover 
a efetividade dos direitos do consumidor, assim como estabeleceu o dever do Estado de agir 
diretamente, pelo exercício de sua função executiva, promovendo as providências de caráter 
administrativo, visando à promoção da defesa dp consumidor. 

Caberá à Administração Pública, por intermédio de seus Órgãos e Entidades, o dever de 
promover a defesa do consumidor no âmbito das providências administrativas de sua compe
tência, conforme o estabelecido no próprio CDC. Para tanto, a criação e funcionamento de 
órgãos com competência específica de proteção do consumidor e o exercício de competência 
por estes mesmos Órgãos (Procon, Senacon), são acrescidas de providências endereçadas a 
todos os Órgãos da Administração, em seus respectivos âmbitos de competência, de dar cum
primento às normas legais previstas no coe, em vista tanto do dever estatal de defesa do con
sumidor, quanto do respeito ao princípio da legalidade. 

] á fizemos referência acerca da transversalidade do direito do consumidor sobre as demais 
discipli~as jurídicas, dispondo sobre temas de direito privado, processual, administrativo, 
dentre outros. Esta transversalidade também se projeta na atuação da Administração Pública. 
A existência de Órgãos administrativos com competência específica de proteção do consumidor, 
não elimina o poder-dever dos demais, de respeito às normas do Código, assim como sua im
plementação de acordo com sua competência fixada em lei. Assim ocorre, atualmente, em re~ 
lação às agências reguladoras, ou aos demais órgãos de regulação de mercado (CADE, Banco 
Central), todos dotados de competência e vinculados à realização das normas de proteção do 
consumidor. 
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do fornecedor para que em quinze dias aPr~~ente as contas ou conteste a ação (art. 550 do 
~PCJ2~15), p~azo este que ~oi expa~dido ~m relação ao previsto no CPC revogado, de apenas 
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qumze d~as para manifestar-se quanto às informações ofertadas pelo fornecedor (art. 550, § 2.0 ). 

~~r outro lado, ~ão hayendo contestação do fornecedor, ou negando-se ele a p~estar con
tas,~ JUIZ o condenara a fazê-lo, na sentença que julgar procedente o pedido, no prazo de quin
ze dtas: O art. 522 do ~PC/2015, de sua vez, define que a sentença da ação de exigir constas 
apurara o saldo e constituirá título executivo judicial em favor do credor. 
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as normas adjetivas dele constantes relativas ao foro competente que, no casÓ dos autos, fixa-se onde 
pod.erá se ~roduzir o dano, pelo recebimento, a menor, pelo autor, em seu domicílio, das prestações 
devt~as a ~ttul~ de contraprestação pela filiação em planos de beneficios prestados pela entidade de 
p~dênc1~ pnvada ~omplementar.II. Não prevalência, de outro lado, do foro contratual de eleição, 
VlStO que nao se conftgura em livre escolha do consumidor, mas mera adesão a cláusula pré-estabe
lecida pela instituição previdenciária que seleciona a Comarca onde tem sede, implicando em difi
c~ltar a defesa da parte m~is fraca, em face dos ônus que terá para acompanhar o processo em local 
dtsta~te ~aquele onde restde .. Prece~entes. Il~. Recurso conhecido e provido" (STJ, REsp 119267/ 
SP, 4. T.,J. 04.11.1999, rel. Mm. AldtrPassarmhojunior,DJ06.12.1999). 
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PARTE IV 

PROTEÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSUMIDOR 

o estabelecer o direito fundamental de defesa do consumidor em seu artigo 5.0
, 
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sumidor, quanto do respeito ao princípio da legalidade. 
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discipli~as jurídicas, dispondo sobre temas de direito privado, processual, administrativo, 
dentre outros. Esta transversalidade também se projeta na atuação da Administração Pública. 
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plementação de acordo com sua competência fixada em lei. Assim ocorre, atualmente, em re~ 
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PúBLICA E A 1 
SuMÁRIO: 1.1 Agências reguladoras e defesa do consumidor- 1.2 Exercício do poder de 
polícia e defesa do consumidor- 1.3 Procedimento administrativo de recai!. 

O CDC consagrou, para a defesa dos direitos subjetivos do consumidor, a via judicial
fundada na garantia constitucional de acesso ao Poder Judiciário- e a via administrativa, de 
competência dos distintos entes federados (artigo 55,§ 1.0

, do CDC). Interessa-nos neste pon
to, o exame da defesa administrativa, a partir do exame, em um primeiro momento, do sistema 
de proteção e defesa do consumidor organizado em nível federal. 

A União exerce sua competência administrativa no que refere à matéria atinente ao 
Código de Defesa do Consumidor, basicamente, através do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor- SNDC, previsto no artigo 105 do CDC. Este dispõe: "integram o Sistema Na
cional de Defesa do Consumidor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal 
e municipais e as entidades privaflas de defesa do consumidor". O SNDC é coordenado atu
almente pela Secretaria Nacional do Consumidor- SENACON -,criada pelo Decreto 7. 738, 
de 28 de maio de 2012, o qual lhe indica "exercer as competências estabelecidas na Lei n. 0 

8.078, de 11 de setembro de 1990".1 Sucede, neste caso, o Departamento de Proteção e Defe-

1. Assim o artigo 17 do Anexo 1 ao Decreto 6.061, de 2007, com a redação que lhe deu o artigo 6. 0
, do 

Decreto 7. 738/2012: "Art. 17. À Secretaria Nacional do Consumidor cabe exercer as competências 
estabelecidas na Lei n. o 8.078, de ll de setembro de 1990, e especificamente: 1- formular, promover, 
supervisionar e coordenar· a Política Nacional de Proteção e Defesa do Consumidor; li- integrar, 
articular e coordenar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNDC; Ill- articular-se com 
órgãos da administração federal com atribuições relacionadas à proteção e defesa do consumidor; 
IV - orientar e coordenar ações para proteção e defesa dos consumidores; V- prevenir, apurar e 
reprimir infrações às normas de defesa do consumidor; VI- promover, desenvolver, coordenar e 
SURervisionar ações de divulgação dos direitos do consumidor, para o efetivo exercício da cidadania; 
VII~ promover ações para assegurar os direitos e interesses dos consumidores; Vlll- adotar ações 
para manutenção e expansão do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor-SIN
DEC, e garantir o acesso a suas informações; IX- receber e encaminhar consultas, denúncias ou 
sugestões apresentadas por consumidores e entidades representativas ou pessoas jurídicas de direi
to público ou privado; X- firmar convênios com órgãos, entidades públicas e instituições privadas 
para executar planos, programas e fiscalizar o cumprimento de normas e medidas federais; XI
incentivar, inclusive com recursos financeiros-e programas especiais, a criação de órgãos públicos 



PúBLICA E A 1 
SuMÁRIO: 1.1 Agências reguladoras e defesa do consumidor- 1.2 Exercício do poder de 
polícia e defesa do consumidor- 1.3 Procedimento administrativo de recai!. 

O CDC consagrou, para a defesa dos direitos subjetivos do consumidor, a via judicial
fundada na garantia constitucional de acesso ao Poder Judiciário- e a via administrativa, de 
competência dos distintos entes federados (artigo 55,§ 1.0

, do CDC). Interessa-nos neste pon
to, o exame da defesa administrativa, a partir do exame, em um primeiro momento, do sistema 
de proteção e defesa do consumidor organizado em nível federal. 

A União exerce sua competência administrativa no que refere à matéria atinente ao 
Código de Defesa do Consumidor, basicamente, através do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor- SNDC, previsto no artigo 105 do CDC. Este dispõe: "integram o Sistema Na
cional de Defesa do Consumidor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal 
e municipais e as entidades privaflas de defesa do consumidor". O SNDC é coordenado atu
almente pela Secretaria Nacional do Consumidor- SENACON -,criada pelo Decreto 7. 738, 
de 28 de maio de 2012, o qual lhe indica "exercer as competências estabelecidas na Lei n. 0 

8.078, de 11 de setembro de 1990".1 Sucede, neste caso, o Departamento de Proteção e Defe-

1. Assim o artigo 17 do Anexo 1 ao Decreto 6.061, de 2007, com a redação que lhe deu o artigo 6. 0
, do 

Decreto 7. 738/2012: "Art. 17. À Secretaria Nacional do Consumidor cabe exercer as competências 
estabelecidas na Lei n. o 8.078, de ll de setembro de 1990, e especificamente: 1- formular, promover, 
supervisionar e coordenar· a Política Nacional de Proteção e Defesa do Consumidor; li- integrar, 
articular e coordenar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNDC; Ill- articular-se com 
órgãos da administração federal com atribuições relacionadas à proteção e defesa do consumidor; 
IV - orientar e coordenar ações para proteção e defesa dos consumidores; V- prevenir, apurar e 
reprimir infrações às normas de defesa do consumidor; VI- promover, desenvolver, coordenar e 
SURervisionar ações de divulgação dos direitos do consumidor, para o efetivo exercício da cidadania; 
VII~ promover ações para assegurar os direitos e interesses dos consumidores; Vlll- adotar ações 
para manutenção e expansão do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor-SIN
DEC, e garantir o acesso a suas informações; IX- receber e encaminhar consultas, denúncias ou 
sugestões apresentadas por consumidores e entidades representativas ou pessoas jurídicas de direi
to público ou privado; X- firmar convênios com órgãos, entidades públicas e instituições privadas 
para executar planos, programas e fiscalizar o cumprimento de normas e medidas federais; XI
incentivar, inclusive com recursos financeiros-e programas especiais, a criação de órgãos públicos 



802 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

sa do Consumidor (DPDC), a que se refere expressamente o CDC, o qual passa a ser órgão de 
apoio subordinado à Secretaria Nacional, vinculada à estrutura do Ministério da Justiça. 2 

Entretanto, a atuação administrativa da União não se restringe às competências estabelecidas 
pelo CDC, estendendo~se à atividaàe de regulação da atividade econômica- a qual, em vir~ 
tude da reforma do Estado, implementada a partir da década de 1990, é realizada pelas agên~ 
cias reguladoras,3 além dos órgãos da administração direta vinculados aos respectivos 
ministérios.4 Examine~se, então, de modo breve, as duas espécies atuação administrativa, 
concentrando-se, entretanto, na atuação dos órgãos administrativos especialízados de defesa 
do consumidor, organizados no SNDC. 

estaduais, distrital, e municipais de defesa do consumidor e a formação, pelos cidadãos, de entida
des com esse objetiVo; XII- celebrar compromissos de ajustamento de conduta; XIII- elaOOrar e 
divulgar o elenco complementar de cláusulas contratuais e práticas abusivas nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor; XIV- dirigir, orientar e avaliar açôes para capacitação em defesa do 
consumidor destinadas aos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor; XV- deter
minar ações de monitoramento de mercado de consumo, para subsidiar políticas públicas de pro
teção e defesa do consumidor; XVI- solicitar colaboração de órgãos e entidades de notória especia
lização técnico-científica, para a consecução de seus objetivos; XVII - acompanhar os processos 
regulatórios, objetivando a efetiva proteção dos direitos dos éonsumidores; e XVIII- participar de 
organismos, fóruns, comissões e comitês nacionais e intemacion<~-is que tratem da proteção e defe
sa do consumidor ou de assuntos de interesse dos consumidores." O Departamento de Proteção e 
Defesa do Consumidor, por sua vez, previsto no artigo 105 do CDC, foi preservado, porém, como 
órgão de apoio da Secretaria Nacional do Consumidor. 

2. A sucessão do DPDC pela SENACOM deve ser observado, especialmente, como espécie de evolução 
institucional dq tema da proteção do consumidor no ãmbito da Administração Federal, dada a 
posição e representatividade mais relevante de uma secretaria nacional em relação a um departa
mento na estrutura administrativa do Poder Executivo. 

3. O fenômeno da criação de agências reguladoras é surgem a partir da década de 1990, como resulta
do do processo de reforma do Estado a pari:ir da revisão do modelo advindo do Estado Social, com 
um enonne arco de atribuições além das tradicionalmente endereçadas à atividade estatal. Isto se 
observa dos argumentos de um dos artífices desta reforma no Brasil, que ao. referir o modelo preten
dido, indica a necessidade de superar o que enumera como os três aspectos da crise brasileira: a 
crise fiscal, a crise quanto ao modo de intervenção do Estado e quanto à forma burocrática desta 
intervenção. BRESSER PEREIRA, Luiz Carlos. Reforma do Estado para a cidadania: a reforma geren
cial brasileira na perspectiva internacional. São Paulo: Editora 34, 1998. p. 31 et seq. 

4. "Administrativo- Auto de infraçào- Conmetro e Inmetro- Leis 5.966/1973 e 9.933/1999- Atos nor
mativos referentes à metrologia- Critérios e procedimentos para aplicação de penalidades- Proteçao 
dos consumidores- Teoria da qualidade. 1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu 
a querela aplicando as normas infraconstitudonais, reportando+se en passant a princípios constitu
cionais. Somente o fundamento diretamente firmado na Constituição pode ensejar recurso extra
ordinário. 2. Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo Conmetro e Inmetro, e suas 
respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a confonnidade de 
produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competên
cia legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse 
público e agregam proteção aos consumidores finais. Precedentes do STJ. 3. Essa sistemática nor
mativa tem como objetivo maior o respeito ã dignidade humana e a hannonia dos interesses envol
vidos nas relaçôes de consumo, dando aplicabilidade a ratio do Código de Defesa do Consumidor 
e efetividade à chamada Teoria~ da Qualidade. 4. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão 
sujeito às disposições .prêVistas no artigo 543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STj" (STJ, REsp 
1102578/MG,j. 14.10.2009, rel. Min. Eliana Calmon,D]e 29.10."2009). 

r A ADMINISTRAÇÃO PúBLICA E A DEFESA DO CONSUMIDOR I 803 

1.1 AGÊNCIAS REGUlADORAS E DEFESA DO CONSUMIDOR 

As agências reguladoras brasileiras, criadas no esteio de uma reforma estrutural da Admi
nistração Pública- inspirada em modelo de forte influência norte-americana- surgem como 

resultado de um processo de descentralização administrativa, regulando a prestação de serviços 
públicos delegados e mesmo setores da atividade privada em que a intervenção do Estado é 
~xigência do interesse público. No caso dos primeiros, a Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
-que estabelece o regime jurídico das concessões e permissões de serviços públicos -determi
na em seu artigo 30, parágrafo único, que "a fiscalização do serviço será feita por intermédio de 
ôrgão técnico do poder concedente ou com entidade por ele conveniada e, periodicamente, 
conforme previsto em norma regulamentar, por comissão composta por membro do poder 
concedente, da concessionária e dos usuários". 

A Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que institui a Agência Nacional de Energia Elé
trica (ANEEL), não estabelece dentre as atribuições deste ôrgão, a defesa do consumidor.5 Nas 
matérias pertinentes à atividade econômica, a Agência tem a atribuição de dirimir no âmbito 
administrativo, as divergências entre as concessionârias, permissionárias, autorizados, produ
tores independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus consumidores 
(artigo 3.0

, V).6 Também é sua atribuição, a defesa da concorrência (artigo 3.0
, VIII e XIX) de 

modo articulado com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da justiça (artigo 3.0
, 

parágrafo único).já o artigo 4.0
, § 3. 0

, da Lei determina que o processo decisôrio da agência que 
implicar afetação dos direitos dos agentes econõmicos do setor elétrico ou dos consumidores 
deverá ser precedido de audiência pública com os interessados. 7 

Acerca dos serviços de telecomunicações, a Lei 9.472, de 16dejulho de 1997, estabelece 
em seu artigo 3.0 um elenco de direitos dos usuários.6 Em relação a estes, o artigo 19, XVIII, 

5. Embora, de se dizer, que o artigo 14 do Decreto 2.335/97, que constitui a ANEEL, indica que esta 
· aplicarâ, ~no que couber, o disposto no Código de Proteção e Defesa do Consumidor~. 

6. ·A legislação do setor elétrico utiliza o termo consumidor em sentido extremamente amplo, englo~ 
bando também o que se pode denominar grandes consumidores, agentes econômicos que tem prer
rogativa legal para livre contratação do fornecedor de energia, de acordo com a lógica de estímulo 
à concorrência do mercado. Assim, os artigos 15 e 16 da Lei 9.074/95. Há, neste sentido, um des
compasso entre as normas do setor de energia e o CDC, no que se refere à identificação e definição 
do consumidor a ser protegido. 

7. Neste sentido, por exemplo, a Resolução 456, de 29 de novembro de 2000, que estabeleceu "dispo
sições atualizadas e consolidadas, relativas as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elé~ 
trica, a serem observadas na prestação e utilização do serviço público de energia elétrica, tanto pelas 
concessionárias e permissionárias quanto pelos consumidores". A partir desta, a ANEEL após rea
lização de diversas audiências públicas, divulgou um "contrato de prestação de serviço público de 
energia elétrica para unidades consumidoras atendidas em baixa tensão" que reconhece direitos 
específicos aos consumidores do serviço de fornecimento de energia elétrica. Este contrato, contu+ 
do, embora fixado a partir de uma resolução, não elide a aplicação do CDC, naquilo que este prever 
além do contrato~ tipo, ou naquilo que eventualmente este contrariar as disposições legais. A lei, 
evidentemente, prevalece em face do ato administrativo infralegal. 

8. Assim o artigo 3.0 da Lei 9.4TlJ97 (Lei Geral de Telecomunicações): "O usuário de serviços de tele~ 
comunicaçôes tem direito: I- de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de quali~ 
da de e regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; II- à li
berdade de escolha de sua prestadora de serviço; li1 "'-de não ser discriminado quanto às condições 
de acesso e fruição do serviço; IV- à informação adequada sobre as condiçôes de prestação dos 
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implicar afetação dos direitos dos agentes econõmicos do setor elétrico ou dos consumidores 
deverá ser precedido de audiência pública com os interessados. 7 

Acerca dos serviços de telecomunicações, a Lei 9.472, de 16dejulho de 1997, estabelece 
em seu artigo 3.0 um elenco de direitos dos usuários.6 Em relação a estes, o artigo 19, XVIII, 

5. Embora, de se dizer, que o artigo 14 do Decreto 2.335/97, que constitui a ANEEL, indica que esta 
· aplicarâ, ~no que couber, o disposto no Código de Proteção e Defesa do Consumidor~. 

6. ·A legislação do setor elétrico utiliza o termo consumidor em sentido extremamente amplo, englo~ 
bando também o que se pode denominar grandes consumidores, agentes econômicos que tem prer
rogativa legal para livre contratação do fornecedor de energia, de acordo com a lógica de estímulo 
à concorrência do mercado. Assim, os artigos 15 e 16 da Lei 9.074/95. Há, neste sentido, um des
compasso entre as normas do setor de energia e o CDC, no que se refere à identificação e definição 
do consumidor a ser protegido. 

7. Neste sentido, por exemplo, a Resolução 456, de 29 de novembro de 2000, que estabeleceu "dispo
sições atualizadas e consolidadas, relativas as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elé~ 
trica, a serem observadas na prestação e utilização do serviço público de energia elétrica, tanto pelas 
concessionárias e permissionárias quanto pelos consumidores". A partir desta, a ANEEL após rea
lização de diversas audiências públicas, divulgou um "contrato de prestação de serviço público de 
energia elétrica para unidades consumidoras atendidas em baixa tensão" que reconhece direitos 
específicos aos consumidores do serviço de fornecimento de energia elétrica. Este contrato, contu+ 
do, embora fixado a partir de uma resolução, não elide a aplicação do CDC, naquilo que este prever 
além do contrato~ tipo, ou naquilo que eventualmente este contrariar as disposições legais. A lei, 
evidentemente, prevalece em face do ato administrativo infralegal. 

8. Assim o artigo 3.0 da Lei 9.4TlJ97 (Lei Geral de Telecomunicações): "O usuário de serviços de tele~ 
comunicaçôes tem direito: I- de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de quali~ 
da de e regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; II- à li
berdade de escolha de sua prestadora de serviço; li1 "'-de não ser discriminado quanto às condições 
de acesso e fruição do serviço; IV- à informação adequada sobre as condiçôes de prestação dos 
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estabelece dentre as atribuições da Agêntia Nacional de Telecomunicações (ANATEL), a de 
"reprimir infrações aos direitos dos usuários". 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), criada pela Lei 9. 782 de 26 de ja
neiro de 1999, possui atribuições estabelecidas pelo artigo 7.0 do mencionado diploma, que 
envolvem matérias de prevenção e controle dos riscos à saúde do consumidor. Para tanto, cabe 
à Agência regular e fiscalizar uma série dP produtos e responder, por exemplo, pelo seu registro 
(artigo 7. 0 , IX), expedindo certificados d~ boas práticas de fabricação (artigo 7. o, X), ou exigin
do a certificação de conformidade dos produtos e serviços sob o regime de vigilância sanitária, 
de acordo com regulação específica e conforme sua classe de risco (artigo 7.0

, XI). 

Outra Agência que tem atribuição de regulamentar setor afeto aos interesses dos consu
midores é a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), criada pela Lei 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, e que tem atribuição legal, segundo o artigo 4. 0 , XI, da mencionada Lei, para 
estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de procedimento para garantia 
dos direitos dos consumidores assegurados nos artigos 30 e 31 da Lei 9.656, de 1998.9 Também 
cumpre à ANS articular-se com os órgãos de defesa do consumidor, visando à eficácia da prote
ção e defesa do consumidor de serviços privados de assistência à saúde, de acordo com o dis
posto na Lei8.078/90 (artigo 4.', XXXVI, da Lei 9.961/2000). 

serviços, suas tarifas e preços; V- à inviolabilidade e aosegredode sua comunicação, salvo nas hi
póteses e condições constitucional e legalmente previstas; VI- à não divulgação, caso o requeira, 
de seu código de acesso; VII- à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por 
débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 
VIII- ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; IX- ao respeito de sua pri
vacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela prestadora do 
serviço; X- de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; XI- de peticionar contra a 
prestadora do serviço perante o órgão regulador e os organismos de defesa do consumidor; XII- à 
reparação dos danos causados pela violação de seus direitos". 

9. Estabelece a Lei 9.656/98, em seus artigos 30 e 31: "Artigo 30. Ao consumidor que contribuir para 
plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, no 
caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de 
manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de que gozava quando da vigência do 
contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento da parcela anteriormente de respon
sabilidade patronal; § L" O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o 
caput será de um terço do tempo de permanência no plano ou seguro, ou sucessor, com um mínimo 
assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses;§ 2." A manutenção de que trata 
este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do 
contrato de trabalho;§ 3." Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos 
dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do 
disposto neste artigo;§ 4." O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos 
empregados decorrentes de negociações coletivas de trabalho". E: "Artigo 31. Ao aposentado que 
contribuir para plano ou seguro coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, 
pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mes
mas condições de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma opa
gamento integral do mesmo.§ 1.0 Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivos de 
assistência à saúde por período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manu
tenção como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o 
pagamento integral do mesmo. § 2." Cálculos periódicos para ajustes técnicos atuariais das mensa
lidades dos planos ou seguros coletivos considerarão todos os beneficiários neles incluídos, sejam 
eles ativos ou aposentados. § 3.0 Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as 
mesmas condições estabelecidas nos§§ 2.0 e 4."' do artigo 30". 

A ADMINISTRAÇÃO PúBLICA E A DEFESA DO CONSUMlLJUK I ou;:. 

Todas as agencias reguladoras mencionadas, conforme se procurou demon:'trar, incluem 
dentre suas atribuições, de modo mais ou menos expresso, a consideração dos mteresses dos 

consumidores na regulação da atividade econômica de que :e o~upam: A~ ~es~o temp?, o 
róprio CDC é expresso em seu artigo 22, ao incluir no seu amblto de mCidencta os serviços 

~úblicos cuja prestação caracterize-se como relação de consumo, sejam eles.pr~stados pela 
própria Administração, sejam prestados mediante regime de concessão e perm1ssao. 

1.2 EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 

A moderna concepção do Estado de Direito tem na garantia de direitos dos seus cidadã~s 
0 

seu fundamento mais precioso. Esta finalidade tipicamente estatal de conceder e garantir 
direitos, a partir da evolução jurídico-política dos ú~timos séculos,_ passou a serdesempen~ada 
em primeiro plano pela Constituição- que siste~uza ~ re:o~eCiment~ destas pren:ogauvas, 
assim como disciplina 0 modo como as demais normas JUndicas as ampham ou restnngem .. 

É exatamente este fundamento do Estado, de organização da convivência social a partir 

da restrição a direitos e liberdades em favor de um interesse geral, que lh~ outorga a ~rerroga
tiva de prescrever limitações a condutas individuais em f~vor do que_ hoje se denomtna apro
priadamente interesse público. Esta atuação prática_ se reahza por órg~os do Esta~o, que na su_a 
atuação concreta em favor do bem-estar individual e o progresso soctal, denommamo: Admi
nistração. w Assim como aos poderes do Estado cumprem tarefas típicas co~~~ ~e !egtSla: e_m 
relação ao Poder Legislativo e a de compor litígios, em_ relação_ ao _Poder J~d1c1an?, a Admim~
tração incumbe a realização de tarefas executivas, de mterferencia maten.al na vtda dos parti

culares tendo em vista o interesse público. 

E~ta prerrogativa de interferência no ãmbit~ ~a ati~dade d? sujeito privado, então, é _q~e 
se convenciona denominar poder de polícia admrntstrattvo, ou Stmplesme~~e ~oder ~~ polre1a. 
Neste sentido a definição de Odete Medauar, para quem o "poder de pohcta ~a atiVId.ade da 
Administração que impõe limites ll direitos e liberdade~'' _u Acerca d_este conceito, naqmlo que 
apresenta como limitação a direitos e liberdades prefenmos denomi~ar conformação de ~et~r
minados direitos em face de situações específicas, dado que o contendo e extensão do dueito 

são estabelecidos a partir da intervenção estataL 

0 mestre alemão Otto Mayer preferiu no início do século uma definição que ~o.s parece 
mais adequada, exatamente pela abrangência que oport~niza. Definiu o pod~r de pohcta, como 
sendo "a atividade do Estado que visa defender, pelos meiOS do poder da a_utondade, a boa ordem 
da coisa pública contra as perturbações que as realidades individuais possam trazer" -

12 

Ao mesmo tempo, constata-se na doutrina especializada uma dificuldade de. predsã~ con
ceitual, em face da sua utilização reiterada parafenômenosdiversos. Cel_soAntõmo Bandeua de 
Mello identifica, basicamente, dois sentidos para o termo poder de policta. Um amplo: que con
sistiria na atividade estatal de condicionar a liberdade e a propriedade ajustando-as ~os I~teresses 
coletivo~ que indicam 0 universo das medidas do Estado- inclusiye as normas legiSlativas pro-

10. ALESSI, Renato. DirittoAmmittistrativo. Milão 1949, p. 37 .Apud Meirelles, HelyLopes. Direito ad-

ministrativo brasileiro ... , p. 83. . 
MEDAUAR, Odete:. Poder de Polícia. Revista de Direito Administrativo, n. 199. Rio dejaneuo: Re-11. 
novar,jan.-mar.1995. p. 89-96. 
MAYER, Otto. DerechoAdministrativoAlemdn.,-t..-11. Buenos Aires: De Palma.l951. P· 5. 12. 
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estabelece dentre as atribuições da Agêntia Nacional de Telecomunicações (ANATEL), a de 
"reprimir infrações aos direitos dos usuários". 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), criada pela Lei 9. 782 de 26 de ja
neiro de 1999, possui atribuições estabelecidas pelo artigo 7.0 do mencionado diploma, que 
envolvem matérias de prevenção e controle dos riscos à saúde do consumidor. Para tanto, cabe 
à Agência regular e fiscalizar uma série dP produtos e responder, por exemplo, pelo seu registro 
(artigo 7. 0 , IX), expedindo certificados d~ boas práticas de fabricação (artigo 7. o, X), ou exigin
do a certificação de conformidade dos produtos e serviços sob o regime de vigilância sanitária, 
de acordo com regulação específica e conforme sua classe de risco (artigo 7.0

, XI). 

Outra Agência que tem atribuição de regulamentar setor afeto aos interesses dos consu
midores é a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), criada pela Lei 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, e que tem atribuição legal, segundo o artigo 4. 0 , XI, da mencionada Lei, para 
estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de procedimento para garantia 
dos direitos dos consumidores assegurados nos artigos 30 e 31 da Lei 9.656, de 1998.9 Também 
cumpre à ANS articular-se com os órgãos de defesa do consumidor, visando à eficácia da prote
ção e defesa do consumidor de serviços privados de assistência à saúde, de acordo com o dis
posto na Lei8.078/90 (artigo 4.', XXXVI, da Lei 9.961/2000). 

serviços, suas tarifas e preços; V- à inviolabilidade e aosegredode sua comunicação, salvo nas hi
póteses e condições constitucional e legalmente previstas; VI- à não divulgação, caso o requeira, 
de seu código de acesso; VII- à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por 
débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 
VIII- ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; IX- ao respeito de sua pri
vacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela prestadora do 
serviço; X- de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; XI- de peticionar contra a 
prestadora do serviço perante o órgão regulador e os organismos de defesa do consumidor; XII- à 
reparação dos danos causados pela violação de seus direitos". 

9. Estabelece a Lei 9.656/98, em seus artigos 30 e 31: "Artigo 30. Ao consumidor que contribuir para 
plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, no 
caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de 
manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de que gozava quando da vigência do 
contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento da parcela anteriormente de respon
sabilidade patronal; § L" O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o 
caput será de um terço do tempo de permanência no plano ou seguro, ou sucessor, com um mínimo 
assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses;§ 2." A manutenção de que trata 
este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do 
contrato de trabalho;§ 3." Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos 
dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do 
disposto neste artigo;§ 4." O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos 
empregados decorrentes de negociações coletivas de trabalho". E: "Artigo 31. Ao aposentado que 
contribuir para plano ou seguro coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, 
pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mes
mas condições de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma opa
gamento integral do mesmo.§ 1.0 Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivos de 
assistência à saúde por período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manu
tenção como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o 
pagamento integral do mesmo. § 2." Cálculos periódicos para ajustes técnicos atuariais das mensa
lidades dos planos ou seguros coletivos considerarão todos os beneficiários neles incluídos, sejam 
eles ativos ou aposentados. § 3.0 Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as 
mesmas condições estabelecidas nos§§ 2.0 e 4."' do artigo 30". 

A ADMINISTRAÇÃO PúBLICA E A DEFESA DO CONSUMlLJUK I ou;:. 

Todas as agencias reguladoras mencionadas, conforme se procurou demon:'trar, incluem 
dentre suas atribuições, de modo mais ou menos expresso, a consideração dos mteresses dos 

consumidores na regulação da atividade econômica de que :e o~upam: A~ ~es~o temp?, o 
róprio CDC é expresso em seu artigo 22, ao incluir no seu amblto de mCidencta os serviços 

~úblicos cuja prestação caracterize-se como relação de consumo, sejam eles.pr~stados pela 
própria Administração, sejam prestados mediante regime de concessão e perm1ssao. 

1.2 EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 

A moderna concepção do Estado de Direito tem na garantia de direitos dos seus cidadã~s 
0 

seu fundamento mais precioso. Esta finalidade tipicamente estatal de conceder e garantir 
direitos, a partir da evolução jurídico-política dos ú~timos séculos,_ passou a serdesempen~ada 
em primeiro plano pela Constituição- que siste~uza ~ re:o~eCiment~ destas pren:ogauvas, 
assim como disciplina 0 modo como as demais normas JUndicas as ampham ou restnngem .. 

É exatamente este fundamento do Estado, de organização da convivência social a partir 

da restrição a direitos e liberdades em favor de um interesse geral, que lh~ outorga a ~rerroga
tiva de prescrever limitações a condutas individuais em f~vor do que_ hoje se denomtna apro
priadamente interesse público. Esta atuação prática_ se reahza por órg~os do Esta~o, que na su_a 
atuação concreta em favor do bem-estar individual e o progresso soctal, denommamo: Admi
nistração. w Assim como aos poderes do Estado cumprem tarefas típicas co~~~ ~e !egtSla: e_m 
relação ao Poder Legislativo e a de compor litígios, em_ relação_ ao _Poder J~d1c1an?, a Admim~
tração incumbe a realização de tarefas executivas, de mterferencia maten.al na vtda dos parti

culares tendo em vista o interesse público. 

E~ta prerrogativa de interferência no ãmbit~ ~a ati~dade d? sujeito privado, então, é _q~e 
se convenciona denominar poder de polícia admrntstrattvo, ou Stmplesme~~e ~oder ~~ polre1a. 
Neste sentido a definição de Odete Medauar, para quem o "poder de pohcta ~a atiVId.ade da 
Administração que impõe limites ll direitos e liberdade~'' _u Acerca d_este conceito, naqmlo que 
apresenta como limitação a direitos e liberdades prefenmos denomi~ar conformação de ~et~r
minados direitos em face de situações específicas, dado que o contendo e extensão do dueito 

são estabelecidos a partir da intervenção estataL 

0 mestre alemão Otto Mayer preferiu no início do século uma definição que ~o.s parece 
mais adequada, exatamente pela abrangência que oport~niza. Definiu o pod~r de pohcta, como 
sendo "a atividade do Estado que visa defender, pelos meiOS do poder da a_utondade, a boa ordem 
da coisa pública contra as perturbações que as realidades individuais possam trazer" -

12 

Ao mesmo tempo, constata-se na doutrina especializada uma dificuldade de. predsã~ con
ceitual, em face da sua utilização reiterada parafenômenosdiversos. Cel_soAntõmo Bandeua de 
Mello identifica, basicamente, dois sentidos para o termo poder de policta. Um amplo: que con
sistiria na atividade estatal de condicionar a liberdade e a propriedade ajustando-as ~os I~teresses 
coletivo~ que indicam 0 universo das medidas do Estado- inclusiye as normas legiSlativas pro-

10. ALESSI, Renato. DirittoAmmittistrativo. Milão 1949, p. 37 .Apud Meirelles, HelyLopes. Direito ad-

ministrativo brasileiro ... , p. 83. . 
MEDAUAR, Odete:. Poder de Polícia. Revista de Direito Administrativo, n. 199. Rio dejaneuo: Re-11. 
novar,jan.-mar.1995. p. 89-96. 
MAYER, Otto. DerechoAdministrativoAlemdn.,-t..-11. Buenos Aires: De Palma.l951. P· 5. 12. 
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duzidas pelo poder competente. Este é o entendimento no direito norte-americano, no qual o 
police power comporta a regulação legal de direitos privados outorgados pela Constituição.13 

Em sentido estrito, contudo, se pode identificar o poder de polícia como espécie de inter
venção genérica ou especifica do Poder Executivo, destinada a alcançar o mesmo fim de inteiferir 
nas atividades de particulares tendo em vista os interesses sociais. 14 Embora outros autores de 
prestigio indiquem entendimentos distintos, 15 no que respeita à defesa do consumidor o fun
damento do poder de polícia administrativo adota o sentido identificado pelo eminente profes
sor paulista. Afinal, o interesse público a ser realizado revela-se a partir do artigo 5.0

, XXXII, da 
Constituição da República, que ao mesmo tempo estabelece o consumidor como titular de di
reitos fundamentais, 16 cuja consideração na regulação jurídica da atividade econômica é reafir
mada pelo artigo 170, III, da Constituição.17 

Daí porque o poder de polícia administrativo, no que toca à defesa do consumidor, res
ponde pela presença da Administração em situações ou relações jurídicas que ordinariamente 
seriam de direito privado, mas q'J.e a intervenção do ente público transfere obrigatoriamente, à 

.égide do regime jurídico de direito público. Diz, como expressa Alessi, não com a limitação a 
um direito determinado, mas sim como elemento que auxilia no desenho do próprio perfil 
deste direito. 18 Não há limitação a direito, mas sua conformação, de acordo com os limites que 
as normas constitucionais, legislativas, e as editadas pela própria Administração, conferem a 
um direito determinado. 

A técnica utilizada pela doutrina de direito administrativo para definição do poder de 
polícia tem sido a de comparaçào entre este e a atividade de prestação de serviço público. En
quanto o poder de polícia consistiria basicamente em preceitos de caráter negativo- o que se 
depreende das próprias expressões "limitação" e "restrição", no sentido de tornar menor algo 
que é originariamellte maior- os serviços públicos envolvem a ideia de uma ação positiva da 
Administração. 

A finalidade do poder de polícia admi.nistrativo seria, em tese, a de evitar que um mal se 
produzisse a partir da ação de particulares. Assim, a atuação negativa se daria no sentido de 
evitar o prejuízo do interesse coletivo.19 Este entendimento nos leva a observar que seu objeti
vo, em regra, é obter do particular uma abstenção relativamente a uma determinada situação 
de fato. De outro modo, em certas situações exigiria do particular uma atuação eminentemente 
positiva, um fazer, como no exemplo recorrente da doutrina de direito administrativo, de im~ 

13. BANDE1RADEMELLO, Celso A. Cursodedireitoadministrativo.11. ed.São Paulo: Malheiros, 1999. 
p. 559. 

14. BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, p. 559. 
15. A partir do conceito de poder de polícia administrativo há quem sustente outras divisões, como 

Moreira Neto, para quem se poderia destacar a polícia administrativa no sentido que já indicamos, 
e a polícia de segurança, como a atividade do Estado especificamente voltado para repressão da 
criminalidade. MOREIRA NETO, Oiogo de Figueiredo. Curso de direito administrativo. 3. ed. Fo~ 
rense: São Paulo, 1976. p. 308. 

16. Veja~se a respeito, as reflexões de MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 304 et seq. 

17. Assim nossas conclusões em: MIRAGEM. O direito do consumidor como direito fundamental .. , p. 
130etseq. 

18. ALESSI;Renato. Principii di diritro amministrativo, v. I. 2. ed. Milão: Dott. A. Giuffre, 1971. p. 530 
etseq. 

19. BANDEIRA DE MELLO, Curso de direito administrativo ... , p. 560. 
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posição ao proprietário de um prédio em ruínas para que realize reparos para sua adequação às 
normas sobre construções. 

No caso da defesa do consumidor, a imposição de deveres positivos no exercício do poder 
de policia é significativa. Como, por exemplo, no caso da Portaria 81, de 23 de janeiro de 2002, 
editada pelo DPDC/MJ, que estabelece regras para a informação aos consumidores sobre a 
mudan~:a da quantidade de produto comercializado na embalagem. Ou ainda, o Despacho do 
Diretor do mesmo órgão federal, de 20 de maio de 1998, que determina na oferta de produtos 
a afixação de etiquetas com o preço à vista nos bens expostos à venda. O mesmo ocorre com os 
Estados~ Membros, que por intermédio de seus órgãos estaduais ou mesmo do Poder Legislativo,w 
disciplina supletivamente a conduta dos fornecedores em vista da proteção do consumidor.21 

O exercício do poder de polícia, em se tratando da defesa administrativa do consumidor, 
revela-se pela imposição de deveres positivos, sobretudo de informação ao consumidor. Embo
ra se possa argumentar a contrario sensu, de que a ideia de ação positiva seria aparente, uma vez 
que a verdadeira finalidade permaneceria negativa, no sentido de evitar que as situações pre
tendidas sejam efetuadas de maneira a não causar dano ao consumidor.22 A nosso ver, trata-se 
de uma falsa polêmica, afinal, equivale negar a existência de toda atuação positiva, na medida 
em que o agir estivesse sendo realizado desde um comportamento negativo em relação à con
sequência ou resultado de não agir, o que é incorreto em termos de lógica jurídica. Na verdade, 
a predominância do aspecto da ação negativa- ou obtenção de uma inação- deriva basicamen
te da transformação histórica do poder de polícia e do próprio Estado, de uma realidade politi~ 
ca liberal em que a liberdade individual era a regra, e a intervenção sua exceção. 23 A estrutura 
do Estado social exige sua intervenção na determinação ou estímulo de condutas conforme o 
interesse público definido. 

É melhor observar-se o poder de polícia como a imposição de condicionamentos aos ad
ministrados, que ora serão negativos- um non facere- ora positivos- urnfacere. Na defesa do 
consumidor, equivale dizer que a proteção contra a publicidade enganosa, por exemplo, tanto 
pode se dar pela proibição desta modalidade de publicidade, que deixe de conter as informações 
constantes do artigo 37, § 1.0

, do CDC, quanto o estabelecimento de informações consideradas 
essenciàis que, detalhando o preceito legal, realizem o direito subjetivo à informação do con~ 
sumidor, o que poderia ser viabilizado através de uma portaria, por exemplo. 

A manifestação material deste poder de interferência da Administração pode se dar, a 
partir do que Bandeira de Mello refere como atos preventivos, fiscalizadores e repressivos. Dos 
primeiros (preventivos) seriam exemplo as autorizações e licenças as quais a Administração tem 

20. Veja-se: MARQUES, Claudia Lima; MIRAGEM, Bruno; MOESCH, Teresa. Comentários ao Ante~ 
projeto de Lei Geral de Defesa do Consumidor do Estado do Rio Grande do Sul, da OAB!RS. Revis~ 
ta de direito do consumidor, v. 90, p. 399 ess. São Paulo: RT, nov.-dezfl013. 

21. STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.261.824/SP, 2." T.,j 14.02.2012, rel. Min. Herman Benjamin, D]e 
09.05.2013. 

22. BANDEIRA DE MELLO, Curso de direito administrativo ... , p. 562. 
23. Sobre a evolução histórica do conceito de poder de polícia, veja-se: MEDAUAR, Odete. Poder de 

polícia, p. 90. E DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. S. ed. São Paulo: Atlas, 
1995, p. 93. Esta, aliás, é perspicaz ao confrontar os diferentes conceitos de duas épocas. Primeiro 
o clássico, ligado à concepção liberal do séc. XVIII, que visualizava o poder de polícia como a "ati
vidade estatal que limitava o exercido dos direitos individuais em benefício da segurança~. Em 
seguida o conceito moderno, de "atividade do EstadÓ consistente em limitar o exercício dos direitos 
individuais em benefício do interesse público~. 
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duzidas pelo poder competente. Este é o entendimento no direito norte-americano, no qual o 
police power comporta a regulação legal de direitos privados outorgados pela Constituição.13 
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venção genérica ou especifica do Poder Executivo, destinada a alcançar o mesmo fim de inteiferir 
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13. BANDE1RADEMELLO, Celso A. Cursodedireitoadministrativo.11. ed.São Paulo: Malheiros, 1999. 
p. 559. 

14. BANDEIRA DE MELLO. Curso de direito administrativo, p. 559. 
15. A partir do conceito de poder de polícia administrativo há quem sustente outras divisões, como 

Moreira Neto, para quem se poderia destacar a polícia administrativa no sentido que já indicamos, 
e a polícia de segurança, como a atividade do Estado especificamente voltado para repressão da 
criminalidade. MOREIRA NETO, Oiogo de Figueiredo. Curso de direito administrativo. 3. ed. Fo~ 
rense: São Paulo, 1976. p. 308. 

16. Veja~se a respeito, as reflexões de MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 304 et seq. 

17. Assim nossas conclusões em: MIRAGEM. O direito do consumidor como direito fundamental .. , p. 
130etseq. 

18. ALESSI;Renato. Principii di diritro amministrativo, v. I. 2. ed. Milão: Dott. A. Giuffre, 1971. p. 530 
etseq. 

19. BANDEIRA DE MELLO, Curso de direito administrativo ... , p. 560. 
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a competência de conceder ou não o t F 1. d 

~';;;';~~:~:s~~:;~=i~~~: realit~do: ~e~:~~c;i~~t;:~:~ d~ ~~;,~:s~~:~:~s~t:;~~=~~;:~~~: 
, e mu ta, em argo, mtervenção de atividade e apreensões. 24 

poder~:ep~:-a .ad~in~strativa d~ consumidor comporta as três modalidades de expressão do 
teta. es e seu carater preventivo como por exem I I b - d 

missas de ajustamento (artigo 6. o do Dec 2 r si '97) p o, .n~ ~e ~ raçao e compro
co ·d ( . · · -i ou mesmo nas mtctatlvas de educação do 
nsm~u or artigo55,caput,doCDCeartigoJ. 0 ,IVdoDec.2.18ll97 eg) f r - d 

cumpnmento das dispo · - d C , d d , · . , a ISca lZaçao o 
tigo 9.o a 11 do Dec 2 18s;;;;; o o igo- e D~fesa ~ Consumidor e legislação correlata (ar
(artigo 18 e ss. do De~. 2.181/9;)~ repressao às mfraçoes às normas de proteção ao consumidor 

da do~t~:::~:c~~~::~ /;~~:: ~!:ícia, desde há muito tem sido objeto de críticas variadas 
"polícia" tem difi d l uar, por exemplo, demonstra que o conceito do termo 

semo ca oao ongodotempo d d · · 
de regul t d , es e sua ptonetra concepção como faculdade 
justiça e~: f~n:n~a~~~ se encontrava sob a égide do Estado, exceto as atividades vinculadas à 

conte~ epvoorlãunção daslatribudições estatais a partir das transformações do direito constitucional 
eo, rec ama o Estado uma sé · d t f 

Ou . ne e are as antes exercidas pelos particUlares 
dad:s~:a~ ~s~ue remendas ao ~s~do originariamente, em face de transformações da reali~ 
consumo de orno o caso dos dtrettos dos consumidores com o surgimento da sociedade do 

sica e polític:n;~s~:~~~~ónsequência i:ediat~ destas novas exigências foi uma expansão fí-

econ~mi:a, antes exdusiv:: ::::~~ p:;~;~~:~~7v~n;~~:~~::t~~~eer% r~l;:~~~aativi~~e 
~:~~~~~~0 n~ ~~:~~~~~~~::i::~~~:d;r~sse~~~:~ ~:::::~ ~sa~0e qinuco.rptoração do~:~m: 
do desta · 'd d . · em eressa a este estu-, ca-se a atlVI a e mtervemiva do Estado a f d t· 
defesa do consumidor. 29 ' Im e promover a IVre concorrência e a 

uma c~~c~o~:~:~ôen~=~to administrativ~,. então, surgiu a percepção de que se havia criado 

lei.Jo Entre ~ós Carlos A . ~ep~~el~de ~~hcta, para o ~ue na ~erdade resume-se à aplicação da 
. da ' n un e cnticou o conceito tradicional de poder de polícia sob a 

perspectiva mera abstenção do particular, bem como o disfarce em que se procurou investi-

24. 

25. 

BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Servi 0 úbli d , . . _ 
Revista Trimestral de Direito Público n 20 s· çp p I Mcoiehp? e r de pohcta. concessao e delegação. 

• · · ao au o: a etros, 1997. p. 23. 
MEDAUAR, Odete. Poder de polícia, p. 91. 

26. A expressão é de LIMA, Amílcar Castro de Oliv . O d . 
Tendências na experiência mundJ·ai R. d J . eiraA. po er executrvo nos estados contempordneos. 

· lO e anetro: rtenova, 1975. p. 19-20 
27. Conforme demonstra MILIBAND Ral I Th · · · 

blishers, 1969. p. 126et seq. ' p 1. e state m capltalist society. New York: Basic Books Pu-

28. GRAU, Eros Roberto. A ordem ecoltâmica na C (t . - d 198 
Paulo: Malheiros, 1997. p. 27. ons 1 utçao e 8. Interpretação e critica. 3. ed. São 

29. 

30. 

A relação entre livre concorrência e a prot - d .d 
seu fundamento último n ~çao ~consumi o r é necessária, uma vez que aquela terá 
matoAlmeid A l' esta. ~este senttdo VeJa-se o excelente trabalho de GLÓRIA, Daniel Fir
et. seq. a. tvre concorrénna como garantia do consumidor. Belo Horizonte: Del Rey, 2003. p. 93 

GORDILLO, Augustin A Teoria gen ral d I d h d · . . 
534 e ss. . e e erec o a mmtstratlvo. Buenos Aires: Macchi, 1979. p. 
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-lo, pela utilização da expressão limitações administratívas.31 Defende a adoção de um novo 
conceito, de administração ordenadora, concentrada questão de em que medida e sob que regime 
pode o Estado inteiferir na aquisiçlto, exercício e extinção de direitos da vida privada. 32 Define seu 
conceito, então, como a parcela da função administrativa desenvolvida com o uso do poder de 
autoridade, para disciplinar, nos termos e nos fins da lei, os comportamentos dos particulares no 

campo de atividades que lhes é próprío. 
A atuação da Administração, assim, reforçaria seus laços com o conceito de interesse 

público, fundamento de intervenção na vida privada, e o reforço do princípio da legalidade. 
Neste aspecto, a lei é que há de estabelecer o conteúdo do poder de polícia administrativa e da 
sua interferência na autonomia individual. 

Os órgãos administrativos de defesa do consumidor têm sua sede legal nos artigos 55 e 
106 do CDC, que especificamente lhes indicam atribuições e o exato conteúdo do poder que 
deverão exercer na ordenação do mercado, sob o viés da proteção do consumidor. Estabelecem, 
de um lado o poder normativo (preventivo) da Administração Pública da União, dos Estados e 
do Distrito Federal para regular a produção, industrialização, distribuição e consumo de pro
dutos e serviços (artigo 55, caput). De outro, concede a todos os entes federados- incluindo os 
municípios- o poder de fiScalização e controle (fiscalizador e repressivo )33 da produção, indus
trialização, distribuição e publicidade de produtos ou serviços e o mercado de consumo. Para 
tanto, detalha os interesses que devem presidir a ·atuação administrativa (o interesse público 
promovido), qual seja, a preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem 
estar dos consumidores (artigo 55,§ 1.0

). 

O artigo 55, caput, do CDC estabelece a competência da União, Estados e Distrito Federal 
para legislar sobre normas de consumo, reiterando a competência concorrente prevista na 
Constituição da República (artigo 24, I e VIII). De outra parte, o§ 1.0 da mesma disposição 
reconhece a todos os entes federados a competência para fiscalização e controle do fornecimen
to de bens e serviços, para o que é poderão editar normas para o melhor cumprimento destas 
atribuições. Segundo observa Ze\mo Denari, neste aspecto a lei está a referir, tanto normas or~ 
dinárias de consumo, quanto normas regulamentares de fiscalização e controle. 

Note-se que o exercício da competência fiscalizatória compreende o poder de requisitar 
informações dos fornecedores sobre sua conduta negociai, dados econômico-financeiros, e 
qualquer outra informação que subsidie a ação dos órgãos de defesa do consumidor. Eventual 
desatendimento de requisição regularmente feita implica caracterização de desobediência,34 

nos termos do artigo 55,§ 4.0
, do CDC: "§ 4.0 Os órg'ãos oficiais poderão expedir notificações 

aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem inforniações sobre questões de 

31. SUNDFELD, CarlosAri. Direito administrativo ordenador. 1. ed., 2. tir. São Paulo: Malheiros, 1997. 
p.l3. 

32. ldem, p. 18. 
33. Embora se observe na atividade de fiscalização também um car-áter educativo, como no caso da 

organização e divulgação anual dos cadastros de reclamações fundamentadas pelos órgãos de defe
sa do consumidor, com a finalidade de defesa e orientação destes, conforme os artigos 44 do CDC 
e 57 et seq. do Dec. 2.181/97. 

34. MIRAGEM, Bruno. In: MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM. Comentdrios ao Código de Defesa do 
Consumidor. 3. Ed., p. 1115 etseq. No mesmo sentido: AZEVEDO, Fernando Costa de. Considera
ções sobre o direito administrativo do consumidor. Revista de Direito do Consumidor, v. 68, p. 38 et 
seq. São Paulo: RT, outubro/2008. 
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et. seq. a. tvre concorrénna como garantia do consumidor. Belo Horizonte: Del Rey, 2003. p. 93 

GORDILLO, Augustin A Teoria gen ral d I d h d · . . 
534 e ss. . e e erec o a mmtstratlvo. Buenos Aires: Macchi, 1979. p. 
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-lo, pela utilização da expressão limitações administratívas.31 Defende a adoção de um novo 
conceito, de administração ordenadora, concentrada questão de em que medida e sob que regime 
pode o Estado inteiferir na aquisiçlto, exercício e extinção de direitos da vida privada. 32 Define seu 
conceito, então, como a parcela da função administrativa desenvolvida com o uso do poder de 
autoridade, para disciplinar, nos termos e nos fins da lei, os comportamentos dos particulares no 

campo de atividades que lhes é próprío. 
A atuação da Administração, assim, reforçaria seus laços com o conceito de interesse 

público, fundamento de intervenção na vida privada, e o reforço do princípio da legalidade. 
Neste aspecto, a lei é que há de estabelecer o conteúdo do poder de polícia administrativa e da 
sua interferência na autonomia individual. 

Os órgãos administrativos de defesa do consumidor têm sua sede legal nos artigos 55 e 
106 do CDC, que especificamente lhes indicam atribuições e o exato conteúdo do poder que 
deverão exercer na ordenação do mercado, sob o viés da proteção do consumidor. Estabelecem, 
de um lado o poder normativo (preventivo) da Administração Pública da União, dos Estados e 
do Distrito Federal para regular a produção, industrialização, distribuição e consumo de pro
dutos e serviços (artigo 55, caput). De outro, concede a todos os entes federados- incluindo os 
municípios- o poder de fiScalização e controle (fiscalizador e repressivo )33 da produção, indus
trialização, distribuição e publicidade de produtos ou serviços e o mercado de consumo. Para 
tanto, detalha os interesses que devem presidir a ·atuação administrativa (o interesse público 
promovido), qual seja, a preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem 
estar dos consumidores (artigo 55,§ 1.0

). 

O artigo 55, caput, do CDC estabelece a competência da União, Estados e Distrito Federal 
para legislar sobre normas de consumo, reiterando a competência concorrente prevista na 
Constituição da República (artigo 24, I e VIII). De outra parte, o§ 1.0 da mesma disposição 
reconhece a todos os entes federados a competência para fiscalização e controle do fornecimen
to de bens e serviços, para o que é poderão editar normas para o melhor cumprimento destas 
atribuições. Segundo observa Ze\mo Denari, neste aspecto a lei está a referir, tanto normas or~ 
dinárias de consumo, quanto normas regulamentares de fiscalização e controle. 

Note-se que o exercício da competência fiscalizatória compreende o poder de requisitar 
informações dos fornecedores sobre sua conduta negociai, dados econômico-financeiros, e 
qualquer outra informação que subsidie a ação dos órgãos de defesa do consumidor. Eventual 
desatendimento de requisição regularmente feita implica caracterização de desobediência,34 

nos termos do artigo 55,§ 4.0
, do CDC: "§ 4.0 Os órg'ãos oficiais poderão expedir notificações 

aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem inforniações sobre questões de 

31. SUNDFELD, CarlosAri. Direito administrativo ordenador. 1. ed., 2. tir. São Paulo: Malheiros, 1997. 
p.l3. 

32. ldem, p. 18. 
33. Embora se observe na atividade de fiscalização também um car-áter educativo, como no caso da 

organização e divulgação anual dos cadastros de reclamações fundamentadas pelos órgãos de defe
sa do consumidor, com a finalidade de defesa e orientação destes, conforme os artigos 44 do CDC 
e 57 et seq. do Dec. 2.181/97. 

34. MIRAGEM, Bruno. In: MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM. Comentdrios ao Código de Defesa do 
Consumidor. 3. Ed., p. 1115 etseq. No mesmo sentido: AZEVEDO, Fernando Costa de. Considera
ções sobre o direito administrativo do consumidor. Revista de Direito do Consumidor, v. 68, p. 38 et 
seq. São Paulo: RT, outubro/2008. 
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interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial." Neste sentido, é uniforme o en
tendimento de que além de eventual imputação penal, ficará sujeito às demais sanções admi
nistrativas, inclusive à sanção de multa. 35 

Outra manifestação do poder de polícia é o poder regulamentar da Administração. Este, 
segundo Celso Bandeira de Mello, não se restringe ao aclaramento ou interpretação da lei. 
Acentua de modo crítico, que o poder Executivo não é um pedagogo, para alcançar além' do que 
desejou o legislador. Assim, assevera que aos regulamentos cumpre a disciplina mais específica 
de situações que a lei não tratou em pormenor pelo fato de serem irrelevantes para a configura
ção dos direitos e obrigações nela formados. 36 

O poder regulamentar é exercido nos limites da lei a que se refere, influindo a discricio
nariedade administrativa na produção deste regulamento. No caso da defesa do consumidor, a 
Administração exerce seu poder estabelecendo padrões e procedimentos a serem observados 
na realização das suas finalidades. 37 Neste sentido, por exemplo, o Decreto 2.181/97, que espe-

35. "Direito do Consumidor. Descumprimento do dever de prestar informações. Aplicação de multa 
pelo PROCON. Decreto 2.18111997. L Dispõe o artigo 55,§ 4.0

, do Código de Defesa do Consumi
dor (CDC), que 'Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguar
dado o segredo industrial'. 2. Assim, a recusa do fornecedor em prestar informações pode ensejar o 
crime de desobediência, além de sujeitá-lo às demais sanções admi!J.istracivas previstas no próprio 
artigo 55, sistemática seguida pelo artigo 33, § 2.0

, do Decreto 2.18111997. 3. Recurso Especial 
provido" (STJ, REsp 1.120.310/RN, 2. 3 T.,j. 24.08.2010, rei. Min. Herman Benjamin,Dje 14.09.2010). 

36. BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Ato administrativo e direitos dos administrados. São Paulo: 
RI, 1981, p. 91. 

37. "Processual civil. Administrativo. Controvérsia à luz de interpretação constitucional. Compettncia do 
Coiendo Supremo Tribunal Federa!. Falta de prequestionamento. Código de Defesa do Consumid01: Arti
go 57. Ato normativo regulador. Súmula 7 1ST]. Razoabilidade. Reexame do contexto jdtico-probatório. I. 
Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, 
descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar compe~ 
tênda que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência 
traçada para este Egrégio STJ restringe-se unicamente à uniformizaçào da legislação iniraconstitu
cional. 2. Controvérsia dirimida pelo C. Tribunal a quo à luz da Constituição Federal, razão pela qual 
revela-se insindicável a questão no âmbito do Superior Tribunal de justiça, em sede de Recurso Es
pecial, nos seguintes termos: 'Cumpre primeiro, registrar que atos de natureza política não podem 
ser delegados, tampouco o exercício do poder regulamentar poderia sêAo. A atribuição é privativa 
do chefe do poder executivo, nos termos do artigo 84, IV, CF e artigo 34, IV, CE, como bem acentuou 
a empresa apelante. Assim, refoge ao Senhor Governador o poder de delegar atribuição genérica para 
regulamentar, mesmo a secretário de Estado, o que não o impede de consignar em decreto regula
mentar de uma lei, que o Secretário especificará mais providências administrativas por ordem de 
serviço ou resolução. Nesta linha, o Ato Normativo n. 001/02 expedido pela Superintendência de 
Proteção aos Direitos do Consumidor do Estado de Goiás tem a força de um parecer ou despacho 
normativo, pois tem o escopo de padronizar posturas administrativas, evitando recursos internos, 
vez que previne decisões conflitantes exauridas pelo referido órgão' (fls. 227). 3. Os critérios de 
aferimento dos prejuízos decorrentes da atuação da empresa, bem como a adequação do valor da 
multa imposta com fundamento no Ato Normativo n. 001102, expedido pelo órgão de defesa do 
consumidOr, resta obstada nesta instância especial porquanto calcado no Princípio da Hierarquia das 
normas e no Princípio da Legalidade, com manifesta essência constitucional. 4. In casu, assentou o 
Tribunal a quo, verbis: 'Os atos normativos típicos expedidos para regulamentar ou explicitar lei, sem 
inovar o direito, estão adstritos ao juízo de legalidade, assim como os demais atos administrativos, e 
é sobre este enfoque que a matéria rende apreciação. Sobreleva averiguar se o ato administrativo em 
questão extrapolou o comando legal consumerista (artigo 57), que leva em conta para a fixação da 
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cifica a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, e estabelece normas gerais 
para a aplicação das sanções administrativas. Em grau inferior situam-se as portarias, espécies 
de atos administrativos ordinatórios internos, cujas determinações vinculam apenas os que 
estão sujeitos ao poder hierárquico da Administração, e instrumento típico da atuação, por 
exemplo, da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da justiça (SENACON) , que 
coordena 0 SN[\C (artigo 3.0 do Decreto 2.181/1997, com a redação determinada pelo artigo 

7.', do Decreto 7.738/2012). 
Como exemplo do exercício do poder regulamentar da administração federal, então, temos 

a já mencionada Portaria 81, de 27 de janeiro de 2002, que estabelece regras para a informação 
aos consumidores sobre mudança da quantidade de produto comercializado na embalagem, 
ambas do Ministro da justiça. Tais normas definem certo entendimento do órgão administrati
vo quanto ao conteúdo das disposições legais- as especializam mas não ~brigam, po: si'_ a 
particulares. Podem inclusive inspirar decisões de outros poderes, mas não vmculam, pot~ n~o 
detém a Administração e seus órgãos competência normativa primária. No caso, a competenCia 

é regulamentar, e decorre da lei, no caso, do CDC. 

Também são bastante conhecidas as Portarias da SDEIMJ que, anualmente, divulgam 
elenco de cláusulas abusivas, em face da enumeração não exaustiva do artigo 51 do CDC. Tais 
portarias têm seu fundamento no artigo 56 do Decreto 2.181/97, e objetivam a orientação dos 
órgãos do SNDC. Neste sentido, não inovam ou agregam disposições ao CD~, ~endo apenas a 
finalidade de divulgar o entendimento do órgão administrativo sobre a abustvtdade d~ deter
minadas cláusulas dos contratos de consumo. Na prática observa-se que têm consolidado o 
entendimento originário da atuação prática dos órgãos administrativos de defesa do consumi
dor, configurando uma tentativa de sua sistematização. O exame de eventual abusividade ~e 
cláusula, a ser considerada pelo SNDC é atribuição, agora, da Secretaria Nacional do Consumi
dor, de oficio, ou mediante provocação dos legitimados pelo artigo 82 do CDC para a defesa 
coletiva dos direitos dos consumidores (artigo 56,§ 3.", do Dec. 2.181/97). 

Tais normas fi.Xam o entendimento dos órgãos administrativos, servem de inspiração à ju
risprudência, porém, não vinculam os particulares, porquanto não tenham o órgão que as produ
ziu competência normativa primária. Pode fixar, todavia, certa interpretação de norma legal (do 
CDC, por exemplo), fixar-lhe sentido e abrangência, como é próprio da norma regulamentar. 

1 .3 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECALL 

O recaii (chamar de volta, "rechamar"), é anglicismo que se traduz em expressão consa
grada no direito brasileiro, e consiste em procedimento pelo qual o fornecedor, constatando 

pena de multa os seguintes critérios: a gravidade da infração, a vantagem auferid~ e a condição eco
nômica do fornecedor' (fls. 228). 5. O prequestionamento é indispensável, por ISSO que a sua falta 
toma inadmissível o recurso especial nos Eermos da Súmula n. 282/STF, verbis: 'é inadmissível ore
curso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal susd ta da' (Súmu
la 282/STF). 6. In casu, o Tribunal de origem dirimiu a controvérsia nos termos do artigo 3.o do CDC, 
inatacado pela ora recorrente, razão pela qual incide, in casu, o verbete sumular 283/STF. 7 · ~d atgU

mentandum tantum, o ato administrativo de caráter normativo emanado do PROCON, subordmou-se 
ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, o artigo 57 do Código de Defesa do 
Consumidor complementando-o para dar-lhe efetivo cumprimento, ao prever as regras de condutas 
a serem obse~vadas na esfera administrativa. 8. Recurso especial não conhecido" (STJ, La T., REsp 
926.518/GO, rel. Min. Luiz Fux,j. 25.11.2008, D]e 02.03.2009). 
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interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial." Neste sentido, é uniforme o en
tendimento de que além de eventual imputação penal, ficará sujeito às demais sanções admi
nistrativas, inclusive à sanção de multa. 35 

Outra manifestação do poder de polícia é o poder regulamentar da Administração. Este, 
segundo Celso Bandeira de Mello, não se restringe ao aclaramento ou interpretação da lei. 
Acentua de modo crítico, que o poder Executivo não é um pedagogo, para alcançar além' do que 
desejou o legislador. Assim, assevera que aos regulamentos cumpre a disciplina mais específica 
de situações que a lei não tratou em pormenor pelo fato de serem irrelevantes para a configura
ção dos direitos e obrigações nela formados. 36 

O poder regulamentar é exercido nos limites da lei a que se refere, influindo a discricio
nariedade administrativa na produção deste regulamento. No caso da defesa do consumidor, a 
Administração exerce seu poder estabelecendo padrões e procedimentos a serem observados 
na realização das suas finalidades. 37 Neste sentido, por exemplo, o Decreto 2.181/97, que espe-

35. "Direito do Consumidor. Descumprimento do dever de prestar informações. Aplicação de multa 
pelo PROCON. Decreto 2.18111997. L Dispõe o artigo 55,§ 4.0

, do Código de Defesa do Consumi
dor (CDC), que 'Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 
pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguar
dado o segredo industrial'. 2. Assim, a recusa do fornecedor em prestar informações pode ensejar o 
crime de desobediência, além de sujeitá-lo às demais sanções admi!J.istracivas previstas no próprio 
artigo 55, sistemática seguida pelo artigo 33, § 2.0

, do Decreto 2.18111997. 3. Recurso Especial 
provido" (STJ, REsp 1.120.310/RN, 2. 3 T.,j. 24.08.2010, rei. Min. Herman Benjamin,Dje 14.09.2010). 

36. BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Ato administrativo e direitos dos administrados. São Paulo: 
RI, 1981, p. 91. 

37. "Processual civil. Administrativo. Controvérsia à luz de interpretação constitucional. Compettncia do 
Coiendo Supremo Tribunal Federa!. Falta de prequestionamento. Código de Defesa do Consumid01: Arti
go 57. Ato normativo regulador. Súmula 7 1ST]. Razoabilidade. Reexame do contexto jdtico-probatório. I. 
Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, 
descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar compe~ 
tênda que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência 
traçada para este Egrégio STJ restringe-se unicamente à uniformizaçào da legislação iniraconstitu
cional. 2. Controvérsia dirimida pelo C. Tribunal a quo à luz da Constituição Federal, razão pela qual 
revela-se insindicável a questão no âmbito do Superior Tribunal de justiça, em sede de Recurso Es
pecial, nos seguintes termos: 'Cumpre primeiro, registrar que atos de natureza política não podem 
ser delegados, tampouco o exercício do poder regulamentar poderia sêAo. A atribuição é privativa 
do chefe do poder executivo, nos termos do artigo 84, IV, CF e artigo 34, IV, CE, como bem acentuou 
a empresa apelante. Assim, refoge ao Senhor Governador o poder de delegar atribuição genérica para 
regulamentar, mesmo a secretário de Estado, o que não o impede de consignar em decreto regula
mentar de uma lei, que o Secretário especificará mais providências administrativas por ordem de 
serviço ou resolução. Nesta linha, o Ato Normativo n. 001/02 expedido pela Superintendência de 
Proteção aos Direitos do Consumidor do Estado de Goiás tem a força de um parecer ou despacho 
normativo, pois tem o escopo de padronizar posturas administrativas, evitando recursos internos, 
vez que previne decisões conflitantes exauridas pelo referido órgão' (fls. 227). 3. Os critérios de 
aferimento dos prejuízos decorrentes da atuação da empresa, bem como a adequação do valor da 
multa imposta com fundamento no Ato Normativo n. 001102, expedido pelo órgão de defesa do 
consumidOr, resta obstada nesta instância especial porquanto calcado no Princípio da Hierarquia das 
normas e no Princípio da Legalidade, com manifesta essência constitucional. 4. In casu, assentou o 
Tribunal a quo, verbis: 'Os atos normativos típicos expedidos para regulamentar ou explicitar lei, sem 
inovar o direito, estão adstritos ao juízo de legalidade, assim como os demais atos administrativos, e 
é sobre este enfoque que a matéria rende apreciação. Sobreleva averiguar se o ato administrativo em 
questão extrapolou o comando legal consumerista (artigo 57), que leva em conta para a fixação da 
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cifica a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, e estabelece normas gerais 
para a aplicação das sanções administrativas. Em grau inferior situam-se as portarias, espécies 
de atos administrativos ordinatórios internos, cujas determinações vinculam apenas os que 
estão sujeitos ao poder hierárquico da Administração, e instrumento típico da atuação, por 
exemplo, da Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da justiça (SENACON) , que 
coordena 0 SN[\C (artigo 3.0 do Decreto 2.181/1997, com a redação determinada pelo artigo 

7.', do Decreto 7.738/2012). 
Como exemplo do exercício do poder regulamentar da administração federal, então, temos 

a já mencionada Portaria 81, de 27 de janeiro de 2002, que estabelece regras para a informação 
aos consumidores sobre mudança da quantidade de produto comercializado na embalagem, 
ambas do Ministro da justiça. Tais normas definem certo entendimento do órgão administrati
vo quanto ao conteúdo das disposições legais- as especializam mas não ~brigam, po: si'_ a 
particulares. Podem inclusive inspirar decisões de outros poderes, mas não vmculam, pot~ n~o 
detém a Administração e seus órgãos competência normativa primária. No caso, a competenCia 

é regulamentar, e decorre da lei, no caso, do CDC. 

Também são bastante conhecidas as Portarias da SDEIMJ que, anualmente, divulgam 
elenco de cláusulas abusivas, em face da enumeração não exaustiva do artigo 51 do CDC. Tais 
portarias têm seu fundamento no artigo 56 do Decreto 2.181/97, e objetivam a orientação dos 
órgãos do SNDC. Neste sentido, não inovam ou agregam disposições ao CD~, ~endo apenas a 
finalidade de divulgar o entendimento do órgão administrativo sobre a abustvtdade d~ deter
minadas cláusulas dos contratos de consumo. Na prática observa-se que têm consolidado o 
entendimento originário da atuação prática dos órgãos administrativos de defesa do consumi
dor, configurando uma tentativa de sua sistematização. O exame de eventual abusividade ~e 
cláusula, a ser considerada pelo SNDC é atribuição, agora, da Secretaria Nacional do Consumi
dor, de oficio, ou mediante provocação dos legitimados pelo artigo 82 do CDC para a defesa 
coletiva dos direitos dos consumidores (artigo 56,§ 3.", do Dec. 2.181/97). 

Tais normas fi.Xam o entendimento dos órgãos administrativos, servem de inspiração à ju
risprudência, porém, não vinculam os particulares, porquanto não tenham o órgão que as produ
ziu competência normativa primária. Pode fixar, todavia, certa interpretação de norma legal (do 
CDC, por exemplo), fixar-lhe sentido e abrangência, como é próprio da norma regulamentar. 

1 .3 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECALL 

O recaii (chamar de volta, "rechamar"), é anglicismo que se traduz em expressão consa
grada no direito brasileiro, e consiste em procedimento pelo qual o fornecedor, constatando 

pena de multa os seguintes critérios: a gravidade da infração, a vantagem auferid~ e a condição eco
nômica do fornecedor' (fls. 228). 5. O prequestionamento é indispensável, por ISSO que a sua falta 
toma inadmissível o recurso especial nos Eermos da Súmula n. 282/STF, verbis: 'é inadmissível ore
curso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal susd ta da' (Súmu
la 282/STF). 6. In casu, o Tribunal de origem dirimiu a controvérsia nos termos do artigo 3.o do CDC, 
inatacado pela ora recorrente, razão pela qual incide, in casu, o verbete sumular 283/STF. 7 · ~d atgU

mentandum tantum, o ato administrativo de caráter normativo emanado do PROCON, subordmou-se 
ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, o artigo 57 do Código de Defesa do 
Consumidor complementando-o para dar-lhe efetivo cumprimento, ao prever as regras de condutas 
a serem obse~vadas na esfera administrativa. 8. Recurso especial não conhecido" (STJ, La T., REsp 
926.518/GO, rel. Min. Luiz Fux,j. 25.11.2008, D]e 02.03.2009). 
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que colocou no mercado produ~o ou sefviço defeituoso, promove a informação ao público 
quanto a este fat~, e adota as proVIdências necessárias para corrigira defeito ou retirar 0 produ
to do mercado, VISando assegurar a incolumidade psicofísica e patrimonial dos consumidores. 

Seu fundamento legal ê o artigo lO do CDC. Estabelece a norma que: "o fornecedor não 
poderá colocar no mer~a-do de consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber apre
sentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saú~e ou segurança". O§ 1.0 deste artigo 
~orsua v:z, estabelece que "o fornecedor de produtos1e serviços que, posteriormente à su~ 
mtro~uçao no ~ercado de_ cons_umo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, 
devera comuracar o fato Imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores 
m~diante anún~ios publicitár~os. "Já o§ 2.0 define que os anúncios publicitários em questão: 
veiculados na Imprensa, rádw e televisão, têm seu custo às expensas do fornecedor. Da 
n:esma forma, ê estabelecido dever do Estado, sempre que tiver conhecimento de periculo
sidad~ de produtos ou serviços à saúde ou segurança dos consumidores, de informa-los 
sobre tsso. 

O rec~ll não se constitui necessariamente em um procedimento administrativo. Como 
regra, a partir do momento em que o coe fez referência ao dever de informação às "autoridades 
compe~entes", assim como impõe à União, Estados, Distrito Federal e Municípios 0 dever de 
:-omu~tcar ao público a periculosidade de produtos ou serviços de que tenham conhecimento, 
mduzm-se a prever um procedimento administrativo para organizaras providências necessárias. 
Nada ~bsta, contud~ .. que deco~ra de determinação judicial (e.g. como resultado de ação para 
cumpnmento espeCifico de obngação de fazer). 

Da mesma forma: note-se que embora se tenha o recall, a partir do que dispõe 0 artigo 10 
do coe, c~mo procedimento que se consubstancia em um dever de informar pós-contratual 
do co_nsum1dor, acerc~ d~ ~rodutos e serviços colocados no mercado, a própria regulamentação 
da let expande seu s1gmficado, fazendo abranger igualmente providências de correção do 
defeito e/ou retirada do produto do mercado. Isso porque, note-se, a providência do recall 
deco_rre ~a circun~tância de já haver ocorrido a violação do dever originário pelo fornecedor, 
que e de mtrod~zu no mercado produtos e serviços com a segurança que legitimamente deles 
se espera (ou sep, que deem causa apenas a riscos razoáveis e previsíveis, nos termos do artigo 
8_- o do CD~)_- 38 

Neste se_ntido, o recall visa à prevenção de danos, por intermédio de providên
Cias matena~ que o evitem, ou porque corrigem o defeito e extinguem o perigo, ou porque 
r:colhernlretlra~ _o produto do mercado. Intuitivo, portanto, que a simples realização do recall 
nao afasta ou m_ltlga a ~esponsabilidade do fornecedor pelos danos que podem decorrer do 
produto ou serv~ço defet~uoso, a~inal, este já deu causa à violação do dever originário, quando 
ofertou o que nao podenaldevena ofertar. Em relação ao consumidor que não tenha aderido 
a~ recall promovido pelo fornecedor, há quem defenda que, havendo dano causado pelo de
f~I~O não corrigido, por negligência do consumidor, possa se cogitar da exclusão da responsa
blhdade do fornecedor, ou ao menos sua redução em face de concorrência de condutas (ou de 
culpa, 

39 
como de modo menos técnico, porém consagrado, prefere nossa legislação civil- ar

tigo 945 do CC/2002). 
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De destacar, contudo, que a mera convocação de recall não da causa per se }'.dano moral do consu
midor,_ conforme já decidiu o STJ, no AgRg no Ag 675.453/PR, 4.a T.,j. 14:02.2006, rei. Min. Aldir 
Passannho Junior, D] 13.03.2006. 
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Niterói; lmpetus, 2010. p.llO. 
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Não parece a melhor solução. O dever originário de oferecer segurança é o do fornecedor. 
Ele o viola introduzindo no mercado produtos defeituosos. 4D Por outro lado, o não atendimen
to ao recall não autoriza presunção de dolo ou culpa do consumidor. Se houver prova de negli
gência ou imprudência do consumidor pela não adesão ao recall, a discussão se desloca. Aí será 
questão de se determinar em que medida a omissão contribuiu com o dano, ê sua causa deter
minante. Porêm,jamais para excluir o dever de indenizar do fornecedor. 

Outra coisa ê se o dano decorrente do produto defeituoso for causado a terceiro (bystander). 
Neste caso, a responsabilidade do fornecedor ê certa. Diga-se mais uma vez: colocou o produto 
ou serviço defeituoso no mercado e com isso violou dever originário de segurança. Pergunta-se, 
então: poderá o consumidor que não realizou o recall que lhe tenha sido oportunizado, ter 
contribuído com o dano (concorrência de cauSas)? Daí decorreria solidariedade? A princípio, 
recorde-se que o CDC impõe deveres ao fornecedor, e segundo seu regime, é ele que responde 
pelos danos causados aos consumidores e aqueles que se submetem ao mesmo regime por 
equiparação. E há presunção absoluta de vulnerabilidade do consumidor, de modo que não se 
pode pretender que conheça ou se presumir sua capacidade de realizar o recall e eventual omis
são. Não se elide, contudo, que segundo o Código Civil, se possa identificar eventuais conse
quências decorrentes de seu comportamento, mas não no CDC. 

O recall era originalmente disciplinado pela Portaria 789, de 27 de agosto de 2001, do 
DPDCIMJ (ora SENACON), que regulamentava -a comunicação do recali no âmbito federaL 
Atualmente, tem sua disciplina fixada pela Portaria 487, de 15 de março de 2012, do mesmo 
órgão. Por esta norma, fica regulamentado o modo de atendimento pelo fornecedor, de notificar 
o Ministério da Justiça, ora por intennêdio da Secretaria Nacíonal do Consumidor, especial
mente quanto ao conteúdo das informações a serem imediatamente fornecidas, para que per
mitam a identificação dos produtos e serviços defeituosos, eventuais acidentes já ocorridos em 
razão dele e sua repercussão futura (artigo 2.0

). Por outro lado, se exige, igualmente que o for
necedor desde logo apresente, já com a notificação, um plano de mídia para comunicação dos 
consumidores (artigo 3.0

), u~ plano de atendimento aos consumidores (artigo 4.0
) e um mo

delo de aviso de risco ao consumidor (artigo 5.0
), de modo que as providências, desde a notifi

caçâo, para logo possam ser implementadas. 

Da mesma forma, obriga-se o fornecedor a realizar relatórios periódicos quanto ao aten
dimento ao recall pelos consumidores (com intervalo máximo de sessenta dias), informando 
"a quantidade de produtos ou serviços efetivamente recolhidos ou reparados, inclusive os em 
estoque, e sua distribuição pelas respectivas unidades federativas". (artigo 7. 0 , I), e um relatório 
final dando conta de quanto foram os consumidores atendidos e qual sua representação percen
tual em relação ao universo de consumidores atingidos (artigo 7.0 ,ll). Destaque-se, do mesmo 
modo, que a norma regulanientar em questão (artigo 9. 0 ) explicita dever legal do fornecedor, 
que ê o de promover o conserto do defeito ou recolhimento do produto, quando solicitado pelo 
consumidor, de modo gratuito, a qualquer tempo, mesmo após encerrada a campanha especi
ficamente promovida para este fim. 

40. Neste sentido, decidiu o ST]: "Civíl. consumidor. Reparação de danos. Responsabilidade. Recai!. 
Não comparecimento do comprador. Responsabilidade do fabricante. A circunstância de o adqui
rente não levar o veículo para conserto, em atenção a recali, não isenta o fabricante da obrigação de 
indenizar. (STJ, REsp 1010392/Rj, 3. T.,j. 24.03.2008, reL Min. Humberto Gomes de Barros, D]e 
13.05.2008). 
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DEFESA Do CoNSUMIDOR 2 
SuMÂRIO: 2.1 Composição- 2.2 Competência- 2.3 Competência concorrente dos órgãos 
doSNDC. 

O Sistema Nacional de Defesa do Consumidor reúne o conjunto dos órgãos administra
tivos ocupados da proteção do consumidor, conforme indicado no CDC. O SNDC, que articu
la a atuação dos órgãos administrativos de todos os entes federados, é coordenado pela União, 
através da Secretaria Nacional do Consumidor-SENACON- (artigo 3. 0 do Decreto 2.181/1997, 
com a redação determinada pelo artigo 7.0 do Decreto 7. 738/2012). Esta vinculação, aliás, foi 
objeto de debate na doutrina, no que se refere à subordinação dos órgãos estaduais e do Distri
to Federal à coordenação superior de órgão vinculado à Administração Pública da União. Se
gundo relata Luiz Amaral, dois entendimentos existem para a questão. O primeiro, de que este 
dispositivo seria inconstitucional, uma vez que representaria a interferência indevida da União 
nos Estados e Municípios. Em sentido diverso, os que defendem a constitucionalidade do arti
go da lei, observando que a Constituição, ao prever que o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor (artigo 5.0

, XXXII), faz referência ao Estado em sentido amplo, isto é, 
abrangendo União, Estadqs-membros e Municípios. Assim, incumbiria à União a coordenação 
e harmonização do sistema, o que se faria necessário para evitar modos diversos de atuação 
administrativa, causados, eventualmente, em virtude dos diferentes modos de agir dos inúme
ros órgãos. 

A expressão legal adotada pelo artigo 106 do CDC é "coordenação", o que por si não há de 
significar necessária vinculação. Refere, pois, um conteúdo de orientação, que há de servir para 
a razoável uniformização dos procedimentos adotados em nível nacional Corrobora este en
tendimento o fato de ter se observado, quando da edição do Decreto 861/93, um sensível mal
-estar da doutrina especializada no tocante a distribuição de competências, uma vez que 
conferia aos Estados e Municípios apenas a função de fiscalização das normas e sanções admi
nistrativas estabelecidas pela União. 1 

O Decreto 2.181/97, que veio a revogá-lo, estabeleceu ao órgão federal de coordenação do 
sistema- ora a SENACOM, em seu artigo 3.0

, uma série de atribuições de caráter (a) politíco
-institucional (incisos I e IV); (b) consultivo (incisos Il e lll); e fiscalizador (incisos V a XIII). Em 

1. Neste senr.ido DENARI, Zelmo. O c6digo brasileiro de defesa do consumidor comentado pelos autores 
do anteprojeto ... , 6. ed., p. 557. 
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rela~ão ao ~lt~mo, a at~ib_uição de fiscalização envolve o exercício do poder de polícia adminis
trativo em mumeras h1poteses, o que leva autores como Daniel Fink, a criticar a ênfase indica
da às atribuições de fiscalização. 1 

O exame que faze~os do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, divide-se em dois 

aspect_os:_l) Sobr~ ~s at~buições legais do sistema; 2) Sobre o exercício do poder de polícia 
pelos orgaos admmtstrattvos de defesa do consumidor. 

2.1 COMPOSIÇÃO 

. ~existência de órgãos administrativos de proteção do consumidor é identificada desde 
há muno tempo, em diversos países do mundo. Nos Estados Unidos,3 em 1914, foi constituída 

a Federal Trade Comissíon e, mais recentemente, o Office ofConsumer Affairs. Uma lei federal de 

1972 delegou ainda ao órgão governamental Consumer Product Safety Commission, a edição de 

normas de seg~rança para produ~os destinados ao consumo popular. No âmbito europeu, a 
França car~ctenza-se pela expressiVa atuação de entidades privadas de defesa do consumidor 

como a U.mõn Fedérale de la Consommation e o Institut National de la Consommation.4 Na Ingla~ 
terra o Dt_rector General of Fair Trading, criado pelo F ai r Trading Act, de 1973.5 Em relaÇão a 

outros p~ts~s com.o ~ort~gal e Espanha, disposições constitucionais específicas determinam ao 
Poder Pubhco, pnoruanamente, o dever de proteção ao consumidor.6 

2. FlNK, Daniel. O código ~r~ileiro de defesa do consumidor comentado pelos autores do anteprojeto ... , 
6. ed., ~· 8.4 ~·O autor C~ltlca fortemente o que denomina de "ênfase quase patológica no exercício 
das atnbmçoes de fiscalização". 

3. U~ interessante panorama sobre a natureza da atividade de regulação administra~iva nos Estados 
Umdos em: LANDIS,james. Ihe administrative process. New Heaven: Yale University Press 1938 
em especial, p. 21 et seq. ' · 

4. CAIO TÁCITO. Direito do consumidor. O direito na década de 1990: novos aspectos_ Estudos em 
homenagem ao Proj. Amoldo Wald. São Paulo: RT, 1992. p. 15. 

5. Assim LOWE, R. e WOODROFFE, G.F. Consumer Law and Practice. London: Sweet and Maxwell 
1991. p. 267. ' 

6. N~s países da Europa, conforme demonstra Stiglitz, é comum a atividade de associações de consu
midor.es, _que em geral sã~ subvencionadas pelo Estado. Na Alemanha, por exemplo, convivem a 
As~ocia~ao dos Co~urmdores em ~fvel nac~onal e as centrais de consumidores regionalmente. 
Extste, amda, O l~ntuto do Consumidor, órgao estatal de informação aos consumidores, com sede 
em.~onn. ~a.Bélgtca atua, em nível privado, a Associação dos Consumidores, criada em 1957, e a 
Umao F~mmma para Informação e Defesa do Consumidor, de 1959. Na Holanda, a Associação dcs 
Consumidores (1954) bem. como a Fundaçã~ para Contato com os Consumidores, a Fundação para 
R~clamações dos Consumidores (com finalidade de arbitragem) e a Fundação para Investigação 
Científica dos Assunt~s dos Consu_midores. D~ntre os poderes públicos destacam-se o Comitê para 
Assunto~ do Consumidor (de carater consultivo) e o Comitê Interministerial para Proteção dos 
Consumtd?res (1974), que tem a função de coordenar a atividade governamental em diversos 
campos de mteresse das rela~ões de consumo. Na França três são as principais organizações priva
das que atua~ em nfvel nacwnal: a 'l!nião Federal de Consumidores (1951); a Organização Geral 
do~ Consumt~ores (1959); e a Assoctação Força dos Trabalhadores Consumidores (1974). Ainda 
exts~em org~n~zaçõ~s regionais de relevo como a da Alsacia, do Lo ire e de Languedoc-Rousillón. No 
ã~btto admmlstrattvo atu~? afamado Instituto Nacional do Consumo e, a partir de 1976, 0 Secre
tanad? de Estado em ~atena de Consumo. Na Grã-Bretanha, em ãmbito privado, salientarr.-se a 
Assoctação de Consumidores (1957), que atua em nível nacional, e a Federação Nacional de Agru-
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O espírito do Código é o de integração da atuação dos diversos órgãos públicos e entidades 

privadas na atividade de promoção da defesa do consumidor. E isso é percebido desde logo 
pelos princípios da Política Nacional das Relações de Consumo, expressos no artigo 4.0

, que 

relaciona, entre outros, a ação governamental no sentido de da efetiva proteção do consumidor, 
seja por iniciativa direta, incentivo à criação e desenvolvimento de associações representativas, 

assim como pela presença do Estado nas atividades de regulação e fiscalização do mercado de 
consumo. 7 Para tanto, sem prejuízo de outras iniciativas, o artigo 5.0 do Código determina a 

manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente, a instituição 

pamentos de Consumidores (1963), que atuà na coordenação das diversas organizações locais. 
Ainda, o Instituto Nacional de Investigação sobre Assuntos do Consumidor, o Conselho Nacional 
para Proteção do Consumidor, e os conselhos de consumidores dos setores nacionais (com divisões 
nos ramos de eletricidade e transporte). No âmbito administrativo há a o Secretariado de Estado 
para Preços e Proteção do Consumidor e o Conselho Nacional do Consumo, funcionando este úl
timo como entidade independente. Na Suíça identifica-se um dos mais intensos movimentos de 
associação de consumidores Em nível nacional, a Comunidade de Ação de Assalariados e Consu
midores (1966), o Grupo de Estudos para Questões do Consumidor (1962) e a Federação dos 
Consumidores (com sede em Berna). Ainda, o Instituto da Economia Doméstica e o Fundo de 
Promoção para Informação dos Consumidores. Em nível regional, merecem destaque três organi
zações dirigidas às mulheres: o Fórum de Consuni.idoras da Suíça alemã, a Federação "Rornanaden 
de Consumidoras e a Associação de Consumidoras da Suíça italiana. Na esfera administrativa 
destacam-se a Comissão Federal de Consumo (de caráter consultivo), e seus departamentos, nos 
quais estão integrados os diversos sujeitos da relação de consumo bem co~o especialistas. Esta 
comissão é secretariada pelo Escritório Federal de Consumo, que atua como intermediário da Ad
ministração e organizações de consumidores. Na Espanha há, em nível privado, a Organização de 
Consumidores e Usuários, a Federação de Consumidores e a Associação Geral de Consumidores e 
Usuários. Em nível administrativo salientam-se o Escritório de Informação ao Consumo (1968), 
que após o advento da Constituição de 1978 passou a atuar no âmbito do Ministério do Consumo, 
através dos seguintes órgãos: o Instituto Nacional do Consumo, as Direções Gerais de Inspeção do 
Consumo em nível regional e os Escritórios de Informação ao Consumidor em nível municipaL Na 
Finlândia há a Organização dos Consumidores (1965), na Noruega (1953) e na Dinamarca (1947), 
há o Conselho de Consumo. Na Dinamarca ainda, em âmbito administrativo há o Conselho de 
Economia Doméstica, e na Noruega o Instituto para Investigação dos Direitos do Consumidor. Na 
Suécia salienta-se a Agência Nacional de Consumo. Além destes todos existem entidades e órgãos 
de defesa do consumidor no âmbito público e privado em diversos outros países europeus, como 
Áustria, Irlanda, Luxemburgo e Itália. Conforme: STIGLITZ, Gabriel. Proteccíón]urídica dei Con
sumidor, p. 54 et seq. 

7. Assim decidiu o ST], assinalando a compatibilidade das competências especificas do órgão admi
nistrativo e as finalidades· de proteção do consumidor estabelecidas no CDC: "Processual civil e 
administrativo. Recurso especial. Não recepção pela CF/88 dos artigos 3. o e 9. o da Lei 5.966173. Matéria 
de índole constitucional. Violação aos artigos 3.0

, alineas d, e e f, 5. 0 e 9. o da Lei 5.966173. Inexistência. 
Resoluçáo do Conmetro e portaria do lnmetro. Fundamento na Lei 5.966173 e no CDC. Recurso parcial
mente conhecido e desprovido. L É inadequada a via do especial para a apreciação de suposta não 
re~pção de dispositivos legais pela Constituição Federal de 1988;pois tal resultaria em usurpação 
da competência do Pretória Excelso. 2. Não há ilegalidade na Resolução 11/88 do Conmetro e na 
Resolução 7 4/95 do lnmetro, por se tratarem de atos que estabelecem normas e critérios para efeti
var a política nacional de metrologia, nos termos da Lei 5.966n3. 3. Ademais, Código de Defesa do 
Consumidor veda a introdução no mercado de consumo de qualquer produto ou serviço em desa
cordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes (artigo 39, VIU). 4. Recurso 
parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido" (STJ, REsp 416.2ll,j. 04.05.2004, rel. Min. 
Denise Arruda, RT827/206). 



816 I CURSODEDIREITODOCONSUMIDOR 

rela~ão ao ~lt~mo, a at~ib_uição de fiscalização envolve o exercício do poder de polícia adminis
trativo em mumeras h1poteses, o que leva autores como Daniel Fink, a criticar a ênfase indica
da às atribuições de fiscalização. 1 
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aspect_os:_l) Sobr~ ~s at~buições legais do sistema; 2) Sobre o exercício do poder de polícia 
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a Federal Trade Comissíon e, mais recentemente, o Office ofConsumer Affairs. Uma lei federal de 

1972 delegou ainda ao órgão governamental Consumer Product Safety Commission, a edição de 

normas de seg~rança para produ~os destinados ao consumo popular. No âmbito europeu, a 
França car~ctenza-se pela expressiVa atuação de entidades privadas de defesa do consumidor 

como a U.mõn Fedérale de la Consommation e o Institut National de la Consommation.4 Na Ingla~ 
terra o Dt_rector General of Fair Trading, criado pelo F ai r Trading Act, de 1973.5 Em relaÇão a 

outros p~ts~s com.o ~ort~gal e Espanha, disposições constitucionais específicas determinam ao 
Poder Pubhco, pnoruanamente, o dever de proteção ao consumidor.6 

2. FlNK, Daniel. O código ~r~ileiro de defesa do consumidor comentado pelos autores do anteprojeto ... , 
6. ed., ~· 8.4 ~·O autor C~ltlca fortemente o que denomina de "ênfase quase patológica no exercício 
das atnbmçoes de fiscalização". 

3. U~ interessante panorama sobre a natureza da atividade de regulação administra~iva nos Estados 
Umdos em: LANDIS,james. Ihe administrative process. New Heaven: Yale University Press 1938 
em especial, p. 21 et seq. ' · 

4. CAIO TÁCITO. Direito do consumidor. O direito na década de 1990: novos aspectos_ Estudos em 
homenagem ao Proj. Amoldo Wald. São Paulo: RT, 1992. p. 15. 

5. Assim LOWE, R. e WOODROFFE, G.F. Consumer Law and Practice. London: Sweet and Maxwell 
1991. p. 267. ' 

6. N~s países da Europa, conforme demonstra Stiglitz, é comum a atividade de associações de consu
midor.es, _que em geral sã~ subvencionadas pelo Estado. Na Alemanha, por exemplo, convivem a 
As~ocia~ao dos Co~urmdores em ~fvel nac~onal e as centrais de consumidores regionalmente. 
Extste, amda, O l~ntuto do Consumidor, órgao estatal de informação aos consumidores, com sede 
em.~onn. ~a.Bélgtca atua, em nível privado, a Associação dos Consumidores, criada em 1957, e a 
Umao F~mmma para Informação e Defesa do Consumidor, de 1959. Na Holanda, a Associação dcs 
Consumidores (1954) bem. como a Fundaçã~ para Contato com os Consumidores, a Fundação para 
R~clamações dos Consumidores (com finalidade de arbitragem) e a Fundação para Investigação 
Científica dos Assunt~s dos Consu_midores. D~ntre os poderes públicos destacam-se o Comitê para 
Assunto~ do Consumidor (de carater consultivo) e o Comitê Interministerial para Proteção dos 
Consumtd?res (1974), que tem a função de coordenar a atividade governamental em diversos 
campos de mteresse das rela~ões de consumo. Na França três são as principais organizações priva
das que atua~ em nfvel nacwnal: a 'l!nião Federal de Consumidores (1951); a Organização Geral 
do~ Consumt~ores (1959); e a Assoctação Força dos Trabalhadores Consumidores (1974). Ainda 
exts~em org~n~zaçõ~s regionais de relevo como a da Alsacia, do Lo ire e de Languedoc-Rousillón. No 
ã~btto admmlstrattvo atu~? afamado Instituto Nacional do Consumo e, a partir de 1976, 0 Secre
tanad? de Estado em ~atena de Consumo. Na Grã-Bretanha, em ãmbito privado, salientarr.-se a 
Assoctação de Consumidores (1957), que atua em nível nacional, e a Federação Nacional de Agru-
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de Promotorias de justiça de Defesa do Consumidor, a criação de delegacias de polícia especia
lizadas no atendimento de consumidores, e a concessão de estímulos à criação e desenvolvi
mento das Associações de Defesa do Consumidor. 

O artigo 105 determina que integram o SNDC tanto órgãos públicos, quanto entidades 
privadas na defesa dos consumidores. Inicialmente tivemos entendimento mais restrito sobre 
quais órgãos integram o sistema.8 Atualmente, contudo, parece-nos fora de dúvida qUe todos 
os órgãos que se vinculem de modo direto ou indireto à defesa do consumidor, são naturalmen
te integrantes do SNDC. Esta atuação, no caso dos órgãos públicos vinculados à Administração, 
em geral é manifestado nas atribuições do órgão, que podem ser tanto a formulação de políticas 
públicas de proteção do consumidor, quanto à regulação e fiscalização do mercado de consumo 
e dos setores econômicos que o compõe. 

Assim, em primeiro plano, integram o SNDC os órgãos públicos diretamente envolvidos 
na defesa do consumidor, que em nível estadual e municipal geralmente são identificados pela 
sigla PROCON. A rigor, integram o SNDC os órgãos que tenham por finalidade específica a 
defesa do consumidor, mas nada impede que assim se considerem aqueles que tenham dentre 
suas várias atribuições, a proteção do consumidor. Neste sentido refira-se que embora tenham 
inclusive capacidade postulatória e legitimação ativa para interposição de ações coletivas, por 
força do artigo 82, do CDC, poderão ou não ter personalidade jurídica própria, e com isso legi
timidade passiva para ações que tenham por objeto questionar sua atuaçãoY 

Assim, por exemplo, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica, a quem a Lei 
12.529/2011, que institui o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, atribui competência 
para reprimir as condutas caracterizadas como abuso do poder econômico, inclusive com a 
criação de um Tribunal Administrativo de Defesa Econômica (artigo 5.0

, inciso 1). Isto porque, 
em que pese sua atividade específica relacione-se com a defesa da ordem econômica, esta é 
seguramente indissociável da defesa do consumidor. A própria Lei 12.529/2011, a exemplo 
do que já fazia a lei anterior de defesa da concorrência (Lei 8.884/94 ), em seu artigo l. 0 : "Esta 
Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa-da Concorrência- SBDC e dispõe sobre a preven
ção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos ditames constitucio-

8. MIRAGEM, Bruno. A defesa administrativa do consumidor no Brasil. Alguns aspectos, p. 111. 
9. "Processual Civil e Administrativo. Ação declaratória de nulidade de decisão administrativa. Apli

cação de multa. Ilegitimidade passiva ad causam do PROCON. Falta de personalidade jurídica. 
Interpretação dos artigos 5.0

, inciso XXXII, da CF/1988 e 81 e 82 do CDC. Nulidade do julgado. 
Inocorrência. l. O Tribunal a quo julgou satisfatoriamente a lide, pronunciando-se sobre o tema 
proposto, tecendo considerações acerca da demanda, tendo apreciado a questão acerca da legitimi
dade passiva da recorrida, ainda que não tenha "expressamente dissecado acerca dos artigos aponta
dos pela recorrente. 2. Não há que se falar, ainda, em obscuridade do acórdão vergastado, pois esse 
expressou de forma transparente que a recorrida teria legitimidade ativa ad causam, com base nos 
artigos 81 e 82 do CDC, sendo que lhe falta a legitimação passiva em razão da falta de personalida
de jurídica, inexistindo, portanto, contradição. 3. De acordo com os artigos 81 e 82 do CDC, os 
PROCONs possuem legitimidade ativa ad causam para a defesa dos interesses dos consumidores. 
Precedente: REsp 200.827/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 09.12.2002. 4. No en
tanto, pela interpretação dos referidos artigos do Código Consumerista e do artigo 5.0

, inciso XXXII, 
da CF/1988, bem como de acordo com a doutrina pátria, ainda que tenham capacidade postulatória 
ativa, os PROCONs não podem figurar no polo passivo das lides, eis que desprovidos de personali
dade jurídica própria, mormente não extensível à legitimação passiva a regra prevista na Lei 8. 078190. 
5. Recurso especial não provido" (STJ, REsp 1.194. 767/SP, 2.3 T., j. 14.12.2010, rei. Min. Mauro 
Campbell Marques, D]e 08.02.2011). 

I 
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nais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos 
consumidores e repressão ao abuso do poder econômico". Ao mesmo tempo, contempla o in
teresse do consumidor como critério de atuação dos diferentes órgãos do sistema (artigo 19, 
I; artigo 45, V; artigo 88, § 6.0

, inciso 11). E dentre as sanções que prevê, está a própria inscrição 
do infrator que cause lesão à ordem econômica, no Cadastro Nacional de Defesa do Consumi-
dor (artigo 38, Ill). \ 

Da mesma forma, contempla o artigo 105, do CDC, como integrantes do SNDC, as enti
dades privadas de defesa do consumidor, como as associações de defesa do consumidor, movi
mentos de donas de casa, dentre outras que indiquem em seus atos constitutivos esta finalidade. 

2.2 CoMPETÊNCIA 

Diversas as legislações que contêm a previsão de um sistema nacional, sob a égide da 
Administração Pública, coordenando a política de defesa e proteção ao consumidor. Dentre 
estes podemos destacar o México, Portugal, Venezuela, França, Espanha, entre outros. Os órgãos 
encarregados da proteção do consumidor possuem, em geral, atribuições normativas e de fis
calização dos seus próprios comandos, de acordo com o princípio da autoexecutoriedade (self
-executing) característico do direito adminístrativo. 10 

No sistema do CDC brasileiro, a competência do Sistema Nacional de Defesa do Consu
midor (SNDC) está regulada pelo artigo 106, bem como o Decreto 2.181/97. Dispõe o diploma 
legal, sobre a competência do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, ora sucedi
do pela Secretaria Nacional do Consumidor- SENACOM- enquanto organismo de coordena
ção do SNDC de:"(. .. ) I- planejar, elaborar, propor, coordenare executara política nacional de 
proteção ao consumidor; li- receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou 
sugestões apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; li- prestar aos consumidores orientação pennanente sobre seus direitos e garantias; 
IV- informar, conscientizar e motivar o consumidor através dos diferentes meios de comuni
cação; V.- solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito policial para a apreciação de 
delito contra consumidores, nos termos da legislação vigente; VI- representar ao Ministério 
Público competente para fins de adoção de medidas processuais no âmbito de suas atribuições; 
VII -levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem administrativa que 
violarem os interesses difusos, coletivos ou individuais dos consumidores; VIII- solicitar o 
concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Dístrito Federal e Municípios, bem como 
auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de bens e serviços; IX 
-incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a formação de 
entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos públicos estaduais e muni
cipais; XIII- desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades". Os incisos X, XI 
e XII da lei foram vetados. 

O exercício das competências de fiscalização do mercado, ademais fixada igualmente no 
art. 55 do CDC, tem por consectário lógico admitir que os órgãos administrativos integrantes 
do SNDC conheçam da atividade desenvolvida pelos fornecedores, de sua estrutura e modo de 
atuação, assim como da natureza e conteúdo de sua relação com os consumidores. Assim, por 

10. Sobre este principio juridico-administrativo: Medauár, Odete. Direito administrativo moderno. 6. ed. 
São Paulo: RT, p. 159. 
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cação de multa. Ilegitimidade passiva ad causam do PROCON. Falta de personalidade jurídica. 
Interpretação dos artigos 5.0

, inciso XXXII, da CF/1988 e 81 e 82 do CDC. Nulidade do julgado. 
Inocorrência. l. O Tribunal a quo julgou satisfatoriamente a lide, pronunciando-se sobre o tema 
proposto, tecendo considerações acerca da demanda, tendo apreciado a questão acerca da legitimi
dade passiva da recorrida, ainda que não tenha "expressamente dissecado acerca dos artigos aponta
dos pela recorrente. 2. Não há que se falar, ainda, em obscuridade do acórdão vergastado, pois esse 
expressou de forma transparente que a recorrida teria legitimidade ativa ad causam, com base nos 
artigos 81 e 82 do CDC, sendo que lhe falta a legitimação passiva em razão da falta de personalida
de jurídica, inexistindo, portanto, contradição. 3. De acordo com os artigos 81 e 82 do CDC, os 
PROCONs possuem legitimidade ativa ad causam para a defesa dos interesses dos consumidores. 
Precedente: REsp 200.827/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 09.12.2002. 4. No en
tanto, pela interpretação dos referidos artigos do Código Consumerista e do artigo 5.0

, inciso XXXII, 
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nais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos 
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VII -levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem administrativa que 
violarem os interesses difusos, coletivos ou individuais dos consumidores; VIII- solicitar o 
concurso de órgãos e entidades da União, Estados, do Dístrito Federal e Municípios, bem como 
auxiliar a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de bens e serviços; IX 
-incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a formação de 
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10. Sobre este principio juridico-administrativo: Medauár, Odete. Direito administrativo moderno. 6. ed. 
São Paulo: RT, p. 159. 
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exemplo, poderão fixar seu juízo na interpretação do conteúdo dos contratos de consumo ce
lebrados, identificando eventuais abusividades. u 

Acerca das atribuições legais do sistema, Luiz Amaral nota em um dos primeiros estudos 
sobre o tema, que, gradativamente, o exercício da atividade de informação e conscientização do 
consumidor pelo Estado, sobre seus direitos e garantias, fará com que a própria estrutura esta
tal reduza sua intervenção, sendo substituída pela atuação direta dos çonsumidores na defesa 
de seus próprios interesses.12 De outro modo, no que refere à atribuiçãJ do órgão administrati
vo de representação ao Ministério Público para que este adote as medidas processuais cabíveis, 
esta tem se revelado eficiente instrumento de defesa dos direitos do consumidor, através da 
articulação entre as vias administrativa e judicial. Assim por exemplo, é o caso das convenções 
coletivas de consumo previstas no artigo 107 do CDC: "As entidades civis de consumidores e 

1 L ~Administrativo. Consumidor. Procedimento administrativo. Plano "Net Virtua". Cláusulas abu
sivas. Transferência dos riscos da atividade ao consumidor. Procon. Atividade administrativa de 
~rdenação. Autorização para aplicação de sanções violadoras do CDC. Controle de legalidade e 
mterpretação de cláusulas contratuais. Atividade não exclusiva do judiciário. Fundamentação su
cinta. Possibilidade. Divergência incognoscível. Súmula 83/STJ. Redução da proporcionalidade da 
multa administrativa. Súmula 7 /STJ 1. O Código de Defesa do Consumidor é zeloso quanto à 
preservação do equilíbrio contratual, da equídade contratual e, enfim, da justiça contratual, os quais 
não coexistem ante a existência de cláusulas abusivas. 2. O art. 51 do CDC traz um rol meramente 
exemplificativo de cláusulas abusivas, num conceito aberto que permite o enquadramento de outras 
abusiv:idades que atentem contra o equilíbrio entre as partes no contrato de consumo, de modo a 
preservara boa-fé e a proteção do consumidor. 3. O Decreto n. 2.18111997 dispõe sobre a organiza
ção do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor~ SNDC e estabelece as normas gerais de aplica
ção das sanções administrativas, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990). 
4. O art. 4. o do CDC (norma prindpiológica que anuncia as diretivas, as bases e as proposições do 
referido diploma) legitima, por seu inciso ll, alínea "c», a presença plural do Estado no mercado, 
tanto por meios de órgãos da administração pública voltados à defesa do consumidor (tais como o 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, os Procons estaduais e municipais), quanto 
por meio de órgãos clássicos (Defensorias Públicas do Estado e da União, Ministério Público Estadual 
e Federal, delegadas de polícia especializada, agências e autarquias fiscalizadoras, entre outros). 5. 
O Procon, embora não detenha jurisdição, pode interpretar cláusulas contratuais, porquanto a 
~dministração _Pública, por meio de órgãos de julgamemo administrativo, pratica controle de lega
hdade, o que nao se confunde com a função jurisdicional propriamente dita, mesmo porque "a lei 
não excluirá da apreciação do Poder judiciário lesão ou ameaça a direito~ (art. 5.0

, XXXV, da CF). 
6. A motivação sucinta que permite a exata compreensão do decisum não se confunde com motiva
ç~o inexistente. 7. A sanção administrativa aplicada pelo Pfocon reveste-se de legitimidade, em 
VIrtude de seu poder de polícia (atividade administrativa de ordenação) para cominar multas rela
cionadas à transgressão da Lei n. 8.078/1990, esbarrando o reexame da proporcionalidade da pena 
fixada no e~unciado da Súmula 7/STJ. 8. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a onentação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida' (Súmula 83/ 
STj). Recurso especial conhecido em parte e improvido" (STJ, REsp l27962211\1G, rei. Min. Hum
berto Martins, 2.aT.,j. 06.08.2015, D]e 17.08.2015). 

12. O CDC prevê instrumentos específicos de promoção pelos próprios consumidores, da defesa de 
seus interesses. Dentre estes instrumentos destacam~se as denominadas convenções coletivas de 
consumo, prevista no artigo 107 do CDC, que se caracterizam como um negócio jurídico entre 
pessoas jurídicas representativas de consumidores e segmentos de fornecedores, e que tem por 
objeto o estabelecimento de obrigações relativas ao preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e 
características do produto, bem como à reclamação e composição do conflito de consumo. Sua 
obrigatoriedade, na dicção do Código, decorre do respectivo registro em cartório, o que vincula as 
partes. 
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as associações de fornecedores ou sindicatos de categoria econômica podem regular, por con
venção escrita, relações de consumo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao 
preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem como 

à reclamação e composição do conflito de consumo". 

Conforme observamos em estudo anterior, as convenções coletivas de consumo constituem 
"espécie de negócio jurídico pelo qual as entidades privadas de representação de consumidores 
e fornecedores podem regular relações de consumo no que diz respeito a condições relativas ao 
preço, a qualidade, à quantidade, à garantia e características de produtos e serviços, bem como 
à reclamação e composição de conflitos de consumo. Trata-se, no caso, de ajuste entre particu
lares e tem seus efeitos condicionados à formalidade do registro no Cartório de Títulos e 
Doc~mentos". n Trata-se de um estímulo à org~nização dos consumidores por intermédio de 
suas associações e da negociação entre as partes. Contudo, seu limite material será a própria lei, 
uma vez que as normas da convenção submetem-se ao disposto no próprio CDC e demais leis, 
não tendo validade qualquer disposição convencional que afaste ou contrarie normas cogentes. 
A principal crítica que se faz com relação a estas convenções de consumo é o fato de que, em
bora vinculem apenas aos filiados das entidades que celebram a convenção, podem afetar ter
ceiras pessoas, uma vez dirão respeito à regulação do fornecimento de produtos e serviços 
eventualmente consumidos por integrantes e não integrantes destassignatárias.

14 
Daí o destaque 

que se deve dar aos limites de sua liberdade de estipulação de regras no mercado de consumo, 
apenas naquilo que não contrariem, mas sim que complementem e explicitem as normas legais 

de proteção do consumidor. 
O Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, neste sentir, atende ao que dispunha a 

Recomendação da ONU 39/248, de 1985, a qual desafiava os governos a estabelecer e manter 
uma infraestrutura adequada que permitisse formular, aplicar e vigiar o funcionamento das 
políticas de proteção ao consumidor. Em relação a este aspecto, há o entendimento de parte da 
doutrina, de que não apenas ~s órgãos administrativos integrantes do SNDC têm competência 
para fiscalização das relações de consumo de que tratam a Lei 8.078/90. Os órgãos administra
tivos de controle e regulação setorial da atividade econômica privada, no âmbito de suas com
petências, teriam igualmente o dever de aplicar o CDC às relações que, na atividade que lhes 
compete regular, se caracterizassem como relações de consumo. É o caso, por exemplo, do 
Banco Central do Brasil em relação à atividade bancária e financeira, 15 que em virtude do pro
cesso que bancarízação, 16 acaba por inserir grande parte dos contratantes destes serviços, inte

gralmente, na condiÇão de consumidores. 

Os órgãos do SNDC atribuição também para planejar, elaborar, propor, coordenar e exe
cutara política nacional de proteção e defesa do consumidor (artigo 3. o, I, do Decreto 2.181197). 

13. 
14. 

15. 

16. 

MARQUES/BENJAMINMIRAGEM. Comentários ... , p. 1.187-1.188. 
Neste sentido, veja-se a tese de doutoramento de: "MACIEL JÚNIOR, Vicente de Paula. Convenção coleti
va de consumo. Interesses dijllsos, coletivos e casos prdticos. Belo Horizonte: Del Rey, 1996. p. 130-131. 
Neste sentido: EFING, Antônio Carlos. O dever do Banco Central-do Brasil de controlara atividade 
ba~'cária e financeira, aplicando as sanções administrativas previstas no sistema de proteção ao 
consumidor. Revista daA]URIS, v. 2. Edição Especial. Porto Alegre, mar. 1998. p. 593-598. 
A expressão é de Antonio Herman Benjamin apud MARINS,James. Proteção contratual do Código 
de Defesa do Consumidor a contratos interempresariais, inclusive bancários. Revista de Direito do 
Consumidor, v. 18, p. 94-104. São Paulo: RT, abr.-jun. 1996. Comenta o autor que a expressão ban
carização, foi colhida por Benjamin do direito norte-americano, observando que nas sociedades 
ocidentais de massa a submissão ao sistema banéádo é quase compulsória. 
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Deverão incumbir~se destas atividades com atenção aos princípios estabelecidos pela Política 
Nacional de Relação de Consumo (artigo4.0 da Lei 8.078/90). Tais princípios têm por objetivo 
o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segu
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os diversos princípios que são 
explicitados pela lei. Serve~ assim, como vetores da atividade estatal de proteção do cOnsumi~ 
dor, e em especial dos órgãos administrativos vinculados ao SNDC, que devem levar a efeito a 
política prevista na lei. 

O CDC estabelece em seu artigo 5.0 os instrumentos dispostos pelo Poder Público para 
execução da política pública de defesa do consumidor. Relaciona, pois a manutenção de assis
tência jurídica integral e gratuita para o consumidor carente (artigo 5. 0

, I), que em relação à 
obrigação dos Estados· e Municípios foi vetado pelo Presidente da República. Preservou-se, 
entretanto, a instituição de Promotorias de justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 
Ministério Público (artigo 5.0

, II),queatualmentesão responsáveis por um importante trabalho 
de defesa preventiva do consumidor; a criação de delegacias de polícia especializadas no aten
.dimento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo (artigo 5. 0 , lU); a criação de 
Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução de litígios de 
consumo (artigo 5. 0

, IV); e a concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associa
ções de Defesa do Consumidor (artigo 5. 0

, V). 

O Código de Defesa do Consumidor, ao ter por finalidade~ proteção do consumidor en
quanto sujeito vulnerável da relação jurídica de consumo, o fez tendo em vista exatamente a 
equalização da relação entre consumidor e fornecedor, criando instrumentos inéditos de pro
teção. Dentre eles, já vimos, estão os órgãos vinculados a todas as esferas administrativas (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios), que reunidos do SNDC, têm competência normativa, 
de controle e fiscalização das atividades atinentes à relação de consumo. 

2.3 CoMPETÊNCIA coNcORRENTE oos óRGÃos oo SNDC 

A relação dos diversos órgãos do SNDC entre si, no desempenho da série de competências 
que lhe são reconhecidas, submete-se às regras de atuação indicadas no Código e no Dec. 2.181/97, 
sem prejuízo da existência de legislação estadual específica sobre a matéria. Assim, os procedi~ 
mentos de apuração e sanção de infrações aos direitos do consumidor são previstos pelo artigo 
5. 0 do Decreto que o regulamenta.17 Este estabelece a competência dos órgãos federal, estaduais 
e municipais, no seu âmbito de atuação, para atuar de modo a reprimir tais infrações. 

Das diversas questões que desafiam a atuação administrativa dos órgãos de defesa do 
consumidor integrantes do SNDC está a possibilidade prática de que existam- em se tratando 

17. "Processual civil e Administrativo. PROCON. Alagoas. Regularidade. CDA. Higidez. Regularidade. 
Súmula 7/STJ. 1. O Decreto Federal2.181/97 veio a regulamentar a forma de aplicação das sanções 
adminis~rativas previstas no Código de Defesa do Consumidor. 2. O artigo 4.0 desse diploma legal 
determina que o órgão de defesa do consumidor seja criado na forma lei- artigo 55 da Lei 8.078/90 
-não havendo vedação que seja substituído por decreto estadual ou municipal, mormente quando 
já existente no momento da edição do Codecon ou do Decreto Federal. 3. Não cabe aferir a higidez 
da CDA em recurso especial, quando a revisão demandar reexame fático-probatório dos elementos 
do processo, nos termos da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 
(STJ, 2. a T., REsp 960.875/AL,j. 06.11.2008, rei. Min. Castro Meira, D]e 01.12.2008). 
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de violações praticadas por fornecedores às normas do CDC que atingem consumidores situa
dos em mais de um Estado, e portanto submetidos à competência de mais de um órgão inte~ 
grante do sistema. A questão relevante, neste particular, é afastar a caracterização de bis in idem 
pela concorrência de sanções pela mesma infração por órgãos distintos. Neste sentido, é de 
mencionar a decisão do STJ, no REsp 1.087.892/SP segundo a qual "não obstante os órgãos de 
proteção e defesa do consumidor, que fntegram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 
serem autônomos e independentes quanto à fiscalização e controle do mercado de consumo, 
não se demonstra razoâvel e lícito a aplicação de sanções a fornecedor, decorrentes da mesma 
infração, por mais de uma autoridade consumerista, uma vez que tal conduta possibilitaria que 
todos os órgãos de defesa do consumidor existentes no País punissem o infrator, desvirtuando 
o poder punitivo do Estado". 1s 

O artigo 5.0
, caput e parágrafo único do Decreto 2.181/97, que regulamenta o Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor, estabelece: 

"Artigo 5. 0 Qualquer entidade ou órgão da Administração Pública, federal, estadual e 
municipal, destinado à defesa dos interesses e direitos do consumidor, tem, no âmbito de suas 
respectivas competências, atribuição para apurar e punir infrações a este Decreto e à legislação 
das relações de consumo. 

Parágrafo único. Se instaurado mais de um processo administrativo por pessoas jurídicas 
de direito público distintas, para apuração de infração decorrente de um mesmo fato imputado 
ao mesmo fornecedor, eventual conflito de competência será dirimido pela Secretaria Nacional 
do Consumidor, que poderá ouvir a Comissão Nacional Permanente de Defesa do Consumidor 

18. "Administrativo. Processual Civil. Recurso Especial. Mandado de segurança. Código de Defesa do 
Consumidor. Violação do artigo 535 do CPC não configurada. Procedimentos administrativos 
instaurados por órgãos federal e estadual de proteção e defesa do consumidor. Competência con
corrente. Aplicação de multas pela mesma infração. Impossibilidade. Poder punitivo do Estado. 
Princípio da razoabilidade e da legalidade. Artigo 5. o, parágrafo único, do Decreto 2.181197. 1. Caso 
em que são aplicadas multas administrativas pelo DPDC e pelo PROCON-SP a fornecedor, em de~ 
corrência da mesma infração às normas de proteção e defesa do consumidor. 2. Constatado que o 
Tribunal de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, 
dispensando, portanto, qualquer integração à compreensão do que fora por ela decidido, é de se 
afastar a alegada violação do artigo 535 do CPC. 3. No mérito, não assiste razão à recorrente, não 
obstante os órgãos de proteção e defesa do co~umidor, que integram o Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor, serem autônomos e independentes quanto à fiscalização e controle do mercado de 
consumo, não se demonstra razoável e lícito a aplicação de sanções a fornecedor, decorrentes da 
mesma infração, por mais de uma autoridade consumerista, uma vez que tal conduta possibilitaria 
que todos os órgãos de defesa do consumidor existentes no País punissem o infrator, desvirtuando 
o poder punitivo do Estado. 4. Nos termos do artigo 5.0

, parágrafo único, do Decreto 2.181197: 'Se 
instaurado mais de um processo administrativo por pessoas jurídicas de direito público distintas, 
para apuração de infração decorrente de um mesmo fato imputado ao mesmo fornecedor, eventual 
conflito de competência será dirimido pelo DPDC, que poderá ouvir a Comissão Nacional Perma
nente de Defesa do Consumidor- CNPDC, levando sempre em consideração a competência fede
rativa para legislar sobre a respectiva atividade econômica.' 5. Recurso especial não provido" (STJ. 
REsp L087.892JSP, La T.,j. 22.06.2010, rel. Min. Benedito Gonçalves, D]e 03.08.2010). Seja con
sentido remeter aos comentários de nossa autoria: MIRAGEM, Bruno. Competência administrativa 
concorrente de fiscalização e repressão de infrações pelos órgãos administrativos de defesa do 
consumidor limites do exercido do poder de policia administrativo e efetividade da proteção do 
consumidor- comentários ao REsp 1.087.892/SP. Revista de Direito do Consumidor, v. 77, p. 431 et 
seq. São Paulo: RT,janeiro/2011. 
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Deverão incumbir~se destas atividades com atenção aos princípios estabelecidos pela Política 
Nacional de Relação de Consumo (artigo4.0 da Lei 8.078/90). Tais princípios têm por objetivo 
o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segu
rança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os diversos princípios que são 
explicitados pela lei. Serve~ assim, como vetores da atividade estatal de proteção do cOnsumi~ 
dor, e em especial dos órgãos administrativos vinculados ao SNDC, que devem levar a efeito a 
política prevista na lei. 

O CDC estabelece em seu artigo 5.0 os instrumentos dispostos pelo Poder Público para 
execução da política pública de defesa do consumidor. Relaciona, pois a manutenção de assis
tência jurídica integral e gratuita para o consumidor carente (artigo 5. 0

, I), que em relação à 
obrigação dos Estados· e Municípios foi vetado pelo Presidente da República. Preservou-se, 
entretanto, a instituição de Promotorias de justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 
Ministério Público (artigo 5.0

, II),queatualmentesão responsáveis por um importante trabalho 
de defesa preventiva do consumidor; a criação de delegacias de polícia especializadas no aten
.dimento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo (artigo 5. 0 , lU); a criação de 
Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução de litígios de 
consumo (artigo 5. 0

, IV); e a concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associa
ções de Defesa do Consumidor (artigo 5. 0

, V). 

O Código de Defesa do Consumidor, ao ter por finalidade~ proteção do consumidor en
quanto sujeito vulnerável da relação jurídica de consumo, o fez tendo em vista exatamente a 
equalização da relação entre consumidor e fornecedor, criando instrumentos inéditos de pro
teção. Dentre eles, já vimos, estão os órgãos vinculados a todas as esferas administrativas (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios), que reunidos do SNDC, têm competência normativa, 
de controle e fiscalização das atividades atinentes à relação de consumo. 

2.3 CoMPETÊNCIA coNcORRENTE oos óRGÃos oo SNDC 

A relação dos diversos órgãos do SNDC entre si, no desempenho da série de competências 
que lhe são reconhecidas, submete-se às regras de atuação indicadas no Código e no Dec. 2.181/97, 
sem prejuízo da existência de legislação estadual específica sobre a matéria. Assim, os procedi~ 
mentos de apuração e sanção de infrações aos direitos do consumidor são previstos pelo artigo 
5. 0 do Decreto que o regulamenta.17 Este estabelece a competência dos órgãos federal, estaduais 
e municipais, no seu âmbito de atuação, para atuar de modo a reprimir tais infrações. 

Das diversas questões que desafiam a atuação administrativa dos órgãos de defesa do 
consumidor integrantes do SNDC está a possibilidade prática de que existam- em se tratando 

17. "Processual civil e Administrativo. PROCON. Alagoas. Regularidade. CDA. Higidez. Regularidade. 
Súmula 7/STJ. 1. O Decreto Federal2.181/97 veio a regulamentar a forma de aplicação das sanções 
adminis~rativas previstas no Código de Defesa do Consumidor. 2. O artigo 4.0 desse diploma legal 
determina que o órgão de defesa do consumidor seja criado na forma lei- artigo 55 da Lei 8.078/90 
-não havendo vedação que seja substituído por decreto estadual ou municipal, mormente quando 
já existente no momento da edição do Codecon ou do Decreto Federal. 3. Não cabe aferir a higidez 
da CDA em recurso especial, quando a revisão demandar reexame fático-probatório dos elementos 
do processo, nos termos da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 
(STJ, 2. a T., REsp 960.875/AL,j. 06.11.2008, rei. Min. Castro Meira, D]e 01.12.2008). 
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de violações praticadas por fornecedores às normas do CDC que atingem consumidores situa
dos em mais de um Estado, e portanto submetidos à competência de mais de um órgão inte~ 
grante do sistema. A questão relevante, neste particular, é afastar a caracterização de bis in idem 
pela concorrência de sanções pela mesma infração por órgãos distintos. Neste sentido, é de 
mencionar a decisão do STJ, no REsp 1.087.892/SP segundo a qual "não obstante os órgãos de 
proteção e defesa do consumidor, que fntegram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, 
serem autônomos e independentes quanto à fiscalização e controle do mercado de consumo, 
não se demonstra razoâvel e lícito a aplicação de sanções a fornecedor, decorrentes da mesma 
infração, por mais de uma autoridade consumerista, uma vez que tal conduta possibilitaria que 
todos os órgãos de defesa do consumidor existentes no País punissem o infrator, desvirtuando 
o poder punitivo do Estado". 1s 

O artigo 5.0
, caput e parágrafo único do Decreto 2.181/97, que regulamenta o Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor, estabelece: 

"Artigo 5. 0 Qualquer entidade ou órgão da Administração Pública, federal, estadual e 
municipal, destinado à defesa dos interesses e direitos do consumidor, tem, no âmbito de suas 
respectivas competências, atribuição para apurar e punir infrações a este Decreto e à legislação 
das relações de consumo. 

Parágrafo único. Se instaurado mais de um processo administrativo por pessoas jurídicas 
de direito público distintas, para apuração de infração decorrente de um mesmo fato imputado 
ao mesmo fornecedor, eventual conflito de competência será dirimido pela Secretaria Nacional 
do Consumidor, que poderá ouvir a Comissão Nacional Permanente de Defesa do Consumidor 

18. "Administrativo. Processual Civil. Recurso Especial. Mandado de segurança. Código de Defesa do 
Consumidor. Violação do artigo 535 do CPC não configurada. Procedimentos administrativos 
instaurados por órgãos federal e estadual de proteção e defesa do consumidor. Competência con
corrente. Aplicação de multas pela mesma infração. Impossibilidade. Poder punitivo do Estado. 
Princípio da razoabilidade e da legalidade. Artigo 5. o, parágrafo único, do Decreto 2.181197. 1. Caso 
em que são aplicadas multas administrativas pelo DPDC e pelo PROCON-SP a fornecedor, em de~ 
corrência da mesma infração às normas de proteção e defesa do consumidor. 2. Constatado que o 
Tribunal de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, 
dispensando, portanto, qualquer integração à compreensão do que fora por ela decidido, é de se 
afastar a alegada violação do artigo 535 do CPC. 3. No mérito, não assiste razão à recorrente, não 
obstante os órgãos de proteção e defesa do co~umidor, que integram o Sistema Nacional de Defesa 
do Consumidor, serem autônomos e independentes quanto à fiscalização e controle do mercado de 
consumo, não se demonstra razoável e lícito a aplicação de sanções a fornecedor, decorrentes da 
mesma infração, por mais de uma autoridade consumerista, uma vez que tal conduta possibilitaria 
que todos os órgãos de defesa do consumidor existentes no País punissem o infrator, desvirtuando 
o poder punitivo do Estado. 4. Nos termos do artigo 5.0

, parágrafo único, do Decreto 2.181197: 'Se 
instaurado mais de um processo administrativo por pessoas jurídicas de direito público distintas, 
para apuração de infração decorrente de um mesmo fato imputado ao mesmo fornecedor, eventual 
conflito de competência será dirimido pelo DPDC, que poderá ouvir a Comissão Nacional Perma
nente de Defesa do Consumidor- CNPDC, levando sempre em consideração a competência fede
rativa para legislar sobre a respectiva atividade econômica.' 5. Recurso especial não provido" (STJ. 
REsp L087.892JSP, La T.,j. 22.06.2010, rel. Min. Benedito Gonçalves, D]e 03.08.2010). Seja con
sentido remeter aos comentários de nossa autoria: MIRAGEM, Bruno. Competência administrativa 
concorrente de fiscalização e repressão de infrações pelos órgãos administrativos de defesa do 
consumidor limites do exercido do poder de policia administrativo e efetividade da proteção do 
consumidor- comentários ao REsp 1.087.892/SP. Revista de Direito do Consumidor, v. 77, p. 431 et 
seq. São Paulo: RT,janeiro/2011. 
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- CNPDC, levando sempre em consideração a competência federativa para legislar sobre a 
respectiva atividade econômica" (Redação do Decreto 7. 738/20 12)." 

No que refere à competência da SENACON- como sucessora do DPDCIMJ- para are
solução dos conflitos entre pessoas jurídicas de uma mesma unidade federativa, é tranquilo 
seu reconhecimento na forma estabelecida pelo decreto. Todavia, em se tratando de conflito 
entre órgãos de distintas unidades federativas, autores como Daniel Roberto-Fink questionam 
sobre a constitucionalidade do Decreto neste aspecto. Argumentam, em re~umo, que se trata 
de uma espécie de subordinação indevida entre órgãos de distintas unidades federativas a um 
órgão federal. Defende que estes conflitos- quando não envolverem a União- devem ser so
lucionados na própria esfera onde estão a ocorrer, se em uma mesma unidade federativa. E, no 
caso de conflito entre unidades federativas distintas, através de pronunciamento próprio do 
Poderjudiciário.19 

Esta concorrência de competências administrativas pode se dar tanto no cotejo entre a 
competência de órgãos pertencentes a distintos entes federados (SENACON vs. órgãos estadu
ais e municipais; órgão estadual vs órgãos municipais, órgão estadual vs. órgão estadual e órgão 
municipal vs órgão municipal), e eventual conflito no conteúdo no processo ou conteúdo das 
decisões (conflito vertical de competências), quanto no exercício de competência doS' órgãos de 
defesa do consumidor e outros órgãos de competência regulatória de determinado setor-econô
mico ou de prestação de serviço público (e.g. agências reguladoras, Banco Central). Neste se
gundo caso, contudo, o exercício de competência entre distintos órgãos (denominado conflito 
horizontal de competências) é de solução menos complexa, especialmente por reconhecer-se a 
competência comum dos órgãos de defesa do consumidor e dos órgãos regulatórios para fisca
lização e controle do mercado, considerando a finalidade pública específica cuja realização deve 
ser o objetivo de cada órgão. 20 Neste sentido, o próprio STJ no sentido de reCOflhecer, por exem
plo, a competência comum dos órgãos de defesa do consumidor e do Banco Central para fisca
lização do cumprimento das normas de direito do consumidor pelas instituições financeiras. 21 

19. FINK, Daniel Roberto. O código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 6. ed., p. 857. 
20. STJ, RMS 26.397/BA,2.aT.,j. 01.04.2008, reL Min. Humberto Martins, D]e 11.04.2008; STJ, REsp 

1.122.368/AL, La T.,j. 03.09.2009, rei. Min. Luiz Fux, D] 14.10.2009; RMS 24.921/BA, L" T.,j. 
21.10.2008, rel. Min. Denise Arruda, D]e 12.11.2008; 

21. "Administrativo. Penalidade aplicada pelo PROCON à instituição financeira. Infração à legislação 
consumerista. Negativa de fornecimento de informações a correntista. Legitimidade. Competência 
do BACEN adstrita às infrações às normas que regem as atividades esuitamente financeiras. 1. O 
poder sancionatório do Estado pressupõe obediência ao princípio da legalidade do qual se dessume 
a 'competência da autoridade sancionadora', cuja carência de aptidão inquina de nulidade o ato 
administrativo. 2. A fiscalização das instituições financeiras e a aplicação de penalidades correspec
tivas, nos termos do artigo 10, IX, da Lei 4.595/1964, é de competência privativa do BACEN, verbis: 
'Artigo 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil: (. .. ) IX- Exercer a 
fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas'. 3. Verbete Sumular 297, 
deste STJ, verbis: 'O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras', nos 
termos do seguinte precedente, deste E. STJ: 'Administrativo. Recurso ordinário em mandado de 
segurança. Multa aplicada pelo Procon à companhia de seguros. Possibilidade. Precedentes do STJ. 
Desprovimento do recurso ordinário. L Na hipótese examinada, a ora recorrente impetrou manda
do de segurança contra ato do Secretário de justiça e Direitos Humanos do Estado da Bahia, em face 
da aplicação de multa administrativa em decorrência de processo que tramitou no Procon, a qual 
violaria direito líquido e certo por incompetência do órgão de proteção ao consumidor, pois as 
companhias de seguro somente podem ser supervisionadas pela Susep. 2. O tema já foi analisado 
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Ou como refere outro precedente da Corte, "a atividade fiscalizadora e normativa das agências 
reguladoras não exclui a atuação de outros órgãos federais, municipais, estaduais ou do Distri
to Federal, como é o caso dos Procons ou da própria Secretaria de Direito Econômico do Minis
tério da justiça, por meio de seu Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, que podem 
fiscalizar, apenas, qualquer pessoa física ou jurídica que se enquadre como fornecedora na re
lação de consumo, nos termos do artigo 3.0 e parágrafos do Código de Defesa do Consumidor" Y 
Da mesma forma, mencione-se que têm competência, os Procons, inclusive para aplicar sanção 
à empresa pública federal quando se trate de infração a direitos do consumidor, 

23 
justamente 

por esta Corte Superior, sendo consolidado O entendimento de que o Procon possui legitimidade 
para aplicar multas administrativas às companhias de seguro em face de infração praticada em re
lação de consumo de comercialização de titulo de capitalização e de que não há falar em bis in idem 
em virtude da inexistência da cumulação de competência para a aplicação da referida multa entre o 
órgão de proteção ao consumidor e a SUSEP. 3. Nesse sentido, em hipóteses similares, os seguintes 
precedentes desta Corte Superior: RMS 24.708/BA, La T., reL Min. Teori Albino Zavascki, D]e 
30.06.2008; RMS 25.065/BA, La T., rel. Min. Francisco Falcão, Dje 05.05.2008; RMS 26.397/BA, 
2.a T., reL Min. Humberto Martins, D]c 11.04.2008; RMS 25.115/BA, 2.a T., rel. Min. Castro Meira, 
D]e 28.03.2008. 4. Desprovimento do recurso ordinário' (RMS 24.921/BA, l.aT.,j. 21.10.2008, rel. 
Min. Denise Arruda, D]e 12.11.2008). 4. In casu,_oprocesso administrativo proposto por correntis
ta em razão de ter sido descontado valor de sua conta-corrente sem o seu conhecimento junto ao 
PROCON, tendo a autarquia permanecido inerte quanto ao pleito da correntista, que culminou na 
aplicação de penalidade pelo Procon!AL à CEF, com fulcro nos artigos 6.0

, UI, 14 e 42, parágrafo 
único, da Lei8.078/1990 e no artigo 13, V, do Dec. 2.181/1997, verbis: 'Artigo 6.0 São direitos básicos 
do consumidor: ( ... )UI- a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como 
sobre os riscos que apresentem;( ... ) Artigo 14. O fornecedor de serviços responde, independente~ 
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos( ... ). Artigo 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será 
exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. Parágrafo 
único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor 
igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hi
pótese de engano justificável'. 'Artigo 13. Serão consideradas, ainda, práticas infrativas, na forma 
dos dispositivos da Lei 8.078/1990: V- deixar de empregar componentes de reposição originais, 
adequados e novos, ou que mantenham as especificações técnicas do fabricante, salvo se existir 
autorização em contrário do consumidor'; 5. Consectariamente, verifica-se que a penalidade foi 
aplicada, não em decorrência de qualquer violação às normas que regem as instituições financeiras, 
mas, em verdade, em razão da omissão da autarquia em responder o pleito administrativo formula
do por correntista que sOlicitara esclarecimentos acerca de débito desconhecido em sua conta, ca
racterizando-se, portanto, como uma infringência à legislação consumerista. 6. O ato administra
tivo de aplicação de penalidade pelo Procon à instituição financeira por infração às normas que 
protegem o Direito do Consumidor não se encontra eivado de ilegalidade porquanto inocorrente a 
usurpação de competência do BACEN, autarquia que possui competência privativa para fiscalizar 
e punir as instituições bancárias quando agirem em descompasso-coma Lei 4.565/1964, que dispõe 
sÓbre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias. 7. Raciocínio inverso conspi
raria contra a ratio cssendi dos dispositivos questionados, porquanto inviabilizaria o acesso do 
consumidor-correntista à satisfação dos seus direitos haja vista que inexfste no ordenamento jurí
díco pátrio a descentralização nos Estados das atividades desempenhadas pelo Bacen. 8. Recurso 
especial desprovido" (STJ, REsp 1.122.368/AL, PT.,j. 03.09.2009, rei. Min. Luiz Fux:,DJ 14.10.2009). 

22. STJ ,AgRgno REsp 1.081.366/Rj, 1.aT.,j. 05.06.2012, rei. Min. Benedito Gonçalves, D]c 12.06.2012. 

23. STJ, REsp 1.366.410/AL, 2.aT.,j. 19.09.201"3, i-el. Min. Eliana Calmon, DJe26.09.2013. 
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- CNPDC, levando sempre em consideração a competência federativa para legislar sobre a 
respectiva atividade econômica" (Redação do Decreto 7. 738/20 12)." 
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lização e controle do mercado, considerando a finalidade pública específica cuja realização deve 
ser o objetivo de cada órgão. 20 Neste sentido, o próprio STJ no sentido de reCOflhecer, por exem
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19. FINK, Daniel Roberto. O código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 6. ed., p. 857. 
20. STJ, RMS 26.397/BA,2.aT.,j. 01.04.2008, reL Min. Humberto Martins, D]e 11.04.2008; STJ, REsp 

1.122.368/AL, La T.,j. 03.09.2009, rei. Min. Luiz Fux, D] 14.10.2009; RMS 24.921/BA, L" T.,j. 
21.10.2008, rel. Min. Denise Arruda, D]e 12.11.2008; 

21. "Administrativo. Penalidade aplicada pelo PROCON à instituição financeira. Infração à legislação 
consumerista. Negativa de fornecimento de informações a correntista. Legitimidade. Competência 
do BACEN adstrita às infrações às normas que regem as atividades esuitamente financeiras. 1. O 
poder sancionatório do Estado pressupõe obediência ao princípio da legalidade do qual se dessume 
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administrativo. 2. A fiscalização das instituições financeiras e a aplicação de penalidades correspec
tivas, nos termos do artigo 10, IX, da Lei 4.595/1964, é de competência privativa do BACEN, verbis: 
'Artigo 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil: (. .. ) IX- Exercer a 
fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas'. 3. Verbete Sumular 297, 
deste STJ, verbis: 'O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras', nos 
termos do seguinte precedente, deste E. STJ: 'Administrativo. Recurso ordinário em mandado de 
segurança. Multa aplicada pelo Procon à companhia de seguros. Possibilidade. Precedentes do STJ. 
Desprovimento do recurso ordinário. L Na hipótese examinada, a ora recorrente impetrou manda
do de segurança contra ato do Secretário de justiça e Direitos Humanos do Estado da Bahia, em face 
da aplicação de multa administrativa em decorrência de processo que tramitou no Procon, a qual 
violaria direito líquido e certo por incompetência do órgão de proteção ao consumidor, pois as 
companhias de seguro somente podem ser supervisionadas pela Susep. 2. O tema já foi analisado 
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23 
justamente 
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, UI, 14 e 42, parágrafo 
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22. STJ ,AgRgno REsp 1.081.366/Rj, 1.aT.,j. 05.06.2012, rei. Min. Benedito Gonçalves, D]c 12.06.2012. 

23. STJ, REsp 1.366.410/AL, 2.aT.,j. 19.09.201"3, i-el. Min. Eliana Calmon, DJe26.09.2013. 
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porque é a existência da relação de consumo que atrai seu poder de fiscalização, não a natureza 
jurídica do fornecedor. 

O problema surge, justamente, em relação à coordenação das competências próprias dos 
órgãos de proteção e defesa do consumidor dos diferentes entes federados, pois neste caso, a 
finalidade pública a que se vincula o procedimento sancionatório e o ato adminiS~rativo de 
aplicação de multa é o mesnio, e neste sentido, eventual concorrência de procedimentos e san
ções dá causa, com mais facilidade à invocação pelo infrator do princípio do ne bis in idem, 
impedindo mais de uma sanção pelo mesmo fato. Daí porque a necessidade do estabelecimen
to de critérios para: (a) identificação da existência ou não de conflito no exercício de compe
tência por órgãos administrativos de defesa do consumidor distintos para fiscalização e 
repressão de uma mesma infração; e (b) na hipótese de identificação do conflito, quais os cri
térios admissíveis pani. sua solução. 

No caso dos órgãos administrativos de defesa do consumidor, a experiência brasileira dos 
25 anos de vigência do Código de Defesa do Consumidor observou diferentes formas de criação 
e funcionamento, em acordo com as normas legais e constitucionais e a tradição administrativa 
dos diferentes entes federados. Neste sentido, identifica-se a possibilidade de se constituírem 
como órgãos internos de assessoramento direto do Chefe do Poder Executivo (Secretarias de 
Estado/Secretarias Municipais), até órgãos internos de Secrétarias, entes da administração in
direta (caso da Fundação PROCON/SP, que dá causa ao caso judicial em exame), ou mesmo que 
tal atividade não seja indicada a um órgão específico, sendo compreendida mediante criação 
como programa ou divisão interna de órgãos administrativos mais complexos. No cerne da 
distinção observa-se, de um lado, a criação do órgão dotado ou não de personalidade jurídica 
própria, e com diferentes graus de autonomia frente à atuação do Chefe do Poder Executivo. já 
em relação ao órgãO federal de proteção e defesa do consumidor, é o próprio Código quem de
termina- de forma que se pode dizer até incomum- a criação de um Departamento Nacional 
de Proteção e Defesa do Consumidor, ora Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) -, 
como órgão de coordenação da política do SiStema Nacional de Defesa do Consumidor, prevendo 
inclusive competências específicas no seu artigo 106, dentre as quais: I- planejar, elaborar, 
propor, coordenar e executar a política nacional de proteção ao consumidor; li- receber, ana
lisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias ou sugestões apresentadas por entidades repre
sentativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; IH- prestar aos consumidores 
orientação permanente sobre seus direitos e garantias; IV- informar, conscientizar e motivar o 
consumidor atravês dos diferentes meios de comunicação; V- solicitar à polícia judiciária a 
instauração de inquérito policial para a apreciação de delito contra os consumidores, nos termos 
da legislação vigente; VI- representar ao Ministério Público competente para fins de adoção de 
medidas processuais no âmbito de suas atribuições; VII -levar ao conhecimento dos órgãos 
competentes as infrações de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, coletivos, 
ou individuais dos consumidores; VIII- solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, 
Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar a fiscalização de preços, abaste
cimento, quantidade e segurança de bens e serviços; IX- incentivar, inclusive com recursos 
financeiros e.outros programas especiais, a formação de entidades de defesa do consumidor pela 
população e pelos órgãos públicos estaduais e municipais; XIII -desenvolver outras atividades 
compatíveis com suas finalid3.des. Da redação da norma observa-se caráter nitidamente subsi
diário ao exercício do poder de polícia pela SENACON, privilegiando-se no caso, competências 
de formulação e execução de políticas públicas de defesa dos direitos do consumidor e a arti
culação e coordenação do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 
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O fundamento da competência de fiscalização e controle repressivo das infrações aos di
reitos do consumidor, contudo, encontra-se no disposto n0 artigo 4. 0 , VI, do CDC que prevê 
como princípio da Política Nacional das Relações de Consumo a "coibição e repressão eficien
tes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e 
utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos 
distintivos, que possam causar prejuízos aos fonsumidores", bem como no artigo 55,§ l.0 ,do 
CDC, que estabelece: "§ 1.0 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão 
e controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços 
e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da infor
mação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias". A regra 
de competência, portanto, é do ente federado, que se articula visando à criação de órgãos espe
cíficos para serem titulares desta competência, conforme sugere o artigo 105 do CDC ("Integram 
o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNDC -, os órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do consumidor"). 

É sempre de referir, com auxílio da lição de Ruy Cime Lima, que competência, em sentido 
administrativo, é a medida de poder que a lei confere a uma pessoa administrativa detenninada.11 

Neste sentido, quem fixa competência é a Constituição ou norma legal que com ela esteja con
forme. No caso do órgão administrativo federal de defesa do consumidor, a norma que o cria e 
fixa sua competência é o próprio Código de Defesa do Consumidor (artigo 106, CDC). Nos 
Estados e Municípios, norma legal de iniciativa do Poder Executivo aprovada pelo respectivo 
parlamento, ainda que se saiba da realidade em que sendo órgãos criados por desdobramento 
(a partir do segundo nível da administração), admita-se a criação por decreto, porém sem com
petência própria, sendo admissível apenas a especificação das competências fixada em lei ao 
órgão mais abrangente.25 

No caso das competências de órgãos de diferentes entes federados, na medida em que têm 
sua sede normativa nas respectivas leis federais, estaduais ou municipais que a estabelecem, 
neste particular são dotadas de eficácia territorial, ou seja: a medida de poder conferida pela lei, 
o é em determinado território (nacional, estadual ou municipal) e neste território é que vige. 
A concOrrência de competências dos diferentes órgãos de defesa do consumidor é, antes de 
tudo, concorrência de competências territoriais, em que na relação dos entes federados distin
tos ocorre da União sobrepor competência dos Estados e Municípios, o mesmo ocorrendo em 
relação aos Estados e os Municípios que o intl(gtaiD. 

Desde a perspectiva do particular- que no caso do processo administrativo para apuração 
e sanção de infrações a normas do Código de Defesa do Consumidor, como regra, será o forne
cedor- a simples sobreposição de competências indica a possibilidade, em tese, de multiplica~ 
ção das sanções aplicadas em relação a uma mesma infração, por tantos órgãos administrativos 
de defesa do consumidor quanto existam, no âmbito do território sobre o qual a exercem. E da 
mesma forma, a submissão de decisões contraditórias entre si sobre um mesmo fato, nos diver
sos processos (o que em verdade pode representar, igualmente, uma certa vulnerabilidade do 
próprio sistema de proteção de direitos dos consumidores). Para tanto, ao regular o Código de 
Defesa do Consumidor no exercício de sua competência regulamentar, a União, por intermédio 

24. LIMA, Ruy Cime. Princípios de direito administrativo. São Paulo: RT, 1987. p. 187. 
25. Para detalhes, veja-se: MIRAGEM, Bruno. A nova administração pública e o direito administrativo. 

São Paulo: RT, 2011. p. 235. 
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24. LIMA, Ruy Cime. Princípios de direito administrativo. São Paulo: RT, 1987. p. 187. 
25. Para detalhes, veja-se: MIRAGEM, Bruno. A nova administração pública e o direito administrativo. 

São Paulo: RT, 2011. p. 235. 
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do Dec. 2.181/1997, previu em seu artigo-5. 0
, parágrafo único, a possibilidade de que eventual 

conflito de competência entre os órgãos possa ser dirimido pela SENACON. 

Embora de se registrar o mérito da iniciativa de buscar, via exercício do poder regulamen
tar, regular as situações de conflito de competência entre diferentes órgãos administrativos, 
especialmente em razão de critério pertinente para fixação da competência (competência legis
lativa para legislar sobre a respectiva atividade econômica), a rigor trata-se de norma sem uti
lidade para a solução do problema, por várias razões. Primeiro, porque ao tratar de cohflito de 
competência de órgãos administrativos, pode ser interpretado como regra de solução de con
flitos entre entes federados, a exigir lei fo~l para sua fixação, bem como em relação ao prin
cípio federativo. Em sentido inverso, a solução de conflito pode ser compreendida sob 
abrangência da competência legal da SENACON, de coordenação do sistema. 

Entretanto, o critério eleito, de atribuição de competência executiva de fiscalização e 
controle, em vista de competência constitucional para legislar sobre a matéria, embora incen
tivada pela melhor doutrina, 16 é de eficácia duvidosa em matéria de defesa do consumidor, uma 
vez que a competência legislativa relativa à proteção do consumidor é compreendida tanto em 
face da competência concorrente da União e dos Estados para legislar sobre produção e consu
mo (artigo 24, V, da CF/1988) ou danos ao consumidor (artigo 24, VIII, da CF/1988)'quanto 
em matéria de contratos de consumo, competência privativa da União para legislar sobre direi
to civil (artigo 22, I, da CF/1988), a qual é conferida também para legislar sobre propaganda 
comercial (artigo 22, XXIX, CF/1988). E da mesma forma a competência transversal dos mu
nicípios para legislar em assuntos de interesse local (artigo 30, I, da CF/1988), cuja abrangência 
tem sido definida de modo casuístico pela jurisprudência brasileira. Neste sentido, também 
considera a doutrina administrativista que tal critério deve observar moderação, considerando 
que a competência privativa da União para legislar (artigo 22 da CF/1988) lhe indicaria com
petência para exercício da polícia administrativa sem excluir a dos Estados e Municípios quan
to a aspectos externos d essência mesma da matêria atribuída à UniãoY 

Da mesma forma é de rigor admitir, na esfera administrativa, a aplicação de sanções 
concomitantes, considerando a finalidade pública perseguida, que não apenas é de punir o 
infrator, como também evitar/fazer, cessar/recuperar, eventuais prejuízos à comunidade. 28 No 
caso, a doutrina distinguirá, a despeito do texto normativo, entre sanções e medidas de polícia, 
sendo as primeiras dotadas de caráter eminentemente punitivo, na medida em que as segundas 
estariam seriam dotadas de finalidade de preservação do interesse público. 29 Todavia, não se 
admite no direito administrativo sancionador, mediante sua aproximação ao sistema de garan
tias constitucionais penais, que um indivíduo seja punido mais de uma vez em razão domes
mo fato/infração. 3o 

26. BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 16. ed. São Paulo: Malhei
ros, 2003. p. 731-732; Meirelles, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 27. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2002. p. 127. 

27. BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, op. cit., p. 733. No mesmo sentido: Oliveira, Rêgis Fernan-
des de. Infrações e sanções administrativas. 2. ed. São Paulo: Ed. RT, 2005. p. 76-77. · 

28. ST], REsp 1.130.103/Rj, 2.a T.,j. 19.08.2010, rel. Min. Castro Meira, D] 30.08.2010. 
29. OSÓRIO, Fábio Medina. Direito administrativo sancionador. São Paulo: Ed. RT, 2000. p. 98. 
30. NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Sanções administrativas e princípios de direito penal. RT775/449. 

Osório, Fábio Medina, op. dt., p. 102. No mesmo sentido, em vista das relac,:ões de consumo, ob
serva Alvaro Lazzarini que "a aplicação cumulativa de sanções previstas no CDC, artigo 56, assim, 

O SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMiDOR j l:fL'::' 

Neste sentido embora o Decreto 2.181/97 coloque a SENACON como árbitra do conflito 
entre dois outros ó~gãos administrativos, seriam mais comuns- não fosse ~forte articulação 
político-institucional que felizmente formou-se no interior do Siste~a ~ac10nal de Def~sa do 
Consumidor_ situações concorrência de competência entre o própno orgão federal e orgã~s 
estaduais, de modo a dar causa a possíveis conflitos de competência. o entendimento de confl~
to de competências. Dentre os estudiosos do tema no direito do consumidor, observa-se a cn
tica à ausência de um critério explicito que sustente a competência concorrente dos entes 
federados no exercício da competência de polícia administrativa. Refere a este respeito Marce
lo Sodré, para quem "quando todos ~s conflitos dentro d? Sistema Nacion~\;recisamser leva
dos ao Poder Judiciário é porque o ststema não esta funcmnando como tal . 

A admissão de competência concorrente d~s diferentes órgãos administrativos de defesa 
do consumidor parece ser a solução indicada pelo sistema jurídico brasileiro, seja pelo expre~
so texto da norma (artigo 55,§ 1.0 , CDC), ou mesmo pelo critério de fixação da competênCI.a 
administrativa em face da competência legislativa ftxada pela Constituição. Assim, SE~ACON' 
Procons estaduais e municipais são competentes para exercer poder de políc~, flscah~and~ e 
aplicando sanções por infrações ao disposto no Código de Defesa do Consum_tdor. A sttuaçao, 
todavia, pode dar causa a extremos, como na hipótese de uma mesma sançao de multa, por 
exemplo, ser aplicada em seu limite máximo por diversos órgãos com~etentes, .o que_ pode 
desbordar da proporcionalidade da sanção, quando tomada em seu conJunto- a mfraç~o co
metida pelo fornecedor, e sua capacidade econômica de responder a mesma sem que haJa pre-

juízo de suas operações. 32 

Neste sentido, pois, é que a decisão do STJ no REsp 1.087.892/SP pode ser objeto de crí
tica ao desconsiderar a competência concorrente dos órgãos administrativos de defesa do 
consumidor, e não se debruçar sobre o critério da correta solução destas questões. Pelo que se 
infere do cumprimento da atribuição de coordenação do sistema, é possível defender-se a so~u
ção do conflito pela SENACON. Ademais, por determinar o Decreto 2.181/97- et_TI seu artigo 
5.0 , parágrafo único- que a decisã9 daquele órgão administrativo pode ser precedtda por con= 
sulta à Comissão Nacional Permanente de Defesa do Consumidor. Embora esta consulta se de 
_ao contrário do desejável- de modo facultativo ('"'poderá ouvir"), reforça o caráter de coor-

31. 
32. 

é legítima, como também é legítima a apenação também nas esferas civil e criminal, d~c_la a auton~
mia que o Direito reconhece para elas. Entendo, porém, que n~ campo da responsabthdad_e admi
nistrativa é de duvidosa juridicidade apenar-se o fornecedor mfrator co_m as penas prevtsta~ no 
Código de Defesa do Consumidor e, ainda, com as definidas em normas específicas, cor_n_o preVlStO 
no final do artigo 56, caput,·do aludido Código. Entendo que essa faculdade deve ser ~uhzada com 
certo cuidado evítando o denominado bis in idem, ou seja, uma apenação duas ou mats vezes, pela 
mesma cond~ta do fornecedor, pela mesma ou diversa autoridade. No caso, como sabido, o bis in 
idem será a repetição (bis) de punição sobre a mesma conduta ilícita (in idem), o que violenta a 
consciência jurídica. lAZZARINI, Alvaro. Tutela administrativa e relações de consumo, RT 70411. 
SOQRÉ, Marcelo. Formaçaodo Sistema Nacional deDejesado Consumidor. São Paulo: Ed. Rf, 2007. p. 283. 
Esta situação fática que se pode produzir leva a doutrina recente, inclusive, a sugerir soluções vi
sando indicar articulação entre os diferentes órgãos de defesa do consumidor, como é o caso de 
Vitor Andrade, ao sugerir que nas infrações de caráter estadual, indi~a-se a_ competência do Procon 
da Capital do Estado!PROCON Estadual, ou ainda as de caráter naciOnal a SENACON. Tratam-se 
de soluções, contudo, de Jege ferend.a, uma vez que sua adoção depende de express~ fixaçã? ?e 
competência dos órgãos administrativos em questão. MORAES, Vitor de Andrade. Sançoes admmts
trativas no Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: Atlas, 2008. p. 137-138. 
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denação que reveste a atuação daSENACON no caso. Esta solução, contudo não é livre de riscos, 
uma vez que estará a tratar no caso desde a ótica da distribuição de competência no âmbito da 
federação. 

Contudo, destaca a austncia (ou insuficiencía, se for considerado o artigo 5. 0 , parágrafo 
único, do Dec. 2.181/1997) de um critério legal expresso para delimitação destas competências 
em vista do equilíbrio entre o-poder-dever do estado de defesa do consumidor e a razoabilidade/ 
proporcionalidade da sanção administrativa a ser imposta aos fornecedores. 

I 
REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

'DOS SERVIÇOS PúBij.ICOS E o 
DIREITO DO CONSUMIDOR 3 

SuMÁRio: 3.1 A regulação administrativa dos serviços públicos- 3.2 Marcos regulatórios 
e direito do consumidor: 3.2.1 Marcos regulatórios gerais; 3.2.2 Marcos regulatórios 
setoriais. 

A atividade regulatória da economia e dos serviços públicos pela Administração observou, 
nos últimos anos, um significativo desenvolvimento legislativo e institucional, diretamente 
vinculado ao processo de reforma do Esta do levado a efeito desde o princípio da década de 1990. 1 

Esse processo porque passou o Estado brasileiro desenvolveu-se em diversas fases2 e atendeu a 
distintos objetivos, dentre os quais é possível destacar a alienação de patrimônio público- atra
vés do processo de desestatização -,a delegação da prestação de serviços públicos aos particu
lares; e a obtenção de recursos para diminuição do déficit financeiro do setor público. 

Em um primeiro momento, a reforma estrutural do Estado deu-se pela alienação do con
trole acionário de empresas (em sua maioria empresas públicas e sociedades de economia 
mista) representativas da intervenção estatal na atividade econômica.3 Em seguida, a face mais 
conhecida do processo passa a ser a venda do controle das empresas estatais prestadoras de 

1. Neste sentido veja-se o nosso: MIRAGEM, A nova administração pública e o novo direito adminis
trativo, p. 65 etse. No mesmo sentido, destacou-se em nossos Comentários: MARQUES/BENJAMIN/ 
MIRAGEM. Comentdrios, 3. ed., p. 1121 et seq. 

2. A iniciativa pioneira é o Decreto 83.740/79, que criou o Programa Nacional de Desestatização, 
restringindo a criação de novas entidades estatais e iniciando o processo de privatização. Em 1985 
é criado, através do De c. 51.991, o Conselho lnterministerial de Privatização. Então, em 1990, a Lei 
8.031 cria o Programa Nacional de Desestatização, o mais amplo do gênero, que acaba por originar 
extensa legislação a respeito. Em 1997, a Lei 9.491 altera procedimentos do PND e revoga a Lei 
8.031/90. A respeito desta evolução legislativa: TÁCITO, Caio. O retorno do pêndulo: serviço pú
blico e empresa privada. O exemplo brasileiro. Revista de Direito Administrativo, n. 202, p.l-10. Rio 
de janeiro: Renovar. out.-dez. 1995. 

3. O Programa Nacional de Desestatização previa diversasmodalidadesdeprivatização, dentre as q11ais 
estabelecia a preferência pela pulverização da participação acionária junto ao público, empregados, 
acionistas, fornecedores e consumidores. Esta preferência estabelecida pela lei, contudo, não foi 
obedecida. A respeito veja-se: STÜBER, Walter Douglas. A reforma da ordem econômica e financei
ra. Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, v. 14, p. 80-91. São Paulo: RT. jan.-mar., 
1996. 



830 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

denação que reveste a atuação daSENACON no caso. Esta solução, contudo não é livre de riscos, 
uma vez que estará a tratar no caso desde a ótica da distribuição de competência no âmbito da 
federação. 

Contudo, destaca a austncia (ou insuficiencía, se for considerado o artigo 5. 0 , parágrafo 
único, do Dec. 2.181/1997) de um critério legal expresso para delimitação destas competências 
em vista do equilíbrio entre o-poder-dever do estado de defesa do consumidor e a razoabilidade/ 
proporcionalidade da sanção administrativa a ser imposta aos fornecedores. 

I 
REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

'DOS SERVIÇOS PúBij.ICOS E o 
DIREITO DO CONSUMIDOR 3 

SuMÁRio: 3.1 A regulação administrativa dos serviços públicos- 3.2 Marcos regulatórios 
e direito do consumidor: 3.2.1 Marcos regulatórios gerais; 3.2.2 Marcos regulatórios 
setoriais. 
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nos últimos anos, um significativo desenvolvimento legislativo e institucional, diretamente 
vinculado ao processo de reforma do Esta do levado a efeito desde o princípio da década de 1990. 1 

Esse processo porque passou o Estado brasileiro desenvolveu-se em diversas fases2 e atendeu a 
distintos objetivos, dentre os quais é possível destacar a alienação de patrimônio público- atra
vés do processo de desestatização -,a delegação da prestação de serviços públicos aos particu
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trole acionário de empresas (em sua maioria empresas públicas e sociedades de economia 
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1. Neste sentido veja-se o nosso: MIRAGEM, A nova administração pública e o novo direito adminis
trativo, p. 65 etse. No mesmo sentido, destacou-se em nossos Comentários: MARQUES/BENJAMIN/ 
MIRAGEM. Comentdrios, 3. ed., p. 1121 et seq. 

2. A iniciativa pioneira é o Decreto 83.740/79, que criou o Programa Nacional de Desestatização, 
restringindo a criação de novas entidades estatais e iniciando o processo de privatização. Em 1985 
é criado, através do De c. 51.991, o Conselho lnterministerial de Privatização. Então, em 1990, a Lei 
8.031 cria o Programa Nacional de Desestatização, o mais amplo do gênero, que acaba por originar 
extensa legislação a respeito. Em 1997, a Lei 9.491 altera procedimentos do PND e revoga a Lei 
8.031/90. A respeito desta evolução legislativa: TÁCITO, Caio. O retorno do pêndulo: serviço pú
blico e empresa privada. O exemplo brasileiro. Revista de Direito Administrativo, n. 202, p.l-10. Rio 
de janeiro: Renovar. out.-dez. 1995. 

3. O Programa Nacional de Desestatização previa diversasmodalidadesdeprivatização, dentre as q11ais 
estabelecia a preferência pela pulverização da participação acionária junto ao público, empregados, 
acionistas, fornecedores e consumidores. Esta preferência estabelecida pela lei, contudo, não foi 
obedecida. A respeito veja-se: STÜBER, Walter Douglas. A reforma da ordem econômica e financei
ra. Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, v. 14, p. 80-91. São Paulo: RT. jan.-mar., 
1996. 
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serviço público, ao mesmo tempo em que se providencia a delegação à iniciativa privada da 
atividade de prestação do serviço. A escassez dos investimentos públicos e a necessidade de sua 
qualificação, sobretudo para o atendimento das principais exig~ncias dos serviços públicos
adequação e universalidade- são os argumentos centrais a justificar este procedimento.4 O 
pressuposto básico da alienação das empresas estatais prestadoras e a delegação da atividade ao 
ente privado é de que o Estado, em face da insuficiência de recursos, e mesmo das restrições 
legais e de organização do setor público, não tinha como prover as condições necessárias \1 
prestação de um serviço adequado. Por essa razão, via de regra, a prestação direta dos serviços 
pelo ente público caracteriza-se por ser deficiente, não atendendo os reclames do interesse 
público. Nesse aspecto, nota-se que a satisfação do consumidor do serviço serviu para legiti
mação àa delegação do mesmo ao setor privado, 5 sob o argumento de que apenas a flexibilida
de inerente à livre iniciativa dos particulares ofereceria as condições necessárias para prestação 
do serviço adequado e, sobretudo, para sua universalização. 

O interesse do consumidor, desse modo, serviu como legitimação do processo de deses
tatização e constituição da estrutura de regulação dos serviços públicos. Para tanto, as agências 
reguladoras criadas para regular o exercício da atividade de prestação dos serviços públicos pelo 
particular, têm sua origem vinculada à finalidade principal de garantir a efetiva realiza.ção des
ses interesses. 6 

Entretanto, o desafio seguinte que se impõe a essa conclusão é identificar quais os seriam 
os interesses do consumidor de serviços públicos. Alguns aspectos deverão ser necessariamen
te considerados. Parece-nos possível identificar, dentre outros, a adequação e eficiência do ser
viço prestado, bem como a modicidade das tarifas, como interesses tipicamente associados ao 
interesse dos consumidores. Ao mesmo tempo, em razão de elementos que informam a noção 
geral de serviço público, também pertence a esse elenco de interesses reconhecidos, o direito de 

acesso ao serviço, para os que dele ainda não usufruem. Essa última questão, entretanto, abri
gada sob o principio da universalidade dos se111iços públicos, vai enfrentar a tensão entre os inte
resses dos consumidores incluídos no mercado e daqueles que são ainda consumidores potenciais. 
E a composição desses interesses- segundo a aguda lição de j osé Reinaldo de Lima Lopes- vai 
apresentar um nítido caráter redistributivo,7 presente na contribuição financeira dos consumi
dores incluídos (presente na composição do valor da tarifa) para a extensão do serviço aos po
tenciais consumidores que ainda não possuem acesso aos mesmos. 

A legislação decorrente do processo de regulação fez referência, em diversos momentos, 
à proteção do consumidor, ou simplesmente a seus interesses ou direitos. Ocorre que, embora 

4. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Reforma da ordem econômica e financeira. Cadernos de 
Direito Constitucional e Ciência Política, v. 9, p. 22-25. São Paulo: RT, out.-dez., 1994. 

5. MARQUES, Claudia Lima. A regulação dos serviços públicos altera o perfil do consumidor. Revista 
Marco Regulatório, n. l. Porto Alegre:AGERGS, 1998. p. 22-27. 

6. Sobre as funções das agências reguladoras, vejam-se: MIRAGEM, A nova administração pública ... , 
p. 109 etseq. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 3. ed. p.l121 etseq. 

7. Trata-se da tese defendida pelo professor paulista, e aprovada no V Congresso Brasileiro de Direito 
do Consumidor, promovido pelo Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor, e publi
cado na Revista de Direito do Consumidor: UMA LOPES,josé Reinaldo. Direito do consumidor e 
privatização. Revista de Direito do Consumidor, v. 26. São Paulo: RT, abr.-jun. 1998, p. 119 et seq. 
Sobre o caráter distributivo do direito do consumidor, o mesmo autor aprofundou sua reflexào em 
um segundo estudo: LIMA LOPES,José Reinaldo. O aspecto distributivo do direito do consumidor. 
Revista de Direito do Consumidor, v. 41, p. 140 et seq. São Paulo: RT,jan.-mar. 2002. 
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a legislação tenha disposto de mecanismos de proteção dos ~nteresses do COJ_tS~midor, sua efe
tividade está condicionada a atuação dos órgãos de regulaçao. No caso do due1to de ac~sso ao 
serviço, por exemplo, em que pese associado ao ~rincípi~ da unive.rs~li~ade, o cum~nmento 
das metas estabelecidas pela legislação diz respeito ao mvel de ex1genoa estabelecido pelas 

agências reguladoras. 
Daí porque, como já afirmamos em estudo recente,8 os órgãos regula.dores brasileiros, 

ocupados da regulação, tanto da prestação de serviços públicos por entes pnv~dos, quanto de 
atividades econõmicas em sentido estrito,9 têm por missão "regular, normatizar, co~trolar e 
fiscalizar as atividades desenvolvidas por particulares tendo em vista o interesse púbh~o (de
senvolvimento de ações de proteção à saúde (..) e a defesa dos interesses dos consut_Iudores, 
almejando a manutenção da qualidade dos serviços e produtos ofertados, os preços JUStos, o 

respeito aos menos privilegiados e às minorias etc.)" .10 

Nesse contexto, dois são os setores em que a atividade de regulação da prestação dos ser
viços públicos tem surgido de modo constante, em boa parte ~oti~a~do críticas sobre~ ins~fi
ciência de sua atuação, são os serviços de fornecimento de energt.a eletnca e de telecomuru~açoes. 
Essa avaliação critica, se de um lado pode ser creditada à insuficiente proteção oferecida aos 
consumidores pelas respectivas agências, de outro lado se vincula ao fato de que se.tra~~ de 
serviços amplamente difundidos e mesmo, no que se refere ao fornecimento de energia eletnca, 

amplamente conhecido como serviço essencial. 

3.1 A REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor à ativid~de reg~la~ó~ia dos ser_vtços 
públicos é conclusão que necessariamente emerge da observãnc1a do pr~n~1p10 da legalidade 
que informa a atividade dos órgãos administrativos competentes para reahza-la. O CDC, de s.ua 
vez, estabelece em seu artigo 22, que "os órgãos públicos, por si ou suas empresas, co~cessw
nárias, permissionárias ou sob qUalquer outra forma de empreend~~ento, ~ão o~ngados a 
fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenCiais, contmuos · 

É certo, contudo, que a atividade regulatória não se restringe apenas à defesa do consu
midor. A rigor, visa ao atendimento do interesse coletivo, 11 e mesmo, quando observada sua 
autonomia e independência, para a realização de direitos fundamentais,12 raz~o pela qua~ ne
cessariamente deverá observar a composição de interesses diferenciados, e mmtas vezes diver
gentes, dos diversos grupos envolvidos. A isso, Sérgio Varella Bruna ide~tifica co~o 
neopluralismo, em que os diferentes interesses de gru~os pod~m dar margem a ~esv1os ~~s ó~gaos 
da Administração no exercício de sua missão essenCiaL Assim, para que se evtte o pnvllégw de 

8. MIRAGEM. Defesa administrativa ... , p. 136. 
9. Nesse sentido a distinção de Eros Roberto Grau.Aordemjurfdica nQ. Constituição de 1988. 8. ed. São 

PaUlo: Malheiros, 2003. p. 98. 
10. CUÉLLAR, Leila. As agências reguladoras e seu poder nonnativo. São Paulo: Dialética, 2001, p. 79-80. 
11. DERANI, Cristiane. Privatização e serviços públicos. As ações do Estado na produção econômica. São 

Paulo: Max Limonad, 2002. p. 83 et seq. 
12. Neste sentido ensina, em especial sobre a experiência europeia, o excelente estudo de: ~l~B-ERGER, 

Témis. Agências admini<;;trativas independentes no direito co~parado. Uma. contnbUlçao ao PL 
3.33712004. Revista de direito do consumidor, v, 51, p. 223-248. Sao Paulo: RT,jul.-set. 2004. 
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interesse dos consumidores. Ao mesmo tempo, em razão de elementos que informam a noção 
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acesso ao serviço, para os que dele ainda não usufruem. Essa última questão, entretanto, abri
gada sob o principio da universalidade dos se111iços públicos, vai enfrentar a tensão entre os inte
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4. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Reforma da ordem econômica e financeira. Cadernos de 
Direito Constitucional e Ciência Política, v. 9, p. 22-25. São Paulo: RT, out.-dez., 1994. 

5. MARQUES, Claudia Lima. A regulação dos serviços públicos altera o perfil do consumidor. Revista 
Marco Regulatório, n. l. Porto Alegre:AGERGS, 1998. p. 22-27. 
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8. MIRAGEM. Defesa administrativa ... , p. 136. 
9. Nesse sentido a distinção de Eros Roberto Grau.Aordemjurfdica nQ. Constituição de 1988. 8. ed. São 
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interesses particulares em detrimento do interesse coletivo, é necessário criar estruturas insti
tucionais que contemplem a atuação clara e visível dos mesmos, ainda que isso por si só não 
possa garantir plenamente a isenção do seu processo decisório. 13 

A identificação do interesse coletivo então, é estabelecida pela composição dos diferentes 
agentes envolvidos na relação jurídica sob regulação. E, ainda que contribuição dos interesses 
não possa ser objeto de uma mensuração objetiva, é perfeitamente adequado a conside~ação de 
dois fatores vocacionados à legitimara atividade de regulação, quais sejam: a proporcionalidade 
na valoração das pretensões envolvidas; e a instítucionalização de procedimentos de participação 
dos interessados. Em sentido semelhante, Sérgio Varella Bruna, no esteio das lições de Sargen
tich, identifica três valores fundamentais à atividade administrativa, quais sejam: o ideal da 
legalidade (rule oflaw ideal), o ideal do interesse coletivo (public purposes ideal), e o ideal do 
processo democrático (democratic process ideal)Y' Consigna então, que esses mesmos valores 
podem ser vislumbrados desde uma expressão principal- a qual entretanto, está muitas vezes 
em descompasso com as necessidades de atuação administrativa- e uma expressão alternativa, 
tendo por ideia básica a revisão da tradicional distinção entre política e direito. 15 Aliás, como 
sustentamos em estudo recente, a grande distinção entre a atividade regulatória e aquela tradicio
nalmente confiada ao Estado na intervençdo do dominio económico é justamente a conjugação das 
atividades tfpícas do exercício de poder de polícia com a formulação e execução de políticas públicas 
para um determinado setor regulado. 16 

Ao mesmo tempo, essa tarefa não se revela como atividade Cujo universo decisório esteja 
totalmente subordinado a discricionariedade política ou técnica do agente público. Ao contrá
rio, a atuação administrativa, em que pese seja flexibilizada e tenha admitido seu alcance para 
além do estrito formalismo legal, permanece regulada pelo ordenamento jurídico, na exata 
medida em que esse·constitui seu próprio fundamento de validade. É ilustrativo desse fenôme
no a eleição, entre nós, da eficiência como princípio constitucional informativo da atividade ad
ministrativa, através da Emenda Constitucional n. 19/1998. Eleita como uma das ideias-força 
das reformas administrativas ao longo da década de 1990, em boa medida a eficiência como 
princípio constitucional, impõe à Administração o dever de obter o máximo de resultado de 
seus programas e ações, em benefício dos administrados. 17 Pode ser interpretado como dever 
de escolher o meio menos custoso para realização de um fim, ou mesmo como dever de promover 
o fim de modo satisfatório. 18 

Essa construção teórica parece aplicar-se com muita propriedade ao ordenamento jurí
dico brasileiro, a partir da vigência da Constituição da República de 1988, em especial no que 
diz respeito à denominada ordem constitucional económica. Isso porque a intervenção jurídica 
na iniciativa econômica, adotando-se a distinção consagrada por Eros Roberto Grau, estabe
lece tanto a intervenção por absorção ou participação, quanto a que se dá por direção e por 

13. BRUNA, Sérgio Varella. Agências reguladoras. Poder normativo. Consulta pública. Revisão judicial. 
São Paulo: RT, 2003. p. 56-57. 

14. Idem, p. 61. Ver, também: M1RAGEM,A nova administração pública .. , p. 87. 
15. Idem, p. ·62-63. 
16. MIRAGEM, A nova administração pública ... , p. 101. 
17. MEDAUAR, Odete. O direito administrativo em evolução. 2. ed. São Paulo: RT. p. 242. 
18. Nesse sentido: A VILA, Humberto. Moralidade, razoabilidade e eficiência na atividade administra

tiva. Revista Brasileira de Direito Público, n. 1. Belo Horizonte: Editora Fórum, abr.-jun. 2003. 
p. 105-133. 
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indução. 1
" No caso da regulação dos serviços públicos pelos órgãos administrativos, irá con

figurar-se como espécie de intervenção sobre a atividade econômica,20 a qual se revela a partir 
de inúmeros aspectos, dentre os quais, a restrição à liberdade contratual reconhecida tradi
cionalmente aos particulares, bem como a imposição de deveres aos agentes regulados, de 
coordenarem seus interesses com os dos seus órgãos reguladores, como meio para melhor 
atingir os objetivos estatais. j 

A atividade regulatória, ainda que não se esgote nos limites do direito, tem nas normas 
estabelecidas pelo ordenamento jurídico a fonte de sua validade e legitimidade. E é nesse pon
to que o direito do consumidor, considerando em sua dúplice previsão constitucional- de direi
to fundamental e principio da ordem econômica- surge como critério informador da atuação 
administrativa, 11 e mesmo legislativa do Estado, impondo a este que expressamente contemple. 22 

Como parte da ordem constitucional positiva, e tendo sido desenvolvido sob a atividade 
legislativa por expressa determinação da Constituição, não pode o mesmo ser afastado ou des
considerado na atividade de regulação econômica. Deve ser necessariamente observado, desde 
as disposições do próprio Código de Defesa do Consumidor, cujo primado é exigência do 
princípio da legalidade, ou mesmo, de modo direto, as disposições referidas nos artigos 5.0

, 

XXXII, e 170, IV, critérios de aferição da constitucionalidade da atuação administrativa propria
mente dita. 

No arcabouço legislativo do direito regulatório brasileiro, em diversas oportunidades, 
foram realizadas referências expressas aos interesses do consumidor. No setor de energia elé
trica, a Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1996, assim como o Decreto 2.335, de 06 de outubro 
de 1997, determinam que a Agência Naôonal de Energia Elétrica-ANEEL-, terá seu processo 
decisório integrado por audiências públicas prévias, sempre que implicar afetação dos direitos 
dos interessados,23 assim como que exercerá sua atividade levando em conta as necessidades 
dos consumidores e o pleno acesso aos serviços de energia, criando condições para modicidade 
das tarifas, sem prejuízo da oferta. 24 Já no setor de telecomunicações tem-se como exemplo a 
previsão expressa do direito de acesso aos serviços, sem discriminação, previsto no artigo 3.0

, I 
e Ill, da Lei 9.742, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de tele
comuniCações e da criação de seu órgão regulador. 25 

A distribuição dessas comp"etências d~ proteção dos interesses dos. consu~idores, da 
mesma forma, é observada nas leis de criação de outras tantas agências. A própria lei de criação 

19. GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 8. ed. revisada e atualizada. São 
Paulo: Malheiros, 2003, p. 82-83. Na intervenção por direção, o Estado exerce pressão sobre a econo
mia, estabelecendo mecanismos e normas de comportamento compulsório para sujeitos da atividade 
econômica em sentido estrito (excluídos os serviços públicos). Na intervenção por indução, o Estado 
manipula os instrumentos de intervenção em consonãncia e na conformidade das leis que regem o fun
cionamento dos mercados. GRAU, p. 127. 

20. GRAU.Aordemeconômica ... ,p.ll7. 
21. Nesse sentido afirmamos em nosso: O direito do consumidor como direito fundamental, p. 111 

et seq. 
22. Veja-se: STF, RE 193. 749/SP, rei. p/ acórdão Min. Mauricio Corrêa, DJU04.06.1998. 
23. Artigo 4.", § 3.", da Lei 9.427/96. 
24. O artigo 2.", V, da Lei 10.848, de 15 de março de 2004 remete à norma regulamentar, dispor sobre 

"condições e limites do repasse do custo de aquisição de energia elétrica para os consumidores finais~. 
25. LIMA LOPES, José Reinaldo. Direito do consumidor e privatização, p. 120. 
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interesses particulares em detrimento do interesse coletivo, é necessário criar estruturas insti
tucionais que contemplem a atuação clara e visível dos mesmos, ainda que isso por si só não 
possa garantir plenamente a isenção do seu processo decisório. 13 

A identificação do interesse coletivo então, é estabelecida pela composição dos diferentes 
agentes envolvidos na relação jurídica sob regulação. E, ainda que contribuição dos interesses 
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medida em que esse·constitui seu próprio fundamento de validade. É ilustrativo desse fenôme
no a eleição, entre nós, da eficiência como princípio constitucional informativo da atividade ad
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13. BRUNA, Sérgio Varella. Agências reguladoras. Poder normativo. Consulta pública. Revisão judicial. 
São Paulo: RT, 2003. p. 56-57. 

14. Idem, p. 61. Ver, também: M1RAGEM,A nova administração pública .. , p. 87. 
15. Idem, p. ·62-63. 
16. MIRAGEM, A nova administração pública ... , p. 101. 
17. MEDAUAR, Odete. O direito administrativo em evolução. 2. ed. São Paulo: RT. p. 242. 
18. Nesse sentido: A VILA, Humberto. Moralidade, razoabilidade e eficiência na atividade administra

tiva. Revista Brasileira de Direito Público, n. 1. Belo Horizonte: Editora Fórum, abr.-jun. 2003. 
p. 105-133. 
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indução. 1
" No caso da regulação dos serviços públicos pelos órgãos administrativos, irá con

figurar-se como espécie de intervenção sobre a atividade econômica,20 a qual se revela a partir 
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de 1997, determinam que a Agência Naôonal de Energia Elétrica-ANEEL-, terá seu processo 
decisório integrado por audiências públicas prévias, sempre que implicar afetação dos direitos 
dos interessados,23 assim como que exercerá sua atividade levando em conta as necessidades 
dos consumidores e o pleno acesso aos serviços de energia, criando condições para modicidade 
das tarifas, sem prejuízo da oferta. 24 Já no setor de telecomunicações tem-se como exemplo a 
previsão expressa do direito de acesso aos serviços, sem discriminação, previsto no artigo 3.0

, I 
e Ill, da Lei 9.742, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de tele
comuniCações e da criação de seu órgão regulador. 25 

A distribuição dessas comp"etências d~ proteção dos interesses dos. consu~idores, da 
mesma forma, é observada nas leis de criação de outras tantas agências. A própria lei de criação 

19. GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 8. ed. revisada e atualizada. São 
Paulo: Malheiros, 2003, p. 82-83. Na intervenção por direção, o Estado exerce pressão sobre a econo
mia, estabelecendo mecanismos e normas de comportamento compulsório para sujeitos da atividade 
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20. GRAU.Aordemeconômica ... ,p.ll7. 
21. Nesse sentido afirmamos em nosso: O direito do consumidor como direito fundamental, p. 111 

et seq. 
22. Veja-se: STF, RE 193. 749/SP, rei. p/ acórdão Min. Mauricio Corrêa, DJU04.06.1998. 
23. Artigo 4.", § 3.", da Lei 9.427/96. 
24. O artigo 2.", V, da Lei 10.848, de 15 de março de 2004 remete à norma regulamentar, dispor sobre 

"condições e limites do repasse do custo de aquisição de energia elétrica para os consumidores finais~. 
25. LIMA LOPES, José Reinaldo. Direito do consumidor e privatização, p. 120. 
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daANATEL, por exemplo, foi estabelecidaem seu artigo 3. "um elenco de direitos dos usuários, 26 

assim como determinando no artigo 19, XVIII, que, dentre as atribuições da Agência, está a de 
"reprimir infrações aos direitos dos usuários". No caso de outras agências que constituem 
exemplo da intervenção do Estado na atividade econõmica, ainda que não dizendo respeito a 
serviços pUblicos, essas competências de proteção do consumidor também são observadas. Ê o 
caso da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA-para a qual a Lei 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, em seu artigo 7.", estabelece a competência para atuação em matérias de pre
venção e controle dos riscos à saúde do consumidor. Ou mesmo o caso da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar-ANS- criada pela Lei 9. 961, de 28 de janeiro de 2000, e que tem atribuição 
legal, segundo o artigo 4. ",XI, para estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas 
de procedimento para garantia dos direitos dos consumidores assegurados nos artigos 30 e 31 
da Lei 9.656, de 1998.27 Também cumpre a ANS articular-se com os órgãos de defesa do consu-

26. Assim o artigo 3.0 da Lei 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações): "O usuário de serviços de tele
comunicações tem direito: I- de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de quali
dade e regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; li- à li
berdade de escolha de sua prestadora de serviço; III- de não ser discriminado quanto às cendições 
de acesso e fruição do serviço; IV- à informação adequada sobre as condições de prestação dos 
serviços, suas tarifas e preços; V- à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nàs hi
póteses e condições constitucional e legalmente previstas; VI- à não divulgação, caso o requeira, 
de seu código de acesso; VII- à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por 
débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 
Vlll- ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; IX- ao respeito de sua pri
vacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela prestadora do 
serviço; X- de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; XI- de peticionar contra a 
prestadora do serviço perante o órgão regulador e os organismos de defesa do consumidor; XII- à 
reparação dos danos causados pela violação de seus direitos~. 

27. Estabelece a Lei 9.656/98, em seus artigos 30 e 31: "Artigo 30. Ao consumidor que contribuir para 
plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatfdo, no 
caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de 
manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de que gozava quando da vigência do 
contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento da parcela anteriormente de respon
sabilidade patronal; § l." O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o 
caput será de um terço do tempo de permanência no plano ou seguro, ou sucessor, com um mínimo 
assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses;§ 2."' A manutenção de que trata 
este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do 
contrato de trabalho;§ 3." Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos 
dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do 
disposto neste artigo;§ 4."' O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos 
empregados decorrentes de negociações coletivas de trabalho~. E: "Artigo 31. Ao aposentado que 
contribuir para plano ou seguro coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, 
pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mes
mas condições de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma opa
gamento integral do mesmo.§ 1.0 Ao aposentado que contribuir para plano ou segur~ coletivos de 
assistência à saúde por período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manu
tenção como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o 
pagamento integral do mesmo. § 2." Cálculos periódicos para ajustes técnicos atuariais das mensa
lidades dos planos ou seguros coletivos considerarão todos os beneficiários neles incluídos, sejam 
eles ativos ou aposentados. § 3." Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as 
mesmas condições estabelecidas nos§§ 2." e 4." do artigo 30". 
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midor, visando à eficácia da proteção e defesa do consumidor de serviços privados de assistên
cia à saúde, de acordo com o disposto na Lei 8.078/90 (artigo 4.", XXXVI, da Lei 9.961/2000). 

Não parece correto afimar que as normas editadas pelas agências (consubstanciadas por 
um universo de resoluções, portarias, instruções) inovam o ordenamento jurídico, exercendo 
atividade normativa secundária, de regulamentação das leis. Não é demais recordar que a com
petência regulamentar, segundo nosso direito constitucional, é providência privativa do Presi
dente da República (artigo 84, lV, da Constituição da República). Assim, a atuação do órgão 
administrativo não pode descurar do regime jurídico estabelecido pela legislação em geral, e, 
sobretudo pelos marcos regulatórios, gerais e setoriais, incidentes diretamente sobre a ativida

de regulada. 28 

Elucida a questão Villela Souto, sentenciando que "a norma reguladora nada cria; apenas 
explicita, na forma e limites autorizados em lei, os conceitos necessários à sua implementação". 

29 

Nesse sentido, o exame da adequação dessas nomas à lei não prescinde do exame dos objetivos 
incorporados no·a:to legislativo, e as finalidades a serem perseguidas na produção normativa 
infra legal. 30 Em outros temos, os atos infralegais dos órgãos reguladores não podem, a qualquer 

título, inovar ou contrariar preceito expresso de lei.31 

No caso do Código de Defesa do Consumidor, é possível identificar em relação ao poder 
normativo das agências um reforço do enquadramento legal exigido de quaisquer providên
cias que digam respeito à relação entre as concessionárias e os consumidores. Em relação à 
ANEEL, por exemplo, o artigo 4.", XVI, do Decreto 2.335/97 vai estabelecer dentre as suas 
competências, "estimular a melhoria do serviço prestado e zelar, direta e indiretamente, pela 
sua boa qualidade, observado, no que couber, o disposto na legislação vigente de proteção e 
defesa do consumidor". No mesmo sentido, como já mencionamos, consigna o artigo 14 do 

referido Decreto. 

28. Refira-se, a respeito, recen~e decisão do STJ, em que p'ostulava um determinado fornecedor de 
serviços de telefonia, a aplicação de multa moratória de 10% (dez por cento) ao invés de 2% (dois 
por cento), conforme interpretação extensiva dominante do artigo 52,§ 1.0

, do CDC, a todos os 
contratos de consumo: "Administrativo. Consumidor. Prestação de serviços de telefonia. Atraso no 
pagamento. Multa moratória. Redução de 10% para2%. Artigo 52,§ 1. 0

, do CDC. 1. Os contratos de 
prestação de serviços de telefonia, por envolver relação de consumo, estão sujeitos à regra prevista 
no § 1.0 do artigo 52 do CDC, segundo a qual é de até 2% do valor da prestação (e não de 10%) a 
multa de mora decorrente do inadimplemento de obrigação no seu termo. 2. Recurso especial im
provido" (STJ, REsp 436.224/DF,j. 18.12.2007, rel. Min. Teori Zavaschi, PJ 11.02.2008, p. I). 

29. SOUTO, Marcosjuruena Villela. Direito administrativo regulatório, p. 52. 

30. BRUNA, Sérgio Varella. Agendas ... , p. 140. 
31. Assim decidiu o STJ: "Administrativo. Energia elétrica. Fornecimento. Ofensa a resolução. Impossibi

lidade de exame na via eleita. Artigo 6. 0 , § 3.", II, da Lei 8.987/95. Corte. Débitos antigos. Ilegalídade. 
1. Resoluções, ainda que tenham caráter normativo, não se enquadram no conceito de "tratado ou 
lei federal~ inserido na alínea a do inciso l1l do artigo 105 da Constituição da República. 2. O prin
cípio da continuidade do serviço público, assegurado pelo artigo 22Uo CDC, deveserobtemperado, 
ante 'a regra do artigo 6."', § 3.", 11, da Lei 8.987/95, que prevê a possibilidade de interrupção do 
fornecimento de energia quando, após aviso, permanecer inadimplente o usuário, considerado o 
interesse da coletividade. Precedentes. 3. f! indevido o corte do fornecimento de energia elétrica nos 
casos em que se trata de cobrança de débitos antigos e consolidados, os quais devem ser reivindica
dos pelas concessionárias por meio das vias ordinárias de cobrança, sob pena de se infringir o dis
posto no artigo 42 do CDC. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido" (REsp 952.877/ 
RS,j. 21.08.2007, rel. Min. Castro Meira, DjU-03.09.2007, p. 162). 

I 
I 
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daANATEL, por exemplo, foi estabelecidaem seu artigo 3. "um elenco de direitos dos usuários, 26 

assim como determinando no artigo 19, XVIII, que, dentre as atribuições da Agência, está a de 
"reprimir infrações aos direitos dos usuários". No caso de outras agências que constituem 
exemplo da intervenção do Estado na atividade econõmica, ainda que não dizendo respeito a 
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legal, segundo o artigo 4. ",XI, para estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas 
de procedimento para garantia dos direitos dos consumidores assegurados nos artigos 30 e 31 
da Lei 9.656, de 1998.27 Também cumpre a ANS articular-se com os órgãos de defesa do consu-

26. Assim o artigo 3.0 da Lei 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações): "O usuário de serviços de tele
comunicações tem direito: I- de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de quali
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prestadora do serviço perante o órgão regulador e os organismos de defesa do consumidor; XII- à 
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27. Estabelece a Lei 9.656/98, em seus artigos 30 e 31: "Artigo 30. Ao consumidor que contribuir para 
plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatfdo, no 
caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de 
manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de que gozava quando da vigência do 
contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento da parcela anteriormente de respon
sabilidade patronal; § l." O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o 
caput será de um terço do tempo de permanência no plano ou seguro, ou sucessor, com um mínimo 
assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses;§ 2."' A manutenção de que trata 
este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do 
contrato de trabalho;§ 3." Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos 
dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do 
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midor, visando à eficácia da proteção e defesa do consumidor de serviços privados de assistên
cia à saúde, de acordo com o disposto na Lei 8.078/90 (artigo 4.", XXXVI, da Lei 9.961/2000). 

Não parece correto afimar que as normas editadas pelas agências (consubstanciadas por 
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petência regulamentar, segundo nosso direito constitucional, é providência privativa do Presi
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29 

Nesse sentido, o exame da adequação dessas nomas à lei não prescinde do exame dos objetivos 
incorporados no·a:to legislativo, e as finalidades a serem perseguidas na produção normativa 
infra legal. 30 Em outros temos, os atos infralegais dos órgãos reguladores não podem, a qualquer 
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referido Decreto. 
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pagamento. Multa moratória. Redução de 10% para2%. Artigo 52,§ 1. 0

, do CDC. 1. Os contratos de 
prestação de serviços de telefonia, por envolver relação de consumo, estão sujeitos à regra prevista 
no § 1.0 do artigo 52 do CDC, segundo a qual é de até 2% do valor da prestação (e não de 10%) a 
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29. SOUTO, Marcosjuruena Villela. Direito administrativo regulatório, p. 52. 

30. BRUNA, Sérgio Varella. Agendas ... , p. 140. 
31. Assim decidiu o STJ: "Administrativo. Energia elétrica. Fornecimento. Ofensa a resolução. Impossibi

lidade de exame na via eleita. Artigo 6. 0 , § 3.", II, da Lei 8.987/95. Corte. Débitos antigos. Ilegalídade. 
1. Resoluções, ainda que tenham caráter normativo, não se enquadram no conceito de "tratado ou 
lei federal~ inserido na alínea a do inciso l1l do artigo 105 da Constituição da República. 2. O prin
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dos pelas concessionárias por meio das vias ordinárias de cobrança, sob pena de se infringir o dis
posto no artigo 42 do CDC. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido" (REsp 952.877/ 
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I 
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Em ambos os dispositivos, nota-se que a presença da expressão "no que couber" pode 
conduzir a uma interpretação que admita a possibilidade de afastar-se a aplicação do CDC nas 
hipóteses em que a matéria fosse objeto de norma específica do setor elétrico. Com o devido 
respeito a eventuais entendimentos diversos, entendemos que nào pode ser esta a conclusão do 
intérprete. Não se pode perder de vista o caráter de ordem pública consagrado no artigo 1.0 do 
CDC, com fundamento constitucional, cujo efeito mais elementar consagrado pelo ordenamen
to é justamente o caráter preferencial de suas disposições.32 Ad argumentandum, se qualquer 
conteúdo fosse retirado da expressão ''ordem pública", prevista no artigo 1.0 do Código, sua 
eficácia mínima seria a de determinar a prioridade das normas nele incorporadas, em relação a 
quaisquer outras que se pretendesse aplicar ao caso. 

A expressão "no que couber", desse modo, a despeito de restar consignada em norma 
infralegal- decreto do Poder Executivo- e, portanto, não ter força normativa para restringir a 
aplicação de lei, parece conduzir não à restrição de aplicação do CDC a relações que ele origi
nariamente se aplicaria. Ao contrário, a interpretação mais adequada dessas disposições indica 
que a aplicação das normas do Código tem pertinência a todas as relações jurídicas no âmbito 
da regulação do setor de energia elétrica, que se caracterizem como relações de consumo. Des
se modo, todas as relações em que estejam presentes as figuras do consumidor e do fornecedor, 
assim como de produto ou serviço, de acordo com o âmbito ge incidência que ele próprio defi
niu para si, em seus artigos 2.0 e 3.0

. 

Isso retira do campo de aplicação do CDC, de imediato, agentes regulados do setor elétri
co que não se enquadram na definição legal de consumidor, tais como os autoprodutores, con
sumidores livres ou grandes consumidores, cujo modo de aquisição e titilização da energia 
elétrica os afastado conceito de destinatário final eleito pelo CDC. Em grande medida, realiza o 
conceito de ordem pública econômica vigente na atualidade, de proteção do mais fraco. 33 

Daí porque se pode concluir que se o CDC não se aplica a todos aqueles que contratam o 
serviço de energia elétrica, é igualmente correto afirmar que sua aplicação é necessária nas hi
póteses em que estiver caracterizada a existência de uma relação de consumo e seus respectivos 
elementos. Nesse caso, não se deve cogitar a aplicação de outra norma ao universo de questões 
que, reguladas pela legislação de proteção do consumidor, dizem respeito apenas a essa relação. 
Com mais razão não se deverá cogitar de normas infralegais, emanadas pelo órgão regulador, 
como capazes de restringir a qualquer título- mesmo quando sob a alegação de que especificam 
o disposto em lei- as normas de proteção consagradas no CDC, e aplicáveis àS relações entre o 
consumidor e as concessionárias fornecedoras. 

3.2 MARCOS REGULATÓRIOS E DIREITO DO CONSUMIDOR 

A delegação da prestação de serviços públicos à iniciativa privada demandou uma inten
sa atividade legiferante, inclusive com alterações na Constituição da República.34 Tendo sua 

32. MIRAGEM. O direito do consumidor como direito fundamental. .. , p. 113. 
33. SALAH, Mohamed Mahmoud Mohamed. As transformações da ordem pública econõmica. Rumo 

a uma ordem pública reguladora? Filosofia do direito e direito econômico: que didlogo? Miscelaneas 
em honra' de Georges Farjat. Lisboa: Instituto Piaget, 1999. p. 289-318. 

34. O processo de desestatização tem relação direta com, no mínimo, quatro emendas à Constituição 
da República na década de 1990. A Emenda Constitucional n. 5 que permitiu a concessão da expio-
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sede normativa no artigo 175 da Constituição,35 a prestação de serviços públicos, ao mesmo 
tempo que teve facultada sua delegação ao particular, dispôs sobre exigências indissociáveis 
dessa mesma delegação. Assim é que, dentre outras providências, a Constituição remeteu à 

legislação ordinária a definição sobre quais os direitos dos usuários assim como, no que se cons
titui a obrigação de adequação do serviço. 

Reafirmamos que, por certo, a regulação dos serviços públicol5 não visa ao atendimento 
exclusivo dos direitos do consumidor. Ao contrário, desde os primeiros estudos sobre o tema 
no direito brasileiro, rest;.~ assentada a identificação de diversos aspectos pertinentes a essa 
atividade. Nesse sentido propugnava Bilac Pinto,36 identificando em relação ao que denomina
va serviços de utilidade púb1ica,37 aspectos de natureza política, social, administrativa, econômi
ca, jurídica, financeira e econômica. 

O controle e fiscalização do modo de prestação dos serviços públicos pelo Estado, apon
tado por esse estudo clássico, permanece praticamente o mesmo, sendo as espécies de regula
mentação puramente contratual (através de normas no instrumento da delegação, o contrato de 
concessão), por intermédio de comissões (hoje substituídas pelas agências reguladoras), assim 
como pela regulamentação direta do Poder Público (através da atividade legislativa ou exercício 
do poder de polícia pelo Estado). 36 

O modelo regulatório estabelecido na década de 1990, instituiu órgãos específicos para a 
atividade de regulação, as agências reguladoras. 39 Essas foram criadas no esteio de uma reforma 
estrutural da Administração Pública- inspirada em modelo de forte influência norte-america
na i{)- e surgem como resultado de um processo de descentralização administrativa, regulando 

ração de gás canalizado; a Emenda Constitucional n. 6 que revogou o artigo 171 da Constituição, 
desfazendo a diferença entre empresa brasileira e empresa brasileira de capital nacional, e estimu
lando a participação do investidor estrangeiro; a Emenda Constitucional n. 8 que permitiu os regi
mes de concessão, permissão e autorização da prestação de serviços de telecomunicações; e a 
Emenda Constitucional n. 9, que flexibilizao regime de exploração do petróleo. 

35. "Illcumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. Parágrafo único. A lei disporá sobre: I 
~o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial 
de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão 
da concessão ou permissão; ll- os direitos dos usuários; Ili ~política tarifária; IV~ a obrigação de 
manter serviço adequado". 

36. BILAC PINTO. Regulamentaçda efetiva dos seníços de utilidade pUblica. 2. ed. Atualizada por Ale
xandre Santos Aragão. Rio de janeiro: Forense, 2002. p. 53 etseq. 

37. Observa Alexandre Aragão, em suas notas de atualização ao estudo do Professor Bilac Pinto, que a 
expressão serviços de utilidade pública é utilizada pelo jurista mineiro, de modo indistinto do con
ceito de "serviço público". Não considera assim, distinção doutrinária posterior entre os serviços 
de utilidade pública, tomados como atividades privadas sujeitas a autorizações administrativas 
funcionais, dos serviços públicos, entendidos como denominação reservada para as atividades de 
interesse coletivo titularizadas pelo Poder Público. BILAC PINTO. Regulamentação efetiva ... , p. 23. 

38. BllAC PINTO. Regulamentação efetiva ... , p. 34 etseq. 
39. Nesse sentido, referimos em nossos Comentários ... , p. 732-733. Para exame aprofundado da natu

reza e função das agências reguladoras, veja-se: CUÉLLAR, Leila. As agências reguladoras e seu poder 
normativo. São Paulo: Dialética, 2001, p. 65 et seq;JUSTEN FILHO, Marçal O direito das aglncias 
reguladoras independentes. São Paulo: Dialética, 2002, em especial. p. 51 et seq. 

40. CUÉLLAR. As agências reguladoras ... , p. 65 et seq. 
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a presta?ão de serviços públicos delegadós e mesmo setores da atividade privada em que a in
tervençao do Estado é exigência do interesse público. 

_Este processo i~augura sua fase atual, com a edição da Lei 8.987/1995, que dispôs sobre 
~regime de c~ncessao e ~e~egação dos serviços públicos, que indicou em seu artigo 6.0 , que 
toda concessao ou perm1ssao pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimen

to dos usuários". Mais do que isso, estabeleceu, em seu§ L 0 , o exato sentido de serviço adequa
do, como sendo aquele que "satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade de tarifas". 

. _ Convencion?u-_s~ de~ominar, em se tratando da regulação dos serviços públicos e a defi
mçao d~ no~s ]Undtcas mcidemes no desenvolvimento dessa atividade, a expressão marco 
reg~latóno, ou Simplesmente marco legal. Diz respeito, fundamentalmente, ao arcabouço nor
mat~vo que e_st~belece as regras principais às quais se submetem os agentes econômicos que 
r~lizam a aUVI~de de prestação de serviço público. Em geral, possuem como característica 
sm~l~r ? fato ae possuírem baixa densidade normativa, fomentando a produção de normas 
s~tona~ mfralegais, no âmbito do respectivo setor regulado, através da regulamentação admi
nistrativa de parte dos órgãos reguladores competentes.+t 

É possível,-~ontudo, identificar no ordenamento jurícÍico brasileiro, não apenas Um mar
co legal referenctal da regulação de um determinado setor da atividade econômica. Ou mais 
es_r~cificame~te, n~ caso dos serviços públicos, de lei exclusiva que regule uma determinada 
aUvtdad~- Asstm, nao parece razoável supor que às relações jurídicas decorrentes da delegação 
dos :emços_ de tele~omunicações incida exclusivamente a Lei Geral de Telecomunicações, ou 
que as relaçoes per~nentes ao setor elétrico incidam apenas as normas da Lei 9.427/95 e, mais 
recenteme~te, a Lei10.848, de 15 de março de 2004. Inicialmente, considerando que ambas 
deve~ ser mterpretadas em consonância com as disposições de uma terceira norma a qual ne
cessanamente fazem referência, qual seja, a Lei de Concessões e Permissões. De outro modo 
suas_ relaç~es_jurídicas não se esgotam na mera definição da relação entre os prestadores d~ 
semç~sp~b!ICO~ e~ Estado, _mas deverão estabelecer-se, igualmente, entre esses prestadores e 
o~ des~natanos f1na1s d? semços públicos, seus usuários ou consumidores. E, da mesma forma, 
n~o ha porqu~ desconsiderar as relações havidas pelos prestadores de serviço público entre si, 
dtzendo respeito, por exemplo, à livre competição de mercado, em busca de novos consumido
res e oportunidades para o aumento de seus ganhos econômicos. 

_ Por essa ra::ã?, qu~ndo nos referimos ao marco regulatório, parece adequado identificá-lo, 
~ao como uma umca lei, senão com todas aquelas que digam respeito às relações jurídicas bá
stcas do setor regulado, relativamente a seus elementos essenciais. Quais sejam: a) a relação 
entre_ o prestador de serviço p~blico e o Estado (quando tratar-se de serviço delegado); b) a 
re_laç_ao dos prestadores de servtço público entre si; c) a relação entre os prestadores de serviço 
pubhco e seus consumidores. 

Essa distinção é possível, identificando-se a existência, em relação a cada setor econômi
co re~ula_do,_ d~ marcos regulatórios gerais e marcos regulatórios setoriais. Os primeiros, dizem 
respeito,_ mdlStmtame_:ue, ~s relações jurídicas comuns aos diferentes serviços públicos presta
dos mediante delegaçao.ja os marcos setoriais são reconhecidos nas normas de previsão espe-

41. Ness~ sentido, veja-se: ARAGÃO, Alexandre Santos de. O poder normativo das agências regulado
ras e mdep~ndentes e o Estado Democrático de Direito. Revista de Infonnação Legislativa, n. 148, p. 
~87. Brasfha:_Sen~do Federal, out.-dez. 2000. SOUTO, Marcosjuruena Villela. Direito administra
tivo regulatóno. Rio de janeiro: Lumenjuris, 2002. p. 47-49. 
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cífica para um determinado setor regulado, como é o caso, já referido, da Lei Geral de 
Telecomunicações, ou das leis do setor de energia elétrica no Brasil. 

3.2. 1 Marcos regu/atórios gerais 

Como afirmamos, constituem os marcos regulatórios gerais, normas de caráter geral, 
incidentes sobre a atividade de prestação dos serviços públicos, tendo em consideração elemen
tos específicos que, em razão de um critério especial, que pode inclusive ser estranho a relação 
jurídica de prestação de serviços públicos, incidem sobre a mesma por força dessa especialida
de, ou mesmo do fundamento constitucional que encerram. São gerais, nesse sentido, porque 
se aplicam em todas as relações jurídicas que apresentem um determinada relação jurídica que 
constitui a razão de sua existência. Assim, em relação à atividade de prestação de serviços pú
blicos, é correto identificá-los como normas que não se aplicam apenas a esta espécie de ativi
dade, mas inclusive a ela, da série de topos normativos nos quais identifica a relação jurídica 
especial q~e define. 

É o caso do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 12.59112011, de defesa da concor
rência. Ambas com assento constitucional específico (artigo 5. 0

, XXXII, e artigo 173, § 4.0
, da 

CF), têm por objeto a regulamentação de relações jurídicas que, em que pese não se restrinjam 
à atividade de prestação de serviços públicos, também são identificadas nessas, como é o caso 
da relação jurídica de consumo e a relação de competição de mercado pelos diferentes agentes 
econômicos ocupados de uma dada atividade. 

As próprias legislações setoriais dos diferentes serviços públicos prestados sob o regime 
de delegação ao particular fazem referência a tais leis, como é o caso, por exemplo, do artigo 19 
do Decreto 2.338, de 7 de outubro de 1997, que vincula a atuação da agência reguladora do 
setor de telecomunicações à aplicação do Código de Defesa do Consumidor e ao Sistema Na
cional de Defesa do Consumidor estabelecido nos artigos lOS e 106, ·usem prejuízo da compe
tência das agências, fixadas nas respectivas leis de criação;n No mesmo sentido, dispõe o artigo 

42. Assim, o artigo 19, do Decreto 2.338/97: "Artigo 19. A Agência articulará sua atuação com a do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, organizado pelo Decreto 2.181, de 20 de março de 
1997, visando a eficácia da proteção e defesa do consumidor dos serviços de telecomunicações, 
observado o disposto nas Leis8.078, de ll de setembro de 1990, e n. 9.472, de 1997''. 

43. Assim, por exemplo, o artigo 3.0
, Vlll e IX da Lei 9.427/96, com a redação determinada pela Lei 

9.648, de 27 de maio de 1998, que estabelece, em relação ao setor de energia elétrica, a compe
tência da ANEEL para"(.._) VIU- estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre 
os agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, 
restrições, limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obten
ção e transferência de concessões, permissões e autorizações, ã concentração societária e à reali
zação de negócios entre si;" e "lX-zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrên
cia, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia 
elétrica ( ... Y. No mesmo sentido, ainda, o inciso XIII, da mesma disposição, que estabelece a 
competência da Agência para "efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos 
a serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus contra la dores, suas 
sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador 
comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente 
comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato" .Já no caso do setor de telecomu
nicações, a CC-'mpetência do Conselho Administrativo de Defesa da Concorrência, estabelecida 
na Lei 8.884/94, é preservada pelo artigo V'· da Lei Geral de Telecomunicações: "Artigo 7.o As 



840 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

a presta?ão de serviços públicos delegadós e mesmo setores da atividade privada em que a in
tervençao do Estado é exigência do interesse público. 

_Este processo i~augura sua fase atual, com a edição da Lei 8.987/1995, que dispôs sobre 
~regime de c~ncessao e ~e~egação dos serviços públicos, que indicou em seu artigo 6.0 , que 
toda concessao ou perm1ssao pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimen

to dos usuários". Mais do que isso, estabeleceu, em seu§ L 0 , o exato sentido de serviço adequa
do, como sendo aquele que "satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade de tarifas". 

. _ Convencion?u-_s~ de~ominar, em se tratando da regulação dos serviços públicos e a defi
mçao d~ no~s ]Undtcas mcidemes no desenvolvimento dessa atividade, a expressão marco 
reg~latóno, ou Simplesmente marco legal. Diz respeito, fundamentalmente, ao arcabouço nor
mat~vo que e_st~belece as regras principais às quais se submetem os agentes econômicos que 
r~lizam a aUVI~de de prestação de serviço público. Em geral, possuem como característica 
sm~l~r ? fato ae possuírem baixa densidade normativa, fomentando a produção de normas 
s~tona~ mfralegais, no âmbito do respectivo setor regulado, através da regulamentação admi
nistrativa de parte dos órgãos reguladores competentes.+t 

É possível,-~ontudo, identificar no ordenamento jurícÍico brasileiro, não apenas Um mar
co legal referenctal da regulação de um determinado setor da atividade econômica. Ou mais 
es_r~cificame~te, n~ caso dos serviços públicos, de lei exclusiva que regule uma determinada 
aUvtdad~- Asstm, nao parece razoável supor que às relações jurídicas decorrentes da delegação 
dos :emços_ de tele~omunicações incida exclusivamente a Lei Geral de Telecomunicações, ou 
que as relaçoes per~nentes ao setor elétrico incidam apenas as normas da Lei 9.427/95 e, mais 
recenteme~te, a Lei10.848, de 15 de março de 2004. Inicialmente, considerando que ambas 
deve~ ser mterpretadas em consonância com as disposições de uma terceira norma a qual ne
cessanamente fazem referência, qual seja, a Lei de Concessões e Permissões. De outro modo 
suas_ relaç~es_jurídicas não se esgotam na mera definição da relação entre os prestadores d~ 
semç~sp~b!ICO~ e~ Estado, _mas deverão estabelecer-se, igualmente, entre esses prestadores e 
o~ des~natanos f1na1s d? semços públicos, seus usuários ou consumidores. E, da mesma forma, 
n~o ha porqu~ desconsiderar as relações havidas pelos prestadores de serviço público entre si, 
dtzendo respeito, por exemplo, à livre competição de mercado, em busca de novos consumido
res e oportunidades para o aumento de seus ganhos econômicos. 

_ Por essa ra::ã?, qu~ndo nos referimos ao marco regulatório, parece adequado identificá-lo, 
~ao como uma umca lei, senão com todas aquelas que digam respeito às relações jurídicas bá
stcas do setor regulado, relativamente a seus elementos essenciais. Quais sejam: a) a relação 
entre_ o prestador de serviço p~blico e o Estado (quando tratar-se de serviço delegado); b) a 
re_laç_ao dos prestadores de servtço público entre si; c) a relação entre os prestadores de serviço 
pubhco e seus consumidores. 

Essa distinção é possível, identificando-se a existência, em relação a cada setor econômi
co re~ula_do,_ d~ marcos regulatórios gerais e marcos regulatórios setoriais. Os primeiros, dizem 
respeito,_ mdlStmtame_:ue, ~s relações jurídicas comuns aos diferentes serviços públicos presta
dos mediante delegaçao.ja os marcos setoriais são reconhecidos nas normas de previsão espe-

41. Ness~ sentido, veja-se: ARAGÃO, Alexandre Santos de. O poder normativo das agências regulado
ras e mdep~ndentes e o Estado Democrático de Direito. Revista de Infonnação Legislativa, n. 148, p. 
~87. Brasfha:_Sen~do Federal, out.-dez. 2000. SOUTO, Marcosjuruena Villela. Direito administra
tivo regulatóno. Rio de janeiro: Lumenjuris, 2002. p. 47-49. 
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cífica para um determinado setor regulado, como é o caso, já referido, da Lei Geral de 
Telecomunicações, ou das leis do setor de energia elétrica no Brasil. 

3.2. 1 Marcos regu/atórios gerais 

Como afirmamos, constituem os marcos regulatórios gerais, normas de caráter geral, 
incidentes sobre a atividade de prestação dos serviços públicos, tendo em consideração elemen
tos específicos que, em razão de um critério especial, que pode inclusive ser estranho a relação 
jurídica de prestação de serviços públicos, incidem sobre a mesma por força dessa especialida
de, ou mesmo do fundamento constitucional que encerram. São gerais, nesse sentido, porque 
se aplicam em todas as relações jurídicas que apresentem um determinada relação jurídica que 
constitui a razão de sua existência. Assim, em relação à atividade de prestação de serviços pú
blicos, é correto identificá-los como normas que não se aplicam apenas a esta espécie de ativi
dade, mas inclusive a ela, da série de topos normativos nos quais identifica a relação jurídica 
especial q~e define. 

É o caso do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 12.59112011, de defesa da concor
rência. Ambas com assento constitucional específico (artigo 5. 0

, XXXII, e artigo 173, § 4.0
, da 

CF), têm por objeto a regulamentação de relações jurídicas que, em que pese não se restrinjam 
à atividade de prestação de serviços públicos, também são identificadas nessas, como é o caso 
da relação jurídica de consumo e a relação de competição de mercado pelos diferentes agentes 
econômicos ocupados de uma dada atividade. 

As próprias legislações setoriais dos diferentes serviços públicos prestados sob o regime 
de delegação ao particular fazem referência a tais leis, como é o caso, por exemplo, do artigo 19 
do Decreto 2.338, de 7 de outubro de 1997, que vincula a atuação da agência reguladora do 
setor de telecomunicações à aplicação do Código de Defesa do Consumidor e ao Sistema Na
cional de Defesa do Consumidor estabelecido nos artigos lOS e 106, ·usem prejuízo da compe
tência das agências, fixadas nas respectivas leis de criação;n No mesmo sentido, dispõe o artigo 

42. Assim, o artigo 19, do Decreto 2.338/97: "Artigo 19. A Agência articulará sua atuação com a do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, organizado pelo Decreto 2.181, de 20 de março de 
1997, visando a eficácia da proteção e defesa do consumidor dos serviços de telecomunicações, 
observado o disposto nas Leis8.078, de ll de setembro de 1990, e n. 9.472, de 1997''. 

43. Assim, por exemplo, o artigo 3.0
, Vlll e IX da Lei 9.427/96, com a redação determinada pela Lei 

9.648, de 27 de maio de 1998, que estabelece, em relação ao setor de energia elétrica, a compe
tência da ANEEL para"(.._) VIU- estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre 
os agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, 
restrições, limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obten
ção e transferência de concessões, permissões e autorizações, ã concentração societária e à reali
zação de negócios entre si;" e "lX-zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrên
cia, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia 
elétrica ( ... Y. No mesmo sentido, ainda, o inciso XIII, da mesma disposição, que estabelece a 
competência da Agência para "efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos 
a serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus contra la dores, suas 
sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador 
comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente 
comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato" .Já no caso do setor de telecomu
nicações, a CC-'mpetência do Conselho Administrativo de Defesa da Concorrência, estabelecida 
na Lei 8.884/94, é preservada pelo artigo V'· da Lei Geral de Telecomunicações: "Artigo 7.o As 
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127, da Lei Geral de Telecomunicações, que ao tratar dos serviços prestados sob o regime pri~ 
vado, indica taxativamente, o dever das prestadoras de respeitar os direitos dos consumidores.14 

Ao lado das legislações de proteção do consumidor e de defesa da concorrência, entretan
to, é possível reconhecer ainda, como marco regula tório geral, a própria Lei 8.987/95, uma vez 
que a mesma, ao tempo que identifica seu âmbito de incidência nas delegações de serviço pú~ 
blico sob regime de concessão e permissão, não distingue um determinado serviço, màs todos 
os suscetíveis dessa providência, sem deixar de reconhecer a possibilidade de regulamentar 
aspectos específicos da prestação de um determinado serviço público, às "normas legais 
pertinentes". 45 

Nesse caso, a Lei de Concessões, ao mesmo tempo que estabelece definições legais espe~ 
cíficas a toda atividade de delegação de serviços públicos fundada no artigo 175 da Constitui~ 
ção da República (artigO 2.0

), vai realizar o próprio mandamento constitucional presente no 
parágrafo tinico, inciso IV, desse mesmo artigo, ao precisar o conceito e as características do 
serviço adequado em seu artigo 6.0

, §§ 1.0 a 3.0
: "( •.• ) § 1.0 Serviço adequado é o que satisfaz as 

condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.§ 2. 0 A atualidade compreende a moderni~ 
dade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melho~ 
ria e expansão do serviço. § 3. 0 Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, qua;ndo: I-motivada por razões 

normas gerais de proteção ã ordem econômica são aplicáveis ao setor de telecomunicações, 
quando não conflitarem com o disposto nesta Lei.§ L" Os atos envolvendo prestadora de serviço 
de telecomunicações, no regime público ou privado, que visem a qualquer forma de concentração 
econômica, inclUsive mediante fusão ou incorporação de empresas, constituição de sociedade 
para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, ficam subme
tidos aos controles, procedimentos e condicionamentos previstos nas normas gerais de proteção 
à ordem econômica.§ 2." Os atos de que trata o parágrafo anterior serão submetidos à apreciação 
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica- CADE, por meio do órgão regulador". Man
tém a ANATEL, contudo, competência subsidiária, por força do artigo 19, XIX, do mesmo diplo~ 
ma legal. já em relação ao poder de policia administrativo de prNeção do consumidor, o artigo 
19, parágrafo único do Decreto 2.338/97, conserva com a ANATEL a competência privativa para 
imposição da maioria das sanções estabelecidas no artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor, 
nos seguintes termos: "Parágrafo único. A competência da Agência prevalecerá sobre a de outras 
entidades ou órgãos destinados à defesa dos interesses e direitos do consumidor, que atuarão de 
modo supletivo, cabendo-lhe com exclusividade a aplicação das sanções do artigo 56, VI, VII, IX, 
X e XI da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990". 

44. Assim o artigo 127 da Lei 9.47/97: "A disciplina ·da exploração dos serviços no regime privado terá 
por objetivo viabilizar o cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à 
ordem econômica e aos direitos dos consumidores, deslinando~se a garantir: I- a diversidade de 
serviços, o incremento de sua oferta e sua qualidade; li- a competição livre, ampla e justa; III- o 
respeito aos direitos dos usuários; IV- a convivência entre as modalidades de serviço e entre pres~ 
tadoras em regime privado e público, observada a prevalência do interesse público; V- o equilíbrio 
das relações entre prestadoras e usuários dos serviços; VI -a isonomia de tratamento às prestadoras; 
Vll - o uso eficiente do espectro de radiofrequências; VIII - o cumprimento da função social do 
serviço de interesse coletivo, bem como dos encargos dela decorrentes; IX- o desenvolvimento 
tecnológico e industrial do setor; X- a permanente fiscalização". 

45. Assim o artigo 1.0 da Lei 8.987/95: "As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as 
permissões de serviços públicos reger~se~ão pelos termos do artigo 175 da Constituição Federal, 
por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos". 

REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E O DIREITO DO CONSUMIDOR ! 843 

de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, li- por inadimplemento do usuário, 

considerado o interesse da coletividade" .46 

É possível identificar, mesmo entre as diferentes legislações que configuram os marcos 
regulatórios gerais da prestação de serviços públicos, uma complementaridade normativa, que 
se opera por intermédio de uma estrutura de aberturas ou ressalvas presente em.suas disposições, 
acrescentando ou priorizando a aplicação das normas de uma norma especíllica, dentre as di
versas envolvidas. Assim, por exemplo, o artigo 4. 0 da Lei 8.987/95, que ao dispor sobre o 
elenco de direitos dos usuários, ressalva a aplicação na hipótese, do Código de Defesa do Con~ 
sumidorY Nesse sentido, em relação aos direitos subjetivos dos usuários, estabelecidos na 
mencionada lei federal, é correto entender que os mesmos são acrescentados àqueles previstos 
no CDC, indicando a esta norma preferência de aplicação. 

A norma correspondente, no microssistema nonnativo do CDC, vem a ser o artigo 7.", 
que reconhece o caráter aberto do regime jurídico que institui, permitindo o acréscimo ao 
mesmo de outros direitos subjetivos ou vantagens consagrados nas diferentes legislações e 

fontes do direito.48 

46. 

47. 

48. 

Note~se, deste modo, que a intenupção dos serviços de distribuição de energia elétrica, como de 
resto dos serviços públicos sob a égide do CDC, só são admitidos nestas duas situações: a) por razões 
de ordem técnica ou de segurança das instalações, mediante prévio aviso; e b) por inadimplemento 
do usuário, no interesse da coletividade, o que é regulamentado no âmbito do marco regulatório e/ 
ou pela regulamentação administrativa pertinente a cada serviço. Frise~se neste sentido, que não 
serve como escusa dos fornecedores de serviços públicos, a ocorrência de fenômenos climáticos 
previsíveis e periódicos, para elidir sua responsabilidade quanto a ausência do serviço, quando lhe 
seja tecnicamente possível, a custos razoáveis inseridos na equação econômica da concessão, adotar 
providências para minorar ou evitar os efeitos do evento. Da mesma forma, situações que se verifi~ 
cam como cotidianas- como é o caso do dano decorrente de suspensão e retomo da corrente elé~ 
trica em relação a aparelhos elétricos, inserem-se no risco econômico da concessão, devendo, sem 
sombra de dúvida, serem suportados pelo fornecedor~concessionário. Neste sentido, aliás, a própria 
Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL- editou as resoluções n. 61/2004 e 360/2009, vi~ 
samlo regular procedimentos de ressarcimentos aos consumidores por danos elétricos. A vantagem 
deste procedimento administrativo é a relativa simplificação da demonstraçãQ do dano, assim como 
a rapidez do ressarcimento, o que nem sempre poderá ocorrer, considerando que o domínio técnico 
da avaliação do dano e eventual perfcia é do fornecedor~concessionário. Contudo, o objeto dare
gulamentação administrativa é limitado a danos materiais, definidos como ~lesão concreta que 
afeta o patrimônio do consumidor, consistente na perda ou deterioração, total ou parcial, de bens 
materiais que lhe pertencem em razão de perturbação do sistema elétrico". O ressarcimento em 
questão se dá mediante reposição do aparelho danificado ou indenização em dinheiro, a ser reque
rido no prazo de 90 dias. Este procedimento administrativo, naturalmente não elimina ou limita o 
direito dos consumidores a indenização por danos materiais ou morais decorrentes da má~prestação 
do serviço, incluído não apenas o conceito limitado de perturbação do sistema elétrico definido na 
resolução administrativa ("modificação das condições que caracterizam a operação de um sistema 
elétrico fora da faixa de variação permitida para seus valores nominais, definidos nos regulamentos 
sobre qualidade dos serviços de energia elétrica vigentes"), mas toda a falha de fornecimento do 
serviço em questão. Da mesma forma, frise~se, o prazo para demandar judicialmente, uma vez que 
o dano em questão se caracteriza como fato do serviço, será de 5 anos (prazo prescricional previsto 
no artigo 27 do CDC). 
Nesse sentido, o artigo 7.", caput, da Lei 8.987/95: "Sem prejuízo do disposto na Lei 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários(. .. )". 
Assim, 0 artigo 7. 0 do CDC: "Os direitos previstos ne:Úe Código não excluem outros _decorrente~ de 
tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação mterna ordmá· 
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127, da Lei Geral de Telecomunicações, que ao tratar dos serviços prestados sob o regime pri~ 
vado, indica taxativamente, o dever das prestadoras de respeitar os direitos dos consumidores.14 

Ao lado das legislações de proteção do consumidor e de defesa da concorrência, entretan
to, é possível reconhecer ainda, como marco regula tório geral, a própria Lei 8.987/95, uma vez 
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Nesse caso, a Lei de Concessões, ao mesmo tempo que estabelece definições legais espe~ 
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modo supletivo, cabendo-lhe com exclusividade a aplicação das sanções do artigo 56, VI, VII, IX, 
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44. Assim o artigo 127 da Lei 9.47/97: "A disciplina ·da exploração dos serviços no regime privado terá 
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de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, li- por inadimplemento do usuário, 

considerado o interesse da coletividade" .46 
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46. 

47. 

48. 
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do serviço, incluído não apenas o conceito limitado de perturbação do sistema elétrico definido na 
resolução administrativa ("modificação das condições que caracterizam a operação de um sistema 
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setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários(. .. )". 
Assim, 0 artigo 7. 0 do CDC: "Os direitos previstos ne:Úe Código não excluem outros _decorrente~ de 
tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação mterna ordmá· 
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3.2.2 Marcos regulatóriossetoriais~ 

Ao lado do que denominamos de marcos gerais, situam-se os marcos regulatórios setoriais, 
constituídos por legislações que, tendo em vista a regulamentação de um determinado setor da 
atividade econômica stricto sensu ou da prestação de serviço público, especifica regras atinentes 
ao mesmo, sobretudo em razão de elementos técnicos que lhe são inerentes ou sua relevância 
especial em termos políticos, econômicos ou sociais. 

. Assim. ocorre, po.r exemplo, em relação ã regulação da atividade financeira, cuja relevân
Cia econômtca determina que a regulação do setor- incluindo normatização e fiscalização do 
mesmo - concentre-se no Banco Central do Brasil, no exercício da competência estabelecida 
pelos artigos 10 e 11 da Lei 4.595, de31 de dezembro de 1964, a qual dispõe sobre os sistema 
fin~nceiro nacional. Isso não impede, contudo, a identificação de outras legislações que se 
aphcam às relações jurídicas envolvendo o sistema financeiro, o que mais notadamente se ob
serva com o próprio coe. 49 

Em relação ao setor de energia elétrica, a regulamentação do setor envolve fundamental
mente três normas federais definidoras da atividade, quais sejam: as Leis 9.07 4/95, 9. 4 27/96 e a 
10.848/2004. Isso, sem prejuízo de uma série de normas incidentes em determinadas fases re
lativas a determinados aspectos do processo de produção, comercialização e consumo da e~e~gia 
elétrica. 50 No caso, é comum identificar um modelo institucional do setor,~~ dispondo sobre as três 
atividades básicas do setor, de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica . 

. ~o mesmo tempo, a regulação do setor de energia elétrica caracteriza, ao longo da história 
brastlena, a preocupação dos sucessivos governos no aumento da oferta do serviço, 0 que foi 
observado, tanto como imperativo do desenvolvimento econômico, quanto melhoria da qua
lidade de vida da população.52 Em ambos os casos, as normas do setor encerraram a natureza 
de política pública do Estado, na qual são identificados aspectos de natureza econômica e social. 

49. 

50. 

51. 

52~ 

ria, .de regulam:ntos .expedi~os pel~s ~utoridade:' administrativas competentes, bem como dos que 
denvem dos pnnciptos gerats do dtretto, analogta, costumes e equidade". Sobre o tema tem se de
b~~do a doutri~ sobre as influências recíprocas do CDC e outras leis, como no caso do Código 
Ctvtl. Nesse senttdo veja-se a Introdução de Claudia Lima Marques, em nossos Comen.tdrios ao Có
digo de Defesa do Consumidor. .. , p. 20. 
Refira-s:, a ~~e~ to, a recen~e decisão do STF, na ADin 2.591/DF, que consagrou a aplicabilidade do 
C~C ãs tnstttUI~es_bancánas, financeiras, de crédito e securitárias, determinando, dentre outros 
efet tos a subordinaçao do Banco Central a suas normas. A respeito, vejam -se os trabalhos publicados 
na coletânea publ~cada pelo Brasilcon: MARQUES/ALMEIDNPFEIFFER. A aplicação do Código de 
Defesa do Consumtdor aos Bancos. São Paulo: RT, 2006. 
N~se sentido, mencione-se, exemplificativamente, o Código de Águas (Decreto 26.234/34), e as 
lets 5.655/71,8.631/93,9.478197,9.648/98,9.99112000, e 10.438/2000, assim como o volumoso 
conjunto de normas administrativas editadas por diferentes órgãos da Administração. 
O mo~elo atual, a~ós a vigência da Lei 10.84812004, segundo assinalou a propoSta do Ministério 
da.s Mmas ~ ~nergta, ~on.templou ~orno temas principais, os seguintes: l) segurança do suprimen
to, 2) modt~dade ta':fána; 3) ambtentede contratação e competição na geração; 4) contratação de 
nova energta em ambtente de contratação regulado; 5) contratação de energia existente no ambien~ 
~e de contratação regulado; 6) consumidores livres; 7) acesso a novas hidrelétricas por produtores 
mdependentes de energia; 8) novos agentes institucionais. Modelo Instítuciona1 do Setor Elétrico 
Brasília: MME, 2003. p. 8. . 
Para um panorama do desenvolvimento do setor elétrico no Brasil, vejaHse o estudo de ROLIM 
Mariajoão Pereira. Direito econômico da energia elétrica. Rio de janeiro: Forense, 2002. p. 166-178: 
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Nesse sentido, é indissociável da atividade de regulação da energia um sentido econômico, 
encerrando elemento de grande importância em termos de política econômica. Dai porque, in
clusive, a regulação do setor apresenta, conforme certo entendimento, a distinção entre uma 
atividade de regulaçao geral, destinada a estabelecer parametros de qualidade do serviço público

53 

-regulação de interesse público-, e outra, regulaçao econômica, voltada.para determina.do~ 
aspectos do setor, e vinculados a objetivos e estratégias de natureza econômiCa, no que substttm, 

em\parte, o regime concorrencial. 54 

A existência de marcos setoriais específicos do setor, neste sentido, é considerado como 
instrumento essencial para eficiência da regulação dos serviços de infraestrutura de natureza 
pública, 55 como é caso da energia elétrica.36 A atividade de regulação, assim, ao mesmo tempo 
em que previne as consequências decorrentes das chamadas falhas de mercado,

51 
opera no sen

tido do desenvolvimento da própria atividade, em face de sua expressão estratégica do ponto 
de vista econômico e social. 58 Entretanto, a existência de marcos específicos dos diferentes se
tores não inviabiliza, por qualquer razão, a aplicação do CDC às relações de prestação de servi

ço público que se car3.cterizarem como relação de consumo. 

53. 
54. 
55. 

56. 

57. 

58. 

Idem, p. 190. 
Idem, p. 191. 
MARQUES NETO, Floriano Azevedo. A nova regulação estatal e as agências independentes. In: 
SUNDFELD, Carlos Ari (coord.). Direito administrativo econõmjco. São Paulo: Malheíros, 2000. 

p.'75. 
ROLIM. Direito econômico daene®a elétrica, p. 195. 
Segundo Ronaldo Porto Macedo Júnior, o conceito de falhas do mercado é o que possui um maior 
grau de consenso, independente de posição filosófica ou ideológica, dentre os defensores do con
sumerismo. MACEDO JR., Ronaldo Porto. Contratos relacionaís e defesa do consumidor, P· 285. 
Neste sentido, veja-se: SALOMÃO FILHO, Calixto. Regulação da atividade econômica. Princípios e 
fundamentos jurídicos. 2. ed. São Paulo: Malhdros, 2008. p. 135 etseq. 
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SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

GÊNESE E APLICAÇÃO 4 
SUMÁRIO: 4.1 Sanções objetivas- 4.2 Sanções subjetivas- 4.3 Sanções pecuniárias. 

As sanções decorrentes do processo administrativo de defesa do consumidor têm seu 
elenco estabelecido no artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor e tem a finalidade precí
pua assegurar a efetividade do direito do consumidor.1 São elas: a) pecuniárias; b) objetivas e 
c) subjetivas.2 Distingue-se por se constituírem da imposição de multa (pecunidrias), serem 
relativas a produtos ou serviços (objetivas), ou ainda relativas à atividade do fornecedor (subje
tivas). Sua aplicação deve observar, naturalmente, prévio processo administrativo, em que se 
oportunize o contraditório e a ampla defesa do acusado3 da infração contra os direitos do con
sumidor.4 Note-se que, na esteira da noção de devido processo administrativo, não se há de 

1. RÊGO, Lúcia. A tutela administrativa do consumidor. São Paulo: RT, 2007. p. 143 et seq. 
2. DENARL Código brasileiro e defesa do consumidor comentado ... , p. 566. 
3. "Processual civil. Recurso ordinário em mandado de segurança. Procon. Multa. Ausência do devido 

prOcesso legal. Precedentes. l. Recurso ordinário em mandado de segurança oposto contra acórdào 
que manteve aplicaçào de multa pelo Procón por ter a recorrerite SUprimido o forneCimento de 
energia elétrica a fornecedor, por certo lapso de tempo. 2. Anteriormente à aplicação de sançào 
pecuniária, deve o Procon oferecer oportunidade de defesa ao suposto infrator, o que, in casu, não 
se verificou. 3. Precedente desta Corte Superior. 4. Recurso provido" (STJ, RMS 21.519/RN,j. 
03.10.2006, rel. Min.josé Delgado, D]U 13.11.2006 p. 225). 

4. "Administrativo. Recurso ordinário em mandado di segurança. Interrupção no fornecimento de energia 
elétrtca. Falta de pagamento de tarifa. Aplicação de multa pelo Procon. Procedimento legal para aplica
ção da penalidade. Princípio do devido processo legal. Observância. Preenchimento dos requisitos formais 
do ato administrativo. Análise de redução do valor da multa. Inadequação da via eleita. Precedentes. l. 
É obrigação da recorrente o fornecimento a todos os seus consumidores de um serviço seguro, 
adequado e eficiente. No caso vertente, comprovou-se que o serviço não foi oferecido adequada
mente, tendo sido exigido do consumidor vantagem manifestamente excessiva, constituindo prá
tica abusiva à luz do Código de Defesa do Consumidor. 2. O procedimento administrativo formal 
que gerou a aplicação da penalidade foi absolutamente respeitado, permitindo à recorrente a reali
zação de sua defesa, sem ofensa alguma ao princípio constitucional do devido processo legal e seus 
desdobramentos: princípios do contraditório e da ampla defesa. 3. O mesmo se diga em relação à 
alegada nulidade do auto de infração pela não obediência aos requisitos essenciais na sua formali
zação. O artigo 48 do Decreto 2.181/97, que dispõe sobre as normas gerais para aplicação de sanções 
administrativas, é claro ao consignar que a inobservância de forma não acarretará a nulidade do ato 
se não houver prejuízo para a defesa. 4. Não é possível se analisar o pedido alternativo para redução 
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sumidor.4 Note-se que, na esteira da noção de devido processo administrativo, não se há de 
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co~siderar, n~ au_sê_n~ia de resposta do fotnecedor, a produção de eficácia qualquer nem ana~ 
logtcamente, a eficaCia como a da revelia, própria do processo judicial. s ' 

Este procedimento de sua vez - 1 f d 1 Decreto 2 6 , , em ~Ive e era , encontra-se amplamente regulado pelo 
a violação. ~8i97: o; mesma fo_rma,_ constderc-se que a imposição de sanção não prescinde que 

. e t_retto o consumtdormvocada esteja prevista como infração,7 como é 0 caso das 
hipóteses relaciOnadas no artigo do Decreto 2.181197 .s 

_Antes de adentrarmos no exame de cada uma delas, entretanto, cabe afirmar ue em face 

~o ~lSdposto no Decreto 2.181/97, afora as penalidades de multa, apreensão do prod~to e impo-
stçao e contrapropaganda as d · h' · d · · da . . d d . , emalS, na tpotese e extstu a órgão normativo ou regulador 

b
atlvt.da e econômica do fornecedor infrator (as agências reguladoras e.g.) deverão ser 

su meti as à confirmação por t ó - d. - ' ' es e rgao, como con Içao para sua eficácia (artigo 18 § 3.0
). 

Isto - diz , 
_ nao quer er, contudo, que os órgãos de defesa do consumidor não possam a Jicar 

sa~çoes sobrese~ores re~ul~dos por outros órgãOs públicos, como é o caso dos serviços pú~licos 
CUJa competência se atnbm às agências regulad · ·dad fi 1· d oras, ou attvt es econômicas controladas e 
Isca ~a ~s por órgãos com competência específica, como é o caso da atividade bancária e fi

nancetpra_ pedlo B) an~o Central do Brasil)9 e os seguros privados (pela Superintendência dos Se-
guros nva os . Nao se confundem · ·b · - d f' fi rd d d. . , asstm, atn mçoes e tscalização e controle viSando a 
tna ~ a es _tversas de mteresse público, e a competência de defesa do consumido; ue sur e 

em viSta da Situação fática do produto ou serviço ser colocado no mercado de cons~~o.IO g 

do valor da multa, pois na via estreita do ma d d d - · · 
5.Recursonão rovido" (STJ 7 n. a o e segurança nao se admite dilação probatória. 
p. 

283
). P 'RMS21.6?./RN,J. 01.03.2007,rel. Min.joséDelgado,DjU22.03.2007, 

5. STJ_, RMS 12.105/PR,j. 03.03.2005, rei. Min. Franciulh Neto, D]U 20.06.2005, p. 174. 
6· ~:~~~5~~55 do Decreto 2.181197. Para detalhes do procedimento administrativo remeto ao 

.. . _- _G~M, ~runo. Defesa administrativa do consumidor no Brasil...,jã citado. ' 
7. Dtrelto admrmstrat1vo Recurso onlindrio em d d de 

:::~i:d~r:~~~~~Joolíc:a. Princip~o da Jegali~~-~::Sên:i:~;:i;i~id:%:~:·i~/r~~~~~~ .d~ ;r~~:;i~ 
da inf . e . pedo qual se tmpõe multa, no exercício do Poder de Polícia em decorrência 

nng neta a norma e defesa do consumidor d b d·~ ' 
descabida; assim, a aplicação de sanção administrativ~e c~n~~~ncia ao~ prin~pio ~a legalid~de. É 
ção. 2. Recurso ordinário provido" (STJ RM . que nao estã p~evlSta como mfra
D}U 03.08.2006, p. 20

2
). ' 5 19510/GO,J. 20.06.2006, rei. Mm. Teori Zavascki, 

8. ~~~:t~:i:i;;~!;~; ~!~adça~oDdecsredt~ ~-,lBld/97, que tip~ficam diversas espécies de infrações ad
o 1re1 os os consumidores 

9. "Administrativo Poderdepoltd A z- - d z . dad 1 A . - d l a. P rcaçao e mu ta pelo Procon à empresa pública federal Possibili 
Co:~~r·dporro~eSçNaoDCa re aç:o de cd~ns~mo pode e deve ser feita pelo Sistema Nacional de .Defesa d~ 

-cOntonne 1Spoemosartigos4 o 5 °d CDC 'd 
a fiscalização das operações inclusive finan . · e · 

0 
. 'e e e competência do Procon 

clientes o r incidir o ref . d . cetras, no tocante as relações de consumo com seus 
1.103.82.~/RN . 23 06 2;) o dtpl~ma legal. 2. Recurso especial não provido" (STJ, 2.a T., REsp 

. ,J ... · · 9, rei. Mm. Mauro Campbell Marques, D]e 06.08.2009). 
10. ~tesenndodec1dm~STJ: "Administrativoeconsumidor-Publicidadeenganosa-M lt fada 

.c•vconaseguradorapnvada-Alegaçãodeb· .. d . u aaptc por 
5!-'SEP- Nâo occmtncia -Sistema Nacional d: ~if~=~ ~:~:=r~=~:_~;:~b~~d:licada ~ela 
~t~a7.~:n:;;n::;.~~::r.~r 1"1~~u~ ~~~~~~~:~~ad: cons';'idor, público ou priv~::/::i:~: 
aplicação de sanções administrativas às se ura . que o . rocon nao tena atribUição para a 
somente à SUSEP caberia a . _ ~ ~ora: pnvadas, POlS, com base no Decreto n. 73/66, 

ta discutida no caso dos aut~;:;~::ov::a~~:ç~~ ~~eeraeçnõ:S de ~apitalização. Assim, a mui~ 
nqueCimento sem causa dos Esta-
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Já no que se refere às infrações a direitos dos consumidores, que se configuram, ao mesmo 
tempo, infrações à ordem econômica e ao direito da concorrência, deve-se lembrar que a viola
ção às normas de proteção do consumidor confirmam a competência dos órgãos administrativos 

de defesa do consumidor. u 

Da mesma forma, note-se que a sanção administrativa, com fundamento no a:rtígo 56, do 

CDC, não se confunde com a indenização devida aos consumidores lesados pelas práticas in

frativas aol direitos estabelecidos na lei. Neste sentido, seja a existência de decisão em ação 
indenizatória, ou mesmo a compostção judicial, pela via de acordo entre as partes, não elimina 

a possibilidade de aplicação e cobrança de multa administrativa, cuja natureza de penalidade 

não se confunde com o ressarcimento de eventuais vítimas da infração,
12 

sendo cabível tanto 
em relação a violação de direitos de um consunüdor individualmente considerado ou da cole

tividade de consumidores.13 

dos, uma vez que a SUSEP é autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda; enquanto que o Procon, às 
Secretarias de Justiça Estaduais. 2. Não se há falar em bis in idem ou enriquecimento sem causa do 
Estado porque à SUSEP cabe apenas a fiscalização e normatização das operações de capitalização pura 
e simples, nos termos do Decreto n. 73/66. Quando qualquer prestação de serviço ou colocação de 
produto no mercado envolver relação de consumo, exsurge, em prol da Política Nacional das Relações 
de Consumo estatuída nos artigos4.0 e 5." do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078190), o 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNbC que, nos termos do artigo 105 do Código de 
Defesa do Consumidor é integrado por órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, 
além das entidades privadas que têm por objeto a defesa do consumidor. Recurso ordinário improvido" 
(RMS 26.397/BA, 2.a T.,j. 01.04.2008, rel. Min. Humberto Martins, D]e 11.04.2008). No mesmo 
sentido: STJ, AgRgno REsp 1112893/Rj, rel. Mio. Sérgio Kukina, 1. a T.,j. 02.10.2014 ,D]e 17.10.2014. 

11. "Mandado de segurança. Revendedora de combusdveis. Dumping. Multa aplicada pelo Procon. Legiti
midade. Violaçao caracterizada. Ordem denegada. I - Tratawse de mandado de segurança impetrado 
pela ora recorrida, visando anular a multa aplicada pelo Procon em decorrência da prática de dum
ping no âmbito da revendedora de combustíveis, originada de denúncia feita pelo Sindicato Vare
jista. li- Não há como se afastar a legitimidade do Procon na hipótese sub judice, tendo em conta, 
principalmente, a determinaçãO contida no Código de Defesa do Consumidor no sentido de coibir 
de forma eficiente todos os abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência 
desleal. lli- Recurso provido, com a denegação da ordem" (STJ, REsp 93.8607/SP,j. 04.09.2007, 
rei. Min. Francisco Falcão, D]V 08.10.2007, p. 234). 

12. "Processual civil e administrativo- Recurso ordindrio em mandado de segurança- Multa imposta pelo 
Procon a concessiondria por corte indevido de enagia elétrica- Obsen<dncia ao devido processo legal
Direito a defesa prévia: Inexisttncla- Reparação do dano- Fonnalidade do ato administrativo-Artigo 48 
do Decreto 2.181197- Revisdodoquantum: Impropriedade. 1.lnexisteviolaç~o ao devido processo legal 
quando a autuada é intimada de todos os atos prati(:ados no procedimento administrativo. 2_ A lei não 
garante à infratora o direito à apresentação de defesa prévia à imposição da penalidade. 3. Segundo o 
artigo 56 da Lei 8.078/90, a reparação, na esfera judicial, por parte do fornecedor, não obsta a aplicação 
das sanções, que têm por objetivo a punição pela infração às normas que rutelam as relações de con
sumo. 4. Não se reconhece a nulidade do auto de infração se as irregularidades apontadas não causarem 
prejuízo à defesa (artigo 48do Decreto 2.181197). 5. Em sede de mandado de segurança não é possível 
-verificar a razoabilidade ou não da multa aplicada em face da gravidade da infração cometida. Prece~ 
dentes desta Corte. 6. Recurso improvido" (STJ,RMS 22241/RN, 2.aT.,j. 07.11.2006, rel. Min. Eliana 
Calmon, D}20.1L2006). No mesmo sentido o REsp 1164146/SP, rel. Min. Luiz Fux,j. 02.03.2010. 

13. "Processual civil. Consumidor. Embargos à execução fiscal. Multa aplicada pelo Procon. Compe
tência do Procon. 1. O entendimento do Tribunal de origem, de que o Procon não possuí compew 
tência para aplicar multa em decorrência do não atendimento de reclamação individual, não está 
em conformidade com a orientação do STJ. 2. A sanção administrativa prevista no art. 57 do Códi
go de Defesa do Consumidor fundawse no Poder-de Policia- atividade administrativa de ordenação 
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co~siderar, n~ au_sê_n~ia de resposta do fotnecedor, a produção de eficácia qualquer nem ana~ 
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b
atlvt.da e econômica do fornecedor infrator (as agências reguladoras e.g.) deverão ser 

su meti as à confirmação por t ó - d. - ' ' es e rgao, como con Içao para sua eficácia (artigo 18 § 3.0
). 

Isto - diz , 
_ nao quer er, contudo, que os órgãos de defesa do consumidor não possam a Jicar 

sa~çoes sobrese~ores re~ul~dos por outros órgãOs públicos, como é o caso dos serviços pú~licos 
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tna ~ a es _tversas de mteresse público, e a competência de defesa do consumido; ue sur e 

em viSta da Situação fática do produto ou serviço ser colocado no mercado de cons~~o.IO g 

do valor da multa, pois na via estreita do ma d d d - · · 
5.Recursonão rovido" (STJ 7 n. a o e segurança nao se admite dilação probatória. 
p. 
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). P 'RMS21.6?./RN,J. 01.03.2007,rel. Min.joséDelgado,DjU22.03.2007, 
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6· ~:~~~5~~55 do Decreto 2.181197. Para detalhes do procedimento administrativo remeto ao 

.. . _- _G~M, ~runo. Defesa administrativa do consumidor no Brasil...,jã citado. ' 
7. Dtrelto admrmstrat1vo Recurso onlindrio em d d de 

:::~i:d~r:~~~~~Joolíc:a. Princip~o da Jegali~~-~::Sên:i:~;:i;i~id:%:~:·i~/r~~~~~~ .d~ ;r~~:;i~ 
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nng neta a norma e defesa do consumidor d b d·~ ' 
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D}U 03.08.2006, p. 20

2
). ' 5 19510/GO,J. 20.06.2006, rei. Mm. Teori Zavascki, 
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a fiscalização das operações inclusive finan . · e · 
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. 'e e e competência do Procon 

clientes o r incidir o ref . d . cetras, no tocante as relações de consumo com seus 
1.103.82.~/RN . 23 06 2;) o dtpl~ma legal. 2. Recurso especial não provido" (STJ, 2.a T., REsp 

. ,J ... · · 9, rei. Mm. Mauro Campbell Marques, D]e 06.08.2009). 
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aplicação de sanções administrativas às se ura . que o . rocon nao tena atribUição para a 
somente à SUSEP caberia a . _ ~ ~ora: pnvadas, POlS, com base no Decreto n. 73/66, 

ta discutida no caso dos aut~;:;~::ov::a~~:ç~~ ~~eeraeçnõ:S de ~apitalização. Assim, a mui~ 
nqueCimento sem causa dos Esta-
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Já no que se refere às infrações a direitos dos consumidores, que se configuram, ao mesmo 
tempo, infrações à ordem econômica e ao direito da concorrência, deve-se lembrar que a viola
ção às normas de proteção do consumidor confirmam a competência dos órgãos administrativos 

de defesa do consumidor. u 

Da mesma forma, note-se que a sanção administrativa, com fundamento no a:rtígo 56, do 

CDC, não se confunde com a indenização devida aos consumidores lesados pelas práticas in

frativas aol direitos estabelecidos na lei. Neste sentido, seja a existência de decisão em ação 
indenizatória, ou mesmo a compostção judicial, pela via de acordo entre as partes, não elimina 

a possibilidade de aplicação e cobrança de multa administrativa, cuja natureza de penalidade 

não se confunde com o ressarcimento de eventuais vítimas da infração,
12 

sendo cabível tanto 
em relação a violação de direitos de um consunüdor individualmente considerado ou da cole

tividade de consumidores.13 

dos, uma vez que a SUSEP é autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda; enquanto que o Procon, às 
Secretarias de Justiça Estaduais. 2. Não se há falar em bis in idem ou enriquecimento sem causa do 
Estado porque à SUSEP cabe apenas a fiscalização e normatização das operações de capitalização pura 
e simples, nos termos do Decreto n. 73/66. Quando qualquer prestação de serviço ou colocação de 
produto no mercado envolver relação de consumo, exsurge, em prol da Política Nacional das Relações 
de Consumo estatuída nos artigos4.0 e 5." do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078190), o 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNbC que, nos termos do artigo 105 do Código de 
Defesa do Consumidor é integrado por órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, 
além das entidades privadas que têm por objeto a defesa do consumidor. Recurso ordinário improvido" 
(RMS 26.397/BA, 2.a T.,j. 01.04.2008, rel. Min. Humberto Martins, D]e 11.04.2008). No mesmo 
sentido: STJ, AgRgno REsp 1112893/Rj, rel. Mio. Sérgio Kukina, 1. a T.,j. 02.10.2014 ,D]e 17.10.2014. 

11. "Mandado de segurança. Revendedora de combusdveis. Dumping. Multa aplicada pelo Procon. Legiti
midade. Violaçao caracterizada. Ordem denegada. I - Tratawse de mandado de segurança impetrado 
pela ora recorrida, visando anular a multa aplicada pelo Procon em decorrência da prática de dum
ping no âmbito da revendedora de combustíveis, originada de denúncia feita pelo Sindicato Vare
jista. li- Não há como se afastar a legitimidade do Procon na hipótese sub judice, tendo em conta, 
principalmente, a determinaçãO contida no Código de Defesa do Consumidor no sentido de coibir 
de forma eficiente todos os abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência 
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tência do Procon. 1. O entendimento do Tribunal de origem, de que o Procon não possuí compew 
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4.1 SANÇÕES OBJETIVAS 

As sanções administrativas que determinam providências relativas a produtos ou serviços 
no mercado de consumo são as estabelecidas nos incisos li, lll, IV, V e VI, do artigo 57 do CDC, 
quais sejam: apreensão, in utilização, cassação do registro, proibição de fabricação, ou suspen
s~o dt' fornecime~to de p~odutos ou serviços. Distingue sua aplicação, a natureza db direito 
vwlaao- o que vai determmar a adequação da medida à prevenção ou diminuição de danos aos 
consumidores. O artigo 58 do CDC, neste sentido, prevê o elenco de sanções a serem aplicadas 
(ao lado da revogação da concessão ou permissão, se for o caso), nas hipóteses de vício de quan
tidade ou qualidade, por inadequaçào14 ou insegurança do produto ou serviço. 

A decisão da sanção a ser aplicada, neste sentido, dependerá, em primeiro da observa
ção pela autoridade administrativa sobre qual seja a mais adequada para preservação do 
direito dos consumidores. A atuação administrativa, neste caso, estará estritamente vincu
lada a este fim de interesse público, não devendo avançar para além do necessário a preser
vação destes direitos. Assim, por exemplo, sendo factível que a apreensão do produto, por 
si, preserva direitos dos consumidores em face da natureza do defeito identificado, não se 
há de concluir pela in utilização do mesmo, o que não acrescentaria em nada a efetiva prote
ção do consumidor. A determinação da sanção administr~tiva aplicável, nos limites da le
gislação, não desobriga a autoridade administrativa de preservar o a razoabilidade e 
racionalidade da sua decisão. 

Isto porque as sanções objetivas, embora configuradas como penalidade na esfera admi
nistrativa à infração de direito dos consumidores, tem por finalidade principal a proteção dos 
consumidores em relação a danos ocasionados pela utilização de produtos ou serviços. Even
tual constrangimento econômico do infrator, com finalidade punitiva, deve ser reconhecido, 
de acordo com a sistemática da lei, à sanção pecuniária de multa administrativa. 

Outra sanção administrativa estabelecida no artigo 56, XII, do CDC, é a imposição de 
contrapropaganda, cujas hipóteses de aplicação são indicadas no artigo 60 da Lei. Este prevê 
sua aplicação quando o fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva 
(artigo 36 e ss. do CDC). Ao contrário das demais sanções subjetivas, cujo objeto revela uma 
providência negativa do fornecedor infrator, caracterizada como um nào Jazer (suspensão, in
tervenção ou interdição das atividades), a contrapropaganda caracteriza-se pela imposição de 
uma providência positiva daquele que promoveu a publicidade ilícita. 

-que o Procon detém para cominar multas relacionadas à transgressão dos preceitos da Lei 8.078/1990, 
independentemente de a reclamação ser realizada por um único consumidor, por dez, cem ou mi
lhares de consumidores. 3. O CDC não traz distinção quanto a isso, descabendo ao Poder judiciário 
fazê-lo. Do contrário, o microssistema de defesa do consumidor seria o único a impedir o sanciona
menta administrativo por infração individual, de modo a legitimá-lo somente quando houver lesão 
coletiva. 4. Ora, há nesse raciocínio clara confusão entre legitimação para agir na Ação Civil Públi
ca e Poder de Polícia da Administração. Este se justifica tanto nas hipóteses de violações individuais 
quanto nas massificadas, considerando-se a repetição simultânea ou sucessiva de ilícitos adminis
trativos, ·ou o número maior ou menor de vítimas, apenas na dosimetria da pena, nunca como 
pressuposto do próprio Poder de Policia do Estado. 5. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1523117/ 
SC, rei. Min. Herman Benjámin, 2.a T.,j. 21.05.2015, D]e 04.08.2015). 

14. O conceito legal de inadequação é estabelecido no artigo 18, § 6.0
, do CDC, que segundo referem 

Arruda Alvim et alli, é norma de significativa amplitude. ARRUDA ALVIM. C6dígo do Consumidor 
comentado ... , p. 275. 
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O conteúdo da sanção é determinado pelo artigo 60, § 1.0
, do CDC, e caracteriza-se pelo 

dever imposto ao fornecedor infrator de divulgar "na mesma forma, frequência e dimensão, e 
preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer o 
malefício da publicidade enganosa e abusiva". As disposições dos §§ 2. 0 e 3. 0 do mesmo artigo, 
que determinavam à Administração Pública a execução da medida, foram vetadas pelo Presi
dente da República, sob o argu~ento_ de que a i~ posição ~e contrapropaganda: s~m qu1: se 
estabelecessem parâmetros legais preciSos, podena dar enseJO a abusos que podena, mcluslVe, 
redundar na paralisação da atividade empresarial.15 

Das sanções administrativas previstas pelo CDC, certamente a imposição de contra pro~ 
paganda é das que suscita maiores dificuldades de aplicação. É incontroversa a possibilidade de 
limitação da atividade publicitária, o que é reconhecido pela própria Constituição da Repúbli
ca em seu artigo 220, § 4. 0 • Todavia a limitação constitucional indica expressamente os setores 
afetados à limitação. Neste sentido, a imposição legal de proteção contra a publicidade abusiva 
ou enganosa poderia ensejar questionamento quanto à sua constitucionalidade. 

No que se refere à publicidade enganosa, sua identificação e sanção através de processo 
administrativo de defesa do consumidor não oferece maiores problemas, uma vez que a atuação 
administrativa se restringe em verificar a presença da informação falsa ou a indução a esta (en
g.anosa comissiva), ou ainda a ausência de dado essencial da peça publicitária que induza o con
sumidor a erro (enganosa por omissào). 16 Neste sentido, a iltuação da autoridade administrativa 
é restrita à observação de elementos objetivos. Ainda que, em alguns casos o critério da essencia
lidade de uma determinada informação submeta-se ao juízo discricionário da autoridade, a 
fundamentação da decisão faz com que seja perfeitamente possível verificar sua regularidade. 

Em se tratando da publicidade abusiva, todavia, dadas as dificuldades conhecidas de 
precisão e determinação do conceito, sua verificação para os fins de imposição da sanção de 
contrapropaganda oferece alguns desafios. É abusiva, no sentido que lhe determina o artigo 37, 
§ 2.0 , do CDC, dentre outras, "a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a que incite 
a violência, explore o medo ou a superstição, se aproveito da deficiência de julgamento e expe
riência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor 
a se conlportar de forma prejudicial a sua saúde ou segurança". 

As hipóteses de' caráte~ exemPlificativo, i~dicadas no CDC, são meia~~nte iriformãtivas 
de determinados limites à atividade criativa da atividade publicitária. O que no âmbito consti
tucional permite identificar a necessidade de c~mposição do direito fundamental à liberdade 
de expressão e outros de mesmo status, inclusive a necessidade de proteção da dignidade da 

pessoa humana. 

A dificuldade maior situa-se no controle administrativo da atividade publicitária, em se 
tratando da sua abusividade, dado o caráter aberto do conceito legal. 17 Benjamin assinala que o 

15. 

16. 

DENARI, Zelmo. C6digo brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , p. 570-571. 
BENJAMIN,Antonio Hennan. Códigobrasíleirode defesa do consumidor comentado ... , p. 282et seq.; 
No mesmo sentido: MARQUES. Contratos ... , 4. ed., p. 627 et seq. 
No Brasil, é conhecida a atividade de autorregulamentação publicitária através do Conselho Nacio
nal de Autorregulamentação publicitária- CONAR, formado por agentes do mercado publicitário, 
dentre os quais: anunciantes, veículos de comunicação e agências de publicidade. Pois, pelo que se 
depreende da ~jurisprudência" daquele órgão, também o controle privado do mercado tem dific~l
dades para a avaliação do conteúdo da publicidade ábusiva além dos critérios legais. Dos casos m
dexa::los pelo CONAR, os critérios utilizados são os mesmos do artigo 37, § 2.0

, do CDC. 
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direito ainda não logrou identificar um éritério infalível para a determinação deste conceito. 
Indica tratar-se de uma noção plástica, em formação, a qual, por um critério residual "em ma
téria de publicidade patológica, pode-se afirmar que abusivo é tudo aquilo que não seja enganoso". 18 

O exame pela autoridade administrativa das hipóteses de publicidade abusiva fora do rol 
exemplificativo indicado no artigo 37, § 2.0

, se realizado, reclamará a fundamentação exaustiva 
sobre as razões da decisão. Sobretudo porque, em se tratando de abusividade, a intervenção do 
poder público é exceção ao exercício da liberdade criativa pelo publicitário. A limitação cons
titucional da atividade publicitária é exaustiva quando refere determinados produtos que podem 
sofrer restrição. 19 Ao mesmo tempo determina que esta se dê através de lei. Daí porque, era se 
tratando do controle da publicidade abusiva pelos órgãos de defesa do consumidor. como obs
táculo ao exercício da liberdade criativa, só podem prevalecer razões de caráter objetivo. Estas, 
de sua vez, devem ser demonstradas de modo inequívoco no processo administrativo e, eviden
temente, na explicitação dos motivos da decisão administrativa que este suportar. 20 

4.2 SANÇÕES SUBJETIVAS 

À exceção da sanção de revogação ou concessão de uso, as sanções subjetivas pre~stas no 
CDC, e que afetam a realização da atividade do fornecedor infrator, serão aplicadas aperuJ.s nas 
hipóteses de reincidência, conforme estabelece o artigo 59 do Código. São consideradas sanções 
subjetivas, previstas no artigo 56, as seguintes: suspensão temporária da atividade (inciso VII); 
revogação da concessão ou penníssão de uso (inciso VIII), cassação da licença do estabdecímento 
ou de atividade (inciso IX), interdição total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade 
(inciso X); intervenção administrativa (inciso XI); e imposição de contrapropaganda (inciso XII). 

O artigo 59 do Código indica que as sanções de cassação do alvará de licenÇa, de interdição 
e de suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão apli
cadas apenas quando "o fornecedor reincidir na prática das infrações de maior gravidade", 
previstas no próprio CDC e na legislação de consumo em geral. Dois requisitos são pressupos
tos da aplicação destas sanções: a) o fato da reincidência do fornecedor; b) que esta reincidência Se 
refira a infrações de maior gravidade. 

Percebe-se que a reincidência do fornecedor é elemento necessário à aplicação, pela au
toridade, das sanções subjetivas indicadas no artigo 59. E havendo ação judicial em que se 
discuta a imposição da penalidade, a norma exclui a consideração do caso para efeito da iden~ 
tificação da reincidência, até o trânsito em julgado da pendência. Já o Dec. 2.181/97 define 
reincidência em seu artigo 27, como "a repetição de prática infrativa, de qualquer natureza, às 
normas de defesa do consumidor, punida por decisão administrativa irrecorrível". Estabelece, 

18. Afirma ainda a tentativa da Suprema Corte norte-americana, sem muito sucesso, estabelecer alguns 
parâmetros ao conceito de abusividade, considerando abusivo "aquilo que ofende à ordem pública 
(public policy), o que não é ético ou o que é opressivo ou inescrupuloso, bem como o que causa dano 
substancial aos consumidores". Antonio Herman Benjamin et alli, Código brasileiro de defesa do 
consumidor comentado ... , p. 297. 

19. O artigo 220, § 4.", da Constituição da República refere a possibilidade de restrição, atravês de lei, 
da publicidade de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias. 

20. E, sem prejuízo da fundamentação mais bem articulada do ato administrativo que imponha a sanção, 
as chances de revisão judicial do ato e sua anulação são imensas, dado o alto grau de subjetividade 
envolvido no conceito, fora das hipóteses previstas no artigo 3 7, § 2.". 
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contudo, 0 prazo de cinco anos (a ser contado da data da decisão administrativ~ de~initiva .da 
primeira infração até a decisão da segunda) como período máximo para caractenzaçao da rem

cidência prevista no CDC (artigo 27, parágrafo único). 

Mas para além disto, a norma indica que não basta tal reinc~dência.' ma~ que ela se ~ê.em 
relação às infrações de maior gravidade. Este conceito- tendo em VISta a diVerslda~e-dos dtreltos 
subjetivos consagr;ados pelo Código ao consumidor-não tem uma expre~sa def~mçao da. no~. 
Ao contrário, o ex.!.tme comparativo dos diversos direitos, ou mesmo das mfraçoes penaiS comi
nadas no coe (artigos 61 a 80)' não permite a identificação do grau de lesividade ou gravida~e 
das mesmas. Em relação às ultimas poderia se indicar- em analogia com o direito penal- o cn
tério da pena cominada como critério para aferir maior ou menor gravidade da con~uta. De todo 
modo, considerando o caráter relativo da expressão maior gravidade (algo só é mator ou menor 
do que determinado paradigma), o método proposto não seria tecnicamente adequado. 

O conceito de maior gravidade, assim, só tem como ser preenchido satisfatoriamente de 
modo discricionário pela autoridade administrativa, que para tanto deverá fundamentar seu 

juízo. 
De outro mqdo, a imposição das sanções de natureza subjetiva, além dos critérios expres

sos na lei devem obedecer aos mesmos critérios de eficiência da defesa dos direitos dos consu
midores ~ue referimos quando do exame das sanç~es objetivas. Ou s.eja, a interv~nção estatal 
na atividade econômica do fornecedor apenas se justifica como meto de garantir a tutela de 
direitos dos consumidores. O que preside a atuação administrativa nestes casos, é a melhor 
garantia e efetivação dos direitos do consumidor, o que de resto se exige a partir do próprio 

princípio da eficiência da Administração. · 
Isto pode ser mais bem observado nos critérios legais indicados para a imposição da san

ção de intervenção administrativa (artigo 59,§ 2.0
). Refere o dispositivo legal que "a pena de 

intervenção administrativa será aplicada sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem 
a cassação da licença, a interdição ou a suspensão da atividade". A norma remete à Administra
ção, para que decida se as circunstâncias do caso "desaconselham" ou não a imposição das 
outras sanções. Havendo, da autoridade o entendimento -devidamente justificado- de que as 
sanções de cassação, interdição ou suspensão não são adequadas, faculta-lhe a imposição da 

intervenção. 
Todavia, entenda-se que qualquer espécie de intervenção estatal na atividade privada é 

exceção ao princípio da livre iniciativa, previsto no artigo 170, c~p~t, e ~arágrafo único, ~a 
Constituição da República. Neste sentido, não só a intervenção admmtstranva, como as demaiS 
sanções que limitem ou impeçam o exercício da atividade pelo p~rticu.lar configura~ medidas 
extremas, cuja imposição deve passar pelo crivo criterioso dos pnncíptos da razoabthdade e da 

proporcionalidade. 21 

21. Ambos, razoabilidade e proporcionalidade são princípios expressos do process~ ~dmi~istrativo 
(artigo 2.0 , caput, da Lei 9.784/99). A razoabilidade refereHse aadequaçã~ da disc~ct~na~e~ade do 
adriünistrador a standards médios da comunidade. O que, em certa medtda, no d1re1to ctvil desde 
há muito se construiu como o conceito de homem médio, como um padrão, uma paradigma de 
conduta. Proporcionalidade, de outro modo, dizem com o mandamen~o d~ adequação das medi~as 
administrativas e os fins perseguidos pela mesma, o que e termos legtslauvos se observa no arugo 
2.", parágrafo único, IV, da Lei 9.784/99, que expressamente refere a necessi~a~e de ade~uação 
entre meios e fins e a expressa vedação a que se imponham obrigações, restnçoes e sançoes em 
medida superior ao estritamente necessário-ao atendiínento do interesse público. 
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direito ainda não logrou identificar um éritério infalível para a determinação deste conceito. 
Indica tratar-se de uma noção plástica, em formação, a qual, por um critério residual "em ma
téria de publicidade patológica, pode-se afirmar que abusivo é tudo aquilo que não seja enganoso". 18 
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4.2 SANÇÕES SUBJETIVAS 
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e de suspensão temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão apli
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parâmetros ao conceito de abusividade, considerando abusivo "aquilo que ofende à ordem pública 
(public policy), o que não é ético ou o que é opressivo ou inescrupuloso, bem como o que causa dano 
substancial aos consumidores". Antonio Herman Benjamin et alli, Código brasileiro de defesa do 
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No que refere à pena de cassação da concessão, o artigo 59,§ L 0
, do CDC indica que a 

sanção será aplicada à concessionária de serviço pUblico, nas hipóteses de violação de obrigação 

leg~l ou contratual. Em relação às obrigações legais, observe-se que o próprio Código, em seu 
artigo 22, estabelece tais serviços como relações de consumo. Inclusive indica aos fornecedores 

dos mesmos, a.lém da observação genérica dos direitos dos consumidores previstos na lei, que 

em relação aos\ serviços públicos, estes sejam adequados, eficientes e seguros e, quantO aos es
sen~~ais, contínuos. 22 O parágrafo único do artigo 22, de sua vez, remete ao regime de respon
sabthdade do Código eventuais infrações aos direitos por ele garantidos. 

4.3 SANÇÕES PECUNIÁRIAS 

A imposição de multa pecuniária é ato consagrado no direito administrativo. Segundo 0 

magistério de Hely Lopes Meirelles, trata-se de espécie de ato punitivo a que se sujeita o admi

nistrado, a título de compensação, por dano presumido da infração. B No que refere à defesa 

administrativa do consumidor, está prevista como espécie de sanção no artigo 56, I, do CDC. 

O artigo 57, de sua vez, estabelece critérios legais para graduação do valor da multa. 

Aponta três parâmetros, quais seja, a gravidade da infração, 51 vantagem auferida e a condição 
econômica do fornecedor. A mesma disposição determina então, em seu parágrafo único, os 

limites mínimo e máximo da mesma, estabelecendo que seu montante será "nunca inferior a 

duzentos e não superior a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) 
ou índice equivalente que venha a substituí-lo". Da mesma forma, pode norma estadual ou 

municipal, no seu âmbito de competência, fixar critérios para aplicação de sanção, de modo 

coerente com a norma federaL 24 

22. Sobre a aplicação do CDC aos serviços públicos, veja-se o item 5.4.3, da Parte I desta obra. O crité· 
rio eleito na doutrina e jurisprudência brasileira, sob influência do consagrado estudo de Adalber
to Pasqualotto sobre o tema, submetem-se ao regime do CDC os serviços públicos que, na classifi
cação de Hely Lopes Meirelles classificam-se como serviços públicos uti singuli, em regra prestados 
mediante taxa ou tarifa. Assim manifesta-se ilustre o professor gaúcho: "A disciplina correta dos 
serviços públicos protegidos pelo CDC deve considerar a interrelação existente com a disciplina 
desses mesmos serviços no direito constitucional e no direito administrativo. Segundo esses parâ
metros, não são abrangidos no CDC os serviços públicos próprios, prestados utí Universi diretamen
te pelo Estado, mantido pelos tributos gerais, porque falta-lhes, sob a ótica do Código do Consumi
dor, o requisito da remuneração específica. Segundo esse mesmo critério, os serviços públicos 
impróprios, prestados direta ou indiretamente pelo Estado ou, ainda, por meio da concessão, auto
rização ou permissão, estão sob a tutela do CDC, porque remunerados pelo pagamento específico 
de taxas ou tarifas". PASQUALOTTO,Adalberto. Os serviços públicos no Código de Defesa do Consu
midor, p. 145. No mesmo sentido, veja-se o item 5.4.3, da Parte I, do presente trabalho. 

23. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro ... , p. 191. 
24. Decidiu o STJ: "( ... ) L É autoaplicável o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor- CDC, não 

dependendo, consequentemente, de regulamentação. Nada impede, no entanto, que, por decreto, 
a União ~tabeleça critérios uniformes, de âmbito nacional, para sua utilização harmônica em todos 
os Estados da federação, procedimento que disciplina e limita o poder de polícia, de modo a forta
lecer a garantia do due process a que faz jus o autuado. 2. Não se pode, prima facie, impugnar de 
ilegalidade portaria do Procon estadual que, na linha dos parâmetros gerais fixados no CDC e no 
decreto federal, classifica as condutas censuráveis administrativamente e explícita fatores para 
imposição de sanções, visando a ampliar a previsibilidade da conduta estatal. Tais normas reforçam 
a segurança jurtdica ao estatufrem padrões claros para o exercício do poder de policia, exigência dos 
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A sanção pode se aplicar a tantas situações de violação dos direitos do consumidor.25 Na 

prática, contudo, os órgãos de defesa do consumidor enfrentam dificuldades na aplicação se
gura dos critérios indicados na lei, devidamente embasados em dados técnicos. As circunstân

cías e características da infração cometida raras vezes permitem a quantificação da vantagem 

do fornecedor (sobretudo porque em maior ou menor grau será uma vantagem presumida). Do 

mesmo modo, a gravidade da infração e a condição econômica do infrator servem, no mais das 

vezes, de argumentos para fundamentação do juízo discricionário da autoridade, mas dificil
mente como elementos objetivos ou específicos, de modo a auxiliar a fixação do quantum. 

Aplicada a multa após regular procedimento administrativo, não sendo paga no prazo 

fixado ao infrator, deve ser inscrita em dívida ativa, seguindo sua execução as regras próprias 

da execução fiscaL 

Os recursos recolhidos a título de multa,26 quando no âmbito federal, são destinados pelo 
artigo 57 do CDC ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos previsto na Lei 7.34 7/85, o qual tem 
por finalidade "a reparação dos danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico e turístico, paisagístico, por infração à ordem eco
nômica e outros interesses difusos e coletivos" (artigo 1.0 da Lei 9.005/95 e Decreto 1.306/94 ).27 

princípios da impessoalidade e da publicidade. Ao fazê-lo, encurtam, na medida do possível e do 
razoável, a discricionariedade administrativa e o componente subjetivo, errático com frequência, 
da atividade punitiva da autoridade( ... )" (STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.261.824/SP, 2."' T.,j. 
14.02.2012, rel. Min. Hennan Benjamin, Dje 09.05.2013). 

25. ~Processual civil. Consumidor. Embargos à execução fiscal. Multa aplicada pelo Procon. Compe
tência do Procon. L O entendimento do Tribunal de origem, de que o Procon não possui compe
tência para aplicar multa em decorrência do não atendimento de reclamação individual, não está 
em conformidade com a orientação do STJ. 2. A sanção administrativa prevista no art. 57 do Códi
go de Defesa à o Consumidor funda-se no Poder de Polícia- atividade administrativa de ordenação 
-que o Procon detém para cominar multas relacionadas à transgressão dos preceitos da Lei 8. 078/1990, 
independentemente de a reclamação ser realizada por um único consumidor, por dez, cem ou mi
lha_res de consumidores. 3. O CDC não traz distinção quanto a isso, descabendo ao Poder judiciário 
fazê-lo. Do contrário, o microssistema de defesa do consumidor seria o único a impedir o sanciona
menta administrativo porinfràção'individtial,-de mOdo" à legitiiriá-lo somente 'CJ.Uàndo houVet lesâõ 
coletiva. 4. Ora, há nesse raciocínio clara confusão entre legitimação para agir na Ação Civil Públi
ca e Poder de Polícia da Administração. Estes e justifica tanto nas hipóteses de violações individuais 
quanto nas massificadas, considerando-se a repetição simultânea ou sucessiva de ilícitos adminis
trativos, ou o número maior ou menor de vítimas, apenas na dosimetria da pena, nunca como 
pressuposto do próprio Poder de Policiado Estado. 5. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1523117 I 
SC, Rel. Min. HennanBenjamin, 2 ... Tunna,j. 21.05.2015, Dje04.08.2015). 

26. A exigibilidade destes recursos é garantida juridicamente, na hipótese do não pagamento pelo for
necedor infrator, pela inscrição em dívida ativa, para subsequente cobrança executiva, conforme 
estabelece o artigo 55 do Dec. 2.181/97. 

27. O Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, regulamentado pelo Decreto 1.306/94, é gerido de modo 
colegiado através de um Conselho Federal Gestor, integrante da estrutura organizacional do Minis
tério da justiça, composto por membros de órgãos federais, do Ministério Público Federal e de en
tidades civis constituídas a pelo menos um ano e que tenham dentre suas finalidades institucionais 
a proteção de um dos bens jurídicos os quais o fundo tem por objetivo oferecer reparação (artigo 
5.", I e Il da Lei 7.347/85). A disciplina do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos estabelece a prio
ridade de reparação especifica do dano causado pela infração a direitos difusos protegidos, quando 
isto for possível (anigo 7. ", parágrafo único). Todavia, havendo concurso de créditos decorrentes 
de infrações a direitos difusos recolhidas ao Fundo e indenizações de prejuízos individuais resul-
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leg~l ou contratual. Em relação às obrigações legais, observe-se que o próprio Código, em seu 
artigo 22, estabelece tais serviços como relações de consumo. Inclusive indica aos fornecedores 

dos mesmos, a.lém da observação genérica dos direitos dos consumidores previstos na lei, que 

em relação aos\ serviços públicos, estes sejam adequados, eficientes e seguros e, quantO aos es
sen~~ais, contínuos. 22 O parágrafo único do artigo 22, de sua vez, remete ao regime de respon
sabthdade do Código eventuais infrações aos direitos por ele garantidos. 

4.3 SANÇÕES PECUNIÁRIAS 

A imposição de multa pecuniária é ato consagrado no direito administrativo. Segundo 0 

magistério de Hely Lopes Meirelles, trata-se de espécie de ato punitivo a que se sujeita o admi

nistrado, a título de compensação, por dano presumido da infração. B No que refere à defesa 

administrativa do consumidor, está prevista como espécie de sanção no artigo 56, I, do CDC. 

O artigo 57, de sua vez, estabelece critérios legais para graduação do valor da multa. 

Aponta três parâmetros, quais seja, a gravidade da infração, 51 vantagem auferida e a condição 
econômica do fornecedor. A mesma disposição determina então, em seu parágrafo único, os 

limites mínimo e máximo da mesma, estabelecendo que seu montante será "nunca inferior a 

duzentos e não superior a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) 
ou índice equivalente que venha a substituí-lo". Da mesma forma, pode norma estadual ou 

municipal, no seu âmbito de competência, fixar critérios para aplicação de sanção, de modo 

coerente com a norma federaL 24 

22. Sobre a aplicação do CDC aos serviços públicos, veja-se o item 5.4.3, da Parte I desta obra. O crité· 
rio eleito na doutrina e jurisprudência brasileira, sob influência do consagrado estudo de Adalber
to Pasqualotto sobre o tema, submetem-se ao regime do CDC os serviços públicos que, na classifi
cação de Hely Lopes Meirelles classificam-se como serviços públicos uti singuli, em regra prestados 
mediante taxa ou tarifa. Assim manifesta-se ilustre o professor gaúcho: "A disciplina correta dos 
serviços públicos protegidos pelo CDC deve considerar a interrelação existente com a disciplina 
desses mesmos serviços no direito constitucional e no direito administrativo. Segundo esses parâ
metros, não são abrangidos no CDC os serviços públicos próprios, prestados utí Universi diretamen
te pelo Estado, mantido pelos tributos gerais, porque falta-lhes, sob a ótica do Código do Consumi
dor, o requisito da remuneração específica. Segundo esse mesmo critério, os serviços públicos 
impróprios, prestados direta ou indiretamente pelo Estado ou, ainda, por meio da concessão, auto
rização ou permissão, estão sob a tutela do CDC, porque remunerados pelo pagamento específico 
de taxas ou tarifas". PASQUALOTTO,Adalberto. Os serviços públicos no Código de Defesa do Consu
midor, p. 145. No mesmo sentido, veja-se o item 5.4.3, da Parte I, do presente trabalho. 

23. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro ... , p. 191. 
24. Decidiu o STJ: "( ... ) L É autoaplicável o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor- CDC, não 

dependendo, consequentemente, de regulamentação. Nada impede, no entanto, que, por decreto, 
a União ~tabeleça critérios uniformes, de âmbito nacional, para sua utilização harmônica em todos 
os Estados da federação, procedimento que disciplina e limita o poder de polícia, de modo a forta
lecer a garantia do due process a que faz jus o autuado. 2. Não se pode, prima facie, impugnar de 
ilegalidade portaria do Procon estadual que, na linha dos parâmetros gerais fixados no CDC e no 
decreto federal, classifica as condutas censuráveis administrativamente e explícita fatores para 
imposição de sanções, visando a ampliar a previsibilidade da conduta estatal. Tais normas reforçam 
a segurança jurtdica ao estatufrem padrões claros para o exercício do poder de policia, exigência dos 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Gl:NESE E APLICAÇÃO l 855 

A sanção pode se aplicar a tantas situações de violação dos direitos do consumidor.25 Na 
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do fornecedor (sobretudo porque em maior ou menor grau será uma vantagem presumida). Do 

mesmo modo, a gravidade da infração e a condição econômica do infrator servem, no mais das 

vezes, de argumentos para fundamentação do juízo discricionário da autoridade, mas dificil
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Aplicada a multa após regular procedimento administrativo, não sendo paga no prazo 

fixado ao infrator, deve ser inscrita em dívida ativa, seguindo sua execução as regras próprias 

da execução fiscaL 
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princípios da impessoalidade e da publicidade. Ao fazê-lo, encurtam, na medida do possível e do 
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da atividade punitiva da autoridade( ... )" (STJ, AgRg no AgRg no REsp 1.261.824/SP, 2."' T.,j. 
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25. ~Processual civil. Consumidor. Embargos à execução fiscal. Multa aplicada pelo Procon. Compe
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tência para aplicar multa em decorrência do não atendimento de reclamação individual, não está 
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26. A exigibilidade destes recursos é garantida juridicamente, na hipótese do não pagamento pelo for
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27. O Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, regulamentado pelo Decreto 1.306/94, é gerido de modo 
colegiado através de um Conselho Federal Gestor, integrante da estrutura organizacional do Minis
tério da justiça, composto por membros de órgãos federais, do Ministério Público Federal e de en
tidades civis constituídas a pelo menos um ano e que tenham dentre suas finalidades institucionais 
a proteção de um dos bens jurídicos os quais o fundo tem por objetivo oferecer reparação (artigo 
5.", I e Il da Lei 7.347/85). A disciplina do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos estabelece a prio
ridade de reparação especifica do dano causado pela infração a direitos difusos protegidos, quando 
isto for possível (anigo 7. ", parágrafo único). Todavia, havendo concurso de créditos decorrentes 
de infrações a direitos difusos recolhidas ao Fundo e indenizações de prejuízos individuais resul-
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No c~so dos valores oriundos de multas arrecadadas por infração a direito dos consumidores, 
o. artigo 30 do Decr~to _2.181/97 determina sua destinação ao financiamento de projetos rela
c~o~ados ~~mos objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo, com a defesa dos 
direitos bastcos do consumidor e com a modernização administrativa dos órgãos públicos de 
defesa do consumidor, depois de aprovados pelo Conselho Gestor. Já em relação aos valores 
resulta~tes de sanções dos órgãos municipais e estaduais de defesa do consumidor, assiste aos 
~esp~cttvos entes feder~ dos a faculdade de ctiar fundos próprios de proteção do consumidor no 
ambtto de suas respectivas competências. Neste sentido, o artigo 31 do Decreto 2.181/97 esta
belece que na falta de fundos municipais os recursos reverterão em favor dos Estados e na falta 
destes, ao Fundo Federal mencionado. ' 

tantes do ~esmoo evento, estes prejuízos terão, segundo o artigo 99 do CDC, preferência para paga
mento (artigo 8. , caput), ficando sustada a destinação dos valores recolhidos ao Fundo enquanto 
pendentes as ações individuais. 

PARTE v 
DIREITO PENAL oo CoNSUMIDOR 

proteção normativa do direito do consumidor admite, no microssistema previs
to no CDC, a previsão de normas de direito privado, direito processual, direito 
administrativo e, no que se refere às condutas criminais no âmbito das relações de 

consumo, a previsão de normas penais específicas. A Constituição da República, ao consagrar o 
direito fundamental de defesa do consumidor, confetiu ao Estado a tarefa de promovê-la, pelas 
distintas formas de proteção estatal, inclusive pela criminalização de condutas lesivas ao bem 
jurídico decorrente desta expressa previsão constitucional. É de lembrar-se, a respeito, a lição 
de Luiz Régis Prado, para quem são suscetíveis de proteção penal todos os direitos do cidadão 
consagrados no texto constitucional.1 Da mesma fonna, o direito penal contemporãneo, neste 
sentir, é chamado a responder o desafio de acautelar-se com relação aos risc9s da vida moderna, 
mediante uma técnica penal adequada, por intermédio da previsão de nonnas penais em branco, 
tipos abertos, e o estabelecimento de punição para tipos penais abstratos e culposos. 2 

Em nosso sistema, contudo, a proteção do consumidor por intermédio de normas penais 
não foi isenta de críticas. Como assinala José Geraldo Brito Filomeno, houve de diversos setores 
representativos de fornecedores, críticas à previsão de tipos penais referindo condutas no âm
bito do direito do consumidor.3 

Da mesma forma, segundo relato do mesmo autor, a tarefa de eleição e determinação das 
condutas a serem tipificadas não foi isenta de dificuldade. Ao contrário. Considerando que as 
normas penais previstas nos artigos 61 a 80 do CDC são espécies de crimes denominados crimes 
econômicos ou contra a economia popular, sua previsão necessitou decidir quanto a um aspec
to principal, qual seja: a previsão exaustiva das espécies e normas penais relativas à crimes 
econõmicos no âmbito da ampla legislação extravagante, ou apenas de alguns aspectos relativos 
às relações de consumo. Como refere Filomeno, o entendimento preponderante foi o de prever 
no CDC apenas tipos penais relativos às condutas e demais aspectos previstos na própria lei,4 

sobretudo diante da enorme dificuldade de reunir em uma só lei, todas as demais normas que 
determinam tipos penais relativos à proteção, por exemplo, da economia popular, das relações 
de consumo ou da saúde pública. 

Do ponto de vista histórico, desde a primeira legislação penal brasileira, o Código Crimi
nal de 1830, alguns tipos penais foram previstos visando a repressãO de ctimes que se realizavam 

1. PRADO, Luiz Régis. Direito penal econômico. São Paulo: RT, 2004. p. 98. 
2. ABANTO V ASQUEZ, Manuel. Derecho penal econômico. Consideraciones jurídicas y económicas. 

Lima,l997,p.24. 
3. FILOMENO. Código brasileíro de defesa do consumtdor comentado . . , 8. ed. São Paulo: RT, p. 662~663. 
4. Idem, p. 650. .-
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no mercado, como é o caso do estelionato. 5 Assim, por exemplo, a tipificação, como esteliona~ 
to, "a troca de cousas que se deverem entregar, por outras diversas". Da mesma forma, o Códi
go Penal de 1890, no início da República, estabelecerá, pioneiramente, dentre os crimes contra 
a tranquilidadepública (Título III), os crimes contra a saúde pública (Capítulo lll), protegendo 
a este título, aqueles que adquiriam produtos desta espécie.6 Já no século XX, diversas normas 
foram editadas visani

1
:lo a repressão de delitos cometidos no mercado, de que é exerrlplo mais 

célebre a Lei de Usura (Decreto 22.626, de 7 de abril de 1933), assim como o Decreto 22.796, 
de 1° de junho de 1933, relativo à fraude de alimentos. 

O Código Penal de 1940 ampliou esta proteção, até então vinculada à proteção dos direi
tos da parte, identificando-os com os interesses da comunidade como os crimes de estelionato 
e outras fraudes (artigos 171 a 174)/ o crime de fraude no comércio, previsto no artigo 175,a 

5. Veja-se, a respeito, as observações de: PAULA PESSOA, V A. Código Criminal do Império do Brasil 
Annotado. Rio de janeiro: Livraria Popular, 1877. p. 416-424. 

6. PIERANGEU,josé Henrique. Códigos Penais do Brasil. Edição histórica. São Paulo: RT, 2001. 
7. Assim, os artigos 171 a 174do CP: ~Estelionato: Artigo 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem 

ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 
qualquer outro meio fraudulento: Pena-reclusão, de um a cinco anos, e multa.§ 1" Se o criminoso 
é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o disposto no arti
go 155, § 2" Nas mesmas penas incorre quem: Disposição de coiSa alheia como própria: I- vende, 
permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como própria; Alienação ou 
oneração fraudulenta de coisa própria: Il -vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa 
própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ot. imóvel que prometeu vender a terceiro, me
diante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; Defraudação de 
penhor: lii-defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por omro modo, a garan
tia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado; Fraude na entrega de coisa: IV- defrau
da substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém; Fraude para recebi
mento de indenizaçao ou valor de seguro: V :-destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, 
ou lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava as consequências da lesão ou doença, com o intuito 
de haver indenização ou valor de seguro; Fraude no pagamento por meio de cheque: VI -em i te cheque, 
sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento. § 3° A pena 
aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de 
instituto de economia popular, assistência social ou beneficência. Duplicata simulada: Artigo 172. 
Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda ã mercadoria yendida, em quanti
dade ou qualidade, ou ao serviço prestado. Pena-detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquêle que falsificar ou adulterar a escrituração do 
Livro de Registro de Duplicatas. Abuso de incapazes: Artigo 173. Abusar, em proveito próprio ou 
alheio, de necessidade, paixão ou inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental de 
outrem, induzindo qualquer deles à prática de ato suscetível de produzir efeito jurídico, em prejuí
zo próprio ou de terceiro: Pena- reclusão, de dois a seis anos, e multa. Induzimento à especulaçilo: 
Artigo 17 4. Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou da simplicidade ou inferio
ridade mental de outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à especulação com títulos ou 
mercadorias, sabendo ou devendo saber que a operação é ruinosa: Pena- reclusão, de um a três 
anos, e multa~. 

8. Assim, Q artigo 175 do CP: "Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou consu
midor: I-vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; li- entre
gando uma mercadoria por outra: Pena- detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. § 1" Alterar 
em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso de metal ou subsütuir, no mesmo caso, pedra 
verdadeira por fal.;a ou por outra de menor v::1lor; vender pedra falsa por verdadeira; vender, como 
precioso, metal de ou outra qualidade: Pena- reclusão, de um a cinco anos, e multa. § 2° É aplicável 
o disposto no artigo 155, § 2°~. 
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assim como os crimes contra a saúde pública, previstos nos artigos 272 a 280 da codificação 
penal, e outros que podem ser cometidos no curso de uma relação de consumo, como é o caso 
do crime de moeda falsa, entre outros (artigos 289 e ss.). Mais recentemente, a Lei 12.653, de 
28 de maio de 2012, tipifica como crime prática usual de hospitais e clinicas de saúde, caracte
rizada pela exigência ou condicionamento de prestação de garantia para prestação de serviço 
de atendimento médico-hospitalar de emergência, introduzindo novo tipo penal por intermé
dio do artigo 135-A do Código Penal. Vale anotar, contudo, que a opção pela criminalização da 
conduta do fornecedor pela Lei 12.653/2012 revela um claro aspecto simbólico. A própria pena 
prevista para o crime, (detenção de três meses a um ano e multa), é, na prática, irrelevante. 
Nesse sentido, embora conceitualmente vá ao sentido contrário à redução do papel do direito 
penal do consumidor, ao prever novo tipo penal específico, mantém·se, assim como os demais 
crimes contra as relações de consumo, dentre os de menor potencial ofensivo. Ainda assim, 
lembre-se que a função do direito penal do consuinidor é de proteção de toda a sociedade com 
respeito aos crimes relativos às relações de consumo, à proteção do bem jurídico relação de 
consumo, a partü do reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado e a deter
minação constitucional de sua proteção. 

Resulta positivo da nova lei o dever de informação ao consumidor por intermédio de 
cartaz dentro do estabelecimento hospitalar, em lugar visível, com os seguintes dizeres: "Cons
titui crime a exigência de cheque-caução, de nota promissória ou de qualquer garantia, bem 
como do preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o atendi
mento médico-hospitalar emergencial, nos termos do art. 135-A do Decreto-Lei 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal." Esta iniciativa, por si, pode cumprir função de esclareci
mento pré-contratual ao consumidor, e mesmo constituir em razão para o desestímulo da 
prática definida expressamente como ilícita da exigência de garantia, conforme previsto na 
própria lei. 9 

Ao lado destas normas previstas no Código Penal, estabelece o CDC novos tipos penais. 
Contudo, a correta compreensão e aplicação das normas penais previstas no CDC é a que o situa 
no contexto de diversas outras leis cuja finalidade mediata ou imediata é a punição dos chama
dos deliFos econômicos. 10 Assim, é preciso ter em consideração a Lei 1.521/51, que dispõe sobre 
os crimes contra a economia popular, a Lei Delegada 4/62, sobre a intervenção no domínio 
econômico para assegurar a livre distribuição de ·produtos necêssários ao consumo do ·povo, 
artigo 7° da Lei 8.137/90, e ainda aspectos específicos previstos como contravenções na Lei 
8.245/91 (sobre locações prediais urbanas) e nos artigos 50 a 52 da Lei 6. 766n9 (sobre lotea
mentos), assim como os crimes contra a ordem financeira, previstos nas Leis4.595/64 e 7.492/86, 
assim como os previstos Lei 8.176/91 (abastecimento de combustíveis), Lei 7.802/89, que 
disciplina o comércio de agrotóxicos (artigos 15 e 16), Leis 9.695/98 (adulteração ou falsifica
ção de medicamentos) e 9.677/98 (que altera o tipo dos crimes contra a saúde pública do Có
digo Penal) e, finalmente, os previstos na Lei 8.137/90, que define crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo. 

9. Para o terna, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Lei 12.653, de 28 de maio de 2012, que acresce o 
artigo 135-a ao decreto-lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código penal, para tipificar o crime 
de condicionar o atendimento médico-hospitalar emergencial a qualquer garantia, e dâ outras 
providências. Revista de direito do consumidor, v. 83, p. 303 e ss. São Paulo: RT,julho-setembro/2012. 

10. Para uma síntese histórica das normas penais pertinentês à proteção do consumidor no direito 
brasileiro e no antigo direito lusitano, veja-se: ANDRADE, Pedro Ivo. Crimes contra as relações de 
consumo. Artigo r da Lei 8.137190. Curitiba:juruá, 2007. p. 71-82. 
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diante pagamento em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; Defraudação de 
penhor: lii-defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por omro modo, a garan
tia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado; Fraude na entrega de coisa: IV- defrau
da substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a alguém; Fraude para recebi
mento de indenizaçao ou valor de seguro: V :-destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, 
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de haver indenização ou valor de seguro; Fraude no pagamento por meio de cheque: VI -em i te cheque, 
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anos, e multa~. 

8. Assim, Q artigo 175 do CP: "Enganar, no exercício de atividade comercial, o adquirente ou consu
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assim como os crimes contra a saúde pública, previstos nos artigos 272 a 280 da codificação 
penal, e outros que podem ser cometidos no curso de uma relação de consumo, como é o caso 
do crime de moeda falsa, entre outros (artigos 289 e ss.). Mais recentemente, a Lei 12.653, de 
28 de maio de 2012, tipifica como crime prática usual de hospitais e clinicas de saúde, caracte
rizada pela exigência ou condicionamento de prestação de garantia para prestação de serviço 
de atendimento médico-hospitalar de emergência, introduzindo novo tipo penal por intermé
dio do artigo 135-A do Código Penal. Vale anotar, contudo, que a opção pela criminalização da 
conduta do fornecedor pela Lei 12.653/2012 revela um claro aspecto simbólico. A própria pena 
prevista para o crime, (detenção de três meses a um ano e multa), é, na prática, irrelevante. 
Nesse sentido, embora conceitualmente vá ao sentido contrário à redução do papel do direito 
penal do consumidor, ao prever novo tipo penal específico, mantém·se, assim como os demais 
crimes contra as relações de consumo, dentre os de menor potencial ofensivo. Ainda assim, 
lembre-se que a função do direito penal do consuinidor é de proteção de toda a sociedade com 
respeito aos crimes relativos às relações de consumo, à proteção do bem jurídico relação de 
consumo, a partü do reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado e a deter
minação constitucional de sua proteção. 

Resulta positivo da nova lei o dever de informação ao consumidor por intermédio de 
cartaz dentro do estabelecimento hospitalar, em lugar visível, com os seguintes dizeres: "Cons
titui crime a exigência de cheque-caução, de nota promissória ou de qualquer garantia, bem 
como do preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o atendi
mento médico-hospitalar emergencial, nos termos do art. 135-A do Decreto-Lei 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal." Esta iniciativa, por si, pode cumprir função de esclareci
mento pré-contratual ao consumidor, e mesmo constituir em razão para o desestímulo da 
prática definida expressamente como ilícita da exigência de garantia, conforme previsto na 
própria lei. 9 

Ao lado destas normas previstas no Código Penal, estabelece o CDC novos tipos penais. 
Contudo, a correta compreensão e aplicação das normas penais previstas no CDC é a que o situa 
no contexto de diversas outras leis cuja finalidade mediata ou imediata é a punição dos chama
dos deliFos econômicos. 10 Assim, é preciso ter em consideração a Lei 1.521/51, que dispõe sobre 
os crimes contra a economia popular, a Lei Delegada 4/62, sobre a intervenção no domínio 
econômico para assegurar a livre distribuição de ·produtos necêssários ao consumo do ·povo, 
artigo 7° da Lei 8.137/90, e ainda aspectos específicos previstos como contravenções na Lei 
8.245/91 (sobre locações prediais urbanas) e nos artigos 50 a 52 da Lei 6. 766n9 (sobre lotea
mentos), assim como os crimes contra a ordem financeira, previstos nas Leis4.595/64 e 7.492/86, 
assim como os previstos Lei 8.176/91 (abastecimento de combustíveis), Lei 7.802/89, que 
disciplina o comércio de agrotóxicos (artigos 15 e 16), Leis 9.695/98 (adulteração ou falsifica
ção de medicamentos) e 9.677/98 (que altera o tipo dos crimes contra a saúde pública do Có
digo Penal) e, finalmente, os previstos na Lei 8.137/90, que define crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo. 

9. Para o terna, veja-se o nosso: MIRAGEM, Bruno. Lei 12.653, de 28 de maio de 2012, que acresce o 
artigo 135-a ao decreto-lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código penal, para tipificar o crime 
de condicionar o atendimento médico-hospitalar emergencial a qualquer garantia, e dâ outras 
providências. Revista de direito do consumidor, v. 83, p. 303 e ss. São Paulo: RT,julho-setembro/2012. 

10. Para uma síntese histórica das normas penais pertinentês à proteção do consumidor no direito 
brasileiro e no antigo direito lusitano, veja-se: ANDRADE, Pedro Ivo. Crimes contra as relações de 
consumo. Artigo r da Lei 8.137190. Curitiba:juruá, 2007. p. 71-82. 
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Em especial, as normas penais do CDC devem ser observadas em conjunto com as previs
tas na Lei 8.13 7190, que ao lado de outras espécies de delitos econômicos, tipifica em seu artigo 
r, os crimes contra as relações de consumo, a saber: "Constitui crime contra as relações de con~ 
sumo: I- favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os sistemas 
de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores; li-vender ou expor 
à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa
cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à respectiva classificação oficial; lii 
-misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para vendê-los ou expô-los à venda 
como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los 
à venda por preço estabelecido para os demais mais alto custo; IV- fraudar preços por meio de: 
a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tais como denominação, 
sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, pintura ou 
acabamento de bem ou serviço; b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente ofereci
do à venda em conjunto; c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à venda em se
parado; d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do bem ou na prestação 
dos serviços; V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, mediante a 
exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais; VI- sonegar insumos ou bens, recusando-se 
a vendê-los a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-loS para 
o fim de especulação; VII- induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de 
qualquer meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; VIII- destruir, inutilizar ou 
danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito pró
prio ou de terceiros; IX -vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de qualquer 
forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo". Para tais 
crimes estabelece pena de detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

Já no que tange ao requisito subjetivo do tipo, estabelece o parágrafo único do artigo T, 
que os tipos previstos nos incisos 11, III e IX, admite a punição em sua modalidade culposa, 
hipótese emquesereduz a pena de detenção de l/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

O bem jurídico tutelado pelas normas penais insertas no CDC é a relação de consumo.11 

Trata-se, pois, de parte do direito penal econômico, cujas normas penais visam a tutela do bem 
jurídico ordem econômica. Neste sentido, notícia Zanellato, que o critério proposto, ainda em 
1977, pelo Comitê Europeu para os Problemas Criminais, do Conselho da Europa, considera 
abrangidos pelo direito penal econômico, dentre outros, os seguintes tipos de infrações: "for
mação de cartéis, abuso do poder econômico pelas empresas multinacionais, infrações fiscais, 
infrações cambiárias, infrações contra os consumidores, concorrência desleal, publicidade 
enganosa e violação das normas de segurança e saúde" .11 Note-se que pela noção de bem jurí
dico penal é considerada em relação àqueles que se caracterizam como imprescindíveis para 
assegurar as condições de vida, desenvolvimento e paz social. 13 A delimitação dos bens jurídicos 

11. Confonne Antonio Herman Benjamin, In: :tv1ARQUES/BENJAMIN/NtlRAGEM. Comentdríos ... , p. 
895. No mesmo sentido: LECEY, Eládio. Autoria singular e coletiva nas infrações coritra o ambien
te e as relações de consumo. Revista daA]URIS, v. 28, n. 68, p. 36-49. Porto Alegre, nov. 1996. 

12. ZANELLATO, Marco Antônio. O direito penal econômico e o direito penal de defesa do consumidor 
como instrumentos de resguardo da ordem pública econômica. Revista de Direito do Consumidor, n. 
5, p. 152-153. São Paulo: Ed. RT,jan.-mar/1993. 

13. PRADO, Luiz Régis. Be:mjuridico-penal e: Constituição, p. 70. 
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supraindividuais, dado seu caráter difuso, surgem- é fora de dúvida- como um importante 
desafio ao direito penal que, até seu surgimento- ocupava-se da identificação de bens jurídicos 
ligados diretamente ao indivíduo, como é o caso da vida, do patrimônio ou da liberdade.H• 
Note-se, como já tivemos a oportunidade de afírmarna primeira parte desta obra, que as relações 
de consumo, ou seja, a circuns tãncia dos indivíduos tomarem parte de relações de Consumo ao 
mesmo tempo em que interagem no mercado de consumo, é pressuposto de rigorosa ~ecessi
dade no atual estágio do desenvo\~vimento histórico da humanidade, marcado pelo tnunfo da 
denominada sociedade de consumo de massas. Deste modo, há de se considerar que o CDC, ao 
fixar as definições relativas aos elementos da relação de consumo, como consumidor, fornece
dor, produto e serviço, é base conceitual para definição de crimes contra as relações de consumo 
previstos nos tipos penais nele ft.xados, e informàtivo- embora não vinculante- da interpreta
ção e aplicação de outras normas, em especial, da Lei 8.137/90. 

O direito penal do consumidor, neste sentido, funda-se no princípio da especialidade, 
reconhecido no direito penal, segundo o qual a existência de norma penal especial derroga o 
tipo mais amplo, previsto em norma penal que, por isso, se considera geral. Como observa 
Rogério Greco, "em determinados tipos penais incriminadores há elementos que os tornam 
especiais em relação a outros, fazendo com que, havendo uma comparação entre eles, a regra 
contida no tipo especial se amolde adequadamente ao caso concreto, afastando, desta fonna, a 
aplicação da norma geral" .15 Há na norma penal especial, neste sentido, elementos que a espe
cificam, restringindo seu alcance mediante previsão de características da conduta, finalidade 
ou bem jurídico tutelado, a estabelecer uma distinção especializante em relação a tipo penal 
mais amplo, que em relação a algum destes critérios descreva-os de modo mais abrangente. A 
existência de uma norma penal especial (e consequentemente, de um tipo penal especial) tem 
preferência, segundo o princípio da especialidade, em relação à norma penal geraL 16 Daí deriva 
a origem, a partir da prescrição normativa de tipos penais específicos de tutela das relações de 

consumo, do direito penal do consumidor. 

14. BUSTOS RAMÍREZ,J. Perspectivas atuais do direito penal econômico. Fascículos de Ciências Penais, 
n. 4. Porto Alegre: Sérgio Fabris Ed., abr.-jun. 1991. p. 3-15. 

15. GRECO, Rogério. Curso de direito penal-parte geral. Rio de janeiro: Impetus, 2003. p. 30-31. 
16. BITEN COURT, Cezar Roberto. Manual de:direitope:nal-partegeral. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1999. p.l66. 
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11. Confonne Antonio Herman Benjamin, In: :tv1ARQUES/BENJAMIN/NtlRAGEM. Comentdríos ... , p. 
895. No mesmo sentido: LECEY, Eládio. Autoria singular e coletiva nas infrações coritra o ambien
te e as relações de consumo. Revista daA]URIS, v. 28, n. 68, p. 36-49. Porto Alegre, nov. 1996. 

12. ZANELLATO, Marco Antônio. O direito penal econômico e o direito penal de defesa do consumidor 
como instrumentos de resguardo da ordem pública econômica. Revista de Direito do Consumidor, n. 
5, p. 152-153. São Paulo: Ed. RT,jan.-mar/1993. 

13. PRADO, Luiz Régis. Be:mjuridico-penal e: Constituição, p. 70. 
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DO DIREITO PENAL NA 

AOS CRIMES CONTRA 

ELAÇÕES DE CONSUMO 
1 

A função do direito penal no tocante às relações de consumo, é a proteção do bem jurídi
co relação de consumo. Como refere Antonio Herman Benjamin, trata-se a relação de consumo 
de "um bem jurídico autônomo (no cotejo com outros bens jurídicos), supraindividual (que 
vai além da pessoa do consumidor individual) e imaterial (não tem realidade material
-riaturalística)" .1 Neste sentido, nota-se que a proteção penal do consumidor, em certo sentido, 
existe desde antes da própria existência da relação de consumo, sob a definição de diversos tipos 
legais, como os relacionados na Lei 1.521/51, ou na Lei Delegada 4/62, por exemplo. A definição 
do bem jurídico relação de consumo, assim, tem a função de estabelecer- no mesmo momento 
de surgimento e organização do direito do consumidor como disciplina jurídica autônoma-, 
um conceito integrativo das normas penais relativas aos interesses abrangidos pela definição, 
que se não está expressamente prevista, resta devidamente caracterizada pela definição de seus 
elementos essenciais (sujeitos e objeto). 

O fato de se tratar de bem jurídico supraindividual, do mesmo modo, autoriza o entendi
mento doutrinário e jurisprudencial acerca da desnecessidade da utilização das categorias do 
direitO penal tradicional, estabelecendo a distinção entre crimes de perigo abstrato e concreto, 
em vista da natureza do dano decorrente do ilícito, que se caracteriza como dano supraíndivídu
al. Esta natureza supraindividual-do bem juridico-protegido pelas nonnas penais no direito-do 
consumidor, exige do intérprete e aplicador da norma a compreensão de que os sujeitos passi
vos nela previstos serão: tanto a coletividade de consumidores, quanto o consumidor individual-
mente considerado. • 

A função do direito penal do consumidor, assim, é de proteção de toda a sociedade com 
respeito aos crimes relativos às relações de consumo, e à proteção do bem jurídico relação de 
consumo, a partir do reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado e a deter
minação constitucional de sua proteção. 

O direito penal do consumidor tem sua sede em duas normas: no Código de Defesa do 
Consumidor e na Lei 8.137/90, que define crimes contra a ordem tributária, econômica e 
contra as relações de consumo. Daí porque o exame da repressão penal dos crimes de consumo 
tenha de levar em consideração os tipos penais estabelecidos em ambos os diplomas legais, 
identificando em cada um deles os parâmetros que orientam a previsão normativa destes tipos 
penais, quais sejam: a especialização dos tipos penais específicos de proteção do bemjurídi-

l. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 895. 
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co relação de consumo; a harmonização--destes tipos penais com outras normas penais exis
tentes; a punição de delitos considerados graves por intermédio da repressão penal, quando 
se considere insuficiente a resposta oferecida pelas sanções administrativas e pela indenização 
civil, assegurando o caráter preventivo das condutas, em vista da efetividade das normas de 
proteção do consumidor.1 

2. ZANELLI"-TO, Marco Antônio. O direito penal económíco e o direito penal de defesa do consumidor 
como instrumentos de resguardo da ordem pública económica, p. !57. 

~'ili\'''Rrir P'r>••,v1f~.-'· CONTRA 

DE CONSUMO: 

~;l.i~~p,J, .. EI ª.13 7/90 2 
SuMÁRIO: 21 Os tipos penais na lei 8.137/90: 2.1.1 Favorecimento ou preferência, sem 
justa causa, de comprador ou freguês; 2.1.2 Venda ou exposição à venda de mercadoria 
com embalagem ou especificações em desacordo com as prescrições legais; 2.1.3 Mistura 
de gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para venda ou exposição como puros 
ou de mais alto custo; 2.1.4 Fraude a preços; 2.1.5 Elevação indevida do valor cobrado 
nas vendas a prazo; 2.1.6 Sonegação de insumqs ou bens para fins de sonegação; 2.1.7 
Indução do consumidor ou usuário a erro; 2.1.8 Destruição, in utilização ou dano de 
matéria-prima ou mercadoria para provocar alta de preço; 2.1.9 Venda, depósito ou 
exposição para venda de mercadoria ou matéria-prima impróprias para o consumo- 2.2 
Competência para processar e julgar os crimes contra as relações de consumo. 

A relação entre os tipos penais previstos no CDC e os relacionados na Lei 8.137/90 é ne
cessária. Isto porque, a legislaÇão que define os crimes contra a ordem tributária, financeira e 
as relações de consumo, estabelece tipos penais plenamente afetos à realidade do mercado de 
consumo, ainda que sem a utilização uniforme da terminologia fixada no CDC Antonio Hennan 
Benjamin faz referência à existência de crimes de consumo próprios e crimes de consumo impróprios, 
sendo esta últirria categoria qUe abrange Os crimes acidentalmente de éonsilmo·e-os crimes re
flexamente de consumo. Com relação aos crimes acidentalmente de consumo, consideram-se 
aqueles definidos pela legislação penal como tipos cujas condutas ,Jescritas podem se dar em 
qualquer situação, havendo ou não relação jurídica pré-existente. Contudo, o fato de que ocor
ram eventualmente no âmbito de uma relação de consumo, ou que tenham no consumidor 
individual ou na coletividade de consumidores o sujeito passivo de sua realização, vão caracte
rizar-se como crimes acidentalmente de consumo. Será o caso dos crimes de homicídio ou lesões 
corporais culposos (artigos 121, § 3.0

, e 129, § 6.0
, do CP), os de perigo para a vida ou saúde 

(artigo 132 do CP), estelionato (artigo 171 do CP) fraude no comércio (artigo 175 do CP), ou 
as infrações de medida sanitária preventiva (artigo 268 do CP). Os crimes rejlexamente de con
sumo, de,:5ua vez, são aqueles dos quais, apenas rnediata ou indiretamente, decorre a proteção 
do consumidor e a relação de consumo. É o caso dos tipos penais previstos na legislação sobre 
crimes financeiros, contra a ordem econômica, ou contra a economia popular. Nestes casos, da 
proteção dos bens jurídicos específicos ali estabelecidos, decorre de modo indireto, a proteção 
do consumidor considerado individualmente e como coletividade, uma vez que os efeitos da 
norma em questão contribuem necessariamente com o respeito e satisfação dos legítimos inte
resses destes sujeitos. 
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Os crimes de consumo próprios amparam direta e imediatamente o consumidor, em uma 
relação de consumo. 1 Dizem respeito à violação de deveres por partes dos fornecedores e con~ 
sumidores, identificados como tais, de acordo com a definição legal do CDC. Já os crimes de 
consumo impróprios, que durante largo tempo foram a única previsão normativa em direito 
penal, para a proteção do consumidor, incluem a tipos penais previstos em outras. leis, que 
adotam uma tipologia flexív~l,2 semÍexpressa referência aos sujeitos definidos no CDC- con~ 
sumidor e fornecedor- mas com vbta a sua proteção por intermédio do estabelecimento de 
tipos penais pela proteção do mercado e da ordem econômica em geral. 

Todavia, a relação entre as duas normas- CDC e Lei 8.137/90-, não é isenta de críticas. 
Seu fundamento reside na falta de uniformidade terminológica assim como pela excessiva 
gravidade das penas impostas, em especial no artigo 7.0 da Lei 8.137/90.3 Há autores, mesmo, 
que criticam como desnecessários alguns tipos penais de proteção do consumidor." Por outro 
lado, há críticas quanto à técnica legislativa do legislador, tanto do COC, quanto da Lei 8.13 7/90, 
acerca da utilização indevida de conceitos indeterminados na formulação dos tipos penais,5 e 
mesmo em relação ao caráterassistemático da previsão normativa dos diversos tipos penais em 
distintas legislações.6 

Outra crítica recorrente no que tange ao direito penal do consumidor, é que suas normas 
estariam em contradição ao princípio da mínima intervençã9 que preside a moderna interpre
tação do direito penal contemporãneo. Neste sentido, sustenta-se que as penas fixadas para os 
crimes de consumo, por um lado, seriam demasiado severas (penas de reclusão de até quatro 
anos, previstas pelo CDC), e de outro lado, não obedeceriam à necessária gradação das condu~ 
tas e sua distinção em vista do potencial lesivo para a coletividade (em especial no que tange à 
Lei 8.137/90, que em seu artigo 7.0

, estabelece a mesma pena para todas as condutas ali descri~ 
tas, de detenção de dois a cinco anos, ou multa). 

Contudo, embora respeitáveis as críticas formuladas, com elas não concordamos. Em 
primeiro lugar, porque a compreensão do bem jurídico relaçOes de consumo, tutelado pelos 
crimes estabelecidos no COCe no artigo 7.0 da Lei 8.137/90, o qual deve ser observado como 
espécie de bem jurídico supraindividual. Aliás, neste particular é de mencionar que a própria 
identificação do bem jurídico~ penal relações de consumo decorre de perene evolução do direito 
penal econômico, evoluindo gradativamente da tutela da economia popular para a proteção da 
ordem econômica até o reconhecimento das relações de consumo como realidade inserida no 
conceito maior de ordem econômica e digna de tutela penal específica. 7 Não se há,·contudo, de 

1. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 896. 
2. Idem, p. 696. 
3. Neste sentido, veja-se: WUNDERLICH, Alexandre. Sobre a tutela penal das relações de consumo: 

da exegese da Lei 6.076/90 à Lei 8.137/90 e as consequências dos "tropeços do legislador~. Revista 
Jurídica, n. 336. Porto Alegre: Nota Dez, out. 2005, p. 77~98. 

4. TORON, Alberto Zacharias. Aspectos penais da proteção do consumidor. Fascículos de Citncias 
Penais, n. 4. Porto Alegre: Sérgio Fabris Editora, 1991. p. 49. 

5. Assim, Antonio Cezar Lima da Fonseca em seu sólido estudo sobre o direito penal do consumidor: 
FONSECA, Antonio Cezar Lima da. Direito penal do consumidor. C6digo de Defesa do Consumidor e 
Lei 8.137190. 2. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999. p. 37. 

6. ANDRADE, Pedro Ivo. Crimes contra as relações de consumo. Artígo 7." da Lei 8.137190. Curitiba: 
juruá,2007.p.Il4. 

7. SANGU1NÉ, Odone. lntrcduçãO aos crimes contra o consumidor. Perspectiva criminológica e penal. 
Revista dos Tribunais, n. 675. São Paulo: Ed. RT, jan./1992, p. 315~330; PASSARELLI, Eliana. Dos 
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confundir-se a tutela penal das relações de consumo com a tutela penal da economia popular 
ou da própria ordem econômica. A economia popular e a ordem econômica abrangem concei
tos mais amplos, de poder econômico e de mercado, que não comportam apenas a relação for
necedor~consumidor, própria das relações de consumo, podendo~se nela verificar antagonismo 
dos agentes econômicos entre si ou destes em relação aos consumidores.8 Portanto, não apenas 
atinge a coletividade, como também temem consideração todas as circunstãncias existentes no 
mercado, que possam afetar de algum modo os consumidores.lsto faz com que a interpretação 
dos crimes de consumo não se limite apenas aos tipos penais que observem as definições exatas 
do CDC (artigos 2.0 e 3.0

),
9 senão de todos aqueles que mediata ou imediatamente tutelam as 

relações de consumo desde suas múltiplas perspectivas, seja em consideração da proteção 
imediata do consumidor, ou de modo reflexo, por intermédio da proteção do mercado, da livre 
concorrência, dentre outros. 

Da mesma forma, não se perca de vista que todos os tipos penais estabelecidos pelo CDC 
são crimes de menor potencial ofensivo, de acordo com o disposto no artigo 61 da Lei 9 .099!95. 10 

Neste sentido, nos crimes em que a pena máxima prevista seja igual ou menor de dois anos, não 
havendo previsão de procedimento especial, são passíveis de transação penal, H uma vez obser
vados os requisitos estabelecidos pelo artigo 76 da mesma Lei. 12 

Do exame dos tipos penais previstos no artigo 7.0 da Lei8.137/90 verifica~se que as espé
cies normativas ali estabelecidas dizem respeito, tanto a crimes cuja previsão protege direta~ 

crimes contra as relações de consumo, p. 161. 
8. PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico. São Paulo: Ed. RI, 2007. p. 36-37. 
9. No mesmo sentido: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 893-894; FILOMENO. 

Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 665~666. Em sentido contrário: 
WUNDERLICH. Sobre a tutela penal..., p. 95. 

10. "Artigo 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, 
as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, 
cumulada ou não com multa». 

11. Antes da alteração da norma do artigo 61 da Lei 9.099/95, em 2006, os crimes de menor potencial 
ofensivo eram os que a lei estabelecia a pena máxima não superior a um ano, hipótese em que nem 
todos os crimes de consumo tipíficados no CDC estavam abrangidos. Neste sentido, veja~se, antes 
da alteração da norma, as considerações de: PASSARELLI, Eliana. Dos crimes contra as relações de 
consumo. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 41. 

12. .. Artigo 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública incondicionada, 
não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de pena 
restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. § 1." Nas hipóteses de ser a pena de 
multa a única aplicável, o juiz poderá reduzi~la até a metade.§ 2.0 Não se admitirá a proposta se 
ficar comprovado: 1- ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privati
va de liberdade, por sentença definitiva; Il- ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo 
de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 111-não indicarem 
os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as circuns~ 
tâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.§ 3.0 Aceita a proposta pelo autor da infração 
e seu defensor, será submetida à apreciação do juiz. § 4." Acolhendo a proposta do Ministério Pú~ 
blico aceita pelo autor da infração, o juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não 
importará em reincidência, sendo registrada apenas para impedir novamente o mesmo beneficio no 
prazo de cinco anos.§ 5.0 Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no 
artigo 82 desta Lei. § 6.0 A imposição da sanção de que trata o§ 4.0 deste artigo não constará de 
certidão de antecedentes criminais, salvo para os fifis previstos no mesmo dispositivo, e não terá 
efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabivel no juizo cíveln. 
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crimes contra as relações de consumo, p. 161. 
8. PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico. São Paulo: Ed. RI, 2007. p. 36-37. 
9. No mesmo sentido: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 893-894; FILOMENO. 

Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 665~666. Em sentido contrário: 
WUNDERLICH. Sobre a tutela penal..., p. 95. 

10. "Artigo 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, 
as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, 
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consumo. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 41. 
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mente o consumidor, quanto o fazem de modo indireto. Assim, são exemplos da primeira 
espécie as hipóteses dos incisos I ("favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou freguês, 13 

ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revende
dores"), 11 ("venderou expor à venda mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso ou 
composição esteja em desacordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à respecti
va classificação oficial") e IX ("vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de 
qualquer forma, entregarmatéria~prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo").14 

Já no que se refere aos crimes que de modo indireto promovem a proteção do consumidor, têm
-se o exemplo dos incisos VI ("sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem 
pretenda comprá-los nas condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especu
lação") e VII ("induzire consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação falsa 
ou enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 
inclusive a veiculação ou divulgação publicitária"). Há, neste sentido, uma expansão do âmbi
to de consideração do bem jurídico tutelado pelas relações de consumo, em vista de todas as 
circunstâncias e condutas que tem possibilidade de afetar seu regular desenvolvimento. Ora, a 
relação de consumo protegida pelos tipos penais do CDC e da Lei8.137/90 se dá no âmbito do 
mercado de consumo. Neste sentido, todas as condutas que dentro do mercado de cqnsumo 
tenham por consequência a afetação da relação de consumo podem, em tese, ser objeto de_ nor
mas penais estabelecendo os tipos correspondentes. 

Já no que se refere à alegada dissociação entre o direito penal do consumidor e o princípio 
da mínima intervenção que informa a ciência do direito penal contemporâneo, mais uma vez é 
de destacar o caráter supraindividual do bem jurídico tutelado neste ramo especial do direito 
penal, assim como o fato de, em nosso sistema, a Constituição da República expressamente 
endereçar ao Estado o dever fundamental de defesa do consumidor. O modo como o Estado 
promove esta defesa inclui, fora de dúvida, a previsão de tipos penais que conduzam à repressão 
de condutas consideradas lesivas ao bem jurídico protegido. Assim, parece haver condições 
para que se discuta a conveniência ou não do estabelecimento de novos tipos penais, ou a ade
quação das respectivas penas que estabelecem. Mas isto não autoriza a que se aponte uma in
correção técnica do legislador ao dispor sobre a matéria. Como salienta Odone Sanguiné·, 
observa-se em muitos sistemas a tendência de criminalização dos bens jurídicos supraindivi
duais com relativo rigor.15 Esta tendência decorre, de um lado, da necessidade de uma resposta 
efetiva a condutas de alto potencial lesivo, assim como em consideração à projeção dos efeitos 

13. A doutrina especializada critica, a nosso ver com acerto, a utilização não técnica, e antiquada das 
expressões "comprador" ou "freguês" ,ao invés de "consumidor". Neste sentido veja-se: ANDRADE, 
Pedro Ivo. Crimes contra as relações de consumo ... , p. 117. 

14. "Processual penaL Habeas corpus. Trancamento de ação penal. Denúncia recebida pela prática do 
crime previsto no artigo 7.", inc. IX, e/co artigo 12, inc.III, da Lei 8.137/90 (exposição ou depósito 
para a venda de produtos em condições impróprias para o consumo). Prazo de validade vencido. 
Delito formal. Desnecessidade de pertda para atestar a impropriedade do produto para consumo. 
Perigo abstrato. Ordem denegada. I. A exposição ou depósito de produtos destinados à venda com 
prazo de validade vencido é fato que se encontra tipificado na legislação penal (Lei 8.137/80, artigo 
7. 0 , IX- condições impróprias ao consumo) como crime formal, que dispensa a realização de perí
cia para atestar sua efetiva impropriedade, tendo em vista que a mera transgressão da norma legal 
caracteriza o delito, queédeperigopresumido. 2. Ordem denegada" (STJ, HC38200/PE,j. 23.11.2004, 
rei. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJUOL02.2005, p. 589). 

15. SANGUINÉ, Odone. Introdução aos crimes contra o consumidor: perspectiva criminológica e penaL 
Fascículos deCibtcias Penais, v. 4, n. 2, p. 17-43. Porto Alegre: Sérgio Fabris, abr.~jun. 1991. 
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decorrentes dos danos que ocasionam. A respeito, observa Claus Roxin, para quem, frente à 
nova sociedade de riscos, não poderá o direito penal abster-se de intervir, devendo, contudo, 
observar a necessidade de se preservar a referência ao bem jurídico e os demais princípios de 
imputação próprios do Estado de Direito, deixando de atuar quando isto não seja possíveL 

16 

Daí porque, a proteção do consumidor pela via penal, sobretudo pela consolidação de um 
direito penal do consumidor, deve ser compree~dida não apenas pela visualização das normas 
estabelecidas pelo CDC, senão pelo arcabouçd normativo previsto no direito brasileiro pela 
consideração e aplicação da nonna~base do CDC em conjunto com as demais leis, as quais se 
referem- conforme ensina Filomeno -ainda que de forma indireta, à defesa e proteção do 
consumidorY Esta conclusão deduz-se da própria interpretação do artigo 61 do CDC, que 
expressamente estabelece: "Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste 
Código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos 
artigos seguintes". Ou seja, o próprio CDC preserva o campo de aplicação das demais legislações 
específicas que tratem das relações de consumo, a par das distinções próprias da descrição das 
condutas típicas nos diferentes diplomas. A complementaridade das disposições, sobretudo no 
que tange aos elementos da relação jurídica de consumo (consumidor, fornecedor, produto ou 
serviço), já está sendo realizada pela jurisprudência, 18 em vista da necessidade de precisão das 
definições expressas nos respectivos tipos penais. 

2.1 ÜS TIPOS PENAIS NA LEI 8.137/90 

A Lei 8.13 7/90, ao definir crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações 
de consumo, prevê em seu artigo 7. 0 , tipos penais que ao terem em vista a tutela do bem jurídi
co relação de consumo, inserem-se no direito penal do consumidor. Tem em vista, portanto, a 
proteção dos interesses econô~icos ou sociais do consumidor, tutelando de modo indireto, a 

vida, a saúde, o patrimônio e o mercado. 19 

Como é próprio dos crimes Contra as relações de consumo, também em relação aos tipos 
penais definidos no artigo 7." da Lei 8.137, o sujeito ativo é o fornecedor, considerado como 
pessoa natural que realiza a atividade descrita no artigo 3.0 do Código de Defesa do Consumidor. 

Neste particular, note-se que a interpretação das normas penais é, como regra interpreta
ção estrita, que considera os elementos constantes no tipo empregando-lhe significado especí-

16. ROXIN, Claus. Derecho Penal. Parte general, v. L Trad. Diego Manuel Luzón-Pefia et alli. Madrid: 
Civitas, 1997. p. 61. No mesmo sentido, desenvolve em: ROXIN, Ciaus; La cvo1uci6n de ia política 
criminal, el derecho penai y el proceso penal. Trad. Carmen Gómez Rivero y María dei Carmen Garcia 
Cantizano, Valencia, 2000. p. 27. 

17. FILOMENO. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 665. 
18. "Penal e processual penaL Recurso especiaL Artigo 7 .0 , IX, da Lei 8.137/90 e artigo 18 § 6.", I, do 

CDC. Exame pericial. Desnecessidade. A conduta do comerciante que expõe à venda a matéria
-prima ou mercadoria, com o prazo de validade vencido, configura, em principio, a figura típica do 
artigo 7.", IX, da Lei 8.137/90 de o artigo 18 § 6.", da Lei 8.078/90, sendo despicienda, para tanto, 
a verificação pericial, após a apreensão do produto, de ser este último realmente impróprio para o 
consumo. O delito em questão é de perigo presumido (Precedentes do STJ e do Pretória Excelso)· 
Recurso provido" (STJ, REsp 620.237/PR,j. 21.10.2004, rel. Min. Felix Fischer, D]U 16.11.2004, 
p. 315). 

19. PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico. Sãó Paulo: RT, 2007. p.l49. 
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fico. ~este ~entido, e~bora 
0

seja co~reto considerar que a int_erpretação das normas dos tipos 
penais previstos no arugo 7. , da Lei8.l37 faça uso dos conceitos e definições estabelecidos no 
Código de Defesa do Consumidor, não se lhe reconhece interpretação extensiva senão nos 
estritos limites admitidos pelos elementos que constituem a conduta típica. ' 

2.1.1 Favorecimento ou preferência, s1·mjusta causa, decompradorou freguês 

~ O artigo 7.0
, inciso I, da Lei 8.137/90 estabelece como crime a conduta de '·favorecer ou 

prer~rir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo 
por mtermédio de distribuidores ou revendedores". É entendimento majoritário na doutrina 
de que o tipo em questão revogou o crime previsto no artigo 2.0

, inciso li, da Lei 1.52111951-
que definia o: crimes co~tra a economia popular, que dispunha: "favorecer ou preferir compra
?or ou ~r~gues e~ ~etr:mento de outro, ressal~~dos os sistemas de entrega ao consumo por 
mtermedw de dtstnbmdores ou revendedores .10 Isto porque dispôs posteriormente sobre 
mesma conduta típica prevista naquela norma. 

. _o: elementos nucleares do tipo penal, favorecer ou preferir, significam distinguir alguém, 
pnonza-lo, concedendo-lhe beneficio ou privilégio. No caso do tipo penal em questão, trata-se 
de delito comissivo, que se perfaz pela conduta do agente fOJ;necedor de favorecer ou preferir 
comprador ou freguês sem justa causa. Note-se que a ausência de justa causa é que dá à condu
ta do f?rnec:~or ~caráter penalmente vedado. Favorece ou prefete incidindo na conduta típica 
do arugo 7. , mctso 1, o fornecedor que ao priorizar o atendimento a comprador ou freguês, o 
faz sem justa causa. A existência de justa causa, neste sentido, não apenas torna o fato atípico, 
como igualmente elimina qualquer espécie de proibição ou restrição ã conduta do fornecedor. 
Se tiver justa causa na escolha por determinado comprador ou freguês, não comete 0 delito 
prescrito na norma. Esta priorização de clientela, inclusive, responde ã própria necessidade de 
reconhecer, em situações específicas, ou de acordo com o produto ou serviço prestado pelo 
fornecedor, o atendimento de critérios de preferência de determinados consumidores em vista 
de determinadas condições subjetivas transitórias ou permanentes que apresentem, ~u em um 
sistema de priorízação que respeite critérios equânimes de acesso aos produtos e serviços ofe
recidos. Será o caso da preferência de atendimento a pessoas idosas ou gestantes, ou ainda a 
priorização de atendimento, mediante ordem de chegada ou pré-agendamento, aos consumi
dores que atenderam aos critérios comuns oferecidos pelo fornecedor. 

Em relação ao tipo penal em questão, da mesma forma há de se identificar o comprador 
ou freguês previstos no tipo com a definição legal de consumidor. A dissociação tem haver com 
o apego do legislador da Lei 8.137/90 com as condutas descritas na Lei dos Crimes contra a 
Economia Popular (Lei 1.521/51), em detrimento da definição legal contemporânea de consu
midor, prevista no Código de Defesa do Consumidor. O uso das expressões comprador ou 
freguês, embora criticadas,21 não afastam a possibilidade de configuração da conduta típica. 
Isto, pois, embora se possa cogitar de comprador apenas em relação aos produtos objeto de 
relações de consumo (uma vez que os serviços, neste caso, não se submetem a contrato de 
compra e ven~a), assegura-se a abrangência do tipo mediante a referência ao freguês. Note-se, 

20. PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico. São Paulo: RT, 2007. p. 149; PASSARELLI, Eliana. Dos 
crimes contra as relações de consumo. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 156; COSTA JÚNIOR, Crimes 
contra o consumidor. São Paulo: Saraiva. p. 96. 

21. Neste sentido a autorizada crítica de: PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico, p. 150. 
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todavia, que não se exige aqui a existência ou realização efetiva de uma relação de consumo. 
Basta o favorecimento, com vista à celebração efetiva desta relação de consumo, ou ainda de 
vantagem no relacionamento do fornecedor com o consumidor. 

Por fim, é de se considerar certa impropriedade na parte final do tipo inscrito no artigo 
7.0 , inciso I, da Lei 8.137/90. A ressalva aos sistemas de entrega ao consumo por intermédio de 
distribuidores ou revendedores, como situações de exceção à incidência da norma penal indica 
realidade que, prevista de modo genérico, ou deixa de considerar situações em que a venda do 
produto é realizada por pessoa distinta da que responde pela entrega, embora favorecendo o 
mesmo fornecedor, bem como situações em que a atuação de distribuidor ou revendedor não 
elimina a possibilidade de favorecimento pelo fornecedor (núcleo do tipo penal), ou não se 
trate propriamente de relação de consumo, mas de intermediação mercantiL Daí porque ares
salva, que exclui da conduta típica qualquer favorecimento que se estabeleça em situações nas 
quais o modo de fornecimento se dê por sistema de distribuição ou por revendedor, em nada 
contribui para interpretação e aplicação da norma. Pelo contrário, indica hipótese apta a gerar 
incerteza quanto à sua aplicação. 

2. 1.2 Venda ou exposição à venda de mercadoria com embalagem ou 
especificações em desacordo com as prescrições legais 

o' segundo crime contra as relações de consumo previsto na Lei 8.137190 é o previsto no 
tipo descrito em seu artigo 7 .0

, inciso li. No caso, trata-se de espécie que já tinha paralelo, em
bora mais genérico, no artigo 2.0

, inciso UI, da Lei dos Crimes contra a Economia Popular (Lei 
1.521/51), assim como também do tipo penal do crime de estelionato previsto no artigo 175, 
inciso I, do Código Penal. Contém, entretanto, descrição da conduta típica de modo mais espe
cífico. Prevê duas condutas típicas a partir da previsão do comportamento delituoso de realizar 
a venda ou de expor à venda. No primeiro caso, trata-se de crime comissivo e de resultado 
mate,rial, quando exige a efetiva venda da mercadoria. Já quando refere o comportamento de 
expor à venda, é crime de perigo abstrato, não se exigindo neste caso o resultado material_22 

O tipo penal mais uma vez aqui faz referência à, mercadoria, O conceito como bem refere 
Lima da Fonseca, relaciona-se corri Ó direito dos negócios, conside~ndo-~~ ~ercadoria o obje
to da compra e venda mercantil Contudo, para efeito de aplicação da norma, subsume-se o 
conceito de mercadoria no conceito de produto, 

São dois os critérios estabelecidos na lei. A embalagem, tipo especificação, peso ou com
posição, para caracterizar o crime, deve estar em desacordo com prescrições legais ou não 
corresponder à classificação oficial. É amplo o tipo penal que se resulta da norma. Isto porque 
tanto tem haver com a oferta e a embalagem do produto- e as informações constantes para 
conhecimento do consumidor-e a própria composição do produto, que respeita as suas próprias 
características e, neste sentido, ao cumprimento do dever de adequação do produto- como 

isento de vícios. 

Ao exigir atendimento a prescrições legais ou classificação oficial, remete o tipo, no pri
meiro caso, à norma legal (lei em sentido formal); no segundo caso, contudo, admite norma 
legal ou infralegal que estabeleça classificação, desde que proveniente de quem detenha com

petência para tanto. 

22. FONSECA, Antônio Cezar Lima. Direito penal do consumidor, p. 254. 
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fico. ~este ~entido, e~bora 
0

seja co~reto considerar que a int_erpretação das normas dos tipos 
penais previstos no arugo 7. , da Lei8.l37 faça uso dos conceitos e definições estabelecidos no 
Código de Defesa do Consumidor, não se lhe reconhece interpretação extensiva senão nos 
estritos limites admitidos pelos elementos que constituem a conduta típica. ' 

2.1.1 Favorecimento ou preferência, s1·mjusta causa, decompradorou freguês 

~ O artigo 7.0
, inciso I, da Lei 8.137/90 estabelece como crime a conduta de '·favorecer ou 

prer~rir, sem justa causa, comprador ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo 
por mtermédio de distribuidores ou revendedores". É entendimento majoritário na doutrina 
de que o tipo em questão revogou o crime previsto no artigo 2.0

, inciso li, da Lei 1.52111951-
que definia o: crimes co~tra a economia popular, que dispunha: "favorecer ou preferir compra
?or ou ~r~gues e~ ~etr:mento de outro, ressal~~dos os sistemas de entrega ao consumo por 
mtermedw de dtstnbmdores ou revendedores .10 Isto porque dispôs posteriormente sobre 
mesma conduta típica prevista naquela norma. 

. _o: elementos nucleares do tipo penal, favorecer ou preferir, significam distinguir alguém, 
pnonza-lo, concedendo-lhe beneficio ou privilégio. No caso do tipo penal em questão, trata-se 
de delito comissivo, que se perfaz pela conduta do agente fOJ;necedor de favorecer ou preferir 
comprador ou freguês sem justa causa. Note-se que a ausência de justa causa é que dá à condu
ta do f?rnec:~or ~caráter penalmente vedado. Favorece ou prefete incidindo na conduta típica 
do arugo 7. , mctso 1, o fornecedor que ao priorizar o atendimento a comprador ou freguês, o 
faz sem justa causa. A existência de justa causa, neste sentido, não apenas torna o fato atípico, 
como igualmente elimina qualquer espécie de proibição ou restrição ã conduta do fornecedor. 
Se tiver justa causa na escolha por determinado comprador ou freguês, não comete 0 delito 
prescrito na norma. Esta priorização de clientela, inclusive, responde ã própria necessidade de 
reconhecer, em situações específicas, ou de acordo com o produto ou serviço prestado pelo 
fornecedor, o atendimento de critérios de preferência de determinados consumidores em vista 
de determinadas condições subjetivas transitórias ou permanentes que apresentem, ~u em um 
sistema de priorízação que respeite critérios equânimes de acesso aos produtos e serviços ofe
recidos. Será o caso da preferência de atendimento a pessoas idosas ou gestantes, ou ainda a 
priorização de atendimento, mediante ordem de chegada ou pré-agendamento, aos consumi
dores que atenderam aos critérios comuns oferecidos pelo fornecedor. 

Em relação ao tipo penal em questão, da mesma forma há de se identificar o comprador 
ou freguês previstos no tipo com a definição legal de consumidor. A dissociação tem haver com 
o apego do legislador da Lei 8.137/90 com as condutas descritas na Lei dos Crimes contra a 
Economia Popular (Lei 1.521/51), em detrimento da definição legal contemporânea de consu
midor, prevista no Código de Defesa do Consumidor. O uso das expressões comprador ou 
freguês, embora criticadas,21 não afastam a possibilidade de configuração da conduta típica. 
Isto, pois, embora se possa cogitar de comprador apenas em relação aos produtos objeto de 
relações de consumo (uma vez que os serviços, neste caso, não se submetem a contrato de 
compra e ven~a), assegura-se a abrangência do tipo mediante a referência ao freguês. Note-se, 

20. PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico. São Paulo: RT, 2007. p. 149; PASSARELLI, Eliana. Dos 
crimes contra as relações de consumo. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 156; COSTA JÚNIOR, Crimes 
contra o consumidor. São Paulo: Saraiva. p. 96. 

21. Neste sentido a autorizada crítica de: PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico, p. 150. 
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todavia, que não se exige aqui a existência ou realização efetiva de uma relação de consumo. 
Basta o favorecimento, com vista à celebração efetiva desta relação de consumo, ou ainda de 
vantagem no relacionamento do fornecedor com o consumidor. 

Por fim, é de se considerar certa impropriedade na parte final do tipo inscrito no artigo 
7.0 , inciso I, da Lei 8.137/90. A ressalva aos sistemas de entrega ao consumo por intermédio de 
distribuidores ou revendedores, como situações de exceção à incidência da norma penal indica 
realidade que, prevista de modo genérico, ou deixa de considerar situações em que a venda do 
produto é realizada por pessoa distinta da que responde pela entrega, embora favorecendo o 
mesmo fornecedor, bem como situações em que a atuação de distribuidor ou revendedor não 
elimina a possibilidade de favorecimento pelo fornecedor (núcleo do tipo penal), ou não se 
trate propriamente de relação de consumo, mas de intermediação mercantiL Daí porque ares
salva, que exclui da conduta típica qualquer favorecimento que se estabeleça em situações nas 
quais o modo de fornecimento se dê por sistema de distribuição ou por revendedor, em nada 
contribui para interpretação e aplicação da norma. Pelo contrário, indica hipótese apta a gerar 
incerteza quanto à sua aplicação. 

2. 1.2 Venda ou exposição à venda de mercadoria com embalagem ou 
especificações em desacordo com as prescrições legais 

o' segundo crime contra as relações de consumo previsto na Lei 8.137190 é o previsto no 
tipo descrito em seu artigo 7 .0

, inciso li. No caso, trata-se de espécie que já tinha paralelo, em
bora mais genérico, no artigo 2.0

, inciso UI, da Lei dos Crimes contra a Economia Popular (Lei 
1.521/51), assim como também do tipo penal do crime de estelionato previsto no artigo 175, 
inciso I, do Código Penal. Contém, entretanto, descrição da conduta típica de modo mais espe
cífico. Prevê duas condutas típicas a partir da previsão do comportamento delituoso de realizar 
a venda ou de expor à venda. No primeiro caso, trata-se de crime comissivo e de resultado 
mate,rial, quando exige a efetiva venda da mercadoria. Já quando refere o comportamento de 
expor à venda, é crime de perigo abstrato, não se exigindo neste caso o resultado material_22 

O tipo penal mais uma vez aqui faz referência à, mercadoria, O conceito como bem refere 
Lima da Fonseca, relaciona-se corri Ó direito dos negócios, conside~ndo-~~ ~ercadoria o obje
to da compra e venda mercantil Contudo, para efeito de aplicação da norma, subsume-se o 
conceito de mercadoria no conceito de produto, 

São dois os critérios estabelecidos na lei. A embalagem, tipo especificação, peso ou com
posição, para caracterizar o crime, deve estar em desacordo com prescrições legais ou não 
corresponder à classificação oficial. É amplo o tipo penal que se resulta da norma. Isto porque 
tanto tem haver com a oferta e a embalagem do produto- e as informações constantes para 
conhecimento do consumidor-e a própria composição do produto, que respeita as suas próprias 
características e, neste sentido, ao cumprimento do dever de adequação do produto- como 

isento de vícios. 

Ao exigir atendimento a prescrições legais ou classificação oficial, remete o tipo, no pri
meiro caso, à norma legal (lei em sentido formal); no segundo caso, contudo, admite norma 
legal ou infralegal que estabeleça classificação, desde que proveniente de quem detenha com

petência para tanto. 

22. FONSECA, Antônio Cezar Lima. Direito penal do consumidor, p. 254. 
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Assim, por exemplo, é o caso das sitUações de adulteração de combustível ou de bebidas 
alcoólicas, em que se diz adulterar em face do desacordo do produto com a composição fixada 
por norma administrativa da autoridade competente. Segundo a regra do artigo 7.0

, inciso li, 
não é preciso que o fornecedor tenha sido quem tenha manipulada a composição do combus
tível em desacordo com a regr3. oficiaL Basta que o exponha para venda ou, como é intuitivo, 
que tenha realizado a venda. Contudo, é necessário que se demonstre, neste caso, a alteração 
da composição do produto.23 

2.1.3 Mistura de gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para venda ou 
exposição como puros ou de mais alto custo 

O tipo previsto no inciso III, do artigo 7.0
, da Lei 8.137/90 especializa o disposto no 

inciso li da mesma norma, ao dispor: "misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, 
para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualida
des desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto 
custo". E no mesmo sentido, reproduz em parte, o disposto no inciso V do artigo 2.0

, da Lei 
1.521/51, verbis: "misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, expô-los à venda ou 
vendê-los, como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para expô-los 
à venda ou vendê-los por preço marcado para os de mais alto custo". A rigor o tipo penal 
prevê conduta comissiva do agente (misturar gêneros e mercadorias), com vistas à finalidade 
de venda ou exposição à venda como se fossem puros; ou ainda misturar qualidades diferen
tes de gêneros e mercadorias para venda ou exposição à venda pelo de maior preço. Nota-se 
que se distingue o âmbito de aplicação da Lei de Economia Popular (Lei 1.521/51) e a Lei 
8.137/90. O tipo do artigo 2."\ inciso V, da Lei de Economia Popular, tem aplicação na relação 
entre agentes econômicos quando se projete na lesão à economia popular. O artígo 7.0

, inciso 
III, da Lei 8.137/90 pressupõe a existência de uma relação de consumo, e, portanto, é crime 
cujo agente será o fornecedor. 24 

Observam-se críticas sobre a disposição legal em comento. A rigor, o uso de expressõeS 
tais como gênero e espécie, -que necessariamente terão relação entre si, nem sempre será exato. 
O que é gênero e espécie dependerá do critério utilizado (produtos alimentícios, produtos 
agrícolas, produtos industrializados, de origem animal). Da mesma forma distingue entre pro
dutos puros e misturados. <O que seja puro ou misturado e a finalidade de venda, que em tudo 
parece, diz respeito à finalidade. de ludibriar o consumidor. Contudo, na situação in concreto em 
que se tenha de demonstrar tais elementos que constituem o fato típico, há inequívoca dificul
dade de sua identificação. Assim o será, igualmente, na parte final da descrição legal, ao prever 
que a finalidade de estabelecera produtos misturados o de mais alto custo. A rigor, serve a regra 
tanto para produtos tabelados em que se tem o paradigma de preço, que caracteriza critério de 

23. "Crime contra as relações de consumo. Artigo 7. a. 11, Lei n. 8.137190. Adulteração de vinho. Adição de 
açúcar. Prova da materialidade. Insufidtncia. Apelo do MP improvido" (TJRS, 4. a Câm. Crim., ApCrim 
70030936694,j. 26.11.2009, rei. Des.José Eugênio Tedesco). No mesmo sentido: "Crime contra as 
relações de consumo. MercaJ.oria com a composição em desacordo com as prescrições legais. Comete o 
crime previsto no artigo 7.0 ,ll, da Lei 8.137/90, o agente que vende e expõe ã venda vinho cuja 
composição está em desacordo com as prescrições legais. Condenação mantida" (TJRS, ApCrim. 
70022101919, 4.•Cãm.Crim.,j. 24.01.2008, rei. Des. Constantino UsbôadeAzevedo). 

24. FONSECA, Antônio Carlos lima da. Direito penal do consumidor..., p. 258. 
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avaliação do alto custo a que se refere a norma, mas da mesma form~ ind~ca a :;üstura de pro
dutos de diferentes preços para vender o conjunto pelo preço do ma1s vahoso. 

2.1.4 Fraude a preços 

0 artigo 7.0 , inciso IV, da Lei 8.137/90, prevê o crime de fraude de preços._ As ~líneas do 
inciso IV, então, dispõem sobre os meios para realizaç~io da fraude~ preços, quais ~ep~: a~ al
teração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tats como de~ommaçao, smal 
externo, mafl:a, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, ~eso, pmtura ou a~aba~ 
menta de bem ou serviço; b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido a 
venda em conjunto; c) junção de bens ou serviçOs, comumente oferecidos à venda e~ separad~; 
d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do b~m ou n~ prestaçao dos se~I
ços. Fraudar significa utilizar-se de ardil para enganar o consumidor. O Upo pen~l e~ questao 
dá conta da conduta de fraudar preço, ou seja,,utilizar~se de artifício de modo a mdicar falsa
mente ao consumidOr impressão sobre o preço do produto. O preço é o valor expresso em 
moeda corrente, que se atribui como contraprestação ao contrato de compra e venda, e que no 
caso dos contratos de consumo se indica também, em sentido mais abrangente, como contra
prestação pecuniária do consumidor em relação à prestação de serviços. N~ste sentido, toda a 
conduta comissiva do fornecedor no sentido de indicar ao produto preço dtverso do que real
mente lhe seja atribuído. Os meios executivos previstos na normasão_os ~iversos ~odos pelos 
quais se descaracteriza o produto original em relaç_ão ao qua~ se atnbm determmado pre~o, 
fazendo-o parecer outro de preço diverso. Estes metos execunvos podem_ ta_nto ser alteraçoes 
externas, quanto à aparência do produto, sem, contudo, alterar-se substanc~lmente seu co~
teúdo (alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tats como denom1~ 
nação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, v_olume, peso, 
pintura ou acabamento de be~ ou serviço), quanto à divisão do produto ou servtço e~ partes, 
contudo sem respeitar à repartiçào proporcional do preço. Neste caso, deve-se constderar a 
proporção para fixação do preço.em unidades e o modo como o produto habitualmente é ofe
recido. Há dificuldade para determinar a expressão habitualmente fixada na nonna.

16 
Por ha

bitual tem-se comportamento repetido, constante ou reiterado. Ocorre que os hábitos de 
consurílOIJU mesmo o modo como se oferecem produtos e serviços no mercado se alteram, e, 
com isso descaracteriza-se por si o caráter habitual. A mesma observação tem validade em re
lação à alínea "c", que dá conta da fraude a preço mediante junção de bens e serviços comumen
te oferecidos à venda em separado. Comumente diz respeito à conduta que é comum, no mesmo 
sentido do que é habituaL O que ora é comum, pode não o ser e~ segui~- ~que vale aqui, 
igualmente, é a utilização do meio para fraudar o preço ao consumidor, at~bumdo ao me~mo 
valor distinto do que tem, iludindo o consumidor por intermédio dos expedtentes estabelendos 

na norma. 
Por fim, refira-se o meio executivo previsto no inciso "d" do artigo 7.0

, inciso IV, da Lei 
8.13 7/90, que indica o aviso de inclusão de insumo não empreg<!d~ na prod~ção d~ bem ~u na 
prestação dos serviços, como meio de induzir a engano _o consumidor. O avtso de mclusao _de 
insumo, neste caso, serve para indicar, como regra, mator valor ao produto. Sendo falsa a m-

25. 
26. 

PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico, p. 152-153. . _ . 
PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico, p. 153. FONSECA, Antônio Carlos Lima da. Dtmto 
penal do consumidor, p. 262. _ ...... 
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Assim, por exemplo, é o caso das sitUações de adulteração de combustível ou de bebidas 
alcoólicas, em que se diz adulterar em face do desacordo do produto com a composição fixada 
por norma administrativa da autoridade competente. Segundo a regra do artigo 7.0

, inciso li, 
não é preciso que o fornecedor tenha sido quem tenha manipulada a composição do combus
tível em desacordo com a regr3. oficiaL Basta que o exponha para venda ou, como é intuitivo, 
que tenha realizado a venda. Contudo, é necessário que se demonstre, neste caso, a alteração 
da composição do produto.23 

2.1.3 Mistura de gêneros e mercadorias de espécies diferentes, para venda ou 
exposição como puros ou de mais alto custo 

O tipo previsto no inciso III, do artigo 7.0
, da Lei 8.137/90 especializa o disposto no 

inciso li da mesma norma, ao dispor: "misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, 
para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualida
des desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto 
custo". E no mesmo sentido, reproduz em parte, o disposto no inciso V do artigo 2.0

, da Lei 
1.521/51, verbis: "misturar gêneros e mercadorias de espécies diferentes, expô-los à venda ou 
vendê-los, como puros; misturar gêneros e mercadorias de qualidades desiguais para expô-los 
à venda ou vendê-los por preço marcado para os de mais alto custo". A rigor o tipo penal 
prevê conduta comissiva do agente (misturar gêneros e mercadorias), com vistas à finalidade 
de venda ou exposição à venda como se fossem puros; ou ainda misturar qualidades diferen
tes de gêneros e mercadorias para venda ou exposição à venda pelo de maior preço. Nota-se 
que se distingue o âmbito de aplicação da Lei de Economia Popular (Lei 1.521/51) e a Lei 
8.137/90. O tipo do artigo 2."\ inciso V, da Lei de Economia Popular, tem aplicação na relação 
entre agentes econômicos quando se projete na lesão à economia popular. O artígo 7.0

, inciso 
III, da Lei 8.137/90 pressupõe a existência de uma relação de consumo, e, portanto, é crime 
cujo agente será o fornecedor. 24 

Observam-se críticas sobre a disposição legal em comento. A rigor, o uso de expressõeS 
tais como gênero e espécie, -que necessariamente terão relação entre si, nem sempre será exato. 
O que é gênero e espécie dependerá do critério utilizado (produtos alimentícios, produtos 
agrícolas, produtos industrializados, de origem animal). Da mesma forma distingue entre pro
dutos puros e misturados. <O que seja puro ou misturado e a finalidade de venda, que em tudo 
parece, diz respeito à finalidade. de ludibriar o consumidor. Contudo, na situação in concreto em 
que se tenha de demonstrar tais elementos que constituem o fato típico, há inequívoca dificul
dade de sua identificação. Assim o será, igualmente, na parte final da descrição legal, ao prever 
que a finalidade de estabelecera produtos misturados o de mais alto custo. A rigor, serve a regra 
tanto para produtos tabelados em que se tem o paradigma de preço, que caracteriza critério de 

23. "Crime contra as relações de consumo. Artigo 7. a. 11, Lei n. 8.137190. Adulteração de vinho. Adição de 
açúcar. Prova da materialidade. Insufidtncia. Apelo do MP improvido" (TJRS, 4. a Câm. Crim., ApCrim 
70030936694,j. 26.11.2009, rei. Des.José Eugênio Tedesco). No mesmo sentido: "Crime contra as 
relações de consumo. MercaJ.oria com a composição em desacordo com as prescrições legais. Comete o 
crime previsto no artigo 7.0 ,ll, da Lei 8.137/90, o agente que vende e expõe ã venda vinho cuja 
composição está em desacordo com as prescrições legais. Condenação mantida" (TJRS, ApCrim. 
70022101919, 4.•Cãm.Crim.,j. 24.01.2008, rei. Des. Constantino UsbôadeAzevedo). 

24. FONSECA, Antônio Carlos lima da. Direito penal do consumidor..., p. 258. 
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avaliação do alto custo a que se refere a norma, mas da mesma form~ ind~ca a :;üstura de pro
dutos de diferentes preços para vender o conjunto pelo preço do ma1s vahoso. 

2.1.4 Fraude a preços 

0 artigo 7.0 , inciso IV, da Lei 8.137/90, prevê o crime de fraude de preços._ As ~líneas do 
inciso IV, então, dispõem sobre os meios para realizaç~io da fraude~ preços, quais ~ep~: a~ al
teração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tats como de~ommaçao, smal 
externo, mafl:a, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, ~eso, pmtura ou a~aba~ 
menta de bem ou serviço; b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido a 
venda em conjunto; c) junção de bens ou serviçOs, comumente oferecidos à venda e~ separad~; 
d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção do b~m ou n~ prestaçao dos se~I
ços. Fraudar significa utilizar-se de ardil para enganar o consumidor. O Upo pen~l e~ questao 
dá conta da conduta de fraudar preço, ou seja,,utilizar~se de artifício de modo a mdicar falsa
mente ao consumidOr impressão sobre o preço do produto. O preço é o valor expresso em 
moeda corrente, que se atribui como contraprestação ao contrato de compra e venda, e que no 
caso dos contratos de consumo se indica também, em sentido mais abrangente, como contra
prestação pecuniária do consumidor em relação à prestação de serviços. N~ste sentido, toda a 
conduta comissiva do fornecedor no sentido de indicar ao produto preço dtverso do que real
mente lhe seja atribuído. Os meios executivos previstos na normasão_os ~iversos ~odos pelos 
quais se descaracteriza o produto original em relaç_ão ao qua~ se atnbm determmado pre~o, 
fazendo-o parecer outro de preço diverso. Estes metos execunvos podem_ ta_nto ser alteraçoes 
externas, quanto à aparência do produto, sem, contudo, alterar-se substanc~lmente seu co~
teúdo (alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos tats como denom1~ 
nação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, v_olume, peso, 
pintura ou acabamento de be~ ou serviço), quanto à divisão do produto ou servtço e~ partes, 
contudo sem respeitar à repartiçào proporcional do preço. Neste caso, deve-se constderar a 
proporção para fixação do preço.em unidades e o modo como o produto habitualmente é ofe
recido. Há dificuldade para determinar a expressão habitualmente fixada na nonna.

16 
Por ha

bitual tem-se comportamento repetido, constante ou reiterado. Ocorre que os hábitos de 
consurílOIJU mesmo o modo como se oferecem produtos e serviços no mercado se alteram, e, 
com isso descaracteriza-se por si o caráter habitual. A mesma observação tem validade em re
lação à alínea "c", que dá conta da fraude a preço mediante junção de bens e serviços comumen
te oferecidos à venda em separado. Comumente diz respeito à conduta que é comum, no mesmo 
sentido do que é habituaL O que ora é comum, pode não o ser e~ segui~- ~que vale aqui, 
igualmente, é a utilização do meio para fraudar o preço ao consumidor, at~bumdo ao me~mo 
valor distinto do que tem, iludindo o consumidor por intermédio dos expedtentes estabelendos 

na norma. 
Por fim, refira-se o meio executivo previsto no inciso "d" do artigo 7.0

, inciso IV, da Lei 
8.13 7/90, que indica o aviso de inclusão de insumo não empreg<!d~ na prod~ção d~ bem ~u na 
prestação dos serviços, como meio de induzir a engano _o consumidor. O avtso de mclusao _de 
insumo, neste caso, serve para indicar, como regra, mator valor ao produto. Sendo falsa a m-

25. 
26. 

PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico, p. 152-153. . _ . 
PRADO, Luis Régis. Direito penal econômico, p. 153. FONSECA, Antônio Carlos Lima da. Dtmto 
penal do consumidor, p. 262. _ ...... 
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dicação do insumo, a razão para majoração do preço inexiste, caracterizando a fraude previs* 
ta no tipo penal. 

2.1.5 Elevação indevido do valor cobrado nas vendas a pràzo 

O crime previsto no artigo 7.0
, inciso V, da lel8.137/90, é o de mais difícil ocoirência. 

Estabelece a norma em comento: "elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, 
mediante a exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais". Note-se que a elevação do valor 
cobrado nas vendas à prazo por si não é ilícito ou abusivo. Trata-se de espécie de outorga de 
crédito para o consumo, ou pelo próprio fornecedor do produto ou serviço, ou por instituição 
financeira, em geral por intermédio de contrato conexo celebrado entre o consumidor e a ins
tituição que ofereça o crédito. O crime resta caracterizado quando a elevação do valor cobrado 
nas vendas a prazo se deem por intermédio da exigência de comissão ou taxa de juros ilegais. 
No caso, é elemento objetivo do tipo penal a ilegalidade da comissão ou taxa de juros cobrada 
pelo fornecedor. Eis a dificuldade mais significativa de aplicação da norma. 

Isto porque, como se sabe, a legislação de proteção do consumidor, seja a Lei 8.137 ou 
mesmo o CDC, não prevê limite ou qualquer espécie de paradigma a taxas de juros. As regras 
sobre juros se retiram da legislação em geral. No caso das instituições bancárias e financeiras, 
o entendimento consolidado no direito brasileiro é de inexistência de limite para os contratos 
que estabeleçam, quanto à fixação dos juros praticados em contratos de empréstimo (mútuo), 
como ocorre na outorga de crédito. 27 O mesmo não se diga em relação a outros fornecedores, 
os quais a princípio submetem-se ao disposto no artigo 591, do Código Civil, que estabelece: 
"Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de 
redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o artigo 406, permitida a capitalização 
anual". O artigo 406, do Código Civil, de sua vez, disciplinando os juros moratórios, refere: 
"Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou 
quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". Os juros para a mora do 
pagamento de impostos da Fazenda Nacional de sua vez são regulados pelo artigo 161, § 1.0 do 
Código Tributário Nacional, o qual refere que "Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros 
de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês". No caso, o limite de juros remunerató
rios para outorga de crédito entre particulares observa o limite máximo de i% ao mês. No caso 
de comissões ilegais, considera-se ilegal a cobrança de qualquer valor a título de intermediação 
da outorga de crédito para o consumo, uma vez que se considere serviço inerente à atividade de 
fornecimento de produto ou serviço. 

2. 1.6 Sonegação de insumos ou bens para fins de sonegação 

O artigo 7.0
, inciso VI, da lei 8.137/90 prevê como crime a conduta típica de sonegar insu

mos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente 
ofertadas, ou r~tê-los para o fim de especulação. Refere a norma sobre a sonegação de insumos e 

2 7. Especialmente em face da competência reconhecida ao Conselho Monetário Nacional, pelo artigo 
4.0 da Lei 4.595/64, e da edição da Resolução 389, de 15 de setembro de 1976, que estabeleceu a 
liberdade de fixação de juros pelas instituições bancárias e financeiras, afirmados pela Súmula 596, 
do Supremo Tribunal Federal. 
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bens. No caso de bens, entendem-se estes, no âmbito das relações de consumo, como produtos, 
razão pela qual a recusa de venda nos termos ofertados publicamente, ou sua retenção para fins 
de especulação configuram a conduta típica em questão. No caso da recusa de venda de insumos, 
ou sua retenção para fins de especulação, apenas indiretamente configura ofensa às relações de 
consumo. Isto porque quem adquire insumo não é consumidor, mas ao contrário, agente econô
mico, em geral fornecedor, visando o incremento e desenvolvimento de sua atividade econômica. 
Sonegar significa ocultar, esconder ou simplesmente negar existência, no caso, de bens (produtos) 
ou insumos. A retenção para fins de especulação importa que se defina com precisão o que se 
entende por especulação. A especulação não é em si ofensiva à ordem jurídica e, portanto, não é, 
por si, objeto de repressão penal. Especular é apostar em dadas condições ou fatos futuros; espe
culação em sentido econômico visa realizar aposta em dadas condições futuras com a finalidade 
de obtenção de ganhos econômicos. O que é considerado para a previsão de conduta penal típica 
é a especulação que se pretenda realizar mediante retenção de produtos ou servíços para venda 
futura. Pressupõe-se que os produtos e serviços no mercado de consumo atendam necessidades 
de consumo da sociedade. Neste sentido, o fornecedor que sonega/retém produtos com vista à 

obtenção de ganhos futuros (em geral decorrente do acréscimo no preço ou ágio decorrente da 
demanda) estará realizando a conduta típica descrita no inciso Vl, do artigo 7.0

, da Lei 8.13 7/90. 

2. 1.7 Indução do consumidor ou usuário a erro 

O artigo 7, 0 , inciso VII, da lei 8.137/90, prevê como crime o comportamento de "induzir o 
consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natu
reza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, inclusive a veiculação ou di
vulgação publicitária". O tipo penal em questão contém a finalidade de indução do consumidor 
a erro. Induzir é persuadir de modo a levar o consumidor a crer sobre qualidades de produto ou 
serviço. Admite, naturalmente, a forma tentada, que se identifica quando tendo havido à condu
ta de induzir, o consumidor não seja levado afinal a equivoco. Pressupõe igualmente a existência 
de indicação ou afirmação falsa sobre a natureza ou qualidade do produto. Admite a utilização de 
quaisquer meios executivos, exemplificando a divulgação de mensagem publicitária. 

Não há necessidade de que se tenha estabelecido a contratação de aquisição do produto ou 
serviço. Basta que tenha havido a indução, que, contudo, deverá estar demonstrada para admis
são do tipo descrito na norma penal. Neste sen~ido, é preciso estabelecer a relação de causa e 
efeito entre determinada informação ou publicidade divulgada pelo fornecedor e a conclusão 
errônea do consumidor, de modo a deixar evidente que a conclusão equivocada decorre da in
formação equivocada divulgada pelo fornecedor. Induzir a erro significa induzir a uma falsa 
representação da realidade. Logo, o erro (falsa representação da realidade) decorre da informação 
divulgada pelo fornecedor. A descrição do tipo, contudo, faz referência a indicação ou afirmação 
falsa ou enganosa. A princípio, pois, não há se falar em omissão dolosa como conduta típica, 
tratando-se de crime comissivo. Contudo, lembre-se que o caráter enganoso da informação se 
dá tanto pela divulgação de informação materialmente falsa, quanto pela omissão de dado essen
cial sobre determinado produto ou serviço, tal como uma restrição de uso, uma interação neces
sária com outro produto, serviço ou comportamento do consumidor para obtenção de resultados 
esperados. Neste caso, lembre-se do exemplo da publicidade em que se admite o caráter enga
noso por ação ou omissão. Daí é que, para não confundir, se esclareça: o crime previsto no tipo 
penal em questão é comissivo. Porém, a conduta pode se dar tanto pela divulgação de informação 
materialmente equivocada, quanto da omissão de informação essencial para a correta identifi-
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dicação do insumo, a razão para majoração do preço inexiste, caracterizando a fraude previs* 
ta no tipo penal. 

2.1.5 Elevação indevido do valor cobrado nas vendas a pràzo 

O crime previsto no artigo 7.0
, inciso V, da lel8.137/90, é o de mais difícil ocoirência. 

Estabelece a norma em comento: "elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou serviços, 
mediante a exigência de comissão ou de taxa de juros ilegais". Note-se que a elevação do valor 
cobrado nas vendas à prazo por si não é ilícito ou abusivo. Trata-se de espécie de outorga de 
crédito para o consumo, ou pelo próprio fornecedor do produto ou serviço, ou por instituição 
financeira, em geral por intermédio de contrato conexo celebrado entre o consumidor e a ins
tituição que ofereça o crédito. O crime resta caracterizado quando a elevação do valor cobrado 
nas vendas a prazo se deem por intermédio da exigência de comissão ou taxa de juros ilegais. 
No caso, é elemento objetivo do tipo penal a ilegalidade da comissão ou taxa de juros cobrada 
pelo fornecedor. Eis a dificuldade mais significativa de aplicação da norma. 

Isto porque, como se sabe, a legislação de proteção do consumidor, seja a Lei 8.137 ou 
mesmo o CDC, não prevê limite ou qualquer espécie de paradigma a taxas de juros. As regras 
sobre juros se retiram da legislação em geral. No caso das instituições bancárias e financeiras, 
o entendimento consolidado no direito brasileiro é de inexistência de limite para os contratos 
que estabeleçam, quanto à fixação dos juros praticados em contratos de empréstimo (mútuo), 
como ocorre na outorga de crédito. 27 O mesmo não se diga em relação a outros fornecedores, 
os quais a princípio submetem-se ao disposto no artigo 591, do Código Civil, que estabelece: 
"Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de 
redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o artigo 406, permitida a capitalização 
anual". O artigo 406, do Código Civil, de sua vez, disciplinando os juros moratórios, refere: 
"Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou 
quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". Os juros para a mora do 
pagamento de impostos da Fazenda Nacional de sua vez são regulados pelo artigo 161, § 1.0 do 
Código Tributário Nacional, o qual refere que "Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros 
de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês". No caso, o limite de juros remunerató
rios para outorga de crédito entre particulares observa o limite máximo de i% ao mês. No caso 
de comissões ilegais, considera-se ilegal a cobrança de qualquer valor a título de intermediação 
da outorga de crédito para o consumo, uma vez que se considere serviço inerente à atividade de 
fornecimento de produto ou serviço. 

2. 1.6 Sonegação de insumos ou bens para fins de sonegação 

O artigo 7.0
, inciso VI, da lei 8.137/90 prevê como crime a conduta típica de sonegar insu

mos ou bens, recusando-se a vendê-los a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente 
ofertadas, ou r~tê-los para o fim de especulação. Refere a norma sobre a sonegação de insumos e 

2 7. Especialmente em face da competência reconhecida ao Conselho Monetário Nacional, pelo artigo 
4.0 da Lei 4.595/64, e da edição da Resolução 389, de 15 de setembro de 1976, que estabeleceu a 
liberdade de fixação de juros pelas instituições bancárias e financeiras, afirmados pela Súmula 596, 
do Supremo Tribunal Federal. 
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bens. No caso de bens, entendem-se estes, no âmbito das relações de consumo, como produtos, 
razão pela qual a recusa de venda nos termos ofertados publicamente, ou sua retenção para fins 
de especulação configuram a conduta típica em questão. No caso da recusa de venda de insumos, 
ou sua retenção para fins de especulação, apenas indiretamente configura ofensa às relações de 
consumo. Isto porque quem adquire insumo não é consumidor, mas ao contrário, agente econô
mico, em geral fornecedor, visando o incremento e desenvolvimento de sua atividade econômica. 
Sonegar significa ocultar, esconder ou simplesmente negar existência, no caso, de bens (produtos) 
ou insumos. A retenção para fins de especulação importa que se defina com precisão o que se 
entende por especulação. A especulação não é em si ofensiva à ordem jurídica e, portanto, não é, 
por si, objeto de repressão penal. Especular é apostar em dadas condições ou fatos futuros; espe
culação em sentido econômico visa realizar aposta em dadas condições futuras com a finalidade 
de obtenção de ganhos econômicos. O que é considerado para a previsão de conduta penal típica 
é a especulação que se pretenda realizar mediante retenção de produtos ou servíços para venda 
futura. Pressupõe-se que os produtos e serviços no mercado de consumo atendam necessidades 
de consumo da sociedade. Neste sentido, o fornecedor que sonega/retém produtos com vista à 

obtenção de ganhos futuros (em geral decorrente do acréscimo no preço ou ágio decorrente da 
demanda) estará realizando a conduta típica descrita no inciso Vl, do artigo 7.0

, da Lei 8.13 7/90. 

2. 1.7 Indução do consumidor ou usuário a erro 

O artigo 7, 0 , inciso VII, da lei 8.137/90, prevê como crime o comportamento de "induzir o 
consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natu
reza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, inclusive a veiculação ou di
vulgação publicitária". O tipo penal em questão contém a finalidade de indução do consumidor 
a erro. Induzir é persuadir de modo a levar o consumidor a crer sobre qualidades de produto ou 
serviço. Admite, naturalmente, a forma tentada, que se identifica quando tendo havido à condu
ta de induzir, o consumidor não seja levado afinal a equivoco. Pressupõe igualmente a existência 
de indicação ou afirmação falsa sobre a natureza ou qualidade do produto. Admite a utilização de 
quaisquer meios executivos, exemplificando a divulgação de mensagem publicitária. 

Não há necessidade de que se tenha estabelecido a contratação de aquisição do produto ou 
serviço. Basta que tenha havido a indução, que, contudo, deverá estar demonstrada para admis
são do tipo descrito na norma penal. Neste sen~ido, é preciso estabelecer a relação de causa e 
efeito entre determinada informação ou publicidade divulgada pelo fornecedor e a conclusão 
errônea do consumidor, de modo a deixar evidente que a conclusão equivocada decorre da in
formação equivocada divulgada pelo fornecedor. Induzir a erro significa induzir a uma falsa 
representação da realidade. Logo, o erro (falsa representação da realidade) decorre da informação 
divulgada pelo fornecedor. A descrição do tipo, contudo, faz referência a indicação ou afirmação 
falsa ou enganosa. A princípio, pois, não há se falar em omissão dolosa como conduta típica, 
tratando-se de crime comissivo. Contudo, lembre-se que o caráter enganoso da informação se 
dá tanto pela divulgação de informação materialmente falsa, quanto pela omissão de dado essen
cial sobre determinado produto ou serviço, tal como uma restrição de uso, uma interação neces
sária com outro produto, serviço ou comportamento do consumidor para obtenção de resultados 
esperados. Neste caso, lembre-se do exemplo da publicidade em que se admite o caráter enga
noso por ação ou omissão. Daí é que, para não confundir, se esclareça: o crime previsto no tipo 
penal em questão é comissivo. Porém, a conduta pode se dar tanto pela divulgação de informação 
materialmente equivocada, quanto da omissão de informação essencial para a correta identifi-
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cação das qualidades do produto ou serviÇo. A natureza co missiva da conduta (induzir) associa
-se ao carátercomissivo ou omissivo da informação, no tocante à sua incorreção.2s 

O tipo pe~l em que_stão faz referência à indução do consumidor a erro. Logo, a conduta 
do fornec~dorvmcula-se a formação de um juízo ou compreensão equivocada do consumidor 
sobre qu~hdades do pr~duto ou serviço, mediante informação falsa ou enganosa. Neste sentido, 
p~essupoe-se a necessidade de que se identifique a falsidade ou enganosidade da informação 
dtvulgada pelo agente. Neste caso, se está a frente de crime que se apresenta sob a modalidade 
dolosa, em que o agente sabe e/ou produz a falsidade da informação para voluntariamente in
duzir a erro o consumidor. 

Não é dem~is lembra~ que o tipo penal do artigo 7. 0 , inciso VII, da Lei 8.13 7/90 distingue
-se da~~ele pre~sto n~ artigo 66, do CDC No Código de Defesa do Consumidor, o tipo penal 
refere. Fazer ahrmaçao falsa ou enganosa ou omitir informação relevante sobre a natureza 
característica, quali~ade,; qu_anti~ade, segura~ç~, desempenho, durabilidade, preço ou garanti; 
de produto~ o_u semços . Sao eVIdentes as diStmções das condutas previstas em ambas as nor
mas. A pr~~ao do CDC faz referência à informação relevante, indicando, desde logo, a que se 
referem tal~ ~nforma7ões. No_caso da norma prevista na Lei 8.137/90, a referência à enganosi
dade é genenca, porem associada apenas à natureza ou qualidade do produto ou serviço. 

". D~ ~esma forma, a ~arma da Lei 8.137/90 explicita a natureza da conduta do agente 
( mduztr ), enquanto o cnme p:evisto no artigo 66, do CDC, é de mera conduta, exigindo-se 
apenas o comportamento de reahzar a afirmação falsa ou enganosa. Neste caso aliás situa-se a 
principa~ distinção entre os tipos penais em cotejo. Isto porque, a incidência do artÍgo 66, do 
CDC, extge mera demonstração de que a afirmação falsa ou enganosa foi realizada (crime de 
natureza formal), enquanto que no caso do artigo 7.0

, inciso VII, da Lei 8.137/90, é necessária 
a de~onstração de _que o c~n:umidor (algum consumidor) foi induzido pela afirmação falsa, 
ou SeJa, que tenha ndo seu anrmo de aquisição do produto ou serviço diretamente conformado 
pelo comportamento antijurídico de divulgação da falsidade pelo agente fornecedor (crime de 
natureza material).29 

28. uHabe~ corpus. Processual penal. Crime contra as relações de consumo. Plano de saúde. Indução de 
~onsu~mdores a eJ70. ~-esponsabilid~ pen_al objetiva. Inocorrência. Devida demonstração fático-pro
bató;ta da respo~~thdade ~~al. Pnncfpro da correlação. Observância. Meio de execução. Omissdo. 
Cabtm~to. C:onttnut~e ~httva configurada. Desclassificação para crime de estelionato. Impossibili
dade. Pri!:"ctpw da espe~~hzação. L Devidamente demonstrada a fundamentação fática-probatória 
e_m ~-elaçao a r~ponsabilul~depen~l da paciente, não cabe, na via estreita do habeas corpus, descons
utmr o ~t~dimento das IUS~ClaS ordinárias, para reconhecer a ocorrência de responsabilidade 
penal objettva. 2: Para que_ eXISta ofensa ao princípio da correlação, é necessário que a condenação 
ocor;a por fat? diverso_ do Imputado na denúncia, o que em nenhum momento foi demonstrado. 3. 
? nu~leo do tipo do cn~e do artigo 7.0

, inciso VII, da Lei n. 8.137/1990, é a conduta comissiva de 
mdUZlr, que p~de se. reahzar ~o r qu_alquer meio, inclusive mediante omissão, como na espécie, em 
que a sonegaça~ de mfonnaçoes fm o que levou os consumidores a erro. 4. Embora a coletividade 
de_pesso_as ~qmpare-se ao consumidor, quando a indução a erro se der contra vítimas indetenniná
ve_ts, preJ~dtcando as relações de consumo, não há como se trilhar o caminho inverso, para indeter
mmar vf~~ cenas_ e afastar a configuração de vários crimes, entendendo inaplicável a continui
dad_e dehuva aos ~nmes contra o consumidor. 5. Impossível a desclassificação da conduta dos 
pa~ten:es para _o cnm~ de estelionato em razão do princípio da especialidade, que determina que a 
apl~caçao daletespecial_preponderarásobre a lei geral. 6. Writdenegacfo" (STJ, HC 43.078/N[G, s.a 
T.,J. 02.02.2006, reL Mm. Laurita Vaz, D] 20.03.2006). 

29. PRADO, Luis ~égis. Direito penal econômico, p. 156; COSTA JÚNIOR, Paulo José da; COSTA, Fer
nando José. Cnmes contra o consumidor. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2008. p. 106. 
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Interessante, neste caso, é discutir~se sobre a possibilidade ou não da modalidade de ten
tativa no caso do tipo penal em exame. Admite a hipótese Antônio Cesar Lima da Fonseca, 
considerando que esta ocorre "quando se impede, pela contrainformação à indicação falsa e 
enganosa do fornecedor, que o usuário/consumidor incida no erro" .

30 
De fato, se tenta induzir 

e não consegue alcançar o intento em face de causa que se interpõe ao resultado, tem-se aí a 
caracterização da tentativa. Diversa, contudo, é a situação em que havendo a afirmação falsa 
pelo agente, está não é suficiente para induzir o consumidor a\ erro. Neste caso, é possível atrair 
a incidência do artigo 66 do coe, uma vez que afirmação falsa ou enganosa foi feita, porém não 
há de se falar em tentativa da conduta descrita no artigo 7. o, inciso VII, da Lei 8.13 7/90. 

2. 1.8 Destruição, inutilização ou dano de matéria-prima ou mercadoria para 
provocar alta de preço 

O tipo penal previsto no artigo 7.0 , inciso VIII, daLei8.137/90, prevê: "destruir, inutilizar 
ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito 
próprio ou de terceiros". Tem paralelo no artigo 3.0

, inciso I, da Lei 1.521/51 (Lei de Economia 
Popular). A redação da Lei 8.137/90, contudo, é mais abrangente. Trata-se de tipo penal cujo 
bem jurídico tutelado diretamente é a relação de consumo e expande sua finalidade para a pro
teção da ordem econômica de modo geral, considerando-se que a norma visa coibir a especu
lação antijurídica de preços por intermédio de conduta antieconõmica já coibida parcialmente, 
no plano administrativo e civil, pela antiga Lei de Defesa da Concorrência (artigo 21, incisos 
XV a XVII, da Lei 8.884/94) e na atual (artigo 36, Ill, e§ 3.0

, incisos I, alínea "a", IX e X, da Lei 
12.529/11), assim como o artigo 4.0

, inciso IV, da própria Lei 8.137/90. N'ote-se, contudo, que 
se a finalidade do agente for o de prejudicar a concorrência, não incidirá o tipo penal em exame, 

mas a norma da Lei de Defesa da Concorrência. 
A conduta típica (destruir, inutilizar ou danificar) diz respeito à eliminação ou afetação 

da integridade de matéria-pdma ou mercadoria. Leia-se: matéria-prima para produção de mer
cadoria, considerada aqui como bem móvel objeto de compra e venda. Por matéria-prima tem
-se o bem cuja utilização posterior, mediante novas iniciativas do processo produtivo, sirva à 
produção de novo bem, ou bem dotado de valor agregado. A finalidade da conduta do agente 
deve ser a de provoCar a alta de preços em seu favor ou de terceiro. Deverá demonstrar-se então 
não apenas a conduta material do agente (destruição, inutilização ou dano da mercadoria), 
como também a finalidade que o move, de provocar a alta de preço. A consumação do crime se 
dá com a afetação da integridade da mercadoria,31 de modo que mesmo se não atingido o resul
tado pretendido, da elevação de preços, uma vez caracterizada ser esta" a finalidade da conduta 

delitiva, vai haver crime. 

2.1.9 Venda, depósito ou exposição para venda de mercadoria ou matéria-prima 
impróprias para o consumo 

O'ipciso IX, do artigo 7. 0 , da Lei 8.13 7/90, prevê: "vender, ÍÉ:r em depósito para vender ou 
expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições 
impróprias ao consumo". A conduta típica prevista na norma é ampla. Sanciona-se a conduta 

30. LIMA DA FONSECA. Direito penal do consumidor, p. 268. 
31. COSTA JÚNIOR, Paulo José da; COSTA, Fernaridojosé. Crimes contra o consumidor, p. 109. 
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cação das qualidades do produto ou serviÇo. A natureza co missiva da conduta (induzir) associa
-se ao carátercomissivo ou omissivo da informação, no tocante à sua incorreção.2s 

O tipo pe~l em que_stão faz referência à indução do consumidor a erro. Logo, a conduta 
do fornec~dorvmcula-se a formação de um juízo ou compreensão equivocada do consumidor 
sobre qu~hdades do pr~duto ou serviço, mediante informação falsa ou enganosa. Neste sentido, 
p~essupoe-se a necessidade de que se identifique a falsidade ou enganosidade da informação 
dtvulgada pelo agente. Neste caso, se está a frente de crime que se apresenta sob a modalidade 
dolosa, em que o agente sabe e/ou produz a falsidade da informação para voluntariamente in
duzir a erro o consumidor. 

Não é dem~is lembra~ que o tipo penal do artigo 7. 0 , inciso VII, da Lei 8.13 7/90 distingue
-se da~~ele pre~sto n~ artigo 66, do CDC No Código de Defesa do Consumidor, o tipo penal 
refere. Fazer ahrmaçao falsa ou enganosa ou omitir informação relevante sobre a natureza 
característica, quali~ade,; qu_anti~ade, segura~ç~, desempenho, durabilidade, preço ou garanti; 
de produto~ o_u semços . Sao eVIdentes as diStmções das condutas previstas em ambas as nor
mas. A pr~~ao do CDC faz referência à informação relevante, indicando, desde logo, a que se 
referem tal~ ~nforma7ões. No_caso da norma prevista na Lei 8.137/90, a referência à enganosi
dade é genenca, porem associada apenas à natureza ou qualidade do produto ou serviço. 

". D~ ~esma forma, a ~arma da Lei 8.137/90 explicita a natureza da conduta do agente 
( mduztr ), enquanto o cnme p:evisto no artigo 66, do CDC, é de mera conduta, exigindo-se 
apenas o comportamento de reahzar a afirmação falsa ou enganosa. Neste caso aliás situa-se a 
principa~ distinção entre os tipos penais em cotejo. Isto porque, a incidência do artÍgo 66, do 
CDC, extge mera demonstração de que a afirmação falsa ou enganosa foi realizada (crime de 
natureza formal), enquanto que no caso do artigo 7.0

, inciso VII, da Lei 8.137/90, é necessária 
a de~onstração de _que o c~n:umidor (algum consumidor) foi induzido pela afirmação falsa, 
ou SeJa, que tenha ndo seu anrmo de aquisição do produto ou serviço diretamente conformado 
pelo comportamento antijurídico de divulgação da falsidade pelo agente fornecedor (crime de 
natureza material).29 

28. uHabe~ corpus. Processual penal. Crime contra as relações de consumo. Plano de saúde. Indução de 
~onsu~mdores a eJ70. ~-esponsabilid~ pen_al objetiva. Inocorrência. Devida demonstração fático-pro
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utmr o ~t~dimento das IUS~ClaS ordinárias, para reconhecer a ocorrência de responsabilidade 
penal objettva. 2: Para que_ eXISta ofensa ao princípio da correlação, é necessário que a condenação 
ocor;a por fat? diverso_ do Imputado na denúncia, o que em nenhum momento foi demonstrado. 3. 
? nu~leo do tipo do cn~e do artigo 7.0

, inciso VII, da Lei n. 8.137/1990, é a conduta comissiva de 
mdUZlr, que p~de se. reahzar ~o r qu_alquer meio, inclusive mediante omissão, como na espécie, em 
que a sonegaça~ de mfonnaçoes fm o que levou os consumidores a erro. 4. Embora a coletividade 
de_pesso_as ~qmpare-se ao consumidor, quando a indução a erro se der contra vítimas indetenniná
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mmar vf~~ cenas_ e afastar a configuração de vários crimes, entendendo inaplicável a continui
dad_e dehuva aos ~nmes contra o consumidor. 5. Impossível a desclassificação da conduta dos 
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29. PRADO, Luis ~égis. Direito penal econômico, p. 156; COSTA JÚNIOR, Paulo José da; COSTA, Fer
nando José. Cnmes contra o consumidor. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2008. p. 106. 
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Interessante, neste caso, é discutir~se sobre a possibilidade ou não da modalidade de ten
tativa no caso do tipo penal em exame. Admite a hipótese Antônio Cesar Lima da Fonseca, 
considerando que esta ocorre "quando se impede, pela contrainformação à indicação falsa e 
enganosa do fornecedor, que o usuário/consumidor incida no erro" .
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e não consegue alcançar o intento em face de causa que se interpõe ao resultado, tem-se aí a 
caracterização da tentativa. Diversa, contudo, é a situação em que havendo a afirmação falsa 
pelo agente, está não é suficiente para induzir o consumidor a\ erro. Neste caso, é possível atrair 
a incidência do artigo 66 do coe, uma vez que afirmação falsa ou enganosa foi feita, porém não 
há de se falar em tentativa da conduta descrita no artigo 7. o, inciso VII, da Lei 8.13 7/90. 

2. 1.8 Destruição, inutilização ou dano de matéria-prima ou mercadoria para 
provocar alta de preço 

O tipo penal previsto no artigo 7.0 , inciso VIII, daLei8.137/90, prevê: "destruir, inutilizar 
ou danificar matéria-prima ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito 
próprio ou de terceiros". Tem paralelo no artigo 3.0

, inciso I, da Lei 1.521/51 (Lei de Economia 
Popular). A redação da Lei 8.137/90, contudo, é mais abrangente. Trata-se de tipo penal cujo 
bem jurídico tutelado diretamente é a relação de consumo e expande sua finalidade para a pro
teção da ordem econômica de modo geral, considerando-se que a norma visa coibir a especu
lação antijurídica de preços por intermédio de conduta antieconõmica já coibida parcialmente, 
no plano administrativo e civil, pela antiga Lei de Defesa da Concorrência (artigo 21, incisos 
XV a XVII, da Lei 8.884/94) e na atual (artigo 36, Ill, e§ 3.0

, incisos I, alínea "a", IX e X, da Lei 
12.529/11), assim como o artigo 4.0

, inciso IV, da própria Lei 8.137/90. N'ote-se, contudo, que 
se a finalidade do agente for o de prejudicar a concorrência, não incidirá o tipo penal em exame, 

mas a norma da Lei de Defesa da Concorrência. 
A conduta típica (destruir, inutilizar ou danificar) diz respeito à eliminação ou afetação 

da integridade de matéria-pdma ou mercadoria. Leia-se: matéria-prima para produção de mer
cadoria, considerada aqui como bem móvel objeto de compra e venda. Por matéria-prima tem
-se o bem cuja utilização posterior, mediante novas iniciativas do processo produtivo, sirva à 
produção de novo bem, ou bem dotado de valor agregado. A finalidade da conduta do agente 
deve ser a de provoCar a alta de preços em seu favor ou de terceiro. Deverá demonstrar-se então 
não apenas a conduta material do agente (destruição, inutilização ou dano da mercadoria), 
como também a finalidade que o move, de provocar a alta de preço. A consumação do crime se 
dá com a afetação da integridade da mercadoria,31 de modo que mesmo se não atingido o resul
tado pretendido, da elevação de preços, uma vez caracterizada ser esta" a finalidade da conduta 

delitiva, vai haver crime. 

2.1.9 Venda, depósito ou exposição para venda de mercadoria ou matéria-prima 
impróprias para o consumo 

O'ipciso IX, do artigo 7. 0 , da Lei 8.13 7/90, prevê: "vender, ÍÉ:r em depósito para vender ou 
expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições 
impróprias ao consumo". A conduta típica prevista na norma é ampla. Sanciona-se a conduta 

30. LIMA DA FONSECA. Direito penal do consumidor, p. 268. 
31. COSTA JÚNIOR, Paulo José da; COSTA, Fernaridojosé. Crimes contra o consumidor, p. 109. 
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de vender, tanto quanto a de expor a venda ou entregar matéria-prima ou mercadoria em con
dições impróprias ao consumo. A norma em destaque tem paralelo no artigo 279, do Código 

Penal, que referia: "Artigo 279. Vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de 
qualquer forma, entregar a consumo substância alimentícia ou medicinal avariada". Esta dis

posição foi revogada pela própria Lei 8.137/90, razão pela qual se pode entender que do artigo 
7. 0 , inciso IX, resulta especialização da norma geral em queSjtão. 

Considera-se em condições impróprias para o consumo, dentre outros, os produtos 

(conceito que se amolda ao conceito de mercadoria presente no tipo) que estejam com o prazo 
de validade vencido e permaneçam expostos à venda ao consumidor. Basta neste sentido a 

exposição, inexigindo-se, para além da demonstração, de que foi ultrapassado o termo final 
do prazo de validade do produto e o produto segue exposto para o consumidor. Há neste caso, 

perigo presumido.32 É de se afirmar que o STJ já consolidou entendimento de que basta para 
caracterizar o tipo previsto no inciso IX, do artigo 7.0

, da Lei 8.137/90, a conduta do comer

ciante que vende ou expõe à venda, sendo dispensável, inclusive a prova pericial, quando 
presentes outros elementos aptos a formar a convicção do julgador,33 uma vez tratar-se de 

32. "Penal e processual penal. Recurso especial. Artigo 7. 0, inciso IX, da Lei 8.137/90eartigo 18 § 6. 0 , inci
so I, do Código de Defesa do Consumidor. Exame pericial. Desnecéssidade. A conduta do comerciante 
que expõe à venda a matéria-prima ou mercadoria, com o prazo de yalidade vencido, configura, em 
princípio, a figura típica do artigo 7.0

, inciso IX da Lei n. 8.137/90 de o artigo 18 § 6.0 da Lei n. 
8.078/90, sendo despidenda, para tanto, a verificação pericial, após a apreensão do produto, de ser 
este último realmente impróprio para o consumo. O delito em questão é de perigo presumido. (Pre
cedentes do STJ e do Pretória Excelso). Recurso provido" (5.a T., REsp 620.237/PR, rei. Min. Felix 
Fischer,j. 21.10.~004, D] 16.11.2004). No mesmo sentido: RHC 9.235/SP, 6.a T.,j. 18.04.2000, rei. 
Min. Hamilton Carvalhido, D] 18.09.2000. 

33. "Processual pena!. Recurso especial. Crime contra a relação de consumo. Produto impróprio ao consumo. 
Ferida. Desnecessidade. Delito fonnal. Recurso conhecido e provido. L Consoante o entendimento 
pacificado no Superior Tribunal de justiça, a· conduta do comerciante que vende ou expõe à venda 
produto impróprio ao consumo é suficiente para configurar o delito constante do artigo 7.0

, inciso 
IX, da Lei 8.13 7/90, sendo desnecessária a comprovação da materialidade delitiva por meio de laudo 
pericial, desde que existam outros elementos de convicção a respeito, como no caso, mesmo porque 
se cuida de crime formal, de perigo abstrato. 2. Recurso conhecido e provido para, anulando o acór
dão recorrido, determinar ao juízo singular que proceda ao trâmite regular do feito_, desde o recebi
mento da denúncia" (STJ, REsp 1060917/RS, 5.a T.,j. 19.03.2009, rei. Min. Arnaldo Esteves Uma, 
D]e 13.04.2009). No mesmo sentido: RHC 15.087/SP, 6." T.,j. 21.02.2006, rei. Min. Hamilton Car
valhido, D] 05.02.2007. Da mesma forma: "Penal. Recurso especial. Crimes contra relação de consu
mo. Artigo 7°, XI, da Lei n. 8.13 711990. Produto nocivo à saúde. lmprescindibilidade de demonstra
ção da impropriedade. Desaparecimento dos "vestígios. Admissibilidade de comprovação da 
materialidade por outros meios de prova. 1. Para a configuração do tipo penal descrito no an. 7°, 
inciso IX, da Lei n. 8.137/1990, é imprescindível a demonstração inequívoca da impropriedade do 
produto. 2. A realização do exame pericial somente é obrigatória nas infrações que deixam vestígios 
ou quando, sendo possível sua realização, esta não ocorreu por inércia dos órgãos de persecução 
penal. 3. Assim, não obstante haver uma ordem de preferência para a comprovação da materialidade 
delitiva, por meio de exame pericial, poderá ser ele suprido por outros meios de prova, na impossi
bilidade désua realização. 4. No caso concreto, diante do desaparecimento natural do produto, pois 
prontamente consumido pelas vítimas, e de seis casos de intoxicação alimentar graves relatados em 
prontuários médicos, é temerária a absolvição sumária do acusado em decorrência da ausência de 
perícia, por constituir demasiado apego ao formalismo e subtração do exercício da ação penal pelo 
Ministério Público. 5. Recurso especial provido". (STJ, REsp 1369828/DF, Rei. Min. Rogério Schiet
ti Cruz, 6." Turma,j. 06.05.2014, Dje 28.10.2014). 
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crime de perigo abstrato.34 Contudo, há de se exigir perícia, segundo precedente do STF, quan
do necessário à demonstração inequívoca da impropriedade do produto?' assim como sua 
nocividade ao consumidor.36 

Trata-se o tipo do artigo 7.0
, inciso IX, da Lei 8.137/90, de norma penal em branco, cujo 

significado resulta da necessária aplicação de definições presentes em outra norma, ou retirada 

34. ~criminal. Recurso especial. Fabricação e manutenção em depósito de produtos fabricados para consu
mo em desacordo com as nonnas regulamentares e sem registro no Ministério da Saúde. Crime contra a 
relação de consumo. Desnecessidade de laudo pericial para a constatação da impropriedade da merca
doria. Delito de perigo abstrato. Recurso provido. O tipo do inciso IX do artigo 7. o, da Lei n. 8.13 7/90 
trata de crime formal, bastando, para sua concretização, que se coloque em risco a saúde de even
tual consumidor da mercadoria. Cuidando-se de crime de perigo abstrato, desnecessária se faz a 
constatação, via laudo pericial, da impropriedade do produto para consumo. Precedentes. Recurso 
provido para restabelecer a sentença de primeiro grau, quanto à condenação pelo crime contra as 
relações de consumo" (STJ, REsp 472.038/PR, S. a T.,j. 16.12.2003, rei. Min. Gilson Dipp, DJ 
25.02.2004, p. 210). 

35. "Habeas corpus. Crime contra as relações de consumo. Fabricação e depósito de produto em condições 
ímpróprias para o consumo. Inciso IX do artigo 7. 0 da Lei 8.137/90, combinado com o inciso II do§ 6. 0 

do artigo 18 da Lei n. 8.078190. Configuração do delito. Crimefonnal. Prescindibilidade da comprovação 
da efetiva nocividade do produto. Reajustamento de voto. Necessidade de demonstração inequívoca da 
impropriedade do produto para uso. Independtncia das instâncias penal e administrativa. Onus da pro
va do titular da ação penal. Ordem concedida. 1. Agentes que fabricam e mantém em depósito, para 
venda, produtos em desconfonnidade com as normas regulamentares de fabricação e distribuição. 
Imputação do crime do inciso IX do artigo 7.0 da lei n. 8.137/90. Norma penal em branco, a ter seu 
conteúdo preenchido pela norma do inciso li do§ 6. 0 do artigo 18da Lei n. 8.078/90. 2. São impró
prios para consumo os produtos fabricados em desacordo com as normas regulamentares de fabri
cação, distribuição ou apresentação. A criminalização da conduta, todavia, está a exigir do titular 
da ação penal a comprovação da impropriedade do produto para uso. Pelo que imprescindível, no 
caso, a realização de exa.me pericial para aferir a nocividade dos produtos apreendidos. 3. Ordem 
concedida" (HC90779, PT.,j. 17.06.2008, rel. Min. CarlosBritto,Dj 24.10.2008). 

36. "Habeas corpus. Processual penaL Crime contra as relações de consumo. Artigo 7.0
, inciso IX, da Lei 

n""8.137/90. lndiciamento formal após o recebimento da denúncia. Constrangimento ilegal confi
gurado. Mercadoria imprópria para consumo. Perícia. Necessidade para constatação da nocividade 
do produto apreendido. Ordem concedida. 1. É consolidada a jurisprudência desta Corte no senüdo 
de que constitui constrangimento ilegal o indiciamento formal do acusado após recebida a inicial 
acusatória. 2. Para caracterizar o elemento objetivo do crime previsto no artigo 7.0

, inciso IX, da Lei 
n° 8.137/90, referente a mercadoria 'em condições impróprias ao consumo', faz-se indispensável a 
demonstração inequívoca da potencialidade lesiva ao consumidor final. 3. No caso, evidenciam os 
autos, mormente a sentença condenatória e o acórdão que a confirmou, que não houve a realização 
de perícia para atestar a nocividade dos produtos apreendidos. 4. Ordem concedida para anular o 
indiciamento formal do Paciente e trancara ação penal" (STJ, HC 132.257/SP, 5.a T.,j. 23.08.2011, 
rel. Min. Laurita Vaz, D]e 08.09.2011). No mesmo sentido: REsp 1453275/SC, Rel. Min. Maria The
reza de Assis Moura, 6.a Turma,j. 15.09.2015, D]e 01.10.2015. Em sentido contrário, dispensando 
a perícia por se tratar de crime de perigo abstrato: ~criminal. Resp. Fabricação e manutenção em 
depósito de vinho para consumo em desacordo com as normas regulamentares. Crime contra as 
relações de consumo. Desnecessidade de laudo pericial para a constatação da impropriedade da 
mercadoria. Delito de perigo abstrato. Recurso Provido, O tipo do inciso IX do artigo 7.0

, da Lei no 
8.137/80 trata de crime formal, bastando, para sua concretização, que se coloque em risco a saúde 
de eventual consumidor da mercadoria. Cuidando-se de crime de perigo abstrato, desnecessária se 
faz a constatação, via laudo pericial, da impropriedade do produto para consumo. Precedentes. Re
curso provido, nos tennosdovoto do relator" (ST], REsp 1163095/RS, 5.2 T.,j. 09.11.2010, rei. Min. 
Gilson Dipp, D]e 22.11.2010). 
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de vender, tanto quanto a de expor a venda ou entregar matéria-prima ou mercadoria em con
dições impróprias ao consumo. A norma em destaque tem paralelo no artigo 279, do Código 

Penal, que referia: "Artigo 279. Vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de 
qualquer forma, entregar a consumo substância alimentícia ou medicinal avariada". Esta dis

posição foi revogada pela própria Lei 8.137/90, razão pela qual se pode entender que do artigo 
7. 0 , inciso IX, resulta especialização da norma geral em queSjtão. 

Considera-se em condições impróprias para o consumo, dentre outros, os produtos 

(conceito que se amolda ao conceito de mercadoria presente no tipo) que estejam com o prazo 
de validade vencido e permaneçam expostos à venda ao consumidor. Basta neste sentido a 

exposição, inexigindo-se, para além da demonstração, de que foi ultrapassado o termo final 
do prazo de validade do produto e o produto segue exposto para o consumidor. Há neste caso, 

perigo presumido.32 É de se afirmar que o STJ já consolidou entendimento de que basta para 
caracterizar o tipo previsto no inciso IX, do artigo 7.0

, da Lei 8.137/90, a conduta do comer

ciante que vende ou expõe à venda, sendo dispensável, inclusive a prova pericial, quando 
presentes outros elementos aptos a formar a convicção do julgador,33 uma vez tratar-se de 

32. "Penal e processual penal. Recurso especial. Artigo 7. 0, inciso IX, da Lei 8.137/90eartigo 18 § 6. 0 , inci
so I, do Código de Defesa do Consumidor. Exame pericial. Desnecéssidade. A conduta do comerciante 
que expõe à venda a matéria-prima ou mercadoria, com o prazo de yalidade vencido, configura, em 
princípio, a figura típica do artigo 7.0

, inciso IX da Lei n. 8.137/90 de o artigo 18 § 6.0 da Lei n. 
8.078/90, sendo despidenda, para tanto, a verificação pericial, após a apreensão do produto, de ser 
este último realmente impróprio para o consumo. O delito em questão é de perigo presumido. (Pre
cedentes do STJ e do Pretória Excelso). Recurso provido" (5.a T., REsp 620.237/PR, rei. Min. Felix 
Fischer,j. 21.10.~004, D] 16.11.2004). No mesmo sentido: RHC 9.235/SP, 6.a T.,j. 18.04.2000, rei. 
Min. Hamilton Carvalhido, D] 18.09.2000. 

33. "Processual pena!. Recurso especial. Crime contra a relação de consumo. Produto impróprio ao consumo. 
Ferida. Desnecessidade. Delito fonnal. Recurso conhecido e provido. L Consoante o entendimento 
pacificado no Superior Tribunal de justiça, a· conduta do comerciante que vende ou expõe à venda 
produto impróprio ao consumo é suficiente para configurar o delito constante do artigo 7.0

, inciso 
IX, da Lei 8.13 7/90, sendo desnecessária a comprovação da materialidade delitiva por meio de laudo 
pericial, desde que existam outros elementos de convicção a respeito, como no caso, mesmo porque 
se cuida de crime formal, de perigo abstrato. 2. Recurso conhecido e provido para, anulando o acór
dão recorrido, determinar ao juízo singular que proceda ao trâmite regular do feito_, desde o recebi
mento da denúncia" (STJ, REsp 1060917/RS, 5.a T.,j. 19.03.2009, rei. Min. Arnaldo Esteves Uma, 
D]e 13.04.2009). No mesmo sentido: RHC 15.087/SP, 6." T.,j. 21.02.2006, rei. Min. Hamilton Car
valhido, D] 05.02.2007. Da mesma forma: "Penal. Recurso especial. Crimes contra relação de consu
mo. Artigo 7°, XI, da Lei n. 8.13 711990. Produto nocivo à saúde. lmprescindibilidade de demonstra
ção da impropriedade. Desaparecimento dos "vestígios. Admissibilidade de comprovação da 
materialidade por outros meios de prova. 1. Para a configuração do tipo penal descrito no an. 7°, 
inciso IX, da Lei n. 8.137/1990, é imprescindível a demonstração inequívoca da impropriedade do 
produto. 2. A realização do exame pericial somente é obrigatória nas infrações que deixam vestígios 
ou quando, sendo possível sua realização, esta não ocorreu por inércia dos órgãos de persecução 
penal. 3. Assim, não obstante haver uma ordem de preferência para a comprovação da materialidade 
delitiva, por meio de exame pericial, poderá ser ele suprido por outros meios de prova, na impossi
bilidade désua realização. 4. No caso concreto, diante do desaparecimento natural do produto, pois 
prontamente consumido pelas vítimas, e de seis casos de intoxicação alimentar graves relatados em 
prontuários médicos, é temerária a absolvição sumária do acusado em decorrência da ausência de 
perícia, por constituir demasiado apego ao formalismo e subtração do exercício da ação penal pelo 
Ministério Público. 5. Recurso especial provido". (STJ, REsp 1369828/DF, Rei. Min. Rogério Schiet
ti Cruz, 6." Turma,j. 06.05.2014, Dje 28.10.2014). 
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crime de perigo abstrato.34 Contudo, há de se exigir perícia, segundo precedente do STF, quan
do necessário à demonstração inequívoca da impropriedade do produto?' assim como sua 
nocividade ao consumidor.36 

Trata-se o tipo do artigo 7.0
, inciso IX, da Lei 8.137/90, de norma penal em branco, cujo 

significado resulta da necessária aplicação de definições presentes em outra norma, ou retirada 

34. ~criminal. Recurso especial. Fabricação e manutenção em depósito de produtos fabricados para consu
mo em desacordo com as nonnas regulamentares e sem registro no Ministério da Saúde. Crime contra a 
relação de consumo. Desnecessidade de laudo pericial para a constatação da impropriedade da merca
doria. Delito de perigo abstrato. Recurso provido. O tipo do inciso IX do artigo 7. o, da Lei n. 8.13 7/90 
trata de crime formal, bastando, para sua concretização, que se coloque em risco a saúde de even
tual consumidor da mercadoria. Cuidando-se de crime de perigo abstrato, desnecessária se faz a 
constatação, via laudo pericial, da impropriedade do produto para consumo. Precedentes. Recurso 
provido para restabelecer a sentença de primeiro grau, quanto à condenação pelo crime contra as 
relações de consumo" (STJ, REsp 472.038/PR, S. a T.,j. 16.12.2003, rei. Min. Gilson Dipp, DJ 
25.02.2004, p. 210). 

35. "Habeas corpus. Crime contra as relações de consumo. Fabricação e depósito de produto em condições 
ímpróprias para o consumo. Inciso IX do artigo 7. 0 da Lei 8.137/90, combinado com o inciso II do§ 6. 0 

do artigo 18 da Lei n. 8.078190. Configuração do delito. Crimefonnal. Prescindibilidade da comprovação 
da efetiva nocividade do produto. Reajustamento de voto. Necessidade de demonstração inequívoca da 
impropriedade do produto para uso. Independtncia das instâncias penal e administrativa. Onus da pro
va do titular da ação penal. Ordem concedida. 1. Agentes que fabricam e mantém em depósito, para 
venda, produtos em desconfonnidade com as normas regulamentares de fabricação e distribuição. 
Imputação do crime do inciso IX do artigo 7.0 da lei n. 8.137/90. Norma penal em branco, a ter seu 
conteúdo preenchido pela norma do inciso li do§ 6. 0 do artigo 18da Lei n. 8.078/90. 2. São impró
prios para consumo os produtos fabricados em desacordo com as normas regulamentares de fabri
cação, distribuição ou apresentação. A criminalização da conduta, todavia, está a exigir do titular 
da ação penal a comprovação da impropriedade do produto para uso. Pelo que imprescindível, no 
caso, a realização de exa.me pericial para aferir a nocividade dos produtos apreendidos. 3. Ordem 
concedida" (HC90779, PT.,j. 17.06.2008, rel. Min. CarlosBritto,Dj 24.10.2008). 

36. "Habeas corpus. Processual penaL Crime contra as relações de consumo. Artigo 7.0
, inciso IX, da Lei 

n""8.137/90. lndiciamento formal após o recebimento da denúncia. Constrangimento ilegal confi
gurado. Mercadoria imprópria para consumo. Perícia. Necessidade para constatação da nocividade 
do produto apreendido. Ordem concedida. 1. É consolidada a jurisprudência desta Corte no senüdo 
de que constitui constrangimento ilegal o indiciamento formal do acusado após recebida a inicial 
acusatória. 2. Para caracterizar o elemento objetivo do crime previsto no artigo 7.0

, inciso IX, da Lei 
n° 8.137/90, referente a mercadoria 'em condições impróprias ao consumo', faz-se indispensável a 
demonstração inequívoca da potencialidade lesiva ao consumidor final. 3. No caso, evidenciam os 
autos, mormente a sentença condenatória e o acórdão que a confirmou, que não houve a realização 
de perícia para atestar a nocividade dos produtos apreendidos. 4. Ordem concedida para anular o 
indiciamento formal do Paciente e trancara ação penal" (STJ, HC 132.257/SP, 5.a T.,j. 23.08.2011, 
rel. Min. Laurita Vaz, D]e 08.09.2011). No mesmo sentido: REsp 1453275/SC, Rel. Min. Maria The
reza de Assis Moura, 6.a Turma,j. 15.09.2015, D]e 01.10.2015. Em sentido contrário, dispensando 
a perícia por se tratar de crime de perigo abstrato: ~criminal. Resp. Fabricação e manutenção em 
depósito de vinho para consumo em desacordo com as normas regulamentares. Crime contra as 
relações de consumo. Desnecessidade de laudo pericial para a constatação da impropriedade da 
mercadoria. Delito de perigo abstrato. Recurso Provido, O tipo do inciso IX do artigo 7.0

, da Lei no 
8.137/80 trata de crime formal, bastando, para sua concretização, que se coloque em risco a saúde 
de eventual consumidor da mercadoria. Cuidando-se de crime de perigo abstrato, desnecessária se 
faz a constatação, via laudo pericial, da impropriedade do produto para consumo. Precedentes. Re
curso provido, nos tennosdovoto do relator" (ST], REsp 1163095/RS, 5.2 T.,j. 09.11.2010, rei. Min. 
Gilson Dipp, D]e 22.11.2010). 
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da técnica e da ciência. O que seja mercadoria ou matéria-prima, em condições impróprias de 
consumo, tem no§ 6.0

, do artigo 18, do CDC, regra de interpretação. Estabelece a norma em 
apreço: "§ 6.0 São impróprios ao uso e consumo: I- os produtos cujos prazos de validade este
jam vencidos; li- os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; Ill- os produtos 
que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam." A definição legal 
é apta a preencher o significado do tipo penal,37 de modo que se considerem impróprios aqueles 
produtos cujo prazo de validade esteja vencido,38 ou, ainda, os que se encontrem com deterio
ração, alteração, adulteração ou avaria, bem como produtos falsificados ou nocivos à vida ou à 

saúde. Da mesma forma, os produtos em desacordo com normas regulamentares de fabricação, 
distribuição ou apresentação, ou que não tenham sido submetidos à inspeção oficial exigida 
antes de sua colocação no mercado.39 

Note-se que, também aqui se trata de crime formal, de perigo abstrato, razão pela qual a 
materialidade delitiva apresenta-se mediante a realização da conduta pelo fornecedor. Como se 
percebe dos elementos do tipo, não se exige a venda ou entrega em condições impróprias. Bas
ta que o fornecedor a tenha em depósito para vender, ou ainda, com mais razão, que exponha 
para a venda. Exige-se para caracterização do tipo a finalidade que move o agente fornec~dor, 
a destinação do produto à venda (elemento subjetivo do tipo), admitindo-se neste particular, 
em face do disposto no parágrafo único do artigo 7.0

, a modalidade culposa. Neste sentido, 
caracteriza fato atípico o mero transporte de produto impróprio, em face da ausência da pre
sença do comando da conduta prevista no tipo ("transportar"),.Wou outra conduta que não se 
enquadre precisamente à conduta típica, em face da interpretação estrita da norma penaL Da 
mesma forma, a conduta típica indica vender, ter em depósito para vender ou expor à venda, ou, 
ainda, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, todas as hipóteSes que pressu
põem a finalidade econômica de mercancia. Ter em depósito para vender, é ter em sua guarda 
de modo a pronta possibilidade de venda, assim também a finalidade da entrega de matéria
-prima ou mercadoria. A consumação do crime, deste modo, se dá por formas diversas (venda, 
depósito para venda, exposição para venda ou entrega). Se tem em depósito para fins de destrui! 

37. HC 9. 768/SP, s.aT.,j. 04.11.1999, rei. Min. Felix Fischer, DJ 13.12.1999. 
38. "Recurso de habeas corpus interposto contra decisào denegatória proferida pelo Superior Tribunal de 

justiça. Pretensão ao trancamento de ação penal por infração ao artigo 7.", IX, da Lei n. 8.137190 de o 
artigo 18, § 6. ",da Lei n. 8.078/90. Exposição d venda de mercadoria com prazo de validade vencido. A 
tipificação da figura penal definida no artigo 7.0

, IX, da Lei n. 8.137/90, por ser norma penal em 
branco, foi adequadamente preenchida pelo artigo 18, § 6. o, I, do Código de Defesa do Consumidor, 
que define como impróprio ao uso e consumo produto cujo prazo de validade esteja vencido. A 
exposição à venda de produto em condições impróprias ao consumo já configura o delito, que é 
formal e de mera conduta, consumando-se com a simples ação do agente, sendo dispensável a 
comprovação da impropriedade material. Recurso de Habeas Corpus improvido" (STF, RHC 80090, 
P T.,j. 09.05.2000, rel. Min.llmar Galvão, DJ 16.06.2000). 

39. AgRgno REsp 968.946/RS, S ... T.,j. 26.05.2009, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,Dje 29.06.2009. 
40. "Apelação. Crime contra as relações de consumo. Carne. Impropriedade para consumo. Auslncia de 

laudo pericial, "Transportar". Ação atípica. Absolvição mantida. Para comprovação do crime de ex
posição à venda, de produto impróprio para consumo, é imprescindível a realização de perícia. 
Mercadoria apreendida enquanto era transportada é fato atípico, pois tal verbo não está previsto no 
tipo penal em questão. Recurso improvido" (TJRS, ApCrim 70022676290,4. 3 Cãm. Crim.,j. 
28.02.2008, rel. Des. Gaspar Marques Batista). 
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ou inutilizar, ou ainda devolver ao fabricante, não o tem para venda, razão pela qmü não se 

realiza a conduta típica. 
Lembre-se que em relação à conduta do inciso IX, o parágrafo únic? ~o ~rti?;o 7 · 

0

, da L~ i 
8.137/90 admite a modalidade culposa, hipótese em que se configure neghgencta, tmprudênCia 

ou imperícia do fornecedor. 

I 
I -

2.2 COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR OS CRIMES CONTRA AS RELAÇOES DE 

CONSUMO 

Alguma discussão gerou a determinação. da compe:ência jurisdicional p~ra o yro_cessa
mento da ação penal relativa aos crimes contra as relaç~es .d: consum~. ~ dtvergencta t~m 
origem na interpretação do artigo 109, inciso VI, da Constltlllçao da Repubhca, que ~etermma 
a competência da justiça federal para processar e ju~gar "os crime~ contra a orgamza~ã~ do 
trabalho e nos casos determinados por lei, contra o Sistema financeiro e a ordem economtco
-financeir~". Neste sentido, incumbia considerar se os crimes contra as relações .de consu~o, 
previstos tanto na Lei 8.137/90, quanto no próprio Código de Defesa do Consumtdor esta~ar~ 
ou não abrangidos na referência da norma constítucional aos c~mes contr~ a ~rdem economt
co-financeira. Atualmente, contudo, resta assentado o reconheetmento da JUSttça comum esta
dual para 0 processamento da ação penal, em especial q~a~do ~~o. esteja ~res.ente lesã? 
específica a bens, serviços ou interesses da União, que ~demaiS e o cnteno co~utuc1?~al gene~ 
rico de atribuição de competência jurisdicional à]usuça Federal. Neste sent1do deCl.dlU o ST]. 
"Conflito de competbtcia. Processual penal. Artigo 7. 0 , i~c_iso li, ~a Lei 8.137/90. Dumpmg e a~ul
teração de combustível. Inexistência de interesse da Umao. justiça comum estadual. L A Let ~· 
8.13 7/90 não previu a competência diferenciada para os crimes elen~ados .contra a o r de~ tr_t
butária, econômica e contra as relações de consumo. Dessa forma, evtdencta-se a competen~1a 
da justiça Comum Estadual, ex vi do artigo 109, inciso Vl, da Constituição Federal~- Ademais, 
na hipótese vertente, a possível prática de dumping ou a~~lteração de combus~ível na o ~e~ons
trou qualquer lesão a bens, serviços ou interesses da Umao, nos termos _do arugo 109, .lU~lSO IV, 
da Carta Magna. 3. Conflito conhecido para declarar competente o ]mzo ~Vara Cr.Immal d_e 
Londrina!PR ora suscitante" (ST], 3.a Seção, CComp 42.957/PR, rei. Mm. La unta Vaz, J. 
09.06.2004, D1 02.08.2004). A contrario sensu, de se admitir igualmente, quando .esteja carac
terizado, em relação ao crime, a existência de lesão específica a bens, servi~os o~ mteresses da 
União, a competência é da justiça Federal para processar e julgara respectiva açao penaL 



880 I CURSO DE DIREITO DO CONSUMIDOR 

da técnica e da ciência. O que seja mercadoria ou matéria-prima, em condições impróprias de 
consumo, tem no§ 6.0

, do artigo 18, do CDC, regra de interpretação. Estabelece a norma em 
apreço: "§ 6.0 São impróprios ao uso e consumo: I- os produtos cujos prazos de validade este
jam vencidos; li- os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; Ill- os produtos 
que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se destinam." A definição legal 
é apta a preencher o significado do tipo penal,37 de modo que se considerem impróprios aqueles 
produtos cujo prazo de validade esteja vencido,38 ou, ainda, os que se encontrem com deterio
ração, alteração, adulteração ou avaria, bem como produtos falsificados ou nocivos à vida ou à 

saúde. Da mesma forma, os produtos em desacordo com normas regulamentares de fabricação, 
distribuição ou apresentação, ou que não tenham sido submetidos à inspeção oficial exigida 
antes de sua colocação no mercado.39 

Note-se que, também aqui se trata de crime formal, de perigo abstrato, razão pela qual a 
materialidade delitiva apresenta-se mediante a realização da conduta pelo fornecedor. Como se 
percebe dos elementos do tipo, não se exige a venda ou entrega em condições impróprias. Bas
ta que o fornecedor a tenha em depósito para vender, ou ainda, com mais razão, que exponha 
para a venda. Exige-se para caracterização do tipo a finalidade que move o agente fornec~dor, 
a destinação do produto à venda (elemento subjetivo do tipo), admitindo-se neste particular, 
em face do disposto no parágrafo único do artigo 7.0

, a modalidade culposa. Neste sentido, 
caracteriza fato atípico o mero transporte de produto impróprio, em face da ausência da pre
sença do comando da conduta prevista no tipo ("transportar"),.Wou outra conduta que não se 
enquadre precisamente à conduta típica, em face da interpretação estrita da norma penaL Da 
mesma forma, a conduta típica indica vender, ter em depósito para vender ou expor à venda, ou, 
ainda, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, todas as hipóteSes que pressu
põem a finalidade econômica de mercancia. Ter em depósito para vender, é ter em sua guarda 
de modo a pronta possibilidade de venda, assim também a finalidade da entrega de matéria
-prima ou mercadoria. A consumação do crime, deste modo, se dá por formas diversas (venda, 
depósito para venda, exposição para venda ou entrega). Se tem em depósito para fins de destrui! 

37. HC 9. 768/SP, s.aT.,j. 04.11.1999, rei. Min. Felix Fischer, DJ 13.12.1999. 
38. "Recurso de habeas corpus interposto contra decisào denegatória proferida pelo Superior Tribunal de 

justiça. Pretensão ao trancamento de ação penal por infração ao artigo 7.", IX, da Lei n. 8.137190 de o 
artigo 18, § 6. ",da Lei n. 8.078/90. Exposição d venda de mercadoria com prazo de validade vencido. A 
tipificação da figura penal definida no artigo 7.0

, IX, da Lei n. 8.137/90, por ser norma penal em 
branco, foi adequadamente preenchida pelo artigo 18, § 6. o, I, do Código de Defesa do Consumidor, 
que define como impróprio ao uso e consumo produto cujo prazo de validade esteja vencido. A 
exposição à venda de produto em condições impróprias ao consumo já configura o delito, que é 
formal e de mera conduta, consumando-se com a simples ação do agente, sendo dispensável a 
comprovação da impropriedade material. Recurso de Habeas Corpus improvido" (STF, RHC 80090, 
P T.,j. 09.05.2000, rel. Min.llmar Galvão, DJ 16.06.2000). 

39. AgRgno REsp 968.946/RS, S ... T.,j. 26.05.2009, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,Dje 29.06.2009. 
40. "Apelação. Crime contra as relações de consumo. Carne. Impropriedade para consumo. Auslncia de 

laudo pericial, "Transportar". Ação atípica. Absolvição mantida. Para comprovação do crime de ex
posição à venda, de produto impróprio para consumo, é imprescindível a realização de perícia. 
Mercadoria apreendida enquanto era transportada é fato atípico, pois tal verbo não está previsto no 
tipo penal em questão. Recurso improvido" (TJRS, ApCrim 70022676290,4. 3 Cãm. Crim.,j. 
28.02.2008, rel. Des. Gaspar Marques Batista). 
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SuMÁRio: 3.1 Omissão de dizeres ou sinais ostensivos e de alerta sobre a nocividade ou 
periculosidade do produto- 3.2 Omissão de comunicação e de retirada do produto nocivo 
ou perigoso do mercado- 3.3 Execução de serviço de alto grau de periculosidade sem 
autorização - 3.4 Afirmação falsa ou enganosa, ou omissão de informação relativa a 
produto ou serviço- 3.5 Promoção de publicidade enganosa ou abusiva- 3.6 Promoção 
de publicidade prejudicial ou perigosa- 3.7 Omissão na organização dedados relativos à 
publicidade- 3.8 Emprego de componentes usados sem autorização do consumidor- 3.9 
Cobrança abusiva de dividas- 3.10 Impedimento ou obstáculo de acesso a informações 
- 3.11 Oníissão na correção de dados- 3.12 Omissão na entrega de termo de garantia. 

A par das condutas típicas relacionadas na legislação penal acerca de crimes de consumo 
impróprios, o CDC vai estabelecer uma série de tipos penais, vísando a proteção de diversos 
aspectos da relação de consumo. Neste sentido privilegia a descrição de condutas que violam 
dever~s expressos previstos em outras disposições do Código, estabelecendo um universo de 
crimes de consumos próprios, identificados com a proteção específica do consumidor individual 
ou da coletividade de consumidores. 

3.1 ÜMISSÃO DE DIZERES OU SINAIS OSTENSIVOS E DE ALERTA SOBRE A NOCIVIDADE 

OU PERICULOSIDADE DO PRODUTO 

O artigo 63 do CDC, define como crime, a conduta típica de "omitir dizeres ou sinais 
ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, 
recipientes ou publicidade". A conduta típica admite sua caracterização sob as formas dolosa e 
culposa (artigo 63, § 2. 0 ). Da mesma forma estabelece em seu § L 0 , que "incorrerá nas mesmas 
penas quem deixar de alertar, mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a periculosi~ 
dade do serviço a ser prestado". 

O tipo penal visa proteger o direito básico à informação, em especial, o díreito do consu~ 
midor de ser informado sobre riscos dos produtos e serviços oferecidos no mercado de consumo. 
Os conceitos do que seja nocividade e periculosidade são definiçóes que guardam relação com 
o que estabelecemos artigos8.0 a 10 do CDC. A conduta omissiva prescrita no tipo, diz a con~ 
duta do fornecedor, relativa na informação em sinais ostensivos sobre a periculosidade ou no-
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cividade do produto. No que se refere às definições dos produtos ou serviços que devam ser 
considerados perigosos ou nocivos, os artigos 8.0 e 9.0

, do CDC, estabelecem: "Artigo 8.0 Os 
produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou segu
rança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua 
natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessârias e adequadas a seu respeito( ... ) Artigo 9.0 O fornecedor de produtos e serviços po
tencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou segurança deverâ informar, de maneira ostensiva 
e adequada, a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras 
medidas cabíveis em cada caso concreto". Os riscos dos produtos e serviços poderão ser riscos 
inerentes (se característicos dos mesmos) ou adquiridos (quando em razão de defeito). Neste 
sentido, o dever de informar violado na hipótese deste tipo penal é o da periculosidade ineren
te, ou seja, os riscos normas e previsíveis a que faz referência o artigo 8. o do CDC.l Isto porque, 
havendo risco adquirido (defeito) que seja do conhecimento do fornecedor, há um dever ex
presso no CDC de que, sendo do conhecimento prévio do fornecedor, não deverá introduzi-lo 
no mercado (artigo lO do CDC), sendo que, na hipótese de ter conhecimento posterior da pe
riculosidade adquirida, deverá "comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes 
e aos consumidores, mediante anúncios publicitários" (artigo 10, § 1.0

). 

No que tange ainda à descrição do tipo, note-se que há expressa referência na coriduta 
descrita, ao modo como devam ser prestadas as informações. Afinal, constitui conduta típica 
omitir dizeres ou sinais ostensivos "nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicida
de". Neste sentido, refere-se Benjamin que "faltando a informação sobre riscos nas 'embalagens', 
nos 'invólucros', nos 'recipientes' ou mesmo na 'publicidade', o delito se configura . .Vale dizer, 
em qualquer um deles, isolada ou cumulativamente. O dever de informar é sempre apreciado 
de modo universal, isto é, levando-se em conta todos os meios de comunicação entre o fome
ceder e o consumidor. O fornecedor, por informar na embalagem, não deixa de-ser responsabi
lizado quando não o faz na publicidade, se tal for necessário, segundo as circunstâncias do 
caso" .1 Ressalte-se que ao referir o modo como seriam prestadas as informações, o legislador 
expressamente vinculou que a informação adequada ao consumidor deva ser por escrito (o que 
ocorre no tocante às embalagens, recipientes e invólucros) e apenas excepcionalmente via oràl 
(admissível apenas, e de acordo com as circunstâncias identificadas, na publicidade). 

Não se diferem periculosidade ou nocividade em vista das normas do COe, porquanto 
ambas são qualidades do produto que se associam à consequência potencial de lesão à saúde e 
segurança dos consumidores. Tratam-se, assim, de elementos normativos do tipo, que deverão 
ser avaliados em acordo com o caso, em consideração ao produto a que se referem assim como 
a exata identificação e dimensão dos riscos efetivos que representam. 

A consumação do crime opera-se, conforme ensinajoão Batista de Almeida, com a divul
gação, ou entrega ao comércio ou ao consumidor, do produto, sem o fornecimento da respecti
va informação ostensiva sobre os riscos.3 Trata-se, pois, de crime de mera conduta.4 Mais uma 
vez aqui, vale a referência a este elemento descritivo do tipo. O dever de informar para ser 
adequadamente atendido -e em sentido inverso, sua violação que pode caracterizar a conduta 
típica do artigo 63- depende da existência ou não de informação ostensiva. Este caráter osten-

I. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 905. 
2. Idem, p. 909. 
3. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor, p. 213. 
4. PASSARELLI. Os crimes contra as relações de consumo, p. 53. 
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sivo da informação, cujo não atendimento subsume-se ao tipo do artigo 63,. remete às noçõ~s 
de informação destacada, que chame a atenção, e que seja facilmente percebida C: compreendi-

da pelos consumidores. _ 
Trata-se, assim, de um crime de perigo abstrato. Logo, não exige para sua configur~ça~ a 

existência de dano do consumidor. Satisfaz-se, pois, com a demonstr~çã_o .da c?nduta ?mtsstva 
do fornecedor. Contudo, uma questão que gera certa discussão doutnnana, id~ respe_It~ à pos~ 
sibilidade de caracterização do crime sob as modalidades dolosa e culpas~ qnp.o subjetivo): A 
lei expressamente admite a forma culposa, neste sentido atendendo a? pnncfpw da exc~pcto
nalidade que a informa, pela qual esta deve estar expressamente preVISta (c~nforme ~~?o 18 
do CP). Neste sentido, divide-se a doutrina, su~tentando Filomeno e.Benja~m, a posstbthda~e 
de punição da conduta decorrente de imprudência, negl~g~~cía ou.tm~:ríCia,5 enquanto Joao 
Batista de Almeida e Arruda Alvim questionam esta posstbthdade, JUStlÍlcando que se trata de 

espécie de crime omissivo puro. 6 

0 sujeito ativo do crime será o fornecedor, podendo neste caso ser consider~do todo 
aquele que atuou para que 0 produto fosse introduzido no mercado e, t~ndo em :razao de sua 
participação no processo de fornecimento, o dever de informa: sobre os nscos, de~xou de_ fa~ê
~lo.Já como sujeito passivo, tem-se a coletividade de consumtdores ex?osta aos nscos .~o lU

formados na forma prevista pelo CDC, qual seja, de modo ostenstvo, para permttlr sua 

identificação. 
As penas previstas para o crime previsto no artigo 63 var~am de deten~ão de seis meses a 

dois anos e multa, para a hipótese de crime doloso, e de detençao ~e um a ~ets meses ou multa: 
na hipótese de crime culposo. Ou seja, com relação à m~lta, no c~tme pr~t.tc.ado c.o~ dolo sera 
a mesma pena acessória, enquanto no crime culposo sera alterna.uv~ a cnte~o ~o JUIZ. Cu~pre 
lembrar, neste particular, que as multas fixadas como pena cnmmal serao hxadas em dtas

-multa, atendendo ao que disciplina o artigo 77 do CDC. 

3.2 ÜMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DE RETIRADA DO PRODUTO NOCIVO OU PERIGOSO 

DO MERCADO 

0 tipo pena previsto no artigo 64 do coe tem íntima ligaç-ão co~ o .que eStab~lece o 
artigo 63. 0 tipo previsto no artigo 63 confi~ura-s~ como a conduta omtsstva por detxar de 
informar riscos relativos à nocividade ou penculostdade de produtos, em geral no momento 
da oferta do produto e sua introdução no mercado (daí as. referências às i~fo~mações prestadas 
na embalagem, invóluho ou recipiente).Já o tipo do artigo 64 faz ref:rencta a mome~to po~
terior ao ingresso do produto no mercado, razão pela qual este devera ter esta sua penculost~ 
dade ou nocividade identificadas posteriormente à sua colocação no mercado e, neste caso, 
omitir-se de informar às autoridades competentes e aos consumidores, assim como ~remover 
as providências necessárias para a retirada do produto do mercado, quando determtnado por 

autoridade competente. 

MARQUESIBENJAMIN/JvllRAGEM. Comentários ... , p. 909-910; FILOMENO .. Código brasileiro ~e 
S. defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 691. lnclinando~se no mesmo sentido: FONSECA. Dt

reíto penal do consumidor. .. , p. 140. 
6. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor. .. , p. 213; ARRUDA ALVIM. Comentários ... , P· 138; 

PASSARELLL Os crimes contra as relações de co"ttsumo, p. 55. 
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I. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 905. 
2. Idem, p. 909. 
3. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor, p. 213. 
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reíto penal do consumidor. .. , p. 140. 
6. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor. .. , p. 213; ARRUDA ALVIM. Comentários ... , P· 138; 

PASSARELLL Os crimes contra as relações de co"ttsumo, p. 55. 
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Estabelece, assim, o artigo 64 do CDC: "Deixar de comunicar à autoridade competente e 
aos consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior 
à sua colocação no mercado: Pena- Detenção de seis meses a dois anos e multa. Parágrafo único. 
Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, imediatamente quando deter
minado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo". 
Trata-se, pois, de crime omissivo prôprio e de mera conduta, de ação única\e instantâneO. 7 

O artigo 67 do CDC, a rigor, prevê duas condutas típicas. Uma primeira diz respeito à 
omissão do fornecedor de informar aos consumidores e à autoridade competente, a nocividade 
ou periculosidade de que tenha tido conhecimento apôs a colocação do produto no mercado 
(artigo 67, caput). Logo, não há de se dizer que tinha o dever de informar desde antes da intro
dução do produto no mercado, porquanto não tinha e nem deveria ter conhecimento da pre
sença de riscos decorrentes da sua periculosidade ou nocividade. Constitui espécie de 
elemento normativo do tipo, o disposto no artigo 10, § l. 0 , do CDC, que estipula: "O fornecedor 
de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, tiver 
conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente às 
autoridades competentes e aos consumidores, mediante anúncios publicitários". 

Trata-se de crime de mera conduta, não se exigindo para que se configure, a existência de 
qualquer resultado naturalístico. Basta, pois, que tendo conhecimento da periculosidade ou 
nocividade do produto, deixa de informar aos consumidores e à autoridade competente, ou 
ainda, que deixe de providenciar sua retirada quando determinado. Da mesma forma, trata-se 
de crime que só admite a modalidade dolosa. 

A segunda conduta típica é a prevista no artigo 64, parágrafo único, a qual, da mesma 
forma, configura-se pelo conhecimento posterior à introdução do produto no mercado, da sua 
periculosidade ou nocividade inerente. Contudo, a omissão, neste caso, reside no fato de deixar 
de retirar imediatamente o produto do mercado, desde quando determinado pela autoridade 
competente. A omissão se configura pela não retirada do produto quando determinado. Depen
de, pois, para se configurar, da existência desta determinação da autoridade. Neste sentido, 
ensina Benjamin, ao relacionar os requisitos objetivos do tipo como sendo: "a) que exista uma 
determinação da autoridade competente, válida e conforme ao Direito; b) que o produto seja 
perigoso ou nocivo à incolumidade físico-psíquica do consumidor; c) que a retirada não seja 
efetuada ou que o seja inoportunamente" _8 

Note-se que tanto o aviso tardio à autoridade competente ou aos consumidores, assim 
como a retirada que não seja imediata, não elimina a configuração do crime prescrito na norma 
do artigo 64.<; E no que toca especialmente à descrição estabelecida no parágrafo único do arti
go 64, de que a retirada deve se dar imediatamente, sua interpretação se estabelece em vista a 
possibilidade razoavelmente considerada de quem, sendo impelido a realizar a retirada, deve 
fazê-lo no menor tempo possível. 10 Este período temporal pode ser verificado por critérios 
técnicos sobre o menor tempo possível para realizar a providência de retirada do produto do 
mercado, reputando-se que estará satisfeita ou não a expressão indicada no tipo, não em con-

7. Idem, p. 59. 
8. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 914. 
9. FONSECA. Direito penal do consumidor. .. , p.l44; MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários. 

p. 914. 
10. Assinalando a dificuldade de interpretação da disposição: FONSECA. Direito penal do consumidor ... , 

p. 149; PASSARELLI. Os crimes contra as relações de consumo, p. 63. 
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sideração ao início do procedimento de retirada (que pode levar certo tempo, e mesmo não 
contar, apôs ter sido iniciado, com a devida agilidade do fornecedor), mas sim, em vista do 
momento da sua conclusão. Isto porque, a retirada do produto deve ser entendida como o seu 
recolhimento ao depósito, fora do alcance dos consumidores, e totalmente excluído da atuação 
comercial das partes, ou ainda, destruídos. 

O sujeito ativo dos crimes previstos no artigo 64 será qualquer fornecedor que, tendo 
conhecimento da nocividade ou periculosidade do produto, deixa de comunicar à autoridade 
e aos consumidores e, tendo havido determinação desta mesma autoridade competente, não 
tenha providenciado a imediata retirada do produto do mercado. Da mesma forma, será sujeito 
passivo dos crimes mencionados, a coletividade de consumidores. 

3.3 ExECUÇÃO DE SERVIÇO DE ALTO GRAU DE PERICULOSIDADE SEM AUTORIZAÇÃO 

O tipo penal previsto no artigo 65 do CDC, prevê: "Executar serviço de alto grau de peri
culosidade, contrariando determinação de autoridade competente: Pena Detenção de seis 
meses a dois anos e multa. Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo 
das correspondentes à lesão corporal e à morte". Trata-se da previsão, em matéria-de prestação 
de serviços como objeto das relações de consumo, da proteção com relação àqueles que apre
sentem alto grau de periculosidade. Note-se que o legislador, por lapso, não fez referência 
neste particular aos produtos. Contudo, dentre os requisitos objetivos do tipo temos que: a) o 
serviço executado possua alto grau de periculosidade; e b) que haja contrariedade à determi
nação de autoridade competente. Note-se, neste particular, que se trata o tipo em questão de 
nonna penal em branco, 11 uma vez que a contrariedade à determinação da autoridade depende 
do conteúdo desta, a ser fixado no seu respectivo âmbito de competência. Define com proprie
dade Ruy Cirne Lima, mestre maior do direito administrativo, que competência é a medida de 
poder que a lei confere a uma pessoa administrativa determinada _H Logo, a definição de qual a 
autoridade competente que se subsume aos termos do tipo descrito no artigo 65 do CDC de
pende de a qual órgão administrativo será conferido o poder em questão. Da mesma forma, para 
que haja'o preenchimento da conduta descrita no tipo, é necessário que tenha existido detenni
nação de autoridade. Ou seja, que o ôrgão administrativo competente tenha se manifestado 
formalmente sobre as condições, requisitos ou outros aspectos relativos ao serviço prestado 
pelo fornecedor. Esta manifestação tanto pode ser específica, e concretizada por intermédio de 
um ato administrativo de autorização, quanto genérica, por intermédio da expedição de normas 
e demais regulamentos administrativos disciplinando aspectos da prestação de serviço pelo 
fornecedor. Nada impede, contudo, que a autoridade competente seja mesmo a autoridade 
judicial, que no exercício do seu poder jurisdicional, realize determinações para cumprimento 
do fornecedor. 

Neste sentido, exemplifica Antonio Herman Benjamin, com a situação da UTI de um 
hospital que, sem ter equipamentos apropriados, é objeto de determinação judicial, no âmbito 
de decisão de uma Ação Civil Pública, que proíbe novos atendimentos até a implementação de 

11. Conforme Zaffaroni e Pierangelli, normas penais em branco são aquelas que tem seu significado 
completado por outra norma. Assim: ZAFFARONI, Eugenio Raúl; PIERANGELI,josé Henrique. 
Manual de direito penal brasileiro. Parte geral. São Paulo: RT, 1997, p. 451-452. No mesmo sentido: 
JESUS, Damásio de. Direito penal. Parte geral, v. I. São Paulo: Saraiva, 1997. p. 98-99. 

12. CIRNE LIMA, Ruy. PrinCípios de direito administrativo. São Paulo: RI, 1987. p. 187. 
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Estabelece, assim, o artigo 64 do CDC: "Deixar de comunicar à autoridade competente e 
aos consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior 
à sua colocação no mercado: Pena- Detenção de seis meses a dois anos e multa. Parágrafo único. 
Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de retirar do mercado, imediatamente quando deter
minado pela autoridade competente, os produtos nocivos ou perigosos, na forma deste artigo". 
Trata-se, pois, de crime omissivo prôprio e de mera conduta, de ação única\e instantâneO. 7 

O artigo 67 do CDC, a rigor, prevê duas condutas típicas. Uma primeira diz respeito à 
omissão do fornecedor de informar aos consumidores e à autoridade competente, a nocividade 
ou periculosidade de que tenha tido conhecimento apôs a colocação do produto no mercado 
(artigo 67, caput). Logo, não há de se dizer que tinha o dever de informar desde antes da intro
dução do produto no mercado, porquanto não tinha e nem deveria ter conhecimento da pre
sença de riscos decorrentes da sua periculosidade ou nocividade. Constitui espécie de 
elemento normativo do tipo, o disposto no artigo 10, § l. 0 , do CDC, que estipula: "O fornecedor 
de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no mercado de consumo, tiver 
conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente às 
autoridades competentes e aos consumidores, mediante anúncios publicitários". 

Trata-se de crime de mera conduta, não se exigindo para que se configure, a existência de 
qualquer resultado naturalístico. Basta, pois, que tendo conhecimento da periculosidade ou 
nocividade do produto, deixa de informar aos consumidores e à autoridade competente, ou 
ainda, que deixe de providenciar sua retirada quando determinado. Da mesma forma, trata-se 
de crime que só admite a modalidade dolosa. 

A segunda conduta típica é a prevista no artigo 64, parágrafo único, a qual, da mesma 
forma, configura-se pelo conhecimento posterior à introdução do produto no mercado, da sua 
periculosidade ou nocividade inerente. Contudo, a omissão, neste caso, reside no fato de deixar 
de retirar imediatamente o produto do mercado, desde quando determinado pela autoridade 
competente. A omissão se configura pela não retirada do produto quando determinado. Depen
de, pois, para se configurar, da existência desta determinação da autoridade. Neste sentido, 
ensina Benjamin, ao relacionar os requisitos objetivos do tipo como sendo: "a) que exista uma 
determinação da autoridade competente, válida e conforme ao Direito; b) que o produto seja 
perigoso ou nocivo à incolumidade físico-psíquica do consumidor; c) que a retirada não seja 
efetuada ou que o seja inoportunamente" _8 

Note-se que tanto o aviso tardio à autoridade competente ou aos consumidores, assim 
como a retirada que não seja imediata, não elimina a configuração do crime prescrito na norma 
do artigo 64.<; E no que toca especialmente à descrição estabelecida no parágrafo único do arti
go 64, de que a retirada deve se dar imediatamente, sua interpretação se estabelece em vista a 
possibilidade razoavelmente considerada de quem, sendo impelido a realizar a retirada, deve 
fazê-lo no menor tempo possível. 10 Este período temporal pode ser verificado por critérios 
técnicos sobre o menor tempo possível para realizar a providência de retirada do produto do 
mercado, reputando-se que estará satisfeita ou não a expressão indicada no tipo, não em con-

7. Idem, p. 59. 
8. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 914. 
9. FONSECA. Direito penal do consumidor. .. , p.l44; MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários. 

p. 914. 
10. Assinalando a dificuldade de interpretação da disposição: FONSECA. Direito penal do consumidor ... , 

p. 149; PASSARELLI. Os crimes contra as relações de consumo, p. 63. 
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sideração ao início do procedimento de retirada (que pode levar certo tempo, e mesmo não 
contar, apôs ter sido iniciado, com a devida agilidade do fornecedor), mas sim, em vista do 
momento da sua conclusão. Isto porque, a retirada do produto deve ser entendida como o seu 
recolhimento ao depósito, fora do alcance dos consumidores, e totalmente excluído da atuação 
comercial das partes, ou ainda, destruídos. 

O sujeito ativo dos crimes previstos no artigo 64 será qualquer fornecedor que, tendo 
conhecimento da nocividade ou periculosidade do produto, deixa de comunicar à autoridade 
e aos consumidores e, tendo havido determinação desta mesma autoridade competente, não 
tenha providenciado a imediata retirada do produto do mercado. Da mesma forma, será sujeito 
passivo dos crimes mencionados, a coletividade de consumidores. 

3.3 ExECUÇÃO DE SERVIÇO DE ALTO GRAU DE PERICULOSIDADE SEM AUTORIZAÇÃO 

O tipo penal previsto no artigo 65 do CDC, prevê: "Executar serviço de alto grau de peri
culosidade, contrariando determinação de autoridade competente: Pena Detenção de seis 
meses a dois anos e multa. Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo 
das correspondentes à lesão corporal e à morte". Trata-se da previsão, em matéria-de prestação 
de serviços como objeto das relações de consumo, da proteção com relação àqueles que apre
sentem alto grau de periculosidade. Note-se que o legislador, por lapso, não fez referência 
neste particular aos produtos. Contudo, dentre os requisitos objetivos do tipo temos que: a) o 
serviço executado possua alto grau de periculosidade; e b) que haja contrariedade à determi
nação de autoridade competente. Note-se, neste particular, que se trata o tipo em questão de 
nonna penal em branco, 11 uma vez que a contrariedade à determinação da autoridade depende 
do conteúdo desta, a ser fixado no seu respectivo âmbito de competência. Define com proprie
dade Ruy Cirne Lima, mestre maior do direito administrativo, que competência é a medida de 
poder que a lei confere a uma pessoa administrativa determinada _H Logo, a definição de qual a 
autoridade competente que se subsume aos termos do tipo descrito no artigo 65 do CDC de
pende de a qual órgão administrativo será conferido o poder em questão. Da mesma forma, para 
que haja'o preenchimento da conduta descrita no tipo, é necessário que tenha existido detenni
nação de autoridade. Ou seja, que o ôrgão administrativo competente tenha se manifestado 
formalmente sobre as condições, requisitos ou outros aspectos relativos ao serviço prestado 
pelo fornecedor. Esta manifestação tanto pode ser específica, e concretizada por intermédio de 
um ato administrativo de autorização, quanto genérica, por intermédio da expedição de normas 
e demais regulamentos administrativos disciplinando aspectos da prestação de serviço pelo 
fornecedor. Nada impede, contudo, que a autoridade competente seja mesmo a autoridade 
judicial, que no exercício do seu poder jurisdicional, realize determinações para cumprimento 
do fornecedor. 

Neste sentido, exemplifica Antonio Herman Benjamin, com a situação da UTI de um 
hospital que, sem ter equipamentos apropriados, é objeto de determinação judicial, no âmbito 
de decisão de uma Ação Civil Pública, que proíbe novos atendimentos até a implementação de 

11. Conforme Zaffaroni e Pierangelli, normas penais em branco são aquelas que tem seu significado 
completado por outra norma. Assim: ZAFFARONI, Eugenio Raúl; PIERANGELI,josé Henrique. 
Manual de direito penal brasileiro. Parte geral. São Paulo: RT, 1997, p. 451-452. No mesmo sentido: 
JESUS, Damásio de. Direito penal. Parte geral, v. I. São Paulo: Saraiva, 1997. p. 98-99. 

12. CIRNE LIMA, Ruy. PrinCípios de direito administrativo. São Paulo: RI, 1987. p. 187. 
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melhorias. O desrespeito a esta determinação configuraria, em tese, a conduta típica prevista 
no artigo 65 do CDC 13 

Por outro lado, desperta grande insegurança na interpretação e aplicação da norma penal 
a expressão "alto grau de periculosidade". 14 Sobre o significado da expressão, duas são as ques~ 
tões a serem enfrentadas. Primeiro, sobre a inexistência de uma definição exata do que signifi
que a expressão. Segundo, o modo de atribuição de significado à norma. Não há como ser 
definido a priori o que se dever considerar como alto grau de periculosidade. Neste sentido, 
parece-nos que o critério seguro para a definição do significado da expressão seja a referenda 
às determinações administrativas do órgão competente, cuja atuação pressuporá a caracteriza
ção do serviço como perigoso. Isto porque, outro método de interpretação do conceito, consis
te na recondução da interpretação do conceito às regras de experiência do juiz, opção que sofre 
críticas em vista da excessiva indeterminação e subordinação da interpretação e aplicação do 
tipo penal ao arbítrio judicial. 

O parágrafo único do artigo 65 admite expressamente o concurso de crimes, quanto ao 
homicídio e a lesões corporais, razão pela qual, tendo havido como resultado material do crime 
lesões corporais (artigo 129 do CP) ou homicídio (artigo 121 do CP), suas penas deverão ser 
aplicadas de modo independente. Da mesma forma, é correto identificar, ainda que poUco pro
vável na prática, 15 a possibilidade de sua consumação na forma de tentativa, porquanto possa 
existir a circunstância na qual, estando o fornecedor em fase preparatória da prestação do servi
ço, é impedido, por exemplo, pela atuação imediata da autoridade competente para fiscalização. Hi 

É sujeito ativo do crime o fornecedor que executa o serviço perigoso, em desconformida
de sem autorização da autoridade competente. Como sujeito passivo, tem-se em primeiro 
plano a coletividade de consumidores, assim como aquele diretamente exposto ao serviço pe
rigoso. Da mesma forma o será a Administração Pública, em vista do desrespeito à sua autori
dade representada pelo descumprimento das normas que estabelece para o regramento do modo 
de execução do serviço, e sua competência para autorização. O crime de sua vez, só admite a 
modalidade dolosa, sendo punido com penas de seis meses a dois anos de detenção, e multa, a 
qual será fixada em dias-multa, de acordo com o que disciplina o artigo 77 do CDC. 

3.4 AFIRMAÇÃO FALSA OU ENGANOSA, OU OMISSÃO DE INFORMAÇÃO RElATIVA A 

PRODUTO OU SERVIÇO 

O artigo 66 do CDC, ocupa-se da criminalização de conduta atinente à publicidade ou 
oferta de produtos ou serviços. Está assim redigida a norma em comento: "Fazer afirmação 
falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, característica, qualidade, 
quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços: 
Pena- Detenção de três meses a um ano e multa. § 1. 0 Incorrerá nas mesmas penas quem pa
trocinar a oferta. § 2. o Se o criine é culposo; Pena Detenção de um a seis meses ou multa". 

13. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 917. 

14. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 153. PASSARELLL Os crimes contra as relações de 
consumo, p. 63-64. 

15. Assim: ALMEIDA. A proteçao jurídica do consumidor, p. 215. 
16. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 155. 

o 
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Cuida-se na hipótese, da proteção da coletividade de consumidores contra a oferta enga
nosa. Neste sentido, aliás, cumpre uma distinção. Segundo Benjamin,17 a repressão penal dos 
crimes relacionados ao marketing divide-se entre tipos penais relativos ao marketing não publi
citário, como é o caso do artigo 66 do coe, e os demais que pressupõe o desemp~:;nho de ativi
dade publicitária para sua configuração (artigos 67 a 69 do CDC). Assim, por exemplo, estará 
sob a égide do artigo 66, toda a espécie de conduta promocional em que ausente o srporte pu
blicitário, como as técnicas de venda no próprio estabelecimento comercial, ou rnesmo nas 
vendas porta a porta (door-to-door ). Em todos os casos, a objetividade jurídica em consideração 
é a proteção da informação e do direito de escolha do consumidor. Trata-se de crimes de mera 
conduta, que se realizam a partir do compor~mento do fornecedor em afirmar informação 
falsa ou enganosa ou omitir informação relevante. Entretanto, podem ser praticados em con
curso formal ou material com outros crimes contra as relações de consumo ou mesmo os tipos 
previstos no restante da legislação penal. 

Os requisitos objetivos do tipo são: a) que tenha sido feita- afirmação falsa ou enganosa 
(as expressões, a nosso ver, se equivalem); ou ainda omissão de informação b) que a informa
ção objeto de falsidade ou omitida seja relevante em vista das características do produto; c) 
que a informação diga respeito à natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, 
desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços. O meio empregado para 
a realização do crime é importante para distinguir o tipo previsto no artigo 66 da conduta tí
pica descrita no artigo 67 do CDC. Note-se que no caso do artigo 66, não há previsão sobre os 
meios pelos quais será veiculada a informação falsa, ou haverá a omissão da informação. Con
tudo, até para distingui-lo do tipo previsto no artigo 67, exclui-se da conduta descrita no tipo 
as informações ou omissões de informação realizadas por intermédio da publicidade.18 Are
ferência à publicidade enganosa no artigo 67 abrange suas duas espécies, publicidade engano~ 
saco missiva e omissiva, nos termos do artigo 37, § 1. 0 e§ 3. 0

, do CDC. Assim, interpreta-se o 
artigo 66 como relativo- c0)1forme já mencionamos, à conduta comissiva ou omissiva do 
fornecedor, no sentido de fraudar ou ludibriar o consumidor, nas situações em que haja ofer
ta não publicitária, assim como nas tratativas pessoais, muitas vezes com a presença física de 
ambas as partes. 

o artigo 66 do coe, assim, vincula-se aos requisi~os estabelecidos para a oferta pelos 
artigos 30 e 31 do CDC, contudo se fazendo referência ao fato de que, embora tendo reprodu
zido em grande parte os critérios de relevãncia das informações a serem prestadas na oferta (e.g. 
natureza, qualidade, quantidade), silenciou quanto à necessidade das informações serem pres
tadas em língua portuguesa. Esta ausência de menção expressa no tipo penal, de requisito 
exigível no plano civil para cumprimento do dever de informar na oferta de consumo, impõe 
que se conclua pelo entendimento deliberado do legislador em não criminalizar a conduta de 
não dispor das informações relevantes em língua portuguesa, 19 o que a nosso ver revela-se uma 
atitude acertada. 

O crime tipificado no artigo 66 admite sua realização sob as modalidades dolosa e culpo
sa. Neste sentido, tanto há de se perquirir a intenção do agente para a realização do crime, 
quanto se-admite a conduta motivada pela imprudência, negligência ou imperícia do fornecedor. 

17. MARQUESIBENJAMIN/MJRAGEM. Comentários ... , p. 921. 
18. FONSEC.A.Direitopenal do consumidor. .. , p. 165; MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 

p. 922; PASSARELLI. Os crimes contra as relações de consumo, p. 71. 
19. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p:l64. 
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melhorias. O desrespeito a esta determinação configuraria, em tese, a conduta típica prevista 
no artigo 65 do CDC 13 

Por outro lado, desperta grande insegurança na interpretação e aplicação da norma penal 
a expressão "alto grau de periculosidade". 14 Sobre o significado da expressão, duas são as ques~ 
tões a serem enfrentadas. Primeiro, sobre a inexistência de uma definição exata do que signifi
que a expressão. Segundo, o modo de atribuição de significado à norma. Não há como ser 
definido a priori o que se dever considerar como alto grau de periculosidade. Neste sentido, 
parece-nos que o critério seguro para a definição do significado da expressão seja a referenda 
às determinações administrativas do órgão competente, cuja atuação pressuporá a caracteriza
ção do serviço como perigoso. Isto porque, outro método de interpretação do conceito, consis
te na recondução da interpretação do conceito às regras de experiência do juiz, opção que sofre 
críticas em vista da excessiva indeterminação e subordinação da interpretação e aplicação do 
tipo penal ao arbítrio judicial. 

O parágrafo único do artigo 65 admite expressamente o concurso de crimes, quanto ao 
homicídio e a lesões corporais, razão pela qual, tendo havido como resultado material do crime 
lesões corporais (artigo 129 do CP) ou homicídio (artigo 121 do CP), suas penas deverão ser 
aplicadas de modo independente. Da mesma forma, é correto identificar, ainda que poUco pro
vável na prática, 15 a possibilidade de sua consumação na forma de tentativa, porquanto possa 
existir a circunstância na qual, estando o fornecedor em fase preparatória da prestação do servi
ço, é impedido, por exemplo, pela atuação imediata da autoridade competente para fiscalização. Hi 

É sujeito ativo do crime o fornecedor que executa o serviço perigoso, em desconformida
de sem autorização da autoridade competente. Como sujeito passivo, tem-se em primeiro 
plano a coletividade de consumidores, assim como aquele diretamente exposto ao serviço pe
rigoso. Da mesma forma o será a Administração Pública, em vista do desrespeito à sua autori
dade representada pelo descumprimento das normas que estabelece para o regramento do modo 
de execução do serviço, e sua competência para autorização. O crime de sua vez, só admite a 
modalidade dolosa, sendo punido com penas de seis meses a dois anos de detenção, e multa, a 
qual será fixada em dias-multa, de acordo com o que disciplina o artigo 77 do CDC. 

3.4 AFIRMAÇÃO FALSA OU ENGANOSA, OU OMISSÃO DE INFORMAÇÃO RElATIVA A 

PRODUTO OU SERVIÇO 

O artigo 66 do CDC, ocupa-se da criminalização de conduta atinente à publicidade ou 
oferta de produtos ou serviços. Está assim redigida a norma em comento: "Fazer afirmação 
falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, característica, qualidade, 
quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços: 
Pena- Detenção de três meses a um ano e multa. § 1. 0 Incorrerá nas mesmas penas quem pa
trocinar a oferta. § 2. o Se o criine é culposo; Pena Detenção de um a seis meses ou multa". 

13. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 917. 

14. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 153. PASSARELLL Os crimes contra as relações de 
consumo, p. 63-64. 

15. Assim: ALMEIDA. A proteçao jurídica do consumidor, p. 215. 
16. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 155. 

o 
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Cuida-se na hipótese, da proteção da coletividade de consumidores contra a oferta enga
nosa. Neste sentido, aliás, cumpre uma distinção. Segundo Benjamin,17 a repressão penal dos 
crimes relacionados ao marketing divide-se entre tipos penais relativos ao marketing não publi
citário, como é o caso do artigo 66 do coe, e os demais que pressupõe o desemp~:;nho de ativi
dade publicitária para sua configuração (artigos 67 a 69 do CDC). Assim, por exemplo, estará 
sob a égide do artigo 66, toda a espécie de conduta promocional em que ausente o srporte pu
blicitário, como as técnicas de venda no próprio estabelecimento comercial, ou rnesmo nas 
vendas porta a porta (door-to-door ). Em todos os casos, a objetividade jurídica em consideração 
é a proteção da informação e do direito de escolha do consumidor. Trata-se de crimes de mera 
conduta, que se realizam a partir do compor~mento do fornecedor em afirmar informação 
falsa ou enganosa ou omitir informação relevante. Entretanto, podem ser praticados em con
curso formal ou material com outros crimes contra as relações de consumo ou mesmo os tipos 
previstos no restante da legislação penal. 

Os requisitos objetivos do tipo são: a) que tenha sido feita- afirmação falsa ou enganosa 
(as expressões, a nosso ver, se equivalem); ou ainda omissão de informação b) que a informa
ção objeto de falsidade ou omitida seja relevante em vista das características do produto; c) 
que a informação diga respeito à natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, 
desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos ou serviços. O meio empregado para 
a realização do crime é importante para distinguir o tipo previsto no artigo 66 da conduta tí
pica descrita no artigo 67 do CDC. Note-se que no caso do artigo 66, não há previsão sobre os 
meios pelos quais será veiculada a informação falsa, ou haverá a omissão da informação. Con
tudo, até para distingui-lo do tipo previsto no artigo 67, exclui-se da conduta descrita no tipo 
as informações ou omissões de informação realizadas por intermédio da publicidade.18 Are
ferência à publicidade enganosa no artigo 67 abrange suas duas espécies, publicidade engano~ 
saco missiva e omissiva, nos termos do artigo 37, § 1. 0 e§ 3. 0

, do CDC. Assim, interpreta-se o 
artigo 66 como relativo- c0)1forme já mencionamos, à conduta comissiva ou omissiva do 
fornecedor, no sentido de fraudar ou ludibriar o consumidor, nas situações em que haja ofer
ta não publicitária, assim como nas tratativas pessoais, muitas vezes com a presença física de 
ambas as partes. 

o artigo 66 do coe, assim, vincula-se aos requisi~os estabelecidos para a oferta pelos 
artigos 30 e 31 do CDC, contudo se fazendo referência ao fato de que, embora tendo reprodu
zido em grande parte os critérios de relevãncia das informações a serem prestadas na oferta (e.g. 
natureza, qualidade, quantidade), silenciou quanto à necessidade das informações serem pres
tadas em língua portuguesa. Esta ausência de menção expressa no tipo penal, de requisito 
exigível no plano civil para cumprimento do dever de informar na oferta de consumo, impõe 
que se conclua pelo entendimento deliberado do legislador em não criminalizar a conduta de 
não dispor das informações relevantes em língua portuguesa, 19 o que a nosso ver revela-se uma 
atitude acertada. 

O crime tipificado no artigo 66 admite sua realização sob as modalidades dolosa e culpo
sa. Neste sentido, tanto há de se perquirir a intenção do agente para a realização do crime, 
quanto se-admite a conduta motivada pela imprudência, negligência ou imperícia do fornecedor. 

17. MARQUESIBENJAMIN/MJRAGEM. Comentários ... , p. 921. 
18. FONSEC.A.Direitopenal do consumidor. .. , p. 165; MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , 

p. 922; PASSARELLI. Os crimes contra as relações de consumo, p. 71. 
19. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p:l64. 
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Como sujeito ativo do crime tem-se o fornecedor, assim como todos que patrocinem ou 
promovam a divulgação da informação com proveito econômico, da informação que saibam ou 
deveriam saber ser falsa, assim como da omissão de informação relevante. Como sujeitos pas
sivos, têm-se a coletividade de consumidores, assim como o consumidor individualmente 
considerado que tenha sido prejudicado pela conduta típica. A pena fixada para o cri,me é de 
três meses de detenção e multa, para modalidade dolosa. Já para o crime praticad]J com culpa, 
a pena será de um a seis meses de detenção, ou multa, a qual, se aplicada, será fixada enl dias
-multa, de acordo com o que estabelece o artigo 77 do coe. 

3.5 PROMOÇÃO DE PUBLICIDADE ENGANOSA OU ABUSIVA 

O artigo 67 descreve a conduta penal típica da realização ou promoção da publicidade 
ilícita, enganosa ou abusiva. A repressão penal à publicidade ilícita possuí, sem dúvida, uma 
amplitude em termos de proteção da coletividade de consumidores maior do que o tipo do ar
tigo 66. Isto porque, a atividade publicitária, conforme já examinamos amplamente, tem a 
potencialidade de causar danos muito mais extensos do que a mera oferta não publicitária, em 
vista de sua difusão por intermédio das diversas mídias. O c~ráter amplo dos danos causados 
pela publicidade ilícita, contudo, contrasta com a simplicidade do tipo estabelecido no artigo 
67 do CDC, que dispõe: "Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enga
nosa ou abusiva: Pena Detenção de três meses a um ano e multa'~. A objetividade jurídica do 
tipo visa a proteção, tanto do direito à informação e liberdade de escolha dos consumidores 
(proibição da publicidade enganosa), quanto do respeito à sua integridade física e moral (pu
blicidade abusiva). , 

Trata-se a espécie de norma penal em branco, uma vez que a definição do que seja publi
cidade enganosa ou abusiva remete ao exame das definições legais es_tabelecidas no artigo 3 7, 
§§ 1.0 e 2.0 , do CDC. Referem os dispositivos em questão:"( ... )§ 1. 0 E enganosa qualquer mo
dalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, 
ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a 
respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, oríg~m,. preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. § 2.0 É abusiva, dentre outras, a publicidade 
discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, explore o rriedo ou a superstição, 
se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambien
tais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigo
sa à sua saúde ou segurança". 

Trata-se, mais uma vez, de crime de mera conduta, uma vez que não cogita para sua con
sumação a produção do resultado lesivo.20 São requisitos objetivos do tipo: a) a realização 
("fazer") ou a promoção de publicidade; b) a existência de uma ação mercadológica que se 
possa considerar publicidade; c) a caracterização desta publicidade como enganosa ou abusiva. 
Já como requisitos subjetivos do tipo, a utilização da expressão "que sabe ou deveria saber" con
duz a entendimento de que se admite tanto a modalidade dolosa quanto culposa. Isto porque, 
se sabia ser e~ganosa ou abusiva a publicidade e a promoveu, age com dolo quem a faz ou pro
move. já se eventualmente não sabe, mas deveria saber, induz a que se perceba na conduta que 

20. Em sentido contrário, sustentando que se trata de crime de dano: PASSARELLl. Os crimes contra as 
relações de consumo, p. 76. 
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a ausência do conhecimento do caráter enganoso ou abusivo da publicidade deriva de impru
dência, negligência ou imperícia do agente, o que se agrava em vista de que ambos os sujeitos 
ativos do crime, o anunciante-fornecedor e o publicitário, são profissionais em suas respectivas 
áreas, devendo supor o conhecimento dos aspectos que conduzem à caracterização da publici
dade como enganosa ou abusiva. Lembre-se, todavia, como refere João Batista de Almeida, que 
a interpretação da expressão "deveria saber" constante na descrição da conduta típica, remete, 
segundo muitos autores, à previsão do dolo eventual, sobretudo em vista de que em homenagem 
ao princípio da reserva legal (artigo 18 do CP), a admissão da modalidade culposa deveria 
constar expressamente em um parágrafo do respectivo artigo. 21 Parece-nos, colltudo, que a 
modalidade culposa resulta identificada a partir da expressão "deveria saber", constante P..a 
descrição da conduta típica.22 Ora, se deveria saber e não sabe tratar-se a publicidade de espécie 
enganosa ou abusiva, é porque violou dever de cuidado e, sobretudo, de perícia, no que consta 
que tenha sido realizada e promovida por profissionais. A nosso ver, com o devido respeito aos 
entendimentos em contrário, é o que basta para que haja a configuração ria culpa do agente. 

O tipo penal é sucinto ao indicar as condutas "fazer" ou "promover" publicidade. O fazer, 
neste sentido, remete à noção de elaborar, planejar, criar as peças publicitárias, seu plano de 
divulgação, enfim, a conduta que indique a produção da peça publicitária. Neste sentido, abran~ 
ge como sujeito ativo do crime, sob esta perspectiva, o publicitário, o qual pode praticar o crime 
em concurso com o anunciante-fornecedor, a quem cabe a aprovação final da peça publicitária. 
Isto porque, muitas vezes, o publicitário já recebe do anunciante-fornecedor os termos nos quais 
pretende que se produza a peça publicitária, incluindo as mensagens ou aspectos que busca 
destacar e, muitas vezes mesmo, aspectos formais como deveria ser realizada ou transmitida. 
Questiona-se neste aspecto a possibilidade de imputação da responsabilidade criminal do veí
culo de comunicação ou de quem divulgue a publicidade (tanto em rádios, jornais ou revistas, 
quanto em autdoors, painéis, distribuição de panfletos etc.). Não há dúvida que, quando tenha 
sido a publicidade realizada pelo próprio veículo de comunicação ou empresa de divulgação 
(como pode ser o caso das empresas que oferecem espécie de serviço acessório de elaboração 
da peça publicitária a seus clientes que desejam anunciar), há responsabilidade criminal do 
dirigente ou responsável, na medida da sua culpabilidade. 23 Assim como há, em relação aos 
membros de uma equipe, e os dirigentes da agênda· de publicidade, responsabilidade pela pu
blicidade veiculada, também avaliada na medida da sua culpabilidade. já no que tange à expres
são "promover", indica-se naturalmente a responsabilidade do anunciante-fornecedor, que 
patrocina e aprova a publicidade em questão, e qüe por isso responderá pessoalmente na pessoa 
de quem tenha autorizado ou de seus dirigentes. 

Por outro lado, embora a conduta típica remeta à norma do artigo 37 do CDC para defini
ção do que se deva considerar como publicidade enganosa ou abusiva, é sabido que, especial
mente em relação ao conceito de abusividade em matéria publicitária, há certa abertura de 

21. ALMEIDA. A proteção jurCdica do consumidor ... , p. 217. Sustentando tratar-se de dolo eventual, 
dentre outros: FILOMENO,josé Geraldo Brito. Manual dos direitos do consumidor. São Paulo: Atlas, 
1991. p. 139; ARRUDA ALVIM. Comentários ... , p. 145; FONSECA. Direito penal do consumidor. .. , 
p. 177-178. 

22. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários .... p. 940. Em sentido contrário: PASSARELLI. Os 
crimes contra as relações de consumo, P- 76~77. 

23. COELHO, Fábio Ulhõa. O empresário e os direitos dLYconsumidor. São Paulo: Saraiva, 1994, p. 292; 
FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 179. 
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Como sujeito ativo do crime tem-se o fornecedor, assim como todos que patrocinem ou 
promovam a divulgação da informação com proveito econômico, da informação que saibam ou 
deveriam saber ser falsa, assim como da omissão de informação relevante. Como sujeitos pas
sivos, têm-se a coletividade de consumidores, assim como o consumidor individualmente 
considerado que tenha sido prejudicado pela conduta típica. A pena fixada para o cri,me é de 
três meses de detenção e multa, para modalidade dolosa. Já para o crime praticad]J com culpa, 
a pena será de um a seis meses de detenção, ou multa, a qual, se aplicada, será fixada enl dias
-multa, de acordo com o que estabelece o artigo 77 do coe. 

3.5 PROMOÇÃO DE PUBLICIDADE ENGANOSA OU ABUSIVA 

O artigo 67 descreve a conduta penal típica da realização ou promoção da publicidade 
ilícita, enganosa ou abusiva. A repressão penal à publicidade ilícita possuí, sem dúvida, uma 
amplitude em termos de proteção da coletividade de consumidores maior do que o tipo do ar
tigo 66. Isto porque, a atividade publicitária, conforme já examinamos amplamente, tem a 
potencialidade de causar danos muito mais extensos do que a mera oferta não publicitária, em 
vista de sua difusão por intermédio das diversas mídias. O c~ráter amplo dos danos causados 
pela publicidade ilícita, contudo, contrasta com a simplicidade do tipo estabelecido no artigo 
67 do CDC, que dispõe: "Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enga
nosa ou abusiva: Pena Detenção de três meses a um ano e multa'~. A objetividade jurídica do 
tipo visa a proteção, tanto do direito à informação e liberdade de escolha dos consumidores 
(proibição da publicidade enganosa), quanto do respeito à sua integridade física e moral (pu
blicidade abusiva). , 

Trata-se a espécie de norma penal em branco, uma vez que a definição do que seja publi
cidade enganosa ou abusiva remete ao exame das definições legais es_tabelecidas no artigo 3 7, 
§§ 1.0 e 2.0 , do CDC. Referem os dispositivos em questão:"( ... )§ 1. 0 E enganosa qualquer mo
dalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, 
ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a 
respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, oríg~m,. preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. § 2.0 É abusiva, dentre outras, a publicidade 
discriminatória de qualquer natureza, a que incite à violência, explore o rriedo ou a superstição, 
se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambien
tais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigo
sa à sua saúde ou segurança". 

Trata-se, mais uma vez, de crime de mera conduta, uma vez que não cogita para sua con
sumação a produção do resultado lesivo.20 São requisitos objetivos do tipo: a) a realização 
("fazer") ou a promoção de publicidade; b) a existência de uma ação mercadológica que se 
possa considerar publicidade; c) a caracterização desta publicidade como enganosa ou abusiva. 
Já como requisitos subjetivos do tipo, a utilização da expressão "que sabe ou deveria saber" con
duz a entendimento de que se admite tanto a modalidade dolosa quanto culposa. Isto porque, 
se sabia ser e~ganosa ou abusiva a publicidade e a promoveu, age com dolo quem a faz ou pro
move. já se eventualmente não sabe, mas deveria saber, induz a que se perceba na conduta que 

20. Em sentido contrário, sustentando que se trata de crime de dano: PASSARELLl. Os crimes contra as 
relações de consumo, p. 76. 

TIPOS PENAIS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR I 891 

a ausência do conhecimento do caráter enganoso ou abusivo da publicidade deriva de impru
dência, negligência ou imperícia do agente, o que se agrava em vista de que ambos os sujeitos 
ativos do crime, o anunciante-fornecedor e o publicitário, são profissionais em suas respectivas 
áreas, devendo supor o conhecimento dos aspectos que conduzem à caracterização da publici
dade como enganosa ou abusiva. Lembre-se, todavia, como refere João Batista de Almeida, que 
a interpretação da expressão "deveria saber" constante na descrição da conduta típica, remete, 
segundo muitos autores, à previsão do dolo eventual, sobretudo em vista de que em homenagem 
ao princípio da reserva legal (artigo 18 do CP), a admissão da modalidade culposa deveria 
constar expressamente em um parágrafo do respectivo artigo. 21 Parece-nos, colltudo, que a 
modalidade culposa resulta identificada a partir da expressão "deveria saber", constante P..a 
descrição da conduta típica.22 Ora, se deveria saber e não sabe tratar-se a publicidade de espécie 
enganosa ou abusiva, é porque violou dever de cuidado e, sobretudo, de perícia, no que consta 
que tenha sido realizada e promovida por profissionais. A nosso ver, com o devido respeito aos 
entendimentos em contrário, é o que basta para que haja a configuração ria culpa do agente. 

O tipo penal é sucinto ao indicar as condutas "fazer" ou "promover" publicidade. O fazer, 
neste sentido, remete à noção de elaborar, planejar, criar as peças publicitárias, seu plano de 
divulgação, enfim, a conduta que indique a produção da peça publicitária. Neste sentido, abran~ 
ge como sujeito ativo do crime, sob esta perspectiva, o publicitário, o qual pode praticar o crime 
em concurso com o anunciante-fornecedor, a quem cabe a aprovação final da peça publicitária. 
Isto porque, muitas vezes, o publicitário já recebe do anunciante-fornecedor os termos nos quais 
pretende que se produza a peça publicitária, incluindo as mensagens ou aspectos que busca 
destacar e, muitas vezes mesmo, aspectos formais como deveria ser realizada ou transmitida. 
Questiona-se neste aspecto a possibilidade de imputação da responsabilidade criminal do veí
culo de comunicação ou de quem divulgue a publicidade (tanto em rádios, jornais ou revistas, 
quanto em autdoors, painéis, distribuição de panfletos etc.). Não há dúvida que, quando tenha 
sido a publicidade realizada pelo próprio veículo de comunicação ou empresa de divulgação 
(como pode ser o caso das empresas que oferecem espécie de serviço acessório de elaboração 
da peça publicitária a seus clientes que desejam anunciar), há responsabilidade criminal do 
dirigente ou responsável, na medida da sua culpabilidade. 23 Assim como há, em relação aos 
membros de uma equipe, e os dirigentes da agênda· de publicidade, responsabilidade pela pu
blicidade veiculada, também avaliada na medida da sua culpabilidade. já no que tange à expres
são "promover", indica-se naturalmente a responsabilidade do anunciante-fornecedor, que 
patrocina e aprova a publicidade em questão, e qüe por isso responderá pessoalmente na pessoa 
de quem tenha autorizado ou de seus dirigentes. 

Por outro lado, embora a conduta típica remeta à norma do artigo 37 do CDC para defini
ção do que se deva considerar como publicidade enganosa ou abusiva, é sabido que, especial
mente em relação ao conceito de abusividade em matéria publicitária, há certa abertura de 

21. ALMEIDA. A proteção jurCdica do consumidor ... , p. 217. Sustentando tratar-se de dolo eventual, 
dentre outros: FILOMENO,josé Geraldo Brito. Manual dos direitos do consumidor. São Paulo: Atlas, 
1991. p. 139; ARRUDA ALVIM. Comentários ... , p. 145; FONSECA. Direito penal do consumidor. .. , 
p. 177-178. 

22. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários .... p. 940. Em sentido contrário: PASSARELLI. Os 
crimes contra as relações de consumo, P- 76~77. 

23. COELHO, Fábio Ulhõa. O empresário e os direitos dLYconsumidor. São Paulo: Saraiva, 1994, p. 292; 
FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 179. 
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significado do conceito do que seja abusivo. Esta abertura ou imprecisão conceitual, que em 
direito civil conduz a uma importante e salutar flexibilidade de interpretação da norma no que 
se refere ao tipo penal pode ser criticável pela relativa indeterminação, em contradição com as 
exigências técnicas de fixação do tipo. Em sentido contrário, Antonio Herman Benjamin susten
ta que a amplitude do tipo penal não é sem razão. A criação de infrações penais "gerais" permite 
uma maior adaptabilidade do tipo penal às mutações mercadológicas, velozes por excelência. 24 

b sujeito ativo do crime, assim, será o publicitário, o anunciante-fornecedor e, eventual
mente, o veículo de comunicação ou qualquer outro que divulgue a publicidade ilícita. Como 
sujeito passivo tem-se a coletividade de consumidores e o consumidor individualmente consi
derado que porventura tenha sido diretamente atingido pela publicidade ilícita em questão. 

Admite-se o concurso de crimes, conforme seja a espécie de publicidade ilícita produzida, 
se enganosa ou abusiva. Assim por exemplo, tratando-se de publicidade abusiva, Se este caráter 
se der em vista da incitação à violência, pode haver concurso com os crimes previstos nos arti
gos 287 do CP (apologia ao crime ou criminoso). Da mesma forma a publicidade que seja 
abusiva em razão de atentar contra a proteção legal que o Estado confere à criança e ao adoles
cente, hipótese em que há concurso com os tipos dos artigos 228 e 254 do CP.25 Da mesma 
forma, há de se reconhecer a possibilidade de tentativa, porquanto possa a publicidatle. estar 
pronta para a divulgação, mas esta ser obstada por fatos alheios à vontade do agente. A pena 
para o crime é de detenção de três meses a um ano, e multa, sendo esta fixada nos termos do 
artigo 77 do CDC. 

3.6 PROMOÇÃO DE PUBLICIDADE PREJUDICIAL OU PERIGOSA 

O artigo 68 do CDC, estabelece como crime a realização de publicidade prejudicial ou 
perigosa. Assim é redigido: "Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz 
de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segu
rança: Pena-Detenção de seis meses a dois anos e multa". Mais uma vez aqui, a finalidade do 
legislador é a proteção da integridade física e moral do consumidor, assim como seu direito à 
informação. Trata-se de espécie de tipo penal complementar ao artigo 6 7, que tipifica a condu
ta de proínoção da publicidade enganosa ou abusiva. Isto porque, dentro da definição de publi
cidade abusiva, já se encontra aquela "capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança" (artigo 37, § 2.0

). Todavia, a justificativa do 
tipo penal mais restrito, tendo em conta apenas o aspecto mais lesivo aos consumidores, como 
é o caso de sua integridade psicofísica, se encontra na previsão de sua pena-base maior (seis 
meses a dois anos de detenção e multa), em relação à p'revista para o artigo 67 (três meses a um 
ano e multa).26 Obedece assim, ao princípio da graduação da pena, em vista do caráter mais 
lesivo da conduta tipica descrita. 

Assim como nos referimos com relação ao disposto no tipo penal do artigo 67, a descrição 
da conduta a partir das referências a "fazer" ou "promover" publicidade, diz respeito à atuação 

24. MARQUESIBENJAMINIMIRAGEM. Comentários ... , p. 939. 
25. Para mais exemplos, veja~se: FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 180-181. 
26. Eliana Passarelli critica a opção legislativa da norma em destaque, sustentando que deveria ser 

prevista como espécie de qualificadora do tipo do artigo 67. PASSARELLI. Os crimes contra as rela~ 
çõesdeconsumo,p. 77. 
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do agente no sentido de elaborar, planejar, criar as peças publicitárias, seu plano de divulgação, 
enfim, a conduta que indique a produção da peça publicitária. Daí porque relaciona como pos
síveis sujeitos ativos do crime o publicitário, o qual pode praticar o crime em concurso com o 
anunciante-fornecedor, este a quem compete a aprovação final da campanha ou ~eça publici
tária. Em muitas situações, como referimos, o publicitário já recebe do anunciante-fornecedor 
os termos nos quais deve ser produzida a peça publicitária, incluindo as mensagens ou aspec~os 
que devem ser colocados em relevo, assim como, muitas vezes, aspectos formais como deveJ·ia 
ser realizada ou transmitida. Da mesma forma, cabe aqui a referência sobre a possibilidade ou 
não de responsabilidade criminal do veículo de comunicação ou de quem divulgue a publici
dade (em rádios, jornais ou revistas, quanto em outdoors, painéis, distribuição de panfletos etc.). 
Repetimos assim nosso entendimento com rehlção ao tipo previsto no artigo 6 7. Tendo sido a 
publicidade realizada pelo próprio veículo de comunicação ou empresa de divulgação (como 
pode ser o caso das empresas que oferecem espécie de serviço acessório de elaboração da peça 
publicitária a seus clientes que desejam anunciar), há responsabilidade criminal do dirigente 
ou responsável, na medida da sua culpabilidade. 27 lgualmente se dará com respeito aos membros 
de uma equipe, e os dirigentes da agência de publicidade, que tenha responsabilidade pela 
publicidade veiculada, também avaliada na medida da sua culpabilidade. Em relaç~o à expres
são "promovern, nela está contida a atuação do anunciante-fornecedor, que patrocma e aprova 
a publicidade em questão, e que por isso responderá pessoalmente na pessoa de quem tenha 

procedido a autorização, ou de seus dirigentes. 
O crime constitui-se em crime de mera conduta, não necessitando assim, que em razão 

da publicidade tenha decorrido prejuízo ao consumidor, bastando a identificação da existência 
da publicidade com capacidade de induzir o consumidor a comportar-se de modo perigoso ou 
prejudicial a sua saúde. Assim, podem ser destacados como requisitos do tipo penal do artigo 
68 do CDC: a) que tenha sido feita ou produzida publicidade em qualquer de suas formas; b) 
que esta publicidade tenha capacidade para induzir o consumidor a comportar-se de modo 
perigoso ou p~ejudicial à sua saúde e segurança. Induzir, neste sentido, significa persuadir, 
mover, ou estimular alguém a realizar determinado ato. Há, portanto, uma iniciativa, conscien
te ou não, de atuar na formação da vontade de outrem.26 Note-se que o exame sobre a capacida
de de indução da publicidade deve se dar com o reconhecimento de critérios técnicos, 
envolvendo os conhecimentos das áreas de psicologia, comunicação social e medicina. O 
próprio Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, editado pelo CONAR, prevê 
em seu artigo 33: "Este Código condena os anúncios que: (a) manifestem descaso pela seguran
ça, sobretudo quando neles figurarem jovens e crianças ou quando a.estes for endereçada a 
mensagem; (b) estimulem o uso perigoso do produto oferecido; (c). deixem de mencionar 
cuidados especiais para a prevenção de acidentes, quando tais cuidados forem essenciais ao uso 
do produto; (d) deixem de mencionar a responsabilidade de terceiros, quando tal menção for 
essencial; (e) deixem de especificar cuidados especiais no tocante ao uso do produto por crian
ças, velhos e pessoas doentes, caso tais cuidados sejam essenciais". Da mesma forma pode o juiz 
identificar no conteúdo da publicidade, segundo regras de experiência, o incentivo (que por si 
revela a áptidão para induzir o comportamento) a determinadas práticas perigosas ou lesivas 
ao consumidor. Assim por exemplo, a publicidade que mostra automóveis trafegando em velo-

27. COELHO, Fábio lllhõa. O empresário e os direitos do consumidor. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 292; 
FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 179. 

28. Idem, p. 186. 
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significado do conceito do que seja abusivo. Esta abertura ou imprecisão conceitual, que em 
direito civil conduz a uma importante e salutar flexibilidade de interpretação da norma no que 
se refere ao tipo penal pode ser criticável pela relativa indeterminação, em contradição com as 
exigências técnicas de fixação do tipo. Em sentido contrário, Antonio Herman Benjamin susten
ta que a amplitude do tipo penal não é sem razão. A criação de infrações penais "gerais" permite 
uma maior adaptabilidade do tipo penal às mutações mercadológicas, velozes por excelência. 24 

b sujeito ativo do crime, assim, será o publicitário, o anunciante-fornecedor e, eventual
mente, o veículo de comunicação ou qualquer outro que divulgue a publicidade ilícita. Como 
sujeito passivo tem-se a coletividade de consumidores e o consumidor individualmente consi
derado que porventura tenha sido diretamente atingido pela publicidade ilícita em questão. 

Admite-se o concurso de crimes, conforme seja a espécie de publicidade ilícita produzida, 
se enganosa ou abusiva. Assim por exemplo, tratando-se de publicidade abusiva, Se este caráter 
se der em vista da incitação à violência, pode haver concurso com os crimes previstos nos arti
gos 287 do CP (apologia ao crime ou criminoso). Da mesma forma a publicidade que seja 
abusiva em razão de atentar contra a proteção legal que o Estado confere à criança e ao adoles
cente, hipótese em que há concurso com os tipos dos artigos 228 e 254 do CP.25 Da mesma 
forma, há de se reconhecer a possibilidade de tentativa, porquanto possa a publicidatle. estar 
pronta para a divulgação, mas esta ser obstada por fatos alheios à vontade do agente. A pena 
para o crime é de detenção de três meses a um ano, e multa, sendo esta fixada nos termos do 
artigo 77 do CDC. 

3.6 PROMOÇÃO DE PUBLICIDADE PREJUDICIAL OU PERIGOSA 

O artigo 68 do CDC, estabelece como crime a realização de publicidade prejudicial ou 
perigosa. Assim é redigido: "Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz 
de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segu
rança: Pena-Detenção de seis meses a dois anos e multa". Mais uma vez aqui, a finalidade do 
legislador é a proteção da integridade física e moral do consumidor, assim como seu direito à 
informação. Trata-se de espécie de tipo penal complementar ao artigo 6 7, que tipifica a condu
ta de proínoção da publicidade enganosa ou abusiva. Isto porque, dentro da definição de publi
cidade abusiva, já se encontra aquela "capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança" (artigo 37, § 2.0

). Todavia, a justificativa do 
tipo penal mais restrito, tendo em conta apenas o aspecto mais lesivo aos consumidores, como 
é o caso de sua integridade psicofísica, se encontra na previsão de sua pena-base maior (seis 
meses a dois anos de detenção e multa), em relação à p'revista para o artigo 67 (três meses a um 
ano e multa).26 Obedece assim, ao princípio da graduação da pena, em vista do caráter mais 
lesivo da conduta tipica descrita. 

Assim como nos referimos com relação ao disposto no tipo penal do artigo 67, a descrição 
da conduta a partir das referências a "fazer" ou "promover" publicidade, diz respeito à atuação 

24. MARQUESIBENJAMINIMIRAGEM. Comentários ... , p. 939. 
25. Para mais exemplos, veja~se: FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 180-181. 
26. Eliana Passarelli critica a opção legislativa da norma em destaque, sustentando que deveria ser 
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do agente no sentido de elaborar, planejar, criar as peças publicitárias, seu plano de divulgação, 
enfim, a conduta que indique a produção da peça publicitária. Daí porque relaciona como pos
síveis sujeitos ativos do crime o publicitário, o qual pode praticar o crime em concurso com o 
anunciante-fornecedor, este a quem compete a aprovação final da campanha ou ~eça publici
tária. Em muitas situações, como referimos, o publicitário já recebe do anunciante-fornecedor 
os termos nos quais deve ser produzida a peça publicitária, incluindo as mensagens ou aspec~os 
que devem ser colocados em relevo, assim como, muitas vezes, aspectos formais como deveJ·ia 
ser realizada ou transmitida. Da mesma forma, cabe aqui a referência sobre a possibilidade ou 
não de responsabilidade criminal do veículo de comunicação ou de quem divulgue a publici
dade (em rádios, jornais ou revistas, quanto em outdoors, painéis, distribuição de panfletos etc.). 
Repetimos assim nosso entendimento com rehlção ao tipo previsto no artigo 6 7. Tendo sido a 
publicidade realizada pelo próprio veículo de comunicação ou empresa de divulgação (como 
pode ser o caso das empresas que oferecem espécie de serviço acessório de elaboração da peça 
publicitária a seus clientes que desejam anunciar), há responsabilidade criminal do dirigente 
ou responsável, na medida da sua culpabilidade. 27 lgualmente se dará com respeito aos membros 
de uma equipe, e os dirigentes da agência de publicidade, que tenha responsabilidade pela 
publicidade veiculada, também avaliada na medida da sua culpabilidade. Em relaç~o à expres
são "promovern, nela está contida a atuação do anunciante-fornecedor, que patrocma e aprova 
a publicidade em questão, e que por isso responderá pessoalmente na pessoa de quem tenha 

procedido a autorização, ou de seus dirigentes. 
O crime constitui-se em crime de mera conduta, não necessitando assim, que em razão 

da publicidade tenha decorrido prejuízo ao consumidor, bastando a identificação da existência 
da publicidade com capacidade de induzir o consumidor a comportar-se de modo perigoso ou 
prejudicial a sua saúde. Assim, podem ser destacados como requisitos do tipo penal do artigo 
68 do CDC: a) que tenha sido feita ou produzida publicidade em qualquer de suas formas; b) 
que esta publicidade tenha capacidade para induzir o consumidor a comportar-se de modo 
perigoso ou p~ejudicial à sua saúde e segurança. Induzir, neste sentido, significa persuadir, 
mover, ou estimular alguém a realizar determinado ato. Há, portanto, uma iniciativa, conscien
te ou não, de atuar na formação da vontade de outrem.26 Note-se que o exame sobre a capacida
de de indução da publicidade deve se dar com o reconhecimento de critérios técnicos, 
envolvendo os conhecimentos das áreas de psicologia, comunicação social e medicina. O 
próprio Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, editado pelo CONAR, prevê 
em seu artigo 33: "Este Código condena os anúncios que: (a) manifestem descaso pela seguran
ça, sobretudo quando neles figurarem jovens e crianças ou quando a.estes for endereçada a 
mensagem; (b) estimulem o uso perigoso do produto oferecido; (c). deixem de mencionar 
cuidados especiais para a prevenção de acidentes, quando tais cuidados forem essenciais ao uso 
do produto; (d) deixem de mencionar a responsabilidade de terceiros, quando tal menção for 
essencial; (e) deixem de especificar cuidados especiais no tocante ao uso do produto por crian
ças, velhos e pessoas doentes, caso tais cuidados sejam essenciais". Da mesma forma pode o juiz 
identificar no conteúdo da publicidade, segundo regras de experiência, o incentivo (que por si 
revela a áptidão para induzir o comportamento) a determinadas práticas perigosas ou lesivas 
ao consumidor. Assim por exemplo, a publicidade que mostra automóveis trafegando em velo-

27. COELHO, Fábio lllhõa. O empresário e os direitos do consumidor. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 292; 
FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 179. 

28. Idem, p. 186. 
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cidade além dos limites permitidos no Brasil, ou aquela dirigida a crianças, que mostra perso
nagens infantis comportando-se de modo perigoso. 

As expressões presentes no tipo penal, "sabe" ou "deveria saber", conduzem a que, no 
tocante aos seus elementos subjetivos do tipo, possa o crime ser praticado com dolo ou culpa, 
em que pesem os respeitáveis entendimentos em contrário relativos. 29 

Pode haver concurso do-crime previsto no artigo 68 do coe com outros crimes tiPifil:ados 
no Código Penal, como é o caso de homicídio (artigo 121 do CP) e lesões corporais (artigo 129 
do CP). Da mesma forma, poderá o crime ser cometido em concurso de pessoas (coautoria ou 
participação), considerando a atuação do publicitário, do fornecedor-anunciante e de outros 
profissionais que se ocupem da divulgação da publicidade para os consumidores. 

3. 7 ÜMISSÃO NA ORGANIZAÇÃO DE DADOS RELATIVOS À PUBLICIDADE 

O artigo 69 do CDC, determina como crime: "Deixar de organizar dados fáticos, técnicos 
e éientíficos que dão base à publicidade: Pena Detenção de um a seis meses ou multa". Segundo 
salienta Filomeno, a preocupação essencial neste tipo penal é o de "tornar efetiva as obrigações 
estabelecidas pela parte material do Códigon .30 O dever do fornecedor de manter os dados fáti
cos que embasam a publicidade está previsto no artigo 36, parágrafo único, do CDC, coro a 
seguinte redação: "O fornecedor, na publicidade de seus produtoS ou serviços, manterá, em seu 
poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que 
dão sustentação à mensagem". 

Mais uma vez a hipótese é de crime de mera conduta, assim como de tipo que só irá ad
mitir como elemento subjetivo sua prática a título de dolo. 31 No que se refere aos seus elemen
tos objetivos, tem-se: a) a existência de publicidade; b) deixar de organizar os dados que 
comprovem o conteúdo da mensagem publicitária. A noção de "dados" expressa na norma, 
deve ser considerada como abrangente de todas as informações que digam respeito à publici
dade em questão e que sejam úteis para comprovação de sua veracidade. No que diz respeito 
às espécies de dados a serem arquivados, relacionam-se os de natureza fática, técnica e cientí
fica. Os primeiros dizem respeito aos elementos de fato que a própria mensagem publicitária 
divulgou, como é o caso do uso de expressões como "o mais barato da cidade", "o preferido 
das donas de casa", dentre outros. Por outro lado, os dados técnicos dizem respeito ao método 
ou modo de funcionamento do bem, enquanto os dados científicos são aqueles que buscam 
apoio em qualquer das ciências. 32 

O sujeito ativo do crime será aquele a quem se imputa o dever de organizar os dados rela
tivos à publicidade, no caso, o fornecedor. Não-são sujeitos ativos do crime o publicitário ou 
quem divulgue a publicidade, como é o caso dos veículos de comunicação. Já como sujeito 
passivo do crime tem-se a coletividade de consumidores exposta à publicídade, e a quem inte
ressa o acesso às informações. 

29. Em sentido contrário, os que sustentam a necessidade de previsão expressa da conduta culposa, e 
que, diante de sua ausência, interpretam a expressão "deveria saber" como previsão relativa ao dolo 
eventual, conforme mencionamos no item 3.5, relativamente ao crime previsto no anigo 67 do CDC. 

30. FILOMENO. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 730. 
31. No mesmo sentido: PASSARELLl. Os crimes contra as relações de consumo, p. 80. 
32. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 944-945. 

TIPOS PENAIS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR I 895 

3.8 EMPREGO DE COMPONENTES USADOS SEM AUTORIZAÇÃO DO CONSUMIDOR 

O artigo 70 do CDC, determina como crime: "Empregar na reparação de produtos, peça 
ou componentes de reposição usados, sem autorização do consumidor: Pena Detenção de três 
meses a um ano e multa". Trata-se de tipo penal que visa conferir efetividade ao dever estabele
cido no artigo 21 do CDC. Prevê esta norma: "No fornecimento de serviços que tenham por 
objetivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor 
de empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as 
especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em contrário 
do consumidor". Trata-se de um tipo penal que vem a complementar a previsão do artigo 175 
do CP, relativo à fraude no comércio.33 O sujeito ativo do crime, neste sentido, é o prestador do 
serviço de reparação, sendo sujeito passivo a coletividade de consumidores potencialmente 
sujeita aos prejuízos decorrentes da conduta ilícita do fornecedor. O cometimento do crime se 
dá apenas na modalidade dolosa, consistente na vontade livre e consciente de empregar peças 
ou componentes usados sem ter a competente autorização do consumidor. 

Os elementos objetivos do tipo são: a) a prestação do serviço de reparação de produto; b) 
o emprego de peça ou componente de reposição usado; c) a ausência de autorização do consu
midor. Note-se que o crime em questão apenas ocorre na hipótese de emprego de peça ou 
componente de reposição usado na prestação de serviços de reparação. Não atinge as situações 
em que há reposição desnecessária de peças (se novas), nem tampouco a utilização de peças 
usadas na fabricação de produtos. Por peças usadas entende-se aquelas que já tenham sido 
utilizadas, após sua utilização, ao menos uma única vez. Assim, embora o artigo 21 do CDC 
exija a utilização de peças novas e originais, ao criminalizar a conduta houve previsão apenas a 
que a peça utilizada não seja nova, não se exigindo sua falta de originalidade. Por originais têm
-se as peças de mesma origem e qualidade daquela utilizada no processo de fabricação do pro
duto. Contudo, o emprego de peças não originais, embora configure um ilícito civil, não 
poderá ser considerado um ilícito penal, a teor do que dispõe o artigo 70 do coe. 

No caso da utilização de peças usadas na produção de produtos, contudo, ainda que a 
hipótese 'não esteja abrangida pelo tipo do artigo 70, a proteção do consumidor pode ser alcan
çada pelo tipo estabelecido no artigo 7.0

, VII, da Lei8.137/90, qUe descreve colho cotiduta típi
ca: "Induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação falsa ou 
enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, in
clusive a veiculação ou divulgação publicitária" .34 E da mesma forma, por intermédio do crime 
de estelionato, previsto no artigo 171 do CP, hipótese em que não se exige o dano, mas simples
mente a o perigo ao objeto jurídico tutelado.35 

Outra questão de relevo quanto à correta interpretação e aplicação da norma do artigo 70 
do CDC, diz respeito ao requisito objetivo da ausência de autorização do consumidor. Como 
regra no direito do consumidor, a autorização desta para realização de providência que em tese 
é a exceção à regra (utilização de peças usadas ao invés de novas), deve ser expressa. Entretan
to, admite-se a autorização implícita quando, o consumidor vier a buscar os serviços de um 

33. FILOMENO. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 733. 
34. Neste sentido: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 947. 

35. Identificando a proximidade entre os tipos penais: PASSARELLL Os crimes contra as relações de 
consumo, p. 81. 
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cidade além dos limites permitidos no Brasil, ou aquela dirigida a crianças, que mostra perso
nagens infantis comportando-se de modo perigoso. 

As expressões presentes no tipo penal, "sabe" ou "deveria saber", conduzem a que, no 
tocante aos seus elementos subjetivos do tipo, possa o crime ser praticado com dolo ou culpa, 
em que pesem os respeitáveis entendimentos em contrário relativos. 29 

Pode haver concurso do-crime previsto no artigo 68 do coe com outros crimes tiPifil:ados 
no Código Penal, como é o caso de homicídio (artigo 121 do CP) e lesões corporais (artigo 129 
do CP). Da mesma forma, poderá o crime ser cometido em concurso de pessoas (coautoria ou 
participação), considerando a atuação do publicitário, do fornecedor-anunciante e de outros 
profissionais que se ocupem da divulgação da publicidade para os consumidores. 

3. 7 ÜMISSÃO NA ORGANIZAÇÃO DE DADOS RELATIVOS À PUBLICIDADE 

O artigo 69 do CDC, determina como crime: "Deixar de organizar dados fáticos, técnicos 
e éientíficos que dão base à publicidade: Pena Detenção de um a seis meses ou multa". Segundo 
salienta Filomeno, a preocupação essencial neste tipo penal é o de "tornar efetiva as obrigações 
estabelecidas pela parte material do Códigon .30 O dever do fornecedor de manter os dados fáti
cos que embasam a publicidade está previsto no artigo 36, parágrafo único, do CDC, coro a 
seguinte redação: "O fornecedor, na publicidade de seus produtoS ou serviços, manterá, em seu 
poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que 
dão sustentação à mensagem". 

Mais uma vez a hipótese é de crime de mera conduta, assim como de tipo que só irá ad
mitir como elemento subjetivo sua prática a título de dolo. 31 No que se refere aos seus elemen
tos objetivos, tem-se: a) a existência de publicidade; b) deixar de organizar os dados que 
comprovem o conteúdo da mensagem publicitária. A noção de "dados" expressa na norma, 
deve ser considerada como abrangente de todas as informações que digam respeito à publici
dade em questão e que sejam úteis para comprovação de sua veracidade. No que diz respeito 
às espécies de dados a serem arquivados, relacionam-se os de natureza fática, técnica e cientí
fica. Os primeiros dizem respeito aos elementos de fato que a própria mensagem publicitária 
divulgou, como é o caso do uso de expressões como "o mais barato da cidade", "o preferido 
das donas de casa", dentre outros. Por outro lado, os dados técnicos dizem respeito ao método 
ou modo de funcionamento do bem, enquanto os dados científicos são aqueles que buscam 
apoio em qualquer das ciências. 32 

O sujeito ativo do crime será aquele a quem se imputa o dever de organizar os dados rela
tivos à publicidade, no caso, o fornecedor. Não-são sujeitos ativos do crime o publicitário ou 
quem divulgue a publicidade, como é o caso dos veículos de comunicação. Já como sujeito 
passivo do crime tem-se a coletividade de consumidores exposta à publicídade, e a quem inte
ressa o acesso às informações. 

29. Em sentido contrário, os que sustentam a necessidade de previsão expressa da conduta culposa, e 
que, diante de sua ausência, interpretam a expressão "deveria saber" como previsão relativa ao dolo 
eventual, conforme mencionamos no item 3.5, relativamente ao crime previsto no anigo 67 do CDC. 

30. FILOMENO. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 730. 
31. No mesmo sentido: PASSARELLl. Os crimes contra as relações de consumo, p. 80. 
32. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 944-945. 
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3.8 EMPREGO DE COMPONENTES USADOS SEM AUTORIZAÇÃO DO CONSUMIDOR 

O artigo 70 do CDC, determina como crime: "Empregar na reparação de produtos, peça 
ou componentes de reposição usados, sem autorização do consumidor: Pena Detenção de três 
meses a um ano e multa". Trata-se de tipo penal que visa conferir efetividade ao dever estabele
cido no artigo 21 do CDC. Prevê esta norma: "No fornecimento de serviços que tenham por 
objetivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor 
de empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as 
especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em contrário 
do consumidor". Trata-se de um tipo penal que vem a complementar a previsão do artigo 175 
do CP, relativo à fraude no comércio.33 O sujeito ativo do crime, neste sentido, é o prestador do 
serviço de reparação, sendo sujeito passivo a coletividade de consumidores potencialmente 
sujeita aos prejuízos decorrentes da conduta ilícita do fornecedor. O cometimento do crime se 
dá apenas na modalidade dolosa, consistente na vontade livre e consciente de empregar peças 
ou componentes usados sem ter a competente autorização do consumidor. 

Os elementos objetivos do tipo são: a) a prestação do serviço de reparação de produto; b) 
o emprego de peça ou componente de reposição usado; c) a ausência de autorização do consu
midor. Note-se que o crime em questão apenas ocorre na hipótese de emprego de peça ou 
componente de reposição usado na prestação de serviços de reparação. Não atinge as situações 
em que há reposição desnecessária de peças (se novas), nem tampouco a utilização de peças 
usadas na fabricação de produtos. Por peças usadas entende-se aquelas que já tenham sido 
utilizadas, após sua utilização, ao menos uma única vez. Assim, embora o artigo 21 do CDC 
exija a utilização de peças novas e originais, ao criminalizar a conduta houve previsão apenas a 
que a peça utilizada não seja nova, não se exigindo sua falta de originalidade. Por originais têm
-se as peças de mesma origem e qualidade daquela utilizada no processo de fabricação do pro
duto. Contudo, o emprego de peças não originais, embora configure um ilícito civil, não 
poderá ser considerado um ilícito penal, a teor do que dispõe o artigo 70 do coe. 

No caso da utilização de peças usadas na produção de produtos, contudo, ainda que a 
hipótese 'não esteja abrangida pelo tipo do artigo 70, a proteção do consumidor pode ser alcan
çada pelo tipo estabelecido no artigo 7.0

, VII, da Lei8.137/90, qUe descreve colho cotiduta típi
ca: "Induzir o consumidor ou usuário a erro, por via de indicação ou afirmação falsa ou 
enganosa sobre a natureza, qualidade do bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, in
clusive a veiculação ou divulgação publicitária" .34 E da mesma forma, por intermédio do crime 
de estelionato, previsto no artigo 171 do CP, hipótese em que não se exige o dano, mas simples
mente a o perigo ao objeto jurídico tutelado.35 

Outra questão de relevo quanto à correta interpretação e aplicação da norma do artigo 70 
do CDC, diz respeito ao requisito objetivo da ausência de autorização do consumidor. Como 
regra no direito do consumidor, a autorização desta para realização de providência que em tese 
é a exceção à regra (utilização de peças usadas ao invés de novas), deve ser expressa. Entretan
to, admite-se a autorização implícita quando, o consumidor vier a buscar os serviços de um 

33. FILOMENO. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 733. 
34. Neste sentido: MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 947. 

35. Identificando a proximidade entre os tipos penais: PASSARELLL Os crimes contra as relações de 
consumo, p. 81. 
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prestador que sabidamente trabalhe apenas com peças usadas, recondicionadas,36 assim como 
nas hipóteses em que a autorização é feita após o emprego da peça, hipótese em que desaparece 
a incriminação.37 

~~·?a mesma forma, de ser reconhecida a possibilidade de tentativa,38 porquanto exista 
a posstbll1dade de perceber-se a tempo de evitar a colocação das peças ou componentes usados 
durante a ex

1
ecução do serviço de reparação do produto. 
I 

3.9 COBRANÇA ABUSIVA DE DÍVIDAS 

_ O artigo 71 do CDC prevê como crime: "Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, co
açao, constra~giment() físico ou moral, afinnações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer 
outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com 
seu trabalho, descanso ou lazer: Pena Detenção de três meses a um ano e multa". Trata-se da 
norma qu~ :riminaliza condut~ i~ualmente rejeitada disposto no artigo 42, caput, do CDC que 
estabele~e. Na c?brança de deb1tos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, 
nem sera sub~et1d_o ~ qualqu~r tipo ~e constrangimento ou ameaça". A norma penal ~o artigo 
71, ne:te senudo, e amda mats espeCifica na descrição da conduta proibida, do que o previsto 
no arngo :2 do CDC. Isso porque, alem da referência às situações de exposição ao ridículo, 
c~nstra~gn~ento ou ameaça, o legislador faz referência, ainda a uma série de situações como 
aftrmaçoes mcorretas ou enganosas, assim como a proteção do consumidor com relar.ão a pro
ce~imentos que interfiram em seu trabalho, descanso ou lazer. Da mesma forma, a ~arma do 
artigo 42-A do CDC, introduzido pela Lei 12.039/2009, refere que "em todos os documentos 
d~ cobranç~ de ~é~itos apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, o endereço e 0 

numero de mscnçao no Cadastro de Pessoas Físicas- CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídi~a-CNPJ do fornecedor do produto ou serviço correspondente". Para efeito do tipo penal 
do ar~go 71 do.CD~, even~ual falsidade das informações indicadas no artigo 42-A pode dar 
caus~ a cara~tenz~çao do cnme nele estabelecido, uma vez que resultem na exposição do con-
sumidor ou mterfiram no seu trabalho, descanso ou lazer. , 

Em primeiro lugar deve ser explicitado de que a norma penal em comento não veda a 
cob~nça de dívidas em si ~esm~, o que de resto seria inaceitável. O que se controla, pela tipi
ficaçao da conduta como cnme, e o modo como se realiza a cobrança da dívida, criminalizando~ 
-se a utilização de meios que constranjam. ou afetem a integridade psicofísica do consumidor. 

São element~s.objetivos do .tipo: a) a existência de uma dívida a ser cobrada; b) a utilização, 
na cobran.ça da d1:1.da, alternativa ou cumulativamente, de: b.l) ameaça; b.2) coação; b.3) 
constrangtm~nto fiSICO ou moral; b.4) afirmações falsas incorretas ou enganosas; b.5) qualquer 
outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com 
se~, trabalho, descanso ou l~zer. Note-se que a norma tem tipo aberto ao prever a criminalização 
de qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente". A tarefa de 
pree.nc~imento do_s~gnifica.do. conceitual das expressões em apreço será do juiz. O critério de 
avaltaçao do exerctciO do dtrelto de cobrança em relação às práticas previstas no artigo 71 do 

36. 

37. 
38. 

FONSECA. Direito penal ào consumidor ... , p. 200. 
Idem, p. 201; MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 948. 
F~L<?MENO. Código b~sileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 736; FONSECA. 
D1retto penaldoconsum1dor ... , p. 202~203. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor ... , p. 220. 
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CDC, deve observar a existência de qualquer uma das situações ali descritas. Por ameaça en~ 
tende~se a conduta capaz de atemorizar a vítima. Já no que se refere à coação, trata~se de temor 
de dano ou grave ameaça de dano, assim como no constrangimento físico ou moral, resta con~ 
figurada a utilizaçãc de ameaça imediata de danos ao consumidor, ainda que possa ser conside
rada como abrangida pela referência expressa à ameaça ou coação. 39 

Já no que diz respeito à vedação de que o exercício do direito de cobrança interfira no ou 
trabalho, descanso ou lazer do consumidor-devedor, parece~ nos que esta conduta penal típica 
deve ser compreendida em conjunto com o disposto na parte antecedente do dispositivo, que 
lhe determina o elemento finalístico da disposição. Ou seja, será crime a cobrança que interfira 
no trabalho, descanso ou lazer do consumidor quando esta interferência tenha por conteúdo o 
constrangimento ou sua exposição ao ridículo. Caso contrário, em muitas situações a própria 
cobrança de dívidas se tomaria inviável, a considerar-se que alguém, quando não esteja no seu 
lugar de trabalho, estará em descanso ou atividades de lazer, impedindo na prática a cobrança 
da dívida em qualquer ocasião. Neste sentido é que o entendimento acerca desta interferência 
no local de trabalho vem admitindo interpretações pelas quais é cabível sua configuração em 
situações, nas quais o exercício da cobrança envolve incômodos para os colegas de trabalho do 
devedor, submetendo-o a ofensas, assim como a situação em que se afixa cartaz no estabeleci~ 
mente comercial, dando destaque ao fato da inadimpÍência.-w Da mesma forma, a utilização de 
cartas lacradas e de telefonemas requerendo seu comparecimento à empresa de cobranças, não 
configura não é considerada, conforme decisões já prolatadas, hipótese de aplicação do artigo 

71 do CDC." 
O sujeito ativo do crime será quem realizar a cobrança da dívida, podendo ser o fornecedor 

titular do crédito, assim como o responsável ou os funcionários da empresa de cobrança que 
realizam qualquer uma das condutas relacionadas no tipo previsto pelo artigo 71 do CDC. Como 
sujeitos passivos têm~se a coletividade de consumidores lesada pela conduta dos fornecedores, 
assim como o consumidor les~do diretamente pela atuação criminosa.42 O crime só é admitído 
sob a forma dolosa, podendo ser caracterizado tanto o dolo direito, quanto o dolo eventuaL 

3.10 IMPEDIMENTO OU OBSTÁCULO DE ACESSO A INFORMAÇÕES 

O artigo 72 do CDC prevê como crime: "Impedir ou dificultar o acesso do consumidor 
às informações que :sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: Pena 
Detenção de seis meses a um ano ou multa". A finalidade da disposição é a proteção dos con
sumidores em relação ao conhecimento de infonnações constantes noS arquivos de consumo. 
Note-se que o acesso a estas informações, constantes em arquivos de consumo, é garantida 
ao consumidor por intermédio do recurso constitucional do habeas data. Entretanto, sua 
existência não compromete a utilidade do artigo 72 do CDC. Isto porque a norma em questão 
criminaliza conduta que se apresenta como violadora dos deveres impostos ao fornecedor, 
por intermédio do artigo 43 do CDC, mediante a atuação do fornecedor para impedir ou di-

39. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 208. 
40. ALMEIDA,João Batista. A proteção jurídica do consumidor, p. 221. 

41. Idem, p. 221. 
42. Em sentido contrário, é o entendimento de Antonio Herman Benjamin, ao identificar exclusiva~ 

mente a coletividade de consumidores como s~jeito passivo do crime: MARQUES/BENJAMIN/ 
MIRAGEM. Comentários ... , p. 950-951. _.--
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prestador que sabidamente trabalhe apenas com peças usadas, recondicionadas,36 assim como 
nas hipóteses em que a autorização é feita após o emprego da peça, hipótese em que desaparece 
a incriminação.37 

~~·?a mesma forma, de ser reconhecida a possibilidade de tentativa,38 porquanto exista 
a posstbll1dade de perceber-se a tempo de evitar a colocação das peças ou componentes usados 
durante a ex

1
ecução do serviço de reparação do produto. 
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3.9 COBRANÇA ABUSIVA DE DÍVIDAS 

_ O artigo 71 do CDC prevê como crime: "Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, co
açao, constra~giment() físico ou moral, afinnações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer 
outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com 
seu trabalho, descanso ou lazer: Pena Detenção de três meses a um ano e multa". Trata-se da 
norma qu~ :riminaliza condut~ i~ualmente rejeitada disposto no artigo 42, caput, do CDC que 
estabele~e. Na c?brança de deb1tos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, 
nem sera sub~et1d_o ~ qualqu~r tipo ~e constrangimento ou ameaça". A norma penal ~o artigo 
71, ne:te senudo, e amda mats espeCifica na descrição da conduta proibida, do que o previsto 
no arngo :2 do CDC. Isso porque, alem da referência às situações de exposição ao ridículo, 
c~nstra~gn~ento ou ameaça, o legislador faz referência, ainda a uma série de situações como 
aftrmaçoes mcorretas ou enganosas, assim como a proteção do consumidor com relar.ão a pro
ce~imentos que interfiram em seu trabalho, descanso ou lazer. Da mesma forma, a ~arma do 
artigo 42-A do CDC, introduzido pela Lei 12.039/2009, refere que "em todos os documentos 
d~ cobranç~ de ~é~itos apresentados ao consumidor, deverão constar o nome, o endereço e 0 

numero de mscnçao no Cadastro de Pessoas Físicas- CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídi~a-CNPJ do fornecedor do produto ou serviço correspondente". Para efeito do tipo penal 
do ar~go 71 do.CD~, even~ual falsidade das informações indicadas no artigo 42-A pode dar 
caus~ a cara~tenz~çao do cnme nele estabelecido, uma vez que resultem na exposição do con-
sumidor ou mterfiram no seu trabalho, descanso ou lazer. , 

Em primeiro lugar deve ser explicitado de que a norma penal em comento não veda a 
cob~nça de dívidas em si ~esm~, o que de resto seria inaceitável. O que se controla, pela tipi
ficaçao da conduta como cnme, e o modo como se realiza a cobrança da dívida, criminalizando~ 
-se a utilização de meios que constranjam. ou afetem a integridade psicofísica do consumidor. 

São element~s.objetivos do .tipo: a) a existência de uma dívida a ser cobrada; b) a utilização, 
na cobran.ça da d1:1.da, alternativa ou cumulativamente, de: b.l) ameaça; b.2) coação; b.3) 
constrangtm~nto fiSICO ou moral; b.4) afirmações falsas incorretas ou enganosas; b.5) qualquer 
outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com 
se~, trabalho, descanso ou l~zer. Note-se que a norma tem tipo aberto ao prever a criminalização 
de qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente". A tarefa de 
pree.nc~imento do_s~gnifica.do. conceitual das expressões em apreço será do juiz. O critério de 
avaltaçao do exerctciO do dtrelto de cobrança em relação às práticas previstas no artigo 71 do 

36. 

37. 
38. 

FONSECA. Direito penal ào consumidor ... , p. 200. 
Idem, p. 201; MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 948. 
F~L<?MENO. Código b~sileiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 736; FONSECA. 
D1retto penaldoconsum1dor ... , p. 202~203. ALMEIDA. A proteção jurídica do consumidor ... , p. 220. 
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CDC, deve observar a existência de qualquer uma das situações ali descritas. Por ameaça en~ 
tende~se a conduta capaz de atemorizar a vítima. Já no que se refere à coação, trata~se de temor 
de dano ou grave ameaça de dano, assim como no constrangimento físico ou moral, resta con~ 
figurada a utilizaçãc de ameaça imediata de danos ao consumidor, ainda que possa ser conside
rada como abrangida pela referência expressa à ameaça ou coação. 39 

Já no que diz respeito à vedação de que o exercício do direito de cobrança interfira no ou 
trabalho, descanso ou lazer do consumidor-devedor, parece~ nos que esta conduta penal típica 
deve ser compreendida em conjunto com o disposto na parte antecedente do dispositivo, que 
lhe determina o elemento finalístico da disposição. Ou seja, será crime a cobrança que interfira 
no trabalho, descanso ou lazer do consumidor quando esta interferência tenha por conteúdo o 
constrangimento ou sua exposição ao ridículo. Caso contrário, em muitas situações a própria 
cobrança de dívidas se tomaria inviável, a considerar-se que alguém, quando não esteja no seu 
lugar de trabalho, estará em descanso ou atividades de lazer, impedindo na prática a cobrança 
da dívida em qualquer ocasião. Neste sentido é que o entendimento acerca desta interferência 
no local de trabalho vem admitindo interpretações pelas quais é cabível sua configuração em 
situações, nas quais o exercício da cobrança envolve incômodos para os colegas de trabalho do 
devedor, submetendo-o a ofensas, assim como a situação em que se afixa cartaz no estabeleci~ 
mente comercial, dando destaque ao fato da inadimpÍência.-w Da mesma forma, a utilização de 
cartas lacradas e de telefonemas requerendo seu comparecimento à empresa de cobranças, não 
configura não é considerada, conforme decisões já prolatadas, hipótese de aplicação do artigo 

71 do CDC." 
O sujeito ativo do crime será quem realizar a cobrança da dívida, podendo ser o fornecedor 

titular do crédito, assim como o responsável ou os funcionários da empresa de cobrança que 
realizam qualquer uma das condutas relacionadas no tipo previsto pelo artigo 71 do CDC. Como 
sujeitos passivos têm~se a coletividade de consumidores lesada pela conduta dos fornecedores, 
assim como o consumidor les~do diretamente pela atuação criminosa.42 O crime só é admitído 
sob a forma dolosa, podendo ser caracterizado tanto o dolo direito, quanto o dolo eventuaL 

3.10 IMPEDIMENTO OU OBSTÁCULO DE ACESSO A INFORMAÇÕES 

O artigo 72 do CDC prevê como crime: "Impedir ou dificultar o acesso do consumidor 
às informações que :sobre ele constem em cadastros, banco de dados, fichas e registros: Pena 
Detenção de seis meses a um ano ou multa". A finalidade da disposição é a proteção dos con
sumidores em relação ao conhecimento de infonnações constantes noS arquivos de consumo. 
Note-se que o acesso a estas informações, constantes em arquivos de consumo, é garantida 
ao consumidor por intermédio do recurso constitucional do habeas data. Entretanto, sua 
existência não compromete a utilidade do artigo 72 do CDC. Isto porque a norma em questão 
criminaliza conduta que se apresenta como violadora dos deveres impostos ao fornecedor, 
por intermédio do artigo 43 do CDC, mediante a atuação do fornecedor para impedir ou di-

39. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 208. 
40. ALMEIDA,João Batista. A proteção jurídica do consumidor, p. 221. 

41. Idem, p. 221. 
42. Em sentido contrário, é o entendimento de Antonio Herman Benjamin, ao identificar exclusiva~ 

mente a coletividade de consumidores como s~jeito passivo do crime: MARQUES/BENJAMIN/ 
MIRAGEM. Comentários ... , p. 950-951. _.--
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ficultar o acesso às informações pelo consumidor. O objeto jurídico principal do crime em 
exame é a proteção das relações de consumo e, em seguida, o direito de acesso a informações 
pelos consumidores.-4-3 

Trata-se de crime comissivo, na medida em que exige uma ação do fornecedor, e doloso, 
devendo estar caracterizada a vontade livre e consciente do fornecedor de impedir o itçesso às 
informações pelo consumidoi. São elementos objetivos do tipo: a) a existência de dados relati
vos ao consumidor em cadastros, bancos de dados, fichas e registros; b) a ação do fornecedor 
visando impedir ou dificultar o acesso a estes dados. Uma vez que se trate de crime de mera 
conduta, não há necessidade de demonstração de prejuízo pela falta de acesso às informações 
por parte do consumidor.44 Trata-se apenas, como se depreende do núcleo do tipo, de impedir 
ou dificultar. Impedir, significa neste caso tornar impossível, proibir, vedar, opor-se, não permi
tir. 45 Já dificultar, no casO, deve ser interpretado como embaraçar, impor condições exageradas, 
fazer demorar. 

O sujeito ativo do crime é o fornecedor ou quem mantenha banco de dados em que cons
tem as informações solicitadas pelo consumidor. Neste sentido, podem ser sujeitos ativos do 
crime, tanto os fornecedores que coletam e mantém em seus arquivos as informações solicitadas 
até empresas ou demais serviços que tenham por finalidade o arquivamento e gestão destas 
informações, por intermédio de seus dirigentes ou responsáVeis. Como sujeito passivo é con
siderado tanto a coletividade de consumidores, quanto os consut.nidores que individualmente 
tiveram negado seu direito de acesso à informação. Não se admite a tentativa, porquanto o 
crime de mera conduta, em acordo com as disposições do tipo, restringe-se à conduta comple
ta, integrativa da conduta típica desciita, de impedir ou dificultar. 

Por fim, cumpre referir a pena para prática do crime, como sendo de seis meses a um ano 
de detenção, ou aind~ admitida como pena alternativa a multa, fixada em dias-multa, de acordo 
com o artigo 77 do coe. 

3.11 OMISSÃO NA CORREÇÃO DE DADOS 

O artigo 73 do CDC, prevê como crime: "Deixar de corrigir imediatamente informação 
sobre consumidor constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registr~s que sabe ou deve
ria saber ser inexata: Pena Detenção de um a seis meses ou multa". O tipo previsto no artigo 73 
complementao disposto no artigo 72 do CDC. Enquanto o artigo anterior refere-se à conduta 
de impedir o acesso à informação constante nos arquivos de consumo pelos consumidores, o 
artigo 73 refere-se à omissão do fornecedor ou de quem tenha a gestão do arquivo de consumo, 
de informações inexatas nele constante. O objeto da proteção, neste caso, é o direito de retifi
cação dos dados inexatos pelo consumidor, previsto no artigo 43, § 3.0

, do CDC, que dispõe: 
"(. .. ) § 3.0 O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 
exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a 
alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas." Cumpre referir que por in
formações inexatas a teor do disposto no artigo 73, encontram-se aquelas que mantém dentre 

43. PASSARElll Os crimes contra as relações de consumo, p. 91. 
44. Neste sentido: FILOMENO. Código brasileiro de defesa do consumidor comentado .. , 8. cd., p. 747. 

FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 217. 
45. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentdrios ... , p. 954. 
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as informações constantes nos arquivos de consumo dívida já prescrita,46 em vista do que dispõe 
o artigo 43, § 5.0

, do CDC ("[ ... ] § 5.° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do 
consumidor, não serão fornecidas, pelos r~pectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 
informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores"). 

Os elementos objetivos do tipo são: a) a existência de informação incorreta em cadastro, 
banco de dados, fichas ou registros; b) a inexatidão das informações arquivadas; c) a não cor
reção imediata da informação. A descrição da conduta típica faz menção a que o sujeito ativo 
do crime deixe de "corrigir imediatamente informação". A interpretação do que se deva consi
derar como imediatamente vincula-se a aspecto temporal que deve ser verificado em cotejo com 
o momento em que se teve conhecimento da inexatidão. Assim, imediata é a retificação feita 
desde logo, a partir do momento em que teve ou deveria ter conhecimento da inexatidão. É o 
caso do momento da reclamação procedida pelo consumidor, ou da verificação do equivoco por 
intermédio de auditoria das informações arquivadas na empresa. De se admitir aqui, natural
mente, o tempo razoável para o que o fornecedor ou o gestor do banco de dados verifiquem, 
quando for o caso, a correção das informações corrigidas pelo consumidor. Este prazo, apriori, 
resta estabelecido no artigo 43, § 3.0

, que consigna um prazo de 5 (cinco) dias úteis para as 
providências de retificação. Neste sentido, é de se considerar que a consumação do crime se dá 
após passados os cinco dias sem que seja providenciada a respectiva retificação do registroY 

Trata-se de crime de mera conduta, omissivo puro, razão pela qual na se perquire sobre a 
existência ou não de resultado danoso para o consumidor. Da mesma forma, as expressões "sabe" 
ou "deveria saber" presentes na descrição da conduta, assinalam a punição do crime sob a mo
dalidade dolosa ("sabe") ou culposa ("deveria saber"). O sujeito ativo do crime será o arquivis
ta, seja ele o fornecedor que coletou os dados e os mantém arquivados ou o gestor de arquivo 
de consumo. Como sujeito passivo do crime tem-se a coletividade de consumidores e o consu
midor individualmente lesado pela omissão, o qual teve sua dignidade, honra e crédito afetado 
pela manutenção do registro incorreto. A pena para o crime em exame, de seis meses de deten
ção ou multa (fixada de acordo com o artigo 77 do CDC), havendo uma equiparação entre as 
sançóes,atribuídas aos crimes, independentes se praticados por dolo ou culpa. 

3.12 OMISSÃO NA ENTREGA DE TERMO DE GARANTIA 

O artigo 7 4 prevê como crime: "Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo: Pena Detenção de um 
a seis meses ou multa". Trata-se de tipo penal bastante criticado pela doutrina penal, em vista 
de sua suposta contradição com o princípio da insignificãncia, uma vez que se trata de crime de 
potencíal ofensivo bastante reduzido para a coletividade. 48 

Todavia, tal qual estabelecido, trata-se da proteção penal do dever instituído pelo artigo 
50 do CDC, que estabelece: "A garantia contratual é complementar à legal e será conferida 
mediante terrÍw escrito. Parágrafo único. O tenno de garantia ou equivalente deve serpadroni-

46. Neste sentido: FILOMENO. Código brasileiro de defesa do consum'idorcomentado ... , 8. ed., p. 748. 
47. MARQUES/BENJAMIN/MIRAGEM. Comentários ... , p. 957;FONSECA. Direitoper.aldoconsumtdor ... , 

p. 225; FILOMENO. Código brasíleiro de defesa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 748. PASSA
RELU. Os crimes contra as relações de consumo, p. 9). 

48. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 229. 
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ficultar o acesso às informações pelo consumidor. O objeto jurídico principal do crime em 
exame é a proteção das relações de consumo e, em seguida, o direito de acesso a informações 
pelos consumidores.-4-3 

Trata-se de crime comissivo, na medida em que exige uma ação do fornecedor, e doloso, 
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de informações inexatas nele constante. O objeto da proteção, neste caso, é o direito de retifi
cação dos dados inexatos pelo consumidor, previsto no artigo 43, § 3.0

, do CDC, que dispõe: 
"(. .. ) § 3.0 O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 
exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a 
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intermédio de auditoria das informações arquivadas na empresa. De se admitir aqui, natural
mente, o tempo razoável para o que o fornecedor ou o gestor do banco de dados verifiquem, 
quando for o caso, a correção das informações corrigidas pelo consumidor. Este prazo, apriori, 
resta estabelecido no artigo 43, § 3.0

, que consigna um prazo de 5 (cinco) dias úteis para as 
providências de retificação. Neste sentido, é de se considerar que a consumação do crime se dá 
após passados os cinco dias sem que seja providenciada a respectiva retificação do registroY 

Trata-se de crime de mera conduta, omissivo puro, razão pela qual na se perquire sobre a 
existência ou não de resultado danoso para o consumidor. Da mesma forma, as expressões "sabe" 
ou "deveria saber" presentes na descrição da conduta, assinalam a punição do crime sob a mo
dalidade dolosa ("sabe") ou culposa ("deveria saber"). O sujeito ativo do crime será o arquivis
ta, seja ele o fornecedor que coletou os dados e os mantém arquivados ou o gestor de arquivo 
de consumo. Como sujeito passivo do crime tem-se a coletividade de consumidores e o consu
midor individualmente lesado pela omissão, o qual teve sua dignidade, honra e crédito afetado 
pela manutenção do registro incorreto. A pena para o crime em exame, de seis meses de deten
ção ou multa (fixada de acordo com o artigo 77 do CDC), havendo uma equiparação entre as 
sançóes,atribuídas aos crimes, independentes se praticados por dolo ou culpa. 

3.12 OMISSÃO NA ENTREGA DE TERMO DE GARANTIA 

O artigo 7 4 prevê como crime: "Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia 
adequadamente preenchido e com especificação clara de seu conteúdo: Pena Detenção de um 
a seis meses ou multa". Trata-se de tipo penal bastante criticado pela doutrina penal, em vista 
de sua suposta contradição com o princípio da insignificãncia, uma vez que se trata de crime de 
potencíal ofensivo bastante reduzido para a coletividade. 48 

Todavia, tal qual estabelecido, trata-se da proteção penal do dever instituído pelo artigo 
50 do CDC, que estabelece: "A garantia contratual é complementar à legal e será conferida 
mediante terrÍw escrito. Parágrafo único. O tenno de garantia ou equivalente deve serpadroni-
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zado e esclarecer, de maneira adequada eÚl que consiste a mesma garantia, bem como a forma, 
o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe 
entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de 
manual de instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações". 
Da interpretação do artigo 50 do CDC, percebe-se que a garantia a qual faz referência o CDC 
-e inc~usive o artigcl7 4 do CDC, é aquele relativo à garantia contratual, quando esta existir. A 
garantia legal, conforme estabelece o artigo 24 do coe, independe de termo expresso. 

Deste modo, verificam-se como elementos objetivos do tipo do artigo 74 do CDC: a) a 
existência de garantia contratual; b) a não entrega de termo de garantia que explicite de modo 
claro seu conteúdo e abrangência. A finalidade da disposição é a proteção do direito à informa
ção do consumidor. Da mesma forma, configura-se em um crime omissivo puro, de mera con
duta, razão pela qual não se há de perquirir o resultado danoso decorrente da lesão. Entretanto, 
c~nsidere-se que a mera entrega do termo de garantia, por si só, não afasta a configuração do 
cnme, porquanto este poderá se caracterizar na hipótese do termo de garantia oferecido pelo 
fornecedor ao consumidor não for "adequadamente preenchido e com especificação clara do 
seu conteúdo". 19 O que se deva considerar como "adequadamente preenchido" segundo des
crição da conduta típica, terá seu significado estabelecido pelo artigo 50 do CDC, que estabe
lece- como vimos- urna série de requisitos a serem observados em relação ao conteú4o do 
termo de garantia. 

O crime descrito no artigo 74 será praticado apenas mediante dolo do agente. Corno su
jeito ativo do delito tem-se o comerciante que deixa de entregar o termo de garantia, mas também 
o fabricante quando competir a ele o fornecimento de termos de garantia padronizados, acom
panhando o produto. Como sujeito passivo tem-se a coletividade de consumidores. Neste 
sentido, menciona Benjamin um aspecto que denota claramente este caráter cqletivo do sujei
to passivo, fazendo referência a que não descaracterizao crime o fato do term~ de garantia ser 
entregue após o fornecimento do produto, mediante anuência do consumidor. Sustenta, então 
que mesmo na hipótese de concorcbncia do consumidor, considerando ser a coletividade. de 
consumidores, a lesada pela conduta em questão, o crime será reputado como consumado. 

49. PASSARELLI. Os crimes contra as relações de consumo, p. 100. 

4 
Constituem circunstâncias agravantes, previstas no artigo 7 6 do CDC, o fato dos crimes: 

"I- serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de calamidade; li
ocasionarem grave dano individual ou coletivo; lU- dissimular-se a natureza ilícita do pro
cedimento; IV- quando cometidos: a) por servidor público, ou por pessoa cuja condição 
econômico-social seja manifestamente superior à da vítima; b) em detrimento de operário ou 
rurícola; de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de defi
ciência mental, interditadas ou não; V- serem praticados em operações que envolvam ali
mentos, medicamentos ou quaisquer outros produtos ou serviços essenciais". As 
circunstâncias agravantes são aquelas específicas que se apresentam no ~ometimento de um 
determinado crime, as quais, por sua natureza, aumentam a reprovação social do mesmo. 
Neste sentido, o CDC vai prever no artigo 76 uma série de circunstâncias agravantes, desde 
aquelas que envolvam considerações político-criminais como as dos incisos I, li e V, até aque
las que dizem com o sensível aumento do grau de culpabilidade do delito, como é o caso das 
previstas nos incisos UI e IV: No caso, as agravantes previstas no CDC, relativas ao aumento 
do grau de culpabilidade do agente são aquelas que indicam uma atuação dolosa específica 
do sujeito passivo com dissimulação do ilícito (inciso lU, cuja aplicação pode se dar, e.g., em 
relação aos crimes relativos à publicidade ilícita), ou mesmo aquelas que dizem respeito ao 
aproveitamento da situação de desigualdade e superioridade econômica ou psicofísica do 
ofensor sem relação à vítima (inciso IV, b), ou ainda por quem viole seu dever funcional (in
ciso IV, a). Por outro lado, considera-se agravante o fato do crime ter sido cometido em rela
ções que tenham por objeto produtos ou serviços essenciais, uma vez que em tais 
circunstâncias há um aumento das consequências lesivas do ilícito, o que também ocorre com 
relação ao disposto nos incisos I e li, do artigo 76. 

Além das agravantes expressamente previstas no CDC, também devem ser reconhecidas 
as circunstâncias agravantes previstas no Código Penal, 1 com especial relevo para a situação da 
reincidência. A reincidência, prevista como agravante pelo artigo 61, l, do CP, é plenamente 
aplicável no sistema do direito penal do consumidor, até em garantia da efetividade das normas 
do CDC,, assim como, conforme ensina Antônio Cezar Uma Fonseca, constitui-se em meras 
circunstdncias e não em elementares do crime. 2 

1. Sobre o tema diverge a doutrina. Para um panorama das opiniões divergentes, veja-se: FONSECA. 
Direito penal do consumidor. .. , p. 103. 

2. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p.-103. 
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Da mesma forma parecem incidir na espécie as atenuantes genéricas previstas no Código 
Penal, quando pertinentes em vista do caso concreto, em simetria com as razões esposadas para 
o reconhecimento das circunstâncias agravantes, em vista da necessidade de determinar-se uma 
pena adequada para o crim.inoso. 

I' 
I 5 

O artigo 78 do CDC estabelece que: "Além das penas privativas de liberdade e de multa, 
podem ser impostas, cumulativa ou alternadamente, observado o disposto nos artigos 44 a 4 7, 
do Código Penal: I- a interdição temporária de direitos; 11- a publicação em órgãos de comu
nicação de grande circulação ou audiência, às expensas do condenado, de notícia sobre os fatos 
e a condenação; III -a prestação de serviços à comunidade". A lei outorga, assim, ao juiz a 
possibilidade de aplicação cumulativa às penas estabelecidas nos respectivos tipos penais, ou 
sua substituição em face das penas previstas no artigo 78 do CDC. A substituição ocorrerá 
quando:"( ... ) 1- aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não 
for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se 
o crime for culposo; 11- o réu não for reincidente em crime doloso; III- a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as 
circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente" (artigo 44 do CP). 

Há certa discussão na doutrina sobre o fato de serem as penas previstas no artigo 78 do CDC 
autônomas ou não. Se consideradas autônomas, será permitido ao juiz escolher a sanção mais 
adequada, 1 dentre aquelas fixadas como pena-base do tipo e as estabelecidas no mencionado 
artigo_78. Por outro lado, considerando serem penas acessórias, acrescem às penas previstas nos 
respectivos tipos penais. 2 O fato é que, após a promulgação do CDC o legislador veio a alterar o 
Código Penal, es-tabelecendo as penas previstas ein seus artigos 44 e ss., como espéciC:S de- penas 
alternativas. Entretanto, consideramos que o regime do CDC constitui norma especial em relação 
ao Código Penal, estabelece a faculdade judicial da determinação das penas previstas no artigo 
78 como penas alternativas, no sentido ora previst.o no Código Penal, ou acessórias, aplicando-as 
cumulativamente às penas fixadas no tipo. Cumpre ao juiz, ao decidir pela substituição, funda
mentar sobre as razões do seu convencimento, em especial no que diz respeito ao juizo de cul~ 
pabilidade, antecedentes e conduta social do condenado, assim como a adequação da pena 
substituta determinada. Para tanto, poderá estabelecer o tempo de cumprimento da pena esta
belecida dentre as alternativas do artigo 78 do CDC, pelo mesmo tempo da pena substituída, com 
exceção da situação em que a pena substituída é de até um ano, situação em que a pena restritiva 
de direitos poderá ser interposta por período menor, mas nunca inferior à metade daquela, con
forme se depreende da interpretação do artigo 55, combinado com o artigo 46, § 4.0

, do CP.3 

1. Neste sentido: FONSECA. Direito penai do consumidor ... , p. 82. 
2. Defende este entendimento: FILOMENO. C6dígo brasileiro de defesa do consumidor comentado ... , 

8. ed., p. 759. 
3. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 83. 
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No que tange à interdição temporária de direitos a que se refere o inciso I, do artigo 78 do 
CDC, esta consiste, de acordo com o artigo 4 7 do CP, na: "(. .. ) I- proibição do exercício de 
cargo, função ou atividade pública, bem como de mandato eletivo; 11- proibição do exercício 
de profissão, atividade ou ofício que dependam de habilitação especial, de licença ou autoriza
ção do poder público; UI- suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. IV 
-proibição de frequentar determinados lugares". 

N ote~se que a pena re~:tritiva de direitos poderá ser convertida em pena privativa de liber
dade, na hipótese de descumprimento injustificado da restrição imposta (artigo 44, § 4.0

, do 
C~'), assim como na hipótese de sobrevir condenação à pena privativa de liberdade por outro 
cnme, poderá o juiz da execução decidir sobre a conversão, deixando de aplicar a pena mais 
grave (privativa de liberdade), se possível ao condenado o cumprimento de pena menor. 

No que tange à pena de prestação de serviços à comunidade, o artigo 46 do CP, estabelece: 
"Artigo 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável às conde
nações superiores a seis meses de privação da liberdade; § 1. 0 A prestação de serviços à comu
nidade ou a entidades públicas consiste na atribuição de tarefas gratuitas ao condenado.§ 2.0 

A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, escolas, 
orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais.§ 3.0 

As tarefas a que se refere o§ 1.0 serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, àevendo 
ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não 
prejudicar a jornada normal de trabalho. § 4.0 Se a pena substituída for superior a um ano, é 
facultado ao condenado cumprir a pena substitutiva em menor tempo (artigo 55), nunca infe
rior à metade da pena privativa de liberdade fixada". 

No que se refere à pena prevista no artigo 78, inciso 11, do CDC, prevendo a publicação da 
notícia da condenação em órgãos de comunicação de grande circulação e audiência, trata-se de 
típica hipótese de pena acessória, estabelecendo em conjunto com a pena de detenção ou mul
ta estabelecida pelo juiz, que se dê conhecimento amplo do fato do processo e da condenação 
do ofensor.4 

No caso dos crimes previstos no CDC, note-se que pela pena-base fixada (todas até o 
máximo de dois anos de detenção), seu processamento será de competência dos Juizados Es
peciais Criminais, em vista do que estabelece o artigo 61 da Lei 9.099/95, havendo possibilida
dedecomposiçãodosdanoseconciliaçãodaspartesnafasepreliminar(artigo72daLei9.099/95). 
No mesmo sentido, não havendo conciliação, a legislação permite que o Ministério Público 
faça, desde logo, proposta de aplicação imediata de pena restritiva de liberdade ou multa, a qual 
poderá ser aceita ou não pelo juiz.5 Sendo deferida, a mesma não caracterizará reincidência, 
nem constará na certidão de antecedentes do réu, apenas constando de registro para evitar que 
o réu se aproveite do benefício nos cinco anos seguintes (artigo 76, § 4.0

, da Lei 9.099/95). 

Da mesma forma, com relação aos crimes cuja pena mínima for igual ou inferior a um ano, 
poderá o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, propor a suspensão do processo por dois 

4. Este seria o propósito do artigo 78, segundo refere FILOMENO. Código brasileiro de defesa do con
sumidor comentado ... , 8. ed., p. 761. 

5. Não caberá proposta do Ministério Público nestes termos, do mesmo modo, quando: "(. .. ) I- ter 
sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de liberdade, por sen
ten~a d_efinitiva; 11- t:r. sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 
aphcaçao de pena restntiVa ou multa, nos termos deste artigo; lU- não indicarem os antecedentes, 
a conduta s0cial e a personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, ser neces
sária e suficiente a adoção da medida" (artigo 76, § 2.0

, da Lei 9.099/95). 
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a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado, nem tenha sido condenado 
por outro crime, bem como estejam presentes os demais requisitos que autorizariam a ~uspen
são condicional da pena (previstos no artigo 77 do CP). 6 Esta suspensão, uma vez defenda pelo 
juiz, fica subordinada ao cumprimento pelo réu, das seguintes Condições: ""(..:) I- reparação 
do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; Il- proibição de frequentar determinados lugares; 
lll- proibição de ausentar-se da comarca onde reside, se~ autorizaç~o ~o.Juiz; IV- ~o.mpare: 
cimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para mformar e JUStificar suas atiVIdades 

(artigo 89 da Lei 9.099/95). 
Tais consequências derivam dos crimes contra as relações de consumo estabelecidos no 

CDC, cujas penas não são superiores a dois anos de detenção. A Lei 8.13 7/90, contudo, ao fixar 
a pena base dos crimes contra as relações de consumo previstos em seu artigo 7. o, determinou
~a de dois a cinco anos de detenção, razão pela qual a competência para julgá-los, não será do 
Juizado Especial Cível, mas do juizo ordinário, não se aplicando as regras de suspensão previs~ 
tas na Lei 9.099/95.' 

6. Dispõe o artigo 77 do CP: "A execução da pena privativa de liberdade, não superiora 2 (dois) anos, 
poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: I- o condenado não seja reinciden
te em crime doloso; li- a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do 
agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; Ill-Não seja 
indicada ou cabível a substituição prevista no artigo 44 deste Código. § 1. o-A condenação anterior 
a pena de multa não impede a concessão do benefício.§ 2. 0 A execução da pena privativa de liber
dade, não superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por qu.atro a seis anos, desde que o conde
nado seja maior de setenta anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensãon. 

7. "Criminal. REsp. Crime contra as relações de consumo. Nulidade da sentença. Contradiçdo. NdO ocor~ 
rbtcia. Dolo eventual. Caracterizaçdo. Suspensdo condicional do processo. Pena alternativa de multa. 
Irrelevdncia. Recurso desprovido. I. Se não há contradição no decisum, que reconheceu a modalidade 
dolosa do crime, ante o reconhecimento da ocorrência do dolo eventual na conduta do réu, não há 
q~alquer nulidade a ser declarada, com fundamento no artigo 381, Ill, do CPP. li. Se o quantum da 
pena mínima do delito imputado ao réu é de 02 anos de detenção- ultrapassando, o limite de 01 
ano estabelecido pela Lei 9.099/95-, incabível a concessão de suspensão condicional do processo. 
UI. Para que seja possível a aplicação do sursis processual é necessário que a pena mínima comina~ 
da seja inferior a 01 ano, sendo irrelevante a previsão legal de pena pecuniária na forma alternativa 
ou cumulativa. rv. Recurso desprovido" (STJ, REsp 879846/PR,j.10.05.2007, rel. Min. Gilson Dipp, 
D]U 29.06.2007, p. 707). 
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O artigo 75 do CDC estabelece a regra relativa ao concurso de pessoas, nos crimes previs

tos no próprio Código. Neste sentido, dispõe o artigo 75, nos seguintes termos: "Quem, de 
qualquer forma, concorrer para os crimes referidos neste Código, incide as penas a esses comi
nadas na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, administrador ou gerente da pessoa 
jurídica que promover, permitir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, oferta, expo
sição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e prestação de serviços nas 
condições por ele proibidas". 

Note-se que a norma do artigo 75 estabelece regra especifica e, em alguma medida, repro
duz a regra geral estabelecida no artigo 29 do CP: "Quem, de qualquer modo, concorre para o 
crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. § 1. 0 Se a participação 
for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um sexto a um terço. § 2.0 Se algum 
dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa 
pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o resultado mais grave". 
Neste sentido é a crítica reproduzida pela doutrina, sobre a desnecessidade do artigo 75 do CDC, 
em face do disposto no Código Penal, assim como, por outro lado, a crítica relativa à responsa
bilidade dos dirigentes da pessoa jurídica prevista na norma.' Note-se que, neste particular, o 
artigo __ 75 Çlo CDC explicita a responsabilidade dos administradores, diretores e gerentes, por 
crimes praticados no exercício do seu poder de direção da pessoa jurídica. Isto não exclui, 
contudo, o exame da culpabilidade do agente, porquanto deverão restar demonstradas cabal
mente as condutas descritas de "promover, permitir ou por qualquer modo aprovar o forneci
mento, oferta, exposição à venda ou manutenção em depósito de produtos ou a oferta e 
prestação de serviços" em violação ao disposto no CO C. Esta interpretação é a que se vislumbra, 
inclusive do exame conjunto do disposto no artigo 75, do COCe o que refere o artigo 11 da Lei 
8.137/90, que dispõe: "Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurídica, con
corre para os crimes definidos nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua 
culpabilidade". Neste sentido, aliás, refira-se o entendimento de Alberto Toron, para quem a 
norma da Lei 8.137/90, teria inclusive revogado a norma do artigo 75 do CDC, por ter referido 
a expressão "inclusive por meio da pessoa jurídica" .2 Por outro lado, dado o teor da norma em 

l. Conforme referem: FILOMENO. Código brasileiro de defesa do consumidorcomentado ... , 8. ed., p. 755; 
e FONSECA. Direito penal do consumidor. .. , p. 56-57. Para a crítica da norma, veja-se: PASSA RELU. 
Os t:rimes contra as relações de consumo, p. 104-105. _. 
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questão, poderá ser sujeito ativo do crime, além dos dirigentes da pessoa jurídica, também os 
empregados que tiverem concorrido para o cometimento dos crimes previstos no CDC. Da 
mesma forma, não é necessârio que a pessoa natural, sujeito ativo do crime, seja vinculada 
for_malmente à empres~, tal como diretor ou empregado da pessoa jurídica. Basta que contribua, 
faticamente, do cometimento do delito. 

Não hâ de se referir assim, a oualquer espécie de responsabilidade objetiva dos diretores 
adminis~radores ou ~erentes, nem l-ampouco das demais pessoas naturais que concorram pa~ 
o comettmento do cnme. Como ensina Eládio Lecey, "a regra geral é a do Código Penal, decor
r~nte, em termos de cau_salidade, da teoria da equivalência das condições. Qualquer contribui
çao ao result_ado é const~~rada causa. No entanto, se a causalidade não pode variar, por força 
daquela teona, a culpabthdade é de cada agente e hâ de ser medida no caso concreto, distinta
mente_pa:a cada_ conc~rrente. Ademais, não só a relevância causal é requisito do concurso, 
send~ m~tspensavel o h~mesubjetivo entre os concorrentes, entendido como a consciência de 
co~tX:b':I~ão ~o delito. E_ o corolário_do direito penal da culpa que abomina a responsabilidade 
objetiva . :na• porque ha_ d~ se constderar que a responsabilidade estabelecida no artigo 75 do 
CJ?C ao~ dtretor~ e admmiS~dores e gerentes da pessoa jurídica continua a ser subjetiva, ou 
S~Ja, sera de~ermmada na medtda da sua culpabilidade, segundo a avaliação das cond1,1tas pre
VIStas no arttgo 75 do CO C. 

3. LECEY, Eládio. Autoria singular e coletiva ... , p. 36~49. 

7 
Determina o artigo 80 do CDC que "no processo penal atinente aos crimes previstos 

neste código, bem como a outros crimes e contravenções que envolvam relações de consumo, 
poderão intervir, como assistentes do Ministério Público, os legitimados indicados no artigo 
82, incisos III e IV, aos quais também é facultado propor ação penal subsidiária, se a denúncia 
não for oferecida no prazo legal". O CDC, neste sentido, amplia a possibilidade de assistência 
da acusação para o processo relativo aos crimes nele previstos, reconhecendo às entidades ou 
órgãos da Administração Direta ou Indireta, mesmo sem personalidade jurídica (e.g. PRO
CON), assim como às associações de consumidores intervirem no processo como assistentes 
da acusação. A assistência, neste caso, será regulada pelas normas dos artigos 268 a 273 do 
CPP. 1 Da mesma forma, confere a estas entidades a legitimidade para interposição da ação 
penal subsidiária, na hipótese do Ministério Público ri.ão vir a oferecer a denúncia no prazo 
legal, que é de quinze dias se o réu estiver solto ou afiançado e cinco na hipótese de encontrar

-se preso. 
A importância da assistência dos órgãos e entidades de defesa do consumidor reside no 

fato da sua especialização e possibilidade de oferecer subsídios à atuação do Ministério Público. 
2 

Da mesma forma, sua legitimidade para promoção da ação penal subsidiária apresenta-se como 

L Assim dispõem os artigos 268 a 273 do CPP: "Artigo 268. Em todos os termos da ação pública, 
poderá intervir, como assistente do Ministério Público, o ofendido ou s~u representante legal, ou, 
na falta, qualquer das pessoas mencioriadas no Artigo 31. An.269. O assistente será admitido en~ 
quanto não passar em julgado a sentença e receberá a causa no estado em que se achar. Artigo 270. 
O corréu no mesmo processo não poderá intervir como assistente do Ministério Público. Artigo 
271. Ao assistenteserâ permitido propor meios de prova, requerer perguntas às testemunhas, aditar 
o libelo e os articulados, participar do debate oral e arrazoar os recursos interpostos pelo Minis
tério Público, ou por ele próprio, nos casos dos arts. 584, § l", e 598. § l" O juiz, ouvido o Ministé
riç PUblico, decidirá acerca da realização das provas propostas-pelo assistente.§ 2" O processo 
prOsseguirá independentemente de nova intimação do assistente, quando este, intimado, deixar de 
comparecer a qualquer dos atos da instrução on do julgamento, sem motivo de força maior devida~ 
mente comprovado. Artigo 272. O Ministério Público será ouvido previamente sobre a admissão do 
assistente. Artigo 273. Do despacho que admitir, ou não, o assistente, não caberá recurso, devendo, 
entretanto, constar dos autos o pedido e a decisão". 

2. MARQUES/BEN]AMINMIRAGEM. Comentários ... , p. 971; FILOMENO. C6digo brasileiro de defe
sa do consumidor comentado ... , 8. ed., p. 774-.--
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garantia de efetividade da persecução penal prevista no CDC, podendo, contudo, o Ministério 
Público, segundo a correta lição de Antonio Cezar Lima da Fonseca, 3 vir a aditar a queixa, assim 
como repudiá-la, apresentar denúncia substitutiva, intervir no processo e retomar a ação penal 
como parte principal. 

3. FONSECA. Direito penal do consumidor ... , p. 64. 
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